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Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
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Des. Antônio da Cunha Ribas
Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar � Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
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Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
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13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMARA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL ISOLADSOLADSOLADSOLADSOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Rubens Oliveira Fontoura
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍVELVELVELVELVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Bonejos Demchuk - Presidente
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des.
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

 DECRETO JUDICIÁRIO Nº 529

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolizado sob nº 17.568/2005, resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo re-
lacionados, para exercerem o cargo de Técnico em Computação
C1 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça:

EDUARDO DE MATTOS KALINOWSKI
FÁBIO TONETI DE MIRANDA
RAFAEL ROBERTO KROPZAKE BICHIBICHI
GUSTAVO MILANEZ BENÍCIO
DANIEL RODRIGUES DE QUADROS
WENDELL KUTS
JULIANA SCHWARTZ
IGOR DE BORTOLLI CHIAMOLERA
SILMAR ANTONIO MARCA
EDIVALDO ANTONIO MENDES SILVA
MARCIO MORTENSEN WANDERLEY
ROBERTO TAKEMURA
SANDRO SCHON
FELIPE RAUL BORGES BENALI
RONALDO SOUZA
JOÃO CARLOS KLUSKA
CIDECLEI MACHADO
CASSYUS PEREIRA LOBO
SAMUEL DIEGO SANDRI
GUILHERME STRIQUER BISOTTO

Curitiba, 05 de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

 PORTARIA Nº 541

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 83635/2006, resolve

L O T A R

VALÉRIA MARIA ACCIOLY CARDOSO DA SILVEIRA, ser-
vidora do Tribunal de Justiça, no Gabinete da Desembargadora
Sônia Regina de Castro, com eficácia a partir da respectiva
publicação, ficando, em conseqüência, revogada sua lotação
anterior.

Curitiba, 30 de maio de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº 554

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94911/2006, resolve

L O T A R

LUCIANE TREVISAN PLATNER, servidora do Tribunal de
Justiça, no Gabinete do Desembargador Bonejos Demchuk, com
eficácia a partir da respectiva publicação, ficando, em conse-
qüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 2 de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 548

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 41043/2006, resolve

C O N C E D E R

a LUIZ ELYNEU GALESKI XAVIER REGO, Contador, Par-
tidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial
da Comarca de União da Vitória, 2 (dois) anos de licença
para o trato de interesses particulares, a partir de 13 de mar-
ço de 2006, prevista no artigo 208, inciso VII e regrada por
toda Seção VII do Capítulo X, todos do Estatuto dos Funci-
onários Públicos do Estado do Paraná (Lei nº 6.174/1970).

Curitiba, 1º de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 549

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94475/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a designação de ROSÂNGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Secretária dos Juizados Especiais da Comarca de Apucarana,
para exercer as funções do referido cargo perante os Juizados
Especiais do Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, com fulcro na regra capitulada no §
1º, do artigo 155, da Lei 14.277 (C.O.D.J), até ulterior delibe-
ração.

Curitiba, 1º de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 550

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 22493/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a designação de MAURÍCIO JOSÉ FERRERO, Auxiliar de
Cartório da Comarca de Marilândia do Sul, para substituir a
Escrivã do Crime da Comarca de Apucarana, Gislene Bonto-
rim de Oliveira Cassol, durante suas férias, no período de 2 a
14 de janeiro de 2006, com amparo no § 1º, do artigo 155, da
Lei nº 14.277/2003.

Curitiba, 1º de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   1051-D.M.

A PRESIDENTE DA SEÇÃO CÍVEL DESTE TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO DE JULGAMENTO da SEÇÃO CÍVEL, a ser reali-
zada no dia doze de junho do ano em curso (12/06/2006), se-
gunda-feira, às treze horas e trinta minutos (13h30min), na Sala
“Desembargador Alceste Ribas de Macedo”, no 2º andar do
Prédio Anexo.

Curitiba, 05 de junho de 2006.

REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES
Presidente da Seção Cível

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO  Nº 200/2006

PROTOCOLO: 50894/06
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 118 us-
que 119 – verso, por mim rubricadas, constante da ata do
Pregão Presencial nº 37/2006; II – CONFIRMO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (aquisição de
mídias graváveis – CD-R), observadas as disposições le-
gais, à empresa STAR BKS LTDA., para o item 1, pelo
valor unitário de R$1,19 (um real e dezenove centavos),
totalizando R$59.500,00 (cinqüenta e nove mil e quinhen-
tos reais); III – Publique-se; IV – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro, para emissão das notas de empenho.
Em 31 de maio de 2006. (Presidente)

RELAÇÃO  Nº 201/2006

PROTOCOLO: 6055/06
INTERESSADO: ASSESSORIA JURÍDICA DO DEPARTA-
MENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 89, por
mim rubricadas, da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do pre-
sente procedimento (contratação de empresa para forneci-
mento mensal de açúcar), observadas as disposições legais,
à empresa LBM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA., pelo valor mensal global de R$2.457,00 (dois mil,
quatrocentos e cinqüenta e sete reais); III – Publique-se;
IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emis-
são da Nota de Empenho. V – Ao Departamento do Patri-
mônio, para formalização do termo contratual. Em 31 de
maio de 2006. (Presidente)

 RELAÇÃO  Nº 202/2006

PROTOCOLO: 165691/05
INTERESSADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÔNIO.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 106, por
mim rubricadas, da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente
procedimento (aquisição e instalação de totens, placas e letras
de comunicação visual), observadas as disposições legais, à
empresa 4COM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA., pelo va-
lor  global de R$5.554,63 (cinco mil, quinhentos e cinqüenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos); III – Publique-se; IV –
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão da
Nota de Empenho. Em 31 de maio de 2006. (Presidente)

RELAÇÃO  Nº 203/2006

PROTOCOLO: 124140/05
INTERESSADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CASTRO.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 304 usque
308, por mim rubricadas, da Comissão de Julgamento de Licita-
ções, nas Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento
(Aquisição de mobiliários Comarca de Castro), observadas as dis-
posições legais, às empresas:  1) Casa do Epi Ltda., no Anexo III –
Móveis Especiais, no valor global de R$12.663,95 (doze mil, seis-
centos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos); 2) Mó-
veis e Instalações Globo Ltda., no Anexo V – Móveis sob medida,
no valor global de R$57.537,08 (cinqüenta e sete mil, quinhentos
e trinta e sete reais e oito centavos); IV – Publique-se; V – Ao
Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus, para emissão da nota
de empenho. Em 01 de maio de 2006. (Presidente)

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 05/06/2006
Relação No. 2006.04816

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Jonas Adalberto Pereira 001 2006.00100731

002 2006.00099089
José Guilherme Júnior 001 2006.00100731

002 2006.00099089
Marcelo Zandonadi 001 2006.00100731

002 2006.00099089

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2006.00100731   Protocolo

     Protocolo: 2006.00100731. Objeto:. Autor: Rubens Danilo
Vessaro, Banco Itaú SA, Rubens Danilo Vessaro. Advogado:
Jonas Adalberto Pereira. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00100731

I - Tendo em vista a certidão retro, obstada resta a distribuição
do presente feito, em face do estatuído nos artigos 125 e 126,
II, “a” do Regimento Interno deste Tribunal. II - Intime-se.
Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   2006.00099089   Protocolo

     Protocolo: 2006.00099089. Objeto:. Autor: Guidone Romeu
Dallastra. Advogado: José Guilherme Júnior, Marcelo Zando-
nadi. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00099089

Diante do contido na certidão supra, obstada resta a distribuição
do presente feito, em face do estatuído nos artigos 125 e 126, II,
“a”, do Regimento Interno deste Tribunal. Intime-se. Em, 31 de
maio de 2006. Des. Moacir Guimarães Vice Presidente

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 05/06/2006
Relação No. 2006.04836

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Renato Farto Lana 001 2006.00097448

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2006.00097448   Petição Geral

     Protocolo: 2006.00097448. Objeto:  Requer juntada da guia
de pagamento das custas recursais.. Autor: Losango Promoções
de Vendas Ltda.. Advogado: Renato Farto Lana. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00097448

Através do protocolado de nº 97448/2006, o agravante requer a
juntada do comprovante de recolhimento das guias de preparo,
relativo ao Agravo de Instrumento protocolado sob nº 97274/
2006. Contudo, é inviável o prosseguimento do feito, ante a
ocorrência da preclusão consumativa, consoante iterativo en-
tendimento dos Tribunais superiores, verbis: “Segundo a nova
redação do art. 511 do Código de Processo Civil, o preparo
deve ser comprovado concomitantemente à interposição do re-
curso, sob pena de deserção, pela aplicação do princípio da
preclusão consumativa. Precedentes deste STJ.” (STJ - AgRg
269489-MG, j. 27.08.02, DJ 30.09.02). Intime-se. Em, 1 de
junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES Vice-Presidente

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Divisão de
Processo Cível

Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04805

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Celso Pinto 002 0326036-6
Ernesto Klichouvicz 002 0326036-6
Fabrício Massi Salla 001 0325792-5/01
João Tavares de Lima Filho 001 0325792-5/01
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0325792-5/01
Silvio Cesar de Bettio 001 0325792-5/01
Thiago Faria 001 0325792-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0325792-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/17508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3257925
Exceção de Incompetência. Agravante: Cia Multi Industrial,
Unipad União Participação e Administração S/c Ltda, Luiz Al-
berto Prandini, Tatiana Helena Fischer Prandini, Antonio Sér-
gio Prandini, Miriam de Carvalho Marrach Prandini, Alberto
Prandini, Wanda Mariotti Prandini, Ricardo Pereira, Maria
Aparecida Prandini Pereira. Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde. Advogado: Thiago Faria. Embargante: Banco Regional
de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Thia-
go Faria, Silvio Cesar de Bettio. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTU-
MEWNTO. EXEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO. CLAU-
SULA DE FORO DE ELEIÇÃO. OMISSÃO. ARTIGO 100
INCISO IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO
6 INCÍSO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1.Rejeitam-se Embargos Declaratórios
que, a guiza de esclarecimento de questão processual aponta
omissão do inciso IV do artigo 100 do Código de Processo Ci-
vil que fica derrogado pelo inciso VII do artigo sexto do Códi-
go de Defesa do Consumidor, o qual fundamenta a decisão e,
portanto engloba a motivação da decisão embargada. 2.Em sede
de embargos declaratórios não há obrigatoriedade de se esgotar
todas as questões enunciadas nos fundamentos das partes, mor-
mente quando a definição esta calcada em iterativos julgamen-
tos da corte superior, bastando invocar o dispositivo que ampa-
ra o decisório. Vistos estes autos de Embargos Declaratórios
em Agravo de Instrumento n.º 325.792-5 do Fórum Central da
Comarca da região Metropolitana de Curitiba - quarta vara da
fazenda pública falências e concordatas em que figuram como
embargante BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL - BRDE. Relatório. Em Agravo de Instru-
mento foi proferida decisão monocrática de fls 77/80 que deu
provimento para, acolhendo exceção declinatória de foro, de-
clarar competente a comarca de Londrina para ação de execu-
ção tramitando entre as partes deste recurso. A decisão conclui
pela aplicação do Código do Consumidor nas relações contra-
tuais firmadas com instituições bancárias - Sumula 297 STJ - e
aos contratos típicos de adesão onde a interpretação alcança
nas clausulas em desfavor do aderente para restabelecer o prin-
cípio de equilíbrio contratual e de boa fé e com isto amenizar a
implicações q oneram o consumidor, como na eleição do foro
onde a cláusula contratual constitui-se abusiva porque restrin-
ge economicamente os consumidores agravantes. Apontam jul-
gados desta corte. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de
admissibilidade Presentes o pressuposto de admissibilidade, é
de serem conhecidos os embargos de declaração. Da omissão
Não se vislumbra a omissão de apreciação do artigo 100 inciso
IV do Código de Processo Civil, porquanto se enfoca nos autos
sua aplicação derrogada pelo artigo sexto, inciso VIII do Códi-
go de Defesa do Consumidor, cujas leis estão equiparadas hie-
rarquicamente e a matéria esta sedimentada neste tribunal e em
precedentes do STJ, desfazendo a abusividade frente ao preju-
ízo declarado pela parte interessada. Não há necessidade dê se
explicitar o confronto desejado pelo embargante porquanto in-
cumbe ao julgador a aplicação do dispositivo legal que funda-
menta sua posição na motivação do decisório. Ainda renova-se
que o próprio STJ, na lavra do Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
em Resp 201.195/sp - T4, à pagina 145 DJ de 07/05/2001não
faz alusão aos dispositivos legais mas afirma: “...É nula a cláu-
sula de eleição de foro inserida em contrato de adesão quando
dificultar a defesa do aderente em juízo podendo o juiz decli-
nar de ofício de sua competência. Precedentes. Recurso não
conhecido.” Isto posto: Conheço e rejeito os Embargos opostos
pelo Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRBE Publique-se Curitiba,29 de maio de 2006. Lenice Bods-
tein Relatora Convocada

0002 . Processo/Prot: 0326036-6 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/225124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000357 Ação de Despejo. Requerente: Leo-
cádio Antônio dos Santos. Advogado: Antonio Celso Pinto,
Ernesto Klichouvicz. Requerido: Terezinha Ermoges Padilha.
Interessado: Maria de Lourdes dos Santos. Advogado: Antonio
Celso Pinto, Ernesto Klichouvicz. Interessado: Ernesto Klich-
ouvicz, Zuleica Jacó C Klichouvicz. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Decisão Monocrática Vistos estes autos de Medida Cautelar de
n.º 326.036-6 do Fórum Central da Comarca da região Metro-
politana de Curitiba - nona vara cível em que figuram como
requerente LEOCÁDIO ANTÔNIO DOS SANTOS e requeri-
do TEREZINHA ERMOGENES PADILHA. Relatório. Em
medida cautelar inominada interposta com base no parágrafo
primeiro do artigo 800 do Código de Processo Civil o ora refe-
rente busca liminarmente a suspensão da eficácia de sentença
proferida em primeiro grau pra impedir ordem de despejo pois
sustenta o agravante que não teve acesso para recorrer do des-
pacho q suprimiu intimação para purga da mora, conferindo-se
efeito suspensivo ao recurso de apelação. Indeferida a liminar
por ausência de aparência de condireito, o autor opôs os pre-
sentes embargos de declaração, tempestivamente. Aduz que a
hipótese dos autos incide na previsão do artigo 558 do Código
de Processo Civil e não pelo fato da ação de despejo estar cu-
mulado com a cobrança de alimentos. Aponta jurisprudência
pela concessão do efeito suspensivo em apelações interpostas
contra sentenças decretatórias de despejo e não pela cumula-
ção de pedido. Sustenta “Fumus Boni Iuris” no fato de que os
efetivos e legítimos ocupantes do imóvel não forma citadas in-
timados ou notificas da ação de despejo, quando o contrato de
locação expressamente afirmava que o imóvel seria destinado
a residência dos mesmos embora o pagamento fosse do embar-
gante. Entende demonstrado que a sentença de despejo priva
terceiros de sua posse regular havendo perigo na demora e de
dano irreparável em serem alijados de sua residência. Requer o
recebimento e provimento do recurso com efeitos modificati-
vos para o fim de conceder a liminar q não encerra perigo de
irreversibilidade. É o relatório. Decisão 1.Efetivamente os em-
bargos de Declaração podem conter efeito modificativo con-
forme interativo impedimento da jurisprudência. 2. O artigo
558 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 800
parágrafo 1 do mesmo diploma processual amparam o pedido
que merece conhecimento. 3. A liminar admitiu a possibilidade
deste conhecimento e negou a liminar por ausência de aparên-
cia de bom direito à pretensão perseguida fixando-se na norma
q determina o recebimento da relação somente no efeito devo-
lutivo. O embargante revela o fundamento diverso que ampara
a pretensão qual seja o reconhecimento da possibilidade de con-
cessão do efeito suspensivo se reconhecer presentes o “Fumus
Boni Iuris” e “Periculum in Mora”. Junta Mandados de Seguran-
ça que chancelam seu pedido. 4.Efetivamente vislumbra-se dano
de dificílima recuperação e a orientação jurisprudencial trazida
faz com quem se suspenda a execução provisória do despejo
pela plausibilidade do direito perseguido, qual seja à apreciação
dos termos da apelação sem causar lesão grave e de difícil apela-
ção. Neste diapasão afina-se a jurisprudência colacionada: “MAN-
DADO DE SEGURANCA PRETENDIDO EFEITO SUSPEN-
SIVO A APELACAO QUE NAO O TEM RECURSO INTER-
POSTO CONTRA SENTENCA QUE JULGA PROCEDENTE
ACAO DE DESPEJO DE IMOVEL RESIDENCIAL - RECO-
NHECIMENTO, NESTA, DE RELACAO “EX LOCATO”, NE-
GADA PELOS REUS, QUE ARGUEM USUCAPIAO EM FACE
DE POSSE TRINTENARIA - RELACAO LOCATICIA RECO-
NHECIDA COM BASE EM CIRCUNSTANCIAS QUE NAO
SAO COMUNS OU TIPICAS A LOCACAO - MATERIA QUE
SE REVELA CONTROVERSA E DE ALTA INDAGACAO -
PRESENCA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SE-
GURANCA NA ESPECIE - ORDEM CONCEDIDA. Como e
sabido, a jurisprudência, inclusive dos Tribunais superiores, e
hoje pacifica no sentido de, abrandado o rigor da Sumula N. 267
do STF, admitir o mandado de segurança contra ato judicial com
fim de atribuir efeito suspensivo a recurso que não o tenha, caso
em que este assume nítida feição cautelar, como forma de suprir
as deficiências do sistema de recursos sem efeito suspensivo. Tal
possibilidade, porem, esta submetida a ocorrência da possibili-
dade de dano irreparável ou de difícil reparação - “periculum in
mora” - e a plausibilidade do direito invocado - “fumus boni
juris”. Em tal contexto, viável a concessão de efeito suspensivo
a apelação interposto contra sentença que decreta despejo de
imóvel residencial reconhecendo relação”ex locato”, - negada
pelos reus, que arguem usucapiao em face de posse trintenaria -
fundando-se em circunstancia que nao sao comuns ou tipicas a
locacao, erigindo-se a questao controversa em materia de alta
indagacao. (Acordão456 TAPR - Relator Juiz Celso Guimarães -
Julgamento em 24/08/1995)” “MANDADO DE SEGURANCA
- EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO - CABIMENTO - SE-
GURANCA CONCEDIDA. Demonstrado pela impetrante os
requisitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”,
empoe-se assegurar efeito suspensivo ao recurso de apelação.
A confessada existência de “mutuo acordo antecipado de resci-
são da locação” exige atenta analise nos autos da apelação para
admitir-se ou não sua pretendida nulidade, diante dos termos e
do espírito norteadores da lei do inquilinato. (Acórdão 596
TAPR - Relator Juiz Cunha Ribas - Julgamento em 15/09/1995)”
Neste mesmo sentido também: Acórdão 116 TAPR - Relator
Juiz Moraes Leite - Julgado em 13/02/1992; Acórdão 292 TAPR-
Relator Juiz Domingos Ramina - Julgado 19/05/1992; Acórdão
219 TAPR - Relator Juiz Leonardo Lustosa - Julgado em 11/02/
1993 e Acórdão 399 TAPR - Relator Juiz Sergio Arenhart -
Julgado em 27/06/1995. Diante disto tem aplicação na espécie
dos autos a efetiva possibilidade de atingir terceiros em lesão
grave pela retirada da residência e difícil reparação em caso da
procedência do recurso de apelação. 6.Com razão o autor, por-
tanto, pelo que se reconhece a relevante fundamentação e se
determina a suspensão do cumprimento dos efeitos do recurso
de apelação mantendo o devolutivo. 7.conjugando-se o citado
artigo 558 ao 557, “a” do Código de Processo Civil vigente
entende-se cabível o provimento do recurso ao afirmar a con-
formidade deste reconhecimento de suspensão recurso de ape-
lação em face da lesividade e quase irreparabilidade dos danos
aos recorrentes em caso de procedência recursal, porque so-
nante ao entendimento de tribunal superior com se vê nos jul-
gados desta corte acima enunciados. Isto posto: Dou provimen-
to a medida inominada por estar a decisão interlocutória em
confronto com a jurisprudência de tribunal superior, por causar
lesão grave e de difícil reparação em caso do provimento recur-
sal, para conferir efeito suspensivo a apelação manifestada em
autos de n.º 357/2004 da nona vara cível da comarca de Curiti-
ba com estribo nos artigos 558 e 557 parágrafo 1º - “a” do
Código de Processo Civil. Publique-se Curitiba,19 de fevereiro
de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada

Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04806

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Claudinei Belafronte 001 0325923-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0325923-0
Milton Luiz Cleve Küster 001 0325923-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0325923-0
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 001 0325923-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0325923-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 27670 Re-
visão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Yeda Vargas Rivabem Bonilha.
Agravado: Maria de Lourdes Camargo. Advogado: Claudinei
Belafronte, Milton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve a decisão que deferiu o pedido de anteci-
pação de tutela em sede de ação de revisão de pensão previden-
ciária cumulada com pagamento e atualização de atrasados.
Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no
sentido de que “Na hipótese de requerimento de tutela anteci-
pada, o pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematura-
mente, antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o re-
curso especial interposto em decorrência do indeferimento, ou
não, da referida tutela deve ser apreciado de imediato, também
antecipadamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do art.
542, § 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a reten-
ção de recurso especial relativa à decisão interlocutória.” (MC
3638/SP; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; 3ª Turma;
j. 28.08.01; DJU 08.10.01, p. 209). À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores para imediato processamento do referido
recurso. Publique-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

 Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04807

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Frederico Viana Reis 001 0325660-8
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 001 0325660-8
Valnei Pinheiro da Veiga 002 0326886-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0325660-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/218470. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000863 Execução Fiscal. Agra-
vante: Valdomiro Borges. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Mauro
Shiguemitsu Yamamoto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Su-
plementar. Relator: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão monocrática: negativa de seguimento Vistos e exami-
nados. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Val-
domiro Borges diante da r. decisão reproduzida às fls. 10/17-
TJ que, nos autos de ação de execução fiscal sob n.º 863/2005,
rejeitou a exceção de pré-executividade no tocante à constitu-
cionalidade ou legalidade da cobrança de taxas (coleta de lixo,
combate à incêndio e conservação de vias). A mesma decisão
decretou a prescrição do crédito tributário pelo decurso do tem-
poral verificado desde a data do vencimento da dívida até a
data da citação do executado, superior a cinco anos, em rela-
ção à dívida representada pela certidão de fls. 19-TJ e quanto a
ela, julgou extinto a processo, com fundamento no artigo 269,
IV do Código de Processo Civil. Condenou-se, ainda, a Fazen-
da Pública do Município de Londrina no pagamento de hono-
rários ao advogado da parte adversa, fixados em R$ 200,00
(duzentos reais), consoante a disposição do artigo 20, §4º do
CPC. Alega o agravante que, no caso em tela, a exceção de pré-
executividade pode ser argüida, pois levantou-se a nulidade e
ilegalidade das taxas exigidas pelo Município, tendo em vista a
clara ofensa aos ditames estabelecidos pela constituição Fede-
ral e Código Tributário Nacional, qual seja a falta de divisibili-
dade e especificidade. Colaciona jurisprudência que corrobora
sua tese. Em remate, alega nulidade das taxas de combate e
prevenção à incêndio, conservação de vias e logradores públi-
cos e taxa de lixo. Pugna o efeito suspensivo para sobrestar a
execução, evitando-se constrição de bens. Não foi concedido o
efeito ativo pretendido. A agravada apresentou contraminuta,
requerendo seja negado provimento ao agravo, mantendo-se a
decisão hostilizada. O MM. Juiz de Direito comunicou que
manteve a decisão objurgada e informou que foi cumprido o
disposto no art. 526, do Código de Processo Civil. No parecer
de fls. 68/72-TJ, o d. Procurador de Justiça manifestou-se no
sentido do desprovimento do recurso. Após, vieram-me os au-
tos conclusos. É o breve relatório. Decido. Deve ser destacado
que o presente recurso se ressente de requisito formal indis-
pensável, cuja ausência propicia que a ele seja desde logo ne-
gado seguimento, pela sua notória inadmissibilidade, em con-
formidade com o disposto no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil. Com efeito, das peças que integram este agravo
de instrumento delas se constata que se faz ausente cópia fiel
da procuração conferida aos patronos que o subscrevem, a qual
não foi exibida com as razões recursais. Sabidamente, essa for-
malidade se traduz em exigência de caráter obrigatório, para o

agravante, tendente a instruir necessariamente dito recurso, e o
desatendimento a essa determinação não autoriza a conversão
do julgamento em diligência, para supri-la, porquanto sobre
ela se opera a preclusão consumativa. Nesse sentido, é da ori-
entação jurisprudencial o entendimento de que: “É ônus do
agravante a formação do instrumento. Estando este incomple-
to, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças.” (1ª Conclusão
do Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do
Sul - CETARS). Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery também destacam que é indispensável que desse recurso
façam parte as peças obrigatórias, além de outras exigências
tendentes à sua normalidade, sem o que, “ ... Faltando um dos
requisitos de ordem formal, o agravo não poderá ser conheci-
do, por falta do pressuposto recursal da regularidade formal.”
(“Código de Processo Civil Comentado”, 7ª ed., 2.003, RT, pág.
906). O Superior Tribunal de Justiça, sobre esse tema, de há
muito sedimentou o entendimento de que: “PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À
CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº
9.139/95. SÚMULA Nº 168/STJ. I - O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do
art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o co-
nhecimento do agravo. II - De acordo com o sistema recursal
introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar
pela correta formação do agravo de instrumento, não sendo
possível a conversão do julgamento em diligência para com-
plementação do traslado, nem a possibilidade de posterior jun-
tada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão
consumativa. III - A jurisprudência deste Tribunal encontra-se
assente no mesmo sentido da r. decisão embargada, sendo apli-
cável, in casu, o enunciado da Súmula nº 168/STJ. Embargos
de divergência não conhecidos.” (Ac. un. da Corte Especial, de
01/12/2.004, no ERESP 478155/PR; Embargos de Divergência
no Recurso Especial 2003/0050044-6, rel. Min. Felix Fischer,
in DJU de 21/02/2.005, pág. 99). Por essas razões, descumpri-
da a formalidade já mencionada, que se constitui, repita-se, em
pressuposto inafastável tendente a validar a regularidade do
recurso em análise, sob pena de sua inadmissibilidade, com
esteio nos artigos 527, inciso I, e 557, ambos do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento. Intimem-se e, oportuna-
mente, feitos os necessários registros, sejam estes autos enca-
minhados ao juízo recorrido. Curitiba, 31 de maio de 2006. J.
J. Guimarães da Costa Juiz Relator Agravo de Instrumento n.º
325.660-8 fls. 1

0002 . Processo/Prot: 0326886-6 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/1400. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000445 Embargos de Terceiro. Autor: Jus-
sara Santos Sommer. Advogado: Valnei Pinheiro da Veiga. Réu:
Francisco Hagmeyer Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível
Suplementar. Relator: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Revisor: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Intime-se a autora para, em cinco dias, trazer aos autos o atual
endereço do réu.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04758

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Waldir Schultz 050 0351876-9
Alencar Leite Agner 002 0306927-6/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 036 0344836-4

038 0344924-9
039 0344950-9
040 0344978-7

Alexandre Barbosa da Silva 028 0343804-8
Ana Carolina Dihl Cavalin 016 0339897-4
Ana Carolina Mion Pilati 043 0349620-6
Ana Claudia Neves Rennó 013 0339257-0
Ana Lúcia Bohmann 013 0339257-0
Antonio Carlos Efing 005 0175342-6
Bernardo Strobel Guimarães 005 0175342-6
Carlos Renato Cunha 011 0338178-0/01
Carlos Roberto Scalassara 010 0337388-2
Carolina Lucena Schussel 028 0343804-8
Celso Aparecido Ribas Bueno 017 0341063-9

018 0341215-3
019 0341429-7
030 0344102-3

Celso da Motta Fernandes 008 0336086-9
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 026 0343126-9
Cláudio Soccoloski 040 0344978-7
Claudia Canzi 042 0349067-9
Cybele de Fatima Oliveira 045 0350849-8

046 0350880-9
Daniele Araújo Agner 002 0306927-6/01
Douglas Galvão Vilardo 008 0336086-9
Edivaldo Aparecido de Jesus 003 0307155-4/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 047 0350989-7
Fábio César Teixeira 009 0337304-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 047 0350989-7
Fabiano Freitas Minardi 043 0349620-6
Fabio Gealh 043 0349620-6
Francine Ricardo 029 0343950-5
Frederico Valdomiro Slomp 022 0342885-9

034 0344273-7
Gastão Schefer Filho 036 0344836-4
Gazzi Youssef Charrouf 003 0307155-4/01
Gelcir Aníbio Zmysiony 045 0350849-8

046 0350880-9
Geni Salete Ostrowski 031 0344140-3

037 0344899-1

Gerson Luiz Dechandt 003 0307155-4/01
Geverson Anselmo Pilati 043 0349620-6
Gilberto Leal Valias Pasquinelli 006 0332858-9
Giovani Andreoli 007 0334697-4/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 038 0344924-9

039 0344950-9
Gláucia Maria Ascoli 035 0344621-3
Helio Bueno de Camargo 021 0342642-4
Izabel Cristina Marques 001 0177654-9/01
Júlia Ribeiro da Anunciação 050 0351876-9
João Augusto Martins Neto 041 0345123-6
João Carlos Poletto 029 0343950-5
José Adriano Malaquias 014 0339427-2
José Carlos Busatto 048 0351788-4

049 0351850-5
José Dias de Souza Júnior 042 0349067-9
Josimar Diniz 035 0344621-3
Juliana Haluch de Bastos 038 0344924-9

039 0344950-9
040 0344978-7

Karina Locks 003 0307155-4/01
Leondina Alice Mion Pilati 043 0349620-6
Lia Correia Bessa 013 0339257-0
Lilian Tavares da Silva 012 0338945-1
Luiz Carlos de Carvalho 035 0344621-3

041 0345123-6
Luiz Fernando Matias 048 0351788-4
Luiz Otávio Góes 038 0344924-9

039 0344950-9
040 0344978-7

Majoly Aline Araújo dos Anjos 036 0344836-4
Marcelo Gutervil 023 0342907-0

024 0342927-2
025 0343017-5
026 0343126-9
027 0343362-5
032 0344173-2
033 0344197-2

Marcia Gomes Guimarães 049 0351850-5
Marcos Alves Veras Nogueira 043 0349620-6
Marcos de Lamare Paula 044 0349718-1
Maria Elizabeth Jacob 009 0337304-6

010 0337388-2
011 0338178-0/01
013 0339257-0
015 0339786-6

Martim Francisco Ribas 007 0334697-4/01
017 0341063-9
018 0341215-3
019 0341429-7
020 0341608-8
021 0342642-4
022 0342885-9
030 0344102-3
031 0344140-3
032 0344173-2
033 0344197-2
034 0344273-7
037 0344899-1

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 007 0334697-4/01
023 0342907-0
026 0343126-9
032 0344173-2
033 0344197-2

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 009 0337304-6
Paulo Lemos 044 0349718-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 010 0337388-2

015 0339786-6
Rafael Augusto Silva Domingues 012 0338945-1

028 0343804-8
Reinaldo Chaves Rivera 004 0321098-6/01
Rivail Trevisan 043 0349620-6
Roberto Altheim 047 0350989-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 012 0338945-1
Sérgio Botto de Lacerda 003 0307155-4/01
Sílvia Fátima Soares 045 0350849-8

046 0350880-9
Sandro Wilson Pereira dos Santos 042 0349067-9
Sara Nunes Ferreira Wahl 020 0341608-8
Sergio Barros da Silva 035 0344621-3
Silmar Ferreira Ditrich 023 0342907-0

024 0342927-2
025 0343017-5
026 0343126-9
027 0343362-5

Silvio Henrique Marques Júnior 008 0336086-9
Tamar Nanci Christmann 001 0177654-9/01
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0306927-6/01

012 0338945-1
Thayna Karim Pozzobon 047 0350989-7
Ulysses de Mattos 023 0342907-0

025 0343017-5
Vanessa Ribas Vargas 014 0339427-2

016 0339897-4
049 0351850-5

Virgínia Toniolo Zander 014 0339427-2
Virgilio Cesar de Melo 020 0341608-8
Walter Antonio Costa de T. Valle 008 0336086-9
Walter Toffoli 003 0307155-4/01
Weslei Vendruscolo 006 0332858-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0177654-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/20730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 177654900
Execução Fiscal. Agravante: Carlos Alberto Farion de Aguiar.
Advogado: Tamar Nanci Christmann. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques.
Embargante: Carlos Alberto Farion de Aguiar. Advogado: Ta-
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mar Nanci Christmann. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial de fls. 210-221, haja vista os ter-
mos do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Ocorre
que o referido recurso apresenta-se manifestamente inviável,
tornando prejudicado o aludido exame. É que ainda que sobre-
viesse decisão ordenando que fosse processado de imediato,
fatalmente adviria a declaração de inadmissibilidade recursal,
pois o recurso é intempestivo. O acórdão recorrido foi publica-
do em 07.04.06, conforme atesta a certidão de fl. 206; o prazo
para recorrer iniciou-se em 10.04.06 (segunda-feira), terminando
em 24.04.06. Ocorre que o recurso foi interposto em 25.04.06
(fl.210), um dia após o término do prazo recursal e, portanto, a
destempo. Assim, deixo de receber o recurso especial, por en-
tender que contraria os princípios da celeridade e da economia
processual procrastinar o juízo de admissibilidade para momento
futuro, quando o recurso é manifestamente intempestivo. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0306927-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/25417. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 306927600 Executivo Fiscal. Agravan-
te: Waldemar do Nascimento, Adonai Kaminiski do Nascimen-
to. Advogado: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Interessado: Waldemar do Nas-
cimento & Cia. Ltda. Embargante: Waldemar do Nascimento e
outros. Advogado: Alencar Leite Agner. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Des-
pacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução fis-
cal, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542
do Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). À Divisão
de Recursos aos Tribunais Superiores, para imediato processa-
mento do recurso (fls. 542-549). Publique-se. Curitiba, 24 de
maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presiden-
te

0003 . Processo/Prot: 0307155-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/8265. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3071554 Executivo Fiscal. Agravante: MA-
DEREIRA SANTO ANTONIO LTDA, JACINTO ANTONIO
MOLETA, LOURENÇO MOLETA. Advogado: Walter Toffoli.
Agravado: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Gerson Luiz Dechandt,
Gazzi Youssef Charrouf, Karina Locks, Edivaldo Aparecido de
Jesus. Embargante: MADEREIRA SANTO ANTONIO LTDA,
JACINTO ANTONIO MOLETA, LOURENÇO MOLETA. Ad-
vogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução fis-
cal, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542
do Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). À Divisão
de Recursos aos Tribunais Superiores, para imediato processa-
mento do recurso (fls. 524-549). Publique-se. Curitiba, 22 de
maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presiden-
te

0004 . Processo/Prot: 0321098-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/6704. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3210986 Executivo Fiscal. Agravante:
Brasil Telecom S.a.. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera. Agra-
vado: Município de Guaraniaçu. Agravante: Brasil Telecom S.a..
Advogado: Reinaldo Chaves Rivera. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:

Face ao entendimento, hoje pacífico na Corte Superior, de que
o recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente” (MC 3564/MG, rel. Min. Menezes
Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hipóteses,
como esta agora sob exame, consideradas extraordinárias, “esta
Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do CPC, determi-
nando a subida do recurso especial, buscando a efetividade do
provimento judicial”, pois há “o risco do recurso especial tor-
nar-se inócuo” (MC 8356/DF, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
30.5.2005, p. 208), defiro o pedido para o pronto processa-
mento do recurso especial de fls. 164-196. Curitiba, 22 de maio

de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0175342-6 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2005/58829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1746129 Agravo de Instrumento. Impetrante: Sin-
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis, Derivados de
Petróleo e Lojas de Conveniência do Estado do Paraná. Advo-
gado: Antonio Carlos Efing, Bernardo Strobel Guimarães. Im-
petrado: Relatora do Agravo de Instrumento nº 174612-9. Litis
Passivo: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

 Sobre as manifestações de fls. 463/468 e 500/502, manifeste-
se a parte impetrante. Intimem-se. Curitiba, 23 de Maio de 2006.
Péricles B.B.Pereira Juiz Conv. Relator

0006 . Processo/Prot: 0332858-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/35636. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000024 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wes-
lei Vendruscolo. Agravado: Vivian & Cia Ltda. Advogado: Gil-
berto Leal Valias Pasquinelli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu o pedido de penhora sobre a renda diária da
executada, limitada a 10% (dez por cento) do faturamento bru-
to. 1. Consta nos autos que o devedor nomeou à penhora parte
dos créditos que adquiriu mediante cessão de créditos referen-
te ao precatório requisitório no valor de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinqüenta mil reais) expedido nos autos de indeniza-
ção n.º 94/1989 do Juízo de Direito da Vara Cível de Sertanó-
polis. 2. Rejeitada, a priori, tal nomeação, o credor requereu
que a penhora incidisse sobre o faturamento bruto da empresa
devedora, até o limite de 10% (dez por cento). 3. Acontece,
porém, que a executada ofereceu novos bens, cujos valores são
suficientes para a garantia do juízo, o que foi aceito pelo cre-
dor, conforme noticiado pelo juízo singular através do ofício
de fls. 114 e petição de fls. 115 assinada por ambas as partes.
Assim sendo, o recurso resta prejudicado. Posto isso, com ful-
cro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso. Intime-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Lauro
Laertes de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0334697-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/65788. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 334697400 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: José Ilczyszyn. Advogado: Giovani Andreoli,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA ingressou com Em-
bargos de Declaração em face da decisão de fls. 98/106, que
deu parcial provimento ao recurso do Município. Alega, em
síntese, o seguinte: - que houve violação ao CPC quanto a co-
nexão, que pode ser requerida ao tomar ciência de outras ações
similares; - que o acórdão não esclarece os motivos da impossi-
bilidade de reunião dos processos; - que de acordo com a legis-
lação o efeito da sentença, em casos tais, é sempre “ex nunc”;
- que a condenação traz prejuízos ao erário, pondo em risco a
continuidade dos serviços essenciais; 2. Pretende-se, em ver-
dade, rediscutir as questões postas. Não há a apontada omis-
são, cuja matéria foi suficientemente fundamentada. Folou-se,
e expressamente, sobre a conexão, os efeitos da sentença e o
valor dos honorários, sem, também, contradição ou obscurida-
de. NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS. Curitiba, 04
maio de 2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Re-
lator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0008 . Processo/Prot: 0336086-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/199035. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000250 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão
Vilardo, Silvio Henrique Marques Júnior, Walter Antonio Cos-
ta de Toledo Valle. Apelado: José Alves. Advogado: Celso da
Motta Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Maringá apela da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido inicial e o condenou à restituição
dos valores cobrados indevidamente a título de taxa de ilumi-
nação pública nos cinco anos que antecederam ao ajuizamento
da ação, sobre os quais incidirá correção monetária e juros de
mora à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
sentença. Enfim, o condenou ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00. (f.
89/95) Sustenta o apelante ser constitucional e legal a cobran-
ça da taxa de iluminação publica, uma vez que respeita “os
critérios da divisibilidade e da especificidade, previstos nos arts.
145, II, da Carta Magna; 77 e 78, do Código Tributário Nacio-
nal; art. 133 do Código Municipal vigente à época do fato gera-
dor.” (f. 99). Subsidiariamente, requer o reconhecimento da
prescrição qüinqüenal e a distribuição proporcional das verbas

de sucumbência. (f. 97/104). Recebido o recurso em ambos os
efeitos (f. 105), não houve apresentação de resposta pelo ape-
lado. II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte,
a taxa de iluminação pública padece do vício da inconstitucio-
nalidade em virtude de sua incompatibilidade material com o
art. 145, inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de exis-
tência e validade das taxas, a divisibilidade e especificidade
dos serviços efetivamente prestados, ou colocados à disposi-
ção do contribuinte. Não se cogita, na iluminação pública, de
um serviço específico ou singular, prestado uti singuli, mas, ao
contrário, de um serviço prestado uti universi, haja vista não se
tratar de uma utilização individual ou mensurável, entendimento
este já sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”,
bem como aplicado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIO-
NAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa,
dado que o serviço de iluminação pública é um serviço destina-
do à coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli.
II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF -
RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03) Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005) “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005) Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da
taxa em questão, nasce para o contribuinte o direito ao imedia-
to ressarcimento, haja vista a ausência de causa jurídica que
justifique o enriquecimento do Município em detrimento do
sujeito passivo que se viu compelido ao recolhimento da exa-
ção cuja modalidade não condiz com os requisitos necessários
à sua existência e validade, revelando-se perfeitamente lícita,
portanto, a aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso,
aliás, como dispõe a Jurisprudência deste Tribunal: “REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO
RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. AFASTADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
39 DE 19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO IN-
DÉBITO. OBRIGATORIEDADE. PEDIDO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TIP.
SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SUCUM-
BÊNCIA MÍNIMA. 1. Conforme entendimento desta Corte, os
comprovantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior. 2. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não tem caráter específico e divisível exigido pela legisla-
ção. Súmula no 670 do STF. Precedentes. 3. A cobrança inde-
vida de tributos, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado,
mormente porque representa locupletamento ilícito. Inteligên-
cia, inclusive, do artigo 165, do Código Tributário Nacional. 4.
Encontrando-se a sentença nos exatos limites do pedido inici-
al, não deve ser acolhida a preliminar de julgamento ultra peti-
ta. 5. Tendo o litigante decaído de parte mínima do pedido,
aplica-se a regra contida no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil, devendo a parte vencida suportar
integralmente a condenação aos ônus de sucumbência. Apela-
ção desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-4,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005) (ausência de grifo
no original) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - REPETIÇÃO
DOS VALORES COBRADOS - DEVIDA - RECURSO ADE-
SIVO - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO ADVO-
GADO - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO. 1. O serviço de iluminação pública não é
específico, nem divisível, conforme exige a Constituição, não
podendo ser cobrado mediante taxa. 2. Devida a repetição do
indébito, nos termos do artigo 165 do CTN, no caso de incons-
titucionalidade de tributo imposto ao contribuinte. 3. O advo-
gado que recorre no exclusivo interesse de majorar a verba
honorária de sucumbência, não pode se beneficiar da assistên-
cia judiciária auferida pela parte na ação de conhecimento. Neste
sentido, como a pretensão recursal almeja satisfazer interesse
pessoal do advogado, aja vista que este tem direito autônomo
sobre a verba honorária, é conclusiva a impossibilidade do pro-

fissional se furtar ao preparo das custas com base num direito
que não é seu - gratuidade de justiça. Apelação cível desprovi-
da. Recurso adesivo não conhecido.” (TJPR/12ªCC, Apelação
Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo Cezar Bellio, j. 12/07/2005)
(ausência de grifo no original) É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”. Quanto
a observância do prazo prescricional, a sentença, novamente,
não merece qualquer reparo, visto que delimitou a restituição
aos cinco anos anteriores à propositura da ação, conforme se
observa do dispositivo à f. 95. Como objeto da demanda se
consubstancia na restituição dos valores cobrados a título de
taxa de iluminação pública, por óbvio que o prazo prescricio-
nal não abrange o período em que passou a ser cobrada a Con-
tribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública. (CO-
SIP) Por fim quanto ao pedido de distribuição proporcional das
custas processuais e honorários advocatícios, o apelo deve ser
provido, vez que o pedido referente à devolução em dobro dos
valores recolhidos indevidamente foi afastado pelo juízo de
origem - ficando o Município condenado apenas à repetição de
forma simples - circunstância esta que representa a sucumbên-
cia recíproca, fazendo-se aplicável o disposto no art. 21 do CPC.
Assim, a sucumbência é recíproca e em idêntica proporção para
as partes, pelo que cada uma pagará metade das custas proces-
suais, e honorários de R$ 50,00 (cinqüenta reais), sendo que,
para estes, aplicada a compensação, não restará saldo. III -
Nestas condições, dou parcial provimento ao recurso interpos-
to pelo Município de Maringá, com fundamento no art. 557, §
1º - A do CPC, tão somente ao fito de reconhecer-se a ocorrên-
cia de sucumbência recíproca, com a conseqüente distribuição
dos ônus de sucumbência. Quanto aos demais temas, nego se-
guimento ao recurso, com lastro no art. 557 do CPC, bem como
no art. 140, inc. XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. IV
- Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0337304-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207516. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001044 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Valdeir Mar-
tins da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Londrina recorre da sentença que o condenou
à repetição da taxa de iluminação pública, bem como ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC. Sustenta o Município, em síntese, a ausência de com-
provação do pagamento do valor pleiteado, bem como a impos-
sibilidade de obtenção de decisão ilíquida; a legitimidade da
cobrança da taxa ante sua natureza específica e divisível, e a
conseqüente impossibilidade de restituição dos valores pagos.
Requer a divisão das verbas sucumbenciais, diante da existên-
cia de sucumbência recíproca, e redução dos honorários advo-
catícios, pré-questionando, por fim, a matéria que entende ser
aplicável ao caso. Foram apresentadas as contra-razões, seguin-
do-se parecer ministerial. II - No tocante à questão central do
recurso do Município, cumpre destacar que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, pois não se trata de uma utilização in-
dividual ou mensurável, entendimento este já sumulado pelo
Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como aplicado
aos seguintes julgados: (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. -
Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 -
MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: (TJPR/2ªCC, Apelação
Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Deci-
são Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº
310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da
taxa em questão, nasce para o contribuinte o direito ao imedia-
to ressarcimento, haja vista a ausência de causa jurídica que
justifique o enriquecimento do Município em detrimento do
sujeito passivo que se viu compelido ao recolhimento da exa-
ção cuja modalidade não condiz com os requisitos necessários
à sua existência e validade, revelando-se perfeitamente lícita,
portanto, a aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso,
aliás, como dispõe a Jurisprudência deste Tribunal: TJPR/14ªCC,
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005. É entendimento dominante, logo, ser ilegal a
cobrança de “taxa de iluminação pública”, sendo descabida a
alegação relativa à ausência de prova do pagamento, com bem
salientado pela sentença. Não se pode duvidar que o Apelado
tenha efetivado os pagamentos, porque se não o fizesse o for-
necimento de energia elétrica seria cessado, quando ocorresse
o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo, a apresentação das
faturas na fase de liquidação da sentença, conforme entendi-
mento já exarado: “Em terceiro lugar, inexiste óbice à apura-
ção do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora
se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
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in DJ 19.10.05) “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação
publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-
ção conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). Por fim,
quanto ao pedido de distribuição proporcional das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, assiste razão ao apelante,
pois a pretensão de não incidência da prescrição foi afastada
pelo juízo singular, circunstância esta que assume relevante
posição, vez que a repetição ficou restrita ao período de no-
vembro de 1999 a dezembro de 2002, e demonstra a sucum-
bência recíproca, fazendo-se aplicável o disposto no art. 21 do
CPC. Assim, a sucumbência é recíproca e em idêntica propor-
ção para as partes, pelo que cada uma pagará metade das custas
processuais, e honorários em idêntico valor, sendo que, para
estes, aplicada a compensação, não restará saldo (motivo pelo
qual desnecessário é o exame da insurgência quanto ao valor).
Os fundamentos acima expostos servem para resolver todas as
questões jurídicas em debate, sem que se verifique qualquer
afronta aos dispositivos legais invocados na inicial, que des-
crevo apenas para fins de pré-questionamento (arts. 333, inciso
I, 283, 286, 396, 604 do CPC; Art. 145, § 2º da CF; arts. 165,
inciso I e 168, inciso I do CTN, art. 1º, do Decreto 20.910/32;
arts. 2º, 3º e 4º, do Decreto 4597/42; art. 39, §4º, da Lei 9.250/
95). III - Nestas condições, dou parcial provimento ao recurso
interposto pelo Município de Londrina, com fundamento no
art. 557, § 1º - A do CPC, tão somente para reconhecer a su-
cumbência recíproca, com a conseqüente redistribuição dos ônus
de sucumbência. Quanto aos demais temas, nego seguimento
ao recurso, com lastro no art. 557 do CPC, bem como no art.
140, inc. XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0337388-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207832. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000912 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Cleide Maria
Aparecida Picolo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Londrina recorre da sentença que o condenou
à repetição da taxa de iluminação pública, bem como ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC. Sustenta o Município, em síntese, a ausência de com-
provação do pagamento do valor pleiteado, bem como a impos-
sibilidade de obtenção de decisão ilíquida; a legitimidade da
cobrança da taxa ante sua natureza específica e divisível, e a
conseqüente impossibilidade de restituição dos valores pagos.
Requer a revogação dos benefícios da assistência judiciária
gratuita concedida à autora e a redução dos honorários advoca-
tícios, pré-questionando, por fim, a matéria que entende ser
aplicável ao caso. Foram apresentadas as contra-razões. II - No
tocante à questão central do recurso do Município, cumpre des-
tacar que, consoante o entendimento já exarado por esta Corte,
a taxa de iluminação pública padece do vício da inconstitucio-
nalidade em virtude de sua incompatibilidade material com o
art. 145, inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de exis-
tência e validade das taxas, a divisibilidade e especificidade
dos serviços efetivamente prestados, ou colocados à disposi-
ção do contribuinte. Não se cogita, na iluminação pública, de
um serviço específico ou singular, prestado uti singuli, mas, ao
contrário, de um serviço prestado uti universi, pois não se trata
de uma utilização individual ou mensurável, entendimento este
já sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa”, bem
como aplicado aos seguintes julgados: (STF - RE-AgR 385955
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-
AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
06.06.03). Nesse sentido vem decidindo este Tribunal: (TJPR/
2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Ape-
lação Cível nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão
Monocrática, j. 14/10/2005). Diante da manifesta ilegalidade
da cobrança da taxa em questão, nasce para o contribuinte o
direito ao imediato ressarcimento, tendo em vista a ausência de
causa jurídica que justifique o enriquecimento do Município
em detrimento do sujeito passivo que se viu compelido ao re-
colhimento da exação cuja modalidade não condiz com os re-
quisitos necessários à sua existência e validade, revelando-se
perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art. 165 do
CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a Jurisprudência deste
Tribunal: TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des.
Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005. É entendimento dominan-
te, logo, ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”,

sendo descabida a alegação relativa à ausência de prova do
pagamento, com bem salientado pela sentença. Não se pode
duvidar que a Apelada tenha efetuado os pagamentos, porque
se não o fizesse o fornecimento de energia elétrica seria cessa-
do, quando ocorresse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo,
a apresentação das faturas na fase de liquidação da sentença,
conforme entendimento já exarado: “Em terceiro lugar, inexis-
te óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.” (TJPR -
2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Re-
nato Strapasson, in DJ 19.10.05) “REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
DESNECESSIDADE DURANTE O PROCESSO DE CONHE-
CIMENTO. COMPROVAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. MODIFICA-
ÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA INICIAL. PRECE-
DENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCI-
ALMENTE. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. A co-
brança da taxa de iluminação publica é ilegal, por não atender
aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e porque pos-
sui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 3.
Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide. 4. Para a concessão
do beneficio da assistência judiciária, basta a declaração da
condição de pobreza da parte, não sendo necessária a prova
dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida parcialmen-
te.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ
09.09.2005). No que concerne ao pedido de revogação dos be-
nefícios da assistência judiciária concedido à apelada, este é
improfícuo, pois a decisão do juiz singular está em consonân-
cia com os artigos 4º, 5º e 9º da Lei 1060/50, segundo os quais,
para a concessão da gratuidade da justiça, é suficiente a sim-
ples declaração em juízo de que a parte requerente não possui
condições financeiras de arcar com as despesas do processo,
sem prejuízo de sua subsistência, a fim de que possa gozar dos
aludidos benefícios. Assim, nos termos do § 1°, do menciona-
do artigo 4°, a afirmação do postulante possui presunção de
veracidade, sendo elidida apenas por prova cabal em contrário,
o que inocorre nos autos, pois o apelante limita-se a alegar que
a apelada tem como arcar com as despesas processuais, sem,
todavia, comprovar, de maneira inequívoca, o que alega. Neste
sentido, tem sido o entendimento desta Corte: “Uma vez con-
cedido o benefício só poderá ser revogado por provocação da
parte contrária, nos termos dos artigos 4º e § 1º da Lei nº 1.060/
50, e 333, inciso II, do Código de Processo Civil, mediante
comprovação cabal da inexistência ou desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão” (Acórdão n. 5716, 8ª
CC, Ap. Cível n. 180.483-5, Rel. Ivan Borboleto, publicado em
25/11/2005). “APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO
DA PARTE. SUFICIÊNCIA. ART. 4O DA LEI NO 1.060/50.
REVOGAÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO. NÃO OCORRÊN-
CIA. SENTENÇA ESCORREITA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, con-
forme o art. 4o da Lei no 1.060/50, basta a simples afirmação
da parte interessada, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários advocatícios. 2. Cabe ao
impugnante fazer prova de que o impugnado possui condições
de arcar com as custas do processo sem o prejuízo do sustento
da família” (Acórdão n. 1673, 9ª CC, Ap. cível n. 313.359-6,
Rel. Des. João Kopytowski, publicado em 09/12/2005). Perce-
be-se, portanto, que o deferimento do pedido de assistência
judiciária em favor da apelada coaduna-se com os dispositivos
da Lei 1.060/50, isentando a mesma do recolhimento de custas
e demais despesas processuais e, não tendo o apelante feito
prova cabal da inexistência dos requisitos que motivaram a
concessão dos benefícios, não há razão para que os mesmos
sejam revogados, devendo tal benefício ser mantido. Por fim,
quanto aos honorários advocatícios, cumpre registrar que, mui-
to embora não se constate a inadequação do critério utilizado
pelo Juiz para sua fixação, posto ter ele cumprido o que dispõe
a lei processual civil, o Magistrado não atendeu à equidade
necessária exigida pelo art. 20, § 4º do CPC para a fixação dos
honorários, devendo seu valor ser reduzido, posto que a maté-
ria não se revela complexa, sequer houve necessidade de dila-
ção probatória e tampouco houve participação em audiência.
Assim, considerando as circunstâncias acima mencionadas, e
os precedentes deste Tribunal, arbitro o valor devido a título de
honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor
este que bem remunera a procuradora da Autora, haja vista en-
contrar-se patrocinando diversas causas com idêntica natureza
de pedido. Sobre o tema: Apelação Cível nº 311.734-4, Rel.
Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº
301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005; Apela-
ção Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, j.
15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des. Antônio
Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº 312.003-
8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005. Por fim,
os fundamentos acima expostos servem para resolver todas as
questões jurídicas em debate, sem que se verifique qualquer
afronta aos dispositivos legais invocados na inicial, que des-
crevo apenas para fins de pré-questionamento (arts. 333, I, 283,

286, 396, 604, todos do CPC; art. 145, §2º, da CF; arts. 165, I
e 168, I, ambos do CTN; art. 1º do Dec. 20.910/32; e arts. 2º a
4º do Dec. 4597/42). III - Diante do exposto, dou parcial provi-
mento ao recurso interposto pelo Município de Londrina, com
fundamento no art. 557, § 1º - A do CPC, tão somente para
reduzir o valor arbitrado a título de honorários advocatícios.
Quanto aos demais temas, nego seguimento ao recurso, com
lastro no art. 557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do
Regimento Interno deste Tribunal. IV - Intimem-se. Curitiba,
24 de maio de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz
Relator

0011 . Processo/Prot: 0338178-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/77970. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 338178000 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Ape-
lado: Lourival Aparecido Severino. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Embargante: Município de Londrina. Advogado: Car-
los Renato Cunha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Embargos de Declaração opostos da decisão que
deu provimento parcial ao recurso do embargante, para reco-
nhecer a sucumbência recíproca. 1. Aduz o embargante que
houve omissão na decisão embargada, uma vez que deixou de
se pronunciar sobre a possibilidade de compensar a verba ho-
norária. É O RELATÓRIO. 2. Assiste razão ao embargante.
Havendo o reconhecimento da sucumbência recíproca, possí-
vel compensar a verba honorária, nos temos da Súmula n. 306
do STJ, mesmo em se tratando de beneficiário da justiça gra-
tuita. Já decidiu este Tribunal que: “Em ocorrendo sucumbên-
cia parcial de cada um dos litigantes, tem incidência o art. 21,
do CPC, cujos termos preconizam que sejam recíproca e pro-
porcionalmente distribuídos e compensados entre eles os ho-
norários e as despesas processuais. Este preceito do código re-
manesce incólume à superveniência do artigo 23 do Estatuto
da Advocacia (Lei 8.906, de 4.7.94)”. (TJPR Ap. Civ. 0148359-
4 - Ac. nº11722 - 6ª C.Cív. Rel. Des. Airvaldo Stela Alves DJPR
01.07.2002) 3. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Pro-
cessual Civil. Honorários advocatícios. Compensação. Possi-
bilidade Súmula 306/STJ. Recurso especial conhecido e provi-
do. 1. Vencida a autora em um dos dois pedidos formulados,
devem ser compensados proporcionalmente os honorários ad-
vocatícios. 2. Não há incompatibilidade entre os arts. 21 do
CPC e 23 da Lei 8.906/94, vez que a titularidade dos honorári-
os não é afetada ante a possibilidade de compensação. Súmula
306 do STJ. 3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, é
irrelevante o fato de uma das partes ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, vez que a exigência do pagamento
das verbas honorárias será tão-somente suspensa. 4. Recurso
especial conhecido e provido.” (STJ - 5ª Turma, Resp. nº
682262/RS, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima). Assim sen-
do, acolho os presentes embargos de declaração para determi-
nar a compensação proporcional dos honorários advocatícios
entre as partes. Intime-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. Lauro
Laertes de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0338945-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/54778. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000110 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Agravado: Jatobá Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Lilian Tavares da Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O ESTADO DO PARANÁ agravou da decisão do MM. Juiz
da 3ª. Vara Cível da Comarca de Cascavel que, na Execução
Fiscal ajuizada contra JATOBÁ DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA., considerando o fato de ter, a empresa agravada,
aderido ao “Refis estadual” e, com fulcro no convênio ICMS
nº. 162, de 16/12/2005, cláusula 1ª., § 3º., reduziu o valor dos
honorários advocatícios antes fixados em 10% (para pronto
pagamento) sobre o valor do débito exeqüendo, para 5% do
valor consolidado da dívida. Sustenta, em síntese, que devem
prevalecer os honorários fixados na execução, arbitrados em
10%, devendo, agora, recair sobre o valor consolidado. Em sua
contra-minuta (fls. 27/29), a agravada pugna pelo desprovimento
do recurso. Concedeu-se vista à douta Procuradoria, que opi-
nou pelo desprovimento do agravo (fls. 35/38). 2. É de se negar
seguimento ao recurso. Com efeito, é manifesta a provisorieda-
de da decisão inicial (fls. 10-TJ), eis que fixou a verba honorá-
ria em 10% sobre o valor do débito com a expressa ressalva de
que tal valor seria devido “em caso de pronto pagamento”. O
pronto pagamento, como se vê, não ocorreu. Sendo assim, por
evidente, poderiam os honorários ser fixados de maneira diver-
sa em momento oportuno. No caso presente, o MM. Juiz a quo
levou em consideração o convênio ICMS 162/2005 (celebrado
com espeque na Lei Complementar Federal nº. 24/1975), fi-
xando os honorários no limite máximo permitido pela cláusula
1ª., § 3º., que assim estabelece: “§ 3º Em relação aos débitos
quitados com o benefício previsto nesta cláusula, os honorári-
os advocatícios decorrentes da cobrança da dívida ativa tribu-
tária ficam limitados ao percentual de 5% (cinco por cento) do
valor consolidado a ser pago”. (Grifei). A mais disso, a fixação
dos honorários, ainda que reduzidos para o percentual de 5%,
não deixou de atender satisfatoriamente os critérios estabeleci-
dos pelo art. 20, §§ 3º. e 4º., do CPC. Aliás, como se deflui da
melhor interpretação do citado dispositivo legal, não há limita-
ção de percentual para fixação dos honorários advocatícios.
Nesta mesma esteira já decidiu o STJ, no REsp 594781/RS, em
que foi relator o Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ
22.08.2005: “PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA.
EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 1. É
pacífico o entendimento neste Tribunal Superior de que, nas
execuções, embargadas ou não, pode o magistrado fixar os ho-
norários em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do
art. 20 do Código de Ritos, eis que o § 4º deste dispositivo, não

impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento. 2. Re-
curso especial improvido. No mesmo sentido do todo aqui co-
locado, é o parecer da douta Procuradoria (fls. 38 - TJ), verbis:
“...o percentual de 5% é razoável e proporcional, não havendo
obstáculo para sua fixação (art. 20, §§, do CPC), o qual, aliás,
adotado sem tergiversação, mas com fundamento no Convênio
162/05, pela autoridade judiciária de primeiro grau (arts. 5º,
LIV e LV e 93, IX, da CF, 20, §§, e 162, do CPC), o que, no
caso, legal e validamente, inclusive pela não ocorrência de pre-
clusão ‘pro judicato’, até mesmo por força de fato ou direito
superveniente posto pela outra parte interessada na primeira
oportunidade de intervenção e assim reconhecido e havido como
relevantemente considerável ou aplicável (art. 462 do CPC)”.
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, porque manifestamente improcedente, NEGO SEGUI-
MENTO AO AGRAVO. Curitiba, 22 de maio de 2006. ANTO-
NIO RENATO STRAPASSON Des. Relator 5

0013 . Processo/Prot: 0339257-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221645. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000287 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bes-
sa, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Apelado:
Edson Alves Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Rec.Adesivo: Edson Alves Ferreira. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Londrina e Edson Alves Ferreira recorrem da
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formu-
lado na ação de repetição de indébito, e condenou o Município
à restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, determinando, ainda, que sobre a importância apurada
venha a incidir correção monetária e juros de mora calculados
à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Enfim,
condenou-o ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 20 % sobre o valor a ser restituído,
considerados os critérios legais (art. 20, § 4º, CPC). O Municí-
pio de Londrina sustenta inexistir nos autos comprovação do
pagamento do valor pleiteado; argumenta pela legalidade da
cobrança da taxa ante sua natureza específica e divisível. Ao
final, requer a revisão da distribuição sucumbencial, pela su-
cumbência recíproca. Recebido o recurso em ambos os efeitos
e devidamente respondido, Edson Alves Ferreira interpôs re-
curso adesivo, pelo qual requer a majoração dos honorários
advocatícios fixados, tendo o Município de Londrina, por sua
vez, apresentado contra-razões. II - Quanto ao apelo interposto
pelo Município de Londrina, cumpre observar inicialmente que,
consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa de
iluminação pública padece do vício da inconstitucionalidade
em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. Não se cogita, na iluminação pública, de um serviço
específico ou singular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrá-
rio, de um serviço prestado “uti universi”, haja vista não se
tratar de uma utilização individual ou mensurável, entendimento
este já sumulado pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”,
bem como aplicado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIO-
NAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa,
dado que o serviço de iluminação pública é um serviço destina-
do à coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli.
II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF -
RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03) Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005) “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005) Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da
taxa em questão, nasce para o contribuinte o direito ao imedia-
to ressarcimento, haja vista a ausência de causa jurídica que
justifique o enriquecimento do Município em detrimento do
sujeito passivo que se viu compelido ao recolhimento da exa-
ção cuja modalidade não condiz com os requisitos necessários
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à sua existência e validade, revelando-se perfeitamente lícita,
portanto, a aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso,
aliás, como dispõe a Jurisprudência deste Tribunal: “REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO
RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. AFASTADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
39 DE 19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO IN-
DÉBITO. OBRIGATORIEDADE. PEDIDO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TIP.
SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SUCUM-
BÊNCIA MÍNIMA. 1. Conforme entendimento desta Corte, os
comprovantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior. 2. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não tem caráter específico e divisível exigido pela legisla-
ção. Súmula no 670 do STF. Precedentes. 3. A cobrança inde-
vida de tributos, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado,
mormente porque representa locupletamento ilícito. Inteligên-
cia, inclusive, do artigo 165, do Código Tributário Nacional. 4.
Encontrando-se a sentença nos exatos limites do pedido inici-
al, não deve ser acolhida a preliminar de julgamento ultra peti-
ta. 5. Tendo o litigante decaído de parte mínima do pedido,
aplica-se a regra contida no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil, devendo a parte vencida suportar
integralmente a condenação aos ônus de sucumbência. Apela-
ção desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-4,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005) (ausência de grifo
no original) É entendimento dominante, logo, ser ilegal a co-
brança de “taxa de iluminação pública”, é ainda impertinente a
alegação de que a ausência de prova do pagamento implica na
improcedência da demanda. Não se pode duvidar que o Apela-
do tenha efetivado os pagamentos, porque se não o fizesse o
fornecimento de energia elétrica seria cessado, quando ocor-
resse o inadimplemento. Exigir-se-á, contudo, a apresentação
das faturas na fase de liquidação da sentença, conforme enten-
dimento já exarado: “Em terceiro lugar, inexiste óbice à apura-
ção do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora
se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação
publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-
ção conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). Para o caso,
ainda que a fatura apresentada pelo Autor se refira à período
em que já não era mais cobrada a taxa pelo Município, o docu-
mento de fl. 53 comprova sua condição de contribuinte, sendo
suficiente para a propositura da presente ação. Quanto aos ho-
norários advocatícios, cumpre registrar que inexiste impedimen-
to para a observância de percentual da condenação desde que,
assim o fazendo, o Magistrado não se distancie do juízo de
equidade exigido pela norma processual, com a correta valora-
ção dos critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º do art. 20 do
CPC. Nesse sentido, vem decidindo este Tribunal: “REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊN-
CIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM
CONFORMIDADE COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCEN-
TUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES.
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ...
3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a con-
denação, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema
facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagra-
da, há muito, na jurisprudência dos tribunais superiores, os
honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação com
o proveito econômico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CA-
MARA CIVEL; DES. JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/
08/2005) “APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. POSSIBILI-
DADE DA COBRANÇA PELO MUNICIPIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLI-
CA. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. ART.
20, §§ 3° E 4°, CPC. CAUSA REPETITIVA. DIMINUIÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-

MINACAO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRA-
ZO PRESCRICIONAL. ART. 168 DO CTN. 1… 2. Tratando-
se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir ape-
nas prova documental preexistente, com julgamento antecipa-
do da lide, a fixação dos honorários advocatícios em percentu-
al sobre o valor da condenação é a medida que se impõe.” (acór-
dão n° 1375; 12ª CAMARA CIVEL; DES. LUIZ CARLOS
GABARDO; 12ª C.C. TJ/PR) “AGRAVO INTERNO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ARBITRADOS EM PERCENTUAL. CONDENAÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA REPETIDA COM INÚ-
MERAS CAUSAS. QUESTÃO PACIFICADA NESTA COR-
TE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. RECURSO IM-
PROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01 - Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/2004). Para o caso, reve-
la-se adequada a quantia fixada pela sentença, visto que a ma-
téria não se revela complexa, sequer houve necessidade de di-
lação probatória e tampouco houve participação em audiência,
somando-se a isso o fato de o procurador do Autor encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido.
No tocante à sucumbência, a sentença igualmente deve ser
mantida, visto que o Autor decaiu de parte mínima do pedido
(tão-somente em relação à limitação do prazo prescricional),
circunstância esta que se subsume perfeitamente ao disposto
no art. 21, parágrafo único do CPC. III - Quanto ao recurso
adesivo interposto pelo Autor, no tocante aos honorários advo-
catícios, conforme já restou decidido na apelação do Municí-
pio, a quantia fixada releva-se adequada, inexistindo razões
que justifiquem a almejada majoração. IV - Diante do exposto,
com fundamento no art. 557 do CPC, bem como no art. 140,
inciso XXI do Regimento Interno deste Tribunal, nego segui-
mento a ambos os recursos. V - Intimem-se. Curitiba, 24 de
maio de 2006.

0014 . Processo/Prot: 0339427-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222378. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000898 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ri-
bas Vargas. Apelado: Lineu de Jesus Rocha. Advogado: José
Adriano Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Município de Ponta Grossa apela da sentença que julgou
procedente o pedido formulado na ação de repetição de indébi-
to, condenando-o à restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, referentes aos cinco anos que ante-
cederam a distribuição da petição inicial, determinando, ainda,
que sobre a importância apurada venha a incidir correção mo-
netária e juros de mora calculados à razão de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado. Enfim, condenou-o ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com lastro no art. 20, § 4º, do
CPC (f. 56/58). Pugna pela reforma da sentença sob o entendi-
mento de que o tributo em questão reúne os requisitos de espe-
cificidade e divisibilidade exigidos pelo art. 145, inc. II, da CF,
defendendo a licitude da sua cobrança não só quando haja uti-
lização concreta e efetiva do serviço de iluminação pública,
mas também quando sejam apenas postos à disposição do con-
tribuinte. Aduz ser inaplicável ao caso o art. 165 do CTN, bem
como postula a fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre
o valor da condenação e, enfim, requer a incidência dos juros
ao percentual de 0,5% ao mês (f. 61/70). Recebidos os recursos
em ambos os efeitos (f. 71), a parte autora deixou de apresentar
contra-razões. II - Consoante o entendimento já exarado por
esta Corte, a taxa de iluminação pública padece do vício da
inconstitucionalidade em virtude de sua incompatibilidade
material com o art. 145, inc. II, da CF, cujo teor exige, como
requisito de existência e validade das taxas, a divisibilidade e
especificidade dos serviços efetivamente prestados, ou coloca-
dos à disposição do contribuinte. Não se cogita, na iluminação
pública, de um serviço específico ou singular, prestado “uti sin-
guli”, mas, ao contrário, de um serviço prestado “uti universi”,
haja vista não se tratar de uma utilização individual ou mensu-
rável, entendimento este já sumulado pelo Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”, bem como aplicado aos seguintes jul-
gados: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG -
I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação
pública é um serviço destinado à coletividade toda, prestado
uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do STF. III. -
Agravo não provido”. (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. -
Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003) “CONSTITUCI-
ONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL- AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - I. - Inatacados os fundamentos da decisão agravada,
torna-se inviável o recurso. Precedentes. II. O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. III. - Agravo
não provido.” (STF - AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03) Nesse sentido vem decidindo
este Tribunal: “... pacificou-se a jurisprudência deste Tribunal,
bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de que a ilumi-
nação pública não se reveste das características de serviço pú-
blico específico e divisível, razão pela qual não pode ser remu-
nerada mediante taxa (Súmula 670 do STF), sob pena de viola-
ção ao art. 145, II da Constituição Federal. Evidente que os
proprietários dos imóveis que permeiam a via pública são be-
neficiados pelo respectivo serviço, todavia, esta situação não
caracteriza sua especificidade, que se presta à utilização de to-
dos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005) “A defendida legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública também não prospera. Não há
dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar os entes públi-

cos a instituir tributos, permite também a cobrança de taxas,
“em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição” (art.
145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do Código Tribu-
tário Nacional. Contudo, restou pacificado o entendimento ju-
risprudencial, inclusive sumulado, no sentido de que a taxa de
iluminação pública não se amolda a essa previsão legal, porque
não se trata de serviço público específico, divisível, mensurá-
vel ou suscetível de ser referido a este ou aquele contribuinte,
especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RECOLHI-
MENTO DO TRIBUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
AFASTADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍO-
DO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE
19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.
OBRIGATORIEDADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTEN-
ÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA. 1. Conforme entendimento desta Corte, os compro-
vantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quan-
do da liquidação de sentença para fins de restituição dos valo-
res eventualmente pagos a maior. 2. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não tem caráter específico e divisível exigido pela legislação.
Súmula no 670 do STF. Precedentes. 3. A cobrança indevida de
tributos, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado, mor-
mente porque representa locupletamento ilícito. Inteligência,
inclusive, do artigo 165, do Código Tributário Nacional. 4.
Encontrando-se a sentença nos exatos limites do pedido inici-
al, não deve ser acolhida a preliminar de julgamento ultra peti-
ta. 5. Tendo o litigante decaído de parte mínima do pedido,
aplica-se a regra contida no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil, devendo a parte vencida suportar
integralmente a condenação aos ônus de sucumbência. Apela-
ção desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-4,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005) (ausência de grifo
no original) Quanto ao valor atribuído aos honorários advoca-
tícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado na sen-
tença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do
CPC, posto que a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o Juízo singular. Em tal circunstância o Magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243) “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado limi-
tada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do art.
249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da instru-
mentalidade, economia, efetividade e celeridade processual -
torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária
se os atos processuais puderem ser aproveitados por este Tribu-
nal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Públi-
ca, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art 20
do CPC, que não impõe ao julgador a observância de limites
percentuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cál-
culo. Agravo regimental improvido.” (TJPR/2ªT, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de grifo no original) Enfim,
quanto ao pedido de redução dos juros ao patamar de 0,5% ao
mês, verifica-se que o Município Apelante sequer demonstrou
os fundamentos em que ampara tal pretensão, bem como deixou
de explanar as razões pelas quais estaria incorreta a incidência
do percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
decisão, circunstâncias estas que impedem o conhecimento do
apelo nesse aspecto. Não obstante, cabe enfatizar que a senten-
ça, nesse tópico, guarda conformidade com o disposto no art.
161, § 1º, do CTN e com o teor da Súmula nº 188 do Superior
Tribunal de Justiça, cujos conteúdos assim dispõem, respectiva-
mente: “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.”; e “Os juros
moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença”. Diante do exposto,
ante a manifesta improcedência do recurso, negou-lhe seguimen-
to, com lastro no art. 557, § 1º, do CPC, bem como no art. 140,
inc. XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. III - Intimem-se.
Curitiba, 24 de maio de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pe-
reira Juiz Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, referente à taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. O apelante (réu) preconiza pela improcedência do pedido de
repetição do indébito tributário, sob o fundamento de que o
autor não juntou os documentos indispensáveis à propositura
da ação, e, por isso, inexiste prova do efetivo pagamento da
taxa; imprescindível a apresentação das faturas pagas para iden-
tificação do titular do direito à repetição, uma vez que se afigu-
ra possível a existência de contribuinte de fato; inadmissível
sentença ilíquida, uma vez que não está configurada a impossi-
bilidade de determinar, desde logo, o valor da condenação; a
iluminação pública configura serviço público específico, pres-
tado de forma efetiva ou colocado à disposição do indivíduo
que se beneficia, de maneira individual, de modo que deve ha-
ver uma remuneração pelos serviços prestados, razão pela qual
se revela constitucional a cobrança da chamada taxa de ilumi-
nação pública; incabível repetição de indébito; impossibilida-
de de conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita
ao apelado, devido a carência de prova quanto ao seu estado de
miserabilidade; prequestionamento dos arts. 283, 333, inciso I,
396 e 604, todos do CPC; art. 145, § 2º da CF; arts. 156, I, 165,
I e 168, I, todos do CTN, art. 11, §1º, da Lei n.º 1.060/50 e art.
39, §4º, da Lei n.º 9.250/95. 2. Recurso respondido. É O RE-
LATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ilegalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública com repetição do indébito. 4.
Em primeiro lugar, no que se refere à prova de pagamento das
faturas de energia elétrica, não precisa o contribuinte instruir a
petição inicial com todos os comprovantes de pagamento, bas-
ta que demonstre sua qualidade de contribuinte, e isso o autor
fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar em contribuinte
de fato ou de direito, uma vez que a inscrição junto à Copel é
de responsabilidade do consumidor, por isso, presume-se que o
titular da conta junto à Companhia é o contribuinte da taxa de
iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste prova em sen-
tido contrário. 5. Além disso, a alegação do apelante não pros-
pera, no que se refere ao fato de que o contribuinte não teria
solvido com todas as faturas de energia elétrica, porque o
inadimplemento de tais faturas implica na suspensão do servi-
ço de fornecimento de energia. 6. O tema já foi enfrentado nes-
te colegiado: “Apelação Cível. Declaratória c/c repetição de
indébito. Documentos hábeis para comprovar o recolhimento
indevido. Correta observância da prescrição qüinqüenal. Res-
tituição dos valores pagos indevidamente a contar do ajuiza-
mento da demanda. Taxa de iluminação pública. Inconstitucio-
nalidade. Precedentes jurisprudenciais. Divisibilidade e espe-
cificidade ausentes nos serviços, que se realizam “uti univer-
si”. Recurso desprovido. A comprovação de que a Companhia
de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de iluminação
pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à proposi-
tura da demanda.” (Apelação Cível n.º 288.196-1 - 11ª Câmara
Cível do TJPR - Rel. Desembargador José Maurício Pinto de
Almeida - Julgamento 20-6-2005). 7. Em segundo lugar, ine-
xiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível liquidação na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel. 8. Em ter-
ceiro lugar, pacificou-se a jurisprudência deste Tribunal, bem
como dos Tribunais Superiores, no sentido de que a chamada
taxa iluminação pública tem fato gerador próprio de imposto,
uma vez que não se trata de serviço público específico e divisí-
vel, daí porque a ilegalidade da sua cobrança (Súmula 670/
STF). Nesse sentido: “Apelação Cível. Repetição de indébito.
Taxa de iluminação pública. Serviço “uti universi” que deve
ser custeado pelos impostos em geral. Ausência dos requisitos
da especificidade e divisibilidade para configurar taxa, confor-
me preceitua o inciso II do artigo 145 da Constituição Federal.
Inconstitucionalidade. Verba honorária mantida, pois condizente
com o trabalho despendido pelo advogado. Recurso do Muni-
cípio desprovido e prejudicada a análise do apelo interposto
pelo contribuinte. 1. As taxas de iluminação pública têm como
fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, sen-
do ilegal a cobrança mediante taxa. Ademais, “nunca é demais
lembrar que a atividade de polícia administrativa encontra seus
limites na lei, ou seja, é passível de exame de legalidade quan-
do exorbite de sua normalidade, como qualquer atuação da
Administração Pública” - (MARCUS VINICIUS CORRÊA BIT-
TENCOURT, “Manual de Direito Administrativo, 1ª ed., Belo
Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 44).” Apelação Cível n.º
291.519-9 - 11ª Câmara Cível do TJPR - Rel. Desembargador
José Maurício Pinto de Almeida - Julgamento 20-6-2005. 9. O
STF tem posição pacífica sobre o tema: “Taxa de limpeza pú-
blica e coleta de lixo instituída pelo Município do Rio de Ja-
neiro: não recebimento pela nova ordem constitucional (CF/
88), conforme a jurisprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588,
Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar
Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulga-
ção da Constituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública -
caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).”
STF - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 501706
- 1ª Turma - Rel. Ministro Sepúlveda Pertence - julgamento 19-
4-2005. 10. Em quarto lugar, nos casos em que ocorre a decla-
ração de inconstitucionalidade no que se refere a uma determi-
nada Lei, não há como negar que os seus efeitos serão “ex tunc”
e, por isso, os efeitos da declaração retroagem até o momento
da incidência da norma. No entanto, para a repetição do indé-
bito tributário deve ser observado o prazo prescricional de 5
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(cinco) anos, contados de forma retroativa, a partir do ajuiza-
mento desta ação. 11. Este Tribunal possui decisões reiteradas
a respeito da interpretação do art. 168, I do CTN, cumulado
com o art. 219, § 1º do CPC: “Repetição de indébito. Prelimi-
nares. Ausência de comprovantes do recolhimento da taxa.
Carência de ação. Afastada. Prescrição. Propositura da ação.
Taxa de iluminação pública. Ilegalidade. Súmula 670 do STF.
Restituição do indébito. Obrigatoriedade. 1. Conforme enten-
dimento desta corte, os comprovantes de pagamento serão efe-
tivamente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior. 2.
Incide a prescrição ao direito da parte a restituição de tributos
pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da propositu-
ra da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF. 4. A
cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a sua
restituição ao contribuinte lesado, mormente porque represen-
ta locupletamento ilícito. Apelação não provida.” (Apelação
Cível n.º 288.105-0 - Acórdão n.º 1389 - 14ª Câmara Cível do
TJPR - Jucimar Novochadlo - julg. 3-8-2005). 12. Em quinto
lugar, deixo de acolher o argumento do apelante, no que con-
cerne a revogação do benefício da assistência judiciária gratui-
ta, visto que o entendimento dos tribunais superiores determi-
na que não há necessidade da parte provar o estado de pobreza,
no sentido jurídico do termo, bastando apenas a sua alegação.
Ademais, o ônus de provar que o apelado não merece o benefí-
cio da assistência judiciária cabe ao apelante, sendo que em
nenhum momento houve prova nos autos que pudesse refutar o
pleito inicial. 13. Em sexto lugar, ausente qualquer violação
aos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604, todos do CPC; art. 145,
§ 2º da CF; arts. 156, I, 165, I e 168, I, todos do CTN, art. 11,
§1º, da Lei n.º 1.060/50 e art. 39, §4º, da Lei n.º 9.250/95.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto
isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 5 de maio de 2006.
Lauro Laertes de Oliveira Relator
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I - Município de Ponta Grossa apela da sentença que julgou
procedente o pedido formulado na ação de repetição de indébi-
to, condenando-o à restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, referentes aos cinco anos que ante-
cederam a distribuição da petição inicial, determinando, ainda,
que sobre a importância apurada venha a incidir correção mo-
netária e juros de mora calculados à razão de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado. Enfim, condenou-o ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados
em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), com lastro no art. 20,
§ 4º, do CPC (f. 252/255). Pugna pela reforma da sentença sob
o entendimento de que o tributo em questão reúne os requisitos
de especificidade e divisibilidade exigidos pelo art. 145, inc.
II, da CF, defendendo a licitude da sua cobrança não só quando
haja utilização concreta e efetiva do serviço de iluminação pú-
blica, mas também quando sejam apenas postos à disposição
do contribuinte. Aduz ser inaplicável ao caso o art. 165 do CTN,
bem como postula a fixação dos honorários advocatícios em
10% sobre o valor da condenação e, enfim, requer a incidência
dos juros ao percentual de 0,5% ao mês (f. 259/266). Recebi-
dos os recursos em ambos os efeitos (f. 267), a parte autora
apresentou contra-razões (fls. 269/271) II - Consoante o enten-
dimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação públi-
ca padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de sua
incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF, cujo
teor exige, como requisito de existência e validade das taxas, a
divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente pres-
tados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se cogi-
ta, na iluminação pública, de um serviço específico ou singu-
lar, prestado uti singuli, mas, ao contrário, de um serviço pres-
tado uti universi, haja vista não se tratar de uma utilização indi-
vidual ou mensurável, entendimento este já sumulado pelo Su-
premo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como aplicado aos
seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE AN-
DRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do
STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR 385955 - MG
- 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003) “CONS-
TITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO
REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA - INCONSTITUCI-
ONALIDADE - I. - Inatacados os fundamentos da decisão agra-
vada, torna-se inviável o recurso. Precedentes. II. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. III. - Agra-
vo não provido.” (STF - AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel.
Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03) Nesse sentido vem deci-
dindo este Tribunal: “... pacificou-se a jurisprudência deste

Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de
que a iluminação pública não se reveste das características de
serviço público específico e divisível, razão pela qual não pode
ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do STF), sob pena
de violação ao art. 145, II da Constituição Federal. Evidente
que os proprietários dos imóveis que permeiam a via pública
são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia, esta situação
não caracteriza sua especificidade, que se presta à utilização
de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005) “A defendida legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública também não prospera. Não há
dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar os entes públi-
cos a instituir tributos, permite também a cobrança de taxas,
“em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição” (art.
145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do Código Tribu-
tário Nacional. Contudo, restou pacificado o entendimento ju-
risprudencial, inclusive sumulado, no sentido de que a taxa de
iluminação pública não se amolda a essa previsão legal, porque
não se trata de serviço público específico, divisível, mensurá-
vel ou suscetível de ser referido a este ou aquele contribuinte,
especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RECOLHI-
MENTO DO TRIBUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
AFASTADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍO-
DO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE
19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.
OBRIGATORIEDADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTEN-
ÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA. 1. Conforme entendimento desta Corte, os compro-
vantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quan-
do da liquidação de sentença para fins de restituição dos valo-
res eventualmente pagos a maior. 2. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não tem caráter específico e divisível exigido pela legislação.
Súmula no 670 do STF. Precedentes. 3. A cobrança indevida de
tributos, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado, mor-
mente porque representa locupletamento ilícito. Inteligência,
inclusive, do artigo 165, do Código Tributário Nacional. 4.
Encontrando-se a sentença nos exatos limites do pedido inici-
al, não deve ser acolhida a preliminar de julgamento ultra peti-
ta. 5. Tendo o litigante decaído de parte mínima do pedido,
aplica-se a regra contida no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil, devendo a parte vencida suportar
integralmente a condenação aos ônus de sucumbência. Apela-
ção desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-4,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005) (ausência de grifo
no original) Quanto ao valor atribuído aos honorários advoca-
tícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado na sen-
tença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do
CPC, posto que a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o Juízo singular. Em tal circunstância o Magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243) “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original) Enfim, quanto ao pedido de redução dos ju-
ros ao patamar de 0,5% ao mês, verifica-se que o Município
Apelante sequer demonstrou os fundamentos em que ampara
tal pretensão, bem como deixou de explanar as razões pelas
quais estaria incorreta a incidência do percentual de 1% ao mês
a partir do trânsito em julgado da decisão, circunstâncias estas
que impedem o conhecimento do apelo nesse aspecto. Não obs-
tante, cabe enfatizar que a sentença, nesse tópico, guarda con-
formidade com o disposto no art. 161, § 1º, do CTN e com o
teor da Súmula nº 188 do Superior Tribunal de Justiça, cujos
conteúdos assim dispõem, respectivamente: “Se a lei não dis-
puser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa
de 1% (um por cento) ao mês.”; e “Os juros moratórios, na

repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença”. Diante do exposto, ante a manifesta
improcedência do recurso, negou-lhe seguimento, com lastro
no art. 557, § 1º, do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do
Regimento Interno deste Tribunal. III - Intimem-se. Curitiba,
24 de maio de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz
Relator
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I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito movida por Emerson Claiton dos Santos, jul-
gou procedente o pedido, condenando o Apelante à repetição
dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação até 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde os
respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da deci-
são, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fi-
xados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 51/53). Pugna o Apelan-
te, inicialmente, para que se determine a conexão das várias
ações com o mesmo objeto. Argumenta, outrossim, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é excessivo tendo-se
em vista o valor da causa. Sustenta que a sentença da ação de
repetição de indébito é de cunho constitutivo, por isso, seus
efeitos devem ser ex nunc, afirmando, por fim, que “a revoga-
ção de Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração
Pública, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário, e opera-
rá efeitos futuros (ex nunc), não atingindo atos pretéritos” (fls.
56/59). Recebido o recurso em ambos os efeitos (f. 60), o ape-
lado apresentou contra-razões (f. 62/64) e o Ministério Público
manifestou-se (f. 66/69). II - A jurisprudência acertadamente
assevera que a finalidade do instituto processual da conexão,
prevista no art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditórias:
“A conexão, como fator de modificação da competência, ocor-
re quando for comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou
mais ações, as quais devem ser processadas e julgadas no mes-
mo juízo, tendo por finalidade evitar decisões contraditórias.”
(TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel.
Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco
de haver decisão contraditória no presente caso, posto que a
matéria sobre a qual versa o presente recurso encontra-se paci-
ficada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do
STF, que ratifica o entendimento de que não há divergência
quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, o art. 103, que
prevê o instituto processual da conexão, não é regra cogente,
deixando ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveni-
ência de se reunirem processos com a finalidade de julgá-los
conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o pedido de cone-
xão tem cabimento apenas no primeiro grau de jurisdição. Ten-
do a finalidade de evitar decisões divergentes, depois de prola-
tada a sentença, inócua é decisão que determina a conexão de
ações, conforme entendimento já assente no STJ e neste Tribu-
nal: “Súmula 235. A conexão não determina a reunião de pro-
cessos se um deles já foi julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO DE UM
DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO NO §
4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX TUNC” - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº
297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto, j. 10.10.05)
A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge do enten-
dimento até aqui apresentado, conforme os seguintes julgados:
Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des.
Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Ape-
lante pela redução dos honorários, que devem ser fixados entre
10 (dez) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme o art. 20 do CPC. Cumpre registrar, entretanto, que o
critério utilizado pelo Juízo a quo para fixação dos honorários
coaduna-se com o que dispõe a lei processual a respeito, vez
que se trata de Fazenda Pública vencida na demanda. Vale di-
zer, cabia à Magistrada apenas atender aos critérios de eqüida-
de, não se lhe sendo obrigatório o respeito aos parâmetros fixa-
dos no § 3º do art. 20 (entre 10 e 20% sobre o valor da causa).
Importante transcrever julgado do Superior Tribunal de Justiça
nesse mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA
REMESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (STJ - 2ª
Turma, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto,

muito embora não se constate a inadequação do critério utiliza-
do pela Juíza para fixação dos honorários advocatícios, já que
cumpriu o disposto na lei processual civil, o valor atribuído a
título de honorários advocatícios revela-se excessivo, sobretu-
do porque são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir,
ajuizadas pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da
verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme rei-
teradamente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº
311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j.
05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cí-
vel nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/
2005. Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão profe-
rida pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas futu-
ros, cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle
incidental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex
tunc, vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada
inconstitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) A alegação, feita pelo apelante, de que “a revoga-
ção de Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração
Pública, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...” não
merece prosperar, pois o Judiciário apenas não pode adentrar
na discussão de mérito - oportunidade e conveniência - dos
atos administrativos discricionários, sendo-lhe permitido, to-
davia, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como é o
caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta que: O
controle judicial dos atos administrativos é unicamente de le-
galidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é que o
Judiciário não poderá substituir a Administração em pronunci-
amentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com ob-
servância da lei, dentro de sua competência, é função específi-
ca da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida em
relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que praticado
no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirelles,
DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, cumpre observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, imperioso o provimento
parcial do recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), tendo em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” reve-
la-se excessivo, considerando o pequeno grau de complexida-
de da causa, a desnecessidade de instrução probatória, o lugar
da prestação do serviço, o grau de zelo do profissional e, so-
bretudo, o grande número de ações ajuizadas pelo mesmo cau-
sídico, o que faço com fundamento no art. 557, §1º-A, do Có-
digo de Processo Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006 Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito movida por Luiz Cláudio Sauram, julgou pro-
cedente o pedido, condenando o Apelante à repetição dos valo-
res pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até
2003, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde os respec-
tivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão,
bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fixados
em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 44/46). Pugna o Apelante, ini-
cialmente, para que se determine a conexão das várias ações
com o mesmo objeto. Argumenta, outrossim, que o valor fixa-
do a título de honorários advocatícios é excessivo tendo-se em
vista o valor da causa. Sustenta que a sentença da ação de repe-
tição de indébito é de cunho constitutivo, por isso, seus efeitos
devem ser “ex nunc”, afirmando, por fim, que “a revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário, e operará efei-
tos futuros (ex nunc), não atingindo atos pretéritos” (fls. 49/
52). Recebido o recurso em ambos os efeitos (f. 53), o apelado
apresentou contra-razões (f. 55/57) e o Ministério Público ma-
nifestou-se (f. 59/62). II - A jurisprudência acertadamente asse-
vera que a finalidade do instituto processual da conexão, pre-
vista no art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditórias: “A
conexão, como fator de modificação da competência, ocorre
quando for comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou
mais ações, as quais devem ser processadas e julgadas no mes-
mo juízo, tendo por finalidade evitar decisões contraditórias.”
(TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel.
Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco
de haver decisão contraditória no presente caso, posto que a
matéria sobre a qual versa o presente recurso encontra-se paci-
ficada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do
STF, que ratifica o entendimento de que não há divergência
quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, o art. 103, que
prevê o instituto processual da conexão, não é regra cogente,
deixando ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveni-
ência de se reunirem processos com a finalidade de julgá-los
conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o pedido de cone-
xão tem cabimento apenas no primeiro grau de jurisdição. Ten-
do a finalidade de evitar decisões divergentes, depois de prola-
tada a sentença, inócua é decisão que determina a conexão de
ações, conforme entendimento já assente no STJ e neste Tribu-
nal: “Súmula 235. A conexão não determina a reunião de pro-
cessos se um deles já foi julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO DE UM
DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO NO §
4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX TUNC” - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº
297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto, j. 10.10.05)
A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge do enten-
dimento até aqui apresentado, conforme os seguintes julgados:
Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des.
Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Ape-
lante pela redução dos honorários, que devem ser fixados entre
10 (dez) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, con-
forme o art. 20 do CPC. Cumpre registrar, entretanto, que o
critério utilizado pelo Juízo “a quo” para fixação dos honorári-
os coaduna-se com o que dispõe a lei processual a respeito, vez
que se trata de Fazenda Pública vencida na demanda. Vale di-
zer, cabia à Magistrada apenas atender aos critérios de eqüida-
de, não se lhe sendo obrigatório o respeito aos parâmetros fixa-
dos no § 3º do art. 20 (entre 10 e 20% sobre o valor da causa).
Importante transcrever julgado do Superior Tribunal de Justiça
nesse mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA
REMESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (STJ - 2ª
Turma, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto,
muito embora não se constate a inadequação do critério utiliza-
do pela Juíza para fixação dos honorários advocatícios, já que
cumpriu o disposto na lei processual civil, o valor atribuído a
título de honorários advocatícios revela-se excessivo, sobretu-
do porque são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir,
ajuizadas pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da
verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme rei-
teradamente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº
311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j.
05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cí-
vel nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/
2005. Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão profe-
rida pelo Juízo “a quo” não tenha efeitos pretéritos, apenas fu-

turos, cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle
incidental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos “ex
tunc”, vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada
inconstitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) A alegação, feita pelo apelante, de que “a revoga-
ção de Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração
Pública , não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...” não
merece prosperar, pois o Judiciário apenas não pode adentrar
na discussão de mérito - oportunidade e conveniência - dos
atos administrativos discricionários, sendo-lhe permitido, to-
davia, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como é o
caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta que: O
controle judicial dos atos administrativos é unicamente de le-
galidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é que o
Judiciário não poderá substituir a Administração em pronunci-
amentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com ob-
servância da lei, dentro de sua competência, é função específi-
ca da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida em
relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que praticado
no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirelles,
DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, cumpre observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, imperioso o provimento
parcial do recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), tendo em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” reve-
la-se excessivo, considerando o pequeno grau de complexida-
de da causa, a desnecessidade de instrução probatória, o lugar
da prestação do serviço, o grau de zelo do profissional e, so-
bretudo, o grande número de ações ajuizadas pelo mesmo cau-
sídico, o que faço com fundamento no art. 557, §1º-A, do Có-
digo de Processo Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006 Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito movida por Alcione Collaço Rodrigues, jul-
gou procedente o pedido, condenando o Apelante à repetição
dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação até 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde os
respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da deci-
são, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fi-
xados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 54/56). Pugna o Apelan-
te, inicialmente, para que se determine a conexão das várias

ações com o mesmo objeto. Argumenta, outrossim, que a con-
denação à repetição do indébito em conjunto com o pagamento
das verbas sucumbenciais lhe gerará onerosidade excessiva.
Sustenta que a sentença da ação de repetição de indébito é de
cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”,
afirmando, por fim, que “a revogação de Legislação Municipal
é ato exclusivo da Administração Pública, não pode ser orde-
nada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc),
não atingindo atos pretéritos” (fls. 59/62). Requer, ao final, a
redução dos honorários advocatícios. Recebido o recurso em
ambos os efeitos (f. 63), a apelada apresentou contra-razões (f.
65/67) e o Ministério Público manifestou-se (f. 69/72). II - A
jurisprudência acertadamente assevera que a finalidade do ins-
tituto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é
evitar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de mo-
dificação da competência, ocorre quando for comum o objeto
ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser
processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade
evitar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de
Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, conforme os seguintes julgados: Apelação Cível nº 313952-
0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 04.10.2005, Apelação
Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Ressel, j. 10.10.2005, Ape-
lação Cível nº 314080-3, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
j. 05.09.2005. No que concerne ao pedido de redução dos ho-
norários, cumpre registrar que o critério utilizado pelo Juízo a
quo para fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe
a lei processual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública
vencida na demanda. Vale dizer, cabia à Magistrada apenas aten-
der aos critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o
respeito aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e
20% sobre o valor da causa). Importante transcrever julgado do
Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFI-
GURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INS-
TÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS -
ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão trata-
da no recurso especial obstado limitada à alegada violação ao
art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e
tendo em vista os princípios da da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação
da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que
não impõe ao julgador a observância de limites percentuais
mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. - Agra-
vo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não se cons-
tate a inadequação do critério utilizado pela Juíza para fixação
dos honorários advocatícios, já que cumpriu o disposto na lei
processual civil, o valor atribuído a título de honorários advo-
catícios revela-se excessivo, sobretudo porque são inúmeras as
ações, com mesma causa de pedir, ajuizadas pelo mesmo cau-
sídico. Logo, imperiosa a redução da verba honorária para R$
50,00 (cinqüenta reais), conforme reiteradamente vem decidindo
este Tribunal: Apelação Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto
Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3,
Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº
296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005;
Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Stra-
passon, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des.
Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005. Quanto ao pedido do
Apelante para que a decisão proferida pelo Juízo a quo não
tenha efeitos pretéritos, apenas futuros, cumpre registrar que
trata, o presente caso, de controle incidental de constituciona-
lidade, o qual apresenta efeitos ex tunc, vale dizer, retroagem
ao tempo de edição da lei reputada inconstitucional, limitada -
no caso - pelo prazo prescricional qüinqüenal. Oportuna a cita-
ção de trecho dos seguintes julgados que não divergem da tese
aqui apresentada: “No controle difuso de constitucionalidade,
em regra, os efeitos do reconhecimento incidenter tantum de
inconstitucionalidade são inter partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª
C. Cív., Apelação Cível nº 297618-1, Rel. Des. Jucimar Novo-
chadlo, in DJ 28.10.2005) “A declaração da inconstitucionali-
dade da lei municipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a resti-
tuição atinge os valores indevidamente cobrados desde a inci-
dência da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal.” (TJPR -
12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 291813-2, Rel.
Des. Jurandyr Souza Jr., j. 28.09.2005) A alegação, feita pelo

apelante, de que “a revogação de Legislação Municipal é ato
exclusivo da Administração Pública , não pode ser ordenada
pelo Poder Judiciário...” não merece prosperar, pois o Judiciá-
rio apenas não pode adentrar na discussão de mérito - oportu-
nidade e conveniência - dos atos administrativos discricionári-
os, sendo-lhe permitido, todavia, discutir a sua constitucionali-
dade e legalidade, como é o caso. A doutrina, a esse respeito,
acertadamente disserta que: O controle judicial dos atos admi-
nistrativos é unicamente de legalidade, mas nesse campo a re-
visão é ampla (...) Certo é que o Judiciário não poderá substi-
tuir a Administração em pronunciamentos que lhe são privati-
vos, mas dizer se ela agiu com observância da lei, dentro de sua
competência, é função específica da Justiça Comum, e por isso
mesmo poderá ser exercida em relação a qualquer ato do Poder
Público, ainda que praticado no uso da faculdade discricioná-
ria...” (Hely Lopes Meirelles, DIREITO ADMINISTRATIVO
BRASILEIRO, 31ª Edição, Malheiros Editores, 2005, p. 207/
208). Assim, absolutamente descabida a alegação do Apelante
de que apenas poderia haver a revogação da lei pelo próprio
Município de União da Vitória, visto ser atribuição do Poder
Judiciário, quando invocado, apreciar e julgar a validade das
normas editadas pelo Poder Legislativo, sem questionar, como
já dito, a sua oportunidade e conveniência: O controle judicial
constitui, juntamente com o princípio da legalidade, um dos
fundamentos em que repousa o estado do direito, pois de nada
adiantaria sujeitar-se à administração pública à lei, se seus atos
não pudessem ser controlados por um órgão dotado de garanti-
as de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos
ilícitos por ela praticados. (TJPR - 4ª C. Cív., Ap. Cível e Ree-
xame Necessário nº 156510-2, Rel. Des. Dilmar Kessler, in DJ
04.10.2004) Ao Judiciário não cabe a análise das questões que
ensejaram a motivação do ato exoneratório, pois, só lhe é per-
mitido o controle do ato administrativo sob a ótica da sua lega-
lidade, sendo vedado analisar o juízo de sua oportunidade, con-
veniência e até justiça que informou o seu proferimento. (TJPR
- 4ª C. Cív., Apelação Cível nº 159360-4, Rel. Des. Idevan Lo-
pes, in DJ 01.11.2004) Requer o Apelante “o recebimento e
conhecimento do presente recurso, (...) a fim de que seja refor-
mada a sentença (...) julgando pela improcedência da ação, isen-
tar o Município de custas processuais...”. Quanto a esse pedi-
do, cumpre observar que não se constata, nas razões da apela-
ção, qualquer argumento trazido pelo Apelante especificamen-
te no sentido de se reconhecer a improcedência da ação e a
isenção do Município das custas processuais, circunstância esta
suficiente para que não se conheça do recurso nesse aspecto.
Ademais, conforme já dito, é entendimento dominante nos Tri-
bunais que a cobrança da taxa de iluminação pública é incons-
titucional e ilegal, isso porque “taxa” é o instrumento tributário
que se destina à remuneração dos serviços prestados pelo Esta-
do que são passíveis de individualização, razão pela qual não
faz sentido o argumento de que a repetição de indébito cumula-
da com o pagamento das verbas sucumbenciais trará grandes
dispêndios ao erário. Nesse sentido, confiram-se os seguintes
julgados: STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Car-
los Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. -
Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apela-
ção Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº
310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005. Não se pode avaliar o pedido de isenção das cus-
tas processuais simplesmente pelo fato de não se conhecer o
motivo pelo qual o Apelante sustenta tal postulação. Destarte,
forçoso concluir que a pretensão do Apelante, quanto ao méri-
to da lide, contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e
entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal (Sú-
mula 670), razão pela qual se nega seguimento ao apelo. Ape-
nas quanto aos honorários advocatícios, imperioso o provimento
parcial do recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), tendo em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” reve-
la-se excessivo, considerando o pequeno grau de complexida-
de da causa, a desnecessidade de instrução probatória, o lugar
da prestação do serviço, o grau de zelo do profissional e, so-
bretudo, o grande número de ações ajuizadas pelo mesmo cau-
sídico, o que faço com fundamento no art. 557, §1º-A, do Có-
digo de Processo Civil. III- Intimem-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006 Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2005/226002. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400001506 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Ana Sebastiana Jacinto Levandovski.
Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito movida por Ana Sebastiana Jacinto Levando-
vski, julgou procedente o pedido, condenando o Apelante à re-
petição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação até 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC,
desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da
decisão, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 74/76). Pugna o Ape-
lante, inicialmente, para que se determine a conexão das várias
ações com o mesmo objeto. Argumenta, outrossim, que o valor
fixado a título de honorários advocatícios é excessivo tendo-se
em vista o valor da causa (R$ 500,00). Sustenta que a sentença
da ação de repetição de indébito é de cunho constitutivo, por
isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”, afirmando, por fim, que
“a revogação de Legislação Municipal é ato exclusivo da Ad-
ministração Pública, não pode ser ordenada pelo Poder Judici-
ário, e operará efeitos futuros (ex nunc), não atingindo atos
pretéritos” (fls. 78/81). Recebido o recurso em ambos os efei-
tos (f. 82), a apelada apresentou contra-razões (f. 84/89) e o
Ministério Público manifestou-se (f. 91/93). II - A jurisprudên-
cia acertadamente assevera que a finalidade do instituto pro-
cessual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é evitar deci-
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sões contraditórias: “A conexão, como fator de modificação da
competência, ocorre quando for comum o objeto ou a causa de
pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser processadas e
julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade evitar decisões
contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº
119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contu-
do, não há risco de haver decisão contraditória no presente caso,
posto que a matéria sobre a qual versa o presente recurso en-
contra-se pacificada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a
Súmula 670 do STF, que ratifica o entendimento de que não há
divergência quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública: “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ade-
mais, o art. 103, que prevê o instituto processual da conexão,
não é regra cogente, deixando ao juiz margem de liberdade para
avaliar a conveniência de se reunirem processos com a finali-
dade de julgá-los conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o
pedido de conexão tem cabimento apenas no primeiro grau de
jurisdição. Tendo a finalidade de evitar decisões divergentes,
depois de prolatada a sentença, inócua é decisão que determina
a conexão de ações, conforme entendimento já assente no STJ
e neste Tribunal: “Súmula 235. A conexão não determina a reu-
nião de processos se um deles já foi julgado.” “TRIBUTÁRIO
- PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONE-
XÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO
DE UM DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235
DO STJ - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO
NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX TUNC” - APELA-
ÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação
Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto, j.
10.10.05) A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge
do entendimento até aqui apresentado, conforme os seguintes
julgados: Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel.
Des. Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o
Apelante pela redução dos honorários, tendo em vista ser de
R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor da causa e que - de acordo
com o art. 20 do CPC - os honorários serão fixados entre 10
(dez) e 20% (vinte por cento) sobre esse valor. Cumpre regis-
trar, entretanto, que o critério utilizado pelo Juízo a quo para
fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe a lei pro-
cessual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública vencida
na demanda. Vale dizer, cabia à Magistrada apenas atender aos
critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o respeito
aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e 20% sobre
o valor da causa). Importante transcrever julgado do Superior
Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCESSUAL CI-
VIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA -
DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE
ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍ-
CIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA
DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão tratada no recurso
especial obstado limitada à alegada violação ao art. 535 do CPC.
- Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os
princípios da da instrumentalidade, economia, efetividade e
celeridade processual - torna-se desnecessária a remessa dos
autos à instância ordinária se os atos processuais puderem ser
aproveitados por este Tribunal de forma favorável ao recorren-
te. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária
deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julga-
dor a observância de limites percentuais mínimos e máximos e
nem estabelece a base de cálculo. - Agravo regimental improvi-
do.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p.
247) Entretanto, muito embora não se constate a inadequação
do critério utilizado pela Juíza para fixação dos honorários ad-
vocatícios, já que cumpriu o disposto na lei processual civil, o
valor atribuído a título de honorários advocatícios revela-se
excessivo, sobretudo porque são inúmeras as ações, com mes-
ma causa de pedir, ajuizadas pelo mesmo causídico. Logo, im-
periosa a redução da verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta
reais), conforme reiteradamente vem decidindo este Tribunal:
Apelação Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Ro-
cha, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des.
Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-
5, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação
Cível nº 311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j.
30/09/2005; Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro La-
ertes de Oliveira, j. 03/10/2005. Quanto ao pedido do Apelante
para que a decisão proferida pelo Juízo a quo não tenha efeitos
pretéritos, apenas futuros, cumpre registrar que trata, o presen-
te caso, de controle incidental de constitucionalidade, o qual
apresenta efeitos ex tunc, vale dizer, retroagem ao tempo de
edição da lei reputada inconstitucional, limitada - no caso -
pelo prazo prescricional qüinqüenal. Oportuna a citação de tre-
cho dos seguintes julgados que não divergem da tese aqui apre-
sentada: “No controle difuso de constitucionalidade, em regra,
os efeitos do reconhecimento incidenter tantum de inconstitu-
cionalidade são inter partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív.,
Apelação Cível nº 297618-1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
in DJ 28.10.2005) “A declaração da inconstitucionalidade da
lei municipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge
os valores indevidamente cobrados desde a incidência da nor-
ma, respeitada a prescrição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Ap. Cível e Reexame Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Juran-
dyr Souza Jr., j. 28.09.2005) A alegação, feita pelo apelante, de
que “a revogação de Legislação Municipal é ato exclusivo da
Administração Pública, não pode ser ordenada pelo Poder Ju-
diciário...” não merece prosperar, pois o Judiciário apenas não
pode adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, sendo-lhe
permitido, todavia, discutir a sua constitucionalidade e legali-
dade, como é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente
disserta que: O controle judicial dos atos administrativos é uni-
camente de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...)
Certo é que o Judiciário não poderá substituir a Administração
em pronunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela

agiu com observância da lei, dentro de sua competência, é fun-
ção específica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser
exercida em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda
que praticado no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lo-
pes Meirelles, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO,
31ª Edição, Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, ab-
solutamente descabida a alegação do Apelante de que apenas
poderia haver a revogação da lei pelo próprio Município de
União da Vitória, visto ser atribuição do Poder Judiciário, quan-
do invocado, apreciar e julgar a validade das normas editadas
pelo Poder Legislativo, sem questionar, como já dito, a sua
oportunidade e conveniência: O controle judicial constitui, jun-
tamente com o princípio da legalidade, um dos fundamentos
em que repousa o estado do direito, pois de nada adiantaria
sujeitar-se à administração pública à lei, se seus atos não pu-
dessem ser controlados por um órgão dotado de garantias de
imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilíci-
tos por ela praticados. (TJPR - 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 156510-2, Rel. Des. Dilmar Kessler, in DJ
04.10.2004) Ao Judiciário não cabe a análise das questões que
ensejaram a motivação do ato exoneratório, pois, só lhe é per-
mitido o controle do ato administrativo sob a ótica da sua lega-
lidade, sendo vedado analisar o juízo de sua oportunidade, con-
veniência e até justiça que informou o seu proferimento. (TJPR
- 4ª C. Cív., Apelação Cível nº 159360-4, Rel. Des. Idevan Lo-
pes, in DJ 01.11.2004) Requer o Apelante “o recebimento e
conhecimento do presente recurso, (...) a fim de que seja refor-
mada a sentença (...) julgando pela improcedência da ação, isen-
tar o Município de custas processuais...”. Quanto a esse pedi-
do, cumpre observar que não se constata, nas razões da apela-
ção, qualquer argumento trazido pelo Apelante especificamen-
te no sentido de se reconhecer a improcedência da ação e a
isenção do Município das custas processuais, circunstância esta
suficiente para que não se conheça do recurso nesse aspecto.
Ademais, conforme já dito, é entendimento dominante nos Tri-
bunais que a cobrança da taxa de iluminação pública é incons-
titucional e ilegal, isso porque “taxa” é o instrumento tributário
que se destina à remuneração dos serviços prestados pelo Esta-
do que são passíveis de individualização. Nesse sentido, confi-
ram-se os seguintes julgados: (STF - RE-AgR 385955 - MG -
2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003 e AI-AgR
400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03,
TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro La-
ertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC,
Apelação Cível nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão
Monocrática, j. 14/10/2005). Não se pode avaliar o pedido de
isenção das custas processuais simplesmente pelo fato de não
se conhecer o motivo pelo qual o Apelante sustenta tal postula-
ção. Destarte, forçoso concluir que a pretensão do Apelante,
quanto ao mérito da lide, contraria a Jurisprudência dominante
desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal
Federal (Súmula 670), razão pela qual se nega seguimento a
esta parte do apelo. Apenas quanto aos honorários advocatíci-
os, imperioso o provimento parcial do recurso, reduzindo-os
para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo em vista que o valor
fixado pelo Juízo “a quo” revela-se excessivo, considerando o
pequeno grau de complexidade da causa, a desnecessidade de
instrução probatória, o lugar da prestação do serviço, o grau de
zelo do profissional e, sobretudo, o grande número de ações
ajuizadas pelo mesmo causídico, o que faço com lastro no art.
557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. III - Intimem-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles B. de Batista Pereira
Juiz Relator
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. Protocolo: 2006/14489. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000448 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Deonizia Ulczak. Advogado: Helio Bueno de
Camargo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o apelante (réu) que existe
conexão em relação às demais ações que foram ajuizadas com
o mesmo objeto ou causa de pedir; os honorários advocatícios
foram arbitrados em excesso; os efeitos da sentença que decla-
ra a inconstitucionalidade operam-se a partir da data do ajuiza-
mento da ação; a restituição do tributo importa em sério com-
prometimento da continuidade dos serviços prestados aos mu-
nícipes. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 3. A con-
trovérsia cinge-se à ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública com repetição do indébito e fixação da verba
honorária em desfavor do município. 4. Em primeiro lugar, a
lei possibilita a formação do litisconsórcio facultativo, na hi-
pótese de haver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir
(art. 46, inciso III do CPC), podendo ser limitada quando com-
prometer a rápida solução da lide ou comprometer a defesa. No
caso, a reunião de todos os processos que questionam a co-
brança da taxa de iluminação, pelo elevado número de ações,
inviabiliza a prestação jurisdicional, circunstância suficiente
para afastar o pedido de reunião dos processos para único jul-
gamento. 5. Em segundo lugar, a declaração de inconstitucio-
nalidade pela via de defesa fulmina a relação jurídica decor-
rente da lei viciada desde seu nascimento. Com efeito, a eficá-
cia da sentença fica limitada ao caso concreto, porém, opera de
forma retroativa em relação às partes envolvidas no litígio. 6.
José Afonso da Silva, sobre os efeitos de declaração da incons-
titucionalidade pela via de defesa, observa: “No que tange ao
caso concreto, a declaração surte efeitos ex tunc, isto é, fulmi-
na a relação jurídica fundada na lei inconstitucional desde o
seu nascimento” (Curso de Direito Constitucional Positivo, p.
54 - 9ª ed). 7. Em terceiro lugar, pacífica a jurisprudência deste
Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de
que a iluminação pública não se constitui em serviço público
especifico e divisível, razão pela qual não pode ser remunerado
mediante taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Consti-
tuição Federal, o que importa em flagrante vício de constituci-
onalidade, cujos efeitos devem ser afastados, mesmo porque,
se a lei afigura-se inconstitucional nenhum efeito pode gerar,

por isso, o tributo instituído e cobrado sem respaldo na Consti-
tuição Federal deve ser restituído, observando-se apenas o pra-
zo de prescrição do art. 168, inc. I do Código Tributário Naci-
onal. 8. O STF e o STJ tem assim decidido: “Taxa de limpeza
pública e coleta de lixo instituída pelo Município do Rio de
Janeiro: não recebimento pela nova ordem constitucional (CF/
88), conforme a jurisprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588,
Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar
Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulga-
ção da Constituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública -
caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
STF - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 501706,
1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence - julgamento 19-4-2005”.
“Consoante entendimento jurisprudencial majoritário do C.
Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça,
as Taxas de Coleta de Lixo e Limpeza Pública e de Iluminação
Pública não se revestem da especificidade a que alude o art.
32, § 1º do Decreto 61.037/67.” RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ -
Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-11-2004 - p. 223. “1. É pacífi-
ca a jurisprudência do STJ, no sentido de reconhecer que o
serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e indi-
visível, não pode ser exigido mediante taxa, por não atender
aos requisitos da divisibilidade e da especificidade. Preceden-
tes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp 434.493/AM - 2ª Tur-
ma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon - DJU de 10-9-2002 - p.
247.” 9. Em quarto lugar, ocorreu excesso na fixação dos ho-
norários advocatícios em desfavor do Município (R$ 80,00). A
fixação da verba honorária contra a Fazenda Pública deve obe-
decer ao critério do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-
se por eqüidade, segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso
em exame, a solução da lide foi rápida, a matéria em discussão
não apresenta complexidade, o valor econômico da causa não
se afigura expressivo, além do que, o ilustre procurador do au-
tor patrocina várias ações idênticas junto ao mesmo juízo. As-
sim, embora a lei lhe faculte a formação de litisconsórcio ativo,
o que possibilita inclusive maior agilidade na prestação jurisdi-
cional, além de considerável economia processual, optou pelo
ajuizamento de várias ações. Esse fato deve ser levado em con-
sideração pelo juiz no momento da fixação da remuneração
que cabe ao procurador, uma vez que no universo de feitos que
patrocinou, obterá uma remuneração digna do trabalho realiza-
do. Assim, impõe-se a redução da verba honorária para R$ 50,00
(cinqüenta reais) a fim, inclusive, de não se impor excessivo
ônus aos cofres públicos, conforme vem decidindo este Tribu-
nal. (TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des.
José Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). As-
sim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a ju-
risprudência dominante dos Tribunais Superiores. Posto isso,
com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso, apenas para reduzir a verba ho-
norária de R$ 80,00 (oitenta reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais), corrigidos pelo INPC do IBGE a partir da data da sen-
tença. Intime-se. Curitiba, 16 de maio de 2005. Lauro Laertes
de Oliveira Relator
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rico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao recurso do
apelante e nega provimento ao recurso adesivo.

Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal
foi julgado procedente. 1. Aduz o apelante (réu) que existe co-
nexão em relação às demais ações que foram ajuizadas com o
mesmo objeto ou causa de pedir; os honorários advocatícios
foram arbitrados em excesso; deve haver isenção de custas; a
sentença que declara a inconstitucionalidade tem efeitos ex
nunc, não atingindo atos pretéritos; a restituição do tributo im-
porta em sério comprometimento da continuidade dos serviços
prestados aos munícipes. 2. Em recurso adesivo, o autor alega
que a COSIP também deve ser restituída, por ser ilegal; os ho-
norários advocatícios não condizem com o trabalho desenvol-
vido pelo profissional, devendo ser majorado. 3. Recursos res-
pondidos. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à exis-
tência de conexão entre ações com a mesma causa de pedir e
mesmo procurador, ao efeito “ex nunc” da sentença declarató-
ria de inconstitucionalidade e valor dos honorários advocatíci-
os. Do recurso principal 5. Em primeiro lugar, a lei possibilita
a formação do litisconsórcio facultativo, na hipótese de haver
conexão pelo objeto ou pela causa de pedir (art. 46, inciso III
do CPC), podendo ser limitada quando comprometer a rápida
solução da lide ou comprometer a defesa. No caso, a reunião
de todos os processos que questionam a cobrança da taxa de
iluminação, pelo elevado número de ações, inviabiliza a pres-
tação jurisdicional, circunstância suficiente para afastar o pe-
dido de reunião dos processos para único julgamento. 6. Em
segundo lugar, deve o administrador público observar a estrita
legalidade e atuar conforme a lei. Isso não quer dizer que os
atos praticados com base em norma inconstitucional convali-
dam-se até que o Poder Judiciário afaste sua incidência no caso
concreto. 7. A declaração de inconstitucionalidade pela via de
defesa fulmina a relação jurídica decorrente da lei viciada des-
de seu nascimento. Com efeito, a eficácia da sentença fica li-
mitada ao caso concreto, porém, opera de forma retroativa em
relação às partes envolvidas no litígio. 8. José Afonso da Silva,
sobre os efeitos de declaração da inconstitucionalidade pela
via de defesa, observa: “No que tange ao caso concreto, a de-
claração surte efeitos ex tunc, isto é, fulmina a relação jurídica
fundada na lei inconstitucional desde o seu nascimento” (Cur-
so de Direito Constitucional Positivo, p. 54 - 9ª ed). 9. Regina
Ferrari, em excelente trabalho sobre o tema ressalta: “A deci-
são passada em julgado é, em relação ao caso em questão, fi-
nal, inatacável e definitiva, produzindo, portanto, efeito ex tunc,
isto é, como se a lei, relativamente à lide, nunca houvesse exis-

tido”. (idem, p. 156). 10. Ademais, este Tribunal têm decidido
de forma reiterada sobre o tema: Apelação Cível n. 3089534.
Rel. Vilma Regia Ramos de Rezende. 1ª Câmara Cível. Julg:
14/02/2006; Apelação Cível n. 2994658. Rel. Paulo Cezar Bé-
llio. 12ª Câmara Cível. Julg: 14/12/2005. 11. Desse modo, não
há como negar que os efeitos da sentença declaratória de in-
constitucionalidade serão “ex tunc”. 12. Em terceiro lugar, ocor-
reu excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfa-
vor do Município (R$ 80,00). A fixação da verba honorária
contra a Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do
art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o
prudente arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide
foi rápida, a matéria em discussão não apresenta complexida-
de, o valor econômico da causa não se afigura expressivo. As-
sim, impõe-se a redução da verba honorária para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais) a fim, inclusive, de não se impor excessivo ônus
aos cofres públicos, conforme vem decidindo este Tribunal. 13.
Nesse sentido: “Apelação Cível. Repetição de indébito. Taxa
de iluminação pública. Alegação do apelante centrada no fato
de que os honorários devem ser majorados. Verba honorária
que deve ser mantida, pois fixada de acordo com o entendi-
mento desta câmara, tendo em vista que o patrono do contribu-
inte ajuizou mais de 1600 demandas idênticas. Valor condizen-
te com o trabalho despendido pelo advogado. Sentença confir-
mada. Recurso desprovido.” (TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-
8, 11ª CC, ReL. Des. José Mauricio Pinto de Almeida - julga-
mento 20-6-2005). 14. Em quarto lugar, não se acolhe o pedido
do apelante, no sentido de isentá-lo das custas processuais,
devido ao fato que deu causa ao ajuizamento da presente ação,
na medida em que não suspendeu e nem devolveu a cobrança
dos valores referentes à taxa de iluminação pública. Nesse sen-
tido: Apelação Cível n. 3015221. 17ª Câmara Cível. Rel. Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Julg: 16/11/2005. Do recurso adesi-
vo 15. Em quinto lugar, a demanda gira em torno da possibili-
dade ou não da cobrança da TIP. O pedido, a fundamentação e
a causa de pedir foram formulados considerando a cobrança da
TIP. Em sede de recurso não há mais possibilidade de inovar a
matéria em debate, de forma que a cobrança da COSIP não
pode ser objeto de análise nesta fase recursal. 16. Em sexto
lugar, os honorários foram reduzidos para R$ 50,00 no item 12,
de forma que o pedido para sua majoração resta prejudicado.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a
jurisprudência dominante deste Tribunal. Posto isso, com ful-
cro no art. 557 e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou pro-
vimento parcial ao recurso do apelante somente para o fim de
reduzir a verba honorária de R$ 80,00 (oitenta reais) para R$
50,00 (cinqüenta reais) com correção monetária pelo INPC do
IBGE a partir da sentença; nego provimento ao recurso adesi-
vo, com base no art. 557, “caput”, do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. Lauro Laertes de
Oliveira Relator

0023 . Processo/Prot: 0342907-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16061. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002234 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Jair da Cruz Cardoso. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público e prescrição qüinqüenal. No mérito, pre-
coniza pela improcedência do pedido, uma vez que a taxa em
discussão foi recepcionada pela Constituição Federal a partir
da Emenda n.º39/2002; o tributo preenche os requisitos de di-
visibilidade e especificidade exigidos pelo art. 145 da Consti-
tuição Federal, corroborada pelo art. 290 do Código Tributário
Municipal; os honorários de sucumbência devem ser fixados
em percentual sobre o valor a restituir, como único meio de
manter a eqüidade. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se à nulidade processual; legalidade da
taxa de iluminação pública e fixação dos honorários advocatí-
cios em desfavor do Município. 4. Em primeiro lugar, inexiste
nulidade a ser declarada. Embora inquestionável a relevância
das funções institucionais do Ministério Público, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Fe-
deral, art. 127). Atua como defensor dos valores supremos da
sociedade. De outro lado, o art. 129, inciso IX, da Carta Magna
que disciplina as funções institucionais do Ministério Público
enfatiza que lhe é vedado representação judicial e consultoria
jurídica de entidades públicas. 5. Daí se vislumbra desde logo
dispensável a atuação do Ministério Público em ações de natu-
reza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública (União, Es-
tado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do Código de
Processo Civil, se refere à participação do agente ministerial
somente quando ocorre interesse público evidenciado pela na-
tureza da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar
no caso em concreto se existe interesse público. Não se con-
funde este com simples participação da Fazenda Pública na
relação processual. Deve ser observado o princípio da legali-
dade, ou seja, a interferência somente ocorre quando a lei auto-
riza de modo expresso. Não cabe ao Ministério Público velar
pelos interesses da Administração. 6. José Frederico Marques
lecionava: “Evidencia-se o interesse público pela natureza da
lide em causas em que a aplicação do direito objetivo não pode
ficar circunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas,
ao contrário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham
primado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
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venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste do qualificativo da especificidade e di-
visibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado median-
te taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Constituição
Federal (Súmula 670/STF). 11. O STF e o STJ tem assim deci-
dido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. “1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp
434.493/AM - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247.” 12. Em terceiro lugar, inexiste
interesse processual na manifestação deste colegiado acerca da
prescrição qüinqüenal, vez que, a sentença, nesse particular,

foi precisa ao consignar no seu dispositivo, que o autor faz jus
a repetição do que pagou de forma indevida, respeitado o prazo
prescricional de 5 (cinco) anos contados de forma retroativa
desde o ajuizamento do pedido. 13. Em quarto lugar, ocorreu
excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a
Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 14. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-
gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557 e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da
sentença. Intime-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Lauro Laer-
tes de Oliveira Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
HELIA DE SOUZA SILVEIRA em face do MUNICÍPIO DE
IRATI, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionali-
dade e ilegalidade da cobrança e a inexistência de obrigação
tributária dos autores relativa à Taxa de Iluminação Pública,
por não se tratar de tributo divisível e específico, bem como à
respectiva restituição paga indevidamente nos últimos 5 (cin-
co) anos. O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Irati jul-
gou procedente o pedido inicial declarando a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, con-
denando o réu à repetição das quantias pagas a título de ilumi-
nação pública nos últimos cinco anos, corrigida monetariamente
pela média entre o INPC/IGP-DI, a partir da data do pagamen-
to indevido, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a par-
tir do trânsito em julgado da sentença, e, por fim, condenando
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 120,00. O Município de Irati,
inconformado com a decisão, apelou às fls. 37/43, alegando o
seguinte: - que o processo é nulo por ausência de participação
do Ministério Público; - que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública não é ilegal; - que o serviço de iluminação pública é
divisível e específico; - que os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual sobre o valor da condenação. Vieram
as contra-razões do autor (fls. 46/50) pleiteando o desprovi-
mento do recurso do Município. O Ministério Público pugnou
pelo conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório.
2. É de se dar parcial provimento ao recurso. Em primeiro lu-
gar, não há que se falar em nulidade do processo por ausência
de intervenção do Ministério Público. Com efeito, e em situa-
ção semelhante, a 1ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada
entendeu desnecessária tal intervenção. Trata-se do Acórdão
6430, cuja ementa é a seguinte: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
INTERESSE PATRIMONIAL DA FAZENDA PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE. Desnecessária a intervenção do Ministério
Público em ação patrimonial, ou de indenização, contra a Fa-
zenda Pública. Nem é a simples presença da Entidade que im-
põe a respectiva manifestação”. Reitero, por oportunas, as con-
siderações transcritas no corpo do Acórdão, verbis: “Trata-se
de indenização de verbas a que faz jus a servidora municipal,
inicialmente autuada como sendo de reclamação trabalhista
sobre valores desconsiderados pela Prefeitura. Esta Câmara já
teve oportunidade de manifestar-se a respeito ao julgar a Ap.
Cível 82.541-8, onde foi Relator o em. Juiz MÁRIO RAU, que
citou Acórdão do STF mencionando que deve o julgador, no
exame de cada caso, identificar a existência ou não de interes-
se público. Tal matéria é similar ao caso em questão uma vez
que envolve, fundamentalmente, o interesse patrimonial do
Município. Theotonio Negrão (CPC Anotado - 26ª ed., pág.
135) informa que tem sido exigida a intervenção do MP EM
AÇÃO PATRIMONIAL CONTRA A PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO a seu ver sem necessidade. Aliás, diz ser
desnecessária essa intervenção “EM AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO CONTRA A FAZENDA DO ESTADO”, como, a respei-
to, decidiu o STJ no RESP 51-SE - Rel. Min. Vicente Cernichi-
aro (Theotonio - mesma obra e pág.). E cita inúmeros outros
julgados do próprio STF, verbis: “O INTERESSE PÚBLICO
NÃO SE IDENTIFICA COM O DA FAZENDA PÚBLICA,
MESMO PORQUE ESTA É REPRESENTADA POR SEU PRO-
CURADOR E SE BENEFICIA DO DISPOSTO NO ART. 475-
II e III”. No RE 86.328-PR informa o Sr. Min. Décio Miranda

que “a qualidade da parte também não acarreta a presença do
‘custos legis’ porque, se a simples presença da Fazenda Públi-
ca num dos pólos da relação processual devesse atrai-la, o le-
gislador processual certamente o teria mencionado expressa-
mente, tal a amplitude da ocorrência, com a crescente presença
do Estado nas lides forenses”. Da mesma forma no RE 91.180-
MG, e ainda no de n. 96.899-ES onde transcreve, o Sr. Min.
Neri da Silveira, parecer da própria PROCURADORIA GE-
RAL DA JUSTIÇA no sentido de que, na hipótese, que a esta
se assemelha, “FALTA O IMPRESCINDÍVEL PRESSUPOS-
TO PÚBLICO”. E que “A PREFEITURA, NA AÇÃO PRO-
POSTA, ATUOU ATRAVÉS PROCURADOR PRÓPRIO E
JAMAIS POSTULOU QUALQUER INTERVENIÊNCIA DO
MP, POIS OS INTERESSES ESTÃO ADSTRITOS EXCLUSI-
VAMENTE AO SETOR PATRIMONIAL DA MUNICIPALI-
DADE”. Foi o que aqui também ocorreu, de modo a reforçar
ainda mais a posição que se está a tomar. Outros julgados cons-
tam, enfim, das anotações feitas por Theotonio, do STJ, desta-
cando-se, apenas, o da RT 671 210 (pág. 135) de seguinte teor:
“NÃO CABE AO MP, COMO FISCAL DA LEI, VELAR PE-
LOS INTERESSES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREI-
TO PÚBLICO. MAS PELA CORRETA APLICAÇÃO DA LEI,
E MUITO MENOS SUPRIR AS OMISSÕES DOS PROCU-
RADORES DE TAIS ENTIDADES. A CF, EM SEU ART. 129,
IX, PARTE FINAL, VEIO EXPRESSAMENTE PROIBIR A
DEFESA E A CONSULTORIA DE ENTES PÚBLICOS POR
PARTE DE MEMBRO DO ‘PARQUET”. Quanto à discussão
acerca da legalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca, tampouco merece, o recurso, provimento. Com efeito, paci-
ficou-se a jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-
se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, verbis: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Ademais,
tampouco parece justa a fixação, in casu, de porcentagem, já
que o valor a ser restituído pelo Município será devidamente
apurado quando da liquidação da sentença, não se sabendo,
por ora, a exata quantia da condenação. Assim, levando em
conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, entendo razoável
arbitrar, a título de honorários advocatícios, o valor certo de
R$ 50,00 (soma que condiz com a que vem sendo arbitrada
pela Câmara em casos idênticos), diante da existência de diver-
sas ações iguais a esta, de nenhuma complexidade, propostas
nesse Município, inclusive pelos mesmos Procuradores. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MU-
NICÍPIO, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 18 de maio de 2006.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público e prescrição qüinqüenal. No mérito, pre-
coniza pela improcedência do pedido, uma vez que a taxa em
discussão foi recepcionada pela Constituição Federal a partir
da Emenda n.º 39/2002; o tributo preenche os requisitos de
divisibilidade e especificidade exigidos pelo art. 145 da Cons-
tituição Federal, corroborada pelo art. 290 do Código Tributá-
rio Municipal; os honorários de sucumbência devem ser fixa-
dos em percentual sobre o valor a restituir, como único meio de
manter a eqüidade. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se à nulidade processual; legalidade da
taxa de iluminação pública e fixação dos honorários advocatí-
cios em desfavor do Município. 4. Em primeiro lugar, inexiste
nulidade a ser declarada. Embora inquestionável a relevância
das funções institucionais do Ministério Público, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Fe-
deral, art. 127). Atua como defensor dos valores supremos da
sociedade. De outro lado, o art. 129, inciso IX, da Carta Magna
que disciplina as funções institucionais do Ministério Público
enfatiza que lhe é vedado representação judicial e consultoria
jurídica de entidades públicas. 5. Daí se vislumbra desde logo
dispensável a atuação do Ministério Público em ações de natu-
reza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública (União, Es-
tado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do Código de
Processo Civil, se refere à participação do agente ministerial
somente quando ocorre interesse público evidenciado pela na-
tureza da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar
no caso em concreto se existe interesse público. Não se con-
funde este com simples participação da Fazenda Pública na

relação processual. Deve ser observado o princípio da legali-
dade, ou seja, a interferência somente ocorre quando a lei auto-
riza de modo expresso. Não cabe ao Ministério Público velar
pelos interesses da Administração. 6. José Frederico Marques
lecionava: “Evidencia-se o interesse público pela natureza da
lide em causas em que a aplicação do direito objetivo não pode
ficar circunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas,
ao contrário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham
primado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste do qualificativo da especificidade e di-
visibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado median-
te taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Constituição
Federal (Súmula 670/STF). 11. O STF e o STJ tem assim deci-
dido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-



1212121212 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. “1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp
434.493/AM - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247.” 12. Em terceiro lugar, inexiste
interesse processual na manifestação deste colegiado acerca da
prescrição qüinqüenal, vez que, a sentença, nesse particular,
foi precisa ao consignar no seu dispositivo, que o autor faz jus
a repetição do que pagou de forma indevida, respeitado o prazo
prescricional de 5 (cinco) anos contados de forma retroativa
desde o ajuizamento do pedido. 13. Em quarto lugar, ocorreu
excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a
Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 14. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-
gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557 e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da
sentença Intime-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Lauro Laer-
tes de Oliveira Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
ALBINA BOBROWSKI DE CRISTO em face do MUNICÍPIO
DE IRATI, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucio-
nalidade e ilegalidade da cobrança e a inexistência de obriga-
ção tributária dos autores relativa à Taxa de Iluminação Públi-
ca, por não se tratar de tributo divisível e específico, bem como
à respectiva restituição paga indevidamente nos últimos 5 (cin-
co) anos. O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Irati jul-
gou procedente o pedido inicial declarando a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, con-
denando o réu à repetição das quantias pagas a título de ilumi-
nação pública nos últimos cinco anos, corrigida monetariamente
pela média entre o INPC/IGP-DI, a partir da data do pagamen-
to indevido, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a par-
tir do trânsito em julgado da sentença, e, por fim, condenando
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 120,00. O Município de Irati,
inconformado com a decisão, apelou às fls. 34/40, alegando o
seguinte: - que o processo é nulo por ausência de participação
do Ministério Público; - que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública não é ilegal; - que o serviço de iluminação pública é
divisível e específico; - que os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual sobre o valor da condenação. Vieram
as contra-razões do autor (fls. 44/48) pleiteando o desprovi-
mento do recurso do Município. O Ministério Público pugnou
pelo conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório.
2. É de se dar parcial provimento ao recurso. Em primeiro lu-
gar, não há que se falar em nulidade do processo por ausência
de intervenção do Ministério Público. Com efeito, e em situa-
ção semelhante, a 1ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada
entendeu desnecessária tal intervenção. Trata-se do Acórdão
6430, cuja ementa é a seguinte: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
INTERESSE PATRIMONIAL DA FAZENDA PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE. Desnecessária a intervenção do Ministério
Público em ação patrimonial, ou de indenização, contra a Fa-
zenda Pública. Nem é a simples presença da Entidade que im-
põe a respectiva manifestação”. Reitero, por oportunas, as con-
siderações transcritas no corpo do Acórdão, “verbis”: “Trata-se
de indenização de verbas a que faz jus a servidora municipal,
inicialmente autuada como sendo de reclamação trabalhista
sobre valores desconsiderados pela Prefeitura. Esta Câmara já

teve oportunidade de manifestar-se a respeito ao julgar a Ap.
Cível 82.541-8, onde foi Relator o em. Juiz MÁRIO RAU, que
citou Acórdão do STF mencionando que deve o julgador, no
exame de cada caso, identificar a existência ou não de interes-
se público. Tal matéria é similar ao caso em questão uma vez
que envolve, fundamentalmente, o interesse patrimonial do
Município. Theotonio Negrão (CPC Anotado - 26ª ed., pág.
135) informa que tem sido exigida a intervenção do MP EM
AÇÃO PATRIMONIAL CONTRA A PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO a seu ver sem necessidade. Aliás, diz ser
desnecessária essa intervenção “EM AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO CONTRA A FAZENDA DO ESTADO”, como, a respei-
to, decidiu o STJ no RESP 51-SE - Rel. Min. Vicente Cernichi-
aro (Theotonio - mesma obra e pág.). E cita inúmeros outros
julgados do próprio STF, verbis: “O INTERESSE PÚBLICO
NÃO SE IDENTIFICA COM O DA FAZENDA PÚBLICA,
MESMO PORQUE ESTA É REPRESENTADA POR SEU PRO-
CURADOR E SE BENEFICIA DO DISPOSTO NO ART. 475-
II e III”. No RE 86.328-PR informa o Sr. Min. Décio Miranda
que “a qualidade da parte também não acarreta a presença do
‘custos legis’ porque, se a simples presença da Fazenda Públi-
ca num dos pólos da relação processual devesse atrai-la, o le-
gislador processual certamente o teria mencionado expressa-
mente, tal a amplitude da ocorrência, com a crescente presença
do Estado nas lides forenses”. Da mesma forma no RE 91.180-
MG, e ainda no de n. 96.899-ES onde transcreve, o Sr. Min.
Neri da Silveira, parecer da própria PROCURADORIA GE-
RAL DA JUSTIÇA no sentido de que, na hipótese, que a esta
se assemelha, “FALTA O IMPRESCINDÍVEL PRESSUPOS-
TO PÚBLICO”. E que “A PREFEITURA, NA AÇÃO PRO-
POSTA, ATUOU ATRAVÉS PROCURADOR PRÓPRIO E
JAMAIS POSTULOU QUALQUER INTERVENIÊNCIA DO
MP, POIS OS INTERESSES ESTÃO ADSTRITOS EXCLUSI-
VAMENTE AO SETOR PATRIMONIAL DA MUNICIPALI-
DADE”. Foi o que aqui também ocorreu, de modo a reforçar
ainda mais a posição que se está a tomar. Outros julgados cons-
tam, enfim, das anotações feitas por Theotonio, do STJ, desta-
cando-se, apenas, o da RT 671 210 (pág. 135) de seguinte teor:
“NÃO CABE AO MP, COMO FISCAL DA LEI, VELAR PE-
LOS INTERESSES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREI-
TO PÚBLICO. MAS PELA CORRETA APLICAÇÃO DA LEI,
E MUITO MENOS SUPRIR AS OMISSÕES DOS PROCU-
RADORES DE TAIS ENTIDADES. A CF, EM SEU ART. 129,
IX, PARTE FINAL, VEIO EXPRESSAMENTE PROIBIR A
DEFESA E A CONSULTORIA DE ENTES PÚBLICOS POR
PARTE DE MEMBRO DO ‘PARQUET”. Quanto à discussão
acerca da legalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca, tampouco merece, o recurso, provimento. Com efeito, paci-
ficou-se a jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-
se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, “verbis”: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Ademais,
tampouco parece justa a fixação, “in casu”, de porcentagem, já
que o valor a ser restituído pelo Município será devidamente
apurado quando da liquidação da sentença, não se sabendo,
por ora, a exata quantia da condenação. Assim, levando em
conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, entendo razoável
arbitrar, a título de honorários advocatícios, o valor certo de
R$ 50,00 (soma que condiz com a que vem sendo arbitrada
pela Câmara em casos idênticos), diante da existência de diver-
sas ações iguais a esta, de nenhuma complexidade, propostas
nesse Município, inclusive pelos mesmos Procuradores. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MU-
NICÍPIO, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 18 de maio de 2006.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Emilio
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2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
EMILIO PIRES DE SOUZA em face do MUNICÍPIO DE IRA-
TI, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade
e ilegalidade da cobrança e a inexistência de obrigação tributá-
ria dos autores relativa à Taxa de Iluminação Pública, por não
se tratar de tributo divisível e específico, bem como à respecti-
va restituição paga indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos.
O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Irati julgou proce-
dente o pedido inicial declarando a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, condenando o
réu à repetição das quantias pagas a título de iluminação públi-
ca nos últimos cinco anos, corrigida monetariamente pela mé-
dia entre o INPC/IGP-DI, a partir da data do pagamento inde-

vido, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
trânsito em julgado da sentença, e, por fim, condenando o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios arbitrados em R$ 120,00. O Município de Irati, in-
conformado com a decisão, apelou às fls. 39/45, alegando o
seguinte: - que o processo é nulo por ausência de participação
do Ministério Público; - que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública não é ilegal; - que o serviço de iluminação pública é
divisível e específico; - que os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual sobre o valor da condenação. Vieram
as contra-razões do autor (fls. 49/53) pleiteando o desprovi-
mento do recurso do Município. O Ministério Público pugnou
pelo conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório.
2. É de se dar parcial provimento ao recurso. Em primeiro lu-
gar, não há que se falar em nulidade do processo por ausência
de intervenção do Ministério Público. Com efeito, e em situa-
ção semelhante, a 1ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada
entendeu desnecessária tal intervenção. Trata-se do Acórdão
6430, cuja ementa é a seguinte: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
INTERESSE PATRIMONIAL DA FAZENDA PÚBLICA - DES-
NECESSIDADE. Desnecessária a intervenção do Ministério
Público em ação patrimonial, ou de indenização, contra a Fa-
zenda Pública. Nem é a simples presença da Entidade que im-
põe a respectiva manifestação”. Reitero, por oportunas, as con-
siderações transcritas no corpo do Acórdão, “verbis”: “Trata-se
de indenização de verbas a que faz jus a servidora municipal,
inicialmente autuada como sendo de reclamação trabalhista
sobre valores desconsiderados pela Prefeitura. Esta Câmara já
teve oportunidade de manifestar-se a respeito ao julgar a Ap.
Cível 82.541-8, onde foi Relator o em. Juiz MÁRIO RAU, que
citou Acórdão do STF mencionando que deve o julgador, no
exame de cada caso, identificar a existência ou não de interes-
se público. Tal matéria é similar ao caso em questão uma vez
que envolve, fundamentalmente, o interesse patrimonial do
Município. Theotonio Negrão (CPC Anotado - 26ª ed., pág.
135) informa que tem sido exigida a intervenção do MP EM
AÇÃO PATRIMONIAL CONTRA A PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO a seu ver sem necessidade. Aliás, diz ser
desnecessária essa intervenção “EM AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO CONTRA A FAZENDA DO ESTADO”, como, a respei-
to, decidiu o STJ no RESP 51-SE - Rel. Min. Vicente Cernichi-
aro (Theotonio - mesma obra e pág.). E cita inúmeros outros
julgados do próprio STF, verbis: “O INTERESSE PÚBLICO
NÃO SE IDENTIFICA COM O DA FAZENDA PÚBLICA,
MESMO PORQUE ESTA É REPRESENTADA POR SEU PRO-
CURADOR E SE BENEFICIA DO DISPOSTO NO ART. 475-
II e III”. No RE 86.328-PR informa o Sr. Min. Décio Miranda
que “a qualidade da parte também não acarreta a presença do
‘custos legis’ porque, se a simples presença da Fazenda Públi-
ca num dos pólos da relação processual devesse atrai-la, o le-
gislador processual certamente o teria mencionado expressa-
mente, tal a amplitude da ocorrência, com a crescente presença
do Estado nas lides forenses”. Da mesma forma no RE 91.180-
MG, e ainda no de n. 96.899-ES onde transcreve, o Sr. Min.
Neri da Silveira, parecer da própria PROCURADORIA GE-
RAL DA JUSTIÇA no sentido de que, na hipótese, que a esta
se assemelha, “FALTA O IMPRESCINDÍVEL PRESSUPOS-
TO PÚBLICO”. E que “A PREFEITURA, NA AÇÃO PRO-
POSTA, ATUOU ATRAVÉS PROCURADOR PRÓPRIO E
JAMAIS POSTULOU QUALQUER INTERVENIÊNCIA DO
MP, POIS OS INTERESSES ESTÃO ADSTRITOS EXCLUSI-
VAMENTE AO SETOR PATRIMONIAL DA MUNICIPALI-
DADE”. Foi o que aqui também ocorreu, de modo a reforçar
ainda mais a posição que se está a tomar. Outros julgados cons-
tam, enfim, das anotações feitas por Theotonio, do STJ, desta-
cando-se, apenas, o da RT 671 210 (pág. 135) de seguinte teor:
“NÃO CABE AO MP, COMO FISCAL DA LEI, VELAR PE-
LOS INTERESSES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREI-
TO PÚBLICO. MAS PELA CORRETA APLICAÇÃO DA LEI,
E MUITO MENOS SUPRIR AS OMISSÕES DOS PROCU-
RADORES DE TAIS ENTIDADES. A CF, EM SEU ART. 129,
IX, PARTE FINAL, VEIO EXPRESSAMENTE PROIBIR A
DEFESA E A CONSULTORIA DE ENTES PÚBLICOS POR
PARTE DE MEMBRO DO ‘PARQUET”. Quanto à discussão
acerca da legalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca, tampouco merece, o recurso, provimento. Com efeito, paci-
ficou-se a jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-
se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, “verbis”: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Ademais,
tampouco parece justa a fixação, “in casu”, de porcentagem, já
que o valor a ser restituído pelo Município será devidamente
apurado quando da liquidação da sentença, não se sabendo,
por ora, a exata quantia da condenação. Assim, levando em
conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, entendo razoável
arbitrar, a título de honorários advocatícios, o valor certo de
R$ 50,00 (soma que condiz com a que vem sendo arbitrada
pela Câmara em casos idênticos), diante da existência de diver-
sas ações iguais a esta, de nenhuma complexidade, propostas
nesse Município, inclusive pelos mesmos Procuradores. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-

vil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MU-
NICÍPIO, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 18 de maio de 2006.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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Trata-se de execução fiscal, cuja petição inicial foi indeferida
com base no artigo 295, III, do CPC, uma vez que o custo fi-
nanceiro do processo de execução é superior ao da dívida ativa
que se pretende cobrar. 1. Alega o apelante-exeqüente que não
é dado ao administrador público dispor de valores em cobrança
sob a alegação de sua pequenez, salvo em hipótese de autoriza-
ção legal, sob pena de responsabilidade funcional; o crédito
regularmente constituído somente poderá ser modificado, ex-
tinto ou ter sua exigência suspensa nos termos do art. 141 do
CTN; diante do princípio constitucional da inafastabilidade do
acesso à jurisdição, não pode o magistrado recusar a prestação
jurisdicional adequada, impedindo o Estado de exigir seis cré-
ditos, ainda que de pequeno valor; inexiste violação ao princí-
pio da eficiência, pois está isento legalmente de custas; o art.
3º da LEF, ainda, não oferece qualquer exceção em relação a
valores, que possam ser suficientes a excluir a liquidez da dívi-
da ativa regularmente inscrita. É O RELATÓRIO. 2. A contro-
vérsia cinge-se a extinção da execução em razão do pequeno
valor do crédito executado. 3. Em primeiro lugar, não pode o
juiz, com base em critérios subjetivos, avaliar a conveniência e
oportunidade da cobrança judicial de tributos, matéria vedada
até mesmo ao administrador público, uma vez que a função
arrecadatória é atividade vinculada e não discricionária. 4. As-
sim, eventual dispensa de tributo em razão do seu pequeno va-
lor, somente se admite quando prevista de forma expressa em
lei emanada do ente que detém competência para instituir e
cobrar a exação. 5. O STJ tem se manifestado: “Processual Ci-
vil - Execução Fiscal - Valor inferior a R$ 2.500,00 - Extinção
- Impossibilidade - Arquivamento sem baixa na distribuição (Lei
10.522, de 19.07.2002, art. 20) - Precedentes. - A Lei 10.522/
2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na
distribuição, das execuções de valor irrisório, possibilitando
que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cu-
muladas com valores acima do mínimo estipulado. - Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp n.º 806.932/SP - 2ª Tur-
ma do STJ - Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins - DJU de
24-3-2006 - p. 226) 6. Nessas condições na ausência de lei
específica que autorize a dispensa ou o arquivamento da exe-
cução, não pode o juiz determinar a extinção do processo. 7. O
art. 141 do CTN estabelece: “O crédito tributário regularmente
constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigi-
bilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei,
fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de respon-
sabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as
respectivas garantias”. 8. Misabel Abreu Machado Derzi, em
comentários sobre o artigo supra citado leciona: “O agente da
Administração fazendária, que fiscaliza, e apura os créditos tri-
butários, está sujeito ao princípio da indisponibilidade dos bens
públicos e deverá atuar aplicando a lei - que disciplina o tribu-
to - ao caso concreto, sem margem de discricionariedade. A
renúncia total ou parcial e a redução das suas garantias pelo
funcionário, fora das hipóteses estabelecidas pela Lei nº 5.172/
66, acarretará a sua responsabilização funcional.” (in Comen-
tários ao Código Tributário Nacional - Rio de Janeiro: Forense,
1998 - pág. 350). 9. Este Tribunal tem decidido: “Execução
Fiscal - Valor irrisório - Extinção do Processo - Impossibilida-
de - Inexistência de Lei Municipal - Oportunidade e conveni-
ência quanto ao ajuizamento da ação a cargo do executivo -
Não interferência do judiciário - Provimento do recurso. ‘Não
pode o Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes
tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução
fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pe-
queno ou irrisório, não compensando sequer as despesas da exe-
cução, porquanto, tratando-se de crédito tributário regularmente
lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente
podendo ser remetido à vista da lei expressa do próprio ente tri-
butante (art. 150, §6º da CF e art. 172 do CTN)’ (TJRS - Apela-
ção Cível n.º 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss).”
Apelação Cível n.º 311.114-2 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. De-
sembargador Antonio Renato Strapasson - DJ de 17-3-2006.
“Apelação Cível - Execução Fiscal - Extinção da ação sem jul-
gamento de mérito - Irresignação formalizada - Interesse proces-
sual demonstrado - Pequeno valor do crédito tributário - Aferi-
ção que não compete ao poder judiciário - Sentença anulada -
Prosseguimento da execução fiscal - Recurso provido.” (Apela-
ção Cível n.º 310.357-3 - 3ª C.Cível do TJPR - Rel. Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães Costa - DJ de 19-5-2006) Assim sendo, a
decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante do
STJ e deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e deter-
mino o prosseguimento da execução. Intime-se. Curitiba, 22 de
maio de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
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butária, referente à taxa de iluminação pública, cumulada com
repetição de indébito, cujo pedido afinal foi julgado proceden-
te em parte. 1. Os apelantes-autores (1) preconizam pela refor-
ma da sentença, no que pertine a possibilidade de declaração
de efeitos “ex tunc” ao período de vigência da Lei Municipal, a
qual criou indevidamente a “Taxa de Iluminação Pública”; re-
petição do indébito tributário, em dobro, nos termos do art. 42
do CDC e do art. 876 do Código Civil; informação dos valores
arrecadados no período pelo Município. 2. Aduz o apelante-
réu (2) que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios
afigura-se demasiado e decisão não trouxe benefício econômi-
co aos autores. Por isso, pediu a reforma da sentença, no senti-
do de excluir os honorários de sucumbência ou reduzi-los a
10% sobre o proveito econômico. 3. Recursos respondidos. É
O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública com repetição do indé-
bito e fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município. Do recurso dos autores 5. Em primeiro lugar, deve
o administrador público observar a estrita legalidade e atuar
conforme a lei. Isso não quer dizer que os atos praticados com
base em norma inconstitucional convalidam-se até que o Poder
Judiciário afaste sua incidência no caso concreto. 6. Em segun-
do lugar, a declaração de inconstitucionalidade pela via de de-
fesa fulmina a relação jurídica decorrente da lei viciada desde
seu nascimento. Com efeito, a eficácia da sentença fica limita-
da ao caso concreto, porém, opera de forma retroativa em rela-
ção às partes envolvidas no litígio. 7. José Afonso da Silva,
sobre os efeitos de declaração da inconstitucionalidade pela
via de defesa, observa: “No que tange ao caso concreto, a de-
claração surte efeitos ex tunc, isto é, fulmina a relação jurídica
fundada na lei inconstitucional desde o seu nascimento” (Cur-
so de Direito Constitucional Positivo, p. 54 - 9ª ed). 8. Regina
Ferrari, em excelente trabalho sobre o tema ressalta: “A deci-
são passada em julgado é, em relação ao caso em questão, fi-
nal, inatacável e definitiva, produzindo, portanto, efeito ex tunc,
isto é, como se a lei, relativamente à lide, nunca houvesse exis-
tido”. (idem, p. 156). 9. Em terceiro lugar, não há que se falar
em aplicação analógica do artigo 27 da Lei 9.868/99 cuja apli-
cação restringe-se ao controle concentrado de competência ex-
clusiva do STF em razão do seu caráter excepcional. Não se
pode olvidar que a declaração incidental de inconstitucionali-
dade de lei dá-se como razão de decidir, uma vez que não se
afigura objeto da ação, este, cinge-se à declaração da ilegalida-
de da cobrança e condenação do ente público na repetição do
que se cobrou de forma indevida. 10. O Supremo Tribunal Fe-
deral tem posição pacífica sobre o tema. “Agravo Regimental
em agravo de instrumento. IPTU. Progressividade. Taxa de co-
leta de lixo domiciliar. Taxa de Iluminação Pública. Cobrança.
Impossibilidade. Efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de. Controle difuso. 1. ... Omissis ... 2. Taxas de coleta de lixo
domiciliar e de iluminação pública. Tratando-se de taxas vin-
culadas à prestação de serviços de caráter geral, são insuscep-
tíveis de serem cobradas senão por via do produto de impostos.
Precedentes. 3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade
no controle difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99
apenas se impõe no controle concentrado de constitucionalida-
de. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI
515.783 Agr/RJ - 1ª Turma - Rel. Min. Eros Grau - julgamento
22-6-2005). 11. O STJ tem decidido no mesmo sentido: “Con-
soante entendimento jurisprudencial majoritário do C. Supre-
mo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça, as
Taxas de Coleta de Lixo e Limpeza Pública e de Iluminação
Pública não se revestem da especificidade a que alude o art.
32, § 1º do Decreto 61.037/67.” RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ -
Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-11-2004 - p. 223. “1. É pacífi-
ca a jurisprudência do STJ, no sentido de reconhecer que o
serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e indi-
visível, não pode ser exigido mediante taxa, por não atender
aos requisitos da divisibilidade e da especificidade. Preceden-
tes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp 434.493/AM - 2ª Tur-
ma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon - DJU de 10-9-2002 - p.
247.” 12. Em quarto lugar, nos casos em que ocorre a declara-
ção de inconstitucionalidade de uma determinada Lei, não há
como negar que os seus efeitos serão “ex tunc” e, por isso, a
repetição do indébito deve atingir os valores cobrados indevi-
damente desde a incidência da norma. No entanto, deve ser
observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contado de
forma retroativa, a partir do ajuizamento desta ação. No mais,
ainda mantenho a limitação da repetição do indébito até de-
zembro de 2002, data em que foi publicada a Lei Municipal nº.
9.013/2002, a qual instituiu a Contribuição para o Custeio da
Iluminação Pública, em acordo com a EC nº. 39/2002. 13. Este
Tribunal, tem decisões reiteradas a respeito da interpretação do
art. 168, I do CTN: “Repetição de Indébito. Preliminares. Au-
sência de comprovantes do recolhimento da taxa. Carência de
ação. Afastada. Prescrição. Propositura da ação. Taxa de Ilu-
minação Pública. Ilegalidade. Súmula 670 do STF. Restituição
do Indébito. Obrigatoriedade. 1. Conforme entendimento desta
Corte, os comprovantes de pagamento serão efetivamente in-
dispensáveis quando da liquidação de sentença para fins de res-
tituição dos valores eventualmente pagos a maior. 2. Incide a
prescrição ao direito da parte a restituição de tributos pagos
nos períodos que antecedem os cinco anos da propositura da
ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF. 4. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública, enseja a sua restitui-
ção ao contribuinte lesado, mormente porque representa locu-
pletamento ilícito. Apelação não provida. (Apelação Cível n.
288105000, Acórdão n. 1389, 14ª Câmara Cível, Jucimar No-
vochadlo, Julg: 03/08/2005).” 14. Em quinto lugar, não pros-
pera o pleito recursal em relação à repetição do indébito tribu-
tário, em dobro, sob a previsão do art. 42 do Código de Defesa
do Consumidor e art. 876 do Código Civil. 15. A relação que
existe entre as partes possui caráter tributário, ou seja, há uma
relação entre o fisco municipal e o contribuinte, relação esta de
natureza jurídico-tributária, motivo pelo qual deve ocorrer a
repetição simples do indébito tributário, nos termos do art. 166
do CTN. 16. Assim, não há como se aplicar o Código de Defe-
sa do Consumidor e o Código Civil, uma vez que não se trata
de uma relação de consumo e ainda menos de uma relação con-
tratual. 17. Este Tribunal possui o mesmo posicionamento:

“Reexame Necessário e Apelação Cível. Ação de Repetição de
Indébito c/c Obrigação de não fazer. Copel. Ilegitimidade Pas-
siva. Revelia. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabili-
dade. Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação Pú-
blica (CIP). Inovação recursal. Correção monetária. Termo ini-
cial. SELIC. Juros moratórios e compensatórios. Honorários
advocatícios. Recurso n. 1 parcialmente provido. Recurso n. 2
conhecido em parte e parcialmente provido. Reexame necessá-
rio parcialmente provido. 1) O serviço de iluminação pública é
de caráter geral e indivisível, devendo ser custeado pelos im-
postos arrecadados de todos e não através de taxa, pois esta só
pode ser cobrada por serviço público específico e divisível. 2)
(“omissis”). 3) A relação existente entre as partes não pode ser
considerada como uma relação de consumo. O que há entre as
partes litigantes é uma relação tributária, sendo aplicável a es-
pécie, o regime jurídico tributário. Não há que se confundir as
figuras do consumidor e do contribuinte. 4) (“omissis”). (Ape-
lação Cível n. 291479000, Acórdão n. 1337, 17ª Câmara Cível,
Rel. Helio Henrique Lopes Fernandes Lima, Julg: 03/08/2005.)”
18. Em sexto lugar, a sentença determinou a requisição de in-
formações acerca dos valores arrecadados à Copel, quando da
liquidação de sentença. Assim, não há razão para que o Muni-
cípio forneça esses dados. Do recurso do réu 19. Em sétimo
lugar, ocorreu excesso na fixação dos honorários advocatícios
em desfavor do Município (R$ 500,00). A fixação da verba
honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao critério
do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade,
segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em exame, a solu-
ção da lide foi rápida, a matéria em discussão não apresenta
complexidade, o valor econômico da causa não se afigura ex-
pressivo. Assim, impõe-se a redução da verba honorária para
R$ 400,00 (quatrocentos reais) a fim, inclusive, de não se im-
por excessivo ônus aos cofres públicos, conforme vem deci-
dindo este Tribunal. 20. Nesse sentido: “Apelação Cível. Re-
petição de indébito. Taxa de iluminação pública. Alegação do
apelante centrada no fato de que os honorários devem ser ma-
jorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fixada de
acordo com o entendimento desta câmara, tendo em vista que o
patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 demandas idênti-
cas. Valor condizente com o trabalho despendido pelo advoga-
do. Sentença confirmada. Recurso desprovido.” (TJPR, Apela-
ção Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José Mauricio Pin-
to de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim sendo, dá-se
provimento parcial ao recurso principal apenas para declarar o
efeito “ex tunc” da Lei Municipal que criou a “Taxa de Ilumi-
nação Pública” até 31 dezembro de 2002 e limitar a repetição
do indébito ao prazo qüinqüenal, nos termos da fundamenta-
ção; dá-se provimento ao recurso adesivo para fixar os honorá-
rios advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Posto isso,
com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
dou parcial provimento ao recurso principal para declarar o
efeito “ex tunc” da Lei Municipal que criou a “Taxa de Ilumi-
nação Pública” até 31 dezembro de 2002 e limitar a repetição
do indébito ao prazo qüinqüenal contado de forma retroativa, a
partir do ajuizamento desta ação e dou provimento parcial ao
recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária de R$
500,00 (quinhentos reais) para R$ 400,00 (quatrocentos reais)
com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da senten-
ça. Intime-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. Lauro Laertes de
Oliveira Relator
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I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito, julgou procedente o pedido, condenando o
Apelante à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC, desde os respectivos reembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Pugna o
Apelante, inicialmente, para que se determine a conexão das
várias ações com o mesmo objeto; argumenta, outrossim, que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é excessivo;
sustenta que a sentença da ação de repetição de indébito é de
cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”,
afirmando, por fim, que “a revogação de Legislação Municipal
é ato exclusivo da Administração Pública, não pode ser orde-
nada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc),
não atingindo atos pretéritos” . A Apelada apresentou Contra-
Razões. Após, o Ministério Público se pronunciou pelo impro-
vimento do apelo. II - A jurisprudência acertadamente assevera
que a finalidade do instituto processual da conexão, prevista
no art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditórias: “A cone-
xão, como fator de modificação da competência, ocorre quan-
do for comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou mais
ações, as quais devem ser processadas e julgadas no mesmo
juízo, tendo por finalidade evitar decisões contraditórias.”
(TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel.
Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco
de haver decisão contraditória no presente caso, posto que a
matéria sobre a qual versa o presente recurso encontra-se paci-
ficada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do
STF, que ratifica o entendimento de que não há divergência
quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, o art. 103, que
prevê o instituto processual da conexão, não é regra cogente,
deixando ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveni-
ência de se reunirem processos com a finalidade de julgá-los
conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o pedido de cone-
xão tem cabimento apenas no primeiro grau de jurisdição. Ten-
do a finalidade de evitar decisões divergentes, depois de prola-

tada a sentença, inócua é decisão que determina a conexão de
ações, conforme entendimento já assente no STJ e neste Tribu-
nal: “Súmula 235. A conexão não determina a reunião de pro-
cessos se um deles já foi julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO DE UM
DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO NO §
4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX TUNC” - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº
297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05)
A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge do enten-
dimento até aqui apresentado, sendo oportuna a citação dos
seguintes julgados: Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-
9, Rel. Des. Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº
314080-3, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005.
Pugna o Apelante pela redução do percentual fixado a título de
honorários. Cumpre registrar, entretanto, que o critério utiliza-
do pelo Juízo a quo para fixação dos honorários coaduna-se
com o que dispõe a lei processual a respeito, vez que se trata de
Fazenda Pública vencida na demanda. Vale dizer, cabia ao
Magistrado apenas atender aos critérios de eqüidade, não se
lhe sendo obrigatório o respeito aos parâmetros fixados no § 3º
do art. 20 (entre 10 e 20% sobre o valor da causa). Importante
transcrever julgado do Superior Tribunal de Justiça nesse mes-
mo sentido: “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART.
535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA REMESSA
DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JUL-
GAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC -
HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA -
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. -
Discussão tratada no recurso especial obstado limitada à alega-
da violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC - e tendo em vista os princípios da da instrumentalida-
de, economia, efetividade e celeridade processual - torna-se
desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se os
atos processuais puderem ser aproveitados por este Tribunal de
forma favorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a
fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do
CPC, que não impõe ao julgador a observância de limites per-
centuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálcu-
lo. - Agravo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no
Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/
09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não
se constate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para
fixação dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o
que dispõe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magis-
trado para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretu-
do porque são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir,
ajuizadas pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da
verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme rei-
teradamente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº
311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j.
05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cí-
vel nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/
2005. Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão profe-
rida pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas futu-
ros, cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle
incidental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex
tunc, vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada
inconstitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o Recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não mere-
ce prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é ve-
dado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-

tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, imperioso observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial ao
recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo
em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” revela-se exces-
sivo considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução probatória, o lugar da prestação
do serviço, o grau de zelo do profissional e, sobretudo, o gran-
de número de ações ajuizadas pelo mesmo causídico, o que
faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles
B. de Batista Pereira Juiz Relator
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I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito, julgou procedente o pedido, condenando o
Apelante à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC, desde os respectivos reembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) Pugna o
Apelante, inicialmente, para que se determine a conexão das
várias ações com o mesmo objeto; argumenta, outrossim, que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é excessivo;
sustenta que a sentença da ação de repetição de indébito é de
cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”,
afirmando, por fim, que “a revogação de Legislação Municipal
é ato exclusivo da Administração Pública, não pode ser orde-
nada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc),
não atingindo atos pretéritos” Recebido o recurso em ambos os
efeitos, o Apelado deixou de apresentar contra-razões e o Mi-
nistério Público se pronunciou pelo improvimento do apelo. II
- A jurisprudência acertadamente assevera que a finalidade do
instituto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é
evitar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de mo-
dificação da competência, ocorre quando for comum o objeto
ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser
processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade
evitar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de
Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
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04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Apelante pela
redução do percentual fixado a título de honorários. Cumpre
registrar, entretanto, que o critério utilizado pelo Juízo a quo
para fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe a lei
processual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública ven-
cida na demanda. Vale dizer, cabia ao Magistrado apenas aten-
der aos critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o
respeito aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e
20% sobre o valor da causa). Importante transcrever julgado do
Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFI-
GURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INS-
TÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS -
ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão trata-
da no recurso especial obstado limitada à alegada violação ao
art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e
tendo em vista os princípios da da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação
da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que
não impõe ao julgador a observância de limites percentuais
mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. - Agra-
vo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não se cons-
tate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para fixação
dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o que dis-
põe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magistrado
para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretudo por-
que são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir, ajuiza-
das pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da verba
honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme reiterada-
mente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº 311.734-
4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação
Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005;
Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Cor-
rêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº
312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005.
Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão proferida
pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas futuros,
cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle inci-
dental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex tunc,
vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada in-
constitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o Recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não mere-
ce prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é ve-
dado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, imperioso observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial ao
recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo
em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” revela-se exces-
sivo considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução probatória, o lugar da prestação
do serviço, o grau de zelo do profissional e, sobretudo, o gran-
de número de ações ajuizadas pelo mesmo causídico, o que
faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles
B. de Batista Pereira Juiz Relator

0032 . Processo/Prot: 0344173-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17203. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002473 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Luiz Carlos Kasteller. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito, julgou procedente o pedido, condenando o
Apelante à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC, desde os respectivos reembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 50/
52). Pugna o Apelante, inicialmente, para que se determine a
conexão das várias ações com o mesmo objeto; argumenta,
outrossim, que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os é excessivo; sustenta que a sentença da ação de repetição de
indébito é de cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem
ser ex nunc, afirmando, por fim, que “a revogação de Legisla-
ção Municipal é ato exclusivo da Administração Pública, não
pode ser ordenada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos fu-
turos (ex nunc), não atingindo atos pretéritos” (fls. 54/57).
Recebido o recurso em ambos os efeitos (fls. 58), o Apelado
deixou de apresentar contra-razões e o Ministério Público se
pronunciou pelo improvimento do apelo. (fls.61/64) II - A ju-
risprudência acertadamente assevera que a finalidade do insti-
tuto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é evi-
tar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de modifi-
cação da competência, ocorre quando for comum o objeto ou a
causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser pro-
cessadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade evi-
tar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Ins-
trumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Apelante pela
redução do percentual fixado a título de honorários. Cumpre
registrar, entretanto, que o critério utilizado pelo Juízo a quo
para fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe a lei
processual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública ven-
cida na demanda. Vale dizer, cabia ao Magistrado apenas aten-
der aos critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o
respeito aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e
20% sobre o valor da causa). Importante transcrever julgado do
Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFI-
GURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INS-
TÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS -

ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão trata-
da no recurso especial obstado limitada à alegada violação ao
art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e
tendo em vista os princípios da da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação
da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que
não impõe ao julgador a observância de limites percentuais
mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. - Agra-
vo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não se cons-
tate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para fixação
dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o que dis-
põe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magistrado
para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretudo por-
que são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir, ajuiza-
das pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da verba
honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme reiterada-
mente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº 311.734-
4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação
Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005;
Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Cor-
rêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº
312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005.
Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão proferida
pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas futuros,
cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle inci-
dental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex tunc,
vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada in-
constitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o Recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não mere-
ce prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é ve-
dado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, imperioso observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial ao
recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo
em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” revela-se exces-

sivo considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução probatória, o lugar da prestação
do serviço, o grau de zelo do profissional e, sobretudo, o gran-
de número de ações ajuizadas pelo mesmo causídico, o que
faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles
B. de Batista Pereira Juiz Relator

0033 . Processo/Prot: 0344197-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17207. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002048 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Hortência Ferreira Cordeiro. Advogado: Mau-
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2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Re-
visor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o apelante (réu) que existe
conexão em relação às demais ações que foram ajuizadas com
o mesmo objeto ou causa de pedir; os honorários advocatícios
foram arbitrados em excesso; deve haver isenção de custas; a
sentença que declara a inconstitucionalidade tem efeitos ex
nunc, não atingindo atos pretéritos; a restituição do tributo im-
porta em sério comprometimento da continuidade dos serviços
prestados aos munícipes. 2. Recurso não respondido. É O RE-
LATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à existência de conexão
entre ações com a mesma causa de pedir e mesmo procurador,
ao efeito “ex nunc” da sentença declaratória de inconstitucio-
nalidade e valor dos honorários advocatícios. 4. Em primeiro
lugar, a lei possibilita a formação do litisconsórcio facultativo,
na hipótese de haver conexão pelo objeto ou pela causa de pe-
dir (art. 46, inciso III do CPC), podendo ser limitada quando
comprometer a rápida solução da lide ou comprometer a defe-
sa. No caso, a reunião de todos os processos que questionam a
cobrança da taxa de iluminação, pelo elevado número de ações,
inviabiliza a prestação jurisdicional, circunstância suficiente
para afastar o pedido de reunião dos processos para único jul-
gamento. 5. Em segundo lugar, deve o administrador público
observar a estrita legalidade e atuar conforme a lei. Isso não
quer dizer que os atos praticados com base em norma inconsti-
tucional convalidam-se até que o Poder Judiciário afaste sua
incidência no caso concreto. 6. A declaração de inconstitucio-
nalidade pela via de defesa fulmina a relação jurídica decor-
rente da lei viciada desde seu nascimento. Com efeito, a eficá-
cia da sentença fica limitada ao caso concreto, porém, opera de
forma retroativa em relação às partes envolvidas no litígio. 7.
José Afonso da Silva, sobre os efeitos de declaração da incons-
titucionalidade pela via de defesa, observa: “No que tange ao
caso concreto, a declaração surte efeitos ex tunc, isto é, fulmi-
na a relação jurídica fundada na lei inconstitucional desde o
seu nascimento” (Curso de Direito Constitucional Positivo, p.
54 - 9ª ed). 8. Regina Ferrari, em excelente trabalho sobre o
tema ressalta: “A decisão passada em julgado é, em relação ao
caso em questão, final, inatacável e definitiva, produzindo,
portanto, efeito ex tunc, isto é, como se a lei, relativamente à
lide, nunca houvesse existido”. (idem, p. 156). 9. Ademais, este
Tribunal têm decidido de forma reiterada sobre o tema: Apela-
ção Cível n. 3089534. Rel. Vilma Regia Ramos de Rezende. 1ª
Câmara Cível. Julg: 14/02/2006; Apelação Cível n. 2994658.
Rel. Paulo Cezar Béllio. 12ª Câmara Cível. Julg: 14/12/2005.
10. Desse modo, não há como negar que os efeitos da sentença
declaratória de inconstitucionalidade serão “ex tunc”. 11. Em
terceiro lugar, ocorreu excesso na fixação dos honorários ad-
vocatícios em desfavor do Município (R$ 80,00). A fixação da
verba honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao
critério do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por
eqüidade, segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em
exame, a solução da lide foi rápida, a matéria em discussão
não apresenta complexidade, o valor econômico da causa não
se afigura expressivo. Assim, impõe-se a redução da verba
honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive, de
não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 12. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública.
Alegação do apelante centrada no fato de que os honorários
devem ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida,
pois fixada de acordo com o entendimento desta câmara, ten-
do em vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de
1600 demandas idênticas. Valor condizente com o trabalho
despendido pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso
desprovido.” (TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC,
ReL. Des. José Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-
2005). 13. Em quarto lugar, não se acolhe o pedido do ape-
lante, no sentido de isentá-lo das custas processuais, devido
ao fato que deu causa ao ajuizamento da presente ação, na
medida em que não suspendeu e nem devolveu a cobrança
dos valores referentes à taxa de iluminação pública. Nesse
sentido: Apelação Cível n. 3015221. 17ª Câmara Cível. Rel.
Rosana Amara Girardi Fachin. Julg: 16/11/2005. Assim sen-
do, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no
art. 557 e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimen-
to parcial ao recurso do apelante somente para o fim de redu-
zir a verba honorária de R$ 80,00 (oitenta reais) para R$ 50,00
(cinqüenta reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE
a partir da sentença. Intime-se. Curitiba, 22 de maio de 2006.
Lauro Laertes de Oliveira Relator
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. Protocolo: 2006/17258. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001952 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
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I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
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ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito, julgou procedente o pedido, condenando o
Apelante à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC, desde os respectivos reembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 60/
62). Pugna o Apelante, inicialmente, para que se determine a
conexão das várias ações com o mesmo objeto; argumenta,
outrossim, que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os é excessivo; sustenta que a sentença da ação de repetição de
indébito é de cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem
ser “ex nunc”, afirmando, por fim, que “a revogação de Legis-
lação Municipal é ato exclusivo da Administração Pública, não
pode ser ordenada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos fu-
turos (ex nunc), não atingindo atos pretéritos” (fls. 54/57).
Recebido o recurso em ambos os efeitos (fls. 69), a Apelada
deixou de apresentar contra-razões e o Ministério Público se
pronunciou pelo improvimento do apelo. (fls.72/75) II - A ju-
risprudência acertadamente assevera que a finalidade do insti-
tuto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é evi-
tar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de modifi-
cação da competência, ocorre quando for comum o objeto ou a
causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser pro-
cessadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade evi-
tar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Ins-
trumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Apelante pela
redução do percentual fixado a título de honorários. Cumpre
registrar, entretanto, que o critério utilizado pelo Juízo “a quo”
para fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe a lei
processual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública ven-
cida na demanda. Vale dizer, cabia ao Magistrado apenas aten-
der aos critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o
respeito aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e
20% sobre o valor da causa). Importante transcrever julgado do
Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFI-
GURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INS-
TÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS -
ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão trata-
da no recurso especial obstado limitada à alegada violação ao
art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e
tendo em vista os princípios da da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação
da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que
não impõe ao julgador a observância de limites percentuais
mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. - Agra-
vo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não se cons-
tate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para fixação
dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o que dis-
põe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magistrado
para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretudo por-
que são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir, ajuiza-
das pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da verba
honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme reiterada-
mente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº 311.734-
4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação
Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005;
Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Cor-
rêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº
312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005.
Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão proferida
pelo Juízo “a quo” não tenha efeitos pretéritos, apenas futuros,
cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle inci-
dental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos “ex tunc”,
vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada in-
constitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle

difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o Recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não mere-
ce prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é ve-
dado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, imperioso observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual
o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial ao
recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo
em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” revela-se exces-
sivo considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução probatória, o lugar da prestação
do serviço, o grau de zelo do profissional e, sobretudo, o gran-
de número de ações ajuizadas pelo mesmo causídico, o que
faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles
B. de Batista Pereira Juiz Relator
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Escobar, Silvana Terza Lima. Advogado: Sergio Barros da Sil-
va, Josimar Diniz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Foz do Iguaçu apela da sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial formulado na ação de
repetição de indébito, para “declarar a inexistência de obriga-
ção tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída
pelo Município réu e cobrada pelos autores e, ainda, para con-
denar o réu a restituir os valores pagos pelos autores a este
título até a revogação da Lei Municipal 1.209/84, observando-
se a prescrição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento,
corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do paga-
mento indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado
(Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de senten-
ça, na forma do art. 604 do Código de Processo Civil”. Enfim,
condenou-o ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), com base no
art. 20, § 4º do CPC. (fls. 108/113). Sustenta que a possibilida-
de de cobrança de taxa decorre da Constituição Federal, assim
como a cobrança da COSIP, destacando a especificidade e di-
visibilidade do serviço de iluminação pública. Acrescenta, ain-
da, que o art. 149 - A da Constituição Federal oferece base
jurídica para a instituição da Contribuição de Serviço de Ilumi-
nação Pública no Município; que os juros de mora devem ser
fixados a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos
da Súmula 188, do STJ; que o prazo prescricional de 5 (cinco)
anos deve ser observado; que não é possível a fixação de hono-
rários, por ser a sentença ilíquida; requerendo, por fim, a divi-
são e compensação dos honorários fixados, diante da sucum-
bência recíproca. Recebido o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo, os apelados pleitearam a manutenção da sentença
recorrida, e o representante do Ministério Público em 1º grau
opinou pelo desprovimento da apelação. II - Cumpre observar
que o tema sobre o qual versa o recurso interposto pelo Muni-
cípio de Foz do Iguaçu vem sendo amplamente debatido nos
Tribunais, sendo pacífico o entendimento de que é impossível
efetuar-se a cobrança de taxa de iluminação pública, visto ser
taxa o instrumento destinado à remuneração dos serviços pres-
tados pelo Estado, passíveis de individualização, conhecidos
por “uti singuli”. Esse é, aliás, o entendimento fixado pela Sú-
mula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Os jul-
gados deste Tribunal ratificam essa tese: “REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALI-
DADE. SÚMULA 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS FI-
XADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O §
1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES
DO CASO. PRECEDENTES. . O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.
2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código Tributário
Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. É
adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condena-
ção, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema faci-
lidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada,
há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os hono-
rários advocatícios devem guardar verdadeira relação com o
proveito econômico obtido pelo autor”. (TJPR - 14ª C. Cív.
Apelação Cível nº 0294314-6, Rel. Jucimar Novochadlo, j. em
03.08.2005) Sobre o tema, tem se manifestado Supremo Tribu-
nal Federal: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE ANDRADAS,
MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço de ilumina-
ção pública é um serviço destinado à coletividade toda, presta-
do uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do STF.III. -
Agravo não provido”. (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. -
Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003) A Segunda Câma-
ra Cível deste Tribunal, em casos que versavam sobre o mesmo
tema, decidiu nesse mesmo sentido, podendo-se citar: Apela-
ção Cível nº 307434-0, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.09.2005, Apelação Cível nº 030814-2, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, in DJ 19.09.2005 e Apelação Cível nº
308034-4, Rel. Des. Valter Ressel, in DJ 28.09.05. É entendi-
mento dominante, logo, ser ilegal a cobrança de “taxa de ilumi-
nação pública”. A título de argumentação, muito embora o
Município apelante ressalte, em seu recurso, que “os Municípi-
os da federação encontram base e fundamentação jurídica para
a instituição da Contribuição para Custeio do Serviço de Ilumi-
nação Pública - CIP, no artigo 149-A da Constituição Federal,
que deixou a cargo dos Municípios, a instituição da CIP, atra-
vés de Lei Complementar Municipal” , este tema (legalidade
da CIP) não foi mencionado na petição inicial, nem na senten-
ça, não sendo, portanto, objeto da presente demanda, razão pela
qual deixo de me pronunciar a respeito. Sobre a manifestação
referente ao termo inicial da incidência dos juros e a observân-
cia do prazo prescricional sequer pode a apelação ser conheci-
da, pois que suas razões condizem exatamente com os termos
da sentença (conforme se observa do dispositivo às fls. 112/
113), verificando-se, portanto, a ausência de interesse de re-
correr, conforme entendimento já manifestado pelo Des. Pa-
checo Rocha na decisão da Apelação Cível nº 313.434-7, pu-
blicada em 13/10/2005. A alegada impossibilidade de fixação
de honorários em sentença ilíquida igualmente não procede,
pois o art. 20, §4º, do CPC é claro ao permitir o estabelecimen-
to da verba honorária nas demandas em que a Fazenda Pública
for vencida, e até mesmo, naquelas em que não houver conde-
nação: “Art. 20, §4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüita-
tiva do juiz, atendidas as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do
parágrafo anterior”. Enfim, quanto à sucumbência, a sentença
igualmente deve ser mantida, visto que os autores decaíram de
parte mínima do pedido (tão-somente em relação à limitação
do prazo prescricional), circunstância esta que se subsume per-
feitamente ao disposto no art. 21, parágrafo único. III - Nestas
condições, estando o apelo em contrariedade com a jurispru-
dência dominante desta Corte e em Tribunais Superiores, nos
termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 140, inc.
XXI do Regimento Interno deste Tribunal, nego-lhe seguimen-
to. IV - Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Péricles B.
de Batista Pereira Juiz Relator

0036 . Processo/Prot: 0344836-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/25598. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003241 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito da Comarca da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba. Autor: Maria Eleni da Solva Oliveira.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer
Filho. Réu: Município de Curitiba, Ipmc Instituto de Previdên-
cia do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho:

Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação sumária de repetição de indébito com declara-
ção de inconstitucionalidade da cobrança, cujo pedido afinal
foi julgado procedente. 1. Não houve recurso voluntário. Os
autos foram remetidos a este Tribunal por força da remessa
necessária. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia cinge-se em
aferir a possibilidade de efetuar descontos previdenciários de
servidora municipal inativa. 3. A Lei n. 10.352/01 introduziu o
parágrafo 2º, no art. 475 do CPC, fixando hipótese de não cabi-
mento do reexame necessário “sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mes-
mo valor”. 4. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: “1.
O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não
do duplo grau de jurisdição (art. 475 do CPC) é o da prolação
da sentença. 2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se
em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela con-
denado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for
ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data
da prolação” (Resp 723.394/RS, relator Ministro Nilson Na-
ves, 6ª Turma, DJ 01/09/05). 5. No caso em apreço, o valor
atribuído à causa (em 27/09/04) foi de R$ 1.000,00. Conside-
rando a prolação da sentença em junho/05 (fls. 59/62) e o valor
do salário mínimo vigente à época (de R$ 300,00), mesmo com
todas as atualizações o valor não excede a 60 salários mínimos
(R$18.000,00). Dessa forma, a sentença não se encontra sujei-
ta ao duplo grau de jurisdição, sendo o reexame manifestamen-
te inadmissível. Posto isso, com fulcro no art. 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário.
Intime-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Lauro Laertes de Oli-
veira Relator

0037 . Processo/Prot: 0344899-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/27182. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002232 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Luiz Ernesto Aiolfi. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de União da Vitória apela da sentença que, em
ação declaratória de inexistência de relação tributária c/c repe-
tição de indébito, julgou procedente o pedido, condenando o
Apelante à repetição dos valores pagos nos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até 2003, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC, desde os respectivos reembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) Pugna o
Apelante, inicialmente, para que se determine a conexão das
várias ações com o mesmo objeto; argumenta, outrossim, que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é excessivo;
sustenta que a sentença da ação de repetição de indébito é de
cunho constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser “ex nunc”,
afirmando, por fim, que “a revogação de Legislação Municipal
é ato exclusivo da Administração Pública, não pode ser orde-
nada pelo Poder Judiciário, e operará efeitos futuros (ex nunc),
não atingindo atos pretéritos” Recebido o recurso em ambos os
efeitos, o Apelado deixou de apresentar contra-razões e o Mi-
nistério Público se pronunciou pelo improvimento do apelo. II
- A jurisprudência acertadamente assevera que a finalidade do
instituto processual da conexão, prevista no art. 103 do CPC, é
evitar decisões contraditórias: “A conexão, como fator de mo-
dificação da competência, ocorre quando for comum o objeto
ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as quais devem ser
processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por finalidade
evitar decisões contraditórias.” (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de
Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ
07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão contradi-
tória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual versa o
presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais. Pode-
se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o entendi-
mento de que não há divergência quanto à inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pública: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, o art. 103, que prevê o instituto processu-
al da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz margem
de liberdade para avaliar a conveniência de se reunirem pro-
cessos com a finalidade de julgá-los conjuntamente. Por fim,
vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento apenas
no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de evitar
decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inócua é
decisão que determina a conexão de ações, conforme entendi-
mento já assente no STJ e neste Tribunal: “Súmula 235. A co-
nexão não determina a reunião de processos se um deles já foi
julgado.” “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS “EX TUNC” - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Pugna o Apelante pela
redução do percentual fixado a título de honorários. Cumpre
registrar, entretanto, que o critério utilizado pelo Juízo a quo
para fixação dos honorários coaduna-se com o que dispõe a lei
processual a respeito, vez que se trata de Fazenda Pública ven-
cida na demanda. Vale dizer, cabia ao Magistrado apenas aten-
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der aos critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o
respeito aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e
20% sobre o valor da causa). Importante transcrever julgado do
Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFI-
GURADA - DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INS-
TÂNCIA DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS -
ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão trata-
da no recurso especial obstado limitada à alegada violação ao
art. 535 do CPC. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e
tendo em vista os princípios da da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação
da verba honorária deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que
não impõe ao julgador a observância de limites percentuais
mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. - Agra-
vo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma, AgRg no Ag nº
551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13/09/2005,
DJ 17/10/2005, p. 247) Entretanto, muito embora não se cons-
tate a inadequação do critério utilizado pelo Juiz para fixação
dos honorários advocatícios, posto ter ele cumprido o que dis-
põe a lei processual civil, o valor atribuído pelo Magistrado
para remunerar o advogado revela-se excessivo, sobretudo por-
que são inúmeras as ações, com mesma causa de pedir, ajuiza-
das pelo mesmo causídico. Logo, imperiosa a redução da verba
honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme reiterada-
mente vem decidindo este Tribunal: Apelação Cível nº 311.734-
4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/09/2005; Apelação
Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005;
Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Hamilton Mussi Cor-
rêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº
312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005.
Quanto ao pedido do Apelante para que a decisão proferida
pelo Juízo a quo não tenha efeitos pretéritos, apenas futuros,
cumpre registrar que trata, o presente caso, de controle inci-
dental de constitucionalidade, o qual apresenta efeitos ex tunc,
vale dizer, retroagem ao tempo de edição da lei reputada in-
constitucional, limitada - no caso - pelo prazo prescricional
qüinqüenal. Oportuna a citação de trecho dos seguintes julga-
dos que não divergem da tese aqui apresentada: “No controle
difuso de constitucionalidade, em regra, os efeitos do reconhe-
cimento incidenter tantum de inconstitucionalidade são inter
partes e ex tunc.” (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297618-
1, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, in DJ 28.10.2005) “A decla-
ração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos
“ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (TJPR - 12ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame
Necessário nº 291813-2, Rel. Des. Jurandyr Souza Jr., j.
28.09.2005) Sustenta ainda o Recorrente que: “A revogação de
Legislação Municipal é ato exclusivo da Administração Públi-
ca, não pode ser ordenada pelo Poder Judiciário...”. Não mere-
ce prosperar tal alegação, posto que ao Judiciário apenas é ve-
dado adentrar na discussão de mérito - oportunidade e conve-
niência - dos atos administrativos discricionários, podendo,
entretanto, discutir a sua constitucionalidade e legalidade, como
é o caso. A doutrina, a esse respeito, acertadamente disserta
que: O controle judicial dos atos administrativos é unicamente
de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla (...) Certo é
que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pro-
nunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com
observância da lei, dentro de sua competência, é função espe-
cífica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida
em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que pratica-
do no uso da faculdade discricionária...” (Hely Lopes Meirel-
les, DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 31ª Edição,
Malheiros Editores, 2005, p. 207/208). Assim, absolutamente
descabida a alegação do Apelante de que apenas poderia haver
a revogação da lei pelo próprio Município de União da Vitória,
visto ser atribuição do Poder Judiciário, quando invocado, apre-
ciar e julgar a validade das normas editadas pelo Poder Legis-
lativo, sem questionar, como já dito, a sua oportunidade e con-
veniência: O controle judicial constitui, juntamente com o prin-
cípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o
estado do direito, pois de nada adiantaria sujeitar-se à adminis-
tração pública à lei, se seus atos não pudessem ser controlados
por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permi-
tam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados. (TJPR
- 4ª C. Cív., Ap. Cível e Reexame Necessário nº 156510-2, Rel.
Des. Dilmar Kessler, in DJ 04.10.2004) Ao Judiciário não cabe
a análise das questões que ensejaram a motivação do ato exo-
neratório, pois, só lhe é permitido o controle do ato administra-
tivo sob a ótica da sua legalidade, sendo vedado analisar o juí-
zo de sua oportunidade, conveniência e até justiça que infor-
mou o seu proferimento. (TJPR - 4ª C. Cív., Apelação Cível nº
159360-4, Rel. Des. Idevan Lopes, in DJ 01.11.2004) Requer o
Apelante “o recebimento e conhecimento do presente recurso,
(...) a fim de que seja reformada a sentença (...) julgando pela
improcedência da ação, isentar o Município de custas proces-
suais...”. Quanto a esse pedido, imperioso observar que não se
constata, nas razões da apelação, qualquer argumento trazido
pelo Apelante especificamente no sentido de se reconhecer a
improcedência da ação e a isenção do Município das custas
processuais, circunstância esta suficiente para que não se co-
nheça do recurso nesse aspecto. Ademais, conforme já dito, é
entendimento dominante nos Tribunais que a cobrança da taxa
de iluminação pública é inconstitucional e ilegal, isso porque
“taxa” é o instrumento tributário que se destina à remuneração
dos serviços prestados pelo Estado que são passíveis de indivi-
dualização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
(STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso
- DJU 26.09.2003 e AI-AgR 400658 - MG - 2ª T. - Rel. Min.
Carlos Velloso - DJU 06.06.03, TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº
315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Decisão Mo-
nocrática, j. 19/10/2005; 2ª CC, Apelação Cível nº 310.162-4,
Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j. 14/10/2005).
Não se pode avaliar o pedido de isenção das custas processuais
simplesmente pelo fato de não se conhecer o motivo pelo qual

o Apelante sustenta tal postulação. Destarte, forçoso concluir
que a pretensão do Apelante, quanto ao mérito da lide, contra-
ria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670), razão
pela qual se nega seguimento a esta parte do apelo. Apenas
quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial ao
recurso, reduzindo-os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), tendo
em vista que o valor fixado pelo Juízo “a quo” revela-se exces-
sivo considerando o pequeno grau de complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução probatória, o lugar da prestação
do serviço, o grau de zelo do profissional e, sobretudo, o gran-
de número de ações ajuizadas pelo mesmo causídico, o que
faço com lastro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006 Péricles
B. de Batista Pereira Juiz Relator

0038 . Processo/Prot: 0344924-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25170. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000264 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
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I - O Município de São José dos Pinhais recorre da sentença
que o condenou à repetição da inconstitucional taxa de ilumi-
nação pública, observado o prazo prescricional qüinqüenal, bem
como ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
(f. 58/60). Sustenta o apelante, em síntese, ser legítima a co-
brança da taxa ante a natureza específica e divisível do serviço
prestado, sendo “indevida a decisão no que diz respeito à sus-
pensão da cobrança da taxa de iluminação pública, posto que a
mesma, a partir de dezembro de 2002 passou a ser contribuição
para o custeio da iluminação pública” (fl. 78); a impossibilida-
de de devolução dos valores pagos pelo contribuinte, diante da
ausência, nos autos, de comprovação da utilização efetiva do
serviço prestado ou de sua prestação insatisfatória; requeren-
do, por fim, a divisão das custas processuais entre o mesmo e a
apelada e a redução dos honorários advocatícios, nos termos
do art. 20, §3º, do CPC (fls. 73/82). Recebido o recurso em
ambos os efeitos (f. 83) e não tendo a apelada apresentado con-
tra-razões (f. 85), subiram os autos a este Tribunal. II - A apela-
ção deve ser conhecida apenas no ponto em que impugna a
condenação ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, não se conhecendo as demais alegações por au-
sência de exposição fundamentos de fato e de direito do pedido
de nova decisão, nos termos do art. 514, II, do CPC. Com efei-
to, o dispositivo legal mencionado exige, como condição de
admissibilidade da apelação, que sejam expostos os fundamen-
tos de fato e de direito do pedido de revisão da sentença. Tais
fundamentos, evidentemente, devem estar relacionados à sen-
tença recorrida, ou seja, é necessário que o apelante demonstre
a necessidade da reforma da decisão de primeiro grau por meio
de impugnação específica dos pontos decididos. No caso em
exame, o apelante limitou-se a transcrever fielmente a contes-
tação, procedendo, apenas, a troca de expressões como reque-
rente por apelante e requerido por apelado. Para bem demons-
trar a falta de correspondência do recurso com a sentença, bas-
ta se observar que se constitui matéria daquele a cobrança do
tributo sob o título de Contribuição para o Custeio da Ilumina-
ção Pública (fls. 78), circunstância que foi afastada pela deci-
são nos embargos de declaração (fls. 69/70). O magistrado que
atuou em primeiro grau de jurisdição, ao concluir pela total
procedência dos pedidos da autora, amparou-se em fundamen-
tos jurídicos freqüentemente utilizados em demandas nesse sen-
tido, afastando as alegações feitas na contestação. Todavia, o
apelante, em suas razões de apelo, limitou-se a reproduzir, lite-
ralmente, a peça contestatória, esquecendo-se que, nesta fase,
não se trata de impugnar a petição inicial, mas a sentença re-
corrida, com o fim de corrigir eventual erro ou injustiça come-
tida. Na sentença, por exemplo, a declaração incidental de in-
constitucionalidade da taxa de iluminação pública cobrada,
impugnada pelo apelante em sua contestação, está devidamen-
te fundamentada em diversas jurisprudências, que embasaram
a solução jurídica trazida pelo juiz, que entendeu ser o serviço
de iluminação pública “destinado à coletividade toda, prestado
a todos e não individualmente a alguns. (...). Estes serviços não
são destacáveis em unidades autônomas de intervenção, de uti-
lidade ou de necessidade públicas, nem são suscetíveis de uti-
lização separada por parte de cada um dos seus usuários, e esta
espécie de tributo só é exigível de quem utiliza ou potencial-
mente tem à disposição serviço público, específico e indivisí-
vel” (f. 59). Na apelação, contudo, o apelante refuta o raciocí-
nio jurídico do julgador com os mesmos argumentos trazidos
na contestação (aliás, com sua cópia integral), traduzindo-se,
tal atitude, num comodismo inaceitável por parte do recorrente
que deixou de rebater, especificamente, os fundamentos da sen-
tença. Do mesmo modo, as demais razões recursais, com exce-
ção da relativa aos honorários e verbas sucumbenciais, repeti-
ram as argumentações articuladas na contestação, caracterizando
uma insuficiente fundamentação recursal. Sobre o assunto, vale
transcrever os ensinamentos de Theotonio Negrão: “O CPC (arts.
514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a
qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,
contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os
quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do
ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em co-
modismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, tam-
bém, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.
No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por
demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sen-
tença. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao
julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuan-

do a competência recursal originária do Tribunal” (Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, ed. Saraiva,
36ª ed., 2004, p. 596). Evidentemente que se as razões da ape-
lação foram elaboradas em momento anterior, e com a finalida-
de de rebater os termos da petição inicial, não se prestam para
impugnar a sentença, que, no caso em exame, permanece hígi-
da, já que inexistentes os motivos do pedido de reforma. O
Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou sobre o
tema: “PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514,
II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por
ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante
de atacar especificamente os fundamentos da sentença em suas
razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC,
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Pre-
cedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimen-
to.” (REsp. 620558/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Cal-
mon, DJU: 20/06/2005). Na mesma linha tem se posicionado
este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL -ALVARÁ JUDICIAL -
RECURSO QUE REPETE, IPISIS LITERIS, PEÇA ANTERI-
OR - APELANTE QUE NÃO EXPÕE AS RAZÕES PELAS
QUAIS ENTENDE SER DEVIDA A REFORMA DA SENTEN-
ÇA, LIMITANDO-SE A REPETIR, COMODAMENTE, MA-
NIFESTAÇÃO EXARADA ANTERIORMENTE, QUE IN-
CLUSIVE FOI ENFRENTADA PELO JULGADOR SINGU-
LAR - INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CPC - NÃO
CONHECIMENTO DO APELO O recurso deve conter as ra-
zões pelas quais o apelante entende que a sentença não foi a
melhor, ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os ar-
gumentos expendidos na decisão objurgada e não simplesmen-
te repetir peças já apresentadas e rejeitadas pelo juízo a quo. A
simples repetição literal de manifestação já apreciada pelo juiz
de primeira instância não se constitui em fundamento recursal
válido e suficiente a ensejar o conhecimento do recurso apre-
sentado. (Acórdão nº 5871, 8ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira, DJ: 16/12/2005)”. Neste mesmo senti-
do: TJ/PR, Acórdão nº 26228, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Di-
mas Ortêncio de Mello; TJPR, Acórdão nº 19.421, 1ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Conv. Francisco Rabello Filho, julg. 20.02.2001;
Apelação Cível nº 315.075-6, Rel. Desª. Dulce Maria Cecconi,
publicado no DJ: 07/12/2005; Apelação Cível nº 315.108-0,
Rel. Des. Valter Ressel, publicado no DJ: 06/12/2005; Apela-
ção Cível nº 322.039-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
publicado no DJ: 02/12/2005. Desta forma, não tendo o ape-
lante oferecido impugnação específica aos pontos decididos na
sentença, fica inviabilizado o conhecimento do recurso. De outro
lado, no que concerne às razões recursais referentes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
verifica-se o preenchimento dos requisitos de admissibilidade
do art. 514, do CPC, motivo pelo qual deve ser conhecida.
Quanto ao mérito desta questão, o Juízo “a quo” condenou o
apelante “em custas e em honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor da condenação” (f. 60), o que gerou a insur-
gência do Município, que entende que o percentual de 10%
sobre o valor da condenação, fixados a título de honorários
deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §3º, do CPC, por ter
sido a Fazenda Pública vencida e por configurar a presente ação
um trabalho que exige esforços mínimos dos procuradores, visto
que são feitos em série. Em relação às custas processuais, o
Município recorrente pleiteia a divisão do ônus entre o mesmo e
o autor, ora apelado. Todavia, razão não assiste ao apelante, eis
que a fixação dos honorários decorreu da análise, pelo julgador,
do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, bem como o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim,
apesar do juízo não estar adstrito aos limites percentuais conti-
dos no art. 20, § 3° do CPC, nas causas em que vencida for a
Fazenda Pública, inexiste impedimento para a observância de
percentual da condenação, para o caso sendo apropriada a quan-
tia fixada na sentença. A respeito desta questão, o Superior Tri-
bunal de Justiça já decidiu que: “A regra do art. 20, §4º, do CPC
não significa que, vencida a Fazenda Pública, os honorários de
advogado devam ser, necessariamente, arbitrados em montante
inferior a dez por cento do valor da condenação; o juiz, nesse
caso, fixa a verba honorária segundo apreciação eqüitativa, sem
outros parâmetros que aqueles definidos nas alíneas ‘a’, ‘b’ e
‘c’”. (STJ - 2ª Turma, REsp 130.430-SP, rel. Min. Ari Pargend-
ler, j. 1.12.97, não conheceram, v.u., DJU 15.12.97, p. 66.362).
Igualmente, a pleiteada divisão de ônus processuais é improfí-
cua, pois a sentença recorrida foi totalmente procedente ao pedi-
do da autora, ora apelada, não havendo sucumbência recíproca,
o que impossibilita a requerida distribuição proporcional das
despesas judiciais, consoante se depreende do art. 21, do CPC.
Destarte, “ocorre a sucumbência recíproca, com aplicação do
art. 21, quando a sentença causa, ao mesmo tempo, gravame aos
interesses opostos das partes; quando o interesse de uma não é
inteiramente atendido, há sucumbência parcial, incidindo o art.
20” (NEGRÃO, Theotonio, op. Cit., p. 139, nota 3a). Nem se
diga que a limitação da restituição ao período em que vigorava a
Taxa de Iluminação Pública (até dezembro de 2002, quando ins-
tituída a Cosip), seria derrota parcial da autora, pois que o pedi-
do também era limitado à TIP, servindo a decisão dos embargos
apenas para esclarecimento dos fatos. Conseqüentemente, não
havendo sucumbência recíproca, como no caso em tela, em que
o juiz de primeiro grau deu total procedência ao pedido da auto-
ra, incabível a distribuição das despesas processuais. Assim, no
que diz respeito ao pedido de redução das verbas honorárias e de
divisão das sucumbências (único aspecto das razões que preen-
cheu os requisitos de admissibilidade recursal), o recurso não
merece prosperar. III - Por tais razões, conheço em parte do re-
curso, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos
art. 557, “caput”, do CPC, visto que suas razões encontram-se
em confronto não só com a Jurisprudência dominante desta Cor-
te, mas também do Superior Tribunal de Justiça. IV - Intimem-
se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedente o pedido deduzido em Ação Declarató-
ria de Ilegalidade de Cobrança cumulada com Repetição de
Indébito, para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, determinando que ces-
sasse de imediato a cobrança e condenando o requerido a resti-
tuir os valores pagos à autora, observado o prazo prescricional
qüinqüenal para a restituição do que foi pago indevidamente
até a data de 26/12/2002, devidamente corrigidos, mas não em
dobro, por falta de amparo legal. Condenou o requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da condenação. Ainda, acolheu
os embargos de declaração opostos pelo Município de São José
dos Pinhais, restringindo o prazo prescricional qüinqüenal para
a restituição do indevidamente pago a título de taxa de ilumi-
nação pública até a data de 26/12/2002. Inconformado, recor-
reu o Município de São José dos Pinhais alegando que o servi-
ço de iluminação pública beneficia potencialmente a todos os
munícipes e, ao mesmo tempo, beneficia de forma específica e
determinada os proprietários dos imóveis servidos diretamente
por esta prestação municipal. Afirmou que a generalidade é
inerente a toda e qualquer ação da administração municipal
que vise ao interesse público. Aduziu que a cobrança da taxa
de iluminação pública é constitucionalmente prevista, sendo
sua exigência perfeitamente legal e albergada pela legislação
municipal e pelo Código Tributário Nacional. Alegou ser inde-
vida a decisão no que diz respeito à suspensão da cobrança da
já referida taxa, vez que a mesma, a partir de dezembro de 2002
passou a ser contribuição para o custeio de iluminação pública.
No que se refere à determinação de restituição dos valores in-
devidamente pagos, aduziu que não há nos autos prova cabal
no sentido de comprovar a não utilização do serviço ou que
este não tenha sido prestado a contento. Ainda, afirmou que a
apelada carreou aos autos somente algumas faturas de conta de
luz, razão pela qual, se for mantida a sentença, a devolução dos
valores deve se restringir aos valores comprovadamente pagos.
Por fim, insurgiu-se contra a condenação ao pagamento total
das custas processuais e honorários advocatícios, vez que a sen-
tença julgou procedente em parte os pedidos do autor, sendo o
caso de aplicação do art. 21, “caput” do CPC. Outrossim, pug-
nou pela redução da verba honorária. A apelada, não obstante
regularmente intimada, deixou de apresentar contra-razões,
conforme certidão de fls. 87. É o relatório. Decido. 2) - Presen-
tes os pressupostos e requisitos de admissibilidade do recur-
so1. Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indé-
bito, sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da
especificidade e divisibilidade do serviço, o que legitima a co-
brança da taxa de iluminação pública. Suas alegações, porém,
não merecem guarida. Ora, dispõe o art. 145 da Constituição
Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposi-
ção.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do Código
Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Assim, tem-se
que, para que a cobrança de taxa se revista de constitucionali-
dade, é necessário que o serviço prestado ou posto à disposição
do contribuinte seja específico e divisível, o que não ocorre
com a iluminação pública. Afinal, não se olvide que referido
serviço atinge igualmente a todos os que transitam pelas vias
públicas, inexistindo meios de se individualizar quanto foi uti-
lizado por cada um dos contribuintes, seja no que se refere aos
transeuntes, seja no que se refere aos proprietários dos imóveis
lindeiros. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, a questão relativa à inconsti-
tucionalidade da cobrança dos serviços de iluminação pública
mediante taxa foi sumulada pelo Supremo Tribunal Federal,
com a edição do enunciado nº 670, “verbis”: Súm. 670 - O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa. Neste mesmo sentido já se manifestou reiteradamen-
te esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO
MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDU-
AR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCI-
SO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-”O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (Sú-
mula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª CC., Rel.
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/2006). AGRA-
VO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MAN-
TÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDENOU
O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGADOS RE-
CENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o relator a
negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente inad-
missível, improcedente ... em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC., Rel.
Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-se como efeti-
vamente descabida a exação mediante taxa, vez que ausentes
os requisitos da divisibilidade e especificidade da iluminação
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pública. Ainda, no que se refere à determinação de suspensão
da cobrança da referida taxa, deixou o apelante de observar
que o d. magistrado “a quo” acolheu os embargos de declara-
ção opostos pelo próprio Município, a fim de limitar a restitui-
ção do indevidamente pago até a data de 26/12/2002, vez que,
a partir de então, a cobrança passou a ser efetuada mediante
contribuição. Destarte, evidentemente a determinação de sus-
pensão da cobrança só se refere ao período em que era feita por
meio de taxa, não atingindo o período em que passou a ser feita
por meio de contribuição. Outrossim, alegou o apelante que a
autora não carreou à inicial documentos comprobatórios do
efetivo pagamento da taxa de iluminação pública. Sem razão,
porém, o recorrente. É entendimento pacífico desta Câmara o
de que nas ações que visam à repetição do indébito decorrente
do pagamento da taxa de iluminação pública, não precisa o
contribuinte instruir a petição inicial com todos os comprovan-
tes de pagamento. É suficiente que o requerente comprove sua
condição de contribuinte, o que foi feito mediante a apresenta-
ção de documentos de fls. 13/14, que consistem em faturas de
luz em nome da autora. Neste sentido: TRIBUTÁRIO - PRO-
CESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
TAXA. DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O RE-
CONHECIMENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO. INDISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -
Ap. Civ. 289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes
Aniceto, DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresen-
tação de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. RECURSO
IMPROVIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofen-
sa há ao art. 283 do CPC. O fato de não ter a autora carreado
aos autos todos os comprovantes de recolhimento da taxa de
iluminação pública não induz à inépcia da inicial, mesmo por-
que a apuração dos valores a serem restituídos se fará em liqui-
dação de sentença, na forma do art. 604 do CPC, mediante de-
monstrativos elaborados pela Copel, vez que é esta a responsá-
vel pela arrecadação do tributo “sub judice”. Neste diapasão:
Em demanda de repetição de indébito, vê-se que não é indis-
pensável a juntada de todos os comprovantes de lançamento
junto à inicial, ou tampouco a planilha de cálculo do débito a
ser apurado, desde que fique demonstrado, por qualquer meio,
o lançamento do imposto, sendo que a eventual fixação do quan-
tum a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação da senten-
ça, nos termos do artigo 604 do Código de Processo Civil. (TJPR
- Ap. Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Por fim, no que se refere
aos ônus sucumbenciais, tem-se que razão não assiste ao ape-
lante quando pretende seja reconhecida a sucumbência recí-
proca. Ora, do dispositivo da sentença apelada se extrai que foi
o pedido deduzido pela autora julgado procedente, sendo que o
ilustre magistrado “a quo” apenas deixou de determinar a resti-
tuição em dobro dos valores pagos indevidamente, por ausên-
cia de amparo legal. Destarte, tem-se que houve decaimento
mínimo por parte da autora, afigurando-se escorreita a senten-
ça quando determinou que o Município arcasse com os ônus
sucumbenciais em sua integralidade. No pertinente à verba
honorária, denota-se que o d. magistrado “a quo” arbitrou os
honorários advocatícios em favor do patrono da autora em 10%
sobre o valor da condenação. O Município recorrente pede tão-
somente pela redução da condenação, com a aplicação de per-
centual inferior ao disposto no § 3º do artigo 20 do CPC. É fato
que nos presentes autos a condenação recai sobre valor inde-
terminado, que somente será determinado em sede de liquida-
ção de sentença. Assim, tendo em vista que a Fazenda Pública
restou vencida, entendo que o caso seria de aplicação do § 4º
do art. 20 do CPC, com a fixação dos honorários em valor de-
terminado. Considerando-se, porém que o Município se limita
a pleitear a redução do percentual aplicado, penso que a fixa-
ção deve ser mantida, em observância ao trabalho desenvolvi-
do pelo patrono da autora, contudo, limitado ao valor de R$
50,00 (cinqüenta reais), sob pena de se onerar excessivamente
a Fazenda Pública. Destarte, tendo em vista que a pretensão do
apelante, contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e
entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, co-
nheço do recurso para negar-lhe seguimento, com fulcro no art.
557, “caput” do Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI
do Regimento Interno deste Tribunal. Curitiba, 23 de maio de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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I - O Município de São José dos Pinhais recorre da sentença
que o condenou à repetição da inconstitucional taxa de ilumi-
nação pública, observado o prazo prescricional qüinqüenal, bem
como ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Sustenta o apelante, em síntese, ser legítima a cobrança da taxa
ante a natureza específica e divisível do serviço prestado, sen-
do “indevida a decisão no que diz respeito à suspensão da co-
brança da taxa de iluminação pública, posto que a mesma, a
partir de dezembro de 2002 passou a ser contribuição para o

custeio da iluminação pública”; a impossibilidade de devolu-
ção dos valores pagos pelo contribuinte, diante da ausência,
nos autos, de comprovação da utilização efetiva do serviço pres-
tado ou de sua prestação insatisfatória; requerendo, por fim, a
divisão das custas processuais entre o mesmo e o apelado e a
redução dos honorários advocatícios, nos termos do art. 20,
§3º, do CPC. Não foram apresentadas as contra-razões. II - A
apelação deve ser conhecida apenas no ponto em que impugna
a condenação ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, não se conhecendo as demais alegações por
ausência de exposição dos fundamentos de fato e de direito do
pedido de nova decisão, nos termos do art. 514, II, do CPC.
Com efeito, o dispositivo legal mencionado exige, como con-
dição de admissibilidade da apelação, que sejam expostos os
fundamentos de fato e de direito do pedido de revisão da sen-
tença. Tais fundamentos, evidentemente, devem estar relacio-
nados à sentença recorrida, ou seja, é necessário que o apelante
demonstre a necessidade da reforma da decisão de primeiro
grau por meio de impugnação específica dos pontos decididos.
No caso em exame, o apelante limitou-se a reproduzir a con-
testação, procedendo, apenas, a troca de expressões como re-
querente por apelante e requerido por apelado. Para bem de-
monstrar a falta de correspondência do recurso com a sentença,
basta se observar que se constitui matéria daquele a cobrança
do tributo sob o título de Contribuição para o Custeio da Ilumi-
nação Pública, circunstância que foi afastada pela decisão nos
embargos de declaração. O magistrado que atuou em primeiro
grau de jurisdição, ao concluir pela total procedência dos pedi-
dos do autor, amparou-se em fundamentos jurídicos freqüente-
mente utilizados em demandas nesse sentido, afastando as ale-
gações feitas na contestação. Todavia, o apelante, em suas ra-
zões de apelo, limitou-se a reproduzir a peça contestatória, es-
quecendo-se que, nesta fase, não se trata de impugnar a petição
inicial, mas a sentença recorrida, com o fim de corrigir eventu-
al erro ou injustiça cometida. Na sentença, por exemplo, a de-
claração incidental de inconstitucionalidade da taxa de ilumi-
nação pública cobrada, impugnada pelo apelante em sua con-
testação, está devidamente fundamentada em diversas jurispru-
dências, que embasaram a solução jurídica trazida pelo juiz,
que entendeu ser o serviço de iluminação pública “destinado à
coletividade toda, prestado a todos e não individualmente a al-
guns. (...). Estes serviços não são destacáveis em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públi-
cas, nem são suscetíveis de utilização separada por parte de
cada um dos seus usuários, e esta espécie de tributo só é exigí-
vel de quem utiliza ou potencialmente tem à disposição serviço
público, específico e indivisível”. Na apelação, contudo, o ape-
lante refuta o raciocínio jurídico do julgador com os mesmos
argumentos trazidos na contestação, traduzindo-se, tal atitude,
num comodismo inaceitável por parte do recorrente que deixou
de rebater, especificamente, os fundamentos da sentença. Do
mesmo modo, as demais razões recursais, com exceção da rela-
tiva aos honorários e verbas sucumbenciais, repetiram as argu-
mentações articuladas na contestação, caracterizando uma in-
suficiente fundamentação recursal. Sobre o assunto, vale trans-
crever os ensinamentos de Theotonio Negrão: “O CPC (arts.
514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a
qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,
contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os
quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do
ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em co-
modismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, tam-
bém, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.
No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por
demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sen-
tença. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao
julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuan-
do a competência recursal originária do Tribunal” (Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, ed. Saraiva,
36ª ed., 2004, p. 596). Evidentemente que se as razões da ape-
lação foram elaboradas em momento anterior, e com a finalida-
de de rebater os termos da petição inicial, não se prestam para
impugnar a sentença, que, no caso em exame, permanece hígi-
da, já que inexistentes os motivos do pedido de reforma. O
Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou sobre o
tema: “PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514,
II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por
ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante
de atacar especificamente os fundamentos da sentença em suas
razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC,
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Pre-
cedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimen-
to.” (REsp. 620558/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Cal-
mon, DJU: 20/06/2005). Na mesma linha tem se posicionado
este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL -ALVARÁ JUDICIAL -
RECURSO QUE REPETE, IPISIS LITERIS, PEÇA ANTERI-
OR - APELANTE QUE NÃO EXPÕE AS RAZÕES PELAS
QUAIS ENTENDE SER DEVIDA A REFORMA DA SENTEN-
ÇA, LIMITANDO-SE A REPETIR, COMODAMENTE, MA-
NIFESTAÇÃO EXARADA ANTERIORMENTE, QUE IN-
CLUSIVE FOI ENFRENTADA PELO JULGADOR SINGU-
LAR - INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CPC - NÃO
CONHECIMENTO DO APELO O recurso deve conter as ra-
zões pelas quais o apelante entende que a sentença não foi a
melhor, ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os ar-
gumentos expendidos na decisão objurgada e não simplesmen-
te repetir peças já apresentadas e rejeitadas pelo juízo a quo. A
simples repetição literal de manifestação já apreciada pelo juiz
de primeira instância não se constitui em fundamento recursal
válido e suficiente a ensejar o conhecimento do recurso apre-
sentado. (Acórdão nº 5871, 8ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira, DJ: 16/12/2005)”. Neste mesmo senti-
do: TJ/PR, Acórdão nº 26228, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Di-
mas Ortêncio de Mello; TJPR, Acórdão nº 19.421, 1ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Conv. Francisco Rabello Filho, julg. 20.02.2001;
Apelação Cível nº 315.075-6, Rel. Desª. Dulce Maria Cecconi,
publicado no DJ: 07/12/2005; Apelação Cível nº 315.108-0,
Rel. Des. Valter Ressel, publicado no DJ: 06/12/2005; Apela-

ção Cível nº 322.039-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
publicado no DJ: 02/12/2005. Desta forma, não tendo o ape-
lante oferecido impugnação específica aos pontos decididos na
sentença, fica inviabilizado o conhecimento do recurso. De outro
lado, no que concerne às razões recursais referentes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
verifica-se o preenchimento dos requisitos de admissibilidade
do art. 514, do CPC, motivo pelo qual deve ser conhecida.
Quanto ao mérito desta questão, o Juízo a quo condenou o ape-
lante “em custas e em honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor da condenação”, o que gerou a insurgência
do Município, que entende que o percentual de 10% sobre o
valor da condenação, fixados a título de honorários deve ser
reduzido, nos termos do art. 20, §3º, do CPC, por ter sido a
Fazenda Pública vencida e por configurar a presente ação um
trabalho que exige esforços mínimos dos procuradores, visto
que são feitos em série. Em relação às custas processuais, o
Município recorrente pleiteia a divisão do ônus entre o mesmo
e o autor, ora apelado. Todavia, razão não assiste ao apelante,
eis que a fixação dos honorários decorreu da análise, pelo jul-
gador, do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, bem como o traba-
lho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu ser-
viço. Assim, apesar do juízo não estar adstrito aos limites per-
centuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas causas em que
vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimento para a
observância de percentual da condenação, para o caso sendo
apropriada a quantia fixada na sentença. A respeito desta ques-
tão, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “A regra do
art. 20, §4º, do CPC não significa que, vencida a Fazenda Pú-
blica, os honorários de advogado devam ser, necessariamente,
arbitrados em montante inferior a dez por cento do valor da
condenação; o juiz, nesse caso, fixa a verba honorária segundo
apreciação eqüitativa, sem outros parâmetros que aqueles defi-
nidos nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’”. (STJ - 2ª Turma, REsp 130.430-
SP, rel. Min. Ari Pargendler, j. 1.12.97, não conheceram, v.u.,
DJU 15.12.97, p. 66.362). Igualmente, a pleiteada divisão de
ônus processuais é improfícua, pois a sentença recorrida foi
totalmente procedente ao pedido do autor, ora apelado, não
havendo sucumbência recíproca, o que impossibilita a requeri-
da distribuição proporcional das despesas judiciais, consoante
se depreende do art. 21, do CPC. Destarte, “ocorre a sucum-
bência recíproca, com aplicação do art. 21, quando a sentença
causa, ao mesmo tempo, gravame aos interesses opostos das
partes; quando o interesse de uma não é inteiramente atendido,
há sucumbência parcial, incidindo o art. 20” (NEGRÃO, The-
otonio, op. Cit., p. 139, nota 3a). Nem se diga que a limitação
da restituição ao período em que vigorava a Taxa de Ilumina-
ção Pública (até dezembro de 2002, quando instituída a Co-
sip), seria derrota parcial do autor, pois que o pedido também
era limitado à TIP, servindo a decisão dos embargos apenas
para esclarecimento dos fatos. Conseqüentemente, não haven-
do sucumbência recíproca, como no caso em tela, em que o
juiz de primeiro grau deu total procedência ao pedido do autor,
incabível a distribuição das despesas processuais. Assim, no
que diz respeito ao pedido de redução das verbas honorárias e
de divisão das sucumbências (único aspecto das razões que pre-
encheu os requisitos de admissibilidade recursal), o recurso não
merece prosperar. III - Por tais razões, conheço em parte do
recurso, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos ter-
mos art. 557, “caput”, do CPC, visto que suas razões encon-
tram-se em confronto não só com a Jurisprudência dominante
desta Corte, mas também do Superior Tribunal de Justiça. IV -
Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator
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I - Ana Bueno Pires do Couto e o Município de Foz do Iguaçu
apelam da sentença que julgou parcialmente procedente o pe-
dido inicial formulado na ação de repetição de indébito, conde-
nando o Município à restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, observado o prazo prescricional,
acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir do
trânsito em julgado da sentença. Enfim condenou a autora e a
parte ré ao pagamento de 50% das custas processuais, e hono-
rários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser restitu-
ído em favor do patrono de cada parte, a ser compensado (fls.
84/89). Insurge-se a autora apenas contra a compensação dos
honorários (fls. 91/92), alegando pertencerem exclusivamente
aos advogados. O Município de Foz do Iguaçu, por sua vez,
sustenta que a possibilidade de cobrança de taxa decorre da
Constituição Federal, destacando a especificidade e divisibili-
dade do serviço de iluminação pública. Acrescenta, ainda, que
o art. 149 - A da Constituição Federal oferece base jurídica
para a instituição da Contribuição de Serviço de Iluminação
Pública no Município; que os juros de mora devem ser fixados
a partir do transito em julgado da sentença; que o prazo pres-
cricional de 5 (cinco) anos deve ser observado, requerendo,
por fim, a compensação dos honorários advocatícios. (fls. 94/
101). Recebidos os recurso (fl. 104), as partes não apresenta-
ram contra-razões. II - Cumpre observar que o tema sobre o
qual versa o recurso interposto pelo Município de Foz do Igua-
çu vem sendo amplamente debatido nos Tribunais, sendo pací-
fico o entendimento de que é impossível efetuar-se a cobrança
de taxa de iluminação pública, visto ser taxa o instrumento des-
tinado à remuneração dos serviços prestados pelo Estado pas-
síveis de individualização, conhecidos por “uti singuli”. Esse
é, aliás, o entendimento fixado pela Súmula 670 do Supremo
Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Os julgados deste Tribunal ra-

tificam essa tese: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS
EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161 DO
CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PER-
CENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES.
. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua dis-
posição. Súmula no 670 do STF. 2. De acordo com o § 1º do
artigo 161 do Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser
de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1%
(um por cento) ao mês. 3. É adequada, no caso, a verba honorá-
ria fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribu-
nais Superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor”.
(TJPR - 14ª C. Cív. Apelação Cível nº 0294314-6, Rel. Jucimar
Novochadlo, j. em 03.08.2005) Sobre o tema, tem se manifes-
tado Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL - TRI-
BUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍ-
PIO DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. -
Precedentes do STF.III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) A Segunda Câmara Cível deste Tribunal, em casos
que versavam sobre o mesmo tema, decidiu nesse mesmo sen-
tido, podendo-se citar: Apelação Cível nº 307434-0, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.09.2005, Apelação Cível
nº 030814-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, in DJ
19.09.2005 e Apelação Cível nº 308034-4, Rel. Des. Valter
Ressel, in DJ 28.09.05. É entendimento dominante, logo, ser
ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”. Sobre a
manifestação referente ao termo inicial da incidência dos ju-
ros, o prazo prescricional e a compensação dos honorários ad-
vocatícios, sequer pode a apelação ser conhecida, pois que suas
razões condizem exatamente com os termos da sentença, veri-
ficando-se, portanto, a ausência de interesse de recorrer, con-
forme entendimento já manifestado pelo Des. Pacheco Rocha
na decisão da Apelação Cível nº 313.434-7, publicada em 13/
10/2005. No que diz respeito à apelação interposta pela autora,
objetivando o afastamento da determinada compensação dos
honorários, dois são os motivos pelos quais o recurso não pode
prosperar. Primeiramente, verifica-se a deserção, pois se tra-
tando de pretensão voltada aos exclusivos interesses do advo-
gado, seria necessário o preparo recursal, sendo que tal profis-
sional não está abrangido pelos benefícios da assistência judi-
ciária, concedida a seu cliente. Em segundo, sobre a compen-
sação, vale o entendimento de que a mesma é permitida para
casos como o presente, sem qualquer afronta ao artigo 23 da
Lei 8.904/94: “O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ad-
vocacia) alterou somente a legitimação quanto ao destinatário
dos honorários, mantendo-se intactas as regras estabelecidas
pelo Código de Processo Civil, motivo pelo qual deve haver a
compensação.” (AGRESP 394078 / RS Min. FRANCISCO
FALCÃO) No mesmo sentido, confira-se: RESPs 155.135/MG;
149.147, e 186.613, e, para demonstrar como a questão está
pacificada, as seguintes decisões monocráticas de Ministros do
STJ: Min. NANCY ANDRIGHI - Resp 473099; Min LUIZ FUX
- AG 484525; Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO - AG 466940; Min. FRANCIULLI NETTO - AG 407028; e
Min. CASTRO FILHO - RESP 345621, entre outros. Desta for-
ma, correta a sentença ao permitir a compensação das verbas
honorárias em ação na qual as partes tiveram sucumbência re-
cíproca e proporcional. Nestas condições, estando os apelos
em contrariedade com a jurisprudência dominante desta Corte
e em Tribunais Superiores, nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento Interno
deste Tribunal, nego-lhes seguimento. III - Intimem-se. Curiti-
ba, 24 de maio de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz
Relator
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AGRAVANTE: CTC CENTRO TÉCNICO DE CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA AGRAVADA: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU RELATOR: DES. A. RE-
NATO STRAPASSON 1. CTC CENTRO TÉCNICO DE CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA agravou da decisão do Juiz da 1ª Vara
Cível de Foz do Iguaçu (fl. 38) que indeferiu o pedido do em-
bargante, declarando a ineficácia da nomeação de bens à pe-
nhora, pela inobservância do disposto no artigo 9º da Lei n.º
6.830/80, ante descumprimento da ordem do artigo 11, da mes-
ma lei, sem qualquer motivo justificado, oferecendo bem imó-
vel localizado em outro Estado, o que dificultaria em demasia a
eventual alienação. Alega, em síntese: - que o bem ofertado à
penhora foi apresentado de forma tempestiva, regular e em aten-
dimento à legislação vigente (artigo 652 e ss. do CPC e artigo
9º da Lei n.º 6.830/80); - que a intimação do recorrente para a
nomeação de outros bens à penhora, sob pena de nova constri-
ção, caracteriza ofensa ao artigo 620, CPC e ao Princípio do
Meio Menos Gravoso ao Executado; - que, de acordo com o
Princípio da Proporcionalidade, sempre que houver a necessi-
dade de sacrifício de um direito em prol de outro, esta onera-
ção há de cingir-se aos limites do extremamente necessário; -
que a norma preceituada no artigo 656, CPC, foi desrespeitada,
visto que a recusa da nomeação de bens por parte do credor
deve ser feita de forma fundamentada e justificada com docu-
mentos; - que a agravada aceitou a nomeação efetuada pelo
recorrente e não demonstrou êxito em localizar outros bens em
nome do agravante, passíveis de penhora na Comarca de Foz
do Iguaçu; - que a determinação de penhora sobre outros bens
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em nome do ora agravante fará existir lesão grave e de difícil
reparação, visto que se tratam de bens de família; - que deve
ser deferido o efeito suspensivo-ativo ao presente recurso. 2. É
de se negar seguimento ao Agravo. Com efeito, quando da acei-
tação do bem oferecido pela devedora, o Município não deixou
de, expressamente, ressalvar “o direito de prosseguir na busca
de bens na comarca em que o executado se encontra sediado”.
O pedido, portanto, feito pela Fazenda Municipal, de penhora
de outros bens, especialmente contas correntes e aplicações fi-
nanceiras, encontra apoio no artigo 11 da Lei de Execução Fis-
cal, mormente quando a executada, como bem disse o Juiz,
“sem qualquer motivo justificado, ofereceu bem imóvel locali-
zado em outro Estado, o que certamente dificultará em demasia
a eventual alienação, sem que tivesse demonstrado não ter bens
nesta Comarca ou na Comarca onde residem os sócios”. (fl.
27). De acordo com o STJ (in Código de Processo Civil, Theo-
tonio Negrão, 37ª edição, página 1.355): “Na execução fiscal,
indicado pelo devedor bem imóvel à penhora, situado noutro
lugar que não o foro da execução, havendo manifesta objeção
do credor ter-se-á por ineficaz a nomeação”(RSTJ 167/185).
Assim também deste Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL - PE-
NHORA APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA DO GOVERNO
FEDERAL Nº 11.008, EXPEDIDA PELO DECRETO Nº 2907,
DE 11 DE JUNHO DE 1898 - ORDEM PREVISTA NO ARTI-
GO 11, DA LEI Nº 6.830/80. Não tendo a sociedade mercantil
agravante, ao indicar bem à penhora, obedecido a ordem pre-
vista no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro
lugar está o dinheiro e não título da dívida pública, é lícito ao
credor recusar a nomeação”. (Agravo de Instrumento n.º 108509-
2, Des. Relator Ulysses Lopes, publicação em 01/10/2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARTA PRECATÓRIA EM
PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL -PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA-CORRENTE
ANTE A NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL EM FORO DIVER-
SO DO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE DE PENHORA
DO NUMERÁRIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 655, I, E
656, I E III, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Haja vista a nomeação do imóvel pelo executado não obedecer
a ordem do art. 655, do Código de Processo Civil, bem como
ser ineficaz, art. 656, I e III, por recair sobre bem em lugar
diverso do foro da execução e não obedecer a ordem legal, é
possível que recaia em conta-corrente. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO”. (Agravo de Instrumento n.º 297126-
8, Des. Relator Toshiharu Yokomizo, publicação em 31/01/
2006). Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, porque manifestamente improcedente, NEGO
SEGUIMENTO AO AGRAVO. Curitiba, 23 de maio de 2006.
Des. ANTONIO RENATO STRAPASSON, Relator.

0043 . Processo/Prot: 0349620-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89121. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000304 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Marcos Alves Veras Nogueira. Agravado: Helena Yoko Goto
da Silva. Advogado: Fabio Gealh. Agravado: Caixa de Previ-
dência dos Funcionários do Banco de Brasil - Previ. Advoga-
do: Rivail Trevisan, Leondina Alice Mion Pilati, Geverson An-
selmo Pilati, Fabiano Freitas Minardi, Ana Carolina Mion Pila-
ti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade. É bem verdade que,
ao contrário do que foi afirmado pelo procurador do Município
de Maringá, não há certidão de publicação da decisão datada
de 26/04/2006. Considerando-se, porém, que conforme docu-
mento de fls. 18 houve a intimação do curador especial em 09/
03/2006, seguindo-se o encaminhamento para publicação em
08/05/2006 e a carga do procurador do Município em 09/05/
2006 é de se considerar o recurso tempestivo, eis que interpos-
to em 15/05/2006 e o agravante goza de prazo em dobro para
recorrer. 2) - Insurge-se o agravante contra decisão que, em
sede de Execução Fiscal, determinou que em caso de arremata-
ção deveria ser observada a preferência da Caixa de Previdên-
cia dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, por ser esta
credora hipotecária da executada. Inconformado, alega o Mu-
nicípio que nos termos do art. 186 do CTN apenas os créditos
trabalhistas é que preferem aos tributários, hipótese que não se
enquadra ao caso em tela, razão pela qual merece reforma a
decisão recorrida, que contraria a legislação vigente. Requer
seja o presente recurso recebido com a atribuição de efeito sus-
pensivo. Defiro o efeito suspensivo pleiteado, por vislumbrar a
existência de verossimilhança das alegações e do “periculum
in mora”, que consiste na possibilidade de que haja a arremata-
ção do bem, com o pagamento preferencial da credora hipote-
cária. 3) - Intimem-se os agravados, na forma do artigo 527, V,
do CPC, para que, observado o contido no dispositivo proces-
sual citado, apresentem resposta no prazo legal. 4) - Oficie-se
ao digno Juiz prolator da decisão agravada, informando-lhe
acerca da concessão do efeito suspensivo e solicitando-lhe in-
formações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cum-
primento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Reme-
tam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua mani-
festação, com fulcro no art. 82, III do CPC. 6) - Autorizo a
Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios.
Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernan-
des DIAS Relator

0044 . Processo/Prot: 0349718-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89131. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000438 Execução Fiscal. Agra-
vante: Hideo Toda. Advogado: Marcos de Lamare Paula. Agra-
vado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Paulo Lemos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Hideo Toda agrava da decisão que, nos autos de Embargos à
Execução Fiscal, recebeu a apelação por ele interposta apenas
no efeito devolutivo, com fundamento no art. 520, V, do CPC,
sob o argumento de que “apesar da sentença ter julgado parci-

almente procedentes os embargos à execução manejados pela
agravante, esta recorre em relação à parte julgada improceden-
te, de modo que a apelação em face de tal sentença somente
pode ser recebida no efeito devolutivo” (fls. 13). Sustenta ser
possível o recebimento da apelação no efeito suspensivo, com
base no art. 558, do CPC, eis que “o imóvel que garante a pre-
sente execução é destinado à atividade rural desenvolvida pelo
agravante, da qual retira o seu sustento e de sua família, que,
por certo, restará impossibilitada em caso de prosseguimento
da execução como definitiva, com a conseqüente venda judici-
al da propriedade agrícola, ante a ausência de efeito suspensi-
vo ao recurso de apelação” (fl. 04). II - Da análise sumária do
teor dos autos infere-se a possibilidade de ocorrência de grave
risco ao direito do agravante com o prosseguimento da execu-
ção em caráter definitivo, sendo o fundamento invocado pelo
recorrente relevante para demonstração do “fumus boni juris”
e do “periculum in mora” exigidos pelo art. 558, do CPC. A
respeito, cumpre transcrever o seguinte julgado: “Resulta, da
combinação do ‘caput’ com o parágrafo, que, em todos os ca-
sos de agravo ou de apelação no efeito apenas devolutivo (art.
520), o relator pode dar efeito suspensivo ao recurso, desde
que seja relevante o fundamento invocado e da execução possa
resultar lesão grave e de difícil reparação” (NEGRÃO, Theoto-
nio. Código de Processo civil e legislação processual em vigor,
36ª ed., ed. Saraiva, p. 678). Verifica-se, também, que o pros-
seguimento da execução contra o recorrente pode tornar inútil
eventual êxito no julgamento deste agravo de instrumento e,
até o da apelação nos embargos, razões estas que possibilitam a
concessão do almejado efeito suspensivo. III - Intime-se o agra-
vante para apresentar cópia da apelação interposta contra a sen-
tença de fls. 22/24, em 10 dias. IV - Oficie-se ao Juízo de ori-
gem, comunicando-lhe a respeito da presente decisão e solici-
tando as informações que julgar convenientes, em 10 dias. V -
Intime-se a parte recorrida para apresentar resposta ao presente
agravo, em 10 dias. VI - Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. VII - Autorizo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos
expedientes. VIII - Intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0045 . Processo/Prot: 0350849-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92777. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000422
Execução Fiscal. Agravante: Companhia de Habitação do Pa-
raná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Cybele de
Fatima Oliveira. Agravado: Município de Marechal Cândido
Rondon/pr. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que afastou a prescrição do crédito tributário, argüida por
meio de exceção de pré-executividade. 1. Aduz o agravante
(excipiente) que a prescrição da pretensão executória ocorre
depois de 5 (cinco) anos contados da constituição definitiva do
crédito; aplica-se o art. 174 do Código Tributário Nacional com
a redação anterior à Lei Complementar n.º 118 de 09.2005; a
suspensão prevista no parágrafo 3º do art. 2º da Lei 6.830/80
não se sobrepõe ao Código Tributário Nacional. 2. Recurso
preparado. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à pres-
crição do crédito tributário, referente ao IPTU do exercício de
1999. 4. Em primeiro lugar, depois de analisados os documen-
tos que formam o instrumento, constatou-se que o cônjuge do
promissário comprador do imóvel sobre qual pende o tributo
vencido (Sra. Dania Marli Auler de Morais), realizou o paga-
mento do crédito, como se infere da certidão de fl. 22 verso. O
credor, em vista da satisfação do seu direito, requereu a extin-
ção da execução (fl. 26). Resta ao juiz de primeiro grau decla-
rar a extinção da execução. Assim sendo, o recurso encontra-se
prejudicado. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se Curiti-
ba, 25 de maio de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0046 . Processo/Prot: 0350880-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92768. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000304
Execução Fiscal. Agravante: Companhia de Habitação do Pa-
raná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Cybele de
Fatima Oliveira. Agravado: Município de Marechal Cândido
Rondon/pr. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:

I - Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR agrava da
decisão judicial que, apreciando exceção de pré-executividade
(acolhida em parte para decretar prescrição de alguns crédi-
tos), rejeitou as alegações de: carência de ação; nulidade das
CDAs; e nulidade de citação; prescrição dos demais créditos
executados. Fornecendo as razões recursais, solicita julgamen-
to monocrático, ou concessão do efeito suspensivo. II - Em
decorrência da celeridade no trâmite desta espécie recursal, não
vislumbro a possibilidade de ocorrência de dano grave à agra-
vante, até porque não há informação a respeito da realização
de penhora em seus bens, e, conseqüentemente, perigo de ocor-
rer arrematação. Assim, indefiro o postulado efeito suspensivo.
III - Oficie-se ao Juízo de origem, solicitando as informações
que julgar convenientes, em 10 dias. IV - Intime-se o agravado
para ofertar resposta no prazo de 10 dias. V - Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça. VI - Autorizo, à Chefia da Divi-
são, a subscrição dos expedientes. VII - Intimem-se. Curitiba,
24 de maio de 2006 Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0047 . Processo/Prot: 0350989-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92451. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199600000576
Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina
Seniski Fagundes. Agravado: Paulo de Tarso Ramos Marques.
Advogado: Thayna Karim Pozzobon. Interessado: Calais Sa

Indústrias Químicas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Vista ao agravado, para a resposta.

0048 . Processo/Prot: 0351788-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95399. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000180 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Car-
los Busatto. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Luiz Fernando Matias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Empresa de Transportes CPT Ltda. agrava da decisão exara-
da nos autos de execução fiscal, pela qual o Juízo de origem
indeferiu o pedido de ilegitimidade passiva por ela formulado
em exceção de pré-executividade, sob o entendimento de que a
legitimidade da ora agravante persiste enquanto não registrada
a escritura pública de compra e venda do imóvel objeto do IPTU.
Sustenta que a legitimidade passiva na execução fiscal recai
sobre o legítimo possuidor do imóvel, mesmo que o contrato de
compromisso de compra e venda não esteja registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis, nada impedindo a substituição no
pólo passivo. Por fim, solicita a inversão do ônus de sucum-
bência e a concessão de efeito suspensivo. II - Desnecessária a
adoção do postulado efeito suspensivo, pois, pela celeridade
de trâmite da presente espécie recursal, não se vislumbra a pos-
sibilidade da ocorrência de dano grave ou de difícil reparação à
agravante, especialmente porque o receio apresentado neste
recurso é de que a penhora incida justamente sobre o imóvel.
Ora, se o imóvel não mais pertence à agravante, não há possibi-
lidade de ser ferido direito de sua titularidade, razão pela qual
indefiro o efeito suspensivo. III - Intime-se a Agravante para
apresentar cópia atualizada da Matrícula do Imóvel objeto da
tributação, pois que considero ser este documento necessário à
melhor compreensão da lide. IV - Oficie-se ao Juízo de origem,
comunicando-lhe a respeito da presente decisão e solicitando
as informações que julgar convenientes, em 10 dias. V - Inti-
me-se a parte recorrida para apresentar resposta ao presente
agravo, em 10 dias. VI - Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. VII - Autorizo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos
expedientes. VIII - Intimem-se. Curitiba, 26 de maio de 2006.
Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0049 . Processo/Prot: 0351850-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95396. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000152 Execução Fiscal. Agra-
vante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Car-
los Busatto. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Marcia Gomes Guimarães, Vanessa Ribas Vargas. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:

I - Empresa de Transportes CPT Ltda. agrava da decisão exara-
da nos autos de execução fiscal, pela qual o Juízo de origem
indeferiu o pedido de ilegitimidade passiva por ela formulado
em exceção de pré-executividade, sob o entendimento de que a
legitimidade da ora agravante persiste enquanto não registrada
a escritura pública de compra e venda do imóvel objeto do IPTU.
Sustenta que a legitimidade passiva na execução fiscal recai
sobre o legítimo possuidor do imóvel, mesmo que o contrato de
compromisso de compra e venda não esteja registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis, nada impedindo a substituição no
pólo passivo. Por fim, solicita a inversão do ônus de sucum-
bência e a concessão de efeito suspensivo. II - Desnecessária a
adoção do postulado efeito suspensivo, pois, pela celeridade
de trâmite da presente espécie recursal, não se vislumbra a pos-
sibilidade da ocorrência de dano grave ou de difícil reparação à
agravante, especialmente porque o receio apresentado neste
recurso é de que a penhora incida justamente sobre o imóvel.
Ora, se o imóvel não mais pertence à agravante, não há possibi-
lidade de ser ferido direito de sua titularidade, razão pela qual
indefiro o efeito suspensivo. III - Intime-se a Agravante para
apresentar cópia atualizada da Matrícula do Imóvel objeto da
tributação, pois que considero ser este documento necessário à
melhor compreensão da lide. IV - Oficie-se ao Juízo de origem,
comunicando-lhe a respeito da presente decisão e solicitando
as informações que julgar convenientes, em 10 dias. V - Inti-
me-se a parte recorrida para apresentar resposta ao presente
agravo, em 10 dias. VI - Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. VII - Autorizo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos
expedientes. VIII - Intimem-se. Curitiba, 25 de maio de 2006.
Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0050 . Processo/Prot: 0351876-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
198400011721 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Júlia Ribeiro da Anunciação. Agravado: W. Perini - Ex-
portação, Importação e Comércio Ltda. Advogado: Alceu Wal-
dir Schultz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se o
agravante contra decisão que, reconhecendo o trânsito em jul-
gado de Embargos à Execução, determinou a intimação do Es-
tado do Paraná para se manifestar sobre a conta de custas e,
havendo concordância, a expedição de Precatório Requisitório
no valor da sentença proferida naqueles autos. Inconformado,
alega o Estado do Paraná que não poderia a d. magistrada “a
quo” ter determinado a expedição de precatório, eis que cabe à
agravada manifestar interesse no recebimento da quantia a ela
devida pelo Estado, salientando que a questão refere-se a direi-
to patrimonial e disponível, razão pela qual inadmissível que o
prosseguimento da execução se dê por impulso oficial. Requer
seja o presente recurso recebido com a atribuição de efeito sus-

pensivo. Defiro o efeito suspensivo pleiteado, por vislumbrar,
na hipótese, a existência de verossimilhança das alegações e do
“periculum in mora”. 3) - Intime-se a agravada, na forma do
artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido no dispo-
sitivo processual citado, apresente resposta no prazo legal. 4) -
Oficie-se à digna Juíza prolatora da decisão agravada, infor-
mando-lhe acerca da concessão do efeito suspensivo e solici-
tando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quan-
to ao cumprimento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) -
Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua
manifestação, com fulcro no art. 82, III do CPC. 6) - Autorizo
a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofíci-
os. Curitiba, 26 de maio de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator
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Alexandre Lincoln C. d. Carvalho 031 0334220-3
Alfredo Schwenning 001 0136658-1
Altenar Aparecido Alves 054 0345234-4
Ana Claudia Neves Rennó 041 0340526-7
Ana Marcia Soares Martins 018 0320738-1
Anamaria Batista 059 0349695-3
Anderson Arrivabene 059 0349695-3
Andrea Izabel Krasinski 032 0334907-5
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 002 0163666-0
Anita Caruso Puchta 006 0181353-6

033 0336371-3
Antonio Vanderli Moreira 007 0311355-3

018 0320738-1
Aparecido José da Silva 025 0331901-1
Arnaldo Conceição Junior 006 0181353-6
Bernadete Gomes de Souza 059 0349695-3

063 0312391-3
Carlos Frederico Viana Reis 060 0350308-2
Carlos Henrique Rocha 018 0320738-1
Cassiano Luiz Iurk 032 0334907-5
Celso Aparecido Ribas Bueno 042 0341712-7
Cesar Edward Abbate Sosa 018 0320738-1
Christine A. R. R. Levandoski 015 0318336-6

016 0318357-5
Cláudio Soccoloski 062 0351158-6
Douglas Galvão Vilardo 020 0326779-6
Dulce Esther Kairalla 003 0157601-2/02
Edmar Fernando Gelinski 023 0331258-5
Edson Marcos Braz 007 0311355-3

017 0320598-7
022 0331251-6

Eduardo Wagner Monteiro 023 0331258-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 007 0311355-3

022 0331251-6
Enimar Pizzatto 033 0336371-3
Erlon de Faria Pilati 001 0136658-1
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 020 0326779-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 039 0337858-9
Francine Ricardo 008 0312328-0
Frederico Valdomiro Slomp 034 0336700-4/01

035 0337056-5/01
045 0344125-6
048 0344470-6

Gastão Schefer Filho 010 0316384-4
055 0345596-9

Gastão Schefer Neto 012 0316570-0
Geni Salete Ostrowski 014 0317186-2/01

044 0344070-6
052 0344977-0
056 0345696-4

Geraldo Jasinski Júnior 063 0312391-3
Geroldo Augusto Hauer 006 0181353-6
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0136658-1
Giovani Andreoli 019 0322849-7/01

050 0344800-4
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 053 0345043-3

055 0345596-9
058 0348967-0
062 0351158-6

Gláucia Maria Ascoli 007 0311355-3
Grazielle Seger 003 0157601-2/02
Guiomar Mario Pizzatto 033 0336371-3
Hamilton José Oliveira 020 0326779-6
Helio Eduardo Richter 002 0163666-0
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 009 0313049-8
Heroldes Bahr Neto 002 0163666-0
Inger Kalben Silva 058 0348967-0

062 0351158-6
Júlio Augusto Gerelus 002 0163666-0
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 007 0311355-3

018 0320738-1
João Augusto Martins Filho 007 0311355-3

017 0320598-7
018 0320738-1

João Augusto Martins Neto 007 0311355-3
017 0320598-7
022 0331251-6
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João Carlos Poletto 008 0312328-0
João Graciano Campos Lustosa 001 0136658-1
Joel Ferreira Lima 061 0350492-9
Jonas Roberto Justi Waszak 001 0136658-1
José Carlos Jorge Stadler 015 0318336-6

016 0318357-5
José Reus dos Santos 005 0177587-3/01
Juliana Haluch de Bastos 053 0345043-3

055 0345596-9
Kátia Schlenker Rovaris 062 0351158-6
Karem Oliveira 061 0350492-9
Lúcio Clovis Pelanda 033 0336371-3
Laerdio Pavesi Esteves 063 0312391-3
Leticia Ferreira da Silva 003 0157601-2/02
Luana Steinkirch de Oliveira 006 0181353-6
Luiz Fernando Matias 024 0331801-6
Luiz Otávio Góes 010 0316384-4

011 0316485-6
012 0316570-0
013 0316795-7
026 0332142-6
043 0343817-5
053 0345043-3
055 0345596-9

Marcelo Antonio Ohrenn Martins 001 0136658-1
Marcelo Cesar Maciel 005 0177587-3/01
Marcelo Gutervil 016 0318357-5

038 0337628-1/01
040 0337860-9
049 0344693-9

Marcio Diniz Fancelli 029 0333892-5
Marco Antônio Oliveira da Silva 029 0333892-5
Marcos Antonio Ribeiro 031 0334220-3
Marcos Grützmacher 003 0157601-2/02
Marcos Vinícius dos S. Gabardo 059 0349695-3
Marcus Jair Carraro 005 0177587-3/01
Marcus Vinícius Sposito 010 0316384-4

011 0316485-6
012 0316570-0
013 0316795-7
026 0332142-6
058 0348967-0
062 0351158-6

Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0177587-3/01
Maria Elizabeth Jacob 021 0327388-9

027 0332520-0
036 0337511-1
041 0340526-7
057 0345949-0

Marina Bueno de Cerqueira Leite 025 0331901-1
Mario Gregorio Barz Junior 004 0162036-8
Marisa da Silva Sigulo 059 0349695-3

063 0312391-3
Marise Lao 002 0163666-0
Martim Francisco Ribas 014 0317186-2/01

019 0322849-7/01
034 0336700-4/01
035 0337056-5/01
037 0337625-0/01
038 0337628-1/01
040 0337860-9
042 0341712-7
044 0344070-6
045 0344125-6
046 0344186-9
047 0344287-1
048 0344470-6
049 0344693-9
050 0344800-4
052 0344977-0
056 0345696-4

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 015 0318336-6
016 0318357-5
037 0337625-0/01
038 0337628-1/01
040 0337860-9
049 0344693-9

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 021 0327388-9
036 0337511-1

Meriane da Graça Sander 063 0312391-3
Nelson Rodrigues de A. Junior 007 0311355-3

017 0320598-7
022 0331251-6

Paula Carolina Souza da Silva 031 0334220-3
Paulo Cesar Tieni 060 0350308-2
Paulo Fernando Pauluk 009 0313049-8
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 006 0181353-6
Rafael Marques Gandolfi 062 0351158-6
Regina Cristina F. d. L. Vieira 057 0345949-0
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 002 0163666-0
Renato Borges de Macedo Junior 039 0337858-9
Ricardo Zanata Miranda 001 0136658-1
Rita de Cassia Maistro 027 0332520-0

036 0337511-1
Rony Dreger 001 0136658-1
Rosa Daum Machado 051 0344928-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0177587-3/01
Rubens Garcia 003 0157601-2/02
Sérgio Simão Dias 033 0336371-3
Sérgio Verissimo de O. Filho 021 0327388-9
Sônia Regina Dias Barata 059 0349695-3

063 0312391-3
Sara Nunes Ferreira Wahl 046 0344186-9

047 0344287-1
Silvio André Brambila Rodrigues 062 0351158-6
Silvio Henrique Marques Júnior 020 0326779-6
Silvio Rubens Meira Prado 004 0162036-8
Simone Kohler 043 0343817-5

051 0344928-7
Soraia Al Farah 062 0351158-6
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0177587-3/01

006 0181353-6
Valter Botan 054 0345234-4

Vanessa Ribas Vargas 030 0333991-3
Vanessa Schiefer 054 0345234-4
Vanessa Teixeira dos Santos 009 0313049-8
Virgilio Cesar de Melo 046 0344186-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0136658-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/14637. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001166 Prestação de Contas. Agravan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Erlon de Faria
Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Jonas Roberto Justi
Waszak, Alfredo Schwenning, João Graciano Campos Lustosa.
Agravado: Moinho Rio Negro Ltda, Romeu José Massignan.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Ricardo Zanata
Miranda, Rony Dreger. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Proferido: no protocolado
sob nº 2005.00201383

Indefiro por falta de amparo legal (art. 45, CPC). Intime-se e
arquive-se.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0163666-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137636. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002552 Cautelar Inominada. Agravante: Copel Distri-
buição SA. Advogado: Júlio Augusto Gerelus, Rejane Mara
Sampaio D’Almeida, Helio Eduardo Richter, Marise Lao, An-
gela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Agravado: Fama Pesca
Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que deu provimento ao Agravo de Instrumento, cas-
sando liminar, deferida em primeiro grau, em sede de ação cau-
telar. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se
no sentido de que “tratando-se de caso em que é lícito ao juiz
prover liminarmente (determinar medidas provisórias, anteci-
par tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do recurso impli-
ca sua ineficácia, vez que, retido, acabará por perder seu obje-
to” (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min. Nilson Naves, in
D.J.U. de 13.2.2000). À Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores para imediato processamento do recurso especial
encartado às fls. 460-485. Publique-se. Curitiba, 23 de maio de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0157601-2/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2005/100907. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1576012 Embargos a Execução. Apelante: Spot Comércio Ltda-
Massa Falida. Advogado: Marcos Grützmacher, Grazielle Se-
ger, Rubens Garcia. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Embargante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther
Kairalla, Leticia Ferreira da Silva. Embargado: Massa Falida
de Spot Comércio Ltda. Advogado: Marcos Grützmacher, Gra-
zielle Seger, Rubens Garcia. Interessado: Marcelino Campos
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho:

Tendo em vista o expresso requerimento da embargada às fls.
541, para que todas as publicações do feito, a partir da decreta-
ção da falência, fossem efetuadas ao Procurador outorgado pelo
síndico da Massa Falida de Spot Comércio Ltda., Dr. Marcos
Grutzmacher, OAB S/C nº 6.541, renove-se a intimação de fls.
537, para apresentar impugnação aos Embargos Infringentes
no prazo de 15 dias.

0004 . Processo/Prot: 0162036-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/115617. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000252 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR. Advogado: Silvio Rubens Meira Prado. Apelado: Fa-
bio Rogerio Canetti Vicente. Advogado: Mario Gregorio Barz
Junior. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Concursos da
Companhia de Saneamento SANEPAR. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

Defiro o pedido de fl. 179. Intime-se a apelante na forma re-
querida. Curitiba, 04 de maio de 2006. Espedito Reis do Ama-
ral Relator

0005 . Processo/Prot: 0177587-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/205540. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1775873 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair
Carraro, Marcelo Cesar Maciel, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Jor-
ginho Cardoso de Azevedo. Advogado: José Reus dos Santos.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Marcus Jair Carraro, Marcelo Cesar Maciel, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiza Conv. Elizabeth de F N C de
Passos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O I. Examinados os Autos do Agravo de Instru-
mento n.º 177.587-3, interposto pelo Estado do Paraná, em face
de decisão de lavra da M.M.ª Juíza de Direito da Comarca de
São Miguel do Iguaçu, o r. Órgão Colegiado que tive a honra
de compor, substituindo o eminente Desembargador Munir
Karam, houve por bem negar-lhe provimento, à unanimidade,
pelos fundamentos declinados no Acórdão de n.º 26.116, às fls.
107-112/TJ, publicado no dia 11 de novembro, 6.ª-feira (fl. 113).
II. Em face dessa decisão o Estado opôs os Embargos de Decla-
ração de fls. 117 a 119, em 23.11.05 (fl. 119), tempestivamen-
te, portanto, juntando cópias de diversos precedentes em abo-
no à tese de que a incompetência absoluta podia e devia ser
reconhecida e declarada aquando do julgamento do Agravo antes
referido, já que pode e deve sê-lo “em qualquer tempo e grau
de jurisdição”, nos termos do artigo 113 do Código de Processo
Civil, cuja aplicação a final requer, sanando-se com isto a omis-
são apontada, ao se atribuírem aos Embargos efeitos infringen-
tes, importando na modificação do julgado, com a posterior
remessa dos Autos originários a uma das Varas da Fazenda
Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, no seu entender competente à apreciação da maté-
ria objeto do Mandado de Segurança impetrado perante a Vara
Única da Comarca de São Miguel do Iguaçu. III. Ainda antes
de examinar os pressupostos de admissibilidade dos Embargos
e de apresentá-los em mesa para julgamento, determinou-se
prestasse a D.D.ª Magistrada prolatora da decisão agravada,
informações relativas ao julgamento daquele Mandado de Se-
gurança, eis que do Acórdão constara, com efeito, no último
parágrafo do item 3, à fl. 109, que a preliminar de incompetên-
cia do Juízo, como alhures ressaltado, não fora objeto de apre-
ciação por parte do M.M. Juízo Singular, não integrando a de-
cisão objurgada, impedindo por ora a sua apreciação. IV. E o
Ofício em resposta, recebido no dia 16 de março e juntado aos
Autos no dia 22 (fl. 145), dá conta do acolhimento da exceção
de incompetência oposta pelo ora Embargante, com a remessa
dos Autos do Mandado de Segurança originariamente sob o n.º
610/2004, à redistribuição a uma das Varas da Fazenda Pública
nesta Capital, já em 27.10.05, nos termos das cópias anexadas
ao Ofício n.º 092/2006-Cível (fls. 148-149/TJ). V. Logo, está-
se em face de “ausência de interesse de agir em face de fato
superveniente”, dada a perda do objeto do recurso interposto
diante do prévio acolhimento pelo r. Juízo a quo, da preliminar
de incompetência argüída pelo Impetrado, então Agravante, ora
Embargante, razão pela qual esta Relatora convocada, nesta
oportunidade, deixa de conhecer dos Embargos de Declaração
opostos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil1, porque ausente requisito de admissibilidade intrínseco,
consistente no interesse atual em recorrer. Diante do exposto,
com amparo no dispositivo legal acima invocado, nega-se se-
guimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Estado do
Paraná, manifestamente prejudicados em decorrência da falta
superveniente de interesse recursal. VI. Certificado o oportuno
trânsito em julgado desta decisão, e conseqüentemente daquele
objeto dos Embargos em lume, façam-se as anotações e comu-
nicações necessárias às baixas, apurando-se para este fim a que
r. Órgão Julgador terá sido redistribuído o Mandado de Segu-
rança suso mencionado. P.R.I.C., em 18 de abril de 2006. Eli-
zabeth Nogueira Calmon de Passos Juíza Relatora Convocada
1"Aplica-se o CPC 557 aos embargos de declaração (STJ, Resp
259764-PR, rel. Min. José Delgado, v.u., j. 23.10.2001, DJU
5.3.2001, p. 127)”. In: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL CO-
MENTADO e Legislação Extravagante. NERY JUNIOR, Nel-
son e ANDRADE NERY, Rosa Maria de. 9.ª ed., rev. ampl. e
atual. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2006, p. 818.

0006 . Processo/Prot: 0181353-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/90494. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000315 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Indústria Textil Apuca-
rana Ltda.. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Luana
Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério
Pinheiro Zunta, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Indús-
tria Textil Apucarana Ltda.. Advogado: Arnaldo Conceição Ju-
nior, Luana Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

Intime-se a Fazenda Pública a se manifestar sobre o pedido de
desistência, a que se refere o parecer da Douta Procuradoria
Geral de Justiça (fls. 344), no prazr de dez dias.

0007 . Processo/Prot: 0311355-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/132883. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000807 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Nelson Rodrigues de Almeida
Junior, Edson Marcos Braz, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Antônio Gaudên-
cio (maior de 60 anos). Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Elizabeth de F N C de Passos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de Foz do Iguaçu, da sentença prolatada (fls.116/124) nos au-
tos da Ação de Repetição de Indébito nº. 807/03, em trâmite
perante a 3ª vara cível de Foz do Iguaçu, que julgou parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenando o Município de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
título de Taxa de Iluminação Pública, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retroativos à propositura desta ação
até a revogação da Lei Municipal 1.209/84, acrescidos de cor-
reção monetária a partir da data de cada recolhimento (súmula

162, do STJ) e juros de mora à base de um por cento (1%) ao
mês, conforme disciplina o parágrafo 1º, do artigo 161, do CTN,
contados a partir do trânsito em julgado desta sentença, e hou-
ve sucumbência recíproca, dividindo as despesas do processo,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU interpôs apelação
(fls.126/137), requerendo a reforma da sentença para declará-
la improcedente, pois alega ser legal a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, bem como a contribuição para o custeio de
iluminação pública, e solicita a reforma da verba honorária.
Em pronunciamento de fls.156/158, o D. Procurador do Minis-
tério Público do Estado do Paraná manifestou-se pelo não pro-
vimento do recurso de apelação interposto pelo Município de
Foz do Iguaçu. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA: Quanto à legalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já
pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado.1 O artigo 79, do Código Tributário
Nacional, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que “podem ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços
públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. Desneces-
sária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do Código
Tributário Nacional, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) Esse serviço
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa
de iluminação pública efetuada em momento anterior a sua
entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou,
apenas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço
de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP): A
partir da Emenda Constitucional 39/02, os municípios brasilei-
ros ficaram autorizados a editar leis para a cobrança da menci-
onada contribuição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE TAXA
MUNICIPAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. VIA DE EXCEÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTA-
ÇÃO POR VIA DE TAXA DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 39 DE 19.12.02. AUTORIZAÇÃO
AO MUNICÍPIO, MEDIANTE LEI ESPECÍFICA, INSTITUIR
“CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA”. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CON-
DENAÇÃO. DECISÃO QUE RECONHECE COBRANÇA
INAPROPRIADA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMO-
NIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO
CTN. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA CAU-
SALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. MANTIDA A SEN-
TENÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO E DES-
PROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO. 1. Taxas são tribu-
tos que têm por hipótese de incidência uma atuação estatal di-
retamente referida ao contribuinte. Esta atuação estatal - con-
soante reza o art.145, II, da CF (que traça a regra-matriz das
taxas) - pode consistir ou num serviço público, ou num ato de
polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de tributo que tem por
hipótese de incidência uma prestação de serviço público dire-
tamente referida a alguém. 2. Da inconstitucionalidade da taxa
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pública. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.02, estão os municí-
pios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio dos
serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei es-
pecífica. 4. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconsti-
tucionalidade de legislação municipal que institui a cobrança
de tais taxas, deve o ente público restituir os valores indevida-
mente arrecadados. 5. Sucumbência. Na questão da sucumbên-
cia, o insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto
no jurídico da pretensão em debate na ação” - (3ª C. Cível, Rel.
Juiz JURANDYR SOUZA JÚNIOR, ac. nº 18.714, j. 23.03.04).
APELAÇÃO CÍVEL 1. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE-
VIDA. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS.
PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado
pela taxa de iluminação pública revestido dos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude
da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal, no seu
artigo 145, II. 2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após
a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão
os municípios autorizados à cobrança de “contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública”, mediante previ-
são em lei específica. 3. Da repetição de indébito. Reconheci-
da a inconstitucionalidade de legislação municipal que institui
a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os valores
indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de
mora, está pacificado o entendimento de que, na restituição de
indébito tributário, os juros devem observar o disposto no § 1º,
do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia,
o mesmo critério de quando o tributo é cobrado. (Rel. Des.
Dimas Ortencio de Mello, 17ª Câm. Cív., TJPR, Pub.12.8.2005).
A Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (CIP),
criada pela EC n.º 39/02 que acrescentou o artigo 149-A a Cons-
tituição Federal, instituída no município de Foz do Iguaçu pela
Lei Municipal 2725/02, tem natureza tributária como da Taxa
de Iluminação Pública (TIP), prevista na Lei Municipal 1.209/
84. A destinação específica e fundamental da CIP é financiar o
custeio da Iluminação Pública, conforme o disposto no artigo
149 - A da Constituição Federal acrescentado pela Emenda
Constitucional n. 39: “Art. 149 -A. Os municípios e o Distrito
Federal poderão instituir contribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, ob-
servado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facul-
tada a cobrança de contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica.” Como bem mencionou
o Ministério Público do Estado do Paraná, “(...) a CIP foi cria-
da por uma emenda constitucional, ou seja, pelo poder refor-
mador, de modo que somente poderia ser considerada inconsti-
tucional se a mesma tivesse violado as limitações ao poder re-
formados (art.60, §4º CF/88), contudo, o conteúdo da referida
emenda não infringiu nenhuma das limitações expressas, razão
pela qual não há qualquer inconstitucionalidade”. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto
ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do
valor da condenação. A sentença não merece reforma neste
ponto. A fixação dos honorários advocatícios nas causas como
o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor, pelo que a sentença não deve ser reformada nesse
ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base nos crité-
rios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo
20 do Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo
do profissional, natureza e a pequena importância da causa,
bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba advo-
catícia deve ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sentido:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS
FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O
§ 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES
DO CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.
Precedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor.”(TAPR. 14ª Câ-
mara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo. AC.296239-6) APELA-
ÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. - Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da cau-
sa os honorários advocatícios quando se verifica a existência
de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do litis-
consórcio ativo facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel.
Maria Aparecida Blanco de Lima. AC295.470-7) Referente a
sucumbência recíproca, cada litigante foi em parte vencido e
vencedor, portanto, o artigo 21 do CPC fora aplicado com pre-
cisão pelo nobre juiz de direito em sua sentença. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior

Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so interposto pelo Município de Foz do Iguaçu. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. PAULO HABITH
Desembargador Relator
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Apelante: Erno Muller (maior de 60 anos), Francisca Aguela
Teixeira (maior de 60 anos), Oscar alves de Lima (maior de 60
anos), Eliza Lucia do Nascimento, Galileu Timm, Geraldo Ne-
cesio Tavares, Ildo Gustavo Kaspary, Ines Joana Pimentel, Inez
Reolon, Iraci de Jesus Gomes, João Francisco Bolson, João
Marion da Rocha, Jacir Rosa Mesquita, José Adalto da Silva,
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VISTOS, ETC. Tratam-se de recursos de apelação cível da sen-
tença (fls. 130/141) prolatada nos autos da Ação de Repetição
de Indébito nº. 556/04, em trâmite perante a 1ª vara cível de
Toledo, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial,
declarando a inconstitucionalidade do artigo 151 e 152 da Lei
Municipal nº. 1.760/93 que instituíram a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública no Município de Toledo, atribuindo efeitos
ex nunc, ou seja, a partir do aforamento desta ação, convali-
dando assim a cobrança das importâncias cobradas a titulo de
iluminação pública com base da legislação municipal. Conde-
nou o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais).
Não se conformando, interpôs Erno Muller e outros, recurso de
apelação (fls. 148/154), requerendo a reforma da sentença, que
seja reconhecido o direito dos autores em repetir o que paga-
ram indevidamente e ainda não ceifados pela prescrição, isto é,
os últimos cinco anos enquanto vigeu a lei declarada inconsti-
tucional, já que a decisão deve possuir efeito “ex tunc” e não
“ex nunc”. Requer à devolução em dobro dos valores pagos a
título de TIP e a exibir um demonstrativo dos valores arrecada-
dos nesse período. MUNICÍPIO DE TOLEDO interpôs recurso
adesivo (fls. 167/169), requerendo a reforma da sentença para
que seja reconhecido o presente recurso adesivo, para o fim de
reformar a sentença, excluindo o Município de Toledo da con-
denação dos honorários advocatícios ou que seja o valor redu-
zido em 50% (cinqüenta por cento), que seria exatamente 10%
(dez por cento) sobre o valor de eventual proveito econômico.
No parecer do Ministério Público do Estado do Paraná, fls.197/
203, pronunciou-se pelo provimento parcial da apelação inter-
posta pelo autor e pelo provimento do recurso adesivo. É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais, conheço das apelações interpostas e da respos-
ta oferecida. A questão da constitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, já encontra assentamento pacifica-
do nos Tribunais. Taxa só é devida quando tem como hipótese
de incidência serviços públicos específicos e divisíveis, rejei-
tando a cobrança de taxa vinculada a serviços público genéri-
cos e não divisíveis. Neste sentido: 1.”As taxas de iluminação
pública, limpeza e conservação pública, têm como fato gerador
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, sendo ilegal a co-
brança mediante taxa” (TJPR-Ap.Cív.2778476-Ac.180-11ªCC-
Rel. José Maurício Pinto de Almeida-D.J-16.03.05)” O artigo
79 do CTN define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que “podem ser destacados em unidades autônomas de
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e servi-
ços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. O
artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece, assim,
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nuclea-
res da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Art. 77, CTN: “As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são caracte-
rísticas que devem estar necessariamente presentes para que se
autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas.
Os serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos
de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser
cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento
adotado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDA-
DE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE
OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DES-
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício que se
estende a todos os munícipes indistintamente, carecendo dos
requisitos da especificidade e da divisibilidade, circunstância
que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referido ser-
viço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres
públicos, através de impostos arrecadados pela municipalida-
de. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº

222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
Os serviços de iluminação pública não são específicos e divisí-
veis, nos termos do artigo 145, inciso II, da Constituição Fede-
ral, o que reflete a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
7303/97. “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão instituir os seguintes tributos: I. II. taxas, em ra-
zão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, pres-
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição;”Diante disso,
a teor da legislação tributária, não se afigurava possível a co-
brança da taxa de iluminação pública pela sua natureza e fina-
lidade, já que tem como destinatária todos os indivíduos, de
forma indistinta. A Emenda Constitucional nº. 39/2002 pres-
tou-se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação públi-
ca efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. No caso sub judice, a pretensão refere-se até fevereiro
de 2002, portanto, período anterior à vigência da citada legis-
lação que criou a contribuição, então denominada de taxa. Ao
entrar em vigência a emenda constitucional nº. 39, de 19 de
dezembro de 2002, ficou instituída a contribuição para o cus-
teio do serviço de iluminação pública. A partir de então, por-
tanto, é legitima e constitucional a cobrança da contribuição
para custear a iluminação pública, devendo a repetição incidir
somente até a data em que a cobrança estava sendo efetuada
mediante taxa. Neste sentido: REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DO. APELAÇÃO DESPROVIDA. - A taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC nº 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte sendo,
por tal, indevida a sua cobrança o que gera direito à repetição
do indébito. ... omissis.” (AC nº 237.788-0, j. em 07.10.2003).
- Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que
a referida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC
39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não espe-
cífico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte, como restou assentado no julgamen-
to do RE nº 233.332 (STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário,
DJ 14.05.99). Por último, ressalte-se que a declaração de in-
constitucionalidade da lei municipal que instituiu a taxa de ilu-
minação pública produz efeitos “ex nunc”. Existem dois meio
de controle de constitucionalidade das leis: o controle via de
exceção e o controle via de ação. No caso dos autos, fez-se uso
do controle difuso de constitucionalidade da Lei Municipal,
que instituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no
Município de União da Vitória. A técnica do controle difuso
ou, ainda, do controle por via de exceção é assim denominada
exatamente porque permite a análise prévia da adequação do
ato normativo à Constituição. Melhor explicando, antes do juiz
apreciar a questão principal - no caso a repetição de indébito -
deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. Desta forma, nas
palavras de Alexandre de Moraes: “O controle difuso caracte-
riza-se, principalmente, pelo fato de ser exercitável somente
perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário.
Assim, posto um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá
soluciona-lo e para tanto, incidentalmente, deverá analisar a
inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo”. A partir
do momento em que o órgão jurisdicional declara incidenter
tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-
se, desde sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efei-
tos dele advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido
no presente caso desconstitui a lei municipal instituidora da
taxa de iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujei-
tos à repetição dos valores pagos tão somente aqueles efetua-
dos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por for-
ma da prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da sentença
operam-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento da
ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalidade
da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, razão pela
qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. A questão é
tranqüila no Supremo Tribunal Federal: 1. RECURSO. Extra-
ordinário. Inadmissibilidade. IPTU. Progressividade. Lei mu-
nicipal anterior à EC 29/00. Inconstitucionalidade. Súmula 668.
Agravo regimental não provido. “É inconstitucional a lei muni-
cipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional
29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destina-
da a assegurar o cumprimento da função social da propriedade
urbana”. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Taxa
de coleta de lixo e limpeza pública (TCLLP). Cobrança. Invia-
bilidade. Agravo regimental não provido. Não é legítima a co-
brança de taxa quando não vinculada apenas à coleta de lixo
domiciliar, mas, também, de serviço de caráter universal e in-
divisível como a limpeza de logradouros públicos. 3. RECUR-
SO. Extraordinário. Lei Municipal. Declaração de inconstitu-
cionalidade. Controle difuso. Efeito ex nunc. Inadmissibilida-
de. Não se aplica o efeito ex nunc à declaração de inconstituci-
onalidade em processo de controle difuso. 4. RECURSO. Agra-
vo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Ca-
ráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de
multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17,
VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, mani-
festamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal conde-
nar o agravante a pagar multa ao agravado. (STF, Primeira tur-
ma, rel. Ministro Cezar Peluso, AI 390688 AgR/RJ) Em rela-
ção a exigência do ressarcimento em dobro das quantias pagas
ao Município, não possui razão os apelantes. O artigo 27 da
Lei nº. 9.868/98 (concernente à mitigação dos efeitos das de-
clarações de inconstitucionalidade) tem por fim a determina-
ção da restituição dos valores recolhidos a título de TIP (Taxa
de Iluminação Pública) na forma simples (e não em dobro),
devidamente corrigida, observando-se o prazo prescricional de
cinco anos, nos termos do Decreto nº. 20.910/32, impondo-se
como limite máximo a data 20/12/2002, na qual deixou de vi-
gorar a norma declarada como inconstitucional, em vista da
Emenda Constitucional nº39. Referente ao recurso adesivo, o
valor atribuído dos honorários advocatícios na sentença prola-
tada mostra-se adequada, considerando o grau de zelo profissi-

onal e a natureza da demanda, portanto, não há necessidade de
alteração, mantendo-se o valor de R$500,00 (quinhentos re-
ais), sendo fixados dentro dos parâmetros legais. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so adesivo interposto pelo Município de Toledo e com fulcro
no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento parcial ao recurso interposto por Erno Muller e outros,
tão-somente para que seja atribuído efeitos “ex tunc” e sejam
restituídos aos autores, de forma atualizada, os valores pagos
nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação. A
declaração de inconstitucionalidade deve ser limitada a 20 de
dezembro de 2002, pois a partir desta data a questão passou a
ser regrada pela EC nº.39. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
24 de maio de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator

0009 . Processo/Prot: 0313049-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/133953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035833 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello.
Apelado: Cícero Fábio Tortato, Maria Sylvia Senff Pallú, An-
tônio Martins, Edgar Stein, Roberto Manosso (maior de 60
anos), G.ruschmann e Companhia Ltda, Gunar Ruschmann.
Advogado: Vanessa Teixeira dos Santos, Paulo Fernando Pau-
luk. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ha-
bith. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Elizabeth de F N C de Passos. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação, do Município
de Curitiba, da sentença prolatada (fls.158/169) nos autos da
Ação de Repetição de Indébito nº. 35822/04, em trâmite peran-
te a 4ª vara de Fazenda Pública da comarca de Curitiba, que
julgou procedente a pretensão inicial, para o fim de declarar
ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública. Condenou o
réu a restituir aos autores os valores das taxas por eles indevi-
damente pagas, conforme faturas a serem colacionadas quando
da liquidação por sentença que efetivamente comprovem o re-
colhimento da referida taxa, ressalvado desse montante, a ser
restituído, as parcelas recolhidas anteriormente à data de 08/
11/1995, por força da prescrição qüinqüenal das mesmas, até
dezembro/99 (momento em que foi extinta), incidindo corre-
ção monetária desde o respectivo recolhimento de cada parcela
a ser repetida por índice oficial, ou seja, o INPC ou seu substi-
tuto legal, e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao mês)
a contar do trânsito em julgado da sentença. Ante a sucumbên-
cia, condenou o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais fixadas em R$ 2000,00 (dois mil reais). O MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA interpôs apelação (fls.173/182), requeren-
do a reforma da sentença para declará-la improcedente, pois
alega ser legal a cobrança do tributo, impossibilidade da devo-
lução e preteriu a redução da condenação dos honorários. Em
seu parecer, de fls.198/205, o Ministério Público do Estado do
Paraná opinou no sentido de dar provimento parcial à apelação
interposta pela parte autora, apenas para reduzir a verba hono-
rária fixada. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta.
DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
Quanto à legalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal co-
brança não pode persistir haja vista ser sua prestação impossí-
vel de individualização. O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado. 1 O artigo 79 do CTN define serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que “podem ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da potenci-
alidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modali-
dades de utilização o serviço deve ser específico e divisível. O
artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece, assim,
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nuclea-
res da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo STF:
CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 2121212121

vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível
222903-4, TA/PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo
Ribas, j. 08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: “O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Sobre a impossibilidade de devolução dos valores pagos
a título de Taxa de Iluminação Pública, não merece prosperar.
Como foi declarada a inconstitucionalidade da respectiva taxa,
é devida a devolução dos valores pagos indevidamente a tal
título, por ter sido ilegal a sua cobrança. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS A repetição de milhares de ações do mesmo
teor multiplica a verba fixada nas diversas sentenças favorá-
veis. O trabalho meramente repetitivo. Assim, os honorários
advocatícios devem ser fixados no valor de 10% do valor da
condenação, a ser apurado em liquidação de sentença. Veja-
mos: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRI-
OS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM
O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDA-
DES DO CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do
STF. Precedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do
Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo di-
verso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por
cento) ao mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixa-
da sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque,
além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa
já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais
Superiores, os honorários advocatícios devem guardar verda-
deira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor.”(TAPR. 14ª Câmara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo.
AC.296239-6) APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. - Devem ser reduzidos
para 10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios
quando se verifica a existência de demandas repetitivas, não
tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo.
(TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel. Maria Aparecida Blanco de
Lima. AC295.470-7) Portanto, ficam fixados em 10% (dez por
cento), sobre o valor da condenação, os honorários advocatíci-
os. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e su-
mulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos ter-
mos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso de apelação interposto pelo
Município de Curitiba, tão-somente para fixar os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006.
Des. PAULO HABITH, Relator.
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. Protocolo: 2005/141923. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000420 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marcus Vinícius Sposito. Apelado: Luiz Claudio Tavares de
Araujo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Ka-
ram. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de São José dos Pinhais, da sentença prolatada (fls.47/50) nos
autos da Ação de Repetição de Indébito nº. 420/2004, em trâ-
mite perante a 1ª vara cível de São José dos Pinhais, que julgou
procedente o pedido inicial declarando a inconstitucionalidade
e ilegalidade da cobrança da referida taxa e condenou o réu a
restituir o autor dos valores cobrados a título de taxa de ilumi-
nação pública, observando o prazo prescricional, devidamente
corrigido, mas não em dobro por falta de amparo legal. Conde-
nou o réu, ainda, no pagamento das custas processuais e dos
honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação. O Município de São José dos Pinhais interpôs
Embargos Declaratórios (fls.53/54), os quais pré-questionam a
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública prevista no
artigo 149 da C.F., sendo esses acolhidos e julgados proceden-
tes (fls.56/57), restringindo o prazo qüinqüenal para a restitui-
ção do indevidamente pago a título de TIP até a data de
26.12.2002. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs apelação (fls.60/69), requerendo a reforma da sentença para
declará-la improcedente, pois alega ser legal a cobrança do tri-
buto. Requereu também, alternativamente, a reforma quanto o
valor dos honorários advocatícios. Em seu parecer, de fls.83/8,
o Ministério Público do Estado do Paraná opinou no sentido de

negar provimento à apelação interposta pela parte autora É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais, conheço das apelações interpostas e da respos-
ta oferecida. DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA: Quanto à legalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, mantenho o posicionamento, já pacificado, de
que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua prestação
impossível de individualização. O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado.1 O artigo 79 define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que “podem ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”,
e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento adotado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIO-
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Ple-
nário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal -
AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Vello-
so, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDA-
DE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE
OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DES-
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício que se
estende a todos os munícipes indistintamente, carecendo dos
requisitos da especificidade e da divisibilidade, circunstância
que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referido ser-
viço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres
públicos, através de impostos arrecadados pela municipalida-
de. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível
222903-4, TA/PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo
Ribas, j. 08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: “O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional
nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entra-
da em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, ape-
nas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço de
iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso sub judice,
a pretensão refere-se até fevereiro de 2002, portanto, período
anterior a vigência da citada legislação que criou a contribui-
ção, então denominada de taxa. DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto ao valor da
verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da
condenação. A sentença não merece reforma neste ponto. A fi-
xação dos honorários advocatícios nas causas como o presente,
deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sentido: REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS
EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO
ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO
CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não con-
figura serviço público específico e divisível prestado ao contri-
buinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os

juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor.”(TAPR. 14ª Câ-
mara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo. AC.296239-6) APELA-
ÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. - Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da cau-
sa os honorários advocatícios quando se verifica a existência
de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do litis-
consórcio ativo facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel.
Maria Aparecida Blanco de Lima. AC295.470-7) Portanto, fi-
cam fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da conde-
nação, os honorários advocatícios. Face o exposto, com base
na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal
Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso inter-
posto pelo Município de São José dos Pinhais. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. PAULO HABITH
Desembargador Relator
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Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de São José dos Pinhais, da sentença prolatada (fls.49/52) nos
autos da Ação de Repetição de Indébito nº. 446/2004, em trâ-
mite perante a 1ª vara cível de São José dos Pinhais, que julgou
procedente o pedido inicial declarando a inconstitucionalidade
e ilegalidade da cobrança da referida taxa e condenou o réu a
restituir o autor dos valores cobrados a título de taxa de ilumi-
nação pública, observando o prazo prescricional, devidamente
corrigidos, mas não em dobro por falta de amparo legal. Con-
denou o réu, ainda, no pagamento das custas processuais e dos
honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação. O Município de São José dos Pinhais interpôs
Embargos Declaratórios (fls.55/56), os quais pré-questionam a
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública prevista no
artigo 149 da C.F, sendo esse acolhidos e julgados procedentes
(fls.58/59), restringindo o prazo qüinqüenal para a restituição
do indevidamente pago a título de TIP até a data de 26.12.2002.
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS interpôs apelação
(fls.62/71), requerendo a reforma da sentença para declará-la
improcedente, pois alega ser legal a cobrança do tributo. Re-
quereu também, alternativamente, a reforma quanto o valor dos
honorários advocatícios. Em seu parecer, de fls.85/90, o Mi-
nistério Público do Estado do Paraná opinou no sentido de ne-
gar provimento à apelação interposta pela parte autora. É o re-
latório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de recursais, conheço das apelação interposta. DA COBRAN-
ÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Quanto à legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública, mantenho o
posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança não pode
persistir haja vista ser sua prestação impossível de individuali-
zação. O serviço de iluminação pública envolve a conservação
de todas as vias do Município e está disponível para todos os
munícipes, não podendo ser individualizado. 1 O artigo 79 de-
fine serviços púbicos específicos como sendo aqueles que “po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divi-
síveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discus-
são a respeito da potencialidade ou não da utilização do servi-
ço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial,
em qualquer das modalidades de utilização o serviço deve ser
específico e divisível. O artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal não estabelece, assim, hipóteses alternativas de cabimento
das taxas. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os
dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial ou
efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta ma-
neira, a especificidade e a divisibilidade são características que
devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto inde-
pendentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilu-
minação pública não atendem aos requisitos de especificidade
e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio
de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município. É este o entendimento adotado por esta
Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg.
pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) RE-
EXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA

MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (TA-PR, Ree-
xame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1, julgado pela
7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto,
acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE QUE DEVEM SER APURADOS EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. REEXAME NECES-
SÁRIO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DO VALOR ATRI-
BUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de iluminação pública é de
caráter geral, indivisível, não podendo ser mantido mediante
cobrança de taxa, mas sim através dos impostos gerais. 2. As
despesas com a taxa de iluminação pública devem ser apuradas
em liquidação de sentença por artigos. 3. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos ex tunc, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal. (Ap. Cível 222903-4, TA/PR, 1ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo Ribas, j. 08.04.2003). A Sú-
mula 670 do STF dispõe: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ressalta-se que nem mes-
mo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para con-
validar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em
momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além
de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública, não a cobran-
ça de taxa, institutos estes absolutamente distintos. Vale ressal-
tar que no caso sub judice, a pretensão refere-se até fevereiro
de 2002, portanto, período anterior a vigência da citada legis-
lação que criou a contribuição, então denominada de taxa. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Requer a reforma da sen-
tença quanto ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez
por cento) do valor da condenação. A sentença não merece re-
forma neste ponto. A fixação dos honorários advocatícios nas
causas como o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do
CPC, pois além de ser vencida a Fazenda Pública, também é
causa de pequeno valor, pelo que a sentença não deve ser refor-
mada nesse ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base
nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3°
do artigo 20 do Código de Processo Civil (considerando o grau
de zelo do profissional, natureza e a pequena importância da
causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba
advocatícia deve ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sen-
tido: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRI-
OS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM
O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDA-
DES DO CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do
STF. Precedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do
Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo di-
verso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por
cento) ao mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixa-
da sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque,
além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa
já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais
Superiores, os honorários advocatícios devem guardar verda-
deira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor.”(TAPR. 14ª Câmara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo.
AC.296239-6) APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. - Devem ser reduzidos
para 10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios
quando se verifica a existência de demandas repetitivas, não
tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo.
(TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel. Maria Aparecida Blanco de
Lima. AC295.470-7) Portanto, ficam fixados em 10% (dez por
cento), sobre o valor da condenação, os honorários advocatíci-
os. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e su-
mulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos ter-
mos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso interposto pelo Município de São José
dos Pinhais. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 22 de maio de
2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação de Gilmar José
Simões, da sentença prolatada (fls.53/56) nos autos da Ação de
Repetição de Indébito nº. 561/2004, em trâmite perante a 1ª
vara cível de São José dos Pinhais, que julgou procedente o
pedido inicial declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade
da cobrança da referida taxa e condenou o réu a restituir o au-
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tor dos valores cobrados a título de taxa de iluminação pública,
observando o prazo prescricional, devidamente corrigido, mas
não em dobro por falta de amparo legal. Condenou o réu, ain-
da, no pagamento das custas processuais e dos honorários de
advogado, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
O Município de São José dos Pinhais interpôs Embargos De-
claratórios (fls.59/60), os quais pré-questionam a Contribuição
para o Custeio da Iluminação Pública prevista no artigo 149 da
C.F, sendo esse acolhidos e julgados procedentes (fls.62/63),
restringindo o prazo qüinqüenal para a restituição do indevida-
mente pago a título de TIP até a data de 26.12.2002. GILMAR
JOSÉ SIMÕES interpôs apelação (fls.65/70), requerendo a re-
forma da sentença quanto o valor dos honorários advocatícios
e a aplicação de juros à taxa de 1% ao mês, contados a partir da
data dos descontos indevidos. É o relatório. DECIDO. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da
apelação interposta e da resposta oferecida. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto
ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do
valor da condenação. A sentença merece reforma neste ponto.
A fixação dos honorários advocatícios nas causas como o pre-
sente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de
ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor, pelo que a sentença deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em R$ 80,00 (oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONO-
RÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DES-
PROVIDO E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...)
fixação dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador
Munir Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA
ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$
50,00 PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - IN-
VIABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO
CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUIN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº
0287707-0, 17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Hel-
ton Jorge). Apelo parcialmente provido. DOS JUROS MORA-
TÓRIOS: Não merece prosperar a pretensão do autor no que se
refere à taxa de juros, para que sejam contadas a partir do reco-
lhimento indevido. A Súmula 188 do Superior Tribunal Federal
dispõe: “188. Os juros moratórios, na repetição de indébito,
são indevidos a partir do trânsito em julgado.” Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONDIÇÕES
DE AÇÃO -AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA DE
PAGAMENTO -DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PRO-
POSITURA DA AÇÃO -INEXIGIBILIDADE - OBJETO DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -PRESCRIÇÃO - 05 (CIN-
CO) ANOS - CONTADOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 168, INCISO I C/
C ART. 156, AMBOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL - NOVA REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 118/05
- ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE - UTILI-
DADE EFETIVA E POTENCIAL - DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE - SÚMULA Nº 670 DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - JUROS MORATÓRIOS - 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS - SÚMULA 188 DO STJ. - Quanto à inci-
dência de juros moratórios, entendo que deve incidir, a partir
do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros moratórios no
patamar de 1% ao mês, em consonância com o disposto no art.
161, §1º do Código Tributário Nacional (Lei 5172 de 25.10.66).
(APELAÇÃO CÍVEL N. 0260500-7. COMARCA DE UMUA-
RAMA. 1ª VARA CÍVEL. RELATOR: DESEMBARGADOR
TOSHIHARU YOKOMIZO) Face o exposto, com base na ju-
risprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal
e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil, dar provimento parcial ao recurso de apela-
ção interposto por Gilmar José Simões, tão somente para fixar
os honorários advocatícios em R$80,00 (oitenta reais), man-
tendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. PAULO HABITH Desembarga-
dor Relator
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VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de São José dos Pinhais, da sentença prolatada (fls.51/54) nos
autos da Ação de Repetição de Indébito nº. 431/2004, em trâ-
mite perante a 1ª vara cível de São José dos Pinhais, que julgou
procedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança da referida taxa, determinando
que cesse de imediato tal cobrança e condenou o réu Municí-
pio de São José dos Pinhais a restituir os valores pagos ao au-
tor, observando o prazo prescricional, devidamente corrigidos,
mas não em dobro por falta de amparo legal. Condenou o re-

querido em custas processuais e em honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
O réu adentrou com embargos de declaratórios, fls. 57/58, os
quais foram julgados procedentes (fls. 60/61), restringindo o
prazo prescricional qüinqüenal para a restituição do indevida-
mente pago a título de Taxa de Iluminação Pública até a data de
26.12.2002. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs apelação (fls.64/73), requerendo a reforma da sentença para
declará-la improcedente, pois alega ser legal a cobrança da taxa
de iluminação pública e solicita a reforma da verba honorária.
Em pronunciamento de fls.87/89, o Ministério Público do Es-
tado do Paraná manifestou-se pelo não provimento do recurso
de apelação interposto. É o relatório. DECIDO. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da apela-
ção interposta. DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA: Quanto à legalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifica-
do, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado. 1 O artigo 79 do CTN define serviços pú-
bicos específicos como sendo aqueles que “podem ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo
os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização o serviço deve ser específico e divisí-
vel. O artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso
que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nu-
cleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo STF:
CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-
vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível
222903-4, TA/PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo
Ribas, j. 08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: “O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional
nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entra-
da em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, ape-
nas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço de
iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso sub judice,
a pretensão refere-se até fevereiro de 2002, portanto, período
anterior a vigência da citada legislação que criou a contribui-
ção, então denominada de taxa. DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto ao valor da
verba honorária fixadas em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação. A sentença não merece reforma neste ponto. A
fixação dos honorários advocatícios nas causas como o presen-
te, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sentido: REPETI-

ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS
EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO
ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO
CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não con-
figura serviço público específico e divisível prestado ao contri-
buinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor.”(TAPR. 14ª Câ-
mara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo. AC.296239-6) APELA-
ÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. - Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da cau-
sa os honorários advocatícios quando se verifica a existência
de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do litis-
consórcio ativo facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel.
Maria Aparecida Blanco de Lima. AC295.470-7) Portanto, fi-
cam fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da conde-
nação, os honorários advocatícios. Face o exposto, com base
na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal
Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso inter-
posto pelo Município de São José dos Pinhais. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. PAULO HABITH
Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0317186-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79408. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 317186200 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Alinor Ferreira de Souza. Advogado: Geni Sa-
lete Ostrowski. Embargante: Município de União da Vitória.
Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA in-
terpôs embargos à decisão monocrática, que negou seguimento
ao recurso de apelação, alegando o vício de omissão inclusive
para fins de prequestionamento, objetivando recurso ao tercei-
ro grau de jurisdição. Para tanto, volta a agitar as questões rela-
cionadas ao reclamado efeito ex nunc da sentença, à redução
da verba honorária e à reunião de idênticos processos por co-
nexão. 2. As questões relativas à conexão, à verba honorária e
aos efeitos ex nunc foram explicitamente examinadas na deci-
são embargada (itens 4, 5 e 6 fls. 123/126), nada havendo a
acrescentar, inclusive para fins de prequestionamento. Deste
modo, decido rejeitar os embargos de declaração, ficando des-
de logo prequestionada a matéria debatida. Curitiba, 24 de maio
de 2006. MUNIR KARAM - Relator

0015 . Processo/Prot: 0318336-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146825. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000192 Declaratória. Apelan-
te: João Aparecido Chepiloski. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Apelado: Município de Rebouças. Advogado:
Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos
Jorge Stadler. Apelante: Município de Rebouças. Advogado:
Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos
Jorge Stadler. Apelado: João Aparecido Chepiloski. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recursos de apelação da sentença
prolatada nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito nº. 192/2003,
em trâmite perante a vara única da comarca de Rebouças, que
julgou procedentes os pedidos iniciais, declarou inexistente a
obrigação tributária do autor relativa à Taxa de Iluminação
Pública e condenou o Município de Rebouças a restituir os va-
lores pagos nos últimos 5 (cinco) anos, acrescidos de juros de
mora e correção monetária. Condenou o Município, ainda, no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% do valor do débito. Não se conformando,
interpôs JOÃO APARECIDO CHEPILOSKI, recurso de apela-
ção, requerendo a reforma da sentença para que seja majorada
a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor do débito, para
valor ente R$ 500,00 e R$ 2.000,00. MUNICÍPIO DE REBOU-
ÇAS também interpôs apelação, requerendo a reforma da sen-
tença, declarando, preliminarmente, a nulidade processual face
a alegada necessidade de a COPEL integrar a lide e, no mérito,
a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência.
Não foram apresentadas contra-razões. A Procuradoria Geral
de Justiça pelo desprovimento dos recursos interpostos pelas
partes. Vieram-me conclusos. É o relatório. DECIDO. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço das
apelações interpostas. 1) APELO 1: MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: JOÃO APARECIDO CHEPI-
LOSKI interpôs a presente apelação requerendo a reforma da
sentença para que seja majorada a verba honorária, fixada em
10% sobre o valor do débito, para valor ente R$ 500,00 e R$
2.000,00. Ressalte-se que a formação de litisconsórcio não di-
ficultaria a defesa, haja vista que os direitos pleiteados deveri-

am do mesmo fundamento de fato e de direito. Por outro lado,
tivesse o advogado do autor promovido uma ação com vários
litisconsortes, auxiliaria na celeridade da prestação jurisdicio-
nal, considerando a enorme quantidade de feitos que todos os
dias chegam para o julgamento. Ao abraçar a causa, o advoga-
do já tinha conhecimento do valor do benefício que poderia ser
alcançado por seus clientes, bem como deveria ter consciência
dos critérios estabelecidos no art. 20 do CPC, para a fixação
dos honorários advocatícios, sendo inadmissível sua pretensão
de majoração dos honorários para um valor entre R$ 500,00 e
R$ 2.000,00. Numa apreciação eqüitativa, com base nos crité-
rios estabelecidos no § 4° do artigo 20 do CPC, não deve ser
alterada a verba advocatícia, pois o mesmo procurador ajuizou
diversas causas semelhantes, evitando a formação de litiscon-
sórcio entre os contribuintes que lhe outorgaram procuração, e
isso lhe proporcionará, no conjunto, uma remuneração condig-
na com a causa abraçada. Apelo não provido. 2) APELO 2.
Apela MUNICÍPIO DE REBOUÇAS requerendo a reforma da
sentença, declarando, preliminarmente, a nulidade processual
face a alegada necessidade de a COPEL integrar a lide e, no
mérito, a improcedência do pedido, com a inversão da sucum-
bência. O apelo não merece ser conhecido. O apelante não de-
monstra o equívoco nas razões do magistrado. Limitou-se em
repetir os argumentos deduzidos na contestação, sem enfrentar
as razões da sentença. Segundo o princípio da dialeticidade, o
descumprimento do comando inserto no artigo 514, inciso II,
do Código de Processo Civil, como no caso, em que o apelante
limitou-se a “colar” as razões da inicial, enseja o não conheci-
mento do recurso. Não basta ao apelante registrar sua insatisfa-
ção com a decisão recorrida, senão que se lhe exige também a
exposição dos motivos dessa insatisfação, inclusive para que o
Tribunal tenha condições de examinar as razões de decidir e
confrontá-las com as razões expostas no recurso visando infir-
má-las. É da doutrina que: “(...) o apelante deve atacar, especi-
ficamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater,
mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de ar-
gumentos já declinados em outras peças anteriores. No entan-
to, só os já desvendados anteriormente não são por demais su-
ficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença...”.(
NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto F., Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª edição,
Saraiva, p.596). “A motivação é outro pressuposto objetivo dos
recursos e diz respeito à necessidade do recurso indicar, de for-
ma clara, os fundamentos e as razões do pedido de novo julga-
mento, sob pena de constituir o pedido inepto. Trata-se de exi-
gência essencial a todos os recursos, constituindo-se em um
dos requisitos formais, impostos pela lei, para cada modalida-
de de recurso”. (ARRUDA, Antônio Carlos Matteis, RECUR-
SOS NO PROCESSO CIVIL Teoria Geral e Recursos em Espé-
cie, Editora Juarez de Oliveira, 2002, p.23). No mesmo sentido
a jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIO DA DIA-
LETICIDADE DOS RECURSOS. FALTA DE FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO. AFRONTA AO ART.514, II
DO CPC. MERA REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO, SEM
ENFRENTAMENTO AO CONTIDO NA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. - Não se constitui razão
recursal, a repetição dos argumentos expedidos na contestação
na fase de apelo, pois, não ficaram explícitas as razões de in-
conformismo contra o decisum”. (4 TJPR, Apelação Cível nº
169.161-4, Acórdão nº 762, 9ª Câmara Cível, Relator Des.
Cunha Ribas, j. 02.06.2005, DJ. 10.06.2005). “(...) APELA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE EXPLICITAÇÃO. REPRODUÇÃO DA
TESE DE DEFESA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO II, DO
ART. 514, DO CPC. NÃO DEMONSTRADOS OS POSSÍVEIS
ERROS IN PROCEDENDO OU INIUDICANDO CONTIDOS
NA DECISÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLI-
CAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 17, VII, DO CPC. DOUTRINA E
JURIPSURDÊNCIA. APELO NÃO CONHECIDO. - A apela-
ção deverá conter “os fundamentos de fato e de direito” (art.
514, II, do CPC), os quais consistem em efetiva impugnação às
razões de decidir do juiz monocrático e não mera repetição dos
termos lançados em primeira instância, sobre os quais aquele
julgador já se manifestou”. (TAPR, Apelação Cível 155020-9,
6ª CC, Rel. Juiz Anny Mary Kuss). Desse modo, descumprindo
o apelante o comando expresso do art. 514, inc. II, do CPC, seu
recurso não merece conhecimento. Face ao exposto, com base
na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal
Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de ape-
lação interposto por João Aparecido Chepiloski e pelo Municí-
pio de Rebouças. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 24 de
maio de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0318357-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146914. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000485 Declaratória. Apelan-
te: João Aparecido Chepiloski. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Rebou-
ças. Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski,
José Carlos Jorge Stadler. Apelante: Município de Rebouças.
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: João Aparecido Chepiloski. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recursos de apelação da sentença
prolatada nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito nº. 485/2003,
em trâmite perante a vara única da comarca de Rebouças, que
julgou procedentes os pedidos iniciais, declarou inexistente a
obrigação tributária do autor relativa à Taxa de Iluminação
Pública e condenou o Município de Rebouças a restituir os va-
lores pagos nos últimos 5 (cinco) anos, acrescidos de juros de
mora e correção monetária. Condenou o Município, ainda, no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% do valor do débito. Não se conformando,
interpôs JOÃO APARECIDO CHEPILOSKI, recurso de apela-
ção, requerendo a reforma da sentença para que seja majorada
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a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor do débito, para
valor ente R$ 500,00 e R$ 2.000,00. MUNICÍPIO DE REBOU-
ÇAS também interpôs apelação, requerendo a reforma da sen-
tença, declarando, preliminarmente, a nulidade processual face
à alegada necessidade de a COPEL integrar a lide e, no mérito,
a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência.
Não foram apresentadas contra-razões. O Ministério Público
do Estado do Paraná, em seu parecer de fls. 78/80, opinou pela
extinção sem julgamento do mérito por se tratar de ação idênti-
ca a outra proposta. Vieram-me conclusos. É o relatório. DE-
CIDO. Após análise do processo, como bem mencionou o Mi-
nistério Público em seu parecer, há que se reconhecer a inci-
dência do disposto no artigo 267, V do Código de Processo
Civil. JOÃO APARECIDO CHEPILOSKI pleiteou a restitui-
ção dos valores pagos a título de iluminação pública sobre o
mesmo imóvel (Rua Terêncio de Lima, 167, Rebouças-PR), em
duplicidade. Os autos nsº. 485/2003 e 162/2003 (processos nsº.
318.357-5 e 318.336-6) apresentam as mesmas partes, mesma
causa de pedir e pedido, portanto, o objeto da discussão nos
dois é o mesmo. Como pode ser observado, os autos nº. 318.336-
6 (192/2003), a citação do Município de Rebouças ocorreu em
11.07.2003, enquanto os autos nº.318.357-5 (485/2003), ocor-
reu somente em 17.10.2003, portanto, impõe-se a extinção da
litispendência (artigo 301, §1º a 3º§ do Código de Processo
Civil), eis que intentada nova ação com o mesmo objeto. Face
o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao presente recurso, por considerar a proposi-
tura de ação (nº. 318.336-6) idêntica a esta, extingo sem julga-
mento de mérito esta ação, com fulcro no artigo 267, V do
Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
24 de maio de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.
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VISTOS, ETC. Trata-se de recursos de apelação da sentença
prolatada (fls.93/102) nos autos da Ação de Repetição de Indé-
bito nº. 715/03, em trâmite perante a 4ª vara cível de Foz do
Iguaçu, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial,
condenando o Município de Foz do Iguaçu a restituir os valo-
res pagos pela parte autora a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, a partir da data correspondente aos cinco (5) anos retro-
ativos à propositura desta ação até a revogação da Lei Munici-
pal 1.209/84, acrescidos de correção monetária a partir da data
de cada recolhimento (súmula 162, do STJ) e juros de mora à
base de um por cento (1%) ao mês, conforme disciplina o pará-
grafo 1º, do artigo 161, do CTN, contados a partir do trânsito
em julgado desta sentença, e houve sucumbência recíproca,
dividindo as despesas do processo, arbitrados em 15% do valor
da ação. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU interpôs apela-
ção (fls.105/116), requerendo a reforma da sentença para de-
clará-la improcedente, pois alega ser legal a cobrança da taxa
de iluminação pública, bem como a contribuição para o custeio
de iluminação pública, e solicita a reforma da verba honorária.
Em pronunciamento de fls.129/131, o D. Procurador do Minis-
tério Público do Estado do Paraná manifestou-se pelo não pro-
vimento do recurso de apelação interposto pelo Município de
Foz do Iguaçu. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA: Quanto à legalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já
pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado.1 O artigo 79, do Código Tributário
Nacional, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que “podem ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços
públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. Desneces-
sária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do Código
Tributário Nacional, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-

minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) Esse serviço
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa
de iluminação pública efetuada em momento anterior a sua
entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou,
apenas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço
de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP): A
partir da Emenda Constitucional 39/02, os municípios brasilei-
ros ficaram autorizados a editar leis para a cobrança da menci-
onada contribuição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE TAXA
MUNICIPAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. VIA DE EXCEÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTA-
ÇÃO POR VIA DE TAXA DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 39 DE 19.12.02. AUTORIZAÇÃO
AO MUNICÍPIO, MEDIANTE LEI ESPECÍFICA, INSTITUIR
“CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA”. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CON-
DENAÇÃO. DECISÃO QUE RECONHECE COBRANÇA
INAPROPRIADA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMO-
NIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO
CTN. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA CAU-
SALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. MANTIDA A SEN-
TENÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO E DES-
PROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO. 1. Taxas são tribu-
tos que têm por hipótese de incidência uma atuação estatal di-
retamente referida ao contribuinte. Esta atuação estatal - con-
soante reza o art.145, II, da CF (que traça a regra-matriz das
taxas) - pode consistir ou num serviço público, ou num ato de
polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de tributo que tem por
hipótese de incidência uma prestação de serviço público dire-
tamente referida a alguém. 2. Da inconstitucionalidade da taxa
pública. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.02, estão os municí-
pios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio dos
serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei es-
pecífica. 4. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconsti-
tucionalidade de legislação municipal que institui a cobrança
de tais taxas, deve o ente público restituir os valores indevida-
mente arrecadados. 5. Sucumbência. Na questão da sucumbên-
cia, o insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto
no jurídico da pretensão em debate na ação” - (3ª C. Cível, Rel.
Juiz JURANDYR SOUZA JÚNIOR, ac. nº 18.714, j. 23.03.04).
APELAÇÃO CÍVEL 1. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE-
VIDA. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS.
PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado
pela taxa de iluminação pública revestido dos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude
da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal, no seu
artigo 145, II. 2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após
a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão
os municípios autorizados à cobrança de “contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública”, mediante previ-
são em lei específica. 3. Da repetição de indébito. Reconheci-
da a inconstitucionalidade de legislação municipal que institui
a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os valores
indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de
mora, está pacificado o entendimento de que, na restituição de
indébito tributário, os juros devem observar o disposto no § 1º,
do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia,
o mesmo critério de quando o tributo é cobrado. (Rel. Des.
Dimas Ortencio de Mello, 17ª Câm. Cív., TJPR, Pub.12.8.2005).
A Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (CIP),
criada pela EC n.º 39/02 que acrescentou o artigo 149-A a Cons-
tituição Federal, instituída no município de Foz do Iguaçu pela
Lei Municipal 2725/02, tem natureza tributária como da Taxa
de Iluminação Pública (TIP), prevista na Lei Municipal 1.209/
84. A destinação específica e fundamental da CIP é financiar o
custeio da Iluminação Pública, conforme o disposto no artigo
149 - A da Constituição Federal acrescentado pela Emenda
Constitucional n. 39: “Art. 149 -A. Os municípios e o Distrito
Federal poderão instituir contribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, ob-
servado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facul-
tada a cobrança de contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica.” Como bem mencionou
o Ministério Público do Estado do Paraná, “(...) a CIP foi cria-
da por uma emenda constitucional, ou seja, pelo poder refor-
mador, de modo que somente poderia ser considerada inconsti-
tucional se a mesma tivesse violado as limitações ao poder re-

formados (art.60, §4º CF/88), contudo, o conteúdo da referida
emenda não infringiu nenhuma das limitações expressas, razão
pela qual não há qualquer inconstitucionalidade”. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Em relação aos honorários advocatí-
cios, a sentença de primeiro grau corretamente fixou nos mol-
des do artigo 20, §3º do CPC, não merecendo reforma neste
sentido. Referente a sucumbência recíproca, cada litigante foi
em parte vencido e vencedor, portanto, o artigo 21 do CPC fora
aplicado com precisão pelo nobre juiz de direito em sua sen-
tença. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e
sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos
termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso interposto pelo Município de Foz do
Iguaçu, mantendo-se integralmente a sentença de primeiro grau.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des.
PAULO HABITH, Relator.
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VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de Foz do Iguaçu, da sentença prolatada (fls.152/155) nos au-
tos da Ação de Repetição de Indébito nº. 577/02, em trâmite
perante a 1ª vara cível de Foz do Iguaçu, que julgou procedente
o pedido inicial, condenando o Município de Foz do Iguaçu à
devolução de importâncias pagas indevidamente a título de taxa
de iluminação pública, até a vigência da Lei Municipal nº. 2.725,
de 26 de dezembro de 2002, observando-se a prescrição qüin-
qüenal que deve retroagir a partir da data da propositura da
ação, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, após o
transito em julgado desta sentença, e correção monetária inci-
dente sobre cada recolhimento, tudo a ser apurado em liquida-
ção de sentença conforme determina o artigo 604 do CPC. Não
determinou a cessação imediata da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, em face da Lei Municipal nº. 2725/02, lastreado
no artigo 149-A da Constituição Federal (Emenda Constitucio-
nal nº 39/02). Condenou o município ao pagamento dos hono-
rários advocatícios fixados em 20% sobre o valor total da con-
denação. MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU interpôs apela-
ção (fls.159/172), requerendo a reforma da sentença para de-
clará-la improcedente, pois alega ser legal a cobrança da taxa
de iluminação pública, bem como a contribuição para o custeio
de iluminação pública, e solicita a reforma da verba honorária.
Em pronunciamento de fls.220/222, o D. Procurador do Minis-
tério Público do Estado do Paraná manifestou-se pelo provi-
mento parcial do recurso de apelação interposto pelo Municí-
pio de Foz do Iguaçu, a fim de que seja reduzido o percentual
da verba honorária. É o relatório. DECIDO. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais, conheço da apelação
interposta. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Quanto à legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já
pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado.1 O artigo 79 define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que “podem ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo
os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização o serviço deve ser específico e divisí-
vel. O artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso
que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nu-
cleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo STF:
CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-
vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do Muni-

cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF
dispõe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda
Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobran-
ça de taxa de iluminação pública efetuada em momento anteri-
or a sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa,
autorizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio
do serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, ins-
titutos estes absolutamente distintos. DA CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA (CIP): A partir da Emenda Constitucional 39/02, os muni-
cípios brasileiros ficaram autorizados a editar leis para a co-
brança da mencionada contribuição. Neste sentido: PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DE TAXA MUNICIPAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. VIA DE EXCEÇÃO DO CONTROLE
DIFUSO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
TRIBUTAÇÃO POR VIA DE TAXA DE SERVIÇO. INOCOR-
RÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍ-
VEL. EMENDA CONSTITUCIONAL 39 DE 19.12.02. AU-
TORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO, MEDIANTE LEI ESPECÍFI-
CA, INSTITUIR “CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA”. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. CONDENAÇÃO. DECISÃO QUE RECONHE-
CE COBRANÇA INAPROPRIADA DE TAXA PÚBLICA. DI-
REITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CTN. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIOS DA EQUI-
DADE E DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA.
MANTIDA A SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO E DESPROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO.
1. Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de
tributo que tem por hipótese de incidência uma prestação de
serviço público diretamente referida a alguém. 2. Da inconsti-
tucionalidade da taxa pública. Não se encontrando o serviço
prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em
virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal,
no seu artigo 145, II. 3. Emenda Constitucional nº 39/02. So-
mente após a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de
19.12.02, estão os municípios autorizados à cobrança de “con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública”,
mediante previsão em lei específica. 4. Da repetição de indébi-
to. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação munici-
pal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público
restituir os valores indevidamente arrecadados. 5. Sucumbên-
cia. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se tanto no
aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão em debate
na ação” - (3ª C. Cível, Rel. Juiz JURANDYR SOUZA JÚNI-
OR, ac. nº 18.714, j. 23.03.04). APELAÇÃO CÍVEL 1. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL
2. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS. IMPOSSIBILIDA-
DE. MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES STJ.
HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação
pública revestido dos requisitos de especificidade e divisibili-
dade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu
infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 2. Emen-
da Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência da Emen-
da Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os municípios
autorizados à cobrança de “contribuição para custeio dos ser-
viços de iluminação pública”, mediante previsão em lei especí-
fica. 3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucio-
nalidade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado. (Rel. Des. Dimas
Ortencio de Mello, 17ª Câm. Cív., TJPR, Pub.12.8.2005). A
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (CIP), cri-
ada pela EC n.º 39/02 que acrescentou o artigo 149-A a Cons-
tituição Federal, instituída no município de Foz do Iguaçu pela
Lei Municipal 2725/02, tem natureza tributária como da Taxa
de Iluminação Pública (TIP), prevista na Lei Municipal 1.209/
84. A destinação específica e fundamental da CIP é financiar o
custeio da Iluminação Pública, conforme o disposto no artigo
149 - A da Constituição Federal acrescentado pela Emenda
Constitucional n. 39: “Art. 149 -A. Os municípios e o Distrito
Federal poderão instituir contribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, ob-
servado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facul-
tada a cobrança de contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica.” Como bem mencionou
o Ministério Público do Estado do Paraná, “(...) a CIP foi cria-
da por uma emenda constitucional, ou seja, pelo poder refor-
mador, de modo que somente poderia ser considerada inconsti-
tucional se a mesma tivesse violado as limitações ao poder re-
formados (art.60, §4º CF/88), contudo, o conteúdo da referida
emenda não infringiu nenhuma das limitações expressas, razão
pela qual não há qualquer inconstitucionalidade”. “(...) ou a
CIP é contribuição parafiscal, e deverá sempre ser instituída
através de lei complementar geral (art. 149 c.c 146, III, CF),
sendo o artigo 149-A, caput, inconstitucional, por omissão, ou,
por outro lado, a sua natureza tributária se desnatura para a de
imposto, sendo fulminada, também, pelo vício da inconstituci-
onalidade(...)” Portanto, a CIP, a velha taxa de iluminação pú-
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blica, e o artigo 149-A, são igualmente inconstitucionais. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Requer a reforma da sen-
tença quanto ao valor da verba honorária. A sentença merece
reforma neste ponto. A fixação dos honorários advocatícios nas
causas como o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do
CPC, pois além de ser vencida a Fazenda Pública, também é
causa de pequeno valor, pelo que a sentença não deve ser refor-
mada nesse ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base
nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3°
do artigo 20 do Código de Processo Civil (considerando o grau
de zelo do profissional, natureza e a pequena importância da
causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba
advocatícia deve ser fixada em 10% (dez por cento). Neste sen-
tido: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRI-
OS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM
O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDA-
DES DO CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do
STF. Precedentes. 2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do
Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo di-
verso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por
cento) ao mês. 3. “É adequada, no caso, a verba honorária fixa-
da sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque,
além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa
já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais
Superiores, os honorários advocatícios devem guardar verda-
deira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor.”(TAPR. 14ª Câmara Cível. Rel.Jucimar Novochadlo.
AC.296239-6) APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. - Devem ser reduzidos
para 10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios
quando se verifica a existência de demandas repetitivas, não
tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo.
(TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel. Maria Aparecida Blanco de
Lima. AC295.470-7) Portanto, ficam fixados em 10% (dez por
cento), sobre o valor da condenação, os honorários advocatíci-
os. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e su-
mulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos ter-
mos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso interposto pelo Município de Foz
do Iguaçu, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação,
mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0322849-7/01 Embargos de Declaração
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. Protocolo: 2006/79402. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 322849700 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Terezinha Maylene Borges dos Santos. Advo-
gado: Giovani Andreoli. Embargante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA in-
terpôs embargos à decisão monocrática, que negou seguimento
ao recurso de apelação, alegando o vício de omissão inclusive
para fins de prequestionamento, objetivando recurso ao tercei-
ro grau de jurisdição. Para tanto, volta a agitar as questões rela-
cionadas ao reclamado efeito ex nunc da sentença, à redução
da verba honorária e à reunião de idênticos processos por co-
nexão. 2. As questões relativas à conexão, à verba honorária e
aos efeitos ex nunc foram explicitamente examinadas na deci-
são embargada (itens 4, 5 e 6 fls. 123/126), nada havendo a
acrescentar, inclusive para fins de prequestionamento. Deste
modo, decido rejeitar os embargos de declaração, ficando des-
de logo prequestionada a matéria debatida. Curitiba, 24 de maio
de 2006. MUNIR KARAM - Relator
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. Protocolo: 2005/166349. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000195 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão
Vilardo, Silvio Henrique Marques Júnior. Apelado: Espólio de
Juvita Souza Silva, Selma Basso, Valdir Lopes da Silva, Judite
Silva Soares, Manoel Messias Moreira Sampaio, Zilda Almeida
Ferreira, Nelito Valentim de Souza, Elionina da Silva Pridêncio,
Otaviano Pereira Santos, Sebastião Souza de Jesus, Nilton Viei-
ra de Souza, Genésio Loureiro. Advogado: Fabiana Alexandre
da Silveira de Souza. Interessado: Copel Companhia Paranaense
de Energia. Advogado: Hamilton José Oliveira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. V i s t o s. 1 - Trata-se de recur-
so de apelação cível, interposto em face da r. decisão que jul-
gou parcialmente procedente o pedido inicial, declarando a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação publica em perío-
do anterior a Lei Municipal Complementar n° 450/2002, e con-
denando o Município a devolver aos autores os valores indevi-
damente cobrados a título de taxa de iluminação pública nos
últimos cinco anos, contados regressivamente da citação do
Município, corrigidos a partir do recolhimento, com juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em
julgado da sentença. Referida decisão condenou o Município
ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas proces-
suais e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) so-

bre o valor da condenação. Diante da ilegitimidade ativa da
Copel, condenou os autores ao pagamento de 50% (cinqüenta
por cento) das custas e honorários advocatícios fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da causa. Em suas razões recur-
sais, o Município de Maringá defendeu a constitucionalidade e
legalidade da taxa de iluminação pública, alegando que sua
cobrança pelo Município atendeu aos critérios da divisibilida-
de e da especificidade. Aduziu que a matéria já foi disciplinada
por emenda constitucional (que incluiu o artigo 149-A na CF, o
qual prevê expressamente a possibilidade de instituição de con-
tribuição para o Custeio da Iluminação Pública). Por fim ale-
gou ser imprescindível o respeito à prescrição qüinqüenal. As
contra-razões foram apresentadas pelo autor às fls. 283/288.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu
parecer de fls. 298/302, manifestou-se pelo não seguimento do
apelo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
ou, sendo outro o entendimento, pelo não provimento do recur-
so, mantendo-se inalterada a sentença hostilizada. Após, vie-
ram-me os autos conclusos para julgamento. É o relatório.
DECISÃO: 2 - A questão posta em exame comporta análise
imediata por parte deste Relator. Consoante prerrogativa inser-
ta na nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil, que objetiva desobstruir a pauta dos Tribunais ao efeito
de permitir maior celeridade à prestação jurisdicional, faculta-
se ao Relator que negue seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
dispensando a manifestação do órgão colegiado. In casu, a de-
cisão ora recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do
STF e jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme se infere
a seguir: Súmula 670, do STF: “O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa”. A jurisprudência,
por sua vez, já se manifestou reiteradamente sobre a matéria,
reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de ilumi-
nação pública pelos Municípios. Em recente decisão monocrá-
tica o Min. Celso de Melo decidiu da seguinte forma: “... Sus-
tenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no
que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a con-
trovérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa (...)” (STF - AI n.º 582767/RJ.
Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 23/02/2006. DJ: 21/03/
2006, p. 42). Confiram-se ainda os seguintes precedentes:
“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA DE
LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFU-
SO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de iluminação
pública. Tratando-se de taxas vinculadas à prestação de servi-
ços de caráter geral, são insusceptíveis de serem cobradas se-
não por via do produto de impostos. Precedentes. 3. Efeitos da
Declaração de Inconstitucionalidade no controle difuso. A apli-
cação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se impõe no con-
trole concentrado de constitucionalidade. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STF - AI n.º 515783/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05. DJ: 05-08-
05). “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). Desta forma, encontra-se escorreito o entendimento
do douto juiz singular ao condenar o Município de Maringá a
restituir os valores pagos pelos autores a título de taxa de ilu-
minação pública. Prescrição No que concerne às alegações do
Município sobre a prescrição qüinqüenal, verifica-se ausência
de interesse recursal, considerando que a decisão apelada foi
estabelecida na exata dimensão pretendida pelo Município. Isto
posto, não há como conhecer do recurso na parte em que se
refere à prescrição qüinqüenal, em virtude da ausência de inte-
resse recursal. 3 - Destarte, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso in-
terposto pelo Município Maringá. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-
se. Curitiba, 21 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COS-
TA JUIZ RELATOR
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. Protocolo: 2005/167252. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000868 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apela-
do: Angelina de Souza Vieira. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
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aquim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
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V i s t o s. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto
em face da r. decisão que julgou procedente o pedido inicial,
para o fim declarar a inconstitucionalidade da obrigação tribu-
tária do autor relativa à taxa de iluminação pública e condenar
o réu a repetição das quantias pagas indevidamente pela parte
autora, no período da vigência da Lei Municipal nº 7.303/97,
corrigidos monetariamente pelo INPC, desde o efetivo desem-
bolso de cada parcela, acrescidos de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, contados a partir do trânsito em julgado
(Súmula 188 do STJ). Referida decisão condenou, ainda, o réu
ao pagamento das despesas e das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor a ser restituído, na forma do artigo 20, §4º do Código de
Processo Civil. Em suas razões recursais, o Município de Lon-
drina postula a reforma da decisão singular diante da carência
de documentos comprobatórios do efetivo pagamento da taxa
de iluminação pública do período demandado. No mérito, sus-
tenta a legalidade e constitucionalidade da cobrança do tributo,
bem como a anulação da sentença, em razão da apreciação “ul-
tra petita” do pedido exarado no petitório inicial. Ainda pugna
pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal. A parte autora
foi intimada para responder o recurso, sendo apresentada con-
tra-razões às fls. 78/82. Nesta instância, a douta Procuradoria
Geral de Justiça, em seu parecer de fls. 94/100, manifestou-se
pelo parcial provimento do recurso interposto pelo Município
de Londrina, apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal
sobre os valores a serem restituídos, mantendo-se no mais a
sentença objurgada. Após, vieram-me os autos conclusos para
julgamento. É o relatório DECISÃO 2 - A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator. Con-
soante prerrogativa inserta na nova redação data ao artigo 557,
do Código de Processo Civil, que objetiva desobstruir a pauta
dos Tribunais ao efeito de permitir maior celeridade à presta-
ção jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado. In casu, a decisão ora recorrida encontra-se ampara-
da na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. A jurisprudência, por sua vez, já se manifestou rei-
teradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade
da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios,
por “ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais” (Precedente STF - RE nº 233.332, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO, DJ de 14.05.99). Em recente decisão mo-
nocrática o Min. Celso de Melo decidiu da seguinte forma: “...
Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois,
no que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a
controvérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimi-
da pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa (...)” (STF - AI n.º 582767/RJ.
Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 23/02/2006. DJ: 21/06/
2006). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFU-
SO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de iluminação
pública. Tratando-se de taxas vinculadas à prestação de servi-
ços de caráter geral, são insusceptíveis de serem cobradas se-
não por via do produto de impostos. Precedentes. 3. Efeitos da
Declaração de Inconstitucionalidade no controle difuso. A apli-
cação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se impõe no con-
trole concentrado de constitucionalidade. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STF - AI n.º 515783/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05. DJ: 05-08-
05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99).” (STF - AI n.º 501.706/RJ. Primeira Tur-
ma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05). Ain-
da, não subsiste a alegação de carência de ação pela ausência
da juntada de documentos comprobatórios dos recolhimentos
que visa repetir. Não obstante a alegação do apelante de que o

autor não colacionou os extratos do efetivo pagamento do tri-
buto, impende observar que os comprovantes de pagamento não
constituem documentos indispensáveis à propositura da ação,
sendo, tão somente imprescindíveis, no momento da liquida-
ção para efeitos de cálculo dos valores pagos indevidamente.
Corroborando este posicionamento, destaca-se o entendimento
deste E. Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO - PROCESSO
CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - (...) Comprovantes de pagamento. Documen-
tos não obrigatórios para o reconhecimento do direito a repeti-
ção do indébito - prescindem de prévio procedimento adminis-
trativo, para que o contribuinte tenha justificado o seu interes-
se processual de agir em reaver judicialmente o que pagou in-
devidamente - direito a restituição do indébito assegurado, ain-
da que o valor for de pequena monta. (...) (Apelação Cível
nº285.936-3, 14ª Câmara Cível, Rel. Maria Mercis Gomes Ani-
ceto, julgado em 14/09/2005) Desta forma, restando provado
devido o recolhimento do tributo, ora reputado como inconsti-
tucional, não há que se falar em julgamento ultra petita. In casu,
observa-se que, ao determinar a devolução dos valores indevi-
damente pagos, o juízo a quo reconheceu a inconstitucionali-
dade da lei municipal que instituiu e regulamentou a taxa de
iluminação pública, bem como os efeitos jurídicos advindos da
cobrança ilegal. Ora, a declaração de inconstitucionalidade, via
controle difuso, não representa mácula de julgamento “ultra
petita” a render ensejo à nulidade do decisum, já que incumbe
ao magistrado o poder-dever de velar pelo controle de constitu-
cionalidade das leis, refutando atos normativos contrários à
Constituição Federal. Por fim, quanto ao período abrangido pela
repetição, observa-se que assiste razão ao i. procurador do
Município de Londrina, pois a sentença singular estabeleceu
que “a repetição do indébito deve corresponder ao período de
vigência da Lei Municipal n.º 7.303/97”(fls.55), sem a obser-
vância do prazo prescricional qüinqüenal, conforme dicção do
art. 168 do Código Tributário Nacional, bem como dos arts.
156, I e 174 do CTN. Nesta seara destaca-se o posicionamento
jurisprudencial: “APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SOBRE TIP PARCIALMENTE ACOLHIDA ‘A
QUO’, PARA, OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
ATUALIZADA E COM JUROS (SÚMULAS 85, 162 E 188,
STJ). RESTITUIÇÃO (ARTS. 161, § 1º E 165, I, CTN). APE-
LOS RECÍPROCOS.” (TJPR - Apel. Cível - 279288-5 - 14ª
C.C.- Rel. Des. Arno Knoerr - publicado em 16.03.05) Diante
disso, deve a repetição dos valores pagos a maior ser limitado
ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, retroativos à data da
propositura da ação. Considerando que a ação foi proposta em
15 de setembro de 2004, caberá ao requerido restituir impor-
tâncias pagas desde 15 de setembro de 1999. 3 - Destarte, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao recurso interposto pelo Município de
Londrina, para reconhecer a incidência da prescrição qüinqüe-
nal sobre os valores a serem restituídos, mantendo-se, no mais,
a sentença objurgada. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-se. Curiti-
ba, 16 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA JUIZ
RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0331251-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/175556. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000589 Repetição de In-
débito. Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Nel-
son Rodrigues de Almeida Junior, Edson Marcos Braz, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Vala-
dão. Apelado: Vitor Paulino Rolim, Darci Aparecido Marques.
Advogado: João Augusto Martins Neto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Decisão monocrática- artigo 557, paragráfo 1°-A do Código de
Processo Civil- em separado.

V i s t o s. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto
em face da r. decisão que julgou parcialmente procedentes os
pedidos iniciais, nos termos da fundamentação, para o fim de
declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação publica. Referida decisão condenou o Municí-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pelos autores
a título de taxa de iluminação pública, até a revogação da Lei
Municipal 1.209/84, observando-se a prescrição qüinqüenal,
contada da data do ajuizamento, acrescidos de correção mone-
tária pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado. Ainda, condenou o réu no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, este último fixa-
do em R$100,00 (cem reais) com fundamento no §4º do artigo
20 do CPC. Em suas razões recursais, o Município de Foz do
Iguaçu defendeu a legalidade da taxa de iluminação pública,
afirmando que os serviços de iluminação pública, embora apro-
veitados por todos os munícipes, são diretamente utilizados de
forma específica, individual e mais intensa pelos proprietários
de imóvel lindeiro a logradouro público beneficiado pelo ser-
viço. Afirmou que a base de cálculo da Taxa de Iluminação
Pública é o custo do serviço, inconfundível, portanto, com a
base de cálculo do ICMS. Aduziu que o artigo 149-A da Cons-
tituição Federal, bem como, as leis complementares munici-
pais, autorizam os Municípios a instituírem a Cobrança para
Custeio da Iluminação Pública. Mencionou a Súmula 188 do
STJ, acerca do termo inicial dos juros moratórios; Afirmou que
o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança do tributo
(art. 174 CTN) é o mesmo para a repetição de indébito. Devi-
damente intimado, os apelados não apresentaram contra-razões
ao recurso. Nesta instância, em seu parecer de fls. 167/169, o
Promotor de Justiça em 2º grau, opinou no sentido de acolhi-
mento parcial à apelação, a fim de que os honorários advocatí-
cios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores a
serem restituídos. Após, vieram-me os autos conclusos para
julgamento. É o relatório. DECISÃO: 2 - A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator. Con-
soante prerrogativa inserta na nova redação dada ao artigo 557,
do Código de Processo Civil, que objetiva desobstruir a pauta
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dos Tribunais ao efeito de permitir maior celeridade à presta-
ção jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado. In casu, a decisão ora recorrida encontra-se ampara-
da na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. A jurisprudência, por sua vez, já se manifestou rei-
teradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade
da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios.
Em recente decisão monocrática o Min. Celso de Melo decidiu
da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionali-
dade da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Mu-
nicípio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min.
MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.).
Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubstan-
cia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)” (STF - AI
n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 23/02/
2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os seguintes
precedentes: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE
COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CON-
TROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e
de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à pres-
tação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem
cobradas senão por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se
impõe no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). Cuidando-se de tributo inconstitucional, é indevido
o pagamento da taxa de iluminação pública, sendo desnecessá-
ria a discussão sobre a base de cálculo do tributo. Assim, corre-
to o entendimento do douto juiz singular ao condenar o Muni-
cípio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pelo autor a
título de taxa de iluminação pública. Contribuição para custeio
da iluminação pública, Prescrição qüinqüenal e Juros morató-
rios. No que concerne às alegações do Município sobre a con-
tribuição para o custeio da iluminação pública, prescrição qüin-
qüenal e juros moratórios, verifica-se ausência de interesse re-
cursal, considerando que a decisão apelada foi estabelecida na
exata dimensão pretendida pelo Município. Isto posto, não há
como conhecer do recurso na parte em que se refere à contri-
buição para o custeio da iluminação pública, à prescrição qüin-
qüenal e aos juros moratórios, diante da ausência de sucum-
bência e, em conseqüência, de interesse recursal. 3 - Destarte,
nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
conheço parcialmente o recurso interposto pelo Município, e
nego provimento na parte conhecida, mantendo-se na íntegra a
sentença de primeiro grau. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-se.
Curitiba, 18 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA
JUIZ RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0331258-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/175534. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000043 Resti-
tuição. Apelante: Luis Antonio Witkowski, Izaltino Pereira da
Silva, Renato Oliveira Golombieski. Advogado: Eduardo Wag-
ner Monteiro. Apelado: Municipio de Sao Mateus do Sul. Ad-
vogado: Edmar Fernando Gelinski. Apelante: Municipio de Sao
Mateus do Sul. Advogado: Edmar Fernando Gelinski. Apelado:
Luis Antonio Witkowski, Izaltino Pereira da Silva, Renato Oli-
veira Golombieski. Advogado: Eduardo Wagner Monteiro. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim
Guimarães da Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-

pacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto
em face da r. decisão que julgou extinto o processo, com fun-
damento no artigo 269, inciso I do CPC e julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para o feito de determinar que o
requerido restitua aos autores, os valores recolhidos a título de
Taxa de Iluminação Pública, de janeiro de 2000 a janeiro de
2003, cujo quantum deverá ser aferido mediante cálculo, inci-
dindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção
monetária a contar da data de cada pagamento. Referida deci-
são condenou, ainda, o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Em suas razões recursais de fls.82/93, os autores alegaram, em
síntese, a ilegalidade da cobrança da contribuição para o cus-
teio do serviço de iluminação pública, pois a mesma não obser-
va os requisitos necessários à sua instituição, divisibilidade e
especificidade, por ser a iluminação pública um serviço genéri-
co, devendo ser cobrada mediante a instituição de impostos.
Pleiteia a restituição em dobro dos valores indevidamente re-
colhidos por se tratar de relação de consumo. Sustentaram que
a sentença merece reforma tanto com relação à cobrança da
Taxa de Iluminação Pública, quanto da Contribuição para o
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, pois entendem que
ambas são ilegais, tendo em vista que mesmo após a EC nº39,
CF, de 19 dezembro de 2002, ter acrescentado o artigo 149-A,
CF e instituída a Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública nos Municípios e no Distrito Federal, de
duvidosa constitucionalidade, por ferir o princípio da igualda-
de tributária e o princípio do justo gasto do tributo afetado, a
cobrança da iluminação pública por intermédio de contribui-
ção continua indevida por violar a Lei Maior (art. II, § 2º e 146,
III, “a”) e a Lei Complementar, o Código Tributário Nacional,
(art. 79, II e III e 80). Ademais, que a iluminação pública, por
ser um serviço genérico, deve ser cobrada mediante a institui-
ção de impostos. Na seqüência, o Município de São Mateus do
Sul interpôs apelação cível (fls.96/105), pleiteando a reforma
da sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da decisão
de mérito, em virtude de contradição entre a parte dispositiva e
a fundamentação da sentença. No mérito, pleiteou que os efei-
tos da declaração de inconstitucionalidade tenham efeitos “ex
nunc”, em vista da repercussão negativa da decisão aos cofres
públicos. Devidamente intimados ambos apresentaram reposta
aos recursos (fls.106/112 e 114/117). No Parecer de fls. 128/
133, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
não provimento de ambos os recursos. Após, vieram-me os au-
tos conclusos para julgamento. DECISÃO: 2 - A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator.
Consoante prerrogativa inserta na nova redação dada ao artigo
557, do Código de Processo Civil, que objetiva desobstruir a
pauta dos Tribunais ao efeito de permitir maior celeridade à
prestação jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do órgão colegiado. In casu, a decisão ora recorrida encontra-
se amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífi-
ca do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do
STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. A jurisprudência, por sua vez, já se mani-
festou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impos-
sibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Melo decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)”
(STF - AI n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 23/02/2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os
seguintes precedentes: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domici-
liar e de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à
prestação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de
serem cobradas senão por via do produto de impostos. Prece-
dentes. 3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no
controle difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99
apenas se impõe no controle concentrado de constitucionalida-
de. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º
515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em
22-06-05. DJ: 05-08-05). “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-

VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). CIP - Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública. A Contribuição para o
Custeio da Iluminação Pública (CIP), criada pela EC n.º 39/02
que acrescentou o artigo 149-A a Constituição Federal, tem
natureza tributária diversa da Taxa de Iluminação Pública (TIP).
Quando da instituição de novos tributos devem ser respeitadas
as garantias individuais contidas no Sistema Tributário Nacio-
nal. Tal restrição aplica-se também às Emendas Constitucio-
nais, vez que o Poder Constituinte Derivado é restrito às deter-
minações e limites estabelecidos pelo Poder Constituinte Ori-
ginal, quando da elaboração da Constituição, o que foi respei-
tado na hipótese em tela. Com efeito, no tocante às contribui-
ções, infere-se que se trata de tributo específico, reconhecido
pela doutrina como presente em nosso Sistema Tributário. Con-
forme lição do Professor Luciano Amaro, nas contribuições: “a
nota da divisibilidade (em relação aos indivíduos) não é rele-
vante para a caracterização da figura tributária específica. Ou
seja, a atividade a cuja execução se destina a receita arrecada-
da não é necessariamente referível ao contribuinte embora pos-
sa sê-lo, em maior ou menor grau, atualmente ou no futuro,
efetiva ou eventualmente. Vale dizer, a existência ou não dessa
referibilidade (da atividade do contribuinte) é um dado aciden-
tal (que pode ou não estar presente) e não essencial (não indis-
pensável na identificação da exação). O que sobressai é a des-
tinação do tributo àquela atuação específica.”(Direito Tributá-
rio Brasileiro. São Paulo: Ed. Saraiva - 2000 - p. 83) Cumpre
observar que a destinação específica e fundamental da CIP é
financiar o custeio da Iluminação Pública, conforme o disposto
no artigo 149 - A da Constituição Federal acrescentado pela
Emenda Constitucional n. 39: “Art. 149 -A. Os municípios e o
distrito federal poderão instituir contribuição, na forma das res-
pectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública,
observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança de contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica.” Nestes termos, o muni-
cípio de São Mateus do Sul, amparado pelo permissivo consti-
tucional transcrito acima, respeitando o princípio da anteriori-
dade, por tratar-se a CIP de espécie tributária, editou a Lei
Municipal que instituiu a contribuição especificamente para
custeio de serviço de iluminação pública daquele município.
Desta forma, inexiste ilegalidade na cobrança da CIP, devendo
ser mantida a sentença também neste ponto. Da argüição de
nulidade da sentença Não se vislumbra qualquer nulidade na
sentença, nem na fundamentação, tampouco no dispositivo. Não
há como acolher a alegação de que o dispositivo da sentença
destoa dos fundamentos, uma vez que a questão da inconstitu-
cionalidade da lei municipal que trata da taxa de iluminação
pública foi devidamente abordada na fundamentação da deci-
são. Assim, corretamente a douta juíza monocrática reconhe-
ceu a inconstitucionalidade da Lei Municipal incompatível com
a constituição e declarou inexistente a obrigação tributária con-
sistente na cobrança da taxa de iluminação pública. Efeitos da
sentença Da mesma forma, não há como acolher a pretensão do
Município, no sentido de que os efeitos da sentença sejam ex
nunc, pois como bem asseverou a douta magistrada de primeiro
grau: “...no sistema brasileiro de controle de constitucionalida-
de a cominação de nulidade ao ato normativo incompatível com
a Constituição, é a de dar caráter declaratório e efeitos ex tunc,
isto é, retroativos à data de início de vigência da lei, isto por-
que ela era inconstitucional desde que nasceu, e sendo assim,
sua ilegalidade não se convalida.” (fl. 68). O controle difuso da
constitucionalidade, no presente caso, desconstituiu a lei mu-
nicipal que instituiu a taxa de iluminação pública desde sua
origem. Portanto, a declaração incidental de inconstitucionali-
dade da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, como
pretende o Município. 3 - Destarte, nos termos do artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento aos recur-
sos interpostos pelos contribuintes e pela municipalidade, man-
tendo-se, na íntegra, a r. decisão monocrática. 4 - Publique-se.
5 - Intimem-se. Curitiba, 26 de maio de 2006. J. J. GUIMA-
RÃES DA COSTA JUIZ RELATOR

0024 . Processo/Prot: 0331801-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/176846. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000183 Repetição de Indébito.
Apelante: Filomena Ribeiro Pinto. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa - Pr. Advogado:
Luiz Fernando Matias. Apelante: Município de Ponta Grossa -
Pr. Advogado: Luiz Fernando Matias. Apelado: Filomena Ri-
beiro Pinto. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto
em face da r. decisão que julgou procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar o réu a restituir a parte autora os valores
recebidos a título de taxa de iluminação pública, nos cinco anos
que antecederam a distribuição da petição inicial, corrigidos
monetariamente pela média do IGP/DI e do INPC/IBGE, acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do trânsito em julgado da sentença. Referida decisão conde-
nou, ainda, o Município ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). Em suas razões recursais de fls.52/55, a autora
insurgiu-se em face da fixação dos honorários advocatícios,
argüindo que a causa, embora não tenha sido de grande com-
plexidade, exigiu empenho e tempo por parte de seu procura-

dor. Requereu a majoração da verba honorária para um valor
entre R$ 200,00 (duzentos reais) a R$600,00 (seiscentos re-
ais). Por sua vez, o Município de Ponta Grossa, em suas razões
de fls.57/64, aduziu, em síntese, que as taxas são revestidas de
legalidade, no momento em que o serviço que visam custear
não apenas são apenas utilizadas pelo contribuinte, mas tam-
bém colocados à sua disposição, para uso imediato ou indireto.
Afirmou que o serviço, pelo critério legal do Código Tributário
Municipal, é divisível e específico, ainda que assim se faça por
uma ficção jurídica que, se não proibida por lei, é legítima e
deve ser respaldada. Colimou a reforma da sentença monocrá-
tica, para o fim de declarar-se improcedente a demanda, ou,
sendo outro o entendimento, que seja reformada o decisum no
que tange aos honorários advocatícios, a fim de que sejam fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Quan-
to à taxa de juros, pugnou pela aplicação de 0,5% (meio por
cento) ao mês. Devidamente intimados, apenas a autora apre-
sentou resposta às fls. 68/71. Nesta instância, o douto Procura-
dor de Justiça, em seu parecer de fls. 82/84, manifestou-se pelo
não acolhimento do recurso interposto pela autora e pelo parci-
al provimento do recurso da municipalidade, a fim de que os
honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento)
sobre os valores a serem restituídos. Após, vieram-me os autos
conclusos para julgamento. É o relatório. DECISÃO: 2 - A ques-
tão posta em exame comporta análise imediata por parte deste
Relator. Consoante prerrogativa inserta na nova redação dada
ao artigo 557, do Código de Processo Civil, que objetiva deso-
bstruir a pauta dos Tribunais ao efeito de permitir maior celeri-
dade à prestação jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado. In casu, a decisão ora recorrida
encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudên-
cia pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula
670, do STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. A jurisprudência, por sua vez, já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Melo decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)”
(STF - AI n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 23/02/2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os
seguintes precedentes: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domici-
liar e de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à
prestação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de
serem cobradas senão por via do produto de impostos. Prece-
dentes. 3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no
controle difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99
apenas se impõe no controle concentrado de constitucionalida-
de. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º
515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em
22-06-05. DJ: 05-08-05). “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). Logo, a decisão monocrática,
neste ponto, deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
TAXA DE JUROS Da mesma forma, não assiste razão ao Mu-
nicípio o pleito de redução da taxa de juros, para que sejam
fixados de forma mais benéfica à Fazenda Pública Nacional.
Conforme exposto pelo douto juiz monocrático afirmou, não
há que se falar na aplicação de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, porquanto o art. 161, §1° do Código Tribu-
tário Nacional, é claro ao estabelecer que: “§ 1º. Se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% (um por cento) ao mês.” Assim, correta a decisão
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também no que diz respeito aos juros de mora. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS Quanto aos honorários advocatícios, no pre-
sente caso, verifica-se que o advogado da autora recentemente
ajuizou várias causas semelhantes nos últimos meses, evitan-
do, por razões ignoradas, a formação de litisconsórcio entre
vários contribuintes que lhe outorgaram procuração. Ressalte-
se que a formação de litisconsórcio não dificultaria a defesa,
haja vista que os direitos pleiteados derivam do mesmo funda-
mento de fato e de direito. Por outro lado, tivesse o advogado
da autora promovido uma ação com vários litisconsortes, auxi-
liaria na celeridade da prestação jurisdicional, considerando a
enorme quantidade de feitos que todos os dias chegam para o
julgamento. Ao aceitar a causa, o advogado já tinha conheci-
mento do valor do benefício que poderia ser alcançado por seus
clientes, bem como deveria ter consciência dos critérios esta-
belecidos no art. 20 do Código de Processo Civil, para a fixa-
ção dos honorários advocatícios, sendo inadmissível a preten-
são da autora de majoração dos honorários para um valor entre
R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 600,00 (seiscentos reais). En-
tretanto, esta Câmara tem se posicionado reiteradamente a res-
peito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição de indébito da taxa de iluminação pública, fixando-os
na razão de R$ 80,00 (oitenta reais), em observância ao critério
eqüitativo da verba profissional. Desta forma, em uma aprecia-
ção eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissional, a
natureza e pequena importância da causa, bem como o trabalho
realizado pelo advogado, merece provimento parcial o recurso
apresentado pela autora, devendo a verba advocatícia ser majo-
rada para R$ 80,00 (oitenta reais). 3 - Destarte, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provi-
mento ao recurso interposto pelo Município de Ponta Grossa e
dou provimento parcial ao recurso da autora, para majorar a
verba honorária para R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no
mais a r. sentença. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-se. Curitiba, 24
de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA JUIZ RELA-
TOR

0025 . Processo/Prot: 0331901-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/180248. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001173 Embargos
do Devedor. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Apelado: Trans-
tem Transportes Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível,
sob nº.331901-1, 2 ª Vara Cível de São José dos Pinhais, em
que é apelante a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e apelado TRANSTEM TRANSPORTES LTDA. Rela-
tório Trata-se de recurso de apelação manifestado pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, contra sentença (fls. 71/72)
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais. Esta julgou extinta sem julgamento
de mérito os EMBARGOS DE DEVEDOR, sob nº. 793/2003,
ajuizado por TRANSTEM TRANSPORTES LTDA, tendo em
vista que o embargante procurou o Fisco para ingressar no pro-
grama do REFIS em data posterior ao ajuizamento dos presen-
tes Embargos á Execução Fiscal, o que por si só ensejou a per-
da do objeto dos presentes por ausência superveniente de inte-
resse de agir. Condenou a embargante ao nas custas processu-
ais e deixou de condená-la em honorários pelo entendimento
jurisprudencial ao qual se filia. Pugnando no recurso (fls. 74/
82) a reforma da decisão, e que o apelo seja recebido e em seu
mérito provido, alegando que: A) O fundamento para extinção
do processo é equivoco. B) Deve a embargante ser condenada
nos honorários advocatícios. O autor apresentou contra-razões
(fls. 84/86) DECISÃO O Recurso não comporta conhecimen-
to, pois padece de requisito de admissibilidade, posto que in-
tempestiva. Com efeito, a Fazenda Pública ré foi intimada da
sentença por meio do Diário da Justiça (fl. 73), publicado em
19.04.2005, terça-feira, e o prazo para eventual recurso teve
início em 26.04.2005, terça-feira, conforme o Acórdão nº.5.540/
86, do Conselho de Magistratura. Considerando que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná é privilegiada pelo prazo em do-
bro (artigo188 CPC) e tinha 30 dias para recorrer, o prazo se
encerrou dia 25 de maio (quarta-feira). E esta apelação foi pro-
tocolada dia 10 de junho de 2005, ou seja, 16 dias após o térmi-
no do prazo recursal. Assim, sendo intempestivo o recurso (ar-
tigos 508 e 188 do CPC), descabido o seu seguimento, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Por tais ra-
zões, com fundamento no art.557, “caput”, do CPC, nego se-
guimento ao recurso. Publique-se. Intimem-se Curitiba, 22 de
maio de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator -

0026 . Processo/Prot: 0332142-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/181090. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000627 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito. Apela-
do: Nilton de Almeida Cardoso. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Ka-
ram. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recursos de apelação da sentença
prolatada (fls.50/55) nos autos da Ação de Repetição de Indé-
bito nº. 627/2004, em trâmite perante a 2ª vara cível de São
José dos Pinhais, que julgou procedente em parte o pedido ini-
cial declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança
da referida taxa até o dia 26.12.2002, determinando a repetição
dos valores cobrados indevidamente em favor da requerente no
período compreendido entre 30.04.1999 a 26.12.2002, por for-
ça da prescrição, corrigidos pelo INPC e juros moratórios de
1% ao mês (art. 161, §1º do CTN) cujos valores deverão ser
apurados em liquidação da sentença. Condenou o Município
de São José dos Pinhais no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor a resti-
tuir. O Município de São José dos Pinhais interpôs Embargos
Declaratórios (fls.57/58), sendo esses acolhidos e julgados pro-
cedentes (fls.60), sanando a omissão ocorrida na sentença refe-
rente à Súmula 188 do STJ, constatando no dispositivo da sen-
tença a incidência dos juros moratórios que serão aplicados em
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão. MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS interpôs apelação (fls.61/
70), requerendo a reforma da sentença para declará-la impro-
cedente, pois alega ser legal a cobrança do tributo. Requereu
também, alternativamente, a reforma quanto o valor dos hono-
rários advocatícios e divisão proporcional das despesas pro-
cessuais e os honorários advocatícios. Em seu parecer, de fls.83/
88, o Ministério Público do Estado do Paraná opinou no senti-
do de negar provimento à apelação e do Reexame Necessário.
É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais, conheço da apelação interposta. DA CO-
BRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Quanto à
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, mante-
nho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança não
pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de indivi-
dualização. O serviço de iluminação pública envolve a conser-
vação de todas as vias do Município e está disponível para to-
dos os munícipes, não podendo ser individualizado. 1 O artigo
79 do CTN define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que “podem ser destacados em unidades autônomas de
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e servi-
ços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. Des-
necessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento adotado por esta Corte e pelo STF: CONSTITUCIO-
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Ple-
nário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal -
AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Vello-
so, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDA-
DE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE
OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DES-
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício que se
estende a todos os munícipes indistintamente, carecendo dos
requisitos da especificidade e da divisibilidade, circunstância
que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referido ser-
viço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres
públicos, através de impostos arrecadados pela municipalida-
de. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível
222903-4, TA/PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo
Ribas, j. 08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: “O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional
nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entra-
da em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, ape-
nas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço de
iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso sub judice,
a pretensão refere-se até fevereiro de 2002, portanto, período
anterior a vigência da citada legislação que criou a contribui-
ção, então denominada de taxa. DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS Requer a reforma da sentença quanto ao valor da
verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação. A sentença merece reforma neste ponto. A fixação
dos honorários advocatícios nas causas como o presente, deve
ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida
a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que
a sentença deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa apre-
ciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alí-
neas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do Código de Processo
Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a

pequena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada em 10%
(dez por cento). Neste sentido: REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA nº 670 DO
STF. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM
CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCEN-
TUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Súmula no 670 do STF. Precedentes. 2. De acordo com o §
1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. “É adequada, no caso, a
verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.”(TAPR. 14ª Câmara Cível. Rel.Jucimar
Novochadlo. AC.296239-6) APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILE-
GALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2.
JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE
NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS.
REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. - Devem
ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários
advocatícios quando se verifica a existência de demandas repe-
titivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo
facultativo. (TAPR. 12ª Câmara Cível. Rel. Maria Aparecida
Blanco de Lima. AC295.470-7) Apelo parcialmente provido.
Em relação a verbas de sucumbência reciprocamente dividi-
das, não prospera a alegação do Município. A autora decaiu em
parte mínima do pedido, pois como bem mencionou o Ministé-
rio Público em seu parecer, “os requerentes decaíram em parte
mínima do pedido inaugural, situação a qual não justifica a
aplicação do art. 21 do Código do Processo Civil”. Face o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
perior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento par-
cial ao reexame necessário e recurso de apelação interposto
pelo Município de Foz do Iguaçu, tão-somente para fixar os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
a restituir. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 22 de maio de
2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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V i s t o s. 1- Trata-se de recurso de apelação cível, interposto
em face da r. decisão que julgou parcialmente procedente o
pedido inicial, para o fim declarar a inconstitucionalidade da
obrigação tributária do autor relativa à taxa de iluminação pú-
blica e condenar o réu a repetição das quantias pagas indevida-
mente pela parte autora, corrigidos monetariamente pelos índi-
ces da Contadoria Judicial, a partir do desembolso, acrescidos
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da
data do trânsito em julgado da sentença, ora guerreada, nos
termos da Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça. Referi-
da decisão condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do artigo 20,
§4º do Código de Processo Civil. Em suas razões recursais, o
Município de Londrina postula, preliminarmente, a reforma da
decisão singular diante ausência de documentos comprobatóri-
os do efetivo pagamento da taxa de iluminação pública do pe-
ríodo demandado. No mérito, sustenta a legalidade e constitu-
cionalidade da cobrança do tributo, bem como o não cabimen-
to do pedido de restituição de indébito, uma vez que não restou
configurado a hipótese descrita no artigo 165, inciso I do Códi-
go Tributário Nacional. Ao final, requereu, para fins de pre-
questionamento, a expressa manifestação das razões pelas quais
não se aplicam os comandos legislativos elencados no apelo. A
parte autora foi intimada para responder o recurso, sendo apre-
sentada contra-razões às fls. 108/112. Nesta instância, a douta
Procuradoria Geral de Justiça, em seu parecer de fls. 126/130,
manifestou-se pelo conhecimento do recurso interposto e no
mérito, pelo não provimento, mantendo-se incólume a decisão
hostilizada. Após, vieram-me os autos conclusos para julga-
mento. É o relatório DECISÃO 2 - A questão posta em exame
comporta análise imediata por parte deste Relator. Consoante
prerrogativa inserta na nova redação data ao artigo 557, do
Código de Processo Civil, que objetiva desobstruir a pauta dos
Tribunais ao efeito de permitir maior celeridade à prestação
jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado. In casu, a decisão ora recorrida encontra-se ampara-
da na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. A jurisprudência, por sua vez, já se manifestou rei-
teradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade
da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios,
por “ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais” (Precedente STF - RE nº 233.332, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO, DJ de 14.05.99). Em recente decisão mo-
nocrática o Min. Celso de Melo decidiu da seguinte forma: “...
Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois,
no que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a
controvérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimi-
da pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI
270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/
MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel.
Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES -
RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/
RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda,
por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal for-
mulou enunciado sumular que consubstancia esse entendimen-
to (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa (...)” (STF - AI n.º 582767/RJ.
Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 23/02/2006. DJ: 21/03/
2006). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFU-
SO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de iluminação
pública. Tratando-se de taxas vinculadas à prestação de servi-
ços de caráter geral, são insusceptíveis de serem cobradas se-
não por via do produto de impostos. Precedentes. 3. Efeitos da
Declaração de Inconstitucionalidade no controle difuso. A apli-
cação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se impõe no con-
trole concentrado de constitucionalidade. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STF - AI n.º 515783/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05. DJ: 05-08-
05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99).” (STF - AI n.º 501.706/RJ. Primeira Tur-
ma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05). Em
face ao exposto, por ser indevida a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, eis que não atende os requisitos de especificida-
de e divisibilidade, refuta-se a argumentação delineada pelo
recorrente. Melhor sorte não assiste ao Município de Londrina
no que tange a alegação de carência de ação pela ausência da
juntada de documentos comprobatórios dos recolhimentos que
visa repetir. Não obstante a alegação do apelante de que o autor
não colacionou os extratos do efetivo pagamento do tributo,
impende observar que os comprovantes de pagamento não cons-
tituem documentos indispensáveis à propositura da ação, sen-
do, tão somente imprescindíveis, no momento da liquidação
para efeitos de cálculo dos valores pagos indevidamente. Cor-
roborando este posicionamento, destaca-se o entendimento deste
E. Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - (...) Comprovantes de pagamento. Documentos não
obrigatórios para o reconhecimento do direito a repetição do
indébito - prescindem de prévio procedimento administrativo,
para que o contribuinte tenha justificado o seu interesse pro-
cessual de agir em reaver judicialmente o que pagou indevida-
mente - direito a restituição do indébito assegurado, ainda que
o valor for de pequena monta. (...) (Apelação Cível nº285.936-
3, 14ª Câmara Cível, Rel. Maria Mercis Gomes Aniceto, julga-
do em 14/09/2005) No que concerne à insurgência quanto ao
afastamento da repetição do indébito, entende-se que não me-
rece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, a repetição do indébito mostra-se imperiosa, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Por
fim, quanto ao prequestionamento, o Superior Tribunal de Jus-
tiça pacificou seu entendimento de que “é desnecessária a ma-
nifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que
envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Tur-
ma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p.
439.)”. 3 - Destarte, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, nego provimento ao recurso interposto
pelo Município de Londrina, mantendo-se incólume a decisão
monocrática. 4 - Publique-se 5 - Intimem-se. Curitiba, 16 de
maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA JUIZ RELA-
TOR
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Vistos, Dedion Auto Elétrica Ltda. inconformada com a r. sen-
tença proferida pela douta Juíza a quo nos autos de Ação Anu-
latória de Débito Fiscal, sob nº 41.824/03 que, julgou extinto o
feito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, considerando a parte autora ilegítima para figurar na pre-
sente demanda. Condenando-a ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Sustenta a Apelante, que a r. de-
cisão encontra-se incorreta, visto que é parte legítima para fi-
gurar no pólo ativo da demanda, em razão de que é locatária do
imóvel objeto da ação, sendo responsável pelo pagamento do
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IPTU, conforme contrato de locação, juntado aos autos. O re-
curso foi contra-arrazoado (fls. 170-174). É o que interessa para
o julgamento. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Em razões recursais alega a locatária ter legiti-
midade ativa para propor a ação anulatória de débito fiscal, por
força de contrato de locação firmado com o proprietário do
imóvel. No entanto, o contribuinte do IPTU é o proprietário,
possuidor do imóvel e titular do domínio útil, nos termos do
art. 34, do Código Tributário Nacional. O fato de existir um
contrato de locação em relação ao imóvel objeto do IPTU, no
qual restou estabelecida a responsabilidade da locatária para
pagamento do imposto, não tem o condão de legitimá-la a dis-
cutir a relação tributária. O art. 123, do Código Tributário Na-
cional é expresso, quando diz: “Salvo disposições de lei em
contrário, as convenções particulares, relativas à responsabili-
dade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fa-
zenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito pas-
sivo das obrigações tributárias correspondentes”. Assim, a ale-
gação de que o contrato de locação autorizaria a parte a impug-
nar a relação tributária originária do IPTU, é rechaçada pela
legislação, neste sentido é a jurisprudência pacífica do Superi-
or Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECI-
AL. IPTU. LOCATÁRIO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAU-
SAM. ARTS. 34, 121 E 123 DO CTN. PRECEDENTES. 1.
Recurso especial contra acórdão que decidiu pela legitimidade
do recorrido, locatário, e condenou o recorrente à restituição
dos valores pagos a título de IPTU, em face da ilegalidade da
cobrança. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui vastidão de
precedentes no sentido de que o locatário é parte ativa ilegíti-
ma para impugnar lançamento de IPTU, pois não se enquadra
na sujeição passiva como contribuinte e nem como responsável
tributário (arts. 121 e 123 do CTN). 3. “Contribuinte do impos-
to é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o
seu possuidor a qualquer título” (art. 34 do CTN). O “possui-
dor a qualquer título” refere-se, tão-somente, para situações
em que ocorre posse ad usucapionem, não inserida nesta seara
a posse indireta exercida pelo locatário. 4. Os documentos de
quitação do tributo discutido estão em nome do proprietário. 5.
O contrato de locação, com cláusula determinando a responsa-
bilidade do inquilino pela liquidação do IPTU, não pode ser
oponível à certidão de pagamento de imposto. 6. Recurso pro-
vido.” (REsp n.º 818618/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. José
Delgado. DJ: 02-05-06). “TRIBUTÁRIO. IPTU, TAXAS DE
ILUMINAÇÃO E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICAS.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO LOCATÁRIO. TERMO A QUO
DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Não se pode imputar ao
locatário a condição de sujeito passivo direto do IPTU ou das
taxas de limpeza e conservação de logradouros públicos, pois
“contribuinte do imposto”, preceitua o art. 34 do CTN, “é o
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu
possuidor a qualquer título”, sendo certo que esse último (pos-
suidor a qualquer título) volta-se apenas para as situações em
que há posse ad usucapionem, e não para o caso de posse indi-
reta exercida pelo locatário. Nem mesmo o contrato de loca-
ção, no qual é atribuída ao locatário a responsabilidade pela
quitação dos tributos inerentes ao imóvel, tem o condão de al-
terar o sujeito passivo da obrigação tributária, consoante dis-
põe o art. 123 do CTN. Diante disso, carece o locatário de legi-
timidade para postular a declaração de inexigibilidade das exa-
ções, sendo parte legítima para tanto o proprietário-locador do
imóvel. Precedentes: AgRg no REsp 687.603/RJ, 2ª T., Min.
Eliana Calmon, DJ de 26.09.2005; REsp 656.631/SP, 1ª T., Min.
Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 05.09.2005. 2. ... 3. Re-
curso especial a que se nega provimento.” (REsp n.º 757897/
RJ. Primeira Turma. Rel. MIn. Teori Albino Zavascki. DJ: 06-
03-06). “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA
REMESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, §
2º, DO CPC - IPTU - LOCATÁRIO - ILEGITIMIDADE ATI-
VA - PRECEDENTES. - Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC
- e tendo em vista os princípios da instrumentalidade, econo-
mia, efetividade e celeridade processual - torna-se desnecessá-
ria a remessa dos autos à instância ordinária se os atos proces-
suais puderem ser aproveitados por este Tribunal de forma fa-
vorável ao recorrente. - É firme a jurisprudência deste eg. Tri-
bunal de que o locatário não é parte legítima para figurar no
pólo ativo ou passivo de demandas acerca da cobrança de IPTU.
- Recurso especial conhecido e provido para extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, condenando o vencido nas
custas e honorários, que arbitro em 2% (dois por cento) sobre o
valor da causa.” (REsp n.º 729769/RJ. Segunda Turma. Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins. DJ: 04-05-06). “TRIBUTÁ-
RIO. PROCESSO CIVIL. IPTU. TAXA DE CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA PÚBLICAS. RESTITUIÇÃO. LOCATÁRIO. ILE-
GITIMIDADE ATIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-
COMPROVAÇÃO. SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA CONSTITU-
CIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO ES-
PECIAL. 1. O locatário não possui legitimidade para propor
ações que visem a repetição do que foi pago a título de taxa de
municipalidade ou de IPTU. Precedentes. 2. O recurso especial
não é sede própria para o exame de questões situadas na seara
constitucional. 3. ... 4. Recurso especial parcialmente conheci-
do e, nessa parte, não-provido.” (REsp n.º 776122/SP. Segunda
Turma. Rel. Min. João Otávio de Noronha. DJ: 19-04-06). Di-
ante do exposto, com base na jurisprudência pacífica do Supe-
rior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, devendo ser mantida em sua totalidade a r. sentença. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2005/189152. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000263 Repetição de Indébito.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cianorte. Advoga-
do: Marcio Diniz Fancelli. Apelado: Inácio Biagio, Alcides
Ungaro, Maria do Rosário e Silva Ramos, Maria Pereira de
Jesus, Luzia Satyro Ferreira, Marcos Joaquim de Andrade, Ni-
valdo Rosse, Nasmi Balais Rosse, Maria Neves Alves, Valdevi-

no Moreira. Advogado: Marco Antônio Oliveira da Silva. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL — TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - HONO-
RÁRIOS SATISFATORIAMENTE ARBITRADOS -RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sentença
que, em ação de repetição de indébito, interposta por Inácio
Biagio e Outros em face do Município de Cianorte, julgou par-
cialmente procedente os pedidos formulado na inicial, para o
fim de condenar o réu ao pagamento dos valores constantes da
planilha apresentada pela Copel, correspondente a cada autor,
acrescidos de correção monetária pela média do INPC+IGP-DI
desde o desembolso pelos contribuintes (pagamento indevido),
e juros de mora de 1% ao mês devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença ( súmula nº. 188 do STJ) com funda mento
no artigo 269, I do CPC e art. 168 do CTN. Como conseqüên-
cia, condenou o réu no pagamento da integralidade das custas
processuais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais
foram fixados em R$ 200,0a, nos termos do art. 20 §4º do CPC.
Inconformado, o Município de Cianorte, recorre argumentan-
do o seguinte: a) a legalidade da taxa de iluminação pública; b)
que os recorridos sejam condenados ao pagamento da custa
processuais e dos honorários advocatícios. Devidamente inti-
mado, o apelado apresentou suas contra-razões de recurso, pug-
nando pelo desprovimento do recurso da parte adversa. A Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não segui-
mento do recurso, ou se conhecido, pelo seu desprovimento. É
o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DE-
CIDO. A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que o Relator negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a “taxa de iluminação pública” cobrada
pelos municípios, tornou-se pacífica, tanto nos tribunais supe-
riores, como na presente Corte de Justiça e no extinto Tribunal
de Alçada, onde foram julgados milhares de ações idênticas a
esta. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O Código Tributário Nacional, em
seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Este mesmo có-
digo, em seu artigo 79, define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas” e
serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de uti-
lização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É
de pouca importância a discussão a respeito da potencialidade
ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização
possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de
utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77
do Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóte-
ses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
não podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser supor-
tados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o
entendimento que vem sendo adotado, de forma predominante,
por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
este respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse senti-
do, já decidiu a extinta Corte de Alçada: “REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO
SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUAN-
TUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a
um benefício que se estende a todos os munícipes indistinta-
mente, carecendo dos requisitos da especificidade e da divisi-
bilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa pela
prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos arrecada-

dos pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de ilumi-
nação pública deverão ser apuradas em liquidação de sentença,
por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito.” (TA-
PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1, julga-
do pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln
Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003) APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consoli-
dado o entendimento de que a referida taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como
restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel.
Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Quanto à verba honorária fixada pelo
MM. Juiz a quo em R$ 200,00 pugna o apelante para que seja
isento de pagar as custas processuais e os honorários advocatí-
cio. Não assiste razão o apelante, pois o apelado decaí da parte
mínima dos pedidos.O artigo 21, parágrafo único, do CPC diz:
“Se o litigante decair de parte mínima do pedido, o outro res-
ponderá por inteiro, pelas despesas e honorários.” Cabível, pois,
a perfeita aplicação da regra contida no art. 21, parágrafo úni-
co, do CPC em favor da apelada. DECISÃO: Ex positis, nego
provimento ao recurso de apelação, mantendo-se íntegra a r.
sentença, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A,
do CPC, pelos fundamentos acima delineados. Intimem-se.
Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO, Relator.
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. Protocolo: 2005/188341. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001488 Repetição de Indébito.
Apelante: Rogério Virissimo Vladoski. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
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cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de apelação do Município
de Ponta Grossa, da sentença prolatada (fls.46/48) nos autos da
Ação de Repetição de Indébito nº. 1488/2003, em trâmite pe-
rante a 2ª vara cível de Ponta Grossa, que julgou procedente o
pedido inicial, condenando o Município a restituir a autora os
valores recebidos a título de iluminação pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da petição inicial,
sobre os quais incidirão correções monetárias, calculadas pela
média do IGP/DI e INPC/IBGE e juros de mora, calculados à
razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Condenou
o réu, ainda, no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de advogado, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais). ROGÉRIO VIRISSIMO VLADOVSKI interpôs recurso
de apelação (fls. 51/55), alegando a necessidade de majoração
dos honorários advocatícios no valor entre R$200,00 (duzen-
tos reais) a R$600,00 (seiscentos reais). MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA interpôs recurso apelação (fls.58/65), requerendo
a reforma da sentença para declará-la improcedente, pois alega
ser legal a cobrança do tributo. Requereu também, alternativa-
mente, a reforma quanto o valor dos honorários advocatícios,
que devem ser modificados para 10% sobre o valor da conde-
nação e a aplicação de juros à taxa de 0,5% ao mês. Apelo não
conhecido, posto que intempestivo. Em parecer Ministerial, fls.
78/79, o D. Procurador do Ministério Público do Estado do
Paraná opinou pelo não provimento do recurso interposto por
Rogério Virissimo Vladovski, mantendo-se integralmente a sen-
tença prolatada. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta por Rogério Virissimo Vladovski e não conheço do
recurso interposto pelo Município de Ponta Grossa, pois pade-
ce do requisito de admissibilidade. Com efeito, o Município
réu foi intimado da sentença por meio do Diário da Justiça (fl.
50), publicado em 25.04.2005 (segunda-feira) e o prazo para
eventual recurso teve início em 29.04.2005 (sexta-feira). Con-
siderando que o Município de Ponta Grossa é privilegiado pelo
prazo em dobro (artigo 188 do CPC) e possuía 30 (trinta) dias
para recorrer, o prazo se encerrou no dia 30 de maio (segunda-
feira). Contudo, o presente recurso foi protocolado dia 13 de
julho de 2005, ou seja, 44 dias após o término do prazo recur-
sal, tornando-o, assim, intempestivo. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS Requer o autor a reforma da sentença quan-
to ao valor da verba honorária fixada em R$50,00 (cinqüenta
reais), requerendo que seja majorada para R$200,00 (duzentos
reais) a R$600,00 (seiscentos reais). A sentença não merece
reforma neste ponto. A fixação dos honorários advocatícios nas
causas como o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do
CPC, pois além de ser vencida a Fazenda Pública, também é
causa de pequeno valor, pelo que a sentença não deve ser refor-
mada nesse ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base
nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3°
do artigo 20 do Código de Processo Civil (considerando o grau
de zelo do profissional, natureza e a pequena importância da
causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba
advocatícia deve ficar fixada em R$50,00 (cinqüenta reais),
atendendo inclusive a precedentes desta Câmara. Neste senti-
do: APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - APELAÇÃO 1 - VERBA HONORÁRIA - EXAME
PREJUDICADO. APELAÇÃO 2 - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO
MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDU-
AR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCI-
SO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO - VERBA HONORÁRIA REDUZIDA. APELO
1 PREJUDICADO E APELO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.
I-”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (...) parcial provimento
ao recurso manuseado pelo Município de Ponta Grossa, para o
fim de reduzir a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), corrigido pelo INPC/IBGE até o efetivo pagamento; (APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 291.046-1, DE PONTA GROSSA, 1ª VARA
CÍVEL. DES. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI).
Portanto, ficam fixados em R$50,00 (cinqüenta reais), os ho-
norários advocatícios. Face o exposto, com base na jurispru-
dência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e des-
te Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso interposto pelo autor
Rogério Virissimo Vladoski e não conheço o recurso interpos-
to pelo Município de Ponta Grossa. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.
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Trata-se de recurso de apelação manifestado pelo MUNICÍPIO
DE SARANDI, contra sentença (fls. 169/173) proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Sarandi.
Esta julgou parcialmente procedente a Ação Declaratória de
Inconstitucionalidade, c/c Declaratória de Inexistência da Obri-
gação Tributária, Repetição de Indébito e Medida Cautelar a
titulo de Tutela Antecipada ajuizada por SARANDI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E QUÍMICA
LTDA E OUTRO, e condenou o Município a repetir os valores
pagos pelo requerente, a título de taxa de iluminação pública,
no período de 5 anos a contar da propositura da ação, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada paga-
mento individual, e acrescidos de juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou tam-
bém o Município ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitrou em R$500,00. E condenou os
requerentes ao pagamento dos honorários advocatícios do pa-
trono da Copel arbitrados em R$500,00, atualizáveis da mesma
forma. Pugnando no recurso (fls. 176/181) a reforma da deci-
são, e que o apelo seja recebido e em seu mérito provido, ale-
gando que: A) A taxa estabelecida pelo Município apresenta
todos os requisitos que a Constituição Federal estabelece para
sua legalidade e constitucionalidade. B) Diante o exposto me-
rece o apelo ser conhecido, e lhe dado provimento, para o fim
de reformar, quanto a legalidade da citada taxa, a sentença
monocrática. O autor apresentou contra-razões (fls. 183/186)
DECISÃO O Recurso do Réu não comporta conhecimento, pois
padece de requisito de admissibilidade, posto que intempesti-
va. Com efeito, o Município réu foi intimado da sentença por
meio do Diário da Justiça (fl. 175), publicado em 06.05.2005,
sexta-feira, e o prazo para eventual recurso teve início em
12.05.2005, quinta-feira, conforme o Acórdão nº.5.540, do
Conselho de Magistratura (Comarca do Interior). Consideran-
do que o Município de Sarandi é privilegiado pelo prazo em
dobro (artigo188 CPC) e tinha 30 dias para recorrer, o prazo se
encerrou dia 10 de junho (sexta-feira). E esta apelação foi pro-
tocolada dia 06 de julho de 2005, ou seja, 25 dias após o térmi-
no do prazo recursal. Assim, sendo intempestivo o recurso (ar-
tigos 508 e 188 do CPC), descabido o seu seguimento, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Por tais ra-
zões, com fundamento no art.557, “caput”, do CPC, nego se-
guimento ao recurso. Publique-se. Intimem-se Curitiba, 23 de
maio de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator

0032 . Processo/Prot: 0334907-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/190930. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000649 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Gui-
marães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs recurso de Ape-
lação Cível contra a r. decisão proferida em ação de execução
fiscal (autos n.º 649/2002), que julgou extinto processo, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, conde-
nando o exeqüente ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução,
devidamente corrigido (fls. 39/42). O Município de Pinhais
interpõe recurso a fim de que seja reformada a r. sentença, ale-
gando, em sede preliminar, ser incabível a exceção de pré-exe-
cutividade nas execuções fiscais e, que a Apelada é parte legí-
tima para figurar no pólo passivo da presente demanda, tendo
em vista ser proprietária do imóvel sobre o qual recai o tributo.
Além disso, alega que a Paranaprevidência, na qualidade de
sucessora da autarquia ‘IPE’, é legítima proprietária dos imó-
veis sobre os quais incidem os tributos, e ainda que, a prescri-
ção é matéria a ser debatida em sede de embargos à execução,
e não em sede de exceção de pré-executividade, como de fato
ocorreu. Por fim, alega que nas execuções fiscais não embarga-
das, ajuizadas posteriormente à edição da Medida Provisória
nº 2180-35, que alterou os dispositivos da Lei 9.494/97, não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública.
Alternativamente, na hipótese de serem devidos os honorários,
pugna pela sua redução, bem como fixação em valor certo, nos
termos do artigo 20, §4º, do CPC. Foram apresentadas contra-
razões (fls. 62/76). Em síntese é o relatório. A questão posta
em exame, comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
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de Processo Civil. O Município de Pinhais ajuizou execução
fiscal em face da Paranaprevidência, visando o recebimento do
IPTU referente aos anos de 1992 a 2001 (fls. 03). A Lei 12.398/
98 criou o Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Pa-
raná, na qual transformou o Instituto de Previdência e Assis-
tência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE, em serviço
social autônomo, denominado Paranaprevidência. É sabido que
os serviços sociais autônomos possuem personalidade jurídica
de Direito Privado, sem fins lucrativos, e que prestam serviços
de relevante interesse público, tendo, para tanto, expressa au-
torização legal para cobrarem contribuições parafiscais. Nas
palavras do jurista Hely Lopes Meirelles: “Serviços sociais
autônomos são todos aqueles instituídos por lei, com persona-
lidade de Direito Privado, para ministrar assistência ou ensino
a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins
lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou por
contribuições parafiscais”.1 Deste modo, é irrefutável que a
Paranaprevidência exerce atividade de relevante interesse pú-
blico, haja vista que, nos termos do artigo 1º da referida Lei
que o instituiu, tem por finalidade a criação dos Programas de
Previdência e de Serviços Médico-Hospitalares, de que são
beneficiários, os agentes públicos estaduais, seus dependentes
e pensionistas, tendo como objetivo: “Art. 3º. A PARANAPRE-
VIDÊNCIA será ente de cooperação governamental, no cum-
primento, pelo Estado do Paraná, de suas obrigações de Segu-
ridade Funcional, e terá por finalidade gerir o respectivo Siste-
ma, segundo regime de benefício e serviços previsto nesta Lei.”
Assim, na qualidade de ente de cooperação, o serviço social
autônomo denominado Paranaprevidência, entidade sem fins
lucrativos, exerce atividade essencial de interesse público. Mas,
como se não bastassem tais considerações, todo o patrimônio
que antigamente pertencia à autarquia denominada ‘IPE’, foi
transferido à Paranaprevidência, a fim de que sejam destinados
aos fundos de previdência, consoante dispõe o artigo 105, pa-
rágrafo único, da referida Lei, e ainda, na hipótese da sua ex-
tinção serão, por sua vez, transferidos ao Estado do Paraná (ar-
tigo 102, §1º). Portanto, resta claro que, além dos objetivos e
finalidades da Paranaprevidência serem voltados aos interes-
ses públicos, é de se ressaltar ainda que o seu patrimônio é
público e, portanto, é o caso de adotar-se o princípio da imuni-
dade recíproca, pois o artigo 150, VI, ‘a’, do Texto Constituci-
onal é claro e preciso ao dizer que é vedado a tributação do
patrimônio entre os entes federados. Isto porque, a imunidade
recíproca é “a proibição constitucional, dirigida às pessoas ju-
rídicas titulares de competência tributária, de instituírem im-
postos, umas das outras. Como o imposto é um instrumento
destinado à transferência de recursos financeiros do denomina-
do setor privado, para o denominado setor público, na verdade
não seria razoável o uso desse instrumento para transferir re-
cursos de uma para outra pessoa jurídica titular de competên-
cia tributária.”2 Desta maneira, restando evidente que o imó-
vel, sobre o qual pretende a Municipalidade fazer incidir o IPTU,
ainda que utilizado por pessoa de direito privado, sendo per-
tencente às entidades de direito público e voltadas para atender
seus interesses, mostra-se patente a imunidade tributária. É o
que nos esclarece a doutrina: “De uma maneira específica, a
imunidade recíproca é a limitação, constitucionalmente defini-
da, do poder de os Entes Federados tributarem o patrimônio, a
renda, e os serviços uns dos outros. (...). Já o ilustre Aliomar
Baleeiro assim comenta a imunidade recíproca: ‘Constituem o
patrimônio todos os bens ou todas as coisas vinculadas à pro-
priedade pública e integrantes do serviço público, móveis e
imóveis, corpóreas ou não, inclusive complexos de coisas, como
uma empresa, universitas rerum. A imunidade não cobre só
patrimônio, considerado como a universalidade dos bens da
pessoa de Direito Público ou entidade do art. 150, VI, da Cons-
tituição Federal. Protege qualquer dos bens que o integram.’
Em decorrência do dispositivo constitucional ora comentado, o
direito real que tem o prestador do serviço público, seja ele o
próprio titular ou a iniciativa privada a quem foi concedida a
prestação, sobre os espaços da Municipalidade não pode sofrer
incidência tributária. Esse direito, como vimos, terá sempre
como titular uma pessoa jurídica de direito público (artigo 175
da Constituição Federal); situação em que se verifica a aplica-
ção da imunidade recíproca, a qual abrange a imposição sobre
o patrimônio.”3 Assim, inexiste fundamento constitucional para
a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano sobre a in-
fra-estrutura dos serviços públicos, pois a utilização do espaço
público, como no caso em tela, ainda que seja o titular a inici-
ativa privada, é o caso de acolher a imunidade recíproca. Mas,
como se não bastassem tais considerações, impende ressaltar
que nos termos do artigo 149, §1º da Constituição Federal, “os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contri-
buição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefí-
cio destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titu-
lares de cargos efetivos da União.” Deste modo, observa-se que
pertence ao Estado a competência tributária para instituir con-
tribuição previdenciária dos seus servidores, mas a função de
fiscalização e arrecadação de tais contribuições poderá ser de-
legada, como ocorre no caso em apreço, em que a Paranaprevi-
dência exerce tal encargo. Assim, constata-se também por mais
este motivo que, além de suas atividades serem eminentemente
de interesse público, ao exercer função delegada, explora ser-
viço de competência do Estado, usufruindo, portanto, dos mes-
mos privilégios concedidos à Fazenda Pública. Deste modo,
seus bens, além de serem de propriedade pública, são integra-
dos à atividade pública, sendo, portanto, imunes aos impostos.
Acerca do tema, vale ressaltar que esta Corte, reiteradamente
já se manifestou, consoante se infere das seguintes decisões:
“A entidade apelada, criada para substituir a extinta autarquia
IPE, continua a perseguir os mesmos objetivos previdenciários
e assistenciais dessa extinta autarquia, sendo dotada de patri-
mônio público, para a realização de serviços de interesse cole-
tivo. Incide, assim, a imunidade recíproca prevista no art. 150,
VI, ‘a’ e § 2° da Constituição Federal, o que torna juridicamen-
te impossível o pedido encartado nos autos de execução.” (Ape-
lação Cível nº 283.799-2, Rel. Dês. Fernando Wolff Bodziak,
14ª C. Cível, TJPR). “Aplica-se à Paranaprevidência a imuni-
dade recíproca prevista no art. 150, inciso vi, alinea “a”, da
Constituição Federal, por expressa previsão legal do art. 100,
da Lei 12.398/98, conquanto possua natureza jurídica de enti-
dade paraestatal (pessoa jurídica de direito privado).” (Apela-

ção Cível nº 283.831-5, Rel. Desembargadora Maria Mercis
Gomes Aniceto, 14ª C. Cível, julgado em 13/07/05). Por tais
razões, a extinção da presente execução fiscal deve ser manti-
da, mas consoante fundamentação acima esposada, nos termos
do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, restando preju-
dicadas as demais questões aventadas em sede recursal. No que
tange aos honorários advocatícios, mostra-se equivocada a fun-
damentação trazida pela Municipalidade, no sentido de que as
execuções fiscais, não embargadas, ajuizadas posteriormente à
edição da Medida Provisória nº 2180-35, que alterou os dispo-
sitivos da Lei 9.494/97, não serão devidos honorários advoca-
tícios pela Fazenda Pública. Isto porque, a referida Medida
Provisória possui aplicação restrita às hipóteses de execução
de título judicial em face da Fazenda Pública, não sendo, por-
tanto o caso dos autos. Este, aliás, foi o entendimento manifes-
tado pelo Supremo Tribunal Federal que, por ocasião do julga-
mento do Recurso Extraordinário nº 420.816, declarou inci-
dentalmente a constitucionalidade da Medida Provisória nº
2180-35/2001, mas determinou o alcance da vedação contida
no artigo 1º-D, interpretando-o de modo a reduzir-lhe a aplica-
ção à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazen-
da Pública. É o que se extrai dos seguintes julgados proferidos
pelo Excelso Pretório: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-
35/2001. Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que disciplina a
fixação de honorários advocatícios devidos pela Fazenda Pú-
blica em execução de sentença. Constitucionalidade declarada
pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, com interpretação
conforme de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de exe-
cução por quantia certa, excluídos os casos de pagamentos de
obrigações definidas em lei com de pequeno valor. Agravo re-
gimental não provido.” (Recurso Extraordinário nº 412.134, Rel.
Min. Eros Grau, julgado em 29/06/2005). “RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA
MP 2.180/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os agravantes
buscam rediscutir matéria já pacificada pela Corte no julga-
mento do RE 420.816, DJ 06.10.04, quando o Plenário decla-
rou a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a
redação da MP 2.180/01, e, com interpretação conforme a Cons-
tituição, reduziu-lhe “a aplicação à hipótese de execução, por
quantia certa, contra a Fazenda Pública (Código de Processo
Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamentos de obriga-
ções definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do
artigo 100 da Constituição.” Precedentes. 2. Agravo regimental
improvido.” (Recurso Extraordinário nº 412.891, Rel. Min.
Ellen Gracie, julgado em 28/06/2005). Desta forma, deve ser
mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatíci-
os, pois além da interpretação trazida pela Municipalidade
mostrar-se equivocada, é imprescindível salientar que uma vez
estabelecido o contraditório, como no caso dos autos, na medi-
da em que se desenvolveu o processo uma das partes sucum-
biu, mostra-se devida esta verba honorária. Ademais, é patente
o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte sucumbente, que
merece ser devidamente remunerado, nos termos do artigo 20
do Código de Processo Civil, que, registre-se, não faz distin-
ção entre execução que foi ou não embargada. No que tange à
fixação dos honorários advocatícios, entende-se que r. senten-
ça deve ser reformada, tendo em vista que, vencida a Fazenda
Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, razão pela qual os honorários devem ser arbi-
trados em valor fixo e não no percentual sobre o valor da con-
denação, conforme pretende o Município. A jurisprudência deste
Tribunal é uníssona sobre a matéria dizendo que: “...Os hono-
rários advocatícios devem ser fixados atendendo-se os pará-
grafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determinam que nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o local da prestação de ser-
viço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço.” (Acór-
dão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05). No
presente caso, entende-se que os honorários devem ser fixados
em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, §4º,
do Código de Processo Civil. Ante o exposto, com base na ju-
risprudência desta Corte, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, conheço e dou provimento
parcial ao presente recurso, tão-somente para fixar os honorá-
rios advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do
voto. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembarga-
dor Relator

0033 . Processo/Prot: 0336371-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205213. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000315 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Pawlowski e Pawlowski Ltda.. Advogado: Lú-
cio Clovis Pelanda, Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Zilio Maximiano, Sérgio Simão Dias, Anita Caruso
Puchta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guima-
rães da Costa. Despacho:

 Intime-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná para que se
manifeste acerca da petição de fls.119.

0034 . Processo/Prot: 0336700-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79410. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 336700400 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Silvestre Wisniewski. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Silvestre Wisniewski. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Embargante: Município de
União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão

Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O Município de União da Vitória interpôs Embargos de
Declaração em face da decisão monocrática de fls. 120/124,
sob o argumento de que houve omissão quanto à análise da
impossibilidade de reunião dos processos por conexão, reafir-
mando a necessidade de redução da verba honorária e conces-
são de efeito ex nunc ao julgado. Em síntese, é o relatório.
Inicialmente, cumpre salientar a possibilidade dos embargos
declaratórios serem rejeitados por decisão monocrática. É que,
como o artigo 535 do Código Processual Civil expungiu dúvi-
das sobre serem os embargos de declaração considerados re-
curso, entendo possível a incidência do art. 557 do Código de
Processo Civil. Não há lógica jurídica em atribuir ao Relator a
faculdade de negar seguimento à apelação e não admitir que se
faça o mesmo no caso dos embargos de declaração, quando em
confronto com decisão de Tribunal Superior.1 Cuida a espécie
de embargos de declaração, com fundamento no artigo 535,
inciso II do Código de Processo Civil, opostos contra a r. deci-
são de fls. 120-124. Com efeito, os presentes embargos decla-
ratórios não merecem ser acolhidos em razão da inexistência
de omissão no julgado, porquanto não deixou a r. decisão de
apreciar os dispositivos legais que norteiam a causa, inexistin-
do violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Como é cediço: “O órgão judicial, para expressar a sua convic-
ção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio.” (STJ, 1ª Turma, AI 169.073-
SP- AgRg, relator Min. José Delgado, DJU de 17.8.98, p. 44,
“in” Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, 36ª edição, p.628).” Ressalte-se que é
absolutamente desnecessária a reunião de processos que tratam
da repetição de indébito pela cobrança da taxa em comento,
por inexistir qualquer risco de decisão contraditória. Outros-
sim, é necessário observar que a incidência de efeito ex tunc
sobre o julgado e a fixação dos honorários advocatícios foram
amplamente analisadas em sede recursal. Ademais, a argumen-
tação destes embargos tem seu enfoque voltado para a redis-
cussão da matéria. Os embargos de declaração não possuem a
finalidade de devolver matéria a reexame, visando um novo
julgamento da causa. Isto porque, o efeito modificativo só é
admissível em situações excepcionais. Neste sentido: EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. - Inexistência de omis-
são, obscuridade ou contradição. - Não se presta a via eleita ao
rejulgamento da causa. Embargos rejeitados. (EDcl na Rcl
1.419/PI, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 05.04.2006 p. 171) No
tocante ao prequestionamento, o Superior Tribunal de Justiça
pacificou seu entendimento de que “é desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Tur-
ma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p.
439.)”. Desta forma, por manifestamente inadmissível e por
contrariar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento aos presentes embargos de declaração, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 26 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0035 . Processo/Prot: 0337056-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79419. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 337056500 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Ari Maciel do Amaral. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Ari Maciel do Amaral. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Embargante: Município de
União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O Município de União da Vitória interpôs Embargos de
Declaração em face da decisão monocrática de fls. 118/122,
sob o argumento de que houve omissão quanto à análise da
impossibilidade de reunião dos processos por conexão, reafir-
mando a necessidade de redução da verba honorária e conces-
são de efeito ex nunc ao julgado. Em síntese, é o relatório.
Inicialmente, cumpre salientar a possibilidade dos embargos
declaratórios serem rejeitados por decisão monocrática. É que,
como o artigo 535 do Código Processual Civil expungiu dúvi-
das sobre serem os embargos de declaração considerados re-
curso, entendo possível a incidência do art. 557 do Código de
Processo Civil. Não há lógica jurídica em atribuir ao Relator a
faculdade de negar seguimento à apelação e não admitir que se
faça o mesmo no caso dos embargos de declaração, quando em
confronto com decisão de Tribunal Superior.1 Cuida a espécie
de embargos de declaração, com fundamento no artigo 535,
inciso II do Código de Processo Civil, opostos contra a r. deci-
são de fls. 118-122. Com efeito, os presentes embargos decla-
ratórios não merecem ser acolhidos em razão da inexistência
de omissão no julgado, porquanto não deixou a r. decisão de
apreciar os dispositivos legais que norteiam a causa, inexistin-
do violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Como é cediço: “O órgão judicial, para expressar a sua convic-
ção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio.” (STJ, 1ª Turma, AI 169.073-
SP- AgRg, relator Min. José Delgado, DJU de 17.8.98, p. 44,
“in” Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, 36ª edição, p.628).” Ressalte-se que é
absolutamente desnecessária a reunião de processos que tratam
da repetição de indébito pela cobrança da taxa em comento,
por inexistir qualquer risco de decisão contraditória. Outros-
sim, é necessário observar que a incidência de efeito ex tunc
sobre o julgado e a fixação dos honorários advocatícios foram
amplamente analisadas em sede recursal. Ademais, a argumen-
tação destes embargos tem seu enfoque voltado para a redis-

cussão da matéria. Os embargos de declaração não possuem a
finalidade de devolver matéria a reexame, visando um novo
julgamento da causa. Isto porque, o efeito modificativo só é
admissível em situações excepcionais. Neste sentido: EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. - Inexistência de omis-
são, obscuridade ou contradição. - Não se presta a via eleita ao
rejulgamento da causa. Embargos rejeitados. (EDcl na Rcl
1.419/PI, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 05.04.2006 p. 171) No
tocante ao prequestionamento, o Superior Tribunal de Justiça
pacificou seu entendimento de que “é desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Tur-
ma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005 p.
439.)”. Desta forma, por manifestamente inadmissível e por
contrariar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento aos presentes embargos de declaração, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 STJ, Voto-vista no
REsp n° 417.749-CE, do Sr. Min. Luiz Fux.

0036 . Processo/Prot: 0337511-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207594. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000069 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Manoel Ipa-
nema da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO
PROVIDO. Trata-se de Apelação Cível da r. sentença que, em
Ação Sumária de Repetição do Indébito, interposta pelo contri-
buinte em face do Município de Londrina, julgou procedente
os pedidos para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública e condenar o Municí-
pio a restituir os valores pagos indevidamente pela parte auto-
ra, acrescido de correção monetária pelo mesmo índice empre-
gado pelo Município na atualização de seus créditos tributári-
os, desde o respectivo desembolso, e juros de mora de 1% ao
mês a contar do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), ob-
servado o prazo prescricional qüinqüenal. O valor a ser repeti-
do deverá se apurado por cálculo aritmético (art. 604, CPC) a
partir do histórico fornecido pela Copel. Face ao principio da
sucumbência, condenou o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
100,00 (cem reais), considerando a pequena complexidade da
matéria e trabalho envolvido, em consonância com o art. 20, §
4º do CPC. Inconformado, Município de Londrina interpõe o
presente recurso, alegando em síntese: preliminarmente, a au-
sência de prova do pagamento realizado durante todo o período
que pleiteia a restituição, documentos esses indispensáveis á
propositura da referida ação. No mérito, alega a constituciona-
lidade da taxa de iluminação pública e conseqüente impossibi-
lidade da repetição dos valores devidos. Por derradeiro, requer
que sejam declarados expressamente os motivos da decisão,
para fins de prequestionamento da matéria, possibilitando even-
tual manejo de recurso às Instancias Superiores. Devidamente
intimado, o apelado apresentou suas contra-razões ao recurso
fls. 75/79, pugnando pelo desprovimento recursal. A Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se no sentido de conhe-
cer e negar provimento ao recuso, mantendo-se a sentença guer-
reada. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo as-
sim, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2 do mencionado dispositivo. No
caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez que a
discussão sobre a “impossibilidade de cobrança de taxa de ilu-
minação pública pelos municípios”, tornou-se pacífica, tanto
nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente CORTE DE
JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram
julgados milhares de ações idênticas a esta. DA AUSÊNCIA
DE PROVA DE PAGAMENTO Pleiteia o Município apelante
o reconhecimento da carência de ação por falta de interesse,
ante a ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende. Dentre as condições da ação está o inte-
resse de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e
adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os
comprovantes de pagamento somente passarão a ser essenciais
quando da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos
valores eventualmente pagos indevidamente. Assim, a compro-
vação pelo autor, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A
- Copel vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública
juntamente com a fatura de luz, é suficiente à propositura da
demanda. O Autor comprovou por meio do documento de fls.
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07 que efetivamente é titular da conta de luz em que foram
feitos os descontos referentes à taxa de iluminação pública e
sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a
terceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo relevante trans-
crever excerto de arestos desta Corte que tratam do assunto:
“(...) 2. O ‘histórico de valor de taxa de iluminação pública’
fornecido pela concessionária de energia elétrica é documento
hábil a comprovar os valores recolhidos pelos
contribuintes”.(AC nº 301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo;
julgado em 30/11/2005). A propósito o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRI-
ÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRA-
TOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA. 1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações
em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo
prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio
da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição
relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não
são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação
dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupan-
ça, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no pe-
ríodo vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC.
Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de
execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso
especial improvido. (REsp 644.346/BA, Rel. Ministra ELIA-
NA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2004,
DJ 29.11.2004 p. 305) Confira-se ainda o seguinte precedente
em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo
Acórdão da lavra do ilustre Desembargador MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança.Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. (AGRAVO nº 304803-3/01, j. em
08 de novembro de 2005.) E ainda, considerando que os com-
provantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior, temos os seguintes julga-
dos desta Corte de Alçada: Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív.,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman. Ademais, segundo Moacyr
Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido genérico, segundo os
termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debea-
tur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto
é devido).” (Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª
ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) Assim, tem-se que, a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Destarte “... inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) Isto porque, os comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, tão pouco necessários para a comprovação do direito plei-
teado, haja vista que a obrigação em questão era decorrente de
lei e, a presunção, é de que os contribuintes pagaram, bastando
então, para que, se reconhecida a ilegalidade da cobrança da
taxa, determinar a devolução daquilo que efetivamente foi pago
indevidamente, não prevalecendo os argumentos tecidos pelo
Município de Londrina. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recorren-
te, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pública
encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como
no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclu-
sive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa”. O serviço de iluminação pública envolve
a conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O
Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”. Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
podem “ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários”. É de pouca
importância a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efe-
tiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização,
o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são

características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública, assim, não atendem aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem
ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento
que vem sendo adotado, de forma predominante, por esta Corte
e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito:
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse sentido, já decidiu a
extinta Corte de Alçada: “REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. As despesas com a taxa de iluminação pública de-
verão ser apuradas em liquidação de sentença, por artigos, quan-
do então far-se-á prova deste crédito.” (TA-PR, Reexame Ne-
cessário e Apelação Cível nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C.
em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº
16708, DJ: 08/08/2003). APELAÇÃO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA - COBRANÇA DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP) - INCONSTITU-
CIONALIDADE PERANTE O ART. 145, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação pública não é espe-
cífico, nem divisível, conforme exige a Constituição, não po-
dendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Constitucional n.
39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendimento prevendo
possibilidade de cobrança da contribuição social para custear
tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j. em 10 de dezem-
bro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ RELATOR
CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consolidado o enten-
dimento de que a referida taxa de iluminação pública - em caso
anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação de ser-
viço não específico, imensurável, indivisível e insuscetível de
ser referido a determinado contribuinte, como restou assentado
no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99). DA RESTITUIÇÃO DE VALORES
Alega o Município apelante o descabimento da restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, sob pena
de enriquecimento ilícito da apelada, que teria usufruído do
serviço prestado, devendo prevalecer o interesse público sobre
o particular. Não assiste razão ao recorrente, pois diante da
fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da remune-
ração do serviço de iluminação pública mediante taxa, perfei-
tamente cabível no caso em tela a repetição de indébito com
base no art. 165 do Código Tributário Nacional: “Art. 165. O
sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio pro-
testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;” DE-
CISÃO Ex positis, nego provimento ao recurso interposto,
mantendo a r. sentença, o que faço com fulcro no artigo 557,
caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Intimem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO, Relator. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART.
557 DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA
PAUTA DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SÚ-
MULA 670 DO STF - RESTITUIÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA
DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POS-
SIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. Trata-se de
Apelação Cível da r. sentença que, em Ação Sumária de Repe-
tição do Indébito, interposta pelo contribuinte em face do Mu-
nicípio de Londrina, julgou procedente os pedidos para o fim
de reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública e condenar o Município a restituir os valo-
res pagos indevidamente pela parte autora, acrescido de corre-
ção monetária pelo mesmo índice empregado pelo Município
na atualização de seus créditos tributários, desde o respectivo
desembolso, e juros de mora de 1% ao mês a contar do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ), observado o prazo prescrici-
onal qüinqüenal.O valor a ser repetido deverá se apurado por
cálculo aritmético (art. 604, CPC) a partir do histórico forneci-
do pela Copel.Face ao principio da sucumbência, condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), consi-
derando a pequena complexidade da matéria e trabalho envol-
vido, em consonância com o art. 20, § 4º do CPC.
Inconformado, Município de Londrina interpõe o presente re-
curso, alegando em síntese: preliminarmente, a ausência de
prova do pagamento realizado durante todo o período que plei-
teia a restituição, documentos esses indispensáveis á proposi-
tura da referida ação. No mérito, alega a constitucionalidade
da taxa de iluminação pública e conseqüente impossibilidade

da repetição dos valores devidos. Por derradeiro, requer que
sejam declarados expressamente os motivos da decisão, para
fins de prequestionamento da matéria, possibilitando eventual
manejo de recurso às Instancias Superiores. Devidamente inti-
mado, o apelado apresentou suas contra-razões ao recurso fls.
75/79, pugnando pelo desprovimento recursal.A Douta Procu-
radoria Geral de Justiça manifestou-se no sentido de conhecer
e negar provimento ao recuso, mantendo-se a sentença guerre-
ada. É o relatório.Os autos vieram conclusos. Em sendo as-
sim, DECIDO.A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão.
No entanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível
ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao
pagamento de multa prevista no § 2 do mencionado dispositi-
vo.No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a “impossibilidade de cobrança de taxa
de iluminação pública pelos municípios”, tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde
foram julgados milhares de ações idênticas a esta. DA AUSÊN-
CIA DE PROVA DE PAGAMENTOPleiteia o Município ape-
lante o reconhecimento da carência de ação por falta de inte-
resse, ante a ausência de comprovantes de pagamento dos valo-
res cuja repetição se pretende.Dentre as condições da ação está
o interesse de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessi-
dade e adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez
que, os comprovantes de pagamento somente passarão a ser
essenciais quando da liquidação da sentença, ou seja, para o
cálculo dos valores eventualmente pagos indevidamente.
Assim, a comprovação pelo autor, de que a Companhia de Ener-
gia Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança da taxa de
iluminação pública juntamente com a fatura de luz, é suficien-
te à propositura da demanda.O Autor comprovou por meio do
documento de fls. 07 que efetivamente é titular da conta de luz
em que foram feitos os descontos referentes à taxa de ilumina-
ção pública e sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno
dos valores a terceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo rele-
vante transcrever excerto de arestos desta Corte que tratam do
assunto: “(...) 2. O ‘histórico de valor de taxa de iluminação
pública’ fornecido pela concessionária de energia elétrica é
documento hábil a comprovar os valores recolhidos pelos
contribuintes”.(AC nº 301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo;
julgado em 30/11/2005).A propósito o SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA já se manifestou em questão análoga, decidindo
que: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO -
DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS -
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. 1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em
desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo pres-
cricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da
conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição
relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não
são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação
dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupan-
ça, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no pe-
ríodo vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC.
Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de
execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso
especial improvido. (REsp 644.346/BA, Rel. Ministra ELIA-
NA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2004,
DJ 29.11.2004 p. 305)Confira-se ainda o seguinte precedente
em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo
Acórdão da lavra do ilustre Desembargador MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança.Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. (AGRAVO nº 304803-3/01, j. em
08 de novembro de 2005.)E ainda, considerando que os com-
provantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior, temos os seguintes julga-
dos desta Corte de Alçada: Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív.,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman.Ademais, segundo Moacyr
Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido genérico, segundo os
termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debea-
tur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto
é devido).” (Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª
ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.)Assim, tem-se que, a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Destarte “... inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.

Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) Isto porque, os comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, tão pouco necessários para a comprovação do direito plei-
teado, haja vista que a obrigação em questão era decorrente de
lei e, a presunção, é de que os contribuintes pagaram, bastando
então, para que, se reconhecida a ilegalidade da cobrança da
taxa, determinar a devolução daquilo que efetivamente foi pago
indevidamente, não prevalecendo os argumentos tecidos pelo
Município de Londrina. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICAPrefacialmente, ao contrário do que expõe o recorrente,
a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pública
encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como
no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclu-
sive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa”.O serviço de iluminação pública envolve
a conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.  O
Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.Este mesmo código, em seu artigo 79, de-
fine serviços púbicos específicos como sendo aqueles que po-
dem “ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços públicos
divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”.É de pouca impor-
tância a discussão a respeito da potencialidade ou não da utili-
zação do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização, o ser-
viço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código Tri-
butário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternativas
de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível).Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização.
Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o
entendimento que vem sendo adotado, de forma predominante,
por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
este respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) N e s s e
sentido, já decidiu a extinta Corte de Alçada: “REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de
iluminação pública deverão ser apuradas em liquidação de sen-
tença, por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito.”
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003). APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO)Inegável, portanto, estar consolida-
do o entendimento de que a referida taxa de iluminação públi-
ca - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador pres-
tação de serviço não específico, imensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte, como res-
tou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min.
Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA RESTITUIÇÃO DE
VALORESAlega o Município apelante o descabimento da res-
tituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação públi-
ca, sob pena de enriquecimento ilícito da apelada, que teria
usufruído do serviço prestado, devendo prevalecer o interesse
público sobre o particular.Não assiste razão ao recorrente, pois
diante da fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da
remuneração do serviço de iluminação pública mediante taxa,
perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de indébito
com base no art. 165 do Código Tributário Nacional: “Art. 165.
O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
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espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;” DE-
CISÃOEx positis, nego provimento ao recurso interposto, man-
tendo a r. sentença, o que faço com fulcro no artigo 557, caput
e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Intimem-se.Curitiba, 16 de maio de 2006. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO   Des. Relator

0037 . Processo/Prot: 0337625-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79376. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 337625000 Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Ricardo Staciaki. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Embargante: Municipio de Uniao da Vitoria. Ad-
vogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O Município de União da Vitória interpôs Embargos de
Declaração em face da decisão monocrática de fls. 74/78, sob
o argumento de que houve omissão quanto à análise da impos-
sibilidade de reunião dos processos por conexão, reafirmando
a necessidade de redução da verba honorária e concessão de
efeito ex nunc ao julgado. Em síntese, é o relatório. Inicial-
mente, cumpre salientar a possibilidade dos embargos declara-
tórios serem rejeitados por decisão monocrática. É que, como
o artigo 535 do Código Processual Civil expungiu dúvidas so-
bre serem os embargos de declaração considerados recurso,
entendo possível a incidência do art. 557 do Código de Proces-
so Civil. Não há lógica jurídica em atribuir ao Relator a facul-
dade de negar seguimento à apelação e não admitir que se faça
o mesmo no caso dos embargos de declaração, quando em con-
fronto com decisão de Tribunal Superior.1 Cuida a espécie de
embargos de declaração, com fundamento no artigo 535, inciso
II do Código de Processo Civil, opostos contra a r. decisão de
fls. 74-78. Com efeito, os presentes embargos declaratórios não
merecem ser acolhidos em razão da inexistência de omissão no
julgado, porquanto não deixou a r. decisão de apreciar os dis-
positivos legais que norteiam a causa, inexistindo violação ao
art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Como é cedi-
ço: “O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não pre-
cisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronuncian-
do-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a
composição do litígio.” (STJ, 1ª Turma, AI 169.073-SP- AgRg,
relator Min. José Delgado, DJU de 17.8.98, p. 44, “in” Theotô-
nio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 36ª edição, p.628).” Ressalte-se que é absolutamen-
te desnecessária a reunião de processos que tratam da repetição
de indébito pela cobrança da taxa em comento, por inexistir
qualquer risco de decisão contraditória. Outrossim, é necessá-
rio observar que a incidência de efeito ex tunc sobre o julgado
e a fixação dos honorários advocatícios foram amplamente ana-
lisadas em sede recursal. Ademais, a argumentação destes em-
bargos tem seu enfoque voltado para a rediscussão da matéria.
Os embargos de declaração não possuem a finalidade de devol-
ver matéria a reexame, visando um novo julgamento da causa.
Isto porque, o efeito modificativo só é admissível em situações
excepcionais. Neste sentido: EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS. OMISSÃO. - Inexistência de omissão, obscuridade ou con-
tradição. - Não se presta a via eleita ao rejulgamento da causa.
Embargos rejeitados. (EDcl na Rcl 1.419/PI, Rel. Ministro
BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
08.02.2006, DJ 05.04.2006 p. 171) No tocante ao prequestio-
namento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendi-
mento de que “é desnecessária a manifestação explícita da Corte
de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcio-
nal (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix Ficher. J.
23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)”. Desta forma, por ma-
nifestamente inadmissível e por contrariar o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento aos presentes
embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
26 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator

0038 . Processo/Prot: 0337628-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79371. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 337628100 Apelação Civel. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: José Pedro Konfidera. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Embargante: Município
de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O Município de União da Vitória interpôs Embargos de
Declaração em face da decisão monocrática de fls. 80/84, sob
o argumento de que houve omissão quanto à análise da impos-
sibilidade de reunião dos processos por conexão, reafirmando
a necessidade de redução da verba honorária e concessão de
efeito ex nunc ao julgado. Em síntese, é o relatório. Inicial-
mente, cumpre salientar a possibilidade dos embargos declara-
tórios serem rejeitados por decisão monocrática. É que, como
o artigo 535 do Código Processual Civil expungiu dúvidas so-
bre serem os embargos de declaração considerados recurso,
entendo possível a incidência do art. 557 do Código de Proces-
so Civil. Não há lógica jurídica em atribuir ao Relator a facul-
dade de negar seguimento à apelação e não admitir que se faça
o mesmo no caso dos embargos de declaração, quando em con-
fronto com decisão de Tribunal Superior.1 Cuida a espécie de
embargos de declaração, com fundamento no artigo 535, inciso
II do Código de Processo Civil, opostos contra a r. decisão de
fls. 80-84. Com efeito, os presentes embargos declaratórios não
merecem ser acolhidos em razão da inexistência de omissão no
julgado, porquanto não deixou a r. decisão de apreciar os dis-

positivos legais que norteiam a causa, inexistindo violação ao
art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Como é cedi-
ço: “O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não pre-
cisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronuncian-
do-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a
composição do litígio.” (STJ, 1ª Turma, AI 169.073-SP- AgRg,
relator Min. José Delgado, DJU de 17.8.98, p. 44, “in” Theotô-
nio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 36ª edição, p.628).” Ressalte-se que é absolutamen-
te desnecessária a reunião de processos que tratam da repetição
de indébito pela cobrança da taxa em comento, por inexistir
qualquer risco de decisão contraditória. Outrossim, é necessá-
rio observar que a incidência de efeito ex tunc sobre o julgado
e a fixação dos honorários advocatícios foram amplamente ana-
lisadas em sede recursal. Ademais, a argumentação destes em-
bargos tem seu enfoque voltado para a rediscussão da matéria.
Os embargos de declaração não possuem a finalidade de devol-
ver matéria a reexame, visando um novo julgamento da causa.
Isto porque, o efeito modificativo só é admissível em situações
excepcionais. Neste sentido: EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS. OMISSÃO. - Inexistência de omissão, obscuridade ou con-
tradição. - Não se presta a via eleita ao rejulgamento da causa.
Embargos rejeitados. (EDcl na Rcl 1.419/PI, Rel. Ministro
BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
08.02.2006, DJ 05.04.2006 p. 171) No tocante ao prequestio-
namento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendi-
mento de que “é desnecessária a manifestação explícita da Corte
de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcio-
nal (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix Ficher. J.
23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)”. Desta forma, por ma-
nifestamente inadmissível e por contrariar o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento aos presentes
embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
25 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator

0039 . Processo/Prot: 0337858-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214650. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000598 Embar-
gos a Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado:
Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Advogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelante: Sch-
midt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. Ad-
vogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Gui-
marães da Costa. Despacho:

Intimem-se as partes, para que no prazo comum de 05 (cinco)
dias, esclareçam se o documento de fls. 241, quita integral-
mente o valor do débito. Curitiba, 26 de maio de 2006. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembargador Re-
lator

0040 . Processo/Prot: 0337860-9 Apelação Cível
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS
AÇÕES - CENTENAS DE AÇÕES - REJEIÇÃO ANTE A IN-
VIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂMITE E EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - INCONFORMISMO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DO EFEITO “EX TUNC” DENTRO DO CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO - ARGUMENTO
DEZARRAZOADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
337.860-9, da Vara Cível de União da Vitória, em que é apelan-
te Município de União da Vitória, e apelado João Alexandre
Kotarski. RELATÓRIO Trata-se de apelação cível da r. senten-
ça que, em ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária cumulada com repetição de indébito, interposta pela
contribuinte em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA, julgou procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a
inconstitucionalidade da lei municipal que institui a cobrança
da taxa de iluminação pública, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativamente ao período anterior ao ano de
2003 e condenar o requerido à repetição dos valores pagos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão
dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos mone-
tariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da presente decisão (Súmula 188/STJ). Ficou esti-
pulado que os valores deverão ser apurados através de liquida-
ção de sentença, a partir dos extratos que serão fornecidos pela
Copel. Como conseqüência, condenou o Município ao paga-
mento de honorários advocatícios, que foram arbitrados em R$
80,00 (oitenta reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. O
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA apresentou o presente
recursal cingindo-se seu inconformismo apenas quanto as se-

guintes questões: a) a presente demanda deveria ter sido reuni-
da com as demais ações em trâmite no juízo singular que ti-
nham idêntica causa de pedir; b) a verba honorária (R$ 80,00)
deve ser reduzida; c) a declaração de inconstitucionalidade da
legislação municipal deve ter efeitos “ex nunc”. Devidamente
intimado, a apelada deixou de apresentar contra-razões de re-
curso, conforme dessume-se da certidão de fls. 82. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimen-
to e pelo desprovimento do recurso. É o relatório. Os autos
vieram conclusos Em sendo assim, DECIDO: A nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por ou-
tro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, dispensando a manifestação do órgão colegiado, cabendo
agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que, quando
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal
condenará o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2?
do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o julgamento
monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a “impossibi-
lidade de cobrança da taxa de iluminação pública pelos muni-
cípios”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPERIO-
RES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no EXTINTO
TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados milhares de
ações idênticas a esta. Presentes os requisitos de admissibilida-
de (adequação, tempestividade e preparo), não há obstáculo ao
conhecimento dos recursos. DA PRETENDIDA CONEXÃO
Sem razão o recorrente. Como bem salientado na r. sentença,
torna-se inviável o processamento em conjunto dos inúmeros
feitos existentes na Comarca, o que certamente dificultaria o
trâmite, manuseio e a execução de sentença. Ademais, não houve
indicação nos autos, por parte do recorrente, de quais ações
seriam conexas à presente, providência imprescindível no caso.
Ao contrário, a municipalidade limitou-se a mencionar a exis-
tência de outras demandas similares sem, contudo, individuali-
za-las. Por certo, diante da inviabilidade do pedido, não havia
outro caminho ao Juízo senão rejeita-lo. Assim, não merece
provimento o pleito. DO EFEITO ATRIBUÍDO AO CONTRO-
LE DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO À partida, im-
perioso salientar que a questão posta ao exame a esta eg. Corte
não está afeta a apreciação da inconstitucionalidade da lei mu-
nicipal; controle este realizado em sede “a quo”. O que, de
conseguinte, impede sua apreciação como assim prescinde da
aplicação do art. 97 da Carta Magna, cuja dicção atua como
verdadeira condição de eficácia da própria declaração jurisdi-
cional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. No
entanto, como observei acima e consoante se extrai limpida-
mente das razões do recurso interposto pelo agente público não
se apreciará neste momento a constitucionalidade ou inconsti-
tucionalidade da lei municipal, mas simplesmente a possibili-
dade de atribuir à decisão que lhe declarou inconstitucional o
efeito retroativo (“ex tunc”), consoante realizado pelo magis-
trado sentenciante. Neste mister, deixo de observar as disposi-
ções atinentes à cláusula de reserva de plenário, posto que não
irei me manifestar acerca da constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo municipal, mas unicamen-
te pronunciar-me a respeito do efeito passível de ser atribuído à
decisão advinda do controle de constitucionalidade “incidenter
tantum”. Como sabido a técnica do controle difuso ou, ainda,
do controle por via de exceção permite a análise prévia da ade-
quação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do juiz
apreciar a questão principal - no caso a repetição de indébito -
deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. Desta feita, de-
clarada, no caso concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo desfaz-se, entre as partes envolvidas no processo,
desde a sua origem, o ato declarado inconstitucional, junta-
mente com todas as conseqüências dele derivadas, uma vez que
os atos inconstitucionais são nulos e, portanto, destituídos de
carga de eficácia jurídica, alcançando a declaração de inconsti-
tucionalidade da lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela
praticado. Aliás, quanto os efeitos retroativos (ex tunc) ocorri-
dos entre as partes no controle difuso a doutrina e a jurispru-
dência são uníssonas, porquanto a única possibilidade legal que
permite ao Poder Judiciário, através de “quorum” qualificado,
em mudar o momento dos efeitos das decisões é prevista no
controle concentrado de constitucionalidade através da Lei fe-
deral 9.868/99, hipótese esta diversa do presente caso. Por con-
seguinte, o controle incidental exercido no caso concreto des-
constitui a lei municipal instituidora da taxa de iluminação desde
sua origem. Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores
pagos tão somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, por força da prescrição qüinqüenal.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. No tocante a impor-
tância fixada a título de honorários advocatícios, o recurso
merece ser provido, a fim de decretar a redução em 10% sobre
o valor da condenação, atendendo-se o § 4º, do art. 20 do CPC
. Destarte, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, § 3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Este foi o posicionamento
exarado nas Apelações Cíveis nºs 248.882-0, 249.966-5,
250.126-8, 250.533-3, 251.014-7, 251.035-6, relatadas pelo Juiz
Hamilton Mussi Corrêa; das Apelações Cíveis nºs. 248.712-3 e
255.310-0, julgadas pelo Juiz Fernando Wolff Bodziak e dos
Agravos de Instrumento nºs 259.182-2, 259.625-2, da lavra do
Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. O então Juiz ROGÉRIO COE-
LHO, hoje Desembargador, muito bem analisou a questão por
ocasião do julgamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação
unânime na Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, “in litteris”: “... é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado

que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados.”
Assim, no caso em exame, deve ser alterada a verba honorária
para 10% do valor da condenação, seguindo apenas os ditames
do bom senso e da justiça. DECISÃO Ex positis, dou provi-
mento parcial ao recurso de apelação do Município, a fim de
alterar a condenação da verba honorária para 10% do valor da
condenação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e §1º-
A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados. Curitiba, 15
de maio de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator
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Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em ação de repe-
tição de indébito em face do Município de Londrina, julgou
procedentes os pedidos, em atendimento à regra do art. 145, II
da Constituição Federal, para reconhecer a inconstitucionali-
dade incidental e declarar a ilegalidade da taxa de iluminação
pública com fundamento na Lei Municipal n. 7303/97; deter-
minar que o réu promova a repetição dos valores pagos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverão re-
ceber correção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do
Distribuidor e Anexos de Londrina contados em cada pagamento
e juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado
da sentença, nos termos da Súmula n. 188 do STJ e art. 1º. Da
Lei n. 6899/81. Como conseqüência, condenou o réu a pagar as
custas do processo e honorários advocatícios no importe de 10%
sobre o valor da repetição, com base no § 4º, art. 20 do CPC.
Inconformado, Município de Londrina, recorre alegando em
síntese: a) da ausência de prova do pagamento realizado e, con-
seqüente improcedência do pedido; b) da constitucionalidade
da taxa de iluminação pública; c) da impossibilidade de resti-
tuição do valores cobrados; Por derradeiro, requer que sejam
declarados expressamente os motivos da decisão, para fins de
prequestionamento da matéria, possibilitando eventual manejo
de recurso às Instancias Superiores. Devidamente intimado o
apelado apresenta suas contra-razões de recurso, pugnando pelo
desprovimento do recurso da parte adversa. A Douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e des-
provimento da apelação interposta. É o relatório. Os autos vie-
ram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova redação dada
ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator ne-
gue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado, cabendo agravo da
referida decisão. No entanto, frise-se que, quando manifesta-
mente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condena-
rá o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2? do men-
cionado dispositivo. No caso dos autos, o julgamento mono-
crático se impõe, vez que a discussão sobre a “taxa de ilumina-
ção pública” cobrada pelos municípios, tornou-se pacífica, tanto
nos tribunais superiores, como na presente Corte de Justiça e
no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julgados milhares
de ações idênticas a esta. DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PA-
GAMENTO Pleiteia o Município apelante o reconhecimento
da carência de ação por falta de interesse, ante a ausência de
comprovantes de pagamento dos valores cuja repetição se pre-
tende. Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que
consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual
se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liqui-
dação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventu-
almente pagos indevidamente. Assim, a comprovação pelo au-
tor, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel vem
fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública juntamente
com a fatura de luz, é suficiente à propositura da demanda. O
Autor comprovou por meio do documento de fls. 09 que efeti-
vamente é titular da conta de luz em que foram feitos os des-
contos referentes à taxa de iluminação pública e sendo ele o
titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a terceiro
estranho à lide, por exemplo. Sendo relevante transcrever ex-
certo de arestos desta Corte que tratam do assunto: “(...) 2. O
‘histórico de valor de taxa de iluminação pública’ fornecido
pela concessionária de energia elétrica é documento hábil a
comprovar os valores recolhidos pelos contribuintes”.(AC nº
301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo; julgado em 30/11/2005).
A propósito o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se
manifestou em questão análoga, decidindo que: PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI
20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS
INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1.
É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fa-
zenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-
se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da
MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição relativamente ao pedi-
do intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflaci-
onários os extratos das contas de poupança, desde que acom-
panhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob
pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão
ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido. (REsp
644.346/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 3131313131

TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 29.11.2004 p. 305) Con-
fira-se ainda o seguinte precedente em caso idêntico desta 3ª
CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo Acórdão da lavra do ilus-
tre Desembargador MANASSÉS DE ALBUQUERQUE: AGRA-
VO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍ-
QUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança.Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur. (AGRAVO
nº 304803-3/01, j. em 08 de novembro de 2005.) E ainda, con-
siderando que os comprovantes de pagamento serão efetiva-
mente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior,
temos os seguintes julgados desta Corte de Alçada: Acórdão nº
15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão
nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº
14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman. Ademais,
segundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido ge-
nérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o ´an debeatur` ( o que é devido), mas não o ´quantum
debeatur` (o quanto é devido).” (Negrão, Theotonio. Código de
Processo Civil. 37ª ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) As-
sim, tem-se que, a determinação do quantum depende tão-so-
mente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, quando então serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito. Des-
tarte “... inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em
liquidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05) Isto porque, os
comprovantes de pagamento não constituem documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, tão pouco necessários para
a comprovação do direito pleiteado, haja vista que a obrigação
em questão era decorrente de lei e, a presunção, é de que os
contribuintes pagaram, bastando então, para que, se reconheci-
da a ilegalidade da cobrança da taxa, determinar a devolução
daquilo que efetivamente foi pago indevidamente, não prevale-
cendo os argumentos tecidos pelo Município de Londrina. DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Prefacialmente, ao con-
trário do que expõe o recorrente, a matéria relativa à cobrança
da taxa de iluminação pública encontra-se pacificada nesta
CORTE DE JUSTIÇA, bem como no SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, sendo objeto inclusive da SÚMULA Nº 670 do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa” O ser-
viço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O Código Tributário Nacio-
nal, em seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Este
mesmo código, em seu artigo 79, define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários”. É de pouca importância a discussão a respeito
da potencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal, em-
bora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização, o serviço deve ser específico e
divisível. O artigo 77 do Código Tributário Nacional não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. É este o entendimento que vem sendo adota-
do, de forma predominante, por esta Corte e pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito: “CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) Nesse sentido, já decidiu a extinta Corte de Alça-
da: “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFI-
CAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação
pública resume-se a um benefício que se estende a todos os

munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especi-
ficidade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a co-
brança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de
tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de
impostos arrecadados pela municipalidade. 3. As despesas com
a taxa de iluminação pública deverão ser apuradas em liquida-
ção de sentença, por artigos, quando então far-se-á prova deste
crédito.” (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003).
APELAÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA
ANTECIPADA - COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA (TIP) - INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE
O ART. 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. A
Emenda Constitucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar
tal entendimento prevendo possibilidade de cobrança da con-
tribuição social para custear tal serviço. (Apelação Cível nº
0243059-1, j. em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE
LIMA, JUIZ RELATOR CONVOCADO) Inegável, portanto,
estar consolidado o entendimento de que a referida taxa de ilu-
minação pública - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato
gerador prestação de serviço não específico, imensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, como restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF,
rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES Alega o Município apelante o desca-
bimento da restituição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública, sob pena de enriquecimento ilícito da ape-
lada, que teria usufruído do serviço prestado, devendo prevale-
cer o interesse público sobre o particular. Não assiste razão ao
recorrente, pois diante da fundamentação acima, reconhecen-
do a ilegalidade da remuneração do serviço de iluminação pú-
blica mediante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a
repetição de indébito com base no art. 165 do Código Tributá-
rio Nacional: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do
tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalva-
do o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I -
cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da
natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetiva-
mente ocorrido;” DECISÃO: Ex positis, nego provimento ao
recurso, mantendo-se íntegra a r. sentença, o que faço com ful-
cro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos
acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO, Des. Relator.
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Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença (fls.
52/54) que, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito n.º1245/2004,
julgou procedente o pedido, reconhecendo a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, declarando a inexistência de relação tributá-
ria referente ao período anterior a 2003 e condenando o Muni-
cípio à repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores pagos a par-
tir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente (pelo INPC)
desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em
julgado desta decisão (Súmula nº. 188, STJ). Condenou o Mu-
nicípio, ainda, mo pagamento dos honorários de advogado, ar-
bitrados em R$ 80,00 (oitenta reais). Não se conformando, in-
terpôs o Município de União da Vitória o presente recurso de
apelação (fls.57/60), pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido. Pede,
ainda, pela redução das custas e honorários advocatícios. Ale-
ga, por fim, que a sentença só operaria efeitos a partir do ajui-
zamento da ação (ex nunc). O apelado apresentou contra-ra-
zões (fls.63/65), pelo não provimento do recurso. A douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se (fls.67/70) pelo co-
nhecimento e não provimento do recurso. É o relatório. DECI-
DO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
apelo e das contra-razões ofertadas. A questão da constitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, já encon-
tra assentamento pacificado nos Tribunais. Taxa só é devida
quando tem como hipótese de incidência serviços públicos es-
pecíficos e divisíveis, rejeitando a cobrança de taxa vinculada
a serviços públicos genéricos e não divisíveis. Neste sentido:
1.”As taxas de iluminação pública, limpeza e conservação pú-
blica, têm como fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, sendo ilegal a cobrança mediante taxa” (TJPR-
Ap.Cív.2778476-Ac.180-11ªCC-Rel. José Maurício Pinto de
Almeida-D.J-16.03.05)” DA CONEXÃO. Pleiteia o apelante a
reunião de processos eis que para que ocorra conexão basta à
identidade do pedido. Em que pese seja suficiente para que
ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de pedir,
a reunião de processos deve ocorrer sempre que haja clara pos-
sibilidade de decisões interlocutórias. No entanto, a matéria
ora debatida encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tri-
bunais, o que ilide decisões contraditórias. Ademais, a cone-
xão não é regra cogente. O artigo 105 do Código de Processo
Civil deixa ao juiz certa margem de discricionariedade na ava-
liação da intensidade de conexão, na da gravidade resultante
da contradição de julgados, e, até, na determinação da oportu-
nidade da reunião dos processos. (STJ-4ª Turma, Resp 5.270-
SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 11.02.92) Assim, é conce-
dida ao juiz liberdade para decidir acerca da necessidade da
reunião de processos, fundamentalmente, quando não há risco

de decisões contraditórias. DA REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS. A sentença não merece reforma neste ponto. A fixação
dos honorários advocatícios nas causas como o presente, deve
ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida
a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que
a sentença não deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como, o trabalho
realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixada
em R$ 80,00 (oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORÁ-
RIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DES-
PROVIDO E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...)
fixação dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador
Munir Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA
ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$
50,00 PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - IN-
VIABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO
CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUIN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº
0287707-0, 17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Hel-
ton Jorge). DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. Existem dois meio de controle de cons-
titucionalidade das leis: o controle via de exceção e o controle
via de ação. No caso dos autos, fez-se uso do controle difuso
de constitucionalidade da Lei Municipal, que instituiu e regu-
lamentou a Taxa de Iluminação Pública no Município de União
da Vitória. A técnica do controle difuso ou, ainda, do controle
por via de exceção é assim denominada exatamente porque
permite a análise prévia da adequação do ato normativo à Cons-
tituição. Melhor explicando, antes de o juiz apreciar a questão
principal - no caso a repetição de indébito - deverá se manifes-
tar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionali-
dade da legislação municipal. Desta forma, nas palavras de
Alexandre de Moraes: “o controle difuso caracteriza-se, prin-
cipalmente, pelo fato de ser exercitável somente perante um
caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim, pos-
to um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá soluciona-lo e
para tanto, incidentalmente, deverá analisar a inconstituciona-
lidade ou não da lei ou ato normativo”. A partir do momento
em que o órgão jurisdicional declara “incidenter tantum” a in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por forma da
prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da sentença ope-
ram-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento da
ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalidade
da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, razão pela
qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. Face o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
perior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso interposto pelo Município de União da Vitória. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. PAU-
LO HABITH, Relator.
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE CURITIBA interpôs recurso de
Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em ação declara-
tória cumulada com repetição de indébito (autos n.º 2.055/2004),
que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, declaran-
do a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de iluminação
pública, condenando o réu à restituição dos valores indevida-
mente pagos, a partir de 22 de junho de 1999, com incidência
de correção monetária a partir dos pagamentos indevidos, e juros
legais a partir do trânsito em julgado. Em razão do princípio da
sucumbência, condenou o réu ao pagamento da integralidade
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
300,00 (trezentos reais). Interpostos Embargos de Declaração,
o juízo a quo, acolhendo as razões declinadas, restringiu o pra-
zo prescricional qüinqüenal para restituição do indevidamente
pago a título de Taxa de Iluminação Pública até a data de 26/
12/2002. Inconformado com a r. decisão, o Município de Curi-
tiba sustenta que a taxa de iluminação pública é constitucional
e foi cobrada com fundamento art. 145, II, da Constituição Fe-
deral. Alega que o Apelado não comprovou o pagamento dos
valores que pretende sejam restituídos, não havendo qualquer
previsão para o diferimento da prova para a fase de execução.
Requer seja considerada a prescrição a partir da data da citação
e a redução dos honorários advocatícios. O Apelado não apre-
sentou contra-razões. Em síntese é o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,

consoante prerrogativa inserta no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, cabe esclarecer que não merece gua-
rida a alegação de que a prescrição deve ser contada a partir da
citação. Isto porque, o § 1º, do artigo 219, do Código de Pro-
cesso Civil, é claro ao atestar que a interrupção da prescrição
ocorrida com a citação retroage à data da propositura da ação.
Neste prisma: “Art. 219. A citação válida torna prevento o juí-
zo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando
ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e
interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retro-
agirá à data da propositura da ação”. Assim, forçoso reconhe-
cer que embora o ato citatório seja responsável pela interrup-
ção da prescrição, seus efeitos retroagem à data do ajuizamen-
to da demanda, mesmo em se tratando de indébito tributário. A
propósito: APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - 1. FALTA DE PROVA DO PAGAMENTO - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO -
2. PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA - RETROAÇÃO DOS
EFEITOS À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC, ART.
219, § 1º) - 3. ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO PÚBLICO DE
UTILIZAÇÃO GENÉRICA E INDIVISÍVEL - RESTITUIÇÃO
DEVIDA. 1. A ausência dos comprovantes de pagamento não
conduz à carência de ação, tão pouco à improcedência do pedi-
do, eis que, como a obrigação é decorrente de Lei, uma vez
comprovada a relação subjetiva, dela, por presunção, decorre o
direito à restituição. Relevância apenas em liquidação de sen-
tença. 2. A teor do § 1º do art. 219 do CPC, ‘a interrupção da
prescrição retroagirá à data da propositura da ação’. 3. O Códi-
go Tributário Nacional exige, para a cobrança de taxas, que o
serviço público prestado seja específico e divisível, caracterís-
ticas que o serviço de iluminação pública, que envolve a con-
servação e manutenção de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não possui. Precedente do
Pleno do STF (RE 233332/RJ). RECURSO NÃO PROVIDO”.
(TAPR - AC 0276233-8 - (226506) - Umuarama - 3ª C. Cív. -
Rel. Juiz Hayton Lee Swain Filho - DJPR 04.02.2005). No
mérito, a r. decisão recorrida encontra-se amparada na Súmula
n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal
Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, confor-
me se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Isto
porque, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre
a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa
de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de servi-
ço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de
ser referido a determinado contribuinte, devendo ser custeado
por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Em
recente decisão monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da
seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Municí-
pio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min.
MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.).
Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubstan-
cia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...”
(STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte pre-
cedente: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). Quanto à ausência de comprovação do pagamento
das importâncias a serem restituídas, o recurso também não
merece ser provido, em razão de que o documento de fls. 13
informa a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a
totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada
no momento da execução, conforme entendimento jurispruden-
cial desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO
RECOLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
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taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Ademais, tem-se que a determinação do
quantum depende tão-somente da realização de cálculo aritmé-
tico, a ser apurado em liquidação de sentença, quando então
serão apresentados os elementos necessários à verificação do
valor do indébito, que abrangerá os valores indevidamente pa-
gos pelo Autor, tal como determina a sentença prolatada. Na
fixação dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚ-
MULA 07/STJ. 1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC,
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas
hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º
do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), por-
quanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente
às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu caput. Preceden-
tes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabí-
vel, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a
título de honorários, já que o exame das circunstâncias previs-
tas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessaria-
mente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a
incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/
STF. 4. Recurso especial não conhecido.” (REsp 821.141/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 325). Desta for-
ma, dou provimento parcial ao recurso interposto, para fixar os
honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de acordo
com os valores comumente fixados por esta egrégia Câmara.
Por fim, deixo de conhecer do reexame necessário, uma vez
que o direito controvertido nos autos, não ultrapassa o valor de
60 (sessenta) salários mínimos e portanto, não está sujeito ao
duplo grau de jurisdição, nos exatos termos do art. 475, do
Código de Processo Civil. Ante o exposto, pela jurisprudência
pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Federal e deste Tri-
bunal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, deixo de conhecer do reexame necessário e dou provi-
mento parcial ao recurso, tão-somente para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no mais,
a r. sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE De-
sembargador Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 1.016/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 57/
59). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. O Apelado não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame com-
porta análise imediata por parte deste Relator, consoante prer-
rogativa inserta no artigo 557, do Código de Processo Civil.
Inicialmente, o Município requer seja acolhida a pretensão de
conexão entre os diversos processos visando à declaração de
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir. Acerca

deste tema, imprescindível salientar que o magistrado não pode
impor às partes que interponham a ação mediante litisconsór-
cio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de Processo Civil
traz a previsão do litisconsórcio facultativo. Ademais, este li-
tisconsórcio, ainda que possível se as partes assim o deseja-
rem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que “comprometer a
rápida solução do litígio ou dificultar a defesa”, nos termos do
parágrafo único do artigo 46. Insurge-se, ainda, o Município
alegando que a decisão de inconstitucionalidade da Lei Muni-
cipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. Sobre o tema vale dizer
que o controle de constitucionalidade da Lei Municipal, reali-
zado no caso em apreço, é difuso, de tal sorte que a sua apreci-
ação é condição sine qua non para o bom deslinde da demanda,
sendo que, “no sistema difuso - a chamada via de defesa ou
exceção -, a alegação de inconstitucionalidade surge inciden-
talmente em um processo judicial, podendo ser invocada no
curso de uma ação submetida à apreciação dos tribunais, sendo
discutida na medida em que seja relevante para a solução do
caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa forma, defe-
rida a qualquer órgão judicante - individual, coletivo, comum e
especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer juiz pode de-
clarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de qualquer ato
normativo do Poder Público, mas esta decisão possui efeitos
somente entre as partes, e por raciocínio lógico, retroativos à
data da propositura da ação. A propósito: “O sistema difuso
tem por característica a existência de partes que litigam acerca
do objeto litigioso da ação; a declaração de inconstitucionali-
dade é sempre tomada incidenter tantum (incidentalmente), na
motivação da sentença, sendo claro que a retroatividade da de-
cisão de inconstitucionalidade é o único meio de se atender ao
pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso, a retroati-
vidade da decisão de inconstitucionalidade para o caso é sua
nota característica. (...) não se conceberia a inconstitucionali-
dade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação jurídica
em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a preten-
são do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos de
forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do indé-
bito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez evi-
denciada a inconstitucionalidade da lei municipal que instituiu
a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indé-
bito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isenção ao
pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer dispo-
sitivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o paga-
mento das custas processuais decorre do princípio da sucum-
bência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil. Quan-
to à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença também
não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada mos-
tra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono do Apelado,
tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
premo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e MARIA
COMNISKY interpuseram recurso de Apelação Cível e Recur-
so Adesivo contra a r. decisão proferida em ação de repetição
de indébito (autos n.º 1.697/2004), que julgou procedente o
pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de taxa de iluminação pública, condenando o réu à repetição
das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco anos, com
exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de 2003, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção monetária
pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento indevido,
cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em razão do
princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento da
integralidade das custas processuais e honorários advocatícios,
arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 77/79). Incon-
formado com a r. decisão, o Município recorre alegando que
deve ser acolhida a pretensão de conexão dos processos e que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é exacerbado
em face do valor atribuído à causa, pleiteando, ainda, a isenção
ao pagamento de custas. Aduz que a repetição de indébito deve
ser afastada a fim de não onerar os cofres públicos e que os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade devem ser futu-
ros, ou seja, ex nunc. Maria Comnisky, recorreu adesivamente
pugnando pelo pagamento dos valores recolhidos a título de
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, bem como a
majoração dos honorários advocatícios arbitrados. As partes
apresentaram contra-razões. É o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida
a pretensão de conexão entre os diversos processos visando à
declaração de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de
pedir. Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magis-
trado não pode impor às partes que interponham a ação medi-
ante litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código
de Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-

bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da Ape-
lada, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Por
fim, cumpre asseverar que a Contribuição para Custeio da Ilu-
minação Pública não foi objeto do pedido inicial e, tratando-se
de inovação recursal, deixo de conhecer do requerimento para
que o Município deixe de exigir tal contribuição. Ante o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Supre-
mo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos re-
cursos interpostos, mantendo-se a r. sentença em sua totalida-
de. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 1.390/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 74/
76). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. O Apelado apresentou
contra-razões (fls. 84/89). É o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida a pre-
tensão de conexão entre os diversos processos visando à decla-
ração de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir.
Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magistrado
não pode impor às partes que interponham a ação mediante
litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de
Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer

juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono do Ape-
lado, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 1.213/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 70/
72). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. O Apelado apresentou
contra-razões (fls. 80/85). É o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida a pre-
tensão de conexão entre os diversos processos visando à decla-
ração de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir.
Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magistrado
não pode impor às partes que interponham a ação mediante
litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de
Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 3333333333

indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono do Ape-
lado, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e VITORIO
SKIBINSKI interpuseram recurso de Apelação Cível e Recur-
so Adesivo contra a r. decisão proferida em ação de repetição
de indébito (autos n.º 1.860/2004), que julgou procedente o
pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de taxa de iluminação pública, condenando o réu à repetição
das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco anos, com
exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de 2003, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção monetária
pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento indevido,
cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em razão do
princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento da
integralidade das custas processuais e honorários advocatícios,
arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 61/63). Incon-
formado com a r. decisão, o Município recorre alegando que
deve ser acolhida a pretensão de conexão dos processos e que o
valor fixado a título de honorários advocatícios é exacerbado
em face do valor atribuído à causa, pleiteando, ainda, a isenção
ao pagamento de custas. Aduz que a repetição de indébito deve
ser afastada a fim de não onerar os cofres públicos e que os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade devem ser futu-
ros, ou seja, ex nunc. Vitório Skibinski, recorreu adesivamente
pugnando pelo pagamento dos valores recolhidos a título de
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, bem como a
majoração dos honorários advocatícios arbitrados. As partes
apresentaram contra-razões. É o relatório. A questão posta em
exame comporta análise imediata por parte deste Relator, con-
soante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida
a pretensão de conexão entre os diversos processos visando à
declaração de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de
pedir. Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magis-
trado não pode impor às partes que interponham a ação medi-
ante litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código
de Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-

bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono do Ape-
lado, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Por
fim, cumpre asseverar que a Contribuição para Custeio da Ilu-
minação Pública não foi objeto do pedido inicial e, tratando-se
de inovação recursal, deixo de conhecer do requerimento para
que o Município deixe de exigir tal contribuição. Ante o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Supre-
mo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos re-
cursos interpostos, mantendo-se a r. sentença em sua totalida-
de. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 955/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 74/
76). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. O Apelado não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame com-
porta análise imediata por parte deste Relator, consoante prer-
rogativa inserta no artigo 557, do Código de Processo Civil.
Inicialmente, o Município requer seja acolhida a pretensão de
conexão entre os diversos processos visando à declaração de
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir. Acerca
deste tema, imprescindível salientar que o magistrado não pode
impor às partes que interponham a ação mediante litisconsór-
cio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de Processo Civil
traz a previsão do litisconsórcio facultativo. Ademais, este li-
tisconsórcio, ainda que possível se as partes assim o deseja-
rem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que “comprometer a
rápida solução do litígio ou dificultar a defesa”, nos termos do
parágrafo único do artigo 46. Insurge-se, ainda, o Município
alegando que a decisão de inconstitucionalidade da Lei Muni-
cipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. Sobre o tema vale dizer
que o controle de constitucionalidade da Lei Municipal, reali-
zado no caso em apreço, é difuso, de tal sorte que a sua apreci-
ação é condição sine qua non para o bom deslinde da demanda,
sendo que, “no sistema difuso - a chamada via de defesa ou
exceção -, a alegação de inconstitucionalidade surge inciden-
talmente em um processo judicial, podendo ser invocada no
curso de uma ação submetida à apreciação dos tribunais, sendo
discutida na medida em que seja relevante para a solução do
caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa forma, defe-
rida a qualquer órgão judicante - individual, coletivo, comum
e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer juiz pode
declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de qualquer
ato normativo do Poder Público, mas esta decisão possui efei-
tos somente entre as partes, e por raciocínio lógico, retroati-
vos à data da propositura da ação. A propósito: “O sistema
difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de in-
constitucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (inci-
dentalmente), na motivação da sentença, sendo claro que a
retroatividade da decisão de inconstitucionalidade é o único
meio de se atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No
sistema difuso, a retroatividade da decisão de inconstitucio-
nalidade para o caso é sua nota característica. (...) não se con-
ceberia a inconstitucionalidade da lei sem que a retroativida-
de atingisse a relação jurídica em seu nascedouro.”2 Portan-
to, não merece acolhida a pretensão do Apelante quando pug-
na pela aplicação dos efeitos de forma ex nunc. A respeito do
afastamento da repetição do indébito, entende-se que não
merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstitucio-
nalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se evidente,
nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
No que tange ao pedido de isenção ao pagamento de custas é
de se dizer que inexiste qualquer dispositivo legal que possa
amparar tal pleito, observado que o pagamento das custas pro-
cessuais decorre do princípio da sucumbência inserto no arti-
go 20 do Código de Processo Civil. Quanto à fixação dos ho-
norários advocatícios, a r. sentença também não merece re-
forma, tendo em vista que a quantia fixada mostra-se adequa-
da e hábil a bem remunerar o patrono do Apelado, tendo em
vista as peculiaridades do presente feito. Ante o exposto, com
base na jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tri-
bunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
0050 . Processo/Prot: 0344800-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/27210. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002459 Declaratória. Apelante:
Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Marli Aparecida Pires. Advogado: Giovani
Andreoli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guima-
rães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 2.459/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 49/
51). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. A Apelada não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame com-
porta análise imediata por parte deste Relator, consoante prer-
rogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida a preten-
são de conexão entre os diversos processos visando à declara-
ção de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir.
Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magistrado
não pode impor às partes que interponham a ação mediante
litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de
Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da Ape-
lada, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0051 . Processo/Prot: 0344928-7 Apelação Cível e Reexame
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. Protocolo: 2006/25606. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600020170 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Simone Kohler. Apelado: L C Branco Em-
preendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Rosa Daum Ma-
chado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS Município de Curitiba, apela da r. sentença proferida
pelo douto Juiz a quo nos autos de Execução Fiscal, sob nº
20.170/1996, que acolheu a Exceção de Pré-executividade, re-

conhecendo a prescrição do crédito tributário relativo ao IPTU
do exercício de 1995, decretando por conseqüência a extinção
da execução. O Município também foi condenado ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes
em 10% do montante prescrito. Sustenta o Apelante, que não
ocorreu a prescrição, tendo em vista que o despacho do Juiz
que ordena a citação, interrompe a prescrição, aplicando-se o
art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, não cabendo o disposto no art.
174, do CTN; que a paralisação do processo não se deu por sua
responsabilidade, mas sim pela inoperância do Cartório, que
jamais o intimou para dar prosseguimento ao feito. Por fim,
reputa indevida a verba de sucumbência, por se tratar de Exce-
ção de Pré-executividade. É o que interessa para o julgamento.
O presente recurso pode ter análise imediata por parte do Rela-
tor, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegiado, se-
gundo a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil. O recurso de Apelação Cível, não merece provimento em
razão de que a prescrição restou caracterizada. A execução fis-
cal foi proposta contra L. C. Branco Empreendimentos Imobi-
liários Ltda. em data de 07-06-96 (fls. 02), tendo sido expedido
o mandado de citação em data de 24-07-96 (fls. 03), o qual foi
juntado aos autos em 28-02-97, com uma certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, dando conta da existência de procedimento admi-
nistrativo sob n.º 03785/96. Posteriormente, em data de 08-04-
03, o Apelante apresentou a petição de fls. 14, reiterando o
pedido de citação da Apelada e requerendo a juntada da cópia
do Registro Imobiliário. Donde se pode concluir que até a data
de 08-04-03, não ocorreu a citação válida da Apelada, portan-
to, desde a propositura da ação e expedição do mandado de
citação, se passaram 06 (seis) anos e 09 (nove) meses, tempo
suficiente, para ser reconhecida a prescrição qüinqüenal. As-
sim, considerando que não existiu citação pessoal da executa-
da, não se configurou qualquer causa interruptiva da prescri-
ção, devendo ser confirmada a r. sentença. O ato citatório tem
extrema importância no Processo Civil Brasileiro, tendo em
vista que dele depende a efetividade da garantia constitucional
do princípio do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual
se impõe a observância de requisitos formais, para sua valida-
de. Segundo o Professor Cândido Rangel Dinamarco, a lei é
extremamente ritualista quanto às exigências formais da cita-
ção, dizendo: é o ato mais formal entre todos que o Código de
Processo Civil disciplina; razão disso é o grande valor do ato
inicial de introdução do réu no processo, do qual depende es-
sencialmente a efetividade do contraditório... (fls. 418). ... Para
assegurar-se de que o réu haja efetivamente recebido e com-
preendido a comunicação processual feita pelo oficial de justi-
ça, é indispensável (a) que este leia em sua presença o manda-
do por inteiro, em voz suficientemente alta e com dicção inte-
ligível e (b) que lhe entregue a contra-fé, que é a cópia do man-
dado. Para dar ao juízo a segurança de que a comunicação haja
sido feita de modo idôneo e segundo a lei, é também dever do
oficial de justiça (c) colher a assinatura do réu no mandado
original, como prova de que ele recebeu a contrafé e (d) atestar
a entrega desta ao citando, tendo fé-pública o que for declara-
do. Em caso de recusa do réu a receber a contrafé ou a passar o
recibo, o oficial de justiça (e) certificará por escrito o ocorrido,
sempre com a fé-pública de seu cargo. (Instituições de Direito
Processual Civil Vol. III. 2ª ed. Malheiros - São Paulo-SP. Fls.
417-418). Sendo assim, não se pode em sede recursal dizer que
tenha ocorrido a citação válida da Apelada, se o contido nos
autos demonstra exatamente o contrário, quando se observa o
documento acostado às fls. 03 e verso, bem como, das próprias
manifestações do Apelante (fls. 14) em que reitera o pedido de
nova citação e a de fls. 18-20, na qual argüiu sobre a culpa do
cartório, em não determinar a citação ou entrega da contra-fé
ao Oficial de Justiça. Alega ainda, o Apelante, que o prazo in-
terruptivo da prescrição teria ocorrido com o despacho que
determinou a citação do Apelado, conforme prevê o art. 8º, §
2º, da Lei de Execução Fiscal. No entanto, a jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, en-
tende que a interrupção ocorre apenas com a citação válida,
aplicando-se o disposto no art. 174, do CTN, conforme se veri-
fica a seguir: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. EXE-
CUÇÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA
LEI Nº 6.830/80. ART. 174 DO CTN. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO-GERENTE. LIMITES. 1. Inexistência de omissão,
contradição ou obscuridade no aresto recorrido. Ausência de
violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Em pro-
cesso de execução fiscal, é pacífico nesta Corte o entendimen-
to segundo o qual o despacho que ordena a citação não inter-
rompe o prazo prescricional, pois somente a citação pessoal
produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174
do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80...”
(REsp n.º 773011. Segunda Turma. Rel. Min. Castro Meira.
DJ: 03-10-05. p. 238). PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE - CITAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - INTI-
MAÇÃO PESSOAL - AUSÊNCIA - FUNDAMENTO SUFICI-
ENTE INATACADO - SÚMULA 283/STF. 1. Somente a cita-
ção regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ)... (REsp
n.º 741341. Segunda Turma. Rel. Min. Eliana Calmon. DJ: 15-
08-05. P. 293). “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL
- PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO - AUSÊN-
CIA DE CITAÇÃO - INTERRUPÇÃO NÃO CONFIGURADA
- LEI 6.830/80 (LEF) - CTN, ART. 174, PARÁGRAFO ÚNI-
CO -PRECEDENTES STJ. O simples despacho do juiz, orde-
nando a citação do executado, não tem o condão de interrom-
per a prescrição, em processo de execução fiscal. Somente a
citação do devedor produz o efeito de interromper o prazo pres-
cricional, em obediência às normas contidas na Lei 6.830/80,
em harmonia com o art. 174, parágrafo único do CTN. Recurso
não conhecido”. (REsp n.º 76739/RS. Segunda Turma. Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins. DJ: 17-05-99). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CIRUNS-
TÂNCIA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DO LAPSO. 1.
A PRESCRIÇÃO É MATÉRIA PASSÍVEL DE SER VEICU-
LADA POR MEIO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. 2. A PRESCRIÇÃO, NO CASO DOS AUTOS, ONDE NÃO
SE APLICA A ALTERAÇÃO TRAZIDA PELA LC N. 118
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09.02.2005, APENAS PODERIA TER SIDO INTERROMPI-
DA COM CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (AGRAVAN-
TE). 3. INEXISTÊNCIA DE TAL ATO PROCESSUAL A SUS-
PENDER O LAPSO PRESCRICIONAL. 4. PREVALÊNCIA
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, PELO “STATUS”
DE LEI COMPLEMENTAR, ANTE A RECEPÇÃO PELO
TEXTO CONSTITUCIONAL DE 1988. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PROVIDO. (Acórdão n.º 26.363. Primeira Câ-
mara Cível. Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Julgado
em 24-01-06) “EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INSTI-
TUTO APLICÁVEL AO EXECUTIVO FISCAL. POSSIBILI-
DADE DE ALEGAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DA IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
ATRIBUÍVEL AO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO OCORRIDA.
SUSPENSÃO DO PROCESSO (ART. 40 DA LEI 6.830/80)
INDEVIDA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DIFICULDADE
DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. HONORÁRIOS DEVI-
DOS. SUCUMBÊNCIA OCORRIDA. RECURSO IMPROVI-
DO. 1. A NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL, INSTITUÍ-
DA PELA LEI 10.352/2001 E REGISTRADA NO §2º DO ART.
475 DO CPC, NÃO IMPOSSIBILITA O RECURSO VOLUN-
TÁRIO NAS CAUSAS DE VALOR INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS, MAS TÃO-SOMENTE TORNA IN-
CABÍVEL O REEXAME NECESSÁRIO. 2. A PRESCRIÇÃO
É APLICÁVEL AO EXECUTIVO FISCAL - E AO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. AFINAL, ASSIM NÃO FOSSE, NÃO HAVE-
RIA MOTIVO PARA SUA REGULAÇÃO NA PRÓPRIA LEI
DAS EXECUÇÕES FISCAIS E NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. 3. A PRESCRIÇÃO PODE SER ALEGADA NA
PRÓPRIA EXECUÇÃO, NÃO SENDO NECESSÁRIA A IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. 4. O PRAZO PRESCRICI-
ONAL REGULA-SE PELA PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174
DO CTN SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.830/80 - A
INTERRUPÇÃO É OPERADA PELA CITAÇÃO PESSOAL
DO DEVEDOR. NO CASO, NÃO OCORRIDA A CITAÇÃO
POR CONDUTA DESIDIOSA DO MUNICÍPIO (QUE DEI-
XOU DE FISCALIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO
POR QUASE SETE ANOS), CORRETA A DECRETAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. 5. NÃO É CABÍVEL A SUSPENSÃO DO
FEITO POR NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR (ART. 40
DA LEI 6.830/80) QUANDO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE
DIFICULDADE DE CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA -
ALIÁS, A DEVEDORA, NO CASO, É PESSOA JURÍDICA
COM SEDE NA CAPITAL, FACILMENTE LOCALIZÁVEL.
6. ... RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (Acór-
dão n.º 1268. Décima Primeira Câmara Cível. Rel. Des. José
Simões Teixeira. Julgado em 03-08-05). Por fim, alega o Ape-
lante sobre a inadmissibilidade de condenação nas verbas de
sucumbência, por se tratar de Exceção de Pré-executividade.
Também neste ponto não merece alteração a decisão recorrida,
tendo em vista que a Exceção de Pré-executividade tem caráter
contencioso, cabendo à parte vencida o pagamento dos honorá-
rios advocatícios. Neste sentido é a jurisprudência deste Tribu-
nal: “... HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO
- CABIMENTO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
- PERCENTUAL ADEQUADO - RECURSO DESPROVIDO -
...” (Acórdão n.º 26.487. Segunda Câmara Cível. Rel. Des. Lauro
Laertes de Oliveira). “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL REFERENTE A IPTU. APRESENTAÇÃO DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM QUE A EXECUTADA ALE-
GA NULIDADE DO TÍTULO, NÃO SENDO ELA O SUJEI-
TO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. POSTERI-
OR MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO, INFORMANDO O
CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA
E REQUERENDO A DESISTÊNCIA DO FEITO. SENTEN-
ÇA QUE, ANTE O CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES,
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO
ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. REFORMA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. CANCELAMENTO E
DESISTÊNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO PROVIDO, COM FIXA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. Se a Executada teve que con-
tratar advogado, juntar provas e apresentar defesa mediante
exceção de pré-executividade, deve o Município suportar os
honorários advocatícios, com base no art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil e art. 39, parágrafo único, da Lei nº 6830/80. Como
o Município providenciou o cancelamento das inscrições em
dívida ativa e requereu a desistência da ação após a exceção de
pré-executividade, não há como negar que a manifestação da
devedora surtiu os efeitos desejados.” (Acórdão n.º 27004. Ter-
ceira Câmara Cível. Julgado em 19-05-06). Diante do exposto,
com base na jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso, devendo ser mantida em sua totalidade a r. sen-
tença. Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/27199. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002078 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 2.078/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 54/

56). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. A Apelada não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame com-
porta análise imediata por parte deste Relator, consoante prer-
rogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida a preten-
são de conexão entre os diversos processos visando à declara-
ção de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir.
Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magistrado
não pode impor às partes que interponham a ação mediante
litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de
Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da Ape-
lada, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em
ação declaratória cumulada com repetição de indébito (autos
n.º 215/2004), que julgou procedente o pedido inicial, decla-
rando a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, condenando o réu à restituição dos valores indevi-
damente pagos, observado o prazo prescricional, devidamente
corrigidos. Em razão do princípio da sucumbência, condenou o
réu ao pagamento da integralidade das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Interpostos Embargos de Declaração, o
juízo a quo, acolhendo as razões declinadas, restringiu o prazo
prescricional qüinqüenal para restituição do indevidamente pago
a título de Taxa de Iluminação Pública até a data de 26/12/
2002. Inconformado com a sentença proferida, o Município de
São José dos Pinhais, recorre sustentando a legalidade da Taxa
de Iluminação Pública, eis que preenche todos os requisitos
legais aptos a exigência do tributo, o que impossibilita a devo-
lução dos valores. Sustenta, ainda, a falta de documentos indis-
pensáveis à propositura da ação e a necessidade das partes ar-
carem recíproca e proporcionalmente com as despesas e hono-
rários advocatícios, bem como, a redução da verba honorária
fixada. O Apelado não apresentou contra-razões. Em síntese é
o relatório. A questão posta em exame comporta análise imedi-
ata por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no
artigo 557, do Código de Processo Civil. O presente recurso
não merece seguimento, pois a r. decisão recorrida encontra-se

amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica
do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JO-
BIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI
DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado su-
mular que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso
de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ain-
da o seguinte precedente: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). No que se refere à insurgência
quanto ao afastamento da repetição do indébito, entende-se que
não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à ausência de comprovação do pagamento das impor-
tâncias a serem restituídas, o recurso também não merece ser
provido, em razão de que os documentos de fls. 13/15 infor-
mam a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a totali-
dade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada no
momento da execução, conforme entendimento jurisprudenci-
al desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RE-
COLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Insurge-se, ainda o Apelante, pleiteando
o reconhecimento da sucumbência recíproca, in casu, o Apela-
do requereu em sua petição inicial a repetição dos valores, res-
salvada a prescrição quinquenal e, sendo a sentença, neste mes-
mo sentido, deve a parte vencida arcar com a integralidade das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Na fi-
xação dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚ-
MULA 07/STJ. 1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC,
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas
hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º
do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), por-
quanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente
às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu caput. Preceden-
tes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabí-
vel, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a
título de honorários, já que o exame das circunstâncias previs-
tas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessaria-
mente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a
incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/
STF. 4. Recurso especial não conhecido.” (REsp 821.141/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 325). Desta for-
ma, dou provimento parcial ao recurso para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de acordo com os va-
lores comumente fixados por esta egrégia Câmara, tendo em
vista as peculiaridades do presente feito. Ante o exposto, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso interposto pelo Município de São
José dos Pinhais, tão-somente para fixar os honorários advoca-
tícios em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no mais, a r.
sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de
2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Rela-
tor

0054 . Processo/Prot: 0345234-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28454. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000394 Decla-
ratória. Apelante: Município de Tuneiras do Oeste. Advogado:
Valter Botan. Apelado: Dario Teixeira Dias, Josefa Francisca
da Silva, Maria Hermelinda Vanderlei, Maria Madalena Carva-
lho, Sebastiana Cândida Vieira da Silva. Advogado: Altenar
Aparecido Alves, Vanessa Schiefer. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE interpôs o
presente recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferi-
da em ação declaratória cumulada com repetição de indébito
(autos n.º 394/2004), que julgou procedente o pedido inicial,
condenando o réu à restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, nos últimos cinco anos, observada
a vigência da Emenda Constitucional 39/02, acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado e corre-
ção monetária pelo INPC/IBGE, a partir de cada recolhimento,
cálculo a ser apurado em liquidação de sentença, na forma do
art. 604, do CPC. Em razão do princípio da sucumbência, con-
denou o réu ao pagamento da integralidade das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por
cento) do valor da repetição do indébito. Inconformado, o
Município pugna pela reforma da r. decisão, alegando que a
cobrança da taxa de iluminação pública é revestida de legalida-
de, na medida em que se mantém nos limites constitucionais.
Os Autores apresentaram contra-razões (fls. 89/92). Em síntese
é o relatório. A questão posta em exame comporta análise ime-
diata por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. No tocante a
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, o pre-
sente recurso não merece provimento, pois a r. decisão recorri-
da encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurispru-
dência pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Sú-
mula 670, do STF: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência
já se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo
a impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública
pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não
mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a deter-
minado contribuinte, devendo ser custeado por meio do produ-
to da arrecadação dos impostos gerais. Em recente decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE
n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-
05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte precedente:
“APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDU-
ALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA
0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE
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1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MAN-
TIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando
o serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido
dos requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconsti-
tucional em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constitui-
ção Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repetição de indébito.
Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal
que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público resti-
tuir os valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a
taxa de juros de mora, está pacificado o entendimento de que,
na restituição de indébito tributário, os juros devem observar o
disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma
questão de isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é
cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima Câmara Cível.
Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em 12-07-05). E,
uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal
que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repe-
tição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, com base na
jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Fede-
ral e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto pelo Município de Tuneiras do Oeste, mantendo-se,
integralmente, a r. sentença. Publique-se e intimem-se. Curiti-
ba, 23 de maio de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator

0055 . Processo/Prot: 0345596-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25242. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000320 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Antonio Jeova de Lima. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

V i s t o s. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS inter-
pôs recurso de Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em
ação declaratória cumulada com repetição de indébito (autos
n.º 320/2004), que julgou procedente o pedido inicial, decla-
rando a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, condenando o réu à restituição dos valores indevi-
damente pagos, observado o prazo prescricional, devidamente
corrigidos. Em razão do princípio da sucumbência, condenou o
réu ao pagamento da integralidade das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Interpostos Embargos de Declaração, o
juízo a quo, acolhendo as razões declinadas, restringiu o prazo
prescricional qüinqüenal para restituição do indevidamente pago
a título de Taxa de Iluminação Pública até a data de 26/12/
2002. Inconformado com a r. sentença, o Município de São
José dos Pinhais recorre, sustentando a legalidade da Taxa de
Iluminação Pública, eis que preenche todos os requisitos legais
aptos a exigência do tributo, o que impossibilita a devolução
dos valores. Sustenta, ainda, a falta de documentos indispensá-
veis à propositura da ação e a necessidade das partes arcarem
recíproca e proporcionalmente com as despesas e honorários
advocatícios, bem como a redução da verba honorária fixada.
O Apelado não apresentou contra-razões. Em síntese é o rela-
tório. A questão posta em exame comporta análise imediata por
parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557,
do Código de Processo Civil. O presente recurso não merece
seguimento, pois a r. decisão recorrida encontra-se amparada
na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Supre-
mo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se manifestou reite-
radamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da
cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios, por
se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, deven-
do ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.”
(grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Me-
llo. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o
seguinte precedente: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de

iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). No que se refere à insurgência
quanto ao afastamento da repetição do indébito, entende-se que
não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a inconstituci-
onalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à ausência de comprovação do pagamento das impor-
tâncias a serem restituídas, o recurso também não merece ser
provido, em razão de que os documentos de fls. 13-15 infor-
mam a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a totali-
dade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada no
momento da execução, conforme entendimento jurisprudenci-
al desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO RE-
COLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Insurge-se, ainda o Apelante, pleiteando
o reconhecimento da sucumbência recíproca, in casu, o Apela-
do requereu em sua petição inicial a repetição dos valores, res-
salvada a prescrição quinquenal e, sendo a sentença, neste mes-
mo sentido, deve a parte vencida arcar com a integralidade das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Na fi-
xação dos honorários advocatícios, entende-se que, vencida a
Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚ-
MULA 07/STJ. 1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC,
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas
hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º
do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), por-
quanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente
às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao seu caput. Preceden-
tes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabí-
vel, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a
título de honorários, já que o exame das circunstâncias previs-
tas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessaria-
mente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a
incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/
STF. 4. Recurso especial não conhecido.” (REsp 821.141/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 21.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 325). Desta for-
ma, dou provimento parcial ao recurso para fixar os honorários
advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais) de acordo com os va-
lores comumente fixados por esta egrégia Câmara, tendo em
vista as peculiaridades do presente feito. Ante o exposto, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao recurso interposto pelo Município de São
José dos Pinhais, tão-somente para fixar os honorários advoca-
tícios em R$ 80,00 (oitenta reais), mantendo-se, no mais, a r.
sentença. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 29 de maio de
2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Rela-
tor
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA interpôs
recurso de Apelação Cível contra a r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos n.º 828/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, declarando a inconstitucionalidade da
cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o réu à
repetição das quantias indevidamente pagas nos últimos cinco
anos, com exclusão dos valores pagos à partir de janeiro de
2003, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ) e correção
monetária pelo ‘INPC’, a partir da data do efetivo pagamento
indevido, cálculo a ser apurado em liquidação de sentença. Em
razão do princípio da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, arbitrados estes em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 56/
58). Inconformado com a r. decisão, o Município recorre ale-
gando que deve ser acolhida a pretensão de conexão dos pro-
cessos e que o valor fixado a título de honorários advocatícios
é exacerbado em face do valor atribuído à causa, pleiteando,
ainda, a isenção ao pagamento de custas. Aduz que a repetição
de indébito deve ser afastada a fim de não onerar os cofres
públicos e que os efeitos da declaração de inconstitucionalida-
de devem ser futuros, ou seja, ex nunc. A Apelada não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. A questão posta em exame com-
porta análise imediata por parte deste Relator, consoante prer-
rogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Inicialmente, o Município requer seja acolhida a preten-
são de conexão entre os diversos processos visando à declara-
ção de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, já que possuem o mesmo objeto e causa de pedir.
Acerca deste tema, imprescindível salientar que o magistrado
não pode impor às partes que interponham a ação mediante
litisconsórcio ativo, uma vez que o artigo 46, do Código de
Processo Civil traz a previsão do litisconsórcio facultativo.
Ademais, este litisconsórcio, ainda que possível se as partes
assim o desejarem, pode ser limitado pelo juiz, sempre que
“comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa”, nos termos do parágrafo único do artigo 46. Insurge-se,
ainda, o Município alegando que a decisão de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal deveria ter seus efeitos ‘ex nunc’. So-
bre o tema vale dizer que o controle de constitucionalidade da
Lei Municipal, realizado no caso em apreço, é difuso, de tal
sorte que a sua apreciação é condição sine qua non para o bom
deslinde da demanda, sendo que, “no sistema difuso - a chama-
da via de defesa ou exceção -, a alegação de inconstitucionali-
dade surge incidentalmente em um processo judicial, podendo
ser invocada no curso de uma ação submetida à apreciação dos
tribunais, sendo discutida na medida em que seja relevante para
a solução do caso. A decisão de inconstitucionalidade é, dessa
forma, deferida a qualquer órgão judicante - individual, coleti-
vo, comum e especial.”1 Assim, por esta sistemática, qualquer
juiz pode declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de
qualquer ato normativo do Poder Público, mas esta decisão
possui efeitos somente entre as partes, e por raciocínio lógico,
retroativos à data da propositura da ação. A propósito: “O siste-
ma difuso tem por característica a existência de partes que liti-
gam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de incons-
titucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (incidental-
mente), na motivação da sentença, sendo claro que a retroativi-
dade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio de se
atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) No sistema difuso,
a retroatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso
é sua nota característica. (...) não se conceberia a inconstituci-
onalidade da lei sem que a retroatividade atingisse a relação
jurídica em seu nascedouro.”2 Portanto, não merece acolhida a
pretensão do Apelante quando pugna pela aplicação dos efeitos
de forma ex nunc. A respeito do afastamento da repetição do
indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. No que tange ao pedido de isen-
ção ao pagamento de custas é de se dizer que inexiste qualquer
dispositivo legal que possa amparar tal pleito, observado que o
pagamento das custas processuais decorre do princípio da su-
cumbência inserto no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, a r. sentença tam-
bém não merece reforma, tendo em vista que a quantia fixada
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da Ape-
lada, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sua totalidade. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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V i s t o s. MUNICÍPIO DE LONDRINA e ANTONIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA interpuseram recurso de Apelação Cí-
vel e Recurso Adesivo, respectivamente, contra a r. decisão
proferida em ação de repetição de indébito (autos n.º 297/2004),
que julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo a ilegali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública, condenando o
réu à restituição dos valores indevidamente pagos, acrescidas
de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado
(súmula 188, do STJ) e correção monetária pelo índice forneci-
do pelo Ofício Distribuidor e Anexos de Londrina, relativos ao
período de fevereiro de 2000 a dezembro de 2002. Em razão do
princípio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da repetição. Inconformado com a r. decisão, o
Município de Londrina alega que o Apelado não comprovou o
pagamento dos valores que pretende sejam restituídos, não ha-
vendo qualquer previsão para o diferimento da prova para a
fase de liquidação. Aduz que a taxa de iluminação pública é
constitucional e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79,
do CTN e art. 145, II, da Constituição Federal, portanto requer
o afastamento da repetição do indébito. Prequestiona, ainda, os
artigos 333, I, 283, 396, 604 do Código de Processo Civil, arti-
go 145, § 2º da Constituição Federal e artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,
por sua vez, apresentou Recurso Adesivo, pleiteando a majora-
ção dos honorários advocatícios (fls. 107/109). Em síntese é o
relatório. A questão posta em exame comporta análise imediata
por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil. A r. decisão recor-
rida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF e juris-
prudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir:
Súmula 670, do STF: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Isto porque, a jurispru-
dência já se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reco-
nhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação
pública pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, devendo ser custeado por meio do pro-
duto da arrecadação dos impostos gerais. Em recente decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE
n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-
05. DJ: 01-08-05). Confira-se ainda o seguinte precedente:
“APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDU-
ALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA
0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE
1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MAN-
TIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando
o serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido
dos requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconsti-
tucional em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constitui-
ção Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repetição de indébito.
Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal
que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público resti-
tuir os valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a
taxa de juros de mora, está pacificado o entendimento de que,
na restituição de indébito tributário, os juros devem observar o
disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma
questão de isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é
cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima Câmara Cível.
Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em 12-07-05).
Assim, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei
Municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos
do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à au-
sência de comprovação do pagamento das importâncias a se-
rem restituídas, o recurso também não merece ser provido, em
razão de que o documento de fls. 13 comprova a situação de
contribuinte do Apelado, sendo que a totalidade dos pagamen-
tos efetuados poderá ser comprovada no momento da liquida-
ção, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte: “AU-
SÊNCIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DA
TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFASTADA. PRESCRIÇÃO.
PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO STF. RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. Conforme
entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento se-
rão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da parte à restituição
de tributos pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da
propositura da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.
4. A cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a
sua restituição ao contribuinte lesado, mormente porque repre-
senta locupletamento ilícito. Apelação não provida. (Acórdão
n.º 1389. Décima Quarta Câmara Cível. Rel. Des. Jucimar No-
vochadlo). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
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a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação
publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-
ção conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A propósi-
to, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em questão
análoga, decidindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordi-
nária para o recebimento de diferenças de correção monetária.
Extratos das contas de poupança. 1. Os extratos das contas de
poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento
da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que
essenciais ao julgamento da demanda. 2. Recurso especial não
conhecido. (REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
15.09.1998, DJ 09.11.1998 p. 88) Outrossim, tem-se que, a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Quanto ao prequestionamen-
to, o Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendimento
de que “é desnecessária a manifestação explícita da Corte de
origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida,
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta à
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcio-
nal (STJ. Resp 637836 / DF. 5º Turma. Ministro Felix Ficher. J.
23/08/2005. DJU 26.09.2005 p. 439.)”. No que tange à majo-
ração dos honorários advocatícios, questão ventilada no Re-
curso Adesivo, a r. sentença merece reforma, tendo em vista
que, vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil, razão pela qual os honorári-
os devem ser arbitrados em valor fixo e não no percentual so-
bre o valor da condenação, ou sobre o valor da causa. A juris-
prudência deste Tribunal é uníssona sobre a matéria dizendo
que: “...Os honorários advocatícios devem ser fixados atenden-
do-se os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determi-
nam que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da presta-
ção de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu servi-
ço.” (Acórdão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05).
Assim, com base nos valores comumente fixados por esta Câ-
mara em casos semelhantes, entendo que o recurso adesivo
merece provimento a fim de que os honorários advocatícios
sejam fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Ante o exposto, pela
jurisprudência pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Fede-
ral e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto pelo Município de Londrina, e conheço e dou provi-
mento, na forma do art. 557, § 1º do CPC, ao recurso adesivo
para fixar os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta re-
ais). Publique-se e intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembarga-
dor Relator

0058 . Processo/Prot: 0348967-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86027. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000538 Execução
Fiscal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Mar-
cus Vinícius Sposito. Agravado: Vitor Leto Lemos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.

0059 . Processo/Prot: 0349695-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88403. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000010 Executivo Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Anamaria Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo, Sônia Regina Dias Barata. Agravado: S Tenan & Tenan
Ltda. Advogado: Marcos Vinícius dos Santos Gabardo, Ander-
son Arrivabene. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Despacho:

V i s t o s. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, em face da
decisão proferida nos autos de Execução Fiscal nº 10/2005,
que deferiu o pedido de realização de penhora sobre o crédito
da Agravada oriundo de precatório requisitório (fls. 89/92). Ir-
resignada, interpõe o presente recurso alegando que a cessão
de crédito ainda não foi homologada, inexistindo, portanto, o
requisito de certeza, fato que justificativa a recusa em aceitar a
penhora. Assim, colaciona diversos precedentes desta Corte,
ressalta a dificuldade em arrematação do bem em leilão, ofensa
a gradação legal para nomeação de bens à penhora e a impossi-
bilidade de compensação de créditos tributários nos autos de
execução fiscal. Ante o exposto, requer a concessão de efeito

suspensivo e o posterior provimento do presente recurso a fim
de declarar ineficaz a penhora sobre o crédito oriundo de pre-
catório. Foram juntados os documentos de fls. 19/94. Em sínte-
se, é o relatório. Consoante a fundamentação trazida em sede
recursal pela Agravante, entende-se que, não estão presentes
os requisitos necessários para a concessão do almejado efeito
suspensivo da decisão agravada. Isto porque, sem prejuízo de
posterior análise do mérito, concluo, neste prévio juízo de cog-
nição sumária, que os argumentos trazidos pela Agravante são
inconsistentes para a suspensão da decisão hostilizada, e ain-
da, a decisão guerreada apresenta-se bem fundamentada, e, a
princípio, não se vislumbra qualquer ilegalidade a ensejar a
intervenção desta Corte. Ante o exposto, indefiro a concessão
do efeito suspensivo. Requisite-se informações ao douto Juiz
da Vara Cível da Comarca de Porecatu, inclusive acerca do
cumprimento do disposto no artigo 526, do CPC. Intime-se a
Agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao presente
recurso. Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0060 . Processo/Prot: 0350308-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89314. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001203 Execução Fiscal. Agra-
vante: Paulo Rocha. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Ti-
eni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Despacho:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Ins-
trumento n. 350.308-2, oriundos da 8ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que é agravante PAULO ROCHA, e agravado
MUNICÍPIO DE LONDRINA. I. Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto contra a decisão de fls. 23, proferida nos au-
tos de Execução Fiscal n.º 1203/2005, que indeferiu o pedido
do agravante, rejeitando a alegação de prescrição do débito tri-
butário em exceção de pré-executivade. Inconformado, recor-
reu o agravante, alegando, em síntese, que merece reforma a r.
decisão agravada, pois o prazo prescricional tem por termo ini-
cial a data de vencimento do tributo, que ocorreu em 26/05/
2000, sendo que o despacho que ordenou a citação data de 29/
07/2005, ultrapassando , desta forma, o lapso prescricional.
Alegou ainda que se encontra presente o requisito da lesão gra-
ve e de difícil reparação, já que o MM Juiz a quo determinou a
continuidade da execução e conseqüente constrição de seus
bens, o que lhe trará prejuízos. II. Preenchidos os requisitos de
admissibilidade recursal, recebo o presente recurso de Agravo
de Instrumento. III. O deslinde da questão recursal tem por ver-
tente básica o termo inicial da prescrição do crédito tributário.
Com efeito, cabe ao Relator analisar, neste ato, a possibilidade
de dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão
agravada. Na hipótese dos autos, entendo existir um risco imi-
nente ao agravante. Sendo assim, considerando relevante a fun-
damentação dos Agravantes, presentes os requisitos do “fumus
boni juris” e do “periculum in mora”, representando efetiva-
mente perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, nos
termos dos artigos 527, inciso III e 558, ambos do vigente Di-
ploma Processual Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo,
para o fim de ser suspensa a r. decisão hostilizada, até o julga-
mento final deste recurso. IV. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cêndio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclareci-
mentos considerados pertinentes. V. Intime-se o agravado para
que no prazo de 10 (dez) dias, responda, observando o disposto
no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. VI. Com-
prove o agravado, querendo, o cumprimento pelo Agravante do
disposto no caput do artigo 526 do CPC. Curitiba 22 de maio
de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0061 . Processo/Prot: 0350492-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91933. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400137183 Execução Fiscal. Agravante: Cargesso Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem
Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 24 de maio
de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.

0062 . Processo/Prot: 0351158-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93273. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000511 Execução
Fiscal. Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker
Rovaris, Rafael Marques Gandolfi. Agravado: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Spo-
sito, Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
PARAÍSO LTDA. agravou do despacho que, nos autos de exe-
cução fiscal sob nº. 511/05, rejeitou a exceção de pré-executi-
vidade, entendendo pela legitimidade passiva da agravante, na
condição de proprietária do imóvel ou de sua possuidora. Ale-
ga todavia que havia transferido seus direitos sobre o imóvel,
de forma integral e irrevogável (fls. 31/32), devendo responder
pelo tributo o seu adquirente, a co-executada IMÓVEIS BAS-
SOLI LTDA. II - O recurso é próprio e tempestivo. Presentes

os pressupostos à sua admissibilidade e sua regularidade for-
mal, recebo-o para processamento. III - Entendo como relevan-
tes os argumentos apresentados, bem como o fato de que a agra-
vante poderá ser onerada com eventual penhora de seus bens,
embora a procuração de fls. 31/32 não isente a mandatária da
prestação de contas, nem tenha sido passada em causa própria.
Ainda assim, em face do periculum in mora hei por em suspen-
der os atos da execução apenas em relação à agravante, até
final julgamento deste agravo. IV - Oficie-se ao digno Juízo da
2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, para
que preste as informações necessárias, inclusive para os fins
dos arts. 526 e 529, do CPC. V - Intimem-se os ilustres patro-
nos do agravado, para os fins do inc. V, do art. 527, do CPC.
Em 24 de maio de 2006. MUNIR KARAM - Relator

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias

0063 . Processo/Prot: 0312391-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/156938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500013096 Cautelar. Agravante: Cobenel Comercial de
Bebidas Nova Esperança Ltda. Advogado: Laerdio Pavesi Es-
teves, Meriane da Graça Sander, Geraldo Jasinski Júnior. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Sou-
za, Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04804

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Mangolin 001 0312944-4
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 001  0312944-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0312944-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0312944-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/161213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Neusa Már-
cia de Oliveira. Advogado: Lucinéia Rodrigues de Aguiar Man-
golim, Alex Mangolin. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e Previdência do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00047811

I - Junte-se; II - recebo o presente recurso ordinário em seu
efeito devolutivo; III - devidamente processado, subam os au-
tos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de
março de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04839

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adércio Francisco de Souza 004 0315772-0
Adyr Sebastião Ferreira 013 0330551-7
Alessandro Linhares Kuss 023 0352164-8
Alexey Gastão Conselvan 018 0345821-7
Alicio Dias de Oliveira 025 0353337-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 015 0335142-8
Aparecido Medeiros dos Santos 009 0328013-1
Aureliano Pernetta Caron 019 0347743-6
Clèmerson Merlin Clève 007 0323998-9
Clecius Alexandre Duran 016 0335659-8
Daniele Cristina de Oliveira 025 0353337-5
Donizete Nunes da Silva 002 0307788-3
Edson Luiz Dal Bem 016 0335659-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0324644-0/01
Fábio César Teixeira 009 0328013-1
Francisco Carlos Duarte 018 0345821-7
Francisco Duarte Conte 001 0306433-9
Geni Romero Jandre Pozzobom 006 0322443-5/02

009 0328013-1
Gerald Koppe Júnior 014 0331354-2
Gilberto Rodrigues Baena 024 0352196-0
Guilherme Zorato 020 0350689-2
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 024 0352196-0
Ira Neves Jardim 003 0311399-5
Ivo Bernardino Cardoso 026 0353392-6
Jefferson Grey Sant’Anna 010 0328339-0
Jefferson Isaac João Scheer 007 0323998-9
José Augusto Araújo de Noronha 018 0345821-7
José Carlos Simioni 017 0335824-5
José Cordeiro dos Santos 021 0351052-9
José Marcelo de Jesus 002 0307788-3
José Renato Castanheira Junior 011 0329120-5
José Valnir Zambrim 004 0315772-0
Jucimar Moura dos Santos 012 0330485-8
Juliana de Carvalho Antunes 015 0335142-8
Karla Patrícia Polli de Souza 011 0329120-5
Lauro Fernando Zanetti 004 0315772-0

008 0324644-0/01
Leonardo da Costa 015 0335142-8
Leonardo de Almeida Zanetti 001 0306433-9

008 0324644-0/01
Lilian Ono 006 0322443-5/02
Luciana Marques Mendonça 004 0315772-0
Luis Gustavo Lorga 018 0345821-7
Luiz Cláudio Roedel Correia 020 0350689-2
Luiz Renato Arruda Brasil 017 0335824-5

Luiz Rodrigues Wambier 008 0324644-0/01
Manoel Henrique Maingue 010 0328339-0
Margarida Sathler 006 0322443-5/02
Maria Cândida Santos Pinho 014 0331354-2
Marina Bastos da Porciuncula 015 0335142-8
Mario Geraldo Costa Barrozo 008 0324644-0/01
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 013 0330551-7
Miguel Martin Fernandez 003 0311399-5
Miguel Ramos Campos 007 0323998-9
Newton Amaral Ferreira 026 0353392-6
Nilson Ramon 020 0350689-2
Paulo Moreli 014 0331354-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 015 0335142-8
Paulo Roberto Pires 006 0322443-5/02
Rogério Nunes de Oliveira 008 0324644-0/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 020 0350689-2
Rubens Sanches Hernandes 002 0307788-3
Sérgio Augusto Simon 011 0329120-5
Sérgio Botto de Lacerda 015 0335142-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 001 0306433-9

008 0324644-0/01
Silvia Cristina Xavier Glaser 022 0352037-6
Sueli Cristina Galleli 001 0306433-9

004 0315772-0
005 0319701-7/02
008 0324644-0/01

Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0324644-0/01
Tereza Cristina B. Marinoni 020 0350689-2
Thais Aranda Barrozo 008 0324644-0/01
Valéria dos Santos Tondato 016 0335659-8
Wander Luizetto Ferezin 004 0315772-0
Weslei Vendruscolo 020 0350689-2
Wilian Zendrini Buzingnani 001 0306433-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0306433-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132611. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000608 Execução de Sentença.
Agravante: ANTONIO CARLOS LIBERIO FACONTI, IRINEA
BIRAL FACONTI, ALEXANDRA BIRAL FACONTI, RA-
QUEL MARIA BIRAL FACONTI. Advogado: Wilian Zendrini
Buzingnani. Agravado: BANESTADO S/A. Advogado: Sueli
Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de
Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

O recurso especial de fls. 94-103 não deve ficar retido, pois
interposto contra acórdão proferido nos autos de agravo de ins-
trumento em que se discutiu sobre o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Registre-se que a Corte Superior já se pronun-
ciou no sentido de que o § 3º do artigo 542 do CPC comporta
interpretação com temperamento, e que, em hipóteses como a
presente, seria recomendável o pronto pronunciamento jurisdi-
cional, sob pena de esvaziar a prestação requerida. A referên-
cia é feita ao despacho do eminente Ministro BARROS MON-
TEIRO, na petição nº 2737/RS, publicado no DJU 31/03/2004.
Na mesma linha de raciocínio, a MC nº 7520/AM, Relator Mi-
nistro CASTRO FILHO, DJU 19/12/2003. À Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores, para o imediato processamen-
to do recurso. Publique-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0307788-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136471. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000293 Cautelar. Agravante:
Dirnei de Fátima Gandolfi Cardoso. Advogado: Rubens Sanches
Hernandes, Donizete Nunes da Silva. Agravado: Edma dos San-
tos. Advogado: José Marcelo de Jesus. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Dirnei de Fátima Gandolfi Cardoso insurge-se, através de
agravo regimental, contra a decisão que julgou deserto o recur-
so especial de fls.146-157. Inviável o conhecimento do recurso
como agravo regimental, eis que, ao exercer o juízo de admis-
sibilidade de recursos dirigidos às Cortes Superiores, e ao deli-
berar sobre incidentes eventualmente suscitados durante a tra-
mitação dos mesmos, “não está (...) o Presidente da Corte a
quo representando o Tribunal a que pertence, mas, no exercí-
cio dessa competência, se submete ele à hierarquia do Supre-
mo Tribunal Federal”, donde não ser cabível “agravo regimen-
tal para a Corte a que pertence o Presidente (...)” (Agravo de
Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min. Moreira Alves, in RTJ nº
161, p. 638). Neste sentido, aliás, firmou-se a jurisprudência
do Órgão Especial desta Corte de Justiça (Agravo Regimental
nº 31.017-8/03, de Curitiba, acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96,
entre outros). A própria estrutura do processamento do agravo
regimental - ao exigir que quando não ocorra a reconsideração
pela autoridade prolatora, a irresignação deva ser submetida à
consideração do Órgão Julgador competente para conhecer do
recurso em que foi proferida a decisão agravada - está a refor-
çar a interpretação supra. Nestas condições, recebo o recurso
como pedido de reconsideração. Merece acolhimento o pedido
da recorrente, eis que, os atos contra os quais se manejou a
ação de atentado foram praticados pela Prefeita Municipal de
Farol, nesta qualidade. Assim sendo, aplica-se ao presente caso
a regra inserta no art. 511, §1º do Código de Processo Civil,
afastando-se, portanto, a exigência de pagamento de preparo.
2. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra acórdão que manteve o deferimento de limi-
nar em sede de ação de atentado. Nesta linha, o Superior Tribu-
nal de Justiça manifestou-se no sentido de que “tratando-se de
caso em que é lícito ao juiz prover liminarmente (determinar
medidas provisórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.),
a retenção do recurso implica sua ineficácia, vez que, retido,
acabará por perder seu objeto” (Medida Cautelar nº 2.361-SP,
rel. Min. Nilson Naves, in D.J.U. de 13.2.2000). À Divisão de
Recursos aos Tribunais Superiores para imediato processamento
do recurso especial Publique-se. Curitiba, 31 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0311399-5 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2005/152026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000346 Anulatória. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Ira Neves Jardim. Agravado:
Miguel Martins Fernandez. Advogado: Miguel Martin Fernan-
dez. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

1. Defiro o pedido de fls.234, para, afastando a aplicação da
regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, deter-
minar que o recurso de fls. 234-248 seja processado de imedi-
ato. 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para as
providências necessárias. Curitiba, 29 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

0004 . Processo/Prot: 0315772-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/173645. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000051 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Sueli Cris-
tina Galleli. Agravado: Maria Aparecida Garrido. Advogado:
Adércio Francisco de Souza, Wander Luizetto Ferezin, Lucia-
na Marques Mendonça. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

1. Defiro o pedido de fls.91, para, afastando a aplicação da
regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, deter-
minar que o recurso de fls. 91-100 seja processado de imedia-
to. 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para as
providências necessárias. Curitiba, 29 de maio 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

0005 . Processo/Prot: 0319701-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/49472. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 319701701 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina
Galleli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Despacho:

O recurso especial, encartado nas fls. 98-112, não deve ficar
retido, pois interposto contra acórdão proferido nos autos de
agravo de instrumento em que se discutiu a competência para
processamento de execução de sentença proveniente de ação
civil pública. Neste caso, afasta-se a aplicação do §3º do artigo
542 do Código de Processo Civil, conforme orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “Recurso especial retido. Injustifi-
cável que a decisão, quanto ao juízo competente, seja protraída
para após o julgamento final da causa, perante as instâncias
ordinárias. Hipótese em que o especial deve ser desde logo pro-
cessado, pena de enorme prejuízo para as partes.” (MC 2624/
RJ; rel. Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 27.04.00; DJU
28.08.2000, p. 69) Defiro o pedido de fl.98, para determinar o
imediato processamento do recurso. À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores. Publique-se. Curitiba, 29 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0322443-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/29549. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 322443501 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Sercontel Sa - Telecomunicações. Advogado: Paulo Ro-
berto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Mar-
garida Sathler. Embargante: Sercontel Sa - Telecomunicações.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

Os recursos especial e extraordinário, encartados nas fls. 362-
389 e 393-420, não devem ficar retidos, pois objetivam refor-
ma das decisões recorridas, para conhecimento integral do agra-
vo de instrumento. Nesse caso, defiro os pedidos de fls. 362,
389, 393 e 419, para, afastando a regra prevista no § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil, determinar o processa-
mento imediato dos referidos recursos (nesse sentido, o REsp
182382/SP, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, DJU 02/08/1999, p 148). À Divisão de Recursos aos Tri-
bunais Superiores. Publique-se. Curitiba, 29 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0323998-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/210471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500027786 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Clèmerson Merlin Clève, Jefferson Isaac João Scheer,
Miguel Ramos Campos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

O recurso especial de fls. 503-517 não deve ficar retido, pois
interposto contra acórdão que manteve a decisão que indeferiu
o pedido de antecipação de tutela em sede de ação civil públi-
ca. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se
no sentido de que “Na hipótese de requerimento de tutela ante-
cipada, o pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematu-
ramente, antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o
recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, da referida tutela deve ser apreciado de imediato, tam-
bém antecipadamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do
art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a
retenção de recurso especial relativa à decisão interlocutória.”
(MC 3638/SP; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DI-
REITO; 3ª Turma; j. 28.08.01; DJU 08.10.01, p. 209). Defiro,
portanto, o pedido de fl. 517, para determinar o imediato pro-
cessamento do recurso. À Divisão de Recursos aos Tribunais

Superiores. Publique-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0324644-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/6819. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 324644000 Exceção de Incompetência.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Sueli Cristina
Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almei-
da Zanetti, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Ayako
Kato Hishinuma, Iveth Setsuko Hishinuma, Mirtes Atsuko Hishi-
numa, Celina Taiko Hishinuma Silva, Hélio Yoshiaki Hishinu-
ma. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogério Nunes
de Oliveira, Thais Aranda Barrozo. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti. Agravante: Banco Banestado S/a. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho:

1. Defiro o pedido de fl.92, pois, de fato, a hipótese sob exame
não se subsome à regra prevista no artigo 542, § 3º, do Código
de Processo Civil; determino que o recurso de fls. 92-107 seja
processado de imediato. 2. À Divisão de Recursos aos Tribu-
nais Superiores. Curitiba, 31 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0009 . Processo/Prot: 0328013-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168025. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001067 Restituição. Apelante:
Mauro Aparecido de Oliveira, Neuza Francisco de Souza, Ro-
sangela de Souza Ribeiro, Santo Massaro, Teodora Rosa Batis-
ta de Jesus, Valter Teofilo dos Santos. Advogado: Aparecido
Medeiros dos Santos. Apelado: Município de Londrina. Advo-
gado: Fábio César Teixeira. Apelado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Tratam estes autos de recurso de Apelação interposto contra a
sentença de fls. 543/545, proferida nos autos de ação de resti-
tuição de valores cumulada com indenização, ajuizada por
Mauro Aparecido de Oliveira e outros, em trâmite perante à 10ª
Vara Cível de Londrina, Paraná, que acolheu a preliminar de
prescrição e decretou a extinção do processo com julgamento
de mérito (CPC, 269, IV), condenando os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 600,00 a ser dividido entre os patronos dos réus.
Entendendo ainda que não é cabível a concessão de assistência
judiciária aos autores. Mauro Aparecido de Oliveira e outros
interpuseram recurso de Apelação às fls. 508/513, aduzindo
que o Ministério Público do Estado do Paraná ingressou com
Ação Civil Pública, autos n.º 540/96; que também tramita pe-
rante a 10ª Vara Cível de Londrina Ação Popular, autos n.º 586/
97; que a prescrição apontada na r. decisão de fls. 543/545 está
interrompida. Requereram que o recurso seja recebido, reco-
nhecida e declarada a inexistência da prescrição alegada, re-
formando a decisão de fls. 543/545, julgando procedente a re-
ferida ação. Contra Razões pelo Município de Londrina e pela
Sercomtel às fls. 516/524 e 525/530, respectivamente. Parecer
da Procuradoria Geral de Justiça (fls. 541/546), opinando pelo
conhecimento e provimento do recurso. É relatório. DECIDO
Mauro Aparecido de Oliveira e outros ajuizaram ação de resti-
tuição de valores cumulada com indenização pretendendo a
condenação dos ora Apelados, Município de Londrina e Ser-
comtel S/A Telecomunicações, ao pagamento de quantia equi-
valente à restituição dos valores pagos quando da aquisição
sobre os direitos de linha telefônica. O recurso não merece se-
guimento, por faltar-lhe requisito extrínseco de admissibilida-
de, qual seja, a comprovação do preparo. Em que pese o juízo
singular ter recebido o apelo, vejo que o recurso não foi devi-
damente preparado. Cumpre salientar que os Recorrentes pedi-
ram Assistência Judiciária Gratuita, porém o pedido foi indefe-
rido no despacho inicial às fls. 38 e na sentença, fls. 545. Nas
razões do recurso (fls. 547/549), o pedido de Assistência Judi-
ciária não foi reiterado. Assim, tendo em vista que não há nos
autos qualquer comprovante do pagamento das custas proces-
suais, nem outro elemento que comprove a dispensabilidade do
preparo por parte dos Recorrentes, o recurso está em descon-
formidade com o artigo 511, do Código de Processo Civil, o
qual impõe a comprovação do preparo, sob pena de deserção:
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provará, quando exigido pela legislação pertinente, o respecti-
vo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção. Desta forma, a ausência de preparo juntamente
com a interposição do recurso, caracteriza deserção, motivo
pelo qual a Apelação não deve ser conhecida. Diante do expos-
to, nego seguimento ao recurso, por manifesta inadmissibilida-
de, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. Cu-
ritiba, 25 de maio de 2006. DESª REGINA AFONSO PORTES
Relatora

0010 . Processo/Prot: 0328339-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/177176. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026288 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue. Apelado: 3 Marias Clube de Campo. Advoga-
do: Jefferson Grey Sant’Anna. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:

INCOMPETÊNCIA DE CÂMARA. O presente Mandado de
Segurança tem por objeto pedido de concessão de segurança
para declarar a não incidência de ICMS sobre a “demanda de
reserva de potência” (Importe de demanda), que vem sendo
cobrado na fatura mensal enviada pela COPEL. Diz o autor

que celebrou contrato de para assegurar o fornecimento de ener-
gia e a COPEL exigiu a celebração de contratos específicos de
fornecimento, os quais prevêem um consumo mínimo chamado
de “demanda de reserva de potência”, ou ainda de “reserva de
demanda”. Sustenta, então, que inexiste o fato gerador do ICMS
sobre o valor cobrado a este título, eis que não utilizado efeti-
vamente. Ao final pede a concessão da segurança para declarar
a não incidência do ICMS. Assim é que esta Quarta Câmara
Cível não é competente para apreciar a presente questão, sendo
competente as 1ª, 2ª e 3ª Câmaras, tendo em vista versar sobre
matéria tributária. Assim, sendo competência de uma das Câ-
maras supra mencionadas, encaminhe-se os autos para redistri-
buição. Curitiba, 02 de maio de 2006. Marcos de Luca Fanchin
- Desembargador relator

0011 . Processo/Prot: 0329120-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/16244. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000388 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Siqueira Campos. Advogado: Karla
Patrícia Polli de Souza, Sérgio Augusto Simon. Agravado: Ca-
mara Municipal de Siqueira Campos. Advogado: José Renato
Castanheira Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Vem o agravo em face da decisão que, na ação mandamental
que a Câmara Municipal de Siqueira Campos move ao Municí-
pio, deferiu liminar determinando o repasse da importância re-
quisitada por ela a título de duodécimo referente ao mês de
dezembro de 2005. Negado o efeito suspensivo pleiteado, pres-
tou informações o juízo. Nelas, o magistrado a quo informa
que revogou a liminar anteriormente concedida. A Procurado-
ria Geral de Justiça entendeu prejudicado o recurso ante a re-
forma da decisão agravada. 2. Ao que se vê dos autos, a nova
decisão proferida pelo juízo singular reformou integralmente a
anterior, pela qual determinara o repasse da importância requi-
sitada pela Câmara Municipal referente ao duodécimo do mês
de dezembro de 2005. Por isso e a meu ver, resta prejudicado o
agravo nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil.
3. Pelo exposto, julgo extinto o procedimento recursal. 4. Inti-
mem-se as partes, arquivando-se, ao depois, os autos. Curitiba,
31 de maio de 2006. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0012 . Processo/Prot: 0330485-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/24200. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003729 Condenatória. Agravante: Rodrigo Alves Lopes.
Advogado: Jucimar Moura dos Santos. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho:

Diante do julgamento deste recurso por meio de decisão mono-
crática e certdão de fls. 46, baixem os autos. Curitiba, 15 de
maio de 2006. LUÍS ESPÍNDOLA Relator convocado

0013 . Processo/Prot: 0330551-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/24703. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000086 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Londrina. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yama-
moto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

1. Dos documentos juntados nas contra-razões, tome ciência a
parte agravante. 2. Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.
3. Int. Ct, 31/V/2006. J.Vidal Coelho Des. Relator

0014 . Processo/Prot: 0331354-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/175006. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000268 Indenização. Apelante:
Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Gerald Ko-
ppe Júnior, Maria Cândida Santos Pinho. Apelado: Município
de Altônia. Advogado: Paulo Moreli. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Vistos e examinados... Pelo Acórdão de fls. 1.047/1.052, refe-
rente ao julgamento do agravo de instrumento n.º 167.203-9, o
acordo de fls. 963/967 foi homologado, restando agora cumpri-
do (fls. 1.087/1.091). Assim, com fulcro no art. 269, inc. III, do
CPC c/c o art. 140, inc. XVI, do RITJPR, julgo extinto o pro-
cesso com resolução de mérito, ficando prejudicado o exame
da apelação de fls. 936/958. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se as partes e a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
01.06.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0015 . Processo/Prot: 0335142-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/44151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001378 Declaratória. Agravante: Carlos Alberto Perei-
ra. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula, Leonardo da
Costa, Juliana de Carvalho Antunes. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Annete Cristina de
Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:

DESPACHO: 1 - Tendo em vista a juntada pelo Estado do Pa-
raná da petição e documentos de fls. 324/383, e a fim de evitar
futura argüição de nulidade, intime-se o Agravante para, que-
rendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 2 -
Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 26 de maio de
2006. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0016 . Processo/Prot: 0335659-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46223. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198800000089 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Haruo Shimojo. Advogado: Edson Luiz Dal Bem.
Agravado: Der Departamento de Estradas de Rodagem. Advo-
gado: Clecius Alexandre Duran. Interessado: Indel Industria
Eletronica Ltda, Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda.
Advogado: Valéria dos Santos Tondato. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO Tratam estes autos de Agravo de Instrumento ma-
nejado por ESPÓLIO DE HARUO SHIMOJO, contra os ter-
mos do despacho de fls. 57/58, proferido em Ação de Indeniza-
ção movida contra o DER, que indeferiu pedido de sub-roga-
ção de cessão de direitos hereditários e creditórios, alegando
que não se admite alienação a non domino. Denota-se dos au-
tos que a inventariante cedeu através de escritura pública de
cessão de direitos hereditários e creditórios, parte de seus di-
reitos às empresas INDEL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.
e ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA.. Afirmou a agravante não ter havido venda, mas cessão
de direitos hereditários e creditórios, nem alienação a non do-
mino, visto não se tratar de bens imóveis; que é irrelevante o
fato de o pedido de sobrepartilha ser posterior a escritura de
cessão de direitos. Requer a concessão de tutela antecipada para
determinar a sub-rogação de parte do crédito noticiado no pre-
catório requisitório, para as empresas Indel Indústria Eletrôni-
ca Ltda, e Évora Comercial de Gêneros alimentícios Ltda. Pre-
liminarmente o recurso é de ser conhecido uma vez que tem-
pestivo (certidão de fls. 60) e preparado (guia de recolhimento
de custas fls. 61). Esta Relatora, à fl. 68-TJ, reservou-se ao
direito de apreciar o pedido de tutela antecipada após a ouvida
da Procuradoria Geral de Justiça que, às 73/77, opinou pelo
não conhecimento do agravo, face à ausência de legitimidade e
interesse processual. Alternativamente, pelo indeferimento do
pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Despacho de fl.
79-TJ, pela intimação do agravado e informações do Juiz da
causa. Informações do Juiz da causa, às fls. 84/93. Contrami-
nuta ao agravo, às fls. 97/101. É, em síntese, o relatório. DECI-
DO Consoante as informações do Juiz da causa, de fls. 84/93,
verifica-se que a decisão objurgada foi reformada, por enten-
der a magistrada singular que são perfeitamente válidas as es-
crituras públicas de cessão de direitos hereditários e creditóri-
os realizadas por Fujico Matsumoto e seu marido, em favor das
empresas Indel Indústria Eletrônica e Évora Comercial de Gê-
neros Alimentícios Ltda., acostadas às fls. 514/517 e 543/546,
dos autos principais. Desta feita, nada mais resta do que extin-
guir o procedimento recursal, face à perda de objeto. Curitiba,
29 de maio de 2006. DESª REGINA AFONSO PORTES Rela-
tora

0017 . Processo/Prot: 0335824-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/204851. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000129 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz Renato Arru-
da Brasil. Apelado: Maria Elizia Marcelino Pena. Advogado:
José Carlos Simioni. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado:
Luiz Renato Arruda Brasil. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho. Despacho:

1. Denota-se que o feito diz respeito a execução de título judi-
cial relativo a juros de caderneta de poupança, ou seja, está
diretamente afeto a negócios jurídicos bancários. Daí porque a
competência para o seu processo e julgamento pertence a 13ª,
14ª, 15ª e 16ª Câmaras Cíveis. 2. Pelo que, determino que o
processo seja redistribuído a uma das mencionadas Câmaras.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0018 . Processo/Prot: 0345821-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25138. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000606 Nulidade.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Alexey Gastão Conselvan, José Augusto Araújo de No-
ronha. Apelante: Jc Comercio Atacadista de Produtos Ltda.
Cur.Especial: Daniel de Carvalho. Apelado: Maria Alves dos
Santos. Advogado: Luis Gustavo Lorga. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Francisco Carlos Duarte. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Tratam os autos de Ação de Nulidade de Título de Crédito
c.c. Danos Morais com pedido de Antecipação de Tutela em
que o Estado do Paraná figurou no pólo passivo da demanda.
Ocorre que, em sentença de fls. 224/231, a lide foi extinta em
relação ao Estado do Paraná sob o fundamento de que o protes-
to do título pelo Cartório de Protesto local não daria ensejo a
sua inclusão (fl. 226, § 6.º e 7.º). Fundamentou, ainda, que os
cartórios possuem caráter privado nos termos do artigo 236 da
Constituição Federal (fl. 226, § 8.º). Da Douta sentença profe-
rida foram interpostos recursos de apelação (fls. 237/243 e 269/
271). 2. Analisando os autos entendo que a competência para
apreciar os presentes recursos não é desta Câmara. O Meritís-
simo magistrado entendeu que o Estado do Paraná não deveria
figurar no pólo passivo da demanda, uma vez que a natureza da
presente pretensão não demonstra interesse Estatal, tendo em
conta que os cartórios de protestos possuem natureza jurídica
de direito privado, nos termos do artigo 236 da Constituição
Federal. A decisão proferida restou inatacada e, portanto, pre-
clusa em sede de apelação por ambos os apelantes. Em sendo
assim, entendo que os presentes autos deverão ser remetidos
para a Câmara Competente, qual seja, a Sexta, Sétima, Décima
Sétima ou Décima Oitava tendo em conta que se tratam de câ-
maras com competência residual conforme exegese do artigo
89 da Resolução n.º 10/2005. 3. Em face do exposto, encami-
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nhem-se os autos para redistribuição. Curitiba, 31 de maio de
2006. MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0019 . Processo/Prot: 0347743-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000635 Execução de Sentença. Agravante: Aldecir Allas-
tra, Arciso Vendruscolo, Claudino Echer, Dozolita Maria Zon-
ta, José Carlos Lopes Cordeiro, Laudelino Bassanese, Leocli-
des Anziliero, Manoel Rodrigues de Oliveira, Sebastião Martin
Pires Missel, Sérgio Vendruscolo. Advogado: Aureliano Per-
netta Caron. Agravado: Banestado - Banco do Estado do Para-
ná Sa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Despacho:

1. Denota-se que o feito diz respeito a execução de título judi-
cial relativo a juros de caderneta de poupança, ou seja, está
diretamente afeto a negócios jurídicos bancários. Daí porque a
competência para o seu processo e julgamento pertence a 13ª,
14ª, 15ª e 16ª Câmaras Cíveis. 2. Pelo que, determino que o
processo seja redistribuído a uma das mencionadas Câmaras.
Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0020 . Processo/Prot: 0350689-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92060. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000171 Execução de Sentença.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Hélio Munemitsu
Miyamura. Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia, Nilson
Ramon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pelo agravante
em face da decisão que, na execução de sentença que lhe move
o agravado, deferiu o fracionamento dos precatórios, entendendo
ser de natureza alimentar aquele relativo aos honorários con-
tratuais. Para pleitear a reforma da decisão, está a sustentar que
o fracionamento e enquadramento do precatório tal como fei-
tos ferem os dispositivos constitucionais que regem a matéria
(art. 100 - §§ 1.ºA e 4.º, da Constituição Federal). O pedido de
efeito suspensivo foi deferido nos seguintes termos: A jurispru-
dência do Tribunal, como anotado na inicial, é firme no dizer
que os honorários advocatícios não têm, por si, caráter alimen-
tar. Seguem a sorte do principal. Por isso, e tendo em vista que
o deferimento, como tal, do precatório aqui referido, poderá
causar tumulto no andamento da catalogação dos débitos, sus-
pendo a execução da decisão agravada. (fls. 100) Na seqüên-
cia, manifestou expressa concordância com os termos do re-
curso, o agravado, que pleiteou o acolhimento da pretensão ali
deduzida. 2. Pretende o agravante que seja revisto o enquadra-
mento do precatório requisitório decorrente de honorários con-
tratuais, considerados como de natureza alimentar pela decisão
a quo. Consoante entendimento jurisprudencial já consolidado
no STJ, e nesta Corte, os honorários advocatícios de sucum-
bência e, com maior razão os contratuais, não têm natureza
alimentar. Ao contrário, revelam-se como meros acessórios
decorrentes da condenação imposta, e devem, pois, ser objeto
de pagamento juntamente com o débito decorrente da própria
condenação. Os honorários do patrono da parte não têm feição
alimentar, já que com eles não pode o profissional contar por
ocasião do trânsito em julgado da sentença condenatória, eis
que se exige a execução dessa para propiciar o pagamento da
dívida. Por tais razões, tendo em conta a manifesta procedên-
cia do pedido, sem olvidar da expressa concordância do agra-
vado, com fulcro no disposto no artigo 557, § 1.º do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso para cassar a deci-
são recorrida. 3. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2006.
Des. J. VIDAL COELHO Relator

0021 . Processo/Prot: 0351052-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/57617. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000005 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Rafael Ferreira Palma Representado(a). Ad-
vogado: José Cordeiro dos Santos. Aut.Coatora: Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

1. Intime-se o Impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprove ter solicitado os medicamentos perante a Secretaria
Estadual de Saúde, bem como a recusa desta Secretaria no seu
fornecimento, ou emende a petição inicial, no prazo de 10 (dias),
a fim de adequar o presente mandado de segurança como de
natureza preventiva, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial. 2. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido li-
minar. Curitiba, 31 de maio de 2006. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0022 . Processo/Prot: 0352037-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/96223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Emilly Taua-
na de Castro Esposito Representado(a). Def.Público: Silvia
Cristina Xavier Glaser. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos... Notifique-se a autoridade tida como coatora para os
fins do disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n° 1.533/1951. A
impetrante, menor púbere, neste ato representado por sua geni-
tora Áurea Barbosa de Castro Espósito, interpôs o presente
mandamus pleiteando a concessão de liminar para o fim de que,
a autoridade coatora forneça à postulante, o exame denomina-
do Biópia Hepática Transjugular, garantindo ainda, o forneci-
mento de outros exames, medicamentos e o transplante hepáti-

co, se for necessário, durante todo o tratamento, como forma
única de garantir-lhe o direito à vida. Segundo documento de
fls. 18, a autoridade coatora deixou de atender à solicitação do
exame denominado Biópsia Hepática Transjugular ao funda-
mento de que esse exame não consta da tabela de procedimen-
tos realizados pelo Sistema Único de Saúde- Tabela SAI/SUS,
ou seja, não há prestador ou serviço credenciado no Sistema
Único de Saúde para atender a esse tipo de exame. Na declara-
ção de fls. 19, tem-se que se faz necessário o citado exame,
cujo procedimento é de alto custo, sendo que, na de fls. 20
consta que, para a otimização do tratamento e avaliação na ne-
cessidade de transplante hepático, há necessidade do exame
requisitado. Comprovou ainda, a mãe da menor seu estado de
pobreza, tanto que ela e a filha se encontram abrigadas na As-
sociação Paranaense de Apoio à Criança com Neoplasia. As-
sim, quanto ao exame solicitado e não concedido pela autori-
dade tida como coatora, existe um ato que, a princípio, se mos-
tra ilegal; quanto aos demais pleitos para concessão da liminar
não há ainda o justo receio de que dita autoridade venha a pra-
ticar ato a violar ao direito da menor, o seja, o devido tratamen-
to médico, com os exames necessários, medicamentos, e possí-
vel transplante. A saúde de seus cidadãos é dever do Poder Pú-
blico e garantia do cidadão, devendo aquele proporcionar o
suficiente para o seu bem estar. Assim, utilizando-se como fun-
damento o princípio da dignidade da pessoa humana, nenhum
cidadão poderá sofrer qualquer ato que atente contra a sua saú-
de. Tal garantia não exclui o direito do cidadão de ser lhe for-
necido o exame médico que necessita para o devido diagnósti-
co da doença que lhe acomete, de forma gratuita, desde que
seja solicitado por profissional médico, à pessoa portadora de
doença, e desprovida de recursos financeiros para custear o
tratamento. O art. 196 da Carta Magna consagra o direito à
saúde como dever do Estado. É certo que, a concessão de limi-
nar, em mandado de segurança, decorre da convicção do julga-
dor, sendo necessário, para o seu deferimento, que estejam con-
figurados os requisitos do: “fumus boni iuris” e do periculum
in mora”, o que, no caso, se vislumbra ante os documentos acos-
tados, pois que, a própria demora na realização do citado exa-
me pode causar dano irreparável ou de difícil reparação à paci-
ente acometida de enfermidade que apresenta certa gravidade.
Ante os fundamentos acima exarados, em cognição sumária e
não exauriente, hei por conceder a liminar pleiteada para que a
autoridade impetrada forneça a dita menor, o exame denomina-
do Biópisia Hepática Transjugular, evitando-se, assim, a de-
mora ao devido tratamento de saúde a que deverá se submeter,
o perigo à sua vida e saúde. Intime-se. Após, vista à douta Pro-
curadoria de Justiça. Curitiba, 29 de maio de 2006. ANNY
MARY KUSS Relator.

0023 . Processo/Prot: 0352164-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/96389. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046460 Declaratória. Agravante: Vilson Storckmann.
Advogado: Alessandro Linhares Kuss. Agravado: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN, Marcio Fabia-
no Panzarini Schila. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Recebo o agravo. No Superior Tribunal de Justiça é firme a
posição no sentido de que Alienado o veículo automotor sem
que se faça o registro, ou ao menos, a comunicação da venda,
estabelece-se, entre o novo e o antigo proprietário, vínculo de
solidariedade pelas infrações cometidas, só afastadas quando é
o Detran comunicado da alienação, com a indicação do nome e
endereço do novo adquirente. (REsp 656896/RS, publicado no
DJ em 19.XII.05) Sendo essa a situação retratada nos presentes
autos, não há como se possa conceder o efeito suspensivo plei-
teado, o que aqui indefiro. 2. Intime-se a parte agravada para
responder ao agravo, requisitando-se informações. 3. Após, dê-
se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 31
de maio de 2006. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0024 . Processo/Prot: 0352196-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97123. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000435 Mandado de
Segurança. Agravante: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda.
Advogado: Gilberto Rodrigues Baena. Agravado: Prefeito do
Municipio de Pinhais, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Ambien-
tal do Municipio de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo ativo, interposto por Greca Distribuidora de Asfal-
tos Ltda., contra os termos dos despachos de fls. 94 e 147 (ver-
so) - TJ, respectivamente, proferidos nos autos de Mandado de
Segurança nº 435/2006, em trâmite perante a Vara Cível e Ane-
xos de Pinhais. A primeira decisão impugnada, postergou a aná-
lise da liminar pleiteada para depois de apresentadas as infor-
mações pela autoridade coatora, ou fruição do respectivo pra-
zo; já a segunda, determinou fossem os autos contados e prepa-
rados. A recorrente, empresa que desenvolve atividade comer-
cial na área de materiais asfálticos, participou de processo de
licitação pública promovido pela Prefeitura de Pinhais e quan-
do da fase de abertura dos envelopes proposta, foi desclassifi-
cada. Sustenta a Agravante a existência do fumus boni iuris e
do periculum in mora a amparar o mandamus, visto que a sua
proposta não prevê reajuste automático, mas sim se utiliza do
previsto no artigo 37 da Constituição Federal. Ademais, a em-
presa que apresentou a proposta com o terceiro maior preço, é
que foi contratada, gerando um acréscimo no contrato no valor
de R$ 146.304,00 e, conseqüentemente, prejuízo ao erário pú-
blico. Ainda, afirmou que a ata dos registros já foi lavrada,
ficando a empresa contratada autorizada a iniciar a execução
do fornecimento. Requereu o recebimento do presente recurso
com efeito suspensivo ativo, a fim de determinar a suspensão
do processo de licitação e, conseqüentemente, a suspensão da

execução do respectivo contrato de fornecimento representado
pela ata de registro de preços firmada entre o Município de
Pinhais e a empresa Petrobrás Distribuidora S.A., até a apreci-
ação final do recurso. Ao final, requereu o provimento do re-
curso, mantendo-se a suspensão do processo licitatório e da
contratação da PETROBRÁS até que seja prolatada sentença
no mandado de segurança. É o relatório. DECIDO Da análise
dos autos, verifica-se que a pretensão da ora Agravante se volta
contra despachos de mero expediente - o primeiro, que poster-
gou a apreciação da liminar postulada no Mandado de Segu-
rança para depois de prestadas as informações pela autoridade
coatora, e o segundo, que determinou sejam os autos contados
e preparados -, dos quais não lhe resultou qualquer lesividade.
Ora, o art. 504 do Código de Processo Civil é expresso ao dis-
por que: “Dos despachos de mero expediente não cabe recur-
so.” Neste sentido a jurisprudência, extraída de Theotonio Ne-
grão e José Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e
Legislação Processual em Vigor, Editora Saraiva, 37ª edição,
2005, p. 571: “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,
todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores
é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recur-
so pode ser interposto posteriormente.” “A jurisprudência tem
entendido que não cabe recurso do despacho: - que manda re-
meter os autos ao contador (STJ - 3ª Turma, RMS 695-MG, rel.
Min. Nilson Naves, j. 11.12.90, negaram provimento, v.u., DJU
18.2.91, p. 1032; RTFR 130/121, RJTJESP 84/164; JTJ 142/
216, JTA 74/382, 87/275); - que posterga a apreciação do pedi-
do de tutela antecipada.” Como se vê, razão não assiste à Agra-
vante em pretender a reforma das r. decisões recorridas, porque
em nenhuma das decisões, a liminar requerida foi indeferida,
pelo que não se vislumbra a recorribilidade da decisão. Na ver-
dade, deveria a Agravante ter protocolado petição perante o d.
Juízo a quo, requerendo especificamente a apreciação da limi-
nar pretendida, para depois, em caso de expresso indeferimen-
to, interpor o recurso cabível. Afinal, a inexistência de decisão
expressa acerca da concessão ou não da liminar pretendida pela
Agravante implica na impossibilidade do seu exame por esta
Corte, nesse momento processual, por caracterizar evidente
ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. Assim, diante
dos fundamentos expendidos, com fulcro no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio
de 2006. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0025 . Processo/Prot: 0353337-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/100219. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000092 Ação Popular. Agra-
vante: Município de Santa Mariana. Advogado: Daniele Cristi-
na de Oliveira. Agravado: Jorge Rodrigues Nunes. Advogado:
Alicio Dias de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a
possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil
reparação até o julgamento do recurso. 3. Intime-se o agravado
na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-
se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magis-
trado singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 01 de
junho de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0026 . Processo/Prot: 0353392-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/101195. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001250 Mandado de Segurança. Impetrante: Perfecty
Limp Limpeza e Conservação S.c. Ltda. Advogado: Ivo Ber-
nardino Cardoso, Newton Amaral Ferreira. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado do Paraná.
Litis: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho:

Vistos e examinados... Em cognição sumária, típica deste mo-
mento processual, não vislumbro ser relevante a fundamenta-
ção exposta na inicial, haja vista não ter a impetrante, no prazo
legal, impugnado os termos do edital de convocação, tendo, ao
contrário, apresentado proposta com o fito de participar do cer-
tame. Ressalte-se, além disso, que todos os Anexos, inclusive a
minuta do contrato administrativo, fizeram parte integrante do
edital (item “3” às fls. 59/60). Nessas condições, indefiro a
liminar. Comunique-se e solicitem-se informações à Autorida-
de impetrada, a serem prestadas no prazo legal. Proceda-se a
intimação pessoal a que alude o art. 3.º da Lei n.º 4.348/64,
com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei n.º 10.910/04. Vista,
após, à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba,
31.05.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04801

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana Pedroso Ribeiro 001 0141647-1
Adriano Zagorski 007 0340038-2
Alceu Conceição Machado Filho 015 0352070-1

016 0352277-0
018 0352418-1
019 0352431-4
020 0352688-3
021 0352697-2
022 0352751-1

Alcindo de Souza Franco 001 0141647-1

Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 003 0328431-9
Alexandre Pydd 008 0346166-5
Ana Cláudia Loyola da Rocha 015 0352070-1
Ana Paula Wollstein 017 0352328-2
André Luiz Bonat Cordeiro 015 0352070-1
Antonio Carlos Efing 015 0352070-1
Antonio Fachini Júnior 010 0349016-2
Arnaldo Alves de Camargo Neto 003 0328431-9

011 0349077-5
Benedito Cardoso Silveira Junior 004 0335642-3
Benedito Cardoso da Silveira 004 0335642-3
Bihl Elerian Zanetti 008 0346166-5
Carlos Eduardo Silva e Souza 012 0349988-3
Cláudio Sidiney de Lima 014 0351406-7
Clèmerson Merlin Clève 005 0336830-7
Cleonice Moreira Fortes 003 0328431-9
Daniele Cristina U. Bittencourt 009 0346402-6
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 004 0335642-3
Edmar Hispagnol 001 0141647-1
Edmildo Fernandes 006 0338048-7
Fernanda Andreazza 002 0307629-9/01
Fernando Augusto Sperb 015 0352070-1

020 0352688-3
021 0352697-2
022 0352751-1

Fernando Menegueti Chaparro 001 0141647-1
Flávia Luíza Colognesi de Souza 006 0338048-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0352277-0
Franciele Aparecida Romero Santos 009 0346402-6
Gabriel Placha 016 0352277-0
Gari Sabka 013 0350799-3
Gilberto Rodrigues Baena 011 0349077-5
Glenda Gonçalves Gondim 016 0352277-0
Guilherme Ress Barboza 004 0335642-3
Jaqueline Lobo da Rosa 016 0352277-0

018 0352418-1
019 0352431-4

Jefferson Isaac João Scheer 005 0336830-7
João Hortmann 020 0352688-3

021 0352697-2
022 0352751-1

José Alves Machado 010 0349016-2
José Anacleto Abduch Santos 012 0349988-3
José Pento Neto 014 0351406-7
José Rizzo de Andrade 010 0349016-2
Laercio Fondazzi 009 0346402-6
Lauro Caversan Júnior 017 0352328-2
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 005 0336830-7
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0307629-9/01
Márcio Antonio Sasso 002 0307629-9/01
Mamoru Fukuyama 001 0141647-1
Manif Antonio Torres Julio 020 0352688-3

021 0352697-2
022 0352751-1

Marcelo Fernandes Polak 002 0307629-9/01
Marcos José de Paula 001 0141647-1
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 002 0307629-9/01
Priscila Santos Artigas 016 0352277-0

018 0352418-1
019 0352431-4

Ronald Rogério Lopes Smarzaro 014 0351406-7
Rubian Gastão Zimmer 013 0350799-3
Sergio Roberto Losso 007 0340038-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0307629-9/01
Silvana Benincasa de Campos 018 0352418-1

019 0352431-4
Tatiana Alves Abib Eid 004 0335642-3
Vanessa Tavares 015 0352070-1
Vania de Fatima Cesar Luiz 002 0307629-9/01
Wallace Soares Pugliese 008 0346166-5
Wanderley Becker 008 0346166-5
Werner Aumann 002 0307629-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0141647-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/61709. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000234 Ação Monitória. Apelan-
te: Guerra e Souza Ltda, Maria Luiza de Souza Guerra, Gilmar
Guerra. Advogado: Marcos José de Paula. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernando Menegueti Chaparro, Alcindo de Sou-
za Franco, Mamoru Fukuyama, Edmar Hispagnol, Adriana Pe-
droso Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Despacho:

1. Sobre os documentos de fls. 264-272, manifeste o apelante
em 5 dias. 2. Após voltem. 3. Intimem-se Curitiba, 29 de maio
de 2006 Juiz Convocado Albino Jacomel Guérios, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0307629-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/81178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 307629900 Agravo de Instrumento. Agravante: ani-
bal Varella da Silva, Dirce Spiacci Pessoa, Walmor Bueno de
Farias. Advogado: Marcelo Fernandes Polak, Marlus Heriberto
Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Márcia Regina Oliveira Ambrosio,
Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann. Embargante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Despacho:

 A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o pedido formulado em Embargos de Declaração.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA. Relator.



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 3939393939

0003 . Processo/Prot: 0328431-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/8505. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600045798 Ordinária. Agravante: Instituto Ambiental do
Paraná Iap. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto. Agra-
vado: Tube Toy’s Comércio de Lubrificantes e Combustíveis
Ltda. Advogado: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, Cleonice
Moreira Fortes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho:

I - Cumpra-se integralmente os itens “I”, “I.a” e “I.b” da deci-
são de fls. 427/433. II - Reitere-se o pedido de informações ao
Dr. Juiz a quo. III - Intime-se. Curitiba, 30 de maio de 2006.
Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0335642-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46356. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 198900000447
Desapropriação. Agravante: Município de Santo Antonio da
Platina. Advogado: Guilherme Ress Barboza, Tatiana Alves Abib
Eid. Agravado: Mario Marcondes Marques, Esmenia Eggea
Marques. Advogado: Benedito Cardoso Silveira Junior, Bene-
dito Cardoso da Silveira, Delmo Luiz Cardoso da Silveira. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRA-
ZO RECURSAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 522 E 188, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVI-
DADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se pode conhe-
cer de recurso de agravo de instrumento interposto intempesti-
vamente (art. 522, do Código de Processo Civil).. O Município
de Santo Antônio da Platina ingressou com o presente recurso
de agravo de instrumento, irresignado com a r. decisão (fls. 56/
58 - TJ) do Doutor Juiz “a quo” que, decretou o seqüestro de
numerários existentes em nome do referido Município-agra-
vante, a ser realizado junto a Tesouraria da Prefeitura ou em
instituições financeiras existentes na Comarca, até o montante
do débito exeqüendo, referente as custas e despesas do proces-
so sob nº 447/1989. Foi concedido efeito suspensivo por meio
do despacho de fls. 69/70, a fim de que os valores seqüestrados
retornassem ao município. Foram prestadas informações à fl.
84. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil em seu
artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. O agravo de ins-
trumento é manifestamente inadmissível. A teor do disposto no
artigo 522, do Código Processo Civil, é de 10 (dez) dias o pra-
zo para interpor agravo de instrumento. Todavia, tendo em vis-
ta que a parte é a Fazenda Pública Municipal computar-se-á em
dobro referido prazo (art. 188, do Código de Processo Civil),
sendo, portanto, de 20 (vinte) dias. De forma genérica, começa
a fluir tal prazo da data em que o patrono da parte recorrente
for intimado da decisão contra o qual é manifestada a insurgên-
cia. Assim, faz-se necessária a comprovação da data em que
houve referida intimação, e isto se faz com a juntada da certi-
dão de intimação da decisão agravada, conforme dispõe o arti-
go 525, inciso I do Código de Processo Civil, verbis: “Art. 525.
A petição de agravo de instrumento será instruída: I - Obrigato-
riamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; (...)” No caso em tela, constata-se
da fl. 58-TJ que o Procurador do agravante foi intimado na data
de 17 de fevereiro de 2.006 (sexta-feira). Dessa forma, tendo o
prazo recursal se iniciado no dia 20 de fevereiro de 2.006 (se-
gunda-feira), o termo ad quem se deu em 13 de março de 2.006
(segunda-feira). Todavia, o presente agravo de instrumento foi
interposto somente no dia 14 de março de 2.006 (terça-feira),
ou seja, quando já havia expirado o prazo recursal. Portanto, o
recurso não preenche os requisitos de admissibilidade necessá-
rios para seu conhecimento, mais especificamente, por ser in-
tempestivo. Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE DETER-
MINA PENHORA EM FATURAMENTO DE EMPRESA-IN-
CONFORMISMO - INTEMPESTIVIDADE-RECURSO NÃO
CONHECIDO”. (TJPR - 11ª Câmara Cível - AI 305082-8 - Ac.
1151 - Juiz Conv. Vicente Mirelli - DJ: 21/10/2005). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA INDEFERIDO. REPETIÇÃO DE POSTULAÇÃO
ANTERIORMENTE INACOLHIDA POR DECISÃO IRRE-
CORRIDA. PRECLUSÃO TEMPORAL. INTEMPESTIVIDA-
DE DO AGRAVO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Não é de ser conhecido, por intempestivo, agravo de instru-
mento contra interlocutório que apenas repete decisão anteri-
ormente proferida, no mesmo contexto processual, e não recor-
rida no prazo de lei”. (TJPR - 11ª Câmara Cível - AI. 289281-9
- Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida - DJ: 11/11/2005)
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente inad-
missível, nego-lhe seguimento, o que faço com esteio no artigo
527, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante o exposto,
nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de maio de 2.006. Des. Luiz Mateus de
Lima, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0336830-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/49480. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046028 Medida Cautelar. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Clèmerson Merlin Clève, Jefferson Isaac João Sche-
er. Agravado: Denis Fabrício Fernandes, Cleverton Santos Eleu-
tério, Eloi Licheski. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribei-
ro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-

rios

1. A DRª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS, DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, nas informações que prestou às fls. 90/91, comu-
nicou-me que a Medida Cautelar Inominada Preparatória de
Principal, com Pedido de Liminar, proposta por DENIS FA-
BRÍCIO FERNANDES E OUTROS sob o Nº 46028/2006, em
face do ESTADO DO PARANÁ, foi julgada extinta, com a con-
seqüente perda de eficácia da medida liminar deferida, tendo
em vista que os autores deixaram de propor a ação principal no
prazo estabelecido em lei. Dessa forma, o presente agravo de
instrumento deve ser considerado prejudicado ante a perda de
seu objeto. Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na
obra “Código de Processo Civil Comentado e Legislação Pro-
cessual Civil Extravagante em Vigor” (Editora Revista dos Tri-
bunais, 3ª edição, página 800), escreveram: “Recurso prejudi-
cado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de
objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-
se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe jul-
gar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-
lo prejudicado”. O artigo 557 do Código de Processo Civil dis-
põe: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula
do respectivo tribunal ou tribunal superior”. 2. Por isso, nego
seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo ESTADO
DO PARANÁ, por julgá-lo prejudicado. 3. Intimem-se. 4. Dê-
se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17
de maio de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
RELATOR.

0006 . Processo/Prot: 0338048-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52285. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000282 Desapropriação. Agra-
vante: Município de São Sebastião da Amoreira. Advogado:
Flávia Luíza Colognesi de Souza. Agravado: Antonio Galdino
de Souza, Nelly Fortusse de Souza. Advogado: Edmildo Fer-
nandes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Despacho:

Vistos, etc. Considerando-se a juntada, pelos agravados, de
novos documentos (fls. 174 a 248), em atenção ao disposto no
artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se o agravante
para, querendo, manifestar-se sobre tais documentos, no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, oportunize-se vista à Douta Procura-
doria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 25 de maio de 2006.
DES. MARCOS MOURA, RELATOR.

0007 . Processo/Prot: 0340038-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224684. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000727 Desapropriação. Ape-
lante: Município de Campina do Simão. Advogado: Sergio Ro-
berto Losso. Apelado: Irmãos Brunsfeld e Cia Ltda. Advogado:
Adriano Zagorski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Despacho:

1. Diante da manifestação do ilustre representante da Douta
Procuradoria Geral de Justiça, promova-se a intimação do re-
presentante do Ministério Público de 1º grau sobre o teor da
sentença e atos subseqüentes. Isto na forma do artigo 236, § 2º
do CPCivel. 2. Após, abra-se vista novamente á Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se. Em, 29 de maio de 2006.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0346166-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/33529. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000957 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito da Vara Cível do
Foro Regional de Campina Grande do Sul Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Autor: Italvino Wernk. Advogado:
Bihl Elerian Zanetti, Wanderley Becker. Réu: Chefe do Posto
Fiscal Marchanjo Bianchini, Estado do Paraná. Advogado:
Wallace Soares Pugliese, Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS Trata-se de mandado de segurança, com pedido limi-
nar, impetrado por Italvino Wernk contra ato praticado pelo
Chefe do Posto Fiscal Marchanjo Bianchini, consistente na
apreensão de quarenta e oito mil quilogramas (48.000 Kg) de
feijão, que por ele estavam sendo transportados, bem como do
caminhão utilizado para o transporte da mercadoria e que é de
sua propriedade, como forma de coagi-lo ao pagamento de qua-
tro mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais (R$ 4.655,00) a
título de imposto, e dez mil, novecentos e oitenta e sete reais e
dois centavos (R$ 10.987,02), a título de multa. O impetrante,
na petição inicial da ação de mandado de segurança, argumen-
tou que a apreensão da mercadoria que transportava teve como
única finalidade coagi-lo ao pagamento do tributo e da multa
que lhe foi imposta, pois, tendo sido identificado o sujeito pas-
sivo da obrigação tributária, auferida a base de cálculo e o va-
lor do tributo, não havia razão alguma para que os bens de sua
propriedade permanecessem apreendidos. Aduziu, ainda, que a
conduta da autoridade apontada como coatora - apreensão da
mercadoria e do caminhão - feriu o seu direito de propriedade e
posse, bem como o da ampla defesa e do contraditório. Asseve-
rou, também, que a conduta da autoridade apontada como coa-
tora contraria a Súmula 323 do Supremo Tribunal Federal. A
medida liminar foi deferida pela Dra. Juíza a quo (fl. 16). A
autoridade apontada como coatora prestou informações (fls. 21/
28), argumentando não ter praticado qualquer ato ilegal ou ar-
bitrário. Aduziu, inicialmente, que não procedeu à apreensão
do caminhão em que a mercadoria estava sendo transportado,
já que foi ele apreendido pela Polícia Rodoviária Federal, que
suspeitou de estar com excesso de peso. Afirmou, também, que
o veículo foi levado ao posto de fiscalização da Receita Esta-

dual para ser pesado, e que, mesmo sido lavado o auto de apre-
ensão da mercadoria, esta voltou para o posto da Polícia Rodo-
viária Federal juntamente com o caminhão, ou seja, não ficou
apreendido pela Receita Estadual. Alegou, ainda, que, mesmo
que tivesse apreendido a mercadoria transportada, não teria
praticado qualquer ato ilegal, pois a apreensão se deu no dia
08/09/2004 e a notificação do sujeito passivo ocorreu em 10/
09/2004, período em que, conforme lhe permite a regra do art.
56, inc. IV, da Lei Estadual nº 11.580/96, pode manter a merca-
doria apreendida. O Dr. Promotor de Justiça, em seu pronunci-
amento de fls. 48/53, manifestou-se pela concessão da segu-
rança. A Dra Juíza a quo prolatou sentença (fls. 51/61), por
meio da qual concedeu a segurança, confirmando a medida li-
minar anteriormente deferida. Os autos, então, ante a ausência
de recurso voluntário, vieram a este Tribunal de Justiça por
força do reexame necessário. Lendo-se os autos, constata-se
que a sentença submetida á reexame necessário deve ser man-
tida por seus próprios fundamentos. A autoridade apontada como
coatora defende a legalidade de seu ato, afirmando estar ele
previsto no art. 56, inc. IV, da Lei nº 11.580/96. Ocorre, porém,
que o mencionado comando legal, ao invés de dar guarida à
conduta do impetrado, determina justamente o contrário, pois,
ao prescrever que as mercadorias e bens apreendidos ficam sob
custódia do chefe da repartição fazendária, também determina
que “poderão ser por este liberados mediante a satisfação, pelo
autuado, das exigências determinantes da apreensão, ou, se não
atendidas, após a identificação exata do infrator, da infração e
das quantidades, espécies e valores das mercadorias.” No caso
em exame, não haveria razão para as mercadorias ficarem apre-
endidas, haja vista que o suposto infrator foi identificado, bem
como a infração cuja prática lhe foi atribuída, além da quanti-
dade, espécie e valor da mercadoria, consoante se depreende
da leitura do auto de infração de fls. 33 e 34/TJ e do termo de
apreensão de f. 35. Importante ser mencionado, ainda, que, pela
leitura do auto de infração, percebe-se que a autoridade indica-
da como coatora, ao contrário do que afirmou em suas infor-
mações, além de ter sido a responsável pela apreensão da mer-
cadoria, não tinha a intenção de liberá-la, mesmo após a iden-
tificação do sujeito passivo. Diz-se isso porque o auto de apre-
ensão é claro no sentido de que as mercadorias foram apreendi-
das como prova material da infração tributária e que somente
seriam restituídas ao proprietário após a satisfação das exigên-
cias determinantes da apreensão, ou seja, após o pagamento do
tributo e da multa. Conta do auto de apreensão: “... e efetuada
a APREENSÃO das mercadorias acima descrita como prova
material da infração tributária praticada pela autuada. Quando
forem satisfeitas as exigências determinantes da apreensão, as
referidas mercadorias poderão ser liberadas pelo Senhor Chefe
da Agência de Rendas ou Funcionário Autuante.” (f. 35). Por
outro lado, a alegação de que a segurança teria que ser denega-
da, já que a Polícia Rodoviária Federal foi a responsável pela
apreensão da mercadoria e do caminhão, no caso, não pode ser
acolhida. Primeiro porque, como antes demonstrado, a merca-
doria efetivamente foi apreendida pela autoridade apontada
como coatora e, segundo, porque, se o caminhão tivesse sido
apreendido pela Polícia Rodoviária Federal e não pela Receita
Estadual, esta, mesmo com a concessão da segurança, não teria
como dar cumprimento a ordem. Aqui, mostra-se oportuna a
transcrição de parte da bem lançada sentença, de lavra da Dra
Paula Priscila Candeo Figueira: “A certeza e liquidez do direi-
to invocado consistem na certeza da existência da vontade da
lei no caso em que se pleiteia e, mesmo sem adentrar em dis-
cussão acerca da existência ou não na regularidade da opera-
ção de transporte de mercadorias, é pacífico que a apreensão
de mercadorias por tempo superior ao necessário à verificação
de eventual ilícito fiscal e tendo por real escopo a coerção ao
pagamento de tributo é inadmissível juridicamente, sendo ca-
bível a concessão da segurança quando demonstrada a prática
de ato lesivo ao direito líquido e certo da impetrante e, muito
embora afirme a autoridade coatora que a apreensão foi feita
pela Polícia Rodoviária Federal, não é o que se verifica dos
autos. De fato, o documento de f. 35 demonstra de forma satis-
fatória a apreensão com vistas a compelir o impetrante ao pa-
gamento do tributo.” (f. 59). Vê-se, portanto, que o procedi-
mento adotado pela autoridade indicada como coatora, man-
tendo apreendidos os bens que estavam sendo transportados
pelo impetrante, tinha por finalidade constrangê-lo ao paga-
mento do imposto e da multa que entendia devidos, o que não é
permitido pelo comando legal do art. 56, inc. IV, “b”, da Lei nº
11.580/96, o qual, insista-se autoriza a liberação da mercado-
ria após a lavratura do auto infração, no qual há a identificação
do suposto infrator e descrição dos bens transportados. Ajusta-
se à espécie o enunciado da Súmula 323 do STF: “É inadmissí-
vel a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pa-
gamento de tributos.” Finalmente, importante ressaltar que este
Tribunal já examinou questões idênticas a que agora se apre-
cia, sempre entendendo ser ilegal o ato do fisco, consistente na
retenção de mercadorias mesmo após a lavratura do auto de
infração, no qual conste a especificação dos produtos e a iden-
tificação do infrator. Transcrevem-se, a seguir, ementas de jul-
gados a respeito da questão: “REEXAME NECESSÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA
- APREENSÃO E RETENÇÃO DE VEÍCULO E MERCADO-
RIAS - INFRATOR IDENTIFICADO E INFRAÇÃO COM-
PROVADA - ILEGALIDADE. CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA - DECISÃO IRRECORRIDA. SENTENÇA CORRETA.
MANUTENÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO. -”E INAD-
MISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO
MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS”,
SÚMULA 323, DO STF.” (Reexame Necessário nº 101307-0,
4 ª Câm. Cível, Rel. Des. Dilmar Kessler, julgado em 04/04/
2001). “MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE
MERCADORIAS, POR AGENTES FISCAIS. ATO ILEGAL E
ABUSIVO - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
APREENSÃO OCORRIDA PARA VERIFICAR A PRÁTICA
DE INFRAÇÃO FISCAL, QUANDO DEVERIAM SER LIBE-
RADAS AS MERCADORIAS, IMEDIATAMENTE, APÓS A
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DA
SÚMILA 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REE-
XAME NECESSÁRIO IMPROVIDO.” (Reexame Necessário
n º108715-0 ,2ª Câm. Cível, Rel. Des. Darcy Nasser de Melo,
julgado em 18/12/2001). REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE MERCADORI-

AS PELO FISCO ESTADUAL COM O FIM DE RECEBER
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INADMISSIBILIDADE - A CONS-
TRIÇÃO NO CASO DE IRREGULARIDADE FISCAL DEVE
RESTRINGIR-SE AO TEMPO NECESSÁRIO A SUA CARAC-
TERIZAÇÃO E A LAVRATURA DO AUTO, DEVENDO ATO
CONTÍNUO SER LIBERADO O CAMINHÃO E A MERCA-
DORIA - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - APLICAÇÃO
DA SÚMULA 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
RECURSO IMPROVIDO (TJPR. ReexNec. 108.876-8. Rel.
Des. Bonejos Demchuk. Publicado em 15/10/2001). Firme tam-
bém é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a res-
peito da matéria, sendo oportuno destacar julgado cuja ementa,
a seguir, transcreve-se: TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE
MERCADORIA COM FINALIDADE DE COERÇÃO AO PA-
GAMENTO DE TRIBUTO EXIGIDO. LEGITIMIDADE ATI-
VA. SÚMULA 323 DO COLENDO STF. 1. Termo de apreen-
são de mercadoria em que aparece como sujeito passivo a Co-
operativa Regional Castilhense de Carnes e Derivados Ltda,
primeira impetrante que não apresentou irresignação recursal.
Contudo, a apreensão se deu tendo por objeto quantidades de
carnes cujo destinatário era a Perdigão Agroindustrial S/A.,
único recorrente. Aplicação do instituto do litisconsórcio. Pre-
liminar de carência de ação rejeitada. 2. É pacífico no âmbito
jurisprudencial desta Corte o entendimento de que “É inadmis-
sível a apreensão de mercadorias como meio coercitível para
pagamento de tributos” (Súmula Nº 323/STF). 3. Recurso im-
provido (STJ. Resp. 162034/RS. Rel. Min. José Delgado. Pu-
blicado em 12/3/98). Tendo a bem lançada sentença de primei-
ro grau seguido a orientação jurisprudencial dominante neste
Tribunal de Justiça, no Superior Tribunal de Justiça e no Su-
premo Tribunal Federal, que, inclusive, já editou súmula a res-
peito da matéria, dúvida não há que, se for alterada em sede de
reexame necessário, a orientação jurisprudencial majoritária a
respeito da questão posta em exame será contrariada. Diante
desse fato e nos termos do art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, que também alcança o reexame necessário - ques-
tão já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 253:
“O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,
alcança o reexame necessário”) -, deve ser negado seguimento
ao presente reexame necessário, vez que, insista-se, manifesta-
mente contrário ao entendimento jurisprudencial dominante não
só deste Tribunal de Justiça, como também do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Isto posto, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente reexame necessário. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de maio de 2006. Juiz Convocado EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0346402-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33085. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000529 Cobrança. Apelante: Nel-
son Ribeiro. Advogado: Franciele Aparecida Romero Santos.
Apelado: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondazzi,
Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. VERBAS
TRABALHISTAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. QUES-
TÃO CONTROVERTIDA QUE DEPENDE DA REALIZAÇÃO
DE PROVA PARA SER ESCLARECIDA. CERCEAMENTO
DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANULADA.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO, SENDO PROVI-
DO, NO SENTIDO DE ACOLHER A ALEGAÇÃO DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA, RESTANDO PREJUDICADAS AS
DEMAIS TESES DO RECURSO. Não é admissível julgamen-
to antecipado da lide, quando a questão em análise exige ins-
trução probatória, sob pena de caracterizar cerceamento de de-
fesa e nulidade da sentença, o que ocorre no caso em tela. Nel-
son Ribeiro ajuizou ação de cobrança em face do Município de
Maringá, pleiteando, em síntese que, o apelado seja condenado
ao pagamento de: “a) horas extras de todo período laborado,
todas as excedentes da 8ª diária ou 40ª semanal, com acrésci-
mo devido de 50% (cinqüenta por cento) para o labor de segun-
da-feira a sábado, com integração em RSRs (domingos e feria-
dos) e somados, refletidos nas demais verbas de direito; b) tra-
balho em RSRs (domingos e feriados), com acréscimo conven-
cional ou em dobro, tomando-se como extras, as horas labora-
das em domingos e feriados (RSR) ou ainda todo labor em feri-
ados e todo labor em domingos quando excedentes a jornada
semanal de 40 horas, com integração RSRs (domingos e feria-
dos) e, somados, refletidos nas demais verbas de direito do
empregado. Ressalta-se que, caso sejam consideradas por este
Juízo quaisquer compensações, o pagamento das horas extras
além da 8ª diária em domingos e feriados, deverá ser com o
acréscimo de 100% (cem por cento) a calcular; c) integração
das horas extras (serviço extraordinário) pagos em RSRs (do-
mingos e feriados) e reflexos em férias com acréscimo legal e
13° salário, a calcular; d) intervalo mínimo de uma hora duran-
te a jornada não concedido como serviço extraordinário, com
integração em RSRs (domingos e feriados), férias com acrésci-
mo legal e 13° salário, ou, alternativamente, indenização em
valor a ser arbitrado pelo Juízo, dia a dia, para compensar os
prejuízos à saúde, ao desenvolvimento intelectual, as relações
familiares e sociais do Requerente, a calcular; e) utilizar como
base de cálculo para o trabalho extraordinário e remuneração
mensal do Requerente somada ao adicional por tempo de servi-
ço; f) honorários advocatícios de 20%, a calcular.” (fls. 06/07)
Sobreveio a decisão monocrática (fls. 92/95), tendo o Doutor
Juiz julgado improcedentes os pedidos constantes da inicial.
Ainda, condenou o autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Inconformado com a r. sentença, Nelson Ribeiro in-
terpôs recurso de apelação (fls. 98/103), alegando, em síntese,
que: a) “o Juiz a quo não apreciou a totalidade dos pedidos da
exordial, indeferindo a produção de prova pericial que se faz
de extrema necessidade no caso em tela,...” (f. 98), devendo a
sentença ser anulada, tendo em vista que a sentença foi citra
petita, bem como houve cerceamento de defesa quando julgou
improcedente a produção de prova pericial; b) “o que se pre-
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tende, é ver respeitado os direitos consagrados pela Constitui-
ção Pátria, que foram ignorados com a legislação municipal
que regulamenta especificamente o trabalho diferenciado...” (f.
101); c) “não é de veras justo que o servidor público não rece-
bera os domingos e feriados trabalhados, tendo em vista que
outros funcionários que também adotam tal regime recebem tal
direito, que é devido ao recorrente...” (f. 101); d) “...sem a pro-
va pericial fica devidamente insuficiente a improcedência da
ação, tendo em vista que verificando as folhas pontos temos
que o recorrente não folgou as horas que então lhe são de direi-
to, sendo que ainda não foi respeitado seu direito,...”(f. 101);
e) “...mesmo que se considerada a jornada diferenciada em tur-
nos de 12 horas de trabalho, por 36 horas de descanso, como o
caso em tela, não foi obedecida a regulamentação específica da
mesma, nem tão pouco a Constituição Federal, isto porque, em
atendimento à Legislação acostada aos autos é inequívoco o
direito de intervalo em qualquer que seja a jornada estabeleci-
da.” (f. 102); f) o apelado é beneficiário da justiça gratuita,
ficando as verbas sucumbenciais sobrestadas até e se, dentro
de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir
o estado de miserabilidade. Se dentro de cinco anos o assistido
não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescri-
ta. Ao final, pleiteou a nulidade da sentença, ou o provimento
do recurso, a fim de condenar o apelado ao pagamento das ver-
bas que lhe são devidas. O recurso foi contra-arrazoado às fls.
120/128. É o relatório. Decido. O artigo 557, do Código de
Processo Civil autoriza o relator dar provimento ao recurso,
quando a decisão recorrida estiver em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior. O apelante alega que “o Juiz a quo
não apreciou a totalidade dos pedidos da exordial, indeferindo
a produção de prova pericial que se faz de extrema necessidade
no caso em tela, ...por se tratar de matéria controvertida, ...” (f.
98) Merece prosperar a pretensão de reconhecimento de cerce-
amento de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide,
pois o apelante pretendia, com a produção de provas, compro-
var a boa-fé, bem como demonstrar às diferenças das horas
extra efetivamente trabalhadas e as pagas, a ausência de con-
cessão dos intervalos para refeição e horas extraordinárias tra-
balhadas em domingos e feriados. O artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, possibilita ao Juiz decidir antecipa-
damente a lide, se entender que a questão de mérito do proces-
so é unicamente de direito, ou sendo também de fato, não exis-
ta a necessidade de produzir prova. O Juiz é o destinatário das
provas, cabendo a ele decidir sobre a necessidade ou não da
realização de provas testemunhais e periciais. Em conclusão, a
produção de provas em direito é uma garantia do princípio cons-
titucional do contraditório e da ampla defesa, cabendo ao Judi-
ciário, porém, evitar que, sob tal pretexto, o processo se trans-
forme em infindáveis diligências inúteis, máxime quando nele
já se encontram todos os elementos necessários ao seguro en-
tendimento da controvérsia. No caso em tela, o julgamento an-
tecipado da lide cerceou o direito de defesa do apelante, que
não teve oportunidade de produzir as provas necessárias para a
confirmação do alegado. Para a solução da controvérsia, ao
contrário do que entendeu o Doutor Juiz de primeiro grau, é
necessária a dilação probatória, principalmente de prova peri-
cial contábil, para se apurar a existência de eventual boa-fé do
apelante, bem como demonstrar supostas diferenças das horas
extra efetivamente trabalhadas e as pagas, a ausência de con-
cessão dos intervalos para refeição e horas extraordinárias tra-
balhadas em domingos e feriados, tratando, portanto, de verbas
trabalhistas. Oportuno destacar que o apelante foi surpreendi-
do com o julgamento antecipado, pois esperava demonstrar a
veracidade de suas alegações. Logo, a sentença, como consta,
merece ser anulada, de ofício, a fim de oportunizar ao apelante
a produção das provas pleiteadas e necessárias à instrução do
processo. Ressalta-se que, o julgamento antecipado somente
tem cabimento quando evidente a desnecessidade da produção
de prova, o que não é a hipótese dos autos, por se tratar verbas
eminentemente trabalhistas. Como no caso em tela há necessi-
dade de dilação probatória, constitui cerceamento de defesa o
seu julgamento antecipado sem deferir as provas pleiteadas na
inicial e em outras manifestações, conforme verificado. Nesse
sentido leciona Theotônio Negrão: “Se a pretensão do autor
depende da produção da prova requerida, esta não lhe pode ser
negada, nem reduzido o âmbito de seu pedido com um julga-
mento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de
autêntica denegação de justiça (RSTJ 21/416)”. (Código de
Processo Civil, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, art. 130, nota
6, p. 228). Ad argumentandum tantum, ainda que o apelante
não tivesse requerido produção de provas, que não é o caso, se
o processo não se encontra suficientemente instruído, de sorte
a permitir o julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as
provas necessárias à instrução do processo. Nesse sentido tem-
se o disposto no artigo 130 do Código de Processo Civi, verbis:
“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, inde-
ferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”. So-
bre a matéria é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“Processual Civil. Recurso Especial. Instrução probatória. Re-
querimento da parte na petição inicial. Falta de indicação das
provas a produzir no momento processual oportuno. Reconhe-
cimento da necessidade da prova na sentença pelo magistrado.
Poder instrutório do juiz. Cerceamento de defesa. - Ao julga-
dor é lícita a determinação de produção de provas ex officio
sempre que o conjunto probatório mostrar-se contraditório,
confuso ou incompleto e puder a prova a ser produzida influir
na formação de sua convicção. - Resta configurado o cercea-
mento de defesa quando há prévia e expressa manifestação pela
produção de provas na petição inicial e o d. Juízo a quo, embo-
ra na sentença reconheça a sua imprescindibilidade, julga ante-
cipadamente improcedente o pedido formulado pelo autor sob
o fundamento de falta de provas”. (STJ - RESP 406862 / MG,
Terceira Turma - rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO - DJ 07.04.2003). Logo, havendo fatos perti-
nentes à solução do litígio que esteja necessitando da realiza-
ção de prova, para um correto julgamento deve haver a dilação
probatória. Assim sendo, o caso em questão não comporta jul-
gamento antecipado da lide (art. 330, inciso I, do Código de
Processo Civil), pois a matéria em discussão depende de pro-
dução probatória. O Superior Tribunal de Justiça assim se ma-
nifestou sobre o julgamento antecipado da lide quando há ne-

cessidade de produção de provas: “Existindo necessidade de
dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da cau-
sa, o julgamento antecipado da lide importa em violação do
princípio do contraditório, constitucionalmente assegurado às
partes e um dos pilares do devido processo legal”. (STJ - 4ª
Turma, REsp. 7.004-AL, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
21.8.91) No mesmo sentido é a orientação desta Corte: “APE-
LAÇÃO CIVIL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA CONFIGURADO - NULIDADE DA SEN-
TENÇA DECRETADA - ILEGITIMIDADE NÃO CONFIGU-
RADA - SENTENÇA ANULADA. O julgamento antecipado
da lide, no caso em tela, configurou cerceamento de defesa por
não oportunizar a comprovação das benfeitorias realizadas pe-
los apelantes. A venda do bem não altera a legitimidade das
partes conforme expressa o art. 42 do CPC. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO, PARA ANULAR A SENTENÇA.”
(TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel Eraclés Messias, Ac nº 10619, DJ
04/08/2003) Portanto, tendo em vista que o Doutor Juiz mono-
crático julgou antecipadamente a lide, a decisão por ele profe-
rida é nula, pois houve cerceamento de defesa, uma vez que
não foi oportunizado às partes a produção de provas. Dessa
forma, conheço do recurso de apelação e lhe dou provimento, a
fim de considerar nula a decisão monocrática, uma vez que a
lide não comporta julgamento antecipado, o que implicou em
cerceamento de defesa, pois o feito exige para o seu deslinde a
produção de provas, a qual deve ser oportunizada às partes,
restando prejudicada as demais teses do recurso de apelação.
Encaminhem-se os autos ao Doutor Juiz de primeiro grau para
que proceda a instrução probatória, para então, proferir novo
julgamento. Intimem-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA Relator.

0010 . Processo/Prot: 0349016-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86330. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000775 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Município de Guaratuba. Advogado: José
Alves Machado. Agravado: Gisele Maria de Castro Defácio,
Giovanna Maria Defácio Representado(a), Lucas de Castro
Defácio Representado(a). Advogado: José Rizzo de Andrade,
Antonio Fachini Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. O MUNICÍPIO DE GUARATUBA interpôs agravo de ins-
trumento contra os termos da decisão proferida pelo DR. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI, nos autos
de Exceção de Incompetência Nº 775/2003, pela qual foi de-
clarada a competência do juízo daquela comarca para o julga-
mento da Ação de Indenização por Danos Materiais, cumulada
com Indenização por Danos Morais, autuada sob o Nº 408/2003
e proposta por GISELE MARIA DE CASTRO DEFÁCIO E
OUTROS em face do agravante. Sustentou que o acidente au-
tomobilístico que ensejou a propositura da ação de indeniza-
ção ocorreu em Guaratuba, local onde serão produzidas as pro-
vas necessárias ao deslinde da causa e que o município possui
foro privilegiado, razão pela qual a competência para o julga-
mento do feito é do juízo da Comarca de Guaratuba. Requereu
o provimento do recurso e a condenação dos exceptos ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios. É
o relatório. 2. Determinam os artigos 522 e 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela
Lei Nº 11.187, de 19 de outubro de 2005: “Art. 522. Das deci-
sões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento”. “Art. 527. Recebido o agravo de ins-
trumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...)
II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa” (Os
destaques não constam do original). Dessa forma, a legislação
processual civil passou a dispor que, das decisões interlocutó-
rias não suscetíveis de causar à parte lesão grave ou de difícil
reparação, caberá a conversão do agravo para a forma retida,
sendo que tal providência poderá ser tomada pelo relator do
recurso, quando não verificado o requisito da urgência. Assim,
o processo será remetido ao juízo da causa e, por conseguinte,
ficará apensado ao principal. A regra geral, portanto, é a da
interposição do agravo retido, salvo quando se tratar de provi-
são jurisdicional de urgência ou quando for inadmissível a ape-
lação e nos casos relativos aos efeitos em que esta é recebida.
Acerca da possibilidade da conversão do agravo de instrumen-
to em agravo retido, devem ser destacados os “Comentários à
Lei Nº 11.187, de 19 de outubro 2005: agravos de instrumento
e retido” de Alexandre Langaro, publicado no Juris Síntese Nº
56 - out/nov de 2005: “Trocando em miúdos: o agravo de ins-
trumento da Lei Nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, será
sempre processado com o deferimento do efeito suspensivo
(positivo ou negativo) ou da tutela antecipada recursal, por meio
de medida liminar. Inexistindo os requisitos da verossimilhan-
ça do direito do agravante, o risco de dano grave e o receio de
lesão séria e difícil reparação não será o caso do deferimento
do efeito suspensivo e nem da tutela antecipada recursal e, por
efeito conseqüencial, de agravo de instrumento, e sim de agra-
vo retido”. Cabe ressaltar que a antiga redação dada ao artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, já previa a possibi-
lidade da conversão do agravo de instrumento em retido, quan-
do não se vislumbrasse a necessidade de provisão jurisdicional
de urgência. No presente caso, o agravante não apresentou qual-
quer alegação hábil a demonstrar qual seria o risco de lesão
grave ou de difícil reparação, nem mesmo pediu a concessão
de efeito suspensivo ao recurso. Ademais, convertendo-se o
agravo de instrumento em retido, o magistrado a quo deverá
novamente se pronunciar sobre a questão recorrida, podendo
se retratar, ou não, da decisão hostilizada, até o momento em
que proferir a sentença. E caso seja mantido o entendimento, o
agravante poderá, ainda, requerer que tal recurso seja analisa-
do, preliminarmente, quando do julgamento da apelação. Nes-

se sentido este Tribunal de Justiça já decidiu nos Agravos de
Instrumento Nos 328.974-9 (17ª Câmara Cível, Rel. Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite), 183.544-5 (8ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ivan Bortoleto), 313.720-8 (8ª Câmara Cível, Rel. Des.
José Simões Teixeira), 314.453-6 (11ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Convocado Espedito Reis do Amaral), 323.687-1 (6ª Câmara
Cível, Rel. Des. Prestes Mattar), 323.551-6 (15ª Câmara Cível,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo), 333.167-7 (11ª Câmara Cível,
Rel. Des. Eraclés Messias) e 335.354-8 (16ª Câmara Cível, Rel.
Des. Shiroshi Yendo). 3. Diante do exposto e tendo em vista o
disposto no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
com a nova redação dada pela Lei Nº 11.187/2005, converto o
presente agravo de instrumento em agravo retido e determino
que se proceda, oportunamente, a remessa dos autos ao juízo
de origem, para apensamento ao processo principal. 4. Intimem-
se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de maio de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA, RELATOR.

0011 . Processo/Prot: 0349077-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046204 Ordinária. Agravante: Instituto Ambiental do
Paraná - Iap. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto. Agra-
vado: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda. Advogado: Gilber-
to Rodrigues Baena. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP interpôs
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, con-
tra os termos da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
Autos de Ação Ordinária Nº 46.204, proposta por Greca Distri-
buidora de Asfaltos Ltda. em face do agravante, pela qual foi
concedida a tutela antecipada, suspendendo-se a exigibilidade
da realização de auditoria ambiental compulsória quando da
renovação da licença de operação. Alegou que a auditoria am-
biental está sendo exigida com base na Lei Estadual Nº 13.448/
2002 e Decreto Estadual Nº 2.076/2002. Disse que a agravada
exerce atividade de “transporte rodoviário de cargas em geral,
de derivados de petróleo a granel, de asfalto e seus derivados;
serviços de locação de veículos; administração de bens e servi-
ços e construção, restauração e conservação de pavimentos as-
fálticos em logradouros, estradas e rodovias” (fl. 5). Asseverou
que o referido instrumento tem caráter preventivo, a fim de
verificar se as empresas estão cumprindo as normas relativas
ao meio ambiente e qual o nível efetivo de poluição ou degra-
dação ambiental que está sendo causado. Argumentou que não
há risco de divulgação das informações sigilosas da empresa
recorrida. Requereu a concessão de medida liminar, com a con-
seqüente suspensão dos efeitos da decisão impugnada e, ao fi-
nal, o provimento do recurso. É o relatório. 2. O Código de
Processo Civil estabelece, em seus artigos 527, inciso III e 558,
os requisitos necessários para a concessão de efeito suspensivo
ou de antecipação da tutela no agravo de instrumento: “Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribu-
ído ‘incontinenti’, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunican-
do ao juiz sua decisão (...)”. “Art. 558. O relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara” (Os destaques não constam do original).
No presente caso, estão presentes os requisitos necessários para
a concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso. O fu-
mus boni juris está assentado no fato de que os artigos 4º e 10
da Lei Estadual Nº 13.448/2002 determinam expressamente que
as empresas que atuam na área de derivados de petróleo devem
realizar auditoria ambiental para a renovação da licença ambi-
ental de operação: “Art. 4º Deverão, obrigatoriamente, realizar
auditorias ambientais compulsórias periódicas, com o interva-
lo máximo de 04 (quatro) anos, as pessoas jurídicas públicas
ou privadas com atividades de elevado potencial poluidor ou
degradador do meio ambiente, tais como: I - refinarias, oleodu-
tos e terminais de petróleo e seus derivados”. “Art. 10. A reno-
vação da licença ambiental ficará condicionada a apresentação
do último relatório final de auditoria ambiental, na periodici-
dade estabelecida, bem como o cumprimento das medidas ne-
cessárias conforme cronograma aprovado. Parágrafo único. O
não atendimento implicará no impedimento da renovação da
licença além da sujeição às sanções previstas em lei” (Os des-
taques não constam do original). A referida exigência está inse-
rida no âmbito do poder de polícia do Estado do Paraná em
matéria ambiental, na qual deve haver, em primeiro lugar, o
respeito ao princípio da prevenção dos danos ao meio ambien-
te. Nesse sentido, bem esclarece Édis Milaré: “É da Constitui-
ção a garantia de que ‘a lei não prejudicará o direito adquirido,
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada’. (...) Tal regramento
poderia levar à falsa conclusão de que, licenciada ou autoriza-
da determinada obra ou atividade que posteriormente se reve-
lasse prejudicial ao meio ambiente, nenhuma alteração ou limi-
tação se lhe poderia impor, em homenagem àquela garantia e
ao princípio da livre iniciativa, também resguardado constitu-
cionalmente. Criado assim estaria, por assim dizer, o direito
adquirido de poluir. Isto, entretanto, não acontece, pois não se
verifica direito adquirido, que é de natureza particular, em pre-
juízo do interesse coletivo. É que o direito de propriedade, con-
quanto resguardado constitucionalmente, tem também uma fun-
ção social que não pode ser olvidada. No instante em que a
defesa do meio ambiente vira princípio constitucional nortea-
dor da ordem econômica - da propriedade privada, portanto - ,
erige-se em limite ao exercício do direito de propriedade. (...)
Por outro lado, cumpre ressaltar que as normas editadas com o
escopo de defender o meio ambiente, por serem de ordem pú-
blica, têm aplicação imediata, vale dizer, aplicam-se não ape-
nas aos fatos ocorridos sob a sua vigência, mas também às con-
seqüências e efeitos dos fatos ocorridos sob a égide da lei ante-

rior (facta pedentia). (...) Destarte - escreve Michel Prieur , as
autorizações concedidas não constituem atos individuais intan-
gíveis, prolongando-se seus efeitos no tempo. (...) A validade
das autorizações particulares está ligada de forma indissolúvel
e permanente à regulamentação relativa a este autorização. Sem
retroatividade e ofensa ao direito adquirido é possível modifi-
car autorização existente, devendo o poluidor submeter-se sem-
pre a nova regra que deverá, em princípio, dar maior proteção
ao meio ambiente. As regras e prescrições técnicas relativas à
poluição fazem parte das regras da polícia” (Direito do ambi-
ente, SP: RT, 2001, p. 260/2610). A exigência legal não impor-
ta em violação do sigilo industrial da empresa agravada, tendo
em vista o disposto no artigo 7º do referido diploma legal: “Art.
7º Todos os documentos relacionados às auditorias ambientais
compulsórias serão acessíveis a consulta pública, preservado o
sigilo industrial”. O periculum in mora é evidente, pois pode-
rão ocorrer danos ambientais irreparáveis ao se aguardar o jul-
gamento da ação ordinária, os quais, por meio da auditoria,
podem ser detectados e corrigidos oportuna e antecipadamen-
te, visando atender ao princípio da prevenção. 3. Dessa forma,
atribuo o almejado efeito suspensivo ao recurso interposto pelo
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, por entender que estão
satisfatoriamente demonstrados os requisitos necessários para
sua concessão. 4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. 5. Intime-se a agravada para apresentar resposta, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas as providências
ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 17 de maio de 2006. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, RELATOR.
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. Protocolo: 2006/90627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046381 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Anacleto Abduch Santos. Agravado: Digitech Digi-
tação e Serviços Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Silva e Sou-
za. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

1. O Estado do Paraná interpôs agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, contra os termos da decisão profe-
rida pela Drª Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, nos autos de Medida Cautelar
com Pedido de Liminar Nº 46.381/2006, proposta por Digitech
Tecnologia e Serviços Ltda., pela qual foi deferida a medida
postulada, para determinar ao agravante que “a partir desta li-
minar, suspenda o certame licitatório abstendo-se de homolo-
gar o resultado da licitação. Caso tenha sido homologado o
resultado deverá ser suspensa a assinatura do contrato, bem
como a execução das atividades licitadas até ulterior decisão
deste Juízo” (fl. 52). Alegou que a empresa agravada foi classi-
ficada em terceiro lugar no Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, Nº 19/2006, promovido pelo Departamento de Adminis-
tração de Materiais da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, cujo objeto é a “prestação de serviços de digi-
tação, manutenção e desenvolvimento do sistema de intermedi-
ação de mão-de-obra e seguro-desemprego, atendimento e su-
porte técnico de forma presencial e remota aos usuários na rede
de Agências do Sistema Público de Emprego do Estado do Pa-
raná” (fl. 4). Aduziu que a liminar foi deferida sob o funda-
mento de que a proposta da vencedora do certame, a empresa
ORBRAL - Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda., seria incompatível com os valores de mercado e, portan-
to, inexeqüível. Sustentou que não estão presentes os requisi-
tos necessários para o deferimento da medida, uma vez que o
procedimento licitatório atendeu a todos os requisitos previs-
tos na legislação e no edital de abertura e que o preço apresen-
tado pela primeira classificada foi o mas vantajoso à adminis-
tração. Afirmou que não ficou comprovada a inexiqüibilidade
da proposta ganhadora e que a ORBRAL apresentou, em sede
de recurso administrativo interposto pela agravada, a documen-
tação necessária para atestar a sua capacidade econômico-fi-
nanceira para a execução do contrato. Disse que a diferença
entre os valores apresentados pela vencedora do pregão e pela
agravada é de apenas R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), o que equivale a 1,43% (um vírgula quarenta e três por
cento) mensais e, assim, não há que se falar em incompatibili-
dade com os preços de mercado. Salientou que a manutenção
da decisão agravada poderá causar dano irreparável ou de difí-
cil reparação à coletividade, tendo em vista que a atividade
licitada refere-se à recolocação de desempregados no mercado
de trabalho e ao gerenciamento do seguro-desemprego no âm-
bito do Estado do Paraná. Requereu a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento. É o relatório. 2.
O Código de Processo Civil, em seus artigos 527, inciso III e
558, estabelece quais são os requisitos que devem ser preen-
chidos para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, a saber: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumen-
to no tribunal, e distribuído ‘incontinenti’, o relator: (...) III -
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou defe-
rir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão (...)” (Os destaques
não constam do original). “Art. 558. O relator poderá, a reque-
rimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea
e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender
o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara”. Conforme leciona Luiz Rodrigues Wambi-
er: “(...) o agravo continua sendo um recurso que, de regra, não
tem efeito suspensivo, ou seja, normalmente a decisão impug-
nada, apesar da interposição do recurso, continua a produzir
seus efeitos. A lei anterior previa, usando a técnica da taxativi-
dade, casos (e eram os únicos) em que se poderia imprimir efeito
suspensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, embora ainda seja uma
exceção, é meramente exemplificativo, podendo ser concedi-
do, pelo relator, efeito suspensivo ao agravo, desde que a parte
demonstre convincentemente aparência de bom direito (fumus
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boni iuris) e que, não sendo suspensos os efeitos da decisão
impugnada, quando posteriormente sobrevier a decisão do agra-
vo, ainda que esta seja a seu favor, será, muito provavelmente,
inútil” (in “Curso Avançado de Processo Civil”. Vol. I. Ed. RT.
3ª Edição. 2000. p. 647). Pelos elementos constantes dos au-
tos, nesta fase de cognição sumária, não exauriente, verifica-se
que estão presentes os requisitos necessários para a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. A Digitech Digitação e Servi-
ços Ltda. alegou que o preço apresentado pela empresa vence-
dora do Pregão Nº 19/2006, realizado para a contratação de
serviços relativos ao Sistema Público de Emprego do Estado
do Paraná, é incompatível com os valores de mercado, razão
pela qual a proposta seria inexeqüível. A decisão agravada de-
terminou a suspensão do procedimento licitatório ou da assina-
tura do contrato, caso o resultado da licitação já tivesse sido
homologado. A princípio, denota-se a existência do fumus boni
iuris, uma vez que a vencedora do certame apresentou o preço
mais vantajoso à administração, sendo, por esse motivo, classi-
ficada em primeiro lugar, de acordo com as regras do edital de
convocação e da legislação aplicável à espécie. O periculum in
mora também está presente, pois a manutenção da decisão re-
corrida acarretará prejuízos à coletividade, que ficará privada
da prestação de serviços relativos à recolocação de pessoas
desempregadas no mercado de trabalho e ao gerenciamento do
seguro-desemprego em todo o estado, atividades de interesse
público que se sobrepõem ao interesse particular da agravada.
Ademais, há que se destacar que a suspensão do procedimento
licitatório não trará qualquer benefício imediato à Digitech,
tendo em vista que ela foi classificada em terceiro lugar no
certame e, desse modo, a medida liminar deferida não lhe asse-
gura diretamente a adjudicação do objeto licitado. 3. Diante do
exposto, atribuo efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pelo Estado do Paraná, por entender que estão pre-
sentes os requisitos necessários para sua concessão. 4. Requi-
sitem-se informações à Drª Juíza de Direito da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 5. Intime-se a
agravada para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. 6. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 23
de maio de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
RELATOR.
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. Protocolo: 2006/92152. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000238 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Tolimp Serviços Ltda. Advogado: Gari Sabka.
Agravado: Orbenik Administração de Serviços Ltda. Advoga-
do: Rubian Gastão Zimmer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - Cuida-se de agravo de instrumento, interposto
por Tolimp Serviços Ltda., nos autos de Mandado de Seguran-
ça n.º 238/2006, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da
5ª Vara Cível da comarca de Londrina. Insurge-se a agravante
contra a r. decisão singular (fls. 15/16-TJ e 312/313-TJ) que
determinou a suspensão do processo de licitação até o julga-
mento final do mandado de segurança. II - O artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil, determina expressamente que a
petição de agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente
instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos procura-
dores do agravante e do agravado. Deste modo, força é reco-
nhecer que o translado de peças obrigatórias é atribuição da
própria parte, assim como outras peças que o agravante enten-
der necessárias para o julgamento da questão. Na hipótese ver-
tente, a empresa ora agravante tomou ciência do r. interlocutó-
rio combatido por carta precatória, deste modo, deve incidir a
regra disposta no inciso IV, do artigo 241, do Código de Pro-
cesso Civil, in verbis: “Art. 241. Começa a correr o prazo: IV -
quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem,
precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos devi-
damente cumprida;” A propósito do tema, merece reprodução o
seguinte julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PRAZO PARA RECOR-
RER. INTIMAÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. ART. 241,
INCISO IV, DO CPC. JUNTADA DA CARTA PRECATÓRIA.
CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA JUNTADA AOS
AUTOS. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tri-
bunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumen-
tos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 2. A interposi-
ção do recurso compete ao órgão encarregado da defesa judici-
al da parte destinatária da tutela antecipada. 3. A reforma do
Código de Processo Civil estendeu à intimação o regime da
citação com a alteração do art. 241 do CPC para fins de fixação
do termo a quo do prazo. 4. Conseqüentemente, quando a inti-
mação se der por carta precatória, a contagem do prazo para
interposição de recurso deve obedecer o disposto no inciso IV
do artigo 241 do CPC. 5. Destarte, “é vasta a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que começa a conta-
gem do prazo para se recorrer de decisão que deferiu provi-
mento antecipatório da tutela, a partir da data de juntada aos
autos da carta de ordem, precatória ou rogatória devidamente
cumprida (art. 241, IV, do CPC). Precedentes de todas as Tur-
mas desta Corte Superior.” (RESP 456469, Rel. Min. José Del-
gado. DJ 22.11.2002). 6. No mesmo sentido: REsp nº 192157/
SP, DJ de 06/05/2002, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA;
REsp nº 152041/MG, DJ de 19/11/2001, Rel. Min. MILTON
LUIZ PEREIRA; REsp nº 198011/RJ, Rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES. DIREITO, DJ de 09/08/1999; REsp nº
112787/DF, , Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
DJ de 25/09/2000;REsp nº 170964/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ
PEREIRA, DJ de 07/06/1999; REsp nº 192619/RJ, Rel. Min.
MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 29/03/1999; REsp nº 192551/
SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de
15/03/1999. 7. Recurso Especial provido para determinar o re-
torno dos autos com julgamento do Agravo considerado tem-
pestivo.” (REsp 680.448/RS, Rel. MIN. LUIZ FUX, PRIMEI-

RA TURMA, julgado em 16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 258)
Entretanto, depreende-se dos autos que a agravante não ins-
truiu o recurso de agravo de instrumento com a indispensável
certidão da data da juntada da precatória devidamente cumpri-
da, inviabilizando, com tal procedimento, a análise da tempes-
tividade do recurso. Por outro vértice, é oportuno registrar que
à vista da atual redação ao artigo 557, do Código de Processo
Civil, não é mais permitido ao relator converter o feito em dili-
gência, razão pela qual, a falta de peças de traslado obrigatório
acarreta o não conhecimento do recurso. Nesse sentido, aliás,
confira-se a orientação jurisprudencial do colendo Superior
Tribunal de Justiça, ao proclamar que: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I DO CPC.
IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA
CERTIDÃO DE JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO
DA FAZENDA NACIONAL REFERENTE À DECISÃO RE-
CORRIDA. 1. O traslado da certidão de intimação do acórdão
recorrido constitui peça essencial à formação do instrumento
de agravo, visto figurar no elenco do art. 525, inciso I, do CPC.
2. Incumbe ao agravante, sob pena de não conhecimento de sua
peça recursal, instruir o agravo de instrumento de que trata o
art. 525 do CPC, com as peças que possibilitem a aferição da
tempestividade do recurso especial denegado pelo tribunal a
quo. 3. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribu-
nal Federal de que compete ao agravante a correta formação do
instrumento. Agravo Regimento desprovido.” (AgRg no REsp
685555/BA, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005, p.
225). Em sendo assim, estando deficientemente instruído, nego
seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no arti-
go 557, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 25
de maio de 2006. DES. MARCOS MOURA, RELATOR.
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. Protocolo: 2006/94218. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000156 Ação Popular. Agra-
vante: Helio Belter. Advogado: José Pento Neto, Ronald Rogé-
rio Lopes Smarzaro. Agravado: Alcides Masquietto, Antonio
Brir, Devair dos Santos, Walter Donizete Egea. Advogado: Cláu-
dio Sidiney de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS Hélio Belter, inconformado com a decisão proferida
nos autos de ação popular que lhe foi proposta por Alcides
Masquietto, Antonio Brir, Devair dos Santos e Walter Donizete
Egea, através da qual o Dr. Juiz a quo deferiu a liminar postu-
lada e, em conseqüência, suspendeu “de plano os efeitos do
projeto de Lei 01/2004 e qualquer ato que com base nele tenha
produzido acréscimo salarial aos cargos nele inclusos” (f.35/
TJ), interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, pos-
tulando a reforma da decisão agravada. Sustenta, em suas ra-
zões recursais (fls. 05/28), que a decisão agravada não poder
prevalecer, vez que, além de padecer do “vício da ausência de
fundamentação” (f. 08/TJ), a alegação dos autores da ação po-
pular, ora agravados, no sentido de que a tramitação e a apro-
vação do Projeto de Lei nº 001/2004, que fixou os subsídios do
Prefeito e dos Secretários do Município de Tapira, não obser-
vou as regras previstas no Regimento Interno da Câmara de
Vereadores e na Lei Orgânica do Município de Tapira, não é
verdadeira, pois, após a Mesa Diretora da Câmara Municipal
ter, no dia 10 de setembro de 2004, apresentado aos vereadores
o projeto de lei de fixação dos subsídios do Prefeito e dos Se-
cretários Municipais para 2005/2008, foi ele encaminhado à
Comissão de Justiça e Redação e a Comissão de Economia,
Finanças e Fiscalização, as quais apresentaram pareceres favo-
ráveis à aprovação do projeto, vindo, posteriormente, a ser vo-
tado e aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal, em dois
turnos - 1º turno em 20/09/2004 e 2º turno em 27/09/2004 -,
conforme determina a norma contida no art. 165, inc. I, “b”, do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores. Afirma, ainda,
que, após a aprovação do projeto de lei pelos vereadores, foi
ele encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal, que, por sua vez,
deixou transcorrer, sem qualquer manifestação, o prazo de quin-
ze (15) dias, dentro do qual poderia sancionar ou vetar o proje-
to de lei, conduta que, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei Orgâ-
nica do Município de Tapira, importou na sanção tácita do pro-
jeto de lei votado pela câmara - exatamente como se dá a nível
nacional (art. 66, § 3º, da Constituição Federal) e estadual (art.
72, § 3º, da Constituição Estadual) -, em razão do que o então
Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribui-
ções, promulgou o projeto de lei, passando ele a ser a Lei nº
001/2004. Aduz, também, que, além de o magistrado não ter
demonstrado, objetivamente a presença dos requisitos autori-
zadores da concessão de medida liminar, o simples “receio, de
caráter subjetivo e formulado com base em presunções e gene-
ralizações, sem apoio em fatos ou indícios objetivos, é insufi-
ciente para considerar-se presente o periculum in mora.” (f.
17). Postula, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, sob a alegação de que, além da relevância da sua
fundamentação, já que, por meio dela, demonstrou que o pro-
cedimento adotado para a aprovação do projeto de lei que veio
a transformar-se na Lei nº 01/2004, observou as normas conti-
das no Regimento Interno da Câmara de Vereadores e na Lei
Orgânica do Município de Tapira, corre o risco de sofrer, em
razão da suspensão do pagamento do seu subsídio no valor fi-
xado na Lei Municipal nº 01/2004, danos de difícil reparação,
vez que, não tendo outra fonte de renda, “entrará em insolvên-
cia pois, não poderá quitar suas dívidas junto às instituições
particulares, inclusive às bancárias” (f. 24). Lendo-se a deci-
são agravada (fls. 34/36 - TJ), constata-se que o Dr. Juiz a quo,
para deferir o pedido liminar, não examinou os dois pressupos-
tos legais sem os quais a medida liminar não poderia ser defe-
rida. Diz-se isso porque, em relação à relevância da fundamen-
tação - fumus boni iuris -, limitou-se a afirmar, de modo gené-
rico, que os documentos juntados aos autos demonstrariam o
indevido aumento dos subsídios. Consta da decisão agravada:
“Aprecio o cabimento da liminar. Os requisitos legais estão
presentes, justifico. O fumus boni iuris está representado nos
documentos juntados que demonstram, em prima facie a exis-
tência de uma ilegalidade na determinação de correção salari-
al. O periculum in mora da mesma forma está presente no fato

de que a cada mês o município dispende (SIC) valores para
pagamento desses profissionais, e sendo tais pagamentos ile-
gais, a demora na providência causará um desembolso extra ao
município, em detrimento da população e aos próprios benefi-
ciários, pois se condenados à devolução, acumulam a cada mês
um débito maior. A reversibilidade jurídica é clara, pois impro-
cedente o pedido, restará às partes envolvidas o direito ao valor
não recebido” (f. 35/TJ). Deveria o ilustre magistrado de pri-
meiro grau, quanto ao fumus boni iuris, ter indicado, de modo
concreto e objetivo, em que consistiria à suposta ilegalidade no
aumento dos subsídios, ou seja, qual o motivo que tornaria o
pagamento ilegal. Tal conduta, entretanto, não foi tomada pelo
magistrado, que, insista-se, limitou-se a fazer a afirmação de
que o aumento dos subsídios foi ilegal. Tal argumentação, jus-
tamente por não examinar os fatos concretos existentes nos
autos, serve para justificar a presença do fumus boni iuris em
qualquer demanda, o que, de fato, equivale à falta de justifica-
tiva, ou seja, de fundamentação. É notório o elevado número
de feitos em trâmite no Poder Judiciário e o exaustivo trabalho
dos magistrados para, dentro das suas possibilidades, proporci-
onarem uma pronta e célere prestação jurisdicional. Tal situa-
ção, entretanto, não os autoriza a exarar decisões desprovidas
de fundamentação, pois esta, além de ser garantia das partes,
decorre da norma contida no art 93, inc. IX, da Constituição
Federal, segundo o qual “todos os julgamentos dos órgãos do
Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as de-
cisões, sob pena de nulidade...”. No caso, reitere-se, o Dr. Juiz
a quo deveria ter indicado fato concreto que demonstrasse a
relevância da fundamentação dos autores da ação popular, ou
seja, que o projeto de lei, convertido na Lei nº 001/2004, e que
fixou os subsídios do Prefeito e Secretários do Município de
Tapira, não seguiu a tramitação prevista no Regimento Interna
da Câmara de Vereadores e na Lei Orgânica do Município de
Tapira, mas não se limitar a fazer a genérica alegação de que a
relevância da fundamentação estaria representada “nos docu-
mentos juntados que demonstram, em prima facie a existência
de uma ilegalidade na determinação de correção salarial” (f.
35/TJ). A decisão agravada, antes transcrita, sequer pode ser
considerada concisa, já que, como afirmado, não apontou qual-
quer fato certo e concreto que demonstrasse a presença do fu-
mus boni iuris. O art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, pres-
creve que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciá-
rio serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena
de nulidade...”. No mesmo sentido é o preceito legal do art.
165 do Código de Processo Civil, que dispõe: “As sentenças e
acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art.
458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de
modo conciso”. Não há dúvida, portanto, que as partes em lití-
gio têm o direito de conhecer a motivação e os fundamentos
das decisões dos magistrados, até para que possam refutá-los
pelos meios legais previstos no ordenamento jurídico. Além
disso, a fundamentação, ainda que concisa, constitui garantia
do estado de direito, colocando a salvo o jurisdicionado de even-
tual arbítrio. No caso em apreço, pode-se afirmar, com segu-
rança, que o Dr. Juiz a quo não cumpriu o preceito constitucio-
nal, vez que, reitere-se, não apresentou qualquer fundamento
concreto no sentido de que a alegação dos autores seria rele-
vante. Não tendo fundamentado sua decisão, outra não pode
ser a solução senão a declaração de sua nulidade, nos exatos
termos do art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. Este Tribu-
nal de Justiça, bem como o Superior Tribunal de Justiça, em
hipóteses semelhantes, nas quais os magistrados não fundamen-
taram as suas decisões, têm reiteradamente decretado a nulida-
de de tais atos judiciais, conforme se depreende da leitura das
seguintes ementas: “MANDADO DE SEGURANÇA QUEBRA
DE SIGILO FISCAL E PENHORA DE VALOR DE RESTI-
TUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIMENTO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CF RECUR-
SO CONHECIDO E, DE OFÍCIO, DECRETADA A NULIDA-
DE DO DECISUM. O livre convencimento do magistrado deve
ser motivado e, o dever de fundamentar suas decisões é uma
exigência, também, constitucional (art. 93, inc. IX, da
CF).”(Agravo de Instrumento nº 124.562-9, 6ª Câm. Cível, Rel.
Juiz Conv. Mário Helton Jorge, DJ 07/10/2002). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL PENHORA DO
FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA MEDIDA DELI-
CADA -DECISÃO FUNDAMENTAÇÃO AUSÊNCIA ART. 93
, INC. IX DA C.F. ART. 165 DO CPC NULIDADE DECLA-
RADA EX OFÍCIO. 1. Pelas normas expressas na Constituição
Federal, artigo 93, inciso IX, e no Código de Processo Civil,
artigo 165, todas as decisões proferidas pelos Juizes devem ser
fundamentadas”. (Agravo de Instrumento nº 93.093-4, 4 ª Câm.
Cível, Rel. Des. Octávio Valeixo, DJ 25/03/2002). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA. PENHORA. DECISÃO QUE DETERMINA A REMO-
ÇÃO DO BEM OBJETO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL PARA
O DEPÓSITO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. DECISÃO NULA. ART. 93, IX, DA CF/88. RECURSO
PROVIDO” (Agravo de Instrumento nº 127.263-3, 1ª Câm.
Cível, Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, DJ 09/06/2003). “ACÓR-
DÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE LAVRATURA E DE FUN-
DAMENTAÇÃO, COM BASE EM DISPOSIÇÃO REGIMEN-
TAL. - São nulas as decisões juridiciais não fundamentadas
(arts. 93, IX, da Constituição Federal; 165 e 458, II, do CPC).
Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº 519.242-RJ,
4 ª Turma, Rel. Min Barros Monteiro, DJU 09/12/2003). “PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS INDEFERIDO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO, AINDA QUE CONCISA. NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO. PROVIMENTO MONOCRÁTICO PELO
RELATOR. ART. 542, § 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INAPLICABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ESPECIAL PROCESSADO ANTES DA EDIÇÃO
DA LEI N.º 9.756/98, ESGOTADA A JURISDIÇÃO DO TRI-
BUNAL DE ORIGEM. I - É desnecessária a reiteração de pe-
dido de apreciação de recurso especial, cujo destrancamento
havia sido requerido em agravo de instrumento processado an-
tes do advento da Lei n.º 9.756/98 (tempus regit actum), ine-
xistindo afronta ao art. 542, § 3°, do Código de Processo Civil.
II - A fundamentação das decisões judiciais - veiculando con-
teúdo decisório, sejam sentenças ou interlocutória - decorre do

art. 165 do Código de Processo Civil, não se confundindo deci-
são concisa e breve com a decisão destituída de fundamenta-
ção, ao tempo em que deixa de apreciar ponto de alta indaga-
ção e lastreado em prova documental. III - Esse pressuposto de
validade da decisão judicial - adequada fundamentação - tem
sede legal e na consciência da coletividade, porque deve ser
motivada toda a atuação estatal que impinja a aceitação de tese
contrária à convicção daquele que está submetido ao poder de
império da Administração Pública, do Estado. Também, por isso,
seu berço constitucional está no art. 93, inciso IX, o qual não
distingue o tipo de provimento decisório. IV - Agravo a que se
nega provimento.” (AGRESP nº 251049/SP, 2ª Turma, Rela
Mina Nancy Andrighi, DJU 01/08/2000). “PROCESSUAL CI-
VIL - POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA COM AÇÃO POPULAR - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO QUANTO A UM DOS
RÉUS - VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC - RETORNO DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVO PRO-
NUNCIAMENTO. 1. Inexistência de nulidade com a cumula-
ção, nos mesmos autos, de ação indenizatória com ação popu-
lar. 2. Viola o art. 460 do CPC acórdão que condena um dos
réus a partir de mera suposição, sem declinar, com base nos
elementos dos autos, qualquer fundamentação que ampare seu
entendimento. 3. Recurso especial de GUILHERME AFIF
DOMINGOS parcialmente provido, determinando-se o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, para suprimento da omissão
quanto à imputação da responsabilidade a este recorrente. 4.
Recurso especial de PAULO SALIM MALUF
improvido.”(RESP 341836/SP, 2 ª Turma, Rela Mina Eliana
Calmon, DJU 04/10/2004). Ora, tendo em vista que a decisão
agravada, através da qual foi deferido o pedido liminar formu-
lado na ação popular em que foi exarada, encontra-se em mani-
festo confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, impõe-se, nos termos da norma contida no § 1º-A, do
art. 557, do Código de Processo Civil, o imediato provimento
do recurso para ser ela anulada, a fim de que outra seja proferi-
da, porém, fundamentada. Este Tribunal de Justiça, ao exami-
nar questão semelhante a que se apresenta, já adotou o entendi-
mento de ser possível ao próprio relator, constatando que a
decisão singular é nula, prover o recurso para anulá-la. A título
de ilustração, transcreve-se ementa do mencionado julgado:
“AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE ISNTRU-
MENTO PROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATRIBUIÇÕES.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. RECURSO DESPROVI-
DO. 1. O Presidente do Tribunal de Justiça, no período das
férias coletivas, tem competência não só para apreciar o pedido
de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de ins-
trumento, como também para negar-lhe seguimento, bem como
para dar-lhe provimento, desde que presentes os pressupostos
legais previstos no art. 557 e § 1º, ambos do Código de Proces-
so Civil, vez que atua em substituição ao relator, condição que
lhe permite a prática de todos os atos que por este podem ser
praticados. 2. Viável é ao relator dar provimento, por meio de
decisão monocrática, ao recurso interposto contra decisão ju-
dicial desprovida de qualquer fundamentação, pois a jurispru-
dência nacional é pacífica no sentido de que o deferimento de
pedido de antecipação de tutela deve ser fundamentado.” (Agra-
vo Inominado nº 171.681-2/01, 7ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv.
Eduardo Sarrão, DJ 01/04/2005). Não se pode olvidar, ainda,
que o magistrado terá, inclusive, mais elementos para gerar seu
convencimento, já que também poderá analisar a minuta do
presente recurso de agravo de instrumento, que já deve ter sido
juntada aos autos - art. 526 do Código de Processo Civil -, bem
como eventuais contestações que já tenham sido levadas aos
autos. Vê-se, assim, que o provimento do presente recurso, a
fim de que a decisão singular seja anulada e que, em conseqü-
ência, o Dr. Juiz a quo profira outra, agora fundamentada, é
medida que se impõe. Isto posto I - Com fulcro no preceito
legal do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso para (a) anular a decisão recor-
rida e (b) determinar que o magistrado de primeiro grau profira
outra, agora, porém, fundamentada. II - Encaminhe-se ao Dr.
Juiz a quo, pelo meio mais célere, cópia desta decisão. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de maio de 2006. Juiz Convocado
EDUARDO SARRÃO, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0352070-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95530. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: Ação Coletiva. Agravan-
te: Águia Sistemas de Armazenagem Sa. Advogado: Antonio
Carlos Efing, Vanessa Tavares, Ana Cláudia Loyola da Rocha.
Agravado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jar-
dim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho,
Fernando Augusto Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

Vistos, Águia Sistemas de Armazenagem S/A demonstra irre-
signação contra a decisão (fls. 54/55-TJPR) prolatada na ação
coletiva (autos nº 646/2003) promovida pela agravada, que re-
jeitou os embargos declaratórios opostos pela agravante, sob o
fundamento de que não é cabível embargos de declaração de
decisão interlocutória. Alega, em suas razões recursais, que a
associação agravada ajuizou ação coletiva em face da agravan-
te e de outras empresas, sob o fundamento de a agravante e
demais empresas rés teriam contratado os serviços de transpor-
te e tratamento de seus resíduos com a empresa Recobem In-
dústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda, sendo que nos
antigos depósitos desta foram encontrados tambores que conti-
nham resíduos de alta concentração tóxica, o que teria causado
danos ao meio ambiente e à população circunvizinha. Afirma
que, em sua contestação, alegou diversas preliminares, entre
elas, a ocorrência de conexão e continência entre a ação coleti-
va (autos nº 646/2003) e a Ação Civil Pública nº 524/2002,
proposta pelo Ministério Público, requerendo, assim, a suspen-
são da ação coletiva proposta pela associação agravada. Asse-
vera, todavia, que no despacho saneador, o Juiz a quo apenas
se manifestou sobre a inexistência de litispendência entre as
referidas ações, mas não se manifestou sobre a conexão e con-
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tinência. Alega que em razão de referida omissão, opôs embar-
gos de declaração, os quais foram rejeitados, sob o argumento
de estes não serem admitidos em relação à decisão interlocutó-
ria. Argúi que “(...) a manifestação acerca da conexão e da con-
tinência argüidas pela Agravante mostra-se imprescindível, na
medida em que a inexistência de litispendência não afasta, por
si só, a possibilidade de haver conexão e continência entre duas
ações, já que se tratam de institutos absolutamente distintos
(...)”. Assim, requereu que seja reconhecida a existência de
conexão e continência entre a ação coletiva (autos de origem) e
a ação civil pública nº 524/2002, ajuizada pelo Ministério Pú-
blico e, consequentemente, o apensamento das ações e a sus-
pensão da ação de origem, para que sejam evitadas decisões
contraditórias entre si. Tendo em vista que não há nos autos
qualquer pedido de efeito imediato, requisito informações do
juízo a quo em 10 (dez) dias, bem como determino que se inti-
me a agravada, para os fins e de acordo com o art. 527, inciso
V, do Código de Processo Civil. Comprove a agravante, em 03
(três) dias, o cumprimento do disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil. Após prestadas as informações e a resposta
da agravada, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 29 de maio de 2006.
Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0352277-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97395. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Co-
letiva. Agravante: Toyota do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Gabriel
Placha, Glenda Gonçalves Gondim. Agravado: Associação dos
Moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado:
Alceu Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Tendo em conta informação da Seção de Distribuição, acerca
da prevenção do Des. Luiz Mateus de Lima nos presentes au-
tos, em razão dos autos nº 341131-2 de Agravo de Instrumento,
determino a remessa destes à Seção de Distribuição, para que
os encaminhe ao Ilustre Desembargador Relator. Intimem-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MARCOS MOURA, Rela-
tor.

0017 . Processo/Prot: 0352328-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000655 Mandado de Segurança. Agravante: Francisco
José Cascales, Jorge Luiz Jordão da Silva, Edson Luiz Rigo.
Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Agra-
vado: Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Estado da Administração e da Previdência - Seap.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

Visto. 1. Francisco José Cascales, Jorge Luiz Jordão da Silva e
Edson Luiz Rigo, inconformados com desclassificação nos tes-
tes físicos, em certame realizado para cargos de agente de exe-
cução e de educador social, promoveram Mandado de Segu-
rança em desfavor da Diretora de Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração e Previ-
dência - SEAP, onde restou negada a tutela de urgência. Deste
indeferimento brotou o presente Agravo de Instrumento, onde
pediram o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela -
para dar efeito ativo à decisão negativa da liminar-, assim como
sua reforma. Sendo pertinente e tempestiva a medida recursal,
assim como preparada, merece processamento. Para efeito da
novel redação do Art. 522 do CPC, alterada pela Lei nº 11.187/
2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato, potencial
lesivo grave, de difícil reparação. Além disso, a modalidade
retida do agravo de nada serviria, posto que o concurso público
teria seu curso normal, o qual, certamente, culminaria com a
perda do objeto da controvérsia aqui veiculada. Por tais razões,
coerente a interposição do Agravo, na modalidade de Instru-
mento, assim como a impossibilidade de convertê-lo em retido
(Art. 527, II, CPC). 2. A medida urgente perseguida não com-
porta provimento em sede de cognição sumária. Trata-se -sob a
rubrica de tutela de urgência- de pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, para “[...] a) Cassar a decisão que impôs a
reprovação dos Agravantes no exame físico; b) Determinar a
imediata inclusão dos Agravantes na lista classificatória, con-
forme os escores obtidos nas provas de conhecimentos gerais;
c) Determinar que os Agravantes sejam chamados conforme
ordem classificatória, sua imediata inclusão no curso prepara-
tório para o ingresso na carreira para a posse efetiva no cargo,
até a confirmação da decisão em sentença de mérito; [...].” Para
a concessão da medida urgente pleiteada, imprescindível a con-
corrência dos dois ingredientes indispensáveis e autorizadores,
quais sejam, a prova inequívoca que convença da verossimi-
lhança da alegação e o perigo na demora (com a possibilidade
de se tornar inócua a decisão final). Em que pese não se negar
a presença do segundo ingrediente, de forma que, caso não de-
ferida a medida urgente, o objeto perseguido exaurir-se-á, for-
çoso concluir que a ausência do primeiro -a prova que conven-
ça da verossimilhança da alegação-, à expressamente confessa-
da pelos agravantes, que alegaram: “Na prova de aptidão físi-
ca, para a surpresa dos Agravantes, todos foram reprovados ante
a insuficiência nos resultados. (omissis).” Em que pese não se
negar a estranheza em exigir testes físicos para cargo de Agen-
te de Execução e de Educador Social, o fato que é que há pre-
visão editalícia nesse sentido, considerando tais exames elimi-
natórios. Assim dispõe o item “9.1”: A Avaliação Física terá
caráter eliminatórios, sendo o candidato considerado apto ou
inapto. Ora, se o próprio edital -que tem efeito de lei entre o
ofertante das vagas e aqueles que se prestam a disputá-las8-
anunciou a obrigatoriedade da aprovação em testes físicos, que
são eliminatórios, e os próprios agravantes confessaram que
foram considerados inaptos, não há como se localizar a prova
inequívoca que convença da verossimilhança da alegação. A
tentativa de nulificar a exigência, afirmando que o edital de nº

031/2006 - complemento do de nº 182/2005-, sustentou que os
testes físicos seriam classificatórios, ao passo que este, elimi-
natórios, é inverossímil, já que o item “2.1”, do edital mais
recente, praticamente repete o teor do inaugural, ao afirmar
que: A avaliação de aptidão física terá caráter eliminatório, sendo
os candidatos considerados Aptos ou Inapto. Sendo incontro-
verso que os agravantes não atingiram a aptidão física exigida
no certame, não há como conferir-lhes o direito, ao menos nes-
ta seara cognitiva precária, para participarem das demais eta-
pas do concurso. Posto isso, ausente um dos ingredientes a au-
torizar o deferimento da medida de urgência, merece improvi-
mento o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelo ex-
posto, indefiro a medida urgente buscada. 3. Intime-se a agra-
vada, facultando-lhe a apresentação de resposta, assim como
solicite-se informações do juízo monocrático, ambas diligênci-
as com prazo de 10 (dez) dias 4. Após, abra-se vista dos autos
à Douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 31 de maio de 2006.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0352418-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97406. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000646 Ação Co-
letiva. Agravante: Valeo Sistemas Automotivos Ltda. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa, Silvana Benincasa de Campos.
Agravado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jar-
dim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho,
Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Valeo Sistemas Automotivos
Ltda demonstra irresignação contra a decisão (fls. 665/666 -
TJPR) prolatada na ação coletiva (autos nº 646/2003) promovi-
da pela agravada, que rejeitou os embargos de declaração inter-
postos, sob o fundamento de que estes não são oponíveis con-
tra decisões interlocutórias, mantendo o decidido em despacho
saneador (fls. 633/656 - TJPR), o qual afastou as preliminares
argüidas pela agravante em contestação e determinou a produ-
ção de provas (testemunhal e pericial). Alega, em suas razões
recursais, que a associação agravada ajuizou ação coletiva em
face da agravante e de outras empresas, sob o fundamento de a
agravante e demais empresas rés teriam contratado os serviços
de transporte e tratamento de seus resíduos com a empresa Re-
cobem Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda, sendo
que nos antigos depósitos desta foram encontrados tambores
que continham resíduos de alta concentração tóxica, o que te-
ria causado danos ao meio ambiente e à população circunvizi-
nha. Afirma, que em sua contestação, a agravante argüiu diver-
sas preliminares, as quais foram afastadas no despacho sanea-
dor de fls. 633/656 - TJPR, tendo, ainda, o Doutor Juiz deter-
minado a produção de prova testemunhal e pericial, para a qual
foi nomeado o perito Dr. André Sottomaior Pereira. De referida
decisão, a agravante opôs embargos de declaração, os quais
foram rejeitados, sob o argumento de que não são cabíveis
embargos de declaração de decisão interlocutória. Assim, pos-
tula a reforma da decisão agravada, sob os seguintes argumen-
tos: (a) é admissível a oposição de embargos de declaração con-
tra decisão interlocutória; (b) é necessário especificar quais as
perícias que deverão ser realizadas, bem como, quais os profis-
sionais (qualificação) que irão realizar as diversas modalida-
des de perícia; (c) não é possível nomear um único perito para
a realização das diversas perícias requeridas pelas partes; (d)
deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da agravante em
razão da total retirada de tambores da ré, bem como em virtude
da existência de autorização do IAP para envio de resíduos à
empresa Recobem; (e) ausência de interesse processual e litis-
pendência de parte dos pedidos formulados na ação coletiva e
aqueles formulados nas ações civis públicas promovidas pelo
Ministério Público; (f) inépcia da inicial por força da inexis-
tência de relação entre os danos alegados pela agravada e qual-
quer conduta da agravante; (g) ilegitimidade ativa da agravada,
em razão da ausência do requisito de pré-constituição (consti-
tuída há menos de um ano); (h) a ocorrência de prescrição,
tendo em vista o disposto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código
Civil de 2002; (i) aceitação das denunciações à lide de Dulce
Fumaneri da Silva, Paulo César Muller da Silva e Elani Fer-
nandes Muller da Silva (sócios-gerentes da Recobem), bem
como do Estado do Paraná, do Município de São José dos Pi-
nhais e do Instituto Ambiental do Paraná (IAP). Pleiteia a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, sob o argumento de que
o início da produção da prova pericial, sem a devida delimita-
ção do objeto da perícia e a realização por um único perito,
trará dano irreparável e de difícil reparação à agravante vez
que a perícia estará eivada de nulidade. Ao final, requereu a
reforma em definitivo da decisão agravada, a fim de que sejam
acolhidas as preliminares argüidas e a possibilidade de denun-
ciação da lide. Num juízo provisório, entendo que a decisão de
primeira instância não implica em dano irreparável ao agravan-
te, estando ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do pe-
riculum in mora, pois, a princípio, a produção da prova pericial
por um único perito não apresenta qualquer irregularidade, até
porque, conforme constante do despacho saneador, o perito
nomeado poderá se valer de outros profissionais de áreas di-
versas para a consecução do laudo. Assim, indefiro o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. Requisito
informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem
como determino que se intime a agravada, para os fins e de
acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de Processo
Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício
requisitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Após prestadas as informações e a resposta da agravada, enca-
minhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0352431-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97399. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Co-
letiva. Agravante: Multibrás Sa Eletrodomésticos. Advogado:
Jaqueline Lobo da Rosa, Silvana Benincasa de Campos. Agra-
vado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim
Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Pris-
cila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Multibrás S/A Eletrodomés-
ticos demonstra irresignação contra a decisão (fls. 488/491-
TJPR) prolatada na ação coletiva (autos nº 646/2003) promovi-
da pela agravada, que rejeitou os embargos de declaração inter-
postos, sob o fundamento de que estes não são oponíveis con-
tra decisões interlocutórias, mantendo o decidido em despacho
saneador (fls. 462/486), o qual afastou as preliminares argüi-
das pela agravante em contestação e determinou a produção de
provas (testemunhal e pericial). Alega, em suas razões recur-
sais, que a associação agravada ajuizou ação coletiva em face
da agravante e de outras empresas, sob o fundamento de a agra-
vante e demais empresas rés teriam contratado os serviços de
transporte e tratamento de seus resíduos com a empresa Reco-
bem Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda, sendo que
nos antigos depósitos desta foram encontrados tambores que
continham resíduos de alta concentração tóxica, o que teria
causado danos ao meio ambiente e à população circunvizinha.
Afirma, que em sua contestação, a agravante argüiu diversas
preliminares, as quais foram afastadas no despacho saneador
de fls. 462/486, tendo, ainda, o Doutor Juiz determinado a pro-
dução de prova testemunhal e pericial, para a qual foi nomeado
o perito Dr. André Sottomaior Pereira. De referida decisão, a
agravante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeita-
dos, sob o argumento de que não são cabíveis embargos de
declaração de decisão interlocutória. Assim, postula a reforma
da decisão agravada, sob os seguintes argumentos: (a) é admis-
sível a oposição de embargos de declaração contra decisão in-
terlocutória; (b) é necessário especificar quais as perícias que
deverão ser realizadas, bem como, quais os profissionais (qua-
lificação) que irão realizar as diversas modalidades de perícia;
(c) não é possível nomear um único perito para a realização das
diversas perícias requeridas pelas partes; (d) deve ser reconhe-
cida a ilegitimidade passiva da agravante em razão da inexis-
tência de registro de tambores da ré no local, bem como em
virtude da existência de autorização do IAP para envio de resí-
duos à empresa Recobem; (e) ausência de interesse processual
e litispendência de parte dos pedidos formulados na ação cole-
tiva e aqueles formulados nas ações civis públicas promovidas
pelo Ministério Público; (f) inépcia da inicial por força da ine-
xistência de relação entre os danos alegados pela agravada e
qualquer conduta da agravante; (g) aceitação das denunciações
à lide de Dulce Fumaneri da Silva, Paulo César Muller da Silva
e Elani Fernandes Muller da Silva (sócios-gerentes da Reco-
bem). Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sob
o argumento de que o início da produção da prova pericial, sem
a devida delimitação do objeto da perícia e a realização por um
único perito, trará dano irreparável e de difícil reparação à agra-
vante vez que a perícia estará eivada de nulidade. Ao final,
requereu a reforma em definitivo da decisão agravada, a fim de
que sejam acolhidas as preliminares argüidas e a possibilidade
de denunciação da lide. Num juízo provisório, entendo que a
decisão de primeira instância não implica em dano irreparável
ao agravante, estando ausentes os requisitos do fumus boni iu-
ris e do periculum in mora, pois, a princípio, a produção da
prova pericial por um único perito não apresenta qualquer irre-
gularidade, até porque, conforme constante do despacho sane-
ador, o perito nomeado poderá se valer de outros profissionais
de áreas diversas para a consecução do laudo. Assim, indefiro
o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recur-
so. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intime a agravada, para os
fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício requisitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Após prestadas as informações e a resposta da agravada,
encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0352688-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98928. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Clariant Sa. Advogado: Manif Antonio Torres Ju-
lio, João Hortmann. Agravado: Associação dos Moradores do Jar-
dim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, Fernando Augusto Sperb. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, 1) Determino que sejam apensados os presentes au-
tos de agravo de instrumento com os autos nº 352751-1, tendo
em vista que em ambos figura como agravante a empresa Clari-
ant S/A, bem como há identidade de pedidos; 2) Intime-se a
agravante para que se manifeste a respeito de qual demanda
pretende dar continuidade. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0352697-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98921. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Fuchs do Brasil Ltda. Advogado: Manif
Antonio Torres Julio, João Hortmann. Agravado: Associação
dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advo-
gado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,

de forma que lhe dou seguimento. Fuchs do Brasil Ltda (atual
denominação de Renolub Lubrificantes S/A) demonstra irre-
signação contra a decisão (fls. 473/474 - TJPR) prolatada na
ação coletiva (autos nº 646/2003) que rejeitou os embargos de
declaração interpostos, sob o fundamento de que estes não são
oponíveis contra decisões interlocutórias, mantendo o decidi-
do em despacho saneador às fls. 442/466 - TJPR, o qual afas-
tou as preliminares de ausência de interesse processual e de
ilegitimidade passiva, bem como determinou a produção de
provas (testemunhal e pericial). Alega, em suas razões recur-
sais, que a associação agravada ajuizou ação coletiva em face
da agravante e de outras empresas, pleiteando, além da despo-
luição e descontaminação das fontes de água que abastecem a
região, a condenação solidária das requeridas ao pagamento de
indenização por danos materiais e morais supostamente sofri-
dos pelos moradores. Afirma, em sua contestação, ter demons-
trado a inexistência dos elementos determinantes de sua res-
ponsabilização, suscitando as preliminares de ilegitimidade
passiva e de ausência de interesse processual pela agravada.
Assevera que a decisão saneadora rejeitou a preliminar de au-
sência de interesse processual, desacolheu a preliminar de ile-
gitimidade passiva, bem como determinou a nomeação de peri-
to judicial, sem, no entanto, delimitar sua área de atuação,
mencionando que este poderá fazer uso de profissionais de di-
versas áreas para a feitura do laudo, sem determinar o exato
âmbito da perícia. Aduz, ainda, que de tal decisão foram opos-
tos embargos declaratórios (fls. 474/476 TJ/PR), os quais fo-
ram rejeitados (fls. 479/480 - TJPR) sob o argumento de que
não é possível a interposição de embargos declaratórios de de-
cisão interlocutória. Alega, portanto, (a) ser cabível a interpo-
sição de embargos declaratórios contra decisão interlocutória;
(b) a necessidade de se especificar a área de atuação do perito
nomeado, assim como o exato escopo da perícia; (c) a existên-
cia de ilegitimidade passiva da agravante; (d) a falta de interes-
se processual da agravada. Ao final, pleiteou a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, sob o argumento de que a manu-
tenção da decisão atacada implica em lesão grave e de difícil
reparação ao manter uma demanda infundada, o que implicará
em custas e despesas processuais à agravante, prejudicando os
princípios da celeridade e da economia processual. Ao final,
requereu a anulação ou reforma em definitivo da decisão agra-
vada, a fim de que sejam acolhidas as preliminares argüidas,
bem como para que sejam sanadas as omissões existentes, de-
vendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito. Num
juízo provisório, entendo que a decisão de primeira instância
não implica em dano irreparável a agravante, estando ausentes
os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, pois,
a princípio, para o correto deslinde do feito, faz-se necessária
maior dilação probatória, inclusive para a apuração da prelimi-
nar atinente à ilegitimidade passiva da agravante (nexo causal
entre a conduta da agravante e o suposto dano ambiental sofri-
do). Ademais, a produção da prova pericial por um único perito
não apresenta qualquer irregularidade, até porque, conforme
constante do despacho saneador, o perito nomeado poderá se
valer de outros profissionais de áreas diversas para a consecu-
ção do laudo. Assim, indefiro o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao presente recurso. Requisito informações ao juí-
zo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como determino que
se intime a agravada, para os fins e de acordo com o art. 527,
incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Autorizo o Chefe
da Divisão Cível a subscrever o ofício requisitório. Comprove
a agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as infor-
mações e a resposta da agravada, encaminhem-se os autos a
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 30
de maio de 2006. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0352751-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98925. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Clariant Sa. Advogado: Manif Antonio
Torres Julio, João Hortmann. Agravado: Associação dos Mora-
dores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, 1) Determino que sejam apensados os presentes au-
tos de agravo de instrumento com os autos nº 352688-3, tendo
em vista que em ambos figura como agravante a empresa Clari-
ant S/A, bem como há identidade de pedidos; 2) Intime-se a
agravante para que se manifeste a respeito de qual demanda
pretende dar continuidade. Curitiba, 31 de maio de 2006. DES.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04802

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Jefferson Isaac João Scheer 001 0144165-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0144165-6
Rita de Cassia Ribas Taques 001 0144165-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0144165-6
Sérgio Botto de Lacerda 001 0144165-6
Sergio Mello Araujo 001 0144165-6

Vista ao(s) Impetrante(s) - PARA SE MANIFESTAR, SOBRE
OS TERMOS DA PETIÇÃO DE FLS. 147/153 - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0144165-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2003/107447. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Sérgio Augusto Linhares
Teixeira de Freitas. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
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cerda. Litis Passivo: Paranaprevidência. Advogado: Rita de Cas-
sia Ribas Taques, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Motivo: PARA SE MANIFESTAR,
SOBRE OS TERMOS DA PETIÇÃO DE FLS. 147/153

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 01/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador IDEVAN
LOPES, Presidente da 6ª Câmara Cível e da 6ª Câmara Cível
em Composição Integral deste egrégio Tribunal de Justiça, fica
convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da 6ª Câmara Cível
e da 6ª Câmara Cível em Composição Integral para o dia 13/06/
2006 (treze de junho de dois mil e seis), Terça-Feira, às 08:30
horas (oito horas e trinta minutos), na Sala “Des. Luiz Viel”, no
prédio anexo ao Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos
constantes da pauta em anexo, mais o adiados, com pedido de
vista e pedido de preferência da sessão ordinária do dia 06 de
junho do corrente ano.
 Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta, deverão ser julgados na sessão ordinária próxima seguinte.
Curitiba, 24 de maio de 2006.

Bel. João Carlos Schremetta Maia
Secretário da 6ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 05/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/06/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04841 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 6ª Câmara Cível
a realizar-se em 13/06/2006 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Marcos José Dlugosz 017 0340901-0
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 001 0327570-7

018 0341105-2
Maria Fernanda Simões Bellei 005 0340222-4

006 0343562-5
Maria Lúcia Ribeiro Morando 006 0343562-5
Marilia Bugalho Pioli 010 0316026-7
Marlize Izuta de Lima 013 0335357-9
Mauricio Sagboni M. Teixeira 009 0313879-6
Mauro Cury Filho 005 0340222-4

006 0343562-5
Mauro Sérgio Guedes Nastari 005 0340222-4
Max Humberto Recuero 017 0340901-0
Messias Alves de Assis 002 0328551-6
Milton Luiz Cleve Küster 009 0313879-6
Nara Cardoso 015 0336165-5
Nelson Scarpim Junior 009 0313879-6
Patricia Carla de Deus Lima 003 0330888-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 003 0330888-9
Paulo Sérgio Winckler 007 0344294-6
Priscilla Cláudia de O. Pereira 012 0334050-1
Rafael Machado Alves 009 0313879-6

013 0335357-9
Rodolfo Gardini Fagundes 009 0313879-6
Rosana Jardim Riella 007 0344294-6
Sadi Bonatto 009 0313879-6

013 0335357-9
Tania Mara Cansian 009 0313879-6
Triciana Cunha Pizzatto 010 0316026-7
William Fracalossi 014 0335669-4
William James Pereira 008 0307226-8
Wilson Luiz de Paula 014 0335669-4
Wilson Scarpelini Kaminski 008 0307226-8
Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0327570-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Agravante: Elisabeth Dalva Marins
Schwartz . Advogado: Fábio de Queiroz Teller . Agravado: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0328551-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198300006382 Ordinária. Agravan-
te: Solange Maria Gaviorno de Andrade , Manoel Ubirajara
Gaviorno, Ubiratan Gaviorno, Ubiraci Anacleto Gaviorno, He-
loisa Jansen Gaviorno, Carlos Alberto Pereira. Advogado: Car-
los Alberto Pereira , Messias Alves de Assis. Agravado: Estado
do Paraná . Advogado: Luir Ceschin , Joel Samways Neto. Re-
lator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0330888-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000495
Ordinária. Agravante: Kurten Madeiras e Casas Pré-fabricadas
Ltda . Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra , Diogo Mat-
té Amaro. Agravado: Bf Utilidades Domésticas Ltda . Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier , Patricia Carla de Deus Lima,
Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: Tv Sbt - Canal 4 de
São Paulo Sa . Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves .
Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar
Kessler)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0337555-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000412 Ação Monitória. Agravante: Auto Posto Tolece-
ma Ltda . Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo , José
Leocádio de Camargo. Agravado: Muraro e Filhos Ltda . Advo-
gado: Fabiano José Bordignon , Keyla Monquero. Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0340222-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000278
Revisão de Contrato. Agravante: Aparecido Mariano de Paula ,
Antonia Rodrigues Magalhães. Advogado: Maria Fernanda Si-
mões Bellei , Mauro Sérgio Guedes Nastari, Daniele Neves
Popika, Mauro Cury Filho. Agravado: O C Bittencourt Empre-
endimentos Imobiliários Ltda . Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0343562-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000816 Revisão de Contrato. Agravante: Investirerras
Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advogado: Maria Lúcia
Ribeiro Morando . Agravado: Lodir Casturino Lacerda , Sidnei
de Lima, Valdevino Pereira Moura, Benedito Rodrigues de Sou-
za, Bendinda da Silva Bezerra, Dirceu Ribeiro, Luis de Lima,
Pedro Pereira Borges, Genivaldo Henrique da Fonseca. Advo-
gado: Mauro Cury Filho , Maria Fernanda Simões Bellei, Da-
niele Neves Popika. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0344294-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000815 Revisão de Contrato. Agravante:
Norge Administração, Empreendimentos e Participações Ltda .
Advogado: Rosana Jardim Riella , José Ribeiro, Carlos Fer-
nando Correa de Castro. Agravado: Nilza Lemos Barros Costa
, Paulo Barros Costa. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Rela-
tor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0008 . Processo: 0307226-8

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000342 Cobrança. Apelante: José Maria Gomes . Ad-
vogado: Wilson Scarpelini Kaminski . Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura CNA , Federação da Agricultura do
Estado do Paraná FAEP. Advogado: Marcia Regina Rodacoski
, Djalma Sigwalt, William James Pereira. Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0313879-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000427 Reparação de Danos. Apelante: Luiz Henrique
Godinho Zorning . Advogado: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira . Apelado: Paulo Roberto do Prado . Advogado: Fer-
nando José Bonatto , Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto.
Apelado: Enio Chedid , Jair Winckler. Advogado: Marcelo
Augusto Angioletti , Rodolfo Gardini Fagundes. Apelado: Joa-
quim Luiz Rodrigues . Def.Dativo: Antonio Augusto Castanheira
Neia . Apelante: Enio Chedid , Jair Winckler. Advogado: Mar-

celo Augusto Angioletti , Rodolfo Gardini Fagundes. Apelado:
Luiz Henrique Godinho Zorning . Advogado: Mauricio Sagbo-
ni Montanha Teixeira . Apelado: Vitor Maurício Sckoteski .
Advogado: Tania Mara Cansian . Apelado: Joaquim Luiz Ro-
drigues . Def.Dativo: Antonio Augusto Castanheira Neia . Inte-
ressado: Manoel Ferreira Damião Neto . Advogado: Glauco
Iwersen , Milton Luiz Cleve Küster. Interessado: Helio Mene-
guette . Advogado: Nelson Scarpim Junior , Ariel Ventura de
Andrade. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0316026-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000456 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Sindica-
to dos Empregados No Comércio Hoteleiro e Similares de Cu-
ritiba . Advogado: Marilia Bugalho Pioli , Triciana Cunha Pi-
zzatto. Apelado: Adel Charif Safieddine . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0333722-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043837 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos . Apelante: Paranaprevidência . Advogado:
Daiane Maria Bissani . Apelado: Ruth Simas Canellas Belotto
. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Relator: Des.
Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0012 . Processo: 0334050-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000174
Ação Monitória. Apelante: Plascor Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda . Advogado: Luciana Olicshevis . Apelado: Plas-
tireciclados Indústria e Comércio, Representação, Importação
e Exportação de Embalagens Ltda . Advogado: Fernanda Sil-
veira Gonçalves , Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0013 . Processo: 0335357-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000233 Ordinária. Apelante: Previ - Caixa de Previdên-
cia dos Funcionários do Banco do Brasil . Advogado: Sadi
Bonatto , Fernando José Bonatto, Rafael Machado Alves. Ape-
lado: Adriane Renata Justi Rebeschini , Antonio Carlos Basta-
zini, Carlos Eduardo Andrade da Silva, Evanri Gurgel do Nas-
cimento Moura, Luiz Carlos Muhlmann, Osvaldo Elias Soar,
Paulo Cesar de Azevedo Souza, Paulo Henrique Costa, Paulo
Roberto Carapunarlo, Pedro Leôncio de Souza Filho, Renato
Fraga, Rodney Wagner Miyakawa, Rodrigo Stulzer Lopes, Síl-
via de Araújo Bonardi, Sílvia Parra, Tomaz Gondo, Valmir Re-
beschini, Vera Lúcia Schade Martins, Vilson Funguetto, Wan-
derlei Antônio Cavassin. Advogado: Araripe Serpa Gomes Pe-
reira , Aline Fabiana Campos Pereira, Marlize Izuta de Lima.
Apelante: Adriane Renata Justi Rebeschini , Antonio Carlos
Bastazini, Carlos Eduardo Andrade da Silva, Evanri Gurgel do
Nascimento Moura, Luiz Carlos Muhlmann, Osvaldo Elias Soar,
Paulo Cesar de Azevedo Souza, Paulo Henrique Costa, Paulo
Roberto Carapunarlo, Pedro Leôncio de Souza Filho, Renato
Fraga, Rodney Wagner Miyakawa, Rodrigo Stulzer Lopes, Síl-
via de Araújo Bonardi, Sílvia Parra, Tomaz Gondo, Valmir Re-
beschini, Vera Lúcia Schade Martins, Vilson Funguetto, Wan-
derlei Antônio Cavassin. Advogado: Araripe Serpa Gomes Pe-
reira , Aline Fabiana Campos Pereira, Marlize Izuta de Lima.
Apelado: Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil . Advogado: Sadi Bonatto , Fernando José
Bonatto, Rafael Machado Alves. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0014 . Processo: 0335669-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200400000109 Revisional. Apelante:
Jose Francisco das Neves . Advogado: Wilson Luiz de Paula .
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advoga-
do: William Fracalossi . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0336165-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200200000059 Acidente do Tra-
balho. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS . Advogado: Kely Kuhnen .
Apelado: Cleverson Tomio . Advogado: Elson de Souza Fon-
seca , Nara Cardoso. Rec.Adesivo: Cleverson Tomio . Ad-
vogado: Elson de Souza Fonseca , Nara Cardoso. Relator:
Des. Sérgio Arenhart
Apelação Cível

0016 . Processo: 0339885-4

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000389 Cobrança. Apelante: Comércio de Combustí-

veis Bonatto Ltda . Advogado: Ayrton Santos Lima Filho . Ape-
lado: Idaza - Distribuidora de Petróleo Ltda . Advogado: Lean-
dro Souza Rosa . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0017 . Processo: 0340901-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000388 Declaratória. Apelante: Leni Rosa da Silva Maia
Rodrigues . Advogado: Max Humberto Recuero . Apelado: A
Costa e Costa Ltda Mercadão de Móveis . Advogado: Marcos
José Dlugosz . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0018 . Processo: 0341105-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000174
Revisional. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz .
Apelado: Manoel Barboza de Albuquerque . Advogado: Car-
melinda Carneiro . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gi-
acomet (Des. Dilmar Kessler)

II Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04840

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Andrea Margarethe A. de Miranda 005 0352855-4

006 0352859-2
007 0352865-0
008 0352867-4
009 0352868-1
010 0352874-9
011 0352875-6
012 0352876-3
013 0352879-4
014 0352883-8
015 0352891-0
016 0352909-7
017 0352918-6
018 0352926-8
019 0352929-9

Andreia Bello Lambrinidis 001 0336607-8
Fernando José Bonatto 003 0350804-9
Francisco Eduardo Lopes 005 0352855-4

006 0352859-2
007 0352865-0
008 0352867-4
009 0352868-1
010 0352874-9
011 0352875-6
012 0352876-3
013 0352879-4
014 0352883-8
015 0352891-0
016 0352909-7
017 0352918-6
018 0352926-8
019 0352929-9

Júlia Ribeiro da Anunciação 005 0352855-4
006 0352859-2
007 0352865-0
008 0352867-4
009 0352868-1
010 0352874-9
011 0352875-6
012 0352876-3
013 0352879-4
014 0352883-8
015 0352891-0
016 0352909-7
017 0352918-6
018 0352926-8
019 0352929-9

João Paulo Bomfim 002 0347783-0
Joel Samways Neto 005 0352855-4

006 0352859-2
007 0352865-0
008 0352867-4
009 0352868-1
010 0352874-9
011 0352875-6
012 0352876-3
013 0352879-4
014 0352883-8
015 0352891-0
016 0352909-7
017 0352918-6
018 0352926-8
019 0352929-9

Jonas Borges 004 0352136-4
Luir Ceschin 005 0352855-4

006 0352859-2
007 0352865-0
008 0352867-4
009 0352868-1
010 0352874-9
011 0352875-6
012 0352876-3
013 0352879-4
014 0352883-8
015 0352891-0
016 0352909-7
017 0352918-6
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018 0352926-8
019 0352929-9

Luiz Cláudio Sebrenski 020 0337940-2
Marcelo Augusto Sella 001 0336607-8
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 003 0350804-9
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 002 0347783-0
Rafael Machado Alves 003 0350804-9
Roberto Wypych Junior 001 0336607-8
Ronildo Gonçalves da Silva 020 0337940-2
Sadi Bonatto 003 0350804-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0336607-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/48725. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000136 Ordinária. Agravante:
Carlito Rippel, Lídia Rippel. Advogado: Marcelo Augusto Se-
lla, Roberto Wypych Junior, Andreia Bello Lambrinidis. Agra-
vado: Aléssio José Kochhann. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

1) Seja juntada aos autos a cópia por “fax”, hoje recebida do
juízo de primeiro grau. 2) Intime-se o Agravado para oferecer
resposta, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias. Em 02-06-06
Des. Idevan Lopes

0002 . Processo/Prot: 0347783-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81167. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000318 Revisão
de Contrato. Agravante: Joel Pereira dos Santos. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Cia São José de
Habitação Ltda. Advogado: João Paulo Bomfim. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 347.783-0, oriundo da 2a. Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais, em que é agravante : Joel Pereira dos
Santos, e Agravada: Cia. São José de Habitação Ltda. . RELA-
TÓRIO : Trata-se de Agravo de Instrumento, sem pedido de
efeito suspensivo, interposto por JOEL PEREIRA DOS SAN-
TOS, contra decisão interlocutória de fls. 131/132TJ, 120/121
dos autos de Ação de Revisão de Contrato, com pedido de tute-
la antecipada sob nº 318/2006, proposta pelo agravante contra
a agravada, através da qual o juiz “ a quo” indeferiu o pedido
de tutela antecipada , verbis: “(...) No que tange ao pedido de
consignação de valores, tenho para comigo que nesta fase em-
brionária do processo o presente pedido não merece a mesma
sorte do pedido supra, na medida em que pese os valores enten-
didos como corretos pelo requerente refere-se à matéria a ser
analisada e discutida no mérito da causa, dependendo de dila-
ção probatória, sendo que os elementos constantes até o pre-
sente momento se afuguram insuficientes a demonstrar a verro-
similhança do alegado e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, a teor do art.273, do Código de Proces-
so Civil. Um outro aspecto a ser observado diz respeito à mora
derivada de contratos bilaterais, os quais além de apresentarem
peculiaridades próprias, dificultam a análise da verossimilhan-
ça asseverada, que se desenvolve, previsivelmente, no sentido
de imputar à outra parte a conduta culposa no cumprimento da
obrigação, o que no início da demanda, se torna tormentoso.
Revejo meu posicionamento em relação a decisões pretéritas
sobre o assunto vertente, e, com respeito aos entendimentos em
sentido contrário, reconheço que para poder antecipar os efei-
tos da tutela jurisdicional faz-se necessário o esclarecimento
através de prova técnica bilateral de avaliação para detectar o
real valor do imóvel, não podendo ser suficiente uma avaliação
carreada unilateralmente com a peça inaugural, circunstância
que refletirá no valor das prestações. (...)” Embasa seu pedido,
conforme as razões apresentadas na inicial, na Lei nº 10.931,
de 02 de agosto de 2004, que autoriza o depósito dos valores
que entendem mais justos e corretos. Ainda, que há a presença
dos requisitos da Tutela Antecipada, ante o receio de dano ou
de difícil reparação. Por fim, pedem: (a) a assistência judiciá-
ria aos Agravantes em sede recursal, isentando-os do preparo.
(b) a concessão do efeito ativo, em antecipação de tutela, se-
gundo artigo 527, III, do Código de Processo Civil. (c) a refor-
ma para o fim de autorizar a consignação dos valores incontro-
versos da prestação, haja visto a relevância do pedido e a con-
figuração dos requisitos legais; Por fim, pedem pelo o recebi-
mento e regular processamento do presente recurso em sua for-
ma “de instrumento”. Ainda pede o provimento do agravo. Re-
latei, em síntese. DECIDO : No dia 19 de janeiro de 2006 en-
trou em vigor a Lei 11.187/2005, cujo artigo 1º trás a seguinte
redação: “Art. 1o Os arts. 522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a
vigorar com a seguinte redação: “Art. 522. Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma
retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento”. A partir da nova lei, a regra geral é a de que
contra as decisões interlocutórias o recurso cabível é o de agra-
vo retido, e só será de agravo de instrumento quando ocorrente
alguma das ressalvas do artigo supra citado. De recente obra
jurídica retira-se: “A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende
proscrever o agravo de instrumento, a ser permitido somente
quando a decisão interlocutória for ´suscetível de causar à par-
te lesão grave e de difícil reparação´, dando essa conotação,
desde logo, às decisões de não recebimento da apelação e a que
define seus efeitos. Desse modo, em regra, contra as interlocu-
tórias o recurso é de agravo, porém na modalidade retida” (In
CLITO FORNACIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecupe-
rável Vício. Tribuna do Direito, edição de novembro de 2005,
p. 22). Assim, a forma retida, portanto, transformou-se na mo-
dalidade-regra de interposição do agravo. Da simples leitura
das razões expostas pelos Agravantes verifica-se que a decisão

recorrida não é “suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação”, não havendo necessidade de uma decisão
imediata sobre o tema em discussão. Veja-se que a pretensão
dos Agravantes é o deferimento da tutela antecipada para o fim
de determinar o depósito das parcelas pelo valor que entendem
devido, no caso, R$ 61,49, a qual foi indeferida pelo juiz “ a
quo”, em despacho muito bem fundamentado. Nos presentes
autos, não há nenhuma prova que comprove a veracidade das
alegações trazidas pela agravante. Os documentos acostados,
produzidos de forma unilateral, são insuficientes para modifi-
car a decisão agravada. Faz-se necessária manifestação da par-
te adversa, quanto ao valor efetivamente devido e, se for o caso,
parecer técnico contábil, quanto ao correto valor de mercado
do imóvel e das parcelas a serem pagas. Ante a inviabilidade do
pedido do agravante, ratifico os argumentos apresentados pelo
d.juiz “a quo”: “Revejo meu posicionamento em relação a de-
cisões pretéritas sobre o assunto vertente, e, com respeito aos
entendimentos em sentido contrário, reconheço que para poder
antecipar os efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessário o
esclarecimento através de prova técnica bilateral de avaliação
para detectar o real valor do imóvel, não podendo ser suficien-
te uma avaliação carreada unilateralmente com a peça inaugu-
ral, circunstância que refletirá no valor das prestações.” ANTE
O EXPOSTO, converto em retido o presente agravo de instru-
mento, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil
( com a nova redação dada pela Lei 11.187/05), determinando
a remessa destes autos ao Juízo de Direito da 3a. Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para apensamento aos autos principais, ação de revisão de con-
tratual sob nº 318/2006. Intimem-se todos os interessados. Au-
torizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes. Curitiba,
29 de maio de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giaco-
met Juiz Relator Designado

0003 . Processo/Prot: 0350804-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001053 Revisão de Contrato. Agravante:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael
Machado Alves. Agravado: Marcos Arruda, Sonia Aparecida
Bandin Arruda. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

I - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI agrava da decisão de fls. 29/30,
proferida nos autos de AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS C/C REVISÃO DO VALOR DAS PRES-
TAÇÕES MENSAIS, SALDO DEVEDOR E DO SEGURO
COM PEDIDO LIMINAR Nº 1.053/05, ajuizada por Marcos
Arruda e Outra contra a Recorrente, que deferiu o pedido de
antecipação da tutela, ao entendimento de que há prova sufici-
ente da verossimilhança das alegações e do fundado receio de
dano irreparável e de difícil reparação a justificar a consigna-
ção dos valores pleiteados. Nas razões recursais, sustenta, em
resumo, que a Agravante é uma entidade fechada de previdên-
cia complementar sem fins lucrativos, composta, livre e facul-
tativamente, por funcionários do Banco do Brasil S/A e de seu
quadro próprio, ativos e inativos, sendo uma de suas funções a
concessão de financiamento de imóveis aos seus associados.
Alega, que a Instituição Agravante possibilitou aos Recorridos
a aquisição de imóvel através de financiamento, mediante ins-
crição de hipoteca em primeiro grau, de acordo com o estabele-
cido no Regulamento da Carteira Imobiliária da PREVI, obser-
vando-se os princípios da autonomia da vontade e da liberdade
de contratar, além de que, afirma não se aplicar ao caso, as
normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Menciona
ainda, que a concessão liminar permitindo o depósito de parce-
la inferior a estipulada no contrato resulta lesão grave e de di-
fícil reparação para a Agravante e seus associados, bem como,
configura violação ao princípio do pacta sunt servanda e da
isonomia. Argumenta, que os juros praticados no contrato são
inferiores ao de mercado e a correção monetária está de acordo
com os índices oficiais, inexistindo qualquer cláusula abusiva.
Aduz também, que o saldo devedor totaliza R$ 102.162,21 (cen-
to e dois mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e um centa-
vos) e a prestação mensal é de R$ 1.311,28 (mil, trezentos e
onze reais e vinte e oito centavos). Assevera, que não estão
presentes os requisitos que impeçam a Agravante de inscrever
do nome dos devedores nos órgãos restritivos ao crédito. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo para “(...) manter o des-
conto em folha de pagamento da Agravada, das parcelas men-
sais do financiamento imobiliário” (fls.25) e, a final, que seja
dado provimento ao agravo para reforma parcial da decisão re-
corrida quanto à antecipação da tutela. Isto posto: Ao detido
exame do conteúdo destes autos, tem-se que a argumentação
apresentada pelo Agravante não é relevante ao ponto de se de-
terminar a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo D.
Juiz de primeiro grau, porque incapaz de configurar, por ora,
lesão grave ou de difícil reparação. II - Comunique-se ao Dr.
Juiz da causa, esta decisão, requisitando-lhe as informações
que entender necessárias no prazo de 10 (dez) dias. III - Inti-
mem-se os Agravados, para, querendo, apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal. V - Após, voltem conclusos. Curitiba,
30 de maio de 2006. IDEVAN LOPES Relator

0004 . Processo/Prot: 0352136-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/97272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Dione Tino-
co Marchesini (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Dione Tinoco Marchesini impetrou Mandado de Segurança
contra ato praticado pelo Sr. Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, sustentando que se aposentou na parte
mais elevada da sua carreira profissional e que, com a vigência

da Lei 13.666/02, em flagrante afronta aos princípios que re-
gem o servidor público, efetivou-se o seu enquadramento na
primeira classe da carreira. Argumenta, que esta alteração do
posicionamento funcional, além de ofender o direito adquirido
que já estava integralizado ao seu patrimônio jurídico, contra-
ria diretamente o disposto no artigo 40 da Constituição Fede-
ral, que preconiza o direito à classificação e enquadramento
dos aposentados, no mesmo nível de enquadramento dos ati-
vos, mantendo-se assim, o próprio nível de enquadramento em
que foi aposentada. Por tal motivo, pede que seja declarada a
inconstitucionalidade do critério de enquadramento previsto na
lei n. 13.666/02. Assevera que a Autoridade Impetrada é parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda, em vista de
ter o poder para modificar o ato impugnado, ressaltando, em
relação a este, que não há falar em prescrição de fundo de di-
reito, vez que a ilegalidade se protrai mês a mês. Argúi que a
diferença no salário bruto encontrada entre os servidores da
ativa e a Impetrante fere disposições das Constituições Federal
e Estadual, bem como, do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Paraná, ofendendo direito líquido e certo dos autores,
sendo indiscutível a arbitrariedade e ilegalidade do ato que a
reclassificou em posição diversa na carreira. Requer, ao final,
o deferimento da liminar, ao argumento de existirem os requi-
sitos para tal e, posteriormente, a concessão da segurança em
caráter definitivo, para ser enquadrado corretamente e perce-
ber os vencimentos a que tem direito. Pede ainda, o benefício
da justiça gratuita, o qual foi deferido às fls. 24. Isto posto.
Após detida análise dos autos, em confronto com a legislação
pertinente, tem-se que o Mandado de Segurança não oferece
condições de apreciação, haja vista que não atende ao pressu-
posto temporal da decadência. A pretensão da Impetrante se
refere ao seu reenquadramento e conseqüente percepção dos
vencimentos que alega ter direito. Para tanto, fundamenta seu
pedido sustentando que a violação do seu direito líquido e cer-
to se deu em virtude das reestruturações instituídas pela Lei
Estadual n° 13.666/02. Assim, no caso em espécie, fundamen-
tal se faz a análise a fim de verificar se o ato tido como coator
se caracteriza por ser de efeito concreto e permanente ou se é
sucessivo e autônomo. O enquadramento, no escólio de Antô-
nio Flávio Gomes, é: “Constitui o enquadramento o ato de, frente
a legislação vigente, situar o servidor no seu plano de carreira.
Assim o servidor que se encontre no serviço público passará,
posteriormente a ocorrência de alteração legislativa e, em vir-
tude dessa modificação, a ter cambiada a nomenclatura, o sím-
bolo, o sistema de progressão na carreira etc., do cargo que
ocupa (...).” (in “Servidor Público - Remoção, Cessão, Enqua-
dramento e Redistribuição”, Belo Horizonte: Fórum, 2003, p.
113). Diante de tal conceituação, observa-se que o enquadra-
mento constitui ato administrativo de efeito concreto e perma-
nente, decorrendo dele, por conseqüência, a fixação dos venci-
mentos e os respectivos pagamentos do servidor. Desta forma,
a presente impugnação se dá contra o enquadramento da servi-
dora inativa, tendo em vista se tratar de ato de efeitos concre-
tos, produzidos imediatamente após a publicação da Lei n°
13.666/02, ou seja, em 05 de julho de 2002. Assim, convém
ressaltar que a contagem do prazo decadencial não se renova
mês a mês como afirma a Impetrante na inicial, mas sim de ato
concreto e de efeitos permanentes, do qual teve conhecimento
quando da publicação da referida Lei, pois, foi a partir daquela
data que se deu a alegada violação do seu direito. Contudo, a
Impetrante só ajuizou a presente ação mandamental em 25 de
maio de 2006 (fls. 2), ou seja, quando já decorrido, nos termos
do artigo 18 da Lei n° 1.533/51, o prazo de 120 (cento e vinte)
dias da ciência pelo interessado do ato impugnado. Conclui-se
desta forma, que em muito já havia sido superado o prazo de
120 (cento e vinte) dias previsto no referido artigo, para a im-
petração. O Colendo Superior Tribunal de Justiça ao se pro-
nunciar a respeito da matéria, no julgamento do Agravo Regi-
mental no Recurso em Mandado de Segurança nº 20.202/PR,
ocorrido em 27/09/2005, da relatoria do Ministro GILSON DIPP,
assentou que: “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO -
FIXAÇÃO DO MARCO INICIAL PARA IMPETRAÇÃO DO
“WRIT” - RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA - ART.
18 DA LEI 1.533/51 - ENQUADRAMENTO - LEI DE EFEI-
TOS CONCRETOS - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS EFEITOS
PRODUZIDOS - PRECEDENTES. I - Conforme reiterada ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo decaden-
cial para impetração do mandado de segurança é de 120 (cento
e vinte) dias, contados da efetiva constrição ao pretenso direito
líquido e certo invocado. II - In casu, a Lei Estadual 13.666/
2002, que determinou a forma de enquadramento dos servido-
res do Estado produziu efeitos concretos desde sua publicação,
sendo certo que o mandamus somente foi impetrado em 2004,
impondo-se o reconhecimento da decadência nos termos do art.
18 da Lei nº 1533/51. III - Agravo interno desprovido.” Este
Tribunal de Justiça também concluiu deste modo, a saber:
“MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS
APOSENTADOS - REENQUADRAMENTO FUNCIONAL -
LEI Nº 13.666/02 - IMPUGNAÇÃO DE ATO DE EFEITOS
CONCRETOS - DECADÊNCIA CONFIGURADA - EXTIN-
ÇÃO DA AÇÃO MANDAMENTAL - ARTIGO 269, INCISO
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “Nos casos de reen-
quadramento de servidores, por se tratar de ato único e de efei-
tos permanentes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vin-
te) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugna-
do.” (STJ, Resp. nº 439.667/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER).”
(Acórdão nº 89, Mandado de Segurança n° 182.139-0, 3ª Câ-
mara Cível em Composição Integral, Rel. Des. REGINA AFON-
SO PORTES, DJ de 28/04/2006). “MANDADO DE SEGU-
RANÇA - REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES - LEI
13.666/2002 - VIGÊNCIA A PARTIR DE 05 DE JULHO DE
2002 - IMPETRAÇÃO EM 12 DE MARÇO DE 2004 - DECA-
DÊNCIA CONFIGURADA - RELAÇÃO DE TRATO SUCES-
SIVO AFASTADA - ATO ÚNICO - ART. 18 DA LEI 1.533/51
- EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269,
IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Nos casos de reen-
quadramento de servidores, por se tratar de ato único e de efei-
tos permanentes, deve-se observar o prazo de 120 (cento e vin-
te) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugna-
do.” (Acórdão nº 4508, Mandado de Segurança n° 154.928-6,
II Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Juiz Conv. ESPEDITO REIS
DO AMARAL, DJ de 28/04/2006). “MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. REENQUADRA-

MENTO FUNCIONAL. INSTITUIÇÃO DO QUADRO PRÓ-
PRIO DO PODER EXECUTIVO. LEI ESTADUAL Nº 13.666/
02, QUE PRODUZIU DE IMEDIATO EFEITOS CONCRE-
TOS. IMPETRAÇÃO QUANDO JÁ DECORRIDO O PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 18, DA LEI Nº 1.533/51. DECADÊN-
CIA CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS
TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.” (Acórdão nº 56, Mandado de Segurança n° 181.190-9,
4ª Câmara Cível em Composição Integral, Rel. Des. WANDER-
LEI RESENDE, DJ de 13/01/2006). Assim, em face da deca-
dência, de conformidade com o disposto nos artigos 8º e 18 da
Lei n° 1.533/51, indefiro a Petição Inicial. Intimem-se e, opor-
tunamente, arquive-se. Curitiba, 1º de junho de 2006. IDEVAN
LOPES Relator

0005 . Processo/Prot: 0352855-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001348 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Jacyra Rodrigues Ferraz. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,
sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0352859-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001342 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado: João
Lucio Viana Marques. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se o agravado, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,
sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0352865-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001347 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Rosy Ferreira Ribas. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,
sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0008 . Processo/Prot: 0352867-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001340 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Philomena Rosa Merlo Muzillo. Advogado: Francisco Eduar-
do Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entenderem pertinentes. VI - Após
a juntada das informações do Monocrático, das contra-razões
e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à
Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Vol-
tem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0352868-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98988. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001334 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado: Elza
Stevanovich da Rocha. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a

renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entenderem pertinentes. VI - Após
a juntada das informações do Monocrático, das contra-razões
e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à
Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Vol-
tem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0010 . Processo/Prot: 0352874-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98890. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001319 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Aline Ribeiro Soares da Silva, Mirian Soares da Silva Mene-
ghin. Advogado: Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intimem-se os agravados, na pessoa de
seu representante legal, para responderem, em dez (10) dias,
facultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinen-
tes. VI - Após a juntada das informações do Monocrático, das
contra-razões e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-
se vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
VII - Voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de
2.006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0011 . Processo/Prot: 0352875-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001318 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado: Ana
de Souza Simões Representado(a). Advogado: Francisco Eduar-
do Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,

sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0012 . Processo/Prot: 0352876-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98982. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001338 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Marlene Gonçalves Representado(a), Marli Gonçalves de Sou-
za Representado(a), Maury Gonçalves Representado(a), Maí-
de Gonçalves Formiga Representado(a), Mareli Gonçalves Bis-
cotto Representado(a), Meri Gonçalves Biscotto
Representado(a), Messias Gonçalves Representado(a). Advo-
gado: Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intimem-se os agravados, na pessoa de
seu representante legal, para responderem, em dez (10) dias,
facultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinen-
tes. VI - Após a juntada das informações do Monocrático, das
contra-razões e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-
se vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
VII - Voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de
2.006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0013 . Processo/Prot: 0352879-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001345 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado: Rita
de Cássia Nery Santana. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,
sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0352883-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001329 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa, Rita de Cassia Ramos
Ribeiro Munhoz Costa, Marli Costa Kasprzak. Advogado: Fran-

cisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intimem-se os agravados, na pessoa de
seu representante legal, para responder, em dez (10) dias, fa-
cultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinentes.
VI - Após a juntada das informações do Monocrático, das con-
tra-razões e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se
vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII
- Voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0015 . Processo/Prot: 0352891-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001323 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Helio de Souza Neves. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Despacho:

1. O ESTADO DO PARANÁ agrava do despacho que determi-
nou fosse o cálculo refeito considerando as despesas processu-
ais e com advogados, nos termos da legislação tributária - o
Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99) e Ins-
trução Normativa nº 15/01, editada pela Secretaria da Receita
Federal - , ordenando ainda a expedição de alvará para levanta-
mento dos valores a serem restituídos ao requerente, acresci-
dos de correção monetária e juros, vez que tais valores estão
em conta judicial. Relata que num primeiro momento o Conta-
dor fez a separação da verba honorária contratual (30%) dos
valores que cabem ao autor, incidindo sobre essa verba o im-
posto retido na fonte, na alíquota de 27,5%, ao qual houve opo-
sição sob o argumento de que tal desmembramento é incabível
por se tratar de transação entre particulares, sobre a qual não
cabe retenção na fonte; que novo cálculo foi efetivado fazendo
incidir o imposto de renda sobre os valores totais recebidos
pelos autores, quando foram expedidos alvarás e levantados os
valores, retendo-se o imposto de renda; que na seqüência, após
levantados os valores, o Autor/habilitante, com base no art. 640
do Regulamento do Imposto de Renda, argumenta que para a
determinação da base de cálculo para a retenção do imposto de
renda devem ser descontadas as despesas judiciais e honorári-
os advocatícios, e juntando notas fiscais comprovando o paga-
mento dos honorários, requer o refazimento do cálculo para
apurar a diferença do imposto retido, considerada a exclusão
dos honorários advocatícios, com a expedição de alvará para o
respectivo levantamento. Assevera que o Estado manifestou-se
nos autos discordando do pedido do requerente, e ponderando
que impõe-se ao Cartório do Juízo fazer a retenção e o recolhi-
mento na alíquota devida, incidindo imposto sobre os rendi-
mentos, conforme previsão legal, sendo que os benefícios fis-
cais (deduções possíveis com despesas/honorários advocatíci-
os) seriam tratados quando fosse apresentada a declaração de
ajuste anual da pessoa física; que não tendo havido desmem-
bramento da verba honorária contratual, a retenção do Imposto
recai sobre os valores totais do crédito do credor original, como
acertadamente efetuado, tratando-se de renda sobre a qual in-
cide dito imposto; se os honorários contratuais fossem pagos
separadamente, o IR devido seria descontado pelo Cartório se-
paradamente, do importe cabível ao advogado. Ressalta que a
responsabilidade legalmente prevista para efetivar a devida re-
tenção é da fonte pagadora, no caso o Cartório do Juízo da 2ª
Vara, que não pode se furtar a este dever, e uma vez retido o
valor do IR deve ser efetivado o recolhimento necessário. Diz,
mais, que pretende o Agravado, como benefício fiscal, eximir-
se do pagamento do IR com fundamento no art. 640 do Regula-
mento do Imposto de Renda. Contudo tal previsão não se apli-
ca ao caso concreto, pois nele consta expressamente “poderá
ser deduzido”, não sendo, assim, norma impositiva; e restando
claro que se aplica nos casos sujeitos à incidência mensal do
imposto, que não é o caso. Aduz que segundo a resposta à per-
gunta n. 407, do Manual de Perguntas e Respostas da Receita
Federal, o parágrafo único do art. 640 do RIR/99 deve ser in-
terpretado da seguinte maneira: “as deduções relativas às des-
pesas judiciais e os honorários advocatícios contratuais (não
recebidos a título de sucumbência) devem ser apuradas quando
da declaração de ajuste anual de IRPF, a ser entregue no ano
seguinte ao da percepção dos rendimentos”. Sustenta que hou-
ve equívoco do d. Juízo “a quo” ao decidir de forma diferente,
o que causará prejuízo ao Estado e a quem pertence o tributo.
Pondera, ainda, que o Agravado comprova referidas despesas
com a juntada de notas fiscais em nome da empresa sociedade
de advogados, quando o documento hábil seria o respectivo
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contrato de honorários, que não foi juntado aos autos. O im-
posto de renda a incidir sobre os honorários recebidos por pes-
soa física seria no caso de 27,5 % e de pessoa jurídica de 1,5%,
o que não se pode aquilatar face a ausência do mencionado
contrato. Conclui pleiteando efeito suspensivo, tendo em vista
o potencial prejuízo do Estado, de difícil reparação, evitando-
se, assim, o prosseguimento da execução em questão com a
expedição do alvará irregular, eis que resta sem sustentação
fática/jurídica a decisão agravada, e , por fim, o provimento do
agravo com a reforma da decisão questionada. 2. Conquanto o
recurso esteja mal instruído, faltando nele peças que se mos-
tram substanciais - principalmente aquelas que teriam tratado
sobre precedentes cálculos em torno dos valores a serem reti-
dos na fonte - , ocorre relevância na fundamentação e também
“periculum in mora” ante o risco que se possa proceder ao le-
vantamento da importância questionada antes da solução da
“questio”. Isto porque, num primeiro exame do despacho ob-
jurgado, se vê que integra nele a pronta determinação para ex-
pedição do alvará, embora o ulterior despacho para manifesta-
ção das partes (fls. 19-TJ), sem que entanto se saiba da ulterior
deliberação judicial. Por tais motivos, nos termos do art. 527,
III, do CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para que o
cartório não faça a imediata transferência do valor deduzido,
devendo ficar retido em conta judicial bancária até decisão de
mérito. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa, o teor desta
decisão e para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as infor-
mações que entender necessárias, ficando autorizada à Chefia
da Seção firmar o respectivo ofício. 4. Intime-se o Agravado
para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil, e, se for o caso, comprovar através de certidão o
descumprimento por parte dos Agravantes do disposto no art.
526, “caput”, do mesmo “Codex”. Curitiba, 01 de junho de
2006. DES. SÉRGIO ARENHART Relator

0016 . Processo/Prot: 0352909-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001326 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Benilde Santos de Sá, Nazaret Josenilde Santos de Sá, José
Júlio Soares de Sá Filho, Gerusa Marília Santos de Sá. Advo-
gado: Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intimem-se os agravados, na pessoa de
seu representante legal, para responderem, em dez (10) dias,
facultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinen-
tes. VI - Após a juntada das informações do Monocrático, das
contra-razões e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-
se vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
VII - Voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de
2.006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0017 . Processo/Prot: 0352918-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001417 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Henrique Victor Giublin, Espolio de Antenor da Silva Pupo,
Gastão Silva, Emmy Silva Lopes. Advogado: Francisco Eduar-
do Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525
do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. II- Atri-
buo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao recurso, como
requerido, determinando que não seja expedido alvará antes do
julgamento final; todavia, os autos deverão ser encaminhados ao
Contador para a realização de cálculo na forma determinada pelo
Monocrático. Entendo relevante a fundamentação contida na ini-
cial, estando presente o imprescindível periculum in mora, mais
especificamente, porque a responsabilidade acerca do recolhimento
na fonte de imposto sobre a renda é do órgão pagador, que, equi-
vocando-se a menor, poderá sofrer prejuízo irreparável ou, no
mínimo, de difícil reparação. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da
causa, com urgência, via fac-simíle, sobre o conteúdo desta deci-
são, solicitando-lhe as informações que entender necessárias. Fica
autorizado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se,

no momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já com o
abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo valor
total para que o contribuinte, então, à época da Declaração de
Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do imposto
devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da inicial des-
te recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma forma, o Chefe
da Divisão Cível a assinar os expedientes para maior celeridade.
V - Intimem-se os agravados, na pessoa de seu representante
legal, para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a jun-
tada de peças que entenderem pertinentes. VI - Após a juntada
das informações do Monocrático, das contra-razões e, sobretu-
do, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem conclusos.
Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembargador PRES-
TES MATTAR - Relator.

0018 . Processo/Prot: 0352926-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98977. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001349 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Cecília Oliveira Rocha. Advogado: Francisco Eduardo Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intime-se a agravada, na pessoa de seu
representante legal, para responder, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. VI - Após a
juntada das informações do Monocrático, das contra-razões e,
sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-se vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça, para parecer. VII - Voltem con-
clusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2.006. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator.

0019 . Processo/Prot: 0352929-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001317 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Agravado:
Antônio Carlos Padoim, Rosi Mary de Castro, Roseli Paduim
Fischer, Moacyr Padoim, Roberto Sergio Padoim. Advogado:
Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II- Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo parcial ao
recurso, como requerido, determinando que não seja expedido
alvará antes do julgamento final; todavia, os autos deverão ser
encaminhados ao Contador para a realização de cálculo na for-
ma determinada pelo Monocrático. Entendo relevante a funda-
mentação contida na inicial, estando presente o imprescindível
periculum in mora, mais especificamente, porque a responsa-
bilidade acerca do recolhimento na fonte de imposto sobre a
renda é do órgão pagador, que, equivocando-se a menor, pode-
rá sofrer prejuízo irreparável ou, no mínimo, de difícil repara-
ção. III- Comunique-se o Doutor. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Fica autorizado ao
Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celerida-
de. IV - Oficie-se à Receita Federal para que informe se, no
momento de pagamento de precatório judicial pelo Estado, o
imposto de renda a ser retido na fonte deve ser calculado já
com o abatimento dos eventuais honorários contratuais, ou, pelo
valor total para que o contribuinte, então, à época da Declara-
ção de Reajuste, lance mencionada despesa para o recálculo do
imposto devido ou a ser restituído. Junte-se ao ofício cópia da
inicial deste recurso e desta decisão. Autorizo, da mesma for-
ma, o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes para
maior celeridade. V - Intimem-se os agravados, na pessoa de
seu representante legal, para responderem, em dez (10) dias,
facultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinen-
tes. VI - Após a juntada das informações do Monocrático, das
contra-razões e, sobretudo, da resposta da Receita Federal, abra-
se vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
VII - Voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de
2.006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.
Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0020 . Processo/Prot: 0337940-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214371. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000604 Rescisão de Contrato. Apelante:
Ademar Paes de Almeida, Mariane Gonçalves de Almeida.
Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Apelado: Edivel Comercio
de Veiculos Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Vista Advogado: Luiz
Cláudio Sebrenski (PR015651)

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 01/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTE-
NOR DEMETERCO JUNIOR, Presidente da 7ª Câmara Cível
e da 7ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio
Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA da 7ª Câmara Cível e da 7ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral para o dia 13/06/2006 (treze de junho de dois mil e
seis), terça-feira, às 09:00 horas (nove horas), na Sala “Des.
Aurélio Féijo”, no prédio anexo ao Palácio da Justiça, para
julgamento dos feitos constantes da pauta em anexo, mais os
possíveis adiados, com pedido de vista e pedido de preferência
da sessão ordinária do dia 06 do corrente.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária de 13/06/2006, deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 20 do corrente mês.

Curitiba, 05 de junho de 2006.
André Heier Portugal
Secretário da 7ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 05/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/06/2006 09:00
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04820 e 2006.04822 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 7ª Câmara Cível
em Composição Integral e 7ª Câmara Cível a realizar-se em 13/
06/2006 às 09:00 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adilson Luiz Ferreira 006 0163139-8
Adoniram Ribeiro de Castro 002 0312562-2
Alessandro Marcelo Moro Réboli 009 0333625-4
Annie Ozga Ricardo 008 0317975-9
Arlete Francisca da Silva Reis 004 0333353-3
Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 007 0316754-6
Carlos Roberto de Oliveira 003 0323871-3
Cláudio Felipe Derbli Pinto 008 0317975-9
Djalma Sigwalt 007 0316754-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 006 0163139-8
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0123376-9
Fabiano Jorge Stainzack 001 0123376-9
Fernando Schiafino Souto 008 0317975-9
Gelson Luis Gall de Oliveira 006 0163139-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0123376-9
Guido Henrique Souto 008 0317975-9
Hamilton Antonio de Melo 004 0333353-3
Hyperides Zanello Neto 009 0333625-4
João Antonio da Cruz 001 0123376-9
José Roberto Pires 004 0333353-3
Julio Jacob Junior 009 0333625-4
Lígia Maria Silva de Mello 003 0323871-3
Laercio Benedito Levandoski 007 0316754-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0123376-9
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 006 0163139-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0123376-9
Márcio Pereira da Silva 006 0163139-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0123376-9
Marcia Regina Rodacoski 007 0316754-6
Marcio Luis Piratelli 005 0341086-2
Marcos Aurélio de Lima 001 0123376-9
Maria Cristina Jud Belfort 004 0333353-3
Marinete Violin 004 0333353-3
Mauro Ribeiro Borges 001 0123376-9
Melissa Loyola Mistrongue 006 0163139-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0123376-9
Renata Cristina Obici 005 0341086-2
Rosemery Dessotti Silva 005 0341086-2
Samuel Torquato 001 0123376-9
Sebastião da Silva Ferreira 006 0163139-8
Solange Candida Wuicik 006 0163139-8
Tércio Amaral de Camargo 009 0333625-4

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0123376-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Adelia Komukai , Genoveva Maganhotti Antunes, Leo
Guimarães Kobner, Natália Barabacz. Impetrado: Secretário da
Administração do Estado do Paraná . Litis Ativo: Maria Eliza-
bet Lovera . Advogado: João Antonio da Cruz . Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Mauro
Ribeiro Borges , Samuel Torquato, Marcos Aurélio de Lima,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.
Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro , Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0312562-2
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000495 Mandado de Segurança. Agravante: alfredo keiiti

yoshimura . Advogado: Adoniram Ribeiro de Castro . Agrava-
do: magnífico vice-reitor da uem , pró-reitor de ensino da uem.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0323871-3

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500002498 Mandado de Segurança. Agravante:
Névio de Campos . Advogado: Lígia Maria Silva de Mello .
Agravado: Luiza Mitiyo Fugiwara . Advogado: Carlos Roberto
de Oliveira . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0333353-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000126 Mandado de Segurança. Agravante: Universi-
dade Estadual de Londrina . Advogado: Marinete Violin , Arle-
te Francisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo, Maria
Cristina Jud Belfort. Agravado: Bruno da Rocha Soares Pires .
Advogado: José Roberto Pires . Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0341086-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000175 Ordinária. Agravante: Unimed Regional Maringá
- Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado: Marcio Luis
Piratelli . Agravado: Gecel Ferreira . Advogado: Rosemery
Dessotti Silva , Renata Cristina Obici. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior

Apelação Cível

0006 . Processo: 0163139-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000620 Rescisão de Contrato. Apelante: José Orivaldo
Orsi , Valdir Antônio Orsi. Advogado: Gelson Luis Gall de Oli-
veira , Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzya-
ra das Gracas Santos Figueiredo, Melissa Loyola Mistrongue.
Apelado: Freedom Agricultura e Pecuária Ltda . Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira , Márcio Pereira da Silva, Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Relator: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Wal-
domiro Namur

Apelação Cível

0007 . Processo: 0316754-6

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000323 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura Cna , Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia
Huk Distéfano Gracia , Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt. Apelado: Antônio Ponijaleski . Advogado: Laercio Be-
nedito Levandoski . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0008 . Processo: 0317975-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000500 Ordinária. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Fernando Schia-
fino Souto , Guido Henrique Souto. Apelado: Valtemiro Cardo-
zo . Advogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto , Annie Ozga Ri-
cardo. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0009 . Processo: 0333625-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043499 Declaratória. Ape-
lante: Dirce Rodrigues Bezerra de Oliveira . Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli . Apelado: Município de Curitiba
. Advogado: Hyperides Zanello Neto . Apelado: Ics - Instituto
Curitiba de Saúde . Advogado: Julio Jacob Junior , Tércio
Amaral de Camargo. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida

II Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04838

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Augusto Pastuch de Almeida 001 0311560-4
Carlos Eduardo Vanin Kuklik 005 0351514-4
Eduardo Laver 005 0351514-4
Gustavo Kliemann Scarpari 005 0351514-4
Gustavo de Almeida Flessak 001 0311560-4
José Pento Neto 008 0352301-1
Luiz Alberto Lima 008 0352301-1
Marcos Antonio Zaitter 002 0337286-3
Maria Fernanda Simões Bellei 007 0351937-7
Mauro Cury Filho 007 0351937-7
Mauro Ribeiro Borges 002 0337286-3
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0351937-7
Odecio Aparecido Trevisan 006 0351840-9
Pedro Dejneka 003 0338838-1
Roberto de Mello Severo 001 0311560-4
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Rodrigo Marco Lopes de Sehli 005 0351514-4
Semifredo Carlos Moioli 003 0338838-1
Sidney Marcos Miranda 002 0337286-3
Silvio Otavio dos Santos Bonone 004 0344282-6
Tatiana Valesca Vroblewski 004 0344282-6
Walter Borges Carneiro 001 0311560-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0311560-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152657. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000659 Ordinária. Agravante:
Ferro - Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de Me-
llo Severo. Agravado: Companhia Cervejaria Brahma SA. Ad-
vogado: Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Carneiro,
Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

O recurso especial de fls. 278-293 não deve ficar retido, pois
interposto contra acórdão proferido nos autos de agravo de ins-
trumento em que se discutiu sobre o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Registre-se que a Corte Superior já se pronun-
ciou no sentido de que o § 3º do artigo 542 do CPC comporta
interpretação com temperamento, e que, em hipóteses como a
presente, seria recomendável o pronto pronunciamento jurisdi-
cional, sob pena de esvaziar a prestação requerida. A referên-
cia é feita ao despacho do eminente Ministro BARROS MON-
TEIRO, na petição nº 2737/RS, publicado no DJU 31/03/2004.
Na mesma linha de raciocínio, a MC nº 7520/AM, Relator Mi-
nistro CASTRO FILHO, DJU 19/12/2003. À Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores, para o imediato processamen-
to do recurso. Publique-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0337286-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/209627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600024966 Repetição de Indébito. Remetente: Dr Juiz de
Direito. Autor: Instituto de Previdência e Assistência Aos Ser-
vidores Públicos do Estado do Paraná -ipe. Advogado: Mauro
Ribeiro Borges. Réu: Rogério Pinto de Araújo. Advogado:
Marcos Antonio Zaitter, Sidney Marcos Miranda. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Ação de Repetição de Indébito proposta
pelo Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Pú-
blicos do Estado do Paraná - IPE em face de Rogério Pinto
Araújo. A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido
inicial do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores
Públicos do Estado do Paraná - IPE. Com o transito em julgado
da sentença (cf. certidão de fls. 133-V), a MM. Juíza Monocrá-
tica determinou que se manifestasse a parte vencedora - Insti-
tuto de Previdência e Assistência aos Servidores Públicos do
Estado do Paraná - IPE. Este requereu, nos termos do art. 475,
caput, que a sentença fosse submetida a reexame necessário. A
MM. Juíza monocrática acatou o pedido e os autos foram envi-
ados para esta Corte para apreciação do Reexame Necessário.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça enten-
deu pelo não conhecimento do Reexame, considerando que a
sentença foi favorável ao autor da ação (Instituto de Previdên-
cia e Assistência aos Servidores Públicos do Estado do Paraná
- IPE). Não deve ser conhecido o Reexame Necessário. Dispõe
o art. 475, CPC: “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de juris-
dição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o
Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público; II - que julgar procedentes, no todo
ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazen-
da Pública (art. 585, VI). § 1o Nos casos previstos neste artigo,
o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não
apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avo-
cá-los. § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor. § 3o Também não se aplica o disposto
neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudên-
cia do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula
deste Tribunal ou do tribunal superior competente”. Da leitura
do artigo supra mencionado percebe-se que o caso em análise
não se enquadra em nenhum dos incisos do art. 475, CPC. Tam-
bém não ultrapassa o valor estabelecido no parágrafo 2º do art.
475, uma vez que o valor da restituição era de R$ 2.261,74
(dois mil, duzentos e sessenta e um reais e setenta e quatro
centavos) à época da propositura da ação (1996). Isto posto,
não conheço do Reexame Necessário. Curitiba, 29 de maio de
2.005. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0003 . Processo/Prot: 0338838-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/55072. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000034 Pensão Previdenci-
ária. Agravante: Luiza Francisca Pinto da Silva. Advogado:
Pedro Dejneka. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Se-
mifredo Carlos Moioli. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DIRIGIDA CONTRA A PARA-
NAPREVIDÊNCIA. CITAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ
COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO DETERMINADA
PELO JUIZO AGRAVADO. DECISÃO CORRETA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR (ART. 557 DO CPC).
1. Tratando-se de ação de benefício previdenciário contra a
Paranaprevidência, evidente o interesse do Estado do Paraná

relativamente ao resultado do julgado, o que motiva a sua in-
clusão no feito como litisconsorte necessário passivo. 2. For-
mação do litisconsórcio passivo necessário determinado pelo
artigo 110, da Lei Estadual nº 12.398/98. E, desrespeitado o
referido dispositivo legal poderá acarretar a nulidade “ab ini-
tio” do processo. 3. Agravo de instrumento desprovido, em de-
cisão monocrática do relator, em esteio no art. 557 do Código
de Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos nº 0338838-
1, de Agravo de Instrumento, da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Rolândia, em que é Agravante LUIZA FRANCISCA
PINTO DA SILVA e Agravados ESTADO DO PARANÁ E PA-
RANAPREVIDÊNCIA. Trata-se de Agravo de Instrumento,
manifestado contra a respeitável decisão interlocutória, profe-
rida pelo MM.Juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Rolândia, nos autos nº 34/2004, de ação de requerimento de
pensão por morte, proposta pela agravante, contra a agravada
PARANAPREVIDÊNCIA. A decisão recorrida (fls. 145 dos
autos de origem e fls. 77 TJ) deferiu a formação de litisconsór-
cio passivo necessário, com a citação do agravado ESTADO
DO PARANÁ, a fim de que viesse integrar a lide. A agravante
sustenta, em suma, que não há razão jurídica para que o Estado
do Paraná venha a compor a lide, no pólo passivo, eis que a
Paranaprevidência possui personalidade jurídica autônoma,
constituindo-se em ente autônomo, sem a obrigação daquele
quanto às obrigações previdenciárias devidas pela mesma e pelo
extinto IPÊ. Proclamando, ainda, que o direito pretendido na
ação refere-se a período posterior à criação da Paranaprevidên-
cia, sendo esta a única obrigada ao rigor de eventual condena-
ção, a recorrente pede, por fim, o provimento do agravo de
instrumento, para excluir o Estado do Paraná do pólo passivo,
por estar demonstrado que a Paranaprevidência é pessoa jurídi-
ca de direito público, com atividade administrativa autônoma e
orçamento próprio e a lide não envolve o pagamento de verbas
anteriores à criação da Lei nº 12.398/98, ou mesmo anteriores
ao Contrato de Gestão. O recurso foi recebido sem a concessão
do efeito ativo/suspensivo, eis que não requerido (fls.93/94).
Foram prestadas informações pelo juízo agravado (fls.105),
tendo este noticiado que a decisão foi mantida. Os agravados
ofertaram resposta (fls. 107 a 113 e fls. 116 a 121), pugnando,
preliminarmente, pelo não conhecimento do agravo de instru-
mento, por deficiência na sua formação e descabimento na es-
pécie em forma de instrumento, por inexistência de lesão grave
e de difícil reparação, e no mérito o seu desprovimento, man-
tendo-se a respeitável decisão agravada. A Douta Procuradoria
Geral de Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso e,
se conhecido, o seu improvimento. Sucintamente exposto, de-
cido. Impõe-se o julgamento monocrático do presente agravo
de instrumento, como determina o artigo 557 “caput”, do Códi-
go de Processo Civil, por presentes os requisitos processuais
nesse sentido. Nesse contexto, ratificando o exarado no despa-
cho inaugural (fls.93/94), merece conhecimento o recurso, por-
quanto o fato da atual redação do artigo 522 do Código de Pro-
cesso Civil, com a modificação ditada pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, preconizar que a sua interposição há de
ser realizada de forma retida, tal situação, no caso concreto,
não veda o seu conhecimento por ter sido intentado por instru-
mento. É que eventual conversão do instrumento em agravo
retido, como previsto no inciso II, do artigo 527, do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela referida Lei nº 11.187/
2005, só definirá a questão a final. Por este motivo é de salutar
entendimento processual o seu julgamento já nesta oportunida-
de, evitando-se, assim, eventual ocorrência de lesão de nature-
za processual, com possível anulação de atos. Diante disso,
nada obstando que o recurso seja apreciado nesta oportunida-
de, impõe-se rejeitar a argüição posta pela agravada Paranapre-
vidência nesse sentido. A deficiência na formação do instru-
mento, alegada pelo agravado Estado do Paraná, não ocorre na
espécie, eis que a certidão de publicação da intimação, cons-
tante às fls.0078-TJ, supre a exigência constante do artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil, mesmo porque compro-
va a tempestividade do recurso. Não há necessidade de se jun-
tar certidão à parte, passada pela Escrivania, para suprir a exi-
gência legal. Com efeito: “É dispensável a certidão da intima-
ção da decisão recorrida, quando evidente a tempestividade do
recurso” (2ª conclusão do CETARS, “in” Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor,
37ª edição, p. 610). Assim, é conhecido o presente agravo de
instrumento, mas do seu exame, impõe-se a negativa de seu
seguimento, como prevê o artigo 527, inciso I, combinado com
o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Com efeito,
como bem ressaltado pelo eminente julgador singular, nos ter-
mos do artigo 110, da Lei Estadual nº 12.398/98, o Estado do
Paraná deve intervir, na qualidade de litisconsorte e assistente,
em toda ação movida contra a Paranaprevidência, relacionada
com benefícios previdenciários. Considerando-se que os bene-
fícios previdenciários são também suportados pelo Estado do
Paraná, através da Paranaprevidência, não resta dúvida quanto
à necessidade de se instaurar o litisconsórcio necessário, em
face do que dispõe o artigo 47, do Código de Processo Civil.
Em casos tais, onde os cofres públicos respondem pela obriga-
ção, parcial ou total, mesmo que através do órgão previdenciá-
rio com personalidade jurídica própria, impõe-se o litisconsór-
cio, posto que a decisão judicial influirá na esfera jurídica dos
envolvidos. Tanto é que, em casos envolvendo o INSS e a União
Federal, o precedente já firmado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça é no sentido da impossibilidade da exclusão da União, ante
o litisconsórcio necessário. Infere-se: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI N. 2.172/
97. APOSENTADORIA DE ANISTIADO POLÍTICO. ENCAR-
GO A SER SUPORTADO PELA UNIÃO, VIA INSS. IMPOS-
SIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA PRIMEIRA. LITISCON-
SÓRCIO NECESSÁRIO. 1. O encargo da aposentadoria de
anistiado político deve ser suportado pela União, via INSS, res-
ponsável pela análise e deferimento da aposentadoria do re-
querente, não havendo como ser afastada a primeira da obriga-
ção de arcar com tal ônus, visto que expresso no artigo 129 do
Decreto-Lei n. 2.172/97, bem como afastar a regra do artigo 47
do Código de Processo Civil.2. Precedentes jurisprudenciais...”
(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 770273/RS, relator Min.Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 06.03.2006, p. 485). Ao contrário do
sustentado pela agravante, o precedente citado em suas razões,
com junção de cópia do V. Acórdão da 7ª Câmara Cível do
extinto Tribunal de Alçada do Paraná (fls.0079/0087-TJ), não

se aplica na espécie, pois envolve situação diversa da retratada
nos autos, onde o demandado é o Estado do Paraná, por bene-
fícios anteriores à criação da Paranaprevidência, não podendo
esta, consequentemente, ser chamada à lide. Assim, em se tra-
tando de litisconsórcio necessário, impõe-se a sua formação
com o chamamento do Estado do Paraná, como litisconsorte
passivo, como bem determinado pelo operoso magistrado de
primeiro grau. Em sentido contrário, a prevalecer o entendi-
mento da agravante, o feito importará em futura nulidade, pois:
“Caracterizado o litisconsórcio necessário, impõe-se ao Tribu-
nal anular o processo “ab initio” e ordenar a citação dos litis-
consortes, mesmo de ofício, não podendo indeferi-lo.” (RSTJ
89/132). No tocante as ocorrências de nulidade, ante a ausên-
cia do Estado do Paraná no pólo passivo, mencionem-se os se-
guintes julgados: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA DIRIGIDO CONTRA
O DIRETOR DA PARANAPREVIDÊNCIA. SENTENÇA APE-
LADA CONCEDENDO O “MANDAMUS”. APELAÇÃO CÍ-
VEL DO ESTADO DO PARANÁ ADUZINDO NULIDADE
DA DECISÃO PELA SUA NÃO INCLUSÃO NO PÓLO PAS-
SIVO DA AÇÃO. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO
CARACTERIZADO. SENTENÇA QUE PADECE DE NULI-
DADE POR NÃO OBSERVAR O QUE DISPÕE O ARTIGO
47 E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NULIDADE DECRE-
TADA. (...) 1. Nos processos envolvendo a Paranaprevidência,
deve o Estado do Paraná, por força de lei e natureza jurídica,
ser chamado a integrar a lide como litisconsorte passivo neces-
sário. 2. Em face da não observância desta exigência, anula-se
a sentença com determinação de formação do litisconsórcio
passivo necessário, em cumprimento ao que dispõe o artigo 47,
parágrafo único do CPC.” (grifo do Relator) (TJ/PR - RNAC
nº. 0315765-5. Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz. DJ: 7090 -
31/03/2006 - unânime). “Previdenciário. Demanda proposta
contra Paranaprevidencia. Litisconsórcio necessário. Estado do
Paraná. Descumprimento dos artigos 47 e 110, respectivamen-
te, do Código de Processo Civil e da lei 12.398/98. Processo
nulo. Reconhecimento de ofício, em reexame necessário. Re-
curso voluntário prejudicado. ‘O Estado do Paraná deverá fi-
gurar como litisconsorte e assistente em todos os processo ju-
diciais em que a Paranaprevidência for parte no pólo passivo, e
que digam respeito a benefícios previdenciários ou a serviços
médico-hospitalares’. (Artigo 110, Lei Estadual 12.398/98).”
(grifo do Relator) (TJ/PR - RNAC nº. 173259-8. Rel. Juiz Sal-
vatore Antônio Astuti - DJ: 7017 - 16/12/2005 - unânime). Nesta
esteira de entendimento é o parecer da lavra da Douta Procura-
doria Geral da Justiça, que arremata: “Destarte, na hipótese de
admissão na modalidade de instrumento, do agravo interposto,
não assistirá razão á recorrente, sendo legítima a convocação
do Estado do Paraná a compor a lide originária, em acordo ao
disposto no art. 110 da Lei/PR nº 12.398/98” (fls. 135/136).
Diante do exposto, com fundamento no art. 527, inciso I, com-
binado com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento, interposto
por LUIZA FRANCISCA PINTO DA SILVA, em face de sua
manifesta improcedência, eis que a decisão recorrida mostra-
se correta em todos os sentidos, e em perfeita consonância com
o entendimento dos Tribunais, impondo-se a sua manutenção.
Oficie-se ao juízo de origem, informando a respeito desta deci-
são. Autorizo o Sr. Chefe da Secretaria a assinar o expediente.
Intimem-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao juízo
que deu origem ao presente recurso. Curitiba, 31 de maio de
2006. DES. RUY FRANCISCO THOMAZ, RELATOR.

0004 . Processo/Prot: 0344282-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/21255. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200100000278 Embargos de
Terceiro. Apelante: Alex Hupalo Simão. Advogado: Silvio Ota-
vio dos Santos Bonone. Apelado: Rudnick Auto Peças Ltda,
Luiz Ramos Simão. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Des-
pacho: Despacho em separado. Em 30/05/06.

Às fls. 142/146 as partes apresentaram acordo por elas celebra-
do, requerendo sua homologação, bem como a suspensão do
feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.
Diante disso, com fundamento no artigo 140, inciso XVI, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná, homologo
o acordo de fls. 143/145 e, diante do fato ter sido requerido a
suspensão do feito até o dia 30.05.2006, as partes devem infor-
mar o devido cumprimento da obrigação assumida, bem como
se há interesse na continuação do feito (prazo: 5 dias). Após, à
conclusão. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0351514-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92826. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001065 Ordinária. Agravante: Solange Tereza dos San-
tos. Advogado: Eduardo Laver, Carlos Eduardo Vanin Kuklik,
Gustavo Kliemann Scarpari. Agravado: Paraná Previdência.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Despacho: Decisão monocrática em separado. Em 30/5/06.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DESMOTIVADA.
NULIDADE DECLARADA DE PRONTO PELO RELATOR.
I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito antecipação de
tutela recursal, contra decisão que, nos autos nº 1065/05, de
pedido de reimplantação como pensionista, indeferiu a tutela
antecipada postulada. Historia a agravante que, em 19.09.05,
ajuizou o pedido para determinação de sua reimplantação no
rol de pensionistas do Paranaprevidência, pleiteando tutela an-
tecipada, e somente em 09.05.06, oito (8) meses após, manifes-
tou-se o magistrado sobre sua súplica liminar, mesmo se tratan-
do de verba alimentar. Esclarece que, para fundamentar seu
pedido em primeira instância, expôs ter seu pai falecido em
1987, quando ela e a companheira de seu genitor passaram a
receber a respectiva pensão junto ao extinto IPE, bem assim
que, com o falecimento da mãe, a recorrente passou a perceber

a integralidade da pensão, até a cessação injusta promovida
pela agravada. Como inequívoca prova de seu direito, invocou
a Lei 4.766/63 e seu regulamento (Dec. 14.585/64), bem assim
que nenhuma lei posterior poderia retroagir, vez que é filha
solteira sem renda própria. II. Na inicial levada à apreciação do
magistrado “a quo”, verifica-se que a recorrente, em mais de
dez (10) laudas, esmiuçou sua argumentação, procurando de-
monstrar seu direito. No entanto, ao estilo de decisões padroni-
zadas, dedicando apenas oito (8) linhas, em meio a menções
doutrinárias, para tentar fundamentá-la, o juiz “a quo” assim
indeferiu a tutela antecipada: “Volto-me, já aqui no átrio da
relação jurídica processual, para a antecipação de tutela reque-
rida, nos moldes do artigo 273 do Código de Processo Civil, e
constato que das exigências de ‘prova inequívoca’ e ‘verossi-
milhança da alegação’, não se chega inequivocadamente à pro-
babilidade do direito que a autora afirma ter. (...) E como os
próprios autores reconhecem, a sustentação que fazem está alo-
jada no campo da plausibilidade (‘fumus boni iuris’), o que
fica muito aquém da imprescindível probabilidade” (fls. 127/
128-TJ). Nada analisou. Teceu vagas considerações. Sequer
examinou as ponderações da agravante. Foi lacônico. O que se
tem, na realidade, é uma decisão carente de fundamentação - e
não uma decisão sucinta. Nada fundamentou o magistrado so-
bre o porquê de não acolher os argumentos (elementos) cons-
tantes dos autos. O jurisdicionado tem o direito de saber a ra-
zão pela qual seu pedido foi indeferido, principalmente quan-
do bem esclarece as razões pelas quais o formulou. O magistra-
do deveria ter explicitado o motivo pelo qual não acolheu a
postulação, sendo absolutamente insuficiente a justificativa
consignada na decisão combatida. Não foi observado o art. 165
do CPC, e, para além desse dispositivo infraconstitucional, tam-
bém se desdenhou a Constituição Federal, que consagrou a
exigência de se fundamentarem as decisões judiciais em seu
art. 93, IX. Neste caso, é de se interpretar extensivamente o §
1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que, ao
permitir o legislador se dê, de plano, provimento a recurso cuja
decisão esteja em manifesta contrariedade com súmulas dos
nossos tribunais superiores, com muito mais razão igual proce-
der é de ser admitido na hipótese de esse decisório estar a con-
trariar norma constitucional, declarando-se, de pronto, a nuli-
dade, porquanto se está diante de uma norma de ordem públi-
ca. Certo é que “o magistrado tem o dever de manifestar-se
sobre todas as alegações feitas pelas partes, fazendo-o de ma-
neira clara e apta a produzir entendimento razoável por todos
quanto tomem conhecimento da decisão” (ÉZIO LUIZ PEREI-
RA, “DA MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS
COMO EXIGIBILIDADE CONSTITUCIONAL”, Ed. Ciênci-
as Jurídicas, Belo Horizonte, 1998, p. 38). A Constituição Fe-
deral, em seu art. 93, IX, estabelece um “meio para assegurar o
exame das causas pelo juiz (a fundamentação impõe necessari-
amente o exame minucioso dos fatos e do direito), meio para
viabilizar o duplo grau de jurisdição (o recurso e seu julgamen-
to pressupõem o conhecimento das razões de decidir) e forma
de controle da legalidade e justiça das decisões pelas partes,
advogados, imprensa e opinião pública em geral (sentenciando
ou decidindo, o magistrado deve convencer a todos da justiça
dos seus atos)” - (ANTONIO CLÁUDIO DA COSTA MACHA-
DO, “NORMAS PROCESSUAIS CIVIS INTERPRETADAS”,
Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo, 201, p. 33). Tem-se, assim,
que o art. 93, IX, da CF é garantidora do Estado democrático e
do devido processo legal, cuja desobediência e/ou tempero de
abrandamento em sua interpretação podem afetar e ferir outros
princípios fundamentais do processo recepcionados pela nossa
Carta Política. Sobreleva notar que, nos moldes em que foi pro-
ferida a decisão recorrida, ninguém pôde conhecer a análise,
ainda que sucinta, do indeferimento da medida pleiteada pela
agravante. A decisão encontra-se carente de qualquer motiva-
ção, em desconformidade ostensiva com o dispositivo consti-
tucional aludido, que contém princípio de ordem pública, a partir
do qual se salientou no Brasil a função pública da motivação
das decisões judiciais, “cujos destinatários não são apenas as
partes e o juiz competente para julgar eventual recurso, mas
‘quisquis de populo’, com a finalidade de aferir-se em concreto
a imparcialidade do juiz e a legalidade e justiça das decisões”
(ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA PELLE-
GRINI GRINOVER e CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO,
in “TEORIA GERAL DO PROCESSO”, 17ª ed., SP, Malhei-
ros, 2001, p. 68). III. Assim, anula-se, de ofício, a decisão judi-
cial atacada, para que outra se profira com a devida motivação.
Comunique-se, de imediato, o juiz da causa. Intimem-se. Curi-
tiba, 30 de maio de 2006. Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE
ALMEIDA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0351840-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/94791. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3384470 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Cadum Centro Acadêmico de Direito Umbelino Ma-
chado. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Impetrado: De-
sembargador Idevan Lopes - 6ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis: Unipar Universidade Para-
naense, Apec Associação Paranaense de Ensino e Cultura. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

Impetrante: CADUM - CENTRO ACADÊMICO DE DIREITO
UMBELINO MACHADO Impetrado: DESEMBARGADOR
RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 338.447-0
Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de
Mandado de Segurança impetrado pelo CADUM - CENTRO
ACADÊMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO, con-
tra ato do Desembargador Relator do Agravo de Instrumento
n.º 338.447-0. Em conformidade com a petição inicial do pre-
sente mandamus, fls. 02 a 40, o impetrante ajuizou “Ação Co-
letiva Declaratória de Nulidade de majorações ilegais aplica-
das em mensalidades escolares, com pleito revisional para fi-
xação do valor legal das mensalidades em R$ 115,57 ... e resti-
tuição de indébito (autos 311/03 ...), acompanhada de Ação
Cautelar Inominada para assegurar aos acadêmicos todos os
direitos inerentes ao contrato de ensino (autos 157/03 ...). Atra-
vés dos autos 157/03, da Ação Cautelar Inominada, já em pri-
meiro grau foi deferida a tutela cautelar, para assegurar aos
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acadêmicos todos os direito de renovação compulsória de suas
matrículas e o direito de seguirem depositando a importância
de R$ 115,57... Com a decisão referida, o impetrante peticio-
nou e requereu a ampliação de seus efeitos, vindo a segunda
decisão que efetivamente ampliou a liminar antes concedida...
As então rés, APEC e UNIPAR, interpuseram quatro Agravos
de Instrumento, dois contra a decisão que inicialmente conce-
deu a liminar e dois contra a decisão que ampliou a mesma
liminar, sendo a cautela mantida por essa nobre Casa de Justi-
ça, operando-se o trânsito em julgado...”, fl. 04. “Assim, então,
até antes da sentença proferida nos autos 311/03, da Ação Prin-
cipal Coletiva Declaratória, estavam assegurados aos acadêmi-
cos, todos os direitos inerentes ao contrato de ensino, tais como,
direito de depósito em conta vinculada ao Juízo a título de
mensalidade escolar, e renovação compulsória das matrículas.
Entretanto, de forma absolutamente ilegítima, veio a sentença
na ação principal e, apesar de julgá-la quase que inteiramente
procedente sem julgar a ação cautelar, simplesmente revogou a
liminar que estava deferida e mantida até o julgamento final da
ação principal. ... Interposta a apelação, foi requerido seu rece-
bimento no efeito suspensivo, o que não foi deferido...”, fl. 05
... “Em busca do efeito suspensivo à apelação também em rela-
ção à ação cautelar, para assim ficar restabelecida a medida
liminar que foi revogada com a sentença, foi interposto Recur-
so de Agravo de Instrumento, que, junto a Sexta Câmara Cível
desse eg. Tribunal de Justiça, foi autuado sob n.º 338.447-0, e
encontrou como Relator o eminente Senhor Desembargador
Idevan Lopes... De pronto, o pleito dos acadêmicos foi atendi-
do, tendo sido deferido efeito suspensivo ativo ao agravo, para
atribuir efeito suspensivo à apelação, também em relação à ação
cautelar, e assim restabelecer a medida liminar revogada com a
sentença...”, fl. 07 ... “Entretanto, a instituição de ensino não
cumpriu a determinação, ou seja, não renovou as matrículas
dos acadêmicos para o ano de 2006, e de conseqüência, os im-
pediram de realizar as provas no primeiro bimestre... Reque-
reu-se, então, através de Pedido de Providência ao eminente
Senhor Relator, fossem determinadas as medidas necessárias
para o efetivo cumprimento de sua decisão...”, fl. 08 ... “Po-
rém, apreciando o Pedido de Providência, veio a decisão que
obrigou o então agravante a impetrar o presente mandamus, ...
ao entendimento de que o efeito suspensivo teria sido deferido
somente em relação à ação principal, e, que, quanto às medidas
cautelares, o efeito da apelação seria somente o devolutivo,
nos termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo
Civil..”, fl. 09. ... “...o artigo 14 da Lei 7.347, somado ainda ao
artigo 90 do CDC, admitem a possibilidade de efeito suspensi-
vo, sempre que presentes o perigo da demora e a verossimi-
lhança do direito, mesmo em relação ao processo cautelar, não
havendo que se cogitar do artigo 520, do CPC.”, fl. 12 “Em que
pese tratar-se de situação na qual bastariam os comandos do
artigo 90 do CDC e 14 da Lei 7.347/85, para que fosse deferido
o efeito suspensivo também em relação à ação cautelar, desde
o ano de 1995 o artigo 558 do CPC, e seu parágrafo único,
afastaram por completo a limitação antes imposta pelo artigo
520 do mesmo diploma, desde que presentes o perigo da demo-
ra com riscos de danos de difícil reparação e a presença da
verossimilhança do direito, não só permitindo mas determinan-
do a aplicação de efeito suspensivo também aos recursos origi-
nados de ações cautelares...”, fls. 12/13. ... “Desta forma, in
casu, o recebimento da apelação no efeito suspensivo também
em relação à ação cautelar, afigura-se de forma clara e objetiva
como direito líquido e certo, e a decisão que motivou o presen-
te Mandado de Segurança, por conseqüência, data venia, de-
monstra-se eivada de ilegalidade e teratologia.”, fl. 29. Requer-
se “seja o presente Mandado de Segurança recebido, para, li-
minarmente, ser deferido efeito suspensivo à apelação em foco,
também em relação à Ação Cautelar Inominada, para assim res-
tabelecer todos os comandos da medida liminar antes deferida
e mantida por esse eg. Tribunal ... assegurando o direito de
revogação de suas matrículas e a continuidade dos depósitos a
título de mensalidade, até o julgamento final do presente man-
damus. Seja ainda, com a liminar ora pleiteada, de forma clara
e objetiva, estabelecido que a instituição de ensino deverá re-
novar as matrículas dos acadêmicos para o ano de 2006, desig-
nando de pronto data futura para aplicação das provas do pri-
meiro bimestre que lhes foram negadas, sob pena de risco de
perda do ano letivo.”, fl. 37. Requer-se, “ainda em liminar e
desde logo, pela urgência presente, seja fixado o prazo de 48
horas para que a instituição de ensino renove as matrículas e
determine data para a aplicação das provas do primeiro bimes-
tre, intimando-se a instituição de ensino e fixando-se pena pe-
cuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por dia
de atraso no cumprimento da determinação em foco, e ainda a
pena de prisão de seu representante legal..”, fls. 37/38. ... Quanto
ao valor a ser depositado, deverá ele ser o de R$ 115,57 ...,
para assim ser restabelecida integralmente a liminar, conside-
rando a absoluta nulidade da decisão que a revogou, admitin-
do-se, entretanto que, a partir da decisão liminar concessiva do
efeito suspensivo, seja determinado que se prossiga depositan-
do o valor fixado na sentença de R$ 244,40..., até o final trân-
sito em julgado... ... Ao final, requer seja confirmada a liminar
ora requerida, concedendo integralmente a segurança pleitea-
da, para atribuir efeito suspensivo à apelação também em rela-
ção à Ação Cautelar Inominada, e assegurar o restabelecimento
da medida liminar antes deferida e sua manutenção até o final
trânsito em julgado da ação principal.”, fl. 38. Com a petição
inicial foram juntados os documentos de fls. 41 a 240. II - De-
cido. A sentença prolatada na Ação Coletiva Declaratória, au-
tos nº 311/2003, e medidas cautelares apensadas, cuja cópia
encontra-se às fls. 111 a 124, em relação à qual pretende o
impetrante seja estendido às ações cautelares o efeito suspensi-
vo concedido à apelação pela decisão de fls. 216 a 216, relati-
vo à ação principal, assim consignou: “Dou por revogadas to-
das as medidas cautelares que estejam em confronto com a sen-
tença.”, fl. 124 - ausente de grifo no original. Em interpretação
a contrario sensu de referida decisão, é de se dizer que a sen-
tença dá por confirmadas todas as medidas cautelares que este-
jam de acordo com seus fundamentos, providência absoluta-
mente coerente e de acordo com a lógica processual. Ocorre
que, não obstante a sentença ter ressaltado estarem revogadas
somente as medidas cautelares em confronto com ela, em exe-
gese equivocada, entendendo estarem revogadas todas as me-
didas cautelares1, o impetrante tem buscado, inclusive por meio

do presente writ, atribuição de efeito suspensivo integral à ape-
lação interposta contra mencionada sentença, a fim de restabe-
lecer os efeitos de medidas cautelares que supõe revogadas,
mas que na realidade estão em pleno vigor, posto estarem em
consonância com o julgado. Em outras palavras, a sentença cuja
cópia encontra-se às fls. 111 a 124, ao julgar parcialmente pro-
cedente a pretensão do impetrante, para o fim de: a) declarar a
nulidade dos reajustes das mensalidades/anuidades realizados
pelas rés entre os anos letivos de 1996 a 2003 (Unipar - Cam-
pus Paranavaí); b) declarar que as mensalidades/anuidades de-
verão ser corrigidas monetariamente pelo INPC-IBGE, tendo
como marco inicial os valores que vigoravam em dezembro de
1995 para cada turma de direito (1º a 5º anos); c) condenar as
requeridas a restituírem aos acadêmicos os valores das diferen-
ças de mensalidades cobradas - que serão apurados em liquida-
ção, decorrentes dos reajustes ilegalmente praticados, abatidas
as importâncias acrescidas em razão de incidência da correção
monetária; d) julgar prejudicados os pedidos de que se ordene
às rés que se abstenham de adotar medidas de retaliação peda-
gógica em desfavor dos alunos, já que exauridos os anos leti-
vos abrangidos pelo questionamento judicial; e) rejeitar os pe-
didos de restituição dobrada do indébito e de uniformização
dos valores das mensalidades cobradas dos acadêmicos dos di-
ferentes anos do curso de Direito, fls. 123/124, somente revo-
gou as medidas cautelares em confronto com ela - sentença -
ratificando, por conseqüência e a contrario sensu, as que estão
em conformidade. Assim, se está a instituição de ensino, como
noticia o impetrante, fl. 06, a exigir o valor contratual declara-
do nulo, e, ainda, a complementação dos depósitos efetuados
em 2004 e 2005, sob pena de não renovação das matrículas, há,
em tese, descumprimento não só da sentença, mas das medidas
cautelares por ela confirmadas - e que equivocadamente enten-
de o impetrante estarem revogadas - devendo, este, pelo meio
processual adequado, buscar fazer valer seus direitos. Obser-
ve-se, todavia, no que diz respeito à sentença, que tendo o im-
petrante requerido e conseguido atribuir efeito suspensivo à sua
apelação, fls. 216 a 219, aquela se encontra com sua eficácia
postergada, não, contudo, as medidas cautelares por ela confir-
madas, na medida em que a decisão objeto do presente manda-
mus não estendeu às cautelares o referido efeito suspensivo.
Aliás, nesse sentido, a pretensão do impetrante de concessão
de efeito suspensivo ao seu recurso de apelação é contrária aos
seus próprios interesses, posto que estaria impedido de execu-
tar o julgado proferido em seu favor. A eminente Juíza de Di-
reito, Doutora Camila Tereza Gutzlaff, por meio da decisão
cuja cópia encontra-se à fl. 170, ciente dessa circunstância,
assim asseverou: “Em realidade, quem poderia em tese invocar
a regra do art. 14 da LACP são as rés, pois os eventuais recur-
sos de apelação por elas interpostos não serão dotados de efei-
to suspensivo (o que quer dizer que as matrículas dos acadêmi-
cos abrangidos pela sentença deverão observar, salvo aplica-
ção do art. 14, a revisão das mensalidades nela determinada).”.
Nesse sentido, também, a decisão objeto do presente writ veio
em benefício do impetrante, na medida em que ao não estender
as cautelares o efeito suspensivo requerido e obtido à apelação,
manteve válidas as que se encontram em conformidade com a
sentença e que por ela foram confirmadas, podendo, assim, o
impetrante, em principio, exigir o cumprimento da obrigação
por parte da instituição de ensino com fundamento nas cautela-
res confirmadas. Portanto, está o impetrante a buscar providên-
cias judiciais que já lhe foram entregues por meio de provi-
mentos jurisdicionais válidos, regulares e que estão produzin-
do efeitos - medidas cautelares confirmadas pela sentença -
restando caracterizada a falta de interesse de agir. Por outro
lado, as medidas cautelares em confronto com a sentença pro-
ferida nos autos principais, devem, como inicialmente exposto,
por questão de coerência e lógica processual, serem revogadas,
estando, portanto, em tese, correta a sentença ao dar por “...
revogadas as medidas cautelares que estejam em confronto com
a sentença.” , fl. 124. Por sua vez, o recurso de apelação inter-
posto, em relação às medidas cautelares, deve ser recebido so-
mente no efeito devolutivo, nos termos da decisão do eminente
Desembargador Idevan Lopes, Relator do Agravo de Instrumento
n.º 338.447-0 e consoante entendimento jurisprudencial abai-
xo transcrito, sob pena de se pretender obter por meio do efeito
suspensivo, como bem posto pela decisão cuja cópia encontra-
se à fl. 170, o restabelecimento de “medidas cautelares expres-
samente revogadas pelo provimento judicial de mérito da ação
principal).”. “ ‘Se a sentença decide, ao mesmo tempo, a ação
cautelar e a principal, a apelação suspenderá os efeitos da deci-
são relativa à ação principal e terá eficácia meramente devolu-
tiva no que respeita ao processo cautelar’ (STJ-1ª T., REsp
297.426-PR, rel. Min. Gomes de Barros, j. 13.8.03, deram pro-
vimento, v.u., DJU 16.9.02, p. 145)” “No mesmo sentido, de-
terminando que a apelação única, interposta contra a sentença
que julga as ações principal e cautelar, seja recebida em ambos
os efeitos em relação à parte da principal e apenas no efeito
devolutivo quanto à da cautelar: RSTJ 166/192 e STJ-RP 102/
342 (2ª Turma); STJ-RF 339/298 e STJ-RP 85/411 (4ª Turma);
RT 829/264 (ponderando ser irrelevante que o juiz não tenha
sido expresso a respeito e que seu silêncio implica essa solu-
ção).” - Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 38ª edi-
ção, artigo 520, nota 21ª, p. 636. Em face do exposto, com
fundamento no artigo 8º, da Lei n.º 1.533/51, indefiro a petição
inicial. III - Intimem-se. Curitiba, 1º de junho de 2006. GUI-
LHERME LUIZ GOMES Relator

0007 . Processo/Prot: 0351937-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600078941 Revisão de Contrato. Agravante:
Sinézio Ferreira Salgado, Terezinha de Fátima Silva Batista.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho,
Maria Fernanda Simões Bellei. Agravado: Imóveis Bassoli Ltda.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I. Insurgiram-se os ora Agravantes contra a douta
Decisão de fls. 106/108, dos autos nº 78.941, de Ação de Revi-
são de Contrato c/c nulidade de cláusulas, em trâmite na 4ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu os embargos

de declaração interpostos da decisão que indeferiu o pedido de
justiça gratuita formulado pelo agravante. II. Presentes os pres-
supostos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimida-
de, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e
extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal),
conheço do recurso. III. Após breve análise, constata-se a que a
d. Decisão de 1º Grau indeferiu o pedido do Agravante em ra-
zão dos Agravantes não terem comprovado q são pessoas de
baixa renda. IV. Mediante análise sumária, percebe-se que os
Agravantes são pessoas de baixa renda. Primeiro pela profis-
são dos mesmos, pois o primeiro é “auxiliar de marceneiro”
(diga-se de passagem, auxiliar) e a segunda, é pessoa “do lar”.
Ainda pode-se demonstrar que o primeiro possui uma renda de
R$ 430,76 (holerite de fl. 44, TJ) e a segunda não declara im-
posto de renda por ser dona de casa. Tais fatos levam-me a
concluir que os mesmos não possuem condições de arcar com
o pagamento de custas processuais, sem prejuízo do sustento
próprio. V. Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tu-
tela formulado, determinando o regular processamento dos au-
tos até final julgamento deste recurso. VI. Comunique-se o Ju-
ízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, solicitando-lhe as informações de
praxe, em especial sobre a juntada de cópias e possível reforma
da decisão. VII. Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527
do CPC. VIII. Intimem-se. IX. Defiro o pedido de justiça gra-
tuita formulado para fins de trâmite do recurso e dispensa do
pagamento preparo. Curitiba, 30 de maio de 2.006. Des. Ante-
nor Demeterco Júnior, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0352301-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/96875. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000160 Pensão Previdenciária.
Agravante: Ignez Pinelli de Souza. Advogado: José Pento Neto.
Agravado: Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto
Lima. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante, contra a douta De-
cisão de fls. 77/80, dos autos nº 160/2006, de Ação de Conces-
são de Aposentadoria, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da
Comarca de Umuarama, que negou o pedido de tutela anteci-
pada pretendido. II - Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimen-
to e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos
(tempestividade e regularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, constata-se que o MM. Juiz a quo
negou o pedido de tutela antecipada (concessão de aposenta-
doria), ante a falta de prova inequívoca da verossimilhança das
alegações, tendo em vista que há dúvida acerca da legalidade
dos requisitos para concessão de aposentadoria em razão de
vício no concurso público que fez com que a mesma assumisse
o cargo. IV - Analisando-se os autos de forma sucinta, é de se
verificar que o despacho atacado merece ser reformado, data
venia. O vínculo da Agravante aparentemente carece de legali-
dade na forma estrita prevista no art. 37, II, da CF/88, ante o
fato do concurso que possibilitou o ingresso da Agravante no
serviço público ter sido anulado, mediante o decreto municipal
em 1993 (fl. 46/47). Este mesmo decreto, que anulou o concur-
so possibilitou à mesma continuar trabalhando de forma provi-
sória, para fins de não comprometer a continuidade dos servi-
ços públicos. Contudo, esta “provisoriedade” já dura mais de
12 anos, e a Agravante ainda ocupa, de fato, o referido cargo
público. Ocorre, portanto, que o administrador público come-
teu um equívoco ao deixar que a medida “provisória” se tor-
nasse “permanente”. Restou comprovado, que a Agravante exer-
ceu suas funções de fato, por um equívoco do administrador,
tendo em vista que não foi aberto novo concurso público e a
mesma não foi excluída definitivamente do quadro de servido-
res. Isto posto, não deve a mesma ser prejudicada em razão do
equívoco cometido pelo administrador, não se admitindo que a
inércia do mesmo impossibilite a aposentadoria da mesma, uma
vez que esta trabalhou e contribuiu para o sistema previdenci-
ário. V - Desta forma, concedo a tutela antecipada pretendida,
para o fim de conceder a aposentadoria voluntária comproven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição de acordo com os
dispositivos legais retro mencionados. VI - Comunique-se o
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, solicitando-
lhe as informações de praxe, em especial sobre a juntada de
cópias e possível reforma da decisão. VII. Cumpra-se o dispos-
to no inciso V do art. 527 do CPC. VIII. Após, vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. IX. Intimem-se. Curitiba, 30 de
maio de 2.006. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR,
Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/06/2006
Seção da 17ª Câmara Cível
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Arthur Virmond de Lacerda Neto 007 0350278-9
Ary Bracarense Costa Junior 010 0351393-5
Carlos Eduardo Borges Marin 009 0350917-1
Cesar Augusto Gazzoni 008 0350423-4
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 007 0350278-9
Daniele Neves Popika 007 0350278-9
Diego Rubens Gottardi 002 0341108-3
Dilvo Glustak 011 0353193-3
Eros Gradowski Junior 011 0353193-3
Gustavo Henrique Dietrich 003 0344881-9/01
Júlio Cesar Dalmolin 006 0349836-4
Joaquim Pereira Alves Júnior 003 0344881-9/01
José Alberto Dietrich Filho 003 0344881-9/01
José Carlos Pereira de Godoy 004 0348253-1/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 010 0351393-5
Luiz Daniel Haj Mussi 005 0349437-1
Luiz Fernando Dietrich 001 0331589-5

Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0351393-5
Maria Fernanda Simões Bellei 007 0350278-9
Mauricio Souza Bochnia 002 0341108-3
Mauro Cury Filho 007 0350278-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0350278-9
Michel Aron Platchek 003 0344881-9/01
Newton José de Sisti 011 0353193-3
Paulo Giovani Fornazari 003 0344881-9/01
Paulo Sérgio Winckler 001 0331589-5
Renilde Paiva Morgado Gomes 006 0349836-4
Vitor Hugo Pires 004 0348253-1/01
Wilson Sebastião Guaita Junior 003 0344881-9/01
Winicius Rubele Valenza 005 0349437-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0331589-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/26790. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001285 Revisão
de Contrato. Agravante: Cleverson Gonçalves de Quadros, So-
lange Gonçalves de Quadros. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Di-
etrich. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve a decisão que indeferiu o pedido de ante-
cipação de tutela em sede de ação de revisão contratual. Nesta
linha, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido
de que “Na hipótese de requerimento de tutela antecipada, o
pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematuramente,
antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o recurso es-
pecial interposto em decorrência do indeferimento, ou não, da
referida tutela deve ser apreciado de imediato, também anteci-
padamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória.” (MC 3638/
SP; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; j.
28.08.01; DJU 08.10.01, p. 209). À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores para imediato processamento do recurso
especial de fls.257-265. Publique-se. Curitiba, 24 de maio de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0341108-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62360. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001434 Busca e
Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Diego
Rubens Gottardi. Agravado: Conceição Kuster Siqueira. Advo-
gado: Mauricio Souza Bochnia. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por BV Finan-
ceira S/A CFI contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara
Cível de São José dos Pinhais às f. 33 dos autos nº 1.434/2005
de Ação de Busca e Apreensão (f. 56-TJ), promovida em face
de Conceição Kuster Siqueira, que entendeu que “a purgação
da mora corresponde aos valores em atraso, custas e despesas
processuais e honorários advocatícios”, determinando a remes-
sa dos autos ao contador judicial para realização do cálculo,
“incluindo honorários de 10% sobre o valor da dívida”. 2. In-
conformada, aduz a agravante, que: a) executada a liminar de
busca e apreensão, “não há mais o que se falar sobre a purga-
ção da mora pelo devedor, caso já tenha efetuado o pagamento
de 40% do preço financiado”; b) o Decreto-Lei 911/69, com
alteração dada pela Lei 10.931/2004, expressamente determina
que após executada a liminar, o devedor tem o prazo de cinco
dias para pagar a integralidade da dívida (excluídos os juros
futuros), conforme planilha de cálculo apresentada na inicial,
caso em que terá o veículo restituído; c) decorrido esse prazo,
em não havendo o pagamento, a posse e propriedade do bem se
transferem ao patrimônio do credor; d) nesse momento proces-
sual, a posse e propriedade do bem, estão por lei, consolidadas
nas mãos da credora agravante. Assim, ainda que se admita a
purgação da mora agora, além do prazo legal para tanto, esta
deve se dar pelo depósito do valor integral a dívida, nos termos
do artigo 3º, § 2º do Decreto-Lei 911/69 (alterado pelo artigo
56, § 1º da Lei 10.931/2004) e não somente pelas parcelas
vencidas, como determinado pelo Juízo a quo; e) realizada a
purgação da mora nos termos do despacho recorrido, além
de restar frustrada a consolidação da posse do bem ao patri-
mônio da credora agravante, sofrerá a mesma sérios prejuí-
zos, já que somente será realizado o depósito das parcelas
vencidas e sem a incidência dos encargos contratados, o que
autoriza a atribuição de efeito suspensivo ao presente recur-
so até final julgamento. 3. Por não vislumbrar que a decisão
agravada pudesse acarretar à agravante perigo de dano irre-
parável, este Relator deixou de conceder o efeito suspensi-
vo postulado. 4. Em suas informações, às f. 88 e 89, o MM.
Juiz a quo informou que reconsiderou o despacho agravado.
5. Nessa senda, tendo sido informado pelo Magistrado pro-
lator da decisão hostilizada a sua reconsideração, fica pre-
judicado o presente recurso de agravo de instrumento, im-
pondo-se ao caso a aplicação do artigo 529 da legislação
processual civil, verbis: “Art. 529. Se o juiz comunicar que
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará pre-
judicado o agravo”. Diante do que, com fincas na referida
disposição processual e valendo-me ainda das prerrogativas
outorgadas pelo artigo 557 do mesmo codex, nego segui-
mento ao presente recurso. 6. Comunique-se ao Juízo da 1ª
Vara Cível de São José dos Pinhais. 7. Intimem-se. Curitiba, 15
de maio de 2006. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0003 . Processo/Prot: 0344881-9/01 Embargos de Declaração
Cível
. Protocolo: 2006/95390. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 344881900 Agravo de Instrumento.
Agravante: Marcos Antonio Gudino, Karina Ceris Burtett Gu-
dino. Advogado: Michel Aron Platchek, Wilson Sebastião Guaita
Junior. Agravado: Bernadete Maria Giacomini Zen. Advogado:
José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo
Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior. Embargante:
Marcos Antonio Gudino, Karina Ceris Burtett Gudino. Advo-
gado: Michel Aron Platchek. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Volta-se a presente insurgência contra a decisão
monocrática deste relator que, com fundamento no parágrafo
único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a nova
redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005,
reconsiderou a decisão liminar proferida em agravo de instru-
mento interposto pelos embargantes. Não obstante o processo
esteja em condições de ser colocado em mesa para julgamento,
manejam os embargantes os presentes embargos de declaração,
com base no art. 535 do Código de Processo Civil, alegando
ausência de fundamentação no referido despacho de reconsi-
deração de fls. 1039, pelo qual restou inalterada a decisão de
primeiro grau, isto é, desconsiderou-se o efeito suspensivo an-
teriormente concedido no despacho de fls. 1019/1020 e, por
conseguinte, ficou mantida a decisão agravada. Pleiteando a
integração do despacho embargado, insinuando estar o mesmo
envolto em omissão pretendem os embargantes o esclarecimento
dos seguintes pontos: a) quais foram os fatos que permitiram
ao i. relator se convencer da necessidade de afastamento dos
Agravantes da sociedade BRASOIL (presença dos requisitos
autorizadores do deferimento da liminar)?; b) por que o valor
dos honorários arbitrados, inicialmente tido como estratosféri-
co, e que embasou a decisão revogada, passou a ser visto como
“absurdos”? e; c) qual o fundamento novo apontado pela Agra-
vada apto a permitir a reapreciação de questão já decidida rela-
tivamente à concessão da liminar? É o breve relatório. Desne-
cessário se mostra a reprodução dos fundamentos que levaram
à parcial concessão da liminar, bastando apenas fazer-se refe-
rência ao seguinte trecho: A insurgência merece parcial acolhi-
da, sem embargo do regular e correto afastamento do gerente,
frente ao exame da prova ofertada, verifica-se que a fixação de
honorários ao administrador provisório não guardou parcimô-
nia em confronto com a capacidade econômica da empresa.
Em face dessa situação foi concedido o efeito suspensivo plei-
teado para que a administração da empresa fosse feita por to-
dos os sócios. Sobreveio então o pedido de reconsideração de
fls. 1026/1029 trazendo fortes argumentos para demonstrar que
a quantia fixada pelo doutor juiz, embora não fosse parcimoni-
osa, de outro lado não revelava nenhum desperdício e, de certa
forma, protegeria a empresa em face da possível recuperação
dos desmandos da gerência, estes admitidos sem qualquer di-
vergência, quer em primeira, quer em segunda instância. Aliás,
as irregularidades praticadas pelo gerente não chegam a ser
debatidas e respingam com evidência da prova documental acos-
tada aos autos. Veja-se que em nenhum momento foi utilizada
a denominação absurda, como afirmam os embargantes, con-
quanto a riqueza de nosso vocabulário permitiria a linguagem
como posta. No referido pleito foi ressaltado que o depósito
dos honorários havia sido feito, em duas parcelas, pela agrava-
da, o que transporta a decisão da responsabilidade pelo paga-
mento para outro estágio do processo, desde que devidamente
discutida, no momento oportuno. Além disso, com total propri-
edade, alegou-se que a melhor solução seria a redução daquela
verba, ao invés da suspensão dos efeitos da liminar concedida
em primeira instância, mesmo porque as ponderações deduzi-
das pelo administrador provisório eram plausíveis. Assim é que,
diante da envergadura dos serviços, montou ele uma equipe de
trabalho, composta de três pessoas, demonstrando a obrigação
de: a) atuar na área financeira; b) verificação da estocagem de
combustível; c) análise de créditos; d) compras e vendas; e)
confrontação de despesas; f) análise de documentos contábeis;
g) verificação departamental; h) fiscal; e i) de recuperação de
crédito. Tendo em vista a pujança do trabalho, o que num pri-
meiro momento não fora bem apanhado no meu convencimen-
to, considerei correta a decisão agravada, mesmo porque carre-
gada de precariedade, sua revisão sempre será possível, inclu-
sive no juízo de primeiro grau, desde que constatado qualquer
exagero na verba fixada. Por este motivo, utilizando-me da fa-
culdade contida na nova lei, revoguei o despacho anterior para
negar o efeito suspensivo e restabelecer a decisão de primeiro
grau. Creio que, com estas explicações, as possíveis dúvidas
sejam espancadas já que quanto à precisão e clareza, por se
tratar de regra, por vezes mui subjetiva, nem sempre se pode
alcançar a compreensão dos leitores. Depende de quem escre-
ve e de quem lê. Aquele tem o escrito como muito preciso e
claro, ao passo que o leitor o considera difuso, derramado, vago,
indeterminado, confuso ou sem expressão. Assim sendo, tendo
em vista que as objurgatórias veementemente lançadas pelos
embargantes cedem ao exame da prova documental e se encon-
tram suficientemente alicerçadas no texto legal aplicado, ne-
nhuma alteração merece a decisão increpada dos vícios previs-
tos no art. 535 do Código de Processo Civil. Do exposto, aco-
lho os embargos, sem alteração do julgado. P. e intimem-se.
Oportunamente, inclua-se em pauta. Curitiba, 01 de junho de
2006. Des. Paulo Hapner, relator.

0004 . Processo/Prot: 0348253-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/95738. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 348253100 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Luiz Antonio Grandi. Advogado: José Carlos Pereira de
Godoy. Agravado: José Carlos Pires. Advogado: Vitor Hugo
Pires. Agravante: Luiz Antonio Grandi. Advogado: José Carlos
Pereira de Godoy. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Acolho o presente Agravo Inominado na forma
do disposto no § único do artigo 527 do Código de Processo
Civil, como se pedido de reconsideração fosse para receber o
presente recurso, tornando sem efeito a decisão anterior que
deu pela sua intempestividade. II - Trata-se de agravo de ins-
trumento, interposto contra decisão proferida pelo Juízo de
Direito da Comarca de Cambará, que nos autos de Ação de

Manutenção de Posse nº 223/06, concedeu liminarmente a ma-
nutenção de posse da estrada rural em favor do autor, determi-
nando o imediato desfazimento da horta e cerca construída no
longo da estrada, bem como a poda das árvores e o levanta-
mento da fiação elétrica, no prazo de 20 dias, sob pena de co-
minação de multa por dia de atraso no cumprimento da ordem.
III - Pretende o agravante o recebimento do recurso e sob a
alegação de que os tópicos levantados pelo agravado, relativa-
mente à fiação elétrica, horta e cerca construídas ao largo da
estrada, foram edificados há mais de vinte anos, não sendo cons-
truções recentes, não havendo qualquer diminuição da alegada
servidão de passagem, seja deferida a da liminar concedida. IV
- Regularmente instruído, conforme disposto no art. 525 do CPC,
assim como regularidade a tempestividade, merece ser recebi-
do o recurso. V - no que tange ao efeito suspensivo ativo da
decisão atacada, até pronunciamento definitivo por esta Câma-
ra, entendo razoável a sua concessão, já que ficou demonstrada
a existência de possível lesão grave ou de difícil reparação. VI
- Oficie-se para conhecimento. Dispensáveis as informações
meramente formais, especialmente as de manutenção da deci-
são; entretanto, deverão ser necessariamente prestadas em caso
de retratação ou de fato extraordinário. VII - Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de junho de 2006. Des. Paulo Hapner, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0349437-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000172 Declaratória. Agravante: Sérgio
Renato Costa Filho, S.c. Cobranças e Assessoria Ltda. Advo-
gado: Winicius Rubele Valenza, Luiz Daniel Haj Mussi. Agra-
vado: Roberto Bertholdo, Antecipa - Assessoria Planejamento
e Consultoria Ltda. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois a priori estão presentes os requisitos
para sua admissibilidade. II - Deixo, contudo, de conceder o
efeito suspensivo ora pleiteado, pois em ato de cognição sumá-
ria tenho que de fato a pretensão de antecipatória incidental se
confunde com a questão de mérito, mostrando-se assim impres-
cindível a dilação probatória. III - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Solicitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 (dez) dias. V - Em tempo, retifique-se a autuação,
uma vez que equivocadamente o advogado da parte agravante
também consta como advogado da parte agravada, conforme se
observa na etiqueta da capa e às fls.220. Intime-se o agravado
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 25 de maio de 2006. Des.Fernando Vidal de
Oliveira - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0349836-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600078855 Cobrança. Agravante: Walter Otto
Knevels. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Renilde Paiva Mor-
gado Gomes. Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Despacho:

Trata o presente de agravo de instrumento, interposto por Val-
ter Otto Knevels contra a decisão interlocutória que, proferida
nos autos nº 78.855/2006, de Ação Sumária de Cobrança, inde-
feriu o pedido de benefício da concessão da Justiça Gratuita
(fls. 15/17). Em suas razões, sustenta que é pobre na acepção
jurídica da palavra, não podendo suportar as despesas proces-
suais da presente ação, sem prejuízo de seu sustento e de sua
própria família, e que a Lei nº1.060/50 não exige a comprova-
ção da carência de recursos financeiros. Requer a atribuição de
efeito suspensivo e, o provimento do recurso, para reformar-se
a decisão agravada, concedendo-lhe o benefício da justiça gra-
tuita. É o sucinto relatório. Passo a decidir. A questão posta
para exame possibilita a análise imediata por parte do Relator,
tornando dispensável o julgamento pelo colegiado, segundo a
imperatividade do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, pois o recurso é manifestamente procedente. Conforme
consta dos presentes autos, às fls. 47 TJ, o agravante fez decla-
ração expressa de que não possui condições financeiras de ar-
car com as despesas processuais. Verifica-se, então, que a con-
cessão da gratuidade, se impõe, eis que ele preenche o requisi-
to exigido pelo art. 4º da Lei nº 1.060/50, que assim dispõe:
“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais. § 2º A impugnação do direito à
assistência judiciária não suspende o curso do processo e será
feita em autos apartados”. Então, resta claro que a simples de-
claração possibilita a concessão do benefício, conforme já de-
cidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Assistência Ju-
diciária (Lei nº 1.060/50, na redação da Lei nº 7.510/86). Para
que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta
simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário (art.
4º e § 1º). Recurso especial conhecido por ambos os funda-
mentos e provido”. (STJ, 3ª T, REsp. 1009-SP, Rel. Min. Nil-
son Naves, in RSTJ 7/414) Por outro lado, incumbe somente à
parte contrária o ônus da prova capaz de desconstituir o direito
postulado (Theotonio Negrão, 33ª edição, nota 1c ao art. 4º da
Lei de Assistência Judiciária, p. 1151). Saliente-se, ainda, que
o indeferimento está pautado em argumentos, sem a fundamen-
tação capaz de demonstrar o contrário do que declarado pelo
agravante. Assim, em outras palavras, sem a análise detida de
outras provas, entendeu-se que a parte não faria jus ao benefí-
cio pleiteado. Este, todavia, não é o espírito da lei. Repita-se,
que para gozar do benefício da concessão da justiça gratuita,
basta a declaração e/ou afirmativa de miserabilidade. Negar-se
tal benefício seria o mesmo que impedir ao agravante de ter

acesso ao Poder Judiciário, o que não se admite, até mesmo em
razão do preceito constitucional de que “o Estado prestará as-
sistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem in-
suficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV), enquanto que a alu-
dida Lei de Assistência Judiciária exige tão somente “simples
afirmação”, normas que se coadunam perfeitamente. A singele-
za da matéria aliada à jurisprudência dominante dispensa mai-
ores indagações, motivo pelo qual dou provimento ao recurso
para conceder ao agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50,
com fundamento § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Comunique-se de imediato, o Juízo “a quo”. Intimem-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. Paulo Hapner, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0350278-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600078757 Reintegração de Posse. Agravante:
Sara Bueno de Moraes. Advogado: Daniele Neves Popika,
Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fer-
nanda Simões Bellei. Agravado: Piemonte Construções e In-
corporações Ltda. Advogado: Arthur Virmond de Lacerda Neto,
Cristiane Paraskevi Campos Kollia. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Recorre a agravante da decisão que, na ação de reintegração
de posse proposta pela agravada, deferiu a reintegração liminar
dessa na posse de lote de terreno compromissado a venda, a
ela, agravante, compromissado. Em suma diz que a recorrida
não requerera, naqueles autos, medida liminar e que, ademais,
vem efetuando o depósito das prestações e discute em outro
processo a revisão do contrato. Os dois requisitos do artigo 558
do Código de Processo Civil estão presentes. Primeiro, o desa-
lojamento da recorrente do imóvel implicará em grave ofensa
ao direito à habitação, um direito fundamenta. Segundo, agora
examinando a relevância dos fundamentos do recurso, à pri-
meira vista a recorrida, de fato, não formulou pedido de reinte-
gração liminar, o que obsta a sua concessão de ofício, além do
que o fato de existir uma ação revisional em curso obsta, em
um juízo sumário, ao que parece, a configuração do inadimple-
mento absoluto. 2. Desse modo, concedo o efeito suspensivo
requerido para manter a recorrente na posse do imóvel até pro-
nunciamento da Câmara. Solicitem-se informações ao juiz do
processo. Intime-se para resposta. Curitiba, 31 de maio de 2006
Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0350423-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91703. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000526 Reintegração de Posse.
Agravante: Município de Itapejara D’oeste. Advogado: Cesar
Augusto Gazzoni. Agravado: Adão Benedito de Souza, Venilda
Veiga de Souza. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Solicitem-
se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10
(dez) dias. III - Intime-se o agravado para, querendo, apresen-
tar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. IV - Após, vista ao
Ministério Público. Intime-se. Curitiba, 30 de maio de 2006.
Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0350917-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92856. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000343 Cobrança. Agravan-
te: Anair Palha. Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin. Agra-
vado: Antonio Sifuentes, Ozat’s Comércio e Representação
Alimentícia Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Sustenta a recorrente que emprestou certa quantia em di-
nheiro aos recorridos, deles recebendo, como pagamento da
dívida, um veículo, cujo depósito em suas mãos requer como
tutela antecipada, além de determinação ao Detran para a re-
messa ao seu endereço dos documentos relacionados ao mes-
mo veículo. O MM. Juiz indeferiu o pedido de antecipação de
tutela, deixando também de deferir a denunciação da lide pro-
posta pela recorrente. O artigo 558 do Código de Processo exi-
ge um mínimo de elementos de prova para a antecipação da
tutela recursal. Exige que haja risco de lesão grave e que os
fundamentos do recurso sejam relevantes, tudo examinado em
cognição sumária. No caso, primeiro, não existe nos autos ne-
nhum documento que confirme a entrega lícita do veículo à
autora, isto é, não se sabe, por enquanto, em outras palavras, se
o primeiro recorrido integra os quadros sociais da segunda re-
corria e se, assim, o documento de fl. 20 tem força suficiente
para vinculá-lo. Também, a recorrente não indiciou na inicial
da ação de cobrança qualquer fato capaz de justificar eventual
direito de regresso em relação à denunciada. 2. Desse modo,
deixo de conceder a antecipação do efeito pretendido. Solici-
tem-se informações ao juiz do processo. Curitiba, 31 de maio
de 2006 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0351393-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93694. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000552 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Antonio Jarenko, Mario Isamu Koshoji, Olin-
do Grassi, Sueli Etagro Pecuária Sa, José Luiz Cardozo Filho,
João Furlan de Bona, Ricardo Heidemann, Doces Aurea Indús-
tria e Comércio Ltda, Lauro Rita da Silva, Confecções Figura
Ltda, Danilo Figura. Advogado: Luís Henrique Delgado Escar-
manhani, Ary Bracarense Costa Junior. Agravado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Despacho:

1) Em Exceção de Incompetência aforada em Ação Declarató-
ria nº 552/2004, ajuizada pelo agravante contra o agravado, o
MM. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível de Umuarama (fls. 353/
360), reconsiderando decisão anterior (fls. 320/324), rejeitou a
exceção de incompetência com relação ao excepto Antônio Ja-
renko, e acolheu-a com relação aos demais exceptos, com re-
messa dos autos à comarca de São Bernardo do Campo - SP,
domicílio do réu, e foro de eleição do contrato de consórcio. É
dessa decisão que agrava o recorrente, requerendo, em síntese,
a reforma da decisão, rejeitando-se a exceção de incompetên-
cia, com manutenção dos autos na comarca de Umuarama. 2)
O recurso deve ser aceito como agravo de instrumento, com
aplicação do efeito suspensivo. A remessa dos autos à Comarca
de São Bernardo do Campo - SP poderá acarretar aos agravan-
tes lesão grave ou de difícil reparação, uma vez que se tem por
certo que um dos agravantes é residente em Umuarama (fls.
56). De conseqüência, tenho como presentes os elementos au-
torizadores da admissão do recurso como agravo de instrumen-
to (art. 522, do CPC) e da tutela liminar recursal (art. 527, III e
558, do CPC), e CONCEDO efeito suspensivo ao presente re-
curso até o final julgamento pelo Tribunal de Justiça. 3) Inti-
me-se a parte agravada para manifestação, se o desejar, no pra-
zo de 10 dias. 4) Oficie-se ao juiz da causa para prestar infor-
mações. 5) Intime-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. VICENTE
DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot: 0353193-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/100769. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400001218
Dissolução. Agravante: Luiz Carlos Sella. Advogado: Eros Gra-
dowski Junior, Dilvo Glustak. Agravado: Adilson Luiz Boha-
tczuk. Advogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Newton José de Sisti.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Despacho:

Luiz Carlos Sella interpôs o presente agravo de instrumento
contra a r. decisão proferida nos autos nº 1218/2004, de Pedido
de Dissolução Parcial de Empresa, requerido por Adilson Luiz
Bohatczuk, através da qual a Dra. Juíza entendeu intempestiva
a apelação interposta contra a sentença, que julgou procedente
o pedido e na mesma oportunidade concedeu a tutela antecipa-
da, adjudicando ao autor as cotas sociais da empresa, porque
sequer havia sido publicada, entendendo, ainda, não vislum-
brar a ocorrência de prejuízo a justificar o recebimento da ape-
lação em ambos os efeitos. Inconformado o recorrente alega
que proferida a sentença retirou os autos com carga, conforme
certidão da Escrivania, tendo dela ciência inequívoca, passan-
do dali a fluir o prazo para recurso, sendo pacífico o entendi-
mento de que a interposição da apelação antes da publicação
não a torna intempestiva. Quanto à tutela antecipada alega que
a decisão se caracteriza como “extra-petita”, tendo em vista
que o agravado pedira na inicial a sua concessão para declarar-
se dissolvida a sociedade, com a determinação da apuração de
haveres; no entanto, a decisão adjudicou ao autor as cotas soci-
ais, decidindo, assim, o que não foi pedido, promovendo uma
desapropriação das suas cotas sociais e entregando-as ao ape-
lante, quando o caminho correto seria pagar os haveres do só-
cio excluído, com redução do capital social; que a tutela ante-
cipada importou em enriquecimento sem causa para o agrava-
do. Aduz que não foram atendidos os requisitos necessários
para a concessão da tutela antecipada, inexistindo receio de
dano irreparável, visto que a empresa continuará funcionando;
já o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado é gri-
tante, pois poderá não mais restar patrimônio a ser apurado se
este vier a ser alienado pelo agravado. Sustenta a interpretação
errônea de dispositivos do Código Civil, tendo em vista que a
ação foi ajuizada em novembro de 2004, quando vigente o novo
Código Civil, o qual não foi observado pela decisão. Defende a
admissibilidade do recurso de agravo de instrumento, com a
concessão de liminar, porque a decisão é suscetível de causar
lesão grave e de difícil reparação, quando a apelação é inadmi-
tida ou recebida somente em um dos efeitos, como no caso, em
razão da aplicação do art. 520, inc. VII, do Código de Processo
Civil; que a decisão atacada a par de não receber o apelo, ante-
cipou-se em relação aos seus efeitos. Pede a liminar, com o fim
de ser recebido o recurso de apelação e no seu efeito suspensi-
vo e o provimento do agravo de instrumento. Em síntese, é o
relatório. Em primeiro lugar, é de se destacar que não se pode
considerar intempestiva a apelação tão só pelo fato de não ter a
sentença ainda sido publicada. Comprovada restou, através da
certidão juntada ao traslado, a ciência inequívoca do teor da
sentença pelo agravante, que foi proferida em data de 19 de
maio de 2006, sendo o recurso de apelação interposto e prepa-
rado em data de 29 de maio. Perfeitamente aplicáveis à espécie
os arestos colacionados na inicial em relação ao tema, é de se
entender por tempestiva a apelação interposta. Ultrapassada esta
questão, que se revela até singular, e quanto a ela o presente
recurso chega a se esgotar, passa-se, preliminarmente, ao cabi-
mento do agravo de instrumento para conferir o efeito suspen-
sivo à apelação, agora admitida, contra a decisão que concedeu
tutela antecipada no bojo da sentença. É entendimento assenta-
do no Superior Tribunal de Justiça que em se tratando de tutela
antecipada proferida no bojo da sentença, o recurso a ser ma-
nejado é o de apelação, dada o princípio da singularidade ou
unirrecorribilidade recursal. Recebida a apelação e declarado
o seu efeito, contra esta decisão caberá recurso próprio. Nesse
sentido, confiram-se: “RECURSO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO
NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APE-
LAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZA-
DO. Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a
tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, des-
de que devidamente fundamentada. A decisão atacada via man-
dado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada
com abuso de poder para os fins pretendidos. A recorrente não
ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a
apelação por ela interposta somente no efeito devolutivo. Sú-
mula 267/STF. Recurso desprovido.” (RMS 14160-RJ, 5ª Tur-
ma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 04.11.2002, p.
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217) <www.stj.gov.br/jurisprudencia> acesso em 31/05/2006).
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA EM SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO SIMUL-
TÂNEA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E APELAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A interposição simultânea de agravo
de instrumento e recurso de apelação contra sentença em que
foi concedida tutela antecipada, caracteriza inobservância do
princípio da singularidade ou unirrecorribilidade recursal. 2. A
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não cabe
recurso de agravo de instrumento contra decisão em que o pe-
dido de tutela antecipada é concedido no bojo da sentença. 3.
Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp. 600815-MS,
6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 05/09/2005, p.
509) - <www.stj.gov.br/jurisprudencia> acesso em 31/05/2006).
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA
QUE JULGA O MÉRITO E CONCOMITANTEMENTE CON-
CEDE A TUTELA ANTECIPADA PEDIDA. CABIMENTO DE
APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHE-
CIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. PRINCÍPIO DA UNIR-
RECORRIBILIDADE. I. Se a tutela antecipada é concedida no
próprio bojo da sentença terminativa de mérito da ação ordiná-
ria, o recurso cabível para impugná-la é a apelação, pelo prin-
cípio da unirrecorribilidade, achando-se correto o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento pelo Tribunal a quo. II. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp. 645921-MG, 4ª Turma,
Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 14/02/2005, p. 214) -
<www.stj.gov.br/jurisprudencia> acesso em 31/05/2006 Cabí-
vel, portanto, a interposição do presente recurso. Quanto ao
pedido liminar, verifica-se que de acordo com a dicção do art.
527, inc. III, que remete ao art. 558, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, poderá o Relator, em sendo relevante a fundamen-
tação, suspender os efeitos da decisão, além dos casos enume-
rados, a outros dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação. No caso dos autos, relevante se mostra a fundamen-
tação recursal de que a tutela antecipada poderá vir a causar
lesão grave e de difícil reparação ao requerente, pois proferida
no pedido de dissolução parcial de sociedade, onde o autor
expressamente a requereu “visando antecipar os efeitos da dis-
solução parcial com a apuração imediata do ativo e passivo dos
bens que são objeto da sociedade” (fls. 26), e a concessão do
provimento antecipatório se deu no sentido de adjudicar ao autor
as cotas sociais da empresa a ser dissolvida. Diante dos fatos
noticiados e trazidos à análise recebo o recurso de apelação, e
concedo, em sede de cognição sumária, o almejado efeito sus-
pensivo à decisão que antecipou os efeitos da tutela até o julga-
mento do presente recurso. Comunique-se ao Juízo da Causa,
solicitando-lhe informações a serem prestadas no prazo de dez
(10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do
Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para respon-
der, querendo, no prazo legal. Comunique-se, com urgência,
ao Juízo da Causa. Int. Curitiba, 31 de maio de 2006. DES.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

III Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04743

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acrisio Lopes Cancado Filho 009 0304837-9/01
Adriana de França 010 0307138-3
Aldair Trova de Oliveira 011 0311338-2
Almir Rodrigues Sudan 010 0307138-3
André Luís Almeida Palharini 014 0351449-2
André da Costa Ribeiro 009 0304837-9/01
Annie Ozga Ricardo 015 0351510-6
Antonio Carlos V de Barros 005 0325064-6
Antonio Teodoro de Oliveira 020 0353227-4
Carina Pescarolo 016 0352142-2
Carlos Alberto Forbeck de Castro 014 0351449-2
Carlos Leal Szczepanski Junior 016 0352142-2
Carlos Roberto Claro 009 0304837-9/01
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 008 0181876-4
Christiane Maria Ramos Giannini 003 0319319-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 015 0351510-6
Clóvis Mottin 007 0329100-3
Claudia Pereira 005 0325064-6
Claudio Mariani Berti 014 0351449-2
Dania Maria Rizzo 013 0351305-5
Denio Leite Novaes Junior 015 0351510-6

016 0352142-2
Dhiancarlo Felipe Soares Vidal 006 0327140-9
Diogo Matté Amaro 008 0181876-4
Elizete Corrêa de Souza 018 0352476-3
Ellis Ernani Cechelero 005 0325064-6

007 0329100-3
Evandro Luis Pezoti 016 0352142-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0318515-7
Geraldo Doni Júnior 006 0327140-9
Gilberto Flavio Monarin 004 0321281-1
Gilmar Tadeo Trevizan 004 0321281-1
Guilherme Vieira Doni 006 0327140-9
Guilherme de Salles Gonçalves 004 0321281-1
Hebe Bonazzola Ribeiro 009 0304837-9/01
Irae Cristina Holetz 006 0327140-9
Irineu Palma Pereira 007 0329100-3
Jackson Gladston Nicolodi 022 0324291-9
João Carlos Martins 017 0352446-5
João Pereira 005 0325064-6
Johnson Sade 016 0352142-2
José Carlos Vieira 020 0353227-4
José Olinto Nercolini 011 0311338-2
José Renacir Marcondes 019 0352825-6
Juarez Bortoli 007 0329100-3
Leonardo Meceni 016 0352142-2
Leonardo da Costa 001 0314983-9
Leonel Stevam Filho 003 0319319-9
Luciano Dell Agnolo Kuhn 006 0327140-9
Luiz Carlos da Rocha 006 0327140-9

010 0307138-3
Luiz G. Lagreca Neto 009 0304837-9/01

Márcia Giraldi Sbaraini 001 0314983-9
Mônica Mine Yao 002 0318515-7
Maçazumi Furtado Niwa 017 0352446-5
Marcelo Migliori 004 0321281-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 020 0353227-4
Marina Bastos da Porciuncula 001 0314983-9
Marina de Lima Draib Alves 004 0321281-1
Marineuton Arnaldo de Sousa 004 0321281-1
Messias Alves de Assis 001 0314983-9
Mumir Bakkar 017 0352446-5
Omires Pedroso do Nascimento 006 0327140-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 008 0181876-4
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 012 0336258-5
Pedro Marcos Mantovanello 009 0304837-9/01
Raphael Dias Sampaio 021 0353603-4
Renato Tadeu Rondina Mandaliti 007 0329100-3
Renato Tavares Yabe 012 0336258-5
Renato Vargas Guasque 015 0351510-6
Ricardo Alberto Escher 002 0318515-7
Robson Carlos Biscoli 022 0324291-9
Samantha de Mascarenhas Sade 016 0352142-2
Shirlei Dalva Bento 019 0352825-6
Silvio Nagamine 010 0307138-3
Simone Andreatti e Silva 013 0351305-5
Vicente de Paula 021 0353603-4
Vital Cassol da Rocha 007 0329100-3
Wilson Benini 018 0352476-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0314983-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/170519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000192 Cobrança. Agravante: Carlos Alberto
Pereira. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Por-
ciuncula, Messias Alves de Assis. Agravado: Elvira Jusek. Ad-
vogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

O recurso especial, encartado às fls. 262-272, deve ficar retido
nos autos, porque busca a reforma da parcela do acórdão que
manteve a rejeição da preliminar de prescrição. Tal matéria não
comporta exceção à regra prevista no art. 542, §3º do Código
de Processo Civil, conforme demonstram os seguintes prece-
dentes do STJ: “o recurso especial interposto contra decisão
interlocutória que, nos autos de processo de conhecimento, re-
conheceu a legitimidade ativa ad causam e afastou a prescri-
ção, deve ficar retido nos autos.” (AgRg no REsp 90.975/SP;
rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; j. 01.10.02; DJU 28.10.02, p.
308); “O mero enfrentamento e rejeição de preliminares de pres-
crição, legitimidade passiva e inépcia da inicial, não justificam
o afastamento da regra geral” (AgRg na MC 3604/SP; Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; 4ª Turma; j. 07.02.02; DJU 08.04.02,
p. 217). Publique-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0318515-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185601. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000484 Indenização. Agravante:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Agravado:
Edmilson José de Oliveira. Advogado: Ricardo Alberto Escher.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Despacho:

O recurso especial, de fls. 229-236, não deve ficar retido, eis
que interposto contra acórdão que reformou a decisão singular,
determinando que as custas da perícia grafo-técnica sejam ar-
cadas pelo autor, beneficiário de assistência judiciária gratuita.
Há precedente do Superior Tribunal de Justiça no seguinte sen-
tido: “Medida cautelar. Honorários periciais. Pagamento. Au-
tora sob o pálio da Justiça gratuita. Presentes os requisitos au-
torizadores à concessão da liminar para conferir efeito suspen-
sivo a recurso especial. Afastamento da retenção prevista no §
3º do art. 542, do CPC.” (MC 7452; decisão monocrática pro-
ferida pelo rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro em 27.11.03;
DJU 05.12.03). À Divisão de Recursos aos Tribunais Superio-
res, para processamento imediato do referido recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0319319-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000439 Indenização. Agravante: Luiz Cláu-
dio Surugi Guimarães, Clio Virmond Guimarães. Advogado:
Leonel Stevam Filho. Agravado: Gustavo Ribeiro Langowiski.
Advogado: Christiane Maria Ramos Giannini. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Os recursos especial e extraordinário, encartados nas fls. 214-
225 e 227-236, respectivamente, não devem ficar retidos, pois
objetivam a declaração de nulidade dos acórdãos recorridos,
que, no seu entender, violam o art. 557, §1º do CPC. Nesse
caso, é recomendável afastar a regra prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil, para o processamento imedi-
ato do referido recurso (nesse sentido, o REsp 182382/SP, Re-
lator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 02/
08/1999, p 148). Defiro o pedido de fls. 217 e 228, para deter-
minar o imediato processamento dos recursos. À Divisão de
Recursos aos Tribunais Superiores. Publique-se. Curitiba, 24
de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0321281-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/195984. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000137 Ordinária. Agravante: Tvsbt
- Canal 4 de São Paulo S/a. Advogado: Marina de Lima Draib
Alves, Marineuton Arnaldo de Sousa, Marcelo Migliori. Agra-

vado: Celso da Silva, Antonio Cesnik. Advogado: Gilberto Fla-
vio Monarin, Gilmar Tadeo Trevizan. Interessado: Carlos Ro-
berto Massa. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que man-
teve a decisão singular, indeferindo o pedido de denunciação
da lide e as preliminares de decadência e de ausência de prévia
notificação à empresa de radiodifusão. Com fundamento em
recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g. Pet 4501
(que trata de decadência); Pet 3976 e 4113 (versando sobre a
denunciação da lide) - em que se observa o deferimento do
processamento desde logo do especial - e no REsp 37.170/SP
(acerca da obrigatoriedade da notificação prévia) - onde se ve-
rifica o imediato julgamento do recurso -, defiro o pedido de
fls.337. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para o
imediato processamento do recurso de fls. 337-346. Publique-
se. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0325064-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/215753. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000112 Indeniza-
ção por Ato Ilicito. Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Antonio Carlos V de Bar-
ros. Agravado: Claudemir Ribeiro de Melo. Advogado: João
Pereira, Claudia Pereira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho:

O recurso extraordinário, encartado nas fls. 134-158, não deve
ficar retido, pois interposto contra acórdão proferido nos autos
de agravo de instrumento em que se discutiu a competência
para julgamento de ação de indenização por danos morais e
materiais decorrentes de acidente de trabalho. Neste caso, afasta-
se a aplicação do § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores, para
imediato processamento do recurso. Publique-se. Curitiba, 24
de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0327140-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/2651. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000079 Embargos de Declaração. Agravan-
te: Jarbas Machado Valente dos Santos. Advogado: Geraldo Doni
Júnior, Guilherme Vieira Doni, Dhiancarlo Felipe Soares Vi-
dal. Agravado: Rádio e Televisão Om Ltda - Cnt. Advogado:
Omires Pedroso do Nascimento, Luiz Carlos da Rocha, Irae
Cristina Holetz, Luciano Dell Agnolo Kuhn. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

O recurso especial, encartado nas fls. 124-136, não deve ficar
retido, pois objetiva reforma do acórdão recorrido, para não
conhecer do agravo de instrumento, pois, no seu entender, não
foram cumpridos os requisitos presentes nos arts. 524, III e
525, I e II, do Código de Processo Civil. Nesse caso, é reco-
mendável afastar a regra prevista no § 3º do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, para o processamento imediato do refe-
rido recurso (nesse sentido, o REsp 182382/SP, Relator Minis-
tro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 02/08/1999, p
148). À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores, para o
imediato processamento do recurso. Publique-se. Curitiba, 24
de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0007 . Processo/Prot: 0329100-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/16897. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000005 Indeniza-
ção. Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda - Indústria de Veí-
culos Automotores. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Renato
Tadeu Rondina Mandaliti. Agravado: Ismael Pinto do Nasci-
mento. Advogado: Vital Cassol da Rocha, Clóvis Mottin, Iri-
neu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:

1. O recurso dirigido ao Supremo Tribunal Federal não deve
ficar retido, pois interposto contra acórdão, proferido nos au-
tos de agravo de instrumento, que determinou a remessa do
caderno processual à Justiça do Trabalho. 2. À Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores, para imediato processamento
do recurso de fls.112-130. Em, 25 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0008 . Processo/Prot: 0181876-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000260 Indenização. Apelante: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo Mau-
rício da Rocha Turra. Apelado: Luiza Garmêndia de Borba
Representado(a). Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmên-
dia de Borba. Rec.Adesivo: Luiza Garmêndia de Borba
Representado(a). Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmên-
dia de Borba. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00093903

 1. Junte-se. 2. Proceda-se às retificações necessárias, obser-
vando-se que as futuras intimações deverão ser feitas na pessoa
do novo procurador. 3. Vista pelo prazo de 5 (cinco) dias ao
requerente. 4. Intime-se. Ctba. 29.05.06 Des. Carvilio da Sil-
veira Filho
0009 . Processo/Prot: 0304837-9/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2006/68019. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 304837900 Apelação Civel. Apelante:
Engrenagem Construções Empreendimentos Ltda. Advogado:
Pedro Marcos Mantovanello. Apelante: Ford Motor Company
Brasil Ltda. Advogado: André da Costa Ribeiro, Acrisio Lopes
Cancado Filho, Hebe Bonazzola Ribeiro, Hebe Bonazzola Ri-
beiro, Luiz G. Lagreca Neto. Apelado: Os Mesmos. Interessa-
do: Massa Falida de Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Interessado: Clemenceau Calixto Síndico da
Massa Falida. Embargante: Ford Motor Company Brasil Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Despacho:

 Em face aos termos centrais aos embargos declaratórios (fls.
315) com documentos (fls.319-324) informa a Chefia da Divi-
são de Registro e Autuação relativamente à fonte utilizada para
sua informação em fls. 270. Prazo 5 dias, voltando-os com ur-
gência. Em,29.05.06. Des. Arno Gustvo Knoerr

0010 . Processo/Prot: 0307138-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138053. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000316 Obrigação de Fazer.
Agravante: Nossa Saúde Operadora de Planos Privados de As-
sistência à saúde Ltda. Advogado: Adriana de França, Luiz
Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Agravado: Celso Antônio
Mariani. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Des-
pacho:

 Como medida de cautela, manifeste-se a agravante sobre o
contido na petição de fls. 212, em 5 (cinco) dias. Após, nova
conclusão. Intime-se. Ctba. 29.05.06. Des. Carvilio da Silveira
Filho.

0011 . Processo/Prot: 0311338-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/130479. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000357 Embargos a Execução. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Ione
Trova de Oliveira Curkarevicz, Andrei Curkarevicz, Katiane
Curkarevicz Rickli, Karen Cristina Curkarevicz, Karine Curka-
revicz. Advogado: Aldair Trova de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de recurso voltado contra sentença proferida em Em-
bargos à execução promovidos pela Apelante em face dos ape-
lados, beneficiários de seguro de vida. Sustenta a Apelante a
omissão de doença pré-existente, que levou o segurado à mor-
te, sendo desnecessária prova de má-fé por parte do segurado
bem como a realização de exames prévios à contratação do se-
guro. Houve contra-razões pelo improvimento. Assim exposto,
decido. Data venia, a pretensão não pode prosperar. Inicial-
mente, é necessário observar que a má-fé deve ser comprovada
(presume-se a boa-fé e prova-se a má-fé); isso não foi provado.
Cabe, ainda, à seguradora cercar-se das mínimas precauções
(exames prévios) na contratação, sob pena de arcar com as con-
seqüências de sua omissão. Ademais, como bem apontado pelo
Juiz sentenciante, a sobrevida, após a contratação do seguro,
por quase dois anos impede que se tenha eventual omissão como
de má-fé. A matéria já é bastante conhecida, e o Superior Tri-
bunal de Justiça já firmou seu entendimento a respeito: Seguro
saúde. Pagamento de indenização. Doença preexistente. Prova
pela seguradora. Seguro em grupo. Precedentes da Corte. 1. A
orientação da Corte está firmada no sentido de que a segurado-
ra deve provar a má-fé do segurado, sendo certo que quando
não realizado o prévio exame, não pode escusar-se do paga-
mento ao argumento de que haveria doença preexistente. 2.
Recurso especial conhecido e provido.1 SEGURO. PAGAMEN-
TO. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DOENÇA PREEXIS-
TENTE. AUSÊNCIA DE EXAMES. OMISSÃO DO SEGU-
RADO. INEXISTÊNCIA. Consoante tem-se entendido, a se-
guradora que não exigiu exames médicos previamente à con-
tratação não pode eximir-se do pagamento da indenização, sob
a alegação de que houve omissão de informações pelo segura-
do. Se nessa hipótese é devido o adimplemento, mais se justifi-
ca a indenização se o segurado forneceu elementos concretos
sobre moléstias que abalavam sua saúde, inclusive, mencio-
nando o nome do medicamento por ele utilizado. Recurso pro-
vido.2 SEGURO-SAÚDE - DOENÇA INFECTO-CONTAGI-
OSA PREEXISTENTE - RECUSA DE COBERTURA - EXA-
ME PRÉVIO OU MÁ-FÉ DO SEGURADO. 1. É ilícita a recu-
sa da cobertura securitária, sob a alegação de doença preexis-
tente à contratação do seguro-saúde, se a Seguradora não sub-
meteu a segurada a prévio exame de saúde e não comprovou
má-fé.3 SEGURO DE VIDA EM GRUPO. ÓBITO. ALEGA-
ÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE EXA-
ME PRÉVIO. - Não pode a seguradora eximir-se do dever de
indenizar, alegando omissão de informações por parte do segu-
rado, se dele não exigiu exames clínicos prévios. Precedentes
do STJ. - Em sede de recurso especial não se reexamina maté-
ria probatória (Súmula nº 7-STJ). Recurso especial não conhe-
cido.4 CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.
PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO
DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ERRO
OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO.
TEMPO DECORRIDO. COBERTURA DEVIDA. CC, ART.
1.444. I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela
dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de re-
messa e retorno. II. Inexistência de má-fé, na hipótese. III. Re-
curso especial conhecido e provido.5 SEGURO. Banco. Legi-
timidade passiva. Doença preexistente. É parte legítima para
responder à ação em que é cobrado o cumprimento de contrato
de seguro de vida, o estabelecimento bancário que propõe o
seguro quando da assinatura de contrato e financiamento, cele-
brado na mesma agência, mediante a interferência do pessoal
do banco e de entidade securitária ligada ao mesmo grupo.
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Celebrado o contrato de seguro nessas condições, sem nenhu-
ma exigência quanto ao conhecimento do real estado de saúde
do segurado, não pode o responsável, depois do recebimento
do prêmio, recusar-se ao pagamento do seguro. Precedentes.
Recurso não conhecido.6 Também este Tribunal, sobre o tema,
assim já se manifestou: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - PRESCRIÇÃO
- NÃO OCORRÊNCIA - NEGATIVA DA SEGURADORA AO
PAGAMENTO INDENIZAÇÃO FUNDADA NA ALEGAÇÃO
DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE E ULTRAPASSAGEM DE
LIMITE DE FAIXA ETÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA DE
MÁ-FÉ - DEVER DE INDENIZAR. RECURSO DESPROVI-
DO. (...) 2. Exigindo a seguradora quando da contratação o
índice mínimo de adesão de 100% dos servidores, e deixando
de exigir exame de saúde e declaração firmada pelo segurado a
tal respeito, aceitando as informações prestadas pela estipulan-
te, sem qualquer ressalva, não pode se eximir do dever de inde-
nizar, sob alegação de doença pré-existente e ultrapassagem de
limite de faixa etária, máxime quando ausente prova de má-fé
do segurado.7 EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. APÓLICE DE SEGURO DE VIDA. SEGURO DE
VIDA EM GRUPO. DOENÇA PREEXISTENTE. CARDIO-
PATIA. FALTA DE PRÉVIO EXAME MÉDICO. RISCO AS-
SUMIDO. MÁ-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA.8 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E MORAL - SEGURO DE PROTEÇÃO FINAN-
CEIRA - RECUSA DE PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DE
DOENÇA PREEXISTENTE - AUSÊNCIA DE EXAMES PRÉ-
VIOS DE SAÚDE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E DE MÁ-
FÉ DA SEGURADA - INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO
ULTRA PETITA - INCLUSÃO DO NOME NO CADASTRO
DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - PREJUÍZO MORAL PRE-
SUMIDO - FIXAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO
- VEDAÇÃO - CORREÇÃO DE OFÍCIO - PEDIDO DE PRE-
QUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS AFASTA-
DO - ALTERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.9 Voltando-
se, portanto, o recurso contra decisão que reflete entendimento
pacificado no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Esta-
dual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. INT. Curiti-
ba, 25 de maio de 2006. Des. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA, RE-
LATOR.

0012 . Processo/Prot: 0336258-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207633. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000347 Indenização. Apelante:
Mário Massi. Advogado: Renato Tavares Yabe. Apelado:
Ecosystem Serviços Urbanos Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Munhoz Costa Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MO-
RAIS E ESTÉTICOS - ACIDENTE DO TRABALHO - PRO-
POSTA PELO EMPREGADO FRENTE A EMPREGADORA -
SENTENÇA PROFERIDA POSTERIORMENTE A ENTRA-
DA EM VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45,
DE 2004 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RECUR-
SO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO - APLICAÇÃO DA
CABEÇA DO ART. 557 DO CPC. VISTOS e examinados estes
autos de Apelação Cível n.º 336.258-5, da 8ª Vara Cível de
Londrina, onde é apelante MÁRIO MASSI e, apelado,
ECOSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA. 1. Trata-se de
apelação cível à r. sentença de fls. 117/120 que, nos autos de
n.º 347/2003, de “Ação Ordinária de Indenização”, ajuizada
por Mário Massi, em desfavor de Ecosystem Serviços Urbanos
Ltda., julgou improcedente seu pedido, em virtude de não ter
demonstrado nem culpa, nem dano - ou nexo de causalidade
entre eles - que pudesse ser imputado à empresa ré. Também
não restaram evidenciados, os alegados danos, sobretudo esté-
ticos e morais que supostamente teriam atingido o autor. As-
sim, condenou-o ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (quatrocentos re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º do Código de Pro-
cesso Civil. Inconformado com a decisão prolatada, o autor da
referida ação, MÁRIO MASSI, recorre. Propugna, então, que a
decisão seja reformada, para julgar procedente os pedidos for-
mulados por ele em sua inicial de fls. 2/12. Para tanto, susten-
ta, após breve resenha fática, que o Equipamento de Proteção
Individual (EPI) fornecido pela empresa ré, não foi eficaz ao
ponto de alcançar o objetivo para o qual foi destinado, qual
seja, proteger o usuário de acidentes como o que o apelante
sofreu. Afirma que o fato danoso se deu por culpa única e ex-
clusiva da apelada e jamais em virtude de conduta do apelante,
que foi quem pagou o preço por meio de muita dor física e
psíquica. Por fim, requer, seja reformada a r.sentença para re-
conhecer a culpa da apelada pela lesão sofrida pelo autor e
acolher os pedidos iniciais. Contra-arrazoado o presente recur-
so, vieram os autos a este Tribunal de Justiça para julgamento.
É o relatório. 2. A r. sentença recorrida, foi proferida em 23 de
junho de 2005, ou seja, posteriormente a entrada em vigor da
Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, por-
tanto, quando não existia mais a competência da Justiça Esta-
dual para apreciar esta causa. 3 - Conforme jurisprudência do-
minante, tanto no Supremo Tribunal Federal como no Superior
Tribunal de Justiça, o marco temporal da competência da Justi-
ça Trabalhista, em ações como a presente, é o advento da Emen-
da Constitucional 45/04. Continuam tramitando perante a Jus-
tiça Estadual só aquelas ações com sentença de mérito anterior
à promulgação do referida emenda, o que não é o caso dos
autos. Neste sentido: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERI-
AIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO PRO-
POSTA POR EMPREGADO CONTRA EMPREGADOR. No
Conflito de Competência nº 7.204-1, MG, Relator o Ministro
Carlos Britto, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, a partir
da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, as ações de repara-

ção de danos decorrentes de acidente de trabalho propostas por
empregado contra empregador devem ser processadas e julga-
das pela Justiça do Trabalho - salvo aquelas que já tenham sido
sentenciadas na Justiça estadual, que lá seguirão seu curso.
Agravo regimental não provido”1. Do corpo do acórdão do v.
julgado, se extrai: “A nova orientação alcança os processos em
trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de
julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a
Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à
promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em jul-
gado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito
ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Tra-
balho, no estado em que se encontram, com total aproveita-
mento dos atos praticados até então. A medida se impõe, em
razão das características que distinguem a Justiça comum esta-
dual e a Justiça do Trabalho, cujos sistemas recursais, órgãos e
instâncias não guardam exata correlação”. 4 - Por estas razões,
a teor do art. 114, VI da Constituição Federal, bem como da
Jurisprudência dominante citada, tenho por nula a r. sentença
recorrida, por incompetência absoluta da Justiça Estadual, ne-
gando seguimento ao recurso interposto, com base na cabeça
do art. 557 do CPC, determinando a oportuna remessa dos au-
tos à Justiça do Trabalho. Publique-se. Curitiba, 03 de maio de
2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0013 . Processo/Prot: 0351305-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92758. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000916 Reparação de Danos.
Agravante: Rodofly Transportes Rodoviários Ltda - Me. Advo-
gado: Dania Maria Rizzo. Agravado: José Carlos de Alcântara.
Advogado: Simone Andreatti e Silva. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

RODOFLY TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA (ME) pro-
tocolou agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 916/2005,
de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS aforada por JOSÉ
CARLOS DE ALCÂNTARA em relação à agravante junto à
10.ª Vara Cível da Comarca de Londrina - de onde se destaca,
em síntese, que o agravado sofreu acidente automobilístico
(ocorrido na cidade de Feira de Santana, no Estado da Bahia),
causado, segundo o recorrido, por culpa de funcionário da agra-
vante. Mais, que sobre idêntica causa de pedir outras pessoas
aforaram semelhante pedido no Estado da Bahia, para onde seria
deslocada a competência para processamento do pleito. Ainda,
que em saneamento o doutor juiz da causa indeferiu pedido de
conexão de ações, do que recorre-se a este Tribunal, inclusive
com pedido de efeito suspensivo. Eis o breve relato. Não há
como receber o presente recurso. Está em fls. 16-TJ e fls. 17-
TJ, que o doutor juiz do feito analisou as preliminares de ilegi-
timidade passiva, inépcia da inicial e conexão, deferindo pro-
vas e fixando os pontos controvertidos. Vê-se em fls. 14-TJ
que, no mesmo dia do saneamento da causa e já em audiência,
o agravante apresentou agravo retido inclusive sobre o indefe-
rimento da conexão. Então, sobre o mesmo tema, o ora agra-
vante manejou agravo retido e ainda pretende o manejo de agra-
vo de instrumento. Ora, ao interpor recurso, a parte pratica ato
processual, consumando o seu direito de recorrer e antecipan-
do o dies ad quem recursal, sob pena de se ignorar o princípio
da unirrecorribilidade que veda a utilização de duas vias recur-
sais para a impugnação de um mesmo ato judicial. Assim, a
provocação do reexame da questão já está nos autos originários
(e, por preferência do recursante, na forma retida), restando
inadmissível a interposição deste recurso (na modalidade pre-
tendida). Isso posto, nego seguimento ao recurso. Determina-
ções de praxe. Curitiba, 25 de maio de 2006 DES. JOSÉ SI-
MÕES TEIXEIRA, RELATOR.

0014 . Processo/Prot: 0351449-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500029276 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Paulo Sérgio Nogas. Advogado: Carlos Alberto Forbeck
de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado: José Eduardo de
Abreu Sodré Santoro. Advogado: André Luís Almeida Palhari-
ni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Despacho:

PAULO SÉRGIO NOGAS protocolou agravo - tirado por ins-
trumento dos autos n.° 29.276/2005-A, de EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA contra si aforada por JOSÉ EDUARDO DE
ABREU SODRÉ SANTORO junto à 12.ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - de
onde se destaca, em síntese, que o recursante pretende revolver
matéria (que diz ser atrelada ao Código de Defesa do Consumi-
dor) consubstanciada em compra de veículo que quer desfazer.
Considerando que na exceção de incompetência a doutora juí-
za do feito determinou a remessa dos autos principais à Comar-
ca de Guarulhos, penso estar presente a possibilidade de lesão.
Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-se.
Colham-se as informações junto ao juízo de origem, como de
praxe. Intime-se a parte contrária para oferecimento de respos-
ta. Determinações costumeiras. Curitiba, 25 de maio de 2006
DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA, RELATOR.

0015 . Processo/Prot: 0351510-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93953. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000570 Indenização. Agravan-
te: Centro de Línguas Dois Irmãos Ltda. Advogado: Annie Ozga
Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Agravado: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Renato Vargas Guasque, Denio Leite
Novaes Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Na ação de indenização por danos morais que Centro de
Línguas Dois Irmãos Ltda. ajuizou em face do Banco Brades-
co, o MM. Juiz de Direito Substituto designado para funcionar
naqueles autos em trâmite junto à 2ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa, em saneador proferido no dia 20.06.2005, defe-

riu a produção de prova pericial postulada pelo réu (fls. 105-
TJ) e determinou a intimação das partes para formulação de
quesitos, tendo o autor os apresentado em 20.10.2005 (fls.120/
121-TJ) e, na mesma data, mas em outra petição, requereu a
revogação do despacho que ordenou a realização da perícia sob
a alegação de que naquele feito não se estava buscando a revi-
são dos contratos bancários e porque em outro processo (autos
nº 114/04), em trâmite junto à 4ª Vara Cível daquela Comarca,
na ação por ele proposta contra o Banco Mercantil de São Pau-
lo S.A. - Finasa -, o qual foi incorporado pelo Bradesco, a pro-
va pericial já estava sendo realizada, o que tornaria repetitiva
aquela determinada na ação indenizatória, além de onerar des-
necessariamente as partes. Após o perito haver apresentado sua
proposta de honorários e ter o banco réu concordado com o
pagamento tão-somente de 50% dessa verba, o autor, em
06.12.2005 (fls.134/135-TJ), acordou em pagar a outra meta-
de, mas em quatro (04) parcelas mensais. O MM. Juiz, após a
aquiescência do perito em relação ao parcelamento de parte de
seus honorários, determinou que o autor fosse intimado para,
no qüinqüídio, depositar a primeira parcela. É desse despacho
que o autor agravou de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, reafirmando que a prova pericial buscada pelo banco
réu na ação indenizatória é dispicienda, eis que tal prova está
sendo realizada em ação de revisão de contrato bancários ajui-
zada contra o banco que foi incorporado pelo Bradesco (Banco
Mercantil de São Paulo S.A.- Finasa), pleiteando, a final, o
reconhecimento da nulidade dessa decisão por falta de funda-
mentação e porque está ela em contrariedade à sua pretensão.
2. O presente agravo de instrumento não pode prosperar, eis
que manifestamente inadmissível. Com efeito, conforme se pode
depreender do que foi anteriormente exposto, à decisão que
deferiu a produção da prova pericial, prolatada em 20.06.2005,
não foi interposto qualquer recurso, não obstante tivesse o ora
agravante demonstrado, em relação a ela, seu inconformismo,
porém, ao contrário de manejar agravo de instrumento, sim-
plesmente pleiteou sua revogação, tornando-se, assim, no to-
cante à realização da perícia, esta matéria insuscetível de qual-
quer discussão em decorrência do fenômeno da preclusão tem-
poral; conseqüentemente, descabido é este agravo de instru-
mento interposto a um mero despacho impulsionador do pro-
cesso e lançado seis meses depois do decisório constante do
saneador, onde se determinou que o recorrente fosse intimado
para depositar a primeira parcela dos honorários periciais. Por
outro lado, a ocorrência da preclusão em relação à decisão que
deferiu a prova pericial leva à impossibilidade de apreciar a
aventada nulidade do despacho agravado, até porque o mesmo
se trata de ato judicial de mero expediente, complementador
daquele acobertado pela preclusão, não podendo, destarte, cau-
sar qualquer lesividade. Mas mesmo que não houvesse a ocor-
rência da preclusão temporal, ainda assim o agravo de instru-
mento em exame não poderia seguir avante, uma vez que a
empresa recorrente, depois da prolação do despacho saneador
que deferiu a prova pericial, apresentou quesitos e mais tarde
assentiu ao pagamento da metade dos honorários do perito,
configurando, induvidosamente, a aceitação tácita daquela de-
cisão através da prática de atos incompatíveis com a vontade
de recorrer, consoante disposto no parágrafo único do art. 503,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido traz-se à colação o
seguinte precedente (Código de Processo Civil Anotado, vol II,
Alexandre de Paula, 6ª edição, Editora Revista dos Tribunais,
pág. 1990). “Para que se configure a aceitação tácita, a que se
reporta o entendimento previsto no art. 503 do CPC, mister é
que a manifestação da vontade se dê ‘após’ a prolação do deci-
sório (Ac. Unân. da 8ª Câm. do 2º TACivSP de 14.11.84, na
apel. 173.224-3, rel. juiz Mauro Silveira; RT592/140)”. Ante
todo o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento por ser manifestamente inadmissível, o que faço com
fulcro no caput do art. 557, do Código de Processo Civil. Inti-
mações necessárias. Após o trânsito em julgado desta decisão,
comunique-se o r. Juízo da causa. Curitiba, em 30 de maio de
2006. Des. Macedo Pacheco, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0352142-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95970. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000489 Indenização. Agravante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Leonardo Meceni, Denio Leite Novaes
Junior, Carlos Leal Szczepanski Junior, Carina Pescarolo, Evan-
dro Luis Pezoti. Agravado: Débora Borim da Silva, Maria Lui-
za Borim da Silva, José Maria da Silva. Advogado: Johnson
Sade, Samantha de Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despa-
cho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto por BANCO BRADESCO
S/A., contra a respeitável decisão de fls. 297/300, dos autos nº
489/2006, em trâmite na 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná, de “Ação
Ordinária de Indenização por Perdas e Danos Morais e Danos
Estéticos, com Pedido de Tutela Antecipatória em Caráter Ur-
gente”, promovida por DÉBORA BORIM DA SILVA, MARIA
LUIZA BORIM DA SILVA e JOSÉ MARIA DA SILVA, que
deferiu parcialmente a medida pleiteada, “impondo aos reque-
ridos, solidariamente, a obrigação de custear a prestação de
serviços de enfermagem do qual a primeira autora depende, no
importe de R$ 7.069,55 (sete mil e sessenta e nove reais e cin-
qüenta e cinco centavos), bem como, de prestar indenização,
para atender às necessidades de habitação e vestuário, na for-
ma de pensão mensal, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, tre-
zentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), a partir da
data da intimação da presente decisão, até decisão final do pre-
sente feito, sob pena de execução direta”. Sustenta, em síntese,
que os agravados ingressaram com uma ação de rito ordinário,
postulando, a condenação do agravante e da Proforte S/A a pa-
garem indenização por danos morais, estéticos, despesas médi-
cas com enfermagem e pensão vitalícia decorrente das lesões
corporais sofridas pela primeira agravada durante uma tentati-
va de assalto a “carro forte” cometido por terceiros nas proxi-
midades da agência bancária do agravante. Discorre ainda que
os agravados narram na peça inicial, que na data de 16 de no-
vembro de 2004, a primeira agravada encontrava-se no ponto

do ônibus em frente ao Shopping Jardim das Américas quando
estacionou um veículo de transporte de valor da Proforte S/A
para prestar serviços ao agravante. Após a prestação de servi-
ço-fim, da transportadora de valores, “surgiram vários melian-
tes, que passaram a desferir tiros contra o estabelecimento ban-
cário e os funcionários da empresa Proforte, visando o roubo
de malotes que estavam sendo objeto da transferência e trans-
porte”. Em decorrência desse fato, a primeira agravada foi atin-
gida por 1(um) tiro de arma de fogo que atingiu sua coluna
vertebral, vindo a apresentar seqüelas tais como perda das mo-
dalidades sensitivas, paralisia de movimentos e perda de con-
trole urinário e intestinal. Devido ao comprometimento de sua
saúde necessita de acompanhamento médico e de enfermagem
permanentemente, estimando os gastos na ordem de R$ 7.069,55
(sete mil e sessenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos).
Além disso, tendo em vista a renda mensal a que faria jus com
o exercício da profissão de engenheira, pleiteia o equivalente à
2/3 do expediente de 8 (oito) horas diárias de trabalho, ou seja,
o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos). Esses são os valores pleiteados à
título de tutela antecipada os quais foram deferidos pelo juízo
“a quo”, cuja decisão é objeto do presente recurso. Alega o
agravante, que a decisão deve ser reformada, tendo em vista
que o juízo singular, não observou os critérios estabelecidos no
artigo 273 do Código de Processo Civil para concessão da tute-
la antecipada. Afirma que não existe nos autos a prova inequí-
voca e a verossimilhança do direito sustentado pelos agrava-
dos, bem como de que não ficou demonstrado o dano irrepará-
vel e de difícil reparação que ensejaria o deferimento da ante-
cipação dos efeitos da tutela. Sustenta que não é parte legítima
para a demanda, uma vez que não há prova inequívoca nos au-
tos de que tenha praticado ato ilícito e ainda de que as lesões
corporais causadas na primeira agravada foram praticadas por
terceiros em via pública, surgindo assim o questionamento quan-
to à legitimidade passiva do Estado para responder aos anseios
da parte agravada, tendo em vista que a segurança pública tor-
na-se evidente, conforme dispõe o artigo 144 da Constituição
Federal. Argumenta ainda, que um dos pedidos refere-se ao
custeio de serviços de enfermagem em relação à primeira agra-
vada. No entanto, tal pedido depende de prova pericial, na
medida em que somente um médico especialista poderá confir-
mar a real necessidade e qual a sua extensão. Assim, a simples
planilha demonstrativa de gastos, sem suporte de perito, não é
suficiente para amparar a concessão da tutela antecipada. Con-
testa também o pedido deferido pelo Juízo monocrático quanto
ao pagamento da pensão mensal, no valor correspondente à 2/3
(dois terços) dos rendimentos que ela viria a auferir se no exer-
cício da profissão de engenheira, tendo em vista que na ocasião
a primeira agravada estava empregada em instituição financei-
ra e portanto sustenta o status de bancária. Afirma que outro
ponto que merece reforma diz respeito à solidariedade da obri-
gação de pagar, uma vez que o artigo 257 do Código Civil Bra-
sileiro dispõe que havendo mais de um devedor a obrigação é
divisível e não solidária. Por fim, requer a revogação da deci-
são do Juízo singular, por não estarem presentes os requisitos
legais da para a concessão da tutela antecipada. 2. Presentes os
requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto, na for-
ma de instrumento, e determino o seu regular processamento,
sem conceder o efeito suspensivo pleiteado, por entender - ao
menos em sede de juízo provisório - serem frágeis as alegações
apresentadas, tendo em vista o conhecimento, em tese, pelo
agravante, da atividade perigosa desenvolvida pela empresa de
transporte de valores, capaz de provocar dano à terceiro, sem
contudo ter disponibilizado de segurança adequada, bem como
a possibilidade de provocar, principalmente à primeira agrava-
da, lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 527,
III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo
Civil. 3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527,
do CPC. 4. Tendo em vista o princípio da celeridade processu-
al, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal
a assinar o respectivo ofício. 5. Intimem-se. Curitiba, 1º de ju-
nho de 2006. Desembargador Carvílio da Silveira Filho Presi-
dente e Relator

0017 . Processo/Prot: 0352446-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97820. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000848 Indenização.
Agravante: Associação Civil Beneficente Mater Dei. Advoga-
do: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins. Agravado:
Dieni Mikaela Mendes Cordeiro Representado(a). Advogado:
Mumir Bakkar. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Despacho:

 Com a decisão adiante, em oito (8) laudas. Ctba., 31/5/2006.

Agravante: ASSOCIAÇÃO CIVIL BENEFICENTE MATER
DEI (Clínica e Maternidade Nossa Senhora do Rosário) Agra-
vada : DIENI MIKAELA MENDES CORDEIRO (Representa-
da) I - Insurge-se a agravante contra r. decisão singular que,
incidentalmente, antecipou parcialmente efeitos da tutela sa-
tisfativa - e impôs ao Hospital encargo pecuniário, mensal, no
montante de R$ 808,00 (oitocentos e oito reais), destinados à
aquisição de leite em pó Nutren, para alimentação da agravada.
À cominação, o douto julgador agregou multa diária pelo even-
tual descumprimento. Fundamentou o “decisum” no fato de ser
objetiva a responsabilidade do nosocômio - daí a verossimi-
lhança das alegações da autora - além de que, como enfatizou o
Ministério Público, em primeiro grau, a antecipação insere-se
no campo da probabilidade. DIENI nasceu nas dependências
da Maternidade Nossa Senhora do Rosário, em 03.01.99. Ale-
ga que, devido à demora na expulsão do feto, motivada pela
omissão do médico, preposto da ré, a criança sofreu anóxia
cerebral perinatal, Porisso, padece hoje de tetraplegia espásti-
ca e retardo mental grave. Pobre, a mãe não tem condições de
arcar com as despesas que o débil estado de saúde da criança
exige. II - Alega o Hospital que o médico não mantinha vínculo
de preposição com o estabelecimento, tampouco integrava seu
quadro clínico. Foi, isto sim, livremente escolhido pela parturi-
ente. Inexiste nexo causal entre o serviço prestado pelo estabe-
lecimento e o dano narrado na demanda indenizatória. Ainda
que existisse tal vinculação, a tutela antecipatória pressupõe
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prova inequívoca da verossimilhança das alegações - e, até en-
tão, não se fez prova da culpa do médico, tampouco da respon-
sabilidade da casa hospitalar. III - O art. 273, do Código de
Processo Civil, que introduziu a possibilidade de antecipação
da tutela satisfativa, exige, para o adiantamento da prestação
jurisdicional, prova inequívoca (que na redação original do
anteprojeto da reforma figurava como prova documental - ex-
pressão que posteriormente foi considerada demasiadamente
restritiva). Trata-se de prova que convença bastante, que faça o
juiz concluir pela verossimilhança dos fatos alegados pelo au-
tor. Não se trata de certeza probatória - possível apenas na sen-
tença final, mas de uma probabilidade elevada. Então o juiz,
que freqüentemente se vê diante do dilema representado pela
segurança jurídica, de um lado, e da necessidade de prestar
tempestiva jurisdição, de outro, deverá sopesar qual dos dois
valores - segurança jurídica ou efetividade - haverá de prevale-
cer. O médico responde, civilmente, por culpa provada. Por
óbvio, quando se trata de responsabilidade objetiva, a dispen-
sar perquirição da culpa, resultando inequívoca a demonstra-
ção do nexo causal, pode o juiz deferir liminarmente, mesmo
sem audiência do demandado, a tutela antecipatória. É o que
ocorre com os hospitais, por danos causados pelo pessoal para-
médico (enfermeiros, atendentes, técnicos etc.). Sempre des-
pertarão maiores indagações, no que pertine à prova inequívo-
ca da verossimilhança do direito sobre o qual se funda a pre-
tensão do autor, aquelas hipóteses nas quais o pleito indeniza-
tório respalda-se na responsabilidade subjetiva do causador do
dano. Isto porque, em casos tais, há que se identificar, com
meridiana clareza, a culpa stricto sensu com que se houve o
réu. Deverá haver prova suficiente da existência de imperícia,
imprudência ou negligência do requerido. E, principalmente
quando se trata de culpa médica, visto ser a Medicina ciência
inexata, conjectural, aleatória mesmo, nem sempre é possível
ao juiz afirmar, com segurança - e de imediato - que o médico
agiu de forma culposa. Isto porque o médico contrai uma obri-
gação de meio, de prudência, diligência, atenção, zelo e cuida-
do, em relação ao paciente, mas não se vincula à obtenção,
sempre, do resultado cura. Há casos, todavia, em que a negli-
gência do médico é palmar, flagrante. São aquelas hipóteses de
culpa presumida, prova “prima facie”, “res ipsa loquitur” - em
que não há necessidade de grande esforço ou amplo contradi-
tório, para se verificar a desvio de conduta do profissional.
Esquecimento de compressa, gaze, pinça, lâmina de bisturi e
outros corpos estranhos no organismo do paciente; cirurgia do
lado errado; queimaduras em radioterapia ou quando se usa
aparelhos elétricos; lesão dentária durante entubação endotra-
queal, laringoscopia ou esofagoscopia - e outros casos de im-
perícia manifesta ou imprudência evidente. Fato ocorrido em
São Paulo, lembrado por CLAYTON MARANHÃO, é o de uma
mulher, submetida a singela cirurgia para retirada de cálculos
na vesícula, com alta cinco dias após. Com fortes dores, retirou
do abdômen objeto metálico, das dimensões de uma agulha.
Retornou ao hospital outras quatro vezes, reinternando-se para
sucessivas retiradas de outros objetos esquecidos em seu orga-
nismo, na primeira cirurgia. Sofreu deformidades estéticas - e
necessitou de uma quinta intervenção reparadora. Não bastasse
tudo, a enfermeira quebrou agulha, quando aplicava injeção na
paciente - o que ocasionou problemas de locomoção. Sobre-
veio ação de reparação de danos, em face do hospital e da equi-
pe médica. Pleiteou indenização, pelos danos materiais e mo-
rais, soma em dinheiro. Em relação ao hospital, todavia, dada a
responsabilidade objetiva do estabelecimento, poderia ter in-
vocado o artigo 84, §§ 3.º, 4.º e 5.º, do CDC, para pleitear
ressarcimento na forma específica, com pedido de antecipação
da tutela, para obter resultado prático equivalente à imposição
de cominação em dinheiro: a) ordem de fazer, dirigida ao hos-
pital, sob pena de multa, para realizar todos os procedimentos
necessários, sem custo algum para a paciente; b) ordem de fa-
zer, dirigida ao hospital, para entregar soma em dinheiro, dire-
tamente a outro hospital e equipe médica de confiança, indica-
dos pela paciente e designados pelo juiz, nos valores necessári-
os à realização das cinco cirurgias reparadoras do dano bioló-
gico, aí incluído o estético. (In Tutela jurisdicional do direito à
saúde - arts. 83 e 84, CDC. São Paulo: RT, 2003, p. 301.) O
Desembargador OSVALDO STEFANELLO, no Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul, ao apreciar pedido de liminar em
mandado de segurança (MS n.º 596021568 - TJRS - 6.ª Câm.
Cív.), expendeu judiciosas considerações, a propósito da análi-
se da culpa, com a finalidade de se antecipar a tutela satisfati-
va, na forma do art. 273, do Código de Processo Civil, ora trans-
critas: “Por mais dramática que se apresente a situação pessoal
da autora, necessitando de nova cirurgia ante as seqüelas que
lhe restaram das duas cirurgias anteriores a que se submeteu,
não consigo vislumbrar como manter a antecipação da tutela
que lhe foi judicialmente deferida. E assim o entendo por con-
siderar não presentes os requisitos previstos no art. 273, seus
incisos e parágrafos, do C.P.C. (...) O que, no entanto, a meu
ver, não se pode, para a antecipação da tutela contra o ora im-
petrante, autor que foi da primeira cirurgia a que foi submetida
a autora, é partir para a presunção da culpa que lhe foi imputa-
da. (...) A culpa (...) há que ser inequivocamente demonstrada.
E demonstrada via regular processo no qual tenha-lhe sido as-
segurado o direito à mais ampla defesa, com observância do
contraditório e assegurados os meios a ela inerentes e forma de
produzi-la. De não esquecer que o próprio texto legal, para o
adiantamento da tutela, há que existir prova que convença da
verossimilhança do que é afirmado, além de fundado receio de
dano irreparável, ou de difícil reparação a direito do deman-
dante. E mais, que não se há de confundir antecipação da tute-
la, da forma prevista no referido dispositivo legal, com medida
cautelar, na qual, para seu deferimento liminar basta presentes
se façam os requisitos do fumo do bom direito - fumus boni
iuris - e do perigo de dano grave e irreparável, ou de difícil
reparação a direito do requerente - periculum in mora. E assim
o é porque na antecipação da tutela, à decisão judicial equivale
dar caráter, ou força de execução provisória a sentença ainda
inexistente. Daí o porquê do maior rigor que se há de exigir no
que diz com os requisitos necessários, para a antecipação da
tutela em ação de conhecimento. Antecipação de tutela que, a
rigor, equivale a uma condenação sem que o devedor tenha ain-
da sido submetido ao devido processo legal, como se exige.
Por isso mesmo cuidadoso foi o legislador ao prever óbice à
concessão da tutela antecipada. Refiro-me ao disposto no pará-

grafo segundo do art. 273 do C.P.C., segundo o qual ‘não se
concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de ir-
reversibilidade do provimento antecipado’. Prudência que ad-
vém do princípio de direito segundo o qual a ninguém se pode
impor uma obrigação sem que para tanto tenha responsabilida-
de, quer legal, que judicialmente imposta, quer pessoalmente
reconhecida. (...) São razões que me levam a, com toda vênia
da eminente Juíza que concedeu a antecipação da tutela em
relação ao ora impetrante e ao eminente Magistrado que inde-
feriu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto -
ainda sob o regime processual anterior à entrada em vigor da
Lei n.º 9.139, de 30 de novembro de 1995 - agregar efeito sus-
pensivo ao recurso, sustando, conseqüentemente, os efeitos da
antecipação da tutela contra ele deferida. (...)” A ordem foi
definitivamente concedida, em julgamento realizado a
09.4.1996, ocasião em que pontificou o Des. STEFANELLO:
“(...) Daí o porquê, volto a repetir, da prudência e equilíbrio
que deve ter o juiz ao deferir antecipação da tutela em processo
de conhecimento. Prudência e equilíbrio que não se deve con-
fundir com medo ou receio que o juiz possa ter de errar ou de
assumir uma responsabilidade que, até por dever de ofício, tem
a obrigação de enfrentar, concordo. Mas prudência e equilí-
brio. Não discordo da litisconsorte quando diz que a prova ine-
quívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação,
ou seja, dos fatos e fundamentos jurídicos que sustentam a pre-
tensão de direito material na inicial posta pelo autor, há que ser
entendida como a prova suficiente para o surgimento do veros-
símil, entendido como o não-suficiente para a declaração da
existência ou inexistência do direito. (...) Mas, para o adianta-
mento da tutela em relação ao impetrante necessário se fazia
que houvesse prova suficiente tenha obrado com culpa (...). E é
dessa prova suficiente da culpa, sobre a qual se há de lastrear
sua responsabilidade ou co-responsabilidade reparatória, é que
não consegui, e não consigo, extrair dos autos (...). Quero en-
cerrar deixando uma idéia a respeito da antecipação da tutela
jurisdicional, ante a gravidade da obrigação que impõe ao res-
ponsável pela reparação do dano a direito de outrem, sem que
ainda lhe tenha sido assegurado o contraditório e a amplitude
de defesa. Para autorizar o Juiz a fazê-lo, o autor há que de-
monstrar - desde logo - e não me refiro à hipótese do inciso II
do art. 273 - que a verdade por ele afirmada é uma verdade
quase verdadeira, que dê ao juiz uma quase certeza de que a
razão jurídica está a seu lado. Sem tal segurança mais difícil se
tornará o adiantamento da tutela. E assim o é porque impor
uma obrigação a alguém, sem que regularmente apurada e afir-
mada sua responsabilidade, não é questão que diga respeito a
sistema político-institucional-econômico ou mesmo a dogma
de natureza filosófica, sociológica ou ideológica. Mas sim a
princípio de justiça, no seu sentido e alcance mais amplo.” Tais
argumentos foram reproduzidos ao ensejo do julgamento, no
TJRS, do Agr. de Instr. n.º 596085753 - 6.ª Câmara Cível -
também relatado pelo Des. OSVALDO STEFANELLO - assim
ementado: “ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Só a existência de prova ine-
quívoca, que convença da verossimilhança das alegações do
autor, é que autoriza o provimento antecipatório da tutela juris-
dicional, em processo de conhecimento. Agravo de instrumen-
to contra decisão judicial que, em ação de reparação de danos
materiais e morais decorrentes de acidente de trânsito e por
erro médico na realização de cirurgias, antecipou, em favor da
autora, a tutela por ela buscada com a demanda. Provimento do
recurso por não presentes os requisitos que autorizariam o pro-
vimento antecipatório da tutela.” No Tribunal de Justiça de São
Paulo, o Desembargador NIVALDO BALZANO relatou agra-
vo de instrumento, tirado contra decisão singular que indeferi-
ra antecipação de tutela. O adiantamento visava a compelir Santa
Casa de Misericórdia ao pagamento, no curso da lide, de pen-
são mensal equivalente a seis (6) salários mínimos, desde a
citação, bem como à contratação de enfermeira ou pessoa ca-
pacitada para dar atendimento ao autor, além da indicação de
neurologista, também a expensas da ré. O direito à antecipação
adviria da prova até então colhida, conducente à admissão, desde
logo, do erro grave no tratamento medicamentoso dispensado
ao paciente, que lhe causou danos irreparáveis. Invocou-se, tam-
bém, a responsabilidade objetiva do nosocômio. Asseverou o
relator: “(...) Apesar da apontada conduta atribuída ao preposto
da entidade de beneficência e das seqüelas noticiadas, o certo é
que, juridicamente, mostra-se inviável a concessão incidental
da tutela, antes da instauração de amplo contraditório, quando
então, e só depois desse momento processual, é que se poderá
valorar a prova, o pretenso direito invocado, as necessidades
do agravante e as disponibilidades da agravada, o mínimo ne-
cessário para eventual quantificação do dano pessoal se for
passível de indenização. Antes disso não há como se outorgar a
provisão pleiteada. (...)” Adiante, o voto transcreve doutrina de
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO (In “A Reforma do Códi-
go de Processo Civil”, 2 ed., São Paulo: Malheiros, p. 140):
“Aproximadas as duas locuções formalmente contraditórias
contidas no artigo 273 do Código de Processo Civil (prova ine-
quívoca e convencer-se da verossimilhança) chega-se ao con-
ceito de probabilidade, portador de maior segurança do que a
mera verossimilhança. Probabilidade é a situação decorrente
da preponderância dos motivos convergentes à aceitação de
determinada proposição, sobre os motivos divergentes. As afir-
mativas pesando mais sobre o espírito da pessoa, o fato é pro-
vável (Malatesta). A probabilidade, assim conceituada, é me-
nos que a certeza, porque lá os motivos divergentes não ficam
afastados mas somente suplantados; e é mais que a credibilida-
de ou verossimilhança, pela qual na mente do observador os
motivos convergentes e os divergentes comparecem em situa-
ção de equivalência e, se o espírito não se anima a afirmar,
também não ousa negar (ob. cit., pg. 143).” O referido acór-
dão, reproduzido in JTJ-Lex 256/297, está assim ementado:
“RESPONSABILIDADE CIVIL - Indenização decorrente de
alegado erro médico - Pedido de antecipação de tutela para
compelir a ré a pensionar o autor, contratar enfermeira e indi-
car médico para o acompanhamento - Irrepetibilidade das pen-
sões - Antecipação que implicaria irreversibilidade na hipótese
de insucesso na demanda - Execução prévia sem decisão con-
denatória - Inviabilidade da concessão, sem precedência de
amplo contraditório - Imprescindibilidade da valoração das
necessidades e das disponibilidades - Requisitos da provisão
antecipatória - Ausência de prova cabal da verossimilhança -

Recurso improvido.” (TJSP - Agr. de Instr. n.º 228.035-4/7-00
- 8.ª Câm. de Dir. Priv. - j. 27.5.2002.) O argumento mais fre-
qüentemente utilizado pelos requeridos - médicos, hospitais,
planos de saúde - quando se pede tutela de urgência, é o risco
de irreversibilidade, em especial na antecipação do pagamento
de soma em dinheiro ou pensionamento. Isto porque, em qual-
quer hipótese, os alimentos são irrepetíveis. Uma vez consumi-
dos, nada mais resta fazer, caso a decisão final seja desfavorá-
vel ao requerente. Também o depósito em dinheiro, após levan-
tado, só por exceção restritíssima será devolvido. E não se pode
olvidar ser a provisoriedade, também, característica da tutela
antecipatória, que é concedida para durar até que o provimento
definitivo, a sentença, a substitua. Por outo lado, como visto,
basta para a concessão desse provimento de urgência juízo de
verossimilhança, não de certeza. ORESTE NESTOR DE SOU-
ZA LASPRO (In Devido processo legal e a irreversibilidade da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. In: Estudos de
Direito Processual Civil em Homenagem ao Prof. Egas Dirceu
Moniz de Aragão - Coord. Luiz Guilherme Marinoni. São Pau-
lo: RT, 2005, p. 271) menciona condições para concessão da
tutela antecipada irreversível, além dos requisitos constantes
do art. 273, do Código de Processo Civil, aqui já referidos, “en
passant”: Primeiro, o princípio da necessidade. Deve haver ur-
gência agônica, verificável em cognição sumária, aligeirada.
Quando se trata da imposição de alimentos provisionais, nes-
sas demandas indenizatórias, ou seja, quando as vítimas ou seus
herdeiros reclamam, desde logo pensionamento, decorrente de
ato ilícito - é necessário que o credor da pensão demonstre a
necessidade da verba de natureza alimentícia, da aguda urgên-
cia na percepção dos alimentos. Até porque, como sabido, cons-
trução pretoriana consolidada prestigia a irrepetibilidade dos
alimentos, em quaisquer circunstâncias. Deve o requerente de-
monstrar, além de todas as dúvidas - e desde logo - sua neces-
sidade. Para lá de mera condição patrimonial, aplica-se à ante-
cipação o princípio da necessidade, como formulado por TEO-
RI ALBINO ZAVASCKI (in “Antecipação da Tutela”, São Pau-
lo: Saraiva, 1997, p. 73). A inicial, nesses casos, deve obrigato-
riamente descrever a necessidade agônica, emergencial, dos
autores - pormenorizar informações que auxiliem o julgador a
identificar esse quadro de urgência atípica. Do mesmo modo,
subsidiar o juízo com informes acerca do poder aquisitivo do
causador do dano - propriedade de automóveis, de bens imó-
veis, diversas fontes pagadoras e outros sinais externos de ri-
queza. Também aqui a falta de comprovação do binômio ne-
cessidade/possibilidade constituirá obstáculo intransponível ao
deferimento liminar da pensão. Segundo, o provimento somen-
te poderá ser deferido após efetivado o contraditório, ou seja,
depois de citado o réu para ofertar defesa. E, para não retardar,
por quinze dias, a apreciação do pedido urgente, poderá o juiz,
em sendo o caso, determinar o comparecimento das partes à
sua presença, para interrogá-las, informalmente, e obter maio-
res informações para respaldar a decisão. Em terceiro lugar,
deve o juiz observar quem deu causa à situação de urgência,
Por vezes, é o próprio requerente quem protela a ida a Juízo,
até o último momento, de modo a pretender compelir o julga-
dor a conceder a tutela de urgência, com efeitos irreversíveis,
sem possibilitar à parte contrária a instauração do contraditó-
rio. Eventualmente, não obstante facultado à parte propor a
demanda quando entender mais apropriado, pode configurar
abuso de direito o exercício malicioso dessa prerrogativa. Por
fim, deve o juiz aplicar a regra da proporcionalidade - e decidir
qual o bem da vida mais relevante, entre aqueles em jogo. Sur-
ge exatamente aqui, nessas demandas que envolvem o direito à
saúde, o aspecto mais importante. Como, amiúde, alega-se ris-
co de morte, freqüentes vezes o julgador vê-se compelido a
escolher entre o prejuízo econômico do requerido e a supres-
são do bem supremo - a vida do ser humano. IV - Todavia, no
caso em tela, a par de inexistir comprovação satisfatória da
responsabilidade objetiva do agravante, também a atuação even-
tualmente culposa do médico pende de maior aprofundamento
probatório. O médico, como tantas vezes repetido, não contrai
obrigação de resultado, sim de meio. Por isso, o insucesso da
atuação profissional, por si só, não conduz à admissão impos-
tergável da culpa médica. Esta deverá resultar provada. E, mes-
mo para a antecipação da tutela, em grau suficiente que permi-
ta ao juiz não cometer injustiça em relação ao demandado. Ali-
ás, foi esta a conclusão, por exemplo, do magistrado que profe-
riu a decisão de fls. 24, trazida pela agravante. V - Em face
dessas considerações, mesmo com profundo sentimento de so-
lidariedade por essa pobre criança, acometida de paralisia ce-
rebral, concedo efeito suspensivo a este agravo de instrumento,
para sobrestar a decisão concessiva da antecipação, até julga-
mento final deste recurso pela colenda Câmara. Dê-se imediata
ciência do douto Juízo de origem. Dispensadas informações,
intime-se a agravada a ofertar resosta, em dez (10) dias. Após,
colha-se o r. parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça - e
voltem-me. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. MIGUEL KFOU-
RI NETO, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0352476-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97817. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000746 Ressarci-
mento. Agravante: Rose Clea Tomio. Advogado: Wilson Beni-
ni. Agravado: Cleverson Cassio Moro. Advogado: Elizete Cor-
rêa de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Despacho:

1. Em razão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, na ação de indenização que Cleverson
Cássio Moro e Paulo Valério Zem Franco Júnior ajuizaram em
face de Rose Cléa Tomio, em fase de execução de sentença,
haver declarado, por falta de liquidez, a ineficácia da nomea-
ção à penhora, apresentada pela ré, das debêntures emitidas
pela Companhia Vale do Rio Doce, no valor de R$7.894,95
(sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco
centavos), cuja titularidade lhe foi passada mediante Ordem de
Transferência de Ativos Escriturais do Banco Bradesco S.A. A
executada, objetivando reformar aludida decisão, interpôs o
presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da
tutela da pretensão recursal, sustentando, para tanto, que a no-

meação efetivada está amparada no inciso IV, do art. 655, do
Código de Processo Civil , e que a par do cumprimento da gra-
dação legalmente prevista, deve a execução ser promovida de
modo menos gravoso para o devedor, conforme preconiza o
art. 620, do mencionado estatuto processual, afirmando, ou-
trossim, não possuir outros bens passíveis de constrição, pois o
automóvel indicado pelos credores não pode ser penhorado,
por ser seu instrumento de trabalho. Argumenta, ainda, que o
oferecimento das debêntures como garantia da execução está
respaldado no art. 35, da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades
Anônimas), que regulamenta suas emissões, como também no
art. 36, II, da Resolução CMN/BACEN nº 2.690/2000, que tam-
bém regulamenta a comercialização junto à Bolsa de Valores, o
que faz cair por terra a alegada falta de liquidez das debêntu-
res. 2. Não tenho como relevantes os argumentos expendidos
pela agravante e tampouco vislumbro que a decisão impugnada
possa lhe causar lesão grave e de difícil reparação, devendo
ter-se em vista que o bem indicado à penhora pelos credores é
mais facilmente transformável em dinheiro que aquele por ela
oferecido. Nego, pois, a antecipação da tutela da pretensão re-
cursal. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa. Inti-
mem-se os agravados para, na pessoa de sua Dra. Advogada,
responderem ao recurso. Intimações necessárias. Curitiba, em
31 de maio de 2006. Macedo Pacheco Relator

0019 . Processo/Prot: 0352825-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98109. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199100000341 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Argentino Albino Puerari, Edilson Puerari. Ad-
vogado: Shirlei Dalva Bento. Agravado: Sandra Moretti de
Godoy Gonçalves, Marcela Moretti Gonçalves, Livy Pereira
Gonçalves, Brena Moretti Gonçalves. Advogado: José Renacir
Marcondes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

O ESPÓLIO DE ARGENTINO ALBINO PUERARI e EDIL-
SON PUERARI protocolaram agravo - tirado por instrumento
dos autos n.° 341/1991, de DEMANDA INDENIZATÓRIA EM
FASE DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL promovida por
SANDRA MORETTI DE GODOY GONÇALVES e outros em
relação aos agravantes junto à 2.ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel - de onde se destaca, em síntese, que os agravantes
pretendem a nulidade de arrematação de bens imóveis, aludin-
do, para tanto, que não foram intimados pessoalmente para o
ato, que os imóveis, de menores impúberes, foram arrematados
pro preço vil aduzindo, por fim, que a ação e os editais são
nulos na medida em que não houve a habilitação do Espólio
agravante. Há pedido de efeito suspensivo e de provimento re-
cursal. Há nos autos variados documentos. Porém, no que inte-
ressa, vê-se uma petição de “argüição de nulidade de praça”
(fls. 30-TJ até 32-TJ, de maio/2006) dirigida ao doutor juiz do
feito originário e as certidões e autos de arrematação (de fls.
37-TJ até 72-TJ). Não há, porém, transcrição, cópia ou congê-
nere do despacho a ser aqui objurgado. É da lei que o agravo de
instrumento é o meio hábil a se reprochar decisões interlocutó-
rias (CPC, art. 522, caput), devendo, a parte recursante, ins-
truir seu recurso, obrigatoriamente, com os documentos exigi-
dos no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a saber e em
especial relevo, as cópias da decisão agravada e certidão da
respectiva intimação. Então, não havendo nos autos os docu-
mentos acima aludidos, não há como se receber o presente agra-
vo de instrumento. Assim, não conheço do presente recurso.
Determinações de praxe. Curitiba, 1.° de junho de 2006 DES.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0353227-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99195. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000024 Carta Precatória. Agra-
vante: Espólio de Vinício A. Pimentel, Espólio de Cleta Ode-
brecht Pimentel. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduar-
do Peres da Silva. Agravado: Agenor Kenhitiro Iwamoto, Mi-
eko Naka. Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Despacho:

OS ESPÓLIOS DE VINÍCIO A. PIMENTEL e CLETA ODE-
BRECHT PIMENTEL protocolaram agravo - tirado por instru-
mento dos autos n.° 24/2005, de CARTA PRECATÓRIA em
trâmite na 1.ª Vara Cível da Comarca de Maringá (extraída da
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n.° 328/92, da 3.ª Vara
Cível da Comarca de Londrina) que os agravantes promovem
em relação a AGENOR KENHITIRO IWAMOTO e outros - de
onde se destaca que o doutor juiz do feito desfez arrematação e
acolheu argumento de bem de família. A iminência de que o
arrematante seja creditado do valor que pagou pela arremata-
ção pode ocasionar dano de difícil conserto à parte recorrente,
mormente porque o processo (desde a fase de conhecimento) já
se arrasta por longo tempo. Então, até ulterior análise pelo
Colegiado, defiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-
se. Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa,
como de hábito. Intime-se a parte contrária para, no prazo e
termos legais, oferecer resposta. Por fim, esclareçam os agra-
vantes, em cinco dias, se no presente caso há interesse de inca-
pazes (o que ensejaria a participação do Ministério Público).
Curitiba, 01 de junho de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEI-
RA RELATOR

0021 . Processo/Prot: 0353603-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101464. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500001107 Revisão
de Contrato. Agravante: Jaime Pimenta Neves, Iolete Tereza
Siloto Pimenta Neves, Ilza Maria Siloto. Advogado: Raphael
Dias Sampaio. Agravado: Unimed de Cornélio Procópio Coo-
perativa de Trabalho Médico. Advogado: Vicente de Paula.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

JAIME PIMENTA NEVES, IOLETE TEREZA SILOTO PI-
MENTA NEVES e ILZA MARIA SILOTO protocolaram agra-
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vo - tirado por instrumento dos autos n.° 1.107/2005, de REVI-
SIONAL DE REAJUSTE DE PLANO DE SÁUDE promovida
pelos agravantes em relação à UNIMED DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO junto à
Vara Cível da Comarca de Cornélio Procópio - de onde se des-
taca, em síntese, que os recursantes pleitearam antecipação de
tutela para que fosse afastado reajuste de 65,12% operado so-
bre “plano de saúde”, o que foi indeferido pela doutora juíza
do feito sob o argumento de que estaria ausente o requisito da
prova inequívoca. Há pedido de antecipação de tutela recursal.
Como se sabe, recente reforma do Código de Processo Civil
restringiu o uso do agravo de instrumento sendo de rigor, dora-
vante, a utilização do agravo retido. Então, a nova redação do
artigo 522 do Código de Processo Civil impõe que, como regra
geral, o relator analise o cabimento do agravo na forma instru-
mental sob os aspectos da potencial carga lesiva do despacho
guerreado ou que a decisão não tenha admitido apelação ou
relacione-se com os efeitos em que o apelo é recebido. In casu,
o presente recurso só poderia ser recebido pelo “potencial lesi-
vo” do despacho guerreado. Em tal aspecto, embora este rela-
tor esteja ciente de que um reajuste expressivo em plano de
saúde pode ensejar o inadimplemento contratual, é de se ver
que não há comprovação, pelo menos aferível desde logo aqui,
de que tal receio se materializará. Na esteira, encontro em fls.
45-TJ até 47-TJ que a “notificação” de reajuste foi recebida
pelos recursantes em 18 de novembro de 2005 e que, ao que
parece, desde 19/11 daquele ano o reajuste operou-se vigoran-
do até a data de hoje, não havendo demonstração, sequer, de
que as prestações não estejam sendo quitadas. Então, data ve-
nia, não há lesão grave e de difícil reparação que não possa
esperar pela melhor solução jurídica a ser adotada em primeiro
grau. Assim, converto o presente recurso em agravo retido.
Remetam-se estes autos ao juiz da causa. Determinações cos-
tumeiras. Curitiba, 1.° de junho de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES
TEIXEIRA RELATOR

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0022 . Processo/Prot: 0324291-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/162748. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000578 Cobrança. Apelante:
Phenix Seguradora Sa. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi.
Apelado: Espólio de Natal Hilário Dossena. Advogado: Rob-
son Carlos Biscoli. Apelante: Fiat Administradora de Consór-
cio Ltda. Apelado: Espólio de Natal Hilário Dossena. Advoga-
do: Robson Carlos Biscoli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

III Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04832

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 010 0342679-1
André Augusto Gonçalves Vianna 010 0342679-1
Bruno Noronha Bergonse 010 0342679-1
César Augusto Brotto 004 0322558-1
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 005 0342762-1
Cassio Lisandro Telles 006 0351302-4
Christian Trevisan Wendling 010 0342679-1
Cleuza Keiko Higachi Reginato 006 0351302-4
Denise Thami Hayashi 007 0351930-8
Edgar Silva Prates 005 0342762-1
Elaine Silva 005 0342762-1
Fábio Pacheco Guedes 005 0342762-1
Fabrício Massi Salla 010 0342679-1
Gabriele Fornari Diez 004 0322558-1
Gelson Arend 009 0352877-0
Hildegard Taggesell Giostri 005 0342762-1
Jeferson Weber 008 0352184-0
João Alves da Cruz 003 0316342-6
João Tavares de Lima Filho 010 0342679-1
José Augusto Araújo de Noronha 005 0342762-1
Juliana Torres Milani 010 0342679-1
Leticia Daniele M. d. M. Lima 001 0319376-4
Lucineide Maria de A. Albuquerque 005 0342762-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 005 0342762-1
Marcelo Caron Baptista 001 0319376-4
Marcelo Zanon Simão 002 0313068-3
Marcio Luis Piratelli 002 0313068-3
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 003 0316342-6
Maria Regina Zárate Nissel 005 0342762-1
Mario Gregorio Barz Junior 008 0352184-0
Marlon Augusto Costa 005 0342762-1
Miguel Hilu Neto 001 0319376-4
Osvaldo Alves da Silva 010 0342679-1
Paulo Cesar Braga Menescal 009 0352877-0
Rui Ghellere Ghellere 003 0316342-6
Suzana Valenza Manocchio 005 0342762-1
Vinicios Moro Conque 004 0322558-1
Vital Ribeiro de Almeida Filho 001 0319376-4
Vivian Caroline Castellano 005 0342762-1
Wagner Azevedo Chaves 004 0322558-1
Wagner Cardeal Oganauskas 009 0352877-0
Wanderley Pavan 010 0342679-1
Zelia Meireles Escouto 004 0322558-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0319376-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000021814 Indenização. Agravante: Philip
Morris Brasil S/a. Advogado: Miguel Hilu Neto, Marcelo Ca-
ron Baptista. Agravado: Darci Steenboch. Advogado: Vital Ri-
beiro de Almeida Filho, Leticia Daniele Machado de Mello
Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

O recurso especial, de fls. 188-195, e o recurso extraordinário,
de fls. 199-204, não devem ficar retidos, pois interpostos con-
tra acórdão proferido nos autos de agravo de instrumento em
que se discutiu a competência para julgamento de ação de in-
denização por danos decorrentes de acidente de trabalho. Nes-
te caso, afasta-se a aplicação do §3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil. À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores, para imediato processamento dos recursos. Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0313068-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/160071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000763 Obrigação de Fazer. Agravante:
Unimed Regional de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médi-
co. Advogado: Marcio Luis Piratelli. Agravado: Luiz Carlos
Zanon Representado(a). Advogado: Marcelo Zanon Simão.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Intime-se o procurador do Agravado para que se manifeste,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a notícia oficiosa acerca do
óbito do Sr. Luiz Carlos Zanon. 2. Após, retornem os autos
conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES.
EDVINO BOCHNIA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0316342-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141707. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000178 Indenização. Apelante:
Adriano de Barros Mariano Filho Representado(a). Advogado:
João Alves da Cruz, Marcos Aurélio Rodrigues da Costa. Ape-
lado: Milton Pontin. Advogado: Rui Ghellere Ghellere. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Admito os embargos de fls. 478/481. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba,31 de maio de 2006. Des. João Kopytowski, Re-
lator.

0004 . Processo/Prot: 0322558-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000426 Ordinária. Agravante: Antonio Fer-
reira Lima. Advogado: Wagner Azevedo Chaves, Zelia Meire-
les Escouto. Agravado: Brotto e Barros Ltda. Advogado: César
Augusto Brotto, Gabriele Fornari Diez, Vinicios Moro Con-
que. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho:

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, “prima facie”, os requisi-
tos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ense-
jar seu processamento. 2. Todavia, e postergando para momen-
to oportuno a análise mais perficiente sobre as razões expendi-
das no recurso, entendo estarem devidamente configuradas as
condições para concessão do almejado efeito ativo ao presente
agravo. 3. “O fumus boni juris” está presente pelos indícios de
que os autos somente foram disponibilizados ao agravante em
26 de julho de 2005, de forma que o prazo terminaria em 09 de
agosto de 2005. O “periculum in mora” se configura pelos pre-
juízos que a ausência de correção do pólo passivo pode ocasi-
onar não apenas para as partes mas para a economia processu-
al. 4. Assim frente à possibilidade de o despacho agravado tra-
zer ao agravante danos de difícil reparação, concedo o efeito
ativo ao presente recurso, suspendendo liminarmente o proces-
so, até o final julgamento do presente. 5. Intime-se o agravado
na pessoa o seu advogado, para responder, em dez (10) dias,
facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 6.
Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 29 de maio de 2006 DES. JOSÉ ANICETO,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0342762-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300026199 Indenização. Agravante: Sandra Mara
Pirama Pianowski. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri.
Agravado: Jandira Bueno de Paula. Advogado: Fábio Pacheco
Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Suzana Valenza Ma-
nocchio. Interessado: Clínica de Cirurgia Plástica Pianowski.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Vivian
Caroline Castellano. Interessado: Nobre Seguradora do Brasil
Sa. Advogado: Lucineide Maria de Almeida Albuquerque, Ed-
gar Silva Prates, Marlon Augusto Costa, Elaine Silva. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por SANDRA MARA PIRAMA PIANO-
WSKI, contra a r. decisão monocrática proferida em Ação de
Indenização, na qual o Dr. Juiz “a quo”, deferiu a inversão do
ônus da prova. 2. Argumenta o agravante, em síntese, que a
inversão do ônus da prova não induz, necessariamente, à inver-
são da obrigatoriedade do pagamento da mesma. Defende, ain-
da a tese de que não pode se ver compelido ao pagamento da
prova pericial requerida expressamente pela autora, ora agra-
vada 3. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento
do recurso, tenho que não assiste razão ao agravante. Observa-
se da pretensão inserta na inicial, que após regular processa-
mento do feito, o MM. Juiz deferiu a inversão do ônus da pro-
va, determinando que a ora agravante se responsabilizasse pelo
pagamento das custas periciais. Em primeiro lugar, mister re-
gistrar que a relação negocial em tela há de ser interpretada à

luz do estatuto consumerista. Dúvida não pode haver quanto à
aplicabilidade das normas do Código de Defesa do Consumi-
dor para o desate das lides que envolvam atividade médica,
como é o caso da agravante. Oportuno destacar, outrossim, que
precisa é a posição do agravado como consumidor, nos termos
do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único, bem como arti-
gos 17 e 29, todos da Lei 8.078/90, de onde se extrai que a
caracterização do consumidor não se limita ao critério teleoló-
gico ou econômico (destinatário final do produto), mas inclui
pessoas jurídicas e mesmo profissionais, desde que em situa-
ção de vulnerabilidade perante o fornecedor (in casu, a agra-
vante). Assim, nesta consideração, as hipóteses para o deferi-
mento da inversão do ônus da prova se fazem presentes, po-
rém, há que se ter em mente que o CDC, dispõe, como direito
básico do consumidor, “a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a ale-
gação ou quando ele for hiposuficiente, segundo as regras ordi-
nárias da experiência”. Segundo Luiz Antonio Rizatto Nunes:
“a inversão do ônus da prova não se faz de forma automática e
sim mediante critério do Juiz, desde que verossímil a alegação
do consumidor ou quando ele for hipossuficiente, em linha que
se apura ´segundo as regras ordinárias da experiência´. É a in-
versão submetida à faculdade do Juiz e mediante a existência
de pressupostos, os quais se examinam dentro do critério judi-
cial e da experiência comum” (O Código de Defesa do Consu-
midor e sua interpretação jurisprudencial, 1, ed. Saraiva, 1997,
p. 336). Nesse contexto, há que se consignar que a inversão do
ônus da prova prevista no art. 6°, VIII, do CDC é uma faculda-
de concedida ao Juiz que irá utilizá-la no momento que enten-
der oportuno, desde que reconheça ser a parte mais fraca e vul-
nerável na relação de consumo, hiposuficiente técnica ou eco-
nomicamente. O mesmo autor supra declinado, quanto a hipos-
suficiência aludida no citado dispositivo legal, salienta: “Hi-
possuficiência, para fins de possibilidade de inversão do ônus
da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informati-
vo do produto e do serviço, de suas propriedades, de seu funci-
onamento vital e/ ou intrínseco, dos modos especiais de con-
trole, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de consu-
mo e o dano, das características do vício, etc. Por isso, o reco-
nhecimento hipossuficiência do consumidor para a inversão do
ônus da prova não pode ser visto como forma de proteção ao
mais ́ pobre´. Ou em outras palavras, não é ́ por ser pobre´, que
deve ser beneficiado com a inversão do ônus da prova, até por-
que a questão da produção da prova é processual, e a condução
econômica do consumidor diz respeito ao direito material” (Co-
mentários ao Código de Defesa do Consumidor, Saraiva, 2000,
p. 123-124). A finalidade da inversão probatória é a de facilitar
a defesa dos direitos do consumidor. Sob esse prisma, bem res-
saltou o E. TARS que: “Mesmo caracterizada a relação de con-
sumo, o ônus da prova só é de ser invertido quando a parte
requerente tiver dificuldades para a demonstração de seu direi-
to dentro do que estabelecem as regras processuais comuns di-
tadas pelo art. 333 e incisos, presentes a verossimilhança da
alegação ou a hipossuficiência.” (TJAERGS 100/381, decisão
citada por Theotonio Negrão, em nota ao art. 33e do CPC, no
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 30,
ed. Saraiva). Conclui-se, pois, que esse instituto estabelecido
no Código de Defesa do Consumidor relaciona-se com o art.
333 do CPC e não evidentemente com seu artigo 19. A expres-
são “ônus” nesse contexto legal nada tem a ver com o paga-
mento das custas e adiantamento de salário de perito, tratando-
se, apenas, do ônus processual de cada uma das partes, com
relação à necessidade de provar as alegações por elas feitas.
Assim, definido a quem cabe o ônus da realização ou não da
prova decorrente da perícia técnica, cada uma das partes deve
prover as despesas dos atos que realizar ou requerer, continu-
ando o autor responsável pelo adiantamento dos atos que reali-
zar ou requerer, ou dependendo do resultado da demanda a ca-
pacidade financeira futura, responder pela sucumbência. Se nos
autos foi o agravado que requereu a perícia, nada impede a ele
adiantar as despesas, nos termos do art. 19, § 2°, e 333 do CPC,
mesmo que deferida a inversão do ônus probatório. “PROVA -
Requisição do autor que teve deferido pedido de inversão do
ônus probatório - Circunstância que não lhe retira a responsa-
bilidade pelo adiantamento das despesas decorrentes da reali-
zação da prova. Ementa da redação: A inversão do ônus da pro-
va, estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, nada
tem a ver com o pagamento de custas e adiantamentos de salá-
rios de perito, tratando-se apenas de ônus processual de cada
uma das partes com relação à necessidade de provar as alega-
ções por elas feitas. Assim, não importando a quem caiba o
ônus de provar suas alegações, cada um dos interessados deve
prover as despesas dos atos que realizar ou requerer, continu-
ando o autor, ainda que deferida a inversão do ônus da prova,
responsável pelo adiantamento de despesas decorrentes de pe-
rícia por ele requerida ou determinada de ofício” (RT 781/269).
No caso de se identificar a dificuldade do demandante em pro-
duzir determinada prova que está em poder do demandado, a
distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC) pode ser flexi-
bilizada com a aplicação do art. 6°, VIII do CDC. “CONSUMI-
DOR - Ação revisional de contrato bancário - Ônus da prova
imposto à instituição financeira - Admissibilidade - Inteligên-
cia do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90” (RT 758/343). Assim sen-
do, concluo que a decisão questionada está em acordo com a
mais recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o
presente agravo merece desprovimento. 4. Por tais razões, e
com fundamento no art. 557, § 1º-a, do Código de Processo
Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 29
de maio de 2006 DES. JOSÉ ANICETO Relator

0006 . Processo/Prot: 0351302-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/94474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3288340 Agravo de Instrumento. Impetrante: Via-
ção Vale do Iguaçu Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles.
Impetrado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas - 8ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis:
Nelsa Bozi. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição: Despachos De-

cisórios

Mandado de Segurança. Requisitos ausentes. Inexistência de
direito líquido e certo. Ausência de ilegalidade ou arbitrarieda-
de no ato judicial ou decisão teratológica. Indeferimento da
petição inicial. Artigo 8º da Lei 1.533/1951. Vistos e examina-
dos. I - Viação Vale do Iguaçu Ltda impetrou o presente Man-
dado de Segurança contra decisão do eminente Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas, Relator do Agravo de Instrumento
nº 351.302-4, onde converteu o recurso em agravo retido, nos
seguintes termos: “Insurge-se a agravante frente a decisão que
em antecipação parcial a tutela jurisdicional pretendida, em ação
de indenização por dano material e moral, provisoriamente,
estabelece o pagamento mensal, em favor da agravada, da im-
portância de R$ 585,00. Tal decisão para uma empresa do por-
te da agravante, concessionária de serviço público, não carac-
teriza lesão grave, dada a diminuta importância, razão pela qual,
a teor do art. 527 II do CPC, com nova redação dada pela Lei
11.187, de 19 de outubro de 2005, converto este agravo de ins-
trumento em agravo retido, determinando a oportuna remessa
dos autos ao juiz da causa. Publique-se. Intime-se.” Contra a
referida decisão, o impetrante interpôs agravo do artigo 557,
§1º, do Código de Processo Civil, ao que a 8ª Câmara Civil não
conheceu do recurso ante a irrecorribilidade da decisão mono-
crática recorrida. Assim o impetrante apresentou o presente
Mandado de Segurança, defendendo inicialmente, seu cabimen-
to contra a decisão que converteu o agravo em retido porque
restaria inviabilizado o segundo grau de jurisdição para deci-
sões interlocutórias e no mérito sustenta que a decisão impetra-
da é equivocada porque a retenção do agravo não deve ocorrer
em sede de antecipação de tutela e que a decisão agravada está
provocando prejuízos, pois vem depositando mensalmente a
quantia de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) “sob pena de
incorrer em exagerada multa, que coloca em risco a sua própria
saúde financeira”. Requer ao final, a concessão de liminar. II -
É requisito do mandado de segurança a existência de direito
líquido e certo sempre que, ilegalmente ou com abuso de po-
der, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la
por parte de autoridade. Tal condição deve estar prontamente
demonstrada pelo impetrante, no sentido de que “direito líqui-
do e certo é aquele que resulta de fato certo, e fato certo é
aquele capaz de ser comprovado de plano por documento ine-
quívoco e independentemente de exame técnico”. Outra condi-
ção é que o ato impugnado seja manifestamente ilegal ou tera-
tológico, ou seja, proferida ao arrepio da lei, ocasionando pre-
juízo irreparável ou de difícil reparação. No caso em comento
a decisão impugnada, proferida pelo Relator, não se reveste de
nenhuma ilegalidade ou abuso de poder que possa ser atacada
via mandado de segurança, eis que inexiste lesão ou ameaça de
direito líquido e certo da impetrante. A decisão proferida con-
verteu o agravo de instrumento em retido com amparo legal do
artigo 527, II do Código de Processo Civil, o qual dispõe: “Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribu-
ído incontinenti, o relator: II - converterá o agravo de instru-
mento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os
autos ao juiz da causa;” Como visto a nova redação do aludido
artigo procurou dar a conotação de que a forma retida do agra-
vo passa a ser regra, deixando, por outro lado especificadas
suas exceções. Assim, o relator procurou justificar o porquê
não entendeu que o caso concreto se amoldava nas exceções e
mais precisamente que a decisão não se mostrava suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação. Frise-se que
nada obsta a antecipação dos efeitos da tutela para provisoria-
mente estabelecer o pagamento da pensão mensal, desde que
preenchidos os requisitos do art. 273 do Código de Processo
Civil. Ademais, o eminente Relator fundamentou que “tal deci-
são para uma empresa do porte da agravante, concessionária de
serviço público, não caracteriza lesão grave, dada a diminuta
importância. Como visto, inexiste ofensa a direito líquido e certo
do impetrante uma vez que o eminente Relator atuou, dentro de
sua discricionariedade de converter o agravo em retido, autori-
zado pela norma processual civil e de maneira fundamentada.
Não resta configurada assim, ilegalidade ou abuso de poder
pela autoridade dita coatora em sua decisão judicial. Ademais,
o direito invocado pelo impetrante não se revela indiscutível,
incontroverso ou inequívoco, razão pela qual não estando pre-
sente o direito líquido e certo ou mesmo qualquer abusividade
do ato judicial ou a ocorrência de decisão teratológica, é de se
indeferir a inicial com fulcro no artigo 8º da Lei 1.533/51. En-
sina Nelson Nery Junior: “a permissibilidade do uso e acolhi-
mento da ação mandamental só tem razão de ser em casos tera-
tológicos, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, susceptí-
veis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta.”
E nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 8º DA LEI 1533/51). 1. O
Mandado de Segurança contra ato judicial só é cabível em situ-
ações excepcionais, exigindo-se que a decisão caracterize-se
como de natureza teratológica e produza danos irreparáveis ou
de difícil reparação à parte impetrante. 2. Ausência na decisão
atacada dos vícios acima apontados. 3. Dívida tributária com
exigibilidade suspensa por haver depósito judicial expressando
a sua garantia. 4. Agravo regimental contra decisão de Presi-
dente de Tribunal que suspendeu decisão proferida em manda-
do de segurança. Recurso em tramitação. 5. Direito líquido e
certo indemonstrado “initio litis”. 6. Aplicação do art. 8º, da
Lei 1.533/51. 7. Recurso ordinário improvido.” “PROCESSU-
AL CIVIL - MS CONTRA DECISÃO QUE, EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO, NEGOU O EFEITO SUSPENSIVO PRE-
TENDIDO (EXCLUSÃO DO CADIN) - EVIDENTE ILEGA-
LIDADE, ABUSO DE PODER OU MANIFESTA TERATO-
LOGIA NÃO CARACTERIZADOS - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - AGRAVO INOMINADO NÃO PROVIDO. 1 - Se,
em tese, contra a decisão do relator que nega o efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento, cabe mandado de segurança -
vedado que é o manejo do writ na hipótese - para tanto se exige
que a decisão recorrida seja manifestamente teratológica (mons-
truosidade jurídica), evidentemente ilegal ou constitua fonte
de prejuízos irreparáveis ou de árdua recomposição. Inteligên-
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cia da SÚMULA nº 121 do ex-TFR. 2 - Não cabe mandado de
segurança da decisão que apresenta, dentro da linha de enten-
dimento que professa, razoável, lógica e suficiente sustentação
jurídica. Desinfluente que seja ou não a melhor decisão: inte-
ressa é que não carreia patologia ao sistema das leis. Mais não
se exige para indeferir a inicial por manifesta impropriedade
da via mandamental. 3 - Agravo inominado não provido”.9 III -
Intime-se. IV - Publique-se. V - Diligências necessárias. Curi-
tiba, 29 de maio de 2006. Tufi Maron Filho Relator

0007 . Processo/Prot: 0351930-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500028292 Indenização. Agravante: Vera Lúcia Martins de
Almeida Representado(a), Uil Filgueira Sobrinho
Representado(a), Michael Martins Busko Representado(a),
Willian Martins de Almeida Franco Representado(a), Victor
Cauê de Almeida Silgueira Representado(a). Advogado: Deni-
se Thami Hayashi. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso de Agravo
de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, onde os agra-
vantes postulam a reforma da decisão proferido pela MM Juíza de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em ação de indenização
por danos materiais, danos morais e lucros cessantes, com pedido
de tutela antecipada, que indeferiu o pedido ao fundamento de
que: “2. No caso em exame, não resta evidenciada a possibilidade
de dano irreparável ou de difícil recuperação, uma vez que não
demonstrada a impossibilidade dos Autores em arcar com as des-
pesas necessárias para limpeza de residência e aquisição de mó-
veis até o final da demanda. Além disso, não se vislumbra a veros-
similhança das alegações, pois a responsabilidade pela ocorrência
de refluxo na residência dos Demandantes, pela segunda vez, as-
sim como a extensão dos danos ocasionados naquela oportunida-
de, é questão que depende de prova. Por conseguinte, é incabível
a antecipação dos efeitos da tutela, conforme entendimento juris-
prudencial: “A antecipação da tutela “inítio litis” não pode ser
concedida quando houver necessidade da produção de prova dos
fatos arrolados na inicial” (TAMG - AI. 0339142-4 - Araguari - 6ª
C.Civ. - Rela. Juíza Beatriz Pinheiro Caíres - J. 09.08.2001). Di-
ante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.” Sus-
tentam os agravantes, que não possuem condições de arcar de ime-
diato com as substituições de todos os imóveis da residência e
contratar empresa idônea para a limpeza e desinfecção do local.
Aduzem que a urgência é em relação à saúde da família que vem
sendo abalada, ressaltando que viver em local totalmente insalu-
bre pelo gravame de se ter a casa inundada de fezes, por duas
vezes dados os refluxos da rede de esgotos, penetradas nos móveis
e no piso, poderá acarretar conseqüências irreparáveis à saúde da
família. Alegam, ainda, que restou demonstrada a verossimilhan-
ça das alegações, através do recibo para a retirada de cheque para
quitação do dano causado emitido pela agravada, o qual restou
incontroverso, eis que não foi impugnado pela ré na Ação de Inde-
nização. Relatam, os recorrentes, que só não retiraram o cheque
porque este estava condicionado a quitação judicial e extrajudici-
al de todas as verbas decorrentes do dano causado pela agravada.
Pugnou, ao final, pela reforma da decisão agravada, com a con-
cessão da tutela antecipada com o fim de ressarcimento dos danos
relativos a trova do piso, móveis e serviços de desinfecção da resi-
dência por empresa idônea. II - O presente recurso, sem pleito
liminar de suspensividade, foi tempestivamente interposto. A peti-
ção inicial atende as exigências legais e se apresenta instruída com
as peças obrigatórias. Nestas condições à vista do contido na exor-
dial, dos documentos acostados, e dos pressupostos de admissibi-
lidade, recebo o recurso no seu efeito devolutivo, para determinar
em conseqüência seu regular seguimento. III - Oficie-se à digna
Juíza da causa para que a mesmo preste as informações que enten-
der necessárias, inclusive quanto ao cumprimento pelos agravan-
tes do disposto no art. 526 do CPC. IV - Intime-se a agravada, para
querendo, apresentar contra-razões. V - Diligências necessárias.
IV - Publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2.006. Tufi Maron Filho
Relator

0008 . Processo/Prot: 0352184-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000813 Cobrança. Agravante: Thadeu Ro-
berto Morcelles. Advogado: Mario Gregorio Barz Junior. Agra-
vado: Condomínio Edifício Mont Flores. Advogado: Jeferson
Weber. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Irresignado com o despacho exarado pelo M.M. Juiz de pri-
meira instância, que não acolheu a nomeação de bem a penhora
pelo agravante e determinou a expedição de mandado de pe-
nhora sob o imóvel cujo as taxas de condomínio atrasadas são
objeto da ação, por entender se tratar de obrigação “propter
rem”, o agravante Thadeu Roberto Morcelles interpôs recurso
de agravo de instrumento, requerendo fosse atribuído efeito
suspensivo ao mesmo. Deixo de receber o recurso em seu efei-
to suspensivo, por não vislumbrar a configuração das hipóteses
indicadas pelo artigo 558, do CPC. Destaque-se que, para a
concessão do efeito ativo, deve o juiz examinar se estão pre-
sentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais se-
jam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante
fundamentação do recurso. Após o exame superficial do agra-
vo de instrumento, verifica-se que não existe no caso dos autos
efetivo risco de dano irreversível, uma vez que a anotação da
penhora pode ser desfeita a qualquer tempo. Não demonstra a
empresa agravante, com elementos suficientes para configurar
a concessão do efeito suspensivo, qual seria o perigo na demo-
ra do julgamento do agravo, já que em sendo reformada a deci-
são poderia ser levantada a penhora. Conforme o entendimento
de EDUARDO TALAMINI (in, “Tutela Relativa aos deveres
de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353):
“O requisito de plausibilidade do direito está em necessária

correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o “periculum in mora”, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os
riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o ad-
versário sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para
ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-
se igualmente no exame da probabilidade do direito: pondera-se a
plausibilidade das alegações de ambas as partes. Todos esses fato-
res serão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade
concretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável.” PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE
LIMINAR - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS ENTABULADO ENTRE DUAS ENTIDADES, UNIMED
E CAA/MG E AS AGRAVADAS - ATENDIMENTO EM HOSPI-
TAL ESPECIALIZADO EM OUTRO ESTADO - LIMINAR
CONCEDIDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS A CAR-
GO DAS DUAS ENTIDADES, ATÉ DECISÃO FINAL - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DAS MEDIDAS
LIMINARES - RECURSO IMPROVIDO - A liminar tem nature-
za cautelar e para a providência judicial reclama, apenas, diante
do caso concreto que se apresenta, a demonstração da plausibili-
dade ou probabilidade do direito, compatível com um conheci-
mento e decisão sumários, sem foro de efetividade. A concessão
ou a denegação de liminar fica ao prudente arbítrio do juiz, só
podendo ser reformada, pelo tribunal, em caso de evidente ilegali-
dade. (TAMG - Al 0317655-2 - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz Geraldo Au-
gusto - J. 26.10.2000) Assim sendo, nego o efeito suspensivo re-
querido pelo agravante. Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer in-
formações sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias; Intime-se o
agravado, para que responda ao presente recurso, no prazo de 10
(dez) dias. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0352877-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98930. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 198400000207 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Mundial Seguradora Sa. Advogado: Wagner Carde-
al Oganauskas, Paulo Cesar Braga Menescal. Agravado: An-
drea Krueger Speranceta Lima, Juliano Krueger, Johson Luiz
Krueger. Advogado: Gelson Arend. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso de Agravo
de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, onde a agra-
vante postula a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em ação de execução de título ex-
trajudicial, que determinou a incidência de juros moratórios
em 1% (um por cento) ao mês após a vigência do novo Código
Civil. II - Em apertada síntese, argumenta a recorrente, em suas
razões de recurso, que fora determinado que os juros moratóri-
os deveriam ser aplicados em 0,5% (meio por cento) ao mês,
sendo que tal decisão transitou em julgado, razão pela qual se-
ria defeso ao MM. Juiz “a quo” alterar tais critérios, como de-
finitivamente ocorreu. Dessa forma, pleiteia seja deferido o
efeito suspensivo, e ao final, provido o presente agravo, para
reformar o “decisum”, fixando os juros de mora em 0,5% (meio
por cento) ao mês. III - Recebo o recurso eis que presentes os
pressupostos de admissibilidade. À vista de primeiro exame da
questão posta em controvérsia, face os pontos controvertidos
destacados e requisitos legais aplicáveis, considero recomen-
dável conceder efeito suspensivo ao presente recurso de agravo
de instrumento, suspendendo o processo até julgamento final
do presente recurso, face o alegado risco de lesão de difícil
reparação, nos termos do artigo 527, III, do Código de Proces-
so Civil. IV - Comunique-se esta decisão, com urgência, ao
Juízo do processo, que deverá prestar as informações que en-
tender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agra-
vante, do ônus lhe incumbido pelo artigo 526 do Código de
Processo Civil. V - Intimem-se os agravados para, querendo,
responder no prazo legal. VI - Diligências necessárias. Curiti-
ba, 31 de maio de 2.006. Tufi Maron Filho Relator

Vista ao(s) Interessado(s) - em cumprimento ao despacho pro-
ferido na petição protocolizada sob nº97829/2006, juntada as
fls.1103 dos autos - Prazo : 5 dias

0010 . Processo/Prot: 0342679-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225518. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000017 Indenização. Apelan-
te: Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda. Advogado: An-
dré Augusto Gonçalves Vianna, Bruno Noronha Bergonse. Ape-
lado: Tatiane Costa Steil Sorgi, João Sorgi. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Rec.Adesivo:
Tatiane Costa Steil Sorgi, João Sorgi. Interessado: Estrutulon -
Estruturas Metálicas Londrina. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Christian Trevisan Wendling, Juliana Torres Milani. Inte-
ressado: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: Wanderley Pavan,
Osvaldo Alves da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Motivo: em cumprimento ao despacho proferido
na petição protocolizada sob nº97829/2006, juntada as fls.1103
dos autos. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira (PR004854)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04787

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Lúcia Ikenaga Warnecke 020 0342305-6
Anestor Gaspar da Silva 003 0320764-1/01
Angela Karina Chirnev Pedotti 015 0352453-0
Antonio Pereira Tomé 009 0351996-6

Ardemio Dorival Mucke 002 0315521-3
Bruno Montenegro Sacani 005 0345669-7
Bruno Sacani Sobrinho 005 0345669-7
Carlos Sergio Capelin 015 0352453-0
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0306405-5
Dalva Vernillo 005 0345669-7
Deise Grapiglia 003 0320764-1/01
Fabrício Massi Salla 008 0351878-3
Fernão Justen de Oliveira 020 0342305-6
Geni Regina da Silva 010 0352004-7
Guilherme Régio Pegoraro 007 0349764-3
Hamilton Cunha Guimarães Junior 016 0352638-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 007 0349764-3
Janaína Dockhorn Machado 012 0352173-7
Janete Maria Claser Silva 009 0351996-6
João Morais do Bonfim 010 0352004-7
João Tavares de Lima Filho 008 0351878-3
Jonas Borges 013 0352224-9
José Mauro Gomes 005 0345669-7

011 0352054-7
José Vieira da Silva Filho 005 0345669-7

011 0352054-7
Karissa Agre de Almeida 002 0315521-3
Karla Maria Trevizani 020 0342305-6
Katya Maria Alves Hermisdorff 014 0352252-3
Leirson de Moraes Mücke 002 0315521-3
Lourivaldo da Silva Júnior 017 0352782-6
Luciane Rosa Kanigoski 018 0352886-9
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho 006 0346533-6
Luiz Cesar Taborda Alves 013 0352224-9
Marcelo José Ciscato 001 0306405-5
Marcos Leate 007 0349764-3
Marcos Mattioli 019 0352897-2
Maria Inês Guazzi Bergo 004 0328541-0
Maria Paula Fuganti 015 0352453-0
Mieko Ito 010 0352004-7
Neri Deodoro de Carvalho 008 0351878-3
Osmann de Oliveira 006 0346533-6
Osvaldo Gimenes 007 0349764-3
Oswaldo Teixeira de Oliveira 007 0349764-3
Otto João Lyra Neto 001 0306405-5
Paulo Osternack Amaral 020 0342305-6
Pedro Henrique Xavier 020 0342305-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 018 0352886-9
Rosangela Ziareski 016 0352638-3
Rosileny Vanzella A. Pontes 009 0351996-6
Sergio Luiz Kukina 003 0320764-1/01
Valderez Archegas Ferreira 019 0352897-2
Vanessa Ribas Vargas 016 0352638-3
Vera Lucia de Paula X. P. Veiga 017 0352782-6
Veridiane Aparecida Thomazinho 012 0352173-7
Viviana Bianconi 014 0352252-3
Wagner Luiz Ferronato 010 0352004-7
Wilton Vicente Paese 002 0315521-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0306405-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/133401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000107 Medida Cautelar. Agravante: DA-
PHNE BARBOSA RODERJAN, DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN, DIANA BARBOSA RODERJAN. Advogado:
Otto João Lyra Neto, Clinio Leandro Lino Lyra. Agravado:
FLÁVIO LUIZ TOZIN, MARCELO JOSÉ CISCATO. Advo-
gado: Marcelo José Ciscato. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 DAPHNE BARBOSA RODERJAN e OUTROS trouxeram aos
autos cópia de nova decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito,
nos autos nº 461/1999 da 17º Vara Cível de Curitiba, determi-
nando a destituição de FLÁVIO LUIZ TOSIN e MARCELO
CISCATO dos cargos de inventariante dativo e advogado do
espólio de DALTRO GUIMARÃES RODERJAN (fls.379/384).
Diante disso, devem, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o
interesse no prosseguimento do Agravo de Instrumento. Inti-
mem-se.

0002 . Processo/Prot: 0315521-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/173193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002468 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: V. R. C.. Advogado: Wilton Vicente Paese, Karissa
Agre de Almeida. Agravado: C. E. C.. Advogado: Ardemio
Dorival Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 Diante do parecer de fls.432/434, faculto à agravante manifes-
tar-se, em 05 (cinco) dias, sobre o documento apresentado pelo
agravado à fl.211. Após, com ou sem manifestação, dê-se nova
vista à ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de
maio de 2006.

0003 . Processo/Prot: 0320764-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/97431. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 320764100 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: A. P. B.. Advogado: Anestor Gaspar da
Silva. Agravado: L. P. V. B. Representado(a). Advogado: Deise
Grapiglia. Embargante: M. P. E. P.. Advogado: Sergio Luiz
Kukina. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. I - Relatório. Do Acórdão nº 2264, desta Décima Pri-
meira Câmara Cível, em julgamento na sessão de 29 de março
do corrente ano de 2006, tempestivamente, o Ministério Públi-
co do Estado do Paraná, contrapõe-se, através de Embargos de

Declaração, sob o argumento da existência de erro material,
isto porque, tanto na ementa, como na argumentação do julga-
do e em sua conclusão consta que ter sido o agravo parcialmen-
te provido, enquanto, ao final, na parte dispositiva, consta que
os integrantes da Câmara Cível deste Tribunal de Justiça teri-
am negado provimento ao agravo de instrumento, daí a interpo-
sição dos embargos declaratórios, para efeito de se corrigir o
flagrante erro material, como apontado. É o relatório. II - Deci-
são. Trata-se à evidência, de erro material contido no acórdão,
suscetível de ser sanado até por decisão singular e unipessoal
do relator do acórdão, isto porque, como bem acentuou o em-
bargante, já no início do voto proferido, deixei patente que, o
recurso seria de ser parcialmente provido e, assim foi o desen-
volvimento de toda a argumentação despendida, que visava dar
parcial provimento ao pedido externado pelo agravante. Ainda,
a conclusão de voto, foi também em tal sentido e a ementa foi
lavrada, constando que o recurso era parcialmente provido.
Unicamente, na parte dispositiva é que se fez constar, por sim-
ples erro material, como já afirmado, que o recurso era de ser
desprovido. E, em assim sendo, ao dar provimento parcial ao
recurso, a referida parte dispositiva do acórdão em referência,
deveria acompanhar a conclusão final, no sentido que o julga-
mento era de parcial provimento do agravo de instrumento e
não como constou. Frise-se, tal ocorrência constitui flagrante
erro material contido no julgado, suscetível de correção pelo
próprio relator, mesmo de ofício. Neste sentido, já se posicio-
nou o Excelso Pretório, em caso similar, sendo ementado: “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO ENTRE O VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO E A
EMENTA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO PASSÍVEL DE
SER FEITA A QUALQUER TEMPO. Constatada a existência
de inexatidão material no acórdão, cuja correção o art. 463, I,
do Código de Processo Civil, autoriza seja feita, a qualquer
tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada (...)”
(STF - 1ª Turma, RE-QO 161.174-SP, rel. Min. Ilmar Galvão,
DJU de 01.12.1995, p. 41.692). De modo que, cumpria, até
mesmo de ofício, corrigir o julgado, para que conste que o voto
é para dar provimento parcial ao agravo de instrumento, e não
como constou, ao final, na parte dispositiva. No mais, perma-
nece o acórdão, como lavrado, posto que tal correção em nada
altera o julgado. Assim, estes embargos de declaração, opostos
tempestivamente, merecem ser conhecidos e providos. Portan-
to, cumpre conhecer dos embargos e lhes dar provimento, eis
que, realmente, houve contradição que, por se constituir em
erro material, a corrigenda poderia até se verificar de ofício,
mesmo sem intervenção da parte. Declaro, pois, que no acór-
dão sob nº 2264, desta 11ª C.Cív., lavrado em data de 29 de
março de 2.006, a parte dispositiva deverá constar que ACOR-
DAM os integtrantes da Décima primeira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do
voto. Portanto, retifique-se o final da parte dispositiva do jul-
gado em referência, para que em sua parte final, conste que se
dá provimento parcial ao recurso. Cumpra-se e int. Curitiba, 31
de maio de 2.006 Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0328541-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/11904. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000071 Alimen-
tos. Impetrante: Maria Inês Guazzi Bergo (advogado). Pacien-
te: L. T. M.. Aut.Coatora: J. D. V. C. C. C. L.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de habeas corpus, impetrado por M. I. G.
B. , em favor de L. T. M. , ao argumento de que a ordem de
prisão do paciente é ilegal, uma vez que somente é autorizada a
prisão civil por dívida de pensão alimentícia quando este se
refere aos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores, o que
não é o caso. Ainda que se diga, que a Ação de Execução nº 71/
2003, teria sido proposta no prazo do art. 733 do Código de
Processo Civil, somente em março de 2004, o paciente foi cita-
do para os seus termos. Afirma que a sentença exarada nesse
processo e que decretou a prisão civil do paciente, quase três
anos após a propositura da ação, somente chegou ao conheci-
mento do paciente juntamente com o mandado de prisão, ne-
gando-lhe, praticamente, o direito de recorrer e reformar o de-
cisum. Sustenta que a decisão também é abusiva, vez que en-
contra-se em curso no mesmo Juízo singular ação revisional de
alimentos (autos º 786/04), na qual expôs sua impossibilidade
de arcar com a pensão alimentícia no patamar estabelecido,
além de estar provado que as necessidades do beneficiário são
menores do que aquelas anteriormente constatadas. Discorre,
acerca dos efeitos danosos que o decreto prisional vai lhe acar-
retar, tanto no sentido de impossibilitar o recebimento de valo-
res para contribuir com o pensionamento, quanto para o conví-
vio com seu filho. Finaliza, alegando que foi entabulado acor-
do com a mãe do alimentando, relativo ao pagamento das men-
salidades em atraso, incluídas as prestações objeto do presente
processo de execução. Às fls. 51-53, o douto Relator Substitu-
to, indeferiu a liminar pleiteada. Às fls. 85, o MM. Juiz a quo,
informou que o paciente quitou a dívida exeqüenda, expedin-
do-se alvará de soltura em seu favor. Instada a se manifestar, a
douta Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer de fls. 92,
posicionou-se em julgar prejudicado o presente feito ante a perda
de seu objeto. Em face, da informação do r. Juízo a quo notici-
ando que o paciente quitou a dívida exeqüenda, expedindo-se
alvará de soltura em seu favor (fls. 85), bem como do parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça, resta totalmente sem
objeto a presente impetração. Assim, com fundamento no arti-
go 557 do Código de Processo Civil e artigo 140, inciso XXV,
do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicada a impe-
tração, com a conseqüente extinção do processo. Intimem-se.
Arquive-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0005 . Processo/Prot: 0345669-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72017. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000568 Rescisão de Contrato.
Agravante: Leonel Alves da Silva. Advogado: José Vieira da
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Silva Filho, José Mauro Gomes. Agravado: Ana Silvia Ribas
Saccani. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo,
Bruno Montenegro Sacani. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

 1)Despachei em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 30.05.06.

Vistos etc. I - O pedido de assistência judiciária resta prejudi-
cado por ser o Agravante já beneficiário da justiça gratuita,
conforme assinalado na decisão do Senhor Desembargador Vice-
Presidente (fls. 194). II - Trata-se de pedido de reconsideração
formulado por LEONEL ALVES DA SILVA em face da decisão
deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento
por ele interposto da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Londrina que deferiu a antecipação da
tutela na ação de rescisão de contrato e despejo cumulada com
cobrança, ajuizada por ANA SILVA RIBAS SACCANI. A ne-
gativa de seguimento do agravo de instrumento deu-se ao en-
tendimento de ter sido extemporânea sua interposição. O Agra-
vante alega que o agravo de instrumento foi interposto dentro
do prazo legal, de vez que foi ele intimado da decisão mono-
crática no dia 17 de abril de 2006, sendo que aquele recurso foi
protocolado no dia 20 de abril de 2006, portanto, apenas três
dias após ter sido ele intimado da decisão agravada. Pleiteia o
provimento do agravo para o fim de ser reformada a decisão do
Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento, co-
nhecendo-se daquele recurso para ser reformada a decisão agra-
vada. III - Assiste razão ao agravante. A decisão que negou
seguimento ao agravo de instrumento (fls. 200/202), lastreou-
se no fato de que a decisão do julgador singular foi proferia no
dia 03 de abril de 2006 (fls. 163-TJ), sendo que pela petição de
fls. 166/172-TJ, o requerido protocolou pedido de reconsidera-
ção da referida decisão. Isso no dia 05 de abril de 2006, data
esta em que teria ocorrido a ciência inequívoca da decisão agra-
vada e que levou a considerar intempestiva a interposição do
agravo de instrumento, protocolado somente no dia 20 de abril
de 2006. Entretanto, constato ter havido equívoco deste Rela-
tor, pois a petição protocolada no dia 05 de abril de 2006 (fls.
165-TJ), diz respeito ao rol de testemunhas ofertado pelo ora
Agravante, sendo que o pedido de reconsideração é o de fls.
166-TJ, este protocolado no dia 17 de abril de 2006. Assim
sendo, tem-se que o início do prazo para a interposição do agravo
de instrumento, ao contrário do meu entendimento anterior, deu-
se no dia 17 de abril de 2006, e não no dia 05 de abril, confor-
me consta da decisão que negou seguimento ao recurso. IV -
Portanto, a interposição do agravo de instrumento, no dia 20 de
abril de 2006, deu-se dentro do prazo legal, motivo porque,
reconsidero a decisão de fls. 200/202, e conheço do recurso. V
- Constato, entretanto, não haver pedido de efeito suspensivo
ou de concessão de liminar ao recurso. VI - Requisite-se infor-
mação ao Dr. Juiz de Direito (artigo 527, IV do CPC). VII -
Intime-se a Agravada para, querendo, ofertar resposta, no pra-
zo legal. VIII - Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des.
CUNHA RIBAS - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0346533-6 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2006/78594. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000069 Exoneração de Ali-
mentos. Requerente: N. M. B. F. B. M., M. B. M., E. B. M..
Advogado: Osmann de Oliveira. Requerido: J. D. V. C. A. C.
M.. Interessado: N. B. M.. Advogado: Luiz Antônio Michae-
liszyn Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos etc. Pela decisão de fls.48/51, este Relator deferiu par-
cialmente a liminar buscada pelas requerentes para determinar
a sustação dos efeitos da decisão da julgadora singular, na par-
te em que teria afetado decisão de outro juízo, de igual instân-
cia, ou seja, na parte relativa aos alimentos vencidos até a data
da expedição da decisão atacada, sem prejuízo de reexame da
questão no julgamento pela Câmara. Portanto, o que restou sus-
penso, na decisão concessiva da liminar, foi somente a parte da
decisão monocrática que teria afetado a decisão do juízo de
Direito da Comarca de Antonina, em relação aos alimentos
objetos da ação de execução de alimentos em trâmite na Co-
marca de Antonina, vale dizer, os alimentos pretéritos. Segun-
do as informações prestadas pela Drª. Juíza de Direito, a tutela
antecipada por ela concedida foi no sentido de exonerar o ali-
mentante das prestações alimentícias futuras, ou seja, a partir
do deferimento da tutela antecipada. Assim sendo, a decisão
que antecipou os efeitos da tutela para exonerar o alimentante
da obrigação alimentar futura, não foi suspensa por ocasião da
concessão da liminar deferida na correição parcial, motivo por-
que, INDEFIRO o pedido de fls. 83/90, de que seja oficiado ao
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça,
a fim de cancelar os efeitos do expediente de nº 104/2006, da
Drª Juíza de Direito da Comarca de Matinhos, mediante o qual
foi determinada a imediata suspensão do desconto, na folha de
pagamento do alimentante, do valor da pensão alimentícia, cuja
obrigação se encontra suspensa por força da antecipação da
tutela deferida na ação de exoneração de alimentos em trâmite
na Comarca de Matinhos. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de
2006. Des. CUNHA RIBAS - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0349764-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89060. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000410 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Vania Regina Sanches. Advogado:
Oswaldo Teixeira de Oliveira, Osvaldo Gimenes. Agravado:
Giácomo Humberto de Pizzol, Rosimeiry Rodrigues Rocchi.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Régio Pegora-
ro, Marcos Leate. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (des. Accacio Cambi). Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Vânia Regi-
na Sanches em face da decisão da Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, proferida nos autos de Ação de

Execução de Título Extrajudicial nº 410/2005, que desacolheu
os pedidos formulados pela ora agravante, indeferindo-os. Re-
lata a agravante que pende entre as partes processo de execu-
ção por título extrajudicial perante à 8ª Vara Cível em que figu-
ram como devedores a ora agravante e Rosimeiry Rodrigues
Rocchi e como credor o agravado Giacomo Humberto de Pi-
zzol, sendo o crédito resultante de parcelas vencidas de alu-
gueres, condomínio e luz de contrato de locação afiançado pela
agravante. Citada, ambas as devedora, não assistidas por advo-
gados, salvo o do próprio credor, realizaram transação e outros
atos (fls. 68, 69, 71, 72 e 74) todos ao arrepio da Lei Adjetiva
Civil. Na transação, além da indicação de bem à penhora, ajus-
taram o débito em valor exacerbado de R$ 10.135,00, ressal-
tando que no referido acordo o agravado exigiu a renuncia de
prazo de embargos (fls. 69), de sorte que não restaria às deve-
doras nenhuma defesa daí por diante, salvo penalidades em caso
de inadimplemento. Assim, entendendo a agravante ter sofrido
sério gravame de ordem processual, ainda porque dos atos pra-
ticados pelo procurador do agravado só lhe resultaram prejuí-
zos, postulou às fls. 89/93 a nulidade daqueles atos censurados
resultando, após a resposta de fls. 96/101, a decisão ora hosti-
lizada de fls. 103. Ali manifestou o Juiz Monocrático: “Autos
nº 410/05 - 1. As alegações de coação e liquidez do título, cons-
tante das fls. 89/93, carecem de investigação probatória e não
podem ser aferidas no atual contexto dos autos, razão pela qual
fica prejudicada sua análise. 2. Não se detecta, outrossim, nos
autos vícios em sede de ‘jus postulandi’ em relação à devedora
Vânia R. Sanches, notadamente pelo que se extrai da certidão
de fls. 74. de qualquer forma, cabe à parte considerada ofendi-
da tomar as providencias administrativas, se assim entender. 3.
Não se infere, também, de plano, vício ou ofensa ao art. 568,
III do CPC. O nome de Vicente Martins Netto figurou às fls.
27/28, apenas, como interveniente garante junto a Rosimeyry
R. Rocchi, sem que esse ato importasse assunção de dívida,
nos termos dos arts. 299 e ss. Do CC/02, a interferir no pólo
passivo da execução (fls. 02/07). 4. Ficam, assim, rejeitadas as
tesas argüidas às fls. 89/93.” Afirma que a decisão não atende
ao espírito da Lei, sendo por isso injusta, afirmando que tanto a
agravante como o agravado estão sendo representados pelo
mesmo advogado e que por isso são nulos os atos a partir de
fls. 68 e que contudo o juiz a quo indeferiu o petitório de fls.
89/93 a pretexto de a) prejudicada a análise no que se refere às
alegações de erro; b) vícios em sede de jus postulandi; c) que o
interveniente Vicente Martins Netto só garantiria a devedora
principal. Requerem seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso, pois que presentes os elementos indicadores de prejuízo
iminentes, além do que previsto o primeiro leilão do veículo de
fls. 71, único bem da agravante, para o dia 29.05.06 à 14:00, e
ao final seja reformada a decisão agravada, para o efeito de
serem nulificados os atos processuais praticados ao arrepio da
lei. É o relatório. No dia 19 de janeiro de 2006 entrou em vigor
a Lei 11.187/2005, cujo artigo 1º trás a seguinte redação: “Art.
1º. Os arts. 522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a se-
guinte redação: “Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.
A partir da nova lei, a regra geral é a de que contra as decisões
interlocutórias o recurso cabível é o de agravo retido, e só será
de agravo de instrumento quando ocorrente alguma das ressal-
vas do artigo supra citado. De recente obra jurídica retira-se:
“A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende proscrever o agra-
vo de instrumento, a ser permitido somente quando a decisão
interlocutória for ´suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação´, dando essa conotação, desde logo, às deci-
sões de não recebimento da apelação e a que define seus efei-
tos. Desse modo, em regra, contra as interlocutórias o recurso é
de agravo, porém na modalidade retida” (In CLITO FORNA-
CIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecuperável Vício. Tri-
buna do Direito, edição de novembro de 2005, p. 22). Assim,
observa-se que a forma retida, transformou-se na modalidade-
regra de interposição do agravo. Da simples leitura das razões
expostas pelos agravantes verifica-se que a decisão recorrida
não é “suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração”. Verifica-se nos presentes autos o seguinte: a) ambas as
executadas são capazes e maiores civilmente, presumindo-se
assim, que os atos praticados por elas na vida civil, são válidos.
b) após a citação da execução por título extra-judicial, compa-
receram de livre e espontânea vontade ao escritório dos procu-
radores do autor, para entabular composição, a qual foi feita
nos termos constantes de fls. 31/TJ onde ajustaram o valor do
débito, o prazo para o seu pagamento, a não incidência de acrés-
cimos e para quem deveria ser pago. b.1) via de conseqüência
estabeleceram o valor do bem que foi dado em penhora, bem
como aceitaram renunciar ao prazo de embargos decorrente da
penhora. c) fixaram o valor de amortização do débito, em par-
celas não inferiores a R$ 1.500,00. d) com este acordo suspen-
de-se o processo por noventa dias, como também se dará baixa
em restrições de crédito junto ao SERASA e outro órgão qual-
quer que mantenha este tipo de registro. Verifica-se ainda que
este acordo foi firmado em 19.09.2005 (segunda-feira) e que
compareceram em juízo a devedora Vania Regina Sanches para
assinar o termo de penhora e intimação em 22.09.2005 (quinta-
feira), comparecimento este que não foi demonstrado que te-
nha ocorrido por violência, coação, abuso de poder ou outro
meio que lhe tolhesse o discernimento e a livre disposição de
vontade. O acordo não foi cumprido, não houve pagamento in-
tegral e nem parcial. Agora, como o bem já esta penhorado e
decorridos os 10 dias para embargos - os quais poderiam ter
sido interpostos, já que a lei lhe garante tal recurso, não é um
simples termo de acordo que o inviabiliza, ou proíbe e sim a
desídia das agravantes que não interpuseram o mesmo no prazo
adequado. O prazo passou in albis. Agora os argumentos em-
pregados no presente agravo não tem o condão de inviabilizar,
nulificar o acordo efetuado, como também de desfazer a pe-
nhora efetuada. Como já dito acima, as devedoras foram de
livre e espontânea vontade ao escritório do procurador do cre-
dor para efetuarem acordo, como também de livre e espontânea
vontade comparecem ao fórum dando o bem em garantia. As
agravantes simplesmente usaram do acordo para tirar proveito,

isto, suspenderam a execução por 90 dias, retiraram seus no-
mes dos apontamentos restritivos, SERASA e SPC e agora sim-
plesmente após obter estes benefícios alegam nulidade, em caso
flagrante de intuito protelatório, tendo em vista a eminência do
leilão designado para o dia 29.05.2006, segunda-feira, não po-
dendo ambas pretender se beneficiar de sua própria desídia.
Inexiste nos autos qualquer ato praticado por profissional con-
trário à lei ou aos bons costumes, pois se as agravante vão ao
escritório do profissional do agravado de livre e espontânea
vontade, sem a assistência de profissional habilitado, não po-
dem os atos lá praticados que não foram demonstrados eivados
de vício, má-fé, serem tidos como inexistente, ante o princípio
da liberdade de expressão de cada um. Outrossim, da leitura do
acordo firmando, observa-se que o mesmo é bastante favorável
às ora agravantes, não se mostrando abusivo ou contrário à lei.
Com relação à constar nos autos, fls. 32TJ, que o profissional
nomeado pelo credor foi qualificado no termo de penhora (ato
de cartório) como patrono da agravante e o de fls. 33TJ, onde o
solicitado é mero ato seqüencial da garantia e resguardo de di-
reitos de terceiros e, a irregularidade apontada e nada prejudi-
ca a parte como também observa-se que foi solicitado pelo
mesmo retificação neste sentido, o que foi feito, conforme se
vê no termo de re-ratificação de fls. 34TJ. Caso algum prejuízo
advenha de tais atos, deverá a prejudicada ingressar via admi-
nistrativa ou judicial apontando-os e não em sede de agravo.
Ressalte-se que o recorrente sequer justifica o fato de ter inter-
posto agravo de instrumento, ou seja, não identifica no que a
decisão poderia ocasionar ou resultar em lesão grave ou de di-
fícil reparação, e, mais, sequer demonstra a necessidade de
concessão de tal medida nestes autos, o que conduz à conclu-
são de que não há urgência a ser considerada, mormente, dian-
te das novas regras que norteiam o presente recurso. Note-se,
no mais, que sequer se trata da hipótese contida na parte final
do inciso referido. ANTE O EXPOSTO, hei por bem em con-
verter em retido o presente agravo de instrumento, nos termos
do artigo 527, II, do Código de Processo Civil (com a nova
redação dada pela Lei 11187/05), determinando que estes au-
tos sejam remetidos ao juízo da causa, onde serão apensados
aos principais. Intime-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Luís
Carlos Xavier - Relator Subst.

0008 . Processo/Prot: 0351878-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93968. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001231 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Pura Mania Confecções Ltda. Advogado: Fabrício Mas-
si Salla, João Tavares de Lima Filho. Agravado: José Carlos
Bittencourt. Advogado: Neri Deodoro de Carvalho. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS I - Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito suspensivo interposto por PURA MANIA
CONFECÇÕES LTDA, contra a r. decisão que, nos autos de
“exceção de incompetência” nº 1.231/2005 promovida por JOSÉ
CARLOS BITTENCOURT, julgou improcedente o incidente
para declarar competente a comarca de Curitiba para o proces-
samento da ação originária, por entender aplicável à espécie o
contido no Código de Defesa do Consumidor (fls. 13/17 - TJ).
Em sede de embargos de declaração restou inalterada a decisão
(fls. 22/23 - TJ). Inconformada, narra que o Agravado ajuizou
em seu desfavor e dos fiadores ação de cobrança fundada em
contrato de locação comercial, optando pelo foro de seu domi-
cílio, desprezando as regras de competência previstas no art.
94 do CPC. Argumenta que a ação está fundada em direito pes-
soal, sendo competente o seu domicílio, existindo ainda dois
outros réus, com domicílio nas comarcas de São Paulo e Lon-
drina, foro competente para o deslinde da causa, ou ainda a
comarca de São José dos Pinhais, em respeito ao foro de elei-
ção. Assim, ajuizou a exceção de incompetência, a qual fora
julgada improcedente por entender a MM. Juíza singular pela
aplicabilidade das regras contidas no CDC. Sustenta a inapli-
cabilidade do CDC a contratos de locação, dizendo caber ao
caso a aplicação do contido no art. 94 do CPC. Aduz constar do
contrato cláusula de eleição de foro, prevendo a competência
para a comarca de São José dos Pinhais, assim, quer pela nor-
ma processual quer pela eleição de foro, incompetente é este
juízo de Curitiba para o julgamento da ação, ressaltando ainda
ser competente o juízo de Londrina, sede da Agravante e domi-
cílio dos fiadores, Pugna pela concessão de efeito suspensivo,
vez que a continuidade do tumulto processual e a realização de
atos processuais impertinentes e sem validade poderá causar
lesão grave e de difícil reparação. Ao final, pelo provimento do
recurso, remetendo-se os autos à comarca de Londrina ou à
comarca de São José dos Pinhais, conforme a eleição de foro
existente no contrato. É a síntese ora suficiente II - No presente
caso, a decisão recorrida está em confronto com a jurisprudên-
cia dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
Extrai-se dos autos que o Agravado ajuizou ação de cobrança
decorrente de contrato de locação firmado entre ele e a Agra-
vante, isto na comarca de Curitiba (fls. 42/55 - TJ), ao que a
Agravante apresentou exceção de incompetência, sustentando
ser competente o juízo da comarca de Londrina, já que lá é seu
domicílio, bem assim o dos demais réus, ainda, que há no con-
trato cláusula em que elegeram o foro de São José dos Pinhais
para dirimir qualquer questão relativa a dito contrato. Primei-
ramente, com o devido respeito ao entendimento da Juíza a
quo, é de se afastar a aplicabilidade das normas contidas no
Código de Defesa do Consumidor no presente caso, eis que,
em se tratando de contrato de locação, a questão da não aplica-
bilidade de tais regras se encontra pacificada no Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. RE-
EXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. LOCAÇÃO. INAPLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I (...) III - Conso-
ante entendimento desta Corte, é inaplicável o Código de De-
fesa do Consumidor aos contratos locativos, tendo em vista que
são estes regulados por lei específica apta a suprir as pendênci-
as decorrentes das relações locatícias. Precedentes. IV - Agra-
vo interno desprovido.” (AgRg no AgI nº 636897/SP. Min. Gil-
son Dipp. DJ. 07/03/2005) “AGRAVO EM AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMEN-
TO. SÚMULA 282 DO STF. ART. 535 DO CPC. ACÓRDÃO
RECORRIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRATO.
LOCAÇÃO. CDC. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 83 DO
STJ. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. (...) O
Código de Defesa do Consumidor não se aplica aos contratos
de locação regidos pela Lei nº 8.245/91. Precedentes.” (AgRg
no Ag nº 556237/RS. Rel. Min. Paulo Medina. DJ 28/06/2004)
Outro não poderia ser o entendimento desta Corte: “APELA-
ÇÃO, AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA MULTA CON-
TRATUAL - LIVRE DISPOSIÇÃO DAS PARTES. SÚMULA
210 STJ - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AO CONTRATO DE LOCAÇÃO - MA-
NUTENÇÃO DA MULTA DE 10%. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. 1. As cláusulas contratuais represen-
tam a vontade comum das partes no ato de contratar. Assim,
somente podem ser desconsideradas tais disposições se atenta-
rem contra a lei, a ordem pública, os bons costumes ou, ainda,
quando a lei expressamente as declarar nulas ou ineficazes. 2.
O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações
locatícias, uma vez que o locador não se enquadra na figura de
fornecedor, não desenvolvendo nenhuma das atividades elen-
cadas no art. 3º da Lei 8.078/90, bem como o locatário não
adquire ou utiliza produto ou serviço emanado do locador. 3.
Não se conhece da irresignação da parte manifestada em con-
tra-razões de apelação.” (AC nº 208603-7 - 15ª CCiv - Rel.
Des. Carvilio da Silveira Filho - DJ. 07/10/2005). “APELA-
ÇÃO CÍVEL - LOCAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO CDC - FIADOR - BENEFÍCIO DE
ORDEM - RENÚNCIA EXPRESSA - VALIDADE - RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor não
se aplica aos contratos de locação de imóvel, por não se tratar
de relação de consumo e nem prestação de serviço, caracteri-
zando-se, objetivamente, como uma cessão de uso remunera-
do. 2. É perfeitamente válida a renúncia ao benefício de ordem
realizada de forma expressa pelo fiador, podendo, portanto, ser
ele executado individualmente.”(AC nº 211822-7 - 15ª CCv -
Rel. Juiz Conv. Luis Espíndola - DJ. 23/09/2005). “PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. LOCAÇÃO. DESPEJO
POR DENÚNCIA VAZIA. RETENÇÃO DE BENFEITORIAS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ARTIGO 51. INA-
PLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1 - (...) 3 - Não
se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor nas
relações locatícias, porque além de possuírem lei própria que
as regule, faltam-lhes as características delineadoras da rela-
ção de consumo apontadas nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9078/
90.” (AC nº 240560-7 - 15ª CCiv - Rel. Des. Paulo Habith - DJ.
26/08/2005). É certo que a competência territorial, na maioria
das vezes, será relativa porque pode ser modificada pela vonta-
de das partes. Sua fundamentação processual encontra-se no
artigo 94 do Código de Processo Civil: “A ação fundada em
direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens
móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.”
Por outro lado, o caput do artigo 111 do referido Código esta-
belece que “A competência em razão da matéria e da hierarquia
é inderrogável por convenção das partes; mas estas podem
modificar a competência em razão do valor e do território, ele-
gendo o foro onde serão propostas as ações oriundas de direi-
tos e obrigações.” Dessa forma, tratando-se de competência
prorrogável, nada impede que as partes elejam determinado foro
que melhor lhes convier, para dirimir qualquer pendência judi-
cial acerca do contrato celebrado. E foi o que ocorreu na situa-
ção em exame, conforme se extrai da cláusula 12ª do contrato,
verbis: “Tudo quanto for devido, em razão deste contrato, no-
tadamente os aluguéis mensais e seus acessórios, será cobrado
por ação judicial, apropriada, no foro e Comarca desta cidade,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o qual fica desde já eleito pelos contraentes como seu
domicílio, para que nele se exercitem e se cumpram todos os
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. Todo
e qualquer comunicado, notificação, e/ou citação judicial ou
extrajudicial, será recebido pelo locatário no endereço do imó-
vel ora locado, em nenhuma hipótese poderá pleitear que tal
citação/notificação seja feita por carta precatória, em outro
endereço. As citações/notificações poderão ser feitas via pos-
tal, por telex ou fac-símile.” (fls. 57 - TJ). O Excelso STF já
definiu, na Súmula nº. 335 que: “É válida a cláusula de eleição
de foro para os processos oriundos do contrato.” Ora, somente
em casos de particular excepcionalidade se poderá desnaturar
tal instrumento, que por isso, devem ser apreciados modus et
rebus ou, caso a caso, procurando-se apurar o efetivo ânimo
dos contratantes, seus graus de discernimento, a ocorrência ou
não de gravame injustificado e de manifesta lesividade à uma
das partes, com caráter abusivo ou de certa imprevisibilidade,
em privilégio da outra. Desse modo, analisado o caso em con-
creto, se lícita a eleição de foro, deverá esta prevalecer, já que
a manutenção do foro eleito no contrato, apontando o foro de
São José dos Pinhais, sede ainda do imóvel locado, como o
competente para o processamento e julgamento do feito, não
trará qualquer prejuízo às partes, até porque livremente assim
pactuaram e não lograram êxito em demonstrar, efetivamente,
que restariam prejudicados pelo trâmite da ação no foro eleito.
Assim, nos casos com o dos autos, a desconsideração do foro
de eleição implicaria em mutilação do instituto do contrato que
vige em nosso direito e constitui meio de garantia e segurança
das partes, mormente diante da presunção da boa-fé que deve
presidir os atos contratuais. Este é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: “Contrato envolvendo pessoas jurídicas.
Agravo regimental. Recurso especial provido. Cláusula de elei-
ção de foro. Validade. 1. O entendimento da Corte somente
tem afastado o foro contratualmente eleito por pessoas jurídi-
cas em casos de reconhecida abusividade e inviabilidade ou
dificuldade de acesso ao judiciário para uma das partes, situa-
ção não verificada nestes autos. 2. O acórdão proferido na ins-
tância de origem, em sede de agravo de instrumento, manifes-
tou posicionamento desfavorável à validade da cláusula de elei-
ção, sem apresentar qualquer particularidade real e intrínseca à
ora agravante que prejudique a sua defesa ou que demonstre
não ter porte suficiente para sustentar defesa no foro previsto
contratualmente. Dessa forma, a reforma do acórdão prescinde
do reexame de provas e da análise do contrato, não atraindo os
óbices das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 3. A invocação da Súmula nº
126/STJ também não encontra respaldo. Não visualizo no acór-
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dão a existência de fundamento constitucional suficiente, por
si só, para a manutenção do julgado. Entendida legal a estipu-
lação do foro prevista no contrato, não há falar em negativa de
acesso ao judiciário. Ademais, o Tribunal de origem não tratou
dos temas constantes dos incisos I, XXXV e LV do art. 5º da
Constituição Federal. 4. Agravo regimental desprovido.” (AgRg
no Ag nº 616500/ES. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to. DJU 07/11/2005). “PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL - FRANQUIA - COMPETÊNCIA -
VALOR EXPRESSIVO DO CONTRATO - VALIDADE DO
FORO DE ELEIÇÃO - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 111 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. 1 -
Inexiste abusividade em cláusula contratual de franquia que
prevê o foro de eleição como o competente para dirimir even-
tual litígio entre as partes, quando a franqueada detém ostensi-
va capacidade econômica. Há que se privilegiar o princípio do
pacta sunt servanda (incidência do art. 111 do CPC). Preceden-
tes. 2 - Recurso especial provido para restabelecer o decisum
monocrático, que reconheceu a competência do foro eleito pe-
las partes para conhecer e julgar a ação de rescisão contratual
em questão.” (REsp nº 765171/SE. Rel. Min. Jorge Scartezzi-
ni. DJU 07/11/2005). Ainda, o entendimento desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DE JUÍZO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO - VALI-
DADE - ACOLHIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. Segun-
do a Súmula 335 do Supremo Tribunal Federal, “É válida a
cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do con-
trato”. Ademais, o contrato não é de adesão e, além disso, não
demonstrou o agravante que é hipossuficiente e que o foro elei-
to acarreta-lhe excessiva dificuldade para acompanhar a causa
e defender seu direito.” (AI n.º 145.695-3, 7ª CCv. Rel. Des.
Mendonça de Anunciação, j.: 25/05/2004). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ACOLHI-
DA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO LIVREMENTE
PACTUADA ENTRE AS PARTES - ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA - ACESSO AO JUDICIÁRIO NÃO OBSTA-
CULIZADO - DECISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVI-
DO. Sendo a cláusula eletiva de foro livremente pactuada pelas
partes, não se configurando abusiva ou obstaculizadora do aces-
so de uma delas ao Judiciário, não deve ser anulada ou consi-
derada ineficaz, sob pena, inclusive, de se negar vigência a
norma prevista no ordenamento jurídico e que permite a elei-
ção de foro.” (AI n.º 144.268-2, 5ª CCv. Rel. Des. Antonio
Gomes da Silva, j.: 16/12/2003). “COMPETÊNCIA - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATOS C. C.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - FORO DE ELEIÇÃO - PRE-
VALÊNCIA - ART. 111, SEGUNDA PARTE, DO CPC, E ART.
42 DO CÓDIGO CIVIL - SÚMULA 335 DO STF - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - AGRAVO IMPROVI-
DO. 1) A competência estabelecida pelos art. 94 e 100, inc. IV,
letras “a” e “b”, do CPC, é de natureza relativa, podendo, pois,
ser modificada pela vontade das partes, na forma da parte final
do art. 111 do mesmo Código. 2) Não é nula a cláusula de elei-
ção de foro pelo simples fato de estar inserida em contrato de
adesão. É preciso que dela decorra prejuízo ou especial difi-
culdade para o acesso à justiça.” (AI nº 115.384-6. 6ª CCv. Rel.
Des. Leonardo Lustosa, j.: 20/02/2002). Portanto, não se vis-
lumbrando no caso dos autos que a relação contratual envol-
vendo as partes tenha se dado de forma abusiva, especifica-
mente no tocante à eleição de foro, há que se acolher as alega-
ções postas no recurso, as quais efetivamente possuem o con-
dão de afastar a decisão da julgadora singular ao julgar impro-
cedente a exceção de incompetência e determinar a remessa
dos autos à Comarca de São José dos Pinhais. III - Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao agravo de instrumento, para o fim de determinar a remessa
dos autos à Comarca de São José dos Pinhais, foro competente
para o julgamento da demanda. IV - Comunique-se esta deci-
são ao Juízo de primeiro grau. V - Intimem-se. Curitiba, 31 de
maio de 2006. DES. CUNHA RIBAS - Relator

0009 . Processo/Prot: 0351996-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94934. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002467 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: J. E. S.. Advogado: Antonio Pe-
reira Tomé. Agravado: E. E. S.. Advogado: Janete Maria Claser
Silva, Rosileny Vanzella A. Pontes. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por J. E. S., contra o despacho de fls. 34
TJPR - proferido na Ação de Exoneração de Alimentos, que o
agravante move contra a agravada -, pelo qual o MM. Juiz de
Direito recebeu o recurso de Apelação apenas no efeito devo-
lutivo. 2. De início, o agravante afirma que é pobre na acepção
jurídica do termo, não podendo arcar com as despesas do pro-
cesso sem o prejuízo de seu próprio sustento, e requer os bene-
fícios da justiça gratuita. O recorrente esclarece que pagava à
agravada alimentos até mesmo em valores superiores àquele a
que estava obrigado, mas que atualmente a recorrida encontra-
se com 22 anos de idade e em condições de se manter, pois
trabalha e percebe renda maior que a sua. Alega que está de-
sempregado e vive do que aufere como ambulante, razão pela
qual não tem possibilidade de prestar alimentos à sua filha, ora
agravada. Enfatiza a urgência e a relevância do feito, pois corre
risco de perder a liberdade, o que constituiria dano de incerta,
duvidosa ou impossível reparação. Requer, liminarmente, a
concessão de efeito suspensivo e, no mérito, o conhecimento e
provimento do Agravo, para de seja suspendida a obrigação de
pagamento do valor equivalente a 3 (três) salários mínimos. 3.
A MM. Juíza de Direito já acolheu o pedido de concessão de
assistência judiciária gratuita; logo, descabido o pedido dedu-
zido no Agravo. Quanto aos outros pleitos do agravante, deter-
mina o art. 520 do Código de Processo Civil: “Art. 520. A ape-
lação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será,
no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quanto interposta
de sentença que: ... II - condenar à prestação de alimentos; ...”
O art. 14 da Lei 5.478/68 também é claro ao dispor: “Art. 14.
Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo.” Se não bas-
tasse, o presente Agravo confronta jurisprudência dominante
neste E. Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

ALIMENTOS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO
DE APELAÇÃO. RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INCONFORMISMO. PRETENSÃO DE EM-
PRESTAR-LHE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
EXEGESE DO ARTIGO 520, II, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. Nas ações de presta-
ção de alimentos o recurso deve ser recebido tão-somente no
efeito devolutivo, não cabendo quanto a isso qualquer irresig-
nação, ainda que o quantum fixado por ocasião da sentença
seja inferior ao inicialmente estipulado, por se tratar de expres-
sa disposição legal. (Agravo de Instrumento nº 0321748-1, Des.
Cunha Ribas, 11ª Câmara Cível, Ac. nº 2.234, publicado no DJ
nº 7095, em 07/04/2006) (Destaquei.) AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA - SENTEN-
ÇA QUE DECRETOU A SEPARAÇÃO JUDICIAL DAS PAR-
TES, DETERMINANDO TAMBÉM A GUARDA DOS FI-
LHOS DO CASAL, A PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS E A
PARTILHA DOS BENS - RECURSO DE APELAÇÃO QUE
DEVE SER RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTI-
VO QUANTO AOS ALIMENTOS, E EM AMBOS OS EFEI-
TOS QUANTO AO RESTANTE DA DECISÃO, EM CUM-
PRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 520 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. (Agravo de
Instrumento nº 0315041-0, Des. Celso Rotoli de Macedo, 12ª
Câmara Cível, Ac. nº 1.977, publicado no DJ nº 7067, em 24/
02/2006) (Destaquei.) 4. Portanto, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil, monocraticamente, nego segui-
mento ao recurso. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0010 . Processo/Prot: 0352004-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95832. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000061 Inventário. Agravante:
Sônia Ely Marques Szesz, Zeny Aparecida Marques Machado,
Maurício Correa Machado. Advogado: Mieko Ito, Geni Regina
da Silva, Wagner Luiz Ferronato. Agravado: Maria Roseli Al-
ves da Cruz. Advogado: João Morais do Bonfim. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

 1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 30.05.06.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
SÔNIA ELY MARQUES AZESZ, ZENY APARECIDA MAR-
QUES MACHADO casada com MAURÍCIO CORREA MA-
CHADO em face da decisão da Drª Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de Piraí do Sul que, nos autos de inventário
nº 061/2006 ajuizados por MARIA ROSLI ALVES DA CRUZ
visando a abertura do inventário dos bens deixados pelo seu
falecido marido LUIZ CARLOS MARQUES, determinou atra-
vés do seguinte despacho (fls. 135/TJ), “Manifeste-se o reque-
rente sobre os documentos juntados.” Relatam os agravantes
em síntese, que são irmãs e cunhado respectivamente, do de
cujus Luiz Carlos Marques; que o de cujus faleceu com 60 anos
de idade, sem deixar filhos, nem testamento deixando, porém,
herdeiros e bens a inventariar; que diante do falecimento, os
agravantes promoveram a abertura do processo de inventário
sob o rito arrolamento dos bens deixados pelo de cujus, o qual
transitou em julgado, tendo o juiz prolatado sentença homolo-
gatória em 23/02/2006. Continuam o relato, afirmando que após
o trânsito em julgado da sentença, o recolhimento do imposto
de transmissão, expedição do formal de partilha e o registro
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, tomaram conheci-
mento que tramitava perante o Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Piraí do Sul/PR, outro processo de inventário
dos bens deixados por Luiz Carlos Marques, no qual figura
como inventariante Maria Roseli Alves da Cruz, ora agravada.
Asseveram que ingressaram no feito requerendo a extinção do
processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a ocorrên-
cia da coisa julgada já há muito operada. Entretanto, a MM.
Juíza determinou a intimação da parte para manifestar-se sobre
os documentos juntados pelos agravantes, conforme se vê da r.
decisão agravada. Pugnam pela suspensão da r. decisão eis que
o feito deveria ter sido extinto de plano, nos termos do art. 267,
inciso V do Código de Processo Civil. Vieram-me conclusos. É
o relatório. II - É de se negar seguimento ao presente agravo de
instrumento. Isto porque a decisão recorrida não impõe qual-
quer carga de lesividade aos agravantes, pois a magistrada não
exerceu qualquer juízo quanto aos documentos juntados, nada
decidiu sobre eles. Na decisão atacada a MM. Juíza a quo ape-
nas determinou que se manifestasse o requerente sobre os do-
cumentos juntados. Anote-se também, por ser oportuno, a men-
ção de que “... é irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte (RT 570/137, 1ª col., em.). Assim, em linha
de princípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sen-
tença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma
vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.” (in The-
otonio Negrão, ‘CPC e legislação...’, ed. Saraiva, 33ª edição,
nota 2 ao art. 504, p. 541). Nesse sentido, a jurisprudência des-
ta Corte: “Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Des-
pacho agravado que não decidiu sobre a liminar pleiteada, uni-
camente reservou-se o Dr. Juiz “a quo” o direito de decidir
após as informações da autoridade coatora. Despacho de mero
expediente. Incabível o recurso interposto. Não conhecimento.
Dos despachos de mero expediente não cabe recurso. Assim,
não se conhece do presente agravo de instrumento”. (Ac. 19012.
4ª CCiv., Rel. Des. Wanderlei Resende). “Agravo de instru-
mento. Interposto de despacho de mero expediente constante
em ação de obrigação de fazer com preceito cominatório cu-
mulada com pedido de antecipação de tutela. Posicionamento
do MM. Dr. Juiz que se reservou o direito de decidir sobre a
antecipação da tutela após a manifestação dos réus. Despacho
que não cabe recurso, “ex vi”, art. 504 do CPC. Se a ordem
judicial não causou gravame à parte não se conhece do recurso
por ausência de lesividade”. (Ac. 18807. 2ª. CCv., Rel. Des.
Sidney Mora). De igual forma, no STJ: “AGRAVO INTERNO.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DES-
PACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE.
ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDEN-
TES. I - Consoante entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça e nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o
despacho de mero expediente, desprovido de carga decisória, é

irrecorrível. Precedentes”. (AGA 429807/SP Min. Gilson Dipp;
DJU: 02/09/2002) “PROCESSO CIVIL. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. DESPACHO. DISTINÇÃO. DOUTRINA. DESPA-
CHO QUE DETERMINA A INTIMAÇÃO DA PARTE. AU-
SÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO E DE GRAVAME.
ART. 162, §§ 2º E 3º, CPC. RECURSO DESACOLHIDO. I -
Nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 162, CPC, “decisão interlocu-
tória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve
questão incidente” e “são despachos todos os demais atos do
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da
parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma”. II - A
diferenciação entre eles reside na existência ou não de conteú-
do decisório e de gravame. Enquanto os despachos são pronun-
ciamentos meramente ordinatórios, que visam impulsionar o
andamento do processo, sem solucionar controvérsia, a deci-
são interlocutória, por sua vez, ao contrário dos despachos,
possui conteúdo decisório e causa prejuízo às partes. III - O
pronunciamento judicial que determina a intimação da parte,
como no caso, onde inocorre excepcionalidade, é meramente
ordinátório e visa impulsionar o feito, sem causar qualquer gra-
vame”. (REsp. 195848/MG; DJU: 18/02/2002; Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira) Logo, não se trata a r. decisão agravada de
despacho de cunho decisório e sim, de despacho de mero expe-
diente, que apenas impulsiona o processo, sem nada decidir,
contra o qual, nos termos do artigo 504, do Código de Processo
Civil, não cabe a interposição de qualquer recurso. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto,
uma vez que a ausência do interesse recursal o torna manifesta-
mente inadmissível. III - Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de
2006. Des. CUNHA RIBAS - Relator

0011 . Processo/Prot: 0352054-7 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2006/95365. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000568 Rescisão de Contrato
de Locação. Requerente: Leonel Alves da Silva. Advogado: José
Vieira da Silva Filho, José Mauro Gomes. Requerido: Juiz de
Direito Substituto da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de correição parcial requerida por LEO-
NEL ALVES DA SILVA em face da decisão do Dr. Juiz Substi-
tuto da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, na ação de
rescisão de contrato e despejo c/c cobrança, teria deferido a
tutela antecipada sem a colheita de provas, nas quais pretende
o ora requerente demonstrar eu quem descumpriu o contrato de
arrendamento mercantil foi a autora. Pleiteia o recebimento da
correição parcial para ser determinada a correição nos autos nº
568/2005 e apensos, além de ser designado Juiz especial para
atuar naquele processo, determinando-se o afastamento defini-
tivo do Dr. Juiz Substituto Mário Nino Azolini, face aos danos
por ele causados ao requerente. II - A presente correição parci-
al não possui condição alguma de ser conhecida em face da
total ausência de documentos em sua instrução. Segundo esta-
belece o artigo 250, § 3º do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, ao tratar da correição parcial: “A
petição deverá ser devidamente instruída com documentos e
certidões, inclusive a que comprove a tempestividade do pedi-
do.” No caso dos autos, é atribuída ao julgador singular a prá-
tica de fatos que, ao ver do requerente, ensejariam seu afasta-
mento da direção do processo. Entretanto, nenhum documento
veio aos autos que ensejassem o conhecimento da correição
parcial, nem mesmo quanto à tempestividade de sua interposi-
ção. Segundo estabelece o artigo 251 do RITJ, distribuído o
pedido, poderá o Relator: “II - rejeitar de plano o pedido, se
intempestivo ou deficientemente instruído, se inepta a petição,
se do ato impugnado couber recurso, ou se, por outro motivo,
for manifestamente incabível a correição parcial.” Assim sen-
do, o só fato de não ter vindo aos autos documento algum, bas-
taria para ensejar a rejeição da correição parcial. Entretanto, na
hipótese sob exame, existe ainda outro motivo a dar azo à re-
jeição da correição parcial. É que, segundo se pode colher das
parcas informações trazidas pelo requerente, a decisão mono-
crática deferiu a tutela antecipada em ação de rescisão contra-
tual que teria sido ajuizada, não se sabe por quem, contra o ora
requerente. Ora, contra a decisão que concede ou denega a an-
tecipação da tutela existe recurso próprio, ou seja, o de agravo
de instrumento, o que inviabiliza o manejo da correição parci-
al. No dizer do Prof. Egas Moniz de Aragão, “... os atos que
possam ser levados ao conhecimento e apreciação do tribunal
superior através de qualquer recurso não comportam a correi-
ção parcial. Dessa observação é lícito extrair uma primeira con-
clusão: a do cabimento da correição parcial apenas contra des-
pachos, nunca contra sentenças” (“A Correição Parcial”, ed.
José Bushatsky, 1969, pág. 66). A propósito: “AGRAVO RE-
GIMENTAL - CORREIÇÃO PARCIAL INDEFERIDA LIMI-
NARMENTE, POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR - INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA A AD-
MISSÃO DA CORREIÇÃO - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO.” (Agr.Reg. nº 177.085-4/
01, de Paranaguá, TJPR, 9ª Câm. Cível, rel. Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite, j, 30/06/2005). No caso, do que se pode
extrair da petição inicial da correição parcial, houve a declara-
ção de suspeição pelo Juiz Titular da 2ª Vara Cível, não se sabe
porque, pois, como já dito, nenhum documento instruiu o re-
curso, sendo que o Dr. Juiz Substituto assumiu a condução do
processo e deferiu a tutela antecipada, decisão essa que tam-
bém não veio aos autos, não se possibilitando o exame do acer-
to ou não de sua prolação. Assim sendo, rejeito a correição
parcial, o que faço com fulcro no artigo 251, II do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intime-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. CUNHA RIBAS - Relator.

0012 . Processo/Prot: 0352173-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95906. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500002813 Revisional
de Alimentos. Agravante: B. D. C. Representado(a). Advoga-
do: Veridiane Aparecida Thomazinho. Agravado: E. F. C.. Ad-
vogado: Janaína Dockhorn Machado. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são pela qual a MM. Juíza de Direito que, nos Autos de Ação
Revisional de Alimentos, reduziu a verba alimentar devida pelo
agravado à agravante, para 2/3 (dois terços) do salário mínimo
vigente à época do pagamento. Alega a agravante, em apertada
síntese, que os argumentos utilizados pelo agravado para a ob-
tenção da liminar são inverídicos. Sustenta que a afirmação de
que o agravado possui outros dois filhos e que a filha M. cursa
Enfermagem na Unipar, cuja mensalidade seria de R$ 435,00
(quatrocentos e trinta e cinco reais), não reduz a obrigação ali-
mentícia, visto que a verba alimentar prefere à educacional.
Contesta a alegação de que o agravado reside em imóvel finan-
ciado, uma vez que, segundo demonstrativo de débito emitido
pela COHAPAR o imóvel encontra-se praticamente quitado.
Aduz, ainda, que além do veículo Fiat Palio financiado, que o
agravado afirmou ter de pagar, existe um veículo Gol 2002
quitado, registrado em nome da sua filha M.. Assim, entende
que, se para possuir dois veículos o agravado pode assumir
parcelas mensais de R$ 571,17 (quinhentos e setenta e um re-
ais e dezessete centavos), pode pagar um salário mínimo de
pensão para a sua outra filha. Vislumbrando a existência do
fumus boni iuris e do periculum in mora, requer a concessão do
efeito suspensivo. No juízo de cognição sumária, cabe verifi-
car a verossimilhança da alegação e o perigo de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. De fato, o custeio de um segundo
veículo para a família ou mesmo de mensalidade de curso em
universidade particular são despesas que não se sobrepõem às
necessidades alimentares. Não obstante, a despeito dos rele-
vantes argumentos trazidos pela agravante, no presente estágio
dos autos, não há comprovação dos efetivos rendimentos do
agravado e de que realmente tenha condições de arcar com a
pensão alimentícia de um salário mínimo. Há indícios de que o
agravado passa por dificuldades econômicas. De outro lado, há
questões que precisam ser melhor elucidadas. Considero pru-
dente aguardar a obtenção de maiores informações sobre a con-
dição econômica das partes. Ademais, verifico que a audiência
de conciliação já foi designada para o próximo mês, dia 28 de
junho de 2006, ocasião em que a Douta Magistrada a quo, em
contato com as partes, se considerar necessário, poderá rever o
valor arbitrado. Neste sentido, por ora, até que se obtenham
maiores informações sobre o feito, indefiro o efeito suspensivo
pleiteado. 2. Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as infor-
mações necessárias. 3. Intime-se o agravado para, querendo,
responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 4. Remetam-se
os autos à Douta Procuradoria de Justiça. 5. Intimem-se. Curi-
tiba, 29 de maio de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0013 . Processo/Prot: 0352224-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000101 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. C. S. M. Representado(a). Advogado:
Jonas Borges. Agravado: F. K. M.. Advogado: Luiz Cesar Ta-
borda Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra a decisão pela qual a MM. Juíza
de Direito, nos Autos de Execução de Alimentos, indeferiu o
pedido de realização de penhora on line das contas e aplica-
ções financeiras do executado, por meio do convênio BACEN-
JUD, sob o argumento de que a utilização de tal sistema depen-
de do arbítrio da cada julgador. A agravante alega que o convê-
nio BACEN-JUD é um procedimento administrativo, sendo que
nada impede que o mesmo seja utilizado na fundamentação da
ordem de bloqueio, posto não existir lei que o vede expressa-
mente, e seu controle se faz por autoridade judiciária que obe-
dece à cláusula do devido processo legal. 2. No juízo de cogni-
ção sumária, cabe verificar a verossimilhança da alegação e o
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Contudo, a
MM. Juíza monocrática foi bastante clara, ao considerar que:
“Somente quando todas as diligências encetadas pelo executa-
do se tornarem infrutíferas, poderá o juiz autorizar o bloqueio -
cujo deferimento precipitado acarretaria lesão ao princípio de
onerosidade mínima, contemplado no art. 620, do Código de
Processo Civil, segundo o qual a execução deve se desenvolver
do modo menos gravoso ao devedor.” (fls.13 TJ/PR). Não vis-
lumbro a existência de fumus boni iuris para a concessão do
efeito suspensivo. Por ora, há que se negar o efeito suspensivo
pleiteado. Indefiro o pedido liminar de efeito suspensivo. 3.
Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as informações neces-
sárias. 4. Tendo em vista a certidão de fls. 16, proceda-se a
intimação do agravado F. K. M. através do seu procurador Dr.
Luiz César T. Alves, no endereço fornecido pela agravante (fls.
05), para providenciar juntada da necessária procuração aos
autos de origem e, querendo, apresentar contra-razões ao pre-
sente Agravo de Instrumento, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Re-
metam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-
se. Curitiba, 31 de maio de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS
Relator

0014 . Processo/Prot: 0352252-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95698. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500002583 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: S. T. S. C. Representado(a). Ad-
vogado: Katya Maria Alves Hermisdorff. Agravado: S. M. C..
Advogado: Viviana Bianconi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (des. Accacio Cambi). Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por S. T.
da S. C. (representada por T. F. da S.) em face da decisão da
Dra. Juíza de Direito da Vara de Família da Comarca de Casca-
vel, proferida nos autos de Ação de Exoneração de Alimentos
nº 2583/2005, que concedeu a redução no encargo alimentar
para 25% dos rendimentos líquidos da autora, ora agravada S.
M. C. Relata a agravante que é neta da agravada e que em acor-
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do judicial a agravada se obrigou a pagar pensão alimentícia a
sua neta, ora agravante, no valor de 1/2 salário mínimo mensal,
tendo posteriormente ingressado com ação de exoneração de
alimentos, alegando que não pode mais pagar pensão alimentí-
cia a sua neta porque está doente e não pode mais trabalhar.
Afirma que a decisão agravada é extra-petita, pois que na peti-
ção inicial da autora agravada não há pedido liminar ou final
de redução do valor da pensão, ressaltando que não se pode
presumir que houve redução na fortuna da agravada e que a
falta de intimação do Ministério Público trás a nulidade dos
atos processuais, ressaltando a agravante, que é menor de ida-
de e necessita constantemente de tratamento médico pois tem
problemas de saúde. Alega que a pensão que recebe da avó
paterna é essencial para sua sobrevivência, sendo que a genito-
ra da agravada trabalha sem registro em CTPS e recebe apenas
um salário mínimo mensal. Requer seja recebido o presente
recurso com efeito suspensivo à decisão agravada e ao final
julgado totalmente procedente. É o relatório. Da análise preli-
minar dos autos, verifico que o agravante não logrou êxito em
provar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito sus-
pensivo, a saber, o fumus boni juris e o periculum in mora,
sendo que o valor fixado pela Juíza de primeiro grau compatí-
vel com a possibilidade atual da agravada, que já é aposentada
e apresenta problemas de saúde. Vejamos, na petição juntada
às fls. 16TJ, a agravada informa que recebe R$ 485,00 (quatro-
centos e oitenta e cinco reais), sendo que paga R$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta reais) de aluguel e mais ou menos R$ 60,00 (ses-
senta reais) em energia elétrica, tendo gastos ainda com paga-
mento de água, medicamentos, alimentos e vestuário, além de
enfatizar que é doente e não tem mais condições de trabalhar.
Ao passo que a agravante limitou-se a alegar que possui neces-
sidade de continuar recebendo o valor que anteriormente rece-
bia, sem declinar o prejuízo efetivo que sofrerá com a redução
da pensão tal como efetuado. Assim, por ora, tendo em vista as
razões expostas acima, considero razoável a redução dos ali-
mentos para o patamar de 25% (vinte e cinco por cento) dos
rendimentos líquidos da agravada, avó da agravante, que resul-
ta em aproximadamente R$ 121,25, valor este pouco inferior
ao que já paga atualmente à agravante (1/2 salário mínimo, ou
R$175,00, cento e setenta e cinco reais) e que poderá ser even-
tualmente modificado posteriormente. Indefiro, pois, a liminar
requerida. Oficie-se à Dra. Juíza, dando-lhe ciência desta deci-
são. Dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator
Substituto

0015 . Processo/Prot: 0352453-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97163. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000480 Alimentos. Agravante:
C. S. C.. Advogado: Carlos Sergio Capelin. Agravado: A. C. N.
Representado(a), C. C. O. C. Representado(a), A. C. O. C..
Advogado: Angela Karina Chirnev Pedotti, Maria Paula Fu-
ganti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
C. S. C. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Londrina que,
na ação de alimentos ajuizada por A. C. N. e C. C. O. (ambos
representados por sua mãe M. C. O. C.) e A. C. O. C., arbitrou
os alimentos provisionais em valor correspondente a 06 (seis)
salários mínimos mensais. O Agravante alega que sempre pro-
curou satisfazer a necessidade de seus filhos (ora Agravados),
sendo que a mãe dos mesmos, em completo desequilíbrio, pro-
cura de todas as formas, prejudicá-lo, e usa os filhos para esse
propósito. Afirma que a mãe dos alimentados já vive em con-
cubinato com outro homem, com o qual mantém moradia pró-
pria, sendo que este tem toda liberdade na casa onde residem
os Agravados, além de usufruir os bens dos mesmos. Diz que
ele é quem tem de se preocupar com os estudos dos filhos, e os
mantém em escola particular, sendo que a preocupação da mãe
dos Agravados é somente com dinheiro, sem se preocupar com
o bem estar e a educação dos filhos. Sustenta a necessidade da
revisão do valor dos alimentos provisórios fixados pelo julga-
dor singular, ao argumento de que não se justifica sua fixação
em patamar tão elevado, pleiteados com lastro em fundamen-
tos aleatórios e maliciosos que induziram o juízo em erro. As-
severa que seus rendimentos mensais, em média, atingem o valor
dos alimentos fixados, sendo que sobrevive com muito sacrifí-
cio, com aluguel e condomínio em atraso, o mesmo ocorrendo
com a conta de luz, tanto de sua residência como de seu escri-
tório. Invoca o princípio da necessidade/possibilidade que deve
nortear a fixação dos alimentos, e transcreve jurisprudências
em prol de sua tese. Culmina por pleitear a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão
monocrática até o julgamento do recurso pela Câmara. II - Vis-
lumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a con-
cessão de parcial efeito suspensivo ao agravo, caso seja manti-
da a decisão monocrática que fixou os alimentos provisionais
em valor correspondente a 06 (seis) salários mínimos mensais.
É que, segundo se pode aferir, em breve exame ora possível, o
cumprimento da obrigação, na forma determinada pelo julga-
dor singular, poderá acarretar prejuízos de elevada monta ao
Agravante, além de que, em princípio, e de uma análise super-
ficial da documentação acostada aos autos, principalmente da
declaração de rendimentos do alimentante relativa ao ano base
de 2005, e até que se prove o contrário, torna-se inviável o
pagamento da pensão no valor determinado na decisão agrava-
da. Para a atribuição de efeito suspensivo, de acordo com o
artigo 558 do CPC, devem restar evidenciados o “fumus boni
juris” e o “periculum in mora”. Ainda quanto à concessão de
efeito suspensivo ao agravo, pelo Relator, assevera FREDERI-
CO MARQUES que: “O relator poderá atribuir-lhe efeito sus-
pensivo nas hipóteses de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outras
das quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, se
relevante a fundamentação, desde que o agravante o requeira,
com o que o cumprimento da decisão recorrida ficará suspenso
até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.” (in Ma-
nual de Direito Processual Civil. 1ª ed, atualizada, vol. 3, pág.
177). Assim, o mencionado efeito pode ocorrer quando haja o

risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessárias para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal, o que, pelos
elementos até então constantes dos autos, ocorre na hipótese,
diante do que foi relatado na petição do agravo. Tem-se assim,
que no caso dos autos, é de prudência a concessão de parcial
efeito suspensivo ao agravo, para o fim de reduzir o valor da
pensão alimentícia ao patamar de R$ 1.200,00 (um mil e du-
zentos reais) mensais para os três autores, em face da necessi-
dade de um exame mais aprofundado sobre a viabilidade ou
não do pagamento de importância maior. III - Nesse cariz, vis-
lumbrando a presença dos requisitos autorizadores, concedo
parcial efeito suspensivo pleiteado, para o fim de determinar a
redução do valor dos alimentos para R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) mensais aos três alimentados, até o julgamento
do recurso pela Câmara. IV- Comunique-se esta decisão ao douto
juízo monocrático, e solicite-lhe que preste as informações que
entender necessárias ao deslinde da questão. V - Intimem-se os
agravados na forma e para os efeitos do art. 527, V do Código
de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VII- Por fim, voltem conclusos. Curitiba, 30
de maio de 2006. Des. CUNHA RIBAS - Relator.

0016 . Processo/Prot: 0352638-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/96425. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000207 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. C. R.. Advogado: Hamilton Cunha
Guimarães Junior, Vanessa Ribas Vargas. Agravado: F. V. R.
Representado(a). Advogado: Rosangela Ziareski. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (des. Accacio
Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por J. C.
R. em face da decisão da Dra. Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e Anexos de Castro, proferida nos autos de Ação Revisional
de Alimentos c/c Tutela Antecipada nº 207/2006, proposta por
F. V. R., representado por sua genitora H. C. P. S., em face do
ora agravante, que deferindo a antecipação de tutela determi-
nando que o valor da pensão seja calculado em 33% do salário-
base do alimentante, devendo ser oficiado ao empregador para
efetuar o desconto conforme a presente decisão. Relata o agra-
vante que quando da separação consensual ficou acordado que
o agravante pagaria pensão ao agravado no importe de 15% de
seu salário base, o que hoje representa R$ 1.156,04 e que agora
pretende o agravado a majoração desta quantia, sob a alegação
de que o valor pago atualmente é insuficiente para suprir suas
necessidades básicas. Alega que além do pagamento de alimen-
tos, o agravante ainda compra vestuário, calçados e brinquedos
para o agravado e que quando da fixação dos alimentos foi
levado em consideração o binômio necessidade/possibilidade,
ou seja a real necessidade de quem os receberá e a possibilida-
de de quem os prestará. Afirma que as necessidades do agrava-
do não aumentaram, e que já contribui com parcela maior que a
estabelecida, vez que compra vestuário, calçados e brinquedos
para o agravado, além de ter desconto em folha de pagamento
de despesas decorrentes de pagamento de material escolar, bem
como despesas médicas, farmácia e odontológicas. Ressaltan-
do que os alguns dos documentos trazidos aos autos, dizem
respeito a despesas efetuadas exclusivamente pela mãe do agra-
vado. Alega que não houve alteração na sua capacidade econô-
mica, bem como também não houve alteração das necessidades
do agravado. Alega ainda que a mãe do agravado passou a tra-
balhar como Oficial de Justiça e que esta melhorou de vida,
vez que passou a auferir renda própria, devendo a genitora tam-
bém ser responsável pelo manutenção do filho, fato este que
foi desconsiderado pela Juíza a quo. Esclarece que o agravado
reside com sua genitora na casa que era de propriedade do ca-
sal, sendo que o agravante é quem paga o IPTU desta. Apresen-
ta cálculo das despesas do agravado, ressaltando que a genitora
contribui unicamente com R$ 92,96, sendo o restante das des-
pesas arcadas pelo agravante, inclusive informa que mantém
plano de previdência privada para o menor, no valor de mais ou
menos R$ 70,00 junto ao Banco do Brasil. Requer, tendo em
vista a presença do fumus boni juris e do periculum in mora
seja recebido o presente recurso com efeito suspensivo à deci-
são agravada e ao final julgado totalmente procedente. É o re-
latório. Da análise preliminar dos autos, verifico que o agra-
vante logrou êxito em provar os requisitos para a concessão do
pleiteado efeito suspensivo, a saber, o fumus boni juris e o pe-
riculum in mora, sendo que o valor fixado pela Juíza de primei-
ro grau vislumbra-se elevado para as atuais condições do agra-
vante e necessidades do agravado, as quais não foram devida-
mente demonstradas. O agravante alega que além do pagamen-
to da pensão fixada em 15% de seus rendimentos ainda contri-
bui com a compra de vestuário, calçados, brinquedos, bem como
paga plano de saúde e previdência privada ao agravado, além
de efetuar o pagamento de outras despesas realizadas pelo agra-
vado. Junta documentos que comprovam as suas alegações,
quanto recebe de salário, quanto tem desconto em folha, quais
as despesas que já paga, entre outros documentos. (fls. 88/148TJ)
Assim, é impossível não se vislumbrar a presença, em tese, dos
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, a ense-
jar a providência suspensiva, até que venha o final julgamentos
deste recurso. Portanto, por ora, considero razoável a manu-
tenção da fixação da pensão em 15% dos rendimentos do agra-
vante, valor este que poderá ser eventualmente modificado pos-
teriormente. Defiro, pois, a liminar requerida. Oficie-se à Dra.
Juíza, dando-lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe as
informações necessárias. Intime-se o agravado para, querendo,
responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. Após, encami-
nhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 31 de maio de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator
Substituto

0017 . Processo/Prot: 0352782-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98392. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400010518 Anulatória. Agravante:
Copel Distribuição Sa. Advogado: Vera Lucia de Paula Xavier
Pereira Veiga. Agravado: Elna Pinheiro. Advogado: Lourivaldo
da Silva Júnior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:

Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COPEL DISTRIBUIDORA S/A., em face da decisão do Dr.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá,
que, na ação anulatória de auto de infração cumulada com in-
denização por cobrança indevida e danos morais ajuizada por
ELNA PINHEIRO, deferiu a antecipação da tutela para deter-
minar que a requerida se abstenha de interromper o serviço de
fornecimento de energia elétrica da autora, independentemente
de pagamento do débito reclamado em via administrativa, até
decisão final em contrário. A Agravante alega, que qualquer
que seja a forma de prestação do serviço público de energia
elétrica, seu custeio é feito através de tarifa paga pelos usuári-
os, e que, ao contrário do asseverado pelo julgador singular, o
caráter essencial do serviço de energia elétrica justifica a sus-
pensão do seu fornecimento quando o usuário deixa de pagar a
tarifa correspondente ao consumo, para que o desequilíbrio da
concessão não comprometa a continuidade do serviço para os
demais usuários adimplentes, nem comprometa o tratamento
isonômico entre os consumidores, sendo aqui que reside o pe-
rigo de lesão. Aduz, não haver razão que arrime as alegações
deduzidas pela Agravada, porquanto os fatos narrados não cor-
respondem com a verdade, bem como não se ter verificado qual-
quer ilegalidade ou arbitrariedade na atuação da Copel, em re-
lação aos fatos narrados nos autos. Diz, ter sido constatadas
várias irregularidades no medidor de energia instalado na uni-
dade consumidora, atos esses de responsabilidade do ex-mari-
do da Agravada, e que culminaram na instauração dos procedi-
mentos irregulares sob nºs. 10619/04 e 12087/04. Sustenta a
legalidade e regularidade dos procedimentos administrativos
instaurados e procedidos contra a ora Agravada, os quais cul-
minaram na constatação da violação do medidor de energia elé-
trica da residência da mesma. Pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão
agravada, até o julgamento do recurso pela Câmara. II. Ao Re-
lator, diante do pedido de concessão de efeito suspensivo ou
ativo ao recurso, cumpre de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos
para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do Recorrente. Tem-se pois, que se
ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir so-
bre o direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando
presentes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in
mora, também é mais do que certo em relação àquele que faz o
pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julga-
dor, objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus
fundamentos e a possibilidade de que a não concessão resulte
em lesão grave e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido à Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que, antecipou os efei-
tos da tutela para impedir o corte de fornecimento de energia
elétrica para a ora Agravada, na ação anulatória de auto de in-
fração cumulada com indenização por cobrança indevida e da-
nos morais, da qual se extraiu o presente recurso. III - Por esses
motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento. IV - Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direi-
to e lhe solicite que preste as informações que entender neces-
sárias ao deslinde da questão (artigo 527, I do Código de Pro-
cesso Civil). V - Intime-se a Agravada para fins do artigo 527,
V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 31
de maio de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0018 . Processo/Prot: 0352886-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600001445 Declaratória. Agravante: F. A.
B.. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Agravado: R. B.
S.. Advogado: Luciane Rosa Kanigoski. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por F.
A. B., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara
de Família (fls. 69/70TJPR), que nos autos de ação declarató-
ria de união estável c/c dissolução, partilha de bens e/ou inde-
nização indireta, fixação de alimentos provisionais c/c tutela
antecipada ajuizada pela ora agravada R. B. S., deferiu em par-
te o pedido de antecipação de tutela nos seguintes termos: “ ...
No que tange a verba trabalhista que o réu vem recebendo em
razão de ação que moveu contra empregador, na época em que
vivia com a autora, entendo que mereça acolhida, pois a docu-
mentação juntada demonstra que efetivamente existiu união
estável entre as partes, tanto que a autora figurava como com-
panheira em determinados documentos juntados. Assim, como
tudo que foi adquirido na constância da união deve ser parti-
lhado em partes iguais, defiro o pedido de tutela antecipada
determinando que metade dos valores apontados no item 5 de
fls. 18 sejam depositados em conta poupança a disposição des-
te Juízo. Oficie-se as empresas indicadas com urgência.” Pug-
na o agravante pela reforma da r. decisão por não existir qual-
quer verba trabalhista recebida do ex-empregador e sim, inde-
nização de cunho civil, em decorrência de ato ilícito praticado
pelos empregadores do agravante. Assevera que o valor por ele
auferido no processo de indenização ‘trabalhista’ não diz res-
peito a verba salarial, mas reparação por acidente de trabalho e
amputação de grande parte de sua mão. Aduz que os valores
recebidos constituem indenização por ato ilícito, cujo texto le-
gal vigente exclui a possibilidade de comunhão e/ou partilha,
conforme artigos 11,12e 1658, incisos I, II, VI e VII do Código
Civil. Afirma que não existe patrimônio adquirido com o esfor-
ço comum, pois o que ocorreu foi a recomposição de um patri-
mônio particular do agravante, com caráter nitidamente perso-
nalíssimo. Pautando-se na falta de fundamento jurídico do pro-
vimento que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela defe-
rindo o depósito de 50% da indenização a que o agravante tem

direito, por infringência a um direito personalíssimo, requer a
concessão do efeito suspensivo a r. decisão agravada. É a sínte-
se ora suficiente. II- Há que ser concedido, por ora, o efeito
suspensivo ao recurso. Destaco que neste momento, em fase de
cognição sumária e de concessão ou não de efeito suspensivo,
não cabe ao julgador exaurir a análise do mérito do litígio, mas
somente aquilatar a presença dos requisitos para a concessão
do mencionado efeito. E para a atribuição de efeito suspensivo,
de acordo com o artigo 558 do CPC, devem restar evidenciados
o fumus boni juris e o periculum in mora. O fumus boni iuris,
segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Pro-
cesso Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de
um direito a ser tutelado no processo principal, se trata de um
juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a
ser acertado e o provável perigo em face do dano ao possível
direito pedido no processo principal.” E o periculum in mora é
aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela de-
finitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a
própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de pere-
cimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mu-
tação das pessoas, bens ou provas necessárias para a perfeita e
eficaz atuação do processo principal ou situação outra relevan-
te, onerosa à parte. No presente caso, vislumbra-se por ora, a
presença dos requisitos autorizadores. Consubstancia-se a fu-
maça do bom direito, no fato de que o que postula a agravada,
e concedida em antecipação de tutela, é a partilha de valores
que estariam sendo recebidos pelo agravante em decorrência
de indenização por acidente de trabalho. E em um juízo de pro-
babilidade e verossimilhança do direito, há que se constatar
que se tem entendido que a indenização trabalhista, seja advin-
da ou não durante a união estável, constitui provento do traba-
lho pessoal, sendo pois incomunicável, dado o seu caráter per-
sonalíssimo, não integrando o patrimônio comum. Destaco, ali-
ás, jurisprudência nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO DE SOBREPARTI-
LHA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. UNIÃO
ESTÁVEL. CRÉDITOS TRABALHISTAS. DESCABIMENTO.
São incomunicáveis os eventuais créditos advindos de indeni-
zação trabalhista, ainda que tenham origem durante a relação
estável, porque considerados ‘frutos civis’ do agravado. Prece-
dentes do Tribunal. Negado seguimento ao recurso” (TJRS.AI
nº 70011203791, 8ª Câmara Cível, Rel. Des. José Ataídes Si-
queira Trindade, j. em 02/05/2005). Ademais, tem-se pelo acordo
judicial celebrado (fls.66/67), que o agravante ainda está na
fase inicial de recebimento das parcelas representativas de in-
denização pela perda de parte da mão direita, não se ensejan-
do, pois, maiores prejuízos à agravada no seu alegado direito à
partilha. III) Nesse cariz, hei por bem conceder a suspensão
dos efeitos da decisão recorrida, até o julgamento definitivo do
presente recurso. IV) Requisito as informações que entender
necessárias, devendo o ofício ser acompanhado da petição ini-
cial deste recurso e desta decisão. V) Intime-se a Agravada na
forma e para os efeitos do inciso V, do art. 527 do CPC, sob as
penas de lei. VII) Vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VIII) Por último, à conclusão. Curitiba, 31 de maio de 2006.
DES CUNHA RIBAS

0019 . Processo/Prot: 0352897-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001049 Ação de Despejo. Agravante: Mat-
tioli & Calomeno Ltda, Fábio C. Calomeno, Giuliano F. Matti-
oli, Attílio Mattioli, Maria Teresa F. Mattioli, Guido A. Calo-
meno, Roseli M. Calomeno. Advogado: Marcos Mattioli. Agra-
vado: Osir Cercal, Osni Cercal. Advogado: Valderez Archegas
Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
go Vago (des. Accacio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Vistos, Oficie-se a Dra. Juíza para prestar as suas informações.
Intime-se os agravados para responder no prazo de dez (10)
dias. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Luís Carlos
Xavier Relator Subst.

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias

0020 . Processo/Prot: 0342305-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000341 Medida Cautelar. Agravante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique
Xavier, Karla Maria Trevizani. Agravado: Tramontina & Vieira
Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Ana Lúcia Ikenaga
Warnecke, Paulo Osternack Amaral. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Vista Advogado: Pedro
Henrique Xavier (PR006511)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04799

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Augusto Castanheira Neia 010 0350987-3
Antonio Roberto Tavarnaro 004 0337918-0/01
Benvinda de Lima Brenneisen 008 0350485-4
César Felix Ribas 011 0351129-5
Carlos Alberto Frank 010 0350987-3
Carlos Alberto de O. Casagrande 013 0351990-4
Claire Lotici 010 0350987-3
Cleiton Sacoman 010 0350987-3
Cleuza Keiko Higachi Reginato 010 0350987-3
Ederson Ribas Basso e Silva 011 0351129-5
Edilson Jair Casagrande 011 0351129-5
Fabio de Oliveira D’alecio 001 0332233-2
Faiga Dayena Grando 009 0350491-2
Fernando Henrique Cardoso 005 0350426-5

006 0350437-8
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007 0350455-6
João Domingos Cardoso 005 0350426-5

006 0350437-8
007 0350455-6

Joamir Casagrande 013 0351990-4
Job Perdoncini 001 0332233-2
Leandro Galli 009 0350491-2
Luci Belarmino Pereira 012 0351986-0
Luiz Fernando Zornig Filho 004 0337918-0/01
Luiz Gustavo de Andrade 004 0337918-0/01
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 012 0351986-0
Maria M. R. B. W. d. Almeida 008 0350485-4
Miguel Angelo Salgado 003 0337168-0/01
Mirian Regina Knapik 002 0333191-3
Rubens Cesar Sfendrych 002 0333191-3
Rui Dalton Miecznikowski 003 0337168-0/01
Vilson Gudoski 013 0351990-4
Vitorio Karan 009 0350491-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0332233-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/179235. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000094 Prestação de Contas.
Apelante: Fabio de Oliveira D´alecio, Durvanir Ortiz Júnior.
Advogado: Fabio de Oliveira D’alecio. Apelado: João Batista
Pinto. Advogado: Job Perdoncini. Rec.Adesivo: João Batista
Pinto. Advogado: Job Perdoncini. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros. Despacho:

1. Converto o feito em diligência. 2. Baixem os autos à origem
para que seja admitido e processado o recurso adesivo inserto
às fls. 464/465. 3. Após, voltem conclusos. 4. Cumpra-se. 5.
Int.Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0333191-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/37338. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000571 Pensão Alimentícia. Agra-
vante: D. V. J.. Advogado: Mirian Regina Knapik. Agravado:
T. J. R. P. S. M. T. I. M.. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho:

1. Certifique-se se houve manifestação da agravada, no prazo
legal, conforme item 3 do despacho de fl. 98 TJ. 2. Após, abra-
se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 3. Cumpra-se. 4.
Int. Curitiba, 26 de maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI - Relator

0003 . Processo/Prot: 0337168-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/76019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 337168000 Agravo de Instrumento. Agravante: Co-
pel Distribuição Sa. Advogado: Miguel Angelo Salgado. Agra-
vado: A. E. Mecânica Diesel Ltda. Advogado: Rui Dalton Mi-
ecznikowski. Agravante: Copel Distribuição Sa. Advogado:
Miguel Angelo Salgado. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo regimental interposto por Copel Distri-
buição S/A., contra a decisão de fls. 452/455, pela qual o i. Re-
lator Originário, Des. Ivan Bortoleto, converteu o agravo de ins-
trumento por ele interposto em agravo retido. 2. Pois bem. Numa
abordagem aos autos, afigura-se, que a pretensão do agravante
não merece ser recepcionada, em decorrência da nova redação
dada ao parágrafo único, do artigo 527, do Código de Processo
Civil, pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em vigor
desde 18 de janeiro de 2006, que assim dispõe: “A decisão limi-
nar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo,
somente é passível de reforma no momento do julgamento do
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar”. Deste modo, a
leitura do dispositivo legal acima transcrito, permite concluir que
da decisão liminar do relator convertendo o agravo de instru-
mento em retido não caberá recurso. Ademais, apenas a título de
reforçar o entendimento aqui exarado, oportuno transcrever tre-
cho da decisão proferida pelo i. Des. Eraclés Messias, da 11ª
Câmara Cível, que vai ao encontro da tese aqui defendida: “E
mais, o parágrafo único do art. 527 do CPC é expresso ao vedar
qualquer modalidade de recurso desta decisão, quando afirma
que a decisão proferida na hipótese do inciso II (conversão do
Agravo de Instrumento em Retido) somente é passível de refor-
ma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio
relator a reconsiderar. Como o presente Relator não a reconside-
rou, tal decisão é irrecorrível até o julgamento do Agravo. (...)
Ex positis, com base no artigo 527, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, deixo de conhecer do presente Agravo” (AgREg
334258-7/01). Em sendo assim, como não se trata de caso de
reconsideração do despacho, deixo de conhecer do recurso in-
terposto, em razão da manifesta ausência de previsão legal. 3.
Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Juiz José Laurindo de
Souza Netto Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0337918-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/57440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 337918000 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: R. L. K., J. K. S., L. G. K. S., A. S. N.. Advogado: Luiz
Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Agravado:
A. S. F.. Advogado: Antonio Roberto Tavarnaro. Embargante:
R. L. K. e outros. Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz
Gustavo de Andrade. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por R. L. K. E

OUTROS em face da decisão proferida por este Relator (fls.
124/126 TJ), que concedeu parcialmente o pedido formulado
no Agravo de Instrumento nº 337.918-0. Alegam os Embargan-
tes que a decisão que concedeu em parte o efeito suspensivo
seria contraditória uma vez que, ao que parece, sua intenção
era acolher o pedido alternativo formulado pelos ora embar-
gantes, contudo a determinação para que o percentual de 31,67%
incidissem sobre os rendimentos líquidos do Agravado/Embar-
gado corresponderia a uma redução maior do que a estabeleci-
da no acordo celebrado quando da separação do casal, já que
naquela ocasião teria sido estipulado que haveria incidência de
percentagem sobre o total dos rendimentos do alimentante e
não somente sobre seus rendimentos líquidos. Pleiteia a refor-
ma da decisão, e acaso não se entenda cabível os Embargos de
Declaração, seja a presente manifestação recebida como pedi-
do de reconsideração. 2. Não há óbice ao conhecimento dos
Embargos, que foram opostos tempestivamente. Convém des-
tacar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendi-
mento pela possibilidade do manejo de embargos declaratórios
em face de despachos e decisões interlocutórias, em razão de
interpretação extensiva do artigo 535 do Código de Processo
Civil: “(...) se bem que existentes objeções doutrinárias e juris-
prudenciais, precedente uniformizador da Corte Especial do STJ
assentou o cabimento dos embargos declaratórios para qual-
quer despacho judicial”. (STJ - Embargos de Declaração em
Agravo de Instrumento nº 250.756-RS, Rel. Ministro Milton
Luiz Pereira). Neste mesmo sentido entendeu aquela Corte que:
“Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os em-
bargos dirigidos à decisão sua, unipessoal” (Corte Especial -
ED no REsp 174.291-DF- EDcl, rel. p. o ac. Min. Humberto
Gomes de Barros). Sendo assim, nada impede que os presentes
Embargos sejam apreciados em julgamento monocrático pelo
Relator. Observa-se dos autos (fls. 143/147 TJ) que os Embar-
gantes não indicaram, efetivamente, a existência de qualquer
dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil,
buscando, na realidade, demonstrar que houve erro na decisão
que concedeu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado no
Agravo de Instrumento nº 337.918-0. Constata-se que o pre-
sente recurso foi interposto apartado de sua finalidade legal,
sendo que, sob o manto de Embargos Declaratórios buscaram
os Embargantes, na realidade, a modificação do decisum, ine-
xistindo, contudo, qualquer defeito na decisão embargada. Ocor-
re, no entanto, que os Embargos de Declaração não se prestam
a propiciar um reexame da questão apresentada no recurso, posto
que, acertadamente ou não, o Relator prolatou sua decisão fun-
damentadamente apreciando a matéria e as provas acostadas
aos autos, não padecendo o julgamento de qualquer um dos
defeitos hábeis a ensejar o seu acolhimento. Neste sentido a
jurisprudência: “São incabíveis embargos de declaração utili-
zados com a indevida finalidade de instaurar uma nova discus-
são sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo julgador”.
(RTJ 164/793, 09.10.00, pág. 163). Pelo exposto rejeito os pre-
sentes Embargos Declaratórios, visto que inexiste qualquer
omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 3.
Intime-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. CLAYTON CA-
MARGO Relator

0005 . Processo/Prot: 0350426-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002422 Separação de Corpos. Agra-
vante: E. A.. Advogado: Fernando Henrique Cardoso, João
Domingos Cardoso. Agravado: C. R. P. A.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por E. A. con-
tra a respeitável decisão proferida pela meritíssima Juíza de
Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Separação
de Corpos sob nº 2422/2005 que lhe move C. R. P. A., fixou os
alimentos provisionais em 30% (trinta por cento) dos rendi-
mentos líquidos do Agravante. 2. A petição de Agravo está de-
ficientemente instruída, e em desacordo com o estatuído pelo
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não
foram apresentadas fotocópias das peças obrigatórias, tais como
a decisão agravada, certidão da respectiva intimação e procu-
ração outorgada ao advogado da Agravada. A simples alegação
de inacessibilidade aos autos no cartório do juízo de origem
não exime o Agravante de cumprir com seu ônus, sendo certo
que poderia ao menos comprovar a impossibilidade de vistas
dos autos dentro do prazo legal para interposição do recurso, a
fim de que a instrução fosse cumprida em momento oportuno.
Conseqüentemente, encontra-se descumprido o artigo 525, in-
ciso I do Código de Processo Civil, diante da falta de apresen-
tação das peças processuais obrigatórias, verificando-se que o
Agravante não se desincumbiu do ônus que lhe competia, qual
seja, o da formação completa do instrumento. 3. Ex positis,
nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no arti-
go 557 do mesmo diploma processual. 4. Intime-se. Curitiba,
23 de maio de 2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0006 . Processo/Prot: 0350437-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91109. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000076 Separa-
ção. Agravante: A. G. S.. Advogado: Fernando Henrique Car-
doso, João Domingos Cardoso. Agravado: L. M. S.. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por A. G. S.
contra a respeitável decisão (fls. 23 TJ) proferida pela meritís-
sima Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional
de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba que, nos autos de Ação de Separação Litigiosa cumulada
com alimentos sob nº. 76/2006, proposta por L. M. S., arbitrou
alimentos provisórios em 20% do rendimento líquido do réu/
Agravante, oficiando ao seu empregador para que efetuasse o
desconto em folha de pagamento. Inconformado com a deci-
são, sustenta o Agravante que não poderia arcar com o valor de

pensão alimentícia nos moldes fixados pela julgadora mono-
crática, alega que a decisão que determinou o desconto em fo-
lha de pagamento seria ilegal e abusiva lhe causando enormes
prejuízos. Requer a reforma de decisão, bem como a cessação
do referido desconto. 2. O recurso manifestado não pode ser
recebido, ante a ausência de peça de juntada obrigatória. De
acordo com a sistemática introduzida ao Agravo de Instrumen-
to pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1.995, compete ao
Agravante instruir o recurso, obrigatoriamente, dentre outras
peças, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das Procurações outorgadas aos Advogados
dos Agravantes e dos Agravados (Código de Processo Civil art.
525, inc. I). Inicialmente verifica-se que o presente recurso não
foi instruído com cópia da certidão de intimação da decisão
guerreada proferida nos autos originais, peça de juntada obri-
gatória. O Agravante se limitou a juntar aos presentes autos
cópia do despacho, prolatado em 07 de fevereiro de 2006, que
fixou os alimentos em 20% dos seus rendimentos líquidos, bem
como determinou a expedição de ofício ao seu empregador a
fim de que o desconto fosse realizado em folha de pagamento.
Constata-se que houve a expedição de carta precatória para a
citação do réu/Agravado (fls. 25), contudo, não se torna possí-
vel aferir a tempestividade do recurso haja vista a inexistência
de informação acerca da data em que a carta precatória foi jun-
tada aos autos. Ademais, verifica-se que o Agravante também
não juntou aos autos cópia da procuração outorgada ao advo-
gado da Agravada, documento obrigatório segundo o disposto
no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe men-
cionar que tais documentos deveriam ter sido juntados com a
petição recursal, no momento da interposição do recurso, sob
pena inadmissibilidade recursal. Sobre o tema,é a jurisprudên-
cia: “Não instruindo o agravo de instrumento com cópia da pro-
curação outorgada pelos agravados, nem da certidão que com-
prove a inexistência da mesma, não há como conhecer do agra-
vo, por não ter sido formado com peça essencial para sua apre-
ciação”. (TJPR - Ag. Instr. nº 342085-9 - 9ª C.Cível - Rel Des.
Tufi Maron Filho) “Deficiência do traslado: falta da cópia do
acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação, pe-
ças de traslado imprescindível, ( C.PR.Civil, art. 544, § 1º(re-
dação. da L. 10.352/2001): incidência da Súmula 288 “. (STF -
AI-AgR 278908/SP - 1ª Turma - Rel. Min. Sepúlveda Pertence)
3. Dessa feita, diante da ausência de peças indispensáveis e
obrigatórias, o Agravo de Instrumento não pode ser conhecido.
4. Intime-se. Curitiba, 23 de maio de 2.006. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0007 . Processo/Prot: 0350455-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91116. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000264 Alimentos. Agravante: A. S. J.. Advoga-
do: Fernando Henrique Cardoso, João Domingos Cardoso. Agra-
vado: D. S. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Preliminarmente, retifique-se a autuação porquanto a Agra-
vada, beneficiária dos alimentos, é G. C. J., representada pela
sua mãe D. S. C.. 2. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por A. S. J. contra a respeitável decisão de arbitramento
de alimentos em favor de G. C. J., representada por sua mãe D.
S. C., proferida nos autos sob nº 264/06 pelo digno Juízo da
Vara da Infância, Juventude, Família e Anexos da Comarca de
São José dos Pinhais. Inconformado, alega o Agravante que o
valor arbitrado em primeiro grau foge à razoabilidade porquan-
to é casado, tem uma filha recém-nascida, mora “de favor” em
imóvel pertencente ao seu pai e sustenta quatro irmãos desem-
pregados. 3. O recurso manifestado não pode ser recebido, ante
a ausência de comprovação de pressupostos de admissibilida-
de. Com efeito, compete ao Agravante instruir o recurso, obri-
gatoriamente, dentre outras peças, com cópia da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, nos ter-
mos do artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil. In
casu, o próprio Agravante alega singelamente em sua petição
(fls. 06) que não juntou as cópias das peças obrigatórias e das
necessárias por impossibilidade de acesso aos autos. Ora, sem
a cópia da decisão agravada não há a possibilidade do exato
conhecimento da questão discutida; sem a certidão de sua pu-
blicação não se pode aferir a tempestividade da interposição do
recurso; e, sem a procuração outorgada ao advogado da Agra-
vada não se tem conhecimento da existência de autorização
para os causídicos postularem em nome das partes. Portanto,
desatendido que foi este requisito obrigatório exigido pela lei
processual, o recurso torna-se inadmissível e não pode ter se-
guimento. 4. Ex positis, com fundamento no artigo 557 do mes-
mo diploma processual, nego seguimento ao recurso. 5. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. CLAYTON CA-
MARGO Relator

0008 . Processo/Prot: 0350485-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92164. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000574 Dissolução/reconhecimento de Socieda-
de. Agravante: B. L. T.. Advogado: Benvinda de Lima Brennei-
sen. Agravado: J. C.. Advogado: Maria Madalena Rêgo Barros
Wolff de Almeida. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Primeiramente, cabe apontar a ausência de um dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, a tempestividade, o que in-
viabiliza o conhecimento do mesmo. Verifica-se que a intima-
ção da decisão se deu, via Certidão Diário de Justiça, dia 05 de
maio de 2006, sendo que o prazo se iniciou dia 08 de maio, por
se tratar de Foro Regional de comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, e se encerrou dia 17 de maio. No entanto, o
agravo de instrumento foi protocolado no dia 18 de maio de
2006, um dias após o prazo, conforme disposto no art. 522, do
Código de Processo Civil. O art. 557, do Código de Processo

Civil confere poderes ao relator para negar seguimento ao re-
curso manifestamente inadmissível, como é o caso, por ser in-
tempestivo. Posto isto, nego seguimento ao presente recurso,
devido à intempestividade do mesmo. Curitiba, 23 de maio de
2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0350491-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200024273 Ação de Despejo. Agravante: Ana
Maria Antunes. Advogado: Vitorio Karan, Faiga Dayena Gran-
do. Agravado: Regina Raschendorfer Bolliger. Advogado: Le-
andro Galli. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANA MA-
RIA ANTUNES, contra a respeitável decisão proferida pelo
meritíssimo Juiz Substituto da 12ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de Ação de Despejo sob nº 203/2006, que lhe é movida por
REGINA RASCHENDOFER BOLLIGER, deferiu o pedido de
liberação dos valores depositados pela FUNARPEN, referente
aos atos gratuitos realizados pela Executada, quando era a mes-
ma titular do 15º Tabelionato de Notas, em cumprimento à tran-
sação celebrada entre as partes, a fim de satisfazer parte do
crédito da Exeqüente (fls. 08 TJ). Inconformada, alega a Agra-
vante que, tendo em vista a perda da função delegada, o valor
depositado pela FUNARPEN não pode ser totalmente destina-
do à Exeqüente, tendo em vista tratar-se de verba alimentícia
sem a qual não tem como prover sua subsistência. Pugna pelo
rateamento do valor, com a liberação parcial do montante à
Exeqüente. 3. Considerando que a petição inicial veio instruí-
da com os documentos obrigatórios, além de outros, juntados a
critério da Agravante e constatando-se pela Certidão expedida
pela Escrivania (fl. 09 TJ), Protocolo (fl. 06 TJ) e Guia de Re-
colhimento (fl. 12 TJ) inclusos, que a interposição foi tempes-
tiva, recebo o presente recurso. 4. Segundo o artigo 522 do
Código de Processo Civil, com a nova redação que lhe conferiu
a Lei nº 11.187 de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se, como
regra, a forma retida do agravo, ficando a forma de interposi-
ção por instrumento apenas como exceção, nos casos de “deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos rela-
tivos aos efeitos em que a apelação é recebida”. In casu, dentro
da estrita análise da causa permitida ao Relator em sede de
cognição sumária, onde as questões são analisadas restritiva-
mente, não se vislumbra a possibilidade da decisão agravada
causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação a ensejar
a interposição do Agravo de Instrumento, máxime em face dos
expressivos valores anteriormente percebidos pela Agravante,
no exercício de suas atividades na função anteriormente dele-
gada, não sendo crível que não possua meios de subsistir sem o
valor liberado para a satisfação do débito, bem como não se
configura o valor como excessivo, nem ultrapassa aquele pac-
tuado como devido no acordo judicial firmado entre as partes.
5. Ex positis, nos termos da nova redação do inciso II do artigo
527 do Código de Processo Civil, converto este Agravo de Ins-
trumento em retido e determino sua remessa ao Juízo da causa,
para apensamento aos autos principais. 6. Intime-se. Curitiba,
22 de maio de 2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0010 . Processo/Prot: 0350987-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003771 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: J. P. O. F.. Advogado: Cleiton Sacoman.
Agravado: J. H. F.. Advogado: Antonio Augusto Castanheira
Neia (Defensor Público), Carlos Alberto Frank (Defensor Pú-
blico), Claire Lotici (Defensor Público), Cleuza Keiko Higachi
Reginato (Defensor Público). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por J. P. O. F.
contra a respeitável decisão proferida pela meritíssima Juíza de
Direito da 2ª Vara da Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação de
Execução sob nº 3771/2005 movida por J. H. F., decretou a
prisão civil do Executado, ora Agravante (fls. 171/175 e 187/
189 TJ). Inconformado, o Agravante alega que a inadimplência
decorre da sua impossibilidade financeira para prestação dos
alimentos, em razão de despesas relativas à nova família que
constituiu. Sustenta que a Agravada já atingiu maioridade civil
e possui emprego fixo, tendo condições de arcar com o próprio
sustento. 2. Considerando que a petição inicial veio instruída
com os documentos obrigatórios, além de outros, juntados a
critério da Agravante, e constatando-se que a interposição foi
tempestiva, recebo o presente recurso. 3. No procedimento da
execução de alimentos, a lei admite como defesa do Executado
para livrar-se da prisão civil somente a prova de já ter realizado
o pagamento ou da efetiva impossibilidade de efetuá-lo. As-
sim, a simples alegação de incapacidade financeira decorrente
da constituição de nova família não isenta o Executado, Agra-
vante, da obrigação alimentar, nem justifica o inadimplemento.
A respeito do tema, a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça é no sentido de que ausente justificativa do inadimplemento
persiste a obrigação de pagar os alimentos devidos, impondo-
se a prisão por falta de pagamento das três últimas parcelas,
conforme se infere das ementas abaixo transcritas: PROCES-
SUAL CIVIL. HABEAS CORPUS. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PENSÃO ALIMENTÍCIA. REGIME PRISIONAL. MANU-
TENÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DE AÇÃO EXO-
NERATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. INOCORRÊNCIA.
DÍVIDA SUBSISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE PAGA-
MENTO NÃO DEMONSTRADA. EXIGIBILIDADE DA
OBRIGAÇÃO. É cabível a prisão civil do alimentante inadim-
plente em ação de execução contra si proposta, quando se visa
ao recebimento das últimas três parcelas devidas a título de
pensão alimentícia, mais as que vencerem no curso do proces-
so. Precedentes. (...) enquanto inexistente justificativa plausí-
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vel e demonstração inequívoca da impossibilidade do devedor,
a obrigação é exigível. Ordem denegada (STJ - HC 41074 / RS
- 3ª Turma - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 18.04.2005 p. 303).
PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS. CABIMENTO.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE DIREITO.
O habeas corpus deve limitar-se à apreciação da legalidade ou
não do decreto de prisão, não se revelando instrumento hábil
para o exame aprofundado de provas e verificação de justifica-
tivas fáticas apresentadas pelo paciente. Precedentes. Afigura-
se legal a decretação da prisão civil do alimentante que tem em
face de si proposta ação de execução, visando ao recebimento
das últimas três parcelas devidas a título de pensão alimentícia.
Precedentes. Ordem denegada. (STJ - HC 49408 / SP - 3ª Tur-
ma - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 20.02.2006 p. 329). HA-
BEAS CORPUS. ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA. DESCUMPRIMENTO. CAPACIDADE FINANCEIRA.
EXAME DE PROVAS E JUSTIFICATIVAS. MEIO IMPRÓ-
PRIO. CARÁTER SUMARÍSSIMO. (...) É legal a prisão civil
do alimentante que deixa de pagar as três últimas parcelas ven-
cidas à data do mandado de citação e as vincendas durante o
processo de execução. Precedentes. (STJ - HC 40914 / RS -
Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ
01.07.2005 p. 508) Nesse sentido, também é o entendimento
deste egrégio Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PRISÃO CIVIL DE-
CRETADA EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS TRÊS
PARCELAS ANTERIORES A EXECUÇÃO, ACRESCIDAS
DAS VENCIDAS E VINCENDAS NO DECORRER DA MES-
MA - (...) FATO DE CONSTITUIR NOVA FAMÍLIA E DE-
CRÉSCIMO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA QUE, POR SI SÓ
NÃO JUSTIFICAM O INADIMPLEMENTO - RECURSO
DESPROVIDO”. (TJPR - AI nº 173.993-5 - 8ª CC - Rel. Des.
Celso Rotoli de Macedo - Julg. 06.07.05). No presente caso,
verifica-se que o inadimplemento do ora Agravante é fato in-
controverso e que este não apresentou comprovação suficiente
da alegada impossibilidade de efetuar o pagamento dos alimen-
tos devidos à Agravada, não havendo sequer notícia da existên-
cia de ação revisional de alimentos visando a discussão ou exo-
neração do valor executado. A justificativa apresentada nos
autos, portanto, é insatisfatória e não tem o condão de afastar a
decretação de prisão civil do devedor, visto a higidez do título
executivo que só poderá ser revisto em ação revisional ou re-
curso contra a decisão singular que arbitrou a respectiva pen-
são alimentícia. Ressalta-se que o processo de execução não é
a via adequada para se analisar a necessidade ou não do ali-
mentado, nem possibilidade de exoneração dos alimentos, em
razão de suposta alteração na situação financeira do Alimen-
tante advinda da constituição de nova família. O exame apro-
fundado das provas e a verificação das justificativas fáticas
apresentadas pelo Agravante quanto à sua inadimplência relati-
va aos alimentos fixados deverá ser realizado com mais acuida-
de em eventual ação revisional de alimentos, onde se permite
ampla dilação probatória, lembrando, no entanto, que a propo-
situra de ação revisional não obsta a execução de alimentos
com base no artigo 733 do Código de Processo Civil. Sendo
assim, porque a maioridade civil da Agravada não afasta a obri-
gação alimentar do Agravante e ante a ausência de comprova-
ção da alegada incapacidade financeira, não há impeditivo ao
decreto prisional, visto que as alegações e justificativas apre-
sentadas pelo Agravante dependem da instrução a ser buscada
na via apropriada. Corroborando este entendimento, tem-se o
seguinte julgado da Colenda Oitava Câmara Cível deste Tribu-
nal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS - DECRETO PRISIONAL REVESTIDO DE
LEGALIDADE - JUSTIFICATIVA DE INCAPACIDADE FI-
NANCEIRA REJEITADA - NÃO COMPROVAÇÃO DA IM-
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO - EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS QUE CONFIGURA VIA INADEQUADA PARA SE
DISCUTIR O BINÔMIO - NECESSIDADE - POSSIBILIDA-
DE - EXAME APROFUNDADO DAS PROVAS E JUSTIFI-
CATIVAS QUE DEVE SER REALIZADO NA AÇÃO REVI-
SIONAL DE ALIMENTOS - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - AI nº
164.361-4 - 8ª CC - Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ
09.12.04). Assim, não deve ser considerada como ilegal a deci-
são do magistrado a quo que decretou a prisão do Agravante,
ressalvada a possibilidade de liberdade no caso de comprova-
ção do pagamento das prestações inadimplidas que geraram o
decreto prisional. 3. Diante do exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso, por ser manifestadamente improcedente. 4.
Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0011 . Processo/Prot: 0351129-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93619. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200600000182 Revisional de Alimentos. Agravante: P. C. C.
Representado(a), I. C. C. Representado(a). Advogado: César
Felix Ribas, Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: J. C..
Advogado: Edilson Jair Casagrande. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por P. C. C. e I. C. C., representados por
sua mãe D. R. C., contra a respeitável decisão proferida pela
meritíssima Juíza de direito da Vara da Infância, Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama que, nos autos de
Ação Revisional de Alimentos sob nº 182/2006, proposta por J.
C., deferiu, em parte, a antecipação de tutela requerida, para o
fim de reduzir os alimentos anteriormente fixados em 04 (qua-
tro) salários mínimos mensais para o equivalente a 03 (três)
salários mínimos mensais (fls. 16/18 TJ). Inconformados, ale-
gam os Agravantes que a decisão merece ser reformada, pois
deferiu o pleito do autor, ora Agravado, considerando que a
matéria que envolve a demanda seria apenas de direito, contu-
do, a revisional de alimentos envolve matéria de fato que não
restou comprovada. Aduzem que seria imprudente a concessão
da tutela antecipada sem a oitiva da parte contrária ou até mes-
mo antes do fim da instrução processual e que inexistiriam pro-
vas inequívocas hábeis a dar ensejo a concessão da medida já

que as que foram produzidas pelo Agravado seriam unilaterais
admitindo, portanto, prova em contrário. Pugnaram pela con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de que seja resta-
belecida a pensão alimentícia no valor inicialmente estipulado
na ação de separação judicial consensual. 2. Considerando que
a petição inicial veio instruída com os documentos obrigatóri-
os, além de outros juntados a critério dos Agravantes e consta-
tando-se pela Certidão expedida pela Escrivania (fl. 19 TJ),
Protocolo (fl. 02 TJ) e Guia de Recolhimento (fl. 66 TJ) inclu-
sos, que a interposição foi tempestiva, recebo o presente recur-
so. 3. Segundo o artigo 522 do Código de Processo Civil, com
a nova redação que lhe conferiu a Lei nº 11.187 de 19 de outu-
bro de 2005, estabeleceu-se, como regra, a forma retida do agra-
vo, ficando a forma de interposição por instrumento apenas
como exceção, nos casos de “decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida”. In casu, dentro da estrita análise da causa
permitida ao Relator em sede de cognição sumária, onde as
questões são analisadas restritivamente, não se mostram sufici-
entemente relevantes os argumentos deduzidos pelos recorren-
tes a ponto de ocasionar a suspensão da decisão monocrática.
No caso em comento os Agravantes não trouxeram à colação
nenhum elemento novo, fato ou prova capaz de justificar a ur-
gência na concessão do efeito suspensivo, além disso o Agra-
vado continuará contribuindo mensalmente para a manutenção
dos Agravantes e, desse modo, e com esteio nos dispositivos
processuais já mencionados, é de converter o presente agravo
de instrumento em agravo retido. 4. Ex positis, nos termos da
nova redação do inciso II do artigo 527 do Código de Processo
Civil, converto este Agravo de Instrumento em retido e deter-
mino sua remessa ao Juízo da causa, para apensamento aos autos
principais. 5. Intime-se. Curitiba, 26 de maio de 2006. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0012 . Processo/Prot: 0351986-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94531. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000041 Negatória.
Agravante: H. H. R. C. Representado(a). Advogado: Maria
Augusta Dias de Souza Manfrin. Agravado: P. R. C.. Advoga-
do: Luci Belarmino Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por H. H. R.
C. contra a respeitável decisão (fl. 34 TJ) proferida pelo Juízo
da 1ª Vara de Família da Comarca de Londrina que, nos autos
de Ação Negatória de Paternidade, sob n.º 41/2006, proposta
por P. R. C., ora Agravado, indeferiu o pedido de suspensão do
feito e determinando o prosseguimento da ação com a realiza-
ção do exame de DBA anteriormente determinado. 2. Todavia,
o recurso manifestado não pode ser recebido, ante a ausência
de peça de juntada obrigatória. 3. De acordo com o disposto no
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, compete ao
Agravante instruir o recurso, obrigatoriamente, dentre outras
peças, com cópia da certidão da respectiva intimação, para que
se possa aferir a tempestividade da interposição. No entanto,
examinando-se os autos observa-se a ausência da certidão de
intimação correspondente ao despacho ora impugnado (fl. 34
TJ). É de se salientar que, entre a data da decisão agravada (24/
04/2006) e a da interposição do presente recurso (23/05/2006),
decorreram 29 (vinte e nove) dias, não havendo nos autos qual-
quer certidão ou documento através de qual se pudesse aferir
acerca da tempestividade do presente Agravo de Instrumento.
Portanto, indispensável a apresentação da certidão de intima-
ção da decisão agravada, pois é essencial à regularidade pro-
cessual e a sua ausência acarreta a impossibilidade do correto
exame e deslinde da controvérsia, de modo que não há como se
admitir o presente recurso para processamento e cognição ma-
terial. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART.
535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. TEMPESTIVIDADE VERI-
FICADA POR OUTRA FORMA. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES. MULTA. ART. 538, § 1º DO CPC. EXCLUSÃO. 1.
(...) 2. O inciso I do artigo 525 do CPC dispõe que o agravo de
instrumento deve ser instruído com a cópia de intimação da
decisão agravada, pois, de outra maneira, não será conhecido.
Entretanto, a instrumentalidade processual permite que os atos
sejam considerados válidos, mesmo quando realizados de modo
diverso, quando atingida a finalidade. 3. Ante a impossibilida-
de de verificar-se a tempestividade do agravo por modo diver-
so, deve ser mantida a decisão recorrida. Embora admissível a
comprovação da tempestividade recursal por outros meios, não
se pode reconhecê-la com base apenas no “ciente” aposto pelo
advogado. 4. (...) 5. Recurso especial provido em parte. (STJ -
2ª Turma, Resp. nº 683504,SC, relator Ministro Castro Meira).
3. Diante do exposto, verificado defeito na formação do instru-
mento e operada a preclusão consumativa, com fulcro no dis-
posto nos artigos 525, inciso I, e 557, ambos do Código de
Processo Civil, não conheço do recurso, por ser manifestamen-
te inadmissível. 4. Intime-se. Curitiba, 30 de maio de 2006.
Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0013 . Processo/Prot: 0351990-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/96429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000314 Ação de Despejo. Agravante: Lilian
Cristina de Oliveira Canofre. Advogado: Carlos Alberto de Oli-
veira Casagrande, Joamir Casagrande. Agravado: Eloi Olsen.
Advogado: Vilson Gudoski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LILIAN
CRISTINA DE OLIVEIRA CANOFRE contra a respeitável
decisão (fls. 63) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da
14ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos de Ação
de Despejo por Falta de Pagamento cumulada com Cobrança
de Aluguéis e demais encargos, Multa Contratual cumulada com

Pedido Liminar sob nº 314/06 proposta por ELOI OLSEN, con-
cedeu tutela antecipatória e determinou a desocupação do imó-
vel com a conseqüente expedição de mandado de despejo. 2.
Os registros computacionais carreados a estes autos revelam a
existência de anterior Mandado de Segurança autuado sob nº
351.314-4 (fls. 77), impetrado também pela ora Agravante LI-
LIAN CRISTINA DE OLIVEIRA CANOFRE contra a mesma
decisão proferida na ação de despejo, que teve sua inicial inde-
ferida de plano, por despacho do dia 23 de maio de 2006, com
amparo no artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Tal decisão ficara as-
sim consignada: “Ora, como visto, no presente caso, o ato que
a Impetrante pretende que seja modificado é atacável pela via
do Agravo de Instrumento, previsto no artigo 522 e seguintes
do Código de Processo Civil, e não pelo Mandado de Seguran-
ça, porquanto não se trata de lesão a direito líquido e certo,
mas sim de suposta ilegalidade da referida decisão proferida
pela autoridade coatora. Embora excepcionalmente admita-se
a utilização do Mandado de Segurança se a ilegalidade da deci-
são vier demonstrada de plano, independente de dilação proba-
tória, no caso dos autos não se afigura como teratológica a de-
cisão judicial hostilizada proferida no despacho saneador con-
sistente na concessão da antecipação da tutela para decretar o
despejo por falta de pagamento da Impetrante. Portanto, o exa-
me dos autos revela que o pedido não tem condições de prospe-
rar, sendo se reconhecer que não é o caso de mandado de segu-
rança. O artigo 8º da Lei nº 1.533/51, dispõe: ‘A inicial será
desde logo indeferida quando não for caso de mandado de se-
gurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta lei.’ Assim, o
expediente da ação mandamental não é sucedâneo de recurso,
sendo imprópria a impetração contra ato judicial passível de
recurso previsto em lei ou de correição, consoante o disposto
na Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal.” Assim sendo,
observando-se a existência de 2 (duas) medidas interpostas por
LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA CANOFRE contra a mes-
ma respeitável decisão proferida pelo eminente Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca desta Capital, um Mandado de Se-
gurança e agora um Agravo de Instrumento, este não pode ser
recebido, vez que sobre a decisão interlocutória por ele objeta-
da operou-se a chamada preclusão consumativa. Na sistemáti-
ca processual vigente, em razão do Princípio da Unirrecorribi-
lidade ou Unicidade do recurso, é defeso à parte interpor dois
ou mais recursos, idênticos ou não, contra a mesma decisão,
ainda que o faça dentro do prazo recursal, eis que, ofertado um
recurso mesmo que equivocado, inapropriado ou deficientemen-
te instruído, este não pode ser simplesmente substituído por
qualquer outro, em razão da ocorrência da preclusão da facul-
dade de recorrer. Ora, se a Agravante manejou ação inadequa-
da, ou seja, Mandado de Segurança nº 351.314-4, para atacar
ato judicial passível de recurso previsto em lei, não podem pre-
tender seus procuradores, mediante a ora interposição de Agra-
vo de Instrumento, invectivar o mesmo ato, vez que com o
manejo da ação mandamental operou-se a preclusão de sua prer-
rogativa de recorrer do pronunciamento que fora desfavorável
ao seu cliente. Neste sentido, vale ressaltar os seguintes julga-
dos: “EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2 - INTERPOSIÇÃO
DE UM SEGUNDO RECURSO, PELA MESMA PARTE -
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES
- PRECLUSÃO CONSUMATIVA - NÃO CONHECIMENTO
DOS EMBARGOS. Segundo o ordenamento jurídico pátrio,
uma vez praticado o ato, ocorre a preclusão consumativa, sen-
do vedada a complementação ou substituição deste ato, mesmo
que ainda não se tenha esgotado o prazo para a sua prática.”
(Acórdão nº 15.847 - 6ª Câmara Cível, rel. Des. Milani de
Moura, DJE de 31.03.06) “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DUPLA INTERPOSIÇÃO. RECURSOS IDÊNTICOS. AGRA-
VO ANTERIOR. SEGUIMENTO NEGADO FACE AUSÊN-
CIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA CARACTERIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. I.
A dupla interposição de agravo de instrumento, visando o se-
gundo sanar deficiência de formação do primeiro (ausência das
peças obrigatórias) encontra obstáculo na preclusão consuma-
tiva. II. Configura-se a chamada preclusão consumativa quan-
do a parte pratica determinado ato processual, não sendo possí-
vel tornar a realizá-lo.” (Acórdão nº 14.242 - 7ª Câmara Cível
do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, rel. Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto, DJE de 14.06.02) “RECURSO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO SUBSE-
QÜENTE À APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. Orienta a sistemática dos recur-
sos o princípio da consumação, de modo que, exercida a ativi-
dade recursal, opera-se a preclusão consumativa, não sendo
possível a interposição de qualquer outro recurso contra o mes-
mo pronunciamento, ainda que indeferido o anteriormente apre-
sentado.” (Ag. Inst. nº 615.070-00 - 7ª Câmara Cível do extinto
2º Tribunal de Alçada de São Paulo, rel. Juiz Antonio Rigolin,
j. 22.02.00) Destarte, constatada a ocorrência da preclusão con-
sumativa recursal, inadmissível se revela o presente recurso,
pelo que deve ter seu seguimento negado. 3. Ex positis, com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. 4. Intime-se. Curitiba, 26 de maio de
2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator
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Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0305999-8

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000205 Ordinária. Agravante: Araupel S/a . Advo-
gado: Edemar Antonio Zilio Júnior . Agravado: M.C.F. Ceccon
e Cia Ltda. . Advogado: Maurício Gavanski , Ângelo Alberto
Menegati Boschi. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0306046-6
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Revisão de Contrato. Agravante: marlene Schaniuk . Advoga-
do: Andrezza Maria Beltoni , Andréa Cordeiro dos Santos. Agra-
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Agravo de Instrumento
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199400000337 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
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Agravo de Instrumento
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Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0328425-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000784 Declaratória. Agravante: Heberte Jander-
son Ferreira . Advogado: Walter Luís Carnelossi , Alessandra
Harumi Matsubara Coutinho, Oduwaldo de Souza Calixto.
Agravado: Banco Itaú SA , Itaucard Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Luiz Claudio Egydio
de Carvalho , José Flavio Egydio de Carvalho, Kariza Xavier
Vitor Zambrano. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0338694-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000121 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Banes-
tado Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior .
Agravado: Rosimeri Aparecida Rozza . Advogado: Ana Fábia
Ribas de Oliveira . Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0339459-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000336
Ordinária. Agravante: Banco Banestado Sa , Banco Itaú Sa.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior.
Agravado: Nair Hunika . Advogado: Louise Rainer Pereira Gi-
onedis , Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral
Barrionuevo. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0344288-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000100 Revisão de Contrato. Agravante: Fabio Alexan-
dre Sella . Advogado: Danilo Porthus Schrut . Agravado: Ban-
co Real Abn Amro Bank Sa . Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch . Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0009 . Processo: 0270110-6

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024384 Declaratória. Apelante: Esvéria Diesel Ltda .
Advogado: Maria Alice Ross , Bruno Romero Pedrosa Montei-
ro, Lijeane Cristina Pereira Santos, Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Francisco Aranda Gabilan. Apelado: Volvo do Bra-
sil Veículos Ltda . Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira
, Carlos Fernando Correa de Castro, Jose Martins Pinheiro Neto.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0010 . Processo: 0304130-5

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000438 Embargos a Execução. Apelante: Simão Inácio da
Silva . Advogado: Iglenio Luiz Schwerz , Roberson Fábio
Schwerz. Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Camilo
de Toni . Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível

0011 . Processo: 0309684-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000037 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Rogerio
Depolli. Apelado: Maringá Tabelionato de Notas 4º Ofício .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Maringá Tabelionato de
Notas 4º Ofício . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0012 . Processo: 0310491-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000580 Busca e Apreensão. Apelante: Orlando de Cás-
sio Califante . Advogado: Renato Lima Barbosa . Apelado:
Consórcio Nacional Honda Ltda . Advogado: Kiyoshi Tamoto
Sekine , Antonio Amaral, Heide Landi. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0013 . Processo: 0311836-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000859 Revisional. Apelante: Elio Ferreira de Moraes .
Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka . Apelado: Fininvest SA -
Negócios de Varejo . Advogado: Francieli Lahud de Lima ,
Fernanda Ribeirete de Souza, José Augusto Araújo de Noro-
nha. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

Apelação Cível

0014 . Processo: 0313606-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031239 Embargos a Execução. Apelante: Ivone Helena
Boff Zarpelon . Advogado: Rafael Boff Zarpelon , Daniel Hen-
ning. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Flávia Cristia-
ne Machado , Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0015 . Processo: 0314380-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000937
Rescisão de Contrato. Apelante: Santander Brasil Arrendamento
Mercantil Sa . Advogado: Erlon de Faria Pilati , João Luiz M. de
Mello, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Apelado: Rodisnei Luiz
Borges . Advogado: Gerson Requião . Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0016 . Processo: 0315357-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Cobrança. Apelante: Helena Maria Busmayer .
Advogado: Marcos Antonio Maier Carvalho . Apelado: Entre
Rios Veículos Ltda , Francisco Majowski, Georg Szabo. Advo-
gado: Ibere Eduardo Sasso , Rosamaria Borges Vieira. Apela-
do: Johann Kleinfelder . Advogado: Fábio Farés Decker . Ape-
lante: Entre Rios Veículos Ltda , Francisco Majowski, Georg
Szabo. Advogado: Ibere Eduardo Sasso , Rosamaria Borges
Vieira. Apelado: Helena Maria Busmayer . Advogado: Marcos
Antonio Maier Carvalho . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0017 . Processo: 0316380-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000016 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Osvaldo Brancalion , Hideaki Hiratsuka. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva . Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda
. Advogado: Paula Regina Gasparetto , Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda . Advogado: Rogeria Dotti Dória , René Ariel Dotti, Fer-

nanda Pederneiras, Paula Regina Gasparetto, Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Espólio de Osvaldo
Brancalion , Hideaki Hiratsuka. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0018 . Processo: 0319954-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000298 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: César Eduardo Botelho Palma . Apela-
do: Douglas Ferreira . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Dou-
glas Ferreira . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0019 . Processo: 0324293-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900000474 Ação Monitória. Apelante: Milton Arcanjo De-
lalibera , Lucilda Maria Cestari Delalibera. Advogado: Josinal-
do da Silva Veiga . Apelado: Banco do Estado do Paraná SA .
Advogado: Shiroko Numata . Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0020 . Processo: 0324752-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000017 Indenização. Apelante: Diomar Rezende Dama-
ceno . Advogado: Miguel Luciano Pezzini . Apelado: Banco
Banestado Sa . Advogado: Armando Luiz Marcon . Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0021 . Processo: 0325087-9

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000037 Busca e Apreensão. Apelante: Cristiane Rodri-
gues de Paulo . Advogado: Terezinha Depubel Dantas . Apela-
do: Banco Abn Amro Real Sa . Advogado: Alessandra Santos
Amaral , Luiz Gustavo Lopes Feriani. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0022 . Processo: 0329786-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000931 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Apelado: Osval-
do Ravaneli . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Osvaldo Rava-
neli . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0023 . Processo: 0332605-8

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000535 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Cidadela S/c Ltda . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin ,
Andréa Cristiane Grabovski. Apelado: Valdinei Domingos Bar-
bosa . Advogado: Jandira da Graça Oliveira . Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0024 . Processo: 0333630-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001052
Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado:
Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Adriana Nardelli Rosi . Advo-
gado: Arno Jung , Marco Aurélio Schichta. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0025 . Processo: 0333772-8

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000041 Embargos do Devedor. Apelante:
Adir Mendes . Advogado: Lothario Hermes Kober . Apelado:
Perdigão Agroindustrial Sa . Advogado: Lola Pergher . Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0026 . Processo: 0334119-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001389
Declaratória. Apelante: Rubens Resmer Koch . Advogado:
Marcelo Nassif Maluf , Gustavo Darif Bortolini. Apelado: José
Carlos Vitorazzi . Advogado: José Cardoso . Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0027 . Processo: 0334301-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:

200400026849 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luciane Cas-
tilhos Arnold. Apelado: Siedel & Stall Ltda . Advogado: Etien-
ne Sabino de Andrade . Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0028 . Processo: 0335183-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Antonio Celes-
tino Toneloto. Apelado: André Cornelsen Brofman . Advoga-
do: Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara , Milena Maslowsky.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível

0029 . Processo: 0335878-3

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000378 Embargos a Execução. Apelante: V.n. Co-
mércio de Combustível , Jaelson Carlos Pereira. Advogado:
Antonio de Jesus Filho , José Marcelo de Jesus. Apelado: Cia-
petro Distribuidora de Combustíveis Ltda . Advogado: José
Roberto Gazola , Wagner Peter Krainer José. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0030 . Processo: 0336091-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001354
Declaratória. Apelante: Ruth Helena Ferreira Miranda de Sou-
za , Elieser de Souza Junior. Advogado: Kely Cristina Dulskis
Bueno . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Ha-
chem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0031 . Processo: 0336168-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000514 Rescisão de Contrato. Apelante: Malvina da
Motta Pinto . Advogado: Plínio Luiz Bonança . Apelado: Cida-
dela Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , André Luiz
Calvo. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves

Apelação Cível

0032 . Processo: 0336201-6

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000580 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná SA . Advogado: José Cordeiro dos Santos . Ape-
lado: Maria Regini da Cruz . Advogado: Sandra Regina Smani-
otto . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

Apelação Cível

0033 . Processo: 0337719-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000463 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Maringá - Sicred Maringá . Advogado: Dirceu
Bernardi Junior . Apelado: Hidelbrando Tenorio Gomes Filho .
Advogado: Pedro Costa . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0034 . Processo: 0337729-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000964 Rescisão de Contrato. Apelante: Loteadora Fer-
rari Sc Ltda . Advogado: Paulo Cesar Ferrari . Apelado: Mari-
lene Cardoso . Advogado: André Benedetti de Oliveira , João
Felipe Barros de Albuquerque. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0035 . Processo: 0338095-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000084 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio
Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel. Apelado: José Carlos
Giroletti . Advogado: Orival Correa de Siqueira , Juliane Bu-
blitz Ferreira. Rec.Adesivo: José Carlos Giroletti . Advogado:
Orival Correa de Siqueira , Juliane Bublitz Ferreira. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0036 . Processo: 0338250-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000920 Declaratória. Apelante: Banco Mercantil de São
Paulo Sa . Advogado: Genesio Nailor Finger . Apelado: Darci
Antunes Moreira . Advogado: Sonivaltair da Silva Castanha .
Interessado: Banco Rural Sa . Advogado: Ivan Macedo de An-
drade Moreira , Antonio Pinheiro Costa Junior. Interessado:
Giacobo & Companhia Ltda . Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar
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Apelação Cível

0037 . Processo: 0338558-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000177 Cobrança. Apelante: Celso Minoro Mada . Ad-
vogado: Plínio Lopes da Silva , Andréia Paula Figueiredo Cruz,
Marcos Aurélio Pedroso, Wanderson Fontini de Souza. Apela-
do: Ilidio Moro & Filhos Ltda . Advogado: Luiz Carlos Franco
, Maude Aparecida Gonçalves. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0038 . Processo: 0340054-6

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000008 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa .
Advogado: Genesio Nailor Finger , Ana Paula Finger. Apelado:
José Leonir Alves . Advogado: Márcia Loreni Gund .
Rec.Adesivo: José Leonir Alves . Advogado: Márcia Loreni
Gund . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

Apelação Cível

0039 . Processo: 0342029-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000445 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá . Advogado: José
Marega . Apelado: Moisés Eufrásio Barbosa . Advogado: Ri-
cardo Pinto Manoera . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0040 . Processo: 0343616-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001385 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Rodrigo Thomazinho Comar . Apelado: Julio Reynal-
do Guimarães (maior de 60 anos), Laila Guimarães (maior de
60 anos), Aluizio Fausto Faucz (maior de 60 anos). Advogado:
Angelina Gil . Apelante: Julio Reynaldo Guimarães (maior de
60 anos), Laila Guimarães (maior de 60 anos), Aluizio Fausto
Faucz (maior de 60 anos). Advogado: Angelina Gil . Apelado:
Banco Bradesco SA . Advogado: Rodrigo Thomazinho Comar .
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0041 . Processo: 0345384-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000329 Embargos de Terceiro. Apelante: Diomar Lo-
renzzato Firma Individual . Advogado: Edson Tomé . Apelado:
Banco Abn Amro Real Sa . Advogado: João Roberto Chociai .
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04828

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Almir Tadeu Botelho 001 0206340-7
Arlindo Menezes Molina 002 0340800-8
Auderi Luiz de Marco 002 0340800-8
Aurélio Ferreira Galvão 002 0340800-8
Eduardo Rafael Sabadin 003 0341342-5
Evandro Lúcio Pereira de Souza 003 0341342-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 002 0340800-8
Juliana Werlang 003 0341342-5
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 002 0340800-8
Liliane Gruhn Pagani 001 0206340-7
Luiz Carlos D’agostini 001 0206340-7
Luiz Fernando Zalewski Torres 001 0206340-7
Márcio Antonio Sasso 001 0206340-7
Márcio Rodrigo Frizzo 001 0206340-7
Mara do Rocio Simioni 001 0206340-7
Marcia R Oliveira Ambrosio 001 0206340-7
Maria Aparecida de Paula L. Rech 003 0341342-5
Marley Trevisan 003 0341342-5
Péricles Araújo G. d. Oliveira 002 0340800-8
Paulo Roberto Barbieri 004 0348278-8
Samantha de Mascarenhas Sade 004 0348278-8
Werner Aumann 003 0341342-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0206340-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/21055. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000115 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Casa Chico Pneus Ltda. Advogado: Luiz Carlos
D’agostini, Almir Tadeu Botelho, Márcio Rodrigo Frizzo. Ape-
lado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Liliane Gruhn Pagani,
Mara do Rocio Simioni, Marcia R Oliveira Ambrosio, Luiz
Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Designado: Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Luiz Fernando Zalewski
Torres (PR020353)

0002 . Processo/Prot: 0340800-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60942. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000120 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Sebastião Carlos Machado. Advogado: Péricles

Araújo Gracindo de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato San-
tos de Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Vista Advo-
gado: Evandro Lúcio Pereira de Souza (SP133091)

0003 . Processo/Prot: 0341342-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2648. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000364 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Werner Aumann,
Evandro Lúcio Pereira de Souza, Maria Aparecida de Paula
Lima Rech, Juliana Werlang. Apelado: Angela Maria Sinhori.
Advogado: Eduardo Rafael Sabadin, Marley Trevisan.
Rec.Adesivo: Angela Maria Sinhori. Advogado: Eduardo Rafa-
el Sabadin, Marley Trevisan. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Vista Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza
(SP133091)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0348278-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72677. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001351 Revisional. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Marco Antônio
Zanetti Heller, Maria Luísa Christofis Heller. Advogado: Sa-
mantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Marco Antônio Zanetti
Heller, Maria Luísa Christofis Heller. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Vista
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade (PR021547)

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04829

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adaiana Franciscatto de Pizzol 001 0337497-6
Claudine Aparecido Terra 002 0341555-2
Claudio Antonio Canesin 001 0337497-6
Edson Luiz Ducat 002 0341555-2
Evandro Lúcio Pereira de Souza 002 0341555-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 002 0341555-2
Luciana Esteves Marrafão 002 0341555-2
Márcio Antonio Sasso 002 0341555-2
Péricles Araújo G. d. Oliveira 002 0341555-2
Roberta Junqueira Victorelli 001 0337497-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0341555-2
Werner Aumann 002 0341555-2
Wilson Barufaldi 001 0337497-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0337497-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207839. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000133 Embargos a Execução.
Apelante: Agromariana Produtos Agrícolas Ltda, Marcelo Lo-
pes da Silva, Adriana Violada Lopes. Advogado: Adaiana Fran-
ciscatto de Pizzol, Wilson Barufaldi. Apelado: Milenia Agro
Ciências Sa. Advogado: Claudio Antonio Canesin, Roberta Jun-
queira Victorelli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00099048

J. Em que pese a notícia, é a parte apelante que tem que mani-
festar a desistência do recurso perante este Tribunal. Diga, por-
tanto o apelante. Intime-se. 31/05/2006 Juiz Conv. Dr. Augusto
Lopes Cortes - Relator

0002 . Processo/Prot: 0341555-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62880. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000229 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Antônio Andrade Camoleze, Genésio
Andrade Camolese, Ângelo Andrade Camolezi, José Apareci-
do Camoleze, Valdecir Andrade Camolese, Waldomiro Andra-
de Camolese. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Olivei-
ra, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Claudine
Aparecido Terra, Edson Luiz Ducat, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Márcio Antonio
Sasso, Werner Aumann. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00094347

 J. Anote-se os registros e autuação. Observa-se em futuras in-
timações. Consta que o recurso já se encontra em pauta para
julgamento, razão pela qual os autos não podem ser retirados,
de modo que defiro o pedido de vistas somente em balcão. Ctba,
24/05/2006 Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04831

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana Pasquali 002 0352915-5
Alex Marquese 011 0352838-3
Alexandre Arseno 001 0315011-2
Antonio Luiz de Jesus 005 0349386-9
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 007 0351817-0

Elizabete de Andrade Yaedu 010 0352545-3
Eloi Antonio Pozzati 006 0351008-1
Estevão Ruchinski 011 0352838-3
Euclides Luiz Marquese 011 0352838-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0315011-2
Geraldo Nilton Korneiczuk 005 0349386-9
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 004 0345307-2
Isac Chedid Saud 002 0352915-5
Ivo Shizuo Sooma 006 0351008-1
José Roberto Della T. Trautwein 009 0352469-8
Klaus Schnitzler 008 0352007-8
Leonel Trevisan Júnior 004 0345307-2

012 0352913-1
Luis Eduardo Mikowski 008 0352007-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 009 0352469-8
Luiz Antonio Carvalho de Julio 008 0352007-8
Luiz Gastão Mendes Lima Filho 012 0352913-1
Luiz Rodrigues Wambier 001 0315011-2
Marcus Vinicius Podestá de Moraes 010 0352545-3
Margareth Bierwagen 004 0345307-2
Mauricio Sprenger Natividade 008 0352007-8
Norton Emmel Muhlbeier 003 0320095-1
Paulo Roberto Barbieri 004 0345307-2
Rauly Anisio Mendes 002 0352915-5
Rogeria Dotti Dória 009 0352469-8
Sergio dos Santos Silveira 003 0320095-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0315011-2
Thaís Amoroso Paschoal 001 0315011-2
Thais Sampaio da Silva 008 0352007-8
Valdemar Bernardo Jorge 007 0351817-0
Walter José Mathias Júnior 008 0352007-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0315011-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/168619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000532 Revisional. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso
Paschoal, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Ajl Cardoso e Cia Ltda, Antonio Luiz Cardoso.
Advogado: Alexandre Arseno. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que man-
teve a decisão singular, indeferindo a preliminar de nulidade
de citação.Com fundamento em recentes julgados do Superior
Tribunal de Justiça, v.g. Ag 683.954 e Ag 436.541, que versam
sobre situação semelhante à dos presentes autos e nos quais é
afastada a regra de retenção prevista no § 3º do art. 542 do
CPC, determino o imediato processamento do recurso encarta-
do nas fls.546-554. À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores. Publique-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES - 1º Vice-Presidente

Despacho proferido por Desembargador

0002 . Processo/Prot: 0352915-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99604. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000318 Embargos a Execução.
Agravante: Alceni Angelo Guerra. Advogado: Rauly Anisio
Mendes. Agravado: Inelso Zuffo. Advogado: Isac Chedid Saud,
Adriana Pasquali. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Despacho:

1.Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Alceni Ângelo Guerrra contra a decisão
extraída dos autos de embargos à execução para entrega de coisa
incerta nº. 318/2005, por ele opostos em face de Inelso Zuffo,
pela qual a Magistrada determinou a complementação do de-
pósito a ser executado por atualização através de cálculo judi-
cial, sob pena de extinção dos embargos sem análise do mérito
( fls. 555/557-TJ). Clama o sobrestamento da execução, enten-
dendo que a ordem para a complementação do depósito está
equivocada porque o devedor principal, Roberto Salvador Vi-
ganó, cumpriu as regras insertas nos arts. 629 e 621 do CPC,
depositando em Juízo a coisa a que se comprometera no título,
decorrendo, daí, o recebimento dos embargos no efeito suspen-
sivo, não havendo que se cogitar em garantir a execução medi-
ante o depósito complementar. 2. Compulsando-se os autos,
verifica-se que na execução para entrega de coisa incerta ajui-
zada com o propósito de se receber determinada quantia de
soja em grãos, prevista na cédula de produto rural firmada en-
tre o agravado e o devedor principal, Roberto Salvador Viganó,
figura o agravante como avalista e garantidor da obrigação. O
depósito a fim de garantir a execução foi pelo devedor princi-
pal efetuado, de forma integral, conforme se observa a fls. 437-
TJ, ensejando a oposição de embargos pelo agravante (fls.232/
252-TJ) e restando suspensa a execução pela Magistrada (fl.439-
TJ). Ocorre que uma vez recebidos os embargos para discussão
e suspensa a execução no curso de tal procedimento desconsti-
tutivo incidental, ou seja, na audiência de conciliação, em prin-
cípio não poderia a Magistrada concluir que feita a atualização
da dívida, o depósito ultimado era insuficiente para garantir
aquela execução e determinar que houvesse complementação,
através da entrega de expressiva quantidade daquela espécie de
mercadoria, que não integra a cártula, sob pena de extinção de
referidos embargos. 3. Tal situação enseja a perspectiva de dano
iminente e expressivo para o mencionado litigante, em vista do
que, tem como presente a situação insculpida no art. 558 do
CPC. Por tais motivos, nos termos do art. 527, inc. III, do CPC,
atribuo o efeito suspensivo ao recurso para o fim de sobrestar o
cumprimento da decisão de fls. 555/557-TJ, na parte alusiva a
este agravo, até ulterior decisão definitiva. 4. Requisitem-se
informações da Magistrada de origem, comunicando-lhe o in-
teiro teor desta decisão. 5. Intime-se o agravado para, queren-
do, apresentar contraminuta. Curitiba, 2 de junho de 2006. Des.
Angelo Zattar - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0320095-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190444. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000460 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Fertiflora Indústria Comércio e Repre-
sentações Ltda. Advogado: Norton Emmel Muhlbeier. Agrava-
do: Cerealista Bomfim Ltda, Renato Viott, Ivonete da Silva Viott.
Advogado: Sergio dos Santos Silveira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. Consoante se infere dos documentos de fls. 162/
223 e 225/286, observa-se que os agravados apresentaram con-
tra-razões ao recurso de agravo de instrumento interposto por
Fertiflora Indústria Comércio e Representações Ltda., onde plei-
teiam a suspensão da r. decisão liminar proferida ou, alternati-
vamente, a sua revogação parcial, restringindo o alcance da
mesma para que a penhora recaia, apenas, sobre dois imóveis
dado em hipoteca Todavia, analisando a certidão de fls. 133,
pode-se constatar que os agravados foram intimados da r. deci-
são que deferiu o pedido liminar de efeito suspensivo, através
do Diário da Justiça, de 29 de novembro de 2005 e, em 31 de
janeiro de 2006, restou certificada a decorrência de prazo le-
gal, sem manifestação dos recorridos (f. 158/verso). Assim sen-
do, em que pese a argumentação trazida à baila pelos agrava-
dos, que, aliás, não poderiam ser apreciadas em resposta ao
recurso, força é reconhecer a intempestividade das contra-ra-
zões ao agravo, impedindo, consequentemente, a sua aprecia-
ção. Desta forma, ante a manifesta intempestividade da respos-
ta dos agravantes, determino o desentranhamento da petição de
fls. 162/223 e de fls. 225/286. Intimem-se as partes e, na se-
qüência, incluam-se os presentes autos em pauta de julgamen-
to. Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. Milani de Moura - Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0345307-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/74098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 2517159
Apelação Civel. Autor: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Quei-
roz Botelho, Margareth Bierwagen. Réu: Espólio de Brasil Pi-
nheiro Machado. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:

I- O pedido de antecipação da tutela, formulado pelo autor,
está dotado de evidente e palpável relevância, evidenciando a
presença da verossimilhança dos argumentos por ele expendi-
dos, eis que a prova coligida nestes autos é robusta, tendente a
evidenciar que, em tese, deu-se violação ao disposto no artigo
17 da Lei nº 7.730/89, na medida em que, segundo torrencial
lição do Superior Tribunal de Justiça, a aplicação do IPC, como
fator de correção monetária, alusiva aos meses de junho de 1.987
e janeiro de 1.989, em contas de poupança mantidas em estabe-
lecimentos financeiros, não abrange aquelas cujas “datas de
aniversário” ou de início de contratação sejam posteriores a 15
de junho daqueles meses (Ac. un. da 4ª Turma, de 16/8/2.005,
no AgRg no REsp nº 740.791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, in DJU de 5/9/2.005, pág. 432), o que ocorre em rela-
ção às contas nºs 17.341-8 e 12.563-4, do réu, que têm como
data-base os dias 24 e 23 de cada mês, consoante apontam os
extratos juntados, por cópias, às fls. 349 e 352. Da mesma for-
ma, a 3ª Turma daquela Corte Superior também já decidiu que
“Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BA-
CEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm
aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos
já iniciados” (Ac. un. de 26/8/2.002, no REsp nº 433.003/SP,
rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in DJU de 25/11/
2.002, pág. 232). A par disso, é de se ver também que há a
perspectiva de que o autor, caso não conferida a tutela, possa
sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que na
execução do título judicial derivado da decisão objeto desta
ação veio a se realizar a penhora sobre numerário existente em
agência do mesmo (fls. 388), consoante solicitado pelo réu (fls.
319/323), havendo a possibilidade de que, em tese, na devida
oportunidade, possa o mesmo ser levantado, dificultando de-
pois a sua reposição ou o retorno ao “statu quo ante”, na even-
tualidade de procedência da presente lide. Por essas razões,
tendo como presentes as condições contempladas no artigo 273,
e seu inciso I, do Código de Processo Civil, concedo ao autor o
pleito de antecipação da tutela solicitado, para o fim de orde-
nar que fique sobrestado o levantamento e a entrega de qual-
quer quantidade em dinheiro acaso penhorado, na fase execu-
tória dos autos nº 1.020/2.000, da ação ordinária aforada pelo
réu contra o autor, no juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
até o julgamento final da presente demanda, envolvendo ape-
nas as contas de poupança nºs 17.341-8 e 12.563-4, pois que
são objeto da lide. Para tanto, comunique-se, com urgência, o
juízo recorrido, dando-lhe ciência do inteiro teor da presente
decisão, para o que fica o Sr. Chefe da Seção autorizado a subs-
crever o expediente respectivo. II- Cite-se o réu, por mandado,
na pessoa de seu representante legal, para que ofereça resposta
à presente ação rescisória, querendo, no prazo de 20 (vinte)
dias. III- Intime-se. Curitiba, 22 de maio de 2.006. Des. Duarte
Medeiros - Relator

0005 . Processo/Prot: 0349386-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87340. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000091 Execução de Título Judi-
cial. Agravante: Dionisio Pedro Alcantara. Advogado: Geraldo
Nilton Korneiczuk. Agravado: Sílvio Medina Loures. Advoga-
do: Antonio Luiz de Jesus. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dionisio
Pedro Alcantara da decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Maringá que, em ação de execução de
título judicial, proposta por Sílvio Medina Loures, declarou que
as avaliações trazidas pelo agravante não são idôneas para in-
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validar a avaliação realizada pelo avaliador judicial (fls. 27-
verso). II- O inconformismo do agravante quanto a tempestivi-
dade do recurso de agravo de instrumento é de ser acolhido em
juízo de retratação, o que não implica na reforma a decisão. A
decisão desta Relatoria obrou em equívoco quanto à intempes-
tividade do recurso, o qual foi interposto realmente no último
dia do prazo recursal, em 12/05/06, como se afere do protocolo
da petição inicial. Todavia, ao recurso foi negado seguimento
também com base na deficiência de sua instrução, tendo em
vista que não foram juntadas fotocópias de peças consideradas
obrigatórias, quais sejam, as procurações outorgadas pelo agra-
vante e agravado. Observa-se que a juntada das procurações
neste momento não supre a ausência, haja vista que as mesmas
deveriam ter sido trazidas quando da instrução do recurso. E a
ausência dos documentos exigidos pelo art. 525 do CPC, im-
plicam na inadmissibilidade do recurso, razão pela qual, em
que pese o juízo de retratação, a decisão não é de ser reforma-
da. IV- Publique-se e intimem-se Curitiba, 31 de maio de 2006.
Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0006 . Processo/Prot: 0351008-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93037. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000153 Embargos a Execução.
Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati. Agravado: Alcindo Cerci. Advogado: Ivo Shizuo Sooma.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento,
interposto por Banco do Brasil S.A., tirado dos autos n.° 153/
2006, de embargos à execução, em trâmite perante o MM. Juí-
zo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama. In-
surge-se o agravante contra a r. decisão singular que recebeu os
embargos à execução, opostos por Alcindo Cerci, e suspenden-
do o curso da execução de título extrajudicial1. Para tanto, em
breve resumo, relata que, em 13 de setembro de 1989, ajuizou
ação de execução de título extrajudicial, autuada sob n.° 333/
89, em face dos devedores Cafervaz - Comércio de Cereais Ltda.,
Alcindo Cerci e Carlos Mauro Cerci. Realça, por outro vértice,
que por carta precatória expedida à Comarca de Curitiba, o
agravado Alcinco Cerci foi citado pessoalmente, em data de 29
de junho de 1990 e, após efetivada penhora sobre bem imóvel,
em 17 de fevereiro de 1994, o agravo Alcinco Cerci foi intima-
do pessoalmente da penhora, em 2 de maio de 1995. Afirma,
ademais, que na época, somente os devedores Caferfaz Comér-
cio de Cereais Ltda. e Carlos Mauro Cerci embargaram a exe-
cução, sendo que, posteriormente, o agravado Alcinco Cerci
pediu a nulidade da penhora, cujo pleito, não foi analisado.
Alega, mais, que em 14 de janeiro de 2004, o agravante pediu a
desistência da execução, em face da devedora Cafervaz - Co-
mércio de Cereais Ltda., o que restou deferido e, em seguida,
na data de 13 de abril de 2004, pugnou pela desistência da
execução, em relação ao devedor Carlos Mauro Cerci, bem
como, o levantamento da penhora, o que também restou deferi-
do. Põe em relevo, que mesmo depois do levantamento da pe-
nhora, o agravado reiterou o pedido de nulidade da penhora, o
que não foi apreciado. Assevera, ainda, que depois da desistên-
cia da primeira penhora, pugnou pela constrição de cotas soci-
ais do único devedor executado, o que foi deferido, sendo o
agravado intimado pessoalmente, por carta precatória, em 11
de agosto de 2005, a qual, foi juntada aos autos de execução,
em 02 de fevereiro de 2006, quando, então, o agravado opôs
embargos à execução, atacando o título executivo e não à pe-
nhora, e cuja impugnação foi recebida, determinando-se a sus-
pensão do processo executivo. Sustenta, que o prazo do agra-
vante para embargar a execução expirou há muito tempo, em
decorrência da data da juntada da carta precatória de intimação
do devedor, ocorrida em 24 de maio de 1995 e que, se realizada
segunda penhora, devendo o devedor ser intimado, porém, que
não é admitida oposição de novos embargos, mas, apenas, ale-
gações incidentais de defeitos formais na constrição. Assim
sendo, ao seu entender, o fato de outra penhora ter se constitu-
ído em razão da desistência da primeira, não implica na abertu-
ra de novo prazo para oposição de embargos. Encerra, enfati-
zando que a execução se arrasta desde 13 de setembro de 1989
e a injustiça de imputar ao credor o ônus temporal do processo,
pugnando pela reforma do r. despacho que recebeu os embar-
gos e suspendeu o processo de execução, almejando que seja
cassada a r. decisão interlocutória recorrida que recebeu os
embargos e suspendeu a execução de título extrajudicial, de
n.° 333/89. 2. Pois bem. Na ausência de pleito de concessão de
efeito suspensivo, recebo o presente agravo de instrumento ante
a tempestividade e, também, porque está devidamente instruí-
do. Expeça-se ofício ao MM. juiz da causa requisitando infor-
mações, na forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para, queren-
do, apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527,
inciso V, do Código de Processo Civil). Curitiba, 29 de maio de
2006. Des. Milani de Moura - Relator

0007 . Processo/Prot: 0351817-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045515 Declaratória. Agravante: Olivio Barzotto, An-
derson Barzotto, Luiz Alberto Barzotto, Luiz Aleixo Colombo,
Lauro Colombo, Milton Colombo. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge. Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - Brde. Advogado: Edegard Augusto Cruzzara
Lessnau. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Despacho:

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão saneadora proferida nos autos de “ação decla-
ratória de reconhecimento e validade de cessão de débito c/c
pedido de danos morais e antecipação de tutela para suspensão
da venda judicial de bem imóvel”, que deferiu as provas reque-
ridas pelas partes, mas atribuiu unicamente aos autores o en-
cargo do pagamento dos honorários periciais, aplicando a regra
do art. 33 do Código de Processo Civil. Asseveram os agravan-
tes que ambas as partes pugnaram expressamente pela produ-

ção da prova pericial, sendo que o réu pretende fazer prova de
seus próprios argumentos, de modo que o referido artigo 33 do
Código de Processo Civil deve ser interpretado à luz do princí-
pio da igualdade das partes e do disposto no art. 19 do mesmo
Código. Concluem que, havendo interesse de ambas as partes
na realização da perícia, afigura-se justo, plausível e razoável
o rateio proporcional das despesas periciais. Pedem a atribui-
ção de efeito suspensivo e o provimento final do recurso. 2.
Admito o recurso sob a forma de agravo por instrumento, uma
vez que a situação fática se enquadra na exceção prevista pelo
art. 522 do Código de Processo Civil, com sua nova redação
dada pela Lei nº 11.187/05, pois se refere ao ônus quanto à
antecipação dos encargos periciais, cuja prova está na iminên-
cia de ser produzida. 3. De um lado, o artigo 33 do Código de
Processo Civil determina que “Cada parte pagará a remunera-
ção do assistente técnico que houver indicado; a do perito será
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor,
quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofí-
cio pelo juiz.” De outro, há inúmeros precedentes deste Tribu-
nal de Justiça favoráveis à pretensão dos agravantes, colacio-
nados nas razões recursais, determinando a repartição dos ho-
norários periciais quando a perícia é requerida por ambas as
partes, em atenção ao artigo 19 do Código de Processo Civil.
Diante da divergência acima relatada e para evitar que os auto-
res antecipem os honorários periciais e obtenham posteriormente
provimento pela Câmara, suspendo a antecipação dos honorá-
rios do Sr. Perito até definição pelo Colegiado acerca da res-
ponsabilidade das partes. 4. Intime-se o agravado para respon-
der ao presente recurso, no prazo de dez dias. 5. Oficie-se o
douto Juízo da causa para prestar informações pertinentes, em
igual prazo. Intimem-se os agravantes. Curitiba, 1º de junho de
2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0008 . Processo/Prot: 0352007-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95882. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000431 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Hebene-
zer Trindade da Silva, Maria da Glória Sampaio da Silva. Ad-
vogado: Mauricio Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carva-
lho de Julio, Thais Sampaio da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Oficie-se o juízo recorrido, para que preste as informações
que reputar pertinentes, em 10 (dez) dias, informando também
se foi pelo agravante cumprido o disposto no artigo 526 da lei
processual civil, para o que fica o Sr. Chefe da Seção autoriza-
do a subscrever o expediente respectivo. II - Oficie-se, tam-
bém, o Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, solicitando-lhe o envio, em
5 (cinco) dias, de cópia fiel da sentença proferida nos autos de
ação declaratória, com pedido de antecipação da tutela, sob nº
71.961/2.001, dirigida pelos agravados Hebenezer Trindade da
Silva e sua mulher Maria da Glória Sampaio da Silva contra o
agravante Banco Itaú S/A., informando também a atual fase
processual daquela demanda, ficando autorizado também o Sr.
Chefe da Seção a subscrever tal expediente. III - Intimem-se os
agravados, através de seus patronos, por publicação no Diário
da Justiça, para o oferecimento de resposta a este recurso, que-
rendo, em 10 (dez) dias. Curitiba, 30 de maio de 2.006. Des.
Duarte Medeiros - Relator

0009 . Processo/Prot: 0352469-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000110 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Buffet Nuvem de Coco Ltda - Me. Advogado: Ro-
geria Dotti Dória, José Roberto Della Tonia Trautwein. Agra-
vado: Valkíria Neves Cidral da Costa. Advogado: Luiz Alberto
Oliveira de Luca. Interessado: Arcelino Cidral da Costa. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Buffet Nu-
vem de Coco Ltda - ME da decisão do MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em ação de execu-
ção de título extrajudicial que move contra Valkíria Neves Ci-
dral da Costa, indeferiu pedido de expedição de ofício à Recei-
ta Federal solicitação informações em relação ao cônjuge da
executada (fls. 97). II- O recurso veio acompanhado das peças
obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as
necessárias ao deslinde da causa, verificando-se da certidão de
fls. 99 a tempestividade do presente recurso. Quanto a sua ad-
missibilidade sob a forma de instrumento entendo que a deci-
são se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte le-
são grave e de difícil reparação se não for examinada de imedi-
ato pelo órgão ad quem, posto que, tratando-se de decisão que
indeferiu pretensão de quebra de sigilo fiscal, se a questão não
for analisada de imediato, sob a forma retida, que agora se tor-
nou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual gra-
vame causado pela decisão se vier a ser apreciado somente por
ocasião de eventual recurso de apelação, haja vista a natureza
do processo de execução. Portanto, atendidos aos requisitos
legais, recebo o agravo sob a forma de instrumento. III- Sem
pedido de efeito suspensivo ou ativo, na forma do art. 527, inc.
III do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apre-
sentar sua resposta. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa,
fazendo acompanhar cópia desta decisão, solicitando as infor-
mações de praxe, inclusive quanto a eventual reforma da deci-
são. V- Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Juiz Conv.
Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0010 . Processo/Prot: 0352545-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98320. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000027 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Antônio Carlos Zacarias. Advogado: Marcus
Vinicius Podestá de Moraes. Agravado: Domingos Palonbino.
Advogado: Elizabete de Andrade Yaedu. Órgão Julgador: 13ª

Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1.. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra as de-
cisões proferidas nos autos de execução de título extrajudicial,
que indeferiu o pedido do executado de substituição do veículo
penhorado por imóvel (fl. 49-TJ), e determinou a expedição de
mandado de prisão contra o agravante, pelo prazo de trinta dias.
Argumenta o recorrente, em suma, que: (1) o veículo penhora-
do Ford/F 250 Tropical F (caminhoneta utilitária) encontra-se
na Fazenda Varedão de propriedade do agravante, no Municí-
pio de Alto Parnaíba - Maranhão, prestando serviços indispen-
sáveis à colheita de soja, como transporte de trabalhadores ru-
rais, de peças para máquinas agrícolas, insumos, combustíveis
etc; (2) o veículo sempre esteve lá, sendo que a penhora se deu
com base no registro do Detran; (3) embora não tenha oposto
embargos à execução ou embargos à penhora, admite-se a subs-
tituição do bem penhorado, principalmente em virtude do art.
620 do CPC; (4) o imóvel tem valor superior ao veículo; (5) a
prova de propriedade e certidão negativa de ônus do imóvel
seria apresentada em momento oportuno, após o aceite do cre-
dor; (6) o Dr. Juiz a quo não considerou as despesas decorren-
tes da apresentação da caminhonete em Juízo; (7) não foi con-
cedido prazo razoável para a apresentação do veículo, o qual
se encontra no Maranhão, vindo a ser decretada a prisão do
agravante por sua infidelidade como depositário. Pede a atri-
buição de efeito suspensivo, com a imediata cassação do man-
dado expedido, e o provimento final para que seja deferida a
substituição do bem penhorado. 2. Admito o recurso sob a for-
ma de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se
enquadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Pro-
cesso Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05,
pois foi decretada a prisão civil do agravante e porque em exe-
cução não há oportunidade posterior para o conhecimento de
eventual agravo retido, haja vista ainda que o recorrente dei-
xou de opor embargos no momento oportuno. 3. É manifesta-
mente improcedente a pretensão do agravante de substituir o
bem penhorado, porquanto a decisão agravada, proferida em
15.05.2006 e da qual o agravante tomou ciência no dia seguin-
te (16.05, conforme certidão fl. 51-TJ), indeferiu o pedido,
aduzindo primeiramente que o executado não havia comprova-
do a titularidade do imóvel, e o recorrente vem reiterar o pedi-
do perante este Tribunal, em 29.05.2006, também sem fazer
essa prova reclamada, tampouco justificou a impossibilidade
de fazê-lo. Aliás, o agravante não instruiu este instrumento com
qualquer documento referente ao dito imóvel. Não há sequer
identificação ou descrição do bem que pretende seja aceito em
substituição ao veículo penhorado, nem mesmo apresentou có-
pia da petição pela qual requereu a referida substituição. Sen-
do ônus do agravante a instrução do recurso e não se admitindo
posterior complementação da documentação, não há como se
deferir o pedido de substituição do veículo penhorado por su-
posto imóvel de propriedade do agravante localizado em lon-
gínquo Estado da Federação. Igualmente, não pode ser aceita a
alegação do agravante de que o veículo - caminhonete utilitária
- seja indispensável à colheita de soja. Ademais, o executado
não impugnou a penhora oportunamente, deixando de opor
embargos à execução. Afora isso, o prequestionado artigo 668,
do Código de Processo Civil, permite ao devedor requerer a
substituição do bem penhorado por dinheiro, e “Não se defere
pedido de substituição de bem penhorado quando houver dúvi-
da quanto à titularidade do novo bem, além de ter havido im-
pugnação do credor a justificar o indeferimento” (2º TACivSP,
10ª Câm., Ag 485933/7, rel. Juiz Marcos Martins, 17.5.2000).
No caso, não houve comprovação da titularidade do imóvel
oferecido em substituição do bem penhorado. E nem se argu-
mente que somente após o aceite do credor é que o devedor
teria que comprovar a propriedade do imóvel, pois é indispen-
sável essa prova, bem como da inexistência de ônus sobre o
imóvel para poder-se admitir a constrição judicial. Todavia, em
face da gravidade do decreto prisional, que tolhe a liberdade
do indivíduo, e havendo a alegação do executado de que o ve-
ículo encontra-se no Estado do Maranhão, é de se conceder
prazo razoável para sua apresentação no Juízo da causa, antes
que seja cumprido o mandado, com o recolhimento do agra-
vante à cadeia pública. Diante do exposto, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, rejeito a pretendida substi-
tuição do veículo penhorado, mas dou parcial provimento ao
recurso para suspender o cumprimento do mandado de prisão
civil expedido contra o agravante, concedendo-lhe o prazo de
quinze (15) dias, a partir da intimação desta decisão, para apre-
sentar o veículo penhorado em Juízo, sob pena de cumprimen-
to do referido mandado. 4. Dê-se ciência desta decisão, por
fax, ao Juízo da causa. 5. Intimem-se as partes e, decorrido o
prazo legal sem interposição de recurso, baixem os autos para
arquivo. Curitiba, 02 de junho de 2006. Des. Domingos Rami-
na - Relator

0011 . Processo/Prot: 0352838-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001290 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Moinho Carlos Guth Sa. Advogado: Estevão Ruchinski.
Agravado: Cooperativa Tritícola de Espumoso Ltda. Advoga-
do: Euclides Luiz Marquese, Alex Marquese. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

Vistos, etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Moinho Carlos Guth da decisão do MM. Juiz de Direito da 22ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, pela qual acolheu a exce-
ção de incompetência oposta por Cooperativa Tritícola de Es-
pumoso Ltda. (fls. 123/125). II- O recurso veio acompanhado
das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim
como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se da
certidão de fls. 127 a tempestividade do presente recurso. Quan-
to a sua admissibilidade sob a forma de instrumento, em se
tratando de recurso apropriado às decisões proferidas em exce-
ção de incompetência, entendo que nem é de se cogitar da hi-
pótese de que possa permanecer retido em atendimento à nova
regulamentação do recurso de agravo, trazida pela Lei nº 11.187/
05, haja vista que na forma retida inócua e de nenhuma utilida-
de seria a interposição do recurso, razão pela o recebo. III- No

que tange a pretensão de ser atribuído efeito suspensivo ativo
nos moldes do artigo 527, III combinado com o artigo 558,
ambos do CPC, embora de efeito ativo não se trate, mas tão
somente de efeito suspensivo, entendo que deve merecer o res-
guardo pleiteado, haja vista a razoabilidade dos fundamentos,
ensejando a suspensão da decisão até o final julgamento do
presente recurso, evitando solução de continuidade e tumulto
processual na tramitação da ação, razão pela qual o DEFIRO.
IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar
cópia desta decisão, solicitando as informações de praxe e quan-
to a eventual reforma da decisão. V- Na forma do art. 527, inc.
V do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apre-
sentar sua resposta. VI- Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de
2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0012 . Processo/Prot: 0352913-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001519 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agra-
vado: José Carlos de Campos. Advogado: Luiz Gastão Mendes
Lima Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por Banco Itaú S/
A., nos autos n.º 1519/2005, de Ação Consignatória, em trâmi-
te perante a 16.ª Vara Cível do Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante con-
tra a r. decisão singular que, em sede de tutela antecipada, de-
feriu o pedido de depósito em Juízo dos valores que o agravado
entende devido, a título de encargo mensal decorrente de fi-
nanciamento1. Para tanto, em breve síntese, alega que a r. deci-
são agravada contraria o disposto na Lei nº 10.931/2004, se-
gundo a qual, os valores incontroversos devem ser entregues
diretamente à instituição financeira credora, enquanto que, em
contrapartida, o valor controverso, qual seja, a diferença entre
o valor entendido como devido pelo devedor e o valor cobrado
pelo credor, deve ser depositado em Juízo. Destaca que esta
medida se apresenta adequada como garantia de que, ao final
do processo, exista valor suficiente para cobrir o pagamento
das prestações devidas. Diante do exposto, considerando pre-
sentes os requisitos autorizadores, pugna pela concessão de
efeito suspensivo ao recurso e, ao final, por seu integral provi-
mento. 2. Pois bem. Em sede de cognição sumária - e sem em-
bargo da qualidade dos argumentos articulados pelo agravante
- não vislumbro, na hipótese em exame, os pressupostos neces-
sários à concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso.
De fato. Nos parece, efetivamente, que as alegações deduzidas
pelo autor (ora agravado) são relevantes, uma vez que estão
amparadas em planilha de evolução de débito2 que, se por um
lado, não se mostra conclusiva, por outro, não pode ser ignora-
da pelo julgador no momento de apreciação do pedido de tutela
antecipada, até porque, não se olvide, trata-se de cognição não
exauriente dos elementos carreados ao processo. Por outro pris-
ma, mister observar que a manutenção da r. decisão hostiliza-
da, ao menos, no atual momento processual, é medida que se
impõe, tendo em vista que, realmente, existindo indícios de
irregularidade no tocante ao cálculo das prestações do imóvel,
é mais prudente, ao nosso sentir, que se proteja o consumidor
hipossuficiente, nas exatas disposições de ordem pública dita-
das pela Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
Não se constata, outrossim, efetivo perigo de lesão grave ou de
difícil reparação ou a irreversibilidade dos efeitos da medida
em caso de manutenção da r. decisão singular, uma vez que o
eventual provimento do recurso não impedirá o agravante de
reaver, por intermédio das medidas legalmente previstas, a di-
ferença entre o valor das parcelas inicialmente previstas no
contrato e daquelas efetivamente depositadas pelo agravado.
Portanto, nos parece mais conveniente, ao menos por enquan-
to, manter a r. decisão impugnada, até final julgamento do re-
curso. Em vista do exposto, indefiro o almejado efeito suspen-
sivo, sendo certo que a questão será melhor analisada por oca-
sião do julgamento final, já com a resposta do agravado e as
informações a serem prestadas pelo MM. Juiz a quo. Requisi-
te-se informações ao juízo monocrático, na forma do artigo 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado
para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal.
Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. Milani de Moura - Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04818

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Chemim 023 0351290-9
Anisio dos Santos 020 0349541-0
Antonio Carlos Schurmiak 001 0311612-3/01
Antonio Celestino Toneloto 010 0244309-0
Argos Fayad 018 0347078-4
Arivaldir Gaspar 005 0316033-2
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0311957-7
Byara D’tassis Pires 018 0347078-4
Carla Fabiana Hermann Zagotto 019 0348463-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 008 0279083-0
Carmela Manfroi Tissiani 011 0289335-2/01
Celso da Silva Labres 008 0279083-0
Claudio Pizzatto 013 0320369-6
Daniel de Carvalho 015 0336184-0
Daniela Brum da Silva 007 0251256-5
Daniele de Oliveira Casara 018 0347078-4
Danielle Anne Pamplona 017 0344277-5
Diego Rubens Gottardi 003 0330718-2/01
Djenane Fayad 018 0347078-4
Edison de Mello Santos 022 0349964-3
Eduardo Luiz Bussatta 011 0289335-2/01
Eraldo Antonio de Castro 018 0347078-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0311612-3/01

015 0336184-0
022 0349964-3
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Fabiano Lopes 018 0347078-4
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 018 0347078-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 010 0244309-0
Geórgia Bordin Jacob 008 0279083-0
Gilberto Adriane da Silva 025 0352472-5
Gilberto Hilario Prado 016 0338648-7
Guilherme Dal-Prá Reis 001 0311612-3/01
Gustavo Henrique Dietrich 011 0289335-2/01
Hétor Ottoni Alcântara Costa 009 0323822-0
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 026 0353124-8
Ivens dos Reis Fernandes 006 0213259-2
Ivete Garcia de Andrade 002 0321493-1
Izabela Cristina Rücker Curi 022 0349964-3
Jackson Roberto Morais Alves 008 0279083-0
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 005 0316033-2
João Carlos Martins 017 0344277-5
João Ligocki 024 0351900-0
José Eli Salamacha 018 0347078-4
Karine Cristina Costa 003 0330718-2/01
Klaus Schnitzler 024 0351900-0
Leandro Isaias Campi de Almeida 006 0213259-2
Leonel Miranda Motta 016 0338648-7
Lineu Eduardo Spagolla 004 0311957-7
Luciana Esteves Marrafão 026 0353124-8
Luciane Castilhos Arnold 001 0311612-3/01
Luciano Braga Cortes 021 0349671-3
Luis Eduardo Mikowski 009 0323822-0

024 0351900-0
Luiz Antonio de Souza 021 0349671-3
Luiz Carlos Montans Braga 019 0348463-7
Luiz Rodrigues Wambier 001 0311612-3/01

022 0349964-3
Mônica Mine Yao 015 0336184-0
Maçazumi Furtado Niwa 017 0344277-5
Marcelo Gutervil 012 0299526-6/01
Marcione Pereira dos Santos 019 0348463-7
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 018 0347078-4
Maurício Beleski de Carvalho 022 0349964-3
Mauro Cury Filho 024 0351900-0
Mauro Czelusniak 020 0349541-0
Milton João Betenheuser Júnior 006 0213259-2
Oldemar Mariano 018 0347078-4
Oscar Ivan Prux 006 0213259-2
Péricles Araújo G. d. Oliveira 026 0353124-8
Patrícia Buendgens Schneider 005 0316033-2
Paulo Giovani Fornazari 011 0289335-2/01
Paulo Sergio Ivanoski 010 0244309-0
Pedro Antônio Coelho de S. Furlan 011 0289335-2/01
Pedro Paulo Pamplona 017 0344277-5
Rafael Fadel Braz 017 0344277-5
Rodrigo da Rocha Rosa 008 0279083-0
Sandra Helena Verona di Benedetto 019 0348463-7
Sergio Virmond Lima Picchetto 007 0251256-5
Silmar Ferreira Ditrich 012 0299526-6/01
Silviane Muniz Schurmiak 001 0311612-3/01
Suzinaira de Oliveira Villela 018 0347078-4
Tais Serafim Souza da Costa 020 0349541-0
Tatiana Piasecki Kaminski 002 0321493-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 022 0349964-3
Vânya Senegalia Morete Spagolla 004 0311957-7
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 003 0330718-2/01
Veridiana Perin 013 0320369-6
Walter José Mathias Júnior 009 0323822-0

024 0351900-0
Zulmar Antonio Fachin 004 0311957-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0311612-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/44503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 311612300 Ação Monitória. Agravante: banco do
estado do paraná s/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Guilherme Dal-Prá Reis.
Agravado: neusa de carvalho luiz. Advogado: Antonio Carlos
Schurmiak, Silviane Muniz Schurmiak. Advogado: Luciane
Castilhos Arnold. Embargante: banco do estado do paraná s/a.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho:

I - Indefiro o pedido de fls. 133; II - tendo em vista a orientação
da Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da
prova admite correção, se for o caso, mesmo após o julgamento
do mérito (AgRg no Ag 548349/RJ, DJ 13/12/2004, p. 367; Ag
742446/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ
05.04.2006), o recurso especial de fls. 131 deve ficar retido
nos autos (CPC/art. 542, § 3º), uma vez que a sua fundamenta-
ção gira em torno do tema referido; III - publique-se. Curitiba,
22 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0321493-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197557. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000300 Ação Monitória. Agravan-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Agravado: Carlos Alberto Seganfredo. Advogado: Ivete Garcia
de Andrade. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial de fls.72-76, fac-símile de fls.65-
69, haja vista os termos do § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Ocorre que o referido recurso apresenta-se
manifestamente inviável, tornando prejudicado o aludido exa-
me. É que ainda que sobreviesse decisão ordenando que fosse
processado de imediato, fatalmente adviria a declaração de inad-
missibilidade recursal, como se demonstrará a seguir. O pre-
sente recurso foi interposto contra a decisão singular de fls. 54-

56, que negou seguimento ao Agravo de Instrumento com espe-
que no art. 525, I, do Código de Processo Civil, por entender
que “não foram juntados documentos necessários ao exato co-
nhecimento das questões discutidas”. Destarte, caberia ao en-
tão recorrente interpor o agravo previsto no § 1º do indigitado
dispositivo processual, por meio do qual obteria decisão cole-
giada e final nesta instância ordinária, apta, daí sim, a sofrer
impugnação via recurso constitucional. Como assim não pro-
cedeu o pretenso recorrente, revela-se manifestamente inad-
missível seu inconformismo, porquanto o artigo 105, III, da
Constituição Federal, exige, como condição do recurso nele
previsto, pronunciamento final do Tribunal local. Nesta linha,
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
GIMENTAL. ... EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA ORDINÁ-
RIA. INOCORRÊNCIA. - ... - Não cabe ao Superior Tribunal
de Justiça apreciar recurso que combate decisão monocrática,
por não estar exaurida a instância ordinária, nos termos do art.
105, III, da CF. - Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag
593013/RJ - rel. Min Francisco Peçanha Martins - 2ª Turma - j.
21.02.2006 - DJU 30.03.2006, p. 194.) “PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. ... INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DE INSTÂN-
CIA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. ... 2. Não cabe recurso especial contra decisão
monocrática de relator, a qual deve ser impugnada na instância
de origem com o fim de exaurimento da matéria recursal. Apli-
cação analógica da Súmula 281/STF. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (AgRg no Ag 714409/PE - Rel. Min.
Teori Albino Zavaski - 1ª Turma - j. 07.02.2006 - DJU
06.03.2006, p. 202). Enfim, deixo de receber o recurso especi-
al, por entender que contraria os princípios da celeridade e da
economia processual procrastinar o juízo de admissibilidade
para momento futuro, quando há o óbice da Súmula 281 do
STF. Publique-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0330718-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/46407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 330718200 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Fi-
nanceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha,
Karine Cristina Costa. Agravado: Orlando Cini Júnior. Agra-
vante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Despacho:

1. Indefiro o pedido de fls. 57, com amparo neste precedente
do Superior Tribunal de Justiça: “Agrava-se de decisão que,
nos termos do § 3º do art. 542 do CPC, determinou a retenção
de recurso especial lançado contra acórdão assim ementado:
‘AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PURGAÇÃO
DA MORA - PAGAMENTO DE MONTANTE INFERIOR A
40% DO VALOR FINANCIADO - POSSIBILIDADE - ARTI-
GO 3º, § 1º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69 AB-ROGADO
PELOS ARTIGOS 6º, VI, E 53, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. Nos contratos garantidos pelo instituto
da alienação fiduciária é permitida a purgação da mora pelo
devedor, ainda que não esteja pago 40% do débito financiado,
haja vista não mais prevalecer a limitação instituída pelo art.
3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 911/69, ab-rogado pelos arts. 6º, VI,
e 53, do Código de Defesa do Consumidor. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.’ (fl. 09). A agravante sustenta,
em síntese, que ‘os recursos especiais interpostos contra acór-
dãos proferidos em agravos de instrumento que têm por objeto
decisões interlocutórias proferidas em pedidos de busca & apre-
ensão fundados no Decreto-Lei nº 911/69 não podem ser pro-
cessados na forma retida prescrita pelo § 3º do art. 542 do CPC.’
(fl. 04). Não merece prosperar o inconformismo. O § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil, que determina a reten-
ção dos recursos especiais e extraordinários interpostos contra
decisão interlocutória proferida nos processos de conhecimen-
to, cautelar e de embargos à execução, aplica-se perfeitamente
à hipótese dos autos. A parte, por seu turno, não logrou de-
monstrar qualquer prejuízo, tampouco a existência de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, o que não se faz evidente.
Sendo assim, não vislumbro, no caso, hipótese conducente ao
reconhecimento de exceção ao comando normativo aplicado
pelo Tribunal de origem. Isso posto, nego provimento ao agra-
vo.” (AG 548791-PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJU
12/04/2004). 2. Determino, portanto, que o recurso fique reti-
do nos autos. Publique-se. Em, 23 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0004 . Processo/Prot: 0311957-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/155360. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000712 Embargos a Execução.
Agravante: DIACLIN - Comércio de Produtos para Laboratóri-
os Clínicos Ltda, Gregório Devides Junior, Maria Tereza Car-
valho Devides. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla, Vânya
Senegalia Morete Spagolla. Agravado: Banco Banestado SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Zulmar Antonio Fa-
chin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00069282

R. hoje. Transitado em julgado o acórdão exarado no recurso
em tela e exaurida a competência do Des. Relator do feito, de-
termino o arquivamento do pedido. Int. Em 12.05.2006. Des.
Edson vidal Pinto Presidente da 14.ª Câmara Cível

0005 . Processo/Prot: 0316033-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/175269. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação

Originária: 200500000170 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: Joel Princival, Dileta do Nascimento Princival. Advogado:
Patrícia Buendgens Schneider. Apelado: Gilda Ferreira, Valde-
cir Bosco. Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti, Ari-
valdir Gaspar. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00088608

J. R. hoje. Com o trânsito em julgado do acórdão que decidiu o
recurso restou exaurida a jurisdição deste Tribunal. Arquive-
se. 25/05/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0213259-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/94937. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Ação
Originária: 200000000101 Embargos a Execução. Apelante:
Celina Maria Salzano Piubelli, Maurílio Piubelli. Advogado:
Ivens dos Reis Fernandes, Leandro Isaias Campi de Almeida.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Oscar
Ivan Prux, Milton João Betenheuser Júnior. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Simões
Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2006.00090964

R hoje. J. aos autos. Com a prestação jurisdicional deste Tribu-
nal está exaurida a competência do Relator do feito nada existe
a deferir. Em 22.05.06.

0007 . Processo/Prot: 0251256-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183139. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000716 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cini Construções Civis Ltda, Orlando Cini Júnior.
Advogado: Sergio Virmond Lima Picchetto. Apelado: Marcelo
Cordeiro de Souza. Advogado: Daniela Brum da Silva. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José
Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00095288

R. hoje. J. aos autos. Nada a deferir, porque o feito foi julgado
e está exaurida a prestação jurisdicional da Câmara deste Tri-
bunal de Justiça.

0008 . Processo/Prot: 0279083-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184573. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001298 Medida Cautelar. Agra-
vante: Bíscaro & Filhos Ltda - Pantanal Caçambas. Advogado:
Jackson Roberto Morais Alves, Celso da Silva Labres. Agrava-
do: Moro Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado:
Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia
Bordin Jacob. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto
TA). Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2006.00093873

R. hoje. Com o julgamento transitado em julgado está exaurida
a jurisdição da câmara fracionária. Arquive-se. 25/05/06

0009 . Processo/Prot: 0323822-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/208805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000334 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Agravado: Flavio Heberle Junior, Simone
da Cunha Rodrigues Heberle. Advogado: Hétor Ottoni Alcân-
tara Costa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00081611

R. hoje. J. aos autos. Exaurida a competência desta relatoria
com o julgamento do recurso. Indefiro o pedido. Int. Ctba,
12.05.2006. Des. Edson Vidal Pinto Relator

0010 . Processo/Prot: 0244309-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141781. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 199900001163 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto. Apelado: Marcio Albino Darin, Carla Lou-
res Canto Darin. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski. Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:

Defiro o sobrestamento do processo como pede o Banco/Ape-
lante, pelo prazo de noventa (90) dias. Após, volte-me conclu-
sos. Intime-se.

0011 . Processo/Prot: 0289335-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/190056. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2893352 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Redram Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Paulo Giovani Fornazari. Agravado: Rubilar Fachi-
netto, Maria Isabel Fachinetto, Lorena. Advogado: Pedro An-
tônio Coelho de Souza Furlan, Eduardo Luiz Bussatta. Interes-
sado: Cohafronteira Cooperativa Habitacional da Fronteira.
Embargante: Redram Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Paulo Giovani Fornazari, Gustavo Henrique Dietrich, Carmela
Manfroi Tissiani. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1 - Indefiro o pedido constante no petitório de fls. 142/144,
haja vista que a questão elucidada já fora devidamente apreci-
ada quando do julgamento do agravo de instrumento (fls. 120/
125) e dos embargos de declaração (fls. 136/140), as quais ora
me reporto, não tendo os documentos de fls. 145/146 o condão
de modificar o entendimento esposado. 2 - Intimem-se. Curiti-
ba, 17 de maio de 2006. DES. MARIA MERCIS GOMES ANI-
CETO, RELATORA.

0012 . Processo/Prot: 0299526-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/79279. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 299526600 Apelação Civel. Apelante: Pedro Sem-
bai. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Irati.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Embargante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - EMBARGOS REJEITADOS. Não havendo na decisão
embargada a apontada omissão, cuja matéria foi nela devida-
mente enfrentada, impõe-se a sua rejeição. Ao examinar recur-
so de apelação interposto por ambas as partes, em face de sen-
tença que julgou procedente pedido formulado em ação de re-
petição de indébito oposta pelo ora embargado contra o embar-
gante, este relator negou seguimento aos apelos, porque mani-
festamente inadmissíveis, porque em confronto com jurispru-
dência dominante deste Tribunal e com a Súmula 670 do Su-
premo Tribunal Federal. Salienta o ora embargante que a deci-
são impugnada deixou de examinar duas questões colocadas
no apelo por ele interposto, a saber: a) prejuízo ao erário muni-
cipal em face da multiplicidade de custas e despesas processu-
ais geradas em razão da interposição de milhares de ações indi-
viduais, quando poderiam ter sido propostas e admitidas em
litisconsórcio ativo; b) obrigatoriedade da participação do mi-
nistério Público em primeira instância, como defensor da or-
dem jurídica, em razão da alegação de inconstitucionalidade e
como defensor do erário público municipal. Pede, pois, seja o
recurso conhecido e acolhido. É o relatório. Voto. Cumpre di-
zer, desde logo, que “mesmo nos embargos de declaração com
o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes tra-
çados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição,
omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de
erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da
causa” (Resp 11..465-0-SP, da 1ª Turma-STJ, rel. Min. Demó-
crito Reinaldo, j. em 23.11.92. in DJU 15.2.93, p. 1.665). Não
há, no caso dos autos, erro material ou manifesta nulidade da
decisão. Ambas as questões aqui postas, e acima referidas, fo-
ram devidamente enfrentadas na decisão que negou seguimen-
to ao recurso. Basta ao embargante, para tanto, observar o item
nº 2 da decisão e verificar que nela tratou-se, preliminarmente,
da intervenção da douta Procuradoria Geral de Justiça, em se-
gunda instância, como forma de suprir a não atuação ministeri-
al em primeiro grau de jurisdição. Em um segundo momento, a
mesma decisão ora impugnada enfrentou a questão relativa às
custas, aos honorários advocatícios e o instituto do litisconsór-
cio. Nada há, pois, para ser declarado, porquanto inexiste omis-
são na decisão atacada. Rejeito os embargos e o faço monocra-
ticamente, porque opostos contra decisão deste relator que ne-
gou seguimento a recurso, também de forma unipessoal. As-
sim, se são cabíveis embargos declaratórios contra decisão de
relator que, com fundamento no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, julga monocraticamente o recurso, cabe a ele pró-
prio decidi-los (STJ-1ªTurma, REsp 325.672-AL, rela. Min.
Garcia Vieira, j. em 14.08.01, DJU de 24.09.01, p. 248 e STJ-
2ªTurma, REsp 329.686-Al, rel. Min. Eliana Calmon, j. em
06.09.01, no DJU de 18.02.02, p. 361). Intime-se. Curitiba, 24
de maio de 2006. Juiz Marcos Galliano Daros relator convoca-
do

0013 . Processo/Prot: 0320369-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191792. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200100000165 Embargos a Arre-
matação. Agravante: Alexandre José Perin, Otalino Antonio
Perin. Advogado: Veridiana Perin. Agravado: Coopervale -
Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado:
Claudio Pizzatto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados. Alexandre José Perin e outro interpuse-
ram recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão de fls.
21-TJ, extraída dos autos de Embargos à Arrematação sob nº
162/2001, propostos pelos agravantes contra a Coopervale -
Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda, que não con-
cedeu efeito suspensivo, por ocasião de recebimento de Apela-
ção Cível, em sede de Embargos à Arrematação, conforme fls.
21-TJ. O pedido de efeito suspensivo à decisão agravada foi
deferido às fls. 151/152, encontrando-se os autos conclusos no
gabinete desta Magistrada para análise do processo e elabora-
ção de proposta de voto. No entanto, os agravantes noticiaram
a realização de transação entre as partes nos autos de Execução
nº 116/1994 e Embargos à Arrematação nº 165/2001 (fls. 210-
TJ), cujo acordo foi homologado por sentença pelo Juízo de
primeiro grau, requerendo a extinção do recurso em vista da
perda de seu objeto. Enfim, a ocorrência de transação entre as
partes e diante da desistência da agravante do recurso, a qual
pode ser requerida a qualquer tempo, deve ser extinto o recur-
so, produzindo efeitos desde logo, sem a necessidade de anu-
ência da parte contrária. Desta forma, com fundamento no arti-
go 501 do Código de Processo Civil, julgo extinto o procedi-
mento recursal. Oportunamente, arquivem-se os autos e proce-
da-se a conseqüente baixa nos registros devidos. Intimem-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006. MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA Juíza Relatora AgIn nº 320369-6 Décima Quarta
Câmara Cível Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima fls. 2

0014 . Processo/Prot: 0332480-1 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/28704. Comarca: Rolândia. Ação Originária:
200500000997 Busca e Apreensão. Suscitante: Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Rolândia. Suscitado: Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança. Interessa-
do: Banco Dibens S/a, Ana Carolina de Matos. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
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Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antônio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se o presente feito de conflito de competência onde o
juízo suscitado, ao prestar informações às fls. 19/20, declara-
se absolutamente incompetente para julgar a ação de busca e
apreensão ali distribuída, com fundamento nos arts. 94 do CPC
e 6º, inc.VIII do CDC. Pois bem, verifica-se a inexistência de
controvérsia referente ao conflito positivo de competência ora
analisado, razão pela qual restou prejudicada a análise do pre-
sente recurso. Como bem assinalou a Dra. Juíza da Comarca de
Nova Esperança, aquele juízo é de fato absolutamente incom-
petente para julgar o feito, uma vez que prevalecem as disposi-
ções da legislação consumerista (art. 6º, VIII), além da já exis-
tente regra geral ditada pelo Código de Processo Civil (art. 94).
Acolho, assim, o bem lançado parecer de lavra do Eminente
Procurador Nelson Antônio Muginoski, para extinguir o feito
ante a ausência de conflito entre as autoridades suscitante e
suscitada. Comuniquem-se aos Juízes respectivos. Após, arqui-
vem-se. Int. Curitiba, 25 de maio de 2006. Fernando Antonio
Prazeres Juiz Conv. Relator

0015 . Processo/Prot: 0336184-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/204239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001296 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao. Apelante: Cidadela S/a. Apelado: Dani-
el de Carvalho, Raquel de Carvalho. Advogado: Daniel de Car-
valho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antô-
nio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Despacho:

 Feitas as anotações necessárias baixem os autos à vara de ori-
gem. Int. Curitiba, 29/05/06.

0016 . Processo/Prot: 0338648-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/53605. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000820 Ação de Depósito. Agra-
vante: Color Finco da Amazônia Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Gilberto Hilario Prado. Agravado: Mwm - Consul-
toria Em Informática Ltda. Advogado: Leonel Miranda Motta.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I) Por brevidade, reporto-me ao relatório de fls. 82/84, anotan-
do apenas que vieram as informações do Juízo e decorreu in
albis o prazo para resposta. II) Em que pese o recurso tenha
sido recebido e processado, não há óbice à aplicação do art.
557 do CPC neste momento a ensejar o seu julgamento imedi-
ato. Não se trata aqui de fixar a competência de um ou de outro
Juízo, até porque isso importaria em litispendência tendo em
vista que a matéria já é objeto de exceção de incompetência
perante a 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São
Paulo, pendente de recurso junto ao Tribunal de Justiça daque-
le Estado. Trata-se apenas de verificar a possibilidade de a Ação
de Apreensão e Depósito (autos nº 820/2004) ser mantida no
Juízo da 2ª Vara Cível de Maringá, justamente até que se tenha
pronunciamento definitivo acerca da exceção de incompetên-
cia suscitada perante a 15ª Vara Cível do Foro Central da Capi-
tal Paulista. E nos parece ser esse o melhor procedimento neste
momento, principalmente porque não há nos autos notícia acerca
de decisão definitiva sobre a referida exceção de incompetên-
cia, de forma que a remessa da Ação de Apreensão e Depósito
ao Juízo de São Paulo poderá configurar diligência desneces-
sária e precipitada, pois, caso aquele incidente seja acolhido,
os autos acabariam retornando ao Juízo de Maringá juntamente
com a demanda ordinária que tramita em São Paulo. Portanto,
com vista aos princípios da economia e celeridade processuais,
é conveniente que os autos da Ação de Apreensão e Depósito
permaneçam junto ao Juízo da 2ª Vara Cível de Maringá, até
que se tenha decisão transitada em julgado sobre a exceção de
incompetência. III) Diante do exposto, dou provimento ao agra-
vo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC,
para cassar a decisão agravada. Curitiba, 23 de maio de 2006.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0017 . Processo/Prot: 0344277-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/71542. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001033 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado:
Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins. Agravado: Te-
llus Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Pe-
dro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel
Braz. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antônio
Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a informação de fls. 173/175 e a existência de
sentença homologatória do acordo entabulado entre as partes
na instância originária, tenho que a análise do presente recurso
restou prejudicada. Oportunamente baixem, com a recomenda-
ção de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Int.
Curitiba, 25 de maio de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Relator Convocado

0018 . Processo/Prot: 0347078-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66880. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000290 Medida
Cautelar. Apelante: Nelson Wieczorkowski Riske. Advogado:
Eraldo Antonio de Castro. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Losango
Promoções de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Apelado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela. Apelado: Teledata Informações e Tecnologia S/a. Ad-

vogado: Frederico R de Ribeiro e Lourenço. Apelado: Tecnolo-
gia Bancária S/a. Advogado: Fabiano Lopes. Apelado: Lojas
Renner S/a. Advogado: Argos Fayad, Djenane Fayad. Apelado:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Byara D’tassis Pires, Daniele
de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - Através de petição datada de 27 de abril de 2006, as
partes LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA e NEL-
SON WIECZORKOWSKI noticiaram e requereram a formali-
zação da TRANSAÇÃO ocorrida e, o último, pleiteou a desis-
tência da apelação interposta. II - Homologo, para os devidos
fins de direito, o pedido de desistência do recurso de apelação
interposto por NELSON WIECZORKOWSKI com espeque no
inc. XVI, do art. 140, do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça. III - Após, devolva-se os autos ao juízo de origem para
a devida apreciação da TRANSAÇÃO, noticiada. IV - Intime-
se. Curitiba, 22 de maio de 2006.. EDSON VIDAL PINTO
Relator

0019 . Processo/Prot: 0348463-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85375. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000225 Medida Cautelar.
Agravante: Lademir Aparecido Franchetti, Claudinéia Justino
Franchetti. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Agrava-
do: Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra.
Advogado: Carla Fabiana Hermann Zagotto, Sandra Helena
Verona di Benedetto, Luiz Carlos Montans Braga. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antônio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista o pedido formalizado pelo agravante às fls. 195
pela ausência de interesse no prosseguimento do presente feito
e o disposto no art. 501 do CPC, homologo a desistência do
recurso. Oportunamente, baixem os autos com a recomenda-
ção de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curiti-
ba, 31 de maio de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Designado

0020 . Processo/Prot: 0349541-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88257. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000571 Ordinária. Agravante: Gil-
son Miliano Swiech. Advogado: Anisio dos Santos, Tais Sera-
fim Souza da Costa. Agravado: Sadia Sa. Advogado: Mauro
Czelusniak. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I) GILSON MILIANO SWIECH interpõe agravo de instrumen-
to contra a decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Palmeira que, nos autos da Ação Ordinária nº 571/
2003 movida em face de SADIA S/A, entendeu pela não apli-
cação do CDC e deixou de inverter o ônus da prova. II) Segun-
do a nova redação do art. 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, introduzida pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005,
nos casos em que não houver perigo de lesão grave ou de difícil
reparação, converter-se-á o Agravo de Instrumento em Agravo
Retido. É a hipótese do presente caso, porque o real intento do
agravante é que seja invertido o ônus da prova, única razão
pela qual invoca a incidência do CDC. Entretanto, a aplicação
do CDC não conduz invariavelmente à que se inverta o ônus da
prova. Com efeito, a inversão do onus probandi ocorre ope ju-
dicis, isto é, cabe ao juiz verificar se estão presentes no caso
concreto os requisitos para a inversão. Trata-se, portanto, de
regra de julgamento, de forma que nada impede seja feita a
inversão quando do julgamento do mérito da ação, mesmo em
sede recursal. Daí que não se verifica o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação a reclamar a imediata apreciação da
matéria ora aventada. Em vista disso, determino a conversão
do presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na for-
ma do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil (com
redação alterada pela Lei nº 11.187/2005). III) Remetam-se os
autos ao juízo de origem. IV) Intimem-se. Curitiba, 31 de maio
de 2006. DES. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI,
Relator.

0021 . Processo/Prot: 0349671-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83289. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000092 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luiz An-
tonio de Souza. Agravado: Luciano Braga Cortes. Advogado:
Luciano Braga Cortes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A contra a decisão proferida
pelo Juízo de Direito de Laranjeiras do Sul que, nos autos da
execução movida por LUCIANO BRAGA CORTES E GILBER-
TO ALLIEVI, admitiu o ingresso do HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo no pólo passivo do feito. Sustenta o agravante
que o HSBC não é parte legítima para responder no pólo passi-
vo da presente demanda, e sim, tão-somente o Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, porque possuem personalidades jurídicas
distintas. II) O recurso não merece conhecimento. É cediço que,
partindo-se da legitimação para recorrer, afigura-se o interesse
recursal como outro dos pressupostos de admissibilidade do
recurso. Segundo a lição de José Carlos Barbosa Moreira1: “A
noção de interesse, no processo, repousa sempre, ao nosso ver,
no binômio ‘utilidade’ + ‘necessidade’: utilidade ‘da providên-
cia’ judicial pleiteada, necessidade da ‘via’ que escolhe para
obter essa providência. O interesse em recorrer, assim, resulta
da conjugação de dois fatores: de um lado, é preciso que o
recorrente possa esperar, da interposição do recurso, a conse-
cução de um resultado a que corresponda situação ‘mais vanta-
josa’, do ponto de vista ‘prático’, do que a emergente decisão
recorrida; de outro lado, que lhe seja necessário usar o recurso

para alcançar tal vantagem.” Assim, revela-se o interesse re-
cursal àquele que, legitimado para tanto, tenha sofrido um gra-
vame, total ou parcial, com a decisão que pretende impugnar.
Daí que haveria o interesse em recorrer se o recurso se apre-
sentasse como apto a conduzir o recorrente a uma situação, no
plano do direito material ou apenas do processo, melhor do que
aquela em que se encontra diante da decisão impugnada. No
caso dos autos, porém, o interesse recursal do agravante não se
verifica, porque não se pode imputar qualquer gravame à sua
esfera jurídica pela decisão combatida. Com efeito, muito em-
bora tenha havido equívoco na autuação, verifica-se claramen-
te que o presente agravo foi manejado pelo Banco Bamerindus
do Brasil S/A, e não pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múl-
tiplo. Ora, sendo o Banco Bamerindus do Brasil S/A (em liqui-
dação extrajudicial) o executado originário, nenhum prejuízo
sofre com a inclusão do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múlti-
plo no pólo passivo da execução. A este sim, o HSBC, se pode-
ria conferir o interesse em modificar a decisão mediante recur-
so próprio. Mas, como dito, o presente agravo foi interposto
exclusivamente pelo Banco Bamerindus, que nenhum gravame
sofre com a medida impugnada. Em vista disso, deixo de co-
nhecer do recurso. III) Corrija-se a autuação, para que conste
como parte agravante o Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em
Liquidação Extrajudicial. IV) Intime-se. Curitiba, 19 de maio
de 2006. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0022 . Processo/Prot: 0349964-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90479. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032683 Ordinária. Agravante: Academia
Espaço do Corpo Ltda, Clarimar Moretto. Advogado: Edison
de Mello Santos, Maurício Beleski de Carvalho. Agravado:
Banco Itaú Sa. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pela Academia Espaço do Corpo Ltda e Outro
contra o despacho saneador reproduzido às fls. 18/19-TJ, ex-
traído dos autos de Ação de Tutela Inibitória cumulada com
Revisional de Contrato, Repetição de Indébito e Antecipação
de Tutela sob nº 32.683, proposta pelos agravantes contra o
Banco Itaú S/A, que identificou os temas controversos, delibe-
rou sobre as provas considerando existir relação de consumo
entre as partes, determinou que o banco, no prazo de 10 dias,
exclua o nome dos autores de quaisquer arquivos de proteção
de crédito relativamente aos contratos em discussão, sob pena
de multa de R$ 1.000,00, inverteu o ônus da prova relativa-
mente à capitalização (artigo 6º, Inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor) e, em contrapartida, por considerar
verossímil somente a alegação referente à capitalização, deter-
minou que os autores, no prazo de quinze dias a contar da deci-
são, deveriam depositar em Juízo o valor devido, excluída a
capitalização alegada, sob pena de revogação da liminar. A de-
cisão também deferiu a realização de prova pericial solicitada
pelo banco, nomeou perito e apresentou quesitos para a perí-
cia. Por fim, a pedido das partes suspendeu o processo por dez
dias. Em suas razões, os agravantes se insurgem contra a parte
da decisão que determinou o depósito em Juízo a parte incon-
troversa do valor devido. Relatam que, inicialmente, pleitea-
ram a exibição dos contratos que firmaram com o banco, em
razão deste se negar a apresentar os documentos referentes às
contas correntes dos requerentes, que seriam fundamentais para
o deslinde da demanda revisional, bem como, a título de ante-
cipação de tutela, que fosse determinado ao banco a exclusão
dos nomes dos requerentes dos cadastros restritivos de crédito,
em razão da necessidade da revisão de contrato sub judice.
Mencionam que no mesmo sentido foi pleiteada uma revisão
contratual nos contratos que posteriormente foram apresenta-
dos pelo banco réu, no intuito de se obter a limitação dos juros
aplicados na relação estabelecida entre as partes, a exclusão da
capitalização de juros e ainda a condenação do banco a repeti-
ção de indébito dos valores indevidamente exigidos. Tecem um
breve relato sobre os contratos firmados entre as partes em lití-
gio, a seguir sustentam que o banco agravado cancelou os limi-
tes de crédito anteriormente concedidos, sem prévia comunica-
ção nem qualquer justificativa o que acarretou aos agravantes
um débito junto ao banco de aproximadamente R$ 40.000,00.
Com relação às cauções prestadas em Juízo por ocasião do de-
ferimento da tutela antecipatória solicitada na ação revisional,
afirmam que estas se mostram suficientes para garantia do juí-
zo em sua totalidade, vez que perfaz o valor de R$ 39.366,42,
suposta dívida junto à instituição financeira e em razão disso a
determinação de depósito do valor devido irá onerá-los ainda
mais, pois já garantiram o Juízo em sua plenitude. Pugnam pelo
deferimento do efeito suspensivo ou de tutela antecipatória no
presente recurso, determinando a baixa das anotações nos ca-
dastros de devedores, diante da possibilidade de dano irrepará-
vel à empresa. É o relatório. Decido. Os recorrentes requerem
a antecipação de tutela relativamente a parte da decisão agra-
vada que determinou o depósito em Juízo do valor incontrover-
so devido, sob pena de revogação da liminar. Ao examinar os
requisitos de admissibilidade do presente recurso, verifica-se a
ausência de peça obrigatória prevista no artigo 525, Inciso I, da
Lei Processual, uma vez que os recorrentes não instruíram o
agravo com cópia da procuração outorgada ao advogado da parte
agravada. Consta dos autos apenas a cópia da procuração ou-
torgada aos advogados da agravante (fls. 22-TJ) e os substabe-
lecimentos constantes de fls. 29, 30 e 31-TJ, documentos que
substabelecem poderes com reserva de iguais para os advoga-
dos Teresa C. Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão F. dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
e Mônica Mine Yao, poderes estes que teriam sido outorgados
pelo Banco Itaú S/A. Por sua vez, o documento de fls. 28-TJ,
que corresponde às fls. 238 dos autos originais, não se trata de
uma procuração, conforme os agravantes relacionaram às fls.
16-TJ da petição recursal, mas sim de um “extrato da ata da
assembléia geral ordinária e extraordinária”. A lei processual
prevê como peça obrigatória as procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado (artigo 525, Inciso I),
com a finalidade principal de atestar a capacidade postulatória,
indispensável à prática de qualquer ato processual. A ausência
dessa peça obrigatória constitui vício insanável, por se tratar
de requisito de admissibilidade recursal a ser cumprido pelo
agravante, conforme orienta a jurisprudência: PROCESSO CI-
VIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTEGRADO. SÚMULA
256-STJ. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA AGRAVADA.
DESPROVIMENTO. I. “O sistema de ‘protocolo integrado’ não
se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justi-
ça” - Súmula n. 256/STJ. II. A juntada de substabelecimento
sem a respectiva procuração outorgada pela agravada ao advo-
gado substabelecente não subsiste por si só, sendo indispensá-
vel a apresentação do mandato para comprovar a legítima ou-
torga de poderes. III. Agravo regimental a que se nega provi-
mento. (STJ, AgRg no Ag 638400, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, Quarta Turma, DJ 18.04.2005 p. 346). PROCESSO CI-
VIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGA-
DO SUBSTABELECENTE E CÓPIA INTEGRAL DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. AUSÊNCIAS. I - Só se conhece de agra-
vo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a
inclusão das peças enumeradas no § 1º do artigo 544 do Códi-
go de Processo Civil, cabendo ao agravante o ônus na correta
formação do instrumento, bem assim de fiscalizar a apresenta-
ção das referidas peças imprescindíveis. II - É obrigatória a
instrução do agravo com cópia do acórdão que julgou a apela-
ção ou agravo, sendo insuficiente o traslado do aresto dos embar-
gos de declaração a ele opostos, por possuir caráter integrativo.
III - É insuficiente a apresentação de substabelecimento sem a
juntada do mandato conferido ao advogado substabelecente.
Agravo a que se nega provimento. (AgRg no Ag 560095, Rel.
Min. Castro Filho, Terceira Turma, DJ: 08.11.2004 p.225) Au-
sente, portanto, peça obrigatória, impõe-se a negativa de segui-
mento ao presente recurso. À face do exposto, NEGO SEGUI-
MENTO ao Agravo de Instrumento, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a flagrante
inadmissibilidade. Intimem-se. Curitiba, 19 de maio de 2006.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

0023 . Processo/Prot: 0351290-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000319 Medida Cautelar. Agravante: Indús-
tria e Comércio de Molas Pinheirinho Ltda. Advogado: Ale-
xandre Chemim. Agravado: Banco Abn Amro Real Sa, Acro
Moto Peças Ltda, Costa Azul Motors Ltda. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antônio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos nº 319/06 de Medida Cautelar de
Sustação de Protesto que, afirmando não estarem autenticadas
fotocópias de notas fiscais, indeferiu a pretensão da agravante
em ver aceito os bens ali descritos como caução. Sustenta a
agravante, em resumo, que não se argüiu falsidade ou qualquer
outra mácula sobre os documentos apresentados e que a não
aceitação da caução, com revogação da liminar, é causa poten-
cial de prejuízo de difícil e incerta reparação. Em suma, é o
contido nos autos. O recurso não merece prosperar. Primeiro,
porque não se volta, especificamente, contra a decisão que re-
vogou a liminar ante a não-comprovação de propriedade dos
bens ofertados como caução (fls. 41 dos autos de origem). Na
verdade, intimado a apresentar a prova de propriedade dos bens,
a agravante postou-se inerte, conforme se verifica da certidão
de fls. 40 dos autos de origem. Portanto, a decisão que revogou
a liminar encontra-se preclusa. Segundo, os protestos já se en-
contram lavrados, conforme documentos de fls. 50/52 dos au-
tos de origem, de forma que não mais existe o periculum in
mora. Seria possível, em tese, impedir os efeitos do protesto já
lavrado, mas este pedido não foi submetido à apreciação do
douto Juízo da 8ª Vara Cível. Desse modo, porque manifesta-
mente improcedente e com suporte no art. 557 caput do CPC,
nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Oportunamente, bai-
xem com a recomendação de que se cumpra o item 5.13.4 do
CN. Curitiba, 25 de maio de 2006. Fernando Antonio Prazeres
Juiz de Direito Substº. em Segundo Grau

0024 . Processo/Prot: 0351900-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032739 Ordinária. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Agravado: Breno Trautwein Junior. Advo-
gado: Mauro Cury Filho, João Ligocki. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antônio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Inconformado com a decisão que inverteu o ônus
da prova (fls. 189/193 - TJ), sustenta o agravante, em resumo,
que: - aos contratos de financiamento imobiliário não se apli-
cam as regras do CDC, até porque foi celebrado antes da vigên-
cia deste diploma legal; - não há prova da hipossuficiência e
está ausente a verossimilhança alegada pelo agravado; - o art.
6º, VIII, do CDC não autoriza a inversão do ônus financeiro da
prova. Em suma, é o contido nos autos. Com o devido respeito,
não há razões que justifiquem o prosseguimento do recurso nesta
instância. Bem analisada a questão, em nenhum momento o Dr.
Juiz inverteu o ônus financeiro da prova. Com efeito, disse o
Magistrado que a discussão a respeito desta questão era desca-
bida e prosseguiu: “(...). O que se inverte é o ônus da prova,
isto é, cabe ao réu provar a inexistência das ilegalidades apre-
sentadas. Ônus não é obrigação. Ônus é uma imposição legal
que, não atendida, permite ao destinatário da prova concluir
pela existência ou inexistência do fato probando. Deste modo,
uma vez invertido o ônus da prova - que originariamente com-
petia ao autor - cabe ao réu exercer ou não, a prerrogativa que
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lhe é dada para propiciar a produção de prova pericial, inclusi-
ve apresentando contratos e extratos, bem como adiantando os
honorários do perito. A produção de prova pericial é um ônus,
podendo, assim, deixar de ser exercido. As conseqüências, em
caso de inatividade, são bem conhecidas (art. 333 do CPC).
Pouco importa, também, o disposto no art. 33 do CPC. Quem
tem o ônus de provar tem, como corolário lógico, o ônus de
propiciar os meios necessários para a produção da prova. Não
se desincumbindo dos ônus, a prova não é produzida e os fatos
alegados pelo autor serão considerados como verdadeiros. Neste
sentido já decidiu o STJ: A regra probatória, quando a demanda
versa sobre relação de consumo, é a inversão do respectivo ônus.
Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os hono-
rários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (REsp.
46604-RJ Rel. Min. Ari Pargendler. DJ de 2.06.2003)”. Efeti-
vamente não foi imposta obrigação ao agravante para fazer frente
às despesas financeiras com a prova pericial, o que descaracte-
riza a alegada urgência na medida e afasta o perigo de lesão de
difícil reparação. Ademais, ainda que o agravante venha a adi-
antar os honorários do perito, a lei lhe assegura o ressarcimen-
to em caso de vitória (art. 20 do CPC). As demais questões
trazidas ao conhecimento desta instância podem ficar retidas
nos autos. A não aplicação do CDC, seja pela natureza jurídica
do contrato, seja porque foi ele celebrado em data anterior ao
de sua vigência, não é matéria que dê respaldo à exceção de
que trata o art. 527, II, do CPC. Desse modo, nos termos do art.
527, II, do CPC, converto este recurso em agravo retido e de-
termino a remessa dos autos ao Juiz da causa para o devido
apensamento. Intimem-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Conv. Designado

0025 . Processo/Prot: 0352472-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97671. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500078132 Revisional. Agravante: Casa de Car-
nes e Frutaria Colatusso Ltda, Maria do Carmo Colatusso Ber-
nardini. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antônio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face
da decisão que indeferiu o pedido de concessão de justiça gra-
tuita formulado na peça inaugural de ação revisional (fls. 61/
63-TJPR). Todavia, irresignados com o indeferimento, os auto-
res ora agravantes formularam pedido de reconsideração (fls.
68-TJPR), sem, contudo, interpor o recurso adequado no prazo
legal. Deixo de conhecer o recurso, tendo em vista que os agra-
vantes foram intimados da decisão em 07.02.06 (fls. 64-TJPR),
tendo iniciado o prazo para recorrer em 08.02.06 inclusive. Uma
vez que o prazo legal para recorrer deu-se em 17.02.06, este
recurso é intempestivo porque somente foi protocolado em
26.05.06 (fls. 02-TJPR). Insta salientar que o pedido de recon-
sideração formulado pelos agravantes não dispensa a interposi-
ção do recurso adequado dentro do respectivo prazo, consoan-
te a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a
seguir colacionada: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. IN-
TERRUPÇÃO. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nega-se provimento a agravo de
instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial quan-
do este foi interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias previsto
no art. 508, caput, do CPC. 2. O pedido de reconsideração não
interrompe ou suspende o prazo recursal. Precedentes: AGA
577594/RJ, RESP 436198/SP, AGA 507814/RJ, AGA 395576/
RJ, AgRg na MC 3951/RN. (Ag nº 681.265/RJ, Min. Rel. Teori
Albino Zavascki, DJ 17.06.05). Desse modo, não conheço do
recurso, com base no art. 522, caput, do CPC. Int. Curitiba, 31
de maio de 2006 Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado -
Relator

0026 . Processo/Prot: 0353124-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98801. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000352 Medida Cautelar. Agra-
vante: Ruimar Arão Vicente, Dinalva de Souza Lisboa Vicente,
Maria Arão Vicente, Adi Moreno, Ires Maria Moreno, Nelson
Moro, Maria Aparecida de Oliveira Moro, Bhd Comércio de
Combustíveis Ltda, Posto Cruzeirão Ltda, Comércio de Com-
bustíveis Goiânia Ltda. Advogado: Péricles Araújo Gracindo
de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

Trata-se de agravo maneado na modalidade instrumental, com
pedido de efeito ativo, guerreando a decisão inaugural de fls.
40-TJ que em sede de Ação Cautelar Inominada de Retirada de
Nomes dos Órgãos de Restrição de Crédito e Posterior Absten-
ção de Nova Inscrição (fls. 56) incidentalmente manejada no
corpo da Ação Constitutiva Negativa de Nulidade de Cláusulas
em Contratos de Abertura de Crédito cumulada com Ação De-
claratória Condenatória de Valores (fls. 310) por Ruimar Arão
Vicente, Dinalva de Souza Lisboa Vicente, Maria Arão Vicen-
te, Adi Moreno, Ires Maria Moreno, Nelson Moro, Maria Apa-
recida de Oliveira Moro, BHD Comércio de Combustíveis Ltda.,
Posto Cruzeirão Ltda. e Comércio de Combustíveis Goiânia
Ltda., em desfavor do Banco do Brasil S.A. indeferiu a liminar
que objetivava a determinação de exclusão e ou vedação da
inscrição dos autores em cadastros de inadimplentes. DA CON-
SIDERAÇÃO PREFACIAL: O exame de admissibilidade re-
cursal realizado sob a orientação do art. 525 do CPC revela que
embora farto, o dossiê documental trasladado pecou pela au-
sência do colacionar das procurações outorgadas a dois dos
agravantes (Nelson e Maria Moro) consoante se depreende da
conferência das fls. 44 a 51 que receberam o encarte de somen-
te oito procurações. E embora a Lei 11.276 de 07 de fevereiro
de 2006 ao cunhar a possibilidade do tribunal determinar a re-
alização de diligência para suplantar nulidade sanável tenha
somente abordado o sítio específico do recurso de apelação (ao
introduzir o § 4º ao art. 515 do CPC) guardo a convicção de

que, na hipótese, excepcionalmente, por se tratar de litiscon-
sórcio, o lapso cometido (ausência de duas procurações num
universo de dez) não pode contaminar o agravo como um todo,
máxime porque, não se pode olvidar (repete-se, excepcional-
mente, neste caso) a lembrança dos artigos 48 e 509 do CPC
em exegese que aqui se deve revelar favorável aos recursantes
(todos) justamente pela manifesta inspiração e prestígio ao prin-
cípio do aproveitamento dos atos judiciais, cujo espírito, sem
dúvida, orienta o legislador contemporâneo. DO DESPACHO
DECISÓRIO: A orientação do STJ cujo espírito vicejou na Se-
gunda Seção do STJ (RESp 527.618-RS) e que depois foi ado-
tado pela Quarta Turma daquela corte no enfrentamento do
RESp 551682 (DJ 19/04/2004) assinalando que “o impedimen-
to de inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção
ao crédito deve contar com a presença de três elementos: ação
proposta pelo devedor; efetiva demonstração de cobrança in-
devida e depósito da parte tida por incontroversa ou prestação
de caução”, não têm o condão de fazer varrer do cenário o en-
tendimento que ainda grassa naquela Corte, isto é, valorizando
o ajuizamento de demanda por parte do consumidor como fer-
ramenta para, por si só, obstar as anotações restritivas até final
discussão. Confira-se: Este Tribunal já proclamou o entendi-
mento no sentido de que o registro do nome do consumidor,
como devedor inadimplente, no Serviço de Proteção ao Crédi-
to, quando o valor da dívida está sendo discutido em juízo,
representa abuso de direito. Precedentes - REspnºs 191.326/SP
e 170.281/SC (STJ, AgRg no AG 520678 / RS ; AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/
0086747-1, 4ª T, DJU 06.12.2004 p. 320). Seja como for, não
há perder de vista que há iterativos precedentes neste Superior
Tribunal de Justiça, a demonstrar que, “nos termos da jurispru-
dência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em
princípio a inscrição do devedor nos órgãos controladores de
crédito” (REsp 180.665). De igual modo, o douto Ministro
Barros Monteiro consignou que, “encontrando-se pendente de
julgamento o litígio instaurado entre as partes acerca do alon-
gamento do débito, não se justifica o registro do nome do deve-
dor no CADIN ou qualquer outro órgão cadastral de proteção
ao crédito” (REsp 217.629). A colenda 1ª Turma também já
assentou “que a jurisprudência desta Corte consolidou-se no
sentido de que a discussão judicial do débito impede a inscri-
ção do devedor em cadastros de inadimplentes”-AGREsp
501.801. (STJ, RESP 641810 / PB ; RECURSO ESPECIAL
2004/0021525-9, 2ª T, DJU 29.11.2004 p. 303). Mais a mais, a
jurisprudência desta Corte, em diversos julgados, tem admitido
o uso da tutela antecipada tanto para retirar como para obstar,
impedir, a inscrição do nome do suposto devedor nos serviços
de proteção ao crédito. Resta indubitável o entendimento desta
Corte de que a discussão judicial do valor da dívida, ainda que
sem o depósito da quantia considerada devida, torna descabida
a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes
dos serviços de proteção ao crédito, demonstrado o dissídio
levantado. (STJ, RESP 634092/ RN ; RECURSO ESPECIAL
2003/0234046-7, 2ª T, DJU 18.10.2004 p. 253). Nesta linha de
consideração guardo a convicção (especialmente porque, tal
matéria já encontra pacificada nesta 14ª Câmara Cível) de que
o exame depurado do tabuleiro processual em mesa impõe a
reforma da decisão chumbada pelo juiz reitor do feito, até por-
que, o Enunciado n. 06 do extinto Tribunal de Alçada deste
Estado ditando que “Mostra-se abusiva e desprovida de legali-
dade a inclusão de nome nos cadastros de proteção ao crédito
(SPC -SERASA) havendo discussão da dívida em juízo”. (Enun-
ciado nº 6, de 26 de setembro de 2002, do Centro de Debates,
Estudos e Pesquisas- CEDEPE do TAPR), continua a orientar
as recentes decisões nesta instância revisora. Exemplificativa-
mente: Acórdãos 325 e 324 da 13ª CC do TJPR, j. em 02/03/
2005; Ac. 19907 da 8ª CC do TAPR, j. em 21/12/04 e Ac. 18665
da 6ª CC, j. em 09/11/2004). Para, além disso, cumpre observar
que a generalidade impressa à expressão “discussão da dívida”
não permite que se façam distinções entre os aspectos ou vérti-
ces eventualmente debatidos (ou ainda sobre o maior ou menor
grau dos encargos tidos como abusivos), o que, de plano, torna
dispensável o verticalizar da questão acerca do núcleo que es-
tofa dita discussão visto que, a certeza ou não da quantificação
do débito, somente será debelada com o enfrentamento meritó-
rio. Nessa toada, dou provimento ao agravo interposto, para o
fito de determinar que a instituição agravada se abstenha de
promover (ou otimize a retirada se já efetivada) a inscrição dos
agravantes (todos) em cadastros restritivos de crédito com rela-
ção (unicamente) a pendência aqui discutida enquanto estiver
em trâmite a ação maneada (com imposição de multa diária de
R$ 500,00 para coibir eventual descumprimento); o que o faço,
por inspiração ao enunciado aqui reproduzido aliado ao exame
da particularidade da hipótese sob comento e em estrita conso-
nância com as prerrogativas que me são conferidas pelo Esta-
tuto Processual Civil (art. 557 e seus parágrafos). Intimem-se.
Curitiba, 1º de junho de 2006. Des. Guido Döbeli, Relator.

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 05/06/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04833

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arildo Antonio de Campos 005 0353089-4
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 005 0353089-4
Fernando Bonissoni 005 0353089-4
Fernando José Santílio 004 0352002-3
Geraldo Cesar Lopes Saraiva 002 0350659-4
Guilherme Daloce Castanho 001 0309281-7/01
Guilherme Régio Pegoraro 002 0350659-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 002 0350659-4
João Francisco de Farias Santos 001 0309281-7/01
Juliano Lago Sebben 001 0309281-7/01
Julio Cesar da Costa 004 0352002-3
Kiyoshi Ishitani 003 0351461-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0351461-8
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 003 0351461-8
Omar Yassim 004 0352002-3
Paulo Roberto Mozzer 003 0351461-8
Renato Maurílio Lopes 002 0350659-4
Rita Perondi 001 0309281-7/01

Rodrigo Petry 001 0309281-7/01
Sérgio Henrique Gomes 005 0353089-4
Tiago Dorneles Dutra 001 0309281-7/01
Tiago Langaro Bernardes 001 0309281-7/01
Wanderlei Ogrodowski 001 0309281-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0309281-7/01 Impugnação ao Pedido de
Assistência Judiciária

. Protocolo: 2006/67240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3092817 Ação Rescisória. Impugnante: Matosul
Agroindustrial Ltda. Advogado: Rita Perondi, Tiago Dorneles
Dutra. réu: Ary Feranti. Advogado: Juliano Lago Sebben, Gui-
lherme Daloce Castanho, João Francisco de Farias Santos, Ti-
ago Langaro Bernardes, Rodrigo Petry, Wanderlei Ogrodowski.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho:

Vistos. Intime-se o réu para que responda a impugnação a as-
sistência judiciária gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
forme art. 185 do Código de Processo Civil, facultando-lhe a
juntada de cópias que entender conveniente. Voltem conclu-
sos, ao final, ao Relator. Diligências necessárias. Curitiba, 30
de maio de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator -
Juiz Convocado

0002 . Processo/Prot: 0350659-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90828. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000268 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Paulo Horto Sc Ltda. Advogado: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro. Agravado: Agro-
pecuária Nova Vida. Advogado: Renato Maurílio Lopes, Ge-
raldo Cesar Lopes Saraiva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAU-
LO HORTO S/C LTDA. visando a reforma da decisão proferi-
da nos autos de Exceção de Incompetência nº 268/2006, que
recebeu a exceção de incompetência interposta pela agravada,
determinando a suspensão do processo principal, bem como a
intimação do excepto (ora agravante) para apresentar resposta.
Pretende o agravante a reforma da decisão, alegando que a ex-
ceção de incompetência interposta estaria eivada de vícios, o
que impediria o seu recebimento. Conforme alteração do Códi-
go de Processo Civil, o art. 527, II, passou a ter a seguinte
redação: “Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e dis-
tribuído in continenti, o relator: (...) II - converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos rela-
tivos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando re-
meter os autos ao juiz da causa; (...)” É o caso do presente
recurso, em que não se trata de provisão de urgência, razão
pela qual, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo
Civil, converto em Agravo Retido, com a remessa dos autos à
5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, onde se encontram os
autos principais, para que seja apensado ao mesmo. Curitiba,
02 de junho de 2006. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0351461-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000401 Ação Monitória. Agravante: Ronal-
do Rangel Cruz. Advogado: Paulo Roberto Mozzer. Agravado:
Banco Sudameris do Brasil Sa. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa. Agravado:
Atm Publicidade Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Despacho:

Vistos. 1. Da decisão de fls. 31- TJ., que indeferiu o lance de
R$ 10.000,00 ( dez mil reais ) efetuado por Ronaldo Rangel
Cruz, na ação monitória ( autos n.º 401/02 ) que o Banco Suda-
meris do Brasil S/A. promove em face de ATM Publicidade
Ltda., Carlos Akihiko Koike e Luiz Takahiko Koike, interpôs,
Ronaldo Rangel Cruz, agravo de instrumento. O agravante, em
suas razões, sustenta que merece reforma o despacho atacado.
Em primeiro lugar, ressalta, que o auto de leilão - 2ª Praça, não
corresponde a verdade, pois ofereceu o valor de R$ 10.000,00,
sendo que houve, por parte do leiloeiro, omissão em constar o
lance. Assevera, ainda, que tal atitude se deve ao valor do lan-
ce, pois o leiloeiro entendeu ser vil. Diante disso, protocolou
petição informando ao MM. Juiz a quo o valor de seu lance.
Assevera, ainda, sobre a necessidade de recebimento do agravo
na forma de instrumento. Requer, por fim, a concessão do efei-
to suspensivo. Preparo regular. 2. Em primeiro lugar, é de ser
admitido o processamento do presente agravo, na forma de ins-
trumento. 3. Diante dos elementos colocados no recurso, en-
tendo que, em análise superficial, não se viabiliza relevância
na fundamentação, para que o pedido de efeito suspensivo seja
deferido. Em vista disso, deixo de atribuir efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. 4. Em dez dias, preste o doutor Juiz de
Direito as informações pertinentes, inclusive quanto às supos-
tas irregularidades apontadas pelo agravante nas razões de agra-
vo de instrumento. 5. Em igual prazo, os agravados poderão
juntar a documentação que entenderem devidas e oferecerem
respostas. Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2.006.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0352002-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89054. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000236 Indenização. Agra-
vante: Vita Inacia Garcia. Advogado: Fernando José Santílio,

Julio Cesar da Costa. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advoga-
do: Omar Yassim. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. APLICABILIDADE. 1. O Código de Defesa do Consumi-
dor aplica-se aos contratos bancários por expressa disposição
legal. 2. Em se tratando de demanda proposta em face de Insti-
tuição Financeira, esta como fornecedora detêm em seu poder
os elementos técnicos e contábeis que serão necessários para a
apuração da existência do direito da autora. Agravo de Instru-
mento provido. 1. Da decisão de fls. 73 - TJ. que indeferiu a
inversão do ônus da prova, na ação de indenização ( autos nº
236/05 ) que Vita Inacia Garcia promove em face do Banco do
Brasil S/A., interpôs a autora agravo de instrumento. A agra-
vante, em suas razões de recursos, assevera que a decisão care-
ce de reforma. Postula pela inversão do ônus da prova, uma vez
que se encontram nos autos os requisitos autorizadores para a
concessão do benefício processual. Requer o efeito suspensivo
ao recurso. Por fim, requer, ainda, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Deferido os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita pelo Excelentíssimo Senhor Vice Presidente do
Tribunal de Justiça Desembargador Moacir Guimarães às fls.
86 - TJ. 2. A situação em tela comporta exame de imediato,
impondo-se modificar a decisão agravada. Primeiramente, te-
nho que evidenciar à aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor, pois a atividade bancária é matéria que está no
âmbito de incidência da legislação consumerista, conforme se
observa das disposições dos artigos 2º, 3º e 52º. Ressalte-se
que § 2º do artigo 3º é expresso em considerar sua incidência
na atividade de natureza bancária e de crédito. Por certo, que
não há dúvida sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor aos chamados contratos bancários e às atividades
bancárias. Em vista de inúmeros pronunciamentos do Superior
Tribunal de Justiça, foi editada a Súmula 297: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Dessa forma, tendo em vista a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor é de rigor a inversão do ônus da prova. Entre-
tanto, a inversão do ônus da prova implica que quem devia
provar fica desonerado de fazê-lo, o ônus passa para a outra
parte. Invertido, no caso, o ônus da prova, esta compete à pres-
tadora de serviço - Instituição Financeira, sofrendo as conse-
qüências processuais por não as produzir. No caso sob exame,
o Juiz a quo indeferiu a inversão do ônus da prova, ressaltando
que não foram preenchidos os pressupostos exigidos no inciso
VIII, do artigo 6º, do CDC. Todavia, diversamente do entendi-
mento do MM. Juiz a quo, existe elementos necessários ao de-
ferimento da inversão do ônus da prova. Como se observa dos
autos a agravante é pessoa física e exerce a profissão de cabe-
leireira ( fls. 13 - TJ. ), e tendo somente o primeiro grau de
instrução ( 44 - TJ. verso ), o que a coloca em uma situação de
extrema desvantagem perante o agravado. Neste sentido, a in-
versão do ônus da prova se mostra necessária para facilitar o
direito do consumidor, no caso, a agravante. Sobre o tema, ob-
serve-se a oportuna manifestação de Carlos Roberto Barbosa
Moreira: “Permite a lei que se atribua ao consumidor a vanta-
gem processual consubstanciada na dispensa do ônus da prova
de determinado fato, o qual, sem a inversão, lhe tocaria de-
monstrar, à luz das disposições do processo civil comum; e se,
de um lado, a inversão exime o consumidor daquele ônus, de
outro, transfere ao fornecedor o encargo de provar que o fato -
apenas afirmado, mas não provado pelo consumidor - não acon-
teceu. Portanto, no tocante ao consumidor, a inversão repre-
senta a isenção de um ônus; quanto à parte contrária, a criação
de novo ônus probatório, que se acrescenta aos demais, exis-
tentes desde o início do processo e oriundos do art.333 do Có-
digo de Processo Civil.” (Carlos Roberto Barbosa Moreira in
Notas sobre a inversão do ônus da prova em benefício do con-
sumidor. Revista de Processo, v. 22, nº 86, p. 295/309). Neste
sentido é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: EMENTA:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CDC -
APLICABILIDADE - RELAÇÃO DE CONSUMO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESENÇA DE UM DOS RE-
QUISITOS DO ART. 6º, VIII, DA LEI Nº 8.078/90 - HIPOS-
SUFICIÊNCIA - ALEGAÇÃO DE FATO NEGATIVO - ÔNUS
DO PRESTADOR/FORNECEDOR DO SERVIÇO EM DE-
MONSTRAR A SUA EFETIVA PRESTAÇÃO - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Justa a inversão
do ônus da prova quando presente um dos requisitos previstos
no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor:
verossimilhança ou hipossuficiência do consumidor. 2. Incum-
be à parte contrária o ônus de positivar fato negativo. (TJPR.,
Décima Sexta Câmara Cível, Agravo de Instrumento 306035-
3, Relatora Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto, data
da publicação 20/01/2006, Acórdão n.º 2021). “EMENTA:
ACAO DE REVISAO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTE-
CIPATORIA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. CDC. VE-
ROSSIMILHANCA DAS ALEGACOES. HIPOSSUFICIEN-
CIA. POSSIBILIDADE. APLICACAO DO CODIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCARIOS
EM GERAL. POSSIBILIDADE. 1. O CODIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR E APLICAVEL AOS CONTRATOS BAN-
CARIOS EM GERAL, ASSIM SENDO, NAO E INCIVIL QUE
O JUIZ DEFIRA O PEDIDO DE INVERSAO DO ONUS DA
PROVA FORMULADO PELO CONSUMIDOR COM ESPE-
QUE NO ART. 6., INCISO VIII, DO CDC - LEI N. 8.078/90 -
UMA VEZ EVIDENCIADA A VEROSSIMILHANCA DE
SUAS ALEGACOES. 2. PARA A INVERSAO DO ONUS DA
PROVA COM ESTEIO NO CDC, ART. 6., VIII, BASTA A
DEMONSTRACAO DE VEROSSIMILHANCA DAS ALEGA-
COES OU, ALTERNATIVAMENTE, A HIPOSSUFICIENCIA
- ECONOMICA OU TECNICA - DO CONSUMIDOR. 3. “A
INVERSAO DO ONUS DA PROVA NAO TEM O EFEITO
DE OBRIGAR A PARTE CONTRARIA A ARCAR COM AS
CUSTAS DA PROVA REQUERIDA PELO CONSUMIDOR.
NO ENTANTO, SOFRE AS CONSEQUENCIAS PROCESSU-
AIS DE SUA NAO PRODUCAO. (STJ - RESP 435.155/MG,
REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)”.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. ( TJPR., Apela-
ção Cível 306840-4, Décima Sexta Câmara Cível, Relator De-
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sembargador Shiroshi Yendo, data do julgamento 09/11/2005,
Acórdão n.º 1855 ). Neste mesmo é a jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONSUMIDOR. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII DA
LEI Nº 8.078/90. 1 - A inversão ou não do ônus da prova, pre-
vista no art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90, depende da análise de
requisitos básicos (verossimilhança das alegações e hipossufi-
ciência do consumidor), aferidas com base nos aspectos fático-
probatórios peculiares de cada caso concreto. 2. (...).” ( STJ.,
REsp n.º 435572/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Fernan-
do Gonçalves, data do julgamento 03/08/2004, data da publi-
cação no DJ em 16/08/2004, página 261 ). Por fim, esclareço
que a inversão do ônus da prova em favor do consumidor diz
respeito tão somente às conseqüências da não produção das
provas, não à responsabilidade pelo não pagamento de despe-
sas relativas a estas. Pode se observar na seqüência que este é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “Inversão do ônus
da prova. Código de Defesa do Consumidor. Custas da perícia.
Precedentes. 1. Como já decidiu esta Terceira Turma a “regra
probatória, quando a demanda versa sobre relação de consu-
mo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o
réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer persumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor” (REsp nº 466.604/RJ, Relator o
Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma
toada, o REsp nº 443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy An-
drighy (DJ de 17/3/03), destacando que a “inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as conseqüências processuais advindas de sua não produ-
ção “. 2. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ, Tercei-
ra Turma, Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, REsp
579944/RJ). Tal entendimento foi inclusive alvo de enunciado
pelo Centro de Estudos do extinto Tribunal de Alçada do Esta-
do Paraná. Vejamos: Nº 34 - “A inversão do ônus da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas
da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as con-
seqüências processuais de sua não produção. (STJ - REsp
nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp
443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)” Assim, em virtude dos
fatos acima, entendo estarem presentes os requisitos para que
seja invertido o ônus da prova. Por isso, dou provimento ao
agravo de instrumento, para o fim de reformar a decisão agra-
vada, no tocante a inversão do ônus da prova. Intimem-se. Cu-
ritiba, 29 de maio de 2006. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0353089-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99101. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000167 Obrigação de Fazer. Agravan-
te: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial Ltda. Advogado: Fer-
nando Bonissoni, Elcio Luis Weckerlim Fernandes, Sérgio Hen-
rique Gomes. Agravado: Valdecir José de Oliveira, Luzia Zan-
frilli de Oliveira. Advogado: Arildo Antonio de Campos. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Despacho:

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão que recebeu a emenda à petição inicial e determinou a
citação da parte executada para que, em dez dias, satisfaça a
obrigação decorrente dos títulos extrajudiciais apresentados.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão, alegando a ine-
xistência de título executivo a embasar a execução de obriga-
ção de fazer interposta pelos ora agravados. Pretende a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso. Deixo de conceder o efei-
to suspensivo pretendido, já que não vislumbro necessidade
imediata na concessão da medida, não havendo perigo de lesão
grave ou de difícil reparação a justificá-lo. Intimem-se os agra-
vados para responder, no prazo legal. Curitiba, 1º de junho de
2006. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des.
Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04797
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Advogado Ordem Processo/Prot
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Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0351568-2
Daiane Marcele Garbugio Franzotti 005 0352769-3
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0351568-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95244. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000038 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Humberto Fernandes Silva (advogado). Paciente: Mar-
cos Antônio David. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA em favor de MARCOS ANTO-
NIO DAVI, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por
ter sido denunciado, sob a suspeita de ter cometido os delitos
de apresentar-se publicamente em estado de embriaguez (art.
62, III, Decreto-lei 3.688/1941), perturbação de sossego ou tran-
qüilidade de (art. 42, III, Decreto-lei 3.688/1941), desacato (art.
331, CP), por três vezes, resistência (art. 329, CP), por duas

vezes e ameaça (art. 147, CP), também por duas vezes. Todos
na regra do concurso material de crimes (art. 29, CP). Aduziu
que o delito de ameaça se trata de ação penal pública condici-
onada a representação, sendo que, esta condição de procedibi-
lidade para a instauração da ação penal não fora suprida pela
vítima, ou seja, não houve a manifestação expressa de que a
vítima queria processar o paciente. Por fim, requereu tranca-
mento parcial da ação penal referente ao delito de ameaça (art.
147, CP), por ausência de justa causa e da representação do
ofendido. II. Não houve pedido liminar. III. Solicitem-se infor-
mações à douta autoridade coatora, ficando a Chefe da Segun-
da Câmara Criminal deste Tribunal autorizada a assinar o ofí-
cio requisitório. IV. Depois de colhidas informações, abra-se
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de
maio de 2006. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0002 . Processo/Prot: 0352575-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/98546. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000098 Re-
presentação. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: L. B. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, à
autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da
petição de Habeas Corpus. Decidirei o pedido de medida limi-
nar após as informações da autoridade apontada como coatora.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Waldomiro Namur Relator

0003 . Processo/Prot: 0352581-9 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/98547. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000115 Re-
presentação. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: L. F. C. B. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1- Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada que
deverá, também, encaminhar cópia do parecer ministerial (fls.
104), das decisões que impuseram a medida sócio-educativa de
internação nos procedimentos n° 53/2005 e 24/2005 e das de-
mais peças que entender relevantes para a instrução deste ha-
beas corpus. Autorizo a Chefe de Seção a subscrever o ofício. 2
- Após, voltem para a apreciação do pedido de liminar. Curiti-
ba, 30 de maio de 2006. Rogério Kanayama Relator

0004 . Processo/Prot: 0352680-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/98869. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000059 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Edmar José Chagas (advogado), Paulo
Roberto dos Santos (advogado), Maria Laurete de Souza Cha-
gas (advogado). Paciente: Altair Edson Furlan (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:

VISTOS. Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, à
autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da
petição de Habeas Corpus. Decidirei o pedido de medida limi-
nar após as informações da autoridade apontada como coatora.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Waldomiro Namur Relator

0005 . Processo/Prot: 0352769-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95574. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006000004190 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Adelino Garbuggio (advoga-
do), Daiane Marcele Garbugio Franzotti (advogado). Paciente:
Juliano Garcia Miranda (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Drs. ADELINO
GARBUGGIO e DAIANA M. GARBUGGIO FRANZOTTI em
favor de JULIANO GARCIA MIRANDA, alegando estar so-
frendo constrangimento ilegal por ter sido preso em flagrante
delito em 30.04.2006, sob a suspeita de ter cometido o delito
de porte irregular de arma de fogo de uso permitido (art. 14 da
Lei 10.826/03). Aduziu possuir o paciente condições pessoais
totalmente favoráveis à concessão da liberdade provisória, por-
quanto, ser primário, com trabalho lícito e residência fixa na
Comarca, além de estar convalescido em razão de recuperação
de uma cirurgia complicada, não estando presentes nenhum dos
fundamentos da prisão preventiva (garantia da ordem pública e
da ordem econômica, conveniência da instrução criminal e apli-
cação da lei penal), necessários para a manutenção do flagran-
te. Continuou asseverando que seu pedido de liberdade provi-
sória restou indeferido sem a devida fundamentação por parte
da Juíza a quo, que não demonstrou a necessidade da custódia
provisória de maneira concreta. Por fim, requereu a concessão
liminar da ordem com expedição do alvará de soltura, porquan-
to preencher todos os requisitos legais para responder solto ao
processo. II. Nota-se, em cognição sumária, da situação fática
apresentada no writ, a ausência de condições indispensáveis
para sustentar as argumentações do impetrante, até por que há
notícia de que o paciente reponde há duas ações penais tam-
bém por porte de arma e outra por ameaça, tem uma condena-
ção por crime de ameaça, além de ser indiciado em dois inqué-
ritos policiais, um por ameaça e outro por furto. Situações es-
tas que atentam, flagrantemente, contra a ordem pública, não
autorizando, por hora a soltura do paciente. Posto isso, não
constato nenhuma irregularidade, de plano, no despacho ver-
gastado que, inclusive, não veio juntado em sua íntegra pelos
impetrantes. Assim, ante a ausência de fumus boni iuris e peri-
culum in mora necessários para a concessão em despacho ini-
cial do mandamus, INDEFIRO A LIMINAR. III. Solicitem-se
informações à douta autoridade coatora, devendo, inclusive,
juntar cópia das decisões referentes ao indeferimento da liber-
dade provisória, ficando a Chefe da Segunda Câmara Criminal
deste Tribunal autorizada a assinar o ofício requisitório. IV.

Depois de colhidas informações, abra-se vista à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 31 de maio de 2006. LIDIO
JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0352892-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99957. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000002490 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Antonio Serenato (advogado). Paciente: João Adilson Il-
debrando (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Indefiro a liminar pleiteada porque não verifico, de pronto,
ilegalidade na decisão da digna autoridade impetrada que de-
negou o pedido de liberdade provisória interposto em favor do
paciente, preso em flagrante delito por incurso nos artigos 15 e
16, parágrafo único, IV, da Lei n. 10.826/03. 2. Solicitem-se
informações à digna autoridade impetrada que deverá, também,
encaminhar cópia das peças processuais que entender relevan-
tes para a instrução deste habeas corpus. 3. Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de maio de 2006.
Rogério Kanayama Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04798

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Illio Boschi Deus 002 0350687-8
José Maria Martins do Carmo 004 0351556-2
Maria das Dores V. d. S. Camargo 001 0328583-8
Nelmon José da Silva Júnior 003 0351544-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0328583-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/11321. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Maria das Dores Vilhalva dos Santos
Camargo (advogado). Paciente: Joni Clever Acosta (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
em favor do paciente, preso em flagrante dia 13.10.05, como
incurso nos artigos 328 e 329 do CP, e artigo 14 da Lei 10.826/
03, alegando constrangimento ilegal decorrente do excesso de
prazo na instrução, iniciada em 16.12.06, com o recebimento
da denúncia, e que estão preenchidos os requisitos para a con-
cessão pleiteada, pelo relaxamento do flagrante ou liberdade
provisória (f. 02/11), juntando consulta sobre impetração ante-
rior - HC 0326495-5 (f. 12/14), sem outras informações dos
autos originários. A liminar pleiteada foi indeferida, pela Rela-
tora Designada, Juíza LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET,
que requisitou informações da autoridade impetrada e mandou
certificar-se o fundamento do referido HC (f. 21/22). Pela Di-
visão competente, foi certificado que o fundamento daquela
impetração é praticamente idêntico ao deste “writ” (f. 27), con-
forme se depreende da cópia da inicial, juntada aos autos (f.
28/35). Via FAX, a autoridade impetrada prestou as informa-
ções requisitadas (f. 39).  Com vista, a douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, ante a eventual identidade dos pedidos, solicitou
que fosse certificado possível julgamento do HC 326495-5, com
nova vista dos autos (f. 44). Acolhido o Parecer, por este Rela-
tor (f. 48), e constatado o julgamento (f. 50), foi juntada cópia
do respectivo Acórdão, preferido pela Câmara Suplementar
Única, que, “ex officio”, concedeu a ordem ao paciente (f. 52/
56). Com nova vista, a d. PGJ manifestou-se pelo não conheci-
mento, considerando já ter sido concedida a ordem (f. 61). 2.
Segundo as informações constante nos autos, em 27.03.06, fora
concedida a ordem ao paciente, o qual foi colocado em liberda-
de. 3. Assim, resta prejudicado o pedido e, com fundamento nos
artigos 659, do CPP e 140, inciso XXV do Regimento Interno
deste Tribunal, julgo extinto este feito. 4. Intime-se. Curitiba, 23
de maio de 2006. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0002 . Processo/Prot: 0350687-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/92871. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000000101 Ação Penal. Impetrante: Illio Boschi Deus (ad-
vogado). Paciente: Samuel Silva Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Despacho:

1. Visa o presente, a concessão liminar e posterior confirmação
colegiada, de “habeas corpus”, em favor do paciente, por ale-
gado constrangimento ilegal, devido ao excesso de prazo na
formação da culpa, estando encarcerado há mais de 158 dias,
pela prática do delito capitulado no artigo 14, da Lei 10.826/
03 - porte ilegal de arma de fogo (f. 02/07). 2. A análise sumá-
ria, mas suficiente para esta fase, das alegações e cópias re-
tro, extraídas dos autos originários (f. 08/17), não evidencia,
prima facie, constrangimento ilegal a ser coarctado imediata-
mente, pois o paciente foi preso em flagrante, na posse de
arma de fogo e de substância entorpecente, e duma touca “bala
clava” (f. 11), geralmente usada por bandidos. Ademais, o
impetrante não apresentou certidões dos antecedentes crimi-
nais do paciente, não se sabendo se, por acaso, não possui
outra(s) ordem(ns) de prisão. 3. Face ao exposto, indefiro a
liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações da autorida-
de coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, com cópias do presen-
te pedido e deste despacho. 5. Autorizo o Chefe da Divisão
competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Com as
informações, abra-se vista destes autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 25 de maio de 2006. Des. JOÃO
KOPYTOWSKI Relator
0003 . Processo/Prot: 0351544-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Nelmon José da Silva Júnior (advogado). Paciente: Neloi Pe-
reira dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente aci-
ma nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coa-
ção ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da 7ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, consistente na ausência de apreciação, até o momen-
to, do pedido de liberdade provisória. O impetrante alegou o
seguinte: - em 02 de abril de 2006 o paciente foi preso em
flagrante por ter supostamente praticado o delito de porte ile-
gal de arma de fogo; - o paciente é primário, possui bons ante-
cedentes, ocupação lícita, endereço fixo e família constituída;
- em 05 de abril de 2006 o paciente protocolou pedido de liber-
dade provisória junto à autoridade impetrada, porém até a pre-
sente data nenhuma resposta obteve, mesmo após a realização
do seu interrogatório; - paciente não preenche os pressupostos
da prisão preventiva. Requereu a imediata concessão do writ.
Isto posto. 2. Para a concessão da liminar deve-se verificar,
exclusivamente, se se fazem presentes - de forma concomitante
- os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. O
impetrante pleiteia a concessão de liberdade provisória, sob o
argumento de que não foi - até o presente momento - apreciada
pela autoridade impetrada, não obstante tenha protocolado tal
pedido em primeiro grau de jurisdição no dia 05 de abril de
2006 e já tenha, inclusive, ocorrido o interrogatório. Contudo,
não há nos autos elementos que permitam aferir o pretenso fu-
mus boni juris do paciente. Não foi juntada cópia da denúncia
contra ele oferecida, nem do pedido de liberdade provisória
que diz ter sido formulado em primeiro grau de jurisdição, im-
possibilitando a esta magistrada aferir os fatos alegados. Tam-
pouco se comprovou as alegadas condições pessoais favorá-
veis do paciente. Deste modo, ausente o requisito do fumus
boni juris, indefiro o pedido de liminar. 3. Oficie-se ao Juízo
impetrado, a fim de que preste informações, no prazo de 5 dias,
especialmente se já se pronunciou sobre o pedido de liberdade
provisória. Autorizo a Chefia da Seção a firmar o ofício. 4. A
seguir, colha-se a manifestação da douta Procuradoria Geral da
Justiça. Curitiba, 25 de maio de 2006. LILIAN ROMERO
 Juíza Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0351556-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95287. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000007920 Ação Penal. Impe-
trante: José Maria Martins do Carmo (advogado). Paciente:
Alessandra Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

1. Visa o presente, a concessão liminar e posterior confirma-
ção, de “habeas corpus”, em favor da paciente, por alegado
constrangimento ilegal, com o indeferimento do pedido de li-
berdade provisória, dizendo que não existem provas do ani-
mus, nem de falsificação dos documentos; que agiu a pedido
de sua patroa; que o estelionato deve abranger os crimes de uso
de documento falso, falsificação de documento público, falsi-
dade ideológica e uso de documento alheio, pelo princípio da
consunção; que, se adotados os dispositivos penais, aplicar-se-
á o regime aberto ou a suspensão condicional do processo; que
os fundamentos da prisão preventiva não se fazem presentes;
que a mantença da custódia foi feita de forma arbitrária, pois a
MMª Juíza deixou de citar as razões da segregação, ofendendo
o inciso IX, do artigo 93, da CF; que preenche todos os requi-
sitos objetivos e subjetivos para a concessão da liberdade pro-
visória; que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora (f. 02/13). Juntou cópia dos autos originários e outros
documentos (f. 14/195). 2. A análise sumária, mas suficiente
para esta fase, não evidencia, prima facie, constrangimento ile-
gal a ser coarctado imediatamente, pois subsistem os requisitos
da custódia cautelar, que foram suficientemente fundamenta-
dos na decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória
(f. 44/47); ademais, há sérios indicativos de que a paciente te-
ria participado de outras ações criminosas, inclusive, ao que
tudo indica, em conluio com a Auxiliar de Cartório, de quem
seria mera diarista. 3. Face ao exposto, indefiro a liminar plei-
teada. 4. Requisitem-se informações da autoridade coatora, no
prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-se cópias da petição inicial
e deste “decisum”. 5. Autorizo a Chefe da Divisão Criminal a
subscrever os expedientes necessários. 6. Após, com as infor-
mações requisitadas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 7. Intime-se Curitiba, 26 de maio de 2006. Des.
JOÃO KOPYTOWSKI Relator RDP

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04815

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandra Jorge 002 0142887-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0115155-5
Ercilio Rodrigues de Paula 002 0142887-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0115155-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/122004. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001178 Procedimento Administrativo.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Roque
Jorge Fadel. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Despacho:

A Procuradoria Geral de Justiça ofereceu denúncia contra Ro-
que Jorge Fadel como incurso nas sanções do artigo 89, caput,
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da Lei n.º 8.666/93 e artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei n.º 201/
67, ambos por três vezes, c/c artigo 69 do Código Penal. Ofere-
ceu-se a denúncia perante esta Corte, com fundamento na Lei
n.º10.628/02, porquanto, em junho de 2002, Roque Jorge Fa-
del exercia o cargo de prefeito do Município de Ibaiti (fls. TJ-
156). A 1ª Câmara Criminal desta Corte recebeu a inicial acu-
satória (acórdão de fls. TJ-188/191) e, posteriormente, delegou
poderes ao MM. Juízo da Comarca de Ibaiti para proceder ao
interrogatório e demais atos de instrução (fls. TJ-202). Ao final
da fase instrutória os autos vieram-me conclusos. Ocorre que,
conforme certidão do Tribunal Regional Eleitoral em anexo,
Roque Jorge Fadel não exerce atualmente o cargo de prefeito
de Ibaiti e, portanto, não mais detém mandato ou cargo que lhe
atribua foro por prerrogativa de função. É que, mediante o jul-
gamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.797
e 2.860, em 15 de setembro de 2005, relator Min. Sepúlveda
Pertence, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstituci-
onalidade da Lei nº 10.628/02, que concedia prerrogativa de
foro a ex-agentes políticos. A parte dispositiva dos acórdãos
dessas ADI’s, publicada no DJU de 26.09.05, em observância
ao art. 28 da Lei nº 9.868/99, tem o seguinte teor: “O Tribunal,
por unanimidade, rejeitou as preliminares. Votou o Presidente,
Ministro Nelson Jobim. Em seguida, após o voto do Senhor
Ministro Sepúlveda Pertence, Relator, que julgava procedente
a ação, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau.
Falaram, pela Advocacia-Geral da União, o Dr. Álvaro Augus-
to Ribeiro Costa, Advogado-Geral da União, e, pelo Ministério
Público Federal, o Dr. Cláudio Lemos Fonteles, Procurador-
Geral da República. Plenário, 22.09.2004. Decisão: Renovado
o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificada-
mente, nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de
15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nel-
son Jobim. Plenário, 10.11.2004. Decisão: O Tribunal, por
maioria, julgou procedente a ação, nos termos do voto do rela-
tor, para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628, de
24 de dezembro de 2002, que acresceu os §§ 1º e 2º ao artigo
84 do Código de Processo Penal, vencidos os Senhores Minis-
tros Eros Grau, Gilmar Mendes e a Presidente. Ausente, justifi-
cadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim
(Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen
Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 15.09.2005”. (DJU nº 185,
de 26.09.05, Ata. Nº 25). As decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo STF nas ações diretas de inconstitucionalida-
de, produzem eficácia contra todos e efeito vinculante, relati-
vamente aos demais órgãos do Poder Judiciário, nos termos do
artigo 102, § 2º, da Constituição da República. Além disso,
geram efeitos retroativos, ex tunc, salvo expressa deliberação -
a excepcional restrição dos efeitos temporais dessas decisões
está prevista no artigo 27 da Lei 9.868/99, que exige quorum
de dois terços dos membros daquela Corte Constitucional. Da
parte dispositiva dos acórdãos anteriormente transcrita perce-
be-se que não houve restrições, no plano da eficácia temporal,
tanto que o próprio STF e, também, o STJ, já declinaram da
competência para processar e julgar ações envolvendo ex-ocu-
pantes de cargos públicos e de mandatos eletivos após a publi-
cação oficial do aludido julgamento (vide, nesse sentido: STF -
Pet. nº 3.468 - Rel. Min. Marco Aurélio e STJ - Pet. nº 2.552 -
Rel. Min. Gilson Dipp - DJU de 26.07.05). Do exposto con-
clui-se que este Tribunal de Justiça não ostenta mais compe-
tência originária para o processamento do feito. Remetam-se,
assim, estes autos à Comarca de Ibaiti, que é, agora, competen-
te para processar e julgar o feito. Intimem-se. Publique-se.
Curitiba, 17 de maio de 2006. Rogério Kanayama Relator

0002 . Processo/Prot: 0142887-9 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/92081. Comarca: Curiuva. Ação Originária:
200300001207 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Cloves da Costa Mora-
es. Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula, Alexandra Jorge.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:

VISTOS. O Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a in-
constitucionalidade da Lei 10.628/2002 que acrescentou os
parágrafos 1º e 2º ao artigo 84 do Código de Processo Penal,
não havendo, portanto, foro privilegiado para ex-ocupantes de
cargos públicos ou mandatos eletivos. Assim, é competente o
Juízo de primeiro grau para processar e julgar a presente ação
penal em face do ex-prefeito do Município de Sapopema, Clo-
ves da Costa Moraes. Retornem os autos à Comarca de origem.
Curitiba, 17 de maio de 2006. Des. Waldomiro Namur Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04819

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Prudêncio Gabiato 005 0351881-0
Ary de Souza Oliveira Júnior 003 0343286-0
Cristhiano Justus Soares de Lima 008 0352827-0
Eliseu Auth 005 0351881-0
Fábio José de Farias 001 0323569-8/01
Jairo Lopes de Oliveira 007 0352481-4
Juarez Mowka 010 0353131-3
Luiz Carlos Pasqual 004 0347016-4
Luiz Leandro Gaspar Dias 002 0323651-1/01
Luiz Renato Skroch Andretta 001 0323569-8/01
Mario Espedito Ostrovski 003 0343286-0
Paulo César de Souza 006 0352019-8
Saturnino Cavazzani Netto 011 0305539-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0323569-8/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/94986. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 323569800 Apelação Crime.
Apelante: Gideon Vicente Machado (Réu Preso). Advogado:
Fábio José de Farias. Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Des-
pacho:

Tendo em conta o efeito buscado pelo recorrente com o recur-
so, intime-se a douta defesa para que, desejando, possa pro-
nunciar-se nos autos, em 48,00 horas. Curitiba, 1º de junho de
2006. ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

0002 . Processo/Prot: 0323651-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/81229. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 323651100 Apelação Crime. Ape-
lante: Darci Broetto. Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Darci Broetto. Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - Tratam os presentes de Embargos de Declara-
ção, opostos estes por Darci Broetto, com fulcro nos arts. 535 a
538, todos do CPC, à vista do contido no v. acórdão de fls. 146/
152. Aduz a embargante, em suas razões de fls. 155/157, ter
havido omissão e obscuridade no v. acórdão atacado, susten-
tando, em síntese, não ter sido apreciada a tese de que a conde-
nação foi contrária às provas trazidas nos autos; que não foram
analisadas as provas testemunhais que confirmam o não conhe-
cimento do embargante da verdadeira idade da vítima. Pleiteia,
ao final, o acolhimento dos embargos, a fim de que a r. decisão
prolatada seja esclarecida. II - Todavia, o recurso é manifesta-
mente inadmissível, diante de sua intempestividade. Em o pro-
cesso penal, o prazo não coincide com o do CPC, quando a
irresignação se apresentaria tempestiva. Examinando-se a data
da publicação do v. acórdão 28/04/2006 (fl.153) - sexta-feira -
, e sendo que segunda-feira, 01/05/2006, foi feriado nacional,
observa-se que o prazo para a interposição dos embargos teve
início em 02/05/2006 (terça-feira) e término em 03/02/2006
(quarta-feira). A petição de embargos de declaração foi proto-
colada neste Tribunal em 05/05/2006 (sexta-feira), ou seja,
extemporaneamente, quando o prazo para a interposição do
recurso é de apenas dois dias, conforme dita o art. 619 do CPP.
Colhe-se da jurisprudência: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CRIME - PEDIDO DECLARATÓRIO OPOSTO APÓS EXPI-
RADO O PRAZO DE DOIS DIAS, PREVISTO PARA O RE-
CURSO - ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS NÃO CONHE-
CIDOS. Os embargos de declaração manifestados contra acór-
dão devem ser opostos no prazo de dois dias, por força da dis-
posição contida no artigo 619, da lei procedimental penal, des-
cabendo o prazo de carência previsto no item 2.9.8.1, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, para as intima-
ções feitas pelo Tribunal de Justiça. Opostos os Embargos De-
claratórios após o lapso temporal de dois dias, contados da
publicação do acórdão, falta ao recurso pressuposto objetivo
de admissibilidade, impeditivo de seu conhecimento, porque
tal fato acarreta preclusão temporal” (TJPR - 1ª Câmara Crimi-
nal, ac. 15582, rel. Des. Clotário Portugal, j. 14/08/2003). As-
sim sendo, diante da manifesta intempestividade dos embar-
gos, deixa-se de recebê-los. III - Intimem-se. Curitiba, 31 de
maio de 2006. ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator ED nº
323.651-1/01 f. 2

0003 . Processo/Prot: 0343286-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/67736. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000009867 Ação Penal. Ape-
lante: Genésio Mendes de Souza (Réu Preso). Advogado: Ma-
rio Espedito Ostrovski, Ary de Souza Oliveira Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I - Ainda que nos presentes autos não haja número de folhas
para que se providenciasse o 2º volume, impõe-se que se passe
a formar o mesmo, visando melhor manuseio do processo. Pro-
videncie-se, assim, outro volume, apensando-se na forma usu-
al. II - Como o CD contendo a prova oral apresenta problemas,
impossibilitando, daí, se possa aferir o verdadeiro conteúdo do
que restou apurado, requisite-se do r. Juízo do processo cópia
do mesmo. III - Int. IV - Autorizo a Chefia da Câmara assinar o
expediente a ser remetido. Curitiba, 01 de junho de 2006. AN-
TÔNIO MARTELOZZO - Relator

0004 . Processo/Prot: 0347016-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/79956. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000006070 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Carlos Pasqual (advogado).
Paciente: Luiz Carlos Pallu (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Luiz
Carlos Pallu, preso em flagrante pela prática, em tese, da con-
duta prevista no artigo 171, caput, c/c artigo 71, ambos do Có-
digo Penal, onde se alega constrangimento ilegal, pois o pedi-
do de liberdade provisória deixou de ser apreciado. Solicitadas
informações, o juízo impetrado informou que o paciente em
11.05.2006 foi beneficiado com a Liberdade Provisória. A dou-
ta Procuradoria opina no sentido de ser o pedido julgado preju-
dicado. Decido. Considerando ter sido o paciente colocado em
liberdade, consoante se esclarece nas informações, superada
está qualquer alegação de constrangimento ilegal, restando pre-
judicado o pedido, nos termos do artigo 659, do Código de
Processo Penal, pela perda de seu objeto. Nestas condições,
julgo prejudicado o pedido e declaro a extinção do feito, com
fundamento nos artigos 659, do Código de Processo Penal, e
140, inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte. Intime-se.
Curitiba, 01 de junho de 2006. Rogério Coelho. Relator

0005 . Processo/Prot: 0351881-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2006/95828. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200600000062 Incidente de Insanidade
Mental. Impetrante: Eliseu Auth (advogado), Antonio Prudên-
cio Gabiato (advogado). Paciente: Marcos Aurélio Anacleto de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Ju-
diciária Impetrada. 3. Com as informações, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de maio de 2.006.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0006 . Processo/Prot: 0352019-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95957. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000010685 Ação Penal. Impe-
trante: Paulo César de Souza (advogado). Paciente: João Silvé-
rio da Silva Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I - Na precária formação do instrumento, a dificultar a análise
do pedido, indefiro a liminar pleiteada em favor do paciente. II
- Requisitem-se as informações de praxe. III - Após, vista à D.
Procuradoria Geral de Justiça. Em, 30/05/2006. Des. Luiz Zar-
pelon, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0352481-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/98048. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Impetrante: Jairo Lopes de Oliveira (advoga-
do). Paciente: Eliandro da Rosa Fernandes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Despacho:

I - O Dr. Jairo Lopes de Oliveira, brasileiro, advogado regular-
mente inscrito na OAB/PR sob o n. º 13.803, impetra a presen-
te ordem de habeas corpus com pedido de liminar, em favor de
Eliandro da Rosa Fernandes, brasileiro, solteiro, portador do
RG n. º 8.994.076-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua
01, casa n. º 26, Bairro São Gabriel, Rio Branco do Sul/PR,
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por encontrar-
se preso preventivamente desde a data de 04/01/2006, inexis-
tindo até o momento, ação penal formalizada contra o pacien-
te. Assevera “que não estão presentes nenhum dos requisitos de
ordem processual a legitimar a manutenção da prisão por tanto
tempo, considerando-se que nenhum prazo está sendo cumpri-
do” (fl. 04). Ademais, insurge-se contra o prolongado tempo
em conclusão do Inquérito Policial (“mais de dois meses”) sem
manifestação do MM. Juízo, constituindo falta de razoabilida-
de “permanecer preso por prazo indeterminado, sem que se te-
nha oferecido denúncia e ocorra regularidade de prazo no an-
damento da ação penal pertinente” (fl. 05). II - No que tange à
liminar pleiteada, em vista a necessidade de maiores elemen-
tos, reservo-me o direito de apreciá-la após as informações pres-
tadas pela digna autoridade tida por coatora. III - Requisitem-
se as informações de praxe, com a urgência que o caso requer.
IV - Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício a ser reme-
tido. Int. Curitiba, 1º de junho de 2006. ANTÔNIO MARTE-
LOZZO - Relator HC Nº 352.481-4 F. 2

0008 . Processo/Prot: 0352827-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99707. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006000001299 Ação Penal. Impetrante:
Cristhiano Justus Soares de Lima (advogado). Paciente: Nad-
son Francisco da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I - Na precária formação do instrumento, a dificultar a análise
do pedido, denego a liminar pleiteada em favor do paciente. II
- Requisitem-se as informações de praxe. II - Após, vista à D.
Procuradoria Geral de Justiça. EM,30/05/2006. Des. Luiz Zar-
pelon, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0353096-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/100074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Impetrante: Marcio Cesar Bueno (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Sendo a autoridade impetrada o “Dr. Joel Bino de Oli-
veira, Diretor da carceragem e Delegado chefe do 12º Distrito
Policial da Capital”(f. 02), encaminhe-se os autos ao Juízo da
Vara de Execuções Penais. Curitiba, 31 de maio de 2006. Ro-
gério Coelho Relator

0010 . Processo/Prot: 0353131-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/100044. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000053644 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Juarez Mowka (advogado). Paciente:
Edson José Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

I - Liminar concedida pelo Exmº. Sr. Dr. Juiz de plantão (fls.
25/27); II - Requisitem-se informações ao digno Dr. Juiz do
feito, com a urgência que o caso requer; III - Oficie-se; Autori-
zo a Sra., digo, a Chefia da Câmara a assinar o ofício; IV - Int.
Em 01.06.2006. ANTONIO mARTELOZZO RELATOR

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES de apela-
ção (Art. 600, § 4º do CPP) - Prazo : 8 dias

0011 . Processo/Prot: 0305539-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/123777. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400035769 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Sérgio Soares Malta (Réu Preso), Hudson José da

Silva Santana (Réu Preso). Advogado: Saturnino Cavazzani
Netto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Motivo: Para apresentar as RAZÕES de apelação (Art.
600, § 4º do CPP). Vista Advogado: Saturnino Cavazzani Netto
(PR025722)

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04810

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Edenan Martinez Bastos 001 0352162-4
Lia Ishikura 002 0321967-6

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0352162-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/95645. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000010466 Ação
Penal. Apelante: Everaldo dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Edenan Martinez Bastos. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Motivo: para apresentar razões. Vista Advogado:
Edenan Martinez Bastos (PR008843)

Vista ao(s) Impetrante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0321967-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/202509. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000042 Ação Penal. Impe-
trante: Lia Ishikura (advogado). Paciente: Antônio Carlos Ma-
riano Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Motivo:
VISTA DOS AUTOS. Vista Advogado: Elena Almada Taborda
de Moraes (PR017456)

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04811

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Tomaz de Lima 002 0313846-7
Alvaro Aparecido Carreira 009 0348517-0
Antônio Neiva de Macedo Filho 024 0353109-1
Carla Beatriz Carneiro Monte 026 0353541-9
Darci Félix Júnior 010 0351584-6

011 0351584-6
Elaine Samira Pope da Silva 019 0352772-0
Elichielli Gabrielli Perilis 014 0352195-3
Fabrizzio Matte Dossena 006 0342488-0
Fernando Delorges Souza Reis 018 0352659-2
Gilson Bonato 001 0313481-6
Ivani Floriano Frare 020 0352775-1

021 0352779-9
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 023 0353070-5
João dos Santos Gomes Filho 016 0352438-3
Joran Pinto Ribeiro 015 0352249-6
José Adalberto Almeida da Cunha 025 0353122-4
José Carlos dos Santos Vargas 013 0352066-7
José Luiz Fornagieri 009 0348517-0
Luciano Menezes Molina 022 0352816-7
Patricia Danielle C. d. Cruz 024 0353109-1
Pedro Fratucci Savordelli 007 0343980-3
Ronaldo Camilo 014 0352195-3
Vilson Donizeti Galvão 008 0347724-1
William Esperidião David 018 0352659-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0313481-6 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/163153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000032887 Ação Penal. Requerente:
Cristiano Aparecido Lobo de Carvalho. Advogado: Gilson Bo-
nato. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

Trata-se de pedido de revisão criminal apresentado em favor
do requerente CRISTIANO APARECIDO LOBO DE CARVA-
LHO, visando a revisão do cálculo da pena a ele cominada dada
a condenação, nos autos nº 2002/032887, da 7ª Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
pela prática do delito capitulado no artigo 157, §2º, I e II e 71,
ambos do Código Penal. Contudo, já foi interposto, em seu be-
nefício, pleito revisional, à época, autuado sob o número 246.149-
2, do qual foi Relatora a então Juíza do extinto Tribunal de Alça-
da do Paraná, tratando exatamente da mesma situação. Nesta
ação, entendeu a DD. Relatora, pela improcedência do pedido,
sendo seguido pelos seus pares, à unanimidade. Assim, conside-
rando que a presente revisão é idêntica à supramencionada, ten-
do em vista a existência de coisa julgada, em que foi negado
provimento ao pedido, não conheço este pleito revisional. Inti-
mem-se as partes. Arquive-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2.005
MARCUS VÍNICIUS DE LACERDA COSTA Relator

0002 . Processo/Prot: 0313846-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/163037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
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Ação Originária: 2004000094975 Ação Penal. Apelante: Eli-
andro Jordão Kavaleski (Réu Preso). Advogado: Ademir To-
maz de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Despacho:

 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 313.846-7 1. Em face do não
cumprimento do Acórdão nº 1536 desta 5ª Câmara Criminal
(fls. 362/373), por parte do juízo de primeiro grau, e cuidando-
se de apelação crime de réu preso, que merece tratamento ur-
gente, remeta-se os autos ao Exmo. Sr. Des. Corregedor Geral
da Justiça, para as providências cabíveis. 2. Outrossim, como
em tese, caracteriza-se o delito tipificado no art. 330 do Códi-
go Penal, cujo crime de desobediência é considerado perma-
nente (STJ, RHC nº 1061/SP, Relator Ministro Luiz Vicente
Cernicchiaro), oportunamente, extraiam-se cópias do proces-
sado, encaminhando-se ao douto Procurador Geral da Justiça,
defronte a disposição do art. 40 do Código de Processo Penal.
I. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0003 . Processo/Prot: 0315753-5 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/172934. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Ação Penal. Requerente:
Paulo Selatchek (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

1. Em face do teor ds informações de fls. 36 usque 43,,proce-
da-se a remessa desse feito, ao il. Des. relator da revisão crimi-
nal nº 307.657-3, o qual encontra-se prevento pela distribuição
precedente daquela revisão criminal. 2. Int. Curitiba, 01 de ju-
nho de 2006. Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
- Relator

0004 . Processo/Prot: 0322791-6 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2005/205514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: Ação
Penal. Requerente: Levi Lopes de Almeida (em seu favor - réu
preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Despacho:

1. Vistos! 2. Considerando o teor da certidão de fls, noticiando
que a ação penal que o requerente pretende a revisão tem ori-
gem em uma das varas criminais da Justiça Federal, a compe-
tência é daquela Justiça. 3. Nesta circunstancias, base no artigo
140, inciso XXV (extinguir a ação originaria, sem julgamento
de mérito), extingo esta ação de revisão criminal em razão da
absoluta incompetência deste juízo para apreciar e decidir a
respeito. 4. Intime-se o interessado Levi Lopes de Almeida,
noticiando-lhe que devera ingressar com a pretensão perante a
Justiça Federal. Ciência a Procuradoria Geral de Justiça. 5. Após,
anotações devidas arquive-se com as cautelas de estilo. Curiti-
ba, 06 de fevereiro de 2006. Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE 2º GRAU

0005 . Processo/Prot: 0331668-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/30590. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199900000036
Ação Penal. Impetrante: Jorge de Oliveira Crispim (em seu favor
- réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
por Jorge de Oliveira Crispim, em seu próprio favor, condena-
do nas sanções do artigo 157, § 3º, do Código Penal, à pena de
24 (vinte e quatro) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa,
sustentando, em resenha, que vem sofrendo manifesto cons-
trangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da vara crimi-
nal do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, na medida em que a conde-
nação foi injusta, uma vez que não participou do crime de la-
trocínio. A autoridade apontada como coatora prestou informa-
ções (fls. 31), tendo a douta Procuradoria Geral de Justiça, com
vista dos autos, pronunciado-se pelo não conhecimento da or-
dem. POSTO ISTO. 2. Do exame das informações prestadas
pelo Departamento Judiciário (fls. 37/49) mormente às de fls.
41/45, depreende-se que a 3ª Câmara Criminal desta Corte de
Justiça encontra-se preventa para o conhecimento e julgamen-
to do remédio heróico. Por tais razões, redistribua-se o presen-
te habeas corpus para o órgão fracionário competente. 3. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de maio de 2006 DES. LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO Relator

0006 . Processo/Prot: 0342488-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/63096. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000017 Ação Penal. Apelante: José
Amilton Afonso Lopes (Réu Preso). Def.Dativo: Fabrizzio Matte
Dossena. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:

Tendo em vista o julgamento do Habeas Corpus nº 304.829-7,
distribuído anteriormente ao Desembargador Antonio Martelo-
zzo, onde consta como paciente Valdileno Santana, co-réu em
relação ao ora apelante, determino a redistribuição desta apela-
ção ao relator daquele, ou seja, ao eminente Desembargador
Antonio Martelozzo, de acordo com o artigo 137 do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de maio de 2006. DES.MARCUS VINÍ-

CIUS DE LACERDA COSTA Relator

0007 . Processo/Prot: 0343980-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/71086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000096643 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Pedro Fratucci Savordelli (advogado). Paci-
ente: Adão Vieira Guimarães (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo Bel. Pedro Fratucci Savordelli, alegando que o paciente
Adão Vieira Guimarães vem sofrendo constrangimento ilegal
em decorrência da negativa do juízo a quo em conceder o pedi-
do a liberdade provisória ao acusado. A parte impetrante sus-
tenta que o crime a que responde não saiu da esfera da tentati-
va, sendo provável a aplicação do benefício do art. 77, do CP,
ou que cumpra a pena em regime aberto, revelando que sua
manutenção na prisão é insustentável. Ainda sustenta haver
excesso de prazo para o encerramento da instrução processual,
já que encontra-se detido desde o dia 20.07.2005 sem que haja
sentença. Também, alega que não estão presentes os requisitos
da preventiva e que a decisão do juízo a quo é carente de fun-
damentação, devendo ser expedido em favor do réu o compe-
tente alvará de soltura. Antes da análise liminar foram solicita-
das informações a autoridade impetrada (fls. 30), as quais vie-
ram (fls. 35/36). 2. Trata-se de paciente que se encontra preso
acusado de ter cometido o crime capitulado no art. 157, §3º, 2ª
parte, c/c art. 157, §2º, incisos I e II c.c art. 14, II, ambos do
Código Penal. Quanto ao alegado excesso de prazo noticiado
pelo impetrante, embora esteja preso a um considerável tempo,
noticiou a autoridade impetrada que o feito encontra-se na fase
de alegações finais restando, portanto, encerrada a fase de ins-
trução criminal, sendo caso de aplicação da Súmula nº. 52 do
STJ: Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação
de constrangimento por excesso de prazo. Por outro lado, em-
bora se tratar de crime tentado, a custódia provisória do paci-
ente se mostrou devidamente fundamentada, principalmente,
na necessidade de garantia da ordem pública e na conveniência
da instrução criminal, uma vez que o paciente, com outros dois
co-réus, foi indiciado pela prática de crime gravíssimo median-
te uso de arma de fogo, cujo modus operandi revelou a audácia
de seus executores, o que por si só gera insegurança na comu-
nidade. Portanto, não podemos olvidar que o crime imputado
ao paciente, por sua própria natureza, causa clamor público, é
de natureza grave e reclama do poder público uma pronta res-
posta, levando-se em consideração o crescente aumento deste
tipo ilícito penal, ainda mais se considerarmos a situação de ter
sido perpetrado nesta Capital, onde a ocorrência de situações
análogas vem numa crescente, revelando mais do que nunca a
necessidade inconteste da medida excepcional. Aliás, é enten-
dimento assente do Superior Tribunal de Justiça que a pericu-
losidade do agente e o modus operandi da ação delituosa po-
dem ser suficientes para motivar a segregação provisória como
garantia da ordem pública (STJ, 5ª T., HC 36.895/RS e RHC
17.876/MG). Neste sentido a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça: “ (...) A prisão se mostra justificada quando o
julgador demonstra a necessidade de proteção da ordem públi-
ca, tendo em vista a periculosidade do agente e o ‘modus ope-
randi’ da ação delituosa (...) STJ, 5ª T., RHC 17.876/MG, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 26.09.2005). Por estas
razões, indefiro a liminar requerida. 3. Remetam-se os autos à
Douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. Curitiba,
31 de maio de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0008 . Processo/Prot: 0347724-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/81975. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000047602 Inquérito Policial.
Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Van-
derlei Carvalho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Despacho:

1. O habeas corpus impetrado a favor do paciente Vanderlei
Carvalho pretende a concessão de liberdade provisória pelo
alegado excesso de prazo. Antes da análise do pedido liminar
foram solicitadas informações à suposta autoridade coatora (fls.
15), as quais vieram (fls. 19). 2. As informações da parte impe-
trada deixaram claro que o paciente teve expedido a seu favor,
no dia 25 de maio de 2006, alvará de soltura, ou seja, lhe foi
deferido a almejada liberdade provisória. Portanto, o writ por
ter alcançado o seu desiderato, tornou-se prejudicado, dado à
falta de objeto. 3. Desse modo, remetam-se os autos à Procura-
doria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 31 de maio
de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0009 . Processo/Prot: 0348517-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84984. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000041 Incidente a Execução.
Impetrante: José Luiz Fornagieri (advogado), Alvaro Apareci-
do Carreira (advogado). Paciente: João Batista Ferro (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Despacho:

I - Diante das informações prestadas pela indicada autoridade
coatora, em 25 de maio do corrente ano, não há dúvida alguma
de que o ora paciente está sofrendo manifesta coação ilegal.
Confira-se: “... Foi instaurado Incidente de Execução, porquanto
o paciente (condenado a 06 anos de reclusão, em regime inici-
almente semi-aberto), preso desde 22/09/2005, na Delegacia
de Polícia local, até o momento não foi transferido para o local
apropriado...”.(fl.92) Ora, é por demais evidente que se o regi-
me prisional imposto na sentença condenatória é o semi-aber-
to, não pode o condenado, ora paciente, cumprir sua pena em
regime mais rigoroso, em razão da falta de vagas no estabeleci-
mento adequado. A propósito: “CRIMINAL. HC. EXECUÇÃO.
DESVIO. CONDENAÇÃO EM REGIME SEMI-ABERTO.
CUSTÓDIA EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. - Re-

conhece-se a ocorrência de constrangimento ilegal, se demons-
trado que a paciente, condenada a regime prisional semi-aber-
to, encontra-se recolhida em regime fechado. - Não se pode
exceder aos limites impostos ao cumprimento da condenação,
sob pena de desvio da finalidade da pretensão executória. Pre-
cedentes. - Ordem concedida para determinar que a paciente
cumpra, imediatamente, a pena no regime certo, ou, não sendo
isto possível, para permitir que aguarde a abertura de vaga no
regime semi-aberto em regime aberto, a ser cumprido em Casa
de Albergado ou em regime domiciliar, se inexistente Casa de
Albergado local.” (STJ, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
unânime, DJU 16.09.02, pág. 214) Em face do exposto, por
entender que o paciente está sofrendo manifesta coação ilegal,
defiro a liminar pleiteada para determinar que o paciente passe
a cumprir sua pena em regime aberto (Casa do Albergado) ou
regime domiciliar, se inexistente Casa do Albergado, até que
seja efetivada sua remoção à Colônia Penal Agrícola. II - Co-
munique-se, com urgência. III - Com as informações já presta-
das pela autoridade coatora (fl.92), dê-se vista dos autos à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES.
EDUARDO FAGUNDES Relator

0010 . Processo/Prot: 0351584-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/94795. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000003224 Ação Penal. Impe-
trante: Darci Félix Júnior (advogado). Paciente: Karla Maria
dos Santos Caldeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Darci Félix Junior, em favor de Karla Ma-
ria dos Santos Caldeira, preso por força de decreto de prisão
preventiva e denunciado como incurso nas sanções do artigo
171, caput (9 vezes), combinado com o artigo 29 e artigo 71,
todos do Código Penal, sustentando, em resenha, que a pacien-
te vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal, por parte do
Juízo da 5ª Vara Criminal de Londrina, sob o fundamento de
que não praticou o crime descrito na exordial acusatória; que
não estão presentes os requisitos do artigo 312, máxime que é
primário, possui residência fixa e labor lícito e, ainda, em ra-
zão do excesso de prazo na formação da culpa, pugnando, daí,
no petitório de fls. 54/57, a concessão da liminar. A autoridade
apontada como coatora, muito embora instada (certidão de fls.
58) não prestou a informações requisitadas. POSTO ISTO. 2.
Passo a análise do pedido liminar. Do exame das fotocópias
que instruem o presente writ, depreende-se que o ora paciente
foi denunciada como incursa nas sanções do artigo 171 (por
nove vezes) c/c artigo 29 e 71, todos do Código Penal, tendo o
agente ministerial, em data de 7 de fevereiro passado, manifes-
tado-se favoravelmente ao pedido de revogação da prisão pre-
ventiva (fls. 42 - TJ). Com efeito, a paciente é primária (certi-
dões de fls. 30/33), ressaltando-se que a pena mínima comina-
da ao delito lhe imputado é de 1 (um) ano de reclusão. Outros-
sim, a autoridade apontada como coatora não prestou as neces-
sárias informações (certidão de fls. 58), não existindo motivos
para não dar a credibilidade às afirmações do ora impetrante,
no sentido de que a paciente encontra-se presa há mais de 81
(oitenta e um) dias. Ademais, em contato telefônico com a es-
crivania da 5ª vara, a assessoria de meu gabinete foi informada
de que a paciente foi presa em 02 de março de 2006 e o proces-
so está na fase de inquirição das testemunhas de acusação, en-
contrando-se, de conseqüência, encarcerada há 90 (noventa)
dias, sem a conclusão da instrução criminal. Dentro deste pris-
ma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores da con-
cessão de liminar, quais sejam, o periculum in mora (probabili-
dade de dano irreparável) e o fumus boni iuris (elementos da
impetração que indiquem a existência de ilegalidade no cons-
trangimento), uma vez que inocorrem razões para sua prisão
preventiva, sem olvidar que, consoante magistério de Julio Fa-
bbrini Mirabete, a liberdade provisória é um direito subjetivo
processual do acusado, e não uma faculdade do juiz... (Código
de Processo Penal Interpretado, Editora Jurídico Atlas). À pro-
pósito: LIBERDADE PROVISÓRIA - CONCESSÃO - ADMIS-
SIBILIDADE. O cerceamento à liberdade de locomoção é me-
dida excepcional que deve ser interpretada restritivamente e
em consonância com os princípios constitucionais. Ausentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora, é de rigor a concessão
de liberdade provisória. Somente se admite o cerceamento à
liberdade de locomoção se presentes os requisitos do fumus
boni iuris, consubstanciado nos indícios de autoria e de materi-
alidade e do periculum in mora, lastreado na garantia da ordem
pública e econômica, por conveniência da instrução criminal
ou como instrumento para assegurar a aplicação da lei penal.
Ausentes quaisquer desses pressupostos é de rigor à liberdade
provisória, uma vez que o seu cerceamento é medida excepcio-
nal que deve ser interpretada restritivamente em consonância
com os princípios constitucionais (RT 803/707). Destarte, sa-
tisfeitos os pressupostos legais, a concessão de fiança é direito
subjetivo da acusada e não faculdade do juiz. Por tais razões,
defiro o pedido liminar, para que a paciente acompanhe, em
liberdade, a tramitação do writ, até a decisão final deste, medi-
ante termo de compromisso de comparecimento a todos os atos
do processo, sem prejuízo que sua prisão preventiva venha a
ser decretada, se subsistir motivos suficientes para tanto, de
tudo informando a este Tribunal. 3. Renove-se o ofício à auto-
ridade apontada como coatora, requisitando-lhe as necessárias
informações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclare-
cendo, na oportunidade, a fase atual do processo. 4. Comuni-
que-se com urgência. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 02 de
junho de 2006 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator. Habeas Corpus nº 351.584-6 fls. 1

0011 . Processo/Prot: 0351584-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/94795. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000003224 Ação Penal. Impe-
trante: Darci Félix Júnior (advogado). Paciente: Karla Maria
dos Santos Caldeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Não há pedido de liminar. 2. Requisite-se informações à au-
toridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas. Int. Curitiba, 25 de maio de 2006. Des. LAURO
AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0012 . Processo/Prot: 0351633-4 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/95258. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000079 Ação Penal. Requerente:
Edson Albino Costa (em seu favor - réu preso). Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:

I - Solicitem-se os autos originais ao Juízo de origem, os quais
devem ser apensados a este feito; II - Cumprido o item supra, à
Divisão Criminal para ser oficiado ao Projeto Prisão em Fla-
grante da Comissão de Estabelecimentos Prisionais da Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB/PR, a fim de ser nomeado de-
fensor dativo para elaborar a defesa técnica do requerente. In-
time-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. DES. EDUARDO FA-
GUNDES Relator

0013 . Processo/Prot: 0352066-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/96193. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000008 Ação Penal. Impetrante:
José Carlos dos Santos Vargas (advogado). Paciente: Leocir
Cardoso (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Des-
pacho:

1. O impetrante interpôs habeas corpus com pedido liminar ale-
gando que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal em
decorrência de decisão proferida pela autoridade que figura
como impetrada, que entendeu por bem decretar sua prisão pre-
ventiva. Alegou que, após ouvidos em juízo os co-réus confes-
sos sobre a ação delituosa, nenhum deles apontou o paciente
como sendo a quarta pessoa que teria participado da conduta
ilícita, situação que justifica a revogação da prisão preventiva,
revelando não haver que se falar em abalo a ordem pública, na
instrução criminal ou na aplicação das lei penal Esclarece o
impetrante que o paciente é primário, não possui antecedentes
criminais, possui residência fixa e profissão lícita. Ainda, sus-
tenta que no dia 23.03.2006 ingressou com pedido de revoga-
ção da prisão perante o juízo a quo, todavia, houve um despa-
cho do magistrado a quo adiando a análise para depois do re-
torno da carta precatória expedida para a Comarca de Francis-
co Beltrão, situação que afronta o art. 5º, LXXVIII, da Consti-
tuição Federal. Requereu ao final, a concessão da ordem já em
caráter liminar e posteriormente sua confirmação em caráter
definitivo. 2. A concessão da ordem, em caráter liminar, não
deve ser deferida, isto porque, não vislumbro neste momento
processual qualquer ilegalidade manifesta na manutenção da
prisão cautelar do paciente que enseje em sua revogação. Pri-
ma facie, extrai-se dos autos que o paciente Leocir Cardoso,
teve decretada sua prisão preventiva pela suposta prática de
roubo qualificado c.c quadrilha armada, verificando-se que a
custódia preventiva do paciente se mostrou devidamente fun-
damentada, principalmente, na necessidade de preservar a apli-
cação da lei penal, uma vez que “(...) sequer foi localizado para
prestar depoimentos junto à Delegacia de Polícia, há riscos para
a aplicação da lei penal (fls. 11-TJ)”. Ainda, embora as fotocó-
pias anexadas aos autos (interrogatórios prestados pelos co-
réus, fls. 13/14, 18/20 e 22/24 - TJ) não apontarem a participa-
ção do acusado na empreitada criminosa, o fato é que, a alega-
da negativa de autoria é matéria que refoge da análise do pre-
sente habeas corpus, a qual será devidamente apreciada e esgo-
tada pelo juízo sentenciante ao proferir sua decisão, após o trans-
curso da competente ação criminal. Neste sentido: “(...) 2. Os
pleitos relativos à negativa de autoria, precisamente por de-
mandarem profunda incursão no conjunto fático-probatório, são
estranhos à angusta via do remédio heróico. (...)” (STJ - HC
21462 - PR - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU
23.06.2003 - p. 00445) Ademais, acrescente-se que o juízo a
quo diante dos depoimentos dos demais co-réus certamente
deixou para analisar o pedido de revogação de prisão preventi-
va para depois do retorno da carta precatória expedida, prova-
velmente, por que a partir dali poderá analisar de forma mais
segura a conveniência ou não da manutenção da segregação
cautelar. Por fim, mostra-se oportuno salientar que as condi-
ções pessoais favoráveis do agente não elidem a possibilidade
de segregação, consoante o entendimento do próprio Superior
Tribunal de Justiça: “(...) A prisão processual pode ser decreta-
da sempre que necessária, e mesmo por cautela, não caracteri-
zando afronta ao princípio constitucional da inocência, se de-
vidamente motivada. Condições pessoais favoráveis do réu -
como residência fixa e ocupação lícita, por exemplo - não são
garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, se a
manutenção da prisão é recomendada por outros elementos dos
autos (...)” (STJ, HC nº 18695/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson
Dipp). Portanto indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se
informações da suposta autoridade coatora e logo após reme-
tam-se a Douta Procuradoria Geral de Justiça, para os devidos
fins. 4. Autorizo o Chefe de Divisão assinar o respectivo expe-
diente. Curitiba, 30 maio de 2006. MARIA JOSE TEIXEIRA
RELATORA

0014 . Processo/Prot: 0352195-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/97026. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000081 Ação Penal. Impe-
trante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis
(advogado). Paciente: Alcides de Brito Prates Junior (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado a favor do paciente Al-
cides de Brito Prates Júnior, onde se requer que lhe seja conce-
dido o direito a progressão de regime prisional, pois não pode-
ria a sentença condenatória (fls. 10/17), obstar ao paciente a
possibilidade de progredir para um regime de cumprimento mais
brando. Fundamenta seu pedido no fato de que o §1º, do art. 2º,



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 6969696969

da Lei 8.072/90 foi considerado inconstitucional pelo STF, si-
tuação que assegurou aos condenados por crimes considerados
hediondos a possibilidade de progressão. 2. Trata-se de habeas
corpus que visa garantir a possibilidade de conceder o direito a
progressão de regime ao réu condenado por crime hediondo em
razão de ter sua condenação fixado o regime integralmente fe-
chado. Por primeiro, mister anotar que compulsando os autos e
os dados computacionais deste Tribunal verificou-se que este
writ foi distribuído por prevenção a esta relatora, uma vez que,
o paciente possui nesta Corte de Justiça recurso de apelação
criminal interposta, a qual está para ser julgada pelo colegiado
da 5ª Câmara Criminal, na sessão designada do próximo dia
08.06.2006. Pois bem. Embora pendente de julgamento recur-
so de apelação interposta pela defesa perante este Tribunal, o
fato é que, é sabido que o Plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral, através do Habeas Corpus nº 82.959, reconheceu a incons-
titucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei 8.072/90,
que instituía o cumprimento da pena de crimes hediondos em
regime integralmente fechado. Segundo o Ministro Relator do
aludido Habeas Corpus, Marco Aurélio, a garantia da individu-
alização da pena inclui também a fase de execução da pena
aplicada e por isso não seria viável afastar a possibilidade de
progressão do respectivo regime de cumprimento da pena. A
propósito, o col. Superior Tribunal de Justiça decidiu: PRO-
CESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - HABEAS COR-
PUS - MINISTÉRIO PÚBLICO - CRIME HEDIONDO - PRO-
GRESSÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE. Tendo sido re-
cepcionado pela Constituição da República o sistema progres-
sivo de cumprimento de pena, constante do Código Penal e da
Lei de Execução Penal, negá-lo ao condenado por crime hedi-
ondo gera descabida afronta aos princípios da humanidade das
penas e da individualização. Agravo regimental a que se nega
provimento (AgRg no Habeas Corpus nº 45.221-DF, rel. Min.
Paulo Medina). Ainda, no mesmo sentido esta Câmara Crimi-
nal entendeu: TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
REGIME PRISIONAL - SENTENÇA QUE ESTABELECE
REGIME INICIALMENTE FECHADO - POSSIBILIDADE -
RECENTE ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. O Pretório Excelso, em recente
julgamento, afastou o óbice da progressão de regime para os
crimes hediondos, daí, a pena do apelado deverá ser cumprida
em regime prisional inicialmente fechado, conforme estabele-
cido na sentença recorrida. 2. Tendo sido recepcionado pela
Constituição da República o sistema progressivo de cumpri-
mento de pena, constante do Código Penal e da Lei de Execu-
ção Penal, negá-lo ao condenado por crime hediondo gera des-
cabida afronta aos princípios da humanidade das penas e da
individualização. (TJPR - Apelação Criminal nº 324.050-8, de
Guaíra - 5ª C. Criminal - Rel. Lauro Fabrício de Melo- j. em
09/03/06) Logo, a vedação de progressão de regime constitui
uma medida por demais cruel ao apenado, apresentando afron-
ta à norma constitucional que preconiza o princípio da indivi-
dualização da pena assegurado pelo artigo 5º, inciso XLVI da
Constituição Federal. Destarte, muito embora a inconstitucio-
nalidade tenha sido reconhecida via controle difuso de consti-
tucionalidade, entendo estar extirpado do ordenamento jurídi-
co pátrio o preceito legal que estabelece a vedação à progres-
são, em razão do princípio da humanidade, tendo em vista que,
“(...) o direito penal deve pautar-se pela benevolência, garan-
tindo o bem-estar da coletividade, incluindo-se o dos condena-
dos. (...)” se curva ao entendimento dos eminentes Ministros,
modificando, assim, o regime prisional do Apelante”. (NUCCI,
Guilherme de Souza. Código penal comentado. 3. ed. rev. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, pág. 43.) Ainda, mister res-
saltar que a progressão de regime prisional deverá ser aprecia-
da pelo juízo de Execução Penal, não havendo a obrigatorieda-
de da progressão nos casos onde as condições legais e pessoais
do paciente não se mostrarem favoráveis à concessão do bene-
fício. Desta forma, concedo liminarmente a ordem, por encon-
trar amparada em recente orientação do Pretório Excelso, para
o fim de assegurar ao paciente o direito de postular a progres-
são do regime de cumprimento de pena perante o juízo da exe-
cução. 3. Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral
de Justiça para os devidos fins. 4. Intime-se e comunique-se. 5.
Autorizo o Chefe de Divisão assinar o respectivo expediente.
Curitiba, 30 de maio de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RE-
LATORA

0015 . Processo/Prot: 0352249-6 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/93811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200600046168 Ação Penal. Requerente: José
Vanderlei Gonçalves (Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto
Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

1. Preliminarmente, oficie-se ao dr. Juiz da causa, rogando infor-
mações da fase atual do processo crime referido pelo revisionan-
do, inclusive à data do trânsito em julgado da sentença condena-
tória e, cópia da mesma. 2. Int. Curitiba, 30 de maio de 2006.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0016 . Processo/Prot: 0352438-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/97062. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000015 Ação Penal.
Impetrante: João dos Santos Gomes Filho (advogado). Pacien-
te: Renato Gomes Gabriel (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibiporã, que o
mantém segregado, por força de prisão preventiva, em virtude
da prática, em tese, do delito de tráfico ilícito de substância
entorpecente, nos termos do artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/
76, maneja o paciente Renato Gomes Gabriel, por seu advoga-
do, pedido de habeas corpus. O impetrante sustenta seu pleito,
em síntese, na desnecessidade da segregação do paciente, eis
que estariam presentes os pressupostos permissivos da liberda-

de provisória. Requer a concessão de liminar, com a expedição
de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a pos-
sibilidade de concessão de liminar, vez que, preliminarmente,
considero necessárias as informações a serem prestadas pelo
Juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que pres-
te as informações com a brevidade que o caso requer. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Di-
visão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste des-
pacho. Int. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES. JORGE WA-
GIH MASSAD, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0352590-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/97985. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000154 Ação Penal.
Impetrante: Ramão Antônio Ferreira de Souza (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Não há pedido liminar. 2. Requisite-se informações à autori-
dade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. Int. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. LAURO AU-
GUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0018 . Processo/Prot: 0352659-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/98877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000027384 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: William Esperidião David (advogado), Fer-
nando Delorges Souza Reis (advogado). Paciente: rodrigo man-
rique rodrigues dos santos (Réu Preso), Albino Rigoni Neto
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Prefacialmente, junte-se cópia do acórdão mencionado nas
informações de fls. 139. 2. Enquanto isso, diante da urgência
do caso, requisite-se informações à autoridade apontada como
coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, noticiando,
inclusive, a fase atual do processo crime que os réus, ora paci-
entes, respondem. 3. Após, voltem conclusos para a apreciação
do pedido liminar. Curitiba, 30 de maio de 2006 DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0019 . Processo/Prot: 0352772-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99160. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000052109 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Elaine Samira Pope da Silva (ad-
vogado). Paciente: Lauro Martins Pereira Junior (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa a impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do e. Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos Policiais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Em face dos argumentos lançados,
pede a concessão de liminar, expedindo-se, por conseqüência,
alvará de soltura em favor da paciente. Quanto ao pedido de
liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em lei,
sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela ju-
risprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni juris”. Não obstante os docu-
mentos juntados, necessária a requisição de informações à au-
toridade apontada como coatora da presente impetração, as
quais, aliadas aos demais elementos constantes dos autos, pos-
sibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mé-
rito do “habeas corpus”. Posto isto: I - indefiro a liminar; II -
Solicitem-se, com urgência, as informações ao MM. Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba; III - Após, remeta-
se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins.
Curitiba, 30 de maio de 2006 Des. MARCUS VINÍCIUS DE
LACERDA COSTA Relator

0020 . Processo/Prot: 0352775-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000054527 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Ivani Floriano Frare (advogado). Paciente:
Vinicius Matielo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo Bel. Ivani Floriano Frare Assis alegando que o paciente
Vinicius Matielo vem sofrendo constrangimento ilegal em de-
corrência de excesso de prazo para o término da instrução cri-
minal, sustentando estar o paciente preso a mais de 120 dias
sem que tenha havido sua oitiva perante a autoridade judicial.
A parte impetrante sustenta que o paciente é inocente, não ha-
vendo prova da materialidade delitiva, conforme preceitua o
art. 302, IV, do CPP, não havendo provas suficientes para sua
segregação cautelar. Ainda, alega que o flagrante é nulo por
falta de nomeação de curador para o ato, esclarecendo se tratar
de agente com endereço fixo e profissão definida. 2. A conces-
são da ordem em caráter liminar não deve ser deferida, isto
porque, não vislumbro neste momento processual qualquer ile-
galidade manifesta na manutenção da prisão cautelar do paci-
ente que enseje em sua revogação. Conforme se infere dos au-
tos trata-se de paciente que se encontra preso por força de de-
creto preventivo, acusado de ter cometido o crime capitulado
no art. 157, §3º, 2ª parte, c.c, art. 14, II, ambos do Código
Penal. Preliminarmente, quanto ao constrangimento ilegal apon-
tado pelo impetrante de que não foi nomeado curador ao paci-
ente Vinicius, por ocasião da lavratura do auto de prisão em

flagrante, porque é menor de 21 anos, razão não lhe assiste.
Primeiro, nota-se não se tratar de prisão em flagrante, mais sim,
de procedimento criminal iniciado através de Portaria, o qual
desencadeou na decretação de prisão preventiva do paciente
pela autoridade judiciária. Segundo, conforme leciona Guilher-
me de Souza Nucci “Interpretando-se de maneira lógica e siste-
mática o preceito, é preciso considerar que a modificação tra-
zida pelo Código Civil deve produzir efeitos imediatos na le-
gislação processual penal, que padece de falta de renovação há
anos (...). com a edição da Lei 10.792/2003, que revogou o art.
194 (‘Se o acusado for menor, proceder-se-á ao interrogatório
na presença de curador’), torna-se mais nítida a dispensa da
figura do curador do processo penal, quando envolver o menor
de 21 anos.” (In Código de Processo Penal Comendado. 3 ed.
São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 106). No mes-
mo sentido: “(...) Não se reconhece nulidade do auto de prisão
em flagrante, decorrente da falta de nomeação de curador ao
réu menor, se o ato foi realizado após a vigência da Lei nº
10.792/03, que extinguiu a figura do curador com a revogação
do art. 194 do CPP (...)”. (STJ, RHC 16947 / PR QUINTA
TURMA Ministro GILSON DIPP, julgado 03/03/2005, DJ
28.03.2005 p. 291) Outrossim, mister anotar que eventuais ir-
regularidades porventura existentes com relação a fase indiciá-
ria da ação não têm o condão de contaminarem o processo e
ensejarem a soltura do réu, ainda mais se os autos demonstram
ter havido o recebimento da denúncia, encontrando-se o feito
em regular andamento. Quanto ao alegado excesso de prazo
noticiado pelo impetrante, embora haja uma eventual supera-
ção do prazo para o encerramento da instrução criminal, deno-
ta-se dos autos que esta demora, ao que parece, mostra-se ple-
namente justificada em face da complexidade da causa, a qual
possui pluralidade de réus, revelando que o crime a que res-
ponde, dada a gravidade e a sua complexidade, bem como, as
peculiaridades que envolvem o suposto delito reclamam por
parte do judiciário um maior cuidado na tramitação do feito
criminal, repercutindo no desenvolvimento da marcha processu-
al. Ainda, nota-se que o decreto preventivo foi devidamente fun-
damentado na gravidade do delito, ressaltando o juízo a quo que
os denunciados além de terem sido reconhecidos pelas vítimas,
demonstraram frieza, periculosidade e inclinação para a prática
delituosa, situações reveladoras de que a segregação é medida
imperiosa como forma de, principalmente, garantir a ordem pú-
blica, acautelando o meio social (fls. 84/87). Por fim, mostra-se
oportuno salientar que as condições pessoais favoráveis do agente
não elidem a possibilidade de segregação, consoante o entendi-
mento do próprio Superior Tribunal de Justiça: “(...) A prisão
processual pode ser decretada sempre que necessária, e mesmo
por cautela, não caracterizando afronta ao princípio constitucio-
nal da inocência, se devidamente motivada. Condições pessoais
favoráveis do réu - como residência fixa e ocupação lícita, por
exemplo - não são garantidoras de eventual direito à liberdade
provisória, se a manutenção da prisão é recomendada por outros
elementos dos autos (...)” (STJ, HC nº 18695/SP, 5ª Turma, Rel.
Min. Gilson Dipp). Por estas razões, indefiro a liminar requeri-
da. 3. Solicitem-se informações à suposta autoridade coatora e
logo após, remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça,
para os devidos fins. 4. Autorizo o Chefe de Divisão assinar o
respectivo expediente. Curitiba, 31 de maio de 2006. MARIA
JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0021 . Processo/Prot: 0352779-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99296. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000016910 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Ivani Floriano Frare
(advogado). Paciente: Isaias Amaral (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Guarapua-
va, que o mantém segregado, por força de prisão preventiva,
em virtude da prática, em tese, do delito de roubo majorado,
nos termos do artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, maneja
o paciente Isaias Amaral, por sua advogada, pedido de habeas
corpus. A impetrante alega, em síntese, excesso de prazo para
formação da culpa, e desnecessidade da medida imposta. Re-
quer a concessão de liminar, com a expedição de alvará de sol-
tura. Não vislumbro, de pronto, a possibilidade de concessão
de liminar, vez que, preliminarmente, considero necessárias as
informações a serem prestadas pela autoridade apontada como
coatora. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-
se a autoridade apontada como coatora, para que preste as in-
formações com a brevidade que o caso requer. Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Divisão a
assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int.
Curitiba, 30 de maio de 2006. DES. JORGE WAGIH MAS-
SAD, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0352816-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99154. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000026550 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luciano Menezes Molina (advo-
gado). Paciente: Sérgio Arancan Festa (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O impetrante interpôs habeas corpus com pedido liminar ale-
gando que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal em
decorrência de decisão proferida pela autoridade que figura
como impetrada, que entendeu por bem indeferir pedido de fi-
ança e/ou de liberdade provisória. Alegou em seu pedido que
não há sequer provas da conduta perpetrada pelo paciente, sus-
tentando que se tratar de pessoa primária, de bons anteceden-
tes, com atividade lícita e residência fixa. Ainda, alega que o
crime noticiado não trouxe qualquer abalo a ordem pública,
não havendo motivos justificadores para sua manutenção na
cadeia, revelando que o fundamento para sua prisão foi citado
de forma genérica pela autoridade coatora. Sustenta também
que sua prisão poderá acarretar risco de morte por se tratar de
pessoa que fez recentemente cirurgia de estômago, o qual pre-
cisa de alimentação balanceada e regular. Requereu ao final, a

concessão da ordem já em caráter liminar e posteriormente que
seja concedida à ordem para o fim de relaxar a prisão ilegal. 2.
A concessão da ordem em caráter liminar não deve ser deferi-
da, isto porque, não vislumbro neste momento processual qual-
quer ilegalidade manifesta na manutenção da prisão cautelar
do paciente que enseje em sua revogação. Prima facie, extrai-
se dos autos que o paciente foi preso pela suposta prática do
delito de receptação c.c uso de documento falso e, pelo que se
extrai do indeferimento da Liberdade Provisória, um dos cri-
mes em que foi indiciado o paciente é o que impulsiona outros
delitos de natureza grave o qual, na maioria das vezes, são pra-
ticados por encomenda daqueles que visam à cobiça e o lucro
fácil, em detrimento da vida e do patrimônio alheio, demons-
trando que a sua custódia provisória se mostrou devidamente
fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública.
Ademais, a autoridade indigitada diante da complexidade dos
depoimentos colhidos perante a autoridade policial entendeu
por bem aguardar o desfecho das investigações, por verificar a
possibilidade de haver mais crimes envolvidos. Aliás, não se
pode deixar de levar em consideração que o juízo a quo reúne
melhor condições de atestar a necessidade da prisão “Em sede
de prisão preventiva, deve-se prestar máxima confiabilidade ao
Juízo de primeiro grau, por mais próximo e, pois, sensível às
vicissitudes do processo. (STJ - RHC 13304 - PR - 6ª T. - Rel.
Min. Hamilton Carvalhido - DJU 23.06.2003 - p. 00443) Por
fim, mostra-se oportuno salientar que as condições pessoais
favoráveis do agente não elidem a possibilidade de segregação,
consoante o entendimento do próprio Superior Tribunal de Jus-
tiça: “(...) A prisão processual pode ser decretada sempre que
necessária, e mesmo por cautela, não caracterizando afronta ao
princípio constitucional da inocência, se devidamente motiva-
da. Condições pessoais favoráveis do réu - como residência
fixa e ocupação lícita, por exemplo - não são garantidoras de
eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da pri-
são é recomendada por outros elementos dos autos (...)” (STJ,
HC nº 18695/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp). Portanto
indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações a au-
toridade coatora e, após, remetam-se os autos à Douta Procura-
doria Geral de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo o Chefe
de Divisão assinar o respectivo expediente. Curitiba, 31 maio
de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0023 . Processo/Prot: 0353070-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/98698. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000006592 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Ivo Marcos de Oliveira Tauil (ad-
vogado). Paciente: Rodrigo Lemes Gonçalves (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

I - A inicial não se fez acompanhada do documento comprova-
dor da existência do ato coator. Ausentes pois, os requisitos a
ensejar a concessão da liminar, razão porque a indefiro. II -
Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina. III - Após, remeta-se à D. Pro-
curadoria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 31 de
maio de 2.006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA
COSTA Relator

0024 . Processo/Prot: 0353109-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/100085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000082316 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Patricia Danielle Claudino da Cruz (advoga-
do). Paciente: Edary Wojcik (Réu Preso). Advogado: Antônio
Neiva de Macedo Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade dos delitos que, em tese, foram
praticados pelo paciente - artigo 288, “caput” (quadrilha), arti-
go 157, §2º, incisos I e II (roubo qualificado), artigo 180, “ca-
put” (receptação) todos do Código Penal, e artigo 14 da Lei
nº10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), -
no resguardo da ordem pública, deixo de conceder a liminar
pleiteada, com a “venia” de estilo, mesmo porque, o “writ” é
um instrumento processual de rito especial e célere, destinado
a reparar indevido constrangimento, de plano demonstrado e,
assim, em seu estreito âmbito não comporta exame mais apro-
fundado de matéria a ser deslindada no processo de conheci-
mento. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a quo”, soli-
citando as informações à matéria atinentes, com a costumeira
urgência. III - Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de
Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 31 de maio de 2006.
DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0025 . Processo/Prot: 0353122-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99355. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000005359 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: José Adalberto Almeida da Cunha
(advogado). Paciente: Vagner Ademicio Fernandes de Souza
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pela Meritíssima
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina,
que o mantém segregado, por força de prisão em flagrante, em
virtude da prática, em tese, do delito de roubo majorado, nos
termos do artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, maneja o
paciente Vagner Ademício Fernandes de Souza, por seu advo-
gado, pedido de habeas corpus. O impetrante alega, em síntese,
ausência de prova da participação do paciente na empreitada
delituosa. Requer a concessão de liminar, com a expedição de
alvará de soltura. Não vislumbro, de pronto, a possibilidade de
concessão de liminar, vez que, preliminarmente, considero ne-
cessárias as informações a serem prestadas pela autoridade apon-
tada como coatora. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que pres-
te as informações com a brevidade que o caso requer. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Di-
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visão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste des-
pacho. Int. Curitiba, 31 de maio de 2006. DES. JORGE WA-
GIH MASSAD, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0353541-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101150. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000004328 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Carla Beatriz Carneiro Monte
(advogado). Paciente: Gustavo Tarcio de Borba (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Não há pedido de liminar. 2. Requisite-se informações à au-
toridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. Int. Curitiba, 01 de junho de 2006. Des. LAURO
AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/06/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04813

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Genésio Tavares 001 0351756-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0351756-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95539. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000003054 Ação Penal. Impetrante: Genésio Tavares (ad-
vogado). Paciente: Caroline de Carvalho Tavares (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00100646

I - Junte-se a petição protocolada sob o nº 0100646/2006, atra-
vés da qual o impetrante requer a reconsideração da decisão
que indeferiu a liminar. II - Indefiro o pedido de reconsidera-
ção, fls. tendo em vista não vislumbrar a existências dos requi-
sitos necessários a concessão da liminar, quais sejam, “fumus
boni iuri” e “periculum in mora”. Curitiba, 31 de maio de 2006.
DES MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA Relator

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04757

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espindola Corrêa 005 0242131-4/03
Adriana Fátima dos Santos 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
Adroaldo José Gonçalves 014 0302868-6/02

015 0302868-6/03
Alessandra Noemi Spoladore 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
Alexandre Chemim 020 0317655-2/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 013 0291999-7/03
Ana Paula Delgado de Souza 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
010 0278506-4/04

Antonio Celestino Toneloto 020 0317655-2/01
Braulino Bueno Pereira 004 0207555-2/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0171858-3/01
Carlyle Popp 002 0174884-5/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
018 0313830-9/02
019 0313830-9/03

Dante Manoel Proença Junior 013 0291999-7/03
Diego Martins Caspary 014 0302868-6/02

015 0302868-6/03
Dirceu Antonio Andersen Junior 002 0174884-5/02
Donizete Gelinski 021 0318872-7/01
Dulce Esther Kairalla 001 0171858-3/01
Emerson Lautenschlager Santana 018 0313830-9/02

019 0313830-9/03
Fábio Luiz Maia Barbosa 014 0302868-6/02

015 0302868-6/03
Fernanda Wille Posniak 010 0278506-4/04
Fernando José Bonatto 011 0288536-5/02

012 0288536-5/03
Flaviano Belinati Garcia Perez 018 0313830-9/02

019 0313830-9/03
Flaviano Bellinati Garcia Peres 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 020 0317655-2/01
Gerusa Linhares 010 0278506-4/04
Guilherme Borba Vianna 002 0174884-5/02
Íria Regina Marchiori 005 0242131-4/03
Ivo Gomes 011 0288536-5/02

012 0288536-5/03
Júlio Barbosa Lemes Filho 013 0291999-7/03
Júlio César Dalmolin 006 0267875-7/02
José Eli Salamacha 021 0318872-7/01
KASSIANE MENCHON M ENDLICH 007 0278360-8/01
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 011 0288536-5/02

012 0288536-5/03
Lucia Heroco Herai 021 0318872-7/01
Luiz Roberto Laynes Kracik 003 0201082-0/03
Luiz Rodrigues Wambier 021 0318872-7/01
Majeda Denize Mohd Popp 002 0174884-5/02
Marcela Milczewski Batista 021 0318872-7/01

Marcelo Lupoli Guissoni 004 0207555-2/02
Marcos Montenegro de Oliveira 003 0201082-0/03
Maria Dinorah Perlingeiro Rocha 014 0302868-6/02

015 0302868-6/03
Maria Zelia de O. e. Oliveira 016 0310743-9/02

017 0310743-9/03
Mariane Koefender 013 0291999-7/03
Mauro Zarpelão 016 0310743-9/02

017 0310743-9/03
Paulo Roberto Barbieri 006 0267875-7/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0174884-5/02
Rafael Machado Alves 011 0288536-5/02

012 0288536-5/03
Rafael Nogueira da Gama 010 0278506-4/04
Ricardo Guimarães Só de Castro 014 0302868-6/02

015 0302868-6/03
Roberto Peralto 007 0278360-8/01
Rogério Veras 013 0291999-7/03
Rosangela do Socorro Alves 001 0171858-3/01
Rose Paula Marzinek 013 0291999-7/03
Rosiane Aparecida Martinez 008 0278506-4/02

009 0278506-4/03
018 0313830-9/02
019 0313830-9/03

Rosilaine de Magalhães Rita 014 0302868-6/02
015 0302868-6/03

Sadi Bonatto 011 0288536-5/02
012 0288536-5/03

Suzinaira de Oliveira Villela 021 0318872-7/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0171858-3/01
Valdeci Eleuterio 016 0310743-9/02

017 0310743-9/03
Valquíria A. de Carvalho 013 0291999-7/03
Vivian Caroline Castellano 013 0291999-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0171858-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17557. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1718583 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
sangela do Socorro Alves. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0174884-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/166360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1748845 Agravo de Instrumento. Recorrente: Co-
mércio de Combustíveis Storer Ltda., Rubens Storer. Advoga-
do: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio An-
dersen Junior. Recorrido: Banco do Brasil SA. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0201082-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21509. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2010820 Apelação Civel. Recorrente:
Valdemar Ferreira de Lima, Loide Ferreira de Lima. Advoga-
do: Marcos Montenegro de Oliveira. Recorrido: Espólio de Arno
Feliciano de Castilho, Regina Castilho. Advogado: Luiz Ro-
berto Laynes Kracik. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0207555-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/223414. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2075552 Apelação Civel. Recorrente:
Hermínia Romero. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Recor-
rido: Maria Julia Modesto. Advogado: Marcelo Lupoli Guisso-
ni. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0242131-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11294. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2421314 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Espólio de Cláudio Antonio Binatti. Advogado: Adri-
ana Espindola Corrêa. Recorrido: Marchiori, Pinto & Cia Ltda.
Advogado: Íria Regina Marchiori. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0267875-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180640. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2678757 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Re-
corrido: Lourival Takechi Ekamoto, Maria Tereza Kostulski.
Advogado: Júlio César Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0278360-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30897. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2783608 Apelação Civel. Recorrente:
Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Roberto Peralto. Recorrido: Carlos Nunes dos Santos, Cris-
tiana Silva Santos, Ricardo Marwues, Rosana Bianco Marques,
Marco Herminio Fantucci, Ana Lucia Cabral, Reginaldo Luiz
Marchi, Alessandra Cristina Marques de Oliveira Marchi, Ro-
berto José de Freitas Fernandes, Elirani Aparecida Pereira Fer-
nandes, Flávio Ribeiro da Rocha, Marinês Barticiotto da Ro-
cha, Eduardo Alexandre Garcia, Silvia Helena Mahamut Gar-
cia, Alessandro Cardoso Ferraz, Fabiana Rosário Ferraz, Cata-
rina Mello Pereira, Luiz de Aquino Alves, Adriana Ruiz Alves,
Ozelina Fortunato dos Santos, Maurillio Moreira dos Santos,
Mirian Conrado Santos, Ed Carlos Gonçalves Berigo, Juliani
da Silva Berigo, Fabiana Porto Menezes, Marcello Renault
Menezes, Emerson Cesar Sassa Oliveira, Joceli Elvia de Oli-
veira. Advogado: KASSIANE MENCHON M ENDLICH. Mo-
tivo: PARA CONTRA RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0278506-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/178114. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2785064 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Finasa S/a. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Alessandra Noemi Spoladore,
Rosiane Aparecida Martinez, Adriana Fátima dos Santos. Re-
corrido: Edite Pereira Coutinho. Advogado: Ana Paula Delga-
do de Souza. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0278506-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/178111. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2785064 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Finasa S/a. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Alessandra Noemi Spoladore,
Rosiane Aparecida Martinez, Adriana Fátima dos Santos. Re-
corrido: Edite Pereira Coutinho. Advogado: Ana Paula Delga-
do de Souza. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0278506-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25157. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2785064 Apelação Civel. Recorrente:
Bradesco Seguros S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Wille Posniak, Gerusa Linhares. Recorrido: Edite
Pereira Coutinho. Advogado: Ana Paula Delgado de Souza.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0288536-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/1995. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2885365 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves, Fer-
nando José Bonatto. Recorrido: Edson Luis Filipaki. Advoga-
do: Ivo Gomes, Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0288536-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/1998. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2885365 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves, Fer-
nando José Bonatto. Recorrido: Edson Luis Filipaki. Advoga-
do: Ivo Gomes, Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0291999-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/113420. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2919997 Apelação Civel. Recorrente:
Macilon Abilio Marca. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco, Rogério Veras. Recorrido: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.a.. Advogado: Vivian Caroline Castellano,
Dante Manoel Proença Junior, Júlio Barbosa Lemes Filho,
Mariane Koefender, Valquíria A. de Carvalho, Rose Paula Mar-
zinek. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0302868-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30238. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3028686 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Rosilaine de Magalhães Rita, Maria Dinorah Per-
lingeiro Rocha. Recorrido: Iolanda Soares dos Santos. Advo-
gado: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ri-
cardo Guimarães Só de Castro. Motivo: PARA CONTRA RA-
ZÕES

0015 . Processo/Prot: 0302868-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/30240. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3028686 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Rosilaine de Magalhães Rita, Maria Dinorah Per-
lingeiro Rocha. Recorrido: Iolanda Soares dos Santos. Advo-
gado: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ri-
cardo Guimarães Só de Castro. Motivo: PARA CONTRA RA-
ZÕES

0016 . Processo/Prot: 0310743-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/220931. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3107439 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Plenogás Distribuidora de Gas SA. Advogado: Mauro
Zarpelão. Recorrido: Paulo Sergio Chaves de Araújo. Advoga-
do: Valdeci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira. Mo-
tivo: PARA CONTRA RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0310743-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/222199. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3107439 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Plenogás Distribuidora de Gas SA. Advogado: Mauro
Zarpelão. Recorrido: Paulo Sergio Chaves de Araújo. Advoga-
do: Valdeci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira. Mo-
tivo: PARA CONTRA RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0313830-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11357. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3138309 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira S/a, Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Emerson Lau-
tenschlager Santana. Recorrido: Jacira Mallagolini. Motivo:

PARA CONTRA RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0313830-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/11352. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3138309 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira S/a, Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Emerson Lau-
tenschlager Santana. Recorrido: Jacira Mallagolini. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0317655-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3176552 Apelação Civel. Recorrente: Raul Felix.
Advogado: Alexandre Chemim. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0318872-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50152. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3188727 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: José Eli Sa-
lamacha, Marcela Milczewski Batista, Suzinaira de Oliveira
Villela, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Salma Borges Sta-
cheski, Terezinha de Jesus Santos. Advogado: Lucia Heroco
Herai, Donizete Gelinski. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04763

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 014 0299505-7/02
Airton Peasson 002 0161461-7/02

003 0161461-7/03
Alaor Ribeiro dos Reis 007 0183280-6/02
Alessandro Moreira do Sacramento 008 0212426-9/01
Alfredo Lincoln Pedroso 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
Ana Claudia Neves Rennó 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
Ana Lúcia Bohmann 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
Anders Frank Schattenberg 005 0181704-3/02
Antônio Neiva de Macedo Filho 017 0319052-9/01

018 0319052-9/02
Antonio Carlos Efing 007 0183280-6/02
Ary Facci 001 0109305-8/03
Carla Margot Machado Seleme 005 0181704-3/02

016 0307732-1/01
019 0170052-7/02
020 0170052-7/03

Carlos Alberto Araújo Rovel 016 0307732-1/01
Carlos Augusto Garcia 006 0182428-2/02
Carlos Freire Faria 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
Carlos Roberto Scalassara 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
Cláudio Melo Colaço 010 0290786-6/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0109305-8/03
Dulce Esther Kairalla 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
Edemar Fritz Júnior 008 0212426-9/01
Edna Alice Marques Cordeiro 014 0299505-7/02
Euliana do Nascimento 009 0268200-4/02
Fabiana Silveira 010 0290786-6/02
Fernando Rocha Filho 007 0183280-6/02
Gladimir Adriani Poletto 002 0161461-7/02

003 0161461-7/03
Graciane Vieira Lourenço 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
Idelanir Ernesti 004 0177332-8/02
Jayter Cortez 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
Jeferson Renato R Zaneti 017 0319052-9/01

018 0319052-9/02
João Antônio Pimentel 014 0299505-7/02
João Carlos Adalberto Zolandeck 017 0319052-9/01

018 0319052-9/02
João Luiz Martins Esteves 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
João Matiak Slonik 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
José Cicero Celestino 012 0299003-8/01

013 0299003-8/02
José Guilherme Duarte Silva 007 0183280-6/02
José Santino de Lira Filho 009 0268200-4/02
José Virgílio Castelo B. R. Filho 011 0297054-7/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 011 0297054-7/01
Julio Assis Gehlen 005 0181704-3/02
Luciano Alves Batista 004 0177332-8/02
Luiz Adão Marques 006 0182428-2/02
Luiz Fernando Schlichta 002 0161461-7/02

003 0161461-7/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0212426-9/01
Marcia Gomes Guimarães 014 0299505-7/02
Marcos Souza Santos 009 0268200-4/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0181704-3/02

016 0307732-1/01
Maria José de Souza 001 0109305-8/03
Nelson Cordeiro Justus 011 0297054-7/01
Osvaldo Cicero Wronski 007 0183280-6/02
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 002 0161461-7/02

003 0161461-7/03
Paula Suzana Gomes Azevedo 001 0109305-8/03
Paulo Guilherme Pfau 010 0290786-6/02
Pedro Ivo Melo de Oliveira 011 0297054-7/01
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Rafael Feliciano de Castilho 015 0304533-6/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 019 0170052-7/02

020 0170052-7/03
Renato Alves Romano 004 0177332-8/02
Ricardo de Lucca Mecking 009 0268200-4/02
Sílvia Fátima Soares 011 0297054-7/01
Sandro Gonçalves Francisco 006 0182428-2/02
Saulo José Carlos F. Martins 001 0109305-8/03
Sidney Martins 002 0161461-7/02

003 0161461-7/03
Silvia Midori Izumi Morimoto 004 0177332-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0181704-3/02

016 0307732-1/01
019 0170052-7/02
020 0170052-7/03

Wania Maria Barbosa de Jesus 019 0170052-7/02
020 0170052-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0109305-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34004. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1093058 Apelação Civel. Recorrente:
Ary Facci. Advogado: Ary Facci, Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior, Paula Suzana Gomes Azevedo, Saulo José Carlos Fornie-
lles Martins. Recorrido: Carlos Ramiro Rodriguez Rueda. Ad-
vogado: Maria José de Souza. Motivo: PARA CONTRA RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0161461-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21520. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1614617 Apelação Civel. Recorrente: TVA Sul Paraná Ltda.
Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson, Pablo
Andrez Pinheiro Gubert. Recorrido: URBS Urbanização de
Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schli-
chta. Aut.Coatora: Diretor da URBS Urbanização de Curitiba
SA. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0161461-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21522. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1614617 Apelação Civel. Recorrente: TVA Sul Paraná Ltda.
Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson, Pablo
Andrez Pinheiro Gubert. Recorrido: URBS Urbanização de
Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schli-
chta. Aut.Coatora: Diretor da URBS Urbanização de Curitiba
SA. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0177332-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/149956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1773328 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Meridional SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Renato Al-
ves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto. Recorrido: José
Szeremeta. Advogado: Luciano Alves Batista. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0181704-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1817043
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Carla Margot Machado Seleme, Ubira-
jara Ayres Gasparin. Recorrido: Cooperativa Central Agro In-
dustrial LTDA CONFEPAR. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Anders Frank Schattenberg. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0182428-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21682. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1824282 Agravo de Instrumento. Recorrente:
C. A. G.. Advogado: Sandro Gonçalves Francisco, Luiz Adão
Marques. Recorrido: F. F. R. G., L. G. G. Representado(a), I. F.
R. G. Representado(a). Advogado: Carlos Augusto Garcia.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0183280-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1832806 Apelação Civel. Recorrente: Iara Strobel
Camargo, Kurt Roberto Strobel, Diva Costa Strobel. Advoga-
do: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Silva, Fer-
nando Rocha Filho. Recorrido: Nilo Izidoro Biazzetto. Advo-
gado: Alaor Ribeiro dos Reis, Osvaldo Cicero Wronski. Inte-
ressado: N B Administração e Fomento Comercial Ltda. Advo-
gado: Alaor Ribeiro dos Reis, Osvaldo Cicero Wronski. Moti-
vo: PARA CONTRA RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0212426-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31179. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2124269 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Volkswagen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Nova Rota
Importação e Exportação Ltda. Advogado: Edemar Fritz Júni-
or. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0268200-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/18416. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2682004 Apelação Civel. Recorrente: Sin-
dicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Veícu-
los e Containers do Estado do Paraná. Advogado: Ricardo de
Lucca Mecking. Recorrido: Sindicato Nacional dos Transpor-

tadores Rodoviários Autônomos de Veículos e Pequenas e Mi-
cro Empresas de Transporte Rodoviário de Veículos - Sindica-
to Nacional de Cegonheiros. Advogado: Marcos Souza Santos,
José Santino de Lira Filho, Euliana do Nascimento. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0290786-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39689. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2907866 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Fabiana Silveira, Paulo Gui-
lherme Pfau. Recorrido: Joaquim dos Santos Filho. Advogado:
Cláudio Melo Colaço. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0297054-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27568. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2970547 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Cascavel. Advogado: José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Filho, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Recorrido:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Síl-
via Fátima Soares. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0299003-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/227013. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2990038 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Ro-
berto Scalassara. Recorrido: Francisco Xavier Coutinho, Leo-
sé Pinho de Carvalho, José Pieralisi, Walter Pistori, Elias dos
Anjos Simões, João Monteiro Diogo Filho, Luiz Carlos Sera-
fim, Moacyr Fernandes, Altair da Silva Coutinho, Theóphilo
Paranaense Coutinho Gomes, Severino Alves Pereira, Jacélio
Dumas Coutinho, Jayter Cortez. Advogado: José Cicero Celes-
tino, Jayter Cortez. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0299003-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/227011. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2990038 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Ro-
berto Scalassara. Recorrido: Francisco Xavier Coutinho, Leo-
sé Pinho de Carvalho, José Pieralisi, Walter Pistori, Elias dos
Anjos Simões, João Monteiro Diogo Filho, Luiz Carlos Sera-
fim, Moacyr Fernandes, Altair da Silva Coutinho, Theóphilo
Paranaense Coutinho Gomes, Severino Alves Pereira, Jacélio
Dumas Coutinho, Jayter Cortez. Advogado: José Cicero Celes-
tino, Jayter Cortez. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0299505-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27521. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2995057 Apelação Civel. Recorrente:
Valdir Scolimoski. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorri-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes
Guimarães, Edna Alice Marques Cordeiro, João Antônio Pi-
mentel. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0304533-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/226318. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3045336 Apelação Civel. Recorrente:
Cristiane Gonçalves Barreto. Advogado: Rafael Feliciano de
Castilho. Recorrido: Espólio de Aracy Falcão da Frota. Cura-
dor: Josiane Fruet Bettini Lupion. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0307732-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/25911. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3077321
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: DIRCE DO RO-
CIO OLIVEIRA. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. In-
teressado: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PA-
RANÁ. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0319052-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35625. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3190529 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tos Sa. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti. Recorrido: Edito-
ra Hoje Ltda Jornal Impacto Paraná. Advogado: João Carlos
Adalberto Zolandeck, Antônio Neiva de Macedo Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0319052-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/35628. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3190529 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tos Sa. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti. Recorrido: Edito-
ra Hoje Ltda Jornal Impacto Paraná. Advogado: João Carlos
Adalberto Zolandeck, Antônio Neiva de Macedo Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0019 . Processo/Prot: 0170052-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/23900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1700527
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce

Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Ma-
chado Seleme. Recorrido: Decorprint Decorativos do Paraná
Indústria e Comércio Ltda, Higie Brás Indústria e Comércio
Ltda, Vidrolar Comercial de Vidros Ltda. Advogado: Wania
Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane
Vieira Lourenço. Recorrido: Copel Distribuição SA. Advoga-
do: João Matiak Slonik, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bu-
eno Bacellar Teodoro da Silva. Interessado: Diretor Superin-
tendente da Copel Distribuição SA, Delegado Regional da Re-
ceita Estadual. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0170052-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/23901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1700527
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Ma-
chado Seleme. Recorrido: Decorprint Decorativos do Paraná
Indústria e Comércio Ltda, Higie Brás Indústria e Comércio
Ltda, Vidrolar Comercial de Vidros Ltda. Advogado: Wania
Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane
Vieira Lourenço. Recorrido: Copel Distribuição SA. Advoga-
do: João Matiak Slonik, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bu-
eno Bacellar Teodoro da Silva. Interessado: Delegado Regio-
nal da Receita Estadual, Diretor Superintendente da Copel Dis-
tribuição SA. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04764

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 015 0301653-1/02
Alessandro Ravazzani 001 0128311-8/01
Alexander Roberto Alves Valadão 014 0301055-5/01
Alexandre Marcos Göhr 020 0316959-1/02
Alexsandro Reverte Quinteiro 016 0303445-7/02
Ana Claudia Neves Rennó 018 0310009-2/02
Ana Lúcia Bohmann 018 0310009-2/02
Antonio Vanderli Moreira 014 0301055-5/01
Ary Bracarense Costa Junior 002 0160809-3/01
Augusto Pastuch de Almeida 019 0315543-9/02

022 0284975-6/03
Berenice Antunes Muller 012 0289000-4/02

013 0289000-4/03
Biratan de Oliveira 010 0288600-0/02

011 0288600-0/03
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0307514-3/01
César Augusto Moreno 016 0303445-7/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0128311-8/01

003 0161774-9/02
004 0161774-9/03

Carlos Afonso Ribas Rocha 005 0210298-7/01
006 0210298-7/02

Carlos Alberto Grolli 009 0278919-1/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 005 0210298-7/01

006 0210298-7/02
Carlos Roberto Scalassara 018 0310009-2/02
Cassiano Antunes Tavares 009 0278919-1/02
Catanduva Serpa Sá 007 0274493-6/02
Cesar Edward Abbate Sosa 014 0301055-5/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0128311-8/01

003 0161774-9/02
004 0161774-9/03

Cristiane Peccin 016 0303445-7/02
Daniel Hachem 007 0274493-6/02
Eduardo José Pereira Neves 008 0277989-9/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0277989-9/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 014 0301055-5/01
Fábio Spagnolli 008 0277989-9/02
Felipe Augusto da Silva Alcure 021 0328404-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0128311-8/01

003 0161774-9/02
004 0161774-9/03

Franciely Rita Viel 017 0307514-3/01
Gláucia Maria Ascoli 014 0301055-5/01
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 012 0289000-4/02

013 0289000-4/03
Gustavo de Almeida Flessak 019 0315543-9/02

022 0284975-6/03
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 008 0277989-9/02
Hyperides Zanello Neto 005 0210298-7/01

006 0210298-7/02
Inger Kalben Silva 012 0289000-4/02

013 0289000-4/03
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 014 0301055-5/01
João Augusto Martins Filho 014 0301055-5/01
João Augusto Martins Neto 014 0301055-5/01
João Carlos de Oliveira 022 0284975-6/03
João Ricardo da Silva Lima 016 0303445-7/02
Joao Antonio Pimentel 015 0301653-1/02
Joe Tennyson Velo 001 0128311-8/01

003 0161774-9/02
004 0161774-9/03

Jorge Augusto Matos 010 0288600-0/02
011 0288600-0/03

Jorge Durval da Silva 001 0128311-8/01
Jorge Evencio de Carvalho 019 0315543-9/02
José Ivan Guimarães Pereira 007 0274493-6/02
Julio Barbosa Lemes Filho 016 0303445-7/02
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca 005 0210298-7/01

006 0210298-7/02
Luis Eduardo Mikowski 017 0307514-3/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 008 0277989-9/02
Manoel Alexandre Schernoski Ribas 020 0316959-1/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0160809-3/01
Marcio Rogerio Depolli 017 0307514-3/01
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 021 0328404-2/01

Maria Elizabeth Jacob 018 0310009-2/02
Moises Zanardi 007 0274493-6/02
Naylor Andre das C Lima 022 0284975-6/03
Nelson Castanho Mafalda 012 0289000-4/02

013 0289000-4/03
Nereida Galindo de Almeida Milreu 017 0307514-3/01
Patrícia Rohn 001 0128311-8/01
Paulo César Gonçalves Valle 022 0284975-6/03
Paulo Mazzante de Paula 003 0161774-9/02

004 0161774-9/03
Paulo Roberto Lopes 001 0128311-8/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0277989-9/02
René Ariel Dotti 002 0160809-3/01
Roberto Chimanski 010 0288600-0/02

011 0288600-0/03
Robson José Evangelista 009 0278919-1/02
Rodrigo Daniel dos Santos 017 0307514-3/01
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 001 0128311-8/01
Rodrigo da Rocha Rosa 005 0210298-7/01

006 0210298-7/02
Rogeria Dotti Dória 002 0160809-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0128311-8/01

003 0161774-9/02
004 0161774-9/03

Silvio Nagamine 010 0288600-0/02
011 0288600-0/03

Susana de Fatima Kaled Jovtei 008 0277989-9/02
Temis Chenso da Silva Rabelo 022 0284975-6/03
Vandocir Jose dos Santos 022 0284975-6/03
Vera Lucia Mosterio Demario 015 0301653-1/02
Walter Borges Carneiro 022 0284975-6/03
Walter José Mathias Júnior 017 0307514-3/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0128311-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50512. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1283118 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Sussumo
Egashira, Sarah Antonia Sperandio Juliatto, Nair Correa de
Campos, Dalmir Mexico Martins, Sebastião Gervan Juvencio,
Doroti Pasqualino Garcez Maestri. Advogado: Paulo Roberto
Lopes, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval da Silva, Patrícia
Rohn, Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz. Interessado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Ad-
ministração. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0160809-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/45865. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1608093 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti. Re-
corrido: Mário Antônio Zarate, Luiz Emanuel Marzo Neto, Abud
Brunacio Ltda, Leônidas Lopes de Camargo. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0161774-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/1369. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1617749 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: José Valdir da Silva. Advogado: Paulo Ma-
zzante de Paula. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - Prazo : 15 dias

0004 . Processo/Prot: 0161774-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/1397. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1617749 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: José Valdir da Silva. Advogado: Paulo
Mazzante de Paula. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0005 . Processo/Prot: 0210298-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11523. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2102987 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Admi-
nistração e Participações Tacla Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Letícia Mendes de Oliveira Cuenca, Carlos Afon-
so Ribas Rocha. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0210298-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/11522. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2102987 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Admi-
nistração e Participações Tacla Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Letícia Mendes de Oliveira Cuenca, Carlos Afon-
so Ribas Rocha. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0274493-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2005/223745. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
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Cível. Ação Originária: 2744936 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Recorrido: Antenor
Machado de Campos. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0277989-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39175. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2779899 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Luiz Fernando Zalewski Torres, Fábio Spagnolli, Susana de
Fatima Kaled Jovtei. Recorrido: Município de Curitiba. Advo-
gado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares Corvello, Paulo Vinicio Fortes Filho. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0278919-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34354. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2789191 Apelação Civel. Recorrente:
Bioanálise - Laboratório Bioanálise de Curitiba S/c Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Grolli. Recorrido: Clínica São Judas
Tadeu Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Cassiano
Antunes Tavares. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0288600-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16449. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2886000 Apelação Civel. Recorrente:
Cleusa Pinheiro dos Santos. Advogado: Biratan de Oliveira,
Roberto Chimanski. Recorrido: Pluma Conforto e Turismo S/a.
Advogado: Silvio Nagamine, Jorge Augusto Matos. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0288600-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/16446. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2886000 Apelação Civel. Recorrente:
Cleusa Pinheiro dos Santos. Advogado: Biratan de Oliveira,
Roberto Chimanski. Recorrido: Pluma Conforto e Turismo S/a.
Advogado: Silvio Nagamine, Jorge Augusto Matos. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0289000-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/323. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2890004 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Glaucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Inger Kalben Silva. Recorrido: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0289000-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/326. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2890004 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Glaucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Inger Kalben Silva. Recorrido: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0301055-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27410. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3010555 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Roberto
Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Recorrido:
Renato Pimentel. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0301653-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27520. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016531 Apelação Civel. Recorrente:
Julio Cesar Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Joao Antonio
Pimentel, Vera Lucia Mosterio Demario. Motivo: PARA CON-
TRA RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0303445-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30979. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3034457 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil do Brasil S/a. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, César Augusto Moreno, João Ricardo da Silva Lima.
Recorrido: Alumichapas Comércio de Alumínio e Acrílico Ltda..
Advogado: Alexsandro Reverte Quinteiro, Cristiane Peccin.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0307514-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/6473. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3075143 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: banco itaú s/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel, Luis Eduardo
Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Recorrido: marcia ma-
riko nagay. Advogado: Rodrigo Daniel dos Santos, Nereida
Galindo de Almeida Milreu. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0310009-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32454. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3100092 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Silva-

na Carmo Cesar Paulino. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Re-
corrido: Ministério Público. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0315543-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34288. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 3155439 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Cervejaria Brahma. Advogado: Gustavo de Almei-
da Flessak, Augusto Pastuch de Almeida. Recorrido: Benedito
Pereira da Silva. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Moti-
vo: PARA CONTRA RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0316959-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35534. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3169591 Ação Rescisória. Recorrente: Norma Mar-
tha Pires. Advogado: Alexandre Marcos Göhr. Recorrido: Con-
domínio Edifício Parc Champagnat. Advogado: Manoel Ale-
xandre Schernoski Ribas. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0328404-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 3284042 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorri-
do: Gilmar Silva Ribeiro da Rocha. Advogado: Felipe Augusto
da Silva Alcure. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0022 . Processo/Prot: 0284975-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/59782. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2849756 Apelação Civel. Recorrente:
Virgínia Helena Duim Bolognesi. Advogado: João Carlos de
Oliveira, Gustavo de Almeida Flessak, Vandocir Jose dos San-
tos, Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Re-
corrido: Aloysio Crescentini de Freitas, Luiz Maurício Garcia
Freire. Advogado: Naylor Andre das C Lima. Recorrido:
Duna’sol Empreendimentos Turisticos Ltda. Advogado: Paulo
César Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores  Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04834

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélcio Salvalágio 068 0279546-2/02
Adelcio José Zenni 035 0248970-5/02
Adoniran Pedroso de Oliveira 030 0243571-2/04

031 0243571-2/05
Airton Martins Molina 059 0267351-2/02
Alberto Silva Gomes 054 0264228-6/02
Alceu Giese 042 0253307-5/03
Alessandro Severino Valler Zenni 035 0248970-5/02
Alexandre Arseno 062 0273417-2/03
Alexandre Luís de Andrade Bodini 074 0285899-5/02
Alfredo Lincoln Pedroso 015 0205628-2/02

016 0205628-2/03
057 0264655-3/02

Almir Tadeu Botelho 048 0258446-7/02
Altivo José Seniski 008 0163169-6/03
Álvaro Pedro Júnior 060 0267710-1/01
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 023 0209798-5/03
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 022 0209798-5/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 070 0282666-4/02
Ana Claudia Neves Rennó 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Ana Lúcia Bohmann 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Ana Lúcia França 025 0222692-6/02
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 037 0250124-4/02
André Luiz Righetti 040 0252593-7/02
Andrea Bahr Gomes 075 0286747-0/01
Andrea Fernandes Araújo 074 0285899-5/02
Andressa Jarletti Gonçalves 055 0264389-4/03
Anisio Santos Oliveira 040 0252593-7/02
Anne Marie Ferreira 065 0276357-3/02
Aparecido Romão Matias Fernandes 065 0276357-3/02
Ari Alves Pereira 045 0256874-3/02

046 0256874-3/03
Arni Deonildo Hall 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
Beno Fraga Brandão 075 0286747-0/01
Bianca Meres Silva 073 0283899-7/03
Braulino Bueno Pereira 048 0258446-7/02

050 0260990-1/03
Braulio Belinati Garcia Perez 059 0267351-2/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0141223-1/03

009 0163427-3/03
010 0169336-1/02

Carlos Afonso Ribas Rocha 027 0225994-7/02
028 0225994-7/03

Carlos Alberto Farracha de Castro 062 0273417-2/03
Carlos Antônio Lesskiu 015 0205628-2/02

033 0247621-3/02
034 0247621-3/03

Carlos Antonio Lesskiu 016 0205628-2/03
027 0225994-7/02
028 0225994-7/03
057 0264655-3/02

Carlos Augusto M. V. d. Costa 027 0225994-7/02
028 0225994-7/03
033 0247621-3/02
034 0247621-3/03

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 058 0266431-1/01

Carlos Frederico M. d. S. Filho 041 0252936-2/02
Carmela Manfroi Tissiani 047 0258110-2/02
Carolina Fátima de Souza Alves 062 0273417-2/03
Caroline Garcete 058 0266431-1/01
Cassiano Antunes Tavares 076 0303592-1/02
Celso Carneiro do Amaral 041 0252936-2/02
Celso Zamoner 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Christiane Possa Marroni 036 0249738-1/03
Cláudio José Abreu de Figueiredo 029 0232264-5/02
Cláudio Xavier Petryk 025 0222692-6/02
Claudemir Luiz Peroco 067 0278895-6/03
Claudine Camargo Manenti 057 0264655-3/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0141223-1/03

005 0157543-5/03
009 0163427-3/03

Clovis Pinheiro de Souza Junior 050 0260990-1/03
067 0278895-6/03

Crestiane Andréia Zanrosso 018 0207963-4/02
Crismacleyton Pamplona 075 0286747-0/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 064 0276090-3/01
Cristina Hatschbach Maciel 066 0277202-7/01
Cristina Trento 073 0283899-7/03
Débora Franco de Godoy 005 0157543-5/03
Daniel Hachem 055 0264389-4/03
Daniele Dias dos Reis 044 0256704-6/03
Deise Almira Borba Moura e Silva 055 0264389-4/03
Deise Regina Ferrarini 038 0250700-4/02
Deisi Lacerda 018 0207963-4/02

037 0250124-4/02
Denilson D. L. de Paula 068 0279546-2/02
Denis Norton Raby 072 0283010-6/02
Diego Vilhena Gonçalves 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
Dinarte Bitencourt 026 0223516-5/03
Djalma Ferreira de Aguiar 049 0260864-6/01
Djalma Sigwalt 040 0252593-7/02

049 0260864-6/01
Donizette Simoes 035 0248970-5/02
Douglas Renato Brezezinski 056 0264493-3/01
Ederaldo Soares 038 0250700-4/02
Edmar Luis Costa Junior 024 0213888-3/02
Eduardo Alberto Marques Virmond 071 0282698-6/01
Eduardo Rocha Virmond 071 0282698-6/01
Edward Dias Fernandes 019 0208693-1/02

020 0208693-1/03
Elaine Novaes Falco 072 0283010-6/02
Eli Cezar Ribeiro 045 0256874-3/02
Eliane Benini Oliveira 040 0252593-7/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 015 0205628-2/02

016 0205628-2/03
033 0247621-3/02
034 0247621-3/03
066 0277202-7/01

Elis Regina Takada Eppinger 008 0163169-6/03
Elisângela Fernandes 075 0286747-0/01
Emerson L. Santana 064 0276090-3/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 010 0169336-1/02
Enézio Ferreira Lima 064 0276090-3/01
Eros Sowinski 019 0208693-1/02

020 0208693-1/03
Estevão Ruchinski 012 0181501-2/03

037 0250124-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
013 0200027-5/03
059 0267351-2/02

Fabiana Silveira 042 0253307-5/03
Fabiane Carol Wendler 044 0256704-6/03
Fabiola Paula Bee Alenski 032 0246478-8/01
Faurlin Narezi 036 0249738-1/03
Faurllim Narezi 076 0303592-1/02
Fernanda Ehalt Vann 072 0283010-6/02
Fernanda Pederneiras 075 0286747-0/01
Fernando Antonio Zetola 025 0222692-6/02
Fernando José Bonatto 069 0282136-1/02
Flávia Daniela Esteves Stacechen 018 0207963-4/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0157543-5/03

010 0169336-1/02
Flávio Ribeiro Bettega 071 0282698-6/01
Flávio Warumby Lins 058 0266431-1/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 064 0276090-3/01
Floriano Galeb 036 0249738-1/03
Francisco Aguilera Filho 040 0252593-7/02
Francisco Irineu Brzezinski 056 0264493-3/01
Francisco José das Neves 069 0282136-1/02
Francisco Leite da Silva 075 0286747-0/01
Frederico Korndörfer Neto 012 0181501-2/03
Gabriele Fornari Diez 062 0273417-2/03
Geórgia Bordin Jacob 027 0225994-7/02

028 0225994-7/03
Gelson Barbieri 053 0263270-6/02
Geni Werka 022 0209798-5/02

023 0209798-5/03
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 017 0206285-1/02
Geraldo Nogueira da Gama 036 0249738-1/03
Gerson Machado 050 0260990-1/03
Gilvan Antonio Dal Pont 051 0262508-1/02

052 0262508-1/03
Gláucia Maria Ascoli 030 0243571-2/04

031 0243571-2/05
Graciane Vieira Lourenço 015 0205628-2/02
Graciane Vieira Lourenco 016 0205628-2/03

057 0264655-3/02
Guilherme Moreira Rodrigues 071 0282698-6/01
Gustavo Aydar de Brito 018 0207963-4/02
Gustavo Lessa Neto 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Harldo Pabst 068 0279546-2/02
Hercilia Sostena 048 0258446-7/02
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 074 0285899-5/02
Inger Kalben Silva 014 0202558-3/02
Irineu Palma Pereira 033 0247621-3/02

034 0247621-3/03
Ivo Cezário Gobbato de Carvalho 039 0251853-4/02
Ivo de Jesus Dematei Gregio 046 0256874-3/03
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
013 0200027-5/03

Júlio César Krepsky 068 0279546-2/02
Jair Felipes 067 0278895-6/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 035 0248970-5/02
Jamil Josepetti Junior 035 0248970-5/02
Janaína Bordin Remor 062 0273417-2/03
Janaína Dockhorn Machado 029 0232264-5/02
Jeferson Gustavo Degraf 068 0279546-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 041 0252936-2/02
João Alci Oliveira Padilha 013 0200027-5/03
João Carlos Adalberto Zolandeck 032 0246478-8/01
João Paulo Bettega de A. Maranhão 056 0264493-3/01
João de Oliveira Franco Júnior 043 0255613-6/02
Joaquim Alves de Quadros 024 0213888-3/02
Joaquim Pereira Alves Júnior 047 0258110-2/02
Joel Oliveira Santos 068 0279546-2/02
Jorge Claro Badaró 011 0170061-6/02
José Alberto Dietrich Filho 047 0258110-2/02
José Albari Slompo de Lara 037 0250124-4/02
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 037 0250124-4/02
José Augusto Araújo de Noronha 025 0222692-6/02

058 0266431-1/01
063 0275621-4/02
073 0283899-7/03

José Carlos Dias Neto 040 0252593-7/02
José Cid Campelo 008 0163169-6/03
José Cid Campelo Filho 008 0163169-6/03

071 0282698-6/01
José Eduardo Grittes Manzochi 060 0267710-1/01
José Eli Salamacha 061 0269331-8/02
José Roberto dos Santos Júnior 070 0282666-4/02
José Rodrigo Sade 008 0163169-6/03

071 0282698-6/01
José Valmir Zambrim 074 0285899-5/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 029 0232264-5/02
José do Carmo Badaró 011 0170061-6/02
Jose Carlos Piaia 073 0283899-7/03
Jovino Terrin 012 0181501-2/03
Julio Assis Gehlen 013 0200027-5/03

019 0208693-1/02
020 0208693-1/03

Jurandi Felipes 067 0278895-6/03
Karine Simone Pofahl 042 0253307-5/03
Laercion Antônio Wrubel 047 0258110-2/02
Laerdio Pavesi Esteves 005 0157543-5/03
Laurici Pelegrini Junior 001 0141223-1/03
Lauro Fernando Zanetti 018 0207963-4/02

074 0285899-5/02
Leonel Trevisan Júnior 063 0275621-4/02

074 0285899-5/02
Leonor Maria Pastore 074 0285899-5/02
Leontamar Valverde Pereira 041 0252936-2/02
Luís Fernando Moscardi 045 0256874-3/02
Luciane Maria Campesatto 070 0282666-4/02
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 002 0143201-3/02
Luiz Alberto Gonçalves 058 0266431-1/01
Luiz Antonio Gralike 048 0258446-7/02
Luiz Carlos Caldas 002 0143201-3/02
Luiz Carlos da Rocha 055 0264389-4/03
Luiz Celso Branco 066 0277202-7/01
Luiz Fernando Brusamolin 017 0206285-1/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 062 0273417-2/03
Luiz Fernando de Queiroz 060 0267710-1/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 054 0264228-6/02
Luiz Roberto Romano 044 0256704-6/03
Luiz Rodrigues Wambier 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
013 0200027-5/03

Márcia Regina Rodacoski 026 0223516-5/03
040 0252593-7/02
049 0260864-6/01

Márcia Severina Badaró 011 0170061-6/02
Márcio Rogério Depolli 059 0267351-2/02
Mássimo Carlo Tempesta 041 0252936-2/02
Magda Rocha 045 0256874-3/02

046 0256874-3/03
Manuela de Carvalho Sanches 058 0266431-1/01

073 0283899-7/03
Marcia Nakagawa Rampazzo 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Marco Antonio Padovani 012 0181501-2/03

018 0207963-4/02
Marco Túlio Machado 029 0232264-5/02
Marcus Ely Soares dos Reis 035 0248970-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 041 0252936-2/02
Maria Christina de Freitas Ramos 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Maria Consuelo Zetola 025 0222692-6/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 013 0200027-5/03
Maria Regina Zárate Nissel 058 0266431-1/01

063 0275621-4/02
073 0283899-7/03

Maria Terezinha Navarro 074 0285899-5/02
Marilena Indira Winter 002 0143201-3/02
Marilene Trevisan 014 0202558-3/02
Martim Francisco Ribas 070 0282666-4/02
Maurício Andrade do Vale 022 0209798-5/02

023 0209798-5/03
Maurício Kavinski 017 0206285-1/02
Mauro Soares de Oliveira 067 0278895-6/03
Mauro Zarpelão 038 0250700-4/02
Maxmillian Gomes Colhado 012 0181501-2/03
Meriane da Graça Sander 005 0157543-5/03
Miguel Antonio Slowik 025 0222692-6/02
Miguel Ramos Campos 041 0252936-2/02
Moema Reffo Suchow Manzochi 060 0267710-1/01
Mozart Pizzatto Andreoli 076 0303592-1/02
Murilo Zanetti Leal 024 0213888-3/02
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Nelson Cordeiro Justus 029 0232264-5/02
Nelson Paschoalotto 075 0286747-0/01
Nestor Freschi Ferreira 026 0223516-5/03
Odair Vicente Moreschi 038 0250700-4/02

059 0267351-2/02
Oldemar Mariano 024 0213888-3/02
Orlando Anzoategui Junior 054 0264228-6/02
Oscar Ivan Prux 053 0263270-6/02
Oto Luiz Sponholz Junior 013 0200027-5/03
Paula Borges da Cruz Dantas 072 0283010-6/02
Paulino Andreoli 076 0303592-1/02
Paulo Armando Caetano de Oliveira 022 0209798-5/02

023 0209798-5/03
Paulo Guilherme Pfau 042 0253307-5/03
Paulo Roberto Barbieri 063 0275621-4/02

074 0285899-5/02
Paulo Roberto Merlin Ribas 056 0264493-3/01
Paulo Roberto Narezi 036 0249738-1/03
Paulo Shigueru Sugui 026 0223516-5/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 015 0205628-2/02

016 0205628-2/03
027 0225994-7/02
028 0225994-7/03
057 0264655-3/02

Rafael Antonio Boutos de Oliveira 026 0223516-5/03
Rafael Jaeger Andrade 022 0209798-5/02

023 0209798-5/03
Rafael Nogueira da Gama 036 0249738-1/03
Raphael Marcondes Karan 039 0251853-4/02
Raul Infante Lessa 003 0147885-5/04

004 0147885-5/05
Regina Sonia Pereira 070 0282666-4/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 055 0264389-4/03
René Ariel Dotti 075 0286747-0/01
Renê José Stupak 052 0262508-1/03
Renato Fernandes Silva Junior 065 0276357-3/02
Renato Luiz Ottoni Guedes 021 0209554-3/02
Rene José Stupak 051 0262508-1/02
Roberto Antonio Busato 024 0213888-3/02
Roberto Balbela 009 0163427-3/03
Robson José Evangelista 036 0249738-1/03
Rodrigo da Rocha Rosa 027 0225994-7/02

028 0225994-7/03
Rogéria Dotti Doria 075 0286747-0/01
Rogério Distefano 001 0141223-1/03

009 0163427-3/03
Rogério Luis Stasiak 070 0282666-4/02
Rogério Mota Souto 036 0249738-1/03
Rogerio Lichacovski 010 0169336-1/02
Ronaldo José e Silva 070 0282666-4/02
Rosa Daum Machado 066 0277202-7/01
Rosa Maria Rigon Spack 059 0267351-2/02
Rosane Pabst Caldeira 035 0248970-5/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0141223-1/03

009 0163427-3/03
Rosiane Aparecida Martinez 064 0276090-3/01
Rubens Henrique de França 053 0263270-6/02
Rui da Fonseca 029 0232264-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0141223-1/03

005 0157543-5/03
009 0163427-3/03

Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin 054 0264228-6/02
Sadi Bonatto 069 0282136-1/02
Salazar Barreiros Júnior 021 0209554-3/02
Sandra Mara Pereira 076 0303592-1/02
Santino Ruchinski 012 0181501-2/03

018 0207963-4/02
Saulo de Meira Albach 002 0143201-3/02
Sidney Martins 011 0170061-6/02
Silvestre Dias dos Reis 044 0256704-6/03
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0143201-3/02
Silvio Nagamine 055 0264389-4/03
Silvio Siderlei Brauna 021 0209554-3/02
Simone Bueno de Miranda 051 0262508-1/02

052 0262508-1/03
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 061 0269331-8/02
Sueli Cristina Galleli Campos 074 0285899-5/02
Suzinaira de Oliveira Villela 061 0269331-8/02
Tarcísio Araújo Kroetz 058 0266431-1/01
Tatiana Messias da Silva 056 0264493-3/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0161448-4/04

007 0161448-4/05
013 0200027-5/03

Thais Regina Mylius Monteiro 022 0209798-5/02
Valdecy Schon 049 0260864-6/01
Valdemar Bernardo Jorge 043 0255613-6/02

072 0283010-6/02
Valdir Roberto Alves Santana 045 0256874-3/02

046 0256874-3/03
Valmir Schreiner Maran 013 0200027-5/03

019 0208693-1/02
020 0208693-1/03

Vanessa Barros de Sousa 012 0181501-2/03
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 075 0286747-0/01
Vinícius de Andrade Mendes 043 0255613-6/02
Virgílio Cesar de Melo 070 0282666-4/02
Vital Cassou da Rocha 033 0247621-3/02

034 0247621-3/03
Vitor Leal 024 0213888-3/02
Vitor Leal Junior 024 0213888-3/02
Vivian Caroline Castellano 025 0222692-6/02

058 0266431-1/01
Viviane Bernardo Jorge 043 0255613-6/02
Walter Toffoli 039 0251853-4/02
Wania Maria Barbosa de Jesus 015 0205628-2/02

016 0205628-2/03
057 0264655-3/02

Wilmar Aloísio Pereira dos Santos 030 0243571-2/04
031 0243571-2/05

Wilmar Eppinger 008 0163169-6/03

Vista ao(s) Agravado(s) - (para resposta) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo/Prot: 0141223-1/03 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/24883. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
141223102 Recurso Especial Civel. Agravante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Al-
ves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado:
Vafram Comércio de Peças Ltda. Advogado: Laurici Pelegrini
Junior. Motivo: (para resposta)

0002 . Processo/Prot: 0143201-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23320. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
143201301 Recurso Especial Civel. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Marilena Indira Winter, Saulo de Meira Albach,
Silvio André Brambila Rodrigues, Luis Miguel de Carcova
Gutierrez, Luiz Carlos Caldas. Motivo: (para resposta)

0003 . Processo/Prot: 0147885-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/31219. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 147885503 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde -
ASMS. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Celso Zamo-
ner, Ana Lúcia Bohmann, Ana Claudia Neves Rennó, Maria
Christina de Freitas Ramos. Agravado: Rubimed Comércio de
Medicamentos Ltda. Advogado: Raul Infante Lessa, Gustavo
Lessa Neto. Motivo: (para resposta)

0004 . Processo/Prot: 0147885-5/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/31216. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 147885502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - ASMS.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Celso Zamoner, Ana
Lúcia Bohmann, Ana Claudia Neves Rennó, Maria Christina
de Freitas Ramos. Agravado: Rubimed Comércio de Medica-
mentos Ltda. Advogado: Raul Infante Lessa, Gustavo Lessa
Neto. Motivo: (para resposta)

0005 . Processo/Prot: 0157543-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/25123. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 157543502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Distribuidora de Bebidas Perotti Ltda. Advogado:
Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Cleide
Rosecler Kazmierski. Motivo: (para resposta)

0006 . Processo/Prot: 0161448-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36791. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 161448402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Diego Vilhena Gon-
çalves. Agravado: Instituto Virtus de Cooperação, Desenvolvi-
mento e Cidadania. Advogado: Arni Deonildo Hall. Motivo:
(para resposta)

0007 . Processo/Prot: 0161448-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/36785. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 161448403 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Diego Vilhena
Gonçalves. Agravado: Instituto Virtus de Cooperação, Desen-
volvimento e Cidadania. Advogado: Arni Deonildo Hall. Moti-
vo: (para resposta)

0008 . Processo/Prot: 0163169-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36461. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 163169602 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Edificadora Paranaense Ltda. Advogado: José Cid Cam-
pelo Filho, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo. Agravado:
Condominio do Edifício Nobre Atlantis, Carlos Henrique Gon-
calvez da Silva, Iriceli Mendes dos Santos Gonçalves Silva.
Advogado: Altivo José Seniski, Wilmar Eppinger, Elis Regina
Takada Eppinger. Motivo: (para resposta)

0009 . Processo/Prot: 0163427-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36149. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 163427302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socor-
ro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agrava-
do: Cassio Alvaro Queje. Advogado: Roberto Balbela. Motivo:
(para resposta)

0010 . Processo/Prot: 0169336-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/58550. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1693361 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Raffael Alberto Laurani. Advogado: Emilio Luiz
Augusto Prohmann. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Rogerio Lichacovski. Motivo: (para
resposta)
0011 . Processo/Prot: 0170061-6/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18828. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 170061601
Recurso Especial Civel. Agravante: Assessoria de Cobranças
Amaral Ltda. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Car-
mo Badaró, Jorge Claro Badaró. Agravado: URBS Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins. Motivo: (para
resposta)

0012 . Processo/Prot: 0181501-2/03 (Ext. TA) Agravo de Ins-
trumento Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16287. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 181501202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ermelindo Bocardi, Herbert Friedrich. Advogado:
Santino Ruchinski, Marco Antonio Padovani, Estevão Ru-
chinski, Vanessa Barros de Sousa. Agravado: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Maxmillian Gomes Colhado, Jovino Terrin,
Frederico Korndörfer Neto. Motivo: (para resposta)

0013 . Processo/Prot: 0200027-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/25320. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000275 Apelação Civel. Agravante: J.
L. Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Oto Luiz Sponholz Junior, João Alci Oliveira Padilha, Valmir
Schreiner Maran. Agravado: Bandeirantes S/a - Arrendamento
Mercantil. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros. Motivo: (para resposta)

0014 . Processo/Prot: 0202558-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/7643. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2025583 Apelação Civel. Agra-
vante: Evanir de Azevedo Linhar, Francisco Rodrigues da Sil-
va, José Lautair Jarecki, Eloy dos Santos, Antônio Morais Cou-
tinho Neto, Cláudio Luís da Rosa, José Nóbrega, José Altair
Pereira. Advogado: Marilene Trevisan. Agravado: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva. Moti-
vo: (para resposta)

0015 . Processo/Prot: 0205628-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/19097. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2056282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Darci Flisicoski, Eliane Gineste Merkle, Keops Participações
Societárias Ltda, Dione Maria da Ros Ribas, Romildo Boza,
Aldete Bertapelli Boza, Representações Comerciais Projap Ltda,
Cerâmica Jardim Ltda, Empresa Sulamericana Transportes de
Ônibus Ltda, Ricardo Cesar Rocha Moreira, Rosângela
D’agnolluzzo Moreira, Aneres Administrações e Participações
S/a, Marilda Luiza Flisicoski, Pedro Rui Boza. Advogado: Gra-
ciane Vieira Lourenço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria
Barbosa de Jesus. Agravado: Municipio de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Antônio Lesskiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Paulo Vinicio Fortes Filho. Motivo: (para resposta)

0016 . Processo/Prot: 0205628-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/27040. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2056282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Eli-
ane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho. Agra-
vado: Darci Flisicoski, Eliane Gineste Merkle, Keops Partici-
pações Societárias Ltda, Dione Maria da Ros Ribas, Romildo
Boza, Aldete Bertapelli Boza, Representações Comerciais Pro-
jap Ltda, Cerâmica Jardim Ltda, Empresa Sulamericana Trans-
portes de Ônibus Ltda, Ricardo Cesar Rocha Moreira, Rosân-
gela D’agnolluzzo Moreira, Aneres Administrações e Partici-
pações S/a, Marilda Luiza Flisicoski, Pedro Rui Boza. Advoga-
do: Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wa-
nia Maria Barbosa de Jesus. Motivo: (para resposta)

0017 . Processo/Prot: 0206285-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23255. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2062851 Apelação Civel. Agravante: Ban-
co Abn Amro S/a. Advogado: Maurício Kavinski, Luiz Fernan-
do Brusamolin. Agravado: Nanci Aragana dos Santos. Advoga-
do: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo. Motivo: (para respos-
ta)

0018 . Processo/Prot: 0207963-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18331. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2079634 Apelação Civel. Agravante:
Transportes Delta Ltda. Advogado: Crestiane Andréia Zanros-
so, Deisi Lacerda, Flávia Daniela Esteves Stacechen, Marco
Antonio Padovani, Santino Ruchinski. Agravado: Citibank Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Gustavo Aydar
de Brito, Lauro Fernando Zanetti. Motivo: (para resposta)

0019 . Processo/Prot: 0208693-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23376. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2086931 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Edward Dias
Fernandes. Agravado: Porto Fino Engenharia e Empreedimen-
tos Ltda, Eurico Borges dos Reis. Advogado: Valmir Schreiner

Maran, Julio Assis Gehlen. Motivo: (para resposta)

0020 . Processo/Prot: 0208693-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/23378. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2086931 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Edward Dias
Fernandes. Agravado: Porto Fino Engenharia e Empreedimen-
tos Ltda, Eurico Borges dos Reis. Advogado: Valmir Schreiner
Maran, Julio Assis Gehlen. Motivo: (para resposta)

0021 . Processo/Prot: 0209554-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/217682. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2095543 Apelação Civel. Agravante:
Ariano Galego Gorri, Roselene Figueiredo Gorri. Advogado:
Renato Luiz Ottoni Guedes, Silvio Siderlei Brauna. Agravado:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Salazar Barreiros
Júnior. Motivo: (para resposta)

0022 . Processo/Prot: 0209798-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/37500. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2097985 Apelação Civel. Agravante:
Banco Volvo ( Brasil ) S/a. Advogado: Geni Werka, Thais Re-
gina Mylius Monteiro, Rafael Jaeger Andrade, Paulo Armando
Caetano de Oliveira. Agravado: Importadora e Exportadora Sil-
cor Ltda. Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale. Motivo: (para resposta)

0023 . Processo/Prot: 0209798-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/37027. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2097985 Apelação Civel. Agravante:
Importadora e Exportadora Silcor Ltda. Advogado: Amarílio
Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale. Agra-
vado: Banco Volvo ( Brasil ) S/a. Advogado: Rafael Jaeger
Andrade, Geni Werka, Paulo Armando Caetano de Oliveira.
Motivo: (para resposta)

0024 . Processo/Prot: 0213888-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/24525. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2138883 Apelação Civel. Agravante:
Vilson Hilgemberg. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal,
Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal Junior. Agravado: Coo-
perativa Agro Pecuária Arapoti Ltda - Capal, Cooperativa Agro
Pecuária Batavo Ltda, Sociedade Cooperativa Castrolanda Ltda.
Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar
Luis Costa Junior. Motivo: (para resposta)

0025 . Processo/Prot: 0222692-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35095. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2226926 Apelação Civel. Agravante:
André Luiz Zétola, Adriana Zago Zétola. Advogado: Fernando
Antonio Zetola, Maria Consuelo Zetola. Agravado: Cartão
Unibanco Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Vivian Caroline Castellano, Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia
França, Miguel Antonio Slowik. Motivo: (para resposta)

0026 . Processo/Prot: 0223516-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/48225. Comarca: Colorado. Ação Originá-
ria: 2235165 Apelação Civel. Agravante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado/pr. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski, Nestor Freschi Ferreira, Dinarte
Bitencourt. Agravado: Getulio Akira Sugui. Advogado: Rafael
Antonio Boutos de Oliveira, Paulo Shigueru Sugui. Motivo:
(para resposta)

0027 . Processo/Prot: 0225994-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/25450. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2259947 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Concorde Administradora de Bens Ltda, Seme Raad, Faissal
Assad Raad. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afon-
so Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Agravado: Municipio
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu.
Motivo: (para resposta)

0028 . Processo/Prot: 0225994-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/25452. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2259947 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Concorde Administradora de Bens Ltda, Seme Raad, Faissal
Assad Raad. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afon-
so Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Agravado: Municipio
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu.
Motivo: (para resposta)

0029 . Processo/Prot: 0232264-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/31485. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2322645 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Agravante: Municipio de Cascavel. Advogado: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus,
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Rui da Fonseca, Cláudio José Abreu de Figueiredo. Agravado:
Cícero Milanski, Vanderléia Milanski, Feliciano Milanski. Ad-
vogado: Janaína Dockhorn Machado, Marco Túlio Machado.
Motivo: (para resposta)

0030 . Processo/Prot: 0243571-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/42385. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 243571203 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Tarabay Alumínio Ltda.. Advogado: Adoni-
ran Pedroso de Oliveira. Agravado: Stella Marys Sociedade de
Responsabilidade Ltda.. Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos
Santos, Gláucia Maria Ascoli. Motivo: (para resposta)

0031 . Processo/Prot: 0243571-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/45388. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 243571202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Tarabay Alumínio Ltda.. Advogado: Adoniran Pe-
droso de Oliveira. Agravado: Stella Marys Sociedade de Res-
ponsabilidade Ltda.. Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos
Santos, Gláucia Maria Ascoli. Motivo: (para resposta)

0032 . Processo/Prot: 0246478-8/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35345. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2464788 Apelação Civel. Agravante:
Rogério Irineu da Cruz. Advogado: João Carlos Adalberto Zo-
landeck. Agravado: S.m.a. - Empreendimentos e Participações
S/a. Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski. Motivo: (para res-
posta)

0033 . Processo/Prot: 0247621-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/26414. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476213 Apelação Civel. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos
Antônio Lesskiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Agravado:
Gelza Regina de Abreu Moresco. Advogado: Irineu Palma Pe-
reira, Vital Cassou da Rocha. Motivo: (para resposta)

0034 . Processo/Prot: 0247621-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/26410. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476213 Apelação Civel. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos
Antônio Lesskiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Agravado:
Gelza Regina de Abreu Moresco. Advogado: Irineu Palma Pe-
reira, Vital Cassou da Rocha. Motivo: (para resposta)

0035 . Processo/Prot: 0248970-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23150. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 248970501 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Jaime Vallér, Maria Lídia Vallér. Advogado: Marcus Ely
Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira, Adelcio José Zenni,
Donizette Simoes, Alessandro Severino Valler Zenni. Agrava-
do: Companhia Itaú de Investimento, Crédito e Financiamento
- Grupo Itaú. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio
Gonçalves Filho. Motivo: (para resposta)

0036 . Processo/Prot: 0249738-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18235. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2497381 Apelação Civel. Agravante: Sanc-
col Administradora de Bens Ltda. Advogado: Robson José Evan-
gelista, Floriano Galeb, Paulo Roberto Narezi, Faurlin Narezi.
Agravado: Sonae Distribuição Brasil S/a. Advogado: Rafael
Nogueira da Gama, Geraldo Nogueira da Gama, Christiane
Possa Marroni, Rogério Mota Souto. Motivo: (para resposta)

0037 . Processo/Prot: 0250124-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/37408. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2501244 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Miguel de Paula Xavier Neto. Advogado: Estevão Ru-
chinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Deisi Lacerda.
Agravado: Ipiranga Serrana Fertilizantes. Advogado: José Al-
bari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Motivo: (para resposta)

0038 . Processo/Prot: 0250700-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/24713. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2507004 Apelação Civel. Agravante:
Duratex S/a. Advogado: Deise Regina Ferrarini, Ederaldo Soa-
res, Mauro Zarpelão. Agravado: José Lourenço Carneiro, Rio
Branco Comércio de Materiais Para Construção Ltda, Diaman-
tina Pissinati Carneiro, José Valdir Lourenço, Vera Lúcia Lou-
renço. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Motivo: (para res-
posta)

0039 . Processo/Prot: 0251853-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/34332. Comarca: Imbituva. Ação Originária:
2518534 Apelação Civel. Agravante: Nelson Schreiner Muller.
Advogado: Walter Toffoli. Agravado: Derquin - Indústria e
Comércio de Produtos Para Limpeza Ltda. Advogado: Raphael
Marcondes Karan, Ivo Cezário Gobbato de Carvalho. Motivo:
(para resposta)
0040 . Processo/Prot: 0252593-7/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/48233. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2525937 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Primeiro de Maio, Sindicato Rural de Cambé. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Márcia Regina Rodacoski, André Luiz Ri-
ghetti, Djalma Sigwalt. Agravado: Munir Marques. Advogado:
Eliane Benini Oliveira, Anisio Santos Oliveira, Francisco Agui-
lera Filho. Motivo: (para resposta)

0041 . Processo/Prot: 0252936-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/37677. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2529362 Apelação Civel. Agravante: Mário Jorge Rodrigues.
Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tem-
pesta, Celso Carneiro do Amaral. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Miguel Ramos Cam-
pos, Jefferson Isaac João Scheer, Carlos Frederico Mares de
Souza Filho. Motivo: (para resposta)

0042 . Processo/Prot: 0253307-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/44316. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 253307502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Abn Amro S/a. Advogado: Paulo Guilherme
Pfau, Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl. Agravado: Er-
mildo Sczabelski. Advogado: Alceu Giese. Motivo: (para res-
posta)

0043 . Processo/Prot: 0255613-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23316. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2556136 Apelação Civel. Agravante:
Editora Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinícius de Andrade
Mendes. Agravado: Hoteel Del Rey Ltda. Advogado: Valdemar
Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, João de Oliveira Fran-
co Júnior. Motivo: (para resposta)

0044 . Processo/Prot: 0256704-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36433. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 256704602 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Luiz Roberto Romano. Advogado: Luiz Roberto Roma-
no, Fabiane Carol Wendler. Agravado: Ferramentas Precisa Ltda,
Petroleum Formação de Inserto Ltda. Advogado: Silvestre Dias
dos Reis, Daniele Dias dos Reis. Motivo: (para resposta)

0045 . Processo/Prot: 0256874-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23447. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2568743 Apelação Civel. Agravante: An-
tonio Wladmir Moscardi. Advogado: Valdir Roberto Alves San-
tana, Luís Fernando Moscardi, Eli Cezar Ribeiro. Agravado:
Hercules Ananias de Souza, Neuza Maria Campos. Advogado:
Ari Alves Pereira, Magda Rocha. Motivo: (para resposta)

0046 . Processo/Prot: 0256874-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23450. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2568743 Apelação Civel. Agravante: João
Carlos Piovezan. Advogado: Valdir Roberto Alves Santana, Ivo
de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Hercules Ananias de Sou-
za, Neuza Maria Campos. Advogado: Ari Alves Pereira, Magda
Rocha. Motivo: (para resposta)

0047 . Processo/Prot: 0258110-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23327. Comarca: Corbélia. Ação Originária:
2581102 Apelação Civel. Agravante: Itor Renato Weissheimer.
Advogado: José Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira Alves
Júnior, Carmela Manfroi Tissiani. Agravado: Aldemir Borech.
Advogado: Laercion Antônio Wrubel. Motivo: (para resposta)

0048 . Processo/Prot: 0258446-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/24702. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2584467 Apelação Civel. Agravante: Vera Lúcia
de Oliveira Luz. Advogado: Luiz Antonio Gralike, Hercilia Sos-
tena, Almir Tadeu Botelho. Agravado: Ildo Yukio Marubayashi.
Advogado: Braulino Bueno Pereira. Motivo: (para resposta)

0049 . Processo/Prot: 0260864-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/48232. Comarca: Manoel Ribas. Ação Origi-
nária: 2608646 Apelação Civel. Agravante: Confederação Ne-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Valdecy Schon.
Agravado: José Ribeiro. Advogado: Djalma Ferreira de Aguiar.
Motivo: (para resposta)

0050 . Processo/Prot: 0260990-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/46794. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 260990102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Eorildes Ribeiro Fernandes. Advogado: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Braulino Bueno Pereira. Agravado: Júlio
Cezar Viana, Nelson Francisco Gomes, Dirce Viana Gomes.
Advogado: Gerson Machado. Motivo: (para resposta)
0051 . Processo/Prot: 0262508-1/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STF

. Protocolo: 2006/34938. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2625081 Apelação Civel. Agra-
vante: Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. Advogado: Rene
José Stupak. Agravado: Emil Gross, Carlos Elias Breda. Advo-
gado: Gilvan Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda.
Motivo: (para resposta)

0052 . Processo/Prot: 0262508-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/34941. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2625081 Apelação Civel. Agra-
vante: Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. Advogado: Renê
José Stupak. Agravado: Emil Gross, Carlos Elias Breda. Advo-
gado: Gilvan Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda.
Motivo: (para resposta)

0053 . Processo/Prot: 0263270-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/25477. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 2632706 Apelação Civel. Agravante: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Os-
car Ivan Prux, Rubens Henrique de França. Agravado: Gabrie-
la Barbosa Oliveira. Advogado: Gelson Barbieri. Motivo: (para
resposta)

0054 . Processo/Prot: 0264228-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35412. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 264228601 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa. Ad-
vogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes,
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin. Agravado: Rodrigo Correa
de Barros, Maria do Desterro Brisolla Maciel Barros. Advoga-
do: Orlando Anzoategui Junior. Motivo: (para resposta)

0055 . Processo/Prot: 0264389-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23095. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
264389402 Recurso Especial Civel. Agravante: Transefugal
Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, An-
dressa Jarletti Gonçalves. Agravado: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Deise Almira Borba Moura e Sil-
va. Motivo: (para resposta)

0056 . Processo/Prot: 0264493-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35577. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2644933 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ilma Soares Ferreira. Advogado: João Paulo Bette-
ga de Albuquerque Maranhão, Tatiana Messias da Silva, Fran-
cisco Irineu Brzezinski, Douglas Renato Brezezinski. Agrava-
do: Joel Tadeu Garcia Coitinho. Advogado: Paulo Roberto
Merlin Ribas. Motivo: (para resposta)

0057 . Processo/Prot: 0264655-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/26773. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2646553 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Ferreira Malucelli & Cia Ltda, Antonio Basso, José Antonio
Ferreira, José Possenti, João Candido Testa, Maria Antonieta
Ferreira das Neves, Vera Regina Rauen Abage. Advogado: Gra-
ciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria
Barbosa de Jesus. Agravado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Claudine Camargo Manenti, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu. Motivo: (para resposta)

0058 . Processo/Prot: 0266431-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/10165. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2664311 Apelação Civel. Agravante: San-
tander Brasil Seguros S/a. Advogado: Manuela de Carvalho
Sanches, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zá-
rate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Caroline Garcete, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Agra-
vado: Viação Mourãoense Ltda. Advogado: Flávio Warumby
Lins, Luiz Alberto Gonçalves. Motivo: (para resposta)

0059 . Processo/Prot: 0267351-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/34294. Comarca: Colorado. Ação Originá-
ria: 2673512 Apelação Civel. Agravante: Antonio Scremim,
Clóvis Luiz Heinen, Ricardo Alexandre Carminatti. Advogado:
Odair Vicente Moreschi, Rosa Maria Rigon Spack. Agravado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli, Airton Martins Molina. Motivo: (para resposta)

0060 . Processo/Prot: 0267710-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/34308. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2677101 Apelação Civel. Agravante: Con-
domínio Conjunto Residencial Bairro Alto Ii. Advogado: José
Eduardo Grittes Manzochi, Moema Reffo Suchow Manzochi,
Luiz Fernando de Queiroz. Agravado: Álvaro Pedro Junior.
Advogado: Álvaro Pedro Júnior. Motivo: (para resposta)

0061 . Processo/Prot: 0269331-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ
. Protocolo: 2006/35757. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 2693318 Apelação Civel. Agravante:
Amusa Auto Mercantil União S/a, Edson Hitoshi Kayano. Ad-
vogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida. Agravado: Banco
Itaú S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela. Motivo: (para resposta)

0062 . Processo/Prot: 0273417-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/22844. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2734172 Apelação Civel. Agravante: João
Carlos Barusso Buffara. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Carolina Fátima de Souza Alves, Alexandre Arseno,
Janaína Bordin Remor. Agravado: Bb Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Gabriele Fornari Diez. Motivo: (para resposta)

0063 . Processo/Prot: 0275621-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/20697. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2756214 Apelação Civel. Agravante: Or-
ganização e Assessoramento Cas S/c Ltda. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Agra-
vado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior.
Motivo: (para resposta)

0064 . Processo/Prot: 0276090-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23369. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2760903 Apelação Civel. Agravan-
te: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Emerson L. Santana,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res. Agravado: Clarice de Gaspi Basso. Advogado: Enézio Fer-
reira Lima. Motivo: (para resposta)

0065 . Processo/Prot: 0276357-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/49931. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 276357301 Recurso Especial Civel.
Agravante: José Luis Camilo. Advogado: Anne Marie Ferreira,
Aparecido Romão Matias Fernandes. Agravado: Coopermibra
- Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Rena-
to Fernandes Silva Junior. Motivo: (para resposta)

0066 . Processo/Prot: 0277202-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/42860. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2772027 Apelação Civel. Agravante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Eliane Cristina Rossi
Chevalier. Agravado: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Bran-
co. Motivo: (para resposta)

0067 . Processo/Prot: 0278895-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/39407. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 278895602 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Expresso Nordeste Ltda. Advogado: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Mauro Soares de Oliveira, Claudemir
Luiz Peroco. Agravado: Julio Cesar de Andrade Collar, Amauri
Modesto de Barros. Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes.
Motivo: (para resposta)

0068 . Processo/Prot: 0279546-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35069. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 279546201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cremer S/a. Advogado: Adélcio Salvalágio, Denil-
son D. L. de Paula, Harldo Pabst, Júlio César Krepsky. Agrava-
do: Irmãos Esmanhoto & Cia Ltda. Advogado: Joel Oliveira
Santos, Jeferson Gustavo Degraf. Motivo: (para resposta)

0069 . Processo/Prot: 0282136-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35184. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2821361 Apelação Civel. Agravante:
Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mercantil, Iveco Latin
América Ltda. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonat-
to. Agravado: Fido - Fábrica de Implementos Agrícolas David
de Oliveira Ltda, Rodrigo Augusto de Oliveira, José Donizetti
Pradal. Advogado: Francisco José das Neves. Motivo: (para
resposta)

0070 . Processo/Prot: 0282666-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/34276. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 282666401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alzeir Antonio Giacomini, Sonia Maria Nunes Gia-
comini. Advogado: Martim Francisco Ribas, Rogério Luis Sta-
siak, Virgílio Cesar de Melo, Luciane Maria Campesatto. Agra-
vado: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado:
Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, José Roberto dos Santos
Júnior, Ronaldo José e Silva, Regina Sonia Pereira. Motivo:
(para resposta)

0071 . Processo/Prot: 0282698-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35502. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2826986 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Semenge S/a - Engenharia e Empreendimentos (suces-
sora de Velloso e Camargo Ltda). Advogado: Guilherme Mo-
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reira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques Virmond, Flávio
Ribeiro Bettega, Eduardo Rocha Virmond. Agravado: José Cid
Campêlo, Octávio Aládio Vaz. Advogado: José Cid Campelo
Filho, José Rodrigo Sade. Interessado: Elias J. Curi S/a. Moti-
vo: (para resposta)

0072 . Processo/Prot: 0283010-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35764. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 283010601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Cattalini Transportes Ltda. Advogado: Denis Norton
Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: Sesi - Serviço Social da
Indústria - Departamento Nacional do Paraná. Advogado: Val-
demar Bernardo Jorge, Fernanda Ehalt Vann, Paula Borges da
Cruz Dantas. Motivo: (para resposta)

0073 . Processo/Prot: 0283899-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/48714. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 283899702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Manuela de Carvalho Sanches,
Bianca Meres Silva, Cristina Trento, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Agravado: Maristela de Oliveira Batista Pelegrini. Advo-
gado: Jose Carlos Piaia. Motivo: (para resposta)

0074 . Processo/Prot: 0285899-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/39940. Comarca: Sertanópolis. Ação Origi-
nária: 285899501 Recurso Especial Civel. Agravante: Wagons
Lits Turismo do Brasil Ltda. Advogado: Inaia Nogueira Quei-
roz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior,
Leonor Maria Pastore, Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim. Agravado: João San-
ches Camacho, Maria Rafaelli Sanches. Advogado: Maria Te-
rezinha Navarro, Andrea Fernandes Araújo, Alexandre Luís de
Andrade Bodini. Motivo: (para resposta)

0075 . Processo/Prot: 0286747-0/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/35255. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2867470 Apelação Civel. Agravante:
Cnf - Consórcio Nacional Ltda.. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Fernanda Pederneiras, Crismacleyton Pamplona, Elisân-
gela Fernandes, René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Vanes-
sa Cristina Cruz Scheremeta, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes. Agravado: Sérgio Barbosa da Silva, Maurício Eduardo
de Lucas, Antônio Bonini Neto. Advogado: Francisco Leite da
Silva. Motivo: (para resposta)

0076 . Processo/Prot: 0303592-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/64711. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 303592101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Iolanda Cropolato dos Santos, José Amaral dos Santos,
Anderson Adriano Aldigor, Ivani Amaral dos Santos. Advoga-
do: Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pereira, Paulino
Andreoli. Agravado: Jayme Canet Júnior, Maria de Lourdes
Araújo Canet. Advogado: Faurllim Narezi, Cassiano Antunes
Tavares. Motivo: (para resposta)
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelmário França 010 0267773-8/02
Anassílvia S Antunes Arrechea 003 0173821-4/02
Antônio Luiz de Oliveira 007 0219920-0/02

008 0219920-0/03
Antonio Moris Cury 004 0180722-7/01
Ary Bracarense Costa Júnior 013 0288530-3/02
Ary Bracarense Costa Junior 001 0169910-7/01
Azaury Martini Sebastião 009 0223294-4/01
César Augusto Moreno 015 0297491-0/02
Carlyle Popp 003 0173821-4/02
Cirlene Librelato Santos 014 0289926-3/01
Crismacleyton Pamplona 001 0169910-7/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 015 0297491-0/02
Demetrio O. Paula 017 0300300-1/02
Dirceu Antonio Andersen Junior 003 0173821-4/02
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0180722-7/01
Edgar David Gusso 004 0180722-7/01
Elmer da Silva Marques 015 0297491-0/02
Emerson L. Santana 015 0297491-0/02
Eneida Ameny Schiafino Souto 005 0181553-6/01

016 0298197-1/01
Euclides Eudes Panazzolo 014 0289926-3/01
Fábio Goes Acerbi 013 0288530-3/02
Fernanda Pederneiras 001 0169910-7/01
Fernando Schiafino Souto 005 0181553-6/01

006 0183457-7/01
016 0298197-1/01

Flaviano Bellinati Garcia Peres 015 0297491-0/02
Geraldo Mocellin 004 0180722-7/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 002 0170481-8/02
Guido Henrique Souto 005 0181553-6/01

006 0183457-7/01
016 0298197-1/01

Idelanir Ernesti 017 0300300-1/02
João Alci Oliveira Padilha 007 0219920-0/02

008 0219920-0/03
João Luiz Martins Esteves 009 0223294-4/01
João Tavares de Lima 009 0223294-4/01
Joel Samways Neto 010 0267773-8/02
José Carlos do Carmo 006 0183457-7/01
José Fernando Puchta 010 0267773-8/02

José Oswaldo Moroti 002 0170481-8/02
José Paulo Damaceno Pereira 012 0284972-5/02
José Valmir Zambrim 013 0288530-3/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 014 0289926-3/01
Julio Assis Gehlen 007 0219920-0/02

008 0219920-0/03
Kennedy Machado 014 0289926-3/01
Lidson José Tomass 011 0277769-7/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0169910-7/01
Lucia Aurora Furtado Bronholo 002 0170481-8/02
Luir Ceschin 010 0267773-8/02
Luis Eduardo Mikowski 012 0284972-5/02
Luis Henrique D. Escarmanhani 013 0288530-3/02
Márcia Cristina Vaz 001 0169910-7/01
Majeda Denize Mohd Popp 003 0173821-4/02
Majoly Aline Araujo dos Anjos 011 0277769-7/01
Marcelo Gaia 016 0298197-1/01
Marcelo Honjo 014 0289926-3/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 013 0288530-3/02
Marcius Nadal Matos 005 0181553-6/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 009 0223294-4/01
Marcus Vinícius Santana 003 0173821-4/02
Maria Luiza Baccaro 015 0297491-0/02
Mathusalem Rosteck Gaia 016 0298197-1/01
Maureen Machado Virmond 011 0277769-7/01
Nelson Paschoalotto 001 0169910-7/01
Oldemar Mariano 002 0170481-8/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 011 0277769-7/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 003 0173821-4/02
Paulo Shiro Yamashita 002 0170481-8/02
Pedro Marcio Grabicoski 005 0181553-6/01
Petronius Brasil Luconi 014 0289926-3/01
René Ariel Dotti 001 0169910-7/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 011 0277769-7/01
Renato Cordeiro Justus 014 0289926-3/01
Ricardo Luiz Rios Brandao 016 0298197-1/01
Roberto Antonio Busato 002 0170481-8/02
Roberto dos Santos 006 0183457-7/01

016 0298197-1/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 003 0173821-4/02
Rogério Essel 003 0173821-4/02
Rogeria Dotti Dória 001 0169910-7/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 011 0277769-7/01
Rosiane Aparecida Martinez 015 0297491-0/02
Silvia Midori Izumi Morimoto 017 0300300-1/02
Walter José Mathias Júnior 012 0284972-5/02
Walter Schlichting Souza 003 0173821-4/02
Wilson Dias dos Reis Junior 010 0267773-8/02
josé Carlos do Carmo 016 0298197-1/01
lincoln taylor ferreira 017 0300300-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169910-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/170863. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1699107 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Faiola, Edson Godoy. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Recorrido: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fernanda Pederneiras,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Márcia Cristina Vaz,
Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoalotto. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso, para que a Corte
Superior exerça o seu judicioso exame. 4. Publique-se e reme-
tam-se os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça, ressalvado o
disposto nas Súmulas 292 e 528 do STF. Curitiba, 30 de maio
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0170481-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11402. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1704818 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Lucia Aurora Fur-
tado Bronholo, Oldemar Mariano, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Roberto Antonio Busato. Recorrido: José Paulino de
Lira. Advogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti.
Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 130-137, interposto pelo HSBC Bank
Brasil S.A. em face do v. acórdão unânime de fls. 102-109,
declarado a fls. 123-127. Publique-se. Curitiba, 31 de maio de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0173821-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/123479. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1738214 Agravo de Instrumento. Recorrente: Oda-
ir Polesel - ME. Advogado: Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Car-
lyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior, Anassílvia S Antunes
Arrechea. Recorrido: Rita de Cássia Zadorosny - ME, Rogério
Antônio Pivoto da Costa - ME. Advogado: Marcus Vinícius
Santana, Walter Schlichting Souza, Rogério Essel. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial sub examen. Pu-
blique-se e, após o cumprimento das formalidades legais, su-
bam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
29 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0180722-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/192110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1807227
Agravo de Instrumento. Recorrente: ASFUMM - Associação
dos Estabelecimentos de Serviços Funerários dos Municípios
da Região Metropolitana de Curitiba. Advogado: Geraldo Mo-
cellin. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller

Garcia. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0181553-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218349. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1815536 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Refer. Advo-
gado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Enei-
da Ameny Schiafino Souto. Recorrido: Joel Coelho da Rosa,
Diniz Porfirio, Arnaldo Fornazari, Valdivino Dias Ferreira, João
Laertes de Paula Fonseca, Eduardo Gonçalves, Orivaldo Bue-
no, Leonelcio Ferreira, Sebastião Ademir Bueno Neves, Osval-
do dos Santos Ribeiro. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pe-
dro Marcio Grabicoski. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra “c” sem prejuízo do ale-
gado sob a letra “a” o recurso especial examinado. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0183457-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/222964. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1834577 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto,
Roberto dos Santos. Recorrido: José Anselmo Robeiro Leite.
Advogado: José Carlos do Carmo. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra “c” sem prejuízo do ale-
gado sob a letra “a” o recurso especial examinado. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0219920-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118575. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2199200 Apelação Civel. Recorrente:
Euclides Villatore. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Ju-
lio Assis Gehlen. Recorrido: Companhia União de Seguros
Gerais S/a. Advogado: Antônio Luiz de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 24 de abril de 2006. Des. Moacir Guimarães 1ª Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0219920-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/118574. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2199200 Apelação Civel. Recorrente:
Euclides Villatore. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci
Oliveira Padilha. Recorrido: Companhia União de Seguros
Gerais S/a. Advogado: Antônio Luiz de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 24 de abril de 2006. Des. Moacir Guimarães 1ª Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0223294-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/162317. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2232944 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Badin. Advogado: Azaury Martini Sebastião, Marcos João
Rodrigues Salamunes, João Tavares de Lima. Recorrido: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 24 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1°Vice-Presidente.

0010 . Processo/Prot: 0267773-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/126280. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2677738 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Fernando Puchta, Luir Ceschin, Joel Samways Neto.
Recorrido: Moacyr Reis Ferraz. Advogado: Adelmário França,
Wilson Dias dos Reis Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES, 1º Vice-Presidente.

0011 . Processo/Prot: 0277769-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/149532. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2777697 Apelação Civel. Recorrente: Adalberto Bozza, Roman-
dir Sabóia Mendes, Pedro Simões de Lima Filho. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Motta, Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Recorrido: Municipio de
Curitiba. Advogado: Maureen Machado Virmond, Lidson José
Tomass, Majoly Aline Araujo dos Anjos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0284972-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199307. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2849725 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Recorrido: Eder José Paluch, Kattie Do-
ckhorn Paluch. Advogado: José Paulo Damaceno Pereira. Des-

pacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0288530-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/169278. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885303 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fábio Goes Acerbi, José Valmir Zambrim. Recorri-
do: Moacir Corsi, Refrinort Refrigeração Ltda. Advogado: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júni-
or. Despacho:

Diante do exposto, a denegação antes anunciada é medida que
se impõe. Publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0289926-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/186615. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2899263 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus,
Cirlene Librelato Santos, Kennedy Machado, Petronius Brasil
Luconi. Recorrido: Roseni Souza Mateus, Robson Crusoe Bit-
tencourt, Rosineia Aparecida Maceio da Silva, Roseli Apareci-
da Siqueira Granja, Raul Rodrigues, Ramiro Xavier Jagas, Raul
Dartora, Regina Marciniak, Reginaldo Lopes, Rosalina Ribei-
ro Mardin, Rosani Tortato Rodrigues, Rosinha Tormes Nunes,
Sergio Gonçalves Correa, Sonia Mara Aparecida Tartari, Santi-
na de Oliviera Marcante, Sebastião Vaz Vieira, Sebastião Gon-
çalves Pinto, Sebastião Donizete de Freitas, Sonia Fatima Zon-
chin Macanhão, Silvino Jose Grezzana. Advogado: Marcelo
Honjo, Euclides Eudes Panazzolo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0297491-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/163887. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2974910 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Finasa S/a. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez,
Emerson L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Recorrido: Ricardo Ribeiro de Olivei-
ra. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques,
César Augusto Moreno. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0298197-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/202408. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2981971 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos, Ricardo Luiz Rios
Brandao, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Recorrido: Deonísio Burgardt. Advogado: josé Carlos
do Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito, pela letra “c” sem prejuízo do ale-
gado sob a letra “a” o recurso especial examinado. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0300300-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/209226. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3003001 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a.. Advogado: Idelanir Ernesti, Deme-
trio O. Paula, Silvia Midori Izumi Morimoto. Recorrido: José Gi-
ovane de Freitas. Advogado: lincoln taylor ferreira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04824

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0163321-6/05
Beno Fraga Brandão 001 0163321-6/05
Eduardo Teixeira Silveira 003 0243561-6
Élcio Luiz Kovalhuk 001 0163321-6/05
Eros Santos Carrilho 003 0243561-6
Fabiane Carol Wendler 001 0163321-6/05
Guilherme Kloss Neto 001 0163321-6/05
Joel Gonçalves de Lima Júnior 003 0243561-6
Julio Cesar Brotto 001 0163321-6/05
Jussara Oliveira Lima 002 0233979-5

004 0233979-5
Luis Oscar Six Botton 001 0163321-6/05
Oscar Fleischfresser 002 0233979-5

004 0233979-5
René Ariel Dotti 001 0163321-6/05
Rogeria Dotti Dória 001 0163321-6/05
Wilson Jose Andersen Ballão 003 0243561-6
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0163321-6/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/122895. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1633216 Apelação Civel. Recorrente: HSBC
Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Julio Cesar Brotto,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Recorrido: Alfredo Zamlutti
Júnior. Advogado: Guilherme Kloss Neto. Interessado: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Fa-
biane Carol Wendler, Luis Oscar Six Botton. Despacho:

I - Indefiro o presente pedido de reconsideração de despacho,
eis que contra a decisão de fls. 1365/1372 deveria o Banco
requerente ter manejado o recurso cabível, qual seja, o agravo
de instrumento previsto pelo artigo 544 do Código de Processo
Civil, não se prestando a petição de fls.1385-1389 para revogar
o despacho hostilizado e retornar-se ao status quo ante; II -
ainda que assim não fosse, o requerente não trouxe à colação
nenhum fato novo capaz de modificar ou justificar seu pedido,
existindo manifestação expressa acerca da inviabilidade do re-
curso especial diante do reconhecimento da ilegitimidade pas-
siva do requerente, esclarecendo que lhe falta interesse para
recorrer; III - proceda-se à renumeração das folhas destes au-
tos, na forma do pleito de fls.1391-1392; IV - publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 29 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0233979-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/142027. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000785 Indenização. Apelante:
Rede Ferroviária Federal S/a (em Liquidação). Advogado: Jus-
sara Oliveira Lima. Apelado: Auzeni Luiz da Silva Sampaio.
Advogado: Oscar Fleischfresser. Órgão Julgador: Setima Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Tendo em vista a rejeição da Medida Provisória nº. 246 e da
manifestação apresentada às fls. 524/525, afastando a sucessão
pela União, acolho os embargos de declaração de fls. 509/511,
para reformar a decisão anterior e manter a competência da Jus-
tiça Estadual. Intime-se a RFFSA, no endereço declinado na pe-
tição retro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua
representação, sob pena de contra ela passarem a correr os pra-
zos como se fosse revel. (Negrão, Theotonio, e Gouvêa, José
Roberto Ferreira - 37ª ed. - São Paulo : Saraiva, 2005 - nota 3 ao
artigo 44). Dê-se ciência ao digno representante do Ministério
Público. Após, voltem os autos conclusos para o exame de ad-
missibilidade do recurso especial. Publique-se. Curitiba, 27 de
janeiro de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0243561-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129415. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000264 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: Frischmann’s Magazin S/a. Advogado: Wilson
Jose Andersen Ballão, Eduardo Teixeira Silveira. Apelado:
Gustos Exclusivos S/a. Advogado: Joel Gonçalves de Lima Jú-
nior, Eros Santos Carrilho. Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:

FRISCHMANN’S MAGAZIN S/A pretende, através dos em-
bargos de declaração, reformar o despacho que deferiu a extra-
ção de carta de sentença requerida por GUSTOS EXCLUSI-
VOS S/A. Mantenho a decisão tal como posta. Com efeito, os
argumentos expostos nos embargos de declaração não trazem
qualquer influência em relação ao deferimento da extração da
carta de sentença, eis que, como assentado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, referida decisão não causa qualquer lesivida-
de à parte que futuramente será executada, na medida em que,
se trata de mero documento que instruirá a execução, não po-
dendo ser confundida com a própria execução do julgado. Nes-
se sentido, veja-se: “- ... a expedição da carta de sentença se
traduz num ato preparatório para a execução provisória. O arti-
go 589 do Diploma Processual Civil prevê que a execução pro-
visória far-se-á por carta de sentença extraída do processo pelo
escrivão e assinada pelo juiz. A carta de sentença é, assim, um
documento que retrata o pronunciamento judicial exarado pelo
Juízo e tem por finalidade instruir a execução provisória. Des-
se modo, o pedido de extração da carta de sentença, repita-se,
consiste na pretensão da parte em obter um documento autênti-
co do julgado para compor a execução provisória. - Há, dessa
feita, nítida diferença entre a carta de sentença e a própria exe-
cução provisória. Nessa quadra, o despacho que defere o pedi-
do de extração da carta de sentença é desprovido de lesividade
à parte que poderá ser executada. O deferimento do pedido de
extração de carta de sentença, como é de elementar inferência,
não se confunde com o deferimento da própria execução. Em
raciocínio semelhante ao esposado, a douta Ministra Eliana
Calmon, por meio do voto condutor proferido no AgRg no REsp
502.452-SP, advertiu: “O despacho por mim exarado não defe-
riu a execução, estando tal aspecto na alçada do juiz que tem
competência funcional para presidi-la. Deferi simplesmente a
expedição de carta de sentença, da mesma forma como poderia
ter ordenado a expedição de certidão, sem comprometimento,
repito, com a finalidade pretendida” (DJ 15/3/2004) - Despa-
cho que defere a extração de carta de sentença não detém con-
teúdo decisório. Não-cabimento de recurso. Agravo regimental
não-conhecido.” (AgRg nos EREsp nº 175288/SP, rel. Min.
Franciulli Netto, Corte Especial, DJ 03/04/06, p. 197, g/n).
Ainda: AgRg nos EREsp/SP, nº 253589, rel. Min. Franciulli
Netto, Corte Especial, DJ 27/03/2006, p. 135; AgRg no REsp
502452/SP, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 15/03/04, p.
237. Do inteiro teor da decisão acima transcrita, extrai-se que:
“...a carta de sentença se manifesta como ato preparatório para
posterior instrução da execução provisória, e o despacho que
defere sua extração não evidencia qualquer lesão à parte. A
esse respeito, Alexandre de Paula, em seu Código de Processo
Civil Anotado, traz um precedente no seguinte sentido: ‘Cons-

titui a expedição de carta de sentença ato preparatório da exe-
cução provisória; o despacho que autoriza a sua extração é des-
tituído de gravosidade capaz de causar prejuízo ao executado,
não se positivando, destarte, o legítimo interesse, requisito bá-
sico de integração do direito de recorrer. É irrecorrível o ato do
Juiz, se dele não resulta lesividade à parte. Assim, em linha de
princípio, todo ato judiciário preparatório de decisão ou sen-
tença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma
vez que o recurso pode ser interposto posteriormente’ (cf. Vo-
lume 3, Arts. 566 a 889 - Do processo de execução e Do pro-
cesso cautelar, ps. 2.449/2.450, 7ª edição revista e atualizada,
Ed. RT). Na mesma seara, Theotonio Negrão e José Roberto F.
Gouvêa, em nota ao artigo 589 do Estatuto Processual Civil,
lembram que subsiste o entendimento segundo o qual ‘não cabe
recurso contra despacho que defere a extração de carta de sen-
tença’ (cf. ‘Código de Processo Civil’, 37ª edição atualizada
até 10 de fevereiro de 2005, Ed Saraiva, p. 704). Enfim, cuida-
se de despacho meramente ordinatório.” Diante do exposto,
rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo incólu-
me a decisão de fl. 478. Publique-se. Curitiba, 22 de maio de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0233979-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/142027. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000785 Indenização. Apelante:
Rede Ferroviária Federal S/a (em Liquidação). Advogado: Jus-
sara Oliveira Lima. Apelado: Auzeni Luiz da Silva Sampaio.
Advogado: Oscar Fleischfresser. Órgão Julgador: Setima Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04827

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 017 0303598-3/01
Alexandre Torres Vedana 014 0300645-5/01
Ary Bracarense Costa Júnior 006 0268023-7/01
Carlos Alexandre Rodrigues 012 0295947-9/01

013 0295947-9/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 006 0268023-7/01
Claire Loticci 005 0266388-5/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 015 0300984-7/02
Djalma Sigwalt 012 0295947-9/01

013 0295947-9/02
Douglas Galvão Vilardo 002 0193357-5
Emerson José da Silva 008 0288813-7/02

009 0288813-7/03
Eneida Ameny Schiafino Souto 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Enelmo Zago 004 0261691-7/01
Éric Garmes de Oliveira 006 0268023-7/01
Fernando Cezar Ferreira de Souza 010 0293218-5/01
Fernando José Bonatto 010 0293218-5/01
Fernando Schiafino Souto 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Gilmar Pavesi 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Glauco Iwersen 011 0294890-1/02
Guido Henrique Souto 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Hudson Ferreira D‘angelo 015 0300984-7/02
Jairo Moura 017 0303598-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0167936-3/01
João Pedro Tagliari 012 0295947-9/01

013 0295947-9/02
Joani Raduy 001 0167936-3/01
Jorge Claro Badaró 011 0294890-1/02
José do Carmo Badaró 007 0276396-0/02

011 0294890-1/02
Joyce de Paula 005 0266388-5/01
Jussara Oliveira Lima 003 0207298-2
Karine Cristina da Costa 005 0266388-5/01
Leandro Cabrera Galbiati 005 0266388-5/01
Lidia Bettinardi Zechetto 002 0193357-5
Luciana Sezanowski 004 0261691-7/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 006 0268023-7/01
Luiz Augusto Teixeira de C. Bruno 005 0266388-5/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 017 0303598-3/01
Márcia Regina Rodacoski 012 0295947-9/01

013 0295947-9/02
Márcia Severina Badaró 007 0276396-0/02

011 0294890-1/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0167936-3/01
Milton Luiz Cleve Küster 011 0294890-1/02
Moyses Grinberg 008 0288813-7/02

009 0288813-7/03
Murilo Cleve Machado 011 0294890-1/02
Nelson Paschoalotto 006 0268023-7/01
Neudi Fernandes 017 0303598-3/01
Orlando Anzoategui Júnior 014 0300645-5/01
Osmar Codolo Franco 017 0303598-3/01
Patricia Dutra da Silva 007 0276396-0/02
Paulo Henrique Frank Júnior 016 0302299-1/01
Rafael Machado Alves 010 0293218-5/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 002 0193357-5
René Ariel Dotti 006 0268023-7/01
Roberto dos Santos 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Rodrigo Ghesti 004 0261691-7/01
Rogéria Dotti Doria 006 0268023-7/01
Romara Costa Borges 004 0261691-7/01
Romeu Denardi 015 0300984-7/02
Rosana Christina Alves 017 0303598-3/01
Rubens Cezar Boschini 002 0193357-5

Sérgio Botto de Lacerda 001 0167936-3/01
Sadi Bonatto 010 0293218-5/01
Silvana Mendes Helmes 016 0302299-1/01

018 0303912-3/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 014 0300645-5/01
Thaísa Jaqueline Vroblewski 007 0276396-0/02
Vera Grace Paranaguá Cunha 001 0167936-3/01
Vinícius Eduardo Eclache 010 0293218-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167936-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/186209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1679363
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Vera Grace Paranaguá Cu-
nha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Sérgio Barrionuevo Netto. Advogado: Joani Raduy.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
por entender que inexiste qualquer ofensa ao artigo tido por
violado. Publique-se. Curitiba, 30 de março de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0193357-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/39114. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001141 Usucapião Extraordinário.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodri-
gues de Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Lidia Bettinardi Ze-
chetto. Apelado: Terezinha Gonçalves de Oliveira. Advogado:
Rubens Cezar Boschini. Apelado: José Scramin, Artur Lopes
Pombar. Curador: Milena de Oliveira Guimaraes. Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Ha-
bith. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 27 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0207298-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/33693. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000368 Indenização. Apelante: Rede Ferro-
viária Federal S/a. Advogado: Jussara Oliveira Lima. Apelado:
Ministério Público. Interessado: Leuzi de Fátima Pereira. Ór-
gão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Antônio Martelozzo. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0261691-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/208461. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2616917 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Romara Costa Borges, Rodri-
go Ghesti, Luciana Sezanowski. Recorrido: Vm de Almeida &
Almeida. Advogado: Enelmo Zago. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0266388-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/218578. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2663885 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Panamericano S/a. Advogado: Karine Cristina da Costa,
Luiz Augusto Teixeira de Carvalho Bruno, Joyce de Paula, Le-
andro Cabrera Galbiati. Recorrido: Edson Luis Schmeider
Mandl. Def.Público: Claire Loticci. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0268023-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/176042. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2680237 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Rogéria Dotti Doria, René Ariel Dotti, Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira. Recorrido: Cláudio
Domingos Inácio, Roque Pinheiro da Silva, Salvador Carniato,
Joaquim Alves Pinto, Antonio Alves dos Santos. Advogado: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júni-
or. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0276396-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/210367. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 276396000 Declaratória. Recorrente:
Marjori Morais Cordeiro. Advogado: Patricia Dutra da Silva.
Recorrido: Assesoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda.
(apolar Imóveis). Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0288813-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2031. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2888137 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Maria do Rocio Cascão Frangella, Oswaldo Luis Fran-
gella. Advogado: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná - Banestado. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0288813-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/2173. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2888137 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Maria do Rocio Cascão Frangella, Oswaldo Luis Fran-
gella. Advogado: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná - Banestado. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0293218-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194091. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2932185 Apelação Civel. Recorrente:
Yara Thiesen Pimentel de Lara, Alcione Altair Pimentel de Lara.
Advogado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Vinícius Eduar-
do Eclache. Recorrido: Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil - Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto, Rafael Machado Alves. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0294890-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/202604. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2948901 Apelação Civel. Recorrente:
Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Jorge Claro
Badaró. Recorrido: Carlos Tadeu Alves. Advogado: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0295947-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20043. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2959479 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Ortigueira. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, João Pedro Tagliari. Recorrido: Jair Carlos da
Silva. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 29 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0013 . Processo/Prot: 0295947-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/20044. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2959479 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Ortigueira. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, João Pedro Tagliari. Recorrido: Jair Carlos da
Silva. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 29 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0014 . Processo/Prot: 0300645-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/193975. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3006455 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. - Crédito Imobiliário. Advogado: Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana. Recorrido:
Hildo Ferreira de Almeida, Margarete Mendes José de Almei-
da. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmulas nos 292
e 528 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior
Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0300984-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/5389. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3009847 Apelação Civel. Recorrente:
Gilberto Alves da Silva. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Hudson Ferreira D‘angelo. Recorrido: Marli Regina
Maçaneiro. Advogado: Romeu Denardi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
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0016 . Processo/Prot: 0302299-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/207790. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3022991 Apelação Civel. Recorrente:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advo-
gado: Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos, Fernando Schi-
afino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Recorrido: Carlos
Alberto Correia. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar
Pavesi, Paulo Henrique Frank Júnior. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra “c” sem prejuízo do ale-
gado sob a letra “a” o recurso especial examinado. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0303598-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/201228. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 3035983 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Rosana Chris-
tina Alves. Recorrido: Daltro de Almeida Maia. Advogado:
Neudi Fernandes, Jairo Moura, Osmar Codolo Franco. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0303912-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218342. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3039123 Apelação Civel. Recorrente:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos, Fernando
Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Recorrido:
Vilmar Rodrigues de Camargo. Advogado: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra “c” sem prejuízo do ale-
gado sob a letra “a” o recurso especial examinado. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 05/06/2006

Relação No. 2006.04835

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 001 0235514-2/02
Kleber de Oliveira 001 0235514-2/02
Nanci Terezinha Zimmer 001 0235514-2/02
Paulo Roberto Pegoraro Junior 001 0235514-2/02
Tadeu Karasek Junior 001 0235514-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0235514-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2005/85870. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2355142 Apelação Civel. Recorrente:
Univel - União Educacional de Cascavel. Advogado: Kleber de
Oliveira, Paulo Roberto Pegoraro Junior, Adelino Marcon, Nanci
Terezinha Zimmer. Recorrente: Gidione Wagner Brustolin, El-
len Kliemann Lira. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Recorri-
do: Os Mesmos. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00095391

I - Junte-se; II - com fundamento no artigo 589, do Código de
Processo Civil, defiro a extração da Carta de Sentença; III -
publique-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Des. Moacir Gui-
marães, 1º Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 05/06/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.04777

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cassiano Luiz Iurk 001 0081748-3/10
Danielle Christianne da Rocha 001 0081748-3/10
Danielle Vernizi Elias 001 0081748-3/10
Eliane Tessari Ribas 001 0081748-3/10
Fabiano Jorge Stainzack 001 0081748-3/10
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0081748-3/10
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0081748-3/10
Marcos Aurélio de Lima 001 0081748-3/10
Sérgio Botto de Lacerda 001 0081748-3/10

Vista ao(s) Interessado(s) - para que efetue o depósito em juízo
do valor devido, conforme requerido às fls. 1039/1040 e defe-
rido no r. despacho de fls. 1115 - Prazo : 5

0001 . Processo/Prot: 0081748-3/10 Execução (OE)

. Protocolo: 2004/163673. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 81748302 Mandado de Segurança. Impetrante: Adriane Curi,
Akichide Walter Ogasawara, Alberto Aguirre Calabresi, Alci-
des Jung Arco Verde, Alfredo Borges de Macedo, Alvaro Au-
gusto Magdalena, Antônio Clovis Marques, Artagão de Mattos

Leão Júnior, Bárbara Gonçalves Marcelino Pereira, Carlos Al-
berto Amaral Siqueira, Carlos Alberto Hembecker, Carlos Eu-
genio de Medeiros D’Amico, Célia Cristina Arruda, Christiane
de Albuquerque Maranhão Reichert, Christiane Pienaro Chri-
sostomo, Clayton Gebert, Daniel Dallagnol, Desirée do Rocio
Vidal Fregonese, Edgar Antônio Chiuratto Guimarães, Edil-
berto Castelar Nascimento, Elaine Sabóia Sampaio, Eliane
Maria Senhorino, Elizabeth Ayda Loureiro Euclydes Casso-
li, Elys Dallavalli Wistuba, Gabriel Mäder Gonçalves Filho,
Geraldo Dzierva, Grácia Maria de Medeiros Iatauro, Gui-
lherme Braga Lacerda, Hélcio Pereira de Araújo, Heloisa
Derviche Cordeiro, Ilma Maria Spielmann Machado, Irani
Antônio Trentin, Itzéa Lopes Vellozo, Ivan Lélis Bonilha,
Jacqueline Langowski, Jaime Aguiar Costa, Jiomar José Tu-
rin Filho, Joanin Scremim dos Santos, José de Almeida Rosa,
José Elifas Gasparin Júnior, Juvelina Costa Rosa, Karin Re-
gina Vieira Sdroiewski, Laércio Rodrigues de Campos, Lais
Denovaro Bacilla Barberi, Letícia Maria Andréa Küster Che-
robim, Liana Marya Abdala de Oliveira, Lígia Maria Hauer
Ruppel, Luiz Antônio de Oliveira Negrini, Luiz Bernardo
Dias Costa, Luiz Carlos Marchesini Rego Barros, Luiz Fer-
nando Stumpf do Amaral, Maria Lúcia Ruppel, Maury Antô-
nio Cequinel Júnior, Mirian Baldino Tavares, Namur Prince
Paraná Júnior, Neiva Foletto Abbas, Nilsa Maria Schuarça,
Nilson Borges do Rosário, Nivaldo das Neves, Paulo Cesar
Keinert Castor, Paulo Cesar Sdroiewski, Roberto Ruppel,
Roque Konzen, Sandra Maritza Becher de Oliveira, Severo
Ferreira Ruppell Neto, Solange Sá Fortes Ferreira Isfer, Sô-
nia Maria Gonçalves Zanini, Tania Mara Noronha Pacior-
nik, Taniamara do Rocio Leon Bordes, Tarcísio Luiz Setti,
Yuri Kruchowski de Siqueira, Wanderlei Wormsbecker, Val-
decir Francisco Demeneck. Advogado: Danielle Christianne
da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge
Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Marcos Aurélio de Lima.
Exequente: Adriane Curi, Akichide Walter Ogasawara, Al-
berto Aguirre Calabresi, Alcides Jung Arco Verde, Alfredo
Borges de Macedo, Alvaro Augusto Magdalena, Antônio
Clovis Marques, Artagão de Mattos Leão Júnior, Bárbara
Gonçalves Marcelino Pereira, Carlos Alberto Amaral Siquei-
ra, Carlos Alberto Hembecker, Carlos Eugenio de Medeiros
D’Amico, Célia Cristina Arruda, Christiane de Albuquerque
Maranhão Reichert, Christiane Pienaro Chrisostomo, Clayton
Gebert, Daniel Dallagnol, Desirée do Rocio Vidal Fregone-
se, Edgar Antônio Chiuratto Guimarães, Edilberto Castelar
Nascimento, Elaine Sabóia Sampaio, Eliane Maria Senhori-
no, Elizabeth Ayda Loureiro Euclydes Cassoli, Elys Dalla-
valli Wistuba, Gabriel Mäder Gonçalves Filho, Geraldo Dzi-
erva, Grácia Maria de Medeiros Iatauro, Guilherme Braga
Lacerda, Hélcio Pereira de Araújo, Heloisa Derviche Cor-
deiro, Ilma Maria Spielmann Machado, Irani Antônio Tren-
tin, Itzéa Lopes Vellozo, Ivan Lélis Bonilha, Jacqueline Lan-
gowski, Jaime Aguiar Costa, Jiomar José Turin Filho, Joa-
nin Scremim dos Santos, José de Almeida Rosa, José Elifas
Gasparin Júnior, Juvelina Costa Rosa, Karin Regina Vieira
Sdroiewski, Laércio Rodrigues de Campos, Lais Denovaro
Bacilla Barberi, Letícia Maria Andréa Küster Cherobim, Li-
ana Marya Abdala de Oliveira, Lígia Maria Hauer Ruppel,
Luiz Antônio de Oliveira Negrini, Luiz Bernardo Dias Cos-
ta, Luiz Carlos Marchesini Rego Barros, Luiz Fernando Stum-
pf do Amaral, Maria Lúcia Ruppel, Maury Antônio Cequi-
nel Júnior, Mirian Baldino Tavares, Namur Prince Paraná
Júnior, Neiva Foletto Abbas, Nilsa Maria Schuarça, Nilson
Borges do Rosário, Nivaldo das Neves, Paulo Cesar Keinert
Castor, Paulo Cesar Sdroiewski, Roberto Ruppel, Roque
Konzen, Sandra Maritza Becher de Oliveira, Severo Ferrei-
ra Ruppell Neto, Solange Sá Fortes Ferreira Isfer, Sônia
Maria Gonçalves Zanini, Tania Mara Noronha Paciornik,
Taniamara do Rocio Leon Bordes, Tarcísio Luiz Setti, Yuri
Kruchowski de Siqueira, Wanderlei Wormsbecker, Valde-
cir Francisco Demeneck. Advogado: Danielle Christianne
da Rocha. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge Stain-
zack, Danielle Vernizi Elias, Marcos Aurélio de Lima.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Motivo: para que efetue o depósito em juízo do
valor devido, conforme requerido às fls. 1039/1040 e de-
ferido no r. despacho de fls. 1115

Processos do
Órgão Especial

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA

Relação nº  53/2006

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

06 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE RECUR-
SO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA   Nº  2005.166723-7/1
RECORRENTE : L.M.G.

ADVOGADOS : ALEXANDRE TORRES VEDANA

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
FL: 383.
“1 Junte-se aos autos respectivos. 2. Defiro, por cinco dias,
sem prejuízo da pauta. 3. Dê-se ciência. Curitiba, 05 de
junho de 2006. Des. Carlos Hoffmann, Corregedor-Ge-
ral da Justiça.”

Curitiba, 05 de junho de 2006.

PLANTÃO JUDICIÁRIO

Escala semanal para atendimento de casos urgentes em todas
as áreas, nos termos da Resolução nº 06/2005 do Tribunal de
Justiça do Paraná e do Capítulo 1, Seção 12, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
 
Período: de 12/06/06 a 19/06/06.
 
Juízes:Drª. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo (1º grau)
Dr. Rosana Andriguetto de Carvalho (2º grau)
 
Horário de atendimento: entre o término do expediente forense
do dia corrente (17:00 horas) e o início do expediente do dia
seguinte (8:30 horas) e nos dias em que não houver expediente
forense.
 
Local de atendimento: Setor de Plantão Judiciário da Vara de
Inquéritos Policiais do Foro Central, localizado no andar tér-
reo do Fórum Criminal, na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº
672 (fone  3323-6767).

Corregedoria da Justiça

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº : 051/2006
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA
001 2005.0002375-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranavaí
AGRAVANTE...........: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NÁ S/A
ADVOGADO............: LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
AGRAVADO............: PAULO APARECIDO OLIVOTTO
ADVOGADO............: ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
ALBERTO JOSE ZERBATO
Para apresentar contra-razões, em dez dias (Agvdo: Paulo Apa-
recido Olivotto).
002 2005.0004594-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: MÁRCIO DE FREITAS FERRO
ADVOGADO............: ANNE PATRICIA MOLERO MARTI-
NI FERRO
Para apresentar contra-razões em dez dias (Agvdo: Márcio de
Freitas Ferro).
003 2005.0005035-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranavaí
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: NEUSA DOS SANTOS GRAZILIO
ADVOGADO............: EDILSON AVELAR SILVA
FÁBIO VILELA EUZÉBIO
Para contra-arrazoar, em dez dias (Agvdo: Neusa dos Santos
Grazilio).
004 2005.0005691-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Cascavel
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: NEUSA CLACIR GEVEHR
ADVOGADO............: LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA
Para contra-arrazoar, em dez dias (Agvdo: Neusa Clacir Ge-
vehr).
005 2005.0006783-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LIMPEBRÁS - QUÍMICA BRASILEI-
RA DE LIMPEZA LTDA.
ADVOGADO............: MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
RECORRIDO...........: FERNANDO CESAR BARBOSA
ADVOGADO............: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Fernan-
do Cesar Barbosa).
006 2006.0001102-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
  EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: OLIVIO OTREMBA
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Olivio
Otremba).
007 2006.0001373-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
LAURI DA SILVA
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........: SEBASTIANA SANDER DIAS
ADVOGADO............: ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO
NILO NORBERTO NESI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Para as partes se manifestarem, em cinco dias, sobre o ofício
de fls. 133, da FENASEG.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

008 2006.0001420-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
EDUARDO GOMES FRENEDA
RECORRIDO...........: JUSSARA TERESINHA WINCKLER
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Jussara
Teresinha Winckler).
009 2006.0001842-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA
RECORRIDO...........: APARECIDA LADEIRA MENANI
ADVOGADO............: PAULO SERGIO RODRIGUES
JOSÉ MARCIO ROLIM DE TOLEDO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Considerando que é da ré o ônus da prova do fato impeditivo
do direito da autora e considerando que a expedição de ofício à
empresa de ônibus é diligência que dispensa a participação do
juízo, faculto à recorrente o prazo de 10 dias para que junte a
estes autos o documento comprobatório da contratação do se-
guro. Intimem-se. Curitiba, 01 de junho de 2006. Jederson Su-
zin - Juiz de Direito
010 2006.0001877-9/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
RECORRIDO...........: JOSE HIVANO DE ASSIS
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: José Hi-
vano de Assis).
011 2006.0001880-7/1 - Recurso Extraordinário Cível
  COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Tereza
da Silva França).
RECORRIDO...........: TEREZA DA SILVA FRANÇA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
012 2006.0001882-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: IONE TERESINHA BRASIL
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Ione Te-
resinha Brasil).
013 2006.0001883-2/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO...........: AKIO SAWASAKI
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Akio
Sawasaki).
014 2006.0001886-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ARCILIA BORGES DE MATOS
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Arcilia
Borges de Matos).
015 2006.0001893-3/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: JOAO MAZINI
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: João
Mazini).
016 2006.0001895-7/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ELISANDRA GAIO
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: NEIVA SALETE PERCHERON
  ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Neiva
Salete Percheron).
017 2006.0001902-3/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS DELLAZARI
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Antonio
Carlos Dellazari).
018 2006.0001903-5/1 - Recurso Extraordinário Cível
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COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO...........: ALCEBIADES CORREIA
ADVOGADO............: ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Alcebí-
ades Correia).
019 2006.0001919-7/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ELISANDRA GAIO
JOSIANE BORGES
INDALECIO GOMES NETO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOSÉ LOHN
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: José
Lohn).
020 2006.0002020-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO...........: ANELITA LOPES FERREIRA
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Anelita
Lopes Ferreira).
021 2006.0002023-6/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
ELISANDRA GAIO
  JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALBERI CASSEL
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Alberi
Cassel).
022 2006.0002632-5/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Matinhos
IMPETRANTE/ADVOGADO.: MESSIAS ALVES DE ASSIS
PACIENTE............: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DE MATINHOS
INTERESSADO.........: ALCESTE RIBAS DE MACEDO FI-
LHO
ROSENI MAZANECK DE MACEDO
ADVOGADO............: EDSON CARLOS PEREIRA DE SA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Conforme requerimento do Ministério Público de fl. 69, solici-
to informações acerca da situação atual do caderno inquisitori-
al objeto deste writ, enviando, junto, cópia dos documentos de
fl.70/71. Cumpra-se. Curitiba, 01 de junho de 2006. Jederson
Suzin - Juiz Relator
023 2006.0003024-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: HANNOVER INTERNATIONAL SE-
GUROS S/A
ADVOGADO............: KENNEDY MACHADO
CLARI MARIA SOARES
RECORRIDO...........: ELIZETE REGINA MULLER BOCCA
ADVOGADO............: JOCELANI PINZON DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos. O presente apelo não se encontra apto para julgamento. Gize-
se que os requisitos de admissibilidade do recurso devem ser analisados
de ofício pelo relator antes do conhecimento do expediente, no momento
em que se faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 1999, p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo
recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibili-
dade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extin-
tivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo
ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Na espécie, embora tenha a
recorrente efetuado o pagamento das custas recursais (fls. 95), dos portes
de remessa e de retorno (fls. 97/98) e da taxa judiciária (fls. 96), recolheu
à menor o montante relativo às custas processuais. Note-se que o preparo
abrange todas as custas e despesas processuais dispensadas até o momen-
to da sentença e com o processamento do recurso interposto a ser julgado
pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa judiciária,
as custas recursais e o porte de remessa e retorno dos autos. A ausência do
recolhimento integral ou parcial de algum destes valores acarreta a irregu-
laridade do preparo e, conseqüentemente, sua deserção. Neste sentido é a
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRA-
DE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das
custas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularida-
de no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimen-
to do recurso. (...)”. (grifou-se). Caso o recurso interposto seja provido,
somente as custas processuais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, §
1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná). Tal não
ocorre com as custas recursais e com o porte de remessa e retorno, haja
vista que referidos valores são devidos em decorrência do processamento
do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do
custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal Única, sediada na
capital do Estado, despesas estas que ocorrem independentemente do
provimento ou não do apelo. Tecidas essas considerações iniciais, vê-se
que era necessário o recolhimento das custas processuais, que nos Juiza-
dos Especiais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do Regimento de
Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/
2002, publicada no Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, no
caso da demanda em exame, como a ação detêm valor de causa de R$
4.616,88 (quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e oito centa-
vos), as custas normais correspondem a R$ 262,50 (duzentos e sessenta e
dois reais, cinqüenta centavos), as custas processuais a serem recolhidas

nos Juizados Especiais Cíveis perfarão o montante de R$ 131,25 (cento e
trinta e um reais, vinte e cinco centavos), ou seja, a metade da quantia que
seria devida se o processo tramitasse pelo rito ordinário. Todavia, o que se
denota da guia de depósito (fls. 94), é que o valor declarado se restringiu
a R$ 92,34 (noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), sendo devi-
dos, portanto, R$ 38,91 (trinta e oito reais e noventa e um centavos), a
título de custas processuais. Por fim, é de se ressaltar que tal matéria
restou regulamentada pela Resolução n.º 01/2005 do Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, publicada no Diário da
Justiça de 04 de maio de 2005, a qual em seu art. 21, parágrafo único,
veda a complementação do preparo após o transcurso do prazo previsto no
art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95. Destarte, deve ser considerado deserto o
recurso inominado em análise, já que as custas processuais encontram-se
recolhidas de forma incompleta. Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada e, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser ma-
nifestamente inadmissível, condenando-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono dos
recorridos, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE. Intime-se. Curitiba,
31 de maio de 2006. JURANDYR REIS JÚNIOR - Juiz Relator
024 2006.0003067-6/0 - Agravo de Instrumento Cível
COMARCA.............: Terra Roxa
AGRAVANTE...........: DORINI MOVEIS LTDA
ADVOGADO............: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
AGRAVADO............: MARIA JOSE BENELLI
ADVOGADO............: NELCELSO JOFRE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUIZADOS ESPECIAIS - IMPOS-
SIBILIDADE - PRINCIPIOS DA TAXATIVIDADE, CELERIDADE
E SIMPLICIDADE - INAPLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instru-
mento cível nº 2006.0003067-6/0, oriundo do Juizado Especial Cível
da Comarca de Terra Roxa, em que figura como agravante DORINI
MÓVEIS LTDA e como agravada MARIA JOSÉ BENELLI, qualifica-
dos nos autos. Trata-se de agravo de instrumento no qual a recorrente
demonstra inconformismo com a decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz de Direito Supervisor da Comarca de Terra Roxa, que deferiu
antecipação de tutela, para determinar o cancelamento de protesto de
duplicata e a conseqüente retirada dos bancos de dados de órgãos restri-
tivos de crédito, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Argumenta a inexistência de provas inequívocas da verossimilhança
das alegações, requisito necessário e elencado pelo artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil, para o deferimento do pedido, que segundo o
alegado, inexistiria nos autos. É o relatório. O agravo de instrumento
previsto pelo artigo 522 do Código de Processo Civil pode ser maneja-
do pela parte que se sinta prejudicada por decisão interlocutória nas
formas de instrumento ou retido nos autos. Contudo, tal como maneja-
do no presente feito, não merece ser conhecido, pois tendo esta Turma
competência para julgar feitos em segundo grau relativos ao Sistema
dos Juizados Especiais do Paraná (art. 1.º da Resolução n.º 01/2003),
submete-se às disposições da Lei n.º 9.099/95, que em seus artigos 41 e
42 não previram a possibilidade de interposição de referida espécie de
recurso. Assim, é de se considerar que a impossibilidade de processa-
mento do presente recurso de agravo decorre dos princípios da taxativi-
dade e da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, decorrentes, a
seu turno, dos princípios da celeridade e simplicidade que norteiam o
processo nos Juizados Especiais. Embora seja corrente argüir-se que o
Código de Processo Civil é aplicável subsidiariamente nos Juizados
Especiais, mister elucidar que referida subsidiariedade somente ocorre
quando a matéria tratada for omissa na Lei n.º 9.099/95, o que não é o
caso, pois a intenção do legislador foi limitar o número de recursos,
primando, assim, sempre pela simplicidade do procedimento e pela
agilidade do provimento da tutela jurisdicional, motivo pelo qual previu
somente para os processos cíveis o recurso inominado e os embargos
declaratórios. Sobre o tema NERY JR destaca: “Não se admite o recur-
so de agravo nas ações que se procedam perante os juizados especiais
cíveis. As decisões interlocutórias não comportam impugnação em se-
parado. Tudo o que restar decidido no processo ficará para ser impug-
nado ao final, quando da interposição do recurso de que trata a norma
sob comentário” (Juizados Especiais, apud CPC Comentado, 3ª Ed.,
RT, pág. 1685). O posicionamento de inadmissibilidade dos agravos de
instrumento já é consolidado nesta colenda Turma Recursal Única, con-
soante se infere pelos seguintes julgados: EMENTA : I - Relatório:
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM.
Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da Comarca de Palmas, que
determinou que o exeqüente, ora agravante, comprovasse a proprieda-
de do executado sobre o veículo penhorado, sob pena de levantamento
da constrição (cópia da decisão às fls. 30). É o relatório. Decido. II -
Fundamentação: O recurso não deve ser conhecido. Isto porque mani-
festamente inadmissível. A Lei 9.099/95, em seus arts. 41 e 48, previu
apenas duas figuras recursais: o recurso inominado, admitido em face
de sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbi-
tral e os embargos de declaração, admitidos em face de sentença ou
acórdão. Com relação às decisões interlocutórias não há previsão de
recurso, até porque o art. 2º do mesmo diploma legal elege os princípios
da celeridade e simplicidade como orientadores do sistema do Juizado
Especial. Resta à parte inconformada, desde que presentes os respecti-
vos requisitos, impetrar mandado de segurança. Neste sentido a orienta-
ção da Turma: Recurso 2004.0003495-4 - Agravo de Instrumento Cível
Ação Originária 2003.1156 Comarca de Origem Rolândia - JECl Juiz
Relator LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE Livro 76, folha
85-87 Data do Julgamento 27/12/2004 EMENTA : AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - Recurso Não Conhecido. É
incabível no Juizado Especial Cível o recurso de agravo de instrumen-
to. Decisão: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator.
III - Dispositivo: Assim, com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso e condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais, ressalvadas as disposições
da Lei 1.060/50. Intimem-se. Curitiba, 20 de abril de 2006. Leticia
Marina Conte, Juíza Relatora. (AgI 2006.0002101-0 - Relatora: Juíza
Letícia Marina Conte) EMENTA : Vistos. I - Trata-se de recurso agravo
de instrumento manejado pela Antonio de Jesus de Oliveira contra a
decisão proferida pelo digno juiz do Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Manoel Ribas, a qual negou seguimento ao recurso inominado lá
interposto. II - O recurso não comporta conhecimento. Consoante o art.
522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias cabe
recurso de agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos ou por instru-
mento. Todavia, referido recurso não é cabível, isto porque despido de
previsão legislativa que o autorize no âmbito dos Juizados Especiais
Cíveis, Juizado este norteado por lei especial(Lei nº9099/95) desautori-
zadora, pelo princípio da taxatividade, de uma interpretação extensiva
que acoberte recurso não previsto expressamente em seu conjunto nor-
mativo. Ademais, conflitante se mostra com os princípios dele nortea-
dores, direcionados sempre à uma rápida solução da lide, com simplici-
dade em sua tramitação, informalidade nos seus atos e menor onerosi-
dade aos litigantes. Assim, a possibilidade de interposição do recurso de
agravo de instrumento seria incompatível com a celeridade processual

prevista no art. 2º da Lei 9.099/95, in verbis: “O processo orientar-se-á
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia pro-
cessual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a
transação.” A propósito, NERY JR destaca: “Não se admite o recurso
de agravo nas ações que se procedam perante os juizados especiais
cíveis. As decisões interlocutórias não comportam impugnação em se-
parado. Tudo o que restar decidido no processo ficará para ser impug-
nado ao final, quando da interposição do recurso de que trata a norma
sob comentário” (Juizados Especiais, apud CPC Comentado, 3ª Ed.,
RT, pág. 1685). Por fim, urge citar o seguinte precedente jurisprudenci-
al: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NÃO CABIMENTO EM SEDE JUIZADO ESPECIAL. A Lei 9.099/
95 não contemplou o recurso de agravo de instrumento previsto no art.
522 do Código de Processo Civil, contra decisões interlocutórias profe-
ridas em sede de juizado especial cível. Portanto, não conheço do agra-
vo interposto.” (TJDF - Agravo de Instrumento 20000760000314, Acór-
dão 134184, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, rel. Juiz João Timóteo de Oliveira, julg.: 05/12/00, public.: 22/02/
01 - grifou-se). Poder-se-ia, em tese e pela fungibilidade recursal, acei-
tar o recurso como “correição parcial”, como já tem sido feito. Porém,
in casu, inadmissível tal se mostra, ante a intempestividade da irresigna-
ção, haja vista que manejado este instrumento somente após passados
05 dias da intimação da decisão hostilizada. IV. Posto isso, nego segui-
mento ao recurso, visto que manifestamente inadmissível. Intimem-se.
Curitiba, 10 de fevereiro de 2006. JEDERSON SUZIN, Juiz de Direito.
(AgI 2006.0000584-5 - Relator: Juiz Jederson Suzin). EMENTA : Vis-
tos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por NO-
BRE SEGURADORA DO BRASIL S/A visando à reforma da decisão
que deixou de receber o recurso inominado por ele interposto, por repu-
tá-lo deserto. Sustentou que as custas do referido recurso foram devida-
mente pagas, conforme dispunha o § 1°, do artigo 3°, da Resolução n°
01/2005, do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, incidindo o seu cálculo sobre o valor da condenação. Pug-
nou a agravante pela reforma da r. decisão objurgada, inclusive liminar-
mente, para o fim de que seja suspensa a referida decisão judicial. Con-
soante o art. 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutó-
rias cabe recurso de agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos ou
por instrumento. Todavia, em que pese a argumentação da agravante,
referido recurso não é cabível nos Juizados Especiais, nos quais as de-
mandas precisam ser rapidamente solucionadas, com simplicidade em
sua tramitação, informalidade nos seus atos e menor onerosidade aos
litigantes. Assim, a possibilidade de interposição do recurso de agravo
de instrumento é incompatível com a celeridade processual prevista no
art. 2º da Lei n.º 9.099/95, in verbis: “O processo orientar-se-á pelos
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia proces-
sual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a
transação.” Veja-se, a propósito, o seguinte precedente jurisprudencial:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NÃO CABIMENTO EM SEDE JUIZADO ESPECIAL. A Lei 9.099/
95 não contemplou o recurso de agravo de instrumento previsto no art.
522 do Código de Processo Civil, contra decisões interlocutórias profe-
ridas em sede de juizado especial cível. Portanto, não conheço do agra-
vo interposto.” (TJDF - Agravo de Instrumento n.º 20000760000314,
Acórdão 134184, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, rel. Juiz João Timóteo de Oliveira, julg.: 05/12/00, public.:
22/02/01 - grifou-se) Nesse mesmo sentido tem sido a orientação desta
Turma Recursal Única: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE - Recurso Não Conhecido. É incabível no Juizado Espe-
cial Cível o recurso de agravo de instrumento. Decisão: Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do Relator.” (Agravo de Instrumento
Cível n.º 2004.3495-4/0 - rel. Juiz Luciano Campos de Albuquerque -
Julg.: 27/12/2004 - grifou-se) Mesmo que, pelo princípio da fungibilida-
de, fosse admitido o presente agravo de instrumento como agravo do
artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, como tal não poderia ser
admitido o presente apelo, porquanto não observado o correspondente
prazo de 5 (cinco) dias, na medida em que a decisão agravada foi publica-
da no dia 04/01/06 (fl. 38), iniciando-se, pois, o prazo recursal em 09/01/
2006 e vencendo-se no dia 13/01/06, ao tempo que o agravo somente foi
protocolado 23/01/06 (fl. 02). Sendo assim, nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, visto que mani-
festamente inadmissível. Intime-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2006. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator (Agi 2006.0000374-4).
Sentindo-se lesada pela decisão singular pode a parte impetrar mandado
de segurança, na sistemática dos Juizados Especiais, o qual, todavia, fica-
rão adstritos à existências dos requisitos legais de seu processamento,
bem como o fato de que neste procedimento inviável a ampla produção
probatória. Destarte, face a todo o exposto, nego seguimento ao agravo de
instrumento interposto, e de corolário, condeno a agravante ao pagamen-
to das custas processuais. Intime-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Juiz Relator
025 2006.0003105-7/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Jacarezinho
IMPETRANTE/ADVOGADO.: FERNANDO BOBERG
PACIENTE............: DOUGLAS KALIL
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE JACAREZINHO
INTERESSADO.........: IVALDO SOARES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. I - O presente habeas corpus tem por objetivo, inclusive
liminarmente, a revogação da decisão que designou audiência de
transação, sob o fundamento, em singela síntese, de que inexiste
crime a justificar a procedimento criminal em discussão. II - Respei-
tada a postulação do Impetrante, não se vislumbram elementos sufi-
cientes para o deferimento da liminar pretendida, porquanto o mero
comparecimento à audiência de transação penal não configura, em
princípio, agressão à liberdade de locomoção do paciente à ponto
de, constrangendo-o, justificar este remédio constitucional. De mais
a mais, toda a análise acerca da ausência ou não dos elementos do
tipo penal, sejam os objetivos ou subjetivos, mostra-se, por ora, pre-
cipitada de ser feita, até porque inexiste substância probatória apta a
forma tal juízo de convicção. III - Posto isso, indefiro a liminar e
determino, nos termos do art.662 do CPP, sejam requisitadas as in-
formações que se fazem necessárias de parte da autoridade impetra-
da, a ser prestada de forma detalhada no prazo de 10 dias, ficando a
Secretária da Turma Recursal autorizada a firmar o correspondente
ofício. IV - Recebidas as informações, colha-se o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 02 de junho de
2006. JEDERSON SUZIN - Juiz Relator
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RELACAO N. 77/2006 - PRIMEIRA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. RENATO BRAGA BETTEGA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. FERNANDO
SWAIN GANEM.
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1.-COBRANCA (SUMARIO)-58563/1990-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA X MARCOS PAU-
LO VALENTIN - Trata-se de ação de cobrança de taxas condo-
minais. Assim, os presentes autos deverão tramitar pelo rito
sumário, restando revogada a parte final do despacho de fls.209.
Cite-se o réu, por mandado, com antecedência mínima de dez
dias, na forma requerida. Designo audiencia para o dia 31/07/
2006, as 16:00 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmen-
te ou representadas por prepostos, com poderes para transigir -
ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-
a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo
os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera
licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citação. - Adv(s).ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA,JULIO CESAR
CAPRONI,LIRIANE LOVATO,LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO.
_
2.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64171/1996-A MARITI-
MA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS X RENATO DI-
NIZ ARACEMA - Defiro o pedido retro. Oficie-se conforme
requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
de custas referente a expedicao de ofício. - Adv(s).JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO, CAMILA PEREIRA R. MOREIRA
MARQUES e RENE JOSE STUPAK,TELISMARA APARE-
CIDA DINIZ KLIMIONT,LAERCIO SCHON RIPKA.
_
3.-COBRANCA (SUMARIO)-66029/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I E II X NIL-
SON JOSE LOPES e Outro - Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99. - Adv(s).ANTONIO EMERSON
MARTINS e .
_
4.-USUCAPIAO-66153/1997-JOAO CIPRIANO X - Intime-se
a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo

de cinco dias, sob pena de extinção. - Adv(s).MARCOS MON-
TENEGRO DE OLIVEIRA, VERGINIA MARA PEDROSO e
.
_
5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-69159/1999-LUIZ
CARLOS SALDANHA X PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA - Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO,PAULO LUIZ DURIGAN.
_
6.-DECLARATORIA-69391/1999-ROGERIO ALEXANDRE
KUSMAN X ASSAHI SERVICOS S/C LTDA - Diga o autor,
em cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito. -
Adv(s).NEWTON AMARAL FERREIRA e .
_
7.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-70405/2000-ANTONIO
JOSE URIAS X ANTONIO GALDINO BARBOSA e Outros -
Conta de custas R$ 218,80. - Adv(s).ANTONIO JOSE URIAS
e EDSON LUIZ GABRIEL,ANNE CARLA
GABRIEL,ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO.
_
8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70645/2000-SAN-
DRO EDUARDO CRESPIN X BANCO ITAU S/A - Diante da
petição de fls.198, tenho que a audiência prevista pelo artigo
331 do CPC não serve apenas para tentativa de conciliação,
mas também para saneamento do processo, bem como análise e
deferimento de eventuais provas a serem produzidas. Sendo
assim, mantenho a designação do ato. Em relação a petição de
fls.200, aguarde-se a audiência de conciliação já designada,
para a análise dos pedidos nela inseridos. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e TA-
TIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO,ALEXANDRE
TORRES VEDANA.
_
9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71003/2001-AUTO POSTO
NOVA REPUBLICA X LUIS CARLOS CALGARO DE MAT-
TOS - (sentença em resumo) Julgo procedente os presentes
embargos de terceiro, consoante art.269, I do CPC, para: a)
Declarar a nulidade da penhora efetuada; b) Desvincular as
partes da demanda executiva n° 1460/2000 com a embargante.
Condeno o embargado no pagamento das custas do processo e
dos honorários advocáticios que fixo R$ 1.000,00 (mil reais),
com base no art.21, paragráfo único e art. 20, paragráfo 4°, do
CPC considerando a natureza da causa, a necessidade de ins-
trução, o local de prestação de serviços e o trabalho efetiva-
mente realizado pelo patrono do autor. - Adv(s).PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO.
_
10.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-71291/2001-ROMO-
LO GUBERT X JULIA DE ABREU RAMALHO - Conta de
custas R$ 197,40. - Adv(s).MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, LUCIANE AP. DE ABREU M. TOTSUGUI e MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO.
_
11.-COBRANCA (SUMARIO)-71945/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA XV X JACQUELINE
QUIRINO - Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
de custas referente a expedicao de ofício. - Adv(s).ANTONIO
EMERSON MARTINS e .
_
12.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-72251/2001-UAP SE-
GUROS BRASIL S/A X ANTONIO GALDINO BARBOSA e
Outros - Conta de custas R$ 62,39. - Adv(s).LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, ANTONIO JOSE URIAS e ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO,MARIA ADRIANA
PEREIRA,JOAO OTAVIO SIMOES NETO,MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,ANDERSON HATAQUEIAMA.
_
13.-REVISAO DE CONTRATO-73103/2002-EMERSON NI-
COLAU KULEK X FININVEST S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED e Outros - Tendo em vista que a
parte ré e o Sr. Perito ainda não compuseram quanto ao valor
dos honorários periciais, arbitro-os no valor de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais. Intime-se a parte ré para que pro-
ceda o depósito referente aos honorários periciais, devendo o
valor ser dividido igualmente entre cada réu. Após, intime-se
novamente o “expert” para que realize a perícia, designando
data para a sua realização e comunicando ao juízo com antece-
dência razoável para fins de intimação das partes. O laudo de-
verá ser apresentado em sessenta dias contados da carga dos
autos pelo perito. Autorizo, desde já, o levantamento, pelo pe-
rito, de 50% dos honorários depositodos, a fim de satisfazer as
despesas para a realização do exame. Com a entrega do laudo,
à Escrivania para que expeça novo alvará para o levantamento
do restante da quantia depositada a título de honorários perici-
ais. - Adv(s).ABEDO SABRA BHAI e LUIS GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO,DENISE KUNG
BRUEL,FRANCIELI LAHUD DE LIMA,MARIA REGINA
ZARATE NISSEL,VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO,CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON,KEITY SUTO TROMBELI,HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,MARIA MADA-
LENA R. B. W. DE ALMEIDA,GIANNA
CALDERARI,RODRIGO GARCIA ANTUNES,CLAUDIO
XAVIER PETRIK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,ANA LUCIA
FRANCA,RODRIGO FERREIRA,DAVID BESSA
ALVES,REGIS TOCACH,MARCIO ANTONIO
SASSO,ARLINDO MENEZES MOLINA,AUDERI LUIZ DE
MARCO,BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE,CARLOS ALBERTO STOPPA,CARLOS MURILO
PAIVA,ALEXEY GASTAO CONSELVAN,LUIZ GUSTAVO
FRAXINO,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,DANTE MANOEL PROENCA JR..
_
14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73553/2002-
PEDRO GUILHERME DE MOURA E CLARO X LENI MA-
RINA YAGUI e Outro - Tendo em vista que o bem penhorado
nestes autos é o mesmo dos autos em apenso, bem como que a
avaliação efetuada foi a mesma para ambos os processos, em
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homenagem aos princípios da economia e celeridade processu-
ais, o edital e demais diligências necessárias abranger os dois
processos. Para tanto designo a data de 16/08/2006, às 14:00
horas, neste Juízo, para a realização da praça do bem penhora-
do, sendo certo que, se o bem não alcançar lanço superior à
importância da avaliação, seguir-se-à a sua venda a quem mais
der em data de 28/08/2006, às 14:00 horas, neste juízo. Não
havendo expediente forense no dia retro referidos, fica, desde
já, designado o primeiro dia útil subsequente. O preço da arre-
matação não poderá ser inferior ao da avaliação. Intimem-se os
devedores, pessoalmente, por mandado ou carta com aviso de
recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da
alienação judicial. Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se sobre a petição e documentos de fls.78. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).CELSO
FERREIRA DE MELO, ELEODORA MARIA DE MELO e .
_
15.-COBRANCA (SUMARIO)-73657/2002-BB - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A X HAROLDO
CESAR NATER - Antes de apreciar o petitório de fls.84, à par-
te autora para que apresente planilha de cálculo atualizado. -
Adv(s).MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e
HAROLDO CESAR NATER.
_
16.-MONITORIA-73777/2002-M DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA X NAGEL RUI LENZI e
Outro - Intime-se a parte exequente para recolhimento de cus-
tas do Sr. Of. de Justiça. - Adv(s).MARIA TEREZA CUNICO
DE MENDONCA e ANDRE PARMO FOLLONI.
_
17.-COBRANCA (SUMARIO)-74455/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA X ROGERIO CIPRI-
ANO - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo até ulterior
manifestação da parte exequente acerca da possibilidade de
realização de acordo. Aguarde-se no arquivo provisório. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .
_
18.-EMBARGOS A EXECUCAO-74495/2003-AUTO POSTO
BLEY ZORNING LTDA e Outros X PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Tendo em vista o petitório retro, manifeste-se
a parte embargante acerca da possibilidade de realização de
acordo. Em caso negativo, no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente deseja produzir, indicando a relevân-
cia de cada prava requerida. - Adv(s).NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO,JULIO JACOB
JUNIOR,BRUNO PEROZIN GAROFANI,ANDREA CARO-
LINE MARCONATTO.
_
19.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74547/2003-ALEX CAR-
LOS DE SOUZA e Outro X LOREIR DOS SANTOS - À parte
autora para que se manifeste acerca dos documentos de fls.69/
73. - Adv(s).NEY LUIZ PEREIRA e MARIA DE JESUS D
AVILA.
_
20.-MONITORIA-74887/2003-FUNEP - FUNDACAO P/ES-
TUDO DAS DOENCAS DO FIGADO X MARCOS CESAR
BOSLOOPER - Intime-se a parte exequente para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).UMBERTO
GIOTTO NETO e WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO,RUBENS NELSON CUNHA.
_
21.-COBRANCA (SUMARIO)-75201/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e Outros X
JOSE FERREIRA BRANCO - Recebo o recurso de apelacao
interposto pela parte requerente em seus efeitos suspensivo e
devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC. Vista dos autos a
parte apelada para apresentar contra-razoes no prazo legal. -
Adv(s).RAFFAELLO FONTANA, MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e LACIR GUARENGHI,ODACYR CARLOS
PRIGOL,ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI,OKSANA
PALUDZYSZYN MEISTER.
_
22.-COBRANCA (SUMARIO)-75346/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAL. RONDOM X LUIZ CAR-
LOS PIMENTEL e Outro - (Sentença em resumo) Julgado ex-
tinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. - Adv(s).ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.
_
23.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75493/2003-ILDEBRAN-
DO LEAL REINERT X REJANE FONTES - Sobre o contido
na petição de fls.121-123, manifeste-se a parte ré. -
Adv(s).MAURICIO VIEIRA e REJANE FONTES.
_
24.-COBRANCA (SUMARIO)-75497/2003-HP SERVICOS DE
TRANSPORTE S/C ;TDA X EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA - À parte autora a fim de que promova o depósito dos
honorários periciais conforme proposta de fls.149. Com o de-
pósito nos autos intime-se o perito nomeado para que de início
ao seus trabalhos, observando-se o prazo fixado no despacho
de fls.134. Para a realização de audiência de instrução e julga-
mento, fica desde já desiganada o dia 20 de dezembro de 2006,
às 14:00 horas. Intime-se as testemunhas arroladas, bem como
promovam as diligências necessárias. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de
carta de citação. - Adv(s).JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA e AUREO
VINHOTI,CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,FILIPE ALVES DA MOTA,MARCELO DE
BORTOLO,MARCOS CESAR VINHOTI.
_
25.-DECLARATORIA (SUMARIO)-75551/2003-BACACHE-
RI COMERCIO DE CALHAS LTDA X GALVINOX - COMER-
CIO DE FERRAGENS LTDA - Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo de custas referente a expedicao e posta-
gem da carta de citação. - Adv(s).TEOMAR PIACESKI e RO-
BERTO CARLOS MORESCHI.
_
26.-REVISAO DE CONTRATO-75743/2004-JOSEFINA MA-
CHADO FAGUNDES X AVA PARTICIPACOES E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA - Digam as partes sobre a proposta de
honorários periciais de fls.146. - Adv(s).CLAUDIA PEREIRA,
JOAO PEREIRA, EUGENIA COSTESKI CROSATI e ADRI-
ANE ABRAO RIBAS,IGOR FILUS LUDKEVITCH,VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH.
_
27.-COBRANCA (SUMARIO)-75745/2004-CONDOMINIO
CONJ.HABIT. JARDIM NOVA EUROPA - I E II X VALDE-
CIR GREGORIO DE ALVARENGA e Outro - Defiro o pedido
retro. Oficie-se conforme requerido. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de
ofício. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .
_
28.-MONITORIA-75769/2004-LILIANA MENDES CABRAL
X MARIA BERENICE ROESENBERG PINTO - Intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias. - Adv(s).RICARDO RONDINELLI MENDES CA-
BRAL, JORGE GOMES ROSA NETO e .
_
29.-COBRANCA (SUMARIO)-75893/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS X VIDAL SIGNORELLI
e Outro - Tendo em vista que a ré ainda não foi citada, designo
o dia 18 de dezembro de 2006, às 16:10 horas, para a audiência
preliminar, observando-se o contido às fls.44. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citação. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e .
_
30.-COBRANCA (SUMARIO)-75943/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BRITANIA X HENE MUNIR BARK - Tendo em
vista que o réu ainda não foi citado, fica designado o dia 14 de
dezembro de 2006, às 15:30 horas, para a realização da audiên-
cia preliminar. Cite-se na forma requerida em petição retro.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas
referente a expedicao de carta de citação. - Adv(s).IDERALDO
JOSE APPI e .
_
31.-MONITORIA-75977/2004-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e
Outro - (despacho em resumo) Assim, diante do exposto, e por
tudo o mais que dos autos consta, em não havendo nada mais a
ser considerado, acolho parcialmente os embargos opostos à
monitória, para o fim de, no cálculo oferecido pelo autor, redu-
zir os juros remuneratórios ao limite de 6% ao ano (ou 0,5% ao
mês) até o dia 11 de janeiro de 2.003, data em que entrou em
vigor o Código Civil de 2.002, quando então passarão eles cor-
rer à taxa de 12% ao ano, conforme os art.406 e 591 da novel
legislação, sem prejuízos dos juros moratórios, devendo, tanto
estes como aqueles, ser calculos na forma simples, sem qual-
quer capitalização. Por outro lado, julgo também procedente o
pedido monitório, para o fim de constituir os documentos (de
fls.08/66), sem eficácia executiva, em título executivo judicial,
convertendo, nos termos do art. 1102c, paragráfo 3°, do CPC,
o mandado inicial em mandado executivo, devendo, pois, o feito
prosseguir, após o trânsito em julgado desta decisão, com a
intimação do credor para que, caso haja persista saldo credor
em seu favor, apresente, nos termos do art. 604 do CPC, novo
demonstrativo do débito, conforme o que ficou aqui decidido.
Pela sucumbência, condeno o embargante no pagamento da
integralidade das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 15% sobre o valor final da dívida, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, a complexidade da causa, e
o tempo exigido para prestação dos serviços, nos temos do art.20,
paragráfo 4°, do CPC. E, porquanto recíproca, condeno tam-
bém o autor embargado no pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais arbitro, em favor do advogado do embargante,
em 15% sobre a diferença havida entre o valor originário da
ação e o que for apurado com observância no que ficou decidi-
do nestes embargos, levando em consideração o grau de zelo
pela causa e o tempo exigido para a prestação dos serviços. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e EDISON DE MELLO
SANTOS,MAURICIO BELESKI DE CARVALHO.
_
32.-INTERDICAO-76051/2004-EDLA CLITON BEZERRA X
RUBEL KRZYZANOWSKI MIRANDA FILHO e Outro - Inti-
me-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias. - Adv(s).GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI e .
_
33.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76135/2004-ZELIA GIA-
NELLO DE OLIVEIRA X RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC e Outro - conta de cus-
tas R$ 32,40. - Adv(s).JOCI MARY BENATTO e LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA,IDAMARA ROCHA
FERREIRA,PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA,DANIEL HACHEM.
_
34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76137/2004-
BRAGANTE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA X ALAI-
DE ALMEIDA BONFIM PEREIRA - Defiro o pedido retro.
Para tanto, expeçam-se os competentes ofícios na forma reque-
rida, ficando consignado o número do CPF da executado. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas refe-
rente a expedicao de ofício. - Adv(s).JOAO PAULO BETTE-
GA DE A. MARANHAO e .
_
35.-REVISAO DE CONTRATO-76249/2004-JAIME FRAN-
CISCO COROLINO X BANCO FINASA S/A - BANCO FORD
S/A - À parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias
acerca da certidão de fls. 63, declinando novo endereço para
citação do réu. Fica designado o dia 12 de julho de 2006, às
15:30 horas, para a realização da audiência preliminar. Com a
informação nos autos, cite-se. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI,
LUCIANE LAWIN, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS e .
_
36.-COBRANCA (SUMARIO)-76759/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LADY TOWER X PABLO RODRIGO MARTINS
DE OLIVEIRA - Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos de fls.80/83. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,KARLA RE-
NATA MARTINS DE OLIVEIRA.
_

37.-COBRANCA (SUMARIO)-76825/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARCELONA X WALDEIR ALBERTO DA
SILVA e Outro - Intime-se o credor dos termos do requerimen-
to do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e
.
_
38.-MONITORIA-76835/2004-BANCO ITAU S/A X FRAN-
CISCO CARLOS LEARDINI - Intime-se a parte exequente para
manifestar-se ante os termos da certidão retro. - Adv(s).DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .
_
39.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76901/2004-ANTONIO
TIAGO DA PAZ X BANCO ITAU S/A - Diante do contido na
certidão de fls.34, designo o dia 28 de julho de 2006, às 16:30
horas para a realização da audiência preliminar do rito sumá-
rio. Cite-se o banco réu, observando-se no mais o contido no
despacho de fls.27. Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo de custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA e .
_
40.-CUMP.DE OBRIG. DE FAZER (SUM)-76965/2004-
KWATT AQUECIMENTOS ELETRICOS LTDA X LUIZ FER-
NANDO GOMES DOS SANTOS - Defiro o prazo requerido. -
Adv(s).MARCELO ORTOLANI CARDOSO e MARCELO
RICARDO DE SOUZA MARCELINO,CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES.
_
41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76981/2004-
LUIZ RENATO DA SILVA e Outro X ORLANDO HAUER -
Conta de custas R$ 15,91. - Adv(s).LUIZ FERNANDO ZOR-
NING FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE.
_
42.-RESCISAO DE CONTRATO-77003/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e Outro X UMBERTO SCOLARI NETO
e Outros - Para a realização da audiência de conciliação desig-
no o dia 29 de janeiro de 2007, às 16:30 horas, conforme dis-
ponibilidade na pauta. Determino que as partes compareçam à
audiência em condições de transigir, trazendo proposta defini-
tidas, com cálculo atualizados e alternativas possíveis. Não
obtida composição, serão fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões processuais pendentes, deferindo-se as
provas, bem como designado audiência de instrução e julga-
mento, se necessário. - Adv(s).CARLOS ALBERTO PESSOA
SANTOS JR., FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SANDRA
GEBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA DE SOUZA
RAMOS, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, DEBORA
REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA COSTA MARQUES
CARNEIRO Q., CLEVERSON GOMES DA SILVA e .
_
43.-COBRANCA (SUMARIO)-77161/2005-GO FOR ROUPAS
LTDA - ME X MARITIMA SEGUROS S/A - Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro. - Adv(s).FILIPE ALVES
DA MOTA, HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
VALERIA CARAMURU CICARELLI,ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ,CLARISSE CORTE ROSA.
_
44.-MONITORIA-77167/2005-ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA X MARCOS ANTONIO SIMIONI
- Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA e .
_
45.-NOTIFICACAO-77177/2005-ADIMAR ALVES MOREI-
RA X MARIA JOANA DO NASCIMENTO - Intime-se a parte
requerente para retirar os autos independentes de traslado. -
Adv(s).JONAS BORGES e .
_
46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77297/2005-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
JOSE MARCOS BERNARDO - Para audiencia preliminar, pre-
vista no artigo 331 do Codigo de Processo Civel, designo o dia
29 de janeiro de 2007, as 16:30 horas. Intime-se, esclarecendo
que, naquele ato, as partes deverao especificar as provas que
pretendem produzir, sob pena de preclusao (caso nao compare-
cam, ou, se comparecerem, nada for requerido). Se, entretan-
do, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas,
que se manifestem antes mesmo da data aqui designad, caso
em que o feito sera julgado. - Adv(s).MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, CLAUDIO XAVIER PETRIK e LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO,CARLA REGINA CORTES TABOR-
DA.
_
47.-COBRANCA (SUMARIO)-77393/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BUGANVILIA X RAFAEL RICARDO e Ou-
tro - Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e .
_
48.-REVISAO DE CONTRATO-77409/2005-DALAL DER-
GHAME TAOUFIC ISSA SALUM X PIL - CONSTRUTORA
PIANOWSKI LTDA - À autora a fim de informe novo endere-
ço a fim de possibilitar a citação da ré. Com o endereço nos
autos, cite-se na forma requerida. Para a realização da audiên-
cia de conciliação designo o dia 25 de janeiro de 2007, às 16:10
horas. No mais, observe-se o contido no despacho de fls.113. -
Adv(s).CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e .
_
49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-77415/2005-MOLO-
TOV PASSOS e Outro X RONALD THUMMEL e Outro - (Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC. - Adv(s).JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e LUIS
MOLOSSI,MURILO CARNEIRO.
_
50.-ALVARA JUDICIAL.-77503/2005-MARIA SILVIA SILVE-
RIO NEVES e Outro X - Intime-se a parte requerente para dar
prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).GUILHERME MANNA ROCHA, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JR e .
_

51.-MONITORIA-77691/2005-CERPOLO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X MARCOS LUIZ ASSUNCAO - Intime-
se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias. - Adv(s).ODORICO TOMASONI, ROSEANE
RIESEL e .
_
52.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-77789/2005-
RAMELK COSMETICOS LTDA-ME X TELEFONICA S/A -
Intime-se a parte requerente para assinar termo de caução. -
Adv(s).MARLOS AUGUSTO MELEK e .
_
53.-NOTIFICACAO-77813/2005-ABELARDO LUIZ LUPION
MELLO e Outros X LUPION ADMISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA e Outros - Intime-se a parte requerente para
retirar os autos independente de traslado. - Adv(s).LEONARDO
BENETON THIELE e .
_
54.-COBRANCA (SUMARIO)-77833/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BAVARIA PLATZ 2 X JOAO BEZERRA DOS
SANTOS e Outro - Tendo em vista que os réus ainda não foram
citados, fica designado o dia 14 de dezembro de 2006, às 16:10
horas, para a realização da audiência preliminar. Cite-se no
endereço informa na resposta do ofício de fls.49. Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo de custas referente a
expedicao de carta de citação. - Adv(s).ELISON LUIZ CALE-
GARI e .
_
55.-INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-77837/2005-KASTE-
LLER E KATELLER LTDA. e Outro X AGRICOLA JANDEL-
LE LTDA. - (Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do
artigo 269, do CPC. - Adv(s).RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, MARCELO RAMON e ALEXANDRE RAINATO
GENTA,JULIANO RISSI,JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO,FABRICIO MASSI SALLA,LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI.
_
56.-MONITORIA-77853/2005-CLEUZO DANIEL APARECI-
DO RODRIGUES DA SILVA X ROJANIO DE SOUZA - Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv(s).DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN (D.P.), NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e .
_
57.-CAUTELAR INCIDENTAL-77873/2005-CLEUZO DANI-
EL APARECIDO RODRIGUES DA SILVA X ROJANIO DE
SOUZA - Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Pre-
catória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN (D.P.) e .
_
58.-COBRANCA (SUMARIO)-77879/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI X FABIANA SHIR-
LEY BURHER - Tendo em vista que a parte autora permane-
ceu inerte mediante o contido na publicação de fls.84, mani-
feste-se sobre a certidão de fls.82 verso, no prazo de dez dias,
sob pena dos autos serem remetidos ao arquivo provisório. -
Adv(s).OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e .
_
59.-NOTIFICACAO-77981/2005-MAURI BOZZA X MARI-
LENE TEREZINHA TORTATO - FI - Intime-se a parte reque-
rente para retirada dos autos independente de traslado. -
Adv(s).ITO TARAS e .
_
60.-DECLARATORIA (SUMARIO)-77985/2005-ADINEIDE
MESSIAS VENANCIO X LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA - Intime-se a parte requerida para efetuar pa-
gamento de conta de custas de fls.39 verso que importam em
R$ 204,70. - Adv(s).ADERLAN ANGELO CAMARGO, MA-
RIO JOSE DALCANALE e .
_
61.-COBRANCA (SUMARIO)-78047/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL X JEFFERSON LINO DA
CRUZ - Defiro pedido retro. Oficie-se ao órgão requerido, so-
licitando que seja noticiado na matrícula do respectivo imóvel
que há demanda judicial em curso. Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de ofí-
cio. - Adv(s).BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEI-
RO, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ e .
_
62.-COBRANCA (SUMARIO)-78073/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA X RAIMUN-
DO SILVA SOUZA e Outro - Acolho o pedido de retificação do
valor da causa. Recolham-se as custas acrescidas e o corres-
pondente Funrejus, se houver. Retifique-se o valor da causa.
Defiro o pedido de inclusão no pólo passivo da demanda da
Elaine Kovalyki Lochi. À escrivania par as devidas anotações
e comunicações. Para a audiência de conciliação designo o dia
30 de outubro de 2006, às 16:45 horas. Citem-se os réus com as
advertências legais observando-se no mais o contido despacho
de fls.30. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
de custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA e .
_
63.-INEXISTENCIA DE REOLJUR.(ORD)-78239/2005-ED-
SON DE OLIVEIRA COELHO X BANCO BMG S/A - Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civel, designo o dia 29 de janeiro de 2007, as 15:50 ho-
ras. Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as partes deve-
rao especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de
preclusao (caso nao comparecam, ou, se comparecerem, nada
for requerido). Se, entretando, estiverem satisfeitas com as pro-
vas ate aqui produzidas, que se manifestem antes mesmo da
data aqui designad, caso em que o feito sera julgado. -
Adv(s).ROQUE PORFIRIO e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ,FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,ADRIANA
FATIMA DOS SANTOS.
_
64.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-78261/2005-VALCIR
OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A - (TELE-
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PAR) - Para audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do
Codigo de Processo Civel, designo o dia 25 de janeiro de 2007,
as 15:50 horas. Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusao (caso nao comparecam, ou, se compare-
cerem, nada for requerido). Se, entretando, estiverem satisfei-
tas com as provas ate aqui produzidas, que se manifestem antes
mesmo da data aqui designad, caso em que o feito sera julgado.
- Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TA-
BORDA RIBAS e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES,SANDRA REGI-
NA RODRIGUES,SILVIANI IWERSON BARONE,ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA.
_
65.-USUCAPIAO-78303/2005-MARIA CECILIA DE SOUZA
X - Atenda a requerente, em cinco dias, o solicitado pela Dra.
Curadora, em seu parecer de fls.47. - Adv(s).FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e .
_
66.-COBRANCA (ORDINARIO)-78343/2005-RUBENS CAR-
DOSO ALVES X UNIBANCO S/A - Para audiencia prelimi-
nar, prevista no artigo 331 do Codigo de Processo Civel, desig-
no o dia 22 de janeiro de 2007, as 15:50 horas. Intime-se, es-
clarecendo que, naquele ato, as partes deverao especificar as
provas que pretendem produzir, sob pena de preclusao (caso
nao comparecam, ou, se comparecerem, nada for requerido).
Se, entretando, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui pro-
duzidas, que se manifestem antes mesmo da data aqui desig-
nad, caso em que o feito sera julgado. - Adv(s).CARIME VE-
RAN e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,MARIA
REGINA ZARATE NISSEL,LUIS GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO,PAULO ROBERTO ANGHINONI,VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO.
_
67.-COBRANCA (SUMARIO)-78359/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X WILLIAN
DOUGLAS BONILHA BAGATELI - Defiro o pedido de vista
dos autos, fora de cartório, pelo prazo de cinco dias. -
Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e .
_
68.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-78363/2005-M.C.
X B.N.G.L. - Conta de custas R$ 507,60. - Adv(s).HENRIQUE
RAMIRES DA S. ROBAINA, RAFAEL GONCALVES NUNES
e RAPHAEL MARCONDES KARAN,IVO CEZARIO GOBA-
TO DE CARVALHO,HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES.
_
69.-COBRANCA (SUMARIO)-78513/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I X SALUSTIANO RAMON
AQUINO - Defiro pedido retro. Oficie-se conforme requerido.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas
referente a expedicao de ofício. - Adv(s).MARILZA MATIO-
SKI e .
_
70.-DECLARATORIA (SUMARIO)-78699/2006-RICARDO
MARTIN PEREIRA CORVALAN X ATIVOS SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEIROS - Em razão da decisão
proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça o autor goza dos
benefícios da justiça gratuita. Diante do contido dos fatos nar-
rados e da documentação trazida aos autos, presente estão os
pressupostos processuais para o deferimento da tutela preten-
dida. Todavia, não como antecipação da tutela, para a qual os
requisitos não se encontram presentes, mas sim, como medida
cautelar, nos termos premitidos pelo art.273, paragráfo 7°, do
CPC. E tal se justifica porque, embora muito ainda tenha que
ser discutido nos autos, é fácil perceber a presença dos requisi-
tos da medida acautelatória. “O fumus boni juris” exsurge das
alegações do autor de inexistência de relação jurídica entre ele
e a ora ré. O “periculum in mora” advém da possibilidade de o
autor sofrer prejuízos de ordem patrimonial mediante restri-
ções ao seu crédito, motivados pela inscrição, em tese, indevi-
da do seu nome nos serviços de proteção ao crédito, até que o
seu direito seja analisado em caráter definitivo. Logo, defiro a
medida liminar requerida, e, por conseguinte, determino seja
oficiado aos respectivos órgãos determinando a suspensão dos
efeitos das referidas inscrições realizadas. Oficie-se. Cite-se a
ré, na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias,
na forma requerida. Designo audiencia para o dia 29/01/2007,
as 16:10 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao)
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. - Adv(s).CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e .
_
71.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-78729/2006-SID-
NEI DAVI DE SIQUEIRA CORTES X RANDHAL DOMIN-
GOS GOMES PUCCI - Tendo em vista o acórdão de fls.43/48,
defiro por ora os benefícios da assistência judiciária, conforme
Lei n° 1060/50, ficando a parte requerente ciente, desde já, que
poderão ser revogados a qualquer momento ficando provado a
possibilidade de pagamento das custas. Cite-se a parte deman-
dada, na forma requerida na incial, com antecedência mínima
de dez dias. Designo audiencia para o dia 25/01/2007, as 15:30
horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em
que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) res-
posta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-

cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citação. - Adv(s).HELOISE HELENNE KLOS-
TER SOUZA, ALEXANDRE COELHO RIBEIRO DE SOU-
ZA, SINUE ALIRAN DE SOUZA e .
_
72.-COBRANCA (SUMARIO)-78815/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA X ARY SAL-
DANHA DA COSTA FILHO - Cite-se a parte demandada, na
forma requerida na incial, com antecedência mínima de dez
dias. Designo audiencia para o dia 22/01/2007, as 16:10 horas,
a qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que,
nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos
podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).LINEU ROQUE
STERTZ e .
_
73.-ALVARA-78829/2006-MARIA JOSE ALVES CIVIDANES
e Outros X - Seja recolhido o imposto de transmissão a título
de morte. - Adv(s).ANA PAULA ANDRADE LOPES, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO e .
_
74.-DECLARATORIA (SUMARIO)-78869/2006-AUTO POS-
TO ROTA 66 LTDA X LUIS CARLOS C. MATTOS - Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civel, designo o dia 01 de fevereiro de 2007, as 15:50
horas. Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as partes de-
verao especificar as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusao (caso nao comparecam, ou, se comparecerem, nada
for requerido). - Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e .
_
75.-ANULATORIA (SUMARIO)-78903/2006-FARAM BOU-
QUEZAM NETO X CONDOMINIO EDIFICIO SAO GABRI-
EL - Em antecipação de tutela requereu a suspensão dos efeitos
da assembléia geral extraordinária realizada no dia 18 de mar-
ço de 2006, bem como das obrigação dela decorrentes. Deixou,
todavia, o autor de trazer aos autos a ata da referida assembléia
a fim de que este Juízo pudesse vislumbrar se foi ou não aten-
dido o quorum mínimo exigido pela convenção do condomínio
réu. Em análise do processado, verifica-se, não estarem pre-
sentes, com a devida intensidade, os requesitos autorizadores
da tutela antecipada pretendida. Assim sendo, indefiro o pedi-
do de tutela antecipada pretendido. Cite-se a ré, na forma re-
querida, com antecedência mínima de dez dias, na forma re-
querida. Designo audiencia para o dia 01/02/2007, as 15:30
horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em
que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) res-
posta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citação. - Adv(s).FARAM BOUQUEZAM NETO
e .
_
76.-REINTEGRACAO DE POSSE-78939/2006-BANCO ITAU
S/A X ROSENI CONCEICAO RODRIGUES - Em face dos
fatos descritos na incial, respaldados pela prova documental
acostada aos autos, concedo liminarmente a reintegração da
autora na posse do bem descrito na incial e objeto da lide. Ex-
peça-se mandado que servirá também para citação da parte re-
querida, que poderá contestar a ação no prazo de quinze dias,
sob pena de revelia. Defiro, se requerido, o pedido de realiza-
ção de diligência em dias e horários em que não há expediente.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES
e .
_
77.-COBRANCA (SUMARIO)-78943/2006-DERLI MENDES
CARDOSO e Outros X NOBRE SEGURADORA S/A - Defiro
os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a ré, na forma requeri-
da, com antecedência mínima de dez dias, na forma requerida.

Designo audiencia para o dia 25/08/2006, as 16:00 horas, a
qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao
obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos poden-
do ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de carta
de citação. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO e .
_
78.-COBRANCA (SUMARIO)-78951/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SIENA X REGINA LUZIA CERIONI - Intime-se
pois, o autor, para que, em dez dias, emende a inicial, adequan-
do ao procedimento sumário, nos termos do art.276 do CPC,
sob pena de, em caso de prosseguimento do feito, precluir o
seu direito em relação às provas requeridas. - Adv(s).INGRID
KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .
_
79.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-78967/2006-BANCO
FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINENTAL
BANCO S/A) X ECIO DE SOUZA FILHO - Em face dos fatos
descritos na incial, respaldados pela prova documental acos-
tasda aos autos, concedo liminarmente a reintegração da autora
na posse do bem descrito na inicial e objeto da lide. Expeça-se
mandado que sevirá também para citação da parte requerida,
que poderá contestar a ação no prazo de quinze dias, sob pena
de revelia. Defiro, se requerido, o pedido de realização de dili-
gências em cinco dias e horários em que não há expediente. -
Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e .
_
80.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-78972/2006-RICARDO
ALCIDES ANÇAY X JOAQUINA BEACH HOTEL - Intime-
se, pois, o autor, para que, em dez dias, emende a incial, ade-
quando ao procedimento sumário, nos termos do art.276 do
CPC, sob pena de, em caso de prosseguimento do feito, pre-
cluir o seu direito em relação às provas ali mencionadas. -
Adv(s).OMIR MIRANDA e .
_
81.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-78987/2006-ZACCHI RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - Cite-se a ré,
na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias, na
forma requerida. Designo audiencia para o dia 25/08/2006, as
16:30 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao)
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citação. - Adv(s).ADRIANO ALVES KLEIN,
ROBSON LUIZ SANTIAGO e .
_
82.-COBRANCA (SUMARIO)-78991/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO KEPLER X KEROLAEN DALLAROSA e Outros -
Citem-se os réus, na forma requerida, com antecedência míni-
ma de dez dias, na forma requerida. Designo audiencia para o
dia 29/01/2007, as 15:30 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).LINEU ROQUE STERTZ e .
_
83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-79021/2006-DIRCE-
LIA APARECIDA CORDEIRO X BANCO SANTANDER S/A
- (despacho em resumo) Indefiro o pedido de justiça gratuita, e,
por conseguinte, determino seja a autora intimada a antecipar
as custas do processo, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. Intime-se, pois, e, após, voltem con-
clusos para análise da petição incial. - Adv(s).LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA, PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ e .
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ALFREDO LOPES e Outros - GLAUCIO ROMEU DE OLI-
VEIRA ROLAND e Outro - Cumpra-se o despacho de fls. 402.
- Adv(s).OSNI BATISTA PADILHA e SERGIO MANOEL
MASTECK RAMOS,DOUGLAS STAMBUK,NELSON RA-
MOS KUSTER.

2.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-90/1990-ESP. DE CARLOS EDUAR-
DO RAMOS LAPORTA X EMPRESA DE ONIBUS CAMPO
LARGO LTDA - Ao devedor para que promova o depósito com-
plementar no prazo de cinco dias. R$ 22.037,49. - Adv(s).ALI
FAUAZ, BOLESLAU SLIVIANY, AMARILDO DE MELO,
GISELE VIANA FELIPE DE MELO e GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES,DIEGO FELIPE MUNHOZ
DONOSO,RODRIGO CARDOSO FURLAN,ALINE CRISTI-
NA COLETO.
_
3.-AÇÃO REIVINDICATÓRIA-392/1991-ANA ANGELA
GUCOSKI RIGUETTO X ARACI MINAIF - A parte interessa-
da para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 34,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).ANTONIO DA CUNHA RI-
BAS, MARILENA INDIRA WINTER, ACACIO CORREA FI-
LHO e ROGERIA DOTTI DORIA,LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI,Ana Luisa Pernetta Caron.
_
4.-EXECUCAO DE SENTENÇA-672/1991-LEONTINA DA
SILVA X EDISON SALDANHA - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 122,95, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.
- Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e ADRIANA ARTI-
GAS SANTOS.
_
5.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-548/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A X AGROPECUARIA CAMBUCA LTDA e Outro - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 411,60, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.
_
6.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1199/1996-PAULO ROBER-
TO BRUNO X MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRA-
DE e Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 329,70, no pra-
zo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).LOLINNA
CHAN, LAURO CAETANO VALENTIN e BIRATAN DE
OLIVEIRA,ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA.
_
7.-EXECUCAO DE SENTENÇA-398/1997-BANCO ABN
AMRO REAL SA X OMATEC COM. DE PROD. MÉDICOSE
HOSP. LTDA e Outro - Sobre o laudo de avaliação de fls. 225,
no valor de R$ 123.570,00, bem como sobre a conta de fls.
228/229, no valor de R$ 181.435,52, manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO.
_
8.-AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDI-
NÁRIO)-1376/1997-SILVANA TEIXEIRA SERPE X BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES,NEWTON ROBERTO TEIXEI-
RA DE CASTRO,EDIMAR PORTELA MARCONDES,Não
Cadastrado.
_
9.-Não Encontrada-366/1998-LANTUR PASSAGENS E TU-
RISMO X AUTO POSTO F-1 LTDA - Sobre a execução do
julgado, manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -
Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, MURILO CLEVE MACHADO, DANIELLE DEREN-
LANYJ VIANNA, MIRIAN PERCIA DE SOUZA, KARIN
LOIZE HOLLER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e IVO PALUDO,Lauro
Arthur Guimarães de Sá Ribeir.
_
10.-Não Encontrada-395/1998-JOSE ASTROGILDO DA SIL-
VA CORREA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA
BRANCA LTDFA - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO.
_
11.-AÇÃO MONITÓRIA-691/1999-JUVELINO FABIANE X
ILTON MÓVEIS LTDA e Outro - Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 274. - Adv(s).ANISIO DOS SAN-
TOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, ANA LUIZA
BRANDT, SORAYA COSTA ESMANHOTO e Odemar
Baptista,Loacir Gschwendtner.
_
12.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-866/
1999-FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X JOSE GOMES DA SILVA - Aguarda-se a retirada de
oficio expedido. - Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e LUIZ FER-
NANDO C. FERRAREZI POTIER.
_
13.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1012/1999-NEY CAMAR-
GO MACHADO FILHO X BANCO ITAU S/A - Isto posto,
suspendo o feito e detemrino que a parte embargante regularize
sua representação processual, no prazo improrrogável der quinze
dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267,
inc. IV do CPC. - Adv(s).JOAO BATISTA VALIM, DANIELE
DE OLIVEIRA SERIGHELI e EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS,TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO.
_
14.-AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-1367/1999-LAMITEX IND. E COM. DE LAMI-
NAS LTDA X SANTANDER NOROESTE LEASING-AR-
REND. MERCANTIL - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
29,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).Marco Aurélio Rodrigues Morey, JOSIANE SIMIONI
e ADRIANA ESTIGARA,CARLOS EDUARDO MANFREDI-

NI HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,BLAS GOMM
FILHO,SCHEILA MACEDO,BLAS GOMM FILHO.
_
15.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-719/
2000-CARLOS ALBERTO CRIVELLARO X BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 37,80, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).MARCELO ANTONIO THEODO-
RO, RICARDO PREZUTTI e CLAUDIO XAVIER
PETRICK,ANA LUCIA FRANÇA,MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.
_
16.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO (RITO ORDINÁRIO)-884/2000-BERMAN S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES X CRIATOO COMUNICACO-
ES E MARKETING S/C LTDA - Ao autor para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
344,85, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA, MARCIA HELENA
DALCOL, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA e CE-
SAR RICARDO TUPONI.
_
17.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-944/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS MACEIO X SERGIO AFONSO COR-
TIANO e Outro - Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO QUEIROZ, LUCIANA SOUZA
CARDOSO DE BRITO, INGRID KUNTZE e JOEDI
MACHADO,OMAR RODRIGUES CHAVES.
_
18.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1021/2000-OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARCIO RODRI-
GO VAINER - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 35,70, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO
e .
_
19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1233/2000-
FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA X SYAMA PAVI-
MENTACAO E CONSTRUCOES LTDA e Outros - A parte
interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta pre-
catoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). - Adv(s).Fernando
José Bonatto, SADI BONATTO e MARCOS ROBERTO MON-
TEIRO.
_
20.-AÇÃO MONITÓRIA-1239/2000-DERCO DO BRASIL
IND. E COM. DE CORREIAS TRANSPORTA X W R IND. E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 48,30, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).ANA MARIA
SANT’ANA e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO,Joel Ferreira Lima.
_
21.-AÇÃO MONITÓRIA-233/2001-CM GASES DO BRASIL
LTDA X ARLINDO MAESTRELLI - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 56,70 , no prazo de cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para sentença. - Adv(s).IVAN GONÇALVES MARTINS
e ELIZETE REGINA AUGUSTO.
_
22.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-509/2001-M.J.C.V. X C.P.E.A.D.B.S.e.O. - . -
Dos termos da informação retro, intimem-se as partes em cinco
dias. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e TARCISIO LUIS
LENFERS,WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,MARCOS
LEANDRO PEREIRA.
_
23.-AÇÃO MONITÓRIA-1011/2001-BANCO RURAL S/A X
EXOTECH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA e Outros - ISTO POSTO, com fulcro no inciso I do
artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo procedentes os
embargos apresentados pelos réus embargantes em face do au-
tor embargado, para o fim de que o contrato, objeto da presente
monitória, seja recalculado, aplicando-se tão somente juros re-
muneratórios e simples de 12% ao ano, correção monetária pelo
INPC e juros de mora de 1% ao mês. Com base no § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno o autor embar-
gado ao pagamento das custas processuais, eventuais despesas
judiciais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a complexidade da
causa, o lugar da prestação dos serviços, bem como o trabalho
realizado pelo causídico dos réus embargantes. Após as forma-
lidades legais de estilo, intime-se o autor para que, em havendo
crédito a ser recebido, atualize-o conforme o artigo 604 e após,
sejam o segundo e terceiro réus citados nos moldes dos artigos
222 e 652 do Código de Processo Civil, a fim de dar continui-
dade ao processo, tudo em conformidade com o § 3º do artigo
1.102c do Código de Processo Civil. Caso haja interesse de
execução em torno da 1ª ré, tal crédito deverá ser habilitado no
Juízo universal da falência. - Adv(s).IGUACIMIR G. FRAN-
CO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS.
_
24.-AÇÃO MONITÓRIA-1013/2001-LUCY BIAGINI X AU-
RELIO ILHACO ALVARES DE MOURA e Outro - Em face do
contido na certidãoretro, revogo o item 2 do despacho de fls.
206. Assim, aguarde-se a retirada do edital pelo credor, por
cinco dias. - Adv(s).LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e .
_
25.-AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-1098/2001-MARIA
LUIZA ALEXANDRINI X FORD LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 37,80, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
ADYR TACLA FILHO e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO,MARCELO TESHEINER CAVASSANI.
_
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26.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1351/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ROGERIO BATISTA DA SILVA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .
_
27.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1418/2001-NATANAEL ALVES DE CAMAR-
GO e Outro X SEBASTIANA ALVES LUCAS DE SOUZA - A
parte autora para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 39,20, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).SANDRA MARA
FRONZA DE CAMARGO, ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA,MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA.
_
28.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1532/2001-
EUROFER COM.REP.E IMPORT. DE FERRAGENS E
ACESS. MO X ARMAT COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA e Outro - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 23,10, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES e .
_
29.-AÇÃO DE APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VEN-
DIDA C/ RESERVA DE DOMÍNIO-151/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA X J. PIRES CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 23,10, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).SYDNEI
MARTINS LECHETA e PAULO CELSO COSTA,OSWALDO
PEREIRA DA COSTA.
_
30.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-737/
2002-INEZ TEREZINHA DA NOBREGA X GERSON RIE-
LLI - LOURDES PEREIRA RAFFS e Outro - Aguarde-se a
resposta do INSS. Após, voltem-me conclusos pra designação
de hasta pública. - Adv(s).PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA e JORGE LUIZ BORGES.
_
31.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-875/2002-DIONIR CAVALLARI e Outro X
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 13,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. - Adv(s).SAMIR THOME e JOSUE DYONISIO
HECKE,HERCULES LUIZ.
_
32.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1326/2002-ELLEN MAGDALENA ASSME X
MASANORI YAMASAKI e Outros - Indefiro o requerimento
de vista dos autos for de cartório, eis que se encontra em curso
o prazo para eventual recurso da sentença de fls. 353/373. -
Adv(s).DIOGO MARCONI LUCCHESI, ANTONIO CARLOS
LUCCHESI e DELIO DE JESUS SOUZA.
_
33.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1431/2002-ROSEMARY DE
CARVALHO SEBASTIAO e Outro X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - A parte autora para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 51,80, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILLO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.
_
34.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-307/2003-BONO E OLIVEIRA LTDA X SO-
NAE - DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - ISTO POSTO, e
considerando o que demais nos autos conta, julgo parcialmen-
te procedente o pedido contido na presente ação de declarató-
ria c/c perdas e danos, proposta por Bono e Oliveira Ltda em
face de Sonae - Distribuidora Brasil Ltda, ao efeito de decla-
rar nulas as cláusulas de desconto previstas em todos os contra-
tos anteriormente referidos, nos termos do que estatui o art. 51,
inciso IV, § 1º, incisos I, II e III, do CDC, e de condenar a parte
ré a restituir à autora, em dobro (parágrafo único, do art. 42 do
CDC), o montante que dela efetivamente descontou (fls. 511),
devidamente corrigido a partir da data dos respectivos desem-
bolsos até o dia do efetivo pagamento, acrescido de juros de
mora na razão de 1% ao mês (art. 406 do CC c/c o § 1º, do art.
161 do CTN) e de correção monetária pela média do INPC/
IGP-DI. Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima de
seu pedido (parágrafo único do artigo 21 do Código de Proces-
so Civil), a ré deverá arcar com a integralidade das custas pro-
cessuais, eventuais despesas judiciais e honorários advocatíci-
os, os quais, com fulcro no artigo 20, § 3º do Código de Proces-
so Civil, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação, tendo em vista a natureza da causa, a desnecessidade
de instrução e o trabalho efetivamente exigido. - Adv(s).JOSE
ALZAMORA NETO e RODRIGO PEREIRA DIAS.
_
35.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-551/2003-BANCO ABN AMRO REAL
S/A X JOSE ADAIR POSSEL - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.
- Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e .
_
36.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-583/2003-JUAREZ FAVILLE X MAXIMA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 499,80, no prazo de cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para sentença. - Adv(s).ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, SERGIO PRUDENTE DA SILVA e HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR,GUILHERME MANNA ROCHA.
_
37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-599/2003-SINDA-
RUC - SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS NAS CENTR

X ANSELMO CLAUDIO FIORESE - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 4,20, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos. - Adv(s).JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.
_
38.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-806/2003-PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA X ADOLPHO BLANK - Posto isto, deixo
de acolher os embargos de declaração interpostos por Proloj
Financas Tenologia e Serviços Ltda., e o faço com base nos
motivos acima expostos. Quanto aos embargos de declaração
oposto por deixo de conhecê-lo por intempestivos. -
Adv(s).EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO
DALLA P. ANTONIO e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO,DJALMA SALLES JUNIOR.
_
39.-AÇÃO MONITÓRIA-1204/2003-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. X AREA - ARQUI-
TETURA E PROMOCOES DE FEIRAS CONGRESSO - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 32,90, bem como custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00, as quais deverão ser
recolhidas mediante GRC, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).MARCELO BERVIAN
e .
_
40.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-160/2004-MAURICIO ANTU-
NES RODRIGUES X FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENT - Diante do exposto, confirmo a li-
minar concedida às fls. 34-37 e julgo parcialmente proceden-
te a ação de revisão contratual com antecipação de tutela,
para o fim de reconhecer a incidência do Código de Defesa do
Consumidor no contrato celebrado entre as partes; afastar a
cobrança de juros sobre juros; limitar a aplicação da taxa de
juros a 1% ao mês; e determinar a exclusão da cobrança da
comissão de permanência sobre as parcelas, nos termos da fun-
damentação. Determino, ainda, que o recálculo da dívida seja
adequado às determinações constantes na presente decisum.
Tendo a parte autora decaído em grau mínimo com relação ao
pedido, condeno o réu ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios ao patrono da parte contrária, os quais
fixo em 15% sobre o valor atribuído à causa, de acordo com o
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando-se em
conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a nature-
za da causa. - Adv(s).LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFINI
e NELSON PASCHOALOTTO.
_
41.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-424/2004-ARLETE DUDA X CASA BAHIA CO-
MERCIAL LTDA - Diante do exposto, com fulcro no art. 269,
inciso I do CPC, julgo procedente o pedido constante na inicial
para o fim de condenar o réu ao pagamento, a autora, de inde-
nização pelo conserto do automóvel de sua propriedade, no
improte de R$ 16.386,40, acrescidos de correção monetária e
juros de 1,0% por mês, contados a partir da citação, bem como
ao pagamento da indenização pelo período em que o veículo
ficou inutilizado. O valor dessa indenização, todavia, será fi-
xado na fase de liquidação de sentença, por arbitramento, con-
soante argumentos aduzidos na fundamentação. Em face da
sucumbencia, condeno o réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono da autora, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o
artigo 20, § 3º do CPC, levando-se em conta o trabalho despen-
dido, o zelo do profissional e a complexidade da causa. -
Adv(s).AFONSO VICENTE LOPES e ADRIANO MUNIZ
REBELLO,FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTO,JOAO RO-
GERIO R. DE FARIA.
_
42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-523/2004-ROSAN-
GELA MILIANO X HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS - Considerando que o devedor satisfez a obrigação,
liquidando o principal e acessórios destes autos 523/2004 de
Execução de Sentença proposta por Rosangela Miliano contra
Hospital Nossa Senhora das Graças, julgo extinta a presente
execução, o que faço com fulcro no art. 794, inciso I do CPC.
Custas pagas. Oportunamente arquivem-se com as anotações
de estilo. - Adv(s).CLAUDIA REJANE NODARI e OSMAR
ALVES GUELFI,JULIANA DERVICHE GUELFI.
_
43.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-534/2004-VALERIA
CRISTINA BORGES X MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA - Diante do exposto, com fulcro noa rtigo 269,
inciso I do CPC, julgo procedente o pedido constante na incia-
ol, para o fim de condenar, réu, ao pagamento, a título de inde-
nização por dano moral, da quantia de R$ 8.000,00, acrescidfo
de correção monetária a aprtir desta data e juros de mora 0,5%
ao mês a partir da citação. Em face da sucumbencia, condeno a
ré ao pagamento das despesas e custas processuais e honorári-
os ao patrono do réu, os quais fixo em 15% da condenação, de
acordo com o artigo 20, § 3º do CPC, levando-se em conta o
tablaho despendido, o zelo do profissional e a natureza e a im-
portancia da causa. - Adv(s).ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,GUILHERME
MANNA ROCHA.
_
44.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-577/2004-BANCO
DIBENS S.A X RILDA TERZINHA LEITES LERMEN - ISTO
POSTO, com fulcro no Decreto-Lei 911/69, julgo procedente
a ação de busca e apreensão proposta por Banco Diebens S.A.
em face de Rilda Terezinha Leites Lermen, para o fim de
consolidar a posse do veículo apreendido às fls. 77, 77 - v. e 78
ao autor. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais,
eventuais despesas judiciais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do autor, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4º
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), tendo em vista a da causa, o local de presta-
ção dos serviços, o trabalho realizado pelo causídico. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUM TESSER, VITOR CESAR BON-
VINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e WANDERLEY
HENRIQUE MASSARO.

45.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-589/2004-POLIS URBANISMO
E MEIO AMBIENTE LTDA e Outros X BANCO ITAU S/A -
Mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos. Após,
contados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 70,70, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ANDRE
JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO
BARBIERI.
_
46.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-768/2004-REGINA MARIA MANSUR MAIDA
X JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA e Outro - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, VANESSA SIMIONATO GOMES e BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVATICO.
_
47.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-808/2004-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
X MAURICIO ANTUNES RODRIGUES - Assim, em face do
exposto, improcede o presente pedido. Revogo a liminar ante-
riormente concedida. Em decorrência, condeno o Autor no pa-
gamento das custas do processo, e honorários advocatícios que,
na forma do artigo 20, § 3.º e § 4.º do Código de Processo
Civil, fixo em R$700,00, considerando-se o trabalho despendi-
do, o zelo do profissional e a natureza da causa. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e LUCIANE LAWIN.
_
48.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-877/
2004-DEOCLIDES DE ALMEIDA X EUROTUR LTDA - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 18,90, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos . - Adv(s).ALVARO NEY MA-
CHADO e .
_
49.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-942/2004-DELSON WILLI-
MAM RIVAS e Outros X OUROFACTO FACTORING LTDA
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).GLAUCO
SANSON SILVA e HAMILTON SCHIMIDT COSTA FILHO.
_
50.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-943/2004-VIA TREZ COMERCIO DE PECAS
NOVAS E USADAS LTDA X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S.A. - A parte interessada para que efetue
o preparo das custas processuais finais, que importam em R$
31,50, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).DIOMEDES LUIS BASTOS, JOSE MAD-
SON DOS REIS e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,ANDERSON HATAQUEIAMA,ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA.
_
51.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-966/2004-
ROSEVANIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
DANIELLE GABRIEL FONTANA - Sobre a conta geral e o
expediente de fls. 157/160, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias - Adv(s).CRISTIANE STALBAUM, JULIO CE-
SAR DE LIZ e ADELSON BATISTA DE SOUZA.
_
52.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-
1047/2004-MULTISHOPING EMP. IMOBILIARIOS S/A e
Outros X PONTO DE VISAO OTICA FOTO SOM LTDA -
Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 326/
334 destes autos sob o nº 1047/2004 de Despejo proposta por
Multishopping Emp. IMobiliários S/A e outros contra Ponto de
Visão Ótica Foro Som Ltda, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas
pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distri-
buicao, arquivem-se os autos. - Adv(s).EDUARDO MELLO,
ANA LETICIA DIAS ROSA e TATIANE
PARZIANELLO,NEIMAR BATISTA.
_
53.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-1184/2004-HERMINIO BIS-
CARO X AAS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).MARCOS AURELIO
DE LIMA JUNIOR, ANDREIA AZEVEDO FORTIS e SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI.
_
54.-AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1239/2004-T.N.G
- COMERCIO DE ROUPAS LTDA X CONDOMINIO COM-
PLEXO SHOPPING CURITIBA - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 27,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).PAULO GABRIEL e CRISTINA MA-
RIA SILVA FONSECA,RAFAEL BARBOSA GODOI.
_
55.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1306/2004-ILUMINARE
PROJETOS E ILUMINACAO LTDA e Outro X JANIO JOSE
MASIERO - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).LUCIANE M. SIGNORI e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO,OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.
_
56.-AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
(RITO ORDINÁRIO)-1323/2004-IMAGE SISTEMAS PARA
IMPRESSAO LTDA e Outro X BANCO DO BRASIL S/A -
Remetam-s os autosd ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. - Adv(s).LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e VIC-
TOR GERALDO JORGE.
_

57.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1338/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL IGUACU IV X BANCO BANESTADO/ITAU S/A -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).CLAUDIO
MARCELO BAIAK e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.
_
58.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-1352/2004-CAMPO BELO
COMERCIO DE CARNES LTDA X FRIGMA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA e Outros - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 60,90, bem como custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, as quais deverão ser recolhidas mediante
GRC, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sen-
tença. - Adv(s).CHRISTIANNE PENTEADO FERREIRA e
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON.
_
59.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-1404/2004-ELEVADORES DO
BRASIL LTDA X ATREEL - ASSIST. TEC. E REFORMA DE
ELEVADORES LTDA - Aguarda-se retirada de carta de inti-
mação e carta precatória expedida. - Adv(s).MARCOS MAT-
TIOLI e JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR,ANA FA-
BIA RIBAS DE OLIVEIRA.
_
60.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-29/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A X NEUCIR PE-
DERIVA - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 28,00, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE
e HOMERO MATIAS.
_
61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-216/2005-
BANCO BRADESCO S.A. X INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS CEM LTDA e Outros - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 25,20, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
decisão da exceção de pré-executividade. - Adv(s).DANIEL
HACHEM e JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE.
_
62.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-227/2005-AARAO LEAO FO-
INQUINOS e Outro X WISDOM NET FRANCHISING LTDA
- Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls.342/343
destes autos sob o nº 227/2005 de Declaratória proposta por
Aarão Leão Foinquinos e outra contra Wisdom Net Franchi-
sing Ltda, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pagas. Procedi-
das as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos. - Adv(s).ANE G. DE RESENDE FERNANDES,
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e OTTO
JOAO LYRA NETO,TIHANA GUIMARAES PESSOA.
_
63.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-265/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA
II X SANDRO RODRIGUES MACIEL e Outro - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LU-
CILENA DA SILVA DE OLIVEIRA e .
_
64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2005-VOUPAR - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C X ARIOLENE TE-
REZINHA TODESCO - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
16,80, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DAROS e PAULO JOSE
GOZZO.
_
65.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-397/2005-HELENA SUGUIMOTO E CIA LTDA
- ME X CAIXA SEGURADORA S/A - A parte interessada para
que efetue o complemento das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00. - Adv(s).JOSE VIRGINIO MARCHET-
TE, RICARDO PUSSOLI MARCHETTE e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,MONICA FERREIRA MELLO
BIORA,MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.
_
66.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-425/2005-QUALITY
LAB LABORATORIO E COM. DE PRODUTOS OPTICOS X
ROBERTO BERTTY‘S RELOJOARIA LTDA. - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos. - Adv(s).CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI e .
_
67.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-449/2005-MARCOS JOSE GOMES CARDOSO
e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Dos termos da manifestação do perito, digam as partes em cin-
co dias. - Adv(s).IRECE NASCIMENTO TREIN e KELLY
CRISTINA WORM,TOBIAS DE MACEDO.
_
68.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-569/2005-SILAS
MENDES DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).PATRICIA DANIEL-
LE CLAUDINO DA CRUZ e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.
_
69.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-619/2005-ALICE BONK VODONIS X JOSE
LUIS TRINDADE PERES - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
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sentença. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e .
_
70.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-630/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU II. X MARIA ROSANE SOLSKI - A par-
te interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e .
_
71.-AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-642/2005-
ROMILDA REUTER X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
MOREIRA FILHO e Outros - Intime-se a autora pra que pro-
mova o preparo das custas processuais no prazo de cinco dias,
inclusive as custas do Sr. Oficial de Justiça requeridas as fls.
53. - Adv(s).ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRIS-
PIN CORREA JUNIOR e .
_
72.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-718/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ANATERRA
X SERGIO FERNANDES - Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar o
réu a pagar a ele as taxas condominiais em atraso no valor de
R$ 12.834,51, corrigidos monetariamente pelo índices pratica-
dos no foro desde a data do cálculo apontado pela parte autora
(fls. 12 a 14), observando-se que em seu cálculo a parte autora
já computou os juros de mora e multa contratual. Em face do
princípio da sucumbencia e, tendo em vista que o autor decaiu
de parte mínima de seu pedido, condeno o reu a arcar com as
custas processuais e os honorários advocatícios, que, com ful-
cro nos arts. 20, § 3º 3 21 do CPC, arbitro em 10% sobre o
valor total da condenação, observando o grau de zelo dos pa-
tronos e a complexidade da causa. - Adv(s).ILDE HELENA
GURKEWICZ e .
_
73.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-747/2005-BANCO
DIBENS S/A X TACIANE APARECIDA SOARES - Indefiro o
requerimento retro, na medida em que sequer houve início a
execução do julgado. Assim, renovo ao credor o prazo de cinco
dias pra que se manifeste acerca do interesse na execução do
julgado. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos com as anotações necessárias, inclusive juntoa ao distri-
buidor. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .
_
74.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-906/2005-EXPORTADORA CATARINENSE
DE MADEIRAS LTDA. e Outro X SANDOVAL MUNHOZ
RIBAS e Outros - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 23,10, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).PAULO AMBROSIO e JOEL XAVIER VALLIM.
_
75.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-935/2005-BANCO
OURINVEST S/A X CIRO CESAR CARNEIRO - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos. - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e .
_
76.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-966/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL IGUACU V X JANDIRA RODRIGUES DE FREI-
TAS - A parte interessada para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, BERENICE DA AP.
GOMES RIBEIRO e MARIZ MENDES MAY.
_
77.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-1068/2005-PEDRO JALBAS
ROVEL X VOLKSWAGEN SERVICOS S/A e Outro - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LINCOLN LOUREN-
CO MACUCH e EDUARDO BATISTEL RAMOS,RAFAEL
BAGGIO BERBICZ,RENATO NAPOLITANO
NETO,RODRIGO DUMANS FRANCA,LUISE RAINER
PEREIRA,VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS.
_
78.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1119/2005-BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO X JOAO MARIA MOREIRA PIN-
TO e Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para decisão da exceção
de pré-executividade. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER
e MOYSES GRINBERG.
_
79.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1143/2005-CARLOS ALBERTO PEREIRA DA
SILVA E S/M X PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR - Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 1956. - Adv(s).CARLOS ALBERTO PEREIRA, LEO-
NARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA, JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES e ROSSANA MOREIRA GOMES.
_
80.-MANDADO DE SEGURANÇA-1154/2005-PLAY MAS-
TER - DIVERSOES,PROMOCOES E EMPREEND. LTDA X
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA - A
parte autora para que promova a retirada e encaminhamento
dos autos para a Justiça Federal. - Adv(s).MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ, ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI e
LUIZ AFONSO DIZ CLETO,DEBORA SILVEIRA NICOLAU
DOS SANTOS.
_
81.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1185/2005-MIGUEL WILSON ELLAS e Outros
X BANCO ITAU S.A. - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 8,40,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença.

- Adv(s).CLEA MARA LUVIZOTTO e EVARISTO ARAGAO
SANTOS,CAROLINE RUPEL.
_
82.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1235/2005-ROSE MARY BU-
FFARA DE CAMARGO VIANNA X ADM. DE CARTAO
UNIBANCO/UNICARD-UNICLASS M. S/A - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).RITA M. NIEMEYER
LAMARAO DE PAULA S e DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR.
_
83.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1287/2005-BAN-
CO FIAT S.A. X NEUZA CENIRA CAVALHEIRO - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA e ELENA ALMADA T. DE MORAES.
_
84.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1357/2005-CAR-
LOS ALBERTO GLINSKI X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-CARTEIRA DE CRED. I. - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 13,30, bem como as custas do Sr. Distribuidor no
valor de R$ 13,39, no prazo de cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para sentença. - Adv(s).OSNI DA SILVA e ,TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO.
_
85.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1372/2005-ENO-
QUE BISPO DE JESUS e Outro X BANCO BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO - Diante do exposto, julgo prce-
dente a medida cautelar inominada, para, de consequencia: a)
Extinguir a ação de execução hipotecária promovida pelo Ban-
co Reú, a luz do que dispõe o art. 618, do CPC e confirmar a
liminar de fls. 36; b) A condenação do Reú ao pagamento das
custas processuais relativas ao presente processo e dos honorá-
rios advocatícios aos patronos dos autores, fixados, em obser-
vancai ao contido nas alíneas “a”, “b” e “c” do art. 20, § 3º e no
§ 4º do CPC, em R$ 700,00, devidamente atualizado a época
do pagametno; c) O traslado de cópias da sentença aos autos da
ação principal. - Adv(s).CRISTIANE CAVALIERI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.
_
86.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULOS (PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO)-1446/2005-VALMARPLAST REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. X BANCO ITAU S.A. -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).Rodrigo
Shirai, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE e EVARISTO
ARAGAO SANTOS,THAIS AMOROSO PASCHOAL.
_
87.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1450/2005-JOAO MICHAEL JUNKERT E
OUTRA X MARIA STELA DE FIGUEIREDO - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS
REIS, SILVESTRI DIAS DOS REIS e .
_
88.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1480/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTE VERDI I X EDSON LUIZ RODRIGUES - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para extinção. - Adv(s).PATRICIA PIEKAR-
CZYK e .
_
89.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-4/2006-MATCOM GPM IND.E COM.DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO X BANCO BRADESCO S/A -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).ALEXANDRE H. DE QUADROS, CRISTINA WATFE
e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,CLAUDIA REGINA CAR-
LOS EVALDT.
_
90.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-22/2006-ENOQUE BISPO DE
JESUS e Outro X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - Diante do exposto, com fulcro no art. 269, inciso
I do CPC, julgo procedente o pedido constante da inicial para
afastar a cobrança de juros sobre juros , bem como para reduzir
o valor das taxas de seguros aplicáveis ao contrato sub judice,
devendo ser observadas as determinações constantes na funda-
mentação. Em face ao princípio da sucumbencia, condeno o
réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios ao patrono da parte autora, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação, de acordo com o art. 21 do CPC, levan-
do-se em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e
a complexidade da causa. Determino, ainda, o traslado de có-
pis da sentença aos autor em apenso. - Adv(s).CRISTIANE
CAVALIERI e .
_
91.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-84/2006-ANTONIO FRANCISCO MACHADO
e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ELIZEU
MENDES DA SILVA e TOBIAS DE MACEDO,KELLY CRIS-
TINA WORM.
_
92.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-124/
2006-EMILIA ANTONIA JUSTINO X MANOEL RODRI-
GUES JUSTINO - Admito a emenda da petição inicial de fls.
93 para excluir o bem indicado no item 3.1 letra “a”. Contados
e preparados, voltem conclusos para homologação. A parte in-
teressada para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 111,30, no prazo de cinco dias. Apos,

voltem conclusos para sentença. - Adv(s).FABIANO LOPES,
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e .
_
93.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-139/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X LEONARDO MATIAS DA SILVA -
Ao credor para que junte planilha atualizada do débito, no pra-
zo de cinco dias. Após, voltem-me conclusos. - Adv(s).CESAR
AUGUSTO TERRA e .
_
94.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-152/2006-EDUARDO THA JUNIOR e Outro
X BANCO ABN AMRO REAL S.A. - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos para sentença. - Adv(s).ACACIO CORREA FILHO e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.
_
95.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO (RITO ORDINÁRIO)-154/2006-ADRIANO DONIZETE
DOS SANTOS X BANCO DIBENS S/A - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).FRANCISCO E. RAVEDUT-
TI SANTOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
_
96.-INVENTÁRIO-207/2006-MARA TEREZINHA CACHO-
EIRA e Outros X OLINDA CARNEIRO CACHOEIRA e Outro
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 111,30, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).CARLOS
ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO e .
_
97.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-256/
2006-PAULO MOSER X INSTRUMENTOS DE MEDICAO
SAMMAR LTDA - A parte interessada para que efetue o prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 4,20, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e .
_
98.-INTERDIÇÃO-336/2006-LUCIA ZONATO HESS X JO-
SIANE DE FATIMA HESS - Designado o dia 14/07/2006 as
10:00 horas, na Rua Prof. Brandão, 08 nesta Capital , para a
realização do exame pericial, devendo a requerente atender as
solicitações da Sra. Perita de fl. 33. A parte autora para que
formule quesitos, conforme determinado na ata de audiencia
de fls. 24/25. - Adv(s).ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA e .
_
99.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-344/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A X ROSANGELA APARECIDA VAS-
CONCELOS - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 6,30, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .
_
100.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-412/2006-JURACI MARIA
FORMIGHIERI X CONSTRUTORA LECTIS LTDA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 357,00, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e MARIA DOS
ANJOS P WAPINIARZ..
_
101.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-424/2006-INPLA-
SUL - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA. X
MOINHO CARLOS GUTH S/A - Informe o exequente acerca
da titularidade das contas bancárias. - Adv(s).SIDNEI MAR-
CELO FASSINI e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
- TERCEIRA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I - COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 92/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR OAB 0030 000667/2002
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0007 000449/1996
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0035 000004/2003

0035 000004/2003
ADRIANO BARBOSA OAB 33.023 0066 001177/2005
ADROALDO JOSE GONCALVES 0021 001435/1999
AILDO CATENACCI 0014 000559/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0050 000890/2004
ALBERTO SILVA GOMES 0014 000559/1998

0038 000369/2003
ALCEU CONCEIÇAO MACHADO NET 0069 001512/2005

0070 000006/2006
ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO FIL 0070 000006/2006
ALCEU CONCEICAO MACHADO FIL 0068 001488/2005

0069 001512/2005
ALCIONE BASTOS RIBAS 0051 000968/2004

ALCYON RICARDO CARDOSO DE L 0032 001273/2002
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 0064 001045/2005
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI 0014 000559/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0020 001185/1999
ALEXANDRE FREDERICO B. SCHW 0024 001349/2000
ALEXANDRE UEHARA 0010 000679/1997
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0076 000341/2006
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES 0041 001263/2003
ALINE LICIA KLEIN 0076 000341/2006
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0005 001143/1995
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 0073 000322/2006

0074 000324/2006
0075 000326/2006

AMANDA DE LIMA GODOI 0057 000281/2005
AMARILIS VAZ CORTESI 0047 000297/2004
AMAURI CARLOS ERZINGER 0014 000559/1998
ANA CAROLINA ROHR 0035 000004/2003

0035 000004/2003
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 0010 000679/1997
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DO 0033 001348/2002
ANA LUCIA CABEL 0017 000619/1999
ANA LUCIA FRANCA 0014 000559/1998
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE 0076 000341/2006
ANA PAULA BRANDT 0037 000128/2003
ANA PAULA LUZ 0004 000112/1995
ANALU RIESEMBERG GLEICH 0017 000619/1999
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0076 000341/2006
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0010 000679/1997
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0029 000591/2002
ANDREA BAHR GOMES 0012 000852/1997
ANDREA MARIA SOARES QUADROS 0006 001229/1995
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0061 000733/2005
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 0040 001065/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0049 000485/2004
ANDYARA G.MUNIZ REBACK 0010 000679/1997
ANGELA MALMANN LIPPERT 0002 000258/1992
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATR 0003 000560/1994
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0021 001435/1999
ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE L 0002 000258/1992
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0012 000852/1997
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0038 000369/2003
ANTONIO CARLOS CAPONEZ 0005 001143/1995
ANTONIO FACHINI JUNIOR 0014 000559/1998
ANTONIO J.N.DE S. POLAK 0004 000112/1995
ARI FERREIRA FONTANA 0015 000674/1998
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0040 001065/2003
ARLINDO MENEZES MOLINA 0021 001435/1999

0033 001348/2002
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR 0020 001185/1999
AUDERI LUIZ DE MARCO 0021 001435/1999
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0061 000733/2005
AURELIO FERREIRA GALVAO 0033 001348/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 0033 001348/2002
BRUNA MARINA MENEGALE BOGUC 0040 001065/2003
CARLA SIMONE SILVA 0081 000622/2006
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0056 000192/2005
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 0064 001045/2005
CARLOS ALBERTO BORRELI BARB 0058 000598/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0061 000733/2005
CARLOS ALBERTO MASCARENHAS 0078 000403/2006
CARLOS ALBERTO STOPPA 0021 001435/1999

0033 001348/2002
CARLOS ALBERTO TOSSULINO 0010 000679/1997
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BE 0015 000674/1998
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILV 0053 001227/2004
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0029 000591/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0077 000392/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE C 0007 000449/1996
CARLOS GUILHERME CAVALCANTI 0080 000614/2006
CARLOS HUMBERTO FERNANDES S 0055 000053/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUN 0014 000559/1998
CARLOS MURILO PAIVA 0033 001348/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE LO 0029 000591/2002
CARLYLE POPP 0028 000566/2002
CARMEN SILVIA GARMENDIA DE 0073 000322/2006

0074 000324/2006
0075 000326/2006

CELIO LUCAS MILANO 0041 001263/2003
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0076 000341/2006
CEZAR AUGUSTO CORD.MACHADO 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0023 000113/2000
CHARLES PARCHEN 0031 001215/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0057 000281/2005
CILENE MARIA SKORA 0012 000852/1997
CIRO BRUNING 0063 000857/2005
CLARICE AMELIA MARTINS COTR 0033 001348/2002
CLAUDIA LOPES BORIO 0024 001349/2000
CLAUDINEI DOMBROSKI 0046 000168/2004
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 0046 000168/2004
CLEIDE REGINA GLOMB 0021 001435/1999
CRISTIANE BELLINATI GARCIA 0019 000950/1999

0064 001045/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0045 001442/2003

0050 000890/2004
DANIELLE ROSA E SOUZA 0044 001383/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0014 000559/1998
DIMAS GREGORIO 0031 001215/2002
DIOGO MATTE AMARO 0056 000192/2005

0056 000192/2005
DIONISIO OLICSHEVIS 0011 000692/1997
DIVONZIR VALESI 0004 000112/1995

0004 000112/1995
0009 000596/1997

DOUGLAS VITORIANO LOCATELI 0021 001435/1999
EDGAR WINTER 0004 000112/1995
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQ 0060 000632/2005

0062 000832/2005
0080 000614/2006
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EDIVALDO APARECIDO DE JESUS 0055 000053/2005
EDSON SHOITI FUGIE 0033 001348/2002
EDUARDO BRUNING 0063 000857/2005
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 0029 000591/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0021 001435/1999

0033 001348/2002
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0067 001379/2005
EDUARDO TALAMINI 0076 000341/2006
EDULA WILLE POSNIAK 0033 001348/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 0021 001435/1999
ELAINE SALDAN 0061 000733/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0038 000369/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0063 000857/2005
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0017 000619/1999
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0038 000369/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0035 000004/2003

0035 000004/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0042 001309/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANT 0064 001045/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0025 000190/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0026 000022/2002
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0029 000591/2002
EROS GIL PETERS 0014 000559/1998

0043 001346/2003
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 0026 000022/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0022 001441/1999

0031 001215/2002
0036 000005/2003
0037 000128/2003
0039 000815/2003

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0033 001348/2002
EZIQUIEL MIRANDA DE LARA 0016 001314/1998
FABIANO LOPES OAB/PR 31.049 0041 001263/2003
FABIANO NEVES 0027 000388/2002
FABIO LUIS DE LUCA OAB-56 0002 000258/1992
FABIO SPAGNOLLI 0033 001348/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHF 0077 000392/2006
FATIMA DENISE FABRIN 0045 001442/2003
FELIPE SCRIPES WLADECK 0076 000341/2006
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0077 000392/2006
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA D 0029 000591/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE 0022 001441/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0047 000297/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0076 000341/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0065 001109/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0019 000950/1999

0064 001045/2005
FLAVIO CARDOSO GAMA 0014 000559/1998
FLAVIO CESAR DE PAULA 0010 000679/1997
FLAVIO MENDES BENINCASA 0081 000622/2006
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0011 000692/1997
FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES 0004 000112/1995
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES 0010 000679/1997
FRANCISCO ROSITO 0002 000258/1992
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 0025 000190/2001
FRANZ AUGUST GERNOT LIPPERT 0002 000258/1992
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 0046 000168/2004
FREDERICO KORNDORFER NETO 0021 001435/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0011 000692/1997
GEORGE LIPPERT NETO 0002 000258/1992
GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIR 0061 000733/2005
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0038 000369/2003
GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/P 0067 001379/2005
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO 0021 001435/1999
GLAUCO IWERSEN 0029 000591/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0028 000566/2002
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0077 000392/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0041 001263/2003
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 0061 000733/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0035 000004/2003

0035 000004/2003
HARRI KLAIS 0019 000950/1999
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL 0035 000004/2003

0035 000004/2003
HENRIQUE LEAL VIANNA 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

HENRY HASSE OAB/PR 14.170 0009 000596/1997
HEROLDES BAHR NETO 0018 000690/1999

0027 000388/2002
HOMERO MATIAS 0010 000679/1997

0034 001351/2002
HUDERSON ALEXANDER DALLA VE 0076 000341/2006

0076 000341/2006
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 0001 000419/1990
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0014 000559/1998
IDELANIR ERNESTI 0013 000392/1998
IGUACIMIR G.FRANCO 0014 000559/1998

0027 000388/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 0054 001442/2004
IRINEU PETERS 0043 001346/2003
ISABELLA M. SIMON WITT JALO 0031 001215/2002
IVAN XAVIER VIANNA 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0068 001488/2005
0069 001512/2005
0070 000006/2006

IVANISE NEIVA KORNELHUK 0006 001229/1995
IVO DYNIEWICZ 0016 001314/1998
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0016 001314/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0010 000679/1997

0034 001351/2002
JAIR RIBEIRO 0055 000053/2005
JAMES DANTAS 0041 001263/2003
JANIO BELIZARIO 0010 000679/1997
JEANE BURDA NICOLA 0016 001314/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0014 000559/1998
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0067 001379/2005
JOAO DE BARROS TORRES 0033 001348/2002

JOAO HENRIQUE VILELA DA SIL 0057 000281/2005
JOAO SOARES DOS REIS 0038 000369/2003
JONATAS PIRKIEL 0032 001273/2002
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO O 0002 000258/1992
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI 0058 000598/2005
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0021 001435/1999
JOSE CID CAMPELO 0023 000113/2000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0046 000168/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0047 000297/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0010 000679/1997

0034 001351/2002
0048 000435/2004

JOSE EDUARDO FOUTOURA BINI 0001 000419/1990
JOSE FRANCISCO MACHADO DE O 0024 001349/2000
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0010 000679/1997
JOSE LUCIO GLOM 0021 001435/1999
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0021 001435/1999
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0014 000559/1998
JOSE RODRIGO SADE 0023 000113/2000
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0016 001314/1998
JOSIANE TRINKEL 0008 001316/1996
JOVINO TERRIN 0033 001348/2002
JUAREZ CIRINO DOS SANTOS OA 0059 000602/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 0079 000421/2006
JULIANA WERKHAUSER 0029 000591/2002
JULIO BROTTO 0012 000852/1997
JULIO CESAR DE LIZ 0006 001229/1995
JULIO STOROZ OAB/PR 17.262 0017 000619/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0049 000485/2004
JUSSARA LEFFE MARTINS 0029 000591/2002
JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUN 0045 001442/2003
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 0029 000591/2002
KARLA MARIA TREVIZANI 0076 000341/2006

0076 000341/2006
KAROLINE WINTER WIENS 0030 000667/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0035 000004/2003

0035 000004/2003
LACIR GUARENGHI 0004 000112/1995
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0016 001314/1998
LEANDRO YASUO KIMURA 0014 000559/1998
LEONARDO DA COSTA 0079 000421/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 001442/2003

0054 001442/2004
LINCOLN FAGUNDES 0021 001435/1999
LISIAS CONNOR SILVA 0021 001435/1999

0033 001348/2002
LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA P 0078 000403/2006
LUCIANA REGINA DOS REIS 0048 000435/2004
LUCIANE MARIA CAMPESATTO 0052 001098/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0036 000005/2003

0039 000815/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0006 001229/1995
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR 0020 001185/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0038 000369/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0033 001348/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0021 001435/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0009 000596/1997
LUIZ ALEXANDRE CARTA WINTER 0004 000112/1995
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0025 000190/2001
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0014 000559/1998
LUIZ CARLOS B. SPERANDIO 0009 000596/1997
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CAS 0008 001316/1996
LUIZ CARLOS CACERES 0033 001348/2002
LUIZ CARLOS SWIECH 0009 000596/1997
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0008 001316/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000560/1994
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0028 000566/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0067 001379/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0021 001435/1999
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BO 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0014 000559/1998
0038 000369/2003

LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 000449/1996
0021 001435/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 001441/1999
0036 000005/2003
0037 000128/2003
0039 000815/2003

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0058 000598/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0018 000690/1999
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0019 000950/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE 0006 001229/1995
MARA REGINA MACENTE 0012 000852/1997
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0071 000190/2006
MARCAL JUSTEN FILHO 0076 000341/2006
MARCELO CARON BAPTISTA 0024 001349/2000
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0014 000559/1998
MARCELO KALIL OAB/ 24.778 0030 000667/2002
MARCELO LOCATELLI OAB 37.81 0064 001045/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0010 000679/1997

0034 001351/2002
0048 000435/2004

MARCELO RICARDO U. DE BRITO 0058 000598/2005
MARCELO STIVAL 0008 001316/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0020 001185/1999
MARCIA DIAS RUBINECK 0035 000004/2003

0035 000004/2003
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA 0029 000591/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0079 000421/2006
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0002 000258/1992
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0033 001348/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0010 000679/1997

0034 001351/2002
0048 000435/2004

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0029 000591/2002
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0033 001348/2002
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0014 000559/1998
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0029 000591/2002
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI RO 0006 001229/1995
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME 0019 000950/1999
MARCOS MATTIOLI 0003 000560/1994

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0038 000369/2003
MARIA DE FATIMA SILVEIRA CE 0016 001314/1998
MARIA ELOA RAMOS BASSAN 0033 001348/2002
MARIA ELZI DE MATTOS T BANZ 0012 000852/1997
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0045 001442/2003
MARIA HELENA DE AGUIAR LOCH 0040 001065/2003
MARIA HELENA FABRICIO DA CU 0002 000258/1992
MARIA HELENA VENETIVIDES 0004 000112/1995
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZ 0001 000419/1990
MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT 0009 000596/1997
MARIA LUCI SUCLA 0002 000258/1992
MARIA SOLANGE MARECKI PIO V 0067 001379/2005
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU 0079 000421/2006
MARILANE TON RAMOS 0014 000559/1998
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0018 000690/1999
MARILU FERREIRA 0035 000004/2003

0035 000004/2003
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0004 000112/1995
MARINEIDE SPALUTO 0004 000112/1995
MAURICIO GALEB 0011 000692/1997
MAURICIO PINHEIRO DA COSTA 0026 000022/2002
MAURO CURY FILHO OAB/PR.184 0045 001442/2003

0050 000890/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0045 001442/2003

0050 000890/2004
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBER 0057 000281/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0079 000421/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0014 000559/1998
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0021 001435/1999

0033 001348/2002
MIGUEL HILU NETO 0024 001349/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000591/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0029 000591/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0003 000560/1994
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0029 000591/2002
MONICA LEBOIS 0043 001346/2003
MOYSES GRINBERG OAB 29.228 0036 000005/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0014 000559/1998
MURILO CELSO FERRI 0042 001309/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0029 000591/2002
MYCHELLE FORTUNATO 0044 001383/2003
NAOTO YAMASAKI 0026 000022/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 0006 001229/1995
NEIMAR BATISTA 0042 001309/2003

0053 001227/2004
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0041 001263/2003
NELSON LIMA DO AMARAL 0004 000112/1995
NELSON OLIVAS 0008 001316/1996
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0029 000591/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0037 000128/2003
NICOLE CRISTINA ABRAO CARON 0058 000598/2005
NORMA BARCELLOS PINHEIRO MA 0002 000258/1992
Não Cadastrado 0011 000692/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0004 000112/1995
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0044 001383/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0015 000674/1998
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0005 001143/1995
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0010 000679/1997
PAULINO ANDREOLI 0014 000559/1998
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0043 001346/2003
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0014 000559/1998
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. 0041 001263/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0056 000192/2005

0056 000192/2005
PAULO OSTERNACK AMARAL 0076 000341/2006
PAULO RICARDO OPUSZKA OAB 2 0072 000283/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 001442/2003

0054 001442/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0019 000950/1999

0041 001263/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0023 000113/2000

0076 000341/2006
PEDRO MACENTE 0012 000852/1997
PETERSON ZZNCANELLA 0007 000449/1996
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQU 0080 000614/2006
RAFAEL DE ALBUQUERQUE 0060 000632/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0031 001215/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0026 000022/2002
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0076 000341/2006
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0029 000591/2002
RENATA BAGLIOLI 0010 000679/1997
RENATA MARACCINI FRANCO - O 0068 001488/2005

0069 001512/2005
0070 000006/2006

RENO CARNEIRO DA SILVA 0071 000190/2006
RENÉ ARIEL DOTTI 0012 000852/1997
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0004 000112/1995
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0041 001263/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0043 001346/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0013 000392/1998
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0023 000113/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB-2 0047 000297/2004
ROBERTA ONISHI 0018 000690/1999
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0046 000168/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0021 001435/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0078 000403/2006
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0014 000559/1998
ROBSON IVAN STIVAL 0007 000449/1996
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0029 000591/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0044 001383/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0012 000852/1997
ROGERIO BUENO DA SILVA 0026 000022/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0033 001348/2002
RONNIE KOHLER 0015 000674/1998
ROSANA COUTINHO EVERS 0021 001435/1999
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 0007 000449/1996
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0029 000591/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0019 000950/1999

0064 001045/2005
RUTH COATTI 0010 000679/1997

0034 001351/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000559/1998
SANDRA MARA PEREIRA 0014 000559/1998

SELMA PACIORNIK 0007 000449/1996
SERGIO LUIZ CORDONI 0057 000281/2005
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LI 0014 000559/1998
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0076 000341/2006
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0039 000815/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0026 000022/2002
SIMARA ZONTA 0027 000388/2002
SIMONE BEAL 0033 001348/2002
SIMONE KOHLER 0015 000674/1998
SONNY STEFANI 0033 001348/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0077 000392/2006
TATIANE PARZIANELLO 0053 001227/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NET 0014 000559/1998
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM W 0022 001441/1999

0036 000005/2003
0037 000128/2003
0039 000815/2003

TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0003 000560/1994
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0029 000591/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0024 001349/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0001 000419/1990
VALERIA GASPARIN 0037 000128/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0010 000679/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0020 001185/1999
VIRGILIO CESAR DE MELO 0052 001098/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0061 000733/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0022 001441/1999

0036 000005/2003
0039 000815/2003

WALTER TOFFOLI 0013 000392/1998
WERNER AUMANN 0021 001435/1999

0033 001348/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0026 000022/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0041 001263/2003

1.-REVISIONAL DE ALUGUERES-419/1990-OCTAVIO DE
JESUS B.FONTOURA X MARIA DE LOURDES CAVALA-
RO DA SILVA - Mantenho o item II do despacho de fls. 496,
posto que não trouxe a devedora aos autos nenhuma prova de
que o bem penhorado é efetivamente bem de família e, portan-
to, protegido pela Lei 8.009/90. Acerca do pedido de levanta-
mento formulado pelo credor às fls. 504/505 diga a devedora.
Curitiba, 31 de maio de 2006. Adv. JOSE EDUARDO FOU-
TOURA BINI e MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKO-
WSKI, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ,VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO.
_
2.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA X CHRO-
NOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS - Despacho de fls. 712:
“Encaminhem-se os autos ao contador como requer. Após, inti-
mem-se.”. Curitiba, 25 de maio de 2006. - Adv(s).MARIA LUCI
SUCLA, MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e FRANZ
AUGUST GERNOT LIPPERT,ANNA MARIA LAYDNER
GAUDIE LEY,GEORGE LIPPERT NETO,NORMA BARCE-
LLOS PINHEIRO MACHADO,MARCIA MALLMANN
LIPPERT,ANGELA MALMANN LIPPERT,FRANCISCO
ROSITO,JORGE MIGUEL PILOTO NETTO OAB.22685,
FABIO LUIS DE LUCA OAB-56159.
_
3.-COBRANCA (SUM)-560/1994-CONDOMINIO
CONJ.RESID.NOVA EUROPA X COOPERATIVA NACIO-
NAL DE HAB.COHALAR - Desp. de fls. 486: “Antes de po-
der decidir a respeito do pedido de venda do bem em fraude à
execução, deverá o credor comprovar não ter o devedor outros
bens passíveis de penhora, bem como tentar realizar o arresto
de bens, já que a citação do executado restou frustada, como se
viu da certidão de Sr. Oficial de Justiça. Int. Curitiba, 26 de
maio de 2006. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI e MARCOS MATTIOLI.
_
4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-112/1995-ESSENCETE-
CH- IMP E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X NIVAL-
DO VERNIZI e Outros - Finda a instruçao processual e regula-
rizado o andamento do feito, faculto às partes no sucessivo prazo
de cinco dias a apresentaçao de alegações finais. Após vista ao
Ministério Público, voltando em seguida os autos conclusos
para sentença. Int. Curitiba, 30 de maio de 2006. -
Adv(s).RICARDO ALIPIO DA COSTA, FRANCISCO DE
ASSIS PRAXEDES, MARIA HELENA VENETIVIDES, DI-
VONZIR VALESI, ANTONIO J.N.DE S. POLAK e MARILU
HAUER DE OLIVEIRA,LUIZ ALEXANDRE CARTA
WINTER,EDGAR WINTER,LACIR GUARENGHI,ODACYR
CARLOS PRIGOL,NELSON LIMA DO AMARAL,ANA PAU-
LA LUZ,DIVONZIR VALESI,MARINEIDE SPALUTO.
_
5.-REPARACAO DE DANOS-1143/1995-MARIA ISABEL
SIMAS PACHECO X NELSON LUCYSZIN - Fica o Dr. Os-
nildo Pacheco Junior intimado a comparecer em cartório a fim
de assinar o auto de primeiro e único leilão positivo de fls. 39,
tendo em vista o contido na certidão de fls. 38. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CAPONEZ, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.
_
6.-DECLARATORIA-1229/1995-ELKOTRON ELETROELE-
TRONICA LTDA X PHERPHIL RECURSOS HUMANOS
LTDA - Desp. de fls. 366: “1.Anote-se. 2.Manifeste-se a cre-
dora no prazo de cinco dias acerca do contido as fls. 362. 3.In-
timem-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. - Adv(s).ANDREA
MARIA SOARES QUADROS, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA,MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA,IVANISE NEIVA KORNELHUK,NATACHA MA-
CHADO FERREIRA,MARCOS HENRIQUE MATTIOLI RO-
SALINSKI.
_
7.-ACAO MONITORIA-449/1996-CITIBANK N.A. X REAL-
GAS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
Desp. de fls. 1743/1744: “ Trata-se de ação monitória proposta
pelo Banco Citibank SIA, visando a cobrança do saldo devedor
na conta corrente de titularidade de Realgás Comércio e Deri-
vados de Petróleo Ltda. Propostos embargos pela ré, foram jul-
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gados procedentes, para o fim de determinar a exclusão da ca-
pitalização de juros, e fixar os juros em 6% (seis por cento ao
ano). Baixados os autos do Egrégio Tribunal de Justiça, foram
remetidos ao Sr Contador, para elaboração dos cálculos, nos
termos determinados no acórdão de fls. 1.333/1.339. Apresen-
tados os cálculos (fis. 1488/1618), as partes divergem. A diver-
gência do banco repousa, em apertada síntese, no fato de os
cálculos abrangerem todo o período de movimentação da conta
(09/10/1990 a 23/01/1996), enquanto a ação monitória diz res-
peito, apenas, ao período de 02/01/1995 a 23/01/1996. Já o
correntista, argumenta, em suma, que a contadoria não elabo-
rou o cálculo dos juros pagos a mais e pretende que a apuração
destes juros seja feita em conta apartada. A contadoria prestou
esclarecimentos às fis. 1.641/1641. A seguir, as partes discor-
dam dos esclarecimentos, apresentam
cálculos diversos do realizado pelo contador judicial e, uma
vez mais, manifestou-se a contadoria (fls. 1.734/1.736) dizen-
do a seguir ré e autora.Os cálculos elaborados pela Sra. Conta-
dora Judicial estão
corretos. Não resta dúvida de que a nova sistemática de cálculo
juros e a taxa estipulada no acórdão de fis. l,333/1339 deve
abranger toda a movimentação financeira, conforme constou,
expressamente daquele acórdão: Os juros de 6% ao ano devem
incidir em todo o período de contrato da conta corrente, em
nome da Realgás, objeto da ação monitória. Também não se
acolhe a impugnação da ré, pois, consoante esclarecimento pres-
tado pela Sra. Contadora às fis. 1.641/1642, para elaboração
dos cálculos foram excluidos os juros cobrados pelo banco,
fazendo nova evoIução da conta corrente, incidindo juros sim-
ples de 6% (seis por cento) ao ano. Assim, não se acolhe o
argumento da ré, de que não foram considerados os juros pagos
a mais por ela, já que novos cálculos foram realizados seguin-
do os parâmetros impostos na sentença e no v. acórdão e, a
partir deles, apurou-se saldo credor em favor da ré. Ora, se a
ação monitória visava a cobrança de saldo devedor na conta
corrente e, após, apurou saldo credor, evidente que tal se deu
por conta da consideração do que foi pago a mais pelo couen-
tista. Nesse passo, acolho os cálculos apurados pela Sra. Con-
tadora Judicial às fls. 1488/l,6l8.
Intimem-se. Curitiba, 1º de junho de 2006.” - Adv(s).CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, PETERSON ZZNCANELLA e LUIZ
ROBERTO ROMANO,SELMA PACIORNIK.
_
8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/1996-UL-
TRAFERTIL S/A X COCAP-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PR LTDA e Outros - A queba de sigilo
fiscal dos devedores é medida excepcional que somente pode
se dar após o credor ter esgotados os meios à sua disposição
para encontrar bens. Nos autos ainda não há prova de que o
credor efetivamente concluiu sua possibilidades na busca de
bens, tanto assim que requereu fosse oficiado ao Detran órgão
de fornece infornações independentemente de intervenção ju-
dicial. Logo, no momento, indefiro o pedido de quebra do sigi-
lo fiscal. Uma vez que o credor comprove não ter logrado êxito
em suas buscas o pedido poderá ser reapreciado. Int. Curitiba,
26 de Maio de 2006.- Adv(s).JOSIANE TRINKEL, NELSON
OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, MARCELO STIVAL e
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO.
_
9.-ALVARA JUDICIAL-596/1997-JOAO MARIA GONCAL-
VES DE FREITAS e Outro X ESPOLIO DE JOAO BATISTA
BETTEGA JUNIOR e Outros - Desp. de fls. 70: “ Embora há
muito tramite o presente alvará, ainda nao foram citados todos
os interessados, notadamente os representantes do espólio de
João Batista Bettega Júnior e Elza Albiquerque Bettega, os quais
teriam interesse no feito. Diante do exposto, determino que o
requerente promova a citaçao dos interessados no prazo de trinta
dias. Int. “Deve o(a) Autor(a) efetuar o preparo das custas ati-
nente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, ou efetuar o prepa-
ro das custas atinente à expedição da carta de citação e posta-
gem - Adv(s).HENRY HASSE OAB/PR 14.170, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI, MARIA JOSE BET-
TEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWIECH, LUIZ CAR-
LOS B. SPERANDIO e .
_
10.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI X APOLAR IMOVEIS LTDA
e Outro - Sentença de fls. 1331: “ I-IOMOL0GO o pagamento
do valor da verba honorária devida aos patronos da ré Apolar
Imóveis Ltda, feita pela denunciada Marítima Seguros S/A,
nestes autos de ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS
sob n° 679/1997 movida por CATHARINA MICHELINA PER-
ROTTI em face de APOLAR IMOVEIS estando extinta a obri-
gação decorrente da lide secundária. II- Expeça-se alvará judi-
cial em favor dos procuradores HOMERO MATiAS e JOSÉ
DO CARMO BADARÓ, para levantamento da quantia deposi-
tada às fls 1317 e 1320, acrescida de eventuais rendimentos. III
- P.R.I. IV - No mais, cumpra-se o contido nos itens “1” e “2”
do despacho de fls. 1329.” Despacho de fls. 1333:”Colha a
manifestação a litisdenunciada (fl. 1332). Intimem-se. Curiti-
ba, 1º de junho de 2006. - Adv(s).ANDYARA G.MUNIZ RE-
BACK, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, JANIO BELIZARIO,
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES, CARLOS ALBERTO
TOSSULINO, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO
CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
VANESSA TAVARES LOIS, RENATA BAGLIOLI e JACKSON
GLADSTON NICOLODI,HOMERO MATIAS,JOSE DO CAR-
MO BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERINA
BADARO,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ALEXANDRE UEHARA,PATRICIA GODOY
OLIVEIRA.
_
11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-692/1997-AL-
BERTO STEIN X ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e Outro - Desp. de fls. 569: “ Reporto-
me, por brevidade, ao despacho de fls. 561.( Aguarde-se a com-
provação do trânsito em julgado do recurso noticiado à fl. 536.
Intime-se.). - Adv(s).FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAU-
RICIO GALEB e DIONISIO OLICSHEVIS,GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR,Não Cadastrado.
_

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-852/1997-EDSON RENA-
TO DE CARVALHO X RADIO E TELEVISAO IGUACU S.A
- CANAL 4 - Fica o requerente intimado a esclarecer onde está
o valor recebido a título de indenização, conforme solicitado
pelo Ministério Público às fls. 532. - Adv(s).CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T BANZZATTO e PE-
DRO MACENTE,MARA REGINA MACENTE,RENÉ ARIEL
DOTTI,ROGERIA DOTTI DORIA,JULIO BROTTO,ANDREA
BAHR GOMES,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA.
_
13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/1998-CHAM-
PAGNAT VEICULOS S/A X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “Manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorários periciais no valor de R$6.520,80.” - Adv(s).WALTER
TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e IDELANIR ERNES-
TI.
_
14.-ORDINARIA-559/1998-O.C. OLIVEIRA & SANTOS
LTDA X CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA
e Outros - Desp. de fls. 725: “I-Anote-se (fls. 713). II- Sobre o
pleito de fls. 711/724, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. Intimem-se.” Curitiba, 31 de maio de 2006. -
Adv(s).PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, SANDRA MARA PEREIRA, AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e IGUACIMIR G.FRANCO,EROS GIL
PETERS,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,SANDRA JUSSARA
KUCHNIR,ANA LUCIA FRANCA,SERGIO LUIZ M.SANTOS
DAL LIN,AILDO CATENACCI,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI,LEANDRO YASUO KIMURA,CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR,FLAVIO CARDOSO GAMA,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES,JOSE RIZZO DE
ANDRADE,ANTONIO FACHINI JUNIOR,PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA,MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL-
VA.
_
15.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-674/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALTO DA XV X DJALMA MARQUES - “De-
sentranhe-se o mandado de fls. 664, para integral cumprimen-
to, observando o endereço indicado pelo exequente às fls. 668.
Intimem-se. Deve o exequente recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$40,00, mais as fotocópias no valor de
R$0,30. (art. 19 do CPC)”. - Adv(s).ARI FERREIRA FONTA-
NA, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e OSMAR
ALFREDO KOHLER,SIMONE KOHLER,RONNIE KOHLER.
_
16.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1314/1998-BENEDI-
TO MOURA DA SILVA e Outros X IVO DYNIEWICZ e Ou-
tros - Desp. de fls. 893: “Mantenho o despacho agravado por
seus fundamentos. Manifestem-se os réus acerca do pleito de
fls. 882/883. Intimem-se.” Curitiba, 26 de maio de 2006. -
Adv(s).JEANE BURDA NICOLA, EZIQUIEL MIRANDA DE
LARA e IVO DYNIEWICZ,MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETO,IVO DYNIEWICZ JUNIOR,LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.
_
17.-ORDINARIA-619/1999-MICHAEL LESZCZYNSKI X
MARIA PAULA LESZCZYNSKI - “ I- Acerca da petição de
fls. 274, diga a ré. II- Após, abra-se vista ao M.P. Intime-se.
Curitiba, 24 de maio de 2006. - Adv(s).JULIO STOROZ OAB/
PR 17.262, ELIAS GONCALVES DA LUZ e ANA LUCIA
CABEL,ANALU RIESEMBERG GLEICH.
_
18.-PRESTACAO DE CONTAS-690/1999-AMADEU SAN-
SON X BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A - Des-
pacho de fls. 584: “I-Não havendo interesse do réu na produ-
ção da prova pericial, cujo ônus lhe incumbia, dada a inversão,
dispenso a sua produção. II-Assim, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).HEROLDES BAHR
NETO e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER,ROBERTA ONISHI.
_
19.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/1999-TRANSIMARIBO
LTDA e Outros X LEASING BMC -ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Deve o autor atender a solicitação de pagamento de
fls. 513 do Sr. Distribuidor, efetuando o pagamento das custas
devidas. - Adv(s).HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT ANA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR,MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ,CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES,ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.
_
20.-DECLARATORIA-1185/1999-ELIANA LOPES e Outros
X CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. - Desp. de fls.
479: “Acerca do depósito efetivado à fl. 478, diga o credor.
Intime-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. - Adv(s).ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR 18553, LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA,MARCELO TESHEINER
CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.
_
21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1435/1999-ALDAISA
MEDEIROS X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE
LEAO/CTBA/PR) - “ Deve o autor efetuar o preparo das custas
do Sr. Distribuidor, no valor de R$1,84, no prazo de cinco dias”
- Adv(s).LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOM, CLEIDE
REGINA GLOMB e GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO,ADROALDO JOSE GONCALVES,ARLINDO ME-
NEZES MOLINA,AUDERI LUIZ DE MARCO,CARLOS AL-
BERTO STOPPA,DOUGLAS VITORIANO
LOCATELI,EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES,FREDERICO KORNDORFER NETO,JOSE CARLOS
SOARES SOUTO,LINCOLN FAGUNDES,LISIAS CONNOR
SILVA,LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,LUIZ RO-
BERTO ROMANO,MIGUEL FERNANDO
RIGONI,ROBERTO LUIZ PEDROTTI,ROSANA COUTINHO

EVERS,WERNER AUMANN,ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA,EGYDIO JOAO CLIVATI JR.
_
22.-DECLARATORIA-1441/1999-ESPOLIO DE BEATRIZ
ESPANHOL PRESENDE e Outros X BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO - Despacho de fls. 422: “ Face aos docu-
mentos encartados às fls. 393/399 esclareça o Sr. Perito acerca
da possibilidade de prestar o esclarecimento solicitado à fl. 392”.
Curitiba, 30 de maio de 2006. - Adv(s).FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.
_
23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO
SAPORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - 1. Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. 2. Manifeste-se a requerida, no prazo de cinco
(5) dias, sobre eventual interesse na execução do julgdo, de-
vendo, na hipótese, apresentar memória discriminada de cálcu-
lo, nos termos dos artigos 604 e 614 II ambos do CPC. 3. Nada
sendo requerido no prazo anote-se e arquive-se.4. Intimem-se.
Curitiba, 30 de maio de 2006. - Adv(s).JOSE CID CAMPELO,
RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO, JOSE RODRI-
GO SADE e PEDRO HENRIQUE XAVIER,CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO.
_
24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1349/2000-CLINI-
CA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PACIORNIK LTDA
X TREX MEDICAL CORPORATION - Desentranhe-se a car-
ta rogatória, para integral cumprimento, observando o atual
endereço da ré constante às fls. 377. Deve o autor recolher as
custas de desentranhamento no valor de R$7,00, mais as custas
referente as fotocópias, no prazo legal. (CPC, art. 19).
Adv(s).JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA,
CLAUDIA LOPES BORIO, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e MIGUEL HILU NETO,UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO,MARCELO CARON BAPTISTA.
_
25.-COBRANCA (SUM)-190/2001-MARIO BIERNASKI E
OUTRO X CHARLOTTE CIELUCH - “Aguarde-se a resposta
ao Agravo de Instrumento interposto pelo interessado. Int. Cu-
ritiba, 29 de maio de 2006. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, FRANCOIS JUNIOR GNOATTO e EMERSON LUIZ
VELLO.
_
26.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-22/2002-JORGE LUIZ
BARON X CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS -
Desp. de fls. 1019: “Intime-se o devedor para que promova ao
pagamento do saldo remanescente. Int. Curitiba, 29 de maio de
2006.” - Adv(s).MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, ROGE-
RIO BUENO DA SILVA, NAOTO YAMASAKI e ERALDO
LUIZ KUSTER,ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER,WILSON MAFRA MEILER FILHO,RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI,SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES.
_
27.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA X BANCO RURAL S/A - Desp. de fls. 545:
“ Em face da extinção do processo em face do acordo firmado
entre as partes, sigam os autos para o arquivo, bem como os
demais em apenso. - Adv(s).FABIANO NEVES, HEROLDES
BAHR NETO e IGUACIMIR G.FRANCO,SIMARA ZONTA.
_
28.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2002-CARLOS EURI-
CO SCHLENKER e Outros X BANCO REAL S/A ABN AMRO
REAL S/A - Desp. de fls. 482: “Às considerações do perito já
certo que o prazo para juntada dos documenntos solicitados e
determinados pelo juízo escoou-se. Int. Curitiba, 29 de maio
de 2006. - Adv(s).CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA
VIANNA e LUIZ FERNANDO DIETRICH.
_
29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-591/2002-DONATO
MENESTRINA X REAL PREVIDENCIA DE SEGUROS S/A
e Outro - Sobre a resposta do ofício manifestem-se as partes.
(fls. 530/532). - Adv(s).CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
GLAUCO IWERSEN,EDUARDO EGG BORGES
RESENDE,CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA,RAMON MEDEIROS NOGUEIRA,ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA,FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE
AMORIM,MARCIA DOS SANTOS FERREIRA,MARCOS
AURELIO DOS SANTOS,NEUZA MARIA GATI
FERREIRA,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,MURILO CLE-
VE MACHADO,MIRIAM PERSIA DE SOUZA,JUSSARA
LEFFE MARTINS,ROSANEA ELIZABETH
FERREIRA,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,JULIANA WERKHAUSER,KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE.
_
30.-COBRANCA - ORDINARIO-667/2002-APARECIDO
GONCALVES DOS SANTOS X TRANSINO TRANSPORTES
LTDA - Sentença de fl.619: “ 1. Tendo em conta que as partes
compuseram-se amigavelmente nestes Autos de Ação de Co-
brança proposta por Aparecido Gonçalves dos Santos contra
Transino Transportes Ltda, conforme noticiado pelas partes às
fis 610/611, julgo extinto o processo com julgamento do méri-
to, o que faço com arrimo no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.2. Custas remanescentes serão arcadas pelo re-
querente conforme item VII do acordo (fls. 611). P.R.I, Curiti-
ba, 22 de maio de 2006.” - Adv(s).ADELINO VENTURI JU-
NIOR OAB 27.058, KAROLINE WINTER WIENS e MAR-
CELO KALIL OAB/ 24.778.
_
31.-COMINATORIA-1215/2002-PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA X BRASIL TELECOM S.A - Desp.
de fls. 2560: “Manifeste-se a ré (fls. 2.559). Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de maio de 2006.” - Adv(s).DIMAS GREGORIO, ISA-
BELLA M. SIMON WITT JALORETO, RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA, CHARLES PARCHEN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

32.--1273/2002-LUIZ ANIBAL CANEDO X CROMOS EDI-
TORA E IND.GRAFICA LTDA e Outro - Fica o autor intimado
a atender a solicitação do Sr. Perito (fls. 523), devendo deposi-
tar o restante dos honorário periciais no valor de R$3.795,00,
no prazo legal. - Adv(s).ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA e JONATAS PIRKIEL.
_
33.-COBRANCA - ORDINARIO-1348/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. X EDILSON WRONSKI e Outro - Sobre os es-
clarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes. -
Adv(s).ARLINDO MENEZES MOLINA, EDULA WILLE
POSNIAK, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS,
AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAG-
NOLLI, JOVINO TERRIN, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARIA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AU-
MANN e JOAO DE BARROS TORRES.
_
34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1351/2002-CA-
THARINA MICHELINA PERROTI X APOLAR IMOVEIS
LTDA - Desp. de fls. 157: Antes da apreciação do pedido de
fls. 151/152, intime-se a credora a apresentar cálculo atualiza-
do da dívida, bem assim do valor que pretende seja penhorado.
- Adv(s).MARCELO MARCO BERTOLDI e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI,HOMERO MATIAS,JOSE DO CARMO
BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERINA BADARO.
_
35.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-4/2003-REINOLDO
JOSE BOZZ WEISS X ITAUCARD S/A- VISA ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - Desp. de fls.160:” Analisando os
autos, verifiquei que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita
conforme despacho de 40. Assim revogo o item III do despacho
de fls. 156. Intime-se o Sr, Perito para iniciar a realização da
perícia, face a gratuidade conferida ao autor. Intime-se. Curiti-
ba, 29 de maio de 2006.Adv(s).ANA CAROLINA ROHR,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e MARILU
FERREIRA,GYSELE VIEIRA SILVA,ELISANDRE MARIA
BEIRA,MARCIA DIAS RUBINECK,KEITY SUTO
TROMBELI,HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL.
_
36.-DECLARATORIA-5/2003-CLAUDIO JOSE TURIN e
Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO
- Sentença de fls. 346/376: DISPOSITIVO: Posto isto, julgo
improcedentes os pedidos formulados por Cláudio José Turin e
Cada Aparecida Filipini em face do Banco Banestado S/A nos
autos de Medida Cautelar Inominada n° 1.237/2002, nos autos
de Ação Declaratória de Nulidade dc Revisão Contratual n°
05/2003 e nos autos de Embargos à Execução n° 393/2004. Por
conseguinte, revogo a liminar concedida nos autos de Medida
Cautelar Inominada (lis. 26/27, autos n° 1.237/2002), bem as-
sim a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fis.44/45,
dos autos n°05/2003.Condeno Cláudio José Turin e Carla Apa-
recida Filipini a pagar as custas e despesas proeessuais dos autos
supra indicados, bem assim honorários advocatícios ao patro-
no da parte contrária, que arbitro, em R$
1.000,00 (um mil reais), R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em relação
aos autos n° 1.237/2002, 05/2003 e 3931/2004, respectivamente.
Os honorários foram arbitrados com base no parágrafo 40 do
art 20 do CPC, tendo como elementos norteadores das alíneas
do parágrafo 3° do mesmo artigo, notadamente a importãncia
da causa, tempo decorrido e interveiiçôes exigidas dos patro-
nos das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
22 de maio de 2006. - Adv(s).MOYSES GRINBERG OAB
29.228 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA C. DE
ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.
_
37.-REVISIONAL DE CONTRATO-128/2003-CLAUDIA
MARA SOUZA BIATO X BANCO ITAU S.A (ITAU) - Desp.
de fls. 519: “Já realizada a prova pericial contábil e não haven-
do outras a produzir, declaro encerrada a instrução. Ciência às
partes, voltando a seguir conclusos os autos para sentença. Int.”
Curitiba, 29 de maio de 2006. - Adv(s).NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,ANA PAULA BRANDT,TERESA
C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.
_
38.-ACAO MONITORIA-369/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A (R.B.V-SP.) X JOAO TEIXEI-
RA ALVES PRIMO e Outro - Desp. de fls. 321: “Considerando
que nestes autos não há requerimento de assistência judiciária
gratuita e, conforme se depreende às fis. 45 dos autos de Moni-
tória sob n° 963/2000 e fls. 02 da ação Ordinária sob n° 2291/
2002, em apenso em que constam os embargantes destes autos,
João Teixeira e Lúcia de Freitas Teixeira, como sendo comerci-
antes, sendo os proprietários da empresa Lucia de Freitas Tei-
xeira-ME, tendo inclusive efetuado o pagamento da integrali-
dade do valor das custas processuais atinentes àqueles autos de
Ação Ordinária, não resta caracterizada a hipossuficiência eco-
nômica, vez que são elementos incompativeis. Assim, revogo a
parte final do item “3” do despacho de fis 317, determinando
que sejam os oficios expedidos, conforme despacho de fis. 269,
às expensas dos embargantes. Devem os embargantes recolhe-
rem as custas atinente a expediçao dos ofícios conforme deter-
mina o art. 19 do CPC.” Curitiba, 29 de maio de 2006.l -
Adv(s).LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI e JOAO SOARES DOS REIS,MARCUS ELY
SOARES DOS REIS.
_
39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-815/2003-BANCO BANES-
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TADO S/A (M.CELSO/CTBA) X JOAO LUIZ NERTES PI-
RES e Outro - Despacho de fls. 79: “Manifestem-se os execu-
tados (fls. 74/78)”. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, SILVIA SORAIA CA-
VALLINI GERAZO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e .
_
40.-ORDINARIA DE COBRANCA-1065/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO THEODORO LOCHER X MARIA HELENA
DE AGUIAR LOCHER - “Sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça manifeste-se o autor”. - Adv(s).ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS, BRUNA MARINA MENEGALE
BOGUCHESKI e ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,MARIA
HELENA DE AGUIAR LOCHER.
_
41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1263/2003-SENTI-
NELA VIGILANCIA S/C LTDA e Outro X PROSPECTA FAC-
TORING LTDA e Outros - Desp. de fls. 1556: Expedida cana
precatória à Comarca de Coribe-RA, para avaliação de bem
oferecido em caução o imóvel não foi encontrado pela Sra Ava-
liadora daquela comarca (certidão de fI 1.543). A respeito ma-
nifestaram-se as autoras, asseverando que o imóvel existe e
colocaram-se à disposição do Juízo Deprecado para auxiliarem
na localização do bem. Por fim, requerem a devolução da de-
precata para integral cumprimento. As rés discordam da devo-
lução da deprecata e requerem sejam intimadas as autoras para
oferecerem outro bem em caução, sob pena de revogaçao da
liminar.Denota-se da certidão de fi 1,543 que, de fato, o imóvel
não foi localizado pela Sra. Avaliadora. Apesar disto às partes
não foi concedida oportunidade de manifestação, o que era de
rigor, notadamente ante a possibilidade, como argumentam as
autoras, de auxiliarem na localização da Fazenda, Assim, de-
termino a devolução da carta precatória à Comarca de Coribe,
para que a Sra. Avaliadora repita a diligência, valendo-se para
localização do imóvel da orientação das autoras, conforme pe-
tição de f 1.550/1551, que deverá instruir a deprecata. Deve a
autora recolher as custas para desentranhamento da deprecata
no valor de R$7,00, mais as fotocópias e autenticações. (CPC,
art. 19). - Adv(s).CELIO LUCAS MILANO, JAMES DANTAS,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RU-
BELE VALENZA, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON COUTO
DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR,FABIANO LOPES OAB/PR 31.049.
_
42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2003-HELLA & CIA
LTDA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) -
Desp. de fls. 259: “Sobre o parecer do assistente técnico do
embargado, manifestem-se os embargantes no prazo de cinco
dias. Intime-se. Curitiba, 09 de maio de 2006.” -
Adv(s).NEIMAR BATISTA e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.
_
43.-ORDINARIA-1346/2003-ENNIO MARQUES VIANNA
NETO e Outros X FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL - Intime-se o réu para que, queren-
do, cumpra espontaneamente a obrigação no prazo de cinco
dias, sob pena de se iniciar o processo de execução de senten-
ça. Int. Curitiba, 26 de maio de 2006. - Adv(s).RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, PAULO CESAR GRADELA FILHO
e IRINEU PETERS,EROS GIL PETERS,MONICA LEBOIS.
_
44.-DECL.RESC.CONT.C/PERDAS E DAN-1383/2003-CE-
LULARE COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA. X TELE-
PAR CELULAR S/A - Despacho de fls. 347: “I-Expeça-se al-
vará de levantamento dos honorários a favor do perito. II- So-
bre o laudo pericial digam as partes no prazo sucessivo de cin-
co dias, iniciando pelos autores. Intime-se. Curitiba, 31 de maio
de 2006.” - Adv(s).OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA E SOUZA e RODRIGO XAVIER
LEONARDO,MYCHELLE FORTUNATO.
_
45.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1442/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI e Outro X BANCO ITAU S/A -
(SP/PÇA) - Muito embora o E. Tribunal de Alçada não tenha
indeferido o pedido de inversão do ônus da prova, cumpre ao
réu a juntada dos documentos necessários à realizaçao da perí-
cia, como sucessor do Banco Banestado, não podendo arcar o
consumidor com esse mister. Diante do exposto determino der-
radeiramente que o réu apresente os documentos pretendidos
pelo perito no prazo de cinco dias, o que faço com fundamento
no artigo 355 do CPC, com as advertências do que dispõe os
artigos 357, 358 e 359 do CPC.Curitiba, 26 de maio de 2006.
Adv(s).MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,JUSSARA MARIA
PEREIRA FAGUNDES,FATIMA DENISE FABRIN.
_
46.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-168/2004-HAR-
BOR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. X
IZABEL CRISTINA NOGUEIRA e Outro - Despacho de fls.
498: “I- Face o depósito da 2º parcela atinente aos honorários
periciais (fls. 487/488), expeça-se o competente alvará em fa-
vor do Sr. Perito para levantamento da referida parcela. II- In-
time-se o autor, para no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 3ª
e última parcela referente aos honorários periciais. III- Sobre
os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls 491/497,
manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Curitiba, 31 de Maio de 2006. - Adv(s).ROBERTO BENGHI
DEL CLARO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS,CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA,CLAUDINEI DOMBROSKI.
_
47.-ACAO MONITORIA-297/2004-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A X COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PRAIA
MANSA LTDA e Outros - Desp. de fls. 339: “Às considerações
do Sr. Perito (fls. 336/338). Intimem-se. Curitiba, 30 de maio
de 2006.” - Adv(s).ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB-27616,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e AMARILIS VAZ CORTESI.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2004-ASSESSORIA
IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA. X CA-
TARINA MICHELINA PERROTI - FLS. 232/233: “Interpôs
Catharina Michelina Perrotti embargos de declaração em face
da decisão de fis 225, que deferiu a produção das provas reque-
ridas e designou audiência de instrução e julgamento para o dia
22/06/2006. Aduz que a decisão encontra-se equivocada, vez
que já encenada a fase instrutória da lide, tendo sido proferida
sentença, recorrida por meio de apelação, promovida pelo E.
Tribunal de Justiça do Paranà, salientando que deveria ter sido
dado seguimento aos atos executivos nos autos de execução,
tendo requerido a revogação de despacho embargado, com a
retirada de pauta da audiência designada, com prosseguimento
da execução.II -Os presentes embargos de declaração são inca-
bíveis, pois visam modificar os fundamentos da decisão. Des-
tarte, não vislumbro nenhum equívoco na decisão, não poden-
do se revestir de caráter inflingente, sob pena de grave disfiin-
ção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, com o
propósito de questionar a correção do julgado e obter, em con-
seqüência, a desconstituição do ato decisório. (RTJ 154/223,
155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638). III — Ademais,
conforme decisão da superior instância (fls. 215/219), “estan-
do a execução devidamente instruídacom título hábil, não há
como taxa-Ia de nula, impondo-se, a.sxim, cassa, a decisão que
lu/gou procedente os embargos, determinando o prosseguimento
dos mesmos, com análise das demais questões posta?’, ques-
tões estas que conforme decisão embargada (fis. 225), necessi-
tam da produção de parte das provas requeridas pelas embar-
gante, pelo que foi o feito convertido em diligência. Curitiba,
30 de maio de 2006. - Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e MARCELO MARCO BERTOLDI.
_
49.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-485/2004-GUIZE-
LA ANJO BRANDAO X ABN AMRO BANK S/A - Sentença
de fls.100:” I- Tendo em vista que a autora não tem capacidade
postulatória, deixo de apreciar a petição de fls. 93/96. II- Con-
siderando que a autora, devidamente intimada para dar prosse-
guimento ao feito, promovendo os atos que lhe competiam,
conforme se depreende das certidões de fls. 87 e 92, quedou-se
inerte sem promover os atos que lhe competia, através de advo-
gado, nestes autos de Revisão de Contrato c/c Tutela Antecipa-
da, em que Guizela Anjo Brandão promove em face de ABN
Amro Bank S/A, com fundamento no art. 267 III e § 1º do CPC,
julgo extinto o processo. III-Custas remanescentes pela reque-
rente. IV-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
ve-se. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Curitiba, 24 de maio
de 2006". - Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY
ROSA GOIVINHO e .
_
50.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-890/2004-JOSE
MESSIAS CAMPESE e Outros X AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA - Desp. de fls. 307: “I-Mantenho o
despacho de agravado por seus próprios fundamentos. II- Opor-
tunamente comunique-se ao eminente Relator que a decisão
objurgada foi mantida e que a parte Agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 através de petição protocolizada em 27 de
abril de 2006. Oficie-se. III- Intime-se. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO OAB/PR.18436, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.
_
51.-COMINATORIA-968/2004-SILVANA LOUZANO X
CLUB TOUR TRANSPORTES LTDA e Outro - Manifestem-
se as partes sobre a possibilidade de conciliação e sobre as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Após, voltem os au-
tos conclusos para saneador ou sentença. Int. Curitiba, 26 de
maio de 2006. - Adv(s).ALCIONE BASTOS RIBAS e .
_
52.-DISSOL.PARCIAL SOCIEDADE-1098/2004-PEREIRA E
ALCANTARA LTDA. X VERDEFLORA EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS LTDA e Outro - Despacho de fls. 208: “ A
fim de se evitar nulidades o credor deverá inicialmente diligen-
ciar no desiderato de localizar a citanda. Intime-se. Curitiba,
29 de maio de 2006. - Adv(s).VIRGILIO CESAR DE MELO,
LUCIANE MARIA CAMPESATTO e .
_
53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1227/2004-ADRIANO
BLUME e Outros X LAIS GROHMANN JUNQUEIRA e Ou-
tro - Despacho de fls. 174: “1.Consignou-se na decisão de fls.
145/146, o prazo de quarenta e cinco dias, antes da audiência
de instrução e julgamento, designada para o próximo dia 11 de
julho, às 14:00 hrs, para que os litigantes apresentassem rol
testemunhal, bem como promovessem os atos tendentes à sua
realização. 2.O embargante, por sua vez, protocolizou o rol tes-
temunhal de fls. 171/173 tão-somente no dia 29 de maio p.,
razão pel qual indefiro a inquirição das testemunhas por ele
arroladas, por extemporâneo. Intimem-se. Curitiba, 31 de maio
de 2006.” - Adv(s).CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
NEIMAR BATISTA,TATIANE PARZIANELLO.
_
54.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1442/2004-ADE-
MIR ALMEIDA DA SILVA e Outro X BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Anote-se a renúncia havida. Re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça (Rua Mauá) com
as advertências de estilo. Int. Curitiba, 26 de maio de 2006. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI.
_
55.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-53/2005-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA X METROBENS
AUTOMOVEIS LTDA - Tendo em vista que a ré deverá parti-
cipar de outra audiência na mesma data e horário da audiência
designada nesse juízo, designo nova data para o dia 24/10/2006,
às 14:00 horas, ressalvando o consignado às fls. 156/157. -
Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JAIR
RIBEIRO,EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.
_
56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2005-SATIKO
TAKAMOTO X ATILA IMOVEIS LTDA - EPP - “Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca das informa-
ções prestadas pela Contadoria. Intimem-se. Curitiba, 25 de
maio de 2006. - Adv(s).DIOGO MATTE AMARO, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e CARLOS AFONSO RI-

BAS ROCHA,PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA,DIOGO MATTE AMARO.
_
57.-ACAO CIVIL PUB.C/CTUT.ANTECIP-281/2005-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X VAZ E HO-
FFMAN LTDA ( CURITIBA MUSIC HALL) e Outros - “Fa-
culto a manifestaçao dos réus acerca dos documentos de fls.
717/720, no prazo de cinco (05) dias (CPC, art. 398). Intimem-
se. Curitiba, 26 de maio de 2006.” - Adv(s).SERGIO LUIZ
CORDONI, JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA,
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR e CICERO BRAZ
PORTUGAL,AMANDA DE LIMA GODOI.
_
58.-PAULIANA-598/2005-MARCELO VARGAS DA SILVA e
Outros X DIEGO KAUR SING e Outros - Desp. de fls. 380:
“Cumpra-se o disposto no item I do despacho de fls. 374 (reco-
lher as custas devidas ao Registro de Imóveis da Comarca de
Foz do Iguaçu/Pr, no valor de R$452,76, referente a AVERBA-
ÇÃO E LEVANTAMENTO DA AÇÃO). Manifestem-se as par-
tes a respeito das provas que pretendem produzir e se há efeti-
va possibilidade de conciliação. Após, voltem. Int. Curitiba, 25
de maio de 2006.” - Adv(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO, NI-
COLE CRISTINA ABRAO CARON e CARLOS ALBERTO
BORRELI BARBOSA,JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO,MARCELO RICARDO U. DE BRITO ALMEI-
DA.
_
59.-RESTAURACAO DE AUTOS-602/2005-JUAREZ CIRINO
DOS SANTOS e Outros X JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS
(ESPOLIO) e Outro - Sentença de fls. 79: “Homologo, por sen-
tença, para que produza os devidos e legais o pedido de retifi-
cação, levado a termo as fls. 76, dos presentes autos de arrola-
mento dos bens do espolio de Joaquim Cirino dos Santos, res-
salvados eventuais omissões e direitos de terceiro. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal, adite-se o competente
formal de partilha e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Curitiba, 10 de agosto de 2005. - Adv(s).JUAREZ CI-
RINO DOS SANTOS OAB 3374 e .
_
60.-ARROLAMENTO-632/2005-LUCELIA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE X SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE (ESPOLIO) - “ O pedido de alvará de-
verá ser processado em autos apartados. Desentranhe-se a peti-
ção de fls. 59/62, dizendo, a seguir, os interessados. Intime-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006.” Adv(s).EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE, RAFAEL DE ALBUQUERQUE e .
_
61.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-733/2005-SHE-
LL BRASIL LTDA X ALUISIO DE OLIVEIRA MARCONDES
FILHO e Outros - Sentença de fls. 559/560: “DISPOSITIVO:
Diante do exposto julgo procedentes os presentes embargos de
declaração para o fim de homologar o pedido de desistência
protocolado às fls. 553 dos autos, julgando extinto o processo
com fundamento no artigo 267 VIII do CPC, restando as custas
processuais a cargo da Shell Brasil Ltda, enquanto que cada
parte arcará com os honorários advocatícios de seus respecti-
vos patronos. P.R.I. Curitiba, 24 de maio de 2006”. -
Adv(s).ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES
CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ELAINE SALDAN e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.
_
62.-ALVARA JUDICIAL-832/2005-LUCELIA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE e Outros X SEBASTIAO CARLOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (ESPOLIO) - “ I- Por
sentença, para que produza os juridicos e legais efeitos, julgo
boa a prestação de contas realizada nos presentes autos de
ALVARÁ JUDICIAL em que é requerente LUCÉLIA CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE e outros e requerido ESPÓLIO
DE SEBASTIÂO CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE. II -Traslade-se cópia desta decisão e da prestação de con-
tas aos autos de arrolamento sob n° 632/2005, a fim de cálculo
do imposto.III- Oportunamente, arquive-se. V - Custas, na for-
ma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 03
de maio de 2006- Adv(s).EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE e .
_
63.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-857/2005-UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A X TERCIANO TENORIO ALBU-
QUERQUE - “ Deve o exeqüente efetuar o preparo das custas
de execução de sentença, no valor de R$206,50, no prazo de
cinco dias” - “Deve o(a) EXEQUENTE efetuar o preparo das
custas no valor de R$40,00, atinente à diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias” - Adv(s).EDUARDO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING e .
_
64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1045/2005-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
X MIRIAM MARIANO ALVES - “Encaminhem-se os autos à
11ª Vara Cível desta Capital, conforme solicita aquele juízo
(fl). Comunicações e anotações necessárias. Intimem-se. Curi-
tiba, 31 de maio de 2006.” - Adv(s).FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 3541/PR, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, MARCELO LOCATELLI OAB 37.816, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e .
_
65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1109/2005-VIR-
GILIO ATOLINI X HANNOVER INTERNACIONAL SEGU-
ROS S/A - Mantenho a decisão de fl. 51. (O presente feito en-
conta-se extinto, por forma da sentença de fls. 40, sendo ino-
portuno o pedido de prosseguimento do feito. Arquive-se.). -
Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e .
_
66.-USUCAPIÃO-1177/2005-AQUILINO BARBOSA e Outro
X MASSAICHI HIROMORI e Outros - Desp. de fls. 353: “1-
Atenda-se (fls. 329/330) 2- Oficie-se solicitando o endereço
dos réus não encontrados (fls. 334/335). Deve o autor recolher
as custas para expedição das cartas e ofício no valor de R$42,00.
(Art. 19 do CPC) - Adv(s).ADRIANO BARBOSA OAB 33.023
e .

67.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-1379/2005-OELO
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
X CARDOSO & CAMPOS LTDA - Despacho de fls. 59: 1.Re-
porto-me, por bevidade, ao despacho de fls. 54. - Despacho de
fls. 54: Intime-se a ré para regularizar sua representação nos
autos. Intime-se. - Adv(s).LUIZ FERNANDO R. PINTO, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, GIOVANNA
LEPRE SANDRI OAB/PR.26.386 e .
_
68.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1488/2005-LUIZ
ERNESTO BLEY JUNIOR X CRISTINA MATEUS BLEY e
Outros - Despacho de fls. 404: Já impugnada a contestaçao
determino às partes indiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, bem como se possível, concretamente, a rea-
lização de acordo. Após, voltem conclusos para saneamento.
Int. Curitiba, 31 de maio de 2006.- Adv(s).FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATA MARACCINI
FRANCO - OAB 33246, CEZAR AUGUSTO
CORD.MACHADO - 38287 e IVAN XAVIER VIANNA
FILHO,IVAN XAVIER VIANNA,LUIZ FRANCISCO BARCE-
LLOS BOND,HENRIQUE LEAL VIANNA.
_
69.-REINTEGRACAO DE POSSE-1512/2005-LUIZ ERNES-
TO BLEY JUNIOR e Outro X CRISTINA MATEUS BLEY e
Outro - Já impugnada a contestaçao determino às partes indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, bem como
se possível, concretamente, a realização de acordo. Após, vol-
tem os autos conclusos para saneamento. Int. Curitiba, 31 de
maio de 2006. - Adv(s).FERNANDO AUGUSTO SPERB,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, RENATA MARACCINI FRANCO - OAB
33246, CEZAR AUGUSTO CORD.MACHADO - 38287, AL-
CEU CONCEIÇAO MACHADO NETO e IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO,IVAN XAVIER VIANNA,LUIZ FRANCISCO
BARCELLOS BOND,HENRIQUE LEAL VIANNA.
_
70.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-6/2006-LUIZ ER-
NESTO BLEY JUNIOR e Outro X CRISTINA MATEUS BLEY
e Outros - Já impugnada a contestação determino às partes in-
diquem as provas que efetivamente pretendem produzir, bem
como se possível, concretamente, a realizaçao de acordo. Após,
voltem os autos conclusos para saneamento. Int. Curitiba, 31
de maio de 2006. - Adv(s).ANDRE LUIZ BONAT CORDEI-
RO, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO FILHO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ALCEU CONCEIÇAO MACHADO
NETO, RENATA MARACCINI FRANCO - OAB 33246, CE-
ZAR AUGUSTO CORD.MACHADO - 38287 e IVAN XAVI-
ER VIANNA FILHO,IVAN XAVIER VIANNA,LUIZ FRAN-
CISCO BARCELLOS BOND,HENRIQUE LEAL VIANNA.
_
71.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-190/2006-MAR-
COS AURELIO VIEIRA X BANCO ITAU S/A - ) - - Admito as
emendas de fis. 41 e 44. I - Defiro em favor do autor as benes-
ses da assistência judiciária.
I - Através da presente ação declaratória promovida por Mar-
cos Aurélio Vieira em face de Banco Itaíj S/A, requer a titulo
de antecipação de tutela a baixa do seu nome no cadastro res-
tritivo ao crédito do SERASA. Alirma que pactuou contrato de
financiamento referente a composição de dívida que possuía
para com o réu, implicando tal renegociação na imediata retira-
da de apontamento inserido em desfavor junto a cartórios de
protesto ou outro banco de dados como o SERASA. Aduziu
que, apesar de honrado o compromisso que assumiu, não hou-
ve a contraprestação do réu, que somente cancelou o protesto
em junho de 2004 e manteve seu nome inscrito no cadastro do
SERASA. IV - Em face da discussão que ora se trava, é de se
deferir parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, para que seja oficiado ao SERASA, a fim de promover a
exclusão do nome do autor de seus cadastros restritivos, sobre
as operações sub judice Dispõe o Enunciado ri 6 do extinto
egrégio Tribunal de Alçada que: ‘Mostra-se abusiva e despro-
vida de legalidade o inclusão de nome no cadastro de proteção
ao crédito (SPC-SERÁSA), havendo discussão da divida em
juízo Assim, diante da orientação normativa e com fundamento
no artigo 273 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela a fim de determinar a exetusão do nome do autor
do cadastro restritivo do SERASA, sobre as operações sub Ju-
dite. Oficie-se. V - Para a realização da audiência de concilia-
ção e apresentaçao de defesa, deSjno o dia 2 de outubro de
2006, às 16:30 horas. VI - Cite-se o réu para comparecer á
audiência conciliatôria, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, bem como in-
time-se-o da concessào dos efeitos da tutela. Intime-se ***Fica
o autor intimado a apresentar contra-fé da inicial, bem como
retirar a Carta de Citação do Réu, devendo ainda retirar o ofí-
cio para o SERASA, no prazo de 05 dias ***- Adv(s).RENO
CARNEIRO DA SILVA, MARAN CARNEIRO DA SILVA e .
_
72.-ALVARA JUDICIAL-283/2006-PALMIRO SERGIO
BALLIANA e Outro X GUILHERME BALLIANA DURAES
DOS SANTOS - Despacho de fls. 35 “Conforme requerimento
dos autores às fls. 05, remetam-se os autos à contadoria a fim
de ser atualizado o valor dispendido por Camila Balliana Du-
rães dos Santos para efetuar o pagamento das mensalidades
escolares do menor”. - Certidao de fls. 35 verso: “Deve o autor
recolher as custas do Contador no valor de R$27,48”. -
Adv(s).PAULO RICARDO OPUSZKA OAB 29.373 e .
_
73.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2006-KLEYDE DE OLI-
VEIRA GEBERT X LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - “Efeti-
vada a Sindicância determinada nos autos de pedido de provi-
dências, sob nº 326/2006, baixem oportunamente à Contadoria
Judicial para análise da prestação de contas. Intime-se. Curiti-
ba, 31 de março de 2006.”- Adv(s).CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA DE BORBA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR.
_
74.-PRESTACAO DE CONTAS-324/2006-KLEYDE DE OLI-
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VEIRA GEBERT X LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - “Efeti-
vada a Sindicância determinada nos autos de pedido de provi-
dências, sob nº 326/2006, baixem oportunamente à Contadoria
Judicial para análise da prestação de contas. Intime-se. Curiti-
ba, 31 de março de 2006. - Adv(s).CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA DE BORBA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR.
_
75.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-326/2006-LEONIDAS
HEY DE OLIVEIRA X KLEYDE DE OLIVEIRA GEBERT - “
1. Manifeste-se o requerente, por intermédio de seu procura-
dor, a curadora Sra. Kleyde de Oliveira Gebert e sua assistente
Sra. Lenize de Oliveira Katura, no prazo de cinco dias sucessi-
vos, iniciando-se pelo requerente, sobre a promoção do Minis-
tério Público e a Sindicância de fks, 45/58. 2.Após, cumpra-se
o determinado no despacho de fls. 256 dos autos em apenso
sob o nº 324/2006. 3.Publique-se o despacho de fls. 1772 dos
autos nº 428/2002. Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de 2006.”
- Adv(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e CARMEN
SILVIA GARMENDIA DE BORBA.
_
76.-MEDIDA CAUTELAR-341/2006-T.E.V.L. . . . .(.D.J. X
S.C.D.S.D.C.E.R.M.U.C. .(.D.J. - . - Desp. de fls. 1082: “I-
Anote-se (fls. 1079). II- Defiro o prazo derradeiro de cinco
dias para que a ré se manifeste acerca dos documentos junta-
dos, conforme determinado no despacho de fls. 032. Intimem-
se. Curitiba, 26 de maio de 2006.” - Adv(s).FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE, PAU-
LO OSTERNACK AMARAL, MARCAL JUSTEN FILHO,
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO
TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA
KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER, RAFAEL WALL-
BACH SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK, SHEILA
JUSTEN TRISTAO, KARLA MARIA TREVIZANI, HUDER-
SON ALEXANDER DALLA VECCHIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,HUDERSON ALEXANDER DALLA
VECCHIA,KARLA MARIA TREVIZANI.
_
77.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-392/2006-CONS-
TRUTORA CARPIZZA LTDA X BANESTADO LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Desp. de fls.207:”I-In-
forme-se conforme despacho de fls. 202. II_ Ante a concessão
de efeito suspensivo ativo ao recurso, para o fim de afastar os
efeitos da mora até que se apure o montante da dívida resultan-
te dos contratos de leasing firmados entre as partes, resta sus-
pensa a ordem de reintegração de posse dos autos em apenso,
até ulterior comunicação do E. Tribunal de Justiça. III- Trasla-
de-se cópia desta decisão para os autos de reintegração de pos-
se em apenso. Intimem-se. Curitiba, 08 de maio de 2.006" -
Adv(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, FERNANDA RIBAS LUSTOSA, GUILHERME
FRAZAO NADALIN e .
_
78.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-403/2006-REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS VENDA FORTE LTDA X SA-
MAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA. -
Sobre a contestação de fls. 671684, manifeste-se o autor. -
Adv(s).ROBERTO ROCHA WENCESLAU e CARLOS AL-
BERTO MASCARENHAS SCHILD,LUCIANA BLANK DE
OLIVEIRA PEDROSO DE ALBUQUERQUE.
_
79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-421/2006-DANIEL
SCHINKEIN e Outros X CARLOS ALBERTO PEREIRA -
Desp. de fls.1364: “ 1. Mantenho o despacho agravado, por
seus próprios fundamentos. 2. Oportunamente, comunique-se
ao Eminente Relator que a decisão objurgada foi mantida e que
a parte agravante cumpriu o disposto no art.526 através de pe-
tição protocolizada em 05 de abril de 2006. Intimem-se. Curiti-
ba, 01 de junho de 2006.” - Adv(s).MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI e MESSIAS ALVES DE ASSIS,LEONARDO DA
COSTA,JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,MARIANA
BASTOS DA PORCIUNCULA.
_
80.-ALVARA JUDICIAL-614/2006-LUCELIA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE X SEBASTIAO CARLOS CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE (ESPOLIO) - I-A emenda, no prazo
de dez dias, devendo ser regularizada a representação de todos
os herdeiros. II-No mais, cumpra-se o contido no despacho de
fls. 07 (o pedido de alvara deverá ser processado em autos apar-
tados). Intime-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. -
Adv(s).EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, CARLOS
GUILHERME CAVALCANTI, RAFAEL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE e .
_
81.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-622/2006-GU-
NARS KARLIS ZALITE X SOCIEDADE COOP.DE
SERV.MEDICOS DE CTBA E REGIAO METROP.- UNIMED
CURITIBA - Gunars Karlis Zalite ingressou com a presente
ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
contra NIMED/CURITIIBA alegando, em apertada síntese, que
é usuário do plano de saúde da ré desde 1995, sendo negado
pedido que fez a ré para cobertura de prótese indispensável á
realização de cirurgia. Conforme declaração médica o autor
possui sequelas funcionais urológicas decorrentes de tratamen-
to radioterápico e cirúrgico para remoção de tumor patológico.
Que a cada dois meses se submete a cirurgia para troca de pró-
tese que não estão sendo arcadas pelo réu. Diz ser ilegal a clá-
usula que limita a cobertura e requer a antecipação dos efeitos
da tutela para que a ré arque com os custos da prótese denomi-
nada Kit Cateter Uretral Duplo J, sob pena de multa. Como se
vê dos documentos juntados o autor a cada dois meses necessi-
ta passar por cirurgia para troca de prótese. O médico que o
atende prescreveu a necessidade deste procedimento, inclusive
com implicações ávida do paciente. A rë se recusa à liberação
deste tipo de alimentação porque sem cobertura contratual. Ê
certo que o regulamento trazjdo aos autos traz como uma das
exclusões a cobertura para próteses Menos certo não é que dentre
as coberturas declaradas está a de cobertura de despesas refe-
rentes a cirurgias com a em questào. Logo, há um conflito entre
cláusula de cobertura e cláusula de exclusão, devendo prevale-
cer a interpretação mais favorável ao consumidor, ou seja, de
que dentre a cobertura contratual está a de realização da cirur-

gia com o implante da prótese, sem o que a primeira cobertura
estaria excluida por vias obliquas. Doutro vértice a cláusula de
exclusão, além de ser dúbia com a cláusula de cobertura, não
vem devidamente destacada a informar o consumidor de forma
inequívoca. Soma-se a esses o fato de que, internado paciente,
a não cobertura em questão afetaria o objetivo do contrato que
em última análise é o da preservação à vida. Por tais razões, hã
verossimilhança das alegações da autora, ou seja, a plausabili-
dade do direito invocado. O Tribunal de Justiça do Paraná já se
manifestou em casos análogos, conforme decisão trazida á coi-
ação na petição inicial da qual destaco que Após o advento da
Lei n 9.656/98, não há possibilidade de se negar a cobertura do
implante de prótese indispensável ao ato cirúrgico, consoante
se depreende da interpretação do disposto em seu aflige 19,
inciso VI Em casa análogo também já se pronunciou o E STJ
STJ- 148407,) PLANO DE SAUDE PROSTATECTOMIARA-
DICAL. INCONTINÊNCIA URINÁRIA. COLOCAÇÁO DE
PRÓTESE. ESFINCTER URINÁRIO ARTIFICIAL. 1. Se a
prótese, no caso o esfíncter urinário, decorre de ato cirúrgico
coberto pelo plano, sendo conseqüéncia possível da cirurgia de
extirpação radical da próstata, diante de diagnóstico de câncer
localizado, não pode valer a cláusula que proibe a cobertura.
Como se sabe a prostatectomia radical em diagnóstico de cân-
cer localizado tem finalidade curativa e o tratamento da incon-
tinência urinária, que dela pode decorrer, inclui-se no trata-
mento coberto, porque ligado ao ato cirúrgico principaL 2. Re-
curso especial conhecido e desprovido. (Recurso Especial n°
519940 SI’ (2003:0063287-0), 3’ Turma do STJ, ReL Mm. Car-
los Alberto Menezes Direito. /. 17.06.2003, unãnime, DJU 01.
09i 2003, p. 288). Referência Legislativa: Lei n°8,078, a 5/,
inc. IV. Doutrina. Obra: Revista Forense, p. 328-315. Autor:
Carlos Alberto Menezes Direito. Obra: Câncer de Próstata, Guia
Prático de Urologia, Sociedade Brasileira de Urologia, Donard
Augusto Bendhack e Ronaldo Damião, 1”ed., 1999, p. 163.
Autor: Antônio Carlos Lima Pompeu. Obra: Complicações,
Objetiva, 2002, p. 256. Autor: Alui Gawande. Obra: O Século
dos Cirurgiões Jurgen Thoward Henius, 2002, p. 211 e ss Au-
tor: Edoardo Porro. Tenho que presentes os requisitas autoriza-
dores para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a
verossimilhança da aIegação do autor, em face de prova ine-
quívoca juntada aos autos e o findado receio de dano irrepará-
vel ou de dificil reparação. Enfim, a interpretação do contrato
deve se dar de forma que este atinja seu escopo. Diante do
exposto defiro o pedido liminar para que a ré promova a libera-
ção e pagamento da prótese denominada Kit Cateter Uretral
Duplo J, no prazo de 12 (doze) horas, sob pena de multa que
ora arbitro em R$ 1000,00 (um mil reais) para cada dia de atra-
so.
Dada a natureza do pedido e da ação dispenso a prestação de
caução. Cite-se a ré para que em compareça em audiéncia de
conciliação e apresentação de defesa que designo para o dia 29
de setembro de 2006, às 15:00 horas. Defiro a faculdade de
cumprimento do ato fora do expediente forense (art. 172, § 2°).
Int. - Desp. Fls. 91 “Expeça-se ofício ao Hospital Nossa Se-
nhora das Graças, informando o ter da decisão prolatada às fls.
86/89- Adv(s).FLAVIO MENDES BENINCASA, CARLA SI-
MONE SILVA e .
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LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0021 000324/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0008 001208/1998

0023 000704/2001
0106 000304/2006

LUIZ GONZAGA STREHL 0010 000084/1999
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0041 000744/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0003 001169/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0069 001099/2005

0140 000580/2006
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0042 000900/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0005 001401/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0066 000891/2005
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0079 001461/2005
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0004 001296/1996
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0060 001509/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0057 000689/2004
MARCELO CARON BAPTISTA 0019 000817/2000
MARCELO EDUARDO ECKER 0023 000704/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0007 001160/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0141 000582/2006
MARCIA S BADARO 0067 001041/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0005 001401/1996
MARCIO GABRIELLI GODOY 0068 001094/2005
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MARCIO LUIZ BERTOLDI 0029 001155/2001
MARCO ANTONIO DE LIMA 0083 001529/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0057 000689/2004
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0063 000507/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0041 000744/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0061 000403/2005
MARCOS FEY PROBST 0029 001155/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0024 000723/2001
MARIA APARECIDA BOTURA EM 0049 001395/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0053 000412/2004

0062 000414/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0052 000241/2004
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0055 000673/2004

0139 000578/2006
MARIANA DE CARVALHO SOBRA 0019 000817/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0090 000112/2006
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0037 001129/2002
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0142 000598/2006
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0055 000673/2004

0139 000578/2006
MARKLEA DA CUNHA FERST 0134 000565/2006
MARLENE DIAS CARVALHO 0047 001252/2003
MARTA SUZY WAGNER 0044 001032/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0128 000546/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0036 000910/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0006 000253/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0102 000279/2006
MAURO CRISTIANO MORAIS 0142 000598/2006
MAURO CURY FILHO 0053 000412/2004

0062 000414/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0053 000412/2004

0062 000414/2005
MICHEL LAUREANTI 0120 000456/2006
MICHELE LOVATO HOELTGEBAU 0029 001155/2001
MIEKO ITO 0086 000056/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0025 000779/2001
MIGUEL HILU NETO 0019 000817/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 0088 000096/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0101 000277/2006
MONICA DALMOLIN 0081 001480/2005
MOYSES GRINBERG 0088 000096/2006
MURILO UBIRAJARA GUSE 0130 000558/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0067 001041/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0132 000561/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0050 000038/2004
NELSON VIEIRA JUCA 0138 000570/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0128 000546/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0087 000074/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0062 000414/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0062 000414/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0081 001480/2005
OMAR RODRIGUES CHAVES 0035 000893/2002
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0123 000513/2006
OTTO JOAO LYRA NETO 0060 001509/2004
OTTO STEINER JUNIOR 0025 000779/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0015 001215/1999
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0119 000453/2006
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0073 001267/2005
PATRICIA OMINGUES NYMBERG 0051 000162/2004
PATRICIA TOSTES POLI 0071 001225/2005
PAULO AMBROSIO 0037 001129/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0097 000229/2006
PAULO CESAR SILVEIRA 0089 000098/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0033 000628/2002

0072 001248/2005
0089 000098/2006

PAULO SERGIO WINCKLER 0037 001129/2002
0076 001443/2005

PAULO VINICIUS DE B MARTI 0034 000760/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0064 000538/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0027 000936/2001
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0067 001041/2005
REGINA A S PAGUSAT 0037 001129/2002
REGINA CARLA PEREIRA BERG 0071 001225/2005
REGIS FERNANDO FERREIRA 0106 000304/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0084 000002/2006
RENATA MARACCINI FRANCO 0093 000129/2006
RENATO BRUNO FUHRMANN 0031 000010/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0096 000160/2006
RICARDO DA SILVA GAMA 0034 000760/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0096 000160/2006
RICARDO MARCIO TONIETTO 0141 000582/2006
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0052 000241/2004
RITA DE CASSIA C. BUHR 0029 001155/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0074 001372/2005
ROBERTO NASCIMENTO SAPORI 0133 000562/2006
ROBERTO ZACHARIAS 0014 001042/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0137 000568/2006
ROCHELI SILVEIRA 0057 000689/2004
RODRIGO FERREIRA 0025 000779/2001
RODRIGO FORTUNATO GOULART 0036 000910/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0051 000162/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0097 000229/2006
ROGERIO XAVIER RIVA 0052 000241/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0090 000112/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0095 000156/2006

0105 000289/2006
RUY RIBEIRO 0138 000570/2006
SAMUEL MARTINS 0131 000560/2006
SANTINO SAGAIS 0112 000401/2006
SAULO BONAT DE MELLO 0006 000253/1998
SERGIO ADILSON DE CICCO 0104 000284/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0090 000112/2006
SERGIO SCHULZE 0116 000426/2006
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0087 000074/2006
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0111 000388/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0018 000203/2000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0117 000432/2006
TANI MARIA WURSTER 0006 000253/1998
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0078 001460/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0023 000704/2001
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0036 000910/2002
TATIANA KALKO 0022 000401/2001

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0116 000426/2006
TATIANE PARZIANELLO 0082 001506/2005
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0071 001225/2005
THELMA PEREZ SOARES 0019 000817/2000
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0128 000546/2006
THIAGO RICARDO DURSKI POL 0083 001529/2005
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0060 001509/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0086 000056/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0019 000817/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0118 000442/2006
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0071 001225/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0114 000416/2006
VALERIA GASPARIN 0087 000074/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0009 000016/1999
VANDERLEY FARIAS 0129 000556/2006
VANESSA DE SOUZA 0023 000704/2001
VANESSA GONCALVES SALVADO 0029 001155/2001
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0065 000740/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0043 000982/2003

0045 001119/2003
0115 000425/2006

VANIR GENTIL BARBOSA 0113 000408/2006
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0005 001401/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0010 000084/1999

1. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1012/1988
- RILOCH ALIMENTOS LTDA x BANESPA BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A -Vistos e examinados, etc ... É
o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
267, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pela Re-
querente, que autorizo sejam pagas mediante a expedição de
alvará em favor da Senhora Escrivã. Pagas as custas, intime-se
a Requerente para vir receber o valor correspondente ao saldo.
P.R.I. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
CELSO MARCELO DE OLIVEIRA.

2. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 708/1992 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JORCEI NUNES DE
OLIVEIRA -Manifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 203,
devendo informar nos autos o atual endereço do Executado. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

3. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1169/1995 - GULIN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARMAN-
DO MAHAMAD MUSHASHE -Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais), bem como
retirar ofícios de fls. 342-348. -Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1296/1996
- LEOCADIA ZAVADSKI DE AZEVEDO x ATILIO BATISTA
DE ALMEIDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 103, do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MARA SILVIA ALVES FERNANDES.

5. ACAO DE USUCAPIAO - 1401/1996 - WILSON FERREI-
RA e outros x JULIA DE LARA FERNANDES e outros -Reti-
rar ofícios de fls. 225-227. -Advs. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, KEILE
CRISTINA BIEZUS, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE
e JAQUELINE MEIRA LIMA.

6. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 253/
1998 - JORGE DA CONCEICAO ALVES e outro x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO - ...
Por isso, indefiro a pretensão de fl. 463. Manifeste-se o Exe-
quente. -Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA MUSSOLINO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE ME-
LLO, TANI MARIA WURSTER, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1160/1998
- BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros - O BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e ou-
tros -Manifestem-se a parte interessada sobre a informação de
fl. 363. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER.

8. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1208/1998
- RITA DE CASSIA STORRER x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A -Manifeste-se a Exequente. -Advs. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 16/1999 -
KOTIC FACTORING COMERCIO DE MOVEIS E MAQUI-
NAS LTDA x NILSON JOSE LOPES -Manifestem-se as partes
sobre a informação e laudo de avaliação de fls. 98-100. -Advs.
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI.

10. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 84/1999 - IVONE
COSTA STREHL x EDIO FREGULIA e outro -Antes de inici-
ar-se o processo de execução de sentença, intime-se a parte
devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos. Antecipar custas para expedição de intimação pessoal da
devedora. -Advs. LUIZ GONZAGA STREHL, LIIS ALBER-
TO DOS SANTOS PACHECO, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ.

11. ACAO DE INTERDICAO - 217/1999 - MARIA ITELVI-
NA FERREIRA x CALIR JOAQUIM MACAN -Acolho o pa-
recer ministerial de fl. 73. Oficie-se ao INSS na forma solicita-
da. Aguarde-se pelo prazo de 40 (quarenta) dias a sindicância a
ser efetuada pelo digno representante do Ministério Público.
Retirar ofício de fl. 75. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

12. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 708/1999 - ARLINDO

MENDES DE SOUZA x BANCO EXCEL ECONOMICO -Ao
preparo das custas no valor de R$24,00 (vinte e quatro reais). -
Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA.

13. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 942/1999 - CICERO
DE CAIRES e outros x DULCEMARY DIAS BITTENCOURT
e outros -Defiro (fl. 827). Abra-se vista dos autos aos Requeri-
dos, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, a iniciar pela
peticionária de fl. 827. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO.

14. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1042/
1999 - GENIVAL BORGES SOARES e outro x CIDADELA S/
A e outros -Retirar ofício de fl. 631. -Adv. ROBERTO ZA-
CHARIAS.

15. ACAO MONITORIA - 1215/1999 - J MALUCELLI SE-
GURADORA LTDA x CONSTRUTORA MILENIO LTDA e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 281. -
Advs. AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI e PA-
BLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT.

16. ACAO MONITORIA - 1238/1999 - RESTAURANTE VI-
LLAGE BATEL LTDA x JOEL FRISCHMANN HOLLMANN
e outro -Manifeste-se a Exequente. -Advs. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

17. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 154/2000 - ALDAIR
DOS SANTOS x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEI-
RO LAURINDO LTDA -Defiro (fl. 333). Atenda-se. Ao prepa-
ro das custas para expedição de ofícios no valor de R$42,00
(quarenta e dois reais). -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE.

18. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 203/2000 - BLOUNT
INDUSTRIAL LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE (MASSA FALIDA) -Manifeste-se o Requerente sobre a
petição de fls. 1433. -Advs. JOAO CASILLO, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI.

19. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 817/2000 -
GENI DELMONDES SEGANTINI x PHILIP MORRIS BRA-
SIL S/A - Recebo o recurso de apelação de fls. 439-451 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Advs. LEOMIR BINHARA DE MELO, LETICIA DANIELE
MACHADO DE MELLO LI, FLAVIA LOMBARDI, MARIA-
NA DE CARVALHO SOBRAL, JOSE ROBERTO PRADO DE
ALMEIDA, FLAVIA DA COSTA VIANA, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ, THELMA PEREZ SOARES, CLAUDIO VES-
TRI, UBIRAJARA COSTODIO FILHO, MIGUEL HILU
NETO, MARCELO CARON BAPTISTA e ANNE JAQUELI-
NE MOSCA.

20. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 309/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAO PAULO x WILSON DE MELLO RIBAS
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 209vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI.

21. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 324/2001 - CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I III x RICARDO DANBROSKI DA
CUNHA -Defiro (fl. 168). Intime-se na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00
(quarenta reais) através de guia. -Advs. LUIZ FERNANDO
QUEIROZ e INGRID KUNTZE.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2001
- BANCO BANESTADO S/A x PIERRI ALVES DE LIMA -
Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Advs. ADRIANA DO ROSARIO LOPES FERNANDES,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

23. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 704/2001 - INDUS-
TRIA DE MAQUINAS BRUNO LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO - BANESPA -Intime-se a Requerente para
efetuar o depósito do valor dos honorários do Sr. Perito. Não
obstante, aguarde, pelo prazo mencionado em fl. 378, a apre-
sentação dos documentos pela Requerida. -Advs. ANA LUCIA
SCHMITZ, JAIME LUIZ LEITE, GIAN CARLO POSSAN,
VANESSA DE SOUZA, LUCIANI DE CESARO CAVALER
DEMAMAN, DECIO LUIZ OTERO JUNIOR, MARCELO
EDUARDO ECKER, ALBERTO SILVA GOMES, CAROLI-
NE GARCETE RAMOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e CRISTINA WATFE.

24. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 723/2001 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x GUARANA T LTDA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$118,20 (cento e dezoito reais e
vinte centavos). -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 779/2001
- BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x ALCIDES
NERI BATISTA DO NASCIMENTO e outro -Ao preparo das
custas no valor de R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RO-
DRIGO FERREIRA, OTTO STEINER JUNIOR e ELDO JEAN
JESUS DA SILVA.

26. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 867/2001
- HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIZ CARLOS XAVIER -Ao preparo das custas no valor de
R$124,40 (cento e vinte e quatro reais e quarenta centavos). -
Advs. FERNANDO PAULO MACIEL e DIEGO BOHRER
BRANCO.

27. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 936/
2001 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x ALUMEVIP ESQUADRARIAS DE ALUMINIO

LTDA -Retirar os documentos desentranhados de fls. 07/15.
Advs. GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO e RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO.

28. ACAO DE DEPOSITO - 960/2001 - BANCO BMC S/A x
WAGNER LUIS CADORIN -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 134vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA.

29. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1155/2001 - DUDALI-
NA S/A x VIA VITORIA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -Intime-se o exequente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Advs. MARCIO LUIZ BERTOLDI, JOSEMA-
RY BESSA MENDES, DANTE AGUIAR AREND, ELLEN
JEANE SCHULDT, FABIOLA N. DOS SANTOS, RITA DE
CASSIA C. BUHR, GUSTAVO SOARES DE SOUZA LIMA,
ANA PAULA K. SOARES, VANESSA GONCALVES SALVA-
DOR, MICHELE LOVATO HOELTGEBAUM, ALINE BEA-
TRIS OLINGER, CAROLINA SILVA E SILVA, MARCOS FEY
PROBST e CELSO HILGERT JUNIOR.

30. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1498/2001
- GREEN LIGHT CONSULTORIA ASSESSORIA COMERCI-
AL LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls. 421-442 em ambos os
efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, IDUVALDO OLETO, AILTON
RONEI VICTORINO DA SILVA, ALEXANDRE DE TOLE-
DO, ANDREIA GASCON, CLAUDIO AZIZ NADER FILHO,
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA, DANIEL HA-
CHEM e ANTONIO GERALDO SCUPINARI.

31. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 10/2002 - TOBIAS LEAL RODRIGUES FILHO x RIBEIRO
EMP E IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA -Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 143-148 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e RENA-
TO BRUNO FUHRMANN.

32. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 120/2002 - FRANCIS-
CA PAULA DA SERRA e outros x ICATU HARTFORD SE-
GUROS S/A e outro -Manifeste-se a parte interessada sobre o
depósito de fl. 300. -Advs. CARMELINDA CARNEIRO e ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES.

33. ACAO MONITORIA - 628/2002 - BANCO ITAU S/A x
CARLOS GONÇALVES AVILA -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 210vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

34. ACAO ORDINARIA - 760/2002 - NOVA TIROL FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifestem-se as partes so-
bre a proposta dos honorários periciais de fls. 238-239. -Advs.
PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICARDO DA
SILVA GAMA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA e DIONE BERNARDIN.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 893/2002
- MENEGOTTI INDUSTRIAL LTDA x AFRIKI IND COM DE
CONF LTDA -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Deci-
do. ... 2. Pelo exposto, julgo exinta a execução, na forma dis-
posto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 3.
Defiro o desentranhamento pretendido em fl. 151. 4. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P.R.I. -Advs. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO
FULLE.

36. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 910/2002 - DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outro -O pedido de fls. 353-355 aponta a possibilidade
de inversão na ordem da produção da prova testemunhal, sob o
argumento de que haveria prejuízo para a Requerida. Intimado
para falar a respeito, até esta data o Requerente não se manifes-
tou. Apesar da alegação de prejuízo, os Requeridos não descre-
vem de que modo tal prejuízo ocorreria. É certo que a ordem na
inquirição das testemunhas é expressa na lei, mas a simples
inversão, por si só, não acarreta qualquer prejuízo, de que modo
que cabe a quem suscitou a questão descrever o risco alegado.
As alegações genéricas não indicam situações cocretas e, por-
tanto, são insuficientes para remeter à providência pretendida,
eis que não se pode presumir o risco. Além disso, nada nos
autos indica que a inversão na ordem das inquirições acarrete
prejuízo a qualquer das partes. Portanto, até porque todas as
testemunhas serão ouvidas por Carta Precatória, indefiro o pe-
dido de fls. 353-355. Aguarde-se conforme determinação de fl.
349. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART, ALESSANDRO
DE MACEDO NOGUEIRA, ANA PAULA PORTES DE MI-
RANDA, ANTONIO VILMAR GOULART, ANDREIA FABI-
ANA SCHIMUNDA SINESTRI, DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH, RODRIGO FORTUNATO GOULART, GISE-
LE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, JORGE VICENTE
SIECIECHOWICZ NETO, TATIANA BERTUOL DE O. SIE-
CIECHOWICZ, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1129/2002
- YUKIO SUGUIMOTO x PEDRO MELNISKI e outro -Mani-
festem-se as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 264-65. -
Advs. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA,
PAULO SERGIO WINCKLER e REGINA A S PAGUSAT.

38. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1448/2002 - SIN-
DICATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO PARANA
x RUTE GLOVASKI DE FREITAS -Manifeste-se o Requeren-
te. -Adv. EVERTON CALAMUCCI.

39. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 301/2003 - TEXAS
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outro x TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI e outro -Deve o
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autor apresentar cálculo atualizado da dívida. -Adv. LUIS CAR-
LOS VASSELAI.

40. ACAO DE USUCAPIAO - 586/2003 - ANTONIO DE PAI-
VA ALVES x -Retirar ofício de fl. 152. -Adv. CIRSO TEODO-
RO DA SILVA.

41. ACAO DE DESPEJO - 744/2003 - ARLETTE SCHIEBEL
KLOSS e outro x MARIA ALVES DA SILVA -Intimem-se os
Requerentes para que providenciem os atos necessários ao pros-
seguimento da execução, iniciada provisoriamente nos autos
em apenso. -Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR.

42. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 900/2003 - CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL CIC I x MARCELO MARTINS
DA SILVA e outro -Manifeste-se o Exequente. -Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S RIBAS.

43. ACAO DE DEPOSITO - 982/2003 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ROSELENE DE OLIVEIRA -Manifeste-se
sobre o teor da certidão de fl. 78, devendo o requerente infor-
mar nos autos o atual endereço da Requerida. -Advs. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA .

44. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1032/2003 - CLAU-
DIA CAPELLETI GNOATTO x NEVITON CAETANO e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$27,45 (vinte e sete
reais e quarenta e cinco centavos). Adv. MARTA SUZY WAG-
NER.

45. ACAO MONITORIA - 1119/2003 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO TRYNITY III COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -1. Defiro a suspensão do proces-
so com relação ao primeiro requerido. 2. Ante a não oposição
de embargos, converto o mandado inicial em mandado executi-
vo, nos termos do artigo 1102 “c” do Código de Processo Civil.
Antecipar custas para expedição de mandado de citação (cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$80,00 (oitenta re-
ais) através de guia. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIE-
LE DE BONA .

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1162/2003
- MARCELO NAMI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Ao preparo das custas no valor de R$50,90
(cinquenta reais e noventa centavos). -Advs. CLAUDINEI
DOMBROSKI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

47. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1252/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A e outro x ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
-Ao preparo das custas no valor de R$414,00 (quatrocentos e
quatorze reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 171, bem
como de fls. 197 e 200. -Advs. GLORIA MARIA DE CARVA-
LHO ZANELLATTO e MARLENE DIAS CARVALHO.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1376/2003
- ONORIO HAIDAMACHA x A.W.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA -Manifestem-se as partes. -Advs.
GUILHERME HENRIQUE K PEREIRA, FREDERICO AU-
GUSTO K PEREIRA, FERNANDA MACHADO DE NORO-
NHA e AIRTON SAVIO VARGAS.

49. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1395/2003 - PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS
LTDA x RENT - A - FAIR LTDA -Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 129-135 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida
para contra-razões. -Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FI-
LHO e MARIA APARECIDA BOTURA EMERICH.

50. ACAO DE DEPOSITO - 38/2004 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ORIVALDO DOS SANTOS LIMA -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 81, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CHRISTIANI MARIA BARBOSA.

51. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 162/2004 - EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A x GAZETA MERCANTIL S/A -
Retirar carta precatória de fl. 137. -Advs. PATRICIA OMIN-
GUES NYMBERG, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN e ROGERIA DOTTI DORIA.

52. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 241/2004
- JOAREZ COLACO DE ANDRADE e outro x INVESTITER-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais
de fls. 337-338. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, JU-
RACY ROSA GOIVINHO, ROGERIO XAVIER RIVA, CRIS-
TIANE PUCHEVAILLO SOUZA, RICARDO ONOFRIO CAR-
VALHO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON
PASSOS.

53. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 412/2004
- CAROLINA LEVINSKI DA SILVA x PANAMERICANO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Retirar Carta
de fl. 191. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI.

54. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 493/2004 - MARCOS
DA SILVA LIMA x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Sobre o parecer do assistente técnico do réu, ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal. Após, concedo o prazo de
dez dias sucessivos para a apresentação de alegações finais pelas
partes, através de memoriais. Em seguida, contados e prepara-
dos, voltem para julgamento. -Advs. DINO ROSSIGALI NETO
e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

55. ACAO MONITORIA - 673/2004 - ALCIDES JOSE BRAN-

CO FILHOS MEDICOS ASSOC S/C LTDA x LUIZ DOMIN-
GUES PADILHA e outro -Termo de Audiência de fl. 69: ...
“Intime-se o réu quanto aos documentos juntados para mani-
festação, em 05 (cinco) dias, após conceda o prazo comum de
05 (cinco) dias sucessivos para apresentação de alegações fi-
nais através de memoriais.” -Advs. MARIO PIETROSKI JU-
NIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI.

56. CURATELA - 686/2004 - HELENA BRIDADOLI BRAGA
x THEREZA BRIDAROLI -Retirar Edital de Publicação de
Sentença de fl. 77, bem como Mandado de Registro de Interdi-
ção. -Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FER-
REIRA CAMARGO e JUSSARA ROSA FLORES.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO - 689/2004 - CELITO LUIZ
DESCOVI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA e outro -Informe-se que a decisão agravada foi mantida,
bem como quanto ao cumprimento do contido no artigo 526 do
Código de Processo Civil. Prossiga-se na forma determinada
em fl. 360. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA,
ROCHELI SILVEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MARCELO BRAGA ANTUNES e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI.

58. ACAO ORDINARIA - 1100/2004 - DIVINA SUL IND E
COM DE PALLETS EMB E ART DE MAD x COMERCIO DE
COMPENSADOS DIMENSÃO LTDA e outro -Ao preparo das
custas no valor de R$35,80 (trinta e cinco reais e oitenta centa-
vos). -Adv. AFONSO CELSO NUNES.

59. ACAO MONITORIA - 1114/2004 - BANCO ITAU S/A x
M W CARVALHAL COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 90-
93. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

60. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1509/2004 - SHAMAH
CURSO DE IDIOMAS LTDA x WISDOM NET FRANCHI-
SING LTDA - ... Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova.
Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a depende-
rem de prova resumem-se em saber: a) se houve omissão de
informações quando celebrado o contrato de franquia; b) se a
marca disponibilizada em contrato é a marca utilizada pelo fran-
queador; c) se a ré é proprietária e detentora única da marca.
Para dirimir a controvérsia defiro unicamente a produção de
prova testemunhal e documental. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 27 de março de 2007, às 14:30 horas.
Rol de testemunhas no prazo. -Advs. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, TIHANA GUIMARAES PESSOA e OTTO
JOAO LYRA NETO.

61. INVENTARIO E PARTILHA - 403/2005 - MIRIAN SAB-
BAG DOMIT x LIBANIO ESTANISLAU CARDOSO (ESPO-
LIO) -Antecipar custas para expedição dos herdeiros de fls. 39/
40. -Advs. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e
CHRISTINE DOMIT CARDOSO DE MACEDO.

62. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 414/2005
- AGNALDO PINHEIRO DE SOUZA e outros x IMOVEIS
BASSOLI LTDA -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos
honorários periciais de fl. 194. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PA-
LUDZYSZYN MEISTER.

63. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 507/2005 - ADRIA-
NE MARA MAZZAROTTO e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários
periciais de fl. 498. -Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARA-
NHAO, GIZELLE DE ASSIS e MARCOS ANTONIO NUNES
DA SILVA.

64. ALVARA JUDICIAL - 538/2005 - THIAGO MOURAO
ARAUJO x MARIA CLAUDIA MARINONI MOURAO -Vis-
tos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei nº
6.858/80, determinando a expedição de alvará pleiteado, para
o levantamento dos saldos existentes em contas vinculadas de
PIS e FGTS, independente de prestação de contas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO.

65. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 740/2005 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EBANO x BLOCO LAVAGEM E PINTU-
RA DE PREDIO LTDA -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta dos honorários periciais de fl. 122. -Advs. GREICY KE-
ROL PATRIZZI e VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 891/2005
- RCUMIN ALIMENTOS LTDA x LUCIANE FURTADO
EMPRESA INDIVIDUAL e outro -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fls. 79-86. -Advs. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO, EGBERTO PEREIRA JUNIOR e AN-
TONIO A R DE OLIVEIRA.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1041/2005 - CONDO-
MINIO DO EDIFICIO LOREGIOLA x EDUARDO GELINSKI
e outro -À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de
R$17,40 (dezessete reais e quarenta centavos). -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI, IVO DYNIEWICZ, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S BADARO.

68. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
1094/2005 - ANTONIO DE ALMEIDA DOURADO x MIRI-
AN APARECIDA COFACCI e outro -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 86-87, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO
GABRIELLI GODOY.

69. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1099/2005 -
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x

JOSE JAIR DUARTE -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofí-
cio de fls. 39-46. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA.

70. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1183/2005 - ISABE-
LLI MERCEDES GOMES x BENTO ALCEU CHIMELLI -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 52-65. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO.

71. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1225/2005 - ES-
CRITORIO DE ADVOCACIA FILIPPETTO & PERRINI x
LUCIANO PEREIRA BUCHMANN -Ao preparo das custas
no valor de R$14,25 (quatorze reais e vinte e cinco centavos).
-Advs. VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI, DENISE
FILIPPETTO, THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA,
CHRISTIANE BACICHETI, PATRICIA TOSTES POLI e RE-
GINA CARLA PEREIRA BERGAMINI.

72. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1248/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x SIDINEI RUBENS ARAGAO e outro -Ma-
nifeste-se o Exequente. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

73. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
1267/2005 - BERTOLDI & FILHOS LTDA x SINDI COMBUS-
TIVEIS PR SINDICATO DO COM VAREJISTA -DESPACHO
DE FL. 894: Diligencie a serventia ao recurso interposto. rece-
bo, outrossim, o agravo retido. Intime-se a parte contrária para
manifestação, no prazo legal. DESPACHO DE FL. 895: A fim
de verificar-se a ocorrência da conexão, devem os requeridos
juntar, no prazo de cinco dias, certidão explicativa do Juízo da
13ª Vara Cível desta Capital, a respeito da ação mencionada,
constando a fase em que o processo se encontra, a data da dis-
tribuição e do primeiro despacho. -Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU
PREISNER JUNIOR, AMARILIS VAZ CORTESI e PATRICIA
KUBASKI DE ARAUJO.

74. INVENTARIO E PARTILHA - 1372/2005 - NATALY BE-
GHE DA SILVA x ADELIO DA SILVA (ESPOLIO) -Intime-se
a inventariante para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO.

75. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1407/2005 - CARL RODERICH RAEDER e outros x FERNAN-
DO PISKE e outro -Defiro o requerimento de fls. 57-58, ante a
ausência de cumprimento na forma solicitada na petição inici-
al, a qual foi deferida, justificando o requerido, sendo o caso, a
impossibilidade de fazê-lo. -Advs. FERNANDO PISKE e FER-
NANDO RICARDO PISKE.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1443/2005
- AIRTON JOAQUIM MATOSO F. DOS SANTOS e outro x
ABACO PARTICIPACOES LTDA -DESPACHO DE FL. 263:
Observe-se o cumprimento da decisão proferida (fls. 260-262).
No mais, prossiga-se consoante já determinado (fls. 238). DES-
PACHO DE FL. 267: Informe-se que a decisão agravada foi
mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido no arti-
go 526 do Código de Processo Civil. Intime-se na forma pre-
tendida em fl. 263. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

77. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1454/
2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x FABIANO RICAR-
DO SOUZA -Defiro (fl. 23). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1460/2005
- BANCO ITAU S/A x A M L COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outro -Retirar ofícios de fls. 94-95. -
Advs. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR e
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI.

79. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1461/2005 - MARIA APA-
RECIDA MERINO e outro x GIZE ALVES PIRES DE MORA-
ES -Defiro carga dos autos. -Adv. MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER.

80. ALVARA JUDICIAL - 1471/2005 - ADILSON TADEU
BELLON SILVEIRA e outros x GLACI DE JESUS SILVEIRA
(ESPOLIO) -Providenciem-se os atos necessários à inclusão
dos demais herdeiros no pólo passivo da presente. Observe-se
e anote-se na autuação e registro. Comunique-se ao Sr. Distri-
buidor. Intime-se o requerente para que providencie a autenti-
cação de fls. 24,28 e 32. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e DEFENSORIA PUBLICA.

81. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1480/2005 - ADRI-
ANA FERREIRA PAULMICHI x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO -Especifiquem as partes, justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, BEATRIZ
SCHIEBLER e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

82. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1506/2005 - HE-
LIO NELSON LUCZYSZYN x EDMUR DOMINGUES DOS
SANTOS -Intime-se o requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. TATIANE PARZIANELLO.

83. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1529/2005 - A1 CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e outro x JUNIOR ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Intime-se a re-
querente para informar acerca do julgamento do Agravo de Ins-
trumento. -Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO
ERNESTO DE LIMA e THIAGO RICARDO DURSKI POLET-
TO DETSCH.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 2/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x DKAUTO COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA e outros -Retirar ofícios de fls. 31-37. -Advs.

DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

85. ACAO ORDINARIA - 23/2006 - MOINHO DE TRIGO
ARAPONGAS LTDA x UNIBANCO AIG - SEGUROS & PRE-
VIDENCIA -Manifeste-se sobre a contestação de fls. 212-222.
-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

86. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 56/
2006 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
ELIEL DE OLIVEIRA LEITE -Retirar ofícios de fls. 42-49. -
Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

87. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 74/2006 -
INFOCELL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA x BANCO BRADESCO S/A e outro -Retirar ofício
de fl. 98. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN e SHIRLEY ROSANA DE MORAES.

88. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 96/2006 - ANDREIA
DA COSTA ROSA x DILAIR PEREIRA DA SILVA -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA
NELSEN TEODORO DA SILVA e MOYSES GRINBERG.

89. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 98/2006 - ASSOCIA-
ÇÃO BANESTADO x ART”S CONSULTORIA TRIBUTÁRIA
e outros -Defiro (fl. 88-89). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$42,00 (quarenta e dois reais). -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, PAULO CESAR SILVEIRA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

90. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 112/
2006 - BANCO FINASA S/A x VALDEREZ ANTUNES DA
SILVA -Intime-se o requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, ROSANGELA DA ROSA CORREA e MARIANE
CARDOSO MACAREVICH.

91. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 118/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDOMAR BATIS-
TA DA CUNHA -Defiro (fl. 25). Oficie-se na forma pretendi-
da. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH.

92. ACAO MONITORIA - 124/2006 - BANCO ITAU S/A x
DALCI BALABAN e outro -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 95vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 129/2006
- MONETIZA FACTORING S/A x FORZA INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA -Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, o
cumprimento da Carta Precatória. -Advs. RENATA MARAC-
CINI FRANCO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO e ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO.

94. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 140/2006 -
LAW PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA e outro x
PERCY ANOR MONTEIRO -Manifeste(m)-se sobre a juntada
dos ofícios de fls. 46-49. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 156/
2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIM x JOSE MILTON COSTA -Vistos e examinados,
etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Desentra-
nhem-se os documentos que instruíram a inicial, entregando-os
ao Requerente. Recolham-se os mandados ou cartas eventual-
mente expedidos, independentemente de cumprimento. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

96. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 160/2006
- LESTER HAGER e outro x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se
a parte interessada sobre a devolução e juntada da Carta de fls.
142. -Advs. RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA.

97. ACAO DE USUCAPIAO - 229/2006 - 2ª IGREJA PRES-
BITERIANA INDENPENDENTE DE CURITIBA x -Intime-se
a requerente para informar acerca do processamento do Agravo
de Instrumento. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE e AMANDA SAWAYA NOVAK.

98. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 254/
2006 - CARLOS HUGO MARAVALHAS x STATUS HOTEIS
CLUB e outro -Oficie-se ao Sudameris na forma pretendida no
último parágrafo de fl. 38, a fim de localizar o endereço do
segundo Requerido. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. CARLOS HUGO
MARAVALHAS.

99. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
256/2006 - AKEMI RICIOLI x BRADESCO SEGUROS S/A -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 42-73. -
Advs. JOSE MADSON DOS REIS e ELEIZA CAMARGO
COELHO.

100. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 257/2006 - TERRA-
RUM ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA x MMC INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAR LTDA e outro -Manifeste-se sobre as contesta-



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 9191919191

ções e documentos de fls. 188-265 e fls. 266-321. -Adv. ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA.

101. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 277/
2006 - BANCO FINASA S/A x ENISON JONES DE OLIVEI-
RA -A aparência do bom direito do Requerente está evidencia-
da pelos documentos juntados que demonstram a existência do
negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Requerido
(a). O perigo da demora está na própria natureza do bem, mó-
vel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autori-
zadores de medida pretendida, defiro-a, por consequência. Ex-
peça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida,
deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a) Re-
querido (a) para: a) quitar integralmente o débito apontado na
inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a ele, neste
caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no prazo de
15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o benefício do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzentos reais)
através de guia. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREI-
RA DA SILVA e MOISES BATISTA DE SOUZA.

102. ACAO ORDINARIA - 279/2006 - FRANCISCO CAR-
LOS TEITGE x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A -Retirar
ofício de fl. 30, bem como retirar Carta de fl. 31. -Advs. MAU-
RICIO SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO.

103. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 283/2006
- THIAGO ALVES DE CAMARGO e outros x BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM -In-
forme-se que a decisão agravada foi mantida, bem como quan-
to ao cumprimento do contido no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Observe-se o efeito suspensivo concedido pelo
Egrégio Tribunal de Justiça. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

104. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 284/2006
- MARCIA REGINA SZEZECH DO SANTOS x SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA -Consideran-
do o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo
275 e 276 do Código de Processo Civil) ou elevar o citado
valor ao patamar compatível com o rito ordinário. -Adv. SER-
GIO ADILSON DE CICCO.

105. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 289/
2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVES-
TIMENTO x CLEUZA PEREIRA BELARMINO -Manifeste-
se sobre a certidão de fls. 28-29, do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

106. ACAO MONITORIA - 304/2006 - OESP MIDIA LTDA x
WISDOM NET FRANCHISING LTDA -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 140, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. REGIS
FERNANDO FERREIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES.

107. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 313/2006 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI x TEXAS
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao
preparo das custas em 3 vezes de R$210,00, e mais duas parce-
las de R$203,00, com cheque, para 30 e 60 dias, mais custas do
2º Distribuidor e Funrejus, de imediato. -Adv. JONAS BOR-
GES.

108. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 326/2006
- INDUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA x IMAGE
PAPER SIST E SUPRIM GRAFICOS LTDA -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 51vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. IGOR
DA SILVA SCHMEISKE e JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA.

109. REGISTRO DE TESTAMENTO - 329/2006 - LEANDRO
GALLI x JULIETA PEREIRA (ESPOLIO) -Retirar ofício de fl.
18. -Adv. LEANDRO GALLI.

110. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 338/2006
- RENATO SANTOS LIMA x BANCO UNIBANCO S/A -A
facilitação do acesso à justiça, garantia aos consumidores não
acarreta foto privilegiado ao Advogado, mas à parte. Assim, o
fato de a Associação ter sede neste Juízo não é causa de modi-
ficação da competência, pelo que o Requerente deve demandar
em seu domicilio (como consumidor, se entender ser o caso),
no foro da eleição, ou no foro de domicilio da Requerida. Inti-
me-se o Requerente. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

111. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 388/2006 -
EDINA MARIA ALVES RODRIGUES x FABIO ELER -Rece-
bo a emenda à inicial (fl. 22). ... Cite(m)-se, para contestar o
presente feito, em quinze (15) dias, ou no mesmo prazo, reque-
rer a purgação da mora, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (Lei nº8.245/91,
art. 59). Cientifiquem-se, do pedido, eventuais sublocatários,
os quais poderão intervir no processo como assistentes (Lei
nº8.245/91, art. 59, parágrafo 2º). Defiro os benefícios do arti-
go 172 do Código e Processo Civil. Antecipar custas para ex-
pedição de citação. -Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS.

112. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 401/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ALBERTO KLAS x INACIO DOMINGOS
MENDES LOUREIRO e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolução e juntada das Cartas de fls. 89-92. -
Adv. SANTINO SAGAIS.

113. NOTIFICACAO JUDICIAL - 408/2006 - NORPAVE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x JOSE ORLANDO
BARBOSA e outro -A Requerente não esgotou todos os meios

para citação pessoal. Intime-se-a para tomar tal providência. -
Adv. VANIR GENTIL BARBOSA.

114. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 416/
2006 - BANCO GENERAL MOTORS S/A x PAULO SERGIO
SENA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 24, do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI.

115. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 425/
2006 - B V FINANCEIRA S/A C F I x JOSENIL APARECIDO
DOS SANTOS -Aguarde-se decisão em se de agravo de instru-
mento. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA .

116. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 426/
2006 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
LTDA x ANTONIO DONIZETE DE LIMA -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 23vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL,
SERGIO SCHULZE e LIA DIAS GREGORIO.

117. ALVARA JUDICIAL - 432/2006 - NEUSA MARIA CAR-
DOSO e outros x CARLOS ROBERTO CORIOLANO RODRI-
GUES (ESPOLIO) -Intime-se os requerentes para providencia-
rem pelo andamento do feito. -Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO.

118. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 442/2006 - AR-
NOR LIMA NETO e outro x BANCO ITAÚ S/A -Sobre a exce-
ção de pré-executividade proposta (fls. 346-355), manifeste-se
a parte Exequente, querendo, em dez (10) dias. Recolha-se o
mandado expedido em fl. 345. Após, voltem. -Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO.

119. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 453/2006 - RAUL
FERREIRA DE LACERDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERCATIL- BANCO ITAU -Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita. ... Considerando o valor atribuído à causa,
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276) do Código de Pro-
cesso Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível
com o rito ordinário. -Advs. PATRICIA GONCALVES ROCHA
e ALCINDO LIMA NETO.

120. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 456/2006 - DJANE
SULEIKA DA SILVA x SOCIEDADE COOPERATIVA SERV
MEDICOS - UNIMED CTBA -Retifique-se a autuação e regis-
tros para que passe a constar que a presente tramitará pelo rito
Ordinário. Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas para
expedição de citação. -Advs. MICHEL LAUREANTI, JOSA-
FA ANTONIO LEMES, ADRIANA HILGENBERG DE ARA-
UJO e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA.

121. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 506/2006 - DAVID
APARECIDO EGIDIO x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/
A -As declarações apresentadas demonstram situação econô-
mica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intime-se o Requerente
para providenciar o recolhimento das custas referentes ao de-
pósito inicial, distribuidor e do Furenjus. -Adv. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ.

122. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 507/2006 - SALVA-
DOR RAYMUNDO MARIN e outros x RUBENS DE MELLO
BRAGA e outros -Cite-se na forma pretendida fl. 06. Ao prepa-
ro das custas para expedição de edital de citação no valor de
R$7,00 (sete reais). -Advs. DEIVA LUCIA CANALI e CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

123. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 513/
2006 - O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA x MARCOS ROBERTO PELEGRINI DUARTE -DES-
PACHO DE FL. 213: 1. Após o estabelecimento do contraditó-
rio apreciarei o requerimento de antecipação dos efeitos da tu-
tela ao final pretendida. 2. Cite-se, para responder, no prazo
legal. DESPACHO DE FL. 233: Cumpra-se o que já determi-
nei. Antecipar custas para expedição de citação. -Adv. OSMAR
LUIZ DE ASSIS VIDOTI.

124. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 528/2006 - MARIA
JOSE DOS SANTOS e outros x INTEC CARGO INTEGRA-
CAO NACIONAL DE TRANSP DE CARGA -A Lei 1.060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios
da assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto,
esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA.

125. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 533/2006
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANGELA NAR-
DONE DI RAIMO e outro -Retirar Cartas Precatórias de fls.
40-41. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e GISELE SOLER
CONSALTER.

126. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 534/2006
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FRANCISCO
ROGERIO DE VASCONCELOS e outros -Retirar Carta Preca-

tória de fl. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e GISELE
SOLER CONSALTER.

127. ACAO DECLARAT. NUL. DE TITULO (ORD) - 544/
2006 - DELTA CALL CENTER TELEMARKETING LTDA x
BIAVATTI FOMENTO MERCANTIL LTDA -Considerando o
valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e
276 do Código de Processo Civil) ou elevar o citado valor ao
patamar compatível com o rito ordinário. -Adv. JUAREZ DA
FONSECA.

128. ACAO DE REVOGACAO DE MANDATO - 546/2006 -
ADIR MOHAMAD HILLANI e outro x KYRLEI BOFF -O
documento de fl. 156 comprova que a Sra. SUELI DE FÁTI-
MA CZERWINSKI possuía procuração do Requerido “para o
exercício da administração ordinária da sociedade”, mas não
prova que a atitude de aliciar empregados dos outros salões foi
tomada por ordem ou com o conhecimento do Requerido. Por
consequência, nada modificou as provas desde o indeferimen-
to de fls. 147-148 e, por isso, a mencionada decisão fica man-
tida. -Advs. MATHIEU BERTRAND STRUCK, NEMO ELOY
VIDAL NETO e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHE-
CO.

129. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 556/2006 - ANELISE
GROPP x RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL -O va-
lor da causa não corresponde ao conteúdo econômico da de-
manda e, por isso, assim como posta, a inicial não preenche o
requisito do artigo 282, V, do Código de Processo Civil. Assim,
intime-se o Requerente a emendar a inicial, em 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. VANDERLEY FARIAS.

130. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 558/2006
- ROSALICE DA SILVA GERALDO x BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO E FINANCIAMENTO -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação da
Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência
de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através do
princípio da receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá com-
provar que não dispõe dos meios necessários para custear as
despesas processuais, sem comprometer, de maneira significan-
te, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Reque-
rente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou declara-
ção de isento. -Adv. MURILO UBIRAJARA GUSE.

131. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 560/2006
- POTENCIAL PETROLEO LTDA x IDA IDA LTDA -Cite(m)-
se. Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefí-
cios do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (qua-
renta reais) através de guia. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e
SAMUEL MARTINS.

132. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
561/2006 - MOTRIPAR MOINHOS DO PARANA LTDA x
POLIJUTA IND COM DE EMBALAGENS LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 32-35. -
Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR.

133. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 562/2006 - RI-
CARDO PROCOPIAK SAPORITI x GERTRUDES LIMA DE
ABREU PEREIRA XAVIER -Cite-se a Requerida para, que-
rendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as contas ou
contestar. Antecipar custas para expedição de citação. -Adv.
ROBERTO NASCIMENTO SAPORITI.

134. ACAO DE USUCAPIAO - 565/2006 - VICENTE ROSA
DE LIMA e outro x ILZE MARIA MAIDA VON MEIEN e
outro -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte
gozará dos benefícios da assistência Judiciária por simples afir-
mação, No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. Entendo que a Consti-
tuição Federal, através do princípio da receptividade, recepci-
onou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv. MARKLEA
DA CUNHA FERST.

135. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 566/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDSON LUIZ
FERREIRA -A aparência do bom direito do Requerente está
evidenciada pelos documentos de fls. 13-23 que demonstram a
existência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do
(a) Requerido (a). O perigo da demora está na própria natureza
do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os
motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por con-
sequência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetiva-
da a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-
se o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito

apontado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se
a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzen-
tos reais) através de guia. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

136. INVENTARIO E PARTILHA - 567/2006 - GENI BOR-
GES PUNDECK x JOSE NEY PUNDECK (ESPOLIO) -Ante
a inexistência de menores e incapazes, intime-se a Requerente
para que informe se pretende a conversão da presente para o
rito de ARROLAMENTO, incluindo, neste caso, todos os her-
deiros no pólo ativo da presente. Intime-se, ainda, para que
junte aos autos título dos herdeiros José Miguel e Geni Loreta.
Após, voltem para nomeação de Inventariante. -Adv. JOSE LUIZ
CARDOZO LAPA.

137. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 568/2006 - S TEIG
PARTICIPACOES LTDA x ELEGANS MODAS CONFECCO-
ES LTDA e outros -Cite(m)-se, para contestar o presente feito,
em quinze (15) dias, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (Lei nº8.245/91, art.
59). Cientifiquem-se, do pedido, eventuais sublocatários, os
quais poderão intervir no processo como assistentes (Lei
nº8.245/91, art. 59, parágrafo 2º). Defiro os benefícios do arti-
go 172 do Código e Processo Civil. Antecipar custas para ex-
pedição de Citação. -Advs. FAURLLIN NAREZI, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA e CLAUDIA LUCIANA CECCAT-
TO DE TROTTA.

138. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 570/2006 - NORSKE
SKOG PISA LTDA x SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA -Cite-se na forma pretendida. Anteci-
par custas para expedição de citação. -Advs. RUY RIBEIRO e
NELSON VIEIRA JUCA.

139. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 578/2006
- CHRISTIANE PACHOLOK x INGRID SIBENEICHLER
WAIDZIK -Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento, arbi-
tro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6.
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no
valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs. MA-
RIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIE-
TROSKI.

140. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 580/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x ADENILSON BATISTA DO AMA-
RAL -A aparência do bom direito do Requerente está evidenci-
ada pelos documentos de fls. 06-09, que demonstram a existên-
cia do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Re-
querido (a). O perigo da demora está na própria natureza do
bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os moti-
vos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por conse-
quência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada
a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se
o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apon-
tado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a
ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzen-
tos reais) através de guia. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA.

141. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 582/
2006 - CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS x ADAO DE JESUS HENNING -A teor do dis-
posto no artigo 160 da Lei de Registros Públicos e do item
13.4.1 do Código de Normas, a notificação efetuada por Cartó-
rio de Títulos e Documentos de Comarca diversa da de domicí-
lio do Requerido é irregular. Como é irregular a notificação,
não está provada a prova. Intime-se o Requerente, pois, a com-
plementar a documentação, sob pena de não poder utilizar a
Ação especial do Decreto Lei 911/69, bem como para que pro-
videncie a autenticação do instrumento de mandato de fls. 06-
08 ou a juntada de prova de que os signatários da procuração
de fl. 09 possuem poderes para representar o Requerente. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, ANA PAULA
CAPITANI, CINTYA CONFORTI GONCALVES, LAIS HE-
LENA ANSELMI e RICARDO MARCIO TONIETTO.

142. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
598/2006 - ALEX SANDRE ORTEGA MORAIS x ORLAN-
DO ANTONIO DE MELO e outro - ... Presentes os requisitos
autorizadores da cautela, na forma do disposto no artigo 798
do Código de Processo Civil, determino se oficie ao Cartório
onde o protesto do título foi prenotado, para que, até delibera-
ção em contrário, se abstenha de fornecer certidões a respeito
do referido protesto. Condiciono a manutenção da liminar à
emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que a ação
principal a ser proposta seja indicada com clareza, e à presta-
ção de caução, no prazo de 05 (cinco) dias, que seja suficiente
a suportar o valor do título, no caso de improcedência do pedi-
do. Após, providenciem-se os atos necessários à citação. Ante-
cipar custas para expedição de citação de citações. Retirar ofí-
cio de fl. 15. -Advs. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOU-
ZA, MAURO CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER
PEDRO e JORGE KITZBERGER.
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TATIANA KARIN DE MIRANDA 0026 000102/2003
TATIANA MONIZ FREIRE MESQ 0063 000607/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 000102/2003
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VALDEMAR BERNARDO JORGE 0053 000179/2005
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1. ARBITRAMENTO DE NOVO LOCATIVO-274/1995-
ESP.MARCOS KNOPFHOLZ x CELSO LINDNER- “Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$30,30”-Advs. PATRICIA DUTRA DA SILVA, PAULA CAR-
DOSO, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, GIOVANNA
P. DE MELO, JULIANE TOLEDO S. ROSSA, DAVI DEUTS-
CHER, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, GEORGIJ SEREDA, ANDREA SERKEZ e
GERALDO JASINSKI JUNIOR-.

2. EXECUCAO DE TITULO-892/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA. e outro-
“Manifestem-se as partes acerca do cálculo de fls. 368/369”

“Desp. de fls. 370?

“Ao autor para retirar a carta precatória expedida as fls. 371” -
Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, WILSON
TRINKEL e ANTONIO SOUZA NETTO-.

3. EMBARGOS DE TERCEIROS-895/1995-ANALIA FAGUN-
DES FERREIRA e outros x DELCINDO BIGOLIN- Desp. de
fls. 424:”Intime-se o exequente a se manifestar acerca do ofi-
cio juntado à fl.423.” -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, FRAN-
CISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER e CARLA BI-
GOLIN-.

4. EXECUCAO DE TITULO-1248/1995-BANCO NACIONAL
S/A. x ACO PORTER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.
e outros- Desp. de fls.174:”Diante da inércia do credor, enca-
minhe-se os autos ao arquivo provispóriao, com as anotações
de praxe. Intm.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-.

5. ARROLAMENTO-903/1996-REMYR PAULO VANZO x
ESP.MARIA REGINA PREDEBON VANZO-Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls. 129/130. -
Adv. PAULINO MANFRINATO-.

6. EXECUCAO DE TITULO-238/1997-A BAMERINDUS S/
A PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x JOSIAS
MARQUESI JUNIOR e outro- Desp. de fls. 115:”intime-se o
exequente a dar regular andamento ao feito, informndo ao Juí-
zo se houve decisão da ação ordinária n 302/98 em trâmite pe-
rante a 8 Vara Civel desta Comarca. Int.” -Advs. IVAN JERO-
NIMO MARCONDES RIBAS e CLAIRE LOTTICI-.

7. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-204/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x OSMAIR APARECIDO NOVO- “Deve
a parte autora providenciar o recolhimento das custas proces-
suais e do Sr. Oficial de Justiça no Juízo Deprecado, sob pena
de devolução da carta precatória sem cumprimento, conforme
ofício do Juízo Deprecado juntado às fls. 136.”-Advs. MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROBERTO ONISHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO,
RODRIGO GHESTI e ROBERTO POLYDORO FILHO-.

8. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-348/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x CIDADELA S/A. e outros- “A parte interessa-
da para retirar o oficio expedido ao cartorio de registro de imo-
veis, mediante pagamento de R$7,00”-Advs. TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEIÇAO MACHADO
FILHO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO,
EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, NEMO
ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GE-
RALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA e MARIA ILMA CARUSO-.

9. EXECUCAO DE TITULO-675/1998-HELOISA AMORIN
DE MELLO FLS. 92 e outro x SANDRA LUCIA DE MELLO
SASANO- Desp. de fls. 131:”1. tendo em vista a certidão de
fls. 130 verso, redesigno a audiência de conciliação (artigo 125,
IV do Código de Processo CIvil) para o dia 19/06/06 às 15?
horas. 2. Publique-se o despacho de fls. 130. 3 Int. -Advs.
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO OLIVEIRA e HAMILTON
SCHIMDT COSTA FILHO-.

10. COBRANÇA-759/1998-CAOME DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x DIRCE BUENO MONTEIRO &
CIA. LTDA.- Desp. de fls. 172:”1. Considerando o despacho
de fls. 167, que determinou o levantamento da penhora e o de-
sentranhamento da carta precatória, o pedido retro resta preju-
dicado. 2. Int.” -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA, WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, GUILHERME J.
T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS, WALTER DAMASIO
MASSONI e PAULO CAMILO DE GODOY-.

11. USUCAPIAO-1015/1999-ANGELICA SCHOLOCHESKI
x - Desp. de fls. 193: “Defiro o pedido de suspensão do proces-
so por 30 (trinta) dias. 2, Após, intime-se o requerente a se
manifestar. 3.Int.” -Advs. CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIA-
NE SORAY S.POLZIN e CLAIRE LOTICE-.

12. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1488/1999-BRA-
DESCO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x RUBENS NATANAEL DA SILVA- Desp. de fls. 126:”Inti-
me-se o autor, via DJ/PR, a dar regular andamento ao feito no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuando o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, a fim de que seja procedida a
apreensão do bem e a citação do requerido, sob pena de extin-
ção. INt.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-.

13. BUSCA E APREENSAO-200/2000-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ERIVAL-
DO ALVES SOARES- Despacho de fls. 206:”Intime-se o autor
a informar sobre o cumprimento da carta precatoria. int.” -Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, JOSE VIC-
TOR PESSOA e JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI-.

14. IMPUGNACAO V CAUSA-277/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO GENESIO MORESCHI x CARON - COMERCIO
E REPRESENTAÇAO DE MADEIRAS LTDA.- Desp. de fls.
93:”1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 9trin-
ta) dias. 2. Após, intime-se a parte interessada a se manifestar.
3. Int.” -Advs. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER,
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e JOSE DO CARMO BADARO-.

15. EXECUCAO DE TITULO-1060/2000-M.M. ARRUDA E
CIA. LTDA. x EDELCIO LOPES e outro- Desp. de fls. 89:”01.
Defiro o pedido de fls. 87/88. 02. Oficie-se para bloqueio dos
valores existentes na CIC nº 16179-5, agência n3730, Fazenda
Rio Grande, do Banco Itaú (fls. 184), de titularidade do execu-
tado Edelcio Lopes, CPF/MF nº 023.626.499-03, bem como
dos valores existentes na conta nº 0005911/0, agência 1886,
Campo Largo, do Banco Bradesco (fls. 185), conta-corrente
nº14755, agência nº 0695-5, do Banco do Brasil S/A (fls. 182)
e conta-poupança nº 10014755, agência nº 0695-5, Campo Lar-
go, do Banco do Brasil S/A (fls. 183), estas titularidades da
executada Zeni Maria Lopes, CPF/MF nº 567.692.109-91, até
o limite da execução. 03. Int.”

“DEve o autor antecipar as custas para expedição dos oficios
no valor de R$28,00).” -Advs. ERLON DE FARIA PILATI,
DANIEL TANAKA e FABIANO ROESNER-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-8/2001-SERGIO CORDEI-
RO e outro x M.A. BERGER CONSTRUÇAO E EMPREEN-
DIMENTOS S.A.-Ante a certidao negativa de f. 373 verso, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. RODOLFO GARDINI FAGUNDES, MARCELO AU-
GUSTO ANGIOLETTI e OSVALDIR NODARI-.

17. SUMARIA DE COBRANÇA-93/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BAIA DE GUARATUBA x JOSE CARLOS
CICCARINO- Desp. de fls. 178;”1. Deve o exequente dar re-
gular andamento ao feito, efetuando o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, para que o mandado seja desentranhado
conforme requerido à fl. 174. 2.Int.” -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

18. BUSCA E APREENSAO-426/2001-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIACOMO CE-
SAR SAMPAIO- Desp. de fls. Ante o contido na certidão su-
pra, determino a Escrivania para diligênciar acerca do paradei-
ro dos sucessores do Sr. Meirinho para repasse das custas. Int.”

“Ante a certidão de fls. 85, manifeste-se o autor.” -Advs. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e ILZE CURY-.

19. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1068/2001-BAN-
CO FORD S.A x EDUARDO HEITOR BERBEGIER- Desp.
de fls. 134:”Diante do contido na certidão de fls. 133, manifes-
te-se o autor. Int.” -Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-.

20. COBRANÇA-1187/2001-GENI ALVES WINCHERT x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS- Desp. de fls. 274:”1. Intime-
se o exequente a se manifestar acerca da petiçao de fls. 273. 2.
Int. “ -Advs. RUBENS DE ALMEIDA, JOSE OLINTO NER-
COLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

21. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1344/2001-LUIZ
FERNANDO LAURINDO x FORD LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- “Ao autor para efetuar o pagamento
das custas remanescentes no valor de R$10,50. Manifestem-se
as partes ante o transito em julgada de fls. 583”-Advs. IRECE
NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRACESCHI,
ELIANE LOBO DA COSTA e NELSON PASCHOALOTTO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1372/2001-CELSO LIND-
NER x ESP.MARCOS KNOPFHOLZ- Desp. de fls.147:”1.
Expeça-se alvará para levantamento da quania depositada a tí-
tulo de honorários advocatícios do procurador do embargante,
conforme solicitado às fls. 146. 2. Esclareça o ilustre advogado
se a demanda pode ser extinta em relação aos honorários advo-
catícios. 03. Int.”

“Ao embargado para efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de R$ 17,50”. -Advs. GERALDO JASINSKI JU-
NIOR, ANDREA SERKEZ, DAVI DEUTSCHER, PATRICIA
DUTRA DA SILVA, PAULA CARDOSO, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, GIOVANNA P. DE MELO, JULIA-
NE TOLEDO S. ROSSA, GEORGIJ SEREDA e LILIAN SI-
MONE FURLANETO-.

23. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1328/2002-BA-
MCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS PAMPLO-
NA- Desp. de fls. O feito comporta julgamento antecipado, por
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se tratar de matéria unicamente de direito, conforme artigo 330,
inciso I, do CPC. 2. à conta e preparo. 03. Int.”-Advs. FABIA-
NA SILVEIRA e CLAIRE LOTTICI-.

24. BUSCA E APREENSAO-55/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PEDRO RONIAK- Desp. de fls. 134:”1. Intime-
se as partes para manifestarem eventual interesse na continui-
dade do feito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se, com
as devidas baixas na distribuição. 3. Int.” -Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e CLAIRE LOTTICI-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-76/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x OSNI BATIS-
TA RIBEIRO- Desp. de fls. 142:”Diante do contido na certidão
de fls. 141, manifeste-se o autor. Int.” -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

26. BUSCA E APREENSAO-102/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x DOMINGOS MACHADO- “Ante os ofícios jun-
tados às fls. 110/111, manifeste-se o autor no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Advs. CINTIA KRUGER, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER, ALINE FAGUNDES, SERGIO SHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, JU-
LIANA MUHLMANN e CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-732/2003-MARCO AN-
TONIO MOREIRA DA CRUZ x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A AG.MARECHAL-Desp. de fls.176:”Cumpra-
se a parte final do item 04 do despacho de fls. 166 (Apresenta-
da a proposta de honorários periciais, manifestem-se as par-
tes). Int.” -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAU-
LA MARZINEK-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-901/2003-GILMAR LINO
ROSA x RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Desp. de fls. 294:”1. INtimem-se as partes a se mani-
festarem acerca do laudo complementar juntado pelo Sr. Perito
às fls. 289/293. 2. Int.” -Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

29. EXECUCAO DE TITULO-975/2003-JORGE LUIZ CHU-
DZIJ x CARLOS ALBERTO SAGGIMO FLORIANO e outro-
Desp. de fls.133:”1. Intime-se o exequente a se manifestar acerca
do contido na certidão de fls. 132. Int.” -Advs. ALCEU BO-
LLIS e GERCINO BETT JUNIOR-.

30. EXECUCAO DE TITULO-1025/2003-SENAC-PR x JOR-
GE PIRES DE CARVALHO-Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls. . 76-78-80"-Advs. VANISE
MELGAR TALAVERA e WILLIAN OZORIO-.

31. SUMARIA DE COBRANÇA-1058/2003-COND.EDIFICIO
NEW CASTLE x LINDAURA APARECIDA DE MIRANDA-
Desp. de fls. 105:”Oficie-se à Comarca de Camboriú, solici-
tando a devolução da carta precatória, conforme requerido às
fls. 104. int.”

“Deve a parte autora efetuar o preparo das custas para envio do
ofício expedido às fls. 106 no valor de R$ 17,00”.-Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA-.

32. ORDINARIA-1391/2003-FAMILIA SERRA ORGANIZA-
CAO DE FESTAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A-
DEsp. de fls. 161:”1. Diante da ausência de pagamento dos
honorários periciais por parte do requerido, antes de declarar
prejudicada a realização de tal prova, sendo que, em caso posi-
tivo, deverá arcar com os honorários. 2. Em caso negativo, vol-
tem conclusos. 3. Int.” -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS,
BRUNO PEROZIN GAROFANI e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-.

33. BUSCA E APREENSAO-15/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIVONEI MACIEL- Desp. de fls. 55:” Arqui-
vem-se, com baixa na distribuição. 2. Int.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

34. COBRANÇA-16/2004-IOLANDA MARTINS SOARES x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Desp,. de fls. 129:”01.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apela-
ção de fs. 124/128 em seus efeitos devolutivos e suspensivo.
02. Ao apelado para apresentar contra-razões, em 15 (quinze)
dias. 03. Intime-se” -Advs. MARCOS HENRIQUE MENDES
VILELA e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

35. BUSCA E APREENSAO-57/2004-HSBS BANK BRASIL
S/A x ELIZANGELA ESTEVES- Desp. de fls. 95:”Anote-se
junto ao sistema da Escrivania,a conclusão do feito para sen-
tença e após, veltem conclusos. 2. INt. “ -Advs. MIEKO ITO,
TONI MENDES DE OLIVEIRA e CLAIRE LOTTICI-.

36. RESCISAO CONTRATUAL-80/2004-MARCELO MESSI-
AS DOS SANTOS e outro x IMOBILIARIA MANOA LTDA-
Desp. de fls. 104:”Estando o processo em fase de execução,
diante da inércia do credor, encaminhe-se os autos ao arquivo
provisório, com as anotações de praxe. Int.” -Adv. ADRIANA
SOTTOMAION-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-221/2004-AROLDO ADAM
JUNIOR e outro x BANCO BANORTE S/A- Desp. de fls. 95:”1.
Intime-se o embargado a se manifestar acerca da petição de fl.
94. 2. Int.” -Advs. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e LA-
CIR GUARENGHI-.

38. EXECUCAO DE TITULO-276/2004-VALMIR DALMO-
LIN x LUIZ GRACIR RODRIGUES- Desp. de fls. 57:”Diante

da inércia do credor, encaminhe-se os autos aoo arquivo provi-
sório, com as anotações de praxe. Int.” -Adv. ALEXANDRE
SILVA SANTANA-.

39. USUCAPIAO-340/2004-EMILIA ALVES MOREIRA x -
Desp. de fls. 301:”01. Cite-se o requerido Steen Finn Bager,
conforme solicitado às fls. 299/300. 02. Defiro a expedição de
ofício à RECEITA FEDERAL, COPEL E SANEPAR, confome
solicitado, somente para fins informação sobre o endereço de
Adir Shultz. 03. Recebidas as respostas, manifeste-se o autor.
04. Int.”

“Deve a parte autora antecipar as custas para expedição do
mandado de citação no valor de R$ 40,00, bem como para ex-
pedição dos ofícios no valor de R$21,00” -Advs. JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, AN-
TONIO GABRIEL SACHSIDA, ANA AMELIA CALDAS
SAAD DE OLIVEIRA, LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA,
PRISCILA BRANDT PRESTES e REGINALDO BAITLER-.

40. EXECUCAO DE TITULO-486/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ESLIR RODRIGUES DA SILVA- Desp. de fls. 43:”01.
Defiro a expedição de ofício à COPEL E RECEITA FEDE-
RAL, conforme solicitado às fls. 42, somente para fins infor-
mação sobre o endereço do executado. 02. Recebidas as res-
postas, manifeste-se o exequente. 03. Int.”

“Ao exequente para antecipar as custas de expedição dos ofici-
os solicitados às fls. 42, no valor de R$ 14,00” -Advs. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-.

41. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-535/2004-GIL-
MAR DOMINGOS GIROTTO x LEDA SILVIA BATISTA
SOARES e outros-Desp. de fls.54:”1. Intime-se o exequente a
se manifestar sobre os ofícios juntados às fls. 48/51, bem como,
para indicar o endereço para citação do executado, sob pena de
arquivamento. 2. Int.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-551/2004-ELISMERY
FERREIRA MACARIOS FLS.114 e outro x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO- Desp. de fls. 306/307:” 1. Defi-
ro a prova pericial requerida pelo réu às fls. 300/302. 2. Intime-
se as partes para que apresentem quesitos no prazo comum de
cinco dias bem como se for o caso, indiquem assistente técni-
co. 2. Nomeio perito o Antonio Fernando de Azevedo indepen-
detemente de compromisso legal, devendo o mesmo ser inti-
mado para que se manifeste quanto à aceitação do encargo bem
como para que efetue proposta de honorários. 3. Apresentada
proposta de honorários, digam as partes. 3.1) Em caso de não
haver concordãncia com relação ao valor de honorários, inti-
me-se o Sr. Perito para manifestar-se e v. conclusos. 3.2) Ha-
vendo consenso, intime-se o réu para efetuar o depósito dos
honorários periciais. 4. Após o acertamento e depósito dos ho-
norários periciais, intime-se o Sr. Expert para apresetnar o lau-
do pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 5. Apresentado o laudo
pericial intime-se as partes para manifestação e os assistêntes
técnicos para oferecer seus pareceres no prazo comum de 10
dias, 6 Int. e dil. necessárias. “ -Advs. FREDERICO AUGUS-
TO K. PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

43. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-622/2004-GLORIA
BRAZ FERNENDES e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMO BILIARIOS S/C LTDA- Desp. de fls. 165:”01. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 02. Ao apelado para apresen-
tar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 03. int.” -Advs. MAU-
RO CURY FILHO e AIRTON SAVIO VARGAS-.

44. EXECUCAO DE TITULO-1058/2004-ANA MARIA IG-
NASZEWSKI FERREIRA x MOISES MOREIRA DE MATOS-
Desp. de fls. 72:”01. Anote-se o substabelecimentode fls. 71.
2. Defiro a expedição de ofício à Receita Federal, somente para
fins informação sobre o endereço do executado. 03. Defiro a
expdição de ofício ao Banco ABN Amro Real S/A, conforme
solicitado às fls. 70, a fim de que informe ao Juízo sobre a autal
situação do financiamento do veículo , cujos direitos foram
penhorados. 04. Após as respostas, manifeste-se o autor. INt.”

“Ao autor para antecipar as custas para expedição dos oficios
no valor de R$ 14,00” -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA
e WALTER JOSE DE FONTES-.

45. BUSCA E APREENSAO-1180/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x FRANCISCO FERREIRA- Desp. de fls., 63:”
01. Defiro a expedição de ofício ao DETRAN/PR para que pro-
ceda o bloqueio do veículo objeto da presente demanda. 02.
Defiro a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias. 03. Após,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. 04. Int.”
-Advs. TATIANE ACHCAR e LILIAN A. DE JESUS DEL
SANTO-.

46. MONITORIA-1235/2004-BANCO ITAU S/A x ANDRICH
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro-Desp. de
fls.92: “ 1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam
produzir,justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse naaudiencia a que se refere o artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. 2.Int.” -Advs. DANIEL HACHEM e
DENISE PEREIRA DO VALE LICHTENFELS-.

47. MONITORIA-1431/2004-ALBINO KLUGE x ELICE SO-
ARES RIBAS- Desp. de fls. 112: “1. Tendo em visto o acórdão
de fls. 100/102, expeça-se mandado de citação, para que no
prazo de 15 dias o ´reu pague a importãncia descrita na inicial,
ou apresente embargos. 2. Consigne-se no mandado que em
caso de cumprimento ficará esento das custa processuais e ho-
norários advocatícios, que, em não cumprindo a obrigação ou
não apresentado os embargos, constituir-se-á de pleno direito o
título executivo. 3. Int.”

-Desp. de fls. 115:”1. Cite-se a ré por Carta (AR), conforme
requerido a fls. 113. 2. Int.” -Adv. ALBINO KLUGE-.

48. BUSCA E APREENSAO-1442/2004-BANCO DIBENS S/
A x PAULO RODRIGO PORTES DA SILVA-Deve a parte in-
teressada retirar os Ofício expedidos às fls. 35". -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

49. SUMARIA DE COBRANÇA-76/2005-CONJ. RES. ATE-
NAS I - CONDOMINIO XV x BRUNO DOMINGUES BITEN-
COURT e outro- Desp. de fls. 70:”01. Defiro a inclusão da Sra.
Gislaine de Souza Oliveira, no pólo passivo da presente de-
manda, conforme solicitado de fls. 66. Retifique-se a autuação,
registro e distribuição. 02. Antes de determinadar a citação da
segunda ré e de designar a audiência de conciliação, deve o
autor esclarecer se pretende a continuação da demanda tam-
bém em relação ao primeiro réu Sr. Bruno Domingues Biten-
court. 03, Int.” -Adv. NEIVA DE NEZ-.

50. SUMARIA DE COBRANÇA-81/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO-Sentença de fls. 91: Vistos
e examinados..., Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência de fls. 90, nestes autos. Em consequên-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito,
na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Pagas
as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P.R.I.

“1. Homologo a renúncia ao prazo recursal. 2. Pagas as custas
remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuição. 3. Int.”-
Advs. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA e ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-.

51. MONITORIA-123/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANGELYS DE ABREU ABILHOA- Desp. de fls. 57:”1. De-
firo a suspensão do processo até o cumprimento integral do
acordo. 2. Aguarde-se manifestação da parte interessada. 3. Int.”
-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-.

52. EXECUTIVA HIPOTECARIA-144/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ- Desp. de fls.
51:” Diante da inércia do credor, encaminhem-se os autor ao
arquivo provisório, conforme item 5.8.12 do CN, com anota-
ções de praxe. Int.”-Advs. TATIANA KALKO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA PARUCKER-.

53. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-179/2005-RO-
DOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x TGV -
TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA-
Desp. de fls. 160:”1. Não gavendo outras provas a serem pro-
duzidas, declaro encerrada a instrução, facultando às partes a
apresentação de alegações finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias. 2. Após, contados e preparados,
voltem conclusos para a prolação de sentença, 3. Int.” -Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, RITA DE CASSIA HOS-
TINS FREHSE, CAROLINE RODRIGUES DA SILVA, LUIZ
RICARDO BERLEZE e ANA H. ZAGONEL NEGRAO-.

54. BUSCA E APREENSAO-191/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROBERTA VOL-
PATO NAVACHI- Desp. de fls.74:”1. INtime-se o autor para
efetuar o pagamento das custas para a expedição da Carta Pre-
catória (R$27,25), dando prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. 2.INt.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-
.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-215/2005-OLAER OKIP-
NEY e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Desp. de fls.85:”1. intime-se o autor a se manifestar acer-
ca do contido na certidão de fls. 84. 2. Int. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-.

56. BUSCA E APREENSAO-235/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x KIKAS TRANSPORTES LTDA-Desp. de fl.57:
Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a quantia devida,ou
nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem pe-
nhorados tantosbens quantos bastem à garantia da execuçao.
Para o caso de pronto pagamento,fixo os honorários advocatí-
cios em R$200,00 (duzentos reais)- 3. Int.”

“ Deve o exequente antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$120,00, para posterior expediçao de mandado,
bem como as custas de execuçao no valor de R$157,50”. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

57. ORDINARIA-284/2005-SIDNEY HIDEO UMADA x LUIZ
IRAN GUIMARAES e outro- Desp. de fls. 100:”01. O proces-
so encontra-se em fase de julgamento. 02. Voltem conclusos
para prolação da sentença. 03. int.” -Advs. ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR, NATANAEL GORTE CAMARGO e CAR-
LOS EDUARDO FERLA CORREA-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO-378/2005-ANTONIO MI-
RANDA DOS SANTOS x ABN-AMRO BANK- Desp. de fls.
37:”01. Faculto ao Sr. Escrivão a cobrança das custas proces-
suais remanescentes devidas pela autora em autos separados.
02. Cumpra-se a sentença de fls. 32, arquivando-se os autos,
com baixas e anotações necessárias. 03. Int.” -Advs. MARIZ
MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-.

59. MONITORIA-388/2005-BANCO BMD S/A x CEZAR
MASSANORI TOSSA e outro- Desp. de fls.123:”Intime-se o
autor, via DJ/PR,a dar regular andamento ao feito, no prazo de
30 (trinta) dias, efetuando o pagamento das custas referentes a
expedição de ofícios, sob pena de extinção do feito. Int.” -Adv.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

60. INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-389/2005-AN-
TONIO PAULINO DA SILVA e outros x ANTONIO BERTOTI
e outro- Desp. de fls. 258:”1. intime-se o autor a dar regular
andamento ao feito, efetuando o pagamento das custas para a

expedição de Carta Precatória, conforme certificado à fl.257,
sob pena de extinção. 2. Int.” -Advs. LORIVAL DAMASSO
DA SILVEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e ED-
GAR KINDERMAN SPECK-.

61. SUMARIA DE COBRANÇA-454/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA VI x DALILA DUMAS-
Desp. de fls. 67:”01. Defiro a suspensão do processo por 120
(cento e vinte) dias. 02. Após, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. 03. Intime-se.” -Adv. BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO-.

62. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-562/2005-EDUARDO
LUIZ GABARDO MARTINS x COMECIO DE AUTOMOVEIS
CRISTINA LTDA e outro-Desp. de f. 58:” O processo encon-
tra-se em fase de julgamento. Voltem conclusos para prolação
de sentença. Int.” -Advs. DANIELLE ANNE PAMPLONA,
PEDRO PAULO PAMPLONA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-.

63. MONITORIA-607/2005-ROHR S.A ESTRUTURAS TU-
BULARES x CWB ENGENHARIA ELETRO MECANICO
LTDA- Desp. de fls. 140: 1. Cite-se conforme requerido à fls.
139. 2. Int. “

“Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no prazo de R$40,00”. -Advs. MURILO ALVES DE SOU-
ZA e TATIANA MONIZ FREIRE MESQUITA-.

64. DECLARATORIA-723/2005-KATIA OVERCENKO x
BRADESCO SAUDE S/A- Desp. de fls. 291:”1'.Anote-se o
substabelecimento de fls. 288. 2. Intime-se o réu a se manifes-
tar acerca do petitório de fls. 283/284. 3. Após, será analisado
a petição de fls. 290. 4. Int. “ -Advs. EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVOCHIOLI, CIRILO
MILAK, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA
WILLE POSNIAK-.

65. EXECUCAO DE TITULO-744/2005-MANOEL RIBEIRO
DE CAMPOS e outro x RENATA LOPES FELDHAUSS- DEsp.
de fls. 43:”Intime-se a executada a dar fiel cumprimento ao
despacho de fls. 34, conforme solicitado às fls. 41/42. Int. “ -
Advs. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LIANE SLOBO-
DIAN MOTTA VIEIRA e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-826/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU x ISAI-
AS SIMAO DE OLIVEIRA-Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls. 48/57. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

67. SUMARIA DE COBRANÇA-850/2005-MARIA HILDA
SCHUCK x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Desp. de
fls. 78:”01. Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo a apelação de fls. 66/77, em seus efeitos devolutivos e
suspensivo. 02. Ao apelado para apresentar contra-razões, em
15 (quinze) dias. 03. Intimem-se as partes do despacho de fls.
65. 04. Int. “ -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-982/2005-MARCELLO
BONACCORSI e outro x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls.44
:” 01. Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da
execução. 02. Intime-se o embargado para, em 10 (dez) dias,
apresentar impugnação. 03. Após, ao embargante para se mani-
festar sobre a impugnação e documentos juntados. 04. int.” -
Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

69. BUSCA E APREENSAO-1001/2005-BANCO DIBENS S.A
x ROBSON FAUSTINO DOS SANTOS- Desp. de fls. 35:”1.
Defiro a expedição dos ofícios requerido às fls. 32/34, para
fins de endereço. 2. int.”

“Ao autor para antecipar as custas para expedição dos ofícios
solicitados às fls. 32/34 no valor de R$119,00” -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

70. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1138/2005-VALDEMI-
RO ANDERLE x GERALDO SILVERIO VALENTIM e outro-
Deve a parte interessada retirar os Ofício expedidos às fls. 38,
bem como efetuar opagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$21,00. -Adv. RAFAEL TADEU MACHA-
DO-.

71. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1278/2005-ALCIDES
COREDIRO PEIXOTO FILHO e outro x PAULO ROBERTO
CARCERERI e outro- Desp. de fls. 59:” Sobre a contestação e
documentos de fls. 45/58, manifeste-se o autor em 10 (dez)
dias. Int” -Advs. SERGIO SILVA GUIMARAES, ALEXAN-
DRE F. BORDIGNON SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BO-
RIO-.

72. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1420/2005-
ADAO DE OLIVEIRA x MARCO DEMETERCO- Desp. de
fls. 42:”Nos termos do artigo 45 do CPC? Portanto, a ciência
ao mandante é providência que incumbe ao próprio advogado
renunciante. Intime-se a ilustre advogada para que tome as de-
vidas providências no sentido se cientificar o outorgante de sua
procuração da renúncia noticiada às fls. 41" -Adv. ADRIANA
DE PAULA EDUARDO-.

73. -1438/2005-BANCO ITAU S.A x RENATO GOMES DOS
SANTOS e outro- Desp. de fls. 35:”A citação por edital é me-
dida de exceção e, para tanto, devem ser esgotados todos os
meios possíveis de localização dos requeridos. Nesse sentido,
determino a expedição à COPEL e SANEPAR, para fins de in-
formação sobre o endereço do réu, razão pela qual indefiro
sobre o endereço do réu, razão pela qual indefiro neste mo-
mento o pedido de fls. 34. Int.”

“Ao autor para antecipar as custas para expedição dos ofícios
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solicitados no valor de R$14,00” -Advs. ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

74. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-128/2006-FABIO
LONGHI FERRO x BRASIL TELECOM S.A- desp de fls. 60:
“ 01. O feito comporta julgamento antecipado, conforme artigo
330, inciso I, do CPC, não havendo necessidade de produção
de outras provas além daquelas já constantes nos autos. 2. À
conta e preparo. 03. Int.” -Adv. REGINALDO CELSO GUI-
DOLIN-.

75. NOTIFICACAO-148/2006-FRANCO SCARNICCI x
ABPEMEX ASSOC.BRASIL.PROD.EXP.DE MADEIRAS e
outro- Desp. de fls. 19:”Manifeste-se o notificante acerca do
contido na certidão de fls. 18.” -Advs. SERGIO SELEME e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

76. INVENTARIO-160/2006-MARIA LUCIA TRINDADE
VIEIRA x ESP.PAULO ROBERTO ZENI VIEIRA- Desp de
fls. 35:”I) Informe a inventariante qual agência que o autor da
herança era correntista, e se possível apresentar o número da
conta corrente. II) O pedido de alvará deve ser requerido em
autos apartados, nos termos do Cap. 5.10.9 do Código de Nor-
mas. III)Tome-se por termo as declarações preliminares,e após,
vista à Fazenda Pública. Int.” -Adv. CHRISTIAN BARLERA-
.

77. BUSCA E APREENSAO-223/2006-EDISON BATISTA DE
LIMA x GLAUCIA GONCALVES RODRIGUES- Desp. de fls.
25:”1. intime-se o requerente a dar regular andamento ao feito,
manifestado-se sobre o despacho de fsl. 22, sob pena de extin-
ção. 2. Int.” -Adv. MARIA APARECIDA GIMENES-.

78. BUSCA E APREENSAO-242/2006-UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS x MARIA JOVELINA R. BU-
ENO- Desp. de fls. 28:”Intime-se o autor, via DJ/PR, a dar
regular andamento ao feito, efetuando o pagamento das custas
do Sr. OFicial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de revogação da liminar e cancelamento da distribuição. INt.”
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-387/2006-OSWALDO AU-
GUSTINHAK x CONDOMINIO CONJ.RESIDENCIAL BA-
RIGUI- Desp. de fls. 27:”1. Acolho a emenda à inicial. 2. Re-
cebo os embargos suspendendo o curso da execução. 3. Intime-
se o embargado para em 10 dias apresentar impugnação. 4. Após,
ao embargante para manifestar-se sobre a impugnação e os do-
cumentos juntados.” -Advs. PATRICIA CRISTINE A. DALOT-
TO e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

80. PERDAS E DANOS-389/2006-SULONIBUS REPARADO-
RA DE ONIBUS E SIMILARES LTDA x JBA IMOBILIARIA
LTDA- Desp. de fls. 70/71:”1.Defiro a inclusão de Remi Do-
mingo Luchi e Adenir de Liz Luchi no pólo ativo do presente
feito. Façam-se as devidas anotações. 2. Para análise do pedido
de benefício da assistência judiciária, deve o autor juntar aos
autos cópia de seu comprovante de rendimentos. Neste senti-
do, comvém trazer à baila parte do voto do DD. Des. Eugênio
Grandinetti, proferido no julgamento do Agravo de Instrumen-
to n 302.035-7, 16 Câmara Cível do TJ. PR. “(...)”. 3. Int.” -
Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-.

81. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) EXECUÇÃO DE TÍTULO- BOUTIN FERTILIZANTES
LTDAXPAULO FARUK DE MORAES, no valor de R$609,00
+ R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:LUIZ RO-
BERTO RECH; MARA CLAUDIA DIB DE LIMA
2)BUSCA E APREENSÃO -BANCO SANTANDER BRASIL
S.AXMARY CARLA PALMA DOS REIS , no valor de
R$483,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.:EDUARDO MALUCELLI; MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 101/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELLO
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-444/1989-ELIEL
COSTA DE AGUIAR x OSVALDINA DE BONA SARTOR e
outro-Manifeste o autor sobre a resposta da Copel. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI,
CRISTIANE TIEME OTA, ANDRE JULIANO BORNANCIM
e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-.

2. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1093/1995-ARTHUR
GOMES FILHO x VILMAR FARIAS e outro-Diga o autor so-
bre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. ANTONIO
R. M. OLIVEIRA-.

3. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-457/1998-CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANA CECILIA LOTE 06 x KLEISON
DOUGLAS KRIECK e outros-Digam as partes sobre o laudo
de avaliaçao no valor de R$ 24.000,00. -Advs. MARILZA
MATIOSKI e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-468/1998-LIANA DA
ROCHA SILVA x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS-Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inti-
mem-se. - -Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SAMIR ALE BARK,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO e ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEI-
RA-.

5. ANULATORIA C/ TUTELA-617/1998-GUILHERME RI-
BEIRO CARVALHO x SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA-Digam sobre o no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, GIL-
FROIS CARLOS BAUER, FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA e ANA CRISTINA COLETO-.

6. REPARACAO DE DANOS-1386/1998-LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA x SOCIEDADE BIO MEDICA PSI-
CO HOSPITALAR LTDA e outro-Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -
Advs. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e PAULO VINICIUS DE

BARROS MARTINS JR-.

7. ORDINARIA-1573/1998-LUZITO RASEIRA x NEILA MI-
LANI RASEIRA-A vista do contido na petição de fls. 423/424,
À parte Executada para dizer da possibilidade de satisfação
voluntária do julgado, sob pena de responder pelas custas da
execução forçada a que vier a dar causa. Int. -Advs. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

8. DEPOSITO-29/1999-BANCO GENERAL MOTORS S.A. x
MARCOS ANTONIO MARONI-O valor referente a guarda e
conservação do veículo, em razaão do depósito mencionado há
que ser buscado junto ao Juízo do qual emanou a ordem de
depósito. Depreque-se, conforme determinado às fls. 112, con-
siderando as novas informações trazidas aos autos, no que res-
peita ao local aonde se encontra o veículo. Aguardando retira-
da da carta precatoria. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-153/1999-ALCEU
ALVES DOS SANTOS x MANOEL DA COSTA FILHO e ou-
tro- Ao exequente para prosseguimento do feito, retirando o
ofício expedido para o devido cumprimento. Int. -Adv. PERCY
ARAUJO-.

10. DECLARATORIA-271/1999-BANCO FICRISA AXEL-
RUD S/A x DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS e outros-Diga o autor sobre o cumprimento da
carta precatoria. Int. - -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-.

11. DEMOLITORIA-1154/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x JALILE RAZZA MAHAMED
KADRI e outros- Por cautela e, considerando que no recurso
noticiado na petiçãod e fls. 382, há pedido de liminar, aguarde-
se o pronunciamento da Superior Instância. Int. -Advs. FLA-
VIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO, MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER e ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1442/1999-JU-
AREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS
PESSOA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-.

13. -483/2000-ARCOPAR - AR CONDICIONADO PARANA
LTDA x NELCI SALETE RAFAGNIN MARAN-Diga o autor
sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. ANTO-
NIO BUENO-.

14. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-503/2000-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGE-
LA MARIA MILANI MADEIRA-Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -
Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

15. ORDINARIA C/ TUTELA-680/2000-HELENO OSZAMA-
NIEC SIEIRO x BVA FACTORIGN LTDA e outros-Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZI-
NI-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1026/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODOMED CLI-
NICA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA e outro-Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-.

17. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-8/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDELI FRANCA MOURA- Diz a
parte Exequente À fl. 126 que pretende desistir da ação. Toda-
via e, considerando que o feito já encontra-se na fase de execu-
ção, deverá esclarecer se abdica, também, da execução no que
respeita ao prosseguimento da quantia da dívida, consoante parte
dispositiva de fl. 119, antepenúltimo parágrafo. Int. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

18. -218/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
x MARIA ELIZABETH ALVARENGA RIZO-Digamr sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-722/2001-III IGREJA
PRESBITERIANA RENOVADA x ADELCIO DA SILVA e ou-
tro-1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 114 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada(s) para responder(em) (CPC, art. 518), no pra-
zo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 04.Int.- -Advs. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e LUIZ DIAS-242/01.

20. PERDAS E DANOS-825/2001-CLODOMIR DE CHAVES
x JOAO ALVES FERREIRA FILHO- No mais e, à vista da
certidão de fl. 262, manifeste-se a parte Exequente, em prosse-
guimento. Int. - -Advs. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO,
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA
QUEIROZ-.

21. BUSCA E APREENSAO-954/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x IRACI TEREZA MAROLI-
Diga o autor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1/2002-PAVEMA
VEICULOS E MAQUINAS PARANA x CILSO CARLOS DA
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SILVA- Antes de homologar o acordo celebrado entre as partes,
deverá o Requerido promover o preparo das custas do inciden-
te de Impugnação ao Valor da Causa que manejou em apenso,
para o que assinalo o prazo de cinco dias, sendo certo que de-
verá, para tanto, ser promovida sua intimação pessoal. Fica,
desde já, advertido que, decorrido o prazo sem o preparo, será
homologado o acordo, todavia, a baixa na distribuição somente
se processará após o preparo a que se refere o primeiro pará-
grafo supra. Int. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI e NEIDE GARCIA SAGI-
ORO-.

23. INDENIZACAO C/ TUTELA-637/2002-APARECIDO
RAMOS NASCIMENTO x LOJAS RENNER S/A-Certificado
o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para ho-
mologação e extinção. Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 178,70, no prazo de 10 dias. -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, EDUARDO MELLO e CRISTINA DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

24. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-761/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NANCY TEREZINHA
SCHWAB- Ao autor para prosseguimento do feito, retirando as
cartas ARMPs expedidas, para o devido cumprimento. Int. -
Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MAR-
TINS VIANNA-.

25. ARROLAMENTO-766/2002-CESAR CARLOS REIMAN
x ESP. RODOLFO REIMANN e outro- Defiro o pedido de fls.
81. Concedo o prazo de 60 dias para o recolhimento do impos-
to. Int. -Advs. REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-
.

26. ORDINARIA C/ TUTELA-849/2002-PLEMI ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro x METALURGI-
CA JR GESUATO LTDA e outros- Junte-se. Defiro o adiamen-
to requerido. Intimem-se as partes para que informem a situa-
ção da empresa após o falecimento da sócia, regularizando, em
sendo necessário o pólo ativo. Ainda, informem a este Juízo
acerca do recurso interposto nos autos de mandado de seguran-
ça com relação a cassação do alvará anteriormente expedido
pela Prefeitura Municipal. Int. -Advs. WELLINGTON AN-
DRAUS, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e
GISLAINE DO ROCIO ROCHA-709/02.

27. TUTELA-916/2002-CATARINA SOARES PEREIRA x
EDIVALDO DE RAMOS-Aguardando retirada da carta preca-
toria. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-.

28. ANULATORIA-944/2002-AIMARA TAVARES PUGLIE-
LLI x EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outro-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO-.

29. INDENIZACAO-1393/2002-EZIO LUIZ BOSI x JORNAL
O ESTADO DO PARANA e outro- A vista dos esclarecimentos
de fl. 276, arquivem-se, provisoriamente, até ulterior provoca-
ção da parte interessada. Int.-Advs. RICARDO LUCAS CAL-
DERON, FERNANDA BASTOS KAMMRADT, ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1441/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOSE ALMIRO BIHL e outro-Diga o exequente sobre o cum-
primento da carta precatoria. Int. - -Advs. MARCELO M. BER-
TOLDI e RENATA BARROZO BAGLIOLI-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-129/2003-LUIZ
ANTONIO LEAL x ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS e
outros- Ciência ao autor as respostas dos ofícios. Int. -Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-.

32. INDENIZACAO-398/2003-MARCO ANTONIO BUENO
DO NASCIMENTO x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA e outro- Preliminarmente, deverá ser certifica-
do se houve a satisfação dos honorários periciais pelos Reque-
rentes e, acaso negativo, terão aqueles o prazo de cinco dias
para o depósito integral, considerando que o laudo já foi elabo-
rado. Int. -Advs. BENEDITO DOS SANTOS, FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE, ACACIO CORREA FILHO, SIMO-
NI RINALDI, ANDRESSA IZIDORO DA SILVA e FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2003-FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x KHARIMAN FERREIRA
HANDAR-Oficie-se como requerido à Receita Federal de Cu-
ritiba requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-
.

34. REVISIONAL DE ALUGUEL-471/2003-COTIA TRA-
DING S/A x ANCORA AUTO VEICULOS LTDA-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. PERSIO
THOMAZ FERREIRA ROSA, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-.

35. MONITORIA-909/2003-DISTRIBUIDORA DE BANA-
NAS SCHMITT LTDA x GAIA EMPREENDIMENTOS LTDA-
Diga o credor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
EDUARDO O REILLY C. C. BARRIONUEVO-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2003-DIVALDO RO-
CHA x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A-Ciência às par-
tes a resposta da Receita Federal. -Advs. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA, ANDREA GOMES e PATRICIA NYM-
BERG-386/00.

37. BUSCA E APREENSAO-924/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CYRO CEZAR
RAMPON-Diga o autor sobre o cumprimento da carta precato-
ria. Int. - -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-
.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1104/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANA MARIA SCHINDA DE PAULA -
ME e outros-Diga o exequente sobre o prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

39. EXECUCAO HIPOTECARIA-1109/2003-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS x GUILHERME
GUIMARAES DORTA e outros-Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIA
PICOLO-.

40. COBRANCA-1281/2003-ANTONIO LUIZ LUNELLI x
FELIPE MAOSKI-1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 135 e se-
guintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para responder(em)
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
04.Int.- -Advs. JOELCIO S. MADUREIRA, CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

41. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1473/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DONIZETE
ALVARO MOREIRA-Diga o autor sobre o prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. -Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1608/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ERCIO DEODATO DA SILVA-Diga o
autor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -Advs.
MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN M.
LIMA-.

43. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1665/2003-DE-
NIZE BARANKIEVICZ x ABN AMRO BANK- A vista do
decidido em grau de recurso, consoante se vê das cópias junta-
das as fls. 196 usque 160, cumpra-se o despacho de fl. 127.
Tendo em conta a nova redação do art. 331, do CPC, intimem-
se as partes para que, no prazo de dez dias, manifestem eventu-
al interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as provas que pretendem produzir Int. - -Advs. ACIR
PELLANDA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

44. ORDINARIA C/ TUTELA-1690/2003-LUIZ GAI x AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS-Digam sobre o no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs.
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, GUI-
LHERME HENRIQUE KURAMATO PEREIRA e AIRTON
SAVIO VARGAS-.

45. ORDINARIA COBRANCA/EXECUCAO-1709/2003-LUIZ
HENRIQUE MENDES DE MORAIS x VERA CRUZ CON-
SULTORIA E ASSESSORIA-Diga o autor sobre o cumprimen-
to da carta precatoria. Int. - -Advs. SAFIRA ORCATTO ME-
RELLES DO PRADO, PENELOPE BOZZA e ANDREZZA
MARIA BELTONI-.

46. REPARACAO DE DANOS-161/2004-ELIAS BUGAY e
outro x SOLANGE DE PAULA- Ciência ao autor as respostas
dos ofícios e prosseguimento do feito. Int. -Advs. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e ANGELITA ACOSTA-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-184/2004-LEDA
LONDERO CORREA x PAULO MAURICIO DE OLIVEIRA
DORTA- No mais, à parte Exequente para dar impulso à exe-
cução, pena de arquivamento. Int. -Advs. ANDREIA DA ROSA
RACHE e DANIELA RACHE GEBRAN-.

48. MONITORIA-236/2004-LEDA LONDERO CORREA x
PAULO MAURICIO DE OLIVEIRA DORTA- No mais, à par-
te Exequente para dar impulso à execução, pena de arquiva-
mento. Int. -Advs. ANDREIA DA ROSA RACHE e DANIELA
RACHE GEBRAN-184/04.

49. COBRANCA-420/2004-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x DAISY PETRONA MAVEL
DOS SANTOS CACERES-Defiro a execuçao requerida nas fls.
136/137. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para
adiantar as custas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00. -
-Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALI-
CE MION PILATI-.

50. BUSCA E APREENSAO-594/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO BATISTA GOMES-Diga o autor sobre o
cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

51. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-882/2004-SUELI
DE OLIVEIRA FORMIGA e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Ciência às partes a cópia do agravo jun-
tado aos autos. Int. - -Advs. MARLOS GAIO, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-899/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ATIALE ICRACEM LTDA
e outros-Diga o exequente sobre o no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. -Advs. BLAS GOMM FILHO,
ANA LUISA V. ABSY e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1064/2004-STAR
OVER VIAGENS E TURISMO LTDA x MILENA TRAU-
CZYNSKI SKRABA- Defiro fl. 97, desentranhe-se o mandado
para continuidade da execução, desde que antecipadas as cus-

tas do Sr. Oficial de Justiça. Fica, desde já, deferido o uso de
força policial e ordem de arrombamento, se necessário, bem
assim as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil. Int. -Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA e FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO-.

54. COBRANCA-1087/2004-CONDOMINIO WINTER HAUS
RESIDENCE x MARIA EMIDIA DA SILVA-Defiro a execu-
çao requerida nas fls. 71 a 72. —Conforme o art. 19 do CPC ao
interessado para adiantar as custas de Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. - -Advs. KARINA SANTINA DE OLIVEI-
RA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

55. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1231/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO GOMES DA SILVA-Diga o au-
tor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

56. ORDINARIA DECLARATORIA-1406/2004-IZA MARIA
DE MELLO x CONSTRUTORA GOMES NETO LTDA-Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça. -Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1434/2004-CONDO-
MINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x ROBERTO BERT-
THY S RELOJOARIA LTDA - ME—Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para complementar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA-.

58. COBRANCA-117/2005-RIAL RENT A CAR LOCADORA
DE AUTOMOVEIS LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS-Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

59. MONITORIA-174/2005-JUMA AUTO SISTEMAS LTDA
x J. SOUZA AUTO CENTER-Diga o autor sobre o cumpri-
mento da carta precatoria. Int. - -Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-183/2005-ALI-
MENKO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x
J.V.M.G. ALVES & CIA LTDA-Manifeste o exequente sobre a
resposta da Receita Federal. -Advs. WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e RENATA AL-
VES MUSA-.

61. COBRANCA-192/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
GUAYNA x ELMO BRITO e outro-Diga o requerente se pre-
tende executar a sentença. -Adv. MAX FERREIRA-.

62. BUSCA E APREENSAO-218/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ROGERIO PINTO-Diga o autor sobre
o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

63. OBRIGACAO DE FAZER-257/2005-MAURICIO SVER-
ZOSKI x CICERO FRANCISCO DE SOUZA- Considerando a
justificada impossibilidade da procuradora do Requerente em
comparecer à audiência designada no termo de fl. 119, defiro o
pedido de adiamento formulado às fls. 194/195. No mais, à
parte Requerida para que informe o atual endereço da testemu-
nha Jurandir Coutinho, cuja intimação não se efetivou como se
vê dos documentos de fls. 200/201. Oportunamente, será de-
signada nova data para a audiência que se viu prejudicada. Int.
-Advs. JOEDI MACHADO e DENISE SCOPARO- 137/04.

64. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-330/2005-EDICLEIA
MLENEK x ANTONIO EVANGELISTA e outro- No mais, à
parte Requerente para dar andamento no processo, sob pena de
extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-353/2005-SILVANO
KRUPNISKI x RAMIRES R. PINHEIRO DE SOUZA- Ciên-
cia ao autor as respostas dos ofícios. Int. -Adv. JOAO DE SI-
QUEIRA ALEXANDRE-.

66. EXECUCAO HIPOTECARIA-470/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS BERTICELLI e outro-Diga o exequen-
te sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO-.

67. INDENIZACAO-529/2005-FRANCISCO MILIANO e ou-
tros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS- Ciên-
cia às partes a cópia do agravo juntado aos autos. Int. -Advs.
CLAUDIA REJANE NODARI, MACAZUMI FURTADO
NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-.

68. ALVARA JUDICIAL-549/2005-ELZA MACEDO CARO-
LA x ESP. AROLDO CAROLA- A vista do alegado na petição
de fls. 36, aguarde-se pelo prazo de quinze dias, nova manifes-
tação da parte Requerente. Int. -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-
.

69. REVISAO DE CONTRATO-568/2005-ROSA CARDOSO
FOQUES x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, deter-
mino que as partes sejam intimadas para que em 05 dias escla-
reçam sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a pos-
sibilidade questionada, no prazo de 05 dias, esclareçam de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Int. - -Advs. DENISE TEREZINHA
PETER PIEKARZ, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-.

70. DECLARATORIA-667/2005-CAPITAL ADMINISTRADO-
RA DE CREDITO E COBRANCA S/C x EMBRATEL - EM-

PRESA DE TELECOMUNICACOES S/A- Ciência às partes a
resposta do SERASA. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LE-
TICIA BROERING-.

71. COBRANCA-698/2005-CECILIA GRECZYSCZYN AN-
CORA DA LUZ e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos. -Adv. ALCEU BOLLIS-.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-739/2005-DONIZE-
TE AURELIANO e outro x MM INCORPORACOES S/C
LTDA-Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 1.400,00. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RI-
CARDO DE LUCCA MECKING-657/05.

73. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-862/2005-LUIZ
ANGELO TASSI e outro x VILSON MILARCH- A vista das
certidões lançadas no verso de fl. 61, intime-se a parte Reque-
rida/Reconvinte, para que promova o preparo das custas, sob
pena de responder por execução forçada, arcando com as con-
sequências daí advindas. Fica, ainda, advertido que, tanto a
baixa na distribuição quanto o arquivamento do processo, so-
mente serão levados a efeito após regular preparo. Int. -Advs.
LUIS MOLOSSI, MURILO CARNEIRO e ELVIO RENATO
SEVERO-.

74. MONITORIA-1014/2005-LEANDRO AMERICO VENTU-
RELLI BATISTELLA x GERMAN SANDOVAL HINOJOSA
JR-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-.

75. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1086/2005-HUMBER-
TO XIMENDES DA SILVA x FORD LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Ao autor para prosseguimento do fei-
to, retirando o ofício expedido para o devido cumprimento. Int.-
Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVANO e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-.

76. ORDINARIA-1173/2005-MARLENE MACEDO FERRO
COSTA x LIDERSUL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS
LTDA e outros-A vista do alegado nas petições de fls. 225 e
226 a 227, deverá o segundo Requerido, no prazo de cinco dias,
esclarecer quem, efetivamente, patrocina seus interesses na
causa. Int. -Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
JOEL DE OLIVEIRA SANTOS-.

77. INTERDICAO-1205/2005-ALFEU FOLADOR x ESTELLA
FOLADOR-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça. -Adv. GILBERTO GAESKI-.

78. PROTESTO JUDICIAL-1214/2005-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FRANCISCO CASCAES FIGUEIREDO e
outro- Entreguem-se os autos ao Requerente, independentemen-
te de traslado. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

79. DECLARATORIA-1326/2005-MARLENE ABLE VICEN-
ZI x BRASIL TELECOM S/A-Dê-se ciÊncia dos documentos
juntados com as contra-razões pela requerida. Postas em práti-
ca as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-.

80. PROTESTO JUDICIAL-1454/2005-BANCO ITAU S/A x
VALTER SCHRODER e outro- Entreguem-se os autos ao Re-
querente, independentemente de traslado. Int. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

81. COBRANCA-6/2006-SERVICOS PRO-CONDOMINIO S/
C LTDA x LEILA MARIA CARVALHO-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

82. ARROLAMENTO-108/2006-MAURICIO RICARDO DE
OLIVEIRA x ESP. VORNEY DE OLIVEIRA-Diga o inventa-
riante sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

83. BUSCA E APREENSAO-277/2006-BANCO BRADESCO
S/A x FLAVIO SANTOS PINTO-Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

84. COBRANCA-289/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
BAIRRO ALTO II x JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA-Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

85. NOTIFICACAO JUDICIAL-341/2006-SOLANGE DE
AGUIAR GAY x JOAO LOURENCO- Entreguem-se os autos
a Requerente, independentemente de traslado. Int.-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI-.

86. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-346/2006-LO-
RECI MACHADO x FARMACIA DROGAMED-Aguardando
retirada da carta AR. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

87. RESPONSABILIDADE CIVIL-408/2006-LUIS FERNAN-
DO OLIVETE x GENERAL MOTORS DO BRASIL-Aguar-
dando retirada da carta AR. -Adv. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS-.

88. INVENTARIO-418/2006-NIUZETTI DO PRADO AUGUS-
TO CORDONI x ESP. JOSE DE ASSIS CORDONI- Dê-se ci-
ência do parecer do Ministério Público de fls. 17. Renove-se a
intimação para que seja cumprido o despacho de fl. 10, item 2.
Concedo o prazo de cinco dias para que seja juntado aos autos
cópia do contrato de leasing. Int. -Advs. JORGE COSTRICH
ESTEVAM e VITOR SERGIO GROCHOSKI-.
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89. ALVARA JUDICIAL-419/2006-NIUZETTI DO PRADO
AUGUSTO CORDONI x ESP. JOSE DE ASSIS CORDONI-
Dê-se ciência do parecer do Ministério Público de fls. 17. Con-
cedo prazo de cinc dias para que seja juntado aos autos cópia
do contrato de leasing bem como anuência do Banco ABN Amro
Real S/A. Int. -Adv. JORGE COSTRICH ESTEVAM-418/06.

90. INDENIZACAO C/ TUTELA-444/2006-NOEMI DE SOU-
ZA VAIS x CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA-Aguardando retirada da carta AR. -Adv. ELISABETH
ALFREDO F. DA SILVA-.

91. DECLARATORIA C/TUTELA-447/2006-CLEBER
LAKOSKI x JL VEICULOS LTDA e outro- Recebo a manifes-
tação de fls. 20/23 como pedido de reconsideração. Entretanto,
mantenho a decisão de fl. 18. O próprio autor afirma na inicial
que não possui qualquer prova do algado, sendo que meras ale-
gações não se constituem em prova inequívoca, na forma exigi-
da pelo artigo 273 do CPC. E, não satisfazendo os requisitos
legais a tutela pleiteada não pode ser deferida. Int. -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-498/2006-FATIMA
APARECIDA FONSECA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao
e documentos. -Adv. ANDERSON LOVATO-1489/05.

93. COBRANCA-546/2006-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PASSADENA x ALCINDO FIGUEIREDO e outro-Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -
Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-.

94. DECLARATORIA-593/2006-SIND. DOS SERVID. DO
MINIST DA FAZ. DO PR E SC- x BRASIL TELECECOM S/
A-Aguardando retirada da carta AR. -Adv. EUCLIDES MO-
RAIS-.

95. DECLARATORIA-594/2006-LUIZ ANTONIO FERREIRA
LAMEIRO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Aguardando retirada da carta AR. -Adv. PEDRO
FRATUCCI SAVORDELLI-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-607/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSSANO
UBALDINO QUADROS-Considerando que em muitos casos
de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por alie-
naçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido li-
minar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a
conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocor-
rendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar con-
cedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste
feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos documentos com-
probatorio de que a restriçao encontra-se anotada junto ao De-
tran. Int. - -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-621/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JACQUELI-
NE DE LARA GHENOV-Considerando que em muitos casos
de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por alie-
naçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido li-
minar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a
conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocor-
rendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar con-
cedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste
feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos documentos com-
probatorio de que a restriçao encontra-se anotada junto ao De-
tran. Int. - -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

98. REPARACAO DE DANOS-623/2006-IRIA MARIA DE
OLIVEIRA x UNIODONTO DE CURITIBA - COOPERATI-
VA ODOLTOLOGICA- Tendo em vista que o pedido de cance-
lamento datado de 29/11/04 nada dispõe a respeito de débitos,
estando inutilizado o campo denominado valor da taxa de alte-
ração cadastral, sendo certo que o pedido de cancelamento ocor-
reu em data de 29/11/04, defiro a tutela antecipada para o fim
de suspender os efeitos das anotações em cadastros de restri-
ção ao crédito, decorrentes de debitos oriundos do contrato
cancelado. Oficie-se. Cite-se a Requerida para, querendo e no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação. Cientifique-
se-a dos efeitos da revelia. Após, intime-se a autora para mani-
festação. Defiro, à autora, por ora, os benefícios da justiça da
Assistência Judiciária Gratuita. Int. -Adv. FABIO ABEL MAN-
FRIN NONATO-.

99. BUSCA E APREENSAO-625/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x MARCOS
EDUARDO TORNESE-Considerando que em muitos casos de
Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por aliena-
çao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido li-
minar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a
conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocor-
rendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar con-
cedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste
feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos documentos com-
probatorio de que a restriçao encontra-se anotada junto ao De-
tran. Int. - -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

100. MONITORIA-446/2006-AGRO-JET DO BRASIL LTDA
x COMAPAR - COMERCIAL AGRICOLA PARANA LTDA-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no

prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. REGIS TOCACH-.

101. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-447/2006-TANIA
MARA KAMAROWSKI BANASEWICZ x BANCO MAXIN-
VEST S/A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

102. BUSCA E APREENSAO-448/2006-BANCO ITAU S.A x
LINDOMAR BECKER-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

103. BUSCA E APREENSAO-449/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x IND. E COM. DE FRI-
OS PEIXEBOM-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-450/2006-NEUSA HELE-
NA DOS SANTOS x LUIS CARLOS MATOS-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR-.

105. ARROLAMENTO-451/2006-ORCINO JOSE DO ROSA-
RIO FILHO e outros x ESP. VITALINA BOBATO DO ROSA-
RIO-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - CASO TENHA EFETU-
ADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

106. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-452/2006-SZNI-
TER ADMINITRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GREI-
SIANE GOVEIA DE SOUZA-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-.
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0080 000110/2005

CHANDER ALONSO MANFREDI M 0123 002595/2006
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0053 001199/2003
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0070 001004/2004
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0038 000088/2002
CLARICE ZENDRON DIAS TANA 0063 000375/2004
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0057 001290/2003
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM 0005 000696/1996
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0052 001160/2003
CLAUDIRCEU TEIXEIRA MACHA 0043 001043/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0048 000560/2003
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0004 000456/1996
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0023 000528/2000
CONCEICAO APARECIDA R. C. 0008 000699/1997
CRISTIANA INDRELE CECON 0007 000649/1997
CRISTIANA LACERDA DE OLIV 0063 000375/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0059 001435/2003

0089 000873/2005
CRISTIANO BAGGIO 0116 000475/2006
CRISTIANO LUSTOSA 0045 000243/2003
DAMIANA TRYBUS 0056 001223/2003
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0058 001351/2003
DANIEL HACHEM 0033 000862/2001
DANIEL HORN 0105 000106/2006
DANIEL JOSE BERNZ 0102 001480/2005
DANIEL SANTOS BORIN 0123 002595/2006
DANIELA LANGASSNER SCHMIT 0053 001199/2003
DANIELA VELTRI 0118 000515/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0071 001042/2004

0076 001270/2004
0081 000279/2005

DANIELLA LETICIA BROERING 0077 001416/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0123 002595/2006
DEBORAH GUIMARAES 0063 000375/2004
DEMETRIO BEREHULKA 0084 000578/2005
DENI CRISPIN CORREA JR. 0102 001480/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0065 000763/2004
DENISE DA SILVA GUERRART 0009 000967/1997
DENISE KUNG BRUEL 0051 001136/2003
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0057 001290/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0097 001292/2005
DENISE ROSAS NUNES 0084 000578/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0047 000282/2003

0075 001199/2004
0079 000002/2005

DIOGO MATTE AMARO 0027 000501/2001
DIRCEU CASAGRANDE 0041 000222/2002
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0095 001150/2005
DJALMA SALLES JUNIOR 0058 001351/2003
DOUGLAS FERNANDO DA SILVA 0037 000016/2002
DOUGLAS LUIZ 0010 001168/1997
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0050 000737/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0068 000958/2004

EDEN CARLOS BATISTA 0050 000737/2003
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0066 000770/2004
EDGAR LUIZ DIAS 0001 000299/1992
EDGARD POLCHLOPEK 0092 001017/2005
EDSON GONSALVES ARAUJO 0037 000016/2002
EDSON LUIZ NUNES 0087 000702/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0004 000456/1996
EDUARDO CASILLO JARDIM 0029 000690/2001

0091 000969/2005
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0025 001300/2000
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0051 001136/2003

0063 000375/2004
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0004 000456/1996
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0088 000840/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0022 000198/2000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0113 000395/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0115 000434/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0100 001434/2005

0101 001438/2005
0104 000094/2006

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0122 000639/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0123 002595/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0012 000601/1998

0028 000602/2001
0113 000395/2006
0114 000409/2006

FABIANA CRISTINA VIOLATO 0070 001004/2004
FABIANA DE ALMEIDA PASCHA 0051 001136/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0077 001416/2004
FABIO DANILO WERLANG 0093 001065/2005
FABIO PERALTA ZUMAS 0006 000110/1997
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0039 000164/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0009 000967/1997
FABRIZIO TERENCE REIF BAR 0017 001564/1998
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0103 000065/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0004 000456/1996
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0006 000110/1997

0054 001201/2003
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0023 000528/2000
FERNANDO LUZ PEREIRA 0049 000636/2003

0079 000002/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0064 000663/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0020 001510/1999
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0003 000004/1996
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0103 000065/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0059 001435/2003

0089 000873/2005
FLAVIO DO COUTO E SILVA 0051 001136/2003
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 0004 000456/1996
FLAVIO PINHEIRO NETO 0017 001564/1998
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0061 000029/2004
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0051 001136/2003
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0103 000065/2006
FRANCISCO BRAZ NETO 0063 000375/2004
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0078 001463/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0073 001053/2004
GABRIEL JOCK GRANADO 0097 001292/2005
GERALD KOPPE JUNIOR 0063 000375/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0080 000110/2005
GILFROIS CARLOS BAUER 0043 001043/2002
GILSON GOULART JUNIOR 0065 000763/2004
GIOVANA P. DE OLIVEIRA FR 0088 000840/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0077 001416/2004
GIOVANI GIONEDIS 0046 000280/2003
GISELE RICHOBON 0027 000501/2001
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0099 001393/2005
GIULLIANO ESMANHOTTO 0078 001463/2004
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0017 001564/1998
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0036 001427/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0088 000840/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0116 000475/2006
HARRI KLAIS 0016 001532/1998
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0062 000140/2004
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0015 001249/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0042 000620/2002
HERNANI YANAZE 0008 000699/1997
IDELANIR ERNESTI 0127 002599/2006
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0005 000696/1996

0039 000164/2002
INES GIMENEZ TURRA 0021 000115/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 0063 000375/2004
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0024 000968/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0113 000395/2006
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0027 000501/2001
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0001 000299/1992
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0031 000735/2001

0040 000172/2002
0051 001136/2003
0085 000623/2005

JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0059 001435/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0116 000475/2006
JANDER LUIS CATARIN 0086 000658/2005
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 0006 000110/1997
JAQUELINE MARIA MOSER 0042 000620/2002
JARDEL JIME VICENTE 0123 002595/2006
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0087 000702/2005
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0125 002597/2006
JOAO BATISTA KLEIN 0121 000637/2006
JOAO CARLOS DE MACEDO 0095 001150/2005
JOAO CASILLO 0029 000690/2001

0091 000969/2005
JOAO DE AQUINO ROTTA 0017 001564/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0020 001510/1999

0054 001201/2003
0080 000110/2005

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0036 001427/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0001 000299/1992
JOEL FERREIRA LIMA 0084 000578/2005
JORGE FAM NETO 0092 001017/2005
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0094 001117/2005
JOSE ALTEVIR MERETH BARBO 0094 001117/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0054 001201/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0051 001136/2003
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JOSE BASILIO GUERRART 0009 000967/1997
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0053 001199/2003
JOSE DAILTON BARBIERI 0017 001564/1998
JOSE DEVANIR FRITOLA 0067 000777/2004
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0047 000282/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0041 000222/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0006 000110/1997
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0103 000065/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0029 000690/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0085 000623/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0030 000723/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0044 001131/2002
JULIANA MUHLMANN 0123 002595/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000004/1996

0024 000968/2000
0062 000140/2004

JULIO CESAR BERTUZZI 0051 001136/2003
JULIO CESAR BROTTO 0103 000065/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0108 000226/2006
JULIO CESAR MELO LOPES 0033 000862/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0034 000908/2001
JUSSARA MARIA LEAL DE MEI 0023 000528/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0110 000358/2006
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0041 000222/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0024 000968/2000
KARINA KUSTER 0096 001214/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0047 000282/2003

0049 000636/2003
0075 001199/2004
0079 000002/2005

KATIA REGINA NASCIMENTO B 0123 002595/2006
KATIA ZANONI 0051 001136/2003
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0036 001427/2001
LACIR GUARENGHI 0081 000279/2005
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0016 001532/1998
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0115 000434/2006
LAUREDSON DOS SANTOS 0062 000140/2004
LAWANA DAMASCENO DA SILVA 0085 000623/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0047 000282/2003

0049 000636/2003
0079 000002/2005

LEANDRO RICARDO ZENI 0091 000969/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0035 000951/2001

0060 001499/2003
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0075 001199/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0118 000515/2006
LICIANE PRISCILA GELENSKI 0064 000663/2004
LIGIA GOEBEL 0099 001393/2005
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0068 000958/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0046 000280/2003

0051 001136/2003
LOUISE TALLAREK QUEIROS 0013 000808/1998
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0063 000375/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0029 000690/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0041 000222/2002
LUCIANO RASSOLIN 0044 001131/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0021 000115/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSI 0072 001052/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0014 001220/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0024 000968/2000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0123 002595/2006
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0012 000601/1998
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0070 001004/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0032 000818/2001

0050 000737/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 000456/1996

0011 001472/1997
0013 000808/1998

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0064 000663/2004
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0105 000106/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0051 001136/2003
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0063 000375/2004
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0024 000968/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0116 000475/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0044 001131/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 000601/1998

0028 000602/2001
LUIZ TRYBUS 0056 001223/2003
MAGDA LUIZA EGGER 0026 000355/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0123 002595/2006
MAISA GORETTI LOPES SANT 0016 001532/1998
MARA REGINA MACENTE 0084 000578/2005
MARCEL A. HAMMOUD 0002 000577/1995
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 0026 000355/2001
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0052 001160/2003
MARCELO A. THEODORO 0026 000355/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0119 000523/2006
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 0051 001136/2003
MARCELO DA SILVA 0090 000900/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0001 000299/1992
MARCELO MIGUEL CONRADO 0026 000355/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0053 001199/2003
MARCELO STIVAL 0070 001004/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0057 001290/2003
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0028 000602/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0084 000578/2005
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0038 000088/2002
MARCIELE HENNIG 0038 000088/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0039 000164/2002

0051 001136/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0017 001564/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0014 001220/1998
MARCO AURELIO CARNEIRO 0014 001220/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0001 000299/1992
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0045 000243/2003
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0092 001017/2005
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0010 001168/1997
MARCOS GUASTELLA 0017 001564/1998
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0090 000900/2005
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0046 000280/2003

0051 001136/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0063 000375/2004
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0106 000161/2006

MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0071 001042/2004
0076 001270/2004
0081 000279/2005

MARIA ILMA CARUSO 0001 000299/1992
MARIA MARGARIDA VIEIRA TR 0053 001199/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0051 001136/2003
MARIA THEREZA CALDART 0005 000696/1996
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0014 001220/1998
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0068 000958/2004
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0036 001427/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000355/2001
MARILZA MATIOSKI 0120 000525/2006
MARINA MICHEL DE MACEDO 0064 000663/2004
MARINA TALAMINI ZILLI 0063 000375/2004
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0044 001131/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0029 000690/2001
MARIZ MENDES MAY 0004 000456/1996
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0069 001002/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0063 000375/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0063 000375/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0024 000968/2000
MAURICIO VIEIRA 0041 000222/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0056 001223/2003
MAURO CURTI 0127 002599/2006
MAURO CURY FILHO 0071 001042/2004

0076 001270/2004
0081 000279/2005

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0058 001351/2003
MAURO HERZOG 0038 000088/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0071 001042/2004

0076 001270/2004
0081 000279/2005

MICHELE GEISER JACOB 0123 002595/2006
MICHELLE MOREIRA JUSTO DA 0052 001160/2003
MICHELLE PINTERICH 0063 000375/2004
MIEKO ITO 0122 000639/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0111 000367/2006
MILTON BAIRROS DA ROSA 0123 002595/2006
MIRELA FELDENS PEDOTTE 0105 000106/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0047 000282/2003

0079 000002/2005
MURILO CELSO FERRI 0022 000198/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0004 000456/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0001 000299/1992
NELSON OLIVAS 0070 001004/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0100 001434/2005

0101 001438/2005
0104 000094/2006

NELSON SCARPIN JUNIOR 0019 001331/1999
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0074 001186/2004
NEREU MERCER DE LIMA 0124 002596/2006
NEUSA GRUBER 0004 000456/1996
NILSON PEDRO WENZEL 0008 000699/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0071 001042/2004

0076 001270/2004
0081 000279/2005

OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0081 000279/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0004 000456/1996
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0004 000456/1996
ORIMAR CROCETTI FREITAS 0064 000663/2004
ORLANDO ABRAO KALIL 0055 001212/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0012 000601/1998
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0038 000088/2002
OSMAR NODARI 0014 001220/1998
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0029 000690/2001
OSVALDO CALIZARIO 0010 001168/1997
PATRICIA CASILLO 0029 000690/2001

0091 000969/2005
PATRICIA JAREK 0107 000204/2006
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0079 000002/2005
PATRICIA NYMBERG 0103 000065/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0004 000456/1996
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0008 000699/1997
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0082 000406/2005
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0063 000375/2004
PAULO CEZAR XAVIER 0019 001331/1999
PAULO FRANZOTI DE SOUZA 0065 000763/2004
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0068 000958/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0118 000515/2006
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0126 002598/2006
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0029 000690/2001
PAULO ROGERIO PONTES 0008 000699/1997
PAULO SERGIO WINCKLER 0064 000663/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0070 001004/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0080 000110/2005
PEDRO MACENTE 0084 000578/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0051 001136/2003

0063 000375/2004
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0107 000204/2006
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0019 001331/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0001 000299/1992
REGINALDO BAITLER 0098 001339/2005
REGIS TOCACH 0091 000969/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0037 000016/2002
RENATO BELTRAMI 0063 000375/2004
RENATO JOSE BORGERT 0018 000151/1999
RENE ARIEL DOTTI 0103 000065/2006
RICARDO BAITLER 0098 001339/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0006 000110/1997
RICARDO MIERS 0105 000106/2006
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0018 000151/1999
ROBERTA DE ROSIS 0065 000763/2004
RODRIGO AUGUSTINI 0103 000065/2006

0112 000391/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0103 000065/2006
ROOSEVELT ARRAES 0112 000391/2006
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 0038 000088/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0097 001292/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0059 001435/2003

0089 000873/2005
ROSSANA CANTERGIANI CAMPE 0117 000509/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0006 000110/1997
SAMIRA VOLPATO 0123 002595/2006

SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0092 001017/2005
SANDRA APARECIDA STOROZ 0001 000299/1992
SANDRA REGINA SBORZ 0045 000243/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0085 000623/2005
SCHEILA MACEDO 0051 001136/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0111 000367/2006
SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK 0105 000106/2006
SERGIO SCHULZE 0123 002595/2006
SIDNEI MACHADO 0070 001004/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 001290/2003
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0036 001427/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 0063 000375/2004
SILVIO RORATO 0077 001416/2004
SIMARA ZONTA 0039 000164/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0122 000639/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0091 000969/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0014 001220/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0029 000690/2001

0091 000969/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0123 002595/2006
SUZANA SCHWANSEE MOLLI 0096 001214/2005
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0025 001300/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0039 000164/2002

0051 001136/2003
TATIANA KALKO 0012 000601/1998

0028 000602/2001
0078 001463/2004

TATIANA KARIN DE MIRANDA 0123 002595/2006
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0069 001002/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0031 000735/2001

0040 000172/2002
0123 002595/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 000601/1998
0028 000602/2001
0113 000395/2006
0114 000409/2006

THAYNA KARIM POZZOBON 0091 000969/2005
VALDEMAR ANDREATTA 0037 000016/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0093 001065/2005
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0113 000395/2006
VALDIR JULIO ULBRICH 0029 000690/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 001564/1998

0056 001223/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0003 000004/1996
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0103 000065/2006
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0027 000501/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0075 001199/2004
VANESSA NOGUEIRA CALDAS S 0091 000969/2005
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0039 000164/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0033 000862/2001
VICENTE HIGINO NETO 0080 000110/2005
VINICIUS HIROSHI TSURU 0112 000391/2006
VITOR CESAR BONVINO 0034 000908/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0051 001136/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0018 000151/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0008 000699/1997

0012 000601/1998
WALTER BRUNETTA FILHO 0078 001463/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 000601/1998
WALTER MATHIAS JUNIOR 0072 001052/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0029 000690/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0096 001214/2005
WILSON DE OLIVEIRA 0015 001249/1998
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0041 000222/2002

1. ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA LARSEN e ou-
tro x ADRIANA DE ALMEIDA FEDRIGO E OUTRA- “1-Rei-
tero os termos do despacho de fls.566. 2-Int.”-Advs. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, EDGAR LUIZ DIAS, SAN-
DRA APARECIDA STOROZ, JACQUELINE ANDREA WEN-
DPAP, ANA PAULA MARTINS ALVES DA SILVA, MARIA
ILMA CARUSO, NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS AN-
TONIO BARBOSA, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES, MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA-.

2. Execução de Título Extrajudicial-577/1995-LATICINIOS
BARRA BONITA LTDA x LYON COM. DE FRIOS E GEN.
ALIM. LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte interresada) -
Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e MARCEL
A. HAMMOUD-.

3. COBRANCA - ORDINARIA-4/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x FLAVIA DUTRA INFRANTE VIEI-
RA- “1-Diante do contido na certidão de fls. 143, manifeste-se
o exeqüente. 2-Int.”-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-.

4. COBRANCA - SUMARIA-456/1996-COND. CONJ. RESI-
DENCIAL ANDROMEDA x VILMAR JOSE GOMES- “1-Di-
ante do contido no ofício e fls. 363, manifeste-se a parte inte-
ressada. 2-Int.”-Advs. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, NADI-
ENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKAR-
CZYK, NEUSA GRUBER, ONESIO MACHADO DE OLIVEI-
RA, FLAVIO HORIZONTE DA COSTA, CLOVIS AUGUSTO
VEIGA DA COSTA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO
ROSSI JUNIOR, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER e EDSON SILVERIO CABRAL-.

5. Execução de Título Extrajudicial-696/1996-TRIAGEM
ADM. DE SERV. TEMPORARIOS LTDA x GEORGES PAN-
TAZIS- “1-Defiro o pedido de vista (fls. 354), pelo prazo de 10
(dez) dias. 2-Int”-Advs. CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL,
MARIA THEREZA CALDART e IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO-.

6. INDENIZACAO - ORDINARIA-110/1997-JOAO RODRI-
GUES x GILDA MARIA DE GRACIA COLLE-Manifeste-se a
parte interessada sobre o contido na certidão de fls.417: ( ...

que a resposta do oficio expedido a Receita Federal, ás fls.399,
sob o nº3634/2005,encontra-se juntada em pasta própria, con-
forme o determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do oficio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos.) -Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA, CAR-
LOS ARTHUR XAVIER BETTES, FABIO PERALTA ZUMAS,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ARI FERREI-
RA FONTANA e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

7. Execução de Título Extrajudicial-649/1997-VIDRACARIA
BOSA LTDA x RAMAO LIKOSKI CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.294.
(Não houve resposta ao oficio).” -Advs. ALESSANDRO KISHI-
NO, CRISTIANA INDRELE CECON e ALEXANDRA VA-
LENZA ROCHA-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-699/1997-M.G. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ESPOLIO DE OSMA-
RIO CAETANO DA SILVA- “1-Observo que por um lapso foi
determinado o cumprimento do despacho de fls.236, o qual res-
tou revogado as fls.237, uma vez que a execução já havia inici-
ado, pelo que torno sem efeito o item 3 do despacho de fls.247.
2- No entanto, verifico que as fls.239, no item 2, houve deter-
minação de expedição de nova precatória, a fim de dar conti-
nuidade a execução iniciada. Portanto, cumpra-se. 3-Int. e
Dil.Necessárias. (Retirar carta precatória).”-Advs. ANTONIO
SILVA DE PAULO, NILSON PEDRO WENZEL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA R.
C. MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO ROGERIO PON-
TES e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-.

9. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-967/1997-ASSO-
CIACAO RADIO TAXI x VICENTE SILVEIRA CARDOSO-
“1-Defiro o pedido de vista de fls.207, pelo prazo de 5 dias. 2-
Int.”-Advs. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DENISE DA SIL-
VA GUERRART e JOSE BASILIO GUERRART-.

10. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1168/1997-JOSE
GERALDO GOULART BOLDA x MEIDISSEDAN TEREZA
MACIEL FONSECA-DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o
pedido de fls. 251/252; expeça-se mandado para que se proce-
da a penhora sobre o numerário existente em nome da executa-
da junto a instituição bancária indicada na petição retro, desde
que não sejam provenientes de salário e até o limite da execu-
ção. 2-Defiro o pedido para que se reitere o ofício de fls. 234.
3-Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO, DOUGLAS LUIZ e
OSVALDO CALIZARIO-.

11. Execução de Título Extrajudicial-1472/1997-ANGELO PI-
ZZATO x IVO VERONEZI-DESPACHO PROFERIDO:”1-
Defiro o pedido de fls. 113; expeça-se ofício para a Delegacia
da Receita Federal, requisitando cópia das duas últimas decla-
rações de renda do executado, devendo a serventia, com a res-
posta, proceder, conforme o que determina o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int.” (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00). -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

12. ORDINARIA-601/1998-JOSE ANTONIO COELHO E S/
M x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO- “1-Inti-
me-se o signatário de fls. 519/520 para que firme sua petição,
no prazo de 05 dias, sob pena de desentranhamento.”-Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO, LUIZ EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

13. Execução de Título Extrajudicial-808/1998-EURACYR
MADUREIRA x AMARURY CARDOSO RIOS-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls 129/130; expeça-se
ofício à Delegacia da Receita Federal, conforme requerido na
petição retro, procedendo, com a resposta, conforme o deter-
minado pelo Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 2-Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação as custas, referente à ex-
pedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LOUISE TALLAREK QUEIROS e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

14. Execução de Título Extrajudicial-1220/1998-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LEONI
MARIA DA LUZ- “1-Uma vez que o pedido de suspensão dos
autos por prazo indeterminado somente é possível nos casos de
remessa dos autos ao arquivo provisório, indefiro o pedido de
fls. 209. 2-Outrossim, aguarde-se por 60 (sessenta) dias a ma-
nifestação do exeqüente. 3-Int.”-Advs. MARCO ANTONIO
LANGER, OSMAR NODARI, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA
DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

15. Execução de Título Extrajudicial-1249/1998-ATACADO
JOINVILLE LTDA x ORIVALDO FERREIRA-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.280; pagas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se pelo prazo requerido. 2-Dil.”
(Custas R$ 137,40 + os acréscimos legais) -Advs. WILSON
DE OLIVEIRA, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e HEN-
RIQUE JAIME ZULIAN-.

16. Execução de Título Extrajudicial-1532/1998-HARRI KLAIS
& ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA. x SAGEL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outro-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls. 364; expeça-se ofí-
cio ao BACEN, solicitando o bloqueio de eventuais importân-
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cias depositadas em nome dos executados, junto às instituições
financeiras, desde que não sejam provenientes de salário e até
o limite da execução. 2-No mais, oficie-se conforme requeri-
do. 3-Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação as custas, referente à ex-
pedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs. HARRI
KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT ANA e LAERCIO
RICARDO MATTANA CAROLLO-.

17. DEPOSITO-1564/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x SERGIO PAGANI DE ABREU- 1-Diante do contido na
decisão do Agravo de instrumento, cumpra-se o item “3” do
despacho de fls. 303. 2-Int.” - Despacho de fls.303 -”...3-Isto
posto, indefiro o pedido de fls.302, determinando a manifesta-
ção da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, MARCOS GUASTELLA, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA, ALEXANDRE AMIM
SALUM JUNIOR, GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA, JOSE
DAILTON BARBIERI, FABRIZIO TERENCE REIF BARBI-
ERI, FLAVIO PINHEIRO NETO, CARLO GIOVANNI LAPO-
LLI, ALEXANDRE MAGNO DA CRUZ e ARTUR GUSTA-
VO AZEVEDO DO NASCIMENTO-.

18. COBRANCA - SUMARIA-151/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x TATIANA
MARIANE DE ALMEIDA e outro-DESPACHO PROFERIDO:
“Como não há comprovação da citação pessoal da requerida
Ticiana Mariane de Almeida (fls.70), converto o julgamento
em diligência, a fim de evitar futura nulidade, determinando
que se proceda a sua citação por mandado. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias). -Advs. VIVIANE GIRARDI PROSPERO,
RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA B. BITTENCOURT
T. RIBAS-.

19. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1331/1999-OLY
MIRANDA VAINE x ESPOLIO DE AUREO DE LIMA e ou-
tros-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial
de Justiça de fls.294, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES, NELSON SCARPIN JUNIOR e PAULO CEZAR
XAVIER-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1510/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ORO-DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Acolho em parte o pedido de fls. 193/
194, a fim de determinar que seja desentranhado o mandado
(fls. 129/131), para seu integral cumprimento. 2-Int.” (Intime-
se o exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e FER-
NANDO ZENATO NEGRELE-.

21. Execução de Título Extrajudicial-115/2000-LEILA JUSSA-
RA SCHENKEL x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS SAN-
TOS e outro-DESPACHO: “1-Reitere-se o ofício de fls.184. 2-
Republique-se o despacho de fls.183. 3-Int.” - DESPACHO DE
FLS.183: “1-Oficie-se ao cartório de Registro de Imóveis de
Matinhos, para que proceda a averbação sobre a redução da
penhora sobre o imóvel da matrícula nº.5831. 2-Intime-se a parte
exeqüente para que providencie o recolhimento das custas ne-
cessárias para cumprimento do mandado expedido às fls.161 -
verso, no prazo de 05 dias. 3-Int.” -Advs. INES GIMENEZ
TURRA, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ SAN-
TI-.

22. BUSCA E APREENSAO-198/2000-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE ROBERTO DE FARIA- “1-Aguarde-se por 180
(cento e oitenta) dias, conforme requerido. 2-Int.”-Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

23. ALVARA JUDICIAL-528/2000-ALTAIRA OLIVEIRA x
FLORZI EVANGELISTA DE ALMEIDA- “1-Diante do conti-
do na certidão de fls. 312, intime-se a parte autora para prestar
as contas, conforme determinado pela sentença de fls. 298. 2-
Int.”-Advs. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, JUSSARA MARIA
LEAL DE MEIRELLES e FERNANDO GUSTAVO KNOERR-
.

24. EMBARGOS DE DEVEDOR-968/2000-GILTER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES e outros
x BANCO BANDEIRANTES S/A-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o contido na certidão de fls.286: ( ... que a res-
posta do oficio expedido a Receita Federal, ás fls.286, sob o
nº895/2006,encontra-se juntada em pasta própria, conforme o
determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada
do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do oficio
somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos.)
-Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-1300/2000-BENEFICIENCIA
DOS FUNC.DO MIN.DA FAZENDA NO PR. x JOAO PEREI-
RA LIMA- “Despacho de fls.315 - “1-Indefiro o pedido de
fls.311, uma vez que o executado não tem a posse, nem a pro-
priedade do bem indicado na petição retro, não sendo possível,
assim, a alienação do bem. 2-Outrossim, manifeste-se a parte
exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender necessário
ao seu regular andamento. 3-Int. - Despacho de fls.317 - “1-
Uma vez que quem tem a posse do veículo indicado à penhora
pelo exeqüente (fls. 311), não é o devedor e sim sua esposa,
indefiro o pedido de fls. 316. 2-Int.”-Advs. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA e TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

26. COBRANCA - ORDINARIA-355/2001-BANCO NACIO-
NAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x REINAL-

DO SERTA e outro- “1-Recebo o recurso adesivo de fls. 262/
268, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Após, cumpra-se
o item 3 do despacho de fls. 234. “-Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MARCELO A. THEODORO, MAGDA LUIZA
EGGER, MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA e MAR-
CELO MIGUEL CONRADO-.

27. REIVINDICATORIA-501/2001-ANTONIO CEZAR CAR-
VALHO BENOLIEL x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
PALACE- “1-Aguarde-se a manifestação das partes interessa-
das, no arquivo provisório. 2-Int.”-Advs. ADRIANO MALUF,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, VANESSA
CRISTINA PASQUALINI, GISELE RICHOBON e DIOGO
MATTE AMARO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-602/2001-JOAO
LUIZ GOMES x Banco Itaú S/A- “1-Diante do contido na pe-
tição de fls. 391, manifeste-se o embargante. 2-Int.”-Advs.
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-.

29. Execução de Título Extrajudicial-690/2001-POSTO FLU-
MIDIESEL LTDA. x TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA.- “1-Diante do contido na certidão de fls.403, manifes-
te-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOAO CA-
SILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CA-
SILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e WILLY CARLOS ALTE-
NHOFEN-.

30. Execução de Título Extrajudicial-723/2001-MARIA APA-
RECIDA MONTALVAO x EVOLUTIVA COMERCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA-DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro
o pedido de fls.99; expeçam-se ofícios, solicitando o endereço
dos sócios da executada. 2-Int.”(Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 04 ofícios no valor de R$ 28,00).
-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

31. DEPOSITO-735/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
RICARDO SANCHES STABELINI-”1-Defiro o pedido de fls.
153, expeça-se carta de citação para endereço indicado as fls.
153. 2-Int.” (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

32. COBRANCA - ORDINARIA-818/2001-AFONSO BARO-
NI JUNIOR e outro x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA- “1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à manifes-
tação da parte exeqüente. 2-Decorrido o prazo e pagas eventu-
ais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48? horas, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 3-
Int.”-Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-.

33. DECLARATORIA - ORDINARIA-862/2001-FLOEMA
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A. e outro-Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.244, no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL
VILLATORI e DANIEL HACHEM-.

34. RESCISAO DE CONTRATO-908/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMETO MERCANTIL x ERIC ANDREI
DE OLIVEIRA- “1-Em face dos ofícios expedidos às fls. 106/
116, esclareça a parte autora quais expedientes pretende ver
reiterados. 2-No que diz respeito à carta precatória, deve a par-
te interessada diligenciar junto ao Juízo Deprecado no intuito
de verificar a situação em que ela se encontra. 3-Int.”-Advs.
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-.

35. MONITORIA-951/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x JOSE ROGERIO PEREIRA
DOS ANJOS FILHO- “1-Considerando que as respostas dos
ofícios enviados às instituições bancárias já se encontram acos-
tados nestes autos às fls. 120/125, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-
Int.”-Advs. LEILANE TREVISAN MORAES e ADSON GA-
BINO DE MORAES JUNIOR-.

36. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1427/2001-ABAS-
TECEDORA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA-DESPACHO PROFERIDO:
“ Considerando que a decretação de Falência não importa na
remessa dos processos em andamento para o Juízo Falimentar,
mas tão somente a suspensão daqueles que já possuem valor
líquido, determino a suspensão deste procedimento e do apen-
so (Execução nº 103/2002) pelo prazo de 180 dias (art. 6º, § 5º
da Lei 11.101/2005). 2-Oficie-se ao Juízo da 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas desta Comarca, solicitan-
do informações acerca da atual fase do Processo de Falência nº
38.232. 3-Pagas eventuais custas, aguarde-se no arquivo provi-
sório o prazo estabelecido no item 1. 4-Int.” -Advs. APARECI-
DO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUE-
NO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

37. REGRESSIVA - SUMARIA-16/2002-TRANSCORPA-
MORIVALDO DO CARMO COLPAS x TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS A DALCUCHE LTDA-”Deve a parte autora de-
positar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor

de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. DOUGLAS FERNANDO
DA SILVA SANTOS, EDSON GONSALVES ARAUJO, REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e VALDEMAR ANDREATTA-.

38. ORDINARIA-88/2002-AGNAL CORREA x VERA CRUZ
SEGURADORA S.A-DESPACHO PROFERIDO: 1-Cumpra-se
o Venerando Acórdão; manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int. -
Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, MAURO HERZOG,
ANDREA LUCIA DE BARROS TESONI, ROSANE RAMOS
DOS SANTOS TANABE, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO, CINTIA FERNANDES DE SOUZA, MARCIELE
HENNIG, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e MAR-
CIA SIMONE SAKAGAMI-.

39. INDENIZACAO - ORDINARIA-164/2002-UBALDO DE
SIQUEIRA x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE CRED.
COM. PART. LTDA- “1-Diante do contido na petição de fls.
300/301, manifeste-se o exeqüente. 2-Int.”-Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, VANESSA PIN-
TO NOGUEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE MEN-
DES e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-.

40. DEPOSITO-172/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUIZ CARLOS CAMPOS-DESPACHO: “1-Contados e prepa-
rados, voltem para extinção. 2-Int.” (Custas: R$ 50,14 + os
acréscimos legais) -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

41. INDENIZACAO - ORDINARIA-222/2002-ALISSON VI-
NICIUS DE PAIVA CORDEIRO e outros x CLOVIS PURCA-
CI CERNEU- “1-Diante do contido na certidão de fls. 273,
manifeste-se a parte autora. 2-Int.”-Advs. JOSE LUIS ALMI-
RAO, DIRCEU CASAGRANDE, ZORAIDE SANT ANA
LIMA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI e MAURICIO VIEIRA-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-620/2002-JOAO
CARLOS MONTEIRO DE QUADROS x CAVALCANTI IMO-
VEIS LTDA.- “1-Cumpra-se a parte final da decisão de fls.
268. 2-Int.” (...Após, abra-se vista as partes para as alegações
finais, no prazo comum de 10 dias, mediante intimação pelo
DJ).”-Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, JAQUELINE
MARIA MOSER e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

43. DEPOSITO-1043/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO VALDEVINO DIAS MA-
CHADO-DESPACHO PROFERIDO: “Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. 2-Nada sendo requerido, pagas as custas remanescen-
tes arquive-se com as baixas de estilo. 3-Int.” (Custas da Sra.
Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52VRCs.” -Advs. GIL-
FROIS CARLOS BAUER e CLAUDIRCEU TEIXEIRA MA-
CHADO-.

44. Execução de Título Extrajudicial-1131/2002-GIANFRAN-
CO CESARE ZAMBON x MICHELANGELO ZAMBON- 1-
Procedam-se as anotações necessárias em relação ao contido
na petição de fls. 66, junto aos autos de Embargos à Execução.
2-Após, defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 dias. 3-Int.”-
Advs. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, MARIO BRA-
SILIO ESMANHOTO FILHO, LUCIANO RASSOLIN e LUIZ
ROBERTO ROMANO-.

45. BUSCA E APREENSAO-243/2003-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LISLON
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO S/C LTDA- “1-Defiro
o pedido de fls. 105, aguarde-se por 180 dias a devida presta-
ção de contas. 2-Int.”-Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e SAN-
DRA REGINA SBORZ-.

46. DEPOSITO-280/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x ADEMIR MACHADO- “1-Aguarde-se por mais 90
(noventa) dias. 2-Int.”-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA e CARMEN GLORIA ARRIGADA AN-
DREOLLI-.

47. BUSCA E APREENSAO-282/2003-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x JAQUELINE SOUZA DA CONCEICAO- “1-Aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias à manifestação da parte autora.
2-Após, intime-se pessoalmente a parte autora para que cum-
pra o disposto na sentença de fls. 41/47, sob pena e multa, con-
forme disciplina o artigo 14 do Código de Processo Civil. 3-
Int.”-Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA,
ALESSANDRO MASTRINER FELIPE, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-.

48. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-560/2003-TERE-
ZA FACHINI x SERVINK DO BRASIL IND. COM. LTDA e
outro-” Deve a parte autora depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

49. DEPOSITO-636/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
TANIA DONAIDE DELAYR IURK-Deve a parte autora depo-
sitar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de
R$ 7,51 - 71,52 VRCs. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-.

50. REVISAO CONTRATUAL-737/2003-IRENE DE OLIVEI-
RA x CONSTRUTORA CIDADELA S/A- “1-Inicialmente,
manifeste-se a exeqüente sobre o contido ás fls. 181/192. 2-
Int.”-Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.

51. REVISAO CONTRATUAL-1136/2003-CELIA MARCON-

DES MACHADO x PANAMERICANO ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED.S/C e outros-Manifeste-se a parte
exeqüente quanto a certidão de fls.695. (...deixei de dar cum-
primento ao r. despacho, em virtude de não constar dos autos o
valor atualizado das custas processuais. - Custas R$ 629,03 +
acréscimos legais - Custas do Sr.Oficial de Justiça R$
151,50).”não houve resposta ao oficio).” -Advs. JULIO CE-
SAR BERTUZZI, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, DENISE
KUNG BRUEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, FLAVIO DO COUTO E SILVA, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, MARCELO CA-
VALHEIRO SCHAURICH, MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FABIANA DE ALMEIDA
PASCHALOTO, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, KATIA
ZANONI, CAMILE SANTOS DE SOUZA, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, SCHEILA MACEDO e BLAS
GOMM FILHO-.

52. MONITORIA-1160/2003-AUTOPLAN ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA. x ALBERTO LUIZ KUTIANSKI-DESPA-
CHO PROFERIDO:”1-Acolho o pedido de fls. 110; desentra-
nhe-se e adite-se o mandado, para seu integral cumprimento,
com o endereço indicado na petição retro. 2-Int.” (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. MARCELA MILCZEWSKI
BATISTA, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA,
MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA e ALCIONE BAS-
TOS RIBAS-.

53. INDENIZACAO - ORDINARIA-1199/2003-WAGNER
APARECIDO ROCHA x SANDRO RODRIGUES DA ROSA e
outro- “...para apresentar proposta de honorários, esclarecen-
do-se que o autor é beneficiário de assistência judiciária e os
mesmos serão suportados ao final pelo vencido. (Manifestem-
se as partes quanto a petição de fls.168 - “Honorários do
Sr.Perito no valor de 10 salários mínimos - “...a perícia está
marcada para dia 18 de setembro de 2006 as 16? horas ...).”-
Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTAO, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO RI-
CARDO DE SOUZA MARCELINO e DANIELA LANGASS-
NER SCHMITT-.

54. Execução de Título Extrajudicial-1201/2003-Banco ABN
AMRO REAL S/A x CELITA FADEL DO AMARAL- “Defiro
o pedido de fls. 120; aguarde-se por 180 dias a manifestação da
parte interessada. Int.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-.

55. ALVARA JUDICIAL-1212/2003-REGINA LUCIA MIRA
BASTANI e outro x RAUL ELAZAR BOULOS e outro- “1-
Uma vez que o pedido de sobrestamento do feito por tempo
indeterminado somente é possível nos casos de remessa dos
autos ao arquivo provisório, indefiro o pedido de fls. 85/86. 2-
Assim sendo, aguarde-se por 60 (sessenta) dias a manifestação
da parte autora. 3-Int.”-Advs. ORLANDO ABRAO KALIL e
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS-.

56. REVISAO CONTRATUAL-1223/2003-LAERTES DE SA
RIBAS x BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS / ABN -
AMRO S.A- “1-Aguarde-se por mais 10 dias a juntada da do-
cumentação solicitada pelo expert. 2-Após, abra-se nova vista
ao Sr. Perito. 3-Int.”-Advs. MAURILIO VIANA PEREIRA,
LUIZ TRYBUS, DAMIANA TRYBUS, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

57. DEPOSITO-1290/2003-BANCO VOLKSWAGEN S.A (CU-
RITIBA) x LIDIA OLIVERO-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.119, no prazo de 5
(cinco) dias. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-.

58. INDENIZACAO - ORDINARIA-1351/2003-LUIS ONO-
FRE WELTER MARQUES x LUCIANO MIGUEL BRYKSA-
AG- “Custas remanescentes no valor de R$ 667,90 + acrésci-
mos legais.” -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO, DJALMA SALLES JUNIOR e DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-.

59. BUSCA E APREENSAO-1435/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MANOEL
BERNASSI-DESPACHO PROFERIDO: “1-Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. 2-Cumpra-se a
parte final do despacho de fls. 70/71. 3-Int.”(Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias). -Advs. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JAIR BATISTA DO
NASCIMENTO-.

60. Execução de Título Extrajudicial-1499/2003-COOPERA-
TIVA DE CREDITO MUTO DOS PROF.SAUDE DE CTBA x
EDSON GABARDO- “1-Inicialmente, informe o exeqüente a
localização dos bens que pretende penhorar.” -Advs. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN
MORAES-.

61. EMBARGOS DE DEVEDOR-29/2004-SUPERMERCA-
DOS COLETAO LTDA. x ROBERSON GONCALVES-DES-
PACHO PROFERIDO: “...2-Após, remeta-se os autos à
Sra.Contadora, para elaboração da conta geral.” (Conta Geral
fls.54/55 de ROBERSON GONÇALVES: R$ 39.730,21 e fls.56
de SUPERMERCADOS COLETÃO LTDA - R$ 1.845,07) -
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Advs. ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-140/2004-IMPORPECAS
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A.- “1-Proceda-se a anotação em
relação à execução de sentença, junto ao Cartório Distribuidor.
2-Pagas custas de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se,
para em 24? horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penho-
ra. 3-Para a hipótese de imediato pagamento ou não apresenta-
ção de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor total do débito. 4-Em 48? horas, deverá o exeqüente
prestar as devidas contas, de forma mercantil (art. 917 do CPC),
conforme o determinado na sentença de fls. 85/96. 5-Int.” (Cus-
tas de execução R$ 157,50 e Custas do Sr.Oficial de Justiça R$
151,50).”-Advs. HENRIQUE BLASKIEVICZ, ARIVALDIR
GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-.

63. CAUTELAR DE JUSTIFICACAO-375/2004-FAISSAL
ASSAD RAAD e outro x SEME RAAD e outro-Manifeste-se a
parte interessada quanto a certidão de fls.655. A 04/05/2006
trânsitou em julgado a sentença das fls.648/654. -Advs. RE-
NATO BELTRAMI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO
BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SIL-
VIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DE-
BORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE
OLIVEIRA FRANC, MICHELLE PINTERICH, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALES-
SANDRA MIZUTA, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, LUIZ HENRI-
QUE DE ANDRADE NASSAR, ITALO TANAKA JUNIOR,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e CLARICE
ZENDRON DIAS TANAKA-.

64. REVISAO CONTRATUAL-663/2004-ARLETE VON RYN
e outros x ABACO INCORPORAÇÕES LTDA.- “1-Conside-
rando que houve modificação da denominação social da ré,
determino as alterações e retificações necessárias, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor, para que passe a constar no pólo
passivo ÁBACO INCORPORAÇÕES LTDA. 2-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido nas fls.610/669, no prazo de 5
dias. 3-Int.”-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR
CROCETTI FREITAS, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, MARINA MICHEL DE
MACEDO e LICIANE PRISCILA GELENSKI-.

65. INDENIZACAO - ORDINARIA-763/2004-ODAIR TRIZO-
TE SALDANHA x BANCO BRADESCO S/A-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Proceda-se a anotação em relação à execução
de sentença, junto ao Cartório Distribuidor. 2-Cite-se o execu-
tado para pagar a quantia reclamada no prazo de 24:00 horas,
ou nomear bens, sob pena de penhora, incluindo no mandado
as custas processuais e de execução. 3- Para a hipótese de ime-
diato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Int. (Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.109-v, no prazo de 5 (cinco)
dias).”Advs. ADRIANA ESPINDOLA CORREA, GILSON
GOULART JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, RO-
BERTA DE ROSIS e PAULO FRANZOTI DE SOUZA-.

66. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-770/2004-MARIA
BENEDITA PEREIRA MARTINES x FRANCISCO JUSTINO
DA SILVA e outro-DESPACHO: “1-Contados e preparados,
voltem para extinção. 2-Int.” (Custas: R$ 25,20 + os acrésci-
mos legais) -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-.

67. ORDINARIA-777/2004-ACADEMIA CORPUS SPORT
CENTER LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
CONCORDE- “1-Dê-se ciência à parte autora sobre o contido
às fls. 426. 2-Após, aguarde-se a realização da audiência. 3-
Int.”-Advs. ALIDO LORENZATO e JOSE DEVANIR FRITO-
LA-.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-958/2004-SOFVI-
DEO SOM E IMAGEM LTDA x KARIN CRISTINA GUSSO e
outros-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.269, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, PAULO RENA-
TO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANA CAROLINA ROHR e ANA CAROLINA
DALCANALE-.

69. Execução de Título Extrajudicial-1002/2004-FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x RICARDO TEMPEL MES-
QUITA-DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls.
87; expeça-se mandado de intimação, conforme requerido na
petição retro. 2-Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -
Advs. MARTA PATRICIA BONK RIZZO e TATIANA M. R.
VIRMOND MUNHOZ-.

70. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1004/2004-ARIS-
TEU ADAUTO STREHL e outros x SINDICATO DOS TRAB.
NA IND. PETROQUIMICA EST. PR- “Intime-se a parte re-
querida para que regularize sua representação processual, apre-
sentando o substabelecimento de procuração outorgado em fa-
vor da procuradora VIVIANE GIRARDI PROSPERO, confor-
me determinado em audiência (fls. 203).”-Advs. LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEI-
RA NETO, FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS, PAU-
LO VINICIUS DE LIMA, MARCELO STIVAL, SIDNEI MA-
CHADO e CHRISTIAN MARCELLO MANAS-.

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1042/2004-RONAL-
DO BIGASKI e outro x MMD INCORPORACOES E PARTI-
CIPACOES LTDA.- “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-

tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3-
Int.”Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

72. PROTESTO-1052/2004-Banco Banestado S/A. x RUBENS
BECHTLOFF CARDOSO e outro-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.82, no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSI e WAL-
TER MATHIAS JUNIOR-.

73. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1053/2004-EZIO FRA-
NOLLI x PEDRO RAQUEL DOS SANTOS- “...Ante o expos-
to, nos termos do disposto no artigo 113, “caput” do Código de
Processo Civil, declaro de oficio a incompetência absoluta deste
Juizo, determinando, conseqüentemente, a remessa deste feito
ao Juizo competente (qual seja, do local onde se situa o imóvel
- Município de Cascavel). Decorrido o prazo para eventuais
recursos-o que o cartório certificará - e cumpridas as formali-
dades legais, remeta-se o processo a uma das Varas Cíveis da
Comarca de Cascavel, procedendo-se as necessárias baixas,
anotações e comunicações para a devida compensação. Intime-
se.”-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-.

74. INVENTARIO-1186/2004-LINDOLFO DE SOUZA OLI-
VEIRA e outros x TEREZINHA CAMARGO DE OLIVEIRA-
“1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias, a baixa do gravame existen-
te no imóvel objeto do inventário. 2-Int.”-Adv. NELTI GON-
CALVES DE SOUZA-.

75. BUSCA E APREENSAO-1199/2004-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x WILLIAN MENDES CORREIA-DESPACHO PRO-
FERIDO: “1-Oficie-se conforme requerido. 2-Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de 04 ofícios
no valor de R$ 28,00). -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

76. REVISAO CONTRATUAL-1270/2004-RONALDO BI-
GASKI e outro x MMD INCORPORACOES E PARTICIPA-
COES LTDA.- “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3-
Int.”-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

77. COBRANCA - SUMARIA-1416/2004-JOSE LESNIO-
VISKI e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS- “Intime-
se a parte ré para que apresente o termo de acordo informado
na petição de fls. 95.”-Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

78. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1463/2004-Banco
Banestado S/A. x JOSE ANISIO SALAZAR-DESPACHO PRO-
FERIDO: “1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2-Ciente do efeito suspensivo concedido. 3-Ofi-
cie-se ao MM. Desembargador Relator do Agravo de
Instrumento,informando que o agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC e, que a decisão agravada foi mantida
por seus próprios fundamentos. 3-Dil.Necessárias.” -Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO,
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS, WALTER BRU-
NETTA FILHO e GIULLIANO ESMANHOTTO-.

79. BUSCA E APREENSAO-2/2005-Banco Itaú S/A x JOAO
ACIR DO NASCIMENTO-DESPACHO PROFERIDO: “1-De-
firo o pedido de fs.41; desentranhe-se e adite-se o mandado
para cumprimento no endereço indicado. 2-Int.”(Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

80. SUMµRIA C/C TUTELA-110/2005-JACI RODRIGUES
GARCIA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- “1-Diante do
contido na certidão de fls. 151, manifeste-se a parte ré. 2-Int.”-
Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

81. REVISAO CONTRATUAL-279/2005-CARLOS KOTRICH
PZYWITOWSKI e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA.- “1-
Sobre o contido às fls. 235/236, manifeste-se a parte requerida
no prazo de 05 dias. 2-Int.”-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PA-
LUDZYSZYN MEISTER-.

82. INEXIGIBILIDADE-406/2005-ISMAIL DOS SANTOS
LIMA x VICENTE ALVES FILHO-DESPACHO PROFERIDO:
1- Proceda-se a anotação em relação à execução de sentença,
junto ao Cartório Distribuidor. 2-Pagas as custas de execução e

do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00, pagar ou no-
mear bens, sob pena de penhora. 3- Para a hipótese de imediato
pagamento ou não apresentação de embargos, fixo os honorári-
os advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 4-Int.
(Custas de Execução R$ 262,50 - Custas do Oficial R$ 151,50)
-Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-.

83. ORDINARIA C/C TUTELA-530/2005-ANAEL COUTO e
outros x BRASIL TELECOM S/A- “...Assim, em dez dias, pro-
mova-se o recolhimento dos emolumentos devidos ou justifi-
que-se de forma cumprida, a impossibilidade de pagamento.” -
Despacho de fls.58 -”1-Diante do contido na certidão de fls.
57, o feito deve retomar seus ulteriores trâmites. 2-Cumpra-se
integralmente o disposto no despacho de fls. 46/49. 3-Int.” (Cus-
tas R$ 609,00 + R$ 7,00).”-Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-
.

84. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-578/2005-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES- “1-
Recebo os recursos de apelação, fls. 85/100 e 102/114, no efei-
to devolutivo. 2-Intime-se a parte recorrida para contra - arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Advs. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
JOEL FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS NUNES-.

85. INDENIZACAO - ORDINARIA-623/2005-WALDIR
WEINFORTNER x BANCO PANAMERICANO S/A-DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de desconsideração
do petitório de fls. 81/82. 2-Intime-se o requerido para depoi-
mento pessoal no endereço indicado às fls. 86. 3-Expeça-se
carta precatória com prazo de 30 (trinta) dias. 4-Int.” (Intimem-
se as partes para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 40,00 (requerido), reti-
rar carta precatória - Requerente, e quanto a informação de
fls.88.”. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, LAWA-
NA DAMASCENO DA SILVA P. CAMPOS, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-
.

86. COBRANCA - ORDINARIA-658/2005-LUIZ DA SILVA
FELICIO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
“1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à manifestação da par-
te autora. 2-Decorrido o prazo e pagas eventuais custas rema-
nescentes, intime-se-a pessoalmente para dar regular andamento
ao feito no prazo de 48? horas, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 3-Int.”-Advs. CAR-
LOS BUCK, ANTONIO MIOZZO e JANDER LUIS CATA-
RIN-.

87. COBRANCA - SUMARIA-702/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHERRY HILL RESIDENCE x REGINA MARIA NA-
TAL- “1-Sobre a nomeação de bens de fls. 50/51 manifeste-se
a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs.
EDSON LUIZ NUNES e JEFFERSON SILVEIRA DE SOU-
ZA-.

88. INDENIZACAO - ORDINARIA-840/2005-SOPHIA DE
AGUIAR RUARO YARED x Banco Citibank S/A.-”Deve a
parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. CARLYLE
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO e GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO
BOZZI-.

89. BUSCA E APREENSAO-873/2005-Banco Finasa x VITOL-
DO MOACIR ZELONI- “1-Intime-se a parte autora para que
proceda a devida prestação de contas, no prazo de 05 dias. 2-
Int.”-Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-.

90. ALVARA JUDICIAL-900/2005-MARIA DE FATIMA MA-
RINHO e outros x ANTONIO TYBUCHESKI- “...Em face do
exposto, defiro o pedido e determino a expedição do alvará,
autorizando os requerentes a proceder o levantamento da quan-
tia depositada a título de FGTS, junto à Caixa Econômica Fe-
deral, em nome do de cujus. Custas na forma da lei. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.”-Advs.
MARCELO DA SILVA e MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-
.

91. PRESTACAO DE CONTAS-969/2005-MARCIO YUKIO
YAMAWAKI e outro x CREDICARD BANCO S/A-Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.64/
79. -Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, VANESSA NO-
GUEIRA CALDAS S. MOTA, THAYNA KARIM POZZOBON,
LEANDRO RICARDO ZENI, REGIS TOCACH e CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON-.

92. -1017/2005-ESPOLIO DE EMIR CALLUF e outros x Cas-
teval Construção e Incorporação Ltda.- “1-Intimem-se os auto-
res para se manifestarem sobre o contido as fls.327/331, no
prazo de 10 dias, em especial sobre os documentos colaciona-
dos.”-Advs. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, MARCOS AURELIO
MATHIAS D AVILA, JORGE FAM NETO, EDGARD POL-
CHLOPEK e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-
.

93. ARROLAMENTO SUMARIO-1065/2005-NEUSA DIAS
RIBEIRO COELHO e outros x SEBASTIAO DIAS RIBEIRO-
“1-Assiste razão à inventariante, assim, lavre-se o respectivo
termo de renúncia. 2-Após, contados e preparados, voltem. 3-
Int. (Assinar termo).”-Advs. FABIO DANILO WERLANG e
VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

94. Execução de Título Extrajudicial-1117/2005-TAUATO
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME x CELSO SCHOEN-
BERGER-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.36, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
MERETH BARBOSA DA CUNH-.

95. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1150/2005-EU-
GENIA REGINA GROSZOWNIK x ALBERTO AUGUSTO
ALVES VENTURA MARCOS e outros-DESPACHO: “1-Con-
tados e preparados, voltem. 2-Int. (Custas? R$ 12,60 + os acrés-
cimos legais) -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO-.

96. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1214/2005-ANA
MARIA MOREIRA x MARCOS GUTTIERREZ ZIMMER-
MANN e outro-DESPACHO: “1- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. 2-Contados e preparados,voltem.
3-Int. (Custas remanescentes R$ 8,40 + acréscimos legais) -
Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, SUZANA SCHWANSEE MOLLI e KARINA
KUSTER-.

97. Execução de Título Extrajudicial-1292/2005-LUCAS
EDUARDO LAKOMY x VALTER ADRIANI TUELHER e
outro-DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.
69; expeça-se ofício para a Delegacia da Receita Federal, re-
quisitando cópia das duas últimas declarações de renda do exe-
cutado, devendo a serventia, com a resposta, proceder, confor-
me o que determina o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. 2-Int” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs.
DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFI-
ELD e GABRIEL JOCK GRANADO-.

98. Execução de Título Extrajudicial-1339/2005-MARIO AN-
TONIO DA SILVA FERREIRA e outro x CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outro-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.59, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. RICARDO BAITLER e REGI-
NALDO BAITLER-.

99. OBRIGACAO DE FAZER-1393/2005-LUCIA ZACARIAS
PINTO x PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- “...2-
Após, mesmo que se trate de feito que segue o rito sumário, a
fim de propiciar às partes a busca da verdade real sem implicar
em providências que ocasionem o retardamento do julgamento
do feito, na busca da celeridade da marcha processual, deter-
mino que as partes especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando sua pertinência e finalidade, no
prazo de 10 (dez) dias. 3-No mesmo prazo, esclareçam as par-
tes a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viá-
vel, tragam aos autos a respectiva proposta. 4-Int.”-Advs. LI-
GIA GOEBEL e GISLAINE RUIZ GUILHEN-.

100. PROTESTO-1434/2005-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SERGIO RODRIGUES PEIXOTO-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Antes de requerer a citação por edital, deve a
parte autora esgotar todos os meios possíveis para localização
do réu, a fim de evitar futura argüição de nulidade. 2-Para tan-
to, oficie-se, solicitando o atual endereço do demandado? à
companhia de energia elétrica, às concessionárias de telefonia
celular e fixa, e à Receita Federal. 3-Int.”
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 07 ofícios no valor de R$ 49,00). -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

101. PROTESTO-1438/2005-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x HANNO HELMAR HOELDTKE e outro-DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls. 30; desen-
tranhe-se e adite-se o mandado, para seu integral cumprimen-
to, com o endereço indicado na petição retro. 2-Int.” (Intime-se
o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

102. Execução de Título Extrajudicial-1480/2005-CWB CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA BEGNINI (E.GAUCHA
GRIL)-DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls.
30; desentranhe-se o mandado, para seu integral cumprimento,
devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder a penhora conforme
o solicitado. Para tanto, defiro desde já os benefícios do artigo
172, § 2º do Código de Processo Civil. 2-Int.”(Intime-se o au-
tor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias). -Advs. ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA, DANIEL JOSE BERNZ e DENI CRISPIN CORREA
JR.-.

103. NULIDADE DE CLµUSULAS-65/2006-NELI ARAUJO
SILVA DE PINHO x CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PEN-
SOES E MONTEPIOS-B.- “...Sobre o pleito contido na peti-
ção de fls.130, item “a”, manifeste-se a ré. Intimem-se. Após,
voltem conclusos.”-Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META e RODRIGO AUGUSTINI-.

104. PROTESTO-94/2006-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STELA FERREIRA DE FIGUEIREDO-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Antes de requerer a citação por edital, deve a
parte autora esgotar todos os meios possíveis para localização
do réu, a fim de evitar futura argüição de nulidade. 2-Para tan-
to, oficie-se, solicitando o atual endereço do demandado? à
companhia de energia elétrica, às concessionárias de telefonia
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celular e fixa, e à Receita Federal. 3-Int.”
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 07 ofícios no valor de R$ 49,00). -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

105. ALVARA JUDICIAL-106/2006-DECIO DOLINE x DA-
NIELY DOLINE- “1-Diante do contido na decisão de fls. 22/
23, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 09.
2-Int.”-Advs. RICARDO MIERS, DANIEL HORN, MIRELA
FELDENS PEDOTTE, LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY e
SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK-.

106. REVISAO CONTRATUAL-161/2006-ELICANE ALVES
BLUM x Banco Itaú S/A-Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 . -Adv.
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-.

107. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-204/2006-DARCI
MURARO e outro x - “Foi expedido edital. (Retirar
edital).”Advs. PATRICIA JAREK e RAFAEL AUGUSTO PE-
REIRA-.

108. PRESTACAO DE CONTAS-226/2006-PERCI JOAO
TONIOLO x Banco Santander S/A- “1-Em 05 (cinco) dias, es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente da au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, § 3.º do CPC.
3-Int.”-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e BLAS GOMM
FILHO-.

109. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-336/2006-
TRANSNACK TRANSPORTES LTDA. x CONTROL BRA-
SIL IMPORTACAO E EXP. DE EQUIP. P/COMP. e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.31, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA-.

110. MONITORIA-358/2006-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x RENE ALVES DA ROCHA-DESPACHO PROFE-
RIDO: “1-Acolho o pedido de fls. 196/198; desentranhe-se o
mandado, para seu integral cumprimento, devendo o Sr. Ofici-
al de Justiça proceder a penhora na conta indicada na petição
retro, desde que os valores não sejam provenientes de salário e
até o limite da execução. 2-Int.”(Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias). -Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e ANNA
PAOLA SOARES SOARES QUADROS-.

111. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-367/2006-
NEWTON KUMMER x ANDRE LUIS ACELLO- “Manifeste-
se a parte autora quanto a petição e documentos de fls.23/25.”-
Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-.

112. ALVARA JUDICIAL-391/2006-JOAQUIM JOSE DOS
SANTOS e outro x RAILDO PEREIRA DOS SANTOS- “1-
Inicialmente, manifeste-se a parte autora acerca do depósito de
fls. 74, no prazo de 05 dias. 2-Outrossim, ressalto que as ver-
bas rescisórias devem englobar os valores não percebidos pelo
trabalhador em relação aos dias trabalhados, assim, eventual
discussão sobre a existência de valores a receber deve ser feito
em ação própria, perante a Justiça do Trabalho. 3- Int.”-Advs.
ROOSEVELT ARRAES, RODRIGO AUGUSTINI e VINICIUS
HIROSHI TSURU-.

113. ORDINARIA-395/2006-MARIAN ZANARDINI VOSS x
BRASIL TELECOM S/A- “...2-Cumprido o item acima, sobre
a contestação apresentada manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias. 3-Int.”-Advs. VALDEMIR DO CARMO DA
SILVA, ERALDO LACERDA JUNIOR, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

114. PRESTACAO DE CONTAS-409/2006-MARIA DE LOUR-
DES FRANCO FERREIRA x Banco Itaú S/A-Manifeste-se a
parte autora quanto a contestação e documentos de fls.160/185.
-Advs. ANTONIO SAONETTI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

115. Execução de Título Extrajudicial-434/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA(SEB) x
CLAUDINEI RAMOS-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.20-v, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA AL-
CANTARA PEREIRA-.

116. BUSCA E APREENSAO-475/2006-Banco Itaú S/A x JOSE
VANDERSI TIMOTEO-DESPACHO PROFERIDO: 1-Prova-
da documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora
do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto
Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo

com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedin-
do-se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial
R$ 200,00) -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA-.

117. INDENIZACAO - ORDINARIA-509/2006-DULCE
CALLIARI CANTERGIANI x BRASIL TELECOM S/A- “In-
time-se a parte autora sobre a certidão de fls.31v? (...foi pago
as custas do envio de despesas postais e do ofício pelo cartório,
no valor de R$ 32,60) -Adv. ROSSANA CANTERGIANI CAM-
PESTRINI-.

118. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-515/2006-Banco Itaú
S/A x ALTAIR SABINO e outro-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.48, no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. DANIELA VELTRI, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

119. SUMARIA DE INDENIZACAO-523/2006-POLYNDIA
EVENTOS E PROMOCOES LTDA x Banco Itaú S/A-Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 . -Advs. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES e ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES-.

120. SUMARIA - COBRANCA-525/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x BENEDICT HOLDENER-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.46. (...a
parte autora não se manifestou até a presente data a respeito do
item 1 de fls.44).” -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

121. DECLARATORIA - SUMARIA-637/2006-Roberto dos
Santos Lima e outros x Brasil Telecom S/A- “1-Considerando
que um dos pedidos formulados diz respeito à restituição de
valore pagos considerados indevidos, deve a parte autora ao
menos identificar o período que pretende ter restituído, ade-
quando, se for o caso, o valor atribuído à causa, nos moldes do
artigo 259, inciso I do Código de Processo Civil. 2-Diante dis-
so, concedo o prazo de 10 dias para emenda à inicial, sob pena
de indeferimento. 3-Int.”-Adv. JOAO BATISTA KLEIN-.

122. BUSCA E APREENSAO-639/2006-Banco BMG S/A x
João Maria Morais de Bonfim- “1-Inicialmente, intime-se as
signatárias da petição inicial para firma-la, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento. 2-Int.”-Advs. MIEKO ITO, SIMO-
NE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e AN-
GELO ITAMAR DE SOUZA-.

123. BUSCA E APREENSAO-2595/2006-Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A. x LINDOMAR BECKER-Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS
DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, DARIANE MARQUES MARTINELLI, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB,
KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, SONIA REGINA
CUNHA BREIDE, JARDEL JIME VICENTE e CAROLINE
CARLESSO-.

124. BUSCA E APREENSAO-2596/2006-FLORA CIUMA-
CHEVICZ & CIA LTDA x REGRANDO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA e outro-Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
NEREU MERCER DE LIMA-.

125. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2597/2006-OR-
LANDO OLIVA JUNIOR x HILDA MARQUETTE DIAS-Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-.

126. CIVIL “EX DELICTO”-2598/2006-WILMAR ALVINO
DA SILVA x CELSO PLETTI-Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CAROLINA
BORGES CORDEIRO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR.-.

127. BUSCA E APREENSAO-2599/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DARCI IRINEU VALENCIO - FI-Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
-Advs. IDELANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.
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1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1992-USIMIX
SERV. DE CONCRETAGEM x INCOMIX IND.E COM.E
REPRES. LTDA-Retirar oficio.Adv. ARNO JUNG e ANTO-
NIO ROBERTO MOURA FERRO JR.-

2. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-370/1995-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO CLETO BI-
NOTTO E OUTROS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios- designados os dias
22.06.06 e 07.07.06 as 13:00 horas para realizacao de 1ª e 2ª
pracas, e caso resultem negativas, designados os dias 02 e 20
de outubro de 2006 as 13:00 horas, a realizar-se no Spazio
marine Hotel, sito na Av. Visconde do Rio Brnaco, 3913 - Bal-
neario Eliana - Guaratuba - Pr.) .-Adv. IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI,
EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN e FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1318/1995-BAN-
CO BMC S/A. x ALBERTO OSORIO DE OLIVEIRA MORAIS
e outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado as fls. 422.Adv. AFONSO CELSO NUNES, REINALDO
FAVARO, PEDRO PAULO PAMPLONA, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON L.
SANTANA, ALEXANDRE RECH, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e EUCLIDES CARDEAL-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1355/1996-MAR-
CELO DA ROCHA VIEIRA x LUIZ HENRIQUE ROSA e ou-
tros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) .-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

5. ANULACAO DE TITULO-277/1997-VALMIR SCHREINER
MARAN e outros x AIRTON PEREIRA -Cumpridos os itens
5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os bene-
ficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Arbitro honorari-
os advocaticios em R$ 370,00.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI DE OLIVEIRA PADILHA e JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO-

6. RESCISAO DE CONTRATO-1204/1997-BAGGIO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x SEBASTIAO MOREIRA ARINS e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) .-Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, JEAN CARLOS DE ALMEIDA, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-

7. COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO x CHO-
PARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE MU-
SIC e outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as fls. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

8. MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros-Aguarde-se por cento e oitenta
dias, conforme pleiteado.Adv. ALEXANDER DE PAULA SIL-
VA, VALDEMAR BERNARDO JORGE, IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRANCO e RITA
DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1278/1998-CONSTRUTORA
AMBIENTE LTDA x RGM ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA-Providenciar o solicitado as fls. 253.Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO, ANDREA MARIA SOARES QUADROS e
ADRIANA FRANCO DE SOUZA-

10. ANULACAO DE TITULO-442/1999-NIZAR MOUMEH
& CIA LTDA x FARACHE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA/ME-preparadas as custas dos presentes e dos
autos em apenso, voltem conclusos.Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS, DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR,
RODRIGO VIDAL e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

11. COBRANCA (SUMARISS)-1141/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PARC CHAMPGNAT x VICTOR WA-
SZCZYNSKYJ-Ú indiscustivel a natureza da obrigacao execu-
tada, como sendo propter rem, de onde a propria unidade habi-
tacional responde pelas obrigacoes condominiais. Nesse pas-
sar, Ú que o credor recusa a nomeacao em penhora de veiculo,
indicando a unidade condominial a constricao. Malgrado o po-
sicionamento do credor, ve-se pelo documento de fls. 379, que
o veiculo indicado a penhora pertence ao executado e esta com
a documentacao em ordem. Como a execucao deve, em regra,
processar-se na forma menos gravosa ao devedor aliado ao fato
de que o bem indicado Ú de facil comercializacao e tem valor
superior ao da obrigacao, nao se justifica que a penhora recaia
sobre o imovel condominial, de onde presume-se se utiliza o
executado para sua maioria. Por obvio, em prosseguindo o
inadimplemento das obrigacoes condominiais com o consequen-
te acrescimo da obrigacao, nada obsta que o credor indique a
titulo de reforco de penhora, a unidade condominial. Destarte,
acolho a nomeacao de fls. 371/372 determinando a sua reducao
a termo, devendo o executado comparecer para assina-lo no
prazo de cinco dia. Adv. BEATRIZ SANTI, ANTONIO VIL-
MAR GOULART e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/1999-RE-
GINA DENIZE CASAGRANDE x RATIBA YOUSSEF e ou-
tros - Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e paragra-
fo 2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
ação. Custas pelo requerente . -Adv. LUIZ ANTONIO PARA-
VATO LESSA, FABIO MAX MARSCHNER MAYER e CRIS-
TINA MARIA SILVA FONSECA-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2000-CE-
LIA REGINA DA SILVA x SANDOR LUIZ DE MORAES -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) .-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e ADYR TACLA FILHO-

14. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-449/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO CAMP LTDA-Aguarde-se o transito em julga-
do da acao rescisoria.Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, VERA REGINA G. DE MOURA CORDEI-
RO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

15. EMBARGOS A EXECUCAO-685/2000-GLAIR MARIA
FRESSATO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A-Apesar de
coadunar com o entendimento esposado pelo embargado, no
sentido da inadequada apresentacao pelo sr. perito, tenho que
os esclarecimentos prestados sao plenamente suficientes, es-
tando processo apto a julgamento, nao sendo necessarios no-
vos esclarecimentos, em audiencia. Preparadas eventuais des-
pesas remanescentes, inclusive dos autos de revisao de contra-
to ora em apenso, voltem para sentenca.Adv. HERMES CAPPI
JUNIOR, RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, ELIANE M.L.STANKEIVICZ, ADRIANA FATI-
MA DOS SANTOS, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SA-
MIR NAOUAF HALABI-

16. INDENIZACAO-716/2000-ROA COM. DE COMPONEN-
TES ELETRONICOS LTDA x BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA (BRASSPRESS)-Manifestem-se as partes
sobre o v. acordao.Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA, EMERSON ANTONIO GASPARELO, VALDEVINO SI-
MOES PERICO, DANIELA RIANI, DANIELA SALOME
BORGES DE FREITAS, SILMARA MOREIRA KIERDEIKA
HIGASHI e VALERIA MATOS SERAFIM-

17. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-890/2000-BAN-

CO PANAMEIRCANO S/A x VALCIR MENDES DE BOR-
BA-Primeiramente, diante do contido as fls. 214, manifeste-se
a parte autora.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA
ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE
MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA e JODE-
TE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-980/2000-JOAO PAIVA DE
SIQUEIRA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILI-
ARIO-Aguarde-se por mais trinta dias a resposta do oficio.Adv.
TARCIO SKIBA FILHO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

19. COBRANCA (SUMARISS)-1290/2000-COMD EDIF.
COLINA DO ESTORIL x FLAVIO PEDRO DE ALCANTRA e
outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado as fls. 194.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER-

20. SUMARIA-34/2001-CONDOMINIO EDIFIFIO SAN
MARCO x ROSA DA COSTA-Aguarde-se noticia nos autos
acerca do integrla cumprimento do acordo.Adv. SANDRA
CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

21. ORDINARIA-215/2001-CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
DO VIARO e outros x LUIZ CARLOS FEIJO-Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito.Adv. VERA MARCIA BEN-
ZI, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-507/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x ELISANGELA DALLANGNO-
LO-Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme
pleiteado.Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A x ELIANE MARTINS DA SILVA-Re-
queiram as partes o que entender de direito em cinco dias.Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

24. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-679/2001-JOSE
IDILBERTO CAZUNI x MIGUEL CARNEIRO BRAZ -Prepa-
radas as custas, defiro o pedido de vista dos autos por cinco
dias.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2001-PAULO
SERGIO SENA x BRADESCO LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL-defiro o pedido de vista
dos autos por dez dias, conforme pleiteado.Adv. PAULO SER-
GIO SENA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MU-
RILO CELSO FERRI-

26. COBRANCA (SUMARISS)-1463/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA - De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO, DANIEL MULLER MAR-
TINS, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SA-
FINI GAMA e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1477/2001-TONY
ESPER x JOSE LUZIMAR MACHADO e outros -Ciente da
interposicao do recurso. Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Com a solicitacao de informacoes, ofi-
cie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da copia
do agravo de instrumento. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1667/2001-SA-
MSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x ADILSON
FERNANDES ALVES e outros-Aguarde-se em arquivo
provisorio.Adv. JOSE GOUTIER RODRIGUES, OLIVIO H.R.
FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL
SCHATZ, SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA AL-
VES ROSSA e IVAN PAROLIN FILHO-

29. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-368/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VILSON
ALVES DA SILVA e outros-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conofrme pleiteado as fls. 94.Adv. IGOR FILUS LU-
DKEVITCH-

30. ORDINARIA-420/2002-CASEMIRO RATAICZYK e ou-
tros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme
pleiteado.Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, TRAU-
DI MARTIN e ESTEVAO RUCHINSKI-

31. INVENTARIO-910/2002-MARIA NICKEL NAVOCHALE
x ESPOLIO DE ARLINDO JOSE NAVOCHALE-Retornem ao
arquivo.Adv. EDSON HATSBACH-

32. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1314/2002-MAR-
GARETH D AZEVEDO CRUZ x CIDADELA TRUST INTER-
NACIONAL S/A-Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita
Federal conforme pleiteado.Adv. NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e ESTEVAO RUCHINSKI-

33. NULIDADE DE ATO JURIDICO-28/2003-SANDRA RE-
GINA DE CARVALHO e outros x ALCIDES MULLER e ou-
tros-Decisao de fls. 453: Depreende-se da argumentacao dedu-

zida pelos embargantes, da existencia da novacao, que sua pre-
tensao Ú de reforma da decisao, nao alcancando o recurso em-
pregado o efeito infringente pretendido, havendo que ser diri-
gido adequadamente, a superior instancia. Depois, quanto a
existencia de valores pagos por sinal de negocio, ve-se que a
decisao pautou-se na prova documental produzida nos autos,
especialmente o valor constante da escritura publica de compra
e venda como sendo o valor da compra e venda do imovel, cuja
anulacao determinou-se na sentenca. Inexistindo contradicao,
obscuridade ou omissao na decisao embargada, rejeito os em-
bargos opostos. Decisao de fls. 457/458:Intime-se o subscritor
da peca de fls. 454/456 para que assine o petitorio. Nao ha
como se deliberar, na sentenca, sobre inversao do onus da pro-
va, cujo momento processual adequado para a determinacao, Ú
no saneamento do processo. Isso porque, inverter o onus da
prova na decisao final, implica em surpreender a parte, que
desconhecendo a inversao, nao teve oportunizada a producao
de provas... Se a parte nao se insurgiu, oportunamente, em face
da decisao saneador, manteve-se a regra processual dos incisos
I e II do artigo 333 do CPC, operando-se a preclusao. Por outro
lado, assiste razao aos embargantes, na medida em que, da for-
ma como se acha disposta a parte dispositiva da sentenca, ha a
possibilidade de execucao pessoal dos sucessores do autor fa-
lecido, o que Ú atÚ admissivel (caso encerrado o inventario e
ultimada a partilha), porem ate o limite da cota parte de cada
herdeiro, havida por forca da heranca. Assim, inclui-se na par-
te dispositiva da sentenca, que as obrigacoes dos sucessores do
falecido, limita-se ao patrimonio recebido por forca da heran-
ca. No mais, a sentenca permanece tal qual se acha lancada-
Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO e GUILHERME
KIRTSCHIG-

34. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-105/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIO ANTONIO MOREIRA -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

35. RESCISAO DE CONTRATO-230/2003-CARLOS FREDE-
RICO JARDIM CARUSO e outros x GAMA LAR INVESTI-
MENTOS E NEGOC. IMOBILIARIOS LTDA-Intimem-se as
partes acerca dos esclarecimentos do sr. avaliador. Adv. AN-
DERSON LOVATO, OSCAR M. MAZUCO GODOY, LUCI-
MAR SBARAINI, CLARISSA PAMPLONA BEDUSCHI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

36. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-550/2003-PAULO
ROGERIO BATISTA VEIGA e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO - BANCO ITAU S/A-Vistos, etc...
julgo parcialmente o pedido inicial para determinar a adequa-
cao do contrato ao plano de reajustamento das prestacoes de
acordo com o aumento salarial do mutuario, limitar os juros
anuais a 10% e afastar a incidencia do CES. A apuracao do
saldo devedor e de eventual cobranca a maior devera se dar
atraves de liquidacao de sentenca, por arbitramento, autoriza-
da a compensacao de creditos com o saldo devedor. Uma vez
que os autores sairam vencedores na maior parte do pedido, o
reu arcara com as custas do processo e honorarios advocaticios
do patrono dos requerentes, que a vista do art. 20... arbitro em
20% sobre o valor da causa corrigido.Adv. MARCELO MAG-
NA, JOSIANE ROLIM DE MOURA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS-

37. REPARACAO POR DANOS MORAIS-586/2003-MAN-
FRA E CIA LTDA x EXEL GLOBAL LOGISTICS DO BRA-
SIL S/A-Considerando a decisao de superior instancia, repu-
blique-se a decisao de fls. 250/251.Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA, VINICIUS KOBNER, DONIZETE DOS SANTOS
PRATA, DANIELLE NASCIMENTO BREDARIOL, EDISON
CATANHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e ANTONIO PELIZZETTI-

38. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-640/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MARILUCE DOMINGUES FERNANDES -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI OAB/PR31408 e RODRIGO ROCKEEN-
BACH-

39. EMBARGOS A EXECUCAO-968/2003-AVEL APOLINA-
RIO VEICULOS S/A e outros x LIVIA PONSO FAE VALLE-
JO-Cumpra-se integralmente o determinado as fls. 636 (... pro-
videncie a nova credora/embargada, a regularizacao de sua re-
presentacao processual, no prazo de dez dias, pena de prosse-
guimento do feito, independentemente de novas intimacoes.
Regularizada a representacao, manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial, no prazo comum de dez dias.Adv. SILVIO VA-
LENTIM VALENTE, FERNANDA ASSUMPCAO, FABIANO
VALENTE, RITA DE CASSIA PILONI e MIEKO ITO-

40. BUSCA E APREENSAO-75/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x JOAO MARIA LEAL-Aguarde-se por trinta dias, con-
forme pleiteado.Adv. ANISIO DOS SANTOS OAB/PR 5709 e
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2004-
THYRSO SILVA GOMES x ALTAIR ENGEL-Manifeste-se a
parte autora, diante do contido as fls. 120.Adv. JONAS BOR-
GES-

42. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-581/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LOURIVAL TIBES-recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 107.Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2004-
SERV.NAC.DE APREND.COM.ADM.REG. DO EST.PR-SE-
NAC/PR x MARIA CONCEIÃÃO ALVES DO NASCIMEN-
TO-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as
fls. 109.Adv. VANISE MELGAR TALAVERA e WILLIAM
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44. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-661/2004-PAU-
LO LOURENCO IACHITZKI x FRANCISCO ALVES PEREI-
RA e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) .-Adv. JOAO MARTINS, BE-
NEDITO DE PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

45. INVENTARIO-754/2004-OLEZA UNGARO BRANDAO
x ESPOLIO DE GONCALO BENEVENUTO BRANDAO -
Vistos ... Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a adjudicacao lançada nestes autos de ......., atribuindo
aos contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados os direitos de terceiro. Com o trÔnsito em
julgado, recolhido o impostos devido e pagas eventuais custas,
expeça-se a competente carta de adjudicacao, atentando-se aos
requisitos constantes no art. 1.027, do Código de Processo Ci-
vil. Após, cientifique-se o represententa da Fazenda Pública
Estadual e, procedidas as anotaç es e comunicações de praxe,
arquivem-se os autos. ... -Adv. CLAUDIO NUNES DO NAS-
CIMENTO e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON-

46. REINTEGRACAO DE POSSE-853/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIS
FERNANDO DA SILVA-Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme pleiteado as fls. 97.Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI OAB/PR31408 e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

47. ALVARA JUDICIAL-1202/2004-FRANCIELE FERNAN-
DES DOS SANTOS x -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. DGAMAR HERNANDES-

48. ARROLAMENTO-1258/2004-ANA DA SILVA PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DA SILVA
PEREIRA-Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias,
conforme pleiteado as fls. 80.Adv. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO-

49. REVISIONAL DE CONTRATO-1405/2004-PAULO RO-
GERIO MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Prepa-
radas as custas dos presentes e dos autos em apenso, voltem
conclusos.-Adv. ALCINDO LIMA NETO, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1438/2004-CIA
ULTRAGAZ S/A x JEFERSON FRATTA BERNINI e outros-
Aguarde-se por quinze dias conforme pleiteado.Adv. JOSE
CARLOS BUSATO e ERIC RODRIGUES MORET-

51. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1450/2004-
BANCO FINASA S/A x LUIZ CARLOS RAMOS BRITO JU-
NIOR -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

52. EXECUCAO DE HIPOTECA-1508/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A x ONEIAS RIBEIRO DE SOUZA e outros -
Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tra-
mite da carta precatoria, mediante certidao expedida pelo juizo
deprecado. -Adv. TATIANA KALKO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-

53. COBRANCA (ORDINARIA)-44/2005-IEKLO ESTRUTU-
RA METALICAS LTDA x PGE INCORPORADORA DE
OBRAS LTDA-Aguarde-se por quinze dias conforme
pleiteado.Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALEXAN-
DRE ARSENO e LEONTINA MION GUARIZA-

54. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-306/2005-VALDIR
MARTINS e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) .-Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

55. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-667/2005-LAISY
TAVARES x VICENTE CICCARINO NETO-Vistos, etc... jul-
go procedente a acao, para declarar a rescisao do contrato de
locacao e determinar o despejo do requerido do imovel descri-
to na inicial, condenando-o ainda no pagamento dos alugueres
vencidos, ou seja, a partir de maio de 2004 ate a efetiva descu-
pacao e das parcelas de IPTU vencidas na vigencia do contrato
de locacao e as que venceram no curso da demanda. Face a
sucumbencia do requerido, condeno-o no pagamento das des-
pesas processuais ehonorarios de sucumbencia ao procurador
da requerente, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 20, ...Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, FERNANDO O REILLY CABRAL BARRINUEVO,
MILENA MASLOWOSKY e ANA PAULA LARA PAGANI-
NI-

56. REPARACAO POR DANOS MORAIS-690/2005-MARCE-
LO RESSURREICAO FAGUNDES RIBAS x BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO -Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofere-
cimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv.
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

57. ALVARA JUDICIAL-748/2005-ANA CELINA DE JESUS
FRANCO x -Aguarde-se o recolhimento do imposto devido.Adv.
MARTA SUZY WAGNER e ELCI BOZZA-

58. DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-780/2005-NICO-
LAU MELEK INDUSTRIA E COMERCIO DE IMOVEIS ME
x MADERELE MADEIRAS LTDA e outros-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 193.Adv. MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO e JURACY ROSA
GOIVINHO-

59. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-965/2005-SELI MAR-
QUES LIMA x BRASIL TELECOM S.A -Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

60. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1234/2005-ILSON JOAO
PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A -Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MARCE-
LO TABORDA RIBAS, SILVIANI IWERSON BARONE, SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZI-
NHA PEREIRA SERRA, LUIS GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES e HEITOR HENRIQUE PEDROSO-

61. RESTAURACAO DE AUTOS-1293/2005-GERTRUDES
DE OLIVEIRA CARCERERI x JOAO CARLOS CUNHA -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) .-Adv. ALINE MARIANE ALMEIDA-

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1295/2005-AVA INDUSTRI-
AL S.A x EMPRECON EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S.A - Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo
a intimação do advogado, para informar o endereço de seu cli-
ente, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ CARLOS ALVES CAR-
NEIRO e BRAZILIO BACELLAR NETO-

63. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1327/2005-ED-
SON BODI x BANCO ITAU S.A -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. JONAS BORGES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

64. ARROLAMENTO-1449/2005-HUMBERTO JOSE SAL-
DANHA e outros x ESPOLIO DE SALVADOR SALDANHA-
Retirar formal de partilha.Adv. SUELINI JUSTUS MARTINS-

65. IMISSAO DE POSSE-1471/2005-EVA DE JESUS DE LIMA
E SILVA x CARLOS ADILSON LOPES e outros-O recurso Ú
recebido em face da sentenca e processado, em duplice efeito,
nada existindo de irregular, na decisao de fls. 253. Os efeitos
do deferimento da antecipacao da tutela deferida Ú que sao
imediatos, indpendentemente do processamento do recurso.
Assim, descabe o recebimento do apelo no efeito meramente
devolutivo, inobstante possa a parte, desde ja, executar a ante-
cipacao de tutela deferida.Adv. DIANA DE LIMA E SILVA e
JOSIANE ROLIM DE MOURA-

66. EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2006-H. COSTA ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x TOMA SOCIEDADE CIVIL
LTDA-Recebo o agravo, devendo permanecer retido nos autos.
Abra-se vista a parte contraria para manifestacao, querendo,
no prazo legal.Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e OSMAR
MEDEIROS-

67. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-169/2006-YEE WAH
NIGHT x LUCIANO FERREIRA LOPES e outros-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 36.Adv.
OSMAR NODARI-

68. EMBARGOS A EXECUCAO-191/2006-ANTONIO SPI-
NA FILHO e outros x VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA-
Recebo o agravo, devendo permanecer retido nos autos. Abra-
se vista dos autos a parte contraria, para manifestaca, queren-
do, no prazo legal.Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO,
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO e BERNARDO S.
DE SOUZA-

69. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-257/2006-JOSE
CAMPOS DE ANDRADE x NEMO ELOY VIDAL NETO-
Expeca-se o competente oficio, tao somente apos o transito em
julgado da decisao.Adv. JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO, MATHIEU BERTRAND STRUCK, NEMO ELOY VI-
DAL NETO e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO-

70. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-261/2006-MARIA
ORLANDA GONCALVES FELDMANN x JULIANO BOR-
TONCELLO LORENZETTI-Aguarde-se ate julho do corrente
ano, conforme pleiteado, quando devera ser noticiado nos au-
tos pelas partes, acerca do integral cumprimento do acordo.Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

71. BUSCA E APREENSAO-267/2006-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ELIAS ALVES - De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz o da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

72. PRESTACAO DE CONTAS-290/2006-RALF BREPOHL
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias...-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN e DOUGLAS DOS SANTOS-

73. BUSCA E APREENSAO-334/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x MARIA LUCIANA GORONKOSKI-aguarde-se
o desfecho da instrucao iniciada nos autos 33/03 com final jul-
gamento simultaneo nos feitos.Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM-

74. BUSCA E APREENSAO-342/2006-BANCO ITAU S.A x
VILMA PEREIRA DA SILVA - De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-

75. PRESTACAO DE CONTAS-367/2006-IVONE APARECI-
DA MENEGATTI x CONDOMINIO EDIFICIO SONIA ZUL-
MIRA - Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JR.-

76. BUSCA E APREENSAO-374/2006-BANCO ITAU S.A x
CLEBER HENRIQUE GOMES DA SILVA - De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-

77. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-378/2006-HELENA
CECY GUERIOS x WIILLIAN ROBERT BELINSKI e outros
-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência
formulado Ós fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo ex-
tinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. JOAO AN-
TONIO CARRANO MARQUES-

78. COBRANCA (ORDINARIA)-404/2006-NOVA AMERICA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 59. Adv. BAR-
BARA GONZALES LUCAS OAB/PR 37678 e FABRICIA
KUTNE REDER OAB PR 17525-

79. CAUTELAR INOMINADA-438/2006-MARIA LIDIA BAP-
TISTA LEITE x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Ciente da de-
cisao exarada em superior instancia. A especificacao de pro-
vas, no prazo comum de dez dias.Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES, MESSIAS ALVES DE ASSIS e MARIA-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA-

80. TESTAMENTO-478/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACH ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MA-
RIA SCHUTZ -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.
MARA LUCIA MERISIO - OAB/PR 18690-

81. EMBARGOS DO DEVEDOR-483/2006-MARLI KLE-
CHOVICZ x CONDOMINIO DO EDIFICIO CARAJA I-pri-
meiramente, diante da proposta de acordo formulada as lfs. 179/
180 manifeste-se o embargante.Adv. FERNANDO MARTINS
DA SILVA, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e TERE-
SINHA DE JESUS HASS-

82. INTERDICAO-494/2006-ANTONIO ALVES PEREIRA x
PAULO ALVES PEREIRA - De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz o da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho.-Adv. LINCOLN TADEU CERKUN-
VIS e DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

83. BUSCA E APREENSAO-513/2006-BANCO FINASA S.A
x JEFERSON BISCAIA NEVES -Recolhida a taxa devida, pro-
ceda-se o bloqueio conforme pleiteado.Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

84. ORDINARIA-538/2006-PRATA & ARTE COMERCIO DE
SEMI JOIAS LTDA x MIRANDA E CIA LTDA -Acolho a emen-
da de fls. 69... Designo audiencia de tentativa de conciliacao,
apresentacao de defesa e saneamento, para o dia 06.10.06 as
14:00 horas. Cite-se o reu, com as advertencias previstas no
artigo 277 paragrafo 2º e 276 do Codigo de Processo Civil.
Intime-se a parte autora atraves de seu procurador judicial, via
diario da justica para comparecer a audiencia. Providenciar o
solicitado as fls. 71.-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

85. EMBARGOS A EXECUCAO-542/2006-CASSIUS JOSE
AUGUSTO TRAMONTINA x BANCO ITAU S/A -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Adv. SUSANA MATEUS
DE ALMEIDA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

86. INDENIZACAO - ORDINARIA-622/2006-VIDROLOG
COMERCIO E LOGISTICA (THE GLASS COM. VID. x BRA-
DESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS - Ante o va-
lor a ela atribuido, devera a causa seguir o rito sumario, razao
pela qual concedo a autora o prazo de dez dias para que emen-
de a peticao inicial, a fim de adequa-la ao disposto no artigo
276 do Código de Processo civil, sob pena de preclusao .-Adv.
PLINIO ALOISIO BACH-

87. INDENIZACAO-631/2006-FELINTO JORGE RODRI-
GUES MARTINS x BAGGIO & FILHOS LTDA-Intime-se a
parte autora para emendar a inicial em dez dias, retificando o
valor dado a causa, que devera expressar fidedignamente a pre-

tensao financeira da parte autora, recolhendo no mesmo prazo,
a diferenca de custas, Funrejus e Distribuidor.Adv. ALVARO
BORGES JR.-

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2006-MARCUS LAER-
CIO MOREIRA PAES x JACOB TADEU AUGUSTINI e ou-
tros-Recebo os embargos opostos, suspendendo o curso da exe-
cucao. Cite-se na forma do artigo 1053 do CPC...Adv. LUIZ
KNOB, NELSON SCHIAVON RACHINSKI, RENATO BOR-
GES DE MACEDO JUNIOR, MARCIO TADEU BRUNET-
TA, MARCOS PUPPI RACHINSKI, LUIZ FERNANDO
SKRABA e ADEMAR FERNANDO MICHEL-

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO e outros -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS
SANTOS-

90. BUSCA E APREENSAO-625/2006-BANCO BMC S.A x
ELIZEU DIAS DAS NEVES -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

91. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-626/2006-JOSE BEL-
CHIANO D SILVA x BANCO ITAU S.A -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

92. MONITORIA-627/2006-COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO TEBAS LTDA ME x MARCELO ROBERTO
LOMBARDI -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
504,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-
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1.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-468/2006-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MARCIEL DOS
SANTOS -Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200.00 -Ofici-
al de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicèo,
sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-469/2006-MDE FO-
MENTO x TANIA MARA GROSS -Peticèo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$304.50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40.00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO-

3.-OUTORGA JUDICIAL-470/2006-LILIAN VALES SEDREZ
DE SOUZA e outros x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREV.PRIVADA S/A -Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no

valor de R$609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$20.00 -carta armp, no prazo de trinta dias, contados da dis-
tribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE MIGUEL DE
GODOY-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-471/2006-UNIBAN-
CO- UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS x SIDNEY JOSE
EMILIO PIRES -Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200.00 -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicèo, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

5.-ACAO DE DESPEJO-472/2006-JAIME ROBERT e outros
x PRONATURAL COMERACIO E IMPORT. DE PROD. NA-
TURAIS -Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$420.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40.00 -Ofi-
cial de Justi‡a e ainda AR -R$ 20.00, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

6.-INTERPELACAO JUDICIAL-473/2006-ALIMENTOS RED
LTDA x CLAIS SBARAINI E OUTROS -Peticèo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 63.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 120.00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
JEAN CARLO LEECK-

7.-INTERDICAO-474/2006-REGINA DA SILVA MONARO x
NOEMIA MEDEIROS DA SILVA -Peticèo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$157.50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicèo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO-

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-475/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO CENTRO COMERCIAL CAND.DE ABREU x HELE-
NA LUIZA SINGER ROHRBACHER -Peticèo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 241.50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 20.00 -CARTA ARMP, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARA REGINA MACENTE-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-476/2006-BANCO
ITAU S/A x JOSE PEREIRA DE ANDRADE FILHO -Peticèo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609.00 -Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200.00 -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicèo, sob pena de can-
celamento. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-477/2006-OMNI
S/A- CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADAO
IACHINSKI -Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$336.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200.00 -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicèo, sob pena de cancelamento. -Adv. LILIAM AP.DE JE-
SUS DEL SANTO-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-478/2006-BANCO
BRADESCO S/A x TORNEARIA MECANICA NCA LTDA -
Peticèo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$609.00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$80.00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicèo, sob
pena de cancelamento. -Adv. EMANUEL V. CANEDO D. SIL-
VA-

12.-OUTORGA JUDICIAL-479/2006-NILSON DOS SANTOS
x BANCO DO BRASIL S/A -Peticèo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 20.00 -CARTA ARMP, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ADILSON AMARO ALVES-

13.-INVENTARIO-480/2006-MARCIA APARECIDA FACAS
SOARES x FABIOLA SOARES -Peticèo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicèo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA-

14.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-481/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE DA SILVA -Peticèo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$609.00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$40.00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicèo, sob pena de cancelamento. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

15.-INVENTARIO-5270/1974-BENJAMIN PEDRO ZONATO
x TEREZA MOCELIN ZONATTO. Providencie a parte inte-
ressada as fotocopias necessarias para averbacao, no prazo le-
gal. -Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO-

16.-INVENTARIO-13383/1979-NICE HEIN x ORLANDO
HEIN. Providencie o interessado, as fotocopias necessarias para
averbacao, no prazo legal. -Adv. RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA-

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1989-BANCO
REAL S.A. x JOSE CLEMENTE KREUSCH e outros. Da jun-
tada do oficio f. 186, oriundo do Juizo da Vara do Trabalho de
Colombo informando que foram designados os dias 12 e 26 de
maio de 2006, a partir das 14h01min, para a realizacao de has-
ta publica do imovel penhorado, fiquem cientes os interessa-
dos. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARTINS
SEBASTIAO KREUCH-

18.-ARROLAMENTO-388/1994-LILIAN MARIA PROSDO-
CIMO GARMATTER x JULIO GARMATTER NETO. Promo-
va a parte interessada, as fotocopias necessarias para averba-
cao, no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e
JOAO CARLOS DE MACEDO-

19.-INVENTARIO-1215/1995-MARIA JOSE SCHMIDT-

MANN x ESP. DE EMILIO SCHMIDTMANN. Providencie a
parte interessada as fotocopias necessarias para averbacao, no
prazo legal. -Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA 2K LTDA e
outros. Do contido na certidao de fls. 1488, acerca de que, ate
a presente data, a parte exequente nao se manifestou em pros-
seguimento do feito, diga entao, no prazo legal. -Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, JARBAS AFONSO DE O.
PEDROZA, RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1997-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outros. Do contido na certidao de fls. 173,
acerca de que, ate a presente data, nao houve resposta da carta
precatoria expedida, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI e WE-
LLINGTON SILVEIRA ILD-

22.-ARROLAMENTO-1095/1998-GRACIANE PENA MON-
GOLLON x LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON e outros.
Do contido na certidao de fls. 278, acerca de que. ate a presen-
te data, a inventariante nao deu integral cumprimento ao res-
peitavel despacho de fls 263, item 3, com a devida descricao
dos bens, conforme exige a Lei de Registros Publicos, mani-
feste-se o interessado(a), no prazo leal. -Adv. LUCIANA PE-
REZ, ACYR ROGERIO CALCADO e CAROLINA DE CAS-
TRO WANDERLEY-

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-321/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCIPE DE JOINVILLE x PAULO CEZAR
WAIDZIK e outros. ...Assim, e para evitar a ocorrencia de pre-
juizos ao exequente, indefere-se o pedido de suspensao da has-
ta publica, nao se olvidando que no caso de arrematacao do
bem, a formalizacao do ato somente sera averiguado apos deci-
sao acerca do pedido de fls. 277/280. Apenas informe-se ao Sr.
Leiloeiro que nada impede a realizacao normal das pracas, mas
esta pendente a analise do pedido da executada. Diga assim o
condominio exequente sobre a peticao retro, no prazo de cinco
dias. Anote-se a presenca nos autos da credora preferencial
EMGEA para que, querendo, tambem apresente manifestacao...
-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, GILBERTO MAR-
CHIORO, GIOVANI MARCOS NEGRESSOLI e CLESTER
LEAL STADLER-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2001-MARCELO MI-
TRE MOISES e outros x BANCO ITAU S/A. Do contido na
certidao de fls. 335, acerca de que, ate a presente data, nao ha
noticia do transito em julgado da acao conexa mencionada no
r. despacho de f. 328, manifeste-se a interessado(a), no prazo
legal. -Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

25.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-466/2001-LINO-
ZIRA SUPLICY ROCHA x FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA. Intime-se o executado, conforme reque-
rido as fls. 301(para complementacao do pagamento das cus-
tas, despesas e honorarios de execucao, conforme planilha e
documentos em anexo, sob pena de prosseguimento da execu-
cao). -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-DEPOSITO-517/2001-BANCO BMG S/A x JOSE CAR-
LOS CHARNESKI -”Ao interessado para manifestar-se acerca
do transito em julgado”.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e LUDEMIR KLEBER MOSER-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2001-ALDO VI-
EIRA BATISTA x ORLANDO SALOMAO e outros. Homolo-
go, por sentenca, pra que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo formulado pelas partes as fls. 151/152, conforme os ter-
mos ali constantes, e, por consequencia, julgo extinta a execu-
cao com fulcro no artigo 794, II, do Codigo de Processo Civil.
Eventuais custas remanescentes pelo devedor. P.R.I., e arqui-
ve-se, oportunamente. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA e MARCELLO R. LOMBARDI-

28.-DEPOSITO-553/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
VERA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS. Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca do prosseguimento do fei-
to. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

29.-ORDINARIA-555/2001-ESPOLIO DE GILBERTO ALVES
DE LIMA e outros x VILSON JOSE GRIEBLER -”Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e KARINE
KLOSTER-

30.-RESSARCIMENTO-po-564/2001-MARITIMA SEGUROS
S/A x ANTONIO CARLOS GONCALVES -”A parte interessa-
da para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-575/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANE
MARIA RANIEL -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) oficio(s) juntado(s) aos autos.” -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

32.-DEPOSITO-596/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x PEDRO OSMAR BRANCO. Reitere-se a inti-
macao retro (providencie o interessado o deposito das custas
do oficial dejustica), e se nada manifstar o autor em 30 (trinta)
dias, intime-se, dai, pessoalmente (via postal com AR), na for-
ma do artigo 267, 1§, do CPC. -Adv. LUIZ ALBERTO SNIE-
CIKOSKI-

33.-DEPOSITO-597/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
NARCISO MIRANDA. O presente feito ja foi sentenciado, bem
como a referida decisao ja transitou em julgado, portanto nao e
necessario a homologacao da desistencia, conforme requerido

pelo autor. Com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao
arquivo. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

34.-DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-602/2001-GERALDI-
NE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO. Manifeste-se o autor, no rpazo de cinco dias. -
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2001-RUTH
HELENA LANGER x IRENO JOéO DE CAMPOS e outros.
Do contido na certidao de fls. 198, acerca de que, encontra-se
arquivado nesta Serventia, em pasta propria, da resposta do
oficio da Receita Federal, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

36.-ORDINARIA-616/2001-IRENE PORFIRIO SANTANA e
outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. Intime-se a
parte requerida para que promova ao pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes (fls. 618, no valor de R$ 344,40) no
prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI
e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-648/2001-NOELI MAR-
TINS DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S.A -BANCO
ITAU S.A CRED.IMOB. -”A parte interessada para manifes-
tar-se sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

38.-ACAO MONITORIA-675/2001-BANCO BRADESCO S/
A x IMPERLIM IMP. E LIMPEZA DE ESTOFADOS PARA
AUTOS e outros. Intime-se a parte exequente, para que de pros-
seguimento ao feito. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

39.-ORDINARIA-680/2001-REJANE KOPPER x BANCO
ITAU S.A. ...Nao havendo questoes processuais pendentes e
estando o feito formalmente em ordem, sem nulidades a sanar
ou irregularidades a suprir, declaro-o saneado. Indefiro a reali-
zacao de prova pericial, requerida pela parte re, por ser esta
desnecessaria para o deslinde da causa. Assim, faz-se necessa-
rio tao somente a realizacao de prova testemunhal e depoimen-
to pessoal das partes, para tanto designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 11 de abril de 2007, as 14:00 horas,
oportunidade em que serao ouvidas as partes e inquiridas as
testemunhas que forem arroladas por elas. Intimem-se as par-
tes, pessoalmente, a fim de que as mesmas comparecam a juizo
na data supra, fazendo-se constar a advertencia do paragrafo
2§ do artigo 343 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se ain-
da, as testemunhas que forem arroladas, contanto que requeri-
da a intimacao e depositado o rol em Cartorio ate 30(trinta)
dias antes da data designada para a realizacao da audiencia.
Ponto controvertido, sobre o qual incidira a prova: se huve ou
nao descumprimento contratual pelas partes. Promovam as par-
tes, se for o caso, antecipacao das custas de correio e/ou oficial
de justica, no prazo legal. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, GERUSA LINHA-
RES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e ANNA PAULA PERDONCINI-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-691/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIL-
BERTO SALETI. Primeiramente, manifeste-se a parte autora,
acerca do contido na peticao de fls. 141/144. -Adv. GABRIEL
A.H. NEIVA DE LIMA-

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-699/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS x COHAB. Do conti-
do na certidao de fls. 139, acerca de que, ate a presente data,
nao houve resposta do Agravo de Instrumento, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

42.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-709/2001-MAR-
COS ANTONIO BORGHI x BANCO BRADESCO S/A. Re-
tro: Defiro; Aguarde-se pelo prazo de 15(quinze) dias. -Adv.
DANIEL HACHEM-

43.-RESSARCIMENTO-po-721/2001-LEDA SALUTE GAL-
LEAZI x DI-1000. Intime-se a parte autora a efetuar o preparo
das custas, no prazo de 05(cinco) dias. -Adv. DECIO FERREI-
RA DE BRITO-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-753/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x LELINHO DOS SANTOS KAPICH -Fica ciente
a parte interessada da suspensao do processo pelo prazo reque-
rido na peticao de fls. 105, (60 dias ou inferior a esse prazo), e
logo apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no
prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

45.-MEDIDA CAUTELAR-764/2001-SEVERINO BALLERI-
NI e outros x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA -”A parte
interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensao dos autos.”-Adv. FLAVIO JULIO BARWINSKI, SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e SANDRA LOURES
RAMOS-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-769/2001-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x FINAZE C & R FOMENTO MERCANTIL
INDL.LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ADRI-
ANA E. CORREA-

47.-ACAO MONITORIA-792/2001-JESUS CARLOS SOARES
x JORGE LUIS SCHEFFER e outros. Converto o julgamento
em diligencia, a fim de que o autor esclareca o motivo pelo
qual os dois cheques vistos as fls. 14 (cheques n.§ 425353 e
425363) estao nominais a empresa Parati S/A; e ainda deve
informar sobre a origem do credito retratado nos demais che-
ques a fim de compor a causa de pedir, no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-
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48.-ACAO DE COBRANCA-po-802/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALIMENTA
COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS e outros -”A
parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ADRIAN GABRIEL SEDANO. Vistas dos
autos, pelo prazo legal. -Adv. ELIANE CRISTINA YNAYA-
MA FREITAS-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-826/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSE AUGUSTO MONTI-
BELLER -”A parte interessada para manifestar-se sobre o de-
curso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER MATHIAS JUNIOR-

51.-TESTAMENTO-836/2001-DIETER SIEMENS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. Diante da conclusao dos tra-
balhos do Sr. Perito, tendo as partes se manifestado sobre o
laudo pericial, bem como sobre os eslcarecimentos prestados,
declaro encerrada a instrucao processual. Faculto as partes a
apresentacao de memoriais os quais deverao englobar os pre-
sentes autos e os embargos a execucao em apenso, no prazo de
10 (dez) dias para cada parte, a iniciar pelo autor...-Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

52.-DECLARATORIA-po-860/2001-CONFAL CONSULTO-
RIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA -”A parte interessada para manifestar-se so-
bre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

53.-DEPOSITO-864/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WAGNER THEISS. Esclareca o autor o pedido de fls. 207, no
prazo de cinco dias, haja vista que estando o processo na fase
de conhecimento nao pode ser admitido o pedido de envio ao
arquivo provisorio, posto que somente em fase de execucao tal
pretensao pode ser deferida. Frise-se que o autor pleiteou (e foi
deferido as fls. 201) a citacao por edital, Assim, deve o autor
promover a citacao do reu por edital, na forma da lei. -Adv.
PAULO GUILHERME PFAU-

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-869/2001-CONCOR-
DE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x IMPORTADORA
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA. Do contido na certidao
de fls. 452, acerca de que, ate a presente data, nao houve res-
posta do Recurso Especial, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, EDUAR-
DO MELLO e MATHIEU BERTRAND STRUCK-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-880/2001-LUCIANA DE
LARA ABIB e outros x DANILO VIANNA e outros. Reitere-
se a intimacao retro(a parte interessada nao retirou os autos em
Cartorio), e se nada manifestar o autor em 30(trinta) dias, ao
arquivo provisorio. -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

56.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1042/2001-ESPOLIO DE
LUIZ RAMOS DE FREITAS x WILSON MULLER DE CAR-
VALHO JUNIOR. Em razao do falecimento do autor, defiro a
substituicao processual, para que passe a constar como autor o
Espolio de Luiz Ramos de freitas. Retifique-se a autuacao e
demais assentamentos. Anote-se que ha interesse de menor no
feito. assim, ha a necessidade da intervencao do Ministerio
Publico. Tendo em vista o contido as fls. 343, nomeio, em subs-
tituicao, para realizacao da pericia medica, o expert Helio Ga-
lileu Bonetto. Intime-se-o para dizer se aceita o encargo, bem
como para que formule sua proposta de honorarios com a ad-
vertencia constante da deliberacao de fls. 284. Apos, intime-se
o perito engenheiro (fls. 284). Em seguida, ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, NA-
TASHA PAIS DE SOUSA CARVALHO, LISEMAR VALVER-
DE e GLAUCO IWERSEN-

57.-ACAO DE COBRANCA-ps-1052/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x EDMILSON
FARIA SILVA. Do contido na certidao de fls. 235(verso), acer-
ca de que, ate a presente data, a parte autora nao se manifestou
em prosseguimento do feito, diga no prazo legal. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1066/2001-BAN-
CO LLOYDES TSB S.A x CLEUZETE DUQUE
PEREIRA...nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, AN-
DREIA VERANO e WALTER DOS ANJOS-

59.-ACAO SUMARIA-843/2002-LOURIVAL JERONIMO x
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 08/02/2007, as 14:00 horas,
oportunidade em que serao ouvidas as partes e inquiridas as
testemunhas que forem arroladas por elas. Intimem-se as par-
tes, pessoalmente, a fim de que as mesmas comaprecam a juizo
na data supra, fazendo-se constar a advertencia do paragrafo
2§ do artigo 343 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se, ain-
da, as testemunhas que forem arroladas, contanto que requeri-
da a intimacao e depositado o rol em Cartorio ate 30(trinta)
dias antes da data designada para a realizacao da audiencia.
Ponto controvertido, sobre o qual incidira a prova: nexo causal
entre os atos praticados pela parte requerida e os danos ocasio-
nados na autora. Promova a parte querida, se for o caso, anteci-
pacao das custas de correio e/ou oficial de justica, no prazo
legal. -Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL,
ANDRE CORNELSEN BROFMAN, LUCINEIDE M. ALMEI-
DA ALBUQUERQUE, DIRCEU APARECIDO VIEIRA,
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, LAZARO A.
VILLAS BOAS MATTOS e FELIPE BARRIONUEVO COS-
TA-

60.-ACAO DE COBRANCA-ps-1365/2002-CONDOMINIO
C.HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I x ANTONIO
CARLOS VILAR DE QUEIROZ e outros. Para a audiencia de
conciliacao, redesigno o dia de 14/08/2006 as 14:00 horas.
Demais implicacoes, conforme despacho de fls. 105. Providen-
cie a parte autora, antecipacao das custas de citacao, no prazo
legal. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-po-933/2003-CIRCULO MI-
LITAR DO PARANA x GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR. Preliminares: A preliminar de inepcia na inicial, arguida
em sede de contestacao, nao merece guarida, uma vez que a
exordial preenche todos os requisitos estampados no artigo 282
do CPC...Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas na con-
testacao e, por estar o feito formalmente em ordem, sem nuli-
dades ou irregularidades a suprir, declaro-o saneado. Provas:
Indefiro a realizacao da prova pericial, requerida pelo reu, ten-
do em vista que a realizacao da referida prova nao sera neces-
saria para o deslinde do feito. Para o deslinde a causa, faz-se
necessario tao Somente a realizacao de prova testemunhal e
depoimento pessoal das partes, para tanto designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 04/12/2006, as 14:00 horas.
Intimem-se as partes, pessoalmente, a fim de que as mesmas
comaprecam a juizo na data supra, fazendo-se constar a adver-
tencia do paragrafo 2§ do artigo 343 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se, ainda, as testemunhas que forem arroladas,
contanto que requerida a intimacao e depositado o rol em Car-
torio ate 30(trinta) dias antes da data designada para a realiza-
cao da audiencia. Ponto controvertido, sobre o qual incidira a
prova: para quais funcoes realmente o requerido foi contratado
pela autora; se o requerido cumpriu ou nao com o contrato en-
tabulado. Promovam as partes, se for o caso, antecipacao das
custas de correio e/ou oficial de justica, no prazo legal. -Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

62.-MANUTENCAO DE POSSE-425/2004-ROQUE FRAN-
CISCO SCHUCHOVSKI x CONJUNTO RESIDENCIAL SIL-
VA JARDIM. As preliminares arguidas pelo requerido de ilegi-
timidade passiva e inepcia da inicial, confundem-se com o
merito, razao pela qual deixo para analisa-la quando da prola-
cao de sentenca. Para o deslinde da causa faz-se necessario tao
somente a producao de provas orais, para tanto designo audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 11/12/2006, as 14:00
horas, oportunidade em que serao ouvidas as partes e inquiri-
das as testemunhas que forem arroladas por elas. intimem-se as
partes, pessoalmente, a fim de que as mesmas comparecam a
juizo na data supra, fazendo-se constar a advertencia do para-
grafo 2§ do artigo 343 do Codigo de Processo Civil. Intimem-
se, ainda, as testemunhas que forem arroladas, contanto que
requerida a intimacao e depositado o rol em Cartorio ate 30(trin-
ta) dias antes da data designada para a realizacao da audiencia.
Pontos controvertidos, sobre o qual incidira a prova: se a servi-
dao de passagem esta sendo descumprida; se houve pratica de
ato ilicito por parte do reu; nexo causal entre os atos praticados
pela parte requerida e os danos que o autor sofreu; quais efeti-
vamente os danos que o autor sofreu. Promovam as partes, se
for o caso, antecipacao das custas de correio e/ou oficial de
justica, no prazo legal. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCU-
LIM e CAROLINE S. DIAS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2004-HSBC SEGUROS
( BRASIL) x EDSON SOARES PEREIRA. A fim de readequer
a pauta de audiencias, redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 04 de agosto de 2006, as 14h00min. Apro-
veitando o ensejo, intime-se o HSBC a fim de informar e com-
provar acerca do protocolo do oficio as fls. 160 (perante o INSS),
ja retirado pela parte, no prazo de dez dias. Quanto as testemu-
nhas arroladas pelo embargado as fls. 163/164 e ja expedidos
ARs, verifique o Cartorio a necessidade de expedicao de man-
dado (sem cobranca de custas, pois o embargado e beneficiario
da Justica Gratuita), quando do retorno dos ARs eventualmente
nao recebidos pelas proprias testemunhas. Providencie a parte
embargante, se for o caso, antecipacao das custas de correio e/
ou oficial de justica, para fins de intimacao de testemunhas. -
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

64.-ACAO MONITORIA-741/2004-FITESE FINANCAS TEC-
NOLOGIAS E SERVICOS LTDA x ROSANA MARA PERSI
BARCELLOS. Nao havendo questoes processuais pendentes e
estando o feito formalmente em ordem, sem nulidades a sanar
ou irregularidades a suprir, declaro-o saneado. Para o deslinde
da causa faz-se necessarios a producao de provas orais, razao
pela qual designo audiencia de instrucao e jugalmento para o
dia 26/02/2007, as 14:00 horas, oportunidade em que serao
ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que forem arrola-
das por elas. Intimem-se as partes, pessoalmente, a fim de que
as mesmas comparecam a juizo na data supra, fazendo-se cons-
tar a advertencia do paragrafo 2§ do artigo 343 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se, ainda, as testemunhas que forem
arroladas, contanto que requerida a intimacao e depositado o
rol em Cartorio ate 30(trinta) dias antes da data designada para
a realizacao da audiencia. Ponto controvertido, sobre o qual
incidira a prova: quem celebrou o contrato de factoring com a
parte autora e, consequentemente, que e o verdadeiro devedor.
Promovam as partes, se for o caso, antecipacao das custas de
correio e/ou oficial de justica, no prazo legal. -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2005-MARIA SASSO
x MARIO CORRADI. A fim de readequar a pauta de audienci-
as, redesigno a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
22 de setembro de 2006, as 14h00min. Expeca-se novo manda-
do para intimar as testemunhas arroladas as fl. 112. Contudo,
aguarde-se o preparo por parte da embargante, posto que esta
tambem arrolou tetemunhas as fls. 109. e diga-se, desde ja, que
todas serao ouvidas perante este Juizo, considerando que Sao
Jose dos Pinhais e comarca contigua. Tem-se que o cartorio
ainda nao providenciou a expedicao de mandado, posto que
nao foi efetuado o preparo pela embargante. Portanto, intime-
se a embargante para efetuar o preparo, no prazo de dez dias,
sob pena de preclusao da producao de prova testemunhal. Apos,
com ou sem o preparo pela embargante, cumpra-se o item 2,

englobando as demais testemunhas arroladas as fls. 109, alem
das de fls. 112 (se for o caso). Entao, promovam as partes, se
for o caso, antecipacao das custas do Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN e IVAL-
DO C. KLOSTER-

66.-ORDINARIA-586/2005-CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUA LTDA - ME x J. FRONZA MADEI-
RAS LTDA. Questoes processuais pendentes. No presente fei-
to nao existem questoes processuais pendentes, dando-se as-
sim, como saneado. Prosseguimento do feito. Designa-se audi-
encia de conciliacao, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para transigir, para o dia 19/09/
06 as 14:30 horas (artigo 331 do CPC). -Adv. PAULO CESAR
GRADELA FILHO, NELSON BELTZAC JUNIOR e VILSON
GUDOSKI-

67.-ACAO ANULACAO TESTAMENTO-po-630/2005-TANIA
REGINA ALVES GRIGATO x LUCIANA STEFANELLO SE-
REDA. Dispensados os depoimentos pessoais das partes (fls.
85), defere-se a producao da prova testemunhal e admite-se a
prova documental na forma da lei processual civil. Audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 07/dez/2006, as 14:00
horas. As partes devem apresentar rol de testemunhas no prazo
de 30 (trinta) dias e indicar se as testemunhas arroladas compa-
recerao independente de intimacao ou se deverao ser intimima-
das para tanto; em havendo necessidade de intimacao deve a
parte interessada recolher as custas devidas no mesmo prazo.
Promovam as partes, se for o caso, antecipacao das custas de
correio e/ou oficial de justica, no prazo legal. -Adv. GUSTA-
VO PEDRON DA SILVEIRA, UBIRAJARA GOUVEA e
ANAHY PORTO LOPES GOUVEA-

68.-ACAO DE COBRANCA-ps-770/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO RAVEL x LUIZA GARMENDIA DE BORBA e
outros...POSTO ISSO, julga-se PROCEDENTE o pedido do
autor Condominio Edificio Ravel, para o fim de condenar a re
Luiza Garmendia de Barba, assistida por sua genitora Carmem
Silva Marcon Garmendia de Borba, ao pagamento das taxas de
condominio dos meses de fevereiro a junho de 2005 e mais as
vencidas e nao pagas no decorrer do processo, aplicando-se a
multa de 2% (dois por cento), acrescidos de juros mora de 1,0%
(um por cento), e correcao monetaria, com base nos indices
oficiais, ou seja, a media da variacao entre o IGP e o INPC,
tudo a partir de cada vencimento. Condeno, ainda a re ao paga-
mento das custas e despesas processuais mais os honorarios
advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenacao, nos termos do artigo 20, 3§ do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. -Adv. JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-
NHA-

69.-INTERDICAO-929/2005-CLEUNIS DE CAMARGO DA
CRUZ x CLEVERSON FABIO DA CRUZ. ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para
o fim de decretar a interdicao de CLEVERSON FABIO DA
CRUZ, declarando-o absolutamente incapaz para exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3§, inciso II
e artigo 1767, inciso I, ambos do Codigo de Processo Civil,
nomeando-lhe como curadora definitiva a requerente CLEU-
NIS DE CAMARGO DA CRUZ, que devera prestar compro-
misso legal, ficando dispensado de prestacao de contas por se
tratarem de valores de penena monta, bem como de prestar a
garantia legal por inexistirem bens a serem adminsitrados. Ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Orgao Oficial por tres vezes, com intervalos de
dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1184 do codigo
de Processo Civil e no artigo 6§, inciso III do Codigo Civil.
P.R.I. -Adv. LAURO EDSON CORREA-

70.-DECLARATORIA-ps-1176/2005-DEBORA NATALIA
BUENO e outros x SILMARA DA APARECIDA MERCHE.
Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 55/57, e
com esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
jlgo extinto o presente processo. Expeca-se alvara conforme
requerido (fls. 56). Custas ex lege. Oportunamente oficie-se
para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. -Adv. DAIANE
SANTANA RODRIGUES, SILMARA DA APARECIDA MER-
CHE e JOSE VALTER RODRIGUES-

71.-ACAO DE COBRANCA-ps-528/2006-EDIFICIO EDI
RACHED x ROBERETO MASSAMI NONOSE -”Para a audi-
encia, a que deverao comparecer as partes, designo a data de
19 de setembro de 2006, as 14:00 horas... Nessa ocasiao sera
tentada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apre-
sentar resposta, acompanhada de rol de testemunhas... desde
que o faca por intermedio e acompanhada de advogado. Nao se
obtendo conciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e jul-
gameto, designando-se outra data para tanto, se necessario for.
Cite-se...Providencie a parte autora, antecipacao das custas de
citacao, no prazo legal”. -Adv. JEFERSON WEBER-

72.-INVENTARIO-623/2006-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outros x ESPOLIO DE IBIRACI VIANA. Antecipar as
custas de citacao da herdeira cfe despacho de fls. 23, no prazo
legal. -Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA-
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JULIO B LEMES FILHO-OAB.5 0130 000229/2006
JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5 0004 001116/1996

0028 000275/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0116 001194/2005
KARLA RENATA MARTINS DE O 0072 001032/2003
LACIR GUARENGHI-OAB.3966 0060 001309/2002
LAERCIO B.LEVANDOSKI-OAB. 0132 000238/2006
LAERCIO FERREIRA COELHO-7 0008 001171/1997
LEANDRO INACIO LEITE 0034 000678/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-O 0037 000829/2001
LEANDRO POLES DA COSTA 0085 000891/2004
LEILA TEREZINHA BETIM 0047 000076/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0010 000169/1998
LEVY LIMA LOPES NETO 0123 001305/2005
LILIAM A.J.DEL SANTO-OAB. 0121 001284/2005
LILIANE BEATRIZ UES 0039 000943/2001
LIZETE RODRIGUES FEITOS 0010 000169/1998
LUCIANA ANTONIO SOARES 0103 000471/2005
LUCIANA NOTO 0043 001370/2001
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0003 000834/1996
LUCIANE MACHADO-OAB.20393 0029 000284/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB 0102 000258/2005

0133 000321/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB 0061 001367/2002
LUIZ A.DE CARLI 0051 000639/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 24883/ 0034 000678/2001
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0086 000935/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 81 0027 000210/2001
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 234 0088 001014/2004
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0094 001496/2004
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB 0077 001360/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0009 001243/1997

0091 001300/2004
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0032 000496/2001

0067 000761/2003
0083 000796/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0035 000758/2001
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0088 001014/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 72 0020 001502/1999
LUIZ ROSELLI NETO 0018 000374/1999
LYCIA AMARAL MATTIOLI 0030 000320/2001
MABEL FLORIO REAL 38714 0027 000210/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS- 0097 000016/2005
MARCELLA SEEGMULLER C.P 3 0100 000109/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0085 000891/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0096 000014/2005
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0013 001282/1998

0014 001333/1998

MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0134 000404/2006
MARCIA REGINA MORSELLI 0037 000829/2001
MARCIO P.PAIVA LINHARES 0063 000124/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0050 000452/2002
MARCOS MATIOLLI-*OAB.1687 0030 000320/2001
MARIA CECILIA G.DE MACEDO 0042 001271/2001
MARIA SANTINA FURTADO - O 0086 000935/2004
MARIANO CIPOLLA-OAB.36575 0124 001346/2005
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0128 001538/2005
MARTA P.BONK RIZZO 0076 001339/2003
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0110 001030/2005
MAURICIO KAVINSKI 0015 001455/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA-OA 0091 001300/2004
MAURO CRISTIANO MORAIS 0030 000320/2001
MAURO LUIZ FUCHS-PERITO 0007 000578/1997
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0084 000804/2004
MICHELLE PATRICIA ROVARIS 0059 001247/2002
MIEKO ITO-OAB.6187/PR 0075 001166/2003

0090 001221/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-OAB 0089 001091/2004
MIKAEL MARTINS DE LIMA 38 0126 001396/2005
MILZE TIMI BUQUERA-OAB-85 0070 001019/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 40 0008 001171/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZO 0047 000076/2002
MUNIR GONCALVES MARTYNYCH 0138 000560/2006
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0088 001014/2004

0117 001206/2005
0126 001396/2005

NASSER AHMAD ALLAN 0087 001009/2004
NELISSA ROSA MENDES 0046 000057/2002
NELISSA ROSA MENDES 34754 0088 001014/2004

0126 001396/2005
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.1 0068 000886/2003
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-2 0071 001028/2003
NILCE NEIDE T.LIMA 0062 000047/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL-OAB. 0060 001309/2002
ODILON RUBENS ALICE 0123 001305/2005
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0001 000396/1991

0082 000734/2004
ONESIO M.DE OLIVEIRA 1042 0092 001369/2004
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 0007 000578/1997
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0014 001333/1998
OSEAS AGUIAR 0058 001216/2002
OTTO J.LYRA NETO-OAB.1831 0063 000124/2003
PATRICIA NORONHA-OAB.1568 0040 001023/2001
PATRICIA RONHN 222-2676 0025 001324/2000
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0034 000678/2001
PAULA ROBERTA PIRES 0055 001095/2002
PAULINO PASTRE 0012 000993/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0120 001280/2005
PAULO SERGIO PIASECKI-OAB 0036 000824/2001
PAULO YVES TEMPORAL 17715 0032 000496/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0010 000169/1998

0086 000935/2004
0138 000560/2006

PERCY ARAUJO-OAB-4006 0118 001207/2005
PLINIO LUIZ BONANÇA 24449 0140 000578/0000
REGES JOSE REIMANN-OAB.82 0109 000926/2005
REGIS TOCACH-OAB.33048 0117 001206/2005
REINALDO RUY GIOCOMASSI S 0031 000401/2001
RENATA ALMEIDA LEITE 0103 000471/2005
RICARDO DE FREITAS VASCO 0047 000076/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU- 0011 000709/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0012 000993/1998
ROBERTO MACHADO FILHO-224 0005 000187/1997
ROBERTO O.GUIMARAES-7407 0052 000770/2002
ROBERTO YAMASHITA-OAB.300 0119 001256/2005
RODRIGO FERREIRA 0089 001091/2004
RODRIGO PARREIRA 0125 001393/2005
ROGERIO RAMOS REGIO 0028 000275/2001
RONALDO CORRêA MARTINS 0012 000993/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0029 000284/2001

0044 001375/2001
RONE M.BRANDALIZE-OAB.109 0133 000321/2006
RONEI GIACOMONI 0055 001095/2002
RONICI M.V.BRANDALIZE-OAB 0133 000321/2006
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0004 001116/1996
RUY ANTONIO LOPES-OAB.590 0064 000452/2003
SALVADOR FERNANDO SALVIA 0012 000993/1998
SAMUEL TORQUATO 0036 000824/2001
SANDRA SIDONIA V.G.LESAK 0015 001455/1998
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0012 000993/1998
SERGIO A. NEIVA VIEIRA-OA 0022 000373/2000
SERGIO LUIZ CHAVES-19328 0021 000323/2000
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0117 001206/2005
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALV 0122 001287/2005
SIMONE ALVES DE FREITAS O 0065 000661/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0117 001206/2005
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0078 000216/2004
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0004 001116/1996
TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB. 0038 000869/2001
TATIANE ACHCAR - OAB/SP 2 0105 000610/2005

0106 000682/2005
TATIANE ACHCAR-214652 0071 001028/2003

0093 001457/2004
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0131 000232/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 001502/1999
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0070 001019/2003
UDO HAUSNER 28019 0084 000804/2004
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0018 000374/1999
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0033 000555/2001
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0028 000275/2001
VILSON GUDOSKI 0049 000402/2002
VITOR CESAR BONVINO 34357 0009 001243/1997
VITOR H.P. LOUREIRO FILHO 0006 000539/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0061 001367/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0120 001280/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0102 000258/2005

0133 000321/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0043 001370/2001
ZORAIDE BATISTELA-OAB.144 0100 000109/2005

1. COBRANCA-396/1991-IVO TADEU ARAUJO BIANCHI-

NI x BAMERINDUS S/A CORRET.CAMBIOS-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls. 176, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 e JOSE CID
CAMPELO-OAB.1897-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1461/1995-N.B.
ADM. & FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALDO ACACIO
DA SILVA MAIA JUNIOR e outro-Vista a parte autor/exequen-
te, para tomar conhecimento, em cartório, quanto a resposta do
oficio da Receita Federal, no prazo de cinco dias. -Adv. ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS-OAB.9416-.

3. MONITORIA-834/1996-SERGIO MENEZES DA SILVA x
ADOBE ADM.OBRAS & EMPREENDIMENTOS LTDA-A
parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em
cinco dias. -Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1116/1996-BANCO REAL S/
A x HELINGTON CAMARGO e outro- Intime-se o embargan-
te acerca do deposito de fls. 249/250. Diligências necessárias.
-Advs. JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, CYNTHIA RE-
GINA HOEPFNER, ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE-
LLATO e SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH-
.ap.726/1994

5. ARROLAMENTO/INVENTARIO-187/1997-JOREL SALO-
MAO KHURY x MICHEL KHURY-A parte inventariante para
retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Advs. JOREL SALO-
MAO KHURY, AIRTON CORREA ROSAS e ROBERTO
MACHADO FILHO-224-5741-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-539/1997-EDILSON WRO-
INSKI e outro x CREDIMASTER FACTORING LTDA- -Defi-
ro o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias. Diligências
necessárias. Advs. JACQUELINE MARIA MOSER-
OAB.17847, JOAO DE BARROS TORRES-OAB.9275 e VI-
TOR H.P. LOUREIRO FILHO-OAB.8973-.ap.902/1996

7. REPARACAO DE DANOS-578/1997-IVANIR DE LIMA x
ADRIANO RAPHAEL-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. OR-
LANDO DE LUCA JUNIOR, MAURO LUIZ FUCHS-PERI-
TO, CLAUDIO DE FRAGA e FABIULA MULLER-.

8. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1171/1997-SANDRA
REGINA DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do
autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. LAERCIO FERREI-
RA COELHO-7614, MOACYR ALVARO DE SOUZA 4079/
PR, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA e FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-1243/1997-DIBENS LEA-
SING S.A x COOPERLAT COM.DIST.PRODUTOS LACTE-
OS LTDA-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias (sob pena de extinção). 2-Diligencias
Necessarias. -Advs. VITOR CESAR BONVINO 34357/SP e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-.

10. INEXISTENCIA DE DEBITO-169/1998-CARLOS RAUL
HELLER x COOPERATIVA MEDICA UNIMED CURITIBA-
Manifeste-se o autor acerca do deposito de fls. 188/189. Dili-
gências necessárias. (R$ 2.343,33) -Advs. LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA GUIMARAES, GUILHERME MANNA
ROCHA-21831, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR-.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-709/1998-GETA-
MA IND.DE COZINHAS LTDA x MARCOS ROBERTO
M.SANTOS-A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU-OAB.17142-.

12. REPARACAO DE DANOS-993/1998-CELSO ADRIANO
FERREIRA x ROBERTO BOSCH LTDA-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, PAULI-
NO PASTRE, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
SELMA DOS SANTOS FERRAZ, SALVADOR FERNANDO
SALVIA, RONALDO CORRêA MARTINS, EDMILSON GO-
MES DE OLIVEIRA e ANA CRISTINA DIAS-.

13. BUSCA E APREENSAO-1282/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARTA BEATRIZ DOS SANTOS DALLIGNA-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.179, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Adv. MARCELO T.CAVASSANI-
OAB.29404-A-.

14. BUSCA E APREENSAO-1333/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A. x SANTA HERONILDA MARQUIS PEREIRA-
1-A parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo de
cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias.
-Advs. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA-.

15. COBRANCA-1455/1998-BANCO REAL S.A. x ELIANE
AMARAL GHIRELLI-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. MAU-
RICIO KAVINSKI, EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA
SIDONIA V.G.LESAK e DEBORA VARELA GARCIA-.

16. MONITORIA-56/1999-ANDRE LUIZ SPERB x DORIVAL
MOREIRA-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias (Sob pena de extinção). 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. ERENI INES CASARIN 21977-.

17. REVISAO CONTRATUAL-334/1999-MAGDALENA PI-
ETROVSKI x CITIBANK LEASING S.A.-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL-252-3144, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA
D.AVILA OLIVEIRA, ADRIANO MUNIZ REBELLO 24730/

PR e ELIONORA H. TAKESHIRO 12.838-.

18. USUCAPIAO-374/1999-JOANA EMIDIA DE LIMA AL-
VES x -Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 340, em
5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. BENJAMIM PEDRO
ZONATO 8233, JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO, LUIZ
ROSELLI NETO, VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL), FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA 16937 e BENJAMIM PEDRO ZONATO 8233-.

19. USUCAPIAO-795/1999-DACIR CORREA BARBOSA x
ESTE JUIZO-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a manifes-
tação da parte autora. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. ARI-
BERT JOAO RANNOW-.

20. ANULATORIA DE DUPLICATAS-1502/1999-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAITON CESAR
CANTELI-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 196,
em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-OAB.24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER 7295/
PR, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 67721 e ISABE-
LA CRISTINA RUCKLER CURI-.

21. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-323/2000-EDMIL-
SON LUCIO CORREA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA -HOSPITAL UNIVERSI e outro-Manifeste-se o reu
quanto a certidão de fls. 280, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. SERGIO LUIZ CHAVES-19328 e CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA-.

22. REVISIONAL DE ALUGUEL-373/2000-JOTIN COMER-
CIO DE SOLDAS E MAQUINAS LTDA x BOXTER AUTO
RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, AR-
TUR G.FERREIRA-OAB 29141 e SERGIO A. NEIVA VIEI-
RA-OAB.4665-.

23. ALVARA-494/2000-ELIANE ROCHA STREMEL x ESTE
JUIZO-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 208, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Adv. IGO IVANTE LOSSO-
.ap.290/2000

24. MONITORIA-1133/2000-JACKSON ROIKA x PEDRO
GERALDO GUIMARAES GALLETTI-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART-OAB.10075-.

25. ORDINARIA-1324/2000-BANCO BRADESCO S/A x
MARCOS THADEU NOGUEIRA-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA RONHN 222-
2676-.

26. BUSCA E APREENSAO-134/2001-BANCO CITIBANK
S.A e outro x MARIA APARECIDA SILVA SALGADO-1-A
parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cin-
co dias. (Sob pena de extinção) 2-Diligencias Necessarias. -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO 25.698, FRANCISCO
MANOEL M.CARVALHO e CLAYRTON ERICO BELINI
MEDEIROS—.

27. COBRANCA-210/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE PARK x LUIZ ZEMNICGAK-1- Aguarde-se no arqui-
vo provisorio a manifestação da parte autora. 2-Diligencias
Necessarias. -Advs. MABEL FLORIO REAL 38714, EDESIO
FERREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES 8146/PR, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e FLAVIO WARAMBY LINS
31832/PR-.

28. COBRANCA-275/2001-ROGERIO RAMOS REGIO e ou-
tro x BANESTADO S/A -CREDITO IMOBILIARIO-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls. 113, em 5 dias. Diligen-
cias necessárias. -Advs. ROGERIO RAMOS REGIO, ELIANE
RAMOS REGIO, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, JULIO
B.LEMES FILHO-OAB.5385 e ARMANDO BARBOSA LE-
MES-.

29. DECLARATORIA-284/2001-VICTOR ANTONIACOMI e
outro x ESCRITORIO CONTABIL ROMERO LTDA-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligên-
cias necessárias. -Advs. EDSON APARECIDO STADLER,
LUCIANE MACHADO-OAB.20393 e RONALDO LIMA
MACHADO-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-320/2001-PAR-
SE-INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIALN DO BADEP e
outros x ECO HILLS S/A e outros-1- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. ALBERTO XAVIER PEDRO, MAURO CRISTIANO
MORAIS, JORGE KITZBERGER, MARCOS MATIOLLI-
*OAB.16871 e LYCIA AMARAL MATTIOLI-.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2001-SER-
GIO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS x ACELINO FERNAN-
DO BESSA DOS SANTOS JUNIOR-Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls.151, em 5 dias. Diligencias necessárias. -
Advs. REINALDO RUY GIOCOMASSI SANTOS e ADAL-
GISA MENDES-OAB.30279-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-496/2001-ADAO MARINS
PADILHA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA-A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL 17715,
CHARLES ADRIANO SENSI, CESAR E.RAMOS GRADE-
LA e LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

33. REVISAO CONTRATUAL-555/2001-GIOVANNI LUCHI-
NI x HSBC BAMERINDUS S/A-Manifeste-se o autor e réu
quanto a certidão de fls. .198, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. VANESSA CRISTINA PASQUALINI, JANDER
LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR-.
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34. INEXISTENCIA DE DEBITO-678/2001-MARIA NOVA-
ES KRONEMBERGER x BANCO DO BRASIL S/A-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligên-
cias necessárias. -Advs. FLAVIA D.E. STACECHEN-
OAB.32225, PATRICIA TOURINHO BERALDI 33115, LE-
ANDRO INACIO LEITE, LUIZ AFONSO MIGUEL 24883/
PR, CARLOS MURILO PAIVA 21469/PR e JOANES E.DE
SOUZA-OAB.22558/B-.

35. COBRANCA-758/2001-COND. MORADIAS TAMBAU -
COND. II x JORGE BONES MELLO-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 103, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-OAB.5560 e
FERNANDA PIRES ALVES OAB.26844/PR-.

36. OBRIGACAO DE FAZER-824/2001-PEDRO CHALUS x
ASSOC.COTISTAS DE RADIO-TAXI SEREIA- -Subam os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as home-
nagens deste juizo. Advs. SAMUEL TORQUATO, FABIO TA-
VARES TORQUATO-OAB.26820, FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-OAB-20644, PAULO SERGIO PIASECKI-OAB.20930
e HEITOR HENRIQUE PEDROSO 37589/PR-.

37. COBRANCA-829/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS GIRASSOL x JAIR DA SILVA-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-OAB 36566 e MARCIA REGINA MOR-
SELLI-.

38. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-869/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALTEMIR GONCALVES FARLAN-
DES-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.121, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO 24730/PR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
24629, TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB.27293, ALINE FA-
GUNDES e ANGELA ESSER 30467-.

39. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-943/2001-EDSON
PEREIRA DUDA x SERASA-CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs.
LILIANE BEATRIZ UES e ANA MARIA ZAUHY GARMS-
.ap.1078/2001

40. DECLARATORIA-1023/2001-NECLAIR APARECIDO
BORIN x PNEU CENTER RECAUCHUTAGEM E ACESSO-
RIOS-A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. ISLEI CEZAR DO-
MINGUEZ, GEORGIA ANDREA DOS SANTOS CARVALHO
e PATRICIA NORONHA-OAB.15681/SC.-.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1126/2001-BAN-
CO CITIBANK S/A x BOA COBRANCA LTDA e outro-1-A
parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cin-
co dias (sob pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -
Advs. ABEL ANTONIO REBELLO 21306/PR, ADRIANO
MUNIZ REBELLO 24730/PR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR 24629 e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-.

42. USUCAPIAO-1271/2001-ANTONIO CARLOS ANTUNES
CORREA x ESTE JUIZO-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs.
MARIA CECILIA G.DE MACEDO BIASI, JAIR LIMA GE-
VAERD FILHO e ITALO TANAKA JUNIOR-OAB.14099-.

43. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1370/2001-JAILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA x ERNESTO FERREIRA DE AN-
DRADE e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
246, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. YOSHIHIRO
MIYAMURA-OAB-7086, LUCIANA NOTO e JOAQUIM
TRAMUJAS NETO-OAB.25447-.

44. BUSCA E APREENSAO-1375/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x MARIO SOARES-Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls. 78, em 5 dias. Diligencias necessárias. -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO-.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1532/2001-HED-
GE CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO
DE MADEIRAS MARLISE LTDA e outro-1-A parte autora para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias (sob pena
de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-22759, CARLOS ALBERTO DA
SILVA e FERNANDO DALLA P.ANTONIO-32698-.

46. COBRANCA-57/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS VILAS NOVAS-COND.IX x JUCELINO FERREI-
RA DE ANDRADE-Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 181, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. NELISSA
ROSA MENDES, JEFFERSON WEBER-OAB- e JOSIANE
FRUET B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

47. COBRANCA-76/2002-
COND.CONJ.RES.MOR.BANDEIRANTES x CRISTIANE DE
FREITAS-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao
do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, RICARDO DE FREITAS VASCO e LEILA TEREZI-
NHA BETIM-.

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-164/2002-SUPER
STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros-1- Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessárias. -Advs. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-338-8001
e JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-18175-.

49. COBRANCA-402/2002-IVO PASTUCH x GILBERTO
ANTONIO PEREIRA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a

manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. GUA-
TACARA S.SALLES-OAB.6878 e VILSON GUDOSKI-.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2002-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x SANTA CRUZ FUTEBOL
CLUBE-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 70, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. GIL JUSTEN SANTANA
e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403-.

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-639/2002-MAR-
COS DE CASTRO PALMA x CARLOS ALBERTO DA COS-
TA e outro-A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ A.DE CAR-
LI-.

52. DEPOSITO-770/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NEL INSTALACOES ELETRI-
CAS LTDA-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias (sob pena de extinção). 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. ROBERTO O.GUIMARAES-7407-.

53. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-851/2002-JACIR DE
JESUS SOARES DE OLIVEIRA x CLAUDEMIRO SEVO
DINIZ e outro-Manifeste-se o vencedor quanto a certidão de
fls. 220, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. ELIZETE
CORREIA DE SOUZA e FERNANDO MARTINS DA SILVA
17108-.

54. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA-1- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessári-
as. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO 25.698-.

55. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1095/2002-TO-
DESCHINI S.A INDUSTRIA E COMERCIO x DEX CENTER
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 182, em 5 dias. Diligencias necessári-
as. -Advs. RONEI GIACOMONI e PAULA ROBERTA PIRES-
.

56. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1114/2002-AR-
MARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA-1-A parte autora para dar prossegui-
mento no feito no prazo de cinco dias (sob pena de extinção).
2-Diligencias Necessarias. -Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE
PAULA 23445-.

57. ANULACAO DE ATO JURYDICO-1133/2002-AMAZO-
NAS GOMES e outro x F.F.F. CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do
autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. HERMES CAPPI JU-
NIOR-.

58. ORDINARIA-1216/2002-SERGIO RICARDO IZYCKI x
CAFE DAMASCO S/A- Intime-se o reu para o pagamento das
custas finais, no prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs.
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, OSEAS AGUIAR, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e FERNANDO TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA-.

59. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1247/2002-JUCE-
LIO ANTONIO VELOSO x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outro-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessárias. -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, MICHEL-
LE PATRICIA ROVARIS e ADILSON DE CASTRO JR.-
OAB.18435-.

60. EMBARGOS DE TERCEIROS-1309/2002-TRANSPOR-
TADORA SULISTA S/A x LUIZ CLAUDIO MEHL- I. Insur-
ge-se o devedor contra o cálculo exeqüendo, afirmando que
não há qualquer fundamento para se computar os juros morató-
rios no valor correspondente as custas processuais e bem as-
sim, no que se refere a verba de sucumbência devem eles inci-
dir a partir da citação. lI. O credor, por sua vez, às fls. 266,
manifesta-se no sentido de serem inconsistentes os fundamen-
tos deduzidos pelo devedor e por isso, não merecem acolhida.
III. Os juros de mora devem incidir sobre o valor da verba ho-
norária somente após a citação, pois até então não há que se
falar em mora do devedor. A propósito a jurisprudência:
“Honorários de advogado? compensação e termo inicial dos
juros moratórios. 1. Não se há de falar em compensação, sob a
guarida do art. 21 do Código de Processo Civil, quando se trate
de créditos de outra natureza e, ainda, em ações diversas. 2. O
termo inicial dos iuros moratórios relativos aos honorários de
advoaado imeostos sobre o valor da causa é a data da citacão
do executado no erocesso de execucão.
3. Recursos especiais não conhecidos”. (REsp n° 720290/PR,
rel. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
3ª Turma, DJU 08/05/2006). IV. No que tange as custas proces-
suais, esclareça o credor se na memória de cálculo apresentado
fez insidir juros moratórios sobre o valor daquelas. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ODACYR CARLOS PRI-
GOL-OAB.14451, LACIR GUARENGHI-OAB.3966 e AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-. ap. 86/1999

61. REVISIONAL DE CONTRATO-1367/2002-SOLANGE DE
PAULA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A E CARTA e outro-Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls. 427, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
ANGELITA ACOSTA 20.860, JOSE A.ARAUJO DE NORO-
NHA 23044/PR, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 342-
3444 e LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB.28128-A-.

62. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-47/2003-DILSON
DE SALES FONSECA x JULIANA MARTINS-Manifeste-se o
réu sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias -Advs.
FARIDE MALUF BUISSA LARA-OAB.33228, NILCE NEI-
DE T.LIMA e CLEUSA K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-
.

63. ORDINARIA-124/2003-ESCOLA DE CANTORES SAO

PIO X x ANGELINA ISOPPO-1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias (sob pena de extin-
ção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. MARCIO P.PAIVA LI-
NHARES e OTTO J.LYRA NETO-OAB.18316-.

64. COBRANCA-452/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MO-
RADA DOS CEDROS x RITA DE CASSIA DIAS-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessárias. -Advs. RUY ANTONIO LOPES-OAB.5906 e
HUGO MARTINS KOSOP-.

65. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-661/2003-COPA-
GAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x GLEY SABADIN-
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Adv. SIMONE ALVES DE FREITAS
OAB 40138-.

66. DESPEJO-716/2003-EROL RAMOS x MIRIAM FLORI-
SA DE OLIVEIRA e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. IVAN
GONCALVES MARTINS-.

67. DEPOSITO-761/2003-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
SC LTDA x LILIAN CAMPOS MINELLA MARQUES-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls. 96, em 5 dias. Diligen-
cias necessárias. -Adv. LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-
.

68. BUSCA E APREENSAO-886/2003-BANCO BRADESCO
S.A x IVO DE SOUZA BUENO-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 97, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.108911/SP.-.

69. INVENTARIO-896/2003-VANDA LUCIA GARBOSA x
ANDIARO PORTES- I. Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 448, inclusive promovendo a sua publicação, visando a
intimação dos interessados. II. Defiro o pedido de fls. 450.
Oficie-se como requer. Diligências necessárias. Intime-se. “I.
Compulsando os autos verifica-se que somente o imóvel locali-
zado em Itapoá/SC foi regularmente avaliado. II. Assim, proce-
da-se a avaliação do bem descrito no item 4, das primeiras de-
clarações, encartadas às fls. 266/268. III. Quanto ao bem des-
crito no item 2, ao contador judicial, conforme dispôe o pará-
grafo único do artigo 1003 c/c o inciso II, do parágrafo único
do artigo 993 ambos do Código de Processo Civil. IV. Atendi-
dos os itens II e III manifestem-se os interessados. Diligências
necessárias. Intimem-se”.-Advs. CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO 23698 e EDNA MARIA FABIAN-.

70. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1019/2003-NILO WAR-
NECKE e outro x LEGACY IDIONAS LTDA-ME-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessárias. -Advs. MILZE TIMI BUQUERA-OAB-8593 e
TIHANA GUIMARAES PESSOA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1028/2003-BANCO OURIVEST
S/A x MARCIO DA SILVA LIPPI-Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls. 50, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-29044 e TATIANE ACH-
CAR-214652-.

72. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1032/2003-RA-
JATA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA e
outro x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-1- Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestação da parte autora. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA-.

73. MONITORIA-1049/2003-VARIG S.A-(VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE) x GISLAINE ALBUQUERQUE DA SIL-
VA XAVIER e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 123, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-16948-.

74. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1160/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A x ARACY MORENO BERGOC RIBAS-
1.Manifeste-se o autor quanto o retorno da carta precatoria, em
cinco dias. 2.Diligências necessárias. -Adv. ANTONIO
C.TONELOTO-OAB.8761-A-. ap. 546/2003

75. REVISIONAL DE CONTRATO-1166/2003-APARECIDO
SARTORIO PEREIRA x BANCO BMG-Manifeste-se o reque-
rido quanto a certidão de fls. 163, em 5 dias. Diligencias neces-
sárias. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e
MIEKO ITO-OAB.6187/PR-.

76. MONITORIA-1339/2003-TEMPO AR IMPORTACAO E
COM.DE PROD.ELETRODOMESTICOS x ALEXANDRA
CLAUDIA VIEIRA-Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 74, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. MARTA
P.BONK RIZZO-.

77. DECLARATORIA-1360/2003-WILLIAN LACERDA COR-
REA x MIRELA PAETOZOLD CENTENO-I. Defiro o pedido
de fls. 73, oficie-se como requerido. II. A execução do titulo
judicial deve ser acompanahada da memoria do calculo, por
simples calculo aritimético, nos termos do artigo 604 do Codi-
go de Processo Civil. Diligências necessárias. Intimem-se. “A
parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em
cinco dias”. -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB.19488,
DAGMAR HERNANDES e BERNARDO PROCóPIO DOS
SANTOS-.

78. RESTAURACAO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU
S.A x ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outro-Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls.135, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-
6472 e ANTONIO PINTO N.ROCHA NETTO-27044-.

79. COBRANCA-400/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x JOANICE SOUZA LEITE- Es-
clareça o autor a pretensão deduzida às fls. 127, ante o contido
na certidâo da Sra. Oficiala de Justiça, acostada às fls. 71. Di-

ligências necessárias. Intime-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-OAB.29241-.

80. CURATELA-432/2004-RITA MARIA CLARO x VALDIR
DA SILVA-Intimem-se as partes quanto a data designada para
pericia dia 10/07/2006 às 15:00 horas, no seguinte endereço
Rua: José Loureiro nº 464, 5º andar, conj. 51 fones: 32331422,
99648475, 33233327. -Advs. JIMENA CRISTINA
G.ARANDA-OAB.36922 e ANA PAULA LIBERATO-OAB-
32520-.

81. MONITORIA-611/2004-BANCO ITAU S/A x MONSE-
NHOR FAST GRILL LTDA.-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv.
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-OAB.24498-.

82. COBRANCA-734/2004-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x JOSE GOULART QUIRINO-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls.424, em 5 dias. Diligencias
necessárias. -Advs. OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, BEATRIZ
SCHIEBLER 21739/PR e JOSE GOULART QUIRINO-.
ap.723/
2003

83. RESCISAO DE CONTRATO-796/2004-MARIA SALETE
ZECK MACIEL x CIDADELA S/A-A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
bem como providenciar as fotocópias necessárias para instruir
o mandado, conforme certidão de fls. 144, em cinco dias. -
Advs. JOSE M.MARTINS DO NASCIMENTO-14847 e LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

84. ANULACAO DE TITULO-804/2004-DIVALDO ZARUR
CAMPOS x EMBRATEL-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. UDO
HAUSNER 28019, MICHELE PATRICIA ROVARIS 30274 e
ADILSON DE CASTRO JR.-OAB.18435-.

85. HABEAS DATA-891/2004-LILIAN RIBEIRO DOS SAN-
TOS x ASSOCIACAO COM.DO PARANA-SERVICOS DE
PROT AO CREDI-1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias (sob pena des extinção). 2-
Diligencias Necessarias. -Advs. GUMERCINDO VEIGA FI-
LHO-11774, LEANDRO POLES DA COSTA e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA 19406/PR-.

86. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-935/2004-BENE-
DITO AFONSO RAMOS x UNIMED-COOP.DE
TRAB.MEDICO DE CURITIBA- Intime-se o réu para efetuar
o pagamento das custas no valor de R$ 471,49. -Advs. EDGAR
LENZI-28579, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, DA-
NIELE FERNANDA SANSON LENZI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER-OAB.6511/PR e MARIA SANTINA FURTADO -
OAB-31.609-.

87. INTERDITO PROIBITORIO-1009/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SINDICATO DOS EMP.ESTAB.BANCARIOS
DE CTBA/REGIAO-1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias (sob pena de extinção). 2-Dili-
gencias Necessarias. -Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR 10855/PR e NASSER AHMAD ALLAN-.

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2004-BANCO
BRADESCO S.A x TIPO PISOS E DIVISORIAS LTDA e ou-
tro- Manifeste-se o autor acerca do petitorio de fls. 62. Anote-
se fls. 63. Diligências necessárias. -Advs. EMANUEL VITOR
CANEDO DA S.10088/PR, NELISSA ROSA MENDES 34754/
PR, MURILO CELSO FERRI-OAB-7473, LUIZ RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA K.R.DE GODOY-
OAB.34626, LUIZ ALBERTO LESCHKAU 23497/PR, DENI-
SE SAMPAIO FERRAZ COELHO e ANDREA PIAZZA FON-
TES-.

89. BUSCA E APREENSAO-1091/2004-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO SA x MOACYR ROBERTI-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessárias. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK-OAB-5879,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-OAB.13304, RODRIGO FER-
REIRA e ALEXEY MOSER 29.147-.

90. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1221/2004-HSBC
BANK S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE LUIZ BASSI-A parte
interessada para retirar o edital, em cinco(05) dias, bem como
conferir o referido expediente. -Adv. MIEKO ITO-OAB.6187/
PR-.

91. ORDINARIA-1300/2004-SYSCREDIT ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA e
outros-I. Diante do contido no 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, comredação dada pela Lei nº 10.444/02, escla-
reçam as partes, em cinco dias, se hápossibilidade de concilia-
ção e, sendo esta viável, tragam aos autos arespectiva proposta.
II. Outrossim, no mesmo prazo, especifiquem as partes aspro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevân-
cia e apertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130)( Embora o Código tenha previsto o
despacho de especificação de provas apenaspara a hipótese em
que a revelia não produz a eficácia do art. 319, força éadmitir
que essa providência preliminar tem cabimento também nas
açõescontestadas, sempre que as partes na fase postulatória não
tenham sido precisasno requerimento das provas que preten-
dam produzir. É muito comum, na praxeforense, o protesto vago
e genérico nas iniciais e nas contestações, pelasprovas em di-
reito admitidas . É claro que, diante disto, terá o juiz de man-
darque, antes do encerramento da fase postulatória, as partes
especifiquem,devidamente, as provas que irão produzir, para
sobre elas decidir nosaneamento - Humberto Theodoro Júnior,
Curso de Direito Processual Civil, vol.I, editora Forense, 40 ª
ed., 2003). III. Havendo requerimento de provapericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcancee
finalidade para o deslinde da causa, pois descabe confundir o
protesto pelaprodução de prova com o requerimento específi-
co, quando a parte interessadadeve justificar a necessidade da
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prova pretendida (STF - Pleno - ACO 445-4-ES,AgREG, rel.
Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1a Seção, p. 03).In-
timem-se. Diligências necessárias. -Advs. MAURILIO VIANA
PEREIRA-OAB-30.695, JACKSON HAAS GOMES
OAB.21203/PR, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
IRAE CRISTINA HOLETZ, ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO e JOAO CARLOS A ZOLANDECK-.

92. RESCISAO DE CONTRATO-1369/2004-JOSE BORDUM
SOBRINHO x ROSANA SILVEIRA e outro-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.70, em 5 dias. Diligencias neces-
sárias. -Adv. ONESIO M.DE OLIVEIRA 10425-B-.

93. BUSCA E APREENSAO-1457/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO CARVALHO-1- Aguarde-
se no arquivo provisorio a manifestação da parte autora. 2-Di-
ligencias Necessarias. -Adv. TATIANE ACHCAR-214652-.

94. COBRANCA-1496/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOEL PINTO DOS SAN-
TOS-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 63, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA
-OAB.6881-.

95. ORDINARIA-1503/2004-PEDRO NAHON OTONI e ou-
tro x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligên-
cias necessárias. -Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO
27126-.

96. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-14/2005-ORGA-
NIZACAPO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA. x INGRID
KAROLINI PERIM-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

97. COBRANCA-16/2005-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x JOR-
GE LUIZ RODRIGUES GONCALVES-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 52, em 5 dias. Diligencias necessárias.
-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-OAB.18400-.

98. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-26/2005-LEOVAL-
DO FERREIRA DE JESUS x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA- Defiro o pedido de fls. 178. Aguarde-se a audiência
designada. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. JULI-
ANO MARCONDES DA SILVA 34082, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-
OAB.27082-.

99. COBRANCA-76/2005-EDUARDO DA SILVA TRINDA-
DE e outros x INTERBRASIL SEGURADORA- Indefiro o
pedido deduzido na petição de fls. 131/139, porquanto a FE-
NAG e a CENTAURO SEGURADORA nao integram a relação
processual e por esse motivo os autores/exequentes nao pode-
rão demandar e pretender excutir bens de pessoa estranhas a
lide. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GIOVANI DE
O.SERAFINI-OAB.19567, ADILSON DE CASTRO JR.-
OAB.18435 e ANA PAULA MAGALHAES 22496/PR-.

100. DECLATORIA CUMULADA-109/2005-VIVIANE APA-
RECIDA CAMARGO x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-
se o vencedor quanto a certidão de fls. 142, em 5 dias. Diligen-
cias necessárias. -Advs. ZORAIDE BATISTELA-OAB.14490,
ANA PAULA DOMINGUES SANTOS 24774/PR e MARCE-
LLA SEEGMULLER C.P 34233/PR-.

101. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-163/2005-BAN-
CO ITAU S.A x STREITMAR REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA. e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 52, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. DANIEL
HACHEM-OAB.11347-.

102. REVISAO CONTRATUAL-258/2005-EVA MARLENE
MALMSTROM x BANESTADO S/A-1- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessári-
as. -Advs. JOSE MANOEL MARTINS - 33595-A, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413 e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135-.

103. ANULACAO DE TITULO-471/2005-REGINA DO RO-
CIO PEREIRA SOARES e outro x PAULO ANTONIO SOA-
RES e outro-Ao ( ) autor ( ) réu para o preparo das custas no
valor de R$ 157,50. -Advs. GISELE MARA FREITAS-
OAB.28783, RENATA ALMEIDA LEITE e LUCIANA ANTO-
NIO SOARES-.

104. MONITORIA-571/2005-VECOPAR VEIULOS E PECAS
LTDA x SERGIO CASSINS-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs.
JOEL KRAVTCHENCKO-20892 e BERNARDO S. DE SOU-
ZA-OAB.9611-E-.

105. BUSCA E APREENSAO-610/2005-OMNI S/A-
CRED.FINANC.INVESTIMENTOS x ROBSON FABIO PE-
REIRA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do
autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. TATIANE ACHCAR -
OAB/SP 214.652-.

106. BUSCA E APREENSAO-682/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x CESAR ALVES-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv.
TATIANE ACHCAR - OAB/SP 214.652-.

107. IMISSAO DE POSSE-706/2005-SAULO ANDERSON DE
DEUS BUENO e outro x QUELE CRISTINA R.DE SOUZA e
outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.91, em 5
dias. Diligencias necessárias. -Advs. CLEUSA K.HIGACHI
REGINATO (DEF.PUB) e ANA MARIA PASSOS-.

108. BUSCA E APREENSAO-883/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IDALINO RO-
DRIGUES NOGUEIRA-1-A parte autora para dar prossegui-

mento no feito no prazo de cinco dias (sob pena de extinção).
2-Diligencias Necessarias. -Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-
OAB- 6236-.

109. DECLARATORIA DE NULIDADE-926/2005-OSA SER-
VICOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME x ADAM DISTRIBUI-
DORA LTDA-A parte autora para retirar oficio, no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias. -Advs. REGES JOSE REIMANN-
OAB.8289 e EDGAR JACOBSEN NETO7-.

110. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1030/2005-CLAU-
DIA IONA ZOTTO x VIACAO TAMANDARE-Manifeste-se a
seguradora Bradesco Seguros quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, ALINE CRISTINA COLETO, ANDRE DI-
NIZ AFONSO COSTA-OAB.17697, MAURICIO GOMM
F.DOS SANTOS 12323/PR e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG 33712/PR-.

111. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1041/2005-BANCO
DIBENS S.A x ROSANA SILVA ESPINDOLA-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 52, em 5 dias. Diligencias neces-
sárias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148-.

112. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1084/2005-DIR-
CEU HUBERT x TERRARUM ENG.CONSTRUCAO E IN-
CORPORACAO LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls.48, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. BENJA-
MIM PEDRO ZONATO 8233 e CARLISE ZASSO POSSE-
BON-OAB.33353-.

113. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1104/2005-
BANCO BRADESCO S.A x MARDUQUE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-OAB.25730-.

114. BUSCA E APREENSAO-1149/2005-BANCO FINASA
S.A(ATUAL CONTINENTAL BANCO S.A) x JOSE CARLOS
DA COSTA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifesta-
cao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-OAB.29148-.

115. CONSIGNACAO DE CHAVES-1191/2005-CILSO JOSE
DE SALLES e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A-Ma-
nifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 58, em 5 dias. Dili-
gencias necessárias. -Advs. GIOVANI DE O.SERAFINI-
OAB.19567 e ADILSON DE CASTRO JR.-OAB.18435-.

116. BUSCA E APREENSAO-1194/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GERSON LUIZ CASTEN-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sárias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832-.

117. EMBARGOS-1206/2005-CONSTRUTORA NAVE LTDA
x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se o requerido quanto a
nomeação de bens de fls. 65/66, em cinco dias. -Advs. REGIS
TOCACH-OAB.33048, EMANUEL V.CANEDO DA SILVA
10088, MURILO CELSO FERRI-OAB-7473, SILVANA E.
RIBEIRO - OAB.29052 e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
18.445-.ap. 288/2005

118. DESPEJO-1207/2005-CALEB PEREIRA DE CARVALHO
FILHO x ALINE ROBERTA PIRES-1- Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestação da parte autora. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. PERCY ARAUJO-OAB-4006-.

119. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1256/2005-ELIZA-
BETE DE LIMA RIEPING x CLINICA DENTARIA CURITI-
BA S/C LTDA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifes-
tacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs. ROBERTO
YAMASHITA-OAB.30006 e GILBERTO GAESKI 21.838/PR-
.

120. RESSARCIMENTO-1280/2005-BRADESCO SEGUROS
S/A x MAFRE SEGUROS-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias
a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Advs.
CASSIA S.F.DE CARVALHO-OAB.38711, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS 21820/PR e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 16523-B-.

121. BUSCA E APREENSAO-1284/2005-BANCO OURIN-
VESTE S/A x ANDRE WILLIAN MARQUES DOS SANTOS-
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessárias. -Adv. LILIAM A.J.DEL SANTO-
OAB.40309-A-.

122. DECLATORIA CUMULADA-1287/2005-NILVA PAG-
NONCELLI TUSEK e outro x BRASIL TELECOM S/A-Mani-
feste-se o réu quanto a certidão de fls. 77, em 5 dias. Diligenci-
as necessárias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR-OAB
30437 e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 36394PR-.

123. REPARACAO DE DANOS-1305/2005-RODOMODAL
LOCACOES E LOGISTICA LTDA x ANTONIO JOSE CU-
MIM-Manifestem-se as partes sobre a devolucao dos ARs ne-
gativos, em cinco dias -Advs. ALESSANDRA SCHUTA-
OAB.35206, LEVY LIMA LOPES NETO, AMADEU ALICE
NETTO-19613 e ODILON RUBENS ALICE-.

124. REVISAO CONTRATUAL-1346/2005-ARGEMIRO IRI-
NEU IZEPETTO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-C.F.I.- 1.
Mantenho a decisão agravada. 2. O feito comporta julgamento
antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Registre-se e anote-se para sentença. 3.
Após, conclusos. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MARIANO CIPOLLA-OAB.36575 e DANIEL HACHEM-
OAB.11347-.

125. DECLATORIA CUMULADA-1393/2005-EXPEDITO
PEREIRA ABREU x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o
vencedor quanto a certidão de fls. 76, em 5 dias. Diligencias

necessárias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR-OAB
30437, RODRIGO PARREIRA e ANA PAULA DOMINGUES
SANTOS 24774/PR-.

126. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1396/2005-
BANCO BRADESCO S.A x AB TRATORES COMERCIO DE
PECAS LTDA-A parte autora para se manifestar quanto a res-
posta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. MURILO
CELSO FERRI-OAB-7473, MIKAEL MARTINS DE LIMA
38878/PR e NELISSA ROSA MENDES 34754/PR-.

127. BUSCA E APREENSAO-1434/2005-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CARLITO RIBEIRO-
1.Manifeste-se o autor quanto o retorno da carta precatoria, em
cinco dias. 2.Diligências necessárias. -Adv. ANDRE LUIZ B.
TESSER OAB/PR 29148-.

128. COBRANÇA (SUMµRIA)-1538/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x JOSE ADAILTON CAETA-
NO-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor.
2-Diligências necessárias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-
16897-.

129. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-24/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x CONSTRUMAIS COM.DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-OAB.11347-.

130. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-229/2006-CEL-
SO LUIS MARCONDES x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A-Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -
Advs. ARNOLDO DA SILVA FILHO-OAB.25720, JULIO B
LEMES FILHO-OAB.5385 e CRISTINA P.BITTENCOURT-
OAB.34574-.

131. APURACAO DE HAVERES-232/2006-IMOBILIARIA
2000 x ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e outro-Defiro
pedido de fls. 373, oficie-se como requerido, exceto ao T.R.E,
cujo orgão nao presta informações acerca de seus cadastros.
Diligências necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Adv. TATIANE PAR-
ZIANELLO-OAB.32013/PR-.

132. INTERDICAO-238/2006-ELISA NEVES KOSLOVSKI x
LUCINERIA APARECIDA DOS SANTOS-1- Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestação da parte autora. 2-Diligenci-
as Necessarias. -Advs. LAERCIO B.LEVANDOSKI-
OAB.16265 e CHRISTIANE A.R.R.LEVANDOSKI-24417-.

133. EMBARGOS AO DEVEDOR-321/2006-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A.- Recebo os embargos com
suspensão da execução. Intime-se o embargado para, queren-
do, em dez dias responder. Intime-se-Advs. RONE
M.BRANDALIZE-OAB.10933, RONICI M.V.BRANDALIZE-
OAB.36165, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413 e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-35135-.ap. 709/2005

134. ALVARA-404/2006-DIVANIR MATANNA DE OLIVEI-
RA x O JUIZO-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifes-
tacao do autor. 2-Diligências necessárias. -Adv. MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS 31607/PR-.

135. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-423/2006-IRIS
COLOR EXPRESS COM.MAT.FOTOGRAFICO LTDA x ATE-
NAS COM.DE MAT.FOTOGRAFICOS E OTICOS LTDA e
outros- Atenda a escrivania a determinação do Ilustre Relator,
expedindo o mandado de intimação da parte requerida, para
que abstenha-se de exibir e utilizar a marca “Isis Color” ou
assemelhada e com ela utilizarem qualquer configuração ou
estruturação similar à aparencia dos estabelecimentos apresen-
tados pela bandeira “ Iris Color”, sob pena de multa diária no
valor de R$ 500,00 para hipótese de descumprimento da or-
dem, contada da intimação acerca da presente decisão, ao mes-
mo tempo e sem prejuízo do disposto acima, ocifie-se ao Tri-
bunal de Justiça informamdo que foi mantida a decisão agrava-
da, bem como foi cumprido o artigo 526 do CPC. Diligências
neccesárias. “Intime-se o requerente para recolher as custas do
oficial de justiça em cinco dias.” -Adv. ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK-OAB.36179-.

136. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-500/2006-ELIAS
DE ALMEIDA CAMARGO x SERASA S/A e outro- Aguarde-
se o pedido de informações. Diligências necessárias. -Adv.
EDILSON G.V.DE SOUZA-OAB.25830-A-.

137. SUSTACAO DE PROTESTO-503/2006-CASA FACIL
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x CGS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA- 1.Deve o autor juntar matricula
atualizada e autêntica do imóvel que pretende oferecer como
garantia, no prazo de 48:00 (quarenta e oito horas), sob pena
de revogação da liminar. 2.Diligencias necessárias. Advs. CAR-
LOS JUAREZ WEBER-OAB.6153 e JOSE HOTZ-OAB.17276/
PR-.

138. OBRIGACAO DE FAZER-560/2006-MANOEL CARLOS
DA SILVA x
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.REG.METROPOLITANA-
UNIMED.- I. Intime-se o autor a juntar documento da proprie-
taria do bem autorizando a garantia prestada, devendo o termo
de caução ser lavrado tão somente após tal autorização, sendo
assinado por ambos. II. Recebo o agravo, devendo o mesmo
permanecer retido nos autos, a parte contraria para manifestar-
se acerca do agravo e contestação de fls. 88/104. III. Intimem-
se. IV-Diligencias necessárias. -Advs. HANELORE MORBIS
OZORIO-OAB.12081, MUNIR GONCALVES MAR-
TYNYCHEN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR-
.

139. INVENTARIO-577/0-MARIA APARECIDA LOPES
DOIN e outros x ELEAZAR LOPES DOIN-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-

ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI-.

140. MONITORIA-578/0-ADEMAR NATALICIO PAZINI x
LUIZ MOREIRA-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 196,00. +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PLINIO LUIZ
BONANÇA 24449-.

141. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-579/0-LUIZ
FERNANDO VILLAS BOAS e outro x VIACAO AREA RIO
GRANDENSE S.A VARIG-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ADRI-
ANA TURIN DOS SANTOS-.

142. EXECUCAO HIPOTECARIA-580/0-US HOME BRASIL
CONSTRUCOES LTDA x DIMITRIOS
KOGIARIDIS;ADOLAR FARIAS E S/MULHER.-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-17.952-.
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ERALDO LACERDA JUNIOR 0055 001363/2005

0058 000089/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0041 001302/2004
ERIKA MIYUKI MORIOKA 0015 000350/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0001 029938/1982
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0001 029938/1982
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 000974/2005
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0054 001357/2005
FABIO HENRIQUE GASTAO DE 0021 000944/2003
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FABRICIO KAVA 0039 000994/2004
FERNANDA CAPRIOTI 0001 029938/1982
FLAVIANO BELLINATI G. PER 0005 001303/1997
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0053 001226/2005
GENERINO SOARES GUSMON 0057 000066/2006
GEORGIJ SEREDA 0012 000618/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0062 000271/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0063 000435/2006
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0030 000076/2004
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0021 000944/2003
IDELANIR ERNESTI 0003 000347/1993

0066 000550/2006
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0044 001508/2004
IVAN SERGIO TASCA 0046 000108/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0016 000509/2002
IVO WENDT JUNIOR 0028 001438/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0050 000974/2005
JANDER LUIS CATARIN 0034 000361/2004
JANETE DE F. S. B. BRINGH 0009 000512/2000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0011 000612/2001
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0007 001261/1998
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0044 001508/2004
JONAS BORGES 0052 001193/2005
JORGE CLARO BADARO 0031 000283/2004
JOSE CARDOSO 0028 001438/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0012 000618/2001

0031 000283/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0007 001261/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0004 000415/1994
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0007 001261/1998
JOSIANI SILVA ALVES PEREI 0010 001052/2000
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 0014 001078/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0050 000974/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 001368/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0068 000552/2006
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0039 000994/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0005 001303/1997
LEANDRA DIEGA WAGNER 0027 001422/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0020 000519/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0030 000076/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 001508/2004
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0039 000994/2004
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0039 000994/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0012 000618/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0019 000066/2003
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0054 001357/2005
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0005 001303/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0032 000313/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0024 001285/2003
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0013 000649/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000612/2001

0051 001161/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0005 001303/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 001261/1998
LUIZ MAURO GUIMARAES 0070 000561/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000974/2005
LUIZ SERGIO GUBERT 0004 000415/1994
MAGDA LUIZA R. EGGER 0047 000238/2005
MAGNA JOELMA VACCARELLO 0033 000333/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0001 029938/1982
MARCELA SEEGMUELLER DA CO 0041 001302/2004
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0001 029938/1982
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0043 001363/2004
MARCELO ZANON SIMAO 0037 000654/2004
MARCIA S. BADARO 0012 000618/2001

0031 000283/2004
MARCIO R PASSOLD 0038 000754/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0013 000649/2001
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0039 000994/2004
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0013 000649/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0026 001357/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0019 000066/2003
MARIANA SETENARESKI A. DO 0009 000512/2000
MATHIEU BERTRAND STRUK 0022 001165/2003
MAURICIO KAVINSKI 0011 000612/2001
MAURICIO VIEIRA 0008 000066/2000
MELINA BRECKENFELD RECK 0018 001246/2002
MIEKO ITO 0015 000350/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 000435/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0006 000185/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0001 029938/1982
NEMO ELOY VIDAL NETO 0022 001165/2003
ORESTE BASEM 0012 000618/2001
OTTO J LYRA 0045 000095/2005
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0046 000108/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0026 001357/2003
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0005 001303/1997
PAULO MAURICIO BRANCO 0039 000994/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 001508/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0053 001226/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0039 000994/2004
PERCIO ALVES DA SILVA 0056 001368/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0064 000481/2006
RAUL G. DINIES 0001 029938/1982
REALINA P CHAVES BATISTEL 0038 000754/2004
RENATO DACILIO FLORES 0019 000066/2003
RICARDO BAITLER 0001 029938/1982
RICARDO GIOVANNETTI 0021 000944/2003
ROBERTO GRINES DA SILVA 0017 000631/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0022 001165/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0021 000944/2003
RODRIGO GHESTI 0019 000066/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0016 000509/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0034 000361/2004
SAMIR THOME 0016 000509/2002
SERGIO TOSCANA DE OLIVEIR 0048 000405/2005
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0045 000095/2005
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0030 000076/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0055 001363/2005

0058 000089/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0041 001302/2004

0055 001363/2005
0058 000089/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0049 000632/2005
0061 000225/2006

TATIANY ZANATTA SALVADOR 0001 029938/1982
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000974/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0034 000361/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0012 000618/2001
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0022 001165/2003
THIANA GUIMARAES PESSOA 0045 000095/2005
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0006 000185/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0007 001261/1998
TRAJANO BASTOS O NETO FRI 0063 000435/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0030 000076/2004
VALDEMAR REINERT 0005 001303/1997
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0059 000166/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0038 000754/2004
VALERIA R DINNIES LOVATO 0001 029938/1982
VANESSA JANKE DE CASTRO 0022 001165/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 001368/2005
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0021 000944/2003
VIVIANE BERNARD JORGE 0030 000076/2004
WELLINGTON SILVEIRA 0048 000405/2005
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0004 000415/1994
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0030 000076/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0041 001302/2004

1. INVENTARIO-29938/1982-MANOEL DOMINGUES FI-
LHO x CARMEM STELA DA FONSECA- Manifeste-se a in-
ventariante sobre os ARs que retornaram negativos, no prazo
de dez dias. Int. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FER-
NANDA CAPRIOTI, MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO, VALERIA R DINNIES LOVATO, ARMINDA AMAN-
TINO PAES, RICARDO BAITLER, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
O. MARTINS, TATIANY ZANATTA SALVADOR e RAUL G.
DINIES-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1993-COND
CONJ RES FAZENDINHA x SANDRA REGINA MENDES-
face o deposito efetuado, manifeste-se o exequente. Intime-se.
-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e ALVARO PEDRO
JUNIOR-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-347/1993-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOTTAPAR TRANS-
PORTES LTDA e outro- Suspendo o curso do feito pelo prazo
de 180 dias, com fundamento no artigo 791, III, do CPC. Int. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-415/1994-JOSEIR-
MA AMARO DE SOUZA e outro x DISTRIBUIDORA PRO-
COPENSE DE DERIVADOS PETROLEO- Suspendo o curso
do feito pelo prazo de 90 dias, com fundamento no artig 791,
III, do CPC. Int. -Advs. LUIZ SERGIO GUBERT, ADONIS
GALILEU DSO SANTOS, ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e WILDER SABAINI
DOS SANTOS-.

5. DEPOSITO-1303/1997-BANCO DE CRED DE SAO PAU-
LO S/A x JOSE WILSON DE SOUZA-Como reuer as fls.447.
Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$80,15, para o
calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI G. PEREZ, PAULO DE TARSO WALDRIGUES,
VALDEMAR REINERT e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-
.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-185/1998(apenso
aos autos 355/1998) -IVO JOSE SCOTTI x JOSE LUCIANO
DO CARMO e outro-Diga a parte autora quanto ao cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se. -Advs. THIERRY PIERRE EL
OMAIRI e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-1261/1998-CONJ RES CIC VII
x JOAO MARIA RIBEIRO e outro- Manifeste-se o exequente.
Int. -Advs. ANGELITA GRAZIELA L DE M SATRIANO,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ
LUCASKI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2000-JOSNI
DOS ANJOS LUSTOZA x ARI MACHADO- Manifeste-se a
exequente no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. MAURI-
CIO VIEIRA e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-MARIA DO SO-
CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Se pretende a execuçao do
julgado, deve observar o contido nos artigos 282 e 614, ambos
do CPC . Int. -Advs. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI,
MARIANA SETENARESKI A. DORIGON e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-1052/2000-ORLEY
KLEINKE x CLAUDETE GUARANITO-Sobre a petiçao re-
tro, ja houve despacho deteerminando a execuçao. Assim, cum-
pra-se o despacho de fls.79, observando o valor indicado as
fls.118 bem como a verba honorarios de 10%. Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas a execuçao, e ainda, deposite as cus-
tas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. ADIL-
SON JOSE ALVES PEREIRA, JOSIANI SILVA ALVES PE-
REIRA e ELIANE MARIA MARQUES-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-612/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BRASUTIL MULTISERVIÇOS
EM ELETRODOMESTICOSLTDA e outro- Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI, CARLA AFONSO DE

OLIVEIRA PEDROZA e JARBAS AFONSO DE O. PEDRO-
ZA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-618/2001(apenso aos au-
tos 1248/1997)-CIDADE NOVA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outro x JOSE MIGUEL DEL CARPIO
PEREZ- Aguarde-se ate ulterior manifestaçao do interessado.
Intime-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, ORESTE BASEM e GEORGIJ SERE-
DA-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-649/2001-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO PIO X x IVONE ROCHA ANNUN-
ZIATO-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS-.

14. ORDINARIA-1078/2001-ROBERTO DA ROCHA LIMA
TANUS x LEASING BANK OF BOSTON S/A ARREND
MERCANTIL-Se pretende a execuçao do julgado, deve obse-
var o contido nos artigos 282 e 614, ambos do CPC. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. JULIANA BEZRUTCHKA BULGARELLI e CARLA
BIGOLIN AMARAL-.

15. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-350/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO
PEDRO AZEVEDO- Desentranhe-se e adite-se a precatoria,
para cumprimento no endereço indicado no requerimento re-
tro. Retirar deprecata. Int. -Advs. ERIKA MIYUKI MORIO-
KA, MIEKO ITO e ALUIZIO NEY MAGALHAES AYRES-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-509/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x MARINA PEREIRA BAS-
TOS-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se.-Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES THOME-.

17. INVENTARIO-631/2002-ODETE WOLINSKI VARGAS x
FRANCISCO ERDMANN DE VARGAS- Remetam-se os au-
tos ao contador, conforme requerimento retro. Fica o autor de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se. -Adv. ROBERTO GRINES DA
SILVA-.

18. COBRANCA-1246/2002-COMPLEXO ENSINO SUPERI-
OR BRASIL x DANIELE NOVAK GAI-Em cinco dias, infor-
me o requerente se houve ou nao o encaminhamento da carta
de intimaçao de fls.53. Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-.

19. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-66/2003-FRAN-
CIS ROBERTO FERRONATO x BANCO BRADESCO S.A-
Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. Intime-se. -Advs. ALMIR
LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODENA, RENATO DACI-
LIO FLORES, LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA
GOMES e RODRIGO GHESTI-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-519/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x ANA MARIA HEY ALEXAN-
DRE DA SILVA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-944/2003-ANA LIZETE
ROCHA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- Ao pe-
rito. Intimem-se. -Advs. RICARDO GIOVANNETTI, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES, FABIO HENRIQUE GASTAO DE OLIVEIRA, HENRI-
QUE SILVA DE OLIVEIRA, DANIELA RUTH CABRAL ES-
PINHEIRA e VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN-.

22. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1165/2003-LUIZ ERNES-
TO BLEY JUNIOR x TAMBAU IND COM MARMORES
REVESTIMENTOS MAGNETICA-Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de
,REPRESENTANTE LEGAL DE TAMBAU INDUSTRIA CO-
MERCIO MARMORES E REVETIMENTOS MAGNETICA,.
Intimem-se. -Advs. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES,
VANESSA JANKE DE CASTRO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, MATHIEU BERTRAND STRUK e THIAGO CANTA-
RIN MORETTI PACHECO-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-1184/2003-DANIEL DE
JESUS BORGES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no pra-
zo sucessivo de dez dias, a começar pelo autor. Int. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI-.

24. BUSCA E APREENSAO-1285/2003-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIO SERGIO DA
SILVA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custasremanescentes no valor de
R$33,60(a Escrivania). Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS-.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA-1317/2003-BANCO ITAU
S/A x JOSE ALUISIO VIEIRA e outro-Diga a parte autora quan-
to ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-1357/2003(apenso aos autos
717/2002)-CONDOMINIO EDIFICIO LYON x GLAUCO
ALBERTO FERNANDES GOMES DOS SANTOS- Defiro o
requerimento retro. Prazo: cinco dias. Int. (vista dos autos)-

Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-.

27. COBRANCA-1422/2003-JONATHAN SCARABONATTO
DA SILVA e outros x FENASEG CONVENIO DE SEGURO
OBRIGATORIO DPVAT-Manifestem-se as partes sobre as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-
tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito
disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da
audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs.
DAMIANA TRYBUS, LEANDRA DIEGA WAGNER, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1438/2003-CRD
ASSESSORIA DE CREDITO COBRANÇA LTDA x ADRIA-
NA AMARAL ISOLDI-Em cinco dias, informe o requerente se
houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.108. In-
timem-se. -Advs. JOSE CARDOSO e IVO WENDT JUNIOR-
.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1566/2003-BAN-
CO ITAU S/A x RENE LUIZ RONTSCHCKY-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

30. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2004-RODOLA-
TINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x TELECOMU-
NICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP-Fica o autor de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se. -Advs. LEANDRO RICARDO
ZENI, SILVIA AMELIA MATTIOLI, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, VIVIANE BERNARD JORGE, WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA, AURELIO CANCIO PELUSO e GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2004(apenso aos autos
973/2003)-SIDNEY HIDENARY ASSAHIDA e outro x DEU-
SDETE MOURA DE SOUZA FILHO- Remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Jsutiça, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR, JOSE DO CARMO BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

32. DEPOSITO-313/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEVANIR PEREIRA DA
COSTA- Retirar deprecata. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

33. EXECUÇAO JUDICIAL-333/2004-CEREALISTA GUA-
RAITUBA LTDA x ALCINIR MOREIRA MODESTO-Diga a
parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.
-Adv. MAGNA JOELMA VACCARELLO-.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-361/2004-ODAIR MARIO
DE AZEVEDO x HSBC BANK BRASIL S/A- Aguarde-se pelo
prazo de 60 dias. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI,
JANDER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-.

35. DESPEJO-431/2004-ESPOLIO DE IVO BERNARDO
HEISLER e outro x LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro-
Vistos e etc...Isto posto, rejeito a exceçao de pre-executividade
ofertada, condenando os suscitantes nas custas relativas ao in-
cidente. Honorarios advocaticios incabiveis. Em consequencia,
determino o normal prosseguimento do feito executivo, dando
os executados por citados (face o comparecimento voluntario
art.214, §2º, do CPC), condedendo-lhe o prazo de vinte e qua-
tro horas, a partir da intimaçao da presnete deliberaçao para
pagar a divida exequenda ou nomear bens a penhora, sob as
penas da lei. Int. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTI-
NA DE MATTOS BARROS, ARIANE FERNANDES DE OLI-
VEIRA e ANA PAULA MYSZCZAK-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-439/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CARTAGENA x SERGIO TADASHI SUGUIMO-
TO e outro- Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. Int. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-654/2004-MUL-
TI SIGN DO BRASIL LTDA x XISTO & XISTO II LTDA- Ao
arqruivo provisorio ate ulterior manifestaçao do interessado.
Int. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

38. ORDINARIA-754/2004-ARYETTE RIBAS OSTERNACK
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Contados e preparados,
voltem para julgamento. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$13,30 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. REALINA P CHAVES BATISTEL, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO R PASSOLD-.

39. INDENIZACAO-994/2004-JONAS LINO PIMENTEL ME
x VIVO GLOBAL TELECOM S/A e outro-Em cinco dias, in-
forme o requerente se houve ou nao o encaminhamento da car-
ta de intimaçao para audiencia do dia 24/08/2006 as 14h30min,
expedida as fls.267/369. Intimem-se. -Advs. PAULO MAURI-
CIO BRANCO, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, KELLY CHRISTINA FER-
NANDES, FABRICIO KAVA e LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA-.

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2004-ANTONIO
CARLOS ZUCOLOTO MENDONÇA x SERASA CENTRA-
LIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A- Defiro, por
ora, os beneficios da assistencia judiciairia gratuita. Desentra-
nhem-se os docuemntos acostados as fls.1140/1141, depositan-
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do-a em pasta propria. Apos, cumpra-se a ultima pate do item 2
da detrminaçao de fls.1126. Fica o autor intimado para que pro-
videncie ma copia da inicial. Int. -Adv. EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA-.

41. INDENIZACAO-1302/2004-DEISE FELICIO DOENER
CARDOSO x TELEPAR BRASIL TELECOM- Recebo o apelo
interposto -fls.173/184- no seu efeito devolutivo (artigo 520,
VII do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo e no
prazo legal, oferecer contra-razoes de recurso. Oportunamen-
te, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jsutiça do Estado,
com as cautelas de parxe. Int. -Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA, ANA PAULA D. DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, MARCELA SEEGMUELLER DA COSTA PIN-
TO, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-1351/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RAIBOW TOWER e outro x MARTIN FRANCIS-
CO AZNAR PEREZ e outro- Contados e preparados, voltem
para sentença. Fica o autor intimado para que deposite as cus-
tas remanescentes o valor deR$12,60 (a Escrivania). Intime-se.
-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

43. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1363/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A CURITIBA x NELSON LUIZ DE
CARVALHO- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Int. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ HENRIQUE FORTES BRAGA e ou-
tro- Vistos etc...Isto psoto, considerando que o Juizo ainda nao
seta seguro, rejeito a exceçao de pre-executividade apresenta-
da. Proceda a penhora do imovel hipotecado nos termos do ar-
tigo 659, §§ 4º e 5º do CPC. Apos, suspendo o curso da presen-
te execuçao ate o deslinde da demanda revisional e consignata-
rio priposta no Juizo da 2º vara da Fazenda Publica deste Foro
Central. Int. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
JOAO HENRIQUE KALABAIDE-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-95/2005(apenso aos autos
1523/2003)-ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADERA e outro
x EMPRESA HOTELARIA MABU-Fica o(a) embargante de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se. -Advs. OTTO J LYRA, THIANA GUIMARAES PES-
SOA e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

46. DECLARATORIA-108/2005-LUIZ HENRIQUE DE
ABREU x JULIA MARIA DE ABREU e outro- Considerando
que ja forma realizadas as diligencias no endereço indicado na
inicial para a citaçao da primeira requerida restaram infrutife-
ras, manifeste-se oi autor sobre a localizçao da mesma para
efetivar a citaçao. Int. -Advs. PATRICIA BITTENCOURT LA-
ZEREIS LIMA, BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN
SERGIO TASCA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-238/2005(apenso aos autos
902/2002)-WALMOR TRENTINI x BANCO NACIONAL S/
A-O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art.
330, inciso I do CPC. Assim, contados e preparados , voltem
conclusos para julgamento. Fica o(a) embargante devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. EDUARDO DUARTE FERREIRA, DAIANE TRENTI-
NI e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

48. DESPEJO-405/2005-JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA E
SOUZA e outros x CASAREDO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outro-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania). Intimem-se.
-Advs. WELLINGTON SILVEIRA e SERGIO TOSCANA DE
OLIVEIRA-.

49. BUSCA E APREENSAO-632/2005-UNIBANCO S/A UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x RICARDO JOSE COSTA
LIMA-Intime-se conformer requerido as fls.57. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

50. DECLARATORIA-974/2005-ROSA MARIA DA ROCHA
FI x BANCO ITAU S/A-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$4,20 (a Escrivania). Intimem-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-1161/2005-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x EDUARDO ENES DE
JESUS MARAGI e outro-Face a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2005-ADEMIR CU-
NICO x ALEXANDRE VIERA DA SILVA- Vistos, etc...Assim,
a fim de eluciadr tal discussao sem causar maiores prejuizos a
qualquer das partes, o que somente e possivel apos a cogniçao
exauriente, recomenda-se seja respeitado o estatus quo das par-
tes ate o julgamento definitivo da lide e aliado ao fqato de que
nao ha noticioa nos autos que a reintegraçao da posse foi cum-
prida, revogo a liminar anteriormnete deferida (fls.24/25) , de-
terminando o imediato recolhimento do mandado de reintegra-
çao de posse. Especifiquem as partes as prova que pretendem
produzir, declinando a pertinencia e utilidade, sob pena de in-

deferimento. Prazo: 10 dias. Em igual oportunidade, digam se
ha interesse em compoisçao do litigio, ofertando propostas,
querendo, por escrito. Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES e
ADYR TACLA FILHO-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1226/2005-CEN-
TRAL DE FACTORING LTDA x CENTRAL DE ACOS LTDA
e outro- Promova a penhora dos bens indicados as fls.69. Para
analisar o pedido de desconsideraçao da personalidade juridi-
ca, comprove o exequente os requisitos do artigo 50 do CCB,
em dez dias, juntando documentaçao pertinente. Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e PAULO SERGIO
PIASECKI-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-1357/2005-OLGA HNAT x
BANCO ITAU S/A- O feito comporta julgamento antecipado,
pois nesta primiera fase de açao de prestaçao de contas o que
sera apreciado e o dever ou nao do reu presta-las, restando as-
sim, indeferidas as provas especificas pela autora. Contadas e
preparados, voltem conclusos para prolaçao de sentença. Fica
o autor devidamente intimado para que depoiste as custas re-
manescentes no valor de R$6,30 (a Escrivania). Intime-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-
.

55. DECLARATORIA-1363/2005-EPAMINONDAS MOREI-
RA x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o apelo interposto -
fls.103/109- em seus efeitos suspensivo e devolutivo (artigo
520 do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo e no
prazo legal, oferecer contra-razoes de recurso. Oportunamen-
te, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas de praxe. Int. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1368/2005-OSVALDO
FERREIRA SOBRINHO x BANCO FINASA S/A- Nao ha pre-
liminares a serem analisadas nesta fase processual, alem de que
nao existinto nulidade a serem declaradas de oficio, dou o feito
por saneado. (...). Esclareço, outrossim, que o feito necessita
de produçao de prova pericial contabil, devendo, pois, no pra-
zo de dez dias, as partes apresentarem seus quesitos e indica-
rem eventuais assistentes tecnicos. Nomeio perita Judicial, Va-
nia Marcon, a qual intimada, devera no prazo de cinoc dias, em
aceitando o encargo, estimar seus honorarios. Estimados os
honorarios e aceitos pela autora, na ofrma do art.33 do CPC,
devera depositar a estimativa. Prazo para entrega do laudo sera
de 40 dias. Intme-se. -Advs. PERCIO ALVES DA SILVA, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

57. ARROLAMENTO-66/2006-VILSON DE ASSIS MACHA-
DO e outros x ODETE DE GUSMAO ASSIS- Cumpra-se a
ultima aprte do despacho de fls.37. Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$111,30(a Escrivania). Intimem-
se. -Adv. GENERINO SOARES GUSMON-.

58. DECLARATORIA-89/2006-ODAIR FRANCISCO DE
AGOSTINHO E SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Contados
e preparados, remetam os autos conclusos para decisao. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$631,15 (a
Escrivania), R$7,51(ao Contador), R$22,50 (ao Distribuidor)
e R$43,91 (ao Funrejus). Intimem-se. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA
ASSUNCAO DAVET ALVES-.

59. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-166/2006-LUIZ
FERNANDO FERREIRA NETTO x CAMPANUCCI E CIA
LTDA- Para a concessao da tutela antecipada pretendida, deve
vir provada a verossimilhança do alegado, isto e a plausibilida-
de do direito invocado, o que se verifica presente no caso como
o dos autos, pois havendo discussao judicial sobre a origem da
divida existente entre as partes , bem assim a realizaçao do
deposito judicial (fls.25), perfeitamente cabivel a determina-
çao da Justiça no sentido de ser, ainda que em sede de juizo
sumario, retirado o nome da parte requerente dos serviços de
proteçao ao credito (SERASA e SEPROC), ate que a lide seja
julgada. Considerando-se demias, que com a ausencia da pro-
videncia podera acarreatr gravames de dificil reparaçao a parte
requerente, defrio o pedido de antecipaçao parcial da tu tela
pretendida nesse topico, determinando a retirada dos aponta-
mentos mencionados, sob pena de cominaçao de multa diaria
em caso de descumprimento da ordem. No mais, aguarde-se a
resposta dos ofiicios expedidos. Int. -Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-.

60. INVENTARIO-184/2006-MARIA JOSE GONCALVES e
outros x VERGILIO GONCALVES-Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$113,40 (a Escrivania). Inti-
mem-se. -Adv. ALVARO RODRIGUES DE LIMA-.

61. BUSCA E APREENSAO-225/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JANETE GORDYA PONTES- Contados e preparados, vol-
tem para sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$2,10 (a Escrivania). Intimem-se. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-271/2006-MARCOS RO-
BERTO MICHILINI e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, retire a carta de citaçao expedida as fls.40. Intimem-
se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

63. RESSARCIMENTO-435/2006-INDIANE SEGUROS S/A

x LOCALIZA RENT A CAR- Retirar carta de citaçao, para a
audiencia do dia 15 de setembro de 2006 as 14h30min. Intime-
se. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS O NETO FRIEDRICH e GUSTAVO DE CAMARGO
HERMANN-.

64. INDENIZACAO-481/2006-KARINA GOMES TEIXEIRA
x TELET S/A- Acolho a emenda retro. Proceda-se as anotaçoes
e retificaçoes de praxe. Preparadas as custas processuais e o
recolhimento das taxas devidas, face a alteraçao do valor da
causa para R$58.069,00, cite-se a rte, conforme requerido, para,
em quize dias, ofertar resposta, sob pena de revelia (art.285 e
319 do CPC). Intime-se. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-
.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-513/2006-CIA ITAULEA-
SING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x ADILSON
WINSCHE- Vistos, etc... Assim, presentes os requisitos do
art.927/CPC, concedo a liminar pleiteada e determino seja o
autor reintegrado na posse do bem descrito e caracterizado na
inicial. Expeça-se mandado. Efetivada a liminar, cite-se o reu,
por todo o conteudo da inicial, com as advertencias legais. Int.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

66. BUSCA E APREENSAO-550/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO MARTINS SOBRINHO PASSOS-Docu-
mentalmente provada como esta a nora, defiro liminarmente a
medida postualda. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco
dias, contados a partir da execuçao a liminar, pagar a integrali-
dade da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera
restituido livre do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de
quinze dias (Redaçao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-
se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts.285/319). Autorizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessario, de acordo com o que preve o art.172, para-
grafo 2º, do CPC. Fica o requerente devidamente intimado para
que em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Jsutiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

67. DESPEJO-551/2006-MULTISHOPPING EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x LLC MODA FEMI-
NINA LTDA-Cite-se a re para, no rpazo de quinze (15) dias,
requerer a purgaçao da mora ou defender-se. Cientifique-se
eventuais sublocatarios e ocupantes. Arbitro os honorarios ad-
vocaticios, para o caso de purgaçao da mora, em 10% (dez por
cento) do debito no dia do efetivo pagamento. Constem do
mandado as advertencias do art.285 e 319 do CPC. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

68. BUSCA E APREENSAO-552/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x LUIZ ROBERTO FAUSTINO-Documentalmente pro-
vada como esta a nora, defiro liminarmente a medida postual-
da. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias, contados a
partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre
do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias (Reda-
çao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319). Au-
torizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario,
de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

69. PROCEDIMENTO MONITORIO-553/2006-BANCO ITAU
S/A x R CRUZ E CIA LTDA e outro- Vistos, etc...Isto posto,
defrio, de plano, a expediçao de madnado de pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias. Em igual prazo, poderao as res ofe-
recer embargos, independentemente de previa segurança do
Juizo, que suspendereao a eficacia do mandado judicial. Caso
contrario, constituir-se-a de pleno direito o titulo executivo ju-
dicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executi-
vo. Advirtam-se as res que, na hipotese de cumprimento ao
mandado, ficarao isentas de custas e honorrios advocaticios.
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

70. NOTIFICACAO-561/2006-SILIMED SILICONE E INS-
TRUMENTAL MEDICO, CIRURGICO x JORGE WANGEN-
FUHR JUNIOR- Notifique-se, confore requerido. Feita a noti-
ficaçao, pagas as custas e decorrido o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sejam os autos entregues ao requerente, indepen-
dentemente de traslado (art.872). Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ MAURO
GUIMARAES-.
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DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0008 026079/0000
DEBORA AMADORI MARTINS DE 0008 026079/0000
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0045 033276/0000
DIEGO MARTINS CASPARY 0020 028853/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0072 034547/0000
DOUGLAS DOS SANTOS 0056 034003/0000
EDSON RIBEIRO 0059 034160/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0030 030058/0000
ELEDIR HELENA PASSOS 0009 026742/0000
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0056 034003/0000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0024 028987/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0013 027464/0000
EMERSON PASSOS 0044 032970/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0069 034429/0000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0066 034371/0000

0035 031523/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0037 031600/0000
EROS GIL PETERS 0020 028853/0000
EUCLIDES DE LIMA JR. 0042 032469/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 032635/0000

0005 025957/0000
FABIANA SILVEIRA 0011 027239/0000
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 0015 028477/0000
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0099 035607/0000
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0101 035788/0000
FABIO PERALTA ZUMAS 0065 034362/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0091 035255/0000
FERNANDO DE CAMARGO SHELD 0095 035415/0000
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0004 025911/0000
FERNANDO SCHLIEPER 0034 031451/0000
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0064 034341/0000
FLORENCE ANTONIUK 0031 030781/0000
FREDI HUMPHREY 0023 028967/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0090 035211/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0052 033770/0000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0077 034849/0000
GERSON REQUIAO 0032 030848/0000
GIANNA CALDERARI 0045 033276/0000
GILBERTO FRANZEN 0049 033584/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0080 034891/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0087 035141/0000
GISELA PINHEIRO DE SOUZA 0022 028903/0000
GLAUCIUS GHEBUR 0068 034421/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0021 028866/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0062 034328/0000
HENRIQUE DA SILVA LOURO 0065 034362/0000
IDELANIR ERNESTI 0053 033832/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0021 028866/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0005 025957/0000
IRINEU PETERS 0020 028853/0000
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0072 034547/0000
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0057 034059/0000
IZABELLA CRISPILIO 0034 031451/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0017 028549/0000
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0033 030882/0000

13ª Vara Cível



110110110110110 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

JERDAL ALOISIO BORGES DE 0078 034850/0000
0076 034836/0000
0054 033862/0000

JOAO PAULO C. BARBOSA LIM 0091 035255/0000
JOCIANE MOREIRIA HAMM 0040 031813/0000

0029 029909/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0070 034495/0000
JOHNSON SADE 0084 035109/0000
JONAS BORGES 0019 028851/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0039 031701/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0100 035631/0000

0014 027846/0000
JOSE HOTZ 0025 029189/0000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0095 035415/0000
JUAREZ BORTOLI 0096 035443/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0059 034160/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0090 035211/0000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0084 035109/0000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0017 028549/0000
KELLEN KENOR RAMOS 0089 035193/0000
LEANDRO CESAR ATAIDES 0005 025957/0000
LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIR 0008 026079/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0030 030058/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0025 029189/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0002 023121/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0074 034824/0000

0073 034812/0000
0018 028796/0000

LUCIA ANA LAZOF 0038 031658/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0102 035790/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0022 028903/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0024 028987/0000
LUCIANO ALBERTI BRITO 0008 026079/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0017 028549/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0050 033717/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0070 034495/0000

0005 025957/0000
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0052 033770/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0033 030882/0000

0013 027464/0000
0009 026742/0000

LUIZ FERNANDO FABIANE 0012 027355/0000
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0057 034059/0000
LUIZ HECKE 0071 034503/0000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0031 030781/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0034 031451/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0022 028903/0000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0045 033276/0000
MARCELO LINHARES FREHSE 0064 034341/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0103 035795/0000

0032 030848/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0085 035115/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0040 031813/0000

0029 029909/0000
0016 028488/0000

MARCOS A. BARBOSA 0002 023121/0000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0017 028549/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0081 034940/0000
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0089 035193/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0044 032970/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0044 032970/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0034 031451/0000
MARILZA MATIOSKI 0007 026075/0000
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0027 029710/0000
MAURO CURY FILHO 0092 035259/0000

0044 032970/0000
MAYARA ROIKA 0034 031451/0000
MELISSA CONCEICAO DE O. D 0085 035115/0000
MICHEL FRANZEN 0049 033584/0000
MICHEL LAUREANTI 0039 031701/0000
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0026 029363/0000
MIEKO ITO 0037 031600/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0085 035115/0000
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0034 031451/0000

0034 031451/0000
MITSUYO FIGIMOTO STONOGA 0097 035510/0000
MONICA DALMOLIN 0090 035211/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0085 035115/0000
MUNIR ABAGGE 0078 034850/0000

0076 034836/0000
0054 033862/0000

NADIENE X VOLINO MARTINS 0009 026742/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0066 034371/0000

0035 031523/0000
NILSON DE MELO JR. 0038 031658/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0075 034829/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 029909/0000

0016 028488/0000
OKSANDRO GONCALVES 0075 034829/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0082 035049/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0088 035177/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0077 034849/0000
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0035 031523/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0009 026742/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 034812/0000

0018 028796/0000
PAULO ROBERTO HOFFAMANN 0004 025911/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0024 028987/0000
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0004 025911/0000
PERCY ARAUJO 0093 035342/0000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0033 030882/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0010 026799/0000
PRYSCILLA ANTUNES DA M. P 0045 033276/0000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0047 033427/0000
REYNALDO ESTEVES 0083 035061/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0091 035255/0000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0039 031701/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0025 029189/0000

0036 031559/0000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0009 026742/0000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0006 026007/0000
RODRIGO ROCKENBACH 0086 035119/0000
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA 0011 027239/0000

RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0060 034232/0000
RONALDO GUILHERME KUMMER 0094 035397/0000
ROSANA MARIA FECCHIO 0002 023121/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0045 033276/0000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0034 031451/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0064 034341/0000
SANDRA REGINA SBORZ 0017 028549/0000
SANTIAGO LOSSO 0061 034323/0000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0047 033427/0000
SAULO DE TASSO CARNEIRO 0015 028477/0000
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0027 029710/0000
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0069 034429/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0069 034429/0000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0050 033717/0000
SILVIO MARTINS VIANNA 0003 025662/0000
SILVIO RORATO 0080 034891/0000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0015 028477/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 023121/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0003 025662/0000

0003 025662/0000
THAIS PORTUGAL 0017 028549/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0006 026007/0000

0003 025662/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 031701/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0059 034160/0000
VANESSA M. MORENO 0003 025662/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0027 029710/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0030 030058/0000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0023 028967/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0070 034495/0000

0005 025957/0000
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0046 033389/0000
WASHINGTON YAMANE 0097 035510/0000

0003 025662/0000
WERNER AUMANN 0051 033769/0000
WILLIAN FURMAN 0075 034829/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0042 032469/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0055 033903/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). - 1 -
EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - MATERNIDA-
DE CURITIBA LTDA X ROGERIO MENDES PREIRA
JUNIOR.R$.343,00.ADV. MARTA P.BONK RIZZO 2 - EXE-
CUÇAO POR QUANTIA CERTA - MARIO ANTONIO DE
ARAUJO X JORASA PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS S/C
LTDA.R$.343,00.ADV. CLAUDIA REGINA FURTADO 3 -
EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - JORGE EN-
RIQUE CABRERA MANSILLA X ARIVALDIR CELSO BU-
ENO DOS REIS.R$.616,00.ADV. CEZAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ 4 - EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA - HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA X SAUDE PLUS AS-
SISTENCIA MEDICA S/C.R$.616,00.ADV. PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR 5 - EXECUÇAO DE TITULO EX-
TRA. - REPAL MARECHAL LTDA X ACILINO LUIS PINTO
DE CARVALHO NETO.R$.364,00.ADV. MAURO FONSECA
DE MACEDO 6 - EXECUÇAO DE TITULO EXTRA - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA X COR-
DEIRO & PRESENDO LTDA.R$.616,00.ADV. MARCELO
CLEMENTE BASTOS.

2.-MONITORIA-23121/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LEOPOLDO MENESTRINA Defiro (fl.195).Aguarde-
se por 30 (trinta) dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e MARCOS A. BARBOSA-

3.-ORDINARIA-25662/0000-PRIMEIRO MOMENTO DECO-
RACAOES E INTERIORES LTDA x ROSEMEIRE CONDES-
SA CASAGRANDE e outros -Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas home-
nagens.-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA
M. MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, DANIEL-
LE ESPEZIM, SILVIO MARTINS VIANNA, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO e WASHINGTON YAMANE-

4.-ORDINARIA-25911/0000-RUBENS MAUS e outros x FUN-
DACAO REDE FERROVI.DE SEGURIDADE SOCIAL RE-
FER - APENSO AOS AUTOS Nº.34.862 - Sobre o contido as
fls.61/63, manifeste-se o Embargante, no prazo de 10 (dez)
dias.Int. - Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAU-
LO ROBERTO HOFFAMANN e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

5.-DECLARATORIA-25957/0000-JONAS LEITE CHAVES e
outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Cum-
pra-se o despacho de fl.574.(Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas
homenagens.Int. - Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LEANDRO
CESAR ATAIDES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

6.-INTERDICAO-26007/0000-JOSE RIBEIRO DO NASCI-
MENTO x PREVISTO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Inti-
me-se a curadora nomeada pessoalmente para apresentar a pres-
taçao de contas. - Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

7.-SUMARISSIMA-26075/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDECIAL MAMORE x MARCO ANTONIO BUENO DO
NASCIMENTO e outros - Defiro (fl.96).Suspendo o processo
por 90 (noventa) dias.Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-EXECUCAO-26079/0000-LUIZ ROBERTO KUENZER
BOND x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA -Inti-
me-se o exequente, atraves de seu procurador, para dar prosse-
guimento ao efeito, em 48 horas.-Adv. DARIO ALMEIDA PAS-
SOS DE FREITAS, LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIRA,
DEBORA AMADORI MARTINS DE OLIVEIRA e LUCIANO
ALBERTI BRITO-

9.-SUMARISSIMA-26742/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL COLUMBIA x JOAQUIM RENE ALVES
CARDOSO e outros - Suspendo a presente açao, por força do
despacho de fl.36, dos autos em apenso (nº.35.692). APENSO
AOS AUTOS Nº.35.692 - Porque a embargante nao foi intima-
da da penhora, recebo os presentes embargos.De consequen-
cia, suspendo a execuçao em apenso; certifique.Intimem-se os
embargados para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10
(dez) dias.Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NA-
DIENE X VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK,
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TADEU
RIBEIRO BARBOSA e ELEDIR HELENA PASSOS-

10.-BUSCA E APREENSAO-26799/0000-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLVO S/C LTDA x RODOVIARIO ZAPELINI
LTDA - Defiro (fl.106). Aguarde-se por 30 (trinta) dias.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-27239/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRENTICE CARVALHO
JUNIOR - Intime-se pessoalmente o exequente para, em 48
horas, da cumprimento ao art.19, do CPC, integralizando o
pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça.Int. - Adv. FABI-
ANA SILVEIRA e ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-

12.-ANULATORIA-27355/0000-LAUDELINO JORGE GON-
CALVES x POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA -
Recebo o recurso de apelaçao (fls.148/160), no seu duplo efei-
to (art. 520, CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int.-Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABI-
ANE e CELSO FERNANDO GUTMANN-

13.-SUMARISSIMA-27464/0000-CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTE x LEONCIR AN-
TONIO GUIMARAES - Manifeste-se o exequente sobre o con-
tido as fls.182/184.Int.- Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

14.-COBRANCA ORDINARIA-27846/0000-BANCO DO
BRASIL S.A. x KHARINA ALIMENTOS LTDA e outros - In-
time-se o Dr.Jose Hipolito Xavier da Silva para, em 24 horas,
devolver os autos em cartorio, pena do disposto no art.196, do
CPC. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

15.-RESSARCIMENTO-28477/0000-FLORISVAL LISBOA
SANTOS x ALBERI DA SILVA COSTA - Reporto-me ao des-
pacho de fl.129.Int. - Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREITAS, SONIA
ITAJARA FERNANDES e SAULO DE TASSO CARNEIRO-

16.-BUSCA E APREENSAO-28488/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARECI-
DA BARBOSA -Sobre a certidao de fl.97, manifeste-se o
auto.Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

17.-MONITORIA-28549/0000-CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO
PEREIRA DE VASCONCELOS - Autorizo a retirada dos autos
de cartorio pelo reu (fl.87), pelo prazo de 05 (cinco) dias, me-
diante anotaçao em livro proprio da escrivania.Int. - Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRIS-
TIANO LUSTOSA, THAIS PORTUGAL, SANDRA REGINA
SBORZ, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

18.-REVISAO DE CONTRATO-28796/0000-CARLOS AL-
BERTO NOBREGA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Ante o constante as fls.281/283, manifeste-se o Reu.Int. - Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

19.-MONITORIA-28851/0000-ANTONIO ODORCZYK x SIL-
VIO CASTURINO DA LUZ Defiro (fl.65).-Aguarde-se por 30
(trinta) dias.-Adv. JONAS BORGES-

20.-INDENIZACAO-28853/0000-DENACIL DE OLIVEIRA
LOBO x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S.A - Trata-se
de açao de indenizaçao por acidente de trabalho/doença
profissional.O processo teve seu tramite regular perante este
Juizo diante do entendimento de que a Justiça Estadual compe-
tia o conhecimento e julgamento das açoes envolvendo aciden-
te de trabalho ou doença profissional.Ocorre que em dezembro
de 2004, por força da Emenda Constitucional nº.45, houve al-
teraçao da competencia da Justiça do Trabalho, passando a ser
da justiça especializada a competencia para processar e julgar.VI
- as açoes de indenizaçao por dano moral ou patrimonial, de-
correntes da relaçao de trabalho (art.114 da CFC).Em recente
decisao, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Con-
flito de Competencia nº.7.204-1, de Minas Gerais, decidiu pela
competencia da Justiça do Trabalho, pacificando, assim, o en-
tendimento de que e a Justiça Especializada a competente para
julgar os processos indenizatorios movidos por empregados
contra empregadores por danos decorrentes de acidente de tra-
balho e doença profissional.O E. Tribunal ja tem se manifesta-
do neste sentido nos mais recentes julgados:...Portanto, impoe-
se a remessa dos autos a Justiça do Trabalho que, por força dos
referidos dispositivos Constitucionais, passou a ter competen-
cia para conhecer das açoes relativas a acidente de trabalho e
doenças profissionais.No mais, em se tratando de competencia
absoluta, deve ser declarada de oficio na forma do art.113, ca-
put, do CPC.Por tais razoes, declaro a incompentencia destes
Juizo para conhecer e julgar o feito e determinado a remessa
dos autos a Justiça do Trabalho, com fulcro nos dispositivos
legais acima invocados.Intime-se. - Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-28866/0000-BENAFER S.A
COMERCIO E INDUSTRIA x MANCIA REPRESENTACO-
ES COMERCIAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça.-Adv. IGUACIMIR G FRANCO e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

22.-INDENIZACAO-28903/0000-ALCEU DE OLIVEIRA x
TELEPAR BRASIL TELECOM - Observe o requerido que a
proposta de honorarios periciais foi reduzida na petiçao de
fls.315/316, sendo o valor determinado R$.850,00 (oitocentos
e cinquenta reais).Reporto-me quanto ao mais, ao despacho de
fl.331.Int.Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
LUCIANE MARIA MEZAROBBA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, GISELA PINHEIRO DE SOUZA DAOU
e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

23.-MONITORIA-28967/0000-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x VIDRACARIA MIRAGE LTDA - Faculto a exequente
novo prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial na forma
determinada no despacho de fl.106.Int.- Adv. VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUC e FREDI HUMPHREY-

24.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-28987/0000-
MARCO AURELIO MIRANDA LIMA DE LACERDA x J.
FRONZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Processe-se o recurso adesivo (fls.188/198).Intime-se o recor-
rido para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal.Int. - Adv.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, ADRIANO
PICCOLI CELINSKI, PAULO ROBERTO JENSEN e LUCIA-
NE MARLI SIGNORI-

25.-MEDIDA CAUTELAR-29189/0000-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS SIMOMARA LTDA x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA e outros - APENSO AOS AUTOS
Nº.29.475 - Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo comum de 10 dias.Int. - Adv. LEONARDO ANTONIO
FRANCO, JOSE HOTZ, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

26.-EXECUCAO-29363/0000-ROBERTO PEREIRA CAMAR-
GO x BANCO DO BRASIL S/A -A execuçao em comento, como
se sabe, tem carater definitivo, pois baseados em titulo judicial
transitado em julgado (art.587, do CPC).Assim, sendo a execu-
çao definitiva, o titulo tem plena eficacia executiva, razao pela
qual, se os embargos foram julgados improcedentes, a execu-
çao deve seguir sem a suspensividade operada pela interposi-
çao dos embargos, mesmo pendente recurso sobre a referida
decisao....Diante disso, defiro o levantamento dos valores pe-
nhorados, como requerido as fls.12/13.-Adv. MICHELLE VAN
WILPE HOFFMANN e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29710/0000-MA-
NOEL FERNANDO DE MATTOS e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº.30.480 - Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana.-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES e VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-29732/0000-LUIZ ANTONIO
BRITTO VALLENTE x ESPOLIO DE HILTON WOLFF VA-
LENTE -Defiro tambem o pedido de carga dos autos, apos a
expediçao do alvara, como requerido a fl.428, pelo prazo de 05
(cinco), mediante anotaç„o em livro proprio da Escrivania, bem
como a retirada do Alvara. Int. - JOSE VALTER RODRIGUES

29.-BUSCA E APREENSAO-29909/0000-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCIO ADRIA-
NO STOCCO - Aguarde-se a devoluçao da Carta Precatoria.Int.
- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MOREIRIA
HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30058/0000-IDA
LERNER e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre a conta
de fls.52/55, manifeste-se o banco.Int.- Adv. EDUARDO OLI-
VEIRA AGUSTINHO, LEANDRO RICARDO ZENI e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

31.—30781/0000-FRANCISCA BATISTA DA SILVA PESSA-
TI x NARCISO PESSATI - A sucessao legitima, na falta de
descendentes, defere-se aos ascendentes (art.1603, do CCB/
16).Sobre isto, manifeste-se a requerente.Int. - Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA e FLORENCE ANTONIUK-

32.-EXECUCAO-30848/0000-AGUITHA FOSS MILESKI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Reporto-me ao despacho
de fl.91.Int.- Adv. GERSON REQUIAO e MARCELO LUIZ
DREHER-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30882/0000-CLAUDIA
RAZERA x OSVALDO MALAFAIA - Reporto-me ao despa-
cho de fl.54.Int. - Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO,
PETRUS TYBUR JUNIOR, JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

34.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31451/0000-CARLOS
EDUARDO XAVIER DA SILVA BITTENCOURT x AMERI-
CAN EXPRES DO BRASIL TEMPO & CIA - Sobre o contido
as fls.679/684, manifestem-se as partes.Int. - Adv. FERNAN-
DO SCHLIEPER, MAGDA LUIZA R. EGGER, MIRIAN DO-
RETTO BACCHI CAMILLO, MARILI RIBEIRO TABORDA,
CARLOS HENRIQUE SCHEIFER, DANILO SCHIEFER, IZA-
BELLA CRISPILIO, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMI-
LLO, ROSANGELA MARTINS FONSECA, MAYARA ROI-
KA e ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-

35.-DEPOSITO-31523/0000-BANCO ITAU S/A x MARIA DE
CARVALHO -Anote-se que a presente demanda encontra-se
em fase de execuçao de sentença. Preparadas as custas de exe-
cuçao, cite-se, conforme requerido as fls.74/75, para pagamen-
to ou nomeaçao de bens a penhora em vinte e quatro (24h00)
horas sob pena de constriçao judicial.Para pronto pagamento,
fixo os honorarios em dez por cento (10% sobre o valor da
execuçao..Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.
III.Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE S.PAMPLONA,
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e PATRICIA DANI-
ELLE CLAUDINO DA CRUZ-
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36.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-31559/0000-BEAL
BANCO EUROPEU PARA AMERICA LATINA SA x PFAFF
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - Indefiro o pedido de
expediçao de oficio a Receita Federal, pois so e possivel ofici-
ar a essa instituiçao apos esgotados todos os recursos para a
tentativa de localizaçao de bens dos devedores o que ainda nao
ocorreu.Oficie-se ao Bacen, como requerido a fl.189.Entretanto,
nao e possivel a penhora on-line de valores, uma vez que este
Juizo nao dispoe de equipamento necessario para tanto.Alem
do que nao se trata de providencia jurisdicional prescrita em
lei.Int. - Adv. ROBSON IVAN STIVAL-

37.-BUSCA E APREENSAO-31600/0000-BANCO BMG SA
x ANTONIO PERIS NETO -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

38.-EXECUCAO-31658/0000-ANTONIA CORREA DE MELO
x BANCO DO BRASIL S/A APENSO AOS AUTOS Nº.32.461
- -Recebo o recurso de Apelaçao somente no efeito devolutivo
(art.520, V, CPC). Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar
o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Adv. NILSON DE
MELO JR., ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e LUCIA ANA
LAZOF-

39.-REVISAO DE CONTRATO-31701/0000-TMZARA CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros x BANCO SAFRA S/A - APENSO AOS AUTOS Nº.34.377
- Defiro (fl.384).Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça. Int. - Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-31813/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERALDO TEIXEI-
RA DANIEL -Apos cumpridas as formalidades legais, arquive-
se. Int.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRIA HAMM-

41.-ADJUDICACAO-32057/0000-JULIO GOUDARD e outros
x JOSE MERHY e outros - Indefiro o pedido de fls.91 e 94/95.
I. A citaçao por edital so se faz depois de esgotados todos os
meios possiveis no sentido de localizar os reus e nas hipoteses
no art.231, apos observado o inciso I, do art.232, e sob as pe-
nas do art.233 do CPC.A proposito: “E nula a citaçao por edital
se previamente nao foram esgotados todos os meios possiveis
na localizaçao do reu”.(JTA 121/354).Assim, deve o autor pri-
meiramente diligenciar acerca do atual endereço dos Reus ain-
da nao citados.Int. Int.-Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-

42.-COBRANCA DE AUTOS-32469/0000-HEZIR MIGUEL
TAVARES JR. x PAULEK SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA.- Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, pro-
videnciar o pagamento das custas processuais
remanescentes.Intime-se - Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS e EUCLIDES DE LIMA JR.-

43.-BUSCA E APREENSAO-32635/0000-BANCO ITAU SA
x EDGARD SEVERINO DA SILVA FILHO - Sobre a certidao
de transito em julgado (fl.31), manifeste-se a parte
interessada.Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

44.-REVISÃO CONTRATUAL-32970/0000-CLEIDE MAR-
QUES DOS SANTOS e outros x MG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - APENSO AOS AUTOS Nº.33.280 -
Manifeste-se o reu sobre os documentos juntados (art.398, do
CPC).APENSO AOS AUTOS Nº.35.463 - Sobre o contido as
fls.26/27, manifeste-se a impugnante.Int. - Adv. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

45.-DESPEJO-33276/0000-NACIF FATUCH x SHE KNOWS
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA e outros - Comprova-
do o falecimento do autor (fl.156), suspendo o processo ate
ulterior habilitaçao dos herdeiros (art.1055, do CPC). - Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CA-
ROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SAR-
MENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
PRYSCILLA ANTUNES DA M. PAES, GIANNA CALDERA-
RI e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

46.-EXECUCAO-33389/0000-JOSE CLAUDIR SAGGIN x
BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se para pagamento, tal como
requerido a fl.80,sob pena de penhora.(Requer o Deposito da
diferença devida pelo Banco do Brasil, devidamente atualizada
e demonstrada no Resumo da Atualizaçao do Calculo, ora em
anexo, como e de direito). - Adv. WANDERLEY ANTONIO
DE FREITAS-

47.-INDENIZACAO-33427/0000-MIGUEL ALVES ARANHA
x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA - Nomeio perito
o Dr.Marcos Souza, sob a fe de seu grau, para a confecçao da
pericia.Observe-se que o Autor e beneficiario da assistencia
judiciaria.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo pericial.Int. - Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO-

48.-EXECUCAO-33459/0000-BARIGUI S/A. C.F.I. x LUIZ
RODRIGO NOGUEIRA SOARES - Indefiro o pedido de fls.67/
68, visto que a propria exequente localizou bem imovel em
nome do executado e os argumentos que justificam nao ser este
bem passive de penhora carecem de amparo legal.Int. - Adv.
ARNOLDO AFONSO OLIVEIRA PINTO-

49.-EXECUCAO-33584/0000-HILDO MATTEI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre a certidao de fl.184, mani-
festem-se os exequentes.Int. -Adv. MICHEL FRANZEN e GIL-
BERTO FRANZEN-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33717/0000-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUIÇAO - ECAD x
BAR E LANCHONETE TEKILA LTDA. e outros - Sobre o
bem oferecido a penhora de (fls.50/51), manifeste-se a
exequente.Int. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA-

51.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-33769/0000-LE-
TIZIA MALUCELLI HUNZICKER x BANCO DO BRASIL S/
A.- Para os fins do despacho de fl.64, intime-se o reu pessoal-
mente, sob pena do disposto no art.359, do CPC.Int. - Adv.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA e WERNER AUMANN-

52.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-33770/0000-LEVI
JOSE MONTEIRO x BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se o
reu para que diligencie nos seus arquivos internos a procura de
contas de poupanças de titularidade do autos entre os dias 1.º e
15 de junho de 1987 e 1º e 15 de janeiro de 1989, observado
para tanto o CPF dele, como requerido a fl.70.Int. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

53.-BUSCA E APREENSAO-33832/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x HELDER ROBSON PRADO DE AL-
MEIDA - Cumpra-se a parte final do item I, de fl.29. (Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio ate ulterior manifestaçao
das partes.Int. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

54.-ORDINARIA-33862/0000-JOAO PEDRO PALERMO x
BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se o reu para que pague as
custas do contador, pena de presumir que desistiu de tal prova.
- Adv. ANTONIO AUGUSTO DA COSTA, MUNIR ABAGGE
e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

55.-MONITORIA-33903/0000-CHANCELLER - SERVIÇOS
DE LAVANDERIA INDUST. LTDA. x HOSPITAL E MATER-
NIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - Suspendo
a eficacia do mandado expedido a fl.33 (art.1.102c do
CPC).Intime-se a embargada para apresentar impugnaçao no
prazo de 10 (dez) dias.Int. - Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN BORTOLOT-
TO-

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-34003/0000-EDISON DE
OLIVEIRA NIECE x HSBC - BANK BRASIL S/A.- Fixo o
prazo de 10 (dez) dias para o reu apresentar outros documentos
considerando o contido a fl.88.Int. - Adv. ALCINDO LIMA
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI-

57.-EXECUCAO-34059/0000-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x JUÇARA DO ROCIO DE PAU-
LA -Somente apos esgotados todos os recursos para a tentativa
de localizaçao de bens da devedora, afigura-se possivel ofici-
ar-se a Receita Federal e a quebra do sigilo bancario. Havendo
interesse na penhora de eventuais imoveis ou veiculos de pro-
priedade da devedora, cumpre a exequente averiguar sobre a
existencia junto ao Cartorio de Registro de imoveis e ao De-
tran, pela via Administrativa.Posto isso, indefiro, por ora, o
pedido de fl.2172/2173, devendo o exequente diligenciar a lo-
calizaçao de bens.Int. -Adv. LUIZ FRANCISCO BARCELLOS
BOND e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34119/0000-BAN-
CO ITAU S/A. x ADRIANO ALMEIDA MURICY DISTRI-
BUIDORA DE CIGARROS e outros -Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34160/0000-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x G.JACOMINI & CIA.
LTDA. e outros -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS e EDSON RIBEIRO-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34232/0000-ADE-
LINO MEDEIROS SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. -Manifestem-se os exequentes sobre o prosseguimento do
feito. Int.-Adv. RONALDO FRANCA DE ANDRADE-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34323/0000-MA-
DALENA OLIVIA MATSUDA RICHARD x SINTIA CARO-
LINE FERREIRA - Aguarde-se a manifestaçao do exequente.Int.
- Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

62.-DESPEJO-34328/0000-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA CHICO
REI LTDA. e outros - APENSO AOS AUTOS Nº.35.087 - (...)
A exceçao foi recebida; de consequencia, suspendeu-se a açao
principal (fl.53).Instado a tanto, o excepto afirmou em prelimi-
nar que a conexao so poderia ter sido aduzida com a
resposta.Portanto, segundo ele, a exceçao em questao nao e o
meio adequado para tanto.Quanto ao mais, afirmou, em suma,
que nao ha conexao entre as referidas açoes.Pois bem. Como
se sabe, a conexao e causa de modificaçao da competencia ju-
risdicional (art.102, do CPC) e, como tal, deve ser arguida na
resposta, como preliminar, segundo o art.301, VIII, do CPC, e
nao em sede de exceçao de incompetencia.Neste sentido:...Posto
isso, nao conheço da presente exceçao de
incompetencia.Condeno o excipiente no pagamento das custas
processuais destes autos.Oport., certifique-se e translade-se
copia desta decisao nos autos principais.Int. - Adv. GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e AMARILIS VAZ CORTESI-

63.-DESPEJO-34335/0000-CH GIGLIO CONSTRUÇOES E
COMERCIO LTDA. x LAURA REGINA SOARES FOLMANN
e outros - Intime-se o autor para que providencie o reconheci-
mento de firma da Re na petiçao de acordo, ou, alternativa-
mente, junte procuraçao.Int. - Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

64.-MONITORIA-34341/0000-CURTUME COR D’COURO
LTDA. x COURAÇA CALCÇADOS E ACESSORIOS LTDA.-
Suspendo a eficacia do mandado expedido a fl.25 (art.1.102c,
do CPC).Intime-se a embargada para apresentar impugnaçao
no prazo de 10 (dez) dias.Int. - Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e MAR-
CELO LINHARES FREHSE-

65.-EXECUCAO-34362/0000-POSTO RIO SAO PAULO
LTDA. x J.K.O. TRANSPORTE DE CARGA LTDA. -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias.-Adv. HENRIQUE DA SILVA LOU-
RO, FABIO PERALTA ZUMAS e ANTONIO ALVARO GAR-
CIA DE OLIVEIRA-

66.-PROTESTO-34371/0000-BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x MOZART SETEMBRINO
DELATRE e outros - I. A citaçao por edital so se faz depois de
esgotados todos os meios possiveis no sentido de localizar os
reus e nas hipoteses no art.231, apos observado o inciso I, do
art.232, e sob as penas do art.233 do CPC.A proposito: “E nula
a citaçao por edital se previamente nao foram esgotados todos
os meios possiveis na localizaçao do reu”.(JTA 121/354).As-
sim deve o autor primeiramente diligenciar acerca do atual en-
dereço do reu. Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

67.-MEDIDA CAUTELAR-34397/0000-MONTEPAR MON-
TAGEM E EQUIPAMENTOS PARANAGUA LTDA. x CMG
COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA. e ou-
tros - Intime-se a autora para vir firmar o termo de cauçao.Int.
- Adv. ALEXANDRE LAGANA-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34421/0000-ANTA-
LUM COMERCIO DE ALUMINIO LTDA. x RICARDO DU-
ARTE MATTOS - Defiro (fl.31).Aguarde-se por 15 (quinze)
dias.-Adv. GLAUCIUS GHEBUR-

69.-DECLARATORIA-34429/0000-NILO JULIO DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A. -Designo a data de 07/08/06,
as 09:00 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e
saneamento, na sede deste Juizo (art.331, CPC).Nao sendo al-
cançada a conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos
e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como de-
feridas as provas as serem produzidas.-Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES-

70.-REVISIONAL DE CONTRATOS-34495/0000-WILNEI
PINTO ROCHA e outros x BANCO ITAU S/A. e outros - Ob-
serva-se da qualificaçao dos autores que ambos exercem ativi-
dade profissional, bem como estao, nos autos, representados
por procurador que nao integra os quadros da Defensoria Pu-
blica do Parana.Observa-se, tambem, que na documentaçao
acostada (fl.20) consta que a renda do autor, no ano de 2000
era de R$.2.300,00 (dois mil e trezentos reais).Ademais, os
autores comprovaram o pagamento de prestaçoes mensais de
valores que variaram entre R$.500,00 e R$.900,00 (fls.28/51),
indicando que possuir renda.Desta forma, nao comprovada con-
diçoes para a concessao do beneficio da assistencia judiciaria
gratuita, indefiro tal pedido.Intimem-se os autores para que
providenciem o pagamento das custas iniciais e Funrejus.Na
sequencia,manifestem-se os autores sobre a contestaçao (fls.74/
105), em 10 (dez) dias.Int. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO,
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-34503/0000-JOAO DE OLI-
VEIRA x ANTONIO BARNABE SOBRINHO - Especifiquem,
as partes, as provas que pretendem produzir, no prazo comun
de 05 (cinco) dias, indicando os fatos que com ela tencionam
provar.Int. - Adv. AJOCIR VICARI, LUIZ HECKE e ARIBERT
JOAO RANNOW-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34547/0000-LEA-
DERCOMP PAPEIS GRAFICOS LTDA. x NIPPONGRAF
GRAFICA EDITORA LTDA.- Intime-se o autor para que pro-
videncie o reconhecimento de firma da Re na petiçao de acor-
do, ou, alternativamente, junte procuraçao.Int. - Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR
RIOS, IVAN SZABELIM DE SOUZA e APARECIDO JOSE
DA SILVA-

73.-EXECUCAO-34812/0000-BANCO BANESTADO S/A x
NELSON DE SA BORGES e outros -Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

74.-EXECUCAO-34824/0000-BANCO BANESTADO S/A x
RUBENS BURIGO NETO e outros -Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

75.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-34829/0000-
DIRCEU KRUGER e outros x BANCO ITAU S/A - Nao co-
nheço do recurso de apelaçao interposto pelo autor as fls.41/
79.E que o recurso foi protocolado em data de 11/05/06 e o
prazo final para a interposiçao dele se deu em 02/05/06, dai
porque, a teor do que dispoe o art.508 do CPC, o recurso e
manifestamente intempestivo.Int. - Adv. WILLIAN FURMAN,
ARISTIDES TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e OKSANDRO GONCALVES-

76.-CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34836/0000-
ALVINA COUTINHO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL
S/A - Junte o autor copia legivel do documento de 10, a fim de
poder aferir quem o firmou.Esclareça o autor, ainda, qual foi a
resposta dada a solicitaçao formulada junto ao Banco Central
contida no documento de fls.11/13.Int. - Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, MUNIR ABAGGE e JER-
DAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

77.-ORDINARIA-34849/0000-PHI INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Sobre

a contestaçao, manifeste-se o Autor no prazo de 10 dias.Int. - A
v. GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e DANIEL HACHEM-

78.-CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34850/0000-
ALCEBIADES DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Junte o autor copia legivel do documento de fl.111, e diga quem
o firmou.Esclareça o autor, ainda, qual foi a resposta dada a
solicitaçao formulada junto ao Banco Central contida no docu-
mento de fls.12/14.Int. - Adv. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, MUNIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO BOR-
GES DE CARVALHO-

79.-MONITORIA-34889/0000-BANCO ITAU S/A. x J P FER-
RUFINO & CIA LTDA. e outros -Manifeste-se sobre a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

80.-COBRANCA DE AUTOS-34891/0000-RUTH TEREZI-
NHA PAIM MACHADO x CENTAURO SEGURADORA S/A.
-Recebo o recurso de apelaçao (fls.47/53), no seu duplo efeito
(art. 520, CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int.-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO,
ADILSON DE CASTRO JR e DANIELLA LETICIA BROE-
NING-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34940/0000-SAN-
DRA MARA MARTINS DA ROCHA LUZ ME x UBIRAJARA
CONSUL -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça.-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

82.-EXECUCAO-35049/0000-ESPOLIO DE FRANCISCO
MILAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ante a conside-
raçao de que ninguem pode pleitear em nome proprio direito
alheio (art.6º, do CPC), como ja mencionado no despacho de
fl.26, devem os herdeiros regularizarem as representaçoes pro-
cessuais para, querendo, outorgarem procuraçoes nao em nome
proprio, mas em nome do espolio, a quem representam.Int. -
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35061/0000-ASSO-
CIACAO BANESTADO x CONEXAO X3 COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros -Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. REYNALDO ES-
TEVES-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-35109/0000-ESPORTE
CLUBE ESTRELA DALVA x CONSTRUTORA LEGO LTDA
- Trata-se de Reintegraçao de Posse movida por ESPORTE
CLUBE ESTRELA DALVA em face de CONTRUTORA LEGO
LTDA.A Requerente ajuizou a presente demanda requerendo
reintegraçao de posse do imovel descrito como quadra 12 e 15
da planta Cajuru IV, nesta capital, exceto dois lotes (de nºs.13
e 14).Ocorre que em audiencia de justificaçao realizada neste
juizo em 10 de abril de 2006 (fl.172/173), a parte autora achou
por bem emendar a petiçao inicial incluindo no polo passivo da
demanda a Companhia de Habilitaçao Popular de Curitiba -
COHAB-CT, conforme se verifica as fls.206/228.Desta feita,
uma vez que passa a integrar no polo passivo sociedade anomi-
ma de economia mista municipal (COHAB), a competencia para
processar e julgar a demanda passa a ser de uma das Varas da
Fazenda Publica, Falencias e Concordatas, conforme dispoe o
artigo 223, II, do antigo Codigo de Organizaçao e Divisao Ju-
diciaria do Estado do Parana:...Aplicavel esta disposiçao por
força dos arigos 236 a 238 do atual Codigo de Organizaçao e
Divisao Judiciaria do Estado do Parana, que remete a fixaçao
da competencia a resoluçao especifica: ... Prevalece, portanto,
a competencia fixada pelo art.223, II, do antigo CODJPR, su-
pra citado.Desta forma, declino da competencia em favor de
uma das Varas da Fazenda Publica, Falencias e
Concordatas.Intimem-se e, oportuamente, remetam-se estes
autos ao Juizo competente, a quem compete o processamento e
julgamento desta aço, com as necessarias e anotaçoes.Int. - Adv.
JOHNSON SADE e KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES-

85.-COBRANCA DE AUTOS-35115/0000-MARLI DOMIN-
GUES GONCALVES x UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA - Sobre a contestaçoes e documentos (fls.67/189),
manifeste-se a autora em 10 (dez) dias. - Adv. MELISSA CON-
CEICAO DE O. DIAZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

86.-EXECUCAO-35119/0000-TEREZINHA DE LOURDES
OTTO x BANCO DO BRASIL S/A - Junte a exequente certi-
dao de obito do de cujus.Comprove, ainda, que Cyntia Terezi-
nha Otto e Vani Regina Otto sao descendentes dele.Manifeste-
se a exequente quanto a terceira filha do de cujus.Int. - Adv.
RODRIGO ROCKENBACH-

87.-EXECUCAO-35141/0000-BENEDITO SANTOS SOSSO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Reporto-me ao item VII,
do despacho de fl.107.Int. - Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-

88.—35177/0000-JAIRTO EDUARDO GUIMARAES FON-
TOURA x ESPOLIO DE LOURDES LOPES FONTOURA -
Defiro a inclusao dos herdeiros e respectivos conjuges (fls.50/
51) no polo ativo.Intime-se o inventariante para juntar as certi-
does negativas estaduais referentes aos imoveis que pretendem
partilhar.Int. - Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35193/0000-BAN-
CO CITIBANK S.A x SERGIO PACHECO e outros - Recebo a
exceçao de pre-executividade e determino o
processamento.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)
dias.Int. - Adv. ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA, KELLEN
KENOR RAMOS e MARIA ANARDINA PASCHOAL-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-35211/0000-MARILANE
APARECIDA FERMINO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o Autor no prazo de 10
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dias.Int. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DAL-
MOLIN, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35255/0000-GUIA
VEICULOS LTDA x INDUSTRIAS N. PIZZATTO LTDA -
Defiro (fl.42).Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça. - Adv. JOAO PAULO C. BARBOSA LIMA, ROBERTO
MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

92.-REVISÃO CONTRATUAL-35259/0000-BRUNO PADI-
LHA e outros x IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE
LTDA - Bruno Padilha, Valneri Mateus Lourenço e Valmir Luiz
Lourenço, propuseram açao ordinaria de revisao contratual au-
tos 35.259, com pedido de antecipaçao de tutela, em face da
Imobiliaria Fazenda Rio Grande Ltda.Disseram ter firmado em
10/07/1998, instrumentos particulares de compra e venda so-
bre os quais alegam haver desproporcionalidade das prestaçoes
inerentes. Pediram a antecipaçao da tutela no sentido de que
seja autorizado deposito judicial dos valores que consideram
incontroversos e para suspender a exigibilidade do valor con-
trovertido, na forma do art.50, paragrafos 1º e 4º da Lei n.10.931/
04.Requereram, da mesma forma, fosse determinada a Re que
se abstivesse de inserir o nome dos Autores no serviço de pro-
teçao ao credito.O pedido liminar envolve a tutela antecipato-
ria mista (art.273, I, do CPC), isto e, deve haver prova da ve-
rossmilhança e do perigo da demora.A verossilhança, diferen-
temente da fumaça de om direito, ha de ser mais robusta, ex-
pressiva e veemente.Das provas trazidas aos autos neste mo-
mento, e de acordo com a cogniçao exigivel, sumaria, entendo
que nao restou demonstrado que os contratos foram firmados
com bases onerosamente excessivas, ou seja, que os Autores
pagaram pelo imovel valor demasiadamente desproporcional
ao preço praticado no mercado.Os documentos juntados com a
inicial sao incapazes de demonstrar a alegada, tendo em vista
que os valores de venda variam e dependem de inumeros fato-
res, tais quais localizaçao, forma de pagamento, benefeitores
existentes no local, dentre outros fatores.Ademais e notorio que
o valor de mercado nao corresponde ao valor renal do
imovel.Somente analise tecnica dos referidos lotes proporcio-
naria uma avaliaçao segura.De igual forma nao esta presente o
requisito do perigo da demora, haja vista que em caso de pro-
cedencia do pedido os valores pagos a maior poderao se abati-
dos posteriormente.Outrossim, nao procede o pedido de abs-
tençao de inserçao do nome dos Autores no cadastro de restri-
çao ao credito.Salienta-se que este serviço constitui instrumen-
to utilizado pelo mercado para se prevenir dos maus pagado-
res, portando, legitimo e necessario aos dias atuais.No caso em
tela nao ha indicios da possbilidade da inserçao ilegal do noem
dos Autores em tais cadastros.Deve-se ter em mente que os
Autores firmaram um contrato com a Re, em que esta se obri-
gava em relaçao ao imovel e os Autores com o pagamento res-
pectivo, portanto, se estes nao adimplirem sua contrapresta-
çao, em principio, legitimada estaria a Re para tomar todas as
medidas permitidas por lei.Em vista do exposto, denego a tute-
la antecipada.Intimem-se as partes da decisao. - Adv. MAURO
CURY FILHO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35342/0000-TAR-
SO FURLAN x MARCEL ALCIDES LEPPIN e outros -Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.(Ao com-
plemento das custas do Senhor Oficial de Justiça no valor
R$.40,00.). - Adv. PERCY ARAUJO-

94.-SUMARISSIMA-35397/0000-LAURO OSORIO DAVILA
MOTTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Republico esse
despacho de fl.41/46, por nao ter sido publicado na integra, o
que faço agora. O rito a ser observado é o sumário, face o valor
atribuído à causa. Anote-se, inclusive na autuaçao. II- Requer
o Autor a revisao do contrato de financiamento celebrado entre
as partes, alegando a existencia de cláusulas abusivas.III- Li-
minarmente, requer a possibilidade de depósito judicial da par-
cela que entende correta. Quanto à possibilidade de depósito
judicial, deve a pretensao ser deferida em partes, visto que, por
ora, os valores obtidos pelo Autor através de perito particular,
sao unilaterais, devendo o Juízo, por cautela, manter a obriga-
çao de pagar o valor contratado, que sao parcelas fixas. Portan-
to, no momento da contratação estava o Autor ciente do com-
promisso assumido. Assim, para evitar a mora, deverá o Autor
depositar de imediato todas as parcelas já vencidas até o ajui-
zamento da ação; e durante o processo, todas as que forem se
vencendo, facultando-lhe o pagamento do principal, sem os
encargos de mora contratados. III- Quanto à exclusao do nome
da parte autora dos órgãos de restriçao, deve ser deferido de
plano, visto que se encontra presente a plausibilidade do direi-
to do(a) demandante, na medida em que há a possibilidade de
haver ilegalidade nas cláusulas apontadas pela parte. Quanto
ao risco de dano na demora, também não resta dúvidas que, a
manutenço de seu nome nas listas de maus pagadores traz da-
nos à partes. Importante salientar, contudo, que o deferimento
do presente pedido deve estar condicionado ao depósito pela
parte autora das parcelas vencidas a cada mês, sob pena de
verificar-se a mora e por conseguinte legalizar o apontamento
pelo credor. Desta forma, CONCEDO a liminar no sentido de
determinar que a ré abstenha-se de manter ou inscrever o nome
da parte autora nos órgaos de restriçao ao crédito pela dívida,
ora revisada, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00,
desde que esteja a parte autora depositando mensalmente a par-
te controversa e incontroversa.IV- Passo à análise da inversao
do ônus da prova, contudo, antes deve-se tecer alguns comen-
tários quanto a possibilidade de revisao do contrato e aplicabi-
lidade do CDC. Rotineiramente, as instituiçoes bancárias sus-
tentam como matéria de defesa, que o contrato foi livremente
pactuado, razao porque é lei entre as partes, em conformidade
com o princípio do “pacta sunt servanda”.Todavia, em função
das peculiaridades dos contratos bancários, que na maioria das
vezes tratam-se de contratos adesivos, cria-se uma desigualda-
de entre os contratantes, em benefício do Banco, devendo o
julgador analisar os termos do contrato para verificar a existên-
cia de cláusulas potestativas e nulas. Ressalta-se, que apesar
do principio do “pacta sunt servanda” nortear os contratos ci-
vis e comerciais, nao podem estes, violar outros princípios cons-

titucionais básicos, quais sejam, o da boa-fé e da
igualdade.Assim, entendo possível a revisao contratual.A ju-
risprudência brasileira atual, tem entendido que as operaçoes
bancárias devem ser submetidas às normas e ao novo espírito
do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Confor-
me o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum se
diga que as operaçoes bancárias não seriam ontologicamente
destinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege, como
serviços para os efeitos de sua caracterizaçao como relaçao de
consumo. Haveria, por assim dizer, uma ficçao jurídica concei-
tuando as atividades bancárias como sendo objeto das relações
de consumo” (NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos au-
tores do anteprojeto, p. 311, n.11, Forense Universitária, 1991,
1ª Ed.). Desta forma, diante da interpretaçao do artigo 2º e do õ
1º, do artigo 3º, do CDC, não há como não incluir o crédito
bancário entre as relaçoes tuteladas por este Códex, bem como,
deve o Magistrado, utilizando-se de seus princípios, verificar a
abusividade das cláusulas constantes dos contratos financei-
ros, expurgando aquelas que violem os princípios da boa fé e
do equilíbrio contratual. Devidamente admitida a aplicaçao do
CDC ao presente contrato, resta verificar sobre a inversao do
ônus da prova.Fixa o artigo 6º inciso VIII da lei Consumerista
que é direito do consumidor a facilitaçao da defesa de seus
direitos, inclusive, com a inversão do ônus da prova. A norma
protetiva mencionada foi editada como corolário lógico do co-
mando constitucional que elevou à categoria de direitos funda-
mentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Estado (art.
5º, XXXII da CF).É direito básico do consumidor a facilitaçao
da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida
pelo Estado, por expressa determinaçao constitucional por se
tratar de direito fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como naão poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios
mínimos para a facilitaçao desta defesa, permitindo a inversao
do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil
ou quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência.Em suma: a lei se contenta, para a
inversão do ônus da prova, ou com a verossimilhança das ale-
gaçoes ou com a verificaçao do estado de hipossuficiência do
consumidor.No caso sob exame, o que se discute é a existência
de nulidade e abusividade em cláusulas contratuais. O réu tem
por finalidade a prática de atividade financeiras.Faz parte do
seu cotidiano, entre outras atividades, o empréstimo de dinhei-
ro e a cobrança de juros.Na relaçao contratual é ele quem cal-
cula as prestaçoes, faz as devidas amortizaçoes de capital e
juros, emite bloquetos de pagamento, calcula saldo devedor,
etc.A parte autora cabe apenas pagar.Ora se é o réu que detém
a técnica deve ele demonstrar que age em conformidade com a
lei, nao praticando, no caso, as ilegalidades suscitadas. Deriva
daí, entao, que a autora é sim hipossuficiente frente à relaçao
contratual mantida com o réu, de sorte que o ônus da prova,
quanto à inexistência das ilegalidades apontadas, deve ser a
este atribuído.Assim sendo, estando presente a plausibilidade
do direito da parte autora, bem como sua hipossuficiência, IN-
VERTO o onus da prova.De outro lado, descabida e sem senti-
do a discussao a respeito de quem deve arcar com os honorári-
os do perito. O que se inverte é o ônus da prova, isto é, cabe ao
réu provar a inexistência das ilegalidades apresentadas.Onus
não é obrigaçao.Onus é uma imposiçao legal que, nao atendi-
da, permite ao destinatário da prova concluir pela existência ou
inexistência do fato probando. Deste modo, uma vez invertido
o onus das provas - que originariamente competia ao autor -
cabe ao réu exercer ou nao, a prerrogativa que lhe é dada para
propiciar a produção de prova pericial, inclusive apresentando
contratos e extratos, bem como, adiantando os honorários do
perito. A produçao de prova pericial é um onus, podendo as-
sim, deixar de ser exercido.As consequencias, em caso de ina-
tividade, sao bem conhecidas (art. 333 do CPC).Pouco impor-
ta, também, o disposto no artigo 33 do CPC.Quem tem o onus
de provar, tem o corolário lógico, o onus de propiciar os meios
necessários para a produçao da prova.Nao se desincumbindo
dos ônus, a prova nao é produzida e os fatos alegados pelo
autor serão considerados como verdadeiros. Neste sentido já
decidiu o STJ: “A regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a inversao do respectivo onus. Daí
nao se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ao verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido” (Resp. n.º 466604-
RJ - Rel. Min. Ari Pargendler - DJ 02.06.2003). V- Para a rea-
lizaçao da audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o
dia 19/06/2006, às 14:00horas. Cite-se o requerido, com ante-
cedencia mínima de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de, querendo, oferecer resposta, ciente
de que se nao comparecer injustificadamente, ou comparecen-
do, não oferecer resposta, ou oferecendo, não o for através de
advogado regularmente constituído, se presumirá que aceitou
como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo
requerente.No mesmo ato será preliminarmente tentada a con-
ciliação; se ela não for obtida e não for o caso de julgamento
antecipado, nova data será entao designada, para a realização
da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao
ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arroladas.
Intime-se.Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35415/0000-CABO-
MAXI COMERCIO E SERVICOS LTDA x SECCIONAL BRA-
SIL S/A - Recebo a exceçao de pre-executividade e determino
o processamento.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)
dias.Int. -Adv. FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JR.,
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e CREUZA CARVA-
LHO SADDI-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35443/0000-ERO-
NI ANCILAGGO TIVES x EDISON ROBERTO SANTIAGO
-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-
Adv. JUAREZ BORTOLI-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-35510/0000-DEONILDO
LUIZ FUGA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -APENSO
AOS AUTOS Nº.35.782 - Recebo os presentes embargos. De
consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intimem-se os embargados para, querendo, manifestarem-se no
prazo de 10 (dez) dias. Int.-Adv. MITSUYO FIGIMOTO STO-

NOGA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

98.-ORDINARIA-35599/0000-DIONE MARIA GIOTTO x
MASTERCARD BRASIL S/C LTDA -Necessario, para con-
cessao da antecipaçao dos efeitos da tutela, que haja prova ine-
quivoca que convença o Juiz da verossimilhança da alegaçao, e
que haja fundado receio de dano irreparavel ou de dificil repa-
raçao ou, alternativamente, fique caracterizado o abuso de di-
reito de defesa ou o manifesto proposito protelatorio do reu
(art.273, do CPC).No caso dos autos, a Autora pede a revisao
de contratos de cartao de credito no aspecto relativo aos juros e
forma de conta-los.Observa-se que a autora sequer acostou aos
autos o contrato que pretende revisar.E ja esta pacificado o
entendimento de que as Instituiçoes Financeiras podem cobrar
juros acima de 12% ao ano.Quanto capitalizaçao, nao restou
demonstrada estrem de duvidas. Nao ha prova, portanto, de que
a Autora nao e devedora.Note-se, ainda, que sequer juntou pla-
nilha de calculo do valor que entende incontroverso.Portanto,
ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipaçao
dos efeitos da tutela formulado pelo Autor. Cite-se a Re... Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

99.-DECLARATORIA-35607/0000-ANTAHKARANA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Necessario, para a concessao da antecipaçao dos efeitos
da tutela, que haja prova inequivoca que convença o Juiz da
verossimilhança da alegaçao, e que haja fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparaçao ou, alternativamente, fique
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto pro-
porsito protelatorio do reu (art.273, do C.P.C).No caso dos au-
tos, os Autores pedem a revisao de contratos de conta corrente,
cheque especial, conta devedora e mutuo, no aspecto relativo
aos juros e forma de conta-los.Nao assiste razao aos autores.Com
efeito, na propria peça inicial, os autores confessam que deixa-
ram de efetuar o pagamento devido, conforme pactuado com o
Banco Requerido, o que comprova sua inadimplencia, justifi-
cadora da inscriçao nos cadastros restritivos de credito pelo
Banco.Alem disso, ja esta pacificado o entendimento de que as
Instituiçoes Financeiras podem cobrar juros acima de 12% ao
ano.Quanto a capitalizaçao, nao restou demonstrada estreme
de divida.Note-se, ainda, que os autores nao juntaram planilha
de clauculo dos valores que entendem devidos, nem todos os
contratos que pretendem revisar.Portanto, ausentes os requesi-
tos legaisl, indefiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tu-
tela formulado pelos Autores.Cite-se o Reu...Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça. - Int. - Adv. FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

100.-BUSCA E APREENSAO-35631/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSE DE
MATOS SILVA - A requerente, em sede de açao de busca e
apreensao proposta contra a requerida, pugna pela concessao
de liminar para o fim de ser apreendido o bem descrito na ini-
cial, garantido com alienaçao fiduciaria, sob o fundamentos
que alinhas asfls.02/06...Posto isso, declino da competencia para
julgar a presenta.Açao de Busca e Apreensao.De consequen-
cia, determino a remessa destes autos para o foro da Comarca
de Toledo/Pr, com as cautelas e anotaçoes de estilo.Intime-se. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35788/0000-PAU-
LO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO x HSBC -SEGUROS
(BRASIL) S/A. - Cumpra o exequente o art.614, II, do CPC,
juntado memoria atualizada do credito.Int. - Adv. FABIO LUIZ
DE QUEIROZ TELLES-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35790/0000-GUI-
LHERME CHIAROTTI NETO e outros x LUCIENE RODRI-
GUES AMORIM - A teor do que dispoe o art.20, de CPC, cabe
o juiz fixar os honorarios advocaticios, assim excluo da execu-
çao os honorarios de 20%, conforme planilha de fl.06. I.Cite-
se, com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para pagamento ou
nomeaçao de bens a penhora.II.Para pronto pagamento arbitro
- a titulo de honorarios advocaticios - o percentual de 02% (dois
por cento) sobre o valor do debito.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.III.Int.-Adv. LUCIANA REGINA DOS
REIS-

103.-MONITORIA-35795/0000-ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x EXTERNATO PALMYRA TA-
GLIARI -ME -Na forma do artigo 1.1202b, do Codigo de Pro-
cesso Civel, expeça-se mandado, com prazo de 15 (quinze) dias,
para pagar a importancia devida ou embargar a presente.Preparar
as custas do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANµ
CARTàRIO DA 15¦ VARA CÖVEL
RELA•ÇO N§ 80/2006
JUIZ DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE DA ROCHA LINHAR 0042 001230/2005
0038 000968/2005

ALTIVO JOSE SENISKI 0018 001275/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0037 000536/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0049 000269/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0020 000665/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0003 001071/1999
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0017 000148/2002
CELSO DA SILVA LABRES 0027 000939/2004
CESAR AUGUSTO BROTTO 0027 000939/2004
CESAR AUGUSTO GAVRON 0019 000160/2003
CLEBER MARCONDES 0003 001071/1999

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0029 000024/2005
DALTON LUIZ DALLAZEM 0018 001275/2002
DANIEL ADDOR SILVA 0015 001061/2001

0016 001327/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 0014 000824/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0026 000320/2004
FRANCISCO PINTO DUARTE NE 0050 000270/2006
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0012 000382/2001
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 0041 001089/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0020 000665/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0005 000279/2000

0010 001047/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0033 000255/2005
JONAS BORGES 0011 001270/2000
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JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0007 000697/2000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0009 001018/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0024 001333/2003
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0015 001061/2001

0016 001327/2001
0034 000357/2005
0045 000069/2006

KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000120/2006
0028 000020/2005

LEONARDO DA COSTA 0013 000618/2001
LUCIA ANA LAZOF 0019 000160/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0021 000700/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 001018/2000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0037 000536/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0009 001018/2000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0031 000149/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0004 001491/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0030 000146/2005
MARCELO PINTO SANCANDI 0013 000618/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0022 000721/2003
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0032 000254/2005
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0014 000824/2001
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0036 000531/2005
MARILZA MATIOSKI 0044 000031/2006
MAURICIO KAVINSKI 0022 000721/2003
MAYLIN MAFFINI 0029 000024/2005
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0001 000009/1998
MYRTHES MAGDA GOMES 0008 000808/2000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0035 000364/2005
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0002 001227/1998

0006 000360/2000
PERCY ARAUJO 0039 000969/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0024 001333/2003
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0043 001242/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0023 000795/2003
REINALDO CORDEIRO NETO 0005 000279/2000

0010 001047/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0025 001535/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0017 000148/2002
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0041 001089/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0003 001071/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0047 000124/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0033 000255/2005
TRICIANA CUNHA PIZZATO 0048 000233/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0032 000254/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000149/2005

1.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 9/1998 - MIRI-
AN GUZONI DA COSTA x MARCOS FERREIRA MOROZ e
outros- “Renove-se a intima‡Æo da executada para eftuar o
pagamento das custas processuais pendentes, cf. ajustado …s
fls.569.” - Total das custas: R$613,20 - Adv. MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS.

2.-ALVARA - 1227/1998 - IROQUES GABRIEL CAMPOS
MEDEIROS- (efetuar o preparo das custas no valor de R$13,81)
- Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR.

3.-REVISAO CONTRATUAL - 1071/1999 - AURELIO RO-
TULO DE MORAES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “...Contados e preparados, anote-se e voltem
conclusos para senten‡a. Int.” - Total das custas R$69,52 - Adv.
CLEBER MARCONDES, CARLOS ROBERTO CLARO e SI-
MONE MARQUES SZESZ.

4.-INVENTARIO - 1491/1999 - LAIRI TEREZINHA BARAS
x ESPOLIO DE SILVIO BARAS- (Retirar as c¢pias necess rias
para instruir ao formal) - Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA.

5.-ARROLAMENTO - 279/2000 - VERA LUCIA DE MELLO
CIECILINSKI x ESPOLIO DE JOSE CIECILINSKY- (Efetuar
o preparo das custas no valor de R$129,70) - Adv. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF e REINALDO CORDEIRO NETO.

6.-ALVARA - 360/2000 - IROQUES GABRIEL CAMPOS
MEDEIROS- (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$115,36) - Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR.

7.-DEPOSITO - 697/2000 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE RUBENS DE BAR-
ROS- “O processo est  paralisado h  bem mais de trinta dias. A
autora foi intimada pessoalmente para promover o seu anda-
mento, quedando-se inerte. Nestes termos, caracterizado o aban-
dono, com fundamento no art. 267, inc. III,, do CPC, julgo
extinto o processo e impomdo … autora o pagamento das cus-
tas e despesas processuais. P.R.I.” - Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA.

8.-INVENTARIO - 808/2000 - MYRTHES MAGDA GOMES
x ESPOLIO DE HILARIA GOMES- (Efetuar o preparo das
custas no valor de R$440,05) - Adv. MYRTHES MAGDA
GOMES.

9.-DECLARATORIA - 1018/2000 - LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- “Renove-se a intima‡Æo da parte interessada, para que efe-
tue o preparo das custas remanescentes. Int.” - (Valor das cus-
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tas, R$352,10) - Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

10.-ALVARA - 1047/2000 - VERA LUCIA DE MELLO CIE-
CILINSKI- (Efetuar o preparo das custas no valor de R$307,81)
- Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e REINALDO COR-
DEIRO NETO.

11.-INTERDITO PROIBITORIO - 1270/2000 - PEREIRA &
BONATO LTDA. x PARANA CLUBE- “1. Sobre a segunda
certidÆo de f. 326 verso, manifeste-se o credor, no prazo de 10
dias. 2. Vistos, etc... Homologo por senten‡a o pedido de
desistˆncia formulado … f. 322 e julgo extinta a execu‡Æo de
honor rios iniciada por meio da peti‡Æo de f. 312/313 sem
julgamento do m‚rito (art. 267, inc. VIII do CPC). P.R.I.” -
Adv. JONAS BORGES e JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA.

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 382/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JULIANA BARANIUK COS-
TA- “Vistos, etc... Julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, inciso II, do C¢digo de Processo Civil, c/c o art.
7§ da Lei 5,741/71, tendo em vista a adjudica‡Æo do bem pelo
valor correspondente ao saldo devedor. Dou por levantada a
penhora. Oportunamente, feitas as anota‡äes e baixas
necess rias, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO.

13.-ORDINARIA - 618/2001 - ELEZE SERVICOS ESPECI-
AIS LTDA. x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-
TELEPAR - “Contados e preparados, pelo valor do acordo (f.
529/530), inclusive taxa judici ria, voltem conclusos para
homologa‡Æo. Int.” - Total das custas R$364,11 - Adv. MAR-
CELO PINTO SANCANDI e LEONARDO DA COSTA.

14.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 824/2001 - CESAR
AUGUSTO SENEGAGLIA JORGE x CINTIA FELDENS
SCHUTTE- “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos do autor, e improcedente o pedido con-
trposto, para condenar o r‚u ao pagamento das seguintes ver-
bas: a) R$5.000,00 (cinco mil reais) a t¡tulo de danos morais,
que serÆo acrescidos de juros legais e corre‡Æo monet ria tendo
como termo inicial a data de publica‡Æo desta senten‡a em
mÆos do escrivÆo; b) ressarcimento das despesas de conserto
da motocicleta, no importe de R$23.847,50; R$7.235,73 con-
cernentes … perda do equipamento de pilotagem; bem como as
despesas com medicamentos (f. 84/89) e de aluguel de muletas
(f. 90). Os valores serÆo corrigidos monetariamente, e acres-
cidos de juros de mora a partir dos or‡amentos, cupons fiscais
e recibo, conforme o caso. Vencido o autor em parte m¡nima
dos pedidos, condeo a r‚ ao apgamento das custas processuais
e dos honor rios do advogado do autor que, em conformidade
com o art. 20, par. 3§, do CPC, arbitro em 15% sobre as verbas
indenizat¢rias acima especificadas, o que fa‡o tamb‚m, em
considera‡Æo … improcedˆncia do pedido contraposto. P.R.I.”
- Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e MARIA IZABEL POHL
GRECHINSKI.

15.-ALVARA - 1061/2001 - ROSA MARIA AMARAL SILVA-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$191,17) - Adv.
DANIEL ADDOR SILVA e JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI.

16.-ALVARA - 1327/2001 - ROSA MARIA AMARAL SILVA-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$377,27) - Adv.
DANIEL ADDOR SILVA e JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 148/2002 - JEFFERSON
ROBERTO KULIG x PILATTI COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA. - “... contados e preparados, anote-se e voltem con-
clusos para senten‡a. Int.” - Total das custas R$328,30 - Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO.

18.-ALVARA - 1275/2002 - JOAO LUIZ BRITTO VALENTE-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$113,26) - Adv.
DALTON LUIZ DALLAZEM e ALTIVO JOSE SENISKI.

19.-ORDINARIA - 160/2003 - GILBERTO DO NASCIMEN-
TO x MOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$71,11) - Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAVRON e LUCIA ANA LAZOF.

20.-RESSARCIMENTO - 665/2003 - EDUARDO JOSE CHI-
PON e outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S/A - “Vis-
tos, etc. Homologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a transa‡Æo noticiada …s fls. 146/147 e, nos
termos do artigo 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias nos registros do
Cart¢rio e no Distribuidor. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.”
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

21.-ALVARA - 700/2003 - RITA DE CASSIA MEDEIROS-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$30,00) - Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN.

22.-ORDINARIA - 721/2003 - PARCERIA TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. x ABN AMRO REAL S/A- “... 2. Ap¢s o
pagamento das custas processuais pendentes (fls. 492), anote-
se e voltem conclusos para senten‡a. Int.” - Total das custas:
R$39,20 - Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e MAURICIO KAVINSKI.

23.-ALVARA - 795/2003 - CARLOS ALBERTO SABBADINI
e outros- (Retirar alvar ) - Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE.

24.-ORDINARIA - 1333/2003 - ALICINA DOVGINSKI x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA- “VISTOS, ETC... For-
te nestes fundamentos, julgo improcedente o pedido, pela

inexistˆncia da invelidez permanente, conforme consignado e
condeno a autora ao pagamento das despesas do processo e
honor rios advocat¡cios, os quais, nos termos do art. 20, par.
4§, CPC, e atento …s diretrizes das letras de seu par. 3§, fixo
em 20% sobre o valor dado … causa. P.R.I.” - Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

25.-ARROLAMENTO - 1535/2003 - LAURO KUCHNIR e
outros x Espolio de GUDRUN BOLLMANN KUCHNIR- (Re-
tirar carta de adjudica‡Æo) - Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR.

26.-INVENTARIO - 320/2004 - GIOVANI LIMA DE FAZIO x
ESPOLIO DE CARMELO DE FAZIO- (Retirar alvar ) - Adv.
ELIZETE CORREA DE SOUZA.

27.-DESPEJO - 939/2004 - MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA. x SANDRO LUIS BELLO
DE LIMA- “... Assim, acolho os embargos declarat¢rios ape-
nas para o fim de acrescer, na parte dispositiva, que a verba
dever  ser corrigida monetariamente pelo IGPM-FGV, com
incidˆncia de juros morat¢rios de 1% ao mˆs, acrescido de mul-
ta contratual de 2%. No mais, rejeito os embargos por nÆo
vislumbrar qualquer das hip¢teses que permita a
complementa‡Æo da senten‡a pela via eleita. P.R.I.” - Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO e CELSO DA SILVA LABRES.

28.-BUSCA E APREENSAO - 20/2005 - BANCO FINASA S/
A x SERGIO RENATO DE AQUINO - (Manifestar-se sobre o
interesse na execu‡Æo da senten‡a) - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

29.-SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 24/2005 -
LUIZ FERNANDO TEDESCHI x BV FINANCEIRA S/A -”·
conta e preparo.” - Total das custas R$695,51 - Adv. MAYLIN
MAFFINI e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

30.-DESPEJO - 146/2005 - HELENA ROBERTO BATAIELLO
x MARCIO FERNANDES DE BARROS - (Manifestar-se so-
bre o interesse na execu‡Æo da senten‡a) - Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS.

31.-REVISAO CONTRATUAL - 149/2005 - ISABEL CRISTI-
NA BALDAN x BANCO ITAU S/A- “NÆo havendo interesse
das partes em produzir provas, contados e preparados, anote-se
e voltem … senten‡a. Int.” - Total das custas: R$10,50 - Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 254/2005 - FERNAN-
DO CAVALCANTI ROSA x BANCO UNIBANCO S/A- “...
Ap¢s o preparo, voltem. Int.” - Total das custas R$364,81 -
Adv. MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO.

33.-REPETICAO DE INDEBITO - 255/2005 - DILHO CESAR
LARA ANTUNES x BV FINCEIRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST.- “Vistos, etc... Assim, pois, julgo im-
procedente o pedido inicial, diante da ausˆncia de qualquer ile-
galidade no contrato e, por isso, qualquer causa de
responsabiliza‡Æo civil da r‚, e imponho ao autor a obriga‡Æo
de pagar as despesas do processo, mais os honor rios
advocat¡cios do dr. patrono da parte r‚, fixados estes na forma
legal (art. 20, par. 4§, CPC), em virtude da natureza e
importƒncia da causa, em R$1,500,00, suscet¡vel de
atualiza‡Æo monet ria contada desde esta data pelo INPC e
com juros de mora na forma do artigo 406 da lei civil. P.R.I.” -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

34.-ALVARA - 357/2005 - ROSA MARIA AMARAL SILVA e
outros- (Efetuar o preparo das custas no valor de R$114,16) -
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI.

35.-ARROLAMENTO - 364/2005 - ROSA MARIA FERREI-
RA x ESPOLIO DE IVO COSTA FERREIRA - “Vistos, etc...
Homologo por senten‡a para que produza seus jur¡dicos e le-
gais efeitos, a partilha de fl. 03 destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por falecimento de IVO COSTA FERREI-
RA, atribuindo aos herdeiros nela contemplados os respectivos
quinhäes, salvo erro, omissÆo e resslavada a responsabilidade
dos herdeiros e os direitos de terceiros. Ap¢s o trƒnsito em jul-
gado, intime a inventariante para comprovar o pagamento do(s)
imposto(s) incidente(s). Somente ap¢s verificada e atestada pela
Fazenda P£blica a suficiˆncia, regularidade e temepstividade
do(s) pagamento(s), e pagas eventuais custas, ser  expedido o
formal de partilha. P.R.I.” - Adv. NEUSA MARIA GARAN-
TESKI.

36.-SUMARIA DE COBRANCA - 531/2005 - SIND. TRAB.
CONCESS. ENERGIA ELETR. ALTERNATIVA PR x REI-
NALDO BRECHOR DOMINGUES- (Efetuar o preparo das
custas no valor de R$15,00, refente …s despesas de expedi‡Æo
e postagem da carta de cita‡Æo) - Adv. MARIA JOSE CARVA-
LHO D. CAVALCANTE.

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 536/2005 - AMA-
DEU PEREIRA DE LIMA x BANCO FINASA S/A - “Conta-
dos e preparados, com base no valor do acordo, inclusive em
rela‡Æo a taxa judici ria, voltem conclusos para homologa‡Æo.
Int.” - Total das custas R$686,43 - Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

38.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 968/2005 -
MORMAII IND., COM. EXP. E IMP. ARTIGOS ESPORTI-
VOS e outros x ADAMI - COSMETICOS E UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA. e outros - (Efetuar o preparo das custas
no valor de R$2,10) - Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHA-
RES.

39.-DESPEJO - 969/2005 - TSUYOSHI KURAMOSHI x JOR-
GE SILVA DE JESUS - (Manifestar-se sobre o interesse na

execu‡Æo da senten‡a) - Adv. PERCY ARAUJO.

40.-OBRIGACAO DE FAZER - 1057/2005 - CARLOS AL-
VES PRATES x OSMAR JESUS MOLONHA e outros- “Aco-
lho a peti‡Æo de fls. 56 como emenda … inicial. Recolhidas
eventuais diferen‡as no dep¢sito inicial e FUNREJUS, voltem.
Int.” - Total das custas R$457,80 (cart¢rio) e R$43,25 (Funre-
jus) - Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

41.-DECLARATORIA - 1089/2005 - ANA LISA KLOCZOKO
DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A- “VISTOS,
ETC... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos.
Condeno os autores, solidariamente, ao pagamento das custas
e dos honor rios do advogado da parte adversa, que, por equi-
dade, considerando a qualidade e o zelo demonstrados, nÆo
sem olvidar a padroniza‡Æo da resposta utilizada em in£meros
processos, arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais). As verbas de
sucumbˆncia serÆo exig¡veis no prazo de cinco anos, contados
do trƒnsito em julgado, se demonstrada a solvabilidade dos
autores, benefici rios da assistˆncia judici ria gratuita. P.R.I.” -
Adv. GISELE TURSEN DE OLIVEIRA VIVAN e SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES.

42.-COMINATORIA - 1230/2005 - MORMAII IND., COM.
EXP. E IMP. ARTIGOS ESPORTIVOS e outros x ADAMI -
COSMETICOS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. e ou-
tros - “Contados e preparados, ambos os feitos, inclusive taxa
judici ria, voltem conclusos. Int.” - Total das custas R$2,10 -
Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES.

43.-ARROLAMENTO - 1242/2005 - ROSELI SAMPAIO GAL-
LEAZO x ESPOLIO DE ELZEA SCHIMMELPFENG SAM-
PAIO- “Vistos, etc... HOMOLOGO por senten‡a, para que pro-
duza os seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha de f. 04/07
destes autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento
de LEZEA SCHIMMELPFENG SAMPAIO, atribuindo aos her-
deiros nela contemplados os respectivos quinhäes, salvo erro
ou omissÆo e ressalvada a responsabilidade dos herdeiros e os
direitos de terceiros. Ap¢s o trƒnsito em julgado, intime-se a
inventariante para comprovar o pagamento do(s) imposto(s)
incidente(s). Somente ap¢s verificara e atestada pela Fazenda
P£blica a suficiˆncia, regularidade e tempestividade do(s)
pagamento(s), e pagas eventuais custas, ser  expedido o formal
de partilha. P.R.I.” - Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 31/2006 - SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA. x MARCIO CUSTODIO DO PRA-
DO- “... designo o dia 02 de agosto de 2006, …s 15h15min,
para a realiza‡Æo da audiˆncia, expedindo-se o mandado para
cita‡Æo do requerido. Int.” - Adv. MARILZA MATIOSKI.

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 69/2006 - HOTEL J. NE-
GRAS LTDA. x MINISTERIO PUBLICO DO PARANA- “Vis-
tos, etc... Assim, rejeito os embargos declarat¢rios por nÆo
vislumbrar qualquer das hip¢teses que permita a
complementa‡Æo da senten‡a pela via eleita. P.R.I.” - Adv.
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI.

46.-BUSCA E APREENSAO - 120/2006 - BANCO FINASA S/
A x CARLOS EDUARDO ROSS - “Vistos, etc... Homologo
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada …s fls. 21 e, em consequencia, julgo
extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC.
P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal, se requerida. Ap¢s,
oficie-se ao DETRAN conforme requerido. Oportunamente, ao
arquivo com as baixas e anota‡äes de estilo.” - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

47.-ALIENACAO DE BEM COMUM - 124/2006 - MIGUEL
MARTINS DE MATOS x ISABEL CANTOS LOPES- “Vistos,
etc... Acolho o pedido de f. 19 como desistˆncia e julgo extinto
o processo, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC.
Custas pelo autor. Promovam-se oportunamente as devidas bai-
xas. P.R.I.” - Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA.

48.-SUSTACAO DE PROTESTO - 233/2006 - FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO S/A x DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. - (Manifestar-se so-
bre a contesta‡Æo apresentada) - Adv. TRICIANA CUNHA
PIZZATO.

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 269/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MCP
ALIMENTOS LTDA. e outros - (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$120,00) - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 270/2006 -
COOPERPACKIN - COOP. REG. DE PRODUCAO AGRICO-
LA x HORTIFRUTIGRANJEIROS EDICO CARVALHO
LTDA. - (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 40,00)
- Adv. FRANCISCO PINTO DUARTE NETO.
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1.-INVENTARIO - 232/1993 - ADRIANA MIRINDIA CAR-
NIEL x ESP.ODILA CARNIEL - (Efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 638,81) - Adv. LOURDES
B.BELTRAMI RIVAROLI, LUIZ ANTONIO DAROS e AR-
NALDO DOIN VIEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO - 1279/1998 - TEIXEIRA COMER-
CIO DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA. x PERSONAL BAG
INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - “Vistos, etc... Assim, pois,
julgo extinto o feito, sem julgamento de m‚rito, ante a impossi-
bilidade de se invocar a simula‡Æo da pr¢pria torpeza, com
esteio no disposto no art. 104 do CC/16, combinado com o art.
267, V do CPC. Com o trƒnsito em julgado, levante-se o di-
nheiro depositado em favor da r‚. Condeno a autora ao paga-
mento das despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios
que arbitro, por for‡a do disposto no art. 20, p r. 4§ do CPC,
em R$ 1.000,00 (um mil reais), ante o trabalho efetuado pelo
ilustre advogado da r‚. P.R.I.” - Adv. MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR e AMADEU ALICE NETTO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 399/1999 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x LEO FERNANDO DA SIL-
VA DITZEL e outros - “Indefiro o pedido de vista, pois se en-
contra em curso o prazo para o trƒnsito em julgado da senten‡a
prolatada nos embargos. Int.” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

4.-RESCISAO DE CONTRATO - 829/1999 - MARCOS GUI-
MARAES SAMPAIO e outros x ZILAH CORREA ROSS - “...
Sobre o prosseguimento do feito, diga a exequente Zilah Cor-
rea Ross. Int.” - Adv. ALCEU BOLLIS-

5.-ALVARA - 236/2000 - ADRIANA MIRINDIA CARNIEL x -
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(Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
25,21) - Adv. LOURDES B.BELTRAMI RIVAROLI, LUIZ
ANTONIO DAROS e ARNALDO DOIN VIEIRA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1066/2001 - ASSOCI-
ACAO DA PRESERVACAO DA CULTURA CIGANA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - “Torno sem efeito o despa-
cho de f. 491, porque a autora bem o benef¡cio da assistˆncia
gratuita (f. 325/327). Com o resultado de improcedˆncia da
a‡Æo, a exigˆncia das verbas de sucumbˆncia est  condiciona-
da … possibilidade material verificada no prazo do art. 12 da
Lei 1060/50. Aguarde-se por 05. Nada requerido, tornem os
autos a arquivo. Int.” - Adv. RENE ARIEL DOTTI, EDSON
SHOITI FUGIE e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

7.-ORDINARIA - 1248/2001 - ESPOLIO DE SIDINEY FER-
REIRA PADILHA e outros x BANCO CITIBANK S/A - (Ma-
nifestar-se sobre a resposta aos quesitos sumplementares, for-
mulada pela Sra. Perita) - Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO,
ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MO-
RAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-

8.-INVENTARIO - 238/2002 - NILVA DE CARVALHO x ES-
POLIO DE HELENA VARGAS - “Comprovem os interessados
o recolhimento do tributo devido. Int.” - Adv. GUSTAVO PE-
DRON DA SILVEIRA-

9.-CAUTELAR - 527/2002 - ALCIMAR MEDEIROS x BAN-
CO CREDIBANCO S/A - “Vistos, etc... Assim, pois, julgo ex-
tinto o feito, sem julgamento de m‚rito, tendo em conta nÆo
ter o autor interesse no feito, com esteio no art. 267, VI, CPC,
condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e
dos honor rios advocat¡cios que, na forma preconizada no art.
20, p r. 4§ do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
diante da simplicidade da causa. P.R.I.” - Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

10.-BUSCA E APREENSAO - 551/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOHNNY
RIBEIRO SOUZA - “Vistos, etc...Julgo extinto o feito, sem
julgamento de m‚rito, ante a ausˆncia de comprova‡Æo da mora,
com esteio no disposto no art. 2§, p r. 2§, DL 911/69, c/c 267,
VI, CPC, conforme consignado. Condeno a autora ao paga-
mento das despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios
que arbitro, por for‡a do disposto no art. 20, p r. 4§ do CPC,
em R$ 500,00 (quinhentos reais), ante o trabalho efetuado pela
ilustre curadora nomeada. P.R.I.” - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

11.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 661/2002 - MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos
para que requeiram o que de direito. Int.” - Adv. MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

12.-REPARACAO DE DANOS - 944/2002 - SILVIA LORE-
NA BERTOLDO x NUTRIMENTAL S/A IND.COM.DE ALI-
MENTOS e outros - “... Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar
os r‚us, solidariamente, ao pagamento das seguintes verbas: a)
indeniza‡Æo pelos danos morais, que arbitro em R$ 20.000,00
(vinte mil reais), acrescidos de corre‡Æo monet ria e de juros
de mora de 1% ao mˆs (art. 406 do C¢digo Civil) a contar da
data de publica‡Æo desta em mÆos do escrivÆo e tendo como
termo final o efetivo pagamento; b) ressarcimento das despesas
comprovadas nos autos … f. 148/157, que serÆo atualizadas
monetariamente, com incidˆncia de juros de mora, … taxa le-
gal, a contar do efetivo desembolso (S£mula nµ 54 do STJ), at‚
o advento do novo C¢digo Civil, quando ser  aplicado o crit‚rio
supra determinado. Sucumbente a autora em parte m¡nima dos
pedidos, condeno os r‚us, solidariamente, ao pagamento das
custas processuais, incluindo os honor rios periciais, bem como
honor rios do advogado da parte adversa, os quais, por
aprecia‡Æo eq•itativa, considerando os crit‚rios do art. 20, õ
3.µ, do CPC, fixo em 10% sobre o valor das verbas
condenat¢rias, atualizadas. A requerida Nutrimental alegou,
falsamente, que o segundo r‚u nÆo estava utilizando o ve¡culo
em servi‡o, razÆo pela qual incorre nas penas da litigƒncia de
m -f‚ (art. 17, II, do CPC). Assim, condeno-a ao pagamento de
multa de 1% e de indeniza‡Æo … parte autora, fixada em 10%
(dez por cento), ambas calculadas sobre o valor da causa, atu-
alizado. Apreciando a lide secund ria, julgo procedente a
denuncia‡Æo, para condenar a denunciada a indenizar a de-
nunciante, por direito de regresso, pelo montante das
condena‡äes, exceto as decorrentes da litigƒncia de m -f‚. Im-
ponho igualmente … denunciada o pagamento dos honor rios
do advogado da denunciante, que, com fundamento nos crit‚rios
do art. 20, õ 3.µ, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre as
indeniza‡äes atualizadas. Publique-se, registre-se e intimem-
se.” - Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, LUIR CESCHIN e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA -

13.-ORDINARIA - 1582/2002 - QUADRATUM
CONSTRU•ÇO LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A - “1. A
peti‡Æo da requerida em que afirma a desistˆncia da inquiri‡Æo
da testemunha foi dirigida a juntada aos autos da cautelar em
apenso (f. 1498). Regularize a serventia, providenciando o de-
sentranhamento e subsequente juntada a estes autos. 2. NÆo h 
mais provas a produzir. Encerrada a instru‡Æo probat¢ria inti-
mem-se as partes para apresentarem os memoriais escritos em
substituicao aos debates orais, no prazo de vinte dias, contados
da intima‡Æo deste, permanecendo os autos em cart¢rio, salvo
distribui‡Æo do prazo por consenso das partes (art. 40, p r. 2§
do CPC). 3. Depois, vista ao Minist‚rio P£blico. Int.” - Adv.
ANTENOR C.PENTEADO, MARCELO ZANON SIMAO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

14.-ORDINARIA - 488/2003 - PRISCILLA F.SCHULTHEIS
REFRIGERANTES x PRODATA FOMENTO MERCANTIL

CONSULTORIA EMPRESARIAL - “1. Quanto ao substabele-
cimento juntado … f. 238, fa‡am-se as anota‡äes necess rias.
2. A pessoa jur¡dica deve nÆo somente alegar, mas comprovar
insuficiˆncia de recursos a conseguir os benef¡cios da justi‡a
gratuita, conforme racioc¡nio do julgado: (...) A embargante nem
fez a afirma‡Æo de que trata o art. 4§ da Lei 1060/50, nem
logrou comprovar insuficiˆncia de recursos para pagar as cus-
tas do processo a partir de agora. Com a devida vˆnia, ser deve-
dora de mais de R$ 1.000.000,00, perante a Fazenda P£blica
nÆo significa exatamente que nÆo possa pagar R$ 25,00 para
a interposi‡Æo do recurso, valor ¡nfimo, que, de regra, nÆo
traz preju¡zo a nenhum empres rio que tenha que desembolsar
tal quantia. NÆo bastasse isso, a alegada situa‡Æo econ“mica
deficit ria se verifica desde o ano de 2004, conforme se vˆ dos
documentos de f. 236/237, e a autora nada falou acerca disso
no processo, mas aguardou o resultado do julgamento, a ela
desfavor vel, para s¢ entÆo invocar a assistˆncia judici ria gra-
tuita e se furtar ao pagamento das custas e talvez das verbas de
sucumbˆncia. Assim sendo, tendo em vista que inexiste a efeti-
va comprova‡Æo da impossibilidade do pagamento das custas
processuais no valor de R$ 25,00, indefiro o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita. 2. “Em que pese a possibilidade
da assistˆncia judici ria poder ser concedida em qualquer est gio
processual, tal faculdade nÆo pode representar franca panac‚ia
e subversÆo da regra processual atinente … obrigatoriedade
do preparo recursal.” (art. 511 do CPC - Enunciado n§ 1 do
CEDEPE do TAPR). Deixo de receber o recurso de apela‡Æo
(f. f. 224/232), por falta de um de seus requisitos objetivos
exigidos pelo art. 511 do CPC: comprova‡Æo do preparo no
ato da interposi‡Æo. E o fa‡o adotando, por brevidade, como
raz de decidir os excertos jurisprudenciais que abaixo transcre-
vo: (...) Int.” - Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI e GUSTAVO PELEGRINI RONUCCI-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1058/2003 - BANCO ITAU
S/A x SERGIO LUIZ DE MEI e outros - “... 2. Providencie o
credor o registro da penhora. 3. Sobre a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade e documentos (f. 110/178), manifeste-se o credor,
no prazo de dez dias. Int.” - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA - 294/2004 - CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
RODNEY LOBO GONCALVES - “Vistos, etc. Homologo para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo de f. 113/
114, e em consequˆncia, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, o que fa‡o com base no art. 269, III do CPC, P.R.I. Oportu-
namente, ap¢s as devidas baixas e comunica‡äes, arquivem-
se.” - Adv. MAGDA EGGER e ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES-

17.-DEPOSITO - 301/2004 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARIA HELENA SORGATTO MACHADO - “Vistos,
etc... Assim, pois, julgo procedente o pedido com esteio no art.
4§ do DL 911/69 para condenar a r‚ no preƒmbulo qualificado
a restituir ao autor, no prazo de vinte e quatro horas o bem
descrito na inicial, ou seu equivalente em dinheiro, sem comi-
nar-lhe a pena de prisÆo, conforme consignado. Condeno ain-
da a r‚ ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais, nos termos do art. 20, p r. 3§ do CPC e
atendendo as exigˆncias de sua letra, fixo em quinze por cento
sobre o valor do d‚bito. P.R.I.” - Adv. BLAS GOMM FILHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 670/2004 -
LUIZ HENRIQUE RIBAS MOTTA x NATANAEL GORTE
CAMARGO - (Retirar o of¡cio expedido) - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA - 749/2004 - BANCO ECO-
NOMICO S/A x PEDRO PARAILIO DE LIMA e outros - “Vis-
tos, etc... Assim, pois, julgo procedente o pedido para o fim de
condenar os r‚us ao pagamento de R$ 10.819,98 originado do
valor cobrado na inicial, conforme consignado no corpo desta
decisÆo, o qual dever  ser acrescido dos juros legais e corre‡Æo
monet ria a partir do ingresso na a‡Æo pelo INPC, condenando
os r‚us ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios que fixo em dez por cento sobre o valor da
condena‡Æo tendo em vista o trabalho dos advogados do autor
e a simplicidade da causa (art. 20, p r. 3§, CPC). P.R.I.” - Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 963/2004 - JOEL PAU-
LINO GONCALVES x VIP SERVICOS GERAIS S/C LTDA. e
outros - “Manifeste-se o autor (f. 121/124), em cinco dias.”
(manifestar-se inclusive sobre o of¡cio juntado … f. 126) - Adv.
IVAN JOSE SILVEIRA-

21.-ORDINARIA - 1289/2004 - UBALDO DE SIQUEIRA x
BANCO ITAU S/A - “1. NÆo havendo impugna‡Æo, fixo os
honor rios em R$ 1500,00 cf. proposta de f. 145/146, a serem
pagos em cinco parcelas, iguais, mensais e sucessivas, a serem
depositadas em Cart¢rio; a primeira em dez dias, e as demais a
cada trinta dias dos meses subsequentes. 2. Intime-se o autor
para, em dez dias, depositar a primeira parcela dos honor rios
do expert nomeado, cf. requerido … f. 550. 3. Com o dep¢sito
da primeira parcela, encaminhem-se os autos ao Sr. perito para
realiza‡Æo dos trabalhos, informando com antecedˆncia a data
do in¡cio dos trabalhos a fim de possibilitar a intima‡Æo das
partes. Int.” - Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-CARTA DE SENTENCA - 1299/2004 - ORIENTE BATEL
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. x ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS - “NÆo cabe em execu‡Æo
provis¢ria de despejo deliberar de modo diverso ao que foi
estabelecido na senten‡a. Cumpra-se o despacho de f. 105. Int.”
DESPACHO DE F. 105: “O oficial de justi‡a dever  diligenciar
quando terÆo in¡cio as f‚rias escolares no mˆs de julho e agen-
dar o cumprimento do mandado em conformidade com o deter-
minado na senten‡a. Int.” - Adv. MARIA DOS ANJOS
P.WAPNIARZ e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

23.-DEPOSITO - 169/2005 - BANCO FINASA S/A x JOAO

PAULO POLINSKI - “Vistos, etc... Assim, pois, julgo extinto
o feito, sem julgamento do m‚rito, ante a manifesta falta de
interesse, com esteio no disposto no art. 267, VI, CPC, confor-
me consignado no corpo desta decisÆo. Condeno o auto ao
pagamento das despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo
em vista o trabalho do ilustre advogado do r‚u, conforme pre-
conizado no art. 20, p r. 4§ do CPC. P.R.I.” - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, ANDRE CARPE NEVES e AN-
DRE ALVES WLODARCZYK-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 176/2005 - BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x GILBERTO JOSE DE
CAMARGO e outros - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a o
pedido de desistˆncia formulado … f. 76 e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do m‚rito (art. 267, VIII do CPC), im-
pondo ao desistente o pagamento das custas processuais (CPC,
art. 26). Feitas as anota‡äes, baixas e comunica‡äes necess rias,
determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-PROTESTO JUDICIAL - 326/2005 - ALIANCA NAVE-
GACAO E LOGISTICA LTDA. E CIA. x PARCERIA
COM.IMP.E EXP.DE PROD.MANUFATURADOS LTDA. -
“Homologo por senten‡a o pedido de desistˆncia formulado …
f. 65, impondo ao desistente o pagamento das custas processu-
ais (CPC, art. 26). Feitas as anota‡äes, baixas e comunica‡äes
necess rias, determino o oportuno arquivamento dos autos.
P.R.I.” - Adv. MAURO VIGNOTTI-

26.-REVISAO CONTRATUAL - 549/2005 - ROSA MARIA DA
ROCHA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - “1. Mantenho a
decisÆo hostilizada por seus pr¢prios fundamentos e determi-
no que fique retido nos autos o agravo (f. 86/93) para que dele
conhe‡a o tribunal ad quem em caso de eventual apela‡Æo
(CPC, art. 523). 2. Cumpra-se (f. 57), integralmente. Int.” -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e THAIS AMOROSO PAS-
CHOAL-

27.-ORDINARIA - 630/2005 - JULIANA KOWALEWSKI
SEELIG e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL DO
BRASIL S/A - “Na forma do inc. I do art. 463, do CPC, corrijo
evidente erro material constante da senten‡a de f. 86/88 destes
autos para que nela onde se lˆ “Luciana Kowalewski Seelig”,
leia-se “Juliana Kowalewski Seelig”. Na parte que nÆo foi
objeto de corre‡Æo, mantenho a senten‡a, tal como est  lan‡ada
… f. 86/88 e na decisÆo integrativa de f. 96/97. Publique-se.
Registre-se na sequˆncia atual do livro de senten‡as, anote-se a
retifica‡Æo, por certidÆo, na propria senten‡a destes autos,
bem como no seu registro e intimem-se. Int.” - Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

28.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 675/2005 - ITAU SEGU-
ROS S/A x AIRTON SETTI e outros - “Vistos, etc... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para condenar os
requeridos ao pagamento da quantia de R$ 2.873,97, quantia
que deve ser corrigia monetariamente desde a data do desem-
bolso, com juros de mora no percentual de um por cento ao
mˆs, contados desde a data do evento (S£mula 54 do STJ).
Condeno ainda, os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em dez por cento
sobre o valor do d‚bito, ante o trabalho desenvolvido pelo pa-
trono do autor, tempo da demanda e ausˆncia de instru‡Æo do
processo, o que fa‡o com arrimo no art. 20, p r. 3§ do CPC.
P.R.I.” - Adv. ELIANI GARCIES CHOTI e MAY IARK WER-
NER-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO - 787/2005 - CONSTRUTO-
RA SAN ROMAN S/A x TAMI KAVASE SEITZ - “Vistos, etc...
Assim, rejeito os embargos declarat¢rios por nÆo vislumbrar
qualquer das hip¢teses que permita a complementa‡Æo da
senten‡a pela via eleita. P.R.I.” - Adv. ANDRE MELLO SOU-
ZA e ANA LUIZA MANZOCHI-

30.-ORDINARIA - 877/2005 - MARIO FARACO e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A - “Vistos, etc... Assim, pois, julgo
parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar o r‚u
a pagar aos autores a diferen‡a do percentual que lhe foi apli-
cado no percentual e per¡odo que a inicial declina, corrigindo-
se o d‚bito pelo INPC, sem juros remunerat¢rios pois prescri-
tos e com juros morat¢rios desde a cita‡Æo, cuja apura‡Æo
deve ser realizada em liquida‡Æo de senten‡a, por c lculo, tudo
em conformidade com o corpo desta decisÆo, condenando o
r‚u ao pagamento de metade das despesas processuais e
honor rios advocat¡cios que arbitro em dez por cento sobre o
valor da condena‡Æo, considerando a simplicidade da causa e
o tempo da demanda (art. 20, p r. 3§, CPC); outrossim, conde-
no os autores ao pagamento de metade das despesas processu-
ais e honor rios advocat¡cios da parte contr ria que arbitro em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelos mesmos moldes j  indica-
dos. P.R.I.” - Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAOUAF HALABI e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1059/2005 - JOSE LUIZ
BATISTA e outros x MARLENE SIBELE MURARA - “Em cin-
co dias, digam as partes quais fatos que, nÆo sendo incontro-
versos, nem objeto de prova documental, e tendo relevƒncia
jur¡dica para o desate desta causa, pretendem trazer ao proces-
so e, tamb‚m com precisÆo, por qual modalidade de prova;
caso requeiram prova pericial, esclare‡am: modalidade, obje-
to, extensÆo e relevƒncia para o deslinde do feito, ou justifi-
quem, se for o caso, eventual cabimento do julgamento do feito
no estado em que se encontra. Int.” - Adv. AJOCIR VICARI e
ELIANE MARIA MARQUES-

32.-BUSCA E APREENSAO - 1207/2005 - BANCO ITAU S/A
x ROMILDO ALVES DOS PRAZERES JUNIOR - (Retirar os
of¡cios expedidos) - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

33.-MONITORIA - 1246/2005 - MIL E UMA NOITES x TA-
NIA REGINA FAVARO - (Manifestar-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a, inclusive recolher as custas da diligˆncia

no valor de R$ 120,00) - Adv. ANA PAULA FERNANDES-

34.-BUSCA E APREENSAO - 1262/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANA CRISTINA THURMANN - “Vistos,
etc. Acolho o pedido de f. 24 como desistˆncia e julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas
pela autora. Promovam-se oportunamente as devidas baixas.
P.R.I.” - Adv. IDELANIR ERNESTI-

35.-DECLARATORIA - 1273/2005 - IRACILDA TOME x
BANCO ITAU S/A - “1- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277)
em 04 de julho de 2006, …s 15 horas, … qual deverÆo compa-
recer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e alter-
nativas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais pro-
vas a produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. 2- Cite-se a parte r‚ com antecedˆncia m¡nima de
10 (dez) dias, para que nela compare‡a pessoalmente, apresen-
tando, na mesma oportunidade e necessariamente atrav‚s de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer per¡cia, formular quesitos e indicar as-
sistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar do mandado a
advertˆncia de que nÆo comparecendo e nÆo se defendendo,
inclusive por nÆo ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os
fatos alegados na peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo
se o contr rio resultar da prova dos autos, com prola‡Æo de
senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte requerente retirar
a carta de cita‡Æo do r‚u, para postagem) - Adv. MARIZ MEN-
DES MAY -

36.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 1339/2005 - JOSE
DE ASSIS PEREIRA-ASSESSORIA CONDOMINIAL-LTDA.
x CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DOS CEDROS - “A
preliminar arguida nÆo comporta acolhimento nesta fase por-
que ‚ questionada a legitimidade do autor para a cobran‡a de
valores antecipados ao condom¡nio e isso diz respeito ao m‚rito
da causa. Designo audiˆncia conciliat¢ria para o dia 02.08.2006,
…s 15h20min. Intimem-se as partes, por interm‚dio de seus
procuradores, para comparecerem com propostas objetivas e
previamente estudadas. Int.” - Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JAR-
BAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

37.-SUMARIA DE COBRANCA - 1408/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VI x LUIZ TAVARES DE
LEMOS e outros - (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$ 40,00) - Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

38.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 15/2006 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO DIARIO DO PARANA x IRAMIR RAI-
MUNDO MARCON e outros -”Designo audiˆncia de tentativa
de concilia‡Æo (CPC, 125, IV e 331) para o dia 10 de agosto
de 2006, …s 14 horas. Intimem-se as partes, as quais deverÆo
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes espec¡ficos para transigir, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar transa‡Æo. Sem
ˆxito a concilia‡Æo o feito saneado, fixados os pontos contro-
vertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou se for o
caso, ser  prolatada senten‡a.” - Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e RODRIGO VIDAL-

39.-ORDINARIA - 98/2006 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x RADIO CULTURA
DE CURITIBA LTDA. e outros - “Converto o julgametno em
diligˆncia. Esclare‡a a parte interessada sobre o pedido de sus-
pensÆo do processo, vez que, realizado acordo para pagamen-
to parcelado, impäe-se sua homologa‡Æo com a extin‡Æo do
processo de conhecimento. Em caso de descumprimento da
transa‡Æo, o autor teria dispon¡vel t¡tulo executivo judicial.
Int.” - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOAO BOA-
VENTURA DE CRISTO-

40.-ARROLAMENTO - 448/2006 - ELIANE ROZADOS FER-
NANDES COSTA x ESPOLIO DE ELIDE ROZADOS FER-
NANDES - “1. Nomeio inventariante ELIANE ROZADOS
FERNANDES COSTA, independentemente de compromisso
por termo. 2. Vistos, etc... HOMOLOGO por senten‡a, para
que produza os seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha de fls.
05/06 destes autos de arrolamentos dos bens deixados por fale-
cimento de ELIDE ROZADOS FERNANDES, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhäes, salvo erro ou omis-
sÆo e ressalvada a responsabilidade dos herdeiros e os direitos
de terceiros. Defiro, desde logo, a ren£ncia ao prazo para
interposi‡Æo de recurso, se requerida pelos interessados. Ap¢s
o trƒnsito em julgado, intime-se a inventariante para compro-
var o pagamento dos impostos incidentes. Somente ap¢s verifi-
cada e atestada pela Fazenda P£blica a suficiˆnci, regularidade
e tempestividade dos pagamentos, e pagas eventuais custas, ser 
expedido o formal de partilha. Int.” - Adv. TATIANA NATAL-

41.-ORDINARIA - 495/2006 - WMR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. x SHEEL GAS LGP BRASIL S/A e ou-
tros - “1. Ciˆncia …s partes sobre a distribui‡Æo dos autos a
este Ju¡zo. 2. O valor atribu¡do … causa, R$ 12.500,00, nÆo
corresponde ao seu real conte£co econ“mico, maltrata o art.
259, II, CPC, e, via de consequˆncia, deixa ao talante da parte
a escolha do rito procedimental, qua sabidamente ‚ infung¡vel.
Observo, ainda, que o autor formulou pedido certo no valor de
R$ 448.800,00 mais R$ 34.000,00, al‚m dos danos morais, que
nÆo foram quantificados. Corriga, no prazo de dez dias, ob-
servando, se for o caso, o art. 276 do CPC, sob pena de pre-
clusÆo ao direito … producÆo da prova, e recolhendo o
dep¢sito inicial, as custas da distribui‡Æo e a taxa relativa ao
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribui‡Æo. Int.”
- Adv. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, FRANCIS-
CO PAULO SMITEK SOBIERAY e JOSE CARLOS BUSAT-
TO-

42.-BUSCA E APREENSAO - 543/2006 - BANCO DIBENS
S/A x JULIANO GARCIA MACHADO - “1. Comprovada a
mora do requerido (...), defiro liminarmente, a medida. Expe‡a-
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se mandado para a busca e apreensÆo...” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$ 200,00) -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

43.-BUSCA E APREENSAO - 544/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANA MARIA REHME DE MOURA VI-
EIRA - “1. Comprovada a mora do requerido (...), defiro limi-
narmente, a medida. Expe‡a-se mandado para a busca e apre-
ensÆo...” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$
200,00) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

44.-BUSCA E APREENSAO - 565/2006 - BANCO ITAU S/A
x WALMIR MARAFON - “1. Comprovada a mora do requeri-
do (notifica‡Æo de f. 13), defiro liminarmente, a medida.
Expe‡a-se mandado para a busca e apreensÆo...” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 200,00) - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

45.-BUSCA E APREENSAO - 566/2006 - BANCO ITAU S/A
x RENATO GON•ALVES - “1. Comprovada a mora do reque-
rido (...), defiro liminarmente, a medida. Expe‡a-se mandado
para a busca e apreensÆo...” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$ 200,00) - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-
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1.-INTERDICAO-864/1987-ALFREDO FRACARO x ALFRE-
DO CARLOS FRACARO. I- Expe‡a-se mandado, para regis-
trar a inscri‡ao da senten‡a de interdi‡ao, juntamente com a
copia da senten‡a onde consta como curador Sr. Alfredo Fraca-
ro, consoante requerido as fls. 75. II- Indefiro o pedido de rea-
bertura de prazo, eis que as fls. 72/73 houve manifesta‡ao da
requerente, atraves do procurador Eduardo Feliciano dos Reis,
substabelecido por Claudio Adriano Bomfati. III- Deve a parte
requerente informar quem realmente a representa nos autos para
evitar confusao quanto a carga dos mesmos, eis que as fls. 78
consta o nome de outros advogados, tambem substabelecidos.
IV- Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI,
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO e LILIAN CRISTINA W.
DA ROCHA POMBO, EDUARDO FELICIANO DOS REIS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-70/1993-BANCO DO ESTA-

DO DE SAO PAULO S.A x MONTE CASTELO CONST. E
EMPREEN. LTD -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-219/1996-CALIGOLA DO BR.
COMP. SECURITIZADORA DE CRED. FINA x HIPERMO-
DAL TRANSPORTES E NAVEGACAO LTDA e outros. I-
Reitero o despacho ja proferido de fls. 330. II- Intimem-se. -
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, ZENARA ARRIAL BASTOS
e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-500/1996-MARCELO GASPA-
RIN x JOSE SAES e outros. I- Manifeste-se o exequente sobre
a continuidade do feito, em dez dias. II- Intimem-se. -Adv.
PAULO AMBROSIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-1358/1997-COLONY CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x ALDIR BUIAR e NAEMI MAIKA
JUNG BUIAR -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

6.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-568/1999-HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S/A x ESTACIONAMENTO NOR-
DESTINO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO CESAR KEINERT CAS-
TOR-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-822/1999-CONDOMINIO
DONA ANNA x CACILDA MARIA RODRIGUES. I- Intimem-
se as partes para que se manifestem a respeito do cumprimento
ou nao do acordo de fls. 306/310. II- Intimem-se. -Adv. SO-
LANGE DO ROCIO WALTER, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA BOMFIM e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

8.—1147/1999-TRANSPORTES LARA LTDA. x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A -Intime-se a parte vencedo-
ra, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv.
CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e PAULO
CESAR KEINERT CASTOR-

9.-ORDINARIA DE ANULACAO-114/2000-RPM INCORPO-
RACOES IMOBILIARIAS S/A x TUDO EM GESSO-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE GESSO LTDA. I- Para que seja defe-
rido o pedido de desconsidera‡ao da personalidade juridica,
necessaria a prova pela parte interessada de que tenha ocorrido
abuso ou excesso de poder, consoante determina o artigo 50 do
Codigo Civil. II- Concedo a parte interessada o prazo de 15
(quinze) dias para que fa‡a tais provas. III- Apos, voltem con-
clusos. IV- Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
OSCAR FLEISCHFRESSER-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-356/2000-BANCO ITAU
S.A x OSWALDO KASCHNY FILHO e outros. I- Defiro a sus-
pensao da execu‡ao por 60 dias, manifestando em seguida as
partes. II- Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, EGLACY PAULINO KOTO e TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO-

11.—882/2000-SEPIA EDITORA E GRAFICA LTDA x RHEL-
DEC LTDA. I- Sobre o pedido de fls. 112/117, mesmo consta-
tando que o cartorio deveria ter juntado aos autos antes da
prola‡ao da senten‡a, tal circunstancia nao afasta o fato de que
nao houve o cumprimento da diligencia dentro do prazo conce-
dido no despacho de fls. 102. O mandado de intima‡ao pessoal
da parte fio juntado em 15.12.2006, e apenas foi certificado a
ausencia de manifesta‡ao em 19.01.2006, bastante tempo de-
pois de decorrido o prazo fixado, persistindo os motivos da
extin‡ao de fls. 105 independente do pedido de fls. 107/108
protocolado apenas em 20.01.2006. De qualquer forma advirto
o Sr. Escrivao de que devera manter maior aten‡ao as juntadas
e pe‡as processuais, evitando situa‡oes semelhantes ao ora
observado. Indefiro o pedido de fls. 117. II- Certifique-se so-
bre a publica‡ao da senten‡a. III- Recebo a apela‡ao de fls.
119/126 em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
responder no prazo legal. Apos, subam os autos ao e. Tribunal
de Justi‡a, com as nossas homenagens. IV- Intimem-se. -Adv.
THOMAS FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2001-OSWALDO KAS-
CHNY FILHO e outros x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO. I- O presente processo ja se encontra julgado, des-
cabendo homologa‡ao de acordo nos embargos. Encerrada a
atua‡ao jurisdicional nos embargos, e nao havendo outras pre-
tensoes das partes, especialmente quanto a execu‡ao de verbas
sucumbenciais, sera o feito arquivado. II- Intimem-se. Ap. 356/
00. -Adv. EGLACY PAULINO KOTO, ARILDO NIZER e
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-540/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x SONIA CATARINA MUGNATO. I- Informe-se
ao Tribunal de Justi‡a que a decisao agravada foi mantida e
que houve cumprimento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC.
II- Contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a. R$
61,60. III- Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1047/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x VERA LUCIA RIBAS WIEGERT -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-27/2002-CONCORDE ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA. x GILBERTO GUELMANN
e outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sra. Con-
tadora. R$ 30,72. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS-
CHLAGER e ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

16.-INVENTARIO-123/2002-SIBILA TSCHURTSCHENTHA-
LER GOMES e outros x UBIRATAN GOMES -Ciencia ao in-
teressado sobre a promo‡ao do Sra. Contadora. R$ 24,94. -
Adv. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2003-LUIZ BIAGIONI
NETO e outros x BANCO ITAU S/A. I- Manifestem as partes
sobre a certidao de fls. 74 e a continuidade do processo, em
dez dias. II- Intimem-se. Ap. 24/01. -Adv. ANNA CHRISTINA
GONCALVES DE POLI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

18.—549/2003-MARCO ANTONIO BALTAZAR e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO -Intime-se
a parte vencedora, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. CARLYLE POPP e JANDER LUIS CATARIN-

19.-INDENIZACAO SUMARIO-795/2003-DORIVAL OSO-
RIO x BRASIL TELECOM S/A -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCIA-
NE MARIA MEZAROBBA-

20.—999/2003-ALTAIR SCHREINER x SANTA ROSA COM.
E REPRES. DE ART. DE PAPELARIA LTD -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE OLIVEI-
RA e JOAQUIM LOPES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1134/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CONDOMINIO HORIZONTAL
BEVERLY HILLS. I- Observando pedido das partes para jul-
gamento no estado em que se encontra, contados e preparados
voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. Ap. 780/99 -
Adv. ELCIO LUIZ KOVALHUK, EDGAR LUIZ DIAS, JOAO
HORTMANN e GILBERTO D. BRITO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1169/2003-JOSE CARLOS
SDROEIWSKI x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA -Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LUCIANO RASSOLIN
e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

23.-COBRANCA-1198/2003-DAIANA APARECIDA PIOTTO
x ENGEFLEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO -Pelo contido as fls. 180/187, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 5.035,53. -Adv. ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO e MOISES MONTANHER-

24.-REPARACAO DE DANOS-1282/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x DFC DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1417/2003-MERTENS
GRAFICA E EDITORA LTDA x JOSE SALVIANO SANTA-
NA DA SILVA e outros. I- Informo a parte requerente que a
pauta de audiencias desta 17¦ Vara Civel esta completamente
tomada ate abril de 2007, nao havendo como antecipar a audi-
encia ja designada para 26 de fevereiro de 2007. II- Sendo as-
sim, indefiro o pedido de fls. 203/204. III- Intimem-se. -Adv.
AURELIO CANCIO PELUSO, ROBSON ROBERTO SEERIG,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-

26.-USUCAPIAO-1468/2003-CLAUDECIR VICENTE DOS
SANTOS e outros x OCA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. I- Os documentos requeridos pela procura-
doria-geral do Municipio as fls. 568, foram juntados as fls. 693/
694. II- Intime-se o requerente para que cumpra o item I do
parecer ministerial de fls. 674. III- Apos, vista ao Ministerio
Publico. IV- Depois, vista a procuradoria-geral do Municipio.
V- Intimem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA
PARCIORNIK e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

27.-DEPOSITO-17/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ISMAEL DA SILVA MENDES -Pelo contido as fls. 88/89, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-64/2004-ROBSON BATISTA
MACHADO x ELISETE ROSA HERNANDES -Parte final...
Ante o exposto, observando os sigilos fiscal e bancario decor-
rentes dos principios inscritos nos incisos X e XII do arigo 5§
da Constitui‡ao Federal indefiro o pedido de expedi‡ao de ofi-
cios tanto para o Banco Central quanto para a Receita Federal,
assim como a penhora on-line, inclusive quanto ao TER, pois
este orgao nao fornece informa‡oes. II- Defiro, por outro lado,
se requerido, a expedi‡ao dos demais oficios (companhias te-
lefonicas, de energia, etc...) visando encontrar o domicilio atu-
al e bens penhoraveis dos executados, apesar de que essas dili-
gencias deveriam ser promovidas diretamente pela parte exe-
quente, sem necessidade de interven‡ao jurisdicional. III- Inti-
mem-se.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

29.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-108/2004-JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA x ALVARO RODRIGUES ANTUNES
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE LUIZ CARDO-
ZO LAPA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

30.-INDENIZACAO-260/2004-ELIZETE DE OLIVEIRA PA-
DILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA. -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. ANTONIO ROBERTO M. DE
OLIVEIRA, MARIA INES DIAS e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-269/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO BATISTA LEANDRO -Defiro o
pedido de fls. 178. Quanto a suspensao por 180 dias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

32.-ANULATORIA-341/2004-PETRONIO ROTA MEIER x
LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER- H.E.G. e
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outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO, AMILTON FERREIRA DA SILVA e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-390/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS AZALEIAS x CAR-
LOS JOSE DE ARAUJO -Pelo contido as fls. 174/175, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-669/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I- COND. II x ARNAL-
DO GANSKE -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. BERENICE DA AP. GOMES
RIBEIRO-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-692/2004-OBJETIVA- ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CORRETO
COOP. DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO BRASIL. I-
Diante das informa‡oes de fls. 1504 indefiro o pedido de
restitui‡ao do valor das custas judiciais referentes ao Oficial
de Justi‡a, pleiteado as fls. 1500, ja que foi expedido e cumpri-
do o mandado. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANTONIO RO-
BERTO TAVARNARO-

36.-CAUTELAR INCIDENTAL-830/2004-CARLOS HENRI-
QUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SERVICOS -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a. Ap. 1050/02.-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-850/2004-PEGASUS
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA e outros x
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -Pelo
contido as fls. 284, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. CAROLINA PIMEN-
TEL e LUCIANO HINZ MARAN-

38.—1036/2004-BANCO BRADESCO S/A x JOSE CLOVIS
SABER -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JORGE
DURVAL DA SILVA e MARLUS ROBERTO SABER-

39.-SOBREPARTILHA-1040/2004-MARCIA REGINA AYRES
MONTEIRO x THEREZA AYRES MENDES MONTEIRO. I-
Apos recolhidas as custas e despesas processuais remanescen-
tes, expe‡a-se alvara judicial para o levantamento dos valores
constantes da conta corrente indicada as fls. 37. (R$ 553,00).
II- Intimem-se. -Adv. CLOVENS JOSE GARIB DO AMARAL-

40.-BUSCA E APREENSAO-1134/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILNEI PAPKE.
I- Recebo o recurso de agravo de instrumento interposto, e
mantenho o despacho, pelo seus proprios fundamentos. II- Da
chegada do pedido de informa‡oes pelo Tribunal informe-se
que foi cumprido o artigo 526 do CPC. III- Intimem-se. -Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e ITAMAR DALL
AGNOL-

41.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1229/2004-CES-
NA SOFT LTDA x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A e outros. I- Manifeste-se o reu sobre o pedido
de desistencia de fls. 350. II- Intimem-se. -Adv. CLAUDIA
REJANE NODARI e SILVANA LEA FETTER-

42.-INVENTARIO-250/2005-JOARCE MIGUEL FEDOROWI-
CZ x ALDA FEDEROWICZ. I- Tendo em vista que ainda nao
foi obtida a declara‡ao de uniao estavel pelo Sr. Mututochi
Chiguti, nomeio inventariante o Sr. Joarce Miguel Fedorowicz,
sob compromisso, a ser prestado em 5 (cinco) dias, conforme
artigo 990, inciso III do Codigo de processo Civil. II- Suspen-
da-se o presente feito ate que seja proferida decisao no juizo da
Vara de Familia. III- Intimem-se. -Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR e MARGARETH ZANARDINI-

43.-DECLARATORIA DE NULIDADE-255/2005-IVONNE
BEPPLER CROVADOR x SANTO CROVADOR e outros -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JOSE VALTER RODRIGUES e PAULETE TAMI-
KO SHIMA-

44.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-322/2005-JEFFER-
SON COLLACO MEDEIROS x CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE. Pelo requerido foi apresentado a
contesta‡ao e documentos requerendo o prazo de cinco dias
para juntada de procura‡ao e carta de preposi‡ao. A seguir pelo
MM. Juiz foi proferida a seguinte decisao: Junte-se aos autos a
defesa ora apresentada. Defiro o prazo de cinco dias para jun-
tada dos documentos requeridos. Intime-se o autor atraves do
Diario da Justi‡a, para impugna‡ao a contesta‡ao, no prazo de
10 dias. Ap. 125/05. -Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

45.-COBRANCA DE HONORARIOS-413/2005-DANTE PA-
RISI e outros x ANTONIO SIUTA FILHO E OUTROS. I- Con-
soante alega‡oes de fls. 153/154, dispenso a cau‡ao anterior-
mente requerida, sob as penas da lei. II- Intimem-se. -Adv.
DANTE PARISI e ADRIANO C. PARISI-

46.-B e A -convertida em DEPOSITO-420/2005-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S.A. x JOSINEI TADEU DE OLIVEIRA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-INDENIZACAO-479/2005-SAMAR HAISSAM e outros x
SOCIEDADE BRAS. CULTURAL E CARITATIVA SAO JOSE
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. DIOGENES FONSE-
CA e MARCELO FERNANDES POLAK-

48.-REIVINDICATORIA-489/2005-ROGE CARLOS MAIA x
GUIOMAR CONCEICAO SKARLESKI PESASKI -Pagamen-

to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY e NELSON BELTZAC JUNIOR-

49.-ORDINARIA-558/2005-JAIR DE ASSUNCAO x PARA-
NA CLINICAS LTDA. I- Nao havendo outras provas requeri-
das pelas partes, contados e preparados voltem conclusos para
senten‡a. II- Poderao as partes, caso queiram, procurar acordo
independente de audiencia, podendo os douto advogados pro-
curar entendimento independente de interferencia do juizo. Caso
nao haja manifesta‡ao das partes noticiando a formula‡ao de
acordo em 20 dias, sera proferida senten‡a. III- Intimem-se. -
Adv. GERCINO BETT JUNIOR e OLAVO PEREIRA DE AL-
MEIDA-

50.-ORDINARIA-590/2005-PIZANTTE CALCADOS CO-
MERCIO LTDA. x MOUFISSA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA. Contados e preparados, voltem conclusos para
senten‡a. Intimem-se. -Adv. FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA
e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

51.-ARROLAMENTO-606/2005-VADISLAU SHUARCA x
LUCIA SCHUARCA. I- Defiro o pedido de fls. 53/54, deven-
do ser retificado o formal de partilha expedido, devendo cons-
tar o correto nome da herdeira, conforme requerido. Apos,
expe‡a-se o competente aditamento. II- Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CLARET ROCKER-

52.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-654/2005-CASA-
GRANDE DISTRIBUIDORA DE FIOS E ARMARINHOS
LTDA x CINDERELA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS TEXTEIS -Pelo contido as fls. 365/401, faculto que
diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO, CARINA APARECIDA RODRI-
GUES CORREIA, PATRICIA FROGEL LOPES, MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-655/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x BPL- COM. E IMP. DE MATERIAL CIRURGICO E
HOSPITALA e outros -Pelo contido as fls. 93/96, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

54.-REPARACAO DE DANOS-777/2005-LUIZ SERGIO PA-
RIZE x TAM LINHAS AEREAS S.A. e outros -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO,
DANIELA JORGE MILANI e VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES-

55.-DESPEJO-921/2005-ANTONIO IVO COMPARIN x ADE-
MIR SILVA FILHO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

56.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1093/2005-HELIO
PEREIRA CORNELIO e outros x MARIA HELENA CORNE-
LIO DA SILVA -Pelo contido as fls. 88/121, faculto que diga(m)
autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. EDY ANA FER-
REIRA SILVEIRA e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-1200/2005-IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE e outros x LABO-
RATORIO DE ELETROCARDIOGRAFIA DIGITAL DO e
outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e MAR-
COS ALVES DA SILVA-

58.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1222/2005-CONSTRU-
TORA ZOLLER LTDA. x LUIZ RENATO KRAUSE. I- Anote-
se fls. 328/329. II- Observando a manifesta‡ao e documentos
de fls. 323/327 e a ausencia de manifesta‡ao da parte embar-
gante ao despacho de fls. 321, nao ocorrendo altera‡ao da de-
cisao de fls. 1291/1292 dos autos 916/97, entendo nao haver
necessidade de maior instru‡ao probatoria nos presentes autos,
devendo ser julgado no estado em que se encontra, nos moldes
do artigo 330, inciso I, do Codigo de Processo Civil. III- Con-
tados e preparados, voltem para senten‡a. IV- Intimem-se. Ap.
916/97. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO-

59.—1266/2005-SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x FREDERICO ROCHA DINIZ -Pelo contido as fl.
86v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

60.—1271/2005-YVONE PIMENTEL MUSSI x RADIO E
TELEVISAO IGUACU S/A. I- Informe-se ao Tribunal de
Justi‡a que a parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526
do CPC. II- Intime-se o exequente para dar continuidade ao
feito. III- Intimem-se. Ap. 789/04. -Adv. MARCELO HENRI-
QUE DE CAMPOS SILVA, JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO e ROGERIA DOTTI DORIA-

61.-COBRANCA - ORDINARIA-1349/2005-BRASIL TELE-
COM S/A e outros x CARRE MERCHADISING LTDA. -Pelo
contido as fl.688v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

62.-BUSCA E APREENSAO-1385/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PATRICIA CRISTINA DE QUADROS -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

63.—1477/2005-BANCO BRADESCO S/A x ALUMINIOS
CURITIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE EXTRUDA e ou-
tros -Pelo contido as fls. 40/44, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-DESPEJO-96/2006-PEDRO AIRTON NARDI x CARLOS
SILVA CLEMENTINA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIELE DIAS DOS
REIS-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/2006-M.C.V. COM. DE
FERRAMENTAS LTDA. x JACKSON ANDRE DOS SANTOS
e outros. I- Sobre a contesta‡ao e documentos, manifeste-se o
requerente. II- Intimem-se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e
AURELIO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-111/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CLEITONCESAR CARDOSO -
Pelo contido as fl. 36v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE-

67.-EMBARGOS DE RETENCAO-124/2006-ACQUA PARK
- ESTACIONAMENTO E LAVA CAR x PJPT ADM. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA. I- Cumpra o embargante o despa-
cho de fls. 55, sob pena de prosseguimento dos autos de despe-
jo. II- Intimem-se. Ap. 284/05. -Adv. JOAREZ FRANCA COS-
TA JUNIOR e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

68.-USUCAPIAO-165/2006-ANE VALERIA ALVES GONZA-
LES x DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. I- Ten-
do em vista que a autora confessa que o contrato de arrenda-
mento mercantil foi celebrado em nome de sua mae, Nilceia
Alves Gonzales, e juntou certidao em nome desta comprovan-
do nao haver busca e apreensao sobre o bem, bem como de-
mais documentos, todos em nome de sua mae (fls. 12-18 e 25/
79), deve ser regularizado o polo ativo da demanda, em cinco
dias, sob pena de indeferimento da peti‡ao inicial, eis que nao
se pode pleitear direito alheio em nome proprio (artigo 6§ do
CPC). II- Intimem-se. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

69.-REVISAO CONTRATUAL-198/2006-ADRIANO LAU-
FFER e outros x BANCO FINASA S/A. I- Ciente do agravo de
instrumento. II- Mantenho a decisao agravada, por seus propri-
os fundamentos. III- Da chegada do pedido de informa‡oes do
Tribunal de Justi‡a, informe-se que o agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do CPC e que houve manuten‡ao da deci-
sao. IV- Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

70.-BUSCA E APREENSAO-283/2006-CIFRA S/A- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HUGO RA-
MOS PINTO JUNIOR -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2006-REBECCA MAT-
TE ZUNSZTERN e outros x JOEL MENDES. I- Concedo, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, sob as pe-
nalidades da lei. II- Recebo a emenda a peti‡ao de fls. 36/37 e
documentos de fls. 38/55. III- Emende novamente a peti‡ao
inicial adequando o valor da causa, que deve ser equivalente ao
valor do imovel que se procura reintegrar. IV- Intimem-se. -
Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA-

72.-DESPEJO-363/2006-MOUFISSA ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA. x PIZANTTE CALCADOS COMERCIO
LTDA. Contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a.
Intimem-se. Ap. 590/05. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS-396/2006-TELELISTAS (RE-
GIAO 2) LIMITADA x AUTO VIDROS PETRICH LTDA. -
Pelo contido as fls. 24/27, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. AFFONSO PERNET e
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

74.-INDENIZACAO-433/2006-APARECIDA DOMINGAS DA
COSTA x MARISA ADAM. I- Deve a autora emendar a peti‡ao
inicial, eis que pelo valor dado a causa as fls. 52, concluo que
o rito a ser seguido e o sumario. Desta forma, deve-se adequar
a peti‡ao inicial com os requesitos do artigo 276 do CPC, de-
vendo a parte arrolar testemunhas e apresentar quesitos, caso
pretenda a produ‡ao de prova pericial. II- Em entendendo que
o rito a ser seguido deve ser o ordinario, emende-se novamente
o valor da causa para adequa-lo a este rito. III- Intimem-se. -
Adv. VANESSA MASSARO-

75.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-453/2006-SELVINO
PUSSININI x BRASIL TELECOM S/A. Parte final... Deste
modo, defiro o pleito de antecipa‡ao de tutela para ordenar a
suspensao dos registros do nome do requerente nos cadastros
dos orgaos de prote‡ao ao credito. Oficie-se para o cumpri-
mento da ordem e cite-se a empresa requerida para os termos
da a‡ao e para contestar, no prazo de quinze dias, com as ad-
vertencias legais. Defiro, por ora, os beneficios da justi‡a gra-
tuita, com as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. DANI
LEONARDO GIACOMINI-

76.-RESTAURACAO DE AUTOS-513/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO DA PRATA x ALDO DOS SANTOS. I- Tendo
em vista a certidao de fls. 19 verso, verifica-se que os autos
retornaram ao cartorio. II- Sendo assim, o presente feito per-
deu objeto, motivo pelo qual deve ser arquivado. III- Intimem-
se. -Adv. JOSIANE TRINKEL-

77.-EXECUCAO DE TITULOS-541/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ADILSON PELISSARI
GUMURSKI e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO-548/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x VIVIAN APARECIDA DOS REIS XAVIER -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

79.-EXECUCAO DE TITULOS-550/2006-BANCO ITAU S/A

x VIOLETERA GARDEN CENTER LTDA. e outros -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

80.-ORDINARIA-553/2006-M.G.M.- SERVICOS AUTOMO-
TIVOS LTDA e outros x BARIGUI VEICULOS e outros. I-
Deve a autora emendar a peti‡ao inicial, a fim de adequar o
valor a causa ao rito ordinario, ou, caso entenda que o feito
deve seguir o rito sumario, cumprir com o disposto no artigo
276 do CPC. II- Intimem-se. -Adv. CAROLINA CORREA
GARCIA CARON-

81.-COBRANCA-554/2006-CONDOMINIO DO EDIFICIO
DANTE ALIGHIERI x CONSTRUTORA TRIANGULO LTDA.
I- Da chegada dos autos, manifestem-se as partes. II- Intimem-
se. -Adv. MAX FERREIRA, CLEBER MARCONDES e MA-
RIO DUARTE PRATES-

82.-USUCAPIAO-555/2006-DAVI LIMA MORAES x I- Pro-
ceda a parte autora a regulariza‡ao da inicial, apontando o cor-
reto valor da causa, que deve corresponder ao valor venal do
bem. -Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST-

83.-RESCISAO CONTRATUAL-559/2006-GLENIO
BLASKIEVICZ x CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON
LAFITTE -Pagamento das despesas referentes ao envio da car-
ta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ARIVAL-
DIR GASPAR-

84.-BUSCA E APREENSAO-561/2006-BANCO ITAU S/A x
CIRO SIQUEIRA MARQUES -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

85.-INVENTARIO-563/2006-RUTH HELENA CAMARGO
DE SOUZA x NELSON PEIXOTO DE SOUZA. I- Nomeio
inventariante a Sra. Ruth Helena Camargo de Souza, sob com-
promisso, a ser prestado em 5 (cinco) dias. Apos, no prazo de
20 (vinte) dias, preste as primeiras declara‡oes. II- Junte a in-
ventariante aos autos as certidoes negativas do fisco (federal,
estadual, municipal) bem como os documentos pessoais e
procura‡ao de todos os herdeiros (CPF, RG, certidao de nasci-
mento ou casamento) e matricula atualizada de todos os imo-
veis. III- Intime-se. -Adv. LINCOLN E.A.DE CAMARGO FI-
LHO-
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1.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1181/1995-ALVARO BORGES
JR. x ANGELA SIGOLO TEIXEIRA -Retirar o ofício dirigido
ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES, ALVARO BORGES JU-
NIOR, AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES, JANE
PEREZ KAPAZI e ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-

2.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-529/1996-POSTO HORI-
ZONTE - DENOMINACAO FANTASIA - REALGAS e outros
x SHELL BRASIL S.A.- “Vistos, etc...rejeito os presentes em-
bargos, por falta de amparo legal. P.R.I.” - Adv. ARARINAN
KOSOP, JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WEBER, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

3.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-545/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x BELMIRO DO NASCIMENTO OLIVEI-
RA e outros- Manifeste-se o exequente quanto os ofícios de fs.
135/143. - Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, LUCIANE FREITAS OLIVEIRA e HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR-

4.-EXECUÇÇO POR TÖTULO JUDICIAL-1254/1998-WIL-
SON LUIZ DAVIGLIO JUNIOR x DALMACIO PIMENTEL
FILHO -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158,
par. único e 269, III do CPC. Deferido o pedido de expediçÆo
de ofício ao Detran e o pedido de dispensa do prazo recursal. -
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, CAROLINA BECKER RODRIGUES e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

5.-COMINATàRIA-151/2000-SYLVIA CRISTINA DEGASPE-
RI KUHLMANN x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- 1. Manifeste-se a requerente sobre o agravo retido de
fs. 974/978. 2. Intime-se.- Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, JORGE ABRÇO FAIAD NETO, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

6.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-892/2000-IBM
BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICOS LTDA x
VANDRO HELAL CLIVER -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI-

7.-INDENIZAÇÇO-1351/2000-FRANCISCO PEREIRA DA
LUZ e outros x LUIZ VALDEREZ BRAGAGNOLO e outros-
“Vistos, etc...rejeito os presentes embargos, por falta de ampa-
ro legal. P.R.I.” - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS FERREI-
RA, VALDEVINO SIMOES PERICO, ROGERIO MARCOLI-
NO, MAURICIO DE OLIVEIRA, EDSON HATSBACH, CAR-
LOS ANTONIO PELLIM, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, EDGAR KINDERMANN SPECK e FABÖOLA ROSA
FERSTEMBERG-

8.-REINTEGRAÇÇO DE POSSE-642/2001-BANDEIRANTES
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODRIGO SARAI-
VA VERONEZI COLORADO -Processo extinto por sentença,
na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA
e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

9.-EMBARGOS-788/2001-ANAVEL COMERCIO E SERVI-
COS LTDA e outros x BANCO ARAUCARIA S/A -”Vistos,
etc... Decido. 2. Conheço dos embargos manejados pela Ana-
vel Comércio e serviços Ltda e Outros porque tempestivos,
entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por nÆo vislumbrar
omissÆo a ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse senti-
do: “O juiz nÆo está obrigado a responder todas as alegaçäes
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisÆo, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os
seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a
decisÆo tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv.
PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RA-
POSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES e AMAURY
ANGELO STOCCHERO-

10.-ORDINµRIA-1564/2001-NOVA FORMA ENGENHARIA
& CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CAVALCA & VERONA
LTDA- (f. 1.846) 1. Indefiro o pedido da ré à f. 1.845, reque-
rendo a substituiçÆo da testemunha, tendo em vista que a situ-
açÆo nÆo se enquadra nas hipóteses elencadas no art. 408 do
CPC. 2. Aguarde-se a audiência prefinida para 07 de junho do
corrente ano, às 14h. 3. Intime-se.- Adv. VANESSA VOLPI
BELLERGARD PALµCIOS, MAURICIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI e LAURO ARTHUR GUIMARAES S. RIBEIRO-

11.-EXECUÇÇO POR TÖTULO JUDICIAL-155/2002-HÉLIO

DURSKI x SKILL ALIANÇA INGLESA COMERCIAL LTDA
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e MAURICIO TASSINARI FARAGONE-

12.-ARROLAMENTO SUMµRIO-270/2002-MARIZA CAR-
NIERI SCHETTINI FRARE x ESPOLIO DE ADJALMAS
FRARE - Preparar: R$ 14,70. - Homologado por sentença a
retificaçÆo realizada nos autos.- Adv. MARCELO FERNAN-
DES POLAK-

13.-EMBARGOS · EXECUÇÇO-321/2002-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA- (f. 511) Mantida a r. decisÆo agravada, determinando
permaneça retido nos autos o agravo.-Adv. ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

14.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-462/2002-SZNITER ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GERARDO SI-
MON -Retirar os ofícios expedidos (R$ 14,00) e providenciar
a remessa. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS e JORGE NASSER MACEDO-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/2002-ADILSON
ASSANUMA x VANDERLEI GUAITA- (f. 273) Mantido o r.
despacho agravado.- Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA e
ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

16.-DECLARATàRIA-713/2002-HIFERSANE - COMERCIO
E INDUSTRIA DE MATERIAIS ... e outros x COOPERBENS
ADM. COM. TELEF. LTDA - ME -”Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE a açÆo Declaratória de Inexigibilidade de Título
nº 713/2002, para sustar e cancelar por definitivo o protesto
perante o 1º Tabelionato de Protesto de Títulos da duplicata, e
declaro a sua inexigibilidade, bem como julgo procedente a
medidacautelar de sustaçÆo de protesto nº 543/2002, confir-
mando assim a liminar concedida, uma vez demonstrados os
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Face a
sucumbente, condeno à requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como a pagar honorários advocatícios que fixo
em 20% sobre o valor dado à causa, considerando o trabalho
desenvolvido do advogado do autor e o tempo exigido para o
serviço, com fulcro no par. 3º do art. 20, do CPC. Cumpra-se
no mais, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
de Justiça. P.R.I.”-Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO
e VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA-

17.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-831/2002-DEAMIR TERE-
ZINHA PELLANDA GABARDO x CENTRAL DE COBRAN-
CAS S.C. LTDA e outros -Retirar o edital (R$ 7,00) para afixa-
çÆo e publicaçÆo. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
ELISABETE SCHLICHTING-

18.-USUCAPIÇO-961/2002-CELINA FRANCISCA DE FREI-
TAS x ESPOLIO DE KALIL RACHID NASSER e outros- “Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e declaro o
domínio do imóvel acima referido em favor da requerente. Fica
o Sr. Oficial do Registro de Imóveis autorizado a proceder às
retificaçäes necessárias. Transitada esta em julgado, expeça-se
mandado de registro. NÆo tendo havido resistência ao pedido,
deixo de condenar quem quer que seja ao pagamento de hono-
rários advocatícios. Custas ex lege. Face ao benefício da justi-
ça gratuita à requerente, fica suspenso referido pagamento, na
forma do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.” - Adv. DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1315/2002-CASTILHO
POLETO & CIA LDTA-ME e outros x HSBC BANK DO BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO- “Vistos, etc...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial formulado na inicial dos presentes
embargos, para o fim de declarar válida a execuçÆo e subsis-
tente a penhora, conforme fundamentaçÆo acima. Condeno o
embargante, a título de sucumbência, ao pagamento das despe-
sas processuais e nos honorários advocatícios do patrono judi-
cial da parte contrária que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor do débito, face o trabalho efetuado pelo ilustre
patrono do embargado, sendo que tal condenaçÆo engloba os
presentes embargos e a açÆo executiva (...). P.R.I.”- Adv. AN-
TONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, VERA LUCIA
SCHREINER, ANA CLAUDIA LOREGA B. DE MORAIS,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1406/2002-CESAR
LUIZ LACERDA ABICALAFFE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Processo extinto por sentença, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. -Adv. ANISIO DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

21.-ORDINµRIA COMINATàRIA-52/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR VERONA E FLORENCA x BERMAN S.A.
ENGENHARIA E CONSTRUCOES- (fs. 242/243) Vistos, etc.
1.Os honorários propostos pelo perito (R$ 4.280,00) nao estao
em desalinho com o trabalho a ser desenvolvido pelo “expert”.
Vale dizer: existe compatibilidade entre o preço e o serviço a
ser prestado. Todavia, a ré insiste na reduçao da quantia, isto é,
do patamar em que está orçada para menos. Considera a esti-
mativa muito elevada! A valer, convém lembrar que o paga-
mento dos honorários periciais nao pode guardar apego ou es-
tar atrelado à possibilidade de vitória da parte, na demanda.
juízo. Demais disso, o perito, como profissional gabaritado,
nao está obrigado a exercer o múnus correspondente sem a de-
vida remuneraçao. Passando-se as coisas dessa maneira, e sen-
do a perícia técnica é de suma importância à soluçao da lide
aqui desenvolvida, resolvo arbitrar a verba honorária do louva-
do em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobretudo renovando a
confiança depositada no José Hillani, quanto ao seu argumento
de que “os honorários profissionais sao baseados no custo e do
tempo despendido para responder aos quesitos formulados pe-
las partes” (f. 214). 2.Em face do exposto, deve a parte irresig-

nada (ré) efetuar o depósito correspondente à verba honorária
arbitrada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intima-
çao deste despacho (CPC, 19, “caput”, e 1º), sob as penas da
lei (notadamente quanto à previsao inserida no 2º do mencio-
nado artigo). Aliás, convém lembrar que a prova pericial inte-
ressa, sobremaneira, ao juízo, porque dará a necessária segu-
rança à entrega da prestaçao jurisdicional pelo atrelamento da
realidade fática do caso “sub judice” aos elementos ou subsídi-
os técnicos/informativos da perícia. 3.Intime-se. Adv. GILBER-
TO GAESKI, DOMICIO PRATES RIBEIRO FILHO, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, SOLANGE C. WUICIK FERREIRA, MELISSA
LOYOLA MISTRONGUE e LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS-

22.-INTERDIÇÇO-302/2003-REGINA PESSãA RIBEIRO x
LINDOLPHO PESSãA DA CRUZ MARQUES FILHO -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VI do Código
de Processo Civil. -Adv. EDUARDO RIBEIRO CALDAS e
MAURI JOSE ROIKA-

23.-BUSCA E APREENSÇO-331/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MAIKON PATRICK DOS SANTOS -Processo
extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 267,
VIII do Código de Processo Civil, revogando a liminar anteri-
ormente concedida. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

24.-DEPàSITO-546/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ELISA ANDREA NAZARKO -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa
Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7). -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e LUIZ EDUARDO
GOLDMAN-

25.-RESCISÇO CONTRATUAL-801/2003-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUÇÊES
LTDA- Cumpra-se a decisÆo de f. 511 dos autos nº 321/2002
em apenso, e após, retornem-me. Intimem-se.- Adv. ROMULO
DE SOUZA LEITAO NETO, ANDRE CICARELLI DE MELO,
JEAN CARLO DE ALMEIDA e SAMIRA NABBOUH ABREU-

26.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-1333/2003-DE-
MILSON DE MOURA SILVA x BANCO SUDAMERIS S/A-
(f. 118) “Vistos, etc...acolho os presentes embargos apenas para
constar no dispositivo da sentença que o índice oficial da cor-
reçÆo monetária é o INPC, permanecendo inalterados os de-
mais termos da sentença. P.R.I.” - Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

27.-REPARAÇÇO DE DANOS-1585/2003-MARCOS ALVES
DO NASCIMENTO x FEDERACAO PARANAENSE DE FU-
TEBOL- “Vistos, etc...JULGO EXTINTO O FEITO, sem jul-
gamento de mérito, ante a manifesta ilegitimidade passiva da
requerida, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC,
conforme acima fundamentado. Condeno o autor, a título de
sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), tendo em vista o trabalho do ilustre advogado do requeri-
do, com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC, suspensa pela assistên-
cia judiciária (art. 12, da Lei 1.060/50). P.R.I.” - Adv. NEUSA
MIRETZKI BORUCH, BREEZY MIYAZATO VIZEU FER-
REIRA, TATIANA MONIZ FREIRE MESQUITA e FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE-

28.-DEPàSITO-207/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
NAZARÉ MATOS DE LIMA -Processo extinto por sentença,
em relaçÆo a requerida Nazaré Matos de Lima, na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. ANGELA ES-
SER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e FELIPE CAZUO
AZUMA-

29.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-278/2004-JOSIR
MARQUES x PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS e
outros - (f. 104) por avocaçÆo. 1. Avoquei os presentes autos
para revogar o despacho de f. 103, elaborado em equívoco. 2.
Defiro o requerimento formulado pelo credor à f. 102. Intime-
se pessoalmente os executados, Paulo Roberto Ferraz de Cam-
pos e Priscila Virmond Ferraz de Campos, para dar integral
cumprimento ao acordo entabulado entre as partes, sob pena de
execuçÆo. 3. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia -
CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO e ALCEU MACHADO FILHO-

30.-COBRANÇA-283/2004-ANTONIO JOSÉ MARQUES x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÃLTIPLO- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o banco
requerido ao pagamento da diferença do percentual que foi cre-
ditado (22,35%) para o devido (42,72%) a título de correçÆo
monetária do período, na data do aniversário da conta, obser-
vados os IPCs dos meses de março/90 (84,32%), abril/90
(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), cuja apu-
raçÆo remeto à liquidaçÆoi de sentença por cálculos, na for-
ma da Lei (art. 604, CPC), acrescidas dos juros de mora (6% ao
ano), a partir da citaçÆo, acrescidos ainda, da devida corre-
çÆo monetária, pelo índice legal do INPC, a contar da cita-
çÆo, tudo em conformidade com a fundamentaçÆo acima.
Condeno o requerido, a título de sucumbência, ao pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios que
arbitro em 20% sobre o valor do valor da condenaçÆo, ante o
trabalho desenvolvido pelos ilustres advogados do autor. P.R.I.”
- Adv. JOSE EDUARDO Q. DE MELLO, KARENINE POPP e
DOUGLAS DOS SANTOS-

31.-SUMµRIA DE COBRANÇA-310/2004-CONJUNTO RE-



118118118118118 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

SIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA XVI x EDSON VICEN-
TE DA SILVA e outros -Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte autora o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R., no valor de R$ 15,00. -Adv. EWERTON LUIZ R.
MATOSO-

32.—447/2004-ADÇO DELAIR FERNANDES e outros x
MMD INCORPORAÇÊES E PARTICIPAÇÊES LTDA -Fica a
parte autora intimada a retirar a Carta de IntimaçÆo com A.R.
e providenciar sua postagem. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPI-
KA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

33.-INDENIZAÇÇO-449/2004-CÉLIA MENDES x BRASIL
TELECOM S.A.- “Vistos, etc...REJEITO os presentes embar-
gos, por falta de amparo legal. Em atraso, face ao acúmulo de
processos conclusos e para sentenças. P.R.I.” - Adv. MARCIA
REGINA N. DE SOUZA VALEIXO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DO SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE e SANDRA REGINA RODRI-
GUES-

34.-ARROLAMENTO-522/2004-HEDDA SCHMIDT SCUL-
TORI DA SILVA e outros x ESPàLIO DE NICOLAU SCUL-
TORI DA SILVA- Homologada por sentença a retificaçÆo rea-
lizada nos autos.- Adv. VICTOR LANGER-

35.-ORDINµRIA-655/2004-HILLMANN CASAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÇO LTDA x HENRIQUE LOWEN e ou-
tros- (f. 192) Manifeste-se o requerente sobre a composiçÆo e
a suspensÆo do feito requerida à f. 191. Intimem-se.- Adv.
PAULO CESAR DE S. CASTRO, FRANK RICHARD FAST e
FRANZ NORBERT WIELER-

36.-MONITàRIA-793/2004-COMERCIAL DE PNEUS TA-
QUARENSE LTDA. x ORLAN KREI JUNIOR SPITZER-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os embargos, para o
fim de, via de consequência, constituir de pleno direito como
título executivo judicial os valores pleiteados na inicial, de-
vendo apenas ser expurgado o valor de R$ 1.300,00 (hum mil e
trezentos reais) referente ao cheque nº 900147 que se encontra
quitado, originado do valor cobrado na inicial, conforme acima
fundamentado, qual deverá ser acrescidos de juros legais na
base de 12% ao ano e, o valor final, corrigido monetariamente
pelo INPC. A título de sucumbência, condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os no percentual de 15% sobre o valor constituído, tendo em
vista o trabalho dispendido pelo advogado do autor. P.R.I.” -
Adv. MAURICIO CORTES CHAVES e DOUGLAS BITTEN-
COURT L. DA SILVA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-944/2004-PEDRO VIA-
NA x BV FINANCEIRA S/A -Homologado por sentença o acor-
do celebrado entre as partes, julgando extinto o presente pro-
cesso e os autos de ConsignaçÆo em Pagamento, apensados,
na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS,
MAYLIN MAFFINI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e DANIELE DE BONA-

38.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-980/2004-INDA ZLOTNIK
x BANCO ITAÃ S/A -1.O caso telado é daqueles em que se faz
exigível o pagamento antecipado das custas da execuçao de
sentença nos próprios autos (CN 5.8.1.1). Daí aplicável à espé-
cie a norma cogente do art. 19, parte final, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execuçao,
citem-se os devedores, para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagarem a dívida ou nomearem bens à constriçao, sob
pena de penhora de tantos quantos bastem para garantir a exe-
cuçao. 2.Expeça-se mandado, nos termos do art. 652 do CPC.
3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os honorários advo-
catícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por cento), sobre
o valor do débito exeq•endo. 4.Realizada a penhora, intimem-
se os devedores para oposiçao de embargos, no prazo de 10
(dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múnus público, excepcionalmente, na forma
que prevê o 2º do art. 172 do Código de Processo Civil. 6.Cum-
pra a Serventia, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. 7.In-
time-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expediçÆo do competente mandado.
Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1296/2004-SEBAS-
TIÇO DRIESSEN FILHO x BANCO DO ESTADO DE SÇO
PAULO S/A - BANESPA -Processo extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Proces-
so Civil. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, GEOVAN-
NA DIAS MANCIO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, JAMILLE G.
MIRANDA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO-

40.-ALVARµ JUDICIAL-455/2005-VERA LA PASTINA e ou-
tros - Deferido o pedido de expediçÆo de alvará de levanta-
mento, consignando que 50% do valor levantado, que petence
ao menor Théo La Pastina Modesto, deverá ser depositado em
conta poupança vinculada a este Juízo, com prestaçÆo de con-
tas nos autos no prazo de 30 dias. Dispensado o prazo recursal.
- Adv. RODRIGO J. CASAGRANDE-

41.—488/2005-FABIO DE SOUZA e outros x PIEMONTE
CONSTRUÇÊES E INCORPORAÇÊES LTDA —1. Em prazo
comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar perti-
nência (ou apego), com a matéria em disceptaçÆo, isto é, mos-
trarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferi-

mento. 2. Intime-se. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e CRISTIANE PARASKE-
VI CAMPOS KOLLIA-

42.—544/2005-VANDERLEY FARIAS x BANCO AMERICAN
EXPRESS S/A - Homologado por sentença o acordo celebrado
entre as partes, determinando que aguarde-se até janeiro de 2007
o integral cumprimento do mesmo.-Adv. VANDERLEY FARI-
AS e MAGDA LUIZA R. EGGER-

43.-RENOVATàRIA DE LOCAÇÇO-585/2005-HILLMANN
MATERIAIS DE CONSTRUÇÇO LTDA x HENRIQUE LO-
WEN e outros- (f. 126) Querendo, especifiquem, as provas que
ainda desejam produzir. Intimem-se.- Adv. PAULO CESAR DE
S. CASTRO, FRANK RICHARD FAST e FRANZ NORBERT
WIELER-

44.-SUMµRIA DE COBRANÇA-626/2005-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO MARIA TERESA x ANA LUCIA GASPARELLO -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

45.-EXCEÇÇO DE INCOMPETÒNCIA-685/2005-LINDAMIR
VAZ GAWLOSKI x BANKBOSTON BANCO MÃLTIPLO S/
A- (f. 37) Vistos e examinados estes autos. Acolho a alegaçÆo
de conexÆo entre a açÆo de execuçÆo de título extrajudicial,
sob nº 421/05, em apenso, com a açÆo ordinária sob nº 73.936,
que tramita perante o Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca,
pois o ofício de fs. 35/36 confirma as alegaçäes da excipiente,
demonstrando que as causas identidade de partes e de objeto.
Considerando a prevençÆo daquele Juízo, pois a açÆo ordi-
nária lá foi proposta em 17/12/02, remeta-se a execuçÆo em
apenso para o Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca, após as
baixas devidas. P.R.I.” - Adv. DULCE MARIA GAWLOSKI e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

46.-SUMµRIA DE COBRANÇA-739/2005-CONDOMÖNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI I x HILDO DOS SAN-
TOS e outros -Processo extinto por sentença, na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil. -Adv. BEATRIZ SANTI
e LUCILENA DA S. OLIVEIRA-

47.-INVENTµRIO - ARROLAMENTO-750/2005-MARTHA
MãNICA MARIA RAURICH GUEDES x ESPàLIO DE JOR-
GE GUEDES- Homologado por sentença a retificaçÆo reali-
zada nos autos, devendo a inventariante apresentar em Cartó-
rio o formal de partilha para aditamento no mesmo.- Adv. ALI-
PIO MAGALHAES MACIEL-

48.-IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA CAUSA-853/2005-HEN-
RIQUE LOWEN e outros x HILMANN CASAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÇO LTDA- “Vistos, etc...DEFIRO parci-
almente o pedido formulado na inicial da presente impugna-
çÆo ao valor da causa, reconhecendo a impropriedade do va-
lor atribuído à açÆo renovatória sob nº 585/05, fixando-o em
R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que faço com fundamento no
art. 58, inciso III, da Lei 8.245/91. Sem custas e honorários.
P.R.I.” - Adv. FRANK RICHARD FAST, FRANZ NORBERT
WIELER e PAULO CESAR DE S. CASTRO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/2005-LAURO
OSàRIO DµVILA MOTTA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A -Manifeste-se a parte interessada, quanto a devoluçÆo do
A.R. -Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER-

50.-SUMµRIA DE COBRANÇA-885/2005-CONDOMÖNIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x SILMARA FRANKE DE
MAGALHÇES e outros -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3- R$ 40,00 em complementa-
çÆo), para expediçÆo do competente mandado. -Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK-

51.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1054/2005-CONDOMÖNIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ANGELITA OLI-
VEIRA DE LIMA -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

52.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1246/2005-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO ILHAS GRECAS x JOAQUIM NEGRI FILHO e
outros -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158,
par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

53.-ALVARµ JUDICIAL-1295/2005-DALILA ANTUNES CO-
ELHO e outros - Deferida a expediçÆo de alvará de levanta-
mento e a dispensa do trânsito em julgado.- Adv. JONAS BOR-
GES-

54.-INTERDIÇÇO-1322/2005-APARECIDA DOS SANTOS
TRENTINI x NELSON TRENTINI -Manifeste-se o requerente
quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de f. 40. -Adv.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

55.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-1367/2005-COS-
MOTEC ESPECIALIDADES QUÖMICAS LTDA x GLORIA
GARDEN COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA- Ciência as par-
tes do ofício de fs. 64.- Adv. RODRIGO SHIRAI, LUIZ PAU-
LO RIBEIRO DA COSTA e CLEDERBAL ATILA DE ALMEI-
DA-

56.-REPARAÇÇO DE DANOS-1405/2005-DIRCEU BAGGIO
- firma individual x ESPàLIO DE AMANCIO PEREIRA e ou-
tros- Manifeste-se o autor quanto o ofício de f. 62. - Adv. FER-
NANDO CHIN FEI-

57.-INDENIZAÇÇO-1406/2005-CONRADO BONN FILHO x
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÊES DE CRÉ-
DITO -1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil,

designo o dia 19/7/2006 às 13h30, para audiência conciliató-
ria, à qual deverÆo comparecer as partes e seus respectivos
advogados. 2. Inexitosa a conciliaçÆo, serÆo fixados os pon-
tos controvertidos, e decididas as demais questäes processuais,
prefinindo-se data à entrevista judicial de instruçÆo e julga-
mento, se necessário. 3. Tendo em vista o requerimento do au-
tor à f. 79, bem como a concordância pela ré (f. 85) expeça-se
ofício ao SPC e Serasa para informarem a data que inscreveram
o nome do autor nos cadastros de inadimplentes. 4. Intime-se. -
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e CLAUDIA BUENO
GOMES-

58.-ALVARµ JUDICIAL-1407/2005-BµRBARA CRISTINA
DE FREITAS NOVAKOWSKI e outros -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

59.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-174/2006-ANTO-
NIO VANTUIL S¶MARA x LEIDE MERI DO AMARAL e
outros -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158,
par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

60.-DESPEJO C/C COBRANÇA-245/2006-SILVANEI DE
LOURDES TECCHIO x MARIO JORGE FLEXA THO DOS
SANTOS -Manifeste-se o requerente quanto a certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de f. 26. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-

61.-ALVARµ JUDICIAL-291/2006-WILMA IWATA FUJIMO-
TO - Deferido o pedido de expediçÆo de alvará, sendo dispen-
sado o trânsito em julgado.- Adv. ANTONIO DA SILVA MU-
NARETTO-

62.-SUMµRIA DE COBRANÇA-446/2006-CONDOMÖNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x BANCO BA-
NESTADO S/A - ITAÃ - (f. 50) 1. Recebo a petiçÆo de fs. 48/
49 como emenda da inicial...2. Designo o diia 24/11/2006, às
15h30, para audiência, a que deverÆo comparecer as partes. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

63.-USUCAPIÇO-470/2006-VALÉRIA VIEIRA - (fs. 327/328)
Vistos, etc. 1.Considerando que “protesto” pela produçao de
todas as provas em direito admitidas nao significa o mesmo
que requerimento, deve a parte interessada formular, adequa-
damente, os requerimentos de sua postulaçao. Com efeito, no
direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe sao
inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada. “PROVA
- PROTESTO - REQUERIMENTO. Descabe confundir o pro-
testo pela produçao de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida. PROCESSO - SANEAMENTO - OPORTUNIDA-
DE. O saneamento do processo ocorre de forma permanente,
considerada a tramitaçao própria. Nao se há de cogitar de ato
único e solene, a ser procedido em fase exclusiva” (STF - Agravo
Regimental em açao cível originária nº 445/ES, Plenário Min.
Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve a autora, na
petiçao inicial, indicar, com precisao, todas as provas com que
pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282,
VI). 2.A emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indefe-
rimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.En-
volvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido
de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo(a)
advogado(a), desde que investido(a) de poder especial (cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício, sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo(a) próprio(a) interessado(a)
que deverá, para tanto, afirmar e assinar a declaraçao corres-
pondente; terceiro, mediante apresentaçao de atestado de po-
breza, passado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º
da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrao, CPC e legis-
laçao processual em vigor, Saraiva, 2004, nota “1” ao art. 4º da
Lei 1.060/50). Prazo: 10 (dez) dias. 4.Intime-se. Adv. ANA
LUIZA M. DOS ANJOS-

64.-RESCISÇO DE CONTRATO-494/2006-MERCADO VI-
DEIRA LTDA x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A- (fs.
119/121) 1. Recebo a petiçÆo de f. 118 como emenda da
inicial...determino a exclusÆo do nome da autora dos cadas-
tros do SERASA, ficando, desde logo, vedada qualquer divul-
gaçÆo nesse sentido por tais organismos arquivistas, caso ain-
da o nome da autora nÆo tenha sido apontado, determino, igual-
mente, que a ré se abstenha de fazê-lo...8. Traga a autora ao
bojo dos autos, o documento original de f. 114. 9. Intime-se a
autora e seus advogados pelo Diário da Justiça.” - Adv. EDI-
VALDO MERCER GONCALVES-

65.-ALVARµ JUDICIAL-528/2006-MIGUEL MARTINS e ou-
tros - Deferido o pedido de expediçÆo dos alvarás, com prazo
de trinta dias para o levantamento.-Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

66.-REPARAÇÇO DE DANOS-588/2006-ALEXANDRE RA-
FAEL CARNIERI x CARIBEAN CAIOBµ e outros -Designo o
próximo dia 07/11/2006 às 13h30, para audiência, a que de-
verÆo comparecer as partes. -Adv. ALEXANDRE RAFAEL
CARNIERI-

67.-EMBARGOS · EXECUÇÇO-599/2006-GLORIA GARDEN
COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA - ME x COSMOTEC ES-
PECIALIDADES QUÖMICAS LTDA- (f. 21) 1. Recebo os
embargos para processamento suspendendo o curso da execu-
çÆo. 2. Deve a embargante efetuar o depósito inicial.- Adv.
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e RODRIGO SHIRAI-

68.-ORDINµRIA DE INDENIZAÇÇO-602/2006-MONTANA
INDÃSTRIA DE MµQUINAS LTDA x SPW MµQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa

Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), para expediçÆo
do competente mandado. -Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB-

69.-INTERDIÇÇO-607/2006-BERENICE CONCEIÇÇO DA
SILVA SCHUMACHER PEREIRA x WESLEY EDUARDO DA
SILVA SCHUMACHER PEREIRA- (f. 19) 1. Defiro a gratui-
dade de justiça. 2. Nomeio como curadora provisória a autora e
mÆe do interditando, Sra. Berenice ConceiçÆo da Silva Schu-
macher Pereira. Intime-se-a para assinatura do termo. 3. Para o
interrogatório do interditando, designo o dia 12/9/2006, às
13h20. 4. Cite-se-o para comparecer no ato designado. 5. Ciên-
cia à autora da data designada, intimando-a para que esclareça
sobre bens e direitos do interditando. 6. Ciência ao Ministério
Público. 7. Int.- Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

70.-0SUMµRIA DE COBRANÇA-609/2006-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO PARQUE DAS AMOREIRAS x UBIRATAN CE-
SAR DIAS DE CARVALHO e outros -1. A presente açÆo se-
gue o rito sumário, assim, designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 13 de setembro de 2006 às 14h30.- Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
diçÆo do mandado.- adv. JEFERSON WEBER-
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0044 001216/2004
WALDIR LESKE 0008 000004/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 001517/2004

0064 001316/2005
0082 000544/2006
0083 000546/2006

WILIS ANTONIO MARTINS DE 0026 000466/2003

1. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 849/1988 - ANGE-
LA ESTER LANGOWSKI GOVATZKI x ILIAN ZACARIAS
XAVIER ROTH - Tendo em vista que os autos aguardam se-
qüência desde a audiência ocorrida no ano de 1999, bem como
o fato de que os herdeiros da autora não manifestaram interes-
ses quanto ao prosseguimento do feito, determino sejam os au-
tos remetidos ao arquivo provisório, onde deverão aguardar
manifestação da parte interessada em consonância com o item
5.8.12 do CN, devendo ainda a escrivania proceder a baixa deste
caderno processual junto ao Boletim Mensal de Movimento
Forense.v Advs. MARGARETH ZANARDINI, IDEVAN JO-
HSSON e EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO.

2. INVENTARIO - 336/1992 - ELIZABETH TELES CAMPOS
e outros x ESPOLIO DE SIDALIA BERTOSKA e outro - Ma-
nifestem-se os interessados acerca das informações solicitadas
pela Fazenda Estadual, juntada às fls. retro. Advs. FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA, LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLE-
DO, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA e JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO.

3. REPARACAO DE DANOS - 57/1995 - JACKSON ANTO-
NIO COSTA e outro x PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
e outros - Ofício expedido à disposição da parte interessada
para seu devido cumprimento. Advs. MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO, DANILO P. SCHRUTT, EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA, CICERO ALESSANDRO GUERI-
OS, REGIANE MARIA MOREIRA e JARBAS AFONSO DE
O. PEDROZA.

4. - 1088/1995 - AUTO MECANICA CAIOBA LTDA x BAN-
CO ITAÚ S.A. - Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a expedição de carta precatória no valor de R$ 52,00.
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, MARCIA PEREIRA REIS, DANIEL HA-
CHEM, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ANA LU-
CIA FISCHER DE OLIVEIRA.

5. ARROLAMENTO CONV. P/ INVENTAR - 163/1996 -
MOACIR FRANCISCO BONATO x RICIERI MILANI - Inti-
me-se o Inventariante para dar prosseguimento ao feito. Advs.
EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN, NELSON WALTER DA SILVA e ANTONIO
SBANO.

6. INVENTARIO - 128/1998 - MARIA LEFFER PEREIRA e
outros x (ESPOLIOS)ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros
- Defiro o pedido retro formulado, concedendo vistas dos autos
no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II do Código de
Processo Civil. Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRI-
GO LUIZ SILVESTRI, MARILYS GREIFFO C. HUK, IOLAN-
DA MARIA GOMES, NORBERTO TREVISAN BUENO,
MANOEL DE SOUZA MENDES JR, LUIZ DE MIRANDA e
MARIA APARECIDA DE MIRANDA.

7. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1142/1998 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x TEREZINHA DE LOURDES GONCALVES - Sus-
penda-se a execução por 30 dias, como requerido no petitório
de fl. 346. Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNAN-
DA TROIAN e TANIA INESITA MAUL.

8. - 4/1999 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x COMÉRCIO
DE CALÇADOS CHARMINHO LTDA e outro - Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
Advs. MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
WALDIR LESKE.

9. TUTELA - 74/1999 - MARCIA ALVES VIEIRA e outro x
TIAGO VIEIRA ROCHA - Intime-se o procurador da parte
autora, via Diário da Justiça, para que informe o endereço de
sua constituinte para que manifeste interesse no prosseguimen-
to do feito. Adv. ARIBERT JOÃO RANNOW.

10. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 109/1999 - BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x JOSE ARNALDO LEMOS
CHAGAS - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS.

11. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT - 1084/1999 -
LUIZ FELIX FUGANTI e outro x BANCO BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO e outro - Manifeste-se o Exequente
sobre o expediente de f. 404, bem como sobre o prosseguimen-
to do feito. Em cinco dias. Advs. SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI e DANI-
EL HACHEM.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 1197/1999 - ASSOCIA-
CAO DE MORADORES DA VILA SAO CARLOS x CLAU-
DEMIR HRECEK e outro - Diante da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, intime-se o procurador do autor paraque informe
seu atual endereço. Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA e AN-
TONIO MORIS CURY.

13. INSOLVENCIA - 1254/1999 - GUSTAV SALIK x - Anote-
se a renúncia de f. 396. Faculto a parte Autora o prazo de 20
dias, para que regularize sua representação processual, tendo
em vista que a renúncia ao instrumento procuratório foi devi-

damente notificada, conforme disposto no artigo 13 do Código
de Processo Civil. Advs. ADILSON LASS, ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE
e CARLOS FERNANDO JORGE.

14. RESCISAO CONTRATUAL - 1443/1999 - MARLON
CORREIA TIBINKA x LINEU FERREIRA - Não estando for-
malizada a citação do réu, possível o aditamento da inicial nos
termos requeridos em consonância com o artigo 294 do CPC.
Proceda a escrivania as anotações necessárias quanto à altera-
ção do valor da causa. Preparadas as eventuais custas, defiro a
expedição de ofício na forma requerida à fl. 60. - Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
9,00, para posterior expedição de ofício. Adv. JOSE HENRI-
QUE PAIVA DE CARVALHO.

15. - 224/2000 - KEITH CHARLES JOHNSON e outro x ADE-
MIR PRADA e outro - Deve a parte interessada promover o
recolhimento das custas no valor de R$ 54,00, para posterior
expedição de ofícios. Advs. ROSANE VIDA CANFIELD, DE-
NISE LUNELLI MARCONDES e SUZETE DE FATIMA
BRANCO.

16. RESC.CONT.P/INADIMPLEMENTO - 1158/2000 - DENT
WIZARD EUROPA S/A. e outro x AUTOMOTIVE MAGIC
CENTER e outro - Intime-se a procuradora da parte autora pelo
Diário de Justiça a fim de que informe sobre o endereço atuali-
zado de sua constituinte. Advs. JOSE MARIA DE PAULA
CORREIA e ADRIANE CORREIA.

17. RESCISAO CONTRATUAL - 1021/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ESPOLIO DE DO-
MINGOS VANHONI MENEGUETE - Sobre o pedido defl. 136
(intimação para que apresente nos autos demonstrativo atuali-
zado do débito, inclusive custas processuais, a fim de que o
débito seja integralmente quitado), manefeste-se o exequente.
Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID e HENRIQUE EHLERS SILVA.

18. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1147/2001 -
PARANA CLINICAS LIMITADA x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LIMITADA e outros - Como requerido à fl. 78, sus-
pendo o presente feito por dez dias. Advs. AMILTON FERREI-
RA DA SILVA, ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO,
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1345/2001 - SANDRA
REGINA DA SILVA x DIEDRICHS IMOVEIS LTDA. - Deve
o exequente providenciar as fotocópias necessárias para viabi-
lizar a confecção da carta precatória (citação do executado).
Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARE-
CIDA DE SOUZA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO.

20. - 1506/2001 - LUCIA HELENA MOREIRA LACERDA x
COND. ED. VIREGGIO - Ciência as partes do retorno dos
autos, facultando a manifestação em cinco dias. Advs. CHAR-
LES ERVIN DREHMER e EDSON LUIZ NUNES.

21. MEDIDA CAUTELAR - 700/2002 - ESPOLIO DE JOAO
ALBERTI e outro x BANCO BRADESCO S/A - Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição de carta
precatória no valor de R$ 47,50. Advs. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA e DANIEL HACHEM.

22. BUSCA E APREENSÃO - 915/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x EUZEIAS SOARES MACIEL - Diante do retorno da
carta de intimação, diga o Autor no prazo de 5 (cinco) dias.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

23. - 1064/2002 - GERSONITA DA ROCHA MACARIO x
AJITA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. -
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
da Contadoria Judicial no valor de R$ 27,48, para posterior
atualizações dos valores devidos. Advs. LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA e CELSO HILGERT JUNIOR.

24. - 1294/2002 - JESSIKA BRUSTRING SCHLICHTING e
outro x ESPOLIO DE MAURI SCHLICHTING - Intime-se o
procurador dos Requerentes, via Diário da Justiça, para que
informe o endereço de deus constituintes para que manifestem
interesse no prosseguimento do feito. Adv. ELISABETE SCHLI-
CHTING.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 1524/2002 - CONJ. RES.
VILA VELHA x HÉLIO HOFMAN - Ante ao noticiado na cer-
tidão de f. 61, redesigno audiência preliminar do procedimento
sumário para o dia 3/agosto/2006, às 14:00 horas. Expeça-se
carta para citação, conforme requerido pelo Autor, cientifican-
do que esta deverá ser juntada aos autos com 10 dias de antece-
dência da audiência designada (artigo 277, Código de Processo
Civil). Deve a parte autora promover o recolhimento das custas
referente a citação do(s) réu(s) no valor de R$ 17,00, para pos-
terior expedição de carta. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA.

26. DEPOSITO - 466/2003 - BANCO FIAT S/A. x AMADO
HUSSEIM MOHAMAD OSMAN - Pretendendo os exequen-
tes a execução da sentença no que tange aos honorários advo-
catícios, mester que emendem a inicial, apresentando memória
atualizada do débito. Em 10 dias. Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e WILIS ANTONIO
MARTINS DE MENEZES.

27. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 548/2003 - OS-
LIM MALINA x ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADERA e
outros -Expeça-se carta de intimação com aviso de recebimen-
to de mão própria a fim de se intimar o Executado Daniel de
Oliveira Pradera para opor embargos, no prazo de 10 dias, ob-
servando-se o endereço declinado no petitório de fls. 73/74.
Deve a parte autora promover o recolhimento das custas refe-
rente a citação do(s) réu(s) no valor de R$ 27,00, para posterior

expedição de carta. Advs. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO e TIHANA GUIMARAES PESSOA.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 702/2003 - DI-
ETHER WERNINGHAUS x MASTER ASSESSORIA E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Compulsando me-
lhor os autos, verifico que o mandado de citação de f. 46 resta
desatualizado, razão pela qual determino que o Exequente jun-
te memória atualizada do débito. Em cinco dias. Realizada tal
diligência, cite-se a Executada., na pessoa de seu representante
legal, no endereço declinado no petitório de f. 76. - Deve a
parte interessada promover o pagamento da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para posterior expedi-
ção de mandado. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA.

29. BUSCA E APREENSÃO - 775/2003 - B.V. FINANCEIRA
S.A x EDINAR DO ROCIO MURARO - Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado. Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE
DE BONA.

30. - 852/2003 - EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A. x
WALTER JOSE NUNES FERREIRA - Melhor compulsando
os autos, verifico que a acarta de intimação para que o Réu
regularizasse sua representação processual foi devolvida em
virtude do Réu Ter se mudado, razão pela qual o pedido retro é
ora indeferido. Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG e LUCIANO ROSA KANIGOSKI.

31. BUSCA E APREENSÃO - 1127/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELIAS SIQUEIRA SANCHES - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

32. ARROLAMENTO SUMARIO - 1164/2003 - ZULEICA
MARIA DE ANDRADE x ESPOLIO DE JOAQUIM REBELO
DE ANDRADE - Defiro o pedido de f. 97, e concedo o prazo
de 30 dias para que a Inventariante possa dar cumprimento ao
despacho de f. 96. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

33. DEPOSITO - 30/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A.
x TEREZA DOS SANTOS FRANCA e outros - Deve a parte
autora promover o recolhimento das custas referente a citação
do(s) réu(s) no valor de R$ 17,00, para posterior expedição de
carta. Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

34. REPARACAO DE DANOS - 120/2004 - LUDOVICO VA-
LENTIM FERNANDES x CEMITERIO PARQUE SENHOR
DO BOMFIM LTDA. e outro - Ofício expedido à disposição
da parte interessada para seu devido cumprimento. Advs. MAR-
CELO OLIVA MURARA, LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.

35. SUMARIA DE COBRANCA - 122/2004 - COND. ED.
CABO BRANCO x AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR e
outro - Considerando que o réu ora presente informa ter 29
anos e que era menor de21 anos na época da celebração de
compromisso de compra e venda de fls. 23 à 28, intime-se o
autor para que semanifeste sobre a maioridade noticiada, a fim
de posterior deliberação sobre a citação do referido réu, a qual
não se perfaz com o seu comparecimento espontâneo na pre-
sente audiência porquanto desprovida dos requisitos pertinen-
tes ao rito sumário. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

36. USUCAPIAO - 200/2004 - JOELMAR PIRES DOS SAN-
TOS x DANIEL BENATO e outros - Aguarde-se a regulariza-
ção do pólo passivo. Advs. JOCELY LOUREIRO C. DE OLI-
VEIRA e GERALDO CEZAR SANTOS BOND.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 265/2004 - ALAN JOR-
GE DE ALMEIDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. - Noticiado pela parte autora o julgamento do agravo
de instrumento, pertinente o prosseguimento do feito, com a
intimação da Perita para se manifestar sobre a proposta de par-
celamento dos seus honorários feita à f. 218 (5 dias). Advs.
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

38. BUSCA E APREENSÃO - 335/2004 - BANCO BMC S/A.
x REINALDO RAIMUNDO NASCIMENTO - Antes da parte
credora iniciar diligência em busca de bens em nome do deve-
dor, necessário que instaure a execução da sentença, citando
este, nos termos do art. 652 do CPC, para que, no prazo de 24
horas, pague o débito, ou nomeie bens à penhora. E, no caso do
devedor manter-se inerte, abrir-se-á à parte credora a possibili-
dade de indicar bens do devedor, a fim de satisfazer seu crédi-
to. Posto isso, indefiro o pedido de fl. 35. - Deve a parte inte-
ressada promover o pagamento da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 60,00, para posterior expedição de man-
dado. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA.

39. BUSCA E APREENSÃO - 617/2004 - BV FINANCEIRA
S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x EMERSON
LUIZ BACHMANN - Intime-se a parte autora a providenciar o
recolhimento da carta precatória, independente do seu cumpri-
mento. Proceda-se ao desbloqueio do bem, conforme requeri-
do à fl. 51. Outrossim, contados e preparadas as custas, voltem
os autos conclusos. Advs. ANGELA ESSER e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

40. BUSCA E APREENSÃO - 633/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEANDRO MAR-
QUES POLERA - O pedido de fls. 66 já foi analisado e deferi-
do à fl. 49, bem como, procedido o bloqueio do bem perante o
Detran-PR. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI.
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41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 824/2004
- VALDIVIA ALVES DE PAULI x GERALDO GUASTALLA
e outro - Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias.
Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

42. - 909/2004 - ELIZABETH KAMANN HINTZ x ESPOLIO
DE OSMAR HINTZ - formal de partilha disponível em cartó-
rio. Adv. AMARILIS ROCHA NUNES JORGE.

43. - 1200/2004 - DEBORA PERES x EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA. - Acolho as emendas de f. 29 e 48/49. A Autora
admite a prestação de serviço pela Ré, nas se insurge contra a
emissão de duplicata única do anúncio realizado, ao argumento
de que foi contratado entre as partes que tal serviço seria pago
em duas parcelas, sendo a primeira com vencimento em 15/12/
2002 e a Segunda para 15/12/2002 (f. 17). A admissão da pres-
tação do serviço e a mera insurgência contra o saque da dupli-
cata única, sem pretensão de depósito desse valor, sobretudo
após decorridos quatro anos da contratação entre as partes sem
que houvesse qualquer pagamento pela Autora, não autoriza o
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela como preten-
dido, ante a ausência de verossimilhança do direito por ela in-
vocado. Ora, a inscrição do nome do devedor inadimplente junto
aos órgãos de proteção ao crédito não possui caráter abusivo,
tratando-se apenas de medida acautelatória amparada pelo Có-
digo de Defesa do Consumidor (art. 43), cuja finalidade é in-
formar a conduta da parte no que diz respeito a sua atividade
financeira. O que autoriza o credor a inserir o nome do devedor
no cadastro do banco de dados do SEPROC, SCI, SERASA,
CADIN,SPC, etc., é a comprovação da inadimplência deste.
Aliás, a informação correta da inadimplência do devedor cons-
titui exercício do dever funcional que compete aos órgãos que
zelam pela proteção creditícia, porquanto nenhum estabeleci-
mento de crédito pode prescindir do apoio de rigoroso controle
cadastral sobre a idoneidade patrimonial de seus clientes, em
virtude do elevado nível de risco que cerca as operações dessa
natureza. Assim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e
determino a citação do Réu para que compareça na audiência
preliminar do procedimento sumario, a qual designo para o dia
03/agosto/2006, 15:00 horas, acompanhada por advogado ou
por este representados com poderes especiais para transigir,
ocasião, em que, não obtida a conciliação, poderá oferecer con-
testação. Cite-se, com a advertência do par. 2º, do artigo 277,
do Código de Processo Civil (transcrever). Intimem-se. - Deve
a parte autora promover o recolhimento das custas referente a
citação do(s) réu(s) no valor de R$ 17,00, para posterior expe-
dição de carta. Advs. MAURILIO VIANA PEREIRA e MARIA
ILMA CARUSSO GOULART.

44. DEPOSITO - 1216/2004 - BV FINANCEIRA S/A CRED.,
FINANCIAM. E INVESTIMENTO x ADEMIR DAMBROS -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

45. BUSCA E APREENSÃO - 1300/2004 - OMNI S/A. - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TEREZI-
NHA BALDUINO DE MEDEIROS SOUZA - Defiro o pedido
retroformulada pela Requerente, qual pugna pela expedição de
ofícios à (...). Quanto ao pedido de expedição de ofício ao Ins-
tituto de identificação, cumpre informar que este órgão não
fornece tal informação. - Deve a parte interessada promover o
recolhimento das custas no valor de R$ 9,00, para posterior
expedição de ofício. Adv. TATIANE ACHCAR.

46. RESCISAO DE CONTRATO - 1447/2004 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x FRIOLAT CORRETORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outro - Diante do re-
torno da deprecata, diga a parte autora. Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

47. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1517/2004 -
BANCO BANESTADO S/A. x JAQUELINE GORCZYCA e
outro - Diante da petição de fls. 58/59, faculto a manifestação
do Exequente no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e AN-
DREIA DAMASCENO.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 290/2005 - FRANCIS-
CO RICARDO DE SOUZA x BANESTADO S/A - BANCO
ITAU S/A - Em análise do processo para julgamento, verifica-
se que não foi trazida pelo Réu a cópia da matrícula atualizada
do imóvel objeto do financiamento, bem como da documenta-
ção respeitante à execução extrajudicial. Daí a conversão do
feito em diligência para tais documentos sejam exibidos em 10
dias pelos Réus, sob pena de restar prejudicada a preliminar de
falta de interesse processual do Autor na revisão contratual pre-
tendida. Advs. ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO
LIMA NETO e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO.

49. - 313/2005 - MARIO MARCIO ARCHEGAS FERREIRA e
outro x MARIO MARCIO ARCHEGAS FERREIRA JUNIOR
- Intime-se o autor para que atenda a Cota Ministerial (O Mi-
nistério Público requer seja comprovada nos autos a averbação
da interdição no registro de nascimento do interditado). Adv.
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA.

50. INVENTARIO - 538/2005 - ALBERTO SANTAMARIA
IGLESIAS e outro x ESPOLIO DE EMIKO TSUKAMOTO
IGLESIAS - Aguarde-se o recolhimento do imposto devido.
Após, dê-se vista à Fazenda Pública. Adv. CIRO CECCATTO.

51. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 653/2005 - AN-
TONIO CONCATTO x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS DAS CLINICAS e outros - Fica o autor devidamente
intimado para réplica, conforme determinado no r. despacho de
fl. 257, item 2. Advs. PATRICIA PIAZZAROLI, ANA MARIA
CITTI, MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS
MARTINS, LEANDRO GALLI e JULIANA BLEY GALLI.

52. - 655/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x WAGNER ALEXAN-
DRE DA SILVA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA.

53. - 853/2005 - COND. ED. VILLAGE PATYMAR x W.B.
BRASIL - Defiro o pedido de fl. 34. Expeça-se ofício. Sem
prejuízo, veicule-se em diário oficial a decisão de fl. 30. - Ten-
do em vista que o bem ofertado em caução não é de proprieda-
de da autora, que se trata de bem de rápida desvalorização e,
que deixou a autora de juntar cópia autenticada da nota fiscal
(cf. fl. 19), declaro inidônea a caução prestada. Assim, ao autor
para que preste caução idônea no prazo de 48 horas, sob pena
de revogação de liminar. Deve a parte interessada promover o
recolhimento das custas no valor de R$ 9,00, para posterior
expedição de ofício. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN.

54. INVENTARIO - 956/2005 - SUELAN WU x ESPOLIO DE
WU ROY LEE - Manifestem-se os interessados acerca das in-
formações solicitadas pela Fazenda Estadual, juntada às fls.
retro. Advs. ALEXANDRE STADLER CORREA e LUIZ SER-
GIO GUBERT.

55. REVISAO CONTRATUAL - 977/2005 - FABER NEW
INDUSTRIAL LTDA. x BV FINANCEIRA S/A CRED., FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO - Primeiramente, intimem-se
as partes para que comprovem a desistência do recurso pen-
dente junto ao E. Tribunal de Justiça (Art. 501 do CPC). Inti-
mem-se. Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

56. BUSCA E APREENSÃO - 1048/2005 - BANCO FINASA
S/A x ARIEL CABRAL XAVIER - A possível venda do veículo
apreendido encontra guarida no artigo 3º, § 1º, do Decreto Lei
911/69, com redação dada pela Lei nº 10.931/2004, circunstân-
cia contida do mandado de apreensão e citação de f. 64. Daí
por que é indeferido o requerimento do Réu de remoção do
veículo ao depositário público e a revogação da liminar antes
concedida. Anote-se conclusão dos autos para sentença. Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e PAULO SERGIO PIASE-
CKI.

57. - 1066/2005 - MARGARETH HOLDORF e outros x ES-
POLIO DE NORMA ELFI BLITZKOW - Manifestem-se os
interessados acerca da avaliação juntada às fls. retro. Adv.
ANGELICA WOLFF.

58. - 1067/2005 - EVANDRO FERNANDO ROMAN e outro x
- Sobre o laudo de avaliação manifeste-se a parte requerente,
no prazo de cinco dias. Após, dê-se vista ao Ministério Públi-
ca. Adv. JULIANA ANDRESSA PAESE.

59. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1237/2005 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x RICARDO CEZAR GEENEN ACCI-
OLY PINTO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls. Adv. IDELANIR ERNESTI.

60. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1242/2005 - FRAN-
CIELLE CRHISTINE MULLER x OPUS MULTIPLA COMU-
NICACOES LTDA e outros - Acolho a emenda da inicial no
que tange ao valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 = R$
90.000,00 (dano moral) + R$ 10.000,00 (dano material). Reti-
fique-se a autuação e demais registros. Citem-se as Rés, para,
no prazo de 15 dias, (...). - Deve a parte autora comparecer em
cartório para acompanhar a expedição da(s) carta(s) de citação
do(s) réu(s) e, em sendo expedida(s), promover sua retirada e
postagem, mediante AR MP, devidamente instruída com o nome
das partes e número dos autos. Advs. ABELARDO L. S. MEN-
DES e MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO.

61. OBRIGACAO DE FAZER - 1254/2005 - VITOR LUIZ DE
FRANÇA x MARIA JOSE PARRA e outros - Acolho a emenda
da inicial no que tange à exclusão da requerida Maria José Par-
ra, face ao equívoco narrado pelo autor (fls. 43/45). (...). Quan-
to ao pedido de reapreciação da “liminar”, reporto-me à deci-
são de f. 29. Manifeste-se o Autor sobre a certidão negativa de
f. 43. Em cinco dias. Adv. JONAS BORGES.

62. BUSCA E APREENSÃO - 1279/2005 - BANCO ITAÚ S.A.
x ROGERIO ELIAS DO VALLE - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. ANTONIO SBANO.

63. - 1285/2005 - MANUEL SIMOES x NAIR SALETE FER-
NANDES DE LIMA - Como requerido às fls. 24/25, defiro o
levantamento das chaves depositadas neste Juízo, observado o
item 2 de fl. 25. Após o levantamento das chaves, anote-se con-
clusão para sentença. Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA.

64. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1316/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x MAURO CEZAR PADILHA
PAUPERIO e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

65. - 1320/2005 - MARIA APARECIDA DA SILVA e outro x LI
KAI XUN e outros - Intime-se a parte autora para que deposite
a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00
reais para posterior expedição do mandado e conseqüente pros-
seguimento do feito. Adv. LOLINNA CHAN.

66. - 1363/2005 - OLIVECENTER-EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA x RAFAEL RAISKI DE LIMA - Vistos e
examinados (...). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido deduzido nesta ação para o fim de declarar a rescisão
do contrato de compra e venda firmado pelas partes, reinte-
grando o autor na posse dos bens descritos na inicial e, conde-
nar o réu no pagamento de indenização por perdas e danos.
Expeça-se mandado de reintegração de posse dos bens descri-
tos à fl. 15. Pela sucumbência, a parte ré arcará com o paga-

mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 15% do valor atualizado da condenação, tendo em conta
o tempo da demanda a razoável facilidade da causa e o traba-
lho do profissional (CPC, art. 20, § 3º). Dou os presentes por
intimados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
FILHO.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 1376/2005 - CLELIA CON-
NOR SALMON x BANCO BANESTADO S/A - Intime-se o
procurador da parte autora para que firme a petição retro. Em 5
dias. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

68. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1394/2005 -
HEXA IND.E COM.DE EMBALAGENS LTDA x MASTER-
FORM INDUSTRIA GRAFICA LTDA - Defiro o pedido de
expedição de ofícios às empresas de telefonia (...). Indefiro o
pedido quanto à Sanepar, uma vez que esta não possui cadastro
nominal. - Deve a parte interessada promover o recolhimento
das custas no valor de R$ 54,00, para posterior expedição de
ofícios. Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI.

69. BUSCA E APREENSÃO - 72/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HILDA MARIA DE OLI-
VEIRA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN.

70. ALVARA - 76/2006 - MARILIA CORREA DA CONCEI-
CAO x ESPOLIO DE AMADEU RIBEIRO DA CONCEICAO
- Vistos e examinados (...). Deste modo, com fulcro na Lei nº
6.858/80, defiro o pedido formulado na inicial e concedo alva-
rá para os fins postulados. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de
validade do presente alvará. Transitada em julgado, expeça-se
o competente alvará. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ALCEU GIESE.

71. DESPEJO - 95/2006 - CONTINENTE EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A - Deve a parte autora promover o recolhimento das
custas referente a citação do(s) réu(s) no valor de R$ 17,00,
para posterior expedição de carta. Adv. PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA.

72. ORDINARIA DE REV. DE CLAUSULA - 110/2006 - IVO
COENE e outro x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S.C.LTDA - Faculto, uma vez mais, a emenda da inicial,
tendo em vista que ante o valor atribuído à causa a f. 129/132,
(R$ 20.000,00) o procedimento a ser seguido é o sumário, ten-
do em vista que a partir de 1º/abril/2006, o valor do salário
mínimo passou a ser de R$ 350,00 (Medida Provisória nº 228
de 30 de março de 2006). Ainda, determino aos Autores que
esclareçam a pretensão buscada em sede de antecipação de tu-
tela, tendo em vista que da leitura dos seus pedidos deduzidos
à f. 51/53 não se extrai com clareza sua delimitação. Assim,
necessária a emenda da inicial em 10 dias, nos termos do artigo
276 do Código de processo Civil, sob pena de indeferimento da
petição inicial (parágrafo único o artigo 284 do Código de Pro-
cesso Civil). Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

73. - 129/2006 - ANTONIO C. CASTILHO CAMARGO x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - O rito a ser seguido nestes autos é o sumário, a teor do
artigo 275, I do Código de Processo Civil. Desta forma, intime-
se o autor para que atenda o contido no artigo 276 do CPC, sob
pena de preclusão. Cumpridas as exigências supra, retornem os
autos para apreciação do pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Advs. NIVALDO MIGLIOZZI e BEATRIZ SEIDEL CA-
SAGRANDE.

74. - 266/2006 - O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDO-
RA LTDA x GILSON CARVALHO e outros - O mandado de
citação foi juntado aos autos em 9/maio/2006, com início do
prazo para contestação no dia 10/maio/2006; no entanto, dia
12/maio/2006 estes autos foram encaminhados à conclusão (cer-
tidão de f. 52). Considerando que o obstáculo ocorreu no ter-
ceiro dia da contagem do prazo para defesa, restituo o prazo de
13 (treze) dias aos Réus. Outrossim, resta prejudicada a possi-
bilidade de emenda da inicial, facultada à f. 59. Advs. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO e GUILHERME BROTO FOLLARDOR.

75. ANULATORIA - 276/2006 - SERGIO COUTINHO BAN-
DEIRA x ALAOR BLEI SANCHES e outros - Não há nos au-
tos, até o presente momento, qualquer momento probatório que
infirme a presunção de que houve boa-fé do Banco Réu quan-
do da contratação do contrato de financiamento/alienação fi-
duciária tendo por objeto o veículo em questão. Como já regis-
trado, em juízo perfunctório dos documentos apresentados com
a inicial frente ao direito invocado pelo Autor, dessome-se pela
fragilidade dos documentos que foram apresentados ao Autor
pelo réu Alaor quando da celebração desse negócio, sobretudo
se levado em conta que o veículo estava registrado em nome de
pessoa jurídica da qual não figurava Alaor procurador, ao me-
nos pára representá-lo naquele negócio entabuado com o Au-
tor. Demais disso, nesse momento processual, não se sabe ao
certo quais foram as tratativas havidas entre os Réus Alaor e
Hernany e entre este o banco Réu; daí por que reporto-me aos
anteriores indeferimentos de fl. 46 e 52, contra os quais, aliás,
não se insurgiu o Autor. Diga o autor sobre a devolução da
carta de citação de f.58. Adv. ELVIO RENATTO SEVERO.

76. NOTIFICACAO - 280/2006 - AKRAN ABDALLAH KAN-
SOU x CARLOS JOSE FONSECA - Esclareça o Autor seu pe-
dido de desentranhamento do mandado para citação por hora
certa, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.
14 no sentido de que o Réu, não reside no endereço indicado.
Em 5 dias. Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

77. BUSCA E APREENSÃO - 282/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x ANTONIO CARLOS DA SILVA - Acolho a emenda da inici-
al (19/20). Comprovada a mora do Reu (conforme documentos

de fls. 11/16), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem
(art. 3º do DL nº 911/69), objeto do contrato com garantia fidu-
ciaria. Expeça-se mandado de busca e apreensao, observando-
se o contido na exordial (fls. 02/04). Executada a liminar, cite-
se a parte re para, querendo, em cinco dias, pagar a integralida-
de da divida pendente, segundo os valores apresenentados pelo
credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera
restituido livre de onus (art. 3º, paragrafo 2º do DL nº 911/69,
com redaçao da Lei nº 10.931/04) ou apresentar resposta em
quinze dias (art. 3º, paragrafo 3º do DL nº 911/69, com redaçao
da Lei nº 10.931/04). Cientifique-se a parte re de que cinco
dias apos executada a liminar, consolidar-se-ao a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor
fiduciario (art. 3º, paragrafo 1º do DL nº 911/69, com redaçao
da Lei nº 10.931/04) e que a resposta podera ser oferecida ain-
da que tenha pago a divida, caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituiçao (art. 3º, paragrafo 4º do DL nº
911/69, com redaçao da Lei nº 10.931/04). Defiro o beneficio
do artigo 172 do CPC. Deve a parte autora promover o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
200,00, para posterior expediçao do mandado. Intimem-se. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

78. INDENIZATORIA - SUMARIO - 300/2006 - PASCOALI-
NA MARIA DE SOUZA x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA - Carta de citação expedida a disposição da
parte autora para postagem, ficando ciente que a mesma deverá
ser realizada mediante AR MP, devidamente instruída com o
nome das partes e número dos autos. Adv. PATRICIA CRISTI-
NE AUGUSTINHAK DALOT.

79. DESPEJO - 389/2006 - SHOPPING ESTAÇÃO LIMITA-
DA x IMPORT CENTER VIRTUAL LIMITADA - Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Sobrevin-
do pedido de informações do E. Tribunal de Justiça, oficie-se
informando a manutenção da decisão agravada, bem como o
cumprimento pelo Agravante do contido no artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil mediante petição protocolada em 16/05/
2006. Advs. SANDRO MANSUR GILBRAN e LEONEL VI-
NICIUS JAEGER BETTI JUNIOR.

80. COBRANCA - RITO SUMARIO - 396/2006 - COND.
EDIFÍCIO VICTORY x CIRINIUS BORBA - Defiro o pedido
retro, suspendendo a audiência preliminar. Anote-se. Redesig-
no o ato processual para o dia 08 de agosto de 2006, às 15:20
horas. Procedam-se as diligências necessárias devendo o Autor
antecipar as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça para
posterior expedição do mandado. Com relação ao cumprimen-
to do artigo 227 do mesmo codex, cabe ao Oficial de Justiça
contatar as situações necessárias para cumprir a citação por
hora certa quando das diligências efetuadas, e proceder confor-
me determina a referida regra processual, se for o caso. - Deve
a parte interessada promover o pagamento da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção de mandado. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR.

81. - 489/2006 - ESPOLIO DE JOSE MAZEPA e outro x -
Homologada a partilha dos bens deixados pelo autor da heran-
ça desaparece a universalidade de bens que compunham seu
espólio, já que dividido em quinhões aos respectivos herdeiros.
Com efeito, a necessidade do presente alvará não está suficien-
temente esclarecida pelos herdeiros, tendo em vista a possibili-
dade de expedição de carta de adjudicação em favor dos pro-
mitentes compradores nos autos de inventário, caso postulada
essa retificação e formalizada tal transmissão nos termos da
lei, já que ainda não foi expedido o formal de patilha. Advs.
CICERO PORTUGAL e AMANDA DE LIMA GODOI.

82. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 544/2006 -
BANCO ITAÚ S.A. x ANA SCOTT BIGATA - Oficie-se ao
Juízo da 1ª Vara Cível, para atendimento do item 2.7.6 do CN.
Dê-se ciência as partes sobre a remessa dos presentes autos
para este juízo. Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI e RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS.

83. - 546/2006 - ANA SCOTT BIGATA x BANCO ITAÚ S.A. -
Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível, para atendimento do item
2.7.6 do CN. Dê-se ciência as partes sobre a remessa dos pre-
sentes autos para este juízo. Advs. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ EDUAR-
DO MIKOWSKI.

84. BUSCA E APREENSÃO - 554/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PEDRO ALVARO ALVES JUNIOR - Ten-
do em vista a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04
o devedor poderá pagar a divida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, (art. 3º. par. 2º
do DL 911/69, com redação da Lei nº 10.931/04), determino
que o Autor esclareça a incidência de juros contratuais de 2,8%
sobre as prestações em aberto, além dos juros moratórios, cons-
tantes no demonstrativo def. 11. Em dez dias. Adv. IDELANIR
ERNESTI.

85. - 559/2006 - LAURENTINA RODRIGUES DE MORAES
x BANCO ITAÚ S.A. - Ante o valor atribuído à causa (R$
20.000,00), o procedimento a ser seguido é o sumário, tendo
em vista que a partir de 1º/abril/2006, o valor do salário míni-
mo passou a ser de R$ 350,00 (Medida Provisória nº 228 de 30
de março de 2006). Demais isso, pretendendo a Autora indeni-
zação pelo “prejuízo material”, deverá pormenorizar no que se
constitui tal dano, deduzido somente ao final da inicial. Assim,
necessária a emenda da inicial em 10 dias, nos termos do artigo
276 do Código de processo Civil, sob pena de indeferimento da
petição inicial (parágrafo único o artigo 284 do Código de Pro-
cesso Civil). Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA.

86. BUSCA E APREENSÃO - 560/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PATRICK LES-
SA DA SILVA - Tendo em vista a nova sistemática instituída
pela Lei nº 10.931/04 o devedor poderá pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
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dor fiduciário na inicial, (art. 3º. par. 2º do DL 911/69, com
redação da Lei nº 10.931/04), determino que o Autor pormeno-
rize quais são os ‘ENCARGOS MORATÓRIOS’ e seus respec-
tivos percentuais incidentes sobre o débito, constantes no de-
monstrativo de f. 16. Em dez dias. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

87. - 580/2006 - BRADESCO SEGUROS S/A x GUINDAS-
TES E TRANSPORTES MARECHAL LTDA. - Determino a
regularização da representação processual da Autora, em 10
dias. Adv. IVANA CARLA PARDINI.

88. - 589/2006 - SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS e outro x VINÍ-
CIUS SCHMIDT DOS SANTOS - A avaliação de f. 12 e as
fotografias de f. 13/16 são suficientes para nesta oportunidade
dar respaldo à deficiência atribuída à Vinícius Schmidt dos
Santos, razão pela qual nomeio como seu curador provisório
Sérgio Luiz dos Santos. Intime-se-o para firmar o correspon-
dente termo de compromisso. Cite-se o Interditando para inter-
rogatório a ser realizado em 19/julho/2006, às 15:40 horas, ci-
ente de que poderá impugnar o pedido de sua interdição 5 dias
a contar dessa audiência, mediante a constituição de advogado.
Dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. Deve a parte
interessada promover o pagamento da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição de
mandado. Adv. MAURO SERGIO DO CARMO M. RIBEIRO
BESSA.
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1. - 234/2006 - MARCIA ANTONIETA SANT’ANA PUPPI e
outros x ESPOLIO DE GIL MARCOS CERCAL PUPPI - Inici-
al em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00
Adv. ROSSELLA DU LEVANDOWSKI e SERGIO MANOEL
POPLADE CERCAL.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 236/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DINAH PI-
NHEIRO FERREIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Depo-
sito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 616,00 Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 237/2006
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK.

4. BUSCA E APREENSÃO - 241/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CONCEIÇÃO PEREIRA
DE SOUZA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inici-
al, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trin-
ta dias - valor 448,00 Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

5. SUMARIA DE COBRANCA - 242/2006 - COND. EDIFÍ-
CIO RUBINSTEIN x FABIANO ANTONIO TOALDO RIBEI-
RO e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 440,00 Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVIERA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 243/2006 - BANCO ITAÚ S.A. x
MARCIO CARLOS GUEDES - Inicial em Cartorio, aguardan-
do Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de can-
celamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 247/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADELAR DE CARVA-
LHO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 490,00 Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 248/2006
- MILANO, DANTAS & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
SATCO TRADING S.A. e outros - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. JAMES DAN-
TAS.

9. BUSCA E APREENSÃO - 249/2006 - KAPTION COMÉR-
CIO E INDUSTRIA DE CONFFECÇÕES LTDA x TOMAZI-
NA DOS SANTOS FORMISANO FRANÇA - Inicial em Car-
torio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 427,00 Adv. AL-
CIR SPERANDIO.

10. COBRANÇA DE COMISSÃO DE CORRETAGEM - 250/
2006 - EFETIVA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA x NI-
VALDO VERNIZI e outro - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 198,50 Adv. MANOEL FRANCIS-
CO MARTINS DE PAULA e ELLENIZE PASQUETTI FARI-
AS.

11. BUSCA E APREENSÃO - 251/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROSANGELA PEREIRA SOARES - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00
Adv. IDELANIR ERNESTI.
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1. EXECUCAO - 725/1995 - RODRIGO SANCHEZ x GLAU-
CIO FARIA DE SOUZA e outro - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 551/1996 - EGBERT
DE GROOT x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRICOLAS e outros - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. JOAO MA-
RIA BRANDAO, OLIVAR CONEGLIAN, LUIZ F. MARTINS
BONETTE e ALTIVO JOSE SENISKI.

3. SUSTACAO DE PROTESTO - 22/1998 - E.J WAGNER -
ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. x UNIR UNIBLO-
CK ZANOTTI LTDA. e outro - Preparar as custas processuais
em cinco dias no valor de R$ 27,30 e recolher GRC no valor de
R$ 40,00. Advs. ROBERTO AURICHIO JUNIOR, LISSAN-
DRA REGINA RECKZIEGEL e PAULO RENATO SCARPEL

ARAUJO.

4. DECLARATORIA - 130/1998 - E.J. WAGNER - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO LTDA x UNIR UNIBLOCK ZANOT-
TI LTDA e outro - Preparar as custas processuais em cinco dias
no valor de R$ 138,55 e recolher GRC no valor de R$ 40,00.
Advs. ROBERTO AURICHIO JUNIOR, PAULO RENATO
SCARPEL ARAUJO e LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL.

5. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 282/1998 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x PAULO SERGIO ANTUNES
TAVARES - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

6. RESCISAO DE CONTRATO - 693/1999 - CIA ULTRAGAZ
S/A. x FOZGAS COMERCIO DE GAS LTDA e outros - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.

7. RESCISAO DE CONTRATO - 1296/1999 - ROBERTO
SOARES GONCALVES e outro x CIDADELA S/A. - Fica in-
timada a parte interessada para se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 635/645, em cinco dias (ofício 11ª VC).- Advs. LUIZ
ROBERTO RECH, ROBSON ZANETTI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

8. INDENIZACAO - 381/2000 - RAFAEL MAGRINO GUN-
TIN x SALMO RASKIN e outro - Vistos e etc. (...) Pelos fatos
e fundamentos jurídicos acima, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial formulado por RAFAEL MAGRINO GUNTIN
para condenar GENÉTIKA - CENTRO DE ACONSELHA-
MENTO E LABORATÓRIO DE GENÉTICA E SALMO
RASKIN ao pagamento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), corrigido monetariamente pelo INPC (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor) a partir desta data por danos morais,
e o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pelos
danos materiais, corrigido monetariamente pelo INPC (índice
Nacional de Preços do Consumidor) a partir da data do evento,
qual seja, 12/09/1995 (fls. 18), devendo para ambos os valores,
incidir juros moratórios a partir da citação, que fixo em 0,5%
ao mês, segundo o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e deve-
rão incorrer em período pretérito a 10 de janeiro de 2003, e
posteriormente em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do NCC
c;c art. 161, parágrafo 1º do CTN. Condeno ainda, com base no
art. 21 parágrafo único, do Código de Processo Civil, a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante atualizado da condenação, com base no artigo 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANCA, SERGIO TAJES GOMES e
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

9. INDENIZACAO - 10/2001 - VERA LUCIA DE SANTANA
SANKARI e outros x TRANSQUADROS MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA. - Fica intimada a parte interessada para
se manifestar acerca do expediente de fls. 322/384, em cinco
dias (ofício - DRF).- Advs. ANTONINHO PEREIRA D SILVA
e SERGIO BATISTA HENRICHS.

10. DECLARATORIA - 406/2001 - JULIAN CARLO FAGOT-
TI x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES -
Manifeste-se o credore em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito Advs. JULIO BROTTO

11. INDENIZACAO - 1067/2001 - IZABEL CRISTINA GRE-
CA x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e EDSON SILVERIO CABRAL.

12. EXECUCAO - 1226/2002 - FRANCISCO JOAO LOPES e
outro x COOPERATIVA HABITACIONAL DO RES. MORUM-
BI - COHAREM - Processo suspenso por sessenta dias. Advs.
MARTA SUZY WAGNER e JULIO CESAR DALMOLIN.

13. INDENIZACAO - 2/2003 - IOLANDA TERESINHA OLI-
VEIRA FONTOURA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA. e outro - Retificado o provimento de fls.
255Ç deve a ré, Auto Viação Nossa Sra. Carmo, tomar ciência
da certidão do Sr. Meirinho. Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e ACACIO CORREA FILHO.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 1602/2003 - DULITA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO DO BRASIL - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito Advs. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e EDULA WILLE POSNIAK.

15. INDENIZACAO - 273/2004 - VALMIR ANTONIO
RAKOSKI x COPAVA VEICULOS LTDA - Vistos e etc. (...)
Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente
o pedido inicial formulado por VALMIR ANTONIO RAKOSKI.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes ao Advogado da ré, que arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corrgedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. MAURILIO VIANA PEREI-
RA e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

16. DECLARATORIA - 596/2004 - ARILSON SOUZA LUIS e
outro x POLLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) interessada(s)
acerca da correspondência devolvida. Advs. ROBSON OCHI-
AI PADILHA e MARCIA ZANIN.

17. EXECUCAO - 1184/2004 - GILSON HERMAN x SILVIO
PAULO DA SILVA SOUZA - Deixo de acolher ao pedido for-
mulado às fls. 79, considerando que a tranferência do bem ob-
jeto da penhora só poderá ocorrer, após, os tramites legais dos
atos expropriatórios. Outrossim, designo para a venda do bem

em hasta pública o dia 24 de julho de 2006, às 13:30 horas.
Mediante o preparo das despesas necessárias, intime-se o de-
vedor. Adv. IVAN RIBAS.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 258/2005 - ADA WILLU-
MSEN x CONSTRUTORA E INCORPORADOA MARINS
LTDA - Recebo o recurso de fls. 126/134 apenas no seu efeito
devolutivo (artigo 520, V do Código de Processo Civil). Inti-
me-se a parte apelada para querendo apresente suas contra-ra-
zões, no prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de estilo. Advs.
FABIULA MULLER e ALBINO JOSE DE BONI.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 666/2005 - DIRCE SPITZ-
NER FEDATTO (ESPOLIO) x BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A - Fica intimada a parte interessada para se mani-
festar acerca do expediente de fls. 93, em cinco dias (petição
santander).- Advs. CARLOS DE OLIVIRA JUNIOR e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1108/2005 - CARLOS RI-
VELLES DA FONSECA e outro x MILTON ANTONIO PA-
ROLIN e outro - Vistos e etc. (...) Isto posto, julgo procedente
em parte os embargos à execução, para o efeito de excluir da
execução os valores referentes à honorários advocatícios, taxa
judicial, distribuiçãom, custas e diligências e oficial de justiça
relativas à ação de despejo, bem como os valores referentes ao
prêmio do seguro e verba honoráris fixada no contrato de loca-
ção. Houve sucumbência recíproca, razão pela qual condeno
os Embargantes ao pagamento de 80% as custas processuais
destes embargos e os Embargados ao pagamento do valor re-
manescente. Com fulcro nas disposições do art. 20/CPC e seu
parágrafo 4º , atendendo-se aos ditames contidos nas letas a,b,
e c do parágrafo 3º, do mesmo dispositivo, arbitro os honorári-
os advocatícios no valor de 5% (cinco por cento) do valor atri-
buído aos embargos, distribuídos na proporção de 80% a favor
do patrono dos Embargantes e 20% a favor do patrono dos
Embargantes. Os honorários, até onde se equivalerem, deverão
ser compensados, na forma do artigo 21, “caput, do CPC e sú-
mula 306 do STJ. Transitada em ulgado a presente, cumpra-se
o item 5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. P.R.I. Advs. OSMAR ALFREDO KOHLER e LEOMIR
BINHARA DE MELLO.

21. RESSARCIMENTO - 1191/2005 - BRADESCO SEGUROS
S/A x PARKING CAR ESTACIONAMENTO LTDA e outro -
Em suma o controverso recai sobre a possibilidade da reque-
rente receber o valor de R$ 9.233,20 a título de ressarcimento
por danos supostamente causados pela parte requerida. A preli-
minar de denunciação da lide já foi devidamente analisada,
motivo pelo qual declaro saneado o presente feito. Passo assim
ao deferimento de provas, quais sejamÇ documental já carrea-
da no processo e as que forem juntadas futuramente se neces-
sárias para o julgamento da causa desde que presentes os requi-
sitos do artigo 397 do Código de Processo Civil, prova oral
consistente em depoimento das partes e oitiva de testemunhas
as quais já se encontram arroladas no caderno processual. Para
audiência de Instrução e Julgamento designo o dia 01 de feve-
reiro de 2007, às 09:00. Mediane o preparo das despesas ne-
cessárias, intimem-se. Advs. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, GUILHERME KLOSS NETO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

22. COBRANCA - 1355/2005 - CARRIER VEICULOS LTDA
x TECNOSISTEMI BRASIL LTDA - Recolher a importância
de R$ 12,00 visando a diligência através de AR. Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

23. EXECUCAO - 1442/2005 - EDISON ROHN PIRES x ICA-
TU HARTFORD SEGUROS S/A - (...) Isto posto, rejeito a ex-
ceção de pré-executividade oposta, determinando o prossegui-
mento da execução. Imputo ao executado o ônus de adimplir as
custas processuais reclhidas para procesamento da exceção.
Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, indicar bens
à penhora. Advs. RODRIGO ROCKENBACH e IGOR FILUS
LUDKEVITCH.

24. MONITORIA - 576/2006 - FLORENCA VEICULOS S/A x
CRISTIAN BASTOS DE ABREU - Mediante o preparo espe-
cífico, a ser efetivado no prazo do artigo 219, § 2º do Código
de Processo Civil, cite-se. Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA.

25. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 580/2006 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x JANDIRA
ROSA - Defiro a busca e apreensão limnarmente, consideran-
do a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/
69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada
pela Lei 10.931/2004. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 582/2006 - D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SEBAS-
TIAO DE ABREU RODRIGUES - Defiro a busca e apreensão
liminarmetne, considerando a prova da mora, nos terms do art.
3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, ob-
servando a redação dada pela Lei 10.931/2004.Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER.

27. INDENIZACAO - 584/2006 - PRO-VASCULAR REPE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x GRUGER GRUPOS
GERADORES LTDA - Conforme artigo 275, I, do Código de
processo Civil, a presente ação deverá tramitar sob o rito sumá-
rio. Então, as provas são especificadas na forma do artigo 276
do mesmo diploma. Concedo 10 dias para emenda da inicial.
Adv. SILVIO BRAMBILA.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 586/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRUNO DA
BOIT CORDEIRO - A inicial está devidamente instruída e a
mora foi comprovada, embora o contrato tem inserida cláusula

20ª Vara Cível



122122122122122 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

resolutiva (23). Então, com fulcro no artigo 928 do Código de
PRocesso Civil, concedo a reintegração de posse liminarmen-
te. Mediante o preparo devido, expeça-se mandado. Cite-se o
requerido para responder, querenod, no prazo de 15 dias, ad-
vertido dos efeitos da revelia. Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 588/2006 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x EDENILSON GORCHACOSKI BANDELOW - Defiro a
busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da mora,
nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efe-
tivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

30. DECLARATORIA - 598/2006 - GLAUCO AUGUSTO
MOECKEL x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
- (...) Indefiro, portanto, a antecipação da tutela. (II) Designo
audiência conciliatória para o dia 13 de julho de 2006, às 13:30
horas. Mediante o preparo das custas específicas, a ser efetiva-
do no prazo de 10 dias (art. 219,§ 2º do CPC), cite-se. Adv.
MOYSES GRINBERG.

31. REINTEGRACAO DE POSSE - 606/2006 - BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIAS PEDRO N. PIZZATTO LTDA - A inicial estã devida-
mente isntru~ida e a mora foi comprovada, embora o contrato
tem inserida clãusula resolutiva (XXI). Então, com fulcro no
artigo 928 do Código de PRocesso Civil, concedo a reintegra-
ção de posse liminarmente. Mediante o preparo devido, expe-
ça-se mandado. Cite-se o requerido par aresponder, querendo,
no prazo de 15 dias, advertindo dos efeitos da revelia. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

32. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MIRIAN ALVES
CORDEIRO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no va-
lor de R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

33. DECLARATORIA - CAMILO TURMINA x CLAUDIO
PINHEIRODE MOURA - Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$ 357,00 , em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO FINA-
SA S/A x MARCOS AURELIO SILVEIRA FAGUNDES - Efe-
tuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 609,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

35. EMBARGOS A EXECUCAO - COMPANHIA DE VEICU-
LOS FRONTEIRA e outros x REPSOL YPF DISTRIBUIDO-
RA S/A - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY.

36. EXECUCAO - MAXIMED - MAXIMUS COM. DE PROD.
MEDICOS HOSP. LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 157,50 , em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. MARCELO SANTOS .

37. ALVARA - LIZONE GLEUSA VENDRAMIM PIANARO
x - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
304,50, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

38. EXECUCAO - ALEXANDRE BENINI ANTUNES x OU-
ROFACTO TITULOS E CAMBIAIS LTDA - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 609,00 , em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. JEFFER-
SON BARBOSA.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - REINHOLD STEPHA-
NES JUNIOR x BANCO ITAU S/A - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 609,00 , em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. JULIANO FRAN-
ÇA TETTO.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - JOSE CARLOS MEDEI-
ROS FILHO e outro x BANCO BANESTADO S/A-CARTEI-
RA DE CRED. IMOB. - Efetuar o pagamento do depósito ini-
cial no valor de R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ITAU S/
A x WALDECIR VIANA DIAS - Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$ 420,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

42. DESPEJO - APC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
INTEROPTICAL COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA e outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 609,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.
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THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0054 000688/2005

0027 001078/2003
0043 001670/2004
0017 000444/2001

THOMIRES ELIZABETH P BADA 0054 000688/2005
0027 001078/2003
0043 001670/2004
0017 000444/2001

TIHANA GUIMARAES PESSOA 0027 001078/2003
0043 001670/2004

TOBIAS DE MACEDO 0023 000215/2002
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0006 000238/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0029 000280/2004
VALERIA GASPARIN 0026 000951/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0024 000438/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0005 000236/0000

0071 000190/2006
VICENTE MAGALHAES FILHO 0061 001494/2005
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0016 000754/2000
VINICIUS BULIGON 0014 001122/1999
VINICIUS HIROSHI TSURU 0053 000674/2005
VITOR CRUZ FERREIRA 0074 000397/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0038 001511/2004
VIVIANA CREATINI DA R MAR 0022 000096/2002
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0049 000121/2005
WALDIR JOSE BATHKE 0068 000063/2006
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0013 001082/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001509/2002

0067 000048/2006
WERNER AUMANN 0011 000512/1997
WILMAR EPPINGER 0047 000005/2005
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0004 000234/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/0000-BE-
NONY SOARES DE LIMA x ELVO BERTO -Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-230/0000-ZOE SABOIA
MONTANHA x HSBC BANK BRASIL S/A -Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN, JUSSELMA RITA TOZIN MAIA e CICERO
JOSE-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS ADANSKI -Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k-Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE-

4.-ARROLAMENTO-234/0000-MITSUYA MURATA e outros
x HIROKO ABE MURATA -Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00, custas do formal de par-
tilha no valor de R$ 105,00, bem como R$ 7,00 de autuacao. -
k-Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x RUBENS PEREIRA JUNIOR -Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, JOSE TELLES DE PILAR, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATA e ERIKA EHARA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/0000-UNIBANCO AIG
S/A - SEGUROS E PREVIDENCIA x REGINA TOLEDO
BARROS -Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA, ANDRIELI KARINE PEDRALLI, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRI-
EDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI
ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREI-
RA SANCHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MA-
CHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHE-
LLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI e GUSTAVO DE CA-
MARGO HERMANN-

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-241/0000-AUTO
POSTO MAGIA DO ORIENTE LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv.
EVANDRA ROSO, PATRICIA PIAZZAROLI e ANA MARIA
CITTI-

8.-ARROLAMENTO-627/1990-ANITA TOMAS RASERA x
DOURIVAL CARLOS RASERA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que
os autos estao suspensos pelo prazo de 180 dias, conforme re-
querido as fls. 481. -j- Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUZARDO THOMAS DE AQUINO e LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

9.-INVENTARIO-644/1991-SALIBA NADER NETO x SO-
LANGE NADER DIENER- Considerando que as custas pro-
cessuais em relacao a sobrepartilha sao devidas, indefiro o pe-
dido constante no item II da peticao de fls. 107/108, devendo,
portanto, serem preparadas aludidas custas, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Cumprida tal determinacao, atenda-se o despacho de
fls. 104, segundo paragrafo. Int. Custas processuais no valor de
R$ 157.50 e custas do formal de partilha no valor de R$ 105.00.
-j- Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER,
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, EROS SO-
WINSKI e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-768/1996-GEO-
VANI DE OLIVEIRA MALTA x RUBENS RENATO FAGUN-
DES -Certifico que, em cumprimento a PORTARIA Nº 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “dar ciencia
as partes de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
60 (sessenta) dias, como requerido” -k-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NELSON
KINAL-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-512/1997-PARMISA ADMI-
NISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S.A e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Cite-se a parte executada para o pagamento do
debito apontado em fl. 294, juntamente com as custas de exe-
cucao de fl. 294v e diligencias do oficial de justica, no prazo
de 24 horas ou nomeacao de bens no mesmo prazo, sob pena de
penhora forcada. Para hipotese de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10% sobre o valor do debito. Con-
diciono a expedicao do mandado ao previo deposito das dili-
gencias do meirinho. Int. -j- Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO,
CARLOS ALBERTO STOPPA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
FELISBINO IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDOR-
FER NETO, SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GONCAL-
VES, ANAIR I. SCHAEFFER COSTA, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, DOUGLAS VICTO-
RIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
FELISBINO IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDOR-
FER NETO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SA-
CHT, LINCOLN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LU-
CINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ
ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA COUTINHO EVERS,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SYLVIO JOSE E. GRUBER,
WERNER AUMANN, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCE-
LO LUIZ DREHER e MARCIO ANTONIO SASSO-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-1485/1997-REMY MER-
LIN & CIA LTDA x VIDRAÇARIA OPÇAO LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a exequente-arrematan-
te para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o conti-
do na certidao supra e peticao de fl. 1123. -k-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO, IDELANIR ERNESTI, JORGE RAFAEL SANTAR,
DJALMA SIGWALT, MARCIA RODACOSKI, LEIRSON DE
MORAES MUCKE, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e CARLOS ALBERTO GROLLI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x JORAN LEPREVOST e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido no oficio recebido (fls. 157/160). -k-Adv. WALKYRIA
LACERDA ARLANT-

14.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-JA-
NETE LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA x CINI CONS-
TRUCOES LTDA.- Sobre o contido no documento de fls. 692,
manifestem-se os atuais procuradores da devedora, no prazo de
10 (dez) dias, oportunidade que, se for o caso, deve ser consti-
tuido novo(s) procurador(es) pela CINI CONSTRUCOES
LTDA. Int. -j- Adv. VINICIUS BULIGON, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1326/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE SOLIMOES x ADEMIR JOSE DAL
MOLIN e outros- Pagas eventuais custas remanescentes, vol-
tem os autos conclusos para sentenca. Int. Custas no valor de
R$ 203,30. -j- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

16.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-754/2000-CLEVER-
TON SOUZA DOS SANTOS e outros x CLINICA MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar novamente o autor para
que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a retirada da carta ro-
gatoria para o devido cumprimento. -k-Adv. ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS, RAFAEL AM-
BROSIO DIAS, RENATA STRAPASSON, GRACIELA IURK
MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, LUIS
ROBERTO AHRENS e FABIANA JACOBS-

17.-DECLARATORIA DE NULIDADE-444/2001-LUIS AN-
TONIO LEONI MANSUR e outros x KOLBENSCHIMIDT
DISTRIB.PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no
prazo de ate 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos
autos da superior instancia, efetuando na oportunidade o paga-
mento das custas remanescentes. Custas no valor de R$ 85,30.
-j- Adv. ADRIANO DALEFFE, MARIA LUCIA NAVARRO
LINS BRZEZINSKI, CARLOS ROBERTO CLARO, ALYSSON
HENRIQUE DE SOUZA, LEANDRO GALLI, IVO GOMES,
RENATO DACILIO FLORES, MARTA MARILIA TONIN,
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, JORGE CLA-
RO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BA-
DARO DE LIMA e ALMIR LAMIN-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2001-
FRANCISCO SIQUEIRA NETO x SERGIO ISRAEL- Pagas
as custas remanescentes, voltem para homologacao do acordo.
Custas no valor de R$ 346,80. -j- Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-MA-
NOEL DOS SANTOS x COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES EM TELECOMUNICACAO e outros- Defiro o pedi-

do retro. Aguarde-se pelo prazo de dez dias a manifestacao do
exequente. Int. -j- Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO,
MARCOS LUCIANO GOMES, JOAO SERGIO RAUSIS e
LUIZ CESAR RIBEIRO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1428/2001-CENTRO SUL
SERVICOS MARITIMOS LTDA e outros x MCA DO BRASIL
S/A e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
as autoras para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
os oficios recebidos em fls. 401/405. -j- Adv. FERNANDO
MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, HI-
ANAE SCHRAMM, ATILA SAUNER POSSE, DIEGO ARTU-
RO RESENDE URRESTA e ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

21.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-52/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA MESQUITA DE A.OTRAMARIO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de novo mandado, a ser cumprido no endereco indi-
cado pela autora em fls. 185. Custas do oficial de justica no
valor de R$ 40,00. -j- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, GABRIEL ANGELO LUVISON, ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE e MAURICIO MARTINIANO
GOMES-

22.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-96/2002-ADEMIR
DIAS DA CRUZ e outros x ONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S.A- Pagas as custas de4 execucao dos honorarios de fl. 230 e
execucao da sentenca de fl. 232, cite-se o executado para paga-
mento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de
execucao de sentenca no valor de R$ 562,10 e custas de execu-
cao de honorarios no valor de R$ 157,50. -j- Adv. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, ROOSEVELT ARRAES, RO-
DRIGO AGUSTINI, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFA-
RA, VIVIANA CREATINI DA R MARCHETTE SA, LETICIA
DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRONI,
INALIZ SALAZAR ROSSATTO, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DO-
MINGOS, PATRICIA CARVALHO, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI,
MARY CRISTINE DEMIO, ROZILEI MONTEIRO, DANIE-
LA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA MACUCH, RODRIGO
GARCIA SANT ANA BEVILAQUA, JULIANO FRANCA
TETTO, ANDREA BRANDI DE CARVALHO e SILVIA AN-
DREIA MARMONTEL MATOS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-b A
prova pericial encontra-se devidamente encerrada. Em nada mais
sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, contados e
preparado0s, voltem os autos conclusos para sentenca. Int.
Custas no valor de R$ 857.50. -j- Adv. CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, GIANE WAN-
TOWSKY e SANDRO MADUREIRA BARZ-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-438/2002-FIANI PROPA-
GANDA E MARKETING LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- de-se vista dos autos ao ilustre
perito, diante do contido na peticao de fls. 1073/1075. Int. -j-
Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ, ARMANDO
BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
ROSE PAULA MARZINEK, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO
JOSE ALBANO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1509/2002-JULIO
JOAO PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Pagas eventuais custas remanescentes existentes nes-
tes autos e no processo em apenso, voltem. Int. Custas no valor
de R$ 387,90. -j- Adv. FERNANDO ANTONIO REGO DE
AZEREDO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, MARIA LUCIA LINS C. DE
MEDEIROS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO-

26.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-951/2003-
MARCELO DA SILVA LEAL x BANCO BMG S/A- Conside-
rando que as partes nao tem interesse na producao de mais pro-
vas, pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos para
decisao. Int. Custas no valor de R$ 50,30. -j- Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/2003-AU-
DREY OLIVET GRUBBA x OSLEI DOMINGOS-Intime-se
para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no valor
de R$ 50,20. -j- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA,
JUCELIA CATARINA B CABRAL, JANAINA DE CASSIA
ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO
DE SOUSA, SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA e BENE-
DITO CORREA BRAZ JUNIOR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2003-SERGIO ISRA-
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EL x FRANCISCO SIQUEIRA NETO- Pagas as custas rema-
nescentes, voltem para homologacao do acordo. Custas no va-
lor de R$ 38,50. -j- Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN e DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVA DE CAMARGO LOUREIRO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o endereco cons-
tante do oficio de fl. 44. -j- Adv. VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-CESAR MAR-
TINS DEL RIO e outros x CLAUDIO GREBOGI e outros- Em
face do contido na certidao supra, expeca-se oficio de levanta-
mento do valor depositado a maior, em favor do exequente. No
mais, aguarde-se a audiencia designada nos autos apensos. Int.
Intime-se para retirar o oficio de levantamento. -j- Adv. ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO, LUIS MOSER, LUIZ FERNAN-
DO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-729/2004-REGIONAL
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES CIVIS x TREVES DO
BRASIL LTDA- Nao assiste razao a embargante/executada
quanto ao cumprimento da obrigacao pelo documento de fls.
1.363 destes autos de execucao. Nao compete ao Juizo “ditar”
os termos do documento que deve ser feito pela executada. Se
assim fosse, sequer haveria necessidade de execucao do julga-
do (pois que a sentenca, entao, por certo, teria diretamente de-
terminado ao CREA que anotasse os dados que devem ser de-
clarados pela executada). Destarte, deve a executada dar fiel
cumrpimento a sentenca e respectivo acordao, sem tergiversa-
coes e ou sofismas. Int. -j- Adv. DAVID SCHNAID, FABIANE
NORAH SCHNAID, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND e GUILHERME RODRIGUES-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-836/2004-CARLOS
DE JESUS GAMA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-995/2004-WILSON
RODRIGUES PASSOS x AZ IMOVEIS LTDA- Vistos e exa-
minados estes autos. Homologado por sentenca, a desistencia
da acao formulada pelo autor em fl. 30, e julgado extinto o
processo na forma do art. 267. VIII do CPC. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais. Autorizo a serventia a
proceder o levantamento da quantia depositada em fl. 22, a
titulo de pagamento parcial das custas processuais, facultando-
lhe a cobranca da diferenca devida. Se requerido for, desde ja
defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas ne-
cessarias, expedindo-se oficio ao Distribuidor. P.R.I. -j- Adv.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-996/2004-LUCELIA
APARECIDA VIANA IZIDORO e outros x AZ IMOVEIS LTDA
-SENTENCA PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte final... Isto
posto, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade
dos depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio,
correndo por conta e risco do requerente a irregularidade ou
insuficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que po-
dera advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendi-
dos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil
Publica a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo
provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de li-
quidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora
de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que via de
regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia, na es-
pecie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as partes
em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido,
no caso a re, o pagamento das custas processuais deste inciden-
te e verba honoraria a favor do patrono da parte requerente que
, observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4
do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu
retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1106/2004-VALDIR
DONIZETI RIBEIRO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-

ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAU-
RO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1206/2004-TREVES DO
BRASIL LTDA x REGIONAL PLANEJAMENTO E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA- Aguarde-se a decisao sobre segui-
mento ou nao nao do Recurso Especial. Int. -j- Adv. EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RO-
DRIGUES, DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCH-
NAID-

37.-INTERDICAO-1373/2004-EMILIO ESTEVAO x RAMIRO
ESTEVAO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de dar ci-
encia as partes de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de 30 (trinta) dias como requerido. -k-Adv. AMANDA
SAWAYA NOVAK-

38.-SUM.REV.CONT.C/C REP.IND. TUT-1511/2004-EDUAR-
DO VILELA x UNIBANCO UNIAO DE BCOS BRAS. S/A-
CARTAO MASTERCARD- Oficie-se para levantamento dos
honorarios periciais depositados em fls. 269/270. Apos, aguar-
de-se o pagamento das custas remanescentes, conforme inti-
macao de fls. 268. Int. Custas no valor de R$ 215,10. -j- Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, RENATA GUIDONI DE
MORAES, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTA-
VO FRAXINO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-

39.-INVENTARIO-1584/2004-MARYSA PINHEIRO COSTA
x LEOCENY SCHEN COSTA- Anote-se a procuracao de fls.
67. Apos, intime-se novamente a inventariante para manifes-
tar-se, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a devolucao da carta
visando a citacao do herdeiro Paulo Eduardo Berta, com a in-
formacao de que estava ausente (fls. 62/63). Int. -j- Adv. SER-
GIO URUBATAO F. MEIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1585/2004-TREVES DO
BRASIL LTDA x REGIONAL PLANEJAMENTO E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA- Aguarde-se decisao sobre seguimen-
to ou nao do recurso Especial. Int. -j- Adv. EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHNAID-

41.-ACAO MONITORIA-1614/2004-CARGILL AGRICOLA S/
A x NOVA TIROL LTDA- Defiro o pedido formulado pela au-
tora em fls. 56, devendo ser desentranhados os documentos que
instruiram a inicial, substituindo-os por fotocopias autentica-
das pela Serventia, entregando-os a procuradora da autora. Apos,
sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a autora, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Int. -j- Adv. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA, JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAU-
RIANO RODRIGUES e ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1660/2004-JOSE
ADILSON DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1670/2004-OSLEY DOMIN-
GOS x AUDREY OLIVET GRUBBA- Pagas as custas rema-
nescentes, destes autos e dos autos de execucao, em apenso,
voltem os autos para extincao. Int. custas no valor de R$ 639,10.
-j- Adv. SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA, BENEDITO
CORREA BRAZ JUNIOR, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO
DE LIMA, JUCELIA CATARINA B CABRAL, JANAINA DE
CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN

ALBERTO DE SOUSA-

44.-HABILITACAO-1681/2004-JOEL MARCOS DA SILVA x
AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAU-
DAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e
autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela,
sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente
a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadim-
plencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os le-
vantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos
autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do re-
querente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes
autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate even-
tual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao co-
letiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimen-
to, que via de regra, torna descabida a condenacao por sucum-
bencia, na especie, uma vez surgido o conflito de interesses
enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que se aver-
be o vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais
deste incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte
requerente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1813/2004-VALDI-
NEI JOSE DE MATOS x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 06 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1880/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO JOAO PEREIRA e outros- Intime-se
para efetuar o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 30,70. -j- Adv. TATIANA KALKO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, LINCOLN BETTEGA CURIAL, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e FERNANDO ANTONIO REGO
DE AZEREDO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5/2005-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDITE
DE JESUS RIBEIRO -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetu-
ar o pagamento das custas de execucao de sentenca, no valor
de R$ 192,40. -j- Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, PAULO HENRIQUE PETROCINI, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, JULIANE ZANCANARO, CAROLI-
NA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE, RODRIGO
GAIAO, FABIANA KELLY ATTALLAH DALLARMELINA,
LYGIA MARIA ERTHAL, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, BIRATAN DE OLIVEIRA, NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA e ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA-

48.-USUCAPIAO-86/2005-ALGACIR ROMEU BRISOLA e
outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar os
autores para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a contestacao da Curadora Especial de fl. 194. -k-Adv. ALGA-
CIR ROMEU BRISOLA-

49.-ALVARA JUDICIAL-121/2005-EDSON DA SILVA
IANKOWSKI (REP. POR) e outros x -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o Sr. Avaliador Judicial para, no
prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos complemen-
tares requeridos em fl. 44, bem como se manifeste sobre o con-
tido em fls. 50/51. -k-Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR,
WAJIH EL MESSANE JUNIOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR e TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-164/2005-CONDOMINIO
RES. CAMELIA ANA CECILIA II LOTE 13 x JOAO LUIZ
DE SOUZA LAGE e outros- Pagas eventuais custas remanes-
centes, voltem os autos para extincao. Int. Custas no valor de
R$ 38.90. -j- Adv. KARINA S DE OLIVEIRA, ANTONIO
EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e
MARILZA MATIOSKI-

51.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-441/2005-RENA-
TA APARECIDA GODOI BUENO x BANCO BANESTADO
S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o peri-
to para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobra a impug-
nacao aos honorarios periciais de fls. 281/282. -k-Adv. MAR-

CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOSIANE ROLIM DE
MOURA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-462/2005-CREFI-
SA S/A -CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x LIRIA DA LUZ FERREIRA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de dar ciencia as partes de que que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de 60 (sessenta) dias como requerido. -k-
Adv. EMILIA DANIELA C. M. DE OLIVEIRA, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS e LEILA CECILIA VIDAL-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2005-RISO-
TOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTD x INDUSTRIAS LANGER LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de novo mandado, a ser cumprido por hora certa, no
endereco indicado pelo exequente em fls. 177, devendo pri-
meiramente, ser efetuado o deposito das custas do Oficial de
Justica no velor de R$ 120,00. -k- -Adv. VINICIUS HIROSHI
TSURU-

54.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-688/2005-
ANTONIO CHEDE x EMERSON ROBERT TAVARES- Inti-
me-se para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no
valor de R$ 33.10. -j- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO, ILZE REGI-
NA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA,
CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOU-
SA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

55.-ORDINARIA C/ LIMINAR-912/2005-FATIMA APARECI-
DA FONSECA e outros x BANCO ITAU S.A/BANESTADO -
CARTEIRA DE CRED. IMOB.- DESPACHO PROFERIDO EM
02 LAUDAS. parte final: Ante ao exposto, REJEITO os pre-
sentes embargos, por falta de amparo legal. P.R.I. -j- Adv. OS-
CAR MASSIMILIANO M. GODOY, ANDERSON LOVATO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e FATIMA DENISE FABRIN-

56.-MONITORIA-993/2005-IRMAOS MADALOSSO LTDA x
NEIVA ALVES DOS SANTOS- Defiro o pedido formulado pela
autora em fls. 42. Pagas eventuais custas eventualmente rema-
nescentes, aguarde-se pelo prazo de sete meses o integral cum-
primento do acordo. Int. custas no valor de R$ 16.80. -j- Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA e MABEL FLORIO REAL-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1108/2005-BAN-
CO OURINVEST S/A x PAULO ROBERTO ANTUNES- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez0 dias, sobre o contido
no oficio recebido do DETRAN (fls. 33). Int. -j- Adv. TATIA-
NE ACHCAR-

58.-ORDINARIA-1263/2005-LEONOR CUBA BUEST x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Os embargos interpos-
tos ostentam carater modificativo, razao pela qual, em obser-
vancia ao principio do contraditorio e ampla defesa, determino
que o reu se manifeste a respeito deles, no prazo de cinco dias.
Intime-se. Apos, voltem conclusos. -j- Adv. JONAS BORGES,
SCHEILA MACEDO, MARCO JULIANO FELIZARDO,
BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY, ALEX LUNAR-
DELI VALENTE, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

59.-ALVARA JUDICIAL-1302/2005-LUCAS MOREIRA
WINKERT rep. JANDIRA M. DOS SANTOS x - DESP. DE
FLS. 63: O valor depositado em fls. 30/31 esta vinculado a este
Juizo, conta-poupanca judicial, motivo pelo qual nada ha a de-
ferir a respeito do pedido de fls. 60, ultimo paragrafo. No mais,
aguardem-se as respostas aos oficios expedidos. Int. DESP. DE
FLS. 66: Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar os
autores para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o contido nos oficios recebidos em fls. 64/65. -j- Adv. ANDRE
DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

60.-CAUTELAR INOMINADA-1340/2005-LAURY JOSE
SALVADOR x BANCO ITAU S/A- I- Intime-se o exequente
para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos os documen-
tos requeridos pelo contador judicial em fl. 334 segundo para-
grafo. II- Com relacao ao primeiro paragreafo da consulta de
fl. 334, tem-se que, efetivamente nao incide juros moratorios
sobre os honorarios advocaticios e custas processuais. III- Apre-
sentados os documentos requeridos, remetam-se os autos ao
contador judicial, para elaboracao da conta. IV- Sobrevindo o
calculo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Int. -
j- Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, AUDERI LUIZ DE MARCO, DENISE FA-
BIANE ROSA FONSECA, ANTONIO SBANO JUNIOR e
EVERTON CALAMUCCI-

61.-ORDINARIA DE CONHECIMENTO-1494/2005-HIDRA-
TECNICA INSTALACOES LTDA x CONDOMINIO EDIFI-
CIO JULIETA DAHER -Versando a questao sobre direitos dis-
poniveis, designo audiencia de conciliacao ( art. 331 do Codi-
go de Processo Civil), para o dia 18/09/06, as 14:00 horas, opor-
tunidade em que, em nao havendo transacao e superadas even-
tuais questoes processuais pendentes, delibarar-se-a sobre a
necessidade de producao de provas e ou julgamento do feito no
estado em que se encontrar. Int. -j- Adv. VICENTE MAGA-
LHAES FILHO, ANA CAROLINA LOPES OLSEN e CLAU-
DIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

62.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1544/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JEFFERSON NEY CUNHA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
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estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para
se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os oficios rece-
bidos (fls. 68,70 e 72), bem como, se manifestar no prazo de 10
(dez) dias, sobre a certidao do Oficial de Justica (fls. 75). -k-
Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1560/2005-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x FERREIRA MALU-
CELLI & CIA LTDA e outros- A presente execucao resta sus-
pensa em face da oposicao de embargos. Int. -j- Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

64.-MONITORIA-1608/2005-RINALDO DALAQUA x FELI-
PE BALECHE NETO -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento das custas de execucao de sentenca, no valor de R$
630.00. -j- Adv. PETER AMARO DE SOUSA, MARTA NO-
GUEIRA MAZOLLA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

65.-ACAO MONITORIA-1631/2005-HSBC BANK BRASIL
SA - BANCO MULTIPLO x INACCESS COM DE DESP CONS
EMP E REPRES COM LTDA- DESPACHO PROFERIDO EM
01 LAUDA. Parte final- II- Rejeito, pois, os embargos inter-
postos e, desde logo esclareco que a suspensao devera persistir
ate o julgamento da acao ordinaria ajuizada pelo embargado,
conforme decidido, eis que E possivel a suspensao da execuao,
com base no artigo 265, inciso IV, alinea a, do Codigo de Pro-
cesso civil, quando existe acao declaratoria ajuizada pelo exe-
cutado anteriormente a acao de execucao, em que pretende a
discussao da divida e dos titulos exequendos. Nesse caso, a
suspensao nao precisa observar o disposto no artigo 265, õ 5º,
do Codigo de Processo Civil, sob pena sujeitar o devedor a um
eventual prejuizo caso seja vencedor na acao declaratoria. (TJPR
- Agravo de Instrumento nº 308007-7 - 14ª Camara Civel - Rel.
Juiz Maria Aparecida Blanco de LIma - J. em 25.01.2006). Int.
-j- Adv. DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LO-
PES e MACAZUMI FURTADO NIWA-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-1646/2005-CREDICARD
BANCO S/A x CARLOS ALBERTO PINHEIRO GUANABA-
RA- Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos
conclusos para extincao. Int. Custas no valor de R$ 50.50. -j-
Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO, MIRI-
AN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA
PESSOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI e DENISE
REGINA FERRARINI-

67.-ORD.DECL.NUL.CONTATO C/C IND.-48/2006-ADEMIR
MOREIRA x UNIBANCO - AGENCIA CRISTO REI -Versan-
do a questao sobre direitos disponiveis, designo audiencia de
conciliacao ( art. 331 do Codigo de Processo Civil), para o dia
20/09/06 as 13:45 horas, oportunidade em que, em nao haven-
do transacao e superadas eventuais questoes processuais pen-
dentes, delibarar-se-a sobre a necessidade de producao de pro-
vas e ou julgamento do feito no estado em que se encontrar. Int.
-j- Adv. BEATRIZ RAUEN RIBAS, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

68.-INDENIZACAO-63/2006-ELISOLETE BAKARJI x UNI-
AO FEDERAL- A ADIN 3.395 tem por referencia a Justica
Federal Comum e a Justica Federal Especializada (Trabalhis-
ta), de sorte que, entendo, nao alcanca a materia decidida em
fls. 312/314. Cumpra-se. Int. -j- Adv. JACEGUAY FEUERS-
CHUETTE DE L RIBAS, ROSANE VIDA CANFIELD, LEO-
NARDO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
RICARDO RODOLFO BORN, WALDIR JOSE BATHKE e
LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA-

69.-MONITORIA-110/2006-BANCO ITAU S/A x AGRITEC
S/A AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o
Oficial de Justica para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
proceda a devolucao do mandado, devidamente cumprido, ou
informe nos autos o motivo do nao cumprimento ate a presente
data. -k-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

70.-SUMARIA DECLARATORIA-123/2006-MANOEL CAS-
SEMIRO DOS SANTOS-ME x GRANJA PAIQUERE LTDA-
I- Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 48, suspenden-
do o presente feito pelo prazo de 30 dias. II- Retire-se da pauta
a audiencia designada em fls. 17. III- Aguarde-se manifestacao
acerca do endereco da parte requerida. Intime-se. Adv. JONAS
BORGES-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ECIO GONCALVES DE SOUZA-
Defiro os pedidos formulados pelo autor em fls. 26/27. Proce-
da-se o bloqueio do veiculo junto ao DETRAN, via on line,
bem como expecam-se os oficios requeridos. Anote-se o subs-
tabelecimento acostado a peticao. Int. Custas de oficio no valor
de R$ 56,00. -j- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, JOSE
TELLES DE PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, ERIKA EHARA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

72.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-217/2006-
PAULO SAVICK x MADEFORM - COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a re para, no prazo de ate cinco dias, se manifestar, sobre a
impugnacao a contestacao sendo que apos a manifestacao da
re, intime-se o autor para se manifestar, no prazo de ate cinco

dias, sobre a devolucao das cartas para notificacao dos fiado-
res. -k-Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLI-
VEIRA, GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ
KZYZZANOSKI e SONIA REGINA PEREIRA CORREIA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2006-MAURICIO MO-
RALES MOUTINHO e outros x SECURITY BARRIERS LTDA
-Versando a questao sobre os direitos disponiveis, designo au-
diencia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferimento de
provas ou ainda julgamento da causa ( no caso de as partes nao
indicarem prova ou entender o juizo pela desnecessidade de
outras provas), para o dia 17 de agosto de 2006, as 13:45 horas,
neste juizo. Intime-se. -j- Adv. CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, ANDREIA CANDIDA VITOR e ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR-

74.-CAUTELAR DE ARRESTO-397/2006-ADONAI CABRAL
DE CASTRO x CARLOS ALBERTO PEREIRA - DESP. DE
FLS. 1325: Mantenho a decisao agravada por suas proprias ra-
zoes. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator
do agravo informando que o agravante cumpriu com o disposto
no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como que este
juizo manteve a decisao agravada. DESP. DE FLS. 1330: Face
o contido na peticao de fls. 1326/1327 e certidao de fl. 1329,
defiro a restituicao do prazo a parte autora. -j-Adv. MARCIA
GIRALDI SBARAINI, VITOR CRUZ FERREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBERTO PEREIRA, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e
MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-

75.-NOTIFICACAO JUDICIAL-407/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAZMIM IMPORT LTDA- Intime-se o
autor para retirar os autos. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-432/2006-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO GILBERTO SPINATO- Pagas even-
tuais custas remanescentes, inclusive as do Sr. Oficial de Justi-
ca (flsa. 23), voltem os autos conclusos para homologacao do
acordo (fls. 242/25). Int. Custas no valor de R4 204,20. -j- Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e ELISANGELA FERNANDES-

77.-DECL INEX DEB C/C IND DAN MOR-476/2006-EVENT
ART - EVENTOS E PROMOCOES LTDA. - ME x BRASIL
TELECOM S/A- I- As custas processuais e taxa Funrejus fo-
ram recolhidas. II- A emenda de fls. 48, na qual pretende a
parte autora que a Embratel passe tambem a constar no polo
passivo, deve ser complementada, esclarecendo-se qual os fa-
tos e fundamentos em desfavor da Embratel, se sua responsabi-
lidade e imputada solidariamente ou nao, e respectivos pedidos
finais. Prazo de 10 dias. Int. -j- Adv. MARCIA MARCONCIN-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-488/2006-BANCO ITAU S/
A x SANDRA MARA RODRIGUES DA COSTA- Trata-se de
contrato de arrendamento mercantil (leasing), em que a parte
requerida, segundo indica a parte autora, tornou-se inadimplente.
Ao que se colhe dos autos, a parte requerida nao pagou nenhu-
ma das parcelas ajustadas. Ainda, os documentos de fls. 12 e
54, consistentes em notificacao extrajudicial, atestam que hou-
ve constituicao em mora. Assim, defiro a liminar de reintegra-
cao de posse. Expeca-se o respectivo mandado. II- Executada a
liminar, cite-se a parte requerida, com prazo de 15 dias para
resposta. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao, mani-
feste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 200,00. -j- Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE e CRYSTIANE LINHARES-

79.-SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-507/2006-RES-
TAURANTE PELI LTDA x SALUTE IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA- I-Acolho a emenda de fls. 25/26. II-
Considerando o documento de fls. 15, que em principio de-
monstra pagamento do debito objeto do protesto certificado em
fls. 16, defiro liminar determinando ao respectivo cartorio de
protesto que se abstenha de fornecer dados ou certidao positiva
acerca do protesto. Outrossim, oficie-se ao Serasa e SPC para
baixa de anotacao em desfavor da autora que tenha por causa o
titulo especificado em fls. 16. III- Intime-se a requerida da li-
minar, e cite-se-a para audiencia de conciliacao e ou entrega de
contestacao que designo para o dia 17/08/06, as 14:00 horas.
Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00 e custas de oficio no
valor de R$ 24,00. -j- Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMA-
RAL-

80.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-521/2006-SORAYA
ELIAS CARDOSO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -I-
A discussao judicial acerca da justeza do debito, levando-se em
conta os argumentos de fato e de direito elencados na exordial,
torma preponderante a nao inclusao em cadastros restritivos de
credito, conforme jurisprudencia predominante de nosso Tri-
bunal de Jutica, do extinto Tribunal de Alcada e do Superior
Tribunal de Justica. “Mostra-se abusiva e desprovida de legali-
dade a inclusao de nome nos cadastros de protecao ao credito
(SPC - SERASA), havendo discussao da divida em juizo”.
(Enunciado nº 6 - TAPR). Destarte, concedo a antecipacao de
tutela, determinando ao requerido que se abstenha de incluir o
nome da autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC, Ba-
cen, etc.,) ou providencie a exclusao, no prazo de 48 horas, se
ja efetuada a inscricao. Comino multa diaria de R$ 300,00 para
hipotese de descumprimento. II- Designo audiencia de concili-
acao e ou entrega de contestacao, para o dia 01/09/06, as 14:00
horas. Intime-se o requerido da liminar, e cite-se-o com as ad-
vertencias legais e observancia do prazo de antecedencia. Int.
Despesas postais no valor de R$ 10,00. -j-Adv. FABIULA SCH-
MIDT-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-544/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x IVO DOS
SANTOS ROCHA e outros- Designo audiencia de conciliacao
e ou entrega de contestacao, para o dia 12/09/06, as 13:45 ho-

ras. Citem-se com as advertencias legais e observancia do pra-
zo de antecedencia. Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00.
-j- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-548/2006-COND. EDIFICIO
BRASILINO MOURA ALA RESIDENCIAL x MOUTIH
IBRAHIM- Admito a emenda de fls. 10/48, devendo a mesma
fazer parte da peca exordial. Designo audiencia de conciliacao
e ou entrega de contestacao, para o dia 16/08/06, as 16:45 ho-
ras. Cite-se com as advertencias legais e observancia do prazo
de antecedencia. Intime-se. Despesas postais no valor de R$
10,00. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BERENI-
CE APARECIDA GOMES RIBEIRO-

83.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-566/2006-MARIA
SIGNORINI LAPORTE (REPRESENTADA) e outros x NOS-
SA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE ASS.A SAUDE LTDA-
Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, sobre a contesta-
cao apresentada. -j- Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CA-
SEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA e DULCE MARIA
GAWLOSKI-

84.-INVENTARIO-601/2006-ANARDINA CARNEIRO BAR-
BOSA x AHID GOUVEA BARBOSA- Nomeio como inventa-
riante ANARDINA CARNEIRO BARBOSA. Intime-se-a para
assinatura do termo, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para
que preste as primeiras declaracoes, no prazo de 20 (vinte) dias.
Int. Intime-se a inventariante para comparecer em cartorio as-
sinar o termo de compromisso. -j- Adv. FABIANO BUZETTI
MILANO, CELIO LUCAS MILANO e JAMES DANTAS-

85.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-615/2006-
JACIRA ALVES MARINHO BORGES x JOEL SCARIN e ou-
tros- Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias
para purgacao da mora e ou contestacao, consignando-se as
advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias. Int. Despe-
sas postais no valor de R$ 30,00. -j- Adv. ELIUD JOSE BOR-
GES JUNIOR-

86.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-618/2006-VILSON
EDIVAL DA SILVA x VECTRA TRANSPORTES E LOGISTI-
CA LTDA e outros- Para melhor analise do pedido de liminar,
esclareca o autor em que data comprou e ou teve a tradicao do
caminhao; o preco da venda; se houve algum contrato escrito
com a requerida vendedora acerca do negocio; qual a data em
que o caminhao deu entrada na oficina; se houve previa formu-
lacao de orcamento; qual o valor exigido pela segunda requeri-
da pelos servicos. Int. -j- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/2006-FERREIRA, MA-
LUCELLI & CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Recebo os embargos para discussao, com sus-
pensao da execucao. Intime-se o embargado para querendo, no
prazo de dez dias, impugnar os embargos. -j- Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES, RICARDO RUSSO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

88.-SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-623/2006-ESTER
NAHON OTONI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito su-
mario, face o valor dado a causa, ou alterando-se o valor da
causa em patamar que comporte o rito ordinario, de forma jus-
tificada (com complemento da taxa Funrejus e custas processu-
ais, se for o caso). Prazo de 10 dias. Int. -j -Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

89.-ARROLAMENTO-625/2006-MERCEDES LEMOS LU-
CIO e outros x BENEDITO LUCIO- Nomeio inventariante
ROSICLER LEMES LUCIO, independentemente de compro-
misso. No prazo de 10 (dez) dias, emende-se a exordial, pois,
no segundo paragrafo do item “4” de fls. 04, pede a lavratura
de termo de renuncia de cotas partes dos herdeiros VERA,
ADRIANO e EDSON em favor da herdeira ROSICLER, em
relacao ao imovel de matricula nº 16479, porem, no presente
caso trata-se de cessao de direitos, uma vez que na renuncia
nao e possivel ser realizada sobre parte da heranca (CC, 1.808).
Int. -j- Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-632/2006-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL
LTDA x THEREZINHA APARECIDA FERNANDES- O con-
trato entabulado entre as partes e tipicamente de adesao, bem
como a relacao havida subsume-se ao Codigo de Defesa do
Consumidor. Diante disso, com fulcro no artigo 112, paragrafo
unico do Codigo de Processo Civil, com nova redacao trazida
pela Lei nº 11280/2006, declaro nula a clausula de eleicao de
foro, e declino da competencia para o douto Juizo do domicilio
da requerida, qual seja, Comarca de Sao Paulo - SP. Int. -j-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS, THAIS PORTUGAL, CRISTIANO LUSTOSA e SAN-
DRA REGINA SBORZ-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-635/2006-BANCO
FINASA S/A x ROSINEIDE PEREIRA CARLOS -Com a res-
salva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade
da norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar
de busca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de
nosso Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por
bem em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao
do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00.-j-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 84/2006 - VIGÉSIMA SEGUNDA
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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MARCO ANTONIO POVOA SPOSIT 0051 000095/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0042 000899/2005

0044 001005/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0032 000143/2005
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0007 321005/2005
MAURO CURY FILHO 0042 000899/2005

0044 001005/2005
MAURO VIGNOTTI 0037 000593/2005
MICHELI TORRES DE ASSUNCAO 0030 000059/2005
MILTON RICARDO E SILVA 0010 331754/2005
NATHALIA DUARTE DA SILVA 0045 001017/2005
NICOLE BARAO RAFFS 0041 000813/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0043 000913/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 0043 000913/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0001 219053/2005
OSNI MARCOS LEITE 0054 000480/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0029 000015/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 000813/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0043 000913/2005
PAULO STEFEN DE ALBUQUERQUE 0045 001017/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0054 000480/2006
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL AZEVE 0034 000333/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 219053/2005

0005 311062/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0006 312462/2005
PEDRO RIBEIRO FILHO 0030 000059/2005
PEDRO ROBERTO NETO 0022 000596/2004
RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR 0034 000333/2005
REGINA APARECIDA SARRAFF PA 0043 000913/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0006 312462/2005
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0017 000212/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0054 000480/2006
RONY CESAR CENTENARO VALENZ 0027 000802/2004
RUY ANTONIO LOPES 0015 009921/1998
SAMUEL MARTINS 0042 000899/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0029 000015/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0055 000523/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0033 000193/2005
TARCISIO L DARIF 0010 331754/2005
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0003 305790/2005
VALMIR SCHREINER 0051 000095/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BARR 0023 000598/2004

0023 000598/2004
VANDERLUCIO DOS SANTOS BAUM 0048 001220/2005
VICTOR FEIJO FILHO 0005 311062/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0035 000334/2005

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-219053/2005-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS UNIMED\ X SE-
LENE SANTOS CORDEIRO - Averbe-se nos autos principais
a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER e OSCAR FLEIS-
CHFRESSER.
_
2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-300257/2005-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO X SINDICATO DOS BANCARI-
OS DE CURITIBA E REGIAO - Averbe-se nos autos princi-
pais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e JANE
SALVADOR.
_
3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-305790/2005-RAQUEL
RODRIGUES X TEREZA BONIFACIO DA SILVA - Averbe-
se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquive-se. Int. - Adv(s).LEONEL STEVAM FILHO e VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE.
_
4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-306685/2005-CENTAURO
SEGURADORA S.A X MAURO LUIZ FUCHS - Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quive-se. Int. - Adv(s).FABIOLA POLATTI C FLEISCHFRES-
SER e ALFREDO LINCOLN PEDROSO.
_
5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-311062/2005-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS UNIMED\ X CE-
LIA MARIA MENDES SAIBERT - Averbe-se nos autos princi-
pais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER e VICTOR FEIJO FI-
LHO.
_
6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-312462/2005-LUCELIA
BINDER X LEONARDO DA SILVA ONEDA -Apense-se aos
autos prinicipais. int. - Adv(s).KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUETE JR e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,PEDRO
PAULO PAMPLONA.
_
7.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-321005/2005-CARLOS
ANTONIO GHESTI X SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS
- Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MARINA BASTOS DA POR-
CIUNCULA e CASSIO LISANDRO TELLES.
_
8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-321780/2005-NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUID X - Averbe-se nos autos princi-
pais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).ALI MUSTAFA ATYEN e .
_
9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-323017/2005-BANCO
BAMERIDUS DO BRASIL S/A X LUIZ CLAUDIO MEHL -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR.
_
10.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-331754/2005-TAXI AE-

REO CURITIBA LTDA X HELISUL TAXI AEREO LTDA -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).TARCISIO L DARIF e MIL-
TON RICARDO E SILVA.
_
11.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-333393/2006-ASSOPAR
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA X TELET S.A - Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quive-se. Int. - Adv(s).ACACIO PERIN e .
_
12.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-336895/2006-D M ESTU-
DOS LTDA X TIM SUL S.A - Averbe-se nos autos principais a
decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).GABRIEL JOCK GRANADO e .
_
13.-EMBARGOS-17/2002-HELOISA GHESTI X SOCIEDA-
DE DAS IRMAS TEATINAS - Ante o contido na certi~dao
retro, manifeste-se a parte credora, no prazo de cinco dias, in-
formando o numero do CPF da devedora para que viabilize a
penhora on line, em conformidade com o despacho de fls. 145.
int. - Adv(s).AYRTON CORREIA ROSA e CASSIO LISAN-
DRO TELLES.
_
14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6367/1998-MARCELO
AUGUSTO PEDROMONICO X CLAUDIO ELIAS MOREI-
RA e Outro - Remetam-se os autos ao avaliador judicial, cien-
tificando-o que o exequente é beneficiário da jutica gratuita.
int. - Adv(s).ALMERINDO PEREIRA, LUIZ CARLOS J AR-
BUGERE FILHO, LAURO CAETANO VALENTIN e .
_
15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9921/1998-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATAR e Outro X SUEDEN AUGUS-
TO CANDAL - Sobre a petição retro encartada, manifeste-se o
exequentre no prazo de 10 (dez) dias. int. - Adv(s).RUY AN-
TONIO LOPES e ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.
_
16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3144/2001-ARMANDO
MENEGAZ X OSVALDO RIBEIRO e Outros - Sobre o conti-
do no oficio de fls. 257, diga o autor. Int. - Adv(s).MARCIA
CRISTINA PEREIRA BREMERMANN, FABRICIO FERREI-
RA e CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO,CLAUDIO MARIANI BERTI.
_
17.-COBRANCA ORDINARIA-212/2004-LIGA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X FURUKAWA INDUSTRIAL S.A PRO-
DUTOS ELETRICOS - I - Suspendo o presente feito com fun-
damento no artigo 265, inciso II, do CPC. A parte parte autora
para regularizar a representação processual nos termos do arti-
go 43, do CPC. Iny. As partes para que tomem ciencia, que a
audiencia de inquirição de testemunha a se realizar na sexta
Vara Civel da Comarca de Marilia-SP, no dia 24 de agosto p.f.
as 14:00 horas. int. - Adv(s).FRANCISCO SCATTAREGI JU-
NIOR, DALTON LEMKE, RIVADAVIA A PROSDOCIMO e
FABIOLA C FLEISCHFRESSER,ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS,DALTON LEMKE.
_
18.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-357/2004-
CARLOS GILMAR FARIAS X W SITE INFORMATICA E
SISTEMAS LTDA e Outros - Ao procurador para retirada da
Carta Precatoria. Int. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.
_
19.-INTERDICAO-384/2004-DAVI BARBERI X MOISES
DAVI BARBERI - Preliminarmente, ao autor para que junte
aos autos em cinco (05) dias, os documentos solicitados as fls.
220. int. - Adv(s).LUCI R DAMAZIO, JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION e .
_
20.-COBRANCA - SUMARIA-411/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROP e
Outro X JOAO TELLES PEREIRA e Outros - O processo en-
contra-se estagnado pela falta de citação. Como providencia
preliminar deve a parte autora trazer aos autos certidão do dis-
tribuidor civel para verificar a inexistencia de inventário relati-
vamente a Joao Tellis Pereira e/ou Filipina Pimeltel Pereira. Se
ainda sim, resultar infrutífera a diligencia poderá a parte autora
confirmar o interesse na citação da ré Filipina no endereço no-
ticiado as fls. 205 ( carta precatoria), hipotese em que poderá a
citada se manifestar quanto ao alegado obito de Joao Telles
Pereira. Int. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .
_
21.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-582/2004-
GRACIELLA MUZEKA X BANCO VOKSWAGEM S.A - Por
mias esta vez a parte autora para efetuar o deposito dos honorá-
rios periciais, sob pena de presumir a desistencia da prova. int.
- Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.
_
22.-INVENTARIO-596/2004-MARIZIA TEIXEIRA ERCOLE
X ESPOLIO MURILO ANTONIO ERCOLE - Sobre o pronun-
ciamento de fls. 114, manifestem-se os interessados em dez
(10) dias. int. - Adv(s).PEDRO ROBERTO NETO e .
_
23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-598/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A X CONSERVATEC CONS-
TRUCOES E PINTURAS e Outro - Manifeste-se a a exequen-
te em cinco (05) dias. int. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS e CLAUDINEI
DOMBROSKI,FREDERICH MARK ROSA SANTOS.
_
24.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-600/2004-WOR-
DS COMUNICACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS SAN-
TOS JUNIOR e Outro - Ao autor sobre o contido nos oficios de
fls.168 a 171. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA,
ALCEU PREISNER JUNIOR e JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS.
_
25.-REPETICAO DE INDEBITO-699/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e Outro X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Manifeste-se as partes, no prazo comum de 10
dias, sobre o laudo pericial de fls. 317 a 648. ocasião em que os
assistentes tecnicos poderão apresentar seus pareceres. int. -

Adv(s).GUILHERME BORBA VIANA e LUIZ FERNANDO
DIETRICH.
_
26.-EMBARGOS DE DEVEDOR-710/2004-FILHOS DE HEN-
RIQUE MEHL S.A INDUSTRIA E COMEERCIO e Outros X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A - Diante do contido
na petição de fls. 267 a 268, defiro o prazo de 20 dias para que
o embargado junte ao autos os documentos necessárias. Int. -
Adv(s).ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JR. e LUIS OSCAR SIX
BOTTON,DANIELA SILVA VIEIRA.
_
27.-MEDIDA CAUTELAR-802/2004-SAFE LINK INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X FRANCOLINO CULPI e Ou-
tros - Sobre o pedido retro formulado, manifeste-se a parte re-
querida em cinco (05) dias. int. - Adv(s).MARCELO MUZEKA
e RONY CESAR CENTENARO VALENZA,DELOA MUL-
LER.
_
28.-ALVARA JUDICIAL-838/2004-ELENIR STRESSER DOS
SANTOS e Outros X . - Sobre o oficio de fls. 102, manifeste-se
a parte requerente em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR e CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER.
_
29.-DECLARATORIA ANULACAO TITULOS-15/2005-ATI-
LA IMOVEIS LTDA / EPP X BRASIL TELECOM S.A - Por
mais esta vez a parte autora para efetuar o deposito dos honora-
rios periciais, sob pena de presumir-se a desistencia da prova.
int. - Adv(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU,AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO,DANIEL ANDRADE DO VALE.
_
30.-MONITORIA-59/2005-AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO & CIA X RICARDO PEREIRA MARTINS - Defi-
ro o pedido de desistencia com relação ao depoimento pessoal
do requerido embargante. Sobre o pedido de julgamento ante-
cipado, manifeste-se o embargante/requerido em cinco (05) dias.
Int. - Adv(s).IZABELLA CRISPILIO, MAGDA R. EGGER e
PEDRO RIBEIRO FILHO,MICHELI TORRES DE ASSUN-
CAO.
_
31.-DECLARATORIA-110/2005-ERNESTINA BRAUN
SKRYL X PROJEPISOS COMERCIO DE PISOS LTDA - I -
Preliminarmente, ao Distribuidor para que proceda as anota-
ções necessárias no tocante a primeira requerida, considerando
a extinção a existnção do feito, a teor da ata de fls. 124. Int. -
Adv(s).AMARILIS ROCHA NUNES JORGE e CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI.
_
32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-143/2005-DEMARCO
VEICULOS LTDA X AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO E CIA - Faculto vista ao embargante pelo prazo de
cinco 905) dias sobre os documento de fls . 144/163. int. -
Adv(s).HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT, IZABELLA CRISPILIO e MARILI RIBEI-
RO TABORDA,MAGDA LUIZA R EGGER.
_
33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-193/2005-PA-
TRICIO CALDEIRA DE ANDRADE X ELIZABETH AMA-
LIA SOTTILE - Ao procurador para que providencie a anteci-
pação das custas de envio dos oficios solicitados, para posteri-
or expedição doas mesmos. int.- Adv(s).ANA CAROLINA E.
DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e LUIZ
RENATO PEDROSO OAB 27.490.
_
34.-ORDINARIA-333/2005-ROCHA VITOR CAMATI X PA-
NIFICADORA CAKE HOUSE - Faculto a manifestações da
preste requerida sobre os documentos de fls. 136 a 138, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).RAFAEL AUGUSTO BET CAR-
BONAR e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL AZEVEDO.
_
35.-ORDINARIA-334/2005-HENRIQUE LADILSAU DA
CUNHA e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifestem-se as partes obre o laudo pericial no prazo de 10
(dez) dias, prazo em que os assistentes tecnicos poderão ofere-
cer seus pareceres. ( CPC, art. 4333, par unico). Int. -
Adv(s).ANASSILVIA S A ARRECHEA e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.
_
36.-BUSCA E APREENSAO-444/2005-BANCO BMC S,A X
PATRICIA ALEXANDRA MORESCHI - Como requer, oficie-
se, via correio eletronico, solicitando informações. Int.; -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .
_
37.-ORDINARIA DE COBRANCA-593/2005-ALIANCA NA-
VEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA X IMPORTADORAS
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Aguarde-se iniciativa
das partes pelo Prazo de 10 (dez) dias. Quedando-se inerte,
arquive-se. int. - Adv(s).MAURO VIGNOTTI, FILIPE ALVES
DA MOTA e CLAUDIA APARECIDA BATISTA DA ROCHA.
_
38.-TESTAMENTO PUBLICO-640/2005-MAURO MARUC-
CO e Outro X ESPOLIO ALZIRA BETTEGA - Arquive-se. Int.
- Adv(s).ACIR MELLO e .
_
39.-REPARACAO DE DANOS-801/2005-ANTONIO JOSE
FIGUEIREDO X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Sobre o oficio da receita diga o autor. Int. - Adv(s).DIEGO
MARTINS CASPARY, BIANCA HAMMERLE AVELAR e .
_
40.-EMBARGOS-811/2005-VERA CRUZ SEGURADORA S.A
X ARACI LUCIANI BRASILIO GOEMS - Faculto vista as
partes pelo prazo de cinco (05) dias sobre o parecer ministerial
de fls. 76/80. int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL e AUREO VINHOTI,FILIPE ALVES DA MOTA.
_
41.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2005-MARLENE DE
OLIVEIRA CHOLLET X BANCO BANESTADO S.A - BAN-
CO ITAU CRED.IMOBILIARIO - Manifeste-se as partes so-
bre o contido no laudo pericial de fls. 247 a 268, no prazo
comum de 10 dias, ocasiao em que os assisstentes tecnicos po-
derão oferecer seus pareceres. int. - Adv(s).NICOLE BARAO

RAFFS e PAULO ROBERTO BARBIERI.
_
42.-REVISAO DE CONTRATO-899/2005-BENEDITA RO-
CHA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA e Outros - Manifeste-se a parte Autora sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 143 a 177, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREIT,SAMUEL MARTINS,CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA.
_
43.-REVISAO DE CONTRATO-913/2005-LAERCIO FELIX
e Outro X AREAL BEIRA RIO LTDA e Outro - Aguarde-se
iniciativa das partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Quedando-se
inertes, arquive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER, REGINA APARECIDA
SARRAFF PAGUSAT e ODACYR CARLOS
PRIGOL,OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.
_
44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1005/2005-BENE-
DITA ROCHA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA e Outros - Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação de fls. 69 a 76, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.
_
45.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1017/2005-
ANTONIO ZACARIAS DE PAULA XAVIER NETO X SLA-
VIERO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA - Manifeste-
se a denunciação/ré sobre o contido na certidão retro, no prazo
de 5 dias. Int. - Adv(s).NATHALIA DUARTE DA SILVA, CRIS-
TIANO JABUR, PAULO STEFEN DE ALBUQUERQUE, ISA-
DORA DITTERT e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA,IOLANDO MUNHOZ JUNIOR.
_
46.-SUMARIA DE COBRANCA-1104/2005-RENIR FELIPE
SKRIPE e Outro X HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Audien-
cia de conciliação redesignda para o dia 31/01/2007 as 15:30ho-
ras. int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.
_
47.-DECLARATORIA-1163/2005-DANIEL SANTOS BAN-
DEIRA e Outro X BRASIL TELECOM S/A - A lide versa sobre
direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise da materia
de ordem juridica, poderao as partes externar, no prazo de dez
dias, se ha interesse na composicao, hipotese em que poderao
formular propostas concretas posto que, com o advento da lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de
conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse
na transacao, poderao as partes especificar as provas que inten-
tem produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julga-
mento conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julga-
mento de plano). Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR,
MARCELLO TABORDA RIBAS e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS,ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS.
_
48.-MONITORIA-1220/2005-A ATUAL CARD DO BRASIL
GRAFICA E EDITORA LTDA X ATUAL ARTES GRAFICAS
LTDA - Sobre a certidão de transito em julgado, manifeste-se a
parte interessada em cinco (05) dias. int. - Adv(s).LUIZ AL-
BERTO MARIN e VANDERLUCIO DOS SANTOS BAUM.
_
49.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-1399/2005-ALES-
SANDRA BRITES CORREA X HOSPITAL E MATERNIDA-
DE ANGELINA CARON e Outro - ... Em face ao exposto
DECLARO SANEADO O PROCESSO, e nos termos supra
mencionados DEFIRO a prova pericial. Outrossim, DECRE-
TO a INVERSÃO DO ONUS DA PROVA por força do artigo
6, VIII, da Lei 8078/90. Para realização da Perícia Médica de-
signo o Dr. Gilberto Vilela F. Filho (3352-1029/84006.1990),
independentemente de comprimisso, todavia sob a égide de seu
grau. Considerando que o número de quesitos influi na defini-
ção do valor dos honorários, poderáo as partes, no prazo de
cinco dias, apresentar quesitos e indicar assistente tecnico (
CPC, art. 421), vindo-me na Continuidade para análise de que
trata o artigo 426, I do CPC. Na continuidade, será intimado o
Dr. Perito para formular proposta de honorarios. Apos a reslia-
ção da perícia, apreciarei a pertinencia da produção de prova
oral. int. - Adv(s).ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNI-
OR e ERALDO LUIZ KUSTER,JEFFERSON RENATO R.
ZANETI,JEFFERSON RENATO R. ZANETI,ANTONIO CEL-
SO C DE ALBUQUERQUE.
_
50.-REVISAO DE CONTRATO-47/2006-ESTHER MARIA
BRAGA CORTES X BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Manifeste-se a parte autora sobre a pedição do expert encarta-
da, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI e BLAS GOMM FILHO.
_
51.-MONITORIA-95/2006-EUCLIDES JOSE ZAMBONI X
ARI PAIVA DE SIQUEIRA - A lide versa sobre direitos dispo-
niveis por isso, antecedendo a analise da materia de ordem ju-
ridica, poderao as partes externar, no prazo de dez dias, se ha
interesse na composicao, hipotese em que poderao formular
propostas concretas posto que, com o advento da lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de concili-
acao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo
de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse na tran-
sacao, poderao as partes especificar as provas que intentem
produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julgamento
conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julgamento de
plano). Int. - Adv(s).JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA, VALMIR SCHREINER, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG e MARCO ANTONIO POVOA
SPOSITO.
_
52.-CANCELAMENTO PROTESTO C/TUTEL-317/2006-
NILDA DE ALMEIDA PINTO X JOCELINO RODRIGUES
DE ALMEIDA - Sobre os documentos juntados, faculto mani-
festação da parte autora em cinco dias ( CPC, art. 398). int. -



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 127127127127127

Adv(s).EDMILSON POLIDORO PINTO e .
_
53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-374/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X TE-
RESINHA GIOPPO DOS SANTOS - Desnecessária a designa-
ção de data para audiencia de conciliação, sobretudo conside-
rando que estamentos diante de um processo executivo. As par-
tes para apresentar propostas concretas de acordo em cinco (05)
dias. int. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, CICERO JOSE
ALBANO e .
_
54.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2006-6º TABELIONA-
TO DE NOTAS DA COMARCA DE CURITIBA-PR e Outro X
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente preendem produzir
justificando sua pertinencia e finalidade. II - Para audiencia de
conciliação prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 15/3/
2007, as 16:00 horas. Int. - Adv(s).DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR,OSNI MARCOS LEITE.
_
55.-USUCAPIAO-523/2006-ODALICO DE OLIVEIRA ROSA
e Outro X - Ao procurador para retirada do edital, bem como
sobre os ARs que retornaram negativos. int. - Adv(s).AIRTON
SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA e .
_
56.-BUSCA E APREENSAO-597/2006-BANCO BMG S/A X
MARIA ANTONIA ZANDER - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 027/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007636-2
REU: AMAURI DE JESUS PEREIRA.
ADV: DRS LUIZ ANTONIO CAMARA E ARTHUR KLAS-
SEN.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTECA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE NA FORMA DOS ARTS. 107,
IV, DO CP

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006927-2
REU: MARCELO RAMOS DE ALMEIDA.
ADV: DR. NIVALDO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE DEFESA
PREVIA

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008453-0
REU: MAURO SERGIO DO NASCIMENTO.
ADV: DR. JOACIR DA LUZ SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA A SE
REALIZAR NO DIA 26/06/06 AS 15:10 HORAS, NESTE JUI-
ZO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008626-6
REU: ELAINE APARECIDA LOTERIO DE CARVALHO.
ADV: DR. JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA A SE REALIZAR NO DIA 07/08/2006
AS 16:15 HORAS, NESTE JUIZO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000408-5
REU: FRANCISCO CORREA NETO.
ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA A SE
REALIZAR NO DIA 29/09/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE
JUIZO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001476-5
REU: JOEL LUIS DE OLIVEIRA COELHO.
ADV: DR. NEUDI FERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA A SE RE-
ALIZAR NO DIA 10/07/2006, AS 15:15 HORAS, NESTE JUI-
ZO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008835-1
REU: FLAVIO HENRIQUE MEDINA.
ADV: DR. OSWALDO SIMOES JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA A SE REALIZAR DIA 31/07/2006, AS
16:15 HORAS, NESTE JUIZO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010867-2
REU: JORACI DOS SANTOS.
ADV: DR. PAULINO CESAR GASPAR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA ARROLADA NA DENUNCIA A SE RE-
ALIZAR NO DIA 01/08/2006, AS 15:15 HORAS, NESTE JUI-
ZO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012032-0
REU: ANTONIO GUEDES.
ADV: DR. LUIZ GUILHERME LEITE.
OBJETO: INTIME-SE PARA QUE SE MANIFESTE ACER-
CA DA AUSENCIA DAS TESTEMUNHAS, EM CINCO (5)
DIAS, SOB PENA DE DESISTENCIA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003521-9
REU: MARCOS BARBOSA CYGANCZUK.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SE REALIZAR NO DIA 20/06/2006,
AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007712-4
REU: MARCOS ANTONIO BUENO SIQUEIRA.
ADV: DRA. FRANCISLENE GONCALVES CESCONETTO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA ARROLADA NA DENUNCIA, A SE RE-
ALIZAR NO DIA 09/10/2006, AS 14:45 HORAS, NESTE JUI-
ZO

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011153-5
REU: GERDSON CHAVES.
ADV: DR. MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA, A SE
REALIZAR NO DIA 20/07/2006, AS 13:30 HORAS, NESTE
JUIZO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000295-9
REU: BRUNO VAZ PEDROSO.
ADV: DR. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA A SE RE-
ALIZAR NO DIA 18/07/06 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001806-5
REU: ROBERTO BERTHOLDO.
ADV: DR. JULIANO BREDA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AS AUDIENCIAS DE INQUI-
RICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO, A SE REA-
LIZAREM NOS DIAS 05/07/2006, 12/07/2006 E 19/07/2006,
TODAS AS 14:00 HORAS, NESTE JUIZO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004419-8
REU: CLEVERSON FRANKLIN DE SOUZA.
ADV: DR. WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SE REALIZAR NO DIA 24/07//2006, AS
14:00 HORAS, NESTE JUIZO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004539-9
REU: JOSE LAGANA.
ADV: DR. BENO BRANDAO, DR. RENE ARIEL DOTTI, DR.
ALMIR SIQUEIRA MENDES E DR. WALTER BORGES CAR-
NEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INTERROGA-
TORIO A SE REALIZAR NO DIA 31/07/2006 AS 16:30 HO-
RAS, NESTE JUIZO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005007-4
REU: ADELAR PAGNONCELLI.
ADV: DR ADILSON AMARO ALVES.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA-PRE-
CATORIA PARA CGUARAPUAVA, VISANDO CITAR E IN-
TERROGAR O REU

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009181-1
REU: EDER CARMO DE JESUS.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INTERROGA-
TORIO A SE REALIZAR NO DIA 27/07/2006, AS 15:00 HO-
RAS, NESTE JUIZO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009540-0
REU: GELSON LUIZ HANINEC.
ADV: DR. ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INTERROGA-
TORIO A SE REALIZAR NO DIA 24/07/2006 AS 13:30 HO-
RAS, NESTE JUIZO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011181-2
REU: PAULO ROBERTO DOS SANTOS.
ADV: DRA IARCEMA GARCIA VAZ.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO A SER REALIZADA EM 21/06/2006, AS
15:00 HORAS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011457-9
REU: ELISABETE KLEMPE DE AVILA.
ADV: DRA ROBERTA SANDOVAL FRANCA.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR COMPROVACAO
DOCUMENTAL DO VINCULO EMPREGATICIO DA DE-
NUNCIADA

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001684-6
REU: FABIAN DA SILVA MAGUETA.
ADV: DR. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA A SE
REALIZAR NO DIA 03/08/2006 AS 16:00 HORAS, NESTE
JUIZO.

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002031-2
REU: NIKI LAUDI BRAZ.
ADV: DR MARIO MASAHAR SUZUKI.
OBJETO: INTIMA-LO DA DATA DA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO A SER REALIZADA EM 28/06/
2006, AS 13:30 HORAS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002352-4
REU: JUCILENE CONCEICAO DE LIMA.
ADV: DR ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO A SER REALIZADA EM 30/06/2006, AS
13:30 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002353-2

REU: MARCIO LOURIVAL DA SILVA.
ADV: DRA IVANI FLORIANO FRARE.
OBJETO: INTIMA-LA DA DATA DO INTERROGATORIO
DO REU MARCIO A SER REALIZADO EM 26/06/2006, AS
13:15 HORAS E DA DATA DA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DENUN-
CIA A SER REALIZADA EM 28/07/2006, AS 14:00 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003906-4
REU: JANETE SOUZA FERREIRA.
ADV: DR DIEGO RIBEIRO E SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO A SER REALIZADA EM 23/06/2006, AS
14:30 HORAS.
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COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 028/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0006442-4
REU: WILSON LUIZ RODRIGUES ANTONELLO,VALMIR
ANTONIO MACEDO,VILSO DE OLIVEIRA,RIVAEL DE
SOUZA VIEIRA (DESMEMBRADO SOB No 96.5133-0).
ADV: DRS JURACI FREITAS, OSNI BATSITA PADILHA E
ARARE GONCALVES CORDEIRO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADO PARA 29/06/2006, AS
14;00 HS

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004831-4
REU: IZAIRA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, NEL-
SON MOCELIN CARDOSO,JOAO CARLOS DE LIMA
BUENO,CESAR ALUISIO SURECK.
ADV: DRS FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN E JOSE
RODRIGUES DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA DESIGNADA PARA 13/06/2006, AS 14;20
HS

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005490-0
REU: ANTONINHO ITACIR BARBOSA.
ADV: DR EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO DA JUNTA DE CARTA PRECATO-
RIA DE SAO PAULO.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007327-0
REU: ELZA PENHA MOREIRA.
ADV: DR ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA ABSOLUTORIA

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000966-3
REU: ADAIR DEOLA,WALTER ALVES CORREA.
ADV: DR MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR OS RAZOES DO
RECURSO

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002404-2
REU: ANTONIO JAIRO PALMA ABREU,WLADIMIR NEL-
SON SILVA.
ADV: DR VINICIUS ANTONIO GASPARINE.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007419-8
REU: LUIZ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS.
ADV: DR GUILHERME DE SALLES GONCALVES.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU
O REU

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003520-8
REU: EVERTON NUNES DE ALMEIDA.
ADV: DR DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004277-8
REU: VICTORIANO MARTINEZ RODRIGUEZ.
ADV: DR RUBENS BUENO II.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 05/06/2006, AS 16:15
HS

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005468-7
REU: PAULO ROBERTO ALEXANDRE PROSDOCIMO,
DANIEL JORGE.
ADV: DRA MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR OS MEMORIAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006237-0
REU: CARLOS ALBERTO FERNANDES,CLEBER VASCON-
CELOS.
ADV: DR JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O
REU CARLOS E CONDENOU O REU CLEBER A NOVE
ANOS DE PRISAO EM REGIME INTEGRALMENTE FE-
CHADO E AO PAGAEMNTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008031-9
REU: JOSE ROSARIO DE FREITAS,ELIAS MACHADO DE
ANDRADE,EDIVAIR GONCALVES DA SILVA,DOUGLAS
GREICHIWESKI.
ADV: DRS JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA E ALI FAUAZ.
OBJETO: ITNIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA DESIGNADA APRA 19/06/2006, AS 14;00
HS

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000714-5
REU: RENE ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR.
ADV: DRA EDNA MARIA STROKA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS RAZAOES DO
RECURSO, NO PRAZO LEGAL

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008453-0
REU: MAURO SERGIO DO NASCIMENTO.
ADV: DR JOACIR DA LUZ SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA APRA 26/06/2006, AS 15:10
HS

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009604-0
REU: CARLOS ALBERTO XAVIER .
ADV: DR ANTONIO SBANO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QAUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009890-6
REU: MARCOS PAULO NOGUEIRA,ROCKFELLER DE
SOUZA ARRUDA,IRISANDRO SCHNECKEMBERG.
ADV: DRA TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA DA SETENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU MARCOS

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009975-9
REU: GILBERTO DE FREITAS BARBOSA,TARCITA DE
FATIMA PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR ROBERTO GRINES DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNADA APRA 05/06/2006, AS 14;00 HS

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003263-0
REU: SILVIO LIMA DA SILVA.
ADV: DR FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 08/06/2006, AS 14:00
HS

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005453-6
REU: RICARDO NICOLAU.
ADV: DR CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA CONDENADORIA
DE 2 ANOS DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO E AO
PAGAMENTO DE 10 DIAS-MULTA, SUBSTITUIDA A PENA
RESTRITIVA DE LIBERDADE POR UMA DE DIREITOS E
MULTA DE UM SALARIO MINIMO

20 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006382-9
REU: DANTE FURTADO KOCHE JUNIOR.
ADV: DR ASBRA MACIEL MATEUS IZAR.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE JULGOU EX-
TINTA A PUNIBILDIADE

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010464-9
REU: EDSON KOVAL,ANTONIO JORGE DE JESUS,SUELI
APARECIDA DA ROSA CRUZ.
ADV: DR JOSE VICENTE DA SILVA.
OBJETO: ITNIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 13/06/2006, AS 15:00
HS

22 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000307-0
REU: DANIEL CEZAR FELICIANO DA SILVA.
ADV: EDENAM MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

23 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001476-5
REU: JOEL LUIS DE OLIVEIRA COELHO,JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA COELHO,NILSON TOME DE MORAES.
ADV: DR NEUDI FERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNADA PARA 10/06/2006, AS 15;15 HS

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001854-0
REU: JOSMAR ANTONIO ANTUNES DE LIMA,CLICEU
CESAR ANTUNES DE LIMA.
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ADV: DRS SERGIO ANTONIO NEIVA VIERA E PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002755-7
REU: PAULO CAETANO ALVES.
ADV: DR ARLEI AZOLIN.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005023-0
REU: DIONATA LUIZ PADILHA.
ADV: DRA EVELYN FABRICIA DE ARRUDA.
OBJETO: INTIMA-LA DA SETENCA QUE CONDENOU O
REU A 6 ANOS, 8 MESES E 12 DIAS DE RECLUSAO EM
REGIME SEMI-ABERTO E AO PAGAMENTO DE 16 DIAS-
MULTA

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005434-1
REU: DINOMAR MICALDI,ANDRE LUIZ VICENTE PIN-
TO.
ADV: DR CELSO DA SILVA LABRESW.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU
OS REUS

28 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008456-9
REU: RAPHAEL FERREIRA DA SILVA.
ADV: DRS ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: INTIMA-LO DO DEFERIMENTO DA INQ. SO-
MENTE DAS TESTEMUNHAS WAGNER E ADENILSON.
INTIMA-LO, AINDA, A APRESETNAR OS ENDERECOS
DAS TESTEMUNHAS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE DESISTENCIA

29 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009418-1
REU: HAROLDO EWALDO PIEGEL,EDI FRABRIS PIEGEL,
EVERSON SILMAR PIEGEL.
ADV: DR ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE ABSOLVEU OS
REUS

30 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009466-1
REU: ALEXANDRE BUENO.
ADV: DR JOAO BATISTA VALIM.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002572-6
REU: ANDERSON CESAR BAPTISTEL,CARLOS AUGUS-
TO ZANON.
ADV: DRS LEOMIR BINHARA DE MELO, MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO E JORGE IVAN SOARES.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA DESIGNADA PPARA 12/06/2006, AS
15:00 HS

32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005089-5
REU: IRISANDRO SCHNECKEMBERG (DESMEMBRADO
DO PROCESSO CRIME 2000.9890-6).
ADV: DR ADEMIR TOMAZ DE LIMA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 06/06/2006, AS 14;30
HS

33 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008014-0
REU: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA,RODRIGO PETKO-
WICZ, EDUARDO DE MORAIS PAULA.
ADV: DRS FARIDE MALUF BUISSA DE LARA E CELIA
MAZZAGARDI.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 05/06/2006, AS 15:45
HS

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008504-4
REU: ADIR MOCELIN.
ADV: DR JOSE HOTZ.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

35 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010515-0
REU: ADRIANO DEPETRIS.
ADV: DR MARCOS ALEXANDRE CABARDO MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE IMPRONUN-
CIOU O REU

36 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012024-9
REU: ALMIR MULLER,EMERSON HEYER BARBOSA.
ADV: DRS CARLO RENATO BORGES E ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 13/06/2006, AS
15:30 HS

37 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012695-6
REU: ADAO ALVES XAVIER.
ADV: DR JURANDIR LOUREIRO FELTRIN.
OBJETO: INTIMA-LO DO INTERROGATORIO DESIGNA-
DO PARA 12/06/2006, AS 13;30 HS

38 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000316-3
REU: RODRIGO DE JESUS FRACARO.
ADV: DR PEDRO RIBEIRO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNADA PARA 05/06/2006, AS 14;30 HS

39 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001104-2
REU: SANDRO TEOTONIO DE ANDRADE,FERNANDO
CESAR ALVES RAMALHO.
ADV: DR REINALDO CSOTA MITCZUK.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART.499 DO CPP

40 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002678-3
REU: REGINALDO DA SILVA.
ADV: DR CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

41 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003521-9
REU: JORGE LUIS DOS SANTOS,WILSON LOPES FERREI-
RA, JOSE JOAREZ BALDO,ODIRLEI JUSEK DE JESUS,
JORGE LUIS DOS ANJOS,ELIAS MARTINS DA COSTA,
MARCOS BARBOSA CYGANCZUK, NELSON JAMES
MARTINS, ANDREIA DA APARECIDA BALDO,MARIA TE-
REZA DE LIMA,ODIRLEI JUSEK DE JESUS.
ADV: DRS DIRCEU PRECOMA, TEOMAR PIACESKI, PE-
DRO RIBEIRO FILHO, CHRISTIANO SOUZA NETO E GE-
RALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 20/06/2006, AS
13;30 HS

42 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003753-0
REU: EDERLEY ALVES DE CAMARGO,EDERLEY ALVES
DE CAMARGO.
ADV: DR DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART . 499 DO CPP

43 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003823-4
REU: JOAO FERNANDES COLACO.
ADV: DR EDENAM MARTINES BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

44 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003867-6
REU: CLAUDIO VITORIO.
ADV: DRA IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSSSACAO DESIGNADA APARA 05/06/2006, AS
13:30 HS

45 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005736-0
REU: GILVANE PATRICIO DE LIMA.
ADV: DR NIVALDO MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUEIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNADA PARA 29/06/2006, AS 15:45 HS

46 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006722-6
REU: RONALDO DE LIMA.
ADV: DRA IVANI FLORIANO FRARE.
OBJETO: INTIMA-LA A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART. 499 DO CPP

47 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008540-2
REU: ELIAS EVANGELISTA DA SILVA.
ADV: DR MARCIO AUGUSTO VERBOSKI.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

48 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008860-6
REU: JUSCELINO DE CARVALHO JUNIOR.
ADV: DR WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

49 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009355-3
REU: MARCO AURELIO OLIVEIRA MOREIRA.
ADV: DR ANREY FERNANDO KLODZINSKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, APRESENTE O ENDERECO DA TESTEMUNHA AIL-
TON, SOB PENA DE DESISTENCIA

50 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009936-5
REU: VALDIR FERREIRA NASCIMENTO.
ADV: DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA ABSOLUTORIA

51 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010431-8
REU: CELIO ROBERTO RIBEIRO FARIAS.
ADV: DR SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART 499 DO CPP

52 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011979-0
REU: SANDRO PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR MARLON CESAR DOIN CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PAR 26/06/2006, AS 13:30 HS

53 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000853-1
REU: WASHINGTON LUIZ CALZOLARI DE MORAES,
LUANA ALVES DE ANDRADE.
ADV: DR OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 08/06/2006, ASS 13;30
HS

54 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001391-8
REU: RODRIGO DE OLIVEIRA VIEIRA,ELOIR NUNES,
DIEGO VENANCIO FIGUEIREDO.
ADV: DRS GILSON WILMAR ALBERTONI, HENRY HAS-
SE E ANA MARIA PASSOS.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACSUACAO DESIGNADA APRA 27/06/2006, AS
16:00 HS

55 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002052-3
REU: LUIZ CARLOS PINELLI.
ADV: DR JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA DESIGNADA PARA 19/
06/2006, AS 16;00 HS

56 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002330-1

REU: RODRIGO MARQUES DE SOUZA,FABIO TORRES
DA SILVA.
ADV: DR RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNMADA PARA 12/06/2006, AS 14:30 HS

57 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003038-3
REU: MARCOS PINTO DA SILVA.
ADV: DR PAULINO CESAR GASPAR.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQ. TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 01/06/2006, AS
13:45 HS

58 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003285-8
REU: PAULO SERGIO DE ALMEIDA VICENTE.
ADV: DRA SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA A MANIFESTAR-SE EM ALEGACO-
ES FINAIS

59 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003642-0
REU: LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO,JEVERSON
BACKES DA SILVA.
ADV: DRS CESAR ZERBINI E ALEXANDRE SALOMAO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 08/06/2006, AS
15;00 HS

60 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003648-9
REU: JOSE RICARDO AMARO DE OLIVEIRA.
ADV: DR JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

61 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005364-2
REU: WELINGTON LUIS DE SOUZA OLIVEIRA.
ADV: DDR LAERSO DA ROSA VIEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

62 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006191-2
REU: LEANDRO MORAES DE BRITTO,RODRIGO GON-
CALVES DOS SANTOS.
ADV: DRA TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART. 499 DO CPP

63 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006571-3
REU: WILSON TADEU DA CRUZ.
ADV: DR MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 08/06/2006, AS 16:00
HS

64 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008048-8
REU: JHONATAN RODRIGO DE JESUS.
ADV: DR HENRY HASSE.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DE 08/06/2006, AS 14:30 HS

65 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009117-0
REU: WELLINGTON FRANCISCO,LEANDRA INES DE
MATOS,JOCIMAR SOUZA DE JESUS,REGINALDO ROCHA
DA SILVA,JOSE PEDRO DA SILVA AGUIAR,BRUNO SIL-
VA BARBOSA,WANDERLEI SILVA JUNIOR,PAULO CESAR
JULIAO MARTINS.
ADV: DRS IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, MARCIO JOSE
DE SOUZA, MARCELO CHEDID, MARCOS ANTONIO
GERMANO E FERNANDO JOSE CURI STABEN.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSSACAO DESIGNADA PARA 29/06/2006, AS
14;30 HS

66 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009222-2
REU: DANIEL ALMEIDA DA LUZ.
ADV: DR LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 12/06/2006, AS 13:50
HS

67 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010347-0
REU: MARCELO RAMOS DE ALMEIDA,DAVID WILLIAN
MOTA.
ADV: DR NIVALDO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE CONDENOU
O REU MARCELO A UM ANO E QUATRO MESES DE RE-
CLUSAO EM REGIME FECHADO E AO PAGAMENTO DE
SETE DIAS MULTAS

68 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010500-6
REU: HERNANDES FELIX DE CAMPOS.
ADV: DRA INI PILATTI.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE DEFESA DESIGNADA PARA 01/06/2006, AS 16;00 HS

69 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010511-1
REU: NELSON DAVID RIBEIRO VICTOR.
ADV: DRA LUCIANE ALVES PADILHA.
OBJETO: INTIMA-LA A DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 27/06/2006, AS
14:10 HS

70 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011181-2
REU: PAULO ROBERTO DOS SANTOS.
ADV: DRA IRACEMA GARCIA VAZ.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 21/06/2006, AS 15;00
HS

71 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012051-0
REU: LIRIO WILSON DOS SANTOS,TIAGO GODOY DOS
SANTOS.
ADV: DRAS GISELE MARIA REIS E KARINA MIQUELE-
TO VIDAL.

OBJETO: INTIMA-LADA DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 19/06/2006, AS
16:30 HS

72 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012521-0
REU: AGNALDO RAMIRIS DA SILVA.
ADV: DRA RUBIA RAMIRIS DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA APRA 07/06/2006, AS 15:00
HS

73 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001121-6
REU: WILLIAN BUENO DA SILVA.
ADV: DR RAFAEL CARVALHO POLLI..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA APRA 02/06/2006, AS 15:45
HS

74 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001425-8
REU: ADRIANO TABORDA.
ADV: DR RENATO COSTA LUZ P HORA.
OBJETO: INTIMA-LO DA DUIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 21/06/2006, AS 13:30
HS

75 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001844-0
REU: JONNY ANDERSON MARSZALEK.
ADV: DRA ADALGISA MENDES.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 07/06/2006, AS 13;30
HS

76 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002031-2
REU: NIKI LAUDI BRAZ.
ADV: DR MARIO MASAHAR SUZUKI.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 28/06/2006, AS 13:30
HS

77 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002352-4
REU: JUCILENE CONCEICAO DE LIMA.
ADV: DR ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 30/06/2006, AS 13:30
HS

78 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002353-2
REU: MARCIO LOURIVAL DA SILVA,JEFERSON CARVA-
LHO, FABIO JOCELIM SILVA DE ALVARENGA ,WILLIAN
LUIZ FIGUEIREDO,GERSI DE LIMA.
ADV: DRS IVANI FLORIANO FRARE E DEAN MACHA-
DO.
OBJETO: INTIMA-LOS DO INTERROGATORIO DE 01/06/
2006, AS 16;30 HS

79 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003906-4
REU: JANETE SOUZA FERREIRA,VANILDA CAMARGO
DA SILVA.
ADV: DR DIEGO RIBEIRO E SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 23/06/2006, AS 14;30
HS

80 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004006-2
REU: GILSON EUZEBIA ROCHA.
ADV: DRS RAFAELLO ROSS E JOSE RODRIGUES DA SIL-
VA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 30/06/2006, AS 15:00
HS
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CHRISTIANO SOUZA NETO
E GERALDO DE OLIVEIRA 41 2004.0003521-9
DDR LAERSO DA ROSA
VIEIRA  61 2005.0005364-2
DR ADEMIR TOMAZ DE LIMA 32 2003.0005089-5
DR ADYR TACLA FILHO 77 2006.0002352-4
DR ANREY FERNANDO
KLODZINSKI  49 2004.0009355-3
DR ANTONIO SBANO 15 2000.0009604-0
DR ARLEI AZOLIN 25 2002.0002755-7
DR ASBRA MACIEL MATEUS IZAR 20 2001.0006382-9
DR CELSO DA SILVA LABRES 19 2001.0005453-6
DR CELSO DA SILVA LABRESW 27 2002.0005434-1
DR CESAR ZERBINI DE ARAUJO 40 2004.0002678-3
DR DIEGO RIBEIRO E SOUZA 79 2006.0003906-4
DR DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO 42 2004.0003753-0
DR DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 08 1999.0003520-8
DR EDENAM MARTINES BASTOS 43 2004.0003823-4
DR EDENAN MARTINEZ BASTOS 03 1997.0005490-0
DR FREDERICO OTTO LEODEGAR
KILIAN 18 2001.0003263-0
DR GUILHERME DE SALLES
GONCALVES 07 1998.0007419-8
DR HENRY HASSE  64 2005.0008048-8
DR JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 11 1999.0006237-0
DR JOACIR DA LUZ SANTOS 14 2000.0008453-0
DR JOAO BATISTA VALIM 30 2002.0009466-1
DR JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 55 2005.0002052-3
DR JOSE HOTZ 34 2003.0008504-4
DR JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 60 2005.0003648-9
DR JOSE VICENTE DA SILVA 21 2001.0010464-9
DR JURANDIR LOUREIRO FELTRIN  37 2003.0012695-6
DR LAERTES DE SOUZA  66 2005.0009222-2
DR MARAN CARNEIRO DA SILVA 05 1998.0000966-3
DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 50 2004.0009936-5
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DR MARCIO AUGUSTO VERBOSKI  47 2004.0008540-2
DR MARCO AURELIO CARNEIRO  63 2005.0006571-3
DR MARCOS ALEXANDRE
CABARDO MARTINS 35 2003.0010515-0
DR MARIO MASAHAR SUZUKI 76 2006.0002031-2
DR MARLON CESAR DOIN
CARNEIRO 52 2004.0011979-0
DR NEUDI FERNANDES 23 2002.0001476-5
DR NIVALDO MARTINS 45 2004.0005736-0
DR NIVALDO MORAN  67 2005.0010347-0
DR ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA 04 1997.0007327-0
DR OSVALDO CALIZARIO 53 2005.0000853-1
DR PAULINO CESAR GASPAR 57 2005.0003038-3
DR PEDRO RIBEIRO FILHO 38 2004.0000316-3
DR RAFAEL CARVALHO POLLI.  73 2006.0001121-6
DR RAQUEL REGINA BENTO
FARAH 56 2005.0002330-1
DR REINALDO CSOTA MITCZUK  39 2004.0001104-2
DR RENATO COSTA LUZ P HORA 74 2006.0001425-8
DR ROBERTO BRZEZINSKI NETO 29 2002.0009418-1
DR ROBERTO GRINES DA SILVA 17 2000.0009975-9
DR RUBENS BUENO II 09 1999.0004277-8
DR SERGIO AUGUSTO BURDA
NICOLA  51 2004.0010431-8
DR VINICIUS ANTONIO GASPARINE 06 1998.0002404-2
DR WALTER RONALDO BASSO 48 2004.0008860-6
DRA ADALGISA MENDES 75 2006.0001844-0
DRA EDNA MARIA STROKA 13 2000.0000714-5
DRA EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA 26 2002.0005023-0
DRA INI PILATTI 68 2005.0010500-6
DRA IRACEMA GARCIA VAZ 70 2005.0011181-2
DRA IVANI FLORIANO FRARE 46 2004.0006722-6
DRA IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS 44 2004.0003867-6
DRA LUCIANE ALVES PADILHA 69 2005.0010511-1
DRA MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL 10 1999.0005468-7
DRA RUBIA RAMIRIS DA SILVA  72 2005.0012521-0
DRA SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA  58 2005.0003285-8
DRA TEREZA LEITE PEREIRA
HAUARI 16 2000.0009890-6
DRA TEREZA LEITE PEREIRA
HAUARI  62 2005.0006191-2
DRAS GISELE MARIA REIS E
KARINA MIQUELETO VID 71 2005.0012051-0
DRS JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
E ALI FAUAZ 12 1999.0008031-9
DRS ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO 28 2002.0008456-9
DRS CARLO RENATO BORGES
E ANTONIO NEIVA DE MA 36 2003.0012024-9
DRS CESAR ZERBINI E
ALEXANDRE SALOMAO  59 2005.0003642-0
DRS DIRCEU PRECOMA 41 2004.0003521-9
DRS FARIDE MALUF BUISSA DE
LARA E CELIA MAZZA 33 2003.0008014-0
DRS FREDERICO OTTO
LEODEGAR KILIAN E JOSE ROD 02 1997.0004831-4
DRS GILSON WILMAR ALBERTONI  54 2005.0001391-8
DRS IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS 65 2005.0009117-0
DRS IVANI FLORIANO FRARE E
DEAN MACHADO 78 2006.0002353-2
DRS JURACI FREITAS 01 0000.0006442-4
DRS LEOMIR BINHARA DE MELO 31 2003.0002572-6
DRS RAFAELLO ROSS E JOSE
RODRIGUES DA SILVA  80 2006.0004006-2
DRS SERGIO ANTONIO NEIVA
VIERA E PAULO BENEDI 24 2002.0001854-0
EDENAM MARTINEZ BASTOS 22 2002.0000307-0
HENRY HASSE E ANA MARIA
PASSOS  54 2005.0001391-8
MARCELO BIENTINEZ MIRO E
JORGE IVAN SOARES  31 2003.0002572-6
MARCELO CHEDID 65 2005.0009117-0
MARCIO JOSE DE SOUZA 65 2005.0009117-0
MARCOS ANTONIO GERMANO E
FERNANDO JOSE CURI S  65 2005.0009117-0
OSNI BATSITA PADILHA E
ARARE GONCALVES CORDEI 01 0000.0006442-4
PEDRO RIBEIRO FILHO  41 2004.0003521-9
TEOMAR PIACESKI 41 2004.0003521-9

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 022/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000018-8
REU: RODRIGO DOS SANTOS.
ADV: DR. CARLOS ALBERTO DISSENHA/DR. FERNAN-
DO AUGUSTO DISSENHA/DR. LEUCIMAR GANDIN.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAREM NA FASE DO ARTI-
GO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006043-7
REU: ANTONIO ROGERIO BECKER,MARIA DE LOURDES
FARIA,MARIO CEZAR PEDROSO,MARIA DE LOURDES
FARIA,ADELIO DE JESUS BECKER,JOSE ANTENOGENES
DE FARIA.
ADV: VERA LUCIA FLUENTES/EDSON APARECIDO STA-
DLER/DRA. PATRICIA REIS DE BORBA/DR. ANTONIO
HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 20/09/
2006 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS

TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010412-4
REU: ALEX RODRIGUES DA SILVA.
ADV: DR. MARCOS ANTONIO GERMANO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/
2006 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005822-1
REU: SERGIO DAGOBERTO DE MORAES.
ADV: DR. LINEU A. DALARMI JUNIOR/DR. ANDRE JULI-
ANO BORNANCIM.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/
2006 AS 14:45 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002584-8
REU: SANDRO ROBERTO MENDES.
ADV: DR. JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-
DE.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/08/
2006 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA, BEM
COMO DO CONTIDO NO R. DESPACHO DE FLS. 189 DOS
AUTOS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003424-3
REU: ELIZEU FRANCISCO DA SILVA.
ADV: DR. JAIR APARECIDO AVANSI.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006201-8
REU: MARCELO RAMOS DE ALMEIDA.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA/DR. LUIZ
SGANZELLA LOPES/DR. FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/09/
2006 AS 14:30 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007256-0
REU: DIOGO LINO CASILLI GONCALVES DA SILVA.
ADV: DRA. ROSE MARY GRAHL.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011466-2
REU: RICARDO APARECIDO VILARDO DE SOUZA, THI-
AGO DOS SANTOS NUNES.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007752-1
REU: ADRIANO DA CRUZ MEDEIROS POMPEU,MOYSES
DE OLIVEIRA.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: APARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002072-6
REU: ELIANE REGINA GOMES.
ADV: DR. WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA CONDENATORIA,
ONDE A RE FOI CONDENADA A PENA DE 03 ANOS E
QUATRO MESES DE RECLUSAO E 560 DIAS-MULTA, NO
REGIMEFECHADO, QUERENDO PODERA INTERPOR
RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003741-6
REU: CLEVERSON BORGES CARVALHO.
ADV: DR. PAULO CESAR GOMES.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 01/08/
2006 AS 13:30 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008741-3
REU: CESAR AUGUSTO DE MORAIS,EDSON BATISTA
VENANCIA.
ADV: DRA. GLACI ELIANE ZIMMER.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011346-5
REU: FRANCISCO GUERREIRO,VALMIR DOS SANTOS,
LUIZ FERNANDO ALVES,SHEILA ALINE BREGOCH.
ADV: DR. PAULO PETROCINI(ASS. ACUSACAO)/DRA.
MARIA HELENA MACENODR. JOSE FELDHAUS..
OBJETO: CIENCIA DO TEOR DA R. SENTENCA ABSOLU-
TORIA, PROFERIDA EM 19/05/2006, NOS AUTOS ACIMA
REFERIDOS, COM BASE NO ART. 386, VI, DO CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003557-1
REU: IZAEL FELIS BATISTA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA DESIGNADA PARA O
DIA 21/08/2006 AS 14:30 HORAS, ONDE SERA INQUIRI-
DAS AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004352-3
REU: DALTER BARBOSA.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 18/09/
2006 AS 14:15 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA, BEM
COMO DO CONTIDO NO R. DESPACHO DE FLS.144 DOS
AUTOS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007360-0
REU: LUIZ ANTONIO DA ROSA, LUCAS MAICO
STREISKY.

ADV: DRA. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA/DR. ROO-
SEVELT ARRAES.
OBJETO: PARA APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL, SENDO QUE COM RELACAO A DRA.
ELAINE, FOI DEFERIDO O PEDIDO DE CARGA, PARA TAL
FIM, CONFORME DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011154-5
REU: THYAGO OLIVEIRA FREITAS.
ADV: DRA. MARIA NOELI FAE.
OBJETO: CIENCIA DO CONTIDO NO R. DESPACHO DE
FLS. 205 DOS AUTOS SUPRA CITADOS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011657-1
REU: MARCOS AURELIO OLIVEIRA MOREIRA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS NUNES MEISTER.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

20 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001502-5
REU: FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: CIENCIA DO CONTIDO NO R. DESPACHO DE
FLS. 167 DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS.
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JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049433-0
REU: EVALDO GOETTEN DE MORAIS.
ADV: GERSON DA LUZ SOUA OAB/PR.29.716-GLAUCO
SALVATI PINTO OAB/PR.26.539.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
30/06/2006 AS 14:30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007310-4
REU: GILSON MARQUES BEZERRA.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER OAB/PR 13.768.
OBJETO: ESCLARECER, COM RELEACAO AO PEDIDO DE
PROVA EMPRESTADA, SE OS DEPOIMENTOS EM QUES-
TAO POSSUEM RELACAO COM OS FATOS NARRADOS
NA DENUNCIA

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004927-2
REU: CELSO MANCIA,JULIO MANCIA.
ADV: DR. ALESSANDRO SILVERIO OAB/PR 27.158.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA 15.09.2006
AS 16:00 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001218-4
REU: DARLAN FERNANDO GOEDERT.
ADV: DR. BENEDITO DE PAULA OAB/PR 16.287.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006895-2
REU: MARIA GRACIANO CINI.
ADV: DR. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO OAB/PR
15.045, DR. ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB/PR 27.616.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008508-3
REU: JOSE ROBERTO DE AGUIAR.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO OAB/PR 14.331.
OBJETO: INFORMAR, NO PRAZO DE TRES DIAS, O EN-
DERECO ATUAL DO REU JOSE ROBERTO DE AGUIAR

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002745-1

REU: ISMAEL GARCIA SANCHES.
ADV: DR. LOURENCO PEREIRA BORGES OAB/PR 12.064.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007061-6
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: DR. ADELINO ANACLETO, DRA. DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE OAB/PR 12.403.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009121-4
REU: ANTONIO MOREIRA DIAS.
ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
OAB/PR 20.790.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004515-0
REU: FRANCISCO SCANDOLARA SALLA.
ADV: DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/PR
26.103. DR. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA PROLATADA
EM 27/03/2006 QUE CONDENOU O REU EM REGIME
ABERTO

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004450-3
REU: MARILVA APARECIDA RODRIGUES.
ADV: DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA OAB/PR 17.780.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006159-9
REU: EFERSON MARTINS DE SOUZA.
ADV: DR. JORGE IVAN SOARES OAB/DF 11.711, OAB/RS
52.920A.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 07/07/2006 AS 16:00 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006741-4
REU: LUIZ CARLOS CATARINA.
ADV: DR. RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR
29.194.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007104-7
REU: ELTON MAURICIO FERRO.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MORES OAB/PR 12.620.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008285-5
REU: GUILHERME KERTZMAN SILVA.
ADV: FRANCISCO ALPENDRE DOS SANTOS, OAB
N,36367.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008382-7
REU: ISMAEL DOS SANTOS RAMOS.
ADV: DR. DEOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA OAB/PR
10.101.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008438-6
REU: RONNIE EVERSON DE SOUZA SATURNO.
ADV: DR. PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR OAB/
PR E9914, DRA. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS OAB/
PR 13.209.
OBJETO: CIENCIA DO LAUDO DE EXAME PSIQUIATRI-
CO. APRESENTAR AS DECLARACOES ABONATORIAS
DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA QUE NAO COMPARE-
CERAM A AUDIENCIA

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010329-1
REU: ADECIR PEREIRA,JURACI MENDES DA LUZ.
ADV: DR. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA OAB/
PR 12.318, DR. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA
OAB/PR 34.685.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011279-7
REU: RONIE VON DE ALBUQUERQUE PEREIRA.
ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO OAB/PR 34.491.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012093-5
REU: RENATO DE SANTA CLARA.
ADV: DRA. SANDRA BERTIPAGLIA OAB/PR 27.887.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012847-2
REU: LEANDRO PAULINO VILAR,BRUNO GONCALVES
MARTINS.
ADV: DR. JACKSON HAAS GOMES OAB/PR 21.203 DRA.
MARY HELENA VARASCHIN OAB/RS 35292.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
22.06.2006 AS 14:45

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001488-6
REU: ANDERSON RODRIGUES FERREIRA,JOSE HENRI-
QUE DA PURIFICACAO.
ADV: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO OAB/
PR 10.871 DR. MESSIAS ALVES DE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
13.07.2006 AS 16;00 HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001752-4
REU: EDSON JOSE DE SOUZA.
ADV: DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO OAB/PR 14.179.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULAGMENTO PARA O DIA 21.07.2006 AS 15:00
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24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003360-0
REU: BRAULIO BUBULA MAZZIONI.
ADV: DR. ROGERIO GUEDES PEREIRA OAB/PR 25.011.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O
DIA20.07.2006 AS 15:00 HORAS

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004032-1
REU: IOLANDA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA OAB/PR.24.718.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
22/06/2006 AS 15:30 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005352-0
REU: RONI DE SOUZA COSTA.
ADV: GISELE MARIA REIS OAB/PR.30.642-KARLA MA-
RIA RUIZ MERINO OAB/PR.30.642.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 07/07/2006 AS 15:00
HORAS
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 011/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007330-1
REU: CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES.
ADV: ROGERIO OSCAR BOTELHO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de alegacoes
finais na fase do art 500 do CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007553-5
REU: GIAN EDILSON BORGES.
ADV: DARCY NASSER DE MELO, MARCELO CESAR
CORREA DE MELO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
na fase do art 500 do CPP, apresentando memorial de alegaco-
es finais

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005937-0
REU: JOSE JUSTINO STABILE,MARIA LUIZA VIDAL
SILVEIRA,CLAUDETE DE FATIMA LEVANDOSKI DO
NASCIMENTO.
ADV: ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIZ
GUSTAVO RODRIGUES FLORES.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar memorial de alegaco-
es finais na fase do art 500 do CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006758-5
REU: LUIS CARLOS ALVES SOBRINHO,MARY CELIA
BUENO DUNKER,HELINTON ALEXANDRE SALDANHA
DO AMARAL.
ADV: MARIO ROGERIO DIAS.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de alegacoes
finais na fase do art 500 do CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011801-5
REU: LAURI LEANDRO VAZ.
ADV: ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar manifestacao na fase do
art 499 do CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000773-8
REU: LUIS CARLOS DELORENSI,NILTON LUIZ DELO-
RENSI.
ADV: DR MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
OBJETO: Fica intimado do indeferimento dos itens I e II do
despacho de fls. 332 dos autos, bem como fica intimado no
prazo de tres dias, para que se manifeste sobre as testemunhas
nao localizadas

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001797-0
REU: JOSIANE CANDIDO DE SOUZA.
ADV: ANA CAROLINA BUSATTO e HANY KELLY GUS-
SO.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar memorial de alegaco-
es finais na fase do art 500 do CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003512-0
REU: GLESER DE LIMA LUIZ.
ADV: RENATA RODRIGUES SALLES.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se dentro do prazo legal
na fase do art 500 do CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011504-4
REU: EZAQUIEL CORREIA DA LUZ.
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de alegacoes
finais na fase do art 500 do CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000571-2
REU: MAGNO LEAL,VAGNER RODRIGUES NORBERTO.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, IVAN RIBAS.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar memorial de alegaco-
es finais na fase do art 500 CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001124-0
REU: SERLON FABIANO DE SOUZA,RAFAEL BONFIM DE
CRISTO.
ADV: DRA LUZIA APARECIDA FAVETTA.
OBJETO: Fica intimada da expedicao de precatoria a Almiran-
te Tamandare para la serem ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa
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BERNARDO RUCKER 0193 000725/2006
BLAS GOMM FILHO 0036 027399/1991
CARIME VERAN 0180 004102/2005
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0090 001549/2003
CARLA FABIANA EVERS 0076 000154/2002
CARLA MARIA DAMICO COQUEI 0139 002010/2005
CARLOS ALBERTO M. DE MELL 0067 042482/2000
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0184 004128/2005

0177 003947/2005
0166 002888/2005
0141 002020/2005
0178 004005/2005
0176 003937/2005
0136 001854/2005
0151 002312/2005
0139 002010/2005
0163 002831/2005
0153 002320/2005
0130 001690/2005
0140 002018/2005
0131 001759/2005
0168 002932/2005
0172 003400/2005
0128 001597/2005
0127 001501/2005
0145 002191/2005
0117 000747/2005
0132 001771/2005
0134 001807/2005
0125 001463/2005
0148 002255/2005
0183 004126/2005
0150 002296/2005
0121 001106/2005
0135 001834/2005
0142 002161/2005
0191 000312/2006
0138 001967/2005
0126 001496/2005
0133 001785/2005
0143 002162/2005
0165 002863/2005
0124 001334/2005
0129 001611/2005
0161 002698/2005
0144 002181/2005
0169 002972/2005
0116 000641/2005
0147 002243/2005
0152 002316/2005
0164 002842/2005
0167 002890/2005

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0038 028531/1992
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0087 001201/2003
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0077 000448/2002
CARLOS R. GOMES SALGADO 0186 004223/2005
CARLYLE POPP 0070 042970/2000
CASSIANO LUIZ IURK 0075 001320/2001

0110 004363/2004
0101 001324/2004

CELINA GALEB NITSCHKE 0053 037615/1997
CELSO LUCK 0154 002334/2005
CEZAR GIBRAN JOHNSSON 0111 004374/2004
CICERO DA SILVA 0055 038793/1998
CICERO JOS• ALBANO 0223 000699/2002
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0117 000747/2005
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0047 035077/1996

CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0213 001509/2006
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0122 001250/2005
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0074 000447/2001
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0127 001501/2005
CLEA MARA LUVIZOTTO 0184 004128/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0129 001611/2005
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0229 002110/2005
CLODOALDO DE OLIVEIRA 0127 001501/2005
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0092 001693/2003

0059 039751/1998
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0006 002750/2006
CRISTIANO LUSTOSA 0076 000154/2002
DANIEL BARRETO GELBECKE 0053 037615/1997
DANIELA DE OLIVEIRA F. AL 0167 002890/2005
DANIELA MACHADO 0071 043512/2000
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0110 004363/2004
DANIELLE VERNIZI ELIAS 0073 044045/2000
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0055 038793/1998
DIOGO SALDANHA MACORATI 0190 000275/2006
DOVANI ZANGARI 0131 001759/2005
EDEGARD A.C. LESSNAU 0037 027445/1991
EDGAR DAVID GUSSO 0033 018815/1982
EDISON LORENSI DE VASCONC 0237 000810/2006
EDUARDO BOSCHETTI OAB/PR 0008 002856/2006
EDUARDO MELLO 0215 029260/1992
EDUARDO SENE CARDOSO 0130 001690/2005
ELCIO L. KOVALHUK 0093 002056/2003
ELISANGELA ANDRADE RETZLA 0040 031739/1995
ELIZEU MENDES DA SILVA 0155 002372/2005
ELOI GONCALVES DE SOUZA J 0135 001834/2005
ELZA MEGUMI LIDA 0223 000699/2002
EMERSON LUIS DE MELO 0063 042000/1999
ERALDO LACERDA JUNIOR 0199 001073/2006

0204 001083/2006
0198 001071/2006
0200 001075/2006
0201 001077/2006
0202 001079/2006
0203 001081/2006
0197 001069/2006

ERENI INES CASARIN 0012 002922/2006
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0062 040283/1998

0122 001250/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0152 002316/2005
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0075 001320/2001
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ B 0095 002646/2003

0112 000157/2005
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0044 033302/1995
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0002 002692/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0184 004128/2005

0177 003947/2005
0166 002888/2005
0141 002020/2005
0178 004005/2005
0176 003937/2005
0136 001854/2005
0151 002312/2005
0139 002010/2005
0163 002831/2005
0153 002320/2005
0130 001690/2005
0140 002018/2005
0131 001759/2005
0168 002932/2005
0172 003400/2005
0128 001597/2005
0127 001501/2005
0145 002191/2005
0117 000747/2005
0132 001771/2005
0134 001807/2005
0125 001463/2005
0148 002255/2005
0183 004126/2005
0150 002296/2005
0121 001106/2005
0135 001834/2005
0142 002161/2005
0191 000312/2006
0138 001967/2005
0126 001496/2005
0133 001785/2005
0143 002162/2005
0165 002863/2005
0124 001334/2005
0129 001611/2005
0161 002698/2005
0144 002181/2005
0169 002972/2005
0116 000641/2005
0147 002243/2005
0152 002316/2005
0164 002842/2005
0167 002890/2005
0157 002462/2005

FABIANO FREITAS MINARDI 0173 003466/2005
FABIANO JORGE STAINZACK 0096 003025/2003

0068 042525/2000
FABIO DOS REIS RUIZ 0175 003726/2005
FERNANDA FUMAGALI 0077 000448/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0100 001253/2004

0094 002547/2003
0085 000681/2003

FERNANDO BORGES MANICA 0097 000069/2004
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0051 036104/1997
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0107 004018/2004
FERNAO STOCK DA CUNHA S. 0042 032160/1995
FLAVIO BUENO 0040 031739/1995
FLORIANO TERRA FILHO 0155 002372/2005

0164 002842/2005
FRANCINE RICARDO 0172 003400/2005
FRANK RICHARD FAST 0139 002010/2005
FRANZ NORBERT WIELER 0139 002010/2005
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Pública
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GASTAO SCHEFER NETO 0094 002547/2003
GENESIO TAVARES 0057 039470/1998
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0075 001320/2001
GERALDO DECIO LEITE DE MA 0098 000203/2004
GERMANO LAERTES NEVES 0128 001597/2005
GERSON REQUIAO 0083 000279/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0173 003466/2005
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0049 025952/1997
GIL DUARTE SILVA 0060 039874/1998
GILBERTO FRANZEN 0158 002541/2005

0177 003947/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0007 002842/2006
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0077 000448/2002

0095 002646/2003
0102 001768/2004
0108 004197/2004
0112 000157/2005
0114 000215/2005
0049 025952/1997

GISELE SOARES 30269822 0211 001499/2006
0162 002774/2005

GLADIMIR LAGO OAB/PR 3210 0009 002857/2006
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0060 039874/1998
GUILHERME MANNA ROCHA 0120 001002/2005
HASSAN SOHN 0001 002617/2006

0014 002949/2006
0005 002746/2006

HELTON KIOSHI ARMSTRONG 0182 004116/2005
HENRIQUE EHLERS SILVA 0171 003356/2005
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0182 004116/2005
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0081 001537/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0058 039553/1998
IDERALDO JOSE APPI 0091 001680/2003

0143 002162/2005
INACIO HIDEO SANO 0081 001537/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 0062 040283/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 0058 039553/1998
ISABELA CRISTINE MARTINS 0073 044045/2000
ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE 0187 000097/2006
ITALO TANAKA JUNIOR 0080 001178/2002
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0042 032160/1995
IVAN C•SAR AZEVEDO BORGES 0004 002698/2006
IVAN LUCIANO MENDES 0187 000097/2006
JAAFAR A. BARAKAT 0186 004223/2005
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0053 037615/1997
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0210 001492/2006
JANICE KELLER ARAUJO 0037 027445/1991
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0075 001320/2001
JIVAGO K. GARCIA 0128 001597/2005
JOANI BARBI BRUMILLER 0192 000543/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0107 004018/2004
JOAO JOSE MARTINS 0222 000317/2002
JOAO RICARDO S. LIMA 0191 000312/2006
JOAOZINHO SANTANA 0232 003429/2005

0235 004234/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0226 004377/2004
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0103 002187/2004
JOEL SAMWAYS NETO 0061 040145/1998
JOHNSON SADE 0070 042970/2000
JONAS BORGES 0095 002646/2003

0096 003025/2003
0112 000157/2005
0110 004363/2004
0114 000215/2005

JORGE DURVAL DA SILVA 0108 004197/2004
0118 000806/2005

JOSE ALBERTO MAZZA DE LIM 0216 029634/1993
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0190 000275/2006
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHE 0230 002391/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0221 041967/1999
JOSE FERNANDO PUCHTA 0061 040145/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0128 001597/2005
JOSE LAGANA 0109 004362/2004
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0040 031739/1995
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0107 004018/2004
JOSE MALIKOSKI 0013 002927/2006
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0190 000275/2006
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0072 043628/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0055 038793/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 002617/2006

0014 002949/2006
0005 002746/2006
0003 002695/2006

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0113 000189/2005
JULIANA ANDRESSA PAESE 0007 002842/2006
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0090 001549/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0209 001491/2006
JULIANA TONELLI KRANZ 0125 001463/2005

0138 001967/2005
JULIANA ZARDO NEGRAO 0040 031739/1995
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0185 004165/2005
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0159 002611/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0181 004110/2005
JULIO BROTTO 0054 037983/1997
JULIO CESAR BROTTO 0140 002018/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0188 000108/2006
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0031 003065/2006
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0085 000681/2003
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0128 001597/2005
KELLY C. BORGES VISSOSI 0166 002888/2005
KELLY CRISTINA FERNANDES 0090 001549/2003
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 0205 001255/2006
LAERCIO DOS SANTOS LUZ OA 0212 001507/2006
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0065 042188/1999
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0116 000641/2005
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0131 001759/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0106 003771/2004
LELIA WOLFF 0234 003831/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0173 003466/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 042095/1999
LEONI JOSE GALLI 0104 002464/2004
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0071 043512/2000

0043 032707/1995

LILIAN DIDONE 0068 042525/2000
LUCI R.DAMAZIO 0048 035422/1996
LUCIANA BERRO 0058 039553/1998
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0058 039553/1998
LUCIANE FLAUZINO 0131 001759/2005
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI 0153 002320/2005
LUCIANE MUNHOS D ALECIO 0127 001501/2005
LUCIANO BRUM KUSTER 0208 001483/2006
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0121 001106/2005
LUCIMAR DE PAULA OAB/PR 3 0196 001045/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0213 001509/2006
LUIR CESCHIN 0034 020871/1984
LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GU 0083 000279/2003
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0100 001253/2004
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0162 002774/2005
LUIZ ANTONIO BERTOCO 0160 002630/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0119 000864/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 002617/2006

0014 002949/2006
0005 002746/2006
0003 002695/2006

LUIZ CARLOS KRANZ 0125 001463/2005
0138 001967/2005

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0040 031739/1995
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 0147 002243/2005
LUIZ OTAVIO GOES 0094 002547/2003
MANOEL CARLOS DA SILVA 0035 025289/1988
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0054 037983/1997
MARA ALICE GONCALVES 0156 002382/2005
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0038 028531/1992

0049 025952/1997
0181 004110/2005

MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0152 002316/2005
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 0079 001023/2002
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0065 042188/1999

0170 003246/2005
MARCIO GABRIELLI GODOY 0232 003429/2005
MARCIO HOFMEISTER 0206 001258/2006
MARCO ANTONIO DE LIMA 0097 000069/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0214 028918/1992

0218 037990/1997
0217 034968/1996

MARCOS GOMES SALVADOR 0100 001253/2004
MARCOS GRABOSKI 0053 037615/1997
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0178 004005/2005
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0072 043628/2000

0046 034913/1996
0060 039874/1998

MARIA DA GRACA M. PASSOS 0161 002698/2005
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0148 002255/2005
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0053 037615/1997

0017 002957/2006
0021 002961/2006
0029 002969/2006
0028 002968/2006
0023 002963/2006
0022 002962/2006
0024 002964/2006
0025 002965/2006
0026 002966/2006
0020 002960/2006
0027 002967/2006
0016 002956/2006
0015 002954/2006
0018 002958/2006
0019 002959/2006

MARILISA BELIDO SEGàVIA 0166 002888/2005
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0133 001785/2005
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0135 001834/2005
MAURA GLORIA LANZONE 0059 039751/1998
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0076 000154/2002
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0041 031865/1995
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0170 003246/2005
MAURICIO OLINSNISKI KONIG 0088 001435/2003
MAURO LEITNER GUIMARAES 0181 004110/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0166 002888/2005
MAX HERCILIO GONCALVES 0132 001771/2005
MELISSA TELMA 0107 004018/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 3 0043 032707/1995
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0038 028531/1992
MICHEL FRANZEN 0158 002541/2005

0177 003947/2005
MICHELE SUCKOW 0104 002464/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0119 000864/2005
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0063 042000/1999
MILTON FERREIRA 0086 000991/2003
MOHAMED ALIN COSTA NADER 0144 002181/2005
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0116 000641/2005
MONICA DALMOLIN 0188 000108/2006
MURILO TAVORA 0134 001807/2005
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0155 002372/2005

0164 002842/2005
NARCIZO LIPKA 0233 003829/2005
NEIMAR BATISTA 0210 001492/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0040 031739/1995
ODAIR MARIO BORDINI 0045 034590/1996
ODILON REINHARDT 0107 004018/2004
OLAIA P. ANTUNES 0150 002296/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0155 002372/2005

0164 002842/2005
OMAR RODRIGUES CHAVES 0236 000368/2006
OMAR SFAIR 0077 000448/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0090 001549/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0078 000903/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0216 029634/1993
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0071 043512/2000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0058 039553/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0011 002919/2006
PATRICIA ROHN 0108 004197/2004

0118 000806/2005
PATRICK ROBERTO GASPARETT 0137 001918/2005
PAULO GOMES JUNIOR 0096 003025/2003

0101 001324/2004

PAULO LEONARDO ROMAN OAB/ 0032 003084/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0069 042639/2000

0064 042095/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 0033 018815/1982
PAULO ROBERTO LOPES 0108 004197/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0007 002842/2006

0084 000659/2003
0093 002056/2003
0017 002957/2006
0021 002961/2006
0029 002969/2006
0028 002968/2006
0023 002963/2006
0022 002962/2006
0024 002964/2006
0025 002965/2006
0026 002966/2006
0020 002960/2006
0027 002967/2006
0016 002956/2006
0015 002954/2006
0018 002958/2006
0019 002959/2006

PAULO VINICIUS B MARTINS 0228 000852/2005
0232 003429/2005
0229 002110/2005
0225 002201/2004

PEDRO LOPES 0220 041562/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0215 029260/1992
RAFAEL PANDOLFO 0071 043512/2000
RAMI IRACEMA MICHELAN 0165 002863/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0092 001693/2003

0059 039751/1998
RENATA CRISTINA P. TOESCA 0073 044045/2000
RENATO JOSE BORGERT 0163 002831/2005
RENATO L. BREUNIG 0071 043512/2000
RENE ARIEL DOTTI 0140 002018/2005
RENE PELEPIU 0211 001499/2006
RICARDO GRACIOLLI CORDEIR 0153 002320/2005
ROBERTA B.BITTENCOURT T. 0163 002831/2005
ROBERTO ALTHEIM 0119 000864/2005
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0160 002630/2005
ROBERTO STRAUCH 0077 000448/2002
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0055 038793/1998
RODRIGO GUIMARAES 0122 001250/2005
RODRIGO OTAVIO GAVA 0119 000864/2005
RODRIGO PASSOS 0161 002698/2005
RODRIGO ROCKENBACH 0189 000253/2006
ROGER OLIVEIRA LOPES 0106 003771/2004

0108 004197/2004
0118 000806/2005
0114 000215/2005

ROGERIA DOTTI DORIA 0140 002018/2005
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0080 001178/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0174 003684/2005
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0055 038793/1998
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0159 002611/2005
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0107 004018/2004
ROSANI WOLMEISTER BERSCH 0228 000852/2005
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0195 001035/2006
RUBENS JACOPETI CHUEIRE 0143 002162/2005
SAMUEL TORQUATO 0077 000448/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0056 039327/1998

0066 042233/1999
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0236 000368/2006
SERGIO BERNARDINETTI 0123 001297/2005
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0151 002312/2005

0146 002226/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0179 004091/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0168 002932/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0050 035985/1997
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0085 000681/2003
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0107 004018/2004
TELMO DORNELLES 0224 000730/2004
TOMAS NUNES DA SILVA 0230 002391/2005
VALDEMAR REINERT 0219 040004/1998
VALDERI MENDES VILELA 0178 004005/2005
VANDERLEI TAVERNA 0207 001459/2006
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0176 003937/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0050 035985/1997
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0179 004091/2005
VILMOR PICCOLOTTO 0128 001597/2005
VILSON STALL 0228 000852/2005

0229 002110/2005
VINICIUS BULIGON 0137 001918/2005
VIRGINIA HELENA H.VIANNA 0221 041967/1999
VIVALDA SUELI B. CARNEIRO 0145 002191/2005
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0127 001501/2005
WALDEMIR RONALDO CORREA 0145 002191/2005
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0089 001539/2003
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0040 031739/1995
WILSON MONTANHA 0101 001324/2004
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0039 028601/1992

0106 003771/2004
0110 004363/2004

YOLANDA NELLA VOIGT 0130 001690/2005

1.-REINT. POSSE C/C PED. LIMINAR-2617/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ALINE DA SILVA MEDEIROS -Efetuar o dep¢sito ini-
cial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao), sob pena de cance-
lamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

2.-REVISAO DE APOSENTADORIA-2692/2006-REINALDO
ALVES NATEL x PARANAPREVIDENCIA -Efetuar o dep¢sito
inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao), sob pena de can-
celamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e
5.2.3.2-Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

3.-REINT. POSSE C/C PED. LIMINAR-2695/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-

BCT x ODAIR CARDOSO DE MACEDO e outros -Efetuar o
dep¢sito inicial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao), sob pena
de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3
e 5.2.3.2-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-2698/2006-PANFLOR
EMPREENDIMENTOS LTDA. x CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO DE ADM. DE MATS. DA S.E.A.P. -Efetuar o dep¢sito ini-
cial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao), sob pena de cance-
lamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-
Adv. ANDRE LEMOS PAPINI OAB/MG 62999 e IVAN
C•SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-

5.-REINT. POSSE C/C PED. LIMINAR-2746/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x SAMUEL DE SOUZA PORTO -Efetuar o dep¢sito ini-
cial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao), sob pena de cance-
lamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2750/2006-DIONE-
TE DIDIMO x BANCO BANESTADO S/A -Efetuar o dep¢sito
inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao), sob pena de can-
celamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e
5.2.3.2-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-2842/2006-AUTO POSTO
CONTORNO SUL LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- In-
time-se pessoalmente o embargante para que efetue o paga-
mento das custas, conforme retro requerido. Tendo em vista a
certidÆo retro, aguarde-se a manifesta‡Æo da parte interessa-
da. -Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, JULIANA AN-
DRESSA PAESE e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

8.-CONDENATORIA C/PED.TUTELA ANT-2856/2006-DE-
BORA ESPINDOLA NOGUEIRA x ESTADO DO PARANA -
Efetuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autua-
cao), sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de
Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. EDUARDO BOSCHETTI OAB/
PR 31551-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-2857/2006-JOSE EDUAR-
DO MANBER OSNA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Efetuar o dep¢sito inicial de custas (R$525.00 + 7.00 autua-
cao), sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de
Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. GLADIMIR LAGO OAB/PR
32105-

10.-REPARACAO DE DANOS-2860/2006-DIONISIO JOSE
DIAS DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO PR -Efetuar o dep¢sito inicial de cus-
tas (R$304.50 + 7.00 autuacao), sob pena de cancelamento-
Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv.
ANE P CHEMIN BRANCO-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-2919/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE VERDI I x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Efetuar o
dep¢sito inicial de custas (R$178.50 + 7.00 autuacao), sob pena
de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3
e 5.2.3.2-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-2922/2006-BASILIO MA-
ZEPA JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A -Efetuar o
dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autaucao), sob pena
de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3
e 5.2.3.2-Adv. ERENI INES CASARIN-

13.-REPARACAO DE DANOS-2927/2006-NILSON PEDRO
TELLES x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE e
outros -Efetuar o dep¢sito inicial de custas (R$567.00 + 7.00
autuacao), sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. -
C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. JOSE MALIKOSKI-

14.-REINT. POSSE C/C PED. LIMINAR-2949/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x SUELI COSTA TELLES DA SILVA e outros -Efetuar o
dep¢sito inicial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao), sob pena
de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3
e 5.2.3.2-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-2954/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-2956/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-2957/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-2958/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-
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19.-EMBARGOS A EXECUCAO-2959/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-2960/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-2961/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-2962/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-2963/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$220.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-2964/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-2965/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-2966/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-2967/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-2968/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$157.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-2969/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$609.00 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

30.-COB.C/C REINT.POSSE C/PED.LIM-3059/2006-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A. CEASA/
PR. x CM ESPOSTE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA. -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$220.50 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES-

31.-ORDINARIA-3065/2006-MARCO ANTONIO MARAFON
x ESTADO DO PARANA -Efetuar o dep¢sito inicial de custas
(R$157.50 + 7.00 autuacao), sob pena de cancelamento-Art.
257 do C.P.C. - C¢digo de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e JULIO CE-
SAR RIBEIRO RODRIGUES-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-3084/2006-CONE SUL
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA. x DIRETOR GE-
RAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Efe-
tuar o dep¢sito inicial de custas (R$483.00 + 7.00 autuacao),
sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C. - C¢digo de Nor-
mas - 5.2.3 e 5.2.3.2-Adv. PAULO LEONARDO ROMAN
OAB/PR 28235-

33.-ORD INDENIZACAO DESAPROPRIACA-18815/1982-
JOAO MOREIRA FILHO E S/MULHER x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Sobre os c lculos retro apresentados, manifeste-se
o Mucic¡pio de Curitiba. -Adv. EDGAR DAVID GUSSO e
PAULO ROBERTO JENSEN-

34.-CARTA DE SENTENCA-20871/1984-IMOBILIARIA AN-
DRADE LTDA. x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR. -Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio - sob pena.-
Adv. LUIR CESCHIN-

35.-ORDINARIA-25289/1988-IVOR ZANON x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Defiro o pedido de fls. 434, mediante alvar  e

recibo nos autos, observando-se as reten‡äes devidas. -Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27399/1991-
BANCO DE DESENV.DO PARANA S/A.BADEP x POLIPLAY
IND.COM.DE BRINQUEDOS- Ao exeq•ente na forma reque-
rida …s fls. 275. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

37.-EXECUCAO FISCAL-27445/1991-BANCO REG. DE-
SENV. EXTREMO SUL x COOP. MISTA FRANCISCO BEL-
TRAO LTDA. -Como requer …s fls519. -Adv. EDEGARD A.C.
LESSNAU e JANICE KELLER ARAUJO-

38.-ORDINARIA-28531/1992-HELENA TURCZEN DE LARA
x IPE- Digam as partes. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MESSIAS ALVES DE ASSIS e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-

39.-ORDINARIA-28601/1992-FLORISA MORGENSTERN x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E. -Como
requer …s fls282. Prazo de cinco dias.-Adv. YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA-

40.-INDENIZACAO-31739/1995-ROBERTO AMADO CAL-
DELAS x ESTADO DO PARANA e outros -Intimem-se as par-
tes sobre a baixa dos autos.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, JULIANA ZARDO NEGRAO,
ELISANGELA ANDRADE RETZLAFF, WALTER CLAUDIUS
ROTHENBURG e FLAVIO BUENO-

41.-COBRANCA DE AUTOS-31865/1995-IZIDORO HIRA-
TA e outros x BANCO DE DESENV DO PARANA S/A - BA-
DEP- Ao requerido para que se manifeste -sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito. (fls.37- 46).-Adv. MAURICIO GOMM
F.DOS SANTOS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-32160/1995-DANTE LUIZ
PATYK x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como requer …s
fls154.-Adv. FERNAO STOCK DA CUNHA S. PORTUGAL,
ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA-

43.-DECLARATORIA-32707/1995-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TOLEMAR LTDA x ESTADO DO PARANA- Ma-
nifeste-se as partes sobre os esclarecimentos ao laudo, apre-
sentados pelos Sr. Perito. -Adv. MERIANE DA GRACA SAN-
DER 3333512 e LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33302/1995-ALFA METAIS
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-* Ao Estado do Paran , face o decurso do prazo de
suspensÆo do processo. -Adv. EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-34590/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x H. GARDIM PRO-
MOCOES ARTISTICAS- Aguarde-se no arquivo provis¢rio
oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-

46.-COMINATORIA-34913/1996-MUNICIPIO DE CURITIBA
x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Intime-se o Munic¡pio de Curitiba sobre o petit¢rio de fls.266,
tendo em vista a ausˆncia do dep¢sito dos honor rios periciais.
-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

47.-EMBARGOS A FALENCIA-35077/1996-DISTRIBUIDO-
RA REGIONAL DE METAIS LTDA. x IARMILA ELISZKA
BACUVKA ROSA- Manifeste-se a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO
LOPEZ-

48.-DECLARATORIA-35422/1996-ESMERALDA PINHEIRO
DA COSTA e OUTRAS x ESTADO DO PARANA e outros-
Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Adv. LUCI R.DAMAZIO-

49.-REQUISITORIA-25952/1997-ANA MARIA BRANZIN e
OUTROS x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ES-
TADO/IPE-Atenda-se o solicitado pelo despacho de fls. 324/
325.Int.Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MARCELENE
C DA SILVA RAMOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35985/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ARICLE MARIA COSTACURTA VALENTE e outros- * Ao
exeq•ente sobre o contido …s fls. 128. -Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-36104/1997-ALCEU
BODOT x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv.
ALCEU BODOT e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO-

52.-INDENIZACAO-36997/1997-LUIZ CARLOS DE LIMA x
ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls612. Prazo de
cinco dias.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

53.-ORDINARIA-37615/1997-SAFITE - SIND DOS AGEN-
TES FISCAIS DE TRIB ESTADUAL x ESTADO DO PARA-
NA -Despacho de fls. 138: 1.Recebo o recurso de apela‡Æo
em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. Despacho de fls. 139: Manifeste-se o Estado do
Paran , sobre … f.115. -Adv. CELINA GALEB NITSCHKE,
DANIEL BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI,
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO-

54.-INDENIZACAO-37983/1997-OLINDA FRANCISCA DE

PAULA x ESTADO DO PARANA* Ao Estado do Paran . -Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JULIO BROTTO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-38793/1998-N.C.E.L. x
U.U.C.S. -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica -
R$80.00 complementa da diligencia - 01 penhora e intimacao
da penhora- Adv. RONALDO ANTONIO BOTELHO, RODRI-
GO CASTOR DE MATTOS, CICERO DA SILVA, DELIVAR
TADEU DE MATTOS, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-

56.—39327/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ROSIMERI DA SILVA CECCON e
outros-A parte interessada para retirar a correspondencia de
cartorio para posterior prosseguimento do feito-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

57.-ORDINARIA-39470/1998-COTONIFICIO KURARSHIKI
DO BRASIL LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA- Defiro o pedido de fls.418/419.
Anote-se. -Adv. GENESIO TAVARES-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-39553/1998-DONATO
D’HIPOLITO e outros x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS -DESPACHO DE FLS. 271:1.Re-
cebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. DESPACHO DE
FLS. 272: Como requer …s fls. 272. Anote-se -Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, LUCIANA BERRO, PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-39751/1998-ALCEU PE-
DROSO MACHADO x SUPERINTENDENTE DA SEC. MU-
NICIPAL DE REC. HUMANOS- Defiro o pedido de fls. 209,
mediante alvar  e recibo nos autos. -Adv. MAURA GLORIA
LANZONE, RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA
ROSA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA-

60.-USUCAPIAO-39874/1998-EVILASIO FRANCISCO PI-
NHEIRO e outros x ESTE JUIZO- Agaurde-se oportuna
manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. GLAUCO MACHA-
DO REQUIAO, GIL DUARTE SILVA e MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-40145/1998-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x VICEN-
TE JOAQUIM DE SOUZA E SUA MULHER-Ao Estado do
Paran . sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE FER-
NANDO PUCHTA, JOEL SAMWAYS NETO-

62.-ACAO TRABALHISTA-40283/1998-JOSENEI SANTOS
DO ROSARIO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se
as partes quanto ao prosseguimento do feito, haja vista o julga-
mento dos autos de agravo de instrumento conforme c¢pias de
fls. 429/443.-Adv. IOLANDA INES OSTROWSKI, ANGELA
BENGHI e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

63.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42000/1999-
NELSON BRESSAN JUNIOR e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros+- Os embargos de declara‡Æo
sÆo tempestivos; entretanto, nÆo procedem. A senten‡a ana-
lisou os fato colocados no processo, enquadrando-se na
legisla‡Æo que se entendeu se aplicavel, da¡ porque nÆo h 
omissäes. Interpreta‡Æo de texto de lei apenas pode ser revista
em apela‡Æo, mas nÆo em sede de embargos declarat¢rios,
que nÆo servem, al¡as, para rever mat‚ria probat¢ria. · vista do
art. 535 do CPC, nada h  para ser corrigido. Int... -Adv. MI-
GUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42095/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSEMAR ASSIS
ALVES e outros- Defiro (fls.94). Ap¢s, o decurso de prazo,
diga o exeq•ente. Int...-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-42188/1999-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1.Recebo o recurso de apela‡Æo nos efeits
devolutivos. 2.Vista ao recorrido (a), para contra-razäes; -Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCIO ARI VEN-
DRUSCOLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

66.-DEPOSITO-42233/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x EDSON ANTONIO NU-
NES -Como requer …s fls131. Anote-se.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

67.—42482/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GERALDO BRAULINO VIANA DA CUNHA- Aguarde-se no
arquivo provis¢rio oportuna manifesta‡Æo da parte interessa-
da. -Adv. CARLOS ALBERTO M. DE MELLO-

68.-REVISAO DE PROVENTOS-42525/2000-ELIZABETE
DE SOUZA PINTO e outros x ESTADO DO PARANA -Inti-
mem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ADRIANA DA
COSTA RICARDO SCHIER, LILIAN DIDONE e FABIANO
JORGE STAINZACK-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42639/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSSARA MARIA
KUSER KNOPI e outros -Recolha-se as diligencias do Sr. ofi-
cial de justica - R$200.00 - -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI 3389922-

70.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-42970/2000-TRANS-
PORTES LARA LTDA. x INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA SERENA LTDA. -Como requer …s fls.466.-Adv. CARLY-
LE POPP, JOHNSON SADE-

71.-DECLARATORIA-43512/2000-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A e outros x ESTADO DO PARANA- DISPOSITI-

VO: Face ao exposto, julgo: a) procedente o pedido da a‡Æo
declarat¢ria, autos n§43512/00, para declarar o direito da RE-
querente em adjudicar-se dos cr‚ditos de ICMS decorrentes da
aquisi‡Æo de quaisquer produtos destinados ao seu uso e/ou
consumo direto ou indireto, desde agosto de 1995, tendo em
vista o reconhecimento da prescri‡Æo das parcelas anteriores
devidamente corrigido. b)improcedente o pedido cautelar ino-
minado, tendo em vista que a mesma tem car ter satisfativo,
carecendo que amparo legal para sua concessÆo. No tocante
… sucumbˆncia, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honor¡os advocat¡cios que fixo em R$100,00(Hum
mil reai), com funamento no art. 20, pargr. 4§, do CPC, relati-
vo a a‡Æo principal. Com rela‡Æo a a‡Æo cautelar, condeno
os REquerentes ao pagamento das custas processuais e dos
honor rios advocat¡cios que fixo em R$600,00(seiscentos re-
ais), com fundamento no mesmo dispositivo acima citado.
P.R.I... SEnten‡a sujeita ao reexame necess rio, devendo, ap¢s
o decurso do prazo recursal, ser encaminhada ao E. Tribunal de
Justi‡a do Paran . Cumpra-se as disposi‡Æo pertinentes do
C¢digo de Nosmas.-Adv. RENATO L. BREUNIG, RAFAEL
PANDOLFO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIE-
LA MACHADO e LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-43628/2000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x DANILO CESAR MAGANHO-
TO DONEDA -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e JOSE
RENATO GAZIERO CELLA-

73.-ACAO DE COBRANCA-44045/2000-EROS ALBERGE x
ESTADO DO PARANA e outros -Intimem-se as partes sobre a
baixa dos autos.-Adv. RENATA CRISTINA P. TOESCA, DA-
NIELLE VERNIZI ELIAS e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

74.-MEDIDA CAUTELAR-447/2001-DILAH CUNHA MIL-
CENT x PARANAPREVIDENCIA e outros- Ao requerente, se
tem interesse de promover a execu‡Æo de senten‡a(fls. 242-
248)-Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

75.-ORDINARIA-1320/2001-ALAIS KAFKA BOMFIM
PROPST e outros x ESTADO DO PARANA -Intimem-se as
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GENOVEVA FREIRE D
AQUINO, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e CASSIANO LUIZ IURK-

76.-RELATORIO DA COM.DE INQUERITO-154/2002-MUL-
TIPLAN ADMINISTR. NAC. DE CONSORCIO S/C LTDA.
x-Acolho o parecer Ministerial, portanto,l mantenha a conta
em nome do Sr. Jos‚ Roberto de Oliveira, vinculada a este Ju¡zo,
bem como permane‡a indispon¡vel. -Adv. ADRIANE CURI,
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e MAU-
RICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-448/2002-ADRIANO PO-
TOSKEI e outros x ESTADO DO PARANA- Homologo o pe-
dido de deistˆncia formulado pelo autor ADRIANO POTESKEI
… fl. 797 e, como conseq•ˆncia, julgo extinto o feito, sem
julgamento de m‚rito, com base no art. 267, VIII, do CPC, em
rela‡Æo ao mencionado autor. Custas pelo autor, observando-
se o prazo a que alude a Lei de Assistˆncia Judici ria Gratuita.
P.R.I... -Adv. ROBERTO STRAUCH, OMAR SFAIR, FER-
NANDA FUMAGALI, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE,
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, SAMUEL TORQUA-
TO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-SENADOR
VIDEO LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANC.DO
MUNIC. DE CTBA.- Diga parte contr ria. -Adv. OSMAR AL-
FREDO KOHLER-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-1023/2002-JEFFERSON
RODRIGUES PAROLI e outros x PRESIDENTE DA JUNTA
MEDICA DA POL. MILITAR DO PR.- Ao impetrante sobre o
petit¢rio retro. -Adv. MARCELO EUSEBIO DE PAULA-

80.-COMINATORIA-1178/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GUILHERME CLAUDIO SIATKOVSKI -Intimem-se as par-
tes sobre a baixa dos autos.-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR e
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

81.-DESAPROPRIACAO-1537/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ MARIO OSI-
ECKI E S/M.- · expropriante, face a certidÆo retro de fls. 123
v§-Adv. INACIO HIDEO SANO e IDA REGINA PEREIRA
DE BARROS-

82.-COMINATORIA-1561/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOAO LUIZ FIANI DE ASSIS BATISTA- Ao Munic¡pio de
Curitiba.-Adv. ANTONIO MORIS CURY-

83.-DECLARATORIA DE NULIDADE-279/2003-JOSE JOA-
QUIM JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Inti-
mem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ALAN MES-
NIKI, GERSON REQUIAO e LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-659/2003-IRMANDADE
DA STA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIBA x SE-
CRETARIO MUNIC.DE FINANC.E DIR.DE RENDAS IMO-
BIL.- Defiro (fls.258). Diligˆncias necess rias. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Diante
da rejei‡Æo da medida provis¢ria 246, a medida que se impäe
‚ o prosseguimento do feito. Para tanto fa‡am-se novamente as
necess rias anota‡äes e comunica‡äes, uma vez que j  foi cum-
prido o item 3 do despacho de fls. 65. Ap¢s, manifeste-se, que-
rendo, o embargante sobre a impugna‡Æo. -Adv. SIRLENE
ELIAS RIBEIRO, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-
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86.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-991/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FRE-
DERICO RICARDO MAURER-Primeiramente, dever  a auto-
ra comprovar a abertura de invet rio dos bens deixados pelo
passamento Frederico Ricardo Mauer, bem como se j  houve a
nomea‡Æo do inventariante nos autos respectivos a fim de que
possa ser viabiliazada a cita‡Æo do esp¢lio, porquanto quem
representa este ju¡zo ‚ o respectivo inventariante (art.12, inc.V
do CPC). - Adv. MILTON FERREIRA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1201/2003-ANTONIO SER-
GIO CORREIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Ao embargante, sobre o contido …s fls. 112.- Adv.
CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI-

88.-CONSIGNATORIA-1435/2003-ANTONIO GOMES FLO-
RENCIO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como requer …s
fls235 e 237. -Adv. MAURICIO OLINSNISKI KONIG-

89.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1539/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RENE
LUIZ HAISI -Preparadas as custas, voltem. R$ 11,20-Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

90.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1549/2003-RAFA-
EL DE ALBUQUERQUE CANDIA e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Como requer …s fls169.-Adv.CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELIN-
CAS, KELLY CRISTINA FERNANDES, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO-

91.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1680/2003-OLIVI-
NO GONCALVES BARA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- Defiro o pedido de fls. 64, median-
te alvar  e recibo nos autos. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

92.-MEDIDA CAUTELAR-1693/2003-VALDIR DE JESUS x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- Indefiro o pedido retro
de justi‡a gratuita. Mantenho a decisÆo de fls 251. Ao reque-
rente para que prepare as custas processuais (fls. 252). -Adv.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO PATRIOTA-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-2056/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MUNICIPIO DE CURITIBA -Inti-
mem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ANDRE ABREU
DE SOUZA, ELCIO L. KOVALHUK e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO 3508011-

94.-SUMARISSIMA-2547/2003-JOSE ROBERTO DE SOUZA
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intimem-se as partes sobre a
baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER NETO
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

95.-ORDINARIA-2646/2003-IRACEMA SILVA BOCCASSO
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Recebo o recurao
de fls. 177/181 em ambos os efeitos. Vista ao recorrido para
responder, no prazo legal. -Adv. JONAS BORGES, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ESTEFANIA M¦ DE
QUEIROZ BARBOZA-

96.-ORDINARIA-3025/2003-NAIR DE PAULA RAMIRO e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -1.Recebo o recurso
adesivo de fls. 157/164 em ambos os efeitos. 2.Vista ao recor-
rido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. JONAS BOR-
GES, FABIANO JORGE STAINZACK e PAULO GOMES
JUNIOR-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-69/2004-JOAO AMILTON
GRALAK e outros x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA e outros- Incabivel a comina‡Æo de
pena multa … autoridade coatora, pois nÆo se trata aqui de
a‡Æo cominat¢ria mas, sim de mandado de seguran‡a, de modo
que o descumprimento da senten‡a pela referida autoridade
sujeita a esta a sua responsabilizado criminalemnte. Intime-se
a autoridade coatoara para que cumpra o que foi determinado
na senten‡a proferida nestes autos, matriculando o impetrante
Josimar Miami de Oliveira, imediatamente, no Curos de
forma‡Æo, sob pena de, nÆo o fazendo, ficar sujeita … res-
ponsabilidade criminal pela pr tica do crime de desobediˆncia.
A Intima‡Æo dever  ser feita pessoalmente. Intime-se
Diligˆncias Necess rias.-Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA,
ANTONIO ERNESTO DE LIMA, ARIANNA DE N. PETRO-
VSKY GEVAERD e FERNANDO BORGES MANICA-

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-203/2004-MARIA
OTILIA BENTO HOLZ x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Defiro o pedido de fls. 189, mediante alvar  e recibo
nos autos. -Adv. GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-512/2004-DC DOIS PRO-
PAGANDA LTDA x PRESIDENTE COM. LICIT.
ASSEMBL.LEGISLATIVA. -Intimem-se as partes sobre a bai-
xa dos autos.-Adv. ANDRE PARMO FOLLONI e AYRTON
COSTA LOYOLA-

100.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-1253/2004-EDSON
TADEU DE CASTRO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. MARCOS
GOMES SALVADOR, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

101.-ORDINARIA-1324/2004-MARIA DE LOURDES
HINKEL x PARANAPREVIDENCIA e outros -1.Recebo o re-
curso de apela‡Æo de fls. 144/151, 153/155 e 157/165, em
ambos os efeitos. 2.Vista aos recorridos (a) para responder, no
prazo legal. -Adv. WILSON MONTANHA, PAULO GOMES
JUNIOR e CASSIANO LUIZ IURK-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1768/2004-ARLINDO
KUSS x ESTADO DO PARANA -1.Recebo o recurso adesivo
de fls. 65/72 em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para

responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

103.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-2187/2004-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ANTONIO C. VARELA- Ao autor para
efetuar o preparo das custas(fl.48).-Adv. JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA NETO-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-2464/2004-ALDIVA
COPATTI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURI-
TIBA/PR- Manifeste-se a impetrante sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. MICHELE SUCKOW e LEONI JOSE GALLI-

105.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-2941/2004-CE-
SAR THOME FILHO - ME x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de
Justica - R$80.00 - intimacao testemunhas (2) -Adv. ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA-

106.-ORDINARIA-3771/2004-VALEMTIM DE REZENDE x
PARANAPREVIDENCIA e outros -1.Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. LEILANE TREVISAN MO-
RAES, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e ROGER
OLIVEIRA LOPES-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-4018/2004-HIDROINGA
POCOS ARTESIANOS LTDA. x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO PERMANENTE DE LICITACAO e outros- Julgo extinto
o feito pela desistˆncia manifestada … fls 231, na forma do art.
267, inc. VIII, do CPC. Custas pela impetrante. Sem
condena‡Æo em honor rios, cf. S£mulas n§105 do e. STJ e
n§512 do e. STF. P.R.i... Certifique-se o trƒnsito em julgado,
arquivem-se. -Adv. AMARO HEITOR DANTAS, MELISSA
TELMA, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI, ODILON REINHARDT, TADEU
DONIZETI B. RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN e ROSALDO JORGE DE ANDRADE-

108.-DECLARATORIA-4197/2004-ADELAIDE CID PEREI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -1.Recebo o
recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido
(a) para responder, no prazo legal. -Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN,
PAULO ROBERTO LOPES, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e ROGER OLIVEIRA LOPES-

109.-ORDINARIA DECLARATORIA-4362/2004-ADENAI
MARI MAINARDES DE SOUZA e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 22,40-
Adv. KATIA REGINA GROCHENTZ,JOSE LAGANA-

110.-ORDINARIA-4363/2004-THEREZINA ROMANIW KU-
CZYNSKI x ESTADO DO PARANA e outros -1.Recebo o re-
curso adesivo de fls.154/162 em ambos os efeitos. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. JONAS
BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA e CASSIANO LUIZ IURK-

111.-EXECUCAO DE SENTENCA-4374/2004-ANTONIO
PAULIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv.
AMAURI CEZAR JOHNSSON e CEZAR GIBRAN JOHNS-
SON-

112.-ORDINARIA-157/2005-CENIRA LOPES ROSA x ESTA-
DO DO PARANA e outros -1.Recebo o recurso adesivo de fls.
119/127 em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA
M¦ DE QUEIROZ BARBOZA e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2005-MARIA ADE-
LAIDE MARQUES MEIRINHO PAIXAO x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.73.-
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

114.-ORDINARIA-215/2005-ANNA MARIA MANGGER x
ESTADO DO PARANA e outros -1.Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. JONAS BORGES, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ROGER OLIVEIRA
LOPES-

115.-DECLARATORIA-221/2005-ANTONIO BORGES DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
Manifeste-se os autores sobre o petit¢rio de fls. 194.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-641/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLINA FERMIANO BATISTA -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 6,30-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x VERA MONTE LUZ -O feito comporta julga-
mento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$ 17,50-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CLAUDIA GUE-
DES PEREIRA-

118.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-806/2005-PA-
RANAPREVIDENCIA x ADELAIDE CID PEREIRA- Parte
final: Considerando que nesta data, esta Magistrada proferiu
senten‡a, nos autos em apenso, no qual foi julgado improce-
dente o pedido dos autores, bem como fixados honor rios
advocat¡cios em favor do patrono da ora impugnante em valor
fixo, houve perda de objeto da presente pretensÆo. Com efei-
to, a altera‡Æo ou nÆo do valor da causa, a essa altura em

nada ir  prejudicar a ora impugante. Ante o exposto, dever  ser
mantido o valor atribu¡do … causa, autos em apenso, sendo
que restou sem objeto do presente pedido. Int...-Adv. ROGER
OLIVEIRA LOPES, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2005-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas,
voltem. R$ 235,51-Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ANA PAULA
FERNANDES, RODRIGO OTAVIO GAVA e ROBERTO AL-
THEIM-

120.-ORDINARIA-1002/2005-ALICE YWATSUGU e outros
x ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$
4,20-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-1106/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO KRUCHLAK e outros -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 13,49 -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

122.-ORDINARIA-1250/2005-ARLETE MONTEIRO DO
NASCIMENTO e outros x FAS - FUNDACAO DE ACAO
SOCIAL-Contados e preparados, voltem conclusos para
senten‡a. R$ 16,10.Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, RODRIGO
GUIMARAES e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

123.-ORDINARIA-1297/2005-MARCOS PEREIRA x ESTA-
DO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$ 41,30-
Adv. SERGIO BERNARDINETTI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SILVIO DA ROCHA -O feito comporta jul-
gamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
15,40-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANTONIO
MIOZZO-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-1463/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CATARINA SCHERER e outros -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 13,07-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JU-
LIANA TONELLI KRANZ e LUIZ CARLOS KRANZ-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADELINO OTAVIO LATRONICO e outros -
Preparadas as custas, voltem. R$ 18,50-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ANGELINA GIL-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-1501/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO REZENDE DA SILVA e outros -
O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 40,48-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, LUCIANE MUNHOS D ALECIO, CLODO-
ALDO DE OLIVEIRA, CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOL-
NEI LEANDRO KOTTWITZ-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-1597/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ABEL KUSMA e outros -O feito comporta
julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
12,40-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, VIL-
MOR PICCOLOTTO, JIVAGO K. GARCIA e KAIO MURILO
SILVA MARTINS-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-1611/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELOI CHOMA e outros -O feito comporta
julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
10,36-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-1690/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DE LOURDES SOHN FAURO e
outros -Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno
o embargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas
processuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao pro-
curados da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em
R$ 750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a sim-
plicidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, YOLANDA NELLA VOIGT e EDUARDO
SENE CARDOSO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-1759/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CAETANO DE PAULI E S/M e outros -O
feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 155,10-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZAN-
GARI e LUCIANE FLAUZINO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1771/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HUGO SHIGUEDOMI e outros -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 53,40-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
MAX HERCILIO GONCALVES-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1785/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LORIS ZIEMER DA CRUZ e outros -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 11,20-Adv. EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-1807/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SUELY MEDEIROS PICCIONE e outros -O
feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 89.56-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MURILO TAVORA-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-1834/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE JOAO GUILHERME CURY e
outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 133,97-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR e
MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-1854/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x IMOTO MASSAYUKI e outros- Isto posto
julgo os embargfos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, por equidade, R$750,00 (setecentos e
cinq•enta reais), considerando a simplicidade da causa e o seu
valor (art. 20, par. 4§, do CPC), estando j  inclu¡do, nessa ver-
ba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos embargos. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA-

137.-ORDINARIA-1918/2005-ELENA CRISTINA DA SILVA
e outros x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista o exposto
na peti‡Æo de fls. 78/79, amplio o objeto da tutela pretnedida,
ao fito de que o Estado do Paran  forne‡a todos os medicamen-
tos necess rios ao tratamento da Requerente, conforme
prescri‡Æo m‚dica, al‚m daqueles descritos na exordial. As-
sim, sendo, intime-se o EStado do Paran , por mandado, da pre-
sente decisÆo. Especifiquem …s partes, as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade real pertinˆncia
de cada uma. Informem as partes sobre a possibilidade de
concilia‡Æo em audiˆncia, consignando-se que, em caso
contr rio, ou no silˆncio, ser  o feito saneado ou julgado direta-
mente por este ju¡zo, por medida de celeridade processual. -
Adv. PATRICK ROBERTO GASPARETTO e VINICIUS BU-
LIGON-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-1967/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE RUDA e outros -O feito comporta jul-
gamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
24,43-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JULIANA
TONELLI KRANZ e LUIZ CARLOS KRANZ-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-2010/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANNA LIESE HEINRICHS THIESSEN e
outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 77,46-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, CARLA MARIA DAMICO COQUEIRO,
FRANK RICHARD FAST e FRANZ NORBERT WIELER-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-2018/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES
-O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 6,30-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES e JULIO CESAR BROTTO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-2020/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA LUIZA AMARAL DE SISTI-* 1.Con-
verto o feito em diligˆncia. 2.Ao embargante, para que traga
aos autos documento comprovando que a agˆncia descrita nos
extratos de conta pupan‡a na execu‡Æo (f,06/11), nÆo per-
tencia ao BAnestado-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-2161/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE SONAR -O feito comporta julgamento
antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$ 11,20-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AROLDO BARAN DOS
SANTOS-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-2162/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE JOAO ANTUNES -O feito comporta
julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
8,40-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, IDERALDO
JOSE APPI e RUBENS JACOPETI CHUEIRE-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-2181/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CARMELINA PEDROSO DE MELLO e
outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 9,10-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MOHAMED ALIN COSTA NADER-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-2191/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE ANA SILVIA NASCIMENTO
e outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 100,08-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI B.
CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO CORREA e ALINE
BRAGA-

146.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2226/2005-DEVA-
IR APARECIDO FERRI e outros x BANCO BANESTADO S/
A -Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-
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147.-EMBARGOS A EXECUCAO-2243/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALEXANDRE EUGENIO FESTA -O feito
comporta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 4,20-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-2255/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HERMES DANTAS DE ARAUJO -O feito
comporta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 57,03-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
MARIA REGINA BARBOSA R.TEIXEIRA-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-2277/2005-ROGERIO
VARGAS DO NASCIMENTO x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE RECS. HUMS. DA SEAP e outros -Preparadas as
custas, voltem. R$ 18,20-Adv. ADILSON SIQUEIRA DA SIL-
VA-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-2296/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HELENA GOMES DA SILVA -Preparadas as
custas, voltem. R$ 4,20-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, BARBARA GONCALVES MARCELINO PEREIRA e
OLAIA P. ANTUNES-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-2312/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA APARECIDA DO PRADO ZORZI e
outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 29,44-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-2316/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DA LUZ MACHADO e outros -O
feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 11,20-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO O. MARTINS-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-2320/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OSWALDO ACIR NUNES -O feito compor-
ta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-me.R$
13,18-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LUCIANE
LEIRIA TANIGUCHI e RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO-

154.-ANULATORIA-2334/2005-MARIO MANOEL DAS
DORES ROQUE x ESTADO DO PARANA- 1.Relendo todas
as pe‡as dos autos, percebo que nÆo h  qualquer desacerto a
ser reconhecido na decisÆo de fls. 81/82, e  quelas razäes ape-
nas acrescento que ao ser intimado do conte£do da Resolu‡Æo
que desaprovou as contas, o autor interp“s recurso de revista,
razÆo pela qual se deu por intimado de seu conte£do. Quando
… intima‡Æo para a sessÆo de julgamento, sequer se sabe se
o autor alegou tal nulidade no primeiro momento em que teve
oportunidade, qual seja, o da interposi‡Æo do recurso de re-
vista, pois c¢pia da peti‡Æo deste nÆo h  nos autos. Por isso,
mantenho o indeferimento da antecipa‡Æo de tutela. 2.Outros-
sim, observo que, conquanto tenha a a‡Æo do ajuizada h  mui-
tos meses, nÆo foi o requerido ainda citado, o que impede a
regular instaura‡Æo do processo. Portanto cite-se como j  de-
terminado. -Adv. CELSO LUCK-

155.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2372/2005-ADAL-
BERTO FERNANDO HEYN e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do
sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA,
NADIA DE SOUZA IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA
e FLORIANO TERRA FILHO-

156.-ANULATORIA ATO ADMINISTRATIVO-2382/2005-
ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRINA
ACEL x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, a
autora sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados.-Adv.
MARA ALICE GONCALVES-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-2462/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURICIO GRDEN e outros -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 53,20-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

158.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2541/2005-ALTA-
IR WIETOCZIKOSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv.
GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-

159.-MANDADO DE SEGURANCA-2611/2005-SONIA RE-
GINA BECKER FERREIRA x DIRETOR DA DIRETORIA DE
TRANSITO - DIRETRAN -Preparadas as custas, voltem. R$
27,30-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e RONY
MARCOS DE LIMA 3611026-

160.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-2630/2005-
MASSA FALIDA DE TRANSP. CARGAS RODS. CONTADOR
LTDA x NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. -In-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma, e sobre
a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia. Adv- ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO, LUIZ ANTONIO BERTOCO e ALES-
SANDRA LORENZEN-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-2698/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALAN LEINDORF RODRIGUES e outros -
O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 76,16-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, MARIA DA GRACA M. PASSOS e RODRI-
GO PASSOS-

162.-DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2774/2005-LINCO-
LN BORLETA MARCHIORATTO x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.
GISELE SOARES 30269822 e LUIZ ANSELMO ARRUDA
GARCIA-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-2831/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIRCYRA TORRES RAGUGNETTI -O fei-
to comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 171,55-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-2842/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES e ou-
tros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 35,55-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE
SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA FILHO-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-2863/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE NORIYASSU SAKAMOTO e
outros -O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 63,31-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e RAMI IRACEMA MICHELAN-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-2888/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OTACILIO DA CUNHA BATISTA -Acolho
a emenda … inicial. Recebo os embargos para discussÆo e
suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do
CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, KE-
LLY C. BORGES VISSOSI e MARILISA BELIDO SEGàVIA-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-2890/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANA ELISA LORENZON e outros -O feito
comporta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 125,80-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ANA
ELISA LORENZON e DANIELA DE OLIVEIRA F. ALME-
NARA-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-2932/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROSALINA WOLSKI e outros -O feito com-
porta julgamento antecipado.Contados e preparados,voltem-
me.R$ 42,31-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-2972/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ EDUARDO SOARES MAYER -O fei-
to comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 20,54-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ANTONIO MIOZZO-

170.-MANDADO DE SEGURANCA-3246/2005-FABRICA
DE CHOCOLATES SALWARE LTDA. x INSPETOR REGIO-
NAL DE ARREC. DA 1 DEL. REC. EST. -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 32,20-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO,
MAURICIO OBLADEN AGUIAR-

171.-REVISIONAL SUMARIA C/TUTELA-3356/2005-JOSE
ROMALIO MACHADO x PARANAPREVIDENCIA e outros
-Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡äes de fls.
78/84 e 86/94. .-Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-3400/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OTACILIO DE OLIVEIRA GUSTMANN -
O feito comporta julgamento antecipado.Contados e
preparados,voltem-me.R$ 2,10-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e FRANCINE RICARDO-

173.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3466/2005-ANTO-
NIO TORRES VIGARIO e outros x BANCO BANESTADO S/
A-Vista ao exeq•ente. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILA-
TI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-

174.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3684/2005-SIN-
DIFAZCRE/PR SIND. SERVS. SEC. FAZ. COORD. REC. x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o autor so-
bre a contesta‡Æo de fls. 128/140..-Adv. ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO e ADRIANA DA COSTA RICARDO
SCHIER-

175.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3726/2005-JOSE
PAES ABRANTES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-3937/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DINIZAL MEZZADRI e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-3947/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FLAVIO ANTONIO FARIAS e outros -Aco-
lho a emenda retro. Anote-se. Recebo os embargos para discus-
sÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, am-
bos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-

CENO FILHO, GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-4005/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GERSON GUAGLIA e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, VALDERI MENDES
VILELA e MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-

179.-ORDINARIA-4091/2005-ADEMIR DE SOUSA e outros
x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia. .-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

180.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4102/2005-RU-
BENS CARDOSO ALVES x BANCO BANESTADO S/A -
Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. CARIME VERAN-

181.-HOMOL.CESSAO DIREITO 28904/92-4110/2005-SAN-
TA CURA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
x I. P. E. e outros- Manifeste-se o cession rio d o ente devedor,
no prazo de dez dias. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, AILDO
CATENNACI, MAURO LEITNER GUIMARAES e MARCE-
LENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

182.-EXECUCAO DE SENTENCA-4116/2005-JULIANO BIT-
TENCOURT JOPPERT e outros x BANCO BANESTADO S/A
-Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. HUDSON CAMILO DE SOUZA e HEL-
TON KIOSHI ARMSTRONG-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-4126/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLEIDES TEREZINHA FRIES GALVAN e
outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 4,20-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e AURELIANO PERNETTA
CARON-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO-4128/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SIDNEI PIRAI e outros -Acolho a emenda
retro, anote-se. Recebo os embargos para discussÆo e suspen-
do o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e
RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-

185.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4165/2005-VIVI-
ANE CHEMIN IANKAUSKAS x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, que-
rendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. JULIANO MENE-
GUZZI DE BERNERT-

186.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4223/2005-ELE-
MAR GOELLER e outros x BANCO BANESTADO S/A- Vis-
ta ao exeq•ente. -Adv. CARLOS R. GOMES SALGADO e
JAAFAR A. BARAKAT-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-97/2006-MAURICIO MA-
NOEL BEDUSCHI x ESTADO DO PARANA -Caso seja ar-
guida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. IVAN
LUCIANO MENDES e ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE
CORDEIRO-

188.-MANDADO DE SEGURANCA-108/2006-MARLI TE-
REZINHA ROSSI x DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
DA SEAP -Os argumentos expendidos no recurso de agravo de
instrumento, data vˆnia, nÆo me convencem que houve desa-
certo na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal de-
cisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam re-
quisitadas, remetam-se as informa‡äes, inclusive quanto ao
cumprimento do artigo 526 do C¢digo de Processo Civil.-Adv.
MONICA DALMOLIN e JULIO CESAR DALMOLIN-

189.-ORDINARIA DE COBRANCA-253/2006-LUIZ CARLOS
CANDEO & CIA. LTDA. x ESTADO DO PARANA -Caso seja
arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. RODRI-
GO ROCKENBACH-

190.-MANDADO DE SEGURANCA-275/2006-TAYZA KA-
TELLINE DANILAU x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR e outros- 1. Acolho o pedido
de fls 86, fazendo as necess rias anota‡äes. Ap¢s, ao impetran-
te sobre as informa‡äes e documento anexo (fls. 40/84).-Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, DIOGO SALDANHA
MACORATI e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x CARMELINA CONRADO BECHER e ou-
tros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso
da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JOAO
RICARDO S. LIMA-

192.-ORD. REP. IND. C/C REV. PAG.-543/2006-LEINER
BRASIL GELATINAS S/A. x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA- A parte interessada para
retirar a correspondencia de cartorio para posterior prossegui-
mento do feito-Adv. JOANI BARBI BRUMILLER-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-725/2006-HELENA PAU-
LA HAIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro a emenda
retro, anote-se. 2.Quando ao pedido de Justi‡a Gratuita, deve a
embargante trazer aos autos comprovante de renda, sob penda

de indeferimento do pedido.-Adv. BERNARDO RUCKER-

194.-RECLAMAT.TRAB. C/ANTEC.TUTELA-751/2006-SEL-
MA MARIETE DE MOURA x ESTADO DO PARANA- A
declara‡Æo juntada a fls 73 nÆo atende …quilo que foi deter-
minado no despacho de fls. 67, porquanto dela nÆo consta a
declara‡Æo expressa da parte autora de que nÆo possui
condi‡äes de pagar, al‚m das custas processuais, os honor rios
advocat¡cios. Da¡ porque Indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita
e fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que seja efetu-
ado o recolhimento das custas processuais, sob pena de ser can-
celada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ANDREA RICETTI BU-
ENO FUSCULIM-

195.-MANDADO DE SEGURANCA-1035/2006-DENISE DE
FATIMA CORDEIRO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR-retirar o oficio- ROSICLER
RODRIGUES DOS SANTOS-

196.-MANDADO DE SEGURANCA-1045/2006-FERNANDO
PAULUK x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO PR-RETIRAR OFICIO-Adv. LUCIMAR DE
PAULA OAB/PR 32613-

197.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1069/2006-MAL-
VINA RONINELLI AZEVEDO x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL:
Em virtude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e
assinalo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte
autora efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena
de ser cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-

198.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1071/2006-LENI-
RA CARVALHO MARTINS x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em vir-
tude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e assina-
lo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte autora
efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de ser
cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

199.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1073/2006-ED-
GARD LEOCADIO DA SILVA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em
virtude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e as-
sinalo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte
autora efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena
de ser cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-

200.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1075/2006-AN-
TONIO PEREIRA MARIZ x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em vir-
tude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e assina-
lo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte autora
efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de ser
cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

201.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1077/2006-JULI-
ETA DA CRUZ x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em virtude do ex-
posto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e assinalo o prazo
de 72 (setenta e duas) horas para que a parte autora efetue o
recolhimento das custas processuais, sob pena de ser cancelada
a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

202.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1079/2006-AN-
GELINA AREAL HUSEK x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em vir-
tude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e assina-
lo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte autora
efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de ser
cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

203.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1081/2006-PE-
DRO GRESCHECHEN x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em virtu-
de do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e assinalo
o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte autora
efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de ser
cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

204.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1083/2006-CON-
CEICAO DA SILVA SANTOS x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -TàPICO FINAL: Em
virtude do exposto, indefiro o pedido de Justi‡a Gratuita e as-
sinalo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a parte
autora efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena
de ser cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-

205.-MANDADO DE SEGURANCA-1255/2006-JOAO CAR-
LOS DE JESUS FERNANDES x CHEFE DO CENTRO DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DA PMPR- T¢pico final:
Logo, nÆo tendo sido dado cumprimento integral ao que foi
determinado no despacho de fls. 85, Indefiro o pedido de Justi‡a
Gratu¡ta e fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que o
impetrante efetue o recolhimento das custas processuais, sob
pena de ser cancelada a distribui‡Æo do feito. -Adv. KLEBER
ANTONIO TOFFALINI FERREIRA-

206.-MANDADO DE SEGURANCA-1258/2006-DENISE DE
FATIMA CORDEIRO x CHEFE DO CENTRO DE RECRU-
TAMENTO E SELECAO DA PMPR-retirar oficio - MARCIO
HOFMEISTER-

207.-MANDADO DE SEGURANCA-1459/2006-CAL CEM
INDUSTRIA DE MINERIOS LTDA. e outros x DIRETOR DO
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- PARTE FI-
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NAL: Indefiro, pois, a liminar; Cintifiquem-se as partes da pre-
sente decisÆo, bem como notifique-se a autoridade tida como
coatora para que no prazo de 10 dias, preste as informa‡äes
que reputar cab¡veis. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-

208.-MANDADO DE SEGURANCA-1483/2006-ALBERTO
MILLEO NETO x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS SEAP-1.Conquanto de exame
psicol¢gica para a sele‡Æo de candito a cargo/fun‡Æo no Qua-
dro Pr¢prio do Poder Executivo esteja prevista na Lei Estadual
n§13666/2002, bem como no Decreto edital do concurso, os
crit‚rios a serem utilizados para a aferi‡Æo da aptidÆo do can-
didato que dever  se submeter a esse tipo de avali‡Æo, o que
nÆo ocorre, na esp‚cie, haja viszta que o edital do concurso
p£blico do qual se est  a tratar nÆo explicita os crit‚rios e os
parƒmetros a serem empregados para a defini‡Æo da aptidÆo
ou inaptidÆo do canditado, relegando o exame, deste modo,
ao subjetivismo puro do examinador, em manifesto preju¡zo …
impessoalidade, … moralidade e … isonomia que devem pau-
tar o processo de sele‡Æo. Da¡ porque reputo relevante o fun-
damento invovado na impetra‡Æo. NÆo resta d£vida, ademais,
de que a seguran‡a poder  vir a se tormnar ineficaz, se for con-
cedida somente a final, pois, at‚ l , estar  o impetrante impossi-
bilitado de participar das etapas subseq•entes do concurso,
que continua a se desenrolar. normalmente. Por tais razäes ‚
suspendo, at‚ o final julgamento do writ, o ato que considerou
o impetrante nÆo-indicado na avalia‡Æo psicol¢gica, assegu-
rando-lhe o direito de participar das etapas subseq•entes do
certame com observƒncia da classifica‡Æo que obteve na pro-
va objetiva de conhecimentos. 2.Cientifiquem-se as partes des-
ta decisÆo, bem como notifique-se a autoridade tida como co-
atora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informa‡äes
que reputar cab¡veis. -Adv. LUCIANO BRUM KUSTER-

209.-SUMARIA C/PEDIDO TUTELA ANTEC-1491/2006-
IARA CLARO VIANNA x ESTADO DO PARANA- De acordo
com o que dispäe o artigo 4§, da Lei n§1060/50, para conces-
sÆo dos benef¡cios da Justi‡a Gratu¡ta, reclama-se da parte
que os requer a declara‡Æo expressa de que nÆo possui
condi‡äes de arcar com o pagamento das custas processuais e
dos honor rios advocat¡cios, sem se privar dos recuros
indispens veis aos sustento pr¢prio ou da sua fam¡lia, de modo
que se acha incompleta a declara‡Æo de pobreza acostadas a
fls. 28, da qual consta, tÆo-somente, que a autora nÆo possui
condi‡äes de arcar com o pagamento das custas processuais e
dos honor rios advocat¡cios, sem se privar dos recursos
indispens vel aos sustento pr¢prio ou da sua fam¡lia, de modo
que se acha incompleta a declara‡Æo de pobreza acostadas a
fls. 28, da qual consta, tÆo somente, que a autora nÆo possui
condi‡äes de suportar o pagamento das custas do processo.
Concedo, pois, o prazo de 10(dez) dias para que a autora com-
plemente a referida declara‡Æo, afirmando, sob as penas da
lei, que nÆo est  pagando honor rios advocat¡cios … ilustre
advogada que patrocina os seus interesses sob pena de ser in-
deferido o requerimento de Justi‡a Gratuita que formulou. -
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

210.-MANDADO DE SEGURANCA-1492/2006-SVL RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA. x DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA e outros- T¢pico Final: NÆo se
evidenciando, destarte, a relevƒncia dos fundamentos da de-
manda, primeiro dos requisitos do art. 7§, II, da Lei n§1.533/
51, indefiro liminar. Int... Notifique-se para prestar informa‡äes
em dez dias. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e NEI-
MAR BATISTA-

211.-MANDADO DE SEGURANCA-1499/2006-ANA CRIS-
TINA ROSS x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS SEAP- T¢pico final: Da¡ porque, repu-
tanto ausente, na esp‚cie, o fumus boni juris, indefiro a liminar
postulada. Cientifique-se as partes da presente decisÆo, bem
como notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo de
(dez) dias, preste as informa‡Æo que reputar cab¡veis. -Adv.
RENE PELEPIU e GISELE SOARES 30269822-

212.-MANDADO DE SEGURANCA-1507/2006-ALISSON
FERNANDO MOREIRA POCAS x DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS SEAP- T¢pico final
item “2”: Indefiro, pois, a liminar postulada; 3 Cientique-se as
partes desta decisÆo, bem como notifique-se a autorida tida
como coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as
informa‡äes que reputar cab¡veis. -Adv. LAERCIO DOS SAN-
TOS LUZ OAB/PR 27736-

213.-DECLATAT COM PEDIDO LIMINAR-1509/2006-MA-
RIA REGINA DE SOUZA CARBONIERI x MUNICIPIO DE
CURITIBA- T¢pico final, item “2”: Indefiro, pois, a liminar
postulada; 3. Intime-se a autora da presente decisÆo, bem como
citem-se os r‚us para que, no prazo legal, ofere‡am resposta. -
Adv. LUDIMAR RAFANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

214.-FALENCIA DECRETADA-28918/1992-NEWPLAST IND
E COM DE PLAST LTDA x Vista ao S¡ndico. -Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI-

215.-FALENCIA DECRETADA-29260/1992-HERMES MA-
CEDO S/A x-Intime-sea falida para que se manifeste em 10
dias. -Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

216.-FALENCIA-29634/1993-DUO CONFECCOES INFAN-
TIS LTDA x LOY COM DE CONFECCOES LTDA -Como re-
quer …s fls98.-Adv. JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

217.-FALENCIA-34968/1996-HAY LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA. x D.T.D. DOOR TO DOOR ENCOMENDAS
LTDA.- Vista ao S¡ndico. -Adv. MARCOS ALBERTO PICO-
LI-

218.-FALENCIA-37990/1997-IBRATELE IND BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACAO LTDA. x FONES RIO COM E REP

EQUIP TELECOMUNICACAO LTDA.- Vista ao S¡ndico. -Adv.
MARCOS ALBERTO PICOLI-

219.-FALENCIA-40004/1998-DELTA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x POSTO ARTHUR LTDA.- Aguarde-se
oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA
e VALDEMAR REINERT-

220.-FALENCIA-41562/1999-WALTER FERNANDES COS-
TA x EDNA DE FATIMA DONHA- Defiro o pedido de fls. 36.
Int. o autor. -Adv. PEDRO LOPES-

221.-HABILITACAO DE CREDITO-41967/1999-ALQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS S.A. x IN-
DUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S/A.- Ao habilitante, face
o petit¢rio retro do Sr. S¡ndico. -Adv. VIRGINIA HELENA
H.VIANNA ROCHA, JOSE DO CARMO BADARO-

222.-HABILITACAO DE CREDITO-317/2002-MARIZE LIN-
DAURA FELTZ x K. SMART IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA.- Ao Habilitante. -Adv. JOAO JOSE MARTINS-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-699/2002-INSTRUMEN-
TOS ELETRICOS ENGRO LTDA. x METATRON TELECO-
MUNICACOES LTDA.- Aguarde-se no arquivo provis¢rio,
manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ELZA MEGUMI
LIDA e CICERO JOS• ALBANO-

224.-FALENCIA-730/2004-GILMAR MORESCO x SHIMIZU
& SHIMIZU LTDA- Vista ao autor. -Adv. TELMO DORNEL-
LES-

225.-HABILITACAO DE CREDITO-2201/2004-GILSON
LUIZ PEREIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA- Vista ao s¡ndico. -Adv. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243-

226.-HABILITACAO DE CREDITO-4377/2004-14 VARA DO
TRAB. DE CTBA (WAGNER HOLTZ M.FILHO) x MASSA
FALIDA DE RB BRASIL COMERCIAL LTDA-Manifeste-se
o S¡ndico e a Falida. - Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

227.-HABILITACAO DE CREDITO-259/2005-CARLOS
GONCALVES PENAS x MASSA FAL.DE HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTD -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

228.-HABILITACAO DE CREDITO-852/2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os
documentos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do
Sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo parcialmente
procedente o cr‚dito em favor do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, na falˆncia de LEMBRASUL SUPERME-
CADOS LTDA., na importƒncia de R$633,36 (seiscentos e e
trinta e trˆs reais e trinta e seis centavos) a ser inclu¡do no qua-
dro geral de credores, como priveligiado (Tribut rio/Fiscal
Art.186). Tal valor dever  ser corrigido monetariamente conso-
ante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de mora
at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se suport veis pela
massas e ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme
disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico. P.R.I... -Adv. ROSANI WOLMEISTER BERSCH,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e VILSON
STALL-

229.-HABILITACAO DE CREDITO-2110/2005-SHIRLEY
FERREIRA MACHADO x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os documen-
tos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico
e o pronunciamento ministerial, julgo parcialmente procedente
o cr‚dito em favor de SHIRLEY FERREIRA MACHADO, na
falˆncia de Lembrasul supermercados Ltda., na importƒncia de
R$1.658,28(um mil seiscentos e cinq•enta e oito reais e vinte
e oito centavos) a ser inclu¡do no quadro geral de credores,
como privilegiado (Sal rios e Indeniza‡äes trabalhistas - artigo
102, caput e paragr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor dever  ser
corrigido monetariamente consoante S£mula n§08 do STJ e a
lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, e depois,
tÆo somente se suport veis pela massas e ap¢s o pagamento de
todos os credores, conforme disposto no art. 26 da Lei de
Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -Adv. CLEU-
SA SOUZA DA SILVA, PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e VILSON STALL-

230.-HABILITACAO DE CREDITO-2391/2005-MARIA ROSI
SANCHES LUDER x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. TOMAS NUNES DA SILVA, JOSE AN-
TONIO LEYTON DUCHEN-

231.-HABILITACAO DE CREDITO-2674/2005-DEPARTA-
MENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PAR. x
MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS
LTDA- Diga … Sra. S¡ndica. -Adv. AYSLAN CUNHA RO-
CHA-

232.-HABILITACAO DE CREDITO-3429/2005-SUSANA
APARECIDA DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os documen-
tos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico
e o pronunciamento ministerial, julgo procedente o cr‚dito em
favor de SUSANA APARECIDA DA SILVA DA SILVA, na
falˆncia de LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA., na
importƒncia de R$4.000,00 (quatro mil reais ) a ser inclu¡do no
quadro geral de credores, como privilegiado (Sal rios e
Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL
7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido monetariamente con-
soante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se suport veis

pela massas e ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico. P.R.I... -Adv. JOAOZINHO SANTANA, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-

233.-HABILITACAO DE CREDITO-3829/2005-JAIR DE
SOUZA BUENO x MASSA FAL.DE ROSS BELT DO BRA-
SIL QUIMICA E FARMAC.- Ao habilitante do parecer minis-
terial.-Adv. NARCIZO LIPKA-

234.-HABILITACAO DE CREDITO-3831/2005-RICARDO
NAKASHIMA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRA-
SIL FARMACEUTICA LT -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-
Adv. LELIA WOLFF-

235.-HABILITACAO DE CREDITO-4234/2005-ROSELI PE-
REIRA FERRAZ x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA- Ao Habilitante.-Adv. JOAOZINHO
SANTANA-

236.-FALENCIA-368/2006-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
x JMVS CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- Defiro o pedido de
fls. 55.-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO
CARNEIRO DE SOUZA-

237.-HABILITACAO DE CREDITO-810/2006-MIGUEL TRA-
CZ x MASSA FALIDA DE GRAMARCOS CONST. PREFA-
BRICADAS LT.- Diga a Falida. -Adv. EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS-

CARTçRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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1.-DESAPROPRIACAO-268/1991-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JAYME FERNANDES E OUTROS- Manifeste-se o ex-
poriante, em cinco dias, sobre os petitórios de fls 197/210, 211/
212 e 223/224. Defiro o pedido de fls 221, devendo serem fei-
tos as anotacoes necessÇrias. Int . — Adv. PAULO ROBERTO
F. PEREIRA, JOSE CID CAMPELO FILHO, REGINA APA-
RECIDA CAMPOS, NEREU AUGUSTO T.GANTER PE-
PLOW, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, JOSE CARLOS
BADARO, JOSE DO CARMO BADARO e LEILA CRUZ VI-
EIRA-

2.-ORDINARIA-10794/1992-VILSON BOCALON S/M E
OUTRO x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- Efetuem-se as anotacoes necessÇrias acerca do
pedido de fls 1394. Outrossim, cumpra-se integralmente o de-
pacho de fls 1393. Cumpra-se. — Adv. DAVI DEUTSCHER,
MAURI JOSE ROIKA, ROGERIO COSTA, ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR, CELIA CARTES, JOAO ORACY MAR-
QUES, JOAO RIBEIRO, LUIR CESCHIN e EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR-

3.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-14800/1992-JOSE
AUSTECLINIO DO NASCIMENTO E OU x ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se o Estado do Parana em cinco dias, sobre
o petitório de fls 839/853. Int. — Adv. ARIANNA DE N PE-
TROVSKI GEVAERD, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO-

4.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-380/1994-LEONOR
SIEDELISKI E OUTRA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO-Primeiramente manifeste-se o Estado do
Parana. — Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1995-BADEP
- BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x ACO
MINERACAO LTDA E OUTROS -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$16,61 .—Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

6.-BUSCA E APREENSAO-1511/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CASTO JOSE PEREIRA- Intime-se as
partes sobre seu interesse na continuidade do feito no prazo de
5 dias, sob pena de extinçao do processo sem julgamento do
mérito nos termos do artigo 267, inciso III do CPC. Publique-
se. — Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR e JOAO RAIMUNDO FORMI-
GHIERI M.PEREIRA-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 001621/1996 -
CASTO JOSE PEREIRA - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - 1. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial
para alterar o valor da causa da ação principal, com o que man-
tenho o valor de R$ 185.404,74 (cento e oitenta e cinco mil,
quatrocentos e quatro reais e setenta e quatro centavos) inicial-
mente atribuído. 2- Outrossim, condeno o impugnando ao pa-
gamento das custas processuais e sem honorÇrios por incabí-
vel na espécie. Publique-se. Registre-se e intimem-se. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR - ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA

8.-DECLARATORIA - 000193/1997 - MAURICIO TOMAZ DE
OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO MEDEIRO ARAUJO, SA-
LOMAO FERNANDES VIEIRA, FRANCISCO GOMES PE-
REIRA, JOAO DOS REIS, SERGIO GASPARINO, NELSON
BENEDITO TOMAZINI, JOSE ROBERTO ROSALINI, JOSE
HENRIQUE DE CARVALHO, VALTAIR FELICIO, JOAO
RODRIGUES DOS SANTOS, DOMINGOS DE OLIVEIRA
BUENO, GERALDO PEREIRA DOS SANTOS, SOLON MI-
LITAO DA SILVA, ALTAMIR THOMAZ, CARLOS ADILSON
DA FONSECA, CELSO AMAURI ALVES, WANDERLEY
DAMIAN, FRANCISCO RODRIGUES RAMOS, MARCOS
ROBERTO MILANI - ESTADO DO PARANA - 1. Pelo expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, eis que a redução dos
percentuais pagos aos policiais militares, não importou em re-
dução de vencimentos. 2. Outrossim, condeno os autores ao
pagamento de custas processuais e honorÇrios advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00, em conformidade com o artigo 20, õ 4º
Código de Processo Civil tendo em conta o trabalho desenvol-
vido, o tempo da demanda e a natureza da causa, devendo, en-
tretanto, ser observados os benefícios da justiça gratuita no prazo
de 05 (cinco) anos. Publique-se, registre-se e intimem-se. FA-
TIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RICCARDO BERTOT-
TI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO - JOEL GERAL-
DO COIMBRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA
F., MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1447/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x B J CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$350,00 .—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

10.-DECLARATORIA CUM.C/ORD.COBRAN - 000383/1998
- EDERLEI CARLOS STORI, EDSON DE OLIVEIRA BAR-
ROS, ELIO ODAIR BULCOSKI, ELOI PILATTO DOS SAN-

TOS, FERNANDO MINGORANGE, FRANCISCO CELSO
RAMOS, GILBERTO LUIS LONGHI, IVONI MIGUEL DE
JESUS, JAIRO DA SILVA DESIDERIO, JENILTON CASTRO
DE ASSIS, JOAO BONFIM DOS SANTOS, JOAO JUVENAL
BELBET, JOAO MARCOS FERREIRA, JOAO SANTOS DE
ANDRADE, JONAS SOUTO, JOSE SOEK, JURANDIR DE
OLIVEIRA LIMA, MILTON LUIZ, NELSON DO NASCIMEN-
TO, PAULO DE AVILA MACIEL, RUBENS DOS SANTOS
EMIDIO - ESTADO DO PARANA - 1. Pelo exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, eis que a redução dos percentu-
ais pagos aos policiais militares, não importou em redução de
vencimentos. 2. Outrossim, condeno os autores ao pagamento
de custas processuais e honorÇrios advocatícios que arbitro em
R$ 1.000,00, em conformidade com o artigo 20, õ 4º Código de
Processo Civil tendo em conta o trabalho desenvolvido, o tem-
po da demanda e a natureza da causa. Publique-se, registre-se e
intimem-se. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JOSE AN-
TONIO PERES GEDIEL - JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA

11.-ORDINARIA-890/1998-MAURO WANDERLEY SPINA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$36,60 .—Adv. ANA VITORIA DE
TOLEDO BARROS, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 000988/1998 - TRANS-
PORTADORA RODOBARRAS LTDA, ANTONIO CESAR
CREPLIVE, CLAUDIO FERNANDES, RONALDO CHILAN-
TI - RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FI-
NANCEIROS - 1- Trata-se de Embargos do Devedor em que
figura como embargante Transportadora Rodobarras Ltda e
outros e como embargado Banco do Estado do ParanÇ., pelos
fatos narrados na peça inicial. 2. Depreende-se dos autos que o
autor foi intimado para promover o prosseguimento do feito,
conforme fls. 106, e não o fez. 3. O feito encontra-se paralisa-
do hÇ mais de 36 meses, por desinteresse do embargante. 4.
Em face da não manifestação do impetrante, mesmo depois de
devidamente intimado (fls. 106v), julgo extinto feito com base
no art. 267, III, CPC, tendo em vista o abandono de causa. 5.
Outrossim, condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais, mas sem fixação de honorÇrios, consoante o con-
tido nas súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. 6. Após trânsito
em julgado, proceda a baixa na distribuição e arquive-se. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. MAURICIO JULIO FA-
RAH, KARIME MONASTIER FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT - NILTON BUSSI, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR., PATRICIA CORREA GOBBI, CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI

13.-INTERDITO PROIBITORIO - 000998/1998 - PATRONA-
TO SANTO ANTONIO - ESTADO DO PARANA - Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito,
com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil. Fiel ao princípio da sucumbência, bem como ao princípio
da causalidade, considero que o réu deu causa à propositura da
presente demanda, eis que iniciara as obras na propriedade do
autor sem que houvesse o prévio procedimento desapropriató-
rio. Por este motivo condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorÇrios de advogado, que arbitro em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em conformidade com
o art. 20, parÇgrafo 4º, do CPC. P.R.I. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA - FLAVIO BUENO,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA

14.-MONITORIA-20/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUCAS HEINZEN e outros-Intime-se pessoalmente
o requerente, para que em 10 dias, manifeste-se acerca do inte-
resse na continuidade da lide, sob pena de extinçao. Int. —
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-108/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IZABEL CRISTINA VIEIRA e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO AMA-
RAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIO FUKAMACHI,
SIMONE MARQUES SZESZ, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR., CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, PATRICIA
CORREA GOBBI, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e
ISABEL CRISTINA DE NOVELLI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MONT REY CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA MARIA DE
FREITAS -Manifeste-se o requerente.—Adv. VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI VI-
TOLA-

18.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-176/2000-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x HERDEI-
ROS DE MARIO RIBEIRO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MILTON FERREIRA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIANA INGRETT
DA CRUZ e outros- Aguarde-se em Cartório. — Adv. CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

20.-BUSCA E APREENSAO-328/2000-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x FERNAN-
DO OLEGARIO CATALAN LEIVA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-390/2000-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x 2NTONIO
DAMIAN e outros -Defiro a petiçÔo de fls.161 -Adv. MIL-

TON FERREIRA e ANGELA CORREA-

22.-INTERPELACAO JUDICIAL-510/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
NOEL MESSIAS DE AZEVEDO -Defiro a petiçÔo de fls.44 -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR CAPRONI-

23.-INDENIZACAO-690/2000-ESTADO DO PARANA x
TONE RICARDO BENEVIDES PANASSOLLO e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ GUILHERME MA-
RINONI, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA-

24.-.CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/2000-PAULO
FERNANDO BERGER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Contados e preparadas as custas, voltem.
R$83,61 .—Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

25.-REVISAO DE CONTRATO - 000869/2000 - THOMAZ
JEFFERSON DE LEMOS PESSOA, PATRICIA KLEMTZ DE
ABREU PESSOA - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte
Requerida arcar com os honorÇrios periciais, diante da hipos-
suficiência dos Requerentes. Isto porque estes que não poderi-
am arcar com as despesas do perito contÇbil, vez que diante de
sua situação financeira precisam honrar despesas como o sus-
tento de suas famílias, e em não podendo fazer o pagamento do
perito poderia gerar afronta aos princípios da isonomia, contra-
ditório e ampla defesa, prejudicando-os. Ademais, em se tra-
tando de inversão do ônus da prova, o artigo 6º, inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor é muito claro: “Art. 6º. São
direitos bÇsicos do consumidor: (...) VIII - a facilitação da de-
fesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da pro-
va, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímel a alegação ou quando for ele hipossuficiente, se-
gundo as regras ordinÇrias de experiências.” No caso em tela
percebe-se a hipossuficiência das partes não só pelos requeren-
tes estarem numa situação financeira muito abaixo da requeri-
da, mas por tratar-se de relação bancÇria, o que por si só de-
monstra a desproporcionalidade entre as partes. Após, recolhi-
dos os honorÇrios periciais, apresente o Sr. Perito a conclusão
dos trabalhos em 30 (trinta) dias. Sobre o laudo, manifestem-se
as partes, dizendo se pretendem produzir outras provas e a per-
tinência das mesas, bem como demonstrem se hÇ possibilidade
de conciliação. Contados e preparados, voltem conclusos. Inti-
mem-se. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, ADILSON MENAS FIDELIS - DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO

26.-DESAPROPRIACAO-1206/2000-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CODAPAR - COM-
PANHIA DE DESENV AGROP DO PARANA -Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$33,60 .—Adv. INACIO HIDEO
SANO-

27.-DESAPROPRIACAO-46/2001-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CANDIDO DIAS DE
OLIVEIRA E S/M -Contados e preparadas as custas, voltem.
R$26,60 .—Adv. INACIO HIDEO SANO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-298/2001-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$15,40 .—Adv. CLEBER MARCONDES-

29.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-420/2001-ROSILE-
NE MOLIN x PARANAPREVIDENCIA e outros -Contados e
preparadas as custas, voltem. R$805,77 .—Adv. PAULO COR-
TELLINI e MARIA REGINA DISCINI-

30.-RESOLUCAO CONTRATO-857/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JAR-
MIM FERREIRA e outros -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$15,40 .—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

31.-ORD INDEN POR PERDAS E DANOS-927/2001-DIVI-
NO JULIAN e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, especifican-
do, bem como esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo
em audiência.—Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES, SERGIO BOTTO DE LACERDA e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

32.-MANDADO DE SEGURANCA - 000040/2002 - HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS - SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA - 1. Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido, concedendo a segurança pleite-
ada e confirmando a liminar concedida anteriormente, para que
a autoridade coatora se abstenha de cobrar o IPTU, tendo em
vista a imunidade tributÇria da impetrante. Da mesma forma,
deve a impetrada cancelar todos os débitos relativos ao IPTU
da impetrante, por ser inexigível sua cobrança. 2. Condeno a
impetrada ao pagamento de custas processuais, mas deixo de
condenÇ-la em honorÇrios advocatícios, conforme súmula 105
do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal
Federal. Publique-se, registre-se e intimem-se. MACAZUMI
FURTADO NIWA - PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA
DA COSTA

33.-NULIDADE ATO JURIDICO-112/2002-JUAREZ PINTO
x ESTADO DO PARANA -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$943,46 .—Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-130/2002-F ANDREIS & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem. R$19,60 .—Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR-

35.-RESOLUCAO CONTRATO-196/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RU-
BENS FAUSTINO e outros -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$41,30 .—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI e LIRIANE LOVATO-

36.-USUCAPIAO-271/2002-MARIA ENI RODRIGUES LIMA
x ADMINISTRADORA COMERCIAL IMOBILIARIA TREVI-
SAN LTDA- Digam as partes. —Adv. EROS GRADOWSKI
JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN, EROS GRADOWSKI JU-
NIOR, IRINEU PALMA PEREIRA, JOSE CARLOS DE AL-
MEIDA LEMOS e DJALMA A. MULLER GARCIA-

37.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-399/2002-ESPOLIO DE
DIOGO HENRIQUE SANT‘ANA FALCE DE MACEDO e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Contados e preparadas
as custas, voltem. R$164,44 .—Adv. ALAN MESNIKI-

38.-CONSTITUTIVA - 000597/2002 - FABIANO PULGA -
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido do autor, para o
fim de considerar nulas as duas multas discriminadas às fls. 03,
devendo ser dada imediata baixa nos registros concernentes a
tais penalidades, efetivadas junto ao Detran/PR. 2. Condeno o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e honor-
Çrios advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no artigo 20 õ 4º do Código de Processo Civil, ten-
do em consideração a natureza da causa, o tempo despendido e
o zelo do profissional. Publique-se, registre-se e intime-se.
RODRIGO CALETTI DEON, LEANDRO BUSSOLOTTO

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-627/2002-BEAU DA RO-
CHA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Cumpra-se o dispositvo no item 5.13.4 do Codigo de Normas.
Proceda-se a baixa da penhora nos autos de execucao e abra-se
vista dos presentes como pretendido. Desentranhe-se a peticao
de fls 122 juntando-a aos autos de execucao. Int. — Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-36/2003-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIO RUBENS FERREIRA DE LIMA -Contados e preparadas
as custas, voltem. R$9,10 .—Adv. GIOLVANE FERREIRA e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

41.-MEDIDA CAUTELAR-47/2003-SERGIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Contados e preparadas as custas, voltem. R$218,21
.—Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e MATHEUS
GABRIEL R. DE ALMEIDA-

42.-COMINATORIA-162/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO EXER-
CITO CTBA -Contados e preparadas as custas, voltem. R$
817,52.—Adv. ANTONIO MORIS CURY-

43.-ORDINARIA-227/2003-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PR S/A - EM LIQUIDACAO x INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL DO BADEP-EM LIQ EXT- Manifestem-
se as partes sobre a certidao retro. — Adv. ALCIDES MUNHOZ
DA CUNHA e AGNALDO MENDES BEZERRA-

44.-ORDINARIA-251/2003-ARAHI JOSE COSTA ROSA x
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem. R$674,52 .—Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

45.-DECLARATORIA-383/2003-DORIVAL DE SOUZA GOES
x DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO e outros -
Contados e preparadas as custas, voltem. R$300,61 .—Adv.
PATRICIA ALVES PANICKI, NEIDE BARBADO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2003-KI-LATTE AGRO-
INDUSTRIAL LTDA e outros x BRDE - BANCO REGIONAL
DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL -Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$15,40 .—Adv. TOSHIHARU HIROKI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2004-SPL CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA LTDA x PRESIDENTE DA
URBS e outros -Contados e preparadas as custas, voltem.
R$16,81 .—Adv. ALESSANDRO LIMA AMARAL-

48.-DECLARATORIA-28/2004-JANDIRA GIACOMITI DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Recebo o
recurso de apelação interposto, às fls. 208/224 , em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY e JULIO JACOB JUNIOR-

49.-RESTITUICAO-302/2004-ANGELINA MEIRA DE OLI-
VEIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo o recur-
so de apelação interposto, às fls.86/105 e 107/117 , em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUS-
TO DE SOUZA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ROGER OLIVEI-
RA LOPES-

50.-DECLARATORIA-376/2004-JOAO MARIA DOS SAN-
TOS LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Contados
e preparadas as custas, voltem. R$23,36 .—Adv. SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA-

51.-RESTITUICAO-442/2004-AGLAIR TEREZINHA PIMEN-
TEL x PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo o recurso
de apelação interposto, às fls. 85/100 e 102/112 , em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-
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52.-RESTITUICAO-532/2004-BENEDICTO LOURENCO PI-
MENTEL x PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo o re-
curso de apelação interposto, às fls.101/114 e 116/126 , em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA, CASSIANO LUIZ IURK, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2004-OSVALDO FARIA
e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Contados e prepa-
radas as custas, voltem. R$11,20 .—Adv. MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, MARIA ALBA MENDES S.GASTAO
B.XAVIER-

54.-DECLARATORIA-773/2004-DOMINGOS ANTONIO
PELEGRINELLO e outros x ESTADO DO PARANA -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$851,20 .—Adv. LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2004-ORLANDO
LENZ x PRESIDENTE DA PARANAPREVIDENCIA e outros
-Contados e preparadas as custas, voltem. R$39,60 .—Adv.
AILDO CATENACCI-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-798/2004-APP-SINDICA-
TO DOS TRAB EM EDUC PLUB NO EST DO PR x DIRE-
TOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
CAO -Contados e preparadas as custas, voltem. R$115,00 .—
Adv. GISELE SOARES-

57.-EXECUCAO FISCAL-814/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x NUEVA GENE-
RACION TURISMO E TRANSPORTE LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-895/2004-MASSA
FALIDA DE MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao embar-
gado. — Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-1146/2004-GABRIEL
ROTH FABRIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$15,40 .—Adv. JORGE
LUIZ GARRET e ADRIANA ALVES GARRET-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-1228/2004-RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO x DIRETOR DO
DETRAN - DEP ESTADUAL DE TRANSITO e outros -Rece-
bo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido
para contra-arrazoar, querendo.—Adv. RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO e ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

61.-ORDINARIA-1258/2004-ROBERTO GALVANI x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$652,31 .—Adv. LEILANE TREVISAN MORAES,
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

62.-SUMARIA DECLARATORIA-1261/2004-MARFAN GUI-
LHERME HAGEMAYER NEGRAO x DETRAN - DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO e outros -Contados e preparadas
as custas, voltem. R$25,20 .—Adv. RONALDO MARTINS-

63.-RESTITUICAO-1449/2004-ZITA MARKOWICZ
VALLASCKY x PARANAPREVIDENCIA e outros -Contados
e preparadas as custas, voltem. R$316,61 .—Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA, MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

64.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO - 001469/2004 -
LUCIANO DALMOLIN - ESTADO DO PARANA, PARANA-
PREVIDENCIA - 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido
formulado na petição inicial, condenando os réus, observada a
responsabilidade do ParanÇprevidência a partir de 04 de Junho
de 1999, à restituição dos valores a título tanto de desconto de
contribuição previdenciÇria, observado o quantum a ser apura-
do em liquidação de sentença, com incidência de correção
monetÇria a partir do vencimento de cada mês, e juros de mora
desde a data da citação (Súmula 204 do STJ), devendo ser ob-
servada a prescrição q•inq•enal, de acordo com o Decreto nº
20.910/32. 2. Outrossim, condeno os réus ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios que arbitro em
10% sobre o valor total da condenação, em conformidade com
o artigo 20, õ 3º Código de Processo Civil tendo em conta o
trabalho desenvolvido, o tempo da demanda e a natureza da
causa. 3. Ao reexame necessÇrio, com ou sem recurso volun-
tÇrio, de acordo com o artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. SIMONE
BUSKEI MARINO - PAULO GOMES JUNIOR, FABIANO
JORGE STAINZACK

65.-ORDINARIA-1546/2004-GILDA MASS DE SOUZA e
outros x ESTADO DO PARANA -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$20,81 .—Adv. ARCENDINO ANTONIO
SOUZA JUNIOR-

66.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 000171/2005 -
JOAQUIM ROGERIO NASCIMENTO - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA - 1. Pelo exposto, tendo em vista a
ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris, julgo
improcedente o pedido de Joaquim Rogério Nascimento em face
do Município de Curitiba e Diretran. 2. Condeno a requerente
no pagamento das custas processuais e honorÇrios advocatíci-
os que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do
art. 20, õ 4º, Código de Processo Civil, tendo em conta a sim-
plicidade da demanda, o seu tempo, e o trabalho que teve que
ser desenvolvido pelo advogado da parte requerida. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. MAURICIO VIEIRA - NATANI-
EL RICCI

67.-OPOSICAO-522/2005-EYTHIMIOS IOANNIDIS x ESPO-
LIO DE HERALDO BARRETO e outros- Citem-se na pessoa
do advogado, para defesa em 15 dias. Int. — Adv. JOSE DE
MELLO e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

68.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-742/2005-
MARIA TERESA REIS TAROUCO x DIRETOR DO CENTRO
DE MEDICAMENTOS DO PR - CEMEPAR e outros -Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$15,40 .—Adv. SIMONE
CHAPIESKI, ELIANE RODRIGUES DE SOUZA P LOPES-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-792/2005-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DA
FAZENDA ESTADUAL PR -Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, queren-
do.—Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-858/2005-PITANGY EN-
GENHARIA LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS e outros -Contados e preparadas as custas, voltem. R$9,10
.—Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVIERA-

71.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 000912/2005
- ALEXANDRA ALVES SILVEIRA, MARCELA CORREA
BARBOZA - DIRETORA DO DEP DE REC HUM SEC DE
EST DA ADM E PRE - 1. Pelo exposto, julgo improcedente o
pedido, denegando a segurança e revogando a liminar anterior-
mente concedida, por não haver ato ilegal ou abusivo da impe-
trada, e portanto, não haver direito líquido e certo das impe-
trantes em serem novamente convocadas para o prosseguimen-
to no certame. 2. Condeno as autoras ao pagamento das custas
processuais, que devem ser contabilizadas e recolhidas. 3. Dei-
xo de condenÇ-las em honorÇrios advocatícios, conforme as
Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supre-
mo Tribunal Federal. Publique-se, registre-se e intimem-se.
DOUGLAS BONALDI MARANHAO - SOMIA MARIA FE-
DRI SCHOBER

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-918/2005-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA - FCC x ELVO BENITO DAMO
e outros -Contados e preparadas as custas, voltem. R$228,51
.—Adv. ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

73.-DECLARATORIA-932/2005-ALBERTO SAVOIA ASSEF
x PARANAPREVIDENCIA e outros -Contados e preparadas
as custas, voltem. R$13,30 .—Adv. JANE LABES-

74.-MANDADO DE SEGURANCA - 000953/2005 - COLOR
INK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - COORDENADOR
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA - 1. Pelo exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido da impetrante, para que
compense o débito elencado no pedido de compensação, con-
forme protocolo SID 8.589.700-4, de acordo com o determina-
do pelo õ 2º, do art. 78 do ADCT, afastando-se, assim, as exi-
gências do Decreto nº 2.301/2003. 2. Condeno a autoridade
coatora ao pagamento das custas processuais. 3. Deixo de con-
denar a parte vencida em honorÇrios advocatícios, conforme a
súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo
Tribunal Federal. Publique-se, registre-se e intimem-se. MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI - CARLOS AUGUSTO ANTUNES

75.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1136/2005-
JACI DA SILVA CORDEIRO x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA e outros -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$376,69 .—Adv. IZAQUE GOES, MICHELA
A MORBI GOES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1271/2005-PLATI-
NUM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-1416/2005-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
AGNALDO APARECIDO LUDERS -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
HASSAN SOHN-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-107/2006-SULZBACHER
& DACOME LTDA e outros x DIRETORA DO DPTO DE VIG
SANITARIA DA SEC SAUDE PR -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$16,10 .—Adv. VALTER CARRETAS-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-128/2006-MARCIA PE-
LETEIRO x DIRETORA DO DEPTO DE REC HUMANOS
DA SEC ESTADO ADM -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$16,10 .—Adv. LUCIMARA OLDANI TABORDA
COIMBRA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-223/2006-DREIKO ALE-
XANDER ESTEVAM PAES x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PR -Contados e preparadas as custas,
voltem. R$7,00 .—Adv. LETICIA RAQUEL KOCHEPKI e
MARCELO ADRIANO CAMPANER-

81.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-279/2006-
MOACYR JUNQUEIRA JUNIOR x SECRETARIO MUNICI-
PAL DA SAUDE -Contados e preparadas as custas, voltem.
R$16,10 .—Adv. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-

82.-PROTESTO JUDICIAL-372/2006-CIA FORCA E LUZ DO
OESTE x COPEL GERACAO S/A -Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. CARLOS ALBERTO
BITTENCOURT CAGGIANO-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2006-ENIO

LIMA DE CORDOVA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. LUCILENE MACHADO CAR-
LOS-

84.-CAUTELAR INOMINADA-472/2006-RICH-NEI MOREI-
RA DE SOUZA e outros x COHAB - COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisão atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisão foi mantida e
que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso
tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de
recurso paa a decisão aqui proferida, cumpra-se aquela, com os
atos necessÇrios. Int.—Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN, FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS, RAL-
PH DURVAL M. SOUZA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ
LUCASKI-

85.-REPARACAO DE DANOS-524/2006-VINICIUS COR-
REIA ZANELATTO e outros x ESTADO DO PARANA -Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
ANDREZA CRISTINA STONOGA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA - 000720/2006 - THALI-
TA MARINE MATTOS - DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN - Considerando o disposto no #
2o., do artigo 262, do Código de Trânsito Brasileiro em con-
fronto com a alegada ausência de notificação da lavratura das
infrações e, tendo em vista que a veracidade da alegação de
ausência de notificação só poderÇ ser auferida após a manifes-
tação da autoridade apontada como coatora, posto que a alega-
ção de negativa é unilateral, entendo que antes da manifesta-
ção da autoridade coatora não é possível apreciar o pedido li-
minar , haja vista que somente ela poderia comprovar se houve
ou não a regular notificação. Assim, notifique-se as autorida-
des apontadas como coatoras para que prestem as informações,
no prazo de 10 (dez) dias, devendo estas juntarem aos autos os
documentos relativo ao procedimento administrativo da pena-
lidade imposta ao impetrante. Após a apresentação das infor-
mações apreciarei o pedido liminar. Intimem-se - VANDER-
LEI TAVERNA, SHIRLEY T C DE SIQUEIRA -

87.-COBRANCA DE PGTOS ATRASADOS - 001643/1995 -
ADIRSON DE SOUZA - CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
1. Trata-se de ação ordinÇria de cobrança em que figura como
requerente Adirson de Souza em face de Massa Falida do Con-
sórcio Nasser S/C Ltda, pelos fatos narrados na peça inicial. 2.
Depreende-se dos autos que o autor foi intimado para promo-
ver o prosseguimento do feito, conforme fls. 40 e 45, e não o
fez. 3. O feito encontra-se paralisado hÇ mais de 2 anos, por
desinteresse do requerente. 4. Em face da não manifestação do
requerente para dar andamento ao feito, mesmo depois de devi-
damente intimado, julgo extinto feito com base no art. 267, III,
CPC, tendo em vista o abandono de causa. 5. Outrossim, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais. 6. Após trân-
sito em julgado, proceda a baixa na distribuição e arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se. AHMAD ABDALLAH,
SERGIO MARSON - PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, HENRIQUE PAULO SCHMI-
DLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES

88.-HABILITACAO DE CREDITO-471/1999-UNILUTUS
ADM E PARTICIPACOES LTDA e outros x SANDIEGO EN-
TRE E SERVICOS ESPECIAIS -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. ARNO JUNG-

89.-HABILITACAO DE CREDITO - 000405/2003 - MARLE-
NE HELENA LUNELLI - CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA - PELO EXPOSTO, face os fundamentos aci-
ma expostos e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente o pedido de habilitação de crédito, para o fim de homolo-
gar a presente habilitação em favor da parte habilitante no va-
lor de R$ 20.845,82 (vinte mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos) na categoria de quirografÇrio,
excluídos taxa de administração, seguro e taxa de adesão, sal-
vo se esta não estiver incluída na taxa de administração, a se-
rem incluídos no Quadro Geral de Credores da Massa Falida
de Consórcio Nacional Ouro Fino S/C Ltda. Juros na forma do
art. 26 da Lei Falimentar. A correção monetÇria deverÇ incidir
consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do STJ, conforme harmô-
nico entendimento Jurisprudencial. Ao Sr. Síndico para as pro-
vidências devidas. Custas de lei. P.R.I. ANISIO DOS SANTOS,
SORAYA COSTA ESMANHOTTO - JOREL SALOMAO
KHURY, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO

90.-EXECUCAO FISCAL-743/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HOMEOPATIA WALDEMIRO PE-
REIRA LAB INDL FARMACEUTICO- Tendo em conta a na-
tureza dos produtos depositados, qual seja, medicamento, defi-
ro o requerimento do depisitÇrio para o fim de nao serem re-
movidos os bens para o leilao designado para esta data. Int. —
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e ALEXAN-
DRE FIDALSKI-

91.-EXECUCAO FISCAL-122/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R M COSTA & CIA LTDA e outros
-Contados e preparadas as custas, voltem. R$11,71 .—Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

92.-EXECUCAO FISCAL - 002029/2003 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - LANCASTER PARTICIPA-
COES E EMPREEND TURISTICOS LTDA, 2675399-6/ -
PELO EXPOSTO, considerando o requerimento formulado nos
autos, dando conta do deferimento de pedido de compensação
do débito exeq•endo, julgo extinto o processo, nos termos do
art. 26 da Lei Federal nº 6830/80, sem qualquer ônus para as
partes. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anota-

ções devidas. P.R.I. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY - FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, RAPHAELLA
BENETTI DA CUNHA

93.-EXECUCAO FISCAL-796/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOJAS AMERICANAS S/A e ou-
tros- DeverÇ a executada promover o pagamento de honorÇri-
os advocatícios fixados em 10% sobre o valor desta causa, con-
forme anteriormente determinado. Int. — Adv. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG-

94.-EXECUCAO FISCAL-65/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WNI DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA e outros- Defiro item “1” da peti-
cao retro. Informe o exequente o valor ainda devido, pelo qual
pretende, prossiga a execucao. — Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL - 000581/2006 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - EMILIO ROMANI S/A,
2799946-8 - Cite-se, para pagamento ou nomeação de bens à
penhora, com as advertências legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de
pronto pagamento, arbitro o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a título de honorÇrios. ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitra-
do, eis que proporcional à prestação de serviços do procurador,
para a hipótese, jÇ que em ocorrendo o pagamento de imediato
não se farÇ necessÇria a prÇtica de outros atos processuais.
ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA -

96.-EXECUCAO FISCAL - 000585/2006 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA, 2797760-0 - Cite-se, para paga-
mento ou nomeação de bens à penhora, com as advertências
legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios.
ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporcional à pres-
tação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em
ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a
prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA -

97.-EXECUCAO FISCAL - 000601/2006 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - ALIANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA, 2798760-5 - Cite-se, para
pagamento ou nomeação de bens à penhora, com as advertên-
cias legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios.
ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporcional à pres-
tação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em
ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a
prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA -

98.-EXECUCAO FISCAL - 000619/2006 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - BHS COMERCIO DE MER-
CADORIAS LTDA, 2799781-3 - Cite-se, para pagamento ou
nomeação de bens à penhora, com as advertências legais. Ú
ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios. ÚÚÚÚÚJus-
tifico o valor arbitrado, eis que proporcional à prestação de
serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em ocorrendo o
pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a prÇtica de
outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA -

99.-EXECUCAO FISCAL - 000655/2006 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - TAO CINEMA E VIDEO
LTDA, 2800118-5 - Cite-se, para pagamento ou nomeação de
bens à penhora, com as advertências legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso
de pronto pagamento, arbitro o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a título de honorÇrios. ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitra-
do, eis que proporcional à prestação de serviços do procurador,
para a hipótese, jÇ que em ocorrendo o pagamento de imediato
não se farÇ necessÇria a prÇtica de outros atos processuais.
ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA -

100.-EXECUCAO FISCAL - 000659/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - CERVEJARIA MALTA
LTDA, 2800504-0 - Cite-se, para pagamento ou nomeação de
bens à penhora, com as advertências legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso
de pronto pagamento, arbitro o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a título de honorÇrios. ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitra-
do, eis que proporcional à prestação de serviços do procurador,
para a hipótese, jÇ que em ocorrendo o pagamento de imediato
não se farÇ necessÇria a prÇtica de outros atos processuais.
ÚÚÚÚÚInt. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA -

101.-EXECUCAO FISCAL - 000705/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - WNI DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA, 2802644-7 - Cite-se, para
pagamento ou nomeação de bens à penhora, com as advertên-
cias legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios.
ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporcional à pres-
tação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em
ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a
prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
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DO GONCALVES DA SILVA -

102.-EXECUCAO FISCAL - 000717/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - BHS COMERCIO DE
MERCADORIAS LTDA, 2803385-0 - Cite-se, para pagamen-
to ou nomeação de bens à penhora, com as advertências legais.
Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios. ÚÚÚÚÚJus-
tifico o valor arbitrado, eis que proporcional à prestação de
serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em ocorrendo o
pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a prÇtica de
outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA -

103.-EXECUCAO FISCAL - 000723/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - LABLIFE COM REPRES
DE MATERIAL DE LABORATORIO LTDA, 2800731-0 - Cite-
se, para pagamento ou nomeação de bens à penhora, com as
advertências legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento,
arbitro o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de ho-
norÇrios. ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporci-
onal à prestação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ
que em ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ neces-
sÇria a prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L.
POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
RONILDO GONCALVES DA SILVA -

104.-EXECUCAO FISCAL - 000725/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - PARMALAT BRASIL S/
A INDUSTRIA DE ALIMENTOS, 2801429-5 - Cite-se, para
pagamento ou nomeação de bens à penhora, com as advertên-
cias legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbitro o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorÇrios.
ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporcional à pres-
tação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ que em
ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ necessÇria a
prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA -

105.-EXECUCAO FISCAL - 000743/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - FEDERACAO DE VELA
E MOTOR DO ESTADO DO PARANA, 2803670-1 - Cite-se,
para pagamento ou nomeação de bens à penhora, com as adver-
tências legais. Ú ÚÚÚÚÚNo caso de pronto pagamento, arbi-
tro o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honor-
Çrios. ÚÚÚÚÚJustifico o valor arbitrado, eis que proporcio-
nal à prestação de serviços do procurador, para a hipótese, jÇ
que em ocorrendo o pagamento de imediato não se farÇ neces-
sÇria a prÇtica de outros atos processuais. ÚÚÚÚÚInt. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L.
POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
RONILDO GONCALVES DA SILVA -

106.-EXECUCAO FISCAL-4326/1990-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRIS PAULOTTI e outros- O Municipio de Curitiba
requereu a extinçao. Assim sendo, com fundamento no artigo
26 da Lei 6830/60, julgo extinto este processo. Custas de Lei.
PRI. — Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-13491/1993-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCAS GBUR HDS e outros -J
DEFIRO -Adv. PAULO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL - 029493/1998 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - L C BRANCO EMP IMOBILI-
ARIOS LTDA, 81 808 015 000 - Posto isso, julgo parcialmente
procedente a exceção ofertada, para o fim de determinar a inci-
dência da alíquota mínima de IPTU relativamente ao imóvel
tributado, expurgando-se os excessos executados. Sem honor-
Çrios, eis que a execução não foi extinta. Intimem-se. PAULO
VINICIO FORTES FILHO - ROSA DAUM MACHADO

109.-EXECUCAO FISCAL-40318/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VILAFRANCA PART ADM LTDA
e outros -Assim sendo, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I.—Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-49915/2002-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ICAL IMOB CAJURU AILATAN
LTDA e outros- Em vista da peticao de fls 06, julgo extinto o
presente processo de execucao com relacao ao débito CME/
19989102784-8, com fundamento no art 267, inciso VIII do
CPC, sem onus para as partes em vista da disposicao do art 26
da Lei nº6830/80. Dando prosseguimento ao feito ao Sr Oficial
de Justiça para que cumpra o mandado expedido, pis houve tao
somente desistencia parcial da execucao. Int. — Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL - 056575/2004 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - ADEMAR S SANTOS -TAR-
CISIO VIEIRA, 00169531-4 - Recebo os recursos de apelação
de fls. 136/140 e 141/147 em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo, pois tempestivo e atendidos os requisitos do artigo 514,
do Código de Processo Civil. Aos recorridos, para que, queren-
do, apresentem contra-razões, no prazo legal. Após, ao Minis-
tério Público. Intimem-se. PAULO VINICIO FORTES FILHO
- ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO VIEIRA
MEYER

112.-EXECUCAO FISCAL-68621/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros- Ao excipienti. — Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-
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0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0002 013572/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

ANDRESSA ROSA 0004 017520/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000
0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

ANGELA MARIA MACHADO COST 0003 014150/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0010 021652/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0106 019404/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0064 029167/0000

0065 029177/0000
AQUILES MORAES 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000
0040 028933/0000
0050 029030/0000

0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

ARI WAGNER COELHO 0013 024816/0000
ARISTIDES A T FRANCA 0003 014150/0000
ARLYVAN PROBST 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000
0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0101 060378/2005
BLAS GOMM FILHO 0003 014150/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0105 019243/0000

0104 019148/0000
0109 020095/0000

CARINA SANTOS 0099 042121/2000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0032 028657/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0104 019148/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0008 020604/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0001 009671/0000

0017 026947/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0016 026684/0000
CARLOS DELAI 0109 020095/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0012 024695/0000
CARLOS TERABE 0006 018726/0000
CERINO LORENZETTI 0029 028500/0000
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0023 028031/0000
CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 0027 028251/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0017 026947/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0099 042121/2000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0010 021652/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0006 018726/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0004 017520/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0011 024530/0000
CRISTIANO ROVEDA 0053 029106/0000

0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0061 029120/0000
0054 029108/0000
0062 029121/0000
0058 029115/0000

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0025 028185/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública
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CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0012 024695/0000
0111 116638/0000
0112 119221/0000
0018 027300/0000

DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0013 024816/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000
0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

DANIEL HACHEM 0106 019404/0000
0105 019243/0000
0107 019515/0000
0104 019148/0000
0102 018957/0000
0108 019988/0000
0109 020095/0000
0103 019126/0000

DANIEL JOSE GAIDESKI 0026 028234/0000
DANIELLE MARIA BAHL 0022 027813/0000
DARCI KASPRZAK 0001 009671/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0010 021652/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0015 026495/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0008 020604/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0002 013572/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0011 024530/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0064 029167/0000
EDUARDO BEZERRA GALVAO 0110 021171/0000
EDUARDO CARVALHO CAIUBY 0012 024695/0000
EDWIL CALIANI 0010 021652/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0009 021253/0000
ELEN FABIA R MAMUS 0076 029301/0000
ELINOR JOUKOSKI 0001 009671/0000

0017 026947/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0001 009671/0000

0017 026947/0000
EMIR BENEDETE 0066 029219/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000

0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

ERICO HACK 0021 027736/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0109 020095/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0094 029416/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0005 018484/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0027 028251/0000
FABIO ALARCON 0110 021171/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0012 024695/0000
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0053 029106/0000

0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0061 029120/0000
0054 029108/0000
0062 029121/0000
0058 029115/0000

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0108 019988/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0086 029348/0000
FERNANDA CORREIA PINTO 0022 027813/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0100 051978/2003
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0103 019126/0000
FLAVIO BOVO 0106 019404/0000
FRANCISCO DERADI 0034 028781/0000
GEAZI SARON ROCHA 0043 028946/0000

0044 028947/0000
0042 028940/0000

GISELA DIAS 0002 013572/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 009671/0000

0017 026947/0000
GUILHERME GOMES X DE OLIV 0056 029111/0000

0057 029113/0000
0054 029108/0000
0045 028966/0000

GUILHERME GRUMMT WOLF 0037 028830/0000
GUSTAVO R LANGOWISKI 0005 018484/0000
HAMILTON LEOPOLDO GLASER 0002 013572/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0099 042121/2000

0026 028234/0000
HERMINDO DUARTE FILHO 0031 028589/0000
IBERE INDIO DO BRASIL P. 0002 013572/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0021 027736/0000
IRA NEVES JARDIM 0013 024816/0000
ISETE MOREIRA 0023 028031/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0084 029315/0000

0083 029314/0000
0082 029312/0000
0077 029302/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0079 029304/0000
0080 029306/0000

JAIME PEGO SIQUEIRA 0020 027715/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0049 029024/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0003 014150/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0023 028031/0000

0015 026495/0000
0033 028730/0000
0025 028185/0000
0039 028867/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0106 019404/0000
0105 019243/0000
0107 019515/0000
0104 019148/0000
0102 018957/0000
0108 019988/0000
0109 020095/0000
0103 019126/0000

JOAO CARLOS DALEFFE 0040 028933/0000
0041 028934/0000
0051 029082/0000

JOEL FERREIRA LIMA 0068 029242/0000
JORGE DERBLI 0010 021652/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0085 029318/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0106 019404/0000

0105 019243/0000
0107 019515/0000
0104 019148/0000
0102 018957/0000
0108 019988/0000
0109 020095/0000
0103 019126/0000

JULIANA BARRACHI 0076 029301/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0106 019404/0000

0105 019243/0000
0107 019515/0000
0104 019148/0000
0102 018957/0000

0108 019988/0000
0109 020095/0000
0018 027300/0000
0103 019126/0000

KIYOSHI ISHITANI 0014 025182/0000
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0095 029447/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0012 024695/0000

0111 116638/0000
LEILA CUELLAR 0015 026495/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0024 028144/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0004 017520/0000
LISANE CRISTINA CONTE 0003 014150/0000
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0094 029416/0000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0005 018484/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0012 024695/0000
LUCIANE LAWIN 0027 028251/0000
LUCIANO DALMOLIN 0015 026495/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0001 009671/0000
LUIR CESCHIN 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000
0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0017 026947/0000
0034 028781/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 009671/0000
0017 026947/0000

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0104 019148/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0111 116638/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 019636/0000
LUIZ CARLOS FABRIS 0016 026684/0000
LUIZ CESAR RIBEIRO 0091 029372/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0110 021171/0000
LUIZ FRANCISCO MEDINA 0052 029083/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0008 020604/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0033 028730/0000
LUIZ GUSTAVO LEME 0020 027715/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0096 029452/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0043 028946/0000

0052 029083/0000
0029 028500/0000
0024 028144/0000
0084 029315/0000
0083 029314/0000
0082 029312/0000
0075 029299/0000
0076 029301/0000
0077 029302/0000
0085 029318/0000
0078 029303/0000
0081 029307/0000
0053 029106/0000
0055 029109/0000
0056 029111/0000
0057 029113/0000
0060 029119/0000
0059 029118/0000
0069 029250/0000
0061 029120/0000
0038 028840/0000
0072 029262/0000
0054 029108/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000
0062 029121/0000

0040 028933/0000
0050 029030/0000
0047 028970/0000
0041 028934/0000
0068 029242/0000
0079 029304/0000
0049 029024/0000
0044 028947/0000
0032 028657/0000
0037 028830/0000
0042 028940/0000
0066 029219/0000
0046 028967/0000
0051 029082/0000
0080 029306/0000
0058 029115/0000
0048 028976/0000
0070 029259/0000
0030 028583/0000
0045 028966/0000
0021 027736/0000
0020 027715/0000
0019 027370/0000
0028 028275/0000
0034 028781/0000

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0019 027370/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0004 017520/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0023 028031/0000

0001 009671/0000
0017 026947/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0072 029262/0000
0074 029264/0000
0071 029261/0000
0073 029263/0000

MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0006 018726/0000
MARCOS DE QUEIROZ DE RAMA 0089 029369/0000
MARCOS LUIZ MASKOW 0098 029546/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0029 028500/0000
MARINEIDE SPALUTO CESAR 0102 018957/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0014 025182/0000

0009 021253/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0004 017520/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0112 119221/0000

0112 119221/0000
MAYKON JONATHA RICHTER 0020 027715/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 009671/0000

0017 026947/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0017 026947/0000
MILTON FERREIRA 0006 018726/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0007 019636/0000
MIRIAM DE FATIMA KNOPIK 0107 019515/0000
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0035 028816/0000
ODAIR LOURENCO 0069 029250/0000
OLINDO DE OLIVEIRA 0039 028867/0000
ORLANDO BRISKI JUNIOR 0033 028730/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0020 027715/0000

0019 027370/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0008 020604/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0099 042121/2000

0101 060378/2005
0100 051978/2003
0031 028589/0000

PEDRO DONAISKI 0012 024695/0000
0111 116638/0000

RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0039 028867/0000
RAFAELA DO REGO MONTEIRO 0036 028823/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0004 017520/0000
RENE PELEPIU 0088 029362/0000
RICARDO PAVAO TUMA 0067 029226/0000
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0105 019243/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0012 024695/0000

0111 116638/0000
0112 119221/0000

RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0097 029522/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0026 028234/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0048 028976/0000
ROGERIO DISTEFANO 0010 021652/0000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0047 028970/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0050 029030/0000

0046 028967/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0093 029378/0000
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0093 029378/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0109 020095/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 019636/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0091 029372/0000
SERGIO AUGUSTO SIMON 0064 029167/0000

0065 029177/0000
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0011 024530/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0092 029374/0000
SIDNEY MARTINS 0027 028251/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0003 014150/0000
SIMONE KOHLER 0031 028589/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0106 019404/0000

0105 019243/0000
0107 019515/0000
0104 019148/0000
0102 018957/0000
0108 019988/0000
0109 020095/0000
0103 019126/0000

TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0006 018726/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0012 024695/0000
THAIZ E DE ALMEIDA PRADO 0075 029299/0000
URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS 0110 021171/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0075 029299/0000
VILSON STALL 0100 051978/2003
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0006 018726/0000
WILLYAN ROWER SOARES 0087 029361/0000
WOLNEY BAGGIO 0010 021652/0000

1.-RENOVACAO DE CONTRATO-9671/0000-MARIA DE
LOURDES DE LIMA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO - IPE- DESPACHO DE FL. 373: Em atençao à r.
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determinação de fl. 372, acresço a informação de que o presen-
te Precatório Requisitório, dada a natureza da ação, tem natu-
reza alimentar, tal qual aquele anteriormente expedido em nome
d autora nestes mesmos autos. Expeça-se Ofício em resposta
aquele de fl. 371. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LU-
CIANO ROCHA WOISKI, DARCI KASPRZAK, ELINOR
JOUKOSKI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-13572/0000-ALBANO
SCHOLZE x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO
DE FL. 159:... Manifeste-se o Requerido, na forma prevista no
art. 19, parte final, da Lei 11.033/2004...Adv. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORA-
ES, GISELA DIAS, HAMILTON LEOPOLDO GLASER e
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-14150/0000-NADIR ANTO-
NIO ELACHE e outros x BADEP -DESPACHO DE FL. 309:
I.-Recebo o recurso Adesivo impetrado pelo reqquerido, em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério
Público. Int. -Adv. ANGELA MARIA MACHADO COSTA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, LISANE CRISTINA CON-
TE, ARISTIDES A T FRANCA, BLAS GOMM FILHO e SIL-
VIA ARRUDA GOMM-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-17520/0000-ARIVALDO
LUIZ STADLER x SUPERINTENDENTE DA SEC MUN DE
R H DO MUN DE CTBA e outros- DESPACHO DE FL. 231:
Diga o Impetrante. -Adv. MAURA GLORIA LANZONE, AN-
DRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO PATRIOTA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY, ANA MARIA MAXIMILIANO e LIDSON JOSE TO-
MASS-

5.-EXECUCAO PROVISORIA-18484/0000-ODETTE COSTA
REBELLO E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- DESPACHO DE FL. 157: Suspendo o cumprimetno
do despacho de fl. 150, determinando que a Escrivania certifi-
que acerca do trânsito em julgado da decisão exeq•enda. -Adv.
GUSTAVO R LANGOWISKI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

6.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-18726/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x LEONY
LETNAR e outros- DESPACHO DE FL. 414: Reporto-me ao
despacho de fl. 401, segunda parte. Renove-se a intimação do
Exeq•ente para depositar as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR COELHO DE
LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO, CARLOS TERABE,
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e TADEU DO-
NIZETTI BARBOSA RZNISKI-

7.-ORDINARIA DE REVISAO-19636/0000-LEVY DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se pronun-
cie sobre a impugnação de fls. 512/517. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20604/0000-ODIVAL LEAN-
DRO GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 97: À especificação fundamentada de
provas pelo Embargante, desde que já requereu, o Embargado,
o julgamento antecipado da lide. -Adv. DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL, CARLOS ALBERTO M DE MELO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-21253/0000-CELSO PAS-
QUAL x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
503: Cite-se de acordo com os termos do art. 730 do CPC, com
a inclusão das custas processuais. Recolha o exeq•ente as cus-
tas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE BLE-
GGI ARAUJO, ELADIO PRADOS JUNIOR e MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D’AVILA-

10.-ORDINARIA-21652/0000-ALZIRA COIRADAS BORTO-
LOTTO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 760: Intime-se, conforme requerido à fl. 759, item “3”. No
tocante aos valores atrasados, a parte deverá promover a exe-
cução de acordo com os termos do art. 730 do CPC. -Adv. JOR-
GE DERBLI, WOLNEY BAGGIO, EDWIL CALIANI, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, ROGERIO DISTEFANO, DE-
BORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-24530/0000-HOTEL SPA
VALE DO JORDAO LTDA. x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV. DO EXTREMO SUL - BRDE- DESPACHO DE FL.
195: Concedo ao Perito trinta dias para elaboração do laudo. -
Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES, CONRADO LUIZ AL-
VES DIAS e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-24695/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 657: À es-
pecificação fundamentada de provas, preliminarmente. Adv.
EDUARDO CARVALHO CAIUBY, FABIO ARTIGAS GRI-
LLO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

13.-ANULATORIA-24816/0000-PATRICIA ALTHEIA DE
MATOS x COPEL DISTRIBICAO S/A. - DESPACHO DE FL.
146: Considerando-se que as partse não apresentaram quesitos,
entendo que houve deisstência da produção da prova pericial.

Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 08/08/
06, às 14:00 horas. — CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a parte interessada para que providencie o pagamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ARI WAGNER
COELHO, IRA NEVES JARDIM e DAMASCENO MAURI-
CIO DA ROCHA JUNIOR-

14.-ORDINARIA-25182/0000-ATM PUBLICIDADE LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 566: Face
ao teor da certidão retro, considero ter havido desistência da
produção da prova pericial. Não havendo outras provas a se-
rem produzidas, concedo às partes o prazo de dez dias para
apresentação de memoriais. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

15.-COBRANçA-26495/0000-ELCENIR LUZIA METELSKI
e outros x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada sobre a designação de
audiência, qual seja: dia 04/07/06, às 13:30h, no Juízo de Ca-
tanduvas. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, LEILA CU-
ELLAR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LUCIANO
DALMOLIN-

16.-ORDINARIA-26684/0000-MARILENE PINHEIRO BER-
TOLDI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 99: Sobre a contestação, diga a autora, no prazo legal.
-Adv. LUIZ CARLOS FABRIS e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-

17.-CESSAO DE CREDITO-26947/0000-DOLORES
BENKENDORF x CITISERV LIMITDA- DESPACHO DE FL.
68: Certifique-se, inicialmente, o integral atendimento ao de-
terminado no 2º õ do despacho à fl. 55. Sem prejuízo, para que
prestem esclarecimentos acerca da Cessão de Crédito noticiada
neste caderno, como sobre a capacidade da cedente, determino
sejam ouvidos a Srª. Dolores Benkendorf e seu sobrinho OS-
VALDO DO NASCIMENTO BENKENDORF, em 29.5.06, às
13h50min. Intimem-se-nos pessoalmente, aditando-se e desen-
tranhado-se para este fim o Mandado, cumprindo ao Sr. Meiri-
nho cotar as respectivas custas, e atentar ao disposto no art.
218 e õ 1º do CPC, podendo, entretanto, valer-se desde logo
das prerrogativas do art. 172 e õõ, e ao fiel cumprimento do
Mandado, ao informado pelo “parquet” no item I, à fl. 65. Ao
empós, apreciarei o pedido de homologação da Cessão. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, ELOINA DA CRUZ MACHA-
DO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, ELINOR
JOUKOSKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MESSIAS ALVES DE ASSIS e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

18.-DECLARATORIA-27300/0000-FATISUL INDUSTRIA E
COM DE OLEOS VEGETAIS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 381: Defiro a produção de prova
pericial. Nomeio como Perita a Dra. Tais Braga. Às partes para
formularem quesitos e, queredo, indicarem assistente técnico.
Após, intime-se o Perito nomeado para, no prazo de cinco dias,
apresentar proposta de honorários. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

19.-CESSAO DE CREDITO-27370/0000-LEVI JESSE FA-
GUNDES DE OLIVEIRA x ISSA MEDHAT ISSA ELIAS AB-
DULLAH e outros- DESPACHO DE FL. 39: Atenda-se a pro-
moção retro. -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, PA-
TRICIA DITTRICH FERREIRA, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

20.-CESSAO DE CREDITO-27715/0000-GENI CORREIA DE
MELO e outros x DESTILARIA AMERICANA SA -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se o Estado do Paraná para
que se pronuncie sobre a cessão de crédito e documentos de
fls. 80/129. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
PATRICIA DITTRICH FERREIRA, MAYKON JONATHA RI-
CHTER, LUIZ GUSTAVO LEME e JAIME PEGO SIQUEI-
RA-

21.-CESSAO DE CREDITO-27736/0000-EDNA ALMEIDA
DA SILVA e outros x IVETE TONELLI- DESPACHO DE FL.
108: Sobre a petição e documentos de fls. 6/107, diga o Estado
do Paraná, em cinco dias. Após, voltem (fl. 93). Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, ERICO HACK e IGUACIMIR
G. FRANCO-

22.-ORDINARIA DE REPARACAO CIVIL-27813/0000-ROSA
RODRIGUES KUASCHINSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 63: Recebo a emenda à inicial (de fls. 45/
56 e 59/62), fazendo-se a propósito as retificações necessárias
na autuação e registros. Ao ensejo, concedo aos 05 autores,
todos possuidores de fontes de renda, apenas provisoriamente
os benefícios da assistência judiciária gratuita, cumprindo-lhes
efetuar o preparo de 50% do valor das custas processuais den-
tro do prazo de 60 dias, e a diferença, até a fase de prolação de
Sentença, com o que disporão de prazo razoável para progra-
mar suas finanças e partilhar em 05 o respectivo valor (ressal-
vado o do Meirinho, que deverão depositar desde logo, para
fins de citação). Audiência preliminar de tentativa de concilia-
ção em 26.6.06, às 13h50min. Cite-se o requerido, na forma da

Lei, atentando-se às disposições dos arts. 277 e demais aplicá-
veis do CPC. -Adv. FERNANDA CORREIA PINTO, ALTA-
MIRO PROCHNO GAONA e DANIELLE MARIA BAHL-

23.-ORDINARIA-28031/0000-ANTONIO ROBERTO CAFFA-
RO GOIS x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE
FL. 258: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, no prazo legal. -Adv. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ISETE MOREIRA-

24.-CESSAO DE CREDITO-28144/0000-JOSE THIAGO DA
CUNHA PACHECO NETTO x O V D IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA- DESPACHO DE FL. 37: Sobre a ces-
são e documentos de fls. 28/36, diga o Estado do Paraná, em
cinco dias. Feito, voltem ao Ministério Público. -Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, LEOBERTO LUIS BAZZANE-
ZE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

25.-DECLARATORIA-28185/0000-SAMUEL ELEUTERIO
THOME x COMANDANTE GARAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO- DESPACHO DE FL. 94: Como a audiência pre-
liminar foi designada para o próximo dia 18, e até aqui o Man-
dado Citatório sequer foi juntado, defiro os pedidos à fl. 93,
redesignando desde logo nova data ao ato, em 22.6.06, às
15h10min. Renovem-se atentamente as diligências necessári-
as, sem ônus às partes. -Adv. ANDERSON ROSSINI PEREI-
RA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-28234/0000-ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DOS EMPR DE OBRAS PUBLICAS x
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUN DE
CTBA- DESPACHO DE FL.245: À impetrante para que junte
prvoa de que a reunião foi formalemente registrada e quando
isso ocorreu. Tal poderá ser feito com a juntada de cópia do
livro das atas de reuniões, devendo demonstrar a anterior e a
posterior àquela de fls. 230 e 232, bem como venha a compro-
var que deu atendimento ao disposto no inciso IX, do artiog 2º,
de seu estatuto, provando como foi notificado o Conselho Con-
sultivo e, ainda, demonstrar como foi dada publicidade da rea-
lização da reunião aos associados. -Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, DANIEL JOSE GAIDESKI e HELOISA HELE-
NA DE O SOARES CORVELLO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-28251/0000-MARCOS
APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA x DIRETOR GERAL
DO DETRAN- DESPACHO DE DE FL. 223:... Posto isso, de-
nego a liminar almejada “ab initio”. Abra-se a seguir vista dos
Autos ao Impetrante, ante as preliminares arg•idas e a vista
documentação acostada às nformações, encaminhando-se-os ao
empós ao Ministério Público, para parecer final. -Adv. LUCI-
ANE LAWIN, CLAUDIA CRISTINA CARDOSO, SIDNEY
MARTINS e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-

28.-CESSAO DE CREDITO-28275/0000-JOSE MIGUEL VI-
EIRA CALABRESI e outros x PARANA MINERACAO LTDA
e outros- DESPACHO DE FL. 54: Atenda-se a promoção retro.
-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-

29.-CESSAO DE CREDITO-28500/0000-ROSEMARI STOR-
RER e outros x LUIS RICARDO ZIMERMANN- DESPACHO
DE FL. 73: Sobre as impugnações de fls. 15 e 16/22, diga o
cessionário. Após, ao Estado do Paraná, para que se pronuncie
sobre a petição e documentos de fls. 23/45. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, MARCOS WENGERKIEWI-
CZ e CERINO LORENZETTI-

30.-CESSAO DE CREDITO-28583/0000-ARCILIO DIAS DOS
SANTOS x MAGAZINE LUIZA SA -DESPACHO DE FL. 22:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-

31.-MEDIDA CAUTELAR-28589/0000-DIGINOTAS INFOR-
MATICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 30: À luz dos argumentos deduzidos na inicial, conce-
do à parte autora a liminar pretendida nesta Cautelar Inciden-
tal, eis que presentes os requisitos do “fumus boni iuris” e do
“periculum in mora”, para suspender a exigibilidade do crédito
decorrente do Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza,
até o julgamento em definitivo da “ação principal” em apenso.
Formalizado o depósito da integralidade do valor (atualizado)
devido aquele título, dentro do prazo excepcional de 05 dias,
fica igualmente autorizado o depósito das prestações vincen-
das. Providos recursos ao Meirinho, cientifique-se o requerido
pelo meio mais célere desta decisão, citando-se-o a responder
à presente, querendo, no prazo e forma legais, indicando desde
logo eventuais provas que almeje produzir. -Adv. HERMINDO
DUARTE FILHO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SI-
MONE KOHLER-

32.-CESSAO DE CREDITO-28657/0000-DIONI CAVALLI
LIMA x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA -
DESPACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL

GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CARLA ANGELICA HERO-
SO GOMES AUST-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-28730/0000-ADILSON
MACHADO DOS SANTOS x CHEFE DO CENTRO DE RE-
CRUTAMENTAO E SEL DA POL MIL -DESPACHO DE FL.
185: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de
lei. III- Após, ao representante do Ministério Público. Int. -
Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR, LUIZ GUILHERME B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

34.-CESSAO DE CREDITO-28781/0000-ESPOLIO DE JOSUE
DE OLIVEIRA e outros x MARKOELETRO COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 52: Re-
gularize-se a representação dos herdeiros, em cinco dias. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e FRANCISCO DE-
RADI-

35.-INDENIZACAO-28816/0000-ALDA RODRIGUES DOS
SANTOS x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- DES-
PACHO DE FL. 45: Admito a emenda à inicial. Para audiência
de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 11/
07/06, às 14:15 horas. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-
se, conforme requer. -Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO-

36.-DECLARATORIA-28823/0000-LEONIR ADRIA MACU-
CO DO REGO MONTEIRO x PARANAPREVIDENCIA -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. RAFAELA DO REGO MONTEIRO GON-
CALVES-

37.-CESSAO DE CREDITO-28830/0000-JOSE MACEDO
NETO e outros x GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA e outros -DESPACHO DE FL. 40: Sobre a cessão de
crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal.
-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUILHERME
GRUMMT WOLF-

38.-CESSAO DE CREDITO-28840/0000-MARIA ELISA CAR-
NILLI ROCHA x MAGAZINE LUIZA SA -DESPACHO DE
FL. 12: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e
o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-28867/0000-LUCIANE
MARIA MENAO HLATKI x DIRETORA DO DEPTO DE RH
DA SEC DA ADM E PREVID - DESPACHO DE FLS.43: Ante
a natureza da ação e dos pedidos, concedo à Impetrante os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o dispos-
to no art. 12 da Lei nº 1.606/50... Reservo-me a apreciar o pe-
dido de liminar, depois de prestar informações a autoridade
apontada como coatora, “ad cautelam”, o que possibilitará o
exercício do contraditório e uma melhor verificação da presen-
ça dos pressupostos legais para a concessão da medida “ab ini-
tio” almejada às vésperas de se operar a decadência, a uma
primeira análise, tanto mais que o Atestado Médico de fl. 38
está datado de 06.12.05, praticamente um mês depois de reali-
zado o exame físico a que pretende agora se submeter, não ha-
vendo notícias de que a sua ausência em princípio justificável,
terá sido comunicada na data aprazada aos examinadores. As-
sim, notifique-se previamente a autoridade Impetrada, nos ter-
mos dos arts. 6º e 7º da LMS, a prestar as informações que tiver
no decêndio legal. — DESPACHO DE FL. 77:... Posto isso, é
de se denegar a liminar almejada “ab initio”, devendo os Autos
voltar conclusos à prolação de Sentença, em transitando em
julgado a presente decisão. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

40.-CESSAO DE CREDITO-28933/0000-VALERIO BARTO-
LOMEU GOETTEMS x CALCADOS NATARIO LTDA -DES-
PACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado
do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-

41.-CESSAO DE CREDITO-28934/0000-MARIO FERREIRA
BARBOSA e outros x CALCADOS ZAGO LTDA -DESPACHO
DE FL. 31: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-

42.-CESSAO DE CREDITO-28940/0000-ROSANGELA ZILI-
OTTO e outros x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPA-
CHO DE FL. 17: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do
Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY
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JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e GEAZI SARON ROCHA-

43.-CESSAO DE CREDITO-28946/0000-ALVARI ELOI BER-
TAGNOLI x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPACHO
DE FL. 14: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e GEAZI SARON ROCHA-

44.-CESSAO DE CREDITO-28947/0000-CELIA REGINA DE
SOUZA BUSATO x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DES-
PACHO DE FL. 15: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado
do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e GEAZI SARON ROCHA-

45.-CESSAO DE CREDITO-28966/0000-JOSE BARBOSA e
outros x FUJIWARA EQUIPAMENTO DE PROTECAO IN-
DIVIDUAL LTDA- DESPACHO DE FL. 35: Sobre as cessões
de crédito de fls. 02/26 e 29/34 e documentos, digam o Estado
do Paraná e o SINDIJUS, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e GUILHERME GOMES X DE
OLIVEIRA-

46.-CESSAO DE CREDITO-28967/0000-MARIA SILVIA ASI-
NELLI DA COSTA MARTINS e outros x TOZETTO E CIA
LTDA -DESPACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de crédito, di-
gam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-

47.-CESSAO DE CREDITO-28970/0000-JEFERSON JOSE
SANCHES x TOZETTO E CIA LTDA -DESPACHO DE FL.
27: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o
Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR-

48.-CESSAO DE CREDITO-28976/0000-HILARIO ITNER e
outros x C A C COMERCIO DE PAPEIS LTDA -DESPACHO
DE FL. 46: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

49.-CESSAO DE CREDITO-29024/0000-BEATRIZ RIEDEL
MENDES SMANIOTTO x COOPAGRICOLA COOP AGRI-
COLA MISTA DE PONTA GROSSA -DESPACHO DE FL. 35:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindi-
jus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

50.-CESSAO DE CREDITO-29030/0000-CARLOS DAVID x
TOZETTO E CIA LTDA -DESPACHO DE FL. 28: Sobre a ces-
são de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo
legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR-

51.-CESSAO DE CREDITO-29082/0000-MARCELO DIAS
DA SILVA x UMBERTO CALCADOS LTDA -DESPACHO DE
FL. 27: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e
o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-

52.-CESSAO DE CREDITO-29083/0000-MARCELE DO
ROCIO RISTOW FARIA e outros x CAMILLE NASSAR -
DESPACHO DE FL. 16: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e LUIZ FRANCISCO MEDI-
NA-

53.-CESSAO DE CREDITO-29106/0000-IARA REGINA

LOYOLA ROCHA x CONDOR SUPER CENTER LTDA -
DESPACHO DE FL. 26: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA
e CRISTIANO ROVEDA-

54.-CESSAO DE CREDITO-29108/0000-CLAUDETE RO-
CHA KRUGER RACHADEL x CONDOR SUPER CENTER
LTDA -DESPACHO DE FL. 26: Sobre a cessão de crédito, di-
gam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME GOMES
X DE OLIVEIRA-

55.-CESSAO DE CREDITO-29109/0000-MARIA STELLA
DEIANA x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPACHO
DE FL. 26: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-

56.-CESSAO DE CREDITO-29111/0000-IARA DE FATIMA
MURA MARAFON RABELO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA -DESPACHO DE FL. 25: Sobre a cessão de crédito, di-
gam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME GOMES
X DE OLIVEIRA-

57.-CESSAO DE CREDITO-29113/0000-VILMAR CAVA-
LHEIRO PINTO x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DES-
PACHO DE FL. 25: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado
do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA, FABIO
GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME GOMES X DE OLI-
VEIRA-

58.-CESSAO DE CREDITO-29115/0000-PEDRO BARCZAK
x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPACHO DE FL.
17: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o
Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEI-
RA-

59.-CESSAO DE CREDITO-29118/0000-BENEDICTO MO-
REIRA x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPACHO DE
FL. 26: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e
o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTIANO ROVE-
DA-

60.-CESSAO DE CREDITO-29119/0000-DARLI DAMARES
HOFFMANN STELLFELD x CONDOR SUPER CENTER
LTDA -DESPACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de crédito, di-
gam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO GAMA DE
OLIVEIRA e CRISTIANO ROVEDA-

61.-CESSAO DE CREDITO-29120/0000-ROSALINA BIT-
TENCOURT x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPA-
CHO DE FL. 26: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do
Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTI-
ANO ROVEDA-

62.-CESSAO DE CREDITO-29121/0000-ORESTES GIOVA-
NONI CHAVES x CONDOR SUPER CENTER LTDA -DES-
PACHO DE FL. 26: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado
do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e
CRISTIANO ROVEDA-

63.-ORDINARIA-29132/0000-MAIR NUNES PERES MAR-

TINS x PARANAPREVIDENCIA e outros- DESPACHO DE
FL. 182: Admito a emenda à inicial. Para audiência de concili-
ação prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 11/07/06, às
14:00 horas. Defiro pedido de justiça gratuita. Cite-se, confor-
me requer. -Adv. ALESSANDRO DIAS PRESTES-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29167/0000-MUNICIPIO
DE SIQUERIA CAMPOS x DEPTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA DER/PR- DESPACHO DE FL. 29:
Cumpra-se o desspacho proferido nos autos de exceção de com-
petência. -Adv. SERGIO AUGUSTO SIMON, ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-29177/0000-MUNICI-
PIO DE SIQUEIRA CAMPOS x DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA DER/PR- DESPACHO DE FL. 7:
Recebo a exceção de incompetência. Ao excepto para resposta,
no prazo legal. -Adv. SERGIO AUGUSTO SIMON e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

66.-CESSAO DE CREDITO-29219/0000-VERA LUCIA MON-
TEIRO x OZIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO -DESPACHO
DE FL. 23: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e EMIR BENEDETE-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-29226/0000-SCHEFFER
LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 227: Apreciarei o pedido de anteci-
pação da tutela depois de apresentada a contestação. Para audi-
ência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo o dia
05/07/06, às 14:30 horas. Cite-se. -Adv. RICARDO PAVAO
TUMA-

68.-CESSAO DE CREDITO-29242/0000-FRANCISCO MAN-
TELLO NETO x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA -
DESPACHO DE FL. 12: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOEL FERREIRA LIMA-

69.-CESSAO DE CREDITO-29250/0000-CIBELE CRISTINA
DE CAMPOS LUDVIGS SCHELLMANN x TRANSVALTER
LTDA -DESPACHO DE FL. 17: Sobre a cessão de crédito, di-
gam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ODAIR LOUREN-
CO-

70.-CESSAO DE CREDITO-29259/0000-ALCIDES ANGELO
NICHELLE e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS -DESPACHO DE FL. 47:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindi-
jus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

71.-CESSAO DE CREDITO-29261/0000-JORACI FOGACA
DOS SANTOS x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA
-DESPACHO DE FL. 28: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO-

72.-CESSAO DE CREDITO-29262/0000-FRANCISCO PERES
x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA -DESPACHO
DE FL. 29: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Para-
ná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCIO RODRIGO FRIZZO-

73.-CESSAO DE CREDITO-29263/0000-ANTONIO RAGA-
DALI x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA -DESPA-
CHO DE FL. 28: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do
Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCIO RODRIGO FRIZZO-

74.-CESSAO DE CREDITO-29264/0000-NELSY PEREIRA
WYPICH x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA -DES-
PACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado
do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e MARCIO RODRIGO FRIZZO-

75.-CESSAO DE CREDITO-29299/0000-LARYSSA
BRYLYNSKYI FERREIRA e outros x EVORA COMERCIAL

DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -DESPACHO DE FL.
46: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o
Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, VALERIA SANTOS TONDATO e THAIZ E DE AL-
MEIDA PRADO-

76.-CESSAO DE CREDITO-29301/0000-FRANCISCO MAN-
TELLO NETO e outros x SURYA DENTAL COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LT -DESPACHO DE FL. 31:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindi-
jus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
JULIANA BARRACHI e ELEN FABIA R MAMUS-

77.-CESSAO DE CREDITO-29302/0000-CELIS SANTOS DE
GOIS x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURENTES
EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: Sobre a cessão
de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo
legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA-

78.-CESSAO DE CREDITO-29303/0000-JOSE LUIZ LEITE
DA SILVA FILHO x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAU-
RANTES EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: So-
bre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus,
no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

79.-CESSAO DE CREDITO-29304/0000-SCHEILLA DE
LARA MARCAL x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAU-
RANTES EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: So-
bre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus,
no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

80.-CESSAO DE CREDITO-29306/0000-HELIO AUGUSTO
MARCONDES ROGGENBAUM x EXAL ADMINISTRACAO
DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE
FL. 08: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e
o Sindijus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

81.-CESSAO DE CREDITO-29307/0000-MARCO AURELIO
ASSEF x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: Sobre a cessão
de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo
legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA-

82.-CESSAO DE CREDITO-29312/0000-JOSE LUIZ VEIGA
DE MACEDO x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURAN-
TES EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: Sobre a
cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no
prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

83.-CESSAO DE CREDITO-29314/0000-JONAS BOVING x
EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESA-
RIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: Sobre a cessão de crédito,
digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JACIR DOMINGOS
CAVASSOLA-

84.-CESSAO DE CREDITO-29315/0000-CESAR AUGUSTO
BREDOW x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LT -DESPACHO DE FL. 08: Sobre a cessão
de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo
legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA-

85.-CESSAO DE CREDITO-29318/0000-CHIRLEI ROTTA x
CONDOR SUPER CENTER LTDA -DESPACHO DE FL. 26:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindi-
jus, no prazo legal. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
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KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-

86.-DECLARATORIA-29348/0000-GERALDINA SPIES e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 139:
Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, de-
signo o dia 11/07/06, às 14:45 horas. Defiro o pedido de justiça
gratuita. Cite-se, conforme requer. -Adv. FATIMA MIRIAN
BORTOT-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-29361/0000-DIRCE DA SIL-
VA BARRA e outros x ESTADO DO PARANA e outros- DES-
PACHO DE FL. 78: Indefiro o pedido de concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita formulado pelos 06 au-
tores (os quais possuem fontes de renda), nada indicando que,
em partilhando em seis o respectivo valor, tabelado (admitindo
também, “a priori”, parcelamento a ser ajustado diretamente
em cartório com os interessados), poderão comprometer suas
subsistências ou a de suas famílias, não se os podendo enqua-
drar, só por isto, na categoria de pessoas “pobres”, na acepção
jurídica do termo, destinando-se os benefícios da gratuitade
aqueles efetivamente carentes... Assim, preparadas as custas
processuais, inclusvie do Meirinho, intimem-se e citem-se os
requeridos, para a audiência conciliatória desde logo designa-
da para 26.6.06, às 14h10min, atentando-se ao disposto nos
arts. 277 e demais aplicáveis do CPC. -Adv. WILLYAN RO-
WER SOARES-

88.-DECLARATORIA-29362/0000-OSMAR DOS SANTOS
FIGUEIREDO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
67:... Assim sendo, antecipo os efeitos da tutela autorizando o
Demandante a participar das demais etapas do concurso, com
nova convocação. Para audiência de conciliação prevista no
art. 277 do CPC, designo o dia 04/07/2006, às 15:15 horas.
Cite-se. Defiro o pedido de justiça gratuita. -Adv. RENE PE-
LEPIU-

89.-INDENIZACAO-29369/0000-UBIRAJARA DA SILVA
MEDEIROS x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO
DE FL. 152: Ante a natureza da ação e dos pedidos, concedo à
parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuta, res-
salvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Concedo aos
requeridos, inicialmente, o prazo de 72:00h para se maniefstar
sobre o pedido de antecipação de tutela formlado pelo autor, o
qual será apreciado na seq•ência, citando-se-os e intimando-
se-os, na forma da Lei, sem prejuízo ao prazo que lhes será
então concedido ao oferecimento de respostas. Adv. MARCOS
DE QUEIROZ DE RAMALHO-

90.-ACAO DE NULIDADE-29370/0000-SAULO VALENTIN
DE OLIVEIRA x URBANIZACAO DE CURITIBA SA URBS-
DESPACHO DE FL. 30: Apreciarei o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela depois de apresentatada a contestação. Para
audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 13/06/06, às 16:00 horas. Defiro o pedido de justiça gra-
tuita. Cite-se e intime-se a Requerida para apresentar os docu-
mentos referidos no item 5 da inicial. -Adv. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA-

91.-DECLARATORIA-29372/0000-PANIFICADORA VERA
CRUZ LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL- DESPACHO DE FL. 66:... Assim sendo, defiro o pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de obstar
a suspensão do fornecimento de energia elétrica, em razão de
débito referente a procedimento considerado irregular. Para
audiência de ocniliação prevista no art. 277 do CPC, designo o
dia 04/07/06, às 15:30 horas. -Adv. SEBASTIAO VERGO
POLAN e LUIZ CESAR RIBEIRO-

92.-ORDINARIA-29374/0000-ALFREDO ERTHAL e outros
x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 117:
Cite-se, conforme requer... defiro o pedido de justiça gratuita e
de priordade previsto no art. 1211-A do CPC. =Adv. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS-

93.-INDENIZACAO-29378/0000-JAMUR DIAS SILVA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 36: Defiro o pedi-
do de justiça gratuita. Cite-se, conforme requer. -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE e RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE-

94.-ORDINARIA-29416/0000-IDENIR BRANDAO PONTES
e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 29:
Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, de-
signo o dia 11/07/06, às 14:30 horas. Defiro o pedido de justiça
gratuita e de prioridade previsto no art. 1211-A do CPC. -Adv.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e LUCIANA DE
CAMPOS CORREIA-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-29447/0000-RAFAEL
DOS SANTOS FERREIRA x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC
DE ADM E PREVID DO PR -DESPACHO DE FLS. 48: Re-
servo-me a apreciar o pedido de liminar, depois de prestar in-
formações a autoridade apontada como coatora, “ad cautelam”,
o que possibilitará o exercício do contraditório e uma melhor
verificação da presença dos pressupostos legais para a conces-
são da medida “ab initio” almejada, sob o crivo do contraditó-
rio e à luz de melhores elementos de convicção. Assim, apre-
sentada a 2ª via da inicial e de todos os documentos que a ins-
truem e preparadas as custas processuais, inclusive do Meiri-
nho, notifique-se previamente o impetrado, nos termos dos arts.
6º e 7º da LMS, a prestar as informações que tiver no decêndio
legal. -Adv. LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

96.-MEDIDA CAUTELAR-29452/0000-EDSON IVAN OLI-
VEIRA STEFFENS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FLS. 63:... Assim sendo, concedo a liminar para o fim de
autorizar o Autor a participar das demais etapas do concurso
mencionado na inicial. Cite-se. =Adv. LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-29522/0000-DIEGO FE-
LIPE SCALADA x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC DA ADM
E DA PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 42: Ao Impetran-
te para apresentar instrumento de mandato e emendar a inicial,
uma vez que a narração dos fatos não decorre logicamente a
conclusão. Outrossim, deverá apresentar cópia da inicial e do-
cumentos. Defiro o pedido de justiça gratuita. Adv. RODOL-
PHO ERIC MORENO DALAN-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-29546/0000-FRANCISCO
RODRIGUES DE MELO x DIRETOR GERAL DO DETRAN
PR- DESPACHO DE FL. 22: Ao Impetrante para apresentar
cópia integral das decisões dos recursos por ele interpostos, e a
que se referem os documentos de fls. 14 e 17. Deverá, ainda,
apresentar documento que comprove a indicação do condutor
no prazo previsto no art. 257, õ 7º, do CTB, ou, se for o caso,
emendar a inicial de acordo com o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei 1.533/51. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

99.-EXECUCAO FISCAL-42121/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ETSUL TRANSPORTES LTDA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 42: apresente a executada os Editais a que alude
o Município, a ser na seq•ência intimado a se manifestar, se-
guindo os autos ao Ministério Público. Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO, CARINA SANTOS e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

100.-EXECUCAO FISCAL-51978/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALGACIR MUNHOZ MADER e outros- DES-
PACHO DE FL. 39: Diga o Exeq•ente. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, VILSON STALL e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

101.-EXECUCAO FISCAL-60378/2005-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros- DES-
PACHO DE FL. 07: Diga o Exeq•ente. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-18957/0000-HAMILTON
LOURENCO DA SILVA x MOINHO GRACIOSA LTDA -DES-
PACHO DE FLS. 11:Tendo em vista o contido no ofício nº 864
da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), atra-
vés do qual houve solicitação expressa de providências, pela
Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado do Para-
ná, a respeito de irregularidades no levantamento de valores
oriundos de precatórios requisitórios, tais como a existência de
beneficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal en-
tre a propositura destas ações e o pagamento dos valores, deter-
mino a juntada de procuração atualizada com poderes específi-
cos para o levantamento, devendo constar neste a indicação do
valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser
expedido em nome desta. Cmpra-se o despacho proferido nos
autos principais. -Adv. MARINEIDE SPALUTO CESAR, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL
HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e JOSE
GLAUCO CARULA-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-19126/0000-FLAVIO
CALEGARI PENA x MOINHO GRACIOSA LTDA -DESPA-
CHO DE FLS. 12: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-
dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL
HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e JOSE
GLAUCO CARULA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-19148/0000-JOSE IVAN
IARROCHESKI x MOINHO GRACIOSA LTDA -DESPACHO
DE FLS. 15: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-
dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-19243/0000-ANTONIO
JOSE DA SILVA x MOINHO GRACIOSA LTDA -DESPACHO
DE FLS. 13:Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Cor-
regedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do
qual houve solicitação expressa de providências, pela Procura-
doria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a res-
peito de irregularidades no levantamento de valores oriundos
de precatórios requisitórios, tais como a existência de benefici-
ários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre a pro-
positura destas ações e o pagamento dos valores, determino a
juntada de procuração atualizada com poderes específicos para
o levantamento, devendo constar neste a indicação do valor da
parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido
em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos autos prin-
cipais. -Adv. RIVADAVIA A PROSDOCIMO, JULIO ASSIS

GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM,
SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CA-
RULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-19404/0000-DANIEL
CONSTANTINO x MOINHO GRACIOSA LTDA -DESPACHO
DE FLS. 15: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-
dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, FLAVIO BOVO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL
BACELLAR e JOSE GLAUCO CARULA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-19515/0000-JOSUE
CARLOS DIAS x MOINHO GRACIOSA LTDA -DESPACHO
DE FLS. 19: Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da
Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através
do qual houve solicitação expressa de providências, pela Pro-
curadoria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a
respeito de irregularidades no levantamento de valores oriun-
dos de precatórios requisitórios, tais como a existência de be-
neficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre
a propositura destas ações e o pagamento dos valores, determi-
no a juntada de procuração atualizada com poderes específicos
para o levantamento, devendo constar neste a indicação do va-
lor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expe-
dido em nome desta. Cumpra-se o despacho proferido nos au-
tos principais. -Adv. MIRIAM DE FATIMA KNOPIK, ADRI-
ANA LEONARDI DA LUZ, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR e JOSE GLAUCO CARULA-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-19988/0000-EDSON
LUIZ DA SILVA MACEDO x MOINHO GRACIOSA LTDA -
DESPACHO DE FLS. 14: Tendo em vista o contido no ofício
nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/
04), através do qual houve solicitação expressa de providênci-
as, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado
do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamento de
valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a exis-
tência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso tem-
poral entre a propositura destas ações e o pagamento dos valo-
res, determino a juntada de procuração atualizada com poderes
específicos para o levantamento, devendo constar neste a indi-
cação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará po-
derá ser expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho pro-
ferido nos autos principais. -Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADI-
LHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACE-
LLAR e JOSE GLAUCO CARULA-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-20095/0000-MARCO
ANTONIO DOS SANTOS x MOINHO GRACIOSA LTDA -
DESPACHO DE FLS. 14: Tendo em vista o contido no ofício
nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/
04), através do qual houve solicitação expressa de providênci-
as, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado
do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamento de
valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a exis-
tência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso tem-
poral entre a propositura destas ações e o pagamento dos valo-
res, determino a juntada de procuração atualizada com poderes
específicos para o levantamento, devendo constar neste a indi-
cação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará po-
derá ser expedido em nome desta. Cumpra-se o despacho pro-
ferido nos autos principais. -Adv. CARLOS DELAI, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HA-
CHEM, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAU-
CO CARULA, BRAZILIO BACELLAR NETO, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

110.-FALENCIA-21171/0000-ALMEIDA RAMOS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x PIETROCHINSKI NUTRICAO ESPOR-
TIVA LTDA- DESPACHO DE FL. 82: Anule-se a conclusão de
fl. 80. Junte-se inicialmente o substabelecimento ora apresen-
tado pelo autor. Considerando que a requerida manifeta expres-
samente o seu desinteresse em eventual transação, fica prejudi-
cada a audiência para esta data designada. A prova documental
encartada neste caderno é suficiente ao julgamento antecipado
da lide, dispensando, a uma melhor análise, a produção da pro-
va documental e testemunhal especificada pelas partes, às fls.
75 a 77. Assim, transitando em julgado esta decisão e prepara-
das eventuais custas processuais remanescentes, voltem con-
clusos à prolação de sentença. -Adv. URUBATAN DE ALMEI-
DA RAMOS, FABIO ALARCON, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e EDUARDO BEZERRA GALVAO-

111.-EXECUCAO FISCAL-116638/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x GRANEMANN COM DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA e outros- DESPACHO DE FL.
34: Ao executado para que atenda a promoção retro. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-119221/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MANUTELL DISTRIB DE EQUIP TELE-
COMUNICACOES LTDA e outros -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se pronun-
cie sobre a resposta ao ofício de fl. 52. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO, ALESSANDRA DABUL
GUIMARAES e MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-
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ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0038 041498/0000
ALTAIR DE OLIVEIRA 0055 042354/0000
ALUIZIO ANTUNES JUNIOR 0002 004113/0000
ALVYR MIGUEL BITENCOURT 0058 042528/0000
AMANDA LOUISE R. CORVELLO 0017 025254/0000
AMAURY HARUO MORI 0011 013335/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0087 044699/0000
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA 0043 041678/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0013 014863/0000
ANA CLAUDIA FINGER 0077 043654/0000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0082 043936/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0040 041514/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0049 041923/0000
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 0063 043007/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0082 043936/0000
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0039 041507/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0076 043638/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0086 044188/0000

0109 046112/0000
0072 043418/0000
0070 043370/0000
0071 043417/0000
0080 043861/0000

ANTONIO CARLOS SUPLICY DE 0004 006407/0000
ARACELY DE SOUZA 0108 046031/0000
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 0015 021739/0000
ATHOS PEDROSO 0003 004647/0000
AYSLAN CUNHA ROCHA 0086 044188/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0046 041857/0000
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0049 041923/0000
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0110 046178/0000
CARLOS ALBERTO FERNANDES 0098 045671/0000
CARLOS ALBERTO GROLLI 0116 046574/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0059 042613/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0130 042695/0098
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0131 032601/0099
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0098 045671/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0114 046389/0000
CARLOS E. J. BORGES DE MA 0013 014863/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0049 041923/0000
CARLOS JOSE DAL PIVA 0117 046578/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0045 041829/0000

0129 046615/0000
CATHIANE REGINA TEIXEIRA 0011 013335/0000
CELINA GALEB NITSCHKE 0017 025254/0000
CELIO HEITOR GUIMARAES 0077 043654/0000
CELSO LUCINDA 0022 039497/0000
CESAR A. DA CUNHA 0008 010699/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0010 013123/0000
CHRISTIE M. L. PEGORINI 0039 041507/0000
CIBELE KOHELER 0087 044699/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0012 013857/0000

0006 008915/0000
0009 012614/0000

CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0035 041363/0000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0056 042407/0000
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0035 041363/0000
CYNTHIA ANASTACIO 0013 014863/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0126 046608/0000

0057 042410/0000
0058 042528/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0015 021739/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0019 039013/0000
DANIEL BARRETO GELBECKE 0017 025254/0000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0011 013335/0000
DANTON NOVAIS FILHO 0011 013335/0000
DARIANE PAMPLONA 0050 041975/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0093 045377/0000
DAVI DEUTSCHER 0020 039099/0000

0005 008201/0000
0007 009374/0000
0001 003768/0000
0006 008915/0000
0002 004113/0000
0009 012614/0000

DENISE MARTINS AGOSTINI 0095 045489/0000
0107 046015/0000

DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVE 0118 046580/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0089 044870/0000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0055 042354/0000
EDGAR LENZI 0024 039682/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0025 039814/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0086 044188/0000

0050 041975/0000
0109 046112/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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0072 043418/0000
0070 043370/0000
0071 043417/0000
0080 043861/0000
0041 041524/0000

ELDES MARTINHO RODRIGUES 0115 046558/0000
ELIANE DO ROCIO T. M. PUN 0004 006407/0000
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 0012 013857/0000

0004 006407/0000
ELIZABETH BERTINATO 0037 041451/0000
ELVINO FRANCO 0002 004113/0000
ERALDO LACERDA JR 0078 043714/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0068 043276/0000

0081 043888/0000
EROS SOWINSKI 0021 039251/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0024 039682/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0040 041514/0000
EVERSON MANJINSKI 0128 046614/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0077 043654/0000

0078 043714/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0043 041678/0000
FABIO DA SILVA MUINOS 0087 044699/0000
FABIO TEIXEIRA 0058 042528/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0049 041923/0000
FABRICIO MASSI SALLA 0089 044870/0000
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0029 041032/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0011 013335/0000
FERNANDA FRANCO 0130 042695/0098
FERNANDA KALEGARI 0066 043100/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0047 041868/0000
FERNANDO FERNANDES 0035 041363/0000
FLAVIO BUENO 0101 045797/0000
FRANCISCO BRAZ NETO 0096 045608/0000
FRANCISCO PALUDO 0064 043032/0000
GABRIEL MACCAGNARI CARAZZ 0023 039498/0000
GEAZI SARON ROCHA 0013 014863/0000
GERALD KOPPE JUNIOR 0096 045608/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0035 041363/0000
GIANNA ROSSI 0031 041227/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0058 042528/0000
GISELA DIAS CHEDE 0004 006407/0000
GRAZIELLA FILOMENO 0060 042667/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0063 043007/0000
HELDER EDUARDO VICENTINI 0029 041032/0000
HELOISA HELENA DE O. S. C 0085 044051/0000

0056 042407/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0094 045487/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0026 039978/0000
IRACEMA PEREIRA DE CARVAL 0065 043046/0000
IRINEU TONINELLO 0016 022993/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0077 043654/0000

0057 042410/0000
0058 042528/0000

ITACIR SANTOS ROCA 0023 039498/0000
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 0035 041363/0000
IVONE KRETZER NOVELLI 0011 013335/0000
JAIME JACIR GUZZO 0080 043861/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0035 041363/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0030 041086/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0028 041018/0000

0060 042667/0000
0089 044870/0000

JAQUELINE R. DE SOUZA 0011 013335/0000
JAYME LOYOLA JUNIOR 0004 006407/0000
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0036 041400/0000
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0122 046597/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0108 046031/0000

0013 014863/0000
0063 043007/0000

JOAO BATISTA DOS ANJOS 0011 013335/0000
JOAO BATISTA VALIM 0019 039013/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0015 021739/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0117 046578/0000

0030 041086/0000
0015 021739/0000
0013 014863/0000
0128 046614/0000
0017 025254/0000
0095 045489/0000
0107 046015/0000
0022 039497/0000
0012 013857/0000
0006 008915/0000
0004 006407/0000

JOAO GARBELINI NETO 0124 046606/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0122 046597/0000
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0003 004647/0000
JONAS BORGES 0037 041451/0000

0103 045956/0000
0074 043511/0000
0057 042410/0000

JONATHAS V. DA SILVA 0002 004113/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0016 022993/0000
JOSE CID CAMPELO 0105 045990/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0032 041278/0000
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGU 0003 004647/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0015 021739/0000

0065 043046/0000
0017 025254/0000
0006 008915/0000
0009 012614/0000

JOSE GIMAR BERTOLO 0011 013335/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0033 041281/0000
JOSE VICENTE DA SILVA 0126 046608/0000

0092 045312/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0079 043790/0000
JOSUE DYONISIO HECKE 0035 041363/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0045 041829/0000
JULIO BROTTO 0011 013335/0000
JULIO CESAR DE LIZ 0032 041278/0000
JULIO CESAR HENRICHS 0061 042727/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0002 004113/0000
JULIO CESAR ZIROLDO 0030 041086/0000

JUSSARA DE BARROS AMORIM 0006 008915/0000
L. A. MACHADO 0096 045608/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0062 042954/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0011 013335/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0009 012614/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0026 039978/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0045 041829/0000
LUIR CESCHIN 0122 046597/0000

0013 014863/0000
0105 045990/0000
0096 045608/0000
0100 045753/0000
0012 013857/0000
0009 012614/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0104 045972/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0083 043972/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0079 043790/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0108 046031/0000

0017 025254/0000
LUIZ CARLOS G.TAQUES 0011 013335/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0106 045993/0000

0010 013123/0000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0047 041868/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0088 044807/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0084 044048/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0062 042954/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0053 042048/0000
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0113 046384/0000

0112 046341/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0091 045197/0000

0103 045956/0000
0097 045635/0000
0090 045195/0000
0067 043267/0000
0069 043321/0000
0062 042954/0000
0029 041032/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0010 013123/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES DE 0049 041923/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0102 045802/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0006 008915/0000

0009 012614/0000
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0089 044870/0000
MARCELA PEGORARO 0063 043007/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0016 022993/0000
MARCELO VANZELLI 0011 013335/0000
MARCIA CRISTINA M. FINSEZ 0013 014863/0000
MARCIA LUZIA JAKOWSKI 0130 042695/0098
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0011 013335/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0064 043032/0000
MARCO ANTONIO CACHEL 0011 013335/0000
MARCOS MOREIRA 0041 041524/0000
MARCOS WACHOWICZ 0011 013335/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0036 041400/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0025 039814/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0075 043559/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 0013 014863/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0017 025254/0000

0012 013857/0000
0006 008915/0000

MARICLEIA R. SANTOS 0079 043790/0000
MARILDA SILVA F. SILVA 0017 025254/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0127 046609/0000

0123 046605/0000
0125 046607/0000
0120 046588/0000
0119 046586/0000
0121 046590/0000

MARLENE PAES GUARESCHI 0022 039497/0000
MAURI JOSE ROIKA 0002 004113/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0008 010699/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0068 043276/0000
MICHELLE PINTERICH 0096 045608/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0118 046580/0000
MILTON FERREIRA 0046 041857/0000

0073 043441/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 041998/0000
MOISES MONTANHER 0099 045709/0000
MOZART P.ANDREOLI 0011 013335/0000
NATALIO ERONY BERTAPELLI 0003 004647/0000
NATANIEL RICCI 0053 042048/0000
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0054 042351/0000
NELSON KNOB 0081 043888/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0033 041281/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0046 041857/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 0011 013335/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0015 021739/0000
OSMAR SIMOES 0011 013335/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0026 039978/0000
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0019 039013/0000
PAULINO ANDREOLI 0011 013335/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0011 013335/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0078 043714/0000
PAULO HENRIQUE RIBAS 0017 025254/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0022 039497/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0008 010699/0000
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0008 010699/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0031 041227/0000
PAULO SERGIO SENA 0038 041498/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0099 045709/0000

0131 032601/0099
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0127 046609/0000

0123 046605/0000
0125 046607/0000
0120 046588/0000
0119 046586/0000
0121 046590/0000
0087 044699/0000
0021 039251/0000

PEDRO ANTONIO FURLAN 0064 043032/0000
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0011 013335/0000
PEDRO DONAISKI 0042 041591/0000

0012 013857/0000

0003 004647/0000
0006 008915/0000
0009 012614/0000

PERCIO ALVES DA SILVA 0101 045797/0000
RACHEL PELLIZONE DA CRUZ 0041 041524/0000
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0111 046217/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0076 043638/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0122 046597/0000

0096 045608/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0036 041400/0000
RAFAELA STALL LEITE 0031 041227/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0101 045797/0000
REINALDO WOELLNER 0011 013335/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0084 044048/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0021 039251/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0094 045487/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0093 045377/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0074 043511/0000
ROGERIO COSTA 0002 004113/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0011 013335/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0037 041451/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0016 022993/0000
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0106 045993/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0044 041741/0000

0034 041311/0000
0066 043100/0000
0025 039814/0000

SAMUEL MARTINS 0042 041591/0000
SAMUEL TORQUATO 0024 039682/0000
SANDRO ANTONIO SCHAPIESKI 0129 046615/0000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0118 046580/0000

0054 042351/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0061 042727/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0004 006407/0000
SILVANI IWERSON BARONE 0046 041857/0000
SILVIA FATIMA SOARES 0035 041363/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0008 010699/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0027 040444/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0048 041908/0000
SINDICO MARCOS ALBERTO PI 0023 039498/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0045 041829/0000

0129 046615/0000
0052 042041/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0018 025577/0000
0011 013335/0000

SINDICO: MARCELO ZANON SI 0082 043936/0000
SINDICO: MARCOS MATTIOLI 0014 017754/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0049 041923/0000

0043 041678/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0019 039013/0000
TATIANA MANZOCHI 0088 044807/0000
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0051 041998/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0047 041868/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0045 041829/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0015 021739/0000
VANELIS M. MUCELIN 0041 041524/0000
VANESSA MORENO 0088 044807/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0085 044051/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0011 013335/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0011 013335/0000
WALDEMAR ALEXANDRE 0055 042354/0000
WILTON VICENTE PAESE 0093 045377/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0104 045972/0000

0074 043511/0000
0059 042613/0000
0024 039682/0000
0033 041281/0000

1.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-3768/0000-ELEO-
NORA SCHUTA e outros x DER PR- “Defiro fl. 942. Observe-
se e anote-se a renúncia”. -Adv. DAVI DEUTSCHER-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4113/0000-ANTONIO
ROMERO e outros x DER PR- “Manifeste-se o Estado do Pa-
raná sobre os pleitos de fls. 699 e 703/704”. -Adv. DAVI
DEUTSCHER, JONATHAS V. DA SILVA, MAURI JOSE ROI-
KA, ROGERIO COSTA, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, EL-
VINO FRANCO e JULIO CESAR RIBAS BOENG-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4647/0000-NELSON DE
VECHI e outros x DER PR- “Primeiramente, manifeste-se a
Fazenda Pública”. -Adv. NATALIO ERONY BERTAPELLI,
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGUES RIBEIRO, JOELCIO
SANTOS MADUREIRA, ATHOS PEDROSO e PEDRO DO-
NAISKI, SAMUEL MACHADO MIRANDA-

4.-RETIFICACAO DE VENCIMENTOS-6407/0000-DARCI-
LIO MAIA TORRENS - FALECIDO e outros x ESTADO DO
PARANA- O pedido de fls. 305/306 nao tem cabimento legal,
pois na apresentadas as razoes para ser refeito o cálculo de
imposto de renda, sem contar que já foi levantado o valor ati-
nente aos honorários advocaticios, conforme retratado à fls.
301, de modo que a idéia encampada pelo Estado do Paraná (fl.
309) e pelo Parquet (fls. 311) merece subsistir. Quanto à exe-
cuçao de honorários contra a parte, nao tem fundamento legal
que seja feito nos próprios autos, mesmo porque se trata de
uma outra relaçao jur]diica e nao se enquadra nos ditames dos
artigos 22/23 da Lei nº 8.906/94, daí rejeito os pedidos de fls.
313/325, revogando o despacho retro (fl. 326). Arquive-se com
as cautelas legais”. -Adv. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR,
ELIANE DO ROCIO T. M. PUNDECK, JAYME LOYOLA
JUNIOR, ANTONIO CARLOS SUPLICY DE LACERDA,
SERGIO PAULO BARBOSA, GISELA DIAS CHEDE e JOAO
DE BARROS TORRES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8201/0000-ESPOLIO DE
BERNARDO MACIOSEK e outros x DER PR- “Defiro fl. 674.
Observe-e anote-se a renuncia”. -Adv. DAVI DEUTSCHER-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8915/0000-ARIOVAL-
DO CHEQUER SILVA e outros x DER PR -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. DAVI
DEUTSCHER, JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO,

MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, CLAUDIA SOUZA
HAUS, PEDRO DONAISKI, MARIA MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO DE
BARROS TORRES-

7.-INDENIZACAO-9374/0000-ERLINDA KLENTZ SABOIA
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro fl. 643. Ob-
serve-se e anote-se a renúncia”. -Adv. DAVI DEUTSCHER-

8.—10699/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x CONSTRU-
TORA INDEPENDENCIA LTDA- “Aguarde-se em cartório pelo
pagamento das demais parcelas”. -Adv. CESAR A. DA CU-
NHA, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SILVIO
ANDRE BRAMBILA, PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

9.-ACAO ORDINARIA-12614/0000-ESPOLIO DE ROBER-
TO FILLA e outros x DER PR- “Manifestem-se credor e Fa-
zenda Pública”. -Adv. DAVI DEUTSCHER, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUCIA-
NA DRIMEL DIAS, PEDRO DONAISKI, LUIR CESCHIN e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

10.-INDENIZACAO POR RESPONS CIVIL-13123/0000-LU-
CIA CORREIA x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre o contido no expediente a fls. 471/
474”. -Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUIZ
EDSON FACHIN e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

11.-AUTO FALENCIA-13335/0000-INDUSTRIA E COMER-
CIO CIMAR S/A x EDITAL PUBLICADO EM 13/01/89-
“Como a hasta pública já foi realizada, o pedido de fls. 2.383/
2.388, formulado por PAULO CASECA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA (suspensao do leilao) perdeu a sua
razao de ser no processo. O que deve ser analisado sao os plei-
tos de fls. 2.403/2.419 e 2.439/2.441, quanto à nulidade do
feito, a partir da publicaçao do edital de leilao dos bens perten-
centes à massa. A esse respeito, é salutar o parecer ministerial
de fls. 2.436/2.438. Vejo que as avaliaçoes dos bens, feitas no
processo (fls. 1.834/1.837 e fl. 2.178), nao receberam impug-
naçao. O que está sendo reclamado atinge a atualizaçao daque-
las, bem como irregularidades havidas no edital do leilao. Ana-
lisando o edital em baila (fls. 2.361/2.363), enxergo que nao
ocorreu qualquer nulidade (perscrutando as irregularidades
apontadas por PAULO CASECA CONSTRUÇOES E INCOR-
PORAÇOES LTDA), pois possível para qualquer um, ao ler tal
edital, a descriçao dos imóveis (de forma individual), obser-
vando as dimensoes de cada qual e localizaçao. Tem a separa-
çao clara quanto àqueles localizados no Estado de Santa Cata-
rina, de modo a nao causar dúvidas aos ineterssados. Quando à
avaliaçao atual dos imóveis, se relamente houver comprovaçao
de valor arrematado inferior a 30% do valor atual dos mesmos,
estará configurado o preço vil. Antes de decidir a respeito, o
Síndico deve manifestar a respeito (nulidade apontada), como
também sobre os expedientes de fls. 2.371/2.382 e 2.430/2.431.
Sobre o pedido de fls. 2.496/2.497, manifestem-se as partes e o
Ministério Público. Em relaçao ao pedido de fls. 2.401/2.402,
oportunamente será deliberado a respeito, até por causa do im-
passe criado (nulidade do feito). Diligências necessárias. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. -Adv. PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, ORLANDO S.
HOFFMANN, JAQUELINE R. DE SOUZA, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, REINALDO WOELLNER, MO-
ZART P.ANDREOLI, IVONE KRETZER NOVELLI, LUIZ
CARLOS G.TAQUES, AMAURY HARUO MORI, DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
OSMAR SIMOES, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, LUCIA MARIA
MAIA BUTTURE, DANTON NOVAIS FILHO, MARCOS
WACHOWICZ, MARCELO VANZELLI, ROGERIO ROCHA
PERES DE OLIVEIRA, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, MAR-
CO ANTONIO CACHEL, JULIO BROTTO, CATHIANE RE-
GINA TEIXEIRA DE LIMA, JOSE GIMAR BERTOLO e SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

12.-RETIFICACAO DE PROVENTOS-13857/0000-NERCI
MARIA MAGGIONI MARTINS e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “Pedido de fls. 386/387 nao tem cabimento legal, pois
nao apresentadas as razoes para ser refeito o cálculo de impos-
to de renda, sem contar que já foi levantado o valor atinente
aos honorários advocatícios, conforme retratado à fls. 384, de
modo que a idéia encampada pelo Estado do Paraná (fls. 390) e
pelo parquet (fls. 392) merece subsistir. Quanto à execuçao de
honorários contra a parte, nao tem fundamento legal que seja
feito nos próprios autos, mesmo porque se trata de uma outra
relaçao jurídica e nao se enquadra nos ditames dos artigos 22/
23 da Lei nº 8.906/94, daí rejeitos os pedidos de fls. 394/401.
Arquive-se com as cautelas legais. Diligências necessárias”. -
Adv. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, CLAUDIA SOUZA HAUS, PE-
DRO DONAISKI, LUIR CESCHIN e JOAO DE BARROS
TORRES-

13.-ACAO ORDINARIA-14863/0000-JORGE FERNANDES
DE BARROS e outros x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-
se o Estado do Paraná sobre o expediente de fls. 1.240/1.259”.
-Adv. CYNTHIA ANASTACIO, MARIA GOMES SAMPAIO,
MARCIA CRISTINA M. FINSEZ, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JR., GEAZI SARON ROCHA, CARLOS E. J. BORGES
DE MACEDO RIBAS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
ANA CLAUDIA BENTO GRAF, LUIR CESCHIN e JOAO DE
BARROS TORRES-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-17754/0000-KELLY CRIS-
TINE INACIO x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Intime-se o sín-
dico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: MARCOS
MATTIOLI-

15.—21739/0000-ELISABETE FERNANDES MUSSALAN x
ESTADO DO PARANA- “... Diante do exposto, acolho a pre-
tensao da parte exequente de fls. 419, homologando, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, os cálculos de fls. 421/423,
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atento aos patamares legais aceitos (em R$261.243,97). Deve
ser englobado o valor das custas processuais (fls. 415), mesmo
que no processo de conhecimento haja o benefício da justiça
gratuita, o que nao se coaduna com a idéia estampada na exe-
cuçao (existência de numerário), mesmo proque a Serventia
trabalhou por longo período no processo. Em seguida, deve ser
expedido o pertinente precatório requisitório, na forma do arti-
go 730, I, do CPC, com a colocaçao de que se trata de crédito
de natureza alimentar, conforme asseverado, nao se olvidando
das retensoes devidas, oportunamente (contribuiçao previden-
ciária e imposto de renda). Diligências necessárias. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público, Atente-se ao Ofício Circular
nº 05/2005 da Presidência do Tribunal de justiça do Estado do
Paraná”. -Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA,
OSMANN DE OLIVEIRA, VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN, JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO DE BARROS
TORRES-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-22993/0000-MARIA FER-
REIRA DE LIMA LIPISKI e outros x ESTADO DO PARANA-
“Manifeste-se o Estado do Paraná a respeito do pedido de fl.
354”. -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, JOSE ANTONIO
PERES GEDIEL, IRINEU TONINELLO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

17.—25254/0000-EDI GOMES e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “SENTENÇA: Vistos. Considerando o conteúdo do
petitório de fl. 431, em que se verifica a quitaçao do quantum
exequendo, julgo extinto o feito com relaçao a EDSON SIENA
MARCIDELI de acordo com o artigo 794, I, do CPC, proce-
dendo-se as devidas baixas e anotaçoes. Custas “ex vi legis”.
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito”.
-Adv. CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO
GELBECKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA SILVA
F. SILVA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA,
AMANDA LOUISE R. CORVELLO e JOAO DE BARROS
TORRES-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-25577/0000-GESTOR DA
DISTRIBUIDORA ZAID LTDA x “Sobre o expediente retro,
manifeste-se o síndico”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS-

19.-ACAO DECLARATORIA-39013/0000-SALVIO JOSE
PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros- “Defiro fl. 313. Observe-se e anote-se. Intime-se o
embargante na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. JOAO
BATISTA VALIM, DALTON ANTONIO S. GABARDO, PA-
TRICIA DE CONTI PELANDA e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-39099/0000-ESCRITORIO
DAVI DEUTSCHER x WIEDERKEHR & CIA LTDA- “Defiro
fl. 239, Observe-se e anote-se. Após, retornem ao arquivo”. -
dv. DAVI DEUTSCHER-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39251/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Recebo o presente recurso adesivo (fls. 330/
343), que seguirá o principal. Intime-se parte apelante para
manifestar-se sobre o recurso”. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e EROS SO-
WINSKI-

22.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39497/0000-FAUSTO
DE MELLO CORREIA x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TARIA DE ADMINISTRACAO- “Arquivem-se estes autos, com
as baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. CELSO LUCINDA,
MARLENE PAES GUARESCHI, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA e JOAO DE BARROS TORRES-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-39498/0000-MARIA ADE-
LAIDE DA SILVA VIEIRA x A PAULISTANA MODAS E
CONFECCOES LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a manifes-
taçao da parte interessada”.-Adv. ITACIR SANTOS ROCA,
GABRIEL MACCAGNARI CARAZZAI e SINDICO MARCOS
ALBERTO PICOLI-

24.-DECLARATORIA DE DIREITOS-39682/0000-JOANA
DARCK WYSOCZYNSKI x PARANAPREVIDENCIA- “Di-
ante da proposta de fl. 365, manifestem-se as partes”. -Adv.
EDGAR LENZI, SAMUEL TORQUATO, ESTEFANIA MA-
RIA DE Q. BARBOZA e YEDA VARGAS R. BONILHA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39814/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANDRE GO-
MES e outros- “Defiro fl. 159. Observe-se e anote-se. Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçao da parte interesssa-
da”. -pAdv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD
LESSNAU SOBRINHO e MARIA CLAUDIA SANCHO MO-
REIRA-

26.-RESTAURACAO DE AUTOS-39978/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x REPRESENTACOES COMERCIAIS SORA-
CY LTDA - “Defiro fl. 112. Observe-se e anote-se fls. 113/117.
Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, PATRICIA C. G. BATISTELA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-40444/0000-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS LTDA x BOSCA S/A TRANSPORTES
COMERCIO E REPRESENTACOES - “Defiro fl. 45. Intime-
se o síndico como pretendido”. -Adv. SIND. PAULO VINI-
CIUS B. MARTINS JR.-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41018/0000-
BRDE S/A x EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI- “Sus-
pendo este feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias, para os
fins pretendidos a fls. 53”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

29.-ACAO ORDINARIA-41032/0000-MARIA ELIZA LUNA

x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o exequente”. -
Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, HELDER EDUAR-
DO VICENTINI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

30.-INDENIZACAO-41086/0000-NELSI ASSIS DE LIMA x
ESTADO DO PARANA- “Diante da concordância do Ministé-
rio Público e a inércia do Estado, acolho as ponderaçoes de fls.
399/400, pelo que determino a expediçao de certidao de pe-
queno valor com relaçao aos honorários advocatícios que estao
sendo executado no presente feito, conforme preceitua o De-
creto Estadual nº 846/03, que regulamenta a Lei Estadual nº
12.601/99, bem como o art. 87 do Ato das Disposiçoes Consti-
tucionais Transitórias, com nova redaçao dada pela Emenda
Constitucional nº 37/02, que definiu em 40 (quarenta) salários
mínimos as obrigaçoes de pequeno valor a que alude o artigo
100, parágrafo 3º da Constituiçao Federal. Sendo assim, revo-
go o despacho de fls. 398 e homologo o cálculo no valor de
R$18.564,48 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais
e quarenta e oito centavos), pelo que determino a expediçao do
competente precatório requisitório na forma do artigo 730, in-
ciso I do Código de Processo Civil”. -Adv. JULIO CESAR ZI-
ROLDO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

31.-FALENCIA-41227/0000-VIDRACARIA VIRITNI - LUIZ
CARLOS DE CONTTI - ME x CALC MOBILE REPRESEN-
TACOES E SERVICOS LTDA -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. GIANNA ROSSI, RAFA-
ELA STALL LEITE e PAULO SERGIO IVANOSKI-

32.-FALENCIA-41278/0000-COLMASP AGENCIAMENTO
DE CARGAS LTDA x J. BASSANESE & CIA LTDA- “Diante
do contido na certidao de fl. 174, manifeste-se o autor”. -Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA e JULIO CESAR DE LIZ-

33.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-41281/0000-RO-
BERTO CEZARIO x ESTADO DO PARANA -”Da chegada
dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY WOOD
SALDANHA MACORATI e YEDA VARGAS R. BONILHA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41311/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOSE JACIR
CARDOSO LEAL e outros- “Sobre o contido no expediente de
fls. 47, manifeste-se a exequente”. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

35.-INDENIZACAO-41363/0000-T R H SERVICOS DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x COHAPAR e outros- “Sobre o
expediente de fls. 2736, manifeste-se a requerente”. -Adv. FER-
NANDO FERNANDES, IVO ERICSSON CAMARGO DE
LIMA, JOSUE DYONISIO HECKE, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, SILVIA FATIMA SOARES e CLO-
VIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-

36.-ACAO ORDINARIA-41400/0000-LUIZ CARLOS MAR-
CON x SANEPAR S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE, RAFAEL STEC TOLEDO e MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

37.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41451/0000-JOSE
ALVES DE SOUZA x DETRAN PR “Intime-se o DETRAN/
PR para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.”-Adv. JONAS BORGES, RONY MAR-
COS DE LIMA e ELIZABETH BERTINATO-

38.-FALENCIA-41498/0000-SGC MATERIAL ELETRICO
LTDA x MEGAPOINT INSA DE ENGENHARIA ELETRICA
NETWORK LTDA- “... Portanto, indefiro o pedido de fl. 95
com relaçao de expediçao de ofício ao BACEN. De outro vér-
tice, é mister a continuidade da execuçao, e para esse objetivo,
vejo que a expediçao de ofício à Receita Federal é salutar, des-
de que respeitado o sigilo correspondente, devendo ser anota-
do nos autos. Por isso, defiro o pedido de fl. 95 com relaçao à
expediçao de ofício à receita Federal nos termos pretendidos”.
-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e PAULO SER-
GIO SENA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-41507/0000-WILLIAN
JOSE CECCON RAMOS x DIRETOR PRESIDENTE DA
COPEL S/A- “Arquivem-se este autos, com as baixas e anota-
çoes necessárias”. -Adv. CHRISTIE M. L. PEGORINI e AN-
GELA BEATRIZ ALCAIDE-

40.-ACAO DE DESAPROPIACAO INDIRET-41514/0000-
ANTONIO GENEROSO FERNANDES - ESPOLIO e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Intime-se o Município
de Curitiba para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê cumpri-
mento ao despacho de fl. 120, sob pena de ser reputada deso-
bediência à ordem judicial”. -Adv. ANA ELIETE BECKER
MACARINI e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-41524/0000-CONCESSI-
ONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x DIRETOR
GERAL DO DER PR- “Arquivem-se estes autos, com as bai-
xas e anotaçoes necessárias”. -Adv. MARCOS MOREIRA,
VANELIS M. MUCELIN, RACHEL PELLIZONE DA CRUZ
e EDSON LUIZ AMARAL-

42.—41591/0000-ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLE-
VANTAMENTOS S/A x ESTADO DO PARANA- “Manifes-
tem-se as partes sobre a informaçao de fl. 208”. -Adv. SAMUEL
MARTINS e PEDRO DONAISKI-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-41678/0000-MASISA DO
BRASIL LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REG DA
REC EST PR -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
FABIO ARTIGAS GRILLO, ANA BEATRIZ BALAN VILLE-
LA, TARCISIO ARAUJO KROETZ-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41741/0000-

AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANNELISE
SA - ME e outros- “Defiro fl. 41. Aguarde-se por trinta dias”. -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-41829/0000-ESCRITORIO
CENTRAL DER ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “A matéria já foi ana-
lisada, sendo que a pretensao é de rediscussao. Nao conheço
dos embargos. Eventual irresignaçao deve ser manejada via re-
curso adequado, a instância superior”. -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

46.-REPARACAO DE DANOS-41857/0000-H S B C BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- “Defiro fl. 324. Inti-
me-se a requerente para efetuar o depósito da segunda parcela
referente aos honorários periciais para efetuar o depósito da
segunda parcela referente aos honorários periciais, em cinco
dias”. -Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
MILTON FERREIRA, SILVANI IWERSON BARONE e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-

47.-REVOCATORIA-41868/0000-MASSA FALIDA DE LOJ-
TEL EQUIP ELETRO E COMUN x ANTONIO CARLOS PIE-
TRO -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO e LUIZ FERNANDO KUS-
TER-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-41908/0000-ELIAS MO-
REIRA x DIPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA-
“Manifeste-se o síndico sobre o contido na certidao de fl. 25-
verso”. -Adv. SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

49.-ALVARA-41923/0000-MARIA CHRISTINA DE ANDRA-
DE VIEIRA x - “Sobre o expediente retro, manifeste-se a re-
querente”. -Adv. MANOEL EUGENIO MARQUES DE MU-
NHOZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

50.-EXECUCAO FISCAL-41975/0000-DER PR x CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. DARIANE PAMPLO-
NA e EDSON LUIZ AMARAL-

51.-PRECEITO COMINATORIO-41998/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x HAMILTON PROLICO e outros- “Defiro os
pedidos de (fl. ). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cin-
co) dias”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJA-
NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-42041/0000-SIDNEY APA-
RECIDO LIMAO x BISCAYNE COMERCIAL LTDA -”Mani-
feste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-42048/0000-JONAS BER-
NARDI BOSCARDIN x SECRETARIO MUNICIPAL DE UR-
BANISMO- “Arquivem-se estes autos com as baixas e anota-
çoes necesárias”. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e NATA-
NIEL RICCI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-42351/0000-NELSON
NEI KUROSKI x DETRAN PR “Suspendo este feito por cento
e oitenta dias. Diligências e intimaçoes necessárias”-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS e NELCINDO JOSE DE OLI-
VEIRA BIAVA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-42354/0000-PEDRO
GUILHERME MATOSO x COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Em que pese os argumentos expendidos à fls. 120/
124, nao vislumbro qualquer alteraçao que enseje a reconside-
raçao da decisao que indeferiu a liminar pleiteada. Desta for-
ma, deve o impetrante promover, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, o recolhimento das custas a que faz necessária a
certidao de fl. 115, sob pena de extinçao do feito sem análise
do mérito”. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS, WALDE-
MAR ALEXANDRE e ALTAIR DE OLIVEIRA-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-42407/0000-CEL-
SO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Sobre os esclarecimentos do perito (fls.
403/407), manifestem-se as partes”. -Adv. CRISTINA DE
MATTOS BARROS e HELOISA HELENA DE O. S. CORVE-
LLO-

57.-ACAO ORDINARIA-42410/0000-DEBORA CRISTINA
BASSETI x ESTADO DO PARANA e outros- “Defiro o pedido
de fl. 131. Intimem-se os réus para os fins pretendidos. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando
a real necessidade e pertinência de cada uma, bem como se
possuem interesse na realizaçao de audiência de conciliaçao
(artigo 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. JONAS BORGES,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA
BISSANI-

58.-DECLARATORIA-42528/0000-LUIZ BENVENUTO
MONEGAT e outros x PARANAPREVIDENCIA- “Suspendo
este feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias como requer a fls.
171”. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEI-
RA, ALVYR MIGUEL BITENCOURT, DAIANE MARIA BIS-
SANI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

59.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-42613/0000-ESTA-
DO DO PARANA x NERCY INES FERRI -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42667/0000-

BRDE S/A x SUPERMERCADOS DAIMARU LTDA e outros-
“Aguarde-se por noventa dias o retorno da carta precatória”. -
Adv. JANICE KELLER ARAUJO e GRAZIELLA FILOME-
NO-

61.-DESCONSTITUVA DE ATO ADMINIST-42727/0000-
LINO MARTINS x ESTADO DO PARANA e outros- “De acor-
do com a certidao de fl. 37, deve ser aplicado o artigo 257, do
CPC ao caso. Sendo assim, arquivem-se o pleito, com as caute-
lass legais”. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e JULIO
CESAR HENRICHS-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-42954/0000-ANTONIO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Dian-
te do contido à fls. 192/194, manifeste-se o autor”. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
LIDSON JOSE TOMASS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

63.—43007/0000-JOSE LOPES PRATS x POLICIA MILITAR
DO EST PR -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ANDREA CHAVES
DE OLIVEIRA, MARCELA PEGORARO, GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

64.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43032/0000-SADIA
S.A x ESTADO DO PARANA (Desp. fl. 253) “Recebo o recur-
so de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”. “(Deps.
fls. 263) “Recebo o recurso de apelaçao (fls. 254/262), no du-
plo efeito, conforme disposto no artigo 520, caput, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razooes,
em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Adv. FRANCISCO PA-
LUDO, PEDRO ANTONIO FURLAN e MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

65.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43046/0000-ESTA-
DO DO PARANA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO-
“Manifeste-se a embargada sobre o contido no petitório a fls.
98”. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e IRACEMA PEREI-
RA DE CARVALHO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43100/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EDNELSON
SILVIO TOSINI e outros- “Defiro o pedido a fls. 42. Observe-
se e anote-se a procuraçao a fls. 43”. -Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e FERNANDA KALEGARI-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-43267/0000-ROSALINA
PEREIRA DA SILVA PADILHA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros- “Defiro fl. 189. Intime-se a parte executada na
forma e para os fins pretendidos”. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

68.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43276/0000-GE-
RALDO DE ARAUJO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
- ICS e outros- “Tendo em vista que o despacho de fl. 20 nao
foi publicado, intime-se o autor para, querendo, manifestar-se
quanto às contestaçoes apresentadas”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI e MELISSA DE C. KANDA DIETRICH-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-43321/0000-EUGENIO
MLENEK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “... Desse
modo, sobre o pedido de fls. 127/129, manifeste-se o exequen-
te”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

70.-EXECUCAO FISCAL-43370/0000-DER PR x WALTER
MANOEL RIEDLINGER -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

71.-EXECUCAO FISCAL-43417/0000-DER PR x AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LUCHTENBERG LTDA - ME-
“Sobre o contido na certidao de fl. 75, manifeste-se o exequen-
te”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

72.-EXECUCAO FISCAL-43418/0000-DER PR x AGENCIA
DE TURISMO BRASILTUR LTDA- “Manifeste-se o autor so-
bre a precatória acostada aos autos”. -Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

73.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43441/0000-SANEPAR
S/A x YASUKO KONO HAMASAKI- “Sobre o contido na cer-
tidao de fl. 51, manifeste-se a requerente”. -Adv. MILTON
FERREIRA-

74.-CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-43511/0000-MARIA
GENY FALAVINHA COLLERA x ESTADO DO PARANA e
outros -”Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,
parágrafo 3º, do CPC, considerando que se aplica ao caso o rito
ordinário, as partes devem dizer se pretendem produzir provas,
bem como noticiarem a respeito da possibilidade de acordo, o
que acarretará a designaçao de audiência preliminar. Positiva
aquela assertiva e negativa essa última, devem especificar a
produçao de provas, de forma pormenorizada, justificando, até
para facilitar na fixaçao de pontos controvertidos, se for o caso”.
-Adv. JONAS BORGES, YEDA VARGAS R. BONILHA e
ROGER OLIVEIRA LOPES-

75.-COMINATORIA-43559/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PAULO WOTKOSKY FILHO- “O caso comporta julgamen-
to, na forma do art. 330, II, do CPC. Assim, registre-se para
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sentença”. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

76.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-43638/0000-MARIA
CANDIDA MATOSO x ESTADO DO PARANA- “Ao arquivo,
com as baixas e anotaçoes devidas”. -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON e ANITA CARUSO PUCHTA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-43654/0000-IRENE CO-
VALSKI MARQUES DRAPALSKI x PRESIDENTE DO PA-
RANAPREVIDENCIA e outros -”Recebo os recursos de ape-
laçao (331/366; 367/374 e 376/383), meramnete no efeito de-
volutivo. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ANA
CLAUDIA FINGER, CELIO HEITOR GUIMARAES, FABIA-
NO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, IURI FERRARI COCICOV-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-43714/0000-ADELINDA
CARVALHO DE CASTILHO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros- “Deixo de receber o recurso de apelaçao (fls.
140/142), visto que manifestamente intempestivo”. -Adv.
ERALDO LACERDA JR, PAULO GOMES JUNIOR e FABI-
ANO JORGE STAINSACK-

79.-REVISAO CONTRATUAL-43790/0000-MARIA APARE-
CIDA BARBOSA ROMEIRO e outros x COHAB CT- “Mani-
feste-se a parte requerida sobre o contido no petitório a fls.
130/131”. -Adv. MARICLEIA R. SANTOS, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

80.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43861/0000-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D‘OESTE x DER PR -”Atendendo
a nova sistemática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º, do
CPC, considerando que se aplica ao caso o rito ordinário, as
partes devem dizer se pretendem produzir provas, bem como
noticiarem a respeito da possibilidade de acordo, o que acarre-
tará a designaçao de audiência preliminar. Positiva aquela as-
sertiva e negativa essa última, devem especificar a produçao de
provas, de forma pormenorizada, justificando, até para facili-
tar na fixaçao de pontos controvertidos, se for o caso”. -Adv.
JAIME JACIR GUZZO, EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43888/0000-PEDRINA
APARECIDA DOS SANTOS SILVA x AMBIENTAL SERVI-
COS TERCEIRIZADOS LTDA e outros- “Intime-se a parte in-
teressada para fornecer o resumo do edital a ser expedido”. -
Adv. NELSON KNOB e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

82.-FALENCIA-43936/0000-JATI - SERVICOS COM E IMP
DE ACOS LTDA x CHURRASQUEIRAS DO SUL LTDA-
“Preliminarmente, intime-se a requerente como pretendido (fls.
125, item “1”) (Retirar alvará)”. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK-

83.-PRECEITO COMINATORIO-43972/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x FRANCISCO DE ASSIS MARCANDES-
“Diante do contido na certidao de fls. 52-verso, manifeste-se a
parte interessada”. -Adv. LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA-

84.-PRECEITO COMINATORIO-44048/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x CONDOMINIO DO EDIFICIO DONA OLGA
-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA
e RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-

85.-RESTAURACAO DE AUTOS-44051/0000-JOSE PEREI-
RA DE OLIVEIRA E OUTROS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros- “Defiro fl. 115. Intime-se o Município de Curitiba
para os fins pretendidos”. -Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS, ADRIANO M.C. RANCIARO e HELOISA HELE-
NA DE O. S. CORVELLO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44188/0000-MAS-
SA FALIDA DE ARAUTUR TRANSP TURISTICA LTDA x
DER PR -”Recebo o recurso de apelaçao interposto a fls. 38/
41, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA, AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44699/0000-IVAN
ZALESKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-
se”.-Adv. FABIO DA SILVA MUINOS, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e
CIBELE KOHELER-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-44807/0000-SCHMIDT
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x DIRETOR SUPE-
RINTENDENTE DA SECRETARIA MUN FIN CTBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. TATIANA MANZOCHI, VANESSA
MORENO e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-44870/0000-CIA
MULTI INDUSTRIAL e outros x BRDE S/A- “Intime-se o
BRDE para retirar os autos para encaminhá-los a Comarca de
Londrina/PR”. -Adv. FABRICIO MASSI SALLA, MANUELLA
PRANDINI PEREIRA SALOMAO, JANICE KELLER ARA-
UJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-45195/0000-MARIA DO

ROSARIO ANTONIACOME FLIGICOWSKI x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros- “Diante do con-
tido na certidao de fls. 122-verso, manifeste-se a parte interes-
sada”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-45197/0000-LUIZ CORDEI-
RO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e ou-
tros- “Diante do contido na certidao de fls. 129-verso, manifes-
te-se a parte interessada”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

92.-ACAO ORDINARIA-45312/0000-DORA MARIA OLIVEI-
RA GRANDE x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”. -Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA-

93.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-45377/0000-CAR-
LOS KENNEDY RIZZI x GAZETA DO POVO e outros- “Ape-
sar dos conspicuos dizeres da parte agravante (considerando o
agravo interposto), entendo que a decisao atacada nao merece
reforma, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, estes
nao descaracterizados, daí desnecessário tecer maiores comen-
tários a respeito. Levo em consideraçaao também, as razoes do
autor de fls. 522/532. Desse modo, deve ser cumprido o despa-
cho de fl. 511: Registre-se para sentença”. -Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, WILTON VICENTE PAESE
e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

94.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-45487/0000-IVANI
MARIA SCHUMANN MENEGUETTE x PARANAPREVI-
DENCIA e outros- “Intime-se a parte autora, para no prazo de
10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, bem como, se
manifestar sobre a peça de defesa e documentos, apresentados
pela Paranaprevidência, conforme determinado em audiência,
termo de fl. 210”. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e RO-
DRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

95.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45489/0000-ESTA-
DO DO PARANA x AMBROSINA MARIA FREIRE E OU-
TROS- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte agravante,
entendo que a decisao atacada nao merece reforma, mantendo-
a pelos seus proprios fundamentos, estes nao descaracteriza-
dos, dai desnecessário tecer maiores comentários a respeito.
Além disso, as razoes da parte agravada (37/38), auxiliam na
manutençao da decisao atacada. Sendo assim, cumpra-se o des-
pacho de fl. 27: “Registre-se para sentença”. -Adv. JOAO DE
BARROS TORRES e DENISE MARTINS AGOSTINI-

96.-CESSAO DE CREDITOS-45608/0000-MARINGA ARMA-
ZENS GERAIS LTDA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCAO- “Nada a reconsiderar, mantenho incólume
os termos da decisao de fl. 78”. -Adv. FRANCISCO BRAZ
NETO, MICHELLE PINTERICH, GERALD KOPPE JUNIOR,
LUIR CESCHIN, L. A. MACHADO e RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-45635/0000-ATAIDE COU-
TINHO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e
outros- “Diante do contido na certidao de fls. 104-verso, mani-
feste-se a parte interessada”. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-45671/0000-A PHOENIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA x DIRE-
TOR DE FISCALIZACAO DA SECRETARIA FAZ EST PR-
“Pelo contido no artigo 12, parágrafo único, da Lei do Manda-
do de Segurança, considerando que o writ foi julgado proce-
dente, recebo a apelaçao interposta no seu efeito devolutivo. A
parte recorrida para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente contra-razoes”. -Adv. CARLOS ALBERTO FERNANDES
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-45709/0000-ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR x
PROCURADO FISCAL DO MUNICIPIO DE CURITIBA “Re-
gistre-se para sentença”.-Adv. MOISES MONTANHER e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

100.-CESSAO DE CREDITOS-45753/0000-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA x ODENICIO CARLOS- “Revogo o des-
paho de fl. 23, diante do flagrante erro material. Cumpra-se o
despacho de fl. 16: “Ultimada a diligência, abra-se vista dos
autos à Fazenda Pública”. -Adv. LUIR CESCHIN-

101.-REPARACAO DE DANOS-45797/0000-ESTADO DO
PARANA x MARCOS ANTONIO SANTOS- “Manifeste-se o
requerente sobre o AR devolvido”. -Adv. RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR, FLAVIO BUENO e PERCIO ALVES DA
SILVA-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-45802/0000-CASA VIS-
CARDI LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO EST
DO PARANA -”Registre-se para sentença”.-Adv. ALCEU
SCHWEGLER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

103.-ACAO ORDINARIA-45956/0000-LEILA RICHA EDDE
DA COSTA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. JONAS BORGES
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

104.-ORDINARIA DECLARATORIA-45972/0000-IVONE
JUAREZ CARRADORE e outros x ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA e YEDA VARGAS R. BONILHA-

105.-CESSAO DE CREDITOS-45990/0000-JOCAMP REPRE-
SENTACOES LTDA x NELSON DOS SANTOS- “Diante dos
novos documentos apresentados, manifestem-se o Cedente e a
Fazenda Estadual”. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
LUIR CESCHIN e JOSE CID CAMPELO-

106.—45993/0000-ESTADO DO PARANA x CH ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA- “Manifeste-se a
parte autora sobre o contido nos embargos apresentados a fls.
40/54”. -Adv. LUIZ EDSON FACHIN e ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI-

107.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46015/0000-ES-
TADO DO PARANA x ALICIA DA SILVA E OUTROS- “Ano-
te-se na autuaçao a respeito do agravo retido interposto (item
5.2.5 - III do CN). Desta feita, processe-se o agravo sem efeito
suspensivo. Intime-se a parte agravada a responder, no prazo
de dez dias (CPC - art. 523, parágrafo 2º). Após, voltem con-
clusos para a decisao de manutençao ou reforma”. -Adv. JOAO
DE BARROS TORRES e DENISE MARTINS AGOSTINI-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-46031/0000-FRANCIELI
RENATA PEREIRA BORGES x PRESIDENTE DA COM DO
CONC PUBLICO DA PMPR e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, atento às colocaçoes ora desenhada, nos mol-
des do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e com
fulcro na Lei nº 1.533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o
pedido inaugural interposto por FRANCIELI RENATA PEREI-
RA BORGES contra ato do impetrado (PRESIDENTE DA
COMISSAO DO CONCURSO PUBLICO para preenchimento
das vagas de Soldado Policial Militar, representado pelo CO-
MANDANTE GERAL DA PMPR), tornando definitiva a limi-
nar conferida em favor da autora (artigo 58/60), por considerar
ilegal o ato administrativo que a eliminou do concurso, CON-
CEDENDO a segurança pleiteada, a fim de assegurar, à impe-
trante, o direito de participar do concurso de ingresso à carreira
de Soldado da Polícia Militar, desconsiderando o exame oftal-
mológio realizado. Condeno o impetrado ao pagamento das
custas e despesas processuais, deixando de condená-lo em ver-
ba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula 105
do STJ. Nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o artigo 12, parágrafo único, da
LMS (Lei nº 1.533/51), decorrido o prazo de interposiçao de
apelaçao, com ou sem recurso voluntário, certifique- se se for
o caso, atendendo ao reexame necessário, remeta-se os autos
ao Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens de pra-
xe. PRI. Ciência ao Ministério Público e ao Estado do Paraná.
Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná”. (Deps. fl. 134) “Con-
siderando o interesse do Estado do Paraná na lide em comento,
com atençao ao artigo 47, do CPC e à Lei de Mandado de Se-
gurança, indubitável que tal Ente Público deve integrar no pólo
passivo desta demanda. Desse modo, defiro o pedido a fls. 124/
132 nesse sentido. Anote-se na autuaçao o nome do Subscritor
para fins de intimaçao”. -Adv. ARACELY DE SOUZA, LUIZ
CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

109.-EXECUCAO FISCAL-46112/0000-DER PR x JOSELIA
C. GALLEGO -”Manifeste-se o interessado sobre oficio re-
tro”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

110.-ACAO ORDINARIA-46178/0000-PAULO RICARDO
LOPES DE SOUZA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-46217/0000-RAFAEL
BAGGIO BERBICZ x DIRETOR GERAL DO DIRETRAN -
”Intime-se o interessado para retirar ofício - CN 2.5.5.3".-Adv.
RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-46341/0000-JOSEMARI
CAROLINE DE ALMEIDA x COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Sobre o contido nas informaçoes retro, manifeste-se a
impetrante”. -Adv. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-46384/0000-GLAUBER
LACERDA SILVERIO x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“Sobre o contido nas informaçoes retro, manifeste-se o impe-
trante”. -Adv. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN-

114.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46389/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x ESPEDITO COELHO BARBOSA-
“Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se o embargante”. -Adv.
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

115.-NOTIFICACAO JUDICIAL-46558/0000-BOTUCATU
FUTEBOL CLUBE x GOVERNO DO ESTADO DO PARA-
NA- “Revogo o despacho a fls. 31. Sendo assim, deverá a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o pólo passivo da
demanda, porque o Governo do Estado nao deve permanecer
nele, e sim, o Ente Estatal (Estado do Paraná). Intitular o GO-
VERNO DO ESTADO DO PARANA como réu, nao me parece
de boa técnica, quando na verdade o o pólo passivo deve ser
preenchido apenas pelo ESTADO DO PARANA. Neste pólo
deve figurar o individuo (pessoa física ou jurídica ou a coleti-
vidade juridicamente obrigados pelo dever, nao se adequando
aí o “Governo”. Intime-se”. -Adv. ELDES MARTINHO RO-
DRIGUES-

116.-DECLARATORIA-46574/0000-JC SOUZA RADURES
AUDITORES INDEPENDENTES x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora,
que segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do
CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol
de testemunha, se for o caso, ou requeira especificamente perí-
cia, oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técni-
co, no caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alterna-

tivamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pug-
na pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o va-
lor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -
Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI-

117.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46578/0000-ES-
TADO DO PARANA x COMERCIO DE BEBIDAS SCHREI-
NER LTDA -”Recebo os embargos para discussao com suspen-
sao do curso do feito principal. Intime-se o embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. JOAO DE BARROS
TORRES e CARLOS JOSE DAL PIVA-

118.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-46580/0000-RO-
SANGELA BATISTA GUIMARAES x COPEL S/A -”Da che-
gada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS, DOUGLAS POSPIESZ DE
OLIVEIRA e MIGUEL ANGELO SALGADO-

119.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46586/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

120.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46588/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

121.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46590/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

122.-CESSAO DE CREDITOS-46597/0000-SKANPARTS DO
BRASIL LTDA x VOLFFER DISTRIBUIDORA DE PECAS
LTDA- “Manifeste-se a cedente e a Fazenda Estadual”. -Adv.
JEFERSON LUIZ CALDERELLI, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e LUIR CES-
CHIN-

123.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46605/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

124.-ACAO ORDINARIA-46606/0000-CARLOS HENRIQUE
SIQUEIRA DO AMARAL e outros x ESTADO DO PARANA-
“Primeiramente, intime-se o subscritor do petitório a fls. 28,
para que compareça em cartório a fim de firmar o referido pe-
titório”. -Adv. JOAO GARBELINI NETO-

125.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46607/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

126.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-46608/0000-PA-
RANAPREVIDENCIA x DORA MARIA OLIVEIRA GRAN-
DE- “Recebo a impugnaçao em tela, sem suspensao do feito
principal, na forma dos artigos 6º e 7º, da Lei nº 1.060/50. Em
seguida, em dez dias, manifeste-se a parte beneficiária da justi-
ça gratuita sobre a impugnaçao”. -Adv. DAIANE MARIA BIS-
SANI e JOSE VICENTE DA SILVA-

127.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46609/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discus-
sao com suspensao do curso do feito principal, atento ao dis-
posto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado para, apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

128.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46614/0000-ES-
TADO DO PARANA x GERALDO MAJINSKI JUNIOR -”Re-
cebo os embargos para discussao com suspensao do curso do
feito principal. Intime-se o embargado para apresentar impug-
naçao, querendo”.-Adv. JOAO DE BARROS TORRES e EVER-
SON MANJINSKI-

129.-DECLARATORIA DE NULIDADE-46615/0000-EMILIA
DE SOUZA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Da
chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.
SANDRO ANTONIO SCHAPIESKI, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

130.-EXECUCAO-42695/0098-DETRAN PR x GILBERTO
SCHIMIDT- “Intime-se o exequente para apresentar memória
atualizada do débito”. -Adv. FERNANDA FRANCO, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES e MARCIA LUZIA JAKO-
WSKI-

131.-EXECUCAO FISCAL-32601/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIZA A DORIA G PANGRACIO e outros-
“Manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELAÇÃO Nº 51/2006.
JUIZ DE DIREITO:LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO FILHO
LUCIANE BORTOLETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR TOMAZ DE LIMA 0063 000998/2004
ALBINO JOSE DE BONI 0044 000048/2003
ALEXANDRA FISTAROL 0069 002303/2004
ALEXANDRE MARTINS 0033 000862/2002
ALICE PRESA 0135 001567/2006
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0027 002502/2001
ALVARO DELMUTTI SOLTO MAI 0068 002255/2004
ALVARO EIJI NAKASHIMA 0045 000098/2003
ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA 0055 000008/2004
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0123 000022/2006
ANA PAULA BARRIOS DE CARV 0011 002076/1996
ANDREA BONATO MARIANO 0033 000862/2002
ANDRESSA BOLSI 0109 003386/2005
ANGELA DORIGO K.HUNGRIA D 0078 003297/2004
ANGELITA G.L.DE MEDINA SA 0031 000210/2002
ANNA PAULA PERDONCINI 0107 003139/2005
ARLYVAN PROBST 0020 002096/2000
AROLDO ANTONIO GLOMB 0064 001533/2004
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0025 002173/2001

0044 000048/2003
BABYTON PASETTI 0073 003073/2004
BEATRIZ SANTI 0129 000721/2006
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0012 001497/1997

0061 000553/2004
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0105 003020/2005
CARLO RENATO BORGES 0028 002546/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0059 000266/2004
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0055 000008/2004
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0116 003755/2005
CARLOS DELAI 0099 002566/2005

0103 002860/2005
CARLOS EDUARDO NETTO ALVE 0045 000098/2003
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0013 001116/1998
CARLOS MAZZA FILHO 0075 003190/2004
CELIA INES DA SILVA 0083 000451/2005

0095 001941/2005
0054 003274/2003
0130 001400/2006
0037 002086/2002

CIRSO TEODORO DA SILVA 0099 002566/2005
0103 002860/2005

CLAUDIO DE FRAGA 0089 001039/2005
0108 003348/2005

CLAUDIO MARIANI BERTI 0059 000266/2004
CRISOSTHOMO RIBEIRO 0030 002797/2001
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0110 003526/2005
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0006 000949/1993
DEBORA CECHET FALCONE 0085 000542/2005
DEFENSORIA PUBLICA 0045 000098/2003

0018 001113/2000
0023 001004/2001
0046 000943/2003
0068 002255/2004

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0070 002377/2004
DENILCE CEBULSKI LINHARES 0079 003603/2004
DENISE TEREZINHA PETER PI 0020 002096/2000

DILERMANDO WIEGMANE SANCH 0028 002546/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0005 001970/1992
DORIANA HAABEN GONCALVES 0052 002699/2003
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 0035 001501/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0040 002474/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0085 000542/2005

0016 001541/1999
ELIETE APARECIDA FILLUS 0087 000902/2005
ELIZABETH MARIA DA ROSA C 0114 003710/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0070 002377/2004
ELLIS ERNANI CECHELERO 0066 002106/2004
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 0040 002474/2002
ENILSON LUIZ WILLE 0121 004319/2005
ERENI INES CASARIN 0010 000322/1996

0014 000837/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0076 003240/2004
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0127 000487/2006
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0072 002508/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0086 000727/2005
FABIO DANILO WERLANG 0052 002699/2003
FABIOLA DE FATIMA B.MASCA 0092 001276/2005
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0133 001516/2006

0071 002398/2004
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0068 002255/2004
FERNANDA DA VEIGA 0002 001232/1987
FERNANDA LOPES MARTINS 0004 000633/1992
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0042 002923/2002
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0017 002625/1999
FLAVIA DANIELE GOMES 0018 001113/2000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0029 002620/2001
FORTUNATO SANTORO 0028 002546/2001
GENESIO TAVARES 0039 002332/2002
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0053 003018/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0067 002170/2004
GIOVANA MANFRON DA FONSEC 0077 003261/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0031 000210/2002
GORGON NOBREGA 0007 001992/1993
GRAZIELA MASCARELLO 0045 000098/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0094 001689/2005
GUSTAVO MUSSI MILANI 0088 001017/2005
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0066 002106/2004
HEITOR FABRETI AMANTE 0080 003765/2004
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0119 004170/2005
HUGO MARTINS KOSOP 0004 000633/1992
HUGO ZANELLATO 0107 003139/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0060 000390/2004

0098 002138/2005
JAIME BELMIRO TASCA 0115 003719/2005
JEANE BURDA NICOLA 0046 000943/2003
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0003 001444/1988
JOAO FRANCISCO CARDOSO LE 0024 001523/2001
JOAO HORTMANN 0013 001116/1998
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0081 000323/2005
JOAO RICARDO FERRER 0031 000210/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0082 000376/2005
JONAS BORGES 0091 001212/2005
JORGE EDUARDO LOESCH 0126 000453/2006
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0100 002609/2005
JORGE LUIZ MOHR 0040 002474/2002
JORGETE ANGELA VALENTE PE 0093 001575/2005
JOSE BASILIO GUERRART 0038 002130/2002
JOSE CORREA FERREIRA 0074 003129/2004
JOSE DIOGO GUILEN 0049 001818/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0009 001609/1994
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0003 001444/1988
JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR 0053 003018/2003
JOSE PAIS SOBRINHO 0056 000045/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0111 003527/2005
JULIANA PUPO 0125 000165/2006
JULIANE ZANCANARO 0128 000540/2006
JULIO MITSUO FUJIKI 0112 003651/2005
KARINA MARIA MEHL 0073 003073/2004
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0019 001732/2000
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0034 001386/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0026 002476/2001

0131 001459/2006
LEONI JOSE GALLI 0090 001106/2005
LEUCIMAR GANDIN 0042 002923/2002
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0048 001609/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0117 003871/2005
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0062 000602/2004
LUCIMARA ALANO 0087 000902/2005
LUCIOLA LOPES CORREA 0002 001232/1987
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0008 001270/1994
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0025 002173/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0032 000482/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0021 002236/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0023 001004/2001
LUIZ FERNANDO GEVAERD 0061 000553/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 003765/2004
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0060 000390/2004

0098 002138/2005
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0096 002090/2005
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0101 002704/2005

0026 002476/2001
LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FA 0044 000048/2003
MANOEL CACHENSKI DAHER 0015 001501/1999
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0043 000023/2003
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0015 001501/1999
MARCELO ALCAZAR 0037 002086/2002
MARCELO COUTO DE CRISTO 0113 003705/2005
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0034 001386/2002
MARCELO KALIL 0109 003386/2005

0039 002332/2002
MARCIA ZANIN 0060 000390/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0030 002797/2001

0049 001818/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0042 002923/2002
MARGARETH ZANARDINI 0036 001560/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0033 000862/2002

0057 000072/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0104 002912/2005

0136 001568/2006

MARIA ZILA CORREA VEIGA 0001 001596/1982
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0108 003348/2005
MARILZA MATIOSKI 0009 001609/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0111 003527/2005
MARLUS ROBERTO SABER 0113 003705/2005
MARLY BORGES DOMINGUES 0120 004269/2005
MARTA ENILDA DE BRITTO 0057 000072/2004
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0078 003297/2004
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0016 001541/1999
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0032 000482/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0093 001575/2005
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0029 002620/2001

0017 002625/1999
0062 000602/2004

MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0064 001533/2004
MONICA SETENARESKI AHRENS 0088 001017/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0096 002090/2005
NELSON JULIAO GON•ALVES J 0052 002699/2003
NELSON OLIVAS 0047 001449/2003
NUCLEO - FORUM 0089 001039/2005

0101 002704/2005
0118 003993/2005
0097 002097/2005
0131 001459/2006
0073 003073/2004
0068 002255/2004

OLGA GUALBERTO 0038 002130/2002
OSCAR LUIZ FARINA 0050 001848/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0098 002138/2005
PAULO JOSE GOZZO 0102 002719/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0006 000949/1993
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0035 001501/2002
PETER AMARO DE SOUZA 0032 000482/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0122 004368/2005

0022 000561/2001
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0118 003993/2005

0037 002086/2002
REGINA CELIA GIACOMET 0008 001270/1994
REGINALDO BAITLER 0059 000266/2004
RENATO ANDRADE 0025 002173/2001
RICARDO BAITLER 0059 000266/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0047 001449/2003
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0005 001970/1992
ROBERTO MACHADO FILHO 0084 000458/2005

0004 000633/1992
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0015 001501/1999
ROBINSON MAR•AL KAMINSKI 0073 003073/2004
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0049 001818/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0011 002076/1996
ROLF KOERNER JUNIOR 0084 000458/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0060 000390/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0072 002508/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0072 002508/2004
SAIMI SEMIL FURIO 0106 003022/2005
SAMUEL MARTINS 0124 000087/2006
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0058 000100/2004
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0043 000023/2003
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0012 001497/1997
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0046 000943/2003
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0044 000048/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0058 000100/2004
SIMONE MARIA M. P. SCHELL 0003 001444/1988
STEEVE BELONI CORREA DIAE 0041 002613/2002
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0134 001527/2006
TALEL YOUSSEF HAMUD 0065 001872/2004
TANIA MARA PODGURSKI 0086 000727/2005
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0068 002255/2004
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0105 003020/2005
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0096 002090/2005
UMBERTO GIOTTO NETO 0051 002245/2003
VANESSA CAPELI 0132 001481/2006
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0041 002613/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0048 001609/2003
WALMOR FLORIANO FURTADO 0019 001732/2000
WALTER HELIO DE LIMA MART 0020 002096/2000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0072 002508/2004
WILSON BENINI 0036 001560/2002
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 0061 000553/2004

1.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1596/1982-J.M.F. x -Anun-
cio o julgamento antecipado do processo, vez que a questao de
merito prescinde de provas em audiencia. De-se ciencia as par-
tes e em seguida abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1232/1987-J.G.F.
e outros x J.D.- Ciencia as partes acerca da resposta ao oficio
expedido a f. 56 verso. Cumpra-se o despacho de f. 39.-Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA e FERNANDA DA VEIGA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1444/1988-C.N.M.
x J.C.G.D.R.N.-Intime-se o requerido a juntar o petitorio de f.
312 em documento original, no prazo de 10 dias. -Adv. SIMO-
NE MARIA M. P. SCHELLENBERG, JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/1992-G.G.K. x C.K.-
Considerando o pedido de f. 227, cumpra-se o item 5.8.12 do
Codigo de Normas.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS,
ROBERTO MACHADO FILHO e HUGO MARTINS KOSOP-

5.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1970/1992-K.C.M.S. x
R.M.R.-Esclareca o requerido o pedido retro.-Adv. DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e ROBERTO ANTONIO
ROLIM-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-949/1993-J.A.D. x
J.L.B.- Oficie-se em resposta a f. 69, apos a indicacao das pe-
cas. Apos nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo.-Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1992/1993-N.F.

e outros x J.D.-Primeiramente, intimem-se a juntar a certidao
de casamento com a devida averbacao da separacao. Feito isso,
ratifique-se o acordo em juizo. Cumpridos os itens 02 e 03,
abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv. GORGON NOBRE-
GA-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1270/1994-A.V. x
J.A.A.-Defiro o pedido de f. 59/60, oficie-se conforme requeri-
do. Apos, nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo.- Obs:
oficio em cartorio aguardando a retirada pela parte interessa-
da.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e REGINA
CELIA GIACOMET-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1609/1994-G.D. e
outros x J.I.G.- Expeca-se mandado de averbacao, fazendo-se
constar como avos paternos do menor: R.J.G. e L.A.G.. Feito
isso e em mais nada sendo requerido, voltem ao arquivo.-Adv.
MARILZA MATIOSKI e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

10.-AVERIG. OFIC. DE PATERNIDADE-322/1996-E.A.F.A.
e outros x A.L.C.L.- Apos, e nada mais sendo requerido, vol-
tem ao arquivo.-Adv. ERENI INES CASARIN-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2076/1996-
E.B.M. e outros x J.D.-Intime-se o requerido a se manifestar
acerca do petitorio de f. 48/50, no prazo de 10 dias.-Adv. RO-
GERIO IURK RIBEIRO e ANA PAULA BARRIOS DE CAR-
VALHO-

12.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1497/1997-M.T.P. x
G.R.O.- Vistos,... Diante disso, com fundamento no art. 461,
paragrafo 5º do CPC, fixo multa diaria a requerida no valor de
R$ 150,00 para cada dia de descumprimento da visitacao fixa-
da nos autos, com incidencia a partir do proximo dia 25/05/
2006. Sem prejuizo da multa ora fixada, designo audiencia para
o dia 18/09/2006, as 15:00 horas, na sede deste juizo. Intimem-
se e de-se ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. SERGIO AU-
GUSTO AMARAL CIDADE e BENVINDA DE LIMA BREN-
NEISEM-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1116/1998-R.V.J. e outros
x R.V.-Quanto ao oficio de f, 201, diga a parte exequente, em
dez dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER e
JOAO HORTMANN-

14.-ALIMENTOS-837/1999-R.A.M. e outros x A.M.- Intime-
se a procuradora da parte autora para que subscreva a peticao
de f. 41, vez que esta se encontra apocrifa. Prazo de 5 dias, sob
pena de nao apreciacao do pedido. -Adv. ERENI INES CASA-
RIN-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1501/1999-C.J.F.D. e ou-
tros x J.P.S.D.F.D.-Aguarde-se a resolucao da lide referente aos
autos n.º 20151/1997, da 18º Vara do Trabalho, para fins de
liberacao do valor penhorado. -Adv. MANOEL CACHENSKI
DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER e ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

16.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-1541/1999-A.T.L.
e outros x E.M.C. e outros-Cumpra-se o item 2 do despacho de
f. 121.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e MICHEL
SALIBA OLIVEIRA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2625/1999-P.H.M.
e outros x P.H.M.L.-Arquivem-se os autos. -Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO DO PARANA e FERNANDO FERREIRA ELI-
AS-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1113/2000-J.M.S. e
outros x I.L.A.- Anote-se a renuncia (f. 82/83). Arquivem-se.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e FLAVIA DANIELE GOMES-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1732/2000-D.F.F.
e outros x F.K.- Defiro o pedido de vista (f. 152) pelo prazo de
5 dias.-Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL e WALMOR
FLORIANO FURTADO-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-2096/2000-M.M.T. x V.D.V.-
Ciente da baixa dos autos. Em nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST, DENISE TEREZINHA
PETER PIEKARZ e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

21.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2236/2000-
F.J.F.M. e outros x J.D.Manifeste-se a parte interessada acerca
da informacao e documentos de f. 35/35, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo supra sem manifestacao, cumpra-se o item
02 do despacho de f.31.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-561/2001-C.S.F. e outros
x C.S.F.-Quanto ao retorno da carta precatoria, diga a parte
exequente, em dez dias.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE-

23.-ALIMENTOS-1004/2001-G.J.M. e outros x I.M.M.-Repor-
to-me ao conteudo da decisao de f. 40, maxime pela ausencia
de interposicao de recurso no prazo legal. Intime-se. Apos, vol-
tem ao arquivo.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULO-1523/2001-A.P.G. x N.P.-Quan-
to ao oficio de f. 54, diga a parte exequente, em dez dias.-Adv.
JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL-

25.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2173/2001-
A.A.L.F.B. e outros x J.D.- Intimeme-se as partes a cumprirem
o despacho de f. 31.-Adv. RENATO ANDRADE, LUIS GUS-
TAVO RODRIGUES FLORES e ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2476/2001-K.L.D.S. e
outros x L.D.S.-De-se ciencia a parte exequente do expediente
de fl.127. Nada mais sendo requerido, aguarde-se o cumpri-
mento da deprecata expedida.-Adv. LEANDRO RAMOS GOU-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 09/06/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 5469/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
MINISTERIO 
PUBLICO 

09/06/2006 14:30 

1ª 5470/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

09/06/2006 14:30 

1ª 5450/06 RECONHECIMENTO 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 14:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 21/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 5563/06 INVESSTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

21/06/2006 14:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 5928/06 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
KARINA MARIA 
MEHL 

23/06/2006 14:00 

1ª 5694/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:00 

1ª 5771/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 
C/C ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:00 

1ª 2557/06 DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:30 

1ª 5582/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:30 

1ª 5576/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:30 

1ª 3608/06 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:30 

1ª 2310/06 DECLARAÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:00 

1ª 3806/06 PARTILHA DE BENS ISABELA QUELHAS 
MOREIRA 

23/06/2006 15:00 

1ª 2173/06 DEC. DE UNIÃO 
ESTAVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:00 

1ª 2219/06 DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:00 
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VEA e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2502/2001-L.B.M. x N.L.-
Quanto ao retorno do oficio, diga a parte exequente, em dez
dias. -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2546/2001-J.L.S. x
C.S.D.S.- O pedido de fl. 24 deve ser feito nos autos de n.º
3636/2004. Assim, em nada mais sendo requerido, voltem ao
arquivo.-Adv. CARLO RENATO BORGES, DILERMANDO
WIEGMANE SANCHES e FORTUNATO SANTORO-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2620/2001-
C.V.S.D.S. e outros x A.B.G.- Redesigno audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 13/09/2006, as 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes para depoimento pessoal e as testemunhas
arroladas para depoimento. Intimem-se e de-se ciencia ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MINISTERIO PUBLICO DO PARA-
NA e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

30.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2797/2001-M.G. x
A.V.-Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (f. 319/
320), com o que declaro extinta esta execucao n.º 2797/2001
(CPC, art. 794, inc. II e 795). Custas na forma da lei. Oficie-se
ao Detran para fins de tornar valida a alteracao relativa a veicu-
lo (f. 320). Considerando o acordo entre as partes, notifique-se
o Sr. Oficial de Justica Royer Dario para que devolva o manda-
do de penhora sem o seu cumprimento. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuicao (e no Depositario Publico, sendo o caso),
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I. -Adv. CRISOSTHOMO RIBEIRO e MARCIUS FON-
TOURA LASS-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-210/2002-J.G.W. x
E.S.W.-De-s ciencia da peticao de f. 284 ao requerido/alimen-
tante. Apos, nada sendo requerido, voltem ao arquivo.-Adv.
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, JOAO RICARDO
FERRER e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-482/2002-P.A.S.
e outros x J.D.-Concedo o prazo de 10 dias para o cumprimen-
to do item 2 do despacho de f. 152. Decorrido o prazo supra
sem manifestacao, lancem-se baixas, inclusive na distribuicao
e arquivem-se os autos. -Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e PE-
TER AMARO DE SOUZA-

33.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-862/2002-R.H.M.
e outros x J.D.-Defiro o pedido de vista (f. 72) pelo prazo de 5
dias. -Adv. ANDREA BONATO MARIANO, ALEXANDRE
MARTINS e MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

34.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1386/2002-
M.J.V.T. e outros x J.D.-Defiro o pedido de f. 35, pelo prazo de
5 dias. -Apos, nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo.-
Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO e LEANDRO MAU-
RICIO VELOZO VIANNA-

35.-REVISAO DE ALIMENTOS-1501/2002-H.W. x I.S. e ou-
tros-De-se ciencia a parte alimentada sobre o oficio de f. 101.
Apos, arquivem-se.-Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA e DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

36.-ALIMENTOS-1560/2002-N.B.S. e outros x W.G.S.-Inde-
firo o pedido de f. 1095, pois a fase instrutoria ja foi encerrada,
oportunidade em que as partes requereram a producao das suas
provas. Destarte, abra-se prazo sucessivo as partes para apre-
sentacao de alegacoes finais, no prazo legal. Apos, abra-se vis-
ta ao Ministerio Publico.-Adv. MARGARETH ZANARDINI e
WILSON BENINI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2086/2002-T.A.I.A. x
M.C.A.C.-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
dias. -Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA,
CELIA INES DA SILVA e MARCELO ALCAZAR-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2130/2002-C.F.S. e outros
x P.S.-Quanto a peticao de f. 118 e documentos juntados, diga
a parte exequente, em dez dias. Apos, abra-se vista ao Ministe-
rio Publico.-Adv. OLGA GUALBERTO e JOSE BASILIO
GUERRART-

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2332/2002-
M.M.H. e outros x J.D.- Defiro o pedido de f. 60, intime-se
conforme requerido.-Adv. GENESIO TAVARES e MARCELO
KALIL-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2474/2002-
L.R.D.S. e outros x E.P.C.-Ciente da peticao de f. 188. Cum-
pra-se o despacho de f. 171.-Adv. ELOIZA MARIA DE SOU-
ZA ALVIANO, JORGE LUIZ MOHR e EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2613/2002-M.S. e outros
x J.G.- Defiro o pedido de suspensao pelo prazo maximo de
180 dias. -Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e STEEVE
BELONI CORREA DIAELLE DIAS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2923/2002-I.F.S. e outros
x J.C.A.-Quanto a resposta dos oficios expedidos, diga a parte
exequente, em dez dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DIS-
SENHA, LEUCIMAR GANDIN e MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-23/2003-F.D.P.S. e outros
x A.R.M.S.- Manifeste-se a parte interessada.-Adv. MANOEL
DE SOUZA MENDES JUNIOR e SAULO DE TARSO ARAU-
JO CARNEIRO-

44.-ALIMENTOS-48/2003-K.G.B. e outros x C.B.N. e outros
-Considerando o pedido da parte e o parecer ministerial, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do

art. 267,inciso VIII do CPC. Custas e despesas processuias pela
parte autora, suspensa a cobrança caso seja beneficiaria da gra-
tuidade processual.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se.-
Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR, LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FAL-
CE e ALBINO JOSE DE BONI-

45.-ALIMENTOS-98/2003-L.V.S.J. e outros x L.V.S.-Intime-
se a parte autora para que, no prazo de 5 dias de seguimento ao
feito sob pena de extincao.-Adv. CARLOS EDUARDO NET-
TO ALVES, ALVARO EIJI NAKASHIMA, GRAZIELA MAS-
CARELLO e DEFENSORIA PUBLICA-

46.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-943/2003-W.F.A. x S.A.-
Nomeio o requerente (W.F.A.) inventariante, devendo prestar
compromisso legal em 5 dias e as primeiras declaracoes em 20
dias, da data que prestou o compromisso. Intime-se-o. Oficie-
se as reparticoes arrecadadoras. Obs: oficio em cartorio aguar-
dando a retirada pela parte interessada. -Adv. JEANE BURDA
NICOLA, SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA e DEFEN-
SORIA PUBLICA-

47.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1449/2003-E.P.J. x
G.A.C.J.-Ciencia as partes acerca da baixa dos autos. Expeca-
se mandado de averbacao. Apos, nada mais sendo requerido,
lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os
autos. Int.-Adv. NELSON OLIVAS e RITA DE CASSIA RI-
BEIRO-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1609/2003-R.F.P. e
outros x L.G.P.-Reporto me ao despacho de f. 120. Cumpra-se.
-Considerando a certidao de f. 115, intime-se a parte autora
para que, em dez dias, efetue o pagamento das diligencias do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1818/2003-E.A.M.M. e
outros x A.J.S.M.-Manifeste-se a parte exequente sobre o ofi-
cio de f. 56/57. Prazo de 10 dias. Na mesma oportunidade, deve-
se tambem indicar bens do executado passiveis de constricao.-
Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO FERNANDO
DA SILVA e JOSE DIOGO GUILEN-

50.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1848/2003-
V.L.M. x E.F.-Intime-se a cumprir a promocao Ministerial de f.
82/84.-Adv. OSCAR LUIZ FARINA-

51.-ALIMENTOS-2245/2003-D.O.F. e outros x N.L.F.- Defiro
o pedido de f. 53 mediante fotocopia autenticada dos docu-
mentos a serem desentranhados. Certifique-se o transito em
julgado da decisao de f. 51, e nada mais sendo requerido, re-
metam-se os presentes autos ao arquivo.-Adv. UMBERTO GI-
OTTO NETO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2699/2003-T.H.E. e outros
x L.R.C.E. -Vistos e examinados. A presente execucao segue o
rito do art. 733 do CPC. As fls. 49/51, foi decretada a custodia
civil do executado com relacao ao inadimplemento da pensao
alimenticia referente aos meses de junho a agosto de 2004, in-
cluindo as parcelas vencidas e vincendas no cursao da acao ate
seu efetivo pagamento. O executado permaneceu preso durante
os trinta dias consignados no decreto prisional, razao pelo qual
foi expedido alvara de soltura a seu favor (f. 67). Intimada, a
exequente apresentou relacao de bens a serem penhorados (f.
73/74). E o relatorio. Decido. A prisao civil prevista no rito
emergencial (art. 733 do CPC) tem como objetivo a coercao
pessoal do devedor para que efetue o pagamento dos alimen-
tos. Contudo, por se tratar de medida excepcional e de materia
civil, a legislacao consignou prazo maximo de permanencia.
Deste modo, expirado o prazo de prisao, verifica-se que as par-
celas referentes aos meses de junho de 2004 a janeiro de 2006
(data da expedicao de alvara de soltura) perderam seu carater
de emergencialidade, razao pela qual a continuidade do feito
deve se dar pelo rito do art. 732 do CPC. Posto isto, intime-se
a parte exequente para juntar planilha de debito atualizada e
discriminando mes a mes os valores devidos e pagos pelo exe-
cutado, atendo-se aos meses acima referidos. Ressalto que as
parcelas posteriores ao mes de janeiro de 2006 deverao ser ob-
jeto de nova demanda, no rito processual adequado. Ainda, em
relacao aos bens arrolados as f. 73/74, devera a parte exequen-
te juntar comprovante de que estes sao de propriedade do exe-
cutado. Prazo de 10 dias. Intimem-se. Diligencias necessarias.
-Adv. NELSON JULIAO GONÇALVES JUNIOR, FABIO
DANILO WERLANG e DORIANA HAABEN GONCALVES-

53.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3018/2003-P.H.P.S.
e outros x J.M.R.P.-Manifeste-se a parte autora acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob
pena de extincao do processo. -Adv. GERALDO CEZAR SAN-
TOS BOND e JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

54.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3274/2003-A.C.S. x
S.F.A.S.-Vistos, etc..., Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto o divorcio de A.C.S. e S.F.A.S., passan-
do ela a usar o nome de solteira, S.F.S.A. Outrossim, condeno
a re ao pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios do patrono do autor, os quais fixo em R$ 300,00,
atendendo-se as diretrizes estabelecidas pelo art. 20, paragrafo
4º do CPC. Apos o transito em julgado, expeca-se mandado de
averbacao ao registro civil, nos termos do artigo 10, inciso I do
CC. P.R.I.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-8/2004-M.E.C.S. e outros
x M.S.-Encaminhe-se o mandado prisionala DVC, conforme
requerimento de f. 97/98. Ciente da informacao retro. Aguar-
de-se o cumprimento do mandado prisional. -Adv. CARLOS
ANTONIO TASCHNER e ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER-

56.-TUTELA-45/2004-F.S. x J.D.- A prestacao jurisdicional foi
entregue (f. 40/42). O pedido de f. 49/50 e 52/54 deve ser ajui-
zado em procedimento autonomo. Assim, em nada mais sendo

requerido, voltem ao arquivo.-Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-

57.-DECLARAÇAO JUDICIAL-72/2004-T.G. x E.K. -Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nucleos de Con-
ciliacao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologacao judicial de transacoes relativas a materia de compe-
tencia das Varas de Familia, determino a remessa destes autos
ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de conciliacao,
desde ja designando o ato para a data de 07/08/2006 as 14:30
horas.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
e MARTA ENILDA DE BRITTO-

58.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-100/2004-C.W.J. x
M.F.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Inti-
mem-se.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA-

59.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-266/2004-F.B. x G.H.V.
e outros-Com relacao ao despacho de f. 201, a serventia para
juntar copia nestes autos das pecas referentes aos autos n.º210/
2000, conforme requisitado a f. 256. Proceda-se tambem, a jun-
tada das copias das decisoes de f. 119,207/208 e 258. Designo
a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 24/10/2006,
as 15:00 horas, a fim de se colher o depoimento pessoal das
partes o oitiva de suas testemunhas, cujo rol devera ser deposi-
tado no prazo de 30 dias anteriores a data designada. -Defiro o
pedido de fl. 259, itens 4,6 e 7. Oficie-se, consignando prazo
de resposta de vinte dias. -Indefiro o pedido de fl. 259, item 5
por nao ser parte na lide. -Outrossim, junte-se copia da presen-
te decisao nos autos n.º 210/2000, remetendo-os, em seguid, ao
Egregio Tribunal de Justica do Parana com as cautelas de praxe
e homenagens deste juizo. Intimem-se. Diligencias necessari-
as. Obs: oficio em cartorio aguardando a retirada pela parte
interessada. -Adv. RICARDO BAITLER, REGINALDO BAI-
TLER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-

60.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-390/2004-M.D.S.D. x
M.J.B.D.-Ultimada a fase de postulacao, as partes noticiaram
acordo parcial (f. 1432 e 1440/1444) - acerca da separacao ju-
dicial, nome da autora, forma de pagamento dos alimentos pro-
visorios, contatos do pai com a filha D., guarda e responsabili-
dade e regime de visitas em relacao a filha C. - , homologado
por sentenca (f. 1472). Prossegue a lide, portanto, em relacao
aos alimentos definitivos e a partilha de bens (pontos contro-
vertidos). A unica questao pendente e o pedido formulado pela
autora (f. 910-920 e 1284), de deposito mensal da renda liqui-
da da empresa sob adminstracao do reu. Tal pretensao encontra
fundamento no art. 4º, paragrafo unico, da Lei 5.478/68, se-
gundo o qual, ate que se ultime a partilha do patrimonio das
partes casadas sob o regime da comunhao universal, deve o
administrados repassar parte da renda liquida dos bens comuns
ao conjuge alijado da posse desses bens. Diante dessa determi-
nacao legal, pois, devera o reu repassar mensalmente a autora
50% da renda liquida da empresa que administra em nome co-
mum, retroativamente a data da decretacao da separacao de
corpos das partes (15/01/2004 - f. 83/87 do apenso) a partir
quando houve a suspensao do regime de bens e da comunica-
cao dos aquestos, iniciando-se a administracao da empresa pelo
reu. -Os alimentos provisorios estipulados deverao ser corrigi-
dos anualmente pelo INPC/IBGE, desde a data da efetiva fixa-
cao. Quanto as provas, defere-se: a) a expedicao de oficios, tal
como pleiteado pela autora (f. 1425 - itens “a” ate “d”), neces-
sarios a comprovacao do binomio necessidade-possibilidade
nortador do pensionamento; em atencao ao principio da isono-
mia (CPC, art. 125,I) determina-se ex officio (CPC art. 130),
que se inclua nas requisicoes tambem o nome da autora; b) a
producao de prova pericial, na modalidade de exame contabil,
economico e financeiro na empresa Clinica Medica Daniel Ltda,
para a comprovacao dos lucros, com o objetivo de fixar a plei-
teada pensao de alimentos e apurar o exato valor da renda li-
quida a ser repassada a autora nos termos do item 3 supra; c) a
producao de prova oral, consistente em depoimentos pessoais
reciprocos (sob pena de confesso) e inquiricao de testemunhas,
cujo objetivo tambem e a comprvacao do padrao de vida e des-
pesas das partes para fins de pensao alimenticia. As avaliacoes
psicologicas, psicopatologicas e sindicancias, bem como a pe-
ricia digital de imagens e expedicao de oficio ao Condominio
Place Vendome, perderam o seu objeto em virtude do acordo
parcial entabulado pelas partes, que incluiu a transformacao da
separacao litigiosa em consensual, a fixacao da guarda da filha
menor e o regime de visitacao. Para a realizacao de pericia
deferida no item 5.b supra, nomeio-se o Sr. FLANTENOR
SOUZA DE OLIVEIRA (CRC-PR nº12.500), independentemen-
te de compromisso, que , aceitando o encargo devera formular
proposta de honorarios em 10 dias. Fixa-se desde logo, o prazo
de 60 dias para a apresentacao do laudo. Faculta-se as partes a
apresentacao de quesitos e indicacao de assistencia tecnicos,
em 5 dias (CPC. art.421). Oportunamente, designar-se-a data
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. Re-
vogo o despacho de f. 1477, razao por que perdem objeto os
embargos de declaracao (f. 1478-1479). Intimem-se. Obs: ofi-
cio em cartorio aguardando a retirada pela parte interessada. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRANCISCO
BARCELLOS BOND, MARCIA ZANIN e ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR-

61.-DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-553/2004-L.G.C.O. x
C.G.A.H.-Vistos,etc..., Diante do exposto: JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na acao de reconhecimento e dis-
solucao de uniao estavel (Autos n.º 553/2004), ao efeito de :
reconhecer e declarar dissolvida a uniao estavel havida entre as
partes no periodo compreendido entre outubro de 1994 a outu-
bro de 2002 - estabelecer o rolde besn e dividas partilhaveis
nos termos do item IIb desta decisao, autorizando a imissao da
autora na posse do apartamento descrito na inicial, conforme
pleiteado a f. 623. - JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-

mulado em sede de reconvencao (Autos n.º553/2004). JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnacao ao valor da
causa (Autos n.º 1297/2004 - apenso), aterando o valor atribui-
do a acao de reconhecimento e dissolucao de uniao estavel para
R$ 214.000,00. Pela sucumbencia condeno o reu/reconvinte ao
pagamento das custas e despesas processuais (Autos n.º 553/
2004 - lide principal e reconvencional) e dos honorarios advo-
caticios do patrono da autora, que fixo em R$ 15.000,00, con-
soante diretrizes estabelecidas pelo art. 20, paragrafo 4º do CPC.
Condeno, ainda, a impugnada, com base no art. 20,paragrafo
1º do CPC, ao pagamento das custas e despesas processuais
alusivas ao incidente de impugnacao ao valor da causa (Autos
nº 1297/2004-apenso), deixando de estabelecer honorarios ad-
vocaticios em consonancia com a jurisprudencia do STJ (EDcl
na MC nº 7531/MT, 1ª Turma, rel.Min.Luiz Fux, DJU 21/06/
04, P. 162). P.R.I. -Adv. ZELIA GIANELLO DE OLIVEIRA,
LUIZ FERNANDO GEVAERD e BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEM-

62.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-602/2004-V.S.A. e
outros x C.T.-Manifeste-se as partes acerca do laudo pericial
de f. 102/106, no prazo de 10 dias. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO DO PARANA e LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-998/2004-M.E.N.S.
x K.L. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca do retorno
da carta precatoria, no prazo de 10 dias. -Adv. ADEMIR TO-
MAZ DE LIMA-

64.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1533/2004-J.A.S.R. x
M.I.B.-Manifeste-se a requerida acerca da peticao retro.-Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB e MIRIAM CANFIELD PE-
TRECCA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1872/2004-G.B. e outros
x P.R.C.-Proceda-se a penhora do veiculo referido as f. 43/44,
mediante lavratura do auto de penhora. Oficie-se ao Detran para
o seu bloqueio. Apos, intime-se o executado na forma do artigo
669 do CPC.-Adv. TALEL YOUSSEF HAMUD-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2106/2004-
L.F.S. e outros x -Manifeste-se o requerente acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justica, juntada aos autos, no prazo de 10
dias. -Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO e HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES-

67.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2170/2004-
M.A.F.J. x M.R.K.F. e outros -1-Com AR em maos proprias,
intime-se a autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de
extincao do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procu-
rador na publicacao oficial.Int.-Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-

68.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2255/2004-J.F.P. e
outros x M.S. -Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria
nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
12/06/2006, as 14:30 horas.Int.-Adv. ALVARO DELMUTTI
SOLTO MAIOR, FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE,
TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ, NUCLEO
- FORUM e DEFENSORIA PUBLICA-

69.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2303/2004-N.I. e outros
x -Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao
do processo. -Adv. ALEXANDRA FISTAROL-

70.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-2377/2004-V.P.B.
x I.K.-Defiro o pedido de f, 66; concedo o prazo de mais 15
dias para o cumprimento do item 05 da deliberacao de f. 59.
Considerando o teor do relatorio encartado as f. 62/64, um de-
senvolvimento saudavel na companhia da mae, constato que tal
situacao podera persistir de forma precaria ate a conclusao da
instrucao ja designada. Assim defiro profisoriamente que per-
maneca o infante H.K.B., sob a guarda da I.K., preservando,
entretanto o direito de visitas em favor do pai as sabados, das
09 ate 18 horas do mesmo dia. Fixo os alimentos provisorios
em favor do filho H. em R$ 200,00 a serem pagos ate o dia 05
de cada mes. Ciencia a Dra. Promotora de Justica. Int. -Adv.
DELAIR ROSEMARI TRENTINI e ELIZEU MENDES DA
SILVA-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2398/2004-B.M.M. e ou-
tros x B.E.M.-Considerando o pagamento da taxa, reitere-se a
expedicao de oficio a Receita Federal, observando-se ainda os
dados apontados a f. 41.-Obs; oficio em cartorio aguardando a
retirada pela parte interessada. -Adv. FATIMA LUIZA GEBA-
RA CASABURI-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2508/2004-R.R.E.Z.
x A.A.Z.-Aguarde-se a realizacao da audiencia redeginada,
conforme o termo de f. 159. Intime-se a testemunha arrolada a
f. 171.-Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguardando
preparo para apos o seu devido cumprimento.-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3073/2004-C.S.P.D.S. x
E.P.D.S.- Quanto as certidoes retro, diga a parte exequente, em
dez dias. -Adv. BABYTON PASETTI, NUCLEO - FORUM,
KARINA MARIA MEHL e ROBINSON MARÇAL KA-
MINSKI-

74.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3129/2004-H.P. e
outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
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226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.17),
homologo o pedido de fls.2/3, decreto a conversao da separa-
cao judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

75.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3190/2004-J.F.S. x
S.T.J.- Defiro o pedido de f. 60 pelo prazo de 60 dias. -Adv.
CARLOS MAZZA FILHO-

76.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3240/2004-G.A.S. x
M.A.S.-Defiro o pedido de fl 40; expeca-se mandado de aver-
bacao, bem como expeca-se oficio ao Banco Unibanco, con-
forme requerido. Apos, em nada mais sendo requerido, voltem
ao arquivo. Obs: oficio em cartorio aguardando a retirada pela
parte interessada. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

77.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3261/2004-S.L.V. x
R.N.S.V.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas aos
oficios expedidos a f. 26, v, no prazo de 10 dias. -Adv. GIOVA-
NA MANFRON DA FONSECA-

78.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3297/2004-L.P.J. x
L.C.D.J. e outros- Comunique-se o juizo o inventario acerca da
existencia desta investigatoria, consoante pleiteado a f. 06, item
b. No prazo comum de cinco dias, epecifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Int/-Adv.
MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH e ANGELA DO-
RIGO K.HUNGRIA DE CAMARGO-

79.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3603/2004-R.G. x B.F.-
Manifeste-se a parte autora acerca do retorno da carta precato-
ria, expedida a f. 39 (v), no prazo de 10 dias. -Adv. DENILCE
CEBULSKI LINHARES-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3765/2004-R.H.L. e ou-
tros x C.R.S.- Quanto a justificativa apresentada pelo executa-
do, diga a parte exequente, em dez dias. Apos, abra-se vista ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e
HEITOR FABRETI AMANTE-

81.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-323/2005-G.A.P. x C.R.P.-
Manifeste-se a requerente acerca do informado as f. 45/46, no
prazo de 10 dias.-Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

82.-REVISAO DE ALIMENTOS-376/2005-R.H.H. x R.H.H.J.
e outros-Redesigno a audiencia de conciliacao para o dia 19/
07/2006, as 14:00 horas. Renove-se as diligencias necessarias,
expedindo-se mandado para a citacao da parte requerida, ob-
servando-se o endereco informado a f. 29.-Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS-

83.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-451/2005-I.F.L.D. x
L.A.D.-Intime-se a parte autora para replicar, em dez dias. In-
timem-se.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

84.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-458/2005-B.C.B.J.
x B.A.S.B.-Ciencia ao requerente do petitorio de f. 130. Apos,
nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo.-Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO e ROLF KOERNER JUNIOR-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-542/2005-L.H.M. e outros
x O.L.L.-Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 5
dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.-Adv. ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN e DEBORA CECHET FALCO-
NE-

86.-REC.DISS.C/C PART.GUARD.ALIM.-727/2005-P.R.A. x
E.O. -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art. 226
inciso, paragrafo 3º, da Constituicao Federal, artigo 1723 do
Codigo Civil e art. 1º da lei 9278/96, com parecer favoravel do
Ministerio Publico (fls.494), homologo o acordo contido na
peticao de f. 489/491, com fundamento no art. 269, III do CPC,
declaro extinto o processo com o exame do merito. Custas na
forma convencionada. P.R.I.-Adv. TANIA MARA PODGUR-
SKI e EWERTON ZEYDIR GONZALEZ-

87.-REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-902/2005-G.S. x
M.P.M.-Manifeste-se a parte autora acerca do informado as f.
31/33, no prazo de 10 dias.-Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS
e LUCIMARA ALANO-

88.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1017/2005-C.O.M.
e outros x -Intimem-se a cumprir integralmente o que determi-
nado no despacho de f. 33.-Adv. MONICA SETENARESKI
AHRENS MILANI e GUSTAVO MUSSI MILANI-

89.-ALIMENTOS-1039/2005-L.V.K.G. e outros x P.V.G. e ou-
tros-Quanto a certidao retro, diga a parte autora, em dez dias.
Apos, abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv. CLAUDIO DE
FRAGA e NUCLEO - FORUM-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1106/2005-W.P.N. e
outros x -Atenda-se ao parecer ministerial retro, no prazo de 10
dias.-Adv. LEONI JOSE GALLI-

91.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1212/2005-E.G.N. x
F.C.N. e outros- Ao procurador da parte autora, para que subs-
creva a peticao de f. 57, vez que esta encontra-se apocrita. Pra-
zo de 5 dias, sob pena de nao apreciacao do pedido.-Adv. JO-
NAS BORGES-

92.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1276/2005-M.F.R. e
outros x F.H.R.Vistos, etc..., Posto isso, defiro o pedido de an-
tecipacao de tutela e exonero, provisoriamente, o autor J.W.R.,
neste ato representado por sua filha M.F.R. da obrigacao de
prestar alimentos a F.H.R. Oficie-se a requerida para apresen-
tar contestacao no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Int.-
Adv. FABIOLA DE FATIMA B.MASCARENHAS-

93.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-1575/2005-O.C. x
N.P.J.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes
provas que desejam produzir, declinando o objetivo e pertinen-
cia, sob pena de indeferimento. Desde logo, designo audiencia
de conciliacao e saneamento (CPC, art.331) para o dia 18/09/
2006, as 14:30 horas. Intimem-se e de-se ciencia ao Ministerio
Publico.-Adv. JORGETE ANGELA VALENTE PEREIRA e
MILTON TEODORO DA SILVA-

94.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1689/2005-J.J.R. x
G.A.R.-Vistos, etc..., Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial, ao efeito de: a) decretar
o divorcio de J.J.R. e G.A.R., passando ela a usar o nome de
solteira. b) fixar a guarda de W.K.R. em favor da re. c) estabe-
lecer alimentos em favor do filho menor das partes no valor de
um salario minimo a ser pago mensalmente pelo autor. Outros-
sim, condeno a re ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 400,00, atenden-
do-se as diretrizes estabelecidas pelo art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. Apos o transito em julgado expeca-se mandado de aver-
bacao da ao registro civil, nos termo do artigo 10, inciso I, do
CC. P.R.I.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

95.-SUPRIMENTO DE IDADE-1941/2005-J.D.C.B. e outros
x -Vistos e examinados, Devidamente comprovados os fatos
que fundamentaram o pedido inicial diante da concordancia do
Ministerio Publico, defiro o pedido formulado para o fim de
suprir a idade de J. D.C.B., nascida em 29/09/91, filha de V.B.
e E.A.C.B., autorizando-a a contrair nupcias com M.A.F., sob
regime da separacao legal de bens (CC, art. 1641 III). Expeca-
se alvara. Sem custas, ante a gratuidade. P.R.I.-Adv. CELIA
INES DA SILVA-

96.-REVISAO DE ALIMENTOS-2090/2005-C.P.S. x M.E.R.S.
e outros-Defiro a gratuidade processual em beneficio da parte
requerida. A parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tacao apresentada, em dez dias. Apos, vista ao Ministerio Pu-
blico.-Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, THIAGO AR-
TIGAS NICLEWICZ e NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS-

97.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2097/2005-
G.B.Z. e outros x J.D.-Intime-se a apresentar a certidao de ca-
samento com a averbacao da separacao (f.02) e a ratificar o
restabelecimento da sociedade conjugal em juizo, no prazo de
10 dias.-Adv. NUCLEO - FORUM-

98.-SEP.LITIG. C/C SEP.DE CORPOS-2138/2005-M.L.C. x
A.C.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC. art.130). Int-Adv. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRANCISCO BARCELLOS
BOND e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

99.-REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2566/2005-E.M.S.
x S.T.A.M.-Manifeste-se a requerente acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica, juntada aos autos, no prazo de 10 dias. -Adv.
CARLOS DELAI e CIRSO TEODORO DA SILVA-

100.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2609/2005-R.D.S.L.
x C.R.L.-Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, providenciando o cumprimento do item
02 do despacho de f. 23, no prazo de 10 dias, sob pena de
extincao do processo.-Adv. JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO-

101.-ALIMENTOS-2704/2005-H.B.O. e outros x F.H.V.O.-In-
time-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias de segui-
mento ao feito sob pena de extincao. -Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA e NUCLEO - FORUM-

102.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2719/2005-
S.D.R.D.S. e outros x -Defiro o pedido de f. 60, pelo prazo de
5 dias. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

103.-REC.DISS.UN.EST.C/C.PARTILHA-2860/2005-S.T.A.M.
x E.M.S.-Intimem-se as partes a cumprirem o despacho de f.
35.-Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA e CARLOS DELAI-

104.-REVISAO DE ALIMENTOS-2912/2005-A.R.F.J. x I.P.F.
e outros-Considerando que a requerida ainda nao foi citada,
acolho o pedido de alteracao do pleito e da causa de pedir so-
mente quanto ao valor da pensao alimenticia (item c de f. 74).
Quanto ao pedido de retroacao dos efeitos da tutela antecipa-
da, reporto-me ao despacho de f. 91, item 3. Intime-se o autor
para informar o endereco da requerida.-Adv. MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI-

105.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3020/2005-
S.Q.A.N. x S.L.N.-Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testacao e documentos de f. 94/134, no prazo de 10 dias.-Adv.
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e TEDDY ARI-
EL MIRANDA SANTA CRUZ-

106.-REC.DISS.UNIAO EST.C/PART.ALI-3022/2005-R.F.S. x
M.A.S.-Cite-se o reu com as advertencias, constante nos art.
285 e 319 do CPC e com os beneficios do art. 172, paragrafo
2º. Desde logo, registre-se que a citacao por hora certa inde-
pende de novo despacho por parte do juiz. Nesse sentido: Ao
juiz nao compete determinar que a citacao se faca com hora
certa, ao oficial de justica e que compete verificar se e caso ou
nao de aplicacao do art. 227. (JTA 120/44). Int.-Adv. SAIMI
SEMIL FURIO-

107.-REG.VISITAS C/C OF.DE ALIM.-3139/2005-J.F.B. x
M.P.S.-Acerca da peticao retro (f. 46/47), esclarece-se que as
visitas fixadas da decisao de f. 26 devem ocorrer sem a presen-
ca da mae, ou seja, devera o autor apanhar a filha e devolve-la
na casa da mae observando rigorosamente os horarios fixados.

Intimem-se.-Adv. ANNA PAULA PERDONCINI e HUGO
ZANELLATO-

108.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3348/2005-
E.F.P. e outros x W.P.P.-Vistos, etc, Destarte, julgo procedente
a impugnacao ao valor da causa, estabelecendo-a em R$
23.853,60, devendo o impugnado efetuar a complementacao
das custas e FUNREJUS. Condeno ainda o impugnado ao pa-
gamento das custas processuias relativo a este incidente, sendo
incabivel na especie o arbitramento de honorarios. Intimem-
se.-Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e CLAUDIO DE
FRAGA-

109.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3386/2005-C.P. x J.C.M.
-Ratifique-se o acordo em juizo. Abra-se vista ao Ministerio
Publico.Int.-Adv. ANDRESSA BOLSI e MARCELO KALIL-

110.-EXECUÇAO DE ACORDO-3526/2005-I.S.F. x E.P.-Inti-
me-se a parte exequente para indicar bens, de propriedade do
executado, que sejam passiveis de penhora. Prazo de 10 dias.-
Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

111.-ALIMENTOS-3527/2005-P.S.A.P.A. e outros x Y.A. e
outros-Manifeste-se a parte autora quanto ao oficio de f. 97.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI-

112.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3651/2005-F.C.S.
e outros x -Manifestem-se as partes.Na mesma oportunidade
juntem-se as certidoes negativas de débitos junto a o Fisco Es-
tadual, Municipal e Federal.Int.—Adv. JULIO MITSUO FUJI-
KI-

113.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-3705/2005-G.K.S. x J.S.-In-
time-se o requerido a comprovar a impossibilidade de arcar com
as custas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento, por
meio de declaracao firmada de proprio punho, no prazo de 10
dias. Na mesma oportunidade, manifeste-se a parte autora acerca
da contestacao de f. 65/73.-Adv. MARCELO COUTO DE CRIS-
TO e MARLUS ROBERTO SABER-

114.-PARTILHA DE BENS-3710/2005-G.V.F.N. x E.L.-Cite-
se a conjuge virago, a Fazenda Publica e o Ministerio Publico
para os termo da partilha, observando o art. 999 do CPC, abrin-
do-se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as primeiras de-
claracoes em 10 dias. Oficie-se as reparticoes arrecadadoras.
Int. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguardando pre-
paro para apos o seu devido cumprimento; Oficio em cartorio
aguardando a retirada pela parte interessada.-Adv. ELIZABE-
TH MARIA DA ROSA C.L.SILVA-

115.-EXECUCAO DE SENTENCA-3719/2005-L.P.D.A. e ou-
tros x A.A.D.A. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto a outubro de 2005, mais os que vencerem no
curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de pri-
sao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se
necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do debi-
to, arcando ainda o executado com as custas processuais e dili-
gencias do sr.Oficial de Justiça. A parte autora para que junte
aos autos planilha da divida atualizada a fim de instruir o man-
dado citatorio. Prazo de dez dias. -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-

116.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3755/2005-P.R.C. x
G.B. e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao
no prazo de dez dias. Sem prejuizo da determinacao supra, de-
signo a audiencia preliminar (art. 331 do CPC) para o dia 19/
07/2006, as 14:30 horas. Intimem-se. Diligencias necessarias.-
Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

117.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3871/2005-
C.R.T. e outros x -Ao calculo do imposto. devendo a parte inte-
ressada antecipar as custas alusivas ao Sr. contador.-Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

118.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3993/2005-
I.R.C.B. x J.B.-Manifeste-se a autora acerca da certidao supra,
no prazo de 10 dias. Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA e NUCLEO - FORUM-

119.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-4170/2005-D.E.D. x
B.R.P. e outros-Considerando que a presente acao e tratada
somente por maiores capazes, devera tramitar pelo rito ordina-
rio. Desta forma, cite-se a parte requerida para apresentar con-
testacao no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Obs: diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica, aguardando o preparo para apos o
seu devido cumprimento.-Adv. HELIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

120.-DISSOL.SOC.CONJ.C/C.ALIMENTOS-4269/2005-
A.T.C. x M.A.G.-Intime-se a cumprir o item 1 do despacho de
f. 20.-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES-

121.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-4319/2005-R.J.W. x
R.M.V.-Cite-se com a advertencia constante no art. 285 e 319
do CPC. Obs: diligencias do Sr. Oficial de Justica aguardando
o preparo para apos o seu devido cumprimento. -Adv. ENIL-
SON LUIZ WILLE-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-4368/2005-L.W. e outros
x S.W.-Ciente do documento juntado. Ao cartorio, para que
certifique o transito em julgado da decisao de f. 19, apos, ar-
quivem-se.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

123.-MOD.DE CLAUSULA DE GUARDA-22/2006-I.C.R.B.
x V.E.G.-Depreque-se a sindicancia na residencia do requeri-
do, especialmente em relacao a vontade do menor L. em residir
com a mae. Para tanto fixo o prazo de 30 dias para o cumpri-
mento. Obs: carta precatoria em cartorio aguardando a retirada
pela parte interessada. -Adv. AMELIA MARIA CARMEN ZAN-

CHI-

124.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-87/2006-A.T.C.
e outros x -Vistos e examinados. Defiro a gratuidade aos re-
querentes. Atendidas as exigencias do art. 226 inciso 6º da
Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo 2º do Codigo Civil,
art. 40 caput e paragrafo 2º da Lei 6515/77, com parecer favo-
ravel do Ministerio Publico (fls.21), homologo o pedido de fls.2/
5, decreto o divorcio do casal e declaro dissolvido o casamen-
to. A mulher voltara a usar o nome de solteira. Apos o transito
em julgado, expeça-se mandado de averbacao. P.R.I. -Adv.
SAMUEL MARTINS-

125.-ALIMENTOS-165/2006-C.C. x J.L.D.S.S.-Considerando
os termos do artigo 296 do CPC e as razoes apresentadas pela
parte apelante, maxime em respeito ao principio da economia e
celeridade processual, revogo a decisao de f. 47. -Cbe ressaltar
que nao e caso do cumprimento do paragrafo 1º do artigo 267
do CPC pois sequer foi recebida a inicial (art. 295, inciso V do
CPC). -Intime-se a parte autora para cumprir o despacho de f.
46, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. JULIANA PUPO-

126.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-453/2006-J.C.S.
e outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do
art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do
Codigo Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico
(fls.34), homologo o pedido de fls.2/4, decreto a conversao da
separacao judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamen-
to. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de averba-
cao. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. JORGE EDUARDO
LOESCH-

127.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-487/2006-C.M.G. x
M.A.N.D.S. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob nº487/2006, em que e requrente C.M.G. e requerido
M.A.N.S. com fundamento no art. 267, VIII, tendo em vista o
requerimento da parte autora no sentido de desistir da presente
acao (f.16), tendo inclusive o requerido anuido com o pedido.
P.R.I.Oportunamente arquivem-se.-Adv. EROS GRADOWSKI
JUNIOR-

128.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-540/2006-N.E.N. x
M.S.G.-Considerando o teor do relatorio encartado as f. 23/24,
verifica-se estar a crianca inserida em ambiente adequado a um
desenvolvimento saudavel, ja estando sob os cuidados da mae
ha quase um ano, constato que tal situacao podera persistir de
forma precaria enquanto no aguardo de oportuna audiencia
conciliatoria. Assim, defiro parcialmente que permaneca o in-
fante K.J.G. sob a guarda de sua mae. Cite-se o requerido para
contestar em 15 dias, ciente das cominacoes dos art. 285 e 319
co CPC. Ciencia a Dra. Promotora de Justica. Int.-Adv. JULI-
ANE ZANCANARO-

129.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-721/2006-A.G.D.
e outros x -Vistos e examinados. Defiro a gratuidade aos re-
querentes. Atendidas as exigencias do art. 226 inciso 6º da
Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo 2º do Codigo Civil,
com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.61), homolo-
go o pedido de fls.2/4, decreto a conversao da separacao judi-
cial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos o tran-
sito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. P.R.I.-Adv.
BEATRIZ SANTI-

130.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1400/2006-F.L.D.S.
x A.T.S.- Determino o processamento em segredo de justica,
conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade ao autor.
Intime-se o autor a juntar certidao de nascimento, no prazo de
10 dias. Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

131.-ALIMENTOS-1459/2006-D.D.S.F. e outros x M.D.S.F. -
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaracao de insuficiencia economica assinada de
proprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefi-
cios da assistencia judiciaria. III-Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisorios
em 25% dos rendimentos brutos do alimentante, menos os des-
contos obrigatorios (INSS e Imposto de Renda), dada a ausen-
cia de comprovacao dos rendimentos do requerido, mediante
desconto em folha de pagamento, se possivel, ou no dia cinco
de cada mes, sendo devidos a partir da citacao. O eg.TJPR...
IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciario 039-D.M.
do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em especial o contido no
seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao
atendimento de pessoas economicamente carentes - assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homolo-
gacao de transacoes relativas a materia de competencia das Varas
de Familia, remetam-se os autos ao referido Nucleo para reali-
zacao de previa audiencia de conciliacao que designo para o
dia 14/08/2006, as 16:30 horas.Cite-se a parte requerida e inti-
me-se a parte autora, atraves de mandado ou carta precatoria
advertindo-a que importara a ausencia da primeira em confis-
sao e revelia, e da segunda em arquivamento do processo.Conste
ainda do mandado de citacao que quando da audiencia desig-
nada, sendo inexitoso o acordo ou nao havendo comparecimento,
iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da
contestacao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva
a citacao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico..-Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA e
NUCLEO - FORUM-

132.-TUTELA-1481/2006-A.T.H. x -Primeiramente, intime-se
o requerente a comprovar a impossibiliade de arcar com as cus-
tas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento, por meio
de declaracao firmada de proprio punho, no prazo de 10 dias.-
Adv. VANESSA CAPELI-

133.-REVISAO DE ALIMENTOS-1516/2006-FABRICIO PE-
DRO BONESI e outros x EDER BONESI -Preliminarmente, a
parte requerente deve emendar a inicial juntando o titulo judi-
cial em que foram fixados os alimentos, devidamente assinado
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e homologado pelo juiz. Prazo de 10 dias. Adv. FATIMA LUI-
ZA GEBARA CASABURI-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1527/2006-C.C.S.S. e
outros x R.V.S. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exequente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exequente que em optando pela
cisao das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as tres últimas prestaçoes,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razao das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
çao e a determinaçao de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o
art. 733, com a consequente possibilidade de prisao do deve-
dor, para tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execucao prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execuçao do outro rito, que sera distribuída por dependência,
pois nao é possível a cumulaçao de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Ali-
mentos, 3 Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mes-
mo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publi-
cada e, 30.11.1994. Considerando o pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita, devera o procurador constituido, declarar a acei-
tacao do encargo, na forma do artigo 5º, paragrafo 4º da Lei
1060/50. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Efetiva-
da a emenda, voltem conclusos.Intimem-se. Ciencia ao Minis-
terio Publico..-Adv. TAISSA MARIA SCHUARTZ-

135.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1567/2006-
A.O.G. e outros x -Ratifique-se o acordo em juizo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. ALICE PRESA-

136.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1568/2006-
J.L.M. e outros x -Ratifique-se o acordo em juizo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 21/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 4919/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
ARLYVAN PROBST 21/06/2006 14:00 

2ª 15301/05 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SCHIRLEY ROSANA 
DE MORES 

21/06/2006 14:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 2771/06 SEPARAÇÃO ALEXSANDRA DE 

SOUZA 
23/06/2006 14:30 

2ª 6163/06 SEPARAÇÃO WANDERLEY DE P 
GUIMARÃES 
FERREIRA 

23/06/2006 15:00 

2ª 5503/06 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

23/06/2006 15:00 

2ª 6072/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 5555/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 5572/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 6065/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 6064/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 5620/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 5712/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:30 

2ª 5618/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 16:00 

      
 

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 707/06 REC. E DISS. DE 

UNIÃO ESTÁVEL 
FORTUNATO 
SANTORO 

23/06/2006 14:30 

3ª 15557/05 SEPARAÇÃO C/C 
PARTILHA DE BENS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 15:00 

      
 

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 09/06/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 5556/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
09/06/2006 14:30 

4ª 5648/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:00 

4ª 5561/06 REVISIONAL DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:00 

4ª 5557/06 REC. UNIÃO ESTÁVEL 
C/C PARTILHA DE 
BENS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:00 

4ª 5578/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:00 

4ª 5619/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:00 

4ª 5673/06 DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

PAULO SERGIO 
WINCKLER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5402/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

PAULO YVES 
TEMPORAL 

09/06/2006 15:30 

4ª 5412/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5719/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5711/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5705/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5275/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 15:30 

4ª 5413/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 16:00 

4ª 5414/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 16:00 

4ª 5520/06 GUARDA C/C 
ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 16:00 

4ª 5448/06 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 16:00 

4ª 5453/06 RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE  

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/06/2006 16:00 

4ª 5490/06 DIVORCIO REGINA RAMOS 09/06/2006 16:00 
 

4ª 5507/06 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

09/06/2006 16:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
 

4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/06/2006 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 5536/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATENIDADE 
ELIDIO DE MARCO 
LEAL DA SILVA 

23/06/2006 14:00 

4ª 5537/06 REVOGAÇÃO DE 
TERMO DE GUARDA 

GIORGIA E BIN 
BOCHENEK 

23/06/2006 14:00 

4ª 5554/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:00 

4ª 4011/06 TUTELA SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/06/2006 14:30 

      
 

Registros Públicos e
Acidentes de Trabalho

REGISTROS PUBLICOS E PRECATORIA CIVEL
JUIZES DE DIREITO:
DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO

RELACAO N.125/2006
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR CLAUDINO JACINTO 0039 003067/2006

ADRIANA KOSZUOSKI 0055 005336/2006

ADRILNEIA FERREIRA M. NOV 0014 000169/2006

ALEXANDRE DE SOUZA MATTA 0005 011073/2005

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0002 008797/2005

0021 001123/2006

ANGELA CRISTINA TELESI 0048 004296/2006

ANICI PREMEBIDA 0013 000022/2006

ANTONIO ALBERTO LOURENCO 0007 014439/2005

ANTONIO TELMO JUNIOR ORTI 0050 005107/2006

C;AUDIO AUGUSTO B. G. DA 0031 002601/2006

CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0049 004605/2006

CARLOS AUGUSTO GARCIA 0023 001724/2006

CECILIA L.G. ABDALLA 0020 001102/2006

CLAUDIO ROBERTO FREDDI BE 0007 014439/2005

CLEIA ELIZABETH ZANIN 0054 005201/2006

DEBORA LEAL DE ABREU 0024 001748/2006

DORA MARIA SCHULLER 0037 002821/2006

EDALVO GARCIA 0044 003405/2006

EDSON VICENTE MINICOSKI PEREIRA

ELAINE CRISTINA DA SILVA 0015 000877/2006

EMERSON CARLOS DA SILVA P 0009 014814/2005

ENZO DI MASI 0012 015497/2005

ESTEVAO BUSATO 0017 001039/2006

FABRICIO C.GASPARETTO 0053 005184/2006

FABRICIO DA COSTA MOREIRA 0001 002995/2005

FERNANDO DE PAULA XAVIER 0010 015264/2005

GEORGIA BORDIN JACOB 0049 004605/2006

GIANE LOPES TSURUTA 0041 003331/2006

GILBERTO CARVALHO DE OLIV 0047 003788/2006

INES BALDO FURTADO 0035 002639/2006

IVAN CARVALJHO MARTINS 0004 009442/2005

JORGE DOS SANTOS OLIVEIRA 0030 002569/2006

JOSE ADILCO DE SOUZA 0027 002041/2006

JOSE ARI NUNES 0026 001907/2006

LARCIO MARCOS TOREZIN 0003 009225/2005

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0043 003342/2006

LARRI DOS SANTOS FEULA 0050 005107/2006

LEONEL DIAS SANCHO 0006 014151/2005

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0049 004605/2006

LILIAN GUATURA BARBOSA 0034 002632/2006

LUCIA DE SOUZA KRETTER 0045 003421/2006

LUIS DANIEL ALENCAR 0011 015363/2005

LUIZ FERNANDO SILVA DE ME 0042 003339/2006

MARIA DE FATIMA SIMOES DE 0036 002798/2006

MILTON JOSE PAIZANI 0046 003475/2006

MOACIR EVALDO HERINGER 0022 001201/2006

MONICA PEREIRA 0052 005158/2006

NATANIEL RICCI 0038 002992/2006

NILDE GALASSE 0032 002604/2006

OSCAR DANILO MACIEL 0016 000939/2006

OSNILDO DE ALMEIDA 0029 002515/2006

PAULO DELAZARI 0056 005356/2006

PAULO SERGIO SENA

RENATA CRISTINA V. DE CAR 0008 014702/2005

RINA LOURENCO MARIANO 0025 001812/2006

RODRIGO DA ROCHA ROSA 0049 004605/2006

ROMEU FELCHAK 0018 001042/2006

SIDNEI LAURI FRONZA 0033 002610/2006

TANIA CRISTINA FERREIRA 0019 001093/2006

TANIA CRISTINA FERREIRA 0028 002427/2006

TATIANA FORTES 0051 005148/2006

WASHINGTON ANTONIO ALVES 0040 003283/2006

1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2995/2005-Oriundo da Comarca de REGISTRO - SP - 2 VARA
JUDICIAL -L.T.S. x F.F.R. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo nao residir
mais neste endereco ).-Adv. FABRICIO DA COSTA MOREI-
RA-

2.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-8797/
2005-Oriundo da Comarca de MATINHOS - PR - VR CIVEL -
BANCO FINASA S/A x JOSE HENRIQUE FREITAS DE CAS-
TRO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a
apreensao visto nao ter encontrado o veiculo objeto da mesma
nem tampouco o executado que e desconhecido no local ).-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

3.-CARTA PRECATORIA - DISSOLUCAO DE SOCI. DE
FATO-9225/2005-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO -
PR - VR FAMILIA -MARCIA DOS SANTOS PADILHA x
ADEMIR DE OLIVEIRA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado pois nao consegui localiza-
lo pessoalmente ).-Adv. LARCIO MARCOS TOREZIN-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
9442/2005-Oriundo da Comarca de IVAIPORA - PR - VR CRI-
MINAL -P.J.D.S.Z. e outros x P.Z. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar o requerido posto que o mesmo mu-
dou-se para Goiania/GO, conforme informacoes no local ).-
Adv. IVAN CARVALJHO MARTINS-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
11073/2005-Oriundo da Comarca de TRES LAGOAS - MS - 1
VARA CIVEL -Q.C.Q. x V.Q. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado por nao localizar o a rua D.
Jardim e no segundo endereco fui informado que o mesms saiu
em Jan/06 ).-Adv. ALEXANDRE DE SOUZA MATTA-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
14151/2005-Oriundo da Comarca de SERRA NEGRA - SP -
UNICA VARA -L.O.G. x G.G. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado visto o mesmo nao residir
mais neste endereco ).-Adv. LEONEL DIAS SANCHO-

7.-CARTA PRECATORIA - REVOGA•AO DE
PROCURA•AO-14439/2005-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - VR FAMILIA -JOSE ROBERTO
FERNANDES BERALDO x ESTE JUIZO -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o requerido por nao residir neste
endereco ).-Adv. CLAUDIO ROBERTO FREDDI BERALDO
e ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
14702/2005-Oriundo da Comarca de SAO BERNARDO DO
CAMPO - SP - 1 VR FAMILI -ELLEN MAYARA DA SILVA x
JOSE LUIS DA SILVA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o requerido visto nao operar mais neste endereco ).-
Adv. RENATA CRISTINA V. DE CARVALHO-

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
14814/2005-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 2 VR
CIVEL -RESIDENCIAL AMAZONAS x VICENTE RANDO
NETO e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a requeri-
da CLEIDE ANASTACIO RANDO e deixei de citar VICENTE
RANDO NETO visto o mesmo encontrar-se viajando e segun-
do informacoes so vem esporadicamente a cada 3 ou 4 meses
em Curitiba. Deixei de proceder a penhora visto as requeridas
nao terem permitido, alegando serem possuidoras de outros bens
).-Adv. EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA-

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
15264/2005-Oriundo da Comarca de ENGENHEIRO BEL-

TRAO - PR - JESP -MADALENA LOPES x BRASIL TELE-
COM S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo para que
a parte junte a precatoria mais uma copia da inicial e demais
pecas que a instruem ). -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER-

11.-CARTA PRECATORIA - INTERDITO PROIBITORIO-
15363/2005-Oriundo da Comarca de CORNELIO PROCOPIO
- PR - VR CIVEL -EMPRESA CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS DO NORTE S/A x ACIR PERES MEZZADRI -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido
visto o mesmo nao residir mais no local ha mais ou menos 6
anos ).-Adv. LUIS DANIEL ALENCAR-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
15497/2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 3
VARA FAMILIA -J.E.G.M. x V.P.M. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido por nao trabalhar mais neste
endereco ).-Adv. ENZO DI MASI-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO PROVISORIA-22/
2006-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 3 VARA CI-
VEL DE -JOSE EDILSON GARCIAS e outros x JOSE JORGE
BOSCO e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
intimar o requerido visto o mesmo encontrar-se morando em
Guaratuba/PR ). -Adv. ANICI PREMEBIDA-

14.-CARTA PRECATORIA - IND. POR DANOS MORAIS EM
AT-169/2006-Oriundo da Comarca de PORCIUNCULA - RJ -
VR UNICA -A. THEODORO DA CUNHA MERCEARIA - ME
x ADAO THEODORO DA CUNHA e outros -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido por nao estar
instalada neste endereco ).-Adv. ADRILNEIA FERREIRA M.
NOVAES-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-877/2006-Oriundo
da Comarca de RIBEIRAO PRETO - SP - JESP -CICERO PE-
TER BRIGO x CENTRO AUTOMOTIVO SOS BRASIL -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder o reforco da
penhora dos executados posto que no endereco indicado quem
ocupa o imovel desclarou desconhecer o paradeiro do requeri-
do ).-Adv. ELAINE CRISTINA DA SILVA-

16.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-939/2006-Oriundo da Comarca de FRANCISCO BEL-
TRAO - PR - 1 VARA CIVEL -T.Z. x A.A. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica ( deixei de citar os executados tendo em vista os
mesmos serem desconhecidos no local ).-Adv. OSCAR DANI-
LO MACIEL-

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1039/2006-Oriundo da Comarca de COLOMBO - PR - VR
FAMILIA -S.L.M. x C.P. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o executado visto no local residir sua cunhada que des-
conhece seu paradeiro ).-Adv. ESTEVAO BUSATO-

18.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1042/2006-Oriun-
do da Comarca de GUARAPUAVA - PR - VR DA INFANCIA -
J.C.D.L. x C.G.L. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o requerido visto nao localizar o numero 110 no endereco indi-
cado ).-Adv. ROMEU FELCHAK-

19.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1093/2006-Oriun-
do da Comarca de CAMPO LARGO - PR - VR FAMILIA -
W.C.G. x B.P.I.C.A. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o requerido visto que este nao e mais funcionario se-
gundo informacoes no local ).-Adv. TANIA CRISTINA FER-
REIRA-

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1102/2006-Oriundo da Comarca de PORTO UNIAO - SC - 1
VARA DE -ARNALDO WENGERKIEWICZ x CARLOS AL-
BERTO SOUZA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
intimar a executada tendo em vista a mesma ser desconhecida
no local ).-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA-

21.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-1123/
2006-Oriundo da Comarca de LAPA - PR - VR CIVEL -BAN-
CO FINASA S/A x NADIR FERREIRA PORTO -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a apreensao do veiculo
descrito tendo em vista nao localiza-lo ).-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

22.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-1201/2006-Oriundo da Comarca de CANOINHAS - SC
- 1 VARA -E.N.A.F. x L.A.V.L. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido pelo fato do mesmo ser des-
conhecido no local ).-Adv. MOACIR EVALDO HERINGER-
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23.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1724/2006-Oriun-
do da Comarca de IRETAMA - PR - VR CIVEL -M.W.S.S. x
J.R.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o reque-
rido por nao localizar o endereco indicado, solicito que a parte
forneca maiores dados ).-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1748/2006-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - VR
DA INFANCIA -J.M.D.S.R. x R.R. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado tendo em vista que o mes-
mo nao reside nem tampouco trabalha no local ).-Adv. DEBO-
RA LEAL DE ABREU-

25.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO-1812/2006-Oriundo da Comarca de JACUPIRANGA - SP -
1 VARA -C.S. x R.M.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar a requerida pois nao reside nem tampouco trabalha no
local indicado ).-Adv. RINA LOURENCO MARIANO-

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1907/2006-Oriundo da Comarca de RIO BRANCO DO SUL -
PR - VR CIVEL -R.S.B. x R.C.B. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido visto nao localizar a rua
indicada ).-Adv. JOSE ARI NUNES-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-2041/2006-Oriundo da Comarca de CANOAS - RS
- 1 VARA CIVEL -CESAR HENDLER BORGES x VIP CAR-
GO TRANSPORTES LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista informacoes
de que a mesma nao opera mais no local ha 02 anos ).-Adv.
JOSE ADILCO DE SOUZA-

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2427/2006-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO - PR -
VR FAMILIA -A.S.M. x P.A.M. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo nao residir
mais neste endereco ).-Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-

29.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2515/2006-Oriun-
do da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 3 VARA CIVEL -
DORIVAL MENDES DA SILVA ENLATADOS x ATACADAO
DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido visto no local
estar instalada a Brasil Telecom onde o mesmo e desconhecido
).-Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

30.-CARTA PRECATORIA - ANULATORIA-2569/2006-Oriun-
do da Comarca de DUQUE DE CAXIAS - RJ - 6 VARA CIVEL
-SOLANGE CRUZ MARTINS x ANIBAL LOPES MARTINS
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o executado
pois neste endereco o imovel encontra-se fechado ).-Adv. JOR-
GE DOS SANTOS OLIVEIRA-

31.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-2601/2006-Oriun-
do da Comarca de SOROCABA - SP - 1 VARA FAMILIA -
R.Z.S. x R.E.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fui informado
que M.E.S. faleceu e que R.E.S. continua no Japao ).-Adv.
CLAUDIO AUGUSTO B. G. DA CUNHA-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2604/2006-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 3 VR
FAMILIA -A.G.K. x H.K. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo nao residir
mais neste endereco ).-Adv. NILDE GALASSE-

33.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2610/2006-Oriundo da Comarca de RIO DO SUL - SC - 1 VARA
CIVEL -J.P.T.N. x C.A.T.N. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido por nao localizar o numero
indicado ).-Adv. SIDNEI LAURI RONZA-

34.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-2632/2006-Oriun-
do da Comarca de REGISTRO - SP - 1 VARA JUDICIAL -
W.L.S.J. x W.L.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
e intimar o executado por nao localizar o numero 562 ).-Adv.
LILIAN GUATURA BARBOSA-

35.-CARTA PRECATORIA - REVISAO DE ALIMENTOS-
2639/2006-Oriundo da Comarca de CAMPINA GRANDE DO
SUL - PR - VR CIVEL -F.F.A. x L.H.D.A. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar e intimar o requerido visto que o
mesmo mudou-se ).-Adv. INES BALDO FURTADO-

36.-CARTA PRECATORIA - USUCAPIAO-2798/2006-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 13 VR CIVEL -
ESPOLIO DE JOSE LUIZ BORGES x -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a executada visto ser desconhecida

no local ).-Adv. MARIA DE FATIMA SIMOES DE CASTRO-

37.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2821/2006-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - VR
DA INFANCIA -G.O.N.C. x M.A.F. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado tendo em vista que quem
reside no local e sua ex-esposa ).-Adv. DORA MARIA SCHUL-
LER-

38.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-2992/2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS -PR - VR FAMILIA -R.P.B. x A.S. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (dirigi-me ao endereco indicado, e ai sendo,
fui informado que o requerido mudou-se ).-Adv. NATANIEL
RICCI-

39.-CARTA PRECATORIA - RESSARCIMENTO-3067/2006-
Oriundo da Comarca de ITAJAI - SC - 3 VARA CIVEL -LUIZ
ADRIANI MANNES x GIRLEI BERTOLLA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar e intimar o requerido visto
encontrar o imovel sempre fechado e o mesmo ser desconheci-
do no local ).-Adv. ADEMIR CLAUDINO JACINTO-

40.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3283/2006-Oriundo da Comarca de SETE LAGOAS - MG -
JESP -NARDELE MENDES CUNHA x JABUR PNEUS S/A -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de penhorar bens da
executada visto nao localizar o numero indicado ).-Adv. WA-
SHINGTON ANTONIO ALVES MARTINS-

41.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-3331/2006-Oriun-
do da Comarca de LONDRINA - PR - 3 VARA CIVEL -GAR-
CA RURAL COMERCIO x MARLISSE AGUIAR RIBEIRO -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a requerida
por encontrar-se viajando para o exterior so devendo retornar
no fim de maio ).-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

42.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3339/2006-Oriun-
do da Comarca de SAO VICENTE - SP - 5 VARA CIVEL -
E.R.S. x G.S.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o executado visto o mesmo ser desconhecido no local e o se-
gundo endereco e em Piraquara ).-Adv. LUIZ FERNANDO
SILVA DE MENEZES-

43.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3342/2006-Oriun-
do da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VR
CIVEL -A.D.S.S. x G.M.L.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado visto que o mesmo voltou a
morar com a autora conforme informacoes ).-Adv. LARISSA
LEMANSKI DE PAIVA-

44.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3405/2006-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 5 VARA
CIVEL -COND RESIDENCIAL GUARAPARI x MARCIO
AURELIO CARREIRA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o
executado e deixei de proceder a penhora por nao ter localiza-
do bens penhorados, solicito a parte que os indique ).-Adv.
EDALVO GARCIA-

45.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3421/2006-Oriundo da Comarca de BAURU - SP - 1 VARA
FAMILIA -E.B. x J.R. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o requerido por nao residir mais neste endereco ).-Adv.
LUCIA DE SOUZA KRETTER-

46.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3475/2006-Oriun-
do da Comarca de RIO NEGRO - PR - VR CIVEL -W.F.P.O. x
G.O. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a execu-
tada visto nao residir mais neste endereco ).-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

47.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-3788/2006-Oriundo da Comarca de SOROCABA - SP
- 4 VARA CIVEL -BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x
ABREU COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS SOROCA-
BA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o executa-
do por ter sido informado que o mesmo era inquilino antigo e
mudou-se sem deixar endereco ).-Adv. GILBERTO CARVA-
LHO DE OLIVEIRA-

48.-CARTA PRECATORIA-4296/2006-Oriundo da Comarca de
ITGUAI - RJ (1¦ VARA CIVEL) -WILLIAN PINTO WOL-
FGRAMM x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido por nao trabalhar
mais no local ).-Adv. ANGELA CRISTINA TELESI-

49.-CARTA PRECATORIA-4605/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VR CIVEL -TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TW AR EQUIPAMEN-
TOS E SERVICOS LTDA -Em cinco dias, diga o(a)

interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado tendo em vista nao operar
mais no endereco ). -Adv. GEORGIA BORDIN JACOB, RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA e LETICIA MENDES DE OLIVEIRA-

50.-CARTA PRECATORIA-5107/2006-Oriundo da Comarca de
VIAMAO - RS - 2 VARA CIVEL -JORGE LUIS DE MEDEI-
ROS x WALTER KONRAD -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar os requeridos tendo em vista informa-
coes de que nao moram mais no local ).-Adv. LARRI DOS SAN-
TOS FEULA e ANTONIO TELMO JUNIOR ORTIZ-

51.-CARTA PRECATORIA-5148/2006-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO - RS - VR FAMILIA -N.L.F. x C.R.P.F. -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (devolvo sem cumprir o mandado
porque nao foi fornecido a numeracao predial no endereco para
ser cumprido ).-Adv. TATIANA FORTES-

52.-CARTA PRECATORIA-5158/2006-Oriundo da Comarca de
GUARULHOS - SP - 6 VARA CIVEL -CARLOS BARBOSA
DE BRITO x BOI IDEAL COMERCIO DE CARNES LTDA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo sem cumprir o man-
dado pois nao foi fornecido a numeracao predial no endereco
para ser cumprido ). -Adv. MONICA PEREIRA-

53.-CARTA PRECATORIA-5184/2006-Oriundo da Comarca de
POMERODE - SC - VR CIVEL -CARLOS NIENOW NETO x
HSBC SEGUROS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo
para que junte a precatoria, xerox da inicial e demais pecas que
a instruem, para que ocorra a citacao do requerido ).-Adv. FA-
BRICIO C.GASPARETTO-

54.-CARTA PRECATORIA-5201/2006-Oriundo da Comarca de
ITARARE - SP - 2 VARA CIVEL -ENDRIW CRISTHIAN
RODRIGUES CAMARGO x ANDRIAS CRISTIANO CA-
MARGO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e
intimar o requerido pois a rua indicada nao consta nas ruas e
mapas do Ippuc ). -Adv. CLEIA ELIZABETH ZANIN-

55.-CARTA PRECATORIA-5336/2006-Oriundo da Comarca de
PAPANDUVA - SC - VARA UNICA -BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA x MARLON RODRIGO LIS DE OLI-
VEIRA -ME -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o
requerido visto o mesmo ser desconhecido junto a empresa in-
dicada ).-Adv. ADRIANA KOSZUOSKI-

56.-CARTA PRECATORIA-5356/2006-Oriundo da Comarca de
COLORADO - PR - VR CIVEL -JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo para que seja depo-
sitado a complementacao das custas para seu total cumprimen-
to ).-Adv. PAULO DELAZARI-

57. PETIÇÃO - Intime-se o i. subscritor da petição em anexo,
para que se manifeste acerca do supra informado, em ate cinco
dias. Adv. PAULO SÉRGIO SENA.

58. PETIÇÃO - 1. Ouça-se a Exeqüente, ante o supra certifica-
do. Prazo: 10 (dez) dias. 2. No silêncio, colhendo recibos, res-
titua-se a documentação a quem de direito. 3. Arquive-se.Adv.
EDSON VICENTE MINICOSKI PEREIRA.

Precatórias Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 35/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2005.3893-7 2001420. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu IZOEL GONCALVES DOS
SANTOS e Outro. INTIMAR A DOUTO DEFESA DE QUE
FOI CONCEDIDO O PRAZO DE TRES DIAS, PARA SUBS-
TITUIÇÃO DA TESTEMUNHA. ADV. RONE MARCOS
BRANDALIZE.

02) C.P. 2005.4810-9 20015651. Comarca de MARINGA-2a.-
PR x reu ALVARO ANDRADE LEITAO NETO e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
29.03.2006, as 14:25 h, em Ctba. ADV. ALEXANDRE PELIS-
SARI CIDADE, ARISTEU VIEIRA.

03) C.P. 2005.4940-3 30/04. Comarca de ARAPOTI-UNICA-
PR x reu RUBENS LACHOVSKI e Outros. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 29.06.2006,
as 14:45 h, em Ctba. ADV. BENO FRAGA BRANDAO, LUIZ
CARLOS SIMIONATO JUNIOR, EDILSON FERNANDES.

04) C.P. 2005.5159-6 2001340. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu VANDERLEI ANTONIO
MAZUR. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE

ACUSACAO dia 29.06.2006, as 14:50 h, em Ctba. ADV. SO-
NIA REGINA SANTOS SILVEIRA.

05) C.P. 2005.5266-6 107/05. Comarca de RIO NEGRO-UNI-
CA-PR x reu OLIVIO AUGUSTO e Outros. Audiencia de IN-
TERROGATORIO dia 29.06.2006, as 14:00 h, em Ctba. ADV.
ROBERTO GRINES DA SILVA.

06) C.P. 2005.5533-1 2002775. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu RIZIO WACHOWICZ e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
29.06.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV. CRISTIANNE GON-
ZAGA NATAL, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
RICARDO ALBERTO ESCHER, LEOPOLDO ANTONIO
SOKOLOWSKI, LUDEMIR KLEBER MOSER, BENO BRAN-
DAO, ELIZIANE CRISTINA MALUF.

07) C.P. 2006.895-1 200511659. Comarca de PARANAGUA-
2a-PR x reu ALMIR LOPES ALVES. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 26.07.2006, as
15:45 h, em Ctba. ADV. MIRIAN REGINA LOPES CARVA-
LHO.

08) C.P. 2006.1118-9 20052536. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu ERASMO ANTONIO ALVES TEI-
XEIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 12.07.2006, as 15:35 h, em Ctba. ADV. JOSE
HILARIO TRIGO.

09) C.P. 2006.1120-7 684/1999. Comarca de SANTO ANDRE-
1-SP x reu LEONARDO FLORES FLORES e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
12.07.2006, as 15:55 h, em Ctba. ADV. DIOGENES DA SIL-
VA.

10) C.P. 2006.1129-2 200515840. Comarca de PONTA GROS-
SA-3-PR x reu IVANILDO SITORSKI. Audiencia de OUTROS
dia 12.07.2006, as 16:05 h, em Ctba. ADV. ARCI CANDIDO
DE PAULA, SANDRA MARA HINATA.

11) C.P. 2006.1382-0 07/06. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu CLEVERSON MACHADO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.07.2006, as 14:45 h, em Ctba. ADV. ALVARO PEDRO JU-
NIOR.

12) C.P. 2006.1384-5 22/05. Comarca de ALTONIA-UNICA-
PR x reu ANTONIO VIEIRA DE ANDRADE. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.07.2006, as 14:55 h, em Ctba. ADV. JOUBERT THOMAZ
GUERRA.

13) C.P. 2006.1394-1 200400000167. Comarca de ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-UNICA-PR x reu JOSE BUSCARIOLI NETO
. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 24.07.2006, as 15:05 h, em Ctba. ADV. DRA. DI-
ONEIA HAYASHI HIGUCHI.

14) C.P. 2006.1400-0 32/02. Comarca de PONTA GROSSA-
1a-PR x reu PEDRO REIZER FILHO. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 24.07.2006, as
15:15 h, em Ctba. ADV. JOSE FRANCISCO FILHO.

15) C.P. 2006.1412-1 20053699. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu SANDRO ROGERIO LOPES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.07.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV. JEAN COLBERT DIAS.

16) C.P. 2006.1413-9 2006209. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu ADRIANO CORDEIRO DA SILVA DE JE-
SUS e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 24.07.2006, as 15:35 h, em Ctba.
ADV. JOSE MARIO RABELLO FILHO.

17) C.P. 2006.1414-6 16/04. Comarca de FAXINAL-UNICA-
PR x reu CARLOS DECHAN e Outro. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 24.07.2006, as
15:55 h, em Ctba. ADV. MOACYR PAULO SEGA.

18) C.P. 2006.1417-8 129/04. Comarca de CAMBE-UNICA-
PR x reu RAFAEL PEREIRA DA SILVA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 24.07.2006,
as 16:05 h, em Ctba. ADV. RICARDO AUGUSTO SERRA.

19) C.P. 2006.1428-1 20/00. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
26.07.2006, as 14:35 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

20) C.P. 2006.1429-9 34/99. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
26.07.2006, as 15:05 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

21) C.P. 2006.1430-0 41/99. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
26.07.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

22) C.P. 2006.2003-5 112/05. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu LUCIANO JOSE MACHADO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
12.07.2006, as 14:00 h, em Ctba. ADV. CRISTIANE FERREI-
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Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 020/2006

001 - 1995.0006929-9/0 - Execução de Título Judicial: PAU-
LO HENRIQUE BARROS RICHARDT ROZEK X FINAN-
VEL COM. DE VEICULOS LTDA. Manifestar-se sobre o re-
torno da Carta Precatória Adv(s) RAFAEL BOFF ZARPELON,
EDGARD ANTONIO DOS SANTOS

002 - 1996.0000874-5/0 - Execução de Título Judicial: JAIR
ADAO X ETERPA EMPREENDIMENTOS TERRITORIAL E
IMOBILIARIO PARANA LTDA (E OUTROS) Manifeste-se o
exeqüente em face da petição de fls. 179. Adv(s) MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA, VALERIO SCHMIDT

003 - 1998.0006043-7/0 - Execução Título Extrajudicial: EL-
SON LUIZ SCHOLZE X JORGE DOS SANTOS Manifeste-se
o exeqüente em relação à certidão de folhas 68 verso. Indefiro
o pedido de fls. 71, devendo a parte indicar os endereços ne-
cessários para o prosseguimento da ação. Adv(s) DR. JOSE
MARCOS ALMEIDA, HENRIQUE EHLERS SILVA

004 - 2000.0008946-0/0 - Execução de Título Judicial: DAVID
MIRANDA DA CRUZ X MAURICIO BECKER A publicação
de 31 de maio de 2006 está incorreta; assim, segue o correto
teor que deveria constar na publicação: “Face ao decurso do
prazo para interposição de embargos, manifeste-se o reclaman-
te acerca de seu interesse na adjudicação do bem penhorado às
fls.146.” Adv(s) LUIZ ADAO DE CARLI, RAQUEL DE JE-
SUS SILVA REBELLO

005 - 2000.0010364-0/0 - Execução de Título Judicial: IZA-
BEL NUNES LESNIOVSKI X CIDADELA S/A Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ENIO LUIZ COS-
TA

006 - 2001.0002767-7/0 - Execução de Título Judicial: MA-
RIA DE FATIMA DOS REIS MELZER X RECUPERADORA
DE VEICULOS CAMPOS LTDA (E OUTROS) manifeste-se o
autor Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS

007 - 2001.0019546-4/0 - Execução de Título Judicial: REGI-
NALDO ALVES DA SILVA (E OUTRO) X GUIOMAR AL-
VES GADIN Retirar ofício em Cartório Adv(s) DR. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, SANDRO WILSON PEREIRA
DOS SANTOS

008 - 2002.0007028-9/0 - Processo de Conhecimento: DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X CARLOS LEONARDO
HEPP Indefiro o pedido de fls. 27, devendo a parte autora pro-
videnciar o endereço do reclamado, sob pena de extinção dos
autos. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

009 - 2002.0009250-9/0 - Execução de Título Judicial: RAFA-
EL DASAIEV FELICIO X ENCONTRO GAUCHO RESTAU-
RANTE LTDA (E OUTROS) Em face do relatório de fls. 73,
manifeste-se o exeqüente se tem interesse para adjudicar os
bens penhorados. Adv(s) DR. RONALDO MARTINS, IVAN
GUERIOS CURI, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

010 - 2003.0011398-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
LUIZ DE ANDRADE (E OUTRO) X W S I BRAZIL CEN-
TERS LTDA Ao exeqüente, para esclarecer a petição de fls.
100. Adv(s) PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

011 - 2003.0014355-0/0 - Execução de Título Judicial: FABIO
BOULOS MACHADO X CARLOS A. RAHAL Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) ALESSANDRO AGNO-
LIN

012 - 2003.0017483-7/0 - Execução de Título Judicial: GE-
RALDO BROMMELSTROET X DAVI RISNEI (E OUTRO)
“Verificando-se que houve o pagamento do débito, (...), JUL-
GO EXTINTA apresente execução, o que faço com base no art.
794, I do CPC.” Adv(s) ARTUR GABRIEL FERREIRA

013 - 2003.0021956-3/0 - Execução Título Extrajudicial: SI-
RANUSCH SCHEIDT X CENTRAL TUR LTDA “Deve o exe-
quente indicar o endereço com CEP de instituições financeiras
para ser oficiado.” Adv(s) MAURICIO PIRAGIBE SANTIA-
GO

014 - 2003.0026778-4/0 - Execução de Título Judicial: FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO X MG MASTER LTDA
“Deve o exequente indicar o endereço com CEP de instituições
financeiras para ser oficiado.” Adv(s) JORGE MIGUEL PILO-
TO NETTO, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

015 - 2004.0004691-4/0 - Processo de Conhecimento: ZENEI-
DE DE JESUS MARTINS X BRASIL TELECOM TELEPAR
S/A (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ELI-
ZANGELA ABIGAIL SOCIO, JARBAS AFONSO DE PEDRO-
SA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

016 - 2004.0013223-0/0 - Execução de Título Judicial: DEA-
MIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR X DULCIDIO JOSE
DIAS Retirar ofício expedido para o Banco do Brasil. Indefiro
expedição de ofício ao Banco Central... Assim, deve o exe-
qüente indicar nome e endereço com CEP de instituições fi-
nanceiras para ser oficiado conforme no item I deste despacho
Adv(s) BIRATAN DE OLIVEIRA, DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR

017 - 2004.0014352-0/0 - Processo de Conhecimento: ERNA-
NI HIRT MARIANO X BANCO BRADESCO S/A Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COS-
TA, FABIANA SILVA BORBA, PASQUALINO LAMORTE

018 - 2004.0014859-3/0 - Processo de Conhecimento: CLEI-
DE DIAS X SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
CURITIBA - SEB Ao advogado Eraldo Luis Kuster para retirar
o alvará de levantamento das custas. Adv(s) ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES

019 - 2004.0020842-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSUE
ANTONIO DO NASCIMENTO MARTINS (E OUTRO) X
SAMUEL SALES SIQUEIRA Ao recorrente para requerer o
levantamento das custas processuais e da taxa judiciária face
ao provimento total do recurso Adv(s) ELLIS ERNANI CE-
CHELERO

020 - 2004.0022316-4/0 - Execução Título Extrajudicial: NEL-
SON TOBE X ROBERTO MATTEVI (E OUTROS) Em face
do lapso de tempo ocorrido para a conclusão do processo, res-
tou prejudicado o pedido em relação à audiência designada.
Esclareçam as partes em relação ao pedido da suspensão do
processo, visto que o acordo apresentado contém cláusula pe-
nal. Adv(s) IVAN SERGIO TASCA, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ

021 - 2004.0024166-7/0 - Processo de Conhecimento: CAM-
PESTRE U. FLORES CHYSTAIS PRESENTES LTDA ME X
MELCHIADES DE MEDEIROS JUNIOR & CIA LTDA A Or-
dem de Serviço n° 01/2004 exige certidão simplificada da Jun-
ta Comercial e balanço patrimonial do último ano para com-
provação da condição de microempresa. Tendo em vista que a
certidão juntada às fls. 07. Ao reclamante para que cumpra a
OS n° 01/2004 no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da
reclamação. Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR

022 - 2005.0003414-9/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
DARTORA CARDOSO X ALEXANDRE SILVEIRA Deve o
exeqüente indicar o nome e endereço de instituições financei-
ras para ser oficiado. Defiro o pedido de expedição de ofício
ao Detran, conforme requerido, devendo o exeqüente indicar
os endereços para ser oficiado. Adv(s) ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR

023 - 2005.0004388-1/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO BOUNOUS RODRIGUES X SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Ao recorrente para requerer o levanta-
mento das custas processuais e da taxa judiciária face ao provi-
mento total do recurso Adv(s) SUELY TEREZINHA MENON
ESPERIDIAO, RICARDO MENON ESPERIDIÃO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

024 - 2005.0008930-9/0 - Processo de Conhecimento: NIR-
TON RIBEIRO DE FREITAS X BMG LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 19:00 do dia 09/08/2006 Adv(s) EL-
TON ALAVER BARROSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MIEKO ITO

025 - 2005.0012514-8/0 - Execução Título Extrajudicial: VIVI
VIDI LTDA - ME (E OUTRO) X DAR TECNOLOGIA LTDA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) GI-
SELE TURSEN DE OLIVEIRA

026 - 2005.0013598-1/0 - Processo de Conhecimento: FATI-
MA APARECIDA KINISIUS ITOKAZU X CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA CITTA (E OUTRO) O recurso inomi-
nada foi interposto dentro do prazo correto, mas o preparo não
foi realizado, conforme certidão de fls. 101. Visto isso, declaro
deserto o recurso nos termos do art. 42, § 1º da Lei 9099/95.
Aguarde-se manifestação da parte interessada Adv(s) DR. GUA-
RACI DE MELO MACIEL, ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER

027 - 2005.0017188-7/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA
REGINA DA LUZ DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A (E
OUTROS) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) CAMILA PEDRO BOM, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, CLAUDIA W. BARUZZO., ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO

028 - 2005.0019763-4/0 - Processo de Conhecimento: EUNI-
CE NOGUEIRA MAZOLA X BANCO ABN AMRO REAL S.A
Homologo o acordo realizado pelas partes às fls. 70. Em con-
seqüência, julgo extinto o presente processo, com julgamento
de mérito. Adv(s) ELOI WALFRIDO ZANIN, CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO

029 - 2005.0021247-5/0 - Execução Título Extrajudicial: GA-
BRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA X ANTONIO LUIS
COMARELLA Deve o exeqüente indicar o nome e endereço
de instituições financeiras. Retirar ofício expedido para a Re-
ceita Federal para encaminhamento. DEfiro expedição de ofí-
cio ao Detran. Nada consta na Copel Adv(s) GABRIELA COR-
TES LEAO DE OLIVEIRA

030 - 2005.0023516-9/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
ANTONIO MORES X VIVIANE DE FATIMA FARIAZ DA
SILVA Retirar ofícios expedidos para encaminhamento Adv(s)
LUIZ ANTONIO MORES

031 - 2005.0024269-8/0 - Processo de Conhecimento: OSMIR
ROSENDO ABRANTES X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente a reclamatória e improcedente o pe-
dido contraposto. Adv(s) HIGOR FERNANDO REBESCO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, HEITOR HEN-
RIQUE PEDROSO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

032 - 2005.0026254-6/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
SILVEIRA X ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
audiência de conciliação cancelada em face da não citação do
demandado, ao autor para se manifestar em 10 dias sobre a
certidão de fls. 43 verso. Adv(s) CESAR BESSA

033 - 2005.0028271-0/0 - Processo de Conhecimento: VERA
HELENA LIPNHARSKI FERRO X BRASIL TELECOM S/A.
Homologo o acordo realizado pelas partes às fls. 44. Em con-
seqüência, julgo extinto o presente processo, com julgamento
de mérito. Adv(s) VERA HELENA LIPNHARSKI FERRO,
ANOAR VALE FERRO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

034 - 2005.0028634-2/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO GONCALVES SILVEIRA X CERUTTI & STEFANELLO
LTDA. Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) Luís Gustavo Calliari Monteiro

035 - 2005.0028791-2/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEIA DE PAULA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Sentença julgando improcedente a reclamação e procedente o
pedido contraposto Adv(s) ROSANA CRISTINA KRUPP, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES

036 - 2005.0031043-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
DIONISIO DA SILVA VICENTE X BRASIL TELECOM S/A.
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens Adv(s) FRANCELIZE MORKING, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

037 - 2005.0031219-4/0 - Processo de Conhecimento: TIAGO
ANDRE GOMES X ADRIANA KOCH SPENGLER (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA,
CRISTIANO LUSTOSA

038 - 2005.0032593-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PEDRO MILANI X MARIA HELENA SILVEIRA BATISTI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA

039 - 2005.0033556-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO RODRIGO PAZZINATTO X GVT Homologo,..., o acor-
do realizado pelas partes reclamante e reclamada...Em conse-
qüência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito
Adv(s) ALESSANDRA DE PAULA SOUZA, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER

040 - 2005.0035032-0/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZA BERNARDO RIBEIRO X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA. Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO, ANDRE DE AZEVEDO NO-
GUEIRA, JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE

041 - 2006.0000881-8/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LOS EDUARDO DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 28/08/2006 Adv(s) JULIANA GEMIN LOEPER, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

042 - 2006.0001315-8/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
STRAFIT DE OLIVEIRA X TANIA MARA KOZAK Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EUSTAQUIO REIS DE
MENDONCA

043 - 2006.0003342-3/0 - Processo de Conhecimento: OLIVIA
LOPES X MAGAZINE LUIZA Com base no art. 125, IV do
CPC, designo audiência de conciliação para o dia 12 de julho
de 2006 às 16:30 horas Adv(s) LUCIANO MORAIS E SILVA

044 - 2006.0003400-6/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA DOS SANTOS X FININVEST - BANCO FININVEST S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARIA LUCIA STROPARO

045 - 2006.0005184-9/0 - Cautelar - LILIAN HÉLIA CORDEI-
RO X BANCO ITAÚ S/A Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 14:00 do dia 04/07/2006 Adv(s) MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

046 - 2006.0005289-8/0 - Processo de Conhecimento: SERGE
TAHAN PACHECO X ABN AMRO REAL S/A Homologo,...,
o acordo realizado pelas partes na presente demanda... Em con-
seqüência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito.
Cancele-se a audiência designada Adv(s) JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONE SCHENFELD, PATRICIA DE FATI-
MA LEMES BACH, CESAR AUGUSTO TERRA

047 - 2006.0005347-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
EDUARDO FERREIRA MELO X UNICARD BANCO MUL-
TIPLO S/A Homologo o acordo realizado pelas partes na pre-
sente demanda às fls. 60/61. Em conseqüência, julgo extinto o
presente processo com julgamento de mérito. Adv(s) FREDE-
RICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL

048 - 2006.0005689-8/0 - Processo de Conhecimento: ELISAN-
GELA DA SILVEIRA X VERA CRUZ VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A (E OUTRO) Face o contido às fls. 44-46 e conside-
rando o disposto nos arts. 2º da Lei dos Juizados especiais,
designe-se nova data para audiência de conciliação: 04 de ju-
lho de 2006 às 15:00 horas Adv(s) CRISTINA DE MATTOS
BARROS, ELADIO PRADOS JUNIOR, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

049 - 2006.0005836-8/0 - Processo de Conhecimento: NEO-
VAIR COSTA RIBAS X GLOBAL TELECOM LTDA “Homo-
logo (...) o acordo realizado pelas partes reclamante e reclama-
da na presente demanda às fls. 24.” Adv(s) JURACY ROSA
GOIVINHO, ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO

050 - 2006.0006362-2/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZA MARIA DE ALMEIDA DURÇO X BRASIL TELECOM S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO, JA-
MILLE GUILHERME MIRANDA, RODRIGO PARREIRA,
SANDRA REGINA RODRIGUES

051 - 2006.0006554-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA CRISTINA FIARES X L. C. HENRICONI E CIA LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 04/
07/2006 Adv(s) JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA

052 - 2006.0007179-5/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA CICHELLA X CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIAN-
DRADE Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) CELSO TEIXEIRA COSTA, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES
PEREIRA

053 - 2006.0007218-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CLEMIR DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 04/07/2006
Adv(s) LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ANA PAULA TERNES QUADRADO

054 - 2006.0007581-1/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA MARIA CONTIN X UNIBANCO S/A Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VANDERLEI
TAVERNA, MARIA LUCIA STROPARO

055 - 2006.0007593-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS GONZALES X RODONORTE Homologo,..., o acor-
do realizado pelas partes... Em conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. Cancele-se a audiência
designada Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER

056 - 2006.0007883-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO GUTERRES GARCIA X TEKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
IVONE TERESINHA JUNG, PRISCILLA FATIMA CAETA-
NO DA SILVA, FABIO PACHECO GUEDES

057 - 2006.0007947-9/0 - Processo de Conhecimento: CAREN
FABIANA MAGDALENO CORREIA X AMORECO MODAS
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) SOLANGE DO ROCIO WALTER

RA DA MAIA.

23) C.P. 2006.2217-1 48/06. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu ANDRE PEREIRA DA SILVA e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
12.07.2006, as 15:00 h, em Ctba. ADV. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA, LUCI MARLENE HABIB, HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS, EDUARDO ZANONCINI MILEO,
NELSON FERNANDO DE MEDEIROS MARTINS.

24) C.P. 2006.2265-9 20063666. Comarca de CASCAVEL-1a.-
PR x reu ANTONIO DEMONCELMO RIVES DOS SANTOS
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 12.07.2006, as 15:20 h, em Ctba. ADV. JUA-
REZ AYRES DE AGUIRRE FILHO.

25) C.P. 2006.2349-0 018030104057. Comarca de CHAPECO-
1a.-SC x reu JULIO PARAGUAI. INTIMAR A DOUTO DE-
FESA, DE TODO O TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 259,
EXARADO NOS AUTOS SUPRA MENCIONADO A SEGUIR
TRASNCRITO: “Vistos ... Intime-se as partes da juntada do
exame antropolo- gico para, em querendo, complementarem as
alegações finais anteriormente apresentadas. Chapeco, 18 de
abril de 2006. Giuseppe Battistotti Bellani - Juiz Substituto.”
ADV. DERLI CARDOZO FIUZA.

26) C.P. 2006.2428-6 027920000718. Comarca de IBIRAMA-
1a.-SC x reu ICRAN REINALDO MORLO. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA PARA QUE NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS
APRESENTE AS RAZÕES RECURSAIS NOS AUTOS EM
EPIGRAFE. ADV. DERLI CARDOZO FIUZA.

27) C.P. 2006.2528-1 03820500014789. Comarca de VACA-
RIA-UNICA-RS x reu RENE SOUZA PRUDENCIO. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA PARA QUE APRESENTE CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO
LEGAL. ADV. ALESSANDRO MAURICI.
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058 - 2006.0008679-4/0 - Processo de Conhecimento: O REI
DAS DESENTUPIDORAS LTDA ME X BRASIL TELECOM
S.A (E OUTRO) A data correta da audiência de conciliação
designada é 11 de julho de 2006 às 14:00 horas conforme pauta
automática e não como constou no termo de audiência Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

059 - 2006.0009888-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CORSO JACOMELO X BRASIL TELECOM S/A. Nestes ter-
mos, indefiro, por ora, a antecipação de tutela, sem prejuízo de
psoterior concessão, após a efetivação da audiência conciliató-
ria Adv(s) MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ

060 - 2006.0010063-8/0 - Processo de Conhecimento: GILDA
MARIA DE SOUZA LUCAS X INTELIG TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA “Indefiro, por hora, a antecipação de tutela, sem
prejuízo de posterior concessão, após a efetivação da audiên-
cia conciliatória.” Adv(s) MARIA INES DIAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 008 2002.0007028-9/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 006 2001.0002767-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2005.0028791-2/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 039 2005.0033556-0/0

ALESSANDRO AGNOLIN 011 2003.0014355-0/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 038 2005.0032593-0/0

ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 026 2005.0013598-1/0

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR 022 2005.0003414-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 038 2005.0032593-0/0

ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO 049 2006.0005836-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0004691-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0017188-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0024269-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0028271-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2005.0031043-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2006.0008679-4/0

ANA PAULA TERNES QUADRADO 053 2006.0007218-8/0

ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 040 2005.0035032-0/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 041 2006.0000881-8/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 021 2004.0024166-7/0

ANOAR VALE FERRO 033 2005.0028271-0/0

ARTUR GABRIEL FERREIRA 012 2003.0017483-7/0

BIRATAN DE OLIVEIRA 016 2004.0013223-0/0

CAMILA PEDRO BOM 027 2005.0017188-7/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 055 2006.0007593-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA

COSTA 017 2004.0014352-0/0

CELSO TEIXEIRA COSTA 052 2006.0007179-5/0

CESAR AUGUSTO TERRA 046 2006.0005289-8/0

CESAR BESSA 032 2005.0026254-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 039 2005.0033556-0/0

CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES

PEREIRA 052 2006.0007179-5/0

CLAUDIA W. BARUZZO. 027 2005.0017188-7/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 017 2004.0014352-0/0

CRISTIANE CIBELE DE FREITAS 028 2005.0019763-4/0

CRISTIANO LUSTOSA 037 2005.0031219-4/0

CRISTINA DE MATTOS BARROS 048 2006.0005689-8/0

DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA

JUNIOR 016 2004.0013223-0/0

DIONE SCHENFELD 046 2006.0005289-8/0

DR. GUARACI DE MELO MACIEL 026 2005.0013598-1/0

DR. JOSE MARCOS ALMEIDA 003 1998.0006043-7/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 007 2001.0019546-4/0

DR. RONALDO MARTINS 009 2002.0009250-9/0

EDGARD ANTONIO DOS SANTOS 001 1995.0006929-9/0

ELADIO PRADOS JUNIOR 048 2006.0005689-8/0

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 027 2005.0017188-7/0

ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 015 2004.0004691-4/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 019 2004.0020842-1/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 028 2005.0019763-4/0

ELTON ALAVER BARROSO 024 2005.0008930-9/0

ENIO LUIZ COSTA 005 2000.0010364-0/0

ERALDO LUIZ KUSTER 018 2004.0014859-3/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 024 2005.0008930-9/0

ETIANE CALDAS GOMES 018 2004.0014859-3/0

EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA 042 2006.0001315-8/0

FABIANA SILVA BORBA 017 2004.0014352-0/0

FABIO PACHECO GUEDES 056 2006.0007883-5/0

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 014 2003.0026778-4/0

FILIPE ALVES DA MOTA 037 2005.0031219-4/0

FRANCELIZE MORKING 036 2005.0031043-6/0

FREDERICO AUGUSTUS LOPES

DE OLIVEIRA 047 2006.0005347-0/0

GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA 029 2005.0021247-5/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 025 2005.0012514-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 031 2005.0024269-8/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 003 1998.0006043-7/0

HIGOR FERNANDO REBESCO 031 2005.0024269-8/0

IVAN GUERIOS CURI 009 2002.0009250-9/0

IVAN SERGIO TASCA 020 2004.0022316-4/0

IVONE TERESINHA JUNG 056 2006.0007883-5/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 050 2006.0006362-2/0

JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 051 2006.0006554-5/0

JARBAS AFONSO DE PEDROSA 015 2004.0004691-4/0

JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE 040 2005.0035032-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 028 2005.0019763-4/0

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO 009 2002.0009250-9/0

JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 014 2003.0026778-4/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 015 2004.0004691-4/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 040 2005.0035032-0/0

JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO 052 2006.0007179-5/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 046 2006.0005289-8/0

JULIANA GEMIN LOEPER 041 2006.0000881-8/0

JURACY ROSA GOIVINHO 049 2006.0005836-8/0

LUCIANO MORAIS E SILVA 043 2006.0003342-3/0

Luís Gustavo Calliari Monteiro 034 2005.0028634-2/0

LUIZ ADAO DE CARLI 004 2000.0008946-0/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 053 2006.0007218-8/0

LUIZ ANTONIO MORES 030 2005.0023516-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 045 2006.0005184-9/0

MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA 002 1996.0000874-5/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 059 2006.0009888-2/0

MARIA INES DIAS 060 2006.0010063-8/0

MARIA LUCIA STROPARO 044 2006.0003400-6/0

MARIA LUCIA STROPARO 054 2006.0007581-1/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 047 2006.0005347-0/0

MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO 013 2003.0021956-3/0

MIEKO ITO 024 2005.0008930-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2005.0004388-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 048 2006.0005689-8/0

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 020 2004.0022316-4/0

PASQUALINO LAMORTE 017 2004.0014352-0/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 046 2006.0005289-8/0

PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES 010 2003.0011398-2/0

PRISCILLA FATIMA CAETANO DA SILVA 056 2006.0007883-5/0

RAFAEL BOFF ZARPELON 001 1995.0006929-9/0

RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO 004 2000.0008946-0/0

REGIANE ANTUNES DEQUECHE 027 2005.0017188-7/0

RICARDO MENON ESPERIDIÃO 023 2005.0004388-1/0

ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA

DURÇO 050 2006.0006362-2/0

RODRIGO PARREIRA 050 2006.0006362-2/0

ROSANA CRISTINA KRUPP 035 2005.0028791-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2006.0006362-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2006.0007218-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2006.0008679-4/0

SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 007 2001.0019546-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 015 2004.0004691-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 2005.0024269-8/0

SOLANGE DO ROCIO WALTER 057 2006.0007947-9/0

SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDIAO 023 2005.0004388-1/0

VALERIO SCHMIDT 002 1996.0000874-5/0

VANDERLEI TAVERNA 054 2006.0007581-1/0

VERA HELENA LIPNHARSKI FERRO 033 2005.0028271-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 018/2006

001 - 2004.0002280-3/0 - Processo de Conhecimento: MYR-
NA MACHADO OLIVET X NORMA C. D. OLIVEIRA ARTI-
GAS TEOR DA SENTENÇA DE EMBARGOS: ... Pelo expos-
to, julgo improcedentes os embargos à execução. Condeno a
embargada ao pagamento das custas processuais. Adv(s) MA-
RIO AUGUSTO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR, SILMA-
RA CRISTINA SARTORI, PATRICIA DE MELLO

002 - 2004.0025089-3/0 - Processo de Conhecimento: FLU-
VIA BREMER DE LUCAS X EDNO GONCALVES DE PAU-
LA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 28/06/2006 ÀS 19:05. As testemunhas, até
o máximo de 03 para cada parte, comparecerão independente
de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido justifi-
cadamente. Adv(s) DENISE LUNELLI MARCONDES

003 - 2004.0025089-3/0 - Processo de Conhecimento: FLU-
VIA BREMER DE LUCAS X EDNO GONCALVES DE PAU-
LA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:05
do dia 28/06/2006 Adv(s) DENISE LUNELLI MARCONDES

004 - 2005.0000871-1/0 - Processo de Conhecimento: SALE-
TE MOREIRA TREVIZAN X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

005 - 2005.0002168-1/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE CELSO VASCONCELOS X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apresentar
manifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) TATI-
ANA NATAL

006 - 2005.0003097-1/0 - Processo de Conhecimento: ELIA
RAUCH CARNEIRO LEÃO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) DR. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, GANDURA M. DA MAIA ABOU
FARES

007 - 2005.0006674-1/0 - Processo de Conhecimento: TEREN-
CIO DO AMARAL X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em audi-
ência, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e
juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha
feito com a petição inicial. Adv(s) ALEXANDER ARTUR
ULBRICHT

008 - 2005.0006774-1/0 - Processo de Conhecimento: MOI-
SES CAMARGO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) RENATA GUERREI-

RO BASTOS DE OLIVEIRA

009 - 2005.0007184-1/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ALEXANDER AR-
TUR ULBRICHT

010 - 2005.0007508-1/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO ELOIR PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação escri-
ta e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) BEATRIZ SANTI

011 - 2005.0007931-1/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE KVETA X BRASIL TELECOM SA Para o exame da perti-
nência e da necessidade da produção de prova em audiência, a
parte autora poderá apresentar manifestação escrita e juntar
documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito
com a petição inicial. Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM

012 - 2005.0009951-1/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
MILEWSKI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA

013 - 2005.0009985-1/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE DA SILVA FACO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI

014 - 2005.0010972-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DO PERPETUO SOCORRO T. CALDAS X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da
produção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10
dias, caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
IVETE DA CONCEICAO BORBA

015 - 2005.0010991-1/0 - Processo de Conhecimento: DORI-
DES APARECIDA VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CLECIO FERREIRA
HIDALGO

016 - 2005.0011178-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NE MARISE WENTZ X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação escri-
ta e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) IVETE DA CONCEI-
CAO BORBA

017 - 2005.0011497-1/0 - Processo de Conhecimento: IZETE
KESKOSKI GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ALEXANDER AR-
TUR ULBRICHT

018 - 2005.0011782-1/0 - Processo de Conhecimento: LUBI-
NA OLEINEK X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em audiên-
cia, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e jun-
tar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito
com a petição inicial. Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA

019 - 2005.0013351-5/0 - Processo de Conhecimento: CASI-
MIRO PAWLIK (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANESIO KOWALSKI

020 - 2005.0014840-1/0 - Processo de Conhecimento: SER-
GIO EIJI ONO X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em audiên-
cia, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e jun-
tar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito
com a petição inicial. Adv(s) ROBERTO MOROZOWSKI

021 - 2005.0020235-1/0 - Processo de Conhecimento: HELIO
CECILIO GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) JEANE CARLA RE-
DIN

022 - 2005.0020288-1/0 - Processo de Conhecimento: JULIO

BATISTA CORREA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em audi-
ência, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e
juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha
feito com a petição inicial. Adv(s) FABIULA MULLER

023 - 2005.0020669-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO KLEBER ALVES BELO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não
tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CARIME VERAN

024 - 2005.0021679-1/0 - Processo de Conhecimento: ESPO-
LIO DE SANITO PEREIRA DA CRUZ X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apresentar
manifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANA
LUIZA MANZOCHI

025 - 2005.0022117-1/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL VENDRAMIN X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em audi-
ência, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e
juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha
feito com a petição inicial. Adv(s) MARIA FÁTIMA S. CES-
CONETO

026 - 2005.0023450-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CASSIANO X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em audiên-
cia, a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e jun-
tar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito
com a petição inicial. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS

027 - 2005.0024737-1/0 - Processo de Conhecimento: EVAL-
DI MOTTA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da per-
tinência e da necessidade da produção de prova em audiência,
a parte autora poderá apresentar manifestação escrita e juntar
documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito
com a petição inicial. Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SAN-
TOS

028 - 2005.0035767-1/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
LA DOS SANTOS HAIMANN X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar manifes-
tação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CARLOS
FELISBINO

029 - 2006.0001558-7/0 - Processo de Conhecimento: SAGRI-
ELY ALVES DE PAULA X DAVI ALVES VACHANSKI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 14/06/
2006 Adv(s) CLAUDINEI SZYMCZAK, DR. ADYR TACLA
FILHO

030 - 2006.0007701-4/0 - Processo de Conhecimento: YAS-
SER JEBAHI (E OUTRO) X ADMINISTRADORA DE IMÓ-
VEIS GONZAGA TEOR DO DESPACHO: ... Assim, mante-
nho o já decidido. Adv(s) SAMIA CRISTINA YEBAHI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 007 2005.0006674-1/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 009 2005.0007184-1/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 017 2005.0011497-1/0

ANA LUIZA MANZOCHI 024 2005.0021679-1/0

ANESIO KOWALSKI 019 2005.0013351-5/0

BEATRIZ SANTI 010 2005.0007508-1/0

CARIME VERAN 023 2005.0020669-1/0

CARLOS FELISBINO 028 2005.0035767-1/0

CLAUDINEI SZYMCZAK 029 2006.0001558-7/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 015 2005.0010991-1/0

CORINA N. PEDRO BOM 011 2005.0007931-1/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 002 2004.0025089-3/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 003 2004.0025089-3/0

DR. ADYR TACLA FILHO 029 2006.0001558-7/0

DR. IVO DYNIWICZ 004 2005.0000871-1/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 006 2005.0003097-1/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 013 2005.0009985-1/0

ELAINE DE FATIMA COSTA 018 2005.0011782-1/0

FABIULA MULLER 022 2005.0020288-1/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 012 2005.0009951-1/0

GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES 006 2005.0003097-1/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 014 2005.0010972-1/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 016 2005.0011178-1/0

JEANE CARLA REDIN 021 2005.0020235-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 026 2005.0023450-1/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 025 2005.0022117-1/0

MARIO AUGUSTO BELTRAMIN DA

SILVA JUNIOR 001 2004.0002280-3/0

PATRICIA DE MELLO 001 2004.0002280-3/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE

OLIVEIRA 008 2005.0006774-1/0

ROBERTO MOROZOWSKI 020 2005.0014840-1/0

SAMIA CRISTINA YEBAHI 030 2006.0007701-4/0

SILMARA CRISTINA SARTORI 001 2004.0002280-3/0

TATIANA NATAL 005 2005.0002168-1/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 027 2005.0024737-1/0
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Comarcas do
Interior

Cível
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RELAÇÃO Nº 012/2006
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. JOSIANE PAVELSKI FONCECA

ADVOGADO Nº DE ORDEM  AUTOS Nº

ADEMIR ANTÔNIO DE LIMA 16 114/05
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 48 220/05
ALINE MICHELI DE FREITAS 35 120/06
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 21 132/05
ÂNGELO AURELIO GONÇALVES PARIZ 01 122/99
ANTONIO CARLOS GABRIEL 48 220/05
ANTONIO DE CASTRO LIMA JUNIOR 33 106/05
ANTONIO JOSÉ GENERAL 28 229/04
ANTONIO OSVALDO PASCUTTI 11 236/96
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 13 294/00
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 31 169/94
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 32 243/01
BRAZ REBERTE PEDRINI 15 116/89
BRAZ REBERTE PEDRINI 47 404/05
CARLOS ALBERTO STOPPA 01 122/99
CEZAR ALAOR BOTURA 48 220/05
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 15 116/89
EDSON LUIZ DAL BEM 50 162/00
EDSON PIOVEZAN 10 101/03
EDSON PIOVEZAN 40 025/02
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES 56 205/97
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 33 106/05
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 36 046/01
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 39 011/96
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 53 261/05
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 57 075/97
ELÓI ANTONIO POZZATI 01 122/99
ELÓI ANTONIO POZZATI 11 236/96
ELÓI ANTONIO POZZATI 51 159/99
ELÓI ANTONIO POZZATI 56 205/97
ELVIS GIMENES 32 243/01
ELZA LOPES TRENTO 37 208/05
EMERSON L. SANTANA 07 059/06
ENIMAR PIZZATTO 39 011/96
FÁBIO FERREIRA BUENO 55 099/05
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 05 006/03
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 08 101/06
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 09 283/05
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 17 470/03
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 27 004/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 29 111/06
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 42 444/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 43 014/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 44 332/05
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 12 474/03
GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO 16 114/05
JAIR ANTONIO BOTURA 31 169/94
JAIR APARECIDO ZANIN 16 114/05
JOÃO DE LIMA CORDEIRO 15 116/89
JOÃO EDUARDO CALIANI 26 098/01
JOSÉ GONÇALVES DE MELO NETO 31 169/94
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 06 094/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 18 341/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 52 224/02
JOUBERTH THOMAZ GUERRA 54 339/05
JOUBERTH THOMAZ GUERRA 55 099/05
JOVINO TERRIN 01 122/99
JOVINO TERRIN 11 236/96
LUCIANA SEZANOWSKI 25 010/03
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 01 122/99
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 06 094/03
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 14 331/05
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 22 165/05
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 25 010/03
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 45 230/05
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 49 232/94
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 52 224/02
LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO 57 075/97
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 26 098/01

LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS 59 528/04
LUIZ GUILHERME MEYER 02 175/06
LUIZ GUILHERME MEYER 03 005/04
LUIZ GUILHERME MEYER 09 283/05
LUIZ GUILHERME MEYER 12 474/03
LUIZ GUILHERME MEYER 17 470/03
LUIZ GUILHERME MEYER 18 341/02
LUIZ GUILHERME MEYER 19 007/04
LUIZ GUILHERME MEYER 23 473/03
LUIZ GUILHERME MEYER 27 004/04
LUIZ GUILHERME MEYER 28 229/04
LUIZ GUILHERME MEYER 41 390/05
LUIZ GUILHERME MEYER 42 444/04
LUIZ GUILHERME MEYER 43 014/04
LUIZ GUILHERME MEYER 44 332/05
LUIZ GUSTAVO DO AMARAL 04 062/05
LUIZ GUSTAVO DO AMARAL 53 261/05
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 46 125/06
MARCO ANTONIO PERES 04 062/05
MARCO ANTONIO PERES 10 101/03
MARCO ANTONIO PERES 38 008/02
MARCO ANTONIO PERES 40 025/02
MARCO ANTONIO PERES 58 029/98
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 01 122/99
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 06 094/03
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 14 331/05
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 22 165/05
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 25 010/03
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 45 230/05
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 49 232/94
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 52 224/02
MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO 57 075/97
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 13 294/00
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 14 331/05
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 48 220/05
MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS 37 208/05
MAURO ANGELO DE MAGALHÃES 34 055/05
MONICA DE MORAES ZANELATTO 15 116/89
NELSON PASCHOALOTTO 22 165/05
OSVALDO KRAMES NETO 39 011/96
PAULA REGINA GASPARETTO 22 165/05
PAULO MORELI 01 122/99
PAULO MORELI 11 236/96
PAULO MORELI 49 232/94
PAULO SÉRGIO TRENTO 21 132/05
PAULO SÉRGIO TRENTO 37 208/05
RICARDO CANAN 45 230/05
ROGÉRIO GUEDES PEREIRA 24 040/00
ROSANA CRISTINA LOPES RECHE 20 189/06
ROSANE POMBO 02 175/06
ROSANE POMBO 03 005/04
ROSANE POMBO 09 283/05
ROSANE POMBO 12 474/03
ROSANE POMBO 17 470/03
ROSANE POMBO 18 341/02
ROSANE POMBO 19 007/04
ROSANE POMBO 23 473/03
ROSANE POMBO 27 004/04
ROSANE POMBO 28 229/04
ROSANE POMBO 41 390/05
ROSANE POMBO 42 444/04
ROSANE POMBO 43 014/04
ROSANE POMBO 44 332/05
RUBENS ROBERTI 15 116/89
SATURNINO GAZOLA DINIZ 33 106/05
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS 11 236/96
VALDIVINA MARQUES DA SILVA 30 145/06
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 48 220/05
VICENTE MAGALHÃES 21 132/05
VICENTE MAGALHÃES 37 208/05
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 59 528/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 02 175/06
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 03 005/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 19 07/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 23 473/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 30 145/06
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 48 220/05
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 26 098/01

01 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 122/99 – OFFICIUS
CONFECÇÕES LTDA, WLADIMIR CARVALHO LORENSI-
NI e OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A - “1. Vistas às
partes, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se
pelo embargado, para promoverem regular andamento ao fei-
to.” – Adv(s) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO,
PAULO MORELI, JOVINO TERRIN, ELÓI ANTÔNIO PO-
ZZATI, CARLOS ALBERTO STOPPA, ÂNGELO AURÉLIO
GONÇALVES PARIZ.

02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 175/06 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA X OSVALDO APARECIDO HERRERA e OU-
TROS - “1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execu-
ção. 2. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impug-
nação no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s): LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE POMBO, WAGNER KIYOSHI DA SIL-
VA.

03 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
005/04 – MARIA JACIRA MOREIRA e OUTROS X MUNI-
CÍPIO DE ALTÔNIA - “1. Ciência às partes acerca da baixa
dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no

prazo de 20 (vinte) dias.” Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO, WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

04 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO – 062/05 – “...Posto isso, com fundamento no
artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, c.c. os artigos 36 e 37
da Lei n.º 6.515/7, julgo procedente o pedido formulado por G.
S. M. em face de R. L. de M. M. e, de conseqüência, converto
em divórcio a prévia separação judicial das partes. Declaro dis-
solvido o vínculo matrimonial pelo divórcio, obedecendo-se às
condições e cláusulas estipuladas no prévio processo de sepa-
ração. Ressalvo às partes o direito de discussão de alguma con-
trovérsia em ação própria e autônoma. Sucumbente, arcará a ré
como o pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios ao patrono da parte adversa e ao Curador Especial, os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um,
tendo por base o disposto no § 4º c/c § 3º, alíneas “a” a “c” do
art. 20 do Código de Processo Civil.” Adv(s): MARCO ANTO-
NIO PERES, LUIZ GUSTAVO DO AMARAL.

05 – EXECUÇÃO FISCAL – 006/03 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X LAUDOMIR RODRIGUES
- “Considerando a declaração do credor-exeqüente de que re-
cebeu do devedor-executado o valor reclamado (fls. 60/61),
dando quitação total de seu crédito, julgo extinta a execução, o
que faço com fundamento no art. 794, inc. I, c/c o art. 795,
ambos do Código de Processo Civil.” Adv(s): FÁBIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA.

06 – AÇÃO D EMBARGOS À EXECUÇÃO EM FASE DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 094/03 –- MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO X BANCO BRADESCO S/A
- “Considerando a declaração do credor-exeqüente de que re-
cebeu do devedor-executado o valor reclamado (fls. 226), dan-
do quitação total de seu crédito, julgo extinta e execução, o que
faço com fundamento no art. 794, inc. I, c/c o art. 795, ambos do
Código de Processo Civil.” Adv(s): MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

07 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 059/06 – BANCO
ITAÚ S/A X VALÉRIA CRISTINA MELQUIADES – “... As-
sis, pois, considerando o que mais dos autos consta e, com fun-
damento no artigo 66 da Lei n.º 4.728/65 e no Decreto-lei n.º
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o
contrato, consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno defini-
tiva, levantando-se o depósito judicial e sendo facultada a ven-
da, na forma do estabelecido no art 3º, § 5º, do Decreto-lei n.º
911/69. Incumbe ao autor cumprir o disposto no art 2º do De-
creto-lei n.º 911/69, valendo a presente sentença como título
hábil perante qualquer repartição pública, para efeito de domí-
nio e de posse do bem, visando a transferência do mesmo a
terceiros indicados pela parte autora, devendo os títulos exibi-
dos permanecerem nos autos. Condeno o(a) requerido(a), a tí-
tulo de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais, dada a singeleza da deman-
da, arbitro em 10% sobre o valor da ação, atenta aos ditames do
artigo 20, § 3º, alíneas a a c, do Código de Processo Civil.”
Adv(s): EMERSON L. SANTANA.

08 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 101/06 - “Decorreu o
prazo sem manifestação do requerido.” Adv(s): FÁBIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA.

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 283/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X DORIVAL LEODE-
RO DE SOUZA e OUTROS - “1. Recebo o recurso interposto
em seu efeito devolutivo (CPC, artigo 520, V). 2. Vista a parte
apelada para contra-razões.” Adv(s): FÁBIO ZAMBERLAN
CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER, RO-
SANE POMBO.

10 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 101/03 –“Manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito.” Adv(s): EDSON PIOVEZAN,
MARCO ANTONIO PERES.

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL– 236/96 – ELÓI
ANTONIO POZZATI X ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI,
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS - “Manifestem-se as partes a
respeito do laudo de avaliação e conta geral, no prazo de 05
(cinco) dias..” Adv(s): JOVINO TERRIN, PAULO MORELI,
ELÓI ANTÔNIO POZZATI, ANTONIO OSVALDO PASCUT-
TI, TANIA MAGALI DOS SANTOS.

12 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
474/03 – EDMILSON FRANCISCO SANTANA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “1. Ciência às partes acerca da
baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-
to, no prazo de 20 (vinte) dias.” - Adv(s): LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE POMBO, FÁBIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA.

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 294/00 –
BANCO DO BRASIL S/A X GILDÁSIO MADUREIRA E SIL-
VA – “1. Diga o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca
de prosseguimento do feito.” Adv(s): MARCOS VINÍCIUS
BOSCHIROLLI, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS.

14 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 331/05
– GILBERTO SCHIMITT X BANCO DO BRASIL S/A - “1.De-
firo o pedido de fls. 100 e, de conseqüência, concedo ao réu,
prazo de 15 (quinze) dias, para dar cumprimento ao item 2, do
despacho de fls. 73-v.” - Adv(s): MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, MARCOS VINÍCIOS BOSCHIROLLI.

15 – REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR ACIDEN-
TE DE VEÍCULOS – 116/89 – CONSTRUTORA AZTTO
LTDA X JOSÉ A DONIZETE DA SILVA E OUTROS - “1.

Mantenho a suspensão do feito até o encerramento da falência
nos autos n.º 2.346/95, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas do Foro da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, uma vez que o crédito exi-
gido nestes autos foi habilitado naquele processo.” Adv(s):
MONICA DE MORAES ZANELATTO,BRAZ REBERTE PE-
DRINI, RUBENS ROBERTI, JOÃO DE LIMA CORDEIRO,
CLAUDIO PISKONTI MACHADO.

16 – AÇÃO DE PRESTAÇÀO DE CONTAS C/C PEDIDO DE
BAIXA DE RESTRIÇÃO – 114/05 – NEIDE ALVES DE AS-
SIS LOURO X BANCO DO BRASIL S/A – “ 1. Designo a data
de 08/08/2006, às 13:30 horas, para a realização da audiência
de conciliação, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente, acompanhadas de seus advogados, ou estarem repre-
sentadas por procuradores habilitados a transigir, nos termos
do artigo 331 do Código de Processo Civil.” Adv(s): JAIR APA-
RECIDO ZANIN, GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO, ADE-
MIR ANTÔNIO DE LIMA.

17 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
470/03 – AVELINO PEGO DE OLIVEIRA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “1. Ciência às partes acerca da
baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-
to, no prazo de 20 (vinte) dias.” Adv(s): LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE POMBO, FÁBIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA.

18 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 341/02 – ROSSANO &
ROSSANO LTDA e SANTA MARGARIDA LOPES ROSSA-
NO X BANCO BRADESCO S/A - “1. Ciência às partes acerca
da baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de
direito, no prazo de 20 (vinte) dias.” Adv(s): LUIZ GUILHER-
ME MEYER, ROSANE POMBO, JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA.

19 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
007/04 – ARLINDA BENTA DE OLIVEIRA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “1. Ciência às partes acerca da
baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-
to, no prazo de 20 (vinte) dias.”- Adv(s) : LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE POMBO, WAGNER KIYOSHI DA SIL-
VA.

20 – MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 189/06 – IDALI-
NA A LOPES & CIA LTDA X GILBERTO SCHMITT- “... Pos-
to isso, nos termos do artigo 295, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro desde logo a petição inicial, ante a mani-
festa ilegitimidade ativa para a causa, e julgo extinto o proces-
so sem apreciação de mérito, o que faço com fundamento no
artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais.Transitada em
julgado e satisfeitas as custas processuais, arquivem-se os au-
tos.” – Adv (S): ROSANA CRISTINA LOPES RECHE.

21 – AÇÃO REVISIONAL– 132/05 - LUCIANA REGINA FI-
GUEREDO X FERTILIZANTES HERINGER LTDA –“1. Fa-
culto ao Autor replicar no prazo de 10 (dez) dias.” – Adv(s):
VICENTE MAGALHÃES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
PAULO SÉRGIO TRENTO.

22 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 165/05 – ROSICLER
ZANCAN X BANCO BRADESCO S/A - “ 1. Diga a parte au-
tora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de hono-
rários do Sr. Perito de fls. 139/140.”- Adv(s): MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO
DE OLIVEIRA LEANDRO, PAULA REGINA GASPARETTO,
NELSON PASCHOALOTTO.

23 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO–
473/03 – DEVANIR ROMERO e OUTROS X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA– “1.Ciência às partes acerca da baixa dos autos, para
que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 20
(vinte) dias.”- Adv(s) : LUIZ GUILHERME MEYER, ROSA-
NE POMBO, WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

24 – AÇÃO MONITÓRIA – 040/00 – CLAUDINEI FRAN-
CISCO DE ALMEIDA X ELIEZER WISCHRAL - “ 1. Não
merece acolhimento o pedido de fls. 39, haja vista que o che-
que acostado às fls. 07 se faz objeto jurídico em que se embasa
a pretensão do autor, posto que sem tal documento haveria até
mesmo carência quanto as condições da ação, mais especifica-
mente a impossibilidade jurídica do pedido, que no caso ver-
tente é a prova escrita sem eficácia de título executivo de fls.
07. 2. Posto isso, indefiro o pedido de fls. 39, com fulcro no
artigo 1.102a, do Código de Processo Civil.”- Adv(s) : ROGÉ-
RIO GUEDES PEREIRA.

25 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 010/03 – BANCO BRADESCO
S/A X ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS - “ ...2. Ciên-
cia às partes acerca da baixa dos autos, para que requeiram o
que entenderem de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.”- Adv(s):
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO
FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANA SEZA-
NOWSKI.

26 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 098/01 – RAFA-
EL AUGUSTO GOMES DO NASCIMENTO X COMPANIA
DE SEGURO GRALHA AZUL - “1. Diga o exeqüente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do executado de
fls. 240/242.”- Adv(s): WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO
EDUARDO CALIANI.

27 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
004/04 – FRANCISCO SIMIONATO e OUTROS X MUNIC-
PIO DE ALTÔNIA - “1. Ciência às partes acerca da baixa dos
autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no pra-
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zo de 20 (vinte) dias.” – Adv(s) : LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO, FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

28 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 229/04 –
CERCHOP BEBIDAS LTDA X JOÃO PINTO – “1. Regularize
o subscritor da petição de fls. 57, sua representação processu-
al, no prazo de 15 (quinze) dias.” – Adv(s): ANTONIO JOSÉ
GENERAL, LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE POM-
BO.

29 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO – 111/06 – JOSÉ JOÃO DE FREITAS
X ALVARINA GOMES DE LIMA - “ 1. Acolho a cota ministe-
rial. 2. Promova o autor a emenda da inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de: a) corrigir
o pólo passivo da ação, substituindo a “de cujos”pela única
herdeira Sra. Aparecida de Fátima Cabral, b) formular pedido
específico de citação, e promover os atos necessários para sua
efetivação.” – Adv(s): FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

30 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO C.C
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 145/06 – MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X MARIO SI-
MIÃO DE OLIVEIRA e SILVANO RUFO – “ 1. Especifiquem
as partes se pretendem a produção de provas em audiência, no
prazo de 10 (dez) dias, caso em que, nada sendo requerido,
será prolatada sentença.”- Adv(s): WAGNER KIYOSHI DA
SILVA, VALDIVINA MARQUES DA SILVA.

31 – INVENTÁRIO – 169/94 – MIGUEL CÁNDIDO DE OLI-
VEIRA X JOAQUIM CÁNDIDO DE OLIVEIRA - “Aguardan-
do pagamento das custas do Sr. Avaliador Judicial. (R$ 194,55).”
– Adv(s): ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, JOSÉ GONÇAL-
VES DE MELO NETO, JAIR ANTONIO BOTURA.

32 – INVENTÁRIO – 243/01 – MIGUEL CANDIDO DE OLI-
VEIRA e OUTROS X ETELVINA GRACIANA DE JESUS
OLIVEIRA - “Aguardando pagamento das custas do Sr. Avali-
ador Judicial. (R$ 194,55).”- Adv(s): ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS, ELVIS GIMENES.

33 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 106/05 –
IMOBILIÁRIA CÓRREGO DA VERDADE LTDA e IMOBI-
LIÁRIA LINHAM LTDA X VALDIR VIEIRA e JOVINA FAUS-
TINA DE ABREU – “1. Compulsando os autos para sentença,
observo que a representação processual dos réus está irregular.
O instrumento de procuração acostado aos autos e outorgado
pelo réu Valdir Vieira não tem relação com estes autos, mas
sim, com autos de inventário de bens de Olivar Cardoso. Já
com relação à ré Jovina Faustino de Abreu, inexiste nos autos
instrumento de representação processual. 2. Posto isso, con-
verto o julgamento em diligência para o fim de conceder aos
réus o prazo de 10 (dez) dias para a regularização da represen-
tação processual, sob pena de ser reputada inexistente a con-
testação apresentada, com conseqüente decretação de revelia.”
– Adv(s) : SATURNINO GAZOLA DINIZ, ANTONIO DE
CASTRO LIMA JUNIOR, ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

34 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 055/05 - “À vista ao
comprovante de depósito acostado aos autos às fls. 50, dando
conta do pagamento da quantia executada, acolho a promoção
de ministerial de fls. 67, e, por conseqüência, julgo extinta a
execução, o que faço com fundamento no art. 794, inc. I, c/c o
art. 795, ambos do Código de Processo Civil.” – Adv(s): MAU-
RO ANGELO DE MAGALHÃES.

35 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 120/06 – “2. Designo audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/07/
2006, às 14:00 horas. 3. Cite-se os réus, via carta de citação
com ARMP e, e intime-se o(a) autor(a) a fim de que compare-
çam à audiência, acompanhados de seus advogados e testemu-
nhas, independentemente de prévio depósito de rol, importan-
do a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e
daquele em confissão e revelia. 4. Na audiência, se não houver
acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermé-
dio de advogado, passando-se, em seguida, à produção de pro-
va oral.”- Adv(s): ALINE MICHELI DE FREITAS.

36 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 046/01
–“Manifeste-se o requerente acerca da atualização da planilha
de fls. 70/71.”- Adv(s) : ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

37 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 208/05 –
FERTILIZANTES HERINGER LTDA X LUCIANA REGINA
FIGUEIREDO - “1. Defiro o pedido de fls. 66, e de conseqü-
ência, concedo a parte executada, prazo de 15 (quinze) dias,
para a juntada de instrumento de mandado, nos termos do arti-
go 37, do Código de Processo Civil c/c artigo 5º. § 1º, da Lei
8.906/1994.” – Adv(s) : PAULO SÉRGIO TRENTO, ELZA
LOPES TRENTO, MARIA THEREZA ARAÚJO CORDTS,
VICENTE MAGALHÃES.

38 – EXECUÇÃO FISCAL – 008/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X BE-
LARMINA DE JESUS – “Abra-se vista ao exeqüente para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.” –
Adv(s) : MARCO ANTONIO PERES.

39 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 011/96 –
JOSÉ ANTÔNIO CHIUMENTO X MILTON DOS SANTOS –
“Abra-se vista ao exeqüente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.”- Adv(s) : ENIMAR PIZZAT-
TO, ELISEU CORDEIRO DA SILVA, OSVALDO KRAMES
NETO.

40 – EXECUÇÃO FISCAL – 025/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X ADIL-
SON CAMPOS DE ARAÚJO e MILTON DOS SANTOS – “Ao
exeqüente para manifestar acerca do decurso da suspensão des-
tes autos.” – Adv(s):EDSON PIOVEZAN, MARCO ANTONIO
PERES.

41 – EXECUÇÃO DE PENSÕES ALIMENTÍCIAS – 390/05 –
“Ao autor para dar regular prosseguimento ao feito.” – Adv(s) :
LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE POMBO.

42 – AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE DIREITO DE CONVI-
VÊNCIA MATERNA – 444/04 –“Considerando a declaração
do credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o
valor reclamado (fls. 136), dando quitação total de seu crédito,
julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no art.
794, inc. I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo Civil.”
– Adv(s) : LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE
POMBO.FÁBIO ZAMBERLAM CORDEIRO DA SILVA.

43 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
014/04 – JOZANIA BARBOSA e OUTROS X MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA – “1. Ciência às partes acerca da baixa dos au-
tos, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
de 20 (vinte) dias.” – Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO, FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

44 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 332/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X PAULO DONIZE-
TE BAGÃO e OUTROS – “1. Recebo o recurso interposto em
seu efeito devolutivo (CPC, artigo 520, V). 2. Vista a parte
apelada para contra-razões.” – Adv(s): FÁBIO ZAMBELRAN
CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER, RO-
SANE POMBO.

45 – AÇÃO MONITÓRIA – 230/05 – CONSTRUMAQ LTDA
X ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS – “1. Designo a
data de 03/07/2006, às 14:30 horas, para a realização da audi-
ência de conciliação, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente, acompanhadas de seus advogados, ou estarem re-
presentadas por procuradores habilitados a transigir, nos ter-
mos do artigo 331 do Código de Processo Civil.” – RICARDO
CANAN, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.

 46 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 125/06
– “5. No caso vertente, alegada na petição inicial a maioridade
do filho, cessa automaticamente o dever de pagar alimentos,
ressalvadas as hipóteses de invalidez e outras de caráter educa-
cional ou escolar do credor, o que não é o caso dos autos. Como
dito, não há necessidade de ação exoneratória. 6. Indefiro, pois,
a petição inicial. Defiro, todavia, o pedido de comunicação ao
empregador. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Altônia co-
municando para que cesse os descontos da pensão alimentícia
na folha de pagamento do autor, tudo em razão do documento
comprovando a maioridade do filho (fls. 11).” – Adv(s): MAR-
CELO DOMINICALI RIGOTI.

47 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 404/05 –“Manifeste-
se o autor acerca da certidão de fls. 17. ( até a presente data não
houve a publicação do edital de citação).” – Adv(s): BRAZ
REBERTE PEDRINI.

48 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
220/05 – SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI X BANCO DO
BRASIL S/A e BANCO NOSSA CAIXA S/A – “1. Trata-se de
ação ordinária promovida por Sueli Alves da Silva Mosconi em
face do Banco do Brasil S/A e Banco Nossa Caixa S/A, onde
sustenta, em síntese, que teve seu nome incluído pelos réus nos
serviços de proteção ao crédito em razão da devolução de che-
ques sem fundos contra eles sacados. Alega que jamais mante-
ve conta bancária em qualquer instituição fora desta Comarca,
onde reside desde seu nascimento, em 31/07/1973 e exerce suas
atividades profissionais no ramo comercial, tendo sempre hon-
rado suas dívidas e mantido sua credibilidade. 2. É de se pres-
tigiar a assertiva firme, veemente, de que a autora jamais se
vinculou juridicamente às instituições bancárias demandadas,
de sorte que não emitiu os cheques sacados contra o réu e que
resultaram na inscrição de seu nome em cadastros de devedo-
res (SERASA). Fatos negativos, cuja prova virtualmente im-
possível de se produzir, daí não se poder exigir prova maior de
verossimilhança das convincentes alegações expedidas na ini-
cial, máxime porque as contestações não lograram êxito em
desconstituir tal convicção. Tenho, assim, por demonstrada
quantum satis a verossimilhança dos fatos alegados e, plausí-
vel o direito da autora. Isso, aliado aos inegáveis prejuízos (ma-
teriais e morais) da permanência de nome em cadastros de de-
vedores, autoriza o deferimento da antecipação da tutela plei-
teada para o fim de deferimento a expedição do ofício ao SE-
RASSA com vistas à retirada do nome da autora de sues regis-
tros, relativamente aos débitos inscritos pelas instituições fi-
nanceiras rés. 3. Abra-se vista à autora pelo prazo de 10 (dez)
dias para, querendo, replicar.” – Adv(s): CEZAR ALAOR BO-
TURA, WAGNER KIYOSHI DA SILVA, MARCOS VINÍCIUS
BOSCHIROLLI, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ANTONIO CARLOS GABRI-
EL

49 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS AO MEIO AMBIENTE NATURAL – 232/94 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ALFRE-
DO CARLOS BERBERT – “ 1. Converto o julgamento em di-
ligência para o fim de determinar a juntada aos autos de cópia
da certidão de óbito do requerido, para análise da aplicação do
art. 265, inciso I, c.c § 1º, aliena “b, do CPC. 2. Intime-se o
procurador constituído nos autos para que atenda a determina-
ção, no prazo de 20 (vinte) dias.” – Adv(s): MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, PAULO MORELI, LUCIA-
NO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.

50 – DECLARAÇÃO DE INSOLVENCIA – 162/00 – ARLIN-
DO FERREIRA DOS SANTOS X ESPÓLIO DE OSVALDO
LOURENÇO SECO e OUTRO – “Os autos estão suspensos,
conforme item “V”do despacho de fls. 109vº.” – Adv(s): ED-
SON LUIZ DAL BEM.

51 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 159/99 –
BANCO DO BRASIL S/A X MAURO JARDIM SECCO e

OUTROS – “É intempestivo o pedido de habilitação de crédito
( fls. 102). O edital de chamamento de credores para habilita-
ção de crédito foi publicado em 14/05/2001 (fls. 51 – autos de
Declaração de Insolvência), tendo decorrido o prazo sem ma-
nifestação de eventuais credores (certidão de fls. 52). Assim,
indefiro-º Outrossim, defiro o pedido de penhora sobre o bem
indicado às fls. 103. Expeça-se o competente mandado de pe-
nhora.” – Adv(s): ELÓI ANTONIO POZZATI.

52 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 224/
02 – ª L. R. ORCELLI MADEIRAS X BANCO BRADESCO
S/A – “Contados e preparados voltem concluso para sentença.
CONTA R$-54,20 (cinqüenta e quatro reais e vinte centavos).”
– Adv(s) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

53 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – 261/05 – “Designado o dia 14/
08/2006, às 15:30 horas, para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela autora às fls. 16.” – Adv(s) : ELISEU CORDEIRO
DA SILVA e LUIZ GUSTAVO DO AMARAL.

54 – ALVARÁ JUDICIAL – 339/05 – ENDINA CUSTÓDIO
JORGE – “...Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.109
do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inici-
al, para deferir a expedição de alvará judicial para o fim de
autorizar o levantamento do saldo existente na conta corrente
nº 17.025, agência nº 0645, do Banco do Brasil, de Umuarama
– PR. Determino a expedição de alvará judicial, com prazo de
30 dias, em favor de ENDINA CUSTÓDIO JORGE. Prestação
de contas a ser demonstrada no prazo de 30 dias a contar do
efetivo levantamento. Concedo a assistência judiciária gratui-
ta, por não ter o requerente, condições financeiras de suportar
com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.” –
Adv(s): JOUBERTH THOMAZ GUERRA.

55 – AÇÃO DE RECISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA – 099/05 – JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS X ROSÂNGELA ABUSIO RODRIGUES – “1. A
antecipação de tutela já restou indeferida, sendo certo que o
trâmite processual não alterou o convencimento deste juízo. 2.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 32 (“Sem prejuí-
zo, tendo em vista que a lide foi contestada por curador especi-
al, o que inviabiliza conciliação, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando a pertinência e re-
levância de cada meio de prova”). – Adv(s): FÁBIO FERREI-
RA BUENO e JOUBERTH THOMAZ GUERRA.

56- AÇÃO DE DEPÓSITO – 205/97 – BANCO DO BRASIL
S/A X TÂNIA MAGALI DOS SANTOS – “Manifestem-se as
partes acerca da avaliação e conta geral no prazo de 05 dias.
CONTA: R$-5.189,00 (cinco mil cento e oitenta e nove reais).
AVALIAÇÃO: R$-13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).” -
Adv(s): ELÓI ANTONIO POZZATI e EDUARDO JOSÉ PE-
REIRA NEVES.

57 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 075/97 – MARIA APA-
RECIDA FAVERO LORENSINI X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A – 1. Revogo o despacho de fls. 361, posto que
equivocado. 2. Havendo necessidade do pronunciamento judi-
cial de mérito abranger os contratos anteriores, formadores do
débito confessado, imperioso se mostra deferir o pedido de fls.
357/358, para o fim de determinar o apensamento destes autos
aos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº 027/97,
bem como, determinar ao embargado a exibição de todos os
documentos oriundos da movimentação financeira da embar-
gante junto à instituição financeira , como contratos e extratos,
no prazo de 30 dias, o que faço com fundamento no artigo 335,
do Código de Processo Civil.” – Adv(s) : MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO e ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

58 – EXECUÇÃO FISCAL – 029/98 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR X
MANOEL MARQUES LOURO - “1. Promova-se o desapensa-
mento dos autos. 2. Manifeste-se o exeqüente sobre o prosse-
guimento do feito.” – Adv(s) : MARCO ANTONIO PERES.

59 – AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS PARA O EQUI-
LÍBRIO CONTRATUAL – 528/04 – BASILEU LISSONI X
ITAÚ PREVIDÊNCIA SEGUROS – “Designada a data de 03/
07/2006, às 14:00 horas, para realização da audiência de con-
ciliação, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente,
acompanhadas de seus advogados, ou estarem representadas
por procuradores habilitados a transigir, nos termos do artigo
331 do Código de Processo Civil.” – Adv(s): VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO e LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS.

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 22/2006
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1.-ALIMENTOS-642/1987-J.M.A.P. x E.M.A.- Por ultimo o re-
querido fez pedidos de expediçao de oficio a este Juizo, mas
salvo melhor juizo, o pleito deve ser exercitado na açao rvisional
ja indicada pelo demandado. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-226/1996-K.R.B.C.
e outros x E.O.- A parte requerida para que compareça ao Car-
torio da Vara Civel, a fim de assinar o termo de nomeaçao de
bens a penhora, no prazo de dez (10) dias. Adv. JOSE SECUN-
DINO DE OLIVEIRA FILHO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-85/2001-S.C.R. e
outros x W.S.- Ao requerido para que efetue o pagamento dos
honorarios no prazo de 10(dz) dias. -Adv.RUTH FERNANDES
DE OLIVEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-33/2003-J.V.M. e
outros x S.S.B.- Em via da inercia da parte autora em promover
o andamento do feito, foi julgado extinto o processo, o que e
feito com fundamento no art. 267, inc. III do CPC. -Adv. MIRI-
ANE MALUCELLI ROYER e RENATO CUNHA-

5.-EXCLUSAO DE ALIMENTOS-38/2003-L.F.F.C. x V.C.-
Tendo em vista a inercia da parte autora em promover o anda-
mento do feito, em que pese intimada pessoalmente para tanto(fl.
48vº), julgado extinto o processo. -Adv. THAIS DOS SANTOS
SILVA-

6.-EXECUCAO ALIMENTOS-145/2003-J.E.S.C. e outros x
E.C.-Por despacho proferido, foi decretada a prisao civil do
requerido. Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1155/2004-C.K.G. x
W.D.- As partes para que venham em juizo e forneçam os da-
dos necessarios para requisiçáo gratuita do exame de DNA -
Adv. SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO-

8.-DIVORCIO LITIGIOSO-1723/2004-T.O.A. x E.C.A. -A
parte autorapara retirar em cartório mandado competente, para
seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. THAIS
DOS SANTOS SILVA-

9.-DIVORCIO DIRETO-1839/2004-E.V.R.S. x F.A.R.S.- A
parte autora para coparecer no cartorio da vara civel, a fim de
retirar o mandado de inscriçao da sentença, para seu total cum-
primento.-Adv. RENATO CUNHA-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-1913/2004-O.S.A. x A.A. -A
parte autorapara retirar em cartório mandado competente, para
seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI-

11.-EXECUCAO ALIMENTOS-1958/2004-T.A.C.C. x
L.C.S.C.- Em face a desistencia, foi julgado extinto o processo
de execuçao.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO e SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

12.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1979/2004-A.M.P. x
F.P.- designado para o dia 22/08/2006, as 13h00, audiencia de
instruçao e julgamento.-Adv. LUIZ CARLOS LEANDRO FI-
LHO e THAIS DOS SANTOS SILVA-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1988/2004-N.D.S.C.
x M.S.C. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face a
inercia da parte autora. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO-2013/2004-C.C.C. x C.M.C -
Extinto por sentença os presentes autos face a inercia da parte
autora. Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

15.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-2017/2004-L.M.B. x
A.L.R.-Convertido por sentença a separaçao do casal em di-
vorcio. dv. THAIS DOS SANTOS SILVA-
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 16.-REGULAMENTACAO DE VISITA-816/2005-J.M.S.F. x
A.P.M.F.M.- Tendo em vista a inercia da parte autora em pro-
mover o andamento do feito, em que pese intimada para tanto
(fl. 77 vº) foi julgado extinto om processo, o que feito com
fundamento no art. 267, inc. III do CPC. -Adv. MARIO DE
NATAL BALERA e MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

17.-EXECUCAO ALIMENTOS-859/2005-J.R.C. e outros x
C.P.C.- A exequente para que informe quais as parcelas em atra-
so na presente data, a fim de que prossiga com a execuçao,
desta feita utilizando-se da sumula 309 do STJ. -Adv. THAIS
DOS SANTOS SILVA-

18.-GUARDA E RESPOSABILIDADE-995/2005-J.C.R. x
S.C.F.- Ante o exposto aliado a manifestaçao Ministerial e com
fundamento no art. 33 da lei. 8069/90, foi julgado procedente o
pedido inicial, para fim de conceder a guarda dos menore aos
requerente, a outra parte cabera o direito de visita em finais de
semana alternados, das 08h00 de sabado as 20h00 de domingo,
bem como metade das ferias escolares e feriados. No natal e
ano novo, cada genitor tera direito a vespera e um evento(natal
ou ano novo) e assim sucessivamente, ano apos ano. -Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

19.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-996/2005-M.C. x
L.F.N.- As partes para que compareçam no cartorio civel e for-
neçam os dadas pessoais, para fim de realizar o exame de DNA
gratuito.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e ELIANE THI-
ESSEN-

20.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-999/2005-A.D. x
E.S.N.— Ante o exposto aliado a manifestaçao Ministerial e
com fundamento no art. 1580 do NCC2002,, converto em di-
vorcio o desquite do casal. Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

21.-CONV. SEP. DE DESQ. EM DIVOR-1056/2005-S.T.C. x
T.F. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face a iner-
cia da parte autora. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1083/2005-J.P.O.M. x
P.A.Q.- Ante o exposto, aliado a manifestaçao Ministerial e
com fundamento no art. 100, inc. II do CPC, este juizo se de-
clara incompetente, para processar e julgar a açao revisional de
alimentos nº 825/2005. -Adv. JOSE SOARES FILHO-

23.-SEPARACAO DE CORPOS-1123/2005-G.C.C. x E.J.A.C.-
Tendo em vista a inercia da parte autora em promover o anda-
mento do feito, em que pese intimada pessoalmente para
tanto(fl.24), foi julgado extinto o processo, o que feito com
fundamento no art. 267, inc. III do CPC. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO MACHADO-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1195/2005-L.O. x R.S.C-
A parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

25.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1215/2005-T.D. x
G.F.C.-Ficam as partes cientificadas do agendamento para co-
leta de material para exame de DNA o dia 14 de julho de 2006,
as 15.00 horas. Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e MARIO
DE NATAL BALERA-

26.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1259/2005-K.C. x
J.H.D.S.- Homologado para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes e via de consequen-
cia , julgo extinto o processo, o que e feito com fundamento no
art. 269, inc. III do CPC. Custas processuais de 50% (cinquen-
ta por cento), por conta do Investigado(CPC, art. 26, parag.
2º)-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

27.-ALIMENTOS-1261/2005-J.L.C.J. e outros x J.L.C. -Jul-
gado extinto por sentença a presente açao, face a inercia da
parte autora. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e ANTONIO
CARLOS ATHAIDE-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1275/2005-D.P.V. x
A.L.V.- Considerando que o feito perdeu objeto , pelo fato das
partes terem se reconsiliado, julgoi extinto o processo. -Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1279/2005-C.C. x
L.A.L.- designado audiencia de tentativa de reconciliaçao para
o dia 13/06/2006 as 09h00. -Adv. RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1284/2005-M.M.S. x K.G.S.
e outros- Vista ao embargante a respeito da impugnaçao. -Adv.
SAMUEL C. DE OLIVEIRA NETO-

31.-EXECUCAO ALIMENTOS-1289/2005-G.G.S. x G.F.S.- A
parte autora para que promova o andamento do feito, sob pena
de extinçao. -Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1346/2005-E.S. x - Ao em-
bargante a respeito da contesataçao oferecida. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

33.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-17/2006-M.P.C. e outros x
J. -Homologado por sentença o acordo formulado pelas partes.
-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

34.-CAUTELAR DE SEPAR. CORPOS-26/2006-W.G.S. x
F.K.A.S. - Considerando a inercia da parte autora, foi julgado
extinto o processo, o que feito com fundamento no art. 267,
inc.III do CPC. -Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

35.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-30/2006-E.L. e outros x J.
-Homologado por sentença o acordo formulado pelas partes.
Custas na forma da lei.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

36.-ALIMENTOS-130/2006-L.C.S.C. x W.C.- A requerente para
que proceda a emenda da inicial quanto ao valor da açao -Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

37.-ALIMENTOS-133/2006-G.P.N. x A.A.N.- A parte autora
para que proceda a emenda da incial ao valor da açao. -Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 14/06 -1ª VARA CIVEL
 J.DE DIREITO:DRA.MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO
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ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 0067 000166/2003
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0099 000610/2005
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ERIKA FERNANDA RAMOS 0038 000501/1998
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0032 000473/1996
HELTON A.MARQUES DIAS 0034 000813/1996
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0098 000609/2005

0045 000267/2000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0095 000478/2005
JAMIL SONI JR. 0114 001187/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0082 000567/2004
JOEL TRAVAS BRAGA 0040 000041/1999

0056 000515/2001
0059 000080/2002
0094 000476/2005
0101 000651/2005
0063 000413/2002
0096 000599/2005

JORGE CELSO C•CERE 0088 000255/2005
JOSE CARLOS SABOIA 0052 000427/2001

0037 000384/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0074 000635/2003
JOSE EDILSON MIRANDA 0077 000164/2004

0092 000425/2005
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0079 000351/2004

0084 000067/2005
JULIANA A.CATTARIN 0047 000104/2001

0091 000382/2005
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 0041 000083/1999
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MAURO QUILLES BALDASSARRE 0080 000461/2004
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0087 000234/2005
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0108 000435/2000
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0046 000355/2000
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OSCAR IVAN PRUX 0031 001019/1995
0022 000276/1990

PAULO CEZAR RIBEIRO DA SI 0076 000131/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0105 000085/2006
RITA MARIA DA SILVA 0081 000548/2004
RODRIGO CASEMIRO 0071 000439/2003
SETIMO PIEROTTI 0042 000353/1999
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1.-DESAPROPRIAÇAO-515/1961-PREFEITURA MUNICI-
PIO DE APUCARANA x FRANCISCO CANEPELE e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

2.-ORDINARIA DE COBRANÇA-381/1969-ESTRUTURA E
ARTEFATOS DE METAIS PLANALTO LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPIO DE APUCARANA -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FI-
LHO-

3.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-231/1977-CON-
GREGACAO OBLATOS SAO JOSE x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE APUCARANA -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

4.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-27/1979-HAYTON
LEE SWAIN E OUTRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
APUCARANA -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

5.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-272/1979-ANTO-
NIO CARLOS JORGE GUIDES x MUNICIPIO DE APUCA-
RANA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

6.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-483/1980-ANA
SAES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE APUCARANA -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

7.-DESAPROPRIAÇAO-739/1980-PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE APUCARANA x JOSE PRIMO RECCO -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

8.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-259/1985-MIL-
TON ROSSI x MUNICIPIO DE APUCARANA -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

9.-DESAPROPRIAÇAO-537/1986-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x JOSE PIMENTEL -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

10.-DESAPROPRIAÇAO-805/1986-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x OSMAR AMARAL -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

11.-DESAPROPRIAÇAO-880/1986-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x IWATO ONO E OUTROS -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDSON ROBERTO
MASSEI-

12.-DESAPROPRIAÇAO-228/1987-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x ADEMAR AKIHIKO TAKAHASHI -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

13.-INDENIZ.POR DESAPROPRIAÇAO-583/1987-MARIA
INES CAZARINI E OUTROS x MUNICIPIO DE APUCARA-
NA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)
-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

14.-DECLARATORIA-584/1987-IBARALE CASARINE E S/
M x MUNICIPIO DE APUCARANA -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

15.-DESAPROPRIAÇAO-1760/1987-MUNICIPIO DE APU-
CARANA x JOAO KLUTCOWSKI E OUTROS -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

16.-DESAPROPRIAÇAO-635/1988-MUNICIPIO DE APU-
CARANA x PAULO YONEO MAKITA -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

 17.-FALENCIA-1333/1988-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA x FUJIWARA AGRO COMERCIAL -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
EDUARDO TOMAZINI HOFFMAISTER-

18.-DESAPROPRIAÇAO-75/1989-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x ISAURA BANACK SABEDOTTI -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

19.-DESAPROPRIAÇAO-76/1989-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x CASTRO,CASTRO & CIA.LTDA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

20.-DESAPROPRIAÇAO-692/1989-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x DEMETRIUS A.J.IWANKIW -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

21.-ARROLAMENTO-256/1990-ARNALDO LANDI DE
SOUZA MELLO x NAIR LANDI DE MELLO E OUTRO -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MARCO A. MILIARI-

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/1990-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MIYAZAKI S.A. COM.AGRICOLA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

23.-DESAPROPRIAÇAO-463/1990-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE APUCARANA x OSVALDO RECHI e outros -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)-Adv. NIL-
SO PAULO DA SILVA-

24.-DESAPROPRIAÇAO-51/1992-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x BERNARDO GUILHERME SCHELIEPER -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
LUIZ VOLK FILHO-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO-290/1993-MUNICIPIO DE
APUCARANA x IRMAOS PONTARA LTDA -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. LUIZ
VOLK FILHO-

26.-ARROLAMENTO-39/1994-LUZIA MARIA DE JESUS x
EDIMIR FERREIRA DA SILVA -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDUARDO H.TOMAZ-

27.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1995-ER-
MINIO PEREIRA x DERBES DARWICHE MUSTAFA -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

28.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-453/1995-BB-LEASING
S.A. ARREND.MERCAIL x LIVOTTI & CIA. LTDA. -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

29.-ORDINARIA-491/1995-LIVOTI & CIA LTDA x BB-LE-
ASING S.A.-ARREND. MERCANTIL -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ CARLOS MASSEY, CARLOS
ROBERTO e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1)-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

31.-EXECUCAO DE OBRIGACAO-1019/1995-OSCAR IVAN
PRUX E OUTROS x RAVASIL-CONSTRUCOES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1)-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

32.-INDENIZAÇAO-473/1996-ROSA AMALIA MALAQUIAS
E OUTROS x BALAU S.A.MERCANTIL E INDUSTRIAL
LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO-803/1996-MUNICIPIO DE
APUCARANA x ENGELUZ-ILUMINACAO ELETRICIDA-
DE LTD -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. LUIZ VOLK FILHO-

34.-INTERDIÇAO-813/1996-MARIA GUIOMAR DE OLIVEI-
RA x ORLANDO DIVINO DE OLIVEIRA -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. HELTON
A.MARQUES DIAS-

35.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LUIZ CAR-
LOS MASSEI -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-
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 36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-342/1997-LUIZ CARLOS
MASSEI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI-

37.-DEPOSITO-384/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x BO-
NESTAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-501/1998-MUNICIPIO DE
APUCARANA x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A-
TELEPAR -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-

39.-COBRANÇA-528/1998-VALTER FERNANDES DOS
SANTOS x AVELINO FERNANDES DOS SANTOS e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. TATIANE DOS SANTOS-

40.-DESPEJO C/C COBRANÇA-41/1999-ALEX YAMASHI-
TA x MINAS-AGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

41.-RESC. CONTRATUAL C/C REINTEG.-83/1999-PAULO
KLUTHCOWSKI e outros x MARIA MADALENA SAGRA-
DIN -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)
-Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO-353/1999-AGROPECUA-
RIA PROMISSAO LTDA. x BANCO ECONOMICO S/A -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. SETIMO PIEROTTI-

43.-MONITORIA-511/1999-MARIA GERALDA MENDONÇA
RIBEIRO x NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

44.-ARROLAMENTO-209/2000-LAZARO VENÉRIO x ANA
CAVALINI VENÉRIO -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

45.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-267/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x CAR-
LOS CEZAR SCHMIDT e outros -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ITAMAR STRUMIE-
LO DINIZ-

46.-ORDINARIA-355/2000-NADIR DE LIMA x MUNICIPIO
DE APUCARANA -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

47.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-104/2001-RETIFI-
CADORA BRASIL LTDA x LUCIA P.DE PADUA e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. JULIANA A.CATTARIN-

48.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-121/2001-DJANDIRA
FAVONI DIAS e outros x JOSE ADILSON PEREIRA e outros
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. CIRINEU DIAS-

49.-EMBARGOS A EXECUÇAO-242/2001-WALTER DE BI-
AGI x BANCO DO BRASIL S.A -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO A. MILIARI-

50.-DECLARATORIA-387/2001-EIDIANA CRISTINA BER-
NARDES DA SILVA x AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNE-
RARIOS DE APUCARANA-ASSE e outros -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDUAR-
DO H.TOMAZ-

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-CLE-
VERNESS IND.COM.DE BORDADOS LTDA x ARREMATE
CONFECÇOES LTDA -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

52.-ARROLAMENTO-427/2001-NELSON JOSE GASPARE-
LO x ANGELINA GIACOMINI GASPARELO -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE
CARLOS SABOIA-

53.-MONITORIA-445/2001-NILSON VANROO x ADAILTON
MAROCHI -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

54.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-502/2001-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A e outros -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196

do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. SIMONE C. NEGRELLI-

55.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-508/2001-CS
PESQUISAS E PARTICIPACAOES INDUSTRIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA NOSSO CAIXA S.A e outros -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. SIMONE
C. NEGRELLI-

56.-DESPEJO C/C COBRANÇA-515/2001-SERGIO LUIZ
BARROSO x MARTINHO ZANOTTI e outros -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

57.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-528/2001-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S.A. e outros -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. SIMONE C. NEGRELLI-

58.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-602/2001-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. e outros -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. SIMONE
C. NEGRELLI-

59.-DESPEJO C/C COBRANÇA-80/2002-NELSON BALAN
x JANAINA SILVEIRA e outros -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOEL TRAVAS BRA-
GA-

60.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-171/2002-MARIA
JOSE PEDROSA SCHMIDT x MUNICIPIO DE APUCARA-
NA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)
-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

61.-ORD.REVISAO DE CONTRATO-256/2002-EDISON
ROBERTO MASSEI x BB ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

62.-INVENTARIO-258/2002-JAIR REQUE x JULIO REQUI
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

63.-DESPEJO C/C COBRANÇA-413/2002-SOLON VALEN-
TE LOPES E CIA.LTDA x JORGE LUIZ SVENSON e outros
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

64.-ARROLAMENTO-437/2002-FRANCISCO ALVES DE
AMORIM x ANTONIO ALVES DE AMORIM -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDUAR-
DO H.TOMAZ-

65.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDISON ROBERTO MASSEI e outros
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

66.-INVENTARIO-84/2003-SELMIRA DE JESUS FRAGOSO
VIRGINIO x MANOEL VIRGINIO JUNIOR -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

67.-MONITORIA-166/2003-ZENIR MARIA CAVALIERI
FRANCHIN x JOSIANE I.C.MOREIRA -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ALUISIO HENRI-
QUE FERREIRA-

68.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-173/2003-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x CURTUME BER-
GHAN LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

69.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-289/2003-CS
PESQUISAS E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

70.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-388/2003-SUSUMU
KURAHASHI x SUDAMERIS S/A -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

71.-ARROLAMENTO-439/2003-ADILIA EUGENIA JORDAO
BANDEIRA x MERCHED BANDEIRA -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. RODRIGO CASE-
MIRO-

72.-BUSCA E APREENSAO-482/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA ISABEL PEREIRA CAMPOS -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. SHE-
ALTIEL L.PEREIRA FILHO-

73.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-612/2003-C S PESQUISAS

E PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x BRANCOTEX
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

74.-MONITORIA-635/2003-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x REMAC POSTOS DE GASOLINA LTDA -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

75.-MONITORIA-103/2004-CLARITA DE SOUZA GOES x
ALBINA MARIA MAZINI FANTIN -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

76.-DECLARATORIA-131/2004-NILZA GUALBERTO x
BRASIL TELECOM S/A e outros -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. PAULO CEZAR RI-
BEIRO DA SILVA-

77.-ARROLAMENTO-164/2004-MARIA BASSO MASSAM-
BANI e outros x NELSON MASSAMBANI -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA-

78.-INVENTARIO-192/2004-JOAO BRITO DE SOUZA NETO
e outros x AUGUSTO SOARES DE ARAUJO -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. DENNIS
A.ZAFANELI MOLINA-

79.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/2004-A.
BENEDINI LTDA x GRAFICA E SERIGRAFIA NUNES LTDA
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

80.-ARROLAMENTO-461/2004-JOSE DE SOUZA E OU-
TROS x IRACI MARIA CAMPIDELLI DE SOUZA -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE-

81.-ALIENAÇAO JUDICIAL-548/2004-ROBERTO PEREIRA
DOS SANTOS x MARIA DA SILVA COSTA -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. RITA
MARIA DA SILVA-

82.-ARROLAMENTO-567/2004-JURACI CHABUDE DE
OLIVEIRA x ALMERINDO CHABUDE DAVID -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA-

83.-INVENTARIO-40/2005-NEWTON SANTOS E OUTROS
x MANOEL JOSE DOS SANTOS e outros -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. BEATRIZ BE-
SEL-

84.-ARROLAMENTO-67/2005-ANTONIO GOMES e outros
x ANTONIO MARQUES GOMES e outros -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

85.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2005-APA-
RECIDA ISCARO MATIAS x WILSON ANTONIO PIALA-
RISSI e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

86.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-201/2005-MCIA
COMPUTADORES LTDA x VALNER FORLIN -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

87.-DESAPROPRIAÇAO-234/2005-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x ALZIRA APARECIDA DE OLIVEIRA e outros -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

88.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2005-GRA-
FICA E EDITORA VILLEDSON LTDA x WILSON SCARPE-
LINI KAMINSKI -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. JORGE CELSO CÉCERE-

89.-DESPEJO-259/2005-BIAZZE ALIMENTOS LTDA x ICA-
SIL-IND.COM.DE ALI.SELECIONADOS IPANEMA LTDA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

90.-AÇAO REVISIONAL-290/2005-HIKARI COMERCIO DE
AVIAMENTOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

91.-ARROLAMENTO-382/2005-LUZIA ALVES DA CRUZ e
outros x JOSE CELESTINO DA CRUZ -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JULIANA
A.CATTARIN-

 92.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-425/2005-IRACI
JOSEFINA ANTONIASSI x RADIO NOVA AM - RADIO DI-
FUSORA APUCARANA LTDA -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE EDILSON MI-
RANDA-

93.-MONITORIA-450/2005-DURVALINO BERTASSO x LUIZ
NUNES BARBOSA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

94.-DESPEJO-476/2005-PAULO YUTAKA YOSHI x
KLEYTON SILVA DOS SANTOS -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOEL TRAVAS BRA-
GA-

95.-COBRANÇA-478/2005-FRANCISCO PAIVA FARIAS x
FORD LEASING S/A -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

96.-DESPEJO C/C COBRANÇA-599/2005-VILMA MARO-
NEZZI COLUCIUC x HEBER FELIPETO CAETANO e ou-
tros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)
-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

97.-EMBARGOS A EXECUÇAO-603/2005-LUCIO ANTONIO
FORNACIARI x ANTONIO MARTINELLI -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAURO
QUILLES BALDASSARRE-

98.-USUCAPIAO-609/2005-JOSE ALMEIDA CASEMIRO x
ANTENOR BARBOSA DE LIMA -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ITAMAR STRUMIE-
LO DINIZ-

99.-ARROLAMENTO-610/2005-ANTONIO CARLOS CUR-
CI x TEREZINHA DE JESUS MEDEIROS -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

100.-ALVARA-633/2005-YVETTE ATHAIDE FERNANDES
e outros x -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

101.-DESPEJO C/C COBRANÇA-651/2005-JURACY ROSA
DE OLIVEIRA VIEIRA x NOVAPEL COM.DE PAPEL LTDA
e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

102.-USUCAPIAO-661/2005-BERNARDO OSACHUK x FE-
LIPE ALEXANDRE FELIPE -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. DIJALMA PIRES DE CA-
MARGO-

103.-ARROLAMENTO-665/2005-MAURO BALDASSARE e
outros x LEONOR QUILES BALDASSARE -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAURO
QUILLES BALDASSARRE-

104.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2006-
BALLAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DAR-
CI CECERE -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

105.-DECLARATORIA-85/2006-EDISON PERES ESTROPE
x BANCO RURAL S/A e outros -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

106.-ALVARA-88/2006-GRASIELE DOS SANTOS VIRGINIO
e outros x -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-

107.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-477/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x LINDEM-
BERG MENDONCA CACIA -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

108.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-435/2000-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x ARACY ARANDA BUCCI -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
NILSO PAULO DA SILVA-

109.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-920/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOANI RA-
DUY -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

110.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1096/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x OLGA
CONSOLARO SORPILI -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

111.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-232/2002-UNIAO x
RICARDO BASTO DA COSTA COELHO -Devolver os autos
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em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MOISES DE
GODOY-LOND. e EDUARDO GODOY-

112.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-522/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x ARACY ARANDA BUCCI -Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv.
NILSO PAULO DA SILVA-

113.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-579/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x MANOEL FRANCISCO ALVES -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

114.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1187/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x HELENA CORDEIRO -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JAMIL
SONI JR.-

115.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1356/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x LANCHONETE E RESTAURANTE
20 V -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1)
-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

116.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1418/2002-MUNICI-
PIO APUCARANA x SERRARIAVAZ LTDA -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

117.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1639/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x OTAVIANO E PEREIRA LTDA. ME
e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

118.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1692/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x GISELE DE CASIA BARRETO MIN-
CACHE -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

119.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-262/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ARACY
ARANDO BUCCI -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Única
Vara Cível e Anexos
Doutor Adriano Cezar Moreira – Juiz de Direito – Relação
n.º 015/2006

Alfredo Leôncio Dias Neto 01 – 02 – 03 – 04 – 05 – 06
Alikan Zanotti 05
André Luiz França de Narde 07
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto 01 –02
Edson Montor Ozório 08
Eduardo Pena de Moura França 04 – 09
Ivo de Jesus Dematei Grégio 10
Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Montor 07
Jair Felipes 02 - 11
Jeferson da Cruz Costa 18
João Bigolin 12
José Ivan Guimarães Pereira 13
José Rizzo de Andrade 03
José Roberto Gazola 14
Jurandi Felipes 02 - 11
Katia Terezinha de Mello 15
Laudo Alves Picanço 15
Luciana Caraski Botan 16
Luiz Cezar Viana Pereira 10
Luiz Guilherme Pegoraro 01
Moacir Nunes da Silva 14
Ricardo Ballarotti 17
Sebastião da Costa Guimarães 08
Valdir Roberto Alves Santana 10
Welington Brasil Felix 10

01- Inexistência de Débito c/c Cancelamento de Protesto e In-
denização por Danos Morais 184/05 – Adebal Salustiano Pinto
Júnior X Moacir Carlos Vasques e outro – Diante do exposto
na decisão de fls. 126/127, extinto o processo em relação ao
réu Banco Brasileiro de Descontos S/A, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Proces-
so Civil. Afastada a preliminar argüida pelo réu Moacir Carlos
Vasques, devendo o feito prosseguir em relação a ele. Fixado
como pontos controvertidos a existência e extensão do dano
moral, bem como a responsabilidade civil do réu por eles. De-
ferida a produção das seguintes provas: depoimento pessoal
das partes e oitiva das testemunhas arroladas na inicial e con-
testação. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 21 de junho de 2006, as 15:00 horas. Advs: Alfredo Leôn-
cio Dias Neto; Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto e Luiz
Guilherme Pegoraro.

02 – Inexistência de Débito c/c Cancelamento de Protesto e
Indenização por Danos Morais 185/05 – Adebal Salustiano Pinto
Júnior X Moacir Carlos Vasques e outro – Diante do exposto
na decisão de fls. 134/135, extinto o processo em relação ao
réu Banco do Brasil S/A, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Afasta-
das as preliminares argüidas pelo réu Moacir Carlos Vasques,
devendo o feito prosseguir em relação a ele. Fixado como pon-
to controvertido a existência e extensão do dano moral, bem

como a responsabilidade civil do réu por ele. Deferida a produ-
ção das seguintes provas: depoimento pessoal do autos e réu
Moacir e oitiva das testemunhas arroladas na inicial e contesta-
ção deste último. Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 21 de junho de 2006, às 13:30 horas. Advs.:
Alfredo Leôncio Dias Neto; Cristiano Augusto Vasconcelos
Calixto; Jurandi Felipes e Jair Felipes.

03 – Indenização por Danos Morais 227/04 – Ivo Bonifácio X
Colari – Cooperativa de Laticínios de Mandaguari Ltda. – Em
face do depósito efetuado pelo exequente (fls. 150/151), bem
como da petição de fl. 152, dando a correspondente quitação
do débito, julgada extinta a execução, com fundamento no art.
794, I, do Código de Processo Civil. Advs.: Alfredo Leôncio
Dias Neto e José Rizzo de Andrade.

04 – Inexistência de Débito c/c Cancelamento de Protesto e
Indenização p/ Danos Morais 191/05 – Sebastião Rodrigues X
Omni S/A – C.F.I. – Diante do exposto na decisão de fls. 116/
117 afastada a preliminar argüida pelo demandado, devendo o
feito prosseguir, de vez que não há outras preliminares a serem
analisadas, estando presentes as condições da ação e os pressu-
postos processuais. Fixado como ponto controvertido a exis-
tência e extensão do dano moral, bem como a responsabilidade
civil do réu por ele. Deferida a produção das seguintes provas:
depoimento pessoal do réu e oitiva das testemunhas arroladas
na denúncia. Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 26 de junho de 2006, às 15:00 horas. Advs.: Alfredo
Leôncio Dias Neto; Eduardo Pena de Moura França.

05 - Embargos de Terceiro 063/05 – Sidnei dos Santos Azevedo
X Elza Calisto dos Santos – Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Advs.: Alfredo
Leôncio Dias Neto e Alikan Zanotti.

06 – Indenização p/ Ato Ilicito c/ Pedido de Tutela Antecipató-
ria 185/04 – Elza Calisto dos Santos X José Maria Cordeiro da
Costa – Diante das certidões de fls. 63, verso e 65, verso, mani-
feste-se a autora eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, caso haja interesse, deverá indicar seu atual endereço, a fim
de possibilitar sua intimação para eventual audiência de instru-
ção e julgamento a ser designada, onde deverá prestar depoi-
mento pessoal. Adv. Alfredo Leôncio Dias Neto.

07 – Ação Monitória 084/04 – Banco do Brasil S/A X Louren-
ço Rodrigues da Costa – Às partes para se manifestarem sobre
o laudo, em dez dias. Advs. André Luiz França de Narde e Iza-
bel Aparecida Fermiano de Jesus Montor.

08 – Execução 226/98 – Banco do Brasil S/A X Aparecido Luiz
Tomé e outro – Sobre a manifestação do Sr. Contador Judicial
(fls. 75), digam as partes. Advs. Sebastião da Costa Guimarães
e Edson Montor Ozório.

09 – Ação de Inexigibilidade de Débito c/c Indenização por
Danos Morais 042/05 – Juraci Tegoni Agostini X Banco BNL
do Brasil S/A – Presentes os pressupostos legais, notadamente
a sucumbência recíproca, recebido o recurso adesivo de fls.
151/157. Ao recorrido para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo legal. Adv. Eduardo Pena de Moura França.

10 – Ação Popular 043/06 – Elza Marques Gonçalves e outros
X Município de Barbosa Ferraz e outros – Diante do exposto
na decisão de fls. 500/515, julgado parcialmente procedente os
pedidos formulados na inicial, para o fim: i) decretar a anula-
ção das licitações n° 022/95 e 024/95, ambas realizadas sob a
modalidade de carta-convite pelo Município de Barbosa Fer-
raz; ii) condenar solidariamente os réus Roosevelt Gonçalves
Virginio, José Aparecido Gonçalves Pereira, Moacir Massaro-
ni e José Carlos Lopes Carvalho, a indenizarem o Município de
Barbosa Ferraz, a titulo de perdas e danos causados pelas refe-
ridas licitações, no valor total de R$ 24.101,00, corrigidos
monetariamente desde a data dos pagamentos (fls. 145/147),
acrescido de juros de mora de ½ % (meio por cento) ao mês
desde a data da citação de referidos réus até 10 de janeiro de
2003 e, a partir daí, 01% (um por cento) ao mês, sendo que
a correção monetária e os juros devem incidir até a data do
efetivo pagamento. Condenado os réus Roosevelt Gonçal-
ves Virginio, José Aparecido Gonçalves Pereira, Moacir
Massaroni e José Carlos Lopes Carvalho a pagarem as cus-
tas e despesas processuais, além dos honorários advocatíci-
os em favor do advogado dos autores, fixados em 10% do
valor da condenação. Após o transcurso do prazo para a in-
terposição do recurso voluntário ou do processamento nesta
instância de eventual recurso interposto, os autos serão re-
metidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, para o
reexame necessário da sentença. Advs. Ivo de Jesus Dema-
tei Gregio; Luiz Cesar Viana Pereira; Valdir Roberto Alves
Santana e Welington Brasil Félix.

11 – Ação Monitória 097/05 – HSBC Bank Brasil S/A X M. F.
Pegoraro e Cia Ltda. – Por ser tempestivo, recebido os embar-
gos monitórios de fls. 220/253, com emenda as fls. 266 e docu-
mentos, que deverão seguir o rito ordinário, suspendendo a efi-
cácia do mandado inicial. Sobre os embargos monitórios e do-
cumentos, manifeste o autor/embargado em quinze dias. Advs.
Jair Felipes e Jurandi Felipes

12 – Busca e Apreensão 195/05 – Banco Rabobank Internatio-
nal Brasil S/A X Antônio de Mello –Decorrido o prazo de sus-
pensão. Ao exequente para, em dez dias, manifestar quanto ao
prosseguimento do feito. Advs.: João Bigolin.

13 – Carta Precatória 040/02 – Banco Bradesco S/A X Guilher-
me de Lima Bastos e outro – Decorrido o prazo de suspensão.
Ao exequente para, em cinco dias, manifestar quanto ao pros-
seguimento do feito. Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.

14 – Execução 116/02 – Distribuidora de Combustíveis Saa-
ra Ltda. X Luciano Ducheiko e outros – Sobre a avaliação
de fls. 195, no valor de R$ 50.000,00, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias. Advs.: José Roberto Gazola e Moacir
Nunes da Silva.

15 – Ação Ordinária de Cobrança 223/04 – Amadeu Spren-
goski X Prefeitura do Município de Corumbataí do Sul – Dian-
te do exposto na decisão de fls. 281/289, julgado parcialmente
procedente os pedidos formulados na inicial, para o fim de con-
denar o Município de Corumbataí do Sul a pagar a Amadeu
Sprengoski os valores referentes as horas extraordinárias pres-
tadas por este no período de outubro de 2000 a março de 2004,
na base de 03 dias por semana, observando que nestes dias
fazia uma jornada das 07:00 as 18:00 horas, com 1h30min para
descanso, excluindo-se do cálculo somente os meses em que o
autor gozou de férias. Condenado o réu, ainda, a pagar ao autor
o valor correspondente à 03 salários, observada a remuneração
do autor em dezembro de 2003 (data do requerimento - fls.17)
em razão da licença especial não gozada, relativa ao último
qüinqüênio de seu vinculo estatuário com o réu, observando
para fins de cálculo a data do requerimento de fl. 17 (10/12/
03), como sendo a data em que o pagamento deveria ter sido
feito. As verbas acima deverão ser atualizadas pelo INPC/IBGE
desde a data em que os pagamentos deveriam ter ocorrido, acres-
cido de juros de mora de 01% ao mês, contados a partir da
citação. Condenado cada parte a pagar metade das custas e des-
pesas processuais, observando no tocante ao autor a regra do
art. 12 da Lei n° 1.060/50. Arbitrada a verba laboral em prol
dos advogados das partes em R$ 500,00 a ser pago pelo réu em
favor do advogado do autor e pelo autor em favor do advogado
do réu, anotando também aqui que o autor é beneficiário da
Justiça Gratuita. Tendo em vista que a condenação não tem
valor certo, deverá ser observado o reexame necessário. . Adv.:
Katia Terezinha de Mello e Laudo Alves Picanço.

16 – Interdição 088/06 – Doralice de Fátima da Silva X Sebas-
tiana de Fátima Silva – Designado o interrogatório da interdi-
tanda para o dia 12 de junho de 2006, às 13:30 horas. Adv.
Luciana Caraski Botan.

17 – Ação de Execução de Prestação Alimentícia c/c Prisão
Civil 165/05 – M. B. X R. M. – Ao pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 300,30. Adv. Ricardo Ballarotti.

18 – Busca e Apreensão c/ Pedido deLiminar 013/06 – L.P. de
M. S. X D. C. M. N. – Tratando-se, ao que consta, de ação
cautelar preparatória, faz-se necessário o atendimento ao art.
801, III, do Código de Processo Civil, conforme aliás, estabe-
lece o parágrafo único do citado artigo. Assim, emende mais
uma vez a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. Adv.: Jeferson da Cruz Costa.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIN
DR(A). ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA
DR(A). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ALEXANDRE VETORELLO
DR(A). AMAURI CARLOS ERZINGER
DR(A). ANÍSIA CLAIN IBING
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARNI DEONILDO HALL
DR(A). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). CRISTIANE GABRIEL PACHECO
DR(A). CRISTÓBAL ANDRÉS MUÑOZ DONOSO
DR(A). FÁBIO ALBERTO DE LORENSI
DR(A). GELINDO JOÃO FOLLADOR
DR(A). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
DR(A). GILBERTO JOSÉ VERONA
DR(A). JANAÍNA MARIA PAVANI
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS
DR(A). JUCILEINE KREUTZ
DR(A). JUVENAL ANTONIO DA COSTA
DR(A). LEO ÂNGELO ZANELLA JÚNIOR
DR(A). LUIZ ANTÔNIO FABRO DE ALMEIDA
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). MARCELO TESHEINER CAVASSANI
DR(A). MARCIA CRISTINA FERNANDES
DR(A). MARCIO LUIZ BLAZIUS
DR(A). MARCIO RODRIGO FRIZZO
DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). NEMORA PELLIZZARI LOPES
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). OSWALDO TONDO
DR(A). PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
DR(A). PAULO CÉSAR GNOATTO
DR(A). PATRÍCIA STROBEL PIAZZETTA
DR(A). ROBERTO Z. CARNASCIALI
DR(A). RODRIGO LONGO
DR(A). ROMALINO CORBARI
DR(A). RONY MARCOS DE LIMA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). VALÉRIA MARTINS GUIMARÃES
DR(A). VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível
– Relação n.º 13/2006 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra.
BRANCA BERNARDI.

01. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 341/2003 – DORALINO
BORGES DA ROSA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR –
ficam intimadas por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 483,
seguinte: “AUTOS N.º 341/2003 Julgo procedentes os embar-
gos de declaração de fls. 481. DEFIRO os benefícios da gratui-
dade judiciária. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Barracão,

24 de maio de 2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meri-
tíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

02. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 270/2003 – ELOÍNA
CHAVES X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR – ficam inti-
madas por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 176, seguinte:
“AUTOS N.º 270/2003 Julgo procedentes os embargos de de-
claração de fls. 74. DEFIRO os benefícios da gratuidade judi-
ciária. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Barracão, 24 de maio
de 2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA
DE DIREITO”. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, ARNI DEONILDO HALL, JANDIR VARDÂNEGA
VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

03. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 271/2003 – NERI DE
LARA ROSA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR – ficam
intimadas por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 293/296,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, com fundamento no Código Processu-
al Civil, art. 269, I. Custas e honorários advocatícios pela parte
autora. Os honorários advocatícios, estimo-os em R$ 700,00,
com fundamento no Código Processual Civil, art. 20, § 4º, con-
siderado o grau de zelo de profissional; o lugar de prestação do
serviço; a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 11-5-2006. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL, JANDIR VARDÂNEGA VERONA e LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

04. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 342/2003 – ANTÔNIO
MARQUES DA SILVA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR –
ficam intimadas por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 497,
seguinte: “AUTOS N.º 342-03 Julgo procedentes os embargos
de declaração (fls. 496) e Defiro os benefícios da gratuidade
judiciária. P.R.I.A. Em 12-5-2006. Ass. Dra. BRANCA BER-
NARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL,
JANDIR VARDÂNEGA VERONA e LUIZ FERNANDO GUA-
RESCHI.

05. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 149/2004 – PEDRO GIL-
MAR DE ALMEIDA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR –
ficam intimadas por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 218/
220, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 269, I. Custas e honorários advocatícios
pela parte autora. Os honorários advocatícios, estimo-os em
R$ 700,00, com fundamento no Código Processual Civil, art.
20, § 4º, considerado o grau de zelo de profissional; o lugar de
prestação do serviço; a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 11-5-
2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE
DIREITO”. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, ARNI DEONILDO HALL, JANDIR VARDÂNEGA VE-
RONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

06. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 272/2003 – VALDIR
VOGEL X MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR – ficam intima-
das por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 171, seguinte:
“AUTOS N.º 272/2003 Julgo procedentes os embargos de de-
claração de fls. 169. DEFIRO os benefícios da gratuidade judi-
ciária. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Barracão, 19 de maio
de 2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA
DE DIREITO”. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, ARNI DEONILDO HALL, JANDIR VARDÂNEGA
VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

07. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 150/2004 – PEDRO
GONÇALVES DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE BARRA-
CÃO/PR – ficam intimadas por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 257/259, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 269, I. Custas e honorários advo-
catícios pela parte autora. Os honorários advocatícios, estimo-
os em R$ 700,00, com fundamento no Código Processual Ci-
vil, art. 20, § 4º, considerado o grau de zelo de profissional; o
lugar de prestação do serviço; a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão,
11-5-2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JU-
ÍZA DE DIREITO”. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, JANDIR VARDÂNE-
GA VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

08. MONITÓRIA – 108/2003 – TUCA BAIRROS INDÚSTRIA
DE BEBIDAS LTDA. X SANTOS & PFEIFER LTDA. – fica
intimada a parte autora para, em 5 dias, se manifestar quanto
ao prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o pra-
zo de suspensão dos presentes autos – advs.MARCO AURÉ-
LIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLIZZARI LOPES.

09. EXECUÇÃO – 294/2005 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANÁ X
ALCINDO ANTÔNIO CAUS RIBEIRO e ADEMIR LUIZ
CAUS RIBEIRO – fica intimada a exequente para, em 5 dias,
se manifestar quanto às certidões negativas do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 45 verso, quanto à citação e penhora –
adv.CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR – 122/1998 – NADIR PE-
ROTONI e ANTONIO NADAIR PEROTONI X RIO PARA-
NÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS – ficam intimadas por todo o conteúdo da r. sen-
tença de fls. 212/214, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE, E: 1)
DECLARO NULA A: a) aplicação da TBF; b) cobrança de co-
missão de permanência; c) cobrança de juros capitalizados; 2)
CONDENO a embargada a restituir aos embargantes os valores

Barbosa Ferraz

Barracão
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indevidamente em face das cláusulas contratuais nulas, corri-
gidos pelos índices do INPC e juros de mora legais, contrata-
dos a partir do pagamento indevido, considerada a data inicial
de celebração do primeiro contrato entre as partes (abertura da
conta corrente) admitida a compensação de valores devidos entre
as partes, ante os mesmos contratos. 3) Por terem os embargan-
tes decaído em parte mínima do pedido, bem como ante o prin-
cípio da causalidade, custas e honorários advocatícios a cargo
da embargada. Os honorários advocatícios, fixo-os em 10%
sobre o valor da condenação (n.º 2, acima), nos termos do Có-
digo Processual Civil, artigo 20, § 3º. 4) Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. Barracão, 29-5-2006. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.PAULO CEZAR GNOATTO e NILTO SALES VIEIRA.

11. REIVINDICATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO – 48/2005 –
HELMA LINCK X ALAMIR AUGUSTO DE SOUZA – ficam
intimadas as partes para, em 10 dias, se manifestarem quanto à
contestação, preliminares e documentos de fls. 72/175 –
adv.PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO
MORESCO.

12. MANDADO DE SEGURANÇA – 198/2005 – JOÃO PAU-
LO FONSECA JUNIOR E CIA. LTDA. e outra X CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BARRACÃO e outro – ficam intimadas as
partes para, em 5 dias, efetuarem o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 36,20 (trinta e seis reais
e vinte centavos) atualizado até 19/05/2006 – adv.ROSEMAR
ANGELO MELO e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

13. MANDADO DE SEGURANÇA – 348/05 – NILSO PAU-
LO BENTO X CHEFE DA 64ª CIRETRAN DE BARRACÃO/
PR – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sen-
tença de fls. 79/81, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E TORNO DEFI-
NITIVA A MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS. 19.
Declaro a nulidade da decisão administrativa de fls. 44, tocan-
te ao auto de infração de fls. 40. GARANTO O DIREITO DO
CONDUTOR-IMPETRANTE ESTAR DE POSSE DE SUA
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. 1) Custas ex
lege. Os honorários advocatícios são incabíveis diante do teor
das Súmulas 512 STF (Não cabe condenação em honorários
de advogado na ação de mandado de segurança); 105-STJ (Na
ação de mandado de segurança não se admite condenação em
honorários advocatícios). 2) Aguardem-se os recursos volun-
tários. Não os havendo, subam os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça paranaense, com as nossas homenagens, diante da ne-
cessidade de remessa oficial (Código Processual Civil, art. 475,
I). 3) Oportunamente, arquivem-se, com a disciplina do Códi-
go de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I.
Barracão, 14-5-2006. Domingo. Ass. Dra. BRANCA BERNAR-
DI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.LUIZ FERNAN-
DO GUARESCHI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRÍ-
CIA STROBEL PIAZZETTA e RONY MARCOS DE LIMA.

14. INVENTÁRIO – 74/1996 – MANOEL JOSÉ PIASSON X
ESPÓLIO DE ANGELO PIASSON e DELICIA SAMUEL DO
NASCIMENTO PIASSON – fica intimado o inventariante para,
em 10 dias, apresentar as certidões de nascimento (MANOEL
JOSÉ PIASSON e MARIA SIRLEI PIASSON), devidamente
retificadas e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de remoção – adv.ANÍSIA CLAIN IBING.

15. MONITÓRIA – 37/1999 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS E FINANCEIROS X
CLAITOM LUIS TECHIO E CIA. LTDA. – fica intimado o
autor para, em 5 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento
do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão dos
presentes autos – adv.NILTO SALES VIEIRA.

16. EXECUÇÃO – 46/1988 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X EMA-
COL – EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. e outro – fica intimado o exequente para, em 5 dias, se
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão dos presentes autos –
adv.NILTO SALES VIEIRA e LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS.

18. SONEGADOS – 284/2004 – IEDA DAMO e EVANDRO
DAMO X MAURO DAMO – fica intimada a parte autora do
deferimento do pedido de provas (fls. 389), bem como, para,
em 5 dias, especificar a prova pericial pretendida – adv.LUIZ
ANTONIO FABRO DE ALMEIDA e CRISTIANE GABRIEL
PACHECO.

19. INVENTÁRIO – 281/1979 – EUGENIO DIAS X ESPÓ-
LIO DE MIGUELINA FRANCISCA DIAS – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 157, seguin-
te: “Autos n.º 281/1979 Considerando a notícia do falecimento
do inventariante, a renúncia de seu procurador, a falta de ende-
reço dos herdeiros, devidamente intimados por edital (fls. 156),
determino que aguardem-se os autos em arquivo provisório a
iniciativa de parte interessada. Int. Barracão, 8 de maio de 2006.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DI-
REITO”. – adv.GILBERTO JOSÉ VERONA.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 272/1999 – ARNOLDO
LIMA DOS SANTOS & CIA. LTDA. e outro X RIO PARANÁ
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINAN-
CEIROS - ficam intimadas por todo o conteúdo da r. decisão de
fls. 369, seguinte: “POSTO ISSO. JULGO PROCEDENTES,
EM PARTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS. 343/
348), para o fim de incluir, na parte dispositiva da sentença de
fls. 340/342, os contratos celebrados entre as partes quer origi-
naram o instrumento de confissão, composição de dívida, for-
ma de pagamento e outras avenças, que instrui os autos de exe-
cução (autos n.º 137-1999, fls. 7). No mais, mantenho íntegra a
sentença de fls. 340-342. P.R.I. Barracão, 2-5-2006. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e NILTO SALES
VIEIRA.

21. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
281/2003 – SCHERTUR CÂMBIO E TURISMO X SERASA –
ficam intimadas as partes do ofício e documentos de fls. 151/
153 – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER, AMAURI CARLOS
ERZINGER e ALEXANDRE VETORELLO.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 150/2003 – CELIO FRAN-
CISCO SERAFINI X BANCO ITAÚ SEGUROS S/A – ficam
intimadas as partes por todo o contéudo da r. decisão de fls.
131, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de
fls. 127/129, com fundamento no Código Processual Civil, art.
535, I, II. P.R.I. Barracão, 29-5-2006. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.JANAÍNA MARIA PAVANI, GILBERTO JOSÉ VERO-
NA e ROBERTO Z. CARNASCIALI.

23. RESTITUIÇÃO – 551/2004 – LEONORA DAMBRÓS
MISSIO X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 49, seguin-
te: “Vistos etc. Observado a peça de fls. 48, Homologo o acor-
do celebrado às fls. 41/42 e Julgo Extinto o feito, com aprecia-
ção de mérito, nos termos do CPC, art. 269, III. Custas pelo
réu, como pactuado. P.R.I. Arquivem-se. Em 26-5-2006. Em
26-5-2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JU-
ÍZA DE DIREITO”. – advs.NORMÉLIO PÉRCIO, ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO e JANDIR VARDÂNE-
GA VERONA.

24. EXECUÇÃO – 189/1992 – DELMAR GODFRID SA-
MUELSON X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS SCA-
RIOT LTDA. – fica intimado o autor para, em 5 dias, se mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito – adv.VANDERLEI
JOSÉ FOLLADOR e RUBEM LAURO DE MELLO.

25. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 13/00 – RIO PARANÁ
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS X D.O. ALGAYER & CIA. LTDA. – ficam intimadas
as partes para, em 5 dias, se manifestarem quanto à conta de
fls. 152/154, no valor de R$ 3.655,59 (Três mil, seiscentos e
cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) atualizada
19/05/2006 – advs.NILTO SALES VIEIRA e RODRIGO LON-
GO.

26. MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO LIMINAR
– 341/2005 – AUTO POSTO BATTISTI LTDA. X DELEGA-
DO DA 14ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL – fica
intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões à apelação de fls. 152/173, a qual foi recebida no duplo
efeito – adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ.

27. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 65/2005 –
WHYLLAS TRANSPORTES LTDA. – ME. X COMERCIAL
ATACADISTA FRIZZO LTDA. – ficam intimadas os advogado
para cumprimento do disposto no CPC, art. 45 – advs.MARCIO
LUIZ BLAZIUS e MARCIO RODRIGO FRIZZO.

28. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 310/1998 – LUIZ MONTO-
VANI e outro X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ/BAN-
CO BANESTADO S/A – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho de fls. 441, que nomeou o Sr. VOL-
NEI JOÃO FUMAGALI, perito, bem como, para, em 5 dias,
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos –
advs.PAULO CESAR GNOATTO, JANDIR VARDÂNEGA
VERONA e NILTO SALES VIEIRA.

29. EMBARGOS – 108/2006 – NELSON SUGARI X LAURO
RAFAEL WELTER – fica intimado o embargante para, em 5
dias, efetuar o pagamento das custas processuais iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição – adv.JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS VARGAS.

30. EMBARGOS – 109/2006 – NELSON SUGARI X LAURO
RAFAEL WELTER – fica intimado o embargante para, em 5
dias, efetuar o pagamento das custas processuais iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição – adv.JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS VARGAS.

31. EXECUÇÃO – 51/2006 – LAURO RAFAEL WELTER X
NELSON SUGARI – fica intimado o exequente para, em 5 dias,
efetuar o pagamento das custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição – adv.VANDERLEI JOSÉ
FOLLADOR e GELINDO JOÃO FOLLADOR.

32. EXECUÇÃO – 52/2006 – LAURO RAFAEL WELTER X
NELSON SUGARI – fica intimado o exequente para, em 5 dias,
efetuar o pagamento das custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição – adv.VANDERLEI JOSÉ
FOLLADOR e FÁBIO ALBERTO DE LORENSI.

33. EXECUÇÃO DE SENTENÇA/EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS – 230/95 – ALDÉRICO SLONGO e JOSÉ SLON-
GO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - ficam inti-
mados os segundos transigentes ALDÉRICO SLONGO e JOSÉ
SLONGO para, no prazo de 5 dias, efetuarem o pagamento das
custas processuais, seguintes: “R$ 271,52 (duzentos e setenta e
um reais e cinquenta e dois centavos) atualizado até 19/05/2006,
referente à Execução de Sentença; e R$ 246,14 (duzentos e
quarenta e seis reais e quatorze centavos) atualizado até 19/05/
2006, referente à Exibição de Documentos” – advs.JUCILEINE
KREUTZ e LÉO ÂNGELO ZANELLA JÚNIOR.

34. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO C/C PERDAS E DA-
NOS – 145/2002 – LUNEGIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. X QUATRO K TEXTIL LTDA. – ficam intimadas as
partes da baixa dos autos do egrégio Tribunal de Alçada e para
que, em 5 dias, requeiram o que entenderem de direito –
advs.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, ANTÔNIO CARLOS
ALVES PEREIRA, MARCIA CRISTINA FERNANDES, JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA e VALERIA MARTINS GUI-
MARÃES.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 66/2000 – FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ X PAULO DEOLA – fica intima-
da a exequente para, em 5 dias, efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 805,66 (oitocentos e cinco reais e
sessenta e seis centavos) atualizado até 19/05/2006 –
adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ.

36. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 127/1997 – REMIL-
DO JOSÉ LEÃO X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – fi-
cam intimadas as partes do cálculo das custas judiciais de fls.
464, no valor de R$ 552,97 (quinhentos e cinquenta e dois re-
ais e noventa e sete centavos) atualizado até 19/05/2006 –
advs.OSWALDO TONDO e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

37. REVISIONAL C/C INDENIZATÓRIA – 150/2005 – ENÉI-
AS FLORES X BANCO VOLKSWAGEN S/A – ficam intima-
das as partes para comparecerem à audiência preliminar desig-
nada para o dia 9 de abril de 2007, às 15h00min, neste Juízo
da Comarca de Barracão, Paraná, e por todo o conteúdo da r.
decisão de fls. 211, seguinte: “Autos n.º 150/2005 1) A causa
versa sobre direitos passíveis de transação, razão pela qual de-
signo audiência preliminar, a realizar-se em 9/04/07, às
15h00min (CPC, art. 331, caput). No ensinamento de LUIZ
GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART
(2003: 286): A “audiência preliminar” tem entre os seus prin-
cipais fins o da tentativa de conciliação, objetivo que, além de
eliminar o conflito mais rapidamente e sem tanto gasto, possi-
bilita a restauração da convivência harmônica entre as par-
tes.2) Intimem-se as partes para comparecer. As partes poderão
se fazer representar por procurador ou preposto, com poderes
para transigir. Obtida a conciliação, será reduzida a termo e
homologada por sentença (CPC, art. 331, § 1º). 3) Se, porven-
tura, não for obtida a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, com a designação de
audiência de instrução e julgamento, se necessário (CPC, art.
331, § 2º). Barracão, 19 de maio de 2006 (CPC, art. 189, I).Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima Juíza de Direito”. –
advs.CRISTÓBAL ANDRÉS MUÑOZ DONOSO, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 228/2004 – EDMUNDO
FORTES e outros x ESPÓLIO DE ODÉRCIO MIGUEL STEIN
– fica intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões à apelação de fls. 67/74, a qual foi recebida no efeito
devolutivo – adv.ROMALINO CORBARI.

39. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 105/04 – LATICINIO
SALGADO FILHO LTDA. X BANCO BANESTADO S/A –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 102/104, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS, com fundamento no Código Processual Civil, art.
844, II. Atribuo à parte ré o prazo de 60 dias para a entrega da
documentação pretendida pelo autor, descrita às fls. 13/14, sem
ônus para a parte autora. 1) Ultrapassado esse prazo razoável
de 60 dias, a conta do trânsito em julgado desta sentença, a
parte ré estará sujeita ao pagamento da multa diária no valor de
R$ 1.000,00, fixada com fundamento no Código Processual
Civil, art. 461, § 4º (O juiz poderá, na hipótese do parágrafo
anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, indepen-
dentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível
com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumpri-
mento do preceito), a fim de dotar este comando judicial de
exeqüibilidade. 2) Custas e honorários advocatícios pelo réu,
diante da sucumbência. Os honorários advocatícios, estimo-os
em R$ 900,00, com fundamento no Código Processual Civil,
art. 20, § 4º, observado o grau de zelo da profissional; o lugar
de prestação do serviço; a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pela DD. Advogada e o tempo exigido para
o seu serviço.3) Anote-se, corretamente, na autuação, no pólo
passivo: Banco Banestado S.A. Comunique-se ao Distribuidor.
4) Oportunamente, arquivem-se, observadas as recomendações
do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça paranaense. P.R.I. Barracão, 13-5-2006. Sábado. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.JANAÍNA MARIA PAVANI e JANDIR VARDÂNEGA
VERONA.

40. ORDINÁRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 35/2006 –
SILVESTRI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. X GIL-
MAR GANZER – fica intimada a parte autora por todo o con-
teúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.º 35-2006 Declaro a
revelia do réu, à vista da certidão de fls. 40-v. Diga, a autora,
das provas a produzir. Em 24-5-2006. Ass. Dra. Branca Ber-
nardi, Meritíssima Juíza de Direito”. – adv.LUIZ FERNANDO
GUARESCHI.

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇAO Nº 46/2006
JUIZ DE DIREITO PAULA PRISCILA CANDEO H. FI-
GUEIRA
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1.-USUCAPIAO-207/1996-MARILENA VICENTE DOS SAN-
TOS e outros x ESTE JUIZO - “Vistos e examinados... Ante o
exposto, julgo procedente a acao de usucapiao autos n. 207/
1996 movida por Joao Vicente dos Santos e Waldomira Luiza
dos Santos, de conformidade com os preceitos contidos no arti-
go 1238 do Código Civil, ao efeito de declarar o domínio útil
sobre o imóvel referido no memorial descritivo de fls. 22, cor-
respondente ao lote de Joao Vicente dos Santos, com área de
242,0521 hectares, no local Pepe Samambaia em Campina Gran-
de do Sul. Transitada em julgado a presente expeca-se manda-
do para inscricao do registro, acompanhando o mandado cópia
desta sentenca, que servirá como título do registro, para que se
providencie abertura de matrícula relativa ao imóvel referido,
nos termos do art. 167, inciso I, alínea 28, da Lei 6.015/73, e
proceda ao registro no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca. Julgo procedente a acao de interdito proibitório, au-
tos n. 350/1995 movida por Joao Vicente dos Santos e Waldo-
mira Luiza dos Santos contra Affonso Meirelles Ennes. Julgo
procedente a acao de reintegracao de posse autos n. 26/95 mo-
vida por Joao Vicente dos Santos e Waldomira Luiza dos San-
tos contra Affonso Meirelles Ennes e Zeloá Ennes. Julgo im-
procedente a acao de reintegracao de posse autos n. 23/95 mo-
vida pelo Espólio de Joaquim Affonso Ennes e Manoel Affonso
Ennes contra Joao Vicente dos Santos e Waldomira Luiza dos
Santos. Condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e aos honorários advocatícios do patrono dos autores
os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à
causa, o que faco com base no artigo 20, parágrafo terceiro,
letra “c” do Código de Processo Civil. P.R.I. Em, 16/04/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA e LUIZ CEL-
SO DALPRA-

2.-DIVORCIO LITIGIOSO-377/1996-CLAUDIO CALIXTO
DE PAULA x LUCILENA LIMA DE PAULA “Renove-se a in-
timacao”. // “Intime-se a parte autora a comprovar a averbacao
da sentenca, após, arquive-se.” // -dv. EROS SOWINSKI e
MARCELO SOWINSKI-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-468/1997-NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x UNICO COMBUSTIVEIS LTDA
-(O subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

4.-DIVISAO-32/1999-JOSE LUIZ BOLDRINI E CRISTINA
PINTO BOLDRINI. x ESTE JUIZO. -(O subscritor que retirou
os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivel-
mente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreen-
sao e comunicacao à OAB). -Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO-

5.-DECL.DE INEX.DE OBRIG.CAMBIAL-508/1999-MOVE-
LLEN ESTOFADOS LTDA. x PLASTQUIM IND.COM.DE
PROD.QUIMICOS E PLASTICOS LTD - (A parte interessada
deverá efetuar o recolhimento das custas no valor de R$ 45,50
- quarenta e cinco reais e cinquenta centavos, bem como juntar
aos autos instrumento de procuracao e/ou substabelecimento).
-Adv. FREDERICO A. L DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MAXI NUTRI CO-
MERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA e outros -
(O subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

7.-DECL.DE ILEG.C/C REP.IND.T/A.-67/2000-ADENICIO
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CAMPINA GRAN-
DE DO SUL e outros - “Homologo o cálculo de fls. 504/509
para que produza seus legais e jurídicos efeitos. P.R.I. Em, 11/
05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, INES
BALDO FURTADO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRIS-
TO-

 8.-USUCAPIAO-258/2000-MANOEL LUNARDAO COR-
DEIRO e outros x ESTE JUIZO. -(O subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmen-
te no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ
JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2000-SILMARA CAR-
DOSO CABRAL MAAS. x ROBSON ARTUR MAAS. -”Inti-
me-se a parte autora para que dê andamento ao feito.” -Adv.
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

10.-MONITORIA- 25/2001- E.J.SCHAWB & CIA LTDA e
outros x RAMATESE IND. E COM. DE MOVEIS E MADEI-
RA LTDA e outros - “VISTOS, Pessoalmente intimada a parte
autora a dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de ex-
tincao do processo, decorreu in albis o prazo, consoante certi-
dao retro. Em consequência, julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Em, 25/05/2006. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
EDSON APARECIDO STADLER, ANTONIO AIRTON MO-
RENO DA SILVA e FABIO DUTRA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2001-R. M.
DOS S. e outros x ANDERSON ACARI SCHAIDT DE PAU-
LA. “Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito”. -Adv.
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/2001-PAULINO TA-
VERNA. x JOSE GARCIA GOMES E LOURDES REGINA
MENDONCA GOMES. -(O subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. WALTER RONALDO BASSO-

13.-USUCAPIAO-216/2001-JULIO CESAR NOGUEIRA DA
LUZ e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá
retirar Carta Precatória, que encontra-se disponível neste Car-
tório, bem como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv.
RENO CARNEIRO DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA
SILVA-

14.-DECL.INEX.REL.JURID.C/C T/ANT-341/2001-GUIA
VEICULOS LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE QUA-
TRO BARRAS. - “Homologo o cálculo de fls. 287 e 295 para
que produza seus legais e jurídicos efeitos. P.R.I. Em, 11/05/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ADRIANO ANHE MORAN, PAULO HEN-
RIQUE CARRARO SANTOS, ANA PAULA C.S. QUADROS
BARROS, PAULO EDUARDO CARRARO SANTOS, ADRI-
ANO ANHE MORAN, LUIZ MARCELO DA SILVA, PAULO
MARCIO DE SOUZA PELTIER e CRIS CAROLINE FONTA-
NA-

15.-PED. DE GUARDA FILHO LEGITIMO-408/2001-DIO-
MAR LOPES DO AMARAL. x GILMAR DE OLIVEIRA. (A
autora devera comparecer perante este Juízo para retirar cópias
do Termo de Guarda e da Certidao de Guarda). -Adv. ELIZE-
TE CORREA DE SOUZA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-410/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS. x APMI - ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERN. E INFANCIA e outros - “Vistos e
examinados... Ante o expostos e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE os presentes autos de
consignacao em pagamento n. 41/2001 interpostos por Municí-
pio de Quatro Barras contra APMI - Associacao de Protecao à
Maternidade e a Infância e Outros, para o fim de declarar legí-
timos os pagamentos realizados na audiência de fls. 183. Con-
deno a requerida APMI ao pagamento das custas processuais e
aos honorários advocatícios do patrono do autor, os quais con-
siderando o pouco grau de dificuldade da demanda arbitro em
10% (dez por cento) do valor dado à causa, o que faco com
base no artigo 20, parágrafo terceiro, letra “c” do Código de
Processo Civil. P.R.I. Em, 16/04/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CRIS
CAROLINE FONTANA e OTELIO RENATO BARONI-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-549/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x REINALDO CARDOSO HEKERMANN.
- “Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em, 18/
05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES-

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-665/2001-VERA LUCIA
KLAUS. x MAXIMO KLAUS. -”Manifeste-se a parte autora”.
-Adv. ADRIANO MACHADO LANDGRAF, MARINA BE-
CHARA-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO-840/2001-GILENO BERT RUBE-
NICH. x DIRLENE RUBENICH. (A parte interessada deverá
retirar o mandado de averbacao que encontra-se disponível neste
cartório). -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-856/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x PEDRO
EZEQUIEL ALBERTI. -(O subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

21.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-144/2002-KATIA
LAMON TIELI SOARES DELLA VECCHIA. x IZUEL JOSE
LOURENCO PINTO. - “Manifeste-se a parte autora. Em, 19/
04/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, RO-
CHELI SILVEIRA, GRACIELA GONCALVES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-145/2002-KATIA LAMON
TIELI SOARES DELLA VECCHIA. e outros x IZUEL JOSE

LOURENCO PINTO. - “Manifeste-se a parte autora. Em, 19/
04/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, RO-
CHELI SILVEIRA e GRACIELA GONCALVES-

23.-DEPOSITO-214/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA. x SUPERMERCADO SANTA LUCIA
LTDA. - “Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica manifeste-
se a parte autora. Int. Em, 18/05/2006. (dirigi-me a Rua André
Strapasson, 40, Jardim Paulista, neste Foro Regional, e aí sen-
do, deixei de proceder a prisao civil do representante legal do
Supermercado Santa Lucia, Sr. Edinei Tonetti, em virtude do
mesmo nao residir mais no endereco indicado, estando em lu-
gar incerto e nao sabido...). -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e SUZANA BONAT-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-478/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA. x TRANSFORM COM. E REF.
DE CARRETAS LTDA. - (A parte interessada deverá retirar
Carta Precatória que encontra-se disponível neste Cartório, bem
como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv. JAEME
GONCALVES DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-483/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GA-
BRIEL GUIBOR - “Intimem-se as partes para apresentacao de
suas razoes finais no prazo sucessivo de quinze dias. Em, 24/
05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAU-
EN, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e MA-
RIO ROGERIO DIAS-

26.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-511/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA - (A parte interessada deverá
retirar Carta Precatória de Citacao que encontra-se disponível
neste Cartório, bem como instruí-la com as cópias necessári-
as). -Adv. ALESSANDRA SCHUTA e LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

27.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-550/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA - (A parte interessada deverá
retirar Carta Precatória que encontra-se disponível neste Car-
tório, bem como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv.
JAEME GONCALVES DOS SANTOS, ALESSANDRA SCHU-
TA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

28.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-552/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
REF. DE CARRETAS LTDA - (A parte interessada deverá reti-
rar Carta Precatória que encontra-se disponível neste Cartório,
bem como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHU-
TA-

29.-USUCAPIAO-723/2002-DORACI DO NASCIMENTO
FERREIRA x ESTE JUIZO - (A parte interessada deverá reti-
rar Mandado de Registro que encontra-se disponível neste Car-
tório). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

30.-USUCAPIAO-734/2002-NELSON GONCALVES e outros
x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar Mandado
de Registro que encontra-se disponível neste Cartório). -Adv.
LEANDRO ZANETTI-

31.-ARROLAMENTO-1048/2002-ROSA MARIA DE JESUS
FERNANDES x ESTE JUIZO -(O subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmen-
te no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ-

32.-EXONERACAO DE PENSAO-1056/2002-CLAUDINEI
APARECIDO DE ANDRADE x MARIA DE FATIMA MARI-
NHO, e outros “Vistos estes autos ... Diante de todo o exposto
e com amparo no entendimento jurisprudencial referido, julgo
improcedente o pedido. Como o autor decaiu do pedido, con-
deno-o ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios à patrona da requerida que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atribuido à causa, dada a singele-
za da demanda e o tempo dispendido para a mesma. ...”. -Adv.
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1164/2002-BANCO BMC
S/A x IDAIR CHAVES DE MOURA - “Intime-se a parte autora
para que no prazo de 48 horas dê andamento ao feito, sob pena
de extincao. Em, 24/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO
DELFINI-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1173/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CRED.,FINANC.E INVESTIMENTO x ALBA-
NEZ SILVA FILHO - “Homologo a desistência da acao para os
fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Processo Ci-
vil, julgando, em consequência, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I.
Eventuais custas pelo autor, oportunamente, arquive-se. Em,
24/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES, WALMOR ADAO SCHMITT NETO, FER-
NANDO ANDREONI VASCONCELLOS e ANTONIO CLAU-
DIO KOZIKOSKI JUNIOR-

35.-EXCL.SOC.C/C/DISS.P/SOC.A.H.-1181/2002-RAFAELA
ANDRETTA RIBEIRO x MILTON LUCIO JUSTO - “Intimem-
se as partes para depósito do valor remanescente. Em, 24/05/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e
MARIO ROGERIO DIAS-

 36.-DEPOSITO- 1197/2002- BANCO PANAMERICANO S/
A x MIRIAN OLIVEIRA SANTOS - “Intime-se o procurador a
regularizar a representacao em dez dias. Em, 22/05/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-94/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x QUIMIBARRA
IND.E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA -(O subscritor
que retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los
impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. RODRIGO
RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

38.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-100/2003-MAR-
CELO CRISSANTO MALLIN x MASSA FALIDA DE QUI-
MIBARRA TINTAS E VERNIZES LTDA -(O subscritor que
retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impre-
terivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e
apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. RODRIGO RAMA-
TIS LOURENÇO -SINDICO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2003-IRENE PEREIRA
SOARES. x IMOVEIS BASSOLI LTDA. - “Vistos e examina-
dos... Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos. Como o embargante decaiu do pedido, condeno-o
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atri-
buído à causa, com amparo no artigo 20, parágrafo quarto, do
Código de Processo Civil, tendo em vista a singeleza da de-
manda e o tempo dispendido para a mesma, suspendendo sua
exigibilidade com fundamento no artigo 12, da Lei n. 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em
julgado, certifique-se nos autos principais e prossiga-se neles.
Em, 24/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARLY BORGES DOMIN-
GUES, JOSE DOMINGUES e ODACYR CARLOS PRIGOL-

40.-HABILITACAO DE CUSTAS-256/2003-RAQUEL CRIS-
TINA MOREIRA x MASSA FALIDA DE QUIM. INDU. E
COM.DE TINTAS E VERN -(O subscritor que retirou os pre-
sentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO -SINDICO-

41.-USUCAPIAO-308/2003-IVANDIR VAGNER SANTANA
SOUZA. x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar
Mandado de Registro que encontra-se disponível neste Cartó-
rio). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

42.-USUCAPIAO-408/2003-AGUINALDO RIBEIRO SANTA-
NA e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá reti-
rar Mandado de Registro que encontra-se disponível neste Car-
tório). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

43.-USUCAPIAO-417/2003-ARILDO RIBEIRO SANTANA e
outros x ESTE JUIZO - (A parte interessada deverá retirar o
Mandado de Registro que encontra-se disponível neste Cartó-
rio). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

44.-USUCAPIAO-418/2003-CARLOS AUGUSTO CASA-
GRANDE e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deve-
rá retirar o Mandado de Registro que encontra-se disponível
neste Cartório). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

45.-USUCAPIAO-424/2003-DERLI MATIAS DE SOUZA. x
ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar Mandado de
Registro que encontra-se disponível neste Cartório). -Adv. LE-
ANDRO ZANETTI-

46.-USUCAPIAO-428/2003-DIRLENE CORDEIRO BONFIM.
x ESTE JUZO. - (A parte interessada deverá retirar o Mandado
de registro que encontra-se disponível neste Cartório). -Adv.
LEANDRO ZANETTI-

47.-USUCAPIAO-429/2003-DIRLENE DE SOUZA. x ESTE
JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar o Mandado de Re-
gistro que encontra-se disponível neste Cartório). -Adv. LE-
ANDRO ZANETTI-

48.-USUCAPIAO-431/2003-DORACI APARECIDA RIBEIRO
e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar
Mandado de registro que encontra-se disponível neste Cartó-
rio). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

49.-USUCAPIAO-443/2003-IZAIAS LUIZ LIMA DA CRUZ e
outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar
Mandado de Registro que encontra-se disponível neste Cartó-
rio). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-590/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE QUIMIBARRAS IND. E COM. TINTAS e outros -(O
subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá de-
volve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOURENÇO-

51.-INVENTARIO-611/2003-TEREZINHA ADAMOSKI e
outros x ESPOLIO DE SEVERINO ADAMOSKI -(O subscri-
tor que retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los
impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE-

52.-INDENIZACAO-658/2003-ILSA SOARES DE SOUZA x
HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON LTDA /
/ (As advogadas da autora deverao comunica-la a comparecer
perante a Clínica do Dr. IVAN BANCHENIAK, situada na Rua
XV de Novembro, 2223 - Curitiba - PR - Fone 9995-0320, para
ser submetida ao exame pericial). // -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-
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 53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-659/2003-BANCO BMC
S/A. x SUZANA ALBERTI - “Vistos e examinados... Ante o
exposto, com fundamento no artigo 66, da Lei n. 4.728/65 e no
Decreto-Lei n. 911/69, julgo procedente a acao, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas maos da autora o do-
mínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial, facul-
tada a venda pela autora, na forma do artigo terceiro, parágrafo
quinto, do Decreto-Lei n. 911/69. Cumpra-se o disposto no ar-
tigo segundo, do mesmo diploma legal, oficie-se ao DETRAN,
comunicando que a autora está autorizada a proceder a trans-
parência do bem a terceiros que indicar e permanecam nos au-
tos os títulos a eles trazidos. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, inclusive do protesto, bem como
honorários advocatícios ao patrono do autor, que arbitro em
10% do valor da causa, com amparo no artigo 20, parágrafo
quarto, do Código de Processo Civil, dada a singeleza da de-
manda. As verbas da condenacao serao corrigidas monetaria-
mente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 29/05/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e RODRIGO DELFINI-

54.-DEPOSITO-690/2003-BANCO BRADESCO S/A. x TRE-
VIA TRANSPORTES LTDA - “1. Defiro o requerimento de
conversao de fls. 42 a 46, que manifestado com expressa esti-
macao pecuniária do valor do bem, e com fundamento no arti-
go quarto do Decreto-Lei n. 911/69, com a redacao da Lei n.
6071/74, converto a acao de busca e apreensao em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotacoes, inclusive no Distribui-
dor, e retifiquem-se a autucao e registros cartorários. 2. Cite-se
o devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para, em cinco dias; a) entregar a coisa, depositá-la em juízo ou
consignar o valor do débito; b) contestar a acao (CPC, art. 902,
II). 3. Consigne-se no mandado que, nao contestada a acao,
presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (CPC, arts. 285 e 319), bem como que já foi reque-
rida, pelo credor, a prisao do devedor, como depositário infiel,
até um ano, na forma do parágrafo primeiro do artigo 902 do
Código de Processo Civil. Em, 15/05/2006. (A parte interessa-
da deverá efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
justica para efetivo cumprimento do mandado de citacao da
requerida TREVIA TRANSPORTES LTDA.). (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CARY CESAR MONDINI-
CRISTHI-

55.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-844/2003-SILVA-
NE RODRIGUES CABRAL x ESTE JUIZO “Para o ato pos-
tergado, designo nova data para a audiencia de instrucao e jul-
gamento dia 16/08/2006, às 16:00 horas”. (Certifico que deixei
de expedir Mandado de Intimacao da requerente, do teor do r.
despacho retro, tendo em vista certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca de fls. 19-verso). -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MAR-
TINS-

56.-DEPOSITO-940/2003-B.V. FINANCEIRA S/A. x VAL-
MOR JACINTO - (A parte interessda deverá efetuar o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de justica para efetivo cumpri-
mento do mandado de intimacao do requerido VALMOR JA-
CINTO). -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-

57.-CAUTELAR INOMINADA-947/2003-SILVIO BORAZO
x CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA
DE e outros -(O subscritor que retirou os presentes autos em
carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao à
OAB). -Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-1235/2003-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x MASSA FALIDA DE QUIMI-
BARRA IND. E COMERCIO e outros - (O subscritor que reti-
rou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreteri-
velmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apre-
ensao e comunicacao à OAB). -Adv. RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO-SINDICO-

59.-DIVORCIO LITIGIOSO-21/2004-WALFRIDO CORADIN
x INEIDE MACIEL DA ROSA -”Atenda-se ao parecer minis-
terial”. // (... seja procedida a intimacao do autor a fim de que
comprove o lapso temporal da separacao ou via juntada de de-
claracoes ou pela apresentacao de prova testemunhal). // -Adv.
LEANDRO ZANETTI e BIHL ELERIAN ZANETTI-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2004-G.K.D.F. e outros
x PEDRO FERREIRA -”Diga a parte autora”. -Adv. CAMILA
MARIA ALCANTARA-

61.-ALVARA JUDICIAL- 167/2004-JANAINA ALVES CAR-
DOSO e outros x ESTE JUIZO - “Vistos e examinados... Ante
o exposto, defiro parcialmente o pedido e determino a expedi-
cao de alvará em nome de Janaína Alves Cardoso, Renato Al-
ves Almeida Cardoso e Rayza Maiczak Cardoso, na proporcao
de 33,33% para cada um deles, sendo que a importância devida
a esta última deverá ser depositada em conta poupanca vincu-
lada a este juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Em, 04/05/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI e WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

62.-DECL. INEX. DE TITULO DE CRED.-224/2004-PA-
THWAY TELEINFORMATICA LTDA. x SAUDE PLUS AS-
SISTENCIA MEDICA S/C LTDA. - “Vistos e examinados...
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de declara-
cao de inexigibilidade de título de crédito na inicial, confir-
mando os efeitos surtidos pela liminar anteriormente deferida.
Condeno a empresa ré ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários ao patrono da requerente, que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com supedâ-

neo no artigo 20, parágrafo terceiro, letras a, b e c do Código
de Processo Civil, tendo em vista a natureza da demanda e o
tempo dispendido para a mesma. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Em, 28/03/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. WILSON BENINI,
ANASSILVIA S. A. ARRECHEA e RODRIGO VIDAL-

63.-USUCAPIAO- 235/2004- AIRTON DE OLIVEIRA e ou-
tros x ESTE JUIZO - “Defiro, por ora, a gratuidade da Justica.
Citem-se, pessoalmente, com prazo de quinze dias, os confron-
tantes e a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel e por
edital, com prazo de 30 dias, os terceiros interessados ausentes
e desconhecidos. Cientifiquem-se a Fazenda Pública da Uniao,
do Estado e do Município para que manifestem seu interesse
na causa. Int. Em, 22/05/2006. (O advogado subscritor da peti-
cao de fls. 28/30, deverá assinar a mesma). -Adv. LEANDRO
ZANETTI-

64.-USUCAPIAO-248/2004-ANTONIO CARLOS COELHO e
outros x ESTE JUIZO - “Defiro a gratuidade da Justica. Citem-
se, pessoalmente, com prazo de quinze dias, os confrontantes e
a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel e por edital,
com prazo de 30 dias, os terceiros interessados ausentes e des-
conhecidos. Cientifiquem-se a Fazenda Pública da Uniao, do
Estado e do Município para que manifefestem seu interesse na
causa. Int. Em, 26/05/2006. (A parte interessada deverá retirar
Edital que encontra-se disponível neste Cartório). (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. LEANDRO ZANETTI-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)- 412/2004- B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x MARIMILIA DA SILVA ALAMON - “In-
time-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em, 24/04/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

66.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-668/2004-MARIA
DE LOURDES DIAS DE SOUZA x ESTE JUIZO -”Atenta ao
parecer ministerial retro, que acolho como razoes de decidir,
declino a competencia deste Juizo para processamento e julga-
mento do feito e, com amparo no artigo 301, parág. 1º, do CPC,
determino a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Antoni-
na - PR, competente para sua apreciacao, com as cautelas devi-
das. Int.” -Adv. NILISA M. X. ASSUNCAO ABDALLA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2004-D. S. DE L. e
outros x BENEDITO BERNARDO DE LIMA -”Manifeste-se a
parte autora”. -Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA-

68.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-779/2004-SUZA-
NA MARIA BORGES. x PEDRO MAYERLE. “Defiro o pedi-
do e designo nova data (instrucao e julgamento) dia 15/02/2007,
às 14:00 horas. Int. Em, 17/02/2006”. /// “Indefiro o pedido de
antecipacao do ato dada a absoluta impossibilidade em face da
extensa pauta deste Juízo. m, 11/05/2006”. -Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA e ROSANGELA CLARA SOARES-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-959/2004-FUNDACAO
NATUREZA PURA x PAULO MARCIO DE SOUZA PELTEIR
-(O subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. NA-
OTO YAMASAKI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2004-ANTONIO JOSE
CORDEIRO RANSCKOSKI. x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA. - “Recebo a apelacao de fls. 64 e ss.,
em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes, no prazo
legal. Intime-se. Em, 24/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MARCELO BRAGA ANTUNES e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

71.-DISSOLUCAO JUDICIAL-1218/2004-ADILSON LUIZ
BOHATCZUK x LUIZ CARLOS SELLA - “Analisando os au-
tos vislumbro que a sentenca prolatada nestes autos sequer foi
publicada e, portanto, a apelacao de fls. 399 e ss é intempesti-
va. Nao bastasse, nao vislumbro a ocorrência de prejuízos que
justifique o recebimento de apelacao em ambos os efeitos uma
vez que a sentenca já cuidou de nomear liquidante para apurar
os haveres, o que, obviamente, deverá ser feito levando em conta
os bens existentes por ocasiao da sentenca. Aguarde-se a publi-
cacao e voltem conclusos. Em, 30/05/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. DIL-
VO GLUSTAK e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

72.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-109/2005-C.S.S.
e outros x J.C.N. -”Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, sua utilidade e necessidade. Em, 18/05/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. ELERSON GALIOTTO e WALTER GUELS-
BI-

73.-INVEST.PATERN. POST MORTEM-208/2005-Y. C. S. B.
x HELENA CAMARGO. -”Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.” ... (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. GIOVANI SERAFINI-

74.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-327/2005-M. V.
DOS S. e outros x LUIZ ALVES. -”Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.
Em, 18/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. MAELI DOS SANTOS PARUS-
SOLO DA SILVA-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-441/2005-K. G. DA S. e outros x
EDSON LUIZ GOMES DA SILVA. -”Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.
Em, 18/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. ROBSON ADRIANO DE OLI-
VEIRA e JOAO APARECIDO VENANCIO-

 76.-ACAO DE ALIMENTOS-453/2005- CAIO VINICIUS RI-
BEIRO DE FREITAS e outros x RAFAEL HONORIO DE FREI-
TAS. - “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, sua utilidade e necessidade. Em, 12/05/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. ISAIAS DA SILVA e ROBERTA BARRIONUEVO-

77.-REV.CONTR.C/C TUT.ANT.(SUM)-538/2005-ALCIDES
GABRIEL CECCON FILHO. x BV FINANCEIRA S/A. - (A
parte autora deverá efetuar o recolhimento das custas no valor
de R$ 373,65 - trezentos e setenta e três reais e sessenta e cinco
centavos). -Adv. MAYLIN MAFFINI, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-707/2005-PEDRO HENRIQUE
DARIVA LEITE e outros x LORENI ALVES LEITE. - “Avo-
quei: Incluo este feito no mutirao do mês de julho/2006 e de-
signo audiência dia 20/07/2006, às 14:40 horas. Int. Em, 23/
02/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

79.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-723/2005-Y.P.D.
e outros x P.E.D. -”Manifeste-se a parte autora”. -Adv. CAMI-
LA MARIA ALCANTARA-

80.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-746/2005-MAURO
CAMARGO ARMESTRONG. x B. B. A. e outros // “Manifes-
te-se o autor reconvindo.” (Contesteacao fls. 42 e ss. e Recon-
vencao fls. 54 e ss). -Adv. LUIZ HENRIQUE RIBEIRO RO-
GESKI-

81.-CAUTELAR INOMINADA-953/2005-COMERCIO DE
PEDRA BRITADA GRACIOSA LTDA. x SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA. - (A parte autora deverá efetuar o recolhimento
das custas no valor de R$ 39,20 - trinta e nove reais e vinte
centavos). -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1131/2005-W. D. H. V. J.
e outros x WERLLY DAMOUR HANGEL VARGAS. -”Aten-
da-se ao parecer ministerial”. // (Pela intimacao do exequente
para que, dentro do prazo fixado por este r. Juízo, manifeste-se
sobre a justificativa apresentada as fls. 11 e 12). // -Adv. ODE-
MYR SORAIA DILL POZO e JOANES EVERALDO DE SOU-
SA-

83.-RETIF. REGISTRO DE OBITO-137/2006-ROSANGELA
CRISTINA DOS SANTOS FAMPA. x ESTE JUIZO. “Vistos,
etc... Determino a expedicao de mandado ao Cartório de Re-
gistro Civil competente para que proceda a retificacao junto a
certidao de óbito de MANOEL COSME DOS SANTOS, lavra-
da no Livro 15-C, fls. 025, Termo 2.825, do Cartorio de Regis-
tro Civil “Jardim Paulista”, de Campina Grande do Sul - PR,
para que passe a constar corretamente o nome de Rosangela na
certidao de óbito, onde equivocadamente consta Elisangela,
como sendo filha do falecido. As demais anotacoes devem per-
manecer como foram lancadas. Sem custas. ...”. -Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO-

84.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-263/2006-MILTON
LUCIO JUSTO E VITO BASSO x RAFAELA ANDREATTA
RIBEIRO E PETROLEO COSTA BRAVA L e outros-Adv.
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2006-JOSE DALCY
ANDREATTA. x CLORIS MARLEI ROBASSA ANDREAT-
TA. -”1. ... 2. Ao exequente, para impugnar os embargos, em
dez dias (art. 740). 3. Em igual prazo especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, juntado, ao ensejo, os docu-
mentos de que dispuserem como prova de suas alegacoes. 4.
Intime-se. Em, 11/04/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA e VALDEMAR ANDREATA-

86.-DIVORSIO CONSENSUAL-382/2006-RAFAEL SUSSU-
MU WATANABE e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessa-
da deverá retirar Mandado de Inscricao que encontra-se dispo-
nível neste Cartório). -Adv. JORGE ALVES DE BRITO-

87.-RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-512/2006-ROQUE
CREPLIVE e outros x LORENO BERNARDO TOLARDO e
outros - “Reservo-me para apreciacao do pedido de antecipa-
cao da tutela após a contestacao. Cite-se. Int. Em, 31/01/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. DANTE PARISI, VALMIR B. PARISI e ADRI-
ANO COELHO PARISI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2006-MUNICIPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL. x LUIZ CELSO DALPRA E
ESPOSA. - “Recebo o recurso de apelacao de fls. 433 e ss. em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes, no prazo le-
gal. Int. Em, 10/05/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-216/2004-Oriundo da
Comarca de JD.3ª VARA CIVEL COMARCA PONTA GROS-
SA-PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
PREMIER REVESTIMENTOS ANTI-ADERENTES E ESPEC.
LTDA -(O subscritor que retirou os presentes autos em carga,
deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -
Adv. ALEXANDRE PYDD-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-237/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 14º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
INTERMEDIO - COMERCIO DE OBJETOS USADOS LTDA.
x JOAQUIM RAMOS HENRIQUES. -(O subscritor que reti-
rou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreteri-
velmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apre-
ensao e comunicacao à OAB). -Adv. MELISSA LOYOLA MIS-
TRONG-

91.-REPRESENTACAO-15/2003-M.P.E.P. x A.E.S. “Acolho o

parecer ministerial de fls. 145 v., declaro extinta a punibilidade
de A.E. de S., e em consequencia, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, em relacao ao mesmo, determinando o arquivamento dos
autos. ...”. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

92.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-26/2005-MINISTERIO
PUBLICO DO PARANA. x G. M. Q. “Designo o dia 03/08/
2006, às 14:00 horas, para oitiva de José Quirino e sua espo-
sa.” -Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

93.-PEDIDO DE GUARDA-82/2005-F.A.D.S.R.M. e outros x
E.J. “Vistos e examinados... Ante o exposto, pelo mais que dos
autos consta, à prova e ao direito invocado, julgo procedente
este procedimento para CONCEDER A GUARDA das meno-
res C.C. de S., K. A. de S. e B. de S. R., aos requerentes Fran-
cisca Abdias dos Santos Ramos Moro e Ademilson R. Moro, os
quais deverao comparecer perante este Juízo para prestar o de-
vido compromisso legal. ...”. -Adv. REGINA CELI SANTANA
SILVA-

94.-PEDIDO DE GUARDA C/C.ALIMENTO-84/2005-ANGE-
LO GONCALVES DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO. “In-
time-se como requerido na cota ministerial retro”. (Tendo em
vista que para a concessao da tutela e imprescindível que os
pais sejam falecidos ou tenham sido destituidos do poder fami-
liar, o Ministério Público opina pela intimacao dos requerentes
para que esclarecam se pretendem a guarda ou a tutela da cri-
anca. Caso a intencao deles seja a tutela, faz-se mister que seja
requerido a destituicao do poder familiar do pai). // -Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-
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MILTON CONINCK 0020 000579/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 001013/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0016 001013/2002
MONALISA MICHEL 0031 000758/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0016 001013/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0016 001013/2002
NADIA CARENINA PARCIANELL 0014 000841/2002

0018 000399/2003
NADIR GONCALVES DE AQUINO 0089 000116/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0005 000997/1997
NELSON FAGUNDES 0062 000274/2006
NESTOR VALDO VISINTIM 0001 000073/1987

0057 000207/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0026 000190/2004
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0038 000229/2005
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0038 000229/2005
OTHELO DILON CASTILHOS 0004 000313/1997
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0051 001170/2005

0081 000322/2005
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0013 000607/2001
PAULO AFONSO SCIARRA 0013 000607/2001
PAULO ALVES BUARQUE 0083 000021/2006
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0033 000827/2004
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0008 000867/1998

0010 000835/1999
PAULO RICARDO DUPUY 0023 000871/2003
PAULO ROBERTO BOND REIS 0067 000392/2006
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0071 000452/2006
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0024 001053/2003
PEDRO JACOB IANESKO 0035 000913/2004
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0014 000841/2002
RAMIRO DE LIMA DIAS 0083 000021/2006

0082 000326/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0051 001170/2005
RENATA COSTA BORGES 0069 000398/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0054 000166/2006

0061 000252/2006
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0072 000105/2001
RICARDO ATHANASIO F.DE OL 0007 000457/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 0004 000313/1997
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0080 000178/2005
RICARDO ZANLORENZI CERANT 0086 000043/2006
RITA DE CASSIA DENARDIN 0009 001216/1998
ROBERTA CARDOZO 0046 000948/2005
ROBERTA ONISHI 0088 000100/2006
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0082 000326/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0042 000740/2005
RODRIGO GHESTI 0088 000100/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0016 001013/2002
ROMARA COSTA BORGES 0069 000398/2006

0050 001123/2005
ROMEU BELIGNI FILHO 0086 000043/2006
ROSA TEREZINHA SILVA RODR 0083 000021/2006
ROSANE RAMOS DOS SANTOS 0089 000116/2006
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0016 001013/2002
ROSANGELA M. FONSECA 0088 000100/2006
SABRINA MARIA MARTINS 0059 000221/2006
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0006 000319/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0052 000159/2006

0053 000160/2006
0026 000190/2004

SERGIO BOND REIS 0067 000392/2006
SERGIO RICARDO TINOCO 0027 000275/2004

0006 000319/1998
SHIRLEI DALVA BENTO 0072 000105/2001
SILMARA MOREIRA KIERDEIKA 0049 001081/2005
SILMARA REGINA LAMBOIA 0086 000043/2006
SILVIA REGINA MASCARELLO 0004 000313/1997
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0059 000221/2006
SUELI DA SILVA FONTOLAN 0001 000073/1987
SUELI MARIA OLTRAMARI 0058 000215/2006
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0066 000391/2006
TATIANA WALESKA CARDOZO 0015 000879/2002
TATIANE ACHCAR 0052 000159/2006

0053 000160/2006
0026 000190/2004

THAIANNA KLAIME 0077 000026/2006
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0016 001013/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0060 000250/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0066 000391/2006
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0021 000639/2003
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0082 000326/2005
VIVIANA BIANCONI 0028 000533/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0087 000063/2006

0087 000063/2006
WERNER AUMANN 0059 000221/2006
WILSON CARLOS KUHN 0044 000811/2005
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0002 001069/1995

0003 001246/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSMAR GIACOMELLI e outros-
Assim, refa‡a-se o calculo conforme os criterios de fls. 158,
deduzindo-se da cedula de fls. 08 a quantia de Cr$-3.000.000.00
(Cr$2.500.000.00 + 20%) em, e a quantia de R$-63.000.00 em
16.06.1999. Depois, acrescente-se os honorarios da execucao,
de 15%, sobre a soma do saldo atualizado da cedula de fls. 08
com o valor atualizado da cedula de fls. 07. Intimem-se as par-
tes do presente criterio e, apos, remetam-se os autos ao Conta-
dor. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON,
NESTOR VALDO VISINTIM e SUELI DA SILVA FONTO-
LAN-

2.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1069/1995-NICA-
NOR LOPES DUARTE x VALTAIR G. DE LIMA -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO e ANESTOR GASPAR DA SILVA-

3.-ORDINARIA-1246/1995-NICANOR LOPES DUARTE x
VALTAIR G. DE LIMA -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga
o autor. -Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO e ANES-
TOR GASPAR DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIA BERNARDETE ARGES e outros -Manifeste-se o Exequen-
te. -Adv. RICARDO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON
CASTILHOS, ANDREIA BELO ROSSO, EDSON LUIZ MAS-
SARO e SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-

5.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-997/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x G. S. COUTINHO
E COUTINHO LTDA e outros -Manifeste-se o Procurador do
Estado - fls. 115/122. -Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, AN-
GELO DENARDIN e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOACIR RAZINI -1.
Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e SERGIO RICARDO TINOCO-

7.-COBRANCA-457/1998-CARLOS ROBERTO DALLA
LANA x COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO
SUL -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. JOSE
FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, LAURA
AGRIFOGLIO VIANNA, RICARDO ATHANASIO F.DE OLI-
VEIRA e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

8.-EXECUCAO DE HIPOTECA-867/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x MARIO SERGIO BALTAZAR e
outros -Contados e preparadas as custas pelo r‚u, conforme
acordo, voltem conclusos. R$-444.00. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1216/1998-MARINA
FERREIRA COUTINHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Manifeste-se o Procurador do Estado -
fls. 153. -Adv. ANGELO DENARDIN, RITA DE CASSIA
DENARDIN, MARCIA TONDO, ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-835/1999-MARIO SERGIO
BALTAZAR e outros x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. R$-444.00. -Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

11.-REPARACAO DE DANOS-269/2000-AILTON GALVAO
DOS PASSOS e outros x HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA -Digam as partes em dez (10) dias se persiste o
interesse na realizacao da prova oral e, em caso positivo, apre-
sentem desde logo o rol de testemunhas para a adequacao da
pauta. -Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRU-
GER e KLEBER DE OLIVEIRA-

12.-NULIDADE-345/2001-MARIA DA LUZ VIEIRA SAR-
MENTO x MUNICIPIO DE CASCAVEL- 1. Anote-se a prefe-
rencia de tramitacao em razao da idade da autora. 2. O cerne da

questao ‚ saber se as  reas que foram transferidas ao Municipio
quando da regularizacao pertenciam ao Estado ou … autora, o
que ‚ objeto de discussao na acao de usucapiao (auos n. 1196/
1996). Assim, h  evidente interesse do Estado na solucao do
feito. pois foi ele quem destinou os im¢veis discutidos para
 reas de utilidade p£blica, cujo registro a autora quer anular.
Por outro lado, a acao de usucapiao tramita h  longo tempo e
est  pronta para senten‡a. Parar a sua tramitacao agora para
providenciar a citacao do Estado neste processo apenas atrasa-
ria a solucao daquele feito. A reuniao dos processos foi deter-
minada mais por questao de prejudicialidade que por conexao
propriamente dita (fls. 229/230 e 272/276), nao sendo necess rio
decisao conjunta. O que ‚ necess rio ‚ resolver primeiro a ques-
tao da propriedade, ou seja, julgar o usucapiao. 3. Assim, desa-
pensem-se os autos e cite-se o Estado do Parana para intervir
no feito. 4. No mesmo ensejo, diga o Munic¡pio sobre fls. 283/
290. Adv. LUCIANA JORDAO DA MOTA ARMILIATO, AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF, MARLENE JORDAO DA M. AR-
MILIATO, MIGUEL ULIANA CARGNIN e ANTONIO LINA-
RES FILHO-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-607/2001-ANTONIO LUIZ
SARTOR x ADRIANA TREVISOL -Diga a requerente, ante a
devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. PAULO AFONSO SCIARRA,
MARCO DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAN-

14.-DECLARATORIA-841/2002-ELZA BATISTA FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Ciˆncia
…s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCELO HONJO,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PETRONIUS BRASIL
LUCONI, CIRLENE LIBRELATO SANTOS, NADIA CARE-
NINA PARCIANELLO, ANTONIO LINARES FILHO

15.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-879/2002-ANDRE
ROBERTO GUERRA x GERALDO PATREZE- ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO PARA CONDENAR
O REU GERALDO PATREZE A PAGAR AO AUTOR ANDRE
ROBERTO GUERRA UMA INDENIZACAO NO VALOR DE
R$-20.000.00. Condeno o r‚u a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honor rios do patrono do autor, os quais fixo
com base no art. 20. p.3§, CPC, em 20% sobre o valor da con-
denacao. P.R.I. Adv. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR,
ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, JULIANO
HUCK MURBACH, BENTO ORNELAS SOBRINHO e TATI-
ANA WALESKA CARDOZO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1013/2002-ESPOLIO
DE JOAO DE AMORIM e outros x AGASSIS LINHARES
NETO - Degravacao … disposicao das partes, para conferen-
cia e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE, LUIZ PAULO WILLE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA , JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAUCO IWER-
SEN, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRAJANO BAS-
TOS DE O.NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER,
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES, ERNANI O. HARLOS JUNIOR, MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, MI-
CHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, DEBORAH
FRANCIELLE M.CLEVE MACHADO e DAYA MATA CHA-
LEGRE DOS SANTOS, CLAUDIA DENARDIN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2003-POS-
TO DAS AMERICAS LTDA x JACOB LUIZ RODRIGUES
DA SILVA -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv.
MARCOS ANTONIO GRALHA e FRANCIOLI BAGATIN-

18.-DECLARATORIA-399/2003-ILZA MONTEIRO CARLOS
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Ciˆncia
…s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCELO HONJO,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, KENNEDY MACHADO,
CIRLENE LIBRELATO SANTOS e NADIA CARENINA PAR-
CIANELLO-

19.-DEPOSITO-542/2003-BV FINANCEIRA S/A CEDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x WALDIRA DA CUNHA
ZANOTTO -Sobre a certidèo de fls.48, manifeste-se o autor. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e ARLEI DE MELLO-

20.-REPARACAO DE DANOS-579/2003-JOAO FRANCISCO
BARBOSA x R.G. COMERCIO E IMOBILIARIA LTDA -1.
Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. JULIANA
DA COSTA MENDES e MILTON CONINCK-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-639/2003-PAULO
ALVES FARIAS x BIASIO COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA -ASSIM, DECLINO DA COM-
PETENCIA PARA A JUSTI•A DO TRABALHO. Intimem-se.
Decorrido o prazo de recurso, remetam-se os autos a umas das
Varas da Justi‡a do Trabalho desta Cidade. -Adv. JOEL VI-
DAL DE OLIVEIRA, CELSO CORDEIRO, CRISTIANE
AGATTI STANOGA, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH-

22.-REVISAO DE CONTRATO-726/2003-LILIA TERESINHA
SCHMIDT SILVA x BANCO ITAU S/A -Ciˆncia …s partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. LORENZO ALBERTO PAULO-

23.-EXECUCAO-871/2003-COPAGRIL - COMERCIO AGRI-
COLA PICCOLI LTDA x INDUSTRIA DE ALIMENTOS
MARIA LUIZA LTDA e outros -1. Ao Credor para o prossegui-
mento do feito. -Adv. PAULO RICARDO DUPUY, ADELINA
DIAS CARDOSO, ILHANA MARIA SEGATTO VENDRUS-
COLO e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

24.-DEPOSITO-1053/2003-BV FINANCEIRA S.A - CREDI-
TO, FINAN. E INVESTIMENTO x DIRCELIO DE LIMA -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, LEANDRO CA-
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BRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1063/2003-SE-
MENTES CONDOR LTDA x DORINI CONSTRUCOES LTDA
e outros -Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN-

26.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-190/2004-BANCO
OURINVEST S/A x NELSON ROQUE QUEIROZ -Tendo de-
corrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e
TATIANE ACHCAR-

27.-INDENIZACAO-275/2004-DEIVYD ALLAN AGUIAR
SEBBEN e outros x SANDERSON DOS SANTOS e outros -1.
Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa de fls. 91. Os pais
sao respons veis por seus filhos menores que estao sob sua guar-
da. O fato de o menor nao estar sob a companhia de seus geni-
tores nao exclui sua responsabilidade. 2. Rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva …s fls. 110. O Estado tem o dever de
zelar pela integridade f¡sica de seus cidadaos. 3.A
CONTROV•RSIA se resume a saber= a) houve participacao
dos menores, b) necessidade de despesas para tratamento futu-
ro. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto aos ¡tens a e b.
Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que preten-
dam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justificando
sua pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso
pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo
o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv. SERGIO RICARDO
TINOCO, BRENO FAGUNDES RAMOS, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIRE-
DO, ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR e KARINA
ALESSANDRA DE SOUZA-

28.-REPARACAO DE DANOS-533/2004-GRAO FERTIL -
COMERCIO IMPORT E EXPORTA•AO LTDA x RAFAEL
BORGES BIANCHI -1. Rejeito a preliminar de nulidade da
citacao, pois o r‚u compareceu nos autos e ofertou a contesta-
cao. J  que ele veio ante do curador especial desentranhe-se a
segunda contestacao. No mais, a CONTROV•RSIA se resume
a saber=(1) a culpa pelo acidente consistente em ter avan‡ado
o sinal. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto ao ¡tem 1. Espe-
cifiquem as partes em dez (10) dias as provas que pretendam
produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justificando sua
pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pre-
tendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o
rol de testemunhas. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. JOAO PE-
REIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANI PEREIRA
DA SILVA, VIVIANA BIANCONI e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

29.-DECLARA•AO DE AUSENCIA-587/2004-OZANIA ZUC-
CO x VALTER DONATTI ZUCCO -Manifeste-se a Requeren-
te sobre o parecer retro. -Adv. JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO-

30.-DEPOSITO-652/2004-BANCO FORD S/A x ADENILSON
VERONEZZI -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR
SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes …s fls.43, nos
termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Revogo a liminar inicialmente deferi-
da. Custas pagas. Defiro a desistencia do prazo recursal. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as
baixas necess rias. -Adv. ARLEI DE MELLO e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

31.-INVENTARIO-758/2004-MARGARETE KUERTEN CA-
MILO FERRAZZO x SERGIO JOSE FERRAZZO -Diga a in-
ventariante se concorda ou nao com as diligencias do oficial,
de fls. 83/85. Se nao concorda suscite duvida … Vara de Regis-
tros Publicos. Intime-se. -Adv. ERNANI PUDELL e MONA-
LISA MICHEL-

32.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-821/2004-RENATO
SILVA x EDGAR BUENO -1. Rejeito a preliminar de ilegiti-
midade passiva, pois a presen‡a do orgao de imprensa na lide
nao e necessaria, e o ofendido pode acionar diretamente o ofen-
sor. Nesse sentido, reporto-me por brevidade ao julgado cola-
cionado pelo autor a fls. 199. CONTROV•RSIA =veracidade
do fato imputado ao autor= o autor estaria patrocinando jorna-
lista para ofender o reu durante a campanha eleitoral. O èNUS
DA PROVA ‚ do reu. Especifiquem as partes em dez (10) dias
as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi
decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser
demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemunhal,
apresentem desde logo o rol de testemunhas e os quesitos. -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

33.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-827/2004-ESPO-
LIO DE RENATO FESTUGATO FILHO x W & T PAINEIS
LTDA -Manifeste-se o Autor sobre o contido …s fls. 39. -Adv.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI e CAROLINE KOVARA SAROLLI VI-
LAR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2004-S. M.
S. KESSA E CIA LTDA x FABRICA DO LANCHE WEST SIDE
LTDA -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv.
ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, JULIANO
HUCK MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR,
ANDRE VINICIUS BECK LIMA e CLAZANCIA LUCIA ES-
TEVES-

35.-USUCAPIAO-913/2004-ESPOLIO DE RUDI OTTO FRID
DAMS e outros x VALDEMIRO PEREIRA DA SILVA- Defiro
o pedido de fls. 104. Procedam-se as anotacoes necessarias, no
livro e registro, autuacao e cartorio distribuidor. Nomeio para
atuar como Curador especial o Dr. Marcelo Barzotto, OAB/Pr.
n. 34.920 sob a f‚ de seu grau, independentemente de compro-
misso por termo. Arbitro os honorarios da inventariante em R$-

500.00 (quinhentos reais), que devem ser pagos …s expensas
do requerente. Citem-se pessoalmente os confinantes (fls.76).
Intime-se. Adv. PEDRO JACOB IANESKO e MARCELO
BARZOTTO-

36.-RESPONSABILIDADE CIVIL-77/2005-ALFREDO BU-
CHINGER e outros x HOSP UNIVERS DA UNIV EST DO
OES DO PR - UNIOESTE- 1. Acolho a preliminar de ilegitimi-
dade ativa dos autores KARIM DA ROCHA, JOICE DA RO-
CHA e DORALINA DA CRUZ, ja que as autoras nao figuram
entre os legitimados para propor acao, os legitimados para pe-
dir dano moral sao os pais e o requerente. 2. No mais, admito a
denunciacaco da lide … Aldo Luiz Hotra (fls.124), pois a dis-
cussao de erro na conduta do medico e a mesma tanto da lide
secundaria quanto na da acao principal, e esta hipotese se en-
contra elencada no art. 70, inciso III do CPC. 3. Em conse-
quencia, determino a citacao para, querendo, ofere‡a defesa,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contendo no mandado as
advertencias do artigo 285 e 319 do CPC. Intimem-se. Adv.
MARCOS ROGERIO DE SOUZA, MARCOS VINICIUS
HORST RINALDI, JOSE CARLOS MARQUES e ISABELA
MARQUES HAPNER-

37.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-197/2005-IONE
APARECIDA ZENI x IMOBILIARIA BOM GOSTO LTDA - A
CONTROV•RSIA se resume a saber:(1) s houve o pagamento
da d¡vida. ONUS DA PROVA ‚ do autor quanto ao item (1).
Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que preten-
dam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justificando
sua pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso
pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo
o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS LAR-
RE RODRIGUES e GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-229/2005-DELAMAR
QUADRI e outros x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - A
circunstƒncia de a parte nao ter ofertado o rol de testemunhas
com a inicial nao implica na inviabilidade de produzir a prova
oral, ainda mais quando nao foi intimada a emendar a incial e
corrigir a falha. No mais, o processo ‚ instrumento do Estado
para a correta aplica‡èo do Direito, e que o destinat rio da pro-
va ‚ o juiz, o qual pode determinar at‚ de of¡cio a realiza‡ao da
prova para melhor distribuir justi‡a ao caso concreto. E tamb‚m
nao se pode esquecer que o comportamento processual da parte
tamb‚m ‚ meio de prova, modo que a tentativa desesperada de
obstruir a prova dos embargantes apenas depoe contra o em-
bargado. Assim, defiro a prova requerida a fls. 49/50, indepen-
dentemente da norma do art. 1050 CPC.-Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR e NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

39.-ACAO MONITORIA-533/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NENSE - UNIPAR x CLAUDEMIR MACHADO MOREIRA -
1. Anote-se a execu‡èo de senten‡a na autua‡èo e no Distri-
buidor. 2. No mais, cite-se (CPC.652), para em 24 (vinte e qua-
tro) horas pagar a quantia reclamada, R$- atualizada , mais as
custas e despesas do processo e os honor rios da execu‡èo, os
quais arbitro em R$-600.00 para hip¢tese de pronto pagamen-
to, ou entao garantir o Ju¡zo, sob pena de penhora. -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

40.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-719/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. x HELIO GENIELLI SYKA -Tendo
decorrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

41.-EXECUCAO-721/2005-INFORMAQUINAS EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x M.C.C INFORMATI-
CA LTDA -Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte
interessada. -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

42.-COBRANCA-740/2005-BIANCHI E FILHOS LTDA e ou-
tros x NISHIYAMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA (ESQUA-
DRIAS ESTR) -Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta
ARMP.-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e FELIPE
CORONA MENEGASSI-

43.-USUCAPIAO-804/2005-MERECI IMELDA HENS x NEL-
CI DE MORAES PIRES e outros- 1. Retifique-se o valor da
causa. Defiro em parte o pedido de gratuidade para determinar
o recolhimento das custas em 50%. 2. Cite-se a Re por manda-
do e eventuais interessados, por edital, com o prazo de vinte
(20) dias, com as advertencias legais, consignando-se que o
prazo para resposta e de quinze (15) dias. 3. Citem-se, os con-
finantes dos imoveis, bem como os respectivos conjuges, tam-
bem com as advertencias legais e consignando-se o prazo para
resposta. 4. Cientifiquem-se os representantes das Fazendas
Publicas da Uniao, Estado e Municipio. 5. De-se ciencia ao
Ministerio Publico. 6. Intimem-se. Adv. MIGUELITO REGIS
CARGNIN e MIGUEL ULIANA CARGNIN-

44.-DECLARATORIA-811/2005-UNIVALDO ETSUO SAGAE
x VITALY INDUSTRIA DE APARELHOS LIMITADA e ou-
tros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa
de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e LARISSA
C. ARAUJO VIGNOLA-

45.-USUCAPIAO-933/2005-PEDRO MORBACH x EMIL
HANSEN & CIA LTDA - 1. Proceda-se as anotacoes na autua-
cao e registros, inclusive no Cartorio do Distribuidor da cessao
havida …s fls. 33. 2. Aos Requeridos citados por edital, no-
meio Curadora Especial a Dra. CAROLINE K. SAROLLI VI-
LAR, OAB/PR. n.26.666 e telefone 3224-5080 sob a f‚ de seu
grau, independentemente de compromisso por termo. 2. Inti-
me-se-a, para oferecimento de defesa, no prazo de vinte (20)
dias. Int. -Adv. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIA-
NO HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

46.-ACAO MONITORIA-948/2005-IHEC-INSTITUTO DE
HEMATOLOGIA DE CASCAVEL S/C LTDA x PREVIR SAU-
DE DO INSTITUTO DE PREVID. MUNIC. CASCAVEL - -

Manifeste-se o Embargante IPMC sobre fls. 87/90. -Adv. LE-
NIR ROSA GOBO, GISSELDA GESSI MARODIN GOBO,
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, MICHEL RISSO, CLAU-
DIO STABILE e ROBERTA CARDOZO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2005-LIANE BOZZO
SILVA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo
os embargos (fls.) para discussèo, suspendendo a efic cia do
mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-se a(o) embargada(o),
para impugn -los em 10 (dez) dias. -Adv. JULIANO HUCK
MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, ANDRE
VINICIUS BECK LIMA, ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

48.-USUCAPIAO-1080/2005-ANTONIO ATALIBA MACHA-
DO e outros x NOBUO INOMATA TOKIO INOMATA e ou-
tros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa
de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARLENE
JORDAO DA M. ARMILIATO e LUCIANA JORDAO DA
MOTA ARMILIATO-

49.-EXECUCAO-1081/2005-BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA x MOCA BONITA DO BRASIL INDUS-
TRIA DE LIXAS LTDA - ME -Aguardando diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-120.00, no prazo legal de cinco (05)
dias. -Adv. DANIELA RIANI, MARIA LUIZA SOUZA DU-
ARTE, DANIELA SALOME BORGES DE FREITAS, SILMA-
RA MOREIRA KIERDEIKA HIGASHI, CAREN FABIANA
MARTINS SILVA, LUCIANI OLIVEIRA SANTOS e EDGAR
CASSILA-

50.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1123/2005-BANCO
FINASA S/A x CLEY EVERSON CUSIN -Sobre o contido no
of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA DAS GRA•AS RIBEIRO DE MELO e ROMARA
COSTA BORGES-

51.-ACAO MONITORIA-1170/2005-IRMAOS MUFFATO &
CIA LTDA x S M DE MATTOS CIA LTDA -Sobre a certidèo
do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. REGIS PANIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT e PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-159/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VANILSON BATISTA DOS SANTOS -Manifeste-se a reque-
rente sobre o contido …s fls. 19/25. -Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRAN•A, TATIANE ACHCAR e CHRIS-
TIANE MASSARO LOHMANN-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-160/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
QUESIA DOS SANTOS GOMES -Manifeste-se o Credor - a
acao nao foi contestada. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE
MOURA FRAN•A e TATIANE ACHCAR-

54.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-166/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A x DALTRO ANTONIO TESSARO -Manifes-
te-se o Credor - a acao nao foi contestada. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA-

55.-RESSARCIMENTO DE DANOS-178/2006-DAIANE
CRISTINA DE FRANCA x UNIODONTO-SISTEMA NACI-
ONAL DE COOP.ODONTOLOGICOS -Diga a requerente, ante
a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. JOSE ANDERSON SCH-
LEMPER e EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-190/2006-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PETER
PREUSSLER -Manifeste-se o Credor - a acao nao foi contesta-
da. -Adv. HILARIO ORLANDI-

57.-INTERDITO PROIBITORIO-207/2006-SALETE LUIZA
BELLI INVITTI x MLST - MOVIMENTO DE LIBERTACAO
DOS SEM TERRAS e outros -Manifeste-se o Credor - a acao
nao foi contestada. -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

58.-RESCISAO CONTRATO-215/2006-JEREMIAS ROCHA
DOS SANTOS x MANOEL SALVADOR PEREIRA LEITE -
Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. SU-
ELI MARIA OLTRAMARI-

59.-DECLARATORIA-221/2006-LAUPET CONFECCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SANTISTA TEXTIL DO
BRASIL S/A e outros -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o
autor. -Adv. SABRINA MARIA MARTINS, FABIANA RUBIA
MORESCO, WERNER AUMANN e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-250/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x JANE CRISTINA STO-
CK -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZZI, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH
ALVARES CRUZ e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

61.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-252/2006-BANCO
ITAU S/A x WANDERLEI ALVES CORREIA -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), manifeste-se o(a) Requeren-
te. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, JOSE TELLES DO PILAR e
FERNANDO LUZ PEREIRA-

62.-ORDINARIA-274/2006-ANTONIO HERMES GONCAL-
VES e outros x AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-

CACOES - ANATEL e outros -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta. 2. Em dez (10) dias, providencie a parte autora o pre-
paro das custas processuais, bem como guia de recolhimento
do FUNREJUS, sob pena de cancelamento dos presentes au-
tos. Intime-se. -Adv. NELSON FAGUNDES, HIGOR FAGUN-
DES, JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES, ADRIA-
NA CHRISTINA DE C. ANDREA, HELOISA INEZ DE JE-
SUS LIMA, JOSIANE BORGES e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO-

63.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-276/2006-JOFER-
LULE CONFECCOES LTDA e outros x BRASIL TELECOM
S/A e outros -1. Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta. 2. Em dez
(10) dias, providencie a parte autora o preparo das custas pro-
cessuais, bem como guia de recolhimento do FUNREJUS, sob
pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
ERICO BRIZZI, JOSIANE BORGES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA e JEFERSON THIAGO
SBALQUEIRO LOPES-

64.-INVENTARIO-281/2006-ARISTIDES JANUARIO PEREI-
RA x MARIA DO CARMO PEREIRA- Atenda-se a cota minis-
terial. Adv. MARCELO MANOEL-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-325/2006-AMAU-
RI CARLOS ERZINGER x JOSE MOREIRA CASTELO -So-
bre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de cita-
cao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. AMAURI CARLOS
ERZINGER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2006-FERROVIA PA-
RANA S/A - FERROPAR x GERSEPA-GERENCIAMENTO
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -1. Recebo os embargos
(fls.) para discussèo, suspendendo a efic cia do mandado inici-
al. (anote-se). 2. Intime-se a(o) embargada(o), para impugn -
los em 10 (DEZ) dias. -Adv. ANDRE VINICIUS BECK LIMA,
ELISA ORTOLAN, JULIANO HUCK MURBACH, CELSO
SOUZA GUERRA JUNIOR, TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

67.-ARROLAMENTO-392/2006-DELZIRA ALCANTARA
RODRIGUES e outros x JOAO ALCANTARA RODRIGUES -
1. Nomeio inventariante independentemente de compromisso a
viuva meeira Delzira Alcantara Rodrigues. Intime-se-a para
providenciar a devida representacao, juntar as certidùes nega-
tivas fiscais em nome do falecido e demonstrar o comprovante
de recolhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de
nomea‡èo de inventariante dativo …s expensas do esp¢lio.
Ap¢s, voltem para homologacao. -Adv. SERGIO BOND REIS
e PAULO ROBERTO BOND REIS-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-397/2006-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x JOCENI ABEL PAGANINI e ou-
tros- 1. Defiro o deposito pleiteado, que devera ser feito na
forma e no prazo previsto no art. 893, I, do CPC. Para tanto,
intime-se o autor, sendo que desde logo facultada a prerrogati-
va do art. 892, do mesmo estatuto processual. 2. Apos, citem-
se na forma do inc. II, do art. 893, tambem do CPC, com as
advertencias legais, consignando-se que o prazo para a respos-
ta e de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Adv. CAROLINA ELISA-
BETE PUEHRINGER e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

69.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-398/2006-BANCO
FINASA S/A x FABIO DA SILVA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls. ), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. RENATA COSTA BORGES, LUCIANA SE-
ZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRA•AS RIBEIRO DE MELO, FABIO FERNANDES e RO-
MARA COSTA BORGES-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-407/2006-RADNAQ
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x GIBA’S SERVICOS AUTO
MECANICOS LTDA- Processe-se a excecao, com suspensao
do processo principal. Certifique-se a respeito nos autos prin-
cipais. 2. Intime-sae o excepto para se manifestar, querendo,
em dez (10) dias. Adv. MARCIA REGINA GUSMOES MOI-
TINHO, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e JULIANO HUCK
MURBACH-

71.-RESSARCIMENTO DE DANOS-452/2006-MARIA SALE-
TE ROHLING e outros x MUNICIPIO DE GUARANIACU e
outros -Defiro por ora a gratuidade …s autoras. D.S.-Adv.
ADELINO MARCON, PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR, KLEBER DE OLIVEIRA e AGENOR IRINEU PEDO-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x JASSON
JORGE CHAVES e outros -Ciˆncia …s partes sobre a baixa do
Agravo. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCOS ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, ELIRIA MA-
RIA SPERCIA DA ROSA, CIRLENE LIBRELATO SANTOS,
CLEIA POLICARPO SANTOS QUEIROZ, TARIN• CA-
VALLI-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-710/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x LOVAC-
MATERIAIS DE LIMPEZAS E LUBRIFICANTES LTDA -
Manifeste-se o Credor. -Adv. ELIRIA MARIA SPERCIA DA
ROSA-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-551/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x TRANS-
PORTADORA FERLIN LTDA -Manifeste-se o Credor: Decor-
rido em branco o prazo para embargos. -Adv. ELIRIA MARIA
SPERCIA DA ROSA-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-240/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELIOS COLETI-
VOS E CARGAS LTDA -Manifeste-se o Credor. -Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-
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 76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GILI & CIA LTDA -
Manifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo para em-
bargos. -Adv. ALEXANDRE B. DA SILVA-

77.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUN.DE SANTA TEREZA DO OESTE/PR x
ADELCIO ALENCAR WACHSMANN -Manifeste-se o Cre-
dor- efetuaram o pagamento. -Adv. THAIANNA KLAIME-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-60/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/PR x
H.M.FINANCIADORA S/A-CREDITO,FINANC.E INVESTI-
MENTO e outros -Sobre a Informa‡èo de fls. 10, manifeste-se
a parte interessada. -Adv. ELIRIA MARIA SPERCIA DA ROSA-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2005-Oriundo da Co-
marca de ASSIS CHATEUBRIAND - PR VARA CIVEL -RAI-
MUNDA INACIO ALVES FERNANDES x ITAU SEGUROS
S/A- ë douta Procuradora do reu para assinar o Termo de No-
meacao de Bens a Penhora, no prazo de cinco (05) dias. Adv.
ALMIR JOSE SCHORRENBERGER, JOSELICE BAUTITZ e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MEDIANEIRA/PR VARA CIVEL
-PAULO HENRIQUE NICOLA WEBER x HOSPITAL SAO
CARLOS DE MEDIANEIRA LTDA e outros -Degravacao …
disposicao das partes, para conferencia e impugnacao no prazo
de 48 horas.-Adv. DANNY CHRISTIAN RODRIGUES HO-
VGESEN e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-322/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA/PR 7§ VARA CIVEL
-SAFIRA LESSIN LOPES e outros x IRMAOS MUFFATO E
CIA LTDA -Degravacao … disposicao das partes, para confe-
rencia e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv. ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-326/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LONDRINA/PR 10¦ VARA CI-
VEL -MARINES SILVEIRA MARGONAR e outros x EUCA-
TUR EMPRESA CASCAVEL TRANSPORTES TURISMO
LTDA -Degravacao … disposicao das partes, para conferencia
e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv. VERA LUCIA AN-
TONIASSI VERONEZ, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SAN-
TOS, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, RODRI-
GO CESAR CALDEIRA, RAMIRO DE LIMA DIAS e JOSE
HENRIQUE ASTOLFI-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS 7¦VARA CI-
VEL -MARIA ELISETE MEDEIROS BRANDAO x EUCA-
TUR EMPR.UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.TURISMO
LTDA -Degravacao … disposicao das partes, para conferencia
e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv. DANIEL PIVA, LEDA
MARIA PESTANO MORELLO, PAULO ALVES BUARQUE,
ROSA TEREZINHA SILVA RODRIGUES, RAMIRO DE LIMA
DIAS, FREDERICO A. PATINO CRUZATTI e JOSE HENRI-
QUE ASTOLFI-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE JOAQUIM TAVORA/PR VARA CI-
VEL -MARIA BILESKI MARIM e outros x MUNICIPIO DE
JOAQUIM TAVORA - PR -Degravacao … disposicao das par-
tes, para conferencia e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e BENEDITO BRU-
NIERI-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE UBIRATA/PR VARA CIVEL -LE-
DUINO BONADEU x EXPRESSO NORDESTE LINHAS
RODOVIARIAS LTDA -Degravacao … disposicao das partes,
para conferencia e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv.
DANILO RESENDE LOPES, MAXWELL MENDES OLIVEI-
RA, JOSE FERNANDO VIALLE, ADRIANA TONET e LUIZ
CARLOS PROVIN-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE MARILANDIA/PR VARA CIVEL -
SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e outros x IRINEU SERES-
SUELA -Degravacao … disposicao das partes, para conferen-
cia e impugnacao no prazo de 48 horas.-Adv. ROMEU BELIG-
NI FILHO, JURANDIR LIMA REIS, RICARDO ZANLOREN-
ZI CERANTO, IDEVAR CAMPANERUTI e SILMARA RE-
GINA LAMBOIA-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PEABIRU/PR VARA CIVEL -EPU-
RA PRESTACAO SERV.DE FOTOGRAFIA E VIDEO S/C LTD
x LELLO FORMATURAS EMPRESA FOTOGRAFICA e ou-
tros -Tendo em vista o requerimento de fl. 55/56, defiro o adi-
amento da audiˆncia, redesignando o ato para o dia 26/07/2006,
…s 15:45 horas. Oficie-se ao Ju¡zo deprecante. Intimem-se.-
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE, JOSE ROBERTO GAZOLA, MARCELO
SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA e WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA REG.METR.CURITIBA/PR VARA
CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN S/A x CRISTALIVO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
MARILI R. TABORDA, MAGDA L.R. EGGER, RODRIGO
GHESTI, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA M. FONSECA e
IZABELLA CRISPILIO-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CATANDUVAS/PR VARA CI-

VEL -S.G. CEREAIS LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA -
Defiro o pedido de fl. 26 e redesigno a audiˆncia para o dia 26
de julho de 2006, …s 15:30 horas. comunique-se o Ju¡zo de-
precante. Intimem-se.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA, HOMERO STABELINE MINHO-
TO, ANDREA LUCIA DE BARROS TESONI, ROSANE RA-
MOS DOS SANTOS e NADIR GONCALVES DE AQUINO-

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCA-
VEL – DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO..
 RELAÇÃO N. 027/06

AUTOS 648/95 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – R.B.V. rep.
por G.B.V. x G.V. – Indefiro o pedido de fls. 238/240. Ante o
que consta nas informações de fls. 263/264 e documentos e
documentos de fls. 265/268, defiro o pedido de fls. 249. Expe-
ça-se mandado ao CRI 3º Ofício, para que seja incluída na
matrícula do RI a averbação também da benfeitoria referente
ao lote nº 04 da quadra nº 06. Na forma requerida às fls. 249.
Adv. Glauco Saslvatti Pinto, Darlon C. de Oliveira.

AUTOS 95/06 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – L.C.G. x J.S.G. –
Intime-se o autor por seu procurador judicial para que no prazo
de dez dias, esclareça a contradição entre o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita às fls. 16 e o fato de Ter recolhido as
custas de distribuição e Ter pagado a guia de FUNREJUS (fls.
02 e 12, respectivamente). Desde já, fica o autor igualmente
intimado para que efetue o recolhimento das custas processu-
ais junto à Serventia deste Juízo, tendo em vista o teor da certi-
dão de fls. 13. Adv. Evandro M.V. de Moraes.

AUTOS 1017/2006 – INV. DE PATERNIDADE - A.L.R.S. e
outro x J.A. - Intime-se o autor por seu procurador judicial para
que no prazo de dez dias, em sede de emenda, sob pena de
indeferimento, cumpra com o requisito do artigo 282, inciso
III, parte final, do CPC, expondo os fundamentos jurídicos do
pedido, bem como regularize o instrumento procuratório de fls.
05. Adv. José Smarkzewski Filho.

AUTOS 1018/06 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO – D.C.O.
e outro x este Juízo – Ante o teor da certidão de fls. 15, inti-
mem-se os requerentes para que providenciem o depósito das
custas processuais no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição e arquivamento do feito, na forma do
artigo 257 do CPC. Ainda, em sede de emenda, deverão os re-
querente retificar o polo ativo. Adv. Darlon C. de Oliveira.

AUTOS 2507/05 – DISSOLUÇÃO DE COMCUBINATO -
A.R.S. x N.T. – Intimem-se as partes, por seus procuradores,
para que, no prazo de cinco dias, especifiquem as provas que
pretendem produzir em audiência, sob pena de preclusão. Adv.
Amaurio S. Sampaio, Zelindo Tibola.

AUTOS 34/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.M.C. x N.P.C. -
Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que, no pra-
zo de cinco dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir em audiência, sob pena de preclusão. Adv. Anestor Gaspar
da Silva, Gisele C.P. Mafessoni.

AUTOS 1655/05 – INV. DE PATERNIDADE – M.G.G. rep.
por M.G. x A.S.M. – defiro o pedido de fls. 21, determinando,
todavia, a suspensão do feito por sessenta dias. Adv. Eneida
Tavares de Lima Fetrback.

AUTOS 2480/04 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – S.M.R. x J.R. –
Nomeio curador o Dr. Ademir Jesus da Veiga, Que atuará sob a
fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem como para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral. Adv. Ademir Jesus da Veiga.

AUTOS 253604 – DIVÓRCIO DIRETO - A.S. x D.M.S. - No-
meio curador o Dr. Adriano Marcos Marcon, Que atuará sob a
fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem como para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral. Adv. Adriano Marcos Marcon.

AUTOS 2801/04 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – L.V.P. x
INSS – recebo as apelações interpostas pelas partes em seus
efeitos devolutivo e ssuspensivo. Intimem-se as partes, para
oferecimento de contra-razões, no prazo sucessivo de quinze
dias. Decorrido o prazo, com as contra-razões ou sem elas, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Adv. Alber James Moreno Salzedas, Euclides Eudes
Panazollo.

AUTOS 700/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.S.R. rep. por
L.S.F.S. x A.G.R. e M.G.O. – Manifeste-se a parte autora, so-
bre o parecer ministerial de fls. 208. Adv. Sandro Mattevi Dal
Bosco.

AUTOS 1648/03 – DIVÓRCIO DIRETO – M.B.B. x J.B. –
Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para
promover a juntada de declarações de duas testemunhas, com
firma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-
se separado de fato há mais de dois anos. Adv. José Ricardo
Messias.

AUTOS 1999/05 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – N.C.O. x
R.P.O.F. – Intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de cinco dias, especifique as provas que
pretende produzir em audiência, sob pena de preclusão. Adv.
Cinthia Zacharias Preisner.

AUTOS 1043/06 – DIVÓRCIO DIRETO – E.A.R. e outro x
N.S.C. - Intime-se o autor por seu procurador judicial para que
no prazo de dez dias, em sede de emenda, sob pena de indefe-
rimento, regularize o polo ativo da presente ação. No caso de
atendimento desta determinação, regularize-se, ainda, a procu-
ração de fls. 10. Adv. Beatriz Allievi.

AUTOS 1384/05 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – M.R.S. x C.G.S.

– (...) Intime-se o réu para que se manifeste sobre o documento
de fls. 138 juntado aos autos com a impugnação à contestação,
bem como para que se manifeste acerca da petição e documen-
tos juntados às fls. 139/151, no prazo de cinco dias. Na forma
do artigo 398 do CPC. Adv. Marcelo Manoel, Adilson Ricardo
Martins.

AUTOS 446/06 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA – E.M. x
J.M. – (...) Assim, indefiro a liminar pleiteada. Intime-se a par-
te autora para que, no prazo de dez dias, inclua a genitora da
criança V.M.A.M. no polo passivo da presente ação, informan-
do sua qualificação nos termos do artigo 282, inciso III, do
CPC. Adv. Deise Grapiglia.

AUTOS 926/06 – INV. DE PATERNIDADE – E.C.D. rep. por
M.L.D. x I.V.L. – Ante a inexistência de quaisquer elementos
probantes acerca da paternidade atribuída na inicial, ainda em
virtude do caráter de irrepetibilidade dos alimentos, indefiro,
por ora, o pedido de fixação de alimentos provisionais. Adv.
Marcelo Manoel.

AUTOS 786/05 – REVISÃO DE GUARDA – S.C.L. x J.N.M.S.
– Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se nos
autos acerca da petição e documentos juntados às fls. 197/204,
bem como para especificar as provas que pretende produzir, no
prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Adv. Gilson Hugo
Rodrigo Silva.

AUTOS 862/2006 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – D.J.B.
rep. por S.C.B. x L.L.P. – (...) Intime-se o exequente para que,
no prazo de dez dias, regularize a procuração de fls. 06, tendo
em vista que o outorgante deve ser o exequente representado
por sua genitora. Adv. Nilda Maria de Oliveira Melito.

AUTOS 988/06 – INV. DE PATERNIDADE – S.G.B. rep. por
F.B.A. x E.G.O.R. - (...) Intime-se o exequente para que, no
prazo de dez dias, regularize a procuração de fls. 11, tendo em
vista que a criança investigada deverá ser a outorgante dos po-
deres da procuração. Adv. Lourival Caetano.

AUTOS 403/06 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – V.B. x INSS –
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, se manifesta-
rem sobre o laudo pericial de fls. 46, observando-se a necessi-
dade de intimação pessoal do réu. Adv. Fábio Moreira Con-
stantino.

AUTOS 1045/06 – AÇÃO DE ALIMENTOS - A.T.M. rep. por
M.A.S. x A.J.M. - Intime-se a parte autora por seu procurador
judicial, para que, no prazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial , sob pena de indeferimento, retifique o polo ativo da
presente demanda. Adv. Viviana Bianconi.

AUTOS 1254/03 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – V.V.S. rep. por M.S. x J.L.L. – Manifeste-se a parte
autora. Adv. Teresinha Depubel Dantas.

AUTOS 368/01 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– M.A.R. x A.V.P. – Defiro o pedido de fls. 61, determinando,
todavia, a suspensão do feito por seis meses. Adv. Nelson Fa-
gundes.

AUTOS 1612/99 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – I.I.P. rep. por I.M.P. x G.B. – Defiro o pedido de fls. 65,
determinando, todavia, a suspensão do feito por seis meses.
Adv. Miguelito Regis Cargnin.

AUTOS 2183/05 – CONV. DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
- A.G.S. x M.G.M.F. - Defiro o pedido de fls. 17, determinan-
do, todavia, a suspensão do feito por sessenta dias. Adv. Mi-
guelito Regis Cargnin (UNIPAR).

AUTOS 2177/05 – DIVÓRCIO DIRETO – C.P.V.S. x D.F.S. –
Primeiramente considerando a conversão da natureza do feito
de litigiosa par consensual, deverão as partes apresentar ao Ju-
ízo, no prazo de dez dias, suas disposições acerca da guarda do
filho e do direito de visitas, vez que os alimentos já foram dis-
pensados pela autora. Adv. Viviana Bianconi, Gilmar A. Oltra-
mari.

AUTOS 1213/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – R.J. e M.N.S.J.
x este Juízo - Defiro o pedido de fls. 27, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por seis meses. Adv. Nelson Fagun-
des.

AUTOS 2217/04 – PEDIDO DE ALIMENTOS – G.H.F.P. rep.
por R.F. x D.P. - Defiro o pedido de fls. 25, determinando,
todavia, a suspensão do feito por sessenta dias. Adv. Gisele
C.P. Mafessoni.

AUTOS 1055/06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - A.S.L. e
outros x J.A.L. – Indefiro o apensamento aos autos 1809/04.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, emendar a inicial, bem como regulari-
zar a procuração de fls. 05. Adv. Marcelo Manoel.

AUTOS 1047/06 –EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – G.I.Z.M.
e outros x G.M.F. – Intime-se o exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, junte o título executivo so-
bre o qual se funda a presente ação devidamente assinado. Adv.
Leonardo Dolfini Augusto.

AUTOS 966/06 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– R.F.G. e outra x M.C.S. – Ante a inexistência de quaisquer
elementos probantes acerca da paternidade atribuída na inicial,
ainda em virtude do caráter de irrepetibilidade dois alimentos,
indefiro, por ora, o pedido de fixação dos alimentos provisio-
nais. Adv. Reovaldo A. Barbosa.

AUTOS 891/06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – B.M.M. e
outros x E.M. - (...) Intime-se a parte exequente para que, no
prazo de dez dias, regularize o instrumento procuratório de fls.
05, tendo em vista que o outorgante dos poderes da procuração

deve ser o destinatário dos alimentos, ou seja, a criança, repre-
sentada por sua genitora. Adv. Marcelo Manoel.

AUTOS 1014/06 – INV. DE PATERNIDADE - A.P. e outra x
L.M.S. - A.P. e outro x L.M.S. – Ante a inexistência de quais-
quer elementos probantes acerca da paternidade atribuída na
inicial, ainda em virtude do caráter de irrepetibilidade dos ali-
mentos, indefiro, por ora, o pedido de fixação de alimentos
provisionais. Adv. Gisele C.P. Mafessoni.

AUTOS 830/06 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE
– F.P. e outro x E.D.G. - Ante a inexistência de quaisquer ele-
mentos probantes acerca da paternidade atribuída na inicial,
ainda em virtude do caráter de irrepetibilidade dos alimentos,
indefiro, por ora, o pedido de fixação de alimentos provisio-
nais. Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de dez dias, regularize o instrumento procurató-
rio de fls. 09, vez que, tratando-se de ação de investigação de
paternidade, o outorgante dos poderes da procuração dever ser
o investigante representado por sua genitora, e não sua genito-
ra por si. Adv. Sandra Mara Garcia Julionel Vieira.

AUTOS 1934/04 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – J.D.S. rep. por S.S. x D.K. – Defiro o pedido de fls. 43,
determinando, todavia, a suspensão do feito por sessenta dias.
Jaime Mariano.

AUTOS 982/06 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – V.B. x
W.C.B. e outro - Intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, traga aos autos seus holeri-
tes relativos aos últimos seis meses, possibilitando a aprecia-
ção do pedido liminar. Adv. Gisele C.P. Mafessoni.

AUTOS 1495/04 – INV. DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – P.R.P. rep. por R.P.G. x P.R.C. – (...) Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para declarar a paternidade
do réu com relação ao autor e, por consequência, condenar o
requerido ao pagamento de pensão alimentícia em favor do autor
no valor mensal equivalente a 26,26% do salário mínimo vi-
gente à época do pagamento. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios do patrono do requerente, estes que fixo em 20% do valor
de doze mensalidades dos alimentos acima fixados. Intime-se a
parte autora. Intime-se. Adv. Jaime Mariano.

AUTOS 576/05- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – D.J.S. x INSS –
Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem sobre o
laudo pericial (fls. 106), no prazo de dez dias. Adv. Nilda Ma-
ria de Oliveira Melito, Alber James Moreno Salzedas.

AUTOS 399/06 – SEPARAÇÃO DE CORPOS – N.B.R. x I.T.A.
– Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte reque-
rente. Adv. Cleber Augusto de Lima Evangelista.

AUTOS 415/06 – EMBARGOS DE TERCEIRO - A.A.S.S. x
E.S. – recebo os embargos para discussão, e, nos termos do
artigo 1.052, do CPC, determino a suspensão do processo de
execução . Cite-se o embargado na pessoa de seu patrono para,
querendo, contestar o pedido em dez dias. Adv. Jandre Claye-
ber Castelon, Nelson Fagundes.

AUTOS 527/06 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – E.S. x F.F.S.
– Recebo os presentes embargos do devedor para discussão e
determino a suspensão da execução em apenso (1894/2000).
Intime-se o embargado por seu procurador judicial, para que,
no prazo de dez dias, apresente, querendo, impugnação, a for-
na do artigo 740 do CPC. Nelson Fagundes, Oscar João Mug-
nol.

AUTOS 395/06 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – L.M.B. x C.B. –
Ciente acerca do recurso de agrvao de instrumento interposto
pela parte autora. Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a
realização da audiência designada às fls. 105/106. Adv. Anto-
nio Minoru Ashakura.

 Autos n. 1.339/04 – alimentos - E.J.H. x V.H.H. e outra – Para
audiência de conciliação designo o dia 24.7.06 as 13.20 horas.
Advs. Gilson Roberto Cecatto Santos e Vitor Hugo Scartezini.

Autos n. 2.425/05 – Liquidação por Arbitramento – I.A.M. x
D.J.F. sobre a avaliação de fls. 27/29, no valor de RS 26.800,00
total do bem, e referente a 3,16% do total da avaliação RS
846,88. digam as partes interessadas em 10 (dez) dias. advs.
Breno Fagundes Ramos e Juliano Ricardo Tolentino.

Autos n. 531/06 – exoneração de encargo alimentar – I.J.V. x
R.G.V. e outro – Defiro a liminar para suspender, por ora, a
verba alimentar devida pelo autor aos réus. Para audiência de
conciliação designo o dia 19.7.06 as 15.00 horas. Advs. João
Domingos Tonelo.

Autos n. 516/04 – Dissolução de Sociedade de Fato – C.T.S. x
L.C.K. Despacho de fls. 273. Para realização de audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 30.8.06 as 13.30 horas,
na qual será tomado o depoimento pessoal das partes e inquiri-
das as testemunhas que venham a ser por elas arroladas, desde
que o façam no prazo do artigo 407 do Código de Processo
Civil, as quais deverão comparecer independente de intimação.
E Despacho de fls. 296: Quanto ao pedido de fls. 294/295, no-
vamente reporto-me aos despacho de fls. 250, item II 279 e
293. Advs. Paulo Reneu S. Santos e Miguelito Regis Cargnin.

Autos n. 1071/06 – separação litigiosa – J.M.C. x E.P.D.C.
Defiro a liminar de guarda provisória dos infantes ao requeren-
te. Para audiência de conciliação designo o dia 24.7.06 as 14.00
horas. Advs. Solange da Silva Machado.

Autos n. 992/06 – pedido de guarda de menor – D.O.N. x A.C.S.
Concedo liminarmente a guarda provisória das crianças ao re-
querente, que devera comparecer em cartório para prestar o
compromisso. Para audiência de conciliação designo o dia
20.7.06 as 16.00 horas., advs. Otavio Gutkoski.
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Autos n. 2508/05 – revisional de alimentos – R.G. e T.G. x O.G.
Considerando que o réu foi citado com apenas dois dias de
antecedência da audiência, redesigno o dia 25.7.06 as 15.40
horas, para audiência de conciliação. Advs. Juliana Zancanaro
Bertasi, Alexanddre Vettorello, e Roberto Wypych Junior.

Autos n. 812/05 – Investigação de Paternidade – C.V.S. x V.T.
para coleta do material genético para exame de DNA, designo
o dia 11.7.06 as 14.30 horas, no Laboratório Álvaro, Rua Ge-
neral Osório n. 3212, onde as partes deverão comparecer advs.
Cinthia Zacharias Preisner .

Autos n. 57/04 – Separação Litigiosa – T.a. x T.H.A. para audi-
ência designo o dia 16.8.06 as 16.00 horas. Advs. Hilário Or-
landi e Sueli Maria Oltramari.

Autos n. 2073/05 – divorcio – M.R.S. x A.S.s. para audiência
de conciliação e saneamento designo o dia 25.7.06 as 16.00
horas. Advs. Cinthia Zacharis Preisner e Arnaldo Moises Fer-
nandes.

Autos n. 1.084/06 – Alimentos – MR.P. x M.B.P. para audiên-
cia de conciliaçãodesigno o dia 24.7.06 as 16.00 hors, fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. Advs. Viviana
Bianconi.

Autos n. 215/04 – alimentos – G.F.P. x P.E.P. para audiência de
conciliação designo o dia 24.7.06 as 15.40 horas. Advs. Vivia-
na Bianconi , Larissa Karla de Paula e Sá.

Autos n. 1.092/06 – alimentos – L.S.Z. x P.M.G.Z. Para audi-
ência de conciliação designo o dia 25.7.06 as 13.40 horas. Fixo
os alimentos em 30% dos rendimentos líquidos do requerido.
Advs. Luiz Carlos Provin.

Autos n. 1085/06 – alimentos – G.A.A. e outro x A.A. fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 25.7.06 as 13.20 horas. Advs.
Viviana Bianconi.

Autos n. 1.096/06 – divorcio – R.B.A. x A.A.N. Para audiência
de conciliação designo o di 25.7.06 as 14.00 horas. Advs. José
Bolívar Bretãs.

Autos n 1.102/06 – guarda de menor – S.A.M. x S.X.S. para
audiência de conciliação designo o dia 25.7.06 as 14.40 horas.
Advs Viviana Bianconi.

Autos n. 1.097/06 – alimentos – J.G.B.S. e outros x E.S. para
audiência de conciliação designo o da 25.7.06 as 14.20 horas.
Fixo os alimentos provisionais em 28,58% dos salário mínimo
vigente. Advs. José Bolívar Bretãs.

Autos n. 1.105/06 – alimentos – J.P.C. e outros x N.C.C. fixo
os alimentos provisionais em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido. Para audiencia de conciliação designo o dia 25.7.06
as 15.20 horas. Advs. Paulo Sergio Maldonado Garcia

Autos n. 1.103/06 – divorcio – N.S. x A.R. para audiência de
concilação designo o dia 25.7.06 as 15.00 horas. Advs. Viviana
Bianconi.

Autos n. 391/06 – alimentos – F.S.V. x V.A.V. para audiência
de concilação designo o dia 24.7.06 as 14.40 horas. Advs. Vi-
viana Bianconi.

Autos n. 1241/04 – alimentos – J.A.C.D.A. e outro x R.F.C.
Para audiência de conciliação designo o dia 24.7.06 as 15.00
horas. Advs. Viviana Bianconi Jaime Mariano e Cláudio José
de Abreu Figueiredo.

Autos n. 785/05 – ação de alimentos – P.A.A. x J.a. para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 01.8.06 as 13.30
horas, sendo que as partes deverão comparecer acompanhados
de no máximo 03 (três) testemunhas. Advs. Roberta Soarres
Cardoso, Elisa Ortolan, Andréia Belo Rosso e Ronaldo da Fon-
seca.

Autos n. 2607/03 – alimentos – M.O.s. x A.C.S. para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 04.10.06 as 15.30 ho-
ras. Dvs. Alaíde Rodrigues Caiero, José Bolívar Bretãs e Julio
dos Santos Sanches.

Autos n. 2538/04 – Reconhecimento de união estável – R.A.F.x
J.P.O. Considerando que, por força do Decreto Judiciário 405/
06, não haverá expediente forense no dia 13 de abril de 2006,
redesigno a data de 31.10.06 as 15.30 horas, para a audiência.
Advs. Adelfia Terezinha Berté e Cezar Paulo Lazzarotto.

Autos n. 1918/02 – ação de alimentos L.L.P.x L.P. . Conside-
rando que, por força do Decreto Judiciário 405/06, não haverá
expediente forense no dia 13 de abril de 2006, redesigno a data
de 31.10.06 as 13.30 horas, para a audiência. Advs.Cinthia
Zacharias Preisner e Leonardo Dolfini Augusto e José Geraldo
Candido.

Autos n. 2249/03 – suprimento de registro de nascimento –
L.F.G. Considerando que, por força do Decreto Judiciário 405/
06, não haverá expediente forense no dia 13 de abril de 2006,
redesigno a data de 31.10.06 as 16.00 horas, para a audiência.
Advs. Jaime Mariano.

Autos n. 799/04 – pedido de guarda de menor – M.S. x N.A.S.
Considerando que, por força do Decreto Judiciário 405/06, não
haverá expediente forense no dia 13 de abril de 2006, redesig-
no a data de 31.10.06 as 14.30 horas, para a audiência. Advs.
Jaime Mariano

Autos n. 2171/04 – dissolução de sociedade de fato – A.S. x
S.J.C. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
26.10.06 as 15.30 horas. Advs. Adani Primo Triches, Pascoal
Muzeli Neto, Silvio Ssilva e Lourival Caetano.

Autos n. 869/05 – separação litigiosa – L.D. x I.B.G. para audi-
ência de conciliação e saneamento designo o dia 24.10.06 as
15.30 horas. Advs. Luiz Venicius Compagnoni.

Autos n. 767/01 – investigação de paternidade – P.H.V.x D.A.A.
para audiência de instrução e julgamento designo o dia 25.10.06
as 15.30 horas. Deverá a parte autora observar o prazo do art.
407 do C.P.C. para apresentação do Rol de Testemunhas. Advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1.120/06 – alimentos – N.J.P.M. e outros x J.A.M.
para audiência de conciliação designo o dia 26.7.06 as 14.00
horas. Fixo os alimentos provisionais em 30% dos rendimentos
líquidos do requerido . Adv. Otavio Gutkoski.

Autos n. 1372/04 e 1673/04 – Reconhecimento de União Está-
vel – M.U.L. x Espolio de S.C.O. – 1 – Recebo o agravo retido
interposto pela parte ré às fls. 199, ante a presença dos pressu-
posto objetivos e subjetivos de admissibilidade . Intime-se a
parte autora agravada para, querendo, apresentar resposta ao
agravo retido, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 523,
2º. Do CPC com redação dada pela lei 10.352/2001. advs. Va-
nessa Barros de Sousa e Gilson Roberto Cecatto Santos.

Autos n. 2897/04 – Arrolamento de bens Certifique-se se a par-
te autora ingressou com a ação principal, na forma do art. 806,
do CPC. Advs, José Anderson Schlemper e Elias zordan.

Autos n. 920/05 – Embargos de Terceiro – Metalinos Industria
de Artefatos de aço Inox Ltda. X M.C.D. A fim de possibilitar
a aferição do interesse processual da parte embargante aguar-
de-se o cumprimento do despacho exarado as fls. 53 dos autos
em apensos. Advs. Elias zordam e José Anderson Schlemper.

Autos n. 1.790/01 – Separação Litigiosa – I.A.R. x R.E.R. Inti-
me-se o réu para apresentar instrumento de procuração outor-
gado ao seu advogado, no prazo de 10 dias, sob pena de ser
considerado revel, na forma do artigo 13, inciso II, do CPC.
Certifique-se sobre o julgamento do agravo interposto pelo réu.
Após, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
Advs. Ronaldo da Fonseca e Jesus Ferraz Ribeiro.

Autos n. 1128/06 – alimentos L.Z.A;.P.P. e outros x J.P.L. fixo
os alimentos provisionais em 30% 9trinta por cento) dos venci-
mentos líquidos do requerido, Para audiência e conciliação
designo o dia 26.7.06 as 16.00 horas. Advs. Marcos Roberto de
Souza Pereira.

Autos n. 1143/06 – alimentos W.D.S. e outro x D.S. Fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 26.7.06 as 15.00 horas . advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 2447/05 – Investigação de Paternidade – E.P.S. x C.M.
Para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
27.7.06 as 13.40 horas. Advs. José Bolívar Bretãs e Vilson
Schwening.

Autos n. 2776/05 – Revisão de Alimentos – J.R.S. x E.S. para
audiência de conciliação designo o dia 27.7.06 as 14.00 horas.
Advs. Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 2794/05 – guarda e responsabilidade – S.D.S. x C.L.P.
e outros – ara audiência de conciliação designo o dia 27.7.06
as 14.20 horas. Advs. Jose Ricardo Messias, e Jaime Mariano.

Autos n. 2364/05 – O.F.T.A. x o Juízo. Para audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 11.7.06 as 16.00 horas. Advs.
Donizetti de Oliveira.

Autos n.689/06 – Suprimento de Idade. N.E. x G.S.C. para au-
diência de instrução e julgamento designo o dia 19.7.06 as 16.00
horas. Advs. José Bolívar Bretãs e Alaíde Rodrigues Baliero.

Autos 1102/05 – Reconhecimento de União Estável – M.C.A.
x N.A.e J.C.A. e outros – Diante do implemento da maioridade
civil do réu Adelson, este deverá ser intimado para que regula-
rize sua representação processual, o que deverá ser feito até a
data da audiência de conciliação e saneamento designada no
item 2, do presente despacho. Para audiência de conciliação e
saneamento designo o dia 26.7.06 as 14.20 horas. Advs. Aline
Sopelsa e Viviana Bianconi.

Autos 1823/05 – Investigação de paternidade – A.M.P. x C.S.
Para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
27.7.06 as 13.20 horas. Advs. Viviana Bianconi e Maria José
da Silva.

Autos n. 1800/05 – Negatória de Paternidade – O.Z. x J.G.Z.
Para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
26.7.06 as 15.40 hors. Dvs. Vandira Coser e Isabela Marques
Hapner.

Autos n. 1130/06 – G.P.B. x S.M.C.B. para audiência de conci-
liação designo o dia 26.7.06 as 14.40 horas. Dvs. Cinthia Za-
charias Preisner e Viviana Bianconi.

Autos n. 428/06 – Reconhecimento e dissolução de Sociedade
de Fato – M.L.P. x W.J.R. Defiro a liminar pleiteada na inicial.
Para audiência de conciliação designo o dia 27.7.06 as 14.40
horas. Advs. Silvia Albarello.

Autos n. 227/05 – alimentos – J.H.M.L. x F.A.L. para audiên-
cia de conciliação designo o dia 13.07.06 as 15.20 horas. Advs.
Teresinha Depubel Dantas.

Autos n. 2622/05 – execução de alimentos - E.C.M.K. x C.K.K.
Defiroa suspensão do feito até o mês de dezembro de 2006.
Aguarde-se no arquivo. Advs Beatriz Allievi e Francieli Dias.

Autos n. 2.775/05 = divorcio – P.Z.L. x A.S.D.L. sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, da não intimação do requerido,
por estar em lugar incerto e não sabido e da falta de endereço

da requerente, diga a parte interessada em cinco dias. Advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1572/04 – divorcio – L.C.C. e C.R.CC. Para audiên-
cia de instrução e julgamento designo o dia 26.6.06 as 14.00
horas, faculto a requrente a juntarda de declarações de duas
testemunhas,com firma reconhecida, para comprovação da se-
paração. Advs. Cinthia Zacharias Preisner .

Autos n. 1157/06 – almentos – K.C.L.O. e outros x L.A.O. fico
os alimentos proviosnais em meio salário mínimo. Para audi-
ência de conciliação designo o dia 27.7.06 as 15.40 hors. Advs.
José Bolívar Bretãs.

Autos n. 1158/06 – separação litigiosa – P.A. x A.F. Fixo os
alimentos provisonais em meio salário mínimo. Para audiência
de conciliação designo o dia 31.7.06 as 13.20 horas. Advs. Cíntia
Regina Brito Aguiar.

Autos n. 1163/06 – divorcio – D.A.S.P. x A.L.P. para audiência
de concilação designo o dia 31.7.06 as 13.40 horas. Advs. Ser-
gio Bond Reis.

Autos n. 1168/06 – Alimentos – P.H.C. e outro x P.S.C. Fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 31.07.06 as 14.00 horas. Advs.
Cinthia Zcharias Preisner.

Autos n. 1113/06 – Divorcio – M.E.F.S. x V.F.S. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 26.7.06 as 13.40 horas. Advs.
Wanderleia Pereira Gomes.

Autos n. 2915/04 – dissolução de união estável – M.F.R. x V.a.O.
para audiência de conciliação designo o dia 31.7.06 as 14.40
horas. Advs. Jaime Mariano e José Ricardo Messias.

Autos n. 2720/05 – separação litigiosa – L.M.<.R. d P.C.R.
para audiência de ratificação designo o dia 07.7.06 as 14.00
horas. Advs. Cinthia Zcharias Preisner.

Autos n. 357/06 – exoneração de encargo alimentar – P.J.M. x
F.M. Para audiência de conciliação designo o dia 27.7.06 as
16.00 horas. Advs. Vilson Ferreira.

Autos n. 2863/05 – Investigação de paternidade – J.W. x C.J.F.
Para audiência de conciliação designo o dia 31.7.06 as 15.20
horas. Advs. Vitor Hugo Scartezini.

Autos n. 1146/06 – divorcio direto – C.P. x R.N.R. Fixo os
alimentos provisionais em um salário mínimo. Para audiência
de conciliação designo o dia 27.7.06 as 15.00 horas.a
dvs.Eduardo Biavatti Lazarin.

Autos n. 1148/06 – declaratória – R.F.M.J. x M.O. para audi-
ência de conciliação designo o dia 27.7.06 as 15.20 horas. Advs.
José Galvão Fernandes Caldani.

Autos n. 1713/05 – divorcio litigioso – B.I.R.C. x J.C.F. Fixo
os alimentos provisionais em meio salário mínimo mensais. Para
audiencia de conciliação designo o dia 19.7.06 as 14.00 horas.
Advs. Leoni Aldeste Prestes Naldino e Ademir Jesus da Veiga.

Autos n. 598/06 – regulamentação de visitas – J.M.S.F. x I.O.S.
Para audiência de conciliação designo o dia 20.7.06 as 15.20
horas. Advs. Maria José Stanzani e Emanoela Velasque Barbo-
sa.

Autos n. 1062/06 – alimentos – A.L.S. x M.L.S. e outros –
Indefiro a liminar pretendida. Para audiência de conciliação
designo o dia 19.7.06 as 16.00 horas. Advs. Claudemir Gomes
Gonçalves.

Autos n. 1.061/06 – divorcio – L.V. x M.S.V. para audiência de
conciliação designo o dia 19.7.06 as 15.40 horas. Advs. Otavio
Gutkoski.

Autos n. 1.065/06 – alimentos – R.S.R. e outros x A.M.R. para
audiência de conciliação designo o dia 20.7.06 as 13.20 horas.
Fixo os alimentos provisionais em meio salário mínimo.advs.
Viviana Bianconi.

Autos n. 2837/05 – separação litigosa – R.A.S.C. x J.F.C. para
audiência de conciliação designo o dia 20.7.06 as 14.40 horas.
Advs. Naria Mazurek e Jonas Adalberto Pereira.

Autos n. 517/06 – alimentos c/c guarda - M.B.J. x M.B. Fixo os
alimentos provisionais em meio salário mínimo. para audiência
de conciliação designo o dia 20.7.06 as 15.00 horas. Advs. Vi-
viana Bianconi.

Autos n. 1068/06 – guarda de menor – A.R.C. x A.L.C. Indefi-
ro a liminar postulada na inicial, Para audiência de conciliação
designo o dia 24.7.06 as 13.40 horas. Advs. Márcia Regina
Werner.

Autos n. 1074/06 – Separação Litigiosa – I.Z.R.P. x O.D.P. Fixo
os alimentos provisionais em meio salário mínimo. Indefiro o
pedido de obtenção de alguns bens móveis do casl Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 24.7.06 as 14.20 horas. Advs.
João Domingos Tonello.

Autos n. 1076/06 – divorcio – E.I.M.C.P. x C.J.C.P. para audi-
ência de conciliação designo o dia 20.7.06 as 15.40 horas. Advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 223/06 – alimentos – J.R.N. x S.N. Fixo os alimentos
provisionais em ½ (meio) salário mínimo. Para audiência de
concilação designo o dia 19.7.06 as 14.40 horas. Advs. Jesus
Ferraz Ribeiro.

Autos n. 2716/05 – alimentos – C.E.F.Z. x A.Z. Para audiência
de conciliação designo o dia 20.07.06 as 14.00 horas. Advs.

Kelen Lobo Custódio

Autos n. 603/03 – divorcio – A.M.A.C. x J.C. Para audiência
de conciliação designo o dia 20.7.06 as 13.40 horas. Advs. Jose
Ricardo Messias e Jaime Mariano.

Autos n. 1946/05 – separação litigiosa – R.L. x S.S.L. Indefiro
o pedido de decretação dos efeitos da revelia eis que a ré se-
quer foi citada. Para audiência de conciliação designo o dia
19.7.06 as 14.20 horas. Advs. Ieda Maria Ruwer Wickert.

Autos n. 1058/06 – alimentos – E.H.B.e outros x D.B. Fixo os
alimentos provisionais em 30% (trinta por cento) dos rendi-
mentos líquidos do requerido. Para audiência de conciliação
designo o dia 19.7.06 as 15.20 horas. Advs. Jose Bolívar Bre-
tãs e Rossana do Nascimento Wille.

Autos n. 130/05 – investigação de paternidade – V.V. e S.V. x
A.L.M. Considerando a prova pericial acostada as fls. 41/45 a
qual consbstacia elementos robustos acerca da paternidade atri-
buída na inicial, bem como diante do pedido formulado na ini-
cial e da necessidade presumida do autor em face de sua meno-
ridade, fixo os alimentos provisionais no valor equivalente a ½
(meio) salário mínimo por mês. Designo o dia 12.12.06 as 14.30
horas para audiência de conciliação, não sendo possível a con-
ciliação, seguir-se-á a instrução do feito com a inquirição das
testemunhas que venham a ser arroladas pelas partes, na forma
do artigo 407 do CPC. Advs. Marcio Eliandro Brunhara, Már-
cia M. Hota Vicentini e Edilson Chibiaqui e Nerilda Bitten-
court Vendrame e Ricardo Ferreira Damião Junior.

Autos n. 1221/05 – investigação de paternidade – A.S.P. x J.R.V.
Considerando a prova pericial acostada as fls. 31/38 a qual
consbstacia elementos robustos acerca da paternidade atribuí-
da na inicial, bem como diante do pedido formulado na inicial
e da necessidade presumida do autor em face de sua menorida-
de, fixo os alimentos provisionais no valor equivalente a ½
(meio) salário mínimo por mês. Designo o dia 07.12.06 as 14.30
horas para audiência de conciliação, não sendo possível a con-
ciliação, seguir-se-á a instrução do feito com a inquirição das
testemunhas que venham a ser arroladas pelas partes, na forma
do artigo 407 do CPC. Advs . João Domingos Tonello.

Autos n. 2189/02 – Investigação de paternidade – A.P.M. x
E.M.R. Para audiência de conciliação, e não sendo possível,
instrução e julgamento, designo o dia 07.12.06 as 13.30 horas.
Advs. Marcos Roberto de S. Pereira, Otavio Gutkoski, Afonso
Bueno de Santana.

Autos n. 799/04 – ação de guarda – M.dos S. x N.A.S. Consi-
derando que, por força do Decreto Judiciário n. 405/06, não
haverá expediente forense no dia 13 de abril de 2006, redesig-
no a data de 31.10.06, As 14.30 horas para audiência de instru-
ção e julgamento. Devendo ainda a parte interessada fornecer
os endereços das partes para intimação . Advs. Jaime Mariano
e Jose Ricardo Messias.

Autos n. 1994/05 – separação litigiosa – M.I.S. x I.B.S. para
audiência de ratificação designo o dia 26.6.06 as 13.30 horas.
Advs. Viviana Bianconi.

Autos n. 2545/05 – divorcio direto – N.S.M. e N.O.M. Para
audiência de ratificação designo o dia 23.6.06 as 14.30 horas.
Advs. José Bolívar Bretãs.

Autos n. 1.602/00 – divorcio direto – L.J.S. e O.F.S. Para audi-
ência de conciliação designo o dia 28.6.06 as 14.40 horas. Advs.
Marce René Reinardt.
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SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0002 000323/1985
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0074 000206/2005
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0036 000001/2002
ULISSES FALCI JUNIOR 0055 000330/2004
VALDEMAR MORAS 0005 000008/1995

0087 000071/2000
0018 000090/1999
0020 000195/1999

VALTER MUNARETTO 0036 000001/2002
VILSON ANTONIO BEBER 0073 000194/2005
WAGNER SELEME POSSEBON 0074 000206/2005
WILLIAM SMITH KAKU 0003 000154/1992
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0016 000300/1998

1.-EXECUCAO-240/1985-COMERCIAL DE CEREAIS AZUL
LTDA x JOAQUIM MUNHOS DE CAMARGO - Julgado por
sentença extinta a execuçao.-Adv. IVANIR FONTANA, FA-
BRIZZIO DOSSENA e INES LUCAS-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-323/1985-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA MARIA LTDA x CONSTRUTORA
SERAMBAL LTDA - Ao executado sobre o despacho de fls.666
que anulou a citaçao feita(fls.664) haja vista que se trata de
execuçao de sentença e despacho de fls. 674. -Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

3.-FALENCIA-154/1992-SIDERURGICA RIOGRANDENSE
LTDA x BADALOTTI MET. E ENG. LTDA - Indeferido o pe-
dido de liberaçao dos créditos trabalhistas, considerando que
existem créditos extrafalenciais e dívidas da massa que os pre-
cederiam no rateio. Em relaçao ao perito contábil os honorári-
os já foram fixados e pagos. Em relaçao aos honorários do sín-
dico embora já fixados em 2 salários mínimos e percebidos as
fls. 809, 816 e 839, devem ser alterados para o percentual de
2% incidente sobre o valor total da arremataçao atualizado, a
serem recebidos após a homologaçao da prestaçao de contas. -
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, ELADIO LUIZ ROOS,
AURO ALMEIDA GARCIA, ANGELO PILATTI NETO, ALEX
DE SOUZA, ROMANO ROMANI, MARIENE MIRANDA
SCHMIDT, FERNANDO L.S.OLIVEIRA VIANA, GUIDO
VICTOR GUERRA, AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO, RONIR IRANI VINCENSI, MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA, MARA DO ROCIO SIMIONI e WILLIAM SMITH
KAKU-

4.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-265/1994-NADIR
RESER e outros x - Recebida a apelaçao de fls. 119/123.à Ele-
trosul para contra-arrazoar.-Adv. ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECHIO e MARIA ISABEL SOUZA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x VALTAIR CHELEMPER e
outros - Aos executados para que comprovem oo integral cum-
primento do acordo, no prazo de 10 dias.Adv. VALDEMAR
MORAS-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-12/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FIN
x JOSE CARLOS SILVERIO DOS SANTOS e outros - Ao exe-
cutado para que comprovem o integral cumprimento do acor-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. DOUGLAS SINIGAGLIA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CORTUME CHOPIN-
ZINHO LTDA e outros - Ao exequente para efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
790,40. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-528/1995-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA x DE CARLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE SEMENTES LTDA e outros Ao procurador
do executado sobre a petiçao de fl.s144 a 145.-Adv. CARLOS
MARCELO S. BOCALON-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/1995-
SERGIO FRUETT x EVALDO JORDANI - Homologado
por sentença o presente acordo, suspenso o feito o cum-
primento da obrigaçao(30.04.2007).-Adv. LUIZ VENI-
CIUS COMPAGNONI-

 10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-236/1996-SER-
GIO FRUETT-ME x NATALINO DE MELLO - Manifeste-se o
exequente se possui interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-

11.-DECLARATORIA-379/1996-GASPARIN ALVINO SCA-
BENI x BANCO BRADESCO S/A = Ad cautela aguarde-se a
juntada da Carta Precatória expedida a Comarca de Pato Bran-
co.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-747/1996-ALBER-
TINA MARIA VIERO x MADEIRAS PARAISO LTDA - à pro-
curadora da requerente a fim de que esclareça o pedido de fls.
51.-Adv. INES LUCAS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1997-SUPERMERCA-
DO IJOMAR LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - às partes sobre o despacho de fls. 206.-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARETTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/1998-MASSA FALIDA
TUBOLAJE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO L e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - às partes sobre a proposta de
honorários do perito no valor de 10 salários mínimos.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON e ELADIO LUIZ ROOS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-242/1998-CNE - TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Recebido os embargos declaratórios, cons-
tando no dispositivo da sentença o seguinte”Isso Posto, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo parcialmente procedente o pedido formulado por CNE
TRANSPORTES RODOVIµRIOS LTDA. em face de BANCO
DO ESTADO DO PARANµ SA.”. e julgado parcialmente pro-
cedente -Adv. RAFAEL SCABENI, MARCELO CONTE, EGI-
DIO MUNARETTO e ANGELO ALBERTO MENEGATI BOS-
CHI-

16.-COBRANCA (ORD)-300/1998-MARIANO CRAVETZ x
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PARANA - Em que pese a
manifestaçao de fls. 404, entendo que nao há simplicidade no
cálculo, haja vista que o perito deverá verificar in locu nos do-
cumentos dos autos e arquivados na administraçao municipal
para verificar o numero de horas extraordinárias trabalhadas
pelo requerente. Assim, homologo os honorários periciais em 6
salários mínimos nacionais, os quais serao pagos ao final da
açao.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-54/1999-V. J.
FUCHS & CIA LTDA x ODILIO ANDREA BUDINE e outros
- Julgado por sentença extinta a execuçao devendo esta senten-
ça suprir a Escritura Pública de Daçao em pagamento para o
Registro no CRI. Condenado os devedores a pagar custas, des-
pesas processuais e honorários de advogado fixados em R$
3.000,00.-Adv. JAYME ABDANUR e RAFAEL SCABENI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-90/1999-JACIR BOMBONA-
TO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Julgado por sentença procedente o pedido para o fim de conde-
nar o requerido a prestar contas no prazo de 48 horas, sob pena
de nao lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Con-
denado o requerido a pagar as custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em R$ 2.000,00.-Adv. VAL-
DEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

19.-EMBARGOS DECLARATORIOS-184/1999-ADENIS
CAMILO PINHEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO - Recebida a apelaçao de fls. 1.185/1.214.
Ao apelado para contra arrazoar.-Adv. IVANIR FONTANA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/1999-JOL-
VANI PAULO VETORELLO x AIRTON SCHAIDER FAUS-
TO - Ao executado sobre o despacho de fls. 122 a 123.-Adv.
VALDEMAR MORAS-

21.-COBRANCA (EXE)-244/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x HUMBERTO DIESEL & CIA LTDA e outros - A impugnaçao
a conta apresentada pelo autor é genérica nao apontando a ale-
gada abusividade e sequer juntou aos autos outro demonstrati-
vo de evoluçao do débito expurgando a alegada abusividade.
Pos essa razao, homologo a conta de fls. 77/79 na importância
de R# 25.825,55 em 04.05.2006.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e
ANTONIO CANAN-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-362/1999-ALBERTO AN-
TONINHO DRAGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO e outros - às partes sobre o despa-
cho de fls. 237.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA, EGIDIO
MUNARETTO, IVANIR FONTANA e EDUARDO MUNA-
RETTO-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-572/1999-LA-
VOURA - TURIM INSUMOS LTDA x GLOBO INSUMOS
LTDA - Julgado por sentença extinto o processo.-Adv. MAR-
CELO VARASCHIN e RAFAEL SCABENI-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/2000-ODA-
LIRIO BORDIN x DJALMO LUIZ SARTORETO e outros -
Manifeste-se o exequente.-Adv. IVANIR FONTANA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2000-IPN TERRAPLA-
NAGEM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Recebida a apelaçao de fls. 642/667. Ao apelado para
contra arrazoar.-Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL SCABE-
NI-

26.-MONITORIA-271/2000-AGRO YURI AGRICOLAS LTDA
x ELOI GARMUS e outros - Suspenso o processo tendo em
vista o falecimento do requerido Elói Garmus em 01 de março
de4 2005. Ao autor para juntar aos autos a certidao de óbito,
encartada nos autos de inventario nº 92/2005, bem cmo indicar
os herdeiros, os sucessores para se habilitarem nos autos, no

prazo de 10 dias.-Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ, AURO
ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN CENCI, ALGA-
CIR TEIXEIRA DE LIMA e MARCIA REGINA BOSCHI SZU-
RA-

27.-COBRANCA (ORD)-360/2000-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ADEMIR LUIS TUSSI - Julgado por
senença extinta a açao.-Adv. RAFAEL SCABENI, MARCELO
CONTE, DANIELLE BORDIN CENCI, CELITO LUCAS,
ROBSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

28.-EMBARGOS DE DEVEDOR-90/2001-VALDICIR DIE-
SEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A -às partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e ELA-
DIO LUIZ ROOS-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-153/2001-DENIZAR CAN-
DATTEN SCABENI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Julgado por sentença procedente o pedido para o
fim de condenar o requerido a prestar contas no prazo de 48
horas, sob pena de nao lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar. Condenado o requerido a pagar as custas, despesas
processuais e honorários de advogado, fixados em R$ 1.500,00.-
Adv. RAFAEL SCABENI, MARCELO CONTE e EGIDIO
MUNARETTO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-154/2001-DENIZAR CAN-
DATTEN SCABENI x BANCO BANESTADO S/A - Julgado
por sentença procedente o pedido para o fim de condenar o
requerido a prestar contas no prazo de 48 horas, sob pena de
nao lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Condena-
do o requerido a pagar as custas, despesas processuais e hono-
rários de advogado fixado em R$ 1.500,00.-Adv. RAFAEL
SCABENI, MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARETTO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2001-ODAIR BASSO x
BANCO BANESTADO S/A - BANCO MULTIPLO - Julgado
por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito por
reconhecer a incapacidade da parte autora. Condenado o re-
querente a pagar custas, despesas processuais e honorários de
advogado fixados em R$ 1.000,00.-Adv. RAFAEL SCABENI,
MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARETTO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2001-MENINE E COLA-
RES LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Julgado
por sentença procedente o pedido para o fim de condenar o
requerido a prestar contas no prazo de 48 horas sob pena de
nao lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Condena-
do o requerido a pagar as custas, despesas processuais e hono-
rários de advogado fixados em R$ 1.500,00.-Adv. RAFAEL
SCABENI, MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARETTO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-335/2001-OSMAR JOAO
ROSSI & CIA LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Julgado por sentença procedente o pedido para o fim de conde-
nar o requerido a prestar contas no prazo de 48 horas sob pena
de nao lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Con-
denado o requerido a pagar as custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em R$ 1.500,00.-Adv. RAFA-
EL SCABENI, MARCELO CONTE e JORGE LUIZ DE MELO-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-376/2001-LEOCIR
SPULDARO x MARCELO RIESEMBERG e outros - Aos re-
queridos para alegaçoes finais escritas no prazo de 15 dias.-
Adv. CLECI MARIA DARTORA e ELADIO LUIZ ROOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2001-J.D. BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -às
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. FABIO FORSELINI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2002-EDUARDO DIAS e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros -
às partes sobre o despacho de fls. 656.-Adv. SONIVALTAIR
DA SILVA CASTANHA, EGIDIO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO, ELADIO LUIZ ROOS, ELISIO A. R. CHA-
VES e AURIMAR JOSE TURRA-

37.-COBRANCA (SUM)-179/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ADAO LAU-
RINDO DA ROSA - Ao exequente sobre as praças negativas.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2002-FRANK JURIDE
PELEGRINI -ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Julgado por sentença procedente o pedido para o
fim de condenar o requerido a prestar contas no prazo de 48
horas, sob pena de nao lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar. Condenado o requerido a pagar as custas, despesas
processuais e honorários de advogado fixados em R$ 1.500,00.-
Adv. MARCELO CONTE, EGIDIO MUNARETTO e EDUAR-
DO MUNARETTO-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-432/2002-VILSON BATISTA
SANZOVO x COOPERATIVA CREDITO RURAL SUDOES-
TE LTDA - Julgado por sentença proceente o pedido para o fim
de condenar o requerido a prestar contas dos lançamentos im-
pugnados pelo autor, no prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe
ser lícito impugnar as qu o autor aprasentar. Condenado o re-
querido ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários de advogado fixados em R$ 1.500,00.-Adv. RAFAEL
SCABENI e ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

40.-USUCAPIAO-543/2002-OSVALDO DOS SANTOS e ou-
tros x ORESTE ZUFFO - Audiência de instruçao e julgamento
dia 01/08/2006, às 15,30 horas.-Adv. CELITO LUCAS e IVA-
NIR FONTANA-

41.-INDENIZACAO-606/2002-VANDERLEI JOSE CRESTA-
NI x DAMIANO SZYMCZAK - Recebida a apelaçao de fls.
470/493. Ao apelado para contra arrazoar no prazo legal.-Adv.
DANIELLE BORDIN CENCI-

42.-USUCAPIAO-96/2003-ANTENOR MACHADO x LUIZ
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RIBEIRO e outros - Audiência de instruçao e julgamento dia
07/08/2006, às 15,00 horas.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-196/2003-DO-
TRASA SILOS E ARMAZENS GERAIS LTDA e outros x M O
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros - Re-
cebida a apelaçao de fls. 148/156. Ao apelado para contra arra-
zoar.-Adv. CLAUDIA SPINASSI, BRUNO PEDALINO e NIL-
TO SALES VIEIRA-

44.-ACAO PREVIDENCIARIA-278/2003-ARCILIO ROQUE
GRESPAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Julgado por sentença improcendente o pedido.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-322/2003-LEOCIR SPUL-
DARO x DELCIO FRISKE - Ao preparo das custas processu-
ais e honorários do curador no valor de R$ 1.131,40.-Adv.
CELITO LUCAS, RAFAEL SCABENI -

46.-INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-330/2003-MA-
RIA APARECIDA DE MORAES e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS - à requerente sobre a
sentença de fls. 214.-Adv. FABRIZZIO DOSSENA, IVANIR
FONTANA-

47.-MONITORIA-374/2003-BANCO ITAU S/A x LINDOMAR
SANTOS PROC CIA LTDA e outros - Ao requerido para se
manifestar em alegaçoes finais escritas no prazo de 10 dias.-
Adv. CELITO LUCAS-

48.-INDENIZACAO (ORD)-447/2003-CELSO SANGALETTI
x RIO PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS - Sobre a petiçao e documentos de fls. 169 a 172,
manifeste-se o requerente.-Adv. IVANIR FONTANA-

49.-ACAO PREVIDENCIARIA-514/2003-IVANOR DEZEN-
GRINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Audiência de instruçao e julgamento dia 08/08/2006, às
15,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

50.-INDENIZACAO ACID.DE TRANSITO-51/2004-AN-
DREIA BERRA x ROSENILDO CAMARGO e outros - à re-
querente para regularizar a procuraçao incluindo no polo pas-
sivo o pai como curador.Indeferido o apensamento requerido,
tendo em vista que já foram juntadas cópia da sentença, certi-
dao e termo de compromisso do curador.-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e CRISTIANO VICENTE DA
SILVA-

51.-USUCAPIAO-106/2004-MARIA DELCI TELLES DOS
SANTOS x - Audiência de instruçao e julgamento dia 07/08/
2006, às 16,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA e ODACIR
GIARETTA-

52.-COBRANCA (ORD)-114/2004-BERNARDETE MATTE
DOSSENA x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Ao
executado para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 848,68.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

53.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-130/2004-ANTONIO
DOS SANTOS x GILBERTO CELLA - Homologado o acordo
realizado entre as partes.-Adv. ANTONIO CANAN e ELADIO
LUIZ ROOS-

54.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-328/2004-HUBERT
SPIEGEL x JURACI MONTEIRO SPIEGEL e outros - Sus-
pensa a audiência designada a qual será marcada novamente
após apresentaçao do laudo pericial. Homologado o valor dos
honorários do perito em quatro salários mínimos nacionais.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO A. R. CHAVES,
AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN CENCI-

55.-INCIDENTE DE REMOCAO DE INVEN-330/2004-REIS-
SOLI CASAGRANDE x SAN RAFAEL SEMENTES E CERE-
AIS LTDA - às partes sobre o despacho de fls. 259.-Adv. CRIS-
TIANE PAGNONCELLI DE GODOY, ELISIO A. R. CHAVES,
AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-339/2004-ADRIANA MO-
RITZ ORTIZ x COMERCIO DE MOVEIS CHOPINZINHO
LTDA - Ao exequente sobre a certidao de fls.147 verso.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

57.-INTERDICAO-345/2004-LAUDELINA DE SOUZA x
ADEMAR DE ASSIS SOUZA - às partes sobre as respostas
dos ofícios.-Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI e DA-
NIELLE BORDIN CENCI-

58.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-371/2004-ARLE-
TE SARAIVA BUDINE x V J FUCHS & CIA LTDA - às partes
sobre a avaliaçao psiquiátrica de fls.186/187.-Adv. RAFAEL
SCABENI, DANIELE CHRISTIANE BENETTI e JAYME
ABDANUR-

59.-INTERDICAO-380/2004-TRANQUILO BERRA x AN-
DREIA BERRA Avocado os autos para decretar relativamente
incapaz a requerente.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI e IVANIR FONTANA-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA-382/2004-NORMA PICOLO
ZAGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Julgado por sentença procedente o pedido formulado
pela requerente para o fim de declarar o direito da requerente
ao benefício de Pensao por morte.Condenado o INSS a pagar
pensao por morte, com as gratificaçoes natalinas, desde a data
do requerimento administratito, corrigidas moentariamente e
acrescidas de juros de 6% ao ano até 13.01.2003, após 12% ao
contados desde data da citaçao. Condenado o requerido a pa-
gar custas, despesas processuais e honorários de advogado fi-
xados em 15% sobre o valor da condenaçao.-Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI -

 61.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2004-GILBERTO CE-
LLA x ANTONIO DOS SANTOS - Julgado por sentença extin-
ta a execuçao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e ANTONIO CA-
NAN-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2004-PRIMO MAXIMO
AMBROSI e outros x BANCO BANESTADO S/A - Sobre os
documentos juntados às fls. 117/119, manifeste-se o embargan-
te.-Adv. ELISIO A. R. CHAVES-

63.-USUCAPIAO-524/2004-ENORVINA DA SILVA GLIENKE
x ELIAS J. CURI INDUSTRIA & COMERCIO S/A - Deferida
a produçao de prova testemunhal, documental e depoimento
pessoal das partes. Audiência de instruçao e julgamento dia 14/
08/2006, às 13,00 horas.-Adv. CELITO LUCAS e RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2004-DENIZAR CAN-
DATEN SCABENI x COMAGRIL S/A VEICULOS E MAQUI-
NAS AGRICOLAS - Indefiro o pedido de fls. 55, eis que o
título de crédito encontra-se em tese, nos autos de execuçao.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

65.-ALVARA-552/2004-ALZIRA SOARES MARQUES x
ADRIELI SOARES MARQUES e outros - Ao procurador da
requerente para que junte aos autos as notas fiscais, documento
hábil a comprovar despesas de supermercado, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CELITO LUCAS-

66.-COBRANCA (ORD)-580/2004-LEONCO MACHADO DA
SILVA x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU - Nomea-
do perito Paulo Bertella. Ao requerente para indicar assistente
técnico, no prazo de cinco dias.-Adv. INES LUCAS-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-12/2005-JACIR ANTONIO
COLUSSI x JABUR PNEUS S/A - Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 24,00.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN CENCI-

68.-ANULACAO DE TITULO-47/2005-JACIR ANTONIO
COLUSSI x JABUR PNEUS S/A - Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 90,50.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN CENCI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2005-J. D. BEBIDAS
LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOAO - Julgado por sentença
improcedente o embargo devendo prosseguir a execuçao. Con-
denado o embargado a pagar custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da cau-
sa.-Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

70.-REPARACAO DE DANOS-109/2005-ELIZANDRA PER-
LIN GRASSI e outros x VITORIO ACCORSI e outros - Homo-
logado por sentença i aciordi celebrado entre as partes. Custas
conforme acordado.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO, MARCO
ANTONIO RIBAS RAMPAZZO, AURO ALMEIDA GARCIA
e DANIELLE BORDIN CENCI-

71.-ALVARA-128/2005-THAIS EDUARDA CORREIA e ou-
tros x - Ao requerente para que esclareça a diferença verificada
com o valor levantado, bem como comprove a legitimidade dos
recibos(fls.37/39) no prazo de 10 dias.-Adv. ODACIR GIA-
RETTA-

72.-CURATELA-182/2005-LURDES MARINES SIQUEIRA
DE SOUZA x RUDINEI DE LIMA - Julgado por sentença ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito. Confirmada a As-
sistência Judiciária Gratuita.-Adv. MARCIA REGINA BOSCHI
SZURA e IVANIR FONTANA-

73.-INDENIZACAO (ORD)-194/2005-COODETEC - COOPE-
RATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOL e outros x SE-
MENTES SOJAMIL LTDA e outros - Manifestem-se os reque-
ridos no prazo de 14 horas sobre a petiçao e os laudos negati-
vos de exame de DNA juntados aos autos(fls.215/218.-Adv.
AURO ALMEIDA GARCIA e VILSON ANTONIO BEBER-

74.-INDENIZACAO (ORD)-206/2005-ALTEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE FABIOLA DAMO e outros - No-
meado perito Eduardo Myawaki. às partes a apresentarem os
quesitos, bem como indicarem assistentes técnicos no prazo de
cinco dias.-Adv. INES LUCAS, SIDNEY JOSE MATIOTTI,
JORGE MATIOTTI NETO, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARINI, WAGNER SELEME POSSEBON e JEAN CAR-
LO SIQUEIRA KASPRZAK-

75.-DEPOSITO-291/2005-REDE OESTE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x JURACI MARIA BRUSAMA-
RELLO SEVERO - Ao preparo das custas processuais rema-
nescentes no valor de R$ 37,73.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO-

76.-ACAO PREVIDENCIARIA-327/2005-ROSELI APARECI-
DA BARBOSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS - Deferida a prova
documental,testemunhal e depoimento pessoal das partes. Au-
diência de instruçao e julgamento dia 04/07/2006, às 15,00
horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2006-CARLOS PASTRE
VITALI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE -SICREDI IGU - Audiência preliminar dia 01/08/
2006, às 15,00 horas.-Adv. CELITO LUCAS e AURIMAR JOSE
TURRA-

78.-ACAO PREVIDENCIARIA-63/2006-JOSE CARVALHO
CHAVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS - Audiência de instruçao e julgamento dia 08/08/2006,
às 14,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

79.-CURATELA-65/2006-MARCIO JOSE DE OLIVEIRA x
LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA Interrogatório dia 05/06/

2006, às 10,00 horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

80.-ACAO PREVIDENCIARIA-75/2006-CHRISTH MAIER
DENCHER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao requerente sobre a contestaçao e documentos
de fls.48 a 88.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-82/2006-VAL-
DOMIR PUTTON & CIA LTDA e outros x MARCOS ELDIR
SCHAAB - Julgado por sentença extinta a presente execuçao.-
Adv. RAFAEL SCABENI-

82.-ALVARA-85/2006-AGUINALDO ANTONIO FERREIRA
x - Acolhida a preliminar de incompetência absoluta deste juí-
zo, determinando que sejam os presentes autos remetidos à jus-
tiça Federal.-Adv. GICELE COPATTI-

83.-PED. ASSENTO CIVIL-88/2006-JOVINA HEINZ DE
SOUZA x - Julgado por sentença procedente o pedido. Custas
pelo requerente.-Adv. CELITO LUCAS-

84.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-136/2006-DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x PLINIO FOTUNA-
TO DALL‘AGNOL - Ao exequente para emendar a inicial no
prazo de 10 dias, juntando cópia do título judicial, sob pena de
indeferimento.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

85.-DIREITO DE RESPOTA-137/2006-LUIZ ALCEBIADES
PICHETTI x SINDICATO DOS TRABALHADORES RUAIS
DE CHOPINZINHO e outros - O requerente deverá comprovar
o interesse processual juntando comprovante de que o pedido
administrativo nao foi atendido no prazo previsto em lei, no
prazao de 10 dias, sob pena de extinçao do processo.-Adv. LUIZ
ALCEBIADES PICHETTI-

86.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/1995-CONS.REG.DE
ENG. ARQUITETURA E AGRON - CREA x BADALOTTI
METALURGIA E ENGENHARIA LTDA e outros - Indeferido
o pedido de fls. 132. eis que o fato do bem penhorado ter sido
arrematado singnifica que foi convertido em moeda depositado
nos autos de falência.Por outro lado a penhora subsiste sub-
rogada em dinheiro, dependendo para o recebimento do crédito
da elaboraçao do rateio a ser proposto pelo síndico.-Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO, AURO ALMEIDA GAR-
CIA e ELADIO LUIZ ROOS-

87.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-71/2000-CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
AIRES ANTONIO DAL VESCO - Julgado por sentença extin-
ta a presente execuçao. Custas pagas.-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e VALDEMAR MORAS-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/1996-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO PR. -
OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x CE-
REALISTA IJOMAR LTDA e outros - Julgado parcialmente
procedente o pedido de preferência para o fim de determinar
que a credora Ovetril deposite no prazo de 10 dias o valor de
R$ 36.645,36, corrigidos monetariamente até a data do
depósito.às partes sobre o despacho de fls. 113 e 114.-Adv.
PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA e
EGIDIO MUNARETTO-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2003-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA/PR-2ªVARA
FAZ.PUBLIC -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S/A x PARANAFERTIL INDUSTRIA DE FERTILIZAN-
TES LTDA e outros - Manifeste-se o executado sobre a petiçao
e documentos juntados, no prazo de 10 dias.-Adv. AURO AL-
MEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN CENCI-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR-
V.CIVEL -ALCEU SCHEFFER DA SILVA x METALURGICA
2001 LTDA - Manifeste-se o credor sobre as petiçoes e docu-
mentos de fls.370/376 e 378 a 464, no prazo de cinco dias.-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-101/2002-DEMER-
VAL SILVA BEIRAL x K.G.M.COM.E REPRES.DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA.(...) sentenca de fls. 190 “jul-
go extinto o processo, com julgamento do merito, o que faco
com esteio no artigo 269, III, do CPC....”-Adv.DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-PR, ROBERTO LAZARO M. REIS.
33.529-PR, MAURO LUIS S. DA SILVA. 31.724 e MARCIO
FERNANDO C.DOS SANTOS. 23000-

2.-ORDINARIA-234/2002-ELIDIA PERIN PINZAN x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS.”A credora para
adequar seu pedido aos termos da lagislacao patria (execucao e
pedidos).”-Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA. 12.336-PR,
ANDERSON DESTEFANO. 33.842-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2002-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ARTHUR SHIGHEO
MADA.”Manifestem-se os interessados no seguimento do fei-
to.”-Adv. CASSIA R. FAVORETTO VALEBOM. 15.718, MA-
RIA DO CARMO S.R.SERATTO. 15.731 e ANDREIA PAU-
LA F.CRUZ BORGES -30.781-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MONICA
NACLE e outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar
a(s) carta(s) de notificacao, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias ne-
cessarias para instrui-la.” -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548,
MARCIA REGINA G.SLAVIK. 34.263, JESUS ALVES SOA-
RES. 3.707/PR, MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR e
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MERLINI
MEDICAMENTOS LTDA e outros -”A parte autora para em
cinco dias, retirar a(s) carta(s) de notificacao, e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providen-
ciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

6.-DESPEJO-564/2002-JOAQUIM PAGANI x ADILSON RI-
CARDO DE OLIVEIRA e outros -”Manifestem-se as partes,
em cinco dias, acerca do laudo de avaliacao de fls.96/97 (... um
imovel constituido pelo lote de terras sob o n§76-A, da gleba
patrimonio Cianorte,avalio em R$45.000.00..”-Adv. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLI-
VEIRA SILVA. 33.808, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2002-BAN-

CO DO BRASIL S/A x BALTAZAR MELO.”Manifeste-se o
exequente acerca do seguimento do feito.”-Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO. 10.534-

8.-ACAO DE EXECUCAO-694/2002-TEREZA MERCHOR
CARMONA x AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGU-
ROS.(...) sentenca de fls. 80. “julgo extinto o processo, com
julgamento de merito,na forma do art. 269, III, do CPC...”-
Adv. LUIZ GUILHERME S.LIMA.30.807-PR, NILTON RA-
MALHO. 98.045-SP e MARISOL JESUS FILA. 17.245-PR-

9.-BUSCA E APREENSAO-715/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARIA DAS
GRACAS PINHEIRO DOS SANTOS -”A parte autora para em
cinco dias, retirar a(s) carta(s) de intimacao, e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providen-
ciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA.38.417-B-

10.-BUSCA E APREENSAO-22/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JULIO CARLOS
LUCHINA -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca da certidao de que(...deixo de expedir oficios, tendo em
vista que a parte autora nao informou os enderecos dos respec-
tivos orgaos e instituicoes.)”Ad. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO. 24.730, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.24629,
CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ. 29.945 e EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

11.-BUSCA E APREENSAO-56/2003-BANCO VOLKSVA-
GEN S/A x ADEMIR CUNHA ANTUNES -”Manifeste-se a
parte,em cinco dias, acerca da devolucao da carta precatoria.”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA. 12.293 e MAGDA LUI-
ZA RIGODONZO EGGER. 25.731-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2003-J.
STEVANATO E CIA LTDA x AROLDO DE PAIVA.(...) sen-
tenca de fls. 113"julgo extinto o processo, com base no artigo
794, I, do CPC...”-Adv. EDUARDO PACHECO. 16.920-

13.-EMBARGOS-287/2003-FRIGORIFICO VALE DO IVAI
LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. -A
sentenca transitou em julgado. A parte interessada para mani-
festar-se em cinco dias, nada sendo requerido os autos serao
remetidos ao arquivo.-Adv. RONALDO CAMILO. 26.216,
ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200 e ANA PAULA DOS
SANTOS. 8.982-

14.-DECLARATORIA-500/2003-TINTAS GOIAS COMERCI-
AL LTDA x MARPLAST IND.E COM. DE TINTAS LTDA e
outros.”Manifeste-se a parte auotora,em cinco dias, acerca da
devolucao da carta precatoria.”-Adv. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO.16794-PR, MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FELI-
PPE E FELIPPE LTDA e outros -”A parte autora para em cinco
dias, retirar o(s) edital(s) de citacao, e efetuar o recolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$7,00.” -Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO. 5.945-PR-

16.-BUSCA E APREENSAO-547/2003-FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x DIRCINEI COR-
REIA SANCHEZ -”Manifeste-se a parte autora seu interesse
no seguimento do feito no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio
por tempo indeterminado.”-Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA.38.417-B, ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 173.867-SP,
SERGIO NEVES OLIVEIRA JUNIOR.35666 e EDUARDO
PACHECO. 16.920-

17.-MONITORIA-549/2003-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x AMIR CARLOS DA SILVA -”Manifeste-se a parte
autora seu interesse no seguimento do feito no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio por tempo indeterminado.”-Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2003-MA-
RIA DE LOURDES VIEIRA x JOAO GONCALVES PEREI-
RA e outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s)
carta intimacao(s), e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias necessarias
para instrui-la.” -Adv. CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397,
MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835 e VALDECIR
MARIANO. O.A.B.- 21.958-

19.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-159/2004-MAURI-
CIO PEIXOTO CANALES x JOAO NICOLA ANSELMO e
outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar o(s) oficio
de registro da penhora, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias ne-
cessarias para instrui-la.” -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA. 33.491-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2004-JONAS JOSE DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -Os autos
baixaram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao arquivados.-Adv. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLI-
VEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e MAR-
CIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-285/2004-AUGUSTO CIRI-
NO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -Os autos baixa-
ram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para requerer
o que entender de direito no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao arquivados.-Adv. ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA

SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617
e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-288/2004-ANTONIO GON-
CALVES e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -Os autos
baixaram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao arquivados.-Adv. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLI-
VEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617 e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-338/2004-SUELI APARECI-
DA DE SOUZA COELHO e outros x MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -Os autos baixaram do Tribunal, manifeste-se a parte
interessada para requerer o que entender de direito no prazo de
cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao arquiva-
dos.-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868,
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGA-
BINAZI SILVESTRE. 34.617 e AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO. 18.551-

24.-EMBARGOS-347/2004-ELISABETH FERRAZ GOBBO x
JOSE VALDIR CIRILO DE LIMA.”A decisao foi dada a fls.46.
Nada a reconsiderar.”-Adv. ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES 39681PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR
e ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/2004-NOR-
BERTO DO NASCIMENTO x CRISTIANE GRESPAN RO-
DRIGUES ME e outros.(...) sentenca de fls.40 “julgo extinto o
processo com base no artigo 794, I, do CPC.”..”-Adv. PLINIO
MOCHI. 5.480, ANTONIO CARLOS B. NARENTE. 31.728 e
ADRIANA MOLINA. 34.965-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-381/2004-JOSE MARCOS
NABHEN - FIRMA INDIVIDUAL x CREDI NOROESTE-
COOP.DE CRED.RURAL NOROESTE DO PR. -”A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$44.78.” -Adv. WALDEMAR
COFES NUNES. 43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

27.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-426/2004-MICHE-
LL DE CASTRO SILVA x ESTADO DO PARANA.”Manifeste-
se a parte interessada da devolucao das cartas de fls.124/125
(Carolina de Castro Silva e Michell de Castro Silva, o correio
informou que os mesmo mudaram..”(processo com audiencia
de isntrucao e julgamento designada para o dia 05 de setembro
as 15horas)..-Adv. GISELY MUNIQUE ESPERANCA. 33.525,
FRANCIELLEN BERTONCELO 29.651-PR, DANIELA FA-
JARDO TRINTIN 33.872, JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445 e GUILHERME ZORATO-

28.-ABETURA DE INVENTARIO-435/2004-EVA FONSECA
DA SILVA x FRANCISCO ANTONIO DA SILVA.”Sobre a
impugnacao as primeiras declaracoes de fls.71, manifeste-se a
inventariante.”-Adv. ANTONIO GUILHERME
A.PORTUGAL.31.107-

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-439/2004-RIBEI-
RO E ZANELATO LTDA x BRASIL TELECOM S/A.(...) sen-
tenca de fls. 118"julgo extinto o processo, com base no artigo
794, I, do CPC...”-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/
PR e ANDRE LUIZ BENETOR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2004-CRE-
DI NOROESTE-COOP.CREDITO RURAL NOROESTE PR
LTDA x JOSE MARCOS NABHEN - FIRMA INDIVIDUAL -
”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$59.61.” -Adv.
RENATO FERNANDES S. JUNIOR.9.117-PR, RENATO FER-
NANDES SILVA. 2.102-PR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2004-JOSE MARCOS
NABHEN - FIRMA INDIVIDUAL x CREDI NOROESTE-
COOP.DE CRED.RURAL NOROESTE DO PR. -”A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$34,78.” -Adv. GLAUCIO
MIAKI. 32.349-PR, WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-
RS-

32.-ORDINARIA-491/2004-AGROPECUARIA GENNARO
LTDA x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Manifestem-se as par-
tes em cinco dias, acerca do oficio de fls.193 da comarca de
Curitiba ( manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de justica...”deixei de intimar a pessoa de Tatel Hayada,
posto que o endereco indicado,encontra-se imcompleto faltan-
do o numero do imovel e a rua e muito extensa...” aguardando
instrucao sobre o prosseguimento do feito no prazo de ate 60
dias...).” -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR,
SALO ROBERTO BIAZI. 22.460, AGNALDO JUAREZ DA-
MASCENO. 18.551 e VANESSA AMARO CANDIDO.25.523-

33.-COBRANCA-507/2004-FRANCISCO CORONA FILHO x
WERNER ROCCA -”A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$33,78.” -Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/
PR, SIDNEY RUIZ. 7.973/PR-

34.-MONITORIA-566/2004-DEVECHI-IND.& COM.DE ALI-
MENTOS LTDA - ME x T.L.GONCALVES & CIA LTDA-ME
-”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s) carta(s) preca-
toria de intimacao do requerido, e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopi-
as necessarias para instrui-la.” -Adv. SUELI SANDRA
A.R.BOTTA. 30.650-PR, CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA.
30.068-PR-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-621/2004-CARTO-
NAGEM KAETE LTDA x DIGIANE ALIMENTOS LTDA.(...)
sentenca de fls.52 “julgo extinto o processo, com base no arti-
go 794, I, do CPC...”-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-

 36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-657/2004-CEREALISTA
SAO PAULO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -A sentenca transitou em julgado. A parte interessa-
da para manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os
autos serao remetidos ao arquivo.-Adv. LOURIVAL RAIMUN-
DO DOS SANTOS e GUILHERME ZORATO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-812/2004-CIRO
TOSHIYUKI OBANA x A. BERSANI CONFECCOES -”A
parte autora para em cinco dias, retirar o (s) oficio(s), e efetuar
o recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, e
providenciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv. SID-
NEY RUIZ. 7.973/PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

38.-COBRANCA-813/2004-IOCHPE-MAXION S/A x MANO-
EL MESSIAS DOS SANTOS -”Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, acerca do laudo de avaliacao de fls.64/65
...um imovel constituito pelo lote de terras n§ 575, da gleba sao
januario, somente 50% penhorados em R$63.000.00..”-Adv.
JOANREDD UCHOA SARAIVA. 96.764/SP, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR e CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-PR-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2005-INDIO INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS LTDA x EVI MARI PEREIRA -”A parte
autora para em cinco dias, retirar o(s) oficio de cancelamento
definitivo do protesto, e efetuar o recolhimento da taxa de ex-
pedicao no valor de R$31.50, e providenciar fotocopias neces-
sarias para instrui-la.” -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

40.-IND. DAN.MORAIS LUC.CESSANTE-68/2005-MAREN
BIRGITTE CHRISTIANSEN ARIAS x FIELTEC COMERCIO
DE VEICULOS LTDA.”Levando em consideracao que a audi-
encia prevista para a data de hoje, no horario das 13hrs30min,
arrastou-se ate as 17hrs, bem como concordancia dos ilustres
procuradores deste processo com nova redesignacao do ato,
redesigno a audiencia para o dia 11 de outubro, as 13hrs30min.”-
Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686, CARLOS F.FECCHIO
DOS SANTOS.29.586, CELSO N. YOKOTA. 33.389 e PAU-
LO CESAR DE SOUSA. 19.410-

41.-INVENTARIO-70/2005-MARIA DA SE SAVERO PERNO-
MIAN e outros x ALCIDES PERNOMIAN.”Manifeste-se a
inventariante no seguimento do feito.”-Adv. LUIZ ZANZARI-
NI NETTO. 9.340-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-127/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x COOPER JEANS CONFECCOES LTDA e ou-
tros -Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.-
Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

43.-MONITORIA-226/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ALLAN POSSANI DA CRUZ -”Manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias,acerca da avaliacao de fls.
64 (um guitarra, marca Washburn, modelo WG-580, avaliado
em R$550.00 e 01 caixa de som amplificada, marca Spears,
avaliado em R$ 350.00...” -Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR e KELLEN REZENDE BULLA. 32.780-

44.-MONITORIA-233/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARCIA ANGELO ORTENCIO -”Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da devolucao
da carta de citacao, o correio informou que a pessoa mudou-
se.” -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-275/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x EDSON ANTUNES
VACARO.”Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca
da certidao do Senhor avaliador (... em diligencia comercial de
propriedade do devedor, constatei que as caracteristicas da ge-
ladeira por ele apresentada para vistoria e avaliacao, nao con-
ferem com a da penhorada as fls. 45,...motivo pelo qual deixei
de proceder a avaliacao.”.DR. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR-

46.-COBRANCA-320/2005-AVENORTE - AVICOLA CIA-
NORTE LTDA x QBE BRASIL SEGUROS S.A. -”A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$37.78.” -Adv. AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO. 18.551, MARCOS ROBERTO BRI-
ANEZI CAZON-

47.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-333/2005-EUGENIO
DOS SANTOS CARRARO e outros x ABDO ELRHIM ABOU
NOUH.”Para audiencia preliminar (art.331 do CPC) designo a
data de 05/10/2006, as 13hrs30min. Nao obtida a conciliacao
serao decididas as preliminares, fixadas os pontos controverti-
dos e deferidas as provas pleiteadas.”Adv.JURANDIR GON-
CALVES. 7.413, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, CYNTHIA
E. DE C. BARBATTO 30170/PR e MARIA CLAUDIA G.DE
CAMPOS 39768/PR-

48.-BUSCA E APREENSAO-422/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE REGI-
NALDO FELICIANO PEREIRA -”Manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica
(... nao localizei o veiculo...a vizinha Sr. Eliane informou de
que o requerido mudou-se para Petrolina/Pernambuco,
cep.56303-991, podendo ser localizado no projeto Maria
Tereza...apos consulta aos colegas oficiais de justica os mesmo
confirmaram que ja viram o veiculo pela cidade tendo em vista
que o veiculo tem o numero da placa facil de ser guardar, pois
e BBT-5000... como o veiculo se encontra irregular, com seu
impostos, seja o motivo de sua pouca circulacao pelas ruas.Pois
se soubessemos o atual endereco do requerido, ficaria mais fa-
cil a apreensao do bem...”-Adv. EMERSON L. SANTANA.
27.717-pr-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NATALIA DO
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NASCIMENTO DE OLIVEIRA e outros -”A parte requerida
para em cinco dias, efetuar o pagamento dos 20% restantes da
custas e despesas processuais.” -Adv.MARCO ANT§ OLIVEI-
RA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x DIONISIO GO-
MES e outros -”A parte requerida para em cinco dias, efetuar o
pagamento dos 20% restantes das custas e despesas processu-
ais.” -Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868,
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SE-
GABINAZI SILVESTRE. 34.617-

51.-MONITORIA-526/2005-OSVALDO TARELHO x TERE-
ZINHA NOGUEIRA TREVISAN e outros.”Manifeste-se o cu-
rador, no que entender de direito.”-Adv. JOSE LUIZ PANCOT-
TE. 33.884-PR-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WILSON FOR-
CATO e outros -”A parte requerida para em cinco dias, efetuar
o pagamento de 20% das custas e despesas processuais.”-Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO
ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABINAZI
SILVESTRE. 34.617-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIO JOAO
MENEGUESSO e outros -”A parte requerida para em cinco
dias, efetuar o pagamento de 20% das custas e despesas pro-
cessuais.” -Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e MAR-
CO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

54.-ACAO DE EXECUCAO-597/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x EDNELSON SARTORI
DO PRADO -”Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias acerca do laudo de avaliacao de fls.61 (motocicleta marca
honda,avalio os direitos que o executado possui sobre o bem
em R$2.400.00).”-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377
e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

55.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-619/2005-FABIA-
NO ZANZIN x BANCO DO BRASIL .A. e outros -”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$24,98.” -Adv. KELLEN
REZENDE BULLA. 32.780, ANDREA R. SOARES LEIBAN-
TE. 28.862-

56.-ARROLAMENTO-639/2005-LEONOR FERNANDES
MARTINI e outros x ELIZEU MARTINI. “Manifeste-se a par-
te autora, acerca da peticao de fls.58 ( discordancia com o pla-
no de partilha).”Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

57.-ALVARA JUDICIAL-674/2005-MARIANA FAULIN MI-
LANI x ESTE JUIZO -”A parte autora para em cinco dias, reti-
rar a(s) carta(s) precatoria, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias ne-
cessarias para instrui-la.” -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-PR, MARIA FATIMA DA SILVA NOVO.34987,
ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR e HUMBERTO
FERRARI JUNIOR 36.126/PR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x C.R. DE LIMA- PECAS ME. e outros
-”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da
certidao do oficial de justica(...deixei de proceder a penhora
do bem indicado, em virtude de nao te-lo encontrado... e nao
localizei outros bens passiveis de penhora,de propriedade do
requerido...) “-Adv.WALTER GONCALVES. 5.548-

59.-REPARACAO DE DANOS-725/2005-CESAR KAZU YA-
SOYAMA x BANCO REAL-ABN AMRO -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$26.78.” -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING 24151-PR, FABIANA GARCIA AMARAL DE CAS-
TRO, MARCIA LORENI GUND. 29.734-PR-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-733/2005-BAN-
CO BRADESCO SA x STORTO CONFECOES LTDA e
outros.”Ao exequente.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CONFECCOES VIA LORAN LTDA e
outros.”Ao exequente.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

62.-BUSCA E APREENSAO-59/2006-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x EDSON PEREIRA.”Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, no seguimento do feito.”-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO. 29.044 e LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO
221678-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SAMUEL DE OLIVEIRA BRUNO e
outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Avaliador no valor de R$210,00.” -Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

64.-INVENTARIO-111/2006-LEOPOLDINA PEREIRA FRE-
GONEZ e outros x ORLANDO FREGONEZ.”Manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, acerca da discordancia com o pla-
no de partilha.”-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

65.-MONITORIA-114/2006-BANCO ITAU S/A x MONDO DI
CAVASIN INDUST.COM. DE CONFECCOES LTDA e outros
-”Manifeste-se a parte autora em cinco dias, acerca do ofereci-
mento de bens de fls. 24/30 (...um imovel urbano, avaliado em
R$1.200.000.00.” -Adv. JURANDIR GONCALVES. 7.413,
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

66.-MONITORIA-115/2006-BANCO ITAU S/A x VICKA

CONFECCOES LTDA e outros -”Manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias, acerca da nomeacao de bens a penhora
de fls.23/38 (imovel urbano, constituido pelo lote de terras data
n§23, quadra A-17, com area de 4.637,valor de
R$1.200.000.00..)”-Adv. JURANDIR GONCALVES. 7.413,
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PATRICIA APARECIDA BARAVIERA
MAZZETO -”Manifeste-se a parte autora seu interesse no se-
guimento do feito no prazo de cinco dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio por
tempo indeterminado.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-138/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x FLUVINAUTICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s)
carta(s) de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$21,00, e providenciar fotocopias necessarias
para instrui-la.” -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

69.-ALVARA JUDICIAL-182/2006-MASSATO OGAKI e ou-
tros x ESTE JUIZO.(...) sentenca de fls. 22/23 “julgo proce-
dente o pedido posoo neste alvara, para o fim de autorizar os
requerentes a resgatar as joias, objetos dos contratos de pe-
nhor, sob n§00.005.325-8, 00.005.326-6, 00.005.327-4,
00.005.328-2, 00.005.329-0, junto a caixa economica fede-
ral...”-Adv. FERNANDO CESAR GALLO. 35.691-

70.-BUSCA E APREENSAO-221/2006-BANCO FINASA S/A
x MARIO JULIO BUENO -”A parte autora para em cinco dias,
retirar o(s) oficios(s) e efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$56.00, e providenciar fotocopias necessa-
rias para instrui-los.” -Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEI-
RA. 38959-

71.-MONITORIA-267/2006-BANCO ITAU S/A x PLASTISA
IND.E COM.DE PLASTICOS LTDA e outros -”Manifeste-se a
parte autora, acerca dos embargos apresentados as fls. 33/53.”
-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO. 21.070-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-289/2006-ELVIRA
RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S/A -”Manifes-
te-se a parte autora seu interesse no seguimento do feito no
prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao
remetidos ao arquivo provisorio por tempo indeterminado.”-
Adv. JOEL DUTRA 7.880/PR-

73.-BUSCA E APREENSAO-305/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALENCAR
CARDOSO DE ALMEIDA -”Manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica (...
deixei de proceder a apreensao, tendo em vista que a parte au-
tora, se negou a providenciar o guincho para remocao, e bem
como a receber o bem em deposito ...) “-Adv. LILIAM AP.DE
JESUS DEL SANTO 221678-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINDOMAR MARTINHO DA SILVA
e outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$150,00.” -Adv.
WALTER GONCALVES. 5.548-

75.-ALVARA-329/2006-DALVA CACCIOLARI CALDEIRAO
x ESTE JUIZO -”A parte autora, para em cinco dias, apresen-
tar o teor do resumo da peticao inicial, sob pena de a mesma ser
transcrita na integra, conforme dispoe o sub-item 1, da norma
3, da secao 4, do capitulo 5 do Codigo de Norma da Correge-
doria Geral da Justica (CN.5.4.3.1).”-Adv. ANGELA DE SOU-
ZA HESPANHOL. 31.797-

76.-DESPEJO-333/2006-CIRLEI BARBOSA DOS SANTOS x
VALDEIR PINHEIRO DE AGUIAR.”A adequacao do valor da
causa deve ter como base a Lei de Inquilinato. Emende o autor
a incial.”-Adv. EDMUNDO CARLY RITTER. 6.291-PR-

77.-BUSCA E APREENSAO-349/2006-BANCO ITAU S/A x
E.S.COIMBRA E CIA LTDA -”A parte autora para em cinco
dias, retirar a(s) carta(s) de notificacao e oficio, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$14,00, e pro-
videnciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456 e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO.
21.070-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2006-BAN-
CO ITAU S/A x DIZZEM CONFECCOES LTDA - EPP e ou-
tros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
to da GRC-Oficial de Justica e providenciar fotocopias neces-
sarias para instrui-lo.” -Adv.BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e GI-
OVANA CHRISTIE FAVORETTO. 21.070-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2006-CEL-
SO LUIS ALVES x PLAST-TEC - IND.E COM.DE PLASTI-
COS LTDA.”Ao autor para se manifestar sobre a objecao de
pre-executividade, em dez dias.”-Adv. DANILO SERRA GON-
CALVES. 13648-PR-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x CARLOS DO CARMO -”Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica (...
deixei de citar o executado, por nao te-lo encontrado, no ende-
reco nao souberam infomar sobre o executado...) “Adv. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR. 21.377-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JOAO MICHELINE e outros.”Recebo os em-
bargos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo o cur-

so do processo de execucao. Ao embargado, para, em dez dias,
impugna-los.”-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e MAR-
CO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x JOAO SIMONATO e outros.”Recebo os embar-
gos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo o curso
do processo de execucao. Ao embargado, para, em dez dias,
impugna-lo.”-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e MAR-
CO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

83.-ACAO DE EXECUCAO-415/2006-TEXTIL FAVERO
LTDA x BRUNO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00 e
providenciar fotocopias necessarias para instrui-lo.” -Adv.
KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA. e JOAO MAR-
CELO CIA DE FARIA.155.288-

84.-COBRANCA-421/2006-UNINVEP-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x EDILSON FRENEDA DA SIL-
VA -”Designo audiencia de conciliacao para o dia 05/07/2006,
as 16hrs30min. A parte autora para em cinco dias, retirar a(s)
carta(s) de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias necessarias
para instrui-la.” -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2006-IMO-
BILIARIA BRUGIN S/C LTDA x BRAITE & PEREIRA LTDA
e outros.”A imobiliaria e mera mandataria da locadora. Assim,
emende a incial no prazo de dez dias.”-Adv. MARCIE ROSSE-
LI MOREIRA. 13.487-PR-

86.-EMBARGOS A ARREMATACAO-425/2006-AILITO LUIZ
ANTONIO ROSSI x BANCO DO BRASIL S/A.”Recebo os
embargos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo o
curso do processo de execucao. Ao Embargado, para, em dez
dias, impugna-lo.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-428/2006-VANILSA
PEREIRA DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A.”Defiro
por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Designo
a audiencia de conciliacao para o dia 10/07/2006, as
16hras30min.”-Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2006-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x DE MARQUI
E GIL E CIA LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas iniciais no valor de R$196.00.” -
Adv. LAERT MANTOVANI JUNIOR.29.659-

89.-EXECUCAO FISCAL-916/2003-INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS x BE EIGTH IND.E COM.DE ROUPAS LTDA -
”A parte executada para em, tres dias, comparecer em cartorio
para assinar termo de penhora.”-Adv. JESUS ALVES SOARES.
3.707/PR e MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-
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ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Alex Copetti
Dr. Andrey Herget
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Benedito de Paula
Dr. Carlos A. Burger
Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Edgar Domingos Menegatti
Dr. Fábio T. L. Michaltchuk
Dra. Fabiola Rosa Ferstemberg
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. João Batista de Toledo
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Fernando Vialle
Dr. Juliano Miqueleti Soncin
Dr. Laércio Antonio Vicari
Dr. Luiz Fernando Pozza
Dr. Marcelo Conte
Dr. Marcello Moreira
Dr. Marco Aurélio de Oliveira Lopes
Dr. Neli Lino Saibo
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osires Carboni
Dr. Paulo César Lago de Almeida
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo
Dra. Zilandia Pereira Alves

01. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 035/03 – COMÉRCIO DE
Automóveis Sadari Ltda X Banco Bamerindus S/A. Manifeste-
se o requerente. Adv. Valdemar Morás.

02. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 185/04 – Luciano
Portes Caetano X Evelin Danieli de Souza Huffner. Face o de-
sinteresse demonstrado pela parte autora, julgado extinto o pro-
cesso, inclusive os autos em apenso 127/04 e 022/04. Conde-
nado a parte autora ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados estes em R$300,00. Adv. Bene-
dito de Paula.

03. REVISÃO DE ALIMENTOS – 435/04 – Cláudio Almir
Schunck X patrícia de Almeida Schunk. Ás partes, para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência. Advs. João Alberto Bugno da Cruz e Salustiano R. R.
Pacheco.

04. ARROLAMENTO – 249/06 – Espólio de Santo Szepainski.
Deferido a assistência judiciária gratuita. Nomeado inventari-
ante na pessoa da Sra. Lourdes Szepainski, mediante termo de
compromisso. Adv. Luiz Fernando Pozza.

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 200/06 – Construtora Arru-
da Ltda X Cooperativa de Crédito Rural Sicredi. Sobre a con-
testação, diga o autor, em 10 dias. Adv. Diroacy Possan Borto-
lini.

06. ARROLAMENTO – 044/02 – Espólio de Alaíde Silveira
da Silva. As partes, para querendo, formularem pedido de qui-
nhão. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

07. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 523/02 – Jandira Men-
des Masetto X INSS – Manifeste-se o autor. Adv. Volney Sebs-
tião Spricigo.

08. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 524/02 – Ildefonso Ma-
setto X INSS – Manifeste-se o autor. Adv. Volney Sebstião Spri-
cigo.

09. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA – 065/00 – Carolina
Sobolevski Machajeski X INSS – Manifeste-se o autor. Adv.
Laércio Antonio Vicari.

10. EXECUÇÃO – 072/05 – Bradesco S/A X Ind. Com. Ma-
deiras Rezmar Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Nilto Sales Vieira.

11. EXECUÇÃO – 06/02 – Auto Posto Dalla Vecchia X Serra-
lheria Jaqueline. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Paulo César
Lago de Almeida.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 493/01 - Auto Posto Dalla
Vecchia X Serralheria Jaqueline. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Paulo César Lago de Almeida.

13. EMBARGOS – 274/06 – Paulo Antonio Dolci e outro X
Márcio Felix Borges Fernandes. Recebido os embargos, sus-
pensa a execução. Ao embargado. Adv. Zilandia Pereira Alves.

14. CARTA PRECATÓRIA – 2ª. V. C. Pato Branco – Pr – 037/
03 – CEF X Colina Ind. Com. De Cavilhas Ltda. Manifeste-se
o exeqüente. Adv. Marcello Moreira.

15. ANULATÓRIA – 162/06 – Siviero Cereais e Transportes
Ltda X H.I.M.D. Comércio de Confecções Ltda. Sobre a con-
testação, diga o autor, em 10 dias. Adv. Ivone Bigolin Siviero.

16. DIVISÃO JUDICIAL – 1066/54 – Carlos Theodoro Lopes
e outros X José Saturnino de Arruda e outros. Observa-se que a
obtenção de conciliação pe improvável, mormente consideran-
do a manifestação das partes. Assim, concedo às partes o prazo
comum de 10 dias para alegações finais. Advs. João Alberto
Bugno da Cruz, Vitor Eduardo Huffner Pardal, Volney Sebasti-
ão Spricigo, Dioracy Possan Bortolini, Edgar Domingos Me-
negatti, Cássio Lisandro Telles e Salustiano Roosevelt Ribeiro
Pacheco.

17. ARROLAMENTO – 243/98 – Espólio de Querubina de
Arruda Pacheco e outros. Homologado por sentença, o plano
de partilha constante de fls. 219/263, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões. Adv. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

18. COMINAT´ÓRIA – 481/04 – Inês Maria Fornari Casagran-
de e outros X Néri Bordin da Silva e outro. Sobre a contesta-
ção, diga o autor, em 10 dias. Adv. Vitor Eduardo Huffner Par-
dal.

19. BUSCA E APREENSÃO – 084/06 – Roseli das Graças P.
Pontes X Denis Brambila de Oliveira. Considerando o caráter
itinerante das deprecatas, indeferido o pedido de fls. 19. Adv.
Nilton Luiz Pacheco Loures.

20. PREVIDENCIÁRIA – 402/05 – Noeli Maria Dariva Santos
X INSS. Audiência de I. e J. em data de 09/11/06, às 15h30min.
Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

21. INDENIZAÇÃO – 462/03 – Mário Foppa e outro X Ca-
misc Ltda. A requerida deve acostar aos autos os documentos
solicitados pelo perito. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

22. REVISIONAL – 056/99 – Luiz Nery Camilotti X Banesta-
do S/A – Face o lapso temporal decorrido, o requerido deve
efetuar o depósito dos honorários em 05 dias. Adv. Jorge Luiz
de Melo.

23. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 097/04 – Pertussatti &
Fernandes Ltda X Bradesco S/A- Manifeste-se o autor. Adv.
Neli Lino Saibo.

24. ANULABILIDADE - 207/98 – Sueli Martins e outros X
Prefeito Municipal. Por derradeiro, intime-se o município para
que apresente os documentos solicitados pela parte autora, sob
as penas da lei. Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

25. CARTA PRECATÓRIA – 9ª. V. F. Curitiba – Pr – 011/05 –
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INSS X Graciliano Martins Silva e outra. Manifeste-se o exe-
cutado. Adv. João Batista de Toledo.

26. IMISSÃO DE POSSE – 299/02 – Gustavo Davi GArbozza
X Pedro Oleksun. Manifeste-se o autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Osires Carboni.

27. CARTA PRECATÓRIA – 2ª. V. C. Pato Branco – 272/05 –
Bianchi e Filhos Ltda X Antonio Carlos Lopes Fortunato. Man-
tida a decisão de fls. 23. ao exeqüente. Adv. Jorge Luiz de Melo.

28. COBRANÇA – 136/94 – Rosivaldo Alves Pedroso X Mu-
nicípio de Clevelândia. Sobre o cálculo apresentado pelo au-
tor, diga o requerido. Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Mar-
ques.

29. COBRANÇA – 455/01 – Carmo Camargo dos Santos X
Município de Clevelândia. O requerido deve cumprir a decisão
proferida, em 72 horas, sob as penas da lei. Adv. Olímpio Gui-
lherme Jequetibá Marques.

30. COBRANÇA – 109/03 – Ari Lorenzatto X Néri Jacinto
Vieira. O advogado requerente deve subscrever o pedido de fls.
91, esclarecendo-o quanto ao pedido inicial. Adv. Jesuel Anto-
nio da Silva Bello.

31. COBRANÇA – 221/97 – Ind. Com. Comp. Laminados Ser-
rados Rotacla Ltda X Cia de Seguros Gralha Azul. Manifeste-
se a requerida, quanto a interesse na oitiva das testemunhas.
Adv. Fabiola Rosa Ferstemberg.

32. ALVARÁ – 107/06 – Fabiano Santos. O autor deve emen-
dar a inicial, em 10 dias, juntando declaração de inexistência
de dependentes habilitados perante a previdência social. Adv.
Alex Copetti.

33. DECLARATÓRIA – 315/05 – Vera Lúcia Michelin dos
Santos X Pedro Alves da Cruz. Manifeste-se a autora. Adv. Alex
Copetti.

34. POSSESSÓRIA – 369/04 – Fiorentino Turcatto e outro X
Airton Pedro Granzotto. Sobre a contestação, diga o autor, em
10 dias. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

35. REPARAÇÃO DE DANOS – 169/05 – Juliana Elizabete
Dias de Paula X Unibanco S/A – Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos. Adv. Vitor Eduardo Huffner Par-
dal e Juliano Miqueleti Soncin.

36. RESCISÃO CONTRATUAL – 389/02 – Paulo Paim X Oro-
zimbo N. N. Loureiro e outros. Ao requerido para manifestar-
se quanto ao interesse na oitiva da testemunha Terezinha Ser-
ley, bem como para que promova o recolhimento dos honorári-
os periciais, em 10 dias. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

37. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 119/03 – Roque Olimpio
Paludo X Banestado S/A – Manifeste-se o autor. Adv. Marcelo
Conte.

38. EXECUÇÃO – 129/06 – Cooperativa Sicredi X Clevecen-
tro Ltda. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Andrey Herget.

39. EXECUÇÃO – 128/06 – Cooperativa Sicredi X Clevecen-
tro Ltda. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Andrey Herget

40. EXECUÇÃO – 239/03 – Sirlei do Rocio Padilha e outros X
Célio Vedelago. Face o desinteresse demonstrado pelas partes,
determinado o arquivamento provisório dos autos. Adv. Nilton
Luiz Pacheco Loures.

41. EXECUÇÃO – 031/06 – Roseli das Graças P. Pontes X
Denis Brambila de Oliveira. Sobre a exceção de pré-executivi-
dade, manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilton Luiz Pacheco Lou-
res.

42. CAUTELAR DE ARRESTO – 213/06 – Patoagro Ltda X
Valdelirio Borba da Silva. Esclareçam as partes, a respeito da
possibilidade de conciliação, trazendo aos autos a respectiva
proposta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise quan-
to as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, declinando sua pertinência e os
fatos que pretendem demonstrar, sob pena de preclusão, inde-
ferimento e julgamento conforme o estado do processo. PRA-
ZO 10 dias. Advs. Jorge Luiz de Melo e Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

43. EXECUTIVO FISCAL – 021/97 – Fazenda Nacional X
Compensados Panasolo Ltda. Declinado da competência deste
processo, bem como dos autos em apenso 503/00 de embargos
de terceiro, determinando a remessa à Justiça do Trabalho de
Pato Branco. Adv. Arlindo Ferreira Freitas.

44. EXECUTIVO FISCAL – 022/97 – Fazenda Nacional X
Compensados Panasolo Ltda. Declinado da competência deste
processo, bem como dos autos em apenso 504/00 de embargos
de terceiro, determinando a remessa à Justiça do Trabalho de
Pato Branco. Adv. Arlindo Ferreira Freitas.

45. ALVARÁ – 246/05 – Régia de Moraes Prata Martins Vieira
Severo. Á autora, para prestar contas em 15 dias. Adv. Carlos
Alberto Farracha de Castro.

46. CAUTELAR INOMINADA – Itacir RAvanelli X Maria Ira-
cema Miranda Appelt e outro. Indeferido o pedido liminar, de-
terminando a citação dos requeridos. Adv. Fábio T. L. Michal-
tchuk.

47. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 330/02 – Adanir Zanotto e
outra X Banestado S/A – sobre o pedido do perito, digam as
partes. Advs. Valdemar Morás e Andrey Herget.

48. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. Ji Paraná – RO – 072/06

– Aguillera & cia Ltda X Gilberto dos Santos. Indeferido o
pedido de substituição da penhora, ao exeqüente. Adv. Marco
Aurélio de Oliveira Lopes.

49. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 065/04 – João Francisco dos
Santos X Cooperativa Sicredi. O autor deverá formular pedido
de execução de sentença em apartado, a fim de evitar tumulto
processual. Adv. Valdemar Morás.

50. INDENIZAÇÃO – 370/04 – Honorato Pedro de Campos e
outra X Ilda Guareschi e outro. Considerando o ingresso da
litisdenunciada, não obstante o despacho de fls. 109, esclare-
çam as partes, a respeito da possibilidade de conciliação, tra-
zendo aos autos a respectiva proposta. Não havendo proposta,
proceder-se-á a análise quanto as preliminares e aos pedidos de
provas. Assim, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
sua pertinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena
de preclusão, indeferimento e julgamento conforme o estado do
processo. PRAZO 10 dias. Advs. Augusto Renato Penteado Car-
doso, Vitor Eduardo Huffner Pardal e José Fernando Vialle.

51. JUSTIFICAÇÃO – 009/04 – Cassimiro Lourenço da Silva.
Manifeste-se o autor. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

52. CAUTELAR DE ARRESTO – 156/05 – Cooplantio Ltda X
Gabriel Cambruzzi. Deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso por 60 dias. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

53. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. de Pato Branco – Pr –
131/05 – Cooperativa Sicredi X João Francisco dos Santos.
Indeferido o requerimento de utilização do sistema BACEN
JUD. Ao exeqüente. Adv. Andrey Herget.

54. EXECUÇÃO – 286/96 – Banestado S/A X Laércio Albano
Nogueira e outro. Deferido o requerimento do autor, determi-
nando que os autos aguardem no arquivo provisório. Adv. An-
drey Herget.

55. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA – 248/01 – Maria
Diedzwisck X INSS. Indeferido o requerimento de fls. 157, ao
autor. Adv. Laércio Antonio Vicari.

56. INVENTÁRIO – 421/01 – Espólio de vicentina Alves Gre-
gório. Manifeste-se o inventariante. Adv. Carlos A. Burger.

57. INDENIZAÇÃO – 429/03 – Vitalino José dos Santos e ou-
tro X José Ernildo Soares. Sobre a contestação e documentos
acostados pela litisdenunciada, manifeste-se o autor, em 10 dias.
Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 44/2006
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0109 000270/2001
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0075 001411/2005
ADSON GABINO DE MORAES FI 0037 000393/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0034 001132/2001

0020 001020/1999
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 0086 000154/2006

0096 000454/2006
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0072 001120/2005
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0060 000005/2005
ALEXANDRE FISTAROL 0045 000116/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0021 000352/2000
ALINE BORGES LEAL 0104 000679/2006

0103 000678/2006
ALINE CRISTINA COLETO 0058 001303/2004
ALMIR KUTNE 0058 001303/2004
ALMIR LAMIN 0057 001250/2004
ALOYSIO ROA 0015 000717/1997
AMARILDO PEDRO GULIN 0053 000467/2004

0076 001521/2005
0018 000493/1998

ANA CLAUDIA RHODEN 0068 000716/2005
0048 000524/2003

ANDERSON RODRIGUES FERREI 0095 000449/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0049 000803/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0074 001143/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0084 000136/2006

0093 000402/2006
0091 000278/2006
0087 000207/2006
0080 001686/2005
0081 001687/2005

ANGELA ESSER 0052 000251/2004
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0029 000745/2001
ANNE MARIE KUTNE 0058 001303/2004
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0049 000803/2003
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 0020 001020/1999
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0068 000716/2005
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0072 001120/2005
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0086 000154/2006

0096 000454/2006
AYSLAN CUNHA ROCHA 0024 000592/2000
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0108 000162/2001
CARINA PAVAN 0102 000662/2006
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0029 000745/2001
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0011 000148/1996
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0013 000293/1997
CARLYLE POPP 0003 000123/1991
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0028 000730/2001

0065 000462/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0073 001134/2005

0059 001339/2004
0069 000828/2005
0057 001250/2004
0071 001051/2005

CESAR RICARDO TUPONI 0007 000420/1995
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0045 000116/2003

0044 000115/2003
0043 000114/2003

CLAUDIA C CAMACHO ROJAS 0046 000182/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0045 000116/2003

0044 000115/2003
0043 000114/2003

CLAUDIR MARIANO 0055 000749/2004
0041 000871/2002

CLEBER DA SILVA BARBOSA 0072 001120/2005
CLEBER MARCONDES 0029 000745/2001
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0063 000405/2005
CRISTIANO JOSE BARATTO 0008 000785/1995

0048 000524/2003
0060 000005/2005
0019 000669/1999

CRISTINA BICHELS LEITAO 0007 000420/1995
CRYSTIANE LINHARES 0105 000687/2006
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0029 000745/2001
DANIEL HACHEM 0039 000607/2002

0009 000799/1995
DANIELA DA SILVA VIEIRA 0049 000803/2003
DANIELLA LETICIA BROERING 0075 001411/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0032 000927/2001
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0010 000889/1995
EDGARD C DE ALBUQUERQUE N 0034 001132/2001

0020 001020/1999
EDSON GONSALVES ARAUJO 0020 001020/1999
EDUARDO CASILLO JARDIM 0029 000745/2001
ELCIO KOVALHUK 0049 000803/2003
ELIZABETH CRISTINA MAQUEL 0047 000356/2003
ELOINDA BRAGA PINTO 0002 000478/1987
ENILDO DEL PINO 0013 000293/1997
ERALDO LACERDA JUNIOR 0070 001007/2005
EROS SOWINSKI 0007 000420/1995
ESTEVAO BUSATO 0008 000785/1995

0060 000005/2005
0019 000669/1999

EUNICE FUMAGALI MARTINS E 0029 000745/2001
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0015 000717/1997
EVERTON TURNES 0102 000662/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0049 000803/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0058 001303/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0021 000352/2000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0098 000636/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0032 000927/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0019 000669/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0038 000604/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0038 000604/2002
GEDIAO TULIO 0109 000270/2001
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0029 000745/2001
GILBERTO GAESKI 0051 000199/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0062 000112/2005

0071 001051/2005
GILMAR DAMASIO SOUZA CIPR 0011 000148/1996
GISELE SOLER CONSALTER 0049 000803/2003
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0051 000199/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0012 000090/1997
HARRI KLAIS 0039 000607/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0085 000142/2006
HELOISA BOT BORGES 0025 000636/2000
IBRAHIM HAMAD HALABI 0063 000405/2005
IGOR TADEU GARCIA 0066 000489/2005

0067 000490/2005
ILARIO DALLARMI 0001 004911/1978
IVANES DA GLORIA MATTOS 0051 000199/2004

0023 000464/2000
0022 000355/2000

JEFERSON LUIZ DAMBROS 0035 001284/2001
JOAO CASILLO 0029 000745/2001
JOAO GUILHERME COLLITA 0024 000592/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0026 000883/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 001339/2004

0061 000057/2005
0071 001051/2005

JOAO PAULO BOMFIM 0053 000467/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0029 000745/2001

0016 000050/1998
0072 001120/2005

JONAS BORGES 0092 000287/2006
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0107 000747/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0050 000135/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0011 000148/1996
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0111 000153/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0066 000489/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0042 000057/2003
JOSE ARI MATOS 0088 000223/2006
JOSE CARLOS ROSA 0018 000493/1998
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0034 001132/2001
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0016 000050/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0019 000669/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0094 000417/2006
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0040 000853/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0012 000090/1997

0014 000334/1997
JULIANA NOGUEIRA 0049 000803/2003
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0085 000142/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0067 000490/2005
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0106 000715/2006
JUSSARA SOLANGE DA SILVA 0028 000730/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0099 000655/2006

0100 000658/2006
LAERTE DE FREITAS VELOSA 0049 000803/2003
LEONI JOSE GALLI 0038 000604/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 0015 000717/1997
LUCIA ANA LAZOF 0017 000177/1998

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0029 000745/2001
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 0020 001020/1999
LUCIANO LINHARES 0092 000287/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 000803/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0054 000506/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0020 001020/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 000420/1995
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0065 000462/2005
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0040 000853/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0040 000853/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0110 000274/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0090 000268/2006
MAISA GORETI LOPES SANTAN 0039 000607/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0007 000420/1995
MARCELO BERVIAN 0024 000592/2000
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0013 000293/1997
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0109 000270/2001
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0030 000749/2001
MARCELO RICARDO S MARCELI 0045 000116/2003
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0047 000356/2003
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0034 001132/2001
MARCIA TODESCHINI BORGHET 0008 000785/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0084 000136/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0046 000182/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0004 000310/1991
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0066 000489/2005

0067 000490/2005
MARCOS MALUCELLI 0033 001000/2001
MARCOS RENAN SALVATI 0076 001521/2005

0031 000861/2001
0035 001284/2001
0059 001339/2004
0082 000080/2006
0075 001411/2005

MARCUS FABRICIUS COSME CA 0063 000405/2005
0064 000410/2005

MARCUS VENICIO CAVASSIN 0008 000785/1995
MARIA ADRIANA PEREIRA 0008 000785/1995

0060 000005/2005
MARIA AM•LIA CASSIANA M. 0046 000182/2003
MARIA DE LOURDES P CARDON 0068 000716/2005
MARINHO SILVA NETO 0072 001120/2005
MARIO CASTILHA DE LIMA 0023 000464/2000
MARIO SERGIO SPERETTA 0049 000803/2003
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0028 000730/2001
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0046 000182/2003
MIEKO ITO 0031 000861/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0045 000116/2003

0044 000115/2003
0043 000114/2003

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0010 000889/1995
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0015 000717/1997
MOLOTOV PASSOS 0072 001120/2005
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0025 000636/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0077 001542/2005
NILTON BUSSI 0063 000405/2005
NOEL GARCES FRANCA JUNIOR 0020 001020/1999
ODILON REINHARDT 0008 000785/1995
PATRICIA CASILLO 0029 000745/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 0042 000057/2003
PAULO DE OLIVEIRA KESSLER 0031 000861/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0029 000745/2001
PAULO ROBERTO FADEL 0020 001020/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0063 000405/2005

0064 000410/2005
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0032 000927/2001
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0069 000828/2005
RAUL CONDESSA BELTRAMI 0013 000293/1997
REGIS TOCACH 0045 000116/2003

0044 000115/2003
REINALDO COSTA MITCZUK 0033 001000/2001
RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0050 000135/2004
RENATO DACILIO FLORES 0057 001250/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0034 001132/2001

0020 001020/1999
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0036 000040/2002
REYNALDO ESTEVES 0053 000467/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0068 000716/2005
RICARDO RAMIRES 0040 000853/2002
RODRIGO FERREIA 0045 000116/2003

0044 000115/2003
0043 000114/2003

RODRIGO MENEZES 0045 000116/2003
0044 000115/2003
0043 000114/2003

ROGERIO LICHACOVSKI 0025 000636/2000
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0109 000270/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0024 000592/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0004 000310/1991
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0097 000500/2006

0078 001655/2005
ROSICLER CENI 0004 000310/1991
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0032 000927/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0007 000420/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0029 000745/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0024 000592/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0083 000113/2006

0079 001665/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0023 000464/2000

0022 000355/2000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0029 000745/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0020 001020/1999
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0008 000785/1995
TATIANA KALKO 0021 000352/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0052 000251/2004

0089 000226/2006
0088 000223/2006
0104 000679/2006
0103 000678/2006

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0090 000268/2006
UBIRAJARA GOUVEA 0056 000897/2004
VALDECY ALVES DE GOIS 0057 001250/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0067 000490/2005
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VANDERLEI TAVERNA 0013 000293/1997
0027 001071/2000
0061 000057/2005
0101 000659/2006

VERA DIAS GOMES 0111 000153/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0082 000080/2006
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0016 000050/1998
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0065 000462/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0012 000090/1997
ZANI DALTON FARAH 0092 000287/2006
ZENAIDE APARECIDA MARIA B 0049 000803/2003

1.-Inventario-4911/1978-TEREZA TOALDO LEONARDI e
outros x JOAO LEONARDI. Intime-se o inventariante no en-
dereco descrito a fl. 70, desentranhando o mandado de fls. -
Adv. ILARIO DALLARMI-

2.-ARROLAMENTO-478/1987-THETRALDA BEVILACQUA
BERTOLDI e outros x ORLANDO BERTOLDI.- 1) Intime-se
o inventariante para que forneca as informacoes solicitadas pela
Fazenda Publica, de modo a possibilitar a avaliacao dos bens e
termino dos presentes autos. 2) Demais diligencias.-Adv. ELO-
INDA BRAGA PINTO-

3.-Reintegracao de Posse-123/1991-ARACY FROTA CORDEI-
RO (ESPOLIO) x JOAO FERREIRA e outros -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CARLYLE POPP-

4.-ACAO DE INDENIZACAO-310/1991-PAULO MORAES x
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- Diga o reclamante
de fls. 239, considerando as informacoes retro prestadas.-Adv.
MARCO ANTONIO MAIA CORREA.-

5.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-140/1992-OLADIR
SANTOS x GUIDO PRINCIPE -1) tendo a parte interessada
sido intimada, e nao dado o devido andamento ao feito, deter-
mino a extincao do processo, com base no artigo 267, Inciso II
e III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. LUIZ DILSON PINTO.-

6.-Reintegracao de Posse-434/1992-LILIANA CRUZ CARDO-
SO e outros x JOSE ADMAR PROCOPIAK e outros.- 1) Con-
siderando a certidao de fls. 103, determino a extincao do pro-
cesso sem julgamento do merito com base no artigo 267, inciso
II e III do Codigo de Processo Civil. 2) Proceda-se a baixa na
distribuicao. 3) Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDO-
SO FERREIRA e MURILO CLEVE MACHADO.-

7.-FALENCIA-420/1995-JOAO LUIZ GOEBEL x CERAMI-
CA ATUBA LTDA.- 1) Considerando que ja houve sentenca
decretando a falencia da empresa requerida nos autos nº 648/
95 (fls. 101/104), determino a extincao do presente feito por
litispendencia, na forma do artigo 267, V do CPC. 2) Qurendo
o autor podera habilitar o seu credito nos autos falimentares
supra mencionados. 3) Custas ex lege. 4) P.R.I.-Adv. EROS
SOWINSKI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CRISTINA BICHELS LEITAO, SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPO-
NI-

8.-MEDIDA CAUT PROD ANT PROVAS-785/1995-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLOMBO x SANEPAR CIA DE
SANEAMENTO DO ESTADO DO PARANA.- Considerando
que o pacto firmado entre as partes esta sendo devidamente
cumprido, intime-se o autor para que diga se tem interesse no
prosseguimento do feito, vez que se trata de pedido de produ-
cao antecipada de provas.- -Adv. ESTEVAO BUSATO, CRIS-
TIANO JOSE BARATTO, MARIA ADRIANA PEREIRA,
MARCIA TODESCHINI BORGHETTI, TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI, ODILON REINHARDT e MARCUS
VENICIO CAVASSIN.-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-799/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x RUBENS FELIX ZETZSCHE e outros.- Aguarde-se
por 180 dias conforme requerido. -Adv. DANIEL HACHEM-

10.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-889/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x CALCINADORA PARANA LTDA -1) Homologo o acordo
de fls. 116/117, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
determinando, por conseguinte a extincao do processo, com
fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Custas ex lege. 3)
P.R.I.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

11.—148/1996-EDSON ROBERTO BORGES DE FREITAS x
COMISSARIA E INCORPORADORA CTBA RIB. IMOVEIS
-1) Tendo em vista a certidao de fls., intime-se a autora para
dar o prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extincao. Permanecendo o silencio, intime-se a autora,
pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 horas. 2) Apos
voltem conclusos. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e GILMAR DAMASIO SOU-
ZA CIPRYANO SOARE-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-90/1997-WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS S/A x CIBRASMA COM E MANUT
DE VEICULOS LTDA.- 1) Intime-se o executado para que in-
dique bens do seu patrimonio a penhora, pois alem daqueles
constritados nao terem valor comercial (linhas telefonicas), sao
de terceiros, nao mais socio da re. 2) Satisfeito o item supra,
diga o credor.-Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN, HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e JOSE VALTER RODRI-
GUES.-

13.-Reivindicatoria-293/1997-NIVIO CARLOS MENOSSO e
outros x HELDER MARINO BOBATO e outros.- 1) Conside-
rando a insurgencia dos requeridos quanto a prova pericial re-
alizada, bem como ressaltando que nao houve a realizacao de
nova pericia, mas apenas a retificacao dos quesitos anterior-
mente respondidos e ainda, buscando evitar nulidades futuras,

nomeio para a realizacao de nova pericia o Dr. Ricardo Lima
Torres, sob a fe de seu grau. 2) Intime-se-o para que diga se
aceita a nomeacao, bem como apresente proposta de honorari-
os, observando para tanto os quesitos ja apresentados nos au-
tos. 3) Sendo apresentada a proposta, digam as partes. 4) Ha-
vendo concordancia, intimem-se os autores para procederem
ao pagamento dos valores solicitados. 5) Apos, intime-se o pe-
rito para que diga a respeito do dia, horario e local em que a
pericia tera inicio, devendo entregar o laudo em Cartorio em 60
dias, contados do inicio dos trabalhos.-Adv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO, MARCELO HAPONIUK ROCHA, VANDER-
LEI TAVERNA, ENILDO DEL PINO e RAUL CONDESSA
BELTRAMI-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-334/1997-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA VEICULOS x QUINTA RODA
COM DE PEÇAS USADAS LT.- Digam as partes no prazo de
30 (trinta) dias, nos autos de Carta Precatoria sob nº 2057/2005,
junto a 7ª Vara Civel de Ribeirao Preto/SP. Sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 30 dias, sob
pena de devolucao da deprecata.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

15.-Inventario-717/1997-ILDA BASSO ESMANHOTTO x
JOAO NATAL ESMANHOTO.- Sobre a manifestacao fazen-
daria, diga o inventariante.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MEN-
DONÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ALOYSIO
ROA e LIZEU NORA RIBEIRO.-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-50/1998-HORTIGRANJEI-
RA CENTRAL AGRO LTDA x SUPERMERCADO ROBER-
TO LTDA.- 1) Indefiro o pedido de assistencia judiciaria, vez
que em se tratando de pessoa juridica caberia a esta comprovar
se sua hipossuficiencia. 2) Deixo de acolher a nomeacao a pe-
nhora firmada as fls. 150/153, em razao de os bens ofertados
serem de dificil comercializacao, tendo em vista os seus anos
de fabricacao. 3) Mantenho a penhora anteriormente determi-
nada, devendo para tanto ser expedido o competente mandado.
4) Realizada a penhora, notifique-se a Junta Comercial do Es-
tado do Parana para as devidas anotacaoes.-Adv. JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO, VICTOR BENGHI DEL CLARO e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI-

17.-MEDIDA CAUT BUSCA E APREENSAO-177/1998-CECY
CABRAL x MARCELO DA CUNHA AJUZ.- ...DECIDO. Tra-
ta-se de medida cautelar preparatoria de busca e apreensao de
animal, proposta por Cecy Cabral em face de Marcelo da Cu-
nha Ajuz, e tem por finalidade assegurar a exequibilidade do
provimento jurisdicional principal. A autora na data de 11 de
maio de 1998, propos a acao principal, reinvidicatoria cumula-
da com indenizacao por perdas e danos contra o requerido. No
entanto, ainda na acao principal o requerido nao foi devida-
mente citado, sendo possivel apos ser citado, apresentar con-
testacao na acao principal e afastar os efeitos da revelia no
tocante a cautelar. Deste modo, deixo de prolatar a sentenca
nesta acao cautelar para o fazer apos o decurso do prazo para
contestacao na acao principal.Intimem-se.-Adv. LUCIA ANA
LAZOF.-

18.-ARROLAMENTO-493/1998-TEREZA BRANDALIZE
TOALDO x FRANCISCO TOALDO.- 1) Homologo, port sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 97/98, atribuido aos nela contemplados seus respec-
tivos quinhoes, salvo erro e omissoes e ressalvados o direito de
terceiros. 2) Expecam-se os respectivos formais, vez que o re-
colhimento ja foi firmado (fls. 68) e confirmado pela Fazenda
Publica as fls. 69. P.R.I. Defiro ja, defiro o pedido para dipensa
do prazo recursal. Observadas as formalidades legais, oportu-
namente, arquivem-se.-Adv. JOSE CARLOS ROSA e AMA-
RILDO PEDRO GULIN-

19.-INDENIZACAO-ORDINARIO-669/1999-DURVALINO
RAMIRES BARBOSA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
LOMBO.- 1) Considerando a certidao retro, observo que a Es-
crivania nao devera promover a intimacao da Perita nomeada
antes da resposta do expediente de fls. 96, vez que os quesitos
formulados pelo autor versam tambem sobre esse assunto. Con-
siderando, ainda, que o requerente alega ter sofrido acidente de
trabalho em data de 26 de janeiro de 1995, observo que o Posto
de Atendimento do Departamento de Saude e Bem Estar Social
atendeu o autor na mesma data (fls.26), sendo-lhe concedido
dez (10) dias de afastamento do trabalho, por motivo de doen-
ca, porem nao ha no referido atestado o CID, correspondente.
O suplicante teve seu pedido de demissao datado de 14 de ja-
neiro de 1997 (fls. 38). Finalmente, observo ainda que da res-
posta trazida aos autos pelo HOSPITAL CAJURU, do qual as
partes ainda nao foram intimadas, verifico que o requerente foi
atendido junto aquela instituicao em data de 11 de maio de
1997, vitima de atropelamento (fls. 110). Assim, observo que
ha divergencias de datas, o que obviamente dificultou a respos-
ta dos oficios expedidos, e, determino que seja expedido man-
dado de intimacao do SECRETARIO DE SAUDE MUNICI-
PAL - DEPARTAMENTO DE SAUDE E BEM ESTAR SOCI-
AL, para que esclareca que tipo de atendimento foi dado ao
autor conforme atestado medico de fls. 26, bem como, para que
remeta a este Juizo no prazo improrrogavel de CINCO (05)
dias, copia de todos os documentos arquivados relativamente a
pessoa de DURVALINO RAMIRES BARBOSA, sob pena do
crime de desobediencia. 2) Intimem-se as partes da resposta do
oficio do HOSPITAL CAJURU de fls. 107/127. 3) Quanto ao
pedido de fls. 69, reiterado as contestacao negou que tenha
ocorrido o acidente informado pelo autor, assim nao havera em
seus registros a indicacao deste. Porem, determino que a muni-
cipalidade junte aos presentes autos, no prazo de cinco (05)
dias, copia do exame de admissao e de demissao do autor. Inti-
macoes e diligencias necessarias.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO.-

20.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1020/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x AUTO VIACAO SANTO
ANTONIO LTDA e outros.- 1) Diga o autor sobre a devolucao
da carta precatoria (fls.92), considerando que a testemunha Sil-

vio Tarcisio Packer nao reside na Capital deste Estado (fls. 102).
2) Comporve a requerida o cumprimento da Carta Precatoria
para inquiricao da testemunha Glaci de Fatima Ribeiro. Prazo:
cinco (05) dias, sob pena do feito prosseguir na forma determi-
nanda na audiencia (fls. 72). Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, NOEL GARCES
FRANCA JUNIOR, LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, EDSON GONSALVES
ARAUJO, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUE e EDGARD C DE ALBUQUERQUE NETO-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA - BANESTADO S/A x JOEL FREITAS e
outros -1) Tendo em vista a certidao de fls., intime-se a autora
para dar o prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extincao. Permanecendo o silencio, intime-se a
autora, pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 horas.
2) Apos voltem conclusos. Intimem-se-Adv. TATIANA KALKO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-

22.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-355/2000-FLO-
RICAL IND E COM DE CAL E CALCARIO LTDA x ELDO-
RADO IND E COM DE MOVEIS LTDA.- ...Em face ao ex-
posto JULGO PROCEDENTE o pedido, tornando definitiva a
liminar anteriormente concedida. Condeno o autor ao pagamento
de custas processuais e honorarios advocaticios da parte adver-
sa, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a
partir desta data. P.R.I. Apos o transito em julgado, certifique-
se nos autos principais apos, arquivem-se os autos.-Adv. IVA-
NES DA GLORIA MATTOS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

23.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-464/2000-FLO-
RICAL IND E COM DE CAL E CALCARIO LTDA x ELDO-
RADO IND E COM DE MOVEIS LTDA.- ...Decido. Trata-se
de acao declaratoria de nulidade titulo de credito, qual sejam
suplicatas, fls. 32, 35, 38, 41, que correspondem respectiva-
mente as notas fiscais n. 1409, fls. 33, n. 1410, fls. 36, n. 1411,
fls. 39, proposta por FLORICAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAL E CALCARIO contra ELDORADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS, na qual os autores alegam serem
nulos os titulos, uma vez que inexistentes as notas fiscais que
deram origem as duplicatas, ja que as mercadorias nao foram
recebidas, faltando ainda aos titulos liquidez, certeza e exigibi-
lidade. Merece guarida a pretensao do requerente. De inicio,
cumpre consignar que para a duplicata ter forca de titulo exe-
cutivo e necessario que advenha de uma fatura, conforme o
artigo 2º da Lei 5.474/68: Artigo 2º. No ato da emissao da fatu-
ra, dela podera ser extraida uma duplicata para a circulacao
como efeito comercial, nao sendo admitida qualquer outra es-
pecie de titulo de credito para documentar o saque do vendedor
pela importancia faturada ao comprador. Ainda, preve o 1º da
lei mencionada anteriormente que: 1º A duplicata contera: I- a
denominacao (duplicata), a data de sua emissao e o numero de
ordem. II- O numero da fatura. III- a data certa do vencimento
ou a declaracao de ser duplicata a vista. IV- o nome e domicilio
do vendedor e do comprador. V- a importancia a pagar, em al-
garismo e por extenso. VI- a praca de pagamento. VII- a clau-
sula a ordem. VIII- a declaracao do reconhecimento de sua exa-
tidao e da obrigacao de paga-la, a ser assinada pelo comprador,
como aceite cambial. IX- A assinatura do emitente. No caso em
tela, embora as duplicatas preencham os requisitos legais res-
tam nulas, uma vez que as notas fiscais que deram causa a
emissao das mesmas nao demonstram a assinatura do recebe-
dor. E certo que simples inexistencia de assinatura do recebe-
dor, por si so nao anula a nota fiscal se esta estiver acompa-
nhada de comprovante de recebimento de mercadoria, no en-
tanto, pelos documentos acostados as fls. 34, 37, 40, 42, nao
ha qualquer informacao que indique o efetivo recebimento
destas, pois tais papeis nao esclarecem a respeito de quais
notas fiscais que se referem, nem indicam a quantidade e o
valor de cada mercadoria recebida, nem se realmente foram
entregues as mercadorias, nao sendo possivel presumir que se
referem as notas fiscais que originaram as duplicatas, objeto
de cobranca. Vejamos: TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL - DUPLICATA SEM ACEITE CAUSA DEBENDI -
PROVA A duplicata e titulo formal, que circula pelo endosso,
titulo este causal, nao dotado de abstracao, pois dela se inda-
ga a origem. A lei exige provisao, decorrente da efetiva entre-
ga da mercadoria, termos mais precisos que o contrato de com-
pra e venda, inexistindo, portanto, obrigacao da sacada, que
nao aceitou a duplicata, se a sacadora deixo de comprovar a
que nao aceitou a duplicata, se a sacadora deixou de compro-
var a efetiva entrega das mercadorias correspondentes ao titu-
lo. Alem disso, nao ha demonstracao precisa nos autos do nexo
de causalidade das notas fiscais e por consequencia das du-
plicatas, com cobranca existentes nos autos. Em maos sendo
comprovado tal nexo existiu relacao juridica (pacto) entre as
partes. Vejamos: DIREITO COMERCIAL - DUPLICATA -
DUPLICATA SEM CAUSA - NULIDADE - Sendo a duplica-
ta um titulo essencialmente causal, porque representativa de
uma compra e venda ou de uma prestacao de servicos, e nula
aquela emitida com fundamento em causas diversas ds pactu-
adas entre os contratantes. Por conseguinte, chega-se a con-
clusao de que existem motivos suficientes para declarar nula
a nota fiscal e respectivas duplicatas, objeto da lide. Por todo
o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pedido inicial
anulatorio de titulos propostos por FLORICAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE CAL contra ELDORADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, declarando como nulas as
faturas de n.1409, 1410, 1411, bem como as duplicatas a
que deram ensejo. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% do valor atribuido a causa, atendido o grau de
zelo do profissional e a simplicidade da demanda. Ainda
pode-se observar que as notas fiscais acostadas as fls.
33, 36 e 39 contem rasuras perceptiveis a olho nu, razao
pela qual remetam copias dos documentos mencionados
ao Ministerio Publico para apuracao da existencia do
crime previsto no artigo 298 do Codigo Penal. P.R.I.-
Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS, MARIO CASTI-
LHA DE LIMA e SERGIO LUIZ FERNANDES.-

 24.-FALENCIA-592/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MECANICA S M V LTDA.-
A falida ofereceu o valor de R$ 2.000,00 para efetuar o paga-
mento do debito que originou a falencia, em 10 parcelas de R$
200,00 mensais, com o que concordou a Sra. Sindica. Compul-
sando os autos denota-se que nao ha bens a serem arrecadados
na massa falida requerida, bem como, que nao ha qualquer ha-
bilitacao de credito, sendo que somente os valores pendentes
de pagamento a autora nao foram quitados, assim, manifeste-se
o autor quanto a proposta firmada, pois somente assim havera a
satisfacao parcial dos valores devidos com o pagamento supra
proposto.-Adv. MARCELO BERVIAN, SERGIO ALVES
RAYZEL, JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY OSVAL-
DO GUERREIRO MAGALDI e AYSLAN CUNHA ROCHA-

25.-ACAO ANULATORIA-636/2000-DALMIR GERALDO
ZERMIANI e outros x ESTADO DO PARANA.- Manifeste-se
as partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls.
267/273, no valor de R$ 4.200,00.-Adv. NEOMAR ANTONIO
CORDOVA, ALEXANDRE PYDD.-

26.-ACAO MONITORIA-883/2000-CAFE DAMASCO S/A x
PEDRO ANDREATA MOCELIM.- Considerando que a mu-
lher do extinto ja declinou o nome dos herdeiros nos autos 699/
00, aguardem-se a indicacao pelo prazo de 120 dias.- Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI.-

27.-Inventario-1071/2000-JULIANO CANTARELLI x NINO
CANTARELLI -Retirar ofício.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

28.-ARROLAMENTO-730/2001-DEUZEMAN MONTEIRO
DE LIMA x SEVERINO GOMES DE LIMA.- 1) Indefiro o
pedido para o desentranhamento dos petitorios de fls. 25/33 e
documentos de fls. 34/67, vez que os requerimentos ja foram
devidamente firmados na via ordinaria, bem como a permanen-
cia daqueles nos autos nao implica em prejuizos as partes. 2)
Igualmente nao merece prosperar o pedido de resguardado o
quinhao que seria destinado a companheira, caso procedente o
pedido ordinario. 3) Assim, intime-se o inventariante para que
apresente novo plano de partilha, reservando o quinhao supra
relatado.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, JUS-
SARA SOLANGE DA SILVA e MARIZABEL DO ROCIO
DOMINGUES PIAZON.-

29.-ACAO DE COBRANCA-745/2001-IGUAÇU EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GERSON LUIZ DA
SILVA.- Proceda-se a penhora dos bens indicados pelo credor,
intimando-se o devedor para os devidos fins.-Adv. SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS, PAULO LEANDRO DIETER,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHE-
ER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFFER RAULI, CLEBER MARCONDES,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI e DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS-

30.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-749/2001-IND
DE CAL UVARANAL LTDA x BUSATO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.- 1) Homologo o acordo de fls. 20 para que
surta seus juridicos e legais efeitos, determinando, por conse-
guinte a extincao do processo, com fundamento no artigo 269,
III do CPC. 2) Custas ex lege. 3) Oficie-se ao Cartorio de Pro-
testos para os devidos fins. 4) P.R.I.-Adv. MARCELO JUNI-
OR GONCALVES-

31.—861/2001-DORILDA SANTOS DE OLIVEIRA MERCE-
ARIA x C B S ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
COS RENAN SALVATI, MIEKO ITO e PAULO DE OLIVEI-
RA KESSLER-

32.-ANULATORIA DE TITULO DE CRED-927/2001-SPEED
COPIAS EDITORAÇAO E ENCADERNAÇAO LTDA x
STARCELAN PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
e outros.- Sobre a contestacao e documentos diga a parte auto-
ra.-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFAEL FERREI-
RA FILIPPIN.-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-1000/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANE
DE OLIVEIRA.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido de SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A, para o fim de declarar rescindido o contrato ar-
rendamento mercantil firmado com a requerida, retomando a
posse do veiculo acima descrito ao requerente, bem como ao
pagamento das prestacoes vencidas desde 27 de marco de 2003
ate a data da devolucao do veiculo. Para tanto expeca-se o com-
petente mandado de reintegracao de posse. Condeno a requeri-
da, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorarios advocaticios, que ante a ausencia de contestacao e a
singeleza do feito fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuido a causa. P.R.I-Adv. MARCOS MALUCELLI e REI-
NALDO COSTA MITCZUK-

34.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1132/2001-ELZA
PEPLOW e outros x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
LTDA.- ...DECIDO. Os argumentos que fundamentam os pre-
sentes embargos de declaracao nao merecem prosperar, assim
vejamos: Ainda que os depoimentos indicados a fl. 193 e 194
relatem a respeito da ausencia de sinalizacao no local do aci-
dente, o Juizo nao precisa ficar adstrito aqueles depoimentos
para formar seu juizo de conviccao, pois haviam provas con-
cludentes em sentido contrario. De mais a mais, os embargos
de declaracao nao sao o recurso adequado para a reapreciacao
das provas dos autos, vez que tais poderao ser reanalisadas em
sede de apelacao. A jurisprudencia se manifestou neste senti-
do: Ac. 3016, 14ª C.Civel, Rel. Jucimar Novochadlo, julg. 15/
02/2006: Embargos de declaracao. Omissao. Inocorrencia. Co-
nexao de acoes. Reducao da verba honoraria. Inconstituciona-
lidade da Lei Municipal. Efeitos da sentenca (ex tunc). Modifi-
cacao do julgamento. Reapreciacao da materia. Impossibilida-
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de. Manifestacao expressa sobre dispositivos legais. Desneces-
sidade. Prequestionamento. 1) A pretensao da reapreciacao da
materia trazida aos autos nao autoriza a interposicao de embar-
gos de declaracao, os quais pressupoem, nos termos do artigo
535 do Codigo de Processo Civil, a existencia de omissao, obs-
curidade ou contradicao no aresto embargado, nao se prestan-
do a revisao do julgado. 2) O Magistrado nao pode estar obri-
gado a julgar a materia posta a seu exame de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento
(artigo 131 do Codigo de Processo Civil), utilizando-se dos fatos,
provas, aspectos pertinentes ao tema e da legislacao que enten-
der aplicavel ao caso concreto. 3) Da mesma forma, nao esta
obrigado a manifestar-se sobre os dispositivos e argumentos
das partes, mas, sim, analisar e decidir as questoes propostas
na causa de pedir e nos pedidos. Assim, REJEITO os embargos
de declaracao apresentados, mantendo a sentenca da forma como
lancada. P.R.I.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO, JOSE CESAR VALEIXO NETO, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ED-
GARD C DE ALBUQUERQUE NETO-

35.-Reintegracao de Posse-1284/2001-TEREZA DE JESUS
SANTILLI x ELENI SIQUEIRA MARTINS e outros -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. JEFERSON LUIZ DAMBROS e MARCOS RENAN
SALVATI-

36.-ALVARA JUDICIAL-40/2002-MAURICIO SCHETTINI x
ESTE JUIZO.- 1) Considerando a certidao de fls. 23, determi-
no a extincao do processo sem julgamento do merito com base
no artigo 267, inciso II e III do Codigo de Processo Civil. 2)
Proceda-se a baixa na distribuicao. 3) Custas ex lege. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. RENOLDA AMELIA DA
SILVEIRA SOLHEID-

37.-ACAO MONITORIA-393/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA x MARIA AUGUSTA
ALMEIDA DE SOUZA.- Decorrido o prazo sem manifesta-
cao, intime-se o autor para dar regular andamento no feito, no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao. Diligencias neces-
sarias.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES FILHO.-

38.-BUSCA E APREENSAO-604/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x MARLI
NUNES KATH.- Considerando os novos documentos acosta-
dos pelo autor diga a apelante.-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, FLAVIO VILMAR DA SILVA e LEONI JOSE
GALLI-

39.-ACAO MONITORIA-607/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x R R R MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA e
outros.- 1) Deixo de receber o recurso de apelacao interposto,
vez que o mesmo foi protocolizado fora do prazo recursal. 2)
Conforme Certidao de fls. 114 a sentenca de fls. 106/113 foi
publicada em 16/03/2006. Respeitados os tres dias uteis o pra-
zo para interposicao de recurso de apelacao somente foi proto-
colizado em 06/04/2006, o mesmo se encontra intempestivo,
razao pela qual deixo de recebe-lo.-Adv. DANIEL HACHEM,
HARRI KLAIS e MAISA GORETI LOPES SANTANA.-

40.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-853/2002-MARI-
NO FERREIRA DE SOUZA x MARIA BENEDITA PEREIRA
e outros -Com base no artigo 331 do CPC, fica designada audi-
ência preliminar para o dia 21 de agosto de 2006, às 13:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessÇrio. Intimem-
se.-Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, RICARDO RAMIRES e LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

41.-ACAO DE COBRANCA-871/2002-PEREIRA & GROSCH
LTDA e outros x MONTEIRO IND E COM DE EMBALA-
GENS LTDA.- Defiro o pedido suspensivo. Transcorrido 180
dias, diga o autor.-Adv. CLAUDIR MARIANO-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-57/2003-NEURI AURELIO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL e outros.- 1) Recebo o recurso de apelacao em ambos
os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contraria para querendo,
contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item
supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as nossas homenagens.-Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e PAULO BATISTA FERREIRA-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-114/2003-AROLDO
GONCALVES AMERICANO x BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA.- 1) Tendo em vista que se trata de rela-
cao de consumo, em que a requerente AROLDO GONCAL-
VES AMERICANO e a requerida BRASLOTE LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA firmaram contrato de promessa de
compra e venda, sendo este um contrato de adesao, ou seja, em
que a requerente aderiu as clausulas pre-estabelecidas pela re-
querida, resta configurada a hipossuficiencia daquela em rela-
cao a esta. 2) Na presente relacao de consumo verifica-se que a
requerente descontente com os valores estipulados a titulo de
contraprestacao pela requerida resolveu ajuizar um pedido de
revisao contratual, tendo em vista a onerosidade excessiva do
contrato, desta forma ha necessidade de producao de prova
pericial, entretando a requerente e beneficiaria da assistencia
judiciaria. 3) Pelos motivos antes expostos determino (ex offi-
cio) a inversao do onus da proiva, tendo em vista a verossomi-
lhanca das alegacoes trazidas aos autos pela requerente, bem
como a hipossuficiencia desta em relacao a requerida. 4) Em
relacao a inversao do onus da prova (ex officio). 5) Ainda a
inversao do onus da prova, nao se reflete em inversao do onus
economico desta, para tanto, intime-se a Sra. Perita nomeada
nos autos, para manifestar se existe possibilidade do procedi-
mento pericial ter custo minoradi, tendo em vista que a reque-
rente e beneficiaria da justica gratuita. 6) No entanto, ressalte-
se que havendo elementos de conviccao suficientes, a regra da
inversao sera observada quando do julgamento da lide. 7) Inti-

mem-se.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
RODRIGO MENEZES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-115/2003-CELIA SPIER
x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA.- 1)
Tendo em vista que se trata de relacao de consumo, em que a
requerente CELIA SPIER e a requerida BRASLOTE LOTEA-
MENTOS BRASILEIROS LTDA firmaram contrato de promes-
sa de compra e venda, sendo este um contrato de adesao, ou
seja, em que a requerente aderiu as clausulas pre-estabelecidas
pela requerida, resta configurada a hipossuficiencia daquela em
relacao a esta. 2) Na presente relacao de consumo verifica-se
que a requerente aderiu as clausulas pre-estabelecidas pela re-
querida, resta configurada a hipossuficiencia daquela em rela-
cao a esta. 2) Na presente relacao de consumo verifica-se que a
requerente descontente com os valores estipulados a titulo de
contraprestacao pela requerida resolveu ajuizar um pedido de
revisao contratual, tendo em vista a onerosidade excessiva do
contrato, desta forma ha necessidade da producao de prova
pericial, entretanto a requerente e beneficiaria da assistencia
judiciaria. 3) Pelos motivos antes expostos determino ex offi-
cio a inversao do onus da prova, tendo em vista a verossimi-
lhanca das alegacoes trazidas aos autos pela requerente, bem
como a hipossuficiencia desta em relacao a requerida. 4) Em
relacao a inversao do onus da prova (ex officio TJ/PR). 5) Ain-
da a inversao do onus da prova, nao se reflete em inversao do
onus economico desta, para tanto, intime-se a Sra. Perita no-
meada nos autos, para manifestar se existe possibilidade do
procedimento pericial ter um custo minorado, tendo em vista
que a requerente e beneficiaria da justica gratuita. 6) No entan-
to, ressalte-se que havendo elementos de conviccao suficien-
tes, a regra da inversao sera observada quando do julgamento
da lide. 7) Intime-se.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, RODRIGO MENEZES, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH e
RODRIGO FERREIA.-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-116/2003-MARIA JOCE-
LI DA CONCEICAO ADVEL FONTES x BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA.- 1) Tendo em vista que se
trata de consumo, em que a requerente MARIA JOCELI CON-
CEICAO ADVEL FONTES e a requerida BRASLOTE LOTE-
AMENTO BRASILEIROS firmaram contrato de promessa de
compra e venda, sendo este um contrato de adesao, ou seja, em
que a requerente aderiu as clausulas pre-estabelecidas pela re-
querida, resta configurada a hipossuficiencia daquela em rela-
cao a esta. 2) Na presente relacao de consumo verifica-se que a
requerente descontente com os valore estipulados a titulo de
contraprestacao pela requerida resolveu ajuizar um pedido de
revisao contratual, tendo em vista a onerosidade excessiva do
contrato, desta forma ha necessidade da producao de prova
pericial, entretando a requerente e beneficiaria judiciaria. 3)
Pelos motivos antes expostos determino ex officio, a inversao
do onus da prova, tendo em vista a verossimilhanca das alega-
coes trazidas aos autos pela requerente, bem como a hipossufi-
ciencia desta em relacao a requerida. 4) Em relacao a inversao
do onus da prova (ex officio). 5) Ainda a inversao do onus da
prova, nao se reflete em inversao do onus economico desta,
para tanto, intime-se a Sra. Perita nomeada nos autos, para
manifestar se existe possibilidade do procedimento pericial ter
um custo minorado, tendo em vista que a requerente e benefici-
aria da justica gratuita. 6) No entanto, ressalte-se que havendo
elementos de conviccao suficientes, a regra da inversao sera
observada quando do julgamento da lide. 7) Intime-se.-Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, RODRIGO
MENEZES, ALEXANDRE FISTAROL, MARCELO RICAR-
DO S MARCELINO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH e RODRIGO FER-
REIA-

46.-Declarat.Inexistencia de Deb.-182/2003-PAULO CEZAR
NICOLINI x GLOBALTELECOM LTDA.- ...Em face ao ex-
posto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial a fim de declarar a inexistencia do debito indicado nos
autos, em razao do pagamento firmado e IMPROCEDENTE o
pedido indenizatorio. Condeno o autor ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10%
do valor atribuido a causa, corrigidos a partir desta data, aten-
dido do profissional e a simplicidade da causa, deixo de conde-
nar a parte adversa em verbas de sucumbencia em razao da
ausencia de divergencia quanto a declaracao anunciada. P.R.I.-
Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIA
C CAMACHO ROJAS, MARIA AMÉLIA CASSIANA M. VI-
ANNA e MICHELE TATIANE SOUTO COSTA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-356/2003-MARIA DO
PARTO DE SOUZA x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAU-
DE DO MUN DE COLOMBO.- 1) Considerando a certidao de
fls.82, determino a extincao do processo sem julgamento do
merito com base no artigo 267, inciso II e III do Codigo de
Processo Civil. 2) Proceda-se a baixa na distribuicao. 3) Cus-
tas ex lege.-Adv. ELIZABETH CRISTINA MAQUELOTO e
MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA.-

48.-ARROLAMENTO-524/2003-HELENA KRUPPA GALVAO
DA SILVA x JOSE GALVAO DA SILVA.- Manifeste-se a parte
interessada sobre a carta devolvida de fls. 51/52.-Adv. CRIS-
TIANO JOSE BARATTO e ANA CLAUDIA RHODEN-

49.-BUSCA E APREENSAO-803/2003-BANCO HONDA S/A
x JOSE CARLOS RODRIGUES.- 1) Constatam-se nos autos
que o requerente nao apelou da decisao de fls. 43/47, fato esse
que enseja a impossibilidade de interposicao do agravo retido
(fls. 57/59), vez que tal medida processual somente poderia ser
conhecida pela instancia Superior, preliminarmente ao julga-
mento da apelacao, conforme estabelece o artigo 523 do CPC.
2) Assim, o agravo retido interposto seria inocuo e nao teria
qualquer justificativa uma vez que os autos nao subirao a Su-
perior Instancia para analise. 3) Portanto, deixo de receber o
agravo retido interposto. 4) Intimem-se.-Adv. MARIO SERGIO
SPERETTA, JULIANA NOGUEIRA, LAERTE DE FREITAS
VELOSA, ZENAIDE APARECIDA MARIA BERTO, ANTO-

NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK, DANIELA DA SILVA VIEIRA,
GISELE SOLER CONSALTER, ANDRE ABREU DE SOUZA
e FABIANE CAROL WENDLER DIAS.-

50.-ARROLAMENTO-135/2004-MARIA IVETE LAZAROT-
TO e outros x AUGUSTO LUIZ LAZAROTTO.- 1) Homolo-
go, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 27/31, atribuindo aos nela contemplados
seus respectivos quinhoes, salvo erro e omissoes e ressalvados
o direito de terceiros. 2) Expecam-se os respectivos formais e
Carta de Adjudicacao, desde que verificado o pagamento do
tributo pela Fazenda Publica. P.R.I. Desde ja, defiro o pedido
para dispensa do prazo recursal. Observadas as formalidades
legais, oportunamente, arquivem-se.-Adv. JORGE GOMES
ROSA NETO e RENATA JOHNSSON STRAPASSON.-

51.-Execucao de Titulos Extrajud.-199/2004-LUIZ DILMAR
CAVALLI x INDUSTRIA DE CAL CASCATA LTDA -1) Inti-
me-se a parte autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento do processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do CPC.-Adv. GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI, IVANES DA GLORIA MATTOS e GILBERTO
GAESKI-

52.-BUSCA E APREENSAO-251/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GENEZIA CAMPANHOLI.- 1) Defiro o pedido
de sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. 2) Apos, diga o requerente.-Adv. ANGELA ESSER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

53.-RETIFICACAO REGISTRO IMOB.-467/2004-MECHEL
WOLLER e outros x ESTE JUIZO.- Manifeste-se as partes sobre
a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls. 119/122, no valor
de R$ 4.800,00.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO
PAULO BOMFIM e REYNALDO ESTEVES.-

54.-Inventario-506/2004-NEUSA BULESCEM x BELMIRO
RASMUSSEN.- Diga a parte autora sobre a certidao de fls.
25.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

55.-INDENIZACAO-ORDINARIO-749/2004-FLAVIA ELIZA
NASCIMENTO COSTA x LOURIVAL DOS SANTOS.- Defi-
ro o pedido transcorrido 180 dias, diga a autora.-Adv. CLAU-
DIR MARIANO-

56.-Alvara-897/2004-LUCIANA STEFANELLO SEREDA x
ESTE JUIZO.- 1) Tendo o autor mudado para local incerto,
razao pela qual nao pode ser intimado, bem como nao dado o
devido andamento ao feito, determino extincao do processo,
com base no artigo 267, inciso II e III do CPC. 2) Custas ex
lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. UBIRAJARA
GOUVEA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1250/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ORLANDO JOSE FERRACINI -...DECIDO. Le-
vando em conta o fato da requerida ter sido citada deixando
transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Por outro lado, os argumen-
tos inicias vêm corroborados com os documentos que instruem
a inicial, comprovando-se o contrato firmado pelas partes e o
não pagamento pelo réu. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, RENA-
TO DACILIO FLORES, ALMIR LAMIN e VALDECY ALVES
DE GOIS-

58.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1303/2004-GENI
DA SILVA x EXPRESSO AZUL LTDA.- 1) Da recusa da HDI
Seguros S/A, em relacao a denunciacao a lide. Alega a litisde-
nunciada em questao que deixa de aceitar os termos da denun-
ciacao a lide firmada, porque a hipotese tracada na inicial nao
esta enquadrada nos casos de cobertura do seguro em comento,
pois diz respeito a acidente em transito, ao passo que a cober-
tura do seguro seria apenas para acidentes de transito. Consi-
derando os termos do artigo 75, II do CPC, o litisdenunciada
podera recusar a denunciacao firmada, desde que pautado em
argumento letigimo, devendo o requerido prosseguir na defesa
da causa ate o final da demanda. Verificando a hipotese tracada
nos presentes autos, conclui-se que o acidente descrito na ini-
cial esta sim coberto pelos termos do contrato firmado pelas
partes e isto ocorre pela simples leitura do item 1 do contrato
de fl. 77 que dipoes: Esta cobertura garante ao Segurado, ate o
valor maximo de indenizacao contratado, independente de cul-
pa, reembolso de indenizacao a que, pelas leis civis, venha a
ser responsavel, em virtude de sentenca judicial transitada em
julgado ou de acordo autorizando, de modo expresso, pela se-
guradora, por danos corporais e/ou materiais causados aos pas-
sageiros, em acidente de transito envolvendo o onus segurado,
durante todo o desnrolar da viagem, iniciando-se no embarque
da pessoa no veiculo, permanecendo durante todo o seu deslo-
camento, pelas vias urbanas e rodovias, inclusive em pontos de
parada e de apoio, e se encerrando imediatamente apos o seu
desembarque ao termino da viagem. Ora, esta mais do que de-
monstrada que a seguradora deve responder pela eventaul con-
denacao da requerida, na presente lide, desde que nos limites
contratados, pois o acidente ocasionado pode ser considerado
como sendo (de) transito, pois ocorreu enquanto a autora esta-
va no interior de veiculo segurado pela litisdenunciada, nao se
podendo considerar diferenca formal entre acidente (de) tran-
sito e acidente (em) transito. Portanto, deixo de aceitar a recu-
sa firmada pela litisdenunciada, determinando sua permanen-
cia na presente demanda. 2) Fixo como pontos controvertidos:

a) A requerida pode ser responsavel pela queda da autora no
interior do coletivo? b) Ha danos materiais e morais a serem
indenizados? c) O valor recebido pela autora a titulo de DPVAT
pode ser minorado daquele referente aos danos materiais? 3)
Defiro a producao de prova pericial, consistente em verificar a
exata extensao dos danos ocasionados a autora, para tanto no-
meio o Dr. Ubirajara Bley Filho, sob a fe de seu grau. Intime-
se-o da nomeacao, bem como para formular proposta de hono-
rarios, observando os quesitos ja apresentados nos autos. 4)
Sendo apresentada proposta, digam as partes e, havendo acei-
tacao quanto aos valores solicitados, intime-se o requerido para
proceder ao pagamento dos valores, artigo 33 do CPC. 5) Sen-
do estes depositados, intime-se o perito para que indique, dia,
horario e local em que a pericia tera inicio, devendo entregar o
laudo em Cartorio, no prazo de 30 dias, devendo comunicar o
assistente tecnico quanto ao inicio dos trabalhos. 6) Defiro tam-
bem a producao de provas orais, consistentes no depoimento
pessoa do autor e do reu, bem como das testemunhas ja arrola-
das nos autos, que serao ouvidas em audiencia instrutoria a ser
oportunamente designada. 7) Demais diligencias.-Adv. FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO.-

59.-BUSCA E APREENSAO-1339/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE LUIZ CALLEGARI.- ...DECIDO. A partir
da narrativa dos fatos e da documentacao colacionada na inici-
al, verificam-se nos autos a lisura do contrato firmado, bem
como a inadimplemento por parte do requerido, o qual deixou
de cumprir com suas obrigacoes contratuais desde a parcela do
financiamento vencida em 18/08/2004. Assim, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar ante-
riormente concedida de busca e apreensao, consolidando-se em
maos do autor a posse do bem indicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder a
transferencia do bem. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% do valor atribuido a causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MARCOS RENAN
SALVATI.-

60.-INDENIZACAO-5/2005-BERNADETE BONATO x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO -1) recebo o recurso
de apelacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte ad-
versa para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3)
Satisfeito o item supra, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com as nossas homenagens. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ESTEVAO
BUSATO, CRISTIANO JOSE BARATTO e MARIA ADRIA-
NA PEREIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-57/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSEMEIRE TEZA.- ...DECIDO. A partir da
narrativa dos fatos e da documentacao acostada na exordial,
verificam-se nos autos a lisura do contrato firmado, bem como
o seu inadimplemento por parte da requerida, a qual deixou de
cumprir com as suas obrigacoes contratuais desde a parcela do
financiamento vencida em 13/09/2004. Assim, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar ante-
riormente concedida de busca e apreensao, consolidando-se em
maos do autor a posse do bem indicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder a
transferencia do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% do valor atribuido a causa, corrigidos a partir ajuizamento
da demanda. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e VANDERLEI TAVERNA.-

62.-BUSCA E APREENSAO-112/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ERASMO ANIBAL RIQUELME ESCALA -...DE-
CIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido citada
deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação de
defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte
adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Por outro lado,
os argumentos inicias vêm corroborados com os documentos
que instruem a inicial, comprovando-se o contrato firmado pe-
las partes e o não pagamento pelo réu. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a proceder à
transferência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. P.R.I.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

63.-ACAO ORDINARIA-405/2005-HELCIN PARTICIPAÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x OSVALDO PEREIRA
DA SILVA.- ...HOMOLOGO por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos o acordo efetivado neste autos de
Acao de Nulidades de Ato Juridico sob nº 1104/2001. De con-
sequencia JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Dou esta por publicada em
audiencia e as partes intimadas. Registre-se. Oportunamente
arquivem-se comunicando a distribuicao.-Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI
e IBRAHIM HAMAD HALABI-

64.-ACAO ORDINARIA-410/2005-PROLOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SERGIO FOGAÇA DA
SILVA.- 1) Busca o autor a concessao de tutela antecipada de
reintegracao de posse, alegando que a nao reintegracao de pos-
se na atual fase processual causara a parte danos de grande
monta, porque o requerido nao vem pagando as prestacoes do
financiamento, demonstrando a presenca, tambem da verossi-
milhanca das alegacoes. 2) Sem ingressar no merito a respeito
da antecipacao, se efetivamente ha rescisao do contrato de com-
promisso de compra e venda, e certo que no caso em apreco, o
pedido de tutela antecipada merece deferimento, assim veja-
mos: 3) O artigo 273 do CPC exige que estejam presentes os
requisitos da verossimilhanca e do (periculum in mora), para
que o pedido de tutela antecipada seja deferido. 4) A verossi-
milhanca e manifesta, vez que as partes firmaram contrato, no
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qual o requerido nao vem honrando o pagamento das parcelas
desde 17/07/2004, usufruindo bem que nao lhe pertence sem o
pagamento devido. 5) De outra banda, o (periculum in mora)
esta caracterizado porque a demora na prestacao jurisdicional
podera causar maiores danos ao autor, uma vez que o imovel
esta abandonado. Acrescente-se outrossim, que o requerido nao
foi encontrado para ser citado, sendo certo que a prestacao ju-
risdicional demorara para chegar ao seu final, pois sera neces-
saria a expedicao de editais para sua citacao. 6) Portanto, con-
cedo a tutela antecipada pleiteada determinando a reintegracao
de posse do imovel descrito na inicial. 7) Expeca-se o devido
mandado. 8) Expecam-se os editais de citacao, tendo em vista
as certidoes de fls. 43-v e 44-v. 9) Demais diligencias.-Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT.-

65.-Alvara-462/2005-MARLON PEREIRA DA CRUZ x ESTE
JUIZO.- Considerando os argumentos indicados, promova a
abertura de conta judicial, em nome dos beneficiarios. Apos,
ao Ministerio Publicos.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA COR-
DEIRO, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES.-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2005-G JACOMINI &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Considerando que o
requerido apresentou aos autos os extratos da conta corrente
do autor junto aquele, devera o autor indicar quais os pontos
das contas apresentadas que discorda, apresentando as contas
que entende corretas em relacao ao contrato existente junto a
Instituicao re, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
do requerimento inicial.-Adv. MARCOS HENRIQUE PASCO-
ALINI BASILIO, IGOR TADEU GARCIA e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES.-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2005-G JACOMINI &
CIA LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL.- ...Em face
ao exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial, condenando o requerido a prestar as contas solicita-
das pelo autor, no prazo de 48 horas, contados do transito em
julgado desta decisao. Condeno as partes ao pagamento de cus-
tas processuais e sucumbencia reciproca verificada. P.R.I.-Adv.
MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO, IGOR TA-
DEU GARCIA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS-

68.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-716/2005-ANA ROSA
DE OLIVEIRA RODRIGUES x MASSA FINA ALIMENTOS
LTDA e outros.- Manifeste-se a autora sobre a contestacao e
documentos apresentados.-Adv. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN.-

69.-BUSCA E APREENSAO-828/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS ROBERTO NASCIMENTO -HOMO-
LOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo elaborado entre as partes (fls.104), e, de
consequência JULGO EXTINTO o processo com julgamento
de mérito nos termos do artigo 269, inciso III do CPC, obser-
vando que o acordo é causa de extinção do processo. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais que acompanha-
ram a inicial, mediante substituição por fotocópias nos autos.
Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA.-

70.-ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-1007/2005-LIDIA
CARVALHO TOMACHESKI x MUNICIPIO DE COLOMBO
-1) Recebo o recurso de apelacao em ambos os seus efeitos. 2)
Intime-se a parte adversa para querendo, contra razoar no pra-
zo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as nos-
sas homenagens.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

71.-BUSCA E APREENSAO-1051/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANO MATIAS RIBEIRO GUIMARAES -
...DECIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido ci-
tada deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação
de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela par-
te adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Por outro
lado, os argumentos inicias vêm corroborados com os docu-
mentos que instruem a inicial, comprovando-se o contrato fir-
mado pelas partes e o não pagamento pelo réu. Assim, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar
anteriormente concedida de busca e apreensão, consolidando-
se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inicial. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizando a
proceder à transferência do bem. Condeno a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-1120/2005-MOLOTOV PAS-
SOS x MASSA FALIDA DE ELEXTRON S/A ELETROELE-
TRONICA.- 1) Considerando: a) Que as contas apresentadas
pelo ex-sindico nao ocorreram na forma mercantil. b) A estra-
nheza quanto a alguns pagamentos realizados, principalmente
em relacao a contratacao dos servicos de vigilancia. c) A nao
juntada do contrato de locacao da linha telefonica. d) A nao
comprovacao com os gastos com combustiveis. 2) Intime-se o
ex-sindico Molotov de Passos para que esclareca sobre as di-
vergencias supra, bem como para que apresente documentos
comprobatorios dos gastos com combustiveis. 3) Intime-se o
tambem para que informe o endereco dos ex-vigilantes indica-
dos no item (d) de fls. 132, para que os mesmos possam prestar
esclarecimentos. 4) Quantos aos itens (c) e (e) de fls. 132, os
mesmos serao apreciados oportunamente.-Adv. MOLOTOV
PASSOS, MARINHO SILVA NETO, CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FFER RAULI-

73.-BUSCA E APREENSAO-1134/2005-BANCO ABN AMRO

REAL S/A x JOAO ALVES DA LUZ -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-Reintegracao de Posse-1143/2005-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAIME MACHADO DE
OLIVEIRA -1) Tendo em vista a certidao de fls., intime-se a
autora para dar o prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de extincao. Permanecendo o silencio, inti-
me-se a autora, pessoalmente para dar andamento ao feito em
48 horas. 2) Apos voltem conclusos. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

75.-ACAO DE COBRANCA-1411/2005-JOAO SEVERINO
DE LIMA x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A.-
Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, con-
denando a requerida ao pagamento da importancia equivalente
a 40 (quarenta) salarios minimos da data do efetivo pagamento,
acrescidos de juros moratorios contados da citacao. Condeno a
requerida ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, na
forma do artigo 20, 3º do CPC. P.R.I.-Adv. MARCOS RENAN
SALVATI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING.-

76.-Alvara-1521/2005-CAMILA APARECIDA PAVIN e outros
x ESTE JUIZO.- ...DECIDO. Trata-se de procedimento volun-
tario, no qual buscam os requerentes autorizacao, junto ao
HSBC, ag.0021, conta nº 00214187330. b) alienacao da moto-
cicleta marca HONDA, modelo CG-125, placas ALJ 7949. c)
alienacao do veiculo marca GM, modelo Blazer DLX, placas
AGL 3380, bens estes deixados por Luiz Francisco Pavin, fale-
cido no dia 07/06/2005. Nao restam duvidas que os requeren-
tes sao legitimos para pleitear tal medida, vez que sao herdei-
ros e ex-companheira de Luiz Francisco Pavin. Face ao expos-
to, DEFIRO o pedido inicial, determinando a expedicao de al-
vara judicial, autorizando o levantamento dos valores deposi-
tados em Caderneta de Poupanca, junto ao HSBC, agencia 0021,
conta nº 00214187330, bem como a alienacao da motocicleta
marca Honda, modelo CG-125, placas ALJ 7949. Saliento que
a parte destinada aos menores, deduzidos os valores pagos com
dividas do espolio, devera ser depositada em conta poupanca
vinculada a este Juizo. Indefiro tao somente a venda do veiculo
marca GM, modelo Blazer DLX, placas AGL 3380, vez que
mesmo foi adquirido em alienacao fiduciaria, sendo que a mu-
danca de titulariade do bem dependera de autorizacao do agen-
te financeiro. Fixo como prazo de validade do presente alvara
60 (sessenta) dias, devendo ser prestadas as devidas contas.
Custas ex leg. P.R.I.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI e
AMARILDO PEDRO GULIN.-

77.-MEDIDA CAUT EXIBICAO DOCTOS-1542/2005-CAR-
LOS DONIZETTI PLACEDINO x SANTA MONICA CLUBE
DE CAMPO -1) Tendo em vista a certidao de fls., intime-se a
autora para dar o prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de extincao. Permanecendo o silencio, inti-
me-se a autora, pessoalmente para dar andamento ao feito em
48 horas. 2) Apos voltem conclusos. Adv. NEWTON ROBER-
TO TEIXEIRA DE CASTRO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1655/2005-BANCO FINASA S/
A x CELSO APARECIDO RODRIGUES -1) Tendo em vista a
certidao de fls., intime-se a autora para dar o prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao.
Permanecendo o silencio, intime-se a autora, pessoalmente para
dar andamento ao feito em 48 horas. 2) Apos voltem conclusos.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

79.-BUSCA E APREENSAO-1665/2005-BANCO FINASA S/
A x DENISE DOS SANTOS SILVA -1) Tendo em vista a certi-
dao de fls., intime-se a autora para dar o prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao. Per-
manecendo o silencio, intime-se a autora, pessoalmente para
dar andamento ao feito em 48 horas. 2) Apos voltem conclusos.
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1686/2005-BANCO FIAT S/A x
ALMINDA DE ANDRADE -1) Tendo em vista a certidao de
fls., intime-se a autora para dar o prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao. Permanecendo
o silencio, intime-se a autora, pessoalmente para dar andamen-
to ao feito em 48 horas. 2) Apos voltem conclusos. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

81.-BUSCA E APREENSAO-1687/2005-BANCO ITAU S/A x
DENILSON COSTA PEDRO -1) Tendo em vista a certidao de
fls., intime-se a autora para dar o prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao. Permanecendo
o silencio, intime-se a autora, pessoalmente para dar andamen-
to ao feito em 48 horas. 2) Apos voltem conclusos. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

82.-Embargos Retencao por Benfei.-80/2006-JOSE JONISVON
DE OLIVEIRA MENDES x COMISSARIA ROSSINI LTDA
Julgo procedente os embargos apresentados, retificando a sen-
tença de fls., declarando desnecessÇrio o transito em julgado
da senteça para que o mandado de reintegração de posse seja
cumprido. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI e VICENTE
GANTER DE MORAES-

83.-BUSCA E APREENSAO-113/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x GERTRUDES BAUDE PAMPUCHE -1) Homologo o
acordo de fls. 28/30, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, determinando, por conseguinte a extincao do processo, com
fundamento no artigo 269, III do CPC. 2) Oficie-se na forma
requerida. 3) Desentranhem-se os documentos que instriram a
inicial. 4) Custas ex lege. 5) P.R.I.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

84.-BUSCA E APREENSAO-136/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MAICON RICARDO LEAL -
1) Homologo o acordo de fls. 41/42, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a extincao

do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2)
Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-142/2006-MARIA REGI-
NA VINHOLES MERHY e outros x SECRETARIA MUNIC
DESENV URBANO E HABIT DE COLOMBO.- ...Em face ao
exposto CONCEDO A ORDEM de seguranca pleiteada na ini-
cial, para o fim de determinar que a autoridade coatora realize
a subdivisao do lote de terreno, na forma requerida, indepen-
dente de exigencia de pagamento do tributo respectivo. Conde-
no a impetrado ao pagamento de custas processuais. Deixo de
condenar em honorarios advocaticios, considerando o entendi-
mento das Sumulas 105 do STJ e 512 do STF. P.R.I.-Adv. JU-
LIANO MENEGUZZI DE BERNERT e HARRY FRANCOIA
JUNIOR-

86.-Impugnacao ao Valor da Causa-154/2006-WALLACE RO-
DRIGUES DARTE x CIRINIUS BORBA.- ...DECIDO. Trata-
se de impugnacao ao valor da causa, conferida ao pedido de
reintegracao de posse cumulado com rescisao contratual. O
pedido, no entanto nao merece prosperar pois, em demandas
possessorias o valor da causa deve corresponder aquele do bem
e nao ao contrato que originou a compra deste, o qual e acres-
cido dos encargos legais. Deste modo, o montante indicado deve
prevalecer porque o requerido nao trouxe elementos que de-
nunciassem valor diverso ao bem. Pelo exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE a impugnacao oposta por WALLACE RODRI-
GUES DARTE para o fim de manter o valor dado a causa. Em
relacao ao requerimento de assistencia judiciaria, esta sera ana-
lisada em momento oportuno. Condeno a impugnante ao paga-
mento das custas e despesas processuais deste incidente. Con-
deno a impugnante ao pagamento das custas e despesas proces-
suais deste incidente. Certifique-se o teor desta decisao naque-
les autos. Intimem-se.-Adv. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR
e ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO-207/2006-BANCO ITAU S/A x
SANDRO LUIS VOLSKI -1) Homologo o pedido de desisten-
cia de fl. 21, para que surta seus juridicos e legais efeitos, de-
terminando a extincao do processo, com fundamento no artigo
267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportunamen-
te, arquivem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

88.-BUSCA E APREENSAO-223/2006-BV FINANCEIRA S/
A x FATIMA CRISTINA PAIM -1) Homologo o acordo de fls.
35/36, para que surta seus juridicos e legais efeitos, determi-
nando, por conseguinte a extincao do processo, com fundamento
no artigo 269, III do CPC. 2) Oficie-se na forma requerida. 3)
Desentranhem-se os documentos que instruiram a inicial. 4)
Custas ex lege. 5) P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e JOSE ARI MATOS-

89.-Reintegracao de Posse-226/2006-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALTINO RIBEIRO PON-
TES -1) Homologo o acordo de fls. 18/20, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a ex-
tincao do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC.
2) Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2006-MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x METALURGICA GUARANI
LTDA -Assinar termo de Caucao.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH
e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.-

91.-Reintegracao de Posse-278/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAYZE LACERDA -
1) Homologo o acordo de fls. 19/20, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, determinando, por conseguinte a extincao
do processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. 2)
Custas ex lege. 3) P.R.I.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

92.-ACAO MONITORIA-287/2006-TRANSPORTADORA E
CARVOARIA MARCON LTDA x MANOEL CASEMIRO DOS
SANTOS ME e outros.- 1) Manifeste-se a parte requerente so-
bre o petitorio de fls. 27/30. 2) Apos, retornem os autos conclu-
sos.-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES e
JONAS BORGES-

93.-BUSCA E APREENSAO-402/2006-BANCO ITAU S/A x
ANGELITA REGINA NASCIMENTO -1) Homologo o pedido
de desistencia de fl. 20, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, determinando a extincao do processo, com fundamento
no artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

94.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-417/2006-O BAN-
DEIRANTES FUTEBOL CLUBE x LIGA DE FUTEBOL DE
COLOMBO -1) Homologo o pedido de desistencia de fl. 32,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, determinando a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, VIII do
CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

95.-ASSENTAMENTO REGISTRO CIVIL-449/2006-L.F.S.F.
x E.J.- ...DECIDO. Considerando os documentos acostados nos
autos, verifica-se que na Certidao de Nascimento do autor gra-
fou-se erroneamente o nome de sua genitora como sendo Shir-
lei do Rocio Sores de Faria, quando o correto seria Shirlei do
Rocio Soares de Faria. Assim, considerando os fatos supra re-
latados, bem como retificada a Certidao de Nascimento do re-
querente, na qual passara a constar a correta grafia do nome de
sua mae, qual seja, Shirlei do Rocio Soares de Faria. Custas
dispensadas. Proceda-se o Sr. Tabeliao as retificacoes necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ANDERSON RODRI-
GUES FERREIRA-

96.-IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT-454/2006-CIRI-
NIUS BORBA x WALLACE RODRIGUES DARTE.- 1) Mani-
feste-se o impugnado no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Apos,

retornem os autos conclusos.-Adv. ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR.-

97.-BUSCA E APREENSAO-500/2006-BANCO FINASA S/A
x EDNEI MAILSON ALVES -1) Homologo o pedido de desis-
tencia de fl. 25, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
determinando a extincao do processo, com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportuna-
mente, arquivem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

98.-ARROLAMENTO-636/2006-MARIA ELENA LEITES x
GENTIL LEITES.- 1) Nomeio a requerente inventarinate inde-
pendente de compromisso. 2) Intime-se a para que junte aos
autos uma declaracao de sua sobrinha, admitindo a veracidade
do alegado na inicial.-Adv. FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA.-

99.-BUSCA E APREENSAO-655/2006-BV FINANCEIRA S/
A x RAFAEL MACEDO ALVES -Preliminarmente, providen-
cie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

100.-BUSCA E APREENSAO-658/2006-BANCO BMC S/A x
ADRIANO DOS SANTOS -Comprovada a mora do devedor
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se mandado de Bus-
ca e Apreensão depositando-se o bem com o autor. Executada a
liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o pagamento do
débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser consolidada
a posse do bem em favor do autor. b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia
nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado o reco-
lhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se
mandado com as advertências legais.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

101.-BUSCA E APREENSAO-659/2006-ANTONIO DANIEL
RAMOS x JOSEMAR RAMOS.- 1) Trata-se de pedido de bus-
ca e apreensao manejado pelo autor em face do requerido. Ale-
ga que em 06/01/2006 celebrou um contrato de compra e venda
de um lote, tendo sido dado como parte o pagamento o veiculo
descrito as fls. 03. Esclarece que emprestou o referido bem ao
seu filho, o qual se nega devolve-lo. Requer a concessao de
medida cautelar para a busca e apreensao do automovel. 2) Para
a concessao de tal providencia se faz necessaria a presenca de
seus requisitos ensejadores, quais sejam: a) o (fumus boni iu-
ris), perceptivel face a analise dos documentos de fls. 10/13,
que comprovam a entrega do referido veiculo ao autor, como
forma de pagamento decorrente do compromisso de compra e
venda do lote indicado na inicial. b) o (periculum in mora),
tambem presente diante da hipotese de ocorrerem danos de di-
ficil reparacao ao autor caso o automovel, permaneca em maos
de terceiros, pois o bem pode sofrer avarias, alem do desapare-
cimento do veiculo. Por outro lado e necessario que o autor
esteja na posse do veiculo para que possa realizar a transferen-
cia do financiamento junto a Instituicao Financeira. 3) Assim,
DEFIRO liminarmente o pedido de busca e apreensao do vei-
culo indicado na exordial. 4) Cite-se o requerido, para queren-
do, oferecer defesa no prazo de 05 (cinco) dias, devendo cons-
tar no mandado as advertencias de praxe. 5) Intime-se o autor
para que indique qual sera o pedido principal, sob pena de re-
vogacao da medida cautelar concedida, no prazo de 10 dias. 6)
Dispenso o autor do onus de prestar caucao, vez que nao resta
verificada a possibilidade de danos ao requerido. 7) Expeca-se
o competente mandado de busca e apreensao. 8) Intimem-se.
9) Demais diligencias.-Adv.VANDERLEI TAVERNA-

102.-Reintegracao de Posse-662/2006-WISQUIVAL SANTA-
NA DE OLIVEIRA e outros x MANOEL DA COSTA FILHO e
outros.- 1) Considerando a necessidade de se averiguar a data
da posse dos requeridos no lote de terreno, bem como se os
autores ha haviam exercido em data anterior ao esbulho dos
reus, designo audiencia de justificacao de posse para o dia 23
de junho de 2006, às 15:00 horas. 2) Intimem-se os autores,
devendo trazer ate tres testemunhas que comprovem o alegado.
Citem-se os requeridos para comparecerem na presente audi-
encia. 3) Demais diligencias.-Adv. CARINA PAVAN e EVER-
TON TURNES-

103.-BUSCA E APREENSAO-678/2006-BANCO DIBENS S/
A x WAGNER SILVA DE LIMA -Preliminarmente, providen-
cie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

104.-BUSCA E APREENSAO-679/2006-BANCO DIBENS S/
A x MARCIO JOSE DOS SANTOS -Preliminarmente, provi-
dencie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

105.-BUSCA E APREENSAO-687/2006-BANCO ITAU S/A x
MARCILON LOPES CAROLINO -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se manda-
do de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais.-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

106.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-715/2006-PA-
LENSKE E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- 1) Inti-
me-se o autor para que deposite em Juizo a parte da divida
incontroversia, de modo a possibilitar a analise do pedido de
tutela antecipada, no prazo de 10 dias. 2) Neste sentido a majo-
ritaria jurisprudencia: TJDFT- 058827) ACAO REVISIONAL
DE CONTRATO - ANTECIPACAO DE TUTELA PARA NAO
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INCLUIR O NOME DO DEVEDOR NOS ORGAOS DE RES-
TRICAO AO CREDITO - INDEFERIMENTO - AUSENCIA
DE DEPOSITO DA PARTE INCONTROVERSA. 1) Segundo
novel inteligencia do Superior Tribunal de Justica, nas causas
de revisao de contrato, por abusividade de suas clausulas, nao
cabe conceder antecipacao de tutela ou medida cautelar para
impedir protesto de titulos, salvo quando, referindo-se a de-
manda apenas sobre parte do debito, deposite o devedor o va-
lor relativo ao montante incontroverso, ou preste caucao ido-
nea, ao prudente arbitrio do juiz. (Recurso Especial 610063, 4ª
Turma, julgado em 11.05.2004, Relator Ministro Fernando
Goncalves). (Agravo de Instrumento nº 20040020096559) (ac.
215844), 2ª Turma Civel do TJDFT, Rel J.J. Costa Carvalho. j.
25/04/2005, unanime, DJU 07/06/2005). 3) Sendo este deposi-
tado ou transcorrido o prazo de 10 dias, retornem os autos con-
clusos.-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES.-

107.-ACAO DE INDENIZACAO-747/2006-MIRIAN BERTO-
LINO FERREIRA x BANCO ITAU S/A.- 1) Defiro os benefi-
cios de assitencia judiciaria. 2) Busca a requerente que seja
concedida tutela antecipada para que o requerido exclua seu
nome dos cadastros de protecao ao credito e que promovam a
suspensao da restricao junto ao Cartorio de Protesto de Titulos,
ate o final julgamento da demanda, vez que se encontra em
discussao se os valores efetivamente estao pendentes de paga-
mento. 3) Para concessao do pedido de tutela antecipada e ne-
cessario que estejam presentes os requisitos da verossimilhan-
ca, assim entendida como a possibilidade superior a 50% que o
direito buscando seja julgado procedente ao final da demanda,
bem como o (periculum in mora), qual seja a situacao objetiva
de perigo. 4) No caso do pedido para que retire a anotacao
constante nos orgao de protecao ao credito, bem como no Car-
torio de Protesto de titulos, estes merecem procedencia, vez
que presentes os requisitos autorizadores da medida, o (pericu-
lum in mora), pois a anotacao do nome do autor em cadastros
de inadimplentes ira tolher seu direito de credito, ao passo que
a verossimilhanca, tambem esta demonstrada porque o autor
juntou aos autos indicios de que efetivamente pagou os valores
devidos. 5) Assim, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, de-
terminando que o requerido retire o nome da requerente do ca-
dastro de inadimplentes, bem como para que promova a sus-
pensao dos efeitos do protesto junto ao Cartorio de Protesto de
Titulos. 6) Oficie-se ao SERASA, determinando o levantamen-
to da anotacao firmada, desde que se refira somente ao debito
indicado nestes autos. 7) Oficie-se ao Cartorio de Protestos de
Titulos de Colombo para que suspenda os efeitos do protesto.
8) Cite-se o requerido para, querendo, contestar a acao no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, consoante os arti-
gos 285 e 319 do CPC. 9) Apresentada a contestacao, sobre ela
manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias. 10)
Demais diligencias. 11) Intimem-se. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO-

108.-Execucao Fiscal-162/2001-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x ADOLFO SCHETTERT
FILHO -Retirar edital.-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCAR-
DIN-

109.-Carta Precatoria-270/2001-Oriundo da Comarca de 9ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -MARIA RUEDA MULHMANN
x PROESCON - PROCESSAMENTO E ESCRITORIO CON-
TABIL.- Considerando o petitorio em questao, suspendo o lei-
lao designado. Levante-se a penhora e devolva-se a deprecata.
-Adv. GEDIAO TULIO, MARCELO JOSE VIANNA TULIO e
RONALD SILKA DE ALMEIDA-

110.-Carta Precatoria-274/2005-Oriundo da Comarca de 8ª
VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO DO BRASIL S/A
x D’ROSSI MANUFATURA D’ARTE COLONIAL e outros.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Avali-
ador Judicial.-Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

111.-Carta Precatoria-153/2006-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -MARIA CONCEIÇAO
RAMOS CASTRO E S/M x CLINICA VETERINARIA E PET
CHOP MADAME SACHA -Preliminarmente, providencie a
requerente a antecipação das custas, no prazo legal, sob pena
de cancelamento da devolucaoo. Intime-se.-Adv. JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS e VERA DIAS GOMES-
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MARCHI-
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dias.-Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e SIL-
VINO JANSSEN BERGAMO-
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JOSE NOGUEIRA DOS PASSOS -Diga o(a) autor(a).-Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e RODRIGO GHESTI-

9.-Sumarissima de Repar.de Danos-80/2003-JOSE ALVES
MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -”-Sentença em
resumo: Julgo extinto o presente processo, com base no art.794,
I, do CPC. Custas na forma da lei “.-Adv. LUIZ CARLOS
ANGELI, GERVASIO DONEGA e OKSANDRO
O.GONÇALVES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2003-CHA-
VES, CHAVES E CIA. LTDA. x ARTHUR EMILIO KNONER
-”-Sentença em resumo: Julgo extinto o presente feito, com base
no art.267, VIII e art.569, todos do CPC e condeno o exequen-
te ao pagamento das custas e despesas processuais. Fica deferi-
do o pedido de dispensa do prazo recursal pleiteado pelo cre-
dor, bem como, o pedido de desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial, os quais deverao ser substituidos
por fotocópias nos autos, sendo entregues ao Procurador do
credor mediante recibo.”.-Adv. ANTONIO CARDIN-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-330/2003-REGINA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”HOMOLOGO, os calculos apresentados pelo proprio
INSS às fls. 124/126, diante da concordancia da parte autora
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NIO CARDIN e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-
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para audiência de instruçao e julgamento. Observem as partes
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partes o prazo do art.407 do CPC para apresentaçao do rol de
testemunhas, especificando se precisam ser intimadas ou se
comparecerao independentemente de intimaçao.”. Adv. GIA-
NE LOPES TSURUTA e ANTONIO CARDIN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-JOSE
FRANCISCO PALIN x CLOVIS CONSALTER- Preliminar-
mente, informe e comprove nos autos, o exequente, se já houve
plano de partilha, porque somente assim é que se poderá saber
o quinhao do executado. Caso contrário, ou seja, se nao tiver
havido a partilha, deve aguardar-se sua ocorrência.-Adv. AN-
TONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e HEDIO
GODOY-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-382/2004-SEBASTIAO
CARLOS DOS SANTOS x OSVALDO FORONI e outros- 1.
Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo, vez que presentes
os pressupostos processuais, já que a parte é legítima, tem inte-
resse recursal, vez que sucumbente e o recurso é tempestivo, já
que o prazo iniciou-se em 11 de abril passado e a apelaçao foi
interposta no dia 24 do mesmo mês. 2. Intime-se a parte contrá-
ria para apresentaçao de contra-razoes no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Adv. ANTONIO CARDIN, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-474/2004-JOSE ALFREDO
ULIAN x PAULO SERGIO ULIAN- Intime-se o requerido para
comprovar se houve o deferimento e arquivamento do pedido
de desistência, no prazo de 30 (trinta) dias.- Adv. CLAUDIO
PAVIANI, RICARDO COSTA BRUNO, MARIA HENRIQUE-
TA COSTA BRUNO, VANDERLEI JOSE DE CARVALHO e
PAULO DELAZARI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-476/2004-JOAQUIM NO-
GUEIRA DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”-Sentença em resumo: Julgo extinto o pre-
sente feito, com base no art.267 III c/c seu par.1º e art.598,
todos do CPC e condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. “.-Adv. SONIA MARIA DE ME-
NEZES-

19.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-111/2005-COM.
IND. DE CAFE CENTENARIO LTDA.-EPP x GLOBAL TE-

LECOM S.A.- Antes da expediçao do alvará, digam as partes
se o acordo já foi cumprido, visto que já decorreu o prazo para
tanto.-Adv. ANTONIO CARDIN, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e MOIRA MARCELINO DIAS-

20.-ACAO DECLARATORIA C/COBRANCA-116/2005-MA-
RIA HELENA ZAMPAR MARCHI x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A.-” Diante da renitência do réu em atender a or-
dem judicial, incidiu, em tese o representante legal no crime
dedesobediência, assim remeta-se cópia dos autos ao M.P.para
as providências necessárias. Friso ainda que tal conduta o réu
configura atentado ao comando do artigo 14,V, do CPC, de modo
que, desde já, o condeno ao pagamento de 10% de multa sobre
o valor da causa. Bsucando a efetividade do provimento juris-
dicional, oficie-se ao SCPC para que providencie a baixa já
determinada...”. Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-149/2005-JOSE XAVIER
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-”...Por tudo que acima se expôs, defiro parcialmente
a antecipaçao de tutela pleiteada, a fim de sque seja implanta-
do o benefício de auxílio-doença ao autor, a partir do presente
mês, inclusive deve ser feito, o que faço nos termos do art.273
do CPC. Expeça-se ofício...2) Quanto ao mais, aguarde-se a
realizaçao de perícia.”. Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEI-
RA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

22.-ACAO MONITORIA-157/2005-COPEL - DISTRIBUIÇÃO
S/A. x SOLANGE DE LOURDES SANCHES MARCONDES-
ME(CACAUEIRO)- Sobre a informaçao da Sra. Oficiala de
Justiça juntada à fl. 47, manifeste-se o(a) credor(a), no prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

23.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-335/2005-KEL-
CIO ALESSANDRO FERRAREZI x BANCO BRADESCO
S.A.-”- Despacho de fl.32: Diante da petiçao retro, verifica-se
que o denunciante negou sua qualidade, assim, como já obser-
vado no despacho de fl.20, prosseguirá no feito, somente o au-
tor. 2) Cite-se o réu.-. Despacho de fl.48: Sobre a contestaçao
de fls.36/47, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.”. Adv.
SHEYLA MANGANARO DE OLIVEIRA, PAULO DELAZA-
RI e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

24.-ARRESTO-479/2005-JOSMAR APARECIDO YAMAOTO
x FLAVIO FRAQUETA- Enquanto o credor fiduciante nao ajui-
zar a açao competente pode outro credor permanecer com o
bem alienado, entretanto, efetivamente, nao poderá vendê-lo,
visto qua há ônus. Assim, intime-se o autor para que tome co-
nhecimento da petiçao e documentos de fls. 44/55, e para que-
rendo se manifeste.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI
e ERIKA EHARA-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA-530/2005-MARIA DE LOUR-
DES COLETTO COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.- Especifiquem as partes, em cinco dias
(pena de preclusao), as provas que pretendem produzir, indi-
cando, inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena
de indeferimento, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram
o julgamento antecipado do feito.-Adv. ANTONIO CARLOS
DERROIBI e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

26.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-5/2006-MARA
CRISTINA VIDOTTO MENDES CAMPOS x VALDEMAR
JOSE e outros- 1. Considerando a posiçao da parte autora e
tendo em mente que na própria audiência de instruçao e julga-
mento pode ser tentado acordo, determino sejam as parte inti-
madas para declinarem as provas que desejam produzir, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. 2. Após, venham conclusos para
saneamento.- Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA, ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2006-CLAUDINEI HI-
POLITO x CHAVES CHAVES e CIA. LTDA.- Especifiquem
as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as provas que
pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinência de cada
meio escolhido, sob pena de indeferimento, ou para que, nesse
mesmo prazo, requeiram o julgamento antecipado do feito.-Adv.
PAULO DELAZARI, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRI-
GO ROCCO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-58/2006-MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS x CHEFE DA 60a. CIRETRAN-
”...Isto posto, julgo procedente a pretensao do impetrante e,
confirmando a liminar, concedo a segurança pleiteada por Ma-
ria de Lourdes dos Santos, a fim de que permaneça com o veí-
culo que já lhe foi ordenada a devoluçao, independentemente
do pagamento de multas, taxas e despesas com remoçao e diá-
rias. Excluo da lida, por ilegitimadade passiva, a segunda auto-
ridade indicada como coatora, Carlos Henrique Cardoso, de
modo que deve ser retificada a autuaçao e comunicaçao o Dis-
tribuidor para exclusao. Condeno, ainda, o Estado do Parana
ao pagamento das custas processuais. Deixo de fixar honorári-
os advocatícios, pois incabíveis na espécie.... Adv. CARLOS
FELICIO RUIZ e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

29.-A.ORD.DECLA.NULIDADE CONTRATO-126/2006-LE-
ATHER SUL - IND. E COM. IMP. E EXPORTADORA LTDA
x I.J. RIECHEL & CIA. LTDA. e outros -Diga o(a) autor(a).-
Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-128/2006-JOSEFA DOS
SANTOS LUIZ e outros x COOP.DE CRED. RURAL VALE
DO PARANAPANEM LTDA.-”...Destarte, recebo os presen-
tes embargos para discussao, concedo a liminar pleiteada, man-
tendo os autores embargantes na posse do bem imóvel descrito
na inicial e suspendo a execu;cao autuada sob nº 145/04, so-
mente em relaçao ao imóvel descrito na inicial destes embar-
gos de terceiro. 3) Cite-se o réu, na pessoa de seu procurador
(dos autos de carta precatória), para contestar açao no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os
fatos narrados na incial.”. Adv. ANTONIO CARDIN, DANI-
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LO ANDRIGO ROCCO e TERUO TAGUCHI MIYASHIRO-

31.-A.ORDINARIA(c/Tut.antecipada)-136/2006-COLORADO
COUROS COMPANY LTDA. x JOSE ELISEU DA SILVA
PEREIRA e outros-”- Intime-se a parte autora do teor do expe-
diente de fl.105. Pagamento de custas da Carta Precatória no
Juízo de Direito da Comarca de Colorado Do Oeste-RO.”. Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA-143/2006-CICERO LUIZ DA
SILVA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-”... Por tudo que acima se expôs, defiro parci-
almente a antecipaçao de tutela pleiteada, a fim de que seja
reimplantado o benefício de auxílio-doença ao segurado, ora
autor, Cicero Luiz da Silva Cunha, a partir do presente mês,
inclusive... Expeça-se ofício. 4) O valor da causa, em casos
como tais, deve ser o valor das parcelas vencidas somadas a 12
das vincendas, nos termos do art.260 do CPC. Assim, intime-se
o autor para que emende a inicial, nos termos aqui determina-
dos no prazo de 10 dias. 5) Após o cumprimento do item ante-
rior, cite-se o réu...”. Adv. MAURO CONTRERAS-

33.-EMBARGOS A ARREMATACAO-150/2006-WILSON
ROBERTO BONGIOVANI x BANCO DO BRASIL S.A.-”...1)
Recebo os presentes embargos à arremataçao, pois sao tempes-
tivos... Suspendo a execuçao em apenso. 2) Intime-se o credor
para impugnaçao dos embargos, no prazo de 10 dias.”. Adv.
MONICA MAIA DO PRADO, ANTONIO CARDIN e DANI-
LO ANDRIGO ROCCO-

34.-Sustacao de Protesto-156/2006-COLORADO COUROS
COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x NORCOL
NORDESTE, COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXP. LTDA. -
Sobre a contestaçao de fls. 65/69 e documentos de fls. 70/90,
manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e RICARDO CE-
SAR FERREIRA DE LIMA-

35.-Sumarissima de Repar.de Danos-157/2006-JAIS ALVES
RAIMUNDO x IBI ADMINITRADORA E PROMOTORA
LTDA.-”...Destarte, defiro a antecipaçao de tutela pleiteada, a
fim de que seja retirado o nome do autor dos cadastros do SE-
PROC. 2) Em relaçao ao pedido de assistência judiciária gra-
tuita, como nao foi indicado nos autos qual a profissao do autor
e seus rendimentos, intime-se para que o faça, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento do benefício. 3) Após o cum-
primento dos itens anteriores, voltem para despacho de cita-
çao.”. Adv. CARINA MARINI e ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ-

36.-DESPEJO-173/2006-CLOVIS CONSALTER x ADILSON
SILVA-”Junte o comprovante do pagamento da taxa do Funre-
jus e das custas Adv. HEDIO GODOY-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2006-SISEMUC -
SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLORADO x
JOSE FRANCISCO RODRIGUES COSTA-”-1) Recebo os pre-
sentes embargos, pois tempestivos e suspendo a execuçao. 2)
Defiro, por ora, o beneficio da assistencia judiciária gratuita.
3) Intime-se o embargado para responder, no prazo de 10
dias.”.Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e ANTO-
NIO CARDIN-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2006-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA. x IDEVAL JA-
COMASSE-”...Traga o exequente, aos autos, as duplicatas
mercantis originais ou explique o motivo de nao fazê-lo.”. Adv.
LAERT MANTOVANI JUNIOR-

39.-EX.FISCAL-FAZENDA-100/2001-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x J.A.PIRES DA SILVA & CIA. LTDA - ART MO-
VEIS -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULA LETICIA NEVES
TORRES-

40.-EX.FISCAL-FAZENDA-205/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x ANICETO FERREIRA LOPES -”-Sentença em
resumo: Julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro
no art.267, III c/c seu par.1º e art.598, todos do CPC e condeno
o credor ao pagamento das custas e despesas processuais.”.-
Adv. RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-

41.-EX.FISCAL-FAZENDA-38/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADILSON THOMAS CALVI-”-
Sentença em resumo: Julgo extinto o presente feito, com fulcro
no art.794, I, do CPC. Custas já pagas.”. Adv. LUIZ ALBERTO
BARBOSA-

42.-CARTA PRECATORIA-128/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PRA 1ª V. FEDERAL. -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x MARCOS ANTONIO LANZA- Intime-se o(a)
credor(a) para dar andamento à presente deprecata, no prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA-

43.-CARTA PRECATORIA-147/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA- 5ª V. CIVEL -IPETEC.INST.PESQUISAS EDU-
CACIONAIS TECNOL.CIENTIF. x JOSEFINA GONZAGA
LOPES- Intime-se o(a) credor(a) para dar andamento à presen-
te deprecata, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

RELACAO Nº 12/2006
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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1.-INVENTARIO-131/1981-SEBASTIANA SILVA MENDES
x ESPOLIO DE ALFRIDES DE SOUZA MENDES- MANI-
FESTE-SE SOBRE O LAUDO DE FL. 230 - Adv. WALDI
MOREIRA SOARES-

2.-ARROLAMENTO-153/1995-MARIUSA CASTORINA DE
CASTRO CARNEIRO x ESPOLIO DE PEDRO GOMES CAR-
NEIRO- INTIME-SE O SIGNATARIO PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE O CREDITO NOTICIADO NOS
AUTOS - EM Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x APARECIDO COSTA e outros-
EM QUE PESEM OS ARGUMENTOS EXPOSTOS A FL. 79,
A SENTENCA HOMOLOGATORIA PROFERIDA NOS AU-
TOS 217/95, QUE TAMBEM ABRANGEU A DEVIDA EXE-
CUTADA NOS PRESENTES AUTOS, NO IMPEDE A CON-
TINUACAO DOS ATOS DE EXECUCAO. POR TAIS MOTI-
VOS REVIGORO A EXECUCAO QUE ESTAVA TENDO
CURSO NESTES AUROS E DETERMINO AS ANOTACOES
NECESSARIAS - Adv. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES,
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e MARCO ANTONIO JO-
AQUIM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x J. C. PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA e outros- INDEFEIRO O PEDIDO CONTIDO NO ITEM
III, FL. 81 PORQUE A DILIGENCIA ALI REQUERIDA IN-
CUMBE AO PROCURADOR E NAO AO PODER JUDICIA-
RIO. POR TAIS MOTIVOS REVIGORO A EXEUCAO QUE
ESTAVA TENDO CURSO NESTES AUTOS E DETERMINO
AS NECESSARIAS - Adv. RUI SANTOS DE SA, JOAO AL-
BERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEI-
RO, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e JOSE CAR-
LOS ALVES BASTIANI-

5.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-123/1999-CLAU-
DEMIR DA SILVA MACIEL e outros x MUNICIPIO DE CU-
RIUVA- MANIFESTE-SE SUCESSIVAMENTE NO PRAZO
DE 05 DIAS, O AUTOR E O REU SOBRE O LAUDO DE FL.
172 - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

6.-INVEST. DE PATERNIDADE-159/2001-M.P.F. e outros x
R.A.M. - DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PRESENTE PEDIDO E DECLARO A EXISTENCAO DE
RELACAO DE FILIACAO, ... - Adv. DINIZAR DOMINGUES-

7.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-226/2001-VENILDO
CARLOS SILVERIO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
ACOLHO OS ARGUMENTOS RELACIONADOS PELOS
AUTORES NA PETICAO DE FLS. 1340/1342 E, LEVANDO-
SE EM CONSIDERACAO A AFIRMACAO DO PERITO QUE
NAO FORAM JUNTADOS TODOS OS CONTRATOS NOS
AUTOS, DETERMINO QUE O REU SEJA INTIMADO PARA,
NO PRAZO DE 20 DIAS, TODOS OS CONTRATOS DE OPE-
RACOES DE CREDITOS DE QUALQUER NATUREZA,
REGISTRADOS NAS CONTAS CORRENTES 01323-3 E
02451-0, A PARTIR DAS DATAS DE ABERTURA DE CADA
UMA DELAS, INCLUSIVE E ESPECIALMENTE, OS CON-
TRATOS SUPER CHEQUE, CONSIDERANDO AQUELES
QUE JA FORAM JUNTADOS NOS AUTOS. - Adv. LAURO
FERNANDO ZANNETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

8.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-240/2001-VENILDO
CARLOS SILVERIO e outros x BANCO BRADESCO S/A-
NO PRAZO DE 15, MANIFESTAR-SE A PETICAO DE FLS.
402/404 - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

9.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-285/2001-NATANAEL
MOURA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- REPOR-
TANDO-ME A PETICAO DE FL. 400, REGISTRO QUE OS
QUESITOS ELABORADOS PELA PARTE RE, AS FL. 209/
201, JA FORAM RESPONDIDOS PELO EXPERTO A FL. 230.
CONSIDERANDO QUE AS PARTES, EMBORA INTIMA-
DAS, NAO PUGNARAM POR ESCLARECIMENTOS QUAN-
TO AO LAUDO PERICIAL, DOU POR ENCERRADA A IN-
TRUCAO PROCESSUAL E DETERMINO QUE AMBAS SE-
JAM INTIMADAS PARA, NO PRAZO INDIVIDUAL DE 15
DIAS, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA, OFERTAR
MEMORIAIS DE ALEGACOES FINAIS - Adv. GERALDO
JOSE DO AMARAL GENTILE e MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-56/2002-JOAQUIM RAMOS
NOGUEIRA x ATAIDE AYALA- DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, CPC
- Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO e MARIA IDITE MACHADO FERREIRA-

11.-MED.CAUTELAR DE ARRESTO-120/2002-NEWTON
RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA- DIANTE DO EXPOS-
TO, JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS, SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII,
CPC - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA, JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-124/2002-JOAQUIM RA-
MOS NOGUEIRA x ATAIDE AYALA - DIANTE DO EXPOS-
TO, JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS, SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII,
CPC - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS,
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MARIA IDITE MACHADO FERREIRA, JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-
NEWTON RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA- DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VIII, DO CPC - Adv. MARIA IDITE MACHADO
FERREIRA, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES, JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2002-ATAIDE ALYALA
x NEWTON RIBEIRO MENDES- DIANTE DO EXPOSTO,
JULTO EXTINTOS OS PROCESSOS, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, CPC
- Adv. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO, JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO, JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e MARIA IDITE MA-
CHADO FERREIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/2002-ELDY ROBER-
TO GOMES DE PAULA x FUNDACAO HOSP. DE SAUDE
MUNICIP DE FIGUEIRA PR- PELO EXPOSTO, ACOLHO A
PRELIMINAR FORMULADA NA CONTESTACAO E, RE-
CONHECENDO A INCOMPETENCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZO, DETERMINO QUE OS AUTOS SEJAM REMETIDOS
A JUSTICA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA, POR
SER ESTE O ORGAO COMPETENTE PARA A APRECIA-
CAO DA LIDE, ... - Adv. DANIELA CORDEIRO PEDROSO
e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/2003-HELENA MI-
GUEL DA SILVA x CIRLEI GONCALVES CARNEIRO E
OUTRO- INDEFIRO A MANTENCA DO APENSAMENTO
REQUERIDO A FL. 37, POR AUSENCIA DE PRESSUPOS-
TO JURIDICO, JA QUE O PROCESSO FOI JULGADO EX-
TINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO, CONFORME
SENTENCA DE FL. 11/12, QUE RESTOU CONFIRMADA
EM SEGUNDA INSTANCIA. -Adv. AYRTON LOPES DA SIL-
VA-

17.-INVEST. DE PATERNIDADE-216/2003-V.R.O. e outros
x V.C.L. e outros- INTIME-SE O AUTOR PARA EM 10 DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO - Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA-

18.-INVEST. DE PATERNIDADE-305/2003-T.J.M. e outros x
N.O.A.- PARA NO PRAZO DE 15 DIAS JUNTAR AOS AU-
TOS COPIAS AUTENTICAS DE SEUS DOCUMENTOS PRA
POSSIBILITAR A EXPEDICAO DO REFERIDO MANDADO
- Adv. JOSE SOARES FILHO-

19.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-320/2003-JORGE
LUIZ WURMEISTER x GRUPONET TECNOLOGIA LTDA-
MANIFESTEM-SE SOBRE A PERICIA DE FLS. 161/162 -
Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MICHELLE
CRISTINA BAZO, TATIANA KIAN, THAIS FERRAZ MAR-
TIN ROBLES e CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO-

20.-REVIS.C/C REPETICAO DO INDEB.-339/2003-CALIX-
TO & CORDEIRO LTDA x BANESTADO LEASING S/A- POR
TAIS RAZOES, E VISANDO A ASSEGURAR UMA SOLU-
CAO JUSTA PARA A LIDE, CONVERTO O JULGAMENTO
DO FEITO EM DILIGENCIA E DETERMINO A REALIZA-
CAO DE PERICIA CONTABIL, A CARGO DO SR. JOSE
HAMILTON BRAGA RODRIGUES JUNIOR. FACULTO AS
PARTES O OFERECIMENTO DE QUESITOS E A INDICA-
CAO DE ASSISTENTES TECNICOS, NO PRAZO DE IM-
PRORROGAVEL DE 10 DIAS, OBSERVANDO QUE OS
QUESITOS SOMENTE PODERAO VERSAR SOBRE OS
PONTOS OBSCUROS ANTERIORMENTE MENCIONADOS
- Adv. SANDRA DA SILVA BERTOCINI, RICARDO BER-
TONCINI e EVALDO GONÇALVES LEITE-

21.-EXCLUSAO DE CREDITO-343/2003-ESERON SADOK
YASUHARA SILVESTRE x IBAFAC FACTORING FOMEN-
TO MARCANTIL LTDA- RECEBO O RECURSO DE APE-
LACAO INTERPOSTO A FL. 54. INTIME-SE O RECORRI-
DO PARA, EM 15 DIAS, CONTRA-ARRAZOA-LA - Adv.
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, SILVENEI DE CAM-
POS-

22.-DEPOSITO-355/2003-BANCO BRADESCO S/A x ALES-
SANDRA ALVES VIEIRA- PARA AUDIENCIA PREVISTA
NO ART. 331, DO CPC, DESIGNO O DIA 20/09/2006, AS
14H45. O REQUERENTE PARA DEPOSITAR CUSTAS NO
VALOR DE R$ 70,00 - Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES e GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

23.-PEDIDO DE GUARDA (FAMILIA)-80/2004-S.F.L. e ou-
tros x L.N.S.- JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E, EM
CONSEQUENCIA, COM FUNDAMEMTO NO ART. 269,
II,CPC,REVOGO A GUARDA CONCEDIDA, ... - Adv. JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e MARCO ANTONIO
JOAQUIM-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2004-M.L.D.S. x
S.F.A.- PARA NO PRAZO DE 10 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - Adv. FRANCIS-
CO CARLOS RIBEIRO e JOAO ALBERTO DA SILVA BOR-
GES-

25.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-97/2004-ADIL-
SON ROSA e outros x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A-
PAGAR CUSTAS NO VALOR DE R$ 711,06 - Adv. FERNAN-
DA CORONADO F. MARQUES-

26.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-135/2004-JOAO
LAERCIO DE LIMA x HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A-
INTIME-SE SUCESSIVAMENTE O AUTOR E A RE PARA,
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR MEMORIAIS DE
ALEGACOES FINAIS - Adv. MARIA ZELIA SANDY, ADIL-

SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2004-MUNICIPIO DE
CURIUVA x COESA EQUIPAMENTOS LTDA —OBS.: DA
BAIXA DOS AUTOS DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv.
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS-

28.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-210/2004-FAGUN-
DES MAINARDES LOPES x PEDRO GOMES CARNEIRO E
CIA LTDA e outros- DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO, ...- Adv. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO, MICHELLE CRISTINA BAZO, FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO e JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

29.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-212/2004-LUR-
DES DO CARMO ALVES x HSBC SEGUROS DO BRASIL -
HOMOLOGO PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. A RE PARA PAGAR CUSTAS NO VALOR DE R$ 499,21
- Adv. MARIA ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO
F. MARQUES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE CARLOS DE MORAES e ou-
tros- INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FL.44 E MANTE-
NHO A NOMEACAO DE FL. 32. REDUZA-SE A TERMO A
NOMEACAO DE BEM A PENHORA E INTIME-SE O DE-
VEDOR NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA ASSI-
NAR O TERMO PESSOALMENTE E TAMBEM ACEITAR O
ENCARGO DE DEPOSITARIO NO PRAZO DE 3 DIAS. O
PROCURADOR SOMENTE PODERA ASSINAR O TERMO
SE TIVER PODERES ESPECIAIS, INCLUSIVE PARA AS-
SUMIR O ENCARGO DE DEPOSITARIO DO BEM NOME-
ADO. NESSA OPORTUNIDADE, DEVERA SER INTIMA-
DO PARA QUERENDO EM 10 DIAS OPOR EMBARGOS A
EXECUCAO - Adv. EDER ROMEL-

31.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-234/2004-ALESSAN-
DRA ALVES VIEIRA x BANCO BRADESCO S/A-DECLA-
RO PRECLUSA A PRODUCAO DA PROVA PERICIAL. INE-
XISTINDO OUTRAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS ,
DETERMINO A INTIMACAO DOS LIGITANTES PARA NO
PRAZO INDIVIDUAL DE 10 DIAS, OFERECER ALEGACO-
ES FINAIS INICIANDO-SE PELA AUTORA - Adv. GERAL-
DO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARCO ANTONIO
JOAQUIM-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-305/2004-CAMARA
MUNICIPAL DE FIGUEIRA e outros x JAIME HIGINO DOS
SANTOS PREFEITO MUNICIPAL- POR ESSAS RAZOES
CONCEDO A SEGURANCA PLEITEADA, FICANDO INTEI-
RAMENTE CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA NOS
AUTOS. CONDENO O IMPETRADO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS RPOCESSUAIS - Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM e CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA-

33.-ALIMENTOS-307/2004-A.S.P. e outros x E.A.P.- MANI-
FESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA -
Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e PAULO ADRIANO
BORGES-

34.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-331/2004-IRE-
NE MARGONATO BORANELI x HSBC SEGUROS DO BRA-
SIL -AO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS-Adv. MARIA
ZELIA SANDY-

35.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-346/2004-JERONI-
MO DOMINGOS DA SILVA x BANCO ITAU S/A- DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E, EM
CONSEQUENCIA, CONDENO A RE A PAGAR AO AUTOR,
A TITULO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS, ... -
Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA, JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

36.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-353/2004-JOSE
SANCHES FILHO x MUNICIPIO DE FIGUEIRA- DECRE-
TO A REVELIA DO REU, CONTUDO DEIXO-LHE DE ES-
TENDER-LHE OS EFEITOS PREVISTOS NO ART. 319, CPC,
DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DO DIREITO EM LITIGIO.
TAMBEM DETERMINO O IMEDITATO DESENTRANHA-
MENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS DE FLS. 136/
139, 154/155, 158/168 E 172/185, COM SUA ENTREGA AOS
RESPECTIVOS SIGNATARIOS - Adv. NEY LUIZ PEREIRA,
FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA e CESAR AU-
GUSTO DE MELO E SILVA-

37.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-360/2004-JU-
RACI DA LUZ CARNEIRO x CAOA SEGUROS DO BRASIL
S/A- CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM DILI-
GENCIA A INTIMACAO DA PARTE AUTORA PARA EM 10
DIAS, PRESTAR OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS,
DIRIGIDOS A REGULARIZACAO DO POLO ATIVO DO
PROCESSO: INFERE-SE DA AUTORA JURACI DA LUZ
CARNEIRO ERA GENITORA DA FALECIDA REGINA LU-
CIA CARNEIRO, QUE TAMBEM ERA FILHA DA PESSOA
DE TARCISIO CARNEIRO. PORTANTO, A AUTORA DE-
VERA EXPLICITAR SE O GENITOR DA FALECIDA ESTA,
OU NAO, AINDA VIVO, SOB AS PENAS DA LEI - Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-361/2004-SE-
BASTIAO ARAUJO x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A-
APRESENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 DIAS
- Adv. MARIA ZELIA SANDY-

39.-REPARACAO DE DANOS-375/2004-JOSE DORIVAL
LUCIANO e outros x ADEILSON JOSE HONORATO e ou-
tros- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDI-
DOS, ... - Adv. MARIA ZELIA SANDY, JOAO ALBERTO DA

SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

40.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-382/2004-
FRANCISCO FERREIRA DE LIMA x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A -DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 3, A, DA LEI 6194/74, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS AU-
TORES, E EM CONSEQUENCIA ... -Adv. MARIA ZELIA
SANDY e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

41.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-383/2004-AN-
TONIO AUGUSTO DA SILVA e outros x CAOA SEGUROS
DO BRASIL S/A -DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 3, A, DA LEI 6194/74, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS
AUTORES, E EM CONSEQUENCIA ... -Adv. MARIA ZELIA
SANDY e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

42.-DECLAR.NUL.COBRANCA PED.INDEN-397/2004-ZE-
NAIDE APARECIDA RODRIGUES CHAVES x BRASIL TE-
LECOM S.A- REVOGO ITEM 2 DO DESPACHO DE FL. 97
E EM CONSEQUENCIA EXCLUO DA RELACAO PROCES-
SUAL A DENUNCIADA TELEMAR S/A, CONTRA QUEM A
RE BRASIL TELECOM S/A PODERA EM SENDO O CASO
E EM MOMENTO OPORTUNO EXERCITAR SEU DIREI-
TO DE REGRESSO. PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART.
331 DO CPC, DESIGNO O DIA 06/09/2006,AS 15H15MIN -
Adv. VITOR TRIGO MONTEIRO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, LUCIA TRINDADE e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-436/2004-DO-
RALINA DOS SANTOS x HSBC SEGUROS DO BRASIL -
DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 3,
A, DA LEI 6194/74, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FOR-
MULADO PELOS AUTORES, E EM CONSEQUENCIA ... -
Adv. MARIA ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-

44.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-437/2004-RO-
SICLER DA SILVA e outros x NOBRE SEGUROS DO BRA-
SIL - CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM DILI-
GENCIA E DETERMINO A INTIMACAO DA PARTE AU-
TORA PARA, EM 10 DIAS, PRESTAR OS SEGUINTES ES-
CLARECIMENTOS, DIRIGIDOS A REGULARIZACAO DO
POLO ATIVO DO PROCESSO: INFERE-SE DA DOCUMEN-
TACAO QUE ACOMPANHOU A PETICAO INICIAL QUE A
AUTORA JURACI DA LUZ CARNEIRO ERA GENITORA
DA FALECIDA REGINA LUCIA CARNEIRO, QUE TAMBEM
ERA FILHA DA PESSOA DE TARCISIO CARNEIRO,. POR-
TANTO, A AUTORA DEVERA EXPLICITAR SE O GENI-
TOR DA FALECIA ESTA, OU NAO, AINDA VIVO, SOB AS
PENAS DA LEI - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2004-MUNICIPIO DE
SAPOPEMA e outros x MARIA AUXILIADORA DA SILVA
CARNEIRO- ANTE O EXPOTO, JULGO IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS E CONDENO O EMBARGANTE A PAGAR
AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS RESPECTIVAS,
BEM COMO OS HONORARIOS ADVOCATICIOS DEVIDOS
AO PATRONO DA PARTE ADVERSA, ... - Adv. JOAO AL-
BERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEI-
RO e VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2004-RE-
TIFICADORA RIKARI LTDA e outros x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FIGUEIRA- ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, COM BASE NO ART. 794, I, CPC - Adv. RA-
QUEL SANTOS CHAMPE OAB 21.254-

47.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-470/2004-JO-
VITA ALVES DE SOUZA SILVA x SULINA COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA -DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 3, A, DA LEI 6194/74, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS AUTORES, E EM
CONSEQUENCIA ... -Adv. MARIA ZELIA SANDY e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-499/2004-DEOLINDO
PANICHI e outros x ITAU SEGUROS S/A -AO APELADO
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, NO
PRAZO DE 15 DIAS-Adv. MARIA ZELIA SANDY-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-48/2005-LUCIANO
CAMARGO e outros x NOBRE SEGUROS DO BRASIL-CON-
VERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM DILIGENCIA E
DETERMINO A INTIMACAO DA PARTE AUTORA PARA
EM 10 DIAS, PRESTAR OS SEGUINTES ESCLARECIMEN-
TOS DIRIGIDOS A REGULARIZACAO DO POLO ATIVO
DO PROCESSO: INFERE-SE DA DOCUMENTACAO QUE
ACOMPANHOU A PETICAO INICIAL QUE O AUTOR OTA-
CILIO MOREIRA DE LIMA ERA GENITOR DO FALECIDO
JOSE DEOLINDO DE LIMA, QUE TAMBEM ERA FILHO
DA PESSOA DE LEVINA ALVES RODRIGUES DE LIMA.
PORTANTO, O AUTOR DEVERA EXPLICITAR SE A GENI-
TORA DO FALECIDO ESTA, OU NAO, AINDA VIVO, SOB
AS PENAS DA LEI - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

50.-COBRANCA-55/2005-ZEFINA PEREIRA DE OLIVEIRA
x ITAU SEGUROS S/A- TENDO-SE EM VISTA A SATISFA-
CAO DA OBRIGACAO PELA EXECUTADA, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUCAO. A RE PARA PAGAR AS
CUSTAS NO VALOR DE R$ 1297,70 - Adv. MARIA ZELIA
SANDY e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2005-MUNICIPIO DE
FIGUEIRA x RETIFICADORA RIKARI LTDA- ISTO POS-
TO, JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS A EXECUCAO,
COM BASE NO ART. 267,VI, CPC - Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA e RAQUEL SANTOS CHAMPE
OAB 21.254-

52.-ALIMENTOS-114/2005-T.S.G. e outros x V.A.G.- MANI-

FETE-SE SUCESSIVAMENTE O AUTOR E O MINISTERIO
PUBLICO CADA QUAL NO PRAZO DE 05 DIAS - Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM e PAULO ADRIANO BOR-
GES-

53.-INDENIZACAO-127/2005-ELIETE TEREZINHA FER-
REIRA IZIDIO e outros x BANCO ITAU S/A- JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO E, EM CONSEQUENCIA CONDENO
A RE A PAGAR AOS AUTORES, ... - Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM, PAULO ADRIANO BORGES, JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-137/2005-ROSALINA
DE OLIVEIRA TRINDADE] x ITAU SEGUROS S/A -AO
APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUE-
RENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS-Adv. MARIA ZELIA SAN-
DY-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2005-W.F.M.B.S. e
outros x J.E.M.S.- MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM
e PAULO ADRIANO BORGES-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-151/2005-EU-
NICE JULIANO TOMAZ x GENERALI DO BRASIL CIA
NACIONAL DE SEGUROS(DELPHOS- TENDO RESULTA-
DO INFRUTIFERA A CONCILIACAO, INTIMEM-SE OS
DEMANDANTES PARA, NO PRAZO INDIVIDUAL DE 5
DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, RESSALTANDO A FINALIDADE, SOB PENA DE
VEREM INDEFERIDA SUA PRODUCAO - Adv. MARIA
ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDO BRAZ MARTINS- PARA
EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

58.-CONV. DE SEP. EM DIVORCIO-163/2005-I.C. x V.A.D.-
DIANTE DO EXPOSTO, SATISFEITAS AS EXIGENCIAS
LEGAIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E, EM CON-
SEQUENCIA, CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARACAO
CONSENSUAL HAVIDA ENTRE AUTORA E REU, COM
FUNDAMENTO NO ART. 1580, CODIGO CIVIL. - Adv. ER-
CILIO RODRIGUES DE PAULA e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2005-OMINI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOR-
GE DE FREITAS- PELO EXPOSTO, POR TER A REQUE-
RENTE ABANDONADO A PRESENTE CAUSA POR MAIS
DE 30 DIAS, JULGO EXINTO O PROCESSO - Adv. TATIA-
NE ACHCAR-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-181/2005-R.HONORIO E
HONORIO LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRA-
POR ESSAS RAZOES, CONCEDO A SEGURANCA PLEI-
TEADA, FICANDO INTEIRAMENTE CONFIRMADA A LI-
MINAR DEFERIDA NOS AUTOS - Adv. FERNANDO CAR-
LOS GONCALVES e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-182/2005-R.HONORIO E
HONORIO LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRA-
POR ESSAS RAZOES, CONDENO A SEGURANCA PLEI-
TEADA, FICANDO INTEIRAMENTE CONFIRMADA A LI-
MINAR DEFERIDA NOS AUTOS - Adv. FERNANDO CAR-
LOS GONCALVES e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA-

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-202/2005-WILSON
FAG ROJ LOURENCO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
AO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS-Adv. MARIA ZELIA
SANDY-

63.-SEP. JUDICIAL CONTENCIOSA-208/2005-C.R.C.L.D.S.
x F.M.D.S. - MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO DE FL.
24/27 - Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

64.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-240/2005-APA-
RECIDA DE FATIMA RODRIGUES x SULINA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA- APRESENTAR CONTRA-RAZOES NO
PRAZO DE 15 DIAS - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-242/2005-MARIA
GALVAO BORGES x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA -AO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RA-
ZOES, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS-Adv. MARIA
ZELIA SANDY-

66.-DEPOSITO-255/2005-F.S.I. x J.J.G.- MANIFESTE-SE
SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA - Adv.
EMERSON L. SANTANA-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-262/2005-LUCILA FER-
REIRA DE BORBA E CIA LTDA x CHEFE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE CURIUVA- DENEGO A SEGU-
RANCA PLEITEADA. CONDENO A IMPETRANTE AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - Adv. PAULO
ADRIANO BORGES e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2005-JOSE RENATO
BOT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
RELATIVAMENTE A PETICAO E DOCUMENTO DE FLS.
509/510, MANIFESTE-SE O EMBARGANTE, QUERENDO,
EM 10 DIAS. OPORTUNAMENTE, APRECIAREI A NECES-
SIDADE DE PRODUCAO DE PROVAS, ALEM DAQUELAS
CONSTANTES DOS AUTOS - Adv. MARCO ANTONIO JO-
AQUIM e PAULO ADRIANO BORGES-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-267/2005-MARIA APA-



176176176176176 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

RECIDA FONTANA GONCALVES x SULINA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA -DIANTE DO EXPOSTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 3, A, DA LEI 6194/74, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PE-
LOS AUTORES, E EM CONSEQUENCIA ... -Adv. MARIA
ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-284/2005-VANESSA
GOMES DAS NEVES e outros x SULINA COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA -DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 3, A, DA LEI 6194/74, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS
AUTORES, E EM CONSEQUENCIA ... -Adv. MARIA ZELIA
SANDY e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

71.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-316/2005-MIRIAN
ALVES VIEIRA x CONSORCIO NACIONAL MASSEY FER-
GUSON LTDA- DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, ... - Adv. RICARDO BERTONCINI e
ANA CLAUDIA SAAD-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-325/2005-AGDA APARE-
CIDA ALVES e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEI-
RA e outros- AOS APELADOS PARA NO PRAZO DE 15 DIAS,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES - Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELO E SILVA e MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-349/2005-JULIO CESAR
MAINARDES x E. TEIXEIRA E TEIXEIRA LTDA e outros-
DEFIRO O REQUERIMENTO DE FL. 145. EM CONSE-
QUENCIA DETERMINO, REDESIGNO O DIA 20/09/2006,
AS 13H30MIN, PARA REALIZACAO DO ATO POSTERGA-
DO - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIA-
NO BORGES e PAULO JOSE FARINHA NUNES-

74.-PEDIDO DE GUARDA (FAMILIA)-357/2005-E.N.J. e
outros x E.P.S. e outros- REVOGO O DESPACHO DE FL. 72
E IMPRIMO O FEITO O RITO ORDINARIO PRECONIZA-
DO PELO CPC, COM OBSERVANCIA DAS NORMAS PRO-
TETIVAS DO ECA, ... - Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SAN-
TOS-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2005-GEVERSON
SANTOS DA PIEDADE x A FAZENDA NACIONAL- DIAN-
TE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS, E EM CONSEQUENCIA, ... - Adv.
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-398/2005-IZAIAS
DE SOUZA BUENO x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIU-
VA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv.
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-399/2005-CASSI-
MIRO TEIXEIRA SUTIL x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE
CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ...
—Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCIS-
CO CARLOS RIBEIRO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-400/2005-MARIA
HELENA PRDROSO GABRIEL x FAZ. PUBL. MUNICIPIO
DE CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS,
... —Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-401/2005-IVO LE-
MES DE MEDEIROS x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-402/2005-PEDRO
PEREIRA DE ARAUJO x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-403/2005-HORA-
CIO WEDAN x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIUVA -
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv. JA-
CQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-404/2005-PAULO
PINTO BARBOSA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIU-
VA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv.
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-405/2005-JOSE
PRACACIO DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-406/2005-SIMAO
FERREIRA DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-407/2005-JOSE
MENINO DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIU-
VA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv.
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-408/2005-FIRMI-
NO ALVES DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO

CARLOS RIBEIRO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-409/2005-EZONI-
RA DA SILVA OLIVEIRA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE
CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ...
—Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCIS-
CO CARLOS RIBEIRO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-410/2005-DERCI
PINHEIRO DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-411/2005-ANGE-
LO BALBINO x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIUVA -
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv. JA-
CQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-412/2005-TARCI-
LA DA SILVA BARBOSA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE
CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ...
—Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCIS-
CO CARLOS RIBEIRO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-413/2005-RAI-
MUNDO PEREIRA RODRIGUES x FAZ. PUBL. MUNICI-
PIO DE CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS, ... —Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-414/2005-DANIL
PEDROSO DA SILVA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-415/2005-JOAO
MARIA MARTINS BARBOSA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO
DE CURIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS,
... —Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-416/2005-MARIL-
DA CARVALHO x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIUVA -
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv. JA-
CQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-417/2005-JOAO
PEDRO BERNARDO x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-418/2005-PARAI-
LHO ALVS BARBOSA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CU-
RIUVA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —
Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-419/2005-DIRCE
PEREIRA OLIVEIRA x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIU-
VA -JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv.
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2005-ANTONIO PAES
ROSAS x FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE CURIUVA -JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, ... —Adv. JACQUELI-
NE CARNEIRO CAVASSIN e FRANCISCO CARLOS RIBEI-
RO-

99.-ALIENACAO JUDICIAL-442/2005-ROSILDO GUERREI-
RO SOBRINHO x ROSELIA BUENO KRAVUTCHKE- IM-
PUGNAR A CONTESTACAO DE FLS. 19/22 - Adv. ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-461/2005-ALEXAN-
DRINA CORDEIRO DOS SANTOS x DEBORA SOARES DE
LARA e outros- ACOLHO A PRESENTE EXCECAO E DE-
TERMINO A REMESSA OPORTUNA DESTES AUTOS BEM
COMO DOS AUTOS PRINCIPAIS A FORO REGIONAL DE
RIO BRANCO DO SUL-COMARCA DA REGIAO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, COM AS COMUNICACOES E
ANOTACOES DEVIAS, POR SER AQUELE O FORO COM-
PENTE PARA A APRECIACAO DA LIDE - Adv. JOAREZ
FRANCA COSTA JUNIOR e JOAO AUGUSTO MORAES
DOS SANTOS-

101.-COBRANCA-495/2005-FLAVIA CAROLINA DERBI
COMBUSTIVEIS POSTO LARINI x RUBENS BENK- SO-
BRE AS RESPOSTAS DOS OFICIOS, MANIFESTE-SE - Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-508/2005-ANTO-
NIO CAMILO DA SILVA e outros x CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA PR -
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS EMBARGOS, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, II, CPC, E EM CONSEQUENCIA DETERMINO QUE
SEJA LEVANTADA A PENHORA QUE INCIDIU SOBRE O
IMOVEL SOBRE OS QUAIS VERSAM ELES - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIANO BORGES e
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

103.-CAUTELAR DE BUSCA APREENSAO-18/2006-CO-
MISSAO DE INQUERITO - CAMARA MUNIC. DE SAPO-
PEMA x MUNICIPIO DE SAPOPEMA- LEVANDO-SE EM
CONSIDERACAO O TEMPO TRANSCORRIDO DESDE O
AJUIZAMENTO DESTA ACAO CAUTELAR, INTIME-SE A
REQUERENTE PARA, EM 05 DIAS, INFORMAR NOS AU-

TOS SE AINDA INSISTE NO REQUERIMENTO INICIAL -
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

104.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-28/2006-O.G.C. x
M.T.C.- NO PRAZO DE 10 DIAS, OFERECER IMPUGNA-
CAO A CONTESTACAO - Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

105.-USUCAPIAO-30/2006-OSNI RIBEIRO DE MELO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURIUVA e outros- PARA EM 15 DIAS,
CUMPRIR O QUE PEDE A FAZENDA PUBLICA A FL. 29 -
Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-83/2006-IRINEIA
MARCOS DOS SANTOS x JOSE ELIAS VICENTE- SOBRE
A NOMEACAO DE BEM A PENHORA, MANIFESTE-SE -
Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e PAULO ADRIANO
BORGES-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-195/2006-SAM MEDIC
SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA -LTDA x EDSON
LUIZ DA SILVA- NO PRAZO DE 10 DIAS, OFERECER IM-
PUGNACAO A CONTESTACAO - Adv. RAQUEL MORENO-

108.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-196/2006-NELI MA-
RIA MIRANDA PRATKA x BANCO PANAMERICANO S/A-
DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA E
DETERMINO QUE SEJA OFICIADO AOS ORGAOS DE
RESTRICAO AO CREDITO SPS E SERASA PARA QUE SE
ABSTENHAM DE FORNECER A QUEM QUER QUE SEJA,
INFORMACOES A RESPEITO DAS INSCRICOES FEITAS
EM NOME DA AUTORA E QUE FORAM PROMOVIDAS
PELA PARTE RE, ATE O FINAL DO JULGAMENTO DA
DEMANDA. DEFIRO OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA - Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO-

109.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-200/2006-
H.B.B.S.M. x G.A.G.- PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

110.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-201/2006-B.F. x
W.A.S.- PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO - Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

111.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-214/2006-BANCO
FINASA SA x JOSE APARECIDO FONTOURA- JUNTADA
A CARTA PRECATORIA, MANIFESTE-SE - ADV. EMER-
SON L. SANTANA-

112.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-236/2006-
U.U.B.B.S. x M.B.S.- REALIZADA A BUSCA E APREEN-
SAO E CITACAO DO REQUERIDO, MANIFESTE-SE - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

113.-REINTEGRACAO DE POSSE-240/2006-PANAMERI-
CANO ARREND. MERCANTIL S/A x VALDECI DE OLIVEI-
RA ALVES- DEFIRO A LIMINAR, COM FUNDAMENTO NO
ART. 1210, DO CODIGO CIVIL E NO ART. 926 DO CPC E
DETERMINO, DE CONSEGUINTE, A EXPEDICAO DE
MANDADO DE REINTEGRACAO EM FAVOR DA AUTO-
RA NA POSSE DA MOTOCICLETA E REFERENCIA. OU-
TROSSIM, DEVERA O OFICIAL DE JUSTICA OBSERVAR
RIGOROSAMENTE A INDICACAO DE PREPOSTOS CON-
TIDA NO ITEM g DE FL. 04, PARA ENTREGA DO BEM.
CUMPRIDO O MANDADO, CITE-SE O REU PARA NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, CONTESTAR A ACAO. INDEFIRO O RE-
QUERIMENTO CONTIDO NO ITEM d DE FL. 04, POR
AUSENCIA DE PERMISSIVO LEGAL. DEFIRO OS ITENS
e DE FL. 04 - Adv. FRANCISCO MORATO CRENITTE-

114.-DIVORCIO DIRETO-247/2006-N.M.R. e outros x J.-
PARA AUDIENCIA DE RATIFICACAO DO PEDIDO OU
CONCILIACAO DESIGNO O DIA 17/08/2006, AS 16H30.
TRAZER SUAS TESTEMUNHA INDEPENDENTEMENTE
DE INTIMACAO - Adv. JULIANA DINIZ DE SOUZA-

115.-EXECUCAO FISCAL-305/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x SERRARIA FIGUEIRA- DECORREU O
PRAZO SEM OPOSICAO DE EMBARGOS, MANIFESTE-
SE Adv. LUCIANO MARCHESINI-

116.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 1Vª PONTA GROSSA-PR -CONS. REG.
DE ENG. ARQ.E AGRON.-CREA x NASSIN CALIXTO- SO-
BRE OS OFICIOS JUNTADOS, MANIFESTE-SE Adv. JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

117.-CARTA PRECATORIA-31/2004-Oriundo da Comarca de
2ªV.FED.SUBSECAO JUDIC. PONTA GROSSA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x SIMOES AUTO PECAS e
outros- PARA PAGAR CUSTAS NO VALOR DE R$ 244,36 -
Adv. MELISSA BONARDI-

118.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR. COM. RIBEIRO CLARO-PR -OTAVIO CADE-
NASSI FILHO x ARDIVINA ROQUE TAVARES DA SILVA-
MANIFESTE-SE SOBRE OS AUTOS - Adv. OTAVIO CADE-
NASSI FILHO-

119.-CARTA PRECATORIA-81/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR. COM. LONDRINA-PR -UNOPAR UNIAO NOR-
TE DO PARANA ENSINO S/C LTDA x MARIA APARECIDA
GONCALVES NALEVAIKO- MANIFESTE-SE NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO CI-
APPINA LAFFRANCH-

120.-CARTA PRECATORIA-58/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA-PARANA -BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAINAR-
DES E SILVA LTDA- DEFIRO O REQUERIMENTO DE FL.
19, MANIFESTE-SE NO PRAZO DE 10 DIAS - Adv. SONNY

BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

121.-CARTA PRECATORIA-14/2006-Oriundo da Comarca de
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA-PR -B.B.S. x C.M.A.-
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA - Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

122.-CARTA PRECATORIA-45/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE IBIPORA-PR -NIVALCINA APARECIDA
BISCAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)- DESIGNO O DIA 20/09/2006, AS 14H00,PARA IN-
QURICAO DA TESTEMUNHA - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

123.-REPRESENTACAO-51/2003-M.P.E.P. x J.O. e outros-
JULGO, POR SENTENCA, A FIM DE QUE PRODUZA SEUS
EFEITOS LEGAIS, EXTINTAS MEDIDAS SOCIO-EDUCA-
TIVAS APLICADAS AOS REPRESENTADOS, ... - Adv. FA-
BIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 84/2006
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0009 000336/1997
0010 000337/1997

AGUIMAR ARANTES 0007 000219/1987
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0015 000530/2003
AMARO HEITOR DANTAS 0007 000219/1987
ANGELITA ACOSTA 0014 000303/2003
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0022 000056/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000303/2003
DANIEL HACHEM 0003 000060/2006

0008 000451/1996
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0006 000063/2006
DILANI MAIORANI 0020 000045/2006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0012 000342/1998
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0007 000219/1987

0015 000530/2003
FABIANE CRISTINA SENISKI 0007 000219/1987
FABRICCIO PETRELI TAROSSO 0007 000219/1987
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GUILHERME GRUMMT WOLF 0007 000219/1987
HUGO MARTINS KOSOP 0007 000219/1987
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0012 000342/1998
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0010 000337/1997

JEAN COLBERT DIAS 0021 000119/2006
JEFERSON HONORATO MORO 0019 000218/2005
JOAO CARLOS LORUSSO 0019 000218/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0007 000219/1987
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0022 000056/2005
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0018 000212/2005

0011 000103/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0004 000061/2006

0005 000062/2006
0006 000063/2006

LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS 0007 000219/1987
LETICIA K. BACCIN 0007 000219/1987
LORENA MARINS SCHWARTZ 0020 000045/2006
LUCIANA BERRO 0009 000336/1997

0010 000337/1997
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0022 000056/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0007 000219/1987
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0007 000219/1987
MARCOS WENGERKIEWICZ 0001 000058/2006
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0013 000193/2003
MARISTELA LUANA 0007 000219/1987
MARISTELA RUARO 0007 000219/1987
MARLON ROBERTO NEUBER 0002 000059/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0014 000303/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0012 000342/1998
MIRNA LUCHMANN 0012 000342/1998

0009 000336/1997
0010 000337/1997

NANCY GOMBOSSY M FRANCO 0022 000056/2005
NEREU DE OLIVEIRA 0013 000193/2003
OSEAS AGUIAR 0007 000219/1987
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0009 000336/1997

0010 000337/1997
REGIS TOCACH 0014 000303/2003
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 0007 000219/1987
RODRIGO FERREIRA 0014 000303/2003
ROSANGELA BINHARA ESTURIL 0007 000219/1987
ROSELY BRASIL DOS SANTOS 0007 000219/1987
ROSICLER REGINA BONN DOS 0011 000103/1998
SANDRA BERTIPAGLIA 0018 000212/2005

0011 000103/1998
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0007 000219/1987
SOLANGE DE PAULA 0014 000303/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0017 000191/2005
VALERIA SANTOS TONDATO 0007 000219/1987

1.-IMPUGNACAO-58/2006-DEISS & CIA LTDA x - * Peti-
cao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 363,99 (tre-
zentos e sessenta e tres reais e noventa e nove centavos), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil) * - Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

2.-CARTA PRECATORIA-59/2006-LEDINEIA PEREIRA NE-
RES x JOAO UMBELINO FERNANDES e outros - * Carta
precatoria aguardando o deposito inicial no valor de R$ 188,80
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(cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil) e devolucao
independentemente de cumprimento. * - Adv. MARLON RO-
BERTO NEUBER-

3.-CARTA PRECATORIA - 60/2006 - BANCO ITAU S/A x
LORIVAL CAMARGO SANTOS - * Carta precatoria aguar-
dando o deposito inicial no valor de R$ 167,75 (cento e sessen-
ta e sete reais e setenta e cinco centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art.
257, do Codigo de Processo Civil) e devolucao independente-
mente de cumprimento. * - Adv. DANIEL HACHEM-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-61/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A x MARCOS VALDIR FERNANDES - * Peti-
cao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 796,00 (sete-
centos e noventa e seis reais), pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo
de Processo Civil) * - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62/2006-BANCO
BMC S/A x ARNALDO PEDRO DE GOUVEIA - * Peticao
aguardando o deposito inicial no valor de R$ 796,00 (setecen-
tos e noventa e seis reais), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de
Processo Civil) * - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-63/2006-BANCO
ITAU S/A x JULIO CESAR DE JESUS - * Petição aguardando
o deposito inicial no valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta
reais), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (art. 257, do Código de Processo Civil) * - Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

7.-INDENIZACAO POR DESAPROP IND-219/1987-ESP
ARNALDO ALVES DE CAMARGO x DEPTO ESTRADAS
RODAGEM DO PR-DER - Despacho de fls. 967/675: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos dos artigos 286
e 287, do Codigo Civil e art. 1.062, do CPC, JULGO por sen-
tenca a habilitacao das cessoes de credito de HUGO MAR-
TINS KOSOP para USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA. no valor de 379.422,06 (trezentos e setenta e nove
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e seis centavos), mediante
escritura publica de cessao lavrada em 22 de novembro de 2002
(fls. 383/384); SUBMOBILE INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA. no valor de 28.000,00 (vinte e oito mil reais), mediante
escritura publica lavrada em 22 de novembro de 2002 (fls. 395/
396); COOPERATIVA DE PRODUTOS DE CANA DO VALE
DO IVAI LTDA., no valor de 1.972.000,00 (um milhao nove-
centos e setenta e dois mil reais), mediante escritura publica
lavrada em 22 de novembro de 2002 (fls. 412/413); e, enfim,
USINA DE ACUCAR DE ALCOOL GOIOERE LTDA., medi-
ante escritura publica lavrada em 19 de dezembro de 2002 (466/
467), no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhao e quinhentos
mil reais), cujos valores abrangem todos os acessorios porque
inexiste disposicao em contrario, nos termos do art. 287, do
CPC, com incidencia sobre o valor principal da indenizacao
devidamente atualizada, dos juros compensatorios de 12% ao
ano a partir de 15 de junho de 1966 e, ainda, sobre o valor
atualizado da indenizacao e apos incidencia dos juros compen-
satorios, devem incidir os juros moratorios de 6% ao ano a par-
tir do transito em julgado em 17 de outubro de 1997 ate o efe-
tivo pagamento, porque nao se configura capitalizacao de ju-
ros, nos termos das Sumulas n§s 70, 113 e 102, do STJ e Sumu-
la n§ 618 do STF. No que se refere ao pedido de habilitacao
das cessoes dos herdeiros de ARNALDO ALVES CAMARGO
e HYPOLITA AZAMBUJA CAMARGO, INTIMEM-SE para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem os respectivos for-
mais de partilha e/ou adjudicacao em favor dos respectivos ces-
sionarios, apos homologacao definitiva da partilha dos bens.
Enfim, observa-se que houve mero erro material na habilitacao
da cessao de FREIORAMA COMERCIO DE PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA. (fls. 949), pois a cessao ocorreu mediante
escritura publica lavrada em 28 de fevereiro de 2003 (fls. 950/
951) e nao 13 de maio de 2004, como se consignou quando da
dicesao em 16 de dezembro de 2005 (fls. 864/865). Apos o
decurso do prazo para eventual recurso, oficie-se ao egregio
Tribunal de Justica do Parana para as devida providencias no
Precatorio Requisitorio sob n§ 49.200/98, inclusive das habili-
tacoes julgadas nos autos em apensos sob n§ 604/02 e 559/02.
Intimem-se.” - Adv. HUGO MARTINS KOSOP, AGUIMAR
ARANTES, OSEAS AGUIAR, ROSANGELA BINHARA ES-
TURILIO, ROSELY BRASIL DOS SANTOS, MARCIA RE-
JANE TOMIAZZI, AMARO HEITOR DANTAS, LEANDRO
MATEUS OLICSHEVIS, FABRICCIO PETRELI TAROSSO,
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A, LETICIA K. BACCIN,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, GUILHER-
ME GRUMMT WOLF, MARISTELA LUANA, FABIANE
CRISTINA SENISKI, MARISTELA RUARO, VALERIA SAN-
TOS TONDATO, GILES SANTIAGO JUNIOR e SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-451/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ERICO DO ROSARIO e outros - Des-
pacho de fl. 74: “I. DEPREQUE-SE a citacao e demais atos da
execucao ao Juizo de Direito da Comarca da Regiao Metropo-
litana de Curitiba - Foro Central, com prazo de 60 (sessenta)
dias. II. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, providencie a comprovacao da distribuicao e preparo da
carta precatoria.” - (Carta precatoria em cartorio, aguardando
retirada). - Adv. DANIEL HACHEM-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC x PEDRO DOS SANTOS - Despacho de fl. 118: “I. Na
alienacao fiduciaria e no contrato de leasing ha desmembra-
mento da posse: enquanto o devedor fiduciante ou arrendatario
tem a posse direta, o fiduciario ou arrendante a posse indireta e
a propriedade resoluvel do bem. Logo, se o bem nao integra o
patrimonio do devedor, nao pode ser penhorado. Todavia, ine-

xiste obice da constricao dos direitos oriundos do contrato, desde
que haja concordancia do exequente, como ocorreu. A proposi-
to ja se decidiu:...Assim, expeca-se mandado de penhora sobre
os direitos advindos do contrato cujo veiculo esteja alienado
fiduciariamente (fl. 112) e, ainda, do veiculo descrito na certi-
dao de fl. 111, dede que ambos estejam na posse do executado,
pois se trata de coisa movel cuja propriedade decorre do exer-
cicio da posse e a transferencia opera-se mediante simples tra-
dicao...” - * Intimada a exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, providencie a retirada, distribuicao e preparo da
carta precatoria que encontra-se em cartorio aguardando retira-
da. - Adv. MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BERRO, PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC x NEOCON PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA e
outros - Despacho de fl. 110: “I. Na alienacao fiduciaria e no
contrato de leasing ha desmembramento da posse: enquanto o
devedor fiduciante ou arrendatario tem a posse direta, o fiduci-
ario ou arrendante a posse indireta e a propriedade resoluvel do
bem. Logo, se o bem nao integra o patrimonio do devedor, nao
pode ser penhorado. Todavia, inexiste obice da constricao dos
direitos oriundos do contrato, desde que haja concordancia do
exequente, como ocorreu. A proposito ja se decidiu:...Assim,
expeca-se mandado de penhora sobre os direitos advindos do
contrato cujo veiculo esteja alienado fiduciariamente (fl. 109)
e, ainda, do veiculo descrito na certidao de fl. 108, desde que
ambos estejam na posse do executado, pois se trata de coisa
movel cuja propriedade decorre do exercicio da posse e a trans-
ferencia opera-se mediante simples tradicao...” * Intimada a
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a
retirada, distribuicao e o devido preparo da carta precatoria,
que encontra-se em cartorio. - Adv. LUCIANA BERRO, PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, MIRNA LUCH-
MANN, IDAMARA ROCHA FERREIRA e ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO-

11.-REPARACAO DE DANOS-103/1998-JORGE EDIL BO-
AMORTE x ANTONIO DA COSTA - Despacho de fl. 110: “I.
Como nao houve localizacao ou indicacao de outros bens a
penhora, nos termos do inciso III, do art. 791, do CPC, SUS-
PENDO a execucao por prazo indeterminado e/ou ate o julga-
mento dos embargos de terceiro...” - Adv. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA, ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS
e SANDRA BERTIPAGLIA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/1998-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NAN x DRAFISA CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO RIX
LTDA e outros - Despacho de fl. 69: “I. Nos termos do inciso
II, do art. 567, do CPC, havendo demonstracao da transferen-
cia do titulo executivo mediante ato inter vivos, DEFIRO o
pedido de substituicao da exequente pelo cessionario RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS, independentemente da manifestacao dos executados, pois
alem de se revelar irrelevante para o devedor a figura do credor
em cessao de credito, conforme precedente do Superior Tribu-
nal de Justica...DEPREQUE-SE a citacao e demais atos da exe-
cucao ao Juizo de Direito da Comarca da Regiao Metropolita-
na de Curitiba - FORO CENTRAL. INTIME-SE o exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuicao e
o devido preparo da carta precatoria.” Despacho de fl. 69: “Em
face do contido no petitorio de fls. 63/64 e certidao supra,
REVOGO o item I do despacho de fl. 68. Por outro lado nos
termos do inciso II, do art. 567, do CPC, havendo demonstra-
cao da transferencia do titulo executivo mediante ato inter vi-
vos, DEFIRO o pedido de substituicao da exequente pelo ces-
sionario RIO SAO FRANCISCO CIA. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS, independentemente da manifes-
tacao dos executados, pois alem de se revelar irrelevante para o
devedor a figura do credor em cessao de credito, conforme pre-
cedente do Superior Tribunal de Justica...” - * (Carta precato-
ria em cartorio, aguardando retirada). * Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e MIRNA LUCHMANN-

13.-MONITORIA-193/2003-DENIS KERSTEN x ELIZARIO
LUIZ HOPPE - Despacho de fl. 99: “I. INTIMEM-SE as partes
para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresetem os res-
pectivos memoriais, expediente que dispensa a designacao de
audiencia de instrucao e julgamento em continuacao...” - Adv.
NEREU DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO-

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-303/2003-DORIVAL
DE MATTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASIL
S/A - CRED IMOB - Despacho de fl. 287: “I. DEFIRO a sus-
pensao do processo pelo prazo de 10 (dez) dias, coo requer o
autor...” - Adv. SOLANGE DE PAULA, ANGELITA ACOS-
TA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, MI-
GUEL ANTONIO SLOWICK e RODRIGO FERREIRA-

15.-USUCAPIAO-530/2003-JOSE ANTONIO SIMOES x
ESTE JUIZO - Despacho de fl. 174: “I. DEFIRO a suspensao
do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requer...” -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

16.-USUCAPIAO-475/2004-AGOSTINHO RIBEIRO DE
MACEDO e outros x ESP FREDERICO BRAMBILLA e ou-
tros - * Intimados os autores para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se sobre as correspondencias devolvidas (fls.
166/170) e informem o atual enderecos dos herdeiros dos con-
frontantes. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LO-
RUSSO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-191/2005-RUDNI-
CK AUTO PECAS LTDA x CARLOS SERGIO VALEZI - *
Intimado o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a penhora e o contido no oficio de fls. 31/
32. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

 18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2005-JOAQUIM PIN-
TO TEIXEIRA JUNIOR x JORGE EDIL BOAMORTE - Des-
pacho de fl. 45: “I. O recebimento pessoal da carta trata-se de
condicao de validade da citacao de pessoa fisica por interme-
dio dos correios, nao bastando, portanto, a mera entrega do
documentos no seu endereco, ocasiao em que foi recebido por
pessoa diversa e sem poderes expressos (art. 223, paragrafo
unico, do CPC)...Assim, nao havendo regular citacao do em-
bargado, pois houve recebimento da carta por pessoa diversa e
se trata de nulidade absoluta que se deve ser conhecida de ofi-
cio, expeca-se mandado de citacao do embargado ANTONIO
DA COSTA, nos termos da decisao de fl. 27...” - Adv. SAN-
DRA BERTIPAGLIA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

19.-USUCAPIAO-218/2005-MARIO JOSE DE SOUZA e ou-
tros x MILTON FERREIRA e outros - Despacho de fl. 65: “IN-
TIMEM-SE os autores para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informem o atual endereco dos confinantes EDSON SOUZA
MEDEIROS e ZORAIDE Z. MEDEIROS.” - Adv. JEFERSON
HONORATO MORO e JOAO CARLOS LORUSSO

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-45/2006-JULITY
RODERJAN SOFFIATTI x DALILA SOFFIATTI e outros -
Despacho de fl. 46: “...Nos termos do item 5.4.3.1, do CN,
INTIME-SE a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente o resumo da peticao inicial...” - (preferencialmente
em disquete) - Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e DILA-
NI MAIORANI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2006-ANGELO RA-
MOS x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despacho de fl. 06:
“I. RECEBO os embargos porque atendidos os requisitos de
admissibilidade e SUSPENDO a execucao...” - Adv. JEAN
COLBERT DIAS-

22.-CARTA PRECATORIA-56/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO SP 5 VARA CIVEL CENTRAL -TRIKEM S/A x
PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA
E OU - * Intimada a exequente de que a carta precatoria encon-
tra-se aguardando o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no importe de R$ 144,05 (cento e quarenta e quatro reais
e cinco centavos), para posterior devolucao ao Juizo Deprecan-
te. - Adv. NANCY GOMBOSSY M FRANCO, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

COMARCA DE JAGUAPITÃ-PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO Dr. RICARDO MITSUO ABE
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JAGUAPITÃ, 01/JUNHO/2006.
MARIA IVONE TRAPP CAMPANER
ESCRIVÃ

01 – AUTOS N.º 389/2005 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – E.M. e S.B.M. X ESTE JUÍZO – Despacho de
fls.28 – “A hipótese versada nos autos é de restabelecimento da
sociedade conjugal, nos termos do disposto no art.1.577, do
Código Civil, e não de desistência e extinção da ação, uma vez
que a separação judicial já se encontra homologada judicial-
mente. Determino, portanto, que as partes promovam a ade-
quação do pedido.” Dr. ABIMAEL BALDANI

02 – AUTOS N.º 010/2006 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.S.A.
X E.A. – Despacho de fls.20 – “Diga o autor.” Dr. ABIMAEL
BALDANI

03 – AUTOS N.º 213/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – TRIUNFANTE COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA X LUIZ LEONARDO SUGUIURA – Despacho de
fls.89 – “Intimação para manifestar quanto ao prosseguimento
da execução.” Drª. CECÍLIA INÁCIO ALVES

04 – AUTOS N.º 106/2005 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – L.F.S. X R.F.S. – Despacho de fls.23 – “Diga a
exeqüente.” Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA

05 – AUTOS N.º 309/2004 – INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE
ALZIRA PEREIRA e JOAQUIM SERPA – Despacho de fls.157

– “HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo do imposto realizado às fls.153, no importe de
R$ 1.991,98 e 3.983,97, destes autos de inventário dos bens
deixados pelo falecimento de ALZIRA PEREIRA DIAS e JOA-
QUIM SERPA, respectivamente. A seguir, formulem os inte-
ressados, querendo, pedidos de quinhão, no prazo de dez dias.”
Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA

06 – AUTOS N.º 328/2003 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – MERCEDES ALVES BARBOSA X INSS –
Despacho de fls.101 – “Sobre o contido na petição de fls.96 e
cálculos apresentados pelo INSS às fls.98/100, manifeste-se a
exeqüente, em cinco dias.” Dr. DOUGLAS MOREIRA NU-
NES

07 – AUTOS N.º 004/2004 – EXECUÇÃO FISCAL – INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO X COMERCIAL
DE ALIMENTOS MAXSUCAR LTDA – Despacho de fls.33 –
“Diga o exeqüente.” Drª. ELIANE DE LIMA

08 – AUTOS N.º 085/2005 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER DECORRENTE DE ATO ILÍCITO-ACIDENTE DE
TRABALHO – ROSELI LUIZ X JAGUAFRANGOS-INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS – Despacho de fls.238
– “Sobre a proposta de honorários periciais de fls.177, mani-
festem-se as partes, querendo, no prazo de cinco dias. Intimem-
se as partes, seus procuradores e assistentes técnicos da data
designada para realização da perícia, a fim de que, querendo,
compareçam e acompanhem a sua realização.” Dr. HORÁCIO
TOLEDO NOGUEIRA e Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BE-
LINTANI

09 – AUTOS N.º 270/2005 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL POR MUTUO CONSENTIMENTO – L.C.F. e L.S.F. X
ESTE JUÍZO – Despacho de fls.31 – “Intimem-se as partes
para o reconhecimento de firma das assinaturas lançadas na pe-
tição de fls.30.” Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

10 – AUTOS N.º 205/2006 – EXECUÇÃO DE PENSÃO AI-
MENTÍCIA – T.P.S. X R.A.S. – Despacho de fls.11 – “Deter-
mino, preliminarmente, a intimação da exeqüente para que faça
juntar aos autos cópia da decisão homologatória do acordo ex-
trajudicial relativo a alimentos acostado às fls.10.” Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI

11 – AUTOS N.º198/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA X JOSÉ VILAS BOAS – Des-
pacho de fls.16 – “Recebo os embargos para discussão, orde-
nando a suspensão da execução (autos n.º125/2006, em apen-
so). Ao embargado, para querendo, impugná-los, no prazo le-
gal (art.740, do Código de Processo Civil).” Dr. JOSÉ CAR-
LOS SIMIONI

12 – AUTOS N.º EXECUÇÃO FISCAL – CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL X JCR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
e ODISSEIA BASTOS RUZISKA – Despacho de fls.64 – “Diga
a exeqüente.” Dr. JOSÉ CARLOS PINOTTI FILHO

13 – AUTOS N.º 014/2006 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
– INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ X JAGUAFRAN-
GOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS – Despa-
cho de fls.15 – “Sobre a nomeação de bens à penhora feita pela
devedora, manifeste-se a exeqüente, querendo, em cinco dias.”
Dr. LUCIANO MARCHESINI

14 – AUTOS N.º 247/2005 – AÇÃO MONITÓRIA – BOR-
DIGNON MATEIRAIS DE CONSTRUÇÃO e DECORAÇÃO
LTDA X LUIZ TADAHIKO SUGUIURA M.E. – Despacho de
fls.22 – “ Sobre a avaliação e cálculo, manifestem-se as partes,
querendo, no prazo de cinco dias.” DR. MARCIO LUIZ NIERO

15 – AUTOS N.º 176/2006 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BANCO BRADESCO S/A X ERMELINO BENTO DOS
SANTOS – Despacho de fls.18 – “Diga o autor (certidão su-
pra).” Drª. MARIANA GAMBA MARZOCHI

16 – AUTOS N.º 175/2006 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BANCO BRADESCO S/A X ERMELINO BENTO DOS
SANTOS – Despacho de fls.19 – “Diga o autor (certidão su-
pra).” Drª. MARIANA GAMBA MARZOCHI

17 – AUTOS N.º 151/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA DE DI-
FERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS, C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO –
SIDNEY VALDIR LOPES X FUNBEP-FUNDO DE PENSÃO
MULTIPATROCINADO – Despacho de fls.128 – “Sobre a con-
testação e documentos, manifestem-se o autor, querendo, no
prazo de dez dias.” Dr. NEI CARVALHO DA SILVA

18 – AUTOS N.º 150/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA DE DI-
FERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS, C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO –
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA X FUNBEP-
FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO – Despacho de
fls.92 – “Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
autora, querendo, no prazo de dez dias.” Dr. NEI CARVALHO
DA SILVA

19 – AUTOS N.º 025/2005 – APURAÇÃO DE ATO INFRACIO-
NAL E APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X M.P.N. –
Despacho de fls.29 – “Intimação para apresentar suas alegações
finais no prazo de cinco dias.” Dr. RAFAEL PALDINE VIEIRA

20 – AUTOS N.º 215/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO
AVEBOM INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIÃO – Des-
pacho de fls.24 – “Recebo os embargos para discussão, orde-
nando a suspensão da execução fiscal (autos n.º008/2006, em
apenso). Ao embargado, para querendo, impugná-los, no prazo
legal (art.17, da Lei n.º 6.830/80).” Dr. RENATO ANTUNES
VILLANOVA
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21 – AUTOS N.º 216/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO
AVEBOM INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIÃO – Des-
pacho de fls.22 – “Recebo os embargos para discussão, orde-
nando a suspensão da execução fiscal (autos n.º007/2006, em
apenso). Ao embargado, para querendo, impugná-los, no prazo
legal (art.17, da Lei n.º 6.830/80).” Dr. RENATO ANTUNES
VILLANOVA

22 – AUTOS N.º 206/2004 – DIVISÃO DE COPNCOMINIO –
JACIRA MARIA DOS SANTOS CARRARA e OUTRO X LUIZ
CARLOS DOS SANTOS e OUTRA – Despacho de fls.72 “
Digam os exeqüentes.” Dr. ROGÉRIO MANDUCA

23 – AUTOS N.º 088/2006 – AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA
E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR – JAMIL CAVAL-
CANTI DE LIMA JÚNIOR X DINALDO SOARES – Despa-
cho de fls.45 – “Diga o autor (fls.43-v).” Dr. ROGÉRIO MAN-
DUCA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 15/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS

Adriano Muniz Rebello 035 254/03
Alexandre Almeida de Oliveira 054 191/02
Antonio Carlos do Amaral 057 157/05
Aparecido Pereira de Castro 056 035/02
Carlos Alberto Biaggi 003 115/99
Carlos Sergio Capelin 026 177/02

049 340/02
Celso Antonio Rossi 055 204/02
Dalila Galdeano Lopes 067 111/01
Eder Romel 064 305/05
Eduardo J B Camargo 019 031/06
Elio Rezende de Oliveira 009 022/05
Elyseu Zavataro 012 222/97
Ercílio Rodrigues de Paula 014 169/94
Evandro Nakad Calijuri 022 272/05
Humberto Bagatin 008 211/04

025 134/05
028 245/00

Izilda Ap Mostachio Martin 045 083/04
Jacy Gabardo 047 195/87
Jorge Luis de Camargo 005 097/04

017 344/02
018 030/01
044 247/04

Juvenal Tedesque da Cunha 031 ————
042 078/00

Leandro Cabrera Galbiati 058 215/03
Manoel Martins Junior 034 014/04

063 173/99
Márcia Cristina A B Idalgo 010 082/02

011 189/01
048 267/04
065 040/04

Márcio Beruski 006 330/00
021 117/05
024 297/04
060 036/93

Maria Aparecida Avelino 020 367/03
022 272/05
027 242/00
030 267/05
036 227/05
055 204/02

Maria de Lurdes Marcelino da Silva 015 336/98
048 267/04
061 049/06

Maria Neusa Barboza Richter 001 020/01
018 030/01

Mariana Gamba Marzochi 023 247/02
Nádia Huergo de Paula Zanin 043 ————
Natálio Erony Bertapelli 014 169/94

028 245/00
Nilton Vieira dos Santos 057 157/05
Odemil Pineda Bergamaschi 002 464/95

007 444/95
013 445/95
039 529/95
050 401/95

Otávio Cadenassi Netto 005 097/04
044 247/04

Paulo Augusto Martins 049 340/02
Paulo de Oliveira 053 126/06
Paulo Sergio Rosso 046 326/04

047 195/87
Pedro Vinha 040 017/02

041 015/02
Romeu Gonçalves Neto 016 090/99

051 099/05
059 039/06
062 011/06

Sebastiao Seiji Tokunaga 037 044/99
Sydney Assis Novelli 033 045/96
Susana Valeria Galhera Gonçalves 034 014/04
Wilson Rodrigues de Paula 004 107/04

032 118/04
052 131/04
059 039/06
066 115/04

Yara Bruniera 029 084/06
Zaqueu Sutil de Oliveira 017 344/02

038 359/02

01) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA - AUTOS Nº
020/01 – NOEMIA CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS – Julgo parcialmente procedente o
pedido. DRA MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER e DR
JORGE LUIS DE CAMARGO.

02) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 464/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x OLIMPIO JOSE RODRIGUES – Sobre
a certidão de fls. 32, manifeste-se o exeqüente no prazo de
cinco dias. DR ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

03) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - AUTOS Nº 115/99 – BRA-
DESCO LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA – Defiro o pe-
dido de fls. 197. DR CARLOS ALBERTO BIAGGI.

04) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 107/04 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUÁ x ESPOLIO DE JOAQUIM VIEIRA DA
ROCHA – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
exeqüente no prazo de cinco dias. DR WILSON RODRIGUES
DE PAULA.

05) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL -
AUTOS Nº 097/04 – MARIA DE SOUZA BORGES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Encami-
nhem-se os autos ao TRF. DR OTAVIO CADENASSI NETTO
e DR JORGE LUIS DE CAMARGO.

06) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- AUTOS Nº 330/00 – BANCO DO BRASIL S/A x CRESA
TAVARES DOS SANTOS E OUTROS – Defiro a suspensão
por 30 (trinta) dias. DR MARCIO BERUSKI.

07) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 444/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x DELCINO GONÇALVES – Manifeste-
se em cinco dias. DR ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

08) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - AU-
TOS Nº 211/04 – PPR x ZSR – Conheço os embargos. DR
HUMBERTO BAGATIN.

09) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 022/05 – INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUA-
LIDADE INDUSTRIAL-INMETRO x ESKA COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA – Julgo extinta a presente ação. DR
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA.

10) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 082/02 – MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO x PAULO
NORBERTO ALVES – Julgo extinta a presente ação. DRA
MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO.

11) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 189/01 – MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO x PAULO
NORBERTO ALVES – Julgo extinta a presente ação. DRA
MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO.

12) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 222/97 – ROBERTO TADASHI YUKAWA x ADALBER-
TO ROBLES – Julgo extinta a presente ação. DR ELYSEU
ZAVATARO.

13) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 445/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x DELCINO GONÇALVES – Manifeste-
se em cinco dias. DR ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

14) FALÊNCIA - AUTOS Nº 169/94 – MASSA FALIDA DE
COMERCIAL DE CEREAIS MOCELIN BLANCO LTDA –
Indefiro o pedido de fls. 705/708. Intime-se o Síndico para que
no prazo de dez dias levante quais empresas ou pessoas físicas
estariam interessadas na locação dos veículos, bem como indi-
que detalhadamente através de planilha explicativa: os veícu-
los contidos no imóvel locado e quais estão sob litígio em ou-
tros autos, bem como atribua valor de compra e aluguel compa-
tível com o estado dos mesmos, requerendo, se entender neces-
sário, que seja procedida vistoria judicial. Informe no mesmo
prazo o deslinde das ações trabalhistas noticiadas às fls. 733.
DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e DR ERCÍLIO RO-
DRIGUES DE PAULA.

15) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 336/98 – LUIZ CARLOS BRAMBILLA x INDUSTRIA
ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA – Intime-se o exeqüente para
que no prazo de dez dias promova o recolhimento da taxa judi-
ciária, que importa em R$ 207,20. DRA MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

16) CARTA PRECATÓRIA - AUTOS Nº 090/99 – JUÍZO DE-
PRECANTE: PIRAÍ DO SUL – PROCESSO-ORIGEM: EXE-
CUÇÃO Nº 109/99 – MARCOS MINORU NARITA x PRIMO
DAVID FUSTINONI – Intime-se o executado e sua esposa para
que no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre o valor da
avaliação, bem como da conta geral do débito. DR. ROMEU
GONÇALVES NETO.

17) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA - AUTOS Nº
344/02 – IRACILDA BENSI GARCIA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Julgo procedente o pedi-
do. DR ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e DR. JORGE LUIS
DE CAMARGO.

18) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE - AUTOS Nº 030/01 – ADELINA DOS SANTOS
DEL’ANTONIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS – Arquivem-se os presentes autos. DRA MA-
RIA NEUSA BARBOZA RICHTER e DR JORGE LUIS DE
CAMARGO.

19) CARTA PRECATÓRIA - AUTOS Nº 031/06 – JUÍZO DE-
PRECANTE: COMARCA DE SANTOS/SP – PROCESSO-
ORIGEM: PEDIDO DE GUARDA 1603/05 e 1191/05 – RFBM
– Para a realização do ato deprecado designo a data de 24/08/
2006, às 15h00min. DR EDUARDO J B CAMARGO.

20) INVENTÁRIO - AUTOS Nº 367/03 – MARCOS ANTO-
NIO NADOLNY x IONICE DA SILVA NADOLNY – Intime-
se o inventariante para que no prazo de vinte dias presente as
primeiras declarações. DRA MARIA APARECIDA AVELINO.

21) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 117/05 – BANCO DO BRASIL S/A x SALVADOR ANTU-
NES FERREIRA S/c LTDA E OUTROS – Manifeste-se em cin-
co dias. DR MÁRCIO BERUSKI.

22) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 272/05 – INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x CATHA-
RINA PEREIRA – Julgo extintos os presentes embargos. DR
EVANDRO NAKAD CALIJURI e DRA MARIA APARECIDA
AVELINO.

23) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUTOS Nº 247/02 –
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO x DORIVAL APARECIDO MIRAN-
DA – Indefiro o pedido de fls. 67. Expeça-se carta precatória.
DRA MARIANA GAMBA MARZOCHI.

24) AÇÃO DE INTERDIÇÃO - AUTOS Nº 297/04 – MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x LUCÉLIA
MARIA DA COSTA – Decreto a interdição. DR MÁRCIO
BERUSKI.

25) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - AU-
TOS Nº 134/05 – LFQ x RCDQ – Sobre o plano de partilha de
fls. 51, manifeste-se a requerida em cinco dias. DR HUMBER-
TO BAGATIN.

26) AÇÃO MONITORIA - AUTOS Nº 177/02 – TIZOMA
COMBUSTÍVEIS LTDA x VEL ARMAZÉNS E TRANSPOR-
TES EM GERAL LTDA – Intime-se a parte autora sobre o ofí-
cio juntado às fls. 138, da comarca de Santos, a fim de que
sejam pagas as custas. DR CARLOS SERGIO CAPELIN.

27) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - AUTOS Nº 242/00 – BENEDITA DIAS DA SIL-
VA x PEDRO ALCÂNTARA RIBEIRO NETO E OUTROS –
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a requerente no
prazo de cinco dias. DRA MARIA APARECIDA AVELINO.

28) SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS -
AUTOS Nº 245/00 – SNM x JLM – Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 14/11/2006, às 15h30min. Rol
testemunhal no prazo do art. 407 do Código de Processo Civil.
DR NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e DR HUMBERTO
BAGATIN.

29) AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - AUTOS Nº 084/
06 – CELSO DUZANSKI E OUTRA x RANIERI BENEDETI
LEITE – Indefiro a antecipação de tutela. Cite-se. DRA YARA
BRUNIERA.

30) PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO - AUTOS
Nº 267/05 – PAULO RICARDO CAVALLI – Intime-se o re-
querente como requer o Ministério Público. DRA MARIA APA-
RECIDA AVELINO.

31) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTOS Nº —— -
MIZUMOTO ALIMENTOS LTDA x FAZENDA NACIONAL
– Intime-se a parte autora para que pague o valor das custas
processuais, que importam em R$ 753,68, no prazo de dez dias.
DR JUVENAL TEDESQUE DA CUNHA.

32) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 118/04 – MUNICÍPIO
DE QUATIGUA x ESPOLIO DE EVALDO E JORGE WEND-
LE – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente
no prazo de cinco dias. DR WILSON RODRIGUES DE PAU-
LA.

33) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 045/96 – DOM BOSCO COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA x BRUNIERI & CIA LTDA – Julgo ex-
tinta a presente ação. DR SYDNEY ASSIS NOVELLI.

34) AÇÃO DE COBRANÇA - AUTOS Nº 014/04 – MARI-
LENA BASSETO BAGATIN x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A – Tendo em vista que o protocolo da petição de fls.
185/187 foi feito em data anterior a decisão de fls. 176/179,
intimem-se as partes a fim de tomarem ciência do v. acórdão,
manifestando-se no prazo de cinco dias. DR MANOEL MAR-
TINS JUNIOR e DRA SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES.

35) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUTOS Nº 254/03 –
B V FINANCEIRA S/A x ALOÍSIO DE SOUZA SANTOS –
Trata-se de feito já sentenciado conforme fls. 19/21. Arquivem-
se. DR ADRIANO MUNIZ REBELLO.

36) AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE UNIÃO DE FATO - AU-
TOS Nº 227/05 – RC – Cumpra-se o determinado às fls. 25,
entregando-se os autos à requerente, independentemente de tras-
lado. DRA MARIA APARECIDA AVELINO.

37) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 044/99 – INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MIZUMOTO
ALIMENTOS LTDA – Justifique a intervenção na presente
execução, no prazo de cinco dias. DR SEBASTIÃO SEIJI
TOKUNAGA.

38) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA - AUTOS Nº
359/02 – MARIA JOSE SILVESTRINI DE ANDRADE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Mani-
feste-se em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. DR
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

39) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 529/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x ESPOLIO DE EVALDO E JORGE
WANDLER – Manifeste-se o exeqüente em cinco dias. DR
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

40) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 017/02 – CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA-CREA x NORBERTO GONÇALVES DA SILVA –
Manifeste-se o exeqüente em cinco dias. DR PEDRO VINHA.

41) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 015/02 – CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA-CREA x JOSE CAETANO DOS SANTOS - Manifes-
te-se o exeqüente em cinco dias. DR PEDRO VINHA.

42) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 078/00 – ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS – Intime-se o embargante para que
promova o pagamento das custas remanescente planilha de fls.
114/116, no prazo de cinco dias. DR JUVENAL TEDESQUE
DA CUNHA.

43) MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO -
AUTOS Nº ——— - JOELMA DE ANDRADE BONOTTO E
OUTRO x AGRO COMERCIAL ÍRIS BOA FRUTA LTDA E
OUTRO - Intime-se a parte autora para que pague no prazo de
dez dias o valor das custas processuais, que importam em R$
195,50. DRA NÁDIA HUERGO DE PAULA ZANIN.

44) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA - AUTOS Nº
247/04 – MARIA GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 14/11/2006, às 13h30min. Rol
testemunhal no prazo do art. 407. DR OTÁVIO CADENASSI
NETTO e DR JORGE LUIS DE CAMARGO.

45) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO - AUTOS Nº 083/04 –
CLEONICE FÁTIMA DOS SANTOS BAGATIN x BANCO
ITAÚ S/A – Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco
dias, deposite em juízo o valor dos honorários cobrados pelo
perito, sob pena de indeferimento da prova pericial. DRA IZIL-
DA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN.

46) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 326/04 – MI-
ZUMOTO ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – Ao apelado para manifestar-se em
quinze dias. DR PAULO SERGIO ROSSO.

47) AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - AUTOS Nº 195/
87 – SOCIEDADE RAFRANCORT LTDA E OUTROS x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARA-
NÁ – Decido que os valores apresentados pela Contadoria do
Tribunal de Justiça são os devidos pelo executados. Devolva-
se o precatório. DR JACY GABARDO e DR PAULO SERGIO
ROSSO.

48) INVENTÁRIO - AUTOS Nº 267/04 – TEREZINHA SZOS-
TAK RIZZI x JOSEFA KOBYLAZS SZOTAK E OUTRO –
Vislumbrando a possibilidade de conciliação entre as partes e
atento ao que dispõe o art. 125, IV do Código de Processo Ci-
vil, designo audiência de conciliação para o dia 11/07/2006, às
16h30min. DRA MARIA DE LURDES MARCELINO DA SIL-
VA e DRA MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO.

49) AÇÃO CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS -
AUTOS Nº 340/02 – RESTAURANTE E CHURRASCARIA
MAZOTI LTDA x MAXIMILIANO GAINDZINSKI S/A-IN-
DUSTRIA DE AZULEJOS ELIANE – Intimem-se as partes a
fim de tomarem ciência do v. acórdão, manifestando-se no pra-
zo de cinco dias. DR CARLOS SÉRIO CAPELIN e DR PAU-
LO AUGUSTO MARTINS.

50) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 401/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x LUIZ BARBOSA PERES – Manifeste-
se em cinco dias. DR ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

51) CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO - AUTOS Nº 099/05 – CAR x EAS – Nomeio em substitui-
ção, curador especial o Dr Romeu Gonçalves Neto, para que se
manifeste em quinze dias. DR ROMEU GONÇALVES NETO.

52) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 131/04 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUA x LAELSO DA SILVA – Manifeste-se em
cinco dias. DR WILSON RODRIGUES DE PAULA.

53) PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO - AUTOS
Nº 126/06 – ALESSANDRA BUENO DA SILVA x MARIA
CONRADE BORDIGNON –Nomeio para inventariante Ales-
sandra Bueno da Silva, mediante termo de compromisso, no
prazo de cinco dias. Primeiras declarações em vinte dias. DR
PAULO DE OLIVEIRA.

54) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - AUTOS Nº 191/
02 – ARI ANTONIO DE GÓES E OUTRO x BANCO FINASA
S/A – Alegações finais em dez dias. DR ALEXANDRE AL-
MEIDA DE OLIVEIRA.

55) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA -
AUTOS Nº 204/02 – EGF x HXF – Defiro o pedido de fls 101.
DR CELSO ANTONIO ROSSI e DRA MARIA APARECIDA
AVELINO.

56) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 035/02 – INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ANTO-
NIA ALVES ROSA E OUTROS – Mantenham-se os presentes
autos suspensos até posterior habilitação dos sucessores dos
credores falecidos. DR APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

57) AÇÃO TRABALHISTA - AUTOS Nº 157/05 – LUIZ AL-
BERTO CARLOS SERATO x MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
– Antecipo a audiência para o dia 23/06/2006, às 09h00min.
DR ANTONIO CARLOS DO AMARAL e DR NILTON VIEI-
RA DOS SANTOS.

58) AÇÃO DE DEPÓSITO - AUTOS Nº 215/03 – B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x REGINALDO EDINEI ALEXANDRE
– Manifeste-se o requerente em cinco dias. DR LEANDRO
CABRERA GALBIATI.
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59) EMBARGOS DE TERCEIRO - AUTOS Nº 039/06 – MA-
RILENE REIS FUSTINONI x JORGE CAMILO RAMALHO
– Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, manifestem-se acerca da viabilidade de
uma eventual conciliação. DR ROMEU GONÇALVES NETO
e DR WILSON RODRIGUES DE PAULA.

60) INVENTARIO - AUTOS Nº 036/93 – JUVENIL SOARES
x MARCEL HUBERT ROUILLER – Intime-se o inventariante
nomeado para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de cin-
co dias. DR MÁRCIO BERUSKI.

61) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - AUTOS Nº
049/06 – ECL x MAL – Manifeste-se a exeqüente em cinco
dias. DRA MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

62) MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA - AUTOS Nº 011/06
– SC x SCC – Oficie-se à comarca de Curitiba. DR ROMEU
GONÇALVES NETO.

63) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 173/99 – SO-
CIEDADE MERCANTIL DE ADMINISTRAÇÃO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x UNIÃO – Manifestem-se as partes
em cinco dias, requerendo o que de direito. DR MANOEL
MARTINS JUNIOR.

64) AÇÃO MONITÓRIA - AUTOS Nº 305/05 – COOPERATI-
VA AGROPECUÁRIA CASTROLANDA x SATORU LINCO-
LN SEKI – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
exeqüente no prazo de cinco dias. DR EDER ROMEL.

65) AÇÃO ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA -
AUTOS Nº 040/04 – LV x SAP – Nomeio em substituição a
Dra Márcia Cristina A B Idalgo, para que manifeste-se em cin-
co dias. DRA MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO.

66) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 115/04 – MUNICÍPIO
DE QUATIGUA x OLIMPIO JOSE RODRIGUES – Manifes-
te-se em cinco dias. DR WILSON RODRIGUES DE PAULA.

67) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 111/01 – FMC FEREZIN MARTINS COMERCIAL x AN-
DERSON IZIDORO SANTOS E OUTRO – Manifeste-se a parte
autora em cinco dias. DRA DALILA GALDEANO LOPES.
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BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0014 000559/1998
BENEDITO LEPRI 0174 000195/2006
BRAULINO BUENO PEREIRA 0152 001065/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0020 000751/1999

0159 001175/2005
BRUNO PEDALINO 0021 000282/2000
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0054 000866/2003
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0082 000750/2004
CARLOS ALBERTO DE O.PINHE 0074 000527/2004
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0032 000166/2002

0055 000911/2003
CARLOS ALBERTO ZANATTA 0182 000263/2006
CARLOS ALBERTO ZANON 0062 001123/2003
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0176 000233/2006

0177 000234/2006
0181 000261/2006
0199 000426/2006
0202 000453/2006
0204 000496/2006
0205 000497/2006
0207 000521/2006
0208 000522/2006
0209 000525/2006
0160 001213/2005
0162 001229/2005

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0103 000072/2005
0021 000282/2000

CARLOS FREDERICO VIANA RE 0226 000606/2006
CARLOS RENATO CUNHA 0119 000411/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0079 000619/2004
CAROLINA GAVETTI ALVES VA 0114 000364/2005
CAROLINE THON 0104 000083/2005
CECILIA INACIO ALVES 0148 001038/2005
CELINA K F MOLOGNI 0057 001003/2003
CELSO PAULO DA COSTA 0002 000138/1992
CELSO ZAMONER 0013 000529/1998

0119 000411/2005
0085 000878/2004

CESAR AUGUSTO TERRA 0019 000280/1999
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0154 001080/2005
CIDIO SEVERINO 0024 000442/2000
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0041 000930/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 0099 001136/2004
CLAUDIA RODRIGUES 0074 000527/2004

0134 000832/2005
CLAUDIA SPINASSI SANTOS 0042 000931/2002
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0042 000931/2002
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0153 001077/2005

0203 000493/2006
0055 000911/2003

CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0047 000184/2003
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0094 001077/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0105 000125/2005
CRISTIANE MARIA H.FAVERO 0230 000992/2005

0227 000272/2000
CRISTIANO BURATO 0080 000658/2004
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0194 000358/2006
CRYSTIANE LINHARES 0193 000347/2006
DANIELA FORIN RODRIGUES L 0021 000282/2000
DANILO DEL ARCO 0074 000527/2004
DANILO SERRA GONCALVES 0058 001018/2003
DARCIO SABBATINI BARBOSA 0034 000394/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0140 000930/2005

0157 001143/2005
DELY DIAS DAS NEVES 0087 001006/2004
DENIS OKAMURA 0222 000580/2006
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0052 000831/2003

0020 000751/1999
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0114 000364/2005
DIRCEU EDSON WOMMER 0158 001162/2005
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0029 000700/2001
DORIVAL CARDOSO 0117 000409/2005
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0027 000373/2001

0039 000814/2002
EDENILSON FAUSTO 0113 000352/2005
EDERALDO SOARES 0008 000675/1996

0016 000565/1998
0040 000832/2002
0137 000897/2005

EDGAR ARANTES VIEIRA 0080 000658/2004
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0221 000579/2006

0109 000281/2005
0151 001056/2005

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0088 001011/2004
0089 001012/2004
0090 001018/2004

EDSON EVANGELISTA DA SILV 0068 000345/2004
EDSON GONCALVES 0041 000930/2002
EDSON J.VIANNA 0135 000839/2005
EDSON LAERTE DE MORAES 0174 000195/2006
EDUARDO BLANCO 0120 000441/2005
EDUARDO DOS SANTOS 0077 000570/2004
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0075 000542/2004

0009 000318/1997
ELIZABETH NADALIM 0013 000529/1998
ELIZABETH RAO 0100 001168/2004
ELLEN PATRICIA CHINI 0063 000001/2004
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0163 000002/2006

ELTON ALAVER BARROSO 0186 000270/2006
0158 001162/2005

ELTON LUIZ DE CARVALHO 0078 000599/2004
EMANUELLE GONDIM NOGUEIRA 0115 000390/2005
EMERSON L.SANTANA 0155 001130/2005
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE 0185 000268/2006
ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR 0013 000529/1998
ENEIDA WIRGUES 0045 000052/2003
ENIVALDO TADEU CUNHA 0052 000831/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0059 001027/2003
ERIKA EHARA 0131 000768/2005

0057 001003/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 000241/2004

0035 000483/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 0025 000797/2000
FABIO MARTINS PEREIRA 0046 000152/2003

0200 000450/2006
0201 000451/2006

FABIO RENATO DE ASSIS 0096 001095/2004
FABIO THOMAS SOARES 0016 000565/1998
FABIOLA PATRICIA SOARES 0016 000565/1998
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0087 001006/2004
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0115 000390/2005
FELIPE C. CANNARELLA 0148 001038/2005
FERNANDA CORONADO F.MARQU 0165 000031/2006
FERNANDO BUONO 0195 000389/2006
FERNANDO FOGANHOLE DA SIL 0105 000125/2005
FERNANDO JOSE MESQUITA 0039 000814/2002
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0105 000125/2005
FLAVIO GOMES BALLERINI 0116 000402/2005
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0011 000472/1997
FRANCISCO CESAR SALINET 0018 000145/1999
FRANCISCO DUARTE CONTE 0145 000970/2005
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0127 000694/2005

0107 000233/2005
FRANCISCO LOPES 0101 000010/2005
FRANCISCO MANOEL DE COUTO 0021 000282/2000
FRANCISCO SPISLA 0008 000675/1996
FRANK OHASHI SAITA 0035 000483/2002
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0123 000551/2005

0136 000865/2005
0175 000205/2006

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0044 000028/2003
0038 000808/2002

GERALDO SAVIANI DA SILVA 0168 000103/2006
0034 000394/2002

GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0189 000293/2006
GILBERTO JACHSTET 0045 000052/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0019 000280/1999
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0025 000797/2000
GISELE ASTURIANO MARTINS 0212 000537/2006

0213 000538/2006
0168 000103/2006
0034 000394/2002

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0002 000138/1992
GREGORIO ARTHUR THANES MO 0130 000752/2005
GUILHERME R. PEGORARO 0187 000272/2006

0161 001226/2005
GUILHERME RESS BARBOZA 0053 000850/2003
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0023 000404/2000

0156 001139/2005
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0026 000248/2001
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0053 000850/2003
GUSTAVO VIANA CAMATA 0168 000103/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0023 000404/2000
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0054 000866/2003

0126 000662/2005
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0211 000535/2006

0041 000930/2002
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0210 000526/2006

0172 000163/2006
0071 000479/2004
0123 000551/2005
0136 000865/2005
0175 000205/2006

HELENA SILVA CEZAR OLIVEI 0028 000453/2001
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0120 000441/2005
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0019 000280/1999
ILVO NEI DA SILVA 0167 000051/2006
IRMA SUELI ORCIOLLI 0220 000578/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0031 000154/2002

0187 000272/2006
0170 000122/2006
0109 000281/2005
0024 000442/2000
0077 000570/2004
0129 000741/2005
0092 001032/2004
0161 001226/2005

IVAN MARTINS TRISTAO 0188 000288/2006
IVENS DOS REIS FERNANDES 0053 000850/2003
IVO ALVES DE ANDRADE 0044 000028/2003

0038 000808/2002
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0026 000248/2001
J A MARCAL ROMEIRO BCHARA 0045 000052/2003
JAKSON ROMEU ARIUKUDO 0105 000125/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0069 000446/2004

0014 000559/1998
0070 000450/2004
0158 001162/2005

JERONIMO FRANCISCO NETO 0065 000019/2004
JOANA DARC FERRAZ DO PRAD 0004 000347/1995
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0147 000975/2005

0227 000272/2000
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0010 000325/1997
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0043 000004/2003
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0027 000373/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0019 000280/1999
JOAO ODAIR PELISSON 0182 000263/2006
JOAO RICARDO BASSORA 0141 000936/2005
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0097 001106/2004
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0084 000834/2004
JOAQUIM J MELO 0016 000565/1998

JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0026 000248/2001
JOEL GONCALVES 0150 001054/2005
JOMAR BERTON 0076 000559/2004
JORGE WASHINGTON N DE SAL 0064 000008/2004
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0026 000248/2001
JOSE ANTONIO ANDRE 0127 000694/2005

0038 000808/2002
JOSE ANTONIO SANTOS LOZAN 0050 000563/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0010 000325/1997
JOSE CARLOS DIAS NETO 0037 000775/2002

0040 000832/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0046 000152/2003
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0003 000148/1994
JOSE CUNHA GARCIA 0053 000850/2003
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0001 000277/1985
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0055 000911/2003
JOSE FERNANDO VIALLI 0113 000352/2005
JOSE FRANCISCO ASSIS 0096 001095/2004
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0049 000237/2003
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0027 000373/2001
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0053 000850/2003
JOSE MARIA DA SILVA 0212 000537/2006

0213 000538/2006
JOSE MATULAITIS JUNIOR 0128 000736/2005
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0045 000052/2003
JOSE ROBERTO AKAISHI 0224 000587/2006
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0060 001097/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0145 000970/2005

0146 000971/2005
0095 001080/2004
0091 001022/2004

JOSE WALMIR MORO 0120 000441/2005
0130 000752/2005

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0168 000103/2006
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0066 000218/2004

0104 000083/2005
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0086 000934/2004
JULIANO TOMANAGA 0048 000207/2003

0163 000002/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0019 000280/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTIL 0056 000929/2003
JULIO CESAR VISCARDI PERE 0026 000248/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0018 000145/1999
KARIN BOEHLER 0010 000325/1997
KATIA NAOMI YAMADA 0194 000358/2006
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0110 000289/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0119 000411/2005

0146 000971/2005
0023 000404/2000
0111 000322/2005
0095 001080/2004
0118 000410/2005

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0097 001106/2004
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0053 000850/2003
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0163 000002/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0146 000971/2005

0186 000270/2006
0126 000662/2005

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0029 000700/2001
LEONARDO FRANCIS 0195 000389/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0104 000083/2005
LIA CORREIA BESSA 0114 000364/2005
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0147 000975/2005

0192 000340/2006
0178 000239/2006
0110 000289/2005
0179 000240/2006

LIANA YURI FUKUDA 0163 000002/2006
LILIA SENDIN MARTINS 0212 000537/2006

0213 000538/2006
0168 000103/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0214 000542/2006
LILIAN ONO SPOLON 0172 000163/2006
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0035 000483/2002
LUCIANA JORDAO BABORA 0016 000565/1998
LUCIANA SGARBI 0148 001038/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0132 000775/2005
LUIS FERNANDO DE C HASEGA 0166 000037/2006
LUIS FRANCISCO M.DEIRO 0121 000477/2005
LUIS GUILHERME PEGORARO 0087 001006/2004
LUIS HENRIQUE D ESCARMANH 0023 000404/2000
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0016 000565/1998
LUIZ LOPES BARRETO 0042 000931/2002
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0034 000394/2002
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0017 000827/1998
MANUEL P REIS 0081 000723/2004

0105 000125/2005
MARA ALICE GONCALVES 0102 000047/2005

0164 000023/2006
MARCELO ALVES VALDUGA 0166 000037/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0161 001226/2005
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0192 000340/2006
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0190 000303/2006
MARCELO LUPOLI GUISSONI 0183 000265/2006
MARCELO MITSI 0050 000563/2003
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0101 000010/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000404/2000
MARCIO MIATTO 0007 000275/1996
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0067 000241/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000751/1999

0159 001175/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0225 000593/2006

0010 000325/1997
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0195 000389/2006

0203 000493/2006
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0166 000037/2006

0005 000749/1995
MARCO ANTONIO ROLLWAGEN D 0185 000268/2006
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0135 000839/2005
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0007 000275/1996
MARCOS LEATE 0187 000272/2006
MARCOS VINICIUS ROSIN 0120 000441/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0062 001123/2003

Londrina



180180180180180 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

MARGARIDA SATHLER 0210 000526/2006
0172 000163/2006

MARIA ANTONIA GONCALVES 0216 000558/2006
0073 000524/2004

MARIA APARECIDA ALVES ARC 0104 000083/2005
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0051 000787/2003
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0068 000345/2004

0100 001168/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0231 001717/2005
MARIA DO CARMO PINHATARI 0042 000931/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0061 001121/2003

0199 000426/2006
0200 000450/2006
0201 000451/2006
0202 000453/2006
0204 000496/2006
0205 000497/2006
0207 000521/2006
0208 000522/2006
0209 000525/2006
0160 001213/2005
0162 001229/2005

MARIA FERNANDA BAPTISTA D 0010 000325/1997
MARIA JOSE STANZANI 0171 000150/2006

0033 000301/2002
0141 000936/2005

MARIA LUCILDA SANTOS 0143 000949/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0072 000480/2004

0059 001027/2003
MARINETE VIOLIN 0054 000866/2003
MARINO SILVA 0121 000477/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0108 000234/2005
MARIO ROCHA FILHO 0003 000148/1994

0066 000218/2004
0058 001018/2003

MARISA YASSUKO INAGAQUI 0190 000303/2006
MARISSOL J FILLA 0019 000280/1999
MARLOS LUIZ BERTONI 0218 000574/2006
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0083 000828/2004

0149 001049/2005
MAURICI ANTONIO RUY 0038 000808/2002
MAURO APARECIDO 0182 000263/2006
MAURO MARTIMIANO DA SILVA 0007 000275/1996
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0060 001097/2003
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0229 000781/2005

0230 000992/2005
0100 001168/2004

MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0218 000574/2006
MELISSA MARINO 0227 000272/2000
MERIANE DA GRACA SANDER 0110 000289/2005
MICHELE SALLOIO SILVA 0121 000477/2005
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0112 000338/2005

0125 000601/2005
MOACI MENDES LEITE 0012 000388/1998
MOISES DE GODOY 0173 000183/2006
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0176 000233/2006

0177 000234/2006
NARCISO FERREIRA 0176 000233/2006

0177 000234/2006
NEIDE NOBRE DELAI 0113 000352/2005
NELSON GALBIATTI LOPES PA 0066 000218/2004
NELSON JOSE GASPARELO 0132 000775/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0184 000266/2006

0059 001027/2003
NELSON SAHYUN 0113 000352/2005
NELSON SAHYUN JUNIOR 0113 000352/2005
NEUSA MOLITOR DE MELO 0042 000931/2002
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0169 000105/2006
NILZA APARECIDA S.BAUMANN 0189 000293/2006
NOE APARECIDO DA COSTA 0173 000183/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0006 000982/1995
ORLANDO GOMES 0144 000965/2005
OSCAR DO NASCIMENTO 0001 000277/1985
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0101 000010/2005

0101 000010/2005
0047 000184/2003

OTAVIO RUFINO GOMES 0173 000183/2006
PABLO EDUARDO SOLLER 0182 000263/2006
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0013 000529/1998
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0045 000052/2003
PATRICIA NYMBERG 0101 000010/2005
PAULA MOREIRA LIMA 0028 000453/2001
PAULA REGINA GASPARETTO 0072 000480/2004
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0229 000781/2005
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0079 000619/2004

0085 000878/2004
PAULO CESAR JORGE FILHO 0010 000325/1997
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0026 000248/2001
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0164 000023/2006
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0069 000446/2004
PAULO ROBERTO PIRES 0175 000205/2006
PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0188 000288/2006
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0015 000561/1998
PEDRO KHATER FONTES 0019 000280/1999
PEDRO PAULO PEDROSA 0031 000154/2002

0187 000272/2006
0024 000442/2000

PERICLES JOSE MENEZES DEL 0156 001139/2005
RAIMUNDO PESSOA NETO 0153 001077/2005
RAPHAEL MOCO NASCIMENTO 0116 000402/2005
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0144 000965/2005
REGINALDO MONTICELLI 0191 000306/2006

0043 000004/2003
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0009 000318/1997
RENATA DEQUECH 0171 000150/2006

0206 000513/2006
0137 000897/2005

RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0119 000411/2005
RENATA SILVA BRANDAO 0135 000839/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0210 000526/2006

0172 000163/2006
0123 000551/2005
0136 000865/2005

0175 000205/2006
RENATO BARROS DE CAMARGO 0008 000675/1996
RENATO DE OLIVEIRA 0060 001097/2003
RICARDO DA CUNHA FERREIRA 0170 000122/2006
RICARDO KIFER AMORIM 0016 000565/1998

0137 000897/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0112 000338/2005

0223 000582/2006
0125 000601/2005
0149 001049/2005
0093 001072/2004

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0063 000001/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0032 000166/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0083 000828/2004
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0055 000911/2003
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0142 000944/2005
RODRIGO COLADO SIMAO 0151 001056/2005
ROGER PIAZZALUNGA 0079 000619/2004

0085 000878/2004
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0108 000234/2005
RONALDO GOMES NEVES 0194 000358/2006

0033 000301/2002
RONALDO GUSMAO 0102 000047/2005
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0151 001056/2005
ROSANGELA KHATER 0019 000280/1999
RUBENS PAVAN 0180 000255/2006
SAMIR THOME FILHO 0049 000237/2003
SAMUEL F.DOS PASSOS 0070 000450/2004
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0026 000248/2001
SATURNINO FERNANDES NETTO 0022 000362/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0231 001717/2005

0145 000970/2005
0146 000971/2005
0067 000241/2004
0010 000325/1997

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0156 001139/2005
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0106 000163/2005
SERGIO ANTONIO MEDA 0043 000004/2003
SERGIO CANAN 0036 000506/2002
SERGIO EDUARDO CANELLA 0135 000839/2005
SERGIO HENRIQUE GOMES 0111 000322/2005

0095 001080/2004
0118 000410/2005

SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0172 000163/2006
0098 001129/2004
0157 001143/2005
0090 001018/2004

SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0145 000970/2005
0091 001022/2004

SHIROKO NUMATA 0180 000255/2006
0052 000831/2003
0076 000559/2004
0020 000751/1999

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0145 000970/2005
0146 000971/2005

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0189 000293/2006
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0001 000277/1985

0139 000905/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0035 000483/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0036 000506/2002
SONIA REGINA FAUSTINO 0134 000832/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0119 000411/2005

0145 000970/2005
0146 000971/2005
0186 000270/2006
0023 000404/2000
0126 000662/2005
0111 000322/2005
0095 001080/2004
0118 000410/2005

SUMIE SONIA MIYAZAKI 0066 000218/2004
0104 000083/2005

SUSANA TOMOE YUYAMA 0211 000535/2006
0041 000930/2002

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0122 000526/2005
0042 000931/2002

TATIANA EGGER PAZZANESE 0134 000832/2005
TATIANA SIMOES RABELLO 0189 000293/2006
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0103 000072/2005
TATIANE DOS SANTOS 0044 000028/2003

0038 000808/2002
TERESA C.ARRUDA ALVIM WAM 0067 000241/2004
TEREZINHA DEMARTINO 0125 000601/2005

0173 000183/2006
THAISA CRISTINA CANTONI M 0165 000031/2006
THARIK DE TARSO THANES 0130 000752/2005
THIAGO FERNANDO CORREA 0133 000818/2005
THIAGO SIMOES RABELLO 0189 000293/2006
ULLYSSES AIRES MERCER 0132 000775/2005
VAGNER FABRICIO VIEIRA FL 0217 000563/2006
VALDECI ELEUTERIO 0018 000145/1999
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0157 001143/2005
VALERIA CRISTINA DOS S.BA 0044 000028/2003

0038 000808/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0002 000138/1992
VANESSA VANZELA 0117 000409/2005
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0190 000303/2006
VANYA SENEGALIA MORETE SP 0035 000483/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0080 000658/2004
VILMA THOMAL 0181 000261/2006

0020 000751/1999
0085 000878/2004

VINICIUS DA SILVA BORBA 0228 000093/2003
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0117 000409/2005
VIVIANE POMINI 0037 000775/2002

0040 000832/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0004 000347/1995
WALTER ESPIGA 0109 000281/2005
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0124 000553/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0159 001175/2005
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0215 000549/2006
WILSON GOMES DA SILVA 0007 000275/1996
WOLNEY CESAR RUBIN 0016 000565/1998

 1.-INVENTARIO-277/1985-WELLINGTON RODRIGUES x
NAIR DE GUSMAO RODRIGUES e outros - Manifeste-se o
inventariante sobre o petitorio retro, bem como junte as certi-
does fiscais na forma ja determinada.- Adv. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO, OSCAR DO NASCIMENTO e
SILAS RODRIGUES DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1992-EVAN-
DRO BUENO x RAMIRO ADOLFO -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. BEATRIZ CAL-
DEIRA OLCHENSKI, CELSO PAULO DA COSTA, VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO e GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR-

3.-INDENIZACAO (SUMARIO)-148/1994-JOSE CARLOS
MOURA DE SOUZA x JOAO FARIA- Ao interessado sobre a
correspondencia devolvida, e preparo das custas R$ 1.150,61.-
dv. MARIO ROCHA FILHO e JOSE CARVALHO GRADE
NETO-

4.-INVENTARIO-347/1995-JOSELIA MARQUES DA SILVA
x ULISSES MARQUES DA SILVA -Manifeste-se a inventari-
ante sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv.
JOANA DARC FERRAZ DO PRADO e WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

5.-INSOLVENCIA-749/1995-ESTOVAL - CONFECCOES
LTDA x ANTONIO CARLOS BIM -Ao interessado para se
manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Fe-
deral de Londrina/PR-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/1995-SCA-
NORTE - COMERCIO DE AUTOS PECAS LTDA x BACAE-
TAVA COMERCIO E TRANSPORTE AGROP.LTDA - A ten-
tativa de bloqueio on-line ja foi determinada, contudo, nao sur-
tiu efeito. Assim, manifeste-se a credora sobre o regular e efe-
tivo prossequimento do feito.- Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEREZ & RIBEIRO LTDA e outros -
Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar. Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS, WILSON
GOMES DA SILVA, MARCIO MIATTO e MAURO MARTI-
MIANO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-675/1996-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIO S/A x ADILSON CASTRO
e outros- Manifeste-se o banco sobre o adimplemento do acor-
do.-Adv. EDERALDO SOARES, RENATO BARROS DE CA-
MARGO JR e FRANCISCO SPISLA-

9.-RESSARCIMENTO-318/1997-COMPANHIA REAL BRA-
SILEIRA DE SEGUROS x APARECIDO SORDI e outros- Es-
peca-se novo oficio a Receita Federal instruindo com a DARF
retro.Atenda-se o oficio de fls.285.-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, REGIS LUIS
JACQUES BOHRER e ALVINO APARECIDO FILHO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/1997-NELSON HIL-
GENBERG JUNIOR e outros x BANCO GERAL DO COMER-
CIO S/A - A discussao entre o embargado e o Sr. Perito acerca
de juros contratados e juros cobrados sera decidida quando da
prolacao da sentenca, e nao causa de suspeicao ou impedimen-
to a justificar a nomeacao d eoutro perito. Para que o Sr.Perito
responda ao quesito faltante do embargado concedo o prazo de
30 dias e fixo os honorarios complementares em R$ 1.000,00
(um mil reais), devendo o embargado ser intimado para promo-
ver o deposito em 10 dias. Eventual majoracao da remuneracao
do Sr.Perito sera apreciada quando do julgamento da causa.-
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CE-
SAR JORGE FILHO, MARIA FERNANDA BAPTISTA DE
AQUINO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR, KARIN BOEHLER e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

11.-COBRAN•A (EXECUCAO)-472/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILLAGE CHAMPAGNAT x DANILO LINK e
outros - Comprovar a publicacao do edital.- Adv. FLORINDO
MARCOS PEDRAO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A T MARIAMA & CIA
LTDA e outros - Ao credor para manifestar-se.- Adv. MOACI
MENDES LEITE-

13.-DESPEJO-529/1998-PAULO KONSEI GOYA x DENISE
RODRIGUES GODOI e outros- defiro a retificacao
requerida.No mais manifeste-se o credor sobre o regular e efe-
tivio prosseguimento do feito.-Adv. AIRTON JOSE ARAUJO
SACHETIM, ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR, CELSO ZA-
MONER, ELIZABETH NADALIM e PATRICIA ELIANE DA
ROSA SARDETO-

14.-DECLARATORIA-559/1998-ISRAEL FRANCISCO DOS
SANTOS x MARACAJU VEICULOS LTDA. e outros -Cum-
prir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-561/1998-PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO x LUIZ RODRIGO ARAN-
DA e outros- Manifeste-se o credor sobre a informacao retro.-
Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x CELSO BENEDITO BAZO-
Declaro por sentenca para que produza seus efeitos legais, ex-
tinta a presenta cao face a satisfacao da aobrigacao (fls.123/

124) o que faco com fulcro no art.794,inc.II do
CPC.Oportunamente lebantem-se eventuais constricoes, de-se
baixa na distribuicao e arquivem-se.Custas pagas.-Adv. EDE-
RALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES, FABIOLA
PATRICIA SOARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI,
RICARDO KIFER AMORIM, ALESSANDRO MARINELLI
DE OLIVEIRA, LUCIANA JORDAO BABORA, JOAQUIM J
MELO e WOLNEY CESAR RUBIN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ERICSSON E ERICS-
SON LTDA. e outros - Custas R$ 141,00.- Adv. ANA CARO-
LINA DE MORAES ALVES e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-145/1999-JOSE CAR-
LOS GIMENEZ CREMONEZ x QUADRA CONSTRUTORA
LTDA.- Ao autor para se manifestar-se sobre o petitorio retro.
calculo R$ 758,80.- Adv. VALDECI ELEUTERIO, JULIO
CEZAR NALIM SALINET e FRANCISCO CESAR SALINET-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-280/1999-EVERTON RODRI-
GO FERNANDES x BANCO REAL - Nao obstante o art.918
do CPC diga que a sentenca deve declarar o saldo devedor, tal
nao foi possivel no caso em apreco. As razoes pelas quais nao
foi possivel determinar qual o valor que o Banco deve ao autor
estao expostas na sentenca. Com efeito, foi necessario deter-
minar na sentenca os parametros, ou melhor, os indices de cor-
recao a sertem aplicados a cada periodo sobre o valor deposita-
do na conta poupanca. Somente com a definicao dos indices de
correcao monetaria, da validade dos saques, do expurgo da taxa
de manutencao e que sera possivel apurar em fase de liquida-
cao o saldo da caderneta d epoupanca. Por estas razoes indefi-
ro os declaratorios.- Adv. AURASIL IANICELLI RODINI,
ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES, MA-
RISSOL J FILLA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

20.-REVISAO CONTRATUAL-751/1999-HELENA SATIKO
KAMIKOGA e outros x BANCO BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - Defiro a restituicao de prazo aos autores.-
Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, SHIROKO
NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYAMA PANI-
SIO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2000-TERRA NOVA
ENGENHARIA LTDA. x VALTER DE PAULA e outros- Nao
houve registro/averbacao da caucao, peloq ue resta regulariza-
da a sua liberacao.No mais aguarde-se pela respota ao expedi-
ente de fls.364.-Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZI, ALESSAN-
DRA GONCALVES MENDES, BRUNO PEDALINO, ANDRE
LUIZ TAMAROZI, DANIELA FORIN RODRIGUES LINHA-
RES, FRANCISCO MANOEL DE COUTO FERNANDES e
CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-362/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros - Manifeste-se o interessado sobre a Carta
Precatoria devolvida de Quedas do Iguacu - Parana (Nelson
Diel Anacleto) - Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO-

23.-DECLARATORIA-404/2000-JOSE LIMA TREVISAN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Recebo o
recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de
Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e de-
mais diligencias necessarias.-Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ESCARMANHANI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, GYSELE VIEIRA SILVA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI e GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-

24.-DEPOSITO-442/2000-BANCO ABN AMRO S.A x LIVER-
SINO PEREIRA - A hipotese retro nao se amolda a nenhum
dos casos legais de suspensao do proceso, dai porque indefiro
o pedido retro. Ao autor, portanto, para dar regular prossequi-
mento do feito.- Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO e CIDIO SEVERINO-

25.-INDENIZACAO (SUMARIO)-797/2000-VERA LUCIA
CASCALES x HELIO FIGUEIREDO - A credora sobre o ofi-
cio retro.- Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA, FABIO APA-
RECIDO FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO e A.J.
MARCAL ROMEIRO BCHARA-

26.-MONITORIA-248/2001-ELZIRO ORTIZ x MARIO CAR-
DOSO BRITO -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC, di-
gam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, A.J. MARCAL ROMEI-
RO BCHARA e JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA-

27.-MONITORIA-373/2001-FARMACIA TABAJARA LTDA x
ESCOLA DE LINGUAS CAMBRIDGE LTDA - Conheco dos
embargos por proprios e tempestivos. E, na questao de fundo,
efetivamente merecem provimento. Assim, alem das custas,
condeno a credora no pagamento dos honorarios advocaticios
da parte adversa, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).-
Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e DOUGLAS MOREIRA NUNES-

28.-INVENTARIO-453/2001-VALDETE BATISTA DE OLI-
VEIRA e outros x JOSE CONCEICAO DE OLIVEIRA e ou-
tros - A inventariante para promover o recolhimento do impos-
to de transmissao “causa mortis”.- Adv. PAULA MOREIRA
LIMA e HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-700/2001-DINARDI ENGE-
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NHARIA CIVIL E CONSTRUCOES LTDA x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para
suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministe-
rio Publico.Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Es-
tado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligenci-
as necessarias.-Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO, ALES-
SANDRO LUCAS SANTOS, LEONARDO DE CAMARGO
MARTINS e ANA LUCIA BOHMANN-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-881/2001-TAITO - IN-
FORMATICA LTDA x NEW SHOPPING PUBLICIDADES S/
C LTDA - Considerando que o prazo da intimacao da sentenca
e comum, indefiro o pedido de carga.- Adv. ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS-

31.-DEPOSITO-154/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SILMARA ESTER ARAUJO -Manifeste-se, o interessado so-
bre a correspondencia devolvida.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

32.-COBRANCA (SUMARIO)-166/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA - Ao credor, va-
lor R$ 820,02.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

33.-MONITORIA-301/2002-BANCO BRADESCO S/A x RIO
VERDE DISTRIBUIDORA DE COMESTICOS LTDA e ou-
tros - Manifeste-se a re/embargante sobre a contestacao retro.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI e RONALDO GOMES NE-
VES-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-394/2002-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JULIO CE-
SAR SOARES DE JESUS - Manifeste-se a devedora sobre o
petitorio e doc.retro.- Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA, GISELE ASTURIANO MARTINS, GERALDO
SAVIANI DA SILVA e DARCIO SABBATINI BARBOSA-

35.-ACAO INEXIGIBILIDADE TITULO-483/2002-JOSE
ROBERTO BOSZCZOVSKI x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Tendo a parte devedora satisfeito
a obrigacao conforme o que consta as fls.192, incluindo-s eo
principal, acessorios, custas e honorarios, julgo extinta a exe-
cucao em tramite na forma do artigo 794, I do CPC. Se for o
caso, exepeca-se em favor da parte credora alvara judicial para
levantamento de eventual quantia depositada, descontadas as
custas, levantando-se a penhora porventura existente. Custas
na forma da lei.- Adv. LINEU PEDRO SPAGOLLA, FRANK
OHASHI SAITA, VANYA SENEGALIA MORETE SPAGO-
LLA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-506/2002-MAURO
HENRIQUE COSTA VAL e outros x EDITORA CRT VIVER
& VIVER e outros - Esclareca a subscritora do petitorio retro
se a desistencia com relacao aos reus (Paulo e Editora Dimen-
sao) se estendem tambem quanto aos feitos em apenso.- Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI e SERGIO CANAN-

37.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-775/2002-ANDRE
LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO x BANCO ITAU S/A - Ao
interessado.- Adv. VIVIANE POMINI, JOSE CARLOS DIAS
NETO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

38.-INDENIZACAO (SUMARIO)-808/2002-DEUSELINA
MARIA GOMES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR - Por quase 03 (tres) anos a autora siste-
maticamente solicita a suspensao do feito para promover a jun-
tada dos docs.solicitados pelo Expert, o que nao foi diferente
no petitorio retro. Asim, concedo a autora o prazo derradeiro
de 05 (cinco) dias para as providencias necessarias.- Adv. VA-
LERIA CRISTINA DOS S.BANDEIRA, TATIANE DOS SAN-
TOS, IVO ALVES DE ANDRADE, GEOVANEI LEAL BAN-
DEIRA, MAURICI ANTONIO RUY e JOSE ANTONIO AN-
DRE-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-814/2002-RENATA
CAROLINA SOARES FIRMINO x BINGO QUINTINO - OLI-
VEIRA NASI COMERCIO DE ALIMENT - Preliminarmente,
junte a credora o contrato social e suas ultimas alteracoes em
nome da devedora.- Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

40.-MEDIDA CAUTELAR-832/2002-ANDRE LUIZ DE AL-
MEIDA FIGUEIREDO x BANCO ITAU S/A - Cumpra-se a
parte dispositiva contida na sentenca dos autos principais.- Adv.
VIVIANE POMINI, JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE
LUIZ RIGHETTI e EDERALDO SOARES-

41.-ORD DE ANUL DE CREDITO TRIBUT-930/2002-JOR-
CELIM GIRALDI e outros x OLIDIA DE SOUZA LIMA - Jul-
go por sentenca, para que peoduza os seus juridicos e legais
efeitos, promovido o presente inventario dos bens deixados por
falecimento de Olidia de Souza Lima, adjudicando-o em favor
do cessionario Ricardo Augusto da Silva, ressalvados direitos
de terceiros porventura existentes. Transitado em julgado, ex-
peca-se a respectiva carta de adjudicacao. Autorizo o herdeiro
Juliano de Souza Salles a receber seu credito depositado as
fl.124, descontado o valor penhorado(fl.113), ambos com as
devidas atualizacoes. Deve ser certificado nos autos valor efe-
tivamente recebido pelo herdeiro e o valor descontado para sa-
tisfacao da execucao. Custas na forma da lei.- Adv. CINTIA
CRISTINA DE OLIVEIRA, SUSANA TOMOE YUYAMA,
EDSON GONCALVES e HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT-

42.-DEVOLUCAO DE CONTRICAO-931/2002-SILVIA APA-
RECIDA MORENO x JOAO NOIVO HENRIQUES - As par-
tes sobre a avaliacao, valor R$ 90.000,00, e os 50% deste imo-
vel em R$ 45.000,00.- Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, CLAUDIA SPINASSI

SANTOS, LUIZ LOPES BARRETO, NEUSA MOLITOR DE
MELO e MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2003-BANCO
BRADESCO S/A x VINCO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA e outros - Defiro o desbloqueio on-line. No
mais manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo pros-
sequimento do feito.- Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e REGINALDO MONTICE-
LLI-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-28/2003-ALESSAN-
DRA DA SILVA x SO TENIS -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. VALERIA CRISTINA DOS
S.BANDEIRA

45.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-52/2003-ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA AREIAS x JANDAIA AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Declaro encerrada a
instrucao. Assim, as partes para oferecimento de alegacoes fi-
nais por meio de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias, ini-
ciando-se pelo autor.-Adv. J A MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA, ENEIDA WIRGUES, GILBERTO JACHSTET, ANTONIO
FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2003-FREI-
RE & FREITAS S/C LTDA x ELI ARAUJO -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar sua postagem. Pra-
zo de cinco dias.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e
FABIO MARTINS PEREIRA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/2003-FAR-
MACIA DO TIO x JOAO HENRIQUE WEBER RUIZ -Mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimen-
to do feito.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

48.-INVENTARIO-207/2003-LUZIA ALVES DE SOUZA DA
SILVA e outros x CLAUDEMIR DA SILVA -Manifeste-se o(a)
autor sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv.
JULIANO TOMANAGA-

49.-MONITORIA-237/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE LONDRINA LTDA x LUIZ CARLOS H AZO MOM-
PIAN - Carta a disposicao, providenciar a postagem.- Adv.
SAMIR THOME FILHO e JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAUTELAR)-563/2003-SUPER
BRASIL - COM.DE EQUIPAMENTOS FRIGORIGENOS LT
x PAULO SERGIO KUSTER - ...Pelo exposto e pelo mais que
dos autos consta, renovo a liminar anteriormente concedida,
julgando extinto o presente processo, o que faco nos termos do
art.267, inc.III do CPC. Oportunamente, de-se baixa na distri-
buicao e arquivem-se. Eventuais custas pendentes, pela parte
autora.- Adv. MARCELO MITSI e JOSE ANTONIO SANTOS
LOZANO-

51.-INVENTARIO-787/2003-MARIA BERNADETE DOS
SANTOS DE LUCCA e outros x ESPOLIO DE JOSE FRAN-
CISCO DOS SANTOS - Ao interessado para a retirada do do-
cumento desentranhado - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2003-HELIO APARE-
CIDO DA SILVA e outros x SHIROKO NUMATA- Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA,
SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-850/2003-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA x LADISLAU SAMPAIO DA SILVA -De-
claro encerrada a instrucao. Assim, as partes para oferecimento
de alegacoes finais por meio de memoriais no prazo sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pelo autor.-Adv. IVENS DOS REIS
FERNANDES, LEANDRO I C DE ALMEIDA, JOSE CUNHA
GARCIA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME
RESS BARBOZA e GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA-

54.-ORDINARIA-866/2003-TEREZINHA CARDOSO SILVA
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Mi-
nisterio Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a
do Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais dili-
gencias necessarias.-Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO,
MARINETE VIOLIN e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-911/2003-AIRTON RIEN x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao agravado para se manifestar-se
em 10 dias.- Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, ADRIA-
NO MARRONI, CLAUDINE APARECIDO TERRA, ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHEZ e CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x VALDIR ANDRE DE SOUZA -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1003/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x WALDIR FERREIRA DE SOU-
ZA - Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes.- Ano-
te-se e voltem para sentenca.Ciencia as partes.- Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA, CELINA K F
MOLOGNI e ANTONIO REIS DE CARVALHO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1018/2003-
EQUIPOMASTER - COM.EQUIPAMENTOS ODONTOLO-
GICOS LTDA x ANTONIO EDUARDO RIBEIRO e outros- A
avaliacao dizendo as partes na sequencia.O mandado esta aguar-

dando o recolhimento da GRC e copias.-Adv. DANILO SER-
RA GONCALVES e MARIO ROCHA FILHO-

59.-DECLARATORIA-1027/2003-ZOGBI LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ARGEMIRO QUEIROZ
DOS SANTOS- Sobre a proposta de honorarios digam as par-
tes.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARIANA FAULIN GAMBA e ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1097/2003-MARIELLI
DE OLIVEIRA NICOLAU x CARLOS CAMARGO e outros -
Recebo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Aos
apelados para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. RENATO DE OLIVEIRA, MAURO ROBERTO DE
ANDRADE AGUILERA, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF,
ANDRE LUIZ G SALVADOR e ABRAHAM LINCOLN DE
SOUZA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1121/2003-
FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DA SILVA x MUNICIPIO
DE LONDRINA - Defiro o pedido de vistas, por 05 dias.- Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

62.-COBRANCA (SUMARIO)-1123/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA RITA III x ANTONIO MAGALHAES e
outros- Ao credor sobre o regular prosseguimento do feito.Apos,
sera apreciado o pedido de vsitas retro.- Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA, CARLOS ALBERTO ZANON e
ANTONIO ROBERTO ORSI-

63.-DESAPROPRIA•AO-1/2004-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DADIER FERRUNATO - Sobre o petitorio de fls.159/
160, manifeste-se o Municipio.- Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e ALFREDO DE
PAULA NETO-

64.-NUL. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-8/2004-AFON-
SO BECKER x CARREFOUR ADM.DE.CART DE
CRED.COMERCIO E PARTICIPA e outros - Ao autor sobre a
certidao retro.- Adv. JORGE WASHINGTON N DE SALLES
FILHO-

65.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-19/2004-MARIA DE
FATIMA VERRI ROCHA x DEPARTAMENBTO DE TRAN-
SITO DO PARANA (DETRAN -PR) - Custas pela autora, va-
lor R$ 764,32.- Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/2004-WAL-
DEMIR GUANDALINI GOMES e outros x ROSINA PESSI-
NATO FAVORETO - Manifeste-se o credor sobre o deposito
retro.- Adv. MARIO ROCHA FILHO, NELSON GALBIATTI
LOPES PARRON, JUBRAIL ROMEU ARCENIO e SUMIE
SONIA MIYAZAKI-

67.-ORDINARIA DE NULIDADE-241/2004-MARIO NINI
AZZOLINI x BANCO BANESTADO S/A - Ao Banco para que
apresente, no prazo de 10 dias, taxas de juros que praticou mes
a mes nos contratos de cheque especial.- Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, TE-
RESA C.ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

68.-EXECUCAO DE HIPOTECA-345/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOSE CAR-
LOS MONTEIRO e outros - Em vista da preferencia do credito
tributario do Municipio, assegurado pelo art.186 do CTN, para
que o imovel seja adjudicado a Cohab-Ld, deve haver o depo-
sito do valor de avaliacao do bem. Como o valor utilizado na
hasta publica foi o do saldo devedor, caso a Cohab-Ld tenha
interesse em adjudicar, o imovel devera ser avaliado pelo seu
preco de mercado, e a exequente devera depositar este valor
em Juizo. Posteriormente sera julgado o pedido de preferencia
e determinado os valores que cada qual tera a receber.- Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA e MARIA CHRISTINA
DE FREITAS R PUGSLE-

69.-MONITORIA-446/2004-COBRAFAZ FOMENTO MER-
CANTIL E ASSESSORIA LTDA x PETROMAX DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - a credora sobre o regular e efetivo
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas sob pena de
extincao.Intime-se pelas vias normais.- Adv. PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

70.-DEPOSITO-450/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x RONALDO ROSA DE ANDRADE-
...Ante o exposto julgo procedente o feito para o fim de deter-
minar que o requerido restitua ao autor a motocicleta Honda
CG Titan KS, ano 2003, cor vermelha, chassi
9C2JC30103R287182, ou o equivalente nem dinheiro corres-
podnete ao saldo devedor das prestacoes vencidas ou o valor
do veiculo prevalecendo o menor.Face a sucumbenciaq conde-
no o reuqerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 em atencao ao
trabalho desemvolvido zelo usual e julgamento antecipado da
lide, oq ue faco com fulcro no art.20,p.4 do CPC.Condeno o
reu no pagamento dos honorarios do Dr.Curador, antecipado
em R$ 300,00.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, SA-
MUEL F.DOS PASSOS e AMADEU R.PARADI-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-479/2004-DJALMA
ADALCINO CARDOSO e outros x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES e outros -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
com relacao ao Municipio de Londrina, prossequindo-se com
relacao a Sercomtel face a desistencia requerida as (fls.146), o
que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. -Adv. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO-

72.-DEPOSITO-480/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDVALDO JOSE - ...Ante o exposto, julgo Procedente o feito
para o fim de determinar que o requerido restitua ao autor a

motocicleta Honda, CG Titan KS, ano 2003, cor vermelha, chassi
9C2JC30103R287182, ou o equivalente em dinheiro corres-
pondente ao saldo devedor das prestacoes vencidas ou o valor
do veiculo, prevalecendo o menor. Face a sucumbencia, conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julga-
mento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.20, pa-
rag.4§ do CPC. Condeno o reu no pagamento dos honorarios
do Dr.Curador, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).- Adv.
PAULA REGINA GASPARETTO, MARIANA FAULIN GAM-
BA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

73.-INVENTARIO-524/2004-MARIA DE FATIMA MONTIER
GALVAO e outros x THOMAZ MONTIER e outros -Manifes-
te-se o(a) autor sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-527/2004-MNZ COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA - ME x PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE LONDRINA - Custas pela impetrante, valor R$
167,50.- Adv. CLAUDIA RODRIGUES, DANILO DEL ARCO,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR-

75.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-542/2004-PRISCI-
LA ANDREOTTI DOS REIS x BRASIL TELECOM S/A - Ao
autor.- Adv. ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-559/2004-CRISTIANE
ELISABETE DE MEDEIROS x RIO PARANA CIA
SEGURAT.CRED.FINANCEIRO- Ao interessado retirar a car-
ta precatoria para sua devida postagem.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2004-RO-
LEMAK - COMERCIO DE AUTOS PECAS LTDA x ZAIRO
DOS SANTOS e outros-Ao interessado para retirar os oficios
de fls.75/79 para sua devida postagem.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO.

78.-INVENTARIO-599/2004-JURACI FRANCISCA DE OLI-
VEIRA e outros x MILTON CALDEIRA DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequi-
mento do feito.-Adv. ELTON LUIZ DE CARVALHO e ALE-
XANDER CAMPOS DE LIMA-

79.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-619/2004-APARE-
CIDO FORAO DE MORAES e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - Manifestem-se os autores sobre a contesta-
cao retro. Apos abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico.- Adv. ROGER PIAZZALUNGA, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA, ANA CLAUDIA N.RENNO e PAULO C
DE HOLANDA GUERRA-

80.-INVENTARIO-658/2004-VINICIUS FERREIRA RIBEIRO
DE OLIVEIRA E SILVA e outros x CARL0S DA SILVA - Julgo
boa a prestacao de contas. A inventariante para dar regular e
efetivo prossequimento ao feito na forma da cota ministerial
retro. Apos abra-se vista ao representante do Ministerio Publi-
co.- Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA, CRISTIANO BURA-
TO e VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

81.-ARROLAMENTO-723/2004-AGENARO ALVES DE
ARAUJO x MARINETE MARIA DE ARAUJO - Ao autor para
se manifestar sobre a certidao de folhas 30.- Adv. MANUEL P
REIS-

82.-DESPEJO-750/2004-HERMINIO THOMAZZI x INACIO
HIDEJI MASUKO - Custas pelo requerido, valor R$ 388,30.-
Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

83.-MONITORIA-828/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VIVIANE RODRIGUES
DE LIMA PASSOS - Oficio a disposicao, retirar e providenciar
sua devida postagem.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e MA-
THEUS OCCULATI DE CASTRO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/2004-CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL LONDRINA x LUIZ TA-
VANARO GAYA - Oficios a disposicao, retrirar e providenciar
sua devida postagem.- Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

85.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-878/2004-JOSE
LUCIO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes.- Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA, VILMA THOMAL, CELSO ZAMO-
NER e PAULO C DE HOLANDA GUERRA-

86.-INVENTARIO-934/2004-DEBORA MARCIA DE JESUS
e outros x NOEL MENDES DE JESUS - ...Considerando que
os requisitos legais foram preenchidos e havendo previsao le-
gal, Homologo, por sentenca, para que produza seus devidos e
legais efeitos, o pklano de partilha amigavel apresentado as
fls.05/06, com o qual concordam os interessados, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, e mando que
se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se determina,
salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros.
Oportunamente, expeca-se o competente formal e arquivem.
Custas na forma da lei.- Adv. JULIANE BATISTA VIANA
SANTOS e AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-1006/2004-REALEZA COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA x BANCO BRADESCO
S/A BRAD.SEG.BRAD.CORRET.-BRADESCOR - Afastada a
revelia, digam as partes sobre a possibilidade concreta de
acordo(art. 331, parag.3§ do CPC) - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, LUIS GUILHERME PEGORARO, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2004-PER-
FILADOS LONDRINA LTDA x RODOLPHO MALV BUENO
DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. EDMUNDO PEREIRA
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BITTENCOURT-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2004-PER-
FELADOS LONDRINA LTDA x BARION & ANDRADE
LTDA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

90.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1018/2004-OTAVIO
FALAVINHA x MUNICIPIO DE LONDRINA —> Manifeste-
se o(a) requerente. <—Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

91.-COBRANCA (ORDINARIA)-1022/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SUPORTE LONDRINA UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros- Aos interessados se manifes-
tem-se sobre as respostas do oficios .-Adv. SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1032/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROBSON FERNANDO GON-
CALVES LOPES- Aos interessados se manifestem-se sobre as
respostas dos oficios.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1072/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x GISELI SILVA AMADEU e outros - Ao exequente
sobre o cumprimento do acordo.- Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCH-

94.-INVENTARIO-1077/2004-VIVIANE LIMA DE SOUZA e
outros x SERGIO MARCOS DE SOUZA - Ao interessado para
a retirada do Formal de Partilha, face o beneficio da assistencia
- Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

95.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1080/2004-AJAZ
PINHEIRO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/
A (BANCO ITAU S/A) - A parte exequente a dar andamento ao
feito.- Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES, SUELI CRISTI-
NA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

96.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1095/2004-CATARINA
APARECIDA FARIA BRANDAO x MONCOES EMPRESA
LOTEADORA CONSTRUTORA LTDA - Custas pelo embar-
gante, valor R$ 696,54.- Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS, FA-
BIO RENATO DE ASSIS-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2004-VD LOTEADO-
RA LTDA x MAURICIO PESCUMA- .Ao interesse para reti-
rar os oficios e providenciar sua devida postagem.-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI-

98.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1129/2004-BAR
SELETO LTDA - ME e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-

99.-INTERDICAO JUDICIAL-1136/2004-MARINA SABINO
DA SILVA x MANOEL SABINO DA SILVA -Manifeste-se o(a)
autor sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

100.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1168/2004-RITA
HONORIO CARLOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
e outros - Comprovar a distribuicao da precatoria e andamento
da mesma.- Adv. ELIZABETH RAO, MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO

101.-INDENIZACAO (SUMARIO)-10/2005-ARMANDO JA-
IRO DA SILVA MARTINS x TELEVISAO CIDADE LTDA e
outros —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 24/08/
06, …s 13:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv.
FRANCISCO LOPES, OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR, MARCELO PAGNAN ESCUDERO, PATRICIA
NYMBERG e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

102.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-47/2005-JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA e outros x CAIXA
ASSIT.APOS.PEN.SERV.MUN.DE LDNA - CAAPSML -Re-
cebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao apelado para
suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministe-
rio Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do
Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligen-
cias necessarias.-Adv. MARA ALICE GONCALVES e RONAL-
DO GUSMAO-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2005-PON-
TO RURAL COMERCIO E DIST.INSUMOS AGRICOLAS x
LEANDRO MARCOS MAINARDI- A credora sobre o regular
e efetivo prosseguimento do feito,no prazo de 48 horas sob pena
de extincao.Intime-se tambem pelas vias normais. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO e TATIANA YOKOZAWA RU-
MIATO-

104.-MEDIDA CAUTELAR-83/2005-NELSON ABU SAMRA
RAHAL JUNIOR x BANCO SANTANDER S/A - A considera-
cao do autor.- Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO, MARIA
APARECIDA ALVES ARCENIO, SUMIE SONIA MIYAZAKI,
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

105.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-125/2005-BAN-
CO FINASA S/A x IVANIR ROSA DA SILVA- ...Ante o expos-
to julgo procedente o pedido para o fim de consolidar a posse
direta e a propriedade pelna do veiculo GM Corsa Wind, cor
cinza, placa AEZ 7363, chassi n.9BGSC08WSRC627599 em
maos do banco Finasa S/A que devera vender o bem para pag-
mento de seu credito.Feita a venda devera o autor prestar con-
tas devolvendo eventual quantia que sobrar para a
requerida.Face a sucumbencia condeno a requerida no paga-

mento das custas processuais e jhonorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 400,00 em considerancao ao trabalho realiza-
do zelo usual e o tempo decorrido paar o deslinde, tudo na
forma do art.20, p.4 do CPC.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ,
FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA, MANUEL P REIS e
JAKSON ROMEU ARIUKUDO-

106.-COBRANCA (SUMARIO)-163/2005-MARCOS SO-
LYOM - ME x SAMAR MONTEIRO KAUSS - Anote-se e
voltem para sentenca.- Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE
e ALVINO APARECIDO FILHO-

107.-ORDINARIA DE NULIDADE-233/2005-MARCIO OS-
NEY RIBEIRO DE SOUZA x VASCONCELOS COMERCIO
DE BICICLETAS LTDA- ...Ante o exposto, julgo procedente o
presente feito paar o fim de confrimando a tutela antecipada,
cancelar em definitivo o protesto e declarar a inexistencia da
divida representada pelo cheque de fls.22.Condeno a erquerida
a pr em favor doa utor a titulo de compensacao pelos danos
morais o valor de R$ 5.000,00 a ser acrescido com correcao
monetaria a partir da publicacao da sentenca e juros de mora de
1% ao mes a contar da restricao em 02/02/05.Face ao principio
da sucumbencia condeno a re no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quasi fixo em 20% sobre o
valor da condenacao em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e tempo decorrido para o julgamento o que fa;o nos ter-
mos doa rt.20,p.3 do CPC.-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e ANTONIO ROBERTO ORSI-

108.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-234/2005-SANDRO
PANISIO x LUZIA CAMPOS CAVALIN E OUTROS - Fls.47/
48, Ao executado.- Adv. MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO e ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-281/2005-MARCO
FABIO PALUMBO e outros x EDIO CRISPIM DA SILVA e
outros - As partes para se manifestarem sobre o laudo juntado
nos autos de cautelar em apenso. Digam as partes se concor-
dam com o valor estimado pelo perito para as recuperacoes
necessarias. Informem os autores se continuam habitando no
imovel.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, WALTER
ESPIGA e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2005-COMERCIAL
CRISTO REI DE VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - O feito comporta julgamento
antecipado. Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as par-
tes.- Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO PA-
VESI ESTEVES e LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA-

111.-ORD DE ANUL DE CREDITO TRIBUT-322/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x AJAZ PINHEIRO DE SOUZA e ou-
tros -Recebo o recurso de apelacao retro apenas no efeito de-
volutivo. Aos apelados para suas contra razoes. Apos, subam
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nos-
sas homenagens.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI, LAURO
FERNANDO ZANETTI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x MURILO HENRIQUE FERNANDES -Manifeste-se o
credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO
LAFFRANCHI, MITHIELE TATIANA RODRIGUES e AN-
DREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-

113.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-352/2005-LI-
DIA DE FATIMA COSTA KUIBIDA x KOROSKI E CIA LTDA
e outros- Nao havendo interesse da seguradora e composicao
deixo de designar nova audiencia de conciliacao.Nao ha preli-
minartes a apreciar com que declaro o feito saneado.Como pon-
tos controvertidos de prova fixo os seguintes,1- se o motorista
da re sinalizou devidamente o local em que o caminhao ficou
parado considerando que parte do veiculo ficou sobre a pista
de rolamento.2- se o acidente ocorru por culpa exclusiva ou
concorrente do motorista da camioneta ao nao prestar atencao
a sinalizacao e a presenca do caminhao.3- a remuneracao que a
vitima Antonio Marcos Kuibida percebia em vida.4- se a auto-
ra exercia atividade remunerada antes do acidente e qual era
sua remuneracao.Defiro a producao de prova oral, consitente
no depoiemnto pessoal da autora e do segundo reu, e oitiva de
testemunhas ja arroladas.Para a audiencia de instrucao designo
o dia 09 de agosto de 2006 as 14 horas.A postagem das cartas
de intimacao das testemunhas ou o recolhiemnto da GRC deve
ser comprovadas com 10 dias de antecedencia da audiencia.A
carta precatoria de inquiricao esta aguardando preparo de
copias.Ao interessado informar sobre o endereco do oficio de
fls.172.-NELSON SAHYUN JUNIOR, EDENILSON FAUS-
TO e JOSE FERNANDO VIALLI-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-364/2005-REGINA
GAVETTI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-
Especifiquem as partes com clareza e objeticidade as provas
que pretendem procusir.- Adv. CAROLINA GAVETTI ALVES
VALDIVIESO, LIA CORREIA BESSA e DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

115.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros - Manifeste-se o cre-
dor sobre o deposito retro, bem como sobre o regular prosse-
quimento do feito.- Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI e
EMANUELLE GONDIM NOGUEIRA-

116.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-402/2005-MONTE
CRISTO PLASTICO LTDA x COBRINVEST DISTRIBUIDO-
RA DE ALUMINIO E EMBALAGENS e outros —> Intime-se o
credor pessoalmente, e seu procurador(a) pelas vias normais, p/
que dˆ andamento ao feito em 48 horas, pena de extin‡ao. Inti-
me-se, tambem, pelas vias normais.- Adv. FLAVIO GOMES
BALLERINI e RAPHAEL MOCO NASCIMENTO-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2005-UR-

BAIN NORTE LTDA. ME x UBIRACI ARAUJO DE LIMA -
Levantem-se eventuais constricoes. Defiro o desentranhamen-
to dos docs.que instruiram a inicial, mediante substituicao por
fotocopia e recibo nos autos. (providenciar copias).- Adv. VI-
NICIUS FERACIN LAUREANO, DORIVAL CARDOSO,
ARIADNE VANZELA e VANESSA VANZELA-

118.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-410/2005-
AZAZ PINHEIRO DE SOUZA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A (BANCO ITAU S/A) - ...Ante o exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, julgo procedente esta im-
pugnacao, para fixar o valor dos embargos, em R$ 6.997,46,
devendo o Banco complementar o oferecimento de bens a pe-
nhora junto a execucao. Custas deste incidente pelo embargan-
te.- Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES, SUELI CRISTINA
GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o expos-
to, julgo Improcedentes os presentes embargos. Face a sucum-
bencia, condeno o embargante no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios, os quais fixo em 20% sobre o valor do
credito, ja incluidos os honorarios da execucao, em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para o jul-
gamento, o que faco com forca no art.20, parag.4§ do CPC.-
Adv. SUELI CRISTINA GALLELI, CELSO ZAMONER, CAR-
LOS RENATO CUNHA, LAURO FERNANDO ZANETTI e
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

120.-DESPEJO-441/2005-GIUSEPPE MARTINENGO x JOSE
TADEU OTENIO DA COSTA e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN, HELIO CA-
MILO DE ALMEIDA, EDUARDO BLANCO e JOSE WAL-
MIR MORO-

121.-PEDIDO DE FALENCIA-477/2005-FORJAS TAURUS S/
A x CASA DO PESCADOR LTDA - Anote-se e voltem para
sentenca. Ciencia as partes.- Adv. ARI GOMES FERREIRA,
LUIS FRANCISCO M.DEIRO, MICHELE SALLOIO SILVA e
MARINO SILVA-

122.-INVENTARIO-526/2005-ZINA ZILDA RIBEIRO DE
AZEVEDO e outros x WALTER CARLOS DE AZEVEDO -
Certifico que as cartas de intimacao esta aguardando o preparo
de copias.- Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-551/2005-ALEXAN-
DRE ALVES PEREIRA e outros x SERCOMTEL S/A - TELE-
COMINICACOES e outros - Concedo a re o prazo de 20 dias
para atendimento ao comando de fls.543.- Adv. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO e GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM-

124.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2005-WESTEY
TOLEDO RIBEIRO e outros x UNIMED DE LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MED.- Manifeste-se os au-
tores sobre o petitorio retro.-Adv. WESLEY TOLEDO RIBEI-
RO, ARMANDO GARCIA GARCIA e ARMANDO CLAUDIO
GARCIA JUNIOR-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x FELICIO LUNARDELLI JUNIOR - Manifeste-se a
credora sobre o petitorio retro.- Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI, MITHIELE TATIANA RODRIGUES, ANDREIA
C.MENDONCA M.FAJARDO e TEREZINHA DEMARTINO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO NATAL DIAS- Recebo o recurso
de apelacao retro apenas no efeito devolutivo.Ao apelado para
suas contra razoes.Apos subam ao egregio tribunal de justica
do parana, com nossas homenagens.-Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e HAMIL-
TON ANTONIO DE MELO-

127.-INDENIZACAO (SUMARIO)-694/2005-ESPOLIO DE
JORGE MAURICIO MARTINS FILHO e outros x DORIVAL
FLORIO -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

128.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-736/2005-ALEXANDRE
ALMEIDA FERREIRA x O JUIZO - Custas R$ 140,80.- Adv.
JOSE MATULAITIS JUNIOR-

129.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-741/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x KELLY CRISTINA GONCAL-
VES DA CRUZ -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

130.-REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-752/2005-
IVANETE CORREIA DE GODOY x GILBERTO SITTA e ou-
tros - As partes sobre os honorarios periciais, valor R$ 2.200,00.-
Adv. GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, THA-
RIK DE TARSO THANES e JOSE WALMIR MORO-

131.-DEPOSITO-768/2005-BANCO FINASA S/A x ADRIA-
NO RIBEIRO PORTO -Cumprir o provimento 01/99 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. ERIKA EHARA-

132.-ORDINARIA-775/2005-ROBSON MARK LOBRIGATE
x RODAR PNEUS- Audiencia de que trata o art.331 do CPC
dia 22/08/06, as 16.30 horas. Ate a solenidade, especifiquem
com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.-
Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, ULLYSSES AIRES MER-
CER e NELSON JOSE GASPARELO-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/2005-
HARTAMAN & HAUG LTDA e outros x FERNANDO A BOR-

GES DE CARVALHO —> Intime-se o credor pessoalmente, e
seu procurador(a) pelas vias normais, p/ que dˆ andamento ao
feito em 48 horas, pena de extin‡ao. Intime-se, tambem, pelas
vias normais. <—Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

134.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-832/2005-ANTO-
NIO FIDELIS x BANCO CITIBANK S/A (MASTERCARD) -
...Ante o exposto, julgo Procedente, em parte, o pedido para o
fim de reconhecer que os valores referentes as compras efetua-
das com cartao de credito n§5521.2855.0069.1742 entre os dias
01 e 11 de junho de 2005 nao sao faturas vencidas em 06/08/05
e 06/09/05. Fica o Banco reu autorizado a proceder o levanta-
mento da quantia consignada. Face a sucumbencia em maior
grau do reu, condeno-o no pagamento de 70% das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do patrono do requerente,
os quais fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo deciorrido para o
deslinde da causa, tudo na forma do art.20, parag.4§ do CPC.
O restante das custas sera suportado pelo autor, que pagara
honorarios advocaticios de R$ 300,00 (trezentos reais). A ver-
ba de sucumbencia deve ser compensada na forma do art.21 do
CPC.- Adv. SONIA REGINA FAUSTINO, TATIANA EGGER
PAZZANESE e CLAUDIA RODRIGUES-

135.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2005-GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT e outros x RAIDHO VIAGENS
TURISMO LTDA e outros - Manifestem-se os autores sobre as
contestacoes retro.- Adv. RENATA SILVA BRANDAO, SER-
GIO EDUARDO CANELLA, EDSON J.VIANNA e MARCO
AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-

136.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-865/2005-LEONEL
BALAN e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES - Concedo a re o prazo de 20 dias para atendimento ao
comando de fls.517 e 552.- Adv. HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO, RENATA SILVA CASSIANO e GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBOM-

137.-ORDINARIA-897/2005-THOMAZ JOSE DE GOUVEIA
x BANCO DO BRASIL S/A - As partes sobre os honorarios
periciais, valor R$ 5.000,00.- Adv. RENATA DEQUECH, RI-
CARDO KIFER AMORIM e EDERALDO SOARES-

138.-DECLARATORIA-900/2005-MILTON FERNANDO NI-
GRO SIMOES x BANCO SAFRA S/A - Custas R$ 490,00.-
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

139.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-905/2005-PRISCILA
ELLEN MARIANI x JAMILDO ASSIS JUNIOR e outros -
Manifestem-se as partes sobre os oficios retro.- Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI e SILAS RODRIGUES DA SILVA-

140.-MONITORIA-930/2005-CHARLES DOS SANTOS GI-
ANCARELLI x ELESIO MARIO BATISTELLA e outros- Ao
autor, para dar regular e efetivo prosseguiemnto ao feito no
prazo de 48 horas sob pena de extincao.Intime-se pelas vias
normais.- Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

141.-INTERDICAO JUDICIAL-936/2005-MARIA CUSTODIO
CARNEIRO THEODORO x NADILSON THEODORO - Ao
autor.- Adv. MARIA JOSE STANZANI e JOAO RICARDO
BASSORA-

142.-ALVARA JUDICIAL-944/2005-DALVA DE OLIVEIRA
FONSECA e outros x O JUIZO- Aos requerentes sobre o regu-
lar e efetivo prosseguimento do feito no prazo de 48 horas sob
pena de extincao.Intime-se pelas vias normais.-Adv. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

143.-INVENTARIO-949/2005-MARIA LUCILDA SANTOS x
ODILIA ALMEIDA DOS SANTOS - ...Considerando que os
requisitos legais foram prrenchidos e havendo previsao legal,
Homologo, por sentenca, para que produza seus devidos e le-
gais efeitos, o plano d epartilha amigavel apresentado as fls.04/
05, com o qual concordam os interessados, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, e mando que se guarde
e cumpra tao inteiramente como nele se determina, salvo erro
ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros. Oportuna-
mente, expeca-se o competente formal e arquivem-se. Custas
na forma da lei.- Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-

144.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-965/2005-AMELIA
GALI FERIA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Aos reus (CPC
398).-Adv. ORLANDO GOMES, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

145.-PRESTACAO DE CONTAS-970/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL (SOCIE-
DADE ANONIMA) -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em
ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos
subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, SIDNEY CASTANHO
SCHOLTAO, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e FRANCISCO
DUARTE CONTE-

146.-PRESTACAO DE CONTAS-971/2005-INDUSMODA -
INDUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO ITAU BBA S/A
(BANCO DO EST.DE MINAS GERAIS) -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, SID-
NEY CASTANHO SCHOLTAO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GAL-
LELI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-975/2005-PEDRO MAZA-
RO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - ...Ante o exposto, julgo Improcedentes os embargos. Con-
deno os embargantes no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 20% sobre o valor da
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divida tributaria, ja incluidos os honorarios da execucao, em
atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo decorri-
do para o julgamento, o que faco com fundamento no art.20,
parag.4§ do CPC.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

148.-MONITORIA-1038/2005-ALIPIO ANTONIO BERNAR-
DO FILHO x GILBERTO PRUDENTE FERREIRA- Nao ten-
do as aprtes interesse ema cordo deixo de designar a audiencia
a que se refere o art.331 do CPC, o que faco com fulcro no seu
paragrafo 3, sendo certo que eventual acordo devera ser tenta-
do da audeicnia de instrucao e julgamento.Nao havendo preli-
minares a apreciar declaro o feito saneado.Os pontos contro-
vertidos a serem objetos de prova sao,1- qual o valor que o
embargado emprestou ao embargante e qual a taxa de juros
pactuada,2- se houve paagmento parcial pelo embargante no
valor de R$ 1.500,00.3-Se o embarganmte pagou parte do de-
bito com a prestacao de servico de estudo e desenvolvimento
de logomarca para a empresa Horizonte tintas. Defiro a produ-
cao de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes, que deverao ser intimados a comparecer a audiencia para
prestar declaracoes, sob pena de confissao e oitiva de testemu-
nhas que deverao ser arroladas com 20 dias de antecedencia da
data da audiencia. Designo o dia 23/08/06, as 14:00 horas para
a audiencia de instrucao e julgamento-.As cartasde intimacao
da audiencia esta aguardando retirada pelo advogado para sua
devida postagem.- Adv. CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA
SGARBI e FELIPE C. CANNARELLA-

149.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1049/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JOEL PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR- O TRE pres-
ta tal informacao, pelo que indefiro o pleito retro.Manifeste-se
o credor sobre o regular prosseguimento do feito.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

150.-DESPEJO-1054/2005-ANTONIO VALDEMYRO VITTO-
RI x ANDRE SOUZA RIBEIRO e outros —> Manifeste-se o(a)
credor. <—Adv. JOEL GONCALVES-

151.-REVISAO CONTRATUAL-1056/2005-ROVILSO GORI-
NI x UNICRED NORTE DO PARANA
COOP.EC.C.M.M.P.A.S.R.N.P.- Para os fins doa rt.331,p.3 do
CPC digam as partes sobre a possibilidade concreta de acor-
do.-Adv. RODRIGO COLADO SIMAO, EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO e ROSANA CAMARANI DA SILVA-

152.-DECLARATORIA-1065/2005-CCL - CONSTRUTORA
CAPITAL LTDA x JF - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
e outros - Nao tendo as partes interesse em acordo, deixo de
designar a audiencia a que se refere o art.331 do CPC, o que
faco com fulcro no seu paragrafo 3§, sendo certo que eventual
acordo devera ser tentado da audiencia de instrucao e julga-
mento (art.448, CPC). Nao havendo preliminares a apreciar,
declaro o feito saneado. Os pontos controvertidos a serem ob-
jeto de prova sao: 1- Se o cheque foi entreque para a primeira
requerida em garantia da execucao de um contrato de sub-em-
preitada ou em pagamento de servico prestado: 2- Se houve
paralisacao das obras e a primeira requerida nao executou to-
das as obras que justificariam o pagamento integral do cheque:
3- Se o segundo requerido recebeu o cheque como terceiro de
boa-fe. 4- Qual a transacao comercial entre os requeridos que
justificou o repasse do cheque. Defiro a producao de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes, que deverao ser
intimados a comparecer a audiencia para prestar declaracoes,
sob pena de confissao, e oitiva de testemunhas que deverao ser
arroladas com 20 dias de antecedencia da data da audiencia.
Para prova do item 04 devem os requeridos trazer aos autos os
documentos que demonstren a existencia do credito de R$
30.000,00 referido no documento de fls.46. Designo o dia 24/
08/06 as 14:00 horas para audiencia de instrucao e julgamen-
to.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e ALESSANDRA
SIQUEIRA DA SILVA-

153.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-1077/2005-ANTO-
NIO SANCHES SERAGUZA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Tendo a parte devedora satisfeito a obrigacao conforme o
que consta as fls.73/74 incluindo-se o principal, acessorios,
custas e honorarios, julgo extinta a execucao em tramite na
forma doa rt.794,II do CPC.Expecam-se em favor das partes
alvaras judiciais para levantamento da quantia depositada, na
forma do petitorio retro, levantando-se a penhora porventura
existente.Oportunamente de-se baixa na distribuicao e facam-
se as demais anotacoes.Custas pagas.-Adv. RAIMUNDO PES-
SOA NETO e CLAUDINE APARECIDO TERRA-

154.-RESCISAO DE CONTRATO-1080/2005-MAURO DIO-
NIZIO x THERMAS DE LONDRINA - Anote-se para senten-
ca. Ciencia as partes.- Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

155.-DEPOSITO-1130/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANC.E INVESTIMENTO x PAULO CESAR BRU-
NASSI- Nao houve a configuracao nos termos do que trata o
art.227 do CPC, pelo que indefiro o pleito retro.Manifeste-se a
autora sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.-Adv.
EMERSON L.SANTANA e ALESSANDRA NOEMI SPOLA-
DORE-

156.-DECLARATORIA-1139/2005-RACHEL PRADO COR-
REA x BANCO DO BRASIL S/A - Nao tendo as partes interes-
se em acordo, deixo de designar audiencia a que refere o art.
331 do CPC, o que faco com fulcro no seu paragrafo 3, sendo
ceto que eventual acordo devera ser tentado da audiencia de
instrucao e julgamento (art. 448, CPC). O requerido invocou
em sua defesa a prescricao do direito da requerente. A preten-
sao deduzida pela autora e de natureza pessoal, situacao incon-
troversa nos autos. Na vigencia do Codigo Civil de 1916, a
requerente estava sujeita ao prazo prescricional de 20 anos,
previsto no ar5t. 188. Com o novo Codigo Civil o prazo pres-
cricional para reparacao de dano foi definido em 03 anos. Ana-
lisando-se os pedidos deduzidos e seus fundamentos, vislum-
bra-se que o pedido principal de declaracao de inexistencia de

debito e indenizacao. Consoante consta dos autos, o pagamen-
to dos cheques que ensejam o ajuizamento da acao ocorreram
entre setembro de 2001 e janeiro de 2002, com o que esse deve
ser considerado o termo inicial para a contagem da prescricao.
Por forca da regra do art. 219, p. 1 do CPC, a prescricao foi
interrompida com o ajuizamento do feito em 09 de dezembro
de 2005. Como a contagemd o prazo teve inicio na vigencia do
Codigo Civil revogado, deve-se aplicar a regra de transicao do
art. 2028 do novo codex que dispoe: ... Como houve reducao
do prazo e, na entrada em vigor do novo codigo civil em 11 de
janeiro de 2003, ainda nao havia transcorrido mais da metade
do tempo previsto no codigo anterior (20 anos), deve-se-ia apli-
car o prazo da lei nova. Assim, aplicado o prazo de 03 anos do
novo codigo civil a partir de 12 de setembro de 2001, o reu
defende que se consumou a prescricao antes do ajuizamento da
acao. Contudo, e regra fundamental de hermeneutica que a in-
terpretacao da lei nao pode conduzir a situacoes absurdas e
desiguais. No caso presente esta-se diante de hipotese, ja iden-
tificada pela doutrina, em que o art. 20208 do CC de 2002 nao
pode ser aplicado literalmente. Isto porque, supondo-se que o
pagamento do cheque tido por indevido tivesse ocorrido em
setembro de 1991, quando da entrada em vigencia do novo codi-
go civil ja teria transcorrido o prazo de 11 anos, e, na forma do
art. 20208, a autora ainda teria mais 09 anos para ajuizar a
acao. Como o pagamento do cheque ocorreu em setembro de
2001, na entrada em vigencia do novo Codigo Civil so havia
passado dois anos, de sorte que o prazo prescricional estaria
reduzido de 20 anos para 03 anos e a prescricao consumada
antes do ajuizamento da demanda. Vislumbra-se, assim, que a
aplicacao literal da norma de transicao prejudica gravemente a
autora e conduz a uma situacao absurda. Outro fator a conside-
rar e que a lei nao pode ser aplicada de forma retroativa, o que
significa que o o novo prazo nao pode retroagir a data anterior
a sua vigencia. Nesta senda, a doutrina tem preconizado em
casos tais, o novo prazo prescricional seja contado a partir da
vigencia da novel lei civil. Uma segunda corrente defende que
se aplique o novo prazo geral de 10 anos contados do termo a
quo. Na primeira interpretacao, a autora teria tres anos para
ingressar com a acao a partir de 11 de janeiro de 2003, na se-
gunda, a prescricao se operaria em setembro de 2011. Filio-me
a primeira corrente para afastar a preliminar de prescricao. Nao
havendo outras preliminares a apreciar, declaro o feito sanea-
do. Como pontos controvertidos fixo os seguintes: 1. Se a auto-
ra concordou com o fato de seu ex-marido continuar movimen-
tando sua conta pessoal, nao se oponto ao fato dele utilizar os
taloes de cheque e cartao da conta n. 1035-9; 2. Se a autora
tinha conhecimento de que foi seu marido quem emitiu os che-
ques de numeracao 850481, 850575, 850576 e 850577; 3. Se a
autora autorizou por telefone o pagamento do cheque 850481.
Defiro a producao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da autora e de representante legal do Banco que tenha
conhecimento efeito dos fatos, que deverao ser intimados a
comparecer a audiencia para prestar declaracoes, sob pena de
confissao, e oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas
com 20 dias de antecedencia da data da audiencia. Como infor-
mante do juizo devera ser intimado para prestar depoimento
Francisco de Assis Silva, cabendo a autora informar o endere-
co no prazo de cinco dias. Deve o banco trazer aos autos copias
dos cheques de numeracao 850481, 850575, 850576 e 850577
no prazo de 10 dias. Para audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 30 de agosto de 2006, as 14:00 horas. Cartas de
intimacao de audiencia disponivel para retirada pela parte inte-
ressada e sua devida postagem. Adv. GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

157.-DECLARATORIA-1143/2005-SANAE HIRAHIAMA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre o aprecer ministerial re-
tro, manifdeste-se aas partes.-Adv. DECIO ANTONIO SE-
GRETTI, VALDECIR CARLOS TRINDADE e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

158.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1162/2005-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELVAL-
DO JOSE DE SOUZA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e DIRCEU EDSON WOMMER-

159.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1175/2005-LUIZ
CARLOS DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Anote-se e voltem
para sentenca. Ciencia as partes.- Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

160.-DECLARATORIA-1213/2005-ADAO AUGUSTO DA-
MASCENO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
...Ante o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao
em relacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intima-
da para se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao
as acoes civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel
(a acao que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo
por forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para
julgamento conjunto com a demanda processada nos autos
n§588/98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de
Processo Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

161.-COBRANCA (SUMARIO)-1226/2005-FERNANDA NE-
VES DOS SANTOS x ITAU SEGUROS -Igualmente recurso
de apelacao retro em ambos os efeitos.Aos apelados para suas
contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, GUILHERME R. PEGORARO e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

162.-DECLARATORIA-1229/2005-SAMUEL RODRIGO
FRANK x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
...Ante o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao
em relacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intima-
da para se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao
as acoes civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel
(a acao que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo
por forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para

julgamento conjunto com a demanda processada nos autos
n§588/98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de
Processo Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

163.-INVENTARIO-2/2006-ROSANE APARECIDA MACHA-
DO DE MORAIS e outros x PEDRO ALVES FARIA DE MO-
RAIS - ...Considerando que os requisitos legais foram preen-
chidos e havendo previsao legal, Homologo, por sentenca, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha
amigavel apresentado as fls.06/07, com o qual concordam os
interessados, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, e mando que se guarde tao inteiramente como nele
se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos
de terceiros. Oportunamente, expeca-se o competente formal e
arquivem-se. Custas na forma da lei.- Adv. JULIANO TOMA-
NAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA e LIANA YURI FUKUDA-

164.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-23/2006-JOSE
ROBERTO TOFANO x CAIXA DE
ASSIST.APOS.PEN.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML - Anote-
se e voltem para sentenca. Ciencia as partes.- Adv. MARA
ALICE GONCALVES e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/2006-LUZIA DONI-
ZETTI CORREA SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos.
Ao apelado para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

166.-ACAO INIBITORIA DE DANO-37/2006-ANTONIO
MARQUES DE SOUZA e outros x SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE LONDRINA - Manifestem-se os
autores sobre a contetacao retro. Prazo de 10 dias.- Adv. LUIS
FERNANDO DE C HASEGAWA, MARCELO ALVES VAL-
DUGA e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

167.-CUMPRIM. DE CLAUS. CONTRATUAL-51/2006-
LOURDES ALVARES FERNANDES DE PAULO e outros x
VERSONIL JOSE DE PAULO - A inventariante para juntar
copias do formal de partilha mencionada as fls.38, dos contra-
tos de locacao citados as fls.44, bem como comprovantes das
dividas relacionadas as fls.46. Sobre o item “b”da cota ministe-
rial retro, manifeste-se, tambem, a inventariante.- Adv. ILVO
NEI DA SILVA-

168.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-103/2006-RODRI-
GO SILVA DE OLIVEIRA x OSWALDO BATISTA BORGI-
ANNI e outros- Nao tendo as partes interesse em acordo, deixo
de designar a audiencia a que se refere oa rt.331do CPC, o que
faco com fulcro no seu paragrafo 3, sendo certo que eventual
acordo devera ser tentado da audiecnia de instrucao e julgam-
neto (art.448 CPC).Nao havendo preliminares a apreciar, de-
claro o feito saneado.Os pontos controvertidos a serem objetos
d eprova sao.1- se o tratamento dispensado ao autor pelos re-
queridos foi adequado em razao da lesao em mao direita.2- se o
uso de tala gessada era adequada para a situacao.3- se era ne-
cessario o uso de pinos no tratamento ou realizacao de cirur-
gia.4- se o autor nao colaborou no tratamento.5- se o autor re-
alizou fisioterapia.6- se resultou para o autor a incapacidade
para as atividades habituais.7- se a incapacidade e total ou par-
cial, permanente ou temporaria.8- se houve dano estetico.9- se
o hospital negou-se a fornecer a docuemntacao necessaria para
que o autor fosse atendido em outro hospital. Defiro a produ-
cao de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor
e do requerido Oswaldo Batista Borgiani, que deverao ser inti-
mados a comparecer a audiencia para prestar declaracoes, sob
pena de confissao, e oitiva de testemunhas que deverao ser ar-
roladas com 20 dias de antecedencia da data da audiencia. De-
firo a producao de prova pericial, para a qual nomeio o Dr.Luiz
Paterline Filho (fone 3325-7906), que devera ser intimado para
apresentar proposta de honorarios no prazo de cinco dias, fi-
cando ciente que o autor goza da assistencia judiciaria e o pa-
gamento sera feito ao final pelo vencido. Concedo as partes o
prazo de cinco dias para indicar assistente tecnico e formular
quesitos. Para a entrega do laudo fixo o prazo de 30 dias a
contar da intimacao para inicio dos trabalhos. O Sr.Perito de-
vera designar com antecedencia de 20 dias a data em que exa-
minara o autor para que as partes possam ser intimadas e acom-
panhar a producao da prova. A audiencia de instrucao e julga-
mento sera designada apos a conclusao da pericia.- Adv. GUS-
TAVO VIANA CAMATA, GERALDO SAVIANI DA SILVA,
GISELE ASTURIANO MARTINS, LILIA SENDIN MARTINS
e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

169.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-105/2006-MARIA
APARECIDA CAVAGNARI e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES e outros -Cumprir o provimento 01/
99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. NILTON RODRIGUES DE SAN-
TANA-

170.-DESPEJO-122/2006-JORGE YUTAKA KIKUTI x MC
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA - Manifes-
te-se o autor sobre o petitorio retro.- Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e RICARDO DA CUNHA FERREIRA-

171.-REVISAO CONTRATUAL-150/2006-G P COMERCIO
DE LIVROS LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-
se a autora sobre a contestacao retro.- Adv. RENATA DEQUE-
CH e MARIA JOSE STANZANI-

172.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-163/2006-HENRI-
QUE NELLESSEN JUNIOR e outros x SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICACOES e outros - Aos autores (CPC,398).
Apos abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.- Adv.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO, LILIAN

ONO SPOLON e MARGARIDA SATHLER-

173.-DECLARATORIA-183/2006-DAMASIO FERNANDES
RIBAS e outros x INCORPORADORA E ADMISTRADORA
DE IMOVEIS KAMARA LTD - Anote-se e voltem para sen-
tenca. Ciencia as partes.- Adv. OTAVIO RUFINO GOMES,
NOE APARECIDO DA COSTA, MOISES DE GODOY e TE-
REZINHA DEMARTINO-

174.-DESPEJO-195/2006-IRACEMA NUNES DE FREITAS x
PAULO APARECIDO CAMILO GOIBARA PARRA e outros -
Ao contrario do alegado pela autora, a locataria ate a presente
data nao foi regularmente citada dos termos da acao. Assim,
faculto sua manifestacao.- Adv. EDSON LAERTE DE MORA-
ES e BENEDITO LEPRI-

175.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-205/2006-CARLOS
EDUARDO SILVA COSTA e outros x SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICACOES e outros - A re para atender a cota
ministerial de fls.517 verso.- Adv. HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO, RENATA SILVA CASSIANO, GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBOM, PAULO ROBERTO PIRES e ANA CLAU-
DIA N.RENNO-

176.-DECLARATORIA-233/2006-JOSE RODRIGUES x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o exposto,
decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao a Ser-
comtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se mani-
festar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes civis
publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao que
estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por forca de
conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para julgamento
conjunto com a demanda processada nos autos n§588/98, com
fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo Civil.-
Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA, NARCISO
FERREIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

177.-DECLARATORIA-234/2006-VITOR VACARIO x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o exposto,
decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao a Ser-
comtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se mani-
festar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes civis
publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao que
estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por forca de
conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para julgamento
conjunto com a demanda processada nos autos n§588/98, com
fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo Civil.-
Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA, NARCISO
FERREIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

178.-EMBARGOS DO DEVEDOR-239/2006-ICATU CO-
MERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x ESTA-
DO DO PARANA - Junte a embargante copia da sentenca pro-
ferida na acao declaratoria proposta na 4§ vara da Fazenda
Publica da Comarca de Curitiba e informe sua atual fase.- Adv.
ANGELICA DUARTE MARTINSKI e LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

179.-EMBARGOS DO DEVEDOR-240/2006-ICATU CO-
MERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x ESTA-
DO DO PARANA - AJunte-se a embargante copia da sentenca
proferida na acao declaratoria proposta na 4§ vara da Fazenda
Publica da Comarca de Curitiba e informe sua atual fase.- dv.
ANGELICA DUARTE MARTINSKI e LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2006-RUBENS PAVAN
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Necessaria a pro-
ducao de prova pericial para apurar a capitalizacao mensal de
juros e taxa efetiva de juros praticada pelo Banco.Para tanto
nomeia-seo sr.Marco Aurelio Pires Garcia, com escritorio pro-
fissional na Av. Souza Naves,771, sala 401 (tel, 3344-3301), o
qual deve ser intimado e em aceitando o encargo deve formular
proposta de honorarios.Honorarios pelo embargante.Devera o
banco juntar toda a docuemntacao necessaria a prova pericial,
pois com toda a certeza, possui controle da relacao das partes.Em
5 dias indiquem as partes assitenets tecnicos e apresemtem que-
sitos quesitos.Fixo em 30 dias a entrega do laudo (CPC
art.421,p.1, inc.I e II).Os assistentes tecnicos oferecerao no
prazo comum de 10 dias, apos intimadas as partes da apresen-
tacao do laudo.-Adv. RUBENS PAVAN e SHIROKO NUMA-
TA-

181.-DECLARATORIA-261/2006-LUANA CRISTINE DOS
SANTOS e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES - Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes.-
Adv. VILMA THOMAL e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

182.-MANDADO DE SEGURANCA-263/2006-ALEXANDRE
DOS SANTOS CAON x ESTADO DO PARANA —> Manifes-
te-se o credor(a). <—Adv. JOAO ODAIR PELISSON, MAU-
RO APARECIDO, PABLO EDUARDO SOLLER e CARLOS
ALBERTO ZANATTA-

183.-DECLARATORIA-265/2006-RAIMUNDO DE CARVA-
LHO FRANCO REIS e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA —> Intime-se os autores pessoalmen-
te, sobre o regular e efetivo prossequimento do feito, no 48
horas, pena de extin‡ao. Intime-se, tambem, pelas vias nor-
mais.<—Adv. MARCELO LUPOLI GUISSONI-

184.-EXECUCAO DE HIPOTECA-266/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x EDMIR RICCE e outros -Cumprir o provimento
01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

185.-COBRANCA (SUMARIO)-268/2006-ERICA MAGDA-
LENA DA SILVA e outros x ALBERTO PRETO JUNIOR- Inti-
me-se a autora pessoalmente sobre o regular e efetivo prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas sob pena de
extincao.Intime-se pelas vias normais.A carta de intimacao esta
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aguardando a retirada pera sua devida postagem.-Adv. MAR-
CO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA e EMERSON MI-
GUEL WOHLERS DE MELLO-

186.-COBRANCA (ORDINARIA)-270/2006-MARCOS DE
LUCIO e outros x AMERICA DO SUL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Para os fins do art.331, parag.3§
do CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acor-
do.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, SUELI CRISTINA GALLELI e LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI-

187.-INDENIZACAO (SUMARIO)-272/2006-E. ALBANO &
M.R.A. ALBANO LTDA - ME x NIDERA SEMENTES LTDA
-Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _23_/_08_/_06_, …s _13_:30__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transigir(em). A parte interessada para retirar e comprovar a
postagem dos ARs em 10 dias.- Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e
GUILHERME R. PEGORARO-

188.-EXCECAO DE SUSPEICAO-288/2006-OMAR
IBRAHIM JABUR e outros x JABUR PNEUS S/A - Aos re-
querentes.- Adv. IVAN MARTINS TRISTAO e PAULO RO-
GERIO T.DE MAEDA-

189.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-293/2006-GRA-
CIELA FERNANDES CANESIN x GUILHERME LANDGRAF
NETO- Digam as partes se ha interesse na realizacao da audi-
encia de conciliacao (art.331, par. 3§ do CPC).- Adv. GILBER-
TO BAUMANN DE LIMA, NILZA APARECIDA
S.BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RABELLO, TA-
TIANA SIMOES RABELLO e SIDNEY FRANCISCO GAZO-
LA JUNIOR-

190.-PRESTACAO DE CONTAS-303/2006-MARIA ANDRE-
LEANA LOPES MENDES x EUGENIO MENDES SOBRINHO
- Manifeste-se a requerente sobre a contestacao e docs.retro. E
sobre a correspondencia devolvida.- Adv. MARCELO JIRAN
QUEIROZ, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ e MARI-
SA YASSUKO INAGAQUI-

191.-DESPEJO-306/2006-CARLOS ALBERTO TOGNON x
CILENE DE LIMA SILVA e outros - Manifeste-se o autor so-
bre o deposito retro.- Adv. REGINALDO MONTICELLI-

192.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2006-TANYTEX
CONFECCOES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Sobre a impugnacao retro, manifeste-se, que-
rendo, o embarganteno prazo de 10 dias.- Adv. MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-

193.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-347/2006-BAN-
CO ITAU S/A x WILLIAN RUFINO CARDOZO - Defiro o
bloqueio retro requerido. Oficie. Manifeste-se o Banco sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.- Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

194.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-358/2006-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros x COMPANHIA
MUNICIPAL DE TRANSITO E URB.- CMTU-LA -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NA-
OMI YAMADA-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2006-D.M.R. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM.LT ME e outros
x IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES - Ciente
do AI, nada havendo para reconsiderar. Prossiga-se.- Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FER-
NANDO BUONO e LEONARDO FRANCIS-

196.-DECLARATORIA-405/2006-GONCALO CALIXTO DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao retro.- Adv. ABEL FER-
REIRA-

197.-DECLARATORIA-406/2006-NILTON APARECIDO
SCUDELER x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
- Manifeste-se o autor sobre a contestacao retro.- Adv. ABEL
FERREIRA-

198.-DECLARATORIA-407/2006-MARTA TIOKO TANENO
YAMASSAKI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACO-
ES - Manifeste-se o autor sobre a contestacao.- Adv. ABEL
FERREIRA-

199.-DECLARATORIA-426/2006-VICENTE DA COSTA x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o ex-
posto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao
a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se
manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao
que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para jul-
gamento conjunto com a demanda processada nos autos n§588/
98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

200.-DECLARATORIA-450/2006-LEVI CORDEIRO PIRES x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES -...Ante o ex-
posto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao
a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se
manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao

que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para jul-
gamento conjunto com a demanda processada nos autos n§588/
98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS
PEREIRA-

201.-DECLARATORIA-451/2006-JOAQUIM RODRIGUES
DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACO-
ES - Com razao o agente ministerial, pois a discussao nestes
autos refere-se sobre a assinatura basica mensal de telefonia
fixa e nao sobre o direito acionario, onde este Juizo possui a
prevencao das acoes conexas com os autos sob n§ 558/98. As-
sim, restitua os autos a 5§ Vara Civel desta Comarca com as
anotacoes e baixas de praxe.- Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO MARTINS PEREIRA-

202.-DECLARATORIA-453/2006-FLAUZINA CRUZ DE
MASSENA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
...Ante o exposto, julgo Extinto o feito com fundamento no
art.267, VI do Codigo de Processo Civil. Face ao principio da
sucumbencia, condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e julgamento antecipado, o que faco com fulcro no art.4§
do CPC.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

203.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x OLGA GOMES DA CUNHA - Manifeste-se o
Banco sobre a impugnacao retro.- Adv. CLAUDINE APARE-
CIDO TERRA e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI-

204.-DECLARATORIA-496/2006-EDVALDO TRAMONTINA
MONTEIRO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
-...Ante o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescri-
cao em relacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja
intimada para se manifestar na forma do art.104 do CDC em
relacao as acoes civis publicas que tramitam perante esta 3§
vara civel (a acao que estava na 9§ vara civel foi remetida para
este juizo por forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do
feito para julgamento conjunto com a demanda processada nos
autos n§588/98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo
de Processo Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-

205.-DECLARATORIA-497/2006-JOSE AGOSTINHO x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o exposto,
decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao a Ser-
comtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se mani-
festar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes civis
publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao que
estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por forca de
conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para julgamento
conjunto com a demanda processada nos autos n§588/98, com
fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo Civil.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-

206.-ORDINARIA-513/2006-SUPERMERCADO CISNE
LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A - ...Pelo exposto, indefiro
a inicial por inepta, o que faco com fundamento no art.295, I e
paragrafo unico II e III do COdigo de Processo Civil. Custas
pela requerente.- Adv. RENATA DEQUECH e AULO A PRA-
TO-

207.-DECLARATORIA-521/2006-AMILTON FOGAGNOLI x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o ex-
posto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao
a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para se
manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao
que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para jul-
gamento conjunto com a demanda processada nos autos n§588/
98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

208.-DECLARATORIA-522/2006-FRANCISCO LUCIO DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante
o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em re-
lacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para
se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao
que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para jul-
gamento conjunto com a demanda processada nos autos n§588/
98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

209.-DECLARATORIA-525/2006-LUIZ ANTONIO FORLO-
NI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante o
exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em rela-
cao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para
se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao
que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para jul-
gamento conjunto com a demanda processada nos autos n§588/
98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

210.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-526/2006-ADEMIL-
DE FERREIRA BAPTISTA e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES- Regularize a representacao proces-
sual da herdeira Vitoria.Juntem as certidoes negativas e reco-
lham-se os impostos.Citem-se os herdeiros Rodrigo/ Ricardo e
Walter na forma retro requerida.As cartas de citacao estao aguar-
dando preparo de copias.-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSI-

ANO, RENATA SILVA CASSIANO e MARGARIDA SATH-
LER-

211.-MONITORIA-535/2006-ANTONIO WANDERLEY GE-
LAIN x MAURO SERGIO RIBEIRO ME - Ao autor para pro-
mover o pagamento das custa pendentes, em 7 (sete) vezes
iguais, mensais e sucessivas. Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e HAYDEE
DE LIMA BAVIA BITTENCOURT-

212.-COBRANCA (SUMARIO)-537/2006-CONDOMINIO
REDIDENCIAL NOVO HORIZONTE x JOSE EUDES DOS
SANTOS e outros -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem
perante este juizo, no dia _22_/08/_06_, …s _14:00__, horas,
ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo,
apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado,
pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para
comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com pode-
res para transigir(em); Ao autor para retirar e comprovar a posta-
gem dos ARs em 10 dias.- Adv. JOSE MARIA DA SILVA, LILIA
SENDIN MARTINS e GISELE ASTURIANO MARTINS-

213.-COBRANCA (SUMARIO)-538/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE e outros x WAGNER
CAVINATO PORTO -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparece-
rem perante este juizo, no dia _22_/_08_/_06_, …s _14_:30__,
horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de ad-
vogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transigir(em); Ao autor para retirar e comprovar a
postagem dos ARs em 10 dias.- Adv. JOSE MARIA DA SILVA,
LILIA SENDIN MARTINS e GISELE ASTURIANO MARTINS-

214.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-542/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO x
GESSE DEMICIANO DE ANDRADE-Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

215.-ORDINARIA-549/2006-ILZA ALMEIDA DE ANDRADE
x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO- A antecipacao de
tutela para cancelar o leilao extrajudicial do imovel dado em
hipoteca ao favor do banco requerido nao merece acolhida.A
autora confessa sua inadimplencia. A constitucionalidade do
decreto Lei 70/66 e admitida pelo STF...Contudo o Sr. Leiloei-
ro Oficial ,Fernando de Oliveira Kuss deve ser intimado a info-
mar os interessados em arrematar o imovel sobre a existencia
da presente acao.Aguarde-se o cumprimento do despacho de
fl.112.-Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

216.-INTERDICAO JUDICIAL-558/2006-MARLI RODRI-
GUES x EDENILSON RODRIGUES -Provisoriamente, nomeio
como curadora ao interditando, a Sra.Marli Rodrigues.Cite-se
o interditando para que compare‡a perante este juizo, no dia 22/
08/06, as 15:30 horas, a fim de participar da audiencia de inter-
rogatoria, podendo impugnar o pedido dentro do prazo de cinco
dias, contados da audiencia. Intimem-se, inclusive, o Dr.Promotor
de Justica.- Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

217.-ORDINARIA DE NULIDADE-563/2006-MARIA JOSE
DE SOUZA x ESTADO DO PARANA - ...Pelo exposto, indefi-
ro a liminar. Defiro a assistencia judiciaria. Cite-se o Estado do
Parana que apresente defesa no prazo legal.- Adv. VAGNER
FABRICIO VIEIRA FLAUSINO-

218.-MEDIDA CAUTELAR-574/2006-FLS IND E COMER-
CIO DE ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A e outros- A inicial pede medida cautelar inominada
de sustacao de protesto preparatoria de processo principal.Alega
a autora que as mercadorias adquiridas da re foram entregues
fora do prazo e com defeito.As razoes contidas na exordial e a
documentacao a ela acostada nao autorizam a considerar pre-
sentes o periculum in mora e o fumus boni juris, de modo sufi-
ciente para em cognacao sumaria e de inicio de pendencia au-
torizar a concessao da liminar.A autora nao apresentou prova
documental que aprestasse verossimilhanca aos fatos
alegados.Entre os docuemntos que acompnham a peticao inici-
al encontram-se o pedido e a nota fiscal de venda que compro-
vam o negocio havido entre as partes, o preco e o pagamento
parcelado, o que autoriza a emissao da duplicata.A empresa
autora apesar de alegar atraso na remessa recebeu o produto.Nao
hja aos autos prova de que a autora tenha devolvida a mercado-
ria dita defeituosa, oq ue deveria ser feito com a nota fiscal de
devolucao.De igual forma nao ha provas da alegada tratativa
para substituicao das mercadorias.Ou seja,nao e possivel nesta
fase procediemntal com base na prova presente aos autos, for-
mar convenciemnto de que os protestos sejam indevidos.Citem-
se os reus para querendo, constetarem no prazo legal, advertin-
do-se quanto aos efeitos da revelia.Adv. MARLOS LUIZ BER-
TONI, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE-

219.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-576/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.E INVEST. x MAU-
RO FERREIRA DA SILVA -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias.-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

220.-COBRANCA (SUMARIO)-578/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MAISON DE SAVIGNY e outros x IRMAX LU-
BRIFICANTES S/A -Para audiencia de conciliacao designo o
dia 30/08 /2.006, as 13:30 horas (art.277,CPC). Cite-se o re-
querido para comparecer, pesoalmente ou por preposto com
poderes para transigir, sob pena de configurar a revelia (art.277,
parag.3§, CPC). Nao obtida a conciliacao, o reu podera, atra-
ves de advogado, apresentar defesa oral ou escrita (art.278,
CPC).ao autor para apresentar calculo atualizado da divida. -
Adv. IRMA SUELI ORCIOLLI-

221.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/2006-RITA

FAUSTINA DIAS MEGID MAGGI x RENE KURT RICAR-
DO ERNST e outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

222.-ORDINARIA DE COBRANCA-580/2006-AMILTOM
MANOEL TOMAZ e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A -Para audiencia de conciliacao designo o dia 29/08/2.006, as
13:30 horas (art.277,CPC). Cite-se o requerido para compare-
cer, pesoalmente ou por preposto com poderes para transigir,
sob pena de configurar a revelia (art.277, parag.3§, CPC). Nao
obtida a conciliacao, o reu podera, atraves de advogado, apre-
sentar defesa oral ou escrita (art.278, CPC). Intime-se o autor.-
Adv. DENIS OKAMURA-

223.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x ELIAS ASSUMPCAO -Cumprir o provimento 01/99 (deposi-
to antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA
BONETO CIAPPINA LAFFRANCH-

224.-ALVARA JUDICIAL-587/2006-MARIA ZELIA DE
ABREU CARRARA x RUBENS CARRARA - A autora para
emendar a inicial, procedendo a inclusao dos filhos na relacao
processual.- Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

225.-INVENTARIO-593/2006-LAZARA REGINA DE OLI-
VEIRA MACHADO e outros x MALVINA ALVES DE OLI-
VEIRA - 1-Nomeio inventariante a requerente Lazara Regina
de Oliveira Machado, que devera ser intimado para prestar com-
promisso no prazo de cinco dias. 2- As declaracoes prelimina-
res deverao ser apresentadas no prazo de 20 dias a contar do
compromisso, citando-se o conjunge, os herdeiros e legatarios
nao representados nos autos, a Fazenda Publica e o Ministerio
Publico, se necessario, nos termos do artigo 999, parag.1§ do
CPC, expedidndo-lhes copias das primeiras declaracoes. 3-Em
sequida a tais providencias, digam as partes no prazo do artigo
1.000 do CPC, e oficiem-se as reparticoes fiscais. 4- Nao ha-
vendo impugnacao, a avaliacao dos bens e digam em 10 dias
(art.1003 e 1009, CPC).- Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

226.-ALVARA JUDICIAL-606/2006-LUZIA ILARIO DE SOU-
ZA x - Preliminarmente emende-se a inicial com a regulariza-
cao da representacao da autora , bem como,informe sobre o
nome da instituicao financeira onde o deposito do numerario
pleiteado , foi realizado.Apo, junte-se a certidao do INSS de
que nao ha herdeiros habilitados.Defiro a assistencia judicia-
ria.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

227.-EXECUCAO FISCAL-272/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SELMA TEREZA TEDESCHI PATARELLI - ...Pelo
exposto, rejeito os embargos declaratorios.- Adv. ARAO MO-
REIRA SANTOS NETO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN, MELISSA MARINO e JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

228.-EXECUCAO FISCAL-93/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RICARDO PEREIRA - Sequer hou-
ve a regularizacao da representacao processual pelo devedor
(fls.44), pelo que nao conheco do petitorio retro. Preparados,
voltem para extincao. Custas R$ 326,30.- Adv. VINICIUS DA
SILVA BORBA-

229.-EXECUCAO FISCAL-781/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JAIME BALDINO GASPAR - Defiro o pedido de
Justica gratuita ao devedor. Informe-se o devedor. Informe-se o
devedor sobre o pagamento e/ou parcelamento do debito.- Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

230.-EXECUCAO FISCAL-992/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NEUZA MARIA DE ANDRADE FANUCHI - Sobre
a impugnacao retro, manifeste-se o devedor.- Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO, ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

231.-EXECUCAO FISCAL-1717/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA - Sobre a
impugnacao retro, manifeste-se, querendo, o devedor no prazo
de 10 dias.- Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-
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ELAINE PATRICIA DA SILVA 0097 000644/2004
ELIANI GARCIES CHOTI 0231 000482/2006
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0017 000516/1998
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0048 000006/2002
ELTON ALAVER BARROSO 0066 000620/2003

0101 000706/2004
0180 000099/2006

EMANOELA VELASQUE BARBOSA 0206 000349/2006
EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0185 000154/2006
ENIVALDO TADEU CUNHA 0173 001058/2005
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 0241 000039/2000
ERIKA EHARA 0196 000296/2006

0201 000313/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0097 000644/2004
EZAUDE APARECIDO PEDROSO 0185 000154/2006
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0150 000613/2005

0160 000874/2005
FABIANE NORAH SCHNAID 0129 000152/2005
FABIO CESAR TEIXEIRA 0187 000189/2006
FABIO CHAGAS THEOPHILO 0238 000513/2006
FABIO MARTINS PEREIRA 0188 000213/2006

0189 000214/2006
FABIO THOMAS SOARES 0020 000512/1999
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0028 000618/2000
FABIOLA PATRICIA SOARES 0020 000512/1999
FABRICIO MASSI SALLA 0119 000045/2005
FERNANDA KHATER BRITO 0170 001008/2005
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0129 000152/2005
FERNANDO CORDARO 0050 000155/2002
FERNANDO FABRÍCIO RIBEIR 0147 000561/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0112 000967/2004

0254 000079/2006
FERNANDO JOSE MESQUITA 0011 000093/1997

0029 000710/2000
FERNANDO RUMIATO 0116 001135/2004

0163 000902/2005
0237 000512/2006

FIORI AUGUSTO MINCACHI FA 0177 000004/2006
FLAVIA DA CUNHA E CASTRO 0191 000219/2006
FLAVIANO BELENATI GARCIA 0222 000459/2006
FLORIANO YABE 0002 000146/1987

0065 000566/2003
FRANCESCO AMORESE 0049 000058/2002

0107 000820/2004
FRANCISCO DUARTE CONTE 0003 000077/1988

0166 000946/2005
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0097 000644/2004

0136 000268/2005
0150 000613/2005
0202 000334/2006

FRANK OHASHI SAITA 0083 001042/2003
GARIBALDI MENEZES DELIBER 0045 000810/2001

0046 000858/2001
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0080 001025/2003

0108 000837/2004
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0129 000152/2005
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0038 000103/2001
GERSON VANZIM DE MOURA SI 0055 000654/2002
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0041 000531/2001
GILBERTO PEDRIALI 0249 000028/2006
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0132 000189/2005
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0051 000227/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0028 000618/2000

0083 001042/2003
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0210 000377/2006
HÉRICK PAVIN 0100 000700/2004
HIDE AKIKO TATIBANA TSUTS 0033 000872/2000
HILDEGARD TAGGESEL GIOSTR 0108 000837/2004
IGOR SILVA DE LIMA 0160 000874/2005
ILMO TRISTAO BARBOSA 0198 000307/2006
IRINEU CODATO 0047 000914/2001

0160 000874/2005
IVAN PEGORARO 0016 000478/1998
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0033 000872/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0072 000818/2003
IZIDORO FLUMIGNAN 0109 000843/2004

0213 000396/2006
JACIRA ROSA TONELLO 0143 000438/2005

0226 000468/2006

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0097 000644/2004
JACQUELINE STAWINSKI RODR 0161 000877/2005
JACQUELINE STAWINSKI RODR 0103 000756/2004
JEFFERSON BOMBARDI FREITA 0225 000467/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0030 000784/2000

0036 000020/2001
0066 000620/2003
0101 000706/2004
0180 000099/2006

JERONIMO FRANCISCO NETO 0135 000256/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0004 000494/1988

0239 000002/1999
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0017 000516/1998

0164 000910/2005
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0249 000028/2006
JOAO HENRIQUE FERREIRA BR 0109 000843/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0037 000051/2001

0074 000914/2003
0119 000045/2005

JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0029 000710/2000
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 0253 000070/2006
JONNY PAULO DA SILVA 0060 000150/2003
JORGE BRANDALIZE 0094 000618/2004

0153 000676/2005
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0185 000154/2006

0212 000394/2006
JORGE WASHINGTON NOBREGA 0221 000453/2006
JORGE WILLIANS TAUIL 0025 000169/2000
JOSE AMARO 0127 000112/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0080 001025/2003

0129 000152/2005
JOSE AUGUSTO GONCALVES 0152 000632/2005
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0012 000378/1997
JOSE CARLOS DIAS NETO 0022 000114/2000
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0055 000654/2002
JOSE DE CESAR FERREIRA 0140 000368/2005
JOSE FRANCISCO ASSIS 0176 001079/2005
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0145 000453/2005
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0147 000561/2005
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0064 000416/2003
JOSE ROBERTO AKAISHI 0006 000251/1992
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0057 000775/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0031 000854/2000

0034 000880/2000
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0110 000848/2004
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0015 000073/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0003 000077/1988

0010 000082/1997
0023 000128/2000
0028 000618/2000
0166 000946/2005

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0255 000671/2004
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0010 000082/1997
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0145 000453/2005
JULIANO TOMANAGA 0048 000006/2002

0152 000632/2005
JULIARA APARECIDA GONÇALV 0084 001043/2003
JULIO DE CARVALHO MACHADO 0055 000654/2002
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0059 001015/2002
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0067 000621/2003

0155 000750/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0191 000219/2006
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0112 000967/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0008 000906/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0134 000238/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0010 000082/1997

0023 000128/2000
0028 000618/2000
0147 000561/2005
0166 000946/2005

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0057 000775/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0048 000006/2002

0069 000795/2003
0070 000797/2003

LEONARDO BENETON THIELE 0072 000818/2003
0087 000079/2004

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0003 000077/1988
0166 000946/2005

LEONARDO OTÁVIO VOLCI 0059 001015/2002
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0058 000995/2002

0060 000150/2003
0096 000634/2004
0190 000216/2006
0248 000020/2006

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0120 000055/2005
LIANA YURI FUKUDA 0048 000006/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0181 000100/2006
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0149 000581/2005
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0149 000581/2005
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0178 000030/2006
LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOR 0033 000872/2000
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0053 000293/2002
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0107 000820/2004
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0020 000512/1999
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0120 000055/2005
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0200 000311/2006
LUIZ CARLOS DA COSTA 0084 001043/2003
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0177 000004/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0100 000700/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0129 000152/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0060 000150/2003

0128 000125/2005
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0153 000676/2005
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0171 001045/2005

0214 000398/2006
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0024 000141/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0164 000910/2005
MARCELA BERLINK PEREIRA 0147 000561/2005
MARCELLO PEREIRA COSTA 0024 000141/2000
MARCELO FARINHA 0252 000064/2006
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0046 000858/2001

0108 000837/2004
MARCELO LUIZ FERRARI 0121 000062/2005

MARCELO MUCCI LOUREIRO DE 0112 000967/2004
0134 000238/2005

MARCELO PEREIRA COSTA 0183 000120/2006
0220 000450/2006

MARCIA DEBORA RODRIGUES D 0241 000039/2000
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0073 000875/2003

0076 000975/2003
MARCIA TESHIMA 0141 000411/2005
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0063 000303/2003

0151 000615/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0130 000172/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0094 000618/2004
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0100 000700/2004
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0094 000618/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0044 000796/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0018 000521/1998

0088 000116/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0058 000995/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0247 000184/2005
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0051 000227/2002

0106 000785/2004
0249 000028/2006
0089 000131/2004

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0100 000700/2004
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0024 000141/2000
MARCOS LEATE 0016 000478/1998
MARCOS LUIS SANCHES 0013 000403/1997
MARCOS MARCELO WATZKO 0131 000186/2005
MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0062 000236/2003
MARCOS VINICIUS ROSIN 0131 000186/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0111 000881/2004

0197 000300/2006
MARGARIDA SATHLER 0032 000869/2000
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0137 000291/2005

0232 000483/2006
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0184 000122/2006

0203 000335/2006
0204 000336/2006

MARIA CECÍLIA SDANCHES SO 0156 000805/2005
0162 000887/2005

MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0033 000872/2000
MARIA CRISTINA DA SILVA 0093 000617/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0039 000275/2001

0078 001018/2003
0079 001024/2003
0081 001027/2003
0082 001037/2003
0085 001067/2003
0091 000278/2004
0092 000488/2004
0095 000621/2004
0098 000665/2004
0122 000071/2005
0123 000072/2005
0124 000073/2005
0125 000074/2005
0219 000437/2006

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0190 000216/2006
MARIA JOSE STANZANI 0206 000349/2006
MARIA PAULA FUGANTI 0054 000622/2002
MARIA SOLANGE V. DE OLIVE 0128 000125/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0174 001068/2005

0175 001073/2005
0183 000120/2006
0186 000186/2006
0194 000260/2006
0233 000486/2006

MARINETE VIOLIN 0069 000795/2003
0070 000797/2003

MARIO ESTEVES DA CUNHA FR 0001 000141/1985
MARIO HITOSHI NETO TAKAHA 0064 000416/2003
MARIO PAGANI NETO 0107 000820/2004
MARIO ROCHA FILHO 0010 000082/1997

0087 000079/2004
MARISA DA SILVA SIGULO 0239 000002/1999

0240 000379/1999
0242 000082/2004
0245 001651/2005

MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0159 000854/2005
0209 000355/2006
0217 000427/2006

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0060 000150/2003
MAURICIO ZANLUCKI 0025 000169/2000
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0051 000227/2002

0124 000073/2005
0125 000074/2005
0138 000330/2005
0144 000452/2005

MAURO ZARPELAO 0020 000512/1999
0103 000756/2004

MICHELLE CRISTINA BAZO 0138 000330/2005
0158 000816/2005
0167 000995/2005

MILTON COUTINHO MACEDO GA 0146 000549/2005
MIRELLE NEME BUZALAF 0083 001042/2003
MOACIR BORGES JUNIOR 0146 000549/2005
MUNIR ABAGGE 0026 000327/2000
NADIA CRISTINA CAMPANER C 0234 000487/2006
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0024 000141/2000

0182 000117/2006
0187 000189/2006
0188 000213/2006
0189 000214/2006

NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0038 000103/2001
NARCISO FERREIRA 0024 000141/2000

0188 000213/2006
0189 000214/2006

NEI DE LOS SANTOS REPISO 0110 000848/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0174 001068/2005

0175 001073/2005
0183 000120/2006
0186 000186/2006
0194 000260/2006
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0233 000486/2006
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0052 000251/2002
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0052 000251/2002
ODAIR SANNA 0184 000122/2006
OKSANDRO GONÇALVES 0052 000251/2002
OMAR JOSE BADDAUY 0042 000555/2001
OSCAR IVAN PRUX 0017 000516/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 0213 000396/2006
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0080 001025/2003

0215 000423/2006
OTAVIO RUFINO GOMES 0033 000872/2000
PABLO JOSÉ DE BARROS LOPE 0017 000516/1998
PABLO PEREZ FANHANI 0146 000549/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0038 000103/2001
PATRICIA RIBEIRO POZZI CA 0225 000467/2006
PAULA CRISTINA DIAS 0042 000555/2001
PAULO CESAR GONCALVES VAL 0058 000995/2002
PAULO CESAR VIEIRA TAVARE 0156 000805/2005
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0106 000785/2004
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0007 000154/1993
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0067 000621/2003

0116 001135/2004
0163 000902/2005

PAULO MAZZANTE DE PAULA 0133 000229/2005
PAULO ROBERTO BONAFINI 0008 000906/1995

0015 000073/1998
PAULO ROBERTO DE PAULA 0224 000466/2006
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0045 000810/2001

0046 000858/2001
0083 001042/2003

POTIGUAR ALVIM REZENDE 0005 000012/1990
PRISCILA KORN FRIGGO 0086 001072/2003
RAQUEL CABRERA BORGES 0026 000327/2000
RENATA DEQUECH 0035 000017/2001
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0213 000396/2006
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0043 000707/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0168 000997/2005
RENATO BARROS DE CAMARGO 0169 001000/2005
RENATO TAVARES YABE 0002 000146/1987

0007 000154/1993
0065 000566/2003

RICARDO BARROS DE ASSIS 0146 000549/2005
RICARDO KIFER AMORIM 0020 000512/1999
RICARDO LAFFRANCHI 0057 000775/2002

0068 000746/2003
0093 000617/2004
0099 000683/2004
0114 001007/2004
0159 000854/2005
0209 000355/2006
0217 000427/2006

RICARDO LOPES SAMPAIO 0018 000521/1998
0088 000116/2004

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0071 000801/2003
0177 000004/2006

RITA DE CASSIA RESQUETTI 0042 000555/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0133 000229/2005
ROBERTO LAFFRANCHI 0057 000775/2002

0068 000746/2003
0114 001007/2004

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0026 000327/2000
RODRIGO BRUM 0018 000521/1998
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0074 000914/2003
ROGER PIAZZALUNGA 0113 001003/2004
ROGERIO FERES GIL 0165 000940/2005
ROMEU SACCANI 0241 000039/2000
RONALDO GOMES NEVES 0008 000906/1995

0195 000272/2006
0251 000058/2006

RONALDO GUSMAO 0138 000330/2005
0179 000063/2006

ROSANA CAMARANI SILVA 0015 000073/1998
0075 000926/2003

ROSANGELA KHATER 0170 001008/2005
ROSANGELA LIE MIYA 0011 000093/1997
RUBENS CHIAROTI 0020 000512/1999
RUI SANTOS DE SA 0120 000055/2005
RUI ZANCARLI SOUZA 0171 001045/2005
SADI BONATTO 0254 000079/2006
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0030 000784/2000
SALVADOR LOPES VIEIRA 0157 000808/2005
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0099 000683/2004
SAMIR THOME FILHO 0247 000184/2005
SANDRA A. LOPES BARBON LE 0138 000330/2005
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0087 000079/2004

0207 000351/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0191 000219/2006
SANIA STEFANI 0229 000473/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0017 000516/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0083 001042/2003
SEISHIM YOGI 0056 000763/2002
SELMA PEREIRA VALERIO 0187 000189/2006

0188 000213/2006
0189 000214/2006

SERGIO ANTONIO MEDA 0230 000479/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0168 000997/2005
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0055 000654/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0074 000914/2003
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0010 000082/1997

0023 000128/2000
0028 000618/2000
0148 000562/2005
0166 000946/2005

SHIROKO NUMATA 0009 000368/1996
0019 000495/1999
0021 000886/1999
0024 000141/2000
0153 000676/2005

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0104 000777/2004
0192 000246/2006

SILVANA MOREIRA FARIA 0026 000327/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 0051 000227/2002

0241 000039/2000

0246 001661/2005
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0015 000073/1998
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0160 000874/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0010 000082/1997

0028 000618/2000
0166 000946/2005

TAMOTSU KIMURA 0005 000012/1990
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0060 000150/2003

0128 000125/2005
TELES DE ANDRADE 0014 000607/1997
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 0058 000995/2002
THAIS GONÇALVES GONZAGA D 0133 000229/2005
THAIS RIBEIRO VIEGAS LOBO 0048 000006/2002
THAISA CRISTINA CANTONI M 0136 000268/2005

0211 000384/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0223 000465/2006
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0216 000425/2006

0218 000430/2006
TORAMATU TANAKA 0041 000531/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0150 000613/2005
VANESSA GENTIL VITOR DA S 0142 000425/2005
VANIR GENTIL BARBOSA 0142 000425/2005
VERA ALICE ROSSI 0001 000141/1985
VICENTE MAGALHAES 0096 000634/2004
VILMA THOMAL 0113 001003/2004
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0205 000345/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0080 001025/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0154 000717/2005

0162 000887/2005
WALKIRIA BENEDETE CARDOZO 0027 000407/2000
WALTER ESPIGA 0089 000131/2004
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0240 000379/1999
WANDERLEY PAVAN 0056 000763/2002
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0127 000112/2005
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0014 000607/1997
WILSON LOPES DA CONCEIÇAO 0006 000251/1992

0055 000654/2002
0242 000082/2004

WILTON FERRARI JACOMINI 0016 000478/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0110 000848/2004

1. INTERDICAO-141/1985-TEREZA DA SILVA MORESCHI
x ANTONIO MORESCHI- Intime-se a curadora p/ manifesta-
cao em cinco dias. -Advs. MARIO ESTEVES DA CUNHA
FRANCO, CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI, VERA
ALICE ROSSI e CLAUDIO PAVAN-.

2. RESC.CONTRATO-146/1987-CLOTILDE EDITH GRES-
CHUK e outros x ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. e outros- Sobre o alegado as fls.601/602,
digam os exequentes em cinco dias. -Advs. FLORIANO YABE,
ANTONIO VENTURA DO NASCIMENTO e RENATO TA-
VARES YABE-.

3. EXEC. TIT. JUDICIAL-77/1988-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE E
CEREAIS LTDA e outros- Primeiramente o exquente deve jun-
tar aos autos planilha atualizada do debito. -Advs. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-494/1988-BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A x RIO BRILHANTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro - Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o
valor do debito. Desde que recolhidas as custas devidas ao Ofi-
cial de Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

5. INDENIZ. -12/1990- NAIR TONE SIMAMURA e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM PARA-
NA -DER/PR - ...homologo o calculo de fls.299, no importe de
R$ 693.808,68, ante a manifesta concordancia das partes e MP.
Registre-se que o precatorio a ser expedido é de natureza co-
mum. -Advs. POTIGUAR ALVIM REZENDE, TAMOTSU
KIMURA e BERNADETE GOMES DE SOUZA-.

6. INVENTARIO -251/1992- TIAGO CORDEIRO DELAMU-
RA x MAURO BAIZE DELAMURA- Nao ha como incluir
nestes autos o suposto direito decorrente da acao anunciada no
petitorio de fls., uma vez que a partilha aqui processada ja foi
objeto de homologacao por sentenca, com a extincao do inven-
tario. Assim, imperioso se torna o ajuizamento de sobreparti-
lha, e, de preferencia, que haja concordancia da outra herdeira
e da meeira assim reconhecida por sentenca. Portanto, indefiro
o pedido de fls. -Advs. WILSON LOPES DA CONCEIÇAO e
JOSE ROBERTO AKAISHI-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-154/1993-WALTERVVILLE WIL-
MAN NETO x JORGE LUIS DA SILVA- Indefiro o pedido
retro por entender possivel a penhora sobre restituicao de im-
posto de renda. Aguarde-se o cumprimento do mandado de pe-
nhora. -Advs. RENATO TAVARES YABE, ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL e PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-.

8. COBRANCA-906/1995-RONALDO GOMES NEVES x CI-
RUESTE - MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES- Ao
exequente, manifestando-se diretamente no d. juizo deprecado
(Marilia-SP), ante o contido no expediente de fls.446. -Advs.
RONALDO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS, KATIA NAOMI YAMADA e PAULO ROBERTO
BONAFINI-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -368/1996- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x JE-
SUS BRANDAO e outro - Diga o exequente quanto ao prosse-
guimento do feito. Prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-82/1997-BANCO ITAU S/A x
JOSE PEREIRA DA SILVA PIMENTA e outro- O arrematante
deve arcar com as despesas de confeccao da carta de arremata-

cao, imposto inter-vivos e comissao do Sr. leiloeiro (carta +
leiloeiro = R$ 4.094,00). Prazo de quarenta e oito horas. Para
satisfaçao das despesas processuais remanescentes (R$ 942,71),
expeca-se alvara judicial em favor do Sr. Escrivao. Conside-
rando que a quitacao de eventuais tributos é ato imprescindivel
que antecede a expedicao da carta e o levantamento do preco
(art.703, CPC e CN, item 5.8.9, III), determino seja emitido
guias para pgto de todo tributo devido a municipalidade, expe-
dindo-se alvara judicial para sua quitacao (o valor devera ser
debitado do deposito da arrematacao). Havera sub-rogacao dos
debitos no preco (CTN, ar.130). Atendidas as determinacoes
supra, expeca-se a carta de arrematacao... -Advs. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLE-
LI, MARIO ROCHA FILHO e JULIANA PISICCHIO ZANO-
NI PARRON-.

11. COBRANCA-93/1997-VANTUIL NATALINO DE CAR-
VALHO e outro x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA- De-
firo. Proceda-se o bloqueio on line. -Advs. ROSANGELA LIE
MIYA e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

12. RESSARCIMENTO -378/1997- PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x MAURILIO MARTIELHO
- Ciencia as partes da avaliacao de fls.233/234 (total do laudo
= R$ 13.500,00), podendo sobre ela manifestarem-se, queren-
do, em cinco dias (C.N., 5.8.7). -Advs. ANTONIO CARLOS
CANTONI, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI e JOSE AU-
GUSTO RIBAS VEDAN-.

13. INVENTARIO-403/1997-ANA MARIA DE ARAUJO e
outros x FLORISVALDO FRANCISCO DA CRUZ- Intime-se
a inventariante p/ que atenda a promocao ministerial de fls.110
no prazo de dez dias. -Adv. MARCOS LUIS SANCHES-.

14. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE -607/1997- BCO AME-
RICA DO SUL S/A x SIDNEY GIROTTO e outro- Defiro.
Recolhidas as custas, expeca-se o mandado. -Advs. TELES DE
ANDRADE e WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-.

15. RESC.NEG. JURID. C/C RESTIT.-73/1998-MILTON
MASSACHI ONO e outro x LAURO PANISSA MARTINS e
outros- Ciencia ao exequente de todo o teor dos expedientes de
fls.438/464. -Advs. PAULO ROBERTO BONAFINI, JOSE
VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NEVES DE SA-
LES e ROSANA CAMARANI SILVA-.

16. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-478/1998-DULCE
GERALDA DE ALMEIDA PIRAJA FUGANTI e outros x
MARCELO MASSO QUELHO e outro- Sobre a devolucao de
processo e prosseguimento do feito, diga a exequente em cinco
dias. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO
AUGUSTO PRATO, DANIELA FORIN RODRIGUES LINHA-
RES, WILTON FERRARI JACOMINI e BRUNO PEDALINO-
.

17. FALENCIA -516/1998- MARCHESAN-IMPLEMENTOS
E MAQUINAS AGRIC. TATU S/A x PARANAMOTOR MA-
QUINAS LTDA - Ciente da interposicao do recurso. Todavia,
mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. Ciencia ao sindico dos termos da penhora anunciada. -Advs.
OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, PABLO JOSÉ
DE BARROS LOPES, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN-.

18. DECLARATORIA-521/1998-RUBENS BENEDITO AU-
GUSTO e outro x NORPLAN SALLES ASSESSORIA E EM-
PREENDIMENTOS S/C. e outros- Tendo em vista a juntada
dos docs. de fls.420/422, que evidenciam a existencia de bens
imoveis em nome das executadas, digam os credores em cinco
dias. -Advs. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RI-
CARDO LOPES SAMPAIO e RODRIGO BRUM-.

19. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-495/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOSE THOMAZ RAUSCH- Defiro o pros-
seguimento da execucao na forma requerida pelo exequente.
Como o proprio devedor admite, a alienacao do bem penhora-
do foi feita em fraude a execucao, e, portanto, a venda em ques-
tao nao tem eficacia em relacao ao credor. -Advs. SHIROKO
NUMATA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

20. REINT.POSSE-512/1999-EDERALDO SOARES e ou-
tro x MILTON BITTAR BASILE- Ao exequente, efetuando
o preparo da GRC (R$ 82,00) para cumprimento do man-
dado de avaliacao a ser expedido. -Advs. EDERALDO SO-
ARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SOARES,
LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, RUBENS CHIA-
ROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-.

21. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-886/1999-RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS x ADALBER-
TO VIEIRA E CIA. LTDA. e outro- Diga a exequente em cinco
dias quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-.

22. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-114/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LONDRITRATORES COM. DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA. e outros- Ao exequente, efetuando
o preparo da GRC (R$ 111,35) para cumprimento do mandado
de avaliacao a ser expedido. -Advs. JOSE CARLOS DIAS
NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-.

23. EMB. EXEC. -128/2000- PEDRO OLIVEIRA FILHO e
outro x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Renove-se a inti-
macao do banco embargado, agora na pessoa do seu novo ad-
vogado, p/ que se manifeste sobre o pedido de fls.160/161, no
prazo de cinco dias. Ressalte-se que o silencio implicara no
imediato desencadeamento da liquidacao, na forma proposta
pelo executado/embargante. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-.

24. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-141/2000-MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA. x NARCISO FER-
REIRA- Defiro o pedido de desistencia da penhora. Efetue-se
a baixa da penhora. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-
se o mandado. -Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, SHIROKO NUMATA, NARCISO FERREIRA
e NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-.

25. MAND.SEGURANCA-169/2000-JOAQUIM VILAS BOAS
x DIRETOR RECURSOS HUMANOS DO INST.DE SAUDE
PARANA- Ao impetrante, em cinco dias, ante o alegado as
fls.237/238. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, ELAINE
MARTINS PAIVA e MAURICIO ZANLUCKI-.

26. REPARACAO DE DANOS -327/2000- MARIA PEREIRA
DA SILVA x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA - TELE-
PAR S/A - Conforme decisão unânime do Pleno do STF, resta
definida a competência da Justiça do Trabalho a partir da Emen-
da Constitucional nº 45/2004, para julgamento das ações de
indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de
relação de trabalho.
Portanto, tratando-se de competência absoluta (em razão da
matéria), ordeno a remessa destes autos à Justiça do Trabalho
local. -Advs. SILVANA MOREIRA FARIA, RAQUEL CABRE-
RA BORGES, ROBERTO MURAWSKI RABELLO e MUNIR
ABAGGE-.

27. REP. DANOS -407/2000- LOURDES CLARICE BARZON
MARTINS x SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA e outro-
Os executados nao foram citados, razao pela qual defiro o blo-
queio on line em sede de arresto. Intime-se o exequente a tra-
zer aos autos o endereco atual dos executados, ja que as fls.
requer a citacao destes. Prazo de cinco dias. / Ciencia ao exe-
quente de todo o teor da certidao de fls.151/vs. -Advs. ALVI-
NO APARECIDO FILHO, ANA CELIA DE JULIO e WALKI-
RIA BENEDETE CARDOZO-.

28. DEPOSITO -618/2000- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
DAVI ROBERTO DA SILVA - Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.81) e prosseguimento do feito, diga o ban-
co autor, querendo, em cinco dias. -Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI,
GUSTAVO AYDAR DE BRITO e FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-.

29. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-710/2000-SANTA CRUZ ENGE-
NHARIA LTDA x DANIEL JOSE DE LIMA e outros- Defiro.
Proceda-se o bloqueio on line. -Advs. FERNANDO JOSE
MESQUITA e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-.

30. DEPOSITO-784/2000-UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OSPESI COM. DE AR CONDI-
CIONADO LTDA.- Diga a autora, a quem incumbe, se for o
caso, a apresentacao do saldo atual da divida, na forma aponta-
da na sentenca. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

31. CAUTELAR INOMINADA-854/2000-JOSE EDUARDO
MALUF x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Diga o credor
sobre o deposito efetuado pelo executado a titulo de pgto da
divida exequenda. Prazo de cinco dias. O silencio implicara na
extincao da execucao. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

32. COMINATORIA C/C PED.TUT.ANTEC-869/2000-EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S/A. x SERCOMTEL S/A. -
TELECOMUNICAÇOES-Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARGARIDA SA-
THLER-.

33. CIVIL PUBLICA-872/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA. e outros- Vistos. Acolho o pedido de sucessao
processual efetuado pelo MP. Anote-se a exclusao da Assoc.
dos Vendedores de Produtos Nacionais e Importados. No mais,
citem-se os reus... Quanto ao pedido de liminar p/ desocupacao
da Praca pelos reus, reservo-me a apreciar tal pleito apos a con-
testacao... -Advs. LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOREIRA,
OTAVIO RUFINO GOMES, CLAUDIA REGINA LIMA, HIDE
AKIKO TATIBANA TSUTSUI, IVO MARCOS DE OLIVEI-
RA TAUIL, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MARIA
CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-.

34. INVENTARIO-880/2000-CLEUSA RODRIGUES DE
MELO x HENRIQUE GIMENES FERNANDES- Mantenho o
entendimento esbocado no depacho anterior, no sentido de que
eventual discussao do encerramento irregular (ou ilicito) da
empresa nao pode ser reconhecida no bojo destes autos, mas
sim em sede de acao propria. Ora, no inventario nao se pode
conhecer de materia de alta indagacao como é o caso da ques-
tao veiculada no paragrafo anterior, onde seria necessario, in-
clusive, producao de provas. Portanto, indefiro o pedido de fls.
-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-17/2001-DENKI INSTALA-
ÇOES ELETRICAS S/C. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a proposta de honorarios (R$ 5.000,00), digam as partes
em cinco dias. -Advs. RENATA DEQUECH, CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO e EDNA CRISTINA KUSUMOTO
KIMURA-.

36. EXEC.HIPOTECARIA-20/2001-UNIAO ADMINSTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGOSTINHO MI-
GUEL GARROTE e outros - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias./ Diga o exequente se
há interesse na indicação de leiloeiro (art. 706, CPC) -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

37. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-51/2001-J.R. LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C. LTDA. x DIRCEU RIBEI-
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RO DA SILVA- A exequente, em cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
e ALEXANDRE RAINATO GENTA-.

38. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-103/2001-BENEDITO AFONSO
FERREIRA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO- Inti-
me-se o exequente a dar andamento ao despacho de fls.97. -
Advs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA e PATRICIA BORGES GUERIOS-.

39. INVENTARIO-275/2001-MARINILSE SILVA DOS SAN-
TOS e outros x FRANCISCO DOS SANTOS- Intime-se o inte-
ressado a retirar o expediente em quarenta e oito horas, sob
pena de arquivamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

40. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-459/2001-JOAO MANOEL
MOLINA DA SILVA x INDUSTRIA CARAMBEI S/A - Diga o
exequente quanto a entrega do bem arrematado em seu favor.
Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-.

41. MONITORIA-531/2001-JAGUAR MERCANTIL DE CAFE
LTDA. x MARIA DIVINA DE AVILA - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e
GILBERTO NAGASAWA TANAKA-.

42. RESPONSABILIDADE CIVIL-555/2001-TANIA REGINA
JACOB x MARCELO TITO-Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Advs. PAULA CRISTINA DIAS, BEATRIZ FER-
REIRA DIAS FERRAZ, OMAR JOSE BADDAUY e RITA DE
CASSIA RESQUETTI TARIFA-.

43. COBRANCA COND. -707/2001- CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL BOULEVARD PARK x RICHARD FON-
TANA e outro - Diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Prazo de cinco dias. -Adv. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER-.

44. EMB.EXEC.-796/2001-SANDRA CORRADO FRANCO
x CDI - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA.-Deve a em-
presa embargada, na pessoa de seu advogado, e ainda, os ofer-
tantes do bem em caução (DINAI PAES DO AMARAL e TE-
REZINHA SEKAFIM DO AMARAL), comparecerem em car-
tório para assinar o novo termo de caução. Prazo de cinco dias.
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

45. BUSCA E APREENSAO -810/2001- ROSANGELA APA-
RECIDA FICO x EDSON JOSE MOURA - ...declaro extinto o
processo (art.267, Vi, CPC). Condeno a autora ao pgto das cus-
tas processuais e verba honoraria ao patrono do reu, que arbi-
tro no valor de R$ 500,00... -Advs. PERICLES JOSE MENE-
ZES DELIBERADOR, GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR, EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO e ALEX
ADAMCZIK-.

46. EMB.TERCEIRO-858/2001-OSMAR FRANZONI x RO-
SANGELA APARECIDA FICO- ...julgo procedente o pedido
constante da inicial, e, confirmando a liminar concedida, de-
claro consolidada a posse dos semoventes em favor do embar-
gante. Considerando, todavia, que os animais nao foram resti-
tuidos ao embargante, tendo a embargada efetuado deposito do
valor correspondente em dinheiro, transitada em julgado esta
decisao, estara o embargante autorizado ao levantamento da
quantia depostiada pela embargada. No mais, considerando-se
a sucumbencia, condeno a embargada ao pgto das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao patrono do embargante,
verba que arbitro em R$ 2.000,00... -Advs. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA, PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR, GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR e EDSON
DE JESUS DELIBERADOR FILHO-.

47. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-914/2001-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA. x GIOVANA COMERCIO DE DISCOS E
FITAS LTDA.-Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. IRINEU CODATO e CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-.

48. REP. DANOS -6/2002- JURACY ANTONIO CUNHA x
MARCO ANTONIO VIEGAS LOBO e outro - Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, ante o acordo firmado entre
as pates, sendo o processo julgado extinto. Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... -Advs. JULIANO TOMA-
NAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, ANTONIO
CARLOS CANTONI e THAIS RIBEIRO VIEGAS LOBO-.

49. DECLARATORIA INEXIST.TIT.EXTR-58/2002-M.A.
FERANANDES GARCIA & CIA. LTDA. x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A e outro - Proceda-se a autora a retirada da
carta precatoria p/ cumprimetno em cinco dias. -Adv. FRAN-
CESCO AMORESE-.

50. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-155/2002-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x M.S. ITUVERAVA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA. e outros- Ciencia as partes de todo o teor
do expediente de fls.475 (oriundo do d. juizo deprecado - Itu-
verava - SP), que informa a suspensao da carta precatoria la em
tramite, por conta do efeito suspensivo atribuido ao agravo de
instrumento interposto. -Advs. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN e FERNANDO CORDARO-.

51. COBRANCA COND.-227/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARIA DEL CARMEM x CARLOS ALBERTO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA- Para o praceamento do bem
penhorado, designo os dias 07/07/2006 e 21/07/2006, ambos
às 14:00 horas. Na hipótese de não-realização da praça nas datas
designadas, por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subseqüente para sua realização... expeça-se
o edital respectivo, com observância aos Arts. 686 e seguintes
do CPC. Intimem-se as partes das datas acima, devendo o exe-
cutado e os credores: hipotecário (Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI) e penhorante (Co-
mercial de Móveis Brasília Ltda.), serem intimados pessoal-

mente. Desde que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça expeça-se mandado. Intime-se, no entanto, o outro cre-
dor penhorante (Município de Londrina) pelo diário da justiça,
na pessoa de seu advogado. / Deve o Credor comparecer em
Juizo p/ proceder a retirada e respectiva publicacao do edital,
em tempo habil p/ realizacao do ato (art. 687 CPC). -Advs.
CARLOS ALBERTO ARICATO, MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS, SILVIA DA GRACA YUNG, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO e GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

52. DEPOSITO-251/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
PEDRO LUIZ TRANNIN-O feito comporta julgto. antecipa-
do. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA JU-
NIOR, OKSANDRO GONÇALVES, CESAR AUGUSTO TER-
RA e NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

53. EXEC.HIPOTECARIA-293/2002-COMPANHIA DE HA-
BITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x FERNANDO
GARCIA GIMENES ADAO e outros- Intime-se o interessado
a retirar o expediente em quarenta e oito horas, sob pena de
arquivamento. -Advs. EDSON EVANGELISTA DA SILVA,
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA e LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-.

54. MONITORIA-622/2002-GOLDEN PLACE PROMOCOES
E ENTRETENIMENTOS LTDA x EDSON JAMIL SAFADI-
Defiro. Proceda-se o bloqueio on line. -Advs. ANGELA KA-
RINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA PAULA FUGANTI e
CARLOS ALBERTO MARICATO-.

55. EMB. EXEC. -654/2002- MBM SEGURADORA S/A x
IVANILDE MARIA DE CARVALHO LIMA e outros - Nos
embargos a execucao o julgto antecipado ocorre na hipotese
expressa no art.740, parag.unico do CPC. Portanto, se o despa-
cho de fls.66 indicou a hipotese de julgto antecipado, é obvio
que a questao e de direito ou é desnecessaria no entendimento
do juiz a producao de outras provas alem da documental ja
encartada ao processo. Nao reconheco, portanto, a alegada
omissao, razao pela qual julgo improcedentes os embargos de-
claratorios de fls. Voltem-me p/ sentenca. -Advs. DARCI DE
OLIVEIRA, JULIO DE CARVALHO MACHADO, JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO, ANTONIO CARLOS M.
XAVIER VIANNA, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA,
GERSON VANZIM DE MOURA SILVA e WILSON LOPES
DA CONCEIÇAO-.

56. EMB. EXEC.-763/2002-AGF BRASIL SEGUROS S/A x
CIRENE DE PAULA CRUZATTI- Acolho a indicacao de fls. e
nomeio p/ o encargo de perito judicial do Dr. Marcelo Yuji Ci-
nagawa. -Advs. WANDERLEY PAVAN, SEISHIM YOGI e
ANTONIO ROBERTO ORSI-.

57. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-775/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x GISSERRI AUGUSTO
HARTWIG e outros-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI,
ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS
e RICARDO LAFFRANCHI-.

58. REPET.INDEBITO -995/2002- AROLDO GONCALVES
DA MOTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-
Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo sucessivo de
dez dias. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
PAULO CESAR GONCALVES VALLE, TEMIS CHENSO DA
SILVA RABELO, CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA e ALEX LUNARDELLI VALEN-
TE-.

59. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-1015/2002-RUTH
ROEHRIG AVILA e outros x NOVA ERA CONSTRUCAO E
TERRAPLENAGEM e outros- Ciencia ao exequente de todo o
teor do expediente retro. Aguarde-se a juntada, pelo exequen-
te, dos exemplares de publicacao do edital expedido. -Advs.
JULIO RODOLFO ROEHRIG, LEONARDO OTÁVIO VOL-
CI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-.

60. REV.CONTRATO-150/2003-ROGERIO PAULO MULLER
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA- Ante a desistencia na realizacao da prova perici-
al, venham-me sentenca. -Advs. CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS,
JONNY PAULO DA SILVA, CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

61. ARROLAMENTO -224/2003- EDITH DE SOUZA XAVI-
ER x GENEROSO ANTONIO XAVIER - Cumpre a inventari-
ante, em dez dias, apresentar o necessario plano de partilha
individualizando os pgtos à viuva e aos herdeiros; renovar a
apresentacao das certidoes negativas de debitos fiscais (uniao,
estado e munic. de londrina); providenciar a manifestacao da
coletorial estadual sobre a exatidao no recolhimento do impos-
to de transmissao causa-mortis. -Advs. CLAUDIA MARIA
TAGATA RODRIGUES e ADEMIR SIMOES-.

62. BUSCA E APREENSAO-236/2003-KALLAS MOTO LTDA
x HAROLDO YOSHIHIRO HIRAYAMA- A requerente, em
cinco dias, ante o informado na peticao retro. -Advs. DAPH-
NIS LELEX PACHECO JUNIOR e MARCOS VINICIUS DOS
SANTOS GABARDO-.

63. MONITORIA-303/2003-PORFIRIO DE JESUS x NILSON
MAURO MALINOSKI- Diga o credor, inclusive p/ que com-
prove, por certidao, o registro da penhora. -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

64. MONITORIA-416/2003-ALDEMAR SANTOS DA SILVA
E CIA LTDA x NELCI DOS SANTOS SILVA ALIMENTOS -
ME e outro-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a
Receita Federal. -Advs. JOSE MAURICIO GNATA TELLES e

MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI-.

65. DECL.C/ REPET.INDEB.-566/2003-RETROVISA CO-
MERCIO PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA - ME x MU-
NICIPIO DE LONDRINA- Vista ao autor do doc. juntado as
fls.378. -Advs. RENATO TAVARES YABE e FLORIANO
YABE-.

66. DEPOSITO -620/2003- UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AIRTON GIL FILHO - Intime-se
o exequente a efetuar o preparo das custas devidas pela execu-
ção (R$ 595,51). Prazo de cinco dias. Pena de cancelamento da
distribuicao e arquivamento dos autos. -Advs. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

67. REPARACAO DE DANOS-621/2003-NEWTON JOSE
CARNEIRO JUNIOR x TIAGO FUKASAWA ALVES RIBEI-
RO- Defiro. Proceda-se o bloqueio on line. -Advs. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI, JURANDIR VENANCIO DE OLI-
VEIRA e ARMANDO DE MATTOS SABINO-.

68. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -746/2003- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARINEI-
DE DA SILVA COSTA - Sobre a excecao de pre-executividade,
diga a exequente em dez dias. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e ROBERTO LAFFRANCHI-.

69. ORDINARIA-795/2003-AURI BUENO e outros x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-Recebo o recurso
de apelacao interposto pela universidade re em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ARLETE
FRANCISCA DA SILVA REIS e MARINETE VIOLIN-.

70. ORDINARIA -797/2003- MARIA CELIA DUARTE VI-
CENTE e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - Recebo os recursos de apelacao (fls.154/160 e 161/
166) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS e
MARINETE VIOLIN-.

71. USUCAPIAO-801/2003-MARIA DE JESUS ATANASIO
DO NASCIMENTO x ELIE LEBBOS - À consideracao do
Municipio de Londrina. Prazo de cinco dias. -Advs. ANA LU-
CIA BOHMANN e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-
.

72. COBRANCA -818/2003- EMPRESA BRASILEIRA TELE-
COMUNICACOES S/A - EMBRATEL x NETWORKS REDE
DE PROVEDORES LTDA e outro- Recebo o agravo retido.
Deixo de oportunizar a manifestaco da parte contraria por nao
vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao agravada -
Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENE-
TON THIELE, ALLAYMER RONALDO R.BERNARDO BO-
NESSO, CLEVERSON CARDOSO DE SIQUEIRA e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-875/2003-CURSO VETTOR
VESTIBULAR S/C LTDA x IZAIAS LEITE ROZA-O feito
comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao.
-Advs. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MAR-
CIA REGINA LOPES DA COSTA e ALEXANDRE DEBONI-
.

74. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT. ANT. -914/2003- TIM
CELULAR S.A x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Assim, julgo
improcedentes os embargos declaratorios opostos as fls. -Advs.
RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

75. INDENIZ.-926/2003-SARQUIS JOSE SAMARA x UNI-
MED DE LONDRINA - COOPERATIVA TRABALHO ME-
DICO- ...julgo improcedentes os embargos declaratorios opos-
tos as fls. -Advs. ROSANA CAMARANI SILVA e ARMANDO
GARCIA GARCIA-.

76. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-975/2003-CUR-
SO VETTOR VESTIBULAR S/C LTDA x IZAIAS LEITE
ROZA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me p/ decisao. -Advs. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS
GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA COSTA e ALEXAN-
DRE DEBONI-.

77. MONITORIA-1011/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x EMIDIO MARIANO-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls.47), a consideracao do autor. -
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

78. REPET. INDEBITO -1018/2003- OZEAS DE SOUZA JU-
NIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA LUCIA BOHMANN-.

79. REPET.INDEBITO -1024/2003- NATALINO VICENTE x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
LUCIA BOHMANN-.

80. REVISIONAL -1025/2003- JURANDYR ALVINO DA SIL-
VA JUNIOR x UNIBANCO S/A - Vistos em saneador. Admito
a inclusao da administradora de carta Unicard Bco Multiplo,
no polo passivo, ante a existencia de litisconsorte necessario
face a natureza da demanda. Pontos controvertidos: a)- cobran-
ca de juros acima da taxa legal permitida; b)- capitalizacao de
juros; c)- validade de clausula-mandato; d)- legalidade do uso
de indexadores alternativos na correcao da divida; e)- cobran-

ca e comissao de permanencia; f)- multa acima do percentual
legal. É necessaria a realizacao de prova pericial p/ verificacao
das condicoes de incidencia da comissao de permanencia, es-
pecificamente se foi utilizada cumulativamente com os itens
descritos acima. Quanto aos demais itens (capitalizacao, ilega-
lidade no uso de indexadores alternativos e nao previstos no
contrato e aplicacao de multa acima do pecentual legal) de-
mandam a producao de prova pericial. No mais, os pontos de
controversia repousam sobre materia de direito. Assim, p/ a
realizacao desta prova, designo o economista Luis Fernando
Borges, fixando como quesito do juizo a utilizacao ou nao de
capitalizacao de juros na evolucao do debito do autor a previ-
sao contratual para uso de indexadores alternativos e aplicacao
de multa acima do percentual legal... Faculto as partes a apre-
sentacao de quesitos e indicacao de assistentes no prazo co-
mum de cinco dias... Esclareca-se que por ser aplicavel ao caso
as regras do CDC, bem como sendo verossimil a alegacao da
autora quanto a capitalizacao dos juros, a inversao do onus da
prova e medida que se impoe. E, sendo assim, embora o reu
nao seja obrigado a arcar com as custas da pericia, se nao o
fizer estara sujeito as consequencia processuais da nao produ-
cao da referida prova. -Advs. OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-.

81. REPET.INDEBITO-1027/2003-IRACEMA COSTA x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a par-
te contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em
quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LU-
CIA BOHMANN-.

82. REPET.INDEBITO-1037/2003-TAKATOSHI SAVANA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
LUCIA BOHMANN-.

83. EMB. EXEC. -1042/2003- ALCIDES SPOLADORE FILHO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A - ...julgo procedentes em
parte os pedidos constantes da inicial, tao somente p/ ordenar
que a conta de execucao seja redimensionada, sem a incidencia
dos valores referentes ao fator “ace-custas”, uma vez que tal
item nao foi pactuado no contrato. Considerando que os em-
bargantes foram vencidos em 2/3 de suas pretensoes (o excesso
de execucao foi alegado em tres topicos e recepcionados so-
mente em um), condeno-os ao pgto de 2/3 das custas processu-
ais, enquanto que ao embargado cabe o pgto de 1/3 deste valor.
Quanto a verba honoraria, ja considerada a compensacao pela
sucumbencia reciproca, condeno os embargantes ao pgto do
valor de R$ 500,00 ao patrono do embargado... -Advs. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO, PERICLES JOSE MENEZES DE-
LIBERADOR, MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e FRANK OHASHI SAITA-.

84. EMB.EXEC.-1043/2003-OTICA RELOJ. QUINTINO
COM. RELOG. JOIAS OCULOS LTD x JUNIOR CESAR
MENDES- Transfira-se o numerário bloqueado junto ao Banco
do Brasil para uma conta poupança judicial remunerada, que
deve ser aberta na agencia local da CEF. Proceda-se o desblo-
queio do valor excedente, na forma do convenio BACEN-JUD
- Advs. LUIZ CARLOS DA COSTA e JULIARA APARECIDA
GONÇALVES-.

85. REPET.INDEBITO-1067/2003-JUARES FERNANDES
LEITE x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA LUCIA BOHMANN-.

86. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1072/2003-FISCHER S/A -
AGROPECUARIA x COMERCIAL IMP. E EXP. DE FRUTAS
CITROFOLLY LTDA- Concedo a exequente novo prazo de
cinco dias p/ substituicao do fax de fls.93/94 pelo orignal, sob
pena de desetranhamento da peca e se configurar o abandono
processual, com a consequente extincao do processo. -Adv.
PRISCILA KORN FRIGGO-.

87. COBRANCA-79/2004-EMPRESA BRASILEIRA TELECO-
MUNICACOES S/A - EMBRATEL x INBRAPE INTERNET
LTDA- ...considerando que nada ha para ser suprido em termos
de omissao da decisao, julgo improcedentes os embargos de-
claratorios. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEO-
NARDO BENETON THIELE, SANDRO AUGUSTO BONA-
CIN e MARIO ROCHA FILHO-.

88. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-116/2004-GERMAN CAR - DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA REGINA
DE OLIVEIRA- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO e RICARDO LOPES SAMPAIO-.

89. REVISIONAL DE CONTRATO-131/2004-JOGIL INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A.- As partes, em cinco dias, ante a nova proposta de
honorarios do Sr. Perito Judicial (5 x R$ 3.300,00). -Advs.
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS e
WALTER ESPIGA-.

90. EXEC.POR QUANTIA CERTA-210/2004-IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA x DALTON FONSECA PARANAGUA
FILHO- Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, desentra-
nhe-se o mandado. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

91. REPET.INDEBITO-278/2004-JOSE RODRIGUES SOBRI-
NHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA LUCIA BOHMANN-.
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92. REPET.INDEBITO-488/2004-MANOEL MATIAS SILVA
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
LUCIA BOHMANN-.

93. MONITORIA-617/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x SERGIO RICARDO RI-
BAS SASS- Ao autor, em cinco dias, ante o contido no oficio
retro. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA
DA SILVA-.

94. EMB. EXEC. -618/2004- MARIVAL ANTONIO MAZZIO
x BANCO ITAU S/A- Suspendo estes embargos ate a prolacao
da sentenca nos autos 23/2003. -Advs. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

95. REPET. INDEBITO -621/2004- APARECIDA EIKO
YOSHITOMI x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

96. REVISIONAL DE CONTRATO -634/2004- BRACAFE
EMPRESA BRASIL. EXPORT. CAFES FINOS LTDA e outro
x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - Vis-
tos em saneador. Improcede a preliminar de inepcia da inicial
alegada pelo reu... Pontos controvertidos: a) cobranca de co-
missao de permanencia; b) juros acima do estipulado no con-
trato; c) encargos nao previstos no contrato; d) capitalizacao
mensal de juros; e) incidencia de multa contratual. Quanto a
comissao de permanencia, é cedido que é licita quando obser-
vada a taxa media dos juros de mercado, apurada pelo Bco
Central, limitada a taxa do contrato (S.294/STJ). Tambem nao
pode ser cumulada com a correcao monetaria e com os juros
remuneratorios (S.30 e 296 do STJ), ou, ainda, com os juros
moratorios e com a multa contratual. Portanto, é necessaria a
realizacao de prova pericial p/ verificacao das condicoes de
incidencia da comissao de permanencia, especificamente se foi
utilizada comulativamente com os itens descritos acima. Quan-
to aos demais itens tambem devem ser apurados atraves da pro-
va pericial. P/ a realizacao da pericia designo o Economista
Luis Fernando Borges. Faculto as partes a apresentacao de que-
sitos e indicacao de assist. no prazo comum de cinco dias. Res-
salte-se que existe verossimilhanca nas alegacoes do autor, ra-
zao pela qual impoe-se a inversao do onus da prova. Assim,
embora o reu nao esteja obrigado a efetuar o pgto dos honora-
rios do perito em face desta inversao, sujeita-se as consequen-
cias processuais da nao producao da prova... -Advs. VICENTE
MAGALHAES, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-.

97. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -644/2004- TE-
REZINHA APARECIDA DOMINGOS x BRASIL TELECOM
S/A - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo reu (fls.159/
168) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
JACKSON ROMEU ARIUKUDO, FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e ERIKA FERNANDA RAMOS-
.

98. REPET.INDEBITO-665/2004-MARIA DA GLORIA FER-
REIRA MACEDO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

99. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-683/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VERA LU-
CIA ESCAPELATTI MAGALHAES - Acolho as razoes da exe-
quente e determino o prosseguimento da execucao. O motivo
alegado as fls. nao tem o condao de suspender a execucao. -
Advs. RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C.
LAFFRANCHI e SAMARA WALKIRIA CRUZ-.

100. REV.CONTRATO-700/2004-D.M.R. IND. COM. PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A.- Sobre a proposta de honorarios do perito
judicial (R$ 3.000,00), digam as partes no prazo de cinco dias.
-Advs. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HÉRICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

101. COBRANCA SUMARIA -706/2004- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA- Primeiramente, diga a exequente em cinco dias so-
bre o alegado as fls.66/67. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

102. DESPEJO C/C COBRANCA -708/2004- IVAL LEPRE x
ELIANA ISABEL XIMENES e outro - Intime-se o credor p/
que comprove o registro da penhora a margem da matricula do
imovel. Prazo de dez dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-.

103. REVISIONAL DE CONTRATO-756/2004-CAMILA VAN-
ZELA SA BORBA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Intime-se o autor a apresentar seus quesi-
tos, no prazo de dez dias, bem assim p/ que indique assistente
tecnico, querendo, no mesmo prazo. -Advs. JACQUELINE
STAWINSKI RODRINGUES, ALEXANDRE DEBONI, EDE-
RALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-.

104. CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA-777/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE SAN FERNANDO x
FERNANDO VASCONCELOS- Intime-se o executado p/ que
prepare as custas devidas pela execucao de sentenca (R$
189,00), vindo-me p/ homologacao do acordo e extincao do

processo. Prazo de cinco dias. -Adv. SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR-.

105. INVENTARIO -782/2004- GRAZIELLY XAVIER MI-
RANDA e outros x AILTON PEREIRA DE MIRANDA - Vis-
tos. Plano de partilha homologado por sentenca, ficando, de
consequencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos qui-
nhoes... Transitada em julgado, expeca-se o formal de partilha.
-Advs. CLAUDIA MARIA TAGATA RODRIGUES e ADEMIR
SIMOES-.

106. REV. CONT. C/C EXIB. DOCTO. -785/2004- AQUITA-
NIA AGROPASTORIL S/A LTDA x BCO BRADESCO S/A -
Vistos em saneador. Nao procede a preliminar de decadencia
aventada pelo reu... Quanto ao pedido de exibicao de cheque
(item V da inicial) tenho que nao pode se objeto de apreciacao
neste procedimento, uma vez que trata-se de nitida obrigacao
de fazer, exigindo, portanto, demanda propria. Pontos contro-
vertidos: a) juros acima do permitido legalmente; b) capitaliza-
cao de juros; c) cobranca de encargos e lancamentos nao pre-
vistos no contrato. Dos pontos controvertidos a alegada capita-
lizacao e existenia de lancamentos indevidos na conta corrente
do autor demandam a producao de prova pericial. A questao
relativa aos juros é materia de direito e será analisada na sen-
tenca. A pericia, portanto, deve ser realizada tao somente p/
aferir se houveram lancamentos na conta corrente do autor sem
a devida autorizacao ou previsao contratual e ainda se houve a
alegada capitalizacao... Indefiro o pedido de inversao do onus
da prova. Manifeste-se, pois, no prazo de dez dias, o autor acerca
do real interesse na realizacao da prova pericial. Havendo inte-
resse, venham-me os autos conclusos p/ nomecao de perito.
Nao havendo interesse (a ausencia de manifestacao permite esta
conclusao), proceda-se a conta e preparo, vindo-me p/ senten-
ca. -Advs. PAULO E. CHRISTINO ESPADA e MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS-.

107. RESSARCIMENTO C/ CANCELAMENTO-820/2004-
DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO x S & S CELULARES LTDA-
Ao exame do processo tenho que o feito comporta julgamento
antecipado, pois a matéria é de direito e não é necessária a
produção de outras provas além da documental já encartada ao
processo, razão pela qual retornem-me os autos conclusos para
sentença-Advs. FRANCESCO AMORESE, LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE e MARIO PAGANI NETO-.

108. INDENIZ.-837/2004-CELIA DUARTE TANAKA x AMIL-
CAR HENRIQUE- Em substituicao ao Dr. Edson Kenji Takaki,
nomeio o Dr. Ody Silveira Jr... -Advs. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO, DELAINE DE SOUZA ORTEGA, HILDEGARD TAGGE-
SEL GIOSTRI e GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA-.

109. COBRANCA COND.-843/2004-CONDOMINIO COM-
PLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x JULIO MES-
SIAS BISPO FILHO-O feito comporta julgto. antecipado. Inti-
mem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. IZIDORO FLUMIGNAN
e JOAO HENRIQUE FERREIRA BRANDAO-.

110. ARROLAMENTO-848/2004-LEIDE ALVES x JOSE AL-
VES FILHO- Intime-se o interessado a retirar o expediente em
quarenta e oito horas, sob pena de arquivamento. -Advs. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
e NEI DE LOS SANTOS REPISO-.

111. COBRANCA COND.-881/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TORRE DE CADIZ x WAGNER DE CASTRO GI-
MENEZ e outro- Sobre a devolucao da carta precatoria e pros-
seguimento do feito, diga o autor em cinco dias. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

112. COBRANCA -967/2004- CASE BRASIL & CIA x RO-
DRIGO LUZ RODRIGUES ALVES- Vistos. Os equivocos apon-
tados nos embargos declaratorios de fato ocorreram, entretan-
to, nao se trata de contradicao, mas de simples erro material.
Portanto, é desnecessario que a correcao seja feita por embar-
gos declaratorios. Porem, para corrigir o erro material, o trecho
da decisao apontado na peticao de fls. deve ser entendido como
sendo “tambem a ausencia de interesse processual que o reu
reputa decorrente da inexistencia do negocio” e “em sede pro-
batoria, defiro a tomada do depoimento pessoal do preposto da
autora e do reu”. Quanto ao agravo retido, manifeste-se o agra-
vado em dez dias. Apos, retornem-me p/ reexame da decisao. -
Advs. KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, MARCE-
LO MUCCI LOUREIRO DE MELO, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA-.

113. REPET.INDEBITO-1003/2004-DARCILIO JOSE SALES
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA. e outro- Digam os
autores em cinco dias ante o contido na informacao retro. -
Advs. ROGER PIAZZALUNGA e VILMA THOMAL-.

114. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1007/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x KARINE DE
MATTOS- Sobre a devolucao da carta precatoria e prossegui-
mento do feito, diga a exequente em cinco dias. -Advs. RI-
CARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI-.

115. CAUTELAR EXIB.DOCS.-1084/2004-ANILTON ANTO-
NIO TONINI x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo reu (fls.49/59) em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. BRUNO PEDALINO e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

116. INVENTARIO-1135/2004-JOSE KHALIL DAKKACHE
e outros x VANESSA DE CARLA SILVA ANTUNES DAKKA-
CHE- Intime-se o inventariante p/ que atenda o promocao mi-
nisterial de fls., no prazo de vinte dias. -Advs. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI e FERNANDO RUMIATO-.

117. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-1169/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ANILTON ANTONIO TONINI - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo banco impugnante (fls.12/

14) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e BRUNO PEDA-
LINO-.

118. EXEC.HIPOTECARIA-1233/2004-BANCO BANESTA-
DO S/A. x NIVALDO SOARES DE OLIVEIRA - Deve o exe-
cutado comparecer em Cartório para assinar o termo de penho-
ra. Prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-.

119. CAUTELAR EXIB. DOCS. -45/2005- FAUSTO CABRAL
XAVIER x BANCO DO BRASIL S/A - Por conta do efeito em
que foi recebido a apelacao (devolutivo) o autor pretende o
cumprimento do que foi determinado na sentenca. Assim, inti-
me-se o autor p/ que forneca as pecas necessarias a formacao
dos autos suplementares. Prazo de cinco dias. Em caso de nao
atendimento, remetam-se os autos ao Tribunal. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

120. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -55/2005- LE-
NITA ROCHA PAIXAO x COML PAULISTA DE MOVEIS
LTDA-Recebo o recurso de apelacao interposto pela autora
(fls.64/68) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, LUIZ
AUGUSTO NEGRO DUTRA e AMANDA LUIZA NEGRO-.

121. REPET.INDEBITO-62/2005-REINALDO GONCALVES
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ciencia as partes dos
docs. juntados (fls.141/145). -Advs. EDMEIRE AOKI SUGE-
TA, MARCELO LUIZ FERRARI e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-.

122. REPET.INDEBITO-71/2005-MARIA DAS GRACAS
LUIZ DE AGUIAR x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo
o recurso de apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

123. REPET.INDEBITO-72/2005-MARIA MARCONDES
ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA LUCIA BOHMANN-.

124. REPET.INDEBITO-73/2005-JOSE APARECIDO SOTA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, ANA
LUCIA BOHMANN e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO-.

125. REPET.INDEBITO-74/2005-JOAO MARIA IUGLEBO-
DE x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de ape-
lacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB,
ANA LUCIA BOHMANN e MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO-.

126. REPARACAO DE DANOS-98/2005-ESTEVAM RIBEI-
RO DE ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA e outro- REcebo o agravo retido (fls.110/112). Deixo
de oportunizar a manifestacao da parte contraria, por nao vis-
lumbrar a possibilidade de reformar a decisao agravada.... jul-
go procedentes os embargos declaratorios, e, suprindo a omis-
sao apontada, condeno o autor ao pgto de honorarios ao patro-
no do reu excluido, verba que arbitro em R$ 500,00. Conside-
rando, todavia, que defiro ao autor o pleito de assist. jud, fica
isento do pgto dos honorarios advocaticios, ressalvada a hipo-
tese do art.12 da L.1060/50... -Advs. CARLOS ROBERTO
FERREIRA, ANA LUCIA BOHMANN, CIBELLE D. MAPE-
LLI CORRAL BOIA e ANAMARIA BATISTA-.

127. EMB.TERCEIRO-112/2005-ELIO ALVES PEREIRA e
outro x ANGELICO DE OLIVEIRA e outro- Aos embargantes,
em cinco dias, ante o informado na peticao retro. -Advs. WIL-
DER SABAINI DOS SANTOS e JOSE AMARO-.

128. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-125/2005-CASA VISCARDI S/
A COMERCIO E IMPORTACAO x LUCIANA DE SOUZA
GOES - Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo o
processo julgado extinto (art.269, III, CPC). Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... -Advs. LUIZ LOPES BAR-
RETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e MARIA
SOLANGE V. DE OLIVEIRA UTRABO-.

129. REV.CONT. C/C INDENIZ.-152/2005-MARIA APARE-
CIDA MARQUES LINCK x FININVEST S/A. ADM CARTO-
ES CRED. / BANCO FININVEST- Sobre a concretizacao do
acordo aventado, digam as partes em cinco dias... -Advs. FA-
BIANE NORAH SCHNAID, ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, GEOVANIA TA-
TIBANA DE SOUZA, DANTE MANOEL PROENÇA JUNI-
OR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

130. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-172/2005-EDSON LUIS BOR-
DINASSI x ANTONIO FRANCISCO GOIS e outro - Diga o
exequente, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

131. DESPEJO C/C COBRANCA-186/2005-LUIZ F. DE AL-
MEIDA KALINOWSKI x R & R TRANSPORTES LTDA e
outros- Expeca-se mandado executivo, desde que recolhidas as
custas da diligencia. -Advs. MARCOS VINICIUS ROSIN e
MARCOS MARCELO WATZKO-.

132. INVENTARIO -189/2005- VANDENIR GONCALVES x
MARIA APARECIDA ROSA GONCALVES - Lavre-se em fa-

vor do herdeiro Wanderley Goncalves o necessario termo de
adjudicacao em relacao à data de terras n. 01 da quadra 07,
devendo comparecer em cartorio no prazo de cinco dias p/ fir-
ma-lo. Intime-se o inventarinte a informar sobre a venda auto-
rizada nos autos de alvara em apenso; se positivo, deve apre-
sentar o plano de partilha em relacao ao numerario advindo
com a referida venda. Prazo de dez dias. -Adv. GILDA DE
ALMEIDA GHELARDI-.

133. EMBARGOS A PENHORA-229/2005-ULYSSES PINHEI-
RO GUIMARAES x WILMA LUCIA BORGES TURQUINO-
Acolho os embargos de declaracao interposto pela embargada
para o fim de receber a apelacao de fls.156/161 somente no
efeito devolutivo. -Advs. PAULO MAZZANTE DE PAULA,
ROBERTO DE MELLO SEVERO e THAIS GONÇALVES
GONZAGA DE OLIVEIRA-.

134. DECLARAT. INCIDENTAL FALSIDADE DE DOCTO.-
238/2005-RODRIGO LUZ RODRIGUES ALVES x CASE
BRASIL & CIA- Vistos. Nao reconheco a apontada contradi-
cao na sentenca, que expoe com clareca os seus fundamentos,
e, em razao disso julgo improcedentes os embargos declarato-
rios. -Advs. ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e MARCELO MUCCI LOUREI-
RO DE MELO-.

135. USUCAPIAO -256/2005- MANOEL FERREIRA CAPE-
LIN x JULIO MESSIAS BISPO e outros - Nomeio o Dr. AN-
DRE LUIZ POLIMENI MASSI, p/ que exerca as funcoes de
curador especial aos requeridos citados por edital. Intime-se p/
que apresente a necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo
prazo iniciar-se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assi-
no o prazo de cinco dias. -Advs. JERONIMO FRANCISCO
NETO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-.

136. COBRANCA SUMARIA-268/2005-FERNANDO AGU-
DO ROMAO x HUMBERTO DE MATTOS CARRILHO -
Defiro o pedido retro, suspendendo a realizacao da audiencia
designada as fls.34. Diga o autor em cinco dias, se quer a ho-
mologacao do acordo com a extincao do processo, ou simples-
mente a suspensao deste ate o cumprimento do acordo. -Advs.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-
.

137. ARROLAMENTO-291/2005-ELIZABETH CUMPIAN
SERAPIAO x MIGUEL LOURENCO CUMPIAN e outro- Apre-
sente a inventariante novo plano de partilha com as devidas
correcoes. Intime-se-a ainda p/ que junte aos autos no prazo de
dez dias certidoes atualizadas em substituicao aquelas de fls.61/
66. -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-.

138. DECLARATORIA-330/2005-VILA NORMANDA - CLI-
NICA PSIQ. COMUNIT. S/C LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- ...julgo improcedentes os embargos declaratorios de
fls. -Advs. SANDRA A. LOPES BARBON LEWIS, MICHEL-
LE CRISTINA BAZO, RONALDO GUSMAO e MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-.

139. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -334/2005- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x C. V. MANCHINI & CIA LTDA e outros -
Defiro. Depreque-se a expropriacao dos bens penhorados...
Atente-se o credor ao que dispoe o art.615, II, do CPC, sob
pena de incorrer na pena prevista no art.619 do mesmo diplo-
ma. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

140. INDENIZ. MAT./MORAL-368/2005-ALCEU TAKAO
UENO x RUYZ & SANCHES LTDA - ...julgo parcialmente
procedentes os pedidos da inicial, tao somente p/ condenar a re
a pagar ao autor uma indenizacao por danos materiais, em va-
lor correspondente a diferenca de preco entre o veiculo adqui-
rido da re e um outro, do mesmo ano e modelo, que tenha mo-
tor “deisel” orginal de fabrica. O valor desta diferenca deve ser
apurado mediante liquidacao de sentenca por arbitramento.
Considerando a sucumbencia reciproca e sua proporcao (o au-
tor restou vencido no pedido de dano moral), as custas devem
ser rateadas pelas partes em 50% p/ cada uma delas. Quanto
aos honorarios, cada parte deve pagar ao patrono da outra a
verba que arbitro em R$ 1.500,00... -Advs. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA e JOSE DE CESAR FERREIRA-.

141. ALVARA JUDICIAL-411/2005-ANDRESSA ROBERTA
FERMINO DA SILVA - Intime-se a requerente para: a)- infor-
mar/comprovar se a decisao proferida pelo Tribunal do Juri tran-
sitou em julgado; e/ou b)- independentemente do ocorrido
(homicidio de sua mae por ato praticado por seu pai) providenciar
a anuencia de seu pai ao pleito inicial, ou seja, que este nao se
opoe ao levantamento integral da quantia perseguida em favor dela,
requerente. Prazo de dez dias. -Adv. MARCIA TESHIMA-.

142. CIVIL PUBLICA-425/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JORGE BARBOSA e outros- Sobre
a devolução sem êxito das cartas de intimação (fls. 1071/1073),
manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias. -Advs. VA-
NIR GENTIL BARBOSA e VANESSA GENTIL VITOR DA
SILVA-.

143. DECLARATORIA C/C PERDAS DANOS-438/2005-RO-
BERTO PEDALINO x MARCOS DIEHL E CIA LTDA-Sobre
a devolucao, sem exito, das cartas de intimação (fls.49, 50 e
51), a consideracao do autor. -Adv. JACIRA ROSA TONELLO-
.

144. MAND. SEGURANCA -452/2005- GESPEL - GREMIO
ESP. SOCIAL DA PREFEITURA DE LONDR x ATO DO SE-
CRETARIO DE GESTÃO PUBL. DA PREF. LDNA. - ...julgo
procedentes os embargos declaratorios, e, suprindo a omissao
apontada, condeno o impetrante ao pgto das custas processu-
ais, devendo esta decisao integrar a parte dispositiva da senten-
ca... -Advs. ADILSON VENDRAME, MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

145. REV. CONT. C/C CONSIG. PGTO.-453/2005-CASSIO
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ADRIANO CASTRO DE BEM x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A- Não precede a defesa indireta
oposta na contestação. A revisão contratual é juridicamente
possível tanto no tocante ao pedido, uma vez que está previsto
no ordenamento vigente, quanto no que tange à causa de pedir,
pois o autor embasa o pedido na alegação de ilegalidades na
indexação do contrato. Superada a preliminar, fixo como ponto
controvertido a questão da ilegalidade ou não da indexação do
contrato. Para tanto, esclareça-se que dos três aspectos aventa-
dos pelo autor (capitalização de juros, cumulação de comissão
de permanecia com correção monetária e taxa de juros), so-
mente os dois primeiros itens devem ser aferidos em prova pe-
ricial, pois a taxa de juros e matéria exclusivamente de direito.
Esclareça-se que inversão do ônus da prova inerente à relação
de consumo deve ser aplicada, pois a planilha acostada à inici-
al empresta verossimilhança às alegações do autor. Conseqü-
ência disso, é que o réu, embora não esteja obrigado a custear a
perícia, se não o fizer estará sujeito aos efeitos processuais da
não produção da prova. Como quesito do juízo, estabeleço des-
de já que o perito responda se na indexação do contrato tem
sido praticada a capitalização de juros, bem como incidência
recíproca de correção monetária e comissão de permanecia.
Nomeio Perito o Economista Marco Aurélio Pires Garcia. Fa-
culto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assis-
tentes no prazo comum de cinco dias. Após, intime-se o perito
sobre a nomeação, bem como para apresentar proposta de ho-
norários em cinco dias, caso aceite o encargo. Oportunamente,
retornem-me os autos conclusos.-Advs. JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

146. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-549/2005-NO-
TORIOUS SERVICE CAR CENTER LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. e outro- Ante a noticia da ausência da parte
autora e do seu procurador, torna-se desnecessária à realização
da audiência designada. Intimem-se os réus da proposta de acor-
do mencionada na petição retro, fluido o prazo de dez dias sem
a manifestação das partes, retornem-me os autos conclusos para
decisao de saneamento ou julgamento antecipado, se o feito
comportar. Int. -Advs. RICARDO BARROS DE ASSIS, PA-
BLO PEREZ FANHANI, MOACIR BORGES JUNIOR e MIL-
TON COUTINHO MACEDO GALVAO-.

147. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-561/2005-
JOAO CARLOS ARRUDA x MARCELINO DE SOUZA -
MARCENARIA e outro - Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pelo banco reu (fls. 153/166) em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA,
MARCELA BERLINK PEREIRA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO e CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO-.

148. BUSCA E APREENSAO -562/2005- BCO ABN AMRO
REAL S.A. x ELENICE NUNES PINHEIRO- Defiro. Recolhi-
das as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

149. ARROLAMENTO-581/2005-ORINEIA DE FREITAS
LUCIANO x LUIZ APARECIDO LUCIANO- Renove-se vista
dos autos a coletoria estadual. Providencia a cargo da inventa-
riante. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA e LINEU PE-
DRO SPAGOLLA-.

150. ANULAT. C/C REPET. INDEBITO-613/2005-ITAUBY
BUENO MORAES x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Sobre
a proposta de honorarios do Sr. Perito Judicial (R$ 1.920,00),
digam as partes no prazo de cinco dias. -Advs. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e FABIANA DE
OLIVEIRA S. SYBUIA-.

151. EMB.EXEC.-615/2005-IDE COSTA DIAS e outros x
ANTONIO JOSE ROVERATTO- Intime-se o apelante p/ que
efetue o recolhimento do porte de remessa no prazo de cinco
dias, sob pena de desercao. -Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-.

152. INDENIZACAO-632/2005-CESAR PALOCO - AUTO-
MOVEIS - ME x CRV SISTEMAS ELETR. MONIT. PORT.
LIMP. CONSERV. LT - Anote-se a renuncia retro. Intime-se a
empresa ré, pessoalmente (na pessoa de seu repres. legal), de
todo o teor do despacho saneador de fls.78, especialmente para
que compareça à audiência designada, ocasiao em que seu re-
presentante legal prestará depoimento pessoal. No mais, inti-
me-se-a a regularizar sua representação processual (atos cons-
titutivos e instrumento de mandato), constituindo novo advo-
gado, sob pena de prosseguimento do feito independente de
novas intimações. Expeça-se mandado como diligencia do jui-
zo.-Advs. JOSE AUGUSTO GONCALVES e JULIANO TO-
MANAGA-.

153. EMB. EXEC. -676/2005- ALBERTO SAWASAKI e outro
x BCO BANESTADO S/A - Prejudicada a audiencia designa-
da. Venham-me p/ decisao de saneamento ou julgto antecipa-
do, se o feito comportar. -Advs. LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA, JORGE BRANDALIZE, SHIROKO NUMATA e
DENISE NISHIYAMA-.

154. ARROLAMENTO -717/2005- TEREZA CALCAGNOTO
PAVANELLI x ANGELINO CALCAGNOTO e outro- A conside-
racao da inventariante, frente a promocao ministerial de fls. Prazo
de cinco dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

155. COBRANCA COND.-750/2005-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA x LOURDES BERNADETE
DE FREITAS ADRIANO e outro- P/ tentativa de conciliacao e
oferecimento de defesa, marco o dia 10/07/2006, às 14:15 ho-
ras. Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pes-
soa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que
tem poderes inclusive p/ transigir. -Adv. JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA-.

156. MAND.SEGURANCA -805/2005- MINISTERIO PUBLI-

CO DO ESTADO DO PARANA x ATO DIRETORA DA 17ª
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA - Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo Instituto de Saude (fls.133/141) no
efeito devolutivo. Intime-se a parte contraria p/ responder o
recurso no prazo legal. Revogo a primeira parte do despacho
de fls., recebendo o recurso mencionado somente no efeito de-
volutivo. -Advs. PAULO CESAR VIEIRA TAVARES, CIBEL-
LE D. MAPELLI CORRAL BOIA e MARIA CECÍLIA SDAN-
CHES SOARES-.

157. EMB.TERCEIRO-808/2005-ELIZA LOPES DE QUEI-
ROZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Advs. SALVADOR LOPES VIEIRA, BERNADETE
GOMES DE SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

158. CAUTELAR DE ARRESTO-816/2005-MICHELLE CRIS-
TINA BAZO x MARCOS ANTONIO BASTOS e outro- Diga a
autora em cinco dias quanto a concordancia da segunda re em
relacao a desistencia do pedido.-Adv. MICHELLE CRISTINA
BAZO-.

159. MONITORIA -854/2005- UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ALEXANDRE FERNAN-
DO FERREIRA - Sobre a devolucao da carta precatoria e pros-
seguimento do feito, diga a exequente em cinco dias. -Advs.
RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CAS-
TRO-.

160. COBRANCA -874/2005- BCO NOSSA CAIXA S/A x
IRAN CAMPOS DOS SANTOS e outro - Acordo homologado
por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.269, III,
CPC). Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, IRINEU
CODATO e IGOR SILVA DE LIMA-.

161. PAULIANA-877/2005-JANETE APARECIDA SCOPARO
x JOSE ZANDOMENIGHI e outros - Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JAC-
QUELINE STAWINSKI RODRIGUES-.

162. MAND.SEGURANCA -887/2005- ISSAO NAKAMURA
x ATO DIRETORA DA 17ª REGIONAL DE SAUDE DE LON-
DRINA - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Instituto
de Saude (fls.89/97) no efeito devolutivo. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo le-
gal. Revogo a primeira parte do despacho de fls.86, recebendo o
recurso mencionado somente no efeito devolutivo. -Advs. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS, MARIA CECÍLIA SDANCHES
SOARES e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

163. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-902/2005-LEO-
NICE APARECIDA FRANÇA GIITTLER e outros x FREITAS
OLIVEIRA S/C LTDA - ...Conforme decisão unânime do Ple-
no do STF, no Conflito de Competência 7204, resta definida a
competência da Justiça do Trabalho a partir da Emenda Consti-
tucional nº 45/2004, para julgamento das ações de indenização
por danos morais e patrimoniais decorrentes de relação de tra-
balho. Portanto, tratando-se de competência absoluta (em ra-
zão da matéria), ordeno a remessa destes autos à Justiça do
Trabalho local. -Advs. DENIS OKAMURA, FERNANDO
RUMIATO e PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-.

164. INDENIZ. POR DANO MORAL-910/2005-SOL, MAR
E AR VIAGENS E TURISMO LTDA x ESFERATUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA- Ante ao contido na petição retro,
resta prejudicada à audiência conciliatoria. Após a substituição
do fax, retornem-me os autos conlusos para decisão de sanea-
mento ou julgamento antecipado se o feito comportar. Int. -
Advs. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-.

165. ARROLAMENTO -940/2005- IRACEMA PEZENTI BER-
BERT e outros x JAHYR CARLOS BERBERT - Lavre-se o
termo de renuncia da meacao por parte da viuva Iracema Pe-
zenti Berbert em favor dos herdeiros Iryana de Cassia Berbert
e Wilson Roberto, intimando-se-os p/ que comparecam em car-
torio no prazo de cinco dias p/ firma-lo. Lavre-se o termo de
renuncia de direitos hereditarios dos herdeiros Wladmir Carlos
e Wellington Berbert em favor do monte, intimando-se-os -bem
como suas respectivas esposas- para que tambem comparecam
em cartorio para firma-lo em cinco dias. Intime-se o inventari-
ante a apresentar, diante do novo quadro, novo plano de parti-
lha em relacao ao bem imovel, onde conste os pgtos individua-
lizados aos herdeiros Iryana de Cassia e a clausula de usufruto
vitalicio em favor da invetariante e incomunicabilidade. Abra-
se vista dos autos a coletoria estadual p/ calculo dos impostos
de transmissao causa-mortis e inter-vivos. providencia a cargo
da inventariante, que devera se manifestar na sequencia sobre
o recolhimento. -Adv. ROGERIO FERES GIL-.

166. CAUTELAR EXIB.DOCS. -946/2005- NELSON LOPES
REIJÃO x BANCO SUDAMERIS S/A- Diga o reu em cinco
dias ante o alegado na peticao retro. -Advs. LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e FRANCISCO DUAR-
TE CONTE-.

167. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-995/2005-MICHELLE CRISTI-
NA BAZO x MARCOS ANTONIO BASTOS e outro - Diga a
exequente em cinco dias quanto a concordancia da segunda
executada em relacao a desistencia do pedido. -Adv. MICHEL-
LE CRISTINA BAZO-.

168. INTERDICAO-997/2005-MARIA JOSE ALVES FIRMI-
NO x THIAGO ALVES DOS SANTOS - Sobre o laudo perici-
al, diga a requerente em cinco dias. -Advs. RENATA SILVA
BRANDAO e SERGIO EDUARDO CANELLA-.

169. INDENIZ. POR ATO ILICITO-1000/2005-FLAVIO DU-

TRA MENDES x ANUAR FERRAZ CARAM- Sobre a devo-
lução sem êxito da carta de intimação de fls. 183, diga o reque-
rido no prazo de cinco dias. - Adv. RENATO BARROS DE
CAMARGO JUNIOR-.

170. ARROLAMENTO-1008/2005-MARIA APARECIDA
BARGOENA GARCIA x MARIA RODRIGUES BARGOENA-
Vistos. Considerando que os interessados são maiores e repre-
sentados pelo mesmo advogado, homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de Parti-
lha apresentando às fls. 43/44 (item II de fls. ) destes autos...
determinando que se cumpra o que nele se contém e declara,
ressalvando-se erros e omissões e, bem assim, eventuais direi-
tos de terceiros. Expeça-se o competente Formal de Partilha,
imediatamente, posto que defiro o pedido de desistência do
prazo recursal desta sentença... / Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. FER-
NANDA KHATER BRITO e ROSANGELA KHATER-.

171. EXEC. TIT. JUDICIAL-1045/2005-PEDRO OLIVEIRA
FILHO e outro x BCO AMERICA DO SUL S/A - Homologo o
deposito efetuado pelo executado, que contou com a concor-
dancia do exequente, culminando na integral satisfacao da obri-
gacao. Por tais razoes, julgo extinto este processo (art.794, I,
CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -
Advs. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e RUI ZANCAR-
LI SOUZA-.

172. ALVARA JUDICIAL -1052/2005- MARIA CRISTINA
IBRAIM JABUR - ...defiro o pedido formulado nestes autos,
p/ o fim de: a) autorizar a requerente a efetuar a venda do vei-
culo, por valor nao inferior a avaliacao de fls.; b) efetuar a
venda das cotas societarias de titularidade do de-cujus na em-
presa R.J.P., estabelecida na cidade de Balneario Camboriu.
Apos a alienacao dos bens, a cota parte de cada um dos hedei-
ros deve ser depositada integralmente ae individualmente em
nome de cada herdeiro em conta poupanca judicial vinculada e
a disposicao deste juizo. Prestacao de contas em sessenta dias.
-Adv. BARBARA SUTTER-.

173. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-1058/2005-SILVIO
SOARES DE ALBUQUERQUE e outro x BANCO BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ENIVALDO TADEU CUNHA-.

174. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO-1068/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x NI-
VALDO PIOVEZAN e outro- Deve a parte interessada, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas relativas a confeccao do edi-
tal, possibilitando sua posterior remessa para a publicacao res-
pectiva. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA
GAMBA MARZOCHI-.

175. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO -1073/2005-
BANESTADO - BCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x AN-
TONIO CARLOS TORRES MORAES - Recebo o pedido de
fls.37 como desistencia. Homologo o pedido de desistencia,
sendo o processo julgado extinto (art.267, VIII, CPC). Os au-
tos nao podem ser retirados em definitivo pelo requerente, pos-
to que nao se completou o procedimento previsto na lei... -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

176. ARROLAMENTO -1079/2005- GERALDA TEODORO
e outros x ALICE MOREIRA TEODORO e outro - Nomeio
inventariante Geralda Teodoro mediante a lavratura do neces-
sario termo de compromisso. Concomitantemente a lavratura
do termo de compromisso, lavre-se tambem aquele referido no
art.993 do CPC, intimando-se Geralda Teodoro para que com-
pareca em cartorio em cinco dias para firmar os dois termos. -
Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-.

177. CESSAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGTO. -
4/2006- SEBASTIÃO RAFAEL DA SILVA x BANCO SA-
CHAIN e outro - Ciente da interposicao do recurso. Todavia,
mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, LUIZ
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUS-
TINO e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

178. ARROLAMENTO-30/2006-ROSA MARIA TANIOS YAT-
SU e outros x KIETSU YATSU-Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCELI
CERQUEIRA LOPES-.

179. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -63/2006- CAAPSML - CAIXA
ASSIST. APOS. PENSOES SERV. MUN. LDNA x ANDREA
LUCIA CORDEIRO- A exequente, em cinco dias, ante o infor-
mado na peticao retro. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

180. BUSCA E APREENSAO-99/2006-UNIAO ADMINIS-
TRAÇAO DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x VITOR CESAR
NEVES- Sobre a devolucao da carta precatoria e prossegui-
mento do feito (fls. 47/51), diga a autora em cinco dias. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-.

181. DEPOSITO -100/2006- OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x MOISES HENRIQUE
MARTINS- ...julgo procedente o pedido consubstanciado na
inicial, tao somente p/ determinar a intimacao do reu p/ entre-
ga, em vinte e quatro horas, do veiculo especificado na inicial
ou do seu equivalente em dinheiro, procedendo-se p/ aquilatar
este valor, avaliacao indireta do bem. Condeno o reu ao pgto
das custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do
autor, verba que arbitro em R$ 1.000,00... -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

182. INTERDICAO-117/2006-SEBASTIANA ANGELINA
LOURENÇO x MARIA BENEDICTA DE SOUZA- Diga a re-
querente em cinco dias ante a juntada do laudo de fls. 21/22. -
Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-.

183. BUSCA E APREENSAO-120/2006-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x GUILHERME NALIN ZAGATO- Aguar-
de-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada. Em
caso de silencio, arquive-se. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e MARCELO PEREI-
RA COSTA-.

184. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-122/2006-JHO-
NATAS DA SILVA MENDONÇA e outros x SERV OBRAS -
MÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA e outro-
Conforme decisao do STF, restou definida a competencia da
Justica do Trabalho p/ julgto das acoes de indenizacao por da-
nos morais e patrimoniais decorrentes de relacao de trabalho.
Portanto, ordeno a remessa destes autos a Justica do Traba-
lho... -Advs. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN,
APARECIDO CORDEIRO e ODAIR SANNA-.

185. REINT.POSSE -154/2006- ORIDIA ANA VITORINO x
DORCELI BARBARA - Ciente da interposicao do agravo.
Contudo, mantenho a decisao recorrida pelos seus proprios fun-
damentos. / Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. EMANUELE LAMARCA DA
SILVA, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE APA-
RECIDO PEDROSO e JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

186. BUSCA E APREENSAO-186/2006-CIFRA S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO ADRI-
ANO PINOTI- ...julgo procedente o pedido constante da inici-
al (Dec.Lei 911/69), declarando consolidada a propriedade e a
posse plena e exclusiva em favor do autor, do bem apreendido
em cumprimento à liminar concedida... A teor do que dispõe o
Art. 3º, § 1º, do Dec.Lei 911/69 (com a nova redação dada pela
Lei 10.931/2004), caberá às repartições competentes, quando
for o caso, expedir o novo certificado de registro de proprieda-
de do bem em nome do credor, ou de um terceiro por este in-
dicado, livre de ônus da propriedade fiduciária. Custas processu-
ais e honorários advocatícios do patrono do autor às expensas do
réu, sendo a verba honorária fixada em R$ 400,00... -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

187. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-189/2006-AN-
TONIO GONÇALVES x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES- É forcoso reconhecer aconexao desta com a acao
em tramite perante a 3. V. Civel local... Assim, proceda-se a
remessa dos autos aquele juizo... -Advs. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA, SELMA PEREIRA VALERIO e FABIO
CESAR TEIXEIRA-.

188. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-213/2006-SIL-
VIA MARIA DAKKACHE x SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICAÇÕES- É forcoso reconhecer a conexao desta com a
acao em tramite perante a 3. V.Civel local. Assim, proceda-se a
remessa dos autos aquele juizo... -Advs. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA, NARCISO FERREIRA, SELMA PE-
REIRA VALERIO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

189. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-214/2006-JO-
NAS DE ALMEIDA TAVARES x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES- É forcoso reconhecer a conexao desta com
a acao em tramite perante a 3. V. Civel local... Assim, proceda-
se a remessa dos autos aquele juizo... -Advs. NADYA FER-
NANDA FRANCO FERREIRA, NARCISO FERREIRA, SEL-
MA PEREIRA VALERIO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

190. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-216/2006-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x EDUARDO PITELLI
e outros- Vistos. A jurisprudencia preve a hipotese de cancela-
mento provisorio de anotacoes no serasa quando o executado
discute judicialmente a dívida que acarretou tal registro. Entre-
tanto, a execucao presente nao esta mais sub judice como afir-
mam os executados, uma vez que a excecao de pre-executivi-
dade oposta foi rejeitada pela decisao de fls, que nao foi ataca-
da pelo recurso cabivel. Portanto, indefiro o pedido de fls. -
Advs. CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES
e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-.

191. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-219/2006-CAIADO PNEUS
LTDA x JUNIOR APARECIDO NEVES- Intime-se a credora a
manifestar-se em dez dias sobre a habilitacao dos herdeiros e/
ou sucessores do executado falecido. -Advs. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS, JURGEN JAKOBS PULS e FLA-
VIA DA CUNHA E CASTRO-.

192. DESPEJO C/C COBRANCA-246/2006-SELMA FERRAZ
ANTUNES e outro x IDEMAR LUIZ CAMILOTI (R.I. CO-
MERCIO DE MADEIRAS)- ...julgo procedentes os pedidos
gizados na inicial, declarando rescindido o contrato de locacao
entre as partes, e decreto o despejo do reu - ou de quem esteja
ocupando o imovel - , concedendo-lhe o prazo de quinze dias
p/ desocupacao voluntaria. P/ o caso de execucao provisoria
entendo dispensavel a caucao, pois a falta de pgto do aluguel
implica em ocorrencia de infracao contratual, hipotese em que
a caucao e desnecessaria. Condeno ainda o reu ao pgto dos
alugueis em atraso, inclusive os vencidos no curso do proces-
so, devidamente atualizados por correcao monetaria desde os
respectivos vencimentos, e juros de mora legais, a partir da
citacao, bem como ao pgto dos demais encargos assumidos no
contrato, inclusive multa. Ressalte-se que este valor devera ser
computado pelas autoras na oportunidade do cumprimento a
regra do art.614, II, do CPC. Custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono das autoras as expensas do reu, sendo
que fixo a verba honoraria em R$ 500,00... -Adv. SIDNEY
FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

193. ALVARA JUDICIAL-252/2006-ANTONIO MONTEIRO
ROCHA x -Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELICA WEILER ROCHA-.

194. BUSCA E APREENSAO -260/2006- CIFRA S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO MARCOS
DE OLIVEIRA - Diga o autor em cinco dias quanto ao pross-
guimento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
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MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

195. MONITORIA-272/2006-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ALMIR SOUZA SANTA-
NA- ...indefiro o pedido de assist. judiciaria gratuita. Intime-se
a requerente p/ que efetue o preparo (custas + taxa funrejus =
R$ 520,57) em cinco dias. Em caso de silencio, observe-se o
disposto no art.257 do CPC (cancelamento da distribuicao e
arquivamento dos autos). -Adv. RONALDO GOMES NEVES-
.

196. BUSCA E APREENSAO -296/2006- BCO FINASA S.A x
VANDA LINA RODRIGUES - Recebo o pedido de fls. como
desistencia deste feito. Pedido de desistencia homologado por
sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.267, VIII, CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Revogo a
liminar concedida. -Adv. ERIKA EHARA-.

197. COBRANCA SUMARIA-300/2006-EDIFICIO FRANK-
LIN RESIDENCE x RENATO FERREIRA DE SOUZA e ou-
tro- Sobre a certidão do Sr. Oficial de justiça, diga o requerente
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS GI-
NEZ DA SILVA-.

198. EMB. EXEC. -307/2006- BERNHARD HERBERT LING-
NAU x COOPERATIVA AGROP. PRODUCAO INTEGRADA
PARANA LTDA - Recebo os embargos, ficando suspensa a
execucao. Intime-se a embargada para impugna-los, querendo,
no prazo de dez dias. -Advs. ACYR LOURENÇO DE GOU-
VEIA e ILMO TRISTAO BARBOSA-.

199. ARROLAMENTO-309/2006-VICENTE JOSE DE SOU-
ZA e outros x TEREZA DE SOUZA - Cumpre ao inventariante,
em vinte dias, juntar aos autos certidao negativa de debito fis-
cal em relacao aos de-cujus e sua rendas, expedida pela Faz.
Pub. do Estado do PR. Faca-se vista dos autos a Coletoria Esta-
dual p/ calculo do imposto de transmissao causa-mortis, provi-
dencia a cargo da inventariante, que devera, na sequencia, ma-
nifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta dias. Anoto
que o pedido de isencao do pgto do tributo deve ser deduzido
pelo invenariante perante a autoridade fazendaria, competente
p/ analise de tal pleito... -Adv. CARLOS ALBERTO ZANON-
.

200. DECLARATORIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER-311/
2006-ROSIMAR DE LIMA x BENEDITO APARECIDO CA-
PONI e outros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca (fl.16) e prosseguimento do feito, diga a autora, querendo,
em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-.

201. BUSCA E APREENSAO -313/2006- BCO PANAMERI-
CANO S/A x JOANA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.18) e prossegui-
mento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv.
ERIKA EHARA-.

202. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-334/2006-MOACYR OLYMPIO
DE ANDRADE e outro x YOLANDA DE MARI GRANADO e
outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.91) e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-.

203. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-335/2006-SHOPPING CEN-
TER LESTE COMERCIAL LTDA x JHONATAS DA SILVA
MENDONÇA e outros- Por decisao proferida nesta data, orde-
nei a remessa do feito principal a justica do trabalho. Prejudi-
cado, portanto, o recebimento e processamento deste inciden-
te. -Advs. APARECIDO CORDEIRO e MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-.

204. IMPUG.VLR.CAUSA-336/2006-CENTERLESTE EM-
PREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA x JHONATAS DA
SILVA MENDONÇA e outros- Por decisao proferida nesta data,
ordenei a remessa do feito principal a justica do trabalho. Pre-
judicado, portanto, o recebimento e processamento deste inci-
dente.-Advs. APARECIDO CORDEIRO e MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-.

205. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -345/2006- TELELISTAS (RE-
GIÃO 2) LIMITADA x CLEUTON DE ARAUJO - Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.26) e prosseguimento
do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Advs.
AFFONSO PERNET e VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

206. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-349/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x KIGUI ARTIGOS INFANTIS LTDA e outro-Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.18) e prossegui-
mento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Advs. MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VELASQUE
BARBOSA-.

207. COBRANCA COND.-351/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SUL BRASILEIRO x ANTONIO MARIA FELIZARDO e
outros - Sobre a devolução da carta de intimação sem êxito (fls.
44), a manifestação do requerente no prazo de cinco dias. -
Adv. SANDRO AUGUSTO BONACIN-.

208. ALVARA JUDICIAL-353/2006-LUIZ ARLINDO FRAN-
CISCO - A consideracao do requerente, em face do parecer
ministerial de fls.23/24. Prazo de dez dias. -Advs. ANA CA-
ROLINA ARNALDI e ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI-.

209. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-355/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x EDUARDO
RESCIA PEREIRA - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.43) e prosseguimento do feito, diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

210. ALVARA JUDICIAL-377/2006-MARIA APARECIDA SI-
QUEIRA LUCINGER e outros - Intimem-se os quatro ultimos

requerentes p/ que juntem copias de seus docs. de identidade.
Prazo de cinco dias. -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-.

211. COBRANCA-384/2006-MAURILIO APARECIDO DOS
SANTOS e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Sobre a
devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.23), a considera-
cao do autor. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
e ANTONIO CARLOS CANTONI-.

212. ALVARA JUDICIAL-394/2006-EDUARDO HUMBERTO
COUTINHO OLAVO - Defiro provisoriamente os beneficios
da assist. jud. gratuita. Anoto, contudo, que as custas e taxa
judiciaria funrejus deverao ser satisfeitas no prazo de cinco dias,
contados da expedicao do alvara ao final. Abra-se vista dos
autos a coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao
causa-mortis, providencia a cargo do requerente, que devera
comprovar, ato continuo, o recolhimento.../ Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias.
-Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

213. COBRANCA COND.-396/2006-CONDOMINIO COM-
PLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x LILIAM THA-
NES MESSIAS BISPO- Indefiro o pedido de fls., 57 e mante-
nho a designação da audiência para o dia e horário fixados no
despacho inicial. O fato da ré ter marcado viagem para o mes-
mo dia da audiência não constitui motivo para o adiamento da
audiência, notadamente considerando que está representada nos
autos por advogado com poderes inclusive para transigir, o que
torna o seu comparecimento desnecessário. Note-se, por fim,
que além da tentativa de conciliação somente competirá à ré a
apresentação de defesa escrita ou oral, o que é faculdade do
advogado e não da parte. Intmem-se -Advs. IZIDORO FLU-
MIGNAN, OSVALDO SESTARIO FILHO e RENATA ELIZA
DE OLIVEIRA-.

214. ALVARA JUDICIAL-398/2006-PEDRO OLIVEIRA FI-
LHO - Aos autores, efetuando o preparo da GRC (R$ 205,00)
para cumprimento do mandado de avaliacao a ser expedido. -
Advs. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ALESSANDRO
BRANDALIZE-.

215. MAND.SEGURANCA -423/2006- A.M.G. x A.C.G.P.M.
- Pedido de desistencia extincao homologado por sentenca, sen-
do o processo julgado extinto. Transitada em julgado, certifi-
que-se, baixando-se... -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR-.

216. INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS-425/2006-
YAEKO HONMA HAGIWARA e outros x SERCOMTEL S/A.
- TELECOMUNICAÇOES- Concedo aos autores os benefici-
os da assist. judiciaria gratuita. Ao contrario do que dizem os
autores, nao ha prova inequivoca capaz de emprestar verossi-
milhanca as suas legacoes p/ a concessao da tutela antecipada
pretendida. A questao, alias, nao e somente de fato havendo
materia de direito p/ ser tratada, sendo necessario o estabeleci-
mento do contraditorio. Portanto, indefiro o pedido de tutela
antecipada. Cite-se a re...
-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

217. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-427/2006-UNOPAR - UNIVER-
SIDADE NORTE DO PARANA x EDIVALDO GARCIA RO-
MERO-Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honoraria em 10% sobre o valor do debito. Desde que recolhi-
das as custas devidas ao Oficial de Justica (Prov.01/99 - CGJ),
expeca-se mandado. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
THEUS OCCULATI DE CASTRO-.

218. INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS-430/2006-
RAIMUNDO LEÃO SILVA e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇOES- Concedo aos autores os beneficios
da assist. judiciaria gratuita. Ao contrario do que dizem os au-
tores, nao ha prova inequivoca capaz de emprestar verossimi-
lhanca as suas legacoes p/ a concessao da tutela antecipada
pretendida. A questao, alias, nao e somente de fato havendo mate-
ria de direito p/ ser tratada, sendo necessario o estabelecimento do
contraditorio. Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-
se a re... -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

219. ALVARA JUDICIAL-437/2006-ELISABETE FERREIRA
DE LIMA e outros - Aos autores, atendendo o parecer ministe-
rial de fls.19. Prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

220. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP. -450/2006- MA-
RIA FRANCISCA GOMES MARTINS x CREDICARD S.A. -
ADMINISTRADORA DE CARTOES CREDITO- Defiro o pe-
dido de tutela antecipada... Assim, ordeno a re que se abstenha
de promover a inscricao do nome da autora em orgaos de prote-
cao ao credito, por compras com o cartao mencionado na inici-
al posteriores a data do furto noticiado. Caso ja tenha solicita-
do a inscricao, que promova o seu cancelamento, sob pena de
multa no valor de R$ 1.000,00 por eventual descumprimento
da ordem. No mais, cite-se.../Deve a parte interessada retirar
expediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
CELO PEREIRA COSTA-.

221. EMB. EXEC. -453/2006- DECIO THOMAZINHO e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A - BANES-
PA - Regularizada a representacao processual dos embargan-
tes, no prazo de cinco dias, volte-me. -Adv. JORGE WASHING-
TON NOBREGA SALLES FILHO-.

222. REINT.POSSE-459/2006-SAFRA LEASING S.A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x CESAR RICARDO SOUZA
BALDUINO- ...defiro, sem ouvir o reu, a expedicao de manda-
do liminar de reint. de posse. Cumprindo o mandado, cite-se o
reu. Concedo ao Sr. Of. de Justica os beneficios do art.172 do
CPC. A expedicao do mandado fica vinculada ao recolhimento
das custas da diligencia.
-Advs. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELENATI GAR-
CIA PEREZ-.

223. HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR-465/2006-BRISTOL
ADM. DE HOTEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA x FERNAN-
DO LOPES BUSSE FILHO- Cite-se... P/ tanto, desde que re-
colhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Advs. THI-
AGO CAVERSAN ANTUNES e CARLOS JOSE FRAGOSO-.

224. EMB. EXEC. -466/2006- SILVEIRA & CAMPOS LTDA
x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A - Recebo os embargos, fi-
cando suspensa a execucao. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo, no prazo de dez dias. -Advs. PAULO
ROBERTO DE PAULA e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

225. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-467/2006-
MARCOS CESAR BARROS DE ALMEIDA CAMARGO x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- Cite-se. Ex-
peca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia.
-Advs. JEFFERSON BOMBARDI FREITAS e PATRICIA RI-
BEIRO POZZI CARVALHO FREITAS-.

226. REVISIONAL -468/2006- ARECON - ASSOC. DESENV.
ARQUIT. ENGENH. CONSTRUÇÃO x BANCO UNIBAN-
CO S/A - ...defiro o pleito antecipatorio almejado na inicial,
ordenando a expedicao de oficios ao SCPC e SERASA p/ que
se abstenham de registrar (ou cancelem registros eventualmen-
te ja lancados) do nome do autor, exclusivamente relativos ao
contrato em questao. No mais, cite-se o reu.../ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco
dias. -Adv. JACIRA ROSA TONELLO-.

227. COBRANCA-470/2006-BANCO DO BRASIL S.A x
AMORTECE-CAR AMORTECEDORES LTDA e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-.

228. ARROLAMENTO -471/2006- BOGUMILA SIKORSHI
BERNER x GUNTER GUILHERMER BERNER - Nomeio
inventariante a unica herdeira Bogumila Sikorshi Berner inde-
pendentemente de compromisso. Lavre-se em favor da inven-
tariante e unica herdeira o necessario termo de adjudicacao em
relacao ao bem deixado pelo de-cujus, intimando-se-a p/ que
compareca em cartorio no prazo de tres dias p/ assina-lo... Desde
logo, advirto que a carta de adjudicacao somente sera expedida
apos a comprovacao do pgto do imposto de transmissao causa-
mortis ou de que a inventariante seja dispensada do pgto de tal
tributo. -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-.

229. INDENIZ. POR DANO MORAL-473/2006-ANDRE RO-
DRIGO DE OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM S.A- ...defiro
o pleito antecipatorio do autor, ordenando a expedicao de ofi-
cio ao SCPC p/ cancelamento da inscricao pertinente ao debito
em questão, exclusivamente. No mais, cite-se.../ Deve o reque-
rente retirar expedientes em cartório, no prazo de cinco dias. -
Adv. SANIA STEFANI-.

230. COMINATORIA-479/2006-EDINA FRANCO GOUVEIA
x MAGDA LEMOS CORRADO e outros-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA-.

231. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-482/2006-ITAU SEGU-
ROS S/A x ZENITH CLEIDE BRAGALDA NOGUEIRA e
outro-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a
efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao, com o consequente arquivamen-
to dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv. ELIANI
GARCIES CHOTI-.

232. INTERDICAO-483/2006-ANTONIO DA SILVA GON-
ÇALVES x DANIELE GONÇALVES- Concedo ao requerente
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Para o interro-
gatorio da interditanda, de que trata o artigo 1181 do Codigo de
Processo Civil, designo dia 17/07/2006, as 14:30 horas. Cite-
se e Intime-se, inclusive o Ministerio Publico. Int. -Adv. MA-
RIA APARECIDA PIVETA CARRATO-.

233. BUSCA E APREENSAO -486/2006- PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IVONE RIBEIRO DE
AMORIN - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao
do mandado, fica vinculada ao recolhimento das custas devi-
das ao Of. de Justica. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

234. RESCISAO CONT. C/C DANO MORAL-487/2006-LFC
- COMUNICAÇÃO, PROPAGANDA E MARKETING S/S
LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A-Intime-se o de-
mandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do
feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos ter-
mos do art.257 do CPC. -Adv. NADIA CRISTINA CAMPA-
NER COELHO-.

235. ARROLAMENTO-488/2006-SEBASTIAO RIBEIRO DE
CAMPOS e outros x MARIA FRANCISCA DE CAMPOS -
Nomeio inventariante o viuvo Sebastiao Ribeiro de Campos
independentemente de compromisso. Cumpre ao inventarian-
te, em vinte dias, juntar aos autos a certidao negativa de debi-
tos fiscais em relacao aos de-cujus e suas rendas, expedidas
pela Faz. Pub. da Uniao. Deve o inventariante, ainda, juntar
aos autos doc. comprobatorio da propriedade do bem inventa-
riado. Prazo de vinte dias. Lavre-se o necessario termo de re-
nuncia dos direitos hereditarios havida por parte dos herdeiros,
intimando-se-os p/ que comparecam em cartorio em dez dias p/
firma-lo. A seguir, lavre-se em favor do viuvo o necessario ter-
mo de adjudicacao em relacao ao bem inventariado. Intiman-
do-se-o p/ que compareca em cartorio em cinco dias p/ firma-
lo. Abra-se vista dos autos a Faz. Pub. Estadual p/ calculo do
imposto de transmissao causa-mortis, providencia a cargo do
inventariante, que devera se manifestar em seguida sobre o re-
colhimento... -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

236. SUSTACAO DE PROTESTO-493/2006-FLS IND E CO-
MERCIO DE ADESIVOS LTDA x ERPLASTI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- ... defiro o pedido limi-
nar... Oficie-se... Cite-se... -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA-.

237. SUSTACAO DE PROTESTO-512/2006-CARLOS ALE-
XANDRE DA SILVA ESTELAI x WALTER MARQUES DA
SILVA- Intime-se o autor a regularizar sua repres. processual,
bem como juntar os docs. indispensaveis a propositura da acao.
Prazo de dez dias. pena de indeferimento da inicial. -Adv. FER-
NANDO RUMIATO-.

238. CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA-513/2006-ES-
PERANZA GARCIA CID x RENAULT DO BRASIL S/A- ...de-
firo o pedido constante da inicial, e, de conseguinte: 1- No-
meio como peritos judiciais o Eng. Mecanico Wagner Fausto
Mazur e o Dr. Leopoldo Hoffman Storti - medico ortopedista -
respectivamente para a realizacao dos exames relativos ao equi-
pamento do veiculo e as lesoes fisicas da autora. 2- Intimem-se
os pertios nomeados p/ que apresentem suas propostas de ho-
norarios em cinco dias caso aceitem o encargo. No mais, cite-
se a re.../Deve a parte interessada retirar expediente em cartó-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. FABIO CHAGAS THEO-
PHILO e CARLOS ALBERTO ZANON-.

239. EXEC.FISCAL-2/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x LAVOURA COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA. e outros - Pedido de extincao homologa-
do por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.794, I,
CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -
Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-.

240. EXEC.FISCAL-379/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ALUMILON INDUSTRIA DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA.-Ciencia as partes da avaliacao
de fls.42/43 (total do laudo = R$ 1.920,00), podendo sobre ela
manifestarem-se, querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7). -Advs.
MARISA DA SILVA SIGULO, ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA e WANDER LUIZETTO FEREZIN-.

241. EMB. EXEC. -39/2000- CARLOS SCHEFFER FILHO x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Vistos. Regularmente citado, o
executado nao ofertou embargos. Ademais, deixou transcorrer
o prazo legal, sem impugnar o calculo de fls. Isto nao bastasse,
o executado efetuou pgto. Assim, a obrigacao buscada nesta
execucao encontra-se satisfeita... declaro extinta esta execu-
cao. Arquive-se. -Advs. ROMEU SACCANI, ENRICO RODRI-
GUES DE FREITAS, MARCIA DEBORA RODRIGUES DE
FREITAS e SILVIA DA GRACA YUNG-.

242. EMB.EXEC. -82/2004- DENTAL UNIVER LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Intime-se a
embargante a regularizar sua repres. processual, juntando em
cinco dias copia do contrato social. O feito comporta julgto.
antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. WILSON
LOPES DA CONCEIÇAO e MARISA DA SILVA SIGULO-.

243. EXEC.FISCAL-960/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MOACIR CAETANO DA SILVA-Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-.

244. EXEC.FISCAL-1015/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Deve a empresa au-
tora, na pessoa de seu representante legal, comparecer em car-
tório para assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora. -
Advs. BRUNO PEDALINO e ADRIANO RODRIGUES AR-
RIERO-.

245. EXEC.FISCAL-1651/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Deve a empresa au-
tora, na pessoa de seu representante legal, comparecer em car-
tório para assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora. -
Advs. MARISA DA SILVA SIGULO, BRUNO PEDALINO e
ADRIANO RODRIGUES ARRIERO-.

246. EMB. EXEC. -1661/2005- EMBRA GRAFICA LTDA. x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Intime-se o embargado p/ que
junte, em dez dias, copia do recurso administrativo referido na
letra “a” de fls.307. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-.

247. CARTA PRECATORIA-184/2005-Oriundo da Comarca de
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR - VARA CIVEL-MARILENE
PAPA TEIXEIRA MARINHO x CLAYTOM LUIS FERNAN-
DES DA CONCEIÇÃO e outro- Diga a credora sobre a certi-
dao lancada as fls.29. Prazo de cinco dias. Em caso de silencio,
devolva-se. -Advs. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA e SAMIR THOME FILHO-.

248. CARTA PRECATORIA-20/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS CAMPOS-SP - 5º VARA CIVEL-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x JULIO CESAR SOARES PIN-
TO PACCA-Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Advs. CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

249. CARTA PRECATORIA-28/2006-Oriundo da Comarca de
PIRACICABA-SP - 2ª VARA CIVEL - BCO DO BRASIL S.A
x PATRICIA APARECIDA DE BRITO PIRES e outros- Intime-
se o credor a manifestar-se sobre a nomeacao de bens a penho-
ra. Prazo de cinco dias. Em caso de silencio, reduza-se a termo
a nomeacao... -Advs. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO,
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS e GILBERTO
PEDRIALI-.

250. CARTA PRECATORIA -52/2006- Oriundo da Comarca
de ARAPOTI-PR - VARA CIVEL - SANDRO FRANCISCO
BEZERRA x JABUR PNEUS S/A - Intime-se o credor para
que confirme o acordo mencionado pela executada. Prazo de
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cinco dias. Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. CELSO JOSE
DA SILVA-.

251. CARTA PRECATORIA-58/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 2A. VARA CIVEL-RIO VERDE DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA e outro x LOJAS BRA-
SILEIRAS/A- Para inquirição das testemunhas marco o dia 06/
07/2006, às 15:30 horas. Expeça-se mandado para intimaçao
das testemunhas. As partes devem ser intimadas nas pessoas de
seus patronos e pelo diario da justiça. -Advs. RONALDO GO-
MES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-.

252. CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL - COOP. CRED.
RURAL REG. NORTE DO PARANA - SICREDI x PAULO
ROBERTO FERNANDES - Intime-se a credora a manifestar-
se em cinco dias sobre a certidao lancada pelo Of. de Justica.
Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. MARCELO FARINHA-
.

253. CARTA PRECATORIA-70/2006-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2º VARA CIVEL - ALIMENTOS ZAELI
LTDA x P. S. MASSONI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA e outros- Intime-se a credora a manifestar-se sobre a
certidao lancada pelo Of. de Justica. Em caso de silencio, de-
volva-se. -Adv. JOHNNY MARLON CAPICHTEN-.

254. CARTA PRECATORIA-79/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 6º VARA CIVEL-COMERCIAL LONDRI-
NENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x CITIBANK N.A.-Anteci-
pe a parte interessada as custas do Sr. Oficial de Justica, con-
forme contido no Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99
da Corregedoria Geral de Justica do PR. -Advs. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

255. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-671/2004-VALENTIN MARTI-
NE x SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A- Diga
o credor. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 20/2006
JUIZ DE DIREITO: CARMEN LUCIA R. RAMAJO
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CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0018 001224/1996
CARLOS ARAUZ FILHO 0107 000256/2005
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0012 000424/1995
CARLOS FABRICIO PERTILE 0036 000340/1999
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0014 000980/1995

0171 000081/2006
CARMEM LUCIA BASSI 0082 000660/2003
CASSIA DENISE FRANZOI 0121 000822/2005
CELI MAYUMI FURUKAWA 0065 000661/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0013 000616/1995

0043 000015/2000
0163 000382/2006

CLAUDIA ANDREIA TORTOLA 0134 000039/2006
CLAUDIA MARIA BORGES COST 0110 000403/2005
CLAUDIANA APDA. CORADINI 0020 000587/1997
CLEUZA APARECIDA VALERIO 0035 000183/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0062 000392/2002

0166 000145/2004
CRYSTIANE LINHARES 0147 000196/2006
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 0102 000122/2005
DARIO BECKER PAIVA 0167 000045/2005
DINO COSTACURTA 0052 000232/2001
DIRCEU PAGANI 0001 000389/1986
DORIS LUKASZEWIGZ. 0011 000593/1994
EDALVO GARCIA 0120 000792/2005
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0092 000535/2004
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0030 000531/1998
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0140 000104/2006
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0044 000072/2000
ELTON ALAVER BARROSO 0033 000781/1998
ELZA MAURICIO 0079 000556/2003
EMERSON ALFREDO FOGA•A DE 0035 000183/1999
EMERSON L SANTANA 0126 000883/2005

0128 000991/2005
0156 000262/2006

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0153 000243/2006

EMILIO PICIOLI 0022 000728/1997
ERCILIO CESAR DUTRA 0023 000769/1997
ERIKA EHARA 0142 000113/2006

0145 000146/2006
0150 000204/2006

EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0009 000229/1994
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0042 000679/1999
FERNANDO RIBAS 0114 000629/2005
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0010 000338/1994

0127 000941/2005
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0152 000221/2006
GLAUCIO HASHIMOTO 0039 000571/1999
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0048 000499/2000
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0019 001289/1996
IOLANDA MARIA ROSSSATO 0064 000644/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0157 000274/2006
ISRAEL LIUTTI 0161 000373/2006
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0117 000693/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0080 000637/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0027 000330/1998

0095 000607/2004
JAMAL RAMADAN AHMAD 0162 000378/2006

0063 000632/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0167 000045/2005
JEOVAH BARNABE 0099 000721/2004
JOANA MARIA PERES COLHADO 0002 000380/1987
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 0005 000015/1990

0006 000018/1990
JOAO BATISTA DE ALMEIDA P 0094 000541/2004
JOAO CARLOS SILVEIRA 0120 000792/2005

0053 000251/2001
0054 000252/2001

JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0091 000449/2004
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0108 000282/2005
JOAO THOMAZ P GONDIM 0116 000687/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 000592/1998

0052 000232/2001
0058 000143/2002

JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0112 000567/2005
JOSE BARBOSA 0021 000698/1997
JOSE CARLOS COLI 0029 000508/1998
JOSE DORIVAL PEREZ 0037 000493/1999
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0087 000159/2004
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0047 000381/2000

0109 000315/2005
0115 000671/2005
0164 000198/2000
0165 000174/2002
0170 000028/2006

JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 0171 000081/2006
JOSE MAREGA 0143 000130/2006
JOSE PLINIO SILVA 0087 000159/2004

0056 000401/2001
JOSE ROBERTO GAZOLA 0103 000138/2005
JOSEANE LUZIA SILVA 0110 000403/2005
JULIO CESAR COELHO PALLON 0072 000268/2003
JULIO CESAR DA SILVA 0057 000603/2001
KATIA C PUCCA BERNARDI 0060 000313/2002
KELLY CRISTINA DE SOUZA 0059 000151/2002
LAUDO ALVES PICAN•O 0046 000368/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 0096 000614/2004
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0096 000614/2004
LUIS GUILHERME V TURCHIAR 0098 000691/2004
LUIZ ALBERTO VALERIO 0146 000192/2006
LUIZ ASSI 0035 000183/1999
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0015 000405/1996
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0016 000630/1996
LUIZ GUILHERME MEYER 0007 000021/1992
LUZIMAR BARRETO FRANCA JR 0079 000556/2003
MARCELA RODRIGUES MONTALV 0081 000654/2003
MARCIO MIATTO 0089 000251/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0155 000249/2006
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0022 000728/1997
MARCOS DE LAMARE PAULA 0101 000083/2005
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0104 000144/2005
MARCUS VENÖCIUS CAVASSIM 0137 000086/2006
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0098 000691/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0066 000750/2002

0158 000323/2006
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0038 000563/1999
MARIANA FAULIN GAMBA 0071 000078/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0139 000102/2006
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0108 000282/2005
MARLENE TISSEI 0114 000629/2005
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0088 000226/2004
MAURO COMINATO MEN 0041 000580/1999
MAURO VIGNOTTI 0034 000140/1999

0040 000574/1999
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0123 000841/2005
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 0082 000660/2003
NICOLA REND 0125 000861/2005
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0061 000338/2002

0125 000861/2005
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0100 000746/2004
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0031 000552/1998

0090 000380/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 0003 000046/1989
OSMAR ANTONIO PELISSON 0008 000562/1992
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0007 000021/1992
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0092 000535/2004

0093 000536/2004
OZORIO CESAR CAMPANER 0001 000389/1986
PLINIO MOCHI 0017 000924/1996
RAIMUNDO M B CARVALHO 0159 000328/2006

0077 000491/2003
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0073 000340/2003
REGIS ALAN BAULI 0131 001031/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0035 000183/1999
RENATO FERNANDES SILVA JU 0085 000705/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0106 000254/2005
RICARDO DONALD PEREIRA 0069 000013/2003

0105 000168/2005
0122 000835/2005

RICARDO LAFFRANCHI 0138 000098/2006
RICARDO RIBEIRO 0135 000054/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0168 000054/2005
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0160 000359/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0007 000021/1992

0124 000850/2005
ROGERIO VERDADE 0070 000044/2003

0113 000595/2005
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 0024 000958/1997
ROSA MARIA PURIFICA•AO VA 0007 000021/1992
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0004 000318/1989
SANDRA REGINA DO N G SILV 0136 000079/2006
SERGIO PAULO TUPINAMBA 0083 000666/2003
SIMONE BOER RAMOS 0068 000804/2002
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0051 000150/2001
TARCIZIO FURLAN 0129 001000/2005
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0067 000763/2002
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0075 000411/2003
VALDIVINO DE SOUZA SARAIV 0154 000246/2006
VILMA THOMAL 0144 000140/2006
WADSON NICANOR PERES GUAL 0049 000596/2000

0055 000345/2001
WALDEMAR DE MOURA 0024 000958/1997
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0148 000198/2006
WALTER POPPI 0118 000721/2005

0119 000722/2005
WANDERLEY PAVAN 0050 000068/2001
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0141 000106/2006
YURI ALEXANDRE LUCAS 0025 000060/1998
YURIN ALEXANDRE LUCAS 0026 000162/1998

1.-ACAO DE CUMPRIMENTO-389/1986-SINDICATO DOS
EMPREG. COM. DE MARINGA x REINALDO DE ALMEI-
DA CEZAR E OUTRO. “...4. Ante o exposto, e com fulcro no
já referido artigo 113, “caput”, do Código de Processo Civil,
defiro o pedido de fl. 356/358 e declaro a incopetência deste
Juízo para processar e julgar a presente ação, a qual deverá,
nos termos do õ 2º, do mesmo dispositivo legal, ser remetida à
Justiça do Trabalho de Maringá, competente para dela conhe-
cer...”. DR. OZORIO CESAR CAMPANER e DR. DIRCEU
PAGANI-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-380/1987-ANGELO CER-
QUEIRA REIS x ANGELO DUARTE MEDRADO. Para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver os autos em car-
tório. DRA. JOANA MARIA PERES COLHADO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/1989-UNI-
BANCO S/A x AGROPECUARIA TRES LAGOAS LTDA. Para
dizer se há interesse no prosseguimento do feito. DR. ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

4.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-318/1989-VALEE
NORDESTE S/A x COMAREGI COM REP PROD AGROPEC.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 562,20 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte
centavos). DRA. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-15/1990-JOAO AMARO DE
FARIA FILHO x RICARDO DE OLIVEIRA FILHO. Para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver os autos em car-
tório. DR. JOAO AMARO DE FARIA FILHO-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-18/1990-JOAO AMARO DE
FARIA FILHO x RICARDO DE OLIVEIRA FILHO. Para no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver os autos em car-
tório. DR. JOAO AMARO DE FARIA FILHO-

7.-INVENTARIO-21/1992-LIGIA TAMURA e outros x MIYO
TAMURA. Para darem cumprimento ao parecer do Ministério
Público de fls. 368/369. DR. OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS, DRA. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA, DR.
LUIZ GUILHERME MEYER, DRA. ROSA MARIA PURIFI-
CAÇAO VALENTE LUZ e DR. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-562/1992-
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA x BGM
COM. CONF. E CALCADOS LTDA. Para efetuar o pagamen-
to das custas processuais na importância de R$ 202,42 (duzen-
tos e dois reais e quarenta e dois centavos). DR. OSMAR AN-
TONIO PELISSON-

9.-ORDINARIA DE DEVOLUCAO-229/1994-TRANSPORTA-
DORA ANTONIOLLI LTDA e outros x RODOBENS ADM E
PROMOCOES LTDA. Para efetuar o pagamento das custas
processuais na importância de R$ 363,24 (trezentos e sessenta
e três reais e vinte e quatro centavos). DR. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-338/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCO ANTONIO
THOM DA ROCHA e outros. Para dar andamento ao feito,
devido ao pedido de desarquivamento do mesmo. DR. FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-593/1994-ANTO-
NIO SGRINHOLI x AGROPECUARIA FORTALEZA LTDA.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 369,81 (trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e
um centavos). DRA. DORIS LUKASZEWIGZ.-

12.-ORD REVISAO CONTRATUAL-424/1995-LUCILIA SA-
BION DA FINSECA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DA MERCANIL. Para efetuar o pagamento das custas proces-
suais na importância de R$ 392,71 (trezentos e noventa e dois
reais e setenta e um centavos). DR. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

13.-REPARACAO DE DANOS-616/1995-EXPRESSO MA-
RINGA LTDA x XANADU CAMINHOES LTDA. Para se ma-
nifestar ante as respostas dos ofícios. DR. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-980/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x ANTONIO ROBERTO FREGADOLLI.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 228,53 (duzentos e vinte e oito reais e cinq•enta e
três centavos). DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-405/1996-I R K PRESTA-
DORA DE SERVICOS S/C LTDA x KAUEFER COML DE
FERRO E ACO LTDA. Para dar andamento ao feito. DR. LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-630/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x IRMAOS MAYER E CIA
LTDA e outros. Para se manifestar ante a resposta do ofício da
Receita Federal. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

17.-DESPEJO-924/1996-FERNANDO JOSE DE FARIA FER-
RAZ x SERGIO DAVANCO. Para se manifestar ante a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 94. DR. PLINIO MOCHI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1224/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SAHLAM REP
COMERCIAIS LTDA. Para efetuar o pagamento das custas
processuais na importância de R$ 64,24 (sessenta e quatro re-
ais e vinte e quatro centavos). DR. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1289/1996-M
TOKIKAWA E CIA ALTDA x DEVANIR FERNANDES AL-
MENARA. Para efetuar o pagamento das custas processuais na
importância de R$ 489,03 (quatrocentos e oitenta e nove reais
e três centavos). DR. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-

20.-INDENIZACAO-587/1997-ELZA BRAVO WIECZOREK
x SOESMA SOCIEDADE ESPERANCA DE MAQUINAS
LTDA e outros. Para se manifestar ante a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 351/verso. DRA. CLAUDIANA APDA.
CORADINI FRANCO-

21.-DESPEJO-698/1997-JOSE DE ASSUPCAO FILHO x JOSE
LUCINEI RODRIGUES ME. Da baixa dos autos, manifestem-
se as partes. DR. JOSE BARBOSA e DR. JOÃO CARLOS
PASTRO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-728/1997-OLIVA MADEI-
RAS E CEREAIS LTDA x RAMIRO BATISTA DE MOURA.
“...13. Ante o exposto, declaro extintos os presentes embargos
com julgamento de mérito, nos termos do 269, I, do Código de
Processo Civil, julgando-os parcialmente procedentes apenas
para o fim de determinar que sejam excluídas da execução as
verbas relativas ao período de outubro de 1.995 a fevereiro de
1.996. 14. Declaro extinta, também, ação cautelar em apenso,
e igualmente com fulcro no artigo 269, I, do Código de Proces-
so Civil, julgando-a improcedente, pela inexistência do “fumus
boni juris”, ficando, via de conseq•ência, revogada a medida
liminar nela concedida. 15. Considerando a sucumbência recí-
proca, e o contido no artigo 21, do Código de Civil, condeno os
embargantes ao pagamento de 70% (setenta por cento) das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios relativos aos pre-
sentes embargos e também à ação de execução, e dos honorári-
os advocatícios que arbitro, com fulcro no artigo 20, õ 4º, do
mesmo diploma legal, em 15% (quinze por cento) do valor atu-
alizado do débito, e em substituição aos anteriormente fixados
na execução, ficando o embargado responsável pelo pagamen-
to dos outros 30% (trinta por cento), ressaltando ainda que os
honorários advocatícios deverão ser compensados entre si (Sú-
mula nº 306, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). 16. Ofi-
cie-se de imediato o SPC, SERASA e CADIN, independente-
mente do trânsito em julgado da presente decisão, comunican-
do-lhes que a decisão judicial a que alude os Ofícios nº 947/97,
951/97 e 952/97 (fls. 042-044, dos Autos nº 695/97, em apen-
so) foi revogada. 17. Após o trânsito em julgado da presente
decisão, junte-se cópia dos presentes autos à ação cautelar em
apenso (Autos nº 695/97), já que também a eles se refere, bem
como aos autos da ação de execução (Autos nº 442/97), con-
forme determina o item 5.13.4, do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça, promovendo, ainda, o levantamen-
to das penhoras que tenham incidido em bens de propriedade
dos embargantes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e DR. EMILIO PICIO-
LI-

23.-MONITORIA-769/1997-HELENTON ALVES DE OLIVEI-
RA x MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI. “1. Tendo
em vista a intempestividade das contra-razões recursais, uma
vez que o prazo findou-se no dia 04/05/2006, e a petição so-
mente foi recebida no dia 05/05/2006, desentranhem-se dos
autos, tanto o original, quanto a cópia remetida via fax, entre-
gando-as ao subscritor...”. DR. ERCILIO CESAR DUTRA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-958/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON COSTA
FAVOTTO. Para tomarem ciência, do ofício de fl. 77, no qual
foi designado junto à 5ª Vara Cível, desta Comarca, o pracea-
mento, do imóvel penhorado, no dia 28/agosto/2006, às 16:05
horas, e dia 11/setembro/2006, às 16:05 horas. DR. WALDE-
MAR DE MOURA e DR. RONILDO BERGAMO DOS SAN-
TOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-60/1998-AGENOR ACORDI x
DAVID GOVEA. Para efetuar o pagamento das custas proces-
suais na importância de R$ 124,01 (cento e vinte e quatro reais
e um centavo). DR. YURI ALEXANDRE LUCAS-

26.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-162/1998-AGE-
NOR ACORDI x DAVID GOVEA. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 127,41 (cento e
vinte e sete reais e quarenta e um centavos). DR. YURI ALE-
XANDRE LUCAS-

27.-BUSCA E APREENSAO-330/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x COTRIGO TRANSPORTES LTDA.
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Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça na importância de R$ 200,00 (duzentos re-
ais). DR. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

28.-INTERDICAO-384/1998-MARIA DE LOURDES MAGA-
LHAES NOGUEIRA x JOSE MATEUS MAGALHAES. Para
dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento. DRA. ALI-
CE ATIKO MIYAMOTO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-508/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR HUMBER-
TO PRIOLI. Para efetuar o pagamento das custas processuais
na importância de R$ 25,11 (vinte e cinco reais e onze centa-
vos). DR. JOSE CARLOS COLI-

30.-INDENIZACAO-531/1998-REGINA CELIA ZANINI
ROSA e outros x MARCOS ANTONIO NUNES. Para se mani-
festar ante a comunicação entre serventias de Justiça de fls.
233. DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

31.-REVISAO DE CONTRATO-552/1998-OSVAIR COLEO-
NE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para
efetuarem o pagamento das custas processuais, (50%, cada par-
te), na importância de R$ 79,01 (setenta e nove reais e um cen-
tavo). DR. ADELINO GARBUGGIO e DR. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

32.-INDENIZACAO-592/1998-DANIELLE MARIA DIAS RI-
BEIRO x BANCO BANDEIRANTES S/A. Para efetuar o pa-
gamento das custas processuais na importância de R$ 399,38
(trezentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos). DR.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-781/1998-CIA ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE PATROCI-
NIO SIMOES. “1. Defiro os pedidos de vista, formulado às fls.
038-039 e 040, pelo prazo de 10 (dez) dias para cada um dos
requerentes, e na ordem de apresentação dos requerimentos. 2.
Intimem-se.”. DR. ELTON ALAVER BARROSO-

34.-EXECUCAO DE HIPOTECA-140/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA GAMBARINI.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 609,73 (seiscentos e nove reais e setenta e três centa-
vos). DR. MAURO VIGNOTTI-

35.-REPARACAO DE DANOS-183/1999-SEBASTIAO APA-
RECIDO MACHADO x VIACAO NOVA INTEGRACAO
LTDA e outros. “...7. Ante o exposto, e com fulcro no já referi-
do artigo 113, “caput”, do Código de Processo Civil, declaro a
incopetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação,
a qual deverá, nos termos do õ 2º, do mesmo dispositivo legal,
ser remetida à Justiça do Trabalho de Maringá, competente para
dela conhecer. 8. Intimem-se”. DRA. CLEUZA APARECIDA
VALERIO, DR. EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE AGUI-
AR, DR. REINALDO MIRICO ARONIS e DR. LUIZ ASSI-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-340/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED FINANC
x VALMIR APARECIDO GOMES. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 78,31 (setenta e
oito reais e trinta e um centavos). DR. CARLOS FABRICIO
PERTILE-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-493/1999-CAR-
GILL AGRICOLA S/A x COTRIGO COMERCIAL AGRICO-
LA LTDA. Para dar andamento ao feito. DR. JOSE DORIVAL
PEREZ-

38.-REVISAO DE CONTRATO-563/1999-HELIO CEZAR
BRENNER x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Para
dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento. DRA.
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-

39.-PROTESTO JUDICIAL-571/1999-CORDIOLLI TRANS-
PORTES LTDA x ORLANDO GIACOMELLI. Para efetuar o
pagamento das custas processuais na importância de R$ 128,11
(cento e vinte e oito reais e onze centavos). DR. GLAUCIO
HASHIMOTO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/1999-JOAO BATISTA
GAMBARINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para
efetuar o pagamento das custas processuais na importância de
R$ 133,81 (cento e trinta e três reais e oitenta e um centavos).
DR. MAURO VIGNOTTI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-580/1999-FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x MANOEL
SOUZA DE OLIVEIRA e outros. “...2. Após, intimem-se os
requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereçam
contra-razões ao recurso interposto pelo requerente...”. DR.
MAURO COMINATO MEN-

42.-DESPEJO-679/1999-KAZUO YOSHINO x REGINALDA
DINIZ DE OLIVEIRA. Para efetuar o pagamento das custas
processuais na importância de R$ 676,21 (seiscentos e setenta
e seis reais e vinte e um centavos). DRA. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-

43.-REPARACAO DE DANOS-15/2000-PRONADE PROJE-
TO NAC DE DIV EDUCACIONAL LTDA x MAJOR DE VOL-
TA REDONDA VEICULOS LTDA. Para dar andamento ao fei-
to. DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

44.-ACAO DE COBRANCA-72/2000-COND. RES. QUINTA
DO SOL e outros x ANTONIO JOSE PEREIRA e outros. Para
efetuar o pagamento das custas processuais na importância de
R$ 489,21 (quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e um
centavos). DRA. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-141/2000-ALER-
TA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA x Z KROSNO-
WSKI E CIA LTDA. Para dar andamento ao feito. DR. ANTO-

NIO CAMARGO JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-368/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA TFS LTDA e
outros. Para efetuar o pagamento das custas processuais na
importância de R$ 447,37 (quatrocentos e quarenta e sete reais
e trinta e sete centavos). DR. LAUDO ALVES PICANÇO-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/2000-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SÃO PAULO x CARREIRA
MENDES & CIA LTDA e outros. Para retirar edital. DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-499/2000-JOSE
EDUARDO DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A. Para dar
andamento ao feito. DR. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

49.-DECLARATORIA DE NULIDADE-596/2000-LUCIO IS-
MAR GOLINELLI e outros x MARCOS APARECIDO ME-
ROTTI e outros. “1. Avoquei os autos. 2. Verifico que às fls.
10/105 foi requerida a intervenção do Ministério Público no
presente feito, o que até o presente momento não foi analisado.
3. Em se tratando de ação que visa a anulação de escritura pú-
blica de compra e venda entendo que, por cautela, deve ser
consultado o Ministério Público sobre o seu interesse em inter-
vir no feito. Não se pode, ainda, olvidar que o bem cuja aliena-
ção se reputa simulada pertencia a empresa concordatária sen-
do que, em caso de procedência do pedido a sentença terá re-
flexos sobre o processo de concordata/falência da empresa dos
requeridos. 4. Assim, suspendo a audiência de instrução e jul-
gamento designada para esta data e determino à escrivania que
apresente nos autos certidão explicativa do processo de con-
cordata da empresa dos dois primeiros requeridos, que tramita
nesta vara e em seguida encaminhe os autos ao Ministério Pú-
blico para manifestação sobre seu interesse em intervir nos au-
tos. 5. Após será designada nova data para audiência de instru-
ção e julgamento. 6. Intimem-se.”. DR. WADSON NICANOR
PERES GUALDA-

50.-ACAO DE COBRANCA-68/2001-OSNIVAL DIAS DE
OLIVEIRA x AGF BRASIL SEGUROS S/A. Para efetuar o
pagamento das custas processuais na importância de R$ 731,87
(setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos). DR.
WANDERLEY PAVAN-

51.-INTERDICAO-150/2001-DURVALINA TASSI URGNIA-
NI x MARLENE URGNIANI. Para retirar ofício. DRA. SUE-
LY EMIKO MIYAMOTO-

52.-REVISAO DE CONTRATO-232/2001-DIRETY DISTRI-
BUIDORA DE REVISTAS LTDA x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. Para se manifestarem ante o Laudo Pericial
juntado aos autos. DR. DINO COSTACURTA e DR. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-251/2001-IND.
E COM. DE FERRO E ACO KOPP LTDA x JAIR RAMOS
MARTINS. Para efetuar o pagamento das custas processuais
na importância de R$ 52,41 (cinq•enta e dois reais e quarenta
e um centavos). DR. JOAO CARLOS SILVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-252/2001-IND.
E COM. DE FERRO E ACO KOPP LTDA x CARROSSEL IND.
E COM. DE BRINQUEDOS LTDA. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 55,73 (cinq•enta
e cinco reais e setenta e três centavos). DR. JOAO CARLOS
SILVEIRA-

55.-MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO LUIS MELOSO ABREU. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 36,31 (trinta e seis
reais e trinta e um centavos). DR. WADSON NICANOR PE-
RES GUALDA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-BCN LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TAMARA SERVI-
COS TECNICOS S/C LTDA. Para informar se há interesse na
execução da sentença, sob pena de arquivamento. DR. JOSE
PLINIO SILVA-

57.-USUCAPIAO-603/2001-ODILON PINEL x O JUIZO. Para
dar cumprimento ao parecer do Ministério Público de fls. 174.
DR. JULIO CESAR DA SILVA-

58.-INDENIZAÇÃO-143/2002-JOSE GILMAR VIDAL x FI-
NINVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO. Para efetuar o pagamento das custas processuais na im-
portância de R$ 377,71 (trezentos e setenta e sete reais e seten-
ta e um centavos). DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

59.-CAUTELAR INOMINADA-151/2002-ELETRO MARIN-
GA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTD x EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S/A. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 32,81 (trinta e
dois reais e oitenta e um centavos). DRA. KELLY CRISTINA
DE SOUZA-

60.-ACAO DE EXECUCAO-313/2002-A S TORO E CIA LTDA
- ME x MARCOS DE SOUZA PEREIRA. Para efetuar o com-
plemento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme consta da certidão de fl. 52. DRA. KATIA C PUCCA
BERNARDI-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-338/2002-REGI-
AMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA x BARBARA COS-
METICOS LTDA. Para informar se o acordo foi cumprido e
informar o atual endereço da requerida. DR. NIVALDO AN-
TONIO FONDAZZI-

62.-BUSCA E APREENSAO-392/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED., FINANCIAMENTO E INVESTIME x MAURICIO
APARECIDO DE SOUZA. Para se manifestar ante a devolu-

ção da carta precatória. DRA. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

63.-INDENIZAÇÃO-632/2002-GENUEL FELISARDO DE
LIMA x ELMA CHIPS - PEPSICO DO BRASIL LTDA. Para
se manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
183. DR. JAMAL RAMADAN AHMAD-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-644/2002-PEDRO ALE-
XANDRE DE FARIA x DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE
MARINGA. Para efetuar pagamento de custas na importancia
de R$ 35,81(trinta e cinco reais e oitenta e um centavos).
DRA.IOLANDA MARIA ROSSSATO-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-661/2002-DCL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GRACI
NEIDE PEREIRA e outros. PARA RETIRAR OFICIO A SER
ENVIADO A RECEITA FEDERAL. DRA.CELI MAYUMI
FURUKAWA-

66.-REVISAO DE CONTRATO-750/2002-MARCOS SERVI-
COS DE LABORATORIO S/C LTDA x UNIAO BRASILEIRA
DOS BANCOS UNIBANCO S/A. “Preliminarmente intime-se
o requerente, por seu procurador judicial para que, no prazo de
05 (cinco) dias, formule seus quesitos e, querendo, indique as-
sistente técnico”. DRA. MARIA LUIZA BACCARO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-763/2002-D SIMOES E
CIA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- PARA DAR AN-
DAMENTO AO FEITO EM 5 DIAS SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO, MANIFESTANDO-SE NOS TERMOS DO PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 194/195. DR.TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-

68.-DECLARAT DE INDICE DE JUROS-804/2002-JULIANO
MIQUELETTI SONCIN x BANCO BANESTADO ITAU S/A.
“Sendo assim, nada obsta ao deferimento de tal requerimento,
pelo que julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas no forma do art. 12 da Lei n.1060/50, uma vez que o
requerente é beneficiário da justiça gratuita.P.R.I”. DRA SI-
MONE BOER RAMOS e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

69.-COBRANÇA DE ATUALIZAÇÃO MONET-13/2003-ED-
SON PEGINI e outros x BANCO ITAU S/A. Para se manifes-
tar sobre a baixa dos autos, requerendo o que lhes aproveitar.
Dr. RICARDO DONALD PEREIRA e Dr. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

70.-ACAO DE COBRANCA-44/2003-ALFREDO BELTRAME
e outros x BANCO BANESTADO S/A. “Ante o exposto, julgo
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I.”. Dr. ROGERIO VERDADE e Dr.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-DEPOSITO-78/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
WALTER CLAUDIO DOS SANTOS. Para retirar ofícios. DRA.
MARIANA FAULIN GAMBA-

72.-REPARACAO DE DANOS-268/2003-H.U. TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO LTDA e outros x ALMIRANTE CACAU
AGRÍCOLA C. EXPORTAÇÃO LTDA e outros. Para retirar
carta precatória. DR. JULIO CESAR COELHO PALLONE-

73.-MONITORIA-340/2003-CHAVES, CHAVES E CIA LTDA
x AUGUSTO ZACARONI THON. “...Ante o exposto, julgo
parcialmente procedentes os embargos monitórios para o fim
de: a) reconhecer ilegitimidade ativa da embargada, no que tange
à cobrança do cheque nº 041489, da Conta Corrente nº010331-
4, do Banco do Estado do Paraná S/A; b) condenar o embar-
gante a pagar à embargada R$ 2.000,00 (dois mil reais), refe-
rentes ao cheque nº 882149, da Conta Corrente nº 010331-4,
do Banco do Estado do Paraná S/A, corrigido monetariamente
pelo INPC-IBGE desde a data de sua emissão (05/03/98), e
acrescido de juros de mora de 0,5% a.m. (meio por cento ao
mês) desde a data de sua apresentação(01/06/98) e até 10/01/
03 (artigo 1.062, do Código Civil de 1.916), e de 1% a.m. (um
por cento ao mês) desde então e até a data do efetivo pagamen-
to do débito (artigo 406, do Novo Código Civil c/c artigo 161,
õ 1º do Código Tributário Nacional). Considerando a sucum-
bência recíproca condeno as partes ao pagamento “prolatação
rata” das custas e despesas processuais, compensando-se entre
si os honorários advocatícios (artigo 21, do Código de Proces-
so Civil e Súmula nº 306, do Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça...”. DR. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

74.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-351/2003-BERTI
E ALMEIDA LTDA x BANCO ITAU S/A. Para dar andamento
ao feito e efetuar o pagamento dos honorários periciais. DR.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-411/2003-SAULO RANSA-
TI PEREIRA x TUPARANDY EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. Para se manifestar ante a devolução da carta
de citação (AR/MP). DR. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-472/2003-FABIO HENRI-
QUE BATELOQUI DERENZO e outros x JOAO DERENZO e
outros. Para retirar cartas de intimação (AR/MP). DR. ALBER-
TO JOSE ZERBATO-

77.-ORDINARIA OBRIGAÇAO DE FAZER-491/2003-PUP-
PIN E PUPPIN LTDA x CONDOMINIO DAS INDUST DO
VESTUARIO MARINGA - VEST. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 70,01 (setenta re-
ais e um centavo). DR. RAIMUNDO M B CARVALHO-

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2003-BANCO
ITAU S/A x CNDB DIV BIBLICAS LTDA - ME e outros. Para
se manifestar ante a resposta do ofício da Copel. DR. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

 79.-INDENIZACAO-556/2003-JOSUEL FRANCISCO COE-
LHO x APARECIDO MONTEIRO DO LIVRAMENTO e ou-
tros. “...3. Após, sem necessidade de nova conclusão, intime-se
a requerida para também se manifestar acerca das Cartas Pre-
catórias e apresentar seus memoriais, no prazo de dez dias...”.
DRA. ELZA MAURICIO e DR. LUZIMAR BARRETO FRAN-
CA JR-

80.-MONITORIA-637/2003-BANCO ITAU S/A x FARMACIA
LIBERTAFARMA LTDA e outros. Para se manifestarem ante a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 132. DR. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e DR. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-654/2003-DIS-
TRIBUIDORA CADILLI DE FERRAGENS LTDA x SILEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Para se
manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 68.
DRA. MARCELA RODRIGUES MONTALVAO-

82.-INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-660/2003-CAR-
LOS ALFREDO DALBONE x INCOPLAST EMBALAGENS
LTDA. “...7. Ante o exposto, e com fulcro no já referido artigo
113, “caput”, do Código de Processo Civil, declaro a incope-
tência deste Juízo para processar e julgar a presente ação, a
qual deverá, nos termos do õ 2º, do mesmo dispositivo legal,
ser remetida à Justiça do Trabalho de Maringá, competente para
dela conhecer. 8. Intimem-se.”. DRA. CARMEM LUCIA BASSI
e DRA. MUNIRA MUHAMMAD AHMUD-

83.-EX EMPTO-666/2003-CONFECÇOES ANO ZERO LTDA
e outros x EURIPEDES DE SOUZA CALÇADOS M E e ou-
tros. Para dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento.
DR. SERGIO PAULO TUPINAMBA-

84.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-689/2003-AGUIA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO MER-
CANTIL FINASA SAO PAULO S/A. “...2. Intime-se a autora
para, em dez dias, querendo, oferecer impugnação à contesta-
ção de fls. 100/110”. DR. ARARINAN KOSOP-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-705/2003-COO-
PERMIBRA COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA BRA-
SIL x ANTONIO AMARILDO FRUGERIO. Para se manifes-
tar ante a resposta do ofício e também, manifestar-se ante a
certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 75. DR. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

86.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-148/2004-JOSE AR-
NALDO MASSON x CARMINA PEREIRA DA SILVA. Para
dizer se há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
arquivamento. DR. ARTUR HUGO REMPEL-

87.-ORDINARIA REVISIONAL-159/2004-AMAURI VENAN-
CIO DE MELO e outros x BANCO ITAU S/A. “1 - Para a
audiência não realizada designo o dia 22 de agosto de 2006, às
14:30 horas. 2 - Intimem-se, observando-se os termos do des-
pacho de fls. 290”. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA e DR.
JOSE PLINIO SILVA-

88.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-226/2004-LAIDE DE
LOURDES RODRIGUES x VIAÇAO GARCIA LTDA. “...3.
Em seguida, sem necessidade de nova conclusão, intime-se a
empresa requerida para também apresentar seus memoriais, no
prazo de dez dias...”. DRA. MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO-

89.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-251/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x FIEL COM E EXP DE CAFE E CERE-
AIS LTDA e outros. Para se manifestar ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 37, bem como, indicar bens à penhora.
DR. MARCIO MIATTO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-380/2004-ENGEPLASTIC
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x DELEGADO REGIO-
NAL SECRET ESTADO FAZENDA EM MARINGA e outros.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 26,71 (vinte e seis reais e setenta e um centavos).
DR. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/2004-RODOVI-
AS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A x MUNICIPIO DE ALTO
PARANA e outros. Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal. DR. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA-

92.-ANULACAO DE TITULO-535/2004-CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO PARANA x HSBC BANK BRASIL AS
BANCO MULTIPLO e outros. “...2. Para a audiência não rea-
lizada designo o dia 30 de agosto de 2006, às 14:00 horas, pri-
meira data possível em razão da extensa pauta de audiências
deste juízo (ainda maior em função de várias redesignações
decorrentes de falhas da escrivania)... 5. Cientifique-se o pri-
meiro requerido, também por seu procurador, ficando certo que
sua presença à audiência não é obrigatória, conforme despacho
de folha 56”. DR. OSWALDO FARIAS BARBOSA e DR. ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR-

93.-ANULACAO DE TITULO-536/2004-CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO PARANA x BANCO BRADESCO S/A e
outros. “...2. Para a audiência não realizada designo o dia 27 de
setembro de 2006, às 14:00 horas (primeira data possível, em
razão da longa pauta de audiência deste juízo, alongada ainda
mais em função de inúmeras redesignações de audiências por
despachos não cumpridos)...”. Para retirar carta precatória. DR.
OSWALDO FARIAS BARBOSA-

94.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-541/2004-
RICHARD SCHNEIDER & CIA LTDA x DOCEMELO IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros. Para que dê
andamento ao feito no prazo de 05 dias sob pena de extin-
ção, manifestando-se sobre as certidões do Sr.Oficial de
Justiça de fls. 63/64. DR. JOAO BATISTA DE ALMEIDA
PACHECO-
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 95.-BUSCA E APREENSAO-607/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x M A RODRIGUES E NASCI-
MENTO LTDA. Para retirar o AR/MP de citação da requerida.
Dr. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-614/2004-ALFREDO PIN-
TO DA SILVA x BANCO FIAT S/A. “...14. Ante o exposto,
julgo parcialmente procedente a presente ação, a fim de conde-
nar o requerido a pagar ao requerente o valor de R$ 5.295,22
(cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e dois cen-
tavos), referente ao VRG pago antecipadamente por ele quan-
do da celebração do contrato de arrendamento mercantil, cujo
valor devera ser corrigido monetariamente pelo INPC - IBGE
desde a propositura da açao e acrescido de juros de mora de
1% ao mes, desde a citação, e ate a data do efetivo pagamento.
15. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios
do patrono do requerente, estes que arbitro em 15% (quinze
por cento) do valor total da condenação, o que faço com fulcro
no artigo 20, õ 3., do Código de Processo Civil”. Pra que pa-
guem as custas no valor de R$ 32,81 (trinta e dois reais e oiten-
ta e um centavos) DRS. LAURO FERNANDO ZANETTI e
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

97.-OBRIGATORIA DE RESTITUIR-639/2004-BIMAEL AR-
RUDA MARCOLINO x WORK INFORMATICA LTDA. para
que se manifeste sobre a cetidão do Sr. Oficial de Justiça, à fl.
34. Dra. ANICI PREMEBIDA-

98.-MONITORIA-691/2004-ELIZABETH FAGION x YN-
BRAS UNGA DO BRASIL PATENTES E MARCAS e outros -
”1. Para realização de audiência de conciliação e saneamento
(artigo 331, do Código de Processo Civil), designo o dia 24/08/
06, às 14:00 horas, na qual deverão comparecer as partes e
procuradores, ou somentes estes, desde que tenham poderes
especiais para transigir. 2. Não obtida a conciliação, na mesma
oportunidade serão fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questões processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessário, audiência de instrução e
julgamento. 3. Intimem-se.”. DRA. MARIA DE LOURDES
VIEL PULZATTO e DR. LUIS GUILHERME V TURCHIA-
RI-

99.-INTERDITO PROIBITORIO-721/2004-JOSE MIGUEL
GRILLO e outros x CELSO FERREIRA e outros. “...6. Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 30 de no-
vembro de 2006, às 14:00 horas...”. Para efetuar o pagamento
das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça na impor-
tância de R$ 60,00 (sessenta reais). DR. JEOVAH BARNABE
e DR. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-

100.-ANULATORIA-746/2004-SILVIA HELENA ZANIRATO
x RUBENS CAVENAGHI. Para que pague 50% das custas pro-
cessuais, no valor de R$19,90 (Dezenove reais e noventa cen-
tavos) -Adv. OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA-

101.-INTERDICAO-83/2005-IEDA WALDETI CASTALDO
TELES x WILSON TELES. “Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de decretar a interdição de
Wilson Teles, qualificado supra, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3., II, do Codigo Civil. Nomeio Ieda Waldeti Castaldo
Teles, conjuge do interditando, como seu curador, mediante
compromisso legal a ser prestado em cinco dias apo registro
desta decisao no respectivo cartorio (art. 93, parágrafo único,
da Lei 6015/73). Expeçam-se mandado para inscriçao da pre-
sente sentenca no registro civil competente. Publiquem-se edi-
tais na forma prevista no artigo 1184 do Codigo de Processo
Civil. Dispenso a especialização de hipoteca, o que faço com
fulcro no artigo 1190 do mesmo Estatuto Processual menciona-
do. Eventuais custas remanescentes pela parte autora. Defiro
eventual pedido de desistência do prazo recursal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.” Para
que pague as custas processuais no valor de R$ 38,61 (Trinta e
oito reais e sessenta e um centavos). Dr. MARCOS DE LAMA-
RE PAULA-

102.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-122/2005-
ODAIR JOSE KASPECHAK DE OLIVEIRA x RENI MOU-
ZER. Para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolver os
autos em cartório. DR. DALTON FERNANDO HOFFMEIS-
TER-

103.-INDENIZACAO-138/2005-LUCELIA APARECIDA
MATOS x ALMIRO BRAULINO CARVALHO e outros. Para
que se manifestem sobre a contestaçao da denunciada a lide de
fls. 100/112 e documentos de fls. 113/148 -Adv. ADELCIO
JOSE ZENNI e JOSE ROBERTO GAZOLA-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-144/2005-AMAMBAI
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA DE MARINGA e outros. Para que se mani-
feste sobre os documentos juntados, nos termos do parecer mi-
nisterial de fls. 217/218. Dr. MARCOS RODRIGO DE OLI-
VEIRA

105.-COBRANÇA-168/2005-FUNDAÇAO DE APOIO AO
DESENVOLV CIENTIFICO FADEC x MILENA CRISTINA
CAMPANERUTTO. Para pagar as custas processuais no valor
de R$ 28,61 (Vinte e oito reais e sessenta e um centavos). DRA.
ANDRIJA LIZZIEH LUCENA-

106.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-254/2005-TREVO
DIESEL COMERCIO DE PETROLEO LTDA x OSMAR SAN-
TOS LUDEGERO e outros. Para dar andamento ao feito no
prazo de 05 dias sob pena de extinção do feito, manifestando-
se sobre a devolução da Carta Precatória. DR. RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS-

107.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2005-ANTO-
NIO OSNIR CAVICHIOLO x AMABAI INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA. “...3. Após, intime-se o requerente para que
se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre os documentos de

fl. 78/80”. DR. CARLOS ARAUZ FILHO-

108.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-282/2005-CARLOS
NABUSKA x JEAN R PEREIRA. “1. O feito está em ordem. 2.
Não há nulidades a serem sanadas nem preliminares a serem
examinadas. 3. Defiro a produção da prova oral requerida pelo
autor e pelo requerido, consistente em tomada do depoimento
pessoal do autor e do requerido e ouvida das testemunhas já
arroladas às fls. 06, 12 e 33. 4. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 29/11/06, às 14:00 horas. 5. Intimem-
se por publicação os procuradores das partes e pessoalmente o
autor e réu para prestarem depoimento pessoal, cientificando-
os de que em caso de não comparecimento injustificado será
aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato. 6. Inti-
mem-se as testemunhas, se necessário”. Para a parte requerida
efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial
de Justiça na importância de R$ 40,00 (quarenta reais). DRA.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e DR. JOAO RICAR-
DO DA SILVA LIMA-

109.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-315/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x NOBUO NISHIMOTO. Para se mani-
festar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 30. DR.JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA -

110.-MANDADO DE SEGURANCA-403/2005-HERBERT
MORA CASELLA - ARINOS ENGENHARIA DE OBRAS x
DIRETOR GERAL DEPART ESTRADAS RODAGEM PARA-
NA DER. “...2. Intime-se o impetrado, ora apelado, para que
ofereça contra-razões, no parzo de 15 dias.” DRA. JOSEANE
LUZIA SILVA-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-422/2005-ISRAEL
PEREIRA DE MELO x IVONE ELZIRA ROSSI e outros. Para
que se manifeste sobre a certidão de fl. 19 do Sr. Oficial de
Justiça e ofícios de fls. 32/33. DR. ADEMIR PENHA-

112.-REPARACAO DE DANOS-567/2005-MARCOS ROGE-
RIO FRASSON x LUA COMPANHEIRA TRANSP RODOV
CARGA COM REPRES LTDA e outros. Para se manifestar
sobre a reconvenção de fls. 53/55, documentos anexos e, que-
rendo, impugnar as contestações de fls. 8690 e 91/99. DR. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

113.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-595/2005-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x TURBOVENT INDUSTRIA E CO-
MERCIO EXAUSTORES LTDA. Para retirar ofícios. DR.
ROGERIO VERDADE-

114.-INDENIZACAO-629/2005-ALVARO MIRANDA FER-
NANDES FILHO x PEDRO GRANADO IMOVEIS LTDA -
“1. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia
28 de setembro de 2006, às 14:00 horas. 2. Tendo as partes
procuradores regularmente constituídos nos autos e com pode-
res para transigir, desnecessário sejam intimadas pessoalmente
(TAPR - AC 155122800 - (13336) - 3ª C. Cív. - Rel. Juiz Do-
mingos Ramina - DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as par-
tes por seus procuradores, cientificando-os de que as partes
deverão comparecer pessoalmente ou representadas por procu-
radores com poderes para transigir e que na referida audiência,
se não houver acordo deverão especificar e justificar as provas
que pretendem produzir”. DR. FERNANDO RIBAS e DRA.
MARLENE TISSEI-

115.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-671/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELOI JOSE MICHELS e outros. Para
se manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 25,
informando bens a serem penhorados. DR. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

116.-FALENCIA-687/2005-DOVA S/A x TUBOAÇO IND E
COM DE AÇOS LTDA. Para se manifestar ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 79. DR. JOAO THOMAZ P GON-
DIM-

117.-BUSCA E APREENSAO-693/2005-ITAU SEGUROS S/
A x SERGIO LOPES DA SILVA. Para se manifestar ante as
respostas dos ofícios. DRA. IZABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ-

118.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-721/2005-MANO-
EL PIRES x MUNICIPIO DE MARINGA. Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal. DR. WALTER POPPI-

119.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-722/2005-JOAO
DIAS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA. Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal. DR. WALTER POPPI-

120.-DECLARAT DE RESC CONTRATUAL-792/2005-ALES-
SANDRA VANALLI FUZER x LUSIANE PAULO DA SILVA
- “1. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia
12 de setembro de 2006, às 14:30 horas. 2. Tendo as partes
procuradores regularmente constituídos nos autos e com pode-
res para transigir, desnecessário sejam intimadas pessoalmente
(TAPR - AC 155122800 - (13336) - 3ª C. Cív. - Rel. Juiz Do-
mingos Ramina - DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as par-
tes por seus procuradores, cientificando-os de que as partes
deverão comparecer pessoalmente ou representadas por procu-
radores com poderes para transigir e que na referida audiência,
se não houver acordo deverão especificar e justificar as provas
que pretendem produzir”. DR. JOAO CARLOS SILVEIRA e
DR. EDALVO GARCIA-

121.-REVISAO DE CLAUSULAS-822/2005-AG COMERCIO
DE COUROS E DECORAÇOES LTDA e outros x BANCO
BANESTADO/ITAU S/A e outros. Para, querendo, impugnar
as contestações no prazo legal. DRA. CASSIA DENISE FRAN-
ZOI-

122.-COBRANÇA-835/2005-FUNDAÇAO DE APOIO AO
DESENVOLV CIENTIFICO FADEC x ELI ROSA RONCARI.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 28,61 (vinte e oito reais e sessenta e um centavos).

DR. RICARDO DONALD PEREIRA-

123.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-841/2005-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x SILVIA APA-
RECIDA DOS ANJOS GONÇALVES. Para se manifestar ante
a certodão da Sra. Oficiala de Justiça, indicando bens à penho-
ra. DR. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

124.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-850/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ELOI JOSE MICHELS. Para
retirar carta precatória. DR. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-861/2005-WALTER
POPPI x CAPSEMA CAIXA ASSIST APOS PENSAO SERV
MUNIC MGA. “...17. Por todo o exposto, julgo procedente o
presente mandado de segurança, concedendo a ordem pleitea-
da, determinando que a impetrada pague os proventos de apo-
sentadoria do impetrante, a partir de novembro de 2.005, de
acordo com os mesmos critérios que nortearam o pagamento
dos proventos de setembro de 2.005. 18. Custas processuais
pela impetrada. 19. Sem honorários advocatícios, nos termos
da Súmula 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”. Para, querendo, oferecer
contra-razões a apelação no prazo legal. DR. NIVALDO AN-
TONIO FONDAZZI e DR. NICOLA REND-

126.-BUSCA E APREENSAO-883/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ANA PAU-
LA PEREIRA. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Ofici-
ala de Justiça de fls. 22/verso. DR. EMERSON L SANTANA-

127.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-941/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FRASPAR DISTRIBUIDO-
RA DE COSMETICOS LTDA e outros. Para se manifestar ante
a nomeação de bens à penhora. DR. FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO-

128.-BUSCA E APREENSAO-991/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRED FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x ANDRE
LUIZ FARIA. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Ofici-
ala de Justiça de fls. 18/verso. DR. EMERSON L SANTANA-

129.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1000/2005-EDER-
SON ROGANTE x CLAUDIO DELLA LIBERA e outros. Para
se manifestar ante a devolução das cartas de citação (AR/MP).
DR. TARCIZIO FURLAN-

130.-ORDINARIA DECLARATORIA/CONDEN-1007/2005-
JOAQUINA QUEIROZ DE ARAGAO DIAS e outros x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA. Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal. DR. ADRIANO MAR-
COS MARCON-

131.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1031/2005-
FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x LUIS
CARLSO FABRIS JUNIOR e outros. “Vistos e examinados os
autos em epígrafe. 1. Considerando que o exeq•ente informou
a este Juízo ter celebrado transação extrajudicial com a execu-
tada, a qual todavia não foi apresentada para homologação, tendo
ainda pugnado pela extinção e arquivamento do feito, julgo
extinta a presente execução, com fulcro no artigo 569, “caput”,
do Código de Processo Civil. 2. Custas da execução pela
exeq•ente. 3. Procedidas as devidas baixas e comunicações,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. RE-
GIS ALAN BAULI-

132.-AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS, DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SEGUIN-
TES ADVOGADOS: 01 - Busca e Apreensão - Distribuição nº
1354 de 23/03/2006 - Requerente HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo - Requerido Cassiano Men - Valor R$ 616,00 -
Advogado Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato. 02 - Carta
Precatória (Rescisão de Contrato) - Distribuição nº 253 de 23/
02/2006 - Requerente Genesio de Assis - Requerido Waldir
Sversutti - Valor R$ 110,00 + R$ 40,00 (Oficial de Justiça).
Advogado Plauto Sampaio Rino. 03 - Carta Precatória (Decla-
ratória) - Distribuição nº 438 de 04/04/2006 - Requerente Me-
talúrgica Coliseu Ltda ME - Requeridos Indústria e Comércio
de Molas Inco Ltda e Marincred Factoring Ltda - Valor R$
110,00 + R$ 80,00 (Oficial de Justiça). Advogado Odenir Vital
Barbosa. 04 - Carta Precatória (Indenização) - Distribuição nº
420 de 03/04/3006 - Requerente Rosa da Silva Rossi - Reque-
rido Seguradora Gralha Azul - Valor R$ 110,00 + R$ 35,00
(Oficial de Justiça) - Advogado Geraldo Munhoz de Mello. 05
- Execução de Título Extrajudicial - Distribuição nº 1828 de
17/04/2006 - Requerente Ricardo Galdino - Requeridos Rhe-
ma Representações Comerciais e Marco Alexandre Vaz - Valor
R$ 616,00 - Advogado Elyseu Zavataro. 06 - Carta Precatória
(Indenização) - Distribuição nº 397 de 30/03/2006 - Requeren-
te Jamanta Transportes Ltda - Requerido Unibanco Seguros S/
A - Valor R$ 110,00 + R$ 60,00 (Oficial de Justiça) - Advoga-
do Josafá Viana Soares. 07 - Embargos à Execução - Distribui-
ção nº 1517 de 30/03/2006 - Requerente Fiel - Comércio e
Exportação de café e Cereais Ltda - Requerido - Banco Bra-
desco S/A - Valor R$ 616,00 - Advogado Aldo Massaharu Maki-
ta. 08 - Carta Precatória (Execução) - Distribuição nº 483 de
17/04/2006 - Requerente Marketing Actual S/A - Requeridos
João Setra e Mara Lucia Rigatto - Valor R$ 110,00 + R$ 120,00
(Oficial de Justiça) - Advoga Sara Raquel Otte. 09 - Prestação
de Contas - Distribuição nº 1150 de 13/03/2006 - Requerente
Bener Luis Turini - Requerido Banco Bradesco S/A - Valor R$
164,50 - Advogado Jair Antonio Wiebelling. 10 - Carta Preca-
tória (Execução de Sentença) - Distribuição nº 288 de 07/03/
2006 - Requerente Antonio Martins Neto - Requerido Eduardo
da Rosa Cabral e Etelvina Reigota da Rosa - Valor R$ 110,00 +
R$ 80,00 (Oficial de Justiça) - Advogado Antonio Martins Neto.
11 - Busca e Apreensão - Distribuição nº 1300 de 21/03/2006 -
Requerente Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A - Re-
querido Rosangela Regina Real Beraldo - Valor R$ 616,00 -
Advogado Juliano Miqueletti Soncin. 12 - Embargos à Execu-
ção - Distribuição nº 1508 de 29/03/2006 - Requerente Amam-
bai Indústria Alimentícia Ltda - Requerido Antoni Osnir Cavi-

chiolo - Valor R$ 164,00 - Advogada Michelle Menegueti Go-
mes. 13 - Carta Precatória (Execução) - Distribuição nº 457 de
07/04/2006 - Requerente Agricola Panorama Comercio e Re-
presentações Ltda - Requerido Pedro Augusto Donida Filho -
Valor R$ 110,00 + R$ 40,00 (Oficial de Justiça) - Advogado
Arildo Espíndola Duarte. 14 - Busca e Apreensão - Distribui-
ção nº 836 de 21/02/2006 - Requerente Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/A - Requerido Tami Indústria e Comércio
de Cordoes Ltda - Valor R$ 616,00 - Advogado Juliano Mique-
letti Soncin. 15 - Embargos à Execução - Distribuição nº 6191
de 09/12/2005 - Requerente Docemelo Indústria de Alimentos
Ltda - Requerido Fazenda Pública do Estado do Paraná - Valor
R$ 616,00 - Advogado Ribens Mello David. 16 - Carta Preca-
tória (Execução) - Distribuição nº 374 de 24/03/2006 - Reque-
rente Banco do Brasil S/A - Requerido Symbol Industria e Co-
mércio de Móveis Ltda - Valor R$ 110,00 + R$ 120,00 (Oficial
de Justiça) - Advogado José Gonzaga Soriani. 17 - Rescisão
Contratual c/c com indenização por danos materiais e cobrança
de aluguéis - Distribuição nº 711 de 14/02/2006 - Requerente
Claudenir Garbo - ME - Requerido Paulo Henrique Linhares
Leite - Valor R$ 196,00 - Advogado Silvio Sunayama de Aqui-
no.

133.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-24/2006-BANCO
ITAU S/A x M C PNEUS LTDA e outros. Para se manifestar
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 17. DR. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

134.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-39/2006-PAU-
LO SERGIO DO NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S/A
- BANCO BCN. Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal. DRA. CLAUDIA ANDREIA TORTOLA-

135.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-54/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x
COLIBRI JEANS IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA e
outros. Para se manifestar ante as certidões do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 31. DR. RICARDO RIBEIRO-

136.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-79/2006-ELIANE
PEREIRA DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. SANDRA
MARIA DO N G SILVA-

137.-ACAO DE COBRANCA-86/2006-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x TIEKO YAMA-
MOTO. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal. DR. MARCUS VENÍCIUS CAVASSIM-

138.-HABILITACAO DE CREDITO-98/2006-UNOPAR UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x ONESSIMO
FRANCISCO DE ASSIS FILHO. “...4. Deste modo, julgo ex-
tinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no artigo 267, VI, do CPC. 5. Eventuais custas remanes-
centes pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” DR.
RICARDO LAFFRANCHI e DR. JOSÉ ROBERTO BALAN
NASSIF-

139.-BUSCA E APREENSAO-102/2006-BANCO BRADESCO
S/A x FABIO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS. Para se
manifestar ante a certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 17.
DRA. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

140.-ACAO DE COBRANCA-104/2006-MARIA JOSE SOA-
RES DA SILVA x AGF BRASIL SEGUROS S/A. Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal. DR. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2006-TEREZA FUJI-
NAMI ACATU e outros x BANCO BANESTADO S/A -”...5.
Somente após cumpridos os itens 1 a 4, acima, independente-
mente de nova conclusão, intimem-se as partes, por seus pro-
curadores judiciais para que, no prazo de 05 (cinco) dias, di-
gam se vislumbram a possibilidade “real” de celebração de tran-
sação nos presentes autos, devendo desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir”.
DR. WILLIAN CANTUARIA DA SILVA, DR. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

142.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-113/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE ROBERTO DA SILVA FI-
LHO. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Oficiala de
Justiça de fl. 18/verso. DRA. ERIKA EHARA-

143.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-130/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRIUNFO AUTO SERVIÇOS LTDA e
outros. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Oficiala de
Justiça de fl. 28. DR. JOSE MAREGA-

144.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-140/2006-MA-
RIA GALANTE GOMES e outros x BRASIL TELECOM S/A.
Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA.
VILMA THOMAL-

145.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-146/2006-B V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. x MAICON APARECIDO GARCIA
PASQUINI. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Oficiala
de Justiça de fl. 18. DRA. ERIKA EHARA-

146.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-192/2006-VALDOMI-
RO SCHORRO x ITAU SEGUROS S/A. Para retirar carta de
citação (AR/MP). DR. LUIZ ALBERTO VALERIO-

147.-BUSCA E APREENSAO-196/2006-BANCO ITAU S/A x
LUCIANO ALVES DE SOUZA. Para se manifestar ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22/verso. DRA. CRYSTIA-
NE LINHARES-

148.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-198/2006-JONAS
GARCIA FERREIRA x UNIMED DE MARINGA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO. Para, querendo, impugnar a
contestação no prazo legal. DR. WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR-
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 149.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA PAU-
LA INACIO. “Intime-se a autora para que, no prazo de cinco
dias, comprovar a constituição em mora da requerida, face o
conteúdo da certidão de fl. 12, sob pena de indeferimento da
liminar”. DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

150.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-204/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x MARCOS PAULO PEREIRA. Para se
manifestar ante a certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 22.
DRA. ERIKA EHARA-

151.-ALVARA-213/2006-CLEVERSON RIBEIRO e outros x
O JUIZO. Para dar cumprimento ao parecer do Ministério Pú-
blico de fls. 54. DRA. CARLO FRABICIO PERTILE-

152.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/2006-MARLENE
MAZETTO e outros x VALTER PEREIRA SANTOS e outros.
“1. Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 10 (dez)
dias, emendem a inicial, para o fim de especificarem mais de-
talhes sobre a ação que tramita perante a Justiça Federal, jun-
tando cópia da petição inicial e eventual sentença...”. DR.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-

153.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2006-DOMINGOS DE
PAULA ME e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.
Para retirar carta de citação (AR/MP). DRA. EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA-

154.-DECLARATORIA DE NULIDADE-246/2006-TEXTIL
ATKUM LTDA e outros x MARANVEL COMERCIO PEÇAS
E SERVIÇOS P VEICULOS LTDA. “Intime-se o requerente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça impugnação à con-
testação de fls. 51/56”. DR. VALDIVINO DE SOUZA SARAI-
VA-

155.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/2006-BAN-
CO ITAU S/A x INSERT SERVIÇOS E SOLUÇOES LTDA e
outros. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça na importância de R$ 40,00 (quarenta
reais). DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

156.-BUSCA E APREENSAO-262/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x TAYSA FER-
REIRA DE CAMPOS. Para efetuar o pagamento das diligênci-
as necessárias do Sr. Oficial de Justiça na importância de R$
240,00 (duzentos e quarenta reais). DR. EMERSON L SAN-
TANA-

157.-BUSCA E APREENSAO-274/2006-BANCO ITAU S/A x
NEREU BIF. “Intime-se o requerente para que, no prazo de
cinco dias, comprove a mora do requerido, sob pena de extin-
ção da medida pleiteada”. DRA. IONEIA ILDA VERONEZE-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2006-MAURO DE
BARROS PINTO e outros x BANCO ITAU S/A. “1. Intimem-
se as partes da redistribuição do feito...”. DRA. MARIA LUI-
ZA BACCARO, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

159.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-328/2006-RAI-
MUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO x LUCIA
HELEN KROSNOWSKI. “1. Para realização de audiência para
confirmação do testamento particular (artigo 1131, do Código
de Processo Civil), designo o dia 11/10/06, às 14:00, na qual
deverão comparecer as testemunhas arroladas na petição inici-
al de fl. 04 e 05, bem como os interessados e a curadora da
testadora, todos nomeados e com endereços à fl. 05, os quais
devem ser intimados pelo Correio. 2. Intime-se o Ministério
Público”. DR. RAIMUNDO M B CARVALHO e DR. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-

160.-MANDADO DE SEGURANCA-359/2006-FABIO HI-
ROSHI ARAKAWA x LUIZ CARLOS CORREA DIRETOR
DAA DA UEM. “...Do exposto, defiro a liminar requerida e,
suspendo o ato questionado, determino ao impetrado, Diretor
de Assuntos Acadêmicos - Pró-Reitoria de Ensino da UEM que
restabeleça a matrícula do impetrante Fábio Hiroshi Arakawa
no curso de Odontologia, para o ano letivo de 2006, no prazo
de 05 dias a contar de sua intimação da presente decisão. Para
o caso de descumprimento da liminar no prazo acima fixado,
imponho ao impetrado e, solidariamente à Universidade Esta-
dual de Maringá, a pena pecuniária diária de R$ 1.000,00 (mil
Reais). Notifique-se o impetrado para apresentar as informa-
ções que julgar pertinentes, no prazo de 10 dias...”. Para efetu-
ar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de
Justiça na importância de R$ 40,00 (quarenta reais). DR. RO-
DRIGO ALVES DE OLIVEIRA-

161.-COBRANÇA-373/2006-CONDOMINIO CENTRO EM-
PRESARIAL JOUBERT DE CARVALHO x AMBROSIO APA-
RECIDO BRAMBILLA e outros. “1. Designo o dia 17.10.06,
às 14:00 horas, para a realização da aludida audiência de con-
ciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo Civil...
3. Se não houver conciliação, as requeridas deverão oferecer
contestação na própria audiência, necessariamente através de
advogado(a), também sob pena de confissão, bem como deve-
rão juntar documentos e arrolar testemunhas, sob pena de pre-
clusão. As respostas poderão ser feitas por escrito ou oralmen-
te. Se as partes requeridas desejarem produzir prova pericial,
terão de apresentar quesitos e nomear assitente na própria au-
diência (artigo 278 do mesmo Código Processual declinado
acima)”. Para retirar carta de citação (AR/MP). DR. ISRAEL
LIUTTI-

162.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-378/2006-TIAGO
ROBINSON DE ALMEIDA RODRIGUES x FABRICIO CRU-
BELLATI LIMA. “...6. Para audiência de conciliação dia 04 de
julho de 2006, às 14:00 horas...”. Para retirar carta de citação
(AR/MP). DR. JAMAL RAMADAN AHMAD-

163.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-382/2006-ROLF JO-
AQUIM GEORGI x COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA
LTDA. “1. Audiência de conciliação dia 23 de agosto de 2006,

às 14:00 horas... 3. Intimem-se, ainda, as partes de que deverão
comparecer à audiência pessoalmente ou representadas por pro-
curadores com poderes para transigir, bem como acompanha-
das de seus advogados. 4. Quanto ao pedido de tutela antecipa-
da, por não vislumbrar perigo de dano de difícil ou impossível
reparação ao autor, indefiro-o. Vale destacar que o autor afirma
ter adquirido os imóveis em 1990 por meio de contrato particu-
lar e somente agora, 16 anos depois, ajuizou a ação de adjudi-
cação compulsória, pelo que, não há que se falar em perigo de
dano em função da demora na tramitação normal do processo”.
DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

164.-CARTA PRECATORIA-198/2000-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CÍVEL DE NOVA ANDRADINA - MS. -BANCO
BRADESCO S/A. x FRIPORA FRIGORIFICO BATAIPORA.
e outros. Para dar andamento ao feito, sob pena de devolução
da mesma. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

165.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-174/2002-
Oriundo da Comarca de 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE
GUARUJA - SP -BANCO BRADESCO S/A x SOUZA CO-
MERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES DE GUARUJA e
outros. Para dar andamento ao feito, sob pena de devolução da
mesma. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

166.-CARTA PRECATORIA-145/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR VCL COM ENGENHEIRO BELTRAO PR -BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x ENGEPLASTIC INDUSTRIA DE PLASTICO. Para se
manifestar ante a decorrência do prazo de noventa dias solici-
tado para suspensao da Carta Precatória. DRA.CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

167.-CARTA PRECATORIA-45/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2a VCL COM LONDRINA PR -JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET e outros x PAULO ROBERTO ABRAO
e outros. Para se manifestarem ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 20. DR. DARIO BECKER PAIVA e DR. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

168.-CARTA PRECATORIA-54/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 3a VCL COM LONDRINA PR -UNOPAR
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARIA
DE LURDES FARIA DE BRITO. Para se manifestar sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 18 e calculo de fls. 19/
20. DR. ROBERTO LAFFRANCHI-

169.-CARTA PRECATORIA-6/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 1a VCL COM CAMPO MOURAO PR -SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x FERTIMOU-
RAO AGRICOLA LTDA-Para efetuar com urgência o preparo
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais), indispensavel para realizaçao do ato. DR.
JOAO CASILLO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER.

170.-CARTA PRECATORIA-28/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COM NOVA ESPERANÇA PR -BAN-
CO BRADESCO S/A x ALDO PINTO e outros.Para se mani-
festar ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl.
07. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

171.-CARTA PRECATORIA-81/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COM RIO DAS PEDRAS SP -MONI-
CA DO PRADO COLEONE x DOUGLAS ROCCO e outros.
“...02. Para prestar depoimento pessoal de: TRANSCOCAMAR
TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA. representado por seu
Diretor Sr. AFONSO A. SHIOZAKI, PROCURADORES, AD-
VOGADOS E MINISTÉRIO PÚBLICO designo o dia 11/07/
06, às 14:30 horas...”. DR. CARLOS FERNANDO UZELOT-
TO, DR. ANTONIO RAMALHO XAVIER, DR. JOSE LUIS
JACOBUCCI FARAH-
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LUIZ CELSO DALPRA 0034 000169/2000
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0016 000609/1999
LUIZ GUILHERME LEITE 0008 000405/1999

0009 000407/1999
0119 000351/2003
0165 000583/2005

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0250 000114/2006
LUIZ HECKE 0017 000633/1999
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0136 001099/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0218 000392/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0132 000993/2003
MAISA G. LOPES SANT´ANA 0221 000397/2006
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0226 000391/2000
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0200 000240/2006
MANOEL R MATOS NETO 0159 002462/2004
MARCELA MORAES PEIXOTO 0018 000679/1999
MARCELLA SEEGMUELLER 0136 001099/2003
MARCELLO TABORDA RIBAS 0149 002301/2004
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0242 000196/2005
MARCELO FABIANO GRESKIV 0045 000540/2000
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0214 000376/2006

0215 000377/2006
MARCIA FROES MARTURANO 0186 002064/2005
MARCIA S. BADARO 0203 000253/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0137 001116/2003
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 0250 000114/2006
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0171 001822/2005
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0201 000242/2006
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0239 000156/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0228 000172/2002
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0001 000021/1999
MARICLEIA R. SANTOS 0132 000993/2003
MARIO CESAR LANGOWSKI 0244 000238/2005
MARIO DUARTE PRATES 0016 000609/1999
MARISA SANTOS 0146 002205/2004
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0066 000014/2003
MAURICIO A. SELEME 0003 000108/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0020 000727/1999
MAURICIO MACHADO SANTOS 0179 001966/2005
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0017 000633/1999
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0038 000307/2000
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0003 000108/1999
MIGUEL BERBERI 0020 000727/1999

0032 000113/2000

0041 000340/2000
0129 000641/2003

MONICA CRISTINA BIZINELI 0189 002108/2005
MONICA MINE YAO 0132 000993/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0021 000754/1999
MURILO CELSO FERRI 0227 000396/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0045 000540/2000
NEY MENDES RODRIGUES 0007 000392/1999
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0007 000392/1999
NILMA DA SILVEIRA 0023 000943/1999

0128 000614/2003
0146 002205/2004
0150 002308/2004
0153 002395/2004
0169 001808/2005
0179 001966/2005
0037 000305/2000
0154 002408/2004

NILSON PEDRO WENZEL 0235 000515/2004
NIVALDO GOTTI 0021 000754/1999
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0118 000335/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0191 002131/2005
OSNI DA SILVA 0236 000059/2005
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0015 000584/1999
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0034 000169/2000
PATRICIA GOMES IWERSEN 0143 000865/2004
PATRICIA ROHN 0142 000848/2004
PAULINO ANDREOLI 0021 000754/1999
PAULO EDUARDO GUEDES 0042 000442/2000
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0161 000003/2005

0190 002128/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 000411/1999
PEDRO LOPES 0163 000575/2005

0233 000463/2004
PERICLES RIBAS GOMES DA S 0019 000718/1999
PLINIO LUIZ BONANCA 0032 000113/2000

0034 000169/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 0165 000583/2005

0176 001908/2005
0207 000317/2006

RAFAEL AMBROSIO DIAS 0026 001016/1999
REGINA SAYURI NAKAMORI 0139 001140/2003
REGINALDO MARTINS 0059 000317/2002

0150 002308/2004
0157 002453/2004
0158 002454/2004
0160 002763/2004

REINALDO E. AMADEU HACHEN 0048 000010/2001
RENATO DE CARVALHO 0044 000527/2000
RENATO DE OLIVEIRA 0184 002053/2005
RENATO MULINARI 0151 002364/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0015 000584/1999
RICARDO FAGUNDES DE SOUZA 0201 000242/2006
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0177 001923/2005
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0252 000158/2006
RODRIGO VIDAL 0057 000104/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0001 000021/1999
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0137 001116/2003
ROGERIO MARCOLINO 0033 000150/2000

0067 000085/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0016 000609/1999
ROSE DE PAULA MARZINER 0011 000526/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0125 000455/2003

0156 002424/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0231 000124/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0239 000156/2005
SANDRA BERTIPAGLIA 0137 001116/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0021 000754/1999

0058 000201/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0048 000010/2001
SEBASTIAO MOURA CORREIA D 0150 002308/2004
SERGIO MARTINS DE MACEDO 0031 000047/2000
SHEILA R.CERCAL SANTOS LE 0038 000307/2000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0250 000114/2006
SHIROKO NUMATA 0238 000140/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0188 002100/2005
SILVIO DA COSTA ALVES 0155 002422/2004
SILVIO NAGAMINE 0180 002021/2005
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0165 000583/2005
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0175 001901/2005
STELLA O. MALUCELLI STRAI 0126 000537/2003
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0214 000376/2006

0215 000377/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0194 002176/2005

0196 002185/2005
THARCILO JOSE DUARTE CORR 0009 000407/1999
THEODORO KEPPEN FILHO 0016 000609/1999
VALDEVINO SIMOES PERICO 0065 000492/2002
VALERIA DE SOUZA PINTO 0055 000072/2002
VERA LIA NASCIMENTO BANNA 0029 001432/1999
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0018 000679/1999
VERGINIA MARA PEDROSO 0021 000754/1999

0063 000399/2002
0128 000614/2003
0213 000373/2006
0223 000401/2006

VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0220 000394/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0211 000351/2006
VIVIANE WEINGARTNER 0055 000072/2002
WALDIR FRANCOLIN 0245 000293/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0197 000056/2006

1. MANUTENCAO DE POSSE-21/1999-SALVADOR POLE-
TI JOSE e outro x ANTONIO ELISEU JAKYBALIS e outros-
Ao requerido para que, em última oportunidade e, no prazo de
cinco (05) dias, efetue o preparo do valor pleiteado pelo ex-
pert. -Advs. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, MA-
RIA ETERNA VIDAL RANGEL e ADALGISA MENDES-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x RANZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de
sobrestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. -Advs.

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e ADAIR JOAQUIM
GERALDI-.

3. USUCAPIAO-108/1999-FELIPE SPISLA e outro x WAL-
DEMAR DE ABREU- Manifeste-se a parte autora acerca do
contido na certidão de fls. 152/verso, lavrada pelo senhor Ofi-
cial de Justiça. -Advs. MAURICIO A. SELEME e MICHELLE
DE SOUZA SELEME-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-188/1999-ALEXANDRINA
DE SOUZA FREIRE x ADORI TAVARES LOPES e outro- Em
que pese o pedido de fls. 118, verifico que o procurador perdeu
o direito de vista dos autos fora do Cartório. O que se percebe
é que outra advogada, que não tem procuração nos autos requer
a carga. Portanto, indefiro o pedido formulado. -Adv. ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA -.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-194/1999-ROGERIO LUIZ
DE MELO x FRANCISCO ANTONIO BAGGIO- Ao autor para
que diga acerca do interesse no prosseguimento da demanda,
no prazo de cinco (05) dias.-Advs. ELEVIR DIONISIO JUNI-
OR e ELEVIR DIONISIO NETO-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-281/1999-ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL x DIRLEI JOSE PINTO MACHADO e ou-
tro- Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de
fls. 147, no importe de R$ 160,38, acrescida da presente publi-
cação.-Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-392/1999-MUNICIPIO DE
MATINHOS x PLINIO ALVES VIANA FILHO- Deferida a
desistência da produção da prova oral. Deve a parte requeren-
te, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
236, no importe de R$ 295,81, acrescida da presente publica-
ção. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, INES SADDOCK
E SILVA, NEY MENDES RODRIGUES, JOEL KRA-
VTCHENKO e NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-.

8. OPOSICAO-405/1999-ROMEU ESMANHOTTO e outro x
ALIPIO DA SILVA SANTOS e outros- Manifestem-se acerca
da proposta dos honorários perícias, no valor de R$ 3.600,00,
em cinco dias.-Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA e LUIZ
GUILHERME LEITE-.

9. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-407/1999-LUIZ
CARLOS VANALLI e outro x ROMEU ESMANHOTO e ou-
tro- Decisão em quatro laudas. Publicação em resumo. ...Dei-
xou-se de acolher a impugnação ao valor da causa e manteu-se
o valor fixado nos autos principais. (Fundamentou). -Advs.
THARCILO JOSE DUARTE CORREA, JOAQUIM LOPES,
ELIO MASSAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-
.

10. EXECUCAO DE HIPOTECA-411/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x MERLINO PRESTES JUNIOR e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora sobre os expedientes de fls.
363/364, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-526/1999-ATA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE
MATINHOS- Vistos etc..
A ausência de manifestação acerca da publicação de fls. 127
deve ser tida como aceitação do valor encontrado pela Senhora
Contadora, assim Homologo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o cálculo elaborado às fls. 125/126
no valor de R$ 30.637,32 (trinta mil, seiscentos e trinta e sete
reais e trinta e dois centavos). Transitada em julgado a presente
decisão e, atualizado o cálculo ora homologado, desde já auto-
rizo a expedição do precatório requisitório. Atente a Serventia
para as recomendações contidas no Ofício Circular n.º 005/
2005. P.R.I. -Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS, ROSE
DE PAULA MARZINER e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

12. EMBARGOS A EXEC. DE SENTENCA-527/1999-MU-
NICIPIO DE MATINHOS x ATA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Diga a parte vencedora acerca do inte-
resse na execução do julgado. -Adv. ELIO MASSAO KAWA-
MURA-.

13. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-530/1999-JUSMAR
SCHUSTER e outro x ESTE JUIZO- Em substituição nomeio
Curador Especial na pessoa do Dr. Daniel Gilberto Lemos Pe-
reira, sob fé de seu grau. Em aceitando, desde logo manifeste-
se acerca do acordo de fls. 256/257. -Advs. IVAN CARLOS
DE OLIVEIRA P. E SILVA, IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P.
E SILVA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA -.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO SAINT JUNIOR LTDA
e outro- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo inicial de
30 (trinta) dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x JUSSARA MARIA CAPONI DOS PASSOS e outro-
Preliminarmente, deve a parte autora efetuar o preparo das di-
ligências do senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 90,00.
-Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e RICAR-
DO BORTOLOZZI-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-609/1999-BONATTO ENGE-
NHARIA LTDA x BACHIR FEHMI EL OMAIRI- Recebidas
as apelações em seus efeitos (art. 520 do CPC). Aos apelados
para responderem em 15 dias. (art. 518 do CPC). -Advs. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, LUIZ GASTAO MOCEL-
LIN, THEODORO KEPPEN FILHO, DARIO MILLECK e
MARIO DUARTE PRATES-.

17. USUCAPIAO-633/1999-CLARA DANNA e outros x ESTE



196196196196196 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

JUIZO- Às partes para apresentação de alegações finais na for-
ma de memoriais, no prazo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.
-Advs. LUIZ HECKE, ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUER-
QUE, JULIANO GONDIM VIANNA e MAURICIO VITOR
DE SOUZA-.

18. MANUTENCAO DE POSSE-679/1999-ARNALDO FER-
REIRA e outros x JAMIL GONCALVES TAVARES e outro -
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Advs. VERA LUCIA SIGWALT BITTEN-
COURT, MARCELA MORAES PEIXOTO, ARNALDO FER-
REIRA e HUMBERTO R. COSTANTINO-.

19. INTERDITO PROIBITORIO-718/1999-OSIRIS DO CAR-
MO BAGLIOLI e outros x LURDES TAVARES DO NASCI-
MENTO e outros- Vistos Etc.. Sentença em 9 laudas, publica-
da somente parte final: ... Diante de tais fundamentos, e pelo
que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial, concedendo aos réus a posse definitiva sobre a área
vindicada, na forma do que dispõe o art. 502, do CCB de 1916.
Pelo princípio da sucumbência, condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios adver-
sos, os quais, nos termos do que dispõe o art. 20, § 3º, do CPC,
fixo em 20% do valor atualizado da causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. PERICLES RIBAS GOMES DA SIL-
VA, ALAILSON GASKA e LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-.

20. USUCAPIAO-727/1999-ANTONIO MARCOS CANDIDO
e outro x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Diga a
parte vencedora acerca do interesse na execução do julgado. -
Advs. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e MIGUEL BERBERI-.

21. USUCAPIAO-754/1999-MARIA DE LOURDES ROSA x
JOAQUIM TRAMUJAS E S/M e outro- Despacho em uma lau-
da, publicado em resumo: ... Em relação ao pedido de fls. 417,
entendeu o juízo que razão não assiste a Vera Tramujas, eis que
compareceu aos autos há anos atrás para informar que não era
mais proprietária do imóvel, em razão de desapropriação reali-
zada pelo Município de Paranaguá, quando absteve-se de con-
testar o feito, não havendo portanto qualquer nulidade ou irre-
gularidade em vista do falecimento de seu patrono, posto que
nunca compareceu aos autos, exceto na oportunidade acima.
Se eventualmente desejar ingressar na lide, receberá o proces-
so na forma com que se encontra. Sobre a proposta de honorá-
rios periciais (R$ 18.900,00), diga a parte ré. -Advs. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, PAU-
LINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, NIVAL-
DO GOTTI, EVANDRO MARIO LAZZARI, JOYCE ARAU-
JO DALL STELLA COSTA, VERGINIA MARA PEDROSO,
JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE STALBAUM-.

22. ADJUDICACAO COMPULSORIA-894/1999-JOAQUIM
RAMOS HENRIQUES x COMPANHIA DE COLONIZACAO
E DESENV. RURAL - CODAL- Informe o procurador se en-
tregou ao seu cliente a carta de adjudicação retirada às fls. 73
v.º, em razão desse ter solicitado a expedição de segunda via
do referido documento. -Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO -.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/1999-MU-
NICIPIO DE PONTAL DO PARANA x ADESPEL PRODU-
TOS ADESIVOS LTDA- À Curadora nomeada, sob fé de seu
grau. -Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-992/1999-ANTONIO MAR-
CELINO RIBEIRO x JOSE PEDRO MILANI e outro- Decisão
em uma lauda, publicada em resumo: ...Entendeu o juízo pelo
não conhecimento do agravo interposto às fls. 113/114, eis que
o agravante utilizou-se da mesma petição em que formulou
quesitos, para agravar, deixando inclusive de pedir a reforma
da decisão e, não requereu fosse o agravo conhecido perante o
Tribunal em tempo oportuno. Com relação a prova pericial, o
juízo em saneador determinou que ambas as partes arcassem
com o valor da perícia , decisão esta irrecorrida e, portanto,
deve ser cumprida. Analisando as questões trazidas pelo perito,
entendeu o juízo que o valor está dentro das tabelas praticadas,
não sendo excessivo, devendo as partes depositarem sua parte
nos honorários, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir o
desinteresse pela produção da prova pericial. -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

25. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1000/1999-ABDON
VERAS DE ASSIS x JOSE CASAL DE REY JUNIOR- Ao
Curador nomeado, sob fé de seu grau. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BORGES MARIN-.

26. COMINATORIA-1016/1999-ADI DAS BROTAS MAI-
NANDES TEMPO e outro x JOSE DANILO SZEZECH- Aos
autores para que informem se a área objeto da lide ainda se
encontra registrada no CRI da Comarca de Paranaguá ou, se já
possuí registro no CRI de Matinhos. -Adv. RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVEN-
CAO x RJ POCK & CIA LTDA e outros- Ao subscritor de fls.
156, para que junte o termo de compromisso de inventariante,
comprovando a legitimidade da viúva para representar o espó-
lio. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-.

28. FALENCIA-1192/1999-ROSA AMELIA NASCIMENTO
SIQUEIRA x JUSSARA MARIA CAPONI DOS PASSOS- Ao
síndico nomeado, para que compareça em Cartório para assi-
nar o termo de Compromisso. Após, manifeste-se acerca da
certidão lavrada às fls. 70/verso. -Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI -.

29. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1432/1999-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x RUDISNEY

GIMENES- Vistos Etc.. Sentença em 08 laudas, publicada so-
mente parte final: ... Pelo exposto, com fulcro no artigo 108, do
Decreto nº. 41.019, de 1957, julgo procedente o pedido inicial
para declarar constituída, em favor do autor, a servidão de pas-
sagem sobre parte ideal do imóvel objeto da matrícula n.º 32.817,
do Registro Imobiliário de Paranaguá, condenando-o ao paga-
mento de indenização em favor do proprietário do imóvel atin-
gido, a qual fixo em R$ 3.211,89 (três mil, duzentos e onze
reais, oitenta e nove centavos) apurada em 03/10/2004, devida-
mente acrescida de correção monetária pela média do INPC/
IGPDI, a contar da data da elaboração do laudo pericial, juros
compensatórios de 6% a.a., a serem computados a partir da
imissão de posse do autor sobre a área, e incidentes sobre a
diferença apurada entre o valor depositado pelo autor e aquele
indicado pelo laudo, e a ainda, de juros moratórios de 6% a.a.,
nos termos do que dispõem as Súmulas 12, 56, 69, 70, 102, 113
e 114/STJ e Medida Provisória n. 2.183. Diante do princípio da
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios adversos, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor oferta-
do a título de indenização e aquele apurado pelo laudo pericial,
observado o que dispõem as Súmulas 131 e 141 do STJ, nos
termos do que dispõe o artigo 20, § 3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.-Advs. JOSE MANOEL DOS SANTOS,
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ, VERA LIA NAS-
CIMENTO BANNACH, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA, CARLOS DELAI e ANA BEATRIZ ANTUNES-.

30. USUCAPIAO- 1523/1999- INSTITUICAO ADVENTISTA
SUL- BRASILEIRA DE EDUCACAO x SAN MARINO IMO-
BILIARIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outro- Ao
Curador nomeado, sob fé de seu grau. -Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-.

31. ORDINARIA DE NULIDADE-47/2000-NILSA RAMOS e
outro x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA- Vistos Etc..
Sentença em 08 laudas, publicada somente parte final: ... Dian-
te de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inicial, o que faço com esteio
no disposto pelo art. 333, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Diante do princípio da sucumbência, condeno as autoras ao
pagamento das custas processuais e em honorários advocatíci-
os adversos, os quais nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$
800,00 (oitocentos reais), observadas as recomendações postas
no § 3º do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Advs. SERGIO MARTINS DE MACEDO e EVANDRO
MARIO LAZZARI-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-113/2000-NADIR RODRI-
GUES DE TOLEDO x OLIRIA FREIRE MENDES- Sentença
em 07 laudas, publicada somente parte final: Vistos, examina-
dos e julgados estes autos de Ação de Embargos de Terceiro
sob o nº. 113/2000 e 340/2000 ... Pelo exposto, julgo proce-
dentes os embargos opostos, para restituir definitivamente à
posse dos embargantes as partes ideais do imóvel descrito na
inicial, e bem também, dos móveis confiados à guarda da em-
bargada, o que faço com apoio no disposto pelo art. 1046 do
CPC. Pelo princípio da sucumbência, condeno a embargada ao
pagamento das custas processuais de ambos os feitos e honorá-
rios advocatícios adversos que, nos termos do art. 20, parágra-
fo 3o do CPC, fixo em 5% do valor das causas. Publique-se,
registre-se e intimem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS e MIGUEL BERBERI-.

33. REPARACAO DE DANOS-150/2000-ESTADO DO PA-
RANA x MARCILIO VALIM FREITAS- Tendo em conta que a
carta precatória a que se está aguardando o preparo de custas já
foi expedida há mais de quatro anos e ainda pendente de paga-
mento, é de se indeferir a oitiva das testemunhas que seriam
ouvidas no ato deprecado. Com efeito, a uma porque as cartas
precatórias não suspendem o feito; a duas porque o requerido
não cumpriu com sua obrigação de adiantamento de custas pro-
cessuais. O fato deste ter se mudado da Comarca e o procura-
dor não ter mais contato com o requerido não elide sua respon-
sabilidade de proceder de acordo com o que prevê a lei proces-
sual. Portanto, às partes para oferecimento de alegações finais,
na forma de memoriais, no prazo alternado e sucessivo de dez
dias. -Advs. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO e ROGERIO MARCO-
LINO-.

34. REIVINDICATORIA-169/2000-PEDRO ALEXANDRE
RIOS NETO e outro x SEBASTIAO PIRES DA CRUZ e outro-
Negado provimento ao agravo de instrumento sob nº. 307.168-
1, oriundo do T. J. Paraná. -Advs. LUIZ CELSO DALPRA,
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONAN-
CA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, DIONEI
SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-.

35. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-174/2000-ESPOLIO
DE LUIZ CORSI e outro x ESTE JUIZO- Em que pese a argu-
mentação do Ministério Público de que o AR de fls. 162 fora
recebido por pessoa estranha aos autos, vê-se que o mesmo foi
entregue no endereço indicado, devendo a citação ser tida como
válida. Ante o contido na certidão de fls. 218, devem os autores
indicar expressamente quem pretendem ver figurando no pólo
passivo da presente relação processual. -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

36. INDENIZACAO-234/2000-ESP DE LUIZ ANIBAL CAL-
DERARI e outro x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Diga parte vencedora acerca do inte-
resse na execução do julgado. -Adv. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE-.

37. ANULATORIA-305/2000-EBEC-ENGENHARIA BRASI-
LEIRA DE CONSTRUCOES S/A x ANTONIO BATISTA LO-
PES e outros- Em substituição nomeio Curador Especial na
pessoa da Dra. Nilma da Silveira, sob fé de seu grau. -Adv.
NILMA DA SILVEIRA -.

38. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-307/2000-ARILUS ELI-

ZABETH FERNANDES TRAMONTINA x HERDEIROS DE
LUIZ MACHADO FERNANDES e outros- Sentença em cinco
laudas. Publicação em resumo. ...Diante de tais fundamentos,
HOMOLOGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, o auto de divisão de imóvel de fls. 151/152, atri-
buindo a Paolla Fernanda Fernandes, Pamella Akydauhanna
Fernandes, Luiz Fernando Tarasconi Fernandes, Suzana Isabel
Tarasconi Fernandes e Silvana Inabel Tarasconi Fernandes o
lote 178-A, e à autora Arilus Elizabeth Fernandes Tramontina
o lote 178-B, o que faço com esteio no disposto pelo artigo 980
do CPC. Diante do princípio da sucumbência, condeno o réu
ao pagamento das custas processuais, honorários do perito e
honorários advocatícios adversos, os quais nos termos do arti-
go 20, parágrafo 3º, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista a ausência de impugnação e a pouca complexidade da
causa. -Advs. SHEILA R.CERCAL SANTOS LEAL, ALIPIO
SANTOS LEAL NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU e
ELCIO RICARDO DE MIRANDA-.

39. INDENIZACAO-314/2000-NORI JOSE GOMES x ASSO-
CIACAO COMUNITARIA BALNEARIO ATAMI- Defiro o
pagamento das custas na forma pleiteada às fls. 101, ou seja,
após o trânsito em julgado. -Advs. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e EMERSON ANTONIO GASPARELO-.

40. MONITORIA-315/2000-DYONIZIO GABRIEL KULIK x
LUIZ SALON- Ao exeqüente para que diga acerca do interesse
no prosseguimento da ação, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2000-REINALDO LI-
CHESKI e outro x OLIRIA FREIRE MENDES- Sentença em
07 laudas, publicada somente parte final: Vistos, examinados e
julgados estes autos de Ação de Embargos de Terceiro sob o nº.
113/2000 e 340/2000 ... Pelo exposto, julgo procedentes os
embargos opostos, para restituir definitivamente à posse dos
embargantes as partes ideais do imóvel descrito na inicial, e
bem também, dos móveis confiados à guarda da embargada, o
que faço com apoio no disposto pelo art. 1046 do CPC. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais de ambos os feitos e honorários advoca-
tícios adversos que, nos termos do art. 20, parágrafo 3o do CPC,
fixo em 5% do valor das causas. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Advs. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e MIGUEL
BERBERI-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-442/2000-TRISTAO MI-
RANDA DE MORAES SARMENTO x JURIVAL RAMOS
VIANA- Vistos Etc.. Sentença em 14laudas, publicada somen-
te parte final: ... Diante de tais fundamentos, JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE o pedido inicial, para conceder ao autor a
posse plena do imóvel descrito na inicial, confirmando assim a
liminar inicialmente deferida, o que faço com esteio no dispos-
to pelo arts. 499, do Código Civil de 1916, e 1210, do Código
Civil em vigor. Além disso, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE a lide reconvencional, para condenar o autor/reconvindo ao
pagamento de importância em dinheiro em favor do réu/recon-
vinte, nos termos expostos no corpo desta decisão. Diante da
sucumbência recíproca, determino o custeio pro rata das custas
processuais, arcando cada litigante com os honorários do Pa-
trono que contratou, nos termos do que dispõe o art. 21 do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO
EDUARDO GUEDES e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

43. INDENIZACAO-484/2000-LEANDRO FERREIRA DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A- Vistos Etc.. Sentença em
14 laudas, publicada somente parte final: ... Diante de tais fun-
damentos, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para condenar o réu a pagar ao autor
indenização por danos morais, no montante fixado no corpo
desta decisão, que faço com esteio no disposto pelos arts. 159
do CCB/1916, e art. 14 do CDC. Diante do princípio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e em honorários advocatícios adversos, os quais nos termos
do artigo 20, § 3º do CPC, fixo em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, à vista da pouca complexidade da causa e
a qualidade do trabalho desempenhado. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLA-
DIMIR DE LARA FRANCESCHI, LETICIA MARIA TREIN,
CRISTIANE BORTOLINI e GIZELLE DE ASSIS-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-527/2000-ELCIO LUCIA-
NE DE OLIVEIRA x DANIEL DOS SANTOS e outro- Com-
pulsando os presentes autos, verifico que o autor apresentou
recurso de apelação contra a sentença prolatada às fls. 139/
145. Ocorre que o apelante não fez prova do efetivo recolhi-
mento das custas recursais que, obrigatoriamente, deveriam ser
preparadas por ocasião da protocolização da apelação em Car-
tório, posto que não é beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita. Assim, ausente “o preparo”, que se constitui um dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, JULGO DESERTO o
recurso de apelação apresentado pelo autor. -Adv. RENATO
DE CARVALHO-.

45. DEPOSITO-540/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARIA FILOMENA MARTINS CANET-Deve a parte reque-
rente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
127, no importe de R$ 366,75, acrescida da presente publica-
ção. -Advs. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, CRISMACLEYTON PAMPLONA, JOSE EDUAR-
DO G DO AMARAL, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FERNANDES,
DOUGLAS R I CAMARGO, HELIO ALONSO FILHO, JOSE
LIDIO ALVES DOS SANTOS e ALESSANDRO CESAR TOR-
QUATO JUNQUEIRA-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-546/2000-ELOA RODRI-
GUES TEIXEIRA x NELSON EVALDO BATHEKE- Melhor
analisando os autos, observo que a existência das benfeitorias
é fato incontroverso nos autos e a boa ou má-fé da posse exer-
cida pelo réu advém de questão de direito, prevista em lei, bem
como a necessidade eventual do pagamento das benfeitorias
realizadas. Portanto, se torna desnecessária e até impertinente

a produção da prova oral, pois não se prestará a solução dos
pontos controvertidos consignados em sede de despacho sane-
ador. Portanto, tendo em conta que a requerente já apresentou
alegações finais, determino que o réu as apresente, na forma de
memoriais, no prazo de dez dias. -Advs. GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE e LOURIVAL BARAO MARQUES-.

47. USUCAPIAO-672/2000-VERA LUCIA REZENDE x IVO
BORUP SORENSEN- Mandado de Registro de Sentença à dis-
posição. -Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ACAO COMERCIO DE MAT. DE
CONST. E TERRAPLANAGEM e outros- Diligencie o exe-
qüente acerca do cumprimento da deprecata expedida para ci-
tação da parte executada, junto ao juízo da Comarca de Campo
Largo - PR. -Advs. DANIEL HACHEM, SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA, GIZELLE DE ASSIS e REINALDO E.
AMADEU HACHEN-.

49. INDENIZACAO-31/2001-JOAO MIGUEL LICADIEDO-
FF x ESTADO DO PARANA- Vistos Etc.. Sentença em 16 lau-
das, publicada somente parte final: ... Sendo assim, pondera-
das tais circunstâncias, hei por bem em fixar a indenização pelo
dano estético no valor de R$ 15.000,00, por entendê-lo apto a
possibilitar ao autor a aquisição de prótese substitutiva do mem-
bro amputado. Tal montante deverá ser corrigido monetaria-
mente, e acrescido de juros de 1% a.m., conforme dicção do
art. 406 do CCB, a partir do trânsito em julgado desta decisão.
Quanto aos danos morais, como dito antes, é perfeitamente
possível aferir-se a sua ocorrência e também a sua extensão da
análise dos inúmeros prontuários médicos encartados aos au-
tos, os quais apontam que o autor já foi submetido há mais de
dez intervenções cirúrgicas. Tais eventos trazem, em si, uma
gama expressiva de angústia não só pela sua realização, como
também, pelas conseqüências que deles poderão advir. Em face
destas apontadas circunstâncias, hei por bem em fixar a indeni-
zação por danos morais no valor certo de R$ 35.000,00, por
entender que tal retribui, ainda que parcialmente, todo o sofri-
mento imposto ao autor, sem conferir-lhe enriquecimento in-
justificado, e, de outro giro, afigura-se apto a induzir no réu
uma mais vigilância sobre seus agentes, a impedir a reiteração
de práticas nocivas como esta narrada nos autos. Tal montante
deverá ser corrigido monetariamente, e acrescido de juros de
1% a.m., conforme dicção do art. 406 do CCB, a partir do trân-
sito em julgado desta decisão. Quanto aos danos materiais, ca-
bíveis ante a efetiva comprovação das despesas já suportadas
pelo autor, conforme antes exposto, deverão ser apurados em
oportuna liquidação de sentença, por artigos, consoante dispõe
o art. 608 do CPC, dada a necessidade da apuração dos valores
gastos, sendo certo que o montante que for apurado sofrerá a
incidência de correção monetária e juros de mora desde a data
do evento, consoante dispõem as Súmulas 54 do STJ, e 562, do
STF. Por fim, restando evidenciada a perda de capacidade la-
borativa do autor em face do sinistro, é de se impor ao réu a
condenação ao pensionamento mensal do autor, em quantia
correspondente a um salário mínimo mensal, suficiente a pro-
piciar ao autor o custeio de suas necessidades básicas. Disposi-
tivo. Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para conde-
nar o réu a pagar ao autor indenização por danos estéticos,
morais e materiais, e também, ao pagamento de pensão mensal
e vitalícia, conforme exposto no corpo desta decisão, que faço
com esteio no disposto pelo arts. 186, 43 e 935, todos do CCB.
Diante do princípio da sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios ad-
versos, os quais nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), observadas as recomen-
dações postas no § 3º do mesmo artigo. Por fim, julgo proce-
dente a lide secundária, para condenar o litisdenunciado res-
sarcir integralmente ao réu os valores que venham a ser des-
pendidos em razão da presente condenação, o que faço com
esteio no disposto pelo art. 76 do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-.

50. ORDINARIA-176/2001-JOSE CARLOS COLOMBO e
outro x MUNICIPIO DE MATINHOS e outro- Recebo a apela-
ção em seus efeitos (artigo 520 do CPC). Ao apelado para res-
ponder no prazo de quinze (15) dias (artigo 518 do CPC). -
Advs. DINO ZAMBENEDETTI, CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL FILHO, ELIO MASSAO KAWAMURA, ALCEU FER-
NANDES CENATTI e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO-.

51. INVENTARIO-257/2001-IVETE BELACHE REBULI e
outros x ESTE JUIZO-Vistos etc.. Extinta a ação nos termos do
art. 267, inc. III do CPC. Custas na forma da lei pela parte
autora. P.R.I. -Adv. ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2001-J RE-
ZENDE DA SILVA CARNES - DISPAR x JAIME LUIZ COS-
SEAU - ME- Preliminarmente, deve o requerido/exeqüente efe-
tuar o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça, no
importe de R$ 70,00. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-391/2001-LANCOM EM-
PREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x MA-
RIA AMABLE LOREGIAN- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das diligências do senhor Oficial de Justiça, no importe de
R$ 35,00, bem como a parte requerida para que efetue o preparo
das diligências do senhor Oficial de Justiça, no importe de
R$140,00, referente a intimação das testemunhas. -Advs. ANDER-
SON LOVATO e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

54. DESPEJO-660/2001-FABIO LOPES BUENO NETTO e
outros x ITAMAR BEDIM LEAL e outro-Digam os exeqüen-
tes, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

55. INDENIZACAO-72/2002-JOSE DE OLIVEIRA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MATINHOS e outro- Vistos Etc.. Sen-
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tença em 12 laudas, publicada somente parte final: ...Diante de
tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.
Diante do princípio da sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios ad-
versos, os quais nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), observadas as recomendações postas no § 3º
do mesmo artigo, exigível na forma prevista pelo art. 12, da Lei
nº. 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. VA-
LERIA DE SOUZA PINTO, VIVIANE WEINGARTNER e
ELIO MASSAO KAWAMURA-.

56. INDENIZACAO-98/2002-MEZAQUE VICENTE DA SIL-
VA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Recebo ambas as apelações em seus efeitos (artigo 520 do CPC).
Aos apelados para responderem no prazo de quinze (15) dias
(artigo 518 CPC). -Advs. ELISEU ALVES FORTES, GIAN M.
DEL PINTOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e IZABELLE MARGARETTA S. L. TURKIEWIC-.

57. FALENCIA-104/2002-AUTO POSTO ATLANTICO LTDA.
x RISPAR E RISPAR LTDA.-Vistos etc.. Extinta a ação nos
termos do art. 267, inc. III do CPC. Custas na forma da lei pela
autora. P.R.I. -Adv. RODRIGO VIDAL-.

58. SUMARISSIMA DE COBRANCA-201/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PORTLAND x CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA- Ante a baixa dos autos, digam os interessa-
dos. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA MARA
PEREIRA e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-317/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x GERMANO SIMOES e outro-
Ante o tempo decorrido, ao patrono dos requeridos para que,
em última oportunidade e, no prazo de cinco (05) dias, formule
seus quesitos e indique assistente técnico. -Adv. REGINALDO
MARTINS-.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-336/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SUNSHINE x ANNA ELISABETH JUCHSCH e
outros- Sentença em 06 laudas, publicada em resumo: Vistos
etc.. Extinta a ação nos termos do art. 267, inc. VI do CPC,
condenando-se os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios adversos, os quais foram fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais). P.R.I. -Advs. JOSE CARLOS
BRANCO JUNIOR e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-.

61. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-381/2002-IVO PADI-
LHA LEANDRO e outro x JOSE LUIZ ALVES DA MAIA e
outro- Ao requerido Aristides de Athayde Neto a fim de que, no
prazo de cinco (05) dias, assine o instrumento procuratório de
fls. 102. Necessária a substituição do Curador nomeado às fls.
55, eis que falecido, pelo que nomeio em substituição o Dr.
Juliano Gondin Vianna, sob fé de seu grau. -Advs. ARISTIDES
DE ATHAYDE BISNETO e JULIANO GONDIM VIANNA -.

62. USUCAPIAO-390/2002-EDISON CESAR FREIRE e ou-
tro x TEOFILO CIECZINSKI e outros- Edital a disposição. -
Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-399/2002-ANTONIO
MACHADO NETO x JOSE ANTONIO DA SILVA- Quanto a
baixa dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. BERNARDETE MARIA DE C. LEANDRO, LUIZ
CARLOS LEANDRO FILHO, JOYCE ARAUJO DALL STE-
LLA COSTA, VERGINIA MARA PEDROSO e EVANDRO
MARIO LAZZARI-.

64. BUSCA E APREENSAO-462/2002-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA e outros- Primeiramente diga a autora acerca do
bem que não foi encontrado até o presente momento, no prazo
de dez dias. Designo, desde já, para audiência preliminar, a
data de 02 de agosto de 2006, às 13:30 horas. -Advs. IVAN
LAPOLLI FILHO e CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-492/2002-ANTONIO DOS
SANTOS ALVES x GELSON LUIZ NEUTZLING e outros-
Ao autor para que atente aos exatos termos do artigo 1055 e
seguintes do CPC. -Advs. VALDEVINO SIMOES PERICO e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-14/2003-ROBINSON WI-
LLIAN COUTINHO PEREIRA e outros x APARECIDO RO-
BERTO VILHELVA- Manifeste-se a parte autora sobre a cor-
respondência devolvida às fls. 134. -Advs. MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON e ELOI GONCALVES DE
SOUZA JUNIOR-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-85/2003-REGINALDO
GOMES DO NASCIMENTO x PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANA-Vistos etc.. Sentença em 05 laudas,
publicada em resumo: ... Extinta a ação nos termos do art. 267,
inc. VI do CPC. Condenou-se o impetrado ao pagamento das
custas processuais, deixando-se de condená-lo em honorários
advocatícios, com base no entendimento dos Tribunais Superi-
ores (Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF). P.R.I. -Advs.
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK, EVANDRO MARIO LAZZA-
RI, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ROGERIO
MARCOLINO-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-160/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do

art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-161/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-166/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-167/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-168/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-171/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-175/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-176/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-177/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-179/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra

forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-183/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-184/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-185/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-186/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-188/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-191/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-193/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-194/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-201/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-

TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-202/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-204/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-207/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-209/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-210/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-214/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-215/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. EDUARDO VON MUHLEN, CLAU-
DIO MERTEN e JAMES MARQUES MACHADO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-217/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
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EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-221/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-226/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-227/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-228/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-232/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-239/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-241/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- Quanto a baixa dos autos digam os
interessados, no prazo de cinco dias. -Advs. JAMES MARQUES
MACHADO, EDUARDO VON MUHLEN, CLAUDIO MER-
TEN e JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-246/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-248/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-252/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-259/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-265/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-268/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-269/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-270/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- Ante a baixa dos autos, digam os inte-
ressados. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUAR-
DO VON MUHLEN, CLAUDIO MERTEN, JOYCE ARAUJO
DALL STELLA COSTA e EVANDRO MARIO LAZZARI-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-271/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-272/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-274/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-275/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE

PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-276/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-277/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-279/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-283/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA- No que tange ao pleito formulado pelo
embargante, de que a Fazenda seja intimada a manifestar-se
acerca dos valores apresentados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação de crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao embargante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
art. 730 do CPC. -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

118. REINTEGRACAO DE POSSE-335/2003-PEDRO ALVES
FRANCISCO e outros x VITORIO CAMILO-Deve a parte re-
querente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas
de fl. 203, no importe de R$ 493,27, acrescida da presente pu-
blicação. -Advs. JOAO RODRIGO STINGHEN ALVAREN-
GA e NORBERTO BONAMIN JUNIOR-.

119. REINTEGRACAO DE POSSE-351/2003-INA OSWALD
e outro x JOSE PINTO DE OLIVEIRA- Sobre o laudo pericial
de fls. 144/156, digam as partes no prazo comum de cinco (05)
dias. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, LUIZ GUILHER-
ME LEITE, ANDRE LUIS SANTOS VALADAO e FERNAN-
DO AUGUSTO DISSENHA-.

120. EMBARGOS DO DEVEDOR-352/2003-LUIZ OLIVIR
BONATO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA- Indefiro o pedido de fls. 83, eis que a le-
gislação processual vigente não permite que a Fazenda Pública
sofra execução direta, devendo o embargante/exeqüente ade-
quar seu pedido, no prazo de cinco (05) dias, na forma do arti-
go 730 do CPC. -Adv. CRISTIANE STALBAUM-.

121. REIVINDICATORIA-373/2003-SIRLEY AYRES x JOSE
KUTZ- Manifeste-se a parte requerida sobre a manifestação da
senhora Perita, de fls. 110 dos autos, no prazo de cinco dias,
sob pena de ter-se a ausência de manifestação, como desistên-
cia na produção da prova pericial. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-.

122. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-396/2003-ROSI-
NEIDE DE ALMEIDA PEREIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros- Ao réu citado por edital
nomeio Curador Especial na pessoa do Dr. Alceu Fernandes
Cenatti, sob fé de seu grau. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI -.

123. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-423/2003-ANTO-
NIO ARILDO DE MOURA x JOAQUIM REALCINDO RI-
BEIRO- Recebo ambos os agravos retidos (fls. 131 e 140).
Manifestem-se os agravados, no prazo de dez (10) dias, nos
termos do artigo 523, § 2º do CPC. -Advs. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO e GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA-.

124. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-441/2003-LAERTES
FRANCISCO PIANARO e outro x MARCEL DAHER e outros
- À parte autora para que manifeste-se acerca dos documentos
encaminhados pela Serventia de Campo Largo, extraída dos
autos de Carta Precatória sob nº. 171/2005, no prazo de cinco
dias. -Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

125. BUSCA E APREENSAO-455/2003-BV FINANCEIRA S/
A CFI x MARCIA REGINA DOS SANTOS- Ante o tempo de-
corrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo
de trinta (30) dias. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

126. RESCISAO DE CONTRATO-537/2003-GREMIO ES-
PORTIVO KURASHIKI x VERA PATRICIA JUSTEN- Vistos
Etc.. Sentença em 06 laudas, publicada somente parte final: ...
Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, para de-
clarar rescindido o pacto negocial firmado entre as partes, res-
tituindo-se ao autor a posse plena sobre o imóvel, concedendo-
se à ré o prazo de quinze dias para desocupação voluntária, sob
pena de despejo, o que faço com esteio no disposto pelo art.
1163 do CCB/1916. Condeno o autor a restituir em favor da ré
a diferença havida entre o valor recebido e aquele que lhe for
devido pela ocupação, em montante a ser apurado em posterior
liquidação de sentença. Diante do princípio da sucumbência,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios adversos, os quais nos termos do artigo 20, § 3º,
fixo em 20% (vinte por cento) do valor da causa devidamente
corrigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALE-
XANDRE STRAIOTTO, STELLA O. MALUCELLI STRAI-
OTTO e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

127. ADJUDICACAO COMPULSORIA-570/2003-ROMEU
ZANUNCINI e outro x IMOBILIARIA GUARUJA LOTEA-
MENTOS e outros- Ante o contido na certidão de fls. 102 no-
meio Curador, em substituição, na pessoa do Dr. Alceu Fernan-
des Cenatti, sob fé de seu grau e, em havendo aceitação, atenda
desde já o contido no despacho de fls. 101. -Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI -.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-614/2003-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x HELIO MARTINS MACHADO-
Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da
conta de custas de fl. 111, no importe de R$ 261,78, acrescida
da presente publicação. -Advs. EVANDRO MARIO LAZZA-
RI, JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA, HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS, FERNANDA LORENZET, VER-
GINIA MARA PEDROSO e NILMA DA SILVEIRA-.

129. USUCAPIAO-641/2003-NEUSA DO ROCIO WOYCIE-
CHOWSKI x ESPOLIO DE MODESTO VIGANDO MENDES-
Vistos etc.. Extinta a ação nos termos do art. 267, inc. IV do
CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MIGUEL BERBERI-
.

130. USUCAPIAO-688/2003-ARMANDO JOSE LOBO JUNI-
OR e outro x ILSE POCK-Sobre as correspondências devolvi-
das às fls. 176 e 178, manifeste-se a parte autora em cinco (05)
dias. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-.

131. ANULATORIA-901/2003-ACENDINO RAMOS DE
AGUIAR FI x TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA e
outros- Vistos Etc.. Sentença em 14 laudas, publicada em resu-
mo: ...Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para conde-
nar os réus, solidariamente, ao pagamento, em favor da empre-
sa autora, da indenização por dano moral, no montante fixado
no corpo desta decisão, que sofrerá a incidência de correção
monetária e juros moratórios a partir do trânsito em julgado
desta decisão, o que faço com espeque no disposto pelo art.
186 do CCB. Em vista do princípio da sucumbência, condeno
os réus ao pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios adversos, os quais nos termos do artigo 20, § 3º,
fixo em 20% do valor da condenação. Publique-se. Registre-
se.
Intimem-se. -Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
FABIO TELENT, CARLOS LEAL S. JUNIOR, GIZELLE DE
ASSIS e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

132. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-993/2003-THA-
DEU RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A- Re-
cebido o recurso de agravo retido. Manifeste-se a parte autora
em dez (10) dias. -Advs. MARICLEIA R. SANTOS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MONICA MINE
YAO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

133. INDENIZACAO-994/2003-JORGE GERVASIO WASZAK
e outro x ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO-Deve a par-
te requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de cus-
tas de fl. 401, no importe de R$ 143,06, acrescida da presente
publicação. -Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLI-
VEIRA-.

134. FALENCIA - 1008/2003-PEDRO MUFFATO E CIA LTDA
x VIVIANE SCHRODER VIEIRA FI - Vistos etc.. Extinta a
ação nos termos do art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma
apurada. P.R.I. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, CAR-
LOS ALBERTO DE BARROS PERINO e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-.

135. BUSCA E APREENSAO-1013/2003-GERCI FERREIRA
DE SOUZA x EDSON BUENO e outro- Sobre a certidão la-
vrada pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 49 v.º), manifeste-se a
parte autora. -Adv. ANDRE LUIS SANTOS VALADAO-.

136. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1099/2003-COND
HORIZ VILLAGE VILLA REAL I x REGINATO KNIGGEN-
DORF-Vistos etc.. Sentença em 08 laudas, publicada em resu-
mo: ... Julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
encartado nos autos, para o fim de condenar o réu ao pagamen-
to das cotas condominiais em atraso referentes aos meses de
janeiro de 2002 a maio de 2003, bem como as demais parcelas
que se venceram no decorrer desta ação, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês e corrigidos monetariamente, tendo que os
valores correspondentes serem divididos entre todos os lotes
que compõem o condomínio, valor este a ser arbitrado em li-
quidação de sentença. Tendo em conta a sucumbência recípro-
ca, condenou-se o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários do advogado do réu na base de 10% sobre a diferen-
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ça dos valores cobrados e aqueles efetivamente apurados em
liquidação de sentença e, condenou-se o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do autor na base
de 15% sobre o valor da condenação, uma vez que a lide não
apresentou complexidade e a prestação dos serviços não se exi-
giu maior tempo do profissional. P.R.I. -Advs. MARCELLA
SEEGMUELLER, DAVI DEUTSCHER e LUIZ RENATO
KNIGGENDORF-.

137. ANULATORIA-1116/2003-CONSTRUTORA ELEVA-
CAO LTDA x GRALHA AZUL SOCIEDADE AGRICOLA
COM IMOBIL LTDA e outro- Manteve o juízo a audiência
designada, eis que os procuradores da requerida Gralha Azul
possuem poderes para transigir. -Advs. MARCIUS FONTOU-
RA LASS, ROGERIO FERNANDO DA SILVA e SANDRA
BERTIPAGLIA-.

138. BUSCA E APREENSAO-1129/2003-BANESTADO S/A
x MIGUEL HAIDUKE e outro-Deve a parte requerente, em
cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 59, no
importe de R$ 54,53, acrescida da presente publicação. -Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-.

139. REINTEGRACAO DE POSSE-1140/2003-CARLOS
HUMBERTO ZANETTI x CARLOS PEREIRA GONCALVES
e outro- Aos requeridos para depósito dos honorários periciais,
no valor de R$ 2.100,00. -Advs. REGINA SAYURI NAKA-
MORI, HELIO KRAWCZUK e CARLOS PEREIRA GONCAL-
VES-.

140. MANDADO DE SEGURANCA-90/2004-SERGIO JOSE
ROMUALDO x INTERVENTOR ESTADUAL NO MUNCI-
PIO DE MATINHOS- No que tange ao pleito formulado pelo
impetrante, de que sejam os autos remetidos à Contadoria com
posterior intimação da Fazenda Municipal para pagamento es-
pontâneo dos valores encontrados, entendo que tal pedido não
encontra amparo legal em nosso ordenamento, posto que outra
forma não há para satisfação do crédito em relação a Fazenda
Pública, senão com observância aos requisitos necessários ao
processo executório. Assim, ao impetrante/exeqüente para que,
em dez (10) dias, adeqüe seu pedido, observada a previsão do
artigo 730 do CPC, juntando inclusive memória discriminada e
atualizada do montante que pretende executar. -Advs. HAMIL-
TON BONATTO, GUSTAVO BERTO ROCA e GLACIUS
GHEBUR-.

141. INTERDITO PROIBITORIO-102/2004-WILSON PICHE-
TH GHEUER x SILVESTRE LASKA- Recebo o recurso de
agravo retido retro. Manifeste-se a parte requerida, no prazo de
dez (10) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do CPC. -
Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, ALEXSANDRA MARI-
LAC BELNOSKI e JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-.

142. RESCISAO DE CONTRATO-848/2004-OLIVIO BRAGA
x DATATI REPRES E COM DE ARTEFATOS METALICOS
LTDA e outros-Deferido o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de 30 dias. Apos, digam os interessados. -Advs.
ANDRE LUIS SANTOS VALADAO e PATRICIA ROHN-.

143. ORDINARIA-865/2004-CLAUDIO ORMAZABAL SAS-
TRE e outro x CARLOS ROBERTO RISPAR e outro- Ante a
resposta do oficio de fls. 143, diga a parte autora -Adv. PATRI-
CIA GOMES IWERSEN-.

144. REIVINDICATORIA-1419/2004-MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA x BENEDITO GOMES FILHO e outros-
Sobre a correspondência devolvida às fls. 121, manifeste-se a
parte autora. -Adv. JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA-
.

145. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1505/2004-
CERAMICA ATLAS LTDA e outro x BONATTO ENGENHA-
RIA LTDA- Ante o depósito de fls. 74, manifeste-se o exe-
qüente. -Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILLER-.

146. REPARACAO DE DANOS-2205/2004-ANTONIO SIL-
VIO URBANEK x JOSE PAULINO DOS SANTOS- Sentença
em oito laudas. Publicação em resumo. ...Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fun-
damentação acima esposada, o que faço com esteio no disposto
pelo artigo 269, I do Código de Processo Civil. Diante do prin-
cípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e em honorários advocatícios adversos, os quais
nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
atendendo as normas previstas nas alíneas do parágrafo 3º do
artigo 20 do CPC, devendo ser observado o que dispõe o artigo
12 da Lei 1060/50. P.R.I. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA, MARISA SANTOS e NILMA DA SIL-
VEIRA-.

147. REINTEGRACAO DE POSSE-2236/2004-ROSA ALVA-
RENGA SILVA e outro x ANTONIO CARLOS TREVISAN
JUNIOR- Ao exeqüente para que apresente a memória atuali-
zada e discriminada do débito que se pretende executar, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. ANA PAULA SANTOS VALADAO-.

148. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2283/2004-JURACY
DA SILVA x PUREZA RAMOS- Preliminarmente, deve a parte
autora efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial de
Justiça, no importe de R$ 120,00. -Advs. JOAO CANDIDO
RIBEIRO FILHO e CARMEN LUCIA GONCALVES-.

149. REPETICAO DE INDEBITO-2301/2004-ANTONIO
DAMARATE e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PA-
RANA- Nos termos do despacho de fls. 78, deve o procurador
dos autores fazer prova de que o pagamento das custas com-
prometerá significativamente o sustento dos três postulantes,
no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR-.

150. REIVINDICATORIA-2308/2004-ESPOLIO DE JUSTO
ERIS ALMADA INSFRAN x ANDRE VANNI-Vistos etc.. Ex-

tinta a ação nos termos do art. 267, inc. VIII do CPC. Custas
pagas. Condenado o autor ao pagamento dos honorários advo-
catícios, com base no art. 26 do CPC, fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais). P.R.I. -Advs. SEBASTIAO MOURA COR-
REIA DE FREITAS, REGINALDO MARTINS e NILMA DA
SILVEIRA-.

151. EXECUCAO-2364/2004-SOUZA CRUZ S/A x MARCUS
VINICIUS LOBO SORVETES- Manifeste-se a parte autora,
quanto ao contido na certidão de fls. 62, lavrada pelo senhor
Oficial de Justiça. -Adv. RENATO MULINARI-.

152. RESCISAO DE CONTRATO-2392/2004-JOSE ANTONIO
SIMOES x SORAIA SIMONI MARQUES- Ao autor para que
diga acerca do interesse no prosseguimento da demanda, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI-.

153. REINTEGRACAO DE POSSE-2395/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x
LEONI JESUS DE PAULA DE DEUS- Entendeu o juízo que a
prova é meramente documental, prescindindo da produção de
outras provas. Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar
o preparo da conta de custas de fl. 130, no importe de R$ 247,93,
acrescida da presente publicação. -Advs. CRISTIANO HOTZ,
FERNANDA LORENZET, JOYCE ARAUJO DALL STELLA
COSTA, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, EVANDRO
MARIO LAZZARI, NILMA DA SILVEIRA e CELSO DA SIL-
VA LABRES-.

154. SUMARISSIMA DE COBRANCA-2408/2004-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOELMA
BERGER HARFUCHE e outro- Ante o contido no petitório de
fls. 127 nomeio Curador, em substituição, na pessoa da Dra.
Nilma da Silveira, sob fé de seu grau. -Adv. NILMA DA SIL-
VEIRA -.

155. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2422/2004-LUCI-
ANO GUERRERO x ASSOCIACAO DE POUPANCA DE
CREDITO POUPEX- Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a transa-
ção (a ausência de proposta concreta importará na presunção
de desinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deve-
rão ser demonstrados através de cada meio probatório indica-
do. -Advs. CLAUDIA REJANE NODARI e SILVIO DA COS-
TA ALVES-.

156. BUSCA E APREENSAO-2424/2004-BANCO FINASA S/
A x MARIA JOSE DE PAULA VIANA- Ante a inércia da re-
querida, diga a parte autora em cinco (05) dias. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.

157. USUCAPIAO-2453/2004-ANTONIO FIALHO x IMOBI-
LIARIA VERA CRUZ LTDA- Comprove o autor a publicação
do edital de fls. 46, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. REGI-
NALDO MARTINS-.

158. USUCAPIAO-2454/2004-LAURIMAR FERMIANO PE-
REIRA x IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Comprove o
autor a publicação do edital de fls. 46, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. REGINALDO MARTINS-.

159. DESPEJO-2462/2004-LAURO ROBERTO GONCALVES
DE CASTRO x HERCULANO ADREANO VRIESMANN-
Decisão em duas laudas, publicada em resumo: ...Recebidos os
embargos, eis que tempestivos, todavia o juízo deixou de aco-
lhê-los, persistindo a sentença como foi concebida (fundamen-
tou).
-Advs. MANOEL R MATOS NETO, LUIS AUGUSTO DE
QUEIROZ e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

160. USUCAPIAO-2763/2004-JOSE CARLOS MENDES x
IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Comprove o autor a pu-
blicação do edital de fls. 45, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
REGINALDO MARTINS-.

161. REIVINDICATORIA-3/2005-JOAO LOPES BURICHA-
CK x EDIVALDO DA SILVA- Sobre o laudo pericial manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de dez (10) dias. -Advs.
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS e DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-.

162. NOTIFICACAO-13/2005-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x JOAO CARLOS CARDOSO- Verifiquei dos autos
que já foram expedidos ofícios aos órgãos indicados no petitó-
rio de fls. 69. Assim, diga a parte autora acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
ANA LUISA V ABSY e BLAS GOMM FILHO-.

163. REINTEGRACAO DE POSSE-575/2005-LUCIMAR
ALVES DA LUZ x SEBASTIAO MOMM e outro- Deve a par-
te autora efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial de
Justiça, no importe de R$ 105,00, bem como que o requerido
manifeste-se sobre a correspondência devolvida de fls. 182. -
Advs. FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, PEDRO LOPES e
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-.

164. REINTEGRACAO DE POSSE-581/2005-CLUBE DOS
OFICIAIS DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ
SAKAMOTO- Vistos etc.. Extinta a ação nos termos do art.
267, inc. IV do CPC. Custas na forma da lei pelo requerente.
P.R.I. -Adv. EDSON APARECIDO STADLER-.

165. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-583/2005-AMA-
LIA GONZAGA CIAVOLELLI e outro x LEA SILVA ABOU
HASSAN- Vistos Etc.. Sentença em 9 laudas, publicada so-
mente parte final: ... Diante de tais fundamentos, e pelo que
mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
exame de mérito, o que faço com apoio no disposto pelo art.

267, inciso VI, do CPC. Diante do princípio da sucumbência,
condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios adversos, os quais nos termos do artigo
20, § 4º, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), consi-
derado o benefício pecuniário pretendido, a pouca complexi-
dade da causa e a qualidade do trabalho desenvolvido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE, LUIZ GUILHERME LEITE e PRISCILA
SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

166. DECLARATORIA-586/2005-GABRIEL GONCALVES x
BV FINANCEIRA- Preliminarmente, deve a parte autora efe-
tuar o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça, no
importe de R$ 30,00. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO
LIMA FILHO-.

167. EMBARGOS DE TERCEIRO-1751/2005-DORIS ELSA
MAEGERLI EHLERT x LUIZ CARLOS FERRARI e outro-
Esclareça o embargante se pretende prosseguir com ação em
relação a pessoa do embargado Osmar de Jesus Molonha e, em
caso negativo, deverá requerer expressamente a desistência da
ação em relação ao mesmo.-Adv. ANA PAULA SANTOS VA-
LADAO-.

168. INVENTARIO-1773/2005-JOSILIANE DE OLIVEIRA e
outros x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE BRITO- Quan-
to a baixa dos autos diga a parte interessada. -Adv. LUCI R.
DAMAZIO-.

169. REINTEGRACAO DE POSSE-1808/2005-ASTRO AS-
SOCIACAO CRECHE DO TRABALHADOR x CIRINEU
MARCA- Deve a parte requerida efetuar o preparo das diligên-
cias do senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 175,00. -
Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

170. DESAPROPRIACAO-1821/2005-MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA x BALNEARIO CLUBE IPANEMA- Ante
a contestação ofertada pelo Douto Curador nomeado, manifes-
te-se o expropriante no prazo de dez (10) dias. -Adv. FERNAN-
DA LORENZET-.

171. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1822/2005-ALCIDES
MARIANO x ESTE JUIZO- Diga se pretende a produção de
provas, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA -.

172. BUSCA E APREENSAO-1839/2005-PATRICIA MELLER
DA SILVA x DELIR DE OLIVEIRA e outro- Deve a parte au-
tora comparecer em Cartório, para o fim de assinar o termo de
compromisso de fiel depositário do bem levantado. -Adv. JUA-
REZ BORTOLI-.

173. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1868/2005-EVER-
SON CLAITON DE ANDRADE x ACAO COM.DE MAT.DE
CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA-Vistos etc..
Extinta a ação nos termos do art. 267, inc. III do CPC, revogan-
do-se a liminar deferida às fls. 16/17. Custas na forma da lei
pela parte autora. P.R.I. -Adv. ANA PAULA SANTOS VALA-
DAO-.

174. MONITORIA-1897/2005-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x AUTO VIACAO PRUDENCE LTDA- Diga a parte
autora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-.

175. INTERDICAO-1901/2005-MARISA DE JESUS MORET-
TI x LUCIA DE JESUS MORETTI GUIMARAES- A ação fin-
dou-se conforme decisão de fls. 24, devendo a autora intentar
novo pedido para o fim pretendido. -Adv. SONIA MARIA DE
BARROS ROSA-.

176. INDENIZACAO-1908/2005-ARIANA PIRES ANTONE-
LLE BARBOSA x LOSANGO PROMOCOES E VENDAS
LTDA- Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências
do senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 30,00. -Adv.
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

177. USUCAPIAO-1923/2005-TEREZA CRISANTO DA
CRUZ e outro x C R ALMEIDA S/A- Defiro o pedido de assis-
tência judiciária, advertindo os autores de que caso reste com-
provada sua possibilidade em arcar com as despesas processu-
ais, poderão ser condenados ao pagamento do décuplo das cus-
tas judiciais (CF, art. 5º, LXXIV, e Lei nº. 1.060/50, arts. 2º,
parágrafo único, e 4º, parágrafo único, com a redação da Lei n
7.510/86). Citem-se por Aviso de Recebimento a requerida e,
por mandado os confrontantes nominados às fls. 04/05. Deve a
parte autora, cumprir o item 5.4.3.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, apresentando minuta da petição
da inicial. -Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS-.

178. CONSIGNACAO-1946/2005-LUIZ CARLOS PEREIRA
DA SILVA x MARIA ONICI DE GODOI-Deve a parte reque-
rente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
95, no importe de R$ 141,85, acrescida da presente publica-
ção. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

179. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1966/2005-COR-
NENELIUS JOSEPH TABOR JUNIOR x NOASEL SIMA-
COSKI-Vistos etc.. Extinta a ação nos termos do art. 269, inc.
III do CPC. Custas na forma apurada. P.R.I. -Advs. MAURI-
CIO MACHADO SANTOS, DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA-.

180. INVENTARIO E PARTILHA-2021/2005-YANN CARLOS
TINOCO x ESPOLIO DE CARLOS ERNESTO TINOCO DE
SOUZA- Ante a correspondência devolvida às fls. 42, manifes-
te-se a parte autora, atendendo inclusive ao contido na publica-
ção de fls. 41. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI
G. DE OLIVEIRA e DULCE MARIA GAWLOSKI-.

181. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2023/2005-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x MARY AN-

GELA SUCKOW RUPPEL- Indefiro o pedido retro porque a
uma, sequer houve citação, a duas, não se esgotou os meios de
localização dos bens. Assim, deve o exeqüente, em dez dias
promover a citação do executado. -Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA e ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO-.

182. EXECUCAO-2029/2005-BANCO BANESTADO S.A x
FREDY HENRIQUE CHEVALIER- Trata-se de pedido de ar-
resto efetuado pelo exeqüente, em vista da diligência negativa
do Sr. Oficial de Justiça, que certificou não ter encontrado o
executado para citação. Funda seu pedido no artigo 653 e se-
guintes do CPC. Tenho que o pedido deve ser indeferido. Com
efeito, o artigo 653 consta o Código do Processo Civil para
salvaguardar aqueles casos em que o devedor não é encontrado
para sua citação, em seu endereço, havendo dúvidas de que
está se escondendo ou furtando-se da citação. Ocorre que no
caso dos autos o que se verifica é que o executado reside na
cidade de Curitiba, sendo que, na certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 44, consta exatamente o endereço do requerido.
Portanto, tem o executado endereço certo, não havendo qual-
quer prova de que está se ocultando ou que não tem residência.
O que houve é que o autor indicou como endereço para citação
aquele do bem hipoteca, sendo provavelmente residência de
veraneio do requerido. Veja-se, inclusive que não é o caso de
citação por edital, conforme prevê o artigo 654 do CPC, pois
há endereço certo. Diante disso, o que se vê que não é caso de
cabimento da medida pleiteada, devendo o exeqüente buscar a
citação pessoal do requerido, na forma da lei. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

183. REINTEGRACAO DE POSSE-2030/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RODOLFO
BORGES DA COSTA- Diga a parte autora acerca do contido
na certidão de fls. 39/verso, lavrada pelo senhor Oficial de Jus-
tiça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

184. INVENTARIO-2053/2005-ALMELINDA ARAUJO DE
OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE ELPIDIO TAVARES DE
OLIVEIRA- Indefiro o pedido de fls. 35, eis que conforme se
verifica da certidão de fls. 28, não houve recolhimento de cus-
tas além daquelas previstas na Tabela de Atos dos Servidores
do Oficio Cível. Portanto, devem os autores trazer aos autos os
seguintes documentos: a) certidão de casamento da primeira
requerente (autenticada) com o de cujus; b) fotocópia autenti-
cada dos documentos de fls. 19 e 25; c) inclusão dos cônjuges
dos herdeiros casados no feito; d) certidão negativa expedida
pelas Fazendas Estadual e Federal em nome do de cujus; e)
com relação ao automóvel, juntar fotocópia autenticada do do-
cumento de transferência, comprovando a propriedade, no pra-
zo de cinco dias. Por fim, faculto aos autores, tendo em conta
que todos os herdeiros são maiores e capazes, a conversão do
rito para arrolamento-Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

185. INDENIZACAO-2057/2005-SIRLENE MENDES DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Despacho em uma lau-
da. Publicação em resumo. ...Assim, determino que a autora
comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. -Adv. ANTONIO BUENO-.

186. REINTEGRACAO DE POSSE-2064/2005-JULIA NAIR
COMIN x MARGARIDA CORDEIRO- Deve a parte autora
dar cumprimento integral ao despacho de fls. 23, principalmente
no que toca a determinação de comprovação da renda familiar
e não apenas apresentando declaração de pobreza, no prazo de
cinco dias sob pena de indeferimento do pedido de assistência
judiciária gratuita. -Adv. MARCIA FROES MARTURANO-.

187. DECLARATORIA-2095/2005-ELOYR MAXIMO DA
COSTA JUNIOR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Digam as partes, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, com objetividade e pertinência a causa, no prazo de dez
dias. -Advs. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e ADRI-
ANE PIECHNIK BARROS-.

188. INTERDICAO-2100/2005-LUIZ EDUARDO BARRETO
CESAR JUNIOR x LUIZ EDUARDO BARRETO CESAR-
Diga o requerido sobre os documentos juntados pelo autor, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-.

189. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2108/2005-
TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x PAULO
DOMINGOS DE CARVALHO CASTRO JUNIOR-Vistos etc..
Extinta a ação nos termos do art. 269, inc. III do CPC. Custas
na forma acordada. P.R.I. -Adv. MONICA CRISTINA BIZI-
NELI-.

190. MANDADO DE SEGURANCA-2128/2005-MARIA CE-
CILIA GOMES DA SILVA x CONSELHO MUNICIPAL DA
CRIANCA E DO ADOLESCENTE e outro-Vistos etc.. Extinta
a ação nos termos do art. 267, inc. III do CPC. Custas de lei
pela impetrante. P.R.I. -Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE
MEDEIROS-.

191. DESPEJO-2131/2005-JOSE APARECIDO GONCALVES
DA SILVA x MARILDES DOS SANTOS BELCHIOR- Desig-
no audiência conciliatória, nos termos do artigo 331, do Códi-
go de Processo Civil, para o dia 02/08/2006, às 14:30 horas, a
qual deverão comparecer as partes, ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas.
Não havendo conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos. -Advs. ALCEU FERNANDES CENATTI e ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO-.

192. USUCAPIAO-2143/2005-MARIA ROSA RODRIGUES
DA CRUZ x ESPOLIO DE ANTONIO MOACIR BONATTO e
outro- Comprove a parte autora a publicação do edital expedi-
do às fls. 49/51, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-2169/2005-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MUNICIPIO
DE MATINHOS- Entendeu o juízo que a prova é de direito e
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documental. Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o
preparo da conta de custas de fl. 63, no importe de R$ 40,60,
acrescida da presente publicação. -Advs. CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

194. REINTEGRACAO DE POSSE-2176/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO PIRES-
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de dez dias. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

195. INDENIZACAO-2179/2005-JOAO ADELINO DE AVIZ
x ESTADO DO PARANA- Decisão em duas laudas. Publica-
ção em resumo. ...Indefiro o pedido de denunciação a lide for-
mulado. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviável a transação, venham con-
clusos para saneamento ou julgamento antecipado do proces-
so. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando quais fatos deverão ser de-
monstrados através de cada meio probatório indicado. -Advs.
ALCEU FERNANDES CENATTI e EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-.

196. BUSCA E APREENSAO-2185/2005-BV FINANCEIRA
S/A CFI x ARLETE CARVALHO PUSCH- Manifeste-se a par-
te autora quanto ao contido na certidão de fls. 27/verso, lavra-
da pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

197. ORDINARIA-56/2006-ANTONIO LOYOLA VIEIRA e
outro x BANCO ITAU S.A- Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a tran-
sação (a ausência de proposta concreta importará na presunção
de desinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deve-
rão ser demonstrados através de cada meio probatório indica-
do. -Advs. EDUARDO DUARTE FERREIRA e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

198. EMBARGOS DO DEVEDOR-193/2006-GILDO DE
FREITAS x PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS-
Acolho a emenda de fls. 20, no que se refere a retificação do
nome da ação. Em que pese a juntada de declaração de fls. 21,
o embargante não fez prova de sua efetiva impossibilidade de
arcar com as custas processuais, devendo fazê-lo no prazo de
cinco (05) dias, inclusive com juntada de sua última declaração
de imposto de renda ou, declaração de isento. -Adv. ARARI-
NAN KOSOP-.

199. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2006-QUI-
MAGRAF IND. E COM. DE MATERIAL GRAFICO LTDA x
GRAF-ROMA GRAFICA E EDITORA LTDA-Vistos etc.. Ex-
tinta a ação nos termos do art. 269, inc. III do CPC. Custas
pagas. P.R.I. -Advs. JOAO ALBERTO SERBAKE e ALCEU
FERNANDES CENATTI-.

200. ACAO POPULAR-240/2006-CARLOS DINIZ ROSA
SANS x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA e outro-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de
dez dias. -Adv. MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA-.

201. EMBARGOS A EXECUCAO-242/2006-NADIR TRA-
MONTINA GRAVENA SOUZA x TELMO SOUTO- Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco (05) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para
tanto. Se inviável a transação (a ausência de proposta concreta
importará na presunção de desinteresse na conciliação), venham
conclusos os autos para análise. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
quais fatos deverão ser demonstrados através de cada meio pro-
batório indicado. -Advs. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA e RICARDO FAGUNDES DE SOUZA-.

202. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-243/2006-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE e outros x LOJA ALO ALO LITO-
RAL BRINQUEDOS E CONFECCOES e outros- Primeiramen-
te devem os autores juntar contrato social das empresas, com
última alteração. Informar qual a ação principal que pretendem
ajuizar. Junte-se aos autos as notas fiscais indicadas na certi-
dão de fls. 23, no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE DA
ROCHA LINHARES-.

203. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-253/2006-MA-
RIA TEREZA DE SOUZA JORDIN x JONI LARSON e outro-
Defiro o pedido de vista dos autos formulado às fls. 196, pelo
prazo de cinco (05) dias. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO
e MARCIA S. BADARO-.

204. AUTORIZACAO JUDICIAL-277/2006-ELIANE GOMES
ALVES MARQUES DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO- Trata-se
de pedido de providências para que se possa lavrar a Certidão
de óbito a destempo. Eliane Gomes Alves Marques de Oliveira
requer pedido de providências para lavratura do assento de óbito
de sua mãe Belmira Gomes Alves, que faleceu em 14 de feve-
reiro 2006. O Ministério Público pugnou pelo deferimento do
pedido. Estando a documentação em ordem, e de acordo com o
item 15.8.6.1 do Código de Normas, AUTORIZO A LAVRA-
TURA da certidão de óbito do de cujus conforme requerido,
tudo de acordo com a declaração de óbito juntada às fls. 17. -
Adv. BEATRIZ GROSSI MAIA-.

205. INTERDICAO-291/2006-REGINA AGNES WEISER x
RAUL ERVINO WEISER- Ante a proximidade do ato e, tendo
em conta o contido no petitório de fls. 22, hei por bem em
redesignar a audiência de interrogatório do interditando, para o
dia 12/09/2006, às 13:30 horas, devendo no entanto o procura-
dor da parte autora fazer prova do internamento do interditan-
do, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-.

206. ACAO DE COBRANCA-311/2006-COSME DA COSTA
CORDEIRO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-.

207. USUCAPIAO-317/2006-GENESIO CANDIDO DE SOU-
ZA e outro x JOSE LUSTOSA RIBAS e outro- Acolho a emen-
da à inicial que dela passa a fazer parte integrante. Ainda com
o fito de melhor instruir a inicial, determino que a autora apre-
sente a Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente
recolhida, bem como certidão de confrontantes expedida pela
Prefeitura Municipal de Matinhos, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

208. USUCAPIAO-322/2006-JOSE NICOMEDES DA SILVA
x SOCIEDADE IMOBILIARIA DE LESTE LTDA- Edital a
disposição. Manifeste-se ainda sobre o contido na certidão de
fls. 49, lavrada pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cin-
co dias. -Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-.

209. INVENTARIO E PARTILHA-340/2006-ADORACIR
RODRIGUES PAN x ESPOLIO DE JULIETA RODRIGUES
BUCENCO- Nomeada inventariante a autora, independente-
mente de compromisso nos autos. Devem os cônjuges dos her-
deiros juntarem procuração para a advogada constituída nos
autos, em 10 (dez) dias. -Adv. ANTONIA REGINA CARA-
ZZAI BUDEL-.

210. ACAO DE COBRANCA-344/2006-MARIA APARECIDA
BERGAMINI DRUZIAN x BRADESCO SEGUROS S.A- So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-.

211. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-351/2006-DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA e outro x ESTE JUIZO- Sen-
do de conhecimento deste juízo que os imóveis usucapiendo
foram adjudicados compulsoriamente pelos herdeiros de Ge-
nésio Moreschi recentemente e, que a certidão de fls. 16 data
de mais de um ano atrás, devem os autores diligenciar junto ao
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para que tra-
gam aos autos matrícula atualizada dos imóveis, devendo alte-
rar o pólo passivo, caso necessário, no prazo de dez dias. -Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

212. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-352/2006-VALMIR
JOSE ROSSI e outro x ESTE JUIZO- Sendo de conhecimento
deste juízo que os imóveis usucapiendo forma adjudicados com-
pulsoriamente pelos herdeiros de Genésio Moreschi recente-
mente e, que a certidão de fls. 17 data de mais de um ano atrás,
devem os autores diligenciar junto ao Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca para que tragam aos autos matrícula
atualizada dos imóveis, devendo alterar o pólo passivo, caso
necessário, no prazo de dez dias. -Adv. LUCILA DE OLIVEI-
RA VIEIRA-.

213. OPOSICAO-373/2006-CELSO EMILIO CENTURION
AYALA x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA - PR e ou-
tros- Vistos Etc.. Sentença em 04 laudas, publicada em resu-
mo: ...INDEFERIDA a inicial por falta de interesse de agir, nos
termos do art. 295, III do CPC e por conseqüência JULGOU-
SE extinta a ação sem julgamento do mérito, com base no art.
267, I e VI do CPC. P.R.I. -Advs. JOYCE ARAUJO DALL
STELLA COSTA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

214. SUMARISSIMA DE COBRANCA-376/2006-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL CAIOBÁ III x ALBERTO MARTINS
NETO- Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência
devolvida às fls. 29, no prazo de cinco dias. -Advs. ANISIO
DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

215. SUMARISSIMA DE COBRANCA-377/2006-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL CAIOBÁ III x MARIA ALICE ANTU-
NES PEREIRA- Deve a parte autora efetuar o preparo das dili-
gências do senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 30,00. -
Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

216. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2006-BV
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x ALTAIR CUSTODIO DA SILVA-
Trata-se de pedido de reconsideração da liminar concedida nes-
tes autos, requerido pelo ora réu. Não merece acolhimento o
pedido. A uma porque a reconsideração carece de previsão le-
gal, havendo recurso próprio para desconstituir a decisão. A
duas porque, não há como considerar que o simples ajuizamen-
to de pedido revisional acerca da legalidade de cláusulas con-
tratuais tenha força para descaracterizar a mora do réu. Trago
decisão neste sentido.: “simples ajuizamento de uma ordinária
de revisão não tem o condão de impedir o curso normal da ação
de busca e apreensão, com a liminar correspondente, certo que
houve a necessária constituição em mora. “ (REsp 402,580/
MS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes - Superior Tribunal de
Justiça Direito, DJ de 04.11.2002). Como no caso não foi reco-
nhecida a existência, até o presente momento de encargos ile-
gais ou abusivos no contrato celebrado entre as partes, não há
que se falar em revogação da decisão que deferiu a liminar.
Portanto, indefiro o pedido. Para a parte. Manifeste-se a parte
autora acerca do contido na certidão de fls. 54, lavrada pelo
senhor Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e FREDY YURK-.

217. RESPONSABILIDADE CIVIL-391/2006-REINALDO
FERREIRA KRIGER x CIRCI CRISTINA WINTER- Defiro o
benefício da assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré
para que no prazo de quinze dias apresente resposta, sob pena
de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial.
-Adv. JOSÉ COSTA VALIM FILHO -.

218. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MANOEL GONCALO DE SIQUEIRA- Preli-
minarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o
preparo das custas iniciais, no importe de R$ 553,00, bem como
das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$

210,00, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

219. DECLARATORIA-393/2006-REGINA CELIA DE OLI-
VEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Decisão em três lau-
das. Publicação em resumo. ...Ante o exposto, defiro o pedido
liminar, para determinar a suspensão do pagamento dos valores
referentes ao termo de reconhecimento de débito de fls. 35/36
tão somente, devendo a empresa requerida deixar de incluir
tais valores na conta de luz mensal. Ademais, deve a requerida
se abster de cortar o fornecimento de energia elétrica por conta
do não pagamento do valor mencionado no termo de reconhe-
cimento de débito. Cite-se o Réu, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contestar o pedido, consignando-se, por cautela, a adver-
tência de que, não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN-.

220. ORDINARIA-394/2006-EDIMÉA BACELAR CORADEL
x MUNICIPIO DE MATINHOS - PR- A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária por simples afirmação. No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal, a qual exige pra a prestação da
Assistência Judiciária Gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. -Advs. JOSÉ CARLOS CLAUDINO DA
SILVA e VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR -.

221. DESPEJO-397/2006-DANIEL VALENTE DA SILVA VI-
GARIO x VELLA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
e outros- Decisão em duas laudas, publicada em resumo: ...IN-
DEFERIDA a liminar requerida por falta de interesse do autor.
Determinada a citação da parte requerida. -Advs. HARRI KLAIS
e MAISA G. LOPES SANT´ANA-.

222. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-ARREND. MERCANTIL-
398/2006-CIA ITAULEASING DE ARREDAMENTO MER-
CANTIL x VALMIR ROSA- Preliminarmente, deve a parte
autora efetuar o preparo das custas iniciais, no importe de R$
427,00, bem como as diligências do senhor Oficial de Justiça,
no importe de R$ 210,00, em 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-.

223. DESAPROPRIACAO-401/2006-MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA - PR x EURIDES DALL´ASTRA BONFAN-
TE e outro- Deve o Município juntar cópia autenticada do De-
creto de fls. 11/13, bem como da matrícula do imóvel suscita-
do. Deve ainda efetuar o depósito prévio, para o deferimento
da liminar, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JOYCE ARAU-
JO DALL STELLA COSTA, VERGINIA MARA PEDROSO,
FERNANDA LORENZET e EVANDRO MARIO LAZZARI-.

224. CARTA PRECATORIA-152/1999-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S/A x CLINICA SANTA MARGA-
RIDA CLISAMA ASSIST MEDICA S/C e outros- Informe o
exeqüente quanto ao eventual julgamento dos autos de embar-
gos do devedor nº. 1154/1999, junto ao juízo de origem. -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e ESTELA ROBER-
TA BELTRAMIM.-.

225. CARTA PRECATORIA-336/1999-Oriundo da Comarca de
12ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-ROSANA
SANTOS PEREIRA x LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA-
Diga o exeqüente acerca do interesse no prosseguimento da
deprecata, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EDSON LUIZ
NUNES-.

226. CARTA PRECATORIA-391/2000-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-LEONIDAS
BARBOSA e outro x DINARTE LUIZ KULA- Diga o exeqüente
quanto ao interesse no prosseguimento da deprecata, no prazo
de cinco dias, sob pena de devolução. -Advs. JOAO HORT-
MANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-.

227. CARTA PRECATORIA-396/2001-Oriundo da Comarca de
15º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA
LTDA e outros- Diligencie o exeqüente junto ao juízo de ori-
gem, acerca da resposta do oficio expedido às fls. 93. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

228. CARTA PRECATORIA-172/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CIVEL-CONDOMINIO EDIFICIO
MARINA BAY x MARIA DE LOURDES MILEK- Diga o exe-
qüente quanto ao interesse no prosseguimento da deprecata. -
Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-.

229. CARTA PRECATORIA-787/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CIVEL-ELOY BONFATI x GERAL-
DO LUCIANO BONFATI-Designados os dias 07 e 21 de agos-
to de 2006, ambas as 13:45 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). Edital
a disposição. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-.

230. CARTA PRECATORIA-896/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CIVEL-ASCANIO ARAUJO RIBAS
x ALCIR TORRES- Diga o exeqüente quanto ao interesse no

prosseguimento da deprecata, no prazo de cinco dias. -Advs.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES e ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.

231. CARTA PRECATORIA-124/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CIVEL-CONDOMINIO VILLAGE
CANOAS x RENATO STROPARO e outro-Designados os dias
07 e 21 de agosto de 2006, ambas as 14:00 horas, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penho-
rado (s). Edital a disposição. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO-.

232. CARTA PRECATORIA-188/2004-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL-JOAQUIM GUILHERME
DA SILVA e outros x OSVALDO DOLICHNEY- Ao exeqüente
para que providencie a vinda aos autos de matrícula atualizada
do lote n.º 07 da quadra 04, que pretende ver praceado, bem
como informe o CPF do executado, possibilitando o cumpri-
mento do contido no item 5.8.9 do CN, em relação ao imóvel já
praceado (lote n.º 02 da quadra n.º 4). -Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-.

233. CARTA PRECATORIA-463/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 16ª VARA CIVEL-COMECE IND E COM DE
ACO LTDA x ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO- Diga o
exeqüente quanto ao interesse no prosseguimento da depreca-
ta, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO LOPES-.

234. CARTA PRECATORIA-493/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 11ª VARA CIVEL-EDIFICIO SAN PABLO x
CONSTRUTORA AZENHA LTDA- Diligencie o exeqüente
junto ao juizo de origem, acerca da resposta do oficio expedido
às fls. 198. -Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

235. CARTA PRECATORIA-515/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL-ELSON CARLOS DE OLI-
VEIRA x ALTINO MAIA MOREIRA DA SILVA- Diga o exe-
qüente quanto ao interesse no prosseguimento da deprecata. -
Advs. NILSON PEDRO WENZEL, LUIZ ADAO MARQUES,
ALEXANDRE ZOLET, LUCIANO MORAES E SILVA e BO-
RIS ANTONIO BAITALA-.

236. CARTA PRECATORIA-59/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CIVEL-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS SANTA CANDIDA II x RAFAEL RAMOS-
Sobre as praças negativas, diga o exeqüente, no prazo de cinco
dias. -Adv. OSNI DA SILVA-.

237. CARTA PRECATORIA-66/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL-DI 1000 INTERNET LTDA
x ROSANI ALVES SOBRINHO E CIA LTDA- Manifeste-se o
interesse sobre o laudo de avaliação de fls. 41, no prazo de
cinco dias. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-.

238. CARTA PRECATORIA-140/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 8ª VARA CIVEL-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x JANE MARIALVA CREMA- Deferida a devo-
lução da deprecata, devendo a parte requerente, em cinco dias,
efetuar o preparo da conta de custas de fl. 37, no importe de R$
13,59, acrescida da presente publicação. -Adv. SHIROKO
NUMATA-.

239. CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA DA FAZ. PUBL. FAL. C-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x SILVANA ALVES DOS
SANTOS- Aguarde-se em Cartório por trinta (30) dias. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e MARIA CLAUDIA
SANCHO MOREIRA-.

240. CARTA PRECATORIA-163/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL-JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH x LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA- Defiro o
pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 15 (quinze)
dias. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

241. CARTA PRECATORIA-164/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL-ANTONIO DANIEL FER-
REIRA x LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo pra-
zo de 15 (quinze) dias. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-.

242. CARTA PRECATORIA-196/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA- Ao exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, diligencie junto ao juizo de origem quanto a realiza-
ção da conta solicitada no of. de fls. 35, sob pena de devolu-
ção. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS e JOAO LUIZ M DE MELLO-.

243. CARTA PRECATORIA-200/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 10ª VARA CIVEL-CERES
FUND.SEGUR.SOCIAL SISTEMAS EMBRAPA E EMATER
x ODISSEY COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA e
outro- Sobre a negatividade das praças, diga o exeqüente. -Advs.
IRINEU CODATO e ANDRE MASSI-.

244. CARTA PRECATORIA-238/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PORTOFINO ADIMINISTRADO-
RA DE HOTEIS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento do
feito, pelo prazo de sessenta (60) dias. -Adv. MARIO CESAR
LANGOWSKI-.

245. CARTA PRECATORIA-293/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CIVEL-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO VILLANOVA x ALEXEY VON ROGOSCHIN- Mani-
feste-se o exeqüente quanto o contido na certidão de fls. 44/
verso, lavrada pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias. -Adv. WALDIR FRANCOLIN-.

246. CARTA PRECATORIA-363/2005-Oriundo da Comarca de
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CASTRO-PR VARA CIVEL-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x ANTONIO ALMEI-
DA E SILVA e outro- Diligencie o exeqüente junto ao juízo de
origem, acerca da resposta do oficio expedido às fls. 73. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

247. CARTA PRECATORIA - 366/2005-Oriundo da Comarca
de RIO NEGRINHO - SC VARA UNICA-DOHLER S/A CO-
MERCIO E INDUSTRIA x JOAO LUIZ MARTINS-Designa-
dos os dias 07 e 21 de agosto de 2006, ambas as 13:30 horas,
para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem
(ns) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

248. CARTA PRECATORIA-5/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A x
CARLOS HENRIQUE GONCALVES DA SILVA e outro- De-
firo o sobrestamento do feito, pelo prazo de quinze (15) dias. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

249. CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR 2ª VARA FEDERAL DA SUBSECAO-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x MERCADO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Diga a parte autora acer-
ca do interesse no prosseguimento da deprecata, no prazo de
cinco dias. -Adv. DANIELE CRISTINA DAS NEVES-.

250. CARTA PRECATORIA-114/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CIVEL-PARMALAT BRASIL S/A
INDUSTRIA DE ALIMENTOS x COMERCIO E ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA- Concedo o prazo de dez (10) dias para
averbação do arresto. -Advs. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR,
GUILHERME EDUARDO PAHL, CRISTIANA HELENA SIL-
VEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, ALESSAN-
DRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS, LELIA MARA GO-
MES DA SILVA e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-
.

251. CARTA PRECATORIA-131/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x GENOVIL JOSE SANGLARD e outro- Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, no importe de R$ 195,50, bem como as diligências do
senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 30,00, em 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da de-
precata. -Adv. GILBERTO MARCHIORO-.

252. CARTA PRECATORIA-158/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CIVEL-SOLANGE TORRES BIT-
TENCOURT e outro x MARIA DE LIMA- Diga a parte autora
sobre o contido na certidão do senhor Oficial de Justiça de fls.
11, no prazo de cinco dias. -Advs. KLEBER STUANI, ROB-
SON LUIZ SANTIAGO, ADRIANO ALVES KLEIN e HEN-
RIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

253. CARTA PRECATORIA-171/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA SUBSECAO JUDICIARIA-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x MARCOS FRANCO GRILLO- Pre-
liminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas iniciais, no importe de R$ 95,75, bem como as diligên-
cias do senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 30,00, em
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devolução
da deprecata. -Adv. LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-.

254. CARTA PRECATORIA-178/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 10ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A
x RUDI BOMN e outro- Preliminarmente deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas iniciais, no importe de R$
122,00, bem como as diligências do senhor Oficial de Justiça,
no importe de R$ 30,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-.

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO:
Dr. GUILHERME CUBAS CESAR
(Escrivã ad hoc: ELZENI NUNES – Designação nos feitos
em que uma das partes é patrocinada pelo advogado José
Antonio Valle Machado, bem como pela advogada Dra. Mir-
na Loi Schizzi)
RELAÇÃO N. 029/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ALGACIR F. S. RIBEIRO 006 414/05
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR. 001 82/01
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 001 82/01
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 002 397/01
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 003 113/04
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 004 116/02
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 005 039/2005
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 006 414/05
JOSE CARLOS MARQUES 004 116/02
LEANDRO DE OLIVEIRA 002 397/01

1)-EXECUÇÃO FISCAL – 82/2001 – MUNICIPIO DE MEDI-
ANEIRA x CELITO MAZZARO – “ciencias às partes do retor-
no dos autos do Tribunal de Justiça”- DRs – JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO e ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JÚNIOR;

2)-MONITÓRIA – 397/2001 – HSBC BANK BRASIL S/A x
NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA. E OUTRO – “ci-
encias às partes do retorno dos autos do Tribunal de Justiça”-
DRs – JOSE ANTONIO VALLE MACHADO e LEANDRO
DE OLIVEIRA;

3)-MONITÓRIA – 113/2004 – BANCO BANESTADO S/A x

ALCEU ANTONIO ZADINELLO – “manifeste-se a parte re-
querida, no prazo de 10 dias” – DR. JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO;

4)-COBRANÇA – 116/2002 – BANCODO BRASIL S/A x
ALCEU ANTONIO ZADINELLO – “manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial de fls. 274/282, dos autos” – DRS. JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO e JOSÉ CARLOS MARQUES;

5)-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO
VALOR DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE SEGU-
RO DE VEÍCULO SEGURADO – 039/2005 – TRANSPOR-
TADORA MARALUCIA LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGURO GERAIS – “recebeu a apelação de fls. 126/133, em
ambos os efeitos. Ao apelado para, querendo, apresentar con-
tra-razões, no prazo de 15 dias”- DR. JOSE ANTONIO VAL-
LE MCAHADO;

6)-MANOTENÇÃO DE POSSE – 414/2005 – ELOCIR TE-
RESINHA CAMINI x JOÃO PAULO FURLAN – “síntese do
despacho de fls. 167: rejeitou a preliminar argüida na contesta-
ção de ausencia de documentos indispensáveis a propositura
do presente feito. No tocante a preliminar de ilegalidade pasiva
ad causam do requerido em relação à integralidade da área des-
crita na inicial, constata-se que se trata de questão de mérito,
consistente na análise da prática ou não pelo réu de turbação,
e, em caso prositivo, se o ato abrangeu a totalidade da área
indicada pela parte requerente. Não foram arguidas outras pre-
liminares, pelo que declarou saneado, e com fulcro no art. 125,
II, e art. 331, § 3, do CPC, deixo de designar audiencia de
conciliação e saneamento. Pontos controvertidos: a)-usucapião
em favor do autor da área indicada na inicial; b)-turbação pelo
requerido da área indicada na inicial; c)-existencia de comoda-
to. Onus da prova: parte requerente quanto aos itens “a/b”, par-
te requerida quanto ao item “c”. Deferiu a produção dos se-
guintes meios de prova: epoimento pessoal de ambas as partes
e inquirição de testemunhas. Designou audiencia de concilia-
ção, instrução e julgamento para a data de 29.06.2006, as 13:30
horas. Às partes para retirarem e quitarem as guias do Of. De
Justiça, cada qual no valor de R$30,00” – DRS. JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO e ALGACIR F. S. RIBEIRO;

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 30/2006
 Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar
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SERGIO VULPINI 0002 000156/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0012 000221/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0017 000182/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1994-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x
ELISIO SCHEFFER e outros -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo
da suspensao -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO BOZIO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RUDI SCHERER PAETZOLD e outros
-As partes, quanto a avaliação de R$ 30.000,00 - imovel matri-
cula 21.673 - Adv. SERGIO VULPINI, ARNILDO LINCK e
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1996-HIL-
DEBRANDO ANTONIO E IRMAO LTDA x COPACEL S/A
COMPANHIA PARANAENSE DE CEREAIS S/A e outros -Às
partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. JOAO
EVANGELISTA MOREIRA e GILBERTO ROSSETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x BRUNO PETERLE e outros - Ao exequente para com-

provar o registro da penhora no prazo de 10 dias - Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, MELISSA ISABEL FACHINETTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-VAL-
MOR TREIB x SELSON DALLAGNOL - Nao ha como no
momento se acolher o pedido de fls. 119, pois sem o acesso a
documentacao contabil da empresa Combustiveis Dom Arman-
do Ltda nao e possivel ao contador judicial elaborar balanco
especificado da situacao patrimonial da sociedade, nos termos
da decisao proferida em fls. 116. Portanto, no prazo de 10 dias,
decline a parte exequente a qualificacao do atual representante
legal da empresa Combustiveis Dom Armando Ltda aos fins de
que a ele se dirija o conteudo do despacho de fls. 116, ou indi-
que o atual endereco da pessoa juridica - Adv. ANDERSON
DE JOAO ALVIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-ROGE-
RIO ADRIANO SIGNOR x JOSE ANTONIO NUNES -Ao in-
teressado para retirar carta precatória -Adv. LACI DE ROCCO
SASSA-

7.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-367/2002-HILDE-
BRANDO ANTONIO x AVELINO CASTELAN e outros -Ao
interessado quanto a resposta dos ofícios - -Adv. SADI MEINE
e ANTONIO TARCISIO MATTE-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EMA DE BORTOLI
- ciencia a parte embargada dos documentos de fls. 256/257,
pelo prazo de 05 dias, facultando-se a credora esclarecer a in-
clusao no calculo de fls. 245/252 de competencias posteriores
ao inicio dos pagametnos na via administrativa - Adv. LACI
DE ROCCO SASSA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-SERGIO DALPI-
AZ x CLOVIS ROMAN -Designado o dia 13/07/2006, às 14:30
horas, para inquirição da testemunha no Juízo deprecado (Vara
de Precatoria de Palmas - TO - CP 2005.1.4503-5) - Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER e LAUDIANE ALBERTA CIMA-
DON-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-HELENA DE
BONA x BANCO DO BRASIL S/A -Às partes, quanto a pro-
posta de honorários do perito de R$ 4.500,00 - Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-183/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CLERIO ANTO-
NIO MAGALHAES e outros -Ao interessado para retirar e quitar
no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça de penhora do bem
hipotecado (R$ 30,00) - Adv. GISAH MYARA MAYSONNA-
VE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO GIRON e outros -Ao inte-
ressado para recolher as Custas do Avaliador de R$ 300,00 e as
partes quanto a conta geral de R$ 57.048,65 - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

13.-ARRESTO-42/2005-DISAM -DISTRIBUIDORA DE IN-
SUMOS AGRIC SUL AMER LTD x MARCIO MICHELS e
outros - ciencia as partes do auto de arresto de fls. 106 e certi-
dao de fls. 107 - ciencia a parte requerida da juntad dos docu-
mentos de fls. 92103, pelo prazo de cinco dias (Art. 398 CPC)
- Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e LOTHARIO HERMES
KOBER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2005-VIA
GÓNOVA PARQUE HOTEL LTDA e outros x PEDRO ANTO-
NIO COSMO -Ao credor para retirar a certidao inteiro teor do
termo de penhora e deposito de fls. 78, e providenciar a aver-
bacao da penhora junto ao Cartorio de Registro de Imoveis de
conformidade com o artigo 659, paragrafo 4º do CPC - deven-
do ainda, no prazo de 10 (dez) dias, quitar a GRC do Oficial de
Justica para intimacao do devedor quanto a penhora efetivada -
Adv. ROSELI MARIA LOCATELLI ALBARELLO e CAMILA
PEREIRA DELLA PASQUA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2005-DI-
SAM -DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER
LTD x MARCIO MICHELS e outros -Ao interessado para reti-
rar carta precatória e demonstrar a respectiva distribuicao, no
prazo de 20 dias - Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LORENO GONCALVES -Ao interes-
sado para recolher as Custas do Avaliador de R$ 300,00 e as
partes quanto a conta geral de R$ 9.144,36 - Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO e ARNILDO LINCK-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2005-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIGEM COM.ADT. REG-PR
x ESTELA CRISTINA ROTTA -Ao interessado para retirar ofí-
cio-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ADE-
MIR JOSE ROSSIN - Ao exequente para comprovar o registro
da penhora, no prazo de 10 dias - Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2005-MYR-
THA ROSA LENUZZA x MAXIMO FIOREZE -Ao exequen-
te, quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo executado-
Adv. AMELIA BIASONI FERNANDEZ e ANTONIO TARCI-
SIO MATTE-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-392/2005-MERCADO
GUAMIRIN LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - I -
ante a controversia acerca da capitalizacao mensal de juros e
da cumulacao de comissao de permanencia com correcao mo-
netaria e juros moratorios, necessaria a prova pericial. II - o
onus probatorio pertence aos embargantes, pois nao ha que se

falar em inversao do onus da prova ... - Nomeado perito Rui
Dall Oglio - as partes quanto a proposta de honorarios do peri-
to de R$ 600,00 - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVERALDO GOLFETTO -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 19vº em 10
dias - (citou e nao encontrou bens penhoraveis pois estes se
localizam em Sao Miguel do Iguacu) - Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-148/2006-MARIA NAIR
ORTOLAN COMIN x UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACI-
ONAL -Recebido os embargos e determinado a suspensão da
execução nº 56/2001 - Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT

23.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-33/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
CALCADOS MEDIANEIRA LTDA -As partes, quanto a avali-
ação de R$ 15.595,00 - Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

24.-EXECUCAO FISCAL-47/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CODIPEME COMERCIO DE PECAS
MEDIANEIRA LTDA e outros -Ao autor para manifestar-se
quanto a contestação no prazo de 10 dias - Adv. MARIO CE-
SAR LANGOWSKI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BER-
TOLDO e DENER PAULO MARTINI-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1996-BAN-
CO DO BRASIL x AUTO MECANICA GBD LTDA e outros -
ante o decurso do lapso temporal pleiteado em fls. 247/248
para a tentativa de conciliacao entre as partes manifeste-se a
parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias -
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e JURANDIR
ALIEVI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1996-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x IMETAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA e outros - Manifestem-se aspartes e o sin-
dico da falida sobre a certidao de fls. 156v e documento de fls.
157, em 05 dias - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1996-CIRO
HARTMANN x DELMAR BEURON e outros - ao exequente
para comprovar o registro da penhora - Adv. CARMEM ADRI-
ANA ISRAEL LINDENMAYER e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1997-BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
D TOMBINI TOMBINI & CIA LTDA e outros -Às partes, quan-
to a proposta de honorários do perito de R$ 3.500,00 - Adv.
ORILDO VOLPIN, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR e JULIO CESAR DALMOLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1997-BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
VALMOR ANTONIO TOMBINI e outros -Às partes, quanto a
proposta de honorários do perito de R$ 3.500,00 - Adv. ORIL-
DO VOLPIN e JULIO CESAR DALMOLIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAZEREIS E CIA LTDA e outros -Ao
interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$ 350,00
- Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e VALDIR
VANZIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAZEREIS E CIA LTDA e outros -Às
partes quanto a conta geral de R$62.804,46 - Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR, CLAUDIR MIGUEL BERTI-
CELLI e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/1999-CESAR LUIZ
MAYER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que trans-
correu o prazo da suspensao -Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e MAR-
CIO RIBEIRO PIRES-

9.-INDENIZACAO-494/1999-PAULO HENRIQUE NOCILA
WEBER x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA
LTDA e outros - ciencia as partes do laudo pericial de fls. 453/
455 e dos documentos anexados pelo Ministerio Publico em
fls. 458/460 pelo prazo de 05 dias - Adv. DANNY CHRISTI-
AN RODRIGUES HOVGESEN e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-6400/1999-EVERLI BILI-
BIO x JANICE FATIMA COLPANI -Julgado extinto o proces-
so, por sentença-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

11.-DESPEJO-307/2000-NOELI EIDELWEIN x IVO COR-
REIA - ha na hipotese a necessidade da realizao da pericia aos
fins de elaboracao da planta do imovel, com a especificacao
das benfeitorias edificadas, e verificar a possibiliade do res-
pectivo desmembramento, com o objetivo de se analisar a exis-
tencia de area passivel de manutencao da constricao judicial,
conforme ja exposto no despacho de fls. 189 - o onus da dili-
gencia pertence a parte autora - nomeado perito Matheus Me-
zzomo - Às partes, quanto a proposta de honorários do perito
de R$ 2.000,00 - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR e ARNILDO LINCK-

12.-RESSARCIMENTO-61/2001-SERGIO APARECIDO DA
LUZ x UNIMED DO OESTE DO PARANA e outros -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. GILCEO
JAIR KLEIN, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-105/2001-ERANI
DE LIMA x JAIME HENRIQUE DA SILVA e outros - Ciencia
as partes dos documentos juntados em fls. 131/181 pelo prazo
de 05 dias - Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG, RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e REINALDO CAETANO DOS
SANTOS-

14.-INDENIZACAO-261/2001-PEDRELINA PINHEIRO
BARBOSA x RAIO DE LUZ COMERCIO DE HORTIGRAN-
JEIRO LTDA e outros - ao interessado para manifestar-se no
juizo deprecado quanto a nao localizacao da testemunha, em
10 dias, devendo comunicar este juizo o cumprimento da pro-
videncia - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI, RENATO MARTINS
LOPES e MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

15.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-382/2001-JOSE
DONISETI MENDES x HOSPITAL SAO CARLOS DE ME-
DIANEIRA -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito,
em 10 dias.-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM e RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

16.-RESSARCIMENTO-146/2004-WALDIR DOMINGOS
BRUN x DANIEL DE MATOS SILVA -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensao -Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR e MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-338/2004-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A x MASSA FALIDA DE CHURRASCARIA
PATUSSI - em 03 dias, manifestem-se o falido e o sindico son-
re o calculo apresentado pelo requernete em fls. 34/40 - Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e BENIGNO CA-
VALCANTE-

18.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-423/2004-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE x

AQUARIUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros - julgado procedente a pretensao inicial da medida
cautelar de sustacao de protesto 391/04, mantendo o efeito da
liminar anteriormente deferida e sustando de forma definitiva
o protesto, e julgo parcialmente procedente a pretensao inicial
nos autos 423/04 somente ao fito de anular a duplicata descrita
na inicial, referente ao protesto exposto no documento de fls.
14, nos termos da fundamentacao sentencial - nos autos 391/04
condenado as requeridas Amambai e Aquarius ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da
parte autora, estes de R$ 2.000,00 - nos autos 423/04 condena-
do cada parte a arcar com 50% das custas processuais e os ho-
norarios advocaticios da parte contraria, estes fixados em R$
3.000,00 ao procurador da parte requerente e R$ 1.000,00 aos
procuradores das requeridas que contestaram a pretensao inici-
al - honorarios advocaticios deverao ser compensados - Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYU-
MI HOTA VICENTINI, GENESIO NAILOR FINGER, ANA
LUCIA DA MOTTA P. C. DE MELLO e GEANE VIEIRA
RODRIGUES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2005-JOSE DONIZETE
MENDES x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA -
Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução do
julgado e/ou das verbas de sucumbência-Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR-

20.-RESSARCIMENTO-493/2005-LUCIANE PINTO THOE-
LER x UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
- julgado procedente a pretensao inicial, condenando a requeri-
da ao pagamento a requerente de R$ 8.404,04 atualizados mo-
netariamente desde a propositura do presnete feito e com juros
moratorios de 1% ao mes a partir da citacao - condenado a re
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da autora, fixado em 10% sobre o valor da condena-
cao, corrigido ate a data do pagamento - fixado indice de atua-
lizacao monetaria = media entre o IGP-DI/Fundacao Getulio
Vargas e o INPC/IBGE - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE
e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

21.-MONITÓRIA-6/2006-ANTONIO BIASSI x IRINEU PE-
LISSARI - ciencia ao embargante dos documentos juntados em
fls. 58/73, pelo prazo de 05 dias (art. 398 CPC) - designado
audiencia preliminar (art. 331 CPC) para o dia 04.07.2006 as
13.30 horas - Adv. GELSON JOAO SAROLLI e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

22.-MONITÓRIA-39/2006-CLAUDETE ROSANGELA CO-
LOMBO BONADESE x VANEI CESAR SCHAEFER - Nao
cumprido o mandado e nao oferecidos embargos, constitui-se o
titulo executivo judicial. Convertido o mandado inicial em
mandado executivo (CPC art. 1102 e segunda parte), prossiga-
se, no mesmo mandado, na forma prevista em lei (CPC, art.
1102 c). Requereira o autor a execucao, na forma adequada,
observando-se os requisitos do art. 282 e art. 614 do CPC, no
prazo de 10 dias -Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

23.-ALVARA-79/2006-VERA REGINA SLOBODA - Manifes-
te-se o interessado Sandro Sloboda sobre o petitorio de fls. 2226
no prazo de 05 dias - manifeste-se a parte requerente sobre a
certidao de fls. 30, no prazo de 05 dias - Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR e JORGE VICENTE SIECIECHO-
WICZ NETO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-90/2006-DARIO THEO-
BALDO WERLANG x DINARA LUZIA RAUPP e outros - ao
requerente para que comprove o valor das cotas indicadas para
substituicao em fls. 78/79 no prazo de 10 dias - Adv. EDILSON
CHIBIAQUI e JANI TEREZINHA AMBROSIO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2006-EMILIA LOURDES
SILVANI x BANCO DO BRASIL S/A - PELO PRESENTE
FICA INTIMADO O EMBARGADO = 1) Deferida a liminar
pleiteada, determinando ao embargado que exclua a inscricao
do nome da embargante dos cadastros de orgaos de protecao ao
credito em decorrencia do saldo devedor do contrato exequen-
do, no prazo de dez dias. Fixado pena pecuniaria diaria de R$
500,00 em caso de descumprimento ou atraso no cumprimento
da presente decisao pelo embargado - 2) Declarado o feito sa-
neado. Desnecessaria realizacao de audiencia de conciliacao -
necessaria producao de prova pericial contabil na especie, aos
fins de se analisar a incidencia no contrato de credito rural ce-
lebrado entre as partes dos encargos impugnados na inicial e
para que se defina o efetivo credito da instituicao financeira
em face da embargante - nomeado perito Paulo Afonso Rodri-
gues - o onus probatorio pertence a embargante, pelo que esta
deve arcar com os honorarios periciais - Adv. PEDRO MAR-
COS MANTOVANELLO e RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-160/2006-DARIO THE-
OBALDO WERLANG x DECARTER LUIZ CAVALI -Ao au-
tor para manifestar-se quanto a contestação e documentos, em
10 dias-Adv. EDILSON CHIBIAQUI e JANI TEREZINHA
AMBROSIO-

27.-COBRANÇA-198/2006-PLATINA IND E COM DE EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANCA LTD x DECARTER LUIZ
CAVALI -Designada audiência de conciliação para o dia 28/
06/2006, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2006-COOPERATIVA
CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE x ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS -Recebido os embargos e determinado a
suspensão da execução nº 261/06. Ao embargado para apresen-
tar impugnação, em 10 dias.-Adv. MARCIA MAYUMI HOTA
VICENTINI e ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 32/2006
Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar
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1.-INDENIZACAO-108/1994-TRANSPORTES CARRE LTDA
x TRANSPORTADORA HORODECK LTDA e outros -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. IVO PALU-
DO, GILMAR KUHN e MURILO CLEVE MACHADO-

2.-INVENTARIO-357/1999-AVELINO CASTELAN x MARIA
VALENTIN CASTELAN -As partes, quanto a avaliação de R$
650.000,00 - determinado a retificacao do termo de fls. 27/28 -
concedido o prazo improrrogavem de 10 dias para que o inven-
tariante regularize a representacao processual da esposa do
herdeiro Arnildo Castelan - Adv. ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

3.-COBRANÇA-534/1999-SILA ZGERSKI BLOMER e outros
x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE
SEGUROS e outros -Designado o dia 08/11/2006, às 13:15
horas, para inquirição da testemunha no Juízo deprecado (3
Vara Civel de Cascavel - CP 71/06) - Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR e
ANTONIO TARCISIO MATTE-

4.-CAUTELAR INOMINADA-84/2000-LUIZ YOSHIO SU-
ZUKE x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
MEDIANEIRA -Ao interessado sobre o prosseguimento do fei-
to, em 10 dias, uma vez que a tentativa de busca pelo Bacen-
Jud restou parcialmente frutifera - Adv. CARLOS ROBERTO
FELIN RIBEIRO, MARCELO BUZATO e SADI MEINE-

5.-COBRANÇA-16/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SELSON
DALLAGNOL e outros - ao exequente para juntar aos autos os
documentos comprobatorios dos terminos dos contratos e dos
vencimentos das cedulas indicadas na certidao de fls. 175v no
prazo de 10 dias - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

6.-DEMARCAÇAO-119/2001-JOSE NUNES DE OLIVEIRA
e outros x RAIMUNDO CORSO E SUA MULHER -Ao inte-
ressado para recolher as Custas do Avaliador de R$ 80,00 - as
partes quanto a conta geral de R$ 6.317,92 - Adv. NILTON
LUIS MARCHI e ZENINHO GOLDONI-

7.-INVENTARIO-391/2001-NELY DA COSTA ROGELIN x
FRANKLIN SILVA DA COSTA e outros - Manifeste-se o her-
deiro Ari Silva Costa sobre o pedido de fls. 113/114 no prazo
de 10 dias - no prazo de 10 dias apresente a inventariante as
certidoes negativas de debitos tributarios estaduais e federais -
Adv. ARNILDO LINCK e BRUNO F. MARTINS MIGLIOZ-
ZI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LORENO LUIZ FELLINE e outros -Ao
interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$ 350,00-
Adv. CARLOS ERMÍNIO ALLIEVI, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

9.-COBRANÇA-126/2002-GROSFILLEX DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x NOGOCEKI E CIA LTDA
-Ao interessado para retirar ofício -Adv. DOMINGOS GUS-
TAVO DE SOUZA-

10.-COBRANÇA-263/2002-BANCO DO BRASIL S/A x SEL-
SON DALLAGNOL e outros - Aos fins de analise do pedido de
fls. 93/94 intime-se o exequente para juntar aos autos os docu-
mentos comprobatorios dos terminos dos contratos e dos ven-
cimentos das cedulas indicadas na certidao de fls. 95, no prazo
de 10 dias - Adv. JOSE CARLOS MARQUES e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-

11.-COBRANÇA-264/2002-BANCO DO BRASIL S/A x COM-
BUSTIVEIS DOM ARMANDO LTDA e outros - Ao exequente
para juntar aos autos os documentos comprobatorios dos termi-
nos dos contratos e dos vencimentos das cedulas indicadas na
certidao de fls. 160v no prazo de 10 dias - Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

12.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-291/2002-MA-
RIA BETTIO DELAZERI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Aos interessados, para em 10 dias mani-
festarem-se quanto ao laudo pericial —Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-339/2002-M R BARCELO
& CIA LTDA x MARIA LUIZA ZANINI BROGNI -Ao interes-
sado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de
Justiça-Adv. CATIA MORGAN CIVA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-393/2002-JAIME FLORES x
BANCO DO BRASIL - deferido os quesitos apresnetados pela
parte requerente em fls. 321/322 com excecao dos quesito nu-
mero 1,2,3,4,5,6 de fls. 321 posi se tratam de qustionametnos
que prescindem da analise tecnica do perito nomeado, bastan-
do a analise dos documentos juntados aos autos, em especial
do contrato e das suas respectivass clausulas - deferido os ques-
tiso apresnetados pela parte requerida em fls. 323/324, com
excecao dos quesitos numero 2 e 3, pois tambem se tratam de
questionamentos que prescindem da analise tecnica do perito
nomeado, bastando a analise do contrato - fixado quesitos pelo
juizo (despacho de fls. 326/327) - as partes quanto a proposta
de honorarios do perito de R$ 8.500,00 - imputa-se a obrigacao
de efetuar o deposito dos honorarios a parte requerida - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, SERGIO DA SILVA ALVES, AURE-
LIO FERREIRA GALVAO e OSLI DE SOUZA MACHADO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-88/2003-ANITA SEFRIN x
BANCO ITAU S/A -Às partes, quanto ao retorno dos autos do
Tribunal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e ADEMAR
MARTINS MONTORO-
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 16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO BAZZO - Assiste razao a im-
pugnacao de fls. 57/58 (Banco Bradesco S/A) A sentenca pro-
latada nos autos 152/02 nao concedeu quitacao ao devedor em
relacao as parcelas vencidas, apenas facultando ao credor o
levantamento do valor depositado aos fins de amortizacao do
debito - determinado a remessa dos autos ao contador - Às par-
tes quanto a conta geral de R$ 2.046,73 em 05 dias - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e ZENINHO
GOLDONI-

17.-APOSENTADORIA-227/2003-MARIA FUSIGER x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Desig-
nado o dia 04/07/06, às 14:00 horas, para realização da perícia
médica no autor, o qual deverá comparecer no consultório mé-
dico do perito, na Av. Soledade, 2133, em Medianeira (Clinica
de Olhos Oeste do Parana) - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2003-AGOSTINHO ALO-
ISIO WERNER x BANCO DO BRASIL S/A -Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

19.-APOSENTADORIA-333/2003-ADIR ROSA DE OLIVEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Aos interessados, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao
laudo pericial —Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2003-EDMILSON AN-
TONIO KIELING x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Manifeste-se a parte requerida sobre a
impugnacao de fls. 470/480 e o calculo de fls. 481/493 no pra-
zo de 10 dias - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDE-
MAR MARIANO-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-426/2003-BANCO
ITAU S/A x DEPAULO CABEL COMESTICOS LTDA - Ao
interessado para retirar ofício e se manifestar quanto a resposta
do oficio da Brasiltelecom - Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-54/2004-VALDIR JOSE BEU-
RON x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - manifeste-se a parte requerida sobre a impugnacao de
fls. 290/300 e o calculo de fls. 201/314 no prazo de 10 dias -
Adv. JOSIANE GODOY-

23.-ARROLAMENTO-73/2004-ALCEBIADES BARBOSA DA
SILVA x NORMA BARBOSA DA SILVA -Ao interessado para
retirar carta precatória -Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT e
DENISE BEATRIS MICHELETTO-

24.-INDENIZACAO-143/2004-JOAO CARLOS DE ZOUZA
HANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros -Designado o dia 20/06/06, às 10:00 horas, para
realização da perícia médica no autor, o qual deverá compare-
cer no consultório médico do perito, na Rua Rio Branco, 1250
Clinica de Fraturas - Adv. LUIZ CARLOS GOMES-

25.-APOSENTADORIA-179/2004-NADIR CLAUDINO ME-
NEGON x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SO-
CIAL -Aos interessados, para em 10 dias manifestarem-se quan-
to ao laudo pericial —Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

26.-COBRANÇA-194/2004-VIDEIRA SERVICOS GERAIS
LTDA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - julgado improce-
dente o pedido inicial, e condenado o requernete ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do
requerido, estes de R$ 1.500,00 - determinado extracao de co-
pias dos autos e encaminhamento ao MP - Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA-

27.-RECONCESSÃO BENEFÍCIO-327/2004-CELESTINA DE
CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Recebido apelação em ambos os efeitos. -Adv. IVETE
OLIVIA STRIEDER e ELIETE CHEMIN-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-374/2004-DROGARIA E
FARMACIA FELIPA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Às
partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e OSLI DE SOUZA MACHADO-

29.-MONITÓRIA-421/2004-EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO DALPIAZ -Ao interessado para
retirar ofício-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-438/2004-TEREZINHA RI-
BEIRO AGUERA e outros x VALDIR JOSE BARONIO - Ma-
nifeste-se a parte requerida sobre o petitorio de fls. 97/99 no
prazo de 10 dias, comprovando desde logo o prepraro das cus-
tas da carta precatoria perante o MM Juizo Deprecado - Adv.
MELISSA ISABEL FACHINETTO e SERGIO CANAN-

31.-MONITÓRIA-440/2004-IDILIO JORGE MARCHETTI x
DIONE MARCELO GRAEBIN - Ao interessado para retirar
carta precatória e para que se manifeste sobre o teor do aviso
de fls. 64v no prazo de 10 dias - Adv. ZENINHO GOLDONI-

32.-COBRANÇA-447/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MER-
CADO GUAMIRIN LTDA e outros - deferido os quesitos apre-
sentados pela parte requerida em fls. 307/308 com excecao dos
quesitos numeros 1,4,5,6 pois se tratam de questionamentos
que se referem a materia nao controversa (multa contratual) ou
se constituem em materia a serapreciada pelo julgador, com
o perito se limitando a informar quais as taxas e indices apli-
cados - deferido os quesitos apresentados pela parte reque-
rente em fls. 309/310 - fixado quesitos do juizo as fls. 311 -
as partes quanto a proposta de honorarios do perito de R$
3.500,00 - a parte re deve arcar com o onus dos honorarios
periciais - Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e ANTONIO
TARCISIO MATTE-

 33.-COBRANÇA-15/2005-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
DOGRENN HIDROSSEMEADURA E CONSTRUCOES
LTDA e outros -Ao interessado para retirar carta precatória -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-115/2005-MARIO TADEO
MARTINS BALK x MARCELO BUS BALK -Ao interessado
sobre o prosseguimento do feito, em 48 horas sob pena de ex-
tincao do feito - Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR-

35.-INVENTARIO-134/2005-ANTONIO VITORIO x MINER-
VINA VITORIO - Deferido pedido de citacao do herdeiro Jose
Vitorio - Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a
GRC do Oficial de Justiça - o inventariante deve comprovar a
qualidade de herdeiros de todas as pessoas declinadas nas pri-
meiras declaracoes, mediante a juntada das respectivas certi-
does de nascimento e de casamento, cujo onus lhepertence, e
para que se manifeste sobre o petitorio de fls. 40/41 e os docu-
mentos de fls. 42/47 no prazo de 10 dias - Adv. LUIZ CARLOS
GOMES e LACI DE ROCCO SASSA-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-147/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x LENOMAR JOSE FARICOSKI - Ao requerente sobre os do-
cumentos de fls. 31 e 33, no prazo de 10 dias - Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-

37.-COBRANÇA-155/2005-HERMES DALL AGNOL ME x
VERA CRUZ SEGURADORA SA - MAPFRE SEGUROS -
Recebido apelação de fls. 279/292 em ambos os efeitos (Vera
Cruz). As contra-razoes foram apresentadas em ls. 296/310.
Recebido o recurso adesivo de fls. 311/323 (Hermes) Ao apela-
do para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias - Adv.
ELVIS BITTENCOURT, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO-

38.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-288/2005-RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO x CERAMICA VERA CRUZ LTDA
-Recebido apelação em ambos os efeitos - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-290/2005-RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO x DISMAVEL DISTRIBUIDORA
DE MAQUINAS VENCEDORA LTDA -Recebido apelação em
ambos os efeitos.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

40.-COBRANÇA-309/2005-BANCO DO BRASIL S/A x DRO-
GARIA E FARMACIA FELIPA LTDA e outros - ... analisando
a clausula 19 do contrato de fls. 25/31 que trata dos encargos
incidentes no periodo da inadimplencia constata-se que ha fla-
grante excesso no demonstrativo de debito de fls. 48/51, pois
nao ha previsao contratual para a incidencia de encargos adici-
onais a taxa de 34,33% a.a. no periodo do inadimplemento,
mas somente durante o periodo da normalidade. Somente esta
constatacao ja basta para se concluir pela pertinencia da prova
pericial contabil requerida pela parte re na hipotese, aos fins de
se definir o valor do debito a partir dos encargos efetivamente
contratados - Note-se que ha tambem a necessidade de se veri-
ficar se as taxas de juros aplicadas no calculo de fls. 76/79
estao de acordo com a comissao de permanencia estipulada na
clausula 10 do contrato de fls. 52/57. Nomeado perito contabil
Rui Dall Oglio - as partes quanto aos honorarios periciais de
R$ 3.150,00 - Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

41.-COBRANÇA-336/2005-NOELI TIEBOHL MITTEMAN x
HSBC COMPANHIA DE SEGUROS -Às partes, quanto a pro-
posta de honorários do perito de 05 salarios minimos - Adv.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA e SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR-

42.-APOSENTADORIA-380/2005-LUCIA MARLI COSTA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Designado o dia 27/06/06, às 10:00 horas, para realiza-
ção da perícia médica no autor, o qual deverá comparecer no
consultório médico do perito, na Rua Rio Branco, 1250 em
Medianeira - Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-418/2005-BANCO
FINASA S A x WILLIAN RODRIGO HELFESTEIN MACKIE-
VCZ -Ao interessado para retirar ofício -Adv. JOSE TELLES
DO PILAR e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-434/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA -Ao interessado para retirar
ofício - Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e
JOSE TELLES DO PILAR-

45.-ORDINARIA-454/2005-JOSE ODALSIO SPOHR e outros
x ZENO JOSE SPOHR e outros -Aos interessados, para em 10
dias manifestarem-se quanto ao laudo pericial —Adv. SADI
MEINE e ZENINHO GOLDONI-

46.-INVENTARIO E PARTILHA-458/2005-LOURDES BO-
NETTI VEIGA x ORELINO VEIGA -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensao -Adv. TELMO FELIPE WELTER-

47.-COBRANÇA-13/2006-IRINEUZA DE OLIVEIRA x POR-
TO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - julgado proce-
dente a inicial e condenado a requerida ao pagamento ao autor
da quantia equivalente a diferen;a entre o montante previsto na
Lei 6194/79 (40 salarios minimos vigentes em 08/01) e o valor
pago em agosto de 2001 (R$ 6.754,01) corrigida monetaria-
mente a partir de agosto de 2001, data em que deveria ser paga
a indenizacao integral com juros de mora a partir da citacao, a
razo de 1% ao mes - condenada a re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenacao , corrigido monetariametne ate o
pagamento - indice de atualizacao monetaria = media entre o
IGP-DI/Fundacao Getulio Vargas e o INPC/IBGE - Adv. ALE-

XSANDRO GUTERRES DE CARVALHO e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-42/2006-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Ao autor para manifes-
tar-se quanto as preliminares arguidas na contestação e docu-
mentos, em 10 dias-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71/2006-BANCO
OURINVEST SA x NICOLAU ALOISIO MEINERZ - mani-
feste-se o requerente sobre o pagamento efetuado, em 03 dias -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

50.-NOTIFICACAO-80/2006-BANCO ITAU S/A x CLAUDI-
NEI ALVES - Ao autor para retirar os autos - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

51.-NOTIFICACAO-101/2006-BANCO ITAU S/A x CLAU-
DETE DE CAMPOS - Ao autor para retirar os autos - Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

52.-NOTIFICACAO-102/2006-BANCO ITAU S/A x SEBAS-
TIAO DE MOURA - Ao requerente para retirar os autos - Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-141/2006-CASSOL EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES x VALOUIR BORGES e
outros - Indeferido o requerimento de fls. 45, na ausencia de
noticia da concessao do efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto - Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-163/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x MOISES ROSSO -Ao interessado para preparar as custas de
R$ 615,00, e a GRC do Oficial de Justica de R$ 150,00, em 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao-Adv. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-208/2006-MAET CONFEC-
COES - ME x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado para
retirar AR de citacao do requerido, ou depositar as despesas a
ele referentes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-209/2006-METALURGICA
ELO MISSAL LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Ao inte-
ressado para retirar AR de citacao do requerido, ou depositar
as despesas a ele referentes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-210/2006-ROQUE RODRI-
GUES BORGES x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
CATARATAS DO IGUACU -Ao interessado para retirar AR de
citacao do requerido, ou depositar as despesas a ele referen-
tes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2006-AGUIAR E DIAS
LTDA ME x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado para
retirar AR de citacao do requerido, ou depositar as despesas a
ele referentes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-212/2006-ROQUE RODRI-
GUES BORGES x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
para retirar AR de citacao do requerido, ou depositar as despe-
sas a ele referentes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

60.-DECLARATORIA-225/2006-CASSOL EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES x VALOUIR BORGES e ou-
tros -Designada audiência de conciliação para o dia 28/06/2006,
às 14:30 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoal-
mente, ou através de procurador com poderes para transigir -
Adv. EDSON D VIEIRA DO CARMO-

61.-MONITÓRIA-230/2006-A TRENTO E CIA LTDA x MU-
NICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justi-
ça-Adv. BELONTE SCHIZZI-

62.-INDENIZACAO-241/2006-DILMAR BOGO e outros x
MUNICIPIO DE MATELANDIA -Designada audiência de con-
ciliação para o dia 27/06/2006, às 14:00 horas, na qual as par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes para transigir - indeferido pedido de antecipa-
cao de tutela pleiteado na inicial - Adv. MARCO RODRIGO
FERRACIN-

63.-IMISSAO DE POSSE-242/2006-A B COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x CIRLEI SERGIO KLAUS DA SILVA -Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 27/06/2006, às 14:30
horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir - deferida a
liminar pleiteada, imitindo liminarmente o autor na posse do
veiculo descrito na inicial - Adv. CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2006-RODOVIA DAS
CATARATAS SA x COORDENADORIA DAS ASSOC CO-
MERCIAIS DO OEST PR e outros - Ao interessado para retirar
e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça para cum-
primento da liminar - deferida a liminar pleiteada - Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

65.-DECLARATORIA-254/2006-MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS FOLLMANN LTDA x GLOBAL TELECOM SA -
Designada audiência de conciliação para o dia 28/06/2006, às
15:00 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente,
ou através de procurador com poderes para transigir - deferida
a liminar pleiteada, aos fins de determinar que o requerido ex-
clua as inscricoes de fls. 23 no prazo de 05 dias - Adv. ALVA-
RO MARTINHO WALKER-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-267/2006-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-

BERTO GONCALVES VERISSIMO -Ao interessado para pre-
parar as custas de R$ 190,00, e a GRC do Oficial de Justica de
R$ 175,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-268/2006-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JA-
CINTA APARECIDA RIBEIRO -Ao interessado para preparar
as custas de R$ 190,00, e a GRC do Oficial de Justica de R$
175,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

68.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2 VARA FAZENDA PUBLICA F -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADS DE RODAGEM DO EST PR- DER
x TRANSPORTES BEIRA LAGO LTDA ME - o pedido de fls.
23/25 de desconsideracao da personalidade juridica da empre-
sa executada deve ser formulado perante o MM Juizo Depre-
cante, posto que se trata de questao referente a ampliacao do
polo passivo do presente feito, nao se situando no ambito da
presente carta precatoria - Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIRÓZ-

69.-CARTA PRECATORIA-60/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x LAJES PA-
TAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao interessa-
do para recolher as Custas do Avaliador de R$ 80,00 e as partes
quanto a conta geral do debito de R$ 6.960,91 - Adv. ANTO-
NIO VANDERLEI MOREIRA-

70.-CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA - PR - VARA CIVEL -JAIR DE SOUZA
BRASIL x TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA -Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e CATIA MORGAN CIVA-

71.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -CACAUS DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x JOSE SAN-
GALETTI -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito,
em 10 dias.-Adv. CAROLINA AMARAL CASTANHEIRA
LOPES e IJAIR VAMERLATTI-

72.-CARTA PRECATORIA-100/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 14ª VARA CIVEL -COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE COMBUSTIVEIS
MEDIANEIRA LTDA -Às partes, para no prazo comum de cin-
co dias, apresentarem quesitos, bem como se for o caso, indi-
carem assistente técnico -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

73.-CARTA PRECATORIA-211/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x DAVI THEISEN -Ao interessa-
do ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 07V em 10 dias-
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

74.-CARTA PRECATORIA-93/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 20ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA -Ao interessado para preparar
as custas de R$ 125,00, e a GRC do Oficial de Justica de R$
30,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Max. Vicentin, 1050 - Ed. Fórum - Fax (042) 657-1284 -
CEP 85.270-000
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Samuel Ferreira Xalão 48
Sergio Luis Hessel Lopes 50
Thelma Havashi Akamine 55
Valdecy Schon

01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 089/2004 – O M. P. P. em favor de C. E. B. X
E. O. – Para audiência de tentativa de conciliação designo o
dia 08/08/2006 às 13:00 horas. ADV. IVAN LAURO SIMIA-
NO (OAB/PR 19.832).

02 – DIVÓRCIO DIRETO – 100/2001 – I. S. F. X A. P. F. –
Diante da ausência da parte autora, requer a intimação do pro-
curador dela, para manifestar interesse sobre eventual prosse-
guimento do feito. - ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

03 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 044/2006 – S. dos S. V. e G.
dos S. V. rep/ pr sua mãe C. A. dos S. X J. M. V. – Defiro o
benefício de assistência judiciaria gratuita. Fixo os alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento), do salário mínimo vi-
gente, tendo em vista não haver provas de quantum é recebido
pelo réu mensalmente, que deverão ser depositados em conta
poupança, a ser informada pela genitora dos requentes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. designo audiência de tentativa de conci-
liação para o dia 05/10/2006 às 13:30 horas. - ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 104/2001 – H. S.
A. X A. A. – Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as pro-
vas que pretendem, efetivamente produzir, informando qual a
necessidade de sua produção, sob pena de indeferimento. - ADV.
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

05 – PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS COMPLEMENTAR –
032/2001 – M. F. dos S. X A. P. dos S. – Intime-se o requerido,
para que o mesmo informe em 10 (dez) dias, o quantum é des-
contado do benefício Previdenciário percebido pelo mesmo. -
ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

06 – RECONCILIAÇÃO CONJUGAL C/C PEDIDO DE AVER-
BAÇÃO EM SEPARAÇÃO JUDICIAL – 032/2006 – J. R. M.
e N. M. X – Para audiência de ratificação designo o dia 13/06/
2006 às 09:30 horas. - ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/
PR 24.423).

07 – ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS – 030/
2006 – A. L. V. rep/ por sua mãe L. L. F. X A. V. N. – 1) Defiro
o beneficio de assistência judiciária gratuita. 2) Tendo em vista
a não comprovação, desde logo, dos rendimentos do requerido,
fixo os alimentos provisórios em 1/3 (um terço) do salário mí-
nimo vigente, mensalmente, que deverá ser entregue diretamente
à genitora, até o dia 10 (dez) de cada mês. 3) Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 21/09/2006 às 13:30 horas. - ADV.
ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI (OAB/PR 38.081);
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

08 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 008/2005 – P.
S. dos S. X R. C. da C. rep/ por sua genitora R. da C. F. – (...)
Desta forma, não vislumbro o fumus boni juris, requisito ne-
cessário para a concessão da liminar pretendida, uma vez que o
autor pretende aumentar ainda mais a desigualdade de trata-
mento entre seus filhos. Nestes termos, indefiro a medida li-
minar pleiteada e mantenho, portanto, os alimentos anterior-
mente fixados, em 75% (setenta e cinco por cento) do salário
mínimo mensal. Para audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, designo o dia 05/10/2006 às 14:00 horas. As partes
deverão fazer-se acompanhar de suas testemunhas, no máximo
de 03 (três), apresentando no ato as demais provas de que dis-
puserem, ficando cientes que a ausência da parte autora impor-
tará no arquivamento do feito e da ré, na confissão quanto à
matéria de fato. - ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
(OAB/PR 32.765); LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR
10.610); CASSIA A. CLAZER HALILA (OAB/PR 21.054).

09 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 155/
2003 – A. G. dos S. M. rep/ por sua mãe R. dos S. M. X A. V. V.
– (...) Diante do exposto, e tendo em vista a não comprovação,
desde logo, dos rendimentos do réu, fixo os alimentos provisó-
rios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, mensalmen-
te, a serem pagos diretamente à genitora do autor. Designo o
dia 05/10/2006 às 15:20 horas. Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. As partes deverão comparecer à audi-
ência acompanhadas de seus advogados e testemunhas, no má-
ximo 03 (três), independentemente de prévio depósito de rol. -
ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR
10.406).

10 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 020/
2004 – R. M. dos S. rep/ sua filha M. C. M. X M. A. de L. – (...)
Diante do exposto, e tendo em vista a não comprovação, desde
logo, dos rendimentos do réu, fixo os alimentos provisórios em
30% (trinta por cento) do salário mínimo, mensalmente, a se-
rem pagos diretamente à genitora do autor. Designo o dia 05/
10/2006 às 14:40 horas. Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento. As partes deverão comparecer à audiência
acompanhadas de seus advogados e testemunhas, no máximo
03 (três), independentemente de prévio depósito de rol. - ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

11 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 029/2005 – A. D. de
P. rep/ por sua mãe S. de P. X D. R. – Defiro a produção das
provas requeridas às fls. 23. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 27/09/2006 às 16:00 horas. Devendo
comparecer e representante da autora para prestar depoimento
pessoal. O rol de testemunhas deverá ser apresentado pela par-
te autora até dez dias antes da audiência. - ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

12 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 033/2006 – M.
da R. e C. A. da R. X – Inicialmente, intime-se o Dr. Subscritor
da petição inicial, para que providencie a regularização da re-
presentação do requerente Moisés da Rosa, uma vez que a pro-
curação de fls. 04, foi firmada apenas pela requerente Cleri
Aparecida da Rosa, ou, converta a ação para divórcio direto
litigioso. ADV. – JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

13 – AÇÃO DE INVESTGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 153/99 – O M. P. P. em favor de F. B. S. rep/
por sua genitora S. B. S. X J. M. do N. – Designo o dia 21/09/
2006 às 15:30 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to. - ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

14 – AÇÃO DE INVESTGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 084/2005 – O M. P. P. em favor de G. H. Z.
rep/ por sua genitora J. de F. Z. X F. C. – Intime-se o requerido,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique as provas que
pretende produzir, tendo em vista que a parte autora já o fez.
Sem prejuízo designo o dia 21/09/2006 às 16:00 horas, para
audiência de conciliação e saneamento. - ADV. PAULO GON-
ÇALO RONCONI (OAB/SC 6.194).

15 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C LIMINAR
DE SEPARAÇÃO DE CORPOS E GURDA PROVISÓRIA DAS
FILHAS MENORES – 049/2004 – J. S. G. X E. M. S. – Para o
ato postergado designo o dia 17/07/2006 às 16:15 horas. - ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); IVAN LAU-
RO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

16 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 050/2006 – W.
B. de O. rep/ por sua mãe A. B. B. X V. de O. – 1) Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. 2) Designo audiência
de conciliação para o dia 05/07/2006 às 16:00 horas. - ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

17 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 049/2006 – J. dos S. B. rep/
por sua mãe S. T. dos S. X J. I. D. – 1) Defiro o benefício de
assistência judiciária gratuita. 2) Fixo os alimentos provisórios
em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, tendo em
vista não haver prova nos autos do quantum é percebido pelo
réu mensalmente, que deverão ser depositados em conta pou-
pança, a ser informada pela genitora do requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias. 3) Designo audiência de conciliação para o
dia 05/07/2006 às 16:30 horas. - ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

18 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 048/2006 – A. O. B. rep/ por
sua mãe C. da A. O. X I. B. – 1) Defiro o benefício de assistên-
cia judiciária gratuita. 2) Fixo os alimentos provisórios em 30%
(trinta por cento) do salário mínimo vigente, tendo em vista
não haver prova nos autos do quantum é percebido pelo réu
mensalmente, que deverão ser depositados em conta poupança,
a ser informada pela genitora do requerente, no prazo de 05
(cinco) dias. 3) Designo audiência de conciliação para o dia
05/07/2006 às 15:30 horas. - ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

19 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO – 086/2005 – F. V. M. X J. M. B. – Vistos e
Examinados (...) É o Relatório Decido. Tendo em vista que a
contestação der fls. 16 se deu por negativa geral, não alegando
qualquer das hipóteses previstas no art. 36, parágrafo único da
Lei 6.515/77 e considerando que as formalidades legais foram
observadas, com a separação judicial decretada há mais de um
ano, não existindo pendências, julgo procedente o pedido para
CONVERTER a SEPARAÇÃO decretada nos autos nº 186/
2003, EM DIVÓRCIO, o que faço com fulcro no art. 25 da Lei
6.515/77. - ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555); ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765).

20 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 093/2004 – J. J.
S. e E. P. de S. – Vistos e Examinados (...) É o Relatório
Decido. O requerimento satisfaz as exigências do art. 40 da Lei
6.515/77 e do art. 226 parágrafo 6º da Constituição Federal,
como restou comprovado através das declarações juntadas, que
afirmam serem os divorciandos separados de fato há mais de
15 (quinze) anos. Registre-se que o único filho do casal já com-
pletou a maioridade, está convivendo em união estável e não
necessita de alimentos, e que não há patrimônio a ser partilha-
do, tendo ambos dispensado os alimentos entre si. A divorcian-
da voltará a usar o nome de solteira. Isto posto, com fulcro nos
dispositivos legais acima mencionados, julgo por sentença o
acordo de vontade das partes Jair José de Sene e Elza Pereira
de Sene, manifesto nas cláusulas estabelecidas às fls. 02/03,
decretando-lhes o divórcio que reger-se-á, de acordo comas
clausulas referidas, registrando-se que a divorcianda voltará na
usar o nome de solteira, ou seja, Elza Pereira. - ADV. ARGE-
MIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

21 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE
PESSOA – 158/2005 – E. M. S. X J. S. G. – Vistos e Examina-
dos (...) O Ministério Público manifestou-se às fls. 13 verso,
requerendo a extinção do processo com fulcro no artigo 267,
Inciso VI do Código de Processo Civil. Destarte, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos
(art. 158 parágrafo único, do Código de Processo Civil), a de-
sistência manifestada às fls. 13, com o que JULGO EXTINTO
o processo sem apreciação de mérito, com fundamento no art.
167, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil, tendo em
vista a perda do interesse de agir, bem como a desistência da
ação. - ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

22 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 148/2002 – E. H. L. rep/ por sua mãe E. de L.
X H. M. S. J. – Vistos e Examinados (...) Por isso JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos da inicial, e extingo o proces-

so com apreciação do mérito, com fundamento no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de declarar
que, HUMBERTO MANO SÁ JÚNIOR não é o pai biológi-
co de ERICK HENRIQUE DE LIMA. Por sucumbente, con-
deno o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fundamento no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, le-
vando-se em consideração o grau de zelo do profissional, o
lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço. Por ser beneficiário de assistência judiciária, fica
a cobrança suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50,
pelo prazo de 05 (cinco) anos. - ADV. ADRIANO MARTINS
DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FIHO (OAB/PR 10.406).

23 – MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA DE BUSCA E
APREENSÃO – 054/2003 – C. de O. X J. R. M. – Vistos e
Examinados (...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e apreen-
são da criança João Paulo de Oliveira Regiani Martins, formu-
lado por Clarice de Oliveira em face de Joslei Regiani Martins,
para confirmar a liminar concedida em audiência (fls. 18/21),
tornando-a definitiva, e julgo extinto o processo, com aprecia-
ção do mérito, com base no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil. Sucumbente, pagará o réu Joslei Regiani Mar-
tins, as despesas do processo e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no
art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, levando-se em consi-
deração o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. - ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

24 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 140/2001 –
O. H. X L. S. – Vistos e Examinados (...) O réu, intimado
pessoalmente para se manifestar acerca do pedido de desistên-
cia (fls. 31 v), deixou transcorrer in albis o prazo, conforme
certidão de fls. 33. Desarte, tendo em vista a inércia do réu,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos (art. 158, § único do Código de Processo Civil), a
desistência manifestada às fls. 23, com o que JULGO EXTIN-
TO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. - ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 32.765).

25 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 023/
2005 – O M. P. P. em favor de R. C. da C. S. rep/ por sua
genitora R. da C. F. X P. S. – Vistos e Examinados (...) A geni-
tora da criança compareceu ao Gabinete da Promotoria de Jus-
tiça desta Comarca e informou que não tem mais interesse na
continuidade do presente feito, tendo em vista que o executado
quitou seu débito (fls. 34). O Ministério Público pleiteou pela
extinção do processo, com fulcro no art. 794, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. Assim, a rigor do que dispõe o art. 794,
inciso I do Código de Processo Civil, em tendo o devedor satis-
feito a obrigação, deve a execução ser julgada extinta. Diante
do exposto, com fundamento no art. 794, inciso I do Código de
processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução. - ADV.
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

26 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 105/2005 – E. L. M. e C. G. X . – Vistos e Examinados
(...) É o Relatório Decido. Considerando que as formalidades
legais foram observadas, com a separação judicial decretada há
mais de um ano, não existindo pendências, JULGO PROCE-
DENTE o pedido para CONVERTER A SEPARAÇÃO de-
cretada nos autos nº 054/2002, EM DIVÓRCIO, o que faço
com fulcro no artigo 25 da Lei .515/77. Custas na forma da lei.
- ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

27 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 047/2006 – V. de
O. e N. A. de O. X . – Defiro por ora o benefício de assistência
judiciária gratuita. Para audiência de oitiva das testemunhas do
lapso temporal (que comparecerão independentemente de inti-
mação) designo o dia 21/07/2006 às 09:30 horas. - ADV. ADRI-
ANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

28 – MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 040/2005 – C. O. dos S. X D. S. N. – Manifeste-se a reque-
rente sobre o auto de contestação de fls. 42 e sobre o prosse-
guimento do feito - ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765).

29 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA E INCIDENTAL –
081/2005 – D. S. N. X C. O. dos S. – Sobre o laudo de avalia-
ção de fls. 33, manifestem-se as partes. - ADV. IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832); ADRIANO MARTINS DE OLI-
VEIRA (OAB/PR 32.765).

30 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA – 132/2005 – C. O. dos S. X D. S. N. – Sobre a continuida-
de do feito, manifeste-se a exeqüente. - ADV. ADRIANO MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

31 – CARTA PRECATÓRIA – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
– 042/2004 – G. S. T. rep/ por sua mãe D. S. X J. T. – Sobre a
certidão de fls. 30, manifeste-se a exeqüente. - ADV. MARI-
LIA A. DE PAULA PIOVESAN (OAB/PR 14.096); CARLOS
MARCELO VIEIRA (OAB/PR 32.804).

32 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 138/2005 – M. T. X R.
M. da C. T. – Para audiência de ratificação designo o dia 05/
07/2006 às 13:45 horas. - ADV. LUIS CARLOS LORENZET-
TI (OAB/PR 10.610); CASSIA CLAZER HALILA (OAB/PR
21.054).

33 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 066/2005 –
J. A. de O. e J. de O. X – Para o ato postergado designo o dia
25/07/2006 às 13:15 horas. - ADV. JAMES ELI DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 24.423)

34 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
094/2004 – C. L. dos S em favor de sua filha K. dos S. X G. R.
dos S. – Vistos e Examinados (...) Assim, Homologo por Sen-
tença o acordo entabulado às fls. 58/59, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e via de conseqüência, julgo extinto
o processo com julgamento de mérito, com fundamento no
art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Revogo a pri-
são civil do executado, decretada às fls. 47/49. Tendo em vista
o lapso temporal transcorrido entra a celebração do acordo e a
presente decisão, fica sem objeto o pedido de sobrestamento. -
ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.568);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555);
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

35 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
065/2003 – E. da S. rep/ por sua mãe I. de J. S. X A. de O. F. –
Manifeste-se a exeqüente acerca do ofício e documentos de fls.
54/56. - ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.568); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

36 – RECONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL –
012/2006 – E. S. e A. T. X – Tendo em vista a cota Ministerial
de fls. 16, manifestem-se os requerentes em 10 (dez) dias. -
ADV. DILENE MARIA ZOLANDEK (OAB/SC 20.062 A);
PAULO CEZAR ZOLANDEK (OAB/PR 37.476).

37 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 179/2001 –
O. de S. rep/ seu filho X P. M. de O. – Em relação ao pedido de
fls. 172, aguarde-se a citação do executado. - ADV. JAMES
ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

38 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 634/2005 – IVO DUP-
CHAK X NILSON GOMES MULLER – Especifiquem as par-
tes, em 10 (dez) dias, as provas, que pretendem, efetivamente,
produzir, informando qual a necessidade de sua produção, sob
pena de indeferimento. - ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.568); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

39 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO E EXTINÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMENTOS, PERTILHA DE
BENS – 075/2004 – E. de J. C. X V. R. dos S. – Intime-se a
requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga à baila o
novo endereço do réu, eis que as informações exaradas na cer-
tidão de fls. 46, verso, não são suficientes para a localização do
mesmo. - ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765).

40 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DIFERENÇA EM PRESTA-
ÇÃO ALIMENTÍCIA – 041/2004 – P. L. rep/ por sua mãe M.
M. X J. R. L. – Primeiro, trata-se da dívida que perdeu o cará-
ter alimentar, já que referente a período anterior às três últimas
prestações alimentícias. Segundo, aos avós paternos não foi fi-
xada pensão alimentícia a ser prestada, inclusive, o acordo de
fls. 07/08 foi firmado apenas pelo executado, sem qualquer
participação dos avós da exeqüente. Assim, não se pode execu-
tar dos avós um valor que estes nunca estiveram obrigados a
pagar, já que houve fixação de alimentos a serem pagos por
eles. O que a lei e a jurisprudência admitem é a fixação de
alimentos para serem pagos pelos avós, mas não execução de
valor correspondente à pensão alimentícia, que inclusive per-
deu o caráter alimentar, em face dos avós, quando estes sequer
estavam obrigados a prover tais alimentos. Desta forma, inde-
firo o pedido de fls. 46/47. - ADV. KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

41 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
100/2002 – D. de O. F. rep/ por sua mãe S. de O. X E. M. F. –
Manifestem-se as partes, sobre o cálculo de fls. 80/84, no pra-
zo comum de 10 (dez) dias. - ADV. KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

42 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 016/2003 – T. T. C. X R. G. C.
– Tendo em vista que o acordo de fls. 21/23, foi firmado pela
requerente assistida de seu advogado e pelo requerido sem re-
ferida assistência, e considerando a manifesta discordância do
requerido, em relação a tal acordo, tenho por bem desconside-
rá-lo e determinar a instrução do feito, a fim de se resolver a
partilha dos bens do casal. Para tanto, especifiquem as partes,
em 10 (dez) dias, as provas que pretendem, efetivamente, pro-
duzir, informando qual a necessidade de sua produção, sob pena
de indeferimento. - ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555); AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/
PR 8.970).

43 – COBRANÇA – 640/2005 – EDOEL JOSÉ FERREIRA
ALVES X NILSON GOMES MULLER – Defiro o pedido de
adiamento da audiência. Para o ato postergado designo o dia
16/10/2006 às 14:30 horas. - ADV. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN (OAB/PR 17.136).

44 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 103/
2004 – O M. P. P. em favor de C. P. dos S. e I. A. dos S. rep/ por
sua genitora M. A. C. dos S. X G. dos S. – Intime-se o executa-
do, para que efetue o pagamento das custas remanescentes (fls.
35). - ADV. RUY DE OLIVEIRA MELO (OAB/PR 17.991).

45 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 008/2003
– A. C. C. e C. E. C. rep/ por sua mãe R. de F. C. X L. C. C.
– Defiro a Substituição Processual, devendo os exeqüentes,
indicar e qualificar todos os sucessores do de cujus, ou o
inventariante, como for o caso, conforme entendimento Ju-
risprudencial. (...) Tendo em vista a informação de que o de
cujus trabalhava na empresa Comércio de Madeira 80 Ltda,
esclareçam os exeqüentes se estão habilitados perante a Pre-
vidência Social, coo dependente do de cujus, recebendo pen-
são por morte, como lhes é de direito. - ADV. IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).
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46 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 115/
2000 – N. de F. A. rep/ sua filha S. L. A. X J. M. – Quanto ao
pedido de advertência, feito no último parágrafo, às fls. 66,
indefiro-o, pois não cabe a este Juízo advertir o executado a
respeito das pretensões da exeqüente. - ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

47 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 029/2006 – P. de P. X
A. de P. – Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita,
ficando a parte beneficiária advertida de que, não sendo verda-
deira a afirmação de pobreza, será aplicada a pena de paga-
mento do décuplo das custas processuais (art. 4º, § 1º, Lei nº
1.060/50). Tendo em vista a não comprovação, desde logo, dos
rendimentos do requerido, fixo os alimentos provisórios em 50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo, mensalmente, que
deverão ser depositados em conta a ser indicada pela requeren-
te. - ADV. ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI (OAB/PR
38.081); AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

48 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 207/97 – C. K. C. e
outro X J. C. – Pretendem os exeqüentes a redução da penhora,
nos termos do art. 685, inciso I do Código de Processo Civil,
conforme petição de fls. 124. Ora, nos autos há apenas um úni-
co imóvel penhorado, de modo que não é possível “reduzir a
penhora aos bens suficientes”, pois não há outros bens penho-
rados a serem excluídos. Possível apenas, transferir a penhora
para bens de menor valor, porém, para tanto, devem os exe-
qüentes indicar tais bens, para então o executado se manifestar.
Assim, intime-se os executados para que indiquem sobre quais
bens pretendem recaia a penhora, já que não há que se falar em
redução, tendo em vista existir apenas um bem penhorado, não
havendo o que reduzir. - ADV. SAMUEL FERREIRA XALÃO
(OAB/PR 16.061).

49 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 031/2006 –
A. M. de O. e C. F. de S. X – Inicialmente, intime-se o Dr.
Subscritor da petição inicial, para que providencie a regulari-
zação da representação do requerente Albari Maciel de Olivei-
ra, uma vez que a procuração de fls. 04, foi firmada apenas
pela requerente Clarice Ferreira de Souza, ou, converta a ação
para Divórcio Direto Litigioso. - ADV. JAMES ELI DE OLI-
VEIRA (OAB/PR 24.423).

50 – AÇÃO REINVINDICATÓRIA DE PROPRIEDADE – 046/
2005 – MARIA DE LOURDES MARTINS X ONERIS AQUI-
LIS PELEGRINA; ERONDI RODRIGUES e EDGAR RIBEI-
RO – Designo o dia 01/08/2006 às 13:30 horas, para audiência
de conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir. Não obtida
a conciliação, serão fixados os pontos contravertidos e decidi-
das as questões pendentes, bem como determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso,
audiência de instrução e julgamento. - ADV. EUNICE PEREI-
RA GUIMARÃES (OAB/PR 22.559); KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.568); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555); SERGIO LUIS HESSEL LOPES
(OAB/PR 21.419).

51 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 002/2004
– EUGENIO RETECHESKI X SILVIONEI DE JESUS ALVES
e ROSISLEI APARECIDA PEREIRA – Sobre a certidão de fls.
22, bem como o pedido de fls. 24, manifeste-se a reclamante. –
ADV. – KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.568);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

52 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 043/2005 – JANAÍNA
CAMPELO DINIZ X MUNICÍPIO DE LARANJAL/PR – De-
signo o dia 02/08/2006 às 13:00 horas, para audiência de con-
ciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir. Não obtida a concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas as
questões pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, audiên-
cia de instrução e julgamento. – ADV. – JUARES FERREIRA
DA SILVA (OAB/PR 14.830); ROBERTA PEREIRA BENVE-
NUTTI (OAB/PR 38.081); AMILCAR CORDEIRO TEIXAI-
RA (OAB/PR 8.970).

53 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO –
076/2004 – POMPILIO ALMEIDA ARAUJO e IZILDA MA-
RIA ARAUJO X RIOLANDO CAETANO DE FREITAS – Ven-
cido o prazo, intime-se os autores, para que dêem andamento
ao processo, no prazo de 05 (cinco) dias. – ADV. – ADRIANO
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

54 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 106/2005 –
JOSÉ SOUZA DA LUZ X ADAIR LOURENÇO DE ANDRA-
DE – Vencido o prazo, intime-se os autores, para que dêem
andamento ao processo, no prazo de 05 (cinco) dias. – ADV. –
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

55 – EXECUTIVO FISCAL – 011/98 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X RUBERLEI JOÃO DE OLI-
VEIRA – Vencido o prazo, independentemente de nova con-
clusão, intime-se a exeqüente, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, dê prosseguimento ao feito. – ADV. – THELMA HAVASHI
AKAMINE (OAB/PR 21.706).

56 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 138/2001 – SIRLENE
CARRIEL DOS SANTOS X PEDRO CRISTOFOLIS DOS
SANTOS – Vencido o prazo, independentemente de nova con-
clusão, intime-se a requerente, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, dê prosseguimento ao feito. – ADV. – KEILA MENDES
DE CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

57 – INVENTÁRIO PELO RITO DE ARROLAMENTO – 017/
97 – ERENILDA MIKUSCA X ANTONIO OZIRES CHAVES
– Vencido o prazo, independentemente de nova conclusão, in-
time-se a inventariante, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
dê prosseguimento ao feito. – ADV. – KEILA MENDES DE

CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

58 – AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO – 097/2003 –
ADEMIR ANTONIO MARTINS e OUTROS X NOELI MO-
REIRA – Vencido o prazo, independentemente de nova conclu-
são, intime-se os autores, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias. – ADV. – NEZIO TOLEDO (OAB/
PR 7.768).

59 – EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – 157/2001 – PNEUCAMP – COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA. X MUNICÍPIO DE LARANJAL/PR – Intime-se o pro-
curador da exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apo-
nha sua assinatura no petitório de fls. 91. – ADV. – ELMO
ALVARES LINHARES (OAB/PR 25.016).

60 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL –
042/2003 – P. S. de C. e E. S. de C. X – Pedro Silveira de
Castro e Eva Silveira de Castro (...), requerem às fls. 22/23, o
restabelecimento da sociedade conjugal anteriormente termi-
nada por separação consensual homologada às fls. 16/17. A Drª.
Promotora de Justiça manifestou-se favoravelmente ao pedido
(fls. 25/26). Do exposto, com fundamento no art. 46, da Lei
6.515/77, do Código Civil, HOMOLOGO por sentença, a re-
conciliação do casal, restabelecendo a sociedade conjugal, nos
mesmos termos em que fora anteriormente constituída pelo ca-
samento, ressalvados os direitos de terceiros, adquiridos ante e
durante a separação. Expeça-se mandado de averbação ao Re-
gistro Civil desta Comarca, a fim de que averbe o restabeleci-
mento da sociedade conjugal, conforme determina o art. 10 do
Código Civil. – ADV. – ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
(OAB/PR 32.765).

61 – TUTELA – 125/2002 – R. T. C. X – Trata-se de pedido de
Tutela proposto por Rosilda Terezinha Chicoski em relação a
Afonso Matozzo de Oliveira Neto, (...). No curso do processo,
foi verificado que o tutelando teria completado a maioridade.
O Ministério Público manifestou-se pelo arquivamento dos autos
sem julgamento de mérito, em decorrente da causa superveni-
ente de ausência de possibilidade jurídica do pedido, ante a
maioridade do tutelando (fls. 61). É o Breve Relatório. Deci-
do. Assim, ante a perda proveniente da possibilidade jurídica
do pedido, na esteira do parecer ministerial, entendo que a pre-
sente ação deve ser extinta, sem julgamento de mérito. Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, o que faço com fulcro no art. 267, VI
do Código de Processo Civil. – ADV. – KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

62 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 548/2005
– DAYANA GEORJA TREVISAN – M.E. X IVAN SERGIO
MULLER – Sobre o contido na certidão supra, manifeste-se o
exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias. – ADV. – JAMES ELI
DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

63 – AÇÃO DE COBRANÇA – 578/2005 – TECLA BALABA
X ELIANE MARTINS IAGLA – Face o atestado de fls. 23, a
audiência de instrução e julgamento foi redesignada para a data
de 13/11/2006 às 14:30 horas. – ADV. – KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555); ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

64 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA – 089/2005 – J. F. M. rep/ por sua mãe N. de L. M. X M.
R. V. – Ante o contido na certidão de fls. 35, bem como acerca
do depósito das pensões pelo executado, manifeste-se a
exeq6UENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) dias. – ADV. – LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519).

65 – MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR – 037/2006 – MARIA HORTÊNCIA ANTUNES CA-
MARGO & CIA LTDA. rep/ por MARIA HORTÊNCIA MA-
CHADO ANTUNES X ATO DO PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO – Vistos e Examinados. (...) Diante do
Exposto, da manifestação favorável do Ilustre representante do
Ministério público e do que mais dos autos consta, CONCE-
DO A SEGURANÇA para fim de anular o processo licitatório
nº 004/2006 da Prefeitura Municipal de Laranjal, desde a pu-
blicação do edital, tendo em vista a existência de favorecimen-
to de uma das licitantes. Custas pelo Impetrado, observada a
súmula nº 105 Superior Tribunal de Justiça. – ADV. – KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

66 – EXECUÇÃO – 159/2002 – OMILIAN KOSAK X CLE-
BER SCHEMBERG – Vistos e Examinados. (...) Diante do
Exposto, e considerando o acordo celebrado e cumprido pelas
partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, com base no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil. – ADV. – KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

67 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 087/2005 – R. P. G; G. H. P. G.
e G. P. G. rep/ por sua mãe V. R. P. X V. G. da L. – O pedido de
execução de alimentos formulado às fls. 41/45 deverá ser feito
em processo próprio e não por petição nos autos de ação de
alimentos, conforme pretendem os autores. Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 01/08/2006 às 14:00 ho-
ras. Deverão, as partes, apresentar o rol de testemunhas que
pretendem sejam ouvidas, até quinze dias antes da audiência. –
ADV. – KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555);
LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610.

68 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 057/2006 – G.
P. M. X J. P. M. da L. e G. P. M. da L. – Defiro o beneficio de
assistência judiciária, ficando a parte beneficiária advertida de
que, não sendo verdadeira a afirmação de pobreza, será aplica-
da a pena de pagamento do décuplo das custas processuais (art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50). O pedido rege-se pelo rito especial

da Lei nº 5478/68, em razão do disposto em seu art. 13. Para
audiência de conciliação e julgamento designo o dia 31/07/2006
às 14:00 horas. As partes deverão fazer-se acompanhar por
suas testemunhas, no máximo 03 (três), apresentando no ato as
demais provas de que dispuserem, ficando cientes que a ausên-
cia do autor importará em arquivamento do feito, com a perma-
nência da pensão alimentícia em seu valor original e o do réu,
na confissão quanto a matéria de fato e revelia. – ADV. – KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

69 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 138/2003 – J. da S. rep/ sua
filha J. da S. V. W. X A. V. W. – Vistos e Examinados. (...).
Desarte, homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos (art. 158, § único, do Código de Processo
Civil), a desistência manifestada às fls. 38, com o que JULGO
EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custa pela requerente, observando o disposto no art. 12 da Lei
1060/50. – ADV. – KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

70 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 110/2003 – E. de L. rep/ por sua mãe E. de L. X I. J. V. – 1)
Pretendem os requerentes, homologação de acordo de fls. 47.
2) Presentes os requisitos legais, HOMOLOGO o acordo cons-
tante às fls. 47 dos presentes autos, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos. 3) Proceda-se a averbação na certidão de
nascimento do menor Erivan de Lima. – ADV. – JAMES ELI
DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423); ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

71 – DISSOLUÇÃO JUDICIAL DE UNIÃO ESTÁVEL – 102/
2004 – N. A. L. X J. C. – Vistos e Examinados, Etc. (...). É o
Relatório Decido. Diante do exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito em relação ao pedido de reconhe-
cimento e dissolução de sociedade de fato, com fundamento
no art. 267, inciso IX, do Código de Processo Civil. Em rela-
ção ao pedido de alimentos, suspendo o feito nos termos do art.
265, inciso I, do Código de Processo Civil, até que seja forma-
lizado novo representante legal para os menores. – ADV. –
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

72 – ALVARÁ JUDICIAL – 162/2002 – RAFAEL MOREIRA
MARTINS rep/ por sua mãe NOELI MOREIRA X ROSALVO
DE FREITAS MARTINS – (...). Nesta Linha, deve o requeren-
te ser intimado através de seu advogado, bem como a inventa-
riante, para que se manifestem sobre a decisão juntada à fls.
30/38, proveniente da Justiça Federal. – ADV. – LUIS CARLOS
LORENZETTI (OAB/PR 10.610); CASSIA A. CLAZER HALI-
LA (OAB/PR 21.054); NEZIO TOLEDO (OAB/PR 7.768).
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0028 000263/2000

MARCIO MIATTO 0055 000429/2004
0054 000428/2004

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0042 000436/2002
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0058 000012/2005

0044 000473/2002
MARIA FERNANDA FRANCO GUI 0061 000119/2005
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0049 000399/2003

Paranavaí
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MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 000501/2002
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0104 000052/2006
MELISSA TELMA 0046 000767/2002
MOISES ZANARDI 0055 000429/2004

0054 000428/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0050 000603/2003

0018 000516/1999
0020 000610/1999
0035 000272/2001
0037 000470/2001
0039 000504/2001
0016 000359/1999
0036 000304/2001
0022 000043/2000
0033 000944/2000
0012 000355/1998
0026 000187/2000

ODECIO APARECIDO TREVISAN 0004 000840/1985
OKSANDRO GONCALVES 0019 000542/1999
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0013 000370/1998

0006 000310/1988
OSEAS AGUIAR 0046 000767/2002
PATRICIA LUCIANE DE CARVA 0045 000501/2002
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0004 000840/1985

0104 000052/2006
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0060 000114/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0071 000493/2005
RENATO BENVINDO FRATA 0081 000106/2006
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0001 000467/1983
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0104 000052/2006
ROBERTO FERREIRA 0051 000628/2003
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0061 000119/2005
ROGERIO VERDADE 0017 000484/1999
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 0074 000555/2005
SIBELE TAPXURE CASTELLO B 0004 000840/1985
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0042 000436/2002
SUELI ANTUNES CAETANO 0008 000850/1995
VALERIA SUSANA RUIZ 0069 000467/2005
VANESSA TAMARA GOLIN 0104 000052/2006
VICTOR A. M. VENDRAMIN 0082 000128/2006
WAGNER DE MELO VOLPATO 0061 000119/2005

0076 000039/2006
0053 000396/2004

WALDUR TRENTINI 0002 001744/1984
WILLIAN CEZAR DUARTE 0086 000147/2006

0096 000241/2006

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-467/1983-JOSE MEURER
MUDAS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
225 - Oficie-se em favor do autor para o levantamento (fls.
224). Após, arquivem-se. (“... Retirar Ofício - Banco Itau S/A
...”). Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA-

2.-Inventario-1744/1984-ANTONIO PINTO MAGALHAES x
JULIA DEL COLLI- Retirar Edital. Adv. WALDUR TRENTI-
NI-

3.-Execucao de Sentenca-499/1985-ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES- Despa-
cho de fls. 1.510 - Defiro (fls. 1.503-1.506). Lavre-se termo de
substituição de penhora, o qual terá por objeto os direitos que o
executada titulariza na escritura pública de fls. 1.421-1.421v.
Intime-se o devedor, dando-lhe ciência da penhora (substitui-
ção). (...). (“... Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 ..”). Adv. FUAD
ESPER CHEIDA-

4.-Execucao de Sentenca-840/1985-ANA HOJAH CORDE-
NUNCI x DIONISIO ASSIS DAL PRA e outros- Despacho de
fls. 2.309 - 1. Os autos devem retornar ao contador para as
seguintes retificações: a) os juros de mora devem ser contados
no percentual de 12% ao ano (e não 6% ao ano), tal como fixa-
do na sentença; b) os juros remuneratórios, que não foram con-
templados no título executivo, devem ser glosados; e c) o valor
deverá ser atualizado até a data dp cálculo. Nesses termos, fica
acolhida a impugnação de fls. 2.301. 2. O valor de que partiu o
contador (R$ 768.220,20 - fls. 1.878) foi havido por correto
pela decisão de fls. 1.880, contra a qual não se interpõe recurso
de agravo. Logo, descabida a pretensão manifestada às fls.
2.303-2.304 de regredir-se no cálculo à origem do débito. (...).
De modo que afasto a impugnação de fls. 2.303-2.304. 3. Para
os fins indicados no item 1 supra, ao contador. 4. Após, digam
as partes em 05 dias. (...). (“... Cálculos do Sr. Contador de fls.
2.310-2.311 - R$ 1.498.979,45...”). Adv. JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO, SIBELE TAPXURE CASTELLO BRANCO, ARI
DE SOUZA FREIRE, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
FUAD ESPER CHEIDA, ITACIR BIAZUS e ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-627/1987-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x VANDERLEI SCHMITZ e ou-
tros- Ofício de fls. 481/486 - Sobre o expediente de fls., (“...
Comarca de Alta Floresta - MT - Carta Precatória n. 22/2004
...”), manifeste-se o exeqüente. Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

6.-Acao de Reparacao de Danos-310/1988-JOSE UTRILA
GARCIA x SUCEAM e outros- Despacho de fls. 341 - Digam
os peticionários de fls. 323-324 sobre a impugnação do Estado.
Prazo: 05 dias. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-733/1995-BANCO ITAU S/
A x DANIEL MAURA MOREIRA- Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00
(“ Intimação da penhora “). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO, FABIO LUIZ FRANCO-

8.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-850/1995-SEBASTIAO VI-
EIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de
fls. 502/504 - (...). 4. Do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado nesta ação de liquidação de sentença, para o
efeito de declarar que o valor da condenação imposta ao réu
pelo v. acórdão de fls. 375-387 é de R$ 56.303,98 (cinqüenta e

seis mil, trezentos e três reais e noventa e oito centavos - já
incluída a honorária fixada na fase de conhecimento). Tal im-
portância deverá ser atualizada, a partir da data do laudo peri-
cial (9.2.2006), pelo INPC e acrescida de juros moratórios de
0,5% ao mês. Processo extinto com julgamento de mérito (CPC,
art. 269, I). Ante a sucumbência, arcará o réu com a totalidade
das custas e despesas processuais da ação de liquidação, bem
como os honorários de advogado, que arbitro eqüitativamente
em R$ 1.000,00. Intime-se o Município de Paranavaí para, em
10 dias, depositar nos autos os honorários devidos ao Sr. Perito
(fls. 440). Subam ao c. Tribunal para o reexame necessário.
Ciência ao Ministério Público. Adv. LEO MARCIO BONA,
ALCIDES DOS SANTOS, GILSON JOSE DOS SANTOS e
SUELI ANTUNES CAETANO-

9.-Execucao de Sentenca-721/1996-MARIA DO SOCORRO
ALVES SELHORST x BAMERINDUS COMPANHIA DE SE-
GUROS e outros- Ofícios de fls. 588/597 - Sobre os expedien-
tes de fls., ( “ respostas dos ofícios Banco Central do Brasil “),
manifeste-se a exequente. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR, ERIC COSTA CANDIDO-

10.-Execucao de Sentenca-74/1997-DEUSDETE FERREIRA
DE CERQUEIRA x JOAO RODRIGUES BATISTA e outros-
Despacho de fls. 571 - Concedo 15 dias para juntada do instru-
mento de mandato (fls. 570), devendo o credor nesse prazo
requerer o que for de direito. Adv. CARLOS TEODORO SOS-
TER-

11.-Execucao de Sentenca-146/1998-ADALBERTO DE AL-
MEIDA PINA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 273 - Manifeste-se o exequente sobre o depó-
sito efetuado às f. 271 em cinco (05) dias. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

12.-Execucao de Sentenca-355/1998-JOSE ALEXANDRE
PRATAS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 297 - Defiro ao executado o prazo improrro-
gável de quinze (15) dias para efetuar o depósito. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

13.-Execucao de Sentenca-370/1998-CARINHANA & TACON
LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL- Despacho de fls. 809 - 1. Intimem-se os credores que rea-
lizaram penhora no rosto destes autos (no processo que tramita
perante este Juízo, 408/99, mediante publicação do DJ; nos
demais feitos - ns. 217/00 e 812/99, 2ª Vara Cível - por ofício)
para que em 10 dias apresentem cálculos atualizados de seus
créditos e se manifestem sobre o concurso de preferência. 2.
(...). Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

14.-Execucao de Sentenca-461/1998-SOLANGE DE LIMA
MUNHOZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 271 - 1. Não há dúvida de que a dívida em
30.4.2003 montava em 10.756,91. Esse o valor apresentado
pelos próprios credores (fls. 216) que, impugnado mediante
embargos, foi mantido pela sentença de fls. 266-268. 2. Assim,
ao contador para atualização do crédito, devendo o cálculo partir
do valor constante da planilha de fls. 216 (R$ 10.756,91). Hão
de ser considerados na conta os valores penhorados às fls. 248
(19.4.2005) e as custas supervenientes à propositura da execu-
ção. 3. Após, digam as partes sobre o cálculo em 05 dias. 4.
(...). (“... Cálculos do Sr. Contador de fls. 277/278 ...”). Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

15.-Execucao de Sentenca-329/1999-TAKASHI KANASHIMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 392 - Sobre a suficiência do valor transferido (fls.
391) digam os credores em 05 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

16.-Execucao de Sentenca-359/1999-VOLMIR COLLA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 302 - Procedam as impugnações ao cálculo formulado pe-
los credores (fls. 297), que acolho. Tornem ao contador para as
retificações devidas em 05 dias. Após, digam em 05 dias. (...).
(“... Cálculos do Sr. Contador de fls. 308/310 ...”). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-484/1999-GERDAU S/A x
ELIANA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 242 - Oficie-se ao Banco Central do Brasil requisi-
tando-lhe o bloqueio de ativos eventualmente existentes em
nome da devedora em contas-correntes, poupanças ou aplica-
ções financeiras. Limite do bloqueio: R$ 13.100,00. (“... Reti-
rar Ofício ...”). Adv. ROGERIO VERDADE-

18.-Execucao de Sentenca-516/1999-BERNARDETE RODRI-
GUES MARTINS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 313 - Sobre o cálculo digam as partes em 05
dias. (...). (“... Cálculos do Sr. Contador de fls. 310/312 ...”).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

19.-Execucao de Sentenca-542/1999-JOSE ZUCOLOTO e ou-
tros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- Despacho de fls. 303 - 1. (...). 2. Não ficou bem
claro se o Sr. Contador computou no cálculo de fls. 295 o de-
pósito de fls. 277 realizado em 1º.4.2004. Da mesma forma, é
preciso que se esclareça se as custas apontadas às fls. 298 fo-
ram incluídas na conta. Para esses fins, ao contador. 3. Após,
digam as partes em 05 dias. (...). (“... Cálculos do Sr. Contador
de fls. 304/306 ...”). Adv. OKSANDRO GONCALVES e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

20.-Execucao de Sentenca-610/1999-SILVIO LESSI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 348
- Ao contador para que certifique-se o valor depositado aten-
deu à determinação contida no item 3 da decisão de fls. 338.
Após, digam em 05 dias. (...). (“... Cálculos do Sr. Contador de
fls. 349/352 ...”). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

e NELSON PASCHOALOTTO-

21.-Indenizacao por Ato Ilicito-838/1999-ANTONIO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA x FUAD ESPER CHEIDA e outros- Des-
pacho de fls. 1.091 - Defiro o pedido de fls. 1.086-1.088. La-
vre-se termo de substituição de penhora, dele constando que a
constrição recai sobre os direitos que o executado titulariza na
escritura pública de dação em pagamento de fls. 1.007 sobre o
lote 17 da quadra 26 (fls. 1.090). Na seqüência, repita-se a ava-
liação, dizendo as partes em 05 dias. O executado deverá ser
cientificado da substituição da penhora (sem intimação para
opor embargos). (...). (“... Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 ...”).
Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

22.-Declaratoria-43/2000-TIAGO CORREA NETO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 465
- 1. Observo que o réu não foi intimado para falar sobre o laudo
principal (fls. 402-432). Assim, visando evitar a ocorrência de
nulidade, faculto ao demandado que se manifeste sobre o refe-
rido laudo pericial em 10 dias. 2. (...). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

23.-Declaratoria-51/2000-VANDA DO PRADO DUARTE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de
fls. 338 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta
Precatória n. 601/2006, da 4ª Vara Cível da Comarca de Soro-
caba - SP ... , ... Pelo presente e a fim de instruir os autos supra
referidos, movidos por Vanda do Prado Duarte contra Consór-
cio Nacional Ford Ltda., informo que foi designado a data de
28.06.2006, às 15:00 horas, para audiência de depoimento pes-
soal da autora Vanda do Prado Duarte. ...”), intimem-se as par-
tes. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

24.-Execucao de Sentenca-122/2000-ENIO LINENBURGER
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 630 - Sobre a devolução da precatória digam os
credores em 05 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

25.-Execucao de Sentenca-139/2000-VITOR HUGO LUCA-
RELLI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 427 - Digam os credores (fls. 425). Prazo: 05
dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

26.-Execucao de Sentenca-187/2000-JAIR DOMICINI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 309 - 1. Considero corretos os cálculos de fls. 299-300, eis
que não impugnados pelas partes. 2. Intime-se o devedor, pena
de penhora em conta bancária, para em 30 dias depositar nos
autos o valor de R$ 46.659,32, atualizados pelo INPC e acres-
cidos de juros de mora a partir de 4.4.2006. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

27.-Declaratoria-191/2000-PAULO BARTOLOMEU RAMOS
BARROS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 406 - Sobre o documento de fls. 405 digam
em 05 dias. Após, à conclusão para sentença. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-Declaratoria-263/2000-OSMAR HIPOLITO PEREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 395/402 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos lançados na inicial, o que faço com fundamento nos
artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n. 5.768/
71. De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do
Regulamento Geral - no tópico em que não prevê a incidência
da correçào monetária em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial: a) Ricouro Indústria
e Comércio de Couros Ltda - R$ 4.401,11 (fls. 367-371 - já
computada a dobra do art. 1.531/CC); e b) Osmar Hipólito Pe-
reira - R$ 10.419,99 (fls. 379-383 - também já estimada a do-
bra do art. 1.531/CC), ambas corrigidas pelo INPC e acrescida
de juros moratórios (1% ao mês) a partir de 21.3.2006. As quan-
tias em referência deverão ser compensadas (e, pois, reduzi-
das) com a multa por litigância de má-fé acima imposta. Pro-
cesso extinto com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Di-
ante da sucumbência parcial porém majoritária do réu, pagará
este 70% das custas e despesas processuais, cabendo aos auto-
res os 30% restantes. Os honorários advocatícios devidos em
favor dos patronos de ambos os autores serão pagos pelo réu à
base de 10% do valor atualizado da condenação (CPC, art. 20,
parágrafo 3º), já computada nesse percentual a sucumbência
parcial. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-Declaratoria-751/2000-JOAO ADELAR DA SILVA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 353 - 1. Digam as partes sobre o laudo pericial em 10 dias.
2. No mesmo prazo, manifeste-se o réu se persiste o interesse
em produzir prova oral. (...). (“... Laudo Pericial de fls. 250/
352 ...”). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

30.-Declaratoria-753/2000-GERSON ANTONIO GUERRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 576 - 1. (...). 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial em dez (10) dias. (...). (“... Laudo Pericial de fls. 462/
566 ...”). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

31.-Declaratoria-754/2000-LUIZ GIACOMAZZI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 456
- 1. (...). 2. Sobre o laudo pericial digam as partes em 10 dias.
3. Intime-se o réu para que, em 10 dias, informe se persiste seu

interesse em produzir a prova oral. (...). (“... Laudo Pericial de
fls. 327/455 ...”). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

32.-Declaratoria-759/2000-ANTONIO SOMENSI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 610
- 1. (...). 2. Defiro o pedido de f. 609. (...). (“... Prazo suple-
mentar a fim de comprovar distribuição das precatórias ...”).
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

33.-Execucao de Sentenca-944/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VANDUIR AMERICO DA SILVA- Des-
pacho de fls. 117 - 1. Ao contador para a apuração do “quan-
tum debeatur” considerando: a) o crédito principal fixado na
sentença (R$ 297,30 atualizados e acrescidos de juros desde
4.6.02); b) as custas processuais (50% para cada qual das par-
tes) supervenientes ao ajuizamento da execução de fls. 45-46;
e c) os honorários fixados no v. acórdão extinguiram-se por
compensação. 2. Após, digam as partes em 05 dias. (...). (“...
Cálculos do Sr. Contador de fls. 119/121 ...”). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

34.-Declaratoria-33/2001-VITASSIR ANGELO FERRAREZE
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 402 - (...). 2. (...). Fica o réu advertido de que a não
retirada das precatórias, no prazo assinalado, importará em pre-
clusão. (...). (“... Retirar 03 (três) carta precatória para tomada
de depoimento pessoal dos autores, bem como pagar fotocópi-
as autenticadas no valor de R$ 612,00 (360 cópias), para ins-
truir as mesmas ...”). Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

35.-Declaratoria-272/2001-EDUARDO VIEIRA DE ANDRA-
DE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 321 - 1. (...). 2. Declaro encerrada a instrução,
facultando às partes a apresentação de alegações finais - nas
quais poderão se manifestar sobre o laudo pericial - em prazos
sucessivos de dez dias para cada qual (independentemente de
nova intimação). (...). (“... Laudo Pericial de fls. 255/305 ...”).
Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

36.-Declaratoria-304/2001-ROBSON BARBOSA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão de fls. 436
- Recebo a apelação interposta pelo réu em ambos os efeitos.
Aos autores/recorridos para as contra-razões. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

37.-Declaratoria-470/2001-ZELIA MAIA FACCHINI DA CU-
NHA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 373 - 1. (...). 2. Manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial em dez (10) dias. (...). (“... Laudo Pericial de
fls. 306/371 ...”). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-Declaratoria-501/2001-CONSTANTINO ALVES DE AZE-
VEDO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Expediente de fls. 174/175 - Sobre o expediente de fls.,
(“... Carta Precatória n. 40379/06 de São Paulo - SP - ... , ...
Comunico a Vossa Excelência que a perícia foi designado peri-
to Arles Denapolis de Oliveira e arbitrados seus honorários pro-
visórios em R$ 1.500,00. Solicito as necessárias providencias
para intimar a parte interessada a efetuar, em 5 dias, deposito
judicial dessas despesas, para o Banco Nossa Caixa S/A (151)
- agência 0871-1 (Palácio Mauá) à disposição deste Juízo e
Setor...”), intime-se o autor. Adv. ERIC COSTA CANDIDO-

39.-Declaratoria-504/2001-ANTONIO FERNANDES CESCA
LONGO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 359 - 1. (...). 2. Manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial em dez (10) dias. (...). (“... Laudo Pericial de
fls. 290/358 ...”). Adv. ERIC COSTA CANDIDO e NELSON
PASCHOALOTTO-

40.-Execucao de Titulos Extrajud.-175/2002-FABIO CAR-
QUEIJO GOMES x NORDESTE DIGITAL LINE S/A- Despa-
cho de fls. 312 - Realmente, a certidão de fls. 305 na qual se
lavrou o despacho que ordenou a devolução da precatória pare-
ce não ter qualquer relação com o processo. Assim, evidencia-
do o equívoco, desentranhe-se a precatória como requerido às
fls. 309-311. (...). (“... Retirar Carta Precatória ...”). Adv. LA-
ERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

41.-Ordinaria de Indenizacao-403/2002-ALICE MARIA SAN-
TIAGO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Retirar Ofício. Adv.
ERIC COSTA CANDIDO-

42.-Ord. Rescisao de Contrato-436/2002-GABRIEL JOSE DE
SOUZA x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA- Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA (“...
Retirar ofícios - testemunhas e intimação do réu ...”) e SILVI-
NO JANSSEN BERGAMO (“.. Retirar Ofício - intimaçao do
autor ..”)

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-471/2002-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x MANOEL CARLOS NUNES
PINTO- Carta Precatória de fls. 50/69 - Sobre a devolução da
Carta Precatória de fls., (“... Comarca de Nova Londrina - PR
...”), manifeste-se a exequente. Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA e LINO MASSAYUKI ITO-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-473/2002-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x REINALDO MENDES RI-
BAS- Despacho de fls. 29 - Indefiro o pedido de fls. 27. Ha-
vendo sido extinta a obrigação, o cheque que instrui a demanda
há de ser restituído ao executado e não ao credor. Tornem ao
arquivo. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA-

45.-Medida Cautelar-501/2002-SUELI JOSE GOLFETO x
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BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
265 - 1. Declaro encerrada a instrução processual, já que as
questões controvertidas foram esclarecidas pelas provas docu-
mental e pericial. 2. Pronunciem-se as partes, em 10 dias, so-
bre o laudo pericial, vindo-me os autos após conclusos para
sentença. 3. (...). (“... Laudo Pericial de fls. 246/252 ...”). Adv.
ERCILIO CESAR DUTRA, HELIO MARINHO SPIGOLON,
CLAUDIA MARA GRUBER, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

46.-Monitoria-767/2002-CONDUSPAR CONDUTORES ELE-
TRICOS LTDA x E. S. CRUZ & CIA LTDA- Despacho de fls.
158 - 1. “Ad cautelam”, determino o bloqueio judicial do veí-
culo pertencente ao sócio da executada (fls. 157), com vista a
resguardar a eficácia útil da decisão que eventualmente acolher
o pedido de fls. 137-145 (CPC, art. 615, III). 2. Notifiquem-se,
pessoalmente, os sócios da executada para que, em 10 dias, se
manifestem querendo sobre o pedido de desconsideraçào da
pessoa jurídica formulado pela exequente. (“... Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 60,00 e retirar ofício ...”). Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI, MELISSA TELMA, OSEAS AGUIAR-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-820/2002-ADELAIDE SIL-
VA DOS SANTOS x ANTONIO VALERIO e outros- Despacho
de fls. 188 - Manifeste-se a exequente em cinco (05) dias sobre
o ofício de f. 186. Adv. FAUSTO TRENTINI-

48.-Ordinaria de Indenizacao-310/2003-EUNICE BERNARDO
SECOLO e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI- Despacho de fls. 259 - Sobre o agravo retido digam
o réu e o Ministério Público em prazos sucessivos de 05 dias.
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

49.-Usucapiao-399/2003-ANTONIO RUIZ FILHO e outros x
JOSE A. NASCIMENTO- Retirar Ofícios. Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

50.-Embargos a Execucao-603/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x REPREMAQ REPRESENTACAO DE
MAQUINAS LTDA e outros- Despacho de fls. 188 - Digam as
partes em cinco (05) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

51.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-628/2003-ANDRE LUIS
PERES DELATORRE e outros x ANTONIO EDUARDO PE-
REZ DELATORRE e outros- Despacho de fls. 238 - Defiro (f.
237). Oficie-se. (“... Retirar Ofício ...”). Adv. ROBERTO FER-
REIRA-

52.-Deposito-208/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x N. NOVAKOWSKI & CIA LTDA-
Despacho de fls. 131 - Defiro o pedido de fls. 128-129. Expe-
ça-se edital de citação com prazo de trinta (30) dias. (“... Apre-
sentar resumo da inicial para confecção do edital ...”). Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

53.-Embargos a Execucao-396/2004-VALTER ISMAEL VOL-
PATO e outros x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Retirar Ofício (“ Cartório 1º Ofício de Registro de Imóveis “).
Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO-

54.-Execucao de Titulos Extrajud.-428/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A. x IRINEU RUIZ e outros- Certidão de fls. 178-
verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... Com o
devido respeito, informo a Vossa Excelência, que nesta data
não houve o respectivo leilão, face a não publicação do edital e
os executados não terem sido intimados ...”), manifeste-se o
exequente. Adv. MARCIO MIATTO, JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

55.-Execucao de Titulos Extrajud.-429/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MOACIR MARONESE e outros- Despacho de
fls. 90 - Designo o dia 12 de julho de 2006, às 14:10 horas,
para o primeiro leilão, os bens penhorados nestes autos, por
valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada. Sendo negativo, desde já designo o dia 26 de julho de
2006, às 14:10 horas, para o segundo leilão, observando neste
o maior lanço, desde que não seja vil, advirta-se, desde logo,
que será considerado vil o lanço inferior a 60% da avaliação
corrigida, exceto se se tratar de bens que já foram objeto de
leilões ou praças frustradas por mais de duas vezes. Nesse caso,
considerar-se-á como vil o lanço inferior a 50% da avaliação
corrigida. Se por justo motivo a praça não se realizar nas datas
aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mesmo ho-
rário. (...). (“... Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 78,75, retirar carta preca-
tória, ofício e edital ...”). Adv. MARCIO MIATTO, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

56.-Declaratoria-439/2004-NATALINO MARTINS BARRI-
NHA x JOSE ALBERTO DOS SANTOS e outros- Despacho
de fls. 167 - (...). Juntadas que sejam as precatórias devida-
mente cumpridas, intimem-se as partes para apresentação de
alegações escritas em prazos sucessivos de 10 dias para cada
qual. Após, venham conclusos para sentença. Adv. ANDER-
SON PIZZOLIO LUCAS, CLEWERSON MORAES, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

57.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-6/2005-JOSE APARECI-
DO GARBO e outros x MANUEL DIAS e outros- Ofício de
fls. 346 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta
Precatória n. 253/05 da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá -
PR ... , ... Informo Vossa Excelência de que foi redesignada a
audiência de inquirição de testemunha para o dia 08 de agosto
de 2006, às 14:20 horas, para a inquirição da testemunha Arlin-
do Teixeira arrolado pelo réu, solicito os valiosos préstimos,
no sentido de serem as partes intimadas da presente redesigna-
ção, bem como da parte requerida para recolher a guia GRC da
diligência do Sr. Oficial de Justiça para intimação da testemu-
nha, na forma da lei. ...”), intimem-se as partes. Adv. ANDER-

SON D’AQUILA GONCALVES, JOSE ANTONIO VOLPI DA
SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e EVA
AP. LEMES ARISTO-

58.-Execucao de Titulo Judicial-12/2005-UNIPAR - UNIVER-
SIDADE PARANAENSE x ALLAN MARCELO ROCHA-
Despacho de fls. 63 - Diga o credor. (...). ..(“ Receita Federal
“).. Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES
DA MATA-

59.-Ordinaria-53/2005-ILSON DA CRUZ x PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA DO IVAI- Decisão de fls.
100/101 - 1. Figurando no pólo passivo da relação processual
pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, tem-
se por indisponível o objeto do litígio e, portanto, por inviável
a conciliação em audiência. Passo ao saneamento do processo.
2. A preliminar de prescrição quinquenal alegada pela Munici-
palidade deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se, como se
trata, de servidor estatuário, a pretensão de reclamar o paga-
mento de verbas decorrentes dessa relação funcional se extin-
gue com o decurso do prazo de cinco anos contado da data em
que o direito de ação poderia ser exercido. (...). 3. Rejeito a
preliminar de inépcia da petição inicial por indeterminação do
pedido. As verbas estatuárias cuja condenação é postulada pela
parte autora foram por ela discriminadas satisfatoriamente (adi-
cional de insalubridade ao percentual de 40% e respectivo re-
flexos), cabendo identificar o seu quantum em sede de liquida-
ção de sentença caso as provas dos autos não permitam apurá-
lo desde logo na fase de conhecimento. (...). Afasto, do expos-
to, a preliminar. 4. A não adoção do rito comum sumário - a
princípio cabível diante do valor dado à causa - constitui irre-
gularidade que não compromete a validade dos atos processu-
ais praticados. Tanto mais porque o réu pôde defender-se am-
plamente, gozando até mesmo de prazo mais dilatado para res-
ponder. Não houve, pois, prejuízo a autorizar a acolhida da
preliminar, que rejeito. 5. Não há falar em impossibilidade ju-
rídica do pedido. A questão de saber se o percentual de insalu-
bridade pode ou não ser pautado na lei celetista constitui maté-
ria de mérito. E, como tal, será apreciada a seu tempo na sen-
tença. 6. As partes são legítimas e estão bem representadas.
Dou o feito por saneado. Defiro a produção das provas oral e
documental, estabelecendo como pontos controvertidos (maté-
rias de fato) - considerado o período de trabalho de 2.2.2000
até a propositura da ação: a) saber a partir de quando o autor
começou a trabalhar como agente comunitário; e b) saber qual
o percentual de insalubridade pago ao autor até 2004. 7. Inde-
firo o pedido de produção de prova pericial. A verificação da
procedência do pedido de pagamento de adicional de insalubri-
dade dependerá, tão-somente, do cotejo da previsão legal com
as atividades comprovadamente realizadas pelo autor. A prova
oral parece-me suficiente para isso. 8. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 1º.8.2006, às 13:30 horas,
face à indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as partes para
prestar depoimento pessoal, pena de confissão, intimando-se
as testemunhas que forem arroladas com a antecedência míni-
ma de 15 dias da data da audiência. 9. Ficam as partes adverti-
das de que, caso arrolem testemunhas ou tenham protestado
por depoimentos pessoais, deverão independentemente de nova
intimação recolher as diligências devidas (exceto, naturalmen-
te, se beneficiárias da gratuidade judicial) ou, conforme o caso,
retirar os ofícios de intimação diretamente junto ao Cartório
em tempo hábil. 10. Sobre o documento de fls. 96-97 diga o
autor em 05 dias. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv.
HERMETO BOTELHO JUNIOR, HERMETO BOTELHO
NETO e EDSON JACINTO DA SILVA-

60.-Sequestro-114/2005-VINICIOS CARDOSO PESSOA x
PAULO VALDEVINO DA SILVA- Decisão de fls. 173 - 1. Como
consignei no saneador, o ônus da prova quanto à veracidade da
assinatura constante do documento apresentado com a inicial é
atrbuído ao autor por força do art. 389, II, do CPC. Por isso,
nego o pedido de reconsideração. 2. Recebo, porém, a mani-
festação de fls. 170-171 como agravo retido. Intime-se o réu/
agravado para as contra-razões em 10 dias. 3. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 7.8.2006, às 13:30
horas, face à indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as par-
tes para prestar depoimento pessoal, pena de confissão, inti-
mando-se as testemunhas que forem arroladas com a antece-
dência mínima de 15 dias da data da audiência. Ficam as partes
advertidas de que, salvo pedido expresso em contrário, as inti-
mações serão realizadas por mandado (e não por ofício - ARMP).
De qualquer forma, deverão as partes independentemente de
nova intimação recolher as diligências dúvidas (exceto se be-
neficiárias da gratuidade judicial) ou, conforme o caso, retirar
os ofícios diretamente junto ao Cartório em tempo hábil para
as intimações. Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e PAU-
LO ROBERTO DOS SANTOS-

61.-Ord.de Revisao de Contrato-119/2005-DAMIAO RODRI-
GUES DE LIMA x COOP. ECON. E CRED. MUTUO DOS
POLICIAIS MIL SP.- Decisão “ Embargos de Declaração “ de
fls. 170 - Rejeito os embargos declaratórios (fls. 167-169). Com
efeito, entendendo a sentença ser lícita a contratação de juros
capitalizados superiores a 12% ao ano, a prova pericial contá-
bil revelar-se-ia inócua. De todos os modos, caso repute o em-
bargante cerceado o direito à prova, deverá intentar a anulação
da sentença pelo recurso adequado. Os embargos declaratórios
são inaptos para esse fim. Adv. RODRIGO TOSTA GIROLDO,
WAGNER DE MELO VOLPATO, ALEXANDRE COSTA MI-
LLAN e MARIA FERNANDA FRANCO GUIMARAES-

62.-Execucao de Titulos Extrajud.-126/2005-FAMAC INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA x DE PEDRI E DUARTE LTDA-
Despacho de fls. 67 - Diga o credor. (...). (“... Receita Federal
...”). Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO e ELAI-
NE CRISTINA STRELOW-

63.-Embargos a Execucao-265/2005-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x ESP. GERALDO PIO FONSECA e outros- Despacho
de fls. 72 - Defiro o pedido de f. 70. Aguarde-se. Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-

64.-Deposito-331/2005-BV FINANCEIRA S/A CFI x TRANS-

PORTADORA MAW LTDA- Despacho de fls. 107 - Sobre a
contestação e documentos juntados diga o autor em 10 dias.
Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWIIGHT ZANATTA-

65.-Embargos de Terceiro-356/2005-JOAO MULARI SOBRI-
NHO x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 38 - Em
vista da extinção da execução fiscal em apenso, com a conse-
quente liberação do bem gravado com a penhora, intime-se o
embargante para que se manifeste em 05 dias. Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-

66.-Interdito Proibitorio-446/2005-BANCO ITAU S.A. x SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS BAN-
CARIO- Despacho de fls. 147 - Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Dê-se vista ao requerido-apelado para, querendo,
oferecer contra-razões em quinze (15) dias. Adv. EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS, JOAO HENRIQUE ERNES-
TO DE ANDRADE e LUZIMAR CIRIACO SILVA E. DE AN-
DRADE-

67.-Execucao de Titulos Extrajud.-447/2005-COOPERATIVA DE
CRED. RURAL MARINGA - SICREDI - MGA x GERSON LUIZ
MAINARDES- Despacho de fls. 27 - Escoado o prazo de sus-
pensão, diga o credor em 5 dias. (...). (“... Certifico que decorreu
o prazo da suspensão ...”). Adv. JOSE MAREGA-

68.-Embargos a Execucao-449/2005-W.L. BEE & CIA LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão de fls. 116/117 - 1. Afas-
to a preliminar de irregularidade de representação, haja vista a
juntada dos instrumentos de mandatos de fls. 105-106. 2. O
julgamento antecipado da lide é inviável, já que os embargan-
tes questionam os encargos cobrados não apenas no instrumen-
to de confissão de dívida, como também nos dois contratos que
o procederam (contrato de abertura de crédito giro-rápido e
contrato de desconto de títulos - fls. 13-31 dos autos de execu-
ção). (...). 3. Nomeio perita da Juízo a contadora Dra. Elenês
Domingos Campos, a qual atuará nos termos do art. 422 e se-
guintes do CPC, devendo ser intimada para em cinco (05) dias
trazer se aceita a nomeação. Em caso positivo, deverá apresen-
tar proposta de honorários no mesmo prazo. (...). As partes, em
05 dias, poderão indicar assistentes técnicos e formular quesi-
tos. 4. Esclareça-se, outrossim, que a prévia intimação das par-
tes quanto à indicação do local e data em que serão realizados
os trabalhos periciais não é necessário quando se trata de perí-
cia contábil. A meu ver, o disposto no art. 431A do CPC é vol-
tado apenas às perícias que envolvam exames ou vistorias de
coisas ou pessoas. Entendimento contrário implicaria em tu-
multuar-se o trabalho do perito contador, que necessita de tran-
qüilidade para realizá-lo com correção. O contraditório e a ampla
participação das partes, no caso, hão de ser assegurados após a
apresentação do laudo em cartório, nos exatos termos do pará-
grafo único do art. 433 do CPC. 5. Aceito o encargo, façam os
autos presentes à Sra. Perita, fixando desde logo o prazo de 30
dias para entrega do laudo em Cartório. 6. Intime-se o banco
embargado para, em 20 dias, trazer aos autos: a) os extratos
bancários demonstrativos da evolução do saldo devedor (fls.
13 e ss. dos autos em apenso) desde a origem do débito até a
data da celebração da confissão da dívida; e b) os borderôs de
desconto de títulos emitidos em decorrência da execução do
contrato de fls. 23-24 dos autos de execução, consolidando o
débito até a data a celebração a confissão de dívida. Adv. LUIZ
SILVESTRE SANTORO, FLAVIO CEREZUELA e FABIO
LUIZ FRANCO-

69.-Declaratoria-467/2005-TORNEARIA PARANAVAI LTDA
x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA- Despacho de fls.
119 - Após, contados e preparados, venham conclusos para a
sentença. (“ Custas no valor de R$ 42,00 “). Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, VALERIA SUSANA RUIZ e
DENISE PAIM ALVES-

70.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-481/2005-JOSE LIRA SO-
BRINHO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO
PRADO EICKHOFF (“... Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça valor de R$ 60,00 ...”),
HERMETO BOTELHO JUNIOR e HERMETO BOTELHO
NETO (“... Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00 e retirar ofícios...”)-

71.-Embargos a Execucao-493/2005-CIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL x CARINHANA E TACON LTDA- Sen-
tença de fls. 49 - (...). 3. Do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TES os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas e
despesas processuais pela embargante, que pagará ainda hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00. Adv. ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIRI, RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI e EDILSON AVELAR SILVA-

72.-Ressarcimento-541/2005-BRADESCO SEGUROS S.A. x
RAMOSUL TRANSPOSRTES LTDA- Retirar Ofício - Repre-
setante Legal da Real Seguros Ltda. Adv. FABIANO NUUD
DE SOUZA e JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

73.-Embargos a Execucao-550/2005-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A. x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI- Despacho de fls. 54 - Diga o embargante sobre o pedi-
do de fls. 46, em 05 dias. Adv. MARCELINO FRANCISCO A.
TRUCILLO-

74.-Monitoria-555/2005-BASF S/A x RCA TINTAS LTDA-
Decisão de fls. 74/75 - 1. Diante dos termos da inicial e da
resposta, reputo improvável a conciliação das partes em audi-
ência, razão por que passo a sanear o processo. 2. As alegações
de excesso de cobrança, falta de juntada de planilha e erro no
valor da causa são de chapada inconsistência. É que a planilha
está inserta no corpo da própria inicial da monitória (fls. 03),
nela se evidenciando que o valor apontado incorreto decorre da
incidência de juros e atualização monetária. Nada há, pois, a
corrigir. 3. Afasto a preliminar de carência por falta de interes-
se de agir. (...). 4. Partes legítimas e bem representadas, dou o
feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a produção as pro-
vas documental e oral, estabelecendo como ponto controverti-

do (matéria de fato) saber se o pagamento feito com o cheque
n. 2747, valor R$ 7.683,17 (fls. 55) se refere, ou não, às merca-
dorias cujo inadimplemento se atribui à embargante na inicial
da monitória. 5. Deixo de fixar como ponto controvertido a
alegação de vício dos produtos, visto que a embargante decaiu
do direito de deles reclamar. (...). De conseguinte, o pedido de
realização de prova pericial é impertinente. 6. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 31.7.2006, às 13:30
horas, face à indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as par-
tes para prestar depoimento pessoal, pena de confissão, inti-
mando-se as testemunhas que forem arroladas com a antece-
dência mínima de 15 dias da data da audiência (as arroladas
pela embargante comparecerão independentemente de intima-
ção - f;s. 71-72). Ficam as partes advertidas de que, salvo pedi-
do expresso em contrário, as intimações serão realizadas por
mandado (e não por ofício - ARMP). De qualquer forma, deve-
rão as partes independentemente de nova intimação recolher as
diligências devidas ou, conforme o caso, retirar os ofícios dire-
tamente junto ao Cartório em tempo hábil para as intimações.
Adv. ALINE RODRIGUES, EDSON J. CAALBOR ALVES e
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

75.-Prestacao de Contas-564/2005-EUNICE RICCI e outros x
GILBERTO SBRUSSI- Retirar Ofício. Adv. IARA CUSTODIO
DOS SANTOS YONEYAMA-

76.-Declaratoria-39/2006-JARDEL EREDIA RUIZ e outros x
SILVICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-
Despacho de fls. 170 - 1. Especifiquem as partes, motivada-
mente, as provas que desejam produzir. Prazo: 05 dias. 2. Inti-
me-se a ré Silvicar Ltda para, em 05 dias, exibir o documento
referido às fls. 167-169 ou oferecer resposta, pena de presu-
mir-se verdadeira a alegação formulada pelos autores no inci-
dente de exibição. Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e ANDERSON DO-
NIZETE DOS SANTOS-

77.-Monitoria-42/2006-SICOOB PARANAVAI x NIVALDO
RAMOS e outros- Retirar aditamento de carta precatória. Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

78.-Execucao de Titulos Extrajud.-48/2006-JACINTO AUGUS-
TO DOS SANTOS x JOSE CARLOS RODRIGUES e outros-
Despacho de fls. 46 - 1. Aceito a nomeação de bens a penhora,
de vez que as razões aduzidas na impugnação de fls. 37-38 são
improcedentes. Com efeito, a dívida foi contraída pelas pesso-
as físicas dos executados, e não pela sociedade comercial N
Sistem Ltda. Inviável, pois, proceder-se à penhora dos veículos
desta última empresa, quer porque não demonstrada a alegada
alienação em fraude à execução (os automóveis, pelas certi-
dões de fls. 42-44, nunca pertenceram aos devedores), que por
fim porque ausente comprovação documental dos pressupostos
da desconsideração inversa da personalidade jurídica (a saber,
fraude ou confussão patrimonial entre os bens da empresa e os
da pessoa do sócio). Outrossim, os bens móveis oferecidos a
penhora preferem, na ordem de gradação legal (CPC, art. 655 e
incisos), o direito de participação societária indicados à cons-
trição pelo credor. 2. Do exposto, rejeito a impugnação de fls.
37-38. 3. Lavre-se termo de nomeação de bens a penhora, inti-
mando-se para embargos. Adv. CLEWERSON MORAES e
ALBERTO JOSE ZERBATO-

79.-Ordinaria-74/2006-ALZIRA MIRANDA x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 172 -
Manifeste-se a requerente sobre a contestação, preliminar e
documentos acostados em dez (10) dias. Adv. CARLOS DA
COSTA FLORENCIO-

80.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-76/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADAO PE-
REIRA AMORIM- Despacho de fls. 23 - Defiro (f. 22). Prazo:
10 dias. (...). (“... Retirar Ofícios - Instituto de Identificação -
Receita Federal ...”). Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

81.-Ordinaria de Indenizacao-106/2006-RENATO BENVINDO
FRATA x UNOESTE - UNIVERSIDADE DO OESTE PAU-
LISTA- Despacho de fls. 293 - 1. (...). 2. Manifeste-se o reque-
rente sobre a contestação e documentos acostados em dez (10)
dias. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

82.-Execucao de Titulos Extrajud.-128/2006-IGREJA MISSI-
ONARIA DE PARANAVAI x CLARICE APARECIDA BALSI
e outros- Despacho de fls. 24 - Sobre a nomeação de bens (fls.
22) diga o credor em 05 dias. Adv. VICTOR A. M. VENDRA-
MIN-

83.-Embargos a Execucao-131/2006-FINASA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TIAGO SCHUROFF-
Decisão de fls. 71 - 1. As partes são legítimas e estão bem re-
presentadas. Dou o feito por saneado. 2. Nomeio perita do Ju-
ízo a contadora Dra. Elenês Domingos Campos, a qual atuará
nos termos do art. 422 e seguintes do CPC, devendo ser intima-
da para em cinco (05) dias dizer se aceita a nomeação. Em caso
positivo, deverá apresentar proposta de honorários no mesmo
prazo. (...). As partes, em 05 dias, poderão indicar assistentes
técnicos e formular quesitos. 3. Esclareça-se, outrossim, que a
prévia intimação das partes quanto à indicação do local e data
em que serão realizados os trabalhos periciais não é necessária
quando se trata de perícia contábil. A meu ver, o disposto no
art. 431A do CPC é voltado apenas às perícias que envolvam
exames ou vistorias de coisas ou pessoas. Entendimento con-
trário implicaria em tumultuar-se o trabalho do perito conta-
dor, que necessita de tranqüilidade para realizá-lo com corre-
ção. O contraditório e a ampla participação das partes, no caso,
hão de ser assegurados após a apresentação do laudo em cartó-
rio, nos exatos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC.
4. Aceito o encargo, façam os autos presentes à Sra. Perita,
fixando desde logo o prazo de 30 dias para entrega do laudo em
Cartório. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI, ALBERTO
JOSE ZERBATO e IVENS DOS REIS FERNANDES-

84.-Embargos a Execucao-141/2006-CONSORCIO NACIO-
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NAL FORD LTDA x LUIZ CARLOS BONFIM- Sentença de
fls. 19/20 - (...). 4. De tudo, rejeito os embargos com julgamen-
to de mérito, no que diz respeito à matéria enfrentada no item 1
supra, e sem julgamento de mérito quanto à alegação de resti-
tuição de valores (itens 2 e 3). Custas e despesas processuais
pelo embargante, que pagará ainda honorários arbitrados em
R$ 4.000,00. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
FRANCISCO LEITE DA SILVA-

85.-Ord.de Revisao de Contrato-145/2006-AMADEU MAR-
TINS ESTRELA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A- Despacho de fls. 253 - Sobre a resposta e do-
cumentos juntados diga o autor em 10 dias. Adv. ANTONIO
MARCOS SOLERA-

86.-Usucapiao-147/2006-INES RICARDO x HERDEIROS DE
FRANCISCO GUTIERREZ BELTRAO- Retirar ofícios e edi-
tal. Adv. WILLIAN CEZAR DUARTE-

87.-Ordinaria-168/2006-EDNA MARIA BRITO DOS SANTOS
x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 228 - 1. (...). 2. Dê-se vista à requerente e ao Minis-
tério Público, para que no prazo sucessivo de cinco (05) dias,
se manifestem sobre a petição e documentos de f. 151-226. 3.
Voltem-me conclusos. Adv. CARLOS DA COSTA FLOREN-
CIO-

88.-Ordinaria de Indenizacao-222/2006-JUSCELINO VIEIRA
DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO e outros- Despacho de fls. 38 - 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 8.8.2006, às 13:30 horas. 2. (...). 3. De-
firo o pedido de concessão de gratuidade judicial. 4. Recebo a
emenda de fls. 36. Adv. ADEL MOHAMAD AWADA-

89.-Arrolamento-223/2006-JOAO LUIZ RIBEIRO x JOSE
ANTONIO RIBEIRO- Sentença de fls. 17 - 1. Nomeio o re-
querente inventariante do Espólio, independentemente de ter-
mo. 2. Sendo o herdeiro único maior e capaz, bem como ha-
vendo sido juntadas aos autos as certidões negativas, homolo-
go, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de
adjudicação de fls. 06, ressalvados os erros ou omissões, bem
como eventuais direitos de terceiros. 3. Custas remanescentes
pelo requerente. 4. Transitada em julgado e pago o imposto de
transmissão, abra-se vista a Fazenda Pública para que se mani-
feste em cinco dias. 5. Manifestando a Fazenda concordância,
expeça-se carta de adjudicação (sobre os direitos que o de cu-
jus titularizava sobre o bem imóvel - fl. 11). (...). (“.. Custas no
valor de R$ 112,00 ..”). Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA-

90.-Cautelar Inominada-228/2006-SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS LTDA x PEDRO FAI NEVES- Decisão de fls.
74 - Com o devido respeito, mantenho a decisão de fls. 66. (...).
De tudo, rejeito o pedido de reconsideração para o fim de man-
ter a decisão denegatória da liminar. Adv. JOSE CARLOS VI-
EIRA-

91.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-232/2006-PAULO SERGIO
ANTUNES e outros x ESTADO DO PARANA- Despacho de
fls. 53 - 1. Defiro a gratuidade judicial. 2. Cite-se o réu para
oferecer resposta em 60 dias. (...). (“... Retirar Carta Precatória
...”). Adv. BRUNO MOREIRA ALVES-

92.-Embargos a Execucao-233/2006-LUIZ CARLOS VILAS
BOAS x INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Des-
pacho de fls. 181 - Recebo os embargos com suspensão da exe-
cução. À embargada para, querendo, oferecer impugnação em
10 dias. Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e
FABIO LUIZ FRANCO-

93.-Execucao de Sentenca-234/2006-FUAD ESPER CHEIDA
x MARIO HELIO LOURENCO e outros- Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 30,00. Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

94.-Embargos a Execucao-235/2006-VALDEMAR DORIGON
x AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA- Despacho de
fls. 27 - Indefiro o pedido de concessão de gratuidade judicial.
O ora embargante é agricultor que, ao menos pelo que eviden-
ciam as duplicatas impugnadas, adquiriu mercadorias no valor
equivalente a quase R$ 300.000,00. Tal fato afasta o cabimento
do benefício requerido. Intime-se o embargante para, em 05
dias, recolher as custas e o Funrejus. Adv. MARCELO LUIZ
FERRARI-

95.-Declaratoria-240/2006-HEMERSON FONTANA & CIA
LTDA x BIGO-RELO COMERCIO VAREJISTA DE FERRA-
GENS LTDA e outros- Retirar Ofícios. Adv. JUNIOR CAR-
LOS FREITAS MOREIRA-

96.-Ordinaria de Cobranca-241/2006-JOSE MARQUES e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 243 - Cite-
se o réu para, querendo, responder a demanda em 15 dias sob
pena de revelia. (...). (“... Retirar Ofício ...”). Adv. WILLIAN
CEZAR DUARTE-

97.-Embargos de Terceiro-242/2006-NATASCHA D MELLO
COHEN MOREIRA x BANCO ITAU S/A- Retirar Ofício. Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO-

98.-Embargos a Execucao-246/2006-RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA x JULIANO BATISTA JU-
LIANI- Despacho de fls. 22 - Recebo os embargos com efeito
suspensivo. Ao embargado para impugnação em 10 dias. Adv.
JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO, ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-

99.-Executivo Fiscal-98/1996-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x ADENADIO FERRAZ VIANA- Sentença de fls. 169
- Diante do pagamento noticiado, julgo extinto o processo (CPC,
art. 794, I) e insubsistente a penhora. Adv. ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES-

 100.-Executivo Fiscal-185/2002-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x MOVEIS LADARA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- Despacho de fls. 132 - 1. Não havendo a Caixa Econô-
mica Federal penhorado o mesmo bem que nestes autos foi
constritado, inexiste razão para que se conheça dos pedidos de
fls. 80-81. 2. (...). Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA-

101.-Carta Precatoria-40/2006-Oriundo da Comarca de LOAN-
DA - PR -MARCOS ANTONIO SONEGO SIMONETTI - ME
x LATICINIOS NOROESTE LTDA - ME- Certidão de fls. 13/
14 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifes-
te-se o exequente. Adv. ANDERSON LUIZ PEREIRA GON-
ZALEZ-

102.-Carta Precatoria-49/2006-Oriundo da Comarca de DEO-
DAPOLIS - MS -BANCO DO BRASIL S/A x VALTERMI
GEREMIAS e outros- Despacho de fls. 46 - Intime-se para re-
colhimento da diferença do funrejus, em 05 dias. Adv. JOSE
CARLOS BARBOSA e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

103.-Carta Precatoria-51/2006-Oriundo da Comarca de CAS-
TRO - PR (VARA CIVEL) -REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO e outros x RIVADAVIA MENARIM- Despacho de
fls. 46 - Para cumprimento do ato deprecado designo audiência
a realizar-se no dia 04.08.06, às 13:30 horas. Adv. GILDO IBE-
RE W. MACEDO, EDUARDO TORRES MACEDO, ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO, MAMORU FUKUYAMA e ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR-

104.-Carta Precatoria-52/2006-Oriundo da Comarca de LOAN-
DA - PR (CARTORIO CIVEL) -RUBENS CARLOS LEAO e
outros x DANIEL ROMANO e outros- Despacho de fls. 94 -
Para cumprimento do ato deprecado designo audiência a reali-
zar-se no dia 03.08.2006, às 14:00 horas. Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI, EDISON SOARES DE ARRUDA, PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ, VANESSA TAMARA GOLIN, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ
JUÍZA DE DIREITO – DRª. ROSÂNGELA FAORO
ESCRIVÃO – MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº
21/2006

ADVOGADO ORDEM
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 01
ANDRÉ RICARDO FRANCO 01
CLEITON DAHMER 02
FABIO LUÍS FRANCO 01
JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO 01
JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA 02
JÚNOR CARLOS F. MOREIRA 02
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 02
SANDRO CESAR TADEU MACEDO 01

01 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0307426-8 - E. A. C.
e J.F.J. e outros – Dê-se ciência às partes do retorno dos autos
do E. tribunal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo
requerido, arquivem-se os presentes autos, mediante as anota-
ções e comunicações cabíveis. – ADV. SANDRO CESAR TA-
DEU MACEDO, JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO, ALCINDO
DE SOUZA FRANCO, FABIO LUÍS FRANCO e ANDRÉ RI-
CARDO FRANCO.

02 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0312721-1 – T. T. e V.
B. C. – Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. tribu-
nal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo requerido,
arquivem-se os presentes autos, mediante as anotações e co-
municações cabíveis. – ADV. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, JÚNOR CARLOS F. MOREIRA, CLEITON DAHMER
e JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA.

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELACAO Nº 20/2006
JUIZA DE DIREITO ROSANGELA FAORO
JUIZA SUBSTITUTA CAMILA TEREZA GUTZLAFF

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEL MOHAMAD A. AWADA OA 0016 000605/2004
ADELINO GARBUGGIO-OAB PR 0012 000128/2004
ALCIDES DOS SANTOS 0067 000505/2006
ALDREY FABIANO AZEVEDO 0025 000160/2005
ANDERSON D AQUILA GONCALV 0041 001033/2005
ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0048 000166/2006
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0039 000970/2005
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB 0032 000802/2005
ARI DE SOUZA FREIRE 0003 000453/1999
ARILDO FULGENCIO DE ALMEI 0061 000369/2006
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0003 000453/1999
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0040 001031/2005

0038 000969/2005
0036 000948/2005
0033 000827/2005
0070 000553/2006

CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0006 000469/2001
CREUSA ROCCATO TREVISAN 0055 000284/2006
CRISTIANE SALETE TAKEDA 0024 000011/2005
CRISTIANE SIMONE KIMURA O 0019 000701/2004

0058 000347/2006
CYBELLE DE FATIMA OLIVEIR 0029 000659/2005
DARIO SERGIO RODRIGUES DA 0050 000227/2006
EDILSON AVELAR SILVA 0005 000290/2000
ELISABETE APARECIDA DA SI 0009 000455/2003
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 0006 000469/2001
FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 0022 000881/2004

FERNANDA FERNANDES MIRAND 0037 000967/2005
FREDERICO AUGUSTO TELES 0041 001033/2005
GREICI MARY DO PRADO EICK 0012 000128/2004
IARA C. DOS SANTOS YONEYA 0008 000858/2002
ITACIR BIAZUS 0011 000939/2003

0026 000342/2005
IVONE MANSUR OAB/PR 5921 0027 000422/2005
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0016 000605/2004

0036 000948/2005
JOAO HENRIQUE ERNESTO DE 0014 000405/2004
JORGE GUALBERTO DOS ANJOS 0032 000802/2005
JOSE CARLOS FURTADO 0035 000850/2005
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0044 000034/2006
JOSE MAURI CAETANO 0001 000504/1995
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0006 000469/2001

0053 000245/2006
0015 000497/2004

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0054 000261/2006
JOSE RAKI THEODORO GUIMAR 0027 000422/2005
JOSE RICARDO P. FERREIRA 0024 000011/2005
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0012 000128/2004
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0010 000762/2003
LAURI TRENTINI 0043 000023/2006

0042 000004/2006
LORIANE LEISLI AZEREDO-PR 0071 000150/2005
LUCILIO DA SILVA 0043 000023/2006

0042 000004/2006
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0004 001001/1999

0012 000128/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0008 000858/2002
MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/ 0005 000290/2000
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0066 000482/2006
MARCOS JORGE CATALAN 0057 000319/2006
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0065 000480/2006

0020 000868/2004
0004 001001/1999
0064 000459/2006
0059 000361/2006
0073 000089/2006
0025 000160/2005
0063 000390/2006
0013 000248/2004
0034 000843/2005
0069 000529/2006
0052 000235/2006
0068 000519/2006
0007 000914/2001
0002 000830/1998
0009 000455/2003
0028 000648/2005

MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0018 000671/2004
MIGUEL HADDAD 0031 000784/2005

0060 000364/2006
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0019 000701/2004
OSVALDO MONTEIRO 0055 000284/2006
PATRICIA DE MOURA LEAL 0023 000980/2004
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0031 000784/2005

0015 000497/2004
RENATO BENVINDO FRATA 0017 000636/2004
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0062 000371/2006
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 0045 000050/2006

0047 000148/2006
0056 000318/2006

ROBERTO FERREIRA 0022 000881/2004
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0049 000168/2006

0046 000141/2006
ROGERIA DA SILVA GUEDES 0038 000969/2005

0033 000827/2005
ROGERIA S. GUEDES IGLESIA 0051 000234/2006
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB 0049 000168/2006

0046 000141/2006
SAUL BONIFACIO DOS SANTOS 0010 000762/2003
SERGIO DA SILVA LIMA OAB/ 0072 000059/2006
SHIRLEY OLIVETTI 0014 000405/2004

0021 000876/2004
0010 000762/2003

SILVIA FATIMA SOARES 0029 000659/2005
SUELI ANTUNES CAETANO-OAB 0001 000504/1995
TELSON JOSE FERNANDES 0030 000679/2005
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0016 000605/2004

0018 000671/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0049 000168/2006

0046 000141/2006
0017 000636/2004

WALDUR TRENTINI 0007 000914/2001
0071 000150/2005

1.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-504/1995-M.M.C.C.
x E.L.C.-.....Diante exposto, defiro o pedido formulado decla-
rando E.L.C., desobrigado de pagar aos seus filhos.... a verba
alimentar fixada ... oficie-se... arquivem-se ....adv. JOSE MAU-
RI CAETANO e SUELI ANTUNES CAETANO-OAB-PR
27.997-

2.-ALIMENTOS-830/1998-L.F.M.D.S.L. e outros x A.M.L.-
...diante do exposto, intime-se a exequente para no prazo de
dez dias, emendar a inicial adequando-a ao rito processual pre-
visto no art.732 do CPC, visto que as parcelas cobradas perde-
ram seu carater de urgencia ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

3.-DIVORCIO DIRETO-453/1999-A.Z. x V.L.B.Z.-....Deve a
parte autora depositar a diigencia do oficial de justica para cum-
primento do mandado citatorio e anexar fotocopias da inicial .
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1001/1999-R.H.B.
e outros x J.S.-....Deve a parte autora providenciar fotocopia
da inicial de execucao para acompanhar o mandado expedido
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

 5.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-290/2000-E.D.L.
e outros x E.J.-...Do exposto, acolho a manifestacao ministeri-
al-fls.,51-, e designo o dia 31 de julho de 2006, as 14.30 horas,
para a inquiricao do genitor dos adolescentes e deles proprios,
nos termos do art.28 paragafo primeiro e art.166, paragrafo
unico, ambos da lei 8069-90 ... Ao SAI para realizacao de estu-
do social do caso ...Adv. EDILSON AVELAR SILVA e MAG-
NO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR 30.718-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-469/2001-F.F.B. e
outros x R.I.S. e outros-....Deve a parte autora fornecer fotoco-
pias para acompanhar a carta precatoria ....Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA, CLAUDIO EVANDRO STEFANO e EMMA
APARECIDA GUAZZELLI-

7.-DIVORCIO DIRETO-914/2001-K.R.A.L. x A.M.L.-..De-se
ciencia para as partes do retorno dos autos do Tribunal ad quem
...Decorridos dez dias e nada sendo requerido, arquivem-se os
presentes autos ... Adv. WALDUR TRENTINI e MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

8.-ALIMENTOS-858/2002-G.A.J. e outros x R.C.J.-...De-se
ciencia ao exequente do oficio de fls.76 ( oficio do juizo da
Comarca de Paraiso do Norte, noticiando o leilao para o dia 12
e 26 de julho de 2006, as 09.00 horas ) ... aguarde-se o leilao
....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e IARA C.
DOS SANTOS YONEYAMA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2003-J.C.P. e outros x
N.P.-...O executado ofereceu justificativa e docs... a exequente
nao concordou com a justificativa... O M.Publico opinou pelo
acolhimento das alegacoes do executado e o pagamento parce-
lado da divida ....... Assiom, deve ser reconhecida a sua ausen-
cia de condicoes em arcar com a integralidade do valor da divi-
da, indeferindo=se o pedido de decreto de prisao ... Por outro
lado, havendo interesse do executado em revisar a pensao ante-
riormente fixada, devera ajuizar acao propria para tanto ... alem
disso, a fim de evitar que a exequente fique desamparada, cabe
ao executado promover o deposito mensal de cem reais, cf.
proposto em sua justificacao, facultando-se a exequente a exe-
cutar as diferencas pelo rito do art.732..do CPC .. Diante do
exposto, intime-se a exequente para no prazo de cinco dias,
indicar conta para deposito do valor parcelado...Apos, intime-
se o executado por carta AR, para depositar cem reais mensais
em favor de sua filha, ate voltar a ter condicoes de pagar a
integralidade da pensao alimenticia, advertindo-se-o que as di-
ferencas nao pagas poderao ser objeto de execucao por parte
da credora ..... Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
e ELISABETE APARECIDA DA SILVA-OABSP-

10.-ALIMENTOS-762/2003-A.B.V.O. x M.A.O.-...Para a pro-
videncia pleiteada pela exequente-fls.267-, ( penhora no rosto
dos autos ), e necessario que adiante as custas do oficial de
Justica ... Adv. SHIRLEY OLIVETTI, JURANDIR DOMIN-
GOS TERRA e SAUL BONIFACIO DOS SANTOS FILHO-

11.-ALIMENTOS-939/2003-M.L.S. e outros x G.H.S.-...dian-
te da certidao de fls.49 ( decorreu o prazo e o executado nada
requereu ), diga a exequente em dez dias ...Adv. ITACIR BIA-
ZUS-

12.-ALIMENTOS-128/2004-N.P.S. e outros x A.L.S.-....Abra-
se vista a parte autora pelo prazo de dez dias ....Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY
DO PRADO EICKHOFF, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
e ADELINO GARBUGGIO-OAB PR 13548 —

13.-ALIMENTOS-248/2004-K.S.S. e outros x E.S.S.-...Abra-
se vista a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito
no prazo de dez dias, sob pena de extincao ...Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-405/2004-E.V.I. e
outros x A.A.P.-...Deve o exequente ( fls.94 ), providenciar fo-
tocopias das fls.89-91 e 94-95, para cumprimento da carta pre-
catoria ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI e JOAO HENRIQUE
ERNESTO DE ANDRADE-

15.-DIVORCIO DIRETO-497/2004-E.M.F. x L.F.-Deve a par-
te retirar formal de partilha, ja expedido e a disposicao da parte
- 105.00 reais, cada formal ) Adv. JOSE PAULO DIAS DA
SILVA e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-605/2004-J.P.A.C. x
I.N.S.S.I.-...diante do laudo pericial de fls.114, manifeste-se as
partes em dez dias . Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, ADEL
MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331 e VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA-

17.-OUTROS PROCESSOS-636/2004-R.B.F. e outros x
M.B.S.-....Tendo em vista que ha bens penhorados nestes autos
- fls.31-, intime-se a parte exequente para esclarecer se tem
interesse na manutencao da constricao ....Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-671/2004-A.F.M.N. e outros
x I.N.S.S.I.-...diante do laudo de fls.75-78, manifestem-se as
partes no prazo de dez dias ...Adv. MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL-701/2004-V.Q.J. e outros x
E.J.-Devem as partes retirarem formais de partilha ja expedido
e a disposicao da parte na escrivania - R$105.00 reais cada
formal . Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI e CRISTIA-
NE SIMONE KIMURA OAB-31.972-

20.-DIVORCIO DIRETO-868/2004-V.L.F. e outros x E.J.-
...Deve a parte exequente fornecer fotocopias da inicial de exe-
cucao para acompanhar a carta precatoria ...Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-876/2004-
V.B.B. e outros x E.J.-Deve a parte retirar formal de partilha (
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a autora ja retirou, faltando o autor ) R$105.00 reais . Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-881/2004-S.B.S. x R.F.-...de-
se ciencia das partes do retorno dos autos do E. Justica ad quem
... Decorridos dez dias e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos ...Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145 e RO-
BERTO FERREIRA-

23.-ALIMENTOS-980/2004-E.S.A. e outros x J.N.A.-...Deve
a parte exequente providenciar fotocopias das fls.02-08 e 71,
para acompanhar a carta precatoria ...Adv. PATRICIA DE
MOURA LEAL-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2005-L.S.L. e outros x
N.R.L.-...Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e arquiva-
mento do processo ....Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA e
CRISTIANE SALETE TAKEDA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2005-B.P.S.C. e ou-
tros x E.C.S.-...decretada a prisao civil do executado pelo pra-
zo de trinta dias- calculo geral, principal, meses de janeiro de
2005, ate mes de maio de 2006, total R$1.634.82, custas pro-
cessuais R$230.98 .- ja expedido pela escrivania mandado de
prisao .Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e AL-
DREY FABIANO AZEVEDO-

26.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-342/2005-A.G.F. x E.J.-
..Intime-se o procurador do requerente para indicar o atual en-
dereco de seu cliente ....Adv. ITACIR BIAZUS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-422/2005-M.A.C.D.S. e
outros x C.C.D.S.-......Feito extinto - art.794, I do CPC ... cus-
tas processuais e honorarios de advogado que arbitro em dez
por cento da totalidade dos valores pagos, por conta do execu-
tado ....Adv. IVONE MANSUR OAB/PR 5921 e JOSE RAKI
THEODORO GUIMARAES-35654-

28.-ALIMENTOS-648/2005-C.H.M.C. e outros x J.C.C.-...abra-
se vista dos autos aos requerentes para dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

29.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-659/2005-C.H.P.C. x
E.J.-...diante do retorno da carta precatoria sem cumprimento-
fls.58-60, manifeste-se autora ...Adv. CYBELLE DE FATIMA
OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-679/2005-T.M.Q.S. e ou-
tros x A.Q.S.-... INTIME-SE a parte exequente para dar pros-
seguimnento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extin-
cao e arquivamento do processo ....Adv. TELSON JOSE FER-
NANDES-

31.-DIVORCIO DIRETO-784/2005-J.C.O. x N.A.F.O.-...Deve
o autor fornecer fotocopias da peticao inicial para acompanhar
a carta precatoria .Adv. MIGUEL HADDAD e PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-802/2005-
P.V.D.S.V. e outros x E.J.-....a requerente fls.77-101, pretende
a revisao dos alimentos fixados em favor da filha, por ocasiao
da separacao consensual do casal .... diante do exposto, invia-
vel a analise da pretensao, como foi formulada .. Autorizoo
desentranhamento dos doc. de fls.82-10-1, independente de
fotocopias ...Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR
36101

33.-OUTROS PROCESSOS-827/2005-R.V.B. x I.N.S.S.-...di-
ante da natureza da causa ... mostra-se improvavel a concilia-
cao das partes ... fixados os pontos controvertidos.... deferida a
producao das provas, depoimento pessoal, testemunhal, docu-
mental e pericial ... Intimem-se as partes para indicarem assis-
tentes tecnicos e formularem quesitos no prazo de dez dias ...
Nomeado perito do Juizo o Dr. Cleonir M. Rakoski ....Adv.
ROGERIA DA SILVA GUEDES e CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS-

34.-DIVORCIO DIRETO-843/2005-A.M.N. x J.C.N.-...Desig-
no a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 20 de julho
de 2006, as 15.30 horas ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2005-V.J.N. e outros
x C.A.N.-...Defiro . suspendo o feito pelo prazo de trinta dias
,....Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-948/2005-M.L.S. x I.N.S.S.-
..dia nte da natureza da causa ... mostra-se improvavel a conci-
liacao das partes ... fixados os pontos controvertidfos .. deferi-
da a producao de provas, depoimento pessoal, testemunhal,
documental e pericial ... intimem-se as partes para indicarem
assistentes tecnicos e formularem quesitos no prazo de dez dias
... nomeado perito do Juizo o Dr. Cleonir M. rakoski ...Adv.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA e CELIA APARECIDA ZANAT-
TA JORGE ELIAS-

37.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-967/2005-H.W. e
outros x P.R.A.-....Diante do exposto, designo o dia 25 de julho
de 2006, as 13.30 horas para a audiencia prevista no art.331 do
CPC ...Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-969/2005-T.N.S.P. x
I.N.S.S.-...diante da natureza da causa... mostra-se improvavel
a conciliacao das partes ... fixados os pontos convertidos ...
deferidas a producao das seguintes provas - depoimento pesso-
al, testemunhal, documental e pericial ... intimem-se as partes
para indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos no
prazo de dez diasc... nomeado perito do juizo o Dr. Cleonir M.
Rakoski ...Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES e CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

 39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-970/2005-
A.G.A.F. e outros x E.J.-....Abra-se vista dos autos aos reque-
rentes para em dez dias, darem regular prosseguimento ao feito
sob pena de extincao ...Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1031/2005-R.R.V. e outros
x A.V.-...Diante da justificativa de fls.22-25, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias ....Adv. CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIAS-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1033/2005-M.P. e
outros x P.A.L.-...Assim, para a audiencia prevista no art.331
do CPC, designo o dia 27 de julho de 2006, as 13.30 horas
....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES e ANDERSON D
AQUILA GONCALVES-

42.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-4/2006-O.A.H. x
A.C.H.-..assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 26 de julho de 2006, aa 13.30 horas ....Adv. LAURI
TRENTINI e LUCILIO DA SILVA-

43.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-23/2006-A.C.H. x
O.A.H.-...Noticia a autora.. que o imovel que se constituia na
residencia do casal foi alugado para terceiros. Pleiteia de con-
sequencia o deposito judicial dos .. alugueres durante o curso
da demanda .... Intime-se o locatario no endereco do imovel
para que efetue o deposito judicial - diretamente - dos alugue-
res, mensalmente, junto ao banco autorizado ..... Assim, para a
audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 26 de ju-
lho de 2006, as 13.30 horas.......Adv. LUCILIO DA SILVA e
LAURI TRENTINI-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-34/2006-G.J.B.
e outros x E.J.-...Devem as partes retirarem formais de partilha
ja expedido e a disposicao das partes na escrivania - 105.00
reais cada formal . Adv. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-50/2006-L.H. x B.H.-
...diante do exposto, indefiro o pedido de fls.41-42 ....Adv.
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-141/2006-M.B.S. x I.N.S.S.-
...especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova. Caso re-
queiram prova pericial, esclarecam, modalidade, objeto, exten-
sao e relevancia para o deslinde do feito ....Adv. WAGNER DE
MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROLDO e RONAL-
DO LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681-

47.-DIVORCIO DIRETO-148/2006-A.M. x E.R.M. e outros-
....Assiste razao ao autor . O defeito nao esta na inicial, mas na
ausencia de citacao da segunda re .. diante do exposto, comple-
mente-se a autuacao e os registros, fazendo constar a segunda
re . cite-se ... ( deve o autor providenciar fotocopia da peticao
inicial para acompanhar o mandado ) .Adv. RICARDO SHI-
ROSHIMA OAB/PR 26.807-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2006-F.F.F.G. e outros
x V.G.-...Decretada a prisao civil do executado pelo prazo de
trinta dias ...calculo geal - principal, meses de dezembro de
2005 ate mes de maio de 2006, total R$1.900.00, custas pro-
cessuais R$247.68 ....Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

49.-ALIMENTOS-168/2006-J.R.C.L.L. x M.A.L.L.-...Deferi-
da a gratuidade com advertencia .... Do exposto, fixo os ali-
mentos provisorios em R$396.00, mensais, a serem pagos du-
rante o curso do processo, a partir da citacao, sob pena de pri-
sao civil .... cite-se.... Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO,
RODRIGO TOSTA GIROLDO e RONALDO LEAL RO-
LANSKI OAB/PR 33.681-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-227/2006-L.J.S. x U.A.S.T.-
....diante da contestacao e doc... manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias ....Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA
SILVA-SP-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-234/2006-L.V.C.S. e ou-
tros x A.P.S.-....Homologado o acordo das partes.. fls.28-29 ...
feito suspenso ate odia 10 de outubro de 2006 ....Adv. ROGE-
RIA S. GUEDES IGLESIAS-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-235/2006-J.F.D.S. e
outros x R.R.D.S.-...defiro liminarmente a sua guarda em favor
do autor.. lavre-se termo ... Do exposto, arbitro os alimentos
provisorios no equivalente a meio salario minimo mensalmen-
te, devidos a partir da citacao inicial ... cite-se ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

53.-DIVORCIO DIRETO-245/2006-G.R.S.R. e outros x E.J.-
...A autora deve comparecer perante este juizo para assinar o
termo de fls.Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

54.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-261/2006-M.P. x
E.I.C.M. e outros-...Homologado o reconhecimento da pater-
nidade, para que produza os seus juridicos e legais efeitos ...
expeca-se mandado de averbacao .... arquivem-se ....Adv. JOSE
PAULO PEREIRA GOMES-

55.-ALIMENTOS-284/2006-T.S.A. e outros x T.S.S.-Deferida
a gratuidade com advertencia ... fixado pensao provisoria ...
Designada audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 06
de julho de 2006, as 14.30 horas ....A autora devera compare-
cer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia importa no
arquivamento do processo ...Adv. OSVALDO MONTEIRO e
CREUSA ROCCATO TREVISAN-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-318/2006-H.V. x
P.P.A.S.V. e outros-...diante do exposto, indefiro a liminar plei-
teada ... para a audiencia de conciliacao e julgamento, designo
o dia 13 de julho de 2006,,as 14.30 horas ....Adv. RICARDO
SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

 57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2006-J.S.G. e outros
x L.A.G.-...diante do comprovante de pagamento de fls.19-21,
manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias ....Adv.
MARCOS JORGE CATALAN-

58.-ALIMENTOS-347/2006-D.M.M.O. e outros x O.J.O.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia .... fixado pensao proviso-
ria .... para a audiencia de conciliacao e julgamento, designo o
dia 24 de julho de 2006, as 14.00 horas..... A autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia
importa no arquivamento do processo ....Adv. CRISTIANE SI-
MONE KIMURA OAB-31.972-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2006-Y.H.P. e outros
x A.-...diante da certidao de fls.17 ( decorreu o prazo e o exe-
cutado nada requereu ), manifeste-se a parte exequente no pra-
zo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

60.-ALIMENTOS-364/2006-R.C.S.J.M. e outros x R.J.M.-...de-
ferida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao proviso-
ria .... designado audiencia de conciliacao e julgamento para o
dia 25 de julho de 2006, as 14.00 horas . a autora devera com-
parecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia impor-
ta no arquivamento do processo ....Adv. MIGUEL HADDAD-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-369/2006-D.G.O. x I.N.S.S.-
......Deve o autor fornecer fotocopia da peticao inicial para
acompanhar o mandado citatorio ....Adv. ARILDO FULGEN-
CIO DE ALMEIDA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2006-S.N.N. x J.O.-
...diante do comprovante de pagamento de fls.16-17, manifes-
te-se a parte exequente no prazo de dez dias ...Adv. RICARDO
ANTONIO BALESTRA-

63.-ALIMENTOS-390/2006-R.H.S.O. e outros x R.L.O.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao proviso-
ria ... designado audiencia de conciliacao e julgamento para o
dia 27 de julho de 2006, as 14.00 horas ... A autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia
importa no arquivanento do processo ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-459/2006-I.G.F.O. e outros
x A.R.O.-...diante da certidao de fls.20 ( nao citacao do execu-
tado ), diga a exequente no prazo de dez dias ...Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

65.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-480/2006-
L.N.S.S. x A.L.S.-....Determinada a citacao do requerido ( deve
a parte autora providenciar duas fotocopias da peticao inicial
para acompanhar a carta precatoria citatoria . Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

66.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-482/2006-M.A.L.L. x
J.R.C.L.L.-... deve o autor depositar a diligencia do oficial de
justica - trinta reais - para o cumprimento do mandado citatorio
....Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2006-P.H.J.S. e outros
x W.B.O.S.-...Determinada a citacao do executado ( deve a parte
autora providenciar duas fotocopias da peticao inicial para
acompanhar a carta precatoria citatoria ....Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-519/2006-
J.C.F.O. e outros x E.J.-...Para a inquiricao dos conjuges ...
designo o dia 01 de agosto de 2006, as 13.00 horas ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

69.-OUTROS PROCESSOS-529/2006-M.L.S.C. x M.N.-...In-
time-se a parte exequente para no prazo de dez dias, emendar a
inicial, apresentando titulo executivo judicial em que funda a
execucao ......Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

70.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-553/2006-E.P. x
C.M.C.-Intime-se o autor para em dez dias juntar certidao de
casamento com a devida averbacao da separacao ....Adv. CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-150/2005-A.O.P. x W.P.A.-
...Encaminhem-se os autos ao E. T. Justica do Parana, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo ....Adv. WALDUR
TRENTINI e LORIANE LEISLI AZEREDO-PROC. ESTADO-

72.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-59/2006-J.L.B.L. e
outros x J.C.M.V.-...Intime-se a parte autora para no prazo de
dez dias, indicar o atual endereco do reu P.R., para sua regular
citacao ....Adv. SERGIO DA SILVA LIMA OAB/PR 26.876-

73.-TUTELA-89/2006-D.R.C. e outros x W.S.L.-...... Defiro
liminarmente a guarda .... lavre-se o termo ( deve a autora com-
parecer na escrivania para assinatura do termo de guarda
provisoria)....citem=se ... Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZ SUBSTITUTO - DRA. CARLA MELISSA MARTINS TRIA.
RELAÇÃO Nº. 19/2006

Ademar Kenhiti Issi
Admir Viana Pereira
Alexandre Lucio Pedrezini
Alvino Aparecido Filho
Ana Lucia Macedo Mansur

Andrey Legnani
Anezio dos Santos
Angela Estorilio Silva Franco
Candido Mendes Neto
Darevaneo Mariot
Edmundo Carly Ritter
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ewton Einar Bazanini
Fernando de Paula Xavier
João Francisco Torres
Jose Carlos Vieira
Jose Marega
Jurandi Felipes
Luciano Marchesini
Marcio Berbet
Marins Artiga da Silva
Paulo Cesar Braga Fernandes
Roberta Barco Lopes
Sebastião Couto de Rezende
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais
Tirsiley Debora Formigoni Correia

01) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 30/2006
D.F., rep. pela genitora C.M.F. x F.P.X. Manifeste-se o autor.
Adv. Andrey Legnani.

02) - EXECUÇÃO - 182/95
Banco do Brasil S/A. x A. D. Patricio & Filhos Ltda. e outros.
Aos executados para o preparo das custas e honorários R$.
3.115,73. Adv. João Francisco Torres.

03) - REVISIONAL DE ALIMENTOS - 114/2005
A.G.T. x R.A.T. e outra, rep. por sua genitora A.T. Ao reque-
rente para o preparo das custas R$. 322,61. Adv. Anezio dos
Santos.

04) - CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO - 09/2006
J.A.S. e M.G.A.F. Aos requerentes para o preparo das custas
remanescentes R$. 156,46. Adv. Anezio dos Santos.

05) - INDENIZAÇÃO - 177/2004
Marcio Adriano Tomadon EPP x Banco Itaú S/A. Ao requeren-
te para o preparo das custas remanescentes, R$. 105,22. Adv.
Elaine Ricci.

06) - EXECUÇÃO - 314/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Edina Maria Burian Mozolli e outro. Manifeste-se o exequen-
te. Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes. Edmundo Carly Ritter.

07) - EXECUÇÃO - 315/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Luiz Carlos Mozolli e outro. Manifeste-se o exequente. Adv.
Paulo Cesar Braga Fernandes. Edmundo Carly Ritter.

08) - EXECUÇÃO - 317/96
Banco do Estado do Paraná S/A. x Luiz Carlos Mozolli e outra.
Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.
Edmundo Carly Ritter.

09) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 265/2001
B.F.M. e outros, rep. por sua genitora R.C.D.F. x H.M.M. Ma-
nifeste-se o exequente. Adv. Roberta Barco Lopes.

10) - EXECUÇÃO - 05/2006
Gerdau Açominas S/A. x M N Bassan e Rezende Ltda. Mani-
feste-se a exequente. Adv. Ana Lucia Macedo Mansur.

11) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 41/2006
Laurinda Alves Henriques x Confederação Nacional da Agri-
cultura. Ao credor para impugná-los, no prazo de 10 dias. Adv.
Tirsiley Debora Formigoni Correia.

12) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 331341-5
A. J. Rorato & Cia. Ltda. x Sergio Rodrigues. Ciência as partes
da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça. Advs. Candido
Mendes Neto. Fernando de Paula Xavier.

13) - DIVÓRCIO - 11/2006
M.C..G.C. e K.M.M. Aos requerentes para a retirada dos man-
dado de inscrição e averbação. Adv. Jurandi Felipes.

14) - JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA - 75/2006
Elpidio Pedro de Lima. Ao requerente para a retirada do ofício.
Adv. Admir Viana Pereira.

15) - USUCAPIÃO - 33/2005
Alcidio Pereira dos Santos e outra x Nascimento Pereira dos
Santos e sua mulher. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 102 verso, manifestem-se os requerentes. Adv. Fernando de
Paula Xavier.

16) - INDENIZAÇÃO - 43/2003
Antonia do Carmo Mourão Cavalheri e outras x Jocelito Fur-
lan. Valdir Candido da Silva. Renovando a intimação, ao re-
querido para a retirada da carta precatória, em 10 dias, sob
pena de desistência do respectivo rol. Adv. Marcio Berbet.

17) - EXECUÇÃO FISCAL - 62/2005
Instituto Ambiental do Paraná - IAP x Pedro de Oliveira Car-
reiro. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 8, manifes-
te-se o exequente. Adv. Luciano Marchesini.

18) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 132/2005
D.B. x N.M.B. Aos requerentes para a retirada do formal de
partilha. Adv. Fernando de Paula Xavier.

19) - INVENTÁRIO - 79/2006
Vanderlei de Moura x Jose Moura. Ao requerente para prestar
o compromisso de inventariante, após manifeste-se o inventa-
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riante. Adv. Alexandre Lucio Pedrezini.

20) - CARTA PRECATÓRIA - 47/2006, ORIUNDA DA VARA
DE FAMILIA DE PARANAVAÍ-PR.
Pedro Henrique Bragatto e outros. Sobre a avaliação R$.
70.000,00, manifestem-se as partes. Adv. Sergio Ricardo Ri-
beiro de Novais.

21) - SEPARAÇÃO JUDICIAL - 107/2003
E.M.S. x A.J.S. Renovando a intimação, à requerente para a
retirada da carta precatória. Adv. Candido Mendes Neto

22) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 36/2006
Municipio de Peabiru x Maria Zelia Parede. Audiência de ins-
trução e julgamento, nos termos do artigo 740 caput CPC, de-
signada para o dia 21 de setembro de 2006, às 14:15 horas.
Advs. Alexandre Lucio Pedrezini. Alvino Aparecido Filho.

23) - CARTA PRECATÓRIA - 83/2005, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. x Fertimourão Agricola
Ltda. Audiência para inquirição de testemunha, redesignada para
o dia 20 de julho de 2006, às 16:00 horas. Advs. Jose Carlos
Vieira. Angela Estorilio Silva Franco.

24) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 234/2002
A.M.R. rep. por sua mãe R.B.M. x L.F.R. Manifeste-se a exe-
quente, em 05 dias. Adv. Ewton Einar Bazanini.

25) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 82/2001
R.C.G. rep. por sua genitora M.F.G.S. x R.J.F. Manifeste-se a
requerente, em 05 dias. Adv. Anezio dos Santos.

26) - ALVARÁ - 138/2003
Maria Cristina Adão Martins, representando os filhos. Mani-
feste-se o Advogado dos requerentes a atender ao requerimento
retro, em 10 dias. Adv. Anezio dos Santos.

27) - INVENTÁRIO - 125/2005
Divonsir Vaz dos Santos x Agostinho Vaz dos Santos e outra.
Manifeste-se o inventariante em 05 dias. Adv. Anezio dos San-
tos.

28) - MONITÓRIA - 33/2006
HSBC - Bank Brasil S/A. Banco Multiplo x Delta Industria e
Comércio de Móveis Ltda. e outros. Manifeste-se o requerente.
Adv. Jurandi Felipes.

29) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 43/2005
Transcocamar Transportes e Comércio Ltda. x Delta Industria
e Comércio de Móveis Ltda. À requerente para o recolhimento
do Funrejus, 15,80. Adv. Sebastião Couto de Rezende.

30) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 119/98
Julia Matheus e outro x Banco do Brasil S/A. Sobre o cálculo
R$. 5.891,85 e informação de fls. 179, manifeste-se o embar-
gado. Adv. Edson Montor Ozorio.

31) - SEPARAÇÃO JUDICIAL - 01/2006
J.L.Z. x V.F.Z. Manifeste-se a requerida. Adv. Marins Artiga da Silva.

32) - EXECUÇÃO - 08/2004
Ademar Kenhiti Issi x Luiz Carlos Mozolli e outra. Manifeste-
se o exequente. “Intime-se pessoalmente com a advertência do
art. 267 § 1º CPC.” Adv. Ademar Kenhiti Issi.

33) - ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS - 25/2006
Depósito H.B. Materiais de Construção Ltda. x Banco do bra-
sil S/A. Audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331,
caput, e § 1º) designada para o dia 14 de setembro de 2006, às
14:20 horas, à qual deverão comparecer as partes e seus procu-
radores, com as alternativas possiveis e propostas concretas para
eventual composição amigável do litigio. Não sendo obtida a
conciliação, proceder-se-á nos termos do § 2º do art. 331 do
Código de Processo civil. Ante a inexistência de novos elemen-
tos fáticos ou juridicos nos autos, nos termos dos ensinamentos
e critérios jurisprudenciais referidos às fls. 220, mantenho a
decisão agravada. Advs. Darevaneo Mariot. Jose Marega.

34) - ALVARÁ - 35/2006
Marco Alexandre Alves de Brito e outro. Aos requerentes para
o preparo das custas R$. 158,07. Adv. Anezio dos Santos.
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 1.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-161/2006-B.B.S.
x D.M.F. -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA OAB/30.382-

2.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-162/2006-P.A.M.S.
x G.R.S. -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

3.-CARTA PRECATORIA-163/2006-S.C.S. x S.T.L. -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. RENATO MULINARI-

4.-MODIFICAÇAO DE GUARDA C/C LIM-164/2006-R.M. x
J.V.M. e outros -”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MARCELO NAS-
SIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTO-
LINI 35.263/PR-

5.-EMBARGOS EXECUCAO-165/2006-S.M.I.L. x F.P.E.P. -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. ALEXANDRE SILVA SANTANA-

6.-EXECUCAO DE TITULO-162/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x LUIZ FRANCISCO DIAS e outros -
”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 158
(ate a presente data nao houve resposta aos oficios de fls. 123 e
124), no prazo de cinco dias.”-Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI 23.091/PR e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

7.-INCIDENTE DE FALSIDADE-585/1998-DEAMIRO AN-
DRE DE OLIVEIRA x DILCO MILSKI-”Vistos e examinados
estes autos de Incidente de Falsidade, registrado sob os nºs 585/
1998 e 2665/1998, propostos por Deamiro Andre de Oliveira e
requerido Dilco Milski. HOmologo para que surta os devidos
efeitos legais o pedido de desistencia formulado pelo requeren-
te em ambos os procedimento e julgo-os extintos sem julga-
mento de merito o que faco com fulcro no que dispoem artigo
267, VIII do CPC. Sem custas uma vez que o autor e benefiario
da assistencia judiciaria e sem honorarios por se tratar de inci-
dente processual. Dou a parte autora presente por intimada.
Publique-se a intimacao do requerido, nos autos 585/1998.
Registre-se. Oportunamente arquive-se. Traslade-se copia para
o procedimento em apenso 585/1998).”-Adv. LUIZ ALBERTO
ZIOLKOWSKI, FERNANDO SIMAS FILHO, ARY CEZARIO
JUNIOR, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533, KARI-
NE KLOSTER, NOEMIA PAULA SANTOS FONTANELA,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e RUBENS
DE ALMEIDA-

8.-DECLARATORIA-956/1998-LHX COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA -Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 334,21, em 5 (cinco) dias.-
Adv. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 37.540/PR, RODRIGO Y.
NISHI OAB/PR 40.137-

9.-INCIDENTE DE FALSIDADE-2665/1998-DILCO MILSKI
x DEAMIRO ANDRE DE OLIVEIRA e outros-”Vistos, etc...
HOMOLOGO para que surta os devidos efeitos legais o pedido
de desistencia formulado pelo requerente em ambos os proce-
dimentos e julgo-os extintos sem julgamento de merito o que
faco com fulcro no que dispoe artigo 267, VIII do CPC. Sem
custas uma vez que o autor e beneficiario da assistencia judici-
aria e sem honorarios por se tratar de incidente processual. Dou
a parte autora presente por intimada. Publique-se a intimacao
do requerido, nos autos 585/1998. Registre-se. Oportunamente
arquive-se. Traslade-se copia para o procedimento em apenso
(585/1998).”-Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, CICERO
BELINDE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI OAB/PR 35.319, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e NOEMIA PAU-
LA SANTOS FONTANELA-

10.-INVENTARIO-3159/1998-PAULO ROBERTO GOMES x
ESPOLIO DE DIVONZIR CARLOS GOMES-”DECISAO EM
02 (DUAS) LAUDAS: Vistos, etc... Sendo assim, remeto as
partes as vias ordinarias, com fulcro no artigo 984, no que se
refere ao reconhecimento da uniao estavel do de cujus com
Rosangela Aparecida Alves da Silva. No que se refere ao pedi-
do de Habilitacao de Credito de fls. 102/103, formulado pelo
inventariante, ante a ausencia de impugnacao da parte contra-
ria (fls. 132), bem como em razao da comprovacao dos dastos
(fls. 104/112) JULGO PROCEDENTE o pedido e, consequen-
temente declaro HABILITADO o credito, no valor de 347,52
(trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
O valor habilitado sera atualizado na forma da lei, ate a dato do
efetivo pagamento. Oficiem-se como requerido nos itens f) e h)
do petitorio de fl. 100. Intimem-se.”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117 e IVETE FERREIRA CORDEIRO
PR/24.409-

11.-ORDINARIA-997/2000-LIDIO CALONGA RIBEIRO x
CIDADELA S/A.-”Manifeste-se a parte autora, sobre a nome-
acao de bens a penhora de fls. 212, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA 21.831/PR-

12.-MONITORIA-1055/2000-SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x OSWALDO PALU -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. BABYTON PASETTI OAB/
PR 27.173 e JEAN CARLOS CAMOZATO-

13.-EMBARGOS EXECUCAO-49/2001-SIGEL MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-”DECISAO EM 04 (QUATRO) LAUDAS: Vis-
tos, etc... Ante o exposto julgo PROCEDENTES os presentes

embargos para determinar a anulacao da execucao fiscal nº 265/
2000, vez que nao preenchidas as condicoes da acao executiva
e a condenacao de embargada ao pagamento das custas e hono-
rarios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). P.R.I.”-Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR., FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/
30.562 e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

14.-TRANSCRICAO DE REGISTRO DE NA-168/2001-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER e outros -”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 193 (decorreu o
prazo legal, sem que o requerido IVO DIAS RAMOS tivesse
contestada a acao), no prazo de cinco dias.”-Adv. MILTON
FERREIRA OAB/PR 14.453, CLEVERSON JOSE GUSSO
OAB/PR 29.075, FLAVIA LUCIA M. DE BRITO MAZUR-

15.-ORDINARIA-683/2001-LUCIANA CAETANO BENTO e
outros x SETA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
LTDA -”Sobre a proposta de honorarios apresentados, mani-
festem-se as partes e, havendo concordancia, deposite-se no
prazo de 05 (cinco) dias.” “Assiste razao a parte requerida, no
que pertine a intempestividade da peticao de fls. 127/128 que
formulou quesitos e indicou assistente tecnico. Em 06/12/05
iniciou-se o prazo de 05 dias, porem o protocolo da peticao
data de 13/12/05. Sendo assim, determino o seu desentranha-
mento dos autos. Manifeste-se o Sr. Perito sobre as peticoes de
fl. 1136 e 1137/1138. Intimem-se. Demais diligencias necessa-
rias.”-Adv. LUIZ CARLOS PILOTO OAB/PR 26.061, ELVIO
RENATO SEVERO OAB/PR 26.146, LUIZ DANIEL FELIPPE
OAB/PR 12.073 e EDUARDO VENTURA MEDEIROS 22.953/
PR-

16.-INDENIZACAO-789/2001-JOAO MARIA DE SOUZA e
outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR -”Sobre a proposta de honorarios apresentados,
manifestem-se as partes e, havendo concordancia, deposite-se
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ DIAS, INACIO HI-
DEO SANO 15.659/PR e WALDIR COELHO DE LOIOLA
OAB/PR15138-

17.-REGEESSIVA-1270/2001-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x LUCIANA KUROVSKI e outros-”Conce-
do o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de suas derradeiras
alegacoes.”-Adv. MARCELO MAZUR OAB/PR 31.092 e FA-
BRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-73/2002-MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES x ANILDO DA ROSA-”Defiro o pedido de
fls. 392/393. Redesigno a audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 22 de agosto de 2006, as 14:30 horas. Intimem-se.”-
Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, LEODO-
LINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO, VOLNEI PINHEIRO
DA VEIGA, JONATHAS A. N. PEREIRA e JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS-

19.-INDENIZACAO-396/2002-GUIA VEICULOS LTDA x
GIVANILDO SOMER -Providencie a parte interessada o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 118,75, em 5 (cin-
co) dias.-Adv. PAULA PASQUAL-

20.-INTERDICAO-874/2002-DEVAIRES TRINDADE MACE-
DO x IVANILDO PIRES MACEDO-”Manifeste-se a parte re-
querida sobre o laudo medico, no rpazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

21.-DEPOSITO-11/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALEXANDRE SIQUEIRA VAZ -”Sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

22.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-39/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x VALMIR LUIZ DA SILVA -”Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias.”-Adv. ALESSANDRO M. SACRAMEN-
TO OAB/29.062 e MARCELO TESHEINER CAVASSANI
29404/A-

23.-DEPOSITO-108/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
RAFAEL FERNANDO MORESCO -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

24.-DEPOSITO-604/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EUGENIO SCHINEIDER PEREIRA -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

25.-BUSCA E APREENSAO-690/2003-BANCO DIBENS S/A
x ALEXANDRE DIAS-”HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls., com
o que julgo extinta a presente demanda (CPC, art. 269, inc.
III). Custas pro rata (art. 26, par. 2º do CPC). P.R.I. Facam-se
os levantamentos necessarios. Apos, com o transito em julga-
do, arquivem-se os autos. Demais diligencias necessarias.”-Adv.
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950 e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-732/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CASAL -”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-944/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADELIA CRISTINA ESCHIO-
NATO PADILHA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI - 25.474 e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-
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 28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1035/2003-
MARCOS OLIMPIO ALBURQUERQUE x SINEZIO BATIS-
TA DOS SANTOS-”Manifeste-se a parte autora sobre o petito-
rio de fls. 145/146, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARTA
E. DE BRITTO OAB/PR 25.464-

29.-BUSCA E APREENSAO-1157/2003-BANCO DIBENS S/
A x JEFERSON LUIS REIS-”Defiro o pedido de fls. 29. Expe-
ca-se oficio as expensas da parte requerente. Deve a parte re-
querente efetuar o pagamento junto ao Juizo deprecado, do valor
solicitado as fls. 31 e reiterado as fls. 32, no pazo de cinco
dias. Intime-se.”-Adv. VITOR CESAR BONVINO-

30.-USUCAPIAO-1346/2003-J.P.R. e outros x R.F.M. -”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484 e
ANDREA ROCIO DA SILVA-

31.-DEPOSITO-1450/2003-BV FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. E INVEST. x JOSE ADAO RODRIGUES -”Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 43 (decorreu
o prazo legal, sem que o requerido tivesse contestada a presen-
te acao), no prazo de cinco dias.”-Adv. ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH 35.335 e KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1465/2003-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x PEDRO VON WIEDING
& CIA LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ERI-
KA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

33.-INDENIZACAO-1649/2003-CRELINDAURA MARQUES
SARAIVA CPF 721.027.729-34 x JOSE DE JESUS LEMES
RIBAS CPF 776.388.089-91-”Manifestem-se as partes sobreo
a peticao de fls. 130/131, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL/PR 34.491A e LEONEL
DA ROSA VIEIRA-

34.-DEPOSITO-1868/2003-F.S.-.F.I. x L.C.M. -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ROSIANE APª MARTINEZ
OAB/PR 29.945-

35.-DECLARATORIA-1881/2003-BARKEMA & SELL LTDA
x HENRIQUE SELL-”Manifeste-se a parte requerida, no pra-
zo legal, sobre a impugnacao a contestacao.”-Adv. JOAO APº
VENANCIO OAB/PR 18.944-

36.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1919/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL LUCIANA x DEMILSON DE SOUZA e
outros -”Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da Car-
ta Precatoria, no prazo de (05) dias.”-Adv. MONICA LIMA
NORONHA KUSER LEHMKUHL-

37.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE-63/2004-LOC-
BRAS - LOCADORA DE FERRAMENTAS ELETRICAS
LTDA x ALTIPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
BOMBAS LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
PEDRO HENRIQUE T.GOMES OAB/PR31.879-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2004-SIGEL MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-”DECISAO EM 04 (QUATRO) LAU-
DAS: Vistos, etc... Ante o expostom julgo PROCEDENTES os
presentesd EMBARGOS para o fim de extinguir o processo de
execucao n. 270/02, vez que faltam condicoes para a acao exe-
cutiva e para condenar a embargada ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), ante o contido no artigo 20,
par. 4º. Do CPC, o trabalho realizado e o tempo despendido.
P.R.I.”-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/30.562 e
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

39.-INDEN. POR DESAPROP. INDIRETA-628/2004-JULIO
FARIA MACIEL e outros x O ESTADO DO PARANA e outros
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ANNA MA-
RIA ZANELLA OAB/PR 13.695, ZENICE MOTA CARDOZO
OAB/PR 19.072-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2004-
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e outros x A. G. CONS-
TRUCOES LTDA e outros-”Manifeste-se a parte interessada,
sobre o deposito de fls. 47, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
CLAUDIA B.C.DE SIQUEIRA OAB/PR20641 e LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-

41.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-22/2005-JOSE
RAMOS DA CRUZ x O MUNICIPIO DE PINHAIS-”O feito
comporta julgamento antecipado, eis que se trata de materia de
direito. De-se vista dos autos ao Ministerio Publico para pare-
cer. Apos, contados e preparados, venham conclusos. Intimem-
se.”-Adv. ALESSANDRO MARCELO M.REBOLI 33124,
LUIZ OTAVIO GOES e RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2005-ATE-
NAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x A.G.
CONSTRUCOES LTDA e outros-Sobre o deposito de fls. 75,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MAINAR RAFAEL VIGANO OAB/PR 25.798-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-533/2005-NIVALDO DU-
ARTE DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA AARGAU ELE-
TROMETALURGICA LTDA -”Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a certidao de fls. 17 (decorreu o prazo legal, sem ma-
nifstacao da parte requerida , no prazo de cinco dias.”-Adv.

EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29.817-B-

44.-ANALACAO DE ATO JURIDICO-629/2005-EDEVALDO
UGGIONI BONFONTE x SIENA SUL VEICULOS LTDA.-
ME (CIA SUL VEICULOS) -”Manifeste-se a parte interessada
sobre a certidao de fls. 49-verso (decorreu o prazo legal, sem
apresentacao de contestacao pelo requerido), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. EDIVALDO CAPASSI OAB 29817-

45.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-887/2005-MUNICIPIO
DE PINHAIS x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA e ou-
tros -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e docu-
mentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-

46.-USUCAPIAO-1045/2005-DERCIDIO GONCALVES e
outros x ESPOLIO DE MOACIR AFONSO GARCIA e outros
-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 83
(decorreu o prazo legal, sem apresentacao de contestacao pelos
confrontantes), no prazo de cinco dias.”-Adv. JOAO EDSON
ZANROSSO OAB/PR 13.318-

47.-BUSCA E APREENSAO-1132/2005-BANCO DIBENS S/
A x ALISON CARLOS DE LARA -”Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a certidao de fls. 27 (decorreu o prazo legal, sem
apresentacao de contestacao pelo requerido), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504
e ANDREA HERTEL MALUCELLI/PR 31.408-

48.-BUSCA E APREENSAO-1202/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x DAYANA BRUNETTO CARLIN DOS SANTOS
-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 35
(decorreu o prazo legal, sem apresentacao de contestacao pelo
requerido), no prazo de cinco dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN 21.777/PR e WALTER JOSE DE FONTES-

49.-MONITORIA-1203/2005-IMPOL ALUMINUM CURITI-
BA IND. E COMERCIO LTDA. x ELET JR INDUSTRIA
METALURGICA E COM. DE ESQUADRIAS-”Decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK OAB/PR 5.879-

50.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1312/2005-BAN-
CO ITAU S/A. x GENIVAL PAULINO DA SILVA -”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 22 (decorreu o
prazo legal, sem apresentacao de contestacao), no prazo de cinco
dias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

51.-BUSCA E APREENSAO-1399/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x EZEQUIEL DE SOUZA PADILHA -”Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 43 (decor-
reu o prazo legal, sem manifestacao da parte requerida), no
prazo de cinco dias.”-Adv. MARINO TADEU MARINHO FI-
LHO e BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-1489/2005-VON MEDI-
CA COMERCIO LTDA. x MEDEQUIP SYSTEMS
IND.COM.EQUIP.E SISTEMAS MEDICOS -”Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls. 47 (decorreu o prazo
legal, sem manifestacao da parte requerida), no prazo de cinco
dias.”-Adv. NADIA CALDEIRA GOOD GOD LAGE ALVES-

53.-BUSCA E APREENSAO-1919/2005-BANCO FINASA S/
A. x WILSON MAIA CAMILO -”Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a certidao de fls. 27 (decorreu o prazo legal, sem que
fosse interposto ou requerido qualquer medida), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. ROSIANE APª MARTINEZ OAB/PR 29.945-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-44/2006-HEN-
RIQUE SELL x BARKEMA E SELL -”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

55.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-63/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISEU CHAVES-”Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia requerida as fls. 24, com o que julgo extinto os pre-
sentes autos, o que faco com amparo no disposto no artigo,
267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Custas ex lege.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

56.-DECLARATORIA-228/2006-RIO NOVO INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. x GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA.
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. GUILHERME
PEZZI NETO OAB/PR 15.909, MARIA ELIZABETH MARAN
SANTOS PEZZI-

57.-BUSCA E APREENSAO-238/2006-BANCO ITAU S/A. x
VALDEMAR JOAO BERNARDO -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

58.-BUSCA E APREENSAO-257/2006-BANCO ITAU S/A x RI-
CARDO BERGAS DE SOUZA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias
(deixei de citar o requerido por motivo do mesmo nao mais ser
encontrado).”-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR26856-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2006-SILVANA MARIA
LAMAISON OLEKSISSIYN x FRICAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAL LTDA-”Intime-se a parte embargante para
replicar em 10 (dez) dias. Intime-se.”-Adv. JOSE INACIO
COSTA FILHO OAB/13.715-

60.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-409/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x RUTE DOS SANTOS GUE-
DIN -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

61.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-412/2006-BAN-

CO GENERAL MOTORS S/A x ELIAS SCHNEIDER GUE-
DIN -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

62.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-472/2006-SU-
GUIURA INDUSTRIA MECANICA LTDA x BOSCH REXRO-
TH LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

63.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-474/2006-MARIA
ADELCINA DE MELLO SOBRINHO e outros x JOSE MARI-
NHEIRO-”DECISAO EM 04 (QUATRO) LAUDAS: Vistos,
etc... Expeca-se o competente mandado de Busca e Apreensao.
Para a audiencia, a que deverao comparecer as partes, designo
a data de 24 de agosto de 2006, as 14:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiao ser atentada a conciliacao e, nao obtida esta, a
parte re podera apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faco por intermedio e acompanhada de advogado. Nao se ob-
tendo conciliacao, seguir-se-s, sendo o caso, instrucao e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) a parte re,
ficando ela ciente de que seu nao comparecimento a audiencia,
ou sua presenca sem oferta de defesa, por intermedio e acom-
panhada de advogado, implicara sendo o caso (CPC, art. 320),
na presuncao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319).
A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Intimem-
se.”-Adv. MARIA F.SIMOES BELLEI OAB/PR 34.192-

64.-CARTA PRECATORIA-712/2001-Oriundo da Comarca de
7ª ESCRIVANIA CIVEL COMARCA DE CURITIBA -SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LEO-
NI MARIA DA LUZ-”Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidao de fls. 161 (suspensao do leilao), no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARIANA DOMINGUES DA SILVA, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e LUIS GUILHERME DA VEIGA-

65.-ADOCAO-92/2003-E.P. e outros x F.M.-”DECISAO EM
03 (TRES) LAUDAS: Vistos, etc... face ao exposto e o mais
que dos autos constam, destituo a parte requerida do patrio poder
exercido sobre a menor (artigo 169 Lei nº 8.069/90) e com
amparo no disposto no artigo 39 e seguintes do Estatuto da
Crianca e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), julgo procedente o
presente pedido, para deferir o presente pedido de adocao do
menor aos requerentes. Expeca-se competente Mandado para
registro da presente decisao, para fins de lavratura do compe-
tente registro civil, permanecendo-se a data e local de nasci-
mento, passando o adotado chamar-se FRANCISCO BEBBER
DE PAULA. Filho de: EMERSON DE PAULA e ANGELA
BEBBER. Avos maternos: EUPHRASIO BEBBER e NASSI-
MA KOURY BEBBER. Avos paternos: EDGAR DE PAULA e
MARIA OLINDA DE PAULA. Cancele-se o registro original,
observando-se o disposto no artigo 47 e paragrafos da Lei nº
8.069/90 na inscricao da presente decisao junto ao Registro
Civil competente. cautelas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484 e EDIVANA VENTURIN-

66.-EXECUCAO DE ALIM.PROVIDORIOS-2038/1998-
B.F.R.A. e outros x R.R.A.-”Vistos, etc... Face o exposto e o
mais que dos autos consta, julgo extinto o presente processo
sem apreciacao do merito, o que faco com amparo na regra
disposta no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
vez que a parte nao promoveu o andamento do feito. P.R.I.
Oportunamente arquive-se com as cautelas de estilo.”-Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

67.-DISS. SOC. DE FATO C/C PART.B-1168/2001-MARCIA
REGINA VERBISKI x PEDRO PORN-”Vistos, etc... Face o
exposto e o masi que dos autos consta, julgo extinto processo
sem apreciacao do merito, o que faco com amparo na regra
disposta no artigo 267 inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Sem custas processuais. P.R.I. Oportunamente arquive-se com
as cautelas de estilo.”-Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/PR
29.817-B e JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

68.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-62/2003-S.S.S. e outros
x C.L.C.-”Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. Designo audiencia de conciliacao para 07 de julho de
2006, as 13:30 horas. Intimem-se na forma de lei.”-Adv. MAR-
TA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464-

69.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-238/2003-C.P. e
outros x R.E. -”Sobre o Laudo de DNA, manifestem-se as par-
tes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. MARTA
E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e MARILIS TANIA JUR-
CZYSZYN DARIVA-

70.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1505/2003-MARI-
ELZA DALKE x AMAURI REDED ZACARIAS-”Vistos, etc...
Homologo por sentenca para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia noticiado pela parte autora
nos autos as fls. 28, julgando extinta a acao sem apreciacao do
merito, o que faco com amparo no disposto no artigo 267, inci-
so VIII do Codigo de Processo Civil. Sem custas processuais.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as cautelas de estilo.”-
Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

71.-RECONH. E DISS. DE UNIAO EST.-768/2006-A.B.P. x
P.P.D.S. e outros-”Ante a complexidade do feito, ressaltando-
se ainda que a parte requerente, ajuizou a medida menos de
24:00 horas da data do ato judicial, conforme teor da certidao
de fl., em cumprimento ao despacho prolatado nos autos, deixo
de apreciar a tutela antecipatoria, neste momento, porem, en-
tendo por bem, meramente suspender o ato judicial da hasta
publica, evitando-se assim causar maiores prejuizos as partes e
eventualmente a terceiros. face a urgencia da medida, sirva-se
o presente de oficio ao Sr. Leiloeiro Judicial, para que se abste-
nha, por ora, de realizar a hasta publica, ate posterior ordem
judicial. Junte-se aos autos, copia da carta precatoria referida
nas fls. 34 dos presentes autos. Vista a representante do Minis-
terio Publico. Cautelas necessarias.”-Adv. LOURENCO L. DA
SILVA OAB/PR 13.734-
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01)- AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIO PULICI RODRI-
GUES X MARIO PULICI FILHO. Despacho de fls.133.” Inti-
me-se as partes acerca do transito em julgado do v. acórdão.
DR. JOSÉ DE CESAR FERREIRA.

02)- ARROLAMENTO SUMARIO CUMULADO COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, Nº102/2005. MA-
RIA LOPES BERNARDO X SEBASTIÃO LOPES BERNAR-
DO. Despacho de fls.44: Intime-se conforme requerido as fls.
Retro com prazo de (10) dez dias.” DR. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO.

03)- AÇÃO DE RESSARCIMENTO, Nº028/2004. J.E. DE
OLIVEIRA CONFECÇÕES X MARIO LUCIO DE OLIVEI-
RA. Despacho de fls.107:” Diga o exeqüente sobre a certidão
supra.” DR. EDGAR EHARA.

04)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, nº.113/2005. BANCO DO
BRASIL S/A. X FRANCISCO BIANCHINI. Sentença de
fls.112/119: Vistos e examinados... III. DISPOSITIVO. 1. Ante
ao exposto, jujlgo improcedentes os presentes embargos à exe-
cução opostos pelo Banco do Brasil S.A. contra Francisco Bi-
anchini, qualificados no autos. 2. Por sucumbente, condeno o
embargante as custas processuais e honorários advocatícios de
sucumbência que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da divida – (art. 20, § 4º do CPC), englobando am-
bas as ações – principal e embargos. 3. Transitada em julgado,
oportunamente, certifique-se e, prossiga-se na execução. DR.
CLAUDINE APARECIDO TERRA.

05)- AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMARIO, nº.161/
2005. SOCIEDADE CONDOMINIO ILHA DO SOL X JOSÉ
DE OLIVEIRA NETO. Sentença de fls.60/61: Vistos, etc... 1.
Trata-se de embargos declaratórios propostos pela autora em
face da senteça proferida as fls. 52/54, fundamentado na omis-
são por não haver constado expressamente na parte dispositiva,
que a condenação inclui as prestações vincendas até a data do
efetivo pagamento. 2. Com efeito, conheço dos embargos, eis
que tempestivos e, dou-lhe provimento para que a parte dispo-
sitiva passe a ter a seguinte redação: “Ante ao exposto, com
fulcro no artigo 319 e 269 inciso I do CPC, julgo procedente o
pedido; e, de conseguinte, condeno o requerido José de Olivei-
ra Neto a pagar a autora Sociedade Condomínio Ilha do Sol, a
importância de R$2.379,64 – (Dois mil, trezentos e setenta e
nove reais e sessenta e quatro centavos), devidamente atualiza-
da pela média no IGP/INPC, e acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês a partir da citação, alem ainda das
demais prestações vincendas até a data do efetivo pagamento,
com os mesmos acréscimos. Condeno o vencido ao pagamento
das custa e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios de sucumbência que, com fulcro no artigo 20, § 3º e 4º
do CPC, fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação. Publique-se, Registre-se, observando-se o item
2.2.14 do CN. Intimem-se. DR. IVAN PEGORARO.

06)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM PEDI-
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DO LIMINAR, nº.027/2006. CLUBE NAUTICO DE PRIMEI-
RO DE MAIO X AGUINALDO ANTONIO FAVARÃO DA
SILVA. Sentença de fls.52/55: ... Do exposto, por falta de uma
das condições da ação (interesse de agir), declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito com esteio no art. 267, VI, do
CPC. Outrossim, condeno a parte requerente ao pagamento das
custas processuais e aos honorários advocatícios da parte re-
querida que fixo em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
pois pese o zeloso trabalho do causídico, o processo foi julga-
do antecipado sem instrução processual e sem julgamento de
mérito (art.20, § 4º do CPC). P.R.I. intime-se. Diligencias ne-
cessárias. Cumpra-se o Código de Normas. DRA. SIMONE
BRANDÃO DE OLIVEIRA. DR. CARLOS JOSÉ COGO MI-
LANEZ. DR. BRUNO NORONHA BERGONSE. DR. ANDRÉ
AUGUSTO GONÇALVES VIANNA.

07)- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, nº.005/2006. HSBC
BANK BRASIL S/A. – BANCO MULTIPLO X MARIA LUCIA
DOS SANTOS. Sentença de fls.41: Estando as partes de comum
acordo quanto a transação formulada a fls. 40, homologo-a para
que surta seus efeitos jurídicos e legais. Como base no art. 269,
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com
julgamento de mérito. Custas conforme avençado (fls.40). publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Diante da expressa renuncia ao
transito em julgado (fls.40), arquive-se. Diligencias necessárias.
DR.LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA.

08)- AÇÃO MONITORIA, nº.134/2004. E. MOREIRA DA SIL-
VA & CIA LTDA X JOÃO DA SILVA REIS. Sentença de fls.134/
140: Vistos e examinados... III.DISPOSITIVO. 1. Ante ao ex-
posto, julgo parcialmente procedentes, os presentes embargos
para efeito de constituir, de conseguinte, de pleno direito, em
favor do embargado: E. Moreira da Silva & Cia Ltda, e, em
desfavor do embargante: João da Silva Reis, titulo executivo
judicial no valor de R$9.000,00 (nove mil reais), resultante da
diminuição de R$6.000,00 – pagamento parcial – do total prin-
cipal de R$15.000,00 (quinze mil) – cujo valor deverá ser cor-
rigido pela mediado INPG/IGP, e acrescido de juros de mora à
taxa de 0,5% ao mês, a partir de 28.09.2000, e 1% ao mês, na
forma do art. 406 c.c. 161, § 1º do CTN, a partir de 11.03.2003,
conforme precedentes do colendo STJ – (STJ – RESP 625339
– MG – 4º T. – Rel. Min. César Asfor Rocha – DJU 04.10.2004
– p. 00326) (STJ – AGA 560792 – RS – 4º T. – Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior – DJU – 23.08.204 – p. 00247). Dada a su-
cumbência recíproca, condeno o embargante a pagar ao embar-
gado, a titulo de honorários advocatícios, 10% (dez por cento)
sobre o valor do pagamento parcial efetuado, devidamente cor-
rigido. As custas processuais serão igualmente partilhadas na
proporção de 60% (sessenta por cento) devidas pelo embargan-
te, e 40% (quarenta por cento) devidas pelo embargado. Publi-
que-se. Registre-se Intimem-se. DR. EDGAR CORTES FIGUEI-
REDO. DR. SERVIO BORGES DA SILVA. DR. MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA.

09)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, nº.118/2004. PALMINO
RENZI X CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA – CNA; FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DO PARANA – FAEP; SINDICATO RURAL DE PRIMEIRO
DE MAIO. Sentença de fls.23/27. Vistos e examinados... III.
DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fulcro no artigo 269, in-
ciso I, do CPC, julgo improcedentes os presentes Embargos a
Execução opostos por Palmino Renzi contra Confederação
Nacional da Agricultura – CNA e outros. Condeno o vencido
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em (10) dez
por cento do valor atualizado da execução, na forma do § 3º do
artigo 20 do CPC. Transitada em julgado, oportunamente, pros-
siga-se na execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” DR.
CARLOS ALBERTO GROLLI. DR. CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ. DR. NELSON MILANEZ. DRA. SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVIERA..

10)- INVENTARIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO,
nº.010/2006 CECILIA DE CARVALHO PINHEIRO X NEU-
SA PINHEIRO. Sentença de fls. 22: Vistos, etc... 1. Nomeio
como Inventariante, independente de compromisso, a herdeira
ascendente, ora equerente, Cecília Carvalho Pinheiro. 2. HO-
MOLOGO, por sentença para todos os fins de direito, a adjudi-
cação do único bem imóvel deixado pela falecida Neusa Pi-
nheiro, objeto da matricula nº 1.486, atribuindo a herdeira re-
querente a totalidade do imóvel, ressalvados erros, omissões
ou eventuais direitos de terceiros. 3. Após, a verificação do
pagamento de todos os tributos pela Fazenda Publica Estadual
e Municipal – (art. 1031, § 2º, do CPC), expeça-se a respectiva
carta de adjudicação. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
DR. MARCO AURELIO BUSATO.

11)- AÇÃO PREVIDENCIARIA ORDINARIA DE APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nº.060/2006.
JOÃO SILVESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.: Revogo o despacho de
fls. Retro, pois não observei a certidão de fls. Retro. Intime-se
o autor para emendar a petição inicial no prazo de 10 (dez)
dias, declarando o valor da causa (art. 282, V, do CPC), sob
pena de indeferimento. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

12)- EMBARGOS DE TERCEIRO, nº.071/2006 JUVENAL
ALVES DA SILVA X ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO.
Despacho de fls. 97: Vistos. 1. Recebo os embargos, para dis-
cussão, determinando a suspensão do processo principal (art.
1.052, CPC). Certifique-se nos autos principais. II. Cite-se o
exeqüente, doravante embargado, para contestar, em 10 (dez)
dias (art. 1.053), consignando-se que, não contestando o pedi-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo embargante (art. 285 e 319, CPC). DR. ELEAQUIM PE-
REIRA DAMASCENO.

13)- FALENCIA, Nº157/2004. INDUSTRIA DE MOVEIS
MOVELAR LTDA X FABI MOVEIS COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA. Despacho de fls.68:” Intime-se a requerente
(fls.55) para se manifestar acerca dos documentos de fls.66/67
no prazo de 5 (cinco) dias. DR.ELIAS MANOEL DOS SAN-
TOS. DR. RICARDO VIEIRA DA SILVA.

14)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL,
Nº117/2000. CATARINA MACEDO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de
fls.129:” Intime-se as partes”. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA.
15)- LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, Nº070/2001. LENIR
APARECIDA GASPARETTO X HAROLDO ELMO WEH-
NER. Despacho de fls.162:” Sobre o petitório de fls. 15/156
manifeste-se a parte contraria no prazo de (10) dez dias. DR.
ROBERTO CARLOS BUENO.

16)- AUTOS DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº069/2006.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X
JOSÉ RIÇATTO. Despacho de fls.09:” 1. RECEBO os embar-
gos a execução opostos (fls. 2/4). 2. Determino a suspensão da
execução (art. 739, § 1º do Código de Processo Civil) devendo
ser certificado nos autos de Execução. 3. Cite-se o embargado
para, querendo, responder no prazo de 10 (dez) dias (art. 740
do Código de Processo Civil). 4. Apense-se esses autos aos
Autos nº124/2002.” DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

17)- AUTOS DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFICIO DA AS-
SISTENCIA JUDICIARIA, Nº073/2006. DUKE ENERGY IN-
TERNATIONAL, GERAÇÃO PARANAPANEMA S.A. X JOSÉ
DOS ANJOS ANGELONI E OUTRA. Despacho de fls.06: 1.
Promova-se o apensamento aos autos principais. 2. Notifique-
se o impugnado para responder no prazo de 10 dez dias. DR.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA.

18)- AÇÃO DE REITEGRAÇÃO DE POSSE, Nº057/2005,
DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANA-
PANEMA S.A. X JOSÉ DOS ANJOS ANGELONI E OUTRA.
Despacho de fls. 241:” Vistos. 1. Em observância ao disposto
no § 2º do artigo 4º da Lei 1.060/50, desentranhem-se a petição
de fls. 237/240, formando-se autos apartados, em apenso, de
“Impugnação ao Beneficio de assistência Judiciária Gratuita”,
intimamdo-se o requerido, naqueles autos, para responder no
prazo de (10) dez dias. 2. sem embargo, nos presentes autos,
especifiquem as partes no prazo de (05) cinco dias, as provas
que pretendem produzir. DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA. DR. ANDERSON ANTONIO FERNANDES. DR.
JOSÉ NOGUEIRA FILHO. DRA. MARIA DIRCE TRIANA.

19)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº030/2006. BANCO BA-
NESTADO S/A. X CID FERNANDES MARQUES.. despacho
de fls.61:” 1. Presentes os pressupostos recursais, RECEBO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO (art. 520, V, do Código
de Processo Civil), o recurso de apelação e suas razões (fls. 43/
50), nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil. 2.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 508 do Código
de Processo Civil. 3. Intime-se. Diligencias necessárias. DRA.
SUELI CRISTINA GALLELI.

20)- AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, Nº138/2002. LUIZ
EDUARDO BAVIA X O BANCO DO BRASIL S/A. despacho
de fls.133:” Vistos. 1. Sobre o laudo de exame grafotécnico e
documentos juntados as fls. 117/132, manifestem-se as partes
sucessivamente em (05) cinco dias e, haja vista as conclusões
do laudo, desde já, determino que o autor apresente documen-
tos que contenham sua assinatura lançada no período compre-
endido entre 1.989 e 1.993, e que o requerido apresente outra
cópia microfilmada do documento examinado, com melhor de-
finição do que a anteriormente apresentada. DR. FLAVIO RO-
GERIO ZARAMELLO. DR. LUIZ PEREIRA DA SILVA. DR.
VAINER RICARDO PRATO. DR. MARCUS AURELIO LIO-
GI.
21)- AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO, Nº021/2003.
DIRCE BENITO BORBUREMA X MAURO DE TAL. Despa-
cho de fls.29/30:” AVOQUEI OS AUTOS Mº021/2003. o re-
querente narra que realizou uma compra e venda com o reque-
rido, sendo que este lhe pagou com um cheque de terceiro pré-
datado, e que o requerente não teria pego sequer as qualifica-
ções pessoais do requerido. Assim, requer a anulação do nego-
cio jurídico realizado (fls. 2/4). Por primeiro, há que se fixar a
seguinte premissa: a) não há confundir-se os planos da existên-
cia, validade e eficácia do negocio jurídico. Destarte, a anula-
ção do negocio jurídico só é possível quanto houver algum de-
feito no plano da validade do negocio jurídico que o torne anu-
lável. No caso vertente, a luz das afirmações do autor (in status
assertiones), da narração dos fatos não decorre logicamente o
pedido do autor. Pois, narra-se, hipoteticamente, um inadim-
plemento contratual, o que geraria o pedido de cobrança ou
rescisão contratual – mas sobremaneira o pedido de anulação
do negocio jurídico. Com efeito, a petição inicial valida é pres-
suposto de validade do processo, sendo norma de ordem publi-
ca pode ser reconhecida a qualquer momento sem que haja pre-
clusão pro judicato. De outra verte, muito embora já tenha ocor-
rido a fase de saneamento, em homenagem aos postulados da
economia processual, instrumentalidade do processo e celeri-
dade na prestação jurisdicional, ao invés de extinguir o proces-
so e o autor ingressar com nova demanda – apenas modifican-
do o seu pedido – melhor se faz aproveitar esse processo e
permitir a emenda a inicial com nova citação do requerido e
oportunamente para apresentar defesa. Alias, outro não é o en-
tendimento do jovem processualista FREDIE DDIER JR., in
berbis. Não se nega importância a estabilidade do processo.
Sucede que o rigor preclusivo do disposto não pode ser levado
às ultimas conseqüências: não há, em tese, qualquer prejuízo a
uma alteração objetiva do processo com a concordância das
partes, até mesmo após o saneamento. Se houver algum preju-
ízo, este deverá ser verificado in concreto e não se presumido
pelo legislador. A rigidez deste artigo coauna-se com o espírito
das legislações do século XIX, denotando formalismo desne-
cessário [...] Percebe-se que a analise da utilidade/viabilidade
na alteração do objeto do processo é transferida ao magistrado,
que a verificara em caso concreto que lhe for submetido[...] A
inovação do art. 584, III, Código de Processo Civil, promovida
pela LF 10.358/2001, segundo a qual e possível a inclusão, na
conciliação judicial, de objetivo estranho ao processo, enfra-

queceu a preclusão determinada neste artigo, pois é inegável
que, agora, é possível a inclusão consensual de novo pedido/
causa, de pedir – antes ou após a citação, pouco importa o
momento (art. 125, IV, Código de Processo Civil)-, ainda que
apenas para se objeto de um acordo judicial. (DIDIER, Fredie
Jr, Direito Processual Civl, vol. I, editora Juspodium – Bahia,
3º edição, 2003, p. 288/289). Do exposto, com base no art.
295, I, c.c. seu Parágrafo único, inciso II, e art. 284, todos do
Código de Processo Civil, intime-se o autor para, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial sob pena de indeferimento.
Após, promova-se a nova citação do requerido por edital com
prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, IV, do código de Processo
Civil) com as advertências do art. 285 e 319, todos do Código
de Processo Civil, para que apresente defesa no prazo de 15
(quinze) dias a constar do termino do prazo do edital. Caso o
requerido mantenha-se inerte, desde já nomeio como seu cura-
dor especial o Sr. Newton Rodrigues que aceitando o múnus,
apresentara defesa em nome do requerido. Apresentada a defe-
sa, intime-se o autor para se manifestar sobre ela no prazo de
10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para o impulso oficial.
Intimem-se. Diligencias necessárias. DR. ROBERTO CARLOS
BUENO.

22)- RECLAMAÇÃO – EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA, Nº005/2002. MARILENE BOTTURA E HUMBER-
TO BOTTURA X HELIO IVAN VIEIRA. Despacho de fls.127:”
Diga a parte autora o que lhe for de direito no prazo de cinco
dias, sob pena de se entender quitada a divida e extinta a pre-
sente execução nos termos do art. 794, I, do CPC. DR. NOÉ
APARECIDO DA COSTA
23)- EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL, Nº141/2004. FRANCISCO GUSMÃO GRANADO X
CARLOS ROBERTO TALHAMENTO. Despacho de fls.57:”
Intime-se as partes da lavratura da carta de arrematação para
que se manifestem no prazo de cinco dias. DR. RICARDO
CREMONEZI.

24)- AÇÃO CIVIL PUBLICA, Nº148/2002. O REPRESEN-
TANTE DO MINITERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NA X JOSÉ DEVALDO PEDRINELLI. Sentença de fls.338/
351: Vistos e bem examinados estes autos... Do exposto, CON-
DENO o requerido à devolução do valor principal apropriado
(R$ 6.500,00) acrescidos de correção monetária com o índice
do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pois é o
que melhor reflete a variação da moeda à luz do poder aquisiti-
vo1 , contados desde a data em que recebeu a cártula (23/05/
1995). Outrossim, foi nesta data (23/05/1995) que ocorreu o
ato ilícito, assim a partir do dia 23/05/1995 são devidos juros
moratórios no montante de 1%(um por cento) ao mês. Acres-
cente-se qual condenação a rigor nem sanção seria, pois nada
mais representa que consectário lógico para que as coisas re-
tornem ao status quo ante. Outrossim, deixo de aplicar a san-
ção de perda da função pública em razão da sua impossibilida-
de jurídica, pois o requerido não mais ostenta cargo público.
Da mesma forma, em juízo discricionário, entendo que não se
faz necessária a aplicação da sanção de suspensão dos direitos
políticos ao requerido. Pois, a sua conduta a par de ser grave
por violar deveres funcionais do Chefe Maior do Executivo, a
meu sentir, está devidamente sancionada com as sanções pecu-
niárias que passarei a aplicar. Até porque, em juízo valorativo,
os valores apropriados não representam somas pecuniárias que
justifiquem a suspensão de um direito político-individual fun-
damental do cidadão. b) multa civil – Outrossim, como derra-
deira sanção pelo ato ímprobo do requerido CONDENO-O ao
pagamento de multa no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e qui-
nhentos reais) corrigidos monetariamente pelo índice INPC e
juros de mora de 1% (um por cento), tudo contado desde o dia
23/05/1995, em favor do Município de Primeiro de Maio-PR a
ser pago no prazo de 15(quinze) dias a contar do transito em
julgado dessa decisão. De outra verte, deixo de aplicar a pena
de proibição de contratar ou receber benefícios do Poder Pú-
blico ante a sua total desnecessidade no caso concreto. Conde-
no ainda o requerido ao pagamento de todas as custas proces-
suais, notadamente os honorários periciais. Porém, deixo de
condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios, pois
entendo que quando o vencedor é o Ministério Público não cabe
tal condenação. Isso porque o art. 129, II, a da Constituição
Federal impede o Ministério Público de receber a qualquer tí-
tulo ou pretexto honorários. Assim, qualquer legislação, seja
ela oriunda do Poder Constituinte Derivado – forte no princí-
pio do paralelismo – deve respeitar a vontade do Poder Consti-
tuinte Originário, de sorte que não há como se entender que o
art.118, II, a, da Constituição Estadual comporte interpretação
que autorize a fixação de honorários advocatícios em favor do
Parquet, sob pena de inconstitucionalidade material. Ademais,
os honorários advocatícios correspondem a remuneração pela
advocacia (art. 23 do EOAB), o que também é vedado aos mem-
bros do Ministério Público (art. 129, II, b, da Constituição Fe-
deral). Por derradeiro, porque pela sua atividade o membro
ministerial já recebe os seus subsídios, sendo verdadeiro enri-
quecimento sem causa receber ainda mais os honorários advo-
catícios. A título de ilustração, transcrevo o entendimento do
STJ, em Recurso Especial nº 275.98-Pr(00/0809895-6)-Emen-
ta- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. AÇÃO AJUIZA-
DA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DE INCAPA-
ZES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.
“Em se tratando de ação de investigação de paternidade pro-
posta pelo Ministério Público em favor de incapazes, não se
justifica a imposição da honorária advocatícia ao vencido, em
face da finalidade e da destinação da referida verba.( art. 23 da
Lei nº 8906/94). Precedente da Quarta Turma( Resp.b 34.386-
SP) Recurso especial não conhecido.” Via de conseqüência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇAO DE
MÉRITO. P.R.I. Cumpra-se as disposições pertinentes do Có-
digo de Normas e demais diligências necessárias.” DR. RO-
BERTO CARLOS BUENO.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
 RELAÇÃO Nº 27/2006 - 4ª VARA CÍVEL
 JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX
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SUELI MARIA ZDEBSKI 0013 000134/2003
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-55/2003-VALDENER RUFI-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-63/2003-NOEMIA LUIZA
WILLE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-64/2003-MARIA DA LUZ DE
PAULA BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-66/2003-LUIZ MANOEL
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-113/2003-MARILENE APA-
RECIDA FLORENCIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-115/2003-ANTONIO WAL-
TER GARCIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-116/2003-VALDEVINO
MARCAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-118/2003-SEBASTIAO ATAI-
DES RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-120/2003-JORGE DE ASSIS
PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-121/2003-CLERI SEBASTI-
ANA DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-123/2003-JOSE ADAIR
GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o

calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-127/2003-JOAO NERI CAR-
DOSO VAZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-134/2003-ADEMIR LEMES
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e SUELI MARIA ZDE-
BSKI-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-138/2003-LEONARDO MI-
CHALOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-150/2003-ALCI JOSE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e OSIRES GERALDO
KAPP-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-161/2003-RONALDO JOSE
OLIVEIRA DE MACEDO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-162/2003-JOSE MARIA
LEMES DA FONSECA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-163/2003-RODIVAL CRIS-
TIANO BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-166/2003-LAERDES COR-
REIA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-171/2003-HELENA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-174/2003-OSVALDO
STRAUSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-187/2003-JOAO LEMES DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-189/2003-AMADEU FELIX
CORREA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-190/2003-PEDRO KA-
NASKI SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-194/2003-ANTONIO PE-
REIRA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-196/2003-VANDERLEI
PAES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-215/2003-SIRLEI APARE-
CIDA FABRIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-221/2003-APARECIDO
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-222/2003-MARIA DA LUZ
PEREIRA BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-224/2003-FRANCISCO

ANTUNES CAPOTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-225/2003-MANOEL DO-
MINGOS E SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-229/2003-JOAO FERREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-230/2003-GELCI MACHA-
DO DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-232/2003-GESLANE APA-
RECIDA INACIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-237/2003-ERMELINO FER-
REIRA CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2003-ANTONIO SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-240/2003-ANTONIO GAL-
VAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-247/2003-ANTONIO JOEL
LEMES DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-259/2003-ALBINA GON-
TARZ RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-261/2003-LINDAURA LIMA
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2003-MARIA DE VER-
CI OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2003-MAURI RIBEIRO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-270/2003-OLINDA FER-
NANDES MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-272/2003-SIDNEI SCHMI-
TKE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2003-MARIA LEONI
DOS SANTOS GARCIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-275/2003-JOSE FRANCIS-
CO SILVA PRESTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-278/2003-JULIO QUIRINO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-279/2003-ANIVALDO VI-
EIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-280/2003-SAMUEL

SANT’ANA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-282/2003-LUIZ ANTONIO
RAMALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-283/2003-DARCI CANDI-
DO ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-303/2003-PAULO ANGELO
MARTINS BUCH x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-307/2003-JOAQUIM PEREI-
RA BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-308/2003-LEONORA VAZ
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-319/2003-MARIA ROSALI-
NA DE MELLO BARRETO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-321/2003-JOSE MARILDO
RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-322/2003-MARIA ROZIL-
DA DESSELMANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-325/2003-MIGUEL LUIZ
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-326/2003-HERMIRA CAR-
VALHO ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-335/2003-MARCOS RO-
BERTO PEREIRA MACIEL x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-343/2003-JOAO AUGUSTO
DA VEIGA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-347/2003-GERALDO JOSE
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-348/2003-MARIO KOVAL-
SKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-353/2003-LUIZ ANTONIO
PIRES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2003-OTILIA GEPERT
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-363/2003-HAMILTON GO-
MES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-378/2003-ESTER LINHA-
RES DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2003-JOAO MARTI-
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NHO MARCONDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-388/2003-ABGAIL MOURA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-390/2003-JOAO MARIA
FARIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2003-LUIZ BARBATO
NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-392/2003-MARLI ANTONIA
DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 276,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-394/2003-ARAILTO DZA-
ZIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2003-SEBASTIAO
ADAO RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-400/2003-JORGE HAILE x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32
manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-402/2003-JUDITE ARCO-
VERDE SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-410/2003-MARLI BATISTA
DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-413/2003-JOSE SIEBRE x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32
manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-416/2003-ENIR RIBEIRO
FRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-420/2003-ANA OZORIO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$0 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2003-ROSENDO GON-
CALVES ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-432/2003-ILDENIR TABOR-
DA SCHUPCHEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-JOSE EURIDES
DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-446/2003-ANTONIO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-455/2003-EDSON RENATO
GONCALVES JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-459/2003-VALDEREZ APA-
RECIDA BARK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-494/2003-REGINALDO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-

culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-498/2003-ROSELI APARE-
CIDA LARA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-510/2003-ALVINA SANTOS
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-528/2003-ROSA ANTUNES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-529/2003-ADIR DA SILVA
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-530/2003-TEREZINHA
ANDRADE DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-533/2003-BENONI FERREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-545/2003-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-547/2003-IVONETE FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-565/2003-MARIA JANIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2003-IRACEMA MA-
CHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-570/2003-ELENA DE PAU-
LA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-573/2003-JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-580/2003-LEONILDA LE-
MES PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-591/2003-JOANA FUTRA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e OSIRES GERALDO
KAPP-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2003-ROSA MORAIS
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-599/2003-JOSMAR TAME-
LIN RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-600/2003-MARCIO ADRI-
ANO SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2003-MARIA APARE-
CIDA PACHECO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-612/2003-ARMANDO

JOSE MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-646/2003-EVERSON JOSE
VALENTIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-653/2003-JOAO ANTONIO
OPUSKEVICZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-667/2003-JOAO CARLOS
PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-671/2003-CLAURINDO
DE ALMEIDA PECANHA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-672/2003-SIRLEI DE FA-
TIMA IANSEN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-697/2003-EDSON LUIZ
FELSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-701/2003-TEREZA MES-
SIAS SEQUINEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-705/2003-VERALINA
ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-707/2003-TEREZA KO-
VALSKI GALDINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-710/2003-DIRCE TROY-
NER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-716/2003-OLIVIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-723/2003-MARIA DO PRA-
DO PACHECO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-734/2003-MARIA ROSE-
LI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-735/2003-BENEDITO
MACHADO DE FARIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-737/2003-IVONETE APA-
RECIDA SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-739/2003-ANTONIO CAR-
LOS LEALDINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-741/2003-JOAO RIBEIRO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-744/2003-BERNADETE
FATIMA TORTURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

 125.-REPETICAO DE INDEBITO-762/2003-IRACY RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-763/2003-CLAUDINEIA
DA SILVA ALCANTARA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-766/2003-CLEUZA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-770/2003-JOAO AUGUS-
TO WOSIACK PALIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-772/2003-SIRLENE APA-
RECIDA FRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-773/2003-MILTON DE
QUADROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-774/2003-MARILENE
STREMEL RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-782/2003-INACIO SOUTO
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-783/2003-IVONE APARE-
CIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-784/2003-MARIA SOELI
TEIXEIRA MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-788/2003-LUIZ BORATO
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-805/2003-VILSON MEN-
DES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-809/2003-ALONSO LEO-
NARDO MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

138.-REPETICAO DE INDEBITO-816/2003-LUCI CALISTO
CHAGAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-821/2003-IZABEL MARI-
NHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-823/2003-GILBERTO
ROSA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-828/2003-JOSEFINA EU-
FRASIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-832/2003-NOEMI LOPES
AIRES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2003-RIVADAL MA-
RINHO DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-
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144.-REPETICAO DE INDEBITO-836/2003-FRANCISCO
SILVA FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-840/2003-ARBARI RO-
DRIGUES CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

146.-REPETICAO DE INDEBITO-844/2003-ELIAS LOPES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-856/2003-ANGELINA
VALENTIM BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

148.-REPETICAO DE INDEBITO-863/2003-ZULMIRA GON-
CALVES MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-866/2003-MARIA ZENI
ANTUNES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-891/2003-LUIZ SALAMU-
CHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-892/2003-LUCIA WEN-
GLAREK ORTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-909/2003-ROSILDA TO-
ROSKI CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-911/2003-TEREZA PEREI-
RA RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-919/2003-TELMA CRIS-
TINA FAUSTIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-930/2003-ADIVALDO
JOSE DE AGUIAR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-953/2003-LOURIVAL
VENDLER PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-956/2003-EDNA SILVA DE
JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-958/2003-MARCOS
FRANCISCO PODOLAN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-960/2003-SUZANA NOR-
CHANG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

160.-REPETICAO DE INDEBITO-976/2003-CENIRA FATI-
MA PALMAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-983/2003-OZIAS ANTU-
NES CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-984/2003-TEREZA DOS
SANTOS MATTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-985/2003-AGENOR RIBEI-

RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-986/2003-ALDUINO FER-
REIRA DE MORAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-992/2003-ELURDES SO-
VINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-994/2003-EDILSON SIL-
VESTRE DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-997/2003-DONIZELIA
VENTURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

168.-REPETICAO DE INDEBITO-1002/2003-DIONISIO PRE-
MEBIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-1010/2003-ERNESTO
MARIANO DE LACERDA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-1011/2003-ERALDO APA-
RECIDO ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-1012/2003-EDENILSON
VIEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-1013/2003-CRISANTO
ANTONIO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

173.-REPETICAO DE INDEBITO-1016/2003-ELSIO ANTO-
NIO SCHARD x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

174.-REPETICAO DE INDEBITO-1017/2003-CLAUDINOR
GABRIEL SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-1020/2003-CELIA REGI-
NA LEALDINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

176.-REPETICAO DE INDEBITO-1033/2003-CRISTIANO
PRESTES NEVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

177.-REPETICAO DE INDEBITO-1034/2003-ERCILIA RO-
DRIGUES BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

178.-REPETICAO DE INDEBITO-1042/2003-ATAIDE CE-
LESTINO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

179.-REPETICAO DE INDEBITO-1056/2003-APARECIDA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-1059/2003-ANTONIO
GONCALVES DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-1064/2003-ANTONIO
DARCY NEVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

 182.-REPETICAO DE INDEBITO-1066/2003-ANTONIO
CARLOS FARIA PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-1068/2003-DERZILIA
RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-1069/2003-ELOINA
JAKINZO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-1078/2003-HELVIO JOSE
FILLUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-1079/2003-ROMILDA
TRESKA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-1081/2003-FRANCISCO
FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

188.-REPETICAO DE INDEBITO-1082/2003-ANTONIO
CARLOS KINAPE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-1088/2003-FRANCISCO
DE ASSIS PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-1091/2003-FRANCISCO
NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-1095/2003-GLACI DA LUZ
PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-1101/2003-LUCI NEIDE
SZENKOVIAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-1110/2003-ISABEL DE
FATIMA SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-1111/2003-IDA CHRISTI-
NA MONTEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-1121/2003-JOAO WINHU-
CK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-1122/2003-JACIRA DE
ANDRADE DE PAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

197.-REPETICAO DE INDEBITO-1129/2003-JONAS DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

198.-REPETICAO DE INDEBITO-1132/2003-JOSE CHAVES
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-1138/2003-LEONEL
HARTMANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-1140/2003-JOSE PEREIRA
DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-1143/2003-JORGE LUIZ
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

202.-REPETICAO DE INDEBITO-1145/2003-JOAO ADOL-
FO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

203.-REPETICAO DE INDEBITO-1147/2003-IVONE CAR-
NEIRO OPATA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

204.-REPETICAO DE INDEBITO-1148/2003-JOAQUIM APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

205.-REPETICAO DE INDEBITO-1153/2003-JOSE IVONEI
MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

206.-REPETICAO DE INDEBITO-1157/2003-JOSIELBA
BATISTA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

207.-REPETICAO DE INDEBITO-1159/2003-LAUDELINA
GOMES RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

208.-REPETICAO DE INDEBITO-1167/2003-JACINTA RA-
MOS GARCIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

209.-REPETICAO DE INDEBITO-1179/2003-MARCIO LUIZ
VIEIRA GUIMARAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

210.-REPETICAO DE INDEBITO-1180/2003-MARIA DE
LOURDES GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

211.-REPETICAO DE INDEBITO-1198/2003-NEUZA PADI-
LHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

212.-REPETICAO DE INDEBITO-1204/2003-MARIA FRAN-
CISCA CARVALHO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as
partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

213.-REPETICAO DE INDEBITO-1215/2003-MARIA OLI-
VEIRA MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

214.-REPETICAO DE INDEBITO-1221/2003-MARLENE
MORAIS CORREA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

215.-REPETICAO DE INDEBITO-1235/2003-NICOLAU
FERREIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

216.-REPETICAO DE INDEBITO-1250/2003-ROSELI APA-
RECIDA BETI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 285,30 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

217.-REPETICAO DE INDEBITO-1256/2003-ROSENI FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

218.-REPETICAO DE INDEBITO-1258/2003-TERESINHA
MARINHO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

219.-REPETICAO DE INDEBITO-1268/2003-VALDEVINO
FERREIRA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-
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220.-REPETICAO DE INDEBITO-1269/2003-VALDEMINA
MARIA NOGUEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

221.-REPETICAO DE INDEBITO-1277/2003-RENY RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

222.-REPETICAO DE INDEBITO-1280/2003-SEBASTIAO
SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

223.-REPETICAO DE INDEBITO-1287/2003-SERLI APARE-
CIDA HASS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

224.-REPETICAO DE INDEBITO-1293/2003-MATILDE
GALVAO DUTRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

225.-REPETICAO DE INDEBITO-1311/2003-ERALDO CAR-
LOS GOEBEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

226.-REPETICAO DE INDEBITO-1337/2003-MARIA ANTO-
NIA DE ANDRADE SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 285,30 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

227.-REPETICAO DE INDEBITO-1338/2003-LEORI VITO-
RIO DE CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

228.-REPETICAO DE INDEBITO-1353/2003-CASTURINA
APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se
as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

229.-REPETICAO DE INDEBITO-1355/2003-ZELI APARE-
CIDA DA SILVA HORNUNG x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

230.-REPETICAO DE INDEBITO-1361/2003-LOURDES
RODRIGUES CARVALHO BELLAY x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as
partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

231.-REPETICAO DE INDEBITO-1373/2003-CONSTANTE
GRCSZCZAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

232.-REPETICAO DE INDEBITO-1374/2003-LUIS DILOE
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

233.-REPETICAO DE INDEBITO-1376/2003-MARIA DA
LUZ FERNANDES MORAES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

234.-REPETICAO DE INDEBITO-1379/2003-ISONEIDE
DIAS SCHECHETEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

235.-REPETICAO DE INDEBITO-1382/2003-JOSE MARIA
GONCALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

236.-REPETICAO DE INDEBITO-1387/2003-LEONILTON
ROGERIO URBANK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

237.-REPETICAO DE INDEBITO-1394/2003-PAULINA DE
FATIMA SCHULTZ CHAGAS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

238.-REPETICAO DE INDEBITO-1399/2003-LEOTINA JA-
BLONSKI DE QUADROS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

239.-REPETICAO DE INDEBITO-1400/2003-ZILDA NARCI-
SO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-

Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

240.-REPETICAO DE INDEBITO-1402/2003-JOSE CEZAR
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

241.-REPETICAO DE INDEBITO-1408/2003-MARIA DAS
GRACAS BATISTA SILVA GONCALVES x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se
as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

242.-REPETICAO DE INDEBITO-1409/2003-MARIA HELE-
NA MARCONDI SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

243.-REPETICAO DE INDEBITO-1416/2003-LEONINA
MAGALHAES QUEIROZ x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

244.-REPETICAO DE INDEBITO-1490/2003-NEIDE APARE-
CIDA DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

245.-REPETICAO DE INDEBITO-1494/2003-ADAO MOREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

246.-REPETICAO DE INDEBITO-1497/2003-CARMELITA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

247.-REPETICAO DE INDEBITO-1502/2003-CECILIA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

248.-REPETICAO DE INDEBITO-1510/2003-JOAO SADY
OLIVEIRA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

249.-REPETICAO DE INDEBITO-1515/2003-SONIA MARA
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

250.-REPETICAO DE INDEBITO-1529/2003-IRENI COR-
DEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

251.-REPETICAO DE INDEBITO-1530/2003-MARIA DE
JESUS RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

252.-REPETICAO DE INDEBITO-1532/2003-REGIANE
MARIA VIEIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

253.-REPETICAO DE INDEBITO-1535/2003-AYRTON PRA-
DO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

254.-REPETICAO DE INDEBITO-1539/2003-MARIA TERE-
ZINHA ANTUNES CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

255.-REPETICAO DE INDEBITO-1540/2003-CLAUDETE
APARECIDA DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

256.-REPETICAO DE INDEBITO-1544/2003-JURACI PE-
DROSO CRAZUSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

257.-REPETICAO DE INDEBITO-1545/2003-SUELI DE FA-
TIMA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

258.-REPETICAO DE INDEBITO-1546/2003-LOURDES
PARTICA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-

zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

259.-REPETICAO DE INDEBITO-1548/2003-JOSOEL DA
CRUZ BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

260.-REPETICAO DE INDEBITO-1550/2003-IVERSON
CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

261.-REPETICAO DE INDEBITO-1564/2003-PRISCILA TE-
REZINHA PORTELA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

262.-REPETICAO DE INDEBITO-1566/2003-ALCINDO
FERREIRA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

263.-REPETICAO DE INDEBITO-1569/2003-ELIANE DIAS
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

264.-REPETICAO DE INDEBITO-1574/2003-IVONE DE
FATIMA FERREIRA RUSSI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

265.-REPETICAO DE INDEBITO-1575/2003-RENI BATIS-
TA BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

266.-REPETICAO DE INDEBITO-1590/2003-EBNER ELIAS
PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

267.-REPETICAO DE INDEBITO-1596/2003-GELSON COR-
DEIRO DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

268.-REPETICAO DE INDEBITO-1607/2003-LIOMAR RA-
MOS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

269.-REPETICAO DE INDEBITO-1608/2003-CLEUZA FER-
REIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

270.-REPETICAO DE INDEBITO-1609/2003-MARIA LUCIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

271.-REPETICAO DE INDEBITO-1623/2003-ZEILA MARA
KALINOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

272.-REPETICAO DE INDEBITO-1629/2003-CLARICE CA-
MARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

273.-REPETICAO DE INDEBITO-1736/2003-LAUDECI FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

274.-REPETICAO DE INDEBITO-1740/2003-GERSON LUIZ
BRAGA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

275.-REPETICAO DE INDEBITO-1746/2003-MARIA IVONE
FERREIRA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

276.-REPETICAO DE INDEBITO-1756/2003-LEORI VITO-
RIO DE CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

277.-REPETICAO DE INDEBITO-1758/2003-NELSON RI-
BEIRO FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o

calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

278.-REPETICAO DE INDEBITO-1764/2003-PAULINA DE
JESUS LACERDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

279.-REPETICAO DE INDEBITO-1765/2003-JOAO MIGUEL
CUNHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

280.-REPETICAO DE INDEBITO-1767/2003-RAFAEL PAU-
KA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

281.-REPETICAO DE INDEBITO-1772/2003-CARLOS FER-
NANDES DE CHAVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

282.-REPETICAO DE INDEBITO-1773/2003-JOAO MARIA
VENCIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

283.-REPETICAO DE INDEBITO-1777/2003-ANTONIA
LOPES DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 292,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

284.-REPETICAO DE INDEBITO-1778/2003-JORGE TEI-
XEIRA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

285.-REPETICAO DE INDEBITO-1791/2003-ROGERIO DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

286.-REPETICAO DE INDEBITO-1793/2003-FRANCISCO
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

287.-REPETICAO DE INDEBITO-1796/2003-PEDRO ROS-
BERI DE OLIVEIRA PONTES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

288.-REPETICAO DE INDEBITO-1806/2003-GLECI ROCHA
DE OLIVIERA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

289.-REPETICAO DE INDEBITO-1807/2003-EVANILDA DE
LARA CARDOSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

290.-REPETICAO DE INDEBITO-1848/2003-SEBASTIAO
CARDOSO DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

291.-REPETICAO DE INDEBITO-1857/2003-DARCY FER-
REIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre
o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

292.-REPETICAO DE INDEBITO-1859/2003-MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

293.-REPETICAO DE INDEBITO-1877/2003-ERONDINA
SCUDLAREK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

294.-REPETICAO DE INDEBITO-1882/2003-ANA PAULA
MONTUANI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

295.-REPETICAO DE INDEBITO-1883/2003-FRANCISCA
PEDROSO MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

296.-REPETICAO DE INDEBITO-1887/2003-DARCI MARI-
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NHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo
R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

297.-REPETICAO DE INDEBITO-1890/2003-MAMEDIO
FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

298.-REPETICAO DE INDEBITO-1894/2003-ESTEVAN AL-
VES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

299.-REPETICAO DE INDEBITO-1900/2003-APARICIO
XAVIER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calcu-
lo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

300.-REPETICAO DE INDEBITO-1909/2003-ADRIEL DO
SOCORRO PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre o calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

301.-REPETICAO DE INDEBITO-1926/2003-MARIO JOSE
VAZ DE CARVALHAES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre o calculo R$ 284,32 manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

302.-REPETICAO DE INDEBITO-1946/2003-CELIO EUGE-
NIO DIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o cal-
culo R$ 284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

303.-REPETICAO DE INDEBITO-1960/2003-OSMARIO
TELCHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 281,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

304.-REPETICAO DE INDEBITO-1967/2003-HILDEGARD
GERDA EHMS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 285,32 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

305.-REPETICAO DE INDEBITO-680/2004-JONAS PINHEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o calculo R$
284,32 manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-
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VIO SOTTOMAIOR CALDEIRA-Ante a   devolução da de-

precata, diga a exeqüente.   Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

 6.-DECLARATORIA-256/2002-GERSON WOSIAK   PALI-
ANO x SINDICATO DOS EMPR. ESTAB.   SERVICOS DE
SAUDE DE PG-Providenciar copia   da inicial da execução de
sentença para   contrafé. Adv. AGENIR BRAZ D. VECCHIA-

 7.-BUSCA E APREENSAO-1686/2003-BANCO   SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x TALVEGUE   SANEAMENTO E
OBRAS LTDA-Deferida a   suspensão pelo prazo requerido de
30 dias.   Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

 8.-ARROLAMENTO-2130/2003-SEZEMUNDO DRONG e
outros x ESPOLIO DE MARIA DRONG-Facultado   a reque-
rente juntar certidão negativa de   debito referente a Fazenda
Publica   Federal, sob pena de ser destituído o   inventariante e
nomeado outro dativo. Adv.   LINCOLN TAYLOR FERREIRA
e SEBASTIAO PINTO   DA CUNHA-

 9.-DECLARATORIA-2441/2003-JOAO DOS SANTOS   x
UNIVERSIDADE EST. DE PONTA   GROSSA-Providenciar
copia do calculo para   instruir mandado de citação. Adv. MAR-
CO   AURELIO KREFETA-

 10.-BUSCA E APREENSAO-2454/2003-BANCO   SANTAN-
DER BRASIL S.A x CLAUDIO CLERIO   CAMILLO-Deferi-
da a suspensão pelo prazo   requerido de 15 dias. Adv. MAR-
COS AUGUSTO   MALUCELLI-

 11.-DEPOSITO-54/2004-BANCO PANAMERICANO   S.A x
IVAN CELIO RAMOS-Retirar expediente.   (R$.7,00). Adv.
ANGELA ESSER-

 12.-DEPOSITO-84/2004-BANCO FIAT S/A x   ANTONIO
ROBERTO MAXIMO-Indeferido o   pedido, por falta de am-
paro legal, tendo   em vista que o réu já foi devidamente   cita-
do. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC   GARMES DE
OLIVEIRA-

 13.-USUCAPIAO-117/2004-SIMONE CARNEIRO e   outros
x MARCIUS EUSEBIO BATISTA   ROSAS-Deferido vista dos
autos pelo prazo   de 10 dias. Adv. VIVIANE WEINGART-
NER-

 14.-MONITORIA-158/2004-ANTONIO APARECIDO   DA
SILVA x TRANSPORTADORA NASSER LTDA-Ante   o con-
tido no pedido de fls. 55, diga o   requerente sobre o cumpri-
mento do acordo   celebrado em audiência. Adv. ADOLFO
MARCIO   S.REAL DE AZUA-

 15.-EXECUÇÃO-161/2004-NIQUELFER COMERCIO   DE
METAIS LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E   PROJETOS
LTDA-Diga a executada sobre o seu   interesse na execução do
julgado. Nada   sendo requerido, levem os autos ao   arquivo.
Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

 16.-EXECUÇÃO-348/2004-SICREDI x WILMAR   JOSE
JUBATE-Deferida a suspensão pelo   prazo de 60 dias. Adv.
CARLOS EDUARDO M.   BIAZETTO-

 17.-EXECUÇÃO-366/2004-JOANINA REBENSKI DA   CU-
NHA x NGF REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE   ART.
DE NAILON LT-Diga a exeqüente sobre o   prosseguimento do
feito. Adv. DANILO LEAL   NOGUEIRA-

 18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2004-MARCIO   JOSE
SEBASTIAO x NIVALDO JOSE MARTINS   BARRINHA -
Ao apelado para apresentar as   contra razoes no prazo legal.—
Adv.   FERNANDO MADUREIRA-

 19.-SUMARISSIMA-443/2004-BIANCA KANAWATE   ME
x RENALDO FERNANDES CORREIRA -Com   fulcro nas
disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam
o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. DOUGLAS   S. OS-
TERNACK, LUIZ FERNANDO L.DE OLIVEIRA   e HELIO
AUGUSTO MACHADO FILHO-

 20.-MANDADO DE SEGURANCA-484/2004-MAURY   FER-
NANDO FIDELIS REDKVA e outros x UEPG   -Com fulcro
nas disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orienta-
ção do Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da
baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo,
promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. DAVISON
SILVA e DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-

 21.-USUCAPIAO-527/2004-ZUMIR LUIZ ANDRETTA   x -
Manifestar-se ante devolução da   correspondência. Adv. EDI-
LENE LUZ MACHADO   GRAF-

 22.-EMBARGOS-575/2004-MASSA FALIDA DE   MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS x MUNICIPIO   DE PON-
TA GROSSA-Promova a embargante,   querendo, a execução
do julgado. Adv.   FERNANDO MADUREIRA-

 23.-COBRANCA-614/2004-JOSE CARLOS MARTINS   x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.   SOCIAL-
Diga, em termos, o requerente. Adv.   SILVANA MENDES
HELMES-

 24.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-722/2004-LAURENTINA
MARTINS   SANTOS e outros x PARANA PREVIDENCIA-
Nos   termos do art. 522/CPC, com a redação que   lhe deu a Lei
11.187, de 19/10/2005 (DOU   20/10/2005), fique o agravo reti-
do nos   autos. Manifeste-se, querendo, o agravado   no prazo de
dez dias (art. 523, parag.   2º/CPC). Adv. FABRICIO FONTA-
NA, FABIANO   JORGE STAINZACK, RODRIGO MARCO
LOPES DE   SEHLI e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

 25.-ALVARA JUDICIAL-778/2004-CARLOS   EDUARDO DE
BRITO MARTIN e outros x JOEL   MARTINS-Indeferido o

levantamento da parte   remanescente dos créditos. Adv. CAR-
LOS   ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

 26.-MONITORIA-818/2004-AUTO PECAS DIESEL   SABA-
RA S/A x FEODOR KUSNETSOV-Sobre os   embargos apre-
sentados diga a requerente.   Adv. JOAO NEY MARCAL-

 27.-INDENIZAÇÃO-831/2004-KATIA MARTINS x   BAN-
CO DO BRASIL S/A-Adv. Acolhidos,   parcialmente, os Em-
bargos de Declaração.-   DAGUIMAR MENDES DA SILVA e
MAURICIO ELIAS   NASTAS ASSAD-

 28.-DECLARATORIA-959/2004-AUGUSTO KREVICZ   e
outros x BRASIL TELECOM S.A -Ao apelado   para apresen-
tar as contra razoes no prazo   legal.—Adv. JOAO MANOEL
GROTT-

 29.-EXECUÇÃO-976/2004-VIA NAPOLI VEICULOS   LTDA
x RICARDO MENEGATTI-Retirar ofícios.   R$.14,00. Adv.
SIRIANE GEMI FOGACA DE   ALMEIDA-

 30.-DECLARATORIA-6/2005-AP. WINNER IND. E   COM.
DE PRODUTODS QUIMICOS LTDA x   COMPREVILLE
COM.E ASSIST.TECNICA LTDA -Com   fulcro nas disposi-
ções do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do Juiz
de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos autos
do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acórdão.—Adv. MAURICIO   JOSE MA-
TRAS e NORBERTO ANGELO GARBIN-

 31.-DESPEJO-17/2005-DEIZE ESTER STILLI x   ELTON
SCACCABAROZZI e outros -Especifiquem   as partes as pro-
vas que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO   e VANESSA SIMI-
ONATO GOMES-

 32.-DECLARATORIA-27/2005-ADERZINA ALVES DO
NASCIMENTO e outros x BRASIL TELECOM S/A   -Ao ape-
lado para apresentar as contra   razoes no prazo de 15 dias. -
Adv. CESAR   LUIZ TAVARNARO-

 33.-INTERDITO PROIBITORIO-177/2005-CESAR   ANANI-
AS BIM x LUIZ FERNANDO RONKO e   outros- Homologa-
da a transação celebrada   pelas partes e declarado extinto.-
Adv.   MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS e LUCI
T.R.MILAN-

 34.-USUCAPIAO-199/2005-DALVA LOVATO e   outros x -
Audiência de instrução e   julgamento para o dia 12 de setem-
bro de   2006, as 14h00. Rol de testemunhas no   prazo de 30
dias. Adv. ANTONIO WALMIK   ARAUJO MARCAL, MA-
RIA EBERLE ARAUJO MARCAL   e LUIZ FERNANDO L.DE
OLIVEIRA-

 35.-EXECUÇÃO-426/2005-NHF CONSTRUÇÕES E   EM-
PREENDIMENTOS LTDA x MARIA GORETTI   PEREIRA-
Deferida a suspensão do processo   pelo prazo de 60 dias. Adv.
LUDMILO SENE e   PAULO CESAR DE SOUZA-

 36.-EXECUÇÃO-489/2005-UNIBANCO - UNIAO DE   BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOAO CONRADO BLUM   e ou-
tros-Deferida a suspensão pelo prazo   requerido de 30 dias.
Adv. OLDEMAR   MARIANO-

 37.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-510/2005-GIL-
BERTO DIVARDINI x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Ao apelado para   apresentar as contra razoes no prazo   le-
gal.—Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA-

 38.-ALVARA JUDICIAL-521/2005-ANDERSON   BRUNO
RODRIGUES x - Concedida a   autorização pleiteada.- Adv.
GRAZIELA   GOMES-

 39.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-538/2005-FER-
NANDA CORDEIRO DE GEUS   x SILVIO POSTIGLIONI-
Custas no valor de   R$.826,56. Adv. WILSON JERONIMO
COMEL-

 40.-REVISIONAL DE CONTRATO-565/2005-PAULO   KO-
TAOKA e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA   DOS FUNCI-
ONARIOS DO BB-PREVI-Nomeado   perito o economista
Paulo Roberto de   Godoy. Facultado as partes a formulação de
quesitos e indicação de assistente   técnico, no prazo de cinco
dias. Adv.   OSEAS SANTOS e GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

 41.-ARROLAMENTO-573/2005-TERESINHA   MONTEIRO
DREHMER x ESPOLIO DE ALDINO   DREHMER-Aguarde-
se no arquivo ate   manifestação da inventariante. Adv. RA-
QUEL   BENITEZ KRUGER-

 42.-COBRANÇA-614/2005-ESPOLIO DE SALVADOR   CA-
NARECK x REFER-FUNDAÇAO REDE FERROVIARIA   DE
SEG. SOCIAL-Aguarde-se por 60 dias a   iniciativa da parte.
Adv. HELCIO SILVA   ORANE-

 43.-CURATELA-667/2005-LILIAN APARECIDA DOS   SIL-
VAS x CASIMIRO DIAS DOS   SANTOS-Manifestar-se sobre
a   correspondência devolvida. Adv. PAULO   CESAR DE SOU-
ZA-

 44.-MONITORIA-703/2005-SPOSITO, SILVA E   PITELLA
LTDA x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA/PR -Ao apelado
para apresentar as   contra razoes no prazo legal.—Adv. REGI-
NA   FATIMA WOLOCHN-

 45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/2005-JULIO   NEME
& CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL   S/A-Sobre a
proposta de honorários   apresentada pelo perito digam as par-
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tes.   Estando de acordo, deposite o interessado   o respectivo
valor, no prazo de 5 dias,   sob pena de não realização da prova.
Adv.   JORGE LUIZ MARTINS e MAURICIO ELIAS NAS-
TAS   ASSAD-

 46.-COBRANÇA-731/2005-ADRIANO PALIANO x   REAL
SEGUROS S/A-Retirar carta precatória.   Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

 47.-FALENCIA-758/2005-MEINCOL   DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA x RENOVAÇÃO   FABRICA E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA-Sobre   o contido no pedido de fls. 44/
46, diga a   requerente. Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-

 48.-RESPONSABILIDADE   SECURITARIA-768/2005-APA-
RECIDO PINTO DE   ALMEIDA e outros x CAIXA SEGU-
ROS S/A -Ao   apelado para apresentar as contra razoes   no
prazo legal.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE   KUSTER-

 49.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-789/2005-BO-
WENS & CIA LTDA x BANCO   ITAU S/A-Nomeado perito o
engenheiro   mecânico Fabio Alessandro Weckerlin.   Faculta-
do as partes a formulação de   quesitos e indicação de assisten-
te técnico   no prazo de 5 dias. Deferido os quesitos   da perícia
contábil apresentados pelas   partes. Adv. ODENIR DIAS DE
ASSUNÇÃO e   JOSE ELI SALAMACHA-

 50.-INVENTARIO-810/2005-DARITH DE OLIVEIRA   x
ESPOLIO DE DARIO DE OLIVEIRA e   outros-Retirar for-
mais de partilha.   (R$.115,00 e R$.120,00). Adv. LUIZ   FER-
NANDO L.DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS   MENEZES
ALMEIDA-

 51.-COBRANÇA-817/2005-JOSE SERAFIM NETO x   RE-
FER-REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE   SOCIAL-
Julgado procedente.- Adv. JOSELIA   KLOTH e GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

 52.-INVENTARIO-889/2005-MARLENE GOINSKI DE
QUADROS x ESPOLIO DE ANTONIO LEOPOLDO DE
QUADROS-Ante a manifestação da Fazenda,   manifeste-se a
inventariante e herdeiros.   Adv. ALEXANDRE POSTIGLIO-
NI BUHRER-

 53.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-919/2005-BANCO   BA-
NESTADO S/A x MARCOS ROBERTO MENDES e   outros-
Deferida a suspensão pelo prazo   requerido. (30 dias). Adv.
JOSE ELI   SALAMACHA-

 54.-EMBARGOS-924/2005-BANCO ITAU S/A x   LIDIA
FERREIRA- A embargada para,   querendo, impugnar no prazo
de 10 dias.   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 55.-EMBARGOS-948/2005-BANCO ITAU S/A x   IVONE
AMIN MURAD-A embargada para,   querendo, impugnar no
prazo de 10 dias.   Adv. HELCIO SILVA ORANE-

 56.-EXECUÇÃO-971/2005-UNIVERSIDADE   ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x EDNA ROMPAVA   SLOBODA-Ante
a devolução da deprecata,   diga a exeqüente. Adv. KARIN
GOMES   MARGRAF-

 57.-COBRANÇA-974/2005-OELSON GUIMARAES   HEIL
x REAL SEGUROS S/A -Especifiquem as   partes as provas
que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   fi-
nalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. JOAO MANOEL GROTT e   MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

 58.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-977/2005-RAUL   PERI-
CLES MARTINS GOMES x UNILANCE   ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA   -Especifiquem as partes as
provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstrando
sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes, quan-
to ao   interesse na designação de audiência de   que trata o
“caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/
2002).-Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO,   ANDREA
CRISTINE MARQUES, GLAUCIA DA SILVA   ALBERTI e
CLAUDIA PICOLO-

 59.-BUSCA E APREENSAO-995/2005-BANCO BMG   S/A x
CRISTIANE MARTINS OLIVEIRA-   Homologada a transa-
ção celebrada pelas   partes e declarado extinto.- Adv. EMER-
SON   L. SANTANA-

 60.-ARROLAMENTO-998/2005-MARIA INEZ DA   CUNHA
SILVA x ESPOLIO DE GUSTAVO EMILIANO   DA CUNHA
E SILVA-Facultado a inventariante   e demais interessados apre-
sentar, ainda, a   necessária escritura pública de Cessão de
Direitos Hereditários referida no anexo II   (fls. 5), sob pena de
ser desconsiderada a   cessão. Adv. JOAO MANOEL GROTT-

 61.-ANULATORIA DE TITULO C/C   PERD-34/2006-AL-
CEBIADES ALEXANDRE CRISTANI   JUNIOR x JOAO
BATISTA MARCOS -Especifiquem   as partes as provas que
efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   finali-
dade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao inte-
resse na   designação de audiência de que trata o   “caput” do
art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do mes-
mo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. GILSON DOS SANTOS e   ULISSES BELFORT-

 62.-EMBARGOS-62/2006-BANCO ITAU S/A x   AZELIA DE
LIMA BRANDINI -Especifiquem as   partes as provas que efe-
tivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   finalidade,
sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao interesse
na   designação de audiência de que trata o   “caput” do art.
331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv.

JOSE ELI SALAMACHA e   JULIANO MARCONDES DA
SILVA-

 63.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-91/2006-PLINIO   SILVEI-
RA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Especifiquem as partes
as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstran-
do sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/
2002).-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI   KAKAWA-

 64.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-93/2006-MANOEL   RO-
DRIGUES DA LUZ x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Especi-
fiquem as partes as provas que   efetivamente pretendem pro-
duzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão.
Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de audiên-
cia de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma
contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. FABRICIO FONTANA e
MARI   KAKAWA-

 65.-REVISIONAL DE CONTRATO-97/2006-CHAVES   E
POSSAGNO LTDA x ABN AMRO REAL S.A   -Manifeste-se
a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.   ALE-
XANDRE P. BUHRER-

 66.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-110/2006-RITA DE   QUA-
DROS MALUF x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Especifi-
quem as partes as provas que   efetivamente pretendem produ-
zir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão.
Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de audiên-
cia de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma
contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. FABRICIO FONTANA e
MARI   KAKAWA-

 67.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-127/2006-ALFREDINA
ANTUNES DE   AVILA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -
Especifiquem as partes as provas que   efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de
audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. FABRICIO FONTA-
NA e MARI   KAKAWA-

 68.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-128/2006-VALTER   RAN-
CK x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Especifiquem as partes
as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstran-
do sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/
2002).-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI   KAKAWA-

 69.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-132/2006-MAURO   PADI-
LHA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Especifiquem as partes
as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstran-
do sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/
2002).-Adv. FABRICIO FONTANA e MARI   KAKAWA-

 70.-COBRANÇA-204/2006-DENERI JOSE TABORDA   x
REFER-FUNDAÇÃO REDE FERR. DE SEGURIDADE
SOCIAL -Especifiquem as partes as provas   que efetivamente
pretendem produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena
de   preclusão. Digam as partes, quanto ao   interesse na desig-
nação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC,
ante   a norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo
(Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. GILMAR PA-
VESI, SILVANA   MENDES HELMES e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-

 71.-ALVARA JUDICIAL-397/2006-MARICI DE   LARA PO-
DOLAN x - Indeferida a inicial.-   Adv. ADRIANE DE LARA
PODOLAN-

 72.-EMBARGOS-240/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x IDILSON   SOU-
ZA PINTO -Especifiquem as partes as   provas que efetivamen-
te pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade, sob   pena
de preclusão. Digam as partes, quanto   ao interesse na desig-
nação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC,
ante   a norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo
(Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO   e SILVANA MENDES HELMES-

 73.-INVENTARIO-295/2006-DEONEA PALMEIRA   CHEC-
CHIA x ESPOLIO DE ANTONIO   CHECCHIA-Prestado o
compromisso,   aguarde-se os autos suspensos, a regular   tra-
mitação do procedimento de apresentação   e registro do testa-
mento referido na   inicial. Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-

 74.-EXECUÇÃO-302/2006-RETIMAQ-RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x ADIONEY AUGUSTO ANTUNES &   CIA
LTDA-Manifestar-se ante certidão   negativa do Oficial de Jus-
tiça. Adv. JOAO   NEY MARCAL-

 75.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2006-JUDSON   WI-
LLIAN GOTZ e outros x MARCO ANTONIO DE   LIMA
CARVALHO e outros-Suspendo o feito   pelo prazo de 60 dias
para as providencias   necessárias. Adv. JILLIAN ROBERTO
SERVAT-

 76.-DESPEJO-332/2006-CARLOS ALEXANDRE   SOUZA
x ANNIE OZGA RICARDO-Manifestar-se   ante devolução da
correspondência. Adv.   JACKSON GORTE-

 77.-EMBARGOS-352/2006-NEWTON SCHNER x   HELE-
NA DIAS BARBAR-Sobre os documentos   juntados com a
impugnação, diga o   embargante. Adv. SAIONARA STAD-
LER DE   FREITAS-

 78.-DECLARATORIA-387/2006-SCHOLLI   TRANSPORTES
LTDA - ME x BANCO DO BRASIL   S.A-Providenciar copias
da inicial e   liminar para contrafé. Adv. LINCOLN   FERREI-
RA DE BARROS-

 79.-ALVARA JUDICIAL-396/2006-VANDIR   LOURDES DA
SILVA CARVALHO x - Concedida a   autorização pleiteada.-
Adv. CHARLES   METZGER FERREIRA-

 80.-MONITORIA-421/2006-E.DEGRAF & CIA LTDA   x
WILSON GREZZANA FILHO-Retirar carta   precatória. Adv.
JOAO NEY MARCAL-

 81.-TUTELA-424/2006-TAILOR CARVALHO e   outros x
LUCAS MACIEL CARVALHO-Nomeado o   requerente, pro-
visoriamente, como tutor   mediante compromisso nos autos,
ate   ulterior deliberação. Para oitiva do   adolescente, designa-
do o dia 11 de julho   de 2006, as 15h00, cabendo ao requerente
apresenta-lo em Juízo independentemente de   intimação pes-
soal. Adv. RODRIGO DE MORAIS   SOARES-

 82.-ALVARA JUDICIAL-425/2006-ROSELI DO   ROCIO DE
RAMOS x - Concedida a autorização   pleiteada.- Adv. LUIS
FERNANDO STOLLE   BISCAIA-

 83.-ARROLAMENTO-426/2006-EDEN JOSE JANISCH   x
ESPOLIO DE JOSE JANISCH e outros-   Julgado o processo e
homologada a   partilha.- Adv. ITO TARAS-

 84.-EXECUÇÃO-431/2006-JOSIETE RAGUGNETTI   RIBEI-
RO e outros x UPOFA-UNIAO   PREVIDENCIAL-Apresente
o exeqüente o   demonstrativo do debito conforme art. 614,   II/
CPC. Adv. GARDENIA MASCARELO-

 85.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-432/2006-BARBARA
NABOZNY FREITAS e outros x COPEL-COMPANHIA   PA-
RANAENSE DE ENERGIA-Facultado aos   autores compro-
varem nos autos, no prazo de   10 dias, mediante a juntada dos
comprovantes de que dispuser, como   declaração de rendas,
etc., a fim de se   aquilatar da alegada necessidade, sob pena
de indeferimento. Adv. RONALDO SCHUBERT-

 86.-RESSARCIMENTO-435/2006-IZABEL DA SILVA   x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Indicar   nome do repre-
sentante legal da parte   requerida com poderes para receber
citação. Audiência de conciliação para o   dia 15 de agosto de
2006, as 14h15. Adv.   LUCIANO MENEZES MOLINA-

 87.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-440/2006-
IOLANDO DE JESUS DE LIMA x   BRASIL TELECOM S.A-
Indicar nome do   representante legal da parte requerida,   com
poderes para receber citação.   Audiência de conciliação para o
dia 14 de   agosto de 2006, as 14h00. Adv. ORIANA   SMI-
GUEL RODRIGUES-

 88.-EXECUÇÃO FISCAL-325/1997-MUNICIPIO DE   PON-
TA GROSSA x MARIA ALINE DE LIMA SANTOS-   Declara-
do extinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. ANTONIO
WALMIK ARAUJO   MARCAL-

 89.-EXECUÇÃO FISCAL-199/2002-MUNICIPIO DE   PON-
TA GROSSA x JANDIRA TEREZINHA CILIAN-   Declarado
extinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. OSIRES GERAL-
DO KAPP-

 90.-EXECUÇÃO FISCAL-275/2005-MUNICIPIO DE   PON-
TA GROSSA x LAERTES BISCAIA DOS SANTOS-   Declara-
do extinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. REGINA FATI-
MA WOLOCHN-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
OFICIO DA 1ª VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº 17/2006.
DENISE DAMO COMEL
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1.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-15/1997-RAILUI VI-
LLALBA x VLAUDETE SILVA VILLALBA -Intime-se para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
249.01, no prazo de cinco dias.-Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-531/1999-L.T.M. e
outros x I.C.B.: Tendo em vista o resultado do exame pericial
de DNa, designo o dia 12/07/2006, as 14h para audiencia de
conciliacao acerca da paternidade e dos alimentos..-Adv. LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER e GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

3.-ALIMENTOS-652/2000-A.M.B. e outros x A.B. -Intime-se
para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 684.99, no prazo de cinco dias.(custas pro rata)-Adv. HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

4.-MOD.GUARDA C/C.PED.LIMINAR-325/2003-L.B.A. x
A.R.C.A. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$-296.80-, no prazo de cinco dias.-Adv.
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e HENRIQUE
EHLERS SILVA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-364/2003-G.F.L. e outros x
J.C.J.L.G......para a 1ª praca foi designado o dia 03 de julhode
2006 e para 2ª praca o dia 18 de julho de 2006, sempre as
13h15min...-Adv. MARIA CRISTINA R.BARANOSKI-

 6.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-701/2003-N.M. x A.T.:
Intimem-se para as alegacoes finais no prazo comum de dez
dias.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER e MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

7.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-775/2003-M.H.C.G. x
M.D.S.M.: Sobre a resposta do oficio, manifeste-se em cinco
dias.-Adv. DALTON LUIS SCREMIN-

8.-INVEST.PAT.C/C.EXCLUSAO PATER-816/2003-G.R.P. e
outros x R.D.S.; Em vista do decreto n. 498/2006, redesigno a
audiencia de conciliacao para o dia 27 de julho de 2006, as
13h30min...-Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS e
CARLOS ROBERTO MOREIRA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1167/2003-B.A.D.A.R. e
outros x O.D.A. -Intime-se para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 2742.45, no prazo de cinco dias.-
Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO-

10.-MOD.CLAUS.P/EXON.ALIMENT.-202/2004-C.A.S. x
R.S.: Tendo em vista a certidao supra, redesigno para o dia 21
de agosto de 2006...-Adv. CLAUDIA RODRIGUES PEREI-
RA-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-268/2004-
B.G.D.R. e outros x C.S.C. -Intime-se para efetuar o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 335.80, no prazo de
cinco dias.(custas pro rata)-Adv. JOSE REINALDO RODRI-
GUES-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-272/2004-
R.O.R.R. e outros x E.F.L.: Tendo em vista o resultado do exa-
me pericial de DNA, designo o dia 12/07/06, as 14h30 para
audiencia de conciliacao acerca da paternidade e dos alimen-
tos....-Adv. HELIO IVAN VEIGA, ANA CLAUDIA STALHS-
CHMIDT GOMES-

13.-ALIMENTOS-812/2004-J.V.M.G.R. e outros x R.G.G.: Nao
ha questoes processuais pendentes. Fixo como pontos contro-
vertidos as necessidades da parte autora e as possibilidades da
partre requerida. Defiro a producao de prova documental, tes-
temunhas e depoimento pessoal. Designo o dia 24/10/2006, as
15h para audiencia de instrucao e julgamento....-Adv. PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS, JOAO MANOEL
GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-

14.-RECONHEC. PAT.C/C ALIMENTOS-1027/2004-G.L.O.r.
e outros x J.R.P.: Em vista do decreto n. 498/2006, redesigno
para o dia 27 de julho de 2006, as 14h10min....-Adv. IVO PE-
RICLES CALDAS, EUCLIDES SERGIO R. CALDAS, WILLI-
AM STREMEL BISCAIA DA SILVA, GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

15.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-1195/2004-K.A.S.
x K.L.S.r.p.s. e outros -Intime-se para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$304.30, no prazo de cinco
dias.(custas pro rata)-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY e LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-15/2005-V.G.P. x
V.J.D.S.P.: Pelo exposto suspendo provisoriamente os descon-
tos de pensao alimenticia em sua folha de pagamento....defiro
a producao de prova testemunhal, documental e depoimento
pessoal.Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 22 de junho de 2006, as 15h,.... Adv. MARIA ROSELI
WILLE-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-43/2005-
P.L.F.T.M.r. e outros x G.M.: ....suspendo o curso do processo
ate o cumprimento do acordo...-Adv. MARCO AURELIO LEI-
TE DOS SANTOS, LUIZ CARLOS SILVEIRA e FRANCINE
ROCHA DE LIMA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-61/2005-M.E.T.B.r. e ou-
tros x A.F.B. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$-203.50, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR TAQUES-

19.-SEPARACAO JUDIC. CONTENCIOSA-119/2005-A.A.A.
x A.A. -1- Designo o dia 11/07/2006, as 13h30min., para reali-
zacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
ZAQUE SEVERINO MACHADO e DANILO RAFAEL JUST
SOARES-

20.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-224/2005-E.A.R. x
I.D.S.: Tendo em vista a natureza do litigio, nao incidem os
efeitos da revelia, de modo que o feito dese ser instruido. Fixo
como pontos controvertidos a existencia da uniao estavel entre
o casal litigante, a sua dissolucao no periodo declinado o direi-
to e a extensao aos alimentos, a guarda dos filhos..defiro a pro-
ducao de prova documental, testemunhal e depoimento pesso-
al. Designo o dia 17/10/2006, as 15h para audiencia de instru-
cao e julgamento. rol de testemunhas devera ser depositado no
prazo de dez dias antes da audiencia.....Intimem-se...-Adv.
PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-254/2005-A.T.A. x C.T.A. e
outros -1- Designo o dia 29/06/2006, as 13h30min., para reali-
zacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
EDNA MARA BORBA CARNEIRO, JOAO FLAVIO MADA-
LOZZO e GILSON DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-260/2005-N.S.M.r. e outros
x C.F.M.|: Diga a parte autora..-Adv. TARSIS M. PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2005-R.G.F.P. e ou-
tros x T.F.P. -Sobre a contestacao, manifeste-se a(o) autor(a),
no prazo de dez dias.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR

e EVERSON MANJINSKI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-307/2005-E.S.C. e outros
x H.S.C.: Tendo em vista o contido a fl.17, suspendo o curso
do processo ate p cumprimento do acordo...-Adv. GERALDO
MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

25.-DISS.UNIAO ESTAVEL CC ALIMETO-308/2005-M.N.G.
x F.G.R.: Tendo em vista a natureza do litigio nao incidem os
efeitos da revelia...Fixo como pontos controvertidos a existen-
cia de uniao estavel entre o casal, a sua dissolucao no periodo
declinado, o direito e a extensao aos alimentos, o direito a par-
tilha de bens. Defiro a producao de prova documental, teste-
munhal e depoimento pessoal.Designo o dia 19 de outubro de
2006, as 13h30 para audiencia de instrucao e julgamento. Rol
de testemunhas devera ser depositado no prazo de dez dias an-
tes da audiencia.. -Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e
EVERSON MANJINSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-321/2005-S.S.B.O. e ou-
tros x P.P.O. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 331.59, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

27.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-337/2005-
A.N.A.A. x I.B.A. -Intime-se para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$-339.30-, no prazo de cinco
dias.(custas pro rata)-Adv. RENATO CORDEIRO, GILMAR
KUHN, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, RENATO
CORDEIRO, GILMAR KUHN e LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER-

28.-DEC.REC.SOC.FATO C/C.DIS.SOC.-359/2005-J.R. x
L.O.S.: Fixo como pontos controvertidos a existencia da uniao
estavel.....Defiro a producao de prova documental, testemunhal
e depoimento pessoal. Designo o dia 24 de outubro de 2006, as
13h30min para audiencia de instrucao e julgamento...rol de tes-
temunhas devera ser depositado 10 dias antes da audiencia..,
dv. PATRICIA BORBA TARAS e SAIONARA S. FREITAS-

29.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-376/2005-P.E.S.r.
e outros x L.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
PAULO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS, JOAO
MANOEL GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-

30.-MOD.CLAUS.DE OBRIG.PREST.ALIM-415/2005-
A.A.L.P. x V.M.M.S.: A emenda de fl. 27 e ss, nao supriu os
defeitos da inicial, de modo que determino nova emenda no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial...-Adv.
ZAQUE SEVERINO MACHADO-

31.-SEPARACAO LITIGIOSA-417/2005-S.D.L.r. e outros x
C.B.L.: Homologo para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos a desistencia do pedido de separacao deduzido na peticao
de fl.78/80.....deixo de homologar as demais tratativas das par-
tes por nao ser este juizo competente para conhecimento das
mesmas. custas na forma da lei 1060/50 para ambos...Adv.
MARIA CRISTINA R.BARANOSKI e RAQUEL BENITEZ
KRUGER-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-418/2005-D.E.S.r. e ou-
tros x D.J.S.: Nao ha questoes processuais pendentes. Fixo como
ponto controvertido a exisencia de causa modificativa da obri-
gacao alimentar. Defiro a producao de prova documental, tes-
temunhal e depoimento pessoal. Rol de testemunhas devera ser
depositado no p-razo de dez dias, antes da audiencia. Designo
o dia 19/10/2006, as 15h para audiencia de instrucao e julga-
mento......-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA, MARCIA CRIS-
TINA DE PAIVA e FERNANDO MADUREIRA-

33.-MOD.CL.JUD.C/EX.PAR.AL.TU.ANT-444/2005-
M.R.V.D.S. x A.M.V.D.S. e outros -Intime-se para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$-322.80, no
prazo de cinco dias.(custas pro rata)-Adv. DANIELLE SZESZ
e ZAQUE SEVERINO MACHADO-

34.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-478/2005-L.G.H.r.
e outros x L.H.F. e outros: Tendo em vista o deposito de fl.18/
19 e o requerimento de fl. 36 acusando o pagamento do debito
com fundamento no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente
execucao.R.I...-Adv. STELLA OSTERNACK M.STRAIOTTO,
ALEXANDRE STRAIOTTO e ODENIR DIAS ASSUNCAO-

35.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-551/2005-J.A.S. x
A.D.S. -1- Designo o dia 29/06/2006, as 13h 50min., para rea-
lizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
DELMA SANAE CAETANO OTA, SILVANE ERDMANN
BUCZAK, REGINA FATIMA WOLOCHN, LUIS FERNAN-
DO STOLLE BISCAIA e ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

36.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-552/2005-
N.V.S.B.r. e outros x A.R.S..: Manifeste-se sobre a certidao de
fl.33.-Adv. ANDRESSA SOLTES FERNANDES e ELAINE
MOREIRA DE OLIVEIRA-

37.-REVIS.ALIM.C/C EXON.PENSAO AL-554/2005-
C.V.D.E.L. x C.S.V.D.E.L. e outros: Vistos em saneador.Cosnigo
em primeiro lugar a revelia da requerida Andrea.....Indefiro o
pedido para que seja riscadas expressoes dos autos....fixo como
ponto controvertido a existencia de causa modificativa da obri-
gacao alimentar...defiro a producao de prova documental, tes-
temunhal e depoimento pessoal..oficie-se nos termos e para os
fins requeridos na contestacao, item 2.4..Oficie-se a empresa
de cursos CEBRAC....indefiro os pedidos deduzidos a fl.103,
letras d e e...indefiro os pedidos de oficio deduzidos na letra
H....oportunamente se necessario deliberarei a respeito do pe-
dido deduzido a fl.103 letra G..Designo o dia 17/10/2006, as
13h30min para audiencia de instrucao e julgamento. rol de tes-
temunhas devera ser depositado no prazo de dez dias antes da
audiencia.....-Adv. EDUARDO LUIS FONSECA BENITES,

GISELDA ROSA PONS e SAIONARA S. FREITAS-

38.-DIVORCIO JUDICIAL-593/2005-O.N.A.L. x J.C.L.: Inti-
me-se a parte autora para cumprir a cota ministerial de fl.25.-
Adv. MARIA GORETTI PEREIRA e PAULO CESAR DE SOU-
ZA-

39.-ALIMENTOS-613/2005-L.H.P. e outros x V.A.P: Sobre a
certidao de fl.36 v, diga a parte autora por seu procurador..-
Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e ANNIE OZGA
RICARDO-

40.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-666/2005-J.F.G. x
E.J.G.: Tendo em vista o acordo homologado nos autos princi-
pais com a decretacao da separacao, julgo extinta a presente
cautelar pela perda de objeto, o que faco com base no art. 796
do CPC e na forma do art. 459 do CPC. Custas ex vi legis....-
Adv. LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN-

41.-INV.PAT.C/C PET.HER.E NUL.REG-667/2005-
A.B.G.O.r.p.s.g. e outros x D.R.: Designo audiencia a ser reali-
zada no dia 27 de junho do corrente ano, as 14h oportunidade
em que sera deliberado a respeito da producao de provas, in-
clusive pericial...-Adv. PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO,
AMAURI BECHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES, RO-
BERVAL IENECK e GILSON DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-670/2005-F.H.P.R.
e outros x H.J.P.: Manifeste-se o reu sobre a peticao de fl.73 e
74..-Adv. GILMAR KUHN-

43.-EMBARGOS DE EXECUCAO-783/2005-I.K. x E.R.K. e
outros-: Nao recebidos os embargos e extinto e feito executivo,
nada ha a decidir.Arquive-se...Adv. PAULO ANDRE MIARA
e MIGUEL OVERCENKO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-826/2005-S.S.B. x V.B.: Posto
isso julgo procedente o pedido para com base no art. 1572 do
CC, decretar a separacao judicial do casal litigante. A parte
requerente ficara com a guarda dos filhos comuns.....condeno
o requerido ao pagamento de pensao aos filhos na quantia de
01 salario minimo...condeno ainda a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios ao patrono da parte reque-
rente que arbitro em R$ 350,00... -Adv. MARCOS BABINSKI
MAROCHI-

45.-REV.PEN.AL.C/PED.TUT.ANTECIP.-834/2005-D.P.P. x
K.L.B.P.r. e outros -1- Designo o dia 29/06/2006, as 14h15min.,
para realizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, ci-
entes as partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos
termos do que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2-
Int.-Adv. JEFERSON BARBOSA e ADAO MACEDO-

46.-MODIFICACAO CLAUS.C/REDUÇ.PEN-849/2005-
L.C.U. x A.C.U. e outros -1- Nos termos do despacho de fl. 41,
designo o dia 12/07/2006, as 15h30 min., para realizacao da
audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes que,
nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do que dispo-
em os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv. PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS e LUIS CARLOS
MENEZES ALMEIDA-

47.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-872/2005-K.M.C.P.
e outros x M.C.: Manifeste-se em cinco dias.-Adv. LUCIANE
GROSS MAZUREK e RAULI GROSS JUNIOR-

48.-ALIMENTOS-888/2005-F.R.S.B.r. e outros x R.B.: Homo-
logo para que surtam seus juridicos e legais efeitos o acordo de
fl.26/30, com o qual concordou expressamente o MP....custas
conforme o acordado...-Adv. JEAN CARLO PAISANI-

49.-DIVORCIO DIRETO-911/2005-L.B. x I.B. -1- Designo o
dia 11/07/2006, as 14h., para realizacao da audiencia prevista
no art. 331, do CPC, cientes as partes que, nao obtida a conci-
liacao, procederei nos termos do que dispoem os paragrafos 1.
e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv. INDIANARA MARIA RO-
DRIGUES SCHUINKI, MAURICIO BORBA e JOSE GERAL-
DO BERGER-

50.-REVISAO DE ALIMENTOS-922/2005-J.V.F.r. e outros x
J.J.F.: Homologo para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo de fl.30/31, modificativo do acordo anteriormente
homologado nos autos.....custas pro rata, de exigibilidade con-
dicionada a lei 1060/50....-Adv. DANIELLE SZESZ-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-946/2005-J.A.M.R. e ou-
tros x G.R.N.: Tendo em vista que o executado nao concordou
com a proposta de parcelamento....intime-se a parte exequente
para que indique bens para serem penhorados..-Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-956/2005-M.W.P. x B.S.P.:
a proposito do recurso de agravo de instrumento de fl.,98/102,
reputo prejudicada a manifestacao em sede do juizo de retrata-
cao tendo em vista o acordo levado a efeitos nos autos 948/
05...no mais aguarde-se conforme decidico naqueles autos....-
Adv. PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO, AMAURI BE-
CHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES e DOUGLAS OS-
TERNACK-

53.-GUARDA DA MENOR-993/2005-M.F.P. e outros x -Inti-
me-se para efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 213.30, no prazo de cinco dias.-Adv. ALANA AGUI-
DA BERTI-

54.-ALIMENTOS-1065/2005-L.S.r. e outros x J.M.S.: Diga a
autora. Adv. GRAZIELA GOMES-

55.-DIVORCIO DIRETO-1105/2005-R.A.F. x J.L.F.: Manifes-
tem-se sobre o contido as fl.41 e ss, no prazo de 05 dias.-Adv.
LUCIA HEROCO HERAI e DONIZETE GELINSKI-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1150/2005-D.F.S.r.
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e outros x J.J.B. e outros -1- Designo o dia 13/07/2006, as
13h30min., para realizacao da audiencia prevista no art. 331,
do CPC, cientes as partes que, nao obtida a conciliacao, proce-
derei nos termos do que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado
artigo. 2- Int.-Adv. RAQUEL BENITEZ KRUGER e JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

57.-ALIMENTOS-1158/2005-T.V.S.K.r. e outros x S.K. -Inti-
me-se para efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$459.70, no prazo de cinco dias.(pro rata)-Adv. DAL-
TON LUIS SCREMIN-

58.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1179/2005-D.S.A. x
N.A. e outros -Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo,
no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se pre-
tendem produzir outras provas.-Adv. LUCI TEREZINHA RO-
DRIGUES MILAN e MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA-

59.-DIVORCIO DIRETO-1210/2005-A.K. x E.S.K. -Intime-se
o autor, para retirar edital de citacao dos confrontantes.-Adv.
JUSSARA MARIA DENCK ZANETTI-

60.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1218/2005-
B.P.D.r. e outros x J.L.P. -1- Designo o dia 13/07/2006, as 14h,
para realizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, ci-
entes as partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos
termos do que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2-
Int.-Adv. JEFERSON BARBOSA-

61.-ALIMENTOS-1223/2005-L.S.r. e outros x A.S.: DEfiro a
cota retro..-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e TAMI-
MA GOBBO TUMA-

62.-ALIMENTOS-1225/2005-A.C.B. e outros x R.R.B. -Sobre
a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. DAVISON SILVA-

63.-SEPJUD. LIT. CC LIM. ALIM PRO-1240/2005-S.C.S.H.p.r.
e outros x S.P.H.: Sobre o recurso de agravo retido, diga a parte
agravada.-Adv. ALEXANDRE P. BUHRER-

64.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1253/2005-E.A.
e outros x E.L.A. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESK OLIVEI-

65.-MED.CAUT.SEP.CORPOS C/C LIMIN-1259/2005-A.C.C.
x C.J.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

66.-ALIMENTOS-12/2006-J.V.R.r. e outros x E.L.C.: Diga a
autora(cert.fl.23), no prazo de 05 dias.-Adv. PAULO R. HIL-
GEMBERG, PEDRO H. SOUZA HILGEMBERG, GISLAINE
DO ROCIO ROCHA e DEBORA MACENO-

67.-REG.VISITA C/TUTELA ANTECIP.-40/2006-K.M.S.C. x
M.S. -1- Designo o dia 12/07/2006, as 13h30min., para reali-
zacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO e DANILO POR-
THOS SCHRUTT-

68.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-56/2006-J.M.S. e
outros x A.R.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. DENISE DE FATIMA STADLER e SERGIO ZADO-
RONSNY FILHO-

69.-SEP.LIT.C/C.LIM.ALIM.E SEP.CO-72/2006-P.H.C.B. x
A.R.B.: Em vista do decreto 498/2006, redesigno a audiencia
de conciliacao para o dia 27 de julho de 2006. as 13h50min....-
Adv. HAMILTON MACEDO BUHRER, FLAVYANNO LAI-
DANE FERNANDES e HELIO AUGUSTO MACHADO FI-
LHO-

70.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-111/2006-
C.J.M. x C.B.M. -Intime-se para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 964.30, no prazo de cinco
dias.(custas pro rata)-Adv. RADA KAROLINE ELIAS AJAI-
ME-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-114/2006-P.E. x A.N.E. -
Suspenso por 10 dias meses, Portaria 01-2005.-Adv. TARSIS
M. PEREIRA-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/2006-K.R.S.R. e ou-
tros x K.L.S.R. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ZAQUE SEVERINO MACHADO-

73.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-166/2006-L.F.I.r.
e outros x M.I. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ARAMIS SCHRUT e SANDRO GUILHERME DE BIASSIO
SCHRUT-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2006-R.E.D.S. e ou-
tros x F.E.D.S. -Sobre a justificativa, manifeste-se o Exequente
em cinco dias-Adv. EVERSON MANJINSKI e GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-

75.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-240/2006-C.C.D.r.
e outros x M.C.D. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. RODRIGO DI PIERO MENDES-

76.-ALIMENTOS-277/2006-T.L.R. e outros x M.L.T.: Homo-
logo para que surtam seus juridicos e legais efeitos o acordo de
fl.48/49, com o qual concordou expressamente o MP........julgo
extinto o processo com conhecimento de merito...Custas pro
rata, de exigibilidade condicionada a lei 1060/50.....-Adv. GE-

RALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

77.-SEPARACAO JUDICIAL-282/2006-A.S.P. x A.G.P.: Arbi-
tro alimentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida...indefiro o pedido de antecipacao liminar da
tutela....designo audiencia de conciliacao para o dia 05/07/2006,
as 15h10min.....-Adv. EDMAR LOCKS-

78.-SEPARACAO JUDICIAL-292/2006-ANGELA MACHA-
DO DA LUZ x GILBERTO DA LUZ: Designo audiencia de
conciliacao para o dia 05/07/2006, as 15h30...-Adv. ODENIR
DIAS ASSUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

79.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-338/2006-S.R.C.
x R.C.: Manifeste-se seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. ALEXANDRE P. BUHRER, RAFAEL JUSTUS
BUHRER, CAROLINE IVANKI MARTINS e RAFAEL URIZ-
ZI CERVI-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2006-J.D.R.N.r. e
outros x G.N.: A emenda de fl.15 e ss nao supriu os defeitos da
inicial de modo que determino nova emenda no prazo de dez
dias sob pena de indeferimento da inicial. A proposito sedo a
requerente relativamente incapaz tambem a mae devera assinar
a procuracao...-Adv. DALTON LUIS SCREMIN-

81.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-352/2006-W.F.S. x D.R.S.
-Intime-se para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$-57.50-, no prazo de cinco dias.(custas pro rata)-
Adv. ROBERVAL IENECK, AMAURI BECHINSKI, AMAU-
RI CARVALHO ALVES e PATRICIA HELENA PIMENTEL
COSTA-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-378/2006-G.M.r. e outros
x D.M. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA e FABIO COSTA DE MIRAN-
DA-

83.-ALIMENTOS-381/2006-S.S.O.r. e outros x B.O.F.: Arbi-
tro alimentos provisionais em 20% de seus rendimentos ......de-
signo o dia 17/07/06, as 13h30min....-Adv. EVERSON MAN-
JINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

84.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-397/2006-
V.A.D.S.S. x J.I.S...arbitro alimentos provisionais em 33% dos
rendimentos da parte requerida...designo o dia 05 de julho de
2006, as 16h...-Adv. PAULO ANDRE MIARA e MIGUEL
OVERCENKO-

85.-SEPARACAO JUDICIAL-398/2006-S.C.R.A. x L.R.A.:
Arbitro alimentos provisionais em 50% do salario
minimo....designo audiencia de conciliacao para o dia 06/07/
2006, as 13h30min....-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

86.-EXEC.PRESTACAO ALIMENTICIA-411/2006-B.R.S.B.r.
e outros x J.R.B.: A parte autora para apresentar demonstrativo
discvriminado do debito relativamente as despesas escoalres e
uniforme, atentando que o valor liquidado afigura-se superior
a soma dos valores constantes dos documentos comprobatorios
dos gastos juntados, no prazo de dez dias, pena de indeferi-
mento.-Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK, JEANETH NUNES
STEFANIAK e JOSE LUIZ STEFANIAK-

87.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-428/2006-R.G. x
B.K.G. -Suspenso por 30 dias, Portaria 01-2005.-Adv. GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

88.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-441/2006-M.M. x
H.C.M.: Pelo exposto, presentes as condicoes da acao e cum-
pridas as formalidades legais a especie, HOMOLOGO para que
surtam seus juridicos e legais efeitos acordo firmado pelos re-
querentes na peticao inicial.. . .custas pela parte
requerente.....P.R.I...-Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

89.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-444/2006-J.F.O.
x S.A.O.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
IVO PERICLES CALDAS, EUCLIDES SERGIO R. CALDAS
e MARCIO ROBERTO PORTELA-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2006-A.A.S.O.r. e
outros x L.A.F.O. -Sobre a justificativa, manifeste-se o Exe-
quente em cinco dias-Adv. ALEIXO MENDES NETO-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-447/2006-A.A.S.O.r. e
outros x L.A.F.O. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ALEIXO MENDES NETO-

92.-ALIMENTOS-451/2006-A.R.H.C.r. e outros x C.J.C.: Ar-
bitro alimentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida.....designo o dia 17/07/2006, as 13h50min, para a
audiencia de conciliacao...-Adv. ADAO MACEDO-

93.-SEPARACAO JUDICIAL-458/2006-S.J.F. x A.V.F.: Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 10/07/2006, as
15h10min....-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL-485/2006-R.A.A.B. x J.A.S.B.:
Designo audiencia de conciliacao para o dia 10/07/2006, as
15h30min...-Adv. OSEAS SANTOS, GISELE KARINE COS-
TA e LUISANGELA ROMANCINI-

95.-EMBARGOS DE DEVEDOR-493/2006-J.B.V. x J.T.V.r. e
outros: Recebo os embargos para discussao.Suspendo a
execucao.Intime-se a embargada a, em querendo, no prazo le-
gal, impugnar os fundamentos...-Adv. VITOR LEAL-

96.-SEPARACAO JUDICIAL-499/2006-G.A.O.C. x M.A.C.:
Arbitro alimentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida...designo o dia 10/07/2006, as 15h50 para audiencia

de conciliacao.....-Adv. ACACIO CORREIA FILHO-

97.-ALIMENTOS-513/2006-F.D.M. e outros x
J.P.O.M.:......intime-se a parte autora para corrigir o valor da
causa em atencao ao que dispoe o art. 259, inc. VI do CPC,
noprazo de dez dias, pena de indeferimento....sem prejuizo dis-
so, arbitro alimentos provisionais em 25% de seus
rendimentos....designo o dia 17/07/06, as 14h50min para audi-
encia de conciliacao..-Adv. JOSE ALVARES GONZALES FI-
LHO-

98.-SEPARACAO JUDICIAL-514/2006-B.S. x
L.J.L.D.S.;Designo audiencia de conciliacao para o dia 11/07/
2006, as 15h..-Adv. TAMIMA GOBBO TUMA e SEBASTIAO
PINTO DA CUNHA-

99.-ALIMENTOS-525/2006-H.A.V.J.r. e outros x M.V.J.: ...ar-
bitro alimentos provisorios em 20% dos rendimentos
liquidos...designo o dia 17/07/2006, as 15h10min, para a audi-
encia de conciliacao...-Adv. KATIA LOPES MARIANO e CYN-
THIA DE FATIMA ANUZIATO SANTANA-

100.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-526/2006-N.A.S.B.r. e
outros x E.B.: Arbitro alimentos provisioanais em 20% de seus
rendimentos...designo o dia 17/07/2006, as 15h30min...-Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA-

101.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-528/2006-G.R.P.r.
e outros x R.L.P. e outros: Indefiro o pedido de alimentos pro-
visorios em face do avo paterno....de outro lado imputo provi-
soriamente ao pai a obrigacao de alimentos em 50% do salario
minimo....designo o dia 18/07/2006, as 13h45min...-Adv.
CLAUDIA NARA BORATO-

102.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-529/2006-A.R.R. x
V.F.R. e outros: Faculto a parte autora emendar a inicial para o
fim de juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao ali-
mentar objeto do pedido, nos termos do que dispoe o art. 283
do CPC, no prazo de dez dias, pena de indeferimento....-Adv.
JOEL ANGELO BRITES-

103.-ALIMENTOS-538/2006-J.S. e outros x F.S....arbitro ali-
mentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida...designo o dia 18/07/06, as 14h10min para audien-
cia de conciliacao..-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e
EVERSON MANJINSKI-

104.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-540/2006-J.R. x
A.V. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAU-
DIO CESAR ALVES DA COSTA-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2006-W.R.S. e ou-
tros x I.M.S.: Faculto a parte exequente emendar a inicial para
o fim de juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao que
pretende executar, nos termos do que dispoe o art. 283, do CPC,
no prazo de dez dias, pena de indeferimento...-Adv. EDNA
MARA BORBA CARNEIRO, LARISSA SUZANE BISCAIA e
GISELI ITO GOMES AFONSO-

106.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-546/2006-
J.A.V.B.r. e outros x O.R.B. e outros: Faculto a part autora
emendar a inicial para o fim de indicar quanto ganha aproxi-
madamente ou os recursos de que dispoem cada um dos
requeridos.....tambem para esclarecer a impossibilidade de que
o pai lhe preste alimentos, eis que a pretensao contra os avos e
de carater subsidiario e complementar..., no prazo de dez dias,
pena de indeferimento... -Adv. JOSELIA APARECIDA KLO-
TH-

107.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-547/2006-J.R.C.r. e
outros x C.A.B.p.r. e outros: Intime-se a parte autora para emen-
dar a inicial e regularizar os polo ativo e passivo da
demanda.Atente-se que ao que consta do titulo e apenas o pai
que esta obrigado a pagar os alimentos, sendo credoras dos
mesmos apenas as filhas, no prazo de dez dias, pena de indefe-
rimento...-Adv. CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAG-
NOLI, ADRIANA P. F. CAMPAGNOLI e CAROLINA FRARE
CUNHA-

108.-ALIMENTOS-548/2006-R.C.F. e outros x N.D.S.F.: Pre-
liminarmente intime-se a parte autora para regularizar a repre-
sentacao processual no prazo de dez dias, pena de indeferi-
mento.... -Adv. GARLETI PEREIRA-

109.-ALIMENTOS-551/2006-V.P.F. x M.C.P.F.r. e outros: Ar-
bitro alimentos provisionais em 33% do salario minimo...designo
o dia 29/06/06, as 14h45min,para audiencia de conciliacao...-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

110.-ALIMENTOS-557/2006-B.C.K.r. e outros x N.K. e ou-
tros: Acolho as razoes do parecer de fl.98v e determino o pros-
seguimento do feito.Fixo como ponto controvertido a nesseci-
dade da parte autora....Defiro a producao da prova documen-
tal, testemunhal e depoimento pessoal. Designo o dia 18/07/
06, as 15h30 apra audiencia de instrucao e julgamento...-Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI
e KATIA LOPES MARIANO-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-566/2006-P.A.L.C. x L.F.C.:
designo audiencia de conciliacao para o dia 11/07/2006, as
15h30min...-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

112.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-569/2006-G.L.S. e ou-
tros x A.L.S....arbitro alimentos provisionais em 50% do sala-
rio minimo...designo o dia 13/07/06, as 15h30min para audien-
cia de conciliacao..-Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONA-
RA S. FREITAS-

113.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-576/2006-H.M. x
H.E.M. e outros; Designo o dia 29/06/2006, as 15h15min, para
audiencia de conciliacao....-Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-584/2006-M.A.Z. x
S.N.Z.r. e outros: Faculto a parte autora emendar a inicial para
o fim de juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao obje-
to do pedido, nos termos do que dispoe o art. 283 do CPC, no
prazo de dez dias, pena de indeferimento...-Adv. HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

115.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-247/2005-VA-
NESSA RODRIGUES SANTOS x ESTE JUIZO -Suspenso por
180 dias meses, Portaria 01-2005.-Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-

116.-RETIFICACAO DE REG.DE IMOVEL-368/2005-ESPO-
LIO DE ADOLPHO DIEDRICHS e outros x ESTE JUIZO:
Manifeste-se seu interesse no prosseguimento do feito, em cin-
co dias.-Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
ESCRIVÃO DESIGNADO: ADILSON HARTMAN
Endereço: Rua Paulino Ferreira e Silva, nº 778, Centro,
Telefone: 42-3276-1325
RELAÇÃO N.º 011/2006

ÍNDICE:

Advogado N.º deOrdem N.º dosAutos

Carlos Humberto Fernandes Silva 05 449/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 08 180/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 09 215/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 11 183/2001
Carlos Humberto Fernandes Silva 14 182/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 15 207/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 16 161/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 22 231/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 23 022/2001
Gilmar Costa Vaz 01 006/2005
Gilmar Costa Vaz 02 099/2003
Gilmar Costa Vaz 12 435/2005
Gilmar Costa Vaz 13 104/2002
Gilmar Costa Vaz 17 050/2005
Gilmar Costa Vaz 19 034/2006
Gilmar Costa Vaz 20 092/2002
Helena Dias Barbar 10 312/2005
João Maria Valentim 21 146/1999
Luiz Carlos Bortoletto 18 221/2004
Maria Roseli de Wille 06 233/2005
Maria Roseli de Wille 07 194/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 03 022/2006
Ticiana Ruiz de Andrade 04 082/1992

01 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO Nº. 006/2005 – [OS-
VALDO F. LISBOA E OUTRA] – Intimo-o para que no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos aci-
ma, sob as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 13/12/
2005. Adv. Gilmar Costa Vaz.

02 – ARROLAMENTO Nº. 099/2003 – [PAULINO DE ÁVI-
LA E OUTROS X ZELANDIA FERREIRA DE ÁVILA] – Inti-
mo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolva
em cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Carga desde 13/12/2005. Adv. Gilmar Costa Vaz.

03 – MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS Nº. 022/2006 – [MUNICÍPIO DE RESERVA X
NELSON DE SOUZA RIBEIRO] - Intimo-o para que no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos aci-
ma, sob as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 27/03/
2006. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

04 – ARROLAMENTO Nº. 082/1992 – [SOFIA KUPCZEK X
MIGUEL KUPCZEK] – Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 20/12/2005. Adv.
Ticiana Ruiz de Andrade.

05 – USUCAPIÃO Nº. 449/2005 – [JOANA JAZ ANDRADE]
- Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de-
volva em cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Carga desde 20/01/2006. Adv. Carlos Humberto Fernan-
des Silva.

06 – PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE Nº.233/
2005 - [J.O.e S.C. ref a M] - Intimo-o para que no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob
as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 26/01/2006. Adv.
Maria Roseli de Wille.

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C.C/ DANOS MORAIS
Nº. 194/2005 – [DANIELMA PIHURSKI X BANCO DIBENS
S/A] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
devolva em cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196
do CPC. Carga desde 26/01/2006. Adv. Maria Roseli de Wille.

08 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 180/2005 – [FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA-PR X JOSÉ GLAUCO A.
DOS SANTOS] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Carga desde 02/02/2006. Adv. Car-
los Humberto Fernandes Silva.

09 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 215/2005 – [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA-PR X ADILSON DA LUZ] -
Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolva
em cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Carga desde 02/02/2006. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.
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10 – HABILITAÇÃO INVENTÁRIO C.C/ RESERVA DE BENS
Nº. 312/2005 – [MARIA R. DA LUZ KOVANEI] - - Intimo-o
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolva em
cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Carga desde 08/02/2006. Adv. Helena Dias Barbar.

11 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 183/2001 – [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA-PR X WILSON BECHER PRO-
CÓPIO] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolva em cartório os autos acima, sob as penas do
artigo 196 do CPC. Carga desde 09/02/2006. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva.

12 – USUCAPIÃO ESPECIAL Nº. 435/2005 – [ALBARI MAR-
TINS DE OLIVEIRA E OUTRA] - Intimo-o para que no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos aci-
ma, sob as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 09/02/
2006. Adv. Gilmar Costa Vaz.

13 – INVENTÁRIO Nº. 104/2002 – [ATALICIO DE JESUS
PEREIRA E OUTROS X ANITA VINHARSKI PEREIRA] -
Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devol-
va em cartório os autos acima, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Carga desde 09/02/2006. Adv. Gilmar Costa Vaz.

14 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 182/2005 – [FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA-PR X DULCIDIO AR-
THUR C. BECKER] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 16/02/2006. Adv.
Carlos Humberto Fernandes Silva.

15 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 207/2005 – [FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA-PR X SILMARA OLIVEI-
RA FERREIRA] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Carga desde 16/02/2006. Adv. Car-
los Humberto Fernandes Silva.

16 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 161/2005 – [FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA-PR X CARLINHO FER-
REIRA] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolva em cartório os autos acima, sob as penas do
artigo 196 do CPC. Carga desde 16/02/2006. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva.

17 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO Nº. 050/2005 – [SA-
LETE C. ZATTI E OUTRO] - Intimo-o para que no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos acima,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 21/02/2006.
Adv. Gilmar Costa Vaz.

18 – FALÊNCIA Nº. 221/2004 – [ETERNIT S/A X NELSON
RENATO V. E CIA LTDA] - Intimo-o para que no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob
as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 27/03/2006. Adv.
Luiz Carlos Bortoletto.

19 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO Nº. 034/2006 – [MI-
GUEL M E HELENA S. MIKETEN] - Intimo-o para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolva em cartório os au-
tos acima, sob as penas do artigo 196 do CPC. Carga desde 13/
03/2006. Adv. Gilmar Costa Vaz.

20 - ARROLAMENTO Nº. 092/2002 – [OSVALDO RODRI-
GUES DE QUADRA E OUTROS X MANOEL O. QUADRA
E OUTRA] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolva em cartório os autos acima, sob as penas do
artigo 196 do CPC. Carga desde 13/03/2006. Gilmar Costa Vaz.

21 – INVENTÁRIO Nº. 146/1999 – [CLAIR A.A BUENO X
RAFAEL R. DIAZ] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Carga desde 17/03/2006. Adv. João
Maria Valentim.

22 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS Nº. 231/2005 – [LUIZ G. FLORENTINO X
MAURI DA SILVA]- Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, devolva em cartório os autos acima, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Carga desde 21/03/2006. Adv. Car-
los Humberto Fernandes Silva.

23 – EXECUÇÃO FISCAL Nº. 022/2001 – [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA-PARANÁ X ANTONIO MICHE-
TEN] - Intimo-o para que no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, devolva em cartório os autos acima, sob as penas do artigo
196 do CPC. Carga desde 21/03/2006. Adv. Carlos Humberto
Fernandes Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
ESCRIVÃO DESIGNADO: ADILSON HARTMAN
Endereço: Rua Paulino Ferreira e Silva, nº 778, Centro –
Reserva -Pr
RELAÇÃO N.º 012/2006

ÍNDICE:

Advogado N.º deOrdem N.º dos Autos

André Luiz Bauml Tesser 10 249/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 02 094/2002
Carlos Humberto Fernandes Silva 04 408/2005
Claudimar Barbosa da Silva 07 135/1999
Edgar Lenzi 05 142/2005
Jocelma Amorim Carneiro 15 108/2006
José Marega 09 108/1995
Leandro de Castro 06 361/2005
Luciana Sezanowski 08 006/2006

Marco Aurélio Leite dos Santos 12 069/20006
Marco Aurélio Leite dos Santos 13 070/2006
Marcos Bahena 03 213/2005
Marcos Bahena 11 456/2005
Maria Roseli de Wille 01 387/2005
Norbert Heidemann 04 408/2005
Osíris Viana Xavier 02 094/2002
Paulo Rogério Alves Ferreira 14 272/2005
Vera Lúcia Santos 14 272/2005

01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS Nº. 387/2005 – [C.E.Z.R
X I.V.K.R.] – Intimo-a para que no prazo de cinco dias promo-
va o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de Citação (R$ 25,00). Adv. Maria Roseli
de Wille.

02 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA Nº. 094/2002 – [SCRI-
VANTI & SANTANA LTDA X RODOLFO HEIL] – Despacho
de fl. 129. “Intimem-se os advogados Osíris Viana Xavier, Car-
los Humberto Fernandes Silva, para que no prazo de cinco dias
regularizem a representação processual de seu cliente, sob pena
de serem reputados nulos os atos praticados da folha 84 em
diante...” Adv. Osíris Viana Xavier. Adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva.

03 – EMBARGOS DE TERCEIRO Nº. 213/2005 – [EUGÊ-
NIO SZEREMETA FILHO X BANCO DO BRASIL S/A] –
Despacho de fl. 139. “A procuração de fl. 136 não confere po-
deres ao mandatário para dar imóveis em garantia. Pela derra-
deira vez, defiro ao Embargante o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para regularização da caução, assinando o termo junta-
mente com sua esposa, sob pena de ineficácia da liminar.” Adv.
Marcos Bahena.

04 – ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA Nº. 408/2005 – [RICARDO
PIOTROWSKI X PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA]
– Despacho de fl. 88: “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. Caso requeiram o julgamento
antecipado da lide, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença”. Adv. Norbert Heidemann. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva.

05 – MONITÓRIA Nº. 142/2005 – [NITROBRAS – INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA X IZABEL
REGINA VIEIRA ROCHA] – Despacho de fl. 50. “Remetam-
se os autos ao arquivo provisório, aguardando a provocação ao
interessado. Promova-se a baixa no BMMF”. Adv. Edgar Lenzi.

06 - ARROLAMENTO SUMÁRIO Nº. 361/2005 – [SEBASTI-
ÃO CARNEIRO E OUTROS X JOÃO CARNEIRO] – Senten-
ça de fl. 62: “Homologo, por sentença, a partilha dos bens dei-
xados pelo falecimento de João Carneiro, constante do paga-
mento de fls. 2/7 e retificação de fls. 52/54 (desconsiderado o
sucessivo aditamento da petição inicial), ressalvados eventuais
direitos de terceiros... ...Transitada em julgado, com os com-
provantes de pagamento dos tributos pertinentes (ITCM e, se
for o caso, ITBI) e a anuência das respectivas Fazendas,
expeça(m)-se o(s) formal(ais) de partilha e/ou carta de adjudi-
cação, conforme o caso” Adv. Leandro de Castro.

07 – ALVARÁ JUDICIAL Nº. 135/1999 - [OLGA MARIA JAN-
GADA DO NASCIMENTO E OUTRA] – Nos termos do item
5.4.5 do CN, intimo-o para que no prazo de cinco dias se mani-
feste sobre a certidão negativa do Sr. oficial de Justiça de fl.
117/verso (não localização da autora para intimação para reti-
rada do alvará). Adv. Claudimar Barbosa da Silva.

08 – BUSCA E APREENSÃO Nº 006/2006 – [CONSÓRCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA X CHARLES ANTONIO DE
OLIVEIRA] – Despacho de fl. 29: “...Em razão do exposto,
julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Custas de Lei, pelo Autor. Expeça-se
alvará para levantamento das custas referentes ao Sr. Oficial de
Justiça (citação, busca e apreensão), já que a diligência não foi
realizada...” Adv. Luciana Sezanowski.

09 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº. 108/
1995- [COCAMAR – COOPERATIVA DE CAFEICULTORES
E AGROPECUARISTAS DE MARINGÁ LTDA X AGROPE-
CUÁRIA BARROS LTDA E OUTRO] – Despacho de fl. 231:
“Desentranhe-se a carta precatória de fls. 179/212, mantendo
cópia nos autos, encaminhando-a ao Juízo Deprecado, junta-
mente com cópias dos documentos de fls. 215/229, para que lá
se prossiga com a execução”. Intimo-o para que no prazo de
cinco dias promova a retirada da carta precatória acima menci-
onada. Adv. José Marega.

10 – BUSCA E APREENSÃO Nº. 249/2005 – [HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X ANTONIO CÉSAR
ANTUNES DA SILVA] – Intimo o para que no prazo de cinco
dias promova o depósito das custas referentes a diligência do
Sr. Oficial de Justiça, para a citação do Réu (R$ 25,00). Adv.
André Luiz Bauml Tesser.

11 – DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS Nº. 456/
2005 – [IVO GREGÓRIO RODACKI X WILSON BOGUT] –
Despacho de fl. 35. “Para o ato não realizado, designo o dia 31
de maio de 2006 às 13:30 horas.” Adv. Marcos Bahena.

12 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA Nº 069/2006 – [I.
V. K R, repres. p mãe A. K. X C. E. Z.] – Decisão de fls. 11/e
verso: “... Desta forma, cancele-se a distribuição, registro e
demais assentamentos referentes ao presente feito, desentra-
nhando-se os documentos e esta decisão e juntando-a nos autos
108/2004 de Revisional de Pensão Alimentícia. Após , intime-
se a credora para que faça a adaptação de seu pedido de inclu-
são das parcelas vencidas no curso do processo”. Adv. Marco
Aurélio dos Santos.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 070/2006 – [I.V.K.R.,
representada por sua mãe A.K. X C.E.Z] – Despacho de fl. 10:

“Intime-se a Autora para que, no prazo de dez dias, emende a
petição inicial, esclarecendo se pretende a execução à parte
das parcelas vencidas entre os meses de janeiro a março de
2006, com base no rito previsto no artigo 733 do CPC, já que
tais valores também são cobrados em execução à parte, remeti-
da aos autos principais”. Adv. Marco Aurélio Leite dos Santos.

14 – INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 272/2005 – [ABEL DE
PAULA MACHADO E OUTRA X ADAILTON RIBEIRO] –
Despacho de fl. 115: “O feito se encontra regular, não havendo
nulidades a serem sanadas. Fixo como pontos controvertidos:
a) como se deu a origem da posse exercida pelas partes, se de
boa-fé ou de má-fé; b) quem efetivamente está exercendo a
posse no imóvel, dando-lhe a destinação econômica condizen-
te; c) danos sofridos pelos possuidores. Para solucionar os pon-
tos controvertidos, defiro a produção de prova testemunhal de
depoimento pessoal das partes, com comparecimento obrigató-
rio, sob pena de confissão em relação a matéria de fato. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 13 de julho
de 2006, às 13:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser depo-
sitado em Juízo com 20 (vinte) dias de antecedência. Intimem-
se”. Adv. Vera Lúcia Santos. Adv. Paulo Rogério Alves Ferreira.

15 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO Nº 108/2006 – [A.J. X
E.F. DA L.] – Despacho de fl. 16: “Com base no artigo 6º da
Lei nº 968/1949 c/c artigo 447, parágrafo único do CPC, desig-
no audiência de conciliação para o dia 31 de maio de 2006, às
13:00 horas, primeira data disponível na pauta. Cite-se e inti-
me-se o(a) demandado(a)... ...Outrossim, deverá a Autora, até
a data da audiência, juntar nos autos documento comprobató-
rio da propriedade do imóvel mencionado na petição inicial.
Intime-se” Adv. Jocelma Amorim Carneiro.
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RELAÇÃO n.º 31/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Adriana Szabelski 21  1457/2005
Adriana Szabelski 27  311/2006
Adriana Szabelski 29  435/2006
Adriana Szabelski 33  478/2006
Afonso Novak 02  1130/2001
Anne Marie Ferreira 03  351/2002
Ardenuz Macagnan 23  1814/2005
Carlos A. Toazza 22  1476/2005
Daniel de Carvalho 12  178/2005
Dayana Tedeschi de Abreu 03  351/2002
Enilson Luiz Wille 37  485/2006
François J. Gnoatto 18  803/2005
Izabel Cristina Gomes da Silva de Araújo 09 847/2004
Janaina Theulen Zagonel 17  787/2005
Janaina Theulen Zagonel 38  508/2006
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 15  613/2005
Jefferson Luiz Maestrelli 01  1011/2001
Joel Siqueira Bueno 04  1200/2002
Joel Siqueira Bueno 13  192/2005
José Devanir Frítola 16  750/2005
José Sérgio Franco 20  1370/2005
Karoline Lorenz 24  241/2006
Karoline Lorenz 34  481/2006
Karoline Lorenz 35  482/2006
Karoline Lorenz 36  484/2006
Leopoldo Antonio Sokolowski 01  1011/2001
Leopoldo Antonio Sokolowski 19  849/2005
Luiz Márcio Formighieri Ribas 21  1457/2005
Marilene Trevisan 07  605/2004
Mário Anthonio Freitas Lopes 20  1370/2005
Messias Alves de Assis 08  632/2004
Nataniel Ricci 14  525/2005
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 32  467/2006
Péricles Leal da Silva 30  456/2006
Renata C.W. Pancheniak 26  270/2006
Ruth da Costa Gandolfo 10  983/2004
Simone Ceretta Lima 28  362/2006
Suely Cristina Muhlstedt 11  1142/2004
Suely Cristina Muhlstedt 19  849/2005
Telmo Dornelles 02  1130/2001
Tobias Antonio de Brito 07  605/2004
Wilson José dos Santos 25  247/2006
Zaque Severino Machado 14  525/2005
Zara Hussein 05  498/2004
Zara Hussein 08  632/2004
Zara Hussein 31  458/2006
Zenice Mota Cardozo 06  569/2004

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1011/2001 – L.T.R. e
outros x J.O.R. Nesse momento a segregação não se impõe, ao
que indefiro o petitório de fls. 310/313. Indique a parte autora
eventuais bens passíveis de penhora. Adv. Dr. Jefferson Luiz
Maestrelli e Dr. Leopoldo Antonio Sokolowski.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1130/2001 – I.J.J. e ou-
tros x I.J. para a realização da primeira praça, designo o dia 31
de julho de 2006 às 13:30 horas, quando o bem poderá ser ali-
enado pelo valor da avaliação. Para eventual segunda praça,
designo o dia 03 de agosto de 2006 às 13:30 horas, quando o
bem poderá ser adquirido por qualquer preço, excetuando-se o
vil. Intime-se o devedor por mandado, e caso não seja encon-
trado, será considerada sua intimação por edital. O edital que
deve observar o disposto no art. 687 e seguintes do CPPC, de-

verá ser afixado no local de costume e publicado por duas ve-
zes em jornal de circulação regional. Adv. Dr. Afonso Novak e
Dr. Telmo Dornelles.

03 – ALIMENTOS 351/2002 – E.V.A. e outros x V.A. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, observan-
do-se o endereço retro indicado, designo o dia 26 de julho de
2006 às 16:00 horas. Adv. Dra. Anne Marie Ferreira e Dra.
Dayana Tedeschi de Abreu.

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1200/2002 – J.R.C. e outros x C.R.S. Diante da certidão retro,
manifeste-se a parte autora, declinando o correto endereço do
requerido. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

05 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 498/2004 – E.M.R. x
E.R. Intimem-se as partes para que efetuem o pagamento do
Funrejus. Adv. Dra. Zara Hussein.

06 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 569/
2004 – E.O.F. x I.S.F. Intimem-se as partes, para que efetuem o
pagamento do Funrejus. Adv. Dra. Zenice Mota Cardozo.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 605/2004 – L.F.S. e ou-
tros x M.N.S. Intime-se o executado, no endereço declinado no
petitótio retro, para, querendo, ofereça embargos. Outrossim,
junte a parte exeqüente, cópia do Registro da Matrícula do
Imóvel penhorado às fls. 46. Adv. Dra. Marilene Trevisan e Dr.
Tobias Antonio de Brito.

08 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR
632/2004 – R.J.P. x B.R.P. e outros. A preliminar declinada
será objeto de deliberação por ocasião da sentença. Para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 14
de junho de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. Messias Alves de
Assis e Dra. Zara Hussein.

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO 847/2004 – N.B.M. x
E.L.S.M. e outros. Devidamente intimada a parte autora dei-
xou de se manifestar, demonstrou seu desinteresse, dando en-
sejo ao término do processo. Em conseqüência, na forma do
art. 267, III do CPC., julgo extinto o presente feito, em face da
desídia da requerente. Não tendo havido a formação do contra-
ditório, deixo de fixar a verba honorária. Sem custas, na forma
do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Izabel Cristina Gomes da
Silva de Araújo.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
983/2004 – W.R.P.S. e outros x J.S.C. Devidamente intimada a
parte autora deixou de se manifestar, demonstrou seu desinte-
resse, dando ensejo ao término do processo. Em conseqüência,
na forma do art. 267, III do CPC., julgo extinto o presente fei-
to, em face da desídia da requerente. Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no
importe de R$ 500,00 a teor do art. 20, § 4º do CPC, não se
olvidando o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Ruth
da Costa Gandolfo.

11 – RETIFICAÇÃO C/C ABERTURA DE MATRÍCULA E
EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO 1142/2004 – I.C.C. e outros.
Ante o exposto, julgo procedente a ação de pedido de retifica-
ção c/c abertura de matrícula e extinção de condomínio promo-
vida por I.C.C. e R.C., determinando a extinção do condomí-
nio existente na matrícula 25148, a fim de que seja desmem-
brada a área descrita às fls. 11/12, com a conseqüente abertura
de matrícula. Custas pelos requerentes. Não tendo havido a
formação do contraditório, não há que se falar em verba hono-
rária. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

12 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 178/2005 – G.H.D. x R.D.
Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justificativa apresen-
tada. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

13 – ALIMENTOS 192/2005 – P.G.S. e outros x J.C.S. Devida-
mente intimada a parte autora deixou de se manifestar, demons-
trou seu desinteresse, dando ensejo ao término do processo.
Em conseqüência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo ex-
tinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Não
tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a ver-
ba honorária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

14 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 525/2005 – S.T.L.S.
x J.A.S. A incompetência deste Juízo deveria ter sido declinada
na forma de exceção. Ao não faze-lo a parte autora teve seu
direito atingido pela preclusão, vez que se trata de matéria afe-
ta à competência territorial. As partes são legítimas e estão de-
vidamente representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde
do feito, ao que dou o processo por saneado, deferindo a pro-
dução de prova testemunhal, documental e pericial se necessá-
ria. Para realização da audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 02 de agosto de 2006 às 15:30 horas. Tendo como
ponto controvertido a extinção da sociedade conjugal e seus
desdobramentos. Adv. Dr. Nataniel Ricci e Dr. Zaque Severino
Machado.

15 – ALIMENTOS 613/2005 – K.D.S. e outros x J.S.S. Devi-
damente intimada a parte autora deixou de se manifestar, de-
monstrou seu desinteresse, dando ensejo ao término do proces-
so. Em conseqüência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo
extinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Não
tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a ver-
ba honorária, sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50.
Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

16 – RETIFICAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE MATRÍ-
CULA DE IMÓVEL 750/2005 – Triângulo Pisos e Painéis Ltda.
Ante o exposto, julgo procedente a ação de retificação e com-
plementação de matrícula de imóvel promovida por Triângulo
Pisos e Painéis Ltda., determinando a extinção do condomínio
existente na matrícula 34124 e que seja desmembrada a área
descrita às fls. 13/14 e 16, com a conseqüente abertura de ma-
trícula. Custas pela requerente. Não tendo havido a formação

São José dos Pinhais
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do contraditório, não há que se falar em verba honorária. Adv.
Dr. José Devanir Frítola.

17 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 787/2005 – G.V.S. e
outros x P.A.D.S. Para realização do ato postergado, designo o
dia 31/07/2006 às 13:30 horas. Adv. Dra. Janaina Theulen Za-
gonel.

18 – ALIMENTOS 803/2005 – L.R.S. e outros x A.F.S. A parte
autora abandonou o processo há mais de dez meses, o que de-
nota seu desinteresse, dando ensejo ao término do processo.
Em conseqüência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo ex-
tinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Não
tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a ver-
ba honorária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50.
Adv. Dr. François J. Gnoatto.

19 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS 849/2005 – E.V. x
M.C. Para realização da audiência de conciliação e saneamen-
to, designo o dia 04 de agosto de 2006 às 14:00 horas. Adv.
Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dr. Leopoldo Antonio Sokolo-
wski.

20 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1370/2005 – T.Y.R. e outros x J.K. Para realização da audiên-
cia de conciliação e saneamento, designo o dia 28 de julho de
2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. José Sérgio Franco e Dr. Mário
Anthonio Freitas Lopes.

21 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 1457/
2005 – J.C. x R.B.C. e outros. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 09 de agosto de 2006 às
15:30 horas. Adv. Dra. Adriana Szabelski e Dr. Luiz Márcio
Formighieri Ribas.

22 – AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 1476/2005 –
M.G.A. e outros x V.A. Indefiro o pedido de designação de
audiência nos termos do art. 331 do CPC, tendo em vista que o
presente trata-se de um procedimento. Considerando-se que o
suposto pai, devidamente notificado para comparecer perante
este Juízo, não se fez presente, no prazo estabelecido, designo
audiência de conciliação para o dia 02 de agosto de 2006 às
13:00 horas, com a finalidade apenas de tentativa de compor as
partes. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

23 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1814/2005 – N.S.P. x
E.M.R.P. Desde já nomeio curador à mesma, o que faço na
pessoa do Dr. Ardenuz Macagnan, sob a fé e compromisso de
seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

24 – DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C GUARDA, ALIMENTOS
E LIMINAR 241/2006 – C.D.S. x R.C.S. Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dra. Karoline Lorenz.

25 – PEDIDO DE REGISTRO 247/2006 – A.M.C. Ante o ex-
posto, julgo procedente a ação de pedido de registro promovi-
da por A.M.C., determinando as retificações como requerido
às fls. 04, afim de que duas matrículas sejam abertas, referen-
tes aos lotes n.º 05 e 06. Custas pela requerente. Não tendo
havido a formação do contraditório, não há que se falar em
verba honorária. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

26 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 270/2006 – A.R.C.
x V.T. Defiro por ora os benefícios da gratuidade processual.
Cite-se o requerido, consignando-se no mandado as advertên-
cias legais, intime-se ainda a fim de que compareça na audiên-
cia de conciliação a ser realizada no dia 24 de julho de 2006 às
16:00 horas. Cientifique-se que o prazo para resposta passará a
correr da realização desse ato. Deixo de deliberar acerca da
guarda neste momento, postergando sua apreciação por ocasião
da audiência designada. Adv. Dra. Renata C.W. Pancheniak.

27 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 311/2006 – E.P.S.
e outros. Intime-se a parte autora, para que efetue o pagamento
do Funrejus. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

28 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 362/2006 – J.S.S.J.
e outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação de retificação
de registro civil promovida pelo autor, determinando as retifi-
cações como requerido às fls. 05. Custas pelo requerente, não
se olvidando o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Não tendo
havido a formação do contraditório, não há que se falar em
verba honorária. Adv. Dra. Simone Ceretta Lima.

29 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 435/2006 – R.M.S. x
L.M.S. e outros. Defiro por ora os benefícios da gratuidade
processual, inclusive quanto aos honorários. Postergo a delibe-
ração da liminar por ocasião da audiência de conciliação a ser
realizada no dia 07 de agosto de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dra.
Adriana Szabelski.

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 456/2006 – J.L.S.
x M.A.L.S. Cite-se o requerido, consignando-se no mandado
as advertências legais, intime-se ainda a fim de que compareça
na audiência de conciliação a ser realizada no dia 13 de julho
de 2006 às 16:00 horas. Cientifique-se que o prazo para res-
posta passará a correr da realização desse ato. Adv. Dr. Péricles
Leal da Silva.

31 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 458/2006 – R.K.A. x
E.E.A. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusi-
ve quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios devidos a filha do casal em 70% do salário mínimo
vigente no país a ser pago mensalmente mediante desconto em
folhas e depositados na conta a ser indicada pela requerente.
Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 14 de agosto de 2006 às 13:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para

resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Zara Hussein.

32 – ALIMENTOS 467/2006 – E.C.M. e outros x A.J.M. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Regularize a parte autora o instrumento procu-
ratório, no sentido de que as próprias requerentes outorguem
os poderes a seu advogado e não sua genitora. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos às autoras em 85% do
salário mínimo vigente no país a ser pago mensalmente medi-
ante depósito em conta bancária já indicada. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 14 de agosto de 2006 às
14:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Paulo
Raimundo Vieira Zacarias.

33 – ALIMENTOS 478/2006 – A.H.M. e outros x J.H.M. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Tendo em conta que a genitora já se encontra
exercendo a guarda de fato do menor, defiro a guarda provisó-
ria. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao au-
tor em 18% de seus rendimentos líquidos (brutos, menos des-
contos obrigatórios), que deverão ser descontados diretamente
em folhas e depositados na conta já indicada pela repres. do
menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 11 de agosto de 2006 às 14:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o pra-
zo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Adriana Sza-
belski.

34 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 481/2006 – E.C. x J.L.S.R.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos as autoras em um salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente diretamente à repres. das menores. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 11 de agosto de
2006 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Karoline Lorenz.

35 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 482/2006 – A.P.C.S. e ou-
tros x J.G.S.F. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixa-
ção da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimen-
tos provisórios devidos as autoras em 70% salário mínimo vi-
gente no país a ser pago mensalmente mediante depósito em
conta bancária a ser indicada pela repres. do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 14 de agosto de 2006
às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Karoline Lorenz.

36 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 484/2006 – J.M.B. x
A.B. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 14 de agosto de 2006 às 15:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

37 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 485/2006 – P.A.C.
x Z.G.A.C. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, in-
clusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação
da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos aos filhos do casal em 25% de seus rendi-
mentos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios), que
deverão ser depositados na conta a ser indicada pela requerida.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 14 de
agosto de 2006 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Enilson Luiz Wille.

38 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 508/2006 – F.F.M.S.
x A.S.C. Cite-se o requerido, consignando-se no mandado as
advertências legais, intime-se ainda a fim de que compareça na
audiência de conciliação a ser realizada no dia 28 de julho de
2006 às 15:00 horas. Cientifique-se que o prazo para resposta
passará a correr da realização desse ato. Adv. Dra. Janaina Theu-
len Zagonel.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 012/2006
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES
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BARTOPLOMEU PEREIRA 003/2006 302/2006
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POTIRA SOOMA 004/2006 012/2005
CRISTHIAN CARLA B.
ALBUQUERQUE 005/2006 251/2005

007/2006 019/2005
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ATENIR ANTONIO GUBERT 006/2006 295/2006

008//2006 277/2005
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MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI 013/2006 147/2005
MILTON RICARDO E SILVA 014/2006 131/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 015/2006 131/2003

 01- Autos n° 028/2005 – Ação de Adoção C/ Liminar de Guar-
da – E. D. M. x J. E. G - Decreto a revelia dos pais biológicos.
Como curador nomeio o Dr. Harry Cristhian E. Cezesluniak.
Intime-se-lhe e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr.
Harry C. E. Czelusniak.

02- Autos n° 025/2006 – Carta Precatória – oriunda da Vara
Cível de Imbituva e extraída dos autos sob n° 150/1997 - Exe-
cução de Titulo Extrajudicial - Orli Hilgemberg x Finacerter e
João Maria de Góes - Intime-se a parte interessada para efetuar
o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 30
dias. Não sendo, preparadas, devolva-se com as homenagens
deste Juízo. Oficial de Justiça Sr. Silvio C. Gorte, contato pelo
telefone (42) 3460-1266. Intime-se. Adv. Dr. William Stremet
Biscaia da Silva.

03- Autos n.° 302/2006 – Alvará Judicial – Francisco Tasior -
Cumpra-se a cota ministerial de fls. 31v°. Intime-se. Adv. Dr.
Bartolomeu Pereira.

04- Autos n.° 012/2005 – Pedido de Guarda e Responsabilida-
de – Z. M. x M. H. e H. H. – Deixo de receber a reconvenção
de fls. 33/36, tendo em vista que o pai biológico dos menores é
parte do processo, tanto é que o contraditório só se instaurou
após a sua citação. No entanto, a fim de resguardar o interesse
dos menores (art. 4° do ECA) e possibilitar uma maior celeri-
dade no processo, recebo a peça de fls. 33/36 como contesta-
ção e a de fls. 30/32 como impugnação. Intime-se. Adv. Dra.
Potira Sooma.

04- - Autos n.° 012/2005 – Pedido de Guarda e Responsabili-
dade – Z. M. x M. H. e H. H. – Deixo de receber a reconvenção
de fls. 33/36, tendo em vista que o pai biológico dos menores é
parte do processo, tanto é que o contraditório só se instaurou
após a sua citação. No entanto, a fim de resguardar o interesse
dos menores (art. 4° do ECA) e possibilitar uma maior celeri-
dade no processo, recebo a peça de fls. 33/36 como contesta-
ção e a de fls. 30/32 como impugnação. Intime-se. Adv. Dr.
Bartolomeu Pereira.

05- Autos n° 251/2005 – Ação de Indenização Decorrente de
Ato Ilícito – José Odair de Souza e Outro x Lourival Pacondes
da Silva - Intime-se a curadora do autor para juntar aos autos o
respectivo termo de compromisso, regularizando a representa-
ção, sob pena, de extinção do processo. Intime-se. Adv. Dra.
Cristhian Carla B. Albuquerque.

06- Autos n° 295/2006 – Ação de Interdição – Matias Streie-
chen x Maria Silva Meira - Que fora designada a data de 12 de
junho de 2006, às 13hs30min, para que a interditanda compa-
reça perante este juízo, para os fins do art. 1181 do CPC. Inti-
me-se. Adv. Dr. Altenir Antonio Gubert.

07- Autos n° 019/2005 – Ação de Execução Fiscal – Município
de Fernandes Pinheiro x Rosangela Góes Scheletz - Sobre a
avaliação manifeste-se a exeqüente. Intime-se. Adv. Dra. Cris-
thian Carla B. Albuquerque.

08- Autos n° 277/2005 – Ação de Abertura de Invetário – Gis-
lene Daiane de Paula x João Cordeiro de Paula Acolho o pare-
cer do douto representante do Ministério Público, fazendo-o
razões desta decisão e determino, primeiramente, a inclusão da
falecida esposa do “de cujos” Therezinha Liara de Paula no
pólo passivo, a fim de que possam ser arroladas todos os bens
do espólio. De outro vértice, diante da impossibilidade da me-
nor continuar como invetariante, determino a sua substituição
e nomeio como inventariante João Gilberto Cordeiro de Paula.
Intime-se o inventariante para assinar o termo de compromis-
so. Após, suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias
para que o mesmo possa arrolar os bens. Intime-s. Adv. Dr.
Altenir Antonio Gubert.

09- Autos n° 124/2005 – Ação Cautelar de Arrolamento de Bens
- Cirlene Cirilo da Rocha x João Cordeiro de Paula – Intime-se
a autora dos docs. de fls. 111/113. Intime-se. Adv. Dr. Altenir
Antonio Gubert.

10- Autos n° 277/2005 – Ação de Abertura de Invetário – Gis-
lene Daiane de Paula x João Cordeiro de Paula Acolho o pare-
cer do douto representante do Ministério Público, fazendo-o
razões desta decisão e determino, primeiramente, a inclusão da
falecida esposa do “de cujos” Therezinha Liara de Paula no
pólo passivo, a fim de que possam ser arroladas todos os bens
do espólio. De outro vértice, diante da impossibilidade da me-
nor continuar como inventariante, determino a sua substituição
e nomeio como inventariante João Gilberto Cordeiro de Paula.
Intime-se o inventariante para assinar o termo de compromis-
so. Após, suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias
para que o mesmo possa arrolar os bens. Intime-s. Adv. Dr.
Plínio Roberto Fillus

11- Autos n° 124/2005 – Ação Cautelar de Arrolamento de Bens
- Cirlene Cirilo da Rocha x João Cordeiro de Paula – Intime-se
a autora dos docs. de fls. 111/113. Intime-se. Adv. Dr. Plínio
Roberto Fillus.

12- Autos n° 074/2004 – Ação de Interdição – Dalva do Carmo
Silva x José Carlos Siqueira Lopes - Intime-se a Dra. Curadora
do requerido para se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Cristhian
Carla B. de Albuquerque.

13-Autos n° 147/2005 – Reintegração de Posse C/C Pedido de
Liminar – Mauricio Schemberger e outra x José Faustino e Outra

- Para audiência de conciliação, instrução e julgamento, fora
redesignada a data de 22 de agosto de 2006, às 13hs30min.
Intime-se. Adv. Magali schembergger Schafranski.

14-Autos nº 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização – Agro-
pecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras Sociedade Anô-
nima e HSBC Seguros Brasil S/A – Para o ato postergado rede-
signo o dia 11 de outubro de 2006, às 13hs30min. Adv. Milton
Ricardo e Silva.

15 - Autos nº 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização –
Agropecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras Sociedade
Anônima e HSBC Seguros Brasil S/A – Para o ato postergado
redesigno o dia 11 de outubro de 2006, às 13hs30min. Adv.
Douglas dos Santos.

16- Autos n° 147/2005 – Reintegração de Posse C/C Pedido de
Liminar – Mauricio Schemberger e outra x José Faustino e Outra
- Para audiência de conciliação, instrução e julgamento, fora
redesignada a data de 22 de agosto de 2006, às 13hs30min.
Intime-se. Adv. Dr. Altenir Antonio Gubert.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
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0013 000429/2003
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0011 000047/2003

MARCO ANDRE S. BACELAR 0002 000223/1995
MARCO DENILSON MEULAM 0001 000574/1990
MARCO VINICIUS BOSCHIROLL 0002 000223/1995
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0041 000046/2006
MARILAN DE SOUZA ALMEIDA 0042 000089/2006
MATHUSALEM ROSTECK GAIA 0002 000223/1995
MAURICIO KAVINSKI 21.612 0038 000011/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 000474/2005
NESTOR HARTMANN 0002 000223/1995
NESTOR MAURICIO MOTTA 0002 000223/1995
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0001 000574/1990
ODILO HILARIO LERMEN 0036 000758/2005
OLDEMAR MARIANO 0046 000197/2006
PATRICIA CASTELANI FIOR 0002 000223/1995
PATRICIA KLASSEN 0042 000089/2006
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RENY ANGELO PASTRE 0017 000452/2004

0006 000388/1997
0002 000223/1995
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SERGIO RICARDO FIOR 0002 000223/1995
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SILVIO BENDER 0010 000249/2002
SIMONE RADONS 0058 000209/2005

SOLANGE DA SILVA 0002 000223/1995
0001 000574/1990

TATIANA ORLANDI 0028 000188/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0045 000158/2006

0018 000613/2004
0016 000240/2004

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0002 000223/1995
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 0036 000758/2005
VANESSA ALVES COTA 0045 000158/2006
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0012 000096/2003
VITOR CESAR BONVINO 0029 000371/2005
VITOR HUGO SCARTEZINI 0002 000223/1995
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0052 000351/2006

0049 000277/2006
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0028 000188/2005

0001 000574/1990

1.-FALENCIA-574/1990-RECALPLASTIC IND. E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - Autos que aguar-
darao no arquivo provisorio, pelo prazo de um ano, a manifes-
taçao da sindica nomeada. Adv. JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR, SERGIO CANAN 7.459/PR, ADALBERTO PR-
ZYBYLSKI 8.538/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR, ACARY DE OLIVEIRA 2.214/PR, HELIO LULU
10.525/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, NORTON
EMMEL MUHLBEIER 22.720/PR, SOLANGE DA SILVA
17.409/PR, MARCO DENILSON MEULAM 23.197/PR, AN-
NETE C. DE ANDRADE GAIO 15.630/PR, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI 11.367/PR, ADIR LUIZ COLOMBO
20.459/PR, MARCIA ELIZA DE SOUZA, ELIANE C. LIMA
BOMBARDELI 23.813/PR e FERNANDO BORGES MANI-
CA 29.173/PR-

2.-FALENCIA-223/1995-CAWE - ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA x ESTE JUIZO - “...considerando que ja foram efe-
tuadas varias praças sem que os bens referidos as fls. 1119/
1120 fossem alienados; Considerando que esses bens sao rela-
tivamente obsoletos e de dificil comercializaçao; Consideran-
do ainda que sao os ultimos bens da massa falida ainda pen-
dentes de alienaçao; Considerando que o valor ofertado pelo
interessado, fls. 1121, nao se revela irrisorio e que em eventual
praça seriam alienados por 60% do valor da avaliaçao; Consi-
derando ainda, as despesas que deveriam ser realizadas para
novo praceamento e custo de guarda desses bens ja que a sede
da flaida ja foi alienada hei por bem acolhendo a manifestaçao
do Ministerio Publico, autorizar a alienaçao dos bens recolhendo
a manifestaçao do Ministerio Publico, autorizar a alienaçao dos
bens referidos na proposta de fls. 1121, pela importancia de R$
4.000,00, a vista, que devera ser depositada na conta da Massa
Falida, posto que melhor atende os interesses dos credores. O
Sr. Sindico devera tomar as providencias necessarias para a ali-
enaçao desses bens, observados os termos da sentena, lavran-
do-se o competente termo de entrega...” - Adv. ANTONIO LI-
NARES FILHO 15.427/PR, ELIEL J. A. BERTINOTTI 18.573/
PR, NESTOR MAURICIO MOTTA, RENY ANGELO PAS-
TRE 8.016/PR, CELSO PEREIRA 20.724/PR, CELIO B. SAN-
GALETTI 19.791/PR, ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR,
GILVANA PESSI M. CAMARGO 28.942/PR, VITOR HUGO
SCARTEZINI 14.155/PR, SILVANIA GONÇALVES DE MO-
RAIS, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, JAIME ALBERTO
STOCKMANNS 17.732/PR, TEREZINHA ANSELMI TABO-
ZA 19.373/PR, GILBERTO BATISTA DINIZ, NESTOR HART-
MANN 16.470/PR, JOSE GERALDO CANDIDO 15.688/PR,
MATHUSALEM ROSTECK GAIA 7.105/PR, MARCO VINI-
CIUS BOSCHIROLLI 19647/PR, MARCO ANDRE S. BACE-
LAR 19.449/PR, RONY MARCOS DE LIMA 10.948/PR,
MARCIO GOBBO COSTA 32.065/PR, EMILIANO H. DELLA
COSTA 27.958/PR, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
31.022/PR, ALEXANDRO DALLA COSTA 35.052/PR, GIL-
BERTO FIOR 29.289/PR, PATRICIA CASTELANI FIOR
28.962/PR, SERGIO RICARDO FIOR 18.378/PR, GENTIL
BORGES NETO, CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR,
CYNTHIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER e ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-232/1996-JOSE
CARLOS DAMIANI x CARLOS ALBERTO PIACENTI e ou-
tros - Aos interessados, ante a devoluçao e juntada da carta
prectoria de fls. 183 e seguintes. - Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA 5.991/PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

4.-INVENTARIO-331/1996-VILMAR LUCKMANN x ANA
MARIA ZORZO LUCKMANN - “...diante das divergencias
existentes entre os herdeiros quanto aos bens inventariados mais
uma vez manifestada as fls. 86/90 e 93/95, hei por bem suspen-
der o tramite do inventario ate que os interessdos resolvam a
questao amigavelmente ou atraves de açao propria...” - Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ 11.211/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-259/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x LORIVAL HOESKER e outros - “...por estas razoes,
defiro o pedido de fls. 353/354 para tao somente determinar ao
Oficial Registrador do 1º Oficio de Registro de Imoveis desta
Comarca que promova o registro da Carta de Adjudicaçao, sem
o cancelamento do R.8 da matricula nº 28.947 referida na dili-
gencia de fls. 358...” - Adv. KARIN LOIZE H. M. BERSOT
28.944/PR, HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR, DARIO GEN-
NARI 10.130/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, RUY
FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL
31.510/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-388/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENÇAO
x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -Designadas as datas
de 01.08.2006 e 11.08.2006, às 9:30 horas, para a venda publi-
ca dos bens penhorados. Ao interessado para efetuar a publica-
çÆo do edital no prazo legal.-Adv. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR, DARYENE M.G.
PROCHNAU 16.921/PR e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-14/1999-BANCO BAME-

RINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA GUEDES
LTDA - Diante da petiçao de fls. 316/317, manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se a concordan-
cia com o pedido formulado. - Adv. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR-

8.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-180/2000-B. N. I.
INFORMATICA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO - Sobre o calculo de fls. 370/372, di-
gam os interessados. - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI
19.349/PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

9.-AÇAO MONITORIA-181/2002-VALMOR LEO KIRST -
ESPOLIO x NUTRITOL AGROPECUARIA LTDA e outros -
Diante do transito em julgado da sentença, diga o autor em
cinco dias. - Adv. DARCI HEERDT 24.908/PR-

10.-AÇAO MONITORIA-249/2002-PAULO JOAO GRAFF x
IVO HENN - Aos interessados, ante o contido no oficio de fls.
104 e documentos de fls. 105/106. (designados os dias 07 e 21
de junho de 2006, as 09:00 horas, para realizaçao das hastas
publicas, repesctivamente, no Juizo deprecado de Palotina). -
Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO 32.230/PR e SILVIO
BENDER 29.745/PR-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-47/2003-MOACIR
SANTO BETEGA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Deferido o pedido de fls. 291, para o fim de conceder ao reque-
rido o prazo de mais sessenta dias, para possibilitar a juntada
dos documentos faltantes. - Adv. LUCIANO BRAGA COR-
TES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-96/2003-GENOEFA ZAM-
BIRAO e outros x TERTULIANO ZAMPIERON - Indeferido
o pedido de fls. 102, devendo a Inventariante promover o ime-
diato andamento do inventario. - Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14.486/PR-

13.-INDENIZACAO (ORD)-429/2003-JOSE DE FREITAS
CORDEIRO x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros - Aos inte-
ressados, ante a baixa dos autos. - Adv. LEANDRO ROHR
NESELLO 31.858/PR, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR
33.750/PR, JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR e DANIE-
LA BRUM DA SILVA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2004-RAPIDO 444
TRANSPORTE RODOVIARO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Nomeado perito o contador PAULO AFONSO
RODRIGUES. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos
e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. A
parte autora sera oportunamente intimada para depositar os
honorarios periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de pre-
clusao do direito e de prevalecer as ocntas prestadas pelo Reu.
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR e LUIS FERNANDO DIETRICH 20.899/PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-141/2004-JOAO BATISTA
HETTWER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - Recebida a apelaçao de fls. 325 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar suas
contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI 20.456/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-240/2004-ARMINDO GIA-
COMINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - Nomeado perito o Sr. ADHEMAR LASCOSKI, a
fim de verificar se existe saldo credor em favor de qualquer das
partes. O Sr. Perito devera verificar se os juros foram cobrados
e calculados de acordo com as taxas de mercado entao vigentes
e se as tarifas debitadas foram cobradas de acordo com aquelas
autorizadas pelo BACEN e esclarecer se houve contrataçao para
pagamento desses juros e tarifas. Facultado as partes a apre-
sentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no pra-
zo de cinco dias. O autor sera oportunamente initmado para
depositar os honorarios pericias, em cinco dias, sob pena de
preclusao do direito de produzir a prova tecnica. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOI-
ZE H. M. BERSOT 28.944/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2004-DARCI GERST-
BERGER x BANCO DO BRASIL S/A - Recebida a apelaçao
de fls. 377 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e ANDER-
SON RENY HECK 29.701/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-613/2004-COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE BATERIAS COLUMBIA LTD x
BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa dos autos.
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR, HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE H. M. BER-
SOT 28.944/PR-

19.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-679/2004-MI-
GUEL DIAS DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR-

20.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-697/2004-MAR-
CIANO PAULINO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-

TO 36.326/PR-

21.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-761/2004-LUIZ
NESTOR GOMES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos
interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

22.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-764/2004-MAR-
LI GREGORIO MARTINS e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCI-
NE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR-

23.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-816/2004-AR-
LINDO HENRIQUE ELLY e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO-Indeferido o pedido de fls. 129/132. A Exequente para en-
caminhar oficio e certidÆo expedidos ao Municipio de Toledo.
Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

24.-USUCAPIAO-4/2005-CARLOS ARTHUR LONGEN e
outros x ESTE JUIZO - Ante a defesa apresentada, digam os
autores em cinco dias. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR, AFONSO SIMCH 25.001/PR-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-48/2005-FABIANA AN-
DRESSA DE CONTO GOETTEMS x GRENDENE CALÇA-
DOS S/A - Facultado a execuçao das custas. - Adv. RICARDO
CANAN 33.819/PR-

26.-USUCAPIAO-85/2005-LOTHARIO WEBER e outros x
ESTE JUIZO - “...hei por bem julgar procedente o pedido ini-
cial para o fim de DECRETAR a prescriçao aquisitiva extraor-
dinaria em favor dos Requerentes sobre o “Lote Urbano nº 03,
da quadra T-44, com area de 800m2, localizado na subdivisao
das chacaras nº 18, 19, 20, 21 e 23 do loteamento Soccol, nesta
cidade de Toledo, contendo area edificada de 145,50m2” con-
forme mapa e memorial descritivo juntdo aos autos, e em con-
sequencia declaro o dominio dos Requerentes sobre esse imo-
vel, nos termos do artigo 550 e seguintes do antigo Codigo Ci-
vil, 1238 e seguintes, assim como do artigo 1242 do vigente
Codigo Civil. Esta sentença servira de titulo para transcriçao
junto ao 1º Oficio de Registro de Imoveis desta Comarca que
devera providenciar abertura de matricula...” - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON 23.062/PR, KEYLA MONQUERO
28.209/PR e HELIA COSTA-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-86/2005-METALUR-
GICA PERONI LTDA x BANCO ITAU S/A - Recebida a ape-
laçao de fls. 112 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apela-
do para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. ANA PAULA F. MASCARE-
LLO 21.649/PR e ANA CLAUDIA FINGER 20.299/PR-

28.-DECLAR. NULIDADE ATO JURIDICO-188/2005-MARIA
TEREZINHA BALSAN x ZILMA ANTONIA BUENO e ou-
tros - A Requerente para depositar a importancia de R$ 2.650,00
referente aos honorarios periciais. Prazo de cinco dias. - Adv.
TATIANA ORLANDI 30.939/PR, WASCISLAU MIGUEL
BONETTI 11.367/PR, ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-371/2005-BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DORVALI-
NO CASAGRANDE e outros - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 95,20 - Adv. ALVA-
RO JOSE PEREIRA 9.905/SC, FABIAN LENZI NERBASS
15.459/SC e VITOR CESAR BONVINO 34.357/SP-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2005-DEP. DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PARANA - Aos inte-
ressados, ante o decurso do prazo de suspensao. - DER x SIDI-
NEI ANTONIO TEIXEIRA DA ROSA-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL QUEIROZ 6.786-

31.-RESSARCIMENTO DE DANOS (SUM)-471/2005-LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A x GOZZI & GOZZI LTDA e
outros - “...hei por bem julgar procedente o pedido para o fim
de: 1) - CONDENAR os Requeridos, solidariamente, ao paga-
mento da importancia de R$ 2.537,45 (doi mil, quinhentos e
trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), a titulo de res-
sarcimento dos danos indenizados ao proprietario do veiculo
segurado, nos termos da fundamentaçao retro, cuja importan-
cia devera ser atualizada monetariamente pelo INPC desde
13.08.2004 data do pagamento do valor do sinistro conforme
nota fiscal de fls. 18 e de juros de mora de 1% ao mes desde a
citaçao formalizada em 19.08.2005 conforme certidao de fls.
26 verso, ate a data do efetivo pagamento. 2) - CONDENAR os
Requeridos, solidariamente, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticos que arbitro em 15% sobre o vla-
or da condenaçao em face da natureza da demanda e do traba-
lho do seu ilustre patrono que fçao com fundamento no artigo
20 õ 3º do CPC...” - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE 5.965/
PR, LUIZ CARLOS PROVIN 22.366/PR, GIUSEPPE L.
SCHWALB ROSA 16.608/SC, ANA HELOISA Z. NEGRAO
16.608/SC e LEANDRO ROHR NESELLO 31.858/PR-

32.-AÇAO DE COBRANÇA-474/2005-OSMAR LUIZ SOS-
NOSKI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Aos interessa-
dos, ante o contido na petiçao de fls. 112. (designado o dia
13.06.2006 às 09:00 horas, no saguao do Forum, para o inicio
dos trabalhos periciais). - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR, RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES 34032/p, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR
33.750/PR e EVANDRO SLONGO 31.507/PR-

33.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-655/2005-MA-
RIA BATISTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Recebid
a apelaçao de fls. 90 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para querendo apresentar suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias. - Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO 36.326/PR-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-691/2005-LU-
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CIANE INES MEINERZ FRANKE x DAVID HELENO MEI-
NERZ e outros - Ao Requerente, ante a certidao de fls. 30 ver-
so. “...que decorreu o prazo legal nao havendo interposiçao de
embargos...” - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR,
MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

35.-ANULACAO DE TITULO-743/2005-LINCE - IND. E
COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME x KAPITAL
FACTORING S. DE F. COML LTDA . e outros - A autora para
manifestar seu interesse no prosseguimento do processo em cin-
co dias, providenciando a citaçao da Re Malharia Gola Boll
Ltda em razao da devoluçao da correspondencia. Prazo de dez
dias. - Adv. JOSE GERALDO CANDIDO 15.688/PR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2005-SUL AMERICA -
CIA NACIONAL DE SEGUROS x JOAO BATISTA GASPE-
RIN - Recebida a apelaçao de fls. 65, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar suas ocntra
razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR, ODILO HILARIO LER-
MEN, TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 13.124/PR e LUIZ
FERNANDO PALMA 11.315/PR-

37.-SOBREPARTILHA-829/2005-IRENE JUNG TAUBE e
outros x SADI TAUBE - Aos interessados, ante a devoluçao e
juntada da carta precatoria de fls. 18. - Adv. JOAO CARLOS
POLETTO 36.326/PR e AFONSO SIMCH 25.001/PR-

38.—11/2006-TRANSPORTES DELTA LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - “...por essas razoes e por tudo o mais que
dos autos consta hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE o
pedido inicial e, em consequencia, condeno a Rquerente ao
pagamento das custas processuais. Honorarios advocaticios in-
devidos em face da ausencia de defesa e revelia do Reu...” - O
exame da constestaçao de fls. 204 e seguintes esta prejudicado
porque juntada apos a prolaçao da sentença de fls. 195 e se-
guintes, e porque e absolutamente intempestiva uma vez que
foi protocolada depois do decurso do prazo legal. - Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO 31462/PR, FABRICIO ROGERIO BECEGATO 31.350/
PR, MAURICIO KAVINSKI 21.612/PR e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN 21.777/PR-

39.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-27/2006-RU-
BENS SCHWANKE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Ao Requerido para juntar aos autos o contrato de abertura
de credito em conta corrente firmado com o autor, suas renova-
çoes e aditivos e respectivos extratos de todo o tempo de vigen-
cia e/ou movimentaçao da cont corrente do autor em 20 dias,
içando com isso encerrada a instruçao do processo. - Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR e GISELE SOLER CON-
SALTER 19.515/PR-

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARISTIDES
VIEIRA e outros - Indeferido o pedido de fls. 25, porque ainda
nao se estabeleceu a relaçao juridico processual e a obrigaçao
de identificar os Reus e respectivos endereços e da parte auto-
ra. - Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 10050 e
RENATO PEDRO DE SOUSA 18.502/PR-

41.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-46/2006-LUIZA DA
SILVA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇOES - Ao Requerente para providenciar a posta-
gem do oficio expedido. Aos interessados, ante a certidao de
fls. 131 verso. “...deixei de intimar a LUIZA DA SILVA por
nao mais residir no endereço retro e deixei a contra fe com seus
familiares e para os devidos fins, considerando que os mesmos
desconhecem o atual endereço da requerida...” - Designada
audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
04 de agosto de 2006, as 14:00horas na qual deverao compare-
cer as partes e seus procuradores constituidos para fins de con-
ciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o proces-
so e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem pro-
duzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/
PR, DANIELLA LETICIA BROERING 30.694/PR, ADILSON
DE CASTRO JR 18.435/PR, JOAO BOSCO LEE 17.619/PR,
ANA PAULA MAGALHAES 22.496/PR, DANIELLE Mª A.
BENJAMIN 37.597/PR e MARIANA GIACOMAZZO MEYER
36.005/PR-

42.-USUCAPIAO-89/2006-VERA MARA TOSO e outros x
ESTE JUIZO - “...hei por bem determinar a remessa destes autos
ao Juizo da 2ª Vara Cível desta Comarca, pois primeiro conhe-
ceu da materia devendo ser efetuadas as necessarias anotaçoes
e compensaçao na distribuiçao e demais registros...” - Adv.
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN
12.324/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/PR,
DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, ANEMERE
DULABA 31.382/PR, MARILAN DE SOUZA ALMEIDA
29.733/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR e EDUARDO
LUIZ BUSSATTA 31.383/PR-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-147/2006-DES-
VEBRAS DESMONTADORA DE VEICULOS BRASIL LTDA
x LUCIO M. ELGER & CIA LTDA - ME - A requenrente ante
o alvara judicial expedido. - Adv. FERNANDO LUIZ JOHANN
38.840/PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2006-CRISTIANE DIR-
LEI LAMEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - “...hei por bem julgar procedente o pedido o que
faço com fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC, para
o fim de: 1) - CONDENAR o requerido a prestar contas do
contrato de abertura de credito em conta corrente nº 0820015-
0, agencia 0418, firmdo com a Autora, considerado todo o pe-
riodo de vigencia do contrato, ou seja, de abril de 1998 ate os
dias atuais, na forma do artigo 917 do CPC, isto e, na forma
mercantil, no prazo de vinte dias, tendo em vista a quantidade
de documentos a serem analisados, sob pena de serem acolhi-

das as contas que vierem a ser apresentadas pela Autora. 2) -
DETERMINAR ao Requerido que no mesmo prazo junte aos
autos copia do contrato de abertura de credito em conta corren-
te referido na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e respecti-
vos extratos de todo o tempo de vigencia, isto e, de abril de
1998 ate os dias atuais, nos termos do artigo 355 do CPC, sob
pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos teros
do artigo 461, õ 5º do CPC, cujo prazo sera contado a partir da
data de intimaçao especifica para esse fim, apos o transito em
julgado da sentença. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R4 500,00 (quinhentos reais) em face da natrureza
da demanda e do trabalho realizado pelo ilustre advogado o
que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK 27.571/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR,
CICERO JOSE ALBANO 29.628/PR e ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-158/2006-JOSE ALCEU
LAHM x BANCO ITAU S/A - “...hei por bem julgar proceden-
te o pedido o que faço com fundamento nos artigos 914 e se-
guintes do CPC, para o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido
a prestar contas do contrato de abertura de credito em conta
corrente firmado com o Autor, considerado todo o periodo de
vigencia do contrato, na forma do artigo 917 do CPC, isto e,
em forma mercantil, no prazo de vinte dias, tendo em vista a
quantidade de documentos a serem analisados, sob pena de se-
rem acolhidas as contas que vierem a ser apresentadas pelo
Autor. 2. Determinar ao Requerido que no mesmo prazo junte
aos autos copia do contrato de abertura de credito em conta
corrente referido na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e res-
pectivos extratos de todo o tempo, nao prescrito, de vigenci do
referido contrato nos termos do artigo 355 do CPC. 3. CON-
DENAR o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais) em face da natureza da demanda e do trabalho realizado
pelo ilustre advogado o que fçao com fundamento no artigo 20
õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI 17.997/PR, KARIN LOIZE H. M. BER-
SOT 28.944/PR e VANESSA ALVES COTA 221.506/SP-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2006-JOAO CARLOS
RECALCATTI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido o
que fçao com fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC,
para o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido a prestar contas
do contrato de abertura de credito em conta corrente firmado
com o autor, considerado todo o periodo de vigencia do contra-
to, na forma do artigo 917 do CPC, isto e, em forma mercantil,
no prazo de vinte dias, tendo em vista a quantidade de docu-
mentos a serem analisados, sob pena de serem acolhidas as
contas que vierem a ser apresentadas pelo Autor. 2) - DETER-
MINAR ao Requerido que no mesmo prazo junte aos autos copia
do contrato de abertura de credito em conta corrente referido
na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e respectivos extratos
de todo o periodo de existencia da referida conta corrente, nos
termos do artigo 355 do CPC. 3) - CONDENAR o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), em face da natu-
reza da demanda e do trabalho realizado pelo ilustre advogado
o que fçao com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR e OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-

47.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-249/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRIS-
TIANE DIRLEI LAMEL - “...por estas razoes hei por bem jul-
gar improcedente o pedido. Condeno o excipiente ao pagamen-
to das custas processuais deste incidente. Honorarios advocati-
cios indevidos na especie...” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON 28.128/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING 24.151/PR e JULIO CESAR DALMO-
LIN 25.162/PR-

48.-DESAPROPRIACAO-252/2006-MUNICIPIO DE TOLE-
DO x DIPEMA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS MARIPA LTDA
- Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em dez dias.
- Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

49.-CAUTELAR INOMINADA-277/2006-FIORINDO DO-
NASSOLO e outros x BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - Sobre a contestaçao e documentos de fls.
33/69, digam os Requerentes no prazo de cinco dias. - Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA 9.672/PR, LEDA REGINA
GAMBETTA 22.862/PR-

50.-AUTORIZACAO JUDICIAL-293/2006-IRIS LURDES
LORENZI e outros x ESTE JUIZO - “...hei por bem deferir o
pedido inicial para o fim de autorizar os Requerentes a outor-
garem Escritura Publica de Compra e Venda em favor de VAL-
DIR LOCATELLI e sua esposa, relativamente ao imovel des-
crito na inicial e retro referido e, em consequencia, ordeno a
expediçao do competente alvara judicial. O presente alvara ju-
dicial tera validade por sessenta dias devendo os Requerentes,
nesse mesmo prazo juntarem a estes autos, comprovante do
recolhimento do imposto causa mortis (4%) e inter vivos (2%),
calculados sobre o valor venal atual do imovel e da certidao de
matricula atualizada com a averbaçao dessa alienaçao. Custas
por conta dos Requerentes...” - Adv. JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326/PR e AFONSO SIMCH 25.001/PR-

51.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-333/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais iniciais - R4 47,67 - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK 27.571/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-351/2006-FIORINDO

DONASSOLO e outros x BANCO BANESTADO S/A - Aos
Requerentes para providenciarem a postagem do oficio expedi-
do, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA 9.672/PR e LEDA REGINA GAMBET-
TA 22.862/PR-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-354/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE SIDNEI CANDIDO - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 472,00
- Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e JOSE
TELLES DO PILAR 37.911/PR-

54.-AÇAO MONITORIA-356/2006-JULCIMAR LUIS MEDEI-
ROS e outros x CEZAR AUGUSTO PASQUALLI e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 661,00 - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

55.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E RE-
PRES. DE BATERIAS COLUMBIA LTDA - ME e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 314,08 -. Prazo de cinco dias. - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON 23.062/PR-

56.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-168/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRE MOLDADOS
PORTICO LTDA e outros - “...tendo em vista os termos da
petiçao de fls. 291/293, informando que a executada aderiu ao
REFIS e considerando que ja preparou as custas processuais,
hei por bem suspender a tramite da presente execuçao ate que
seja definitivamente decidida a questao administrativamente,
uma vez que o seu prosseguimento podera importar em prejui-
zos para a executada, os quais podem ser evitados com essa
suspensao...” - Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR e EVERTON
BOGONI 33.784/PR-

57.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-94/2002-MUNICIPIO
DE OURO VERDE DO OESTE x IZIDORO DE BELEM SIL-
VA e outros - Ao Curador nomeado para apresentar eventual
defesa no prazo de trinta dias. - Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA 5.813/PR-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-209/2005-MUNICIPIO
DE TOLEDO x ANELI MAURI SILVA - A Curadora nomeada
para apresentar eventual defesa no prazo de trinta dias. Hono-
rarios arbitrados em R$ 100,00 - Adv. SIMONE RADONS
25.000/PR-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-27/2006-MUNICIPIO
DE TOLEDO x RODOLFO REFATTI - Ao executado, para
juntar aos autos certidoes de matricula dos oficios imobiliarios
de Toledo e do DETRAN em cinco dias, sob pena de indeferi-
mento do pedido de fls. 9/10. - Adv. DELMAR MARINO HO-
FFMANN 29.709/PR-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 39/2006
JUIZA DE DIREITO
DRA. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGE
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1.-EXECUCAO -218/1992- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x ENOAR LUIZ SEGATO- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

2.-DECLARATORIA -22/1994- ELIZABETH JANONI HEISS
e outros x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU -De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-

3.-EXECUCAO -329/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PEDRO APOLINARIO (ESPOLIO)
e outros- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão. (INTI-
MAÇÃO REITERADA).-Adv. ROSANGELA MARTINS FON-
SECA-32272/PR-

4.-EXECUCAO -433/1995- BANCO ITAU S/A x LISETE TE-
REZINHA MINOSSO-ME e outros -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 99,76, comprovando deposito em c/c nº.
00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de
Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. KA-
RIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

5.-EXECUCAO -462/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA-
Ao autor ante decurso do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-
32272/PR-

6.-FALENCIA-478/1995-BANCO ITAU S/A x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA - “... Com funda-
mento no artigo 196 do Código de Processo Civil, aplico ao Sr.
Wilmar Braun e ao Sr. Síndico a perda do direito à vista dos
autos, fora do cartório. Procedam-se as devidas anotações. Ante
a ausência de depoimentos dos indiciados e também das teste-
munhas arroladas, acolho o parecer ministerial defl. 287 e de-
firo o pedido de realizaçao de auditoria contábil na empresa
falida, através de periyo judicial. Assim, nomeio perito judicial
o Dr. Paulo Afonso Rodrigues, sob a fé de seu grau, que apre-
sentará, em cinco dias, o valor de seus honorários periciais a
ser suportado pela massa falida, conforme manifestaçao de fls.
287 do Ministério Público. Após, apresentem o Sr. Síndico e o
Ministério Público, em cinco dias, os quesitos que pretendem
ver respondidos. A seguir, intime-se o perito nomeado para o
devido cumprimento do artigo 431-A do Código de Processo
Civil e, em seguida, à apresentação do laudo, em cartório, em
30 dias. - Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/PR, LUIZ BATIS-
TA DA SILVA, LEILA MALAFAIA MARQUES, LUIZ FER-
NANDO PALMA-11315/PR, CLAUDIO ZANKOSKI, FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR, SOLANGE DA
SILVA-17409/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS-17732/
PR, MARIO MURANO - OAB-SP 151949, ALBERTO
R.PATINO VARGAS, KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/
PR, JOSE CARLOS SCAGLIUSSI DOS SANTOS, SERGIO
CANAN-7459/PR, JOSE CARLOS PEREIRA, GENESIO
NAILOR FINGER-5925/PR, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-15842/PR, NESTOR HARTMANN, EDIR VERISSIMO
LOCATELLI, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, TEREZI-
NHA N.ANSELMI TABOZA-19373/PR, DIORACY POSSAN
BORTOLINI, PAULO ANGELIN RAMOS, ELVIS BITTEN-
COURT, LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR, ANNA
WALKIRIA LUCCA DE CAMARGO, JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-11768/PR, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, JONAS
ADALBERTO PEREIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/

PR, JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR, CLO-
VIS LOTHAR BREMER-13312/PR, MARIO MURANO -
OAB-SP 151949, SOLANGE DA SILVA-17409/PR, JAIME
ALBERTO STOCKMANNS-17732/PR, SERGIO SIMAO
DIAS-32971/PR e MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS-

7.-EXECUCAO -564/1995- AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x TOLELUVAS IND. E COM. DE ARTEFATOS
DE COURO LTDA e outros- Ao autor ante diligência negativa
do Oficial de Justiça (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-9822/PR-

8.-EXECUCAO -102/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GUMERCINDO GOBBI e outros-
Providenciar cumprimento dos ofícios (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

9.-INVENTARIO -195/1996- DOMINGAS DOS SANTOS SIL-
VA e outros x JOAO GREGORIO DA SILVA- Ao autor ante
decurso do prazo solicitado à fl. 146.-Adv. CLEVERSON IVAN
MERLO-35681/PR-

10.-DECLARATORIA- 658/1996- CEREALISTA MUDREI
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x C. J. BOEFF &
CIA LTDA- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão (IN-
TIMAÇÃO REITERADA).-Adv. GUARACI M. SINHORI-

11.-EXECUCAO -153/1997- RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x A. CA-
MARGO & CIA. LTDA. e outros- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. MARCELO E. BRUNHARA-27563/
PR-

12.-EXECUCAO -370/1997- FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x ERNESTO RAYSEL
RAMOS -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-

13.-COBRANCA-390/1997-WALDEMIRO MERLO e outros
x SASSE-CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - Mani-
feste o exequente interesse no prosseguimento da execução,
em 05 dias. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/
PR-

14.-SUM. DE INDENIZACAO -484/1997- IRES SALETE
POLETTI LUFT e outros x SUPERINTENDENCIA DOS RE-
CURSOS HIDRICOS E MEIO AMB. e outros- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-15842/PR-

15.-FALENCIA- 283/1998- DEOCLIDES ANTONIO DA SIL-
VA x CONSTRUFORTE GALPOES PRE MOLD. ESTRUT.
METAL. LTDA- Ao requerido ante decurso do prazo de fls.
m244.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

16.-EXECUCAO -193/1999- BANCO BRADESCO S/A x AI-
CLOS TEXTIL LTDA e outros- Providenciar cumprimento dos
ofícios. Recolher GRC referente a diligência do Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do mandado de penhora no valor de R$
30,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. ANA CLAUDIA
FINGER-20299/PR-

17.-EXECUCAO -222/1999- BANCO DO BRASIL S/A x
DARCI LIMBERGER- Ao autor ante decurso do prazo reque-
rido à fl. 139.-Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-
B/PR-

18.-SUM. DE INDENIZACAO- 273/1999- CERAMICA JA-
TOBA LTDA x ELTON BRUCH e outros- Indeferido o pedido
de devolução da comissão do Sr. Leiloeiro, haja vista que o
leilão foi realizado e, inclusive, com arrematação do bem, ten-
do o Sr. Leiloeiro Judicial cumprido totalmente o seu mister.
Ao preparo das custas no valor de R$ 1.216,93.-Adv. FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR, RENATO AMAU-
RI KNIELING-22585-B/PR e CLECIO BRAGA JUNQUEIRA
- 5813/PR-

19.-INCIDENTE DE REMOÇAO ap. ao INVENTARIO-301/
1999-LIRIA GUANDALIN x ZENO ADELINO GUANDALIN
-Providenciar postagem ofício de intimaçao por “AR”. (Art.19,
pp. 1º, CPC) -Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-

20.-EMBARGOS- 352/1999- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUAÇU x ELIZABETH JANONI HEISS e outros -De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. PAULO HENRIQUE RODER-

21.-ARROLAMENTO -498/1999- OSVALDO SANTANA
PORFIRIO x JOSE PORFIRIO- Retirar Formal de Partilha e
preparar custas remanescentes e honorários no valorde R$
560,73 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-19349PR-

22.-SUM. DE INDENIZACAO -518/1999- LOURDES MA-
RIA DE COL x ERICSSON LAURINDO e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão. (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

23.-EXECUCAO -533/1999- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x LAUDEMIR SOARES DOS SANTOS e outros-
Ao requerido ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

24.-CONSIGNACAO -89/2000- SASSE-COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x LUCIA SOUZA DA SILVA e
outros- Alvará à disposição. Custas R$ 7,00.-Adv. LUIZ CAR-
LOS LIMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/PR, JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR, VALTER SCARPIN-
6751/PR e AIRTON SIDNEY FRUHAUF-29468/PR-

25.-DECLARATORIA -188/2000- ALBERICO ALVES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. MARY L.ADDAD DE

ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS/36450-

26.-EXECUCAO -248/2000- MARCIA CARMEN BASSO x
CORRETORA DE IMOVEIS REIMERS LTDA- Ao autor com-
provar o recolhimento da GRC referente a diligência do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de intimação.-Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/PR-

27.-SUM. DE INDENIZACAO -282/2000- JOSE LOUREN-
ÇO DOS SANTOS e outros x D.A.D. CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/
PR-

28.-EXECUCAO -349/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ONEIDE BATTISTI DAL CASTEL e outros- Ao
preparo das custas no valor de R$ 125,14.-Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-22585-B/PR-

29.-BUSCA APREENSAO-394/2000-BANCO ITAU S/A x
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA - Melhor analisando
os autos, verifica-se que na petiçao de fl. 31 consta que há
inadimplência apenas das duas últimas parcelas contratuais e
nao de todas as parcelas contratuais referidas no pedido de fl.
53/56. Assim, revogo o despacho de fl. 62 e faculto novamente
a emenda a inicial para o devido esclarecimento dos fatos aci-
ma referidos, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC. - Adv.
KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

30.-ORD. INDENIZACAO -464/2000- NILSON ALVES DA
ROCHA e outros x AGENCIA DE EMPREGOS CATARINEN-
SE LTDA- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

31.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0318076-5 NA EXE-
CUCAO -476/2000- COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO x ALBERTO MURARO-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO PALMA-
11315/PR e VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR-

32.-INOMINADA- 66/2001- AMELIO DEZEM e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas no valor de
R$ 430,84 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

33.-FALENCIA -159/2001- ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x PANTANAL MADEIRAS
LTDA -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-

34.-INTERDICAO -161/2001 -MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x REINARDO STREY - Homologada
prestação de contas. Determinado arquivamento.-Adv. EVAN-
DRO SLONGO-31507/PR, MARCIO WAGNER-25271/PR e
ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

35.-REVISIONAL CONTRATO -206/2001- LUIZ CARLOS
DAS CHAGAS x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA-29.713-

36.-EXECUCAO -307/2001- CONSTRUGET CONSTRUÇAO
LTDA x HUMBERTO DELLA COSTA -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 195,30, comprovando deposito em c/c
nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome
de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). (INTI-
MAÇÃO REITERADA). -Adv. HELIO LULU-10525/PR-

37.-DEPOSITO -502/2001- CONTINENTAL BANCO S/A x
DANILO LUIZ BENDER- Ao autor da execução de sentença
ante resposta do ofício de fl. 117 (INTIMAÇÃO REITERA-
DA).-Adv. RONALDO DE BARROS E SILVA-26825-B-

38.-SUM. DE INDENIZACAO -576/2001- MARILZA KIMIE
ITO x HOTEL PROMEDADE e outros- Ao preparo das custas
no valor de R$ 470,34 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI e OSMAR
HÉLCIAS SCHWARTZ JUNIOR-

39.-ORDINARIA -585/2001- RUEYDI HOECKELE x INCOR-
PORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA- Recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de citação. R$ 45,00 (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).-Adv. JOICENI MOREIRA-29.725/PR-

40.-ORD. INDENIZACAO -55/2002- DIRCEU FLAVIO DE
SOUZA x PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS-
Ao preparo das custas no valor de R$ 800,32 (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

41.-SEQUESTRO -62/2002- DORIVAL PORFIRIO DOS SAN-
TOS e outros x ANTONIO TRAINOTTI- Ao autor ante decur-
so do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-

42.-ORD. INDENIZACAO -129/2002- CLAUDIONOR FRAN-
CISCO DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Ao preparo das custas remanescentes conforme acordo
de fls. 203/294 no valor de R$ 43,19 (INTIMAÇÃO REITERA-
DA).-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

43.-DEPOSITO -193/2002- BANCO DIBENS S/A x NARMO
EDVINO LUNKES- Indefiro o pedido de fl. 122, haja vista
que pedido idêntico já foi indeferido nos presentes autos (fls.
102).-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-32092-

44.-ORD. INDENIZACAO -248/2002- JOSE ALVES DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA- Ao requerido para pagamento
da conta de fls. 42/43 no valor de R$ 658,70, sob pena de exe-
cução (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. JOSE CARLOS
LICHTNOW-

 45.-3REVISIONAL CONTRATO -350/2002- PAULO HEN-
RIQUE R(tm)DER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Ao requerido ante decurso do prazo requerido à
fl. 216.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR-

46.-AUTORIZACAO -383/2002 ap. ao 359/2001 - PRISCILA
HOEPPERS e outros x - Ao autor para apresentar prestação de
contas (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. RENATO AMAU-
RI KNIELING-22585-B/PR-

47.-PRECEITO COMINATORIO -396/2002- AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A.- Tendo em vista a certidão de fl. 376, informando
acerca da propositura do Agravo de Instrumento, verifica-se
que não houve o trânsito em julgado da decisão prolatada nos
autos. Assim, aguarde-se o devido trânsito em julgado da deci-
são final dos autos para posterior execução de título judicial.-
Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR e RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

48.-DESCONST.DO CONTRATO- 536/2002- AGRICOLA
SPERAFICO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- Tendo em vista a certidão de fl. 395, informando
acerca da propositura de Agravo de Instrumento, verifica-se
que não houve o trânsito em julgado da decisão prolatada nos
autos. Assim, aguarde-se o devido trânsito em julgado da deci-
são final dos autos para posterior execução de título judicial.-
Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR e RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

49.-DECLAR. DIREITO -570/2002- S.C.M. x I.N.S.S.- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES- 22768/PR e ALBERTO R.PATINO VAR-
GAS-

50.-CONSIGNACAO -601/2002- NORBERTO MANICA x
BANCO ITAU S/A -Devolver os autos em 48 horas, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. HERIBERTO R.TEIXEIRA-16184/
PR-

51.-ORDINARIA -182/2003- CARINA CHIAPPIN PRANGE
e outros x LUIZ ALBERTO FORMIGHIERI e outros -Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

52.-EXECUCAO HIPOTECA -212/2003- BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x JOAO
ALOISIO LENHARDT e outros -Antecipar as custas do Avali-
ador Judicial R$ 318,55, comprovando deposito em c/c nº.
00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de
Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN) (INTIMA-
ÇÃO REITERADA). -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

53.-EXECUCAO -377/2003- I. RIEDI & CIA. LTDA. x IRI-
NEU PEDRO JACOMINI- Ao autor ante decurso do prazo de
suspensão.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

54.-EXECUCAO- 420/2003- LUIZ ANTONIO CRESPAO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

55.-MONITORIA -439/2003- ASSOCIAÇAO DOS SERV.DO
SINPAS DE TOLEDO - ASSINT x CARLOS ALBERTO FRAS-
SON- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. ANA
PAULA FEDRIGO - 22491-

56.-AUTORIZACAO -471/2003- ANA BAMBERG MUMBA-
CH x - Homologada a prestação de contas. Determinado arqui-
vamento.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-29709/PR-

57.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0246274-0 NO
RECONHEC.E DISSOL.SOCIEDADE -499/2003- LUIZ NÉRI
GALANTE x DARI AFFONSO TIMM- Às partes ante a baixa
dos autos e v. acórdão.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-
22768/PR e MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-

58.-EXECUCAO -657/2003- ZEVI NELSON MERLO x NU-
TRITOL AGROPECUARIA LTDA e outros- Indeferido o pedi-
do de fraude à execução. Para a devida regularização processu-
al, expeça-se mandado de citação do executado, posto que há a
citação por edital nos autos, mas ele foi encontrado para assi-
natura do auto de penhora de fl. 107. Recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. R$ 30,00. -Adv. DARCI HEERDT-24908/PR-

59.-EXECUCAO -280/2004- LAERTI APARECIDO TONIN x
AGRICOLA PLANALTO LTDA e outros -Recebo o recurso,
tempestivamente interposto, (pelo requerido), no efeito devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra
razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. SERGIO CANAN-
7459/PR e LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

60.-MONITORIA -302/2004- W . A. DECORACOES LTDA x
TOLEMAQUINAS LTDA -Antecipar as custas do Avaliador
Judicial R$ 53,25, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4,
junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio
Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).- -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/PR-

61.-PRESTACAO CONTAS -319/2004- TRANSVICAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO ITAU S/
A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

62.-EXECUCAO -336/2004- BANCO BANESTADO S/A x
ADEMIR ALBERTO GIUSTI e outros -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JOMAH HUS-
SEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

63.-PRESTACAO CONTAS-453/2004-ARCILIO JOSE GIA-
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COMINI x COOP.CREDITO AGROPECUARIO DO OESTE -
SICREDI OESTE. TEndo em vista a decisao de fls. 237/247,
nao havendo preliminares a serem apreciadas passo, entao, ao
saneamento do processo. O processo esta em ordem, as partes
sao legitimas, estao devidamente representadas e o pedido e
juridicamente possivel, pelo que declaro o feito saneado. Por
consequencia, fixo o seguinte ponto controvertido: data do ini-
cio das operacoes de creditos referidas na inicial. Defiro a pro-
ducao de prova oral requerida pelas partes e designo o dia 05/
10/2006, as 14:00 horas para audiencia de instrucao e julga-
mento. Indefiro o pedido de fls. 255 e 256/260 por estarem
completamente avessos ao acordao de fls. 237/247 que cassou
a sentenca proferida nos autos. Ao autor providenciar cumpri-
mento dos oficios de intimacao das partes.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e WILSON JOSE ASSUMP-
ÇAO-27827/PR-

64.-INCIDENTE FALSIDADE -458/2004- COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM LTDA x HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
ELISIO APOLINARIO R.CHAVES-22006/PR, VITOR LEAL-
3952/PR e NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

65.-PRESTACAO CONTAS-609/2004-MOACIR MARCOLA
x BANCO ITAU S/A -Providenciar depósito de R$ 15,00 para
expediçao e remessa de ofício por “AR”. (Art.19, pp. 1º, CPC)
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

66.-PRESTACAO CONTAS- 622/2004- LODOVINO ROQUE
GRESPAN x BANCO ITAU S/A- Às partes ante a baixa dos
autos e v. acórdão.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

67.-PRESTACAO CONTAS -634/2004- V.DALLA VECCHIA
& IRMAOS LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v.
acórdão. Manifeste o requerente sobre as contas apresentadas
no prazo de 10 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

68.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -670/2004- GEN-
TILE DENARDI KROTH e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Converto o julgamento em diligência, para que a autora
regularize sua representação, sob as penas do artigo 13 do CPC,
no prazo de 10 dias.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

69.-EXECUCAO- 726/2004- ADEMIR PEDRO GENARI x
BANCO BANESTADO S/A- Tendo em vista que o pedido ini-
cial destes autos de execução foram feitos anteriormente à data
da sentença de liquidação nos autos principais (fotocópia de
fls. 127/129), verifica-se que a petição inicial deve ser adapta-
da à sentença referida e também à desistência do pedido de
tutela antecipada (fls. 80/82), com fundamento nos artigos 283,
284 e 598, todos do Código de Processo Civil. Após, voltem
para apreciação do pleito de fls. 86/87.-Adv. DARIO GENNA-
RI-10130/PR-

70.-MONITORIA -787/2004- ESTADO DO PARANA x ELI
LUIZ DE OLIVEIRA e outros -Nomeio curador ao réu citado
por edital a Drª Ronize Fantin que atuará sob a fé de seu grau.
Fixo os honorários advocatícios em R$ 350,00 (trezentos re-
ais).—Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR-

71.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -61/2005- JOSE
ALVES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

72.-USUCAPIAO-91/2005-ILZA RODRIGUES DA SILVA
BISPO. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
27 de setembro de 2006, as 15:00 horas, onde devera compare-
cer a parte acompanhado de seu procurador. Ao autor provi-
denciar cumprimento dos oficios de intimacao da autora bem
como das testemunhas arroladas.-Adv. ANDERSON PAULO
DE LIMA-32093/PR-

73.-ORD. INDENIZACAO -126/2005- MANOEL EDEMAR
DA SILVA CHAVES x ESTADO DO PARANA- Ao requerente
para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios con-
forme sentença no valor de R$ 1.156,91 em 31.05.2006, sob
pena de execução.-Adv. EPAMINONDAS LOPES DOS SAN-
TOS-

74.-AUTORIZACAO -172/2005- RODRIGO LEANDRO EN-
GELSING e outros x - Homologada a prestação de contas.
Determinado arquivamento.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-14486/PR-

75.-EMBARGOS 3º -175/2005 ap. ao 164/2005 - DILAMAR
QUADRI x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Designado
o dia 13.06.2006, às 10:00 horas para inquirição das testemu-
nhas arroladas pelo autor na Vara Cível da comarca de Capitão
Leônidas Marques-Pr.-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SIL-
VA JUNIOR e VANESSA ZUCCHI-28434/PR-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -200/2005 ap.
ao 238/2004 - ANTONIO BLAZIUS x SERGIO RICARDO
TINOCO e outros- Ao autor comprovar o cumprimento dos
ofícios expedidos às fls. 46/48 (INTIMAÇÃO REFEITA POR
ERRO).-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-

77.-CONSIGNACAO -354/2005- AUTO PECAS L.M.G. LTDA
x TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA- Ao autor
ante ofício e documentos de fls. 47/62.-Adv. EGBERTO FAN-
TIN-35225/PR-

78.-RESCISAO CONTRATO -363/2005- ADELINO PRIMAO
e outros x PEDRO FINGER -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-17867/PR-

79.-ORDINARIA-463/2005-LEONIR SALETE TEIXEIRA
RODRIGUES x BIG UTILIDADES DOMESTICAS. A autora

providenciar cumprimento dos oficios de intimacao das testemu-
nha arroladas.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-32230/PR-

80.-SUM. DE INDENIZACAO-518/2005-TRANSPORTES
RODOVIARIOS RICHTER LTDA x METROPOLITANA TU-
RISMO LTDA e outros. ...Pela derradeira vez redesigno audi-
encia de instrucao e julgamento para a data de 20 de setembro
de 2006, as 14:00 horas... Ao autor providenciar cumprimento
do oficio de intimacao do requerido, bem como dos oficios re-
queridos na inicial.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR e
FABÍOLA NOLETO-OAB 9320/CE-

81.-MONITORIA-521/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO FRIEDRICH LTDA - Mani-
festaçao sobre os embargos monitórios e documentos em 10(dez)
dias. - Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

82.-PRESTACAO CONTAS -587/2005- VALDIR BAZEI RE-
VENDA DE GAS x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante certidão
de fl. 81 verso, que não houve apresentação de contestação
pelo requerido citado à fl; 76 verso.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

83.-CONSIGNACAO-631/2005-MAXIMIZE TFR NERY IMO-
BILIARIA S/S LTDA x ANTONIO MARCOS LIGABUE -
Recolher GR do Oficial de Justiça, R$ 30,00. - Adv. VALTER
SCARPIN-6751/PR-

84.-SUM. DE INDENIZACAO-653/2005-JULIO CESAR
MARTIMIANO e outros x JOAQUIM VICENTE FERREIRA
NETO e outros -Providenciar cumprimento do ofício de cita-
ção da denunciada por “AR”, bem como fornecer as cópias de
fl. 2 a 11, 55 a 104. - (Art.19, pp. 1º, CPC) -Adv. JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

85.-AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ACAO CIVIL PUBLI-
CA -654/2005- M.P.E.P. x D.A.D. e outros- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR,
VALTER SCARPIN-6751/PR, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO-6276/PR, ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR, TATIA-
NA ORLANDI-30939/PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-
8538/PR-

86.-AUTORIZACAO -692/2005- LIA NARA TERESINHA
KOUSUN x - Apresentar prestação de contas.-Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

87.-ACAO CIVIL PUBLICA -695/2005- M.P.E.P. x D.A.D. e
outros- Sobre as contestações manifeste-se o Município de To-
ledo.-Adv. ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

88.-ARROLAMENTO -741/2005- ELDO HEINECK x AMA-
LIA GRODERS - ESPOLIO -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ALEXANDRO DALLA
COSTA-OAB/PR-35052-

89.-ACAO CIVIL PUBLICA -759/2005- M.P.E.P. x D.A.D. e
outros- I - Quanto à argumentação preliminar dos réus |Nelson
Gafuri, Domingos Gafuri e Mariano Gromowski de inconstitu-
cionalidade da Lei nº 8429/92, esta esclarecer que o Supremo
Tribunal Federaljá decidiu a liminar da ADI nº 2182 que diz
respeito ao pedido de inconstitucionalidade da mesma lei no
sentido de seu indeferimento, estanto, portanto, a referida lei
ainda sendo considerada, por aquele excelso pretório, guardião
da Constituição, como constitucional, sendo que a última ma-
nifestação naqueles autos se deu por parte da Procuradoria Geral
da República em data de 28/03/2005, que se manifestou pela
improcedência do pedido. Ademais disso, quanto à argumenta-
ção da inconstitucionalidade a respeito das sanções estabeleci-
das na lei referida, há decisão recente do Supremo Tribunal
Federal no RE 300507/RS da lavra do Ministro Carlos Velloso,
em data de 23/08/2005 (DJ 01/09/2005, p. 00055), que adotou
o parecer ministerial da Procuradoria Geral da República e ne-
gou seguimento ao recurso, terminando assim, a sua decisão:...
Rejeito, portanto, esta preliminar. II - O processo está em or-
dem. As partes são legítimas, estão devidamente representadas
e o pedido é juridicamente possível, pelo que declaro o feito
saneado. Por consequência, fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: 1) a dirigibilidade da licitação referida na inicial dire-
tamente para locação de imóvel com as características daquele
descrito na inicial para o centro de treinamentos esportivos do
Município de Toledo; 2) a triangulação fraudulenta entre os
réus Nelson, Derli e Mariano na celebração de contrato de com-
promisso de compra e venda junto à “COAMO” e 3) os preju-
ízos aois cofres públicos e à Infância e Juventude de Toledo
conferindo vantagens diretas e indiretas aos réus nas sucessi-
vas renovações de contrato do imóvel referido na inicial. II -
Indefiro o pleito de produção de prova pericial de fl. 1266, uma
vez que a referida análise de valores e fiscal ali referida não
indica a pertinência e finalidade referidas no despacho de fl.
1263, estando, assim, precluco o direito à produção de prova
pericial por estes réus, nos termos do artigo 420, parágrafo único
do Código de Processo Civil, uma vez que não declinaram qual
fato da inicial querem provar com esta requerida perícia. Defi-
ro a produção de prova pericial de fl. 1265, consistente em
avaliação do valor locatício do imóvel em questão nos autos,
bem como de prova oral e documental requerida pelas partes.
Assim, nomeio perito judicial o Dr. Paulo Niederauer, enge-
nheiro civil, sob a fé de seu grau, que apresentará, em cinco
dias, o valor de seus honorários periciais, a ser depositado, em
juízo, pelo réu Derli, com fundamento no artigo ee do Código
de Processo Civil. Após efetuado o depósito, apresentem as
partes, em cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e os
quesitos que pretendem ver respondidos. A seguir, intimem-se
o perito nomeado para o devido cumprimento do artigo 431-A
do Código de Processo Civil e, em seguida, à apresentação do
laudo, em cartório, em 30 dias. Os assistentes técnicos que fo-
rem indicados pelas partes oferecerão seus pareceres, no prazo
comum de dez dias após apresentação do laudo pericial em
cartório, independentemente de intimação, nos termos do arti-
go 433 do CPC. III - Deixo para designar audiência de instru-
ção e julgamento após a realização da prova pericial. Intimem-

se e dê-se ciência ao Ministério Público.- Adv. FERNANDA
NAGL GARCEZ-PROMOTORA, MARCELO DALANHOL-
31510/PR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO-6276/PR e ADAL-
BERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

90.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 329292-6 NA IMIS-
SAO POSSE -856/2005- MARCOS ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS x VERA MARA TOSO e outros- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. PEDRO ANTONIO C. DE
SOUZA FURLAN e GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO-

91.-REVISIONAL -874/2005- AGRICOLA PLANALTO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Não houve nenhuma proposta de
acordo. Passo, então, ao saneamento do processo. Preliminar-
mente, quanto ao alegado defeito de representação da empresa
autora em Juízo, este desmerece prosperar, tendo em vista que
houve o suprimento da irregularidade, conforme procuração de
fl. 295. No que concerne à alegada inépcia da inicial, esta tam-
bém desmerece prosperar, porque a petição inicial atendeu aos
requisitos descritos no artigo 282 do Código de Processo Civil,
tendo em vista, que é notório que as instituições financeiras e,
o próprio banco réu reconhece em sua contestação que o con-
trato bancário se encontra em seu poder (fl. 229). Deste modo,
o indeferimento da petição inicial por ausência de contrato es-
taria ferindo o princípio do acesso à justiça, bem como, do di-
reito que a própria empresa autora tem de ver revisto seu con-
trato. Quanto as alegações de decadência e prescrição, estas se
tratam de prejudiciais de mérito, devendo ser analisados no
momento oportuno. Tendo em vista tratar-se de contrato ban-
cário, verifica-se que trata-se de matéria com prova documen-
tal que dispensa prova oral. Ora, o processo está em ordem. As
partes são legítimas, estão devidamente representadas e o pedi-
do é juridicamente possível, pelo que declaro o feito saneado.
Por consequência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato
analisado nos autos; 2) a incidência de juros e a sua ilegalida-
de; 3) a capitalização dos juros; 4) a aplicação de capitalização
mensal de juros; 4) a repetição em dobro pleiteada na inicial. A
empresa autora requereu na inicial, com fundamento no artigo
6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja “se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos
que a empresa autora logrou êxito em comprovar a verossimi-
lhança de suas alegações quando da apresentação, nos autos,
da planilha de cálculo revisional dos contratos de empréstimo,
referidos na inicial, estabelecidos entre as partes e, em face
disso, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com fun-
damento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, portan-
to, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os
contratos celebrados entre as partes, os extratos de movimenta-
ção da conta referida no contrato, bem como, a relação dos
encargos pactuados contratualmente e os cálculos dos encar-
gos por ele feitos para se chegar ao montante cobrado da em-
presa autora.—Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR
e JEANINE H. FORTES BUSS-18484/PR-

92.-ORDINARIA -885/2005- OSMAR ANTONIO CONTE x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Não houve nenhu-
ma proposta de acordo. Passo, então, ao saneamento do pro-
cesso. Tendo em vista tratar-se de contrato bancário, verifica-
se que trata-se de matéria com prova documental que dispensa
prova oral. Ora, o processo está em ordem. As partes são legí-
timas, estão devidamente representadas e o pedido é juridica-
mente possível, pelo que declaro o feito saneado. Por consequ-
ência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor ao contrato analisado nos
autos; 2) a incidência de juros e a sua ilegalidade; 3) a capitali-
zação dos juros; 4) a repetição em dobro pleiteada na inicial. O
autor requereu na inicial, com fundamento no artigo 6º, inciso
VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A jurisprudência
pátria vem decidindo que, para a apreciação deste pedido, deve
se verificar o que vem disposto no artigo referido, qual seja “se
for verossímil a alegação ou quando for o autor hipossuficien-
te, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos que o autor
logrou êxito em comprovar a sua hipossuficiência em face do
banco réu, por se tratar de mero consumidor, incidindo, assim
as regras de experiência a seu favor. Portanto, defiro o pedido
de inversão do ônus da prova, com fundamento no artigo 6º,
inciso VIII do CDC. Determino, portanto, ao banco réu que
junte aos autos, no prazo de 30 dias, os extratos de movimenta-
ção da conta referida no contrato, bem como, a relação dos
encargos pactuados contratualmente e os cálculos dos encar-
gos por ele feitos para se chegar ao montante cobrado do au-
tor.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR e KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

93.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 331242-7 NA DECLA-
RATORIA- 888/2005- QUERINO TENCZNA x BANCO SI-
COOB-CECM COMERCIANTES CONFEC.REGIAO OSTE-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR-

94.-ORDINARIA -908/2005- NICOLA CERKUNVIS x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Não
houve nenhuma proposta de acordo. Passo, então, ao sanea-
mento do processo. Tendo em vista tratar-se de contrato bancá-
rio, verifica-se que trata-se de matéria com prova documental
que dispensa prova oral. Ora, o processo está em ordem. As
partes são legítimas, estão devidamente representadas e o pedi-
do é juridicamente possível, pelo que declaro o feito saneado.
Por consequência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato
analisado nos autos; 2) a incidência de juros e a sua ilegalida-
de; 3) a capitalização dos juros; 4) a repetição em dobro pleite-
ada na inicial. O autor requereu na inicial, com fundamento no
artigo 6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A
jurisprudência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja “se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos

que o autor logrou êxito em comprovar a sua hipossuficiência
em face do banco réu, por se tratar de mero consumidor, inci-
dindo, assim as regras de experiência a seu favor. Portanto,
defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com fundamento
no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, portanto, ao ban-
co réu que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os extratos de
movimentação da conta referida no contrato, bem como, a rela-
ção dos encargos pactuados contratualmente e os cálculos dos
encargos por ele feitos poara se chegar ao montante cobrado da
empresa autora.—Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI - 26413/PR-

95.-REVISIONAL CONTRATO-26/2006-CARLOS ALBERTO
GATTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Não houve nenhuma proposta de acordo. Passo, en-
tão, ao saneamento do processo. Tendo em vista tratar-se de
contrato bancário, verifica-se que trata-se de matéria com pro-
va documental que dispensa prova oral. Ora, o processo está
em ordem. As partes são legítimas, estão devidamente repre-
sentadas e o pedido é juridicamente possível, pelo que declaro
o feito saneado. Por consequência, fixo os seguintes pontos
controvertidos: 1) a aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor ao contrato analisado nos autos; 2) a capitalização men-
sal de juros; 3) a repatição de indébito pleiteada na inicial. O
autor requereu na inicial, com fundamento no artigo 6º, inciso
VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A jurisprudência
pátria vem decidindo que, para a apreciação deste pedido, deve
se verificar o que vem disposto no artigo referido, qual seja “se
for verossímil a alegação ou quando for o autor hipossuficien-
te, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos que o autor
logrou êxito em comprovar a sua hipossuficiência em face do
banco réu, por se tratar de mero consumidor, incidindo, assim
as regras de experiência a seu favor. Portanto, defiro o pedido
de inversão do ônus da prova, com fundamento no artigo 6º,
inciso VIII do CDC. Determino, portanto, ao banco réu que
junte aos autos, no prazo de 30 dias, os extratos de movimenta-
ção da conta referida no contrato, bem como, a relação dos
encargos pactuados contratualmente e os cálculos dos encar-
gos por ele feitos poara se chegar ao montante cobrado da em-
presa autora.—Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

96.-REVISIONAL CONTRATO -27/2006- LUCIA BENEDET-
TI GATTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Não houve nenhuma proposta de acordo. Passo,
então, ao saneamento do processo. Tendo em vista tratar-se de
contrato bancário, verifica-se que trata-se de matéria com pro-
va documental que dispensa prova oral. Ora, o processo está
em ordem. As partes são legítimas, estão devidamente repre-
sentadas e o pedido é juridicamente possível, pelo que declaro
o feito saneado. Por consequência, fixo os seguintes pontos
controvertidos: 1) a aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor ao contrato analisado nos autos; 2) a capitalização men-
sal de juros; 3) a repetição de indébito pleiteada na inicial. A
empresa autora requereu na inicial, com fundamento no artigo
6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja “se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos
que a empresa autora logrou êxito em comprovar a sua hipos-
suficiência em face do banco réu, por se tratar de mero consu-
midor, incidindo, assim as regras de experiência a seu favor.
Portanto, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com
fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, por-
tanto, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os
extratos de movimentação da conta referida no contrato, bem
como, a relação dos encargos pactuados contratualmente e os
cálculos dos encargos por ele feitos poara se chegar ao mon-
tante cobrado da empresa autora.—Adv. VANESSA CRISTI-
NA VEIT- 33.912/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-
A/PR-

97.-SUM. DE INDENIZACAO-30/2006-ELIANE ROSTIRO-
LLA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e ou-
tros. Para a devida readequacao da pauta de audiencia redesig-
no a audiencia de fl. 21, para a data de 04 de outubro de 2006,
às 14:30 horas.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-

98.-REVISIONAL -32/2006- CARLOS MAGRO x BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre a proposta de acordo de fls. 298/299, ma-
nifeste-se o requerido no prazo de 10 dias.-Adv. RENY AN-
GELO PASTRE-8016/PR-

99.-REVISIONAL CONTRATO -112/2006- PEDRO BECKER
x BANCO BRADESCO S/A - BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTO -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finali-
dade, sob pena de preclusao. Após, proceder-se-á a analise dos
pedido de provas. -Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO-31462/PR e LEONARDO MECENI - OAB/RJ 105250-

100.-REVISIONAL CONTRATO -113/2006- PEDRO BECKER
x BANCO DO BRASIL S/A -Diante do contido no õ 3º do
artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de
07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade, sob pena de preclusao. Após, proce-
der-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO-31462/PR e RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR-

101.-MONITORIA -131/2006- BRASERVICE ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x TECTRON IMPORTA
EXPORTA PRODUTOS VETERINARIOS LTDA- Sobre a
impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. CARLOS JOSE
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DAL PIVA-20.693/PR-

102.-ORD. INDENIZACAO -162/2006- ROBERTO JAIME
CORCINO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

103.-IMPUGNACAO -168/2006 AP. AO 074/2006 - UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDWALDO
BRUNI VIEIRA- Recebo o recurso tempestivamente interpos-
to (pelo requerido), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra razões no prazo legal. Após, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR e JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR-

104.-SUM. DE INDENIZACAO-173/2006-TURRA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x BRANCA JOYCE KARA-
SEK e outros. Para a devida readequacao da pauta de audiencia
redesigno a audiencia de fl. 96, para a data de 04 de outubro de
2006, as 15:00 horas. Ao autor providenciar cumprimento dos
oficios de intimacao das partes.-Adv. EGBERTO FANTIN-
35225/PR-

105.-ORD. INDENIZACAO -196/2006- COMETA VEICULOS
E PECAS LTDA x CHECKTUDO COM SERVICOS DE IN-
FORMACOES- Ofício de citação à disposição para cumpri-
mento.-Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

106.-EMBARGOS 3º -277/2006- ap. ao 160/2003 - BRADES-
CO SEGUROS S/A x MARIA LUIZA WENDLER e outros- Ao
subscritor da contestação de fls. 27/35, para no prazo de 10
dias regularizar sua representação nos autos, haja vista que as
procurações de fls. 36/37 são mera fotocópia e datam de 1997,
sob as penas do artigo 13 do CPC.-Adv. PAULO RENEU S.
DOS SANTOS-

107.-SUM. DE INDENIZACAO-286/2006-MARCIO ANTO-
NIO DOS SANTOS x JOSE DJALMA COITINHO e outros -
Designada audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a
data de 19/10/2006, às 14:00 horas. -Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-19349PR-

108.-INTERDICAO-343/2006-RITA DAL PIVA GEHERKE x
TEREZA DAL PIVA -Designado interrogatório para o dia 05/
09/2006, às 14:30 horas. Como curador provisorio do interdi-
tando nomeio RITA DAL PIVA GEHERKE que devera compa-
recer em Juizo para assinatura do termo de compromisso. A
defesa poderá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar
da data do interrogatório. Nomeio defensor do interditando um
dos advogados atuantes no SAJ da Unipar, que atuara sob a fe
de seu grau.-Adv. JORGE NEI SANTOS AMARANTE-29726/
PR e ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

109.-EXECUCAO- 134/1995- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS ASSMANN
LTDA e outros- Tendo em vista os esclarecimentos do item 7
de fl. 228, por parte da Srª Avaliadora Judicial, extremamente
pertinente neste momento processual, determino ao executado
que este apresente, em dez dias, comprovação documental de
eventual negociação feita no valor e na região declinada pelo
parecer de valor de mercado de fl. 212, com fundamento no
artigo 333 do CPC, uma vez que cabe ao executado a compro-
vação de suas alegações.-Adv. DARCI HEERDT-24908/PR-

110.-EXECUCAO -106/1997- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA
e outros- Ao autor ante certidão que não houve manifestação
do requerido intimado à fl. 160.- Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

111.-EXECUCAO -59/1998- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE NOVA SANTA ROSA x ROSA SILVIA C. ZA-
MIGNAN e outros -Nomeio curador ao réu citado por edital o
Dr. Ruy Fonsatti Junior, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo
os honorários advocatícios em R$ 350,00 (trezentos reais).—
Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

112.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 312570-4 NA EXE-
CUCAO -20/1999- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA e outros-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SERGIO
SIMAO DIAS-32971/PR e EVERTON BOGONI-33784/PR-

113.-EXECUCAO- 308/2000- MUNICIPIO DE TOLEDO x
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 663,24.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-
11315/PR e ALEXANDRE VETTORELLO-26206/PR-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -161/2001 ap. ao
28/2001 - BANCO BRADESCO S/A x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TOLEDO -O processo exauriu-se com o
trânsito em julgado da decisão de fls. 259/272, devendo o inte-
ressado valer-se dos meios jurídicos apropriados para salva-
guarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais R$
3,00, cumpridas as formalidade legais e atendidas as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -
Adv. MARILANE TON RAMOS e WILMA R.S.MOREIRA DA
CRUZ-8831/PR-

115.-EXECUCAO -218/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
ENIO ROBERTO NEVES- Ao peticionário de fl. 156 ante de-
curso do prazo de suspensão.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-20456/PR-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -317/2001 ap. ao
147/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
JEANINE H. FORTES BUSS-18484/PR e LUIZ FERNANDO
PALMA-11315/PR-

117.-IMPUGNACAO -25/2004 ap. ao 185/99 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEMIR LUIZ BOR-

TOLOTTO e outros- Ao preparo das custas conforme condena-
ção na sentença de fls. 16/18, sob pena de execução. R$ 121,00.-
Adv. ALEXANDRE FIDALSKI -32.196/PR-

118.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 312489-8 NA EXE-
CUCAO -20/2005- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MINERACAO PEDRA DE FERRO LTDA e ou-
tros- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SER-
GIO SIMAO DIAS-32971/PR e EVERTON BOGONI-33784/
PR-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -31/2006 ap. ao
191/2004 - LOURIVAL JORGE QUEIROZ DUTRA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO -Diante
do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada
pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em
10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo vi-
ável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de pre-
clusao. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -
Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR e LUIZ FERNANDO
PALMA-11315/PR-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -43/2006 ap. ao
153/2005 - ELENA MARIA DE MORAES x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a impugnação ma-
nifeste-se o embargante.-Adv. IDA MARIA RUARO-27964/PR-

121.-PRECATORIA -62/1994- Oriundo da Comarca de SAO
MIGUEL IGUACU - PR -FRIDOLINO MATTE x JOAO CAR-
LOS D’ALMEIDA GARRET -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO-

122.-PRECATORIA -170/2001- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA CIVEL -GRAO FERTIL COM.IMP.
E EXP. LTDA x DEVANIR GERALDO ZARANTONELLO-
Ao preparo das custas para devolução da deprecata. R$ 233,46.
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. PATRICIA EINHARDT
MEULAM-

COMARCA DE UBIRATÃ – PR
COBRANÇA DE AUTOS

Os autos abaixo descritos, encontram-se em carga com os res-
pectivos advogados, devendo serem devolvidos no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC, e seção 10, do Código de
Normas.

RELAÇÃO Nº 32/2006

Dr. DANILO REZENDE LOPES
Autos 92/2005 Adoção
Autos 341/2005 Civil Pública

Dr. MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEM
Autos 116/2004 Execução Fiscal
Autos 128/2003 Execução Fiscal
Autos 294/2003 Execução Fiscal

Dr. MARCELO PENIDO DA SILVA
Autos 395/2004 Ex. Pensão Alimentícia

Dr. TADEU CANOLA
Autos 397/2005 Arrolamento

Dr. JOSE LUIZ GURGEL
Autos 314/2005 de Execução Pensão Alimentícia

Dr. RUBENS DE OLIVEIRA
Autos 377/2000 Execução de Sentença

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRA. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 33/2006
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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ANA PAULA FINGER 0003 000184/1998
ANTONIO MARTIN GONCALES S 0012 000330/2005

0013 000437/2005
APARECIDO ALVES DE ARAUJO 0013 000437/2005

0005 000228/2001
CARMELA MANFROI TISSIANI 0016 000484/2005

0007 000146/2004
DENILSON GONZAGA BARRETO 0027 000094/2005

0019 000017/2006
0025 000170/2005
0007 000146/2004
0008 000031/2005
0023 000163/2006
0021 000126/2006

DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0019 000017/2006
EDSON MONTOR OZORIO 0004 000117/1999

0023 000163/2006
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0010 000180/2005

0014 000451/2005
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0005 000228/2001
GENESIO NAILOR FINGER 0003 000184/1998
ILMO TRISTAO BARBOSA 0006 000093/2004

0011 000322/2005

JALTON GODINHO DE MORAES 0014 000451/2005
0006 000093/2004

JOAO PAULO STRAUB 0017 000001/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0003 000184/1998

0002 000502/1995
LAURI DA SILVA 0026 000075/2006
LEANDRO DE QUADROS 0003 000184/1998

0002 000502/1995
LUCIANO MARCHESINI 0024 000014/2006
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0004 000117/1999
LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES 0015 000455/2005
MARCELO HONGO 0005 000228/2001
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0003 000184/1998

0009 000172/2005
0011 000322/2005

MARCUS AURELIO LIOGI 0009 000172/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0018 000012/2006
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0016 000484/2005
RAIMUNDO ROCHA 0002 000502/1995
ROGERIO LICHACOVSKI 0020 000037/2006
ROSNEY M DE OLIVEIRA 0025 000170/2005
SILVIO CESAR CALCINONI 0012 000330/2005

0015 000455/2005
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0022 000127/2006

0021 000126/2006
TADEU CANOLA 0008 000031/2005
WANDENIR DE SOUZA 0025 000170/2005
YOITIRO MOROISHI 0001 000322/1994

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1994-COO-
PERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOPERATIVA CEN-
TRAL x SIDNEY APARECIDO DEPIERI-Sobre a certidao
negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. YOITI-
RO MOROISHI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-
Suspenda-se por 180 dias.-Adv. LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e RAIMUNDO ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FARIA E PRADO LTDA e outros-So-
bre os oficios juntados, atualizacao do debito R$-20.291,89 e
avaliacao R$-35.000,00, digam as partes.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER, LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/1999-RETIFICADORA
DE MOTORES SANTO ANTONIO LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. LUIZ GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e EDSON MONTOR OZORIO-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-228/2001-MARIA
CLEUZA JURUMENHA x MUNICIPIO DE UBIRATA-Mani-
feste-se a parte autora acerca do recebimento ou nao da referi-
da importancia.-Adv. MARCELO HONGO, EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2004-COOPE-
RATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-REconheco a fraude a execu-
cao, declarando ineficaz a alienacao dos imoveis: Lote 28-A;
usufruto no lote 94-A, a ineficacia somente as partes ideais
pertencentes ao executado. Comunique-se o CRI.- Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA e JALTON GODINHO DE MORAES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2004-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x JAIME SAMPAIO-
A conta e preparo R$-387,77.-Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI e DENILSON GONZAGA BARRETO-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-31/2005-A.P.A. e outros x
C.F.S. e outros-Diga o autor.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO e TADEU CANOLA-

9.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-172/2005-FER-
TILIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x
GILVAN ARAGAO DOS SANTOS e outros-Manifeste-se o
autor, decorreu o prazo sem manifestacao do requerido.-Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

10.-INDENIZACAO-180/2005-LUIZ MIGUEL x ESTADO DO
PARANA-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-
Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2005-JOSE HORTEN-
CIO x COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO
PARANA LTDA-A conta e preparo R$-344,20.-Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM e ILMO TRISTAO BARBOSA-

12.-SEPARACAO CONTENCIOSA-330/2005-L.C.S. x E.B.S.-
A conta e preparo R$-374,50.-Adv. SILVIO CESAR CALCI-
NONI e ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

13.-ARROLAMENTO-437/2005-CLAUDINEI DITOS e outros
x RICARDO ANTONIO DITOS-Ao autor para efetuar o pre-
paro da avaliacao R$-350,00.-Adv. ANTONIO MARTIN GON-
CALES SOARES e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-451/2005-NEY PETRICA
x LEANDRO DA SILVA e outros-Defiro a inclusao no polo
passivo da empresa CCI Informatica Ltda. Aos autores para
que promovam a citacao.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

15.-EXECUCAO-455/2005-KAZUE FURUKAWA - AUTO
PECAS e outros x PEDRO RIEDO-Sobre os oficios juntados,
atualizacao do debito R$-20.241,33 e avaliacao R$-74.000,00,
digam as partes.-Adv. LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES e SIL-
VIO CESAR CALCINONI-

 16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A x FRANCIEL VALUS
e outros-Sobre a avaliacao, digam as partes R$-20.000,00.-Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI e PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1/2006-LUIZ DA COSTA
FARIA SANTOS x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA-
Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. JOAO
PAULO STRAUB-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2006-MIL-
TON BISPO DA SILVA x VALDEVINO CARNIELLI-Ao autor
para efetuar o preparo da avaliacao R$-154,95.-Adv. DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR e DENILSON GONZAGA BARRETO-

20.-MONITORIA-37/2006-O ESTADO DO PARANA x ETEL-
VINO DEMARCO e outros-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GERALDO LOURENCO SOARES-
Sobre o oferecimento de bens, diga a parte autora.-Adv. SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG e DENILSON GONZAGA BARRETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GERALDO LOURENCO SOARES e
outros-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a
parte autora.-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2006-LUIZ PEREIRA
DA SILVA x B B FINACEIRA S A - CREDITO, FINANC E
INVESTIMENT-Recebo os embargos para discussao. Suspen-
do o feito executivo. A parte embargada para impugnar em 10
dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e EDSON
MONTOR OZORIO-

24.-EXECUCAO FISCAL-14/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-IAP x F.C.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao do re-
querido.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

25.-CARTA PRECATORIA-170/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR 1§ VARA CIVEL -COAMO AGRO-
INDUSTRIAL COOPERATIVA x DEUZIMAR DE OLIVEI-
RA JOSE e outros-Sobre a avaliacao R$-52.000,00, digam as
partes.-Adv. ROSNEY M DE OLIVEIRA, WANDENIR DE
SOUZA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

26.-CARTA PRECAT. FAMILIA-75/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL/PR VARA FAMILIA -MAYLLA MARIANA DE
OLIVEIRA x CARLOS SALEH ABDALLA-Sobre o deposito,
diga a parte autora.R$-454,50.-Adv. LAURI DA SILVA-

27.-ADOCAO-94/2005-J.A.B. e outros x A.C.C. e outros-A
parte autora para especificar as provas que pretende produzir.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA SUBSTITUTA: DRª.
ADRIANA BENINI – RELAÇÃO DE PROCESSOS N.
0021/2006 – DATA: 02.06.2006
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DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 017/06 42
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 056/06 44
EDILSON JAIR CASAGRANDE 324/06 58
EDIMARA SOARES DE SOUZA 862/01 61
EDUARDO BERGAMASHI 908/05 15
ELIZABETE NISIHARA 1019/02 59
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JOSE ANTONIO TRENTO 631/04 09
JOSE ANTONIO TRENTO 014/98 13
JOSE ANTONIO TRENTO 594/03 30
JOSE ANTONIO TRENTO 660/00 34
JOSÉ ANTONIO TRENTO 514/00 69
JOSE PENTO NETO 373/05 35
KELLY CRISTINA MARTINS 115/06 27
LÉIA A. FERREIRA E SILVA 165/05 45
LIADIR SARA S. F. PIRES DE
OLIVEIRA M. 733/01 56
LICIA GREGORIO 676/05 14
LUIS CARLOS FERNÁNDEZ
DOMÍNGUEZ 427/99 31
LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES 267/05 51
LUIZ GUILHERME MEYER 645/02 04
LUIZ GUILHERME MEYER 067/06 17
LUIZ GUILHERME MEYER 230/05 33
LUIZ GUILHERME MEYER 690/05 65
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SÁ JUNIOR 811/02 22
MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA 234/04 50
MARGARETH LUCANTONIO 340/04 28
MILENE CETINIC 169/05 10
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 403/05 24
NADIA MAZURECK 515/04 25
NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 113/06 43
NEWTON COLCETTA 515/04 25
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 778/03 55
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS 067/06 17
PALCIDIO BASILIO MARÇAL NETO 361/06 49
PAULO SERGIO TRENTO 174/06 29
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 384/03 41
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 548/05 03
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 265/05 38
SANDRA ZORZI 410/05 18
SILVIO S. DRUCIACK 778/03 55
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 231/06 36
WANDERLEY STEVANELLI 891/05 54

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 017/06 – G.D.M.P. X
M.P. – Designo para o dia 14 de junho de 2006, às 13:30
horas, audiência nos termos do artigo 125, IV, do C.P.C. Adv.
Dorimar Cleber Targa Pereira e Gelsi Francisco Accadrolli.

02. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 274/05 – L.C.T.M.S. X E.E.S.
– Trata-se de Ação de Separação judicial litigiosa ajuizada
por L.C.T.M.S. em face de E.E.S. 2. O Requerido, pessoal-
mente citado (fls. 22-v°), apresentou contestação, às fls. 37/
55, e reconvenção (fls. 59/75). 3. As preliminares argüidas
em sede de contestação, por dizerem respeito ao mérito, se-
rão com ele apreciadas. 4. No mais, o processo está em or-
dem, razão pela qual o declaro saneado. 5. Defiro a produ-
ção das provas tempestivamente requeridas e designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de
2006, às 14:00 horas. Adv. Alcides Rodrigues e Dirceu de
Carlos Cenatti.

03. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 548/05 – M.L.P. X I.N.S.S.
– Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, justifi-
cadamente as provas que pretendem produzir. Em especial a
Autarquia Ré, em razão da amplitude das provas já produzi-
das pelo Autor, sob pena de indeferimento e preclusão. In-
formem também se há interesse na designação de audiência
de instrução e julgamento, objetivando a oitiva de testemu-
nhas. Após, voltem conclusos para apreciação dos pedidos
de produção de provas. Adv. Rita de Cássia Conticelli Ce-
ranto e Augusto S. Ribas.

04. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PAR-
TILHA DE BENS – 645/02 – A.S.S. X E.J.O.R. – O proces-
so está em ordem, às partes são legítimas e estão devida-
mente representadas. Portanto, inexistem irregularidades a
serem sanadas. Desse modo, declaro saneado o processo e
determino seja inaugurada a fase instrutória para comprova-
ção dos fatos alegados. Defiro produção das provas requeri-
das, consistentes na produção de prova oral (depoimento
pessoal das partes e prova testemunhal) e documental. Con-
signo que as partes saem intimadas, inclusive para efeito de
depoimento pessoal, sob pena de confesso e designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 28 de junho de 2006,
às 14:00 horas, devendo as partes observar o prazo do artigo

407 do CPC, para apresentação de rol de testemunhas. Dou
os presentes por intimados e determino sejam intimados a
Autora, o representante legal do Espolio ausente, bem como
os procuradores da parte Ré. Adv. Luiz Guilherme Meyer.

05. CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA, SEGUIDO DE
CONVERSÃO EM AUXILIO-ACIDNETE, C/C COBRAN-
ÇA DAS PARCELAS EM ATRASO, C/C PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA – 145/05 – I.J.S. X I.N.S.S. – 1. Preli-
minarmente, cabe-me enfrentar a preliminar pela parte Ré,
na ocasião da contestação, às fls. 42/48, relacionada a ca-
rência de ação, por falta de interesse de agir por parte do
Autor, uma vez que este não formulou o requerimento admi-
nistrativo objetivando a concessão do beneficio. E quanto a
esse aspecto, entendo que não assiste razão a Autarquia Ré,
em virtudes de que a Carta Magna de 1988, consagrou em
seu artigo 5°, XXXV, o Principio da Inafastabilidade do
Controle Jurisdicional, inexigindo o esgotamento da via ad-
ministrativa para que se possa ingressar em juízo. Por esta
razão, rejeito a preliminar argüida. 2. Intimem-se as partes
para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Gilberto Julio Sarmento e
Augusto S. Ribas.

06. AÇÃO ORDINÁRIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – 739/05 – E.FS. X I.N.S.S. – Intimem-se as
partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Jaqueline Fuzer Zirol-
do e Augusto S. Ribas.

07. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – 145/04 – E.M. X I.N.S.S. – Intimem-se as
partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Augusto S. Ribas e
Jaqueline Fuzer Ziroldo.

08. PREVIDENCIÁRIA DE AUXILIO-DOENÇA POR ACI-
DENTE DE TRABALHO – 015/05 – C.A.S. X I.N.S.S. –
Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar as-
sistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Augus-
to S. Ribas e João Luis Spancerski.

09. CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO
– 631/04 – L.C.S.T. X I.N.S.S. – Intimem-se as partes para
apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Augusto S. Ribas e José Antonio
Trento.

10. AÇÃO PREVICENCIÁRIA – 169/05 – F.A.O. X I.N.S.S.
- Intimem-se as partes para que apresente quesitos e assis-
tentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Augusto S.
Ribas e Milene Cetinic.

11. AÇÃO PRVIDENCIÁRIA POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO – 524/05 – M.M.G. X I.N.S.S. – Intimem-se as par-
tes para que apresente quesitos e assistentes técnicos, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Augusto S. Ribas e Aureci
Quinália Maldonado.

12. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO –
131/04 – L.B. X I.N.S.S. – Intimem-se as partes para apre-
sentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. Augusto S. Ribas e Acir Borges Monteiro.

13. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ELIMENTÍCIA –
014/98 – I.G.M. X A.N.M. – Manifeste-se o procurador Ju-
dicial da parte Autora acerca da resposta de oficio de fls.
171/173. Adv. José Antonio Trento.

14. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PAR-
TILHA DE BENS E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – 676/05
– B.S.G. X G.F. – Designo para o dia 20 de junho de 2006, às
13:30 horas, audiência para os fins do artigo 331 do C.P.C.,
a qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus
procuradores. 2. Revogo a segunda parte do despacho de fls.
11, e fixo a guarda provisória da menor L.F., em favor do
Requerido, ressalvando a Requerente, o direito de visitas. 3.
Determino a realização de estudo social, junto a residência
de ambas as partes, visando aferir as reais condições em que
as crianças se encontram. Adv. Licia Gregório.

15. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA – 908/05
– E.A.B. X M.A.M. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
parte Autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 46-v°. Adv. Eduardo Bergamashi.

16. AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LI-
TIGIOSA C/C PEDIDO LIMINAR – 249/05 – W.A.S. X
J.S.S. – Manifeste-se o Procurador da parte Autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, acerca da Avaliação acostada as fls.
54. Adv. Ahmad Abdallah.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 067/06 – C.K.T. X T.M.T.
– Designo para o dia 05 de julho de 2006, às 13:30 horas,
audiência para os fins do artigo 331 do C.P.C., a qual deve-
rão comparecer as partes acompanhadas de seus procurado-
res. Adv. Osmar Margarido dos Santos e Luiz Guilherme
Meyer.

18. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL – 410/05 – E.S.P.
X J.A.F. – Manifeste-se a Patrona Judicial da parte Autora

acerca da certidão de fls. 31-v°. Adv. Sandra Zorzi.

19. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C RETI-
FICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 599/05 – S.S.S. X
J.V.M.V. – Manifeste-se a Procuradora Judicial da parte
Autora acerca da certidão de fls. 53-v°. Adv. Ieda Barretta.

20. SEPARAÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO
C/C ALIMENTOS – 162/06 – C.A.C. X P.N.B. – Aguardan-
do retirar ofício de fls. 15. Adv. Jair Aparecido Zanin.

21. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 347/06 – M.M.L.A. X
S.L.A. – Manifeste-se a Procuradora Judicial da parte Auto-
ra acerca da contestação de fls. 55/64. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

22. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 811/
02 – A.T.N. X J.V.N. – Retirar oficio. Adv. Luiz Irajá No-
gueira de Sá Junior.

23. ALIMENTOS – 039/06 – J.M.D.M. X J.M. – Em atendi-
mento ao disposto no art. 398 do CPC, determino a intima-
ção do procurador Judicial do Réu, a fim de que se manifes-
te acerca dos documentos acostados às fls. 96/100, bem como
para que comprove sua impossibilidade de comparecimento
ao ato realizado às fls. 58/59, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. César Felix Ribas.

24. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL C/C ALIMEN-
TOS – 403/05 – M.F.F. X I.S. – Designo para o dia 28 de
junho de 2006, às 09:30 horas, audiência de ratificação. In-
timem-se os Requerentes para comparecimento observando-
se o endereço informado às fls. 41, com relação à Requeren-
te. Adv. Milton Adriano de Oliveira.

25. EXONERAÇÃO E/OU REVISIONAL DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
515/04 – J.A.P. X J.A.P. – Não obstante o pedido de julga-
mento antecipado da lide requerido pelo Autor, às fls. 171/
172, consta no termo de audiência de fls. 93, o requerimento
e o deferimento da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e inquirição de testemunhas. Por isso, in-
defiro o pedido formulado e redesigno audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 16 de agosto de 2006, às 14:00
horas. Adv. Nádia Mazurek e Newton Colcetta.

26. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 454/
01 – F.J.F. X J.B.F. – Trata-se de Execução de Alimentos
fulcrada no art. 732 do Código de Processo Civil, tendo sido
o Executado devidamente citado, restando inócuas todas as
tentativas de se localizar bens em nome deste a fim de se
assegurar o pagamento do débito. Foi designada audiência
objetivando a tentativa de conciliação entre as partes, sendo
que esta restou infrutífera, consoante se dessume do termo
de fls. 199. Desta forma, considerando que o rito do art. 732
do CPC não prevê a decretação da prisão civil do Executa-
do, não nos resta outra alternativa, a não ser determinar que
a Procuradora Judicial da parte Exeqüente indique bens pas-
síveis de penhora em nome daquele, objetivando o prosse-
guimento do feito. Adv. Cleusa Braga Franquini.

27. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS PROVISIONAIS – 115/06 – M.R.S. X V.S. –
Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora acerca
da contestação e documentos de fls. 29/55. Adv. Kelly Cris-
tina Martins.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C COM ALI-
MENTOS – 340/04 – V.M.J. X O.M. – Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2006,
às fls. 15:30 horas. Adv. Margareth Lucantonio e Altenar
Aparecido Alves.

29. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 174/06 – M.M.
X A.P.L.C. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Autora acerca da contestação e documentos de fls. 27/37.
Adv. Paulo Sergio Trento.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS PROVISIONAIS – 594/03 – H.M.P. X A.K. – Manifes-
te-se o Procurador judicial da parte Autora acerca da certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça de fls. 50-v°. Adv. José
Antonio Trento.

31. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 427/99 –
C.S. X G.A.M. – Manifeste-se o procurador judicial da parte
Autora acerca da petição e documentos de fls. 212/292. Adv.
Luis Carlos Fernandes Domingues.

32. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 521/
98 – S.S.K. X C.A.L. – Preliminarmente, determino a in-
timação do Procurador judicial da parte Exeqüente, a fim
de que se manifeste acerca da petição e documentos de
fls. 232/249, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, baixem
os autos a contadora judicial visando elaboração da conta
dos alimentos devidos, na forma do acordo celebrado às
fls. 160/161, descontando-se os valores efetivamente pa-
gos, conforme informações de fls. 232/235 e documentos.
Na seqüência, abra-se vista dos autos ao ilustre represen-
tante do Ministério Publico e voltem-me conclusos. Adv.
Everaldo Beraldo.

33. AÇÃO ORDINÁRIA DE AUXILIO-DOENÇA ACIDEN-
TARIA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 230/05 – A.L. X
I.N.S.S. – Intimem-se as partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Luiz Guilherme Meyer e Augusto S. Ribas.

34. ALIMENTOS – 660/00 – F.F.S. X D.F.S. – Manifeste-se
o Patrono judicial da parte Autora acerca do devolução da
carta precatória de fls. 132/135. Adv. José Antonio Trento.

35. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 373/05 – S.A.J. X
V.C.J. – Muito embora a parte Autora tenha requerido a ci-
tação do Réu via edital, entendo que essa providência não
poderá ser deferida, ao menos por ora. É que a certidão de
fls. 24-v° não dá conta de que este esteja em lugar incerto e
não sabido, não configurando-se, portanto, nenhuma das hi-
póteses previstas no art. 231 do Código de Processo Civil.
Desta forma, determino a intimação do Procurador Judicial
do Autor, afim de que requeira, em sendo de seu interesse, a
citação do Réu, nos moldes dos arts. 227 e seguintes do
Código de Processo Civil. Adv. José Pento Neto.

36. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 231/06 – N.S.S.S. X
A.A.S. – Defiro o pedido formulado às fls. 12, e isento a
parte Exeqüente do pagamento da taxa referente ao desar-
quivamento dos autos sob n° 758/2003, a fim de que seja
integral cumprimento ao despacho de fls. 08. Observe, por
fim, a procuradora da parte Exeqüente, que deverá dar cum-
primento ao contido no artigo 282, inciso V, do Código de
Processo Civil. Adv. Terezinha Dias dos Santos.

37. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 753/05 – E.S.P. X L.P. – 1. Trata-se de Ação de
Separação Judicial Litigiosa, proposta por E.S.P., em face
de L.P. 2. O Requerido citado pessoalmente, (fls. 47-v°),
apresentou contestação às fls. 49/51. 3. O Processo está em
ordem, uma vez que concorrem às condições da ação e os
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo. Declaro-o, pois saneado. 4. Defiro a
produção de provas. 5. As partes devem apresentar rol de
testemunhas em até 20 (vinte) dias antes da audiência, sob
pena de preclusão. 6. Audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 07 de agosto de 2006, às 14:30horas. Adv.
Cleusa Braga Franquini e Heleno Pedrini Filho.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 265/03 – C.G.S.
X J.G.S. – Intime-se a procuradora Judicial da parte Exe-
qüente, a fim de efetuar o pagamento da conta de fls. 87, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Rita de Cássia Conticelli Ce-
ranto.

39. ALIMENTOS – 909/03 – M.B.C. X M.C.C. – Por tais
razões, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA, por entender que a parte Autora tem con-
dições de arcar com o pagamento de custas processuais e
demais consectários legais na proporção de 50% (cinqüenta
por cento), conforme decisão de fls. 139/143, bem como,
para que tome ciência do r. despacho de fls. 223/224. Adv.
Altenar Aparecido Alves.

40. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 268/
05 – L.Y. e F.Y. – Ciente do documento juntado às fls. 27.
Dê-se vista dos autos ao Procurador constituído, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Gelsi Francisco Accadolli.

41. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 384/03 – C.F.M. X G.S. – Intime-se o Procurador
Judicial da parte Ré, a fim de se manifestar acerca da possi-
bilidade de acordo , conforme consta no termo de audiência
de fls. 81, no prazo de 10 (dez) dias, ou mesmo prazo, apre-
sente suas razões finais, caso não haja interesse na produção
de provas. Adv. Placidio Basílio Marçal Neto.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 017/06 – G.D.M.P. X
M.P. - Em atenção à petição juntada à fls. 61/63, informo ao
exeqüente que para abertura de conta bancária, basta que a
genitora do mesmo se desloque até a agência da Caixa Eco-
nômica Federal, localizada no Fórum desta Comarca, e de
posse de seus documentos pessoais solicite à gerente a aber-
tura de conta para depósito de pagamento de pensão. Essa
conta será aberta independentemente de ofício deste juízo.
Ante os cálculos apresentados (fls.62), intime-se o executa-
do a se manifestar em (cinco) dias, sob pena de se dar o
imediato prosseguimento à execução. Adv. Dorimar Cleber
Targa Pereira e Gelsi Francisco Accadrolli.

43. PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO E/OU RESTA-
BELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA, E/OU ALTEER-
NATIVAMENTE CONCESSÃO E/OU RESTABELECIMEN-
TO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 113/06 –
A.F.S. X I.N.S.S. – Especifiquem as partes, no prazo de 10
(dez) dias, justificadamente as provas que pretendem produ-
zir. Informem também se há interesse na designação de au-
diência de instrução e julgamento, objetivando a oitiva de
testemunhas. Informe a parte Autora se pretende a revisão
do benefício ou a mera correção monetária do valor e sob
qual fundamento. Determino a Autarquia Ré que traga aos
autos cópia integral do procedimento administrativo que
concedeu o beneficio do auxílio-acidente ao Autora no ano
de 1981, e ainda, uma planilha demonstrativa de como fo-
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ram feitas as correções desde a data da concessão até a pre-
sente data. Esclareça, por fim, a Autarquia se a mera corre-
ção de valores do auxílio-acidente concedido implicaria na
aplicação da prescrição que levantou em contestação, já que
o benefício não será revisto e sim, meramente corrigido.
Após, voltem conclusos para apreciação da preliminar e sa-
neamento dos autos. Adv. Neuza Fátima de Nigro Bastos e
Augusto S. Ribas.

44. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 056/06 – G.A.G. X A.A.O. – Manifeste-se o Procura-
dor Judicial da parte Autora acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 24/35. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

45. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 165/
05 – M.J.G. X J.B.R. – Manifestem-se as partes no prazo de
cinco (05) dias, acerca das fls. 161/167. Adv. Cleusa Braga
Franquini e Leia A. Ferreira e Silva.

46. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 296/02 –
E.T.L. e V.A.A.R.L. – Ad cautelam, objetivando resguardar
eventuais direitos de terceiros, determino a intimação do Pro-
curador Judicial da parte Requerente, a fim de que junte aos
autos certidões negativas cíveis e criminais, das justiças Es-
tadual e Federal e SPC. Adv. César Felix Ribas.

47. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO URGENTE DE AN-
TECIPAÇÃO DA TUTELA – 134/05 – S.N.S.L. – Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, justificadamente
as provas que pretendem produzir. Em especial a autora, em
razão do amplo pedido que pretendem produzir. Em especi-
al a Autora, em razão do amplo pedido de produção de pro-
vas de fls. 15. Quanto ao Réu e ao Ministério Público infor-
mem se insistem na realização de prova pericial, haja vista
que foi a única postulada em suas peças (fls. 151 e fls. 214).
Informem também se há interesse na designação de audiên-
cia de conciliação. Após, voltem conclusos para apreciação
das preliminares e, posteriormente, dos pedido de produção
de provas. Adv. Ivone Terezinha Ranzolin.

48. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 135/06 –
M.B.S.L. X W.F.L. – Manifeste-se a Procuradora Judicial
da parte Autora acerca da contestação e documentos de fls.
49/53. Adv. Francislaine Ruiz.

49. AÇÃO DE ALIMENTOS – 361/06 – B.S.C.A. X J.J.A. –
Tome ciência do r. despacho de fls. 11/13, bem como, a Re-
querente emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
Placidio Basílio Marçal Neto.

50. CAUTELAR INOMINADA – 234/04 – C.M. X C.A.S. –
As partes tomem ciência do r. despacho de fls. 167, bem
como, se manifestem indispensavelmente em 10 (dez) dias. Adv.
Mara Rubia Costa Neto Oliveira e Carlos Augusto de Camargo
Pasqual.

51. RESTABELECIMENTO DE AUXILIO DOENÇA POR
ACIDENTE DE TRABALHO C/C ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA, E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ, COM COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS
E VINCENDAS – 267/05 – E.V.S X I.N.S.S. – Manifeste-se
o procurador Judicial da parte Autora acerca da certidão de
fls. 174-v°. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 291/06 – F.M.A. X
M.L.C.C. – Estando o Juízo garantido pela penhora, recebo
os embargos à execução para discussão; Os embargos são
recebidos com efeito suspensivo (C.P.C., art. 739, § 1º), cer-
tifique-se no processo principal; Intime-se a embargada para,
querendo, impugnar os embargos no prazo de 10 (dez) dias
(C.P.C., art. 740); Após impugnação da embargada, adotado
o rito ordinário, será deliberado sobre a designação de audi-
ência de conciliação (C.P.C., art. 331) ou de instrução e jul-
gamento (C.P.C., art. 740). Adv. Conceição Aparecida Bue-
no.

53. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 106/
00 – B.E.K. X H.S.K. – Aguardando retirar a guia de reco-
lhimento de custas de fls. 97. Adv. Cleusa Braga Franquini.

54. AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA C/C PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 891/05 – J.W. X
S.V. – Designo para o dia 19 de junho de 2006, às 14:00
horas, audiência para os fins do artigo 331 do C.P.C., a
qual deverão comparecer as partes acompanhadas do seus
procuradores. Adv.Danilo Moura Scriptore e Wanderley Ste-
vanelli.

55. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS RETIFICAÇÃO DE ASSENTAMENTO DO REGISTRO
CIVIL – 778/03 – A.P.S.R. X J.D. – Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 06 de julho de 2006, às
09:00 horas, ocasião em que as parte poderão produzir pro-
vas acerca dos alimentos. Adv. Olga do Nascimento Caldas
e Silvio S. Druciack.

56. GUARDA DE MENORES – 733/01 – N.S.S. X C.M.S. –
Intime-se a Procuradora da parte Autora, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca do prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do processo. Adv. Liadir Sara
S. F. Pires de Oliveira Maldonado.

57. ALIMENTOS – 203/06 – C.C.N.S. X J.B.S. – Em aten-
ção ao disposto no art. 3°, I, do C.C., reitero os termos do
despacho de fls. 18, para que seja elaborada a petição com
adequação do pólo ativo da ação. Adv. Anderson Wagner
Marconi.

58. AÇÃO ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE GUAR-
DA C/C TUTELA ANTECIPADA – 324/06 – H.C.R. X
A.C.C. – Tome ciência do r. despacho de fls. 50. Adv. Edíl-
son Jair Casagrande.

59. ANULAÇÃO DE PARTILHA AMIGÁVEL EM SEPA-
RAÇÃO CONSENSUAL – 1019/02 – I.B. X O.G. – Cum-
pra-se o venerando acórdão. Intimem-se as partes dando-
lhes ciência da baixa do processo, objetivando a realização
de eventuais pedidos. Adv. Elizabete Nisihara e Cleusa
Braga Franquini.

60. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 354/03 –
E.R.F.S. X F.S. – Emende a parte Autora a inicial, em 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, pará-
grafo único), com o fito de dar cumprimento ao contido no
art. 282, inc. Vi, do Código de Processo Civil, juntando
aos autos os documentos comprobatórios da propriedade
dos bens em nome do casal, ou estando em nome de tercei-
ros, justifique fundamentadamente trazendo os documen-
tos e os motivos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS E TUTELA ANTECIPADA – 862/01 – J.C. X E.S.F. –
Tome ciência acerca do expediente de fls. 391/410. Adv.
Edimara Soares de Souza.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO – 146/06 – L.G.C. X
A.C.S.S. – Tome ciência a patrona Judicial da parte Em-
bargante acerca da petição de fls. 274/275. Adv. Daiane
Dornelles Ibargoyen.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 714/05 – A.K.L.V. X
J.V. – Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a conta de fls. 21 no valor de R$
210,26 (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Jaque-
line Fuzer Ziroldo.

64. PREVIDENCIÁRIA DE AUXÍLIO-ACIDENTE C/C
TUTELA ANTECIPADA – 528/03 – J.A.G. X I.N.S.S. –
Cumpra-se o venerando acórdão. Intimem-se as partes para
que tomem conhecimento da baixa do processo, bem como
para que querendo realizem eventuais requerimento. Adv.
Augusto S. Ribas e João Luiz Spancerski.

65. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 690/05 – A.S.C. X
A.C. – Manifeste-se o Procurador da parte Exeqüente, bem
como tome ciência do r. despacho de fls. 52. Adv. Luiz
Guilherme Meyer.

66. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 271/04 –
G.R.O. X V.A.S.R. – Manifeste-se o procurador judicial da
parte Autora acerca do expediente de fls. 74/75. Adv. João
Romão da Cunha.

67. ALIMENTOS – 781/04 – J.P.S.S. X R.N.S. – Declaro
encerrada a fese instrutória. Sigam os autos com vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, visando a
apresentação de alegações finais. Para o mesmo fim, inti-
me-se o representante do ministério Publico. Adv.Cleusa
Braga Franquini.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 569/96 – F.H.F.S. X

J.F.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora

acerca da resposta de oficio de fls. 106/110. Adv. Ahmad

Abdallah.

69. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 514/

00 – V.S.F. X A.F. – Preliminarmente, intime-se o subscri-

tor da petição de fls. 81, para que, em quarenta e oito (48)

horas, sane a falta de assinatura na referida petição, sob

pena de desentranhamento. Adv. José Antonio Trento.

70. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 664/04 – C.G.A.B. e

J.B.S. – Conforme se consegue inferir de seu confuso arra-

zoado, pretende a Requerente, através do pedido de fls.43/

44, executar a pensão alimentícia fixada nos presentes au-

tos, em favor dos filhos do casal, o que por certo, não será

possível através do referido pedido e sim, pelo rito da ação

própria, em que devera constar no pólo ativo da ação, os

credores dos alimentos, representados por sua genitora, obe-

decendo-se ainda, os demais requisitos. Portanto, indefiro

o pedido formulado às fls. 43/44 e faculto a parte ingres-

sante em juízo com a ação pertinente. Adv. Gelsi Francisco

Accadrolli.

71. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 527/03 – R.A.C.

X R.C. – Manifeste-se a parte Autora acerca das custas

de fls. 104, no valor de R$ 281,46 (duzentos e oitenta e

um reais e quarenta e seis centavos). Adv. Evangivaldo da

Silva.
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62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1477/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ELIO AUGUSTO SOKORA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1607/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x HERMINIA DINIZ PINTO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1611/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x HAWAI COM. PNEUS E PE-
CAS VIC. R. -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1623/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x FRANCISCO CARLOS KLO-
BUKOSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1680/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VALDOMIRO FERREIRA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1682/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x WALDOMIRO ADAMIO -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1683/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VERGULINO LEOCADIO
RAMOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1687/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VARCILIO VAZ -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1688/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x VALDEMIRO RODRIGUES
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FERREIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-17/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPRESSUL COM.
COMPRESSORES DE AR LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-302/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA BE-
BIDAS PRIMO SUL LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao nega-
tiva de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

73.-Execucao Fiscal-468/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
SAUDE - FUSA x MARIA CIRLEI DOS SANTOS -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

74.-Execucao Fiscal-609/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x FLARESSO & VODONOS LTDA -
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

75.-Execucao Fiscal-623/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JOY CARLO DO NASCIMENTO -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias,
sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-

76.-Execucao Fiscal-644/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x MARCA PRESTADORA DE SERVI-
COS -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco
dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-816/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

78.-Execucao Fiscal-873/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCADO E COMERCIO DE
CARNES KERBER LTDA. -Sobre a certidao negativa de
penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

79.-Execucao Fiscal-878/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERNANDO JACKSON SCHE-
FFER -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-902/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDL. MAD. CASA
LTDA -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-904/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x KOTECKI IND. COM.
MADEIRAS LTDA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no
prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-909/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COMER-
CIO DE CARNES KERBER LTDA -Sobre a certidao nega-
tiva de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-914/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COMER-
CIO DE CARNES KERBER LTDA -Sobre a certidao nega-
tiva de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

84.-Execucao Fiscal-964/2005-IAP x SERRARIA MARCO
5 LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

85.-Execucao Fiscal-974/2005-IAP x JOSE PEDRO IWA-
CENKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

 86.-Execucao Fiscal-1/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ELVIS CLEITON MORETTI -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

87.-Execucao Fiscal-2/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x AMARILDO JOSE DE BARROS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

88.-Execucao Fiscal-3/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x R. M. GIRARDELLO & CIA LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

89.-Execucao Fiscal-9/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ROMUALDO RIBEIRO SALES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

90.-Execucao Fiscal-13/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ANSELMO ROVEDA DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

91.-Execucao Fiscal-14/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x CLAIRTON LESKI -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

92.-Execucao Fiscal-15/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x MARIA DE JESUS MULLER FLORI-
CULTURA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

93.-Execucao Fiscal-16/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ROMUALDO HULTERMANN -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

94.-Execucao Fiscal-17/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x VILSON LUIS MAI -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

95.-Execucao Fiscal-18/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x WALDOMIRO WUR -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

96.-Execucao Fiscal-19/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x JUARES GILBERTO DE MORAES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

97.-Execucao Fiscal-20/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ANTONIO TAVARES BUENO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

98.-Execucao Fiscal-26/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x MAFALDI STREGE ALTMANN -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

99.-Execucao Fiscal-30/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x MAURO OTTO MACH - ME -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

100.-Execucao Fiscal-34/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JOY CALO DO NASCIMENTO -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

101.-Execucao Fiscal-35/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROGERIO BOIARSKI - ME -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

 102.-Execucao Fiscal-38/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x OTIMU’S FRIOS -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

103.-Execucao Fiscal-41/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x PAULO KAJUK & CIA LTDA - ME -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

104.-Execucao Fiscal-46/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x EDSON LUIZ DOMBOROWSKI -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

105.-Execucao Fiscal-48/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x MARILDA APARECIDA JURCK GUI-
MARAES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

106.-Execucao Fiscal-50/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x IVO ZAMBONI -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

107.-Execucao Fiscal-51/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ANDRE LUIS SENFF -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

108.-Execucao Fiscal-52/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x H. D. S/C LTDA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

109.-Execucao Fiscal-53/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x SALETE ESTACIO DE PAULA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

110.-Execucao Fiscal-55/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x FABIANO DE OLIVEIRA BUENO -
ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

111.-Execucao Fiscal-59/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x MARIA SIRLEI DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

112.-Execucao Fiscal-62/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x EDUARDO KUAKOSKI -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

113.-Execucao Fiscal-63/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x CASA WILLE REICHE -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

114.-Execucao Fiscal-67/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROSSANDRA M. C. CODAGNONE
& ADVOGADOS ASSOCIADOS -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

115.-Execucao Fiscal-68/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x RAIO DE SOL INFORMATICA S/C
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

116.-Execucao Fiscal-69/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x J.& V. DE OLIVEIRA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

117.-Execucao Fiscal-71/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x SALETE ESTACIO DE PAULA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

118.-Execucao Fiscal-73/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROSA KOWALSKI -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

119.-Execucao Fiscal-78/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ALCELI DE LIMA - ME -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-
120.-Execucao Fiscal-79/2006-FUNDACAO MUNICIPAL

DE SAUDE - FUSA x BERACHAH INFORMATICA E IN-
GLES LTDA - ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

121.-Execucao Fiscal-80/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x CONSISTEMAS COMERCIO DE
EQUIP. P/ INFORMATICA LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

122.-Execucao Fiscal-81/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x HELMUTH RHINOW -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

123.-Execucao Fiscal-82/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JOSE LOIR SUSSUAWSKI DE LIMA
- ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

124.-Execucao Fiscal-83/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JOSE NADIR VOIDALESKI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

125.-Execucao Fiscal-85/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x LUIS CARLOS TIDRE ME -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

126.-Execucao Fiscal-87/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x MALSCHITZKY & FILHO LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

127.-Execucao Fiscal-89/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x BORDIGNON & CIA. LTDA. -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

128.-Execucao Fiscal-91/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JOAO MARCOS ALTMANN -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

129.-Execucao Fiscal-93/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x JATO DE AREIA BENGHI -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

130.-Execucao Fiscal-94/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x MAD. THOMASI S/A -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

131.-Execucao Fiscal-97/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x LEOCIR DELLA JACOMA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-108/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e outros x MAURI AN-
TONIO KAMINSKI e outros -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao nega-
tiva de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-124/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BARCZAK & CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-141/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO E CO-
MERCIO CARNES KERBER LTDA -Sobre a certidao ne-
gativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-173/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. MADEI-
RAS IRMAOS HERBST LTDA -Sobre a certidao negativa
de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

136.-Carta Precatoria-239/2003-Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUACU - PR - 3§ VARA CIVEL -PARAGUACU AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x EDI FUGAN-
TE DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
EVANGELISTA MOREIRA-
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Crime

Campina Grande do Sul

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA
RELAÇÃO Nº 014/2006

1. Processo Criminal nº 2005.297-8 Justiça Pública X ANDRÉ
PEREIRA LEMOS. Vistos etc... Revogo o despacho de fls. 171
e nomeio em substituição o Doutor Marcelo Couto de Cristo,
como assistente de acusação. Intime-se. Dê-se ciência ao re-
presentante do Ministério Público e a defesa. Em,
01+06.2006.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira,
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Walmir de Oliveira Lima
Teixeira e Dr. Marcelo Couto de Cristo.

2. Processo Criminal nº 2001.18-8 Justiça Pública X MARCIO
RODRIGUES CABRAL. Vistos etc... Aberta a audiência, e in-
quirida uma testemunha, o representante do Ministério Públi-
co, desistiu da oitiva da testemunha Fabiano, o que foi deferi-
do, sendo determinada vistas as partes para fins do artigo 499
do C.P.P., nada sendo requerido nova vista para aleagções fi-
nais. Nada Mais. Em, 23.05.2006.(a) Dra. Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Car-
los Rodrigo Biaggi de Oliveira e Dra. Tatiana Rahuam Amaral.

3. Processo Criminal nº 2006.147-7 Justiça Pública X CAR-
LOS MAXIMO DA CRUZ, JACKSON GONÇALVES MAR-
TINS e PAULO CESAR VON MULLER. Vistos etc... Defiro a
substituição da testemunha mencionada no item “A” a qual
deverá ser ouvida juntamente com as testemunhas que compa-
receram independente de intimação mencionadas no item “C”,
para a qual designo o dia 09.06.06 às 16:00 horas. Indefiro o
pedido de substituição das testemunhas mencionadas no item
“B”, uma vez que as mesmas já foram ouvidas em juízo como
testemunhas de acusação, para a qual os defensores da petição
de fls. 251, apesar de intimados (fls. 214) deixaram de compa-
recer. Diligências Necessárias. Em, 01.06.2006.(a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGA-
DO: Dr. Teresa Leite Pereira Hauari, Dr. João Martins e Dr.
Nilton Ribeiro de Souza.

4. Processo Criminal nº 2005.0000013-4 Justiça Pública X
EDUARDO RAMOS DE MORAES, IVONETE CORREIA,
RODRIGO MOURA RAMOS. Vistos etc... Recebo os Libelos
Crime Acusatório oferecidos contra Eduardo Ramos de Mora-
es, Ivonete Correia e Rodrigo Moura Ramos. Entregue aos réus
em 03 dias cópias do Libelo Crime acusatório e notifique-se o
Doutor Defensor, para que no prazo de 05 dias, ofereça a con-
trariedade (artigo 421 do C.P.P.). Em, 24.05.2006.(a) Dra. Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVO-
GADO: Dr. Bruno Thiele Araújo Silveira.

Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º p/publicar 014/2006

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS N.º ORDEM N.º AUTOS
DR. ELSO DE SOUZA NOVAIS 01 35/06

01 - PROCESSO CRIME N.º 35/06
Autor: O Ministério Público.
Réu: MAURÍCIO RIBEIRO DAS NEVES.
Adv.: Dr. Elso de Souza Novais.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de audi-
ências, no dia 20 de Junho de 2006, às 14:30 horas, a fim de
participar da audiência de interrogatório do réu Mauricio Ri-
beiro das Neves.

COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
JUIZA DE DIREITO DR. PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 12/2006

ADVOGADOS:

1) ADVOGADO – JONES MARIO DE CARLI – OAB/PR –
11.577.
2) ADVOGADA – ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/
PR – 25.687-B.
3) ADVOGADA – ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/
PR – 25.687-B.
4) ADVOGADO – CASSIANO CESAR DOS SANTOS – OAB/
PR – 39.972.

1. CAD.136.207, apenado IVAIR JOSÉ MORAIS. “...acolho a
pretensão inaugural, para transferir ao regime semi-aberto este
condenado IVAIR JOSÉ MORAIS...”. ADV. JONES MARIO
DE CARLI – OAB/PR – 11.577.

Campo Mourão

Cascavel

2. CAD.111.798, apenado EDSON JEOVANI RUFATO. “...aco-
lho a pretensão inaugural, para transferir ao regime semi-aber-
to este condenado EDSON JEOVANI RUFATO...”. ADV. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK – OAB/PR – 25.687-B.

3. CAD.137.552, apenado VALMIR DE ANDRADE. “...decla-
rar a remição da pena privativa de liberdade do condenado
VALMIR DE ANDRADE...à razão de 01 dia de pena para cada
03 dias trabalhados. Importando na diminuição de 83 dias, de
sua pena...”. ADV.ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/PR
– 25.687B.

4. CAD. 142.234, apenado EMERSON MACHADO VERGI-
NIO. “... preso o requerente... e ausente pressuposto negativo
(ausência, inexistência de qualquer outra ordem de prisão) ao
benefício alcançado; revogo o decreto de progressão ao regime
aberto...” ADV. CASSIANO CESAR DOS SANTOS – OAB/
PR – 39.972.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 19/2006
Juiz de Direito: DR. JULIANO NANUNCIO

ADVOGADO(S)
Dr. Carlos Fernandes – 01
Dr. Élson Sugigan - 02

01. Ação de Alimentos nº 055/04
Requerente: M.R.A., representado por sua genitora V.G.A.
Requerido: Maurício Girardi
Ato: Intimação do Doutor Carlos Fernandes, procurador do
requerido, acerca do teor da sentença prolatada nos autos, aci-
ma mencionados, que em sua parte final e transcrita: “...Des-
tarte, HOMOLOGO, por sentença, o acordo realizado pelas
partes, consoante inserto às fls. 59, dos autos, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos... JULGO EXTINTO este pro-
cesso, o que faço com supedâneo no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil... Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...”. Colorado, 25 de abril de 2006. JULIANO NANUNCIO,
JUIZ DE DIREITO.

02. Ação de Execução de Prestação Alimentícia nº 225/03
Exeqüentes: N.A.C.S., representada por sua genitora M.A.C.S.
Executado: Odair Alves dos Santos
Ato: intimação do Dr. Élson Sugigan, procurador do executa-
do, acerca do teor da sentença, prolatada nos autos acima men-
cionados, que em sua parte final é transcrita: “...Julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, por ter a parte devedora satisfeito a obrigação, con-
forme consta às fls. 95... Defiro, caso requerido, o desentra-
nhamento de documentos mediante translado e recibo nos au-
tos pelo exeqüente, bem como a dispensa do prazo recursal...
Sem custas ante o deferimento de assistência judiciária. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Colorado, 17 de janeiro de
2006. Cláudia de Campos Mello Cestarolli. Juíza Substituta.

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA CA-
REZIA
RELAÇÃO Nº 08/2006

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Angelita de Almeida Lara 03 1999.1-0
Edson Rubens Andrade 04 2001.7-2
Fernando Mariot 01 2005.61-4
Jalton Godinho de Moraes 05 2005.18-5
Marcio Adriano Martins Zen 05 2005.18-5
Marcos Aparecido Albertini 02 2006.40-3
Rodrigo Petry 03 1999.1-0

01 – Processo Criminal 2005.61-4 (28/2005) – Jair Alves –
“Sentença em 23.05.2006. Réu condenado a pena de 02 anos
de reclusão e 10 dias-multa, nas sanções do art. 14 da Lei 10.826/
2003.” – Adv. Dr. Fernando Mariot.

02 – Queixa-Crime 2006.40-3 – Luciano Cardoso de Oliveira x
João Batista Machado Costa – “Sentença em 05.09.2006. ...di-
ante do acima exposto, julgo extinta a punibilidade de João
Batista Machado Costa, em relação aos delitos descritos nos
art. 139 e 140 do CP, com fundamento no art. 107, inc. IV,
segunda figura, do Código Penal.” – Adv. Dr. Marcos Apareci-
do Albertini.

03 – Processo Criminal 1999.1-0 (Antigo 56/2000) – Eraldo da
Silva Moreira e Celestino Dominski – “Apresentar alegações
finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Rodrigo Petry e Dra. Angelita
de Almeida Lara.

04 – Processo Criminal 2001.7-2 (Antigo 62/2001) – Neusa
Lazarini da Rosa – “Deprecado a inquirição de 1 testemunha
de defesa à Comarca de Cascavel – Pr., com prazo de 40 dias.”
– Adv. Dr. Edson Rubens Andrade.

05 – Processo Criminal 2005.18-5 (Antigo 03/2006) – Wagner
Fernandes de Souza e Guivanes Nunes Begui – “Manifestação
na fase do art. 499 do CPP no prazo legal.” – Adv. Dr. Jalton
Godinho de Moraes e Marcio Adriano Martins Zen.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Fábio Ribeiro Brandão – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 10/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Odacir Giaretta 01 32/05
Celito Lucas 02 188/05
Oscar Danilo Maciel 03 212/05
Fábio Alberto de Lorensi 04 011/06
Vilson Vieira 05 197/05
Gomercindo Camilo Biava 05 197/05
Neri Martins Becker 06 098/05
Clóvis Cardoso 06 098/05
Vilson Vieira 06 098/05
Mario Espedito Ostrovski 07 201/05
Salustiano R. Ribeiro Pacheco 08 216/05
Ivanir Fontana 09 138/05
José Edilio Disconzi Garzão 10 234/05
Pedro Bento Tubiana 10 234/05
Emilio Simplicio Weber 10 234/05
Maria Zeli Andreazza 10 234/05
Juliana Françoise Zügel Floes 10 234/05
Silvio de Oliveira da Silva 10 234/05
Jocelau Souza de Almeida 11 208/05

01 - Autos de Carta Precatória nº 32/05, réu Assis Alves de
Miranda. “Intime-se referido defensor para que compareça à
audiência designada para o dia 04 de abril de 2006, às 14 horas
e 30 minutos, para inquirição da testemunha arrolada pela de-
núncia, Sr. Marcos Salvati”. Adv. Dr. Odacir Giaretta.

02 - Autos de Carta Precatória nº 188/05, réu Odair José Vi-
talli. “Intime-se referido defensor para que compareça à audi-
ência designada para o dia 15 de março de 2006, às 15 horas,
para inquirição da testemunha arrolada pela defesa, Sr. Adair
Borges”. Adv. Dr. Celito Lucas, OAB/PR nº25.493.

03 - Autos de Carta Precatória nº 212/05, réu Altamir Camera.
“Intime-se referido defensor para que compareça à audiência
designada para o dia 22 de março de 2006, às 14 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, Srs. João
de Siqueira e Janete Aparecida de Siqueira”. Adv. Dr. Oscar
Danilo Maciel.

04 - Autos de Carta Precatória nº 011/06, ré Carmem Regina
Hamera Carloto. “Intime-se referido defensor para que compa-
reça à audiência designada para o dia 04 de abril de 2006, às 16
horas e 30 minutos, para inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, Srs. Noeli Castanha, Amauri Pedro Dal Prá e San-
dra Maria Nicaretta”. Adv. Dr. Fábio Alberto de Lorensi, OAB/
PR nº 28.308.

05 - Autos de Carta Precatória nº 197/05, réu Elzo Simionatto.
“Intime-se referidos defensores para que compareçam à audi-
ência designada para o dia 21 de março de 2006, às 14 horas e
30 minutos, para inquirição da testemunha arrolada pela acusa-
ção, Sra. Rosilei Maria da Cruz”. Advs. Dr. Vilson Vieira, OAB/
PR nº 31.066 e Dr. Gomercindo Camilo Biava, OAB/PR nº
6.796.

06 - Autos de Carta Precatória nº 098/05, réu Jacson Ubille e
outros. “Intime-se referidos defensores para que compareçam à
audiência designada para o dia 14 de março de 2006, às 15
horas e 30 minutos, para inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação, Srs. Claudiomir Fior e Jacir Pedrinho Ghidini”.
Advs. Dr. Neri Martins Becker e Dr. Vilson Vieira.

07 - Autos de Carta Precatória nº 201/05, réu Odair de Aguiar.
“Intime-se referido defensor para que compareça à audiência
designada para o dia 21 de março de 2006, às 13 horas e 30
minutos, para inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa, Srs. Moacir Tozetto e Paulo Sérgio Ribas Santiago”. Adv.
Dr. Mario Espedito Ostrovski, OAB/PR nº 8.522.

08 - Autos de Carta Precatória nº 216/05, réu Jeferson Alves
dos Anjos. “Intime-se referido defensor para que compareça à
audiência designada para o dia 28 de março de 2006, às 14
horas e 30 minutos, para inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, Srs. India Oara Alves dos Anjos e Nilson Oliveira
Alves dos Anjos”. Adv. Dr. Salustiano R. Ribeiro Pacheco, OAB/
PR nº 5.079.

09 - Autos de Carta Precatória nº 138/05, réu Pedro Alves de
Mello e outro. “Intime-se referido defensor para que compare-
ça à audiência designada para o dia 21 de março de 2006, às 15
horas, para inquirição da testemunha faltante arrolada pela de-
fesa, Sr. Deoclides Nurmberg”. Adv. Dr. Ivanir Fontana, OAB/
PR nº 16.953.

10 - Autos de Carta Precatória nº 234/05, réu Sidnei de Souza e
outros. “Intime-se referidos defensores para que compareçam à
audiência designada para o dia 29 de março de 2006, às 16
horas e 30 minutos, para inquirição da testemunha arrolada pela
denúncia, Sr. Elson Elio Dressler”. Advs. Dr. José Edilio Dis-
conzi, OAB/PR nº 7.942; Dr. Pedro Bento Tubiana, OAB/PR
nº 11.647; Dr. Emilio Simplicio Weber, OAB/PR nº 3.365; Dra.
Maria Zeli Andreazza, OAB/PR nº 12.682; Dra. Juliana Fran-
çoise Zügel Flores, OAB/PR nº 31.755 e Dr. Silvio Oliveira da
Silva, OAB/PR nº 14.613.

11 - Autos de Carta Precatória nº 208/05, réu Mauro Antonio
Ramos e outros. “Intime-se referido defensor para que compa-
reça à audiência designada para o dia 21 de março de 2006, às
14 horas, para inquirição da testemunha arrolada pela denún-
cia, Sr. Edson Campra”. Adv. Dr. Jocelau Souza de Almeida.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
-PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
= Relação nº 12/2006 =
Dr. João Batista Cardoso

1.Processo Crime nº 16/03 – Réu: Júlio César Silva Lino – vis-
ta ao Defensor para fins do artigo 406 do CPP. Dr. João Batista
Cardoso.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Capitão Frederico Virmond, nº 1913, Centro,
CEP : 85.010-120, Fone/fax : (42) 3623-2413
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivão - Paulo Alexandre Verboski
RELAÇÃO Nº 18-2006

CONSTA(M) INTIMAÇÃO(ÕES) REFERENTE(S) A PRO-
CES-SO(S) DE RÉU(S) PRESO(S)

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Amoriti Trinco Ribeiro (3, 9 e 12)
-Dra. Carmen Lucia Bueno Turra (6 e 10)
-Dr. Cláudio Henrique Stoeberl (7)
-Dr. Elcio José Melhem (2, 6, 10 e 11)
-Dr. Estevam Damiani (8)
-Dr. Graciliano Ribeiro (4)
-Dr. Gustavo Alexandre Garcia (6)
-Dra. Luciane Melhem Karasinski (5)
-Dr. Luís Carlos Barreto (16)
-Dr. Mohamed Dib Darwiche (15)
-Dr. Renato Nelson Muller (14)
-Dr. Rodrigo Bettega Ressetti (1 e 13)

1- Processo Criminal Nº 2005.1897-1 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X PAULO SÉRGIO PELÔ-
NIO: “Por sentença datada de 11/05/2006, foi o réu absolvido,
com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Penal.” Adv.: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

2- Processo Criminal Nº 2006.711-4 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X CARLOS HENRIQUE
KERNISKI: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 29/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Elcio
José Melhem.

3- Processo Criminal Nº 2005.1864-5 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X ANDERSON PALHUK
MADRUGA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 22/06/2006, às 14:30 horas.” Adv.: Dr. Amo-
riti Trinco Ribeiro.

4- Processo Criminal Nº 2005.21-5 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X PHILLIPE JUSTUS MENDES
ARAUJO e OUTRO: “Para oitiva das testemunhas arroladas
pela defesa, designo o dia 29/06/2006, às 14:30 horas.” Adv.:
Dr. Graciliano Ribeiro.

5- Processo Criminal Nº 2005.1952-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X ANTONIO MOACIR AL-
VES FERREIRA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na
denúncia, designo o dia 14/06/2006, às 14:00 horas.” Adv.: Dra.
Luciane Melhem Karasinski.

6- Processo Criminal Nº 2003.985-5 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X CARLOS MIGUEL VEI-
GA, AGNALDO DE OLIVEIRA LIMA e LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA: “(...). Ante o exposto e considerando o que
dos autos consta, julgo parcialmente admissível a acusação for-
mulada pelo Ministério Público às fls. 02/07 para o efeito de
declinar da competência em prol do Juizado Especial Criminal
local para o julgamento do crime previsto no art. 10, “caput”,
da Lei 9.437/97, bem como pronunciar, com fundamento no
artigo 408 do Código de Processo Penal, os réus Carlos Miguel
Veiga, Agnaldo de Oliveira Lima e Luiz Fernando de Oliveira a
fim de serem submetidos a julgamento pelo Egrégio Tribunal
do Júri, como incursos nas sançõesdo artigo 121, § 2º, I (moti-
vo torpe), c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal.” Adv.: Dra.
Carmen Lucia Bueno Turra, Elcio José Melhem e Gustavo Ale-
xandre Garcia.

7- Processo Criminal Nº 2004.815-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X FAGNER AUGUSTO FER-
NANDES: “Abra-se vista dos autos à Defesa, para os fins do
art. 406 do CPP.” Adv.: Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

8- Processo Criminal Nº 2006.321-6 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X SEBASTIÃO MARIA DE
MEIRA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 28/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Estevam
Damiani.

9- Processo Criminal Nº 2005.2091-7 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X MARIO RIBEIRO DA
CRUZ: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 27/06/2006, às 15:00 horas.” Adv.: Dr. Amoriti
Trinco Ribeiro.

10- Processo Criminal Nº 2001.597-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X JOSÉ MARIA BRASSI e
PEDRO PEREIRA IVANINSKI: “(...). Ante o exposto e consi-
derando o que dos autos consta, julgo admissível a acusação
formulada pelo Ministério Público às fls. 02/03 para o efeito
de pronunciar, com fundamento no artigo 408 do Código de
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Processo Penal, os réus José Maria Brassi e Pedro Pereira Iva-
ninski, a fim de serem submetidos a julgamento pelo Egrégio
Tribunal do Júri, como incursos nas sançõesdo artigo 121, § 2º,
IV (recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do
ofendido), do Código Penal.” Adv.: Dra. Carmen Lucia Bueno
Turra e Dr. Elcio José Melhem.

11- Processo Criminal Nº 2005.1847-5 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ZELIO ANTONIO ME-
LLE: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, de-
signo o dia 13/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Elcio José
Melhem.

12- Processo Criminal Nº 2005.610-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X AMILTON DIOBATE CAS-
NOCA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 14/06/2006, às 14:40 horas.” Adv.: Dr. Amoriti
Trinco Ribeiro.

13- Processo Criminal Nº 2006.206-6 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X JOSMAR RIBEIRO CA-
MARGO: “(...). Isto posto, recebo a denúnica oferecida pelo
Ministério Público, ante o preenchimento dos requisitos legais.
Para audiência de instrução e julgamento, fica designado o dia
05.06.2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Rodrigo Bettega Res-
setti.

14- Processo Criminal Nº 2005.1869-6 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X CRISTIANO NUNES
E OUTROS: “Para audiência de instrução e julgamento, fica
designado o dia 12.06.2006, às 13:40 horas.” Adv.: Dr. Renato
Nelson Muller.

15- Processo Criminal Nº 2005.1207-8 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ELOI DE OLIVEIRA:
“Abra-se vista dos autos à Defesa, para os fins do art. 500 do
CPP.” Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwiche.

16- Processo Criminal Nº 1998.186-4 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X LUIZ CARLOS CAMAR-
GO: “Junte-se, em 05 (cinco) dias, instrumento de mandato e
documento comprobatório de residência fixa do réu, sob pena
de ser deprecado o cumprimento do mandado prisional já ex-
pedido em desfavor deste último” Adv.: Dr. Luís Carlos Barre-
to.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 025/2006
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Dr.Francisco Gonçalves Andreoli 001 137176-8

1)PROCESSO CRIME Nº 137176-8 – Réu: ODILON ANDRE-
OLLI GONÇALVES – “Audiência de inquirição de testemu-
nha de defesa dia 04 de julho de 2006 às 14:30 horas.” Adv.
Francisco Gonçalves Andreolli

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 19/2006 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriano Sérgio Schneider 44 40/05-A
Antonio Ferreira França 21 239/99
Antonio Ferreira França 35 411/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 22 27/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 13 104/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 14 114/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 36 343/04
Cassius André Vilande 34 136/04
Christian Guenther 17 111/06
Dílson José Bonin 02 385/05
Edinei Carlos Dal Magro 21 239/99
Edson Luís Schröder 22 27/06
Eduardo Vanzella 03 10/06
Eduardo Vanzella 37 89/05
Eduardo Vanzella 45 13/06
Ernani Ferreira do Rosário 23 345/05
Ernani Ferreira do Rosário 27 309/05
Ernani Ferreira do Rosário 39 53/06
Gelcir Anibio Zmyslony 01 133/06
Gelcir Anibio Zmyslony 05 54/06
Gelcir Anibio Zmyslony 41 36/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 04 350/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 14 114/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 15 52/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 18 116/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 19 391/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 28 170/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 31 398/03
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 33 395/02
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 36 343/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 37 89/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 40 189/06
Guiomar Mário Pizzatto 17 111/06
Hamilton Kirmayr Manfé 02 385/05

Hamilton Kirmayr Manfé 10 172/06
Hamilton Kirmayr Manfé 11 171/06
Hamilton Kirmayr Manfé 25 322/05
Hamilton Kirmayr Manfé 26 348/05
Hamilton Kirmayr Manfé 43 188/06
Juliano Andrioli 32 390/05
Lorivaldo Güttler 29 175/06
Lorivaldo Güttler 30 179/06
Marcelo Gustavo Schimmel 12 167/06
Moacir José Colombo 05 54/06
Moacir José Colombo 09 127/05
Moacir José Colombo 16 151/04
Moacir José Colombo 46 24/06
Nelson Palma 32 390/05
Oscar Estanislau Nasihgil 14 114/06
Oscar Estanislau Nasihgil 22 27/06
Rogério Ernesto Grenzel 08 25/06
Rogério Ernesto Grenzel 09 127/05
Romaldo Hamm 06 89/06
Roseli Silma Scheffel 42 46/02
Rui Santo Basso 07 213/04
Sérgio Tadeu Covre Martinez 21 239/99
Sidnei Bortolini 24 243/05
Sidnei Bortolini 35 411/97
Valmor de Mattos 42 46/02
Walmor Mergener 20 30/06
Walmor Mergener 38 59/06

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 133/06.
Exeqüentes F. A. M. rep. por L. M. B. e executado C. A. M.
“Defiro o requerimento de fls. 21 e suspendo o presente feito
por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo e nada pleiteado, diga o
exeqüente. Intimem-se”. Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 385/05.
Exeqüentes L. B. rep. por V. L. N. e executado H. S. B. “Sobre
a contestação e documentos que a acompanham, diga o exe-
qüente. Intimem-se”. Advs. Hamilton Kirmayr Manfé e Dilson
José Bonin.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA c/c PEDIDO DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 10/06. Requerente E. T. de
L. C. e requerido L. dos S. C. “Diga a requerente. Intimem-se”.
Adv. Eduardo Vanzella.

04-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 350/05.
Exeqüentes M. S. K. N. e W. C. K. N. rep. por I. K. e executa-
do J. C. N. “Digam os exeqüentes. Intimem-se”. Adv. Grasielly
Raquel Arenhart von Borstel.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 54/06. Exe-
qüentes G. B. rep. por N. H. B. e executado A. V. B. “Defiro o
requerimento de fls. 23/24. Decorrido o prazo (26 de junho de
2006) e nada pleiteado, diga a exeqüente. Intimem-se”. Advs.
Gelcir Anibio Zmyslony e Moacir José Colombo.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 89/06. Exe-
qüentes V. E. e V. E. rep. por C. M. G. e executado V. E. “De-
firo o requerimento de fls. 16 e suspendo o feito por 30 (trinta)
dias. Decorrido o prazo e nada pleiteado, digam os exeqüentes.
Intimem-se”. Adv. Romaldo Hamm.

07-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALIMEN-
TOS nº 213/04. Requerentes N. B. B. rep. por A. M. B. e re-
querido C. O. B. “Suspendo o presente feito pelo período de 01
(um) ano. Decorrido o prazo e nada pleiteado, diga a exeqüen-
te. Intimem-se”. Adv. Rui Santo Basso.

08-) MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR
nº 25/06. Requerentes M. F. G. rep. por C. B. G. e requerido
Diretora da E. M. T. “Torno sem efeito o despacho de fls. 35.
Portanto, recebo a apelação interposta às fls. 36/40. À recorri-
da, para, no prazo legal, querendo, oferecer suas contra-razões
recursais. Decorrido o prazo para oferecimento das contra-ra-
zões recursais, com ou sem estas, vistas ao Ministério Público,
para parecer. Intimem-se”. Adv. Rogério Ernesto Grenzel.

09-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 127/
05. Requerentes M. J. C. e C. F. R. C. e requerido E. J. de
Direito. “Através da sentença datada de 25 de maio de 2006,
foi julgado procedente a presente ação e decretado o divórcio
do casal. Como dispensado o prazo recursal, expediu-se o man-
dado de averbação. Intimem-se”. Advs. Moacir José Colombo
e Rogério Ernesto Grenzel.

10-) AÇÃO DE ALIMENTOS c/c REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS nº 172/06. Requerentes L. F. L. e G. L. L. rep. por L.
A. de L. e requerido A. L. “Defiro a gratuidade processual aos
requerentes. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da cita-
ção, em valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário
mínimo para cada requerente. Para a realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 27 de
julho de 2006, às 10:45 horas. Intimem-se, os requerentes e
intime-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audi-
ência retro aprazada, acompanhados de advogados, importan-
do a ausência deste, em confissão e revelia e, a daqueles, em
extinção e arquivamento. Caso o requerido conteste a inicial,
deverá fazê-lo até a audiência retro aprazada, mas obrigatoria-
mente deverá comparecer ao ato processual. Intimem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

11-) AÇÃO DE ALIMENTOS c/c REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS nº 171/06. Requerentes L. P. D., J. M. L. D. e T. A. D.
rep. por R. L. e requerido V. D. “Defiro a gratuidade processu-
al ao requerente. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da
citação, em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salá-
rio mínimo para cada um dos requerentes. Para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
27 de julho de 2006, às 10:00 horas. Intime-se, os requerentes
e intime-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audi-
ência retro aprazada, acompanhados de advogados, importan-
do, a ausência deste, em confissão e revelia e, a daqueles, em
extinção e arquivamento. Caso o requerido conteste a inicial,

deverá fazê-lo até a audiência retro aprazada, mas obrigatoria-
mente deverá comparecer ao ato processual. Intimem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

12-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA COM
PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 167/
06. Requerente V. H. e requerida R. N. R. H. “Defiro, liminar-
mente, o pedido de arbitramento de alimentos em favor da filha
do casal, que ora fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) mensais,
dispensado o pagamento de alimentos à requerida. Outrossim,
forneça , esta, no prazo de 05 (cinco) dias, conta bancária na
qual possam ser efetuados os depósitos. Para audiência de ten-
tativa de conciliação, designo o dia 27 de julho de 2006, às
16:00 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, a
requerida, advertindo-a de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazada. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Marcelo Gustavo Schimmel.

13-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c PE-
DIDO DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS,
GUARDA, PARTILHA DE BENS, REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº
104/06. Requerente C. M. P. S. e requerido C. S. “À conta e
preparo. Intimem-se”. Advs. Bianca Pizzatto de Carvalho.

14-) AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO c/c ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA nº 114/06. Requerente C. M. V. e requeri-
dos C. M. P. S. e C. S. “À conta e preparo. Intimem-se”. Advs.
Bianca Pizzatto de Carvalho, Grasielly Raquel Arenhart von
Borstel e Oscar Estanislau Nasihgil.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 52/06. Exe-
qüentes V. S. dos S. rep. por M. S. e executado M. A. dos S.
“Através da sentença datada de 17 de maio de 2006, foi julgado
extinto o presente feito. Custas, pelo executado. Arquivem-se.
Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 151/04.
Exeqüentes G. M. S. rep. por V. A. G. S. e executado S. M. S.
“Através da sentença datada de 22 de maio de 2006, foi homo-
logado o acordo de fls. 66, celebrado entre as partes, com o
qual concordou o Ministério Público (99) e que passa a inte-
grar esta decisão, constituindo, portanto, o débito ali reconhe-
cido, líquido e certo. Outrossim, com base no disposto no art.
792, do CPC, suspendo a presente execução até o dia 11 de
dezembro de 2007. Decorrido o prazo, digam as exeqüentes.
Custas, dispensadas. Intimem-se”. Adv. Moacir José Colombo.

17-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 111/06. Exeqüentes M. S. E.
e G. A. E. rep. por F. L. S. E. e executado E. A. E. “Através da
sentença datada de 17 de maio de 2006, foi homologado o acordo
celebrado entre as partes e julgado extinto o presente feito.
Custas, pro rata. Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Christian
Guenther e Guiomar Mário Pizzatto.

18-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 116/
06. Requerentes A. B. L. e I. T. L. e requerido E. J. de Direito.
“À conta e preparo. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 391/05.
Exeqüentes T. C. da C. H. rep. por R. C. da C. e executado C.
L. H. “Através da sentença datada de 22 de maio de 2006, foi
julgado extinto o presente feito. Custas, pelo devedor. Expedi-
do, em favor do executado, o competente alvará de soltura.
Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von
Borstel.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 30/06. Re-
querentes K. A. de G. rep. por R. de G. e requerido L. I. S.
“Através da sentença datada de 22 de maio de 2006, foi julgado
extinto o presente feito. Custas, pelo executado. Arquivem-se.
Intimem-se”. Adv. Walmor Mergener.

21-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c
ALIMENTOS nº 239/99. Requerentes M. D. L. rep. por T. L. e
requerido F. A. dos S. “Diante do contido na certidão de fls.
169, cumpra-se novamente, a precatória de fls. 167, encami-
nhando-se as peças necessárias à intimação pessoal do requeri-
do. Intimem-se”. Advs. Antonio Ferreira França, Sérgio Tadeu
Covre Martinez e Edinei Carlos Dal Magro.

22-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA c/c ALIMEN-
TOS E PEDIDO DE LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓ-
RIOS nº 27/06. Requerentes G. A. M. rep. por M. C. G. e L. C.
M. e requerido J. J. M. “Defiro, por ora, a guarda da menor G.
A. M. em favor da primeira requerente, Sra. M. C. G. Para a
realização da audiência prevista no art. 331, do CPC, designo o
dia 22 de novembro de 2006, às 15:45 horas. Intimem-se”. Advs.
Oscar Estanislau Nasihgil, Bárbara Simone Saatkamp Marceli-
no e Edson Luís Schröder.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 345/05.
Exeqüentes L. F. T. dos S. rep. por N. T. P. e executado E. L. T.
dos S. “Através da sentença datada de 04 de maio de 2006, foi
julgado extinto o presente feito, Custas, pelo executado. Ar-
quivem-se. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 243/05.
Exeqüentes S. R. N. A. rep. por E. N. e executado M. A. “Atra-
vés do despacho datado de 16 de maio de 2006, foi decretado a
prisão civil do executado, pelo prazo de 03 (três) meses, de-
vendo ele ser recolhido à cela separada da dos demais presos
comuns. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Sid-
nei Bortolini.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 322/05.
Exeqüentes J. S. rep. por V. R. S. e executado C. W. T. “Atra-
vés do despacho datado de 17 de maio de 2006, foi decretado a
prisão civil do executado, pelo prazo de 03 (três) meses, de-
vendo ele ser recolhido à cela separada da dos demais presos
comuns. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Hamilton Kirmayr Manfé.

26-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 348/05.
Exeqüentes G. C. de L., E. C. de L. e A. C. de L. rep. por M. M.
da S. e executado E. C. de L. “Através do despacho datado de
17 de maio de 2006, foi decretado a prisão civil do executado,
pelo prazo de 03 (três) meses, devendo ele ser recolhido à cela
separada da dos demais presos comuns. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 309/05.
Exeqüentes J. C. M. e J. C. M. rep. por C. F. de O. M. e execu-
tado J. J. M. “Através do despacho datado de 19 de maio de
2006, foi decretado a prisão civil do executado, pelo prazo de
03 (três) meses, devendo ele ser recolhido à cela separada da
dos demais presos comuns. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

28-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 170/06. Requerentes D. K. da
R. rep. por M. da R. e requerido L. da R. “Defiro a gratuidade
processual aos requerentes. Arbitro os alimentos provisórios, a
partir da citação, em valor equivalente a 01 (um) salário míni-
mo mensal. Para a realização da audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 25 de outubro de 2006, às
16:00 horas. Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o
requerido, para que compareçam à audiência retro aprazada,
acompanhados de advogados, importando, a ausência deste, em
confissão e revelia e, a daquela, em extinção e arquivamento.
Caso o requerido conteste a inicial, deverá fazê-lo até a audi-
ência retro aprazada, mas obrigatoriamente deverá comparecer
ao ato processual. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.
Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

29-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 175/06. Exe-
qüentes J. L. L. G. rep. por T. de S. L. G. e executado E. F. de O.
“Para a realização da audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, designo o dia 25 de outubro de 2006, às 15:00 horas.
Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, o requerido, para
que compareçam á audiência retro aprazada, acompanhados de
advogados, importando, a ausência deste, em confissão e reve-
lia e, a daquele, em extinção e arquivamento. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público”. Adv. Lorivaldo Güttler.

30-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c TUTELA
ANTECIPADA nº 179/06. Requerente V. R. e requeridos D. S.
R. e L. S. rep. por C. M. S. “Indefiro, por ora, o pedido liminar,
formulado pelo requerente. A quantia a que se pretende dimi-
nuir, já irrisória e se destina a dois filhos. Para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
25 de outubro de 2006, às 14:15 horas. Intime-se, o requerente
e intimem-se e citem-se os requeridos, para que compareçam à
audiência retro aprazada, acompanhados de advogados, impor-
tando, a ausência destes, em confissão e revelia e, a daquele,
em extinção e arquivamento. Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público”. Adv. Lorivaldo Güttler.

31-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 398/03.
Requerente U. Z. e requerido E. P. Z. “Através da sentença
datada de 19 de maio de 2006, foi julgado parcialmente proce-
dente a presente ação e, de conseqüência, decretado o divórcio
direto do requerente e da requerida. Condeno a requerida nas
custas processuais e em honorários de sucumbência, que, a teor
do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, estipulo em R$ 700,00
(setecentos reais). Após o trânsito em julgado, serão expedidos
os competentes mandados de averbação. Outrossim, condeno o
Estado do Paraná a pagar, ao curador nomeado à requerida,
honorários advocatícios, que estipulo, conforme tabela da OAB
(capítulo X, seção III, item 4.1), em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais). Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

32-) AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS nº 390/05. Re-
querente E. I. e requerida I. I. “Acolho o parecer do Ministério
Público (fls. 48/49). Intime-se, a requerida, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, esclareça os fatos alegados pelo autor. Ao
mandado intimatório, encaminhem-se cópias da petição de fls.
37/39 e das declarações de fls. 34/35. Para a realização do ato
postergado (fls. 25), designo o dia 27 de julho de 2006, às 15:30
horas. Cumpram-se os itens I, II e IV, do despacho de fls. 25.
Considerando que há nestes autos, informação de que a reque-
rida está trabalhando (fls. 30 de 31), tendo, por isso, havido
modificação na sua situação financeira, acolhendo o parecer
do Ministério Público (fls. 48/49), como razão de decidir, re-
duzo liminarmente, o valor a que o autor está obrigado a pagar
á requerida, para a quantia de ½ (meio) salário mínimo mensal,
a partir de sua citação (fls. 32 verso). Intimem-se”. Advs. Nel-
son Palma e Juliano Andrioli.

33-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DO MENOR
COM PEDIDO DE LIMINAR nº 395/02. Requerente M. R. de
C. e requerido C. S. da S. “Para realização do ato postergado
(fls. 71), designo o dia 16 de agosto de 2006, às 16:15 horas.
Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

34-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 136/04.
Requerentes E. L. de A. rep. por E. T. L. e requerido I. A. “Ofi-
cie-se, à Comarca de São Mateus do Sul – PR, solicitando-se-
lhe o levantamento da penhora de fls. 44. Ao expediente, jun-
tem-se cópias de fls. 37, 41 e 44. Intimem-se”. Adv. Cassius
André Vilande.

35-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c
PEDIDO DE ALIMENTOS nº 411/97. Requerentes E. A. rep.
por C. A. e requerido V. L. N. “Intime-se, o agravado, para
responder, em 10 (dez) dias (art. 523, § 2°, CPC). Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação do agravado, diga o Ministé-
rio Público. Intimem-se”. Advs. Antonio Ferreira França e Sid-
nei Bortolini.

36-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c TU-
TELA ANTECIPADA DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE DE MENORES nº 343/04. Requerente E. K. e requerido R.
K. K. “À conta e preparo. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel e Bianca Pizzatto de Carvalho.

37-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
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UNIÃO ESTÁVEL c/c PEDIDO DE ALIMENTOS nº 89/05.
Requerente A. S. S. e requerido V. A. de S. “Através da senten-
ça datada de 24 de maio de 2006, foi homologado o acordo
celebrado entre as partes, com o qual concordou o Ministério
Público e que passa a integrar esta decisão, reconhecendo, pois,
a união estável que existiu entre os suplicantes e a declarando
dissolvida, a partir de fevereiro de 2005. Homologado, ainda, o
acordo celebrado no que concerne ao pagamento de pensão ali-
mentícia e o direito de visitas. Julgado extinto o presente feito.
Oficiado ao INSS, determinando-se o desconto do valor da pen-
são alimentícia acordada. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel e Eduardo Vanzella.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 59/06. Exe-
qüentes E. A. de S., R. A. de S. rep. por A. S. S. e executado V.
A. de S. “Através da sentença datada de 24 de maio de 2006,
foi julgado extinto o presente feito e determinado o seu arqui-
vamento. Intimem-se”. Adv. Walmor Mergener.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 53/06. Exe-
qüentes A. J. D. de S. rep. por D. D. F. e executado J. B. A. de
S. “Através da sentença datada de 17 de maio de 2006, foi jul-
gado extinto o presente feito e determinado o seu arquivamen-
to. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

40-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO CONSENSUAL nº 189/06. Requerentes F. R. H. e E. B. e
requerido E. J. de Direito. “Juntem, os postulantes, certidão do
assento de casamento. Após, ao Ministério Público. Intimem-
se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 36/04. Exe-
qüentes M. G. S. B. rep. por B. P. S. e executado C. B. “Diga a
exeqüente. Intimem-se”. Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 46/02. Requerentes E. M. F. rep. por V. C. S. H. e re-
querido M. V. da R. F. “Através da sentença datada de 15 de
maio de 2006, foi julgado extinto o presente feito. Custas, pelo
executado. Oficiado à empregadora do requerido, determinan-
do o cancelamento do desconto em folha de pagamento. Arqui-
vem-se. Intimem-se”. Advs. Roseli Silma Scheffel e Valmor de
Mattos.

43-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO c/c PEDIDO DE ALI-
MENTOS E PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 188/06. Exeqüente
M. T. e executado J. A. T. “Para audiência de tentativa de con-
ciliação, designo o dia 25 de outubro de 2006, às 13:30 horas.
Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o requerido, ad-
vertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias
e fluirá da audiência retro aprazada. Arbitro os alimentos pro-
visórios em favor da requerente e da menor, a partir da citação,
em valor equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal. Depre-
que-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Ha-
milton Kirmayr Manfé.

44-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
c/c PEDIDO DE LIMINAR DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS c/c SUA DISSOLUÇÃO nº 40/05-A. Reque-
rente L. G. R. e requerido P. G. G. “Decreto a revelia do reque-
rido. O processo está em ordem, pelo que o declaro saneado.
Para a realização da audiência de instrução e julgamento, quando
se oportunizará possibilidade de eventual conciliação entre as
partes, designo o dia 07 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas.
Defiro as provas documental e testemunhal. Admito o depoi-
mento pessoal das partes, sob pena de confesso. Intimem-se”.
Adv. Adriano Sérgio Schneider.

45-) PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA nº 13/06. Requerente O Ministério Públi-
co do Estado do Paraná e requerido R. H. F. “Para audiência de
instrução e julgamento, com inquirição das testemunhas arro-
ladas (fls. 03), designo o dia 21 de março de 2007, às 15:30
horas. Intimem-se”. Adv. Eduardo Vanzella.

46-) CARTA PRECATÓRIA DA VARA DE FAMÍLIA – ARA-
CAJU/SE nº 24/06. Requerentes A. C. M. de F. e J. L. M. de F.
e requerido A. L. H. “Para a realização do ato deprecado, de-
signo o dia 20 de setembro de 2006, às 14:45 horas. Intimem-
se. Comunique-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Moa-
cir José Colombo.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 20/2006 – Crime
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01-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 150/05 (oriunda
dos Autos de Processo nº. 075/2.03.000955-5, em tramite junto
à 1ª Vara da Comarca de Três Passos – RS). Réu: Paulo Artur
Krummenauer. “Para a realização do ato postergado (fls. 20),
designo o dia 15 de agosto de 2006, às 15:00 horas. II – Reno-
vem-se as diligências necessárias.” Adv. Álvaro Martinho
Walker.

02-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº. 829/04. Autor do fato:
Ronaldo Cavalcante de Oliveira. “Indique a defesa, em 05 (cin-
co) dias, o atual endereço do autor do fato, a fim de possibilitar
o regular andamento processual.” Adv. Valtecir César Manfrói.

03-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº. 425/05. Autor do fato:
Osório Pereira Rosa. “I - Acolho a justificativa apresentada às
fls. 18/19 e defiro o requerimento lá formulado. II – Aguarde-
se o pagamento das parcelas. III – Intimem-se”. Adv. Moacir
José Colombo.

04-) PROCESSO CRIME nº. 80/04. Réu: Marcos José Weiri-
ch. “I – Acolho a justificativa apresentada (fls. 65/66), porém,
como bem ponderou o Ministério Público, pela última vez. II –
Prorrogo o período de prova por 07 (sete) meses. III – Intimem-
se”. Adv. Antonio Ferreira França.

05-) PROCESSO CRIME nº. 27/03. Réu: Maico Michel Mul-
ler. “À defesa, para as alegações finais.” Adv. Ulices Pizzatto.

06-) PROCESSO CRIME nº. 35/99. Réus: Claudecir Fogaça
Trindade, Gerson Antunes, Adriano Bade Drewlo, Claudinei
Cardoso, Ilson Martins dos Santos e Viviane Finkler. “I – É do
conhecimento deste Juízo, que o denunciado Ilson Martins dos
Santos está inserido no sistema penitenciário do Estado, reco-
lhido na Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu. Por isso,
expeça-se Carta Precatória àquele Juízo, a intimação do sen-
tenciado. II – Outrossim, da sentença condenatória, intime-se,
a ré Viviane Finkler, por edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias e intimem-se, os réus Gerson Antunes, Adriano Bade
Drewlo e Claudecir Fogaça Trindade, por edital, com o prazo
de 90 (noventa) dias. III – Intimem-se”. Advs. Rogério Palma e
Moacir José Colombo.

07-) PROCESSO CRIME nº. 148/03. Réu: Clodoaldo Lunelli.
“I – Considerando as razões apresentadas às fls. 96/97 e aco-
lhendo o parecer do Ministério Público (fls. 101), torno sem
efeito o despacho de fls. 93. II – Intime-se o réu, para que rei-
nicie imediatamente as condições lhe propostas quando da sus-
pensão condicional do processo. III – Intimem-se”. Adv. Moa-
cir José Colombo.

08-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 11/06 (oriunda dos
Autos de ES nº. 2080/2005, da Vara de Execuções Penais de
Foz do Iguaçu – PR). Réu: Aloísio Muller. “I – Encaminhe-se
cópias do mandado prisional (fls. 21), às Comarcas de Guaíra e
Santa Helena, às autoridades policiais locais e à Vara de Exe-
cuções Penais de Foz do Iguaçu. II – Aguarde-se a primeira
apresentação do réu, oportunidade em que ele deverá ser preso,
em atendimento ao mandado de fls. 21. III – Intimem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público.” Adv. Álvaro Martinho Walker.

09-) AÇÃO PENAL nº. 227/04. Réus: Neuri Magagnin e Nilso
Laureth. “À defesa, para informar o atual paradeiro do réu Neuri
Magagnin”. Adv. José Geraldo Candido.

10-) PROCESSO CRIME nº. 32/01. Réu: Nilson Pedro Wen-
zel. “I – Na realidade, é entendimento absolutamente majoritá-
rio o de que a acareação não é providência obrigatória de ins-
trução da causa, tratando-se de medida sujeita ao prudente ar-
bítrio do juiz. Isto posto, porque comungo do entendimento do
ilustre representante do Ministério Público e, particularmente,
tenho que a acareação, sobretudo entre denunciado e ofendido,
é pura perda de tempo, considerando que, em 22 (vinte e dois)
anos de magistratura e em mais de 04 (quatro) anos como mem-
bro do Ministério Público, nunca vi uma só acareação, entre as
partes, em que alguma delas mudasse sua versão, indefiro o
requerimento formulado às fls. 221, item 1. II – Por outro lado,
a fim de que se não alegue cerceamento de defesa, defiro o
requerimento de fls. 222, item 3, concedendo, ao defensor do
denunciado, o prazo de 03 (três) dias (art. 500, “caput” e inciso
III, do Código de Processo Penal), para oferecimento das ale-
gações finais. III – Intimem-se.” Advs. Gerson Luiz Wenzel e
Lorivaldo Güttler.

11-) AÇÃO PENAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL nº.
64/04. Ré: Valéria Aparecida Gato. “A ré deverá, no prazo de
15 (quinze) dias, justificar a sua desídia e recolher integral-
mente o valor devido, sob pena de conversão da medida lhe
aplicada em privativa de liberdade. II – Intimem-se”. Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart von Borstel.

12-) PROCESSO CRIME nº. 243/04. Réu: Rogério Gilmar
Schafer. “Depreque-se, à Comarca de Guaíra – PR, com o pra-
zo de 60 (sessenta) dias, à inquirição da testemunha Charles
Antônio de Souza (fls. 129), conferindo-se ciência, às partes,
da expedição do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do Código
de Processo Penal.” Adv. Rogério Palma.

13-) PROCESSO CRIME nº. 46/05. Ré: Bernadete Wunsch. “I
– Como o defensor constituído ainda não apresentou a defesa
prévia da acusada, tenho que dela desiste. II – Para a inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia e residentes nesta juris-
dição, designo o dia 03 de abril de 2007, às 13:30 horas, pri-
meira data vaga na assoberbada pauta deste Juízo. III – Depre-

que-se, à Comarca de Toledo – PR, com o prazo de 60 (sessen-
ta) dias, à inquirição da testemunha Maiara Langer, conferin-
do-se ciência, às partes, da expedição do ato, para os fins do
art. 222, § 2º, do Código de Processo Penal. IV – Intimem-se.
Requisitem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

14-) PROCESSO CRIME nº. 22/05. Réu: Alcido Rocha. “I –
Como o defensor constituído ainda não apresentou a defesa
prévia do acusado, tenho que dela desiste. II – Para a inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 06
de fevereiro de 2007, às 14:45 horas, primeira data possível, na
assoberbada pauta desta Vara. III – Intimem-se. Requisitem-
se”. Adv. Moacir José Colombo.

15-) PROCESSO CRIME nº. 22/06. Réu: Clodoaldo José da
Silva. “I – Para a inquirição da testemunha Cleoter Sidney
Muller (fls. 04), designo o dia 20 de março de 2007, às 14:00
horas, primeira data possível na assoberbada pauta de audiên-
cias desta Vara. II – Outrossim, é do conhecimento deste Juízo
que as testemunhas Geraldo Fantin e Francisco Edelmar da Sil-
va não são lotadas nesta Comarca, mas integravam a equipe da
Operação Verão: o primeiro estaria lotado em Toledo e, o se-
gundo, ou em Toledo ou em Cascavel. Por isto, depreque-se,
com o prazo de 90 (noventa) dias, às Comarcas de Guaíra, Cas-
cavel e Toledo, a inquirição das testemunhas lá residentes (fls.
04), conferindo-se ciência, às partes, da expedição dos atos,
para os fins do art. 222, § 2º, do Código de Processo Penal. III
– Requisite-se. Intime-se”. Adv. Sandro Junior Batista Noguei-
ra e Leandro de Faveri.

16-) CARTA PRECATÓRIA nº. 26/06 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº. 044/2.04.0000350-5 – 2ª Vara Criminal da
Comarca de Encantado – RS). Réus: Odair André Lowe e Cíce-
ro José Tonezer. “Para a realização do ato deprecado, designo
o dia 10 de agosto de 2006, às 14:45 horas. II – Intimem-se.
Comunique-se”. Advs. Rui Santo Basso, Nei Antônio Di Do-
menico e Sandro Tovar Mottin.

17-) CARTA PRECATÓRIA nº. 57/06 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº. 110/2004 – Vara Criminal da Comarca de
Guaíra – PR). Réu: Geraldo Caldira da Silva. “I – Para a reali-
zação do ato deprecado, designo o dia 17 de agosto de 2006, às
14:00 horas. II – Intimem-se. Comunique-se”. Adv. Ademilson
dos Reis.

18-) PROCESSO CRIME nº. 235/04. Ré: Cleusa Aparecida
Bayer. “I – Para a inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia, designo o dia 15 de agosto de 2006, às 13:45 horas,
primeira data possível, na assoberbada pauta desta Vara.” Adv.
Marcelo Gustavo Schimmel.

19-) PROCESSO CRIME Nº. 03/06. Réus: Sebastião Barbosa
dos Reis, Daniel da Silva de Aguiar e José Galvão. “I – Defiro
o requerimento de fls. 233. Diligencie, a autoridade policial,
possível remoção do postulante, providenciando sua segurança
dentro da Cadeia Pública local. II – Cumpra-se o item III do
despacho de fls. 246. III – Intimem-se”. Adv. Moacir José Co-
lombo. RÉU PRESO.

20-) PROCESSO CRIME nº 270/04. Réu: Gildo Nilo Bortoli-
ni. “Para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 03 de agosto de 2006, às 15:30 horas, primeira
data possível na assoberbada pauta de audiências desta Vara”.
Adv. Antonio Ferreira França.

21-) PROCESSO CRIME nº 255/04. Réu Clóvis Gall. “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 22 de agosto de 2006, às 13:45 horas, primeira data possí-
vel na assoberbada pauta de audiências desta Vara”. Adv. Uli-
ces Pizzatto.

22-) PROCESSO CRIME nº 32/04. Réu Marcos Alexandre
Oechsler. “Para a inquirição das testemunhas arroladas às fls.
46 e residentes nesta jurisdição, designo o dia 03 de agosto de
2006, às 13:30 horas, primeira data possível na assoberbada
pauta de audiências desta Vara. Depreque-se, às Comarcas de
Toledo-PR, Guaíra-PR e São Paulo-SP, com o prazo de 60 (ses-
senta) dias, à inquirição das testemunhas lá residentes (fls 46),
conferindo-se ciência às partes, da expedição do ato, para os
fins do art. 222, § 2º, do CPP”. Adv. Fernando de Souza Leal.

23-) PROCESSO CRIME nº 131/04. Réus Silvio Zaghi e Lean-
dro Ademir Dattein. “Para a inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia, designo o dia 03 de agosto de 2006, às 13:45
horas, primeira data possível na assoberbada pauta de audiên-
cias desta Vara”. Adv. Gari Sabka.

24-) PROCESSO CRIME nº. 83/97. Réu: Leudgar Tfardoski.
“I – Considerando a proposta do Ministério Público (fls. 128) e
o disposto no § 2º, do art. 89, da lei nº. 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995, defiro a suspensão do presente processo, pelo pra-
zo de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das condições
formuladas, nos itens I, II, III e IV, de fls. 128, mais a de depo-
sitar, na conta nº. 1-1, operação 040, agência nº. 0968-1, da
Caixa Econômica Federal, em nome do Juizado Especial Cri-
minal, a prestação pecuniária no valor de R$ 700,00 (setecen-
tos reais), cuja quantia poderá ser paga em até 10 (dez) parce-
las mensais de R$ 70,00 (setenta reais). II – Depreque-se, à
Comarca de Cascavel – PR, à intimação do réu, para que diga
se aceita as condições lhe propostas. Em caso positivo, realize,
aquele Juízo, a audiência admonitória e fiscalize as condições”.
Adv. Marcos Antonio Cavalheiro Zengo.

25-) PROCESSO CRIME nº. 81/99. Réu: Leudgar Tfardoski e
Eliane Margarete Aimi. “I – Considerando a proposta do Mi-
nistério Público (fls. 333) e o disposto no § 2º, do art. 89, da lei
nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, defiro a suspensão do
presente processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, mediante o
cumprimento das condições formuladas, nos itens I, II, III e IV,
de fls. 333, mais a de depositar, na conta nº. 1-1, operação 040,
agência nº. 0968-1, da Caixa Econômica Federal, em nome do
Juizado Especial Criminal, a prestação pecuniária no valor de
R$ 700,00 (setecentos reais), cuja quantia poderá ser paga em
até 10 (dez) parcelas mensais de R$ 70,00 (setenta reais). II –
Depreque-se, à Comarca de Cascavel – PR, à intimação do réu,
para que diga se aceita as condições lhe propostas. Em caso
positivo, realize, aquele Juízo, a audiência admonitória e fisca-
lize as condições”. Adv. Marcos Antonio Cavalheiro Zengo.

26-) PROCESSO CRIME nº.48/04. Réu: Ítalo Fernando Fuma-
gali. “I – Para a realização do ato postergado (fls. 148), designo
o dia 19 de setembro de 2006, às 15:00 horas, primeira da data
possível, na assoberbada pata desta Vara. II – Renovem-se as
diligências necessárias.” Adv. Juliano Andrioli.

27-) PROCESSO CRIME nº. 49/04. Réus: Marcos Kern e Elis
Regina de Aquino. “I – Para a realização do ato postergado (fls.
116), designo o dia 19 de setembro de 2006, às 15:15 horas,
primeira data possível, na assoberbada pauta desta Vara. II –
Renovem-se as diligências necessárias. III – Os endereços dos
acusados poderão ser adquiridos com o defensor deles (fls. 135/
136).” Adv. Dieter Michael Seyboth.

28-) PROCESSO CRIME nº. 170/04. Réu: Tome Yoshiharu
Murata. “I – Como o defensor constituído ainda não apresen-
tou a defesa prévia, tenho que dela desiste. II – Para a inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 14
de setembro de 2006, às 13:30 horas, primeira data possível, na
assoberbada pauta desta Vara.” Adv. Sandro Junior Batista
Nogueira.

29-) QUEIXE-CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 25/06. Querelante: Franciele Fernandes Baliero. Querelado:
Luis Sergio Peres. I – Aos delitos referidos na inicial, a pena
máxima cominada não ultrapassa a dois anos, razão por que é
de se aplicar, ao caso, o disposto nas leis nº.s 9.099/95 e 10.259/
01. II – Por isto, para a audiência preliminar, a que deverão
comparecer a querelante e o querelado, acompanhados de seus
respectivos advogados, designo o dia 26 de junho de 2006, às
14:00 horas. III – Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.”
Advs. José Bolívar Bretas e Alaíde Rodrigues Baliero.

30-) QUEIXA-CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº. 26/06. Querelante: Luis Sergio Peres. Querelada: Franciele
Fernandes Baliero. “I – Aos delitos referidos na inicial, a pena
máxima cominada não ultrapassa a dois anos, razão por que é
de se aplicar, ao caso, o disposto nas leis nº.s 9.099/95 e 10.259/
01. II – Por isto, para a audiência preliminar, a que deverão
comparecer o querelante e a querelada, acompanhados de seus
respectivos advogados, designo o dia 26 de junho de 2006, às
14:10 horas. III – Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.
Adv. Roseli Silma Scheffel.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÃNDIA
DO SUL – PARANÁ
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86825-000
Carmem Lúcia Martinelli – Escrivã – Maurício José Ferre-
ro – Auxiliar
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01) – Dr. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS.-
02) – Drs. Eli Pereira Diniz, Sebastião Cezário Abrahão, Luiz
Turchiari Junior e Luiz Guilherme V. Turchiari.-
03) – Drs. Alvino Aparecido Filho, Sebastião Cezário Abrahão
e João Batista Cardoso.-
04) – Dr. Rodrigo Beligni.-
05) – Dr. Cirineu Dias.-
06) – Dr. Alvino Aparecido Filho.-

01) - Réu: José Carlos da Silva – Manifestação na fase do art.
499 do CPP.-

02) – Autos nº 04/03 – Réus:- Gerson Carlos Pizápio, Fernando
Jorge Siroti, Ronaldo Theotonio Ramos Toscano de Brito e Jorge
José Bosco – Determinada a expedição de carta precatória à
Comarca de Porto União – SC., para inquirição de testemunha
da denúncia lá residente.-

03) – Autos nº 49/93 – Réus:- Francisco Urquiza Neto, Antonio
Ari Costa e Juraci Tolentino – Determinada o desentranhamen-
to de carta precatória e remessa do Juízo de Direito da comarca
de Curitiba – Paraná, para inquirição de testemunha da defesa
lá residente.-

04) – Autos nº 05/04 – Réus:- Rodolfo Mayer da Silva e Elias
de Souza Oliveira – Designada a data de 20.07.06, às 14:00
horas para inquirição das testemunhas da defesa.-

05) – Autos nº 36/05 – Réu – Joel Aparecido Godinho – Rede-
signado o dia 03.08.06, às 14:45 horas para inquirição das tes-
temunhas da denúncia.-

06) – Autos nº 49/93 – Réus Francisco Urquiza Neto – Antonio
Ari Costa – Juracy Tolentino – Vista ao defensor do réu Fran-
cisco para que o mesmo, no prazo legal se manifeste nos autos
acerca de testemunha não intimada.-

JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 015/2006 – DATA 02.06.2006

ADVOGADOS

1- ROBERTO JONAS
2- RICARDO DONALD PEREIRA
3- MIRIÃ BARROS LUVIZETO
4- MARCOS C.C. DA SILVA, LUIS CARLOS PERALTA e
CRISTIANO PEREIRA CASADO
5- ISRAEL BATISTA DE MOURA
6- ISRAEL BATISTA DE MOURA
7- EDUARDO PACHECO e ELAINE CRISTINE DE CARVA-
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LHO MIRANDA
8- NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
9- NELCIDES ALVES BUENO
10- CELSO PIRATELLI
11- RICARDO DONALD PEREIRA
12- LUIZ CESAR VIANA PEREIRA, OSCAR BARBOSA
BUENO e EVERALDO BUGHI
13- GIULIANA GUIMARÃES CONTE CARDOSO

1- Processo crime 2002.36.8 – acusado WILLIAN JOSE MON-
TEIRO DO PRADO. Diga a defesa. Adv. Dr. ROBERTO JO-
NAS.

2- Processo crime 2001.666.6 – acusado DEVANIR ROSS BER-
GAMO. Inquirição de testemunha de acusação dia 04.08.2006
às 15:00 horas. Adv. Dr. RICARDO DONALD PEREIRA.

3- Processo crime 2006.864.1 – acusados CARLOS JOSE BA-
TISTA e outros. Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP.
Adv. Dra. MIRIÃ BARROS LUVIZETO.

4- Processo crime 2006.702.5 – acusados DIEGO RAFAEL
MICHALAK e outros. Diga a defesa na fase do artigo 500 do
CPP. Adv. DR. MARCOS CRISTIANI C. DA SILVA, DR. LUIS
CARLOS PERALTA e DR. CRISTIANO PEREIRA CASADO.

5- Processo crime 2004.4270.6 – acusado MARCIO FERREI-
RA MIRANDA. Diga o defensor nomeado ao acusado para
apresentar a contrariedade ao libelo crime. Adv. Dr. ISRAEL
BATISTA DE MOURA.

6- Pedido de notificação/interpelação judicial 2006.1267.3 –
requerente ELAINE CRISTINE DE CARVALHO e requeridas
ELAINE UTSUNOMIYA e MARLY MARTINS SILVA. Audi-
ência dia 30.06.2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. ISRAEL BATIS-
TA DE MOURA.

7- Processo crime 2001.1010.8 – acusados LUIZ CARLOS
ZENERATI e ROGERIO CHAGAS MURADAS. Inquirição de
testemunha de acusaçao dia 17.07.2006 ás 16:00 horas (comar-
ca de Cianorte-Pr). Adv. Dr. EDUARDO PACHECO e DRA.
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA.

8- Carta precatória 2006.1553.2 – comarca de Rolândia-Pr –
acusado ANDERSON CASANOVA. Inquirição de testemunha
de defesa dia 20.09.2006 às 15:40 horas. Adv. Dr. NILTON
ROBERTO DA SILVA SIMÃO.

9- Processo crime 2002.258.1 – acusado JORGE ALEXAN-
DRE PORTELA VIEGAS MOREIRA. Diga a defesa em 05
dias para que forneça o atual endereço do denunciado. Adv. Dr.
NELCIDES ALVES BUENO.

10- Processo crime 2004.466.9 – acusado ARMANDO LOPES
FUENTES. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
Dr. CELSO PIRATELLI.

11- Processo crime 2001.561.9 – acusado EUCLIDES ANTO-
NIO BARBOSA. Expedida carta precatória a comarca de Curi-
tiba-Pr para a inquirição da testemunha VERONICA MAIOLI.
Adv. Dr. RICARDO DONALD PEREIRA.

12- Carta precatória 2006.880.3 – comarca de Goioere-Pr –
acusado JOSE PAULO NOVAES e outra. Inquirição de teste-
munha de acusação dia 07.08.2006 às 09:00 horas. Adv. Dr.
LUIZ CESAR VIANA PEREIRA, DR. OSCAR BARBOSA
BUENO e DR. EVERALDO BUGHI.

13- Processo crime 2001.1045.0 – acusado GERALDO CON-
TE. Despacho de 23.05.2006 foi rejeitada a apelação, eis que o
acusado não foi condenado. Adv. Dra. GIULIANA GUIMA-
RÃES CONTE CARDOSO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 22/2006

ADVOGADOS
Antônio Carlos Menegassi (Colorado – Pr)-001
Eliane Regina dos Santos-003
Gelson Barbieri (Curitiba – Pr)-008
Iria Emília Evangelista Bezerra Barbieri (Curitiba-Pr)-008
Israel Batista de Moura-006
Jacheline Batista Pereira-004
Luis Carlos Peralta-005
Luís Carlos de Souza (Paranacity – Pr)-011
Osvaldo Silva dos Santos Júnior-006
Oséias Martins Barbosa-010
Sebastião Miguel Moralles-007
Sérgio Wanderley Alves de Oliveira-009
Silvestre Mendes Ferreira Negrão-002

01. CP. nº 2006.1747-0 – Jociel Dantas de Santana..
Audiência de inquirição de testemunha de acusação, dia 20/06/
2006. às 14:00hrs.
Advogado: Antônio Carlos Menegassi ( Colorado – Pr)

02.PC. nº 2004.2831-2 – Everton de Almeida.
Razões de Apelação, no prazo legal.
Advogado: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

03.PC. nº 2005.3057-2 – Valdir Brasiliano da Silva.
Da sentença prolatada em 26.05.06, tendo sido desclassificado
o delito mencionado na denúncia para o delito de constrangi-
mento ilegal previsto no art. 146, §1º do CP na sua forma tenta-
da, e oportunamente será realizada audiência de proposta de
transação.
Advogada: Eliane Regina dos Santos.

04. PC. nº 2005.430-0 – Daniel Rodrigues de Carvalho.
Da sentença prolatada em 26.05.2006, tendo sido condenado

com incurso nas sanções do(s) art(s). caput (2x) c.c. art. 71,
caput, do CP, à pena de 07 meses de detenção, em regime aber-
to.
Advogada: Jacheline Batista Pereira.

05.PC. nº 2003.311-3 – Patrícia Danielle Lopes.
Da sentença prolatada em 26.05.2006, tendo sido condenada
como incursa nas sanções do(s) art(s). 171, caput do CP, pena
de 01 ano e 06 meses de reclusão e 20 dias-multa, em regime
aberto.
Advogado: Luis Carlos Peralta.

06.PC. nº 2006.35-6 – Alcides Shizuo Iseri e Rogério Chagas
Muradas.
Da sentença proferida em 26.05.2006, foi o réu Rogério con-
denado nas sanções do art.180,§1º, do CP à pena de 03 anos e
06 meses de reclusão e 36 dias-multa, em regime aberto, bem
como ao pagamento das custas processuais, ainda, de que foi
absolvido o réu Alcides no que diz respeito à imputação de
receptação qualificada, com fundamento no art. 386, VI, do
Código de Processo Penal, finalmente , no que tange ao delito
previsto no art.311, caput, do CP, também imputados aos acu-
sados Rogério e Alcides, em virtude do reconhecimento da coi-
sa julgada, foi julgado extinto o processo, mediante a aplicação
do disposto no art.95, V do CPP c.c art. 267,V do CPC, aplicá-
vel por analogia.
Advogados: Osvaldo Silva dos Santos Júnior;
Israel Batista de Moura

07.PC. nº 2005.2270-7 – Maicon Alberto Francisco de Sá.
Alegações Finais.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

08.PC. nº 2002.404-5 – Alicio Rorato.
Intimação do despacho proferido nos autos de Carta Precatória
nº 2006.201-00, pelo Juízo da Vara de Precatórias Criminais da
Comarca de Curitiba – Pr, para que no prazo de 10 dias, se
manifeste sobre o interesse na olvida das testemunhas de defe-
sa, caso contrário a referida precatória será devolvida indepen-
dente de cumprimento.
Advogados: Gelson Barbieri (Curitiba – Pr)
Iria Emília Evangelista Bezerra Barbieri (Curitiba- Pr)

09.PC. nº 2003.1326-7 – José Frederico Brassanini Filho.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação, dia 06/09/
06, às 14:00hrs.
Advogado: Sérgio Wanderley Alves de Oliveira

10.PC. nº 2005.4518-9 – Carlos Eduardo Santos Fogaça.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação, dia 31/08/
2006, às 14:30hrs
Advogado: Oséias Martins Barboza.

11.PC. nº 2004. 1536-9 – Marilene Basso Rapcinski.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Luís Carlos de Souza (Paranacity – Pr).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª Sâmya Yabusame Franco Terruel
Escrivã: Juliana Nunes Coletti
RELAÇÃO 09/06

Advogado Processo-Crime Ordem
EDMAR CHAGAS 52/00 01
JOSÉ ORTIZ 52/00 01
ITACIR BIAZUS 52/00 01

1. Processo Crime 52/00- Réus: Teissin Tina, Augusto Barbosa
da Costa, Marcos Menezes Prochet e Osnir Sanches – “Intima-
se os Defensores dos Réus a manifestarem-se, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do inte-
resse na inquirição das testemunhas faltantes. Decorrido o pra-
zo sem manifestação, entender-se-á que houve desistência de
suas oitivas”. Dr. Edmar Chagas (OAB/PR 33356), Dr. José
Ortiz (OAB/PR 6807) e Dr. Itacir Biazus (OAB/PR 5913-A).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª Sâmya Yabusame Franco Terruel
Escrivã: Juliana Nunes Coletti
RELAÇÃO 10/06

Advogado Queixa-Crime Ordem
JOÃO ALVES DA CRUZ
(OAB/PR 23061) 86/04 01

1- Processo Crime 86/04- Querelante: Lívia Carolina dos San-
tos; Querelada: Zeli Niehues – “Intima-se o Defensor da Que-
relante de que foi designada audiência para oitiva das testemu-
nhas requeridas pela Querelada para o dia 25 de julho de 2006,
às 10 horas e 00 minutos, bem como, em face da inércia em
manifestar-se quanto às testemunhas arroladas na peça exordi-
al, foi presumida a desistência da Querelante na sua oitiva”.
Dr. João Alves da Cruz (OAB/PR 23.061)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno - escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 3652-1498
JUIZ DE DIREITO: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 12 /2006

Advogados de ordem nº do feito
Evaldo Luiz Moreno Silva 02 2002.15-5 (63/02)
José feldhaus 03 2005.282-0
Marco Antonio de Oliveira Bonfim 01 2001.53-6 (47/02)
Willians Franklin Lira dos Santos 04 2003.46-7 (45/03)

01 – P.C. – 2001.53-6 (047-02) – R. ODEMIR COSTA – Com
vista à Defesa para os fins do art. 500 do C.P.P. (alegações
finais) – no prazo legal. Adv. MARCO ANTONIO DE OLI-
VEIRA BONFIM – OAB 16.577/PR.-

02 – P.C. – 2002.15-5 (63/02) - R. JOSE DIVONSIR DOS
SANTOS – Júri designado para o dia 27.10.06, às 13,00 horas.
Sorteio de Jurados para o dia 01.09.06, às 13,30 horas. Adv.
EVALDO LUIZ MORENO SILVA – OAB 37.947.-

03 – P.C. – 2005.282-0 – R. FLORISVAL DA SILVA - (réu
preso) - Intima o Defensor para se manifestar no prazo legal,
quanto ao disposto no artigo 499 do C.P.P. – Adv. JOSÉ FEL-
DHAUS – OAB 21.577/PR.-

04 – P.C. – 2003.46-7 (45/03) – R. DIRCEU DAS NEVES
VENTURA. – Intima o Assistente de Acusação a se manifestar
quanto ao disposto no art. 499 do C.P.P. no prazo legal. Assis-
tente Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS.-

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR  -  Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO: DR. EDUARDO LINO BUENO FA-
GUNDES JÚNIOR
Relação nº 26/2006

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM

Camila Kochanowski Simão CP 2006.1324-6 06

Eridson Pompeu da Silva PC 2004.2559-3 05

Fernando Firmino dos Santos PC 2005.3265-6 01

Henrique Cardoso dos Santos PC 2006.1324-6 06

Ilio Boschi Deus PC 2006.963-0 03

Janaina Theulen Zagonel PC 2006.1199-5 09

José Diogo Guilen PLP 2006.1285-1 10

José Diogo Guilen PC 2005.2882-9 02

Karoline Lorenz PC 2006.738-6 04

Maurício Pizzatto de Souza Neto PC 2006.349-6 07

Nivaldo Moran PC 2006.349-6 07

Tânia Mara Podgurski PC 2006.349-6 07

Vilson Matos PC 2004.2650-6 08

01 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3265-6 – Réu: LEANDRO
MACHADO – Prazo de 03 dias para apresentação da defesa
prévia. Adv.: Dr. Fernando Firmino dos Santos;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2882-9 – Réu: ADENIL-
TON PAULO DA SILVA – Os autos encontram-se com vista
para apresentação das Alegações Finais, nos termos do art. 500
do CPP. Adv.: Dr. José Diogo Guilen;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2006.963-0 – Réu: GEANDRO
RICARDO RIBEIRO – Prazo de 03 dias para apresentação da
defesa prévia. Adv.: Dr. Ilio Boschi Deus;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2006.738-6 – Réu: ADRIANO
DA SILVA ARCILO – “Designo o dia 20/062006, às 16:00 ho-
ras, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”.
Adv.: Dra. Karoline Lorenz;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2559-3 – Réu: WILMAR
FERREIRA DA LUZ JUNIOR – Foi redesignado para o dia 13/
07/2006, às 14:00 horas, para realização de audiência de inqui-
rição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Eridson Pompeu da
Silva;

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2006.1324-6 – Réu: DORNE-
LLES SILVEIRA LOURENÇO – “Para inquirição das teste-
munhas deprecadas designo o dia 07/07/2006, às 15:20 horas”.
Adv.: Dra. Camila Kochanowski Simão e Dr. Henrique Cardo-
so dos Santos;

07 – PROCESSO CRIME Nº 2006.349-6 – Réus: FABIO DOS
SANTOS, JUCIANE ANTUNES e JOSÉ GERALDO PEREI-
RA AUGUSTO – “Intime-se os defensores para que se mani-
festem sobre o pedido de fls. 342”. Adv.: Dra. Tânia Mara Pod-
gurski, Dr. Nivaldo Moran e Dr. Maurício Pizzatto de Souza
Neto;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2650-6 – Réu: GELSON
OLIVEIRA DE BARBARA – “Intime-se a defesa, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, se querendo, manifeste-se sobre to-
dos os atos realizados no presente processo crime, inclusive
sobre a expedição da precatória”. Adv.: Dr. Vilson Matos;

09 – PROCESSO CRIME Nº 2006.1199-5 – Réu: CELSO LUIS
RIBEIRO DE QUEVEDO – Designado o dia 12/06/2006, às
13:30 horas, para interrogatório do réu. Adv.: Dra. Janaina Theu-
len Zagonel;

10 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2006.1285-
1 – Requerente: ALEX ROBERT TIBES - “Intime o requerente
para que atenda a promoção retro.” Adv.: Dr. José Diogo Gui-
len.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 12/2006.-

Advogado Ordem Autos
Dr. Wilson André Neres 01 Carta Prec. nº. 2006.192-2
Dr. Jossimar Ioris 02 Proc.Crime nº.2005.39-8
Dr. Marcelo A. Silva Pontes 02 Proc.Crime nº.2005.39-8
Dr. Marcio Jean Guellere 02 Proc.Crime nº.2005.39-8
Dr. Vilson Dreher 03 Ped.Restit. nº. 2006.95-0

01 – Carta Precatória nº. 2006.192-2, extraída dos Autos de
Processo Crime nº. 2006.845-5 da 2ª. Vara Criminal de Foz do
Iguaçu – PR. – CRISTIANO GONÇALVES GODINHO – “Au-
diência inquirição testemunha de acusação, na sede deste Juí-
zo, no dia 14 de junho de 2006, às 14:10h”. Adv. Dr. Wilson
André Neres.-

02 – Processo Crime nº. 2005.39-8 (anteriormente ao SICC nº.
88/05 – ADILSON JOSÉ NUNES e outros – “Expedido Carta
Precatória para a Comarca de Foz do Iguaçu – PR., para fins de
inquirição de testemunha de acusação lá residente”. Adv. Dr.
Jossimar Ioris – OAB-PR. 21.822-B; Dr. Marcelo Augusto da
Silva Fontes – OAB-PR. 34.768 e Dr. MARCIO JEAN GUEL-
LERE – OAB-SC. 17.064.

03 – Pedido de Restituição nº. 2006.95-0 – VALDIR PERES
ALEXANDRINO – “Esclareça o peticionário acerca de que
petitório pretende a desconsideração. Após conclusos”. Adv.
Dr. Vilson Dreher – OAB-PR. 17.572.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.
Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dra. Iraci de Fátima Carvalho Acosta – 01.
Dr. Marcos José Mesquita - 01.
Relação n. 30/2006.
RÉUS PRESOS.

PROCESSO CRIMINAL N. 003/2006 – acusados – Valdevan
Caetano da Silva e outros – Vistas a defesa para alegações fi-
nais pelo prazo de três (03) dias. – Defensores Drs Iraci de
Fátima Carvalho Acosta e Marcos José Mesquita - 01.

Nova Londrina

Rio Branco do Sul

São José dos Pinhais

São Miguel do Iguaçu

Siqueira Campos

Juizados Especiais

Antonina

Comarca de Antonina
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. Fernando Andriolli Pereira
Secretária: Elimari Ramos Rodrigues
Relação nº 06/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Carlos Mazza Filho 001 0203/03

01- Autos nº 0203/03 Reclamante – Ruthe Cabral. Reclamadas
- Serviloj-Crédito Simples e Rápido e Premium Fomento Co-
mercial – Intimação da r. sentença de fls. 61/63: que julgou
procedente o pedido inicial.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JOSE ROBERTO SILVERIO
JUIZ SUPERVISOR
RELACAO Nº. 14/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JAMUSSE 0059 002224/2005

0042 001024/2005
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0055 002070/2005

0056 002076/2005
0057 002085/2005
0009 000300/2003

ALEX SANDER RESENDE 0085 000552/2006
0086 000553/2006

ANA GISELLA DO SACRAMENTO 0027 001150/2004
ANDREA C. BARATO 0036 000100/2005
ANTONINA MARIA CASINI 0018 000256/2004
ANTONIO A. CASTRO SANTOS 0089 000561/2006
ANTONIO ALVES DE JESUS 0042 001024/2005
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0022 000477/2004

0026 001092/2004
ARMANDO C. D. S. e GUADAN 0072 000512/2006

0075 000515/2006
0034 001311/2004

ARMANDO C. D. S. E GUADAN 0050 001894/2005
ARMANDO C. D. S. e GUADAN 0083 000548/2006

Apucarana
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ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0001 000100/1998
0003 000277/2000
0019 000265/2004
0039 000528/2005

CARINA C. CASTILHO 0025 001045/2004
0060 000020/2006

CARLOS ALBERTO P. REIS 0020 000280/2004
0037 000302/2005

CESAR VIDOR 0044 001223/2005
0077 000530/2006

CIRINEU DIAS 0060 000020/2006
CLEBER RICARDO BALLAN 0016 000960/2003

0080 000544/2006
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0058 002217/2005

0046 001616/2005
0062 000074/2006

EDSON CARLOS PEREIRA 0024 000807/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0032 001248/2004
ELZA VALIN 0054 002054/2005
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0078 000531/2006

0053 002022/2005
FERNANDO CESAR MARTINS BO 0051 001970/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0044 001223/2005
GISELE VERISSIMO PAES 0065 000285/2006
GLAUCIO ALEXANDRE MELO GU 0061 000068/2006
HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0028 001157/2004
IRMO C. VIDOR 0008 000960/2002

0053 002022/2005
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0004 000142/2001
JOEL TRAVAS BRAGA 0079 000540/2006
JOSE EDILSON DE MIRANDA 0088 000555/2006
JOSE TELES DE PADUA 0059 002224/2005

0047 001746/2005
0035 000023/2005
0048 001778/2005
0063 000098/2006
0064 000101/2006
0082 000547/2006

JOSE TEODORO ALVES 0069 000506/2006
0068 000505/2006

JULIANA GLADE FERRACINI 0043 001066/2005
0025 001045/2004
0049 001854/2005
0073 000513/2006

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0032 001248/2004
KLEBER STOCCO 0038 000335/2005
LUCIA AP. PEREIRA BARROS 0023 000581/2004
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0013 000738/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0026 001092/2004
MARCELO BELANDA MOLINARI 0002 000123/2000
MARCIA MARIA LUVISETI 0007 000337/2002
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0031 001233/2004

0030 001232/2004
0081 000546/2006
0087 000554/2006

MAURO CEZAR CONTE 0005 000158/2002
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0010 000347/2003
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0016 000960/2003
ORLANDO AMARAL MIRAS 0021 000315/2004
OSCAR IVAN PRUX 0011 000622/2003

0084 000551/2006
0074 000514/2006

PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0084 000551/2006
0074 000514/2006

PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0071 000508/2006
PAULO SERGIO VITAL 0033 001263/2004
RAGGI FEGURI FILHO 0017 000039/2004

0045 001286/2005
0011 000622/2003

RICARDO DE ABREU ARAMBUL 0015 000860/2003
0012 000625/2003

ROBERVAL BUTACCINI 0076 000529/2006
ROGERIO XAVIER RIVA 0018 000256/2004
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0006 000230/2002

0052 002003/2005
RUBENS MORETTI 0041 000998/2005
SERGIO RICARDO RIBEIRO NO 0002 000123/2000
SHIRLENY M. S. MASSEI 0050 001894/2005

0067 000480/2006
VALDIR JUDAI 0070 000507/2006

0040 000677/2005
0014 000810/2003
0066 000421/2006

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0022 000477/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO-100/1998-JOSE IBRAIM DOS
REIS x EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA -Intime-se o exe-
qüente para promover o andamento do processo, em 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. -Adv. ARMANDO C. D. S. GUA-
DANHINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO-123/2000-CARLOS FRANCIS-
CO DA ROCHA x RAINHA COSMETICOS LTDA e outros -
Intime-se o exeqüente para promover o andamento do proces-
so, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. -Adv.
SERGIO RICARDO RIBEIRO NOVAES e MARCELO BE-
LANDA MOLINARI-

3.-EXECUCAO DE TITULO-277/2000-DANIELA ALTRAN
VALERIO x M.C.L INFORMATICA S/C LTDA -Intime-se o
exeqüente para promover o andamento do feito. -Adv. ARMAN-
DO C. D. S. GUADANHINI-

4.-EXECUCAO DE TITULO-142/2001-NELSON CARVALHO
BRANDAO x ISMAEL MACHADO e outros -Intime-se o exe-
qüente na pessoa de seu procurador a promover o andamento
do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, e decorrido o prazo
voltem os autos conclusos para extinção. -Adv. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO-158/2002-S.SCHNEIDER & CIA
LTDA x BONES PROMOCIONAIS ARLO LTDA e outros -
Intime-se o exeqüente a indicar os bens a serem penhorados,

em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. -Adv. MAURO CE-
ZAR CONTE-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-230/2002-ALE-
XANDRE MOREIRA GAMEIRO x TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S.A -Intime-se o exeqüente a se manifestar sobre a
carta precatória de fls. 95/102, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção. -Adv. RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

7.-COBRANCA-337/2002-NOEMIA DE LOURDES SIRACHI
x VERA LUCIA BREDA DE FIGUEIREDO -Para audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 18 de
julho de 2006 às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. MARCIA
MARIA LUVISETI-

8.-COBRANCA-960/2002-EVANDRO APARECIDO COR-
REIA E CIA LTDA x M. ALVES TELECOMUNICAÇÕES -
TELETEC -Intime-se o autor para que se manifeste promova o
andamento do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção. -Adv. IRMO C. VIDOR-

9.-COBRANCA-300/2003-SABINO DA SILVA & ALMEIDA
LTDA x ELIEL CORDEIRO DOS SANTOS -Sentença proferi-
da pelo Sr. Juiz Leigo, cujo teor é o seguinte: Assim julgo ex-
tinto o feito com base no artigo 267,inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Em seguida pelo MM. Juiz foi proferida a se-
guinte sentença. Vistos, etc.. Homologo a sentença proferida
pelo Sr. Juiz Leigo,às fls. 82. com fulcro no artigo 40 da lei
9.099, de 26 de setembro de 1.995. -Adv. ALCIRENE ADRIA-
NA DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO-347/2003-WILSON DE MATOS
SILVA e outros x ADEMIR BATISTA -Intime-se o exeqüente a
promover o andamento do processo, no feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção. -Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-622/2003-FLORE-
MIR FERREIRA x AZEVITTY COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA — De ciência as partes do retorno dos autos, e
não havendo o cumprimento voluntário da sentença, intime-se
o autor para promover a execução da sentença. A secretaria
para que proceda o levantamento das custas processuais, depo-
sitando-as a quem de direito, sendo que a parte que porventura
pertença ao recorrente, aguarde-se a manifestação. -Adv. OS-
CAR IVAN PRUX, RAGGI FEGURI FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-625/2003-ARAMBUL E VIEI-
RA LTDA x KANTINA TAYANNA LTDA -Intime-se o exe-
qüente para promover o andamento do processo, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção. -Adv. RICARDO DE
ABREU ARAMBUL-

13.-EXECUCAO DE TITULO-738/2003-ESPEDITO SALVI-
ANO DE SOUZA x JURACI SILVAA DE OLIVEIRA e outros
-Para audiência de conciliação, foi designado por esta Secreta-
ria o dia 28 de junho de 2006 às 10:20 horas. Intimem-se. -Adv.
LUIZ ANTONIO MANCHINI-

14.-EXECUCAO DE TITULO-810/2003-ELIZABETE DA SIL-
VA MARIM LOPES x NANCY MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros -Intime-se a exeqüente a comprovar a propriedade do bem
indicado, em 05 (cinco) dias, ou a promover o andamento do
feito, sob pena de extinção. -Adv. VALDIR JUDAI-

15.-EXECUCAO DE TITULO-860/2003-ARAMBUL E VIEI-
RA LTDA x KANTINA TAYANNA LTDA -Intime-se o exe-
qüente para promover o andamento do processo, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção. -Adv. RICARDO DE
ABREU ARAMBUL-

16.-REPARACAO DE DANOS-960/2003-GIDIONE DA SIL-
VA x NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA -... Sendo assim,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de
julho de 2006, as 17:00 horas. Cada parte poderá trazer até 03
(três) testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação,
no mínimo,com cinco dias de antecedência, nos termos do art.
34, parágrafo 1º da Lei 9099/95. -Adv. CLEBER RICARDO
BALLAN e NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO-39/2004-SYLLAS MARTINS
SILVA x R.R.CONFECCOES -A manifestação do reclamante
sob o documento de fls. 28/39. -Adv. RAGGI FEGURI FILHO-

18.-INDENIZACAO-256/2004-SILEUCIA PEREIRA x SER-
GIO FANECO -... Sendo assim, designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 06 de julho de 2006, as 15:00 ho-
ras. Cada parte poderá trazer ate 03 (três) testemunhas, ou apre-
sentar requerimento para intimação, no mínimo,com cinco dias
de antecedência, nos termos do art. 34, parágrafo 1º da Lei
9099/95. -Adv. ANTONINA MARIA CASINI e ROGERIO
XAVIER RIVA-

19.-EXECUCAO DE TITULO-265/2004-MERCADINHO
MAVELU LTDA x CLAUDINEI FARIA -Intime-se o exeqüen-
te a promover o andamento do processo, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. -Adv. ARMANDO C. D. S. GUA-
DANHINI-

20.-INDENIZACAO-280/2004-JOSE LOPES GASPAR x CEN-
TRO DAS VANS LTDA -A manifestação do reclamante sob o
documento de fls. 64/67. -Adv. CARLOS ALBERTO P. REIS-

21.-INDENIZACAO-315/2004-ADHEMAR MICHELIN x
BANCO DO BRASIL S/A — De ciência as partes do retorno
dos autos, e não havendo o cumprimento voluntário da senten-
ça, intime-se o autor para promover a execução da sentença. A
secretaria para que proceda o levantamento das custas proces-
suais, depositando-as a quem de direito, sendo que a parte que
porventura pertença ao recorrente, aguarde-se a manifestação.
-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

22.-COBRANCA-477/2004-IRENE PEREIRA x ITAU SEGU-

ROS S/A - Fls. 103.Intime-se o autor a manifestar seu interesse
no desarquivamento dos autos, tendo em vista que já foi proto-
colada sentença de mérito e conforme petição de fls. 100/101,
houve o cumprimento do acordo.Decorrido o prazo de 05 (cin-
co) dias, retornem-se os autos ao arquivo. -Adv. ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-581/2004-GENE-
LICIO LACERDA x EMBRATEL/BRASIL TELECOM S/A —
Recebo o recurso ,com fulcro no artigo 42 da lei 9099/95.Inti-
me-se o recorrido a apresentar contra-razões,no prazo de 10
(dez) dias.Decorrido o prazo remeta-se os autos a Egrégia Tur-
ma Recursal Única. -Adv. LUCIA AP. PEREIRA BARROS-

24.-COBRANCA-807/2004-ALFREDO ALVES MIGUEL JU-
NIOR x MARIANO E MOSCATTO LTDA -Fls. 22.Indefiro,
tendo em vista não ser necessária a intervenção do Poder Judi-
ciário, cabendo ao exeqüente as diligências devidas. -Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA-

25.-COBRANCA-1045/2004-JOSE PATROCINIO DA SILVA
x APARECIDO MARTINELLI -Sentença proferida pelo Sr. Juiz
Leigo, cujo teor é o seguinte: Feitas essas considerações, Julgo
Procedente o pedido formulado na petição inicial, para que o
reclamado pague a quantia de R$ 10.167,73 (dez mil, cento e
sessenta e sete reais e setenta e três centavos), que deverá ser
corrigido monetariamente (média aritmética do INPC e INPC-
DI -decreto 1.544/95) e acrescido de juros de 1% ao mês, des-
de a intimação. Em seguida pelo MM. Juiz foi proferida a se-
guinte sentença. Vistos, etc... Homologo a sentença proferida
pelo Sr. Juiz Leigo, ás fls. 125/128, com fulcro no artigo 40 da
lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. -Adv. JULIANA GLA-
DE FERRACINI e CARINA C. CASTILHO-

26.-COBRANCA-1092/2004-MARLENE RODRIGUES GAR-
DENAL x ITAU SEGUROS S/A — De ciência as partes do
retorno dos autos, e não havendo o cumprimento voluntário da
sentença, intime-se o autor para promover a execução da sen-
tença. A secretaria para que proceda o levantamento das custas
processuais, depositando-as a quem de direito, sendo que a parte
que porventura pertença ao recorrente, aguarde-se a manifesta-
ção. -Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

27.-RESSARCIMENTO-1150/2004-CLESSIO ALOISIO HER-
RERA NAVARRO x KILINMAK INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO EXP. LTDA -Intime-se a reclamada para o cum-
primento voluntário da sentença no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de penhora em seus bens. -Adv. ANA GISELLA DO
SACRAMENTO-

28.-COBRANCA-1157/2004-JOSE NILSON SACCHELLI
RIBEIRO x ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA -A manifesta-
ção do reclamante sob o documento de fls. 16-v. -Adv. HENRI-
QUE ORLANDO GASPAROTTI-

29.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1222/2004-NOEMIA
LORIN FRANCISQUINI x BRASIL TELECOM S/A —Inti-
me-se o recorrido a apresentar contra-razões,no prazo de 10
(dez) dias.Decorrido o prazo remeta-se os autos a Egrégia Tur-
ma Recursal Única.-

30.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1232/2004-VARDAIR
JOAQUIM DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o
Recurso. Vista ao Recorrido -Adv. MARCOS KAZUHIRO
KISHINO-

31.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1233/2004-LUZIA MA-
RINES DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -Intime-se o
recorrido a apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo remeta-se os autos a Egrégia Turma
Recursal Única. -Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

32.-COBRANCA-1248/2004-TERRA ROXA COM. PROD.
ALIMENTICIOS LTDA x UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -De ciência as partes do retor-
no dos autos, e não havendo demais manifestações, arquive-se
com as baixas e anotações necessárias. -Adv. ELTON ALA-
VER BARROSO e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

33.-REPARACAO DE DANOS-1263/2004-HELIO VIALLI e
outros x AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C LTDA - Inti-
me-se o autor para promover execução da sentença. -Adv. PAU-
LO SERGIO VITAL-

34.-COBRANCA-1311/2004-MARIA DE FATIMA FRANCO-
LIM FAILA x ADILSON MARCIO DA SILVA e outros -A ma-
nifestação do reclamante sob o documento de fls. 39/49. -Adv.
ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI-

35.-EXECUCAO DE TITULO-23/2005-TEREZA DIAS DE
OLIVEIRA & CIA LTDA ME x MARILUZ DA SILVA VIEIRA
-A manifestação do reclamante sob o documento de fls. 29-v. -
Adv. JOSE TELES DE PADUA-

36.-EXECUCAO DE TITULO-100/2005-VALDECIR MI-
LESKI e outros x NEUZA ESTORINO DE OSTI -A manifesta-
ção do reclamante sob o documento de fls. 29-v. -Adv. AN-
DREA C. BARATO-

37.-EXECUCAO DE TITULO-302/2005-SEBASTIAO MEN-
DES FERREIRA x IRINEU BARETA -Para audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 17 de julho de
2006 às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
P. REIS-

38.-EXECUCAO DE TITULO-335/2005-PAULO LUIZ STOC-
CO x JOAO FAGUNDES DO COUTO -A manifestação do re-
clamante sob o documento de fls. 23/25. -Adv. KLEBER STOC-
CO-

39.-COBRANCA-528/2005-CECILIA RITA E SOUZA x NA-

DIR APARECIDA LAROCCA DA SILVA -Intime-se a autora
para promover execução da sentença. -Adv. ARMANDO C. D.
S. GUADANHINI-

40.-EXECUCAO DE TITULO-677/2005-VALDIR JUDAI x
EDENISE DA CONCEIÇÃO LANCOSKI -A manifestação do
reclamante sob o documento de fls. 28-v. -Adv. VALDIR JU-
DAI-

41.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-998/2005-ALVA-
RO JOSE DE CASTRO x JOSE RENATO DA SILVA -A mani-
festação do reclamante sob o documento de fls. 12/13. -Adv.
RUBENS MORETTI-

42.-COBRANCA-1024/2005-MINEIRAO COMEERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO - ME x ANTONIO GAR-
CIA - ... Sendo assim, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto.Cumpra-se integralmente o determinado no despa-
cho de fls. 54. -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS e ADRIA-
NO JAMUSSE-

43.-EXECUCAO DE TITULO-1066/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PALACIO DA IND. E DO COMERCIO x MEGA
COMPANY CONF LTDA ME - Intime-se a exeqüente a com-
provar se a pessoa referida na petição de fls. 21 é sócio da
empresa executada, pois o intento da desconsideração da per-
sonalidade da pessoa jurídica pode ser deferido, desde que com-
provada a má-fé do sócio/empresário.Prazo : 05 (cinco) dias. -
Adv. JULIANA GLADE FERRACINI-

44.-AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE-1223/2005-SUELI PRE-
SENTE x BANCO REAL ABN AMRO BANK -... Isto posto,
REJEITO liminarmente os embargos declaratórios, por não
haver equívoco na decisão de fls. 69/71. -Adv. CESAR VIDOR
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

45.-EXECUCAO DE TITULO-1286/2005-RAGGI FEGURI
FILHO x PERICLES SANCHES -A manifestação do reclamante
sob o documento de fls. 29-v. -Adv. RAGGI FEGURI FILHO-

46.-INDENIZACAO-1616/2005-MARIA NATALÍCIA DOS
SANTOS MARCIANO x GVT- GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA e outros -Intime-se a autora para que se manifeste
acerca da certidão de fls. 51, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MO-
LINA-

47.-INDENIZACAO-1746/2005-JAIR MAURICIO MENDES
DE LIMA x SIDNEI PASTORIM -Recebo o recurso ,com ful-
cro no artigo 42 da lei 9099/95.Intime-se o recorrido a apresen-
tar contra-razões,no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo
remeta-se os autos a Egrégia Turma Recursal Única. -Adv. JOSE
TELES DE PADUA-

48.-COBRANCA-1778/2005-PAULA LUCIANA DE OLIVEI-
RA - ME x DEBORA CRISTIANE BENEVENUTO -Para au-
diência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia
24 de julho de 2006 às 10:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE
TELES DE PADUA-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1854/2005-FORMULA EXA-
TA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - LUCIA e ou-
tros x MARIA REGIANE MAREZI -Para audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia 31 de julho de
2006 às 17:20 horas. Intimem-se. -Adv. JULIANA GLADE
FERRACINI-

50.-REPARACAO DE DANOS-1894/2005-VALMIR PIRES
DA SILVA x SILVIO ARAUJO -... Sendo assim, designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 27 de julho de 2006
as 17:00 horas. Cada parte poderá trazer até 03 (três) testemu-
nhas, ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo,
com cinco dias de antecedência, nos termos do art. 34, parágra-
fo 1º da Lei 9099/95. -Adv. ARMANDO C. D. S. E GUADA-
NHINI e SHIRLENY M. S. MASSEI-

51.-COBRANCA-1970/2005-ROMUALDO BORGES DE AS-
SIS e outros x APS - SEGURADORA - GRUPO SULINA - Fls.
54.Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois os
autores não apresentaram prova do estado de pobreza...Não
havendo o pagamento das custas, oficie-se ao FUNREJUS para
as medidas legais cabíveis. -Adv. FERNANDO CESAR MAR-
TINS BORGES-

52.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-2003/2005-FRAN-
CISCA TATIANA COSTA DE ANDRADE SIQUEIRA x PAR-
CERIA - VIP COMERCIAL LTDA e outros -Intime-se o autor
para que promova o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. -Adv. RUBENS HENRIQUE DE
FRANCA-

53.-COBRANCA-2022/2005-SIDINEI CANDIDO x RAFAEL
PELEGRINO NETO -... Sendo assim, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2006, as
14:00 horas. Cada parte poderá trazer até 03 (três) testemu-
nhas. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI e IRMO C. VI-
DOR-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2054/2005-MAU-
RICIO GONÇALVES DA SILVA x BANCO FININVEST S/A -
... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado
pela reclamante... -Adv. ELZA VALIN-

55.-COBRANCA-2070/2005-GILMAR GILDO DA SILVA E
CIA LTDA x CRIARTS INDUSTRIA E COM DE CONFEC-
ÇÕES LTDA -Indefiro, pois conforme explicitado na sentença
de fls. 11, o indeferimento da inicial se dá por ter sido o cheque
lançado a favor de pessoa jurídica, que então o cede ao autor
da ação, não importando no caso em tela ser esta pessoa física
ou jurídica. -Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

56.-COBRANCA-2076/2005-GILMAR GILDO DA SILVA E
CIA LTDA x ROSANGELA APARECIDA DE CASTORINO -
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Fls. 13.Indefiro, pois conforme explicitado na sentença de fls.
11, o indeferimento da inicial se dá por ter sido o cheque lança-
do a favor de pessoa jurídica, que então o cede ao autor da
ação, não importando no caso em tela ser esta pessoa física ou
jurídica. -Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

57.-COBRANCA-2085/2005-GILMAR GILDO DA SILVA E
CIA LTDA x PAULO ROGERIO DA SILVA -Fls. 13.Indefiro,
pois conforme explicitado na sentença de fls. 11, o indeferi-
mento da inicial se dá por ter sido o cheque lançado a favor de
pessoa jurídica, que então o cede ao autor da ação, não impor-
tando no caso em tela ser esta pessoa física ou jurídica. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

58.-EXECUCAO DE TITULO-2217/2005-MARCIO MAR-
QUES REI x PAULA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS -A manifestação do reclamante sob o documento de fls.
19-v. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA-

59.-COBRANCA-2224/2005-SADY IVAN RIBEIRO JUNIOR
x IRACI MANFRINI -... Sendo assim, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18 de julho de 2006, as 17:00
horas. Cada parte poderá trazer até 03 (três) testemunhas, ou
apresentar requerimento para intimação, no mínimo,com cinco
dias de antecedência, nos termos do art. 34, parágrafo 1º da Lei
9099/95. -Adv. JOSE TELES DE PADUA e ADRIANO JA-
MUSSE-

60.-COBRANCA-20/2006-BIANCHI E BRESSAN LTDA x
MOISES MIGUEL -Para audiência de conciliação, foi desig-
nado por esta Secretaria o dia 20 de julho de 2006 às 09:20
horas. Intimem-se. -Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CAS-
TILHO-

61.-COBRANCA-68/2006-SABINO DA SILVA & ALMEIDA
LTDA - ME x ILSON DE OLIVEIRA KRUPNISKI -Para audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 18
de julho de 2006 às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. GLAUCIO
ALEXANDRE MELO GUEDES-

62.-INDENIZACAO-74/2006-CACILDA GASPARINE CAVI-
NA x BRASIL TELECOM S.A -Para audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 25 de julho de 2006 às
16:00 horas.Intimem-se. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA-

63.-COBRANCA-98/2006-TEREZA DIAS DE OLIVEIRA E
CIA LTDA ME x SILMARA APARECIDA IZIDIO -Para audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 25
de julho de 2006 às 16:40 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE TE-
LES DE PADUA-

64.-COBRANCA-101/2006-TEREZA DIAS DE OLIVEIRA E
CIA LTDA ME x ADALBERTO FERREIRA MANSO -Para
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia 24 de julho de 2006 às 10:20 horas.Intimem-se. -Adv. JOSE
TELES DE PADUA-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-285/2006-ELISA-
BETE COSTA DE SOUSA x NILSO PAULO DA SILVA -Para
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia 02 de agosto de 2006 às 9:20 horas. Intimem-se. -Adv. GI-
SELE VERISSIMO PAES-

66.-COBRANCA-421/2006-VALDIR JUDAI x ANA MARIA
TEODORO -Para audiência de conciliação, foi designado por
esta Secretaria o dia 25 de julho de 2006 às 17:00 horas. Inti-
mem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-480/2006-CASEMIRO
PALKA e outros x ADENILSON GONÇALVES PEREIRA e
outros -Para audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia 18 de julho de 2006 às 10:20 horas. Intimem-
se. -Adv. SHIRLENY M. S. MASSEI-

68.-REPARACAO DE DANOS-505/2006-VALDIR DE OLI-
VEIRA x POLLO AUTOMOVEIS e outros -Para audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 03 de julho
de 2006 às 10:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE TEODORO
ALVES-

69.-INDENIZACAO-506/2006-ANDERSON DE OLIVEIRA x
GILCIMAR BORTOLI -Para Audiência de conciliação, foi de-
signado por esta Secretaria o dia 03 de julho de 2006 às 10:20
horas. Intimem-se. -Adv. JOSE TEODORO ALVES-

70.-REPARACAO DE DANOS-507/2006-PEDRO LAURIVAL
DOS SANTOS x EDSON ALVES MACHADO -Para audiên-
cia de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 11 de
julho de 2006 às 16:00 horas.Intimem-se. -Adv. VALDIR JU-
DAI-

71.-COBRANCA-508/2006-PAULO CEZAR RIBEIRO DA
SILVA x IZALTINO RIBEIRO DA SILVA -Para audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 11 de julho
de 2006 às 16:20 horas.Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR RI-
BEIRO DA SILVA-

72.-COBRANCA-512/2006-MARIA DE FATIMA FRANCO-
LIM FAILA x PAULO LEMES -Para audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 11 de julho de 2006 às
16:40 horas. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUA-
DANHINI-

73.-EXECUCAO DE TITULO-513/2006-FORMULA EXATA
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x MAUCIR TRA-
VAIN JUNIOR -Para audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia 19 de julho de 2006 às 17:15 horas.
Intimem-se. -Adv. JULIANA GLADE FERRACINI-

74.-REPARACAO DE DANOS-514/2006-ANTONIO PEDRO
DE SOUZA x HJ CRUZ EDITORA LTDA e outros -Para audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 11

de julho de 2006 às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. OSCAR
IVAN PRUX e PABLO JOSE DE BARROS LOPES-

75.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-515/2006-MARIA
JOANICEN MOLINARI x ELIANA ALVES -Para audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 12 de
julho de 2006 às 9:00 horas.Intimem-se. -Adv. ARMANDO C.
D. S. e GUADANHINI-

76.-COBRANCA-529/2006-WA COZINHAS LTDA x EVA
MARIA DA SILVA RIOS -Para audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia 02 de agosto de 2006 às
16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ROBERVAL BUTACCINI-

77.-COBRANCA-530/2006-NIVALDO DADALTON x REI-
NALDO NAVARRO -Para audiência de conciliação, foi desig-
nado por esta Secretaria o dia 02 de agosto de 2006 às 16:20
horas. Intimem-se. -Adv. CESAR VIDOR-

78.-INDENIZACAO-531/2006-LUIZ CARLOS SCHMIDT E
CIA LTDA x VALMIR DOMINGOS DELECRODE e outros -
Para audiência de conciliação, foi designado por esta Secreta-
ria o dia 02 de agosto de 2006 às 16:40 horas. Intimem-se. -
Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

79.-COBRANCA-540/2006-BIZANTINA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA x JOSE DA SILVA -Para audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 18 de julho
de 2006 às 17:20 horas. Intimem-se. -Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

80.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-544/2006-LUIZA
ALVES x CALÇADOS WARNA LTDA -Para audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 02 de agosto de
2006 às 9:40 horas.Intimem-se. -Adv. CLEBER RICARDO
BALLAN-

81.-REPARACAO DE DANOS-546/2006-EDMILSON GON-
ÇALVES DA SILVA x BARIGUI S/A - CREDITO FINAMCI-
MENTO E INVESTIMENTOS -Para audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 21 de agosto de 2006 às
9:00 horas. Intimem-se. -Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHI-
NO-

82.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-547/2006-ESIQUI-
EL DOS SANTOS AVELAR x BV FINANCEIRA -Para audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 07
de agosto de 2006 às 16:40 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE
TELES DE PADUA-

83.-COBRANCA-548/2006-LUIZ ALECSSANDRO BIDOIA
x JACKSON DOS REIS MARQUES -Para audiência de conci-
liação, foi designado por esta Secretaria o dia 02 de agosto de
2006 às 17:20 horas.Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

84.-INDENIZACAO-551/2006-ANTONIO DA SILVA x VAL-
DOMIRO FRANCA -Para audiência de conciliação, foi desig-
nado por esta Secretaria o dia 07 de agosto de 2006 às 17:00
horas. Intimem-se. -Adv. OSCAR IVAN PRUX e PABLO JOSE
DE BARROS LOPES-

85.-REPARACAO DE DANOS-552/2006-LUCIMAR DE AZE-
VEDO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -Para audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 07 de
agosto de 2006 às 10:00 horas. Intimem-se. -Adv. ALEX SAN-
DER RESENDE-

86.-REPARACAO DE DANOS-553/2006-GERCI RODRI-
GUES DE BRITO x FLAVIO KIRKHOFF e outros -Para audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 09
de agosto de 2006 às 9:20 horas. Intimem-se. -Adv. ALEX
SANDER RESENDE-

87.-INDENIZACAO-554/2006-CRADENIL APARECIDA DA
SILVA x JUAREZ SALES FIGUEIREDO -Para audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 01 de agos-
to de 2006 às 9:20 horas. Intimem-se. -Adv. MARCOS KA-
ZUHIRO KISHINO-

88.-RESTITUICAO-555/2006-JOSE DA COSTA FERREIRA
x WM DA SILVA & RESENDE LTDA -Para audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 01 de agosto de
2006 às 9:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE
MIRANDA-

89.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA-561/2006-JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA x BANCO PANAMERICANO
S/A -Para audiência de conciliação, foi designado por esta Se-
cretaria o dia 01 de agosto de 2006 às 10:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAÍUVA DO
SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 007/2006

001.- 2003.0000001-4/0 - Carta Precatória CARLOS AUGUS-
TO CODESPOTI TEIXEIRA DE FREITAS X ECORA S/A
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATI-
VOS Sobre a proposta do Dr. Perito Judicial, diga a autora em
05 (cinco) dias, havendo concordância proceda ao depósito ini-
cial. Int. e dil. legais. Data supra Adv(s) CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, ANDRE LUIZ CALVO

002.- 2005.0000082-4/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL NASCIMENTO X RICARDO MATTOS Sentença julgan-
do procedentes os embargos Adv(s) HUGO ZANELLATO, IRI-

NEU LEONIDAS ZANELLATO

003.- 2005.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA PACHECO DOS SANTOS X EDEVOR FORTES DOS
SANTOS Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) KATHIA LISANE BOEHS, KELSONS AMATO

004.- 2006.0000017-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
LUIZ DOS SANTOS X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANDERSON CZAIKOWSKI

005.- 2006.0000025-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DE MAZO NETTO X MANOEL FERREIRA (E OUTRO) So-
bre a petição apresentada às fls. 16 a 20, ouça-se o Reclamado
em 10 dias. Adv(s) LINCOLN ABRAHAM FERNANDES,
JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDERSON CZAIKOWSKI 004 2006.0000017-2/0

ANDRE LUIZ CALVO 001 2003.0000001-4/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 001 2003.0000001-4/0

HUGO ZANELLATO 002 2005.0000082-4/0

IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 002 2005.0000082-4/0

JOAO BATISTA DOS SANTOS 005 2006.0000025-0/0

KATHIA LISANE BOEHS 003 2005.0000123-0/0

KELSONS AMATO 003 2005.0000123-0/0

LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 005 2006.0000025-0/0

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 017/2006

ADVOGADOS:
ABRAHAM LINCON DE SOUZA
ADALBERTO FONSATTI
ADRIANA SONI ABUJAMRA;
ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIA MARIA COSTA
ANTONIO CARLOS CANTONI
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
EVERSON ANDRÉ XAVIER
FLÁVIO MENDES BENINCASA
FRANCISCO LOPES
HELEN CARNEIRO SOMAVILLA
IDEVAR CAMPANERUTI
IRINEU ANTONIO BERTAN
JOÃO DALMÁCIO PAVINATO
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI
MARCELO BALDASSARE CORTEZ
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NANCI TEREZINHA ZIMMER
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
PAULO PIMENTA
PAULO SÉRGIO MECCHI
PEDRO DJNEKA
ROBSON MARCELO A. MARTINS
RODRIGO BRUM
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
SANDRA REGINA MARCOLINO DA COSTA
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR
SÍLVIA FATIMA SOARES
THAISA CRISTINA CANTONI

01. AUTOS Nº. 708/2004– MARCELO CARNEIRO FIGUEI-
REDO X MARTINS COM. IMPORT. EXPORT. LTDA E MAR-
CELO P. FERREIRA.– “Recebo o recurso inominado tão so-
mente em seu efeito devolutivo. Intime-se a recorrida a apre-
sentar as suas contra razões, no prazo de dez dias. Cambe, Pr,
25 de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

02. AUTOS N.º 592/2003 – SELMA APARECIDA M. DE OLI-
VEIRA X COPEL – COMP. PARANAENSE DE ENERGIA
ELÉTRICA - “Recebo o recurso inominado tão somente em
seu efeito devolutivo. Intime-se a recorrida a apresentar as suas
contra razões, no prazo de dez dias. Cambe, Pr, 18 de Maio de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MECCHI

03. AUTOS N.º 730/2004 – ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S.A.– “Recebo o recurso
inominado tão somente em seu efeito devolutivo. Intime-se a
recorrida a apresentar as suas contra razões, no prazo de dez
dias. Cambe, Pr, 18 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

04. AUTOS N.º 303/1999 – BENTO CÂNDIDO DA SILVA X
CLÁUDIO PINHEIRO DA SILVA; VALDEMAR TAVARES DE
ANDRADE – “Faculto aos credores indicarem bens suscetí-
veis de penhora, em cinco dias. Cambe, Pr, 15 de Maio de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: PEDRO DJNEKA

05. AUTOS N.º 782/2004 – JOSÉ ROSA MOTA FILHO X
DELMAR ROCIO ROSÁRIO JÚNIOR – “Intime-se o recla-
mante para que se manifeste sobre a certidão de fls. 20/v, indi-

cando o atual endereço do reclamado, em cinco dias, sob pena
de extinção Cambe, Pr, 28 de Março de 2006. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

06. AUTOS N.º 427/2005 – ADELINO ANTONINO X SER-
COMTEL TELECOMUNICAÇÃO S.A. –“Manifeste-se a re-
clamada, em cinco dias, postulando o que entender cabível.
Cambé, Pr, 16 de maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GARDEMANN

07. AUTOS N.º 361/2004 – MAURICIO MAGRETI DA COS-
TA X EMBRATEL S.A. – “Intime-se a requerida para que se
manifeste sobre o pedido de fls. 181/181, item III. Cambe, Pr,
18 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

08. AUTOS Nº 674/2005 – APARECIDO DOS SANTOS X
AUTO MECÂNICA SANTANA – “Redesigno audiência de
instrução para o dia 14/07/2006 às 8:30 horas.”
ADVOGADO: IDEVAR CAMAPNERUTI

09. AUTOS Nº 331/1999 – ÉDRSON PEREIRA X NILSÉIA
MAIRENE FREITAS FREGONEZE – “...Julgo extinta a pre-
sente execução de título extrajudicial, o que faço com arrimo
no artigo 794, II do Código de processo civil. Cambe, Pr, 04 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IRINEU ANTONIO BERTAN; RODRIGO
BRUM

10. AUTOS Nº 266/2002 – ROZENI DA COSTA X ALBERTO
RODRIGUES DA COSTA E PALMIRA DE CARVALHO COS-
TA - “Julgo improcedente a pretensão deduzida na inicial.
Cambe, Pr, 04 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: SANDRA REGINA MARCOLINO DA COS-
TA

11. AUTOS Nº 241/1998 – JOSÉ RIBEIRO X JAIME APARE-
CIDO ELIAS – “Manifeste-se o exeqüente acerca do expedi-
ente retro, em cinco dias, via Diário da Justiça, pleiteando o
que entender cabível. Cambé, Pr, 15 de Maio de 2006. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ADALBERTO FONSATTI

12. AUTOS Nº 168/2006 – DURVALINO HILLEBRANDE X
HSBC BANK BRASIL S.A. – “Homologo para que surta os
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 17/18, firmado entre
o reclamante Durvalino Hillebrande e o reclamado HSBC Bank
Brasil – Banco Múltiplo, que fica fazendo parte integrante da
presente, e, por corolário, julgo extinta a reclamação com re-
solução do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, III,
do CPC e artigo 22, parágrafo único da Lei 9099/95. Cambe,
Pr, 25 de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR.

13. AUTOS Nº 714/2004 – ROBERTO DIAS X SÂMARA
REGINA DE ARAÚJO E AMAURI F. LEÃO – “Manifeste-se
a parte exeqüente a respeito do expediente ju8ntado aos autos
às ls. 22/23, em cinco dias. Cambe, Pr, 04 de maio de 2006.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EVERSON ANDRÉ XAVIER

14. AUTOS Nº 195/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X IVONETE C. SANTOS – “Homologo para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 08 firmado entre as
partes, que fica fazendo parte integrante da presente e, por
corolário, julgo extinta a reclamação, com resolução do méri-
to, o que faço com arrimo no artigo 269, III do CPC, e 22 da
lei 9099/95. Cambe, Pr, 12 de maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

15. AUTOS Nº 273/2002 – FERNANDO AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI X ADEMIR POLEZEL. – “Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência retro formulado e, por corolário, julgo extinta a presen-
te execução de sentença, o que faço com arrimo no artigo 569,
caput, do Código de Processo Civil. Cambe, Pr, 02 de Março
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

16. AUTOS Nº 092/2006 – APARECIDA DOS SANTOS X
CARLOS ALBERTO ANTUNES – “Preliminarmente, intime-
se o reclamante para que informe a origem do débito, em cinco
dias. Cambe, Pr, 02 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

17. AUTOS Nº 396/2004 – FANES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA X FABIANE APARECIDA
SANTOS – “...Pelo exposto, com arrimo no mencionado arti-
go, julgo extinta a presente execução. Cambe, Pr, 28 de Abril
de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ADRIANA SONI ABUJAMRA; DALVA APA-
RECIDA DOS SANTOS INOCENTE

18. AUTOS Nº 862/2005 – GUERINO OTÁVIO TASSI X
AXITEL S.A.. – “Julgo procedente a pretensão deduzida na
inicial e, por corolário, declaro a inexigibilidade dos débitos
nos valores de R$ 1069,56, R$ 2.357,85, R$ 1258,07, R$ 28,80,
R$ 12,16, referentes aos contratos nºs 13840271, 13679692 e
553491054851, respectivamente, lançados pela reclamada em
desfavor do reclamante, e, ainda, condeno a reuqrida Maxitel
S.A. ao pagamento dos danos morais sofridos pelo autor Gue-
rino Otávio Tassi, aos quais fixo em R$ 7000,00, acrescido de
juros de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetária
pelo INPC, a contar do ajuizamento da ação.... Cambe, Pr, 28
de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PAULO PIMENTA
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19. AUTOS Nº 035/2002 – ALUMIBRILHO IND. E COM. DE
ALUMÍNIOS X GELCIONE COMÉRCIO ALIMENTÍCIOS
LTDA – “Homologo, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado às fls. 47 e, por corolá-
rio, Julgo Extinta a presente ação, sem apreciação do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Cambe, Pr, 02 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

20. AUTOS Nº 792/2003 – IDEVAR CAMPANERUTI X MA-
NOEL LOPES ALBUQUERQUE – “... Isto posto, consideran-
do a composição das partes, julgo extinta a presente execução,
o que faço com arrimo no art. 794, II, CPC. Cambe, Pr, 05 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; ABRAHAM LIN-
CON DE SOUZA

21. AUTOS Nº 178/2000– ARGEMIRO DA COSTA ANTU-
NES X LEANDRO BRAMBILA, FRANCISCO PIRESS E
ANTONIO CARLOS – “...Portanto, com arrimo no artigo 267,
III, do CPC, julgo extinta a presente reclamação, sem aprecia-
ção do mérito. Cambe, Pr, 05 de Maio de 2006. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO

22. AUTOS Nº 047/2002 – LUIZ ANTONIO DE VICTOR X
JOSÉ ALVES DA SILVA E IRENE DA SILVA – “Manifeste-se
o exeqüente sobre a certidão negativa de penhora, indicando
bens do devedor suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob
pena de extinção. Cambe, Pr, 09 de maio de 2006. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

23. AUTOS Nº 344/2005 – ORLANDO LOPES X COHAPAR
– COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – “... julgo
deserto o recurso, conforme artigos 21, § 1º, da resolução 01/
2006, do CSJEs...Anote-se, outrossim, que o depósito das cus-
tas processuais foi realizadoi quando já havia expirado o pra-
zo recursal. Cambe, Pr, 09 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SÍLVIA FATIMA SOARES

24. AUTOS Nº 822/2005 – PHISIOMAX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE APARELHOS FISIOTERÁPICOS LTDA – “Jul-
go procedente o pedido inicial e, por corolário, condeno a parte
ora reclamada, ROBERTO CÂNDIDO DA SILVA ME ao paga-
mento em favos da reclamante, PHISIOMAX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE APARELHOS FISIOTERÁPICOS LTDA da
quantia de R$ 9133,00, acrescida de juros de 1% ao mês, a
contar da citação, e correção monetária pelo INPC, a contar
do ajuizamento da ação. Sem custas. PRI... Após o trânsito em
julgado poderá o reclamante pleitear a execução da sentença,
em cinco dias, sob pena de arquivamento. Cambe, Pr, 12 de
Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

25. AUTOS Nº 815/2004 – DIRCEU MARTINI E LOURDES
MARTINI X BRADESCO SEGUROS S.A. – “Manifestem-se
os credores quanto ao efetivo levantamento do valor da conde-
nação. Cambe, Pr, 05 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NANCI TEREZINHA ZIMMER; HELEN CAR-
NEIRO SOMAVILLA

26. AUTOS Nº 460/2002 – ED CORRÊA FERNANDES X
NANCY CONCEIÇÃO GASPARINI LINS. – “Diante da tran-
sação realizada entre as partes, conforme fls. 28 e 32, e consi-
derando a informação de fls. 35, por meio da qual o credor
postulou a extinção do feito, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução de sentença, o que faço com arrimo no art. 794, II do
CPC. Sem custas. PRI. Faculto o desentranhamento dos dctos
de fls. 05. Cambe, Pr, 15 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

27. AUTOS Nº 310/2004 – SELMA DE SOUZA RODRIGUES
X ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA E 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DE LONDRINA – “Diante do exposto, em razão da
incompetência acima declarada, JULGO EXTINTA, sem reso-
lução do mérito, a presente reclamação, o que faço com arri-
mo nos artigos 3º, 4º, incisos I e II, e 51, inciso III, todos da
Lei 9099/95. Não há que se falr em condenação da autora nas
penas de litigante de má-fé, pois denoto que ela apenas buscou
ver reconhecido um direito que acredita possui, para o qual
este Juízo não é competente para apreciação e julgamento.
PRI. Cambe, Pr, 17 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; ANTONIA MARIA COSTA; JOSÉ GUILHERME RIBEI-
RO ALDINUCCI

28. AUTOS Nº 515/2004 – JAQUELINE DA SILVA RODRI-
GUES DE ALMEIDA X SUL AMÉRICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S.A. – “Julgo procedente o pedido
inicial e, por corolário, condeno a requerida Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros S.A. ao pagamento em favor da
autora Jaqueline da Silva Rodrigues de Almeida do valor de
R$ 5006,27, acrescida de juros de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC, a contar do ajuiza-
mento da ação. Sem custas. PRI. Cambe, Pr, 18 de Maio de
2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CANTONI; THAISA
CRISTINA CANTONI; MARCELO BALDASSARE CORTEZ

29. AUTOS Nº 089/2000 – LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO
X CHARLES SOARES E JOSÉ LUIZ SOARES – “... Por tais
motivos, resta evidenciada a deserção do recurso. Certifique-
se quanto ao trânsito em julgado da sentença, ficando sem efeito
a certidão de trânsito em julgado lançada às fls. 39/v. Inti-
mem-se, nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arqui-
vem-se. Cambe, Pr, 05 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla –

Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

30. AUTOS Nº 151/1998 – LUIZ VITOR FERNANDES X
WADJI IBRAIM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
– “... Portanto, não há como acolher o pedido do exeqüente.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, indi-
que bens do devedor suscetíveis de constrição, sob pena de
extinção, bem como para que proceda o levantamento do alva-
rá. Cambe, Pr, 13 de Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ROBSON MARCELO A. MARTINS

31. AUTOS Nº 020/2004 – FABRÍCIO AUGUSTO RODRI-
GUES X LICIDINÉIA PAULA F. GONÇALVES E NIVALDO
PAIVA GONÇALVES – “...Julgo extinta a presente reclama-
ção, sem apreciação do mérito, em relação à reclamada Brasil
Veículos Companhia de Seguros, o que faço com arrimo no
art. 267, IV, do CPC. B) Julgo parcialmente procedente a pre-
tensão deduzida na inicial e, por corolário, condeno os reque-
ridos Licidinéia Paula F. Gonçalves e Nivaldo de Paiva Gon-
çalves e Nivaldo de Paiva Gonçalves ao pagamento em favor
do autor Fabrício Augusto Rodrigues da indenização no valor
de R$ 6102,00 (seis mil cento e dois reais) que deve ser acres-
cida de juros de 1% ao mês e correção monetária, pelo índice
do INPC, ambos a partir da data do advento. Cambe, Pr, 16 de
Março de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; FLÁVIO MENDES BENINCASA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

32. AUTOS Nº 511/2003 – BACKSTAGE IND. E COM. DE
TINTAS LTDA X JOSÉ TEIXEIRA FILHO E OTONIR TEI-
XEIRA NEVES – “Manifeste-se o credor, em cinco dias. Cam-
be, Pr, 24 de Abril de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

33. AUTOS Nº 087/2005 – ANTONIO MARTINS X ARNAL-
DO MANSIERO – “Intimem-se as partes para que se manifes-
tem sobre os expedientes juntados às fls. 26/32, no prazo co-
mum de cinco dias, postulando o que entenderem cabível Cam-
be, Pr, 02 de Maio de 2006. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO;
JOÃO DALMÁCIO PAVINATO

34. AUTOS Nº 138/2003 – IDEVAR CAMPANERUTI X PAU-
LO SÉRGIO SUTIL – “Intime-se o reclamante para que se
manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, indi-
cando o atual endereço do reclamado, em cinco dias, sob pena
de extinção. Cambe, Pr, 04 de Maio de 2006. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

35. AUTOS Nº 530/2001 – FERNANDO AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI X BRADESCO SEGUROS S.A. – “Di-
ante do exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida na
inicial e, por conseqüência, julgo extinta a presente reclama-
ção, o que faço com arrimo no artigo 269, I, do CPC. Sem
custas e honorários. PRI. Cambe, Pr, 27 de Abril de 2006. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; ANTONIO CARLOS CANTONI

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 018/2006

ADVOGADOS:
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANELISE CHAIBEN
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
ARMANDO GARCIA GARCIA
CARLA ANDRÉA DIAS RIBEIRO
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CLAUDIA REGINA LIMA
DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
EDUARDO GODINHO PASA
ERIKA CRISTINA DE MENEZES VIEIRA COSTA
FRANCISCO LOPES
GEZUALDO GONÇALVES DE PINHO
GILBERTO PEDRIALI
GUSTAVO VIANA CAMATA
HENRIQUE AGOSTINHO ROCHA
IDEVAR CAMPANERUTI
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSIVALDO DA SILVA VEIGA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
MARCELO MARCOS DE SOUZA
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCOS DE LAMARE PAULA
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NANCI TEREZINHA ZIMMER
ROBERTA PEDROSO FERREIRA
STELA MARLENE SCHWERZ
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR
VALCIR APARECIDO DE ARAÚJO
ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO

01. AUTOS Nº. 656/2005 – ROBERTA PEDROSO FERREI-
RA X DUÍLIO SILVÉRIO NEGRO – “Inclua-se novamente
em pauta a audiência de conciliação, intimando-se a recla-
mante via Diário de Justiça, bem como citando-se e intiman-

do-se o reclamado, via postal. Certifico e dou fé que foi desig-
nada audiência de conciliação para o dia 06 de Julho de 2006
às 14:15 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ROBERTA PEDROSO FERREIRA

02. AUTOS Nº. 234/2006 – KARINA KROGER SILVA X
BANCO ITAÚ S.A - “Inclua-se em pauta de audiência de ins-
trução e julgamento, oportunidade que a requerida poderá
apresentar defesa, sob pena de revelia. Certifico e dou fé que
foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
24/07/2006 às 14:45 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”
ADVOGADO: ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO

03. AUTOS Nº. 005/2006 – OSVALDO VERONEZE X SA-
NEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
“Defiro o pedido retro. Inclua-se novamente em pauta de ins-
trução e julgamento, intimando-se as partes. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

04. AUTOS Nº. 099/2006 – EDUARDO LUIZ HENRIQUE X
ROBILÃ CARDOSO DE ALMEIDA – “Inclua-se em pauta a
sessão de conciliação, intimando-se o autor, via Diário de Jus-
tiça, citando-se e intimando-se o reclamado, via postal, (...).
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação
para o dia 11/07/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

05. AUTOS Nº. 244/2006 – JOSÉ CARLOS FRANÇOLIM e
CARLA APARECIDA FRANÇOLIM X UNIMED COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO – “Inclua-se em pauta de ins-
trução e julgamento, oportunidade que a requerida poderá
apresentar defesa, sob pena de revelia. Certifico e dou fé que
foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
13/07/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES; ARMANDO GARCIA
GARCIA

06. AUTOS Nº. 820/2005 – ADEMIR CONCEIÇÃO ESTABI-
LLE e LUIZA CONCEIÇÃO DIEGO ESTABILLE X BANCO
FININVEST S.A – “Considerando o pleito da reclamada, de-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de
Julho de 2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES; JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

07. AUTOS Nº. 633/2005 – ELMER GASPARIN LINS X BAN-
CO DO BRASIL, BANCO HSBC S.A, LOJAS RIACHUELO
S.A, LOSANGO E GLOBAL TELECOM S.A – “Declaro a re-
velia do requerido HSBC Bank Brasil S.A, o qual, regularmen-
te citado e intimado, deixou de comparecer à audiência de con-
ciliação. A requerida Lojas Riachuelo justificou sua ausência
(fls. 70). Considerando que a contestação poderá ser oferecida
até a audiência de instrução e julgamento, conforme Enuncia-
do nº. 10 do Fonaje, e tendo em vista que a ausência de defesa,
nas causas superiores a vinte salários mínimos pode acarretar a
revelia, (...), hei de determinar a inclusão em pauta de instru-
ção e julgamento, (...). Certifico e dou fé que foi designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 13/07/2006 às
14:45 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; STELA MARLE-
NE SCHWERZ, HENRIQUE AGOSTINHO ROCHA; LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS; CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI; GILBERTO PEDRIALI

08. AUTOS Nº 043/2006 – MARIA APARECIDA FELIX X
BANCO ITAÚ S.A. – “Designo o dia 17/07/2006 às 13:30
horas para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to, conforme pugnado pelas partes em, audiência de concilia-
ção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CARLA ANDRÉA DIAS RIBEIRO; ERIKA
CRISTINA DE MENEZES VIEIRA COSTA

09. AUTOS Nº. 048/2006 – GISELE GABARDO DOS SAN-
TOS BARBOSA X VIVO TELECOMUNICAÇÕES S.A – “In-
clua-se em pauta de audiência de instrução e julgamento, inti-
mando-se as partes, (...), oportunidade em que a reclamada
poderá apresentar defesa. Certifico e dou fé que foi designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 20/07/2006 às
13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
NANCI TEREZINHA ZIMMER

10. AUTOS Nº. 122/2005 – JUNSOM COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA X VIVO CELULARES
S.A - “Inclua-se novamente em pauta de audiência de instru-
ção e julgamento, intimando-se as partes, via Diário de Justi-
ça, oportunidade que a requerida poderá apresentar defesa.
Certifico e dou fé que foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/07/2006 às 14:45 horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA; LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS; CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI

11. AUTOS Nº 238/2006 – MANOEL MARQUES X FARMÁ-
CIA VALE VERDE LTDA – “Inclua-se em pauta de audiência
de instrução e julgamento, oportunidade que a requerida po-
derá apresentar defesa, sob pena de revelia. Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 24/07/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JOSIVALDO DA SILVA VEIGA; MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA

12. AUTOS Nº. 392/1999 – LEONARDO ROGER SANT´ANA
X PRETO AVES IND. E COM. LTDA – “(...). Inclua-se nova-
mente em pauta de audiência de conciliação, intimando-se o
autor, via Diário de Justiça. (...). Certifico e dou fé que foi

designada audiência de conciliação para o dia 25/07/2006 às
13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FABRÍCIO ALMEIDA CARRARO; CARLOS
SÉRGIO CAPELIN

13. AUTOS Nº. 779/2005 – MARIA MADALENA DADALT
MORAES X MARIA DÉLIA MATIAS e LUIZ CARLOS BUE-
NO – “Inclua-se novamente em pauta de audiência de concili-
ação, intimando-se a requerente, via Diário de Justiça, citan-
do-se e intimando-se os requeridos, via mandado (...). Certifi-
co e dou fé que foi designada audiência de conciliação para o
dia 05/07/2006 às 15:15 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: CARLA ANDRÉA DIAS RIBEIRO

14. AUTOS Nº. 209/2006 – KELLY CRISTINA BEDETTI e
RONALDO CORREA X ROSANO ROCATO – “Inclua-se
novamente em pauta de audiência de conciliação, intimando-
se a parte reclamante e seus procuradores, (...). Certifico e
dou fé que foi designada audiência de conciliação para o dia
25/07/2006 às 14:15 horas.Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: GUSTAVO VIANA CAMATA

15. AUTOS Nº. 592/2005 – ANTÔNIO MARTINS X MAR-
CELO REIS DOS SANTOS – “Inclua-se novamente em pauta
a sessão de conciliação, citando-se e intimando-se a reclama-
da via Oficial de Justiça, (...). Certifico e dou fé que foi desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 06/07/
2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO

16. AUTOS Nº. 167/2006 – ANTÔNIO CINQUINI X POSTO
MORUMBI – “Inclua-se novamente em pauta de audiência de
conciliação, intimando-se o reclamante, citando-se e intiman-
do-se o reclamado, via mandado. Certifico e dou fé que foi
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 06/
07/2006 às 13:45 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

17. AUTOS Nº. 745/2005 – DALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS INOCENTE X GLOBAL TELECOM S.A – “Inclua-se
em pauta de instrução e julgamento (em continuação), oportu-
nidade em que serão inquiridas as testemunhas Eliane Cristi-
na Gonçalves e Maicon Jackson da Gama Borba, os quais de-
verão ser intimados. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE; LOUISE RAINER GIONÉDIS; CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI

18. AUTOS CP Nº. 049/2006 – ALCIDES SOARES LAURIN-
DO X AUTO MECÂNICA A. J. PORTO LTDA – “Designo o
dia 17/07/2006 às 16:00 horas para a realização doa to depre-
cado. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO GODINHO PASA; MARCOS DE
LAMARE PAULA

19. AUTOS Nº. 824/2004 – FUMICO SATO; URIEL PEREI-
RA; E OUTROS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o re-
curso inominado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art.
43 da LJE). Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-
razões, no prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

20. AUTOS Nº. 822/2004 – TEREZA PIMENTEL; MIGUEL
MELLO; E OUTROS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o
recurso inominado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art.
43 da LJE). Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-
razões, no prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

21. AUTOS Nº. 758/2004 – MAUCIR RIVAIR DA ROSA X
BRASIL TELECOM S.A “Recebo o recurso inominado em seus
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se a
recorrida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de dez
dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

22. AUTOS Nº. 756/2004 – FRANCISCA GOMES X BRASIL
TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se a recor-
rida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de dez dias.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

23. AUTOS Nº. 938/2004 – ALVARO LUIZ JARDINETE BAR-
BOSA X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inomi-
nado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE).
Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no
prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANELISE CHAIBEN; MARCELO MARCOS
DE SOUZA

24. . AUTOS Nº. 762/2004 – AIDE FOGAÇA ROSA X BRA-
SIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em seus
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se a
recorrida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de dez
dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

25. AUTOS Nº. 936/2004 – ROBSON SGOBERO X BRASIL
TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se a recor-
rida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de dez dias.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANELISE CHAIBEN; MARCELO MARCOS
DE SOUZA

26. AUTOS Nº. 823/2004 – ZÉLIA DA COSTA; JOÃO DA
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SILVA; E OUTROS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o
recurso inominado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art.
43 da LJE). Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-
razões, no prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR; GEZUAL-
DO GONÇALVES DE PINHO

27. AUTOS Nº. 760/2004 – ROSELI APARECIDA DO CAR-
MO X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inomina-
do em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE).
Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no
prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

28. AUTOS Nº. 761/2004 – EUNICE GUEDES DOS SAN-
TOS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inomi-
nado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE).
Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no
prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

29. AUTOS Nº. 757/2004 – SUELI VERÍSSIMO DE JESUS X
BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se
a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de
dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

30. AUTOS Nº. 764/2004 – LEONILDA LUZ X BRASIL TE-
LECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em seus efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se a recorrida
a apresentar as suas contra-razões, no prazo de dez dias. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

31. AUTOS Nº. 821/2004 – LUIZ RIBEIRO; MARIA DA SIL-
VA; E OUTROS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o re-
curso inominado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art.
43 da LJE). Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-
razões, no prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR; GEZUAL-
DO GONÇALVES DE PINHO

32. AUTOS Nº. 937/2004 – ELISABETH ALVES DIAS X
BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se
a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de
dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANELISE CHAIBEN; MIGUEL DE NICOL-
LELLI NETO; VALCIR APARECIDO DE ARAÚJO

33. AUTOS Nº. 759/2004 – WANDRÉ CARDOSO DOS AN-
JOS X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inomina-
do em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE).
Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no
prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLÁUDIA REGINA LIMA

33. AUTOS Nº. 763/2004 – MARIA JOSÉ DA SILVA LOU-
RENÇO X BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso ino-
minado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE).
Intime-se a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no
prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA REGINA LIMA

34. AUTOS Nº. 934/2004 – REINALDO EDMAR PASSERI X
BRASIL TELECOM S.A – “Recebo o recurso inominado em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 43 da LJE). Intime-se
a recorrida a apresentar as suas contra-razões, no prazo de
dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANELISE CHAIBEN; MARCELO MARCOS
DE SOUZA

35. AUTOS Nº. 060/2006 – DEBIANE COMÉRCIO DE TE-
CIDO E ARTIGOS DE VESTUÁRIO X TIM SUL S.A – “Ho-
mologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência formulado ás fls. 213 e, por corolário, julgo
extinta a presente ação, sem apreciação do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO

36. AUTOS Nº. 166/2006 – ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES X ADVOCACIA VANUZA SAMPAIO – “(...). Dian-
te do contido na informação retro, dando conta da quitação do
débito pela reclamada, julgo extinta a presente reclamação,
com resolução do mérito, o que faço com arrimo no artigo
269, II, do Código de Processo Civil. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
RELAÇÃO Nº 13/2006

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME: Nº ORDEM AUTOS
Dr. Adilson de Castro Junior 001 139/2005
Dr. Alexandre Leite Rodrigues 002 202/2002
Dr. Emanuel Toledo de Morais 003 409/2002
Dr. Emanuel Toledo de Morais 004 399/2001
Dr. Elvis Bittencourt 005 216/2004
Dr. Fernando Mariot 006 453/2003
Dr. Herman Henke 002 202/2002

Dr. Joel Pinto Ribeiro 004 399/2001
Dr. Marcelo Baldassare Cortez 007 245/2004
Dr. Nilson Saraiva dos Santos 006 453/2003
Dr. Paulo Vinicius Alves Pereira 007 245/2004
Dr. Paulo Vinicius Alves Pereira 005 216/2004
Dr. Rubens de Oliveira 001 139/2005

001 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
N.º 139/2005
Reclamante: MARIA ROSA SANTANA
Requerido: CENTAURO SEGURADORA S/A
Intimá – los da baixa dos presentes autos, bem como do r. acór-
dão de fls. 102/105.
Dr. Adilson de Castro Junior – OAB 18.435
Dr. Rubens de Oliveira – OAB 15.135

002– AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 202/2002
Reclamante: JOAQUIM PEREIRA DE CAMPOS
Requerido: SAULO DA SILVA SILVEIRA
Intimá – los da r. Sentença de fls. 79/84.
Dr. Alexandre Leite Rodrigues – OAB 35.544
Dr. Herman Henke – OAB 37.945

003– AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 409/2002
Reclamante: JOCIMAR APARECIDO FLORA
Requerido: JACIR BÓSIO e JANDIR BÓSIO
Intimá – lo para que comprove a justificativa, no prazo de 05
(cinco) dias,
Dr. Emanuel Toledo de Morais – OAB - 24.101-A

004– AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 399/2001
Reclamante: DEUZINHO ALVES PEREIRA
Requerido: GILMAR LUIZ SCHUAB
Intimá – lo da audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 11 de setembro de 2006, às 13:00 horas.
Dr. Emanuel Toledo de Morais – OAB - 24.101-A
Dr. Joel Pinto Ribeiro – OAB

005 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DO SEGUROOBRIGATÓRIO DE DA-
NOAS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMO-
TORES DE VIA TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO N.º 216/2004
Reclamante: ROSELY REIS DAS NEVES
Requerido: ITAÚ SEGUROS S/A
Intimá – los do r. despacho a seguir transcrito: “ Tendo em
conta que se iniciou a fase executiva, não há acordo a ser ho-
mologado, uma vez que o último ato processual foi a sentença
de mérito, inclusive conformada pela Turma Recursal. Diante
disso, a composição amigável fica ao inteiro dispor das partes,
porém, sem que necessite de homologação judicial, sob pena
de se desconsiderar a coisa julgada. Intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Certificado o
decurso do prazo sem manifestação, arquivem-se.
Dr. Elvis Bitencourt – OAB 19.015
Dr. Paulo Vinicius Alves Pereira – OAB 29.8080

006 AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 453/2003
Reclamante: BELMIRO JOSÉ FREIRE
Requerido: JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA
Intimá – los da audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 02 de outubro de 2006, às 13:00 horas.
Dr. Fernando Mariot – OAB 24.514
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

007 AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DO SEGUROOBRIGATÓRIO DE DA-
NOAS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMO-
TORES DE VIA TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO N.º 245/2004
Reclamante: ROSELY REIS DAS NEVES
Requerido: ITAÚ SEGUROS S/A
Intimá – los do r. despacho a seguir transcrito: “ Tendo em
conta que se iniciou a fase executiva, não há acordo a ser ho-
mologado, uma vez que o último ato processual foi a sentença
de mérito, inclusive conformada pela Turma Recursal. Diante
disso, a composição amigável fica ao inteiro dispor das partes,
porém, sem que necessite de homologação judicial, sob pena
de se desconsiderar a coisa julgada. Intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Certificado o
decurso do prazo sem manifestação, arquivem-se.
Dr. Marcelo Baldassare Cortez – OAB 33.810
Dr. Paulo Vinicius Alves Pereira – OAB 29.808

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS.
RELAÇÃO Nº 14/2006

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME Nº ORDEM AUTOS
Dr. Jonias de Oliveira e Silva 001 1219/2001
Dr. Milton Luiz Alves 001 1219/2001
Dr. Rubens de Oliveira 002 266/2004

001 – AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 1219/2001
Embargante: VICENTE DE PAULA LOURENÇO e APARE-
CIDA MARGARIDA DE LIMA
Embargado: MANOEL RIBEIRO DE AGUIAR
Intimá – los do r. despacho de fls. 45 a seguir transcrito:
“A intimação determinada em fls. 39, deve ser feita ao Procura-
dor dos exeqüentes, pois esses tem advogado constituído (fls.
06 dos autos de execução 862/2001). Outrossim cumpra o subs-
critor da petição de fls. 42 o art. 45 do CPC. Int. Luiz Gustavo
Fabris.”
Dr. Jonias de Oliveira e Silva - OAB 27.800
Dr. Milton Luiz Alves - OAB 9.744

002 –AÇÃO DE COBRANÇA N.º 266/2004
Reclamante: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS REIS

Reclamado: CENTAURO SEGURADORA S/A
Intimá-lo para que se manifeste acerca do documento de fls.
83, no prazo de 10 (dez) dias.
Dr. Rubens de Oliveira – OAB 15.132

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 074/2006

001.- 2003.0000024-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO X ELCIO CORREA DE OLI-
VEIRA (E OUTROS) Sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 102, manifeste-se no prazo de cinco dias, sob as penali-
dades da lei. Adv(s) PEDRO MARCOS MANTOVANELLO

002.- 2003.0000046-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CESAR KRUBNICKI X OSVAILDO FUNKS DAMACENA
INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM
SOBRE A ARREMATAÇÃO NEGATIVA, NO PRAZO DE 05
DIAS, SOB PENALIDADES DA LEI Adv(s) ROSANA BO-
NISSONI

003.- 2003.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ELIZEU CASSEL X PAULO GOMES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA EFETUAR O RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM QUE FOI
CONDENADO NA DECISÃO DE FLS. 55, SOB AS PENAS
DA LEI... Adv(s) RICARDO ZANLORENZI CERANTO, LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA

004.- 2003.0000094-8/0 - Processo de Conhecimento OLI CIMA
X HELTON CORREA SCARTEZINI MANIFESTAÇÃO DAS
PARTES ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB AS PENALIDADES DA LEI...
Adv(s) SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, VITOR HUGO
SCARTEZINI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO

005.- 2003.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MAFRA X JORGE MORAES NETO (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.... Adv(s) ANESTOR
GASPAR DA SILVA, JOAO DOMINGOS TONELLO

006.- 2003.0000180-0/0 - Processo de Conhecimento OSIAS
MARCELINO X LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA INTIME-
SE A PARTE EXECUTADA DA REALIZAÇÃO DA PENHO-
RA ON LINE..... Adv(s) AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO,
MILTON POLISZUK

007.- 2003.0000191-2/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR RIBEIRO X JOSE BERTOL INTIMAÇAO DO RÉU PARA
CUMRPIR DECISÃO DE FLS. 53/55, EM 48 HORAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA.... Adv(s) MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME, ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA, JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO

008.- 2003.0000221-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MIGLIOLI X FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA (E OU-
TRO) Sobre despacho de fls. 124 e cálculo de fls. 125, manife-
tem-se as partes no prazo de cinco dias querendo “ A decisão
de fls. 120 não poderá alterar a condenação das custas em grau
recursal, a isenção deve ser entendida como aquelas eventuais
custas posteriores ao julgamento do recurso.”.... (R$31,85).
Adv(s) JOSE CARLOS MARQUES, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, JACKSON MAFFESSONI, OSMAR
HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR

009.- 2003.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELI CAROLINE DALAVECHIA X GLOBAL TELECOM
S/A Sobre o cálculo de fls. 193, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias (R$31,85) Adv(s) CYNARA APARECIDA
DE ALMEIDA ANZOLIN, ANA WILMA GUIDELLI, CAMI-
LA MARIANA DA LUZ KAESTNER, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR

010.- 2003.0000225-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA INEZ BADKE X JOSE VALDOMIRO PINHEIRO DES-
PACHO DE FLS. 64... ANTE A CERTIDÃO DE FLS 63, IN-
TIME-SE NOVAMENTE O PROCURADOR DA EXEQUEN-
TE PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS....
Adv(s) EDSON RUBENS ANDRADE

011.- 2003.0000280-0/0 - Execução Título Extrajudicial NERI
DAS CHAGAS X JOSE CARMARGO Sobre o despacho de
fls. 66 manifestem-se no prazo de cinco dias sob as penalida-
des da lei. “Ante o leilão negativo (fls. 62), intime-se o exe-
quente para, em 5(cinco) dias, informar se pretende a tentativa
de penhora on-line, devendo neste caso apresentar seu número
de CPF e da parte executada.” Adv(s) CLAZANCIA LUCIA
ESTEVES, LAURI DA SILVA

012.- 2003.0000293-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
GUSTMAN COSTA ARRABAL X AYRTON JOSE FRACA-
RO intimação do autor para dar prosseguimento no feito, no
prazo de cinco dias sob pena de extinção Adv(s) CIRLENE
LIBRELATO SANTOS, ANA PAULA FEDRIGO, ADELFIA
TEREZINHA BERTE

013.- 2003.0000316-4/0 - Processo de Conhecimento LEON-
DENIR CARLOS DONDONI X MARIA LADILANE GABRI-
EL sobre o despacho de fls. 80 “ 1- Intime-se o autor para indi-
car bens passíveis de penhora de propriedade da executada, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.”. Adv(s) MAR-
CELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS SAN-
TOS

014.- 2003.0000327-7/0 - Processo de Conhecimento A. M.
SOUZA CALÇADOS LTDA X DENISE REGINA MARCILIO
Sobre a certidão do sr. oficial de justiça encartada as fls. 66/
verso, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv(s) JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO

015.- 2003.0000346-7/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ELIAS DE OLIVEIRA Intima-
ção do autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob as penalidades da lei. Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING

016.- 2003.0000415-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
STANTINO DE JESUS ROSA DE LIMA X ARNALDO COS-
TA FARIA sobre a certidão e documento de fls. 61/2, manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias “Certifico e dou fé, que
nesta data constatei que não houve bloqueio de valores, con-
forme documentos emitidos pelo sistema BACENJUD do Ban-
co Central do Brasil, que são juntados aos autos neste ato. O
referido é verdade.”. Adv(s) DIONIZIO LUBAVE DUDEK,
DANIELLE APARECIDA SATO, ARNALDO COSTA FARIA

017.- 2003.0000417-6/0 - Processo de Conhecimento LEOMAR
JAIME SCHERER X OLAIR VASCO DA LUZ (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.... Adv(s) JUAREZ
JOSE DA SILVA, AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

018.- 2003.0000420-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DIAS DA SILVA GAITKOSKI X VIVO S/A inti-
mação das partes para efetuarem o recolhimento das custas pro-
cessuais. Adv(s) ANNA CRISTINA SEMBAI GRINKO PEZ-
ZINI, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

019.- 2003.0000438-0/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X SILVA-
NI MARIA SCHIMITT sobre a arrematação negativa (fl. 47),
manifeste-se no prazo de cinco dias, sob as penalidades da lei.
Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EU-
SEBIO DE PAULA

020.- 2003.0000603-8/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X FRANCIS-
CO MOURA DESPACHO DE FLS. 57...CONFORME SE
OBSERVA DO PROTOCOLO DE ORDEM DE SOLICITA-
ÇÃO DE BLOQUEIO DE CONTA (PENHORA ON LINE) FOI
REQUISITADO QUE SOMENTE EM CASO DE RESPOS-
TAS POSITIVAS FOSSEM INFORMADAS AO
JUIZO.PORTANTO, CONSIDERANDO QUE NAO HOUVE
QUALQUER RESPOSTA POSITIVA SIGNIFICA A INEXIS-
TENCIA DE SALDO A SER BLOQUEADA OU MESMO
CONTA CORRENTE. ASSIM, CONSIDERANDO QUE NAO
FORAM ENCONTRADOS NUMERÁRIOS PARA SEREM
BLOQUEADOS ATÉ O MOMENTO, CUMPRE AO EXE-
QUENTE INDICAR EM 10 DIAS BENS PENHORÁVEIS DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO.  Adv(s) EDSON
DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAU-
LA

021.- 2003.0000646-7/0 - Execução Título Extrajudicial E. F.
DE CARVALHO E CIA LTDA X JOÃO MARIA DE DEUS (E
OUTRO) Sobre a carta precatoria encartada aos autos, mani-
festem-se no prazo de cinco dias, sob as penalidades da lei.
Adv(s) DEISE GRAPIGLIA

022.- 2003.0000658-1/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X SIRLEI APA-
RECIDA MILKE DESPACHO DE FLS. 68... PARA SOLICI-
TAR O NUMERO DO cpf JUNTO A rECEITA fEDERAL É
NECESSÁRIO O NUMERO DO RG OU FILIAÇÃO DO RE-
QUERIDO, SEM IS QUAIS A DILIGENCIA RESTA INFRU-
TIFERA.. ASSIM, CABE AO REUQERENTE INDICAR O
CPF OU, AO MESNOS, APRESENTAR TAIS DADOS AO
JUIZO... Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

023.- 2003.0000702-6/0 - Processo de Conhecimento EDEMIR
JOSE MACHADO X CARLOS LUIZ RIBOLI (E OUTRO)
DESPACHO DE FLS. 93... DEVERÁ A PARTE REQUEREN-
TE INDICAR O NUMERO DO CPF DOS EXECUTADOS...
Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO, OLIDES BERTI-
CELLI

024.- 2003.0000837-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA SAROLLI PREISNER X BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE PARA PROCEDER O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRA-
ZO LEGAL... Adv(s) LUCIANO BRAGA CORTES, GILBER-
TO ALLIEVI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, GUSTAVO LOMBARDI FER-
REIRA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA

025.- 2003.0000861-0/0 - Processo de Conhecimento SOLDA-
FER - COMÉRCIO DE ABRASIVOS E COMPENSADOS X
MOVEIS PRATA LTDA INTIME-SE A REQUERENTE PARA
QUE ESCLAREÇA SE HOUVE CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO.... Adv(s) MARCOS ANDRE MARCA, GISELE CAETA-
NO PINTO MAFFESSONI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DEISE GRAPIGLIA 021 2003.0000646-7/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 012 2003.0000293-6/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 007 2003.0000191-2/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 006 2003.0000180-0/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 017 2003.0000417-6/0

ANA PAULA FEDRIGO 012 2003.0000293-6/0

ANA WILMA GUIDELLI 009 2003.0000223-0/0

ANESTOR GASPAR DA SILVA 005 2003.0000152-0/0

ANNA CRISTINA SEMBAI GRINKO PEZZINI 018 2003.0000420-4/0

ANTONIO PEREIRA TOME 007 2003.0000191-2/0

ARNALDO COSTA FARIA 016 2003.0000415-2/0

CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 009 2003.0000223-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 024 2003.0000837-8/0
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CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 009 2003.0000223-0/0

CIRLENE LIBRELATO SANTOS 012 2003.0000293-6/0

CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 011 2003.0000280-0/0

CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA

ANZOLIN 009 2003.0000223-0/0

DANIELLE APARECIDA SATO 016 2003.0000415-2/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 016 2003.0000415-2/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 013 2003.0000316-4/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 019 2003.0000438-0/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 020 2003.0000603-8/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 022 2003.0000658-1/0

EDSON RUBENS ANDRADE 010 2003.0000225-3/0

EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 008 2003.0000221-6/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 024 2003.0000837-8/0

GILBERTO ALLIEVI 024 2003.0000837-8/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 025 2003.0000861-0/0

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 004 2003.0000094-8/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 024 2003.0000837-8/0

JACKSON MAFFESSONI 008 2003.0000221-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 015 2003.0000346-7/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 007 2003.0000191-2/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 014 2003.0000327-7/0

JOAO DOMINGOS TONELLO 005 2003.0000152-0/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 009 2003.0000223-0/0

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 004 2003.0000094-8/0

JOSE CARLOS MARQUES 008 2003.0000221-6/0

JUAREZ JOSE DA SILVA 017 2003.0000417-6/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 003 2003.0000080-0/0

LAURI DA SILVA 011 2003.0000280-0/0

LUCIANO BRAGA CORTES 024 2003.0000837-8/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 007 2003.0000191-2/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 013 2003.0000316-4/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 019 2003.0000438-0/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 020 2003.0000603-8/0

MARCOS ANDRE MARCA 025 2003.0000861-0/0

MILTON POLISZUK 006 2003.0000180-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 009 2003.0000223-0/0

NERILDA BITTENCOURT VENDRAME 018 2003.0000420-4/0

OLIDES BERTICELLI 023 2003.0000702-6/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR 008 2003.0000221-6/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 001 2003.0000024-1/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 003 2003.0000080-0/0

ROSANA BONISSONI 002 2003.0000046-7/0

SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 004 2003.0000094-8/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 023 2003.0000702-6/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 024 2003.0000837-8/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 004 2003.0000094-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 075/2006

001.- 1998.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS PEREIRA DA SILVA X ELIZEU JORGE GAIDAR-
JI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ALEXANDRE VETORELLO, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

002.- 2003.0000697-3/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
LORINI & REOLON LTDA X THATIANA VANESSA S. AL-
VES Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

003.- 2004.0000142-5/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DE SOUA E SILVA CARNELUTTI X MARLENE FRAN-
CISCA VIANA RODRIGUES (E OUTROS) Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUCI-
ANY KATHIA TOLENTINO, JOSE SMARCZEWSKI FILHO,
TERESINHA DEPUBEL DANTAS, TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, MILTON CONINCK

004.- 2005.0002414-0/0 - Processo de Conhecimento IRIA
TEREZINHA LOURINI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARIME VERAN, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

005.- 2005.0002418-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA CHIERICI DANTAS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CARIME VERAN, JOSIANE BORGES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

006.- 2005.0002451-8/0 - Processo de Conhecimento MER-
CADAO DAS MALHAS MARNOI LTDA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE BORGES

007.- 2005.0002940-5/0 - Processo de Conhecimento ALYS-
SON SEBASTIÃO FOGAÇA DE AGUIAR X BANCO REAL
ABN AMRO BANK Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) SILVIO SILVA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, AMAURI CARLOS ERZINGER, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, ALYSSON FOGAÇA DE AGUI-
AR

008.- 2005.0003378-1/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE DE MORAIS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) VICTOR DANIEL MORETTI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

009.- 2005.0003851-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA ZANATTA X ANGELA REGINA SCHAFER Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE RICARDO MESSIAS, NERI LUIZ SIMON, MARCE-
LO ELENO BRUNHARA

010.- 2005.0003904-8/0 - Processo de Conhecimento LORI

HELENA FISCHER X JUCÉLIA APARECIDA RAHINI Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) LORI HELENA FISCHER

011.- 2005.0004151-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERNANDES X RODOVIA DAS CATARATAS S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) FIDEL-
CINO TOLENTINO, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO
MARCON, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, ANA
CLAUDIA RIBAS KINCHESKI

012.- 2005.0004719-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO RODRIGUES JUNIOR X FELIPE BARBOSA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR

013.- 2005.0004722-5/0 - Processo de Conhecimento DARCI
JOAO ALBIERO (E OUTRO) X MARIA LORENA GRAN-
CKE (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) LUCILEI ORIBKA, LUIZ FERNANDES
ROGOWSKI

014.- 2005.0004726-2/0 - Processo de Conhecimento ROSAL-
VO ANTERO JOAQUIM X MARIA APARECIDA CAMPOS
(E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) ILDO FORCELINI, ALEX SAN-
DRO SONDA, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

015.- 2005.0005264-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
ROQUE LEDUR X RUDIMAR DA SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, CYNARA APARECIDA DE
ALMEIDA ANZOLIN, MARTA REGINA BARAZETTI, AN-
TONIO ANZOLIN NETO

016.- 2005.0005830-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
VITOR RIBEIRO X ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) IEDA MARIA RUWER WICKERT

017.- 2006.0000013-5/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
RIBEIRO MACHADO X MAURICIO SERGIO CAPELETTI
(E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ADEMIR JESUS DA VEIGA, RONAL-
DO CAMILO

018.- 2006.0000209-5/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TE ANTUNES X ROSELI TERESINHA LENZ DE BRITO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) EDINEIA SICBNEIHLER

019.- 2006.0000308-3/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
NUNES DOS SANTOS X TIM TELEPAR CELULAR S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
IVON PANCARO DA CUNHA, CINTHIA ZACHARIAS, FA-
BIULA SCHMIDT, TATIANA GIOVANNONI CONTADOR
SOARES, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

020.- 2006.0000414-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
FRANCESCHI DE SOUZA X BANCO DO BRASIL S/A (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM, MARCO DENILSON MEULAM

021.- 2006.0000458-8/0 - Processo de Conhecimento NEDIO
VICENTE BRACIAK X MOTOPARK COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) JACKSON LUIS MARQUES,
EDSON RODRIGO DA SILVA, ELIEL JOSE ALBERTIN BER-
TINOTTI, GILCEO JAIR KLEIN

022.- 2006.0000490-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA H. M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X CARLA MARCIA Q.
DOMBECK VIEIRA Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG

023.- 2006.0000565-3/0 - Processo de Conhecimento ALEX
SANDRO DIAS DA COSTA X LANDRI CARLOS LINK (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) ADELFIA TEREZINHA BERTE, MAR-
CIO SETENARESKI

024.- 2006.0000603-4/0 - Processo de Conhecimento ERMI-
LANIO APARECIDO STADLER X BRASIL TELECOM CE-
LULAR S.A Sentença julgando improcedente o pedido do re-
querente Adv(s) CAROLINE CHIAMULERA, JOSIANE BOR-
GES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

025.- 2006.0000874-2/0 - Processo de Conhecimento DIONÍ-
ZIO BUENO (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A. Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LENIR ROSA GOBO, GIOVANI WEBBER, CARLOS
FERNANDO PERUFO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA

026.- 2006.0000934-9/0 - Processo de Conhecimento JETSON
LUIZ FRANCESCHI X HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA LTDA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI, ROGERIO PETRONILIO

027.- 2006.0000998-1/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA DE BRITTO X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
RUI DA FONSECA, LYSLAINE CRUZ DE MOURA REI-
JRINK

028.- 2006.0001026-0/0 - Processo de Conhecimento GILNEI
ALVES QUEVEDO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-

rente Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, GIO-
VANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERUFO, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

029.- 2006.0001333-6/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOSÉ GAFFURI X BRADESCO SEGUROS SA Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ CARLOS PROVIN

030.- 2006.0001353-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ DA
SILVA PADILHA X SILVIA R. E. A. RODRIGUES PINTO
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE GILMAR DOS SANTOS

031.- 2006.0001367-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA ZANATTA X TAIGUARA MARODIN (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) JEAN JUNIOR ZANATTA, MILTON JOSE GNOA-
TO JUNIOR

032.- 2006.0001405-7/0 - Processo de Conhecimento FREIO-
VEL AUTO PEÇAS LTDA (E OUTRO) X WAGNER LEON-
TINO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) PEDRO MARCOS MANTOVANELLO

033.- 2006.0001431-2/0 - Processo de Conhecimento CANDI-
DO ARIVAL FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
ELISABETE KLAJN, JOSIANE BORGES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELFIA TEREZINHA BERTE 023 2006.0000565-3/0

ADELINO MARCON 011 2005.0004151-6/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 017 2006.0000013-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2005.0003378-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 004 2005.0002414-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 005 2005.0002418-7/0

ALEX SANDRO SONDA 014 2005.0004726-2/0

ALEXANDRE VETORELLO 001 1998.0000008-6/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 007 2005.0002940-5/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 007 2005.0002940-5/0

ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 011 2005.0004151-6/0

ANTONIO ANZOLIN NETO 015 2005.0005264-1/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 001 1998.0000008-6/0

CARIME VERAN 004 2005.0002414-0/0

CARIME VERAN 005 2005.0002418-7/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 019 2006.0000308-3/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 025 2006.0000874-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 028 2006.0001026-0/0

CAROLINE CHIAMULERA 024 2006.0000603-4/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 014 2005.0004726-2/0

CINTHIA ZACHARIAS 019 2006.0000308-3/0

CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA

ANZOLIN 015 2005.0005264-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 008 2005.0003378-1/0

EDINEIA SICBNEIHLER 018 2006.0000209-5/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 021 2006.0000458-8/0

ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 021 2006.0000458-8/0

ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 026 2006.0000934-9/0

ELISABETE KLAJN 033 2006.0001431-2/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 001 1998.0000008-6/0

FABIULA SCHMIDT 019 2006.0000308-3/0

FIDELCINO TOLENTINO 011 2005.0004151-6/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 007 2005.0002940-5/0

GILCEO JAIR KLEIN 021 2006.0000458-8/0

GIOVANI WEBBER 025 2006.0000874-2/0

GIOVANI WEBBER 028 2006.0001026-0/0

IEDA MARIA RUWER WICKERT 016 2005.0005830-1/0

ILDO FORCELINI 014 2005.0004726-2/0

IVON PANCARO DA CUNHA 019 2006.0000308-3/0

JACKSON LUIS MARQUES 021 2006.0000458-8/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 002 2003.0000697-3/0

JEAN JUNIOR ZANATTA 031 2006.0001367-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 007 2005.0002940-5/0

JOSE APARECIDO FROES 006 2005.0002451-8/0

JOSE GILMAR DOS SANTOS 030 2006.0001353-8/0

JOSE RICARDO MESSIAS 009 2005.0003851-7/0

JOSE SMARCZEWSKI FILHO 003 2004.0000142-5/0

JOSIANE BORGES 004 2005.0002414-0/0

JOSIANE BORGES 005 2005.0002418-7/0

JOSIANE BORGES 006 2005.0002451-8/0

JOSIANE BORGES 024 2006.0000603-4/0

JOSIANE BORGES 033 2006.0001431-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2006.0000874-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 028 2006.0001026-0/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 012 2005.0004719-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 011 2005.0004151-6/0

LENIR ROSA GOBO 025 2006.0000874-2/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 015 2005.0005264-1/0

LORI HELENA FISCHER 010 2005.0003904-8/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 028 2006.0001026-0/0

LUCIANY KATHIA TOLENTINO 003 2004.0000142-5/0

LUCILEI ORIBKA 013 2005.0004722-5/0

LUIZ CARLOS PROVIN 029 2006.0001333-6/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 013 2005.0004722-5/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 027 2006.0000998-1/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 009 2005.0003851-7/0

MARCIO SETENARESKI 023 2006.0000565-3/0

MARCO DENILSON MEULAM 020 2006.0000414-7/0

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 001 1998.0000008-6/0

MARTA REGINA BARAZETTI 015 2005.0005264-1/0

MICHELLY ALBERTI 004 2005.0002414-0/0

MILTON CONINCK 003 2004.0000142-5/0

MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 031 2006.0001367-6/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 020 2006.0000414-7/0

NERI LUIZ SIMON 009 2005.0003851-7/0

OLAVO DAVID JUNIOR 012 2005.0004719-7/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 020 2006.0000414-7/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 011 2005.0004151-6/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 032 2006.0001405-7/0

ROGERIO PETRONILIO 026 2006.0000934-9/0

RONALDO CAMILO 017 2006.0000013-5/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 020 2006.0000414-7/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 029 2006.0001333-6/0

RUI DA FONSECA 027 2006.0000998-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2005.0002451-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 2006.0000603-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2006.0001431-2/0

SILVIO SILVA 007 2005.0002940-5/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO

FLEIG 022 2006.0000490-7/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR

SOARES 019 2006.0000308-3/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 003 2004.0000142-5/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 003 2004.0000142-5/0

VICTOR DANIEL MORETTI 008 2005.0003378-1/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 012 2005.0004719-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 076/2006

001.- 2000.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO FUCKS X JOSELINO VALTER DA SILVA Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
VIVIANA BIANCONI, LUCIANA JORDAO DA MOTTA
ARMILIATO, MARCELO NAVARRO DE MORAIS, NESTOR
MAURICIO MOTTA, BRENO FAGUNDES RAMOS

002.- 2001.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento ELPIDIO
LUIZ LUPAZINI X IVAN FELIPE FERREIRA (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) LAURI DA SILVA, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, JEAN CARLOS MACHADO, AMAURI DOS SAN-
TOS SAMPAIO, PEDRO GOMES ROCHA

003.- 2002.0000065-5/0 - Processo de Conhecimento ZELIA
CORREA X VALDOMI PESSOA DOS SANTOS (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF, ROSAN-
GELA MARIOTTI, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO

004.- 2003.0000048-0/0 - Execução Título Extrajudicial GA-
LILEU PASTORIO X ANTONIO BEBBER Sobre o cálculo de
fls. 87, (R$332,88) manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, sob as penalidades da lei. Adv(s) LUIZ CARLOS PRO-
VIN, ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE
SONDA

005.- 2003.0000119-0/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA X ADELMO LIMA CARVALHO (E
OUTROS) sobre o despacho de fls. 94, “ 1- Tendo em vista que
não se obteve êxito na penhora on-line, intime-se a parte auto-
ra para indicar bens de propriedade do reclamado, no prazo de
10 dias, sob pena de extinção do feito.” Adv(s) DONIZETTI
DE OLIVEIRA, SOLANGE DA SILVA MACHADO, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, RAFAEL
VINICIUS MASSIGNANI, VERGINIA BERNARDO JORGE

006.- 2003.0000130-5/0 - Execução Título Extrajudicial EVI-
LASIO SCHIMITZ X SEBASTIAO ANDOZA FERREIRA
ANTE NEGATIVA DE PENHORA ON LINE, INTIMAÇÃO
DO CREDOR PARA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, NOP PRA-
ZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO... Adv(s) EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR, SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI

007.- 2003.0000189-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DA ROCHA GOBBI X ORTOSHOP - SERVIÇOS ARTIGOS
E APARELHOS ORTOPÉDICOS LTDA. SOBRE A CARTA
PRECATÓRIA (COM CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA) - MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB AS PENALIDADES DA LEI. Adv(s) JANAINA
DOCKHORN MACHADO

008.- 2003.0000247-9/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL CARO LEDESMA X JOEL ANTONIO GONCALVES CA-
MARGO sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 68/
verso, manifeste-se no prazo de cinco dias, sob as penalidades
da lei. Adv(s) MARCELO EUSEBIO DE PAULA

009.- 2003.0000449-2/0 - Processo de Conhecimento VERA
APARECIDA ZORZI ROSA X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A DESPACHO DE FLS. 235...2) FICO HONORARIOS AD-
VOCATICIOS DEVIDOS PARA EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA EM 10% SOBRE O VALOR DA REFERIDA EXECU-
ÇÃO... 3) CONSIDERANDO QUE O VALOR PAGO FOI A
MENOR INTIME-SE O EXECUTADO PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO OBSERVANDO QUE O VALOR DEVIDO E O CONS-
TANTE DE FLS. 223/224, ACRESCIDO DOS HONORÁRI-
OS CONFORME INTEM 2. Adv(s) NEUSA FATIMA REFAT-
TI, ANDREIA BELO ROSSO, JOSIANE BORGES

010.- 2003.0000549-2/0 - Processo de Conhecimento ADINE-
LO EDSON JERELI X JOSÉ DOBRAVOSKI Sobre despacho
de fls. 64: “1. Recebo os embargos e, por consequencia, sus-
pendo a execução. 2. Ao embargado para manifestação, no pra-
zo de dez dias.” Adv(s) EDINEIA SICBNEIHLER, SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA

011.- 2004.0000503-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROBERTO COSTA X TIM TELEPAR CELULAR S/A Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ELISABETE KLAJN, CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO, FABIULA SCHMIDT, CINTHIA ZACHARIAS, CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

012.- 2004.0000527-2/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
TON DA SILVA X RAIMUNDO RICARTE DO NASCIMEN-
TO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
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Adv(s) MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA TOME

013.- 2004.0001662-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO DOS SANTOS X ELIANE VILANOVA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM, ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILAR, JEANDRE CLAYBER CAS-
TELON

014.- 2004.0002513-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
SOUZA GUERRA JUNIOR X BANCO DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) JULIANO
HUCK MURBACH, ALESSANDRO S. V. ZENNI, ANDRÉ
VINICIUS BECK LIMA, PATRÍCIA EINHARDT MEULAM

015.- 2005.0002092-3/0 - Processo de Conhecimento A. BRA-
GANHOLO JUNIOR & CIA LTDA. X BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
MARCELO LOCATELLI

016.- 2005.0002386-0/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL PEDRO OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CA-
RIME VERAN, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

017.- 2005.0002448-0/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
MARTINS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) FABIA-
NA RUBIA MORESCO, JOSIANE BORGES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

018.- 2005.0002841-7/0 - Processo de Conhecimento SAULO
SUPI DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSIANE
BORGES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

019.- 2005.0003275-6/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
LARIO ORLANDI X TRANSTRUCK LTDA (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) HILARIO ORLANDI

020.- 2005.0003429-9/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
MARI DOLCI. X COMERCIAL DE MEDICAMENTOS AR-
ROSIL LTDA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o
pedido do requerente e improcedente o pedido contraposto
Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, JULIANA PAULA BRUG-
NEROTTO

021.- 2005.0003625-1/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE ABRASIVOS E MÁQUINAS ABRAFORT
LTDA X CLAUDIOMIRO TECIO KEISLER Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VAL-
DIR PACINI

022.- 2005.0005729-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ADAUTO TRICHES X VALDIR PEREIRA DA LUZ Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADANI PRIMO TRICHES, FABIO MOREIRA CONSTANTI-
NO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

023.- 2006.0000163-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS CEZAR DEOTTI X GERMAN CAR DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA Sentença julgando improcedentes os
embargos Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES, TADEU
KARAZEK JUNIOR

024.- 2006.0000449-9/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO DE MATTOS X AUTO POSTO XH LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JEAN CARLOS MACHADO, FRANCIOLI BAGATIN

025.- 2006.0000523-6/0 - Processo de Conhecimento ADAO
RAIMUNDO DE JESUS X BANCO BNL DO BRASIL (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA, OLIDES BERTICELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, JACKSON
HEIM

026.- 2006.0000903-4/0 - Processo de Conhecimento MILLI-
ANE LOPES ALCONCHEL X ITAÚ SEGUROS Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
DONIZETTI DE OLIVEIRA, CAMILA DE SOUZA ALBINO,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MATHEUS B. SO-
BOCINSKI

027.- 2006.0000913-5/0 - Processo de Conhecimento RUI SÉR-
GIO ROZETTI X JOSE DARCY POSSERA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CRIS-
TIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES

028.- 2006.0001301-0/0 - Processo de Conhecimento DILVAN
D’AGOSTINI X CONSTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN

029.- 2006.0001320-0/0 - Processo de Conhecimento RO-
CHINSKI COSTA & CIA LTDA - ME X RUBENS MUDRYK
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) SABRINA MARIA MARTINS, FABIANA RUBIA
MORESCO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADANI PRIMO TRICHES 022 2005.0005729-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 016 2005.0002386-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 017 2005.0002448-0/0

ALESSANDRO S. V. ZENNI 014 2004.0002513-2/0

ALEX SANDRO SONDA 004 2003.0000048-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 025 2006.0000523-6/0

ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR 015 2005.0002092-3/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 002 2001.0000152-0/0

ANDRÉ VINICIUS BECK LIMA 014 2004.0002513-2/0

ANDREIA BELO ROSSO 009 2003.0000449-2/0

ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR 013 2004.0001662-6/0

ANTONIO PEREIRA TOME 012 2004.0000527-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 002 2001.0000152-0/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 005 2003.0000119-0/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 001 2000.0000003-5/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 026 2006.0000903-4/0

CARIME VERAN 016 2005.0002386-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 011 2004.0000503-3/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 011 2004.0000503-3/0

CINTHIA ZACHARIAS 011 2004.0000503-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 015 2005.0002092-3/0

CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES 027 2006.0000913-5/0

DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 012 2004.0000527-2/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 005 2003.0000119-0/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 026 2006.0000903-4/0

EDINEIA SICBNEIHLER 010 2003.0000549-2/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 025 2006.0000523-6/0

ELISABETE KLAJN 011 2004.0000503-3/0

ELVIS BITTENCOURT 005 2003.0000119-0/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 022 2005.0005729-7/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 006 2003.0000130-5/0

FABIANA RUBIA MORESCO 017 2005.0002448-0/0

FABIANA RUBIA MORESCO 029 2006.0001320-0/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 022 2005.0005729-7/0

FABIULA SCHMIDT 011 2004.0000503-3/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 015 2005.0002092-3/0

FRANCIOLI BAGATIN 024 2006.0000449-9/0

HILARIO ORLANDI 019 2005.0003275-6/0

JACKSON HEIM 025 2006.0000523-6/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 007 2003.0000189-6/0

JEAN CARLOS MACHADO 002 2001.0000152-0/0

JEAN CARLOS MACHADO 024 2006.0000449-9/0

JEANDRE CLAYBER CASTELON 013 2004.0001662-6/0

JOSE RENACIR MARCONDES 023 2006.0000163-0/0

JOSIANE BORGES 009 2003.0000449-2/0

JOSIANE BORGES 016 2005.0002386-0/0

JOSIANE BORGES 017 2005.0002448-0/0

JOSIANE BORGES 018 2005.0002841-7/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 020 2005.0003429-9/0

JULIANO HUCK MURBACH 014 2004.0002513-2/0

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 003 2002.0000065-5/0

KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 003 2002.0000065-5/0

LAURI DA SILVA 002 2001.0000152-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 004 2003.0000048-0/0

LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 001 2000.0000003-5/0

LUIZ CARLOS PROVIN 004 2003.0000048-0/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 012 2004.0000527-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 026 2006.0000903-4/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 008 2003.0000247-9/0

MARCELO LOCATELLI 015 2005.0002092-3/0

MARCELO NAVARRO DE MORAIS 001 2000.0000003-5/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 025 2006.0000523-6/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 026 2006.0000903-4/0

MICHELLY ALBERTI 016 2005.0002386-0/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 028 2006.0001301-0/0

NESTOR MAURICIO MOTTA 001 2000.0000003-5/0

NEUSA FATIMA REFATTI 009 2003.0000449-2/0

OLIDES BERTICELLI 025 2006.0000523-6/0

OSCAR JOAO MUGNOL 020 2005.0003429-9/0

PATRÍCIA EINHARDT MEULAM 014 2004.0002513-2/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 025 2006.0000523-6/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 013 2004.0001662-6/0

PEDRO GOMES ROCHA 002 2001.0000152-0/0

RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 005 2003.0000119-0/0

ROSANGELA MARIOTTI 003 2002.0000065-5/0

SABRINA MARIA MARTINS 029 2006.0001320-0/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 006 2003.0000130-5/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 010 2003.0000549-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2005.0002841-7/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 005 2003.0000119-0/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 023 2006.0000163-0/0

VALDIR PACINI 021 2005.0003625-1/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 025 2006.0000523-6/0

VERGINIA BERNARDO JORGE 005 2003.0000119-0/0

VIVIANA BIANCONI 001 2000.0000003-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 077/2006

001.- 2003.0000026-5/0 - Processo de Conhecimento ARIS-
TEU SILVERIO X ANGELO CUSTODIO ROMERO EUGE-
NIO sobre o despacho de fls. 102 “ diga a parte autora sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.”
Adv(s) GIANNY CARLA PADOVANI BORGES, ANTONIO
MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA

002.- 2003.0000245-5/0 - Processo de Conhecimento VOLMAR
DALAVECHIA X ITAUCARD FINANCEIRA S/A DECISÃO
DE FLS, 111... CONFUNDAMENTO NO INCISO I DO ART.
794 DO CPC,COMBINADO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI
9.099/95, DECLARO EXTINTO O PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO... Adv(s) CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZO-
LIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

003.- 2003.0000426-5/0 - Processo de Conhecimento DARCI
ZANINI X ELZA SCAPINI INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA
QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO .... Adv(s) LUIZ ANTONIO LUNARDI

004.- 2003.0000474-6/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X DILCEU
ANTONIO DE ALCANTARA sobre a certidão de fls. 70, ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias.: “ certifico e dou fé,

que nesta data constatei que não houve bloqueio de valores,
conforme documentos emitidos pelo sistema BACENJUD do
Banco Central do Brasil, que são juntados aos autos neste ato.
o referido é verdade.”. Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SAN-
TOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA

005.- 2003.0000514-0/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X PAULO
MENDES SILER INTIMAÇÃO EXEQUENTE MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PENHORA ON LINE NEGATIVA...
Adv(s) MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

006.- 2003.0000535-4/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X ANTONIO
SABINO FARIAS intimação do autor para que no prazo de
cinco dias, forneça o numero do CPF do requerido. Adv(s)
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS
SANTOS

007.- 2003.0000631-7/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X MARLEIDE
GONÇALVES DE SOUZA sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls. 78, manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s)
EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO
DE PAULA

008.- 2003.0000632-9/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X NORI-
VAL COLOSKI DE ANDRADE INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QIE, EM 05 DIAS MANIFESTE-SE ANTE O RESUL-
TADO INFRUTIFERO DA PENHORA ON-LINE, EM 10 DIAS
INFORME BENS PASSIVEIS DE PENHORA SOB PENA DE
EXTINÇÃO POR SENTENÇA .... Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA

009.- 2003.0000680-0/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X RUTE PE-
REIRA DA ROSA sobre o despacho de fls. 48 “ 1- Defiro o
pedido de fls. 47, expeça se oficio na forma solicitada. ... bem
como intimação sobre o oficio de fls. 50 do Ministério da FA-
zenda, manifeste-se as partes no prazo de cinco dias. Adv(s)
EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO
DE PAULA

010.- 2003.0000819-0/0 - Processo de Conhecimento DUDA-
MAR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA X CLEONICE
CECÇÃO INTIMAÇÃO DO CREDOR MANIFESTAR-SE
ACERCA DA PENHORA ON LINE... Adv(s) EDSON DE-
MARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA

011.- 2005.0000707-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DEZEN X NUTRITOL AGROPECUARIA LTDA (E
OUTRO) INTIMAÇAO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO... Adv(s) LOU-
RIVAL CAETANO, SILVIO SILVA

012.- 2005.0001058-1/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
WESSLER X TERMOTECNICA LTDA sobre despacho de fls.
115: “ Cumpra-se o despacho de fls. 109, integralmente, inti-
mando-se a parte ré . Intime-a, também para manifestar-se so-
bre o documento de fls. 113. ****Despacho de fls. 109: “ 1.
Incabível a suspensão do processo sob o fundamento apresen-
tado em fls. 104. 2. Intimem-se as partes para, em 05 (cinco)
dias, manifestarem-se ante o retorno da Carta Precatória. 3.
Decorrido o prazo com ou sem a manifestação, voltem conclu-
sos.”. Adv(s) LUIS ADENIR DE FAVERI, HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA

013.- 2005.0001232-9/0 - Processo de Conhecimento VANDA
MARIA DE BRITO FREITAS X PEDRO MARCON ACOR-
DAM OS SENHORES JUIZES INTEGRANTES DA TURMA
RECURSAL UNICA DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NE-
GAR A SEGURANÇA... DIANTE DO RESULTADO DO JUL-
GAMENTO, CONDENA-SE A IMPETRANTE AO PAGA-
MENTO AS CUSTAS PROCESSUAIS DESTA AÇÃO, SEM
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS NA FORMA DA SUMULA
512 DO E. STF... Adv(s) ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR,
SILVIO SILVA

014.- 2005.0001410-3/0 - Processo de Conhecimento EDER-
SON CARLOS ARAÚJO X MARCO ANDREI GRANEMANN
COSTA INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE

05 DIAS... Adv(s) MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

015.- 2005.0001970-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ZABETE RANGEL DA ROSA DOS SANTOS X ANDRE LU-
CIO CORREIA INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE PRO-
CEDA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
EM QUE RESTOU CONDENADO... Adv(s) VEREDIANE
APARECIDA THOMAZINHO

016.- 2005.0002051-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO VIERA X ADEMAR BATISTA BITENCOURT INTIMA-
ÇÃO DO AUTOR SE POSSUI INTERESSE NA EXECUÇÃO
DA SENTENÇA... Adv(s) LUCIANA JORDAO DA MOTTA
ARMILIATO, GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI

017.- 2005.0002678-2/0 - Execução Título Extrajudicial LCA
FUNILARIA LTDA X INDUSTRIA METALÚRGICA 3 A
LTDA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANI-
FESTAR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO...
Adv(s) PEDRO MARCOS MANTOVANELLO

018.- 2005.0003280-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO RENE REINHARDT X MARIA CÁTTIA ACOSTA
SANTOS ZOTTI INTIME- SE A PARTE AUTORA PARA PRO-
CEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
CONFORME CONDENAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI...

Adv(s) MARCELO RENE REINHARDT, FABIO ANDRE
MARTINS ZAKESKI

019.- 2005.0003294-6/0 - Processo de Conhecimento VOLMAR
GALLAS X ODENIR CALDERARO CRISTANI (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
OLIDES BERTICELLI, LAURI DA SILVA

020.- 2005.0003372-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO OSCAR KUSMIRSKI X LUCIVANE MERGENER VI-
EIRA despacho de fls. 79: “ 1- Defiro o pedido de desentranha-
meno dos documentos acostados à inicial ao autor, mediante
certidão nos autos.”. Adv(s) MARCELO OSCAR KUSMIR-
SKI

021.- 2005.0003448-9/0 - Execução Título Extrajudicial KEI-
LA MARIA SLUGALA X ISMAEL SIMÃO JUNIOR intima-
ção do autor para desentranhar documentos, no pazo de cinco
dias. Adv(s) CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, RAFA-
EL SARTORI ALVAREZ

022.- 2005.0003646-5/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO SOARES ESTEVES X LUIZ FELIPE BASSO MOT-
TER INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA DIZER SE PRETEN-
TE A EXECUÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 35/36, NO PRA-
ZO LEGAL... Adv(s) LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
ELISANGELA ALONCO DOS REIS

023.- 2005.0003776-8/0 - Processo de Conhecimento B & P
INFORMÁTICA LTDA - ME X GLOBAL TELECOM S/A so-
bre despacho de fls. 105: “ 1- Ante a alegação de litispenden-
cia, oficie-se ao 2º Juizado Especial a fim de que seja remetida
cópia da inicial dos autos nº 2005.98-6, informando, ainda, a
data da distribuição e citaão, bem como se já foi prolatada sen-
tença. 2- com a resposta, vista às partes para eventual manifes-
tação, no prazo sucessivo de cinco dias.”. Adv(s) MARCIO
SETENARESKI, RODRIGO MARCON SANTANA, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

024.- 2005.0003777-0/0 - Processo de Conhecimento MODA
H INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFCÇÕES LTDA X
ADVANCE INDÚSTRIA TEXTIL LTDA INTIMAÇAO DAS
PARTES PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO... Adv(s) MATHEUS B. SOBOCINSKI,
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, VALERIA FANTINI

025.- 2005.0004036-3/0 - Processo de Conhecimento ALGINE
MARIA BERTAIOLI X FABIANO ROGÉRIO DE CAMAR-
GO (E OUTRO) despacho de fls. 29: “ 1. Indefiro o pedido
retro, vez que o processo já foi declarado extinto (fls. 27). 2.
Autorizo o desentranhamento dos documentos acostados na
inicial, que deverão ser entregues à parte autora, mediante có-
pias e certidão nos autos, para que querendo, ingresso com nova
ação. 3. Após, encaminhe-se os autos ao distribuidor para bai-
xa. Adv(s) MARCELO ELENO BRUNHARA

026.- 2005.0004203-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR ORTOLAN (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A INBTIME-SE O RECORRIDO PARA APRESEN-
TAR SUAS CONTRA RAZOES NO PRAZO LEGAL... Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA

027.- 2005.0004514-8/0 - Processo de Conhecimento SUELY
AGUIRRE TEIXEIRA X M C CORREIRA - ME (E OUTRO)
DESPACHO DE FLS. 40... VERIFICA-SE QUE NAO CONS-
TA DOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBREZA, DE MODO
QUE CONCEDO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA JUNTA-
DA DE DECLARAÇÃO INDIVIDUAL...PARA ANÁLISE DO
PEDIDO DE ASSITENCIA JUDICIÁRIA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO... Adv(s) JACIR DA SILVA DIAS, GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS

028.- 2005.0004773-1/0 - Embargos IVANILDE LOPES LIBA
X ADRIANO RODRIGUES DE LARA SOBRE A IMPUGNA-
ÇÃO, MANIFESTE-SE O EMBARGANTE EM 5 DIAS...
Adv(s) KLEBER DE OLIVEIRA, JORGE APPI DE MATTOS

029.- 2005.0004779-2/0 - Processo de Conhecimento M. S. B.
OLIVEIRA & CIA LTDA X EXPRESSO MARINGA TRANS-
PORTES LTDA despacho de fls. 107: “ Intime-se o procurador
da parte autora para que junte aos autos certidão de protesto do
titulo em discussão constando especificamente a data do pro-
testo... Adv(s) CLEBER TADEU YAMADA, DIRLEI ROSA
WYCHOSKI, DANIELLE MAGNABOSCO

030.- 2005.0004859-0/0 - Processo de Conhecimento NILSA
ALVES DA SILVA KADES X APARECIDA DOS SANTOS
GONÇALVES sobre despacho de fls. 25: “ A extinão do pro-
cesso com base no artigo 51, I da Lei 9099/95 (ausencia da
parte à audiencia) acarreta à parte autora o ônus do pagamento
das custas processuais, para a propositura de nova ação, apre-
sentando-se em caráter sancionatório ao desidioso que se vale
do juizado especial sem a necessária seriedade. E, tais custas
não podem ser afastadas com pedido de justiça gratuita posteri-
or à condenação, como no caso em exame, em que a condena-
ção se fez sem qualquer ressalva. Por tais razões indefiro o
pedido de fls. 21.” Adv(s) LUCIANA JORDAO DA MOTTA
ARMILIATO

031.- 2005.0005710-0/0 - Execução Título Extrajudicial ITA-
MAR TAFFAREL X GIOVANA H. COUTINHO despacho de
fls. 19: “ Autorizo o desentranhamento dos títulos para entrega
à executada, mediante cópia e certidão nos autos.”. Adv(s)
WANDERLÉIA PEREIRA GOMES

032.- 2006.0000046-3/0 - Execução Título Extrajudicial SUE-
LI TEREZINHA DOMINGUES FERREIRA X ALEX SANDRO
TOMAZELI sobre a certidão do sr. oficial de justiça, manifes-
te-se no prazo de cinco dias, sob as penalidades da lei. Adv(s)
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA
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033.- 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SKVIRA X ANTONIO SKVIRA ( HOMONIMO) (E OU-
TROS) sobre o despacho de fls. 73, manfiestem-se no prazo de
cinco dias. “...1.Diante da matéria que envolve a controvérsia,
intime-se o requerente para juntar fotocópia autenticada e legí-
vel da carteira de Identidade (RG e do CPF ( acópia está ilegí-
vel). 2.... 3. Intime-se o primeiro requerido para trazer aos au-
tos cópia autenticada do CPF e RG, vez que sequer indicou o
numero do seu CPF. ....” Adv(s) RODRIGO AUGUSTO AL-
VES DE ANDRADE, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA, CEZAR BASSO, JOSE ELI SALAMACHA, LUIS
CESAR SANCHES, LUIS CESAR SANCHES

034.- 2006.0000203-4/0 - Execução Título Extrajudicial IVA-
NIR AFONSO BERTÉ X ROBSON DOUGLAS TEMPESTA
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE SE MANIFSTE ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO... Adv(s) IVANIR
AFONSO BERTE

035.- 2006.0000265-3/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
ROLI COMERCIO DE PEÇAS DE VEÍCULOS X EDILEUSA
AMÉRICO RIBEIRO - VEÍCULOS despacho de fls. 22: “ De-
firo o pedido de suspensão por trinta dias. Adv(s) ELISABETE
KLAJN

036.- 2006.0000521-2/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial GILSON MORAWSKI X MANOEL BELAR-
MINO sobre despacho de fls. 14:” comungo do entendimento
de que a pessoa física, autor ou réu, deve comparecer pessoal-
mente às audiências designadas E em se tratando de pedido
inicial de homologação de acordo entendo que as partes devem
comparecer pessoalmente perante o juizado ratificado o acor-
do para se autorizar a homologação. Ademais, uma vez prola-
tada a sentença e nela não havendo erro material, não há ampa-
ro legal para o juiz alterá-la. Cumpra-se a sentença de fls. 11.”
Adv(s) LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

037.- 2006.0000650-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RICARDO RIBEIRO X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A INTIME-SE A REQUERIDA SOBRE OS DO-
CUMENTOS DE FLS. 63 Adv(s) EDGAR INGRACIO DA SIL-
VA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO PERUFO, GIOVANI
WEBBER

038.- 2006.0000773-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PAULINO DE FRANCA FILHO X WILSON MONTIEL IN-
TIME-SE O REQUERIDO PARA EM 05 DIAS MANIFESTAR-
SE SOBRE A PETIÇÃO RETRO... Adv(s) PATRICIA MARA
GUIMARAES, LORI HELENA FISCHER

039.- 2006.0000790-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ANDRES X ALENIR JALASKI despacho de fls. 25: “ 1. Es-
clareça a requerente e comprove o motivo da diferença entre
seu nome e o que consta da certidão de registro do veículo
(Roseli Andrés Perusso), no prazo de cinco dias. 2. Sem preju-
ízo do item anterior e considerando que a certidão de fls. 12
data de seis meses antes da propositura da ação, oficie-se ao
Detran solicitando certidão atualizada do registro do veículo e
de débitos.”. Adv(s) PAULO ROBERTO CORREA, EDILSON
DE ALMEIDA, KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS

040.- 2006.0000806-0/0 - Processo de Conhecimento TACIA-
NA LINHARES CONFECÇÕES X COMPANHIA BRASILEI-
RA DE MEIOS DE PAGAMENTO - VISANETE Intimação do
autor para pagamento das custas no prazo de cinco dias, sob as
penalidades da lei. (R$ 301,43) Adv(s) AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA, DENISE FERRARINI, MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO

041.- 2006.0000857-6/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
CIR ANTONIO BERNARDI X NELSON DECKERT INTIMA-
ÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO... Adv(s) MARLON JOSE
DE OLIVEIRA

042.- 2006.0001023-5/0 - Execução Título Extrajudicial ISAI-
AS DE SOUZA X SEBASTIÃO GONÇALVES FRANCO inti-
mação do autor para informar o atual e completo endereço do
requerido no prazo de cinco dias, sob as penalidades da lei.
Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX SANDRO SONDA 026 2005.0004203-5/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 013 2005.0001232-9/0

ANTONIO MINORU ASHAKURA 001 2003.0000026-5/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 040 2006.0000806-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 002 2003.0000245-5/0

CARLA KAREN ASSAKURA 001 2003.0000026-5/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 037 2006.0000650-3/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 021 2005.0003448-9/0

CEZAR BASSO 033 2006.0000196-8/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES

BATISTA 033 2006.0000196-8/0

CLEBER TADEU YAMADA 029 2005.0004779-2/0

CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA

ANZOLIN 002 2003.0000245-5/0

DANIELLE MAGNABOSCO 029 2005.0004779-2/0

DENISE FERRARINI 040 2006.0000806-0/0

DIRLEI ROSA WYCHOSKI 029 2005.0004779-2/0

EDGAR INGRACIO DA SILVA 037 2006.0000650-3/0

EDILSON DE ALMEIDA 039 2006.0000790-7/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 004 2003.0000474-6/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 005 2003.0000514-0/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 006 2003.0000535-4/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 007 2003.0000631-7/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 008 2003.0000632-9/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 009 2003.0000680-0/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 010 2003.0000819-0/0

ELISABETE KLAJN 035 2006.0000265-3/0

ELISANGELA ALONCO DOS REIS 022 2005.0003646-5/0

FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 018 2005.0003280-8/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 032 2006.0000046-3/0

GIANNY CARLA PADOVANI BORGES 001 2003.0000026-5/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 027 2005.0004514-8/0

GIOVANI WEBBER 037 2006.0000650-3/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 016 2005.0002051-8/0

HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 012 2005.0001058-1/0

IVANIR AFONSO BERTE 034 2006.0000203-4/0

JACIR DA SILVA DIAS 027 2005.0004514-8/0

JORGE APPI DE MATTOS 028 2005.0004773-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 033 2006.0000196-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2005.0004203-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 037 2006.0000650-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 037 2006.0000650-3/0

KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS 039 2006.0000790-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 028 2005.0004773-1/0

LAURI DA SILVA 019 2005.0003294-6/0

LAURI DA SILVA 040 2006.0000806-0/0

LORI HELENA FISCHER 038 2006.0000773-0/0

LOURIVAL CAETANO 011 2005.0000707-6/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 026 2005.0004203-5/0

LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 022 2005.0003646-5/0

LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 016 2005.0002051-8/0

LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 030 2005.0004859-0/0

LUIS ADENIR DE FAVERI 012 2005.0001058-1/0

LUIS CESAR SANCHES 033 2006.0000196-8/0

LUIS CESAR SANCHES 033 2006.0000196-8/0

LUIZ ANTONIO LUNARDI 003 2003.0000426-5/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 036 2006.0000521-2/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 040 2006.0000806-0/0

MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 014 2005.0001410-3/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 025 2005.0004036-3/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 004 2003.0000474-6/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 005 2003.0000514-0/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 006 2003.0000535-4/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 007 2003.0000631-7/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 008 2003.0000632-9/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 009 2003.0000680-0/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 010 2003.0000819-0/0

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 020 2005.0003372-0/0

MARCELO RENE REINHARDT 018 2005.0003280-8/0

MARCIO SETENARESKI 023 2005.0003776-8/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

VIANNA 023 2005.0003776-8/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 040 2006.0000806-0/0

MARLON JOSE DE OLIVEIRA 041 2006.0000857-6/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 024 2005.0003777-0/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 040 2006.0000806-0/0

OLIDES BERTICELLI 019 2005.0003294-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 040 2006.0000806-0/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 038 2006.0000773-0/0

PAULO ROBERTO CORREA 039 2006.0000790-7/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 017 2005.0002678-2/0

RAFAEL SARTORI ALVAREZ 021 2005.0003448-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2005.0004203-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 037 2006.0000650-3/0

RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE 033 2006.0000196-8/0

RODRIGO MARCON SANTANA 023 2005.0003776-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 042 2006.0001023-5/0

ROSANGELA MARTINS FONSECA 040 2006.0000806-0/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 024 2005.0003777-0/0

SILVIO SILVA 011 2005.0000707-6/0

SILVIO SILVA 013 2005.0001232-9/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO

FLEIG 032 2006.0000046-3/0

VALERIA FANTINI 024 2005.0003777-0/0

VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 015 2005.0001970-9/0

WANDERLÉIA PEREIRA GOMES 031 2005.0005710-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 057/2006

001.- 2004.0000050-2/0 - Execução Título Extrajudicial RA-
FAEL FRIZZO CALLEGARO X ANDERSON F. HERBER
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 16/08/2006 Adv(s) GISSELDA GESSI MARODIN
GOBO, AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, LENIR ROSA
GOBO

002.- 2004.0000234-8/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO CAETANO DO CARMO JUNIOR X ALEX ALVES
MACHADO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

003.- 2004.0000330-0/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO DE MORAES X BENEDITA DE SOUZA ALMEIDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MAR-
CELO ELENO BRUNHARA, JOAO DOMINGOS TONELLO,
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, SYRLEI APARE-
CIDA LUIZ PREZOTTO

004.- 2004.0000667-6/0 - Processo de Conhecimento J.N BO-
DOT & CIA LTDA X LEA APARECIDA PASCHOAL (E OU-
TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRI-
CIA REGINA PEREIRA

005.- 2004.0000829-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X FRANCISCO CANABARRO
PINHO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JAIR ANTONIO WIEBELLING

006.- 2004.0001071-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JOSE BRACHT X ALZI LURDES DO NASIMENTO BITEN-
COURT (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-

querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, LUIZ FERNANDES RO-
GOWSKI, LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

007.- 2004.0001085-3/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
JOSÉ ANZOLIN X JOAQUIN PRADO LEME Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 27/06/2006 Adv(s)
JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, RONALDO DA FON-
SECA, ALINE FERREIRA

008.- 2004.0001222-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO AMARO DA SILVA X KLEBER LEMOS Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) IVON PANCARO
DA CUNHA

009.- 2004.0001789-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X AVAY MELLO Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING

010.- 2004.0001997-8/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON CARLOS WAGNER X JOSE MARCIO DE PAULA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RONAL-
DO LUIZ BARBOZA, ELOA REGINA BITTENCOURT RA-
MOS PINTO

011.- 2005.0000805-2/0 - Execução Título Extrajudicial NILZE
M S TALINI & CIA LTDA-ME X MARCIO ZARDO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 12/07/2006
Adv(s) ELIEL JOSE ALBERTINI BERTINOTTI

012.- 2005.0000961-0/0 - Execução de Título Judicial MIL-
SOM CAMPOS X DARVILO BIASI Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MARCELO FABIANO FLOPAS,
CEZAR PAULO LAZZAROTTO

013.- 2005.0001019-0/0 - Execução de Título Judicial
IVANKIO & FERREIRA LTDA ME X JOSÉ CARLOS HOFF-
MANN Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA

014.- 2005.0001312-7/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICIO HENRIQUE PINTO X CARLOS ANTONIO PIMEN-
TEL Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

015.- 2005.0001576-0/0 - Execução de Título Judicial MI-
CHELS & RODRIGUES LTDA X GISELE SCHERVINSKI DE
ANDRADE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

016.- 2005.0001585-9/0 - Processo de Conhecimento NAZIR
MARTINS DE SOUZA X PEDRO PEIXOTO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 28/06/2006 Adv(s)
TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA
DANTAS, ANESTOR GASPAR DA SILVA

017.- 2005.0002107-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIANO CASANATTO X IVANIR PEDRO FROZZA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSCAR JOAO
MUGNOL

018.- 2005.0002164-4/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL ANTONIO DA SILVA X PEDRO GONÇALINO DE SOU-
ZA QUEIROZ Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRINEI CRISTIAN BRAUN, CLEANDRO DA SIL-
VA PADILHA, FIDELCINO TOLENTINO

019.- 2005.0002561-9/0 - Processo de Conhecimento ALVO-
RADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X VALDE-
MAR ZANIN Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precató-
ria Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO

020.- 2005.0002619-9/0 - Processo de Conhecimento DAYSE
PIACENTINI GONÇALVES X IVETE TEREZINHA GRAE-
FF Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO SALVATI PINTO,
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, CINTIA RE-
GINA BRITO AGUIAR

021.- 2005.0002642-9/0 - Processo de Conhecimento DAYSE
PIACENTINI GONÇALVES X JULIA DAMBROSKI FERREI-
RA Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO SALVATI PINTO,
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, CINTIA RE-
GINA BRITO AGUIAR

022.- 2005.0002943-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON PERIN X JOSUÉ GUSMÃO DE SOUZA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RONISA BISCOLI,
CEZAR PAULO LAZZAROTTO, ROBSON CARLOS BISCO-
LI

023.- 2005.0003196-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DEMENECH X JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO
AUGUSTO SELLA

024.- 2005.0003556-6/0 - Processo de Conhecimento EDRIA-
NO ANTÔNIO PASQUALI X RIBEIRO E TESSEROLI LTDA
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI, LEANDRO DE

QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, JULIANO
HUCK MURBACH

025.- 2005.0003556-6/0 - Processo de Conhecimento EDRIA-
NO ANTÔNIO PASQUALI X RIBEIRO E TESSEROLI LTDA
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 17/08/2006 Adv(s) JOSE HENRIQUE
SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO, JULIANO HUCK MUR-
BACH

026.- 2005.0004106-0/0 - Execução Título Extrajudicial ODI-
LA KRUG SOARES X EROS MARCOS DA SILVA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIANE ISA-
BEL PIENIAK BASSI

027.- 2005.0004200-0/0 - Processo de Conhecimento SELIDA
HARMEL ZWIEREWICZ X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LU-
CIANA CARLA SUTILE SONDA, CARLOS FERNANDO
PERUFO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA

028.- 2005.0004727-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDE-
MIR MARCHIORO X IVONETE ALVES DOS SANTOS Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DORALI-
CE FAGUNDES MARCHIORO

029.- 2005.0004984-4/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
TOKART - LUIZ PAULO BARBARO X ANTONIO GERVA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR Manifestar-se sobre o retorno
da Carta Precatória Adv(s) RODRIGO AUGUSTO ALVES DE
ANDRADE

030.- 2005.0005526-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DE SOUZA PAIA X EMPRESA PIONEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:50 do dia 23/06/2006 Adv(s) VITOR HUGO
SCARTEZINI, ANTONIO MINORU ASHAKURA

031.- 2005.0005534-9/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO BOND REIS X ADAILSON PEREIRA DA SIL-
VA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SER-
GIO BOND REIS

032.- 2005.0005607-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO X JORGE LUIZ BERNARDI (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIO RODRIGO FRIZZO

033.- 2005.0005673-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DE FRANÇA X ITAÚ SEGUROS Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 10/07/2006 Adv(s) VIL-
MAR COZER, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, OC-
TAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR

034.- 2005.0005854-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO HENRIQUE LOPES X CIVALDO ARVELINO DA
CONEIÇÃO Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 08/08/2006 Adv(s) SYLVIO LUIZ ROS-
SI KISSULA, SIRLEI ROSSI KISSULA, JEAN CARLOS
MACHADO

035.- 2006.0000289-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RAEL X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 9:10 do dia 28/06/2006 Adv(s) MIGUEL LUCIANO PEZZI-
NI

036.- 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL ARNOLDO SCUSSIATO X BLOKTON EMPREENDI-
MENTOS COMERCIAIS (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PASCOAL
MUZELI NETO, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, PAULO
CESAR DE LARA, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI,
ROSELY DE CALASANS FERNANDES

037.- 2006.0001065-2/0 - Processo de Conhecimento PRECI-
SA VEÍCULOS X SANDRO OLIVEIRA Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 10:30 do dia 27/06/2006 Adv(s)
ARMANDO RICARDO DE SOUZA

038.- 2006.0001131-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
CALDEIRA DE ASSIS X VILSON MIGLIOLI HOFFMANN
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 28/
06/2006 Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA

039.- 2006.0001243-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PAULO WILLE X BANCO SIMPLES S.A (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 10/07/
2006 Adv(s) LUIZ PAULO WILLE, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

040.- 2006.0001307-0/0 - Processo de Conhecimento MECA-
NICA PIROLI LTDA X JOSÉ CARLOS DE MOURA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 03/07/2006
Adv(s) EMERSON DEUNER, FERNANDO LUIZ JOHANN,
MAYKON CRISTIANO JORGE

041.- 2006.0001309-4/0 - Processo de Conhecimento MECA-
NICA PIROLI LTDA X LORECI P. RAMOS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 03/07/2006 Adv(s)
EMERSON DEUNER, FERNANDO LUIZ JOHANN,
MAYKON CRISTIANO JORGE

042.- 2006.0001315-8/0 - Processo de Conhecimento MECA-
NICA PIROLI LTDA X JADERSON CALDEIRA DE MOURA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 03/
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07/2006 Adv(s) EMERSON DEUNER, FERNANDO LUIZ
JOHANN, MAYKON CRISTIANO JORGE

043.- 2006.0001454-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NITE PIMENTA X MARIA DI JANE SOUZA DA SILVA In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALYSSON FOGA-
ÇA DE AGUIAR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX SANDRO SONDA 027 2005.0004200-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 039 2006.0001243-7/0
ALINE FERREIRA 007 2004.0001085-3/0
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 043 2006.0001454-0/0
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 001 2004.0000050-2/0
ANDREIA BELO ROSSO 019 2005.0002561-9/0
ANESTOR GASPAR DA SILVA 016 2005.0001585-9/0
ANTONIO MINORU ASHAKURA 030 2005.0005526-1/0
ARMANDO RICARDO DE SOUZA 037 2006.0001065-2/0
CARLOS FERNANDO PERUFO 027 2005.0004200-0/0
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 012 2005.0000961-0/0
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 022 2005.0002943-0/0
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 020 2005.0002619-9/0
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 021 2005.0002642-9/0
CLEANDRO DA SILVA PADILHA 018 2005.0002164-4/0
DORALICE FAGUNDES MARCHIORO 028 2005.0004727-4/0
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 015 2005.0001576-0/0
ELIEL JOSE ALBERTINI BERTINOTTI 011 2005.0000805-2/0
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS
PINTO 010 2004.0001997-8/0
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 020 2005.0002619-9/0
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 021 2005.0002642-9/0
EMERSON DEUNER 040 2006.0001307-0/0
EMERSON DEUNER 041 2006.0001309-4/0
EMERSON DEUNER 042 2006.0001315-8/0
FERNANDO LUIZ JOHANN 040 2006.0001307-0/0
FERNANDO LUIZ JOHANN 041 2006.0001309-4/0
FERNANDO LUIZ JOHANN 042 2006.0001315-8/0
FIDELCINO TOLENTINO 018 2005.0002164-4/0
GEORGE PESTANA DANTAS 016 2005.0001585-9/0
GERCI LIBERO DA SILVA 038 2006.0001131-2/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 013 2005.0001019-0/0
GISSELDA GESSI MARODIN GOBO 001 2004.0000050-2/0
GLAUCO SALVATI PINTO 020 2005.0002619-9/0
GLAUCO SALVATI PINTO 021 2005.0002642-9/0
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 014 2005.0001312-7/0
IVON PANCARO DA CUNHA 008 2004.0001222-2/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 005 2004.0000829-6/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 009 2004.0001789-0/0
JEAN CARLOS MACHADO 034 2005.0005854-0/0
JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 007 2004.0001085-3/0
JOAO DOMINGOS TONELLO 003 2004.0000330-0/0
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 036 2006.0000522-4/0
JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ
ASTOLFI 024 2005.0003556-6/0
JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ
ASTOLFI 025 2005.0003556-6/0
JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 026 2005.0004106-0/0
JULIANO HUCK MURBACH 024 2005.0003556-6/0
JULIANO HUCK MURBACH 025 2005.0003556-6/0
JULIANO RICARDO TOLENTINO 024 2005.0003556-6/0
JULIANO RICARDO TOLENTINO 025 2005.0003556-6/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 027 2005.0004200-0/0
LEANDRO DE QUADROS 024 2005.0003556-6/0
LEANDRO DE QUADROS 025 2005.0003556-6/0
LENIR ROSA GOBO 001 2004.0000050-2/0
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 036 2006.0000522-4/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 027 2005.0004200-0/0
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 006 2004.0001071-5/0
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 006 2004.0001071-5/0
LUIZ PAULO WILLE 039 2006.0001243-7/0
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 003 2004.0000330-0/0
MARCELO AUGUSTO SELLA 023 2005.0003196-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 033 2005.0005673-0/0
MARCELO ELENO BRUNHARA 003 2004.0000330-0/0
MARCELO FABIANO FLOPAS 012 2005.0000961-0/0
MARCIO RODRIGO FRIZZO 032 2005.0005607-1/0
MAYKON CRISTIANO JORGE 040 2006.0001307-0/0
MAYKON CRISTIANO JORGE 041 2006.0001309-4/0
MAYKON CRISTIANO JORGE 042 2006.0001315-8/0
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 035 2006.0000289-2/0
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR 033 2005.0005673-0/0
OSCAR JOAO MUGNOL 006 2004.0001071-5/0
OSCAR JOAO MUGNOL 017 2005.0002107-4/0
PASCOAL MUZELI NETO 036 2006.0000522-4/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 004 2004.0000667-6/0
PAULO CESAR DE LARA 036 2006.0000522-4/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 027 2005.0004200-0/0
ROBSON CARLOS BISCOLI 022 2005.0002943-0/0
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE 029 2005.0004984-4/0
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 002 2004.0000234-8/0
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 018 2005.0002164-4/0
RONALDO DA FONSECA 007 2004.0001085-3/0
RONALDO LUIZ BARBOZA 010 2004.0001997-8/0
RONISA BISCOLI 022 2005.0002943-0/0
ROSELY DE CALASANS FERNANDES 036 2006.0000522-4/0
SERGIO BOND REIS 031 2005.0005534-9/0
SIRLEI ROSSI KISSULA 034 2005.0005854-0/0
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 034 2005.0005854-0/0
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO 003 2004.0000330-0/0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 016 2005.0001585-9/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 039 2006.0001243-7/0
VILMAR COZER 033 2005.0005673-0/0
VITOR HUGO SCARTEZINI 030 2005.0005526-1/0

RELACAO Nº 03/2006
SECRETARIA DO JUIZADO ESP. CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0002 000276/2005

JOEL DUTRA 0001 000204/2005
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0001 000204/2005
VALDEMIR BRAZ BUENO 0002 000276/2005

1.-INDENIZACAO-204/2005-NEUZA HIGINO DOS SANTOS
x JACOB KMITA E PEDRO DELFINO DE OLIVEIRA-JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO PELA AUTORA E EM CONSEQUENCIA CONDENO
OS REUS A PAGAR-LHES SOLIDARIAMENTE INDENIZA-
CAO POR DANO MORAL NO VALOR DE DE R$ 3000.00
CORRIGIDOS DESDE A DATA DO ILICITO-Adv. JOEL
DUTRA e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

2.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-276/2005-GER-
TRUDES MENDES RODRIGUES e outros x SUL AMERICA
CIA DE SEGUROS-JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO FORMULADO PELOS AUTORES E EM CON-
SEQUENCIA CONDENO A RE A PAGAR-LHES O SEGURO
DPVAT... Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

COMARCA DE JAGUAPITÃ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº 05/2006

ADVOGADO Nº O.A. B. ORDEM PROCESSO

NÁDIA C.CAMPANER COELHO 26.445/PR 01 79/2005

ROGÉRIO MANDUCA 37.083/PR 01 79/2005

01.- Ação de Indenização Por Danos Morais nº 79/2005, em
que é Reclamante CLÁUDIO MIGUEL FERREIRA e Recla-
mado DODOLLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA –
intimação do r. despacho proferido às fls. 68 dos autos: “Vis-
tos, etc. HOMOLOGO, por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes e noti-
ciada através da petição encartada às fls. 66/67, determinando
que se guarde e se cumpra como nele se contém e declaram.
Oportunamente, ARQUIVEM-SE os presentes autos, observa-
das as cautelas de praxe. Int. Dil. Necessárias. Jaguapitã, 31/
MAIO/2006.(aa) Ricardo Mitsuso Abe Juiz de Direito”. Adv.
Dr(a). DIRCEU PAGANI

Juizado Especial Cìvel - Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 015/2006.-

Advogados e itens
Adilson Álvares Lopes – 04, 32, 38
Anna Christina C. B. Pereira – 02, 03, 06, 07, 35, 36
Antonio Fachini Junior - 34
Antonio Ricardo Lopes - 33
Carlos Massaiti Higuti – 01
Dircinei Capel Carvalho – 05, 08, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34
Lazaro Valter Monteiro – 19, 20, 21, 22, 23, 24
José Rizzo de Andrade - 33
Marco Antonio Moreno Castilho – 09
Nilson Tadeu Reis campos Silva – 33
Paulo R. Bonafini - 37
Robison Cavalcanti Gondaski – 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 32
Wanderlei Lukachewski – 36, 37
Wedson José Pierobon – 19, 20, 21, 22, 23, 24

01 – Ação de Cobrança nº 102/2005 – Autor: Alice Mitsuko
Higuti e Réu: Fabio Augusto de Oliveira – A credora para que
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse em prosseguir
com a presente ação, sob pena de arquivamento. Dr. Carlos
Massaiti Higuti.

02 – Ação de Execução nº 286/2005 – Exeqüente: Fatme Ali
Ahmad Ismail & Cia Ltda e Executado: Paulo Antonio Mas-
sambani – A credora para que no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 25. Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

03 – Ação de Cobrança nº 545/2002 – Autora: Ivone Alves
Martins e Réu: Valdomiro Pereira Nascimento – A credora, so-
bre os termos da certidão do Oficial de Justiça de fls. 35, bem
como no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens a penhora, sob
pena de arquivamento. Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

04 – Ação de Execução nº 286/2003 – Exeqüente: Edite Klo-
soski e Executado: José Peres Alaminos – Despacho de fls.29.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação da parte credo-
ra, arquivem-se os autos. Dr. Adilson Álvares Lopes.

05 – Ação de Cobrança nº 058/2003 – Autor: Euclides Marques
e Réu: Humberto Amaro Feltrin – Despacho de fls. 43. A exe-
cução pode ser feita nos próprios autos. Ao credor para apre-
sentar a planilha de demonstrativo da divida. Dra. Dircinei Capel
Carvalho.

06 – Ação de Execução nº 100/2002 – Exeqüente: Gozzi &
Martinez Ltda e Executada: Lucia Silva Fernandes – A credora
para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o numero do CPF
da executada, sob pena de arquivamento. Dra. Anna Christina
C. B. Pereira.

07 – Ação de Execução nº 078/2005 – Exeqüente: Vanda Ve-
nâncio Paixão Calçados Me e Executada: Zanete Ap. dos San-
tos – A credora para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique
bens a serem penhoras de acordo com o enunciado nº 5 do
FONAJE, sob pena de arquivamento. Dra. Anna Christina C.
B. Pereira.

08 – Ação de Cobrança nº 1373/2004 – Autora: Maria de Lour-
des Negro Corazza e Ré: Brasil Telecom S/A – A procuradora
da credora para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o
endereço atual da autora, para possibilitar marcar nova audiên-
cia, sob pena de arquivamento. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

09 – Alvará nº 218/2006 – Requerentes: André Anderson Mar-
celo Pugioli, Adriano Moises Pugioli – Despacho de fls. 14. Os
requerentes devem esclarecer se o falecido morava sozinho ou
se, eventualmente, mantinha união estável, além de juntarem
certidão negativa de dependentes do INSS. Dr. Marco Antonio
Moreno Castilho.

10 – Ação de Cobrança nº 584/2004 – Autor: Moisés José de
Souza e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

11 – Ação de Cobrança nº 585/2004 – Autor: Robinson Vendra-
mini Gonçalves e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de con-
ciliação designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00
horas perante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

12 – Ação de Cobrança nº 586/2004 – Autor: Décio Mario
Molena e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

13 – Ação de Cobrança nº 591/2004 – Autor: Veroni Amador
de Araújo e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

14 – Ação de Cobrança nº 592/2004 – Autor: Maria Aparecida
da Cruz e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

15 – Ação de Cobrança nº 593/2004 – Autor: Tié Sakai Moreira
e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designa-
da para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

16 – Ação de Cobrança nº 594/2004 – Autor: Braulia Regina
Rais e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação de-
signada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante
este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

17 – Ação de Cobrança nº 595/2004 – Autor: Olinda Blasius e
Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designada
para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

18 – Ação de Cobrança nº 596/2004 – Autor: Dionizia Martins
Sartori e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

19 – Ação de Cobrança nº 599/2004 – Autor: Evandro Miguel
de Oliveira e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de concilia-
ção designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas
perante este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson José
Pierobon.

20 – Ação de Cobrança nº 600/2004 – Autor: Cláudio Paes e
Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designada
para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson José Pierobon..

21 – Ação de Cobrança nº 603/2004 – Autor: Irinaldo Salvala-
gio e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação desig-
nada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante
este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson José Piero-
bon.

22 – Ação de Cobrança nº 604/2004 – Autor: Vera Lucia Ruiz
Meleiro Zubiolo e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de con-
ciliação designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00
horas perante este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson
José Pierobon.

23 – Ação de Cobrança nº 605/2004 – Autor: Jacira Sastre de
Carvalho e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson José Pi-
erobon.

24 – Ação de Cobrança nº 606/2004 – Autor: Ivete Quiesa Oli-
veira e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação de-
signada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante
este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson José Piero-
bon.

25 – Ação de Cobrança nº 958/2004 – Autor: Cláudio Norberto
Klagemberg e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de concili-
ação designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas
perante este juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

26 – Ação de Cobrança nº 959/2004 – Autor: Benno Albino
Klagemberg e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de concili-
ação designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas
perante este juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

27 – Ação de Cobrança nº 960/2004 – Autor: Martins Regina e
Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designada
para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

28 – Ação de Cobrança nº 961/2004 – Autor: Plínio Rafael e
Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designada
para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

29 – Ação de Cobrança nº 962/2004 – Autor: Arlindo Santin e
Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designada
para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

30 – Ação de Cobrança nº 964/2004 – Autor: Erna Kaiser Ferle
e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação designa-
da para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas perante este
juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

31 – Ação de Cobrança nº 965/2004 – Autor: Marlene da Silva
Jordão e Ré: Brasil Telecom S/A – Audiência de conciliação
designada para o dia 08 de agosto de 2006 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dra. Dircinei Capel Carvalho.

32 – Ação de Cobrança nº 300/2005 – Autora: Neuzeli Vitalina
dos Santos e Ré: Lourdes Belinatto Guilherme – Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 06 de novembro
de 2006 as 16:00 horas perante este juízo. Dr. Adilson Álvares
Lopes e Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

33 – Ação de Cobrança nº 1274/2004 – Autor:Joel Sabino e
Réus: Marcelo Gonzáles Favoreto e Hospital Cristo Rei – Au-
diência de Instrução e Julgamento designada para o dia 28 de
Agosto de 2006 as 16:00 horas perante este juízo. Dr. Antonio
Ricardo Lopes, José Rizzo de Andrade e Nilson Tadeu Reis
Campos Silva.

34 – Ação de Cobrança nº 012/2004 – Autora: Ivone Alves
Martins e Ré: Imobiliária Fachini Ltda – Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 06 de novembro de 2006
as 15:30 horas perante este juízo. Dra. Dircinei Capel Carva-
lho e Antonio Fachini Junior.

35 – Alvará nº 114/2006 – Requerentes: Amadeu Petta, Alvari-
no Petta, e outros – Despacho de fls. 36. Os requerentes devem
juntar os documentos pertinentes a esses herdeiros, como certi-
dões de nascimento e de óbito do herdeiro pré-morto. Dra. Anna
Christina C. B. Pereira.

36 – Ação de Cobrança nº 611/2003 – Autor: Joel da Silva e
Ré: Vera Cruz Seguradora S/A – Audiência de Instrução e Jul-
gamento designada para o dia 06 de novembro de 2006 as 14:30
horas perante este juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Anna
Christina C. B. Pereira.

37 – Ação de Execução nº 903/2005 – Exeqüente: Comand
Perfect Informática Ltda e Executada: Brazil Química – Indus-
tria Química Ltda – Audiência de Conciliação designada para o
dia 01 de agosto de 2006 as 17:30 horas perante este juízo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Paulo R. Bonafini.

38 – Ação de Cobrança nº 1020/2005 – Autor: Gerson Osório e
Ré: Capital Veículos – Audiência de Conciliação designada para
o dia 08 de agosto de 2006 as 17:15 horas perante este juízo.
Dr. Adilson Álvares Lopes

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
Relação Nº : 079/2006

001.- 2000.0000162-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ALONSO (E OUTRO) X WEGG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA AO AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SE-
GUINTE DESPACHO: “ I) ANTE A AUSÊNCIA DE MANI-
FESTAÇÃO DA RECLAMADA ACERCA DA INFORMAÇÃO
PRESTADA PELO SR. AVALIADOR JUDICIAL (FLS. 153),
MANTENHO, PORTANTO, O VALOR DA AVALIAÇÃO DO
BEM CONSTRITADO COMO SENDO O DE FLS. 127. II)
NO QUE SE REFERE AO PETITÓRIO DE FLS. 155, NÃO
HÁ COMO ACOLHER O PEDIDO DE PESQUISA JUNTO
AO BACEN-JUD, VISTO QUE A MESMA É UTILIZADA
TÃO SOMENTE QUANDO SE ESGOTARAM TODAS AS
POSSIBILIDADES DE SE ENCONTRAREM BENS DE PRO-
PRIEDADE DO DEVEDOR, O QUE NÃO É O CASO. III)
TENDO EM VISTA, AINDA, QUE O CÁLCULO FOI ATUA-
LIZADO PELA ÚLTIMA VEZ EM 19/08/2004, REMETAM-
SE OS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL, NOS TERMOS
DO ART. 52, INCISO II DA LEI 9.099/95. IV) APÓS, MANI-
FESTE-SE O AUTOR NOVAMENTE PARA DIZER SE POS-
SUI INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SENDO QUE, CASO NEGATIVO, INDIQUE
NO MESMO PRAZO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PE-
NHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO.” Adv(s) IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO, IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, LUIZ ALBERTO
VALERIO

002.- 2002.0000345-0/0 - Execução Título Extrajudicial KA-
ZUKO TAKIGUTI X MARIA EUNICE BORGHI DE ALMEI-
DA AO AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPA-
CHO: “COMPETE A PARTE EXEQUENTE DESPENDER
ESFORÇOS PRÓPRIOS PARA LOCALIZAR BENS DA PAR-
TE EXECUTADA, DESCABENDO AO PODER JUDICIÁRIO
TRANSFORMAR-SE EM AUXILIAR DO INTERESSADO,
DISPONDO DE SEUS SERVIÇOS PARA ENCONTRAR
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, MORMENTE EM SEDE
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATENTANDO-SE
PARA O PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL E
PARA O FATO DA NÃO EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
CUSTAS. (...) ASSIM, COM BASE NOS FUNDAMENTOS
ACIMA ALIVINHADOS, INDEFIRO O PETITÓRIO DE FLS.
77/78, E CONCEDO A PARTE AUTORA O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS PARA INDICAR O CORRETO E ATUAL ENDERE-
ÇO DA PARTE RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”
Adv(s) ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

003.- 2002.0000469-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA

Curiúva

Jaguapitã

Mandaguari

Maringá
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APARECIDA MENDES HOSHINO X BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A AO RÉU, PARA, QUERENDO, OFERECER
EMBARGOS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) SAN-
DRO ROGERIO PASSOS, LUIZ EDUARDO VOLPATO

004.- 2003.0000083-5/0 - Processo de Conhecimento MÔNI-
CA YONEZAWA FERNANDES X RIO IVAÍ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS
FLS. 184/186, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE
ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜEN-
TEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CPC. REMETENDO-SE AO ARQUIVO COM BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) CASSIA REGINA FAVORETTO
VALE BOM, PAULO ROBERTO LUVISETI

005.- 2003.0000084-7/0 - Processo de Conhecimento LEOCLÍ-
DIO SVERSUTI (E OUTRO) X BANCO BAMERINDUS S/A
(E OUTRO) AS PARTES, PARA QUE SE MANIFESTEM
ACERCA DO CÁLCULO DO SR. CONTADOR JUDICIAL,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) SERGIO SAES, OL-
DEMAR MARIANO

006.- 2003.0000312-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO MECCHI ALVES X PERON FERRARI S.A COMERCIO
DE CEREAIS AO RÉU, PARA QUE CUMPRA VOLUNTA-
RIAMENTE O JULGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
BEM COMO, PARA, QUERENDO, REQUERER A RENO-
VAÇÃO DE ALVARÁ PARA O LEVANTAMENTO DAS CUS-
TAS RECURSAIS, SOB PENA DE RECOLHIMENTO AO
FUNREJUS. Adv(s) BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
ELIZANDRO MARCOS PELLIN, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI

007.- 2003.0001045-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS VINICIUS PETRUCO (E OUTRO) X MIREX ADMI-
NISTRACAO LTDA, (RIGO E FERNANDES LTDA) (E OU-
TROS) AO AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DES-
PACHO: “COMPETE A PARTE EXEQUENTE DESPENDER
ESFORÇOS PRÓPRIOS PARA LOCALIZAR BENS DA PAR-
TE EXECUTADA, DESCABENDO AO PODER JUDICIÁRIO
TRANSFORMAR-SE EM AUXILIAR DO INTERESSADO,
DISPONDO DE SEUS SERVIÇOS PARA ENCONTRAR
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, MORMENTE EM SEDE
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATENTANDO-SE
PARA O PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL E
PARA O FATO DA NÃO EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
CUSTAS. (...) ASSIM, COM BASE NOS FUNDAMENTOS
ACIMA ALIVINHADOS, INDEFIRO O PETITÓRIO DE FLS.
95, E CONCEDO A PARTE AUTORA O PRAZO DE TRINTA
DIAS PARA INDICAR O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO
DA PARTE RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.”
Adv(s) RICARDO DONALD PEREIRA, RICARDO DONALD
PEREIRA, HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

008.- 2003.0001078-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS SANDRO RAMIRES X JEFERSON LAZARO ALVES
AO AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PA-
GAMENTO EFETUADO PELA PARTE RECLAMADA, NO
VALOR DE R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA RE-
AIS), NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ROMULO TA-
FARELLO

009.- 2003.0001159-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALVES CARDOSO X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS INGA LTDA AO AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUIN-
TE DESPACHO: “AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS MEDIANTE A SUBS-
TITUIÇÃO POR CÓPIA AUTENTICADA, CONFORME DE-
TERMINAÇÃO DO CÓDIGO DE NORMAS. APÓS, OBSER-
VADAS AS FORMALIDADES, ARQUIVE-SE.” Adv(s) HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

010.- 2004.0001689-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MANRIQUE X GERSON DE MELLO BATISTA AO AUTOR,
PARA QUE INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO NOS TERMOS
DO ARTIGO 53, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 9.099/95. Adv(s)
LUIZ MANRIQUE

011.- 2004.0001859-8/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA FRANCA LEITE X SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS DEIXO DE HOMOLOGAR O ACOR-
DO DE FLS. 122/124, TENDO EM VISTA QUE O PROCU-
RADOR DA AUTORA NÃO POSSUI DE MODO EXPRES-
SO EM SEU INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, OS PODE-
RES DE TRANSIGIR. ASSIM, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS REGULARIZEM
A SITUAÇÃO. Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

012.- 2004.0002271-4/0 - Execução Título Extrajudicial MALU
DE LOURDES DARIENZO PELACANI X SEBASTIAO PI-
RES DE LACERDA (E OUTROS) AO AUTOR, PARA, QUE-
RENDO, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHAM A INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, TIRSI-
LEY DEBORA FORMIGONI CORREIA, MARINA ANGELI-
CA ASSIS ZERBETTO FURLAN, SANDRA VILAS BOAS

013.- 2004.0003155-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO CALVO X ERINEU FLORENTINO DOS SANTOS AO
AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO:
“NÃO HÁ COMO ACOLHER O PEDIDO DE ANULAÇÃO
DA TRANSFERÊNCIA DP VEÍCULO DE FLS. 41/43, VEZ
QUE NÃO REALIZADA APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA PRE-
SENTE EXECUÇÃO, NÃO CONFIGURANDO ASSIM A HI-
PÓTESE DE FRAUDE À EXECUÇÃO. A ALEGADA FRAU-
DE CONTRA CREDORES DEVE SER MATÉRIA DISCUTI-
DA EM AÇÃO PRÓPRIA, ISTO É, A CHAMADA “AÇÃO
PAULIANA”. DESTA FORMA, INDEFIRO O REQUERI-

MENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN, E CON-
CEDO AO EXEQUENTE O PRAZO DERRADEIRO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS DE
CONSTRIÇÃO, DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.” Adv(s) GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN

014.- 2005.0000267-1/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RÍCIO KWIATKOWSKYJ X SILWESTRE BARBI AO AU-
TOR, PARA A CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) LAURICI PELEGRI-
NI JUNIOR

015.- 2005.0000987-3/0 - Processo de Conhecimento MARLY
AMELIA MESQUINI X HSBC SEGUROS S.A. AS PARTES,
PARA A CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) WILLIAN FRANCIS
DE OLIVEIRA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA

016.- 2005.0000997-4/0 - Processo de Conhecimento MARLY
CARDOSO DRAGUNSKI X BRADESCO SEGUROS S/A AO
RÉU, PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO ANTE A CONCOR-
DÂNCIA DA PARTE AUTORA COM O CÁLCULO APRE-
SENTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ADEL-
CIO JOAO PACOLA, ALISSON SILVA ROSA, ROGERIO
ANDREOTTI ERRERIAS, APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES

017.- 2005.0001044-3/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL DOS SANTOS ESTEVAM X JAIR FIRMES DOS SAN-
TOS HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 37/38, DETER-
MINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTÉM E
DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE EXTIN-
TO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC. RE-
METENDO-SE AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO. Adv(s) CARLOS LEMES DA SILVA

018.- 2005.0001122-8/0 - Processo de Conhecimento MAYKON
RODRIGO DOS SANTOS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A I)
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO, EX VI DO ARTIGO 43, PRIMEIRA PARTE,
DA LEI 9.099/95. ANTE O REQUERIMENTO DE FLS. 80,
JUSTIFICO O NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO NO
EFEITO SUSPENSIVO, POR NÃO VISLUMBRAR A POSSI-
BILIDADE DE OCORRÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL
PARA A PARTE, A UMA TRATANDO-SE A RECORRENTE
DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A DUAS PELO FATO
DE QUE SE FOR PLEITEADO, NA EXECUÇÃO PROVISÓ-
RIA, LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA DEPOSITADA,
SE FOR O CASO, OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO,
NECESSÁRIA SERÁ A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, E POR
ÚLTIMO PODERÁ HAVER INCIDÊNCIA, NAQUELA FASE,
DO DISPOSTO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. II)
CUMPRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁ-
GRAFO 2º, DA LEI 9.099/95. III) APÓS, APRESENTADAS
OU NÃO AS CONTRA-RAZÕES, REMETAM-SE OS AUTOS
À EGRÉGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANÁ.
Adv(s) MANOEL BATISTA NETO, ADRIANO KAZUO GOTO

019.- 2005.0002586-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO PASTORIL X TELEMAR NORTE LESTE S/
A AO RÉU, PARA A CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JUL-
GOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL. Adv(s) ANA PAULA PICAZZIO, ISABELLA CABRAL
KISTNER

020.- 2005.0002763-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS BEBICI X CLUBE RECREATIVO MORAOENSE AO
AUTOR, PARA, QUERENDO, DESENTRANHAR DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, MAR-
CIA RODRIGUES DIAS SILVA

021.- 2005.0003368-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR X JOSE REINALDO FI-
GUEIREDO AO AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE
DESPACHO: “PRETENDE O AUTOR, EM PETITÓRIO DE
FLS. 41/43, A PENHORA SOBRE OS DIREITOS QUE O
REQUERIDO POSSUI DO VEÍCULO GM CORSA WIND,
PLACAS GUM 0764, RENAVAM 66.813694-4, ÀS FLS. 42.
PORÉM, TAL BEM SE ENCONTRA ALIENADO FIDUCIA-
RIAMENTE COMO O PRÓPRIO AUTOR ALEGA NO SEU
PETITÓRIO. O BEM ALIENADO FIDUCUARIAMENTE,
COMO SE SABE, NÃO É PROPRIEDADE DO DEVEDOR,
E SIM, DO ALIENANTE, ASSIM, O DEVEDOR SÓ POSSUI
A POSSE SOBRE O BEM, DEVENDO A PENHORA INCI-
DIR SOBRE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO.
(...) ASSIM NÃO HÁ COMO ACOLHER O PEDIDO DO
AUTOR. EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA PARA
QUE SE PROCEDAM AS DILIGÊNCIAS.” Adv(s) WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA, CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

022.- 2005.0003383-3/0 - Processo de Conhecimento MELO
& PIETRO LTDA X LUCINEI SOARES VALDEVIESO AO
AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “I)
DEIXO DE ACOLHER O CONTIDO NO PETITÓRIO DE
FLS. 40/41, VISTO QUE JÁ JOUVE A PENHORA DE BENS
MÓVEIS PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, CONFORME SE
INFERE NO AUTO DE PENHORA ÀS FLS. 37, SUFICIEN-
TES PARA GARANTIA DO CRÉDITO, CONSIDERANDO,
AINDA, A PREFERÊNCIA LEGAL ESTABELECIDA PELO
CPC EM SEU ART. 655. II) CERTIFIQUE A SECRETARIA
SOBRE EVENTUAL INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. III)
CASO NEGATIVO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DIGA SE POSSUI INTE-
RESSE NA ADJUDICAÇÃO.” Adv(s) VLADIMIR STASIAK

023.- 2005.0003629-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FERREIRA DE REZENDE SILVA X BRADESCO SEGUROS

S/A AS PARTES, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPA-
CHO: “ I) DÊ-SE CIÊNCIA AS PARTES DA BAIXA DO PRO-
CESSO. II) INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA QUE
CUMPRA VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. III) TEN-
DO EM VISTA O SUBSTANCIAL PROVIMENTO RECUR-
SAL, EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL, COM PRAZO DE
VALIDADE DE 60 DIAS, PARA QUE A PARTE RECORREN-
TE PROCEDA AO LEVANTAMENTO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS”. BEM COMO, AO RÉU, PARA QUE RETIRE ALVA-
RÁ JUDICIAL EXPEDIDO EM 3 DE ABRIL, COM VALIDA-
DE DE 60 DIAS. Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ, APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES

024.- 2005.0003739-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PALIARI X BANCO DO BRASIL S/A AO RÉU, PARA QUE
SE MANIFESTE ACERCA DO CÁLCULO DE FLS. 48, BEM
COMO NO SEU INTERESSE EM QUITAR A DÍVIDA. Adv(s)
CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA

025.- 2005.0003780-8/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
DEL ANGELO TORRES X BANCO HSBC S/A AO AUTOR,
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PAGAMENTO
EFETUADO PELA PARTE RECLAMADA, NO VALOR DE
R$ 2.265,48 (DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CIN-
CO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) RAPHAEL ANDERSON LUQUE,
HELLISON EDUARDO ALVES

026.- 2005.0004574-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LENE POLO X PATRICIA ALVES MACEDO AO AUTOR,
PARA QUE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SE MANI-
FESTE ACERCA DO CONTIDO NA CERTIDÃO DE FLS.
23, INDICANDO, DESDE JÁ, BENS ESPECÍFICOS PASSÍ-
VEIS DE CONSTRIÇÃO DE PROPRIEDADE DA REQUE-
RIDA, SOB PENA DE ARQUIVO. Adv(s) MARIA DE LARA
DONHA CLARO

027.- 2005.0004596-9/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
LIA VALIANT X TERCIO PALMA (E OUTRO) AS PARTES,
PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “I) CONCE-
DO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. II) RECEBO
O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTI-
VO. III) CUMPRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42,
PARÁGRAFO 2º, DA LEI 9.099/95. IIV) APÓS, APRESEN-
TADAS OU NÃO AS CONTRA-RAZÕES, REMETAM-SE OS
AUTOS À EGRÉGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARA-
NÁ.” Adv(s) ALMERI PEDRO DE CARVALHO, LEVI PAL-
MA, LEVI PALMA

028.- 2005.0005420-0/0 - Processo de Conhecimento LADIR
LACHINSKI GUERRA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 98/100,
DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE
EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC.
Adv(s) JULIANO LUIS ZANELATO, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

029.- 2006.0000913-5/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO APARECIDO VIOTTO X GLOBAL TELECOM S/A AO
AUTOR, PARA A CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO:
“DEIXO DE HOMOLOGAR O ACORDO DE FLS. 62/64,
TENDO EM VISTA QUE O INSTRUMENTO PROCURATÓ-
RIO DO PROCURADOR DA RECLAMANTE NÃO POSSUI
OS DEVIDOS PODERES PARA TRANSIGIR. ASSIM, INTI-
MEM-SE AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS REGULARIZEM A SITUAÇÃO.” Adv(s) LUCIENE
DAS GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER

030.- 2006.0001324-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES BARREIROS DE ALBUQUERQUE X ANA-
LEO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA AO AUTOR,
PARA A CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) WILSON BOKORNY
FERNANDES

031.- 2006.0001730-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS SIQUEIRA X DARCI DALPIZZOL (E OUTRO)
RELATA O RECLAMANTE QUE ENTABULOU CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL COM OS
RECLAMADOS, SENDO QUE O PAGAMENTO SE DARIA
MEDIANTE TRÊS CHEQUES (FLS. 23/24), ASSUMINDO
OS RÉUS AS DEMAIS PARCELAS DE FINANCIAMENTO
EM NOME DO RECLAMANTE, BEM COMO A TRANSFE-
RÊNCIA DESTE CONTRATO - JUNTO AO BANCO PANA-
MERICANO - PARA O SEU NOME. REQUER, AINDA, LI-
MINARMENTE, A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO
SANTANA DESCRITO NA INICIAL, ALEGANDO QUE PO-
DERIA HAVER UM POSSÍVEL ACIDENTE DE TRÂNSITO
OU MESMO A BUSCA E APREENSÃO PELO REFERIDO
BANCO, O QUE CAUSARIA MAIORES PREJUÍZOS FINAN-
CEIROS. VERIFICA-SE, DE PLANO, QUE A PRETENSÃO
BUSCADA PELO AUTOR NÃO SE COADUNA COM O PRO-
CEDIMENTO DESTE MICROSSISTEMA, TENDO EM VIS-
TA, A UMA, QUE NÃO CONSTA NOS AUTOS O CONTRA-
TO DA MENCIONADA VENDA, A DUAS, QUE A BUSCA E
APREENSÃO É TRATADA EM PROCEDIMENTO CAUTE-
LAR ESPECÍFICO, EX VI DO ART. 839 A 843 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, E AINDA, ATENTO AO ENUNCIA-
DO CÍVEL N.º 08 DO FONAJE: ENUNCIADO 8: AS AÇÕES
CÍVEIS SUJEITAS AOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
NÃO SÃO ADMISSÍVEIS NOS JUIZADOS ESPECIAIS. AS-
SIM, PELOS MOTIVOS ACIMA ALINHAVADOS, DEIXO DE
ACOLHER O PEDIDO LIMINAR, VEZ QUE OS FATOS TRA-
ZIDOS NA INICIAL NECESSITAM DE MAIORES ESCLA-
RECIMENTOS, O QUE SE DARÁ NO CURSO DA INSTRU-

ÇÃO PROCESSUAL. Adv(s) SILVIO SUNAYAMA DE AQUI-
NO

032.- 2006.0001944-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA YAE YAMAOKA X OLIVIO QUIRINO ALVES DE LIMA
REQUER A RECLAMANTE, NA EXORDIAL, A EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA SOLICITAR A IDEN-
TIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO LÁ DES-
CRITO, A FIM DE PROCEDER A CITAÇÃO DO MESMO
PARA COMPOR O PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO HÁ
COMO SER ACOLHIDO TAL PEDIDO, VEZ QUE CABE À
PARTE RECLAMANTE DILIGENCIAR NO SENTIDO DE
BUSCAR A PESSOA CONTRA QUEM PRETENDE MOVER
AÇÃO JUDICIAL, NÃO SENDO ÔNUS DO PODER JUDI-
CIÁRIO TRANSFORMAR-SE EM AUXILIAR DO INTERES-
SADO, DISPONDO DE SEUS SERVIÇOS PARA LOCALI-
ZAR PESSOAS, MORMENTE EM SEDE DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS, ATENTANDO-SE PARA O PRINCÍPIO
DA CELERIDADE PROCESSUAL E PARA O FATO DA NÃO
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS. OBSERVO
AINDA QUE SE ADOTADO O POSICIONAMENTO PEDI-
DO PELA RECLAMANTE, TENDO EM VISTA O NÚMERO
EXCESSIVO DE PROCESSOS HOJE EXISTENTES, HAVEN-
DO SENSÍVEL AUMENTO NA PROCURA PELO JUIZADO,
CERTAMENTE ACARRETARÁ A INVIABILIDADE DOS
SERVIÇOS - JÁ LUTAMOS COM RECURSOS MÍNIMOS DE
MATERIAL E DE PESSOAL. POR FIM, HÁ QUE SE MEN-
CIONAR QUE NÃO CONSTA NOS AUTOS SEQUER A NE-
GATIVA DO REFERIDO ÓRGÃO EM FORNECER A MEN-
CIONADA INFORMAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL INDEFI-
RO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN,
CONTIDO NA EXORDIAL ÀS FLS. 03. CONCEDO O PRA-
ZO DERRADEIRO DE 10 (DEZ) DIAS À RECLAMANTE
PARA QUE, QUERENDO, EMENDE À INICIAL, REGULA-
RIZANDO O PÓLO PASSIVO DO FEITO. Adv(s) RAUL IG-
NATIUS NOGUEIRA

033.- 2006.0002316-9/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
CEU BORGATO X ANTONIO APARECIDO SAVI Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 28/06/2006
Adv(s) LAURINDO GOBI

034.- 2006.0002317-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
CEU BORGATO X NILTO FURINI Designação de Audiência
de Conciliação as 17:05 do dia 28/06/2006 Adv(s) LAURIN-
DO GOBI

035.- 2006.0002319-4/0 - Execução Título Extrajudicial ARIS-
TIDES FERNANDO MIGUEL X LUIZ SOARES DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 11/
07/2006 Adv(s) LAURINDO GOBI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO JOAO PACOLA 016 2005.0000997-4/0

ADRIANO KAZUO GOTO 018 2005.0001122-8/0

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 002 2002.0000345-0/0

ALISSON SILVA ROSA 016 2005.0000997-4/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 027 2005.0004596-9/0

ANA PAULA PICAZZIO 019 2005.0002586-0/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 016 2005.0000997-4/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 023 2005.0003629-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 006 2003.0000312-7/0

CARLOS LEMES DA SILVA 017 2005.0001044-3/0

CASSIA REGINA FAVORETTO VALE BOM 004 2003.0000083-5/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 012 2004.0002271-4/0

CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 021 2005.0003368-0/0

CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA 024 2005.0003739-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 011 2004.0001859-8/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 023 2005.0003629-9/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 006 2003.0000312-7/0

GILBERTO FLAVIO MONARIN 013 2004.0003155-9/0

HELLISON EDUARDO ALVES 025 2005.0003780-8/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 007 2003.0001045-4/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 009 2003.0001159-2/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 019 2005.0002586-0/0

IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 001 2000.0000162-7/0

IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 001 2000.0000162-7/0

JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 015 2005.0000987-3/0

JULIANO LUIS ZANELATO 028 2005.0005420-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 015 2005.0000987-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 028 2005.0005420-0/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 014 2005.0000267-1/0

LAURINDO GOBI 033 2006.0002316-9/0

LAURINDO GOBI 034 2006.0002317-0/0

LAURINDO GOBI 035 2006.0002319-4/0

LECIR MARIA SCALASSARA 020 2005.0002763-2/0

LEVI PALMA 027 2005.0004596-9/0

LEVI PALMA 027 2005.0004596-9/0

LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO

COSTA 029 2006.0000913-5/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 001 2000.0000162-7/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 003 2002.0000469-3/0

LUIZ MANRIQUE 010 2004.0001689-0/0

MANOEL BATISTA NETO 018 2005.0001122-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 011 2004.0001859-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 023 2005.0003629-9/0

MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA 020 2005.0002763-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 006 2003.0000312-7/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 026 2005.0004574-3/0

MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO

FURLAN 012 2004.0002271-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 029 2006.0000913-5/0

OLDEMAR MARIANO 005 2003.0000084-7/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 004 2003.0000083-5/0

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 025 2005.0003780-8/0

RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 032 2006.0001944-9/0

RICARDO DONALD PEREIRA 007 2003.0001045-4/0

RICARDO DONALD PEREIRA 007 2003.0001045-4/0

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 016 2005.0000997-4/0

ROMULO TAFARELLO 008 2003.0001078-2/0

SANDRA VILAS BOAS 012 2004.0002271-4/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 003 2002.0000469-3/0

SERGIO SAES 005 2003.0000084-7/0
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SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 031 2006.0001730-0/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 012 2004.0002271-4/0

VLADIMIR STASIAK 022 2005.0003383-3/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 021 2005.0003368-0/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 015 2005.0000987-3/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 030 2006.0001324-7/0

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL DA COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO
PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 05/2006.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ANDREY HERGET – 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11,
12, 13, 14, 15, 17, 18, 20.
DR. ALEX WILSON DUARTE FERREIRA – 01, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18.
DR. ARLEI VITÓRIO ROGENSKI – 19.
DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK – 10.
DRA. ELIANE BONETTI GOMES – 01, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18.
DR. GILSON MARCONDES - 16
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 02.
DRA. LUDMILA DEFACI – 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11,
12, 13, 14, 15, 17, 18.
DR. MARCELO VINICIUIS ZOCCHI – 20.
DR. OSVALDO LUIZ GABRIEL – 02.

001 – Autos nº. 65/2005 – Processo Crime – Acusado: Valcir
José dos Santos – Intime-se da sentença proferida em 08/03/
06, que homologou o Incidente de Insanidade do acusado e
absolveu o acusado, com fulcro no art. 386,V, do CPP e aplicou
medida de segurança, por prazo final indeterminado, porém,
com prazo mínimo de 01 (um) ano. DR. ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ELIANE BONETTI GOMES.

002 – Autos nº. 217/2006 – Processo Crime – Acusado: Gerson
Maurício Zocchi – Intime-se da sentença proferida em 26/04/
06, julgou extinta a punibilidade do noticiado, pela ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e LUDMI-
LA DEFACI.

003 – Autos nº. 16/2006 – Processo Crime – Acusado: Aldemir
Francisco dos Santos – Intime-se da Audiência de Instrução e
Julgamento a ser realizada no dia 21 de junho de 2006, às 15:30
horas. DR. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GO-
MES.

004 – Autos nº. 23/2006 – Processo Crime – Acusado: Pedro de
Lara – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiên-
cia de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 21 de se-
tembro de 2006, às 16:00 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

005 – Autos nº. 22/2006 – Processo Crime – Acusado: Eder
Bitello – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 21 de
junho de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

006 – Autos nº. 19/2006 – Processo Crime – Acusado: Elena
Xavier e outros – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
21 de junho de 2006, às 16:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

007 – Autos nº. 17/2006 – Processo Crime – Acusado: Jacir
Romanini – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 28
de junho de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

008 – Autos nº. 18/2006 – Processo Crime – Acusado: Delmí-
rio Kort – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 28 de
junho de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

009 – Autos nº. 11/2006 – Processo Crime – Acusado: Valdecir
Soares – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 28 de
junho de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

010 – Autos nº. 44/2005 – Processo Crime – Acusado: Celso
Rodrigues de Andrade e outros – Fica Vossa Senhoria intimada
a da sentença proferida em 08/02/06, diante do exposto, ante as
considerações epigrafadas, a um, com amparo ao art. 564, inci-
so III, alínea “a”, do CPP, declaro a nulidade absoluta do pro-
cesso a partir de fls.62, inclusive, e todos os atos subseqüentes
praticados, por falta de citação do acusado Marcio Varela Boso,
determinando sejam refeitos com observância das formalida-
des legais, a dois, com amparo no art. 107, do CP, declaro ex-
tinta a pena imposta ao denunciado Valmir Ronaldo Morais Pinto
nestes autos pelo cumprimento, restando, de conseqüência re-
jeitada a denúncia por falta de justa causa em relação a este
denunciado. Procedam-se as anotações necessárias inclusive
na autuação. Sem custas. Fica Vossa Senhoria intimada a com-

parecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 14 de junho de 2006, às 14:00 horas, neste Juizado.
DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK.

011 – Autos nº. 21/2006 – Processo Crime – Acusado: Leocir
Tibe de Campos – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
21 de junho de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

012 – Autos nº. 85/2005 – Processo Crime – Acusado: Jair Dias
– Fica Vossa Senhoria intimada a da sentença proferida em 06/
03/06, diante do exposto, pelas razões motivadas, acolhendo as
razões finais do Ministério Público, julgo procedente a denún-
cia para condenar o réu, como incurso nas sanções do art. 147,
“caput”, do CP, a pena de 03 (três) meses de detenção, substi-
tuída em pena restritiva de direito consistente na freqüência
obrigatória aos Alcoólicos Anônimos, no mínimo em 70% (se-
tenta por cento) das reuniões, durante o período de 06 (seis)
meses, devendo fazer prova mensal da freqüência. Condeno
ainda o sentenciado ao pagamento das custas processuais. DR.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

013 – Autos nº. 137/2004 – Processo Crime – Acusado: Julio
César de Souza e outros – Fica Vossa Senhoria intimada para
apresentar alegações finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

014 – Autos nº. 61/2005 – Processo Crime – Acusado: Valcir
José dos Santos – Fica Vossa Senhoria intimada da sentença
proferida em 08/03/06, que Homologo o Incidente de Insanida-
de do acusado, Julgo Improcedente a presente ação penal mo-
vida pelo Ministério Publico do Estado do Paraná para absol-
ver o acusado, tendo como mandamento o art. 386 inciso V, do
Código de Processo Penal, Custas pelo Estado, e pela aplica-
ção de medida de segurança nos moldes do art. 96, I c/c art. 97
ambos do CP, por prazo final indeterminado, porém, com prazo
mínimo de 01 (um) ano. DR. ANDREY HERGET, ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE
BONETTI GOMES.

015 – Autos nº. 15/2005 – Processo Crime – Acusado: Jair Dias
– Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar alegações fi-
nais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIA-
NE BONETTI GOMES.

016 – Autos nº. 146/2004 – Processo Crime – Acusado: Luiz
dos Santos – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar ale-
gações finais dentro do prazo legal. DR.GILSON MARCON-
DES.

017 – Autos nº. 56/2005 – Processo Crime – Acusado: Silvestre
Pagnoncelli – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar
alegações finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES.

018 – Autos nº. 119/2005 – Processo Crime – Acusado: Glesius
Vanius Xavier – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar
alegações finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES.
019 – Autos nº. 48/2005 – Processo Crime – Acusado: Joelcio
Lopes – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar alega-
ções finais dentro do prazo legal. DR. ARLEI VITÓRIO RO-
GENSKI.

020 – Autos nº. 24/2005 – Processo Crime – Acusado: Aureo
Berte – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar alega-
ções finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HERGET,
MARCELO VINICIUS ZOCCHI.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 71/2006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adilson de Castro Junior 13 2005.3466-7
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 05 2003.1480-0
Alexandre Augusto Devicchi 18 2006.0261-6
Alexandre Augusto Devicchi 19 2006.0267-7
Carlos Marcelo Vieira 08 2004.1228-3
Cláudio da Silva dos Santos 01 1997.0244-5
Daniele Szesz 01 1997.0244-5
Danielle Stadler Biscaia Madureira 17 2006.0074-2
Edson Aparecido Stadler 03 2001.2845-2
Fernanda Hilgenberg 03 2001.2845-2
Fernando Gil dos Santos 23 2006.0502-2
Fernando Madureira 08 2004.1228-3
Germano de Sordi 13 2005.3466-7
Graziela Gomes 02 2001.0357-3
Henrique Arthur Mass 13 2005.3466-7
Henrique Henneberg 20 2006.0290-7
Jillian Roberto Servat 07 2003.1624-1
João Francisco Glizt 02 2001.0357-3
Jose Carlos do Carmo 12 2005.3182-1
Lourival Mendes 04 2002.2386-8
Luis Fernando Stolle Biscaia 23 2006.0502-2
Luiz Carlos Simionato Junior 12 2005.3182-1
Marcia Rosa Teixeira da Costa 14 2005.3668-0
Marcos Wengerkiewicz 06 2003.1535-0
Mário Jorge Menescal de Oliveira 13 2005.3466-7

Nelson Busato 07 2003.1624-1
Osnildo de Almeida 05 2003.1480-0
Paulino Batista Diniz 09 2005.1337-8
Paulo Cesar de Souza 15 2005.4064-2
Paulo Henrique Frank Junior 06 2003.1535-0
Paulo Henrique Frank Junior 14 2005.3668-0
Rada Karolline Elias Ajaime 24 2006.1112-2
Renata de Souza Poletti 16 2005.4132-6
Renato Vargas Guasque 21 2006.0393-2
Roberto Cezar Pinto 10 2005.1671-0
Rômulo Marcel Souto dos Santos 13 2005.3466-7
Tibiriçá Messias 11 2005.2427-6
Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira 22 2006.0434-9

01. EXECUÇÃO 1997.244-5 - CARLOS ROBERTO SANTI
X LUNEU RIBAS e OUTRA - Intimação das partes quanto às
datas para realização de 1º e 2º leilão/praça: 13/07/2006 e 27/
07/2006, ambas às 18h30, no átrio deste Juizado Especial Cí-
vel. Após a realização do 2º leilão/praça, deverá o exeqüente,
no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao resultado, ou re-
querer o que entender necessário, sob pena de extinção. Se
negativo o 2º leilão/praça, faculta-se ao exeqüente adjudicar o
bem penhorado pelo valor da avaliação ou requerer novos lei-
lões/praças. Facultam-se outras formas de divulgação do ato.
Edital disponível na secretaria, devendo ser publicado em jor-
nal local, pelo menos uma vez antes da 1ª praça; ou através de
radiodifusão, ao menos três inserções em dias diferentes. - Adv.
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS, DANIELE SZESZ.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2001.357-3 - JOA-
QUIM MILITÃO SOBRINHO X LUIZ CRESTANI - Intima-
ção das partes quanto às datas para realização de 1º e 2º leilão/
praça: 13/07/2006 e 27/07/2006, ambos às 18h30, no átrio des-
te Juizado Especial Cível. Após a realização do 2º leilão/praça,
deverá o autor, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao
resultado, ou requerer o que entender necessário, sob pena de
arquivamento sem baixas na distribuição. Se negativo o 2º lei-
lão/praça, faculta-se ao autor adjudicar o bem penhorado pelo
valor da avaliação ou requerer novos leilões/praças. Facultam-
se outras formas de divulgação do ato. Edital disponível na
secretaria, devendo ser publicado em jornal local, pelo menos
uma vez antes da 1ª praça; ou através de radiodifusão, ao me-
nos três inserções em dias diferentes. - Adv. JOÃO FRANCIS-
CO GLIZT, GRAZIELA GOMES.

03. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2001.2845-2 - LAER-
CIO LUIZ KLOSOWSKI X RÚSTICA INDÚSTRIA META-
LÚRGICA - Intimação das partes quanto à data para realização
de leilão único: 06/07/2006, às 18h30, no átrio deste Juizado
Especial Cível. Após a realização do leilão, deverá o autor, no
prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao resultado do leilão, ou
requerer o que entender necessário; sob pena de arquivamento
sem baixas na distribuição. Se negativo o leilão, faculta-se ao
autor adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou
requerer novo leilão. Facultam-se outras formas de divulgação
do ato. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER, FERNANDA
HILGENBERG.

04. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.2386-8 - NEU-
SA SCHIMANSKI X SANDRA SOARES - Intimação da auto-
ra quanto à data para realização de leilão único: 29/06/2006, às
18h30, no átrio deste Juizado Especial Cível. Após a realização
do leilão, deverá a autora, no prazo de 5 dias, manifestar-se
quanto ao resultado do leilão, ou requerer o que entender ne-
cessário; sob pena de arquivamento sem baixas na distribuição.
Se negativo o leilão, faculta-se à autora adjudicar o bem pe-
nhorado pelo valor da avaliação ou requerer novo leilão. Fa-
cultam-se outras formas de divulgação do ato. - Adv. LOURI-
VAL MENDES.

05. EXECUÇÃO 2003.1480-0 - LIDIA BRAUNE X IRENE
PEREIRA MARQUES e OUTRO - Intimação das partes para
Audiência de Conciliação: dia 03 de julho de 2006, às 10 ho-
ras. Em caso de não comparecimento pessoal dos réus, não se-
rão conhecidos os embargos. O prazo para impugnação aos
embargos fluirá da audiência, caso não se alcance a concilia-
ção. - Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ, OS-
NILDO DE ALMEIDA.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1535-0 -
EDUARDO THEODORO FERREIRA X NEUSA JOCELIA
DELEZUCK CHAGAS - Intimação das partes quanto à data
para realização de leilão único: 29/06/2006, às 18h30, no átrio
deste Juizado Especial Cível. Após a realização do leilão, de-
verá o réu/exeqüente, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto
ao resultado do leilão, ou requerer o que entender necessário;
sob pena de arquivamento sem baixas na distribuição. Se nega-
tivo o leilão, faculta-se ao réu/exeqüente adjudicar o bem pe-
nhorado pelo valor da avaliação ou requerer novo leilão. Fa-
cultam-se outras formas de divulgação do ato. - Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, PAULO HENRIQUE FRANK JU-
NIOR.

07. EXECUÇÃO 2003.1624-1 - ROSALIE SALLUM HALLA-
GE e OUTROS X PRISCILA RIZENTAL COUTINHO e OU-
TROS - Intimação das partes quanto às datas para realização
de 1º e 2º leilão/praça: 13/07/2006 e 27/07/2006, ambos às
18h30, no átrio deste Juizado Especial Cível. Após a realização
do 2º leilão/praça, deverá o exeqüente, no prazo de 5 dias,
manifestar-se quanto ao resultado, ou requerer o que entender
necessário, sob pena de extinção. Se negativo o 2º leilão/praça,
faculta-se ao exeqüente adjudicar o bem penhorado pelo valor
da avaliação ou requerer novos leilões/praças. Facultam-se
outras formas de divulgação do ato. Edital disponível na secre-
taria, devendo ser publicado em jornal local, pelo menos uma
vez antes da 1ª praça; ou através de radiodifusão, ao menos
três inserções em dias diferentes. - Adv. JILLIAN ROBERTO
SERVAT, NELSON BUSATO.

08. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1228-3 - MA-
RIA JOSE BELARMINO DE MEDEIROS BADOTTI X BRA-
ZCABOS EXPORTADORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - Intimação das partes quanto às datas para realização

de 1º e 2º leilão/praça: 13/07/2006 e 27/07/2006, ambos às
18h30, no átrio deste Juizado Especial Cível. Após a realização
do 2º leilão/praça, deverá a autora, no prazo de 5 dias, manifes-
tar-se quanto ao resultado, ou requerer o que entender necessá-
rio, sob pena de arquivamento sem baixas na distribuição. Se
negativo o 2º leilão/praça, faculta-se à autora adjudicar o bem
penhorado pelo valor da avaliação ou requerer novos leilões/
praças. Facultam-se outras formas de divulgação do ato. Edital
disponível na secretaria, devendo ser publicado em jornal lo-
cal, pelo menos uma vez, 5 dias antes do 1º leilão. - Adv. CAR-
LOS MARCELO VIEIRA, FERNANDO MADUREIRA.

09. EXECUÇÃO 2005.1337-8 - EUNÉSIO APARECIDO RI-
BEIRO X CARLOS GROCHOVSKI - Intimação do exeqüente
quanto à data para realização de leilão único: 06/07/2006, às
18h30, no átrio deste Juizado Especial Cível. Após a realização
do leilão, deverá o exeqüente, no prazo de 5 dias, manifestar-
se quanto ao resultado do leilão, ou requerer o que entender
necessário; sob pena de extinção. Se negativo o leilão, faculta-
se ao exeqüente adjudicar o bem penhorado pelo valor da ava-
liação ou requerer novo leilão. Facultam-se outras formas de
divulgação do ato. - Adv. PAULINO BATISTA DINIZ.

10. EXECUÇÃO 2005.1671-0 - CHRESTANI COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. ME X JORGE RODRIGUES
DOS SANTOS - Intimação do exeqüente para Audiência de
Conciliação: dia 04 de julho de 2006, às 10 horas. O prazo para
impugnação dos embargos eventualmente interpostos fluirá da
audiência. - Adv. ROBERTO CEZAR PINTO.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2427-6 - MAR-
LENE LAUREANO DA SILVA X LUIZ CARLOS ANTUNES
- Intimação da autora quanto à data para realização de leilão
único: 29/06/2006, às 18h30 horas, no átrio deste Juizado Es-
pecial Cível. Após a realização do leilão, deverá a autora, no
prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao resultado do leilão, ou
requerer o que entender necessário; sob pena de arquivamento
sem baixas na distribuição. Se negativo o leilão, faculta-se à
autora adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou
requerer novo leilão. Facultam-se outras formas de divulgação
do ato. - Adv. TIBIRIÇÁ MESSIAS.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3182-1 - ERNES-
TINA DE LIMA SILVA X ANTONIO MEIRA DA ROSA - In-
timação das partes para Audiência de Instrução e Julgamento:
dia 06 de julho de 2006, às 15 horas. Pena de extinção para
ausência da autora e aplicação da pena de revelia para ausência
do réu. Proferida decisão rejeitando as alegações de prescrição
(o caso não versa sobre vício redibitório, mas sobre o alegado
comprometimento verbal do réu em realizar as instalações no
imóvel que coube à autora) e de coisa julgada (não houve repe-
tições de ações - o pedido e a causa de pedir não são os mesmos
do processo anterior; a verdade dos fatos considerados como
razão de decidir na sentença daquele processo, bem como a
motivação da decisão, não fazem coisa julgada - CPC, art. 469,
I e II). - Adv. LUIZ CARLOS SIMIONATO JUNIOR, JOSE
CARLOS DO CARMO.

13. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3466-7 - SUELI
ALVES PEREIRA X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES e OUTRA - Intimação das partes
para Audiência de Instrução e Julgamento: dia 04 de julho de
2006, às 14 horas. Pena de extinção para ausência da autora e
aplicação da pena de revelia para ausência das rés. A prelimi-
nar de ilegitimidade passiva da EMBRATEL, mesmo que aco-
lhida, não implicará na extinção do processo. Será apreciada
na sentença. Rejeitam-se as preliminares de incompetência do
juizado: a) não há necessidade da realização de prova pericial;
b) a opção pelo juizado importa na renúncia automática a cré-
dito superior a sua alçada. Indefere-se o pedido de exclusão da
ré TELEMAR - a sua inclusão no processo não o foi na moda-
lidade de intervenção de terceiro, mas como ré e formulada
pelo autor, embora em conjunto com a outra ré. - Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
GERMANO DE SORDI, RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS, MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA.

14. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3668-0 - MOI-
SES DE PAULA OLIVEIRA X LUCIANO AUGUSTO PAS-
COTTO AMARAL E CIA LTDA - Intimação das partes para
Audiência de Instrução e Julgamento: dia 03 de julho de 2006,
às 09 horas. Pena de extinção para ausência do autor e aplica-
ção da pena de revelia para ausência do réu. Verifica-se ser
conveniente oportunizar às partes a produção de prova oral em
audiência. Indefere-se o pedido de denunciação da lide com
base no art. 10 da Lei 9.099/95. - Adv. MARCIA ROSA TEI-
XEIRA DA COSTA, PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR.

15. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.4064-2 - RO-
SENILDA FERREIRA CALDAS TOZETO X JOÃO SOARES
MARTINS e OUTRA - Intimação da autora para Audiência de
Conciliação: dia 03 de julho de 2006, às 09h45. Pena de extin-
ção para ausência da autora. - Adv. PAULO CESAR DE SOU-
ZA.

16. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.4132-6 - FABI-
ANO BURKNER DOS SANTOS X GIANE DO ROCIO MA-
CEDO - Intimação da ré para Audiência de Instrução e Julga-
mento: dia 13 de julho de 2006, às 09 horas. Aplicação da pena
de revelia para ausência da ré. - Adv. RENATA DE SOUZA
POLETTI.

17. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.074-2 - LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA X SOUZA & SCHNEIDER COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA - Intimação do autor para Audiên-
cia de Instrução e Julgamento: dia 05 de julho de 2006, às 15
horas. Pena de extinção para ausência do autor. O autor poderá
se manifestar sobre os documentos juntados com a contestação
até a audiência, ou nela. - Adv. DANIELLE STADLER BIS-
CAIA MADUREIRA.

18. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.261-6 - CAR-
LOS ALBERTO RANGER X TORRE BLANCA EMPREEN-

Rio Branco do Sul
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DIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. - Intimação da ré para
Audiência de Instrução e Julgamento: dia 04 de julho de 2006,
às 09 horas. Aplicação da pena de revelia para ausência da ré.
Rejeitada a alegação de falta de interesse processual - o pedido
inicial se funda na alegação de cobrança de valores abusivos
referentes a verbas de aluguel, condomínio e, em especial, de
recuperação do imóvel locado, o que necessita do pronuncia-
mento judicial para resolver a controvérsia. - Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI.

19. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.267-7 - VAL-
DEMIR SILVIO DA LUZ X TORRE BLANCA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. - Intimação da ré para
Audiência de Instrução e Julgamento: dia 03 de julho de 2006,
às 10 horas. Aplicação da pena de revelia para ausência da ré.
Rejeitada a alegação de falta de interesse processual - o pedido
inicial se funda na alegação de que o autor já fez os reparos
para recuperação do imóvel e a ré está lhe cobrando a mesma
verba, o que necessita do pronunciamento judicial para resol-
ver a controvérsia. - Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVIC-
CHI.

20. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.290-7 - INDIA-
NARA FRIEDRICH X CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA
VIDA - Intimação da ré para Audiência de Instrução e Julga-
mento: dia 05 de julho de 2006, às 10 horas. Aplicação da pena
de revelia para ausência da ré. - Adv. HENRIQUE HENNE-
BERG.

21. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.393-2 - ANTO-
NIO ELIO PALAMAR X IVO RONCHI - Intimação do réu
para Audiência de Instrução e Julgamento: dia 06 de julho de
2006, às 14 horas. Aplicação da pena de revelia para ausência
do réu. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

22. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.434-9 - TRANS-
PORTES JADERLAINE LTDA. ME X RANGEL ANTONIO
PANZARINI - Proferida decisão indeferindo a expedição de
ofício à SERVOPA. Fica intimado o réu para Audiência de Ins-
trução e Julgamento: dia 10 de julho de 2006, às 09 horas. Apli-
cação da pena de revelia para ausência do réu. - Adv. VINYA
MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA.

23. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.502-2 - ROSA-
NA RANK X LF VEÍCULOS e OUTRO - Intimação das partes
para Audiência de Instrução e Julgamento: dia 07 de julho de
2006, às 09 horas. Pena de extinção para ausência da autora e
aplicação da pena de revelia para ausência dos réus. A alegação
de falta de interesse de agir diz respeito a apenas um dos pedi-
dos. O seu acolhimento não implicaria na extinção imediata do
processo. Será apreciada na sentença. O mesmo se aplica à ar-
güição de impossibilidade jurídica do pedido. Os pedidos de
fazer a transferência e o de pagar as prestações do financia-
mento não são incompatíveis entre si. A obrigação decorrente
do último pode ser restringida até a data da transferência, se
esta for cabível. - Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA,
FERNANDO GIL DOS SANTOS.

24. EMBARGOS DE TERCEIROS 2006.1112-2 - RADA KA-
ROLINE ELIAS AJAIME e OUTROS X NICÁCIO SILVA -
Intimação dos embargantes para comparecimento pessoal à
Audiência de Conciliação: dia 04 de julho de 2006, às 16h30.
Pena de extinção do processo de embargos para ausência dos
autores. No juizado especial cível há apenas uma espécie de
procedimento para o processo de conhecimento, o qual deve
ser adotado para as ações denominadas de embargos de tercei-
ro. - Adv. RADA KAROLLINE ELIAS AJAIME.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 051/2006

001.- 2004.0002566-2/0 - Execução de Título Judicial GENIL-
DA APARECIDA FRAGOSO X PLANALTO ENGENHARIA
E URBANIZACAO LTDA. Fica intimada a parte executada
para que, em cinco dias, junte cópia autenticada e atualizada
da matrícula do imóvel indicado à penhora, sob pena de inefi-
cácia da nomeação. Adv(s) JOAO FLAVIO MADALOZO,
MATIAS ALVES DA COSTA

002.- 2004.0002618-1/0 - Execução de Título Judicial OSCAR
DO ESPÍRITO SANTO SPINARDI X LUIZ FERNANDO
MACHADO tendo em vista a petição de fl. 27, pela qual a
exeqüente denuncia o pagamento da dívida, julgo, com funda-
mento no art. 794, I, do CPC, extinto o processo, determinan-
do, por conseqüência , o arquivamento do feito. Adv(s) JULIA-
NO DEMIAN DITZEL

003.- 2004.0003006-6/0 - Execução de Título Judicial MECÂ-
NICA STREMEL LTDA X IVANETE BAPTISTA BARBOZA
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.24 v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ROBERTO CEZAR PINTO

004.- 2004.0003221-9/0 - Processo de Conhecimento LUACAS
SERAFIM TRELINSKI FILHO X DORIVAL KINGESKI Fica
intimada a parte requerente para, em cinco dias, manifestar-se
sobre o cumprimento do acordo, sob pena de extinção do pro-
cesso. Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

005.- 2004.0003423-2/0 - Execução Título Extrajudicial NEU-
ZA PRZEPIORSKI DE ARAÚJO GARCIA X ARYANE PIN-
TO FERREIRA INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intima-
da sobre fl.36 v. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e
correto endereço da parte executada, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) MELISSA ANDREA SMANIOTTO

006.- 2004.0003469-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO X MARCOS ANTONIO LEI-
FELD Não foram encontrados bens passíveis de penhora. O

exeqüente, intimada, deixou de indicá-los. Assim, com funda-
mento no art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a exe-
cução e defiro o desentranhamento do título por parte do autor,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia Adv(s)
ANDERLISE DE CASSIA TOSO

007.- 2004.0003691-5/0 - Execução Título Extrajudicial LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS X MÁRCIA TEREZI-
NHA DIAS RODRIGUES INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente
intimada para, indicar bens penhoráveis da executada, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art.
53, § 4º). Adv(s) LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

008.- 2004.0003739-4/0 - Execução Título Extrajudicial OTI-
LIA DE SOUZA BRASIL X ANTONIO MALAQUIAS (E
OUTRO) Não foram encontrados bens passíveis de penhora. O
exeqüente, intimada, deixou de indicá-los. Assim, com funda-
mento no art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a exe-
cução e defiro o desentranhamento do título por parte do autor,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia Adv(s)
FABRICIO FONTANA

009.- 2004.0003748-3/0 - Execução Título Extrajudicial H
MAROCHI IMÓVEIS S/C LTDA. X ADEMIR SANTOS DE
OLIVEIRA Não foram encontrados bens passíveis de penhora.
O exeqüente, intimada, deixou de indicá-los. Assim, com fun-
damento no art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a
execução e defiro o desentranhamento do título por parte do
autor, mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia
Adv(s) JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS GUSTAVO
HORST, AUREO STÜPP JÚNIOR

010.- 2004.0003750-0/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
CLER ROSKOSZ X ERONI APARECIDA VIEIRA Homologo
a desistência formulada pelo(a) requerente e, com fundamento
no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito, facultando ao autor o desentranha-
mento dos documentos que instruíram o pedido, mediante subs-
tituição por fotocópias. Adv(s) CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO

011.- 2004.0003808-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MAR DOS SANTOS SIQUEIRA X SUL AMÉRICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SAGUROS I - Recebo o recurso. II -
Fica intimada a parte recorrida para responder o recurso no
prazo legal de dez dias. Adv(s) VIVIANE WEINGARTNER,
DANIELLA LETÍCIA BROERING, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

012.- 2005.0000242-0/0 - Processo de Conhecimento REJEA-
NE ALAMINI (E OUTRO) X TOLEDO SERVIÇOS CLÍNI-
COS S/C LTDA I - Defiro o pedido de justiça gratuita. II -
Recebo o recurso no seu legal efeito. III - Fica intimada a parte
recorrida para responder o recurso no prazo legal de dez dias.
Adv(s) ALEXANDRE STRAIOTTO, PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR

013.- 2005.0000287-3/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON LUIZ BAHLS PALUMBO X ANGELA CRISTINA ROSA
I - Julga-se extinta a execução ante a inexistência de bens pe-
nhoráveis do executado (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s)
PAULO GROTT FILHO

014.- 2005.0000300-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUL-
CAS KAPP X LEODEGARIO DE OLIVEIRA I - Julga-se ex-
tinta a execução ante a inexistência de bens penhoráveis do
executado (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Faculto à parte exe-
qüente o desentranhamento do título, mediante recibo nos au-
tos. Adv(s) MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO
GRABICOSKI

015.- 2005.0000310-4/0 - Execução Título Extrajudicial N. F.
HOFMANN E CIA LTDA ME X NEIDE CORTILIO Sobre o
documento retro, digam as partes em cinco dias. Adv(s) FABIO
CORDEIRO, HERMES J. LORENZONI, SEBASTIÃO PIN-
TO DA CUNHA

016.- 2005.0000855-7/0 - Execução Título Extrajudicial MEI-
RE APARECIDA DE OLIVEIRA X ANTÔNIO JOSNEI DOS
SANTOS Não foram encontrados bens passíveis de penhora. O
exeqüente, intimada, deixou de indicá-los. Assim, com funda-
mento no art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a exe-
cução e defiro o desentranhamento do título por parte do autor,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia Adv(s)
ANGELA BONTORIN

017.- 2005.0001289-6/0 - Processo de Conhecimento JANE-
TE DE FÁTIMA DA ROCHA X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR I - Defiro o pedido de justi-
ça gratuita. II - Recebo o recurso. III - Fica intimada a parte
recorrida para responder o recurso no prazo legal de dez dias.
Adv(s) OSEAS SANTOS , KATIA CRISTINA, ANGELA COR-
REA

018.- 2005.0001616-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINHO OSNI DA ROCHA X JOSÉ EDINISIO DE OLIVEI-
RA INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.36
v. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço
da parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ANGELA BONTORIN

019.- 2005.0001708-7/0 - Execução Título Extrajudicial EM-
MANOEL COLÉTE & CIA LTDA X J. MARTINS E P.L. MAR-
TINS LTDA INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada
sobre fl.25. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto
endereço da parte executada, sob pena de extinção da execu-
ção. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

020.- 2005.0001837-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO CESAR KOZINSKI X CARLOS FABIANO DE FREI-
TAS O endereço indicado à fl. 17 é o mesmo que constou no
mandado, cuja diligência restou infrutífera. Assim, fica intima-
da a parte exeqüente para que em dez dias indique, com mais
detalhes, o endereço do executado, pois, conforme certidão de
fl. 17, o Senhor Oficial de Justiça não conseguiu localizar o
requerido. Adv(s) VANESSA SEGER APLEWICZ

021.- 2005.0001862-1/0 - Execução Título Extrajudicial DI-
NORI ANTUNES CARNEIRO X BRASIL TELECOM S.A.

Diante do exposto, julgo procedente em parte os embargos à
execução para o fim de extinguir a execução ante à satisfação
tempestiva da obrigação contida no título executivo. Julgo, por
outro lado, improcedente o pedido de condenação do embarga-
do ao pagamento em dobro dos valores executados. Adv(s)
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

022.- 2005.0002066-8/0 - Processo de Conhecimento ACIR
HASS X BRASIL TELECOM S.A. Fica intimada a parte recor-
rente para, em 48 horas, juntar declaração de que não possui
condições de arcar com à custa recursal. Adv(s) FLAVYANNO
LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

023.- 2005.0002068-1/0 - Processo de Conhecimento DARLE-
NE APARECIDA SKONIESKI X BRASIL TELECOM S.A.
Fica intimada a parte recorrente para, em 48 horas, juntar de-
claração de que não possui condições de arcar com à custa re-
cursal. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES, FE-
LIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

024.- 2005.0002072-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA CELIA DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A. Fica
intimada a parte recorrente para, em 48 horas, juntar declara-
ção de que não possui condições de arcar com à custa recur-
sais. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

025.- 2005.0002076-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIS TOZETTO X BRASIL TELECOM S.A. Fica intimada a
parte recorrente para, em 48 horas, juntar declaração de que
não possui condições de arcar com as custas recursais. Adv(s)
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

026.- 2005.0002077-0/0 - Processo de Conhecimento NADIR
LAIDANE X BRASIL TELECOM S.A. Fica intimada a parte
recorrente para, em 48 horas, juntar declaração de que não pos-
sui condições de arcar com as custas recursais. Adv(s) FLA-
VYANNO LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

027.- 2005.0002081-0/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON ROGÉRIO SABATOSKI X BRASIL TELECOM S.A. Fica
intimada a parte recorrente para, em 48 horas, juntar declara-
ção de que não possui condições de arcar com as custas recur-
sais. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2005.0002581-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BILEK X EMBRATEL-EMPRESA BRASIEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S/A Nos juizados especiais não há lugar para
complementação do preparo recursal (§ único art. 21 da Res.
01/2005 do CSJEs/Pr). Assim, considerando que a recorrente
não efetuou integralmente o preparo das custas processuais (fl.
111), julgo deserto o recurso, deixando-o de recebê-lo. Adv(s)
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DANIELLA LETÍCIA BRO-
ERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

029.- 2005.0002625-2/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
CLAUDEMIR PORTO X SUPERMERCADO BIG- SONAE
DISTRIBUIDORA BRASIL S/A Assim, nego provimento aos
embargos e mantenho a decisão de fl. 67, que deixou de rece-
ber o recurso. Adv(s) PEDRO MARCIO GRABICOSKI, JOAO
MANOEL GROTT, FERNANDA DUARTE

030.- 2005.0002835-3/0 - Processo de Conhecimento CINTIA
CRISTIANE CARRANO X ELISABETH SANTOS EIDAM
Fica intimada a parte requerente para, em cinco dias, manifes-
tar-se sobre o ofício de fl. 37. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

031.- 2005.0002895-9/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELO LUIZ SCLEMIN X ANTONIA BATISTA Não foram
encontrados bens passíveis de penhora. O exeqüente, intima-
da, deixou de indicá-los. Assim, com fundamento no art. 53,
par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a execução e defiro o
desentranhamento do título por parte do autor, mediante recibo
nos autos e substituição por fotocópia Adv(s) HAMILTON
MACEDO BUHRER

032.- 2005.0002944-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LEANDRO SAUERESSIG E CIA LTDA X JOAO PEDRO
FRAGA Homologo a desistência formulada pelo(a) requerente
e, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro
extinto o processo sem julgamento do mérito, facultando ao
autor o desentranhamento dos documentos que instruíram o
pedido, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

033.- 2005.0003321-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CELSO MACHADO X DANIEL EIDAM (E OUTRO)
Não foram encontrados bens passíveis de penhora. O exeqüen-
te, intimada, deixou de indicá-los. Assim, com fundamento no
art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, declaro extinta a execução e
defiro o desentranhamento do título por parte do autor, medi-
ante recibo nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR

034.- 2005.0003598-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA LTDA. X
EDIMILSON DIAS CUIMACHOVICZ Homologo a desistên-
cia formulada pela exeqüente e determino o arquivamento do
feito com baixas, facultando à parte autora o desentranhamen-
to dos documentos que instruíram a inicial (com exceção da
procuração), mediante recibo nos autos. Adv(s) RAFAEL SPO-
NHOLZ FARHAT, FRANCINE ROCHA DE LIMA

035.- 2005.0003610-1/0 - Processo de Conhecimento DEJA-
NIRA TULIO WEBER X LEONARDO OLIVEIRA PIGHINI I
- Indefiro o pedido de fls. 65/67 e 70/72, uma vez que a reque-
rente não justificou o pedido de inclusão da pessoa menciona-
da nas referidas petições. II - Assim, indefiro os pedidos de fls.
65/67 e 70/72. III - Fica intimada a parte requerida para, em
cinco dias, indicar o correto e atual endereço da testemunha
requerida Sr. DEAN MARCIO DE OLIVEIRA. Adv(s) JEDI-
AO TULIO, JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-
DE

036.- 2005.0003749-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO GULMINI X LUCIANE NOIMANN fica intimada a
parte exeqüente para, em dez dias, comprovar que quem assi-
nou a promissória detinha poderes para fazê-lo em nome da
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR

037.- 2005.0003867-9/0 - Processo de Conhecimento GERDE-
LINA JUVINA MAROCHI X HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO I - Recebo o recurso. II - Fica intimada a
parte recorrida para responder o recurso no prazo legal de dez
dias. Adv(s) MARCOS BABINSKI MAROCHI, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR
MARIANO

038.- 2005.0004102-3/0 - Processo de Conhecimento CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES SOLUCAO LTDA X
LUCÉIA DE LOURDES KOGUT Sobre o contido às fls. 30/3,
diga a exeqüente em cinco dias. Adv(s) GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR, JOEL ANGELO BRITES

039.- 2006.0000134-9/0 - Processo de Conhecimento EVERAL-
DO BACH X BRASIL TELECOM S/A Fica intimada a parte
requerida para, em cinco dias, manifestar-se sobre os documen-
tos apresentados pela parte requerente de fls. 77/81. Adv(s)
ISABEL APARECIDA HOLM

040.- 2006.0000254-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON HEY FILHO X GUIDO GERARDO GEISSE RILLING
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.11 v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
RODRIGO DE MORAIS SOARES

041.- 2006.0001173-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECI DO ROZARIO MORAIS X SANTA PAULA URBANI-
ZAÇÃO E ENGENHARIA S/C LTDA Indefiro a instauração
do pedido em apartado para exibição de documentos, uma vez
que esta medida, por possuir procedimento próprio e diverso
daqueles previstos na Lei 9.099/95, é incabível no âmbito dos
Juizados Especiais Cíveis. No entanto, mantenho o pedido nos
autos (fls. 13/17) e determino que a requerente junte aos autos,
no prazo de dez dias, o recibo de pagamento da parcela do mês
de junho de 2005. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, ARACE-
LE DE JESUS PAIVA

042.- 2006.0001252-6/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE APARECIDA PEREIRA X BRASIL TELECOM S. A. IN-
TIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação da
audiência de conciliação para o dia 27 de julho de 2006, às
09h15min horas. Adv(s) DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI

043.- 2006.0001328-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO BONILHA GUITIERRE X CARLOS EDUARDO PEREI-
RA DOS SANTOS Assim, diante do exposto, declaro, com fun-
damento no art. 8º, par. 1º da Lei 9.099/95, extinto a execução.
Sem custas. Adv(s) JOSE LUIZ STEFANIAK

044.- 2006.0001353-8/0 - Processo de Conhecimento NOEVAL
DE PAULA X BANCO PANAMERICANO S.A. Em atenção
ao pedido de fl. 16, nomeio para atuar em favor do requerente
o Dr. Paulo Viveiros. Fica intimado o advogado nomeado para
informar em dez dias se aceita o encargo e, em caso positivo,
para comparecer na audiência de instrução e julgamento desig-
nada à fl. 17. Adv(s) MARIA HELENA MALUCELI, PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

045.- 2006.0001367-6/0 - Processo de Conhecimento ALTE-
VIR MAYER X CLAUDEMIRO GOES MARTINS Em aten-
ção ao pedido de fl. 09, nomeio para atuar em favor do reque-
rente o Dr. Everson Manjinski. Fica intimado o advogado no-
meado para informar em dez dias se aceita o encargo e, em
caso positivo, para comparecer na audiência de instrução e jul-
gamento designada à fl. 08. Adv(s) JOÃO MARIA DE GOES
JUNIOR, EVERSON MANJINSKI

046.- 2006.0001383-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA GUBERT PAVLAK X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO Fica intimada a subscritora da inicial para
assinar a referida petição no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) ORIA-
NA RODRIGUES SMIGUEL, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR

047.- 2006.0001523-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO QUIZINI X ADÃO VALTAIR PIRES INTIMAÇÃO: Fica
a parte requerente intimada para, em 05 (cinco) dias, indicar o
correto endereço da parte requerida, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Adv(s) FRANCINE RO-
CHA DE LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2004.0003808-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 028 2005.0002581-0/0
ALEXANDRE STRAIOTTO 012 2005.0000242-0/0
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 006 2004.0003469-7/0
ANGELA BONTORIN 016 2005.0000855-7/0
ANGELA BONTORIN 018 2005.0001616-4/0
ANGELA CORREA 017 2005.0001289-6/0
ARACELE DE JESUS PAIVA 041 2006.0001173-0/0
AUREO STÜPP JÚNIOR 009 2004.0003748-3/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 010 2004.0003750-0/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 032 2005.0002944-2/0
CARLOS GUSTAVO HORST 009 2004.0003748-3/0
DANIELLA LETÍCIA BROERING 011 2004.0003808-0/0
DANIELLA LETÍCIA BROERING 028 2005.0002581-0/0
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 042 2006.0001252-6/0
EVERSON MANJINSKI 041 2006.0001173-0/0
EVERSON MANJINSKI 045 2006.0001367-6/0
FABIO CORDEIRO 015 2005.0000310-4/0
FABRICIO FONTANA 008 2004.0003739-4/0
FELIPE SOARES VARGAS 021 2005.0001862-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 022 2005.0002066-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 023 2005.0002068-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 024 2005.0002072-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 025 2005.0002076-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 026 2005.0002077-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 027 2005.0002081-0/0
FERNANDA DUARTE 029 2005.0002625-2/0
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FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 022 2005.0002066-8/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 023 2005.0002068-1/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 024 2005.0002072-1/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 025 2005.0002076-9/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 026 2005.0002077-0/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 027 2005.0002081-0/0
FRANCINE ROCHA DE LIMA 034 2005.0003598-3/0
FRANCINE ROCHA DE LIMA 047 2006.0001523-5/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 036 2005.0003749-0/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 038 2005.0004102-3/0
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 033 2005.0003321-4/0
HAMILTON MACEDO BUHRER 031 2005.0002895-9/0
HERMES J. LORENZONI 015 2005.0000310-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 021 2005.0001862-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 022 2005.0002066-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 023 2005.0002068-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0002072-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 025 2005.0002076-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0002077-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 027 2005.0002081-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 039 2006.0000134-9/0
JEDIAO TULIO 035 2005.0003610-1/0
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
TRINDADE 035 2005.0003610-1/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 001 2004.0002566-2/0
JOAO MANOEL GROTT 029 2005.0002625-2/0
JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 045 2006.0001367-6/0
JOEL ANGELO BRITES 038 2005.0004102-3/0
JOSE ELI SALAMACHA 009 2004.0003748-3/0
JOSE LUIZ STEFANIAK 043 2006.0001328-4/0
JOSIANE GODOY 037 2005.0003867-9/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 002 2004.0002618-1/0
KATIA CRISTINA 017 2005.0001289-6/0
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 007 2004.0003691-5/0
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 028 2005.0002581-0/0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 004 2004.0003221-9/0
MARCIUS NADAL MATOS 014 2005.0000300-3/0
MARCOS BABINSKI MAROCHI 037 2005.0003867-9/0
MARIA HELENA MALUCELI 044 2006.0001353-8/0
MATIAS ALVES DA COSTA 001 2004.0002566-2/0
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 005 2004.0003423-2/0
OLDEMAR MARIANO 037 2005.0003867-9/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 046 2006.0001383-0/0
OSEAS SANTOS 017 2005.0001289-6/0
PAULO GROTT FILHO 013 2005.0000287-3/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 030 2005.0002835-3/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 044 2006.0001353-8/0
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR 012 2005.0000242-0/0
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 014 2005.0000300-3/0
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 029 2005.0002625-2/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 034 2005.0003598-3/0
ROBERTO CEZAR PINTO 003 2004.0003006-6/0
ROBERTO CEZAR PINTO 019 2005.0001708-7/0
RODRIGO DE MORAIS SOARES 040 2006.0000254-0/0
SEBASTIÃO PINTO DA CUNHA 015 2005.0000310-4/0
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 037 2005.0003867-9/0
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 046 2006.0001383-0/0
VANESSA SEGER APLEWICZ 020 2005.0001837-8/0
VIVIANE WEINGARTNER 011 2004.0003808-0/0

Comarca de Siqueira Campos – Juizado Especial Cível
Juiz de Direito Supervisor - Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Vagner Bueno de Godoy – 01, 02

Relação n. 005/2006

1.- AÇÃO DE COBRANÇA N. 101/2006 – reclamante Éderson Luiz Silva e reclama-
da Ana Maria Modesto – Designado o dia 05/07/2006 às 17:00 horas, para audiência
de conciliação. Adv. Dr. Vagner Bueno de Godoy.

2.- AÇÃO DE COBRANÇA N. 102/2006 – reclamante Éderson Luiz Silva e reclama-
da Ana Maria Modas – Designado o dia 05/07/2006 às 17:00 horas, para audiência de
conciliação. Adv. Dr. Vagner Bueno de Godoy.

Siqueira Campos

 
Ato nº 103/06 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 14.977, de 28 
de dezembro de 2005, resolve 

 
AJUSTAR 

 
O Orçamento do Fundo Especial do Ministério Público do Estado 

do Paraná - FUEMP, na forma que segue: 
 
 
C A N C E L A R 
 
ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE LIBERADO 

09 60 2393 3390.3600 250 R$ 600,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 600,00 

 

 
 
S U P L E M E N T A R 

 
ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE LIBERADO 

09 60 2393 3390.9300 250 R$ 600,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 600,00 

 

 
Curitiba, 29 de maio de 2006. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Ministério Público

Poder Judiciário
Federal
Varas do Trabalho do
Interior

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone (46)3523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

Processo : RT 155/2006
Reclamante: VALCIR LIRA
Sentença : 16/06/2006 às 13h55min.

Processo : RT 156/2006
Reclamante: DARLEI SINHUK
Sentença : 16/06/2006 às 14h00min.

Processo : RT 157/2005
Reclamante: NERCI BLODOFF
Sentença : 16/06/2006 às 14h05min.

Processo : RT 158/2006
Reclamante: LORENICE B. DOS SANTOS
Sentença : 16/06/2006 às 14h10min.

Processo : RT 159/2006
Reclamante: LUIZ RODRIGUES
Sentença : 16/06/2006 às 14h15min.

Processo : RT 160/2006
Reclamante: SÉRGIO DOS SANTOS
Sentença : 16/06/2006 às 14h20min.

Processo : RT 161/2006
Reclamante: DANGLEY T. GUERKEWICZ
Sentença : 16/06/2006 às 14h25min.

Processo : RT 162/2006
Reclamante: CLAUDIR J.DE ALBUQUERQUE
Sentença : 16/06/2006 às 14h30min.

Processo : RT 163/2006
Reclamante: EDSON ANASTACIO PRATES
Sentença : 16/06/2006 às 14h35min.

Processo : RT 164/2006
Reclamante: SEVERINO R. A. DE SIQUEIRA
Sentença : 16/06/2006 às 14h40min.

Processo : RT 165/2006
Reclamante: MARSELINO DE OLIVEIRA
Sentença : 16/06/2006 às 14h45min.

Processo : RT 166/2006
Reclamante: ARMÍNIO VELOSO DOS SANTOS
Sentença : 16/06/2006 às 14h50min.

Processo : RT 167/2006
Reclamante: JOCEMAR PIMENTEL
Sentença : 16/06/2006 às 14h55min.

Processo : RT 168/2006
Reclamante: JACSON LUIZ C.STEIN
Sentença : 16/06/2006 às 15h00min.

Processo : RT 169/2006
Reclamante: CLAIR ARCENO DA SILVA
Sentença : 16/06/2006 às 15h05min.

Processo : RT 170/2006
Reclamante: CIRLEI GUIMARÃES
Sentença : 16/06/2006 às 15h10min.

Processo : RT 171/2006
Reclamante: ASSIS RIBEIRO DOS SANTOS
Sentença : 16/06/2006 às 15h15min.

Processo : RT 172/2006
Reclamante: BALDUINO GASPARIN
Sentença : 16/06/2006 às 15h20min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, LUIZ DA SILVA RODRIGUES-ME,
atualmente em lugar incerto, que foi designado o dia e horários acima aprazados, para
leitura e publicação da sentença.

O prazo para interposição de Recurso Ordinário fluirá a partir desta data.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 6 de junho de 2006.

Eu, ______________PEDRO ALBINO VILANDE, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

Francisco Beltrão

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE 20 DIAS, EXPE-
DIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

O DR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE , Juiz da Quarta VARA DO TRA-
BALHO DE Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está notificando para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas atual-
mente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em razão de reclamações traba-
lhistas propostas, nas datas das audiências designadas e abaixo transcritas, para res-
ponderem aos termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à disposi-
ção da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as reclamadas advertidas que na audiên-
cia serão realizados todos os atos do processo, até julgamento, de forma UNA,
facultado-lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento dos fatos,
gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obrigadas, sendo
certo que o não comparecimento importará em revelia, cujo efeito implica na confis-
são quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão as partes apresentar
e produzir as provas que julgarem necessárias, constante de documentos, especial-
mente controle de jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas, estas no máximo de
três e, desejando a sua intimação, arrolá-las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 1572/06
Reclamante: LILIAN CRISTINA SAMPAR
Reclamada: SMILE AGÊNCIA DE EMPREGOS E OUTRO
Ciência aos reclamados:
SMILE AGÊNCIA DE EMPREGOS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24.07.06 às 13h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, a
fim de que seja publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria
deste Juízo. Londrina-PR, 6 de junho de 2006.
Eu, ____________________________________ LUCIENE MOREIRA PETRI MAR-
TINS, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz da 4ª Vara do Trabalho

PORTARIA GP/CORREG Nº 16/2006

Estabelece regras para a obtenção de certidões, por Tabelionatos, perante este Eg.
Tribunal

A Juíza Presidente e o Juiz Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO
I - o teor do pedido protocolizado pelo 1º Tabelionato de Notas de Curitiba, sob nº
0000661, de 13.01.2006, e
II - a necessidade permanente de obtenção de certidões para o desenvolvimento das
atividades notariais, bem assim a necessidade de agilização e simplificação do proce-
dimento

RESOLVEM
Art. 1º. Os titulares de Tabelionato poderão credenciar empregado, registrado em CTPS,
para solicitar certidões perante este Eg. Tribunal Regional, para fins de obtenção de
documentação preparatória para a lavratura de atos notariais de sua competência.
Art. 2º. Para o credenciamento é necessário apresentar:
a) petição, escrita e assinada pelo titular do Tabelionato, devidamente identificado
por ato de nomeação, dirigida ao juiz competente, com o nome e dados pessoais do
empregado a ser credenciado;
b) cópia de CTPS comprovando o registro do credenciado; e
c) declaração de responsabilidade do titular do Tabelionato pelos atos praticados pelo
credenciado.
Art. 3º. Na solicitação da certidão, em atenção ao disposto no Of. Circ. TST GP nº
158/2002, será exigido do requerente que indique, expressamente, a finalidade para a
qual se destina o documento e apresente cópia de RG e CPF da pessoa em nome da
qual é solicitada a certidão ou, na sua falta, outro documento que contenha esses
dados.
Art. 4º. O pedido de descredenciamento ou substituição do credenciado deve ser for-
malizado pelo Titular do Tabelionato, a qualquer tempo e dirigido ao Juiz competente.
Art. 5º. O prazo para a entrega da certidão é de 48 horas, a contar da data do protocolo
do requerimento (Provimento CORREG nº 06/2005).
Comuniquem-se todas as unidades judiciárias deste Tribunal, publicando-se com ur-
gência.

Curitiba, 02 de junho de 2006

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

(a)LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz Corregedor-Regional

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 66/2006

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 31-5-2006:
Portaria JP nº 196/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais e do disposto no art.
25 do Regimento Interno, RESOLVE designar PAULO ROBERTO NUNES, Técni-
co Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para SUBSTITUIR JOÃO SOA-
RES MIRANDA, Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria de Infor-
mática, no período de 31/5 a 2/6/2006, em virtude do impedimento de DANIEL VI-
CENTE THOMAZ, substituto legal do titular do referido Cargo em Comissão.

Curitiba, 5 de junho de 2006.

Nelson Copruchinski
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos

Tribunal Regional da
9ª Região

Londrina



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 249249249249249

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 13 DE JUNHO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS.

Terça-feira

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-52352-2005-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Agravante : Fabiana Beatriz Dalberto Vasconcelos (ME)
Agravado : Enivaldo Calabianque Evangelista
Advogado : Miguel Angelo Aranega Garcia - Vanessa Vanzela -
Dorival
Cardoso

TRT-PR-51056-2005-656-09-00-0
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Silcler de Fatima Brandes
Advogado : Mario Roberto Jagher - Vinicius Moraes Chagas
Lima - Marcos
Cesar das Chagas Lima

TRT-PR-51118-2005-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mc Donald’s Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido : Jefferson dos Santos Correa
Advogado : Manoel Hermando Barreto - Thiago da Fonseca
Queiroz -
Joaozinho Santana

TRT-PR-51120-2005-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Mario Maria Donato
Recorrido : Angelino Batista Cardozo
Advogado : Dêmore Luiz Barão - Roberta Carla Sottile Serra-
rens

TRT-PR-51261-2005-411-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Giorandir Padilha Barreto
Recorrido : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
- B4
Construções Civis Ltda.
Advogado : Edmilson Petroski dos Santos - Ivo Petry Maciel
Neto -
Almerindo Pereira - Marcos Eduardo Tavares de Andrade

TRT-PR-51323-2005-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Adão Evangelista Rodrigues
Recorrido : Associação dos Participantes do Programa Casa da
Família de
Francisco Beltrão e Outra - Getulio Rodrigues Brito
Advogado : Marinez Ferreira - Rafael Godoy Zanicotti - Dani-
ela Ferreira
de Freitas - Fabricia Maria Queiroz Gumiero - Ivo Santos
Junior

TRT-PR-51395-2005-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Fernando José Winker
Recorrido : Padua Ltda.
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana -
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Cassio Ariel Moro

TRT-PR-51529-2005-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletro-
domésticos Ltda.
Recorrido : Sidnei Domingues de Almeida
Advogado : Marcos Aurelio de Almeida - Geraldo Alberti

TRT-PR-51764-2005-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Benedito Rezende
Recorrido : Companhia Providencia Indústria e Comércio
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana -
Edaisy Kelly
Gonchorowski - Claudia Vargas de Lima

TRT-PR-52073-2005-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Solange da Silva
Recorrido : Regis Luis Jacques Bohrer
Advogado : Maria Lucilda Santos - Ana Carla da Costa Men-
donça

TRT-PR-54601-2005-029-09-00-8

ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sergio Helloi Gerke
Recorrido : Gilberto Bandeira Eventos e Buffet
Advogado : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Altemar Barrei-
ros Hartin

TRT-PR-54931-2005-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural – EMATER - Eliane Skrzyszowski Romero - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Christhyanne Regina
Bortolotto

TRT-PR-51082-2006-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Noel Justo de Oliveira
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Roque Porfirio

TRT-PR-00294-2003-653-09-40-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Agravante : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Parana-
ense Ltda.
Agravado : Valdenir Aparecido Fornaroli
Advogado : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino Ber-
nardo de Lima
Junior - Adalberto Fonsatti

TRT-PR-19444-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante : Cooperativa de Educação e Trabalho Ltda.
Agravado : Ana Maria Kley
Advogado : Regina Lucia Werka Xavier de Franca - Jackson
Luiz Deip

TRT-PR-00929-2005-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Agravante : João Batista dos Santos Filho
Agravado : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Advogado : Alex Panerari - Eliane Aparecida David Staub -
Noemi Souto
Maior - Aparecido Donizetti Andreotti

TRT-PR-02629-1996-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Marcelino Coelho - Administração dos Portos de
Paranaguá e
Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Geraldo Hassan - Joao de Barros Torres - Mauricio
Pereira da
Silva

TRT-PR-01996-1997-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Airton da Silva
Advogado : Joao de Barros Torres - Arnaldo Alves de Camargo
Neto – Athos Pedroso - Dermot R Freitas Barbosa - Marco Cezar
Trotta Telles

TRT-PR-01434-2000-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Itamaster Indústria de Pigmentos Plasticos Ltda. -
Terezinha
Rodrigues Cabral - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Carlos Regis - Cassiano Ricardo Regis - Thais
Perrone
Pereira da Costa - Christiane Bacichetti - Patricia Tostes
Poli

TRT-PR-00363-2001-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Julcineia de Cassia Barbom
Recorrido : Waldemar Roberto Biaca
Advogado : Anderson de Joao Alvim - Jose Maria do Couto

TRT-PR-00795-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria -
INFRAERO - Paulo Sergio Cipola
Recorrido : OS MESMOS

Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Advogado : Luciana Perez Guimaraes da Costa - Elayne Auxi-
liadora de
Freitas Mendonca - Jose Marcos de Almeida

TRT-PR-01146-2002-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Transresiduos Transportes de Residuos Industri-
ais Ltda. -
Cleiton Alexandre Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcia Montalto - Michel Luiz Padilha - Ivair Jun-
glos

TRT-PR-02045-2002-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Fundação Para Estudos das Doencas do Figado
Koutoulas Ribeiro
Funef - Clari Luiza Moccelin - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Golden Cross Assistência Internacional de Saude S.A. -
Instituto Geral de Assistência Social Evangelica - Igase
Advogado : Roberta Abagge Santiago - Carlos Roberto Ribas
Santiago -
Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Caprice
Andretta Chechelaky - Marcos Jose Chechelaky - Silvia Lour-
des
Souza de Bueno Gizzi - Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-02996-2002-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Businessnet do Brasil Ltda. - Cristiane Mara Ar-
boite Garret - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Jose Ro-
berto Spina

TRT-PR-09848-2002-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Jose Eurides dos Santos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carva-
lho - Fabio
Alexandre Peixoto - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria
Rosenau

TRT-PR-11508-2002-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Associação de Ensino Versalhes - Associação Edu-
cacional Nossa Senhora de Fatima e Outra (01) - Sergio Ricar-
do Menezes
Guerrera - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcia dos Santos Barao - Paulo Cesar Cruz - Val-
dyr Arnaldo
Lessnau Perrini - Denise Filippetto

TRT-PR-15308-2002-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Pedro Pires
Recorrido : Placas do Paraná S.A. - Manserv Montagem e Ma-
nutenção Ltda.
Advogado : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins -
Adalberto
Caramori Petry - Israel Caetano Sobrinho - Rosana Horne -
Alexandre Felice

TRT-PR-19090-2002-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Casa do Trator Roleparts Comércio de Pecas Para
Tratores Ltda.
- Joao Severino de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Mecanica Aires Ltda.
Advogado : Rafael Wobeto de Araujo - Umberto Giotto Neto -
Olga Gualberto - Rafael Wobeto de Araujo

TRT-PR-21319-2002-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Terezinha
Aparecida Pratka Levandoski - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Juliana Martins Pereira -
Clair da
Flora Martins

TRT-PR-00764-2003-091-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Recorrente : Aldecir Zuchello - HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Dal Pont Gazola - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva- Marina D’Amico Pedriali

TRT-PR-00874-2003-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Eternit S.A. - Aparecido Cicero do Nascimento -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Schlieper - Manoel Ferreira Rosa Neto -
Josiel
Vaciski Barbosa

TRT-PR-01294-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sezefredo Przibila - Moosmayer Associados Con-
sultores de
Recursos Florestais Ltda. e Outros (03)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Fabio Pacheco Guedes
- Suzana Valenza Manocchio

TRT-PR-01404-2003-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Sao Bernardo Assistência Medica S/C Ltda. - Va-
leria Moreira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Maria Nucci Murari - Carla Regina Nucci
Murari -
Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-08664-2003-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Associação Paranaense de Cultura - APC - Joyne
Mery Schuhli - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adalberto Caramori Petry - Denise Filippetto

TRT-PR-13044-2003-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Jorge Martins de Araujo
Recorrido : Banco Bradesco S.A. - Impsat Comunicacoes Ltda.
- Sitese
Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda. - Sitese Serviços de
Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Advogado : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Larissa Degaspe-
ri Bonacin -
Carina Pescarolo - Airton Jose Malafaia - Rogerio Poplade
Cercal

TRT-PR-15665-2003-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Incorporadora Peplow Ltda.
Recorrido : Ailson Fernandes Dionisio
Advogado : Guilherme Daloce Castanho - Paulo Sergio Gue-
des - Juliano Lago Sebben - Elias Ronchini Montalvao

TRT-PR-16355-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Dirce de Salles Delvos
Recorrido : Condomínio Residencial Melbourne
Advogado : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - Adriana Pires
Heller – Adriano Nery Kuster

TRT-PR-17959-2003-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Nelson Luiz Pires de Souza
Recorrido : Placas do Paraná S.A. - Sentinela Serviços Especi-
ais S/C Ltda.
e Outra - Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda. -
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda. - Service Clean Servi-
ços
de Limpeza do Paraná Ltda.
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Carlos Roberto Ribas San-
tiago – James Dantas - Pedro Paulo Guerreiro Carneiro - Ale-
xandra Mattar de
Roque Vale

TRT-PR-19325-2003-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido : Elaine Cristina Stadler - Agencia Franqueada Tatu-
quara Ltda.
Advogado : Lavito Utata Watanabe - Jamil Nabor Caleffi - Alai-
sis Ferreira
Lopes
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TRT-PR-20275-2003-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Marlene Dias de Oliveira - Executivos S.A. Admi-
nistração e
Promoção de Seguros
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Batista Mendes Lustosa - Miriam Persia de
Souza – Murilo Cleve Machado

TRT-PR-20288-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Maria Francisca do Nascimento
Recorrido : Gladiomar Saade de Castilhos
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Rafael Domingos Gilioli -
Roberto
Barranco - Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-20384-2003-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center -
Vilma Maria de
Freitas - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago -
Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-20510-2003-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Carlos Ribeiro de Lima
Recorrido : Poliservice Sistema de Higienizacao e Serviços S/
C Ltda.
Advogado : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-00015-2004-656-09-00-4
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Rodonorte Concessionária de Rodovias Integra-
das S.A. -
Engefoto Engenharia e Aerolevantamentos S.A.
Recorrido : Valdenirio Alves Brazao
Advogado : Giovani da Silva - Guilherme Jacques Teixeira de
Freitas -
Henrique Arthur Mass

TRT-PR-00027-2004-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA – Jaci Bento Franca - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Alaor Ribeiro dos
Reis -
Cristiano Everson Bueno - Marineide Spaluto

TRT-PR-00118-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Idelvan Pedro Cezimbra
Teixeira
Recorrido : OS MESMOS
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda -
Alessandro
Agnolin - Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas Bara-
niuk -
Viviane Castelli - Wallace Pedroso - Roberto Pierri Bersch

TRT-PR-00160-2004-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Supermercado Brunhari Ltda. (ME)
Recorrido : Emerson Aparecido da Silva
Advogado : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jose Carlos
Fernandes
Martins

TRT-PR-00167-2004-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Helena Mitiko Fujimaki de Paula
Recorrido : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa

TRT-PR-00171-2004-025-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Pires Serviços de Seguran-
ça e
Transportes de Valores Ltda.
Recorrido : Joao de Carvalho

Advogado : Simone de Oliveira Pereira - Gabriel Soares Janei-
ro - Tatiana Denczuk - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - Silva-
nia Maria
Bolzon - Antonio Carlos Cazarim

TRT-PR-00322-2004-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : União
Recorrido : Irineu Vidotto Astorga - ME
Advogado : Leila Patrícia Donadel - Nivaldo Foncatti

TRT-PR-00384-2004-325-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Município de Umuarama
Recorrido : Sueli Medeiros da Silva
Advogado : Luiz Alberto Lima - Sergio Issao Ono - Jose Oscar
Silva -
Adriano Cesar Felisberto

TRT-PR-00432-2004-656-09-00-7
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Clube de Castrolanda - José Amilton da Costa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Patricia Elsbeth Mittelstedt - Angela Naira Belinski

TRT-PR-00659-2004-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Muriel Syriani Veluza
Recorrido : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa

TRT-PR-00712-2004-091-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa - Valter Luiz
Faria – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Henrique Tortola Tel. - Roque Burin - Paulo
Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Zeno Simm - Rubens
Pinheiro da Silva

TRT-PR-00891-2004-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Umuarama - REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : Maria Salete Pierangeli Rocha
Advogado : Luiz Alberto Lima - Adriano Cesar Felisberto

TRT-PR-01293-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná
Santa Catarina - Carlos Antonio Cardoso
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Isaias Zela Filho - Marianne Silva Malvezzi - Mara
Denise
Vasselai

TRT-PR-01322-2004-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Pedro do Espirito Santo - Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Adriana Christina
de Castilho
Andrea - Adriana Christina de Castilho Andrea

TRT-PR-01332-2004-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambu-
canas
Recorrido : Katia Gualdiano - Sitese - Serviços de Limpeza e
Conservação
S/C Ltda. - Sentinela Vigilância S/C Ltda. - Banco Bradesco
S.A.
Advogado : Luis Plinio Teles - Alaercio Cardoso - Paulo Edson
Franco -
Rubens Pinheiro da Silva - James Dantas - Celio Lucas Milano
-
Mirian Aparecida Gleria Gnann

TRT-PR-02547-2004-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Edmar da Silva Araujo Junior - Telelistas (Regiao
2) Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.

Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Luiz Fernando da Rosa
Pinto -
Giovanna Lepre Sandri - Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia
Rodrigues - Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-03195-2004-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Tasso Bueno de Camargo - Mister Coco Comércio
de Coco Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vitorio Karan - Faiga Dayena Grando - Joao Luiz
Fernandes
Junior

TRT-PR-04056-2004-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Silvio Cuba de Souza - Argras Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Maureen Daisy
Redondo
Machado - Vilson Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas

TRT-PR-04680-2004-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda. -
Cleber Gilson Alves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Thais Ferreira Rocha - Delfim Suemi Nakamura -
Marco Aurelio
Cavalheiro Marcondes - Antonio Carlos Cantoni

TRT-PR-05279-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Rosane Cristina Chella
Recorrido : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos
Ltda. - Daltre
Construções e Empreendimentos Ltda. - Andraus Engenharia e
Construções Ltda. - Nadim Abrao Andraus
Advogado : Elisabete Ferreira Pundeck - Erika Paula de Cam-
pos - Julio
Cesar Pereira da Cunha - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-05413-2004-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Associação Evangelica Beneficente de Londrina -
Instituto
Filadélfia de Londrina - Soraya Luiza Clivati Soares - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - Eleazar Fer-
reira - Edson
J. Vianna

TRT-PR-09126-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Alfama Distribuidora de Produtos Alimenticios
Ltda. - Pedro
Vall Junior - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leo Marcos Paiola - Josiel Vaciski Barbosa - Ma-
noel Ferreira
Rosa Neto

TRT-PR-09637-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Cidelcina Mendes de Matos Vanderlei
Recorrido : Medika Home Care Assessoria Ltda.
Advogado : Norton Passos Waldraff - Raul Mazza do Nasci-
mento

TRT-PR-09660-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Jamil Ferreira de Aguiar
Recorrido : Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Viviane
Castelli -
Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-12400-2004-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Fabio Schreder
Recorrido : Allpark Estapar Empreendimentos Participações e
Serviços S/C
Ltda.
Advogado : Oswaldo Casarotti Junior - Luiz Carlos Erzinger -
Nadia Maria Borato

TRT-PR-12423-2004-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Octavio Augusto da Silveira
Recorrido : Ana Sprada Wilczek
Advogado : Sergio Augusto Gomez - Sonny Brasil de Campos
Guimaraes -
Scheila Camargo Coelho Tosin

TRT-PR-12593-2004-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento -
LACTEC -
Companhia Paranaense de Energia - COPEL - Fernando Ribas
Terabe - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Advogado : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Lisiane
Maria Mehl Rocha - Jose Roberto dos Santos Junior - Adriana
Frazao da Silva -
Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters

TRT-PR-12659-2004-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A. - Antonio
Carlos Xavier
Recorrido : OS MESMOS
Município de Curitiba
Advogado : Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes de
Mattos - Flavio
Ricardo Schmidt - Hyperides Zanello Neto

TRT-PR-13466-2004-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Bonjur Ltda.
Recorrido : Hugo Henrique Aurelio de Lima
Advogado : Alexandre Brown Palma - Giovani Marcos Negris-
soli

TRT-PR-13715-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Reginaldo Tadeu dos Santos - Rodojan Transpor-
tes Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Karla Nemes - Elmira Muller

TRT-PR-14708-2004-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição - Joao de
Deus Motta
Junior - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvia Elisabeth Naime - Andre Luiz Ramos de
Camargo -
Pericles Pessoa Salazar Filho

TRT-PR-16054-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Jose Leoterio Ribeiro
Recorrido : Brasil Telecom S.A. - Pampapar S.A. Serviços de
Telecomunicações e Eletricidade
Advogado : Lenita Rodolfo Passos - Indalecio Gomes Neto -
Patrick Rocha
de Carvalho - Fabio Alexandre Peixoto - Viviane Castelli -
Roberto Pierri Bersch

TRT-PR-16713-2004-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Stanley da Costa Marques
Recorrido : Instituto de Pesquisa Espirita do Paraná - Associa-
ção
Euripedes Barsanulfo de Educação
Advogado : Zilda Suizani Ciagniwoda - Miriam Klahold - Isai-
as Zela Filho - Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi -
Denilson Janderson Trombetta

TRT-PR-16747-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Montgomery Watson Brasil Ltda.
Recorrido : Marlos Henrique Batista
Advogado : Joana Batista do Prado - Carlos Roberto Cardoso
Jacinto – Max Hercilio Goncalves - Alisson Rogerio Guerra -
Mauro Jose
Auache

TRT-PR-19319-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
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Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Maria Aparecida Cardoso Mondador - Ambiental
Serviços
Terceirizados Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Paulo Roberto
Chiquita -
James Wahl

TRT-PR-20441-2004-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Rosa Helena da Silva Alves - Transtainer Serviços
de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Rubens Silva
- Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-20833-2004-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rhai Indústria e Comércio de Massas Plasticas
Ltda.
Recorrido : Francisco Bernardo de Souza
Advogado : Luis Fernando Nadolny Loyola - Rubens de Oli-
veira Ferraz

TRT-PR-20867-2004-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Cristiane Rosa Martins - Cesar Rogerio Ribas Rossi
e Outro
(01)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nuredin Ahmad Allan - Mara Cristina Lanzoni

TRT-PR-21369-2004-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Elenize Aparecida Souza
Recorrido : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
Advogado : Marcelo Ferreira Meireles - Ivorli Francisco Tibes
da Silva - Gisele Mattner - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-00020-2005-021-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Valdir Valentim
Recorrido : Transborgonhoni Transporte Ltda.
Advogado : Hermelindo Bagon - Janner Cristina Gonçalves

TRT-PR-00087-2005-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Estado do Paraná - Edemar Paulo Ronda
Recorrido : OS MESMOS
Vigilância Serve Leste Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Baldi - Sandro Roque Corona -
Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-00132-2005-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : João Favoreto (Espolio De)
Recorrido : Alberto Carvalho
Advogado : Francisco Aguilera Filho - Gilmar Rodrigues Ba-
tista

TRT-PR-00170-2005-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Miguel Pinheiro Neto
Recorrido : Consorcio UTC EBE CIE - Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins - Yara Sueli Lang -
Marianne Silva
Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto

TRT-PR-00186-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Recorrido : Alexandre Luiz Kryzanowski Junior
Advogado : Joao Maestreli Tigrinho - Joao Candido Avila Juni-
or - Gerson
Eurico dos Reis

TRT-PR-00187-2005-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Município de Borrazópolis
Recorrido : Sara Vale de Moraes
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Elso Cardoso
Bitencourt

TRT-PR-00217-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Agip do Brasil S.A. - Sergio Monteiro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Roberto Marques de Macedo - Tania Mara
Pereira - Carla
Simone Tuchanski

TRT-PR-00245-2005-672-09-00-3
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Ibaiti - João Nunes Felix
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Lopes Quadros - Samantha Takahashi Gon-
calves Lima

TRT-PR-00278-2005-053-09-00-6
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda. - Jurides
Alves de
Moraes - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adilson Jose Frutuoso - Ricardo Jose Dagostim

TRT-PR-00278-2005-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Valdir Pereira da Silva - Irmol Indústrias Reuni-
das de Moveis Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos

TRT-PR-00283-2005-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Rosalino Ribeiro
Recorrido : Plantar Comércio de Insumos Ltda.
Advogado : Darlon Carmelito de Oliveira - Luiz Augusto Bro-
etto

TRT-PR-00289-2005-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : João Batista Meira
Recorrido : Caroline Simone Bucher e Outros (04)
Advogado : Daniel Alves da Silva - Solange de Freitas da Silva
– Claudio Chiquito Garcia

TRT-PR-00296-2005-749-09-00-6
ORIGEM : VT DOIS VIZINHOS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cleomar Fava
Recorrido : Equipamentos Agropecuários Ltda. - Edege
Advogado : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez -
Ariel Francisco
da Silva

TRT-PR-00341-2005-665-09-00-3
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Marcos Aurelio Protz
Recorrido : Adriano Gogola e Outra (01)
Advogado : Gelson Luis Chaicoski - Vinicius Antonio Ianoski
Laskoski

TRT-PR-00354-2005-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Laboratorio de Analises Clinicas Pauluk Ltda. e
Outro (01)
Recorrido : Claudio Octavio Gerardi
Advogado : Cecilia L G Abdalla - Acir Oliskowski - Enio Ge-
raldo Candido
Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski - Valdir Gehlen

TRT-PR-00392-2005-325-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Janete Leite da Silva Ferreira
Recorrido : Vanda Aparecida Rosalen Faganello
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Simone Angé-
lica Grécios
Munerato

TRT-PR-00395-2005-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Viviane Aparecida Caetano - Município de Cam-
bira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Rodrigo Gon-
calves Portella

TRT-PR-00396-2005-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Marli Terezinha
Pereira – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto Al-
ves Valadão -
Glaucia Maria Ascoli - Elizeu Luciano de Almeida Furquim -
Telmar Carlos Schossler - Carlos Wisland Sanwais

TRT-PR-00505-2005-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Edenilson Pochodenko
Recorrido : Carvoeira Alvorada - Nelson Gaiovicz - FI
Advogado : Luis Marcelo Schneider

TRT-PR-00508-2005-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Cesino Ribeiro da Silva
Recorrido : Município de Arapongas
Advogado : Silvonei Sergio Zaghini - Giovana Giocondo

TRT-PR-00514-2005-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMO JUIZ TOBIAS
DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Pedro Pereira Padilha
Recorrido : Município de Sao Pedro do Ivai
Advogado : Sergio Testa - Ivo de Jesus Dematei Gregio

TRT-PR-00515-2005-091-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Peabiru
Recorrido : Ivaldenir Beneli de Souza
Advogado : Alexandre Lucio Pedrezini - Felicio Melocra

TRT-PR-00528-2005-091-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Paulo Roberto Bernine
Netto (Espólio
de) - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
Advogado : Maxmillian Gomes Colhado - Lisias Connor Silva
- Nilson
Cerezini - Maxmillian Gomes Colhado

TRT-PR-00533-2005-091-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido : Claudemir Rodrigues dos Santos
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Joao Paulo Straub

TRT-PR-00566-2005-017-09-00-7
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Município de Guapirama - Judite Nair Rodrigues
Palmas
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nilton Vieira dos Santos - Antonio Carlos do Ama-
ral

TRT-PR-00617-2005-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Londrina - Alecio Generson Boletti
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Advogado : Ana Claudia Neves Renno - Wilson Leite de Mo-
rais - Maristela
Nascimento Ribas

TRT-PR-00631-2005-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renovaveis Ibama
Recorrido : Claudinei Jose Chibior - Ativa Administração de
Serviços S/C
Ltda.
Advogado : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Ismael da
Silva Matos

TRT-PR-00635-2005-094-09-00-1
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Alcast do Brasil Ltda.
Recorrido : Cleimar José da Silva
Advogado : Aloisio de Camargo Fonseca - Claudiomir Fonseca
Vincensi

TRT-PR-00704-2005-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Antônio Rubens Camargo
Recorrido : Município de Itaperuçu
Advogado : Altemar Barreiros Hartin - Francine Erdmann Gon-
çalves

TRT-PR-00710-2005-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Ervino Sartori
Recorrido : João Telmo Della Libera - FI
Advogado : Arni Deonildo Hall - Irineu Antonio Feiten

TRT-PR-00763-2005-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Agrícola Jandelle Ltda.
Recorrido : Claudia Fausto dos Santos
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wilson
Sokolowski -
Marcos Eugenio

TRT-PR-00774-2005-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Alessandro de Oliveira Cordeiro
Recorrido : Pj Zonta Administradora de Bens e Participações
Ltda. – Condor Super Center Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Ana Paula Esmanhotto -
Leticia Costa
Leite Maia

TRT-PR-00781-2005-092-09-00-4
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Edna Aparecida Lima
Recorrido : Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. e
Outro (01)
Advogado : Nelson Cenzollo - Marcia Yara Fecchio

TRT-PR-00868-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Bianor Bento da Silva Gonçalves e Outros (7)
Recorrido : Município de Balsa Nova
Advogado : Fernando Luiz Rodrigues - Wilson Antonio Xavier
Kuster Junior

TRT-PR-00981-2005-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : União - Alvino Fortunato - Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcos Ossamu Nakaguma - Raphael Otavio Bue-
no Santos - Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi
Bonfim - Braulino
da Motta Oliveira Junior

TRT-PR-01095-2005-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Cesumar Centro de Ensino Superior de Maringa
Recorrido : Edevaldo Tadeu Camarini
Advogado : João Fabricio dos Santos Neto - Carlos Fernando
Uzelotto

TRT-PR-01219-2005-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : Orlando dos Santos Dias
Advogado : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Angela
Sampaio
Chicolet Moreira - Douglas S de Oliveira Mendes

TRT-PR-01233-2005-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Ronival Jose Estrela
Recorrido : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Advogado : Rafael Fadel Braz - Suzana Valenza Manocchio -
Fabio Pacheco
Guedes

TRT-PR-01294-2005-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Marli Terezinha Lourenzini - Ordesc Organização
Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
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meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01528-2005-303-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Cilene do Nascimento Pereira Santos - Ordesc Or-
ganização Para O Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01535-2005-303-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Orlene Carenhato - Ordesc Organização Para O
Desenvolvimento
Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann –
Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01558-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Alessandra de Sousa Ferreira - Ordesc Organiza-
ção Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto Al-
ves Valadão -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz Jorge Grellmann -
Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01602-2005-562-09-00-5
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Maria Borges dos Santos - Município de Floresto-
polis
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Renato Tome Jesus - Marco Aurelio Cavalheiro
Marcondes – Edson Pinheiro Gomes

TRT-PR-01745-2005-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Noboru’s Promoções e Divulgacoes S/C Ltda.
Recorrido : Paulo Cesar Ribeiro (Espolio)
Advogado : Marlene Esper Faria - Fabio Alex Sgobero

TRT-PR-01765-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
Recorrido : Jose Cavalheiro
Advogado : Marcelo Linhares Frehse - Vanessa Sermann - Gil-
mar Pavesi

TRT-PR-01797-2005-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Gilberto Masia Martins
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Jeandre Clayeber Castelon - Karyna Pierozan -
Leandro Batista Faccin

TRT-PR-01855-2005-562-09-00-9
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Florestopolis
Recorrido : Nicanor Higino Ravagnani - Estado do Paraná
Advogado : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - Arno An-
dre Giesen - Liana Sarmento de Mello Quaresma

TRT-PR-02901-2005-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : OS MESMOS
Anardo Zamparo - Ambiental Vigilância Ltda. - Banco do Bra-
sil
S.A. - Caixa Economica Federal
Advogado : Waldir Coelho de Loiola - Marcia Jokowiski - Fla-
vio Ricardo
Schmidt - Lisias Connor Silva - Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-02909-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Francisco Nogueira Sanches
Recorrido : Município de Ponta Grossa

Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-03120-2005-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Luciana Bernadete Maior Correia
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-03779-2005-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Gava & Cia Ltda. (Massa Falida de)
Recorrido : Edisson Carlos da Costa
Advogado : Ricardo de Lucca Mecking - Claudio Antonio Ri-
beiro

TRT-PR-03933-2005-303-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Edson Marques Ramos - Associação de Promoção
do Menor - Aprom
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Fernando Luiz de Nadai
Wrobel - Flavio Ramos

TRT-PR-03982-2005-303-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sebastião Behrem
Recorrido : Cataratas Piscinas Ltda.
Advogado : Ana Marcia Soares Martins - Bruno Fernando Mar-
tins Migliozzi

TRT-PR-04058-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Rosani Miranda da Costa - Ordesc Organização
Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Carla Martini - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04194-2005-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Lourdes Beti Brol -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Glaucia Maria Ascoli -
Claudia Canzi - Alexander Roberto Alves Valadão - Elizeu
Luciano de Almeida
Furquim - Luiz Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-07589-2005-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Sandra Skowronski
Recorrido : SPCC São Paulo Contact Center Ltda. - CBCC
Companhia
Brasileira de Contact Center
Advogado : Marcia Souza dos Santos - Miriam Persia de Souza
- Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-07997-2005-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Maria do Carmo dos Santos
Recorrido : Vanda Raimundo Sobrinho
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Lorival Favoretto

TRT-PR-09226-2005-003-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Nanucha Mayara Squena
Advogado : Murilo Cleve Machado - Milton Luiz Cleve Kuster
- Giovanna Specke Puglia - Miriam Persia de Souza - Norma
Regina Pinho
Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-12683-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Sonia Regina da Silva - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Milton Luiz Cleve Kuster - Miriam Persia de Sou-

za - Norma
Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-12896-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Marcio Saldanha - Comercial Destro Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Djalma Luiz Vieira Filho - Paulo Henrique Zani-
nelli Simm -
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-13765-2005-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Gislaine Bueno da Silveira - Teleperformance CRM
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
Advogado : Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Murilo
Cleve Machado - Miriam Persia de Souza - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-14301-2005-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Carlos Alberto Merhy Filho e Outros (8)
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao da
Silva

TRT-PR-15744-2005-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sandra Pacheco dos Santos
Recorrido : Brasil Telecom S.A. - CBCC Companhia Brasileira
de Contact
Center - Teleperformance CRM S.A.
Advogado : Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas -
Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de Almeida - Carlos
Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge Santiago - Miriam
Persia de Souza

TRT-PR-15908-2005-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Jose Benedito dos Santos - Bilhares Cometa Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Beatriz Uriarte Riera Sureda - Daniele Fernanda
Sanson Lenzi - Aloir Sanson

TRT-PR-15965-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Caixa Economica Federal - Roselaine Salete Telli
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Luiz Alberto Goncalves
- Jose
Affonso Dallegrave Neto - Sabrina Zein - Isabella Braga -
Otavio Augusto Constantino

TRT-PR-91032-2005-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de
Saude de Curitiba e Região - SINDESC
Recorrido : Elia Matsue Tanaka Dagnoluzzo
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Oderci Jose Bega - Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-91058-2005-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Sindicato dos Administradores do Estado do Para-
ná Sinaep -
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATER
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Ilian Lopes Vas-
concelos

TRT-PR-98904-2005-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Refinacao
Destilacao Exploracao e Producao de Petróleo Nos Estados do
Paraná e Santa Catarina - SINDIPETRO PR/SC
Recorrido : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado - Arno
Apolinario Junior - Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-00671-2004-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Agravado : Clarismel Faustino da Rocha (RECORRIDO NO
RO) - Município de
Arapongas (RECORRENTE NO RO)
Advogado : Leandro Frassato Pereira - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-00504-2005-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Sandra Siu
Recorrido : Anne Claire Ribeiro
Advogado : Jose Roberto Spina - Andrea Ricetti Bueno Fuscu-
lim

TRT-PR-78015-2005-094-09-00-8
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : União
Recorrido : Sulina Indústria de Portas Ltda.
Advogado : Odair Efraim Kunzler - Hermes Alencar Daldin
Rathier

TRT-PR-99502-2005-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Aparecido Braga Rodrigues
Recorrido : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos
Ltda.
Advogado : Vandira Coser - Vilmar Cozer - Maribel Andrade
de Oliveira -
Adecir Albino Dybas

TRT-PR-99520-2005-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Nortox S.A.
Recorrido : Sandra Aparecida Leite da Silva
Advogado : Oduwaldo de Souza Calixto - Fabricio Luis Aka-
saka Torii -
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula

TRT-PR-99558-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Brasil Telecom S.A.
Recorrido : Jussara Chaves Pedroso
Advogado : Munir Abagge - Lenita Beatriz Simionato - Noemi
Leite Benetti

TRT-PR-99506-2006-659-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Recorrido : Hilda de Souza Melo
Advogado : Paulo Vinicius de Barros Martins Junior - Gilberto
Ribas de
Campos

TRT-PR-99507-2006-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Aurindo Francisco Pereira
Recorrido : Electrolux do Brasil S.A.
Advogado : Otavio Ernesto Marchesini - Eduardo Biacchi Go-
mes - Dulce
Maria Gawloski

TRT-PR-99512-2006-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Comercial Gabardo Ltda.
Recorrido : Joaquim Braz de Faria
Advogado : Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-99522-2006-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Nilson José Schon (Espólio De)
Recorrido : Interpartner Serviços Gerais S/C Ltda.
Advogado : Ari Bernardi - Ana Carolina Dihl Cavalin

Curitiba, 2 DE JUNHO DE 2006

Cristiane Zandona
Secretária Regimental

1A. TURMA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2A. TURMA
PARA 13 DE JUNHO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51467-2004-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Jose Airton Zepechoucak –
Avicola Core –
Etuba Ltda. – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Amauri de Lima Correa - Vera Lucia Dubrini Cor-
rea – Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-51474-2004-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Claude Gossler Frigotto –
Padua Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joaozinho Santana - Ana Cristina Tavarnaro Perei-
ra – Cassio Ariel Moro

TRT-PR-56148-2004-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Erica Rosemarie Goy –
Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-51243-2005-096-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Huberlan Daniel Anziliero - Mateng Construção e
Saneamento Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Camana -
Aureliano José de Aredes

TRT-PR-51394-2005-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Divino de Oliveira
Recorrido : Construtora Braco Forte Ltda. - Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Be-
ffa – Paulo Afonso da Motta Ribeiro - Maurici Antonio Ruy

TRT-PR-51593-2005-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Hellenton Júnior Lisboa
Recorrido : Ponto Firme Confecções Ltda.
Advogado : Angela Cristina Contin Jordao - José Carlos Kmita
Ribeiro

TRT-PR-51611-2005-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Lair Guaiato
Recorrido : Itaipu Binacional
Advogado : Giani Cristina Amorim - Adriana Frazao da Silva –
Marianne Silva Malvezzi - Cristina Maria T. Stock Correa

TRT-PR-51624-2005-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Tereza Chagas da Fonseca
Recorrido : Serrarias Campos de Palmas S.A.
Advogado : Marco Antonio Bordignon - Andressa Fracaro Ca-
valheiro – Simone Fogliato Flores

TRT-PR-51960-2005-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
Recorrido : Marcia de Oliveira dos Santos
Advogado : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco - Osvaldo da Silva dos Santos - Claudio
da Silva dos Santos

TRT-PR-52974-2005-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER –
Antonio Carlos Gerva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio

TRT-PR-53140-2005-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Marco Aurélio Storto

Recorrido : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
Advogado : Gisele Asturiano Martins - Mauro Viotto

TRT-PR-55209-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Nancy de Godoi dos Santos
Recorrido : Maria Antonia Canesso Dyniewicz
Advogado : Antoninho Pereira da Silva - Carlos Augusto Boh-
mann

TRT-PR-51200-2006-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
Recorrido : Noemi Avelina Laska
Advogado : Flavio Olive Malhadas - Andre Pereira da Silva

TRT-PR-51414-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrido : Dorli de Fatima dos Santos
Advogado : Evelyn Fabricia de Arruda - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Joao Carlos Regis - Carlos Delai

TRT-PR-17480-2004-007-09-40-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante : Teresa de Brito Rodrigues e Outros (02)
Agravado : Brasil Telecom S.A.
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto – Patrick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre Peixoto

TRT-PR-31231-1998-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Edson Luiz Moreno dos Santos - Caixa de Previ-
dência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Luiz Carlos Caceres - Marcia Regina Oliveira
Ambrosio – Thais Perrone Pereira da Costa - Denise Filippetto
- Marcia Regina Oliveira Ambrosio

TRT-PR-00323-2001-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Ariosvaldo Jose Nunes
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson
Bueno - Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei Lagos

TRT-PR-01523-2001-670-09-00-3
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Britania Eletrodomesticos S.A. –
Gloria Rodrigues Veloski - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Eugenio Muller - Marineide Spaluto

TRT-PR-02945-2001-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Corbel Comércio e Representações de Bebidas Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Marco Antonio
de Andrade Campanellli

TRT-PR-00414-2002-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro (01) –
Sibele Terezinha Konopka
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann – Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Gilberto Foltran

TRT-PR-01782-2002-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
- Sindico: Paulo
Vinicius de Barros Martins Junior –
Sandra Aparecida Martins - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Rural Imoveis Ltda. - Agro Flores-
tal Ltda. – Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
Advogado : Paulo Roberto Pereira - Vanessa Groger - Luciano
Guimaraes Piazzetta - Marineide Spaluto - Marcio Gabrielli
Godoy

TRT-PR-08696-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Editel Listas Telefonicas S.A. –
Leonardo Lopez Romero -

Brasil Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS - Cargraphics Editel S.A.
Advogado : Marcelo Alessi - Victor Benghi Del Claro - Patricia
Tostes Poli - Cristiane Ferraz Pias - Indalecio Gomes Neto –
Eduardo Gomes Freneda - Marcelo Alessi - Victor Benghi Del
Claro

TRT-PR-09218-2002-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Condor Super Center Ltda.
Recorrido : Mykola Tonkonoh
Advogado : Leticia Costa Leite Maia - Carla Ciendra Costa
Alberti - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-00067-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Esto-
fados Ltda.
Recorrido : Arlindo Ransatto
Advogado : Albertino Bernardo de Lima Junior - Marco Anto-
nio Dias Lima Castro

TRT-PR-00321-2003-670-09-00-6
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Jose Renato da Silva
Recorrido : Rede Andrade de Comunicação Ltda.
Advogado : Edison Cesar Santiago de Souza Junior - Maria
Adriana Pereira

TRT-PR-00532-2003-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR
Recorrido : Hamilton Machado da Luz - Trh Serviços e Recur-
sos Humanos Ltda.
Advogado : Clovis Augusto Veiga da Costa - Daniela Ferreira
de Freitas - Mario Cezar Garanteski - Clayton Fernandes de
Carvalho - Sergio Testa - Deusderio Tormina - Alceu Rodri-
gues Chaves - Luciano Hinz Maran

TRT-PR-00795-2003-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Leandro Aparecido de Lima –
Rota Indústria Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Renato Tavares Yabe - Rosangela Khater - Meire
Regina Palla Fontes

TRT-PR-01186-2003-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Luiz Tagliari
Recorrido : Transnobel Transportes Ltda. - Osvaldo Gomes
Moreira
Advogado : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - Luiz Carlos G
Taques – Tanabi Regina Piva Perin - Joel Antonio Bettega Juni-
or

TRT-PR-01353-2003-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Ademir Desplanches
Recorrido : Multilit Fibrocimento Ltda.
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Jose Carlos Farah – Ales-
sandro Coimbra

TRT-PR-01468-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Recorrido : Mauro Calixto de Souza - Higi Serv Cargo Serviço
Auxiliar de Transporte Aereo Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Erian Karina Nemetz
– Evelyn Fabricia de Arruda

TRT-PR-01653-2003-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Paranaguá –
REMESSA EX OFFICIO –
Gercy de Almeida França Filho - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue Ta-
bushi – Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01700-2003-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente : Consórcio Gel Acma Formato
Recorrido : Roberto Mesquita
Advogado : Fabiola Lopes Bueno - Dermot Rodney de Freitas
Barbosa

TRT-PR-01730-2003-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Viação Rocio Ltda. –
Roque Oliveira Soares Filho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabiano Vicente Venete Elias - Claudia Regina
Leone Souza Alves

TRT-PR-01755-2003-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BSI Inspectorate do Brasil Ltda.
Recorrido : Edmur Pinheiro
Advogado : Fábio Cleber Joaquim Vieira Fernandes - Sandra
Aparecida Storoz - Marineide Spaluto

TRT-PR-02301-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Furnas Centrais Elétricas S.A. –
Francisco Carlos da Silva Azevedo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - Jose
Brito de Almeida Sobrinho - Alaisis Ferreira Lopes - Erian
Karina Nemetz

TRT-PR-08370-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro (01)
Recorrido : Alzira Bonvechio Padovan
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-09474-2003-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Sorelle Poffo Criacoes Ltda.
Recorrido : Tatiane Herman
Advogado : Lucio Emilio da Cruz Colares - Janaina Monteiro
Nascimento Piazentin Goncalves

TRT-PR-11825-2003-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Marcelo Penhavel Medeiros
Recorrido : Auskerry do Brasil Ltda. - Coosmo Cooperativa de
Serviços dos Motociclistas Autonomos de Curitiba - Cmsc Cen-
tral de Motos Serviços e Carros Ltda.
Advogado : Roberto Pontes Cardoso Junior - Diogo Fadel Braz
- Tobias de Macedo - Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-15086-2003-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Douglas da Silva Rita
Recorrido : Millenium Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Advogado : Cleusa Souza da Silva - Celso Tadeu Mazza

TRT-PR-18143-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Basf S.A. –
Francisco Cesar Fenato
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vagner Polo - Cyntia Pacheco da Cunha - Olimpio
Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto

TRT-PR-18368-2003-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Auto Posto Hermont Ltda.
Recorrido : Francis Milton Botega da Silva
Advogado : Marcelo Luiz Dreher - Leandro Luiz Zangari -
Luciane Flauzino

TRT-PR-21791-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Tatiana Lopes Vasques
Recorrido : Novos Talentos Producoes Artisticas Ltda. - Su-
pport Solution Produções Artísticas Ltda.
Advogado : Carlos Eduardo Grisard - Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-00036-2004-325-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
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Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Ely Ferreira –
União
Recorrido : OS MESMOS - Joao Bove
Advogado : Maria Luiza Soares Cardoso - Luiz Carlos Baisch
– Gilberto Julio Sarmento

TRT-PR-00128-2004-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Petrosul Distribuidora Transportadora e Comér-
cio de Combustíveis Ltda. –
Ana Regina da Luz
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Antonio de Oliveira - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Tomaz da Conceição

TRT-PR-00222-2004-325-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Alderico Volante
Recorrido : COPEL Distribuição S.A.
Advogado : Milene Cetinic - Hamilton Jose Oliveira

TRT-PR-00380-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Cardeal Transportes e Representacao Ltda.
Recorrido : Eloir de Lima - Buck Assessoria de Recursos Hu-
manos Ltda.
Advogado : Airton Jose Malafaia - Rafael Wobeto de Araujo -
Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-00382-2004-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido : Cidinei Amaral
Advogado : Tobias de Macedo - Fabiano Silveira Abagge - Fran-
cisco Carlos Jorge

TRT-PR-00893-2004-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Dartagnan Gonçalves Lagos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marcos Wengerki-
ewicz - Kassandra Mafei Lagos

TRT-PR-01177-2004-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Urbanização de Curitiba S.A. - Urbs –
Nestor Luiz Martini
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sidney Martins - Leticia Araujo Leoni Meleo - Ali-
ne Fabiana Campos Pereira

TRT-PR-01211-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Consorcio UTC EBE CIE –
Itaipu Binacional –
Marco Antonio de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Yara Sueli Lang - Nestor Aparecido Malvezzi -
Marianne Silva Malvezzi - Ana Marcia Soares Martins Rocha

TRT-PR-01682-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Samuel Jose de Vargas
Recorrido : Vianna Lima Sistemas Informatizados Ltda. - K V
L Informatica Ltda.
Advogado : Cleusa Souza da Silva - Gabriela Teixeira de Frei-
tas Paula - Sergio Luiz da Rocha Pombo

TRT-PR-01894-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Banco Bradesco S.A. –
Davi Machado dos Santos – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Master Vigilância Especializada
Ltda. S/C - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Advogado : Simone de Oliveira Pereira - Wilson Gomes da Sil-
va – Cascia Lane Antunes Bilhao - Dirceu Antonio Andersen
Junior – Paulo Nalin

TRT-PR-02313-2004-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Marcos Batista Leite –
Rodoverde Transportes Rodoviarios Ltda.- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Cooperativa de Ensacadores do
Noroeste do Paraná - Cenpar
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim - Edison Roberto Massei

TRT-PR-02463-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Decio Antonio Brotto –
Cafe Damasco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Fer-
nando Teixeira de Oliveira

TRT-PR-03095-2004-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
e Outro
Recorrido : Algacir Moreira
Advogado : Lamartine Braga Cortes Filho - Valdecir Carlos
Trindade

TRT-PR-03323-2004-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Carrefour Comércio e Indústria Ltda. –
Ivanilda Alberto de Mello
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mauro Joselito Bordin - Veridiana Marques Mo-
serle – Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-03390-2004-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Cesumar Centro de Ensino Superior de Maringa –
Maria Salu
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciana Satiko No Mendes - Joao Fabricio dos
Santos Neto - Gian Marco Del Pintor - Elson Sugigan

TRT-PR-03445-2004-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Antonio Carlos Ferreira de Souza
Recorrido : Estado do Paraná - Empreendimentos Imobiliarios
Porto Figueira Ltda.
Advogado : Romulo Tafarello - Izaura Gonçalves - Luiz Alber-
to Barbosa - Jane Castanha

TRT-PR-03503-2004-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Banco Itau S.A. –
Roberto Mariani Neto
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes Cury
- Luis Roberto Macaneiro Santos - Rosa Maria Rigon

TRT-PR-03951-2004-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Transportadora Rodomodal Ltda. –
Juarez Gomes Pires – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lucyanna Joppert Lima Lopes - Rafael Leonardo
Berna Sanabria - Oswaldo Casarotti Junior - Benedito Correa
Braz Junior

TRT-PR-04110-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL e
Outro (01)
Recorrido : Sebastião Benedito Mondin - Empreluz Constru-
ções Ltda.
Advogado : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Tania Valeria de
Oliveira - Luiz Lopes Barreto

TRT-PR-04708-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Nilza Maria dos Santos
Recorrido : Cco Engenharia Ltda. e Outro (01)
Advogado : Cleusa Souza da Silva - Marina Bastos da Porciun-
cula

TRT-PR-05469-2004-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente : Rubens Vital da Silva –
Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maria Augustinho - Frederico Augusto Kuramoto
Pereira

TRT-PR-11291-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Zara Brasil Ltda.
Recorrido : Carin Cristine Schneider
Advogado : Otávio Palácios - Andre Luiz Lunardon - Luiz Fer-
nando Carneiro Bettega - Gustavo de Oliveira Trevizan

TRT-PR-12249-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Marly Ferreira dos Santos - Sociedade Evangelica
Beneficente de Curitiba
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Vilson Osmar
Martins Junior - Conceicao Angelica Ramalho Conte

TRT-PR-12324-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Laboratorio de Analises Clinicas Dr Agostinho
Ribeiro de Macedo S/C –
Michelle Barank de Assis - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Laboran Analises Clinicas
Advogado : Marcelo Jugend - Adriana Artigas Santos - Joelcio
Flaviano Niels - Flavia Iris Paiao - Adriana Artigas Santos –
Marcelo Jugend

TRT-PR-12860-2004-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Andre Luis Keller –
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Giselle Lopes de
Souza - Rossanna Alves Moure - Ismael da Silva Matos

TRT-PR-13483-2004-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Total Factoring Ltda e Outro.
Recorrido : Rosane Maria Gebran
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-14419-2004-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Hester de Souza Ribeiro
Recorrido : Hotel Blumenau Ltda.
Advogado : Maria Aparecida Ramina - Francisco Paulo Smitek
Sobieray - Jose Carlos Busatto

TRT-PR-15124-2004-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Jurandir Ferreira da Cruz
Recorrido : Transpiotto Logística Transporte Ltda.
Advogado : Benedito Rodrigues de Almeida - Fabio Luiz Ag-
noletto – Daiane Terezinha Piotto

TRT-PR-15821-2004-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Vanessa de Souza Silva - Ambiental Serviços Ter-
ceirizados Ltda.
Advogado : Hyperides Zanello Neto - Ana Maria Maximiliano
– Camila Enrietti Bin - Giorgia Enrietti Bin

TRT-PR-16432-2004-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Recorrente : Darcy Maria de Jesus e Outros (04)
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
Advogado : Leandro Herleinn Muri - Marcelo Giovani Batista
Maia - Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho

TRT-PR-16476-2004-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Anadir Ferreira Pinheiro e Outros (05)
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-17824-2004-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Maria Jose da Silva e outros (03) –
Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto – Patrick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre Peixoto

TRT-PR-18911-2004-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Jorge Luiz Macedo
Recorrido : Cepren Centro de Preparacao Nacional Ltda.
Advogado : Jocelino Alves de Freitas

TRT-PR-19590-2004-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Raquel de Souza Galvao
Recorrido : Dioceni Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Ademir da Silva - Maris-
tela Carneiro Machado

TRT-PR-20775-2004-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Crisleine Bandiera de Souza - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Jose Daniel Tata-
ra Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00004-2005-671-09-00-8
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda. –
Scheuer & Silva Ltda. (ME)
Recorrido : Jauri da Luz Santos
Advogado : Paulo Madeira - Nalinle M A O Alencar - Luis
Henrique Lopes de Souza - Donizete Gelinski

TRT-PR-00036-2005-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Vilma Regina Monteiro Veloso –
Sociedade de Assistência A Infancia de Ibaiti.
Recorrido : OS MESMOS - Fundação de Apoio A Crianca e ao
Adolescente de Ibaiti - FacAi
Advogado : Claudiney Alessandro Goncalves - Silvio Lopes
Quadros – Silvio Lopes Quadros

TRT-PR-00086-2005-562-09-00-1
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Banco do Brasil S.A. –
Devanir Demobi - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Marília Maria
Paese - Marcela Cristina Tezolin - Luciano dos Santos – Grazi-
ella Zappala Giuffrida Liberatti

TRT-PR-00093-2005-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Rosa Marlene da Silva
Recorrido : Município de Jacarezinho
Advogado : Luiz Fernando Rossi - Eliana C. Bittencourt F. –
Claudionor Siqueira Benite

TRT-PR-00113-2005-073-09-00-9
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Borrazópolis
Recorrido : Terezinha Aparecida Rivelini
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt
TRT-PR-00133-2005-017-09-00-1
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Everson Antonio Pereira
Recorrido : Silva Terceirização S/C Ltda. - Sementes Consel-
van Ltda.
Advogado : Raimundo Firmino dos Santos - Marisilvia Apare-
cida Fonseca - Alexey Gastao Conselvan - Rodrigo Faeda Da-
riva

TRT-PR-00138-2005-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Cruz Machado –
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Halina Krajewska
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Advogado : Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva Fi-
lho

TRT-PR-00148-2005-073-09-00-8
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Beraldo Aparecido de Morais
Recorrido : Município de Borrazópolis
Advogado : Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli
Piccini – Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini

TRT-PR-00285-2005-053-09-00-8
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido : Darci da Silva
Advogado : Adilson Jose Frutuoso - Ricardo Jose Dagostim -
Claiton Jose de Oliveira

TRT-PR-00298-2005-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Mitra do Bispado Catolico de Rito Ucraniano –
Paroquia Nossa Senhora do Perpetuo Socorro –
Valdomiro Rafael Zdebski - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Elisabete Klajn - Julio Tadeu Cortez da Silva

TRT-PR-00346-2005-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : EGC Construtora e Obras Ltda.
Recorrido : Gerson Antonio Lara - Departamento de Estradas
de Rodagem - DER
Advogado : Jacira Rosa Tonello - Helio Hatisuka - Avelino
Cosmo Nunes - Joao Lucidoro Ribeiro

TRT-PR-00399-2005-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu –
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Cenira Witt Colombelli - Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Telmar
Carlos Schossler - Carlos Wisland Sanwais

TRT-PR-00401-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Agip do Brasil S.A. –
Carlos Alberto Schnaufer
Recorrido : OS MESMOS - Alerta Serviços de Vigilância S/C
Ltda.
Advogado : Paulo Roberto Marques de Macedo - Dicesar Be-
ches Vieira Junior - Carlos Roberto Moreira

TRT-PR-00531-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido : Zelide Izabel Negri Cunico
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Ja-
gher – Luiz Antonio Corona

TRT-PR-00541-2005-096-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Willens Ferreira Silva
Recorrido : Banco Bradesco S.A. e Outro
Advogado : Gilberto Rodrigues de Freitas - Nara Cristina Pon-
gitor Rodrigues de Freitas - Valeska Salom Filippetto - Evan-
dro Luis Pezoti

TRT-PR-00602-2005-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Fernando Donadeli –
Pennacchi & Cia Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Adelis Aguilar - Albertino Bernardo de
Lima Junior

TRT-PR-00936-2005-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Dunapetrol Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda. –
Manoel Helio Salles
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Justus - Aleixo Mendes Neto

TRT-PR-00982-2005-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : Fernando Sabino Alves
Recorrido : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda. e Outros
(3) – João Batista Meneguetti
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim - Henrique Willian Bego Soares - Aparecido Doni-
zetti Andreotti - Noemi Souto Maior

TRT-PR-01012-2005-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Daiane Aparecida Almeida da Silva - Instituto Bra-
sileiro de Ação ao Desenvolvimento e Integração Social - Iba-
dis
Advogado : Claudia Canzi - Marcelo Pinto Sancandi - Alex-
sander Roberto Alves Valadao - Elizeu Luciano de Almeida
Furquim – Glaucia Maria Ascoli - Fabio Alexandre Sombrio -
Jalmir Oliveira Bueno

TRT-PR-01069-2005-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Município de Londrina
Recorrido : Joel Vaz de Lima
Advogado : Paulo Nobuo Tsuchiya - Valentin Zazycki

TRT-PR-01100-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Inacio de Loyola Mayer
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-01155-2005-567-09-00-6
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool –
Claudomiro Pereira de Oliveira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : César Eduardo Misael de Andrade - Marcia Regina
Rodacoski - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - Ange-
la Regina Ferreira Aparicio

TRT-PR-01192-2005-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Adalberto Barbosa Jose
Recorrido : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR
Advogado : Tiago Fontes Cesar Leal - Roberto Tsuguio Tani-
zaki – Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-01286-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu –
Rita de Cassia Stefanelli de Assis - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Glaucia
Maria Ascoli – Luiz Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira
Filho

TRT-PR-01320-2005-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : Simone Rosana de Lima
Advogado : Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva –
Neandro Lunardi

TRT-PR-01331-2005-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Jiefferson Willian Faustino –
Sonae Distribuição Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim - Leo Marcos Paiola - Eduardo Amaral Pompeo

TRT-PR-01346-2005-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Pedro Muffato & Cia Ltda.
Recorrido : Milton Soares
Advogado : Silmara Regina Lamboia Fone: - Umberto Carlos
Becker

TRT-PR-01539-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA

Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Josemar Correa
Recorrido : Viação Santana do Iapo Ltda.
Advogado : Gilmar Pavesi - Julio Cesar de Oliveira

TRT-PR-01579-2005-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Elizabete Canteri Camargo
Recorrido : Centro Integrado e Apoio Profissional - Município
de Ponta Grossa
Advogado : Wilson Pereira - Maria Lucia V Lozovey Buzato –
Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-01614-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Carmen Lucia de Fatima Santos
Recorrido : Centro Integrado e Apoio Profissional - Município
de Ponta Grossa
Advogado : Wilson Pereira - Maria Lucia V Lozovey Buzato –
Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-01653-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Ingrid Primor
Recorrido : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre
Paulina - Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Danilo Porthos Schrutt –
Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-01886-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Jorge Rudney Atalla e Outros(6)
Recorrido : Antonio Bertoldo de Freitas
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza – Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-02044-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Cleide Carneiro Alves da Silva
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

TRT-PR-02523-2005-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan

TRT-PR-02960-2005-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Recorrido : Waldir Manske
Advogado : Newton Roberto Teixeira de Castro - Marival Car-
valhal Santos -Maria Elvira Junqueira

TRT-PR-05084-2005-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Cesar Rogerio Francisco
Advogado : Moacyr Fachinello - Luiz Ricardo Berleze

TRT-PR-05446-2005-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
Recorrido : Airton Aparecido dos Santos Alves
Advogado : Mauro Herzog - Alexandre Chambo Junior - Emir
Baranhuk Conceicao

TRT-PR-05644-2005-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
–
Urubatan Joaquim Pereira
Recorrido : OS MESMOS - Estado do Paraná - Museu Oscar
Niemeyer - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Jonas Borges - Aldacy Rachid
Coutinho - Lilian Fatima Moro Novak

TRT-PR-06754-2005-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente : Thales Nunes Alves –

Condomínio Residencial Palm Ville

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Jackson Sponholz - Iguaraci Aparecida de Carva-

lho – Luis Fernando Nadolny Loyola - Marcos Henrique Mat-

tioli Rosalinski

TRT-PR-11775-2005-001-09-00-0

ORIGEM : 01ª VT CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

Recorrente : Município de Curitiba

Recorrido : Luiza de Lara Vieira - Transtainer Serviços de Lim-

peza e Conservação Ltda. e Outros (02)

Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Elaine de Fa-

tima Costa Guerios - Cicero Alessandro Guerios - Lilliana Maria

Ceruti – Cecilia Carneiro Passos

TRT-PR-12527-2005-028-09-00-6

ORIGEM : 19ª VT CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Recorrente : Eliane de Oliveira Carvalho

Recorrido : Intersul Comercial Ltda. (ME)

Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva

da Rocha - Marcelo Marquardt - Consuelo Gallego de Macedo

- Patrick Gai Mercer

TRT-PR-15611-2005-013-09-00-2

ORIGEM : 13ª VT CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Recorrente : Flavio Eduardo Fernandes –

Gava & Cia Ltda. (Massa Falida de)

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Carlos Henrique Machado - Ricardo de Lucca

Mecking

TRT-PR-02019-2005-664-09-00-2

ORIGEM : 05ª VT LONDRINA

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

RECLAMANTE(s) Izaias Dias dos Santos

RECLAMADO(s) Município de Londrina

Advogado : Simone Andreatti e Silva - Regina Cristina Ferreira

de Lima Vieira

TRT-PR-78007-2005-322-09-00-2

ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente : Jose Sidenei Ghilardi e outros

Recorrido : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portu-

arios Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos Portos D

Advogado : Mario Marcondes Lobo Filho - Renato de Carva-

lho

TRT-PR-99512-2005-012-09-00-9

ORIGEM : 12ª VT CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente : Maria de Jesus dos Santos Machado

Recorrido : Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.

Advogado : Luiz Calixto de Bastos - Antenor Camilo Penteado

TRT-PR-99512-2005-652-09-00-7

ORIGEM : 18ª VT CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Recorrente : Lammy Compensados Curitiba Ltda. –

Osvaldil Meira da Cruz - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Mauricio Sagboni Montanha Teixeira - Marcus

Fabricius Cosme Carvalho - Antonio Vilmar Goulart

TRT-PR-99524-2005-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Renato Benazzi [ME]

Recorrido : Wilson Harmatiuk

Advogado : Edilson Fernandes - Alan Miranda - Liana Maria
Taborda Ramos Torres

TRT-PR-99529-2005-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA

Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : Leonardo Pietras

Recorrido : Iberkraft Indústria de Papel e Celulose Ltda.

Advogado : Leonardo Pietras - Jaqueline Soares Ferrarini -
Marco Antonio Farah

Curitiba, 25 de maio de 2006

Eliane Yurie Yassuda Iwamoto

Secretária Substituta da 2ª. Turma
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0032/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do do recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.011517-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA MARIA ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2003.70.09.001703-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTON CARDOSO FERREIRA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, WILLYAN
ROWER SOARES

2004.70.95.002205-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NUNES PEREIRA
Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO

2004.70.95.002601-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANA ELIZABETH FERREIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, SER-
GIO URUBATAO FERNANDES MEIRA

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001431-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDER LUCAS LESIUK URIVES
Adv. : Dr(s). MARIA DE LARA DONHA CLARO

2006.70.95.003856-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA SIQUEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.001047-5 - ATAYDE JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.007562-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SELANIRA MARIA GUARNIERI
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.001482-9 - ADELAIDE NUNES BUCKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.04.006611-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.002251-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUMILI BARCELLOS
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS,
CHRISTINE CASTANHO JORGE

2005.70.95.006065-3 - JOSE NILSON DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013075-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDINALDO CABRAL DA ROCHA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2006.70.95.000677-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARVALHO
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009887-5 - GONCALO PINTO FONSECA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.010009-2 - CARLOS EDUARDO APARECIDO
OLIVEIRA PAVEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

2005.70.95.011571-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANGELICA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). NARA CARDOSO

2005.70.95.015541-0 - MANOEL LUIZ DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2006.70.95.000394-7 - AMARILDO DOS SANTOS SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISLAINE ROSA PADILHA

2006.70.95.001596-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA ALVES PERATELLI BENTO

2006.70.95.003766-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PINHEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013655-4 - DELOURDES DA APARECIDA DEPE-
TRIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando provimen-
to ao recurso do INSS e dando provimento ao recurso do autor.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006745-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON BECKER
Adv. : Dr(s). JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto Recurso
Extraordinário, ficando o(a) recorrido (a) intimado (a) para
apresentação de contra-razões.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.004102-6 - MARIA ROSA ALVES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2005.70.95.007695-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MODESTA GOMES
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

2005.70.95.010501-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE FERREIRA VENCELOSKI
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2005.70.95.010525-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IONICE SILVA GRANATYR

2005.70.95.011239-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DENISE GUETTA
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB

2005.70.95.012207-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA FORGATTI

2005.70.95.012345-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOELINA FERREIRA ZELINSKI
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo
embargos para negar provimento ao recurso do INSS.

RECURSO JEF

2004.70.95.002347-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SALERNO
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.006951-2 - MARIA JOANA FERREIRA PORTE-
LLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

RECURSO CÍVEL
2005.70.95.007025-7 - PERCIVAL DIAS PRESTES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2006.70.95.001564-0 - JUVENTINA RETZLLAF STANISZEWSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SEVERINO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando provimen-
to ao recurso do INSS e dando provimento ao recurso da autora.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001992-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARTA MARIA DE MELO ALVES
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.013419-3 - ILTON ALADIR DE BONFIM X JUIZ
FEDERAL DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL PREVI-
DENCIARIO DA SUBSECAO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001980-3 - NEIVA BLAUT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA

2006.70.95.002479-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE TAMEIRAO LEAL
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO CEZAR MOLIN

2006.70.95.003354-0 - ZENOBIA HERECK DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI

2006.70.95.003500-6 - DIRLEY POIANI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIA DA SILVA GUEDES

2006.70.95.003811-1 - JOSE ALEXANDRE MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2006.70.95.004119-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANALIZA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO LORENA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar acórdão anteriormente proferido.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001722-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACY LERIAS BUENO
Adv. : Dr(s). EDERSON LANZARINI MARAN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.011512-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO PIRES
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

RECURSO JEF

2005.70.95.003197-5 - NILDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.005713-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO ALBINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.014407-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2005.70.95.015305-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTOR DA SILVA ROCHA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA PERES FRANÇA

2006.70.95.002593-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSON GONCALVES

2006.70.95.002857-9 - ASSIS ALVES DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do dos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.006929-9 - MAURI BELETI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001856-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ SANTANA DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.010311-1 - CICERO JACINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.000359-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA RIBEIRO CORREIRA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2006.70.95.002506-2 - JOSE CLAUDIO GRECCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2006.70.95.003461-0 - HELENA SANNA MARCHIOSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.003023-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINO PAIXAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.015491-0 - JOAO PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão indeferindo a
petição inicial.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.003700-3 - TAIS TAKAHASHI X JUIZ SUBSTITU-
TO DA 2ª VARA JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2006.70.95.004669-7 - JANE MARIA DE CAMARGO X JUIZ
DA 1ª V DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE
LONRINA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.000557-5 - JANIRE TEREZINHA GAUER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2005.70.95.003733-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE NEGRO SANTANA
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2005.70.95.004505-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA SOUZA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008063-9 - HEDWIGES REISDOEFER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.010145-0 - ELEONORA SERPELONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.010665-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA SILVA PETRIKA
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER

2005.70.95.011041-3 - ANEZIA STACHIEVSKI IANOVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.011901-5 - AROTILIO TEIXEIRA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.012821-1 - JENY RIVELINE MARTINELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.013323-1 - JULIA FERREIRA ROLINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA CASAL DE FREITAS

2005.70.95.013975-0 - MARIA FRANCISCA DE LIMA FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.95.002064-7 - JOAO MANOEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2006.70.95.002316-8 - DOMINGOS SOARES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
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mento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.003989-5 - AURENI BRANDORFF DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

2005.70.95.004315-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA SKOREI WISNIEWSKI
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.012331-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BERNARDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

2005.70.95.013175-1 - MARCIO JOSÉ MULLER VICENCI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

2005.70.95.013415-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVARTE RIBEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.015415-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA JAGHER
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2006.70.95.002191-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATEUS CAVILHA
Adv. : Dr(s). RODRIGO BIEZUS

2006.70.95.002444-6 - ANESIO TEIXEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2006.70.95.002662-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SANDRA MARA PONCHIELLI AMARAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso da autora e dando parcial provimento ao
recurso do INSS.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008939-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LOURDES FRANCISCA PREVIATO LABS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2006.70.95.003788-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUFINA NALIM TORELLI
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do do recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002562-1 - MARIA ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000638-9 - FRANCISCO MUNIZ DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2006.70.95.003157-8 - JORGE VIDAL DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso do INSS e parcial provimento ao recur-
so da autora.

RECURSO JEF

2005.70.95.003205-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI SILVA ANDRADE
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008575-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE CARNEIRO DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

2005.70.95.010011-0 - NADIR ROCHA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2005.70.95.010563-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TECLA CHAICHUK
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.000436-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA SORPREZO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão anular a sentença.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.015147-6 - TEREZINHA DO PRADO MORAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.000557-5 - JANIRE TEREZINHA GAUER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009087-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DAL PRA

2006.70.95.000412-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSIANE TEREZINHA KUCHMA
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001827-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRINA DE SENE
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002075-1 - MARIA VAZ PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2006.70.95.003788-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUFINA NALIM TORELLI
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011937-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOISES ROSA DA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida decisão inferindo a pe-
tição inicial.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.002749-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL
DA SUBSECAO DE PARANAVAI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008575-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE CARNEIRO DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

2005.70.95.010563-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TECLA CHAICHUK
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.000436-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA SORPREZO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
O autor pede reconsideração (fls. 150/151) da decisão que não
admitiu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência (fl.
...), com fulcro no art. 9º, §3º, da Resolução nº 330, de 05/09/
2003, do Conselho da Justiça Federal (fl. 151). O Presidente da
Primeira Turma Recursal deferiu o pedido e determinou o pro-
cessamento do recurso (fl....). A Turma Nacional de Uniformi-
zação, por sua vez, declinou da competência para análise do
incidente, nos seguintes termos conclusivos (fls. 153, sexto e
sétimo parágrafos, e 154, primeiro parágrafo): “(...) O art. 9º,
§3º, da Resolução nº 390/2004, no entanto, refere-se apenas a
requerimento interposto nos autos diante de decisão que não
admite incidente de uniformização dirigido a esta Turma Naci-
onal, não sendo aplicável no caso de não admissão de incidente
de uniformização dirigido a Turma Regional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais. Destarte, não é com-
petência do Presidente da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais apreciar o
requerimento de fls. 150/151 e sim do Coordenador dos Juiza-
dos Especiais Federais da 4ª Região. Ante o exposto, determi-
no a remessa dos autos ao Presidente da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Paraná para as providências cabíveis. Pu-
blique-se.   (...)”.Retornaram os autos para nova apreciação do
pedido de fls. (...). Em primeiro lugar, indefiro o pedido de
reconsideração da decisão de fl.(...), mantendo-a por seus pró-
prios fundamentos, uma vez que não há previsão legal que au-
torize o incidente de uniformização pretendido, em razão de
tratar-se de matéria fática e não de divergência entre decisões
de direito material. Em segundo lugar, destaco que a Resolu-
ção nº 330/2003 (fl. 151), foi totalmente revogada pelo art. 31
da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conselho da Justiça
Federal, a qual, em seu art. 9º, caput, e §3º, assim dispõe: Art.
9º.  O Presidente da Turma ou o Coordenador Regional decidi-
rá sobre a admissibilidade do incidente, atendendo à sua tem-
pestividade e demonstração suficiente da divergência. §3º. Em
caso de inadmissão, a parte poderá requerer, nos próprios au-
tos, em dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida,
que a decisão seja submetida ao Presidente da Turma Nacional.
(grifei) Dos dispositivos acima transcritos depreende-se que não
há previsão legal para, em caso de inadmissão do incidente de
uniformização regional, a parte requerer que a decisão seja sub-
metida ao Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 4ª
Região, uma vez que o §3º apenas prevê essa possibilidade em
caso de inadmissão de incidente de uniformização nacional.
Do mesmo modo, observando os termos da Resolução nº 54, de
28/11/2001, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verifi-
ca-se que assim estabelecem o art. 6º, e seus §§ 1º e 2º: Art. 6º.
O pedido de uniformização de interpretação de lei fundado em
divergência entre Turmas Recursais da 4ª Região (Lei 10.259,
de 12.07.2001, art. 14, §1º), será julgado em reunião conjunta
das Turmas em conflito, sob a presidência do Desembargador-
Coordenador dos Juizados. §1º. O pedido será formulado no
prazo de 10 (dez) dias ao Presidente da Turma Recursal prola-
tora da decisão atacada, que, após ouvir a parte contrária em
igual prazo, procederá o juízo de admissibilidade. §2º. Admiti-
do o pedido e, se for o caso, ouvido o Ministério Público, no
prazo de 10 dias, os autos serão distribuídos ao relator sortea-
do, que pedirá dia para julgamento. O mencionado dispositivo
posteriormente foi alterado pela Resolução nº 108, de 19/09/
2005, do mesmo Tribunal, sendo acrescentado o §1º e renume-
rados os §§ originais para 2º e 3º, respectivamente, de forma
que passaram a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º. O pedi-
do fundado em divergência entre Turmas Recursais da 4ª Re-
gião (Lei nº 10.259, de 12/07/2001, art. 14, §1º), será julgado
pela Turma Regional de Uniformização, sob a presidência do
Desembargador-Coordenador dos Juizados. §1º. Integram a
Turma Regional de Uniformização os Juízes Federais Presi-
dentes das Turmas Recursais das Seções Judiciárias. §2º. O
pedido de uniformização será formulado, no prazo de 10 dias,
ao Presidente da Turma Recursal prolatora da decisão atacada,
que, após ouvir a parte contrária, em igual prazo, procederá o
juízo de admissibilidade. §3º. Admitido o pedido e, se for o
caso, ouvido o Ministério Público, no prazo de 10 dias, os au-
tos serão distribuídos ao relator sorteado, que pedirá dia para
julgamento. Como se pode observar, também não há previsão
legal, no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, para, em caso
de inadmissão do incidente de uniformização regional, a parte
requerer que a decisão seja submetida ao Coordenador dos Jui-
zados Especiais Federais da 4ª Região. Assim, tendo em conta
a decisão de fls.  153/154 e, bem assim, pelos fundamentos
anteriormente expostos, indefiro o pedido de fls. (...), por au-
sência de previsão legal.

RECURSO JEF

2002.70.01.027047-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NORATO
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

2004.70.95.000401-3 - APARECIDO PIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
A autora apresenta requerimento de submissão da admissão do
recurso interposto (fls. 99/102), tendo em conta que a decisão
de fl. 98 não admitiu o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência. O Presidente da Primeira Turma Recursal deferiu o
pedido e determinou o processamento do recurso (fl. 103). A
Turma Nacional de Uniformização, por sua vez, declinou da
competência para análise do incidente, nos seguintes termos
conclusivos (fls. 104, sexto e sétimo parágrafos, e 105, primei-
ro parágrafo): “(...) O art. 9º, §3º, da Resolução nº 390/2004,
no entanto, refere-se apenas a requerimento interposto nos au-
tos diante de decisão que não admite incidente de uniformiza-
ção dirigido a esta Turma Nacional, não sendo aplicável no
caso de não admissão de incidente de uniformização dirigido a
Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais. Destarte, não é competência do Presidente da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais apreciar o requerimento de fls. 99/
102 e sim do Coordenador dos Juizados Especiais Federais da
4ª Região. Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao
Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
para as providências cabíveis. Publique-se. (...)”. Retornaram
os autos para nova apreciação do pedido de fls. 99/102 (fl. 106).
Em primeiro lugar, indefiro o requerimento de submissão da
admissão do incidente de uniformização regional de jurispru-
dência (fls. 99/102), mantendo a decisão de fl. 98 por seus pró-
prios fundamentos, uma vez que não há previsão legal que au-
torize o incidente de uniformização pretendido, em razão de
tratar-se de matéria fática e não de divergência entre decisões
de direito material. Em segundo lugar, destaco que o art. 9º,
caput, e seu §3º, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Con-
selho da Justiça Federal, assim dispõem: Art. 9º. O Presidente
da Turma ou o Coordenador Regional decidirá sobre a admissi-
bilidade do incidente, atendendo à sua tempestividade e de-
monstração suficiente da divergência. §3º. Em caso de inad-

missão, a parte poderá requerer, nos próprios autos, em dez
dias, a contar da publicação da decisão recorrida, que a decisão
seja submetida ao Presidente da Turma Nacional. (grifei). Dos
dispositivos acima transcritos depreende-se que não há previ-
são legal para, em caso de inadmissão do incidente de unifor-
mização regional, a parte requerer que a decisão seja submeti-
da à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, uma
vez que o §3º apenas prevê essa possibilidade em caso de inad-
missão de incidente de uniformização nacional. Do mesmo
modo, observando os termos da Resolução nº 54, de 28/11/
2001, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verifica-se
que assim estabelecem o art. 6º, e seus §§ 1º e 2º: Art. 6º. O
pedido de uniformização de interpretação de lei fundado em
divergência entre Turmas Recursais da 4ª Região (Lei 10.259,
de 12.07.2001, art. 14, §1º),  será julgado em reunião conjunta
das Turmas em conflito, sob a presidência do Desembargador-
Coordenador dos Juizados. §1º. O pedido será formulado no
prazo de 10 (dez) dias ao Presidente da Turma Recursal prola-
tora da decisão atacada, que, após ouvir a parte contrária em
igual prazo, procederá o juízo de admissibilidade. §2º. Admiti-
do o pedido e, se for o caso, ouvido o Ministério Público, no
prazo de 10 dias, os autos serão distribuídos ao relator sortea-
do, que pedirá dia para julgamento. O mencionado dispositivo
posteriormente foi alterado pela Resolução nº 108, de 19/09/
2005, do mesmo Tribunal, sendo acrescentado o §1º e renume-
rados os §§ originais para 2º e 3º, respectivamente, de forma
que passaram a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º. O pedi-
do fundado em divergência entre Turmas Recursais da 4ª Re-
gião (Lei nº 10.259, de 12/07/2001, art. 14, §1º), será julgado
pela Turma Regional de Uniformização, sob a presidência do
Desembargador-Coordenador dos Juizados. §1º. Integram a
Turma Regional de Uniformização os Juízes Federais Presi-
dentes das Turmas Recursais das Seções Judiciárias. §2º. O
pedido de uniformização será formulado, no prazo de 10 dias,
ao Presidente da Turma Recursal prolatora da decisão atacada,
que, após ouvir a parte contrária, em igual prazo, procederá o
juízo de admissibilidade. §3º. Admitido o pedido e, se for o
caso, ouvido o Ministério Público, no prazo de 10 dias, os au-
tos serão distribuídos ao relator sorteado, que pedirá dia para
julgamento. Como se pode observar, também não há previsão
legal, no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, para, em caso
de inadmissão do incidente de uniformização regional, a parte
requerer que a decisão seja submetida ao Coordenador dos Jui-
zados Especiais Federais da 4ª Região. Assim, tendo em conta
a decisão de fls. 104/105 e, bem assim, pelos fundamentos an-
teriormente expostos, indefiro o pedido de fls. 99/102, por au-
sência de previsão legal.

RECURSO JEF

2004.70.95.004143-5 - MARIA ALBERTINA NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

CURITIBA, 2 de junho de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2006/0100

ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO.......... ......... 060
ANA PAULA MYSZCZUK..................... ........................ 052
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 026
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 037
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES..... ... 070
ANTONIO SAONETTI....................... ............................ 005
ANTONIO SAONETTI....................... ............................ 069
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.......... ............. 047
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 056
BOGDAN OLIJNYK......................... .............................. 018
CARLOS BERKENBROCK..................... ....................... 009
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 064
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 008
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 021
CLEBER GIOVANI PIACENTINI.............. .................... 016
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 032
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 053
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 022
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 028
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 034
ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA............ .................... 051
FABIANE BIGOLIN WEIRICH................ ...................... 033
FABIULA MULLER......................... ............................... 044
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 022
GENI KOSKUR............................ .................................. 015
GENI KOSKUR............................ .................................. 035
GISLENE MARIELE NEGRISSOLI............. .................. 068
GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA..... ...... 007
GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA..... ...... 036
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO....... ......... 040
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO....... ......... 042
HENRIQUE EHLERS SILVA.................. ........................ 019
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO............ .............. 039
HUMBERTO TOMMASI....................... ......................... 038
JOAO AUGUSTO DA SILVA.................. ........................ 026
JOAO AUGUSTO DA SILVA.................. ........................ 037
JONAS BORGES........................... ................................. 006
JONAS BORGES........................... ................................. 023
JONAS BORGES........................... ................................. 055
JONAS BORGES........................... ................................. 059
JONAS BORGES........................... ................................. 062
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA............. ................. 025
JULIANO MARCONDES DA SILVA............. ................. 048
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 046
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 058
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 065
KATIA REGINA ROCHA RAMOS............... .................. 066
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES.......... ........... 017
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LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES.......... ........... 050
LUCIANA REGINA DOS REIS................ ...................... 004
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR............. .................. 054
MARIA GOMES SAMPAIO.................... ........................ 061
MARINA MANGINI......................... .............................. 012
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 041
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 063
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI......... ....... 002
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 067
MIRIAM CRISTINA ARTUR.................. ........................ 020
NATANAEL GORTE CAMARGO................. ................. 030
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 057
PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES....... ....... 024
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 011
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE............ .............. 045
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT..... .... 001
ROSSANA MOREIRA GOMES.................. .................... 031
RUBENS BORTOLI JUNIOR.................. ....................... 043
SERGIO BATISTA HENRICHS................ ...................... 029
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS............ .............. 013
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS............ .............. 014
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA......... ........... 049
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 003
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 027
WILSON MAFRA MEILER FILHO.............. .................. 010

Conforme o Inc. XVI, art. 206 do Provimento 05/03, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a
intimação das PARTES para se manifestarem sobre o retorno
da Carta Precatória e do que nela se contém no prazo sucessivo
de “dez dias”.

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.00.000367-0 - PEDRO VITOR DIAS DA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt (OAB
PR033405). OBS.: FL. 283

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
NO PRAZO DE 5 DIA, A COMEÇAR PELO AUTOR.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2005.70.00.028225-0 - ERCI JOAQUIM DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI
(OAB PR018720). OBS.: FL. 316- 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DÊ-SE VISTA AO AUTOR ACERCA DA PETIÇAO E DOCU-
MENTO APRESENTADO NAS FLS. 160-161 (CPC, ART. 298),
NO PRAZO DE 15 DIAS, DEVENDO O MESMO INFORMAR
SE O TEMPO DE SERVIÇO MILITAR COM RELAÇÃO AO
QUAL PRETENDE A CONTAGEM CHEGOU A SER UTLIZA-
DO EM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.00.006080-0 - PEDRO MARQUES BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753). OBS.: FL. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO
O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
REVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE TITULA-
RIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRESPONDA A
CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTADORIA QUE O
SEGURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE TERIA DIREI-
TO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR INVALIDEZ NA DATA
DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA DO ART. 75 DA LEI
8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95, IMPLAN-
TANDO A DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E NA
DE PAGAR OS ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

004 - 2005.70.00.031609-0 - LUISA BERNARDI DE CAMUZ-
ZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANA REGINA DOS REIS (OAB PR026392).
OBS.: FLS.52/55 E 64

005 - 2005.70.00.034424-2 - LEONI RIBEIRO SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967). OBS.:
FLS.22/24 E 30

006 - 2005.70.00.028429-4 - DIRCE FERREIRA SABOIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FLS.
38/41 E 48

007 - 2005.70.00.034359-6 - LOURETE NILCE FAYAD TA-
CLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA
(OAB PR038058). OBS.: FLS. 36/38 E 45

008 - 2005.70.00.034443-6 - ALDIRA MUNHOZ VON DER OS-
TEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: FLS. 42/45 E 55

009 - 2005.70.00.029517-6 - ACLERIA DE LURDES MER-

LIN ROGALEWSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS BERKENBROCK (OAB SC013520).
OBS.: FLS.34/37 E 46

010 - 2005.70.00.029551-6 - MARIA FLORA MARCONDES
ERICHENS DE SOUZA PINTO e outros X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON MAFRA MEILER FILHO (OAB
PR019787). OBS.: FLS.57/60 E 67

011 - 2006.70.00.003334-4 - MERCEDES HAUPT DE BIT-
TENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: FLS.34/36 E46

012 - 2006.70.00.001814-8 - ROSA MARIA GABRIEL DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARINA MANGINI (OAB PR029262). OBS.:
FLS.26/28 E 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... EXCLUO O ESTADO DO PARANÁ E A PARANAPRE-
VIDÊNCIA DA RELAÇÃO PROCESSUAL, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, VI, DO CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

013 - 2005.70.00.021350-0 - JOSE HAROLDO ZANTEDES-
CHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS (OAB
PR033258). OBS.: FLS.95/96

014 - 2005.70.00.018031-2 - ANTONIO LUIZ FRANCO DE
MOYA GOMES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS (OAB
PR033258). OBS.: FL. 132

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.00.025544-0 - ANTONIO JONES BUDAL e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 131

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
NO PRAZO DE 5 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2005.70.00.033988-0 - ARI BRAGA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLEBER GIOVANI PIACENTINI (OAB PR032882).
OBS.: FL. 136- 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 08/08/06, ÀS
15:00 HORAS.
INTIMEM-SE. DÊ-SE CIÊNCIA AOS ADVOGADOS DA
AUTORA E INSS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

017 - 2005.70.00.034843-0 - APARECIDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB
PR033372). OBS.: FL. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, ABRA-SE VISTA À
PARTE AUTORA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

018 - 2005.70.00.030347-1 - ALICE BOLLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BOGDAN OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: FL. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... VISTAS ÀS PARTES, A INICIAR PELO AUTOR, PELO
PRAZO DE CINCO DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

019 - 2005.70.00.011989-1 - AMADEU LEAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HENRIQUE EHLERS SILVA (OAB PR006319).
OBS.: FL. 115- 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DIGA A PARTE AUTORA SE AINDA TEM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2005.70.00.008204-1 - ALBERTO MENDES DE MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIRIAM CRISTINA ARTUR (OAB PR022602).
OBS.: FL. 55

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e despacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL, EXTINGUINDO O FEITO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A TEOR DO DISPOSTO
NO ART. 269, INC. I, DO CPC, PARA O FIM DE RECONHE-
CER A INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DA PARTE AUTO-
RA E DTERMINAR AO INSS QUE CONCEDA O BENEFÍ-
CIO DE AUXILIO-DOENÇA A PARTIR DA DATA EM QUE
FOI REQUERIDO ADMINISTRATIVAMENTE (15/04/2003),
COM O CONSEQÜENTE PAGAMENTO DE VALORES
ATRASADOS,...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

021 - 2005.70.00.019896-1 - CLAUDIA REGINA OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: FLS.220/224 E 231

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ RECEBO AS APELAÇÕES DO INSS, DA UNIÃO E DA
RFFSA, NO DUPLO EFEITO.
COMO O APELADO JÁ APRESENTOU CONTRA-RAZÕES
ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA UNIÃO, INTIME-SE O
PARA CONTRA-ARRAZOAR A APELAÇÃO DA RFFSA, NO
PRAZO LEGAL.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

022 - 2005.70.00.018711-2 - JACI LAZAROTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881),
ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797). OBS.: FL. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA, TENDO EM VISTA A
DEDUÇÃO DO MESMO PEDIDO NOS AUTOS A SEGUIR
ENUMERADOS.PRAZO DE 5 DIAS. NO SILÊNCIO, VOL-
TEM PARA SENTENÇA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

023 - 2005.70.00.031233-2 - MAURO TROYAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO
O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
REVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE TITULA-
RIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRESPONDA A
CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTADORIA QUE O
SEGURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE TERIA DIREI-
TO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR INVALIDEZ NA DATA
DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA DO ART. 75 DA LEI
8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95, IMPLAN-
TANDO A DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E NA
DE PAGAR OS ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

024 - 2005.70.00.026761-2 - ANNUNCIATA MARCHIORA-
TO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES
(OAB RS012470). OBS.: FLS.76/78 E 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA JUNTAR CÓPIAS DE SUA CAR-
TEIRA DE IDENTIDADE E DE SEU CPF. PRAZO DE 15 DIAS.
DESIGNO O DIA 10/08/2006, ÀS 14:00 HORAS PARA AU-
DIÊNCIA.
EM 15 DIAS, DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR ROL DE
TESTEMUNHAS, COM ENDEREÇO E QUALIFICAÇÃO, E
INDICAR A NECESSIDADE OU NÃO DE INTIMAÇÃO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

025 - 2005.70.00.022444-3 - MIGUEL ARCHANJO BATISTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE PAULO GRANERO PEREIRA (OAB
PR017885). OBS.: FL. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE TOCA AO PEDIDO
DE REVISÃO DE PENSÃO DA AUTORA, COM BASE NO
DISPOSTO NA LEI 9032/95, A QUAL SE DEVE PAGAR HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AOS RÉUS NO VALOR DE R$
150,00, PRO RATA, ALÉM DE CUSTAS PROPORCIONAIS;
b) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDIDO
PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO DISPOS-
TO NA LEI 8.186/91, DEVENDO SER REVISADO O BENEFÍ-
CIO MENSAL DAS AUTORAS, DE FORMA QUE CORRES-
PONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO TRABA-
LHADOR FERROVIÁRIO DA ATIVA, OCUPANTE DO MES-
MO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMINHAR OS ELE-
MENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO DO PAGAMEN-
TO DE COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A DISPOR DOS RE-
CURSOS NECESSÁRIOS E O INSS A EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO DEVIDAS,...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

026 - 2005.70.00.023268-3 - CHRISTINA ALVES CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FLS.96/100

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ AO AUTOR, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

027 - 2005.70.00.012819-3 - MANOEL EMILIO DA SILVA ELI-
AS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393). OBS.: FL. 170 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDI-
DO, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO
DISPOSTO NA LEI 8186/91, DEVENDO SER REVISADO O
BENEFÍCIO MENSAL DA AUTORA, DE FORMA QUE COR-
RESPONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO TRA-
BALHADOR FERROVIÁRIA DA ATIVA, OCUPANTE DO
MESMO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMINHAR
OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO DO
PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A DIS-
POR DOS RECURSOS NECESÁRIOS E O INSS A EFETU-
AR O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO DE-
VIDAS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL,
BEM COMO DO NOVO VALOR DO BENEFÍCIO MENSAL;
b) AINDA COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC,
ACOLHO PARCIALMNETE O PEDIDO PARA CONDENAR O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DE PEN-
SÃO POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA, A FIM
DE QUE CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR
DE APOSENTADORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU
DAQUELA QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSEN-
TADO POR INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO,...
 SOBRE OS ATRASADOS DECORRENTES DA REVISÃO
OPERADA COM BASE NA LEI 8186/91, INCIDIRÃO COR-
REÇÇAO MONETÁRIA, DESDE A DATA EM QUE DEVI-
DA CADA PRESTAÇÃO, E JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. ...”

RECEBO AS APELAÇÕES DO INSS, DA UNIÃO E DA RFF-
SA, NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

028 - 2005.70.00.011511-3 - BENEDITA DA APARECIDA DE SOU-
ZA X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: FLS.91/97 E 138

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 38, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA QUINZE DIAS DE PRAZO PARA JUNTAR DO-
CUMENTOS NOVOS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

029 - 2005.70.00.032634-3 - SANDRA DALILA SERVILHANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO BATISTA HENRICHS (OAB PR018459).
OBS.: FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA QUE
CUMPRA O ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 84 INTEGRAL-
MENTE. PRAZO DE 15 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2005.70.00.021500-4 - CELSO MOREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATANAEL GORTE CAMARGO (OAB
PR027346). OBS.: FL. 92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMO NENHUMA DAS PARTES INDICOU TER INTE-
RESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, FAÇA-SE
CONCLUSÃO PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2005.70.00.013235-4 - ALTAIR ROMEU DE SENES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).
OBS.: FL. 291

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JÁ TENDO SIDO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA SEARA
ADMINSITRATIVA ACERCA DO PERÍODO DE TRABALHO
RURAL (FLS. 37/40) REPUTO DESNECESSÁRIA A PRO-
DUÇÃO DE PROVA ORAL.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS, VINDO A SEGUIR OS AUTOS CON-
CLUSOS PARA SENTENÇA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

032 - 2005.70.00.021481-4 - WALI MARIA REICHERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 184

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“ CONSIDERE-SE RECEBIDO O RECURSO DE APELA-
ÇÃO, NO DUPLO EFEITO, E INTIME-SE A PARTE CON-
TRÁRIA PARA CONTRA-RAZÕES, BEM COMO PARA
ATENDER AO PEDIDO DAS FLS. 60-61.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

033 - 2005.70.00.030052-4 - NERCINDA ALVES DA SILVA BES-
LER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANE BIGOLIN WEIRICH (OAB PR039118).
OBS.: FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE TOCA AO PEDIDO
DE REVISÃO DE PENSÃO DA AUTORA, COM BASE NO
DISPOSTO NA LEI 9032/95, A QUAL SE DEVE PAGAR HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AOS RÉUS NO VALOR DE R$
150,00, PRO RATA, ALÉM DE CUSTAS PROPORCIONAIS;
b) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDI-
DO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO
DISPOSTO NA LEI 8.186/91, DEVENDO SER REVISADO
O BENEFÍCIO MENSAL DAS AUTORAS, DE FORMA QUE
CORRESPONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO
TRABALHADOR FERROVIÁRIO DA ATIVA, OCUPANTE
DO MESMO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMI-
NHAR OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO
DO PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A
DISPOR DOS RECURSOS NECESSÁRIOS E O INSS A EFE-
TUAR O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO
DEVIDAS,...”

RECEBO AS APELAÇÕES DO INSS, DA UNIÃO E DA RFF-
SA, NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

034 - 2005.70.00.013888-5 - OLINDA RAMTHUN DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: FLS.103/107 E 134

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SUSPENDO O FEITO POR TRINTA DIAS,TAL COMO
REQUERIDO NA PETIÇÃO DA FL. 101.”

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2005.70.00.002986-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X ESPEDITO OLIVEIRA DA ROCHA
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 162

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

036 - 2005.70.00.032532-6 - IZOLETE BREVE CORAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA
(OAB PR038058). OBS.: FLS.41/46 E 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDI-
DO, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO
DISPOSTO NA LEI 8186/91, DEVENDO SER REVISADO O
BENEFÍCIO MENSAL DA AUTORA, DE FORMA QUE COR-
RESPONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO TRA-
BALHADOR FERROVIÁRIA DA ATIVA, OCUPANTE DO
MESMO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMINHAR
OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO DO
PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A DIS-
POR DOS RECURSOS NECESÁRIOS E O INSS A EFETU-
AR O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO DE-
VIDAS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL,
BEM COMO DO NOVO VALOR DO BENEFÍCIO MENSAL;
b) AINDA COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC,
ACOLHO PARCIALMNETE O PEDIDO PARA CONDENAR O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DE PEN-
SÃO POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA, A FIM
DE QUE CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR
DE APOSENTADORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU
DAQUELA QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSEN-
TADO POR INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO,...
 SOBRE OS ATRASADOS DECORRENTES DA REVISÃO
OPERADA COM BASE NA LEI 8186/91, INCIDIRÃO COR-
REÇÇAO MONETÁRIA, DESDE A DATA EM QUE DEVI-
DA CADA PRESTAÇÃO, E JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

037 - 2005.70.00.017979-6 - ANAHYR PEREIRA DIAS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FLS.160/166

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ COMO AS TESTEMUNHAS JÁ FORAM OUVIDAS NA
SEARA ADMINISTRATIVA (FLS. 82/88), REPUTO DESNE-
CESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

038 - 2005.70.00.026732-6 - ROZALINA LEOPOLDINA DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HUMBERTO TOMMASI (OAB PR037541). OBS.:
FL. 243

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR DA DISTRIBUIÇÃO DOS
AUTOS A ESTA VARA ESPECIALIZADA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

039 - 2005.70.00.003539-7 - ALCEU BALBINO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO (OAB
PR013170). OBS.: FL. 147

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PE-
RÍCIA PARA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO
DO AUTOR QUANDO EMPREGADO DE ROBERT BOSCH
E NOMEIO PERITO DO JUÍZO E ENG. DE SEGURANÇA
DO TRABALHO WANDERSON DIAS, ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE QUE-
SITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS EM 5
DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

040 - 2005.70.00.033950-7 - IRONDIL DE SOUZA MIRAN-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO
(OAB PR038990). OBS.: FL.103

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL PARA OS PERÍODOS LABORADOS NA EMPRESA
INDÚSTRIA DE PAPELÃO HORLLE LTDA, DETERMINO
A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA E NOMEIO PERITO O ENG.
MOZART AZEVEDO DA SILVEIRA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO,
ASSISTENTES TÉCNICOS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

041 - 2005.70.00.021488-7 - VALDOMIRO KRASNIAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).
OBS.: FL. 149- 1,2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO EM 10 DIAS. NA OPORTUNIDADE DEVERÁ ES-
PECIFICAR AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA
REALIZAR. SE REQUERIDA PERÍCIA, DEVERÁ TOMAR
O CUIDADO DE VERIFICAR E AFIRMAR SE AS EMPRE-
SAS NAS QUAIS PRETENDE A PRODUÇÃO DA PROVA
PERMANECEM EM ATIVIDADE NO MESMO ENDEREÇO,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PROVA. SE REQUE-
RIDA PROVA ORAL, DEVERÁ INDICAR DESDE JÁ ROL
DE TESTEMUNHAS, E INFORMANDO SE COMPARECE-
RÃO ESPONTANEAMENTE, BEM COMO SE HÁ NECES-
SÍDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA
SUA OITIVA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

042 - 2005.70.00.029647-8 - ALZIRA SOUZA CHAVES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO
(OAB PR038990). OBS.: FL. 11- 6

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA LAN-
ÇADA À FL. 17, DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DE-
VENDO PERMANECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO
ORIGINAL.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

043 - 2006.70.00.006084-0 - NILZETHE TORRES BANDEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS BORTOLI JUNIOR (OAB MT005620).
OBS.: FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA FIRMADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE, A FIM DE
QUE SEJAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA LEI N°
1.060/50, OU RECOLHER AS CUSTAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

044 - 2006.70.00.012071-0 - FRANCISCO ANTONIO JOSE
DOMENICI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIULA MULLER (OAB PR022819). OBS.: FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ CONCEDO AO REQUERENTE O BENEFÍCIO DA JUSTI-
ÇA GRATUITA.
INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA FIRMAR
A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

045 - 2006.70.00.011950-0 - LURDES GUIMARÃES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE (OAB
PR037286). OBS.: FL. 400

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA E A PRI-
ORIDADE NA TARMITAÇÃO PROCESSUAL.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEMONS-
TRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS, QUE
O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE ACIMA
D0 LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART. 3° DA LEI.
10.259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCESSAMENTO
NESTE JUÍZO, BEM COMO PARA REGULARIZAR A RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, TRAZENDO PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL E RECENTE ONDE CONSTE A AUTORA
COMO OUTAORGANTE E PAULO JANUÁRIO DE MORA-
ES COMO REPRESENTANTE DELA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

046 - 2006.70.00.014124-4 - FRANCISCA JANUÁRIA DE
MORAES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: FL. 32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VERIFICO QUE O DESPACHO DA FL. 10 NÃO FOI DE-
VIDAMENTE CUMPRIDO. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA
AUTORA PARA COMPROVAR A ESPÉCIE DE BENEFÍCIO
QUE DEU ORIGEM À SUA PENSÃO E A DIB ANTERIOR,
NO PRAZO DE 15 DIAS.
NO MESMO PRAZO, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA AU-
TORA PARA, JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE
POBREZA FIRMADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE, A
FIM DE QUE SEJAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA
LEI N° 1.060/50, OU RECOLHER AS CUSTAS INICIAIS.
O VALOR ATRIBUÍDO AO FEITO DEVE SEGUIR OS PA-
RÂMETROS TRAÇADOS PELO ART. 259 DO CP,...
A JUNTADA DE CÁLCULOS ATUALIZADOS NO MOMEN-
TO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, É POIS, ÔNUS DO AU-
TOR, DAÍ DECORREM RELEVANTES CONSEQ¨^ENCIAS
JURÍDICAS, TAIS COMO FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA E
A DELIMITAÇÃO DA IMPORTÂNCIA A SER PAGA A TÍ-
TULO DE CUSTAS INICIAIS.
... SE O AUTOR NÃO DISPUSER DOS ELEMENTOS NE-
CESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS, OS QUAIS
NÃO PRECISAM SER EXATOS, FRISE-SE, BASTANDO
QUESEJAM APROXIMADOS, DEVERÁ REQUERÊ-LOS
DIRETAMENTE AO INSS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

047 - 2006.70.00.006991-0 - IRMENGARDA SCHELLMANN
COLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL (OAB
PR034280). OBS.: FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

048 - 2006.70.00.010820-4 - LUIZ GRENIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANO MARCONDES DA SILVA (OAB
PR034082). OBS.: FL. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ FL. 354: INDEFIRO A OITIVA DE TESTEMUNHAS PARA
COMPROVAÇÃO DE LABOR ESPECIAL, EIS QUE NÃO
DETÊM CONHECIMENTOS TÉCNICOS PARA INSTRU-
ÇÃO DA DEMANDA,...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

049 - 2006.70.00.003884-6 - JOAO MARIA FRANCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA (OAB
PR027454). OBS.: FL. 356

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DILIGÊNCIE O AUTOR A RESPEITO DO ENDEREÇO DAS
EMPRESA CIVEMA, IMARIMBO E NELSON GERALDO,
INFORMANDO, AINDA, SE ESTÃO EM ATIVIDADES.
PRAZO DE 20 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

050 - 2006.70.00.000398-4 - MIGUEL NATALIO RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB
PR033372). OBS.: FL. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE O FEITO VERSA SOBRE MEDI-
DA CAUTELAR REFERENTE A AUSENTE, CONSTATA-SE
A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
A CAUSA (ART.109, INC. I, DA CONST. DA REPÚBLICA).
ASSIM, REMETAM-SE OS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL
COM AS DEVIDAS BAIXAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

051 - 2006.70.00.013287-5 - SANTALINA DE JESUS DE

MATTOS MASSINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (OAB
PR006867). OBS.: FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL E IN-
DICAR EXATAMENTE A AUTORIDADE COATORA, NOS
TERMOS DO ART. 1° DA LMS, ATENTO PARA O FATO DE
QUE O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO FUNCIONA
COMO AÇÃO DE COBRANÇA DE PRESTAÇÕES PRETÉ-
RITAS. PRAZO DE 10 DIAS.”

MANDADO DE SEGURANÇA

052 - 2006.70.00.014309-5 - NIVALDO GONCALVES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA PAULA MYSZCZUK (OAB PR027599).
OBS.: FL. 33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA FIRMADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE, A FIM DE
QUE SEJAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA LEI N°
1.060/50, OU RECOLHER AS CUSTAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

053 - 2006.70.00.011726-6 - LIZETE MARIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 101

054 - 2006.70.00.013601-7 - ILDA MACHADO BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR (OAB
PR012222). OBS.: FL. 32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS
JUNTAR AOS AUTOS PROCURAÇÃO ORIGINAL E ATUALI-
ZADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

055 - 2006.70.00.011654-7 - JUAREZ RODRIGUES CARNEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL. 17

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... ACOLHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA
OBRIGAÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO
POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE
QUE CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA
APOSENTADORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU DA-
QUELA A QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSEN-
TADO POR INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMEN-
TO, NA FORMA DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFE-
RENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS
ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

056 - 2006.70.00.005103-6 - IRACEMA CRYSTOVAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BOGDAN OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278).
OBS.: FLS.28/26 E 38

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR PARA EXPLICAR:
a) SE A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ FOI CALCU-
LADA AUTONOMAMENTE OU SE DECORREU DE
TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
b) NO PRIMEIRO CASO, QUAL O COEFICIENTE DE CÁL-
CULO DA APOSENTADORIA E, NO SEGUNDO, QUAL O
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

057 - 2006.70.00.005725-7 - WALDEMAR CARNEIRO DE ARA-
UJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ CONCEDO AO REQUERENTE O BENEFÍCIO DA JUSTI-
ÇA GRATUITA.
... AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTELA
DE URGÊNCIA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

058 - 2006.70.00.014121-9 - FRANCISCO LINDOLFO WAL-
TER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: FL. 118

059 - 2006.70.00.014183-9 - FRANCISCO GONZALEZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL. 116

060 - 2006.70.00.010799-6 - SERGIO WENDT RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO (OAB
PR037294). OBS.: FL. 17

061 - 2006.70.00.013687-0 - SEVERINO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA GOMES SAMPAIO (OAB PR010522).
OBS.: FL. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS, DE-
MOSNTRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMA-
DOS , QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-
SE ACIMA DO LIMITE ESTEBELECIDO NO CAPUT DO
ART. 3° DA LEI 10.259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PRO-
CESSAMENTO NESTE JUÍZO.
JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBREZA FIR-
MADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE,...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

062 - 2006.70.00.012269-9 - ROSE MARY TASCHNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ BAIXA EM DILIGÊNCIA.
ANTE AS INFORMAÇÕES TRAZIDAS PELA AUTARQUIA
A RESPEITO DO ÓBITO DO AUTOR (FL.91), SUSPENDO
O CURSO DO PROCESSO.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE PROVIDENCIE A HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS
HERDEIROS. PRAZO DE 60 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

063 - 2006.70.00.007217-9 - PLINIO ANCIUTTI PESSOA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FL. 96

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO PROCES-
SO, A FIM DE QUE A CAUSA REFERENTE A MARIA DO
CARMO DA SILVA GENEROZO SEJA PROCESSADA E
JULGA POR UM DOS JUÍZOS DO JEF PREVIDENCIÁRIO.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PARA
ANTONIO GENEROZO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

064 - 2006.70.00.010914-2 - ANTONIO GENEROZO e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A POSSIBILIDADE DE LITISPENDÊNCIA ENTRE
ESTES AUTOS E OS DE N° 2002.70.00.059423-3 DESTA VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

065 - 2006.70.00.011876-3 - VALDIR JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: FL. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DEO FEITO AO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

066 - 2006.70.00.011196-3 - DALVI HIPOLITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KATIA REGINA ROCHA RAMOS (OAB
PR021481). OBS.: FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
EXAME DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
PARA O FIM DE DECLARAR A PRESCRIÇÃO EM RELA-
ÇÃO ÀS DIFERENÇAS ANTERIORES A CINCO ANOS DA
DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E CONDENAR O INSS
A REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
DE PENSÃO POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTO-
RA, AUMENTANDO O COEFICIÊNTE DE CÁLCULO DO
SLÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA 100%, EM CONFORMIDA-
DE COMO O ART. 75, DA LEI N° 8.213/91, NA REDAÇÃO
DADA PELA LEI N° 9.528/97,...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

067 - 2006.70.00.001083-6 - MARIA DA GLORIA DA SILVA
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FLS.33/37 E 47

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... PELO EX´POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
EXAME DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
PARA O FIM DE :
a) CONDENAR O INSS A REVISAR A RENDA INICIAL DO

BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE TITULARIZADO
PELA AUTORA, AUMENTANDO O COEFICIENTE DE
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA 100%, EM
CONFORMIDADE COM O ART. 75, DA LEI N° 8.213/91,
NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9528/97, BEM COMO
A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES ATRASADAS (COM RES-
SALVA ÀS JÁ PRESCRITAS, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO), ÀS QUAIS, DADO O CARÁTER ALIMEN-
TAR DA VERBA EM QUESTÃO, DEVE INCIDIR A COR-
REÇÃO MONETÁRIA DESDE O VENCIMENTO DE CADA
PARCELA E JUROS DE MORA À RAZÃO DE 1% AO MÊS,
A CONTAR DA CITAÇÃO (TRF4°, SÚMULA N° 03). ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGA.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

068 - 2006.70.00.004663-6 - MARJA ZAVASKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GISLENE MARIELE NEGRISSOLI (OAB
PR037539). OBS.: FLS.24/28 E 38

069 - 2006.70.00.004379-9 - EDISON DA CUNHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967). OBS.:
FLS.30/34 E 41

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE É ÔNUS DO AUTOR FAZER
PROVA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO
(ART. 333, I, DO CPC) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
PORMENORIZAR OS PERÍODOS QUE PRETENDE TER
RECONHECIDO COMO LABOR EM CONDIÇÕES ESPE-
CIAIS. DEVERÁ, AINDA, APRESENTAR FORMULÁRIOS
DSS 8030 OU PPP REFERENTE AOS PERÍODOS. PRAZO
DE 30 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

070 - 2006.70.00.003501-8 - JANDIRA KUNERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES
(OAB PR031337). OBS.: FL. 102

CURITIBA, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária
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AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 026
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 027
AYSLAN CUNHA ROCHA..................... ....................... 028
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES............ ............. 043
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA........ .......... 038
CARLOS ROBERTO NAUFEL.................. ..................... 034
CAROLINA MIZUTA........................ ............................. 029
CLAUDIO SOCCOLOSKI..................... ......................... 030
CLAUDIO SOCCOLOSKI..................... ......................... 036
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA..... ...... 016
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA..... ...... 035
ESTEFANO ULANDOWSKI.................... ...................... 003
ESTEVAO RUCHINSKI...................... ............................ 047
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA............ ................. 002
FRANK RISCHARD FAST.................... ......................... 017
GABRIELA M DA SILVA PINHEIRO........... .................. 037
ILZE CURY.............................. ....................................... 032
JOSAFA ANTONIO LEMES................... ........................ 019
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS........... .............. 020
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 012
KAREN DALA ROSA........................ ............................. 013
KARLO MESSA VETTORAZZI................. .................... 045
LEONARDO SPERB DE PAOLA................ ................... 044
LILLIANA MARIA CERUTI LASS............. .................... 008
LUIGI BOEIRA LOCATELLI................. ......................... 013
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 011
LUIZ ANTONIO DE SOUZA.................. ........................ 041
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 039
LUIZ FERNANDO FABIANE.................. ....................... 046
LUIZ FERNANDO FABIANE.................. ....................... 047
MARCO ANTONIO GUIMARAES................ ................ 016
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 004
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 005
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS........... ............. 009
MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA........... ............. 018
MARINA BORIO........................... ................................. 018
MICHEL LAUREANTI....................... ............................ 019
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA............ ................ 039
NORMA SUELY WOOD S. MACORATI........... ............ 007
OSEIAS MARTINS BARBOSA................. ..................... 022
PATRICIA CHEMIM........................ ............................... 014
PATRICIA MARIN DA ROCHA................ ..................... 004
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR ... 015
ROSANA HACK CAMARGO.................... .................... 033

ROSELI HYEDA........................... .................................. 002
RUBENS SILVA........................... ................................... 040
SILVIO BATISTA......................... ................................... 004
SIONARA PEREIRA........................ ............................... 002
STELA MARLENE SCHWERZ.................. .................... 006
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA........... .................. 021
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 042
WILSON NALDO GRUBE..................... ........................ 043
WILSON ROBERTO DE LIMA................. ..................... 010
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES........ ....... 001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO.............. ................. 031

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“.....6. Concluída a perícia, intimem-se as partes da apresenta-
ção do laudo, consignando que cumprirá aos respectivos assis-
tentes técnicos apresentarem seus pareceres independentemen-
te de intimação, no prazo do parágrafo único do art. 433 do
Código de Processo Civil. 7. Após, voltem conclusos......”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2002.70.00.057387-4 - VOUPAR COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“ Com fundamento nos itens 189/192 do Prov.02//2005 da C.G.
do TRF 4 ª Região expedi certidão narratória a pedido do em-
bargante.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.00.008205-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).SIONARA PEREIRA (OAB PR017118), ROSELI
HYEDA (OAB PR018330), FLAVIO ROBERTO FAY DE SOU-
SA (OAB PR025528).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Esclareça a exeqüente os cálculos apresentados às fls. 49,
tendo em conta a que a sentença de fls. 27/30 fixou os honorá-
rios advocatícios em R$ 110,00 (cento e dez reais).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 99.0026891-1 - HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ESTEFANO ULANDOWSKI (OAB PR005437).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para declarar a inexigibilidade das multas
em relação à massa falida e que os juros de mora vencidos após
a declaração da falência somente serão exigíveis caso, após o
pagamento do principal, a massa ainda disponha de recursos
suficientes para arcar com tal encargo. Declaro subsistente a
penhora até o montante do crédito remanescente.
Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o va-
lor correspondente à parcela da dívida declarada inexigí-
vel conforme esta decisão.
Os honorários devidos pela embargante em face da sua sucum-
bência parcial estão abrangidos pelo encargo de 20% do De-
creto-lei nº 1.025/69, conforme o entendimento da Súmula 168
do extinto Tribunal Federal de Recursos (O encargo de 20% do
Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções
fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios).
Sem custas.
Observe-se o reexame necessário....”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.00.003580-4 - HOLIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).SILVIO BATISTA (OAB PR009239), MARCOS
ALBERTO PICOLI (OAB PR014247), PATRICIA MARIN DA
ROCHA (OAB PR032708).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
Expedi BOLETIM n º 0016/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL

005 - 2003.70.00.024405-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X MAXIPLAC COMERCIO E TRANSPORTE
DE MADEIRAS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“......5. Apresentada a proposta de honorários, intimem-se as
partes para manifestarem-se, em 5 (cinco) dias (art. 10 da Lei n
º 9.289, de 04/07/96).....”

EXECUCAO FISCAL

006 - 96.0006709-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).STELA MARLENE SCHWERZ (OAB PR018802).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
“ ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-

mento n º 02/2005 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso. “

EXECUCAO FISCAL

007 - 93.0014934-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DO PARANA - CRC/PR X ELCIO ORLANDO
CALEGARI
Adv.: Dr(s).NORMA SUELY WOOD S. MACORATI (OAB
PR008750).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o (a) exeqüente para que se manifeste sobre a
satisfação do seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2000.70.00.009461-6 - AGROVIDEO PROD E DISTRIB
DE VIDEOS E LIVROS LTDA e outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LILLIANA MARIA CERUTI LASS (OAB PR021472).

009 - 2003.70.00.035786-0 - CROMODULO COMPONEN-
TES INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MARIA DA GRACA MENDES PASSOS (OAB
PR010403).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2005.70.00.019314-8 - MONT REY CONSTRUCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).WILSON ROBERTO DE LIMA (OAB PR012930).

011 - 2005.70.00.018283-7 - CLINICA SANTA MARGARI-
DA - CLISAMA ASISTENCIA MEDICA S/C LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

012 - 2005.70.00.031462-6 - PROFESSOR L A MACHADO E
ASSOCIADOS ADVOCACIA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

013 - 2005.70.00.028674-6 - DANIEL DE OLIVEIRA DIB X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).KAREN DALA ROSA (OAB PR032986), LUIGI
BOEIRA LOCATELLI (OAB PR033622).

014 - 2005.70.00.023530-1 - A O TOZATO COMERCIO DE
MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHEMIM (OAB PR026126), PA-
TRICIA CHEMIM (OAB PR029264).

015 - 2005.70.00.031454-7 - LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR (OAB PR019608).

016 - 2005.70.00.031225-3 - FARMACIA DROGALAURA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PARANA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GUIMARAES (OAB
PR022427), ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA
(OAB PR022920).

017 - 2005.70.00.031223-0 - INDUSTRIA KARSON LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).FRANK RISCHARD FAST (OAB PR029211).

018 - 2005.70.00.029251-5 - HERMES MACEDO S/A MAS-
SA FALIDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - FNDE
Adv.: Dr(s).MARINA BORIO (OAB PR008828), MARIA LU-
CIA DEMETRIO SPARAGA (OAB PR022499).

019 - 2005.70.00.029003-8 - JOCKEY CLUB DO PARANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSAFA ANTONIO LEMES (OAB PR017624),
MICHEL LAUREANTI (OAB PR031104).

020 - 2005.70.00.031458-4 - KRAFT FOODS BRASIL S/A X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS (OAB
PR031460), ALBERTO RENE BRUEL (OAB PR037485).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o devedor para proceder ao recolhimento dos ho-
norários, conforme valor discriminado à fl. 77, em 10 (dez)
dias. 2. No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do Código de
Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2004.70.00.013137-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X MINO-
RU & YUTAKA LTDA
Adv.: Dr(s).VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR035322).
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“......2. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os
argumentos do excipiente não dizem respeito a matérias passí-
veis de apreciação por este meio processual. 3. Restitua-se a
exceção de pré-executividade ao procurador da
executada....INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

022 - 2005.70.00.008465-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
Adv.: Dr(s).OSEIAS MARTINS BARBOSA (OAB PR015735).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 0016/2006, intimando(a) o (a) o(a) advogado(a) da
embargante, para retirada dos autos em carga, conforme reque-
rido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2001.70.00.006752-6 - COLAMBRA COMPENSADOS
E LAMINADOS BRASIL LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

024 - 2004.70.00.023520-5 - YES BRASIL ELETRO MAGA-
ZINE LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

025 - 2000.70.00.020151-2 - COLAMBRA COMPENSADOS
E LAMINADOS BRASIL LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

026 - 2002.70.00.066925-7 - AYSLAN CUNHA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

027 - 2002.70.00.037201-7 - COLAMBRA COMPENSADOS
E LAMINADOS BRASIL LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

028 - 2004.70.00.007214-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).AYSLAN CUNHA ROCHA (OAB PR032184).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a recolher o valor remanescente in-
dicado no cálculo de fl. 88, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

029 - 2004.70.00.041513-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X ALL AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).ARNALDO CONCEICAO JUNIOR (OAB
PR015471), CAROLINA MIZUTA (OAB PR029595).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Regional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2004.70.00.028954-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO SOCCOLOSKI (OAB PR026228).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....3. Assim sendo e tendo em vista que a execução deve se
processar pelo modo menos gravoso ao devedor (CPC, art. 620),
acolho a nomeação de fls. 12. Proceda-se à penhora dos bens
nomeados e de tantos quantos bastem para satisfação do crédi-
to fiscal. INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

031 - 2004.70.00.042517-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA
Adv.: Dr(s).ZENICE MOTA CARDOZO PINTO (OAB
PR019072).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Baixe-se o registro de sentença. Converto o julgamento em
diligência. 2. Com fundamento no art. 284 do Código de Pro-
cesso Civil determino a intimação da parte embargante, para,
em dez (10) dias regularizar a representação processual, sob
pena de indeferimento da inicial, nos moldes do parágrafo úni-
co deste dispositivo processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 2005.70.00.003270-0 - FREIAR COMERCIO DE PE-
CAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ILZE CURY (OAB PR024390).

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de
Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA

“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

033 - 2005.70.00.016715-0 - TRANSPORTADORA SANTA
FELICIDADE LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) e outros
Adv.: Dr(s).ROSANA HACK CAMARGO (OAB PR026575).

EMBARGOS DE TERCEIRO

034 - 2005.70.00.010601-0 - MARGARIDA CHMILUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO NAUFEL (OAB PR019662).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

035 - 2005.70.00.026262-6 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR e outros
Adv.: Dr(s).ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA
(OAB PR022920).

036 - 2005.70.00.025758-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO SOCCOLOSKI (OAB PR026228).

037 - 2005.70.00.024999-3 - CONSELHO REGIONAL DE
BIBLIOTECONOMIA DA 9ª REGIÃO e outros
Adv.: Dr(s).GABRIELA M DA SILVA PINHEIRO (OAB
PR025588).

038 - 2005.70.00.018285-0 - COMERCIO DE HORTALICAS
E FRUTAS PARQUE VERDE LTDA e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA (OAB
PR033172).

039 - 2005.70.00.025757-6 - ISMAEL ITAMAR CAVALHEI-
RO DA COSTA ME - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (OAB
PR034955), MICHELE TATIANE SOUTO COSTA (OAB
PR036583), AMANDA DE LIMA GODOI (OAB PR038164).

 ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

040 - 2002.70.00.027110-9 - HAROLDO MAIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS SILVA (OAB PR020239).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 016/2006, intimando(a) o (a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

041 - 2000.70.00.023885-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X AUTO MECANICA GUITO LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR021718).

042 - 97.0017942-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CITROSUL COMERCIO DE FRUTAS LTDA
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB PR010801).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime(m)-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

043 - 95.0017423-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LUDI COMERCIAL DE MOVEIS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE (OAB PR009141),
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES (OAB PR032174).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - ITEM 1.5, FICA O
EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUALIZADA DO
IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PROPRIETÁRIO, NO
CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE TERCEIROS .”

EXECUÇÃO FISCAL

044 - 2005.70.00.034165-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X TOCANTINS ENGENHARIA LTDA
Adv.: Dr(s).LEONARDO SPERB DE PAOLA (OAB PR016015).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:

 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

045 - 2005.70.00.010423-1 - JORGE MIGUEL MAN SING
HOW e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).KARLO MESSA VETTORAZZI (OAB PR036708).

046 - 2005.70.00.013479-0 - JOSE ACIR CHARANE DE LIMA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO FABIANE (OAB PR035487).

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICAM OS MBARGANTES E A EMBARGADA CI-
DADELA S/A INTIMADOS PARA EXPECIFICAREM, DE
FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS
QUE PRETENDEM PRODUZIR.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

047 - 2005.70.00.018666-1 - MARCELO LITTIG MUGNAI-
NI, MARCIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS., CIDADELA S/A
Adv.: Dr(s).ESTEVAO RUCHINSKI (OAB PR025069), LUIZ
FERNANDO FABIANE (OAB PR035487).

WANESSA ELISE MILANI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

EM EXERCÍCIO

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0051

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS CIR-
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O ITEM 1.19 DA PORTARIA 01/2001,
INTIME-SE O EXECUTADO ACERCA DA DESIGNAÇÃO
DOS LEILÕES NO JUÍZO DEPRECADO DO JUIZADO FE-
DERAL ESPECIAL DE PARANAGUÁ, PARA OS DIAS 14/
06/2006 E 28/06/2006, ÀS 14:00 HORAS E 10/10/2006 E 24/
10/2006 ÀS 14:00 HORAS, CONFORME OFÍCIO DE FL. 87.

EXECUCAO FISCAL

001 - 2000.70.00.025932-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANTONIO HUMBERTO TAVARES
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550).

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 77/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.007045-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA ME, constando dos autos que a empre-
sa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA ANA MARIA SCHINDA DE PAU-
LA ME (CNPJ nº 019.695.68/0001-88), nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 04 005027-02,
no valor de R$ 70.359,67 (setenta mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e sessenta e sete centavos) em 06/05, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessó-
rios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/
2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário,
o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Dire-
tora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 78/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.007644-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra E C B COMÉ-
CIO DE ALIMENTOS LTDA, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA E C B COMÉRCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA (CNPJ nº 808.010.38/0001-00), nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 04 008939-
81, no valor de R$ 70.819,26 (setenta mil, oitocentos e dezeno-
ve reais e vinte e seis centavos) em 01/05, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 79/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.014265-7,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra M V B INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS INDUSTRIAIS LTDA, constan-
do dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
M V B INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INDUSTRIAIS LTDA
(CNPJ nº 018.164.77/0001-02), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2 05 002010-68, 90 6
05 003203-41, 90 6 05 003204-22, 90 7 05 000955-31, no va-
lor de R$ 51.983,36 (cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta
e três reais e trinta e seis centavos) em 03/2005, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/
_____/2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 80/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.042032-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra GILFLEX COMERCIO DE ESPUMAS LTDA
E JOSÉ ALCEU FERREIRA DE PAULA, constando dos
autos que o executado se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi,
n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOSÉ ALCEU
FERREIRA DE PAULA, CPF nº 253.210.219-53, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 04 003927-
70, no valor de R$ 49.384,58 (quarenta e nove mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos) , em 10/04 ,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em _____/_____/2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani,
Analista Judiciário, o digitei e eu,____________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 81/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.010254-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra E C B CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, constando dos autos que
a empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA E C B COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA (CNPJ nº 808.010.38/0001-00), nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2
04 007061-50, 90 6 04 019786-32, 90 6 04 019787-13, 90 7 04
004153-56, no valor de R$ 69.041,31 (sessenta e nove mil, qua-
renta e um reais e trinta e um centavos) em 03/05, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/
2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário,
o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Dire-
tora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 82/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.021340-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra IMAGE PA-
PER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRÁFICOS LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRÁFI-
COS LTDA (CNPJ nº 72.160.534/0001-96.), nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 3 03
000348-40, 90 6 03 014975-00, no valor de R$ 208.034,34
(duzentos e oito mil, trinta e quatro reais e trinta e quatro cen-
tavos) em 05/04, mais acréscimos legais, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Wa-
nessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 83/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.041544-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PRONET
INORMÁTICA LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA PRONET INORMÁTICA LTDA
(CNPJ nº 010.497.75/0001-14), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 04 004284-72, no va-
lor de R$ 15.413,94 (quinze mil, quatrocentos e treze reais e
noventa e quatro centavos) em 10/04, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/
2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 84/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.042791-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra SCALACOLOR COMERCIAL DE EMBALA-
GENS LTDA E ALBERTO FAGUNDES CARDOSO, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA a empresa SCALACOLOR COMERCI-
AL DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ nº 824.048.64/0001-
33, e CITA ALBERTO FAGUNDES CARDOSO, CPF nº
774.675.079-68, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 4 04 009299-27, no valor de R$ 13.845,61 (tre-
ze mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um cen-
tavos) em 10/04, mais acréscimos legais, para que, no prazo de
5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Wa-
nessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 85/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.012555-6,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PONTO COM
AGENCIA DE INTERNET LTDA, constando dos autos que a

empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA PONTO COM AGENCIA
DE INTERNET LTDA (CNPJ nº 032.462.85/0001-33), nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2
05 002596-51, 90 6 05 004017-75, 90 7 05 001194-90, no valor
de R$ 28.691,75 (vinte e oito mil, seiscentos e noventa e um
reais e setenta e cinco centavos) em 03/05, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 86/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.018607-3, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS
GRÁFICOS LTDA e MAURÍCIO PINTO FONSECA, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA a empresa IMAGE PAPER SISTEMAS
E SUPRIMENTOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ nº 72160534/
0001-96, e CITA MAURICIO PINTO DA FONSECA, CPF
nº 393.297.719-04, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 7 03 005413-84 e 90 7 03 005414-65 no valor de
R$ 23.523,76 (vinte e três mil, quinhentos e vinte e três reais e
setenta e seis centavos) em 03/04, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, que
o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro, Diretora
de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Es-
tado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 87/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.028412-5,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra V BAZAN
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA V BAZAN CO-
MÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº 0856745/
0001-57), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 2 04 000249-03 e 90 6 04 001146-85, no
valor de R$ 15.893,51 (quinze mil, oitocentos e noventa e
três reais e cinqüenta e um centavos) em 06/04, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/
_____/2006. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 88/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.028558-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra JOÃO ALFRE-
DO RIBAS, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital,
CITA JOÃO ALFREDO RIBAS (CNPJ nº 76033059/0001-48),
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 6 05 010586-40 e 90 6 05 010587-21, no valor de R$
24.240,81 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais e oi-
tenta e um centavos) em 08/2005, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m)

a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 90 /2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução de Sentença nº 2000.70.00.012180-
2, movida pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS contra BRUNARDO DISTRIBUIÇÃO MA-
LHAS LTDA e JOSÉ WZOREK, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA BRUNARDO DISTRIBUI-
ÇÃO MALHAS LTDA (CNPJ nº 79.102.034/0001-47), nos ter-
mos do art. 652 do Código de Processo Civil, para que, no prazo
de 24 ( vinte e quatro ) horas, satisfaça o débito no valor de R$
756,80 (setecentos e cinqüenta e seis reias e oitenta centavos)
em 10/04, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena
de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Wanessa Elise
Milani, Analista Judiciário, o digitei e eu, ___________ Letícia
Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 91/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.012887-5,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AGONATER
TERRAPLANAGEM LTDA, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA AGONATER TERRAPLANA-
GEM LTDA (CNPJ nº 03837157/0001-64), nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 03 014696-
47, no valor de R$ 13.827,78 (treze mil, oitocentos e vinte e sete
reais e setenta e oito centavos) em 06/05, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 92/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.022880-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra QUASAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS E AR-
TIGOS DE, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA QUASAR COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÃO DE MÓVEIS E ARTIGOS DE (CNPJ nº 73620882/
0001-61), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 2 02 004842-85, no valor de R$ 6.488,90
(seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa centa-
vos) em 05/2005, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Wa-
nessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 93/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.043082-8, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-

NAL contra TRANSPORTES N.AMANCIO LTDA e NEL-
SON AMANCIO, constando dos autos que a empresa execu-
tada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº
888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa TRANS-
PORTES N. AMANCIO LTDA, CNPJ nº 81440901/0001-04,
e CITA NELSON AMANCIO , CPF nº 006.202.979-72, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 04 009072-
81, no valor de R$ 12.303,30 (doze mil, trezentos e três reais e
trinta centavos) em 10/2004, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________,
Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0029 / 2006

Dr(a). MARCELO MALUCELLI
Juiz(a) Federal

Dr(a). FABIANO BLEY FRANCO
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 29/2006 “.
 “‘ 1) O valor das custas relativas às averbações realizadas pelo
Cartório de Registro de Imóveis , mencionado à fl. 95, deverá ser
incluído na conta geral da execução . Certifique-se nos autos de
execução fiscal nº 95.8591-7. 2) À embargante para que requeira
o que de direito , sob pena de arquivamento . Prazo de 10 ( dez )
dias . 3) Decorrido o prazo preclusivo , sem qualquer manifesta-
ção , arquivem-se com as cautelas de estilo . Intime-se “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

001 - 2000.70.00.024247-2 - FRANCISCO MIGUEL LOSSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARGARETE MARIA LEMES (OAB PR015004).
OBS.: Fl. 112

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho( s ) ,constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Recebo a Apelação interposta, no seu duplo efeito. 2) In-
timem-se os executados , por seu procurador judicial, para apre-
sentar as contra-razões , no prazo legal . 3) Decorrido o prazo
legal, com ou semas contra-razões , encaminhem-se os presen-
tes ao TRF da 4ª Região , com as nossas homenagens “.

EXECUCAO FISCAL

002 - 2001.70.00.006954-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRICIAL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU PETERS (OAB PR001987), IRINEU JOSE
PETERS (OAB PR005010), EROS GIL PETERS (OAB
PR018462). OBS.: Fl. 56

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho ( s) ,constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “‘’ Torno sem efeito o despacho de fl. 81 ( item 2 ) , uma vez
não haver regular intimação da penhora . Intime-se a executada
na pessoa de seu procurador judicial para a apresentação de
embargos no prazo legal ( art. 659 ,§ 5º do CPC ) “.

EXECUCAO FISCAL

003 - 2001.70.00.024425-4 - COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS CVM X HORIZONTES S/A CORRETORA DE
VALORES
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DALEFFE (OAB PR020321).
OBS.: Fl. 90

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho ( s ),constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “‘ 1) Tendo em vista que bem matriculado sob nº 2.726 não é
de propriedade da executada , indefiro o pedido de substitui-
ção da penhora . Ressalto que esta decisão pode ser revista se
apresentada autorização do proprietário para penhora do refe-
rido bem . Intime-se . 2) Ao exeqüente para que requeira o que
de direito . Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

004 - 2001.70.00.012942-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DAL PAI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021). OBS.: Fl. 114

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 29/2006 “.
 “ 1) Tendo em vista o tempo decorrido entre o requerimento de
fl. 363-4 e a presente data , concedo o prazo , improrrogável ,
de 5 dias, para que a embargante se manifeste sobre os esclare-
cimentos prestados pelo peritoàs fl. 352-5. Intime-se . 2) De-
corrido referido prazo , voltem-me conclusos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2001.70.00.021559-0 - TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO TAVARES TORQUATO (OAB
PR013426), ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189), JAMES H. CASTRO DE SOUZA (OAB
PR025598). OBS.: Fl. 375

No(s ) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho (s) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1. O Sr. Gérson de Souza Scolari e a Sra. Alzira de Souza Sco-
lari se insurgem contra o redirecionamento, alegando que não res-
tou demonstrada a intenção de não pagar o tributo, consoante dis-
posição do art. 135, III do CTN. Dizem, ainda, que os bens penho-
rados integram imóvel que constitui bem de família. Requerem
sua exclusão do pólo passivo e o cancelamento dos leilões.
2. A alegação de que os imóveis constituem bem de família não
procede, haja vista que se tratam de bens autônomos como se
vê às f. 66-69, não se encontrando resguardados pela regra da
impenhorabilidade.
Por outro lado, o argumento em torno da ilegitimidade passiva
se mostra pertinente, à luz do que vem decidindo o E. TRF4.
Nesse sentido:
LEGITIMIDADE PASSIVA. SÓCIO-GERENTE. NECESSI-
DADE DE PROVA INEQUÍVOCA.
- O redirecionamento da execução fiscal contra as pessoas elen-
cadas no artigo 135 do CTN somente é possível mediante com-
provação inequívoca de que tenham agido com excesso de man-
dato ou infringido a lei, o contrato social ou o estatuto ou que
haja a empresa se dissolvido irregularmente. O não-recolhimento

de tributos, a insuficiência de ativo para pagamento dos débi-
tos e a dissolução de fato da sociedade não configuram infra-
ção à lei a ensejar a inclusão dos sócios no pólo passivo da
execução fiscal. Invertidos os ônus sucumbenciais.
APELAÇÃO CIVEL Processo: 2005.04.01.031924-2 UF:
SC.Data da Decisão: 22/03/2006 Orgão Julgador: PRIMEIRA
TURMA. Fonte DJU DATA:05/04/2006 PÁGINA: 410. Rela-
tor VILSON DARÓS. Decisão unânime.
Assim, considerando que se afastada a presença dos sócios a
penhora não mais subsistirá, ad cautelam, cancelo os leilões
designados e determino a manifestação da exeqüente para exer-
cer o necessário contraditório.
Intime-se.
Ciência ao leiloeiro.
Cumpra-se com urgência.

EXECUCAO FISCAL

006 - 2002.70.00.000836-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
X ALZIRA DE SOUZA SCOLARI, GGP GARAGEM E COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA, GERSON DE SOUZA SCOLARI
Adv.: Dr(s).LUIZ DANIEL FELIPPE (OAB PR012073),
EDUARDO VENTURA MEDEIROS (OAB PR022953), JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO (OAB PR028198), JULIA-
NA FRESSATO BITTENCOURT (OAB PR033072), RICAR-
DO ALEXANDRE DA SILVA (OAB PR037097). OBS.: Fl.
131e verso

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido ( s
) o(s) seguinte (s) despacho ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006 “.
 “ 1) Diante do já decidido na fl. 67, torno sem efeito a intima-
ção de fl. 91. 2 ) Desentranhem-se os fl. 92-7, devolvendo - as
ao seu subscritor . 3) Oficie-se ao Juízo Deprecado informado
que não houve impugnação à avaliação por parte da exeqüente
. Na oportunidade solicite -se queproceda a intimação do Sr.
João Fagundes do Nascimento acerca da penhora , prazo para
embargos , bem como designe datas para o leilão “.
 “ Observação : A petição desentranhada encontra-se na contra-
capa destes autos à disposição do Dr. Fernando José Stocco “.

EXECUCAO FISCAL

007 - 2002.70.00.011999-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BREFON INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE STOCCO (OAB PR020893).
OBS.: Fl. 92

No (s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho (s), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Mantenho a decisão agravada , por seus próprios funda-
mentos . 2) Aguarde-se a realização dos leilões “.

EXECUCAO FISCAL

008 - 2002.70.00.027703-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X IRMAOS GUBERT LTDA
Adv.: Dr(s).ALTAMIRANO PEREIRA NETO (OAB
PR005095), JULIANO FRANCA TETTO (OAB PR034749).
OBS.: Fl. 250

No(s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi (ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho (s) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Ante a não- localização dos bens indicados , indefiro a
substituição da penhora. Intime-se . 2) Expeça-se mandado para
intimação do depositário , Sr. Natalino Zatta, para que deposite
o valor equivalente à avaliação ( fl. 16 ) em 5 dias, sob pena
prisão ( art. 5º LXVII da CF ) . endereço de fl. 44 “.

EXECUCAO FISCAL

009 - 2002.70.00.029731-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FICABOS COM DE MATS DE
TELEFONIA E INFORMATICA LTDA
Adv.: Dr(s).LUCIANO CHIZINI CHEMIN (OAB PR026718), JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI (OAB PR033367). OBS.: Fl. 50

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado (s ) foi(ram)
proferido(s) o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Bole-
tim de Intimação nº 29/2006 “.
 “ 1) Indefiro o petitório de fl . 107-8 pelos mesmos fundamen-
tos da decisão de fl. 79. Intime-se . 2) Cumpra-se o item 4 do
despacho de fl. 103 “.

EXECUCAO FISCAL

010 - 2002.70.00.060393-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X C A GHESTI ENGENHARIA E
PROJETOS LIMITADA
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), MA-
RIA OTILIA GUERREIRO JORGE (OAB PR025779), JULI-
ANA DE CARVALHO ANTUNES (OAB PR030125), MARI-
NA PORCIUNCULA (OAB PR032505). OBS.: Fl. 117

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Altere-se a classe para execução de sentença . 2) Anote-se a
exclusão do INSS da presente execução . 3) Intime-se o embar-
gante , ora exeqüente , para que se manifeste acerca da certidão
de fl. 133, requerendo o que de direito , no prazo de 10 dias “.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
011 - 2002.70.00.073877-2 - JOSE LUIZ RODRIGUES LEAL
X CIDADELA S/A e outros
Adv.: Dr(s).EDNA VASCONCELOS ZILLI (OAB PR027586).
OBS.: Fl. 134

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte (s) despacho ( s ), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ Diante da alegação da executada ( fl. 48-50), reduzo o per-
centual da penhora para 5% do faturamento . Intimem-se . Ex-
peça-se mandado para a intimação do depositário ,Sr. Ismael
Pasquim de Almeida , para que, no prazo de 05 dias,deposite os
percentuais de faturamento penhorados ( fl. 53) , desde o mês
de Março de 2005, no percentual de 5% “.

EXECUCAO FISCAL

012 - 2002.70.00.079164-6 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X ISMA-
EL PASQUIM DE ALMEIDA - FARMACIA
Adv.: Dr(s).VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR035322). OBS.: Fl. 56

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho ( s ), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ Intime-se a procuradora do Conselho , pelo Diário da Justiça
, para que requeira o que de direito , sob pena de arquivamento
dos autos sem baixa na Distribuição ( art. 40 , § 2º da LEF )”.

EXECUCAO FISCAL

013 - 2003.70.00.013877-3 - CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8A REGI-
AO/PR X ANDREA PAULA SCHWAB
Adv.: Dr(s).ANA CLAUDIA FINGER (OAB PR020299). OBS.:
Fl. 16

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi ( ram ) proferida (
s ) a(s) seguinte (s ) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ 1) Recebo a Apelação interposta , no seu duplo efeito . 2)
Intime-se a executada para que querendo apresente as contra-
razões , no prazo legal. 3) Decorrido o prazo legal, com ou sem
as contra-razões , encaminhem-se os presentes ao TRF da 4ª
Região , com as nossas homegens “.

EXECUCAO FISCAL

014 - 2003.70.00.040195-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PRE ESCOLA RATIMBUM CRECHE MATERNAL E
JD INFANCIA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
(OAB PR021422), ERLON PILATI (OAB PR023091). OBS.:
Fl. 58

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 29/2006 “.
 “ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
atenda ao solicitado no petitório retro. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

015 - 2003.70.00.040249-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BERNECK MADEIRAS DO PARA S/A
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615), CAMILA MONTEIRO PULLIN (OAB PR033273),
TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB SP006435). OBS.: Fl. 85

No ( s ) processo( s ) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 29/2006 “.
 “ Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador judicial
, para , querendo, opor embargos no prazo legal ( art. 659, § 5º
do CPC ) “.

EXECUCAO FISCAL

016 - 2003.70.00.040344-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LEONILDO NOGUEIRA SANCHES
Adv.: Dr(s).CLEBER MARCONDES (OAB PR024530). OBS.:
Fl. 36

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi ( ram) proferida(s)
a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ),constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:”
 “ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor , julgo extinta a execução , na forma do art. 794,I, do
CPC . Transitada em julgado, arquivem - se em conjunto com
os autos da execução fiscal, dando baixa na distribuição . Sem
custas . Publique - se . Registre - se . Intimem -se “.

017 - 2003.70.00.043879-3 - CONDOR SUPER CENTER
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555), MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406), MARCIA GALEAZZI CAXAMBU (OAB
PR029276). OBS.: Fl. 90/91

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi ( ram ) proferida(s)
o ( s ) seguinte ( s ) despacho (s), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ 1) Recebo a apelação interposta no duplo efeito . 2) Intime-se
o embargante para apresentar contra-razões , no prazo legal .
3) Decorrido o prazo , com ou sem as contra-razões ,encami-
nhem-se os presentes , em conjunto com os autos de execução
fiscal ao E. TRF da 4ªRegião “.

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.00.043880-0 - FRANCISCO ANTONIO BAG-
GIO - F I X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ALVARO PEDRO JUNIOR (OAB PR013003), ALE-

XANDRE COELHO VIEIRA (OAB PR031414). OBS.: Fl. 87

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho ( s ) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Ante a nomeação , recolha-se o mandado expedido, inde-
pendentemente de cumprimento. 2) Intime-se o executado para
que junte matrícula atualizada do bem nomeado, bem como
esclareça se a nomeação diz respeito apenas à meação corres-
pondente de seu cônjuge . Prazo de 05 dias . 3) Após, diga a
exeqüente quanto à nomeação . Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

019 - 2003.70.00.048973-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JAMIL NAKAD
Adv.: Dr(s).JOSE ALEXANDRE SARAIVA (OAB PR011901),
FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARGO
(OAB PR035822), ANDERSSON ALAN DALLAGNOL (OAB
PR036320). OBS.: Fl. 126

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi ( ram ) proferida (
s) a ( s )seguinte ( s ) sentença ( s ) constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte da de-
vedora , julgo extinta a execução , na forma do art. 794, I, do
CPC. Transitada em julgado , arquivem-se , dando baixa na
Distribuição. Custas na forma da Lei . Publique-se. Registre-
se. Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

020 - 2003.70.00.050574-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X LIDIA MORANDI LUGO
Adv.: Dr(s).VALDYNEI LUIZ TREVISAN (OAB PR010664).
OBS.: Fl.63/64

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006 “ 1) Diante da certidão supra , resta pre-
judicado o pedido de fl. 89 . 2) Intime-seo embargante para que
requeira o for de direito, no rpazo de 30 dias. Nada sendo re-
querido, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição “.

021 - 2003.70.00.058845-6 - NARCISO FUCHS FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CI-
DADELA S/A
Adv.: Dr(s).SIDNEY M MIRANDA (OAB PR012101), ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB PR031338). OBS.: Fl. 90

No ( s ) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho (s) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) À SRIP para que regularize os pólos dos autos. 2) Intime-
se a executada, por seu procurador judicial , para que regulari-
ze sua representação processual, bem como esclareça a contro-
vérsia entre o petitório de fl. 14 e a certidão de fl. 23-v quanto
aos bens nomeados à penhora sob pena de ficarf caracterizado
ato atentatório à dignidade da Justiça , nos termos do art. 600,
IV do CPC. Prazo de 05 dias “

CARTA PRECATÓRIA

022 - 2003.70.00.060683-5 - SOCIEDADE CAL PARANA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS (OAB
PR024532). OBS.: Fl. 28

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi (ram) proferida ( s
) a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ ....Assim , POR TAIS FUNDAMENTOS acolho a exceção de
pré-executividade , reconhecendo a prescrição do débito exe-
cutado com fulcro no art. 156, inciso V , doCTN e julgo extinta
a execução com fundamento no artigo 269, inciso IV, doCPC.
Impõe-se a condenação da exeqüente em honorários advocatí-
cios , uma vez que para a extinção da execução foram levados
em consideração os argumentos apresentados na exceção de
pré-executividade . Desse modo, condeno a exeqüente ao pa-
gamento de honorários que fixo em R$ 500,00 , corrigidos
monetariamente até a data do pagamento pelo IPCA-E, com
fundamento no art. 20 , § 3º e § 4º do CPC. Sem custas ( Lei
nº9.289/96 , art. 4º , I) . Sentença não sujeita ao reexame ne-
cessário . Publique-se, Registre-se . Initmem-se “.

EXECUCAO FISCAL

023 - 2003.70.00.081122-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MORRO AGUDO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA
Adv.: Dr(s).FABIO CIUFFI (OAB PR007724), HOMERO
FLESCH (OAB PR027050), AMARILIS ROCHA NUNES JOR-
GE (OAB PR030046). OBS.: Fl. 54/56

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida(s)
a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ ....Por tais fundamentos , julgo procedentes os presentes em-
bargos de terceiro para desconstituir a penhora levada à efeito
nos autos de execução fiscal nº 95.00.14964-8 sobre a casa nº
01( um ) , do Conjunto Residencial Guglielmo Marconi, obejto
da matrícula nº 68. 9’15, do CRI desta Capital. Como imóvel
foii´ndicado à penhora nosatuos de execução pelo INSS, deve
este responder pelas verbas de sucumbência ,pois deu causa à
presente ação. Assim, condeno o INSS ao reembolso das custas
recolhidas pelos embargantes e ao pagamento de honorários
advocatícios , que fixo em R$ 500,00 , com fundamento no
artigo 20 , §§ 3º e 4º , do CPC . Traslade-se cópia desta senten-
ça para os autos de execução fiscal nº 95.00.14964-8. Expeça-
se , incontinenti, ofícioao CRI da 9ª Circunscrição desta Capi-
tal a fim de que proceda ao levantamento da penhora . Senten-
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ça sujeita ao reexame necessário . Oportunamente , encami-
nhem-se os autos ao e. TRF/4ª Região . Publique-se. Registre-
se . Intimem-se “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

024 - 2004.70.00.005115-5 - JULIO CESAR MACIEL e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA (OAB
PR005954), LEONARDO THOMAZONI LOYOLA (OAB
PR034586), PAULO SERGIO M. GUEDES (OAB PR035274).
OBS.: Fl. 114/116

No ( s ) processo ( s ) abaixo relacionado ( s ) foi (ram)
proferida(s) a(s) seguinte (s) sentença(s), constantes do Bole-
tim de Intimação nº 29/06/2006:
“ 1) À embargante para que requeira o que de direito , sob pena
de arquivamento . Prazo de 10 dias . 2) Decorrido o prazo pre-
clusivo , sem qualquer manifestação , arquivem-se com as cau-
telas de estilo . Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2004.70.00.010665-0 - MALUCELLI E FILHOS LTDA -
MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA DA GRACA MENDES PASSOS (OAB
PR010403), CLEBER DA SILVA BARBOSA (OAB PR018686),
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA (OAB PR032938). OBS.:
Fl. 109

No (s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida (s)
a ( s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ 1. A executada, via exceção de pré - executividade, alega que
os créditos que deram origem à execução foram alvo de parce-
lamento na esfera administrativa, dando causa à suspensão da
exigibilidade do crédito (art. 151, VI do CTN) . Afirma, ainda
, ter efetuado o pagamento parcial dos créditos ora executados.
Requer a extinção do feito.
Em resposta, a exeqüente informa o parcelamento do débito.
2. Conforme se depreende dos autos, a solicitação do parcela-
mento pela executada se deu posteriormente ao ajuizamento
desta. Assim, o caso é de suspensão e não de extinção. Desta
forma, indefiro a exceção de pré-executividade.
Intime-se.
3. Suspendo a execução por 1 (um) ano.
4. Após, à exeqüente para que requeira o que de direito. Prazo
de 20 (vinte) dias.

EXECUCAO FISCAL

026 - 2004.70.00.012735-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NS&A NUCLEO DE SOLUCOES E ALTERNATIVAS
DO PARANA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO NASSIF MALUF (OAB PR017579),
GUSTAVO DARIF BORTOLINI (OAB PR035263). OBS.: Fl. 84

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi ( ram ) proferida(s)
a (s ) seguinte ( s ) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ ....Por tais fundamentos, julgo procedentes os presentes em-
bargos de terceiro para desconstituir a penhora levada a efeito
nos atuos de execução fiscal nº 95.00.14964-8 sobre a casa nº
1, do Conjunto Residencial José de Oliveira Franco, objeto da
matrícula nº 68.691( regisro anterior : matricula 62.030 ) , da
9ª CRI desta Capital. Como o imóvel foi indicado à penhora
nos autos de execução pelo INSS , deve este responder pelas
verbas de sucumbência , pois deu causa à presente ação. Assim
,condeno o INSS ao reembolso das custtas recolhidas pela em-
bargantee ao pagamento de honorários advocaticios , que fixo
em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20 §§ 3º e 4º , do
CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execu-
ção fiscal nº 95.00.14964-8. Expeça-se ofício ao CRI da 9ª Cir-
cunscrição desta Capitala fim de que proceda ao levantamento
da penhora .Sentença sujeita ao reexame necessário . Oportu-
namente , encaminhem - se os autos ao e. TRF/4ª Região . Pu-
blique-se. Registre-se, Intimem-se “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

027 - 2004.70.00.017820-9 - EMILIA MATAYOSHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CIOM -
CONSTRUCOES INCORPORACOES OM LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA (OAB
PR005954), IRAE CRISTINA HOLETZ (OAB PR021047),
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA (OAB PR034586).
OBS.: Fl. 120/122

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 29/2006 “.
 “ 1) Recola-se o mandado , independentemente de seu cumpri-
mento. 2) Suspendo a execução por 1 ano . Ciência à executa-
da. 3) Decorrido o prazo de suspensão , à exeqüente para que
requeira o que for de direito . Prazo de 20 dias “.

EXECUCAO FISCAL

028 - 2004.70.00.020363-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X IMPRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
ADESIVOS LTDA
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO (OAB
PR016665). OBS.: Fl. 273

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferida (
s ) a ( s ) seguinte (s) sentença ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006:
“ ....Por tais fundamentos, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito , com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Sem
honorários , uma vez que os embargos sequer foram recebidos
. Sem custas . Publique-se . Registrem-se. Initmem-se “,

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2004.70.00.023930-2 - NEILA TEREZINHA SEGAN-
FREDO X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS CRUZES BARBEIRO (OAB
PR029191). OBS.: Fl. 25/26

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte ( s )despacho ( s ), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “.
 “ 1) Intime-se o executado acerca do item 1 do despacho de fl.
25. 2) Aguarde-se por 30 dias . Após cumpram-se os itens 2 e 3
do despacho de fl. 25 “.

EXECUCAO FISCAL

030 - 2005.70.00.005706-0 - FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X ARCIDINEO
FELIX GULIN
Adv.: Dr(s).ARNALDO DAVID BARACAT (OAB PR011397),
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT (OAB PR025673).
OBS.: Fl. 29

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho (s ), constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “ 1. Reputo justificada a recusa da exeqüen-
te. O juiz deve zelar pela efetividade do processo, o que signi-
fica, no processo de execução, entre outras coisas, que os bens
oferecidos à penhora devem, efetivamente, ser aptos a garantir
o feito. Os créditos oferecidos (debêntures da Companhia Vale
do Rio Doce ) , conforme informação supra, possuem valor
nominal unitário irrisório e a quantidade de tais títulos oferta-
dos (450) mostra-se insuficiente para garantia desse juízo.
2. Intime-se a executada, por seu procurador, para que nomeie
outros bens à penhora em 05 (cinco) dias, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos sejam necessários à integral
garantia do Juízo.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima, intime-se a exeqüen-
te para que requeira o que de direito. Prazo de 20 (vinte) dias..

EXECUÇÃO FISCAL

031 - 2005.70.00.016515-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOSE BORGES DE SOUZA CONSTRUCOES ELE-
TRICAS E ENGENHARIA
Adv.: Dr(s).EDISON DE MELLO SANTOS (OAB PR007045),
MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO (OAB PR036578).
OBS.: Fl. 84

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho ( s ) , constantes do Boletim de Inti-
mação nº 29/2006 “ 1. Embora o exeqüente tenha requerido a
intimação da executada para comprovar a propriedade das de-
bênturas, indefiro tal indicação.
O juiz deve zelar pela efetividade do processo, o que significa,
no processo de execução, entre outras coisas, que os bens ofe-
recidos à penhora devem, efetivamente, ser aptos a garantir o
feito. Os créditos oferecidos ( debêntures da Companhia Vale
do Rio Doce), conforme informação supra, possuem valor no-
minal unitário irrisório e a quantidade de tais títulos ofertados
( 2400 ) mostra - se insuficiente para garantia desse juízo.
2. Intime-se a executada, por seu procurador, para que nomeie
outros bens à penhora em 05 (cinco) dias, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos sejam necessários à integral
garantia do Juízo.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima, intime-se o exe-
qüente para que requeira o que de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.

EXECUÇÃO FISCAL

032 - 2005.70.00.022874-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN (OAB PR023159),
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES (OAB
PR029409), RICARDO RUSSO (OAB PR031666). OBS.: Fl. 52

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte ( s ) despacho ( s ), constantes do Boletim de
Intimação nº 29/2006 “ A executada requer a extinção da pre-
sente execução fiscal , sob o argumento de que duas das quatro
CDAs executadas foram extintas em face da existência de de-
póstito judicial ( fl. 173-8 ) .Eventual levantamento da penhora
, por excesso , deverá estar acompanhado da oferta de novo
bem em substituição . Assim, à executada para que proceda à
nomeação respectiva . Após , à exeqüente para se manifestar .
Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

033 - 2004.70.00.028800-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), BETINA TREIGER GRUPENMACHER (OAB
PR014840), EMILIANA SIQUEIRA SILVA (OAB PR022234),
ANA PAULA IANKILEVICH (OAB PR038596). OBS.: Fl. 179

Curitiba, Quinta-feira, 01 de junho de 2006.
_________________________________

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 034/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em conta a ratificação dos atos praticados pela Dra.
Liz Ita Dotta nestes autos, pelo procurador do município autor
(fl. 406), determino o regular processamento do feito.
2. Aguarde-se o julgamento do agravo interposto pelo INSS.
Intime-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

00.00.53977-5 - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o i. subscritor da petição da fl. 676 para que cola-
cione aos autos o comprovante de custas de desarquivamento,
no prazo de 15(quinze) dias, conforme determinado no despa-
cho da fl. 673.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao
arquivo.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02052-6 - SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIOS DO ESTADO DO PARANA -SINFIS-
PAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

92.00.05846-9 - JURANDIR BARBOSA FERREIRA E OU-
TROS X UNIÃO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23065-3 - PAULO ROBERTI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

98.00.26010-2 - JOAO JOSE MENINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORANDI APARECIDO ALMEIDA

2002.70.00.065865-0 - ERNANI ARTUR SOMMER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.079065-4 - GLADI ROSA SOLIERI DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2003.70.00.002724-0 - JOAO DORNEL GONCALVES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.041388-7 - SANTINA SILVA KAVIATKOSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

2003.70.00.047376-8 - ELIAS AVAIS NETTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALIZA VARGAS TONON

2003.70.00.084217-8 - JOSEPHINA CARTA DE MORAES -
ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THIAGO ARTIGAS NICLIEWICZ

2004.70.00.026399-7 - MAMORU MIDORIKAWA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.033575-3 - FELIPE JORGE DOMINGOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Homologo a renúncia formulada pelas autoras Vemag
Comércio e Representações de Peças Industriais Ltda. e MVA
Eletrônica Industrial Ltda. (fls. 221/222) ao direito à execução
do julgado na forma de repetição de indébito. Intime-se...”

DECLARATORIA
95.00.14539-1 - VEMAG COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos
autos e para que requeira o que entender cabível, no prazo de
15(quinze) dias.
2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os au-
tos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

96.00.20093-9 - RIO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte autora acreca do desarquivamento dos
autos e para que requeira o que entender cabível, no prazo de
15(quinze) dias.
3. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os au-
tos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.14766-5 - MADEIREIRA PORTO VITORIA LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BOHRER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o requerimento da fl. 482.
Dê-se vista dos autos à parte autora pelo prazo de 30(trinta)
dias, e para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04988-8 - CIA DE CIMENTO ITAMBE X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a AGU e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto às informações prestadas pela Contadoria no prazo
sucessivo de 15 dias.”

“1. Vistos em inspeção.
2. Dê-se vista aos embargados, como determinado em fls. 532.
3. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005016-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ALEXANDRE LUBASINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o re-
querimento de conversão em renda das fls. 241/243, e para que
promova voluntariamente o pagamento da verba honorária de-
vida à União, em homenagem ao princípio da economia pro-
cessual e, ainda, considerando o valor da execução, no prazo
de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034489-3 - UDO HEUER S/A E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em que pese a alegação da parte autora à fl. 89, indefiro o
pedido de remessa dos autos à Superior Instância. Cabe à parte
interessada efetuar tal requerimento junto ao e. TRF da 4ª Re-
gião, para que sejam adotadas as providências cabíveis.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036910-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO E BENEFICIAMENTO
DE CEREAIS RIGONI LTDA
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes da redistribuição do feito para esta Vara
Federal.
Após, aguarde-se a conclusão da prova pericial em andamento
nos autos nº 90.00.05980-1.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2002.70.00.000821-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que o recurso especial e o recurso adesivo não
foram admitidos (fls. 175/176), e que o v. acórdão das fls. 107/
111 transitou em julgado, mantenho a decisão da fl. 188.
Entretanto, caso a parte autora comprove documentalmente,
mediante manifestação da autoridade administrativa competente,
a impossibilidade de se retificar a declaração de rendimentos,
o pedido das fls. 190/196 poderá ser novamente analisado.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068047-2 - YONE SAITO X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se quanto aos cálculos apresentados pelo Núcleo de
Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021279-8 - MARIO ADER X CAIXA ECONOMI-
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CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a AGU e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto aos esclarecimentos e cálculos das fls. 239-248 no
prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078672-2 - UNIÃO FEDERAL X Adv. : Dr(s).
EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. À SRIP para que exclua do pólo passivo dos embargos os
embargados Joâo Maria Cavalheiro, Nair Ribeiro e Zelinda
Nunes Beltrame, eis que não tiveram seus valores embargados.
2. Tendo em vista a exclusão do embargado João Maria Cava-
lheiro, resta sem objeto o pedido da fl. 148 de prioridade na
tramitação e levantamento dos valores incontroversos deverá
ser formulado nos autos de execução. Intime-se...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2004.70.00.012315-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA MARIA KLEINA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em sua peça contestatória, a Rede Ferroviária Federal S/A
(sociedade de economia mista) - Em Liquidação Extrajudicial,
argüi, como preliminar, a incompetência absoluta da Justiça
Federal para o conhecimento do feito.
Como visto anteriormente, a medida provisória nº 246 foi re-
jeitada na sessão legislativa da Câmara Federal dos Deputados.
Com a rejeição, a extinção da Rede Ferroviária Federal ficou
sem efeito, restando assim, afastada sua substituição pela União
no pólo passivo da relação processual.
Dessa forma, mantida unicamente a Rede Ferroviária Federal
S/A no pólo passivo da demanda, a competência para o conhe-
cimento do feito é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109 e
incisos, da Constituição Federal. O fato da Rede Ferroviária se
encontrar em processo de liquidação extrajudicial não induz à
modificação da competência neste momento. A própria autora,
na manifestação da fl. 554, reconhece que a União sucederá a
RFFSA somente após a conclusão da liquidação.
No que respeita à Agência Nacional de Transporte Terrestre -
ANTT, verifica-se que a questão debatida nestes autos diz res-
peito a contrato firmado em data anterior à instituição do refe-
rido órgão, no qual, portanto, não teve qualquer intervenção.
Assim, declino da competência para o conhecimento da lide
em favor da Justiça Estadual, para onde devem ser remetidos
os autos, com as anotações e baixas cabíveis.
Intimem-se.”

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

2004.70.00.026243-9 - CONSORCIO PONTAL DO PARANA
LTDA X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). BERNARDO STROBEL GUIMARAES, CELI-
NA GALEB NITSCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se o INSS e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto aos esclarecimentos e cálculos das fls. 84-94 no
prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001531-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANNA MARIA MENTGES ROMAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria às
fls. 80-96, intimem-se as partes para que se manifestem no pra-
zo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.005992-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA PEREIRA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Trata-se de ação ordinária em que os autores buscam o provi-
mento jurisdicional para ver reconhecido o direito à indeniza-
ção por danos materiais e morais, cumulada com lucros cessan-
tes, decorrentes, nos termos da inicial, de acidente automobi-
lístico ocorrido em outubro de 2004, na BR 376, Km 352 (pon-
te sobre a Represa Vossoroca), no sentido Santa Catarina - Pa-
raná, no qual faleceu o seu filho de cinco anos.
Regularmente processado o feito, com a citação dos requeridos,
que ofereceram tempestivamente contestação, sobre as quais
manifestou-se a parte autora requerendo a produção de provas.
O primeiro requerido DNIT, na sua peça contestatória, oferece
preliminarmente denunciação da lide das empresas DM Cons-
trutora de Obras Ltda., ENGEFOTO - Engenharia e Aerole-
vantamentos S/A e CPO - Cacatu Projetos e Obras Ltda., as
quais, em decorrência de contratos firmados, estariam obriga-
das, respectivamente, à execução de obras de ampliação da ca-
pacidade rodoviária da BR 376, a supervisão e acompanhamento
das obras em referência e a manutenção da rodovia, no trecho
em que ocorreu o acidente.
Considerando as alegações do DNIT, bem como os documen-

tos que acompanham a contestação e, ainda, o disposto no art.
70, III, do CPC, acolho a denunciação da lide, na forma reque-
rida, determinando a citação das referidas empresas, nos ende-
reçosa indicados (fls. 61), para que apresentem contestação no
prazo legal, ficando suspenso o andamento do feito, nos ter-
mos do art. 72, do CPC.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.019180-2 - MARCIO DE ÁVILA E OUTRO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE
TRANSPORTES DNIT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO DIAS PRESTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.15759-9 - CARLOS ALBERTO RANGEL ENGELKES
E OUTROS X UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls...), bem como quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo de satisfação do crédito, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

ACAO ORDINARIA

93.00.03825-7 - ALEKSANDRA FRANCISKA STEFANKO-
WSKA E OUTROS X UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15(quinze) dias, retire o alvará referente ao levan-
tamento do valor depositado na fl. 462, sob pena de cancela-
mento do mesmo com a devolução do dinheiro à CEF.”

ACAO ORDINARIA

95.00.05448-5 - ALEXANDRE IAREMA JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. O requerido na petição da fl. 461 resta indeferido pela deci-
são preclusa das fls. 293/295.
2. Intime-se a advogada subscritora da referida petição do item
1 supra, bem como para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19905-3 - MILTON LUIZ ORATZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SARAH MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o requerimento da parte autora quanto à expedição
de ofício à CEF com relação aos valores depositados nas con-
tas vinculadas dos autores, considerando que a lei prevê ex-
pressamente as hipóteses em que tais valores podem ser retira-
dos, cabendo aos autores realizarem seus requerimentos direta-
mente à instituição financeira, uma vez que não cabe a sua dis-
cussão neste processo. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.30009-0 - MARIA CANDIDA SPENGLER GHISLAN-
DI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que a divergência entre os cálculos apresenta-
dos pelas partes e pelo Núcelo de Contadoria é excessiva e,
ainda, que o meio adequado para se discutir valores em execu-
ção e forma de realização dos cálculos é a ação de embargos à
execução, intime-se a parte autora para que promova nova cita-
ção da CEF, dos valores que entende devidos, no prazo de 15
dias, devendo apresentar planilha de cálculos detalhada, bem
como contrafé para acompanhar o Mandado de Citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000459-7 - ALCIONE FERREIRA ALVES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido da fl. 334. Concedo ao embargado o prazo de
15 dias para que atenda ao determinado no item 332. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035372-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR SEBASTIAO LEAL E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores, pelo prazo
de 20 dias, conforme requerido na petição das fls. 138/139.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068689-9 - CARLOS ALBERTO FARINHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o requerido na petição da fl. 86. Dê-se vista dos
autos ao procurador dos autores, pelo prazo de 10 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076996-3 - SERGIO MURILO LUVIZOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Os documentos das fls. 184-190 são confusos e não há como
se saber se a opção retroativa ao FGTS descrita na fl. 185 se
refere ao embargado Antonio Procópio Machado. Assim, inti-
me-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias, efetue
tal comprovação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009050-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS SERGIO DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca da petição e documentos juntados às fls. 141/147...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028664-0 - LUIZ CARLOS BERTOL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que estão sendo executados valores relativos aos
honorários advocatícios, os quais pertencem ao advogado e não à
parte, intime-se o procurador da exeqüente para que promova a
sua inclusão no pólo ativo da execução. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21045-8 - ARLETE DO ROCIO MACHADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual, inti-
me-se a parte exeqüente para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.011737-7 - VALDIR RICARDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo de
15 dias, cumpra o determinado no ato de secretaria da fl. 61, infor-
mando em nome de quem deve ser expedido alvará para levanta-
mento do valor depositado a título de honorários advocatícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.020938-7 - DIRCE MATHEUS CERESSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ DO PRADO, EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 48 horas, aponha a sua assinatura na petição das fls. 28/29...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.005993-6 - RUTH DA VEIGA KLETTENBERG
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 48 horas, aponha a sua assinatura na petição das fls. 24/25...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.007009-9 - SOLANGE BUENO TIMOTEO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte autora quanto ao levanta-
mento dos valores depositados nas contas vinculadas dos auto-
res, considerando que a lei prevê expressamente as hipóteses
em que tais valores podem ser retirados, cabendo aos autores
realizarem seus requerimentos diretamente à instituição finan-
ceira, uma vez que não cabe a sua discussão neste processo.
2. Intime-se a parte autora desta decisão e para que, no prazo
de 15 dias, requeira o que entender de direito para o prossegui-
mento do feito. Seu silêncio será tido como indicativo de satis-
fação do crédito, com a conseqüenmte extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.025736-9 - GILBERTO CELSO LAM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.034654-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“O exeqüente Hermínio Paiva de Castro por meio da petição da
fl. 208, requer o prosseguimento da execução.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil, dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a liberação da verba incontroversa, devendo, res-
pectivamente, ser transferida pela CEF da conta ‘garantia de
embargos’ para a conta vinculada do exeqüente Hermínio Pai-
va de Castro, no prazo de 15 dias.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064392-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto à
petição e aos documentos das fls. 230-239, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2004.70.00.035051-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON JOSE RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Suspendo o andamento da ação principal (ação ordinária
nº 2005.70.00.028080-0), nos termos do art. 265, III, do CPC.
Anote-se.
2 - Ouça-se o excepto, no prazo legal.
Intime-se.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

2006.70.00.010145-3 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SU-
PLEMENTAR - ANS X NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE S/C LIMITADA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dispõe o art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001 que ‘A Lei
nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos seguintes
artigos: “Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas”.’
Muito embora tenha o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
julgado inconstitucional a Medida Provisória 2.180-35/2001(Ar-
güição de Inconstitucionalidade n. 2002.04.01.018302-1, rel. Des.
Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz), o Supremo Tri-
bunal Federal decidiu, em sessão plenária (RE nº 420816/PR,
Rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/acórdão Min. Sepúlveda
Pertence, julg. em 29/09/04), que a MP nº 2.180-35/2001, na
parte em que acrescentou o art. 1º-D à Lei nº 9.494/97, não pa-
dece do vício de inconstitucionalidade formal. Na mesma oca-
sião, o STF deu ao dispositivo interpretação conforme a Consti-
tuição, ‘de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execu-
ção, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730),
excluídos os casos de pagamentos de obrigações definidos em
lei como de pequeno valor, objeto do § 3º, do art. 100 da CF...’
Assim, neste diapasão, tendo em vista que os valores requeri-
dos superam o limite estabelecido para o pagamento por meio
de RPV, indefiro o pedido de fixação de honorários, sendo de-
vidos, porém, quando a execução for embargada. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.009962-8 - LEOCENY SCHEN COSTA - ESPO-
LIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2006.70.00.009963-0 - PAULO CARLOS SILVA X UNIÃO -
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2.Intime-se a procuradora da parte exeqüente para que, no
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, junte
aos autos cópia do RG e CPF dos exeqüentes, nos termos do
artigo 283, do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.009916-1 - ARNALDO SANDRI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A petição e os documentos trazidos pela parte autora nas fls.
21-29 apenas regularizam a representação judicial. Sendo as-
sim, renove-se a intimação da autora, nos termos do despacho
da fl. 19, para integral cumprimento, sob pena de indeferimen-
to da inicial.
Intime-se.”

“Intime-se o procurador judicial da parte autora para que, no
prazo de 15 dias, instrua adequadamente a petição inicial, de-
vendo providenciar a regularização da representação processu-
al do autor, a juntada do comprovante de recolhimento das cus-
tas processuais e o cálculo simplificado demonstrando a forma
pela qual obteve o valor atribuído à causa, considerado o bene-
fício econômico patrimonial perseguido na demanda, sob pena
de indeferimento da inicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.002256-5 - SERILON BRASIL LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se na-
queles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.010102-7 - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO X ANTONIO GERALDO FIGUEIREDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Defiro o pedido em referência, prorrogando por 15 dias
o prazo para o atendimento dos despachos das fls. 54-55.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.035028-0 - F E G CLINICA E ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA LTDA X AGENCIA NACIONAL DE SAU-
DE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). FABIANO ANSELMO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido formulado pela autora nas fls. 29-30, uma
vez que os documentos que instruem a inicial, como, por exem-
plo, o colacionado na fl. 14, indica que a autora recebe venci-
mentos superiores a 10 slários mínimos, ainda que considerado
o reajuste deste. Intime-se, para que comprove nos autos, no
prazo de 10 dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.028005-7 - MARIA LUCIA SALGADO NARLO-
CH X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a decisão proferida pelo TRF/4ª Região no agra-
vo de instrumento interposto do despacho da fl. 54, consoante
noticia o documento da fl. 55, intime-se a parte autora para dar
integral cumprimento ao referido despacho, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.016405-7 - ALEIXO JOSE DA ROCHA GUER-
REIRO E OUTROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Formulada a proposta de honorários, intime-se Irmãos
Thá S/A para que deposite nos autos o valor requerido...”

“Reitere-se a intimação de Irmãos Thá S/A do item 3 do despa-
cho da fl. 678, sob pena de extinção do feito, no prazo de
15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.72235-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X IRMAOS THA S/A - CONSTRUCOES, IN-
DUSTRIA E COMERCIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTELIO RENATO BARONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a expropriante CESP - Cia. Energética de São
Paulo para que comprove nos autos a anotação, no Registro de
Imóveis competente, da servidão administrativa incidente so-
bre o imóvel descrito às fls. 82/85, e o registro referente à desa-
propriação do imóvel descrito às fls. 75/81, no prazo de 15(quin-
ze) dias, nos termos do art. 34 do Decreto-lei 3.365/41.”

ACAO DIVERSA

00.00.88165-1 - CESP - CIA.ENERGETICA DE S.PAULO X
ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL S/A
Adv. : Dr(s). PAULO CELIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista aos requeridos para especificarem, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2001.70.00.010041-4 - FMM CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção.
2. Processo em ordem.
3. Defiro o pedido da fl. 184. Concedo à parte requerida o prazo
de 30 dias para que atenda ao determinado na fl. 182. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001244-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X OFFROAD EMPRE-
ENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, para apresenta-
ção de memoriais, voltando oportunamente conclusos os autos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016551-9 - SINFORME ASSESSSORIA E SERVI-
COS S/C LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito do
Juízo (fl. 2303), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo
de 10 dias, cabendo observar o disposto no item 6.1.5 da deci-
são das fls. 2113-2122.
Intimem-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.00.019454-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES- ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação das fls. 328-329, observo que
os autores têm procuradores diferentes sendo o autor José Car-
los Rodrigues Martins representado pela advogada Leocimary
Toledo Staut (procuração de fl. 294) e a autora Ana Maria Pe-
çanha, representada pela advogada Josiane Rolim de Moura,
consoante instrumento de mandato colacionado aos autos nas
fls. 311. Assim sendo, a petição e o substabelecimento de fl.
319, devem ser desconsiderados.
Quanto à proposta de honorários, cabe esclarecer que estes fo-
ram fixados no despacho da fl. 290, em 18/05/2005. Dessa de-
cisão as partes tiveram ciência, inclusive com carga dos autos.
Sendo assim, intime-se a parte autora para promover o de-
pósito dos honorários periciais, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão.
Para a intimação dos autores, observe a Secretaria que são di-
versos os procuradores de cada um deles.”

ACAO ORDINARIA
2001.70.00.017037-4 - JOSE CARLOS RODRIGUES MAR-
TINS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, JOSIANE RO-
LIM DE MOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto aos
documentos das fls. 177-192, conforme determinado no despa-
cho da fl. 193.”

“Intime-se a CEF e a parte embargada para que se manifestem
quanto aos documentos das fls. 177-192, no prazo sucessivo de
15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065150-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DACIR CORDEIRO PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Preliminarmente, para que se possa avaliar a adequação do
valor da proposta de honorários, intime-se o Sr. Perito para
que...especifique os atos a serem praticados, o número de ho-
ras a serem gastas na execução da perícia, bem como o valor
cobrado por hora.
2. Com a resposta, intimem-se as partes para que se manifes-
tem no prazo sucessivo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069779-4 - UNIÃO FEDERAL X SPRINGER
CARRIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAIO ZOGBI VITORIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os documentos trazidos pelo requerido INMETRO
(fls. 103-119), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001353-8 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a manifestação e os documentos apresentados
pela requerida ANP (fls. 157-170), dê-se vista à autora, pelo
prazo de 10 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033011-8 - HIPODROMO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA X AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO ANP
Adv. : Dr(s). JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes,
no prazo sucessivo de 10 dias.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039996-9 - CLICHEMAQ CLICHES E MAQUI-
NAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDY YURK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o requerimento de prova testemunhal da fl.
148 e havendo sido concluída a prova pericial, digam os auto-
res, em 5 dias, se efetivamente pretendem a produção da prova
testemunhal e, em caso positivo, quais os fatos que pretendem
comprovar por meio dela.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2003.70.00.056658-8 - TEOFILO CHIBELSKI E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando a manifestação da parte autora nas fls. 849,
defiro, em termos, o parcelamento dos honorários em dois pa-
gamentos, determinando-se o depósito da primeira parcela, no
prazo de 10 dias e da segunda, em 30 dias.
Comprovado nos autos o depósito da última parcela, intime-se o
Sr. Perito para dar início aos trabalhos, comunicando ao Juízo
para a intimação das partes, na forma do art. 431-A, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081285-0 - CBEMI CONSTRUTORA BRASILEI-
RA E MINERADORA LTDA X DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Tendo em vista a manifestação da parte autora nas fls. 846-
848, mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mento. Cabe salientar, por oportuno, que a presente ação tem
por objeto a aplicação do reajuste das tarifas de pedágio, a par-
tir de 1º de dezembro de 2003, na forma contratualmente esta-
belecida, como observado na decisão recorrida (fl. 817). A ques-
tão relativa ao desequilíbrio do contrato constitui objeto de outra
ação, na qual os réus Estado do Paraná e Departamento de Es-
tradas de Rodagem - DER, poderão exercitar livremente o di-
reito de defesa. O objeto desta outra ação foi, inclusive, espe-
cificado na informação constante das fls. 183-185 (1º volume).
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081581-3 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE X DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - DER/PR E OUTROS

Adv. : Dr(s). EROULTHS CORTIANO JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento em diligências. Anote-se.
2. Intime-se o réu para informar a este juízo, no prazo de 10
dias, qual a data de abertura da empresa Anne Mercearia, bem
como se referida empresa vinha pagando a contribuição sindi-
cal e até quando o fez...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001085-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SINDICATO DE HOTEIS RES-
TAURANTES BARES E SIMILARES DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de ação ordinária em que a autora busca o provi-
mento jurisdicional para ver reconhecida a nulidade dos autos de
infração que foram lavrados em decorrência do excesso de peso
aferido nos veículos de sua propriedade, que atuam no transpor-
te de cargas líquidas (derivados de petróleo), em face do proce-
dimento de pesagem empregado pelo DNIT. Requer, ainda, que
seja afastada a exigência do trasnbordo de carga ou a retenção
dos veículos em que for constatado excesso de carga.
2 - O pedido de antecipação de tutela foi deferido, consoante
os termos da decisão das fls. 299-301, suspendendo-se a exigi-
bilidade das autuações, mediante caução.
3 - Regularmente citados, os réus ofereceram contestações, sobre
as quais manifestou-se a parte autora, requerendo, na fl. 416, a
produção de prova emprestada (pericial) que estaria em anda-
mento em outra ação movida contra o DER/PR, discutindo os
mesmos fatos. Postulou, ainda, a produção de prova pericial.
Os réus manifestaram-se discordando do uso da prova empres-
tada. Nas fls. 578, a autora desiste da prova emprestada sob a
alegação de que a prova pericial foi dispensada na ação que
tramita perante a Justiça Estadual.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação (a anula-
ção de multas aplicadas por excesso de peso nos veículos de
carga da autora, em face da irregularidade no procedimento de
pesagem - balança dinâmica, por eixo), entendo relevante para
a solução da lide a produção da prova pericial requerida.
5 - Para a realização da prova pericial, nomeio para atuar como
perito do Juízo o Engenheiro Mecânico André Ricardo Mendes
Dutra, cadastrado na Secretaria, com endereço...
6 - Intimem-se as partes para formularem os seus quesitos e
indicarem, querendo, assistente técnico, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020958-9 - GRECA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES TERRESTRES - ANTT E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO RODRIGUES BAENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Junte-se a petição da União e documento anexo, que se
encontram acostados aos autos.
2 - Dê-se vista à parte autora do documento em referência, por
5 dias, nos termos da decisão das fls. 222-223(item 3º).
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033029-9 - ANTONIA LUCIA FOGACA SILVA E
OUTROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista aos requeridos para especificarem, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2004.70.00.035408-5 - JOANITA LAZAROTI FOGAÇO E
OUTROS X BRASIL TELECOM SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, se for o caso, declinando funda-
mentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005654-6 - JOAO CARLOS CORTIANO E OU-
TROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os documentos apresentados pela Petros nas
fls. 42-52,dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.009210-1 - CELIA MARIA OLLÉ DA LUZ MEN-
DES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os documentos apresentados pela requerida UFPR
nas fls. 145-147, dê-se vista ao autor, pelo prazo de 5 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011172-7 - HUGO FERNANDO TERRAZAS RADA
E OUTRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...7 - Apresentada a proposta de honorários, dê-se vista às par-
tes, pelo prazo sucessivo de 05 dias...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011741-9 - IMPACTO COMERCIO DE EXPLO-
SIVOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A petição das fls. 205-206 não atende ao determinado na deci-
são preclusa da fl. 203, eis que não há comprovação documen-
tal de que o valor retituído por força da decisão proferida nos
autos n. 2003.70.00.84806-4 foi insuficiente. Observe-se que é
irrelevante o fato de o autor continuar a receber proventos de
aposentadoria, uma vez que a causa de pedir ( o que gera o
direito) são os valores pagos entre 1989 e 1992, i.e., o autor
não terá direito de compensar sempre os valores com o que
recebe a título de benefício, mas apenas até o limite do que foi
pago indevidamente entre 1989 e 1992.
Intime-se o autor desta decisão e para que efetue a comprova-
ção acima indicada, sob pena de não restar demonstrado o seu
interesse de agir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.015322-9 - JOSE ALMEIDA LINS X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes para especificarem, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.
Intimem-se.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.00.020098-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X VASP -
VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando os documentos colacionados aos autos, enten-
do desnecessária a produção da prova testemunhal requerida
pelo autor porque entendo suficientes as provas constantes dos
autos para a formação da convicção do Juízo.
Intime-se. Decorrido o prazo preclusivo, registre-se para sen-
tença, voltando conclusos os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.022557-5 - GUILHERME MOREIRA BAVOSO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando a manifestação da parte autora (fls. 183-
184), verifico que o depósito judicial da exação questionada
foi realizado em data anterior ao auto de infração estando, des-
sa forma, suspensa a exigibilidade do crédito tributário em face
do depósito do principal e de multa (acessório). Eventual dife-
rença em relação ao valor da multa aplicada somente pode ser
exigida após o trãnsito em julgado da decisão a ser proferida
nestes autos, na hipótese de improcedência da demanda.
Dessa forma, indefiro o pedido da fl. 178, de complementação
de depósito, ficando obstada qualquer ação da requerida União
- FN, no sentido de dar prosseguimento ao procedimento fiscal
visando a exigência do recolhimento do tributo e acréscimos
(inscrição em dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal),
até decisão final destes autos.
2 - A autora postula, na manifestação das fls. 175, a produção
de provas - documental, com a juntada de parecer colacionado
em outros autos (nº 2001.61.00.013777-1 da 14ª Vara Federal
de São Paulo-SP), bem como a realização de prova pericial dos
bilhetes para a correta identificação na Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM. A requerida União deixou de manifestar-
se quanto à produção de provas. Considerados os fatos postos
ao desate nesta ação, entendo desnecessária a produção de pro-
vas, uma vez que, como já observado na decisão das fls. 106-
108, o cartão impresso contendo tira magnética possui classifi-
cação específica diversa daquela indicada pela autora (que re-
conhece esse fato). Assim, considerado o princípio da utilidade
das provas, indefiro o pedido da parte autora.
Intimem-se. Decorrido o prazo preclusivo, voltem conclusos
os autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.023314-6 - MAGTIK IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo
de 10 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, espeicificar as
provas que efetivamente pretende produzir, declinando funda-
mentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

2005.70.00.027057-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CETESUL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE COLOGNI

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.033498-4 - GUILHERME HERRMANN DESTE-
FANI X UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista à requerida para especificar, no prazo de 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.00.028999-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ENAER
COMERCIO E MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Ao autor para impugnar, no prazo de 10 dias, a contesta-
ção apresentada, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar
as provas que efetivamente pretende produzir, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.034617-2 - ISMENIA MARCALLO CAMARGO
X DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEOMAR PIACESKI

CURITIBA, 5 de junho de 2006

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 156/2006
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO Nº 00.00.57355-8 e apenso 00.00.51201-0 – EXE-
CUÇÃO FISCAL
ExeqÜente : união (fazenda nacional)
EXECUTADOS:INDUSTRIA DE MOVEIS VALMARI LTDA.
– CNPJ 76.670.777/0001-25 e WADYR FRANCISCO REQUE
- CPF 080.272.349-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Executada INDUSTRIA DE
MOVEIS VALMARI LTDA., na pessoa de seu Representante
Legal, e do Executado WADYR FRANCISCO REQUE DA
PENHORA formalizada em 09-9-2005, no Banco Bradesco S/
A, sobre o total das cotas existentes no fundo de aplicação tipo
BFIA em nome do Executado Wadyr Francisco Reque (132,39489
cotas no valor de R$ 214,76. Obs.: esse valor poderá sofrer alte-
rações de acordo com a oscilação das cotas do fundo).

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.677,83 em 06-11-2001 e de-
mais acréscimos legais

Curitiba, 1º de junho de 2006.

Original Assinado
Augusto César Pansini Gonçalves

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 157/2006
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 96.00.14219-0 – AÇÃO CAUTELAR
REQUERENTE união (fazenda nacional)
REQUERIDA: LIBRE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA. – CNPJ 84.985.050/0001-65

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Requerida LIBRE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., na pes-
soa de seu Administrador Sr. Cristóvam Dionísio de Barros Ca-
valcante Junior, e deste em nome próprio DA SENTENÇA pro-
ferida em 28-9-2005 com o seguinte dispositivo: “ Em face do
exposto, julgo procedente em parte o pedido e decreto a indispo-
nibilidade dos bens de propriedade do Sr. Cristóvam Dionísio de
Barros Cavalcante Júnior. Determino à Secretaria que expeça
ofícios, com urgência, aos órgãos e autarquias mencionados no
§3º do artigo 4º da Lei nº 8.397/92, a fim de cumprirem imedia-
tamente esta decisão. Sem honorários advocatícios. Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº
95.00.15868-0. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ... “

Curitiba, 1º de junho de 2006.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0256

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 015
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 019
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 027
ANTONIO MORIS CURY..................... .......................... 035
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 008
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 010
AURELIANO PERNETTA CARON............... ................. 037
CLEUZA VISSOTTO JUNKES................. ...................... 010
CRISTIANA HELENA REIS MUELLER.......... .............. 007
DANIELLE BINCOWSKI..................... .......................... 012
DELMARI DIAS........................... .................................. 021
EDGAR LUIZ DIAS........................ ................................ 007
EDISON FOGACA DA SILVA................. ....................... 006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 034
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 036
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO........... ............. 039
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 018
GENOVEVA FREIRE D AQUINO............... ................... 011
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA........... ............... 005
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 014
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 016
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 017
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 020
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 022
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 023
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 024
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 025
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 026
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 028
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 029
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 031
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 032
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI............. ................ 033
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 003
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 008
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 010
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 011
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 012
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 013
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 037
JULIANA TONELLI KRANZ.................. ....................... 009
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 035
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 030
MARIO CESAR LANGOWSKI.................. .................... 009
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI............ .............. 013
RAFAEL MARQUARDT....................... .......................... 002
RODRIGO VISSOTTO JUNKES................ .................... 010
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 001
TANIA ELIZA GARDINI.................... ............................ 004
WAGNER DIAS............................ .................................. 012
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 038

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para , no prazo de 15 dias :
- manifestar-se sobre os depósitos efetuados nos aurtos , bem
como seu interresse no prosseguimento da execução, e em caso
silente será tido como indicativo da satisfação total do crédito
em execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.003453-0 - ADEMAR MADUREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: FL. 78

002 - 2003.70.00.000021-0 - LUCJAN WISZNIEWSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL MARQUARDT (OAB PR033203). OBS.:
FL. 117

003 - 2002.70.00.075507-1 - IVONE ALMEIDA GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).
OBS.: FL. 92-2º

004 - 2003.70.00.011930-4 - DARCI DOS SANTOS WIER-
BITZKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TANIA ELIZA GARDINI (OAB PR028881). OBS.:
FL. 82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , em 30 dias, cumprir a determina-
ção constante no inc. II do § único do art. 19 da Lei 11.033/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 1999.70.00.029893-0 - COMERCIO DE CEREAIS VILA
PRADO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782). OBS.: FL. 223-1º E 225-1º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Intime-se o procurador judicial da parte autora a fim de que
regularize sua representação processual, juntando aos autos
instrumento de mandato no qual conste poderes para receber e
dar quitação, a fim de possibilitar a expedição do alvará de
levantamento, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2004.70.00.018462-3 - TEREZA PASSEBOM DISSE-
NHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDISON FOGACA DA SILVA (OAB PR017436).
OBS.: FL. 43

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., fixo os honorários da execução em 5%, incidente sobre o
valor devido segundo os embargos. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.021265-1 - EDSON NUNES BORGES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CRISTIANA HELENA REIS MUELLER (OAB
PR014698), EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970). OBS.: FL.
141-1º

008 - 2002.70.00.042979-9 - SILVIA CARMELLO BICAS DE
MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414). OBS.: FL.
106-1º

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2005.70.00.022917-9 - MARA REJANE FARIAS RUS-
CHEL e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801),
JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207). OBS.: FL.
71-1º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ 1. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à execu-
ção e a baixa dos respectivos autos a este juízo ou a manifesta-
ção da parte interessada.
2. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2005.70.00.006077-0 - SEBASTIAO PIRES DA CRUZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414), CLEUZA
VISSOTTO JUNKES (OAB PR026210), RODRIGO VISSOT-
TO JUNKES (OAB PR033453). OBS.: FL. 69

011 - 2004.70.00.041305-3 - ALCIONE BERTOLLI FILLA -
SUCESSOR DEANNA LUIZA FRANCESCHI BERTOLLI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
GENOVEVA FREIRE D AQUINO (OAB PR025262). OBS.:
FL. 107

012 - 2003.70.00.051379-1 - RENIR MEZZADRI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
WAGNER DIAS (OAB PR029436), DANIELLE BINCOWSKI
(OAB PR029985). OBS.: FL. 92

013 - 2004.70.00.022278-8 - ELIANE CRIBARI SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI (OAB
PR007148), JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173).
OBS.: FL. 119

No(s) processo(s) abaixo relacionados:
Certifico e dou fé que, autorizada pelo Provimento nº 02/05 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
“Abro vista à parte exeqüente para manifestar-se seu interesse
no prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2003.70.00.030561-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LILIANE APARECIDA DONEDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 75

015 - 2003.70.00.023307-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSENI ARAGAO BARBOSA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: FL. 109

016 - 2003.70.00.030764-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DILSON FAUSTINO XAVIER
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 75-VERSO

017 - 2003.70.00.049041-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS LOPES CHAVES
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 60

018 - 2003.70.00.047149-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOEL RIBEIRO SANTANA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: FL. 64

019 - 2004.70.00.011788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SONIA LUZ OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: FL. 112

020 - 2004.70.00.025643-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON TADEU FERRER
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 45

021 - 2001.70.00.023201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAHUM HERTER
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL. 59-VERSO
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022 - 2005.70.00.003867-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELIA FERREIRA COUTO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 65-VERSO

023 - 2002.70.00.014294-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO JORGE MOREIRA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 122-VERSO

EXECUCAO DIVERSA

024 - 2004.70.00.016273-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JAIME CABRAL FERREIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 47

025 - 2003.70.00.004487-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X T R H SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 56-VERSO

026 - 2004.70.00.016772-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEONARDO NEI NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 94

027 - 2004.70.00.001368-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOACIR TADEU FURTADO e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: FL. 74-VERSO

028 - 2000.70.00.031911-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EUFRASIO FERREIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 91-VERSO

029 - 2004.70.00.042101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA CRISTINA MARCON CANDIDO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 41

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

030 - 2005.70.00.023497-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADAO LUIZ MENDES
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: FL. 38

031 - 2005.70.00.022326-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILVAN JOSE FREIRE DE SIQUEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 43-VERSO

032 - 2005.70.00.016955-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DAVID DE FREITAS ASUMPÇÃO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 41

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., cujo valor da causa relativo a cada um dos autores é subs-
tancialmente inferior à alçada posta no caput do artigo 3.º trans-
crito - de 60 salários mínimos, que somam, hoje, R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais). Também é fácil constatar que o feito não
se subsume a quaisquer das hipóteses excludentes do § 1.º. Nesse
cenário, impende reconhecer que se trata de causa afeta aos
Juizados Especiais Federais, de forma que falece a esse juízo
competência para sua apreciação. Posto isso, reconheço de ofí-
cio a incompetência deste juízo, na forma do CPC, art. 113 e
determino a distribuição do presente feito para uma das Varas
do Juizado Especial Federal Cível, à quem compete o seu pro-
cessamento. Intimem-se as partes da presente decisão.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

033 - 2006.70.00.001816-1 - ADINIR BASSETI DE CASTRO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI (OAB
PR024563). OBS.: FLS. 132/133

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias das
fls. 10 e 11 da Carteira de Trabalho do de cujus, assim como
eventuais comprovantes da data de admissão originária na em-
presa RFFSA. Prazo de 15 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

034 - 2006.70.00.001218-3 - DARTAGNAN MOREIRA DE
OLIVEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: FL. 67

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., Defiro a produção da prova pericial requerida pela parte
autora (fls. 357) e pelos requeridos Estado do Paraná (fls. 150)
e Município de Curitiba (fls. 258). ... 4. Intimem-se as partes
para formularem quesitos e louvarem-se, querendo, em assis-
tentes técnicos.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

035 - 2005.70.00.026151-8 - LUCIANA MARIA DOTTI DA
SILVA LEONELLI X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO MORIS CURY (OAB PR003829), LEO-
NARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.: FL. 358-1º A 4º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1. Pelos documentos carreados aos autos não se pode aferir se
os autores tiveram contratos de trabalho realizados à época da
vigência da lei que previa a progressão da taxa de juros, o que

se faz necessário ao deslinde do feito. Sendo assim, devem os
autores Sebastião Garcez da Silva e Gisela Salete Dias Ferreira
trazer aos autos cópias das Carteiras de Trabalho que compro-
vem a aparente realização de contratos de trabalho com a em-
presa RFFSA e Banco Tibagi S/A, respectivamente, na vigên-
cia dos quais foi realizada opção pelo regime do FGTS. Prazo
de 15 dias.
2. Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

036 - 2005.70.00.016852-0 - GIZELA DA SALETE DIAS FER-
REIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: FL. 144

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ Tendo em vista que a sentença proferida nos embargos à exe-
cução foi de parcial procedência, defiro o pedido da parte exe-
qüente (fls.52/53), determinando o levantamento do valor de-
positado, até o valor indicado à fl.47v. Intime-se a CEF acerca
desta decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 2004.70.00.039713-8 - ALICE GONCALVES BARBO-
SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173), AU-
RELIANO PERNETTA CARON (OAB PR026161). OBS.: FL. 54

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1. Aguarde-se o julgamento dos agravos de instrumento inter-
postos contra os despachos proferidos pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região que inadmitiram os Recursos Especial e
Extraordinário (fls. 232/233).
2. Após, voltem-me os autos conclusos, oportunidade em que
apreciarei a petição de fls. 239.

MANDADO DE SEGURANCA

038 - 2004.70.00.036930-1 - TRANSVEPAR TRANSPORTES
E VEICULOS PARANA LTDA X SUPERINTENDENTE RE-
GIONAL DO INCRA - INSTITUTO NACIONAL DA COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 240

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ Intime-se a parte exeqüente a fim de que esclareça a petição
de fl.63, uma vez que os honorários advocatícios fixados nos
embargos deverão ser lá executados e eventuais depósitos
complementares em relação ao principal deverão ser requeri-
dos nestes autos. Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2002.70.00.037028-8 - EWALDO PODOLAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO (OAB
PR029036). OBS.: FL. 64

Quarta-feira, 31 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0257

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AIRTON JOSE MALAFAIA................... ......................... 002
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 001
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 005
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO....... ....... 004
CLAUDIO MARIANI BERTI.................. ........................ 004
CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN. ... 012
EDUARDO SABEDOTTI BREDA................ ................. 002
GERCINO BETT JUNIOR.................... .......................... 008
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 006
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 007
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 008
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 007
JEFFERSON LUIZ TRYBUS.................. ........................ 006
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 003
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 005
LUIZ TRYBUS............................ .................................... 006
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 010
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 011
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN............. ............... 012
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO.............. ................. 011
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 003
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 009
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 010
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 012
VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO........... ................. 002
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 004

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA
001 - 2003.70.00.049254-4 - LEONARDO PIALA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928). OBS.: FL. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, com fundamento nos artigos 635
e 794, inc. I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
002 - 2003.70.00.023842-1 - OSVALDO GODOY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO SABEDOTTI BREDA (OAB
PR018411), AIRTON JOSE MALAFAIA (OAB PR019091),
VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO (OAB PR031037).
OBS.: FL. 122

003 - 97.0027814-0 - REGINA MARIA HENCK ZATYCKO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).
OBS.: FL. 614

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA
004 - 2000.70.00.021163-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS THADEU NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
(OAB PR003121), CLAUDIO MARIANI BERTI (OAB
PR025822), VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 328

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
005 - 2003.70.00.015275-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MATHIAS DEVAI
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347), AN-
TONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414). OBS.: FL. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-homologando o acordo celebrado;
-extinguindo a execução.

ACAO ORDINARIA
006 - 97.0024845-3 - CARLOS ROBERTO NUNES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ TRYBUS (OAB PR004215), GERSON
SCHWAB (OAB PR017605), JEFFERSON LUIZ TRYBUS
(OAB PR021670). OBS.: FL. 386

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
007 - 2000.70.00.025270-2 - APARECIDO AVELINO DOS
SANTOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027), GERSON SCHWAB (OAB PR017605). OBS.: FL. 371

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 1999.70.00.033535-4 - TANIA BEATRIZ DE CARVA-
LHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), GERCI-
NO BETT JUNIOR (OAB PR018722). OBS.: FL. 297

009 - 97.0020328-0 - TEREZINHA KARAS DE ANDRADE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).
OBS.: FL. 487

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos a sentença e o despacho:
-homologando o acordo celebrado;
-extinguindo a execução.
-indeferindo o pedido da parte autora de fls. 328.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 98.0018424-4 - JOSE VEIGA TABORDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).
OBS.: FL. 329

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos a sentença e o despacho:
-homologando o acordo celebrado;
-extinguindo a execução.
-indeferindo o pedido da parte autora de fls. 412

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 98.0008229-8 - EDSON LENO DE OLIVEIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELI ZANLORENSI CARDOSO (OAB
PR025460), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863). OBS.:
FL. 414

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora .

ACAO ORDINARIA

012 - 94.0000561-0 - CYNTHIA MARIA GRECA SCHAFFER
e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO FRANCISCO GASPARIN (OAB
PR002275), SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA
GASPARIN (OAB PR012132). OBS.: FL. 714-3º

Quinta-feira, 01 de junho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 258/2006

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO:

EDITAL Nº 11/2006

 “O DOUTOR PAULO CRISTOVÃO DE ARAÚJO SILVA FI-
LHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA, CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a to-
dos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos de Execução de Sentença nº 89/5444-9
em que UNIÃO move contra ALCIDES JOÃO DA SILVA E
OUTROS, que será levado a público pregão de venda e arrema-
tação, nos dias 27/06/2006 E 27/07/2006, às 15:00 horas, res-
pectivamente primeira e segunda praça, o bem abaixo discrimi-
nado, a ser realizado na sede deste juízo, sito a Av. Anita Gari-
baldi, nº 888, 4º andar, ficando os requeridos por este meio inti-
mados, caso não sejam encontrados pessoalmente. BEM A SER
PRACEADO : “ - Lote de terreno, nº 02, da quadra 19, da planta
“Parque Borda do Campo”, situado neste Município e Comarca,
medindo 50,00 metros de frente para a rua designada pela letra
“D”, por 75,00 metros de extensão da frente aos fundos em am-
bos os lados; confrontando do lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel, com a rua designada pela letra I, com a qual
faz esquina; do lado esquerdo, com o lote nº 04; e na linha de
fundos mede 50,00 metros e confronta com o lote nº 01; perfa-
zendo a área total de 3.750,00M2; sem benfeitorias. IF
44.129.0350.001, de propriedade pelo título “formal de parti-
lha” de Doroti Domingas Lippmann Karpe, casada com Luiz
Karpe e Sérgio Dolenga Lippmann, casado com Maria Lucia Faria
Lippmann, tudo em conformidade com a matrícula nº 38771, do
Cartório de Registro de Imóveis de Piraquara - Paraná, atual rua
Francisco Leal de Oliveira, o imóvel encontra-se cercado com
cerca de arame farpado, sem benfeitorias, plano, com uma árvo-
re grande, em terreno alto e seco, situado há mais ou menos 500
(quinhentos) metros da rodovia contorno leste. Não possui rede
de esgoto, região de manancial, possui luz elétrica e água enca-
nada, cercada de boas residências e chácaras, sendo uma região
onde existem vários haras. Sem acesso direto à rodovia contorno
leste. AVALIAÇÃO TOTAL : R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
assim estimado(s) segundo o confronto de informações obtidas
junto ao mercado especializado para este(s) tipo(s) de bem(s).
DEPOSITÁRIO : Doroti Domingas Lippmann Karpe, na Rua
Dr. Nelson de Souza Pinto, nº 1370, nesta Capital. ÔNUS: Não
há. ENCARGOS: custas de arrematação e comissão de leiloeiro.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há. DEMAIS
INFORMAÇÕES : na Secretaria da 3ª Vara Federal, sito na Av.
Anita Garibaldi, nº 888, 4º andar, Ahú, das 13:00 às 18:00hs. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz,
expedir o presente EDITAL, que será publicado na forma da lei
e afixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba, Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano
de 2006. Eu, Marcia Ditzel Goulart (Diretora da Secretaria da
Terceira Vara Federal), que o mandei datilografar, conferi, subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 89.00.05444-9/PR

EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : ALCIDES JOAO DA SILVA
ADVOGADO : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
EXECUTADO : ARNALDO LIPPMAN FILHO - ESPOLIO
ADVOGADO : LUIZ BRESOLIN
EXECUTADO : JOSE PEREIRA DE FREITAS
 : LEANDRO DE ABREU
 : DOROTI DOMINGAS LIPPMANN KARPE - ESPOLIO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 672):
“1. Intime-se a impetrante a fim de que se manifeste quanto à
petição da União de fls.665/669, desde logo oferecendo outro
bem à caução, tendo em vista a discordância quanto ao bem
ofertado, no prazo de 5 dias. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.009258-0/PR

IMPETRANTE : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA IN-
TERMODAL S/A
ADVOGADO : CAROLINA MIZUTA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
 : PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 80/86):
“Posto isso, a) extingo o processo, sem julgamento do mérito,
por inadequação da via de impugnação escolhida, quanto ao
pedido de redução dos honorários advocatícios fixados na exe-
cução - CPC, art. 267, inciso VI; e b) julgo parcialmente proce-
dentes os embargos para determinar que a execução prossiga
no valor principal de R$ 3.750,64 (três mil, setecentos e cin-
qüenta reais e sessenta e quatro centavos), calculados para o
mês de fevereiro de 2005, conforme cálculos de fls. 69/71. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.003776-3/PR

EMBARGANTE:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO:LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO:ISOLDE ANDRADE CECATO
:MARISTELA DE FATIMA CECATO
:JOSE EDUARDO CECATO
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 : LUCIMAR FABIOLA CECATO
ADVOGADO : RICARDO PREZUTTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 58/60);
“Posto isso, julgo procedente o pedido formulado para conde-
nar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora as dife-
renças ... Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.003376-9/PR

AUTOR : ROSEMARI GARCIA SANTOS
ADVOGADO : YARA D’AMICO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FL. 67):
“ ... homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,
o pedido de desistência da ação e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 158, pará-
grafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil. ... No caso de repetição da demanda, deverá a parte pro-
tocolar a inicial diretamente neste juízo, sob pena de caracteri-
zação de litigância de má-fé. P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.002636-4/PR

EXEQUENTE : RAUL DARCY MARTINS
 : RAQUEL RIBEIRO MARTINS PASSOS GUIMARAES
 : CLAUDIO RIBEIRO MARTINS
ADVOGADO : CLAUDIO RIBEIRO MARTINS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 192/198):
“Posto isso, a) extingo o processo, sem julgamento do mérito,
por inadequação da via de impugnação escolhida, quanto ao
pedido de redução dos honorários advocatícios fixados na exe-
cução - CPC, art. 267, inciso VI; e b) julgo parcialmente proce-
dentes os embargos ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.000412-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
EMBARGADO : JOSE ANTONIO TEIXEIRA
 : SEBASTIAO GERONASSO TEIXEIRA
 : UBIRAJARA TEIXEIRA DE NORONHA
 : UBIRATAN TEIXEIRA DE NORONHA
ADVOGADO : IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 24-2º):
“... 2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias,
sobre os depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido
como indicativo da satisfação total do crédito em execução,
com a conseqüente extinção do processo. Intime-se. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.033928-3/PR

EXEQUENTE : PAULO CEZAR TULIO
ADVOGADO : ROBSON IVAN STIVAL
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 65/66):
“Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados na pe-
tição inicial. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.029742-2/PR

AUTOR : CARLOS ANTONIO AUGUSTO
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO
A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 30-2º E 3º):
“... . 2.... , especificar justificadamente as provas que pretenda
produzir, sendo desde já indeferido o requerimento genérico de
produção probatória. 3. Oferecida a resposta, à parte autora,
para impugnar no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que
também deverá cumprir o posto no item anterior.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.027637-6/PR

AUTOR : LUIZ FERNANDO COPINSKI FERNANDES
ADVOGADO : ADRIANO HUBER JUNIOR
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FL. 39):
“Tendo em vista o pagamento supracitado e nada mais tendo
sido requerido pelas partes, extingo a execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Decorrido o prazo para recurso, arqui-
vem-se. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.024950-6/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO
EXECUTADO : MARCIA MARIA MIGLIOZI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 80-2º):
“... 2) Na seqüência, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo
sucessivo de 5 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.014758-8/PR

EMBGTE : UNIAO FEDERAL
EMBGDO : SALOMEA LUIZA KOBYLANSKI

ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 638/639):
“Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.014628-6/PR

EMBGTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EMBGDO : DEBORA PENTEADO ZAMBONI
 : EDILAINE TEREZINHA ZOMKOUSKI DE AZEVEDO
 : ELISABETH DA SILVA CARNEIRO
 : JEANE PIMENTEL ROA
 : LEO THOMAZ
 : LISIANE CARDONA SANTINI
 : MARIA ELENI DOMINGUES DOS SANTOS
 : NATAN CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FL. 69):
“Posto isso, extingo a execução, na forma do CPC, artigos 635
e 794, inciso I. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.021982-0/PR

EXEQUENTE : ADRIANO PUTON
ADVOGADO : JONAS BORGES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : REINALDO CORDEIRO NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 205/208):
“Posto isso, julgo improcedente o pedido e extingo o processo
com julgamento de mérito. Condeno o autor a suportar as cus-
tas e a pagar honorários advocatícios em favor da ré que fixo,
na forma do CPC, art. 20, § 3.º e 4.º, em R$ 300,00 (trezentos
reais). P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.012035-9/PR

AUTOR : DEMETRIO CANHETE
ADVOGADO : CARLYLE POPP
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIS RENATO SINDERSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (SENTENÇA DE FLS. 156):
“Tendo em vista o pagamento supracitado efetuado pela parte
executada e nada mais tendo sido requerido pelas partes, extin-
go a execução de título judicial instaurada, nos termos do art.
794, inc. I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.068069-1/PR

EMBGTE : ADRIANUS BOER
ADVOGADO : AMAURI BECHINSKI
EMBGTE : DILSON FANCHIN
 : EDUARDO BECHINSKI
 : ERENALDO MOTTIM CARBONAR
 : ERENILSON JOSE MOTTIM CARBONAR
 : ERLEY CAVAGNARI
 : HANS JURGEN ZASTRUTZKI
 : HINDERIKUS JAN BORG
 : JANNIE NOORDEGRAAF BORG
 : LEENDERT ARI BOER
 : MARCELO FANCHIN
 : MAURICIO LEMOS
 : NESTOR MARTINS PEREIRA
 : VILLIBALDO CORREA LIMA
 : WILLEM BOER
EMBGDO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 250-1º):
“1) Por economia processual, intime-se a parte requerida para
pagar espontaneamente, em 5 dias, o valor pleiteado pelos Cor-
reios às fls. 247/249. .l.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA Nº
2002.70.00.008106-0/PR

REQUERENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS
E TELEGRAFOS
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS
CORREIOS DO PARANA - SINTCOM/PR
ADVOGADO : DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CAMARA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 294-2º):
“... 2. Intime-se o exeqüente Ernani Antonio Pigatto, cientifi-
cando-o do depósito efetuado pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, conforme demonstrativo de transferência acosta-
do às fls. 290, ressaltando que o valor depositado poderá ser
levantado diretamente pelo beneficiário em qualquer agência
da Caixa Econômica Federal mediante a apresentação de docu-
mento de identidade e CPF. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.022268-0/PR

EXEQUENTE : LUCILEIA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : ALAN ALBERTO DE SOUSA
EXEQUENTE : NORBSON ROCHA BACHMANN
 : VERA LUCIA BACHMANN
ADVOGADO : ERNANI ANTONIO PIGATTO
EXEQUENTE : CARMEN LUCIA BACHMANN
 : CESAR LUIS BACHMANN
 : CARLOS NORBERTO BACHMANN
 : VERA LUCIA DE CASTRO BACHMANN
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 192-1º):
“1. Defiro o pedido de reserva dos honorários advocatícios con-

tratuais formulado às fls. 190/191. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.11145-8/PR

EXEQUENTE : VITOR NEVES DE SOUZA
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
EXECUTADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 303):
“1. Intime-se o executado para que se manifeste sobre o pedido
formulado às fls. 301/302. 2. Após, voltem-me os autos conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 94.00.12133-4/PR

EXEQUENTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
EXECUTADO : IVAN ANTUNES DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO : WALDIR LESKE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: (DESPACHO DE FL. 57):
“.... 2. Intime-se a impetrante a emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, tomando as seguintes diligências: (i) comprovar que o
outorgante da procuração de fls. 20 detém poderes para tal mister;
(ii) adequar o valor da causa ao benefício econômico perseguido,
com o recolhimento das custas processuais respectivas. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.013749-6/PR

IMPETRANTE : OPUS TRADING AMERICA DO SUL LTDA
ADVOGADO : DANIEL DOS SANTOS BORGES
IMPETRADO : INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO
A SEGUIR TRANSCRITA: (DESPACHO DE FLS. 22/23):
“Posto isso, reconheço de ofício a incompetência deste juízo,
na forma do CPC, art. 113 e determino a distribuição do pre-
sente feito para uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível,
à quem compete o seu processamento. Remetam-se os autos à
SRIP para retificação da classe atribuída ao presente feito. Inti-
me-se a parte autora.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE Nº 2006.70.00.014362-9/PR

REQUERENTE : FRANCESCO NARDELLA
ADVOGADO : ISABELA QUELHAS MOREIRA
REPRESENTANTE : RUBIA MARA FLORIANI

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0037/2006

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) concedo ao referido acusado o benefício da liberdade
provisória mediante fiança (...)”.

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA
2006.70.00.013683-2 - ANDRE LANZONI PEREIRA X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“1. Designo o dia 17 de agosto de 2006, às 15:30 horas, na sede
deste Juízo, para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa de ADRIANO LUIZ DAS NEVES. Conforme consigna-
do da defesa prévia (f. 47), deverá a defesa providenciar o com-
parecimento das testemunhas ao ato designado (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.020782-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ADRIANO LUIZ DAS NEVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER RONALDO BASSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) intime-se o requerido para que, no prazo de 15 dias, pro-
mova o pagamento das custas processuais a que foi condenado
(...)” (Valor das custas - R$ 53,20).

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.012172-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO
Adv. : Dr(s). DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Designo o dia 20 de novembro de 2006, às 14:00 h, na sede
deste Juízo, para a inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa ANA CRISTINA BIAGGI PATRUNI e LEILA BIAGGI
PEREZ (...)’.

CARTA PRECATÓRIA

2006.70.00.008387-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
TEREZINHA PEREIRA ABAGGE
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) intime-se a defesa da denunciada para que, no prazo de
03 (três) dias, manifeste-se em relação às testemunhas Dirceu
Silva e Herbert Pires de Souza, consignando-se que em seu
silêncio reputar-se-á sua desistência de tais oitivas, com a con-
sequente decretação da preclusão da oportunidade para a reali-
zação das mesmas. (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.017944-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
AURELIA DA CONCEICAO MELO
Adv. : Dr(s). ALI FAUAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Tendo em vista o contido nos ítens 1 e 2 do despacho de fl.
161, resta prejudicado o pedido de f. 174-175. (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2002.70.00.075974-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOAO EURICO KOERNER, ROLF KOERNER
JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Defiro o requerimento de carga dos autos, pelo prazo de 10
(dez) dias (...)”.

INQUÉRITO POLICIAL

2004.70.00.033737-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DALCANALE

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.012692-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
DALTRO SIMOES, EDISON LUCIO AMARAL SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE AMORIM CASTILHO, LUIZ ANTO-
NIO CAMARA, RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHE-
SATTO, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO, BABYTON PASETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente a pretensão punitiva deduzida na de-
núncia para, em consequência, ABSOLVER Marcos (...) e Gi-
ancarlo (...) da prática do delito previsto no artigo 1º, da Lei nº
8.137/90, o que faço com fulcro no artigo 386, III, do Código
de Processo Penal. (...) Sem custas. (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.014247-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X GI-
ANCARLO ROCKENBACH, MARCOS ROBERTO MOCELIN
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, JULIA-
NO MICHELS FRANCO, SIMARA ZONTA

CURITIBA, 5 de junho de 2006

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria, e.e.
- 3ª Vara Federal Criminal -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0161

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 013
ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ......... ......... 010
ANDRE FEOFILOFF........................ .............................. 004
ANGELO PROVESI......................... ............................... 013
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE....... ...... 021
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 006
CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE018
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.............. .................... 021
CESAR AUGUSTO SILVA.................... .......................... 020
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE............ ........... 007
CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA............. ................. 018
CLOVIS SUPLICY WIEDMER................. ...................... 016
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 008
DELMARI DIAS........................... .................................. 001
EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES.... ... 009
EDUARDO FRANCA ROMEIRO................. ................. 004
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 011
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.... ..... 027
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA.............. ................. 023
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA........... ............... 025
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 002
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 003
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 014
GILBERTO ROMARIO ABREU................. .................... 026
GISELE SOARES.......................... .................................. 018
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 019



270270270270270 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

INDIANARA FARIAS DE CAMARGO............ .............. 003
IVAIR JUNGLOS.......................... .................................. 012
IZABELLE M S L TURKIEWICZ.............. ..................... 027
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 005
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 009
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 013
MARCIO AURELIO SILVEIRIO............... ..................... 020
MARCIO KRUSSEWSKI...................... .......................... 028
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO............ .............. 017
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 015
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 024
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI............ .............. 026
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA............. ................ 021
MILTON GARCIA.......................... ................................ 026
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS........ ....... 022
TEREZINHA ZANETTE DA SILVA............. .................. 027
YARA MARINA MARTINS ALMEIDA............ .............. 027

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Nos últimos meses tem se observado nas audiências realizadas
nesta 4ª Vara, que a Caixa Econômica Federal, em razão de um
plano de recuperação de créditos, está celebrando inúmeros
acordos judiciais.
Assim, intime-se a CEF para que informe se o presente débito
pode ser enquadrado no referido plano.
Se positiva a resposta, designe-se audiência. Caso contrário,
retornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.00.080789-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO FERREIRA LIMA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 172

002 - 2005.70.00.025951-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANESSA THAIS OLIVEIRA MANCINI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, tão logo apresentado o laudo, intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de
05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2002.70.00.067058-2 - TULIO CELIO BELEZA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661), IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO (OAB PR022824). OBS.:
fl. 165

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte exequente.
3. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.00.062125-0 - MIGUEL FEOFILOFF e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDRE FEOFILOFF (OAB PR027577), EDUAR-
DO FRANCA ROMEIRO (OAB PR037635). OBS.: fl. 177

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
V) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.00.049732-3 - IVO STRANO JUNIOR e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145). OBS.:
fl. 68

006 - 2002.70.00.039661-7 - MAURICIO BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
III) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido, re-
gistrem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.047482-7 - JOSE AMORIM MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLARINDA MARQUES DE ANDRADE (OAB
PR026660). OBS.: fl. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Tendo em vista que a presente ação monitória foi proposta em
face de Jussara Rodrigues dos Santos e Cícero de Souza Oli-
veira e que apenas a primeira ré foi citada, intime-se a CEF
para que se manifeste sobre a certidão de fl. 21.
Após, retornem conclusos.”
AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2003.70.00.047232-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CICERO DE SOUZA OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-

RA (OAB PR029321). OBS.: fl. 127

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante de todo o exposto, julgo:
a) extinto o processo sem julgamento de mérito em relação à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com fulcro no
art. 267, VI do Código de Processo Civil;
b) improcedente o pedido da autora, extinguindo o processo
com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do
Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 20% do valor da causa, para cada ad-
vogado, de cada réu, com base no § 3º e § 4º do art. 20 do
Código de Processo Civil.
Custas na forma de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

PRAZO COMUM

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.032232-8 - BERNECK AGLOMERADOS S/
A X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANE-
EL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432),
EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB
SP069219). OBS.: fl. 611/619 e desp. fl. 639

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.00.001820-2 - OSWALDIR EHLKE SCHOLZ
X CREDICARD SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ (OAB
PR029195). OBS.: fl. 546

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2005.70.00.025986-0 - WIGANDO FRANZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Cumprido o item supra, intime-se a parte autora para que
se manifeste sobre a satisfação dos créditos dos autores, no
prazo de 15 (quinze) dias.
5. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.00.031292-9 - EVA MARIA DE LIMA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861). OBS.: fl. 358

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.00.024969-1 - ZANETE BEATRIZ ANTONIO-
LO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), ADYR
RAITANI JUNIOR (OAB PR011827), LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ (OAB PR013432).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2000.70.00.020512-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO SASS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos e/ou petição juntada(os).

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.00.013131-6 - JOSE ROBERTO MARQUES DA
ROCHA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.019149-0 - JOSE HOBMEIR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLOVIS SUPLICY WIEDMER (OAB PR011106).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Tendo em vista a competência absoluta do Juizado Especial

Federal para o processo e julgamento das causas inferiores a
sessenta salários mínimos (Lei nº 10.256/2001), intime-se o
autor para esclarecer se constitui microempresa ou empresa de
pequeno porte, assim definida na Lei nº 9.317, de 5 de dezem-
bro de 1996, tendo em vista o disposto no art. 6º, I da Lei nº
10.256/2001.
Após, voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

017 - 2005.70.00.019074-3 - PLANIFICADORA E INSTALA-
DORA DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO (OAB
SC011850). OBS.: fl. 196

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação dos créditos dos seus créditos, no prazo de
15 (quinze) dias.
4. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

018 - 92.0017032-3 - BALTAZAEL PICUSSA e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), CLAUDIO
GERSON DE OLIVEIRA (OAB PR022105), CARLOS BER-
NARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE (OAB
PR023580). OBS.: fl. 1280

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelo exposto julgo procedente o pedido inicial para:
A) declarar a ausência de relação jurídico tributária que obri-
gue os autores Viação Tamandaré Ltda, Auto Viação Antoni-
na Ltda, Empresa de Ônibus Campo Largo Ltda, Melissa
Transportes e Turismo Ltda e Transportes Coletivos Nossa
Senhora da Piedade Ltda, a recolher valores a título de PIS/
COFINS, nos termos do disposto no parágrafo 1º, do art. 3º;
da Lei nº 9.718/98;
B) declarar o direito dos autores à compensação dos valores
indevidamente recolhidos decorrente da diferença entre as ba-
ses de cálculo previstas nas Leis Complementares nºs 70/91 e
07/70 e aquela constante da Lei nº 9.718/98, durante todo o seu
período de vigência até a entrada em vigor das Leis nº 10.833/
03 e 10.637/02. Os valores recolhidos deverão ser atualizados
monetariamente desde as datas dos respectivos recolhimentos
pela aplicação dos indexadores nos termos acima expostos.
Condeno a União Federal ao pagamento das custas e de ho-
norários advocatícios, fixados em 20% do valor atribuído à
causa, pro rata, com fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º do Código
de Processo Civil.
Em atendimento ao disposto no artigo 170-A do Código Tribu-
tário Nacional, a compensação deferida poderá ser efetivada
tão-somente após o trânsito em julgado da presente decisão.
 Independente de qualquer recurso voluntário das partes, reme-
tam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região para
reexame necessário.
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

019 - 2005.70.00.015783-1 - VIACAO TAMANDARE LTDA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036). OBS.: fl.
589/595 e desp. fl. 614

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA.
1. Intime-se a parte autora para especificar as provas que pre-
tende produzir, justificando, detalhadamente, os fatos que pre-
tende comprovar.
2. Após, voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

020 - 2005.70.00.015503-2 - TRANSPEN-TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA X AGENCIA NACIO-
NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO SILVA (OAB PR012799), MAR-
CIO AURELIO SILVEIRIO (OAB PR026558). OBS.: fl. 350

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial para determinar à Caixa Econômica Federal
que refaça o cálculo do seu crédito, desde o início da execu-
ção do contrato, excluindo a capitalização mensal de juros
(admitida a capitalização anual), e fazendo incidir juros con-
forme as cláusulas contratuais até o vencimento do débito e,
a partir dele, a incidência de comissão de permanência, ex-
cluindo a sua cumulação com correção monetária, juros re-
muneratórios e juros de mora.
Reconheço o crédito da Caixa Econômica Federal, com as cor-
reções a serem efetuadas segundo os termos acima, razão pela
qual converto parcialmente o mandado inicial em mandado
executivo (art. 1.102c e parágrafos, do CPC), cujo montante da
dívida será apurado conforme esta decisão.
Condeno a CEF ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que atendidos o grau de zelo profissional e a
natureza da causa, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, de acordo com o disposto no art. 20, §§ 3o e
4o do CPC, e dada a sucumbência mínima do embargante, dei-
xo de condená-lo ao pagamento de tais verbas (art. 21, parágra-
fo único, do mesmo Diploma Legal).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO MONITÓRIA

021 - 2000.70.00.007816-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FEDATO SPORTS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
(OAB PR008227), CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR025983), MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA (OAB
PR032938). OBS.: fl. 917/931 e desp. fl. 945

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de todo o exposto, defiro, por ora, o pedido de tutela
antecipada, sem prejuízo de nova análise após a apresentação
de contestação pelos réus, para determinar a suspensão dos pro-
testos relativos aos títulos descritos nos documentos de fls. 14/
16, bem como para determinar a exclusão do nome do autor do
SERASA, desde que tal ato tenha origem nos títulos objeto da
presente demanda. ...”

“Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre a certidão negativa de fl. 37.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

022 - 2006.70.00.007553-3 - HELENO CAETANO FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
(OAB PR023423). OBS.: fl. 30/31 e 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligências.
I) Tendo em vista que a autoridade impetrada requereu a extin-
ção do feito sem julgamento do mérito, por já ter sido emitida a
Certidão Positiva com efeitos de Negativa pretendida, bem como
que tal provimento importaria em conversão em renda dos va-
lores depositados nestes autos para suspensão do crédito tribu-
tário, defiro o pedido de suspensão desta ação até análise dos
requerimentos administrativos (fls. 242/243). Saliento que esta
medida evitará eventual pagamento de tributo em duplicidade,
não acarretando, por outro lado, qualquer prejuízo ao fisco, eis
que os valores permanecerão depositados nos autos.
II) Intimem-se.
III) Aguarde-se por 180 dias a manifestação da parte impetrante. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2006.70.00.007516-8 - ELECTROLUX DO BRASIL S/
A X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURI-
TBA - PR e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA (OAB
PR024411). OBS.: fl. 244

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“Trata-se de acordo submetido à homologação deste juízo (fl. 59).
Em face disso, considerando a inexistência de óbice legal, ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção realizada entre o requerente GERCINO BRATTI e a CEF,
na forma do art. 269, III do CPC.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2005.70.00.006354-0 - GERCINO BRATTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: fl. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos a fim de fi-
xar o valor da execução em R$ 32.871,60 (trinta e dois mil,
oitocentos e setenta e um reais e sessenta centavos), e condeno
a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor excedente apontado pela União,
devendo ser compensado por ocasião da expedição do compe-
tente instrumento nos autos principais.
Traslade-se cópia desta decisão e do cálculo da fl. 04 para os
autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

025 - 2006.70.00.006121-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONTAGRO COMERCIO E REPRESENTACOES
CONTENDA LTDA
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782). OBS.: fl. 131/132

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

ACAO ORDINARIA
026 - 98.0027870-2 - PAULO ROBERTO ISSBERNER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI (OAB
PR007148), MILTON GARCIA (OAB PR011023), GILBER-
TO ROMARIO ABREU (OAB PR011329).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se os réus para que especifiquem, justificadamen-
te, as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 dias.
II) Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido
de fls. 93/94.”

PRAZO COMUM
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

027 - 2006.70.00.000282-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros
Adv.: Dr(s).IZABELLE M S L TURKIEWICZ (OAB
PR023311), EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
(OAB PR024498), YARA MARINA MARTINS ALMEIDA
(OAB PR039677), TEREZINHA ZANETTE DA SILVA (OAB
PR040178). OBS.: fl. 97

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte impetrante para que tome ciência do docu-
mento de fl. 63, o qual noticia o cumprimento da liminar defe-
rida nestes autos.
II) Após, abra-se vista ao MPF.
III) Por fim, registrem-se os autos para sentença e voltem con-
clusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.00.014027-6 - MAGTIK IMPRESSOS GRAFI-
COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ES-
TACAO ADUANEIRA INTERIOR DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785). OBS.: fl. 69

Curitiba, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0214/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...manifeste(m)-se a(s) parte(s) sobre o laudo pericial....
...prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelos autores...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2004.70.00.025393-1 - MARINO RAPHAEL CECCON DA
SILVA FINETTI E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARTINS, JORGE DURVAL DA
SILVA, LUIZ FERNANDO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

A autora deve emendar a inicial, esclarecendo de forma precisa
no que consistiria a responsabilidade civil da Universidade
Federal do Paraná-UFPR quanto ao evento descrito na inicial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.014029-0 - JANIFFER APARECIDA SIQUEIRA
X MARCIA REGINA CHEMIN NICOLA e Outros
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Defiro o pedido de fl. 2073. Oficie-se ao Diretor da Usina de
Salto Santiago solicitando as necessárias providências no senti-
do de franquear o acesso às instalações, no dia 20/06/2006, a
partir das 08:00 horas, para realização dos levantamentos pre-
tendidos pelo assistente técnico da parte autora e seus auxiliares.
O prazo para entrega do laudo de divergência fluirá da data
acima designada.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

92.00.02311-8 - COMERCIAL DE SUINOS SANTA ROSA
LTDA E OUTRO X CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL - GERASUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIOGENES ANTONIO CRACO, ALEXANDRE
DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, PARA CADA
PROVA INDICADA, O FATO QUE PRETENDE VER PRO-
VADO...”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.014494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO CURY
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, ANTONIO R M
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

ACAO SUMARIA

2005.70.00.008463-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CGC COLETA GERAL CON-
CESSOES LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Tendo havido decisão de mérito, inclusive já transitada em
julgado, não pode haver extinção do feito sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, do CPC, como pretende a Caixa
Econômica Federal.

Por outro lado, em se tratando do processo de execução do julga-
do, não estando a Caixa Econômica Federal pleiteando sua desis-
tência, mas simplesmente informando a possibilidade de recebi-
mento dos valores extrajudicialmente, não há falar em extinção do
feito por ausência de interesse de agir (art. 267, IV, do CPC).

Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil, cita junto
aos comentários do artigo 794:

“Não pode haver extinção da execução se ela ainda nem sequer
se iniciou, pela citação (Lex-JTA 137/272)”

E mais adiante:

“É inoportuno o decreto de extinção do processo, quando a
transação acha-se protraída no tempo e somente após o seu re-
gular cumprimento é que se legitima o decreto extintivo da exe-
cução.” (JTJ 169/136)

2. Desse modo, não tendo a Caixa Econômica Federal interes-
se imediato na execução do julgado, devem os autos ser reme-
tidos ao arquivo judicial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.083192-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISTELA KISKA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, JANE PEREZ KAPAZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 20 dias...”

ACAO ORDINARIA

93.00.08846-7 - ANTONIO SANTOS LIMA e Outros X UNIÃO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.005164-0 - VALNEI GATZ e Outros X UNIÃO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.028721-0 - MARCOS ANTONIO FOGACA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN JOSE SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

 A diferença devida a titulo de honorarios de sucumbencia po-
derão ser depositados na conta 0650.005.00102152-0...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.018772-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRUNETTI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Considerando a devolução do ofício (fl. 388), com a infor-
mação de que o remetente mudou-se, intime-se a parte autora
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, indi-
cando, o atual endereço, se o caso.
Prazo: 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.028616-6 - ANGELO EZEQUIEL VERONEZZE
BARROSO e Outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obriga-
ção, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

99.00.11458-2 - CELIA APARECIDA DE ALMEIDA URBI-
CK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

1999.70.00.031544-6 - MAURO ALCEMAR TELLES DE
MESQUITA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

CURITIBA, 2 de junho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0215/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Não é possivel a extinção do processo, pois já prolatada sentença.

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.003170-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE REGINA KRUGER
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013186-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ALDAMERI IMTHURM
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.01343-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIONISIO DIAS DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação, tem-se por satisfeita a obrigação, nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, para os
autores DOGAIR EMIDIO TABORDA DA LUZ, DOMINGA
MACHADO DE OLIVEIRA PEREIRA, DOMINGOS NEVES
DE MELLO, DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS, DORI-
VAL FLAVIO SAVI e EDIO MIGUEL WOLSKI. .
Desapensem-se e arquivem-se os embargos à execução.

2.Intime-se o advogado da parte autora para que manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito, em 60 (sessenta) dias. Para
tanto, querendo, apresente a execução quanto aos demais auto-
res e promova a citação da Caixa Econômica Federal, na forma
do art. 632, do Código de Processo Civil.

3.Decorrido o prazo sem efetivo impulso processual da parte
autora, arquivem-se os autos.

DECLARATORIA

98.00.10617-0 - DIVONZIR DOS SANTOS COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Compartilhando do entendimento do Excelentíssimo Dr.
Mauro Spalding - Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Federal,

desta Subseção Judiciária, “deixo de aplicar o disposto no art.
19 da Lei nº 11.033/2004, haja vista sua inconstitucionalidade
formal e material. Inconstitucionalidade formal, porque revela
matéria completamente alheia àquela versada pela Lei na qual
foi tratada (Tributação do mercado financeiro e de capitais),
afrontando o disposto no art. 7º, inciso II da LC nº 95/98 que se
funda no art. 59, parágrafo único da CF/88. Inconstitucionali-
dade material porque: (a) representa delegação de atividade fis-
calizadora própria da Administração Pública Fazendária ao
Poder Judiciário, ferindo a tripartição dos poderes constituídos
da República; (b) representa imposição de limitações além da-
quelas permitidas pelo art. 100 da CF/88, que trata exaustiva-
mente do regime de precatórios e impõe como únicas condi-
ções para a satisfação dos créditos pela Fazenda Pública a re-
quisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal, a inclusão
no orçamento público e o pagamento nos prazos previstos na-
quela norma; (c) afronta ao princípio da efetividade da jurisdi-
ção e da celeridade processual (art. 5º, inciso LXXVIII, acres-
cido pela EC nº 45/2004), já que a norma aqui analisada revela
mais uma tentativa de postergar ao máximo o pagamento das
dívidas fundadas pelo Poder Público, constituindo óbice inad-
missível à efetivação da atividade jurisdicional, mormente quan-
do a dívida já foi reconhecida previamente pelo Poder Judiciá-
rio em atividade cognitiva (título executivo judicial), geralmente
após anos e anos de batalha judicial travada pelas partes; (d)
viola o princípio da paridade de tratamento das partes no pro-
cesso (art. 125, inciso I, CPC), haja vista que, apesar das inú-
meras “prerrogativas” (ou privilégios despropositados) da Fa-
zenda Pública em juízo, a exigência mostra-se em total des-
compasso com a isonomia que deve ser assegurada às partes no
processo (veja-se que a liberação de recursos à Fazenda Públi-
ca nas execuções fiscais por ela ajuizadas não depende de qual-
quer prova de quitação de todas as suas dívidas ao execut
2. Com efeito, deverá a Secretaria deste juízo aplicar in totum
e sem restrições, no que lhe couber, o sistema recentemente
instituído pelo Conselho da Justiça Federal para quitação das
requisições de pagamento expedidas nestes autos (Resolução
CJF nº 399/2004)”.

3. Intime-se preliminarmente o devedor. Transcorrido o prazo
recursal ou apresentadas as certidões exigidas na legislação
supra referida, expeça-se o competente alvará mediante a regu-
laridade da representação na qual expresse os poderes de rece-
ber e dar quitação.

4. Em caso da outorga de mandato ao(s) procurador(es)
constituído(s) ter ocorrido há mais de 05 (cinco) anos, determi-
no, desde já, a juntada aos autos de instrumentos de mandato
atualizados e com os poderes especiais de “ receber e dar quita-
ção”. Sendo que, em caso de ser(em) o(s) autor(es) empresa(s),
deverá, ainda, ser juntada a última alteração contratual, na qual
conste a cláusula de gerência da sociedade.
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, decla-
rando a legalidade do magistrado exigir “a exibição de instru-
mento de mandato contemporâneo à data de expedição de alva-
rá de levantamento” ( R.Esp nº 163.980 - DJU de 25/05/98).”

5. Em seguida, expeça-se alvará de levantamento em favor da
parte autora.

ACAO ORDINARIA

98.00.13303-8 - SERGIO VIANA ABECHE E OUTROS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, NELSON RAMOS
KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.014591-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
SERGIO VIANA ABECHE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obri-
gação em face do pagamento efetuado.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21772-1 - VERA LUCIA RAMOS DE ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obriga-
ção, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07566-8 - ANTONIO DE PAULA NUNES NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
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NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Tendo em vista que os autos foram retirados por uma das partes
na vigência de prazo comum, restituo à Caixa Econômica Federal
o prazo para interposição de eventual recurso de apelação.
Intime-se.

2. Quanto ao Banco do Brasil S.A. deverá ser intimado para
complementar o valor do preparo, haja vista que a mera insufi-
ciência de preparo de recurso, e não a sua falta, permite conso-
ante aplicação do art. 511, § 2º, possibilitar à parte a comple-
mentação do valor, no prazo de cinco (05) dias.
Anoto que no conceito de preparo, incluem-se as custas pro-
cessuais e o porte de remessa e retorno.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13574-1 - DUTREVI COMERCIO DE MOVEIS E DE-
CORACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
BANCO DO BRASIL SA/A
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
AURELIO FERREIRA GALVAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Intime-se o advogado dos autores para cumprir integralmen-
te o despacho de fl. 331, item 2, juntando as procurações atua-
lizadas dos autores faltantes, no prazo de 90 (noventa) dias.
Ressalto, que deve o procurador adotar todas as providências
necessárias para bem e fielmente cumprir seu mandato, não me-
dindo esforços para a localização dos autores ou seus herdeiros.

2. Fica, desde logo, deferida a expedição de alvarás de levanta-
mento individuais, à medida que as procurações forem junta-
das aos autos.

3. Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
interessada para se pronunciar sobre o prosseguimento do fei-
to, independentemente de novo despacho.

ACAO ORDINARIA

92.00.01717-7 - ALAERTES B SANTOS e Outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Indefiro o pedido de f. 312, pois, conforme a decisão do Egré-
gio TRF 4ª Região (fls. 159-161), são devidos juros moratórios
a partir da citação somente para os titulares de contas do FGTS
aos quais tenham sido disponibilizados os depósitos para le-
vantamento, aplicando-se a anterior Súmula nº 62.

Neste sentido, destaca-se entendimento do TRF 4ª Região:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. QUESTÕES
PRELIMINARES. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
CONTAS VINCULADAS. PLANOS ECONÔMICOS. APLI-
CAÇÃO DA LEI NO TEMPO. IRRETROATIVIDADE. DIREI-
TO ADQUIRIDO. ARTIGO 5°, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
PRAZO PARA PAGAMENTO.
- Diferenças reajustadas de acordo com os critérios próprios do
FGTS, com a devida atualização monetária a contar de cada
prejuízo, como se tivessem sido aplicados na época própria os
índices corretos.
- No cálculo da correção monetária deve ser empregado o índi-
ce próprio de correção do FGTS (JAM) até a data do saque e,
após, os índices utilizados na atualização dos débitos judiciais.
- Em que pese a edição da Súmula nº 71 determinando a inci-
dência de juros de mora tenha havido ou não levantamento do
saldo fundiário, fica mantida, na hipótese, a aplicação dos cri-
térios fixados na já revogada Súmula nº 62, tendo em vista a
falta de impugnação específica da parte interessada.
- (...)”
(TRF 4ª REGIÃO, AC: 200471000099348, TERCEIRA TURMA,
REL. DES. FED. SÍLVIA GORAIEB, DJU 30/03/2005 P. 641)

2.Ademais, a Caixa Econômica Federal acrescentou ao saldo
juros e atualização monetária (JAM), conforme extratos junta-
dos, sendo que a atualização dos valores incorrerá nos índices
previstos na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, art. 13).

3.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora
ou a opção ao recebimento por via administrativa, manifestada
pela adesão à LC 110/2001, resta satisfeita a obrigação face ao
pagamento.

4.Arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033652-9 - GENI REGINA DA SILVA PROPST e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA PROPST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora do retorno dos
autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
que manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Para tanto, querendo, apresente a execução e promova a cita-
ção da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 632, do
Código de Processo Civil.

2.Decorridos 60 (SESSENTA) dias sem efetivo impulso pro-
cessual da parte autora, arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.010698-7 - LUIZ CARLOS TOURINHO COSTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito, manifestem-
se as partes. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela
parte autora.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023603-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARGEMIRO PEREIRA MACIEL
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, GUA-
RACI DE MELO MACIEL

CURITIBA, 2 de junho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0099 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Em sua última petição, após ter
requerido o desarquivamento dos autos, a parte autora, reco-
nheceu não haver crédito a ser executado pelos autores. Tem-
se, portanto, que a CEF cumpriu integralmente as suas obriga-
ções. Por sua vez, no que tange ao saque de valores já deposi-
tados nas contas fundiárias dos autos, esclareço que cabe à par-
te autora comprovar administrativamente junto à CEF que se
enquadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei nº
8.036/90. Intime-se. 2. Arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

001 - 99.0013888-0 - SEBASTIAO DE MOURA LEITE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

002 - 2000.70.00.019252-3 - ADIR EDUARDO PUGSLEY e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

003 - 99.0009854-4 - ANA LUCIA GABARDO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

004 - 99.0025570-4 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA ZA-
NELATTO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

005 - 99.0021155-3 - LIDIA RODRIGUES MACEDO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

006 - 99.0002354-4 - JORGE NOWAK DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

007 - 99.0019628-7 - HELDER OZIEL DE OLIVEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

008 - 99.0012423-5 - LUIZ MACHADO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

009 - 99.0003553-4 - DAVI ZANATTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

010 - 99.0004669-2 - ISRAEL TEIXEIRA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

011 - 99.0008019-0 - NILTON SILVESTRE e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

012 - 99.0008038-6 - ACIR PEREIRA DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

013 - 99.0023436-7 - MAURI RAIMUNDO CARNEVALLI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

014 - 99.0013098-7 - OSVALDO ELIAS SOAR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

015 - 99.0013076-6 - IDALINA PEREIRA DA SILVA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

016 - 99.0004660-9 - ASTESIA PEDROSO LEMOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

017 - 99.0014304-3 - LUCIANO PONCHEKI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

018 - 99.0027480-6 - DAVID ALVES DA CRUZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

019 - 99.0013867-8 - NEIDE GUIMARAES DE LIMA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

020 - 99.0007542-0 - ILIDIO PEREIRA DA ILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

021 - 99.0005763-5 - MARIA DO CARMO POLI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

022 - 99.0013083-9 - TEREZINHA PEREIRA ANTONIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

023 - 99.0011493-0 - JOAO DONIZETH FRANCISCO NU-
NES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

024 - 99.0021151-0 - PARAILIO DE ALMEIDA OLIVEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

025 - 99.0005742-2 - JAIR LISBOA PINTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

026 - 99.0017091-1 - GILMARCOS DE BASTOS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

027 - 1999.70.00.031193-3 - GERSON GAEDE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

028 - 99.0002357-9 - JOAO MARIA FLORES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

029 - 99.0007544-7 - SIRLENE BELISSE e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

030 - 99.0021153-7 - DAILTON DA CRUZ RAMOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0100 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Recebo os presentes embargos
para discussão. 2. Intime-se a parte embargada para que, no
prazo legal, apresente impugnação. (...).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.00.010159-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SALVADOR OLBRE e outros
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

002 - 2006.70.00.011576-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIDIA DYBAS
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

003 - 2006.70.00.011585-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FRANCHISE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613).

004 - 2006.70.00.011581-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELA MARIA DURANTE e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO CLEMENTINO SOARES (OAB
PR021890).

005 - 2006.70.00.010168-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNESTO GERMANO SCHREIBER NETO
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR MELO LOPES (OAB PR020846).

006 - 2006.70.00.008910-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARILDO PEDRO ANDREOLA
Adv.: Dr(s).IZAQUE GOES (OAB PR022648).

007 - 2006.70.00.010171-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BRAZ STOCCO
Adv.: Dr(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO (OAB
PR037294).

008 - 2006.70.00.011578-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODOLPHO ESCOPELLI
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO MATTIUZZI (OAB PR027382).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) abra-se vista dos autos à parte
autora, por igual prazo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.00.026941-3 - ADANILO DEZORZI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A parte exequente foi intimada
por duas vezes para apresentar a carta de adjudicação extraída
dos autos de Inventário nº 586/89 em sua íntegra. Trouxe-a, e
novamente percebe-se que o documento juntado não está com-
pleto. Assim, a mesma deverá trazer certidão explicativa expe-
dida pelo cartório da Vara onde tramitaram aqueles autos, de
forma que se possa aferir que o crédito objeto desta execução
lhe foi adjudicado. Prazo : 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2005.70.00.004738-7 - CELINA GUIMARAES SLOBO-
DZIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para
dizer sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze)
dias. (...) 3. No silêncio, arquivem-se.”

SENTENÇA
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011 - 00.0082047-4 - JOAO ARLINDO SCARPARO X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.00.014466-5 - ANTONINHO PEREIRA DA SIL-
VA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONINHO PEREIRA DA SILVA (OAB PR024741).

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.015777-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CESAR RAMOS CAMINHA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUCAO DIVERSA

014 - 1999.70.00.028511-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARLETE ROCIO DA MAIA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

015 - 2003.70.00.085252-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO GUILHERME GIGLIO CARDOSO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

016 - 99.0020814-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAMMAKE REPRESENTACOES IMPORT EXPORT
ALIMENTOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.030207-0 - CRISTALDO SALLES ZOCCO-
LI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

018 - 2004.70.00.038441-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VILMA LEAL DE MOURA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

019 - 2003.70.00.004538-2 - NELSON FRANCESCHINI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

020 - 2003.70.00.032611-5 - ELSA MULLER e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE VALTER RODRIGUES (OAB PR015319).

021 - 2002.70.00.067227-0 - JOAO MARIA PONTAROLLI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

022 - 2003.70.00.047123-1 - JOAO MARIA RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
SC010369).

023 - 2002.70.00.031776-6 - ESTHER BORGES ZILLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2005.70.00.017716-7 - LINDORIA GAI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO (OAB
PR037294).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

025 - 2005.70.00.022434-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDEMILSON VITORIO CEZAIKA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Desta maneira,
homologo o pedido de desistência, julgando extinto o processo
sem julgamento de mérito, com fulcro nos artigos 267, VIII e
158, parágrafo único, do CPC. (...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.00.009070-4 - DANIEL SOTTILI MENDES
JORDAO X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E
EXAME DA ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECÇAO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCELO MAZUR (OAB PR031092).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

027 - 2005.70.00.021679-3 - ROSICLER DE FRANCA UNI-
GA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Em sua última petição, após ter
requerido o desarquivamento dos autos, a parte autora, reco-
nheceu não haver crédito a ser executado pelos autores. Tem-
se, portanto, que a CEF cumpriu integralmente as suas obriga-
ções. Por sua vez, no que tange ao saque de valores deposita-

dos nas contas fundiárias dos autos, esclareço que cabe à parte
autora comprovar administrativamente junto à CEF que se en-
quadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei nº
8.036/90. Intime-se. 2. Arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2000.70.00.008096-4 - EDEMILSON RENATO MACHA-
DO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

029 - 99.0007555-2 - MAURO HANKE e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Em vista da manifestação retro,
revogo o despacho de fl. 137. 2. Arquivem-se. 3. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2003.70.00.066017-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELSA MULLER
Adv.: Dr(s).JOSE VALTER RODRIGUES (OAB PR015319).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
indefiro a petição inicial com base no art. 295, V, do CPC. (...).”

MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO

031 - 2006.70.00.009958-6 - ANA PAULA TAMWING X PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA - PUC/PR
Adv.: Dr(s).EDELSON FERNANDO DA SILVA (OAB
PR030928).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, já que tempestivos, e
acolho-os parcialmente para sanar a omissão indicada. Consi-
derando que, em razão do acolhimento destes embargos, não
houve modificação substancial do julgado, permanecem incó-
lumes todos os termos da sentença proferida, inclusive seu dis-
positivo. (...).”

ACAO ORDINARIA

032 - 2003.70.00.082989-7 - MARIA NOELI FAE X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARIA NEOLI FAE (OAB PR009511).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, re-
jeitando-os nos termos da fundamentação supra. (...).”

ACAO ORDINARIA

033 - 2004.70.00.041078-7 - ROMANI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SAL X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MERIANE DA GRACA SANDER (OAB
PR018765).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

034 - 98.0021271-0 - ADIR GNOATTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELAINE CONCEICAO ANDRETTA (OAB PR024911).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

035 - 2006.70.00.009257-9 - EMBRAPINUS AGRO INDUS-
TRIAL MADEIREIRA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO (OAB PR033033).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Primeiramente, intime-se o exe-
quente para que apresente o cálculo discriminado do valor do
seu crédito atualizado, no prazo de 10(dez) dias. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

036 - 00.0095393-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUMIBRINDES IND. E COM. DE BRINDES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. Primeiramente, intimem-se os exequen-
tes para que apresentem os cálculos discriminados do valor de
seus créditos atualizados, no prazo de 10 (dez) dias. (...).”

DECLARATORIA

037 - 99.0021500-1 - EROS ASSIS MUNARDI e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ M. E SILVA (OAB SP114875).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Renove-se a intimação da parte
autora para que apresente procuração atualizada, outorgando

poderes específicos para receber e dar quitação, a fim de le-
vantar as quantias que lhes são devidas nos autos. Prazo : 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 00.0049075-0 - JOSE ALVES OSORIO e outros X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).ADRIANE DE ARAGON FERREIRA (OAB
PR017279).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o pedido de suspensão do
feito pelo prazo solicitado. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA
039 - 00.0095857-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SULMABRI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Renove-se a intimação da parte
autora para regularizar sua representação processual, nos ter-
mos da certidão de fl. 263. Prazo : 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 95.0004379-3 - PISA S/A PAPEL DE IMPRENSA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI (OAB PR024666).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Reitere-se a intimação da parte
autora quanto ao item “3” da decisão de fl. 23. 2. No silêncio,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

041 - 2005.70.00.034971-9 - NEY TABORDA DE ANDRADE
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCIO CLEMENTINO SOARES (OAB PR021890).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Concedo o prazo requerido na peti-
ção retro. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

042 - 99.0008488-8 - CASSOL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).OSEAS AGUIAR (OAB PR026587).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0084
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GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 028
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 030
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 029
IVO BRUGNOLO MACEDO.................... ..................... 008
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 002
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 038
JOAO LUIZ DE TOLEDO.................... ........................... 003
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREIR025
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 036
LUCIA AURORA F BRONHOLO................ ................... 001
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 018
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 027
MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA... ... 039
MARIA INES DIAS........................ ................................. 007
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 006
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 035
MILENE VICENTE TAKEDA.................. ...................... 022
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 020
NORBERTO VICENTE DE CASTRO............. ............... 021
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 019
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO.......... ............. 033
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA.......... .............. 024
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 004
VALESCA JANKE.......................... ................................. 037
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE....... ......... 019
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 011
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 037

No processo abaixo relacionado foi determinado a abertura de
vista a parte autora, conforme o artigo 234 do Provimento 02/
2005 do TRF da 4ª Região.

ACAO DIVERSA

001 - 00.0084539-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/
A X JOAO ORESTE RUARO
Adv.: Dr(s).LUCIA AURORA F BRONHOLO (OAB PR008358).
OBS.: fl 304

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargada para que, no
prazo de 10 (dez) dias, adeque seu pedido, tendo em vista que
os valores penhorados referem-se aos autos de execução, de-
vendo qualquer pedido referente aos valores mencionados ser
realizado naqueles autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2003.70.00.076732-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA DIKALLO e outros
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB PR016676).
OBS.: fl 145

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista a interposição de recurso
especial contra a decisão que negou provimento ao agravo de
instrumento nº 2001.04.01.069578-7, indefiro o pleito de fls.
393/398 para levantamento dos valores depositados à fl. 360.
Intime-se o advogado da parte exeqüente da presente decisão.
III. Após, aguarde-se o julgamento definitivo do supraci-
tado recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 00.0056887-2 - ROSA CATHARINA CAROLLO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ DE TOLEDO (OAB PR004645),
CARLOS FREIRE FARIA (OAB PR004708). OBS.: fl 436

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o exeqüente, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhe seu pedido de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da Caixa Econômica Fede-
ral que lhe melhor convier, uma vez que este pedido é enseja-
dor da verificação, por parte da referida entidade, quanto à exis-
tência das condições de liberação. Ainda, diga a parte exeqüente
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.
III- Após, nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

004 - 1999.70.00.033501-9 - PAULO CECCON e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533). OBS.: fl
286, II

005 - 98.0030323-5 - ANTONIO KAZUO MIAGIMA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl 450, II

006 - 99.0023047-7 - AMADO PIRES e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: fl 389, II

007 - 98.0009473-3 - ARIOMAR DO ROCIO CARVALHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA INES DIAS (OAB PR017711). OBS.: fl 302

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.043823-9 - RICARDO MOREIRA DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVO BRUGNOLO MACEDO (OAB PR014865).
OBS.: fl 94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2003.70.00.051866-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELIO SKORA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 64

010 - 2003.70.00.039469-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALZAIR SILVA PINTO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 66

011 - 2003.70.00.078725-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DENILSON COELHO DE HORMAM
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 68

012 - 2003.70.00.046682-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO VOLHANHUKNY
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 71

013 - 2004.70.00.042282-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALO FONES TELEFONIA E INFORMATICA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 62
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014 - 2004.70.00.024317-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIMONE RODRIGUES MOREIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 53

015 - 2005.70.00.020134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ HENRIQUE GASPARIN
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 58

016 - 2003.70.00.003423-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLEUZA MARY DE MELLO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 70

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a petição de fls
276/279, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF
da 4ª Região

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2003.70.00.032305-9 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X AUGUSTO SCHUNEMANN NETO - ESPO-
LIO e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB PR030239).
OBS.: fl280

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com as respostas dos ofícios expedidos, in-
time-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2005.70.00.025038-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALEXSANDRO KRUGER BOSCHINI
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: fl 68

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Comprovada a transferência pela CEF, abra-
se vista dos autos ao SEBRAE.”

MANDADO DE SEGURANCA

019 - 2001.70.00.016834-3 - AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
INSS NO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE
(OAB SC009203). OBS.: fl 506

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o SEBRAE não concor-
dou com o pedido de parcelamento dos honorários advocatíci-
os, intime-se a parte executada para que pague espontaneamente
e por meio de seu advogado os honorários devidos ao SEBRAE,
no prazo de 10 dias.
No silêncio, cite-se a parte executada na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.00.016230-8 - TONIAL EXTRACAO E COMER-
CIO DE AREIA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB SP128341). OBS.: fl 525

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.101, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

EXECUCAO DIVERSA

021 - 2005.70.00.000626-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NIVALDO RODRIGUES DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).NORBERTO VICENTE DE CASTRO (OAB
PR006799). OBS.: fl 106

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o autor, por meio de seu procura-
dor nos autos, para que encaminhe seu pedido de levantamento
de saldo de conta vinculada diretamente a uma das agências da
CEF, cabendo à ré a análise das condições de liberação. Ainda,
diga a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.
Ressalvo que o levantamento dos valores creditados nas contas
fundiárias poderá ser realizado por intermédio da procuradora
judicial constituída nestes autos, desde que o instrumento de
mandato contenha cláusula expressa para receber e dar quita-
ção, uma vez que a Medida Provisória nº 2197-43, que acres-
centou o § 18 ao artigo 20 da Lei nº 8336/90, não exige o com-
parecimento pessoal do titular da conta fundiária para a pre-
sente hipótese de saque, qual seja, a decorrente do crédito de
correção monetária oriunda de decisão judicial, servindo a có-
pia do presente despacho como ofício, a fim de instruir o pedi-
do administrativo junto à Caixa Econômica Federal. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

022 - 2002.70.00.019578-8 - VALDECI BUGHI MARTINES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILENE VICENTE TAKEDA (OAB PR019338).
OBS.: fl 147

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Muito embora o signatário da petição junta-
da às fls. 550/551, não esteja investido de poderes para repre-

sentar a empresa postulante - sendo inservível para tanto o ins-
trumento de mandato de fl.554 -, indefiro o pedido nela formu-
lado, por falta de amparo legal. Isso porque, as disposições que
regem a fal~encia não determinam a “remessa” ao juízo fali-
mentar das execuções em curso perante outro juízo. O que se
prevê é a suspensão das ações e execuções propostas em face
do devedor e a necessidade de “habilitação” do respectivo cré-
dito no juízo universal da falência.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 91.0019956-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ESTAR TRANSPORTES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE SALOMAO (OAB PR035252).
OBS.: fl 555

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre o depósito efetuado pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2003.70.00.084782-6 - ISAIDE DA CONCEICAO DOS
ANJOS FRANK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA (OAB
PR027547). OBS.: fl 69

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Os extratos juntados aos referem-se a contas
PEF (Planos Econômicos Federais), que foram utilizadas pela
Caixa Econômica Federal para aprovisionar os valores referen-
te à diferença da correção monetária creditada nas contas vin-
culadas do FGTS em decorrência dos planos econômicos Ve-
rão e Collor I (fl. 09).
Esse aprovisionamento se deu em decorrência do disposto na
Lei Complementar nº 110/2001, na qual criou-se para os segu-
rados uma via administrativa para receber as diferenças dos
referidos planos econômicos sem precisar valer-se do Poder
Judiciário, cujos valores aprovisionados somente são credita-
dos em conta vinculada do fundista quando este se enquadra-
das nos ditames da Lei Complementar nº 110/2001.
Diz a Lei Complementar 110/2001:
 Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar
nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo,
o complemento de atualização monetária resultante da aplica-
ção, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e ses-
senta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro in-
teiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas
mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de
1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de
1990, desde que:
 I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que
trata esta Lei Complementar;
 Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o,
a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento
(...)
Estabelece o Decreto 3.913/2001:
 Art. 4º (...)
 § 3o A data final para assinatura do Termo de Adesão é 30 de
dezembro de 2003.
Assim, verifica-se que a Lei Complementar nº 110/2001, criou
requisito objetivo para fazer jus aos benefícios nela estipulados,
qual seja, assinar o Termo de Adesão até 30 de dezembro de 2003.
Não obstante a previsão administrativa para recebimentos dos
expurgos inflacionários em questão, o segurado ainda poderia
se valer da via judiciária.
Contudo, não ocorre nenhuma das duas hipóteses no presente caso.
Portanto, não havendo decisão judicial condenatória, ou a assi-
natura do Termo de Adesão por parte do titular da conta ou de
seus sucessores, no prazo legal, não há que se falar em ressar-
ci-los dos expurgos inflacionários acima citados.
Pelo que indefiro o pedido de fls. 70/71.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

025 - 2003.70.00.073909-4 - DIRCE SILVA MERENIUK e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
PEREIRA (OAB PR012588). OBS.: fls 72/73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”1. Indefiro o pedido de fls. 57/90 tendo em
vista que a execução dos honorários arbitrados na sentença de
embargos deve dar-se naqueles autos.
2. Registrem-se para sentença.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.00.052570-7 - OSWALDO GUARISE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDA PREVEDELLO BUSATO (OAB
PR037792). OBS.: fl 62

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista o trânsito em julgado da sen-
tença, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2003.70.00.050888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSEIAS PAULINO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: fl 89

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Avoco os autos.
Recebo os embargos apresentados às fls. 87/99, suspendendo a
eficácia do mandado inicial nos termos do art. 1.102c do Códi-

go de Processo Civil.
Sobre as alegações apresentadas nos embargos acima referidos,
manifeste-se a Caixa econômica Federal no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

028 - 2003.70.00.049054-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 101

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste sobre o depósito efetuado pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2003.70.00.044448-3 - ERNESTO LUIS SCHULS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB PR030357).
OBS.: fl 80

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

030 - 2005.70.00.028898-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA UTIDA NASSUNO e outros
Adv.: Dr(s).GISELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).
OBS.: fl 43

031 - 2005.70.00.032104-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLARINDA DINAMARQUEZ KULAITIS
Adv.: Dr(s).FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN (OAB
PR022745). OBS.: fl 43

032 - 2005.70.00.032228-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALMOR CREFTA
Adv.: Dr(s).AUGUSTINHO DA SILVA (OAB PR009492).
OBS.: fl 72

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 99.0007573-0 - EDIMAR LEDUC PEIXOTO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO (OAB
PR022899). OBS.: fl 305

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargada pra que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o depósito efetuado
pela CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.000631-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELINA FAUCZ
Adv.: Dr(s).EWALDINO PINTO MACEDO (OAB PR020266).
OBS.: fl 158

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste sobre o depósito efetuado pela CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2004.70.00.003234-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VITOR ZVIERZIKOVSKI
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: fl 136

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre sobre o depósito efetuado
pelo CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2004.70.00.003134-0 - IGNES LESKO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123). OBS.: fl 75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Designo audiência de conciliação para o dia 15
de agosto de 2006, terça-feira, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependências deste juízo (Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar).
(...).
Anoto que deve ser observado o prazo mínimo de 10 dias entre a
data da juntada a estes autos do mandado de citação e a data desig-
nada para audi~encia (art. 277, caput, c/c art. 241, II, do CPC).
Friso, ainda, que os patronos das partes devem comparecer ao
ato investidos de poderes para transigir.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

037 - 2005.70.00.027039-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X GRAFICA E EDITO-
RA ANGLO LTDA
Adv.: Dr(s).ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB
PR032910), DANIELE COLOGNI (OAB PR037844), VALES-
CA JANKE (OAB PR039217). OBS.: fl 152

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(....).
(...), julgo improcedentes os embargos do devedor e, como con-

seqüência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.
Fixo como correto para a execução o valor de R$ 730.581,23
(setecentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte
e três centavos), para novembro de 1996, devendo ser observa-
da a planilha de fl. 695 dos autos principais por ocasião da
expedição do ofício requisitório respectivo.
Saliento que a requisição de pagamento deverá ser expedida
em desfavor do INSS, cabendo a este instituto buscar junto à
União o crédito respectivo, já que o ônus financeiro a ser su-
portado para tal pagamento será do Tesouro Nacional.
Condeno o INSS a pagar aos embargados o valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) para cada um a título de honorários advocatí-
cios, o que fixo com espeque no art. 20, § 4º, CPC.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.

EMBARGOS A EXECUCAO

038 - 97.0019815-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X THARCO MARQUES E OTS
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145). OBS.:
fls 1235/1242

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:””Considerando o trânsito em julgado da sentença
que julgou os embargos de devedor, opostos pela CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF, intime-se a parte exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento da execução, em cinco dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, faça-se conclusão
para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2003.70.00.003960-6 - EUGENIA SZKUT SOZZI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA (OAB PR029027). OBS.: fl 68
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ALMIR JOSE COMANDULLI.................. ...................... 020
ANDRE PARMO FOLLONI.................... ........................ 015
ANGELINA GIL........................... ................................... 036
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 040
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 012
BOGDAN OLIJNYK......................... .............................. 035
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 022
CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA......... .......... 029
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 026
DELMARI DIAS........................... .................................. 020
DELMARI DIAS........................... .................................. 033
DEONISIO ROCHA......................... ............................... 016
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 014
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 021
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 010
FERNANDO BARGUENO...................... ....................... 027
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 001
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 006
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 017
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 018
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 019
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 031
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR............. .................. 039
JULIANO ARLINDO CLIVATTI............... ...................... 028
JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA........... ................. 013
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 007
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 025
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA............. .............. 004
MARCIO PASCHENDA NEVES................. ................... 007
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 011
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 003
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 005
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 006
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 008
MARIA RITA SANTIAGO.................... .......................... 024
MARIO LUIZ ANDREASSA................... ....................... 002
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 037
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 023
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 020
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 033
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 032
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS............ .............. 038
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 034
REINALDO WOELLNER...................... ......................... 036
RENAN MACIEL BRASIL.................... ......................... 027
RENATA GUERREIRO BASTOS................ ................... 014
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 006
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 008
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 009
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 017
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 012
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 010
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 017
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 019
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR............. .................. 030
YARA EJCZIS HENRIQUES.................. ........................ 034
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 275275275275275

(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.050885-0 - DANIEL DE OLIVEIRA MA-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: (baixa TRF)

002 - 2002.70.00.063440-1 - JOAO ANTONIO SCARPIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260).
OBS.: (baixa TRF)

003 - 2002.70.00.015820-2 - ARLEI MARIO PINTO DE LARA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (baixa TRF)

004 - 2003.70.00.036020-2 - LUCIANO ROBERTO DE AS-
SUNCAO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
PR020962). OBS.: (baixa TRF)

005 - 2003.70.00.019014-0 - HERCULANO MAYER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (baixa TRF)

006 - 2003.70.00.051279-8 - LAURO ANTONIO ESMANHO-
TO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (baixa TRF)

007 - 2003.70.00.004223-0 - ELAINE CARNEIRO XAVIER
MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347),
MARCIO PASCHENDA NEVES (OAB PR025732). OBS.:
(baixa TRF)

008 - 2001.70.00.035423-0 - DAVID COLACO DE MEIRA
FILHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (baixa TRF)

009 - 2002.70.00.037497-0 - RODOLFO JOSE GRUMMT X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).
OBS.: (baixa TRF)

010 - 2004.70.00.039843-0 - JOSE GERALDO DE NOVAES
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841),
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB PR029068). OBS.:
(baixa TRF)

011 - 2004.70.00.004622-6 - WAGNER REZENDE FERREI-
RA JUNIOR e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: (baixa TRF)

012 - 2002.70.00.042016-4 - ARI FRANCISCO GRENIER
LISBOA DE MIRANDA e outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: (baixa TRF)

013 - 2003.70.00.041461-2 - MANOEL CAETANO DA COS-
TA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA (OAB
SC002484). OBS.: (baixa TRF)

014 - 2003.70.00.043214-6 - CARLOS EDUARDO ROSS e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665),
RENATA GUERREIRO BASTOS (OAB PR023175). OBS.:
(baixa TRF)

015 - 2004.70.00.025714-6 - INFRA ESTRUTURAS PROMO-
CIONAIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANDRE PARMO FOLLONI (OAB PR031098).
OBS.: (baixa TRF)

016 - 2001.70.00.041094-4 - KLASSETUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DEONISIO ROCHA (OAB SC010659). OBS.: (bai-
xa TRF)

017 - 2002.70.00.065769-3 - ANGELINA DAL POZZO MON-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396), VIVIANE
MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601). OBS.: (baixa TRF)

018 - 2003.70.00.039128-4 - SILVANA SOELI COUTINHO
HOEPPERS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: (baixa TRF)

019 - 2003.70.00.084821-1 - JOSE SILVIO DE OLIVEIRA
CAPUCHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601). OBS.:
(baixa TRF)

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2003.70.00.085144-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X CIBELLI LOPES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), ALMIR JOSE
COMANDULLI (OAB PR007049), OTOMI KOHLMANN
(OAB PR012616). OBS.: (baixa TRF) PARTES

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.022116-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AIZER DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
(baixa TRF)

022 - 2004.70.00.037324-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMIRTON PINHEIRO e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: (baixa TRF)

023 - 2002.70.00.037765-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARIA DE FATIMA BORGES VIEIRA e outros
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: (baixa TRF)

024 - 2000.70.00.003384-6 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X ALDA CUNHA SIQUEIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARIA RITA SANTIAGO (OAB PR011873).
OBS.: (baixa TRF)

MANDADO DE SEGURANCA

025 - 99.0008475-6 - VICTOR RAUL BENITEZ GONZALES
e outros X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA
DELEMAF/SR/DPF/PR
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832).
OBS.: (baixa TRF)

026 - 2003.70.00.027166-7 - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS BASSANI LTDA X CHEFE DA ARRECA-
DACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780). OBS.: (baixa TRF)

027 - 2001.70.00.004488-5 - BENEVIDES DE OLIVEIRA
CHIREIA JUNIOR e outros X PRESIDENTE DA ORDEM DOS
MUSICOS DO BRASIL NO CONSELHO REGIONAL NO
PARANA
Adv.: Dr(s).RENAN MACIEL BRASIL (OAB PR004070),
FERNANDO BARGUENO (OAB PR024639). OBS.: (baixa
TRF) PARTES

028 - 2000.70.00.007287-6 - A J B TRANSPORTES LTDA e ou-
tros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIANO ARLINDO CLIVATTI (OAB PR025703).
OBS.: (baixa TRF)

029 - 93.0014924-5 - GOLDEN COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANA-
GUA e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA (OAB
PR018662). OBS.: (baixa TRF)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo im-
procedente o pedido formulado.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em
favor da ré que, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas pela autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2006.70.00.001775-2 - MATHIAS & MIKOSKI ADVO-
GADOS ASSOCIADOS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR (OAB
PR035135). OBS.: (fl. 140-144)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Após, intime-se a autora para oferecer Contra-Razões aos
Recursos de Apelação interpostos pelo Estado do Paraná (fls.
400-408), pelo Município de Curitiba (fls. 412-417) e pelo in-
terposto pela União (fls. 426-443).”

ACAO ORDINARIA

031 - 2004.70.00.031905-0 - JEANE LUANA MIRA CLAU-
DINO e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008). OBS.: (fl. 444)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execu-
ção e, considerando-se que o Embargado reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na inicial, julgo extinto o processo
com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II,
do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução de
sentença em R$ 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos),
atualizado até maio de 2005.
Deixo de condenar o Embargado ao pagamento de verba hono-
rária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS e os titulares
de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os
respectivos representantes ou substitutos processuais, não ha-
verá condenação em honorários advocatícios (art. 29-C, da Lei
nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24.8.2001).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

032 - 2005.70.00.025142-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO MARTINS
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (fl. 91)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Assim, homologo a desistência formulada e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil.”

AÇÃO MONITÓRIA

033 - 2003.70.00.047486-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZENITA DUARTI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (fl. 99)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assim, entendo que, a fim de se dar o devido cumprimento à
referida decisão, bem como para que não haja prejuízo à CEF,
deverão as futuras intimações dessa empresa pública ser feitas
tanto em nome das procuradoras integrantes da BALDO &
CORTEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, como em nome dos
novos advogados substabelecidos pela CEF (fl. 47).
III. Diante do exposto, homologo o acordo celebrado entre as
partes, pelo qual julgo extinto o processo com apreciação do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.
Anote-se o substabelecimento da fl. 47, devendo as futuras in-
timações da aludida empresa pública serem feitas em nome das
advogadas integrantes da BALDO & CORTEZ ADVOGADOS
ASSOCIADOS, bem como em nome dos advogados substabe-
lecidos pela CEF na fl. 47.”

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2005.70.00.004995-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIO GALVAO NASCIMENTO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), YARA EJCZIS HENRIQUES (OAB PR035353).
OBS.: (fl. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos,
com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, e,
por conseguinte, julgo extinta a execução proposta.
Condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

035 - 2006.70.00.007885-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ERNESTO CARLOS SCHREIBER e outros
Adv.: Dr(s).BOGDAN OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: (fl.
12-13)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“II. Diante do exposto, julgo extinta por sentença a presente exe-
cução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2004.70.00.024183-7 - EDUARDO LANGE FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REINALDO WOELLNER (OAB PR008462), AN-
GELINA GIL (OAB PR028366). OBS.: (fl. 105)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, nos termos do artigo 794, I, do CPC,
julgo extinta, por sentença, a presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 2000.70.00.019204-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X ENGEPINUS S/C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670).
OBS.: (fl. 217)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se o procurador da parte auto-
ra para fornecer o número do CPF a fim de possibilitar a expe-
dição de alvará. (Prov. nº05/03, art.206, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 94.0015997-8 - MARCOS ANTONIO MACHADO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS (OAB
PR018924). OBS.: (informar CPF)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

039 - 2004.70.00.014540-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ROBERTO FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR (OAB
PR020281). OBS.: (fl. 131, II)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2002.70.00.031767-5 - AURELIO RENATO DO NASCI-
MENTO ABDNOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 59, II)

Curitiba, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB08-2006/0111
08ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ.............. .............. 016
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 035
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 038
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 001
CANDIDO MENDES NETO.................... ....................... 019
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI............ ............... 025
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO...... ..... 013
CESAR RICARDO TUPONI................... ........................ 029
CLAUDIO MARCHIORO...................... ......................... 017
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 010
DANIELLE VICENTINI..................... ............................ 030
DIOGO MATTÉ AMARO...................... ......................... 031
DIRCEU SALDANHA ROCHA.................. .................... 024
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS............. ................... 011
ELIS DAIANE PACHULSKI.................. ......................... 022
ERICA MARTA GAVETTI.................... .......................... 013
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 006
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 021
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 014
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 029
GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO......... .......... 039
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 009
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 017
GLORIA MATUCHEWSKI..................... ........................ 012
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 004
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 008
IVO BRUGNOLO MACEDO.................... ..................... 027
JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 037
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 032
JONAS BORGES........................... ................................. 015
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIO018
JOSE ROBERTO MARCONDES................. ................... 034
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 013
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR........... ................. 002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 041
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 042
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA................. ...................... 043
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 014
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 029
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 029
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI............ .................. 009
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 032
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO.............. ............... 003
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI... ....... 026
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 008
MARILISE TEIXEIRA...................... .............................. 020
MAURO JOSE AUACHE...................... .......................... 023
MIRIAN APARECIDA GONCALVES............. ................ 023
OSEAS AGUIAR........................... .................................. 039
PABLO AMERICO PEREIRA.................. ....................... 007
RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA DLU028
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA...... ......... 033
ROBSON NASSIF RIBAS.................... ........................... 025
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 008
SANDRA MARIA CALBAR.................... ....................... 005
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 006
TANIA REGINA PEREIRA................... .......................... 040
WALDEMAR HESSE......................... ............................. 036

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo(s) embargante(s),
no efeito devolutivo. Certifique-se nos autos principais.
II. Intime(m)-se o(s) embargado(s) do teor da sentença, bem
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
————————————
Sentença:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade ativa e
ausência de documentos indispensáveis, e rejeito os presentes em-
bargos à execução, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa dos embargos, bem como ao pagamento de mul-
ta no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
com fulcro no art 18 e § 2º do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2004.70.00.023794-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOACIR COSTA - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173).
OBS.: (fl. 109)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Revendo entendimento manifestado anteriormente, entendo
que os honorários sucumbenciais fixados nos Embargos à Exe-
cução sejam executados naquele feito, a fim de se evitar tumul-
to processual e demora na prestação jurisdicional.
II. Intime-se a parte exeqüente quanto ao item supra, bem como
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para apresentar novo valor complementar para essa execução,
no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.00.006862-3 - ANGELA TULIO FRANCISCHINI
- ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR (OAB
PR030417). OBS.: (fl. 70)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a petição da
fl. 87, bem como sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

003 - 2003.70.00.083059-0 - EDEMAR ANNUSECK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO VARDANEGA RIBEIRO (OAB
PR019333). OBS.: (fl. 88)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.00.016665-7 - EDNA MARIA SOUZA PEREI-
RA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: (baixa TRF)

005 - 2004.70.00.043112-2 - ADOLFO KOITI AKIBA e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SANDRA MARIA CALBAR (OAB PR026289).
OBS.: (baixa TRF)

006 - 2005.70.00.005021-0 - LUIZ TADEU ARBOS X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841),
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB PR029068). OBS.:
(baixa TRF)

007 - 2003.70.00.053398-4 - ANDRE ROCHA GUEDES e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PABLO AMERICO PEREIRA (OAB PR033690).
OBS.: (baixa TRF)

008 - 2003.70.00.003659-9 - NEREU SANTANA DA CRUZ
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (baixa TRF)

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2003.70.00.049052-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANDRA MARA TIHARA
Adv.: Dr(s).LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI (OAB
PR005258), GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: (baixa TRF) PARTES

010 - 2004.70.00.036616-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELSON BATISTA DO PRADO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (baixa TRF)

CONSIGNATORIA

011 - 94.0010864-8 - RENATO ABREU X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS (OAB
PR020143). OBS.: (baixa TRF)

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.00.023148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DASIO SPISILA
Adv.: Dr(s).GLORIA MATUCHEWSKI (OAB PR032699).
OBS.: (baixa TRF)

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

013 - 2004.70.00.011196-6 - ITAIPU BINACIONAL X ADE-
LECIO LUIS KLEIN e outros
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283), LEO-
NARDO DA COSTA (OAB PR023493), CESAR AUGUSTO
GULARTE DE CARVALHO (OAB PR024458). OBS.: (baixa
TRF) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
da execução, requerendo o que de direito, no prazo de 15 dias.”
————————————————————-
No processo abaixo cientifica-se a parte autora de que foi for-
mada pasta própria dos documentos recebidos da DRF de Curi-
tiba, podendo ter vista pelo prazo de seis meses, ficando veda-
da a extração de fotocópia e o acesso a terceiros, em cumpri-
mento a Portaria nº03/2005 deste Juízo. Após esse prazo as
declarações serão trituradas pela Secretaria desta Vara.”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2001.70.00.006001-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X MARCELO CHEDID
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).
OBS.: (fl. 177, IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Cumpra-se o despacho da fl. 118.
—————————
Fl. 118:
“Intime-se o impetrante, com urgência, para que se manifeste,
no prazo de 05 (cinco) dias, em relação à certidão das fls. 16,
bem como apresente, se for o caso, endereço da Diretoria de
Inativos e Pensionistas da Aeronáutica, nesta Cidade.”

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2005.70.00.032156-4 - PAULO FRANCISCO DOS SAN-
TOS X DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AE-
RONAUTICA
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: (fl. 123)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar para o
fim de determinar à autoridade impetrada que, sem prejuízo da
greve deflagrada pelos servidores da Receita Federal, lotados
na Alfândega do Aeroporto Internacional Afonso Pena, em São
José dos Pinhais, proceda ao despacho aduaneiro das mercado-
rias importadas e que serão importadas pela Impetrante (con-
forme os documentos das fls. 29-31), com o conseqüente de-
sembaraço aduaneiro, este desde que cumpridas as formalida-
des legais, sob pena de aplicação de multa diária em caso de
não cumprimento da liminar, bem como de caracterização de
crime de desobediência.”

MANDADO DE SEGURANÇA

016 - 2006.70.00.014521-3 - ABG INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ (OAB
PR032732). OBS.: (fl. 33-35)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte exeqüente para
retirar, nesta Secretaria, o Edital de Praça/Leilão nº 01/2006,
para as devidas providências.
Prov.02/05, Art. 218)

EXECUCAO DIVERSA

017 - 97.0010069-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JORGE CATHCARTH AMANDO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (retirar
Edital Leilão)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Portanto, são necessárias as informações da autoridade para
que seja esclarecida qual a data da ciência do ato.
III. Diante do exposto, relego a apreciação do pedido de limi-
nar para após as Informações.”

MANDADO DE SEGURANÇA

018 - 2006.70.00.014173-6 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER X SUPERINTENDENTE DA UNIDADE
DESCENTRALIZADA DO INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR (OAB SP014428). OBS.: (fl. 384)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar, para o
fim de determinar à autoridade impetrada que, sem prejuízo da
greve deflagrada pelos servidores da Receita Federal, lotados
na Alfândega do Aeroporto Internacional Afonso Pena, em São
José dos Pinhais, proceda ao despacho aduaneiro das mercado-
rias importadas pela Impetrante, com o conseqüente desemba-
raço aduaneiro, este desde que cumpridas as formalidades le-
gais, sob pena de aplicação de multa diária em caso de não
cumprimento da liminar, bem como de caracterização de crime
de desobediência.”

MANDADO DE SEGURANÇA

019 - 2006.70.00.014528-6 - CLEAN UP BRAZIL BIOTEC-
NOLOGIA LTDA - ME X INSPETOR CHEFE FEDERAL DA
RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).CANDIDO MENDES NETO (OAB PR024793).
OBS.: (fl. 92-94)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro a liminar, para o fim de determi-
nar à autoridade impetrada que, sem prejuízo da greve defla-
grada pelos servidores da Receita Federal, proceda ao despa-
cho aduaneiro da DA 06/0613021-1 (BL YYZ035451) e da DI
relativa ao COMMERCIAL INVOICE nº OR 101633, efeti-
vando o desembaraço de admissão da DA e o desembaraço de
consumo dos insumos da INVOICE referida, bem como para as
futuras DI’s de consumo a serem registradas que tenham cor-
respondência com a DA 06/0613021-1 e BL YYZ035451, des-
de que verifique presentes todos os requisitos legais para tanto.
Eventual óbice outro ao cumprimento da ordem ora deferida de-
verá ser informado e comprovado nos autos pela parte impetrada.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2006.70.00.014533-0 - ICD COATINGS S/A X INSPE-
TOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARILISE TEIXEIRA (OAB PR024644). OBS.:
(fl. 40-44)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tute-
la para o fim de: a) autorizar a conversão do depósito recursal
efetuado nos termos do art. 126, da Lei n. 8.213/91, determi-
nando ao INSS que se abstenha de efetuar a conversão em ren-
da do aludido depósito; b) suspender a exigibilidade do crédito
tributário objeto da NFLD nº 35.683.479-2 e dos Autos de In-
fração nºs 35.683.476-0 e 35.683.748-6 (CTN, art. 151, V),
tudo até decisão final no presente feito; c) determinar ao INSS
que se abstenha de promover qualquer ato tendente à cobrança
do crédito tributário aludido, sem prejuízo da revisão do lança-
mento para fins de exclusão das competências atingidas pela
decadência.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

021 - 2006.70.00.014182-7 - SOFTVIDEO SOM E IMAGEM LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: (fl. 68-71)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, para deter-
minar à autoridade impetrada que autorize a impetrante a reali-
zar a prova do dia 10.06.2006, do concurso para provimento de
cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho, após as 18h00, devendo
a autoridade impetrada zelar para que a impetrante permaneça
em sala reservada enquanto os demais candidatos realizam a
prova, sob fiscalização, bem como tomar as demais providên-
cias que entender necessárias para a manutenção do sigilo do
concurso.”

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2006.70.00.013719-8 - ELIS DAIANE PACHULSKI X
DIRETOR DA ESCOLA DE ADMINISTRACAO FAZENDA-
RIA (ESAF) NO PARANA
Adv.: Dr(s).ELIS DAIANE PACHULSKI (OAB PR040741).
OBS.: (fl. 20-22)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a satis-
fação de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 99.0003697-2 - MARCIA REGINA STOCCO DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA GONCALVES (OAB
PR011944), MAURO JOSE AUACHE (OAB PR017209).
OBS.: (fl. 507)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2005.70.00.031986-7 - UNIÃO FEDERAL X TEREZI-
NHA HELENA KAUFMANN e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU SALDANHA ROCHA (OAB PR005501).
OBS.: (fl. 107, VI)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II.Intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, dizerem se
concordam com os cálculos. Em caso positivo, deverão reque-
rer a citação da CEF na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

025 - 99.0006030-0 - LEOCADIA SENDESKI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI (OAB
PR014254), ROBSON NASSIF RIBAS (OAB PR020241).
OBS.: (fl. 314, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
II. Dê-se vista dos cálculos da Contadoria (fls. 388-391) à par-
te autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 97.0005538-8 - CARLOS SENDESKI LOYOLA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735). OBS.: (fl. 409)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho o entendimento manifestado anteriormente, a fim
de que o presente feito continue suspenso até o trânsito em
julgado do Agravo de Instrumento nº 382298 (Agravo Regi-
mental) no STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.00.014272-3 - JOAO ALAIRTON TARACHUK
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).IVO BRUGNOLO MACEDO (OAB PR014865).
OBS.: (fl. 57)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Revogo o despacho das fls. 82/83.
III. Requerem os exeqüentes, na fl. 81, o prosseguimento da
execução, uma vez que o recurso de apelação interposto pela
União nos Embargos à Execução foi recebido apenas no efeito
devolutivo.(...)
V. Diante do exposto, indefiro o pedido formulado na fl. 81.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2001.70.00.013699-8 - ATACILIO CANDIDO DE LIMA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA DLUHOSC (OAB PR022743). OBS.: (fl. 84-85)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, indefiro o pedido de declaração de frau-
de à execução no presente caso, em razão de que não vislum-
bro sua existência.”

EXECUCAO DIVERSA

029 - 99.0019707-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROMAN KOWALCZUK e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), LUIZ
CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832), CESAR RICARDO
TUPONI (OAB PR022730). OBS.: (fls. 151-153) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte requerida para especificar, de forma justificada,
as provas que pretende produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2005.70.00.033774-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FERNANDO PEREIRA RIOS
Adv.: Dr(s).DANIELLE VICENTINI (OAB PR026338). OBS.:
(fl. 79)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a ré para se manifestar sobre o pedido de desistên-
cia formulado pela CEF na fl. 84, no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

031 - 2006.70.00.003595-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICA-
DAS LTDA
Adv.: Dr(s).DIOGO MATTÉ AMARO (OAB PR030596). OBS.:
(fl. 85)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

032 - 97.0027873-5 - SINDICATO DOS POLICIAIS RODO-
VIARIOS FEDERAIS NO PARANA - SINPRF/PR X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: (fl. 1006)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação em 10 (dez) dias, bem como para
especificar, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretende produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

033 - 2005.70.00.031747-0 - JANIO PINHEIRO DE GOES e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA
(OAB PR028618). OBS.: (réplica + provas)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a requerente para efetuar, de forma espontânea, o pa-
gamento dos honorários advocatícios requeridos nas fls. 207-208.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 99.0023497-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO MARCONDES (OAB
SP052694). OBS.: (fl. 210)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Dê-se vista dos cálculos das fls. à parte exeqüente, pelo
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
035 - 2003.70.00.058329-0 - LINDAMIR TORRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 76)

036 - 2003.70.00.016491-7 - THEREZINHA PEREIRA e ou-



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 277277277277277

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALDEMAR HESSE (OAB PR023222). OBS.: (fl. 59)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre o ofício das fls. 354-
360 e documentos que acompanhavam o aludido ofício (autos 2º
anexo, em apenso), bem como para requerer a citação da União,
nos termos do art. 730, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

037 - 2003.70.00.010322-9 - OSCAR DORIA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: (fl. 364)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Conforme se depreende do formal de partilha apresentado
pela parte exeqüente nas fls. 22-29, verifico caracterizada a
hipótese descrita no item ‘c’ do despacho da fl. 18, qual seja:
“(...) o crédito ora buscado não foi destinado especificamente
para um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a au-
torização dos demais para postulação em juízo”.
II. Desse modo, intime-se a parte exeqüente para proceder à
regulamentação de sua representação processual, juntando aos
autos a autorização devidamente comprovada dos demais her-
deiros de Reynaldo Julio Garmatter, para o subscritor da pro-
curação da fl. 07, no prazo de 30 (trinta) dias.
III. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo supra, apresen-
tar o original da certidão fornecida pela 5ª Vara Federal, refe-
rente aos autos da Ação Civil Pública nº 98.00.16021-3, que
originaram a presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2006.70.00.007837-6 - HILDA EURICH GARMATTER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176). OBS.: (fl. 31)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a requerente para efetuar o pagamento espontâ-
neo da verba honorária requerida na fl. 325, no prazo de 10
(dez) dias.”

DECLARATORIA

039 - 98.0017388-9 - TRANSPORTADORA BELA VISTA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO (OAB
PR010099), OSEAS AGUIAR (OAB SC011660). OBS.: (fl. 327)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido na fl. 676.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2002.70.00.008073-0 - IMATAL INDUSTRIAL MADEI-
REIRA TATIANA LTDA e outros X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).TANIA REGINA PEREIRA (OAB SC007987).
OBS.: (fl. 677)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora, conforme
requerido na petição das fls. 317-318.”

ACAO ORDINARIA

041 - 1999.70.00.032915-9 - PUBLITA PUBLICIDADE LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB PR012338).
OBS.: (fl. 319)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora, conforme
requerido nas fls. 385-386.”

ACAO ORDINARIA

042 - 1999.70.00.034012-0 - JOAO ALBINO BURLINSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338). OBS.: (fl. 387)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela União, no
efeito devolutivo.
II. Intime-se o impetrante do teor da sentença, bem como para
oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
———————————————
Sentença:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
deduzido na inicial, concedo parcialmente a segurança, para o
fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de
exigir a retenção na fonte do imposto de renda incidente tão-
somente sobre as verbas recebidas pelo impetrante da Altana
Pharma Ltda a título de “abono pecuniário de férias”, “gratifi-
cação” e “abono especial”.

MANDADO DE SEGURANÇA

043 - 2005.70.00.034175-7 - NEWTON JENER DUZAT DA SIL-
VA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846).
OBS.: (fl. 76)

Curitiba, Segunda-feira, 05 de junho de 2006.
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CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 048
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 058
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ....... ........ 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
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EDNA MARIA FABIAN...................... ............................ 050
EDUARDO TANIGUCHI...................... .......................... 068
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES......... .............. 002
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GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 016
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 059
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 001
GILBERTO NEI MULLER.................... .......................... 065
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ........ ......... 011
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ........ ......... 060
GLAUCIA MARIA ASCOLI................... ......................... 066
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 006
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 009
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JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 041
JOAO ALBERTO SERBAKE................... ....................... 017
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM............. ................ 052
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA........... ................ 053
LINCO KCZAM............................ .................................. 052
LISIANE MEHL ROCHA..................... ........................... 012
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 061
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 005
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 013
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 016
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 059
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA......... ........... 054
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA....... .... 049
MARCELO LUIZ DREHER.................... ........................ 062
MARCIO KRUSSEWSKI...................... .......................... 038
MARCO ANTONIO LANGER................... ..................... 046
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES......... ........ 044
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 005
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 059
MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA..... ..... 066
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA........ ........... 045
MAURO JOAO SALES DE ALBUQUERQUE MARANHAO065
MELISSA FITTIPALDI GONÇALVES........... ................ 067
MIRIAM RENATA SILVEIRA................. ....................... 028
OTELIO RENATO BARONI................... ........................ 065
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 007
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 008
OTTO JOAO LYRA NETO.................... ......................... 063

PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 066
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 011
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 014
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 060
RICARDO ALBERTO ESCHER................. .................... 055
ROBERTO CARLOS GOLDMAN................. ................. 011
ROGERIO BALINSKI....................... .............................. 002
ROGERIO BALINSKI....................... .............................. 057
ROLF KOERNER JUNIOR.................... ......................... 065
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 024
TIAGO DE MORAES MACHADO................ ................. 057
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 031
VERONICA MARZULLO AGUIAR............... ................ 057
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 025
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 003
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 006
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 009
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 010
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 047
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 051
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 056
YARA EJCZIS HENRIQUES.................. ........................ 011

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 96.0002645-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS, IOLAN-
DA LAGO MEDEIROS, IOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUCAO DIVERSA
002 - 2004.70.00.034430-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X
AMERICAN LOGISTICS ASSESSORIA LTDA
Adv.: Dr(s).ROGERIO BALINSKI (OAB RS045195), FABIO
LUIS DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840).

003 - 2004.70.00.023374-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ISAIAS LOPES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

004 - 2004.70.00.019089-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TRAUDI MATSCHULAT
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

005 - 2002.70.00.068802-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLEUZA MARY DE MELLO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

006 - 2002.70.00.012480-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAEL RAULINO TEIXEIRA, HABAMAZA CON-
FECCOES LTDA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

007 - 96.0009196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA
JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

008 - 95.0014190-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ED VASCONCELOS, ARTHUR CARLOS ROSA, ROSAN-
NA PAOLA FAVO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

009 - 94.0007360-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PEDRO MALFATTI, RAMIRO TAKENORI YRYU
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

010 - 92.0004641-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CARNES BOISUL
LTDA, LIRIO TRENTIN, ROBERTO EUGENIO TRENTIN
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

011 - 91.0009331-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ RODRIGUES GALVAO, RUBENS RODRIGUES
GALVAO, SERGIO RODRIGUES GALVAO
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), ROBERTO CARLOS GOLDMAN (OAB
PR020926), YARA EJCZIS HENRIQUES (OAB PR035353).

012 - 90.0009062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALBERTO KAVA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LISIANE MEHL ROCHA (OAB PR016259), AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB PR024669).

013 - 89.0000923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARLOS DE MELLO CENTENO, NEDY PIACQUADIO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
apresentar o demonstrativo atualizado do débito, conforme de-
terminado na decisão de fls. 49/51.

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2004.70.00.027614-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE FERREIRA BELO
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
(OAB PR015071), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
(OAB PR019532). OBS.: (desp. da fl. 61)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2004.70.00.023229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CEZAR ALVES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2003.70.00.017900-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JULIO CESAR DE GOES
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).
OBS.: (sent. da fl. 141)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2002.70.00.076660-3 - DEISI SOUZA DE AZAMBUJA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO ALBERTO SERBAKE (OAB PR005184).
OBS.: (sent. da fl. 51)

018 - 2002.70.00.069524-4 - IVONETE PAZINATTO WISTU-
BA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (sent. da fl. 111)

019 - 2002.70.00.042032-2 - OSVALDO PEDROZO ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (sent. da fl. 105)

020 - 2002.70.00.026172-4 - LUIZ BELO DE OLIVEIRA
CODES, REGINA DE SOUZA PINTO CODES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (sent. da fl. 228)

021 - 2002.70.00.062061-0 - ALAIDE PORCIDES TONETTI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (sent. da fl. 121)

022 - 2002.70.00.050216-8 - RONALD DIAS PINTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239). OBS.: (sent. da fl. 249)

023 - 2002.70.00.039913-8 - ALCIDES ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (sent. da fl. 96)

024 - 2002.70.00.034762-0 - VICHENCO COSTA, ROBERT
VICTOR PIUZZI, ESTHEFANIA DACKO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: (sent. da fl. 117)

025 - 2002.70.00.029281-2 - ARNOLD POLTL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876). OBS.: (sent. da fl. 100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
026 - 2002.70.00.076068-6 - HAMILTON FARIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

027 - 2002.70.00.069372-7 - DANUNCIA URBAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ (OAB
PR027224). OBS.: (desp. da fl. 82)

028 - 2002.70.00.066908-7 - JUDITH SCHOLTZ DO AMA-
RAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIRIAM RENATA SILVEIRA (OAB PR027131).
OBS.: (desp. da fl. 84)

029 - 2002.70.00.050341-0 - NEUZA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 58)

030 - 2002.70.00.042978-7 - LISETE CIT CONFORTO DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 117)

031 - 2002.70.00.039763-4 - HELGA PLOTHOW, JOAO AFON-
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SO TREML, ANDRE RIBAS DE PAULO, ERNA PLOTHOW -
HERDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809).

032 - 2002.70.00.039666-6 - DALVIO AUGUSTO SILL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 51)

033 - 2002.70.00.037843-3 - OLINDA VIEIRA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

034 - 2002.70.00.027936-4 - JOAO BAPTISTA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

035 - 2002.70.00.027937-6 - ELOYR GONSALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

036 - 2002.70.00.027935-2 - NILZA FAGUNDES CALEGA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

037 - 2002.70.00.067379-0 - THEREZA PAZINATTO BAR-
RY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

038 - 2002.70.00.064473-0 - JOAO CARLOS DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785). OBS.:
(desp. da fl. 175)

039 - 2002.70.00.067047-8 - JORGE LUIZ BRUN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 147)

040 - 2002.70.00.057983-9 - SUILY MARIA DO ROCIO BIS-
COTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2002.70.00.075506-0 - FAUSTINO FERREIRA MEN-
DES - ESPOLIO, BEATRIZ DE JUSUS COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).
OBS.: (desp. da fl. 88, parte final do item 3)

042 - 2002.70.00.029636-2 - JOAO ARCANGELO CIT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 101)

043 - 2002.70.00.039906-0 - ADEZILIA MARIA PETERSEN
BARBOZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 31, item 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da certidão da fl. 110, tendo
em vista que o valor da fl. 99 foi depositado pela CEF em maio/
2006 sem correção de 07/2005 a 05/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

044 - 2002.70.00.067283-9 - MARIO BILEK, JOAO AFONSO
FONTOURA BILEK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278). OBS.: (fl. 110)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para requererem o que entenderem a bem de seus direitos,
tendo em vista ter sido expedido alvará no valor fixado em sen-
tença para agosto/2002. Esclareça-se que, em caso de pleito
dos valores de correção, deverá ser apresentada a pertinente
planilha de cálculo. Prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

045 - 2002.70.00.065948-3 - MARIA DE LOURDES ORLO-
VSKI, LIDIO GDULA, ODETH DALPRA CHYCZY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA (OAB
PR018521). OBS.: (desp. da fl. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação. Esclareça-se que, em caso de
pleito de valores complementares, deverá ser apresentada nova
planilha de cálculo, descontando o valor, cujo alvará já foi ex-
pedido. Além disso, relativamente ao pedido embasado na pla-
nilha da fl. 38, esclareça-se que os honorários arbitrados quan-
do da sentença de embargos à execução devem ser naqueles
autos executados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

046 - 2002.70.00.065780-2 - CARLOS LORENZON, ROSE-
DITH LORENZON, ALINE LORENZON, ANA CRISTINA

LORENZON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO LANGER (OAB PR007702).
OBS.: (desp. da fl. 69)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de penhora de even-
tual saldo existente em contas-bancárias em nome do executa-
do. Antes, porém, foi determinada a intimação da exeqüente
para trazer aos autos extrato atualizado dos débitos objeto de
execução, viabilizando-se assim a pesquisa solicitada e even-
tual bloqueio judicial de forma efetiva e escorreita.

EXECUCAO DIVERSA

047 - 2002.70.00.064479-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CESAR FERREIRA DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (desp. de fls. 208/209)

048 - 00.0104658-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SEBASTIAO QUIRINO DE SOUZA e s/mulher, TEREZA
PINTO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 182)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido dos exeqüentes de fls.
65/66, e determinada a intimação deles para cumprirem o despa-
cho da fl. 63, apresentando cálculos atualizados de acordo com os
parâmetros estabelecidos na sentença transitada em julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

049 - 2002.70.00.060823-2 - ALICE ATSUCO BORBA, MAGA-
LI BARTH SCHMIDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA
(OAB PR029367). OBS.: (desp. da fl. 67)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação. Consigne-se que os valores rela-
tivos aos honorários fixados nos autos de embargos à execução
já foram pleiteados em referidos autos, não cabendo seu reque-
rimento também nos presentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

050 - 2002.70.00.037333-2 - ISABEL COLLERE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDNA MARIA FABIAN (OAB PR026784). OBS.:
(desp. da fl. 91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias, tendo em vista as informações de fls.
312/320.

EXECUCAO DIVERSA

051 - 2002.70.00.030485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEVERSON PEDRO BUENO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).

————————————————————— Nos au-
tos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho os efeitos da Portaria nº 02/2004, para o fim de
continuarem suspensas as execuções relativas ao compul-
sório dos combustíveis.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

052 - 2002.70.00.030067-5 - FLORIANO ITSUJI NAITO, IVO
SOETHE, BENEDITO CROZATTO, RUFINO HESSMANN,
GERALDO JOSE GOMES, IOLANDA DE REZENDE, JOSE
PEREIRA DA SILVA, ORESTE VALINI, ANTONIO CLAU-
DIANO DA ROCHA - ESPOLIO, JOSE CARLOS CROZATO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407), JULIANA
LOPES CORTEZ KCZAM (OAB PR028982). OBS.: (desp. da
fl. 167)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 266/303.

053 - 2000.70.00.019444-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SONIA REGINA BECKER FERREIRA
Adv.: Dr(s).JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA (OAB
PR011423).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não
obstante as considerações lançadas no petitório, a realidade é
que as determinações enunciadas na Portaria nº 02/04, suspen-
de o andamento de todas as execuções de sentença do emprés-
timo compulsório sobere os combustíveis, segundo orientação
emanda do STF. Assim, mesmo em se tratando de valores com-
plementares, não poderão ser movimentados até o trânsito em
julgado da ação rescisória pendente de julgamento no STF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

054 - 2000.70.00.014718-9 - NEUDES CALIXTO AYRES,
ALDO LUIS COSER, ANTONIO RIBEIRO MENDES, EPI-
TACIO GODOI VILELA, JOSE VADI MANSUR, TEREZI-
NHA METYNOSKI CALIXTO AYRES, PAULINA RIBEIRO

RODRIGUES, PEDRO ACIR ANTONIACOMI, ROMARIO
LUIZ PALHARES, TERESA STEINER CECHETTO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA (OAB
PR009742). OBS.: (desp. da fl. 164)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

055 - 2000.70.00.001625-3 - MOACIR JOSE SPACK, SPACK
VEICULOS LTDA, AFONSO KNOPIK, LUIZ SEMKOVSKI,
EDVINO AFONSO KOTOVICZ, PEDRO LANGNER, ALI-
PIO HALAMA, ADEMIR ANTONIO MASSUQUETTO, AL-
MIRO MULLER, SOLANGE DO ROCIO SPACK DOS SAN-
TOS, JORGE FRANCO CORDEIRO, BERNARDO SPACK -
ESPOLIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RICARDO ALBERTO ESCHER (OAB PR032129).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão à fl. 55.

EXECUCAO DIVERSA

056 - 99.0001940-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HIAM HANDAR ZEIN, HICHAM HAMDAR
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (desp. da fl. 56)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar sobre o ofício de fls. 170/171, o qual apre-
senta cópia do laudo de avaliação do bem penhorado.

EXECUCAO DIVERSA

057 - 98.0000653-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X COMER-
CIAL AGRICOLA COSTA BRAVA LTDA
Adv.: Dr(s).VERONICA MARZULLO AGUIAR (OAB
RS017867), ROGERIO BALINSKI (OAB RS045195), TIAGO
DE MORAES MACHADO (OAB RS047029), FABIO LUIS
DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias, tendo em vista as informações apresenta-
das às fls. 223 e seguintes.

AÇÃO MONITÓRIA

058 - 96.0010883-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VANDERLEI CARDOSO CASTILHOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 211, item “c”)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

059 - 95.0008769-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CEZAR EDGARD FENIANOS, CEZAR EDGARD FENIA-
NOS DE FENIANOS
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
proceder ao recolhimento das custas pertinentes à carta preca-
tória expedida, conforme guia CRJ da fl. 227 encaminhada pelo
juízo deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

060 - 93.0002628-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PEDRO LAPALU DEFFES, UBIRAJARA ACACIO PEREI-
RA, JOAQUIM ZENIR LEITE FILHO
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025),
HELENIZE CRISTINE DIETRICH (OAB PR027021). OBS.:
(desp. da fl. 228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos executa-
dos Carlos e Nourimar para se manifestarem quanto à nova
penhora efetuada.

EXECUCAO DIVERSA

061 - 93.0000682-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS MELARA FILHO, GERSON LOUREIRO SANTOS,
ELPIDIO LOUREIRO SANTOS FILHO, LOUREIRO E SAN-
TOS LTDA, ROSICLER LOUREIRO SANTOS, REGINA MA-
RIS VIANA LOUREIRO SANTOS, NOURIMAR MELARA
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338). OBS.: (desp. da fl. 268)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 108 face a

decisão de fls. 104/106.

EXECUCAO DIVERSA

062 - 92.0014736-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO MOREIRA
Adv.: Dr(s).MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801).
OBS.: (desp. da fl. 110)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
os executados ao pagamento de honorários advocatícios, ora
fixados.

AÇÃO MONITÓRIA

063 - 91.0013452-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EUCLIDES ANDRIONI, EUNICE DOS SANTOS ANDRI-
ONI, ARMANDO MORELLI
Adv.: Dr(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA (OAB
PR003678), OTTO JOAO LYRA NETO (OAB PR018316).
OBS.: (sent. de fls. 301/304)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da executada
para complementar o valor das custas do recurso de apelação,
no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.

AÇÃO MONITÓRIA

064 - 91.0000928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BELA VISTA IMOVEIS LTDA, ANTONIO PUPO SILVEIRA
Adv.: Dr(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM (OAB
PR020676). OBS.: (desp. da fl. 535)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito
e sobre a devolução da carta precatória, no prazo de dez dias.

ACAO DIVERSA

065 - 90.0001183-3 - UNIÃO FEDERAL, HAROLDO RODRI-
GUES FERREIRA, JOSE ELIAS AIEX NETO, MAURO DAIS-
SON OTERO GOULART X ESTADO DO PARANA, ALVA-
RO FERNANDES DIAS, FUNDACAO CAETANO MUNHOZ
DA ROCHA, DELCINO TAVARES DA SILVA, ZENIR FUR-
TADO KRACHINSKI, IVO RUBENS LECHINEWSKI, HOS-
PITAL E MATERNIDADE MENINO DEUS DE FIGUEIRA
LTDA, SERGUE DAVID LECHINEWSKI
Adv.: Dr(s).CELSO ANTONIO ROSSI (OAB PR001744),
ANTONIO ACIR BREDA (OAB PR002977), MAURO JOAO
SALES DE ALBUQUERQUE MARANHAO (OAB
PR004280), OTELIO RENATO BARONI (OAB PR005603),
ROLF KOERNER JUNIOR (OAB PR006247), GILBERTO
NEI MULLER (OAB PR014926).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos Municí-
pios de Medianeira, Foz do Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu,
Vara Cruz do Oeste, Santo Antonio do Sudoeste, Marechal
Cândido Rondon, São Miguel do Iguaçu, Santa Helena, Missal
e Pérola do Oeste para procederem ao depósito dos honorários
periciais, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de fixa-
ção de multa diária, conforme previsto no art. 14, §único, CPC.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

066 - 00.0086736-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS, ESTADO DO PARANA,
MUNICIPIO DE BARRACAO, MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DO SUDOESTE, MUNICIPIO DE CAPANEMA, MU-
NICIPIO DE CEU AZUL, MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU,
MUNICIPIO DE MEDIANEIRA, MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU, MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO
OESTE, MUNICIPIO DE PRANCHITA, MUNICIPIO DE MA-
RECHAL CANDIDO RONDON, MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE, MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
CU, MUNICIPIO DE SANTA HELENA, MUNICIPIO DE MIS-
SAL, MUNICIPIO DE MATELANDIA, MUNICIPIO DE PLA-
NALTO, MUNICIPIO DE PEROLA DO OESTE
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511),
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO (OAB
PR022761), GLAUCIA MARIA ASCOLI (OAB PR023848),
MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA (OAB
PR036831). OBS.: (desp. da fl. 3295)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para proceder ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

MANDADO DE SEGURANÇA

067 - 2006.70.00.014585-7 - A CENTRAL BUREAU DE SER-
VIÇOS LTDA ME X INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL
DO AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).MELISSA FITTIPALDI GONÇALVES (OAB
PR027677). OBS.: (desp. da fl. 24)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes acer-
ca da baixa dos autos da Superior Instância, e para requererem o
que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art. 234, XXVI)

MANDADO DE SEGURANCA

068 - 2005.70.00.004823-9 - JOSE CARLOS BARBOSA X
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv.: Dr(s).EDUARDO TANIGUCHI (OAB PR020878).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. (Prov. 02/05, artigo 234, V)

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

069 - 2006.70.00.011751-5 - ROULIVAR ALVES MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

070 - 2006.70.00.011469-1 - VALDEMAR DIAS FALCAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

071 - 2006.70.00.011447-2 - ALCENA MARIA DE OLIVEI-
RA IZIDORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

072 - 2006.70.00.011442-3 - ABEL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

Curitiba, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0106/2006

Dr(a). ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal

EDILSON CHIBIAQUI...................... ............................. 002
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR........ ........... 003
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA........... .............. 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“3. Juntada a contestação, havendo alegação de preliminares e/ou
trazidos documentos novos, manifeste-se a parte autora sobre a
contestação e/ou documentos, bem como indique ela as provas
que pretende produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

001 - 2006.70.15.000750-8 - NEIDIVAL RAMALHO DE OLI-
VEIRA X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB PR015606).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Intime-se o procurador dos Requerentes por AR/MP, para
que apresente as vias originais do pedido de liberdade provisó-
ria, encaminhado por fac-simile em data de 13 de março de
2006 as 16 horas e 42 minutos, bem como para que junte os
instrumentos de mandatos e ainda, para que o Requerente NER-
LEI esclareça seu correto endereço, justificando a divergência,
vez que no auto de prisão em flagrante constou como seu ende-
reço Rua Ceará, nº 275, Centro em Medianeira-PR e na petição
do pedido de liberdade provisória e no doc. da fl. 37, consta
Rua Pará, nº 2.773, Centro em Medianeira-PR.”

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA

002 - 2006.70.15.000724-7 - NERLEI MARISA DE MELLO,
JOAO RODRIGUES DOS SANTOS X JUSTICA PUBLICA
Adv.: Dr(s).EDILSON CHIBIAQUI (OAB PR036824).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“4. Juntada a contestação, havendo alegação de preliminares e/ou
trazidos documentos novos, manifeste-se a parte autora sobre a
contestação e/ou documentos, bem como indique ela as provas
que pretende produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2006.70.15.001022-2 - LUIZ CARLOS SGORLON,
AMAURI NICOLINO, LUIZ ALBERTO SCOPARO, PAULO
KIRILUK, WALDEREZ ARIMA NISHIOKA, OSVALDO PE-
DROSO, VALDINEI FORNEL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR
(OAB PR015789).

Apucarana, Quarta-feira, 31 de maio de 2006.

_________________________________
Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0107/2006

Dr(a). STELLA STEFANO MALVEZZI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

BERNADETE CAZARINI KURAHASHI........... ............ 003
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.. 005
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 001
THIAGO FERNANDO GREGORIO............... ................ 002
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Assim, intime-se a parte autora para que regularize a repre-
sentação processual nos autos e informe quais as condições
socioeconômicas próprias e de sua família, abordando, inclusi-
ve, aspectos relativos à moradia, vestuário, alimentação, higie-
ne, saúde, sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

001 - 2006.70.15.001536-0 - LOURIVAL FERREIRA DE ARA-
UJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:

“2. Com efeito, com a finalidade de evitar prejuízo à parte em-
bargante, que voluntariamente, por equívoco, efetuou o recolhi-
mento das custas, e bem assim para evitar o enriquecimento sem
causa do Erário Público, oficie-se ao Delegado da Receita Fede-
ral de Apucarana/PR, solicitando o estorno do numerário depo-
sitado à fl. 9 para conta de titularidade do embargante, remeten-
do-nos, em seguida, o respectivo comprovante. Para tanto, inti-
me-se preliminarmente a parte embargante para indicar a conta
bancária, a respectiva agência e o banco correspondente, para a
qual requer seja efetuado o estorno financeiro.”
4. Ressalte-se que a instrução do feito com os documentos indis-
pensáveis à sua tramitação é ônus do embargante. Intime-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2006.70.15.001181-0 - JOAO MAURO FRANCISCONI
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).THIAGO FERNANDO GREGORIO (OAB
PR037941).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:

“2. À parte embargada para, querendo, impugná-los no prazo
legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2006.70.15.001498-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMANUEL DIAS
Adv.: Dr(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI (OAB
PR036510).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido a seguinte
sentença:

“Isso posto, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 267, VI, c/c o art. 462 do CPC.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da CEF, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, com funda-
mento nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Porém, fica suspensa a
sua exigibilidade enquanto presentes as condições que autoriza-
ram a concessão da assistência judiciária gratuita, porque litiga-
ram sob o amparo do aludido benefício (art. 12, Lei 1.060/50).”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

004 - 2005.70.15.006119-5 - CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, SUELI DA SILVA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB PR035424).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Não vislumbrando qualquer prejuízo à parte autora, deixo
para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por
ocasião da prolação da sentença.
2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/ou docu-
mentos, bem como indique ela as provas que pretende produ-
zir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

005 - 2006.70.15.001464-1 - KOCH KOCH YAEDU E FREI-
TAS LIMITADA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE (OAB PR002525).

Apucarana, Quarta-feira, 31 de maio de 2006.

_________________________________
Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 89/06

AÇAO MONITÓRIA Nº 2003.70.10.000078-5/Pr
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO : JAIR FELIPES
 : JURANDIR FELIPES
EXECUTADO : JORGE BRANDALISE

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O MM.Juiz Federal Substituto, Doutor ADELCIO FERREIRA,
da Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção judici-
ária de Campo Mourão, na forma da lei, determina a citação do
executado, através de edital, com prazo de 30 (trinta) dias.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Jorge Brandalise,
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identi-
dade RG. Nº 360.242 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
225.780.649-20, por não ter sido localizado no endereço indi-
cado nos autos, dos termos da ação monitória acima relaciona-
da, para que, no prazo de 15 ( quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia de R$ 27.662,10 ( vinte e sete mil, seiscentos e
sessenta e dois reias e dez centavos) correspondente ao saldo
da divida com os acréscimos legais, atualizados até 13/12/2002,
ficando isento do pagamento de custas e honorários advocatí-
cios, caso efetue o pagamento no prazo acima declinado; ou no
mesmo prazo, ofereça embargos; nos termos dos artigos 1102b
e seguintes do CPC.
Advirta-se o requerido de que, não havendo o pagamento nem
oferecimento de embargos, constituir-se-á de pleno direito a
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, nos termos do artigo 1102c do Código de
Processo Civil.

SEDE DO JUÍZO: Avenida José Custódio de Oliveira, nº 1.345,
centro, Campo Mourão, Paraná. Horário de expediente das 13:00
min ás 18:00 min.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Para-
ná, aos vinte e quatro do mês de maio do ano de dois mil e
seis(24/05/2006). Eu___, Cássio do Prado Garcia, Técnico Ju-
diciário, expedi este edital, eu __Luiz Carlos Viana, diretor de
Secretária, o conferi.

Adelcio Ferreira
Juiz Federal Substituto

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E
PREVIDENCIÁRIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 41/2006

Sentenças e Despachos proferidos pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto em titularidade plena desta Vara, Dr. PAULO ALKIMIN
COSTA JUNIOR.

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para se manifestar acerca das
informações prestadas pela contadoria fls. 71/73, no prazo de 05
(cinco) dias. Nada sendo requerido, os autos serão arquivados.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008989-7 - VALDA ROSSI CORNELISSEN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para se manifestar acerca
da petição de fls. 263, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo
requerido, os autos serão arquivados.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.004943-7 - JOAO COMISSIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... em seguida, dá vista dos autos ás partes da transmissão da
requisição de pequeno valor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2002.70.05.009955-2 - MARIA ANEDINA BRANDAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria procede a intimação das partes do retorno dos
autos da instância superior para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requererem o que entenderem de direito. Após, em nada sendo
requerido, ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.004998-0 - CERES DOMINGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.05.005988-1 - ERNI LUCAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2004.70.05.000897-0 - NADIR DOS SANTOS GRZYS-
CZYSZYN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2004.70.05.004090-6 - IRACI BARETTA DORIGON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

2004.70.05.004508-4 - ILDEIR MARIA DAS DORES DIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

2004.70.05.005815-7 - VALTER GARCIA DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.05.006948-9 - BRUNA EDUARDA MARIA EUFRA-
NIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para trazer aos autos cópias legíveis
dos documentos de fls. 27, 28 e 29. Prazo: 10 (dez) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003480-7 - CELI HOFFMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Defiro o prazo de 10 (dez) dias para o autor trazer aos autos
os documentos relativos ao benefício previdenciário que alega
já ter sido concedido à sua esposa.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003481-9 - VALDOMIRO FELIZARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se a parte autora para que, no prazo máximo de 06
(seis) meses, providencie protocolo administrativo ou instrua o
feito com alguma prova que corrobore a negativa do INSS em
protocolar seu pedido, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000754-7 - TEREZINHA MATILDE GRILLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (proce-
dência) e do recurso para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003829-1 - JOAO VITORINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
procedência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.002928-9 - LEONI DUARTE MONTEIRO OENNING
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000263-0 - PAULO TOSIHARU KAMIMURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

2006.70.05.000293-8 - MARIA PEREIRA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

2006.70.05.000698-1 - JOSE FERREIRA TAVARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.000699-3 - TATIANE RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.001071-6 - VALDOMIRO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.001322-5 - JADIR JORGE DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.001471-0 - LEVINA PACHICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer qual era a
provisção/atividade laboral do autor quando da doença e quan-
do da incapacidade; b) juntar comprovante de residência atua-
lizado em nome do autor; c) juntar a carta de indeferimento
administrativo; d) esclarecer se a origem da doença está relaci-
onada com acidente de trabalho.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.002033-3 - VANDERLEI MARIANO MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
parcial procedência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004885-5 - EVARISTO TESSARO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (proce-
dência) e do recurso para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.001471-7 - AMADOR AFONSO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVILNEI MORO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003136-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

2005.70.05.004217-8 - JUDITE DA CRUZ ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo:... vista à parte autora pelo prazo
de 05 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.002227-1 - ANA HARMATIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI, CICERO ALLYS-
SON BARBOSA SILVA, ROSEMAR CRISTINA LORCA
MARQUES VALONE

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005299-8 - MARIA GUERREIRO RODRIGUES MAIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

2005.70.05.005472-7 - MARIA DE LOURDES ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

2006.70.05.000173-9 - ROSANGELA DO CARMO SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONI

2006.70.05.000331-1 - LEONARDO MAZUREK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

2006.70.05.000351-7 - LUIZ CARLOS FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2006.70.05.000456-0 - LUIZ CORREIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2006.70.05.000668-3 - ANTONIO ALEXANDRE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2006.70.05.000753-5 - ANTONIO BUFF X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSILENY VANZELA DE ASSIS PONTES

2006.70.05.000771-7 - GENUARIO DE SOUZA FREIRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVILNEI MORO

2006.70.05.000779-1 - OLGA GONCALVES TABORDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

2006.70.05.000781-0 - ALBINO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

2006.70.05.000818-7 - MARIA MARLI FERREIRA BRANDAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2006.70.05.000982-9 - SONIA CRISTINA JORGE FRANCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2006.70.05.000985-4 - LUZIA ANTONIA JANGUAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA DOCKHORN MACHADO

2006.70.05.001209-9 - CLAIR CASTANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

2006.70.05.001762-0 - SIRLEI AZEVEDO MIGUEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.001773-5 - IRENE VIEIRA RAMPELATI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria dá vista às partes da carta precatória devolvida
(fls. 60/70), pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.002643-4 - CARMELINO FERREIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalhadamente,
os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como e quando
se originou); b) esclarecer, detalhadamente, os fatos relaciona-
dos à alegada incapacidade (qual é a incapacidade, como e quando
se originou); c) esclarecer qual era a profissão/atividade laboral
do autor quando da doença e quando da incapacidade.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.001927-6 - CECILIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar/completar a
inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, juntar aos autos comprovante de residência atu-
alizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.002096-5 - ROSA MARIA DA CUNHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como
e quando se originou); b) esclarecer, detalhadamente, os fatos
relacionados à alegada incapacidade (qual é a incapacidade,
como e quando se originou); c) esclarecer qual era a profissão/
atividade laboral do autor quando da doença e quando da inca-
pacidade; d) juntar comprovante de residência atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.002070-9 - JOSE TINELI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o acordo celebrado entre as partes e declarando
extinto o processo com o julgamento de mérito com base no
art. 269, III, do CPC.
Foi juntada petição do INSS informando o cumprimento da
decisão judicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004760-7 - HERNANDES RIBEIRO DE SOUSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... A Secretaria procede o desarquivamento dos autos, dando-
se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido, proceder-se-á o seu retorno ao arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.001306-6 - VALDEMIRO CARLOS PIN X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.000980-8 - JOSE AMARO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria procede a intimação das partes do retorno dos
autos da instância superior para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requererem o que entenderem de direito. Após, em nada sendo
requerido, ...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2002.70.05.007618-7 - ZILDA DO PRADO SCALABRIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (proce-
dência) e do recurso para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001400-2 - ALBERTINA MARIA DE JESUS VIDAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EGBERTO FANTIN

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2004.70.05.004861-9 - HORTENCIA FONSECA DE RAMOS
DOS SANTOS e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELLI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença aco-
lhendo a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa suscita-
da pelo réu Banco BANESTADO S.A. e julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito com base no art. 267, IV,
do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003584-8 - IDA BELEDELI X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS, ARMANDO LUIZ
MARCON

Cascavel, 05 de junho de 2006.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 63/2006

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL

DRA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Conforme informação prestada
pelo Delegado da Receita Federal em Cascavel, a apreensão do
veículo em pauta se deu por equipe da Delegacia de Foz do
Iguaçu/PR e apenas provisoriamente foi mantido no pátio da
Receita em Cascavel. Outrossim, atualmente o veículo já se
encontra em Foz do Iguaçu/PR. Assim sendo, oportunizo o di-
recionamento adequado da demanda, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.05.001869-7 - KARINA TRANSPORTE TURISTICO,
FRETAMENTO E LOCACAO DE ONIBUS LTDA - ME e Outro
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) deferindo a antecipação de tutela.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.05.000474-1 - GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Adv. : Dr(s). HENRIQUE PEDRO BREMM

2006.70.05.001955-0 - GENNARI RENOSTO E CIA LTDA e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Diga a Autora se recebeu o me-
dicamento.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.05.002002-3 - MARCIA MARIA DE MACEDO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA HERCILIA RENOSTO PAULA

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-

ria intima a parte autora/exequente para comparecer a esta Se-
cretaria a fim de assinar o Termo de Caução.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.05.000482-0 - LUIZ ALBERTO BOTELHO e Outro
X UNIÃO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA

CASCAVEL, 5 de junho de 2006

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ES-
PECIAL FEDERAL CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU-PR

Boletim de Intimação nº 091/2006

Despachos e/ou decisões proferidas pela MMª Juíza Federal
Substituta CAMILA PLENTZ KONRATH, da 1ª Vara Federal
e Juizado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu-PR. E inti-
mações de acordo com a Portaria nº 04, de 25/04/2005, do Ju-
ízo da 1ª Vara Federal e JEF Cível de Foz do Iguaçu-PR, art. 1º,
item 6.Portaria nº 04.

ADRIANA NEZELO ROSA.................... ........................ 003
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER.............. ............... 001
ERICA SILVESTRI DUTTWEILER............. ................... 001
FABIANA NANTES GIACOMINI............... ................... 006
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES......... .............. 001
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 001
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 006
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES......... ............. 003
MARLEI PEREIRA DOS REIS................ ....................... 004
MARLEI PEREIRA DOS REIS................ ....................... 005
MARLEI PEREIRA DOS REIS................ ....................... 007
NEMORA PELLISSARI LOPES................ ..................... 003
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR............... ......................... 002
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER........... .......... 001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 006
_________________________________________________________________
Intimação de acordo com a Portaria nº 04, de 25/04/2005, do
Juízo da 1ª Vara Federal e JEF Cível de Foz do Iguaçu-PR, art.
1º, item 6.

PORTARIA Nº 04/2005, ART. 1º, ITEM 6:
“Intimação das partes para se manifestarem diretamente no Ju-
ízo Deprecado, quando deste recebidas informações sobra a
(...) data da audiência para inquirição de testemunhas (...)”

OBSERVAÇÕES RELATIVAS À PRESENTE INTIMAÇÃO:
1) Audiência para oitiva da testemunha JOELSON GÓIS MACIEL.
2) Audiência para oitiva da testemunha LUIZ PAULO CORREA.
3) Audiência para oitiva da testemunha EPIFÂNIO SCURRA
CABRAL.

1) JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR
Autos nº 2006.70.00.009097-2
Of. nº 548/2006: “Para fins de instruir os autos nº
2004.70.02.004249-4 (...) informo a Vossa Excelência que foi
foi redesignado o dia 12 de julho de 2006 de 2006, às 14 horas
e 30 minutos, para a oitiva da testemunha Joelson Góis Maciel,
nos autos de Carta Precatória nº 2006.70.00.009097-2 (...)”

2) JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CANOAS-RS
Autos nº 2006.71.12.002289-3
Informação recebida por e-mail: “(...) para instrução da Carta
Precatória nº 2006.71.12.002289-3, referente ao vosso proces-
so em epígrafe, informar-lhe que foi redesignada a data da au-
diência para oitiva da testemunha para o dia 29/06/2006, às
15h14min.”

3) JUÍZO DA 21ª VARA FEDERAL DE BELO HORIZONTE-MG
Autos nº 2006.38.00.012784-1
Of. nº 270/2006-21ª Vara: “Comunico a V. Exª o recebimento
da Carta Precatória (...) autuada neste Juízo sob o nº
2006.38.00.012784-1, solicitando que seja dado ciência às par-
tes da audiência designada para o dia 14/06/2006, às 14:30
horas, para oitiva da testemunha, que será realizada na sala de
audiência deste Juízo, situada na Rua Santos Barreto, nº 161 -
4º andar, B, Santo Agostinho, nesta Capital/MG (...)”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.02.004249-4 - UNIBANCO SEGUROS S/A X
BRADESCO SEGUROS S/A, EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AERONAUTICA - INFRAERO
Adv.: Dr(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER (OAB
PR023333), BRUNO LUIS MARQUES HAPNER (OAB
PR027111), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944), FA-
BIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840),
ERICA SILVESTRI DUTTWEILER (OAB SP149167).
_________________________________________________________________
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“Designo audiência de conciliação, com fulcro no artigo 125,
IV, do CPC, a ser realizada no dia 27/06/2006, às 14:00 horas.
Intimem-se, consignando-se nos mandados que as partes deve-
rão comparecer à audiência munidas de propostas de acordo,
em havendo interesse na conciliação.”

CONSIGNATORIA

002 - 1999.70.02.003037-8 - CELSO HEINECK e outros X

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR. (OAB PR025195).
_________________________________________________________________
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Designo o dia 27 de junho de 2006, às 16:00 horas para
ouvir as testemunhas indicadas.
Considerando a informação contida na carta, desnecessária a
intimação das testemunhas.
2. Oficie-se ao juízo deprecante comunicando a data da audi-
ência e informando que o INSS será intimado nesta subseção.
3. Intime-se o INSS da audiência designada.”

CARTA PRECATÓRIA

003 - 2006.70.02.003332-5 - MARIA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028), NEMORA PELLISSARI LOPES (OAB
PR023552), ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).
_________________________________________________________________
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Há necessidade de produção de prova oral, a fim de se evi-
denciar a natureza jurídica da relação jurídica havida entre o
autor e Gerada Pereira de Oliveira Santos.
2. Assim, designo audiência de instrução e julgamento a ser
realizada em 28/06/2006, às 15h00min. Intimem-se as partes,
constando do mandado que poderão ser arroladas testemunhas
que dependam de intimação em até cinco dias antes da audiên-
cia aprazada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

004 - 2005.70.02.009886-8 - ALEXANDRE DAVID GAMBA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLEI PEREIRA DOS REIS (OAB PR031941).
_________________________________________________________________
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Baixo em diligência.
2. Há necessidade de produção de prova oral, a fim de se evi-
denciar a natureza jurídica da relação jurídica havida entre o
autor e Gerada Pereira de Oliveira Santos.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento a ser
realizada em 29/06/2006, às 16h00min. Intimem-se as par-
tes, constando do mandado que poderão ser arroladas teste-
munhas que dependam de intimação em até cinco dias antes
da audiência aprazada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

005 - 2005.70.02.008333-6 - MOACIR BENATTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLEI PEREIRA DOS REIS (OAB PR031941).

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Diante da notícia do Banestado, no sentido de que não pode
receber parcialmente o valor incontroverso da parcela devida
pelos requerentes, autorizo o depósito em juízo do valor incon-
troverso, juntamente com o valor controverso (item 2.2 da de-
cisão de fls. 106/107).
2.Considerando que as partes sinalizam a possibilidade de acor-
do, designo audiência de conciliação, com fulcro no artigo 125,
IV, do CPC, a se realizar no dia 29/06/2006, às 15h00min. Inti-
mem-se, consignando-se nos mandados que as partes deverão
comparecer à audiência munidas de propostas de acordo, em
havendo interesse na conciliação, oportunidade em que tam-
bém se decidirá acerca da produção das provas que as partes,
justificadamente, indiquem pretender produzir.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

006 - 2004.70.02.009122-5 - NELCI RODRIGUES DA SILVA
X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944), FA-
BIANA NANTES GIACOMINI (OAB PR030300).
_________________________________________________________________
No processo abaixo foram proferidos os seguintes despacho:

EM 25/05/2006 (FL. 97)
“1. Baixo em diligência.
2. Há necessidade de produção de prova oral, a fim de se evi-
denciar a natureza jurídica da relação jurídica havida entre o
autor, Maria de Souza Silveira, Dalcy de Matia Alamini e Jose-
fina Matia Ghislandi, que teriam trabalhado na propriedade rural
do autor.
(...) Intimem-se as partes, constando do mandado que poderão
ser arroladas testemunhas que dependam de intimação em até
cinco dias antes da audiência aprazada.”

EM 30/05/2006 (FL. 98)
“1. Redesigno, de ofício, a audiência para o dia 04 de julho de
2006, às 15:00 horas.
2. Intimem-se os procuradores da partes para, querendo, arro-
larem testemunhas dentro do prazo legal (art. 407 do CPC), e o
autor pessoalmente para prestar depoimento.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.02.008331-2 - ELISEO PRESA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLEI PEREIRA DOS REIS (OAB PR031941).

Foz do Iguaçu-PR, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.

FILIPE ANDRADE FRANCISCO
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal e JEF Cível de Foz do Iguaçu-PR

EDITAL Nº 45/2006

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. A DOUTORA CLAUDIA ROCHA MENDES
BRUNELLI, MMª. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª
VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal nº 2004.70.02.002433-9 que o
Ministério Público Federal move contra JOAQUIM BRAZ
DOS SANTOS FILHO, em razão do(a) acusado(a) ter sido
denunciado(a) como incurso(a) nas sanções do artigo 334, ca-
put, do Código Penal. E não sendo possível CITAR pessoal-
mente o(a) acusado(a) JOAQUIM BRAZ DOS SANTOS FI-
LHO, portador do portador do RG nº 5.791.593-1 SSP/SP,
CITA-O(A) nos termos do artigo 361 do Código de Processo
Penal, acerca da denúncia oferecida pelo Ministério Público
Federal, como incurso(a) nas sanções penais do artigo 334,
caput, do Código Penal. INTIMA-O(A) de que foi designado
o dia 15 (quinze) de agosto de 2006, às 15h45min (quinze
horas e quarenta e cinco minutos), para a realização de audi-
ência de suspensão condicional do processo, segundo giza o
artigo 89, da Lei nº 9.099/95, ou interrogatório; e NOTIFICA-
O(A) de que nesta ocasião deverá comparecer neste Juízo, lo-
calizado na Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi,
Foz do Iguaçu/PR na data designada acompanhado(a) de advo-
gado e munido(a) das certidões de antecedentes criminais ex-
pedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de sua residência, bem como da Justi-
ça Federal do Estado, ocasião em que deverá manifestar-se acer-
ca da seguinte proposta de suspensão do processo, pelo prazo
de 02 (dois) anos: a) comparecimento mensal no Juízo do local
de sua residência, pessoal e obrigatoriamente, até o 10º (déci-
mo) dia útil de cada mês, a fim de informar e justificar suas
atividades; b) proibição de se ausentar da Comarca onde resi-
de, sem autorização judicial, por período superior a oito dias;
c) comunicação de quaisquer mudanças de endereço, mesmo
dentro da própria Comarca; d) apresentar a cada cinco meses
certidões de antecedentes criminais do Cartório Distribuidor
Criminal da Comarca de sua residência e Justiça Federal do
Estado de sua residência; e) prestação de serviço à comunidade
por quatro horas mensais durante o primeiro ano de suspensão.
Caso não aceite a proposta de suspensão do processo ou não
fizer jus ao benefício, na mesma data será realizado seu inter-
rogatório. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do(a) acusado(a), mandou a MMª. Juíza Federal
Substituta passar o presente Edital, que será afixado em lugar
de costume nesta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná. Seu prazo, que começará a fluir da data da publica-
ção, terá transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias
fixados e, assim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a
NOTIFICAÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu,
em 31 de maio de 2006, eu _________Sandra Mariza Niero,
Analista Judiciário, o expedi, e eu, __________Edenir Guetten
da Boaventura, Diretora de Secretaria em exercício da 1ª Vara
Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Claudia Rocha Mendes Brunelli
Juíza Federal Substituta

EDITAL Nº 46/2006

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. A DOUTORA CLAUDIA ROCHA MENDES
BRUNELLI, MMª. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª
VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal nº 2003.70.02.009900-1 que o
Ministério Público Federal move contra JOÃO VICENTE
BEZERRA, em razão do(a) acusado(a) ter sido denunciado(a)
como incurso(a) nas sanções do artigo 334, segunda figura, do
Código Penal. E não sendo possível CITAR pessoalmente o(a)
acusado(a) JOÃO VICENTE BEZERRA, portador do RG nº
36.656.169-8 SSP/SP, CITA-O(A) nos termos do artigo 361
do Código de Processo Penal, acerca da denúncia oferecida
pelo Ministério Público Federal, como incurso(a) nas sanções
penais do artigo 334, segunda figura, do Código Penal. INTI-
MA-O(A) de que foi designado o dia 1º (primeiro) de agosto
de 2006, às 15h45min (quinze horas e quarenta e cinco mi-
nutos), para a realização de audiência de suspensão condicio-
nal do processo, segundo giza o artigo 89, da Lei nº 9.099/95,
ou interrogatório; e NOTIFICA-O(A) de que nesta ocasião
deverá comparecer neste Juízo, localizado na Rua Edmundo de
Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR na data de-
signada acompanhado(a) de advogado e munido(a) das certi-
dões de antecedentes criminais expedidas pelo Cartório Distri-
buidor Criminal e Vara de Execuções Penais da Comarca de
sua residência, ocasião em que deverá manifestar-se acerca da
seguinte proposta de suspensão do processo, pelo prazo de 02
(dois) anos: a) comparecimento mensal no Juízo do local de
sua residência, pessoal e obrigatoriamente, até o 10º (décimo)
dia útil de cada mês, a fim de informar e justificar suas ativida-
des; b) proibição de se ausentar da Comarca onde reside, sem
autorização judicial, por período superior a oito dias; c) comu-
nicação de quaisquer mudanças de endereço, mesmo dentro da
própria Comarca; d) apresentar a cada cinco meses certidões
de antecedentes criminais do Cartório Distribuidor Criminal e
da VEP da Comarca de sua residência; e) doação de cestas bá-
sicas ou prestação de serviços à comunidade por quatro horas
mensais durante o primeiro ano de suspensão. Caso não aceite
a proposta de suspensão do processo ou não fizer jus ao bene-
fício, na mesma data será realizado seu interrogatório. E para
que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do(a)
acusado(a), mandou a MMª. Juíza Federal Substituta passar o
presente Edital, que será afixado em lugar de costume nesta
Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. Seu
prazo, que começará a fluir da data da publicação, terá trans-

corrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados e, as-
sim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a NOTIFICA-
ÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, em 31 de maio
de 2006, eu _________Sandra Mariza Niero, Analista Judiciá-
rio, o expedi, e eu, __________Edenir Guetten da Boaventura,
Diretora de Secretaria em exercício da 1ª Vara Federal Crimi-
nal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Claudia Rocha Mendes Brunelli
Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 49/2006

Dra. Danielle Perini Artifon
Juíza Federal Substituta

ALAIR VALTRIN.......................... .................................. 021
ALENCAR LEITE AGNER.................... ......................... 010
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA.......... ........... 027
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK............... ................ 024
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 029
DANIEL MULLER MARTINS.................. ...................... 007
DOUGLAS BEAN BERNARDO.................. .................. 016
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO............ ............... 025
FERNANDO CORRÊA DOS SANTOS............. .............. 008
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 022
JORGE WADIH TAHECH..................... ......................... 027
JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR..... ............ 014
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA.................. ........................ 008
LUIZ CARLOS LUGUES..................... ........................... 028
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 003
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 005
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 011
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 026
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 029
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES......... ............. 028
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 001
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 013
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 015
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 017
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 023
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 002
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 003
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 004
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 005
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 009
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 011
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 026
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 029
RENATO GOES PENTEADO FILHO............. ................ 012
RENATO GOES PENTEADO FILHO............. ................ 018
RENATO GOES PENTEADO FILHO............. ................ 020
RENATO GOES PENTEADO FILHO............. ................ 030
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 001
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 013
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 015
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 017
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 023
ROMAO GOLAMBIUK........................ .......................... 006
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 006
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 019

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte autora foi intimada acerca da
decisão da fl. 312 (itens “4”, “4.1” e “4.2”). Ocorre, porém,
que os documentos a que se refere tal decisão não foram
apresentados pela Caixa Econômica Federal. Em verdade,
até o presente momento, a requerida juntou somente a cópia
do termo de adesão firmado pelo autor Valdevino Belo de
Lima, sendo importante observar que foi pleiteada a conces-
são de prazo para juntada da documentação relativa ao cum-
primento espontâneo do julgado no que diz respeito à corre-
ção das contas de FGTS dos autores.
2. Nesse contexto, inexistindo nos autos os documentos a
que se referem os itens “4”, “4.1” e “4.2” da decisão da fl.
312, torno sem efeito a intimação veiculada à fl. 322 e con-
cedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 20 (vinte) dias
para juntada dos comprovantes de efetivação de crédito em
favor dos autores.
3. Cumprida a determinação supra pela Caixa Econômica Fe-
deral, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual dife-
rença, deverá instruí-la com memória discriminada de cál-
culo, conforme previsão do artigo 604 do Código de Pro-
cesso Civil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferença
a ser executada deve ser indicada de forma clara e especí-
fica, com o abatimento dos valores já creditados pela Ré
na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as caute-
las cabíveis à espécie, independentemente de nova intimação
das partes.

ACAO ORDINARIA

001 - 97.4011870-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte Autora requer a juntada dos extra-
tos das contas de FGTS por parte da Caixa Econômica Federal.
2. Tendo em vista o entendimento já consolidado no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido de que com-
pete à Caixa Econômica Federal propiciar condições para a
execução do julgado, é de ser determinada a intimação da ges-
tora das contas do FGTS para apresentar os extratos requeridos
pela parte autora.
Nesse sentido é a decisão proferida pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região por ocasião do julgamento do Agravo de
Instrumento nº 2006.04.00.003301-9, adiante transcrita em par-
te: “Compete à CEF, na execução de sentença, com a juntada
dos extratos, propiciar condições para a apreciação das alega-
ções pertinentes à remuneração das contas de FGTS, e sendo
tais documentos controlados por ela, nada mais razoável que o
juiz determine à agravante, gestora do Fundo, a sua requisição,
dando maior segurança à decisão, ante as informações neles
constantes.” (TRF 4ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO
2006.04.00.003301-9. Data da Decisão: 03/02/2006, DJ 14/02/
2006. Relator: Desembargador Federal Edgard Lippmann Jr).
3. Diante disso:
a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos das contas vinculadas dos
autores;
b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

002 - 99.4011057-0 - EVA OLINEK ROMEIKE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os
extratos das contas vinculadas de FGTS dos autores, para fins
de elaboração dos cálculos para execução da sentença, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

ACAO ORDINARIA

003 - 98.4012062-0 - VALDEVINO JOSE DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, foi requerida pela parte Autora a apre-
sentação dos extratos das contas de FGTS por parte da Caixa
Econômica Federal, sob o argumento de que tais documentos
são necessários à verificação da correção dos créditos realiza-
dos pela requerida.
2. Tendo em vista o entendimento já consolidado no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido de que com-
pete à Caixa Econômica Federal propiciar condições para a
execução do julgado, é de ser determinada a intimação da ges-
tora das contas do FGTS para apresentar os extratos requeridos
pela parte autora.
3. Diante disso:
a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos das contas dos autores men-
cionados na petição da fl. 346.
 b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, conforme
previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada
de forma clara e específica, com o abatimento dos valores já credi-
tados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.
ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Guarapuava



282282282282282 5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006

004 - 98.4012546-0 - ANTONIO MEDEIROS e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB 39026), MAR-
CELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, foi requerida pela parte Autora a apre-
sentação dos extratos das contas de FGTS por parte da Caixa
Econômica Federal, sob o argumento de que tais documentos
são necessários à verificação da correção dos créditos realiza-
dos pela requerida.
2. Tendo em vista o entendimento já consolidado no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido de que com-
pete à Caixa Econômica Federal propiciar condições para a
execução do julgado, é de ser determinada a intimação da ges-
tora das contas do FGTS para apresentar os extratos requeridos
pela parte autora.
3. Diante disso:
a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos das contas dos autores men-
cionados na petição da fl. 346.
 b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, conforme
previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada
de forma clara e específica, com o abatimento dos valores já credi-
tados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.06.004244-0 - JOAO DE MATTOS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.06.001692-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ODAIL RAUL DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo;
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar para parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.06.003674-6 - UNIÃO FEDERAL X EDNILCE
CLEUCY CAMILI COGO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114), DANIEL MULLER MARTINS (OAB PR029308).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo;
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar para parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.06.003650-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZAURA CORREA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565),
FERNANDO CORRÊA DOS SANTOS (OAB PR035711).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte despacho:

1. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os
extratos das contas vinculadas de FGTS dos autores, para fins
de elaboração dos cálculos para execução da sentença, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

ACAO ORDINARIA

009 - 99.4011419-2 - DARCI LAKOUSKI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, expeça-se alvará para levanta-
mento da quantia referida no demonstrativo da fl. 136.
2. Na seqüência, intime-se a parte exeqüente para proceder à reti-
rada do Alvará de Levantamento expedido, bem como para, que-
rendo, pleitear o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias. Consigno desde já que a ausência de manifestação da parte
será entendida como expressão da satisfação de seu crédito.
3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2001.70.06.000841-1 - TERCEIRO PLANALTO INDUS-
TRIA E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA (MAS-
SA FALIDA) X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante dos termos da petição da fl. 294, intime-se a Caixa
Econômica Federal para juntar aos autos o extrato da conta de
FGTS do autor Wilson Machado Bertão em que constem os va-
lores creditados a título de cumprimento espontâneo da decisão
transitada em julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Apresentados os extratos pela Caixa Econômica Federal, in-
time-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito.
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
4. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as caute-
las cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.06.000626-4 - JAYME ABDANUR JUNIOR e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 98.4011822-6.
Guarapuava-PR, 19 de maio de 2006.

ACAO ORDINARIA

012 - 98.4011822-6 - NEIL MARCOS SOARES DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Defiro o pedido formulado à fl. 235. Intime-se a Caixa Eco-
nômica Federal para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias,
os valores pagos aos autores que efetuaram adesão aos termos
da LC 110/01, sob pena de serem reputados corretos os cálcu-
los apresentados pelo autor em eventual execução de honorári-
os que dependa das informações ora requisitadas, conforme
dispõe o art. 604, § 1º, do CPC.
2. Vindas aos autos as informações da Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito no
prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo fixado no item anterior,
arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

013 - 99.4010504-5 - LUIZ ANTONIO BESSEGATO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo;
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar para parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2006.70.06.000008-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIO GROCHEVECEZ e outros
Adv.: Dr(s).JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR (OAB
PR021275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios, expeçam-se dois alvarás
de levantamento ou outro meio equivalente, cada um corres-
pondendo a 50% (cinqüenta por cento) do valor transferido,
para os advogados Marcos Antonio Bettega e Rita Elizabeth
Cavallin Campêlo, de acordo com os termos da petição apre-
sentada pelo Dr. Marcos Antonio Bettega e com o contrato fir-
mado entre o ex-advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabeth
Cavallin Campêlo, intimando-se, na seqüência, os advogados
acima referidos para procederem à retirada dos alvarás.
2. Cumprida a determinação supra, intimem-se os advogados
credores para retirarem os alvarás expedidos junto à Secreta-
ria desta Vara Federal, bem como se manifestarem, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito, tendo em
vista os documentos acostados pela Caixa Econômica Fede-
ral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda.
3. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à baixa e arqui-
vamento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espé-
cie, independentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

015 - 98.4010630-9 - BENJAMIN CANDIDO MACHADO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Recebo os presentes embargos por tempestivos, suspenden-
do a execução de sentença a que se refere.
2. Intime-se a parte embargada da presente e para, querendo,
apresentar impugnação aos presentes no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido o prazo acima concedido sem aproveitamento, ou
com concordância com os embargos, voltem-me conclusos para
sentença; na hipótese de apresentação de impugnação, voltem-
me conclusos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.06.000862-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIO BRAN DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DOUGLAS BEAN BERNARDO (OAB PR030754).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios, expeçam-se dois alvarás
de levantamento ou outro meio equivalente, cada um corres-
pondendo a 50% (cinqüenta por cento) do valor transferido,
para os advogados Marcos Antonio Bettega e Rita Elizabeth
Cavallin Campêlo, de acordo com os termos da petição apre-
sentada pelo Dr. Marcos Antonio Bettega e com o contrato fir-
mado entre o ex-advogado dos autores e a Dra. Rita Elizabeth
Cavallin Campêlo, intimando-se, na seqüência, os advogados
acima referidos para procederem à retirada dos alvarás.
2. Cumprida a determinação supra, intimem-se os advogados
credores para retirarem os alvarás expedidos junto à Secreta-
ria desta Vara Federal, bem como se manifestarem, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito, tendo em
vista os documentos acostados pela Caixa Econômica Fede-
ral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda.
3. Caso pretendam promover a execução de eventual diferen-
ça, deverão instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil.
Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada
deve ser indicada de forma clara e específica, com o abatimen-
to dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s)

do(s) Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à baixa e arqui-
vamento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espé-
cie, independentemente de nova intimação das partes.

017 - 99.4011499-0 - CARLOS LOPES DE ALMEIDA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios, expeça-se alvará de le-
vantamento, ou outro meio equivalente.
2. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cre-
dor para retirar o alvará expedido junto à Secretaria desta Vara
Federal, bem como se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos
acostados pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relati-
vos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda,
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferen-
ça, deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Ci-
vil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser exe-
cutada deve ser indicada de forma clara e específica, com o
abatimento dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s)
vinculada(s) do(s) Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie e inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

018 - 98.4012957-0 - ADILSON OLIVEIRA FREITAS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida
nos autos de embargos à execução nº 2004.70.06.001387-0,
intime-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, mo-
vimentar a conta “Garantia de Embargos”, transferindo o valor
reconhecido como devido na sentença dos embargos, devida-
mente corrigido, para conta judicial a ser aberta em nome do
advogado constituído pelos autores na agência da Caixa Eco-
nômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.
2. Com relação ao valor controverso, consigno desde já que,
após a realização da operação bancária de que trata o item an-
terior, este passará a estar à disposição da executada para livre
movimentação conforme suas conveniências.
3. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeça-se alvará de levantamento,
intimando-se, na seqüência, a advogada Vânia Mara Moreira
dos Santos para proceder à retirada do alvará, bem como mani-
festar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito. Consigno desde já
que a ausência de manifestação será entendida como expressão
da satisfação de seu crédito.
4. Cumpridas as determinações supra e não sendo formulados
quaisquer outros requerimentos pelas partes, registrem-se para
sentença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2000.70.06.000573-9 - LENO ZAIR GNATTA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da existência de valores depositados em conta judici-
al a título de honorários advocatícios, expeça-se alvará de le-
vantamento, ou outro meio equivalente.
2. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cre-
dor para retirar o alvará expedido junto à Secretaria desta Vara
Federal, bem como se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos
acostados pela Caixa Econômica Federal nestes autos, relati-
vos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s) conta(s) vinculada(s)
do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo ativo da demanda,
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferen-
ça, deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo,
conforme previsão do artigo 604 do Código de Processo Ci-
vil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser exe-
cutada deve ser indicada de forma clara e específica, com o
abatimento dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s)
vinculada(s) do(s) Autor(es).
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4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie e inde-
pendentemente de nova intimação das partes.

ACAO ORDINARIA

020 - 98.4011878-1 - DECIO VERZELETTI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO DIVERSA

021 - 98.4011491-3 - JOSE ABEL BRINA OLIVO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALAIR VALTRIN (OAB PR016610).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos do TRF da 4ª
Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que
entenderem de direito.
2. Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento do agravo
de instrumento interposto contra a decisão da fl. 113.

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2004.70.06.002157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LADEMIRO PAULUK
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. A total procedência dos embargos à execução opostos pela
Caixa Econômica Federal impõe o levantamento da penhora
efetivada à fl. 249, para que sejam restituídas as coisas ao sta-
tus quo ante.

2. Assim sendo, intime-se a Caixa Econômica Federal, pela via
postal, da desconstituição da constrição em questão, fato este
que enseja a desobrigação do Sr. Vilson Willemann do encargo
de fiel depositário.

3. Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica
Federal nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s)
na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o
pólo ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora
para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de
direito quanto ao prosseguimento do feito.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, conforme
previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada
de forma clara e específica, com o abatimento dos valores já credi-
tados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, ou
conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido exe-
cução da sentença na forma do artigo 652 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 98.4012320-3 - ACACIO MARCONDES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte despacho:

Analisando o presente feito, verifico que o valor relativo ao
reembolso das custas judiciais não foi objeto de liberação por
este Juízo, permanecendo até a presente data depositado na conta
judicial indicada à fl. 161, uma vez que a parte exeqüente não
apresentou a documentação referida no despacho da fl. 162.
Diante de tal circunstância e considerando que para pagamento
do valor da execução do valor principal foram abertas contas
em nome de cada um dos exeqüentes, determino a expedição
de ofício à agência local da Caixa Econômica Federal solici-
tando a transferência da quantia atualmente depositada na con-
ta nº 3937.005.0002276-8 para as contas referidas no demons-
trativo da fl. 191. Tendo em vista que o valor das custas é cal-
culado a partir do valor da causa, a transferência ora determi-
nada deverá levar em consideração a proporção indicada à fl.
10 destes autos, ou seja, do total reembolsado, 40,87% (qua-
renta vírgula oitenta e sete por cento) serão creditados em fa-
vor de Mecânica Mathias Ltda. e os outros 59,13 (cinqüenta e
nove vírgula treze por cento) serão depositados na conta aberta
em nome de Túlio Comercial Ltda.
Efetuada a operação bancária acima determinada, intime-se a
parte exeqüente de que os valores relativos ao reembolso das
custas processuais estão disponíveis para saque nas mesmas
contas em que foram depositadas as quantias referentes à exe-
cução do principal.
Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, registrem-se
para sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.06.000235-0 - MECÂNICA INDUSTRIAL
MATHIAS LTDA. e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS SCHURMIAK (OAB PR022097).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo;
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar para parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

025 - 2006.70.06.000010-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA LUIZA PACHECO PARTEKA
Adv.: Dr(s).EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO (OAB
PR021396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Nos presentes autos, a parte Autora requer a juntada dos
extratos das contas de FGTS por parte da Caixa Econômica
Federal.
2. Tendo em vista o entendimento já consolidado no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido de que com-
pete à Caixa Econômica Federal propiciar condições para a
execução do julgado, é de ser determinada a intimação da ges-
tora das contas do FGTS para apresentar os extratos requeridos
pela parte autora.
Nesse sentido é a decisão proferida pelo Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região por ocasião do julgamento do Agravo de Ins-
trumento nº 2006.04.00.003301-9, adiante transcrita em parte:
“Compete à CEF, na execução de sentença, com a juntada dos
extratos, propiciar condições para a apreciação das alegações
pertinentes à remuneração das contas de FGTS, e sendo tais
documentos controlados por ela, nada mais razoável que o juiz
determine à agravante, gestora do Fundo, a sua requisição, dando
maior segurança à decisão, ante as informações neles constan-
tes.” (TRF 4ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO
2006.04.00.003301-9. Data da Decisão: 03/02/2006, DJ 14/02/
2006. Relator: Desembargador Federal Edgard Lippmann Jr)

3. Diante disso:
a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos das contas dos autores An-
tônio Paecheki e Domingos Soares Batista;
b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda iniciar o processo de execução, deverá ins-
truí-lo com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 604 do Código de Processo Civil.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

026 - 1999.70.06.002014-1 - ANTONIO PAECHEKI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

No presente feito, a parte autora requereu o desarquivamento
dos autos, objetivando a homologação da desistência da execu-
ção do título judicial transitado em julgado. Argumentou que a
homologação pretendida é requisito para a formalização da
habilitação de créditos reconhecidos por decisão judicial pe-

rante a Receita Federal. Requereu-se, ainda, a ressalva do di-
reito de renovar o processo de execução em outra oportunida-
de, caso tal medida se mostre necessária.
A análise detalhada da petição ora apreciada revela que a parte
autora ora requer a homologação da desistência da execução,
ora pleiteia a homologação da desistência do direito executar a
sentença, tratando tais pedidos como se sinônimos fossem. En-
tretanto, não o são. Cabe aqui esclarecer que a desistência da
execução pressupõe a instauração do processo executivo, medi-
ante apresentação de petição de execução instruída com memó-
ria discriminada de cálculo, de acordo com o art. 604 do CPC.
De outro lado está a renúncia (ou desistência) ao direito de pro-
mover a execução. Há renúncia quando a parte, antes de iniciar
o processo executivo, manifesta a intenção de não instaurá-lo.
No caso dos autos, verifico que após o trânsito em julgado da
decisão que autorizou a compensação dos valores recolhidos
indevidamente a título de PIS, foi promovida a execução das
verbas sucumbenciais, apenas, silenciando a parte autora a res-
peito da execução do valor principal. Assim, de acordo com a
fundamentação supra, não tendo sido iniciada a execução do
título na parte relativa aos valores recolhidos a maior pela par-
te autora, não há que se falar na sua desistência, mas, sim, tão-
somente na renúncia à sua execução.
A renúncia ao direito de executar a sentença e a desistência da
execução, apesar de possuírem características específicas que
as distinguem uma da outra, assemelham-se, por outro lado, na
parte em que não comportam a formulação de ressalva tenden-
te a viabilizar futura instauração de processo executivo, ou
mesmo a sua continuidade, conforme o caso. Uma e outra re-
presentam, em última análise, a manifestação de vontade da
parte em não ver executado o título judicial proferido em seu
favor. Admitir a possibilidade de revogação de tal manifesta-
ção de vontade significaria, na prática, retirar da decisão ho-
mologatória a segurança jurídica que ela encerra. Por essa ra-
zão deve ser indeferido de plano o pedido de ressalva formula-
do no item “b” da petição das fls. 334/335, por não se coadunar
com a renúncia ao direito de executar a sentença, nem com a
desistência da execução.
Diante das circunstâncias presentes neste processo, e conside-
rando a intenção da parte autora no sentido de promover a ha-
bilitação de seu crédito junto à Receita Federal, determino sua
intimação para, no prazo de 10 (dez) dias, formular novo pedi-
do de homologação, tendo por base a situação específica do
feito, no qual, repito, não foi iniciado o processo de execução
da sentença na parte relativa à restituição dos valores recolhi-
dos indevidamente a título de PIS. Na mesma oportunidade, os
advogados signatários da petição ora apreciada deverão apre-
sentar procuração, ou instrumento de substabelecimento, con-
tendo poderes específicos para renunciar ao direito de executar
a sentença, uma vez que o processo, tanto na fase de conheci-
mento, como na fase de execução das verbas sucumbenciais
esteve sob o patrocínio de outro profissional.
Intime-se a parte autora acerca da presente decisão. Nada sen-
do requerido dentro do prazo acima fixado, remetam-se estes
autos novamente ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

027 - 2000.70.06.000539-9 - POLIJUTA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).JORGE WADIH TAHECH (OAB PR015823),
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA (OAB PR029326).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

PELO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a re-
dução da importância executada a título de honorários advoca-
tícios para R$ 1.677,20 (um mil, seiscentos e setenta e sete
reais e vinte centavos). Somando tal importância ao valor da
multa (R$ 32,77), conclui-se que a execução deve prosseguir
pela quantia total de R$ 1.709,97 (um mil, setecentos e nove
reais e noventa e sete centavos), atualizado até maio de 2004.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno ambas as
partes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
parte contrária que, com fulcro no art. 20, §4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reais). Os valores ficam desde já compensados, a teor do art.
21 do Código de Processo Civil.
A demanda é isenta de custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Transitada em julgado, certifique-se e traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais. Após, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2005.70.06.000158-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE GONCALVES DA LUZ e outros
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Considerando que a Caixa Econômica Federal tem manifesta-
do interesse no adimplemento espontâneo, relativamente a dé-
bitos envolvendo demandas sobre recomposição de diferenças
relativas às contas vinculadas ao FGTS, intime-se-a para, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumprir espontaneamente
a decisão transitada em julgado, efetuando crédito na conta vin-
culada de FGTS do autor JOÃO FERREIRA DE LIMA.
Com a manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a
parte Autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que
entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, confor-
me previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)

Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

029 - 99.4011108-8 - JOAO FERREIRA DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal, expeça-se alvará de levantamento ou outro meio
equivalente, a título de honorários advocatícios, para liberação
do valor existente na conta indicada na fl. 329.

2. Após, intime-se o advogado constituído nos autos para reti-
rada do alvará, bem como para manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez (10) dias. Consigno, desde já,
que a ausência da manifestação da parte será entendida como
expressão da satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, dentro do prazo acima concedido,
quanto ao prosseguimento do feito, prossiga-se quanto ao cum-
primento do despacho exarado à fl. 270.

ACAO ORDINARIA

030 - 98.4011166-3 - CLAUDINOR APARECIDO TESTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

Guarapuava, 22/05/2006
____________________________________________________

MÁRCIO LUIZ DEPARIS
DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO

VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 101/2006

Dra. Danielle Perini Artifon
Juíza Federal Substituta

ARTEMIO PEREIRA........................ .............................. 009
AURELIANO JOSE DE AREDES............... .................... 003
AURELIANO JOSE DE AREDES............... .................... 004
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA............... ...................... 018
DALVA INES HUF CARVALHO................ .................... 010
DALVA INES HUF CARVALHO................ .................... 022
EDUARDO WAGNER MONTEIRO................ ............... 008
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 001
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS............... .................... 013
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS............... .................... 014
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO.......... .......... 012
JOSE LUIS ALMIRAO...................... .............................. 007
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA............ .................. 015
LUIZ EDUARDO GOLDMAN................... .................... 020
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 016
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO.............. ................ 007
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 006
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 011
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 017
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 019
NEMORA PELLISSARI LOPES................ ..................... 002
RODRIGO BETTEGA RESSETTI............... ................... 005
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 021

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão
da fl.379, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2002.70.06.000244-9 - IQUERIA BANHUK e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
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trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.06.001124-0 - ROSELI ANTONIA DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).NEMORA PELLISSARI LOPES (OAB PR023552).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento pelo STJ do
agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal.

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.06.001345-5 - ARLINDO CORREA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB
PR012087).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.06.000111-8 - OSMAR RODRIGUES DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB PR012087).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.06.000759-5 - DIVONZIL DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RODRIGO BETTEGA RESSETTI (OAB PR023072).

006 - 2000.70.06.001115-6 - ADAIR SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

007 - 2004.70.06.000945-3 - ROMILDO FELDE DE CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236), MI-
GUEL SARKIS MELHEM NETO (OAB PR036790).

008 - 2004.70.06.002779-0 - ELSA GEMA DALMASS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO WAGNER MONTEIRO (OAB
PR035581).

009 - 2002.70.06.000030-1 - JOÃO MENDES CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

010 - 2002.70.06.004013-0 - JULITA NOEMIA WERNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102764669, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) aguarde-se o pagamento do precatório expedido à fl. 163.

ACAO ORDINARIA

011 - 2001.70.06.000594-0 - MARIA PYTLAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XX, do Provimento nº 02, de 01/
06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino a intimação da parte Exeqüente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito, considerando as Atas de Leilões/Pra-
ças negativos acostadas aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.06.003640-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X MADEIREIRA PRINCESA DOS
CAMPOS LTDA
Adv.: Dr(s).JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO (OAB
PR012720).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exeqüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-me
os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da requisi-
ção expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2004.70.06.000842-4 - CELSO ROLOFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB
PR020209).

014 - 2004.70.06.000735-3 - ADELINO FERREIRA DA ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB PR020209).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2003.70.06.005190-8 - CELIA DAMIANI ZOCCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE VALDECI GOMES DA SILVA (OAB PR024356).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento pelo STJ do
agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, contra decisão das fls. 67/71.

ACAO ORDINARIA
016 - 2005.70.06.000887-8 - IVONE DE JESUS ISIDORO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da petição apresentada pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS (fl.188), informando que não irá embar-
gar a presente execução e, considerando-se a pequena quantia
que excede ao teto de 60(sessenta) salários mínimos, bem como
o longo tempo para pagamento pela via de precatório, intime-
se a parte Exeqüente para, no prazo de 10(dez) dias, manifes-
tar-se acerca de eventual interesse em renunciar a diferença
que excede a 60 (sessenta) salários mínimos.
Ressalte-se que a renúncia a ser realizada por intermédio de
Procurador constituído nos autos, somente será considerada,
caso haja poderes expressos para desistir de valores constante
do respectivo instrumento procuratório.
2. Após, havendo expressa renúncia, expeça-se requisição pa-
gamento nos termos da resolução nº 438/2005, de 30 de maio
de 2005, do Conselho da Justiça Federal; não havendo, expe-
ça-se precatório requisitório.
ACAO ORDINARIA

017 - 2002.70.06.003627-7 - ANTONIO DIONISIO GAMBA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

018 - 2002.70.06.000050-7 - CARMELINA GIRADI CATANEO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAITON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR019940).

019 - 2002.70.06.003780-4 - SANTINA MEDEIROS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

020 - 2002.70.06.004615-5 - ELIAS GUIMARÃES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

021 - 2001.70.06.000124-6 - VALDETE RODRIGUES DA CRUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

022 - 2002.70.06.003956-4 - ADILES RIBEIRO PACHECO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

Guarapuava, 19/05/2006
____________________________________________________

MARCIO LUIZ DEPARIS
DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO

VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0137/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

AIRTON JOSE MARGARIDO.................. ...................... 006
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 001
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 002
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 010
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 012
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 008
SAMIR THOME FILHO...................... ........................... 007
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 011
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 009
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 004
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

(...) diga a autora em réplica, devendo desde logo especificar
de modo justificado as provas que pretende produzir.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

001 - 2006.70.01.001177-1 - MARILENE MARIA GUAGNI-
NI INACIO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECCAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB
PR011323).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:
(...) Às partes para ciência e manifestação, no prazo de 10 dias,
acerca dos valores depositados referentes aos honorários, que
se encontram disponíveis.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 96.2010512-5 - FRANCISCA EUZEBIO DOS SANTOS e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

003 - 2000.70.01.000277-9 - BENEDICTA APPARECIDA
LEME DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR023320).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2000.70.01.003629-7 - LUZIA EDVIRGES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

005 - 96.2012402-2 - PEDRO PIEROLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

006 - 2001.70.01.005164-3 - HELIO STEFANE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AIRTON JOSE MARGARIDO (OAB PR010707).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) declino, para uma das Varas do Juizado Especial Federal
desta Subseção Judiciária, pois sua competência é absoluta (...).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2006.70.01.002573-3 - MARIA DO CARMO EMANU-
EL e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAMIR THOME FILHO (OAB PR023684).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal do autor e na oitiva de testemunhas. Postergo a
realização da perícia, devendo, porém, o perito judicial com-
parecer à audiência.
2- Designo o dia 28/06/2006, às 14:00 horas para a realização
da audiência.
3- O rol de testemunhas deverá ser apresentado até 10 dias an-
tes da data designada.

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.01.002782-3 - REINALDO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Sobre os documentos de fls. 193/195 manifeste-se o INSS nos
termos do art. 398 do CPC.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

009 - 2005.70.01.006892-2 - JOAO GONCALVES FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
(...)
3- (...) promovam os herdeiros das autoras IZAURA SANTIA-
GO DE OLIVEIRA e HARUE SHINOHATA a citação do INSS
para os fins do artigo 730 do CPC, observando também o dis-
posto no artigo 604 do mesmo código.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 95.2013347-0 - IRENE DIAS CORDEIRO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes embar-
gos (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2005.70.01.003392-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X GAMEIRO AGROPECUARIA LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I, do CPC em relação a ACIRA ROSA PE-
REIRA, HONORATA FRANCISCA DE JESUS, MARIA PE-
REIRA DE SOUZA BATISTA, MERCEDES TORRES FON-
SECA, LAURA MARIA BERNARDES e LUZINETE MARIA

Varas Federais de
Londrina
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GASPAR.
(...). Defiro a habilitação da única herdeira interessada, a sa-
ber, RAQUEL DE QUEIROZ SILVA, a qual deverá promover
a execução do que entender devido.
(...).
Defiro o prazo de 90 dias para regularização da representação
processual de MARIA DAS DORES DOS SANTOS.
Finalmente, em relação ao pedido de desentranhamento das
peças de fls. 220/225, cumpra-se o determinado na decisão de
fls. 226/228.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 96.2010510-9 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

LONDRINA, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0136/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Tendo em conta o retorno dos autos da instância superior, abro
vista às partes para que requeiram o que entenderem de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.03.002782-2 - SEBASTIAO JACINTHO e ou-
tros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457), MARCELO MOREIRA TELLES (OAB
PR021113).

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

002 - 99.3012442-0 - IZILDA TAMPELIN FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARILLAC APARECIDA MARTINS DE AMO-
RIM (OAB PR015092).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Suspendo o curso do processo até final julgamento da ação
ordinária em apenso.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

003 - 2005.70.03.007170-7 - BANCO BANESTADO S/A X
MURILO PEREIRA DE MELO e outros
Adv.: Dr(s).EDALVO GARCIA (OAB PR009880), LUERTI
GALLINA (OAB PR034550).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“ 1. Considerando que o Banestado não deu cumprimento ao
contido na decisão à fl. 128, intime-se-o para que junte aos
autos o respectivo termo de acordo. Deverá constar no termo:
(i) as bases do acordo; (ii) quem se responsabilizará pelas cus-
tas e despesas processuais; (iii) eventual fixação de honorários
advocatícios em favor de algum dos causídicos; e (iv) se a parte
autora deve renunciar aos direitos sobre que se funda a presen-
te ação. Prazo de 15 (quinze) dias. 2. No mesmo prazo do item
1, devem os procuradores apresentar procuração com poderes
especiais para transigir, caso as procurações juntadas aos autos
não os outorguem. Intimem-se. (...) Assim, ante ao desentra-
nhamento da petição e do documento referidos, intime-se o réu
a retirá-los em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.03.007730-4 - VALDECIR TERUEL ANSEL-
MO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424), LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. Sobre a nova proposta à fl. 134, manifeste-se o Banestado
em 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.03.000976-5 - REGINALDO RODRIGUES e
outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Vista à parte ré para especificar as provas que pretende produ-
zir justificando-as. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2005.70.03.002325-7 - SUELI RAFAEL FALKEMBA-
CK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.03.004136-3 - EUCLIDES APARECIDO FRAN-
CESCHINI e outros X BANESTADO S A CREDITO IMOBI-
LIARIO
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte autora a se manifestar na forma da decisão à
fl. 604, trazendo as informações sobre saúde do cliente, bem
como as providências adotadas. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.03.002689-0 - JOAO BEN HUR RIBAS DE
MELO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA VIZIOLI (OAB PR020561).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Nesta data proferi sentença nos autos de embargos à execução
em apenso (nº 2003.70.03.011637-8), na qual decidi acerca da
alegação de carência de ação às fls. 71-75, uma vez que tam-
bém foi apontada nos embargos. Destarte, referida sentença
serve de decisão para o pedido às fls. 71-75. Intime-se a parte
executada.”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2003.70.03.000195-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS e outros X ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“Ante ao exposto, e por tudo mais que consta dos autos, rejeito
as preliminares argüidas pelas partes e extingo o processo de
embargos à execução sem julgamento do mérito, em relação
aos pedidos de (i) substituição da TR por outro índice de corre-
ção; (ii) cumulação indevida da comissão de permanência e
multa moratória com outras “rubricas” (atualização monetária
e juros de mora); e (iii) ilegalidade da cobrança de juros anuais
acima do limite legal de 12% a.a., com fundamento no art. 267,
VI (falta de interesse de agir), do CPC. Quanto ao mais, JUL-
GO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os demais pedidos
constantes nos presentes embargos à execução, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do CPC. Condeno a parte embargante em honorários
advocatícios em favor da CEF (única embargada que impug-
nou os embargos), que fixo em R$ 500,00, nos termos do art.
20 do CPC. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2003.70.03.011637-8 - ANTONIO CARLOS PEREIRA e
outros X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e outros
Adv.: Dr(s).GERALDO NILTON KORNEICZUK (OAB
PR015508).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“2. Intime-se a parte autora a providenciar o desmembramento,
devendo cada contrato corresponder a uma ação específica, que
deve ser distribuída livremente. Prazo de 10 (dez) dias. Fica
desde já autorizado o desentranhamento dos documentos jun-
tados, mediante termo nos autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2005.70.03.004125-9 - APARECIDO DONIZETTI SAN-
TANA e outros X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte executada para que efetue o pagamento das Cus-
tas Judiciais Remanescentes no valor de R$767,56.

EXECUCAO DIVERSA

012 - 96.3014082-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CESAR AUGUSTO GALLI e outros

Adv.: Dr(s).ODAIR VICENTE MORESCHI (OAB PR010036).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. A autora Angela Marina Gonçalves e Banco Banestado S/A
firmaram acordo, juntando o respectivo termo às fls. 632-634.
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do firmado pelas partes (fls. 632-634). Em conseqüência, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito em relação à au-
tora ANGELA MARINA GONÇALVES, com arrimo no art.
269, III, do CPC. Custas remanescentes pela parte autora. Inti-
mem-se.(...) Assim, intime-se a parte autora para que junte aos
autos cópia do contrato originário retromencionado, no prazo
de 20 (vinte) dias.(...) Desta forma, com base no art. 46, pará-
grafo único, do CPC, a fim de instruir adequadamente o feito e
possibilitar tramitação mais célere, entendo que o desmembra-
mento do feito é medida que se impõe. (...) 5. Destarte, deter-
mino o desmembramento do feito com relação a todos os auto-
res acima relacionados, com exceção das autoras “Angela Ma-
rina Gonçalves” e “Marcia Eliete Previdello”, que deverão per-
manecer nestes autos. Quanto aos demais, o desmembramento
deve ocorrer de modo que em cada processo permaneça apenas
o conjunto de autores vinculados a um contrato de financia-
mento, conforme os separei no item 4 acima (numeração de 1 a
12). Deverá a própria Secretaria analisar e separar os docu-
mentos pertinentes a cada executado, desentranhando-os ou
indicando as páginas a serem fotocopiadas pela parte autora
(conforme o caso exigir), para formação dos novos autos. 6.
Ressalto que deve a Secretaria intimar o advogado da parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie as
cópias necessárias ao desmembramento do feito, cujas paginas
serão indicadas nos termos do item anterior. Intime-se a parte
autora. 7. Desde já, esclareço que não serão designadas outras
audiências de conciliação nestes autos antes do desmembra-
mento do feito, uma vez que a experiência tem demonstrado
que, em caso de acordos ou de negativa destes, todos os auto-
res ficam impedidos de dar continuidade ao feito até ulterior
deliberação. Ademais, vê-se que o presente feito foi proposto
em setembro/2003 e, após mais de dois anos e meio de tramita-
ção os réus ainda não apresentaram contestação. O processo -
em casos de litisconsórcio ativo de vários autores - fica estag-
nado para todos aos autores enquanto não se finalizam todas as
possibilidades de acordo, gerando morosidade processual. Deixo
para designar audiência de conciliação após o desmembramen-
to do feito, caso requerido no respectivos processos. Intime-se
a parte autora. 8. No mesmo prazo do item 6, deverá a parte
autora emendar a petição inicial para adequar o valor da causa
em cada processo ao benefício patrimonial pretendido com a
revisão das prestações e do saldo devedor, conforme expendi-
do na inicial. Intime-se a parte autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

013 - 2005.70.03.003720-7 - LUZIMERES DE CARVALHO e
outros X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

Maringá, Segunda-feira, 29 de maio de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0140/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.
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No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 97.3013514-2 - SERGIO BERALDO e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA (OAB
PR014868).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), como o valor devido já se encontra integralmente deposi-
tado pela CEF e à disposição do Juízo, julgo extinto o proces-
so, com fulcro no art. 794, I do CPC.
Custas remanescentes pela parte executada. Honorários na for-
ma fixada à fl. 16, item 1, devendo a percentagem de 5% recair
sobre o valor exeqüendo fixado na sentença de embargos à exe-
cução (5% de R$ 2.400,12, para julho de 2004). Deixo consig-
nado, desde já, que a decisão que fixou honorários nos embar-
gos não substitui os honorários fixados nestes autos. É que, por
se tratar de autos autônomos, com partes e objetos próprios, os
embargos não devem ser confundidos com a ação de execução.
Além disso, trata-se, na presente ação, de execução de título
judicial decorrente de ação coletiva, em que a parte exeqüente
teve que constituir advogado para pleitear o valor devido pela

CEF. Ressalte-se ainda que, embora possa haver decisões do
STJ no sentido contrário ao ora adotado, a solução não é pací-
fica, como se pode ver pela decisão que segue: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA E
EMBARGOS DO DEVEDOR. DUPLA CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. LIMI-
TAÇÃO MÁXIMA DO PERCENTUAL. ART. 20, § 3º, DO
CPC. DECISÃO PELA CORTE ESPECIAL DO STJ. PRECE-
DENTES.1. Ocorrência de omissão quanto à questão da fixa-
ção de honorários advocatícios nos embargos de devedor pro-
postos pela empresa contra a execução fiscal. 2. A Corte Espe-
cial deste Tribunal, ao julgar os EREsp nº 81755/SC, DJ de 02/
04/2001, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, decidiu que “mais
do que mero incidente processual, os embargos do devedor
constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto,
é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na
ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos em-
bargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Espe-
cial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº
97.466/RJ”. 3. Os embargos não se confundem com ação de
execução (LIEBMAN). Destarte, embargada a execução, tem-
se por contradita aos honorários prévia e provisoriamente fixa-
dos na inicial da execução, a final, verificando-se única su-
cumbência. 4. É devida, portanto, a condenação da verba ho-
norária advocatícia tanto na execução quanto nos embargos
oferecidos, frisando-se que há de ser observado o limite máxi-
mo do percentual a 20% (art. 20, § 3º, do CPC), na soma das
duas verbas, ou seja, na integralidade do processo. 5. Prece-
dentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas, da 1ª Seção e da Corte Espe-
cial. 6. Embargos acolhidos para, concedendo-lhe efeitos mo-
dificativos, dar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto. (STJ, EDcl no REsp 467888 / RS, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO , DJ 24.03.2003 p. 155). Assim, devem-se somar
as verbas honorárias, não substituí-las, salvo se nos embargos
se dispuser em sentido contrário, o que não ocorre no presente
caso. Por fim, quanto aos valores depositados, delibero: (i) ex-
peça-se alvará, em favor da parte exeqüente, no valor de R$ R$
2.400,12, para julho de 2004; (ii) providencie-se o levantamento
dos honorários advocatícios arbitrados em favor do advogado
da parte exeqüente, no valor determinado nesta sentença. (iii)
converta-se em renda em favor da União o valor corresponden-
te ao pagamento das custas judiciais remanescentes; (iv) se
houver, providencie-se o levantamento do saldo remanescente
em favor da CEF.”

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art. 520 do
CPC). 2.Intime-se a parte apelada acerca da sentença proferida
e para apresentar suas contra-razões no prazo legal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.03.002171-2 - DIRCEU BRUMATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar
nestes autos o endereço de Izidoro Neuzo Tesolin, conforme
requerido às fls. 42-43.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2005.70.03.008013-7 - LENITA BATISTA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAMISSE JAINYS BUENO (OAB PR032929).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores
que pretende receber com a presente ação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

004 - 2006.70.03.002798-0 - JOSE BAPTISTELLA NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADILSON REINA COUTINHO (OAB PR023352).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“2.Intime-se a parte embargada para que, querendo, promova
nestes autos a execução dos honorários advocatícios fixados
em seu favor à fl. 122, em 15 dias. Nada sendo requerido nesse
prazo, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.03.007844-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMELIA PAGANI e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
(OAB PR025487).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1.Desde junho de 2005 foi constatado que a competência des-
ta Vara restringe-se aos autores Joana Pires de Souza, João
Antonio Pogioli, João Correia de Souza e João Francisco (fl.
342). Embora se tenha, naquela oportunidade, decidido por não
se efetuar o desmembramento, o trâmite da presente ação de-
monstra que a solução ainda não está próxima. Dessa forma, a
fim de não prejudicar os autores que não são idosos, determino
o desmembramento do feito, a ser providenciado pelo procura-
dor da parte autora, em 30 (trinta) dias. 2.A CEF demonstra, à
fl. 348, a adesão com relação aos autores João Pires de Souza e
João Correia de Souza e João Francisco. Como a adesão pode-
ria ser efetuada pela internet e, pertencendo a CEF à Adminis-
tração Pública, sujeita aos princípios informadores da espécie,

Varas Federais de
Maringá
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entendo suficiente o registro eletrônico para caracterizar a exis-
tência do acordo.
Assim, não havendo qualquer irregularidade no acordo, homo-
logo a transação firmada pelos autores João Pires de Souza e
João Correia de Souza e João Francisco, nos termos do art. 7o
da Lei Complementar no 110/2001.Quanto às diferenças de
correção monetária do FGTS a serem creditadas, não poderão
esses autores executarem a sentença, mas apenas, em caso de
descumprimento do acordo pela Caixa Econômica Federal,
executar a norma jurídica individual criada pela transação, pe-
los valores nela estipulados, inclusive nos presentes autos.
Destarte, em vista do exposto, nos termos da fundamentação,
considero satisfeita a obrigação, no que tange ao principal, em
relação a tais autores. 3.Quanto ao autor João Francisco, a CEF
junta os documentos às fls. 360-363. Em relação João Antonio
Pogioli, a CEF demonstra o crédito à fl. 376 e o depósito de
honorários à fl. 380. Como se vê às fls. 383-385 e 401-403, as
partes não concordaram acerca dos valores que entendem devi-
dos. Assim, após o desmembramento determinado no item 1
acima, deve o advogado da parte autora, desejando o prosse-
guimento do feito, propor a execução dos valores que entende
devidos. Prazo: 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

006 - 97.3010046-2 - JANDIRA DA SILVA SOUZA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista dos presentes autos à parte exeqüente para que requeira o
que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2005.70.03.001376-8 - BRIVALDO MARTINS DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALMIR BRITO DE MORAES (OAB PR012098).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Em não havendo oposição de embargos à execução, a requisi-
ção de pagamento a ser expedida e transmitida ao TRF da 4ª
Região será nos seguintes moldes: Espécie: Precatório Origi-
nal; Natureza do Crédito: Alimentar.

Vista à parte exeqüente pelo prazo de 05 dias, ficando INTI-
MADA do inteiro teor da requisição de pagamento à fls., para
todos os fins.

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.03.000836-6 - VICENTINA DOS SANTOS
LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLENE DE CASTRO MARDEGAM (OAB
PR017094).

009 - 2003.70.03.012627-0 - PEDRO FERREIRA BUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVAN SECCON PAROLIN FILHO (OAB PR013863).

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

010 - 2000.70.03.004883-9 - MARIA BENEDITA FURLAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO ELSON SABAINI (OAB PR015497).

Maringá, Sexta-feira, 02 de junho de 2006.
_________________________________

Kátia Virgínia Veltrini Amud
Diretora de Secretaria e.e.

PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0051

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

GIOVANNA MAYER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 014
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 015
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 016
ADRIANO CHAVES......................... .............................. 017
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER..... ...... 035
ANDRE PEIXOTO ABAL..................... .......................... 042
ANTONIO BUENO.......................... ............................... 047
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 023
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 045
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 032
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 039
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA.......... .............. 046
DANIEL DOS SANTOS BORGES............... ................... 038
DANIELA DE ASSIS PEREIRA............... ....................... 023
DEONISIO ROCHA......................... ............................... 018
DIEGO BOHRER BRANCO.................... ....................... 042
EDISON FREITAS DE SIQUEIRA............. .................... 027
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS........... .............. 008
ELIAN PRADO CAETANO.................... ........................ 009
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 020
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 022
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.... ...... 012
FABIO HENRIQUE RIBEIRO................. ....................... 026
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 001
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 002
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 030
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 013
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 033
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 036
HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA.......... .......... 029
JOAO BATISTA DOS ANJOS................. ........................ 003

JOAO BATISTA DOS ANJOS................. ........................ 004
JORGE PONSONI ANOROZO.................. ..................... 037
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 005
JULIANA LIMA PETRI..................... .............................. 012
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO........ ........ 029
LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA..... .......... 009
LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA..... .......... 010
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 006
LYSANE DE BRITO A V GOMES.............. .................... 031
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 023
MARCELO GOMES MOREIRA.................. ................... 028
MARCELO PEIXOTO ABAL................... ...................... 042
MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA........... ............... 029
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 005
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 023
MARILISE TEIXEIRA...................... .............................. 031
MARINEIDE SPALUTO...................... ........................... 007
MARIO ROBERTO SAMARTANO................ ................ 037
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 044
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 021
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA.......... ............. 030
MONICA NOVOA GORI DENARDI.............. ................ 034
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES.......... ........... 011
REGINALDO EGERTT ISHII................. ........................ 041
REGINALDO MARTINS...................... .......................... 029
RICARDO PEDRASSANI..................... .......................... 040
ROBERTA PEDROSO FERREIRA............... .................. 023
SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS..... ....... 029
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE........ ............ 025
VALMOR DE MATTOS....................... ........................... 030
VANESSA FERNANDA FRANSOZI.............. ................ 043
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES..... ....... 024
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 019

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ÀS PARTES QUE SE MANIFES-
TEM SOBRE OS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTA-
DORIA JUDICIAL, NO PRAZO LEGAL:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
001 - 2006.70.08.000045-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIR BONALDI FANINI e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

002 - 2006.70.08.000048-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO SOUZA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)Tenho que o feito não pode tramitar neste Juízo Federal.
O autor, na petição das fls. 228/229, afirma que o lote usucapi-
endo está situado no contexto de uma área maior (Quinhão 1),
que por sua vez confronta com área da marinha, e que todo o
Balneário de Ipanema IV “é apenas uma área fictícia”, de ma-
neira que o que existe é o denominado Quinhão 1.
Analisando o memorial descrito (fl. 12/13) percebe-se que o
lote, objeto da lide, não confronta diretamente com terreno da
União, conforme ratifica o autor na petição das fls. 228/229.
Não confrontando diretamente com terreno da marinha, fica
caracterizada a ausência de interesse da União no litígio, con-
forme manifestado à fl. 152, 224/225 e 232.
(...)Diante do exposto, excluo a União Federal do pólo passivo
e DECLINO da competência para a Douta Justiça Estadual de
Matinhos, competente para julgar o feito.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos.”

USUCAPIAO
003 - 2004.70.08.000712-7 - SAULO RAMOS e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DOS ANJOS (OAB PR007917).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Intime-se a parte autora do despacho de fl. 182.
2.Após, remetam-se os autos à Justiça Esdadual.”
DESPACHO DE FL 182:
“1. Tendo em vista que o recurso cabível contra a decisão que
declina a competência é o agravo de instrumento, embora a
nova redação dada ao art. 522 do CPC não contemple esta hi-
pótese, deixo de receber o agravo retido interposto pelos auto-
res (fls. 174/181).(...).”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
004 - 2005.70.08.000483-0 - EUCLIDES DANILO GARBE-
LOTTI FILHO e outros X IVAN DALL STELLA COSTA e
outros
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DOS ANJOS (OAB PR007917).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1) Tendo em vista a decisão da fl. 219, que converteu o agravo
de instrumento interposto pela CEF, às fls. 210/218, em agravo
retido, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de
10 (dez) dias.(...).”

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
005 - 2005.70.08.000259-6 - ELOI DO CARMO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402), JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S)
DAS PARTES, A FIM DE QUE SE MANIFESTEM SOBRE A
PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS APRESENTADA,
NO PRAZO LEGAL:

AÇÃO MONITÓRIA
006 - 2000.70.08.000959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X L M COMERCIO DE REFEICOES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1) Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade de fls.
301/317.(...).”

CONSIGNATORIA

007 - 2001.70.08.003502-0 - JOACIR ROCHA MOREIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINEIDE SPALUTO (OAB PR010937).

PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA
008 - 2005.70.08.000476-3 - DINARTE DA SILVA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS (OAB
PR022230).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...)Não vislumbro presente o requisito do receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação para antecipar os efeitos da tu-
tela final pleiteada, uma vez que a autora questiona revisão que
alega ter direito junho de 1992.
De outro lado, não restou comprovado que não houve revisão pos-
terior pelo INSS a fim de adequar o benefício ao percentual reque-
rido, o que também afasta a verossimilhança do direito alegado.
Indefiro, pois, a tutela antecipada requerida. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
009 - 2006.70.08.000398-2 - RUTH POLETI ANDRIOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA
(OAB PR016970), ELIAN PRADO CAETANO (OAB
PR019788).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“Acolho a emenda à inicial.
Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tute-
la, ajuizada por Adélia da Luz Silva em face do INSS visando à
revisão de sua RMI de modo a aplicar as disposições da Lei
8.212/91 (redação original) vez que à época da concessão se
insere no chamado “buraco negro”, implantando a renda no
valor de R$ 583,76.
É o brevíssimo relatório. Decido.
Para que haja a antecipação da tutela é necessária a conjugação
de dois requisitos: o receio de dano irreparável e a verossimi-
lhança das alegações.
O benefício instituidor da pensão por morte titularizada pela
autora foi concedido em 01 de janeiro de 1991, ou seja, há
quase quinze anos, sempre com o alegado cálculo da renda
mensal equivocado. O dano, se existir, já está consumado. Não
há prova nos autos de que essa diferença afete, de alguma ma-
neira, a subsistência da Autora.
O requisito “receio de dano irreparável” só é preenchido quan-
do o dano não seja patrimonial, o que não é o caso dos autos.
(...)
As verbas alimentares entram na categoria direito patrimonial
com função não patrimonial. No entanto, o simples dado obje-
tivo “verba alimentar” não possui força suficiente para que haja
a antecipação dos efeitos da tutela, pois é preciso que haja com-
provação de que a ausência dos valores aqui pretendidos torne
difícil ou inviável a subsistência da Autora e de sua família.
Note-se que não há alegação de que o benefício previdenciário
recebido pela autora foi cancelado, o que significa que possui
recursos para a sua sobrevivência.
Dessa forma, como a Autora possui renda e não demonstrou que
as diferenças ora pretendidas fazem falta para a sua subsistência,
verifico que não há a presença de dano irreparável ou de difícil
reparação que autorize a antecipação dos efeitos da tutela.
Como a antecipação dos efeitos da tutela exige a conjugação
dos dois requisitos - verossimilhança das alegações e possibili-
dade de dano de difícil reparação - a ausência de um deles tor-
na prejudicada a análise do outro.
Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Intime-se a autora da presente decisão, bem como para que, no pra-
zo de cinco dias, acoste à contrafé cópia da petição de fls. 86/87.
Após, cite-se o INSS, na pessoa do seu representante legal,
para que tome conhecimento dos termos da presente ação e
apresente contestação no prazo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
010 - 2006.70.08.000193-6 - ADELIA DA LUZ SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA
(OAB PR016970).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
011 - 2005.70.08.000564-0 - SUELI CASSIA MARLIER X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES (OAB
PR031879).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, recolha o valor da condenação em honorários através de
DARF, código de receita nº 2864, conforme requerido pela
União (fls.264/265) e pelo INSS (fl.272), sob pena de execu-
ção forçada, observando-se (conforme determinado na senten-
ça de fls. 228/235) que o valor devido à União é R$1.140,26 e
o valor devido ao INSS é R$570,13 (com posição em 11/2005).
3. Decorrido o prazo sem pagamento, remetam-se os autos à
SRIP para alteração da classe da ação para execução de senten-
ça, bem como para inversão dos pólos.(...).”

ACAO ORDINARIA
012 - 2002.70.08.001294-1 - AQUATIKUS ESCOLA DE NA-
TACAO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS
(OAB PR025794), JULIANA LIMA PETRI (OAB PR032300).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA
013 - 2005.70.08.000485-4 - IVANIR DO NASCIMENTO
GONCALVES DUTRA - ESPOLIO DE e outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

014 - 2005.70.08.001557-8 - NAIR NASCIMENTO MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB PR032567).

015 - 2005.70.08.001566-9 - MARIA ROSA MENDES FRONY
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB
PR032567).

016 - 2005.70.08.001559-1 - MARIA DA SILVA CAPETA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB
PR032567).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)julgo procedente o pedido formulado na presente ação
contra o Instituto Nacional do Seguro Social e Roseli de Oli-
veira Lopes.
A fim de garantir o cumprimento do julgado, acaso confirmado
pelo E. TRF da 4a Região, determino que os valores vincendos
a partir da data desta sentença, que seriam devidos à ré Roseli,
sejam depositados em conta vinculada a este Juízo, o que faço
com fundamento no §7º do art.273 do CPC.
Condeno os réus no pagamento dos honorários da autora, que
fixo em 10% sobre o valor dado à causa, em rateio. Tendo em
vista que a ré Roseli goza do benefício da assistência judiciária
gratuita, suspendo sua execução, permanecendo apenas a con-
denação do INSS.
Custas de lei.”

ACAO ORDINARIA
017 - 2004.70.08.000146-0 - MARILI MARIANO DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ADRIANO CHAVES (OAB SC018898).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“.Tendo em vista a anulação da sentença (fls.355/356) pelo Tri-
bunal Federal Regional da 4ª Região (fls. 368/371), intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, disponibilize
à perita todos os documentos contábeis pertinentes ao período
de janeiro de 1990 a agosto de 1994 (fl. 341/342), cientifican-
do a perita, por carta com aviso de recebimento, do local e
horário em que poderão ser xerocopiados, bem como compro-
ve nos autos o cumprimento desta determinação mediante a
juntada do respectivo AR (aviso de recebimento).(...).”

ACAO ORDINARIA
018 - 2001.70.08.003517-1 - ORGAME SERVICOS MARITI-
MOS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DEONISIO ROCHA (OAB SC010659).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo e vista que o valor referente ao pagamento dos honorá-
rios já se encontra disponível, depositado na agência da CEF
que funciona na sede deste Juízo conforme fl. 84, basta a parte
interessada que proceda diretamente o levantamento do res-
pectivo valor e considerando o valor relativamente pequeno da
diferença apontada, às fls. 80/81, intime-se a exeqüente para
que diga, no prazo de 5 (cinco) dias, se insiste no estorno do
depósito para o TRF4 e expedição de nova requisição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
019 - 2004.70.08.001191-0 - JOACIR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido em face do
reconhecimento da prescrição, e extingo o feito nos termos do
art.269, IV do CPC.
Condeno o autor no pagamento das custas e da verba honorária
da União, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
020 - 2006.70.08.000021-0 - JOSE CARLOS CHAVES X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA E EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I , DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
021 - 2005.70.08.001100-7 - LEDA MAIA TEIXEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a autora, por meio de sua advogada constituída, para
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da litispen-
dência suscitada pela Rede Ferroviária Federal S.A. em con-
testação.
Após, voltem conclusos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
022 - 2005.70.08.000759-4 - MARIA DE LOURDES BOINO-
WSKI X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação conforme o item 3 do despacho de fl.
490, com prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.”
DESPACHO DE FLS490, ITEM 03:
“com a juntada dos extratos de Theodomiro Ribeiro da Silva,
abra-se vista ao Autor para que ratifique a petição de fls. 481/
483, adequando os valores aos parâmetros mencionados acima
e adicionando os valores devidos, se houver, em relação a The-
odomiro. Prazo: quinze dias.”

ACAO ORDINARIA
023 - 99.7012448-0 - JOAQUIM MATIAS MOREIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),

Varas Federais de
Paranaguá
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ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884), MARCE-
LO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS SANTOS
(OAB PR034959), ROBERTA PEDROSO FERREIRA (OAB
PR036732).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Tendo em vista que para a comprovação dos períodos de
trabalho exercidos em condições especiais, até 29/04/1995, basta
o enquadramento num dos anexos dos Decretos 53.381/64 e
83.080/79, e considerando que o autor apresentou o laudo téc-
nico (fl. 51/55) referente ao período posterior à referida data,
inclusive já parcialmente reconhecido como de atividade espe-
cial pelo INSS, bem como os formulários DSS 8030, reputo
desnecessária a produção de prova pericial.
2.Defiro a produção de prova documental requerida pelo autor.
Intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os
documentos que entender necessários, nos estritos termos do
art. 397, do CPC, bem como para que, no mesmo prazo, com-
prove que solicitou ao INCRA os documentos mencionados à
fl. 135 e que teve seu pedido negado.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)
024 - 2005.70.08.001484-7 - JOSE DIAS IRMAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
(OAB PR022516).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)Para melhor análise do pedido, entendo necessária a apre-
sentação das informações da autoridade impetrada. Registre-
se, desde logo, que a impetrante não está legitimada para plei-
tear, em nome próprio, direito alheio, por não ser representante
dos pescadores acima citados, necessitando a situação de mai-
ores esclarecimentos para se conhecer o real motivo da apreen-
são do barco e impedimento dos pescadores em retirar do mar o
pescado que os sustentam e a relação entre os dois fatos.
Notifique-se, pois, a autoridade impetrada, solicitando as in-
formações no prazo legal.
Com elas, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA
025 - 2006.70.08.000524-3 - REGINA MARIA DE SOUZA X
CAPITAO DOS PORTOS DE PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE (OAB
PR013704).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)defiro a liminar a fim de determinar que o Delegado da Recei-
ta Federal proceda à continuidade do despacho aduaneiro referen-
te à Declaração de Importação acima citada, realizando o procedi-
mento de fiscalização necessário no prazo de 03 (três) dias.(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA
026 - 2006.70.08.000516-4 - ACO PARANA COMERCIO DE
ACO E FERRO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE RIBEIRO (OAB PR033029).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação conforme o despacho de fl. 322.”
DESPACHO DE FL. 322:
“Indefiro o pedido de fl. 321, uma vez que cabe ao autor proce-
der ao cálculo das custas processuais, em conformidade com a
legislação pertinente.
Ressalto que as tabelas pertinentes à Lei nº 9.289, de 4 de julho
de 1996 são auto-explicativas, bastando ao autor observar o
teto máximo previsto na Tabela I, letra “a”, já que o valor da
causa atinge o limite, sendo desnecessária, portanto, a remessa
dos autos à Contadoria para elaboração do cálculo.”

MANDADO DE SEGURANCA
027 - 2005.70.08.000330-8 - BRASPONTEX COMERCIO
EXTERIOR LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EDISON FREITAS DE SIQUEIRA (OAB RS022136).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls.137,
intimem-se às partes para que requeiram o que entender cabí-
vel, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA
028 - 1999.70.08.003042-5 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S/A X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).MARCELO GOMES MOREIRA (OAB PR015349).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intimem*se as partes para fins do artigo 499 do CPP.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)
029 - 2005.70.08.000061-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VINICIUS JOAO DORNELLES PASSINI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS
(OAB PR006057), REGINALDO MARTINS (OAB PR011699),
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO (OAB
PR026565), MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA (OAB
PR029965), HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA (OAB
PR036312).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Recebo os recursos de apelação de fls. 1164/1167, 1168/
1171 e 1231 no duplo efeito.
2. Em face da manifestação dos réus Julio Francisco da
Silva Quadros e Wellington Luiz Souza de Oliveira reque-
rendo apresentar suas razões junto à Instância Superior, com
fundamento no art. 600, § 4o. do CPP, intime-se o defensor
do réu Marcelo Alves Batista para apresentar suas razões
de apelação, no prazo legal.
3. Aguarde-se o prazo para apresentação das razoes de apelação.
4. Havendo interposição de recurso de apelação pelo réu Pedro
Antonio Kivel, voltem-me conclusos.

Não havendo, abra-se vista ao Ministério Público Federal para
oferecimento das contra-razões ao recurso de apelação inter-
posto pelo réu Marcelo Alves Batista. “

ACAO PENAL
030 - 2004.70.08.000921-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PEDRO ANTONIO KIVEL e outros
Adv.: Dr(s).VALMOR DE MATTOS (OAB PR008939), GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT (OAB PR026738),
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA (OAB RJ110044).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito
das informações prestadas pela autoridade impetrada.
Após, voltem conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA
031 - 2006.70.08.000631-4 - ANTEX LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).LYSANE DE BRITO A V GOMES (OAB
PR016607), MARILISE TEIXEIRA (OAB PR024644).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te DECISÃO:
“(...)Diante do exposto, defiro a liminar a fim de determinar que
o Chefe do IBAMA proceda à análise da documentação relativa
ao Registro de Exportação acima citado e, na ausência de óbice
legal, constatada a regularidade da operação, emita o Despacho
de Exportação correspondente, no prazo de 08 (oito) dias úteis.
(...)Intimem-se, devendo a impetrante juntar aos autos a via
original da procuração apresentada no prazo de quinze dias.
Antes, porém, deverá a impetrante comprovar que o outorgante
da procuração da fl. 11 possui poderes para a prática de tal ato.”

MANDADO DE SEGURANÇA
032 - 2006.70.08.000840-2 - LAMINADOS TRIUNFO LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB PR032141).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Cumpra-se o despacho proferido à fl. 77, devendo a impetrante
cumpri-lo também com relação ao RE objeto do pedido da fl. 79.”
DESPACHO DE FL. 77:
“Tendo em vista que a paralisação dos servidores da Receita
Federal é parcial, entendo necessária a comprovação de que o
processo de liberação das mercadorias da impetrante esteja sem
andamento, em virtude da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.
Assim, intime-se a impetrante para que apresente a tela atual
do SISCOMEX, no prazo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
033 - 2006.70.08.000746-0 - CISFRAMA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA e outros X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB PR018981).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que a paralisação dos servidores da Receita
Federal é parcial, entendo necessária a comprovação de que o
processo de liberação das mercadorias da impetrante esteja sem
andamento, em virtude da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.
Assim, intime-se a impetrante para que apresente a tela atual
do SISCOMEX, no prazo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
034 - 2006.70.08.000737-9 - BMZ COUROS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).MONICA NOVOA GORI DENARDI (OAB PR032263).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ENCAMINHAMENTO:
“Encaminho os autos para intimação do impetrante para que
apresente contrafé em número suficiente para notificação do
impetrado.

MANDADO DE SEGURANÇA
035 - 2006.70.08.000664-8 - ARAUPEL S/A X CHEFE DO
ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
(OAB PR010039).

036 - 2006.70.08.000745-8 - CISFRAMA COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA e ou-
tros X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB PR018981).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA
037 - 2006.70.08.000817-7 - PRONEFRO BRASIL LIMITADA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).JORGE PONSONI ANOROZO (OAB PR036962),
MARIO ROBERTO SAMARTANO (OAB PR037557).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a impetrante para que apresente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, as DI’s referentes às mercadorias que pretende ver
fiscalizadas.
Ainda, tendo em vista que a paralisação dos servidores da
Receita Federal é parcial, entendo necessária a comprova-
ção de que o processo de liberação das mercadorias da im-
petrante esteja sem andamento, em virtude da greve, há pelo
menos 05 (cinco) dias.
Assim, deverá a impetrante, no mesmo prazo, apresentar a tela
atual do acompanhamento de despacho do SISCOMEX.”

MANDADO DE SEGURANÇA
038 - 2006.70.08.000829-3 - OPUS TRADING AMERICA DO
SUL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA
Adv.: Dr(s).DANIEL DOS SANTOS BORGES (OAB PR038155).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te DECISÃO:
“(...)Diante do exposto, defiro a liminar a fim de determinar que
o Chefe do IBAMA proceda à análise da documentação relativa
ao Registro de Exportação acima citado e, na ausência de óbice
legal, constatada a regularidade da operação, emita o Despacho
de Exportação correspondente, no prazo de 03 (três) dias úteis.
(...)Intimem-se, devendo a impetrante juntar aos autos a via
original da procuração apresentada no prazo de cinco dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
039 - 2006.70.08.000732-0 - TRADELUMBER LTDA X CHEFE DO
ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB PR032141).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que a paralisação dos servidores da Receita
Federal é parcial, entendo necessária a comprovação de que o
processo de liberação das mercadorias da impetrante esteja sem
andamento, em virtude da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.
Assim, intime-se a impetrante para que apresente a tela atual
de acompanhamento do despacho do SISCOMEX, no prazo de
05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
040 - 2006.70.08.000798-7 - TRUST IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).RICARDO PEDRASSANI (OAB SC016911).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Consoante se extrai dos autos foi apresentado pela impetrante
pleito de desunitização de cargas e devolução de contêiner pe-
rante a Receita Federal de Paranaguá em 31/10/2005 (fls. 64/
68). Todavia, não acompanha a inicial a resposta ao requeri-
mento formulado documento este necessário para a apreciação
do pedido liminar.
Assim, intime-se a impetrante para que, em 05 (cinco) dias,
junte aos autos referido documento a fim de possibilitar a aná-
lise concreta da liminar requerida.”

MANDADO DE SEGURANÇA
041 - 2006.70.08.000824-4 - MSC MEDITERRANEAN SHI-
PPING DO BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).REGINALDO EGERTT ISHII (OAB SP245249).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se impetrante para que instrua o pedido de extensão das
fls. 63/64 com a cópia do Registro de Exportação ali menciona-
do, bem como para que apresente a contrafé em número sufici-
ente para notificação do impetrado, no prazo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
042 - 2006.70.08.000677-6 - ITAPINUS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).DIEGO BOHRER BRANCO (OAB PR029909),
MARCELO PEIXOTO ABAL (OAB RS043418), ANDRE PEI-
XOTO ABAL (OAB SC020150).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que a paralisação dos servidores da Receita
Federal é parcial, entendo necessária a comprovação de que o
processo de liberação das mercadorias da impetrante esteja sem
andamento, em virtude da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.
Assim, intime-se a impetrante para que apresente a tela atual
do SISCOMEX, no prazo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
043 - 2006.70.08.000846-3 - WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).VANESSA FERNANDA FRANSOZI (OAB PR037445).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DECISÃO:
“1. Indefiro, por ora, o requerimento de antecipação dos efei-
tos da tutela consistente no restabelecimento do auxílio-doen-
ça por entender que não se faz presente nos autos prova sufici-
ente da incapacidade laboral do autor neste momento a ensejar
a imediata reimplantação do benefício. Até porque o motivo do
indeferimento na via administrativa é a existência de doença
antes do início ou reinício das contribuições para o regime pre-
videnciário. Portanto, imperiosa a realização da perícia judici-
al a fim de aferir a data de início da incapacidade.
Não se olvide, outrossim, que o auxílio-doença foi encerrado
em 28 de agosto de 2005, ou seja, há mais de 8 meses, o que
afasta por si só o perigo de dano alegado na inicial.
Tal fato, contudo, não impede o deferimento da tutela no mo-
mento da prolação da sentença em se constatando a presença
dos requisitos necessários (art. 273 do CPC) e que podem advir
da perícia judicial a ser realizada.
2. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária,
nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.
3. Cite-se o INSS, na pessoa de seu representante legal(...).
4. Reputo necessária a realização de perícia médica.
(...)6. Nomeio como perito judicial o Dr. Adriano de Oliveira
Goulart, que poderá ser intimado na Rua Nestor Vitor, 225,
Centro (em frente ao Hospital Paranaguá, CEP 83.203-260), o
qual deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, e
ainda, aos seguintes: (...).
7. A perícia médica realizar-se-á no dia e horário a ser agenda-
do pela Secretaria, no endereço mencionado no item 6, inti-
mando-se as partes.

OBS:PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA PARA O DIA 26/06/
2006 ÀS 08:00H NO ENDEREÇO CONSTANTE NO ITEM
06 DESTE DESPACHO.

(..)11. Após a juntada do laudo pericial e proposta de concilia-
ção ou contestação do INSS, voltem-se conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

044 - 2006.70.08.000517-6 - ERCILIO AGUSTINHO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“Acolho a emenda à inicial. Retifique-se.
AB COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA, sediada em Cascavel,
requer a concessão de liminar que a desobrigue do recolhimen-
to da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente so-
bre as receitas de exportação.
Decido.
A demanda não pode prosperar neste Juízo.
A impetrante é exportadora de grãos pelo Porto de Paranaguá
e, em face disso, entende que a imunidade pretendida deve ser
acolhida pelo delegado da Receita Federal em Paranaguá.
Tenho entendimento diverso. A Contribuição Social sobre o Lucro
não é tributo recolhido na operação de exportação. Com exceção
do imposto de exportação, os demais tributos incidentes na opera-
ção são recolhidos no domicílio fiscal da empresa e não no local
da exportação. Por isso, em que pese a atividade seja realizada em
diversos portos do país, a empresa tem sua situação fiscal admi-
nistrada exclusivamente pela Receita Federal do seu domicílio.
Assim, a exigência combatida é ato emanado de autoridade
diversa daquela nominada, cuja sede impede a apreciação da
matéria pelo Juízo de Paranaguá.
Ainda que tenha ciência de anterior impetração no Juízo de Foz
do Iguaçu, na qual a impetrante teve a inicial indeferida em face
do reconhecimento da incompetência da autoridade apontada como
coatora, não tenho como processar pedido que não pode ser satis-
feito perante o Delegado da Receita Federal de Paranaguá.
DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ilegitimidade da autorida-
de impetrada e indefiro a inicial, facultando à impetrante, desde
logo, a extração dos documentos que acompanharam a inicial para
a impetração no Juízo competente, com exceção da procuração.
Custas pela impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA
045 - 2006.70.08.000643-0 - AB COMERCIO DE INSUMOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido de extensão dos efeitos da liminar formulado
pela impetrante nos mesmos moldes dos despachos anteriores
e da decisão liminar para abarcar de igual forma o RE nº 06/
0816292-001, devendo a impetrada, na ausência de óbice legal
e constatada a regularidade da operação, autorizar o embarque
do produto, dando seguimento ao Despacho de Exportação cor-
respondente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, devendo ainda a
impetrante apresentar a via original da procuração, no prazo de
05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA
046 - 2006.70.08.000715-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS PAU D ARCO LTDA X CHEFE DO ESCRITO-
RIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA (OAB PR032141).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO CIENTIFICANDO AS PARTES ACERCA DA DESIG-
NAÇÃO DE DATA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDI-
CA NO AUTOR, EM 19/06/2006 ÀS 08:00H NO SEGUINTE
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 225 - CENTRO, PA-
RANAGUÁ/PR.

ACAO ORDINARIA

047 - 2004.70.08.002035-1 - MARCOS VELOZO RAMOS X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO BUENO (OAB PR005770).

Paranaguá Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

EDITAL N. 046/2006
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE DOUGLAS ALVES DA
ROCHA
PRAZO: 15 DIAS

JUIZ: O Doutor MARCELO ANTONIO CESCA, Juiz Federal
Substituto, da 2ª Vara Federal de Umuarama - Paraná.
FINALIDADE:CITAÇÃO de DOUGLAS ALVES DA RO-
CHA, ou MAURÍCIO ALVES DA ROCHA, vulgo “Grélo”,
“Libanês”, “Gordinho”, brasileiro, casado, comerciante, al-
tura: 1,68m, peso: 75Kg, idade: 35 anos, cor: moreno claro,
cabelos: castanhos escuros, curtos e lisos, casado som Solange
das Graças de Oliveira, tendo como filhos em comum Èderson
de Oliveira Costa e Diana Cristina de Oliveira, atualmente em
lugar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para acompanhar a Ação Penal n.
1999.70.04.002201-6, que lhe move o Ministério Público Fe-
deral, tendo sido denunciado com incurso na sanção do art. 12
e 18, inciso I e III, da Lei n. 6.368/76, e INTIMAÇÃO para
que compareça perante este Juízo a fim de ser interrogado no
dia 12 de julho de 2006, às 15h45min, sob pena de revelia.
JUÍZO: 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Umuarama
(PR), situada na Av. Brasil, n. 4.159, 1º andar, em Umuarama (PR).
PRAZO:15 dias, contados da publicação do edital na im-
prensa oficial.
ORIGEM:Autos de Ação Penal n. 2006.70.04.001709-0, que move
o Ministério Público Federal contra Douglas Aves da Rocha.
Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em 1º
de junho de 2006, por __________, Cristiane Finque Silva,
Supervisora de Processamentos Criminais.

MARCELO ANTONIO CESCA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOCOLATES
CASEIROS ANTONELO LTDA.

EDITAL N.º  429/2006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º  15.846, re-
querida por DARCI MIGLIANTEem face de IND. COM. DE
CHOCOLATES CASEIROS ANTONELO LTDA., foi proferi-
da a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: “Vistos...Através da sentença de fls. 37/38 dos au-
tos, foi declarada a falência de Comércio de Chocolates Casei-
ros Antonelo Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sen-
do que, à fl. 86 o Sr.º Síndico requereu a publicação de editais,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e
efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados.
Às fls. 98/99 o Sr.º Síndico apresentou relatório final. Em pare-
cer final, o Douto Curador, à fl. 101, opinou pelo encerramento
da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 do Decreto-Lei n.º
7661/45 é taxativo de que: “se não forem encontrados bens
para serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato
ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do Mi-
nistério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os
interessados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal
foi realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o pros-
seguimento da falência, restando seja proferida a decisão para
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75 do Decre-
to-Lei n.º 7661/45. Isto posto,  satisfeitos os requisitos legais, e
acolhendo as razões do Sr.º Síndico e do Dr. Curador, pela pres-
crição de eventual crime falimentar, bem como pelo desinte-
resse dos credores no prosseguimento desta, julgo  por senten-
ça, encerrado processo de falência de Comércio de Chocolates
Caseiros Antonelo Ltda., devidamente qualificada nos autos.
Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal
para que possam, se assim entenderem, promover medidas ca-
bíveis contra os sócios da falida, nos termos da legislação fis-
cal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o compe-
tente edital, sem custas por ausência de numerário para satisfa-
zer o preparo. Curitiba, 8 de maio de 2006.  (a) Josély Dittrich
Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
30 dias do mês de maio de 2.006. Eu, (assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, (assinatura no original)

,JOSÉLY DITTRICH RIBAS
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

METALURGICA MEGA LTDA.
EDITAL N.º  430/2006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º  19.608,
requerida por FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S.A., em face de METALURGICA MEGA LTDA., foi
proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: “Vistos...Através da sentença de fl. 62 dos autos, foi
declarada a falência de Metalúrgica Mega Ltda. O processo se-
guiu seus trâmites legais, sendo que, à fl. 121 o Sr.º Síndico reque-
reu a publicação de editais, na forma do art. 75 da Lei de Falênci-
as, o que foi deferido e efetivado, sem pronunciamento de tercei-
ros ou interessados. Em parecer final, o Douto Curador, à fl. 132,
opinou pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O
art. 75 da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem encon-
trados bens para serem arrecadados, o síndico levará, imediata-
mente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representan-
te do Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias
para os interessados requererem o que for a bem de seus direitos.”
Tal foi realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o pros-
seguimento da falência, restando seja proferida a decisão para en-
cerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75, da Lei de
Falências. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhendo
as razões do Sr.º Síndico e do Dr. Curador, por ausência de fatos
ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar, bem como
pelo desinteresse dos credores no prosseguimento desta, julgo  por
sentença, encerrado processo de falência de Metalúrgica Mega
Ltda., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas
Públicas Municipal, Estadual e Federal para que possam, se assim
entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios da falida,
nos termos da legislação fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Expeça-se o competente edital, sem custas por ausência de numerá-
rio para satisfazer o preparo. Curitiba, 15 de maio de 2006.  (a)
Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 30 dias
do mês de maio de 2.006. Eu, (assinatura no original), ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

,JOSÉLY DITTRICH RIBAS
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

MADRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
EDITAL N.º  432/2006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º  18.376, re-
querida por SUCROS ALIMENTOS LTDA., em face de MA-
DRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., foi proferida a
decisão de seguinte teor:
DECISÃO: “Vistos...Através da sentença de fls. 32/33 dos au-
tos, foi declarada a falência de MADRI Comércio de Alimen-
tos Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que, às
fls. 236/237 o Sr.º Síndico requereu a publicação de editais, na
forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efeti-
vado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados. Às fls.
244/246 o Sr.º Síndico apresentou relatório final. Em parecer
final, o Douto Curador, à fl. 248, opinou pelo encerramento da
falência. É o relatório. Decido. O art. 75 do Decreto-Lei n.º
7661/45 é taxativo de que: “se não forem encontrados bens
para serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato
ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do Mi-
nistério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os
interessados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal
foi realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o pros-
seguimento da falência, restando seja proferida a decisão para
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75, do De-
creto-Lei n.º 7661/45. Isto posto, satisfeitos os requisitos le-
gais, e acolhendo as razões do Sr.º Síndico e do Dr. Curador,
pela prescrição de eventual crime falimentar, bem como pelo
desinteresse dos credores no prosseguimento desta, julgo  por
sentença, encerrado processo de falência de MADRI Comércio
de Alimentos Ltda., devidamente qualificada nos autos. Ofi-
cie-se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para
que possam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis
contra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o competente edi-
tal, sem custas por ausência de numerário para satisfazer o pre-
paro. Curitiba, 08 de maio de 2006.  (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
30 dias do mês de maio de 2.006. Eu, (assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, (assinatura no original),

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

DANESA COM. IMP. PRODUTOS MANUF. EQUIP. LTDA.
EDITAL N.º  428/2006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º  18.304, re-
querida por A. G. B. PLÁSTICOS  LTDA. em face de DANE-
SA COM. IMP. PRODUTOS MANUF. EQUIP. LTDA., foi pro-
ferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: “Vistos...Através da sentença de fls. 43/44 dos au-
tos, foi declarada a falência de Danesa Com. Imp. Produtos
Manuf. Equip. Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais,
sendo que, à fl. 183 o Sr.º Síndico requereu a publicação de
editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi defe-
rido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interes-
sados. Às fls. 195/197 o Sr.º Síndico apresentou relatório final.
Em parecer final, o Douto Curador, à fl. 199, opinou pelo en-
cerramento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 do
Decreto-Lei n.º 7661/45 é taxativo de que: “se não forem en-
contrados bens para serem arrecadados, o síndico levará, ime-
diatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o re-
presentante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos.” Tal foi realizado, sendo que nenhum dos credo-
res requereu o prosseguimento da falência, restando seja profe-
rida a decisão para encerramento, nos termos do § 3º do citado
artigo 75 do Decreto-Lei n.º 7661/45. Isto posto,  satisfeitos os
requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr.º Síndico e do Dr.
Curador, pela prescrição de eventual crime falimentar, bem
como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento desta,
julgo  por sentença, encerrado processo de falência de Danesa
Com. Imp. Produtos Manuf. Equip. Ltda. devidamente qualifi-
cada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal, Es-
tadual e Federal para que possam, se assim entenderem, pro-
mover medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos termos
da legislação fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expe-
ça-se o competente edital, sem custas por ausência de numerá-
rio para satisfazer o preparo. Curitiba, 8 de maio de 2006.  (a)
Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
30 dias do mês de maio de 2.006. Eu, (assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, (assinatura no original),

 JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
EDITAL N.º  427/2.006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 19.855,
ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., foi profe-
rida a decisão de seguinte teor:

DECISÃO: Autos n.º 19.855, de Falência. Requerente: Betunel
Indústria e Comércio Ltda. Requerido: Engefour Construtora de
Obras Ltda. SENTENÇA Através da decisão às fls. 72 a 74 dos
autos, foi decretada a falência de Engefour Construtora de Obras
Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que os repre-
sentantes da falida foram devidamente intimados através de Edi-
tal, para cumprimento do disposto no artigo 34 da Lei de Falên-
cias, deixando transcorrer o prazo sem manifestação. À fl. 153
manifestou-se a Sra. Síndica alegando tratar-se de falência frus-
trada, e às fls. 168 e 182, opinou o douto agente do Ministério
Público pelo efetivo encerramento da falência. É sucinto o Rela-
tório. Decido. O art. 75 da Lei Falimentar , aplicável à espécie, é
taxativo no sentido de que, “se não forem encontrados bens para
serem arrecadados, o Síndico levará, imediatamente, o fato ao
conhecimento do Juiz, que, ouvido o representante do Ministé-
rio Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os inte-
ressados requererem o que for a bem de seu direitos.” Tal ato foi
realizado, sendo que nenhum dos interessados requereu o pros-
seguimento da falência, restando seja prolatada a decisão para o
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75 da Lei
Falencial, havendo já o  E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná decidido quê “(...) IMPÕE-SE O ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA QUANDO INEXISTE PATRIMÔNIO A SER AR-
RECADADO. DEVE O REPRESENTANTE LEGAL DA FALI-
DA CONTINUAR RESPONSÁVEL PELO VALOR DO PASSI-
VO DA MASSA, UMA VEZ QUE NADA FOI LIQUIDADO.”
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR, Acórdão 257, 8ª Câmara
Cível, Rel. ELI R. DE SOUZA, julgado em 20.5.02). Posto isto,
presentes os requisitos legais e acolhendo as razões da Sr.ª Sín-
dica e do Ministério Público, no sentido de que não houve inte-
resse na continuidade do feito falimentar, em que não se produ-
ziram indícios de crimes, julgo por Sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o processo falencial
de Engefour Construtora de Obras Ltda. Expeça-se o competen-
te Edital, sem custas por ausência de numerário para satisfazer o
preparo, e oportunamente, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C. G. J., arquivem-se os
Autos. P.R.I.C., em 27.4.06 (a) Elizabeth Nogueira Calmon de
Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 29
de maio de 2006. Eu, (assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original),

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

BOLTS COMPONENTE DE FIXAÇÃO LTDA.
EDITAL N.º  426/2.006 - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 20.085,
BOLTS COMPONENTE DE FIXAÇÃO LTDA, foi proferida a
decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Autos n.º 20.085, de Falência. Requerente: Com-
panhia Providência Indústria e Comércio. Requerido: Bolts
Componente de Fixação Ltda. SENTENÇA Através da decisão
de fls. 79 a 81 dos autos, foi decretada a falência de Bolts Com-
ponente de Fixação Ltda. O processo seguiu seus trâmites le-
gais, sendo que os representantes da falida foram devidamente
intimados através de Edital, para cumprimento do disposto no
artigo 34 da Lei de Falências, deixando transcorrer o prazo sem
manifestação.  À fl. 174, manifestou-se a Sra. Síndica alegando
que inexiste crime falimentar, conforme declaração à fl. 170 e
ao final, às fls. 183/184 apresentou seu relatório final, não ha-
vendo impugnação pelos interessados.  À fl. 186. Opinou dou-
to agente do Ministério Público pelo encerramento da falência,
uma vez que não houve arrecadação de bens e nem indícios de
crime falimentar, estando-se, com isto, diante de “falência
frustrada.”É sucinto o Relatório. Decido. O art. 75 da Lei Fali-
mentar é taxativo no sentido de que, “se não forem encontrados
bens para serem arrecadados, o Síndico levará, imediatamente,
o fato ao conhecimento do Juiz, que, ouvido o representante do
Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para
os interessados requererem o que for a bem de seu direitos.”
Tal ato foi realizado, sendo que nenhum dos interessados re-
quereu o prosseguimento da falência, restando seja prolatada a
decisão para o encerramento, nos termos do § 3º do citado arti-
go 75 da Lei Falencial, aplicável à espécie. Conforme entendi-
mento o E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “(...) IM-
PÕE-SE O ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA QUANDO
INEXISTE PATRIMÔNIO A SER ARRECADADO. DEVE O
REPRESENTANTE LEGAL DA FALIDA CONTINUAR RES-
PONSÁVEL PELO VALOR DO PASSIVO DA MASSA, UMA
VEZ QUE NADA FOI LIQUIDADO.” RECURSO DESPRO-
VIDO. (TJPR, Acórdão 257, 8ª Câmara Cível, Rel. ELI R. DE
SOUZA, julgado em 20.5.02). Posto isto, presentes os requisitos
legais e acolhendo as razões da Sr.ª Síndica e do Ministério Pú-
blico, de que não houve interesse na continuidade do feito fali-
mentar, em que não se produziram indícios de crimes, julgo por
Sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
encerrado o processo falencial de Bolts Componente de Fixação
Ltda. Expeça-se o competente Edital, sem custas por ausência
de numerário para satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C. G. J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C., em 19.4.06 (a)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
29 de maio de 2006. Eu, (assinatura no original), ANUAR MI-
GUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original),

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA CPM - COMPANHIA PARANAENSE DE

MADEIRAS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa CPM
- COMPANHIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n° 80.261.746/0001-98, estabelecida na
Rua João Frederico Foerster, nº 284, Bairro Pinheirinho, nesta
Capital, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob nº 41201918297, por despacho em sessão de 28/08/
1987, com último arquivamento em 05/12/2001, sob nº
20013003852, com objeto mercantil o comércio e a representa-
ção de madeiras em geral, tendo como sócios gerentes: ALDA-
IR SIDNEI RODRIGUES, brasileiro, casado, do comércio,
residente e domiciliado em São José dos Pinhais - PR, na Rua
Lindolfo Damann, nº 285, Jardim Brasil, portador da Cédula
de Identidade RG nº 4.293.213-2/PR, inscrito no CPF/MF sob
nº 610.475.119/91, e ARIOVADO BOCHI, brasileiro, casa-
do, comerciante, residente e domiciliado em São José dos Pi-
nhais - PR, na Rua Capitão Tobias P. Cruz, nº 1237, MD3,
portador da Cédula de Identidade RG nº 516.847-3/PR, inscri-
to no CPF/MF sob nº 023.612.309-25, aberta às dezesseis ho-
ras, por sentença prolatada em data de 23 de março de 2006,
fixando o termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior a data
do primeiro protesto por fala de pagamento, marcando o prazo
de 20 (vinte) dias para as habilitações de créditos dos credores
anteriores ao pedido de concordata, não sujeitos aos seus efei-
tos, e dos posteriores a ela. Em atenção ao disposto no  art. 99,
inciso V da Lei 11.101/05, ficam suspensas todas as ações ou
execuções contra a falida, ressalvando-se as hipóteses previs-
tas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º do novo diploma Falimentar, proi-
bindo, ainda, a prática de qualquer ato de disposição ou opera-
ção de bens da falida, conforme dispõe o art. 99, inciso VI.
Autos nº 38.262 de Concordata Suspensiva, transformada em
Falência, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba -
PR, sito na Rua Mauá, nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-
200, fone 3014-7771, sendo nomeado para o encargo de admi-
nistrador judicial o Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO, com escritório na Avenida Cândido de Abreu, nº 660, conjun-
to 1201, fone (41) 3352-5464, nesta Capital. Curitiba, 29 de maio
de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA BEAT BAGS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa BEAT
BAGS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 05.352.670/0001-90,
com contrato social arquivado na Junta Comercial  do Paraná
NIRE nº 41 2 0490798-9, com data de arquivamento do ato
constitutivo em 24/10/2002, com data de início de atividade
em 15/09/2002, com último arquivamento em data de 23/12/
2004, sob nº 20044539924, estabelecida na Rua Carlos de Laet
nº 2446, Vila Hauer, nesta Capital, com atividade econômica
de fabricação de malas, bolsas, valises e outros artefatos para
viagem, de qualquer material, tendo como sócios: RODWIL-
TON PICANZO MARTINS, brasileiro, casado, comerciante,
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.163.988-2/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 028.019.007-70, residente e domicili-
ado na Rua Brigadeiro Artur Carlos Peralta, nº 158, Bairro Boa
Vista, nesta Capital, e EDIO ELIGIO LOURENÇO, brasilei-
ro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG
nº 7.862.7132-3/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 026.918.159-
86, residente e domiciliado na Rua José Mariano dos Santos, nº
646, Vila Tarumã, nesta Capital, administrada pelo primeiro,
aberta às dezessete horas, por sentença prolatada em data de 15
de março de 2006, fixando seu termo legal no sexagésimo (60º)
dia anterior à data do primeiro protesto, fixando o prazo de
quinze dias para que os credores apresentem as declarações e
documentos justificativos de seus créditos (artigos 7º, § 1º e
99, da nova Lei Falimentar),  ficando suspensas todas as ações
ou execuções contra a falida, ressalvando-se as hipóteses pre-
vistas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º do novo diploma Falimentar,
proibindo, ainda, a prática de qualquer ato de disposição ou ope-
ração de bens da falida, conforme dispõe o art. 99, inciso VI, nos
Autos nº 44.116, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curiti-
ba, sito na Rua Mauá, nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-200,
fone 3014-7771, sendo nomeado para o encargo de administra-
dor judicial o Sr. GILBERTO HARTL, brasileiro, administra-
dor de empresas, inscrito no CRA/PR sob nº 3830, com endere-
ço na Rua Nunes Machado, nº 472, 3º andar, conjunto 307, fone
3324-6710, nesta Capital. Curitiba, 03 de abril de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa RJT
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., inscrita no CNPJ sob
n° 03.838.777/0001-18, com contrato social arquivado na Jun-
ta Comercial  do Paraná NIRE nº 41 2 0434541-7, com data de
arquivamento do ato constitutivo em 26/05/2000, com data de
início de atividade em 01/06/2000, com último arquivamento
em data de 04/03/2004, sob nº 20040834506, estabelecida na
Rua Conde de São João das Duas Barras, nº 206, nesta Capital,
com atividade econômica de transporte rodoviário de cargas
secas e representações comerciais e outros depósitos de merca-
dorias para terceiro, tendo como sócio JOÃO CESAR OS-
TERNAK JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº 010.242.639-
60, e sócia administradora TEREZA DAS NEVES OSTER-
NAK, brasileira, separada judicialmente, comerciante, inscrita
no CPF/MF sob nº 008.266.959-73, com endereço na Rua Irmã
Flávia Borlet, nº 579, nesta Capital, aberta às onze horas, por
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sentença prolatada em data de 09 de fevereiro de 2006, fixando
seu termo legal no nonagésimo (90º) dia anterior ao protesto
noticiado nos autos, ou seja, no dia 04 de outubro de 2004, mar-
cando o prazo de quinze dias para que os credores apresentem as
declarações e documentos justificativos de seus créditos (artigos
7º, § 1º e 99, ambos da Lei 11.101/5), ficando suspensas todas as
ações ou execuções contra a falida, ressalvando-se as hipóteses
previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º do novo diploma Falimentar,
proibindo, ainda, a prática de qualquer ato de disposição ou one-
ração de bens da falida, a teor do inciso VI, do citado art. 99.
Autos nº 44.007, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curiti-
ba, sito na Rua Mauá, nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-200,
fone 3014-7771, sendo nomeado para o encargo de administra-
dor judicial Dr. MARCELO ZANON SIMÃO, com escritório
na Rua Brigadeiro Franco, nº 541, CEP 80430-210, fone 3014-
8888, nesta Capital. Curitiba, 03 de abril de 2006. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. )a_

FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA TELE VENDAS SANTA CRUZ COMÉRCIO

DE PAPÉIS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa TELE
VENDAS SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n° 00.346.930/0001-00, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº
41203208033, por despacho de sessão em 14.12.1994, com
última alteração em 24/07/97, sob nº 971584826, estabelecida
na Rua Carlos Dietzsch, nº 1.152, Bairro Portão, nesta Capital,
com objeto social de comércio de artigos para escritório, de
informática e escolares, papelaria, livraria, impressos, livros
didáticos, suprimentos, equipamentos e periféricos para infor-
mática, móveis e equipamentos para escritório, produtos áu-
dio-visual, artigos e material de engenharia e desenhos, brin-
quedos, material de higiene e limpeza e fotocópias, tendo como
sócias gerentes: REGINA PANDINI, brasileira, solteira, co-
merciante, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Juve-
nal Galeno, nº 200, Jardim Social, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 6.043.220-1/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
872.528.649/87, e MARIA INÊS NOGUEIRA ASINELLI,
brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada nesta
Capital, na Rua Duílio Calderari, nº 461, Bairro Hugo Lange,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.109.768/PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 404.282.579-68, aberta às dezesseis horas,
por sentença prolatada em data de 21 de março de 2006, fixando
o termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior a data do primeiro
protesto por fala de pagamento, marcando o prazo de 20 (vinte)
dias as habilitações de créditos dos credores anteriores ao pedi-
do de concordata, não sujeitos aos seus efeitos, e dos posteriores
a ela. Em atenção ao disposto no  art. 99, inciso V da Lei 11.101/
05, ficam suspensas todas as ações ou execuções contra a falida,
ressalvando-se as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º do
novo diploma Falimentar, proibindo, ainda, a prática de qual-
quer ato de disposição ou operação de bens da falida, conforme
dispõe o art. 99, inciso VI. Autos nº 28.960 de Concordata Sus-
pensiva, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-200, fone
3014-7771, sendo nomeado para o encargo de administrador ju-
dicial o Dr. MAURÍCIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES,
com escritório na Rua Comendador Araújo, nº 143, 15º andar,
conj. 151, CEP 82540-030, fone 225-2276, nesta Capital. Curi-
tiba, 10 de abril de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ, SITO
À RUA MAUÁ, 920, 15º ANDAR – CURITIBA – PR.

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A e o executado é MÁRIO ANTONIO SOA-
RES, na seguinte forma:

Hasta Única: 04 de agosto de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná –
Fone (41) 3029-8555

PROCESSO: 32.167/1999 – EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA

BENS: 01 Apartamento sob o nº 103-B, do tipo ¾ situado no
10º andar do Edifício Atlântida, localizado na Rua Pedro Amé-
rico, 175, bairro Capão Raso, nesta capital, com 59,4100m² de
área privatizada real, 12,4182m² de área comum, perfazendo
71.8282m² de área total, com fração ideal de solo de 0,0074376,
correspondente a cota de terreno de 19,9202, demais caracte-
rísticas constantes no Registro geral/matrícula nº 40.944, do 5º
CRI de Curitiba: 01 vaga de garagem coberta sob nº 35 do blo-
co “B” situada no pavimento térreo, do Edifício Atlântida, com
localização na Rua Pedro Américo, 175, bairro Capão Raso,
desiguinada ao estacionamento de veículo porte médio, com
necessidade manobrista com área privativa de 10.0000m², área
comum de 9,6514m², perfazendo um total de 19.1102m² e fra-
ção ideal do solo de 0,0010829, correspondendo-lhe a cota de
terreno de 2,9003m², demais características constantes no re-

gistro/matrícula nº 40.945, do 5º CRI de Curitiba; bens estes
em estado regular de conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 em 06/2005.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 04 de abril de 2006
Eu ________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ROGER VINÍCIUS ÍRIS DE CAMARGO OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção - da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da
Vara da Infância e da Juventude – Adoção, os Autos de Adoção
Cumulada Com Destituição do Poder Familiar sob nº 2005.646-
1, referente à criança RAFAELA MODESTO DE OLIVEIRA,
filha de Pai Desconhecido e Carla Modesto de Oliveira, em
que é requerente o Ministério Publico. E, como consta dos re-
feridos autos, que a requerida, encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para intimação de Carla
Modesto de Oliveira, com o prazo de vinte (20) dias, da sen-
tença proferida nos autos acima, em 11 de maio de 2006, que
destituiu do poder familiar da genitora, e declarou a situação
da infante de risco,  com fundamento nos artigos 98 da Lei nº
8.069/90, artigo 28 c/c com o artigo 101, inciso VIII, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e cinco (2006). Eu _____, Bel. Walter José Petla, Escrivão
Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE

  E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

O doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Destituição do Poder Familiar sob o
nº 2005.335-2, em que são requeridos Débora Cristina Monte-
negro e Donizeti Ferreira da Silva referente ao infante D. P. M.
S. E, como consta nos autos, que os requeridos encontram-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para IN-
TIMAÇÃO de Débora Cristina Montenegro e Donizeti Ferrei-
ra da Silva, com o prazo de 10 (dez) dias, da sentença proferida
em 11 de maio de 2006, nos autos acima referidos, que julgou
procedente o pedido inicial e destituiu do poder familiar os
mesmos, declarando a criança em situação de risco e aplicando
a medida de proteção de colocação em família substituta. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possam alegar, é  expedido o presente EDITAL DE INTI-
MAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 24
de maio de 2006. Eu,   Walter José Petla, escrivão designado, o
digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
JUIZ DE DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção - da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da
Vara da Infância e da Juventude – Adoção, os Autos de Adoção
Cumulada Com Destituição do Poder Familiar sob nº 2005.332-
5, referente à criança LAIRA MONTEIRO VEIGA DOS SAN-
TOS, filha de Evanildo Jose dos Santos e Elsa Monteiro Veiga
dos Santos, em que é requerente Jacira Veiga dos Santos. E,
como consta dos referidos autos, que a requerida, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para inti-
mação de Elsa Monteiro Veiga dos Santos, com o prazo de vin-
te (20) dias, da sentença proferida nos autos acima, em 7 de
Março de 2006, que extinguiu o presente procedimento estes
autos com esteio no artigo 267, inciso VIII., para que chegue
ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e cinco (2006). Eu ___________, Bel. Walter José Petla, Escri-
vão Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude – Adoção - da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento
tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da Vara da
Infância e da Juventude – Adoção, os Autos de Adoção Nacional
Simples sob nº 2004.996-0, em que é  requerente Oscar Rodolfo
Suarez. E, como consta dos referidos autos, que a requerido, en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para intimação de Oscar Rodolfo Suarez, com o prazo de vinte
(20) dias, para que informe formalmente a este Juízo, quanto ao
interesse na continuidade do feito. E, para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e cinco (25) dias do mês de maio (06) do ano de dois mil
e cinco (2006). Eu _____, Bel. Walter José Petla, Escrivão
Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
PARANÁ.

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE: JOSIAS LINHARES

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSON, MM Juiz
de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do(a) Sr(a) JOSIAS LINHARES, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n° 3926/
2005 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é Requerente
CLEIDE MARIA DOS SANTOS LINHARES  e Requerido
JOSIAS LINHARES.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos de petição inicial, queren-
do em 15(quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 14 “Autos n° 3926/2005 ... Desta forma,
determino proceda-se a citação por edital, para contestar em 15
dias, com as diligência necessárias e prazo de 20 dias. Intime-
se. Curitiba, 28 de Novembro de 2005. (a) Jefferson Alberto
Johnson – Juiz de Direito.”
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passaram o
presente edital e cópias iguais teores, que serão fixados no lu-
gar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de JOSIAS LINHARES.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela presente autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 12 de Dezembro de 2005. Eu _____ ,
emp. juramentado(a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA  ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORA

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
533/1989 de INTERDIÇÃO proposto por ANTONIA PEREI-
RA DOS SANTOS contra ROSELI PEREIRA DOS SANTOS,
no qual por este Juízo através de despacho proferido em data
de 30/03/2005, foi decretada a substituição de curadora da re-
querida ROSELI PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, soltei-
ra, inscrita do RG nº 5.789.651-5, residente a Rua Jaçanã, nº
60 – Bairro São Braz, nesta capital, portadora de retardo men-
tal, compatível com síndrome de Down, sendo-lhe nomeada
curadora a requerente ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS,
brasileira, viúva, portadora do RG nº 4.988.036-7, residente no
mesmo endereço, mediante compromisso legal. Do que para cons-
tar lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, aos 05 de maio de 2005. Eu, (a) José Antonio
Estevam da Silveira, Funcionário Juramentado, subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DR. EDUARDO NOVACKI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório trami-
tou a Interdição de nº 980/2004 em que é requerente DOMIN-
GOS THADEU RIBEIRO BAPTISTA e requerida VERA LU-
CIA RIBEIRO BAPTISTA, brasileira, nascida em 11/01/1957,
filha de Albino Ribeiro Baptista e de Jacomina Pilatto Baptis-
ta, residente na Estrada Delegado Bruno de Almeida, nº 71,
Bairro da Cachimba, nesta capital, na qual foi proferida a r.
sentença de fls. 58/58, determinando a interdição da Requerida
VERA LUCIA RIBEIRO BAPTISTA, declarando-a incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go 1.183, § único, do CPC, (Causa: retardo mental grave, deri-
vado de Síndrome de Down), nomeando-lhe Curadora, DO-
MINGOS THADEU RIBEIRO BATISTA. DADO E PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos treze (13) dias do
mês de janeiro do ano de 2006. Eu, (a) VILMA OTOVIS BON-
FANTE, Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo..

EDUARDO NOVACKI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que foi ajuizado por JOANA TREVISAN
DE LIMA, que tem curso neste Juízo e Cartório da Oitava Vara
Cível, os autos de Ação de USUCAPIÃO autuado sob nº 205/
06, que tem por objeto o seguinte bem imóvel Memorial Des-
critivo. Proprietária Joana Trevisan de Lima. Objeto Lote A/B.
Descrição: Terreno de forma irregular, situado no Bairro Santa
Felicidade, Município de Curitiba, Estado do Paraná, localiza-
do na Rua Alfredo Volpe (N 725B), distante 28,00m ao sudeste
da Rua Josefina Trevisan Strapasso (N 716 C) com característi-
cas e confrontações conforme segue: Confrontando com a Rua
Alfredo Volpe (N 725 B), mede a testada de 28,00m. Do lado
direito de quem da referida rua olha o imóvel, confrontando
com a propriedade de Anselmo Strapasson, mede 42,30m. Do
lado esquerdo confrontando com a propriedade de Terezinha
Natal de Lima, mede 42,50. Nos fundos, confrontando com a
propriedade de José Ari Alves de Lima, mede 28,80m perfa-
zendo a área total de 1.199.55m2” Curitiba, 23 de janeiro de
2006. Engenheiro Civil Dílson Luiz Barcellos Barra - CREA/
PR 14.414. Tem o presente edital a finalidade de proceder a
CITAÇÃO de INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, para querendo oferecerem contestação,
através de advogado, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia e confissão. E assim não o fazendo, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos afirmados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, bem como
no futuro não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será devidamente publicado e afixado na
forma da lei. Curitiba, 1 de Junho de 2006. Eu, (a) Eliane Apa-
recida Carpes - Escrevente Juramentada, o subscrevi.

(A) DOUGLAS MARCEL PERES
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR  ROGERIO DE ASSIS,    MM.  JUÍZ DE DIREI-
TO    DA  DÉCIMA VARA CÍVEL COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,    NA FORMA DA
LEI ETC...

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de autos nº 717/02005
ação INTERDICAO, que tem como requerente AUREA MA-
RIA SOARES e  Requerido(a) CLOVIS LINDONEI SOARES
a sentença a seguir – transcrita: Vistos e examinados estes au-
tos de ação de interdição, etc. I. Relatório - AUREA MARIA
SOARES, devidamente identificada e representada, ingressou
com ação de interdição em face de seu filho CLOVIS LINDO-
NEI SOARES, já qualificado, alegando que o interditando não
possuir capacidade para a prática dos atos da vida civil, em
decorrência de ser portador de doença classificada no C. I. D.
sob n. G-403 e G-93.9, requerendo, ao final, os benefícios da
justiça gratuita, a declaração de interdição e a sua nomeação
como curadora. Instruiu a peça inicial com os documentos de
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fls. 07-17. Em cumprimento ao contido no artigo 1181 do CPC,
foi o interditando interrogado (v.fls. 30-32). Realizada a perí-
cia médica (v.fls.40-46), manifestou-se o Ministério Público
pela decretação da interdição e a nomeação da requerente como
curadora de seu filho (v.fls. 51-52). Vieram os autos conclusos.
É o relatório. II – Fundamentos -Trata-se de pedido de interdi-
ção em que a requerente objetiva ser nomeada curadora de seu
filho (Clovis Lindonei Soares). Não há provas a serem produ-
zidas em audiência, vez que as questões de fato já foram sufici-
entemente comprovadas, comportando o feito julgamento an-
tecipado (art. 330, I, CPC). Da análise dos autos, restou ampla-
mente demonstrada a incapacidade absoluta do interditando para
a prática dos atos da vida civil em razão do mesmo possuir
deficiência mental (art. 3º do vigente Código Civil). O interro-
gatório de fls. 30-32,  realizado com a presença do interditando
e do órgão do Ministério Público,  evidencia a sua reduzida
capacidade de discernimento das coisas cotidianas que aconte-
cem ao seu redor.   No mesmo sentido, o laudo pericial con-
cluiu que o interditando sofre de transtorno mental desde a in-
fância, constatando-se limitações significativas no funciona-
mento adaptativo  em várias áreas.    Assim,    enquadra-se em
uma    das hipóteses de cabimento da tutela, prevista no art.
1767, inciso I, do vigente Código Civil. Quanto à nomeação da
requerente como curadora do interditando, tenho que não há
nenhum óbice de fato que a impeça de exercer tal incumbên-
cia, uma vez que são parentes íntimos e não demonstram pro-
blemas de relacionamento que dificultem o convívio em co-
mum. III – Dispositivo - Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial, para declarar a interdição de
Clovis Lindonei Soares, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 5º, II do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º do
mesmo Códex, nomeando sua mãe, Áurea Maria Soares, como
sua curadora, independentemente de audiência de instrução e
julgamento, tendo em vista que as provas juntadas nos autos já
são suficientes para o convencimento do Juiz. Após o trânsito
em julgado, expeça-se mandado para que a presente sentença
seja inscrita no Registro de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-
V,92,93 e 107 § 1º). Publique-se no órgão oficial por três ve-
zes, em conformidade com o disposto no artigo 1184 do CPC.
Diligências necessárias. Oportunamente, feitas as anotações
necessárias, arquivem-se. Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Curitiba, 06 de abril de 2006. (a) Rogério de Assis, Juiz de
Direito.  E, para constar, mandou passar o presente Edital de-
vendo o esmo ser publicado três vezes no Diário Oficial do
Estado, na forma da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
maio  de  2.006. E Eu, ............Regina Estela Pereira Piasecki,
Escrivã Designada,  o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O  DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS,   MM.  JUÍZ DE DIREI-
TO DA  DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ,    NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob  nº
1395/2004 que tem como requerente MARIA APARECIDA
LUCAS NARCISO e requerido ANTÔNIO CARLOS LUCAS,
a sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos
de ação de interdição, etc. I. Relatório. - MARIA APARECIDA
LUCAS NARCISO, devidamente identificada e representada,
ingressou com ação de interdição em face de seu sobrinho
ANTÔNIO CARLOS LUCAS, já qualificado, alegando que o
interditando apresenta paralisia cerebral do tipo Diplégico Es-
pástico, cuja incapacidade exige representação legal para a prá-
tica dos atos da vida civil,  requerendo, ao final, os benefícios
da justiça gratuita, a declaração de interdição e a sua nomeação
como curadora. Instruiu a peça inicial com os documentos de
fls. 06-14. Em cumprimento ao contido no artigo 1181 do CPC,
foi  o interditando interrogado (v.fls. 16-17). Realizada a perí-
cia médica (v.fls.36-39), manifestou-se o Ministério Público
pela decretação da interdição e a nomeação da requerente como
curadora de seu sobrinho (v.fls. 48-49.Vieram os autos conclu-
sos para sentença. É o relatório. II - Fundamentos - Trata-se de
pedido de interdição em que a requerente objetiva ser nomeada
curadora de seu sobrinho (Antônio Carlos Lucas). Não há pro-
vas a serem produzidas em audiência, vez que as questões de
fato já foram suficientemente comprovadas, comportando o feito
julgamento antecipado (art. 330, I, CPC). Da análise dos autos,
restou amplamente demonstrada a incapacidade absoluta do
interditando para a prática dos atos da vida civil em razão de o
mesmo possuir deficiência mental (art. 3º do vigente Código
Civil). O interrogatório de fls. 16-17, realizado com a presença
do interditando e do órgão do  Ministério Público, evidência a
sua reduzida capacidade de discernimento das coisas cotidia-
nas que acontecem ao seu redor, justificando a concessão da
tutela concedida liminarmente.No mesmo sentido, o laudo pe-
ricial concluiu que o interditando sofre de transtorno mental
decorrente de lesão cerebral e episódio depressivo moderado,
em síntese, afeta suas funções cognitivas, motoras e sociais.
Assim, enquadra-se em uma das hipóteses de cabimento da tu-
tela, prevista no art. 1767, inciso I, do vigente Código Civil.
Quanto à nomeação da requerente como curadora do interdi-
tando, tenho que não há nenhum óbice de fato que a impeça de
exercer tal incumbência, uma vez que são parentes íntimos e
não demonstram problemas de relacionamento que dificultem
o convívio em comum. Ademais, a legitimidade da requerente
como curadora do interditando vem previsto expressamente no
art. 1775, §1º, do CC. III – Dispositivo - Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para decla-
rar a interdição de Antônio Carlos Lucas, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, II do Código Civil, e, de acordo com o
artigo 454, § 1º do mesmo Códex, nomeando  sua tia, Maria
Aparecida Lucas Monteiro como sua curadora, independente-
mente de audiência de instrução e julgamento, tendo em vista
que as provas juntadas nos autos já são suficientes para o con-
vencimento do Juiz. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado para que a presente sentença seja inscrita no Registro
de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-V,92,93 e 107 § 1º).Pu-

blique-se no órgão oficial por três vezes, em conformidade com
o disposto no artigo 1184 do CPC. Diligências
necessárias.Oportunamente, feitas as anotações necessárias,
arquivem-se.Publique-se,Registre-se e Intime-se. Curitiba, 04
de novembro de 2005(a) Rogério de Assis, Juiz de Direito.

ROGÉRIO DE ASSIS
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 40/2005,
tendo como requerente TERESA PAIM DOS SANTOS e re-
querido ROQUE GILMAR KUZNIEWSKI, sendo por este Ju-
ízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência,
decretada a Interdição de ROQUE GILMAR KUZNIEWSKI,
brasileiro, maior, portador da CI/RG nº 9.708.485-8/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 052.342.299-71, filho de Ladislau
Kuzniwski e de Tereza Paim Kuzniewski, para a prática dos
atos da vida civil e administração dos bens que eventualmente
tenha ou que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, TERE-
SA PAIM DOS SANTOS, brasileira, casada, aposentada, por-
tadora da CI/RG nº 5.071.209-5/PR, inscrita no CPF/MF sob
nº 997.524.769-53, conforme r. sentença proferida em
18.10.2005, às f. 49/50 dos autos, que transitou em julgado na
data de 17.03.2006. O presente Edital é expedido e será afixa-
do no local de costume e publicado gratuitamente na Imprensa
Oficial por três vezes, com o intervalo de 10 (dez) dias, por ser
o autor beneficiário da Assistência Judiciária. Curitiba, 05 de
maio de 2006. Eu,_____ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO:  LEANDRA CRISTINA DE LIMA, brasileira,
solteira, desempregada, portadora do RG nº 8.520.208-1 e CPF/
MF nº 043.564.339-80.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N°  1450/2004
REQUERENTE : Leandra Cristina de Lima
REQUERIDO: Banco Finasa S/A
OBJETIVO: Para que dê andamento ao feito, no prazo de 48
horas, a contar do término do prazo deste, sob pena de extinção
e arquivamento. Curitiba, 31 de maio de 2006. Eu,_______(Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

  HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
UIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO:  PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ nº 68.271.295/0001-74.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 504/2001 de Reintegração de Posse
REQUERENTE : Pontual Leasing S/A – Arrendamento Mercantil
REQUERIDO: Jaqueline Paes de Macedo Camargo
OBJETIVO: Para que dê andamento ao feito, no prazo de 10
dias, a contar do término do prazo deste, sob pena de extinção
e arquivamento. Curitiba, 31 de maio de 2006. Eu,_______(Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

   HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de INTERDIÇÃO nº 510/2004, em que é requerente
JÚLIA MUNHOZ e requerido GIOVANI ORTHEY.
Tem o presente edital, a finalidade de tornar pública a r. Deci-
são proferida nos autos, a qual segue transcrita em resumo, a
seguir: “ Vistos. ... Em face do exposto, e mais o que dos autos
constam, julgo PROCEDENTE o pedido para DECRETAR
INTERDIÇÃO de GIOVANI ORTHEY, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente, os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 3º, II, 1.775 e seguintes, todos do Código
, e, de acordo com o parágrafo único do art. 1.183 do Código
de Processo Civil, nomeio JÚLIA MUNHOZ, CURADORA,
mediante compromisso de que se trata o artigo 1.187, I do CPC.
Cumpram-se as formalidades dispostas no artigo 1.184 do CPC
e art. 9 II do CC, inscrevendo-se a sentença no Registro de
Pessoas Naturais, publicando-se por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, constando do edital os nomes da interdita e
da curadora. Acolho o parecer ministerial retro para, nos ter-
mos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a especialização da
hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 6
de julho de 2004.     MARCELO FERREIRA  –  Juiz de
Direito”.  Curitiba, 26 de agosto  de 2004. Eu _____(ELCIO
VIEIRA) – Escrevente Juramentado, o subscrevi.

MARCELO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUCIANO DE SOUZA
RIBEIRO

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 200372422

O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE  CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente  o  réu  LUCIANO  DE  SOUZA  RIBEIRO,  filho
de  ANTONIO COLEPICOLO RIBEIRO e ERENI MARIA DE
SOUZA  RIBEIRO,  atualmente  em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-Oe chama-o a  compa recer pe-
rante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar
/ Centro, no dia 31/07/2006, às 13:00, a fim de ser  interro gado
nos referidos autos, a que responde como incurso  nas  sanções
 do ART 157-ROUBO, CAPUT DO CODIGO PENAL.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  05
 de junho de 2006, Estado do Paraná. Eu,     Escrivã  o    subscrevi.

  MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ  DE DIREITO

    JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

  COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS
ALBERTO MOTA

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
   AÇÃO PENAL: Nº 2003.9396-9

 O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE  CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente o réu LUIZ CARLOS ALBERTO MOTA, filho  de
PAULO  MOTA  e  DALVA VIEIRA MOTA, atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO  SABIDO,  pelo presente CITA-Oe
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito  Av.
 Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia 30/06/
2006, às 09:15, a fim de ser  interrogado  nos  referidos  autos,
a  que  responde como incurso nas sanções do ART 171-ESTE-
LIONATO, CAPUT  DO CODIGO PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  02  de
junho de 2006, Estado do Paraná. Eu,       Escrivã  o     subscrevi.

  MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
  JUIZ  DE DIREITO

     JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
  COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

       EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       PRAZO SESSENTA DIAS.

       RÉU : RODRIGO MONTINI.

O DOUTOR ROMERO TADUE MACHADO, MM.  JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA DÉCIMA VARA  CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ...
  F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de SESSENTA Dias, ou dele conhecimento  tive-
rem, que não tendo sido possível  intimar  pessoalmente  o  réu
RODRIGO MONTINI, filho de CLAUDIO MONTINI FILHO,
VALQUIRIA  INES  MONTINI, natural de SAO PAULO,
BRASILEIRO,  nascido  01/12/1979,  ora em lugar incerto e
não sabido, da r.  sentença  prolatada  nos autos de Ação  Penal
n.  2001.8508-3,  cujo  teor  é  o  seguinte:
 "Vistos, etc... Ante o exposto julgo improcedente a ação para
o  fim de ABSOLVER RODRIGO MONTINI, nos termos do
artigo 386, inciso VI do Código de Processo Penal. P.R.I. Curi-
tiba, 20/02/2006".
Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m) intimado(as)
o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazo da publica-
ção deste, terá 05 (cinco) dias para interpor, querendo, recurso
e /ou apelação à Instância Superior, depois  do  que  a  r.sentença
transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado  e    passado nesta
Cidade e  Comarca  de  Curitiba,  05  de  junho  de  2006.Eu,
_____,(Rosângela Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO DE CERAIS
OBJETIVOS LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Através deste, fica CITADO o executado COMERCIO DE
CEREAIS OBJETIVOLTDA (CGC/MF 97363170/0001-72),
atualmente em lugar incerto, dos termos da ação de EXECU-
ÇÃO  FISCAL nº 3002/2001 em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, referente as Certidões

de Dívida Ativa nº 02527965-4; 02535932-1;  do valor originá-
rio R$ 1.289,18 bem como INTIMADO para no prazo de 05
dias efetuar o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à
ser acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou
no mesmo prazo, nomear  bens à penhora, suficientes para a
garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTE
de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da
intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da execu-
ção até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 05 de junho de 2006.

 GILBERTO CHARIN
ESCRIVÃO

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

SANDRO APARECIDO DA CUNHA CABEIRO

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 483/2005, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de SANDRO APARECIDO DA
CUNHA CABEIRO, requerido por JÚLIO DA CUNHA CA-
BEIRO FILHO, em processamento perante este Juízo e Escri-
vania respectiva, que este Juízo, através da sentença em segui-
da transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de
SANDRO APARECIDO DA CUNHA CABEIRO.   Tópico fi-
nal da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei
por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de
SANDRO APARECIDO DA CUNHA CABEIRO, ante a sua in-
capacidade para reger os atos da vida civil e, por conseqüên-
cia, nomeio para CURADOR do mesmo JÚLIO DA CUNHA
CABEIRO FILHO, o que faço com esteio no art. 1.775, pará-
grafo 1o, do Código Civil. Determino a especialização da hi-
poteca legal, pelo requerente, relativamente aos imóveis per-
tencentes ao requerido. Cumpra-se o disposto no art. 1.184,
do Código de Processo Civil e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. Custas processuais pelo Requerente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 14 de março de
2006. (a) Evandro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 28 de março de 2006. Eu, _______ (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

Araucária

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA/PR
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS – SOB Nº 206/2006.

FALÊNCIA – POTREIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA – AUTOS Nº 683/1998.

O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. Juiz de Direito do Foro
Regional da Vara Cível de Araucária, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  que por este Juízo e Cartório, processam-se
os autos sob nº 683/1998 de Ação Falimentar, em que é Reque-
rente: Florença Veículos S/A, e Requerido: Massa Falida de
POTREIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, e pelo
MM.Juiz de Direito deste Foro Regional da Vara Cível de Arau-
cária/PR, foi determinado a expedição do presente edital, em
cumprimento ao disposto no art.75 da Lei de Falências, para a
manifestação dos interessados no prazo de dez (10) dias, na
conformidade do R.despacho adiante transcrito: DESPACHO
DE FLS.174: “Vistos etc... Considerando que o processo tra-
mita desde 1998 e que não forma encontrados bens da massa
ou dos seus sócios, entendo desnecessária a expedição de no-
vos ofícios como sugerido pelo MP as fls.171. Assim, determi-
no que se expeçam os editais nos termos do artigo 75 da Lei de
Falências. Intimem-se. Em 12/04/2006.” - E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possa alegar ignorân-
cia no futuro, se passou o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Araucária, aos
trinta e um (31) dias  do mês de maio do ano de dois mil seis
(2006). Eu,
(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO
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Assis Chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO ROBERTO
MARQUES,  COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Fabiano  Rodrigo de Souza – Juiz de Direito  da     Co-
marca   de Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente ao réu ANTO-
NIO ROBERTO  MARQUES,vulgo “Gordo”, RG 6.162.228-
0/PR, brasileiro, casado, nascido aos 03.12.1973, natural de
Assis Chateaubriand/PR, filho de Eurico  Marques de Araújo e
Mafalda  Gobato  de Araújo, atualmente em lugar ignorado,
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer  perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia 06 de novembro  de 2006, às
13:15 horas, a fim de ser interrogado nos autos de Processo
Crime nº 2003.00000003-3, que lhe move a Justiça Pública,
como incurso nas sanções do art. 180 caput do CPB, ficando
advertido de que, não comparecendo ou não constituindo ad-
vogado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional, podendo ser determinada
a produção antecipada das provas consideradas urgentes,  nos
termos do art. 366 do CPP.
Dado e   passado   nesta    cidade    e    Comarca    de Assis
Chateaubriand, aos  dois(02) dias  do mês de junho do ano
dois   mil e    seis   (2006).   Digitado por (Divina Tedeschi),téc.
Judiciário. Eu,              (Luzia  Estelita Venturim), escrivça o fiz
digitar e subscrevi.

(A) LUZIA  ESTELITA  VENTURIM
ESCRIVÃ

Campina Grande do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,

DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS

RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA EMPRESA DESA-

GA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., COM

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por

parte de NILZA DIAS KOTOSKI, foi proposta a ação de

USUCAPIÃO, autuada sob n.º 864/2005, na qual a requerente

alega que o imóvel objeto da ação supra é constituído pelo lote

de terreno n.º 024, da quadra n.º 017, da Planta Jardim Eugênia

Maria, situado no Município de Campina Grande do Sul/PR;

Que quando a autora, em 1991, começou a residir na proprie-

dade ao lado esquerdo do referido imóvel, este já estava aban-

donado. Foi então que aterrou e começou a cuidar, plantando

milho, mandioca, cebola, couve, dentre outros alimentos para

sua subsistência, executando assim, obras de caráter produti-

vo. Portanto, a mesma deu àquela propriedade a função social

preconizada pela nossa Carta Magna, art. 5º, inc. XXIII; Que

desde o ano de 1991, exerce a posse contínua, mansa e pacífi-

ca, sobre o imóvel, desenvolvendo uma atividade produtiva,

qual seja, o plantio de alimentos, bem como assumiu a manu-

tenção da mesma, exercendo a posse ininterrupta com animus

domini e boa fé. E que são confrontantes do mencionado imó-

vel: IVO CARSTENSEN, NIVALDO BENEDITO DA SILVA e

OZIEL ROCHA DA SILVA.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, para que que-

rendo, contestem a presente ação, através de advogado, no pra-

zo legal de (15) quinze dias, a contar do prazo findo deste Edi-

tal, sob pena de se decorrido o prazo sem a devida manifesta-

ção, serem reputados como verdadeiros os fatos articulados pela

autora na inicial, como preceituam os artigos 285 e 319 do

Código de Processo Civil, em conformidade do r. despacho a

seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 16: “Autos n.º 864/2005 – Defiro, por

ora, a gratuidade da Justiça. Citem-se, pessoalmente, com pra-

zo de quinze dias, os confrontantes e a pessoa em cujo nome

estiver registrado o imóvel e por edital, com prazo de 30 dias,

os terceiros interessados ausentes e desconhecidos. Cientifi-

quem-se a Fazenda Pública da União, do Estado e do Municí-

pio para que manifestem seu interesse na causa. Int.. Campina

Grande do Sul, 26.09.2005 (a) Dra. Paula Priscila Candeo H.

Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Setembro de 2005.

Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-

crivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO

ESCRIVÃ

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA VENINA LOPES CARDOSO, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 666/2005, requerida por VANESKA COSTA,
em favor de VENINA LOPES CARDOSO, e por sentença
proferida em data de 27 de Abril de 2006, devidamente transi-
tada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida VENINA LOPES CARDOSO, brasileira, solteira,
portadora da CI/RG n.º 12.562.237-5/SP, inscrita no CPF/MF
sob n.º 006.399.938-26, filha de José Lopes Cardoso e de Julia
da Conceição Cardoso, residente e domiciliada à Rua Juarez
Bernardi, n.º 421, Md 2, Eugênia Maria, Campina Grande do
Sul, Paraná, por ser portadora de patologia neurológica sob “CID
F 33-2”, em caráter permanente, o que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 02 dias do mês de Ju-
nho do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA IARA LILIAN ZANETTI, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 930/2000, requerida por LUIZ CELSO ZANET-
TI e MARLI COGO ZANETTI, em favor de IARA LILIAN
ZANETTI, e por sentença proferida em data de 21 de Feverei-
ro de 2006, devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO da requerida IARA LILIAN ZA-
NETTI, brasileira, solteira, portadora da Certidão de Nasci-
mento lavrada às Fls. 170, do Livro n.º 268, Termo sob n.º 3.808,
do Cartório de Registro Civil do Distrito, Município e Comar-
ca de Curitiba/PR, filha de Pedro Zanetti e de Dolores Baron
Zanetti, residente e domiciliado à Estrada da Graciosa, n.º 6163,
Colombo, Paraná, por ser portadora de patologia neurológica,
em caráter permanente, o que o torna TOTALMENTE INCA-
PAZ para exercer os atos da vida civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 05 dias do mês de Maio
do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida Ber-
no) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Mourão

EDITAL  DE CITAÇÃO  DO EXECUTADO: IRENE
APARECIDA ESPIRITO SANTO,  COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-

CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 303/2004,  de

EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO contra  IRENE
APARECIDA ESPIRITO SANTO,  pelo presente edital  CITA
a  Executada:  IRENE APARECIDA ESPÍRITO SANTO,  e
seu esposo se casada for,  atualmente em lugar incerto e não

sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por

objeto as cobranças dos débitos originários das certidões das
Dividas Ativas nºs 03553/2004, 03554/2004, 03555/2004,

03556/2004, 03557/2004, referente aos tributos de IPTU do

exercício 1999, 2000, 2001, 2002, 2003. Que na data da pro-

positura da presente o saldo devedor da presente importa em

R$ 667,62. .E, para que pague, dentro de cinco (05) dias, à

importância de R$ 667,62 (seiscentos e sessenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), acrescida de juros, correção mone-

tária, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-

cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-

ra,  tantos quanto bastem para garantir a  presente execução,sob

pena de tal ser procedida pelo Oficial de Justiça, encarregado

da diligência.. E, para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que

será afixado na sede deste Juízo no local de costume e publica-

do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos cinco dias

do mês de junho do ano dois mil e seis.

Eu,______________________________(Sebastiana Machado

Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA

Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  DA EXECUTADA: BENEDITO
GOMES DE OLIVEIRA,  COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -

MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-

CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 148/2004,  de

EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  BENEDI-
TO GOMES DE OLIVEIRA,  pelo presente edital  CITA o

Executado:  BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA, portador

do CPF nº 019.703.179-06,  e sua esposa se casado for, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente

Execução Fiscal, a qual tem por objeto as cobranças dos débi-

tos originários das certidões das Dividas Ativas nº 02453/2004,

02454/2004, 02455/2004, 02456/2004,  02457/2004, 02458/

2004, referente aos tributos de IPTU e ASFALTO, dos exercí-

cios  de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004. Que na data da

propositura da presente o saldo devedor da presente importa

em R$ 3.374,19. .E, para que pague, dentro de cinco (05) dias,

à importância de R$ 3.374,19 (três mil trezentos e setenta e
quatro reais e dezenove centavos), acrescida de juros, corre-

ção monetária, honorários de advogado, custas processuais e

demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique

bens à penhora,  tantos quanto bastem para garantir a  presente

execução,sob pena de tal ser procedida pelo Oficial de Justiça,

encarregado da diligência.. E, para que chegue ao conhecimen-

to de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o

presente que será afixado na sede deste Juízo no local de costu-

me e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,

aos cinco dias do mês de junho do ano dois mil e seis.

Eu,______________________________(Sebastiana Machado

Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  DO EXECUTADO: ARIETE

KHEL - ME,  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -

MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-

CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 185/2005,  de

EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO contra  ARIETE
KHEL - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ Nº 95.406.062/0001-04, na pessoa de seu representante

legal, pelo presente edital  CITA a  Executada:  ARIETE KHEL
– ME, na pessoa de seu representante legal,  atualmente em

lugar incerto e não sabido, dos termos da presente Execução

Fiscal, a qual tem por objeto a cobrança do débito originário da

certidão da Divida Ativa nºs 0421/2004, referente ao tributo de

ISS do exercício 2001. Que na data da propositura da presente

o saldo devedor da presente importa em R$ 1.807,12. .E, para

que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
1.807,12 (um mil oitocentos e sete reais e doze centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-

do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro

do mesmo prazo indique bens à penhora,  tantos quanto bastem

para garantir a  presente execução,sob pena de tal ser procedi-

da pelo Oficial de Justiça, encarregado da diligência.. E, para

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar

ignorância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste

Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da

lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-

rão, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês junho do ano dois

mil e seis. Eu,______________________________(Sebastiana

Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

  LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA

Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  DO EXECUTADO: G.. C.
MARTINS,  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -

MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-

CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 161/2005,  de

EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra  G.C. MARTINS,  pelo

presente edital  CITA a  Executada:  G.C. MARTINS,  inscrito

no  CGC  nº 03.658.410/0001-12, na pessoa de seu represen-

tante legal, ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos

termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objeto as

cobranças dos débitos originários das certidões das Dividas

Ativas nºs 02754767-2, 02754768-0, 02754769-9, 02754770-

2, referente aos tributos de AUTO DE INFRAÇÃO Nº

61278273, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 61314296, AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 63956252,  AUTO DE INFRAÇÃO Nº

63956570. Que na data da propositura da presente o saldo de-

vedor da presente importa em R$ 116.166,11. .E, para que pa-

gue, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 116.166,11
(cento e dezesseis mil , cento e sessenta e seis mil e onze cen-
tavos), acrescida de juros, correção monetária, honorários de

advogado, custas processuais e demais acréscimos legais, ou

dentro do mesmo prazo indique bens à penhora,  tantos quanto

bastem para garantir a  presente execução,sob pena de tal ser

procedida pelo Oficial de Justiça, encarregado da diligência..

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa

alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na

sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa

na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Campo Mourão, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de

junho do ano dois mil e seis.

Eu,______________________________(Sebastiana Machado

Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-

SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 43 a 47 dos

autos 000133/2004 , de AÇÃO DE INTERDICAO, em que é

requerente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-

NA foi decretada a interdição de ANDRE FERNANDO STREIT,

tendo em vista que o requerido é portador de deficiência men-

tal, tendo sido nomeado Curador o Sr. ADEMAR STREIT, sen-

do que referida representação é para todos os atos da vida civil,

e considerando a inexistência de bens, fica dispensado o termo

especificado.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou

o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local

de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 02 de

maio de 2.006. Eu,                      (ALDO ANTONIO PAGANI),

Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO GILBER-
TO ANTONIO DA SILVA, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-

SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado GILBERTO ANTONIO DA SILVA,
CPF 569.773.877-34, com endereço à Rua Tibiriça, s/nº - Bair-
ro São José Operário, nesta cidade e Comarca de Capanema -
PR, que encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os
termos dos autos nº 000026/2004, de EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPIO, em que é exequente MUNICIPIO DE CAPANE-
MA e executado GILBERTO ANTONIO DA SILVA, nos quais
foram PENHORADOS os seguintes bens: R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), da conta nº 1256-040-156-7, junto à Caixa
Econômica Federal, de Depósito Judicial, em nome de MUNI-
CIPIO DE CAPANEMA x GILBERTO ANTONIO DA SILVA.

 Por este edital fica o executado GILBERTO ANTONIO DA

SILVA, intimado da penhora, bem como para que, querendo,

oponha embargos à execução, no prazo de trinta (30) dias.

PRAZO PARA DEFESA: trinta (30) dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou

o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local

Capanema
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de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos 26 de
maio de 2.006. Eu,       (ALDO ANTONIO PAGANI), Escrivão
da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

     EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVALDIR FRANCISCO
DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.
PROCURADOR DO AUTOS DR. MARCELO

  RENE REINARDT

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob 1.602/00 , Ação de DIVORCIO DIRETO, onde
LUCIA JOSE DA SILVA, Brasileiro, maior, casado, agricultor,
residente e domiciliado(a) no Município de Lindoeste, cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, move contra OSVALDIR FRAN-
CISCO DA SILVA, Brasileira(o) , casada (o),, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 31, a se-
guir transcrito; “1- Processar em segredo de justiça e com as-
sistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 28 DE JUNHO DE 2006
AS 14.40 HORAS , ficando desde logo ciente a parte requerida
que caso a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na
tentativa conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de
15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição ini-
cial 3- Por medida de economia processual poderá requerente
promover a juntada de declarações de duas testemunhas, com
firma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-
se separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-las à audi-
ência designada no item 1, retro, a fim de que sobre tal fato
sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. 5- Intimem-se.” Desde já, nomeio como curador especi-
al, nos termos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o
DRA; GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI, que atuará sob
a fé de seu grau.  Ass. Juiz de Direito. A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos dois dias do mês de junho de 2006. Eu,
Direito ____________________________________, Eurípedes
Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: CLAYTON GOMES MOTTA
PRAZO: CINCO DIAS

PROCESSO CRIME : 2006.1119-7

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de CINCO (05) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
CLAYTON GOMES MOTTA, vulgo “Diabinho”, brasileiro,
solteiro, nascido aos 03/03/1986, natural de Cascavel – PR,
RG 9.219.867/PR, filho de Carmelino Gomes Motta e de Ene-
dir Gomes da Silva, residente na rua Koama, 203, bairro To-
cantins, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Ne-
ves, 2320, no dia 20 de JUNHO de 2006, às 13h00min, a fim
de ser interrogado e acompanhar os demais termos do processo
a que responde, como incurso nas penas do artigo 157, §2º,
inciso I e II, ambos do CP e art. 1º da Lei 2.252/54 c/c art. 69 e
70 do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006, 07:27:21.
Eu______________________( Emanuelly L. de Athayde), es-
crivã designada, o subscrevo.

 LEONARDO RIBAS TAVARES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
JAILSON ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS
PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 141.014

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do JAILSON ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS, filho de
João Almeida dos Santos e Ana Felisbina dos Santos, natural
de Guaraniaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer
perante este Juízo, no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 ho-
ras, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320,
e inicie o cumprimento da pena (em regime aberto) concedi-
do no(s) Processo(s) Crime nº.2005.1732-0 da 1ª Vara Crimi-
nal de Cascavel/PR, sob pena de regressão do regime, inclu-
sive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
PAULO SERGIO DIAS DOS SANTOS

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 140.501

O Doutor Paulo Damas, Juíza de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do PAULO SERGIO DIAS DOS SANTOS, filho de Vivaldo
Dias do Santos e Guiomar Oliveira dos Santos, natural de Agu-
des-SP, em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital IN-
TIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante este Juízo, no
dia 16 DE AGOSTO DE 2006 ÀS 09:00 horas, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, para que justifi-
que o descumprimento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s)
Processo(s) Crime nº.2002.1681-7 da 1ª Vara Criminal de Cas-
cavel/PR, sob pena de regressão para regime mais severo,
inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,____,Anderson Michel
Busatta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
MARCOS PERBONE MISAEL

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 137.387

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do MARCOS PERBONE MISAEL, filho de Gelson Perboni
Misael e Ana Maria Cristina Pertile Perbone, natural de Casca-
vel/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo, no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas, no Edifí-
cio do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e justifi-
que o descumprimento da pena (em regime aberto) concedi-
do no(s) Processo(s) Crime nº.2004.718-8 da 2ª Vara Crimi-
nal de Cascavel/PR, sob pena de regressão do regime, inclu-
sive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
MARCELO DE OLIVEIRA
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 136.955

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do MARCELO DE OLIVEIRA, filho de Zenilda de Oliveira,
natural de Alvorada do Oeste/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a
comparecer perante este Juízo, no dia 16 de agosto de 2006, às
09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo
Neves, 2320, e justifique o descumprimento da pena (em li-
vramento condicional) concedido no(s) Processo(s) Crime
nº.2004.718-8 da 2ª Vara Criminal de Cascavel/PR, sob pena
de revogação do benefício, inclusive passível de prisão.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
CLAUDIO FELICIANO DE NAZARETH

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 77.008

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do CLAUDIO FELICIANO DE NAZARETH, filho de José
Manuelino de Nazareth e Terezinha Feliciano, natural de Foz
do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas,
no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e
inicie o cumprimento da pena (em regime aberto) concedido
no(s) Processo(s) Crime nº.60/2002 e 115/2001 ambos da Vara
Criminal de Laranjeiras do Sul/PR, sob pena de regressão
para um regime mais rigoroso, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
CLEONIR EDGAR MARCHIORE

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 137.494

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do CLEONIR EDGAR MARCHIORE, filho de Edgar João
Marchiore e Ana da Silva Marchiore, natural de Renascença/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo, no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas, no Edifí-
cio do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e inicie o
cumprimento da pena (em regime aberto) aplicada no Pro-
cesso Crime nº.26/2004, oriundo da Vara Criminal de Corbé-
lia/PR, sob pena de regressão para um regime mais rigoroso,
inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
MARCIO TAQUES DE JESUS

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 122.856

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do MARCIO TAQUES DE JESUS, filho de Orestes Praxedes
e Roseli Taques de Jesus, natural de Laranjeiras do Sul/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo,
no dia 16 de agosto de 2006, às 09:00 horas, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e inicie o cum-
primento da pena (em regime aberto) concedido no(s)
Processo(s) Crime nº.60/2002 e 115/2001 ambos da Vara Cri-
minal de Laranjeiras do Sul/PR, sob pena de regressão para
um regime mais rigoroso, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

Cascavel

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): L.D. TRANSPORTES EX-
PRESS LTDA (CNPJ/MF 05.599.872/0001-31), na pessoa de
seu representante legal - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): L.D. TRANSPORTES
EXPRESS LTDA (CNPJ/MF 05.599.872/0001-31), na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 20.149,73, represen-
tado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 02757083-6, 02757084-4,
02757085-2 e 02757086-0, ou ofereça(m) bens à penhora, su-
ficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação inte-
gral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos
autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000003/2005 que FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra
L.D. TRANSPORTES EXPRESS LTDA que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000003/
2005. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo de trin-
ta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá
ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como
expediente judiciário, consignando tão somente a indicação da
exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quan-
tia dívida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição
no registro da dívida, o prazo e o endereço da sede do juízo, e,
ainda, o despacho inicial constante destes autos. Cianorte, 29/
05/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues. Cianorte, 29 de maio
de 2.006. Eu, __________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): VALDIR CANDIDO ALVES
(CPF/MF 446.016.209-10) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): VALDIR CANDIDO
ALVES (CPF/MF 446.016.209-10), atualmente em lugar igno-
rado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRIN-
CIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 626,60, re-
presentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 02740134-1, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000094/2004 que FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA move contra FRUTARIA LIDER LTDA e
VALDIR CANDIDO ALVES que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000094/2004. Cite-
se, pois, o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos
termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá ser publi-
cado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expedi-
ente judiciário, consignando tão somente a indicação da exe-
qüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia
dívida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no
registro da dívida, o prazo e o endereço da sede do juízo, e,
ainda, o despacho inicial constante destes autos. Cianorte, 29/
05/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues. Cianorte, 30 de maio
de 2.006. Eu, __________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apª Barros Luchelli, Vivian Apª Marques da Silva e
Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
2ª VIA

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): GLASIALFRA-IND. CONFEC.
ROUPAS LTDA (CNPJ/MF 77.921.153/0001-04), na pessoa
de seu representante legal ALCIDES CARLESSO e ABELAR-
DO PERSEKE JUNIOR (CPF 011.457.898-20) - COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): GLASIALFRA-IND.
CONFEC. ROUPAS LTDA (CNPJ/MF 77.921.153/0001-04),
na pessoa de seu representante legal ALCIDES CARLESSO e
ABELARDO PERSEKE JUNIOR (CPF 011.457.898-20), atu-
almente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de 0,00, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s), ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a

Cianorte



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 293293293293293

fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL - I.N.S.S., sob nº 000209/1983 que INSTIT.NAC.DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra GLASIALFRA-IND.
CONFEC. ROUPAS LTDA e ABELARDO PERSEKE JUNI-
OR que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000209/1983. Defiro o pedido de fls.
136, expeça-se 2ª via do edital de citação nos termos ali reque-
ridos. Cianorte, 04/05/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.
Cianorte, 08 de maio de 2.006. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli Apª Barros Luchelli Vivian Apª Marques da Silva

Rosineide Ignácio Bueno
Empregadas Juramentadas

Edital de Intimação
Do(a/s) executado(a/s) REGINALDO PEZUTTI SANTA MA-
RIA (CPF/MF 735716109-97), e de seu cônjuge se casado for
– com prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) REGINALDO
PEZUTTI SANTA MARIA (CPF/MF 735716109-97), e de seu
cônjuge se casado for, atualmente em lugar ignorado, acerca
da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 000727/
2003 de EXECUCAO FISCAL, promovida por FAZENDA
NACIONAL contra REGINALDO PEZUTTI SANTA MARIA,
que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de Cianorte,
Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber: “R$ 5.258,46 (cinco
mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e seis centa-
vos), que se encontrava depositado na Conta 054824/3 da
Agência 0142 do Banco Bradesco. E em seguida após as for-
malidades legais Depositei na Caixa Econômica Federal –
CEF, em Conta Judicial, sob nº 0569.040.0000145-0”, para
querendo, oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias, tudo
de conformidade com o r. despacho de fls. 92 a seguir transcri-
to: “Autos nº 000727/2003. Intime-se o executado da penhora
realizada. (...). Cianorte, 19/05/2006. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues –Juíza de Direito”. Cianorte, 22 de maio de 2.006.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS – PARANÁ

Av. São Paulo nº 332 – Fone (43) 3554-1266

Edital de Praça e Intimação

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, JUIZ
DE DIREITO, TITULAR DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER a todos, quanto o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão le-
vados à arrematação, bens do executado LUIZ CARLOS DO
COUTO, na forma seguinte:
VENDA EM PRIMEIRA Praça: dia 02.08.2006, às 09:30 ho-
ras, por valor igual ou superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA Praça: dia 22.08.2006, às 09:30 ho-
ras, pelo maior lanço oferecido, e não será admitido preço vil,
este considerado inferior a 60% do valor da avaliação. Se não
houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficará auto-
maticamente transferido para o 1º dia útil subseqüente, inde-
pendentemente de novo aviso.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, sito à Avenida São Paulo nº 332, Cidade e Comarca de
Congonhinhas-PR.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal nº 029/2002, ação
movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CONGO-
NHINHAS-PR, em face de LUIZ CARLOS DO COUTO.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
“Um terreno urbano com a área de 288,00M², constituído pelo
lote nº 12, quadra 01, atual lote nº 26, quadra 50, situado na
Rua Projetada “B”, atual Rua Getulio Vargas nº 55, nesta Cida-
de de Congonhinhas-PR, com as seguintes divisas e confronta-
ções de direito, a seguir: “Pela frente medindo 12 metros com a
Rua Getulio Vargas; fundos com igual metragem com o lote 6 e
7; lado esquerdo medindo 24 metros com o lote nº 11; lado
direito com igual metragem com o lote nº 13, objeto da matrí-
cula nº 1.560, do CRI local”, de propriedade de Luiz Carlos do
Couto e sua mulher Sirlene de Fátima Boscardim do Couto,
contendo sobre si, uma edificação em alvenaria, medindo cer-
ca de 44,80M², coberta em eternit, sem pintura, piso em cimen-
to queimado, com energia padrão COPEL, água padrão SANE-
PAR, muradas dos lados.
AVALIAÇÃO: Perfaz o bem um total de R$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos reais), datada de 16.12.2005, sujeita à atuali-
zação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.478,13 (um mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e treze centavos)), datada de 26.05.2006,
sujeita à atualização mais custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Luiz
Carlos do Couto e sua mulher Sirlene de Fátima Boscardim do
Couto, das datas designadas, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal.
ÔNUS: Além do presente, nada mais consta em Juízo em rela-
ção ao respectivo imóvel.
DEPÓSITO: em mãos do depositário Público, Osvaldo Saúgo.

E para que no futuro ninguém alegue ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Con-
gonhinhas/PR., aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano
de dois mil e seis. (25.05.2006). Eu,_______________, (Os-
valdo Saúgo), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE SOLANGE DA ROSA, COM PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. A
Doutora GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza Subs-
tituta da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
           F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sen-
tença em data de 22/02/06, pelo Dr. RODRIGO BRUM LO-
PES, nos autos n.° 157/03 de INTERDIÇÃO em que é reque-
rente: DORALINA PADILHA DA ROSA requerida: SOLAN-
GE DA ROSA, declarando-a totalmente incapaz de praticar os
atos da vida civil, por ser portadora de retardo mental profun-
do, enfermidade de cunho permanente nomeando como Cura-
dora a Sra. DORALINA PADILHA DA ROSA, Brasileira, se-
parada, diarista, portadora da Carteira de Identidade sob RG
nº5.479.489-4 e CPF nº 762.030.779-68, residente e domicili-
ada na Comunidade de Colônia Nova, Mun. de Vere, Comarca
de Dois Vizinhos - PR. e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 09/05/06.Eu, ____(Silvani S. Tramontin)
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSENILSON DA
ROSA OMEDEIROS, brasileiro, maior, casado, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o JOSENILSON DA ROSA
OMEDEIROS, brasileiro, maior, casado, atualmente em lugar
incerto, da ação de DIVÓRCIO DIRETO sob o n.º 243/2005,
que lhe é movida por JOZANI DAS NEVES OMEDEIROS
contra JOSENILSON DA ROSA OMEDEIROS, é o presente
edital para CITAR o Sr(a). JOSENILSON DA ROSA OME-
DEIROS, para no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação,
sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, fica facultada as partes nesse prazo. E para que chegue
ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido
o presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Esta-
do do Paraná, aos três (03) dias do mês de outubro (10) do ano
de dois e cinco (2005). E eu __________________Vanessa
Aparecida Baldan - E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MMª Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO NELSON DOS
SANTOS, filho de Armindo dos Santos e Ana Borges dos

Santos COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o NELSON DOS SAN-
TOS, atualmente em lugar incerto, da ação de Execução de
Alimentos sob o n.º 172/2004, que lhe é movida por MINISTÉ-
RIO PÚBLICO em favor de V.S.S e KNSS, todos representa-
dos por sua genitora MARLI DA SILVA SANTOS, é o presente
edital para CITAR o Sr(a). NELSON DOS SANTOS, filho de
Armindo dos Santos e Ana Borges dos Santos, Para que em três
(03) dias, efetue o pagamento das prestações alimentícia em
atraso, referente aos meses no valor total de R$ 360,00 (Tre-
zentos e sessenta reais), referidos na inicial, OU comprove pa-
gamento ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de decretação de sua prisão civil (art. 733 e §§, do Código de
Processo Civil, OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZA-
DOS NA DATA DO PAGAMENTO. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos Vinte e Oito (28) dias do mês de Março (03) do ano
de dois e seis (2006). E eu __________________Luanda A
Matheus da Silveira - E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO VALDONIR

BARBOSA, filho de Valdevino Emilio Barbosa e Olga de
Oliveira Barbosa COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o VALDONIR BARBO-
SA, atualmente em lugar incerto, da ação de Execução de Ali-
mentos sob o n.º 11/2005, que lhe é movida por MINISTÉRIO
PÚBLICO em favor de G B, VBJ, EROB, MRO, NROB, todos
representados por sua genitora IRACI ROCHA DE OLIVEIRA
BARBOSA, é o presente edital para CITAR o Sr(a). VALDO-
NIR BARBOSA, filho de Valdevino Emilio Barbosa e Olga de
Oliveira Barbosa, Para que em três (03) dias, efetue o paga-
mento das prestações alimentícia em atraso, referente aos me-
ses no valor total de R$ 1.040,00 (Um mil quarenta reais), refe-
ridos na inicial, OU comprove pagamento ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de decretação de sua prisão
civil (art. 733 e §§, do Código de Processo Civil, OS VALO-
RES DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA DATA DO PAGA-
MENTO. Fica ciente o executado (s) de que dispõe do prazo
legal de dez (10) dias para oferecer embargos à execução, a
contar da juntada da. E para que chegue ao seu conhecimento
ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que
será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte
e sete (27) dias do mês de Março (03) do ano de dois e seis
(2006). E eu __________________Luanda A Matheus da Sil-
veira - E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO CRONGE
COUTINHO DE CAMARGO, filho de Heliantho

Guimarães Camargo e Maria Coutinho Camargo, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito da Vara de
Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei,
etc...
Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o CRONGE COUTINHO
DE CAMARGO, filho de Heliantho Guimarães Camargo e
Maria Coutinho Camargo, atualmente em lugar incerto, da ação
de Execução de Alimentos sob o n.º 230/2004, que lhe é movi-
da por AMBCC, representada por sua genitora MARCIA BU-
RAKOUSKI, é o presente edital para CITAR o Sr(a). CRON-
GE COUTINHO DE CAMARGO, filho de Heliantho Guima-
rães Camargo e Maria Coutinho Camargo, Para que em três
(03) dias, efetue o pagamento das prestações alimentícia em
atraso, referente aos meses no valor total de R$720,00 (sete-
centos e vinte reais), referidos na inicial, OU comprove paga-
mento ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
decretação de sua prisão civil (art. 733 e §§, do Código de Pro-
cesso Civil, OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS
NA DATA DO PAGAMENTO. E para que no prazo de vinte e
quatro (24) horas efetuar o pagamento dos valore s de R$
19.910,20 (dezenove mil novecentos e dez reais vinte centa-
vos), valores deverão ser atualizados na data do pagamento,
nos termos do art. 732, Código de Processo Civil , ou no mes-
mo prazo indicar bens a penhora. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos onze (11) dias do mês de abril (04) do ano de dois
e seis (2006). E eu __________________Luanda A Matheus
da Silveira - E. Juramentada o subscrevi.

 Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO
MARCOS IACHINSKI, filho de Juvenir Antonio

Iachinski e Terezinha Iachinski, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o ANTONIO MARCOS
IACHINSKI, atualmente em lugar incerto, da ação de Execu-
ção de Alimentos sob o n.º 258/2004, que lhe é movida por
MINISTÉRIO PÚBLICO em favor de NCRI representada por
sua genitora TEREZINHA ZIPOR REIS CHAVES, é o presen-
te edital para CITAR o Sr(a) ANTONIO MARCOS IACHINSKI,
filho de Juvenir Antonio Iachinski e Terezinha Iachinski. Para
que em três (03) dias, efetue o pagamento das prestações ali-
mentícia em atraso, referente aos meses de fevereiro/março/
abril/2004, no valor total de R$ 210,00 (Duzentos e dez reais),
referidos na inicial, OU comprove pagamento ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de decretação de sua pri-
são civil (art. 733 e §§, do Código de Processo Civil, OS VA-
LORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA DATA DO PA-
GAMENTO. PROCEDA AINDA A CITAÇÃO DO MESMO
PARA que no prazo de vinte e quatro (24) horas efetue o paga-
mento no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais),
referente ao mês de setembro/outubro/novembro/dezembro/
2003 e janeiro/2004, ou nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quanto bastem para satisfação
da presente execução (art. 732 do CPC). Recaindo a penhora
em bens imóveis seja, também intimado (a) (s) cônjuge do (a)
devedor (a). Fica ciente o executado (s) de que dispõe do prazo
legal de dez (10) dias para oferecer embargos à execução, a
contar da juntada da. E para que chegue ao seu conhecimento
ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que

será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte
e Oito (28) dias do mês de Março (03) do ano de dois e seis
(2006). E eu __________________Luanda A Matheus da Sil-
veira - E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO RUBENS DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, filho de Antonio de Oliveira
Nascimento e Tereza Pachud Nascimento COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o RUBENS DE OLIVEI-
RA NASCIMENTO, atualmente em lugar incerto, da ação de
Execução de Alimentos sob o n.º 322/2004, que lhe é movida
por MINISTÉRIO PÚBLICO em favor de APN e AP, ambos
representados por sua genitora ARLETE DE FÁTIMA PADI-
LHA, é o presente edital para CITAR o Sr(a). RUBENS DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, filho de Antonio de Oliveira Nas-
cimento e Tereza Pachud Nascimento, Para que em três (03)
dias, efetue o pagamento das prestações alimentícia em atraso,
referente aos meses de MARÇO/ABRIL/MAIO/2004, no valor
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), referidos na
inicial, OU comprove pagamento ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de decretação de sua prisão civil (art.
733 e §§, do Código de Processo Civil, OS VALORES DEVE-
RÃO SER ATUALIZADOS NA DATA DO PAGAMENTO.
PROCEDA AINDA A CITAÇÃO DO MESMO PARA que no
prazo de vinte e quatro (24) horas efetue o pagamento no valor
de R$ 120,00 (cento e vinte reais), referente ao mês de Feverei-
ro/2004, ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quanto bastem para satisfação da presente
execução (art. 732 do CPC). Recaindo a penhora em bens imó-
veis seja, também intimado (a) (s) cônjuge do (a) devedor (a),
se casado for, devendo o senhor meirinho averbar esta penhora
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. Fica ciente o
executado (s) de que dispõe do prazo legal de dez (10) dias
para oferecer embargos à execução, a contar da juntada da. E
para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte e sete (27) dias
do mês de Março (03) do ano de dois e seis (2006). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E. Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO CÉLIA MARIA
DA ROCHA, nascida aos 09/10/1966, natural de Curitiba,
filha de José Alves da Rocha e Deolinda Ramira Pedroso

da Rocha, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o CÉLIA MARIA DA
ROCHA atualmente em lugar incerto, da ação de CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO sob o n.º
46/2006, que lhe é movida por JOSÉ CARLOS DA CRUZ, é o
presente edital para CITAR o Sr(a) CÉLIA MARIA DA RO-
CHA, nascida aos 09/10/1966, natural de Curitiba, filha de José
Alves da Rocha e Deolinda Ramira Pedroso da Rocha, para no
prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ciente de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica faculta-
da as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conheci-
mento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
vinte e sete (27) dias do mês de Março (03) do ano de dois e
Seis (2006). E eu __________________Luanda A Matheus da
Silveira - E Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ DE
OLIVEIRA, natural de Palma Sola-SC, nascido aos 25/11/

1957 , COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o LUIZ DE OLIVEIRA
atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓRCIO DIRETO
sob o n.º 584/2005, que lhe é movida por MARIA APARECI-
DA DO COUTO OLIVEIRA, é o presente edital para CITAR o
Sr(a) LUIZ DE OLIVEIRA, natural de Palma Sola-SC, nascido
aos 25/11/1957, para no prazo de quinze (15) dias, contestar a
ação, sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor, fica facultada as partes nesse prazo. E para que che-
gue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado

Congonhinhas

Dois Vizinhos

Fazenda Rio Grande
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e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de Março
(03) do ano de dois e seis (2006). E eu __________________Lu-
anda A Matheus da Silveira - E Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ ANTÔNIO
CORDEIRO, brasileiro, casado COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o JOSÉ ANTÔNIO COR-
DEIRO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto, da ação
de DIVÓRCIO DIRETO sob o n.º 551/2005, que lhe é movida
por SILMARA NUNES CORDEIRO, é o presente edital para
CITAR o Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO, para no prazo
de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de revelia, cien-
te de que não contestada a ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica facultada as
partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conhecimento ou,
a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte
e quatro (24) dias do mês de outubro (10) do ano de dois e
cinco (2005). E eu __________________Vanessa Aparecida
Baldan - E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MMª Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDA MARIA HELENA
MARQUES DA SILVA, natural de Bom Sucesso/Pr,

nascida aos 19/01/1960, filha de José Marques Pereira e
Maria Aparecida Marques, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o MARIA HELENA
MARQUES DA SILVA atualmente em lugar incerto, da ação
de DIVÓRCIO DIRETO sob o n.º 587/2005, que lhe é movida
por NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, é o presente edital
para CITAR o Sr(a) MARIA HELENA MARQUES DA SILVA,
natural de Bom Sucesso/Pr, nascida aos 19/01/1960, filha de
José Marques Pereira e Maria Aparecida Marques, para no pra-
zo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de revelia,
ciente de que não contestada a ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica facultada as
partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conhecimento ou,
a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos onze
(11) dias do mês de Abril (04) do ano de dois e Seis (2006). E
eu __________________Luanda A Matheus da Silveira - E
Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO NILSON PEREIRA
TOSTA, brasileiro, nascido aos 09/09/1963, natural de Corné-
lio Procópio-Paraná, estado civil casado, filho de Joaquim Pe-
reira Tosta e Dorvalina Pereira Tosta, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o NILSON PEREIRA
TOSTA, atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓRCIO
DIRETO sob o n.º 588/2005, que lhe é movida por LYDIA
MARIA , é o presente edital para CITAR o Sr(a) NILSON PE-
REIRA TOSTA, brasileiro, nascido aos 09/09/1963, natural de
Cornélio Procópio-Paraná, estado civil casado, filho de Joa-
quim Pereira Tosta e Dorvalina Pereira Tosta, para no prazo de
quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de revelia, ciente
de que não contestada a ação se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, fica facultada as partes
nesse prazo. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27)
dias do mês de Março (03) do ano de dois e Seis (2006). E eu
__________________Luanda Aparecida Matheus da Silveira -
E. Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MMª Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO GEOVANI
WANDERLEY COELHO DE SOUZA, natural de Lages/

SC, nascido aos 18/02/1977, filho de Sebastião Jacy de
Souza e Maria Conceição Coelho de Souza, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado

da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o GEOVANI WANDER-
LEY COELHO DE SOUZA, natural de Lages/SC, nascido aos
18/02/1977, filho de Sebastião Jacy de Souza e Maria Concei-
ção Coelho de Souza atualmente em lugar incerto, da ação de
DIVÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 613/2004, que lhe é movida
por TAIS DE OLIVEIRA MESSIAS COELHO DE SOUZA, é
o presente edital para CITAR o Sr(a). GEOVANI WANDER-
LEY COELHO DE SOUZA, para no prazo de quinze (15) dias,
contestar a ação, sob pena de revelia, ciente de que não contes-
tada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse prazo. E
para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois e cinco (2005). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS
ROBERTO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o CARLOS ROBERTO
CORDEIRO atualmente em lugar incerto, da ação de INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE ALIMENTOS sob o n.º 59/
2004, que lhe é movida por MINISTÉRIO PÚBLICO em favor
de ADRIANA PADILHA E OUTROS, é o presente edital para
CITAR o Sr(a) CARLOS ROBERTO CORDEIRO, brasileiro,
solteiro, para no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação,
sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, fica facultada as partes nesse prazo. E para que chegue
ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido
o presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Esta-
do do Paraná, aos Dez (10) dias do mês de Fevereiro (02) do
ano de dois e seis (2006). E eu __________________Luanda A
Matheus da Silveira - E Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO NÉDIO JOSÉ DA
SILVA, CPF n.º nascido aos 05/07/1963, filho de Alonso

José da Silva e Onicia Oliveira da Silva, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o NÉDIO JOSÉ DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto, da ação de SEPARAÇÃO
JUDICIAL sob o n.º 664/2004, que lhe é movida por ISABEL
CRISTINA DA SILVA, é o presente edital para CITAR o Sr(a)
NÉDIO JOSÉ DA SILVA, nascido aos 05/07/1963, filho de
Alonso José da Silva e Onicia Oliveira da Silva, para no prazo
de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de revelia, cien-
te de que não contestada a ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica facultada as
partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conhecimento ou,
a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte
e sete (27) dias do mês de Março (03) do ano de dois e seis
(2006). E eu __________________Luanda A Matheus da Sil-
veira - E. Juramentada o subscrevi.

 Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOEL DE
SOUZA, brasileiro, nascido em Marumbi – Paraná, aos

18/10/1959, filho de José de Souza e Luiza de Souza COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o JOEL DE SOUZA,
atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓRCIO sob o n.º
682/2005, que lhe é movida por MARIA BUENO DE CASTI-
LHO SOUZA, é o presente edital para CITAR o Sr(a). JOEL
DE SOUZA, brasileiro, nascido em Marumbi – Paraná, aos 18/
10/1959, filho de José de Souza e Luiza de Souza, para no
prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ciente de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica faculta-
da as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conheci-
mento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
nove (09) dias do mês de Fevereiro (02) do ano de dois e seis

(2006). E eu __________________Luanda A Matheus da Sil-
veira - E. Juramentada o subscrevi.

Horácio Ribas Teixeira -
 Juiz de Direito Designado

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO OSNI APARECI-
DO DA SILVA, natural de Abatia – Paraná, nascido aos
05/10/1962, filho de América Claudino da Silva, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o OSNI APARECIDO DA
SILVA atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓRCIO
sob o n.º 723/2005, que lhe é movida por ROSA MARIA DA
SILVA, é o presente edital para CITAR o Sr(a) OSNI APARE-
CIDO DA SILVA, natural de Abatia – Paraná, nascido aos 05/
10/1962, filho de América Claudino da Silva, para no prazo de
quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de revelia, ciente
de que não contestada a ação se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, fica facultada as partes
nesse prazo. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Seis (06) dias
do mês de Março (03) do ano de dois e seis (2006). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDA MADALENA
SITORSKI, natural de Itapará/Paraná, nascida aos 05/04/

1940, filha de Ludovico Spek e Catarina Spek, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o MADALENA SITOR-
SKI atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓRCIO sob o
n.º 685/2005, que lhe é movida por EUGÊNIO SITORSKI, é o
presente edital para CITAR o Sr(a). MADALENA SITORSKI,
natural de Itapará/Paraná, nascida aos 05/04/1940, filha de
Ludovico Spek e Catarina Spek, para no prazo de quinze (15)
dias, contestar a ação, sob pena de revelia, ciente de que não
contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse pra-
zo. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Nove (09) dias do
mês de Fevereiro (02) do ano de dois e seis (2006). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ  APARECI-
DO DOS SANTOS, natural de Iporã/Paraná, nascido aos

31/08/1960, filho de Benedito dos Santos e Aparecida
Marcato dos Santos, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o JOSÉ APARECIDO
DOS SANTOS atualmente em lugar incerto, da ação de DI-
VÓRCIO sob o n.º 728/2005, que lhe é movida por JOANA
MARGARIDA DOS SANTOS, é o presente edital para CITAR
o Sr(a) JOSÉ  APARECIDO DOS SANTOS, natural de Iporã/
Paraná, nascido aos 31/08/1960, filho de Benedito dos Santos
e Aparecida Marcato dos Santos, para no prazo de quinze (15)
dias, contestar a ação, sob pena de revelia, ciente de que não
contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse pra-
zo. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês
de Fevereiro (02) do ano de dois e seis (2006). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIJEAN AUGUSTO
BORGES, natural de Sorocaba/SP, nascido em 17/07/1976,

R.G. n.º 28.458.0047-1/SP, filho de CLAUDINEI
BENEDITO BORGES e MEIRE APARECIDA BORGES,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-

de, na forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido SR ELIJEAN AUGUSTO
BORGES, natural de Sorocaba/SP, nascido em 17/07/1976, R.G.
n.º 28.458.0047-1/SP, filho de CLAUDINEI BENEDITO BOR-
GES e MEIRE APARECIDA BORGES, endereço em lugar ig-
norado, que por este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro
Regional de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua César Ca-
relli, 365, Pioneiros, se processam os autos n.º 272/2004 de
Investigação de Paternidade em que é requerente MP, em favor
de RCB, rep. p/ sua Genitora ROSEMARY COLAÇO e reque-
rido ELIJEAN AUGUSTO BORGES, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo a presente objeto de Citação/intima-
ção do requerido ELIJEAN AUGUSTO BORGES, para que
compareça em audiência no próximo dia 24/04/2006, acompa-
nhados de seus advogados, importando a ausência destes em
extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão
e revelia. Na audiência, se não houver acordo, deverá o réu
contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de advoga-
do, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão compa-
recer a audiência acompanhados de suas testemunhas, três no
máximo, independentemente de intimação. E para que ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias
iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e publi-
cados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regi-
onal de Fazenda Rio Grande, aos nove (09) de março (03) do
ano de dois mil e Seis (2006). E eu _________________Luan-
da Aparecida Matheus da Silveira - E. Juramentada - o Subs-
crevi.

Patrícia de Almeida Gomes Bergonse -
 Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO MARIA
NORMÉLIA DE OLIVEIRA, nascida aos 11/03/1946,

natural de Santa Catarina, filha de Boaventura Rodrigues
dos Santos e Zulmira Luciano Boaventura, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o MARIA NORMÉLIA
DE OLIVEIRA atualmente em lugar incerto, da ação de DI-
VÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 141/2006, que lhe é movida
por GENOVÊNCIO DE OLIVEIRA, é o presente edital para
CITAR o Sr(a) MARIA NORMÉLIA DE OLIVEIRA, nascida
aos 11/03/1946, natural de Santa Catarina, filha de Boaventura
Rodrigues dos Santos e Zulmira Luciano Boaventura, para no
prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ciente de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica faculta-
da as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conheci-
mento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
vinte e Sete (27) dias do mês de Março (03) do ano de dois e
Seis (2006). E eu __________________Luanda A Matheus da
Silveira - E Juramentada o subscrevi.

 Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO PEDRO DE
MELLO, Brasileiro, separado COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o PEDRO DE MELLO
atualmente em lugar incerto, da ação de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE ALIMENTOS sob o n.º 111/2004, que lhe é
movida por MINISTÉRIO PÚBLICO em favor de BAAM, re-
presentada por sua genitora FÁTIMA APARECIDA ALVES
MARTINS, é o presente edital para CITAR o Sr(a) PEDRO DE
MELLO, Brasileiro, separado, para no prazo de quinze (15)
dias, contestar a ação, sob pena de revelia, ciente de que não
contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse pra-
zo. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte e sete (27) dias
do mês de Março (03) do ano de dois e seis (2006). E eu
__________________Luanda A Matheus da Silveira - E Jura-
mentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS
EDUARDO MARQUES DE DEUS, Brasileiro COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito Designado
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o CARLOS EDUARDO
MARQUES DE DEUS atualmente em lugar incerto, da ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ALIMENTOS sob o n.º
27/2005, que lhe é movida por MINISTÉRIO PÚBLICO em
favor de JML, representado por sua genitora MARILIA NOE-
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LIA DE LIMA, é o presente edital para CITAR o Sr(a) CAR-
LOS EDUARDO MARQUES DE DEUS, Brasileiro, para no
prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ciente de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica faculta-
da as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conheci-
mento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
Vinte e sete (27) dias do mês de Março (03) do ano de dois e
seis (2006). E eu __________________Luanda A Matheus da
Silveira - E Juramentada o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE L E B, natural de
Curitiba/Pr, nascido aos 16/11/1987, brasileiro, solteiro,

filho de João Nilson Vedoi Batista e Serafina Batista,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara de Família Infância e Juventude da Comarca de
Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
que por este Juízo e Cartório respectivo da Vara de Família
desta Comarca, situada na Rua Cezar Carelli, 365, nesta Co-
marca de Fazenda Rio Grande – PR, se processam os autos sob
n.º 102/2004 de Ação de Ato Infracional em que é requerente
Ministério Público e requeridos LEB, WAJ, JCSS, CRR, Fica
por este Edital o requerido L E B, natural de Curitiba/Pr, nasci-
do aos 16/11/1987, brasileiro, solteiro, menor e na companhia
de seus genitores JOÃO NILSON VEDOI BATISTA E SERA-
FINA BATISTA, para no prazo de Quinze (15) dias, compare-
çam no Gabinete do Promotor de Justiça no Foro Regional de
Fazenda Rio Grande, Rua César Carelli, n.º 365, bairro Pio-
neiros, de segunda a sexta – feira, para que justifiquem o des-
cumprimento da medida sócio educativa que lhe foi imposta. E
para ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edi-
tal e será afixado no lugar de costume no Fórum e publicado na
forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande do Estado do Paraná, aos Vinte e oito (28)
dias do mês de Março (03) do ano de dois mil e seis (2006). Eu
_________________ Luanda Aparecida Matheus da Silveira -
E. Juramentada o Subscrevi.

 Autorizado pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SERGIO MORAES SODRE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000011/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SERGIO MORAES SODRE, que pelo pre-
sente CITA o executado SERGIO MORAES SODRE, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 981,23 (NOVECENTOS
E OITENTA E UM REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS),
contra SERGIO MORAES SODRE. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 11.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LAM YU FAI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000016/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LAM YU FAI, que pelo presente CITA o
executado LAM YU FAI, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.884,94 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA
E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS),
contra LAM YU FAI. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 12. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARI SUSSANA LEDESMA
BLANCO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000020/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARI SUSSANA LEDESMA BLANCO, que
pelo presente CITA o executado MARI SUSSANA LEDESMA
BLANCO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
1.992,37 (UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), contra MARI SUS-
SANA LEDESMA BLANCO. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06
de dezembro de 2004. (a) Cesar E. Abate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 11.
F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANOIR FRIZON
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000022/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANOIR FRIZON, que pelo presente CITA o

executado ANOIR FRIZON, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 3.873,16 (TRES MIL, OITOCENTOS E SETEN-
TA E TRES REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), contra ANOIR
FRIZON. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de
2003. (a) Cesar E. Abate Sosa. Advogado. DESPACHO: Ex-
peça-se edital na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SHIE TONG MO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000026/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SHIE TONG MO, que pelo presente CITA o
executado SHIE TONG MO, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.506,01 (UM MIL, QUINHENTOS E SEIS RE-
AIS E UM CENTAVO), contra SHIE TONG MO. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 30 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
10. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE FRANCISCO DA
SILVA FILHO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000029/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO, que
pelo presente CITA o executado JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA FILHO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
1.009,27 (UM MIL, NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS), contra JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2004. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-

do de fls. 10. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexan-
dre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SILVANA SORAI SILVEIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000101/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SILVANA SORAI SILVEIRA, que pelo pre-
sente CITA o executado SILVANA SORAI SILVEIRA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 5.539,08 (CINCO
MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITO
CENTAVOS), contra SILVANA SORAI SILVEIRA. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar E. A.
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o cancelamento das D.A.
mencionadas às fls. 37. Expeça-se edital para citação do exe-
cutado. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JUSTINO FERREIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000102/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JUSTINO FERREIRA, que pelo presente
CITA o executado JUSTINO FERREIRA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 4.054,23 (QUATRO MIL, CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS),
contra JUSTINO FERREIRA. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11
de novembro de 2003. (a) Cesar E. Abate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 25.
F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
522-6118

Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GUIOMAR KREUTZER
LIMA e TANIA REGINA BOZE

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000106/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra B & L EXPRESS COMERCIO, EXPORT E
IMPORT, GUIOMAR KREUTZER LIMA e TANIA REGINA
BOZE, que pelo presente CITA os executados GUIOMAR
KREUTZER LIMA e TANIA REGINA BOZE, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.043,87 (DOIS MIL,
QUARENTA E TRES REAIS E OITENTA E SETE CENTA-
VOS), contra B & L EXPRESS COMERCIO, EXPORT E IM-
PORT. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003.
(a) César E. A. Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro a inclu-
são requerida. Proceda-se as anotações necessárias. Após, cite-
se. F.I., 24/05/2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA ELENA A.
MORAES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000106/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA ELENA A. MORAES, que pelo pre-
sente CITA o executado MARIA ELENA A. MORAES, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.224,56 (UM
MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUEN-
TA E SEIS CENTAVOS), contra MARIA ELENA A. MORA-
ES. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de
05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária
e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários,
ou garantir a execução com a nomeação de bens á penhora.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro as substituições das
Dívidas Ativas requerido às fls. 26. Cite-se o executado. F.I.,
24.05.05. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SOFIA IRENE RUIZ
ROJAS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000108/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SOFIA IRENE RUIZ ROJAS, que pelo pre-
sente CITA o executado SOFIA IRENE RUIZ ROJAS, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 692,22 (SEISCENTOS E
NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS),
contra SOFIA IRENE RUIZ ROJAS. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro a substituição requeri-
da. Cite-se. F.I., 15.02.05. (a.). Abelar Baptista Pereira Filho.
Juiz de Direito Substituto. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
29 de março de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Antonio Lopes de Noronha Filho
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALFREDO PASCHOAL
RUARO E ESPOSA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000108/1996 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALFREDO PASCHOAL RUARO E ESPO-
SA, que pelo presente CITA o executado ALFREDO PASCHO-
AL RUARO E ESPOSA, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 16.512,27 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E
DOZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), contra ALFRE-
DO PASCHOAL RUARO E ESPOSA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 25 de outubro de 1996. (a) Cesar E. A. Sosa. Advo-
gado. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 14. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE BANCO GENERAL
MOTORS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000110/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra BANCO GENERAL MOTORS, que pelo
presente CITA o executado BANCO GENERAL MOTORS,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição

inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.894,61 (TRES
MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SES-
SENTA E UM CENTAVOS), contra BANCO GENERAL MO-
TORS. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de setembro de 2002.
(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 17. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALFREDO ROTH
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000116/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALFREDO ROTH, que pelo presente CITA
o executado ALFREDO ROTH, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 2.662,34 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSEN-
TA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), con-
tra ALFREDO ROTH. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de
novembro de 2003. (a) Cesar E. Abate Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 12. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GHADA JOMMA e
NASSER JOMMA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000117/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra N.J. ENGENHARIA LTDA., GHADA JOM-
MA e NASSER JOMMA, que pelo presente CITA os executa-
dos GHADA JOMMA e NASSER JOMMA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 1.333,94 (UM MIL, TREZEN-
TOS E TRINTA E TRES REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS), contra N.J. ENGENHARIA LTDA.. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi.

Advogada. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida. Proce-
da-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALDEMIR ZAGO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000121/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALDEMIR ZAGO, que pelo presente CITA
o executado VALDEMIR ZAGO, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 6.257,55 (SEIS MIL, DUZENTOS E
CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CEN-
TAVOS), contra VALDEMIR ZAGO. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar E.A. Sosa. Ad-
vogado. DESPACHO: Defiro a substituição das D.A. mencio-
nadas às fls. 17. Cite-se a parte executada. F.I., 24.05.05. (a.).
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA FOMIE
ORATAMI, LUIZ CARLOS SOSTER e ANGELA DE

CASTRO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000123/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CANADA TURISMO E CAMBIO LTDA.,
MARIA FOMIE ORATAMI, LUIZ CARLOS SOSTER e AN-
GELA DE CASTRO, que pelo presente CITA os executados
MARIA FOMIE ORATAMI, LUIZ CARLOS SOSTER e AN-
GELA DE CASTRO, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 2.069,14 (DOIS MIL, SESSENTA E NOVE RE-
AIS E QUATORZE CENTAVOS), contra CANADA TURIS-
MO E CAMBIO LTDA.. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 31 de
maio de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Defiro a inclusão requerida. Proceda-se as anotações necessá-
rias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
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auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSVALDO DE CAMPOS
ROCHA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000123/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSVALDO DE CAMPOS ROCHA, que pelo
presente CITA o executado OSVALDO DE CAMPOS ROCHA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.307,25 (UM
MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E VINTE E CINCO CEN-
TAVOS), contra OSVALDO DE CAMPOS ROCHA. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro a substituição das D.A.
mencionadas às fls. 26. Cite-se a parte executada. F.I., 24.05.05.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SILMAR FREITAS, SIDNEI
APARECIDO CORREIA, RENATA ALESSANDRA SUZI
e PAULO MORAES DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000125/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra BABILONIA TURISMO LTDA., SILMAR
FREITAS, SIDNEI APARECIDO CORREIA, RENATA ALES-
SANDRA SUZI e PAULO MORAES DA SILVA, que pelo pre-
sente CITA os executados SILMAR FREITAS, SIDNEI APA-
RECIDO CORREIA, RENATA ALESSANDRA SUZI e PAU-
LO MORAES DA SILVA, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 33.867,00 (TRINTA E TRES MIL, OITOCEN-
TOS E SESSENTA E SETE CRUZEIROS REAIS), contra
BABILONIA TURISMO LTDA.. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 31 de maio de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada.
DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 94.
F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROBERTO MORONI e
CLAUDIA PATRICIA VACRI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000126/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra R.M. COMISSARIA DE DESPACHO ADU-
ANEIROS LTDA., ROBERTO MORONI e CLAUDIA PATRI-
CIA VACRI, que pelo presente CITA os executados ROBER-
TO MORONI e CLAUDIA PATRICIA VACRI, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.716,34 (UM MIL, SE-
TECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS), contra R.M. COMISSARIA DE DESPACHO
ADUANEIROS LTDA.. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 08 de
maio de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Desentranhe-se os documentos de fls. 35/36. Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 40. F.I., 24.05.05. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
29 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARCIO PAULIKEVIS DOS
SANTOS, OSWALDO JOSE STECCA e RENATO JOAO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000140/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PAULITEC CONSTRUCOES LTDA., MAR-
CIO PAULIKEVIS DOS SANTOS, OSWALDO JOSE STEC-
CA e RENATO JOAO, que pelo presente CITA os executados
MARCIO PAULIKEVIS DOS SANTOS, OSWALDO JOSE
STECCA e RENATO JOAO, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 11.523,59 (ONZE MIL, QUINHENTOS E VIN-
TE E TRES REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS),
contra PAULITEC CONSTRUCOES LTDA.. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 31 de maio de 2000. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida. Proce-
da-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

 EDITAL PARA CITAÇÃO DE DARCY WERNER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000146/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DARCY WERNER, que pelo presente CITA
o executado DARCY WERNER, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 2.214,67 (DOIS MIL, DUZENTOS E
QUATORZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), con-
tra DARCY WERNER. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de
novembro de 2003. (a) Cesar E.A. Sosa. Advogado. DESPA-
CHO: Defiro o cancelamento das D.A. requerido às fls. 21.
Expeça-se editais. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALDECIR CAETANO DA
SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000147/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALDECIR CAETANO DA SILVA, que pelo
presente CITA o executado VALDECIR CAETANO DA SIL-
VA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 374,21
(TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E
UM CENTAVOS), contra VALDECIR CAETANO DA SILVA.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 29. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLAITON NEI SCHNEIKER
e ELISIANE MESOMO SCHNEIKER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000147/1999 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra C.N. SCHNEIKER & CIA. LTDA., CLAI-
TON NEI SCHNEIKER e ELISIANE MESOMO SCHNEIKER,
que pelo presente CITA os executados CLAITON NEI SCH-

NEIKER e ELISIANE MESOMO SCHNEIKER, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.636,93 (UM MIL, SEIS-
CENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES
CENTAVOS), contra C.N. SCHNEIKER & CIA. LTDA.. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 08 de outubro de 1999. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro a inclusão requeri-
da. Proceda-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/
05/2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANGELA MARIA DOMA-
RESKI e SADOM MARVIO POLETTO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000161/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra A DOMARESKI POLETTO & CIA. LTDA.,
ANGELA MARIA DOMARESKI e SADOM MARVIO POLET-
TO, que pelo presente CITA os executados ANGELA MARIA
DOMARESKI e SADOM MARVIO POLETTO, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 828,00 (OITOCENTOS E
VINTE E OITO REAIS), contra A DOMARESKI POLETTO
& CIA. LTDA.. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novem-
bro de 2003. (a) César E. A. Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro a inclusão requerida. Proceda-se as anotações necessá-
rias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE BELVEDERE EMPRESA
HOTELEIRA LTDA.
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000161/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra BELVEDERE EMPRESA HOTELEIRA
LTDA., que pelo presente INTIMA o executado BELVEDE-
RE EMPRESA HOTELEIRA LTDA., estando em lugar incerto
e não sabido, do resumo do Auto de Penhora, em seguida trans-
crito, para querendo, no prazo legal apresentar embargos. AUTO
DE PENHORA: Aos 12 de fevereiro de 2003, procedi a pe-
nhora do lote n° 588, quadra 01, com as divisas, metragens e
confrontações, constantes da matrícula n° 40212 do Cartório
de Registro de Imóveis 1° Circunscrição desta Comarca. Evilá-
sio Rocha. Oficial de Justiça. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 27. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
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sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSCAR GILBERTO VIVE-
ROS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000169/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSCAR GILBERTO VIVEROS, que pelo
presente CITA o executado OSCAR GILBERTO VIVEROS,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.594,71 (DOIS
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E
SETENTA E UM CENTAVOS), contra OSCAR GILBERTO
VIVEROS. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de
2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro a substituição requerida. Cite-se. F.I., 15.02.05. (a.).
Abelar Baptista Pereira Filho. Juiz de Direito Substituto. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 29 de março de 2005. Eu, _______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Antonio Lopes de Noronha Filho
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSVALDO BUENO DE FA-
RIAS e SUELY SQUISATTI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000175/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSVALDO B. DE FARIAS & CIA. LTDA.,
OSVALDO BUENO DE FARIAS e SUELY SQUISATTI, que
pelo presente CITA os executados OSVALDO BUENO DE
FARIAS e SUELY SQUISATTI, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 4.538,32 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E
TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS),
contra OSVALDO B. DE FARIAS & CIA. LTDA.. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2000. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida. Proce-
da-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SERGIO LOBATO DA MOTA
MACHADO, MANOEL EVARISTO DE ASSIS e LUIZ
CLAUDIO GOMES MACHADO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000179/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DOMUS TURISMO LTDA., SERGIO LO-
BATO DA MOTA MACHADO, MANOEL EVARISTO DE
ASSIS e LUIZ CLAUDIO GOMES MACHADO, que pelo pre-
sente CITA os executados SERGIO LOBATO DA MOTA
MACHADO, MANOEL EVARISTO DE ASSIS e LUIZ CLAU-
DIO GOMES MACHADO, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 611,35 (SEISCENTOS E ONZE REAIS E TRIN-
TA E CINCO CENTAVOS), contra DOMUS TURISMO LTDA..
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2000. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida.
Proceda-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/
2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROBERTO CANHETE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000179/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ROBERTO CANHETE, que pelo presente
CITA o executado ROBERTO CANHETE, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 506,76 (QUINHENTOS E SEIS
CRUZEIROS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), con-
tra ROBERTO CANHETE. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 23
de novembro de 2001. (a) Cesar E. A. Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 20. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MELLO E FRANCO LTDA.,

BEATRIZ FRANCO e LUZIA DE MELLO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000184/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MELLO E FRANCO LTDA., BEATRIZ
FRANCO e LUZIA DE MELLO, que pelo presente CITA os
executados MELLO E FRANCO LTDA., BEATRIZ FRANCO
e LUZIA DE MELLO, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 2.093,96 (DOIS MIL, NOVENTA E TRES CRU-
ZEIROS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), contra
MELLO E FRANCO LTDA.. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 24
de fevereiro de 2004. (a) Adriana Meneghetti. Advogada. DES-
PACHO: Defiro a inclusão requerida. Proceda-se as anotações
necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIO ROCHA DA PAZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000186/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIO ROCHA DA PAZ, que pelo presente
CITA o executado MARIO ROCHA DA PAZ, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 9.352,61 (NOVE MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA
E UM CENTAVOS), contra MARIO ROCHA DA PAZ. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro as substituições das
Dívidas Ativas requerido às fls. 43. Cite-se o executado. F.I.,
24.05.05. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANIZIO PEREIRA DA SIL-
VA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000189/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANIZIO PEREIRA DA SILVA, que pelo pre-
sente CITA o executado ANIZIO PEREIRA DA SILVA, estan-

do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 318,53 (TREZEN-
TOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA E TRES CENTA-
VOS), contra ANIZIO PEREIRA DA SILVA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida
às fls. 20. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho
de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ADAO ELOIR CAMPOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000191/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ADAO ELOIR CAMPOS, que pelo presente
CITA o executado ADAO ELOIR CAMPOS, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 924,51 (NOVECENTOS E VIN-
TE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS),
contra ADAO ELOIR CAMPOS. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 35. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TARQUINIO JOSLIN
SANTOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000202/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TARQUINIO JOSLIN SANTOS, que pelo
presente CITA o executado TARQUINIO JOSLIN SANTOS,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 9.938,00 (NOVE
MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS), contra TAR-
QUINIO JOSLIN SANTOS. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 15
de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-
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CHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 72. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANDRES ENRIQUE
SCOTTO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000212/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANDRES ENRIQUE SCOTTO, que pelo pre-
sente CITA o executado ANDRES ENRIQUE SCOTTO, es-
tando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.192,28 (UM
MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), contra ANDRES ENRIQUE SCOTTO. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 15 de setembro de 1997. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 35. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MARIA R. ANTUNES
SOARES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000215/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA R. ANTUNES SOARES, que pelo
presente INTIMA a executada MARIA R. ANTUNES SOA-
RES, estando em lugar incerto e não sabido, do resumo do Auto
de Penhora, em seguida transcrito, para querendo, no prazo le-
gal apresentar embargos. AUTO DE PENHORA: Aos 12 de
agosto de 2002, procedi a penhora do lote n° 378, quadra 03,
com as divisas, metragens e confrontações, constantes da ma-
trícula sob n° 37845 do Cartório de Registro de Imóveis 1°
Circunscrição desta Comarca. Eneas Trajano. Oficial de Justi-
ça. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls.
63. F.I., 24.05.2005. Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Di-
reito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MUHAMMAD SAID AB-
DALLAH
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000217/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MUHAMMAD SAID ABDALLAH, que pelo
presente INTIMA o executado MUHAMMAD SAID AB-
DALLAH, estando em lugar incerto e não sabido, do resumo
do Auto de Penhora, em seguida transcrito, para querendo, no
prazo legal apresentar embargos. AUTO DE PENHORA: Aos
13 de maio de 2002, procedi a penhora do lote n° 09, quadra
16, com as divisas, metragens e confrontações, constantes da
matrícula n° 30196 do Cartório de Registro de Imóveis 1° Cir-
cunscrição desta Comarca. Ricardo T. Taborda. Oficial de Jus-
tiça. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls.
42. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.
Eu, _____ (Iran Rodrigo G. Pedrini), escrivã o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ADILSON LUIZ
BENITEZ

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000218/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ADILSON LUIZ BENITEZ, que pelo pre-
sente CITA o executado ADILSON LUIZ BENITEZ, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.096,50 (TRES MIL,
NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), con-
tra ADILSON LUIZ BENITEZ. Assim, requer a citação do de-
vedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 15
de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-
CHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 34. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLARICE APARECIDA
CANDELORIO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000219/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CLARICE APARECIDA CANDELORIO, que
pelo presente CITA o executado CLARICE APARECIDA CAN-
DELORIO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$

101,62 (CENTO E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CEN-
TAVOS), contra CLARICE APARECIDA CANDELORIO. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2001. (a) Ce-
sar E. A. Sosa. Advogado. DESPACHO: Expeça-se edital na
forma requerida às fls. 16. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos, 17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AILTON RIBEIRO DA
SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000219/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AILTON RIBEIRO DA SILVA, que pelo pre-
sente CITA o executado AILTON RIBEIRO DA SILVA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.604,21 (DOIS
MIL, SEISCENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E UM CEN-
TAVOS), contra AILTON RIBEIRO DA SILVA. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida
às fls. 64. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho
de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AIRTON R. DOS
SANTOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000220/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AIRTON R. DOS SANTOS, que pelo pre-
sente CITA o executado AIRTON R. DOS SANTOS, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.680,97 (UM MIL, SEIS-
CENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTA-
VOS), contra AIRTON R. DOS SANTOS. Assim, requer a ci-
tação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 35. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,

presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DULCE HENNICKA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000223/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA DULCE HENNICKA, que pelo pre-
sente CITA o executado MARIA DULCE HENNICKA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 444,66 (QUATRO-
CENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E
SEIS CENTAVOS), contra MARIA DULCE HENNICKA. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 15 de setembro de 1998. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 28. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GERALDO DALCANALE,
LUIZ ALBERTO DALCANALE, IVETE D. BORNHAU-
SEN, LUIZ CARLOS DALCANALE, ROMULO MARTI-
NELLI e ROGER DALCANALE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000224/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SAO LUIZ - PART INC E ADM BENS LTDA,
GERALDO DALCANALE, LUIZ ALBERTO DALCANALE,
IVETE D. BORNHAUSEN, LUIZ CARLOS DALCANALE,
ROMULO MARTINELLI e ROGER DALCANALE, que pelo
presente CITA os executados GERALDO DALCANALE, LUIZ
ALBERTO DALCANALE, IVETE D. BORNHAUSEN, LUIZ
CARLOS DALCANALE, ROMULO MARTINELLI e ROGER
DALCANALE, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 35.442,85 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTA-
VOS), contra SAO LUIZ - PART INC E ADM BENS LTDA..
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2001. (a) Ce-
sar E. A. Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro a inclusão re-
querida. Proceda-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I.,
24/05/2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
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_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE DIONIZIO IGNACIO
LOCH
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000225/2000 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Município de Foz do Iguaçu, contra
Dionizio Ignácio Loch, que pelo presente INTIMA o executa-
do Dionizio Ignácio Loch, estando em lugar incerto e não sabi-
do, para no prazo legal, apresente embargos, querendo, e pelo
resumo do Auto de Penhora, em seguida transcrito. AUTO DE
PENHORA: Aos 6.11.2002, procedi a penhora, a saber: Qua-
drante 06, quadricula 06, setor 31, quadra 03, lote nº 424, do
loteamento denominado Jardim Novo Mundo, situado nesta
cidade e comarca, com área de 360,00m², sem benfeitorias, com
as medidas e confrontações constantes da matrícula nº 23329
do C.R.I. 1º Ofício. (a.) Ricardo de Tarso Taborda. Oficial de
Justiça. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 36. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presen-
te ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos arti-
culados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 27 de junho de 2005. Eu, ______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CATHARINA LABOURDE-
TE DALCANALE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000228/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CATHARINA LABOURDETE DALCANA-
LE, que pelo presente CITA o executado CATHARINA LA-
BOURDETE DALCANALE, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 29.078,17 (VINTE E NOVE MIL, SETENTA E
OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), contra CATHA-
RINA LABOURDETE DALCANALE. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Expeça-se edital na forma re-
querida às fls. 88. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
20 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JANDIRA SOLEI VIEIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS

 O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000228/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JANDIRA SOLEI VIEIRA, que pelo presen-
te CITA o executado JANDIRA SOLEI VIEIRA, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 380,66 (TREZENTOS E
OITENTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), contra
JANDIRA SOLEI VIEIRA. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 15
de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-
CHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 19. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CARLOS ALBERTO ONO-
FRE PIEDRABUENA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000229/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CARLOS ALBERTO ONOFRE PIEDRA-
BUENA, que pelo presente CITA o executado CARLOS AL-
BERTO ONOFRE PIEDRABUENA, estando em lugar incerto
e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E TRES
REAIS E TREZE CENTAVOS), contra CARLOS ALBERTO
ONOFRE PIEDRABUENA. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04
de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advoga-
do. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital.
F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AMADO B.CIBILIS ARAN-
DA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000229/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AMADO B.CIBILIS ARANDA, que pelo
presente CITA o executado AMADO B.CIBILIS ARANDA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação

executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.060,52 (UM
MIL, SESSENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTA-
VOS), contra AMADO B.CIBILIS ARANDA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 15 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida
às fls. 22. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho
de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MOON CHANG CHA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000230/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MOON CHANG CHA, que pelo presente
CITA o executado MOON CHANG CHA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E
TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra MOON CHANG
CHA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004.
(a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.).
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
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522-6118
Angela Maria Francisco Arguello
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EDITAL PARA CITAÇÃO DE MIRTA CELSA GAMBINO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000231/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MIRTA CELSA GAMBINO, que pelo pre-
sente CITA o executado MIRTA CELSA GAMBINO, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCEN-
TOS E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra MIRTA
CELSA GAMBINO. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados

pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
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Angela Maria Francisco Arguello
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EDITAL PARA CITAÇÃO DE JIN MAN BAIG
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000232/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JIN MAN BAIG, que pelo presente CITA o
executado JIN MAN BAIG, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E TRES REAIS E
TREZE CENTAVOS), contra JIN MAN BAIG. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
09. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LAURENTINO A. RIBEIRO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000006/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LAURENTINO A. RIBEIRO, que pelo pre-
sente CITA o executado LAURENTINO A. RIBEIRO, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 90,06 (NOVENTA RE-
AIS E SEIS CENTAVOS), contra LAURENTINO A. RIBEI-
RO. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de
05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária
e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários,
ou garantir a execução com a nomeação de bens á penhora.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 08. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Ale-
xandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello
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Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LINDAMIR ZENI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000236/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LINDAMIR ZENI, que pelo presente CITA
o executado LINDAMIR ZENI, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E TRES REAIS E
TREZE CENTAVOS), contra LINDAMIR ZENI. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
10. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello
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EDITAL PARA CITAÇÃO DE IZOLDE TERESA BERGER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000237/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra IZOLDE TERESA BERGER, que pelo pre-
sente CITA o executado IZOLDE TERESA BERGER, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCEN-
TOS E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra IZOLDE
TERESA BERGER. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
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EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DE LOURDES MEN-
DIETA CAMPOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000238/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA DE LOURDES MENDIETA CAM-
POS, que pelo presente CITA o executado MARIA DE LOUR-

DES MENDIETA CAMPOS, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E TRES REAIS E
TREZE CENTAVOS), contra MARIA DE LOURDES MEN-
DIETA CAMPOS. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novem-
bro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RONALDO HUBNER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000239/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RONALDO HUBNER, que pelo presente
CITA o executado RONALDO HUBNER, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E
TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra RONALDO
HUBNER. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de
2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HASSAN ABDALLAH
JIBAHI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000240/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HASSAN ABDALLAH JIBAHI, que pelo
presente CITA o executado HASSAN ABDALLAH JIBAHI,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUA-
TROCENTOS E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra
HASSAN ABDALLAH JIBAHI. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz

do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 08.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TOMAZ SANTOS LELLI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000242/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TOMAZ SANTOS LELLI, que pelo presente
CITA o executado TOMAZ SANTOS LELLI, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCEN-
TOS E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra TOMAZ
SANTOS LELLI. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novem-
bro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PAULO SERGIO
FRASSON

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000243/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PAULO SERGIO FRASSON, que pelo pre-
sente CITA o executado PAULO SERGIO FRASSON, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCEN-
TOS E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra PAULO
SERGIO FRASSON. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

 Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE IRASSU ANGELI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000244/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE IRASSU ANGELI, que pelo presente
CITA o executado JOSE IRASSU ANGELI, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 403,13 (QUATROCENTOS E
TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), contra JOSE IRASSU
ANGELI. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de
2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROBSON DE ALMEIDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000246/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ROBSON DE ALMEIDA, que pelo presente
CITA o executado ROBSON DE ALMEIDA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 633,04 (SEISCENTOS E TRIN-
TA E TRES REAIS E QUATRO CENTAVOS), contra ROB-
SON DE ALMEIDA. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALI AHMAD HIJAZI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
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 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000247/1997 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de
Foz do Iguaçu, contra ALI AHMAD HIJAZI, que pelo presente
CITA o executado ALI AHMAD HIJAZI, estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida
transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim
de cobrar a dívida de R$ 2.018,93 (DOIS MIL, DEZOITO
REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), contra ALI AH-
MAD HIJAZI. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 1997.
(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 86. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANTONIO MARCONDES
DOS SANTOS FILHO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000248/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANTONIO MARCONDES DOS SANTOS
FILHO, que pelo presente CITA os executados ANTONIO
MARCONDES DOS SANTOS FILHO, estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida
transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim
de cobrar a dívida de R$ 633,04 (SEISCENTOS E TRINTA E
TRES REAIS E QUATRO CENTAVOS), contra ANTONIO
MARCONDES DOS SANTOS FILHO. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PAULO TAKASHI ISHII
& CIA LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000251/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TAKASHI ISHII & CIA LTDA - COMERCI-
AL NADIS e PAULO TAKASHI ISHII & CIA LTDA., que pelo
presente CITA o executado PAULO TAKASHI ISHII & CIA
LTDA., estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 863,62
(OITOCENTOS E SESSENTA E TRES CRUZADOS E SES-

SENTA E DOIS CENTAVOS), contra TAKASHI ISHII & CIA
LTDA - COMERCIAL NADIS e PAULO TAKASHI ISHII &
CIA LTDA.. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de
2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 16. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 20 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SEBASTIAO PORTES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000252/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra KAISER PARK HOTEL LTDA. e SEBASTI-
AO PORTES, que pelo presente CITA o executado SEBASTI-
AO PORTES, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
81.892,73 (OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E NOVEN-
TA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS), contra
KAISER PARK HOTEL LTDA.. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar E. A. Sosa. Ad-
vogado. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida. Proceda-
se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/2005. (a.).
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE BERNARDO GONCALES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000255/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra BERNARDO GONCALES, que pelo presen-
te CITA o executado BERNARDO GONCALES, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.031,25 (UM MIL, TRIN-
TA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), contra
BERNARDO GONCALES. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 19
de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPA-
CHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 20. F.I.,
24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-

to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TRANS ZECAO LTDA.,
JOSE CARLOS VANHONI e VANYA MACHADO

VANHONI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000258/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TRANS ZECAO LTDA., JOSE CARLOS
VANHONI e VANYA MACHADO VANHONI, que pelo pre-
sente CITA o executado TRANS ZECAO LTDA., JOSE CAR-
LOS VANHONI e VANYA MACHADO VANHONI, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.124,90 (UM MIL, CEN-
TO E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS),
contra TRANS ZECAO LTDA., JOSE CARLOS VANHONI e
VANYA MACHADO VANHONI. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANA PEREIRA DE
CARVALHO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000259/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANA PEREIRA DE CARVALHO, que pelo
presente CITA o executado ANA PEREIRA DE CARVALHO,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 151,49 (CEN-
TO E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS), contra ANA PEREIRA DE CARVALHO. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2001. (a) Cesar E.A.
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro a substituição das Dívi-
das Ativas requerido às fls. 24. Cite-se o executado. F.I.,
24.05.05. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______

(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscre-
vi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE ELIDIO MARCONI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000259/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE ELIDIO MARCONI, que pelo presen-
te CITA os executados JOSE ELIDIO MARCONI, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.208,10 (UM MIL,
DUZENTOS E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS), contra JOSE
ELIDIO MARCONI. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de
novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 14. Expeça-se edital. F.I.,
27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LOINA ROCHA SANTOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000260/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LOINA ROCHA SANTOS, que pelo presen-
te CITA o executado LOINA ROCHA SANTOS, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.825,41 (UM MIL, OI-
TOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS), contra LOINA ROCHA SANTOS. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Expeça-se edital na
forma requerida às fls. 17. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
20 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
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Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE CARLOS MAIDANA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000260/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE CARLOS MAIDANA, que pelo pre-
sente CITA o executado JOSE CARLOS MAIDANA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.289,13 (UM MIL,
DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTA-
VOS), contra JOSE CARLOS MAIDANA. Assim, requer a ci-
tação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LOTEADORA LICO LTDA.,
GERALDO VALENTIN BUOZE ROSA, ELISABETE APA-
RECIDA ALVES ROSA e VALMOR FELISBERTO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000261/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LOTEADORA LICO LTDA., GERALDO
VALENTIN BUOZE ROSA, ELISABETE APARECIDA AL-
VES ROSA e VALMOR FELISBERTO, que pelo presente CITA
os executados LOTEADORA LICO LTDA., GERALDO VA-
LENTIN BUOZE ROSA, ELISABETE APARECIDA ALVES
ROSA e VALMOR FELISBERTO, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 1.465,55 (UM MIL, QUATROCENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS), contra LOTEADORA LICO LTDA.. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar E. A.
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro a inclusão requerida.
Proceda-se as anotações necessárias. Após, cite-se. F.I., 24/05/
2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALBERTO DALCANALE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000261/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALBERTO DALCANALE, que pelo presen-
te CITA o executado ALBERTO DALCANALE, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 10.903,34 (DEZ MIL,
NOVECENTOS E TRES REAIS E TRINTA E QUATRO CEN-
TAVOS), contra ALBERTO DALCANALE. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 19 de setembro de 1997. (a) Claudia Canzi.
Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida
às fls. . F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 17 de junho
de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar ju-
ramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE J.M.F. DA SILVA - AUTO
ELETRICA FOZ e JOSE MARCOS FERREIRA DA

SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000262/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra J.M.F. DA SILVA - AUTO ELETRICA FOZ
e JOSE MARCOS FERREIRA DA SILVA, que pelo presente
CITA o executado J.M.F. DA SILVA - AUTO ELETRICA FOZ
e JOSE MARCOS FERREIRA DA SILVA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 1.465,02 (UM MIL, QUATRO-
CENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTA-
VOS), contra J.M.F. DA SILVA - AUTO ELETRICA FOZ e
JOSE MARCOS FERREIRA DA SILVA. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 14.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DISTRIBUIDORA E EXPOR-
TADORA NEVE BRANCA LTDA, BACHAR ALI HANEU-
RI e NELCI SILVEIRA TEIXEIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000263/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DISTRIBUIDORA E EXPORTADORA

NEVE BRANCA LTDA, BACHAR ALI HANEURI e NELCI
SILVEIRA TEIXEIRA, que pelo presente CITA o executado
DISTRIBUIDORA E EXPORTADORA NEVE BRANCA
LTDA, BACHAR ALI HANEURI e NELCI SILVEIRA TEI-
XEIRA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.477,47
(UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS), contra DISTRIBUIDO-
RA E EXPORTADORA NEVE BRANCA LTDA, BACHAR
ALI HANEURI e NELCI SILVEIRA TEIXEIRA. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
20. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SERGIO SILVERIO DA
SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000267/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SERGIO SILVERIO DA SILVA, que pelo
presente CITA o executado SERGIO SILVERIO DA SILVA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.116,07 (DOIS
MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS E SETE CENTAVOS),
contra SERGIO SILVERIO DA SILVA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 08.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PEDRO ARAUJO E SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000268/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PEDRO ARAUJO E SILVA, que pelo pre-
sente CITA o executado PEDRO ARAUJO E SILVA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.341,70 (DOIS MIL,
TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA CEN-
TAVOS), contra PEDRO ARAUJO E SILVA. Assim, requer a

citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
20. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE CARLOS DOS
SANTOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000271/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE CARLOS DOS SANTOS, que pelo
presente CITA o executado JOSE CARLOS DOS SANTOS,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 259,97 (DU-
ZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
SETE CENTAVOS), contra JOSE CARLOS DOS SANTOS.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2001. (a) Ce-
sar E. A. Sosa. Advogado. DESPACHO: Expeça-se edital na
forma requerida às fls. 30. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FELIPE FAQUAKHIRI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000274/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra FELIPE FAQUAKHIRI, que pelo presente
CITA o executado FELIPE FAQUAKHIRI, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 3.269,43 (TRES MIL, DUZEN-
TOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRES
CENTAVOS), contra FELIPE FAQUAKHIRI. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
08. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
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deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GOTTFRIED KELLER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000278/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GOTTFRIED KELLER, que pelo presente
CITA o executado GOTTFRIED KELLER, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 227,78 (DUZENTOS E VINTE
E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), contra
GOTTFRIED KELLER. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 23 de
novembro de 2001. (a) Cesar E. A. Sosa. Advogado. DESPA-
CHO: I – Defiro o cancelamento da D.A. 1601/2001. II – Ex-
peça-se editais na forma requeria às fls. 16. F.I., 24.05.05. (a.).
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PAULO EMILIO
GUILHON MITOSO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000278/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PAULO EMILIO GUILHON MITOSO, que
pelo presente CITA o executado PAULO EMILIO GUILHON
MITOSO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
5.247,53 (CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS), contra PAULO
EMILIO GUILHON MITOSO. Assim, requer a citação do de-
vedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04
de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advoga-
do. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se edital.
F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SILVA & CZEKALSKI
LTDA., MARCELO CZEKALSKI e SERGIO MAURI-

CIO DA SILVA SANTOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000279/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SILVA & CZEKALSKI LTDA., MARCELO
CZEKALSKI e SERGIO MAURICIO DA SILVA SANTOS, que
pelo presente CITA o executado SILVA & CZEKALSKI LTDA.,
MARCELO CZEKALSKI e SERGIO MAURICIO DA SILVA
SANTOS, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
5.444,90 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E
QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), contra SILVA
& CZEKALSKI LTDA., MARCELO CZEKALSKI e SERGIO
MAURICIO DA SILVA SANTOS. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 09.
Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VENILDA ANTUNES DE
BRITO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000281/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VENILDA ANTUNES DE BRITO, que pelo
presente CITA o executado VENILDA ANTUNES DE BRI-
TO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 7.384,27
(SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E
VINTE E SETE CENTAVOS), contra VENILDA ANTUNES
DE BRITO. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de
2004. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118

Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RAUPP EMPRESA DE
TURISMO LTDA, ANTONIO RAUPP e SERGIO DE

VARGAS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000282/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RAUPP EMPRESA DE TURISMO LTDA,
ANTONIO RAUPP e SERGIO DE VARGAS, que pelo presen-
te CITA o executado RAUPP EMPRESA DE TURISMO LTDA,
ANTONIO RAUPP e SERGIO DE VARGAS, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 10.043,59 (DEZ MIL,
QUARENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E NOVE CEN-
TAVOS), contra RAUPP EMPRESA DE TURISMO LTDA,
ANTONIO RAUPP e SERGIO DE VARGAS. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
24. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CONSTRUTORA
CONSFER LTDA., ROSIMAR APARECIDA BRAGHIM

LOPES e CARLOS ANTONIO LOPES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000284/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CONSTRUTORA CONSFER LTDA., RO-
SIMAR APARECIDA BRAGHIM LOPES e CARLOS ANTO-
NIO LOPES, que pelo presente CITA os executados CONS-
TRUTORA CONSFER LTDA., ROSIMAR APARECIDA BRA-
GHIM LOPES e CARLOS ANTONIO LOPES, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 20.110,37 (VINTE MIL,
CENTO E DEZ REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), con-
tra CONSTRUTORA CONSFER LTDA., ROSIMAR APARE-
CIDA BRAGHIM LOPES e CARLOS ANTONIO LOPES. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2003. (a) Ce-
sar E. Abate Sosa. Advogado. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 20. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
17 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

 EDITAL PARA CITAÇÃO DE ESPOLIO DE AVELINO
ORENCIO MARQUES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000292/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ESPOLIO DE AVELINO ORENCIO MAR-
QUES, que pelo presente CITA o executado ESPOLIO DE
AVELINO ORENCIO MARQUES, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 7.177,81 (SETE MIL, CENTO E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), con-
tra ESPOLIO DE AVELINO ORENCIO MARQUES. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 24 de novembro de 2004. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. 14. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexan-
dre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HEDY FATIMA FRANCO
DE CARDOSO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000295/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HEDY FATIMA FRANCO DE CARDOSO,
que pelo presente CITA o executado HEDY FATIMA FRAN-
CO DE CARDOSO, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 16.186,53 (DEZESSEIS MIL, CENTO E OITEN-
TA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS), con-
tra HEDY FATIMA FRANCO DE CARDOSO. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 30 de novembro de 2004. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
10. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DA CONCEICAO
APARECIDA COSTA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
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 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000296/2004 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de
Foz do Iguaçu, contra MARIA DA CONCEICAO APARECI-
DA COSTA, que pelo presente CITA o executado MARIA DA
CONCEICAO APARECIDA COSTA, estando em lugar incerto
e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 20.819,76 (VINTE MIL, OITOCENTOS
E DEZENOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), con-
tra MARIA DA CONCEICAO APARECIDA COSTA. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 30 de novembro de 2004. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. 93. Expeça-se edital. F.I., 27.05.2005. (a.). Alexan-
dre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IVO MARTINS ROSA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000337/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra IVO MARTINS ROSA, que pelo presente
CITA o executado IVO MARTINS ROSA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 960,69 (NOVECENTOS E SES-
SENTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), contra
IVO MARTINS ROSA. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 20 de
junho de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 24. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE NORTE SUL EXPORTADO-
RA DE MANUFATURADOS LTDA., ARAFAT JOMMA e
DENIS ROBERTO RIBEIRO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000491/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra NORTE SUL EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS LTDA., ARAFAT JOMMA e DENIS ROBER-
TO RIBEIRO, que pelo presente CITA os executados NORTE
SUL EXPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA., ARA-
FAT JOMMA e DENIS ROBERTO RIBEIRO, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.430,17 (DOIS MIL,

QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E DEZESSETE CEN-
TAVOS), contra NORTE SUL EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS LTDA., ARAFAT JOMMA e DENIS ROBER-
TO RIBEIRO. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de outubro de
2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 09. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 20 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VILMA ROSA DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000492/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VILMA ROSA DA SILVA, que pelo presente
CITA o executado VILMA ROSA DA SILVA, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 4.208,86 (QUATRO MIL,
DUZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTA-
VOS), contra VILMA ROSA DA SILVA. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 15 de agosto de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada.
DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 18.
F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HILTON INACIO EIDT
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000493/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HILTON INACIO EIDT, que pelo presente
CITA o executado HILTON INACIO EIDT, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 6.571,63 (SEIS MIL, QUINHEN-
TOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRES CEN-
TAVOS), contra HILTON INACIO EIDT. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 15 de agosto de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada.
DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às fls. 22.
F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-

lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HELENA MENDES
GUERRA e ROSE M. C. BILIBIO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000493/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GUERRA & BILIBIO LTDA., HELENA
MENDES GUERRA e ROSE M. C. BILIBIO, que pelo presen-
te CITA os executados HELENA MENDES GUERRA e ROSE
M. C. BILIBIO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 749,68 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
SESSENTA E OITO CENTAVOS), contra GUERRA & BILI-
BIO LTDA., HELENA MENDES GUERRA e ROSE M. C.
BILIBIO. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de outubro de 2003.
(a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Ex-
peça-se edital na forma requerida às fls. 14. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 20 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HICHAM MAHAMED
BARAKAT

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000494/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HICHAM MAHAMED BARAKAT, que pelo
presente CITA o executado HICHAM MAHAMED BARAKAT,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 19.178,92 (DE-
ZENOVE MIL, CENTO E SETENTA E OITO REAIS E NO-
VENTA E DOIS CENTAVOS), contra HICHAM MAHAMED
BARAKAT. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 15 de agosto de 2000.
(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 25. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALTERNATIVA SERVICOS
GERAIS S/C LTDA., ALBERTO LUDWING e GELSON
ELUZETI DE MORAES OTT
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000708/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALTERNATIVA SERVICOS GERAIS S/C
LTDA., ALBERTO LUDWING e GELSON ELUZETI DE
MORAES OTT, que pelo presente CITA os executados AL-
TERNATIVA SERVICOS GERAIS S/C LTDA., ALBERTO
LUDWING e GELSON ELUZETI DE MORAES OTT, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.778,06 (TRES
MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SEIS
CENTAVOS), contra ALTERNATIVA SERVICOS GERAIS S/
C LTDA.. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 24 de novembro de
1997. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Defiro a
inclusão requerida. Proceda-se as anotações necessárias. Após,
cite-se. F.I., 24/05/2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA FATIMA COSTA
TEIXEIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001048/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA FATIMA COSTA TEIXEIRA, que
pelo presente CITA o executado MARIA FATIMA COSTA
TEIXEIRA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
1.530,85 (UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS E OI-
TENTA E CINCO CENTAVOS), contra MARIA FATIMA COS-
TA TEIXEIRA. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novem-
bro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Ex-
peça-se edital na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
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 EDITAL PARA CITAÇÃO DE LAN WEN CHO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001057/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LAN WEN CHO, que pelo presente CITA o
executado LAN WEN CHO, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra LAN WEN CHO.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DIRLEI G. SCHULZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001072/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DIRLEI G. SCHULZ, que pelo presente CITA
o executado DIRLEI G. SCHULZ, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUEN-
TA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra DIRLEI
G. SCHULZ. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro
de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-
se edital na forma requerida às fls. 18. F.I., 24.05.2005. (a.).
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JACONES BONEL
DALOMBA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001095/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JACONES BONEL DALOMBA, que pelo
presente CITA o executado JACONES BONEL DALOMBA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUA-

TROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE
CENTAVOS), contra JACONES BONEL DALOMBA. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia
Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 18. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AMILTES MARCONDES
DOS SANTOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001099/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AMILTES MARCONDES DOS SANTOS,
que pelo presente CITA o executado AMILTES MARCON-
DES DOS SANTOS, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.224,68 (UM MIL, DUZENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), contra
AMILTES MARCONDES DOS SANTOS. Assim, requer a ci-
tação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 12. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROGERIO SALGADO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001113/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ROGERIO SALGADO, que pelo presente
CITA o executado ROGERIO SALGADO, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra
ROGERIO SALGADO. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de
novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-

tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOANA LIZETI
BACKHAUS LE BOULEGAT

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001135/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOANA LIZETI BACKHAUS LE BOULE-
GAT, que pelo presente CITA o executado JOANA LIZETI
BACKHAUS LE BOULEGAT, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 459,24 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE CRUZEIROS REAIS E VINTE E QUATRO CENTA-
VOS), contra JOANA LIZETI BACKHAUS LE BOULEGAT.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANA MARIA RODRI-
GUES DE FARIA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001137/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANA MARIA RODRIGUES DE FARIA, que
pelo presente CITA o executado ANA MARIA RODRIGUES
DE FARIA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS
E VINTE CENTAVOS), contra ANA MARIA RODRIGUES DE
FARIA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo le-
gal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de
2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se
edital na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Ale-
xandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOEL BARROS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001138/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOEL BARROS, que pelo presente CITA o
executado JOEL BARROS, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra JOEL BARROS.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 14. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GUSTAVO BERLINK DE
TOLEDO MARCONDES RIBAS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001139/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GUSTAVO BERLINK DE TOLEDO MAR-
CONDES RIBAS, que pelo presente CITA o executado GUS-
TAVO BERLINK DE TOLEDO MARCONDES RIBAS, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 367,36 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CEN-
TAVOS), contra GUSTAVO BERLINK DE TOLEDO MAR-
CONDES RIBAS. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novem-
bro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Ex-
peça-se edital na forma requerida às fls. 15. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANDRE LUIZ DINIZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
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JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001142/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANDRE LUIZ DINIZ, que pelo presente CITA
o executado ANDRE LUIZ DINIZ, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 829,56 (OITOCENTOS E VINTE E
NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), contra
ANDRE LUIZ DINIZ. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de
novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TSAI TUNG VAO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001152/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TSAI TUNG VAO, que pelo presente CITA
o executado TSAI TUNG VAO, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra TSAI TUNG
VAO. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000.
(a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital
na forma requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JUANG CHERNG DER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001172/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JUANG CHERNG DER, que pelo presente
CITA o executado JUANG CHERNG DER, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra
JUANG CHERNG DER. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação

de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de
novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO:
Expeça-se edital na forma requerida às fls. 14. F.I., 24.05.2005.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANTONIO PARECIDO
HENRIQUE

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001174/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANTONIO PARECIDO HENRIQUE, que
pelo presente CITA o executado ANTONIO PARECIDO HEN-
RIQUE, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VIN-
TE CENTAVOS), contra ANTONIO PARECIDO HENRIQUE.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDILCEU BOURSCHEI-
DT

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001188/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EDILCEU BOURSCHEIDT, que pelo pre-
sente CITA o executado EDILCEU BOURSCHEIDT, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCEN-
TOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS),
contra EDILCEU BOURSCHEIDT. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.

Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALMIR GARCIA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001190/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALMIR GARCIA, que pelo presente CITA
o executado VALMIR GARCIA, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUEN-
TA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra VALMIR
GARCIA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de
2000. (a) Claudia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se
edital na forma requerida às fls. 15. F.I., 24.05.2005. (a.). Ale-
xandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLARISMUNDO
PEREIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001204/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CLARISMUNDO PEREIRA, que pelo pre-
sente CITA o executado CLARISMUNDO PEREIRA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Públi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCEN-
TOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS),
contra CLARISMUNDO PEREIRA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. Advo-
gada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma requerida às
fls. 13. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 27 de junho de 2005.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

 EDITAL PARA CITAÇÃO DE API TERRAPLANAGEM
LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001213/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra API TERRAPLANAGEM LTDA., que pelo
presente CITA o executado API TERRAPLANAGEM LTDA.,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.839,86 (TRES
MIL, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA
E SEIS CENTAVOS), contra API TERRAPLANAGEM LTDA..
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. Advogada. DESPACHO: Expeça-se edital na forma
requerida às fls. 14. F.I., 24.05.2005. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de junho de 2005. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ANTONIO LUIZ BAU, inscrito no CNPF nº
104177, residente e domiciliado atualmente em local desco-
nhecido.

PROCESSO n.º 149/2004, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ANTONIO LUIZ
BAU, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.494,30 (UM
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E
TRINTA CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir descrito: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 28/12/04. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.”

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 149/2004.

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de janeiro de 2.005. Eu,
___________, Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: PINHEIRO & SANTOS LTDA., STEREO SOM,
inscrita no CNPJ/MF nº 80.530.041/0001-29 na pessoa de sua
representante legal e executada MARIA DO CARMO TYMUS,
atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 214/2003 de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU. e executados: PINHEIRO & SANTOS LTDA. - STE-
REO SOM e MARIA DO CARMO TYMUS.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados acima qualificados, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 852,52 (OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo com a petição inici-
al, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir trans-
crito: “Defiro como requer, passando os sócios a integrarem a
lide como co-responsáveis. Anotações necessárias junto à Dis-
tribuição, registro e autuação. Expeça-se Edital de Citação, com
o prazo de trinta (30) dias, na forma requerida. Foz do Iguaçu,
29/12/2004.

(a) STEWALT CAMARGO FILHO.
 JUIZ DE DIREITO.”
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TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 00490/2003.

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de fevereiro de 2.005. Eu,
___________, Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

  ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDO: JOEL SOARES DE LIMA, com endereço na
Rua Barão da Serra Negra, 1894, Morumbi II, atualmente em
local desconhecido.

PROCESSO n.º 286/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado JOEL SOARES DE
LIMA, acima referido, do inteiro teor do Auto de Penhora e
Depósito de f. 37 que recaiu sobre o bem imóvel, abaixo des-
crito, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir do
término do presente edital, querendo, ofereça embargos à exe-
cução, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos
e de acordo com despacho proferido nos autos supra referidos,
a seguir descrito: “Da penhora realizada intime-se o executa-
do, expedindo-se edital com o prazo de trinta (30) dias.
(a)GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DI-
REITO.”

DESCRIÇÃO DO BEM PENHORADO: “Quadrante 10, qua-
drícula 02, setor 11, quadra nº 34, lote nº 324, do Loteamento
denominado Parque Residencial Morumbi II, nesta cidade e
comarca, com a área de 300,00m², sem benfeitorias, com as
medidas e confrontações constantes da matrícula sob nº 38.161
do 1º CRI local. O bem encontra-se em mãos da depositária
pública desta comarca.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de abril de 2.005. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDA: ITAMAR APARECIDA MERBOLD, residente e
domiciliada atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 155/2004, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ITAMAR APARE-
CIDA MERBOLD, acima qualificado(a), para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
2.350,47 (DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPA-
CHO INICIAL DE FLS. 06: “Cite-se. Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Igua-
çu, 28/12/2004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE FLS.08: “Defiro
como requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de
trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21/03/05. (a) GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 3489/04.

FOZ DO IGUAÇU, em 19 de abril de 2.005. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: AMAURY RAINHO, inscrito no CNPF nº
12583944991, residente e domiciliado atualmente em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 218/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) AMAURY RAI-
NHO, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 13.297,74 (TRE-
ZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SE-

TENTA E QUATRO CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO
INICIAL DE FLS. 89: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08/
01/03. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE
DIREITO.” DESPACHO DE FLS.123: “Defiro como requer,
expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 21/03/05. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidões de dívida ativa nºs 01672/2002 a 01753/
2002.

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de abril de 2.005. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDA: NAIR NOQUELI ABDALLA, brasileira, viúva, do
comércio, portador(a) da cédula de identidade RG nº 467.145-
7/PR, inscrita no CNPF/MF sob nº 466.956.649-00, residente
e domiciliada atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 226/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NAIR NOQUELI
ABDALLA, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.345,96
(UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO
INICIAL DE FLS. 17: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 2212/
2003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.” DESPACHO DE FLS. 42: “Defiro como requer, expedin-
do-se edital de citação e intimação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 21/03/05. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 00627/2003.

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de maio de 2.005. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDA: MARIA REGINA ANZOLIN, inscrita no CNPF nº
550992110-20, residente e domiciliada atualmente em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 502/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIA REGINA
ANZOLIN, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.294,12
(DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E
DOZE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir descrito: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 31/08/00. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.”

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 7854/2000.

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de abril de 2.005. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): AMINE MAHMOUD EL KADRI, inscrita no
CPF n. 402.094.748-15, residente e domiciliada em local des-

conhecido.
PROCESSO n.º 354/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 22.198,75 (VINTE E DOIS
MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO INI-
CIAL DE F. 14: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 02 de fe-
vereiro de 2004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
DESPACHO DE F. 19: “Defiro como requer, expeça-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de
agosto de 2.004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00802/
2003, n. da inscriçao: 06552240133001; 00803/2003, n. da ins-
criçao: 06552240135001; 00804/2003, n. da inscriçao:
06552240135002; 00805/2003, n. da inscriçao:
06552240150001; 00806/2003, n. da inscriçao:
06552240150002.
VALOR DA DIVIDA: R$ 22.198,75 (VINTE E DOIS MIL,
CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: CREDISUL RECUPERADORA DE CRÉDITOS
LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n. 03.063.955/0001-
97, na pessoa de seu representante legal, estabelecida atual-
mente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 02/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CREDISUL RECU-
PERADORA DE CRÉDITOS LTDA., acima qualificado(a), para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 19.202,14 (DEZENOVE MIL, DUZENTOS E
DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despachos proferidos nos autos supra referidos, a seguir des-
critos: DESPACHO DE F. 06: “Cite-se. Em caso de pronto pa-
gamento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Igua-
çu, 05 de março de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE F. 19: ”Defiro como re-
quer, expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de 2005. (a) GERALDO
DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.
TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 00312/2003, n. da ins-
crição: 03036955000197.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): EURIPEDES FERREIRA DE PAULA, residente
e domiciliado atualmente em local desconhecido.
PROCESSO n.º 138/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 645,89 (SEISCENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 07:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 28 de dezembro de 2.005.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designa-
do.” DESPACHO DE F. 09: “Defiro como requer, expeça-se
edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 11 de março de 2.005. (a) ABELAR BAPTISTA PEREIRA
FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.”
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 2.359/
2004, n. da inscrição: 10120190164001.
VALOR DA DIVIDA: R$ 645,89 (SEISCENTOS E QUAREN-

TA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de março de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): FLORENTINA F. V. DE OTAZZO, residente e
domiciliada atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 151/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.737,68 (MIL SETECEN-
TOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 10:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 28 de dezembro de 2.005.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designa-
do.” DESPACHO DE F. 15: “Defiro como requer, expeça-se
edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 21 de março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE AN-
DRADE NETO. JUIZ DE DIREITO .”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 2604/
2004, n. da inscrição: 06531100045001; dívida ativa sob nº
2605/2004, n. da inscrição: 06531100060001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.737,68 (MIL SETECENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 14 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ANTONIO MESSIAS PEREIRA, residente e do-
miciliado atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 163/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ANTONIO MES-
SIAS PEREIRA, acima qualificado(a), para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 688,53
(SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
E TRES CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descritos: DESPACHO DE
F. 06: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 29 de dezembro de
2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO.” DESPACHO DE F. 08: ”Defiro como requer,
expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 21 de março de 2005. (a) GERALDO DUTRA
DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 1113/2004, n. da ins-
crição: 10108030489001.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): NAIR PAULINO RODRIGUES, brasileira, do
lar, inscrita no CPF n. 513.139.879-72, residente e domiciliada
atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 164/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.
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 OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 764,88 (SETECENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: SENTENÇA DE F. 33: “Vistos, etc... Julgo
extinto o feito com reação ao executado ALDENY CASSEA-
NO DE SOUZA JUNIOR (art. 267, VIII, do Código de Proces-
so Civil). Defiro a substituição das dívidas ativas 1502/2002 e
1503/2002, canceladas conforme certidões de f. 29/30, pela
certidão de nº 28/2004, de f. 31. Defiro a substituição proces-
sual da parte ré, passando a figurar o nome de NAIR PAULINO
RODRIGUES. Anotações necessárias. Cite-se. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 10 de setembro de 2.004. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO .” DESPACHO DE F.
37: “Defiro como requer, expedindo-se edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de 2.005.
(a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DI-
REITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 28/
2004, n. da inscrição: 10322090505001;

 VALOR DA DIVIDA: R$ .764,88 (SETECENTOS E SESSEN-
TA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 14 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): MA SHIHH KUANG, residente e domiciliado
atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 168/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 695,05, (SEISCENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), acessó-
rios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a se-
guir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 08: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 29 de dezembro de 2.005. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designado.” DESPACHO
DE F. 10: “Defiro como requer, expedindo-se edital de citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de
2.005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 4103/
2004, n. da inscrição: 06506160132001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 695,05 (SEISCENTOS E NOVEN-
TA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS).

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): ANEZIO BRAGA DE ANDRADE, residente e
domiciliado atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 173/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.557,16 (MIL QUINHEN-
TOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 08:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 29 de dezembro de 2.005.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designa-

do.” DESPACHO DE F. 10: “Defiro como requer, expedindo-
se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 21 de março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 1072/
2004, n. da inscrição: 10322080041001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.557,16 (MIL QUINHENTOS E
CINQÜENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): F. FIGUEIREDO COM. ADM. DE IMÓVEIS
LTDA, pessoa jurídica, na pessoa de seu representante legal,
estabelecida atualmente em local desconhecido.
PROCESSO n.º 194/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 22.372,99 (VINTE E DOIS
MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS CINCO REAIS E
NOVENTA E NOVE CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despachos pro-
feridos nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPA-
CHO INICIAL DE F. 68: “Cite-se. Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Igua-
çu, 29 de dezembro de 2.005. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. Juiz de Direito Designado.” DESPACHO DE F. 70: “De-
firo como requer, expeça-se edital de citação com o prazo de
trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de 2.005. (a) GE-
RALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO
.”
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 2.375/
2004, n. da inscrição: 1020114011001; dívida ativa sob nº 2376/
2004, n. da inscrição: 10201180171001; dívida ativa sob n°
2377/2004, n. da inscrição: 10201180475001; dívida ativa sob
nº 2378/2004, nº da inscrição: 10201190258001; dívida ativa
sob n° 2379/2004, n° da inscrição: 10201190278001; dívida
ativa sob n° 2380/2004, n° da inscrição: 10202040048001; dí-
vida ativa sob n° 2381/2004, n° da inscrição: 10202040114001;
dívida ativa sob n° 2382/2004, n° da inscrição:
10202040133002; dívida ativa sob n° 2383/2004, n° da inscri-
ção: 10202040171001; dívida ativa sob n° 2384/2004, n° da
inscrição: 10202040228001; dívida ativa sob n° 2385/2004, n°
da inscrição: 10202040304001; dívida ativa sob n° 2386/2004,
n° da inscrição: 10202040437001; dívida ativa sob n° 2387/
2004, n° da inscrição: 10202040608001; dívida ativa sob n°
2388/2004, n° da inscrição: 10202050142001; dívida ativa sob
n° 2389/2004, n° da inscrição: 10202060209001; dívida ativa
sob n° 2390/2004, n° da inscrição: 10202060285001; dívida
ativa sob n° 2391/2004, n° da inscrição: 10202060513001; dí-
vida ativa sob n° 2392/2004, nº da inscrição: 10202230198001;
dívida ativa sob n° 2393/2004, n° da inscrição:
10202250132001; dívida ativa sob n° 2394/2004, n° da inscri-
ção: 10202250192001; dívida ativa sob n° 2395/2004, n° da
inscrição: 10202250212001; dívida ativa sob nº 2396/2004, n°
da inscrição: 10202250269001; dívida ativa sob n° 2397/2004,
n° da inscrição: 10202250393001; dívida ativa sob n° 2398/
2004, n° da inscrição: 10202250472001; dívida ativa sob n°
2399/2004, n° da inscrição: 10202270582001; dívida ativa sob
n° 2400/2004, n° da inscrição: 10202270582002; dívida ativa
sob n° 2401/2004, n° da inscrição: 10202280209001;

VALOR DA DIVIDA: R$ 22.372,99 (VINTE E DOIS MIL
TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
NOVE CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 14 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): BENEDITO DIONISIO DA SILVA - MERCA-
DO LARANJEIRAS, inscrito no CGC n. 016.941.480/0001-
13, na pessoa de seu representante legal, estabelecida em local
desconhecido, e BENEDITO DIONISIO DA SILVA, residente
e domiciliado em local desconhecido.

PROCESSO n.º 215/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 926,57 (NOVECENTOS E
VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 05: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de 2003. (a) Stewalt Ca-
margo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 11: “Defiro
como requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt
Camargo Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00365/
2003, n. da inscriçao: 23824.

VALOR DA DIVIDA: R$ 926,57 (NOVECENTOS E VINTE
E SEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): KMK ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C
LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n. 02.027.480/0001-
71, na pessoa de seu representante legal, estabalecida em local
desconhecido; SANDRA MARA DE M. KENDRICK, sócia da
empresa executada e ANAXIMANDRO DE MEDEIROS KEN-
DRICK, sócio da empresa executada, residentes e domicilia-
dos em local desconhecido.

PROCESSO n.º 256/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 4.747,54 (QUATRO MIL,
SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUEN-
TA E QUATRO CENTAVOS), acessórios e demais cominações,
ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferi-
dos nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO
INICIAL DE F. 06: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 22 de
dezembro de 2003. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direi-
to.” DESPACHO DE F. 11 “Defiro como requer, expedindo-se
edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de
Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00452/
2003, nº da inscrição: 24266.

VALOR DA DIVIDA: R$ 4.747,54 (QUATRO MIL, SETECEN-
TOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E QUA-
TRO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO OS EXECUTADOS: LUO SEI YI, LUO IAN YI e
JORGE LUO TSONG JUH, residentes e domiciliados em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 262/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) LUO SEI YI, LUO
IAN YI e JORGE LUO TSONG JUH, acima qualificado(a),
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do tér-
mino do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 42.893,38 (QUARENTA E DOIS MIL, OI-
TOCENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despachos proferidos nos autos su-
pra referidos, a seguir descritos: DESPACHO DE F. 06: “Cite-
se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advo-
gado em 10%. Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de 2.003. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DES-
PACHO DE F. 14: ”Defiro como requer, expedindo-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de
março de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO.

JUIZ DE DIREITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 00133/2001, n. da ins-
crição: 14975.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ZULMAR DA SILVA FERREIRA, inscrito no CPF
nº 029.039.629-87, residente e domiciliado atualmente em lo-
cal desconhecido.

PROCESSO n.º 268/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ZULMAR DA SIL-
VA FERREIRA, acima qualificado(a), para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
4.939,73 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E NOVE
REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despachos proferidos nos autos supra referidos, a seguir des-
critos: DESPACHOS DE F. 09: “Cite-se. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do
Iguaçu, 22 de dezembro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE F. 15: ”Defiro
como requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de
trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de 2005. (a) GE-
RALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 04987/2003, n. da ins-
crição 10154040382001; 04988/2003, n. da inscrição:
10156010227001; 04989/2003, n. da inscrição:
10249120308001.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): DOMINGOS ANTUNES GARCIA, residente
e domiciliado em local desconhecido.

PROCESSO n.º 279/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.024,17 (UM MIL, VINTE
E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), acessórios
e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despachos proferidos nos autos supra referidos, a seguir des-
crito: DESPACHO INICIAL DE F. 06: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de 2003. (a) Stewalt Camargo
Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 10: “Defiro como
requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt Camar-
go Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01776/
2003, n. da inscriçao: 10140030298001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.024,17 (UM MIL, VINTE E QUA-
TRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: JOÃO MARIA DE FREITAS, brasileiro, portador
do RG n. 44913127 SSP/PR., inscrito no CPF n. 638.910.939-
34, residente e domiciliado atualmente em local desconhecido.
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 PROCESSO n.º 296/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) JOÃO MARIA DE
FREITAS, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 3.471,90
(TRES MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E
NOVENTA CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descritos: DESPACHO DE
F. 09: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.” DESPACHO DE F. 28: ”Defiro como requer, expedindo-
se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 21 de março de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 02437/2003, n. da ins-
crição: 06324060287001; 02438/2003, n. da inscrição:
06531300410001; 02440/2003, n. da inscrição:
06531300505001.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): JAIR FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito no
CPF n. 490.013.619-00, residente e domiciliado em local des-
conhecido.

PROCESSO n.º 315/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.754,30 (UM MIL, SETE-
CENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 07:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2004. (a)
Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F.
12: “Defiro como requer, expeça-se edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004.
(a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02384/
2003, n. da inscriçao: 10305040424071.

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.754,30 (UM MIL, SETECENTOS
E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): HORST HANS SORGATTOP, inscrito no CPF
n. 426.307.549-87, residente e domiciliado em local desconhe-
cido.

PROCESSO n.º 316/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.801,75 (UM MIL, OITO-
CENTOS E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 07: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2004. (a) Stewalt Ca-
margo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 12: “Defiro
como requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt

Camargo Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02191/
2003, n. da inscriçao: 10153100155013.

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.801,75 (UM MIL, OITOCENTOS
E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): SELIM ATTUY, residente e domiciliada(o) atu-
almente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 335/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 2.017,64 (DOIS MIL, DE-
ZESSETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 07: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2004. (a) Stewalt Ca-
margo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 11 “Defiro
como requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt
Camargo Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 04693/
2003, n. da inscriçao-06532040216004.

VALOR DA DIVIDA: R$ 2.017,64 (DOIS MIL, DEZESSETE
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): EUGENIO MARTINS SILVA, inscrito no CPF
n. 364.450.538-15, residente e domiciliado atualmente em lo-
cal desconhecido.

PROCESSO n.º 344/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$1.848,85 (MIL OITOCENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS, OITENTA E CINCO CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 09:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a)
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. Juiz de Direito.” DES-
PACHO DE F. 40: “Defiro como requer, expedindo-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de
março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 4879/
2002, n. da inscrição: 06643090065001; dívida ativa sob n°
4881/2002, n° da inscrição 10138140274001; dívida ativa sob
n° 4882/2002, n° da inscrição 10138140274002.

VALOR DA DIVIDA: R$1.848,85 (MIL OITOCENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTA-
VOS).

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): WILSON MARCHARET, residente e domicili-
ado em local desconhecido.

PROCESSO n.º 344/2003, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 2.033,54 (DOIS MIL, TRIN-
TA E TRES REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 07: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2004. (a) Stewalt Ca-
margo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 10: “Defiro
como requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) Stewalt
Camargo Filho. Juiz de Direito.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 04964/
2003, n. da inscriçao: 10211130123001 e 04965/2003, n. da
inscriçao: 10211130123002.

VALOR DA DIVIDA: R$ 2.033,54 (DOIS MIL, TRINTA E
TRES REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): EMA CANDIDA DA SILVA, residente e domi-
ciliada atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 352/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 4.824,72 (QUATRO MIL
OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E
DOIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO INI-
CIAL DE F. 09: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 02 de fe-
vereiro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. Juiz de
Direito.” DESPACHO DE F. 16: “Defiro como requer, expe-
dindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz
do Iguaçu, 21 de março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 1847/
2003, n. da inscrição: 06621010064001; dívida ativa sob n°
1848/2003, n. da inscrição: 06621010495001; dívida ativa sob
n° 1849/2003, n. da inscrição: 06621030312002.

VALOR DA DIVIDA: R$ 4.824,72, (QUATRO MIL OITCEN-
TOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CEN-
TAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ELIO BASSO - FI, Firma Individual, na pessoa de
seu representante legal, estabelecida atualmente em local des-
conhecido.

PROCESSO n.º 436/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ELIO BASSO - FI,

acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.180,37 (UM
MIL, CENTO E OITENTA REAIS E TRINTA E SETE CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descritos: DESPACHO DE F. 10: “Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado
em 10%. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2.004. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE F.
17: ”Defiro como requer, expedindo-se edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de 2005.
(a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DI-
REITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 00152/2003, n. da ins-
crição: 10228020326001.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO — PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

CITANDO: CICERO R. DA SILVA, brasileiro, comerciante,
inscrito no CPF n. 308.220.179-20, portador do RG n.
3.019.663-5/R, residente e domiciliado atualmente em lugar
desconhecido.

PROCESSO N.º 774/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é EXEQUENTE(s): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e executados: RIBEIRO & BOUCINHA
LTDA., e CICERO R.DA SILVA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a), acima qualifica-
do, para no prazo de cinco (05) dias, após o término do prazo
do presente edital, publicado na Imprensa Oficial, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 687,20 (SEISCENTOS E OI-
TENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), e demais co-
minações legais, ficando ainda, pelo mesmo edital
INTIMADO(S), os executados: RIBEIRO & BOUCINHA
LTDA., pessoa jurídica, estabelecida em local desconhecido,
na pessoa de seu representante legal e CICERO R. DA SILVA,
acima qualificado, do ARRESTO efetivado nos autos supra re-
feridos e não havendo pagamento da quantia reclamada, no prazo
citado, será convertido em PENHORA, podendo ainda
oferecer(em) embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados
a partir da conversão do arresto em penhora, sob pena de não o
fazendo, se presumirem aceitos, como verdadeiros os fatos ale-
gados pela exequente.

BEM ARRESTADO: “Quadrante 10, Quadrícula 01, Setor 30,
Quadra 05, Lote nº 393, situado no lugar denominado Rincão
São Francisco, nesta Cidade, Município e Comarca, com a área
de 279,04m2, sem benfeitorias, com as seguintes divisas e con-
frontações: ao Norte, na distância de 9,10ms, no rumo de SW
86º37’06”NE, confronta com o Lote nº 402; ao Sul, na distân-
cia de 12,35ms, no rumo de SW 87º03’50”NE, confronta com
a Rua “C”; a Leste, na distância de 28,32ms, no rumo de NW
02º15’29”SE, confronta com o lote nº 352, e a Oeste, na dis-
tância de 28,60ms, no rumo de NE 03º29’30”SW, confronta
com a Avenida Paraná. Matriculado sob nº 33972, no Registro
Imobiliária, 1ª Circunscrição local.

TÍTULO EXECUTIVO: Certidões de Dívidas Ativas sob nºs
08579/2000, n. da inscrição: 965.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to fixo os honorários de advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08
de janeiro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO DE F. 18: “Defiro como requer,
passando o(s) sócio(s) a integrar(em) a lide como co-
responsável(eis). Anotações necessárias junto á Distribuição,
registro e autuação. Cite(m)-se. Foz do Iguaçu, 22 de abril de
2.004.(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
DESPACHO DE F. 26: “Defiro como requer, expedindo-se edital
de Citação e intimação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 07 de maio de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
_______________, ARIANE JACQUELINE GONZALEZ,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 240/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO das executadas SOLANGE I.DA
SILVA e ELIANE I.DA SILVA, brasileiras, a primeira inscrita



5ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/20065ª feira | 08/Jun/2006 311311311311311

no CPF n. 886.263.699-72 e a Segunda portadora do RG n.
4.379.092-7/PR, inscrita no CPF n. 903.612.969-91, residen-
tes e domiciliadas atualmente em local desconhecido, da pe-
nhora efetivada sobre o bem abaixo descrito, bem como para
no prazo de trinta (30) dias, querendo, apresente(m) embargos
á execução, ficando ciente(s) de que não o fizer, presumirem-
se aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pela exequente,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos supra referidos, abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Quadrante 06, Quadrícula 06, Setor 49,
Quadra nº 28, Lote nº 155, situado no Loteamento denominado
JARDIM ANA CRISTINA, nesta Cidade, Município e Comar-
ca, com a área de 400,21m2, sem benfeitorias, com os limites e
confrontações constantes da matrícula sob nº 17.769 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 05023/2001,
n. da inscrição: 06649280155001.

VALOR DA CAUSA: R$ 3.330,42 (TRES MIL, TREZENTOS
E TRINTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

DESPACHO DE F. 37: “Defiro o pedido de f. 42, expedindo-se
edital de intimação da penhora, com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 24 de maio de 2.005. (a) Geraldo Dutra de An-
drade Neto. Juiz de Direito.”

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de junho de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 269/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado SAIN CHAMAS, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG n. 3.353.917-7/PR, inscrito no
CPF n. 557.136.619-20, residente e domiciliado atualmente em
local desconhecido, da penhora efetivada sobre o bem abaixo
descrito, bem como para no prazo de trinta (30) dias, queren-
do, apresente(m) embargos á execução, ficando ciente(s) de
que não o fizer, presumirem-se aceitos, como verdadeiros os
fatos alegados pela exequente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos supra referidos, abaixo
descrito.

BEM PENHORADO: “Fração Ideal de 9,59%, ou sejam
34,52m2 de cota de terreno, que corresponderá ao futuro APAR-
TAMENTO nº 02, do tipo “B”, a ser localizado no Pavimento
térreo do “COJUNTO SOFIA”, situado nesta Cidade, cujo apar-
tamento terá uma área útil de 46,00m2; área comum de 9,90m2;
correspondente de 55,90m2 e será composto de dois quartos,
uma sala, uma cozinha, um BWC e área de circulação, a ser
edificado no Loteamento denominado JARDIM JUPIRA, so-
bre o Lote nº 01, da quadra 16, com as medidas e confronta-
ções constantes da matrícula sob nº 49629 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 01416/2000,
n. da inscrição: 06544030254003; 01417/2000, n. da inscri-
ção: 06544030254004; 01418/2000, n. da inscrição:
06544030254005; 01419/2000, n. da inscrição:
06544030254008.

VALOR DA CAUSA: R$ 3.297,93 (TRES MIL, DUZENTOS
E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRES CENTA-
VOS).

DESPACHO DE F. 44: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
07 de maio de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO”. DESPACHO DE F. 59: “Defiro como requer,
expedindo-se edital de intimação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 03 de março de 2.005. (a) ABELAR BAP-
TISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de março de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 293/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado JOSÉ GILBERTO DE
LIMA, brasileiro, portador do RG n. 2.195.079-SSP/PR, ins-
crito no CPF n. 390.522.659-68, e de sua esposa NEIDE APA-

RECIDA FRANZO DE LIMA, residentes e domiciliados atual-
mente em local desconhecido, da penhora efetivada sobre o
bem abaixo descrito, bem como para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, apresente(m) embargos á execução, ficando
ciente(s) de que não o fizer, presumirem-se aceitos, como ver-
dadeiros os fatos alegados pela exequente, tudo nos termos e
de acordo com o despacho proferido nos autos supra referidos,
abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Apartamento nº 302, localizado no 3º
Pavimento superior, do Edifício Residencial Di Cavalcanti, si-
tuado nesta Cidade, Município e Comarca, à Rua Jorge Samwais,
com área bruta de 102,8543m2, sendo 80,2775m2 de área de
uso exclusivo e 22,5768m2 de área de uso comum e área de
terreno de 21,815424m2 ou 1,211968% de cota parte ideal do
terreno, contendo uma sala de estar/jantar, 02 dormitórios, uma
suíte composta de um dormitório e BWC, um BWC social, uma
sala de TV, uma cozinha, uma área de serviço, uma WC e área
de circulação, edifício este construído sob o lote nº 04, da Qua-
dra nº 36, da Zona “A” sito no quadro urbano desta Cidade,
Município e Comarca, com a área de 1800m2, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula sob nº
43.803, do Cartório de Registro de Imóveis, 1ª CRI local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 02106/2001,
n. da inscrição: 10146150481010.

VALOR DA CAUSA: R$ 752,42 (SETECENTOS E CINQUEN-
TA E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS CEN-
TAVOS).

DESPACHO DE F. 27: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
02 de fevereiro de 2004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO”.
DESPACHO DE F. 40: “Defiro como requer, expeça-se edital
de intimação da penhora, com o prazo de trinta (30) dias. Foz
do Iguaçu, 09 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO
DE F. 58: “Autos n. 293/2001. 1-Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 42/44. 2-Expeça-se Edital, na forma
requerida à fl. 46, com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 21 de março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE AN-
DRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 296/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado MOHAMAD HAS-
SAN SAFA, paraguaio, comerciante, portador do RG n.
1.797.054-Polícia do Paraguai, inscrito no CPF n. 648.131.189-
68, e de sua esposa MARIAM MOHAMAD SAFA, residentes
e domiciliados atualmente em local desconhecido, da penhora
efetivada sobre o bem abaixo descrito, bem como para no pra-
zo de trinta (30) dias, querendo, apresente(m) embargos á exe-
cução, ficando ciente(s) de que não o fizer, presumirem-se acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela exequente, tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
supra referidos, abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Lote urbano nº 2-A, da Quadra nº 11,
da Zona C, situado nesta Cidade, Município e Comarca, com a
área de 780,00m2, sem benfeitorias, com os limites e confron-
tações constantes da matrícula sob nº 17.594 do Cartório de
Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 02483/2001,
n. da inscrição: 10145130073001; 02482/2001, n. da inscri-
ção: 10138100189003; 02481/2001, n. da inscrição:
10138100189002; 02480/2001, n. da inscrição:
10138100189001; 02479/2001, n. da inscrição:
10138090162024; 02478/2001, n. da inscrição:
10138090162021; 02477/2001, n. da inscrição:
10138090162020; 02476/2001, n. da inscrição:
10138090162019; 02474/2001, n. da inscrição:
10138090162017; 02473/2001, n. da inscrição:
10138090162016; 02471/2001, n. da inscrição:
10138090162013; 02470/2001, n. da inscrição:
10138090162012; 02469/2001, n. da inscrição:
10138090162011; 02468/2001, n. da inscrição:
10138090162009; 02467/2001, n. da inscrição:
10138090162008; 02465/2001, n. da inscrição:
10138090162004; 02464/2001, n. da inscrição:
10138090162002.

VALOR DA CAUSA: R$ 14.781,26 (QUATORZE MIL, SE-
TECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CEN-
TAVOS).

DESPACHO DE F. 57: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
09 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO”. DESPACHO DE F. 69: “Defiro como re-
quer, expedindo-se edital de intimação com o prazo de trinta

(30) dias. Foz do Iguaçu, 03 de março de 2.005. (a) ABELAR
BAPTISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de março de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 303/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO da executada FRANCA RICCERI,
brasileira, portadora do RG n. 5ª/C-771.231/SC., inscrita no
CPF n. 305.921.789-00, residente e domiciliada atualmente em
local desconhecido, da penhora efetivada sobre o bem abaixo
descrito, bem como para no prazo de trinta (30) dias, queren-
do, apresente(m) embargos á execução, ficando ciente(s) de
que não o fizer, presumirem-se aceitos, como verdadeiros os
fatos alegados pela exequente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos supra referidos, abaixo
descrito.

BEM PENHORADO: “Apartamento nº 102, situado no 1º pa-
vimento superior do Edifício RESIDENCIAL SHANGRI-LÁ,
com frente para a Rua Tarobá, nesta Cidade, Município e Co-
marca, com área bruta de 112.7615m2, sendo 92,36m2 de área
privativa e 20,401m2 de área de uso comum e área de terreno
de 32,62824m2 ou 1,81268% de cota parte ideal do terreno,
contendo uma sala de estar/jantar, 02 dormitórios, closet e BWC,
uma BWC social, uma sala de TV, uma cozinha, uma área de
serviço, um WC e área de circulação, com as medidas e con-
frontações constantes da matrícula sob nº 50761 do Cartório de
Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 01538/2001,
n. da inscrição: 10136030420072.

VALOR DA CAUSA: R$ 1.056,14 (UM MIL E CINQUENTA
E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS).

DESPACHO DE F. 34: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
09 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO”. DESPACHO DE F. 49: “Defiro como re-
quer, expedindo-se edital de intimação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 03 de março de 2.005. (a) ABELAR
BAPTISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de março de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 434/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado MAN GOI LEN, bra-
sileiro, casado, do comércio, portador do RG para Estrangeiros
sob nº 769.162/PR., inscrito no CPF n. 034.673.419-34, e de
sua ESPOSA, residentes e domiciliados atualmente em local
desconhecido, da penhora efetivada sobre o bem abaixo des-
crito, bem como para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
apresente(m) embargos á execução, ficando ciente(s) de que
não o fizer, presumirem-se aceitos, como verdadeiros os fatos
alegados pela exequente, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido nos autos supra referidos, abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Quadrante 06, Quadrícula 05, Setor 21,
Quadra 02, Lote nº 0236, situado no Loteamento denominado
JARDIM PETRÓPOLIS, nesta Cidade, Município e Comarca,
com a área de 629,02m2, sem benfeitorias, com os limites e
confrontações constantes da matrícula sob nº 19.396 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 08347/2002,
n. da inscrição: 06521020236001.

VALOR DA CAUSA: R$ 814,02 (OITOCENTOS E QUATOR-
ZE REAIS E DOIS CENTAVOS).

DESPACHO DE F. 19: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
09 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO”. DESPACHO DE F. 32: “Defiro como re-
quer, expedindo-se edital de intimação com o prazo de trinta

(30) dias. Foz do Iguaçu, 03 de março de 2.005. (a) ABELAR
BAPTISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de março de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 452/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado JOÃO SIDNEY SMA-
NIA, brasileiro, solteiro, bancário, portador do RG n. 3.396.111-
1/PR., inscrito no CPF n. 557.000.479-34, residente e domici-
liado atualmente em local desconhecido, da penhora efetivada
sobre o bem abaixo descrito, bem como para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, apresente(m) embargos á execução, fican-
do ciente(s) de que não o fizer, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros os fatos alegados pela exequente, tudo nos termos
e de acordo com o despacho proferido nos autos supra referi-
dos, abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Quadrante 06, Quadrícula 05, Setor 31,
Quadra 36, Lote nº 0341, situado no Loteamento denominado
CONJUNTO RESIDENCIAL APORÂ, nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca, sem benfeitorias, com a área de 460,07m2, com
as confrontações constantes da matrícula sob nº 45.557 do Car-
tório de Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 07627/2002,
n. da inscrição: 06531360341001.

VALOR DA CAUSA: R$ 911,23 (NOVECENTOS E ONZE
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

DESPACHO DE F. 22: “Proceda-se a penhora. Foz do Iguaçu,
09 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO”. DESPACHO DE F. 35: “Defiro como re-
quer, expedindo-se edital de intimação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 03 de março de 2.005. (a) ABELAR
BAPTISTA PEREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de março de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 460/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado NEURECI FREITAS,
brasileira, separada, portadora do RG n. 1.859.451/PR., inscri-
ta no CPF n. 426.448.019-15, residente e domiciliada atual-
mente em local desconhecido, da penhora efetivada sobre o
bem abaixo descrito, bem como para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, apresente(m) embargos á execução, ficando
ciente(s) de que não o fizer, presumirem-se aceitos, como ver-
dadeiros os fatos alegados pela exequente, tudo nos termos e
de acordo com o despacho proferido nos autos supra referidos,
abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Quadrante 06, Quadrícula 05, Setor 11,
Quadra 09, Lote nº 177, situado no Loteamento denominado
JARDIM SANTA ROSA, nesta Cidade, Município e Comarca,
com a área de 388,20m2, sem benfeitorias, com os limites e
confrontações constantes da matrícula sob nº 17.395 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 08980/2002,
n. da inscrição: 06531090177001.

VALOR DA CAUSA: R$ 1.723,65 (UM MIL, SETECENTOS
E VINTE E TRES REAIS E SESSENTA E CINCO CENTA-
VOS).

DESPACHO DE F. 37: “Defiro o pedido de f. 34, expedindo-se
edital de intimação da penhora, com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 24 de maio de 2.005. (a) Geraldo Dutra de An-
drade Neto. Juiz de Direito.”

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de junho de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
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subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 638/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado ANTONIO WAN-
DERLEI ALBIERI, brasileiro, separado, advogado, portador
do RG n. 3.860.733/SP., inscrito no CPF n. 003.817.801-04,
residente e domiciliado em local desconhecido, da penhora efe-
tivada sobre o bem abaixo descrito, bem como para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, apresente(m) embargos á execução,
ficando ciente(s) de que não o fizer, presumirem-se aceitos,
como verdadeiros os fatos alegados pela exequente, tudo nos
termos e de acordo com o despacho proferido nos autos supra
referidos, abaixo descrito.

BEM PENHORADO: “Apartamento nº 303, Tipo K, situado
no 3º Pavimento ou 3º andar, do EDIFÍCIO MARTIN PIERRO,
com a área privativa de 198,50m2; área comum 27,49m2; área
garagem 27,73m2; área correspondente ao Norte, com a esca-
da; ao Sul, com o apart. 302; a Leste, com o lote nº 10; e a
Oeste, com o lote nº 12; e composto por duas salas, uma cozi-
nha, uma suíte, três quartos, um BWC social, dois WC empre-
gada, uma área de serviço, uma quarto empregada, uma varan-
da, uma sacada, cujo edifício foi construído sobre o lote nº 11,
da Quadra nº 14, da Zona “C”, situado nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca, com a área de 980,00m2, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula sob nº 27.166, do Cartório
de Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição loca..”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mãos da Depositaria Pública
desta Comarca, Sra. Iraci Nazari.

CERTIDÃÕ(ÕES) DE DÍVIDA(S) ATIVA(S): n. 08440/2000,
nº da inscrição: 38607335.

VALOR DA CAUSA: R$ 1.961,60 (UM MIL, NOVECENTOS
E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

DESPACHO DE F. 46: “Defiro o pedido de f. 43, expedindo-se
edital de intimação da penhora, com o prazo de (30) dias. (a)
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de junho de 2.005.- Eu,
__________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): IVERLEI GUERRO, inscrito no CPF n.
335.229.609-04, residente e domiciliado atualmente em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 166/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 877,89 (OITOCENTOS E
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 08: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 29 de dezembro de 2.004. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designado.” DESPACHO
DE F. 10: “Defiro como requer, expedindo-se edital de citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de março de
2.005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 13493/
2004, n. da inscrição: 06660050110001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 877,89 (OITOCENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): ALFREDO TSUZUKI, inscrito no CPF n.
846.315.548-00, residente e domiciliado atualmente em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 185/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima
qualificado(s), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$2.235,87, (DOIS MIL DUZEN-
TOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 10:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 29 de dezembro de 2.004.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. Juiz de Direito Designa-
do.” DESPACHO DE F. 12: “Defiro como requer, expedindo-
se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 21 de março de 2.005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 1046/
2004, n. da inscrição: 06360031256001.

VALOR DA DIVIDA: R$ 2.235,87 (DOIS MIL DUZENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ROSANA SCHLICHTING, inscrita no CPF n.
580.775.109-49, residente e domiciliada atualmente em local
desconhecido.

PROCESSO n.º 272/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ROSANA SCHLI-
CHTING, acima qualificado(a), para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 4.083,81
(QUATRO MIL, OITENTA E TRES REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despachos proferidos nos autos su-
pra referidos, a seguir descritos: DESPACHO DE F. 12: “Cite-
se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advo-
gado em 10%. Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de 2.003. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DES-
PACHO DE F. 21: ”Defiro como requer, expedindo-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 21 de
março de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO.
JUIZ DE DIREITO.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa nº 04637/2003, n. da ins-
crição: 06345070355001; 04638/2003, n. da inscrição:
06345080211001; 04639/2003, n. da inscrição:
06345080344001; 04640/2003, n. da inscrição:
06345080354001; 04641/2003, n. da inscrição:
06345100055001; 04642/2003, n. da inscrição:
06345100055002; 04643/2003, n. da inscrição:
06345130115001.

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de abril de 2.005. Eu,
_________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00135/2004, de
Interdição, promovida por MARTA NOVAIS MARTINS, con-
tra NOEMIA NOVAES SANTIAGO, que pelo presente INTI-
MA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo
da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e
examinados estes autos de interdição proposta por Marta No-
vais Martins, brasileira, solteira, zeladora, residente e domici-
liada na Rua Rio Branco, nº 65, Vila C Nova, em Foz do Iguaçu
– PR, em face de Nomeia Novaes Santiago, brasileira, casada,
residente e domiciliada no mesmo endereço. 1. A requerente,
após narrar fatos da vida, disse que a interditanda é sua irmã e
apresenta sinais de debilidade mental, o que a torna incapaz de
reger sua pessoa e interesses. Para fins de regularização da re-
presentação legal (inclusive junto ao INSS), requereu a decre-
tação da interdição e a sua nomeação como curadora. Juntou
documentos. Houve audiência com a interditanda. Foi juntado
o laudo do médico nomeado. O parecer do Ministério Público
foi favorável ao pedido. É o relatório. Passo a decidir. 2. A
requerida deve realmente ser interditada, pois, examinada pelo
perito, este concluiu que a mesma é portadora de anomalia/
anormalidade psíquica de caráter transitório, necessitando de
tratamento psiquiátrico para que tenha condições de gerir sua
pessoa e administrar seus bens. Tal laudo é corroborado pelos
documentos juntados aos autos, pelo depoimento da interditan-
da, pelo laudo do INSS e pelo parecer ministerial. Os docu-
mentos demonstram ainda que as partes são irmãs, o que reco-
menda a nomeação da requerente como curadora. 3. Do expos-
to e do que consta do parecer ministerial retro, decreto a inter-
dição da requerida, declarando-a incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do
Código Civil; e momeio-lhe como curadora a requerente, qual
deverá prestar o compromisso legal, sem necessidade da espe-
cialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC). Em
razão do contido no laudo de interdição de fls. 38, onde foi
atestada pelo perito a necessidade de oferta de recursos reabili-
tatórios, intime-se a curadora nomeada para que promova, nos
termos do artigo 1.776, do Código Civil, os tratamentos neces-
sários à recuperação da interdita, devendo ainda prestar contas
semestralmente do tratamento médico dispensado. Em obedi-
ência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Cumpra-se as demais diligências necessárias. Sem custas.
P.R.I. Foz do Iguaçu, 11 de janeiro de 2006. (a) Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 31 de maio de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE SAULO LOYOLA CARDONETI

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 703/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente: JUAREZ PASQUAL MARODIN e
requerido(a): SAULO LOYOLA CARDONETI, e atendendo
ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a senten-
ça proferida às fls. 47/48, dos autos supra aludidos, que em sua
parte dispositiva diz: “ Diante do exposto julgo procedente o
pedido inicial declarando a interdição de Saulo Loyola Cardo-
nete, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como curador o
requerente Juarez Pasqual Marodin. Promova-se a inscrição da
presente sentença no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1
e seguintes artigo 9º, III do Código Civil) publicando-a três
vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportunamen-
te intime-se o curador nomeado para assinar o devido termo
(Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hi-
poteca legal por ser o sobrinho do curador do interditando o
que faço fulcro no artigo 1.190 do Código de Processo Civil e
considerando a falta de indicação de bens em nome do interdi-
tando. Com o trânsito em julgado, comunique-se o Juízo Elei-
toral da Comarca, constando do ofício a data de nascimento e
filiação do interditado. Atenda-se, no que pertinente, às dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
Defiro a concessão de benefício da Justiça Gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 30 de novembro de
2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 07 de marco de 2.006.- Eu,
_____________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,
o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
      INTERDIÇÃO DE: AMARILDO AMARAL

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z  S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 777/2003, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente IRNE ZECA, e requerido: AMARILDO AMA-
RAL, atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna
pública a sentença proferida às fls. 38/39, dos autos supra alu-
didos, que em sua parte final diz: “ASSIM, como disposto no
artigo 1767, II, do Código Civil, decreto a interdição do reque-
rido AMARILDO AMARAL, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos
do artigo 3º, inciso II do Código Civil, e de acordo com o artigo
1775 do Código Civil nomeio IRENE ZECA AMARAL, como
sua curadora. Inscreva-se o presente no Registro Civil. Dispen-
so a curadora da especialização de bens. Sem custas. P.R.I. Foz
do Iguaçu/Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.- E,
para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será fixado no local de costume deste Juí-
zo. Foz do Iguaçu, 06 de Março de 2006. Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, CX.P. 85.601.610, fone (046)-
523-4200

Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO DAL PONT, CPF/MF.
N°. 167.054.320-04, REFERENTE À PENHORA DE “700 (SE-
TECENTAS) SACAS DE 60 (SESSENTA QUILOS)” QUE SE
ENCONTRA PENHORADO NOS AUTOS N°. 233/2001, DA
13ª VARA CÍVEL CIVEL DESTA COMARCA, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 384/2001 de Ação
Monitória, que Sementes Guerra Ltda move contra Paulo Dal
Pont, que pelo presente edital INTIMA o requerido PAULO
DAL PONT, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 167.054.320-04, atualmente em lugar incerto, DA
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS REALIZADA ÀS FLS.
173 SOBRE O SEGUINTE BEM: 700 (SETECENTAS) SA-
CAS DE SOJA DE 60 (SESSENTA QUILOS), que se encontra
penhora nos autos nº. 233/2001 da 13ª Vara Cível desta Comar-
ca, que os bens estão depositados com o Sr. Escrivão da 1ª Vara
Cível desta Comarca. Efetuada a penhora, NOTIFIQUEI o Sr.
Fábio Wesschenfelder, Diretor da Secretaria da Justiça Fede-
ral, desta Cidade, para os devidos fins: BEM COMO PARA
APRESENTAR EMBARGOS NO PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, QUERENDO, sob pena de se presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285/CPC),
tudo conforme inteiro teor do despacho seguinte: 1) Defiro o
requerimento retro. 2) Expeça-se Edital para fins de Intimação
do executado, com prazo de (30) dias. 3) Intimações e diligên-
cias necessárias. Francisco Beltrão, 22 de março de 2006. (ass)
Carina Daggios, MMa. Juíza de Direito. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no fórum local e publicado
na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do do Paraná, aos onze dias de abril de dois mil e seis
(11/04/2006). Eu,     Wilma Titon, Empregada Juramentada que
subscrevi.

 AGGIOS
  Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Juliano Borba Siqueira - Escrivão

Edital de publicação de sentença declaratória de interdição de
Lenir Tavares.
A Doutora Paula Andréa Samuel de Oliveira Monteiro, MM.
Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. , de Interdição, que Maria José dos Santos Paula move
em face de Lenir Tavares, conforme se vê da r. sentença, a se-
guir transcrita, “...julgo procedente o pedido e decreto a inter-
dição de Lenir Tavares, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
Curadora a Sra. Selma de Oliva...” E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado por 03 (três) vezes na imprensa ofi-
cial, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (11) dias do mês de Maio (05) do ano de dois mil e
seis (2006). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira),

Francisco Beltrão

Grandes Rios
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Escrivão que o digitei e subscrevi.

 PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEI-
RO

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
 ODAIR JOSE CARDOSO DE SOUZA

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ODA-
IR JOSÉ CARDOS DE SOUZA, brasileiro, portador da cédu-
la de identidade RG nº 9.958.185/SSP-PR, filho de Otacílio
Alves de Souza e Maria de Lurdes Cardoso de Souza, residente
na Localidade de Faxinal de Santo Antônio, Município de Can-
dói/PR, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo
de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 03/06/2006, às 16:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime nº 2005.395-8, a que responde
como incurso no art. 157, § 3º, e art. 288, c/c art. 29 “caput” e
art. 69 todos do Código Penal, ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADO A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos cinco do mês de Junho do ano de dois mil e
seis (05.06.2006). Eu ______________________ (Jackson Li-
kes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JOELMA QUELE LANDES PEÇANHA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 588/04 de INTERDIÇÃO
Curadora: JANDIRA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA
(Adv. José Ricardo Lubachevski)

Interdita: JOELMA QUELE LANDES PEÇANHA

 O Dr. EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 588/2004 de Interdi-
ção que tem como requerente JANDIRA DE FATIMA DA SIL-
VA LIMA e interditanda JOELMA QUELE LANDES PEÇA-
NHA, cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO
da mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora
de retardo mental grave. Foi nomeada Curadora, sob compro-
misso a senhora JANDIRA DE FATIMA DA SILVA LIMA (art.
1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do Mi-
nistério Público.
         E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será publicado na im-
prensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
         Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos cinco
(05) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

 EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
RENATO HLUSKO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 441/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: LURDES PIRES HLUSKO
(Adv. Carmem Lucia B. Turra)

Interdito: RENATO HLUSKO

 O Dr. EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

         FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e res-
pectivo Cartório está se processando os autos nº 441/03 de In-
terdição que tem como requerente LURDES PIRES HLUSKO
e interditando RENATO HLUSKO, cujos autos foi declarada
por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos
civis, em virtude de ser portadora de transtorno psicótico CID
10 – F28. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora
LURDES PIRES HLUSKO (art. 1184 do CPC). Opinou favo-
ravelmente o representante do Ministério Público.
         E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será publicado na im-
prensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
         Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos doze
(12) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

 EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
REGIANE ALCANTARA ARAÚJO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 783/04 de CURATELA
Curadora: LEONI ALCÂNTARA ARAÚJO
(Adv. Karen Helleis)

Interdita: REGIANE ALCÂNTARA ARAÚJO

 O Dr. EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 783/04 de Curatela
que tem como requerente LEONI ALCÂNTARA ARAÚJO e
interditanda REGIANE ALCÂNTARA ARAÚJO, cujos autos
foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para to-
dos os atos civis, em virtude de ser portadora de transtorno
mental. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora
LEONI ALCÂNTARA ARAÚJO (art. 1184 do CPC). Opinou
favoravelmente o representante do Ministério Público.
         E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será publicado na im-
prensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
         Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos doze
(12) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOSPRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

 EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
CATARINA DE OLIVEIRA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 667/2004 de INTERDIÇÃO
Curadora: MARIA DA LUZ PAZ
(Adv. Carmen Lucia Bueno Turra)

Interdita: CATARINA DE OLIVEIRA

 O Dr. EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 667/04 de Interdição
que tem como requerente MARIA DA LUZ PAZ e interdita
CATARINA DE OLIVEIRA, cujos autos foi declarada por sen-
tença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos civis, em
virtude de ser portadora de Retardo Mental Grave (CID10-F72.
Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora MARIA
DA LUZ PAZ (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o
representante do Ministério Público.
         E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será publicado na im-
prensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte (20)
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e seis (2.006).

Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus certos JOÃO BATISTA TO-
LEDO MASCARENHAS, PAULO LUIZ STOCCO e MARCI-
LIO RAMOS, assim como ausentes, incertos, desconhecidos e
eventuais interessados, aquele em cujo nome porventura esteja
transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus herdeiros e/
ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO
n.º 317/1998, movida pôr HUBERT KURSCHAT e BETTY
KITZBERGER, em trâmite perante este Juízo da Vara Cível de
Guaratuba/Pr, com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 317/
1998, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida pôr HUBERT
KURSCHAT e BETTY KITZBERGER, requerendo para sí
POSSE e DOMÍNIO do imóvel seguinte: “Área de terra urba-
na que apresenta os seguintes limites e confrontações: ao nor-
te – 81.50 m (oitenta e um metros e meio) em linha quebrada
sendo 68.00 m (sessenta e oito metros) com parte do lote 11 de
propriedade do Sr. João Batista Toledo Mascarenhas, com parte
do lote 10, de propriedade da Sra. Elisiane Assad e 13.50 m
(treze metros e meio) com parte do lote 8, de propriedade da
Sra. Elisiane Assad; ao sul – 76.60 m (setenta e seis metros e
sessenta centímetros) em linha quebrada, sendo 41,20 (qua-
renta e um metros e vinte centímetros) com parte do lote 14, de
propriedade do Sr. Marcilio Ramos, com parte do lote 15, de
propriedade do Sr. João Batista Toledo Mascarenhas, com parte
do lote 16, de propriedade do Sr. João Batista Toledo Masca-
renhas, 13.50 (treze metros e meio) com o lote 17, de proprie-
dade da Sra. Elisiane Assad, 13,60 (treze metros e sessenta
centímetros com o lote 18, de propriedade da Sra. Elisiane
Assad e 8.30 m (oito metros e trinta centímetros) com parte da
rua Projetada; ao Leste – 51.90 m (cinqüenta e um metros e
noventa centímetros) em linha quebrada sendo 16.60 m (de-
zesseis metros e sessenta centímetros) com parte do lote 17, de
propriedade da Sra. Elisiane Assad, 4,00 m (quatro metros)
com a Rua Projetada e 31.30 (trinta e um metros e trinta cen-
tímetros) com a Rua Projetada; ao Oeste – 43.90 (quarenta e
três metros e noventa centímetros) sendo 32.70 (trinta e dois
metros e setenta centímetros) de frente para Rua Projetada e
11.20 (onze metros e vinte centímetros) com parte do lote 7, de
propriedade da Sra. Elisiane Assad, e com parte do lote 10, de
propriedade da Sra. Elisiane Assad; perfazendo uma área to-
tal de 2.643,30 metros quadrados, localizada na quadra 01
(um) da Planta Jardim Rosângela, imóvel de frente para a Rua
Damião Botelho de Souza, n.º 226, Mirim, nesta cidade e Co-
marca de Guaratuba/PR”. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos réus certos JOÃO BATISTA TOLEDO MASCARE-
NHAS, PAULO LUIZ STOCCO e MARCILIO RAMOS e au-
sentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, ficando
todos devidamente CITADOS para, querendo, no prazo de
QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena de revelia e
reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Código de
Processo Civil), expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei e afixado no local de costume. Guaratuba,
27 de março de 2.006. Eu __________Anderson Ferreira –
Funcionário Juramentado, o mandei digitar, conferi e subscre-
vo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (041) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de LEONILDA PADILHA RODRI-
GUES, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua En-
genheiro Beltrão, n.º 36, Cohapar, nesta Comarca, a interdita-
da é portadora de Esquizofrenia CID F20.2 de caráter irrever-
sível e permanente, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeada CURADORA Sra. LEILA REGINA RODRIGUES,
nos autos n.º 434/99, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em
todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença a
seguir: “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido
com efeito de decretar a interdição de LEONILDA PADILHA
RODRIGUES, declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º
do Código Civil, absolutamente incapaz de exercer, pessoal-
mente, os atos da vida civil, privando-a, sem presença do cu-
rador, de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, nos termos do art. 1.782,
do Código Civil. Nomeio como curadora a autora ELENICE
DE SOUZA (corrigido para LEILA REGINA RODRIGUES,
brasileira, separada, professora, portadora da cédula do RG
sob nº 5.265.097-6/SSP-PR, residente e domiciliada nesta ci-
dade e Comarca). Lavre-se termo de compromisso, com a ob-
servação de que a curatela tem por finalidade a representação
da curatelada em todos os atos da vida civil. A curadora no-
meada fica dispensada da especialização da hipoteca legal em
face do vínculo de parentesco, bem como inexistem elementos
que possam afastar a idoneidade, nos termos do art. 1.190 do
CPC. Promova-se a publicação desta sentença na imprensa
local e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de

10 (dez) dias, obedecendo-se aos termos do art. 1.184 do CPC,
bem como a inscrição desta no ofício de Registro Civil desta
Comarca. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Guaratuba, 06 de
março de 2006. Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. O
presente edital será publicado por três vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado, com intervalo de dez dias. Guaratuba, 08 de
maio de 2006. Eu __________________ Anderson Ferreira –
Funcionário Juramentado, o mandei digitar, conferi e subscre-
vo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREI

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA RELAÇAO DE
CREDORES

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramitam os autos
de nº 251/2005 de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, promovida
por KARAM & RECH LTDA, onde foi determinada pelo des-
pacho de fls. 366, a publicação do presente edital comunican-
do a todos os interessados, o comitê de credores, qualquer cre-
dor, o devedor ou seus sócios ou ainda o Ministério Público,
que a partir das 13:30 horas do dia 09 de junho de 2006, na
Serventia Cível da Comarca de Guaratuba, sito à Rua José Ni-
colau Abagge, 1.330, Cohapar, poderão ter acesso aos docu-
mentos que fundamentaram a elaboração da relação de credo-
res abaixo mencionada, para que no prazo de 10 (dez) dias,
contado da publicação do presente edital, apresentar ao juiz
impugnação contra a relação de credores, apontando a ausên-
cia de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimida-
de, importância ou classificação de crédito relacionado (arts.
7º, § 2º e 8º da Lei nº 11.101/2005).

Relação de Credores:
 Bicicletas Monark S/A  R$ 19.969,02
Bresolin Ind. e Com. De Madeiras Ltda. R$ 2.631,86
Fritz Móveis Ltda. R$ 9.604,56
Wanke S/A.   R$ 1.343,00
Kin do Brasil Ltda. R$ 4.000,00
Evadin Industrias Amazônia S/A R$ 18.652,79
Atlas Ind. e Com. de Eletr. Ltda R$ 14.322,97
Bike Nordeste S/A.  R$ 23.102,04
Itautec Philco S/A – Grupo Itautec Philco R$ 15.297,00
Gazin Ind e Com. de Móveis e Eletr. Ltda R$ 81.703,51
Prefeitura Municipal de Itapoá-SC R$ 590,64 Mul-
tibrás S/A Eletrodomésticos R$ 169.910,20
Mabe Itu Eletrodomésticos S/A R$ 33.114,00
Semp Toshiba Amazonas S/A R$ 15.480,78
Tim Sul S/A R$ 98.067,17

E, para que não se alegue ignorância, será o presente edital
afixado no quadro de avisos e editais desta serventia, e publi-
cado pela imprensa, na forma da Lei vigente. Guaratuba, 16 de
maio de 2006. Eu_____ (Anderson Ferreira), Funcionário Ju-
ramentado, que o digitei e subscreví.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z  S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 241/2005 de PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente WALDOMIRO GOMES DA
SILVA e Requerido(a) NEIDE VIEIRA PINTO DA SILVA;
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro
não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de
que o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 26 de abril de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z  S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 311/2005 de PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente LUCIA BUENO PEREIRA e
Requerido(a) CLARICE BUENO DE JESUS; OBJETIVO: Dar
conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem ig-
norância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por isso sen-
do incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que venha
a possuir, conforme declaração médica acostada aos autos, cujo

Guarapuava Guaratuba

Ibiporã
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pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou ao cumpri-
mento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado Curador(a) Espe-
cial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra nominado(a).
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
26 de abril de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de NOELI GONÇALVES, brasileira, solteira, por-
tadora da C.I. RG sob nº.5.699.927-2,  filha de Raimundo Gon-
çalves dos Santos e de Araídes Gonçalves dos Santos, nascida
aos 10 de Maio de 1968, residente nesta cidade de Irati – Pr.;
portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SUELY
GONÇALVES DO AMARAL, brasileira,  viúva, do lar, porta-
dora da C.I. RG sob nº.3.886.316-9-PR., residente nesta cida-
de de Irati – Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
nº.295/2004. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista
ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos doze (12)  dias do mês de Maio de
dois mil e seis. Eu,                       (Lucilda Szwarc Batista),
auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL COMARCA DE Laranjeiras Do Sul
EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES E INTIMAÇÃO. A DOUTORA
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, Juíza
de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul
PR, na forma da lei etc... Faz Saber, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que leiloeiro nomeado por este
Juízo Sr. Fernando Martins Serrano levará a leilões os bens
abaixo, na forma seguinte: PRIMEIRO LEILÃO dia 12 de ju-
nho de 2006 com início às 14:00 horas por valor igual ou supe-
rior ao da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDO LEI-
LÃO dia 26 de junho de 2006, também com início às 14:00
horas, a quem mais der, exceto preço vil, ficando cientes que
caso uma das datas for feriado fica designado o 1º dia util sub-
sequente no mesmo horário. Local: Átrio do Fórum desta Co-
marca. Processo: Autos nº 17/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada: MADEIREIRA SERRANÓPOLIS
LTDA, do bem seguinte: Um guincho industrial para carregar e
descarregar toras, montado em cima de chassi, contendo motor
elétrico de 7,5 CV, marca Manzoli 50 metros de cabo de aço,
uma roldana, chave de ignição marca Lombrado super, em ra-
zoável estado de conservação, com aproximadamente 15 anos,
avaliado por R$ 1.200,00( um mil e duzentos reais) em data de
03/12/2003 e depositado em mãos do Sr. REINOLDO BACK,
depositário particular deste juízo nos autos supre menciona-
dos. ÔNUS: Não consta. INTIMAÇÂO: Pelo presente fica in-
timada a devedora MADEIREIRA SERRANOPOLIS LTDA  na
pessoa de seu representante legal das datas supre mencionadas
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS: A
avaliação deverá ser atualizada por ocasião dos atos (leilões)
pela média do INPC e IGPDI. DESPACHO: Inclua-se o bem
em praça, promovendo-se os atos e diligências necessárias.
Expeçam-se os editais respectivos de arrematação, os quais
deverão ser publicados na forma e prazos do §1º do art. 22 da
lei 6.830/80. Intimem-se pessoalmente as partes. Laranjeiras
do Sul, 31 de 10 de 2005. (a) LUCIANA FRAZ ABRAHÃO
DE QUEIROZ TELLES, Juíza de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul, aos cinco dias do mês de dezembro do ano dois
mil e cinco.
Eu,___________________________, MARCOS MUZYKA,
Escrivão do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPO MOURÃO AUTOMÓ-
VEIS S/A, qualificação ignorada e endereço desconhecido, atra-
vés de seu representante legal, com o prazo de trinta dias, para

pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU, no valor
ajuizado de R$ 129,51, inscrita em dívida ativa sob nrs. 1544,
1653, 2025, 1363 e 1465, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 016/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 12 da quadra 202, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPO MOURÃO AUTOMÓ-
VEIS S/A, qualificação ignorada e endereço desconhecido, atra-
vés de seu representante legal, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU, no valor
ajuizado de R$ 131,99, inscrita em dívida ativa sob n° 02, com
seus acréscimos legais, executada nos autos n.º 398/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no mesmo
prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia
do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos neces-
sários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da mesma de que
houve a PENHORA do imóvel designado pelo lote n.º 10 da
quadra 215, de Querência   do Norte, com a área de 600,00 m²,
objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de Mandaguari, pelo
que, querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias,
sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPO MOURÃO AUTOMÓ-
VEIS S/A, qualificação ignorada e endereço desconhecido, atra-
vés de seu representante legal, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU, no valor
ajuizado de R$ 197,54, inscrita em dívida ativa sob nrs. 1546,
1655, 2027, 1365 e 1467, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 018/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 14 da quadra 202, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPO MOURÃO AUTOMÓ-
VEIS S/A, qualificação ignorada e endereço desconhecido, atra-
vés de seu representante legal, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU, no valor
ajuizado de R$ 197,54, inscrita em dívida ativa sob nrs. 1538,
1647, 2019, 1357 e 1459, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 025/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 06 da quadra 202, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPO MOURÃO AUTOMÓ-
VEIS S/A, qualificação ignorada e endereço desconhecido, atra-

vés de seu representante legal, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU, no valor
ajuizado de R$ 129,51, inscrita em dívida ativa sob nrs. 1535,
1644, 2016, 1354 e 1456, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 022/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 03 da quadra 202, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARMELINDA BRUSCHI, qualifi-
cação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU,
no valor ajuizado de R$ 170,01, inscrita em dívida ativa sob
nrs. 27, 88, 101, 76 E 77, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 054/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 04 da quadra 009, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MYRIAN DE CARVALHO RO-
DRIGUES, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com
o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida
originária de IPTU, no valor ajuizado de R$ 159,10, inscrita
em dívida ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 443/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 16 da quadra 197, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO JOSÉ BORTOLINI,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originá-
ria de IPTU, no valor ajuizado de R$ 139,05, inscrita em dívida
ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos nº 419/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NOR-
TE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bas-
tem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos
bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO
da mesma de que houve a PENHORA do imóvel designado
pelo lote n.º 14 da quadra 152, de Querência   do Norte, com a
área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de
Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ÂNGELO JOSÉ BERTOGLIO,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originá-
ria de IPTU, no valor ajuizado de R$ 147,74, inscrita em dívida
ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos n.º 469/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-

Irati

Laranjeiras do Sul

Loanda

ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NOR-
TE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bas-
tem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos
bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO
da mesma de que houve a PENHORA do imóvel designado
pelo lote n.º 05 da quadra 099, de Querência   do Norte, com a
área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de
Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCIDES CARDOSO DA RO-
CHA, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o
prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida
originária de IPTU, no valor ajuizado de R$ 185,28, inscrita
em dívida ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 411/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 11 da quadra 139, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LIVINOS ARNILDO DIETRICH,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originá-
ria de IPTU, no valor ajuizado de R$ 70,20, inscrita em dívida
ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos n.º 424/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NOR-
TE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bas-
tem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos
bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO
da mesma de que houve a PENHORA do imóvel designado
pelo lote n.º 05 da quadra 150, de Querência   do Norte, com a
área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de
Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MICHAEL FERRAZ SAAD, qua-
lificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de
trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária
de IPTU, no valor ajuizado de R$ 345,65, inscrita em dívida
ativa sob n° 1, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos n.º 487/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NOR-
TE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bas-
tem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos
bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO
da mesma de que houve a PENHORA do imóvel designado
pelo lote n.º 06 da quadra 37, de Querência   do Norte, com a
área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de
Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ RENATO DE MENEZES
LINS, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o
prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida
originária de IPTU, no valor ajuizado de R$ 230,57, inscrita
em dívida ativa sob n° 1, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 474/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da mesma de que houve a PENHORA do imóvel de-
signado pelo lote n.º 02 da quadra 037, de Querência   do Nor-
te, com a área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do
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CRI. de Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/
2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALBERTO LEONE CADORE,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originá-
ria de IPTU, no valor ajuizado de R$ 139,05, inscrita em dívida
ativa sob n° 2, com seus acréscimos legais, executada nos au-
tos n.º 472/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NOR-
TE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bas-
tem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos
bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO
da mesma de que houve a PENHORA do imóvel designado
pelo lote n.º 05 da quadra 009, de Querência  do Norte, com a
área de 600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de
Mandaguari, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRIO DREI VARALLO, quali-
ficação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPTU,
no valor ajuizado de R$ 306,23, inscrita em dívida ativa sob n°
2, com seus acréscimos legais, executada nos autos n.º 468/
2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da mesma
de que houve a PENHORA do imóvel designado pelo lote n.º
06 da quadra 104, de Querência  do Norte, com a área de 600,00
m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de Mandaguari,
pelo que, querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias,
sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NERINO CASALI, inscrito no CPF/
MF. sob n° 648.522.969-87, qualificação ignorada e endereço
desconhecido, com o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco
(05) dias, o débito originário de multa-SEAB, inscrito em dívi-
da ativa sob n° 02456636-6, no valor ajuizado de R$ 161,74,
com seus acréscimos legais, executada nos autos n° 127/2004
de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a parte devedora, querendo, em-
bargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda,
30 de maio de 2006. Eu,  (João Luiz Milharesi), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevi.

       TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 uiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ. CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS. CONCORDATA PREVENTIVA DE
PAVIBRÁS LTDA. PAVIMENTAÇÃO E OBRAS. EDITAL DA
SENTENÇA DECLARATÓRIA DO CUMPRIMENTO DA
CONCORDATA PREVENTIVA DA EMPRESA PAVIBRÁS –
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA. e extraída soa Autos sob
nº. 1063/2003, com prazo de 20-(vinte) dias. O DOUTOR JOSÉ
CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que através do pre-
sente edital extraído dos Autos sob nº. 1.063/2003 de CON-
CORDATA PREVENTIVA da empresa – PAVIBRÁS – PAVI-
MENTAÇÃO E OBRAS LTDA., em trâmite perante este a 7ª.
Vara Cível e Anexos de Londrina, foi proferida a r. decisão às
fls.519/523, à saber:” Vistos e etc... Vistos e examinados os
presentes autos de n° 1.063/2003 de Concordata Preventiva
pedido por PAVIBRÁS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS. PAVI-
BRÁS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS, qualificada na inicial re-
quereu pedido de concordata preventiva em 18/12/03 tendo em
vista ter realizado contrato com o Estado do Paraná, e por deci-
são unilateral desta entidade ter sido suspenso os pagamentos
em razão das obras realizadas; cumpriu naquela oportunidade
os requisitos legais de acordo com a legislação vigente a época
do pedido; o pedido foi deferido as fls. 836/838; o Comissário
fez suas primeiras declarações confirmando o cumprimento pela
concordatária dos requisitos disposto em lei – fls. 924; foi re-
querida pela concordatária a formação do quadro geral de cre-
dores, após pedido do Comissário, tendo em vista a feitura de

balanço especial foi publicado novo quadro geral de credores -
fls. 1.086; os balanços contábeis da empresa foram apresenta-
dos. O demonstrativo contábil apresentado mensalmente; foi
nomeado perito contábil para apuração dos haveres da concor-
datária; as fls. 1.636 foi pedido a concessão de mais 6 meses a
contar do vencimento da 1ª parcela tendo em vista a possibili-
dade de acordo entre a concordatária e o Japan Bank. Após a
manifestação do Comissário e do Ministério Público, foi defe-
rido o prazo postulado, tendo em vista tratar-se favor legal a
empresa concordatária. Foram juntados aos autos inúmeros
cessões de créditos sendo que a titularidade dos créditos restou
aos cessionários Paulo Teixeira Ferraz e Silva, no valor de R$
5.856.795,29; Luiz José Baso, no valor e R$ 131.232,14, e
Pavibras Emprendimentos Imobiliários S/S Ltda, no valor de
R$ 1.249.887,99, as cessões foram objeto de manifestação do
Comissário, e fiscalizada pelo Ministério Público, e os cessio-
nários manifestaram-se no sentido de não se opõem ao levanta-
mento da concordata, afirmando que pretendem negociar dire-
tamente com a empresa concordatária a quitação de seus crédi-
tos; a Concordatária visando o pagamento dos credores reque-
reu a relação e todos os créditos cedidos a aos cessionários, a
totalidade de créditos objeto de processos incidentais, bem como
os créditos declarados inexistentes no curso do processo, tal
pedido foi deferido, determinando-se ao Comissário tais provi-
dências; o Comissário, em face, das inúmeras cessões de crédi-
to juntada aos autos requereu a suspensão do processo e do
pagamento a ser realizado no dia 22/06/05, o representante do
Ministério Público concordou com a dilatação do prazo por 60
dias; o pedido do Comissário foi deferido parcialmente, conce-
dendo-se o prazo de 60 dias para a realização das providências
requeridas e o pagamento dos débitos por parte da Concordatá-
ria – fls. 4.826/4.828; a empresa concordatária fez pedido de
exclusão da empresa Tigre S/A e pediu a permissão para efetu-
ar o depósito da totalidade dos valores devidos após a apresen-
tação pelo Comissário de seu relatório final; o Comissário apre-
sentou seu relatório final as fls. 5001/5.010 informando sobre
as cessões de crédito realizadas, e as exclusões dos credores e
não quirografários; apresentando novo quadro geral de credo-
res, totalizando 11 credores com créditos quirografários que
não foram objeto de cessão de créditos; foi afirmado pelo Co-
missário que o valor a ser depositado era da ordem de R$
518.979,15 (quinhentos e dezoito mil, novecentos e nove reais
e quinze centavos), o representante do Ministério Público con-
cordou com o pedido formulado as fls. 4.993/4.994; foi deferi-
do o pedido de depósito, e após juntado aos autos os compro-
vantes destes depósitos. Anexadas aos autos as publicações do
edital expedido, foram juntados aos autos as certidões de regu-
laridade fiscal, juntou-se aos autos a transação feita com a
empresa Tigre S/A; as fls. 5.084 foi pedido pela empresa con-
cordatária o levantamento da concordata tendo em vista o cum-
primento das obrigações de responsabilidade da concordatária,
bem como o decurso do prazo para interposição de embargos;
os autos forma encaminhados para o Ministério Público para
manifestação, opinando pela publicação de novo Edital com a
nova lista de credores em face do relatório final do Comissário;
a concordatária, atendendo a determinação do Ministério Pú-
blico fez publicar novo quadro de credores com a alteração da
lista de credores original; foi requerida pela Justiça do Traba-
lho a retenção do crédito da credora Construtora Machado, o
que foi deferido as fls. 5.102; as fls. 5.146 a concordatária apre-
sentou petição afirmando sobre a reclamação feita por um dos
credores - CBB – INDÚSTRIA E COMÉRICO DE ASFALTO
E ENGENHARIA LTDA, e pediu a antecipação de tutela vi-
sando adiantar os seguintes comandos: a) baixa na Distribui-
ção desta ação de concordata; b) seja oficiado ao Serasa, orde-
nando o cancelamento da anotação ou registro que pese sobre a
requerente; c) a abertura de conta corrente e quaisquer outras
instituições financeiras; d) seja oficiada a junta comercial para
averbar por cancelamento os assentos registrais relativo a con-
cordata da requerente; e) autorização aos credores para o le-
vantamento do crédito depositado na Caixa Econômica Fede-
ral; a tutela antecipada foi deferida as fls. 5154/5158; o repre-
sentante do Ministério Público e o Comissário tomaram ciên-
cia do despacho as fls. 5162-v. É o sucinto relatório. Passo a
decidir. 1. – Trata-se de pedido de concordata preventiva for-
mulado por PAVIBRÁS E OBRAS LTDA., deferida inicialmente
e que finda-se com o cumprimento integral das obrigações por
ela abrangidas. 2. – De fato, todas prestações restaram adimp-
lidas, quer pela cessão de créditos a terceiros, quer pelo depó-
sito (fls. 5019/5030), segundo proposto pela concordatária, quer,
finalmente, pelas composições estabelecidas com os credores.
Finalmente, foram anexadas aos autos as necessárias certidões
de regularidade fiscal (fls. 5039 e ss.), bem como, procedidas
as publicações necessárias (fls. 5031 e 5033) . Formulado pe-
dido de declaração de cumprimento da concordata, tornou-se
público o requerimento, nos termos do disposto pelo § 1º, do
art. 155 da Lei de Falências. A única impugnação apresentada
(Autos nº 804/2005, em apenso), foi rejeitada, consoante deci-
são proferida às fls. 65/66. 3. – Dessa forma, a concordatária
adimpliu regularmente as obrigações assumidas na formulação
do presente pedido do benefício legal. Por outro lado, igual-
mente restaram cumpridas todas as providências formais e pro-
cedimentais estabelecidas pela Lei Falimentar. Assim, cumpre-
se declarar seu cumprimento, com a conseqüente extinção das
responsabilidades da concordatária. Diante do exposto e de tudo
mais que dos autos consta, declaro cumprida a concordata soli-
citada por PAVIBRÁS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA,
inicialmente qualificada e, de conseqüência, declaro extintas
as obrigações e responsabilidades da devedora abrangidas por
esse benefício legal. Por outro lado, mantenho a tutela anteci-
pada concedida, agora em caráter definitivo. Custas, ex lege.
Fixo os honorários do Dr. Comissário em 3% sobre o total do
passivo da concordatária declarado nos presentes autos, consi-
derado o montante dos serviços despendidos, sua complexida-
de e o tempo exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se respectivo edital. Londrina, 11 de abril de 2006. (a)
JOSÉ CICHOCKI NETO – JUIZ DE DIREITO. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e para que,
no futuro, não aleguem ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 11 dias do mês de Abril de 2006. Eu, (a)
(JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.
(a) Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO - Juiz de Direito.

 JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS, JOSÉ ANTÔ-
NIO VITOR e sua mulher e TERCEIROS INTERESSADOS,
com prazo de trinta (30) dias.
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento vierem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo, tramitam os autos nº 263/2006 de ação de USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO promovido por MIGUEL AR-
CHANJO e sua mulher contra JOSÉ ANTÔNIO VITOR e sua
mulher, onde o autor alega, em sintese, que no ano de 1982
adquiriram o imóvel usucapiendo, localizado na Rua Tiraden-
tes, nº 471, no Distrito de Guaravera – Londrina-PR, quando
foi pago o primeiro carnê de IPTU, sendo os legítimos possui-
dores do referido imóvel, que referido imóvel acha-se registra-
do em nome do Sr. José Antonio Vitor, ocorre que os mesmos
em face da própria simplicidade dos autores, não registraram a
compra, e como conseqüência, não procederam a transferência
do referido imóvel, o qual os autores tem a posse mansa e pací-
fica, initerrupta, e sem oposição de terceiros, por mais de vinte
e três (23) anos. Juntando documentos e provando que é pos-
suidor do referido imóvel, requereu a procedência da ação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente que CITA os requeridos e eventuais terceiros interessa-
dos, para os termos da ação proposta de conformidade com o
acima descrito e consigna que a contestação poderá ser apre-
sentada no prazo de quinze(15) dias sob pena de revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato, determinando, ainda, seja o
presente edital afixado no local próprio desta vara e publicado
pela imprensa na forma da lei vigente. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Londrina Estado do Paraná, aos 05
dias do mês de maio de 2006.
Eu,__________________________(Carlos Fernando Dal Po-
zzo) funcionário juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ  SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 317/2006, de Alvará Judicial de Viagem ao Exterior, re-
querido pela senhora Talita de Cássia Soares Oliveira, contra
Welington Nunes Rodrigues. E, como consta nos referidos
autos, que o(a) genitor(a) da criança e/ou adolescente, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital para a CITAÇÃO de WELINGTON NUNES RODRI-
GUES, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça res-
posta à presente ação, instruindo-a com documentos, requeren-
do desde logo a produção de novas provas que houver, sob pena
de não o fazendo, ser deferido o pedido inicial. E, para que
chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixa-
do em local próprio deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 05 (cinco) dias do mês de 06 (junho) do ano de 2006 (dois
mil e seis). Eu, ..............................................., (Luis Fernando
Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digi-
tei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2     Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES APARECIDA
CONCEICAO ROZA, ELIZA APARECIDA ROSA, CLAU-
DECIR DE ARRUDA CAMPOS, TODOS BENEFICIÁRI-
OS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de intimação dos autores APARECIDA CONCEICAO
ROZA, inscrita no CPF nº 365.329.329-49, ELIZA APARECI-
DA ROSA, inscrita no CPF nº 756.856.039-15 e CLAUDECIR
DE ARRUDA CAMPOS, inscrito no CPF nº 865.592.499-72,
atualmente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de
QUARENTA E OITO (48) HORAS, dê regular andamento
aos autos de REPETICAO DE INDEBITO nº 000635/2004
em que VICENTE FRANCISCO DA SILVA, LUIS CAR-
LOS DE GOIS, APARECIDA CONCEICAO ROZA, ELI-
ZA APARECIDA ROSA, ACYR GEREMIAS, CLAUDE-
CIR DE ARRUDA CAMPOS, MARIA DE CARVALHO
FAQUITI, TRISTAO FRANCO, CARLOS HENRIQUE
PERGO, FRANCISCO CARLOS QUINTINO DIAS, JOSE
KENNEDY FAJ move contra MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, sob pena de extinção do feito, na forma do art. 267, inc.
III, do Código de Processo Civil, o qual segue adiante transcri-
to: “Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: I... II...
III - quando, por promover os atos e diligências que lhe compe-
tir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias; Parágrafo
1º: O juiz ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquivamento
dos autos, declarando a extinção dos processos, se a parte, in-
timada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito ho-
ras”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será

extinto a presente ação, sem julgamento do mérito. Londrina, 6
de junho de 2006. Eu,_________________________(Célia
Garcia da Silva), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 587/2004 de Interdição - Requerente: José Francisco
Filho - Interditanda: Maria das Graças Cesário - Data da Sen-
tença: 03 de março de 2006 - Data do Trânsito em julgado da
sentença: 24 de abril de 2006 - Causa: anomalia psíquica - Li-
mites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil – Cura-
dor: José Francisco Filho. - E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Man-
daguari, Estado do Paraná, aos vinte seis (26) dias do mês de
abril (04) do ano de dois mil e seis (2.006). Eu, (a) original
assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário Juramentado,
que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 333/2004 de Interdição - Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Interditanda: Noemia Leal Domin-
gues - Data da Sentença: 10 de março de 2006 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 10 de maio de 2006 - Causa: ano-
malia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os atos
da vida civil – Curador: João Batista Alvarenga. - E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que será
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 309/2004 de Interdição - Requerente: Claudete Cor-
reia Ferreira de Barros - Interditando: Claudevan Correia Fer-
reira - Data da Sentença: 03 de março de 2006 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 24 de abril de 2006 - Causa: ano-
malia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os atos
da vida civil – Curador: Claudete Correia Ferreira de Barros. -
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos
vinte seis (26) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e
seis (2.006). Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soares),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 062/2005 de Interdição - Requerente: Cleonice Cor-
deiro de Paulo - Interditanda: Maria de Lourdes Cordeiro de
Paulo - Data da Sentença: 10 de março de 2006 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 10 de maio de 2006 - Causa: ano-
malia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os atos
da vida civil – Curador: Cleonice Cordeiro de Paulo. - E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos
dez (10) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis
(2.006). Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soares),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 640/2003 de Interdição - Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Interditando: Aureliano Rodrigues
Malheiros - Data da Sentença: 10 de março de 2006 - Data do
Trânsito em julgado da sentença: 10 de maio de 2006 - Causa:
anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os
atos da vida civil – Curadora: Ana Telma Afonso Rodrigues
Malheiros. - E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Esta-
do do Paraná, aos dez (10) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e seis (2.006). Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lo-
pes Soares), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscre-
vo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Londrina

Mandaguari
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROMILDO SCHULL
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Dra. Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino, MMª. Ju-
íza Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude,
Família e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z  S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente, R. S., brasileiro, natural de Miraguaí/RS,
filho de José Schull e Ibraima Pereira, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os Autos de Procedimento para Apuração de Infração Ad-
ministrativa, sob nº 149/05, em que são partes, como requeren-
tes, O Ministério Público e, requerido, R. S., e sendo aí, CITE-
SE-O para que, nos termos do art. 195, da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, ofereça
defesa.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do
ano dois mil e seis. Eu,___________(Rosângela Schöne), Es-
crivã, que, digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza Substituta

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de OMAR SILVA DE
OLIVEIRA

Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quanto o presente Edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu OMAR SILVA
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG
nº. 1039755721-RS, natural de Santa Maria – RS, nascido aos
25 de março de 1967, filho de Emir José de Oliveira e Oliva
Silva de Oliveira, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 17 de julho de
2006, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo-Crime nº 32/05, onde se
encontra denunciado como incurso nas sanções do art. 171,
“caput”, do Código Penal (primeiro fato descrito na denúncia)
e art. 171, “caput”, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal (se-
gundo fato descrito na denúncia), observada a regra estatuída
no art. 71, “caput”, do Código Penal (crime continuado), de-
vendo, o acusado, comparecer à audiência acompanhado de
advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
maio do ano dois mil e seis. Eu,_____________(Isidório We-
ber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO BADE
DREWLO

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ADRIA-
NO BADE DREWLO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº.
7.338.345-5-PR, natural de Marechal Cândido Rondon – PR,
nascido aos 05 de novembro de 1979, filho de Aldo Drewlo e
Leoni Bade Drewlo, residente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica INTIMADO, de que foi julgada extinta a
punibilidade do réu, neste Juízo, nos Autos de Processo-Crime
nº. 35/99, através da sentença datada de 09 de janeiro de 2006,
quanto ao crime de furto qualificado lhe imputado nestes Au-
tos, tendo, no entanto, sido condenado, como incurso nas san-
ções do art. 171, “caput” (por cinco vezes), combinado com os
arts. 71 e 29, todos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa. Outrossim, deixou-se de determinar o lançamento do
nome do apenado no Livro Rol dos Culpados, bem como de lhe
fixar o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade
e/ou de proceder à substituição de tal reprimenda e/ou à sua
suspensão, porquanto, em transitando em julgado, esta deci-
são, para o Ministério Público, a pena estará prescrita, tendo
em conta o quantitativo aplicado e o lapso temporal decorrido
entre o recebimento da denúncia (fls. 207) e a presente data. E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente

fica intimado da referida sentença. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de maio do
ano dois mil e seis. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar
de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDECIR FOGAÇA
TRINDADE

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAU-
DECIR FOGAÇA TRINDADE, brasileiro, solteiro, portador
do RG nº. 8.198.108-6-PR, natural de Terra Roxa – PR, nasci-
do aos 22 de janeiro de 1979, filho de Lauro Presoto Trindade
e Isabel Fogaça Trindade, residente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente, fica INTIMADO, de que foi julgada extin-
ta a punibilidade do réu, neste Juízo, nos Autos de Processo-
Crime nº. 35/99, através da sentença datada de 09 de janeiro de
2006, quanto ao crime de furto qualificado lhe imputado nestes
Autos, tendo, no entanto, sido condenado, como incurso nas
sanções do art. 171, “caput” (por cinco vezes), combinado com
os arts. 71 e 29, todos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano,
10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa. Outrossim, deixou-se de determinar o lançamento do
nome do apenado no Livro Rol dos Culpados, bem como de lhe
fixar o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade
e/ou de proceder à substituição de tal reprimenda e/ou à sua
suspensão, porquanto, em transitando em julgado, esta deci-
são, para o Ministério Público, a pena estará prescrita, tendo
em conta o quantitativo aplicado e o lapso temporal decorrido
entre o recebimento da denúncia (fls. 207) e a presente data. E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica intimado da referida sentença. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de maio do
ano dois mil e seis. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar
de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GERSON ANTUNES
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu GER-
SON ANTUNES, brasileiro, solteiro, desempregado, portador
do RG nº. 7.271.093-2-PR, natural de Marechal Cândido Ron-
don – PR, nascido aos 13 de outubro de 1976, filho de José
Alves Antunes e Sueli Rodrigues Antunes, residente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente, fica INTIMADO, de que
foi condenado, neste Juízo, nos Autos de Processo-Crime nº
35/99, através da sentença datada de 09 de janeiro de 2006,
como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV e do art.
171, “caput”, combinados com o art. 69, todos do Código Pe-
nal, à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 60
(sessenta) dias-multa. Outrossim, deixou-se de determinar o
lançamento do nome do apenado no Livro Rol dos Culpados,
bem como de lhe fixar o regime de cumprimento das penas
privativas de liberdade e/ou de proceder à substituição de tal
reprimenda e/ou à sua suspensão, porquanto, em transitando
em julgado, esta decisão, para o Ministério Público, a pena
estará prescrita, tendo em conta o quantitativo aplicado e o lap-
so temporal decorrido entre o recebimento da denúncia (fls.
207) e a presente data. E como não foi possível intimá-lo pes-
soalmente, pelo presente fica intimado da referida sentença.
INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de maio do
ano dois mil e seis. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar
de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VILSON CORDEIRO DOS
SANTOS

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu VIL-
SON CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, porta-
dor do RG nº. 6.617.402-PR, natural de Santo Antonio do Su-
doeste – PR, nascido aos 26 de dezembro de 1977, filho de
Pedro Cordeiro dos Santos e Maria dos Santos, residente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica INTIMADO, de
que o réu foi ABSOLVIDO, neste Juízo, nos Autos de Proces-
so-Crime nº 67/02, através da sentença datada de 09 de janeiro
de 2006, quanto ao fato contravencional e quanto ao crime de
furto lhe imputados nos Autos, tendo, no entanto, sido CON-
DENADO, como incurso nas sanções do art. 329, “caput”, do
Código Penal., à pena de 11 (onze) meses de detenção. Outros-
sim, deixou-se de determinar o lançamento do nome do apena-
do no Livro Rol dos Culpados, bem como de lhe fixar o regime
de cumprimento da pena privativa de liberdade e/ou de proce-
der à substituição de tal reprimenda e/ou à sua suspensão, por-
quanto, em transitando em julgado, esta decisão, para o Minis-
tério Público, a pena estará prescrita, tendo em conta o quan-
tum aplicado e o lapso temporal decorrido entre o recebimento
da denúncia (fls. 65) e a presente data. E como não foi possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da referida
sentença. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
maio do ano dois mil e seis. Eu,___________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VIVIANE FINKLER
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a ré VIVIA-
NE FINKLER, brasileira, solteira, auxiliar de limpeza, porta-
dora do RG nº. 2.433.124-PR, natural de Céu Azul – PR, nasci-
da aos 13 de outubro de 1977, filha de Nilton Finkler e de
Lílian Stark Finkler, residente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica INTIMADA, de que foi julgada extinta a
punibilidade da ré, neste Juízo, nos Autos de Processo-Crime
nº 35/99, através da sentença datada de 09 de janeiro de 2006,
quanto aos fatos delituosos lhe irrogados nos Autos acima men-
cionados. E como não foi possível intimá-la pessoalmente, pelo
presente fica intimado da referida sentença. INTIME-SE-A.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de maio do
ano dois mil e seis. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar
de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: VALDINEI PIRES – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-VALDINEI PIRES, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços
gerais, nascido aos 09.10.80, natural de São José dos Pinhais –
Paraná, filho de José Pires e Eunice Maria de Aguiar Pires,
residente na Fazenda Nova Suíça – Rio Branco – Tamarana –
Londrina – Paraná em local inacessível, pelo presente cita-o
(s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 21 de junho de 2006, às 15:00
horas, a fim de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos
os demais termos do processo a que responde (m) como incur-
so (s) nas sanções do (s) artigo (s) 16, da Lei nº 6.368/76, nos
autos de processo crime nº 32/06, devendo referido réu compa-
recer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo que se não
tiver condições financeiras de constituir um, lhe será nomeado
um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois
mil e seis. Do que para constar, eu, (Mauricio José Ferrero),
auxiliar de cartório, que digitei e subscrevi.-

 -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 (Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

   “EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 60 DIAS”

Marechal Cândido Rondon

Marilândia do Sul

 “RÉU: EDVALDO PAULO INÁCIO”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 33/97,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu EDVALDO PAU-
LO INÁCIO, brasileiro, casado, operador de máquinas agríco-
las, natural de Cuiabá – MT., nascido aos 09.05.47, filho de
Silvaldo Inácio dos Reis e Avelina Inácio do Carmo, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, por sentença datada de
06.11.01, foi o mesmo condenado ao cumprimento da pena de
01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 14 (quatorze)
dias-multa, em regime aberto, por fato corrido nesta Comarca
em data de 30.05.96.-

E, constando dos autos que o réu EDVALDO PAULO INÁ-
CIO, supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente Edital, com
prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que fique o mesmo intima-
do a comparecer, perante este Juízo, no dia 21.07.06, às 15:30
horas, a fim de participar de audiência admonitória nos autos.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril do ano de dois
mil e seis. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero),
Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
-(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS”

“RÉU: GENILSON DIAS VAZ”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 09/04,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu GENILSON DIAS
VAZ, vulgo “Boi”, brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural
de Reserva – Paraná, nascido aos 21.03.78, filho de Rosnei
Vaz e Maria José Dias Vaz, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por sentença datada de 14.03.05, foi o mesmo conde-
nado como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e
IV, do Código Penal, ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos
e 06 (seis) meses de reclusão em regime aberto, cuja pena pri-
vativa de liberdade foi substituída por restritivas de direito nas
modalidade de prestação pecuniária e prestação de serviços á
comunidade pelo prazo da condenação, por fato corrido nesta
Comarca em data de 29.02.04.-

E, constando dos autos que o réu GENILSON DIAS VAZ, su-
pra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, manda que se baixe o presente Edital, com prazo de 15
(quinze) dias, a fim de que fique o mesmo intimado a compare-
cer perante este Juízo, no dia 21.07.06, às 14:00 horas, a fim de
participar de audiência admonitória.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois
mil e seis. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero),
Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL
“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉUS: JAÉRCIO HENRIQUE DA SILVA – DANIEL
LUIZ NAVES – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-JAÉRCIO HENRIQUE DA SILVA, vulgo “Baianinho” ou “Chi-
na”, brasileiro, natural de Alexandrina /RN., nascido aos
04.05.65 e, DANIEL LUIZ NAVES, brasileiro, nascido aos
14.06.63, RG. nº 3.764.298-PR., natural de Nova Fátima – Pa-
raná, filho de Benedito Luiz Naves e Maria Aparecida Pedro
Naves, ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 20 de julho de
2006, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado (s) e acompa-
nhar (em) a todos os demais termos do processo a que responde
(m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 329, § 1º, (1º
fato) e artigo 157, § 2º, incisos I e II (2º fato), c.c. artigo 69,
todos do Código penal, nos autos de processo crime nº 16/06,
devendo referido (s) réu (s) comparecer (em) em Juízo acom-
panhado (s) de Advogado, sendo que se não tiver (em) condi-
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ções financeiras de constituir um, lhe (s) será nomeado um a
critério deste Juízo.-

Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e
seis. Do que para constar, eu, (Mauricio José Ferrero), auxiliar
de cartório, que digitei e subscrevi.-

 -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 (Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABE R - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, vulgo “Zé”, brasileiro, soltei-
ro, lavrador, nascido aos 19.08.82, natural de Reserva – Para-
ná, filho de Cícero Rocha de Souza e Clarice Gomes de Olivei-
ra, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia 04 de agosto de 2006, às 13:30
horas, a fim de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos
os demais termos do processo a que responde (m) como incur-
so (s) nas sanções do (s) artigo (s) 155, § 4º, inciso IV, do Có-
digo Penal (01 vez) e artigo 155, § 4º, inciso I e IV, (02 vezes),
aplicada a regra do artigo 71 (crime continuado), todos do Có-
digo Penal, nos autos de processo crime nº 111/04, devendo
referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advogado,
sendo que se não tiver condições financeiras de constituir um,
lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis.
Do que para constar, eu, (Mauricio José Ferrero), auxiliar de
cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
  -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL  DE CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

 O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER, a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 626/2003 de PEDIDO DE GUARDA, em que é requerente:
L.E.C.A.J. e R.A.L.A., e requerido(a)(s): O JUÍZO, referente(s)
ao(s) menor(s) F.S., filho(a) de K.C.S., como consta dos autos
que o genitor(a) do(a) menor(s) F.S., encontram-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação de
KELIN CRISTIANE DA SILVA, com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 6 de junho de 2006.
Eu_____________(ÂNGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,
o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL  DE CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-

MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER, a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 626/2004 de DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C
ADOÇÃO, em que é requerente: M.S.S. e A.N.S., e
requerido(a)(s): O JUÍZO, referente(s) ao(s) menor(s)
A.P.B.G.S., filho(a) de R.G.S. e R.A.B., como consta dos autos
que o genitor(a) do(a) menor(s) A.P.B.G.S., encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de ROSIMARA APARECIDA BEATRIZ, com o prazo de 30
(trinta) dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E,
para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro
não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jor-
nal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 6 de junho de 2006.
Eu_____________(ÂNGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,
o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL  DE CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER, a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 831/2003 de PEDIDO DE GUARDA, em que é requerente:
J.P.M, e requerido(a)(s): O JUÍZO, referente(s) ao(s) menor(s)
M.J.A.M., filho(a) de F.M. e K.M.A., como consta dos autos
que o genitor(a) do(a) menor(s) M.J.A.M., encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de KEILA MARTINS DE AMORIM, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E,
para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro
não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jor-
nal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 6 de junho de 2006.
Eu_____________(ÂNGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,
o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS NELSON YOSHI-
DA, VALTER SUSSUMU YOSHIDA, JULIETA YOSHIDA E
DEODATO S. YOSHIDA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos Herdeiros NELSON YOSHIDA, VALTER
SUSSUMU YOSHIDA, JULIETA YOSHIDA e DEODATO
S. YOSHIDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos
de ALVARA JUDICIAL sob nº 595/2.005, em que são: MAU-
RO LUIZ ESPOSTE requerente -e- O JUIZO requerido. É o
presente Edital expedido para CITAÇÃO dos mesmos, para
no prazo de 10 dias, contestar o Alvará, Nos termos da petição
inicial resumida a seguir transcrita: , para outorga definitiva da
escritura do Imóvel constituído pela data nº 12, quadra 115,
zona 07, nesta cidade, com área de 513,00 m2, sendo o valor
da causa de R$.10.000,00 (dez mil reais). Maringá, 09/05/2006.
(Dra.) Marli Santos, Inscrita na OAB/PR nº 19.981. ADVER-

TÊNCIA. Não sendo contestada a ação. Pressumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros os fatos narrados na petição inicial pelo
autor, Despacho. “Autos nº 595/2005. 1.- Cite-se nos moldes
requeridos. 2. – Intime-se, Maringá, 28/03/2006. (a) – Belchior
Soares da Silva – Juiz de Direito. E para que chegue ao conhe-
cimento dos Herdeiros e de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos dezesseis dis do mês de maio de 2.006. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDEVINO
GUALBERTO DE SOUZA, COM PRAZO DE 20(VINTE)

DIAS.

    O Exmo. Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
    FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 000777/2005 de EXECU-
ÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL em que é exequente:
PAULO ROBERTO VISCARDI. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado VALDEVINO GUALBERTO DE
SOUZA, inscrito no CPF nº 191.416.299-49, atualmente em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação do inteiro
teor da petição inicial e despacho, abaixo descrito, e para no
prazo legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamen-
to da dívida no montante de R$ 8.744,52(Oito mil, setecentos e
quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), acrescidos
das cominações legais, ou nomear bens a penhora, sob pena de
penhora, em tantos bem quantos bastem para  garantir a dívida.
RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL. EXCELÊNTISSIMO DOU-
TOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ-PARANÁ. O executado emitiu os cheques nº
000.868.000.869 e 000.870, contra o Bradesco, agência nº 1082,
conta corrente nº 43066-8, no dia 31 de janeiro de 2005, para
serem  apresentadas ao banco sacado em 02 de março de 2005,
02 de abril de 2005 e 02 de maio de 2005, nos valores de R$
2.767,00, R$ 2.767,00 e R$ 2.766,00, perfazendo o total de R$
8.300,00(oito mil e trezentos reais). Apresentados no banco
sacado nas datas aprazadas, foram devolvidas sob a alegações
de falta de fundos. Apesar das inúmeras tentativas, o Requeri-
do se mostrou sempre arredio, não cumprindo com a quitação
do débito, ainda que lhe fosse concedido prazo para tal. A pla-
nilha anexa, onde constam, os valores já corrigidos monetaria-
mente e acrescidos dos juros moratórios, aponta o valor atual
do débito, na importância de R$ 8.744,52(oito mil, setecentos
e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos). Isto pos-
to, requer seja a presente recebida par que se digne Vossa Ex-
celência mandar seja citado por AR, através do Correio, para
que pague sua dívida, no valor de R$ 8.744,52 (oito mil, sete-
centos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos),
como demonstra planilha anexa, em 24 horas, ou indique bens
à penhora, sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorado tantos
quantos bastem para garantir a execução, acompanhado o feito
até seu deslinde final. Requer que, não sendo encontrado no
endereço declinado  no preâmbulo da presente, seja expedido
edital de citação a ser publicado na imprensa. Para que o Exe-
cutado não transfira a propriedade para terceiros, o que trará
graves prejuízos ao Exeqüente, requer liminarmente, ainda, seja
oficiado o DETRAN-PR, para que este efetue o BLOQUEIO
da transferência do veículo placa AHL-0884, Renavam
52.330701-2, que se encontra alienada fiduciariamente a favor
do Consorcio Nacional Honda, até que esse Juízo delibere em
contrário. Requer, finalmente que seja oficiado o Consórcio
Nacional Honda, através, de seu representante situado na Ave-
nida Colombo nº 2315, nesta cidade de Maringá-Pr, para que
este informe se ainda subsiste débito em relação ao bem supra,
em razão da data de aquisição, visto que tal empresa se recusa
a fornecer tal informação diretamente ao Exeqüente. Protesta,
antecipadamente, pela produção de todos os meios de prova,
notadamente pela oitiva das partes e de testemunhas, periciais
e outras provas permitidas em Direito, inclusive a juntada de
novos documentos. Dá se a presente causa o valor de R$
8.744,52(Oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cin-
qüenta e dois centavos). Nestes termos P.Deferimento. Marin-
gá, 29 de setembro de 2005. (a) Mercia Regina de Oliveira-
OAB/PR nº 17.539. (a) Oswaldo dos Santos Junior – OAB/PR
nº 21.877. (a) José Chiezi de Oliveira.  OAB/PR 5.411. DES-
PACHO DO MM.JUIZ: “Vistos. Autos nº 777/2005. Defiro o
pedido de f.32. Maringá, 20 de abril de 2006. Airton Vargas da
Silva-Juiz de Direito.” DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2006.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente. (CLAU-
DIA H. SGUAREZI FRANZONI) - Emp. Juramentada.

       AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000995/2005, de HABILITACAO DE CREDITO

Requerente: NOELI TEREZINHA PRESTES CHAGAS
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. - MASSA
FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 14 de Fevereiro
de 2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000997/2005, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: DOLORES ALVES MARCENA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. - MASSA
FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 13 de Fevereiro
de 2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000996/2005, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: FELIX BRITO DE SOUZA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. - MASSA
FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 14 de Fevereiro
de 2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 001051/2005, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: FRANCISCO CLAUDIO VIEIRA GARCIA Re-
querida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA MASSA
FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Maringá
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL MARINGÁ - PARANÁ
FALÊNCIA DE SACARIA FIM DA PICADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  -  CGC/MF nº 79.145.553/001-92

Sócios: GILBERTO COGO ARNOLD (CPF/MF Nº 397.459.619-49) e
NELSON BORTOLIN ARNOLD (CPF/MFº Nº 024.861.569-68)

QUADRO GERAL DE CREDORES ADMTIDOS

Edital do quadro geral de credores admitidos nos autos nº 572/1995 de FALÊNCIA, a seguir transcrito: “ TARCIZIO FURLAN, “in
fine” assinado, já qualificado nos autos sob nº 572/1995, de PROCESSO DE FALÊNCIA da empresa SACARIA FIM DA PICADA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em trâmite por esse r. Juízo e Cartório, na qualidade de SÍNDICO/ADMINISTRADOR
JUDICIAL, e, em atendimento ao respeitável despacho de fls.459-vº, vem, com urbanidade e acatamento, à douta presença de
Vossa Excelência, informar que, apesar de haver 1 (um) processo de habilitação de crédito sob nº.818/98, ainda pendente de
julgamento, elaborou e concluiu o QUADRO GERAL DE CREDORES, conforme a seguir se demonstra: QUADRO I - ?RELA-
ÇÃO DE CREDORES APRESENTADO PELA FALIDA EM 31/07/1995?  (FLS.63)
 
EMPRESA/BANCO CREDOR VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1. SACARIAS MARILIA LTDA.
 MARILIA-SP  

3.696,00 9.300,86 5.859,54 15.160,40 

2. SACARIA OURO VERDE LTDA.
MARINGÁ-PR 

33.900,00 85.308,21 53.744,17 139.052,38 

3. BANCO BANESTADO S/A.AG.371
MARINGÁ-PR. 

25.000,00 62.911,66 39.634,35 102.546,01 

4. PARANÁ BANCO S/A
MARINGÁ-PR. 

9.560,48 24.058,63 15.156,94 39.215,57 

5. BANCO BAMERINDUS S/A – AG.0334
MARINGÁ-PR. 

20.000,00 50.329,33 31.707,48 82.036,81 

6. BANCO BRADESCO S/A – AG. URB.MGÁ
MARINGÁ-PR. 

479.670,30 992.816,63 501.372,40 1.494.189,03 
 

7. BANCO NOROESTE S/A–AG.AV.BRASIL
MARINGÁ-PR. 

39.988,36 100.629,37 63.396,50 164.025,87 

8. BANCO BANESPA S/A – AG.RUA NÉO
MARINGÁ-PR. 

13.000,00 32.714,06 20.609,86 53.323,92 

9. BCO BANESTADO S/A – AG.M.VELHO
MARINGÁ-PR. 

41.628,54 104.756,83 65.996,80 170.753,63 

10. BCO DO BRASIL S/A–AG.AV.DUQUE
MARINGÁ-PR. 

28.000,00 70.461,06 44.390,47 114.851,53 

11. BANCO BANESTADO S/A-AG.371
MARINGÁ-PR. 

3.323,11 8.362,49 5.268,37 13.630,86 

12. BANCO BANESPA S/A-AG.RUA NÉO
MARINGÁ-PR. 

4.986,31 12.547,88 7.905,16 20.453,04 

13. BANCO NOROESTE S/A-AG.AV.BRASIL
MARINGÁ-PR. 

9.269,06 23.325,28 14.694,93 38.020,21 

TOTAL ........................................................ 712.022,16 1.577.522,29 869.736,97 2.447.259,26 
Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se 
vê das planilhas anexas. QUADRO II ?CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS HABILITADOS E 
JULGADOS? 
EMPRESA/BANCO CREDOR VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1. BANCO BANESTADO S/A-MARINGÁ-PR. 
(Autos nº 417/96,  de Habilitação de Crédito -
4ª.Vara Cível – fls.229/230), crédito homologado 
em 07/11/2000................................ 

30.809,97 50.537,27 15.666,55 66.203,82 

2. BCO BAMERINDUS S/A – MARINGÁ-PR. 
(Autos nº 472/96, de Habilitação de Crédito – 4ª. 
Vara Cível – fls.233), créd. homologado em 
18/05/1998 ..................................................... 

36.176,14 72.370,85 33.290,59 105.661,44 

3. BANCO BRADESCO S/A – MARINGÁ-PR. 
(Autos nº 711/95, de Habilitação de Crédito – 4ª. 
Vara Cível – fls.236), créd. homologado em 
25/08/1997 ..................................................... 

479.670,30 992.816,63 501.372,40 1.494.189,03 

TOTAL ........................................................ 546.656,41 1.115.724,75 550.329,54 1.666.054,29 
Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se 
vê das planilhas anexas. 
 

QUADRO III ?CRÉDITOS PRIVILEGIADOS EXTRACONCURSAIS HABILITADOS E 
JULGADOS? 
 C R E D O R VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1. 2ª. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MARINGÁ
 (Autos 678/98, de Habilitação de Crédito,  4ª. 
Vara Cível – fls.338/339) homologado em 
17/04/2001, valor R$1.877,86, sendo: R$1.344,35, 
ref. custas processuais e R$533,51, ref. honorários 
do calculista Waldemar Moretti 
...................................... 

1.877,86 2.998,94 854,70 3.853,64 

2.   2ª. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MARINGÁ
 (Autos  679/98, de Habilitação de Crédito -4ª. 
V.Cível - fls.342/343) , homologado em 
17/04/2001, ref. custas processuais ..... 

53,00 84,64 24,12 108,76 

3. 3ª. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MARINGÁ
 (Autos 680/98, de Habilitação de Crédito-4ª. 
V.Cível - fls.346/347), homologado em 
17/04/2001, ref.despesas processuais 
.................................................. 

117,05 186,93 53,28 240,21 

4. 3ª. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MARINGÁ 
(Autos 681/98, de Habilitação de Crédito-4ª. V. 
Cível - fls.350/351), homologado em 17/04/2001, 
ref.custas processuais.............. 

517,08 825,78 235,35 1.061,13 

5. 1ª. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MARINGÁ 
(Autos 507/99, de Habilitação de Crédito -4ª. 
V.Cível-fls.354/355), homologado em 17/04/2001, 
vlr.R$8.711,04, sendo: R$4.912,98, para a Fazenda 
Nacional e R$3.798,06, p/perito Waldemar Moretti 
.. 

8.711,04 13.911,53 3.964,79 17.876,32 

6. 4ª. VARA CÍVEL DE MARINGÁ (Autos 
572/95, de Falência – fls..405), ref.custas 
processuais em 05/05/2005......... 

1.601,56 1.611,98 64,48 1.676,46 

7.  TARCIZIO FURLAN 
(Autos 572/95, de Falência - fls.450), 
ref.remuneração do Administrador arbitrado pelo 
Juízo em 19/07/2005........... 

6.000,00 6.042,17 235,64 6.277,81 

TOTAL ........................................................ 18.877,59 25.661,97 5.432,36 31.094,33 
Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se 
vê das planilhas anexas. QUADRO IV.  
?CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS HABILITADOS? 
C R E D O R VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1. FAZENDA NACIONAL 
(Autos 97.301.5985-8, de Execução Fiscal–
3ª.V.Federal Mgá-fls..331), vlr. débito corrigido até 
02/2003 R$42.781,17. 

42.781,17 51.278,98 8.973,82 60.252,80 

2. FAZENDA PÚBLICA MUNIC. MGÁ
 (Autos 572/95, de Habilitação de Crédito-
fls..460/462), vlr.do débito corrigido até 
31/01/2006............................. 

31.131,57 31.340,67 313,41 31.654,08 

TOTAL ........................................................ 73.912,74 82.619,65 9.287,23 91.906,88 

Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se vê das planilhas anexas.
QUADRO VII - ?CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO?  (FLS. 93)
INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL “INSS” (Autos nº 572/95, de Falência – fls.93) requerido em 27/10/1995
e decorrido mais de 10 anos sem comunicação, pelo INSS, do eventual débito da Falida existente até a presente data
........................................... R$........................
TOTAL DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO HABILITADO Maringá (PR), 10 de fevereiro de 2006. Tarcizio Furlan - Síndico/
Administrador Judicial. Maringá, 11 de Maio de 2006. Eu________________ FERNANDO SERGIO LOPES, Escrivão Designa-
do, o subscrevi.

TARCIZIO FURLAN
SÍNDICO

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se 
vê das planilhas anexas. QUADRO V- ?CRÉDITOS TRABALHISTAS PRIVILEGIADOS 
HABILITADOS E JULGADOS? 
C R E D O R VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1.MARIA MARLI TEIXEIRA MACHADO 
(Autos nº 658/98, de Habilitação de Crédito–
4ª.Vara Cível – fls.333/335), homologado em 
28/02/2002 no vlr.R$57.418,07 e corrigido até 
15/07/2005 no vlr.R$163.951,00 (fls.440)... 

163.951,00 165.103,38 4.953,10 170.056,48 

2.  MARLI PEREIRA COSTA 
(Autos nº  , de Habilitação de Crédito - 4ª. Vara 
Cível – fls.....), homologado em .../.../... no 
vlr.R$2.649,59 e corrigido até 15/07/2005 no 
vlr.R$7.565,61...................... 

7.565,61 7.618,79 228,56 7.847,35 
 

3.  DEBORA VIEIRA SILVEIRA
 (Autos nº 838/1998, de Habilitação de Crédito–4ª. 
Vara Cível - fls......), homologado em 02/12/2005 
no valor de  R$24.721,22 e corrigido até 
31/01/2006..... 

24.721,22 49.439,90 21.753,56 71.193,46 

4.  DORVALINA AUREA PINTO
 (Autos nº 495/99, de Habilitação de Crédito–4ª. 
Vara Cível-fls........), homologado em 24/01/2006 
no vlr.do crédito de R$245.648,91, atualizado até 
10/02/2006..................................................... 

245.648,91 465.315,04 376.905,18 842.220,22 

TOTAL ........................................................ 441.886,74 687.477,11 403.840,40 1.091.317,51 
Observação: os créditos foram acrescidos de juros e atualização monetária até 31/01/2006, conforme se 
vê das planilhas anexas. QUADRO VI - ?CRÉDITO HABILITADO E AINDA NÃO CLASSIFICADO 
E NÃO JULGADO? 
C R E D O R VLR ORIG VLR.CORR. JUROS TOTAL 
1.  JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO 
ANTONIO GONÇALVES FILHO 
(Autos nº 818/98, de Habilitação de Crédito – 4ª. 
Vara Cível-fls.......), pendente de homologação, 
ref.honorários advocatícios no valor de 
R$11.059,00 em 11/1998, ora atualizado até 
31/01/2006...... 

11.059,00 22.144,14 9.521,98 31.666,12 

TOTAL ........................................................ 11.059,00 22.144,14 9.521,98 31.666,12 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

DANIEL RAMOS DA SILVA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 409/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: MATILDE RODRIGUES DA
SILVA E JOSÉ MUNIZ e requerido: DANIEL RAMOS DA
SILVA. É o presente edital expedido para Conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de DANIEL RAMOS DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, nascido em data de 17 de novembro de 1974, residente e
domiciliada a Rua Papagaio, nº 1698, Hortênsia I, Maringá-Pr,
por ser portadora de Deficiência Mental, sendo nomeada como
CURADORA a SRA. MATILDE RODRIGUES DA SILVA,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca, para representá-la em todos os atos da vida civil. E
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu, _____ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE JOÃO

DE FREITAS SAN GERMANO
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 441/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: NEUSA ROSA MERIN E REI-
NALDO SAN GERMANO e requerido: JOÃO DE FREI-
TAS SAN GERMANO. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados na sentença
decretativa da INTERDIÇÃO de JOÃO DE FREITAS SAN
GERMANO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identi-
dade nº 7.820.720-5, residente e domiciliada a Rua Luiss Messi-
as Simino, nº 53, Jd. América, Maringá-Pr, por ser portadora de
Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADOR o SR.
REINALDO SANGERMANO, brasileiro, casado, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em to-
dos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de junho de
2006. Eu, _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA -
Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramen-
tado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

FERNANDO DA CUNHA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 710/2003 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: CLARICE FRANCISCA DA
CUNHA e requerido: FERNANDO DA CUNHA. É o presen-
te edital expedido para Conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de FER-
NANDO DA CUNHA, brasileiro, solteiro, portador da cédula
de identidade nº 11.643.531, , residente e domiciliada a Rua
Matinhos, nº 123, Vila Ruthe, Maringá-Pr, por ser portadora de
Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA.
CLARICE FRANCISCA DA CUNHA, brasileira, casada, do
lar,  residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para re-
presentá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 6 de junho de 2006. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
-  Juíza de Direito -

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
STELAMARIS DE NEGREIROS ALVES GUIMARÃES

   COM PRAZO DE 20 DIAS
Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 857/05 de INTERDIÇÃO requerida por
JOSÉ DE ALMEIDA GUIMARÃES, foi por sentença deste
Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de STELAMA-
RIS DE NEGREIROS ALVES GUIMARÃES, brasileira, in-
capaz, portadora da certidão de casamento registrada sob nº
10093, à fls. 086 do livro nº B-087, do Cartório de Registro
Civil, 1º Ofício, desta Comarca, e residente e domiciliada na
Av. Nildo Ribeiro, da Rocha, 4545, nesta cidade e Comarca de
Maringá, declarando-a incapacitada para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado curador o requerente José de Almei-
da Guimarães. Nada mais. Maringá, 10 de abril de 2006.
Eu,____  (Waldemar Furlan), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

 BELCHIOR SOARES DA SILVA
 Juiz de Direito designado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO DONIZETE VIDAL – PRAZO DESTE EDITAL:

30 (TRINTA) DIAS.
   O Exmo Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA. MM. Juiz de
Direito da 2º Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 000119/2004 de AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente:FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU e Executado: DO-
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tipo Blazer, de cor preta, tecido Oxford, vários tamanhos, no-
vos, que foram avaliados em R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada,
totalizando o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).” AVALIA-
ÇÃO: valor total de R$ 1.000,00. ÔNUS:- Além dos autos, nada
consta. DEPOSITÁRIO FIEL: Sr. Vanor da Silva, encontradiço
na Av. Brasil, nº 4.312, nesta cidade e Comarca de Maringá –
Pr. VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 20/02/2006: R$
930,17. INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das
datas supra, a(s) devedora(s) acima mencionada(s), no caso de
não ser(em) encontrada(s) para intimação pessoal. OBS:- Lan-
ce mínimo: 60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para
bens Móveis, bem como que para realização dos atos previstos
no art. 705 e seguintes do CPC; As comissões do Sr. Leiloeiro
serão as seguintes: a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o va-
lor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de
arrematação 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arre-
matante; c) Em caso de remição 2% sobre o valor da avaliação,
a ser pago pelo executado; d) Em caso de acordo ou pagamento
nos quinze dias que precedem a primeira praça designada, mes-
mo assim será devida a comissão ao Sr. Leiloeiro de 2% sobre
o valor da avaliação dos bens. Maringá, 05 de Junho de 2006.
Eu, ______ (Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JOSÉ ANTONIO SANCHES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 501/2001 de AÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA, em que é requerente JOSÉ
ANTONIO SANCHES e requerida SECRETÁRIO DA SAÚ-
DE DO MUNICIPIO DE MARINGÁ, DR. PAULO ROBER-
TO DONADIO. É o presente edital expedido para INTIMA-
ÇÃO do requerente JOSÉ ANTONIO SANCHES, atualmen-
te em lugar incerto, para que no prazo de 48(quarenta e oito)
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e con-
denação no pagamento das custas (art. 267, inciso III e § 1º e 2º
do CPC).. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ Intimem-se pessoal-
mente o impetrante, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para que, em 48 (quarenta e oito) horas promova o andamento
do feito, comprovando que ainda se encontra incapaz para o
trabalho, sob pena de extinção do feito se análise do mérito,
por abandono.”. Maringá 01.08.05 (a) ABILIO T.M.S. DE FREI-
TAS - Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de ju-
nho de 2006. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz. Diligências por conta do Juízo.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
GONÇALVES E MEIRELLES LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 55/1999 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO, em que é requerente GONÇALVES E MEI-
RELLES LTDA e requerido FERNANDO APARECIDO
DONHA. É o presente edital expedido para INTIMAÇÃO do
Requerente: GONÇALVES E MEIRELLES LTDA, atual-
mente em lugar incerto, para que no prazo de 48(quarenta e
oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
e condenação ao pagamento de custas (art. 267, III e §1 e 2 do
Código de Processo Civil). DESPACHO DO MM. JUIZ: “Inti-
me-se via edital, com prazo de 20 dias. Maringá 08/08/05 (a)
ABILIO THADEU DE MELO SODRE DE FREITAS – Juiz de
Direito. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorân-
cia expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de junho de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz. Diligências por conta do Juízo.

 CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Proces-
so Civil
PROCESSO: INTERDICAO nº 002358/2004
PROPOSTA POR: ELIANA FILUS
EM FACE DE: MURILO PIMENTEL
DATA DA SENTENÇA: 23/08/2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 18/10/2005.
CAUSA: Deficiência Mental de Caráter Permanente.
CURADORA NOMEADA: ELIANA FILUS

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
aos 18 de outubro de 2.005. Leandro Ferreira do Nascimento,
Func. Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo)
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. Juíza de
Direito desta Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma
da lei, etc...
F A Z   S A B E R a todos quanto o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que procede por este Juízo e Car-
tório Criminal, os autos de Processo Crime nº 2002.53-8, em
que figura como réu PAULO CESAR BONFIM, brasileiro,
convivente, sem profissão definida, naturalç de Nova Esperan-
ça – PR., aos 07.01.1980, filho de Mario Bonfim e de Apareci-
da Fidelis dos Santos, residente na Fazenda Lucélia, PR 458,
nesta cidade, atualmente em local ignorado, qual fica devida-
mente INTIMADO para que compareça perante esta vara cri-
minal às 10:00 horas do dia 14 de JUNHO do corrente ano,
oportunidade que será realizada audiência de advertência; no
que pertine os autos de processo crime em que é autora a Justi-
ça Pública, o qual está incurso no art. 155 caput do C. Penal e
art. 16 da lei 6.368/76 cc. O art. 69 do C. Penal. E para que
cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, para que não aleguem motivos de ignorância. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, aos (30) trinta dias do mês de maio do ano de (2006)
dois mil e seis. Eu           ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI),
Auxiliar de Cartório que o digitei e o subscrevo.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JORGE DE JESUS DA SILVA

Autos nº 026/2003 – APURAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RIS-
CO.
Requerente: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO ÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ em favor das crianças ROB-
SON JOSÉ DA SILVA e FRANCIELE DE ALMEIDA SOA-
RES.
Requerido: ESTE JUÍZO.
FINALIDADE: CITAÇÃO de JORGE DE JESUS DA SIL-
VA, residindo atualmente em lugar incerto e não sabido por
todos os termos dos autos acima mencionados e, por todo o
conteúdo da petição inicial, e para que querendo contestar a
presente ação, terá 15 (quinze) dias. Sendo que se não o fizer
serão considerados como verdadeiros os fatos narrados pelos
requerentes na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da intimada supranominada, mandou a
MM. Juíza de Direito desta Comarca, que se expedisse o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado edital nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois
mil e seis (19/05/2006). Eu __________________, (Elisabete
Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE MARIA LICENE FERREIRA DOS SANTOS

Autos nº 002/2003 – AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE.
Requerente: MARIA LICENE FERREIRA DOS SANTOS rep/
seu filho M. F. dos S.
Requerido: VILMAR DA CRUZ.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MARIA LICENE FERREI-
RA DOS SANTOS, residindo atualmente em lugar incerto e
não sabido por todos os termos dos autos acima mencionados e
para que, fique ciente da r. sentença proferida pela MM. Juíza
de Direito desta Comarca. É o relatório. Decido. Tendo em
vista a impossibilidade de encontrar a genitora para que essa
forneça elementos indispensáveis para o ajuizamento da ação
de investigação de paternidade, julgo extinta a averiguação
de paternidade, podendo no entanto o requerente propor a ação
a qualquer tempo, por tratar-se de direito indisponível. E para
que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da inti-
mada supranominada, mandou a MM. Juíza de Direito desta
Comarca, que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado edital nesta Ci-
dade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos trinta e um
dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (31/05/2006). Eu
__________________, (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

 VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA -
ESTADO DO PARANÁ – RUA XV DE NOVEMBRO,

1170 CEP 85.950-000 – FONE/FAX (44) 3649-5281
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA PAULA KULEVICZ, MMa. JUÍZA
SUBSTITUTA DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos se processam os autos de AÇÃO DE DEPÓSITO, registra-
do sob nº 54/2005, ajuizada em 11/02/2005, pelo valor de R$-
2.017,88, em que são partes, como autora RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, e réu JAIR RAIMUN-
DO DA SILVA, sendo o presente para CITAR o réu JAIR RA-
IMUNDO DA SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, ins-
crito no CPF/MF nº 177.462.729-91, residente e domiciliado
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da peti-
ção de fls.36/37, abaixo transcrita, e para, no prazo legal de 05
(cinco) dias, entregar o “automóvel marca Chevrolet, modelo
KADETT SL/E EFI, cor cinza, ano/modelo 1993/93, chassi
9BGKS08KPPC367185, placa BNI-5892”, depositá-lo em Ju-
ízo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro no importe de R$-
2.341,94, em 02/09/2005, ou, querendo, contestar a ação sob
as penas da lei. RESUMO DA PETIÇÃO DE F.36/37: RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, já qualifica-
da nos autos 54/2005 de Busca e Apreensão de Veículo, vem
respeitosamente à presença de V.Exa., para expor e requerer:
1) Conforme certidões de fls.29, verso, do Sr. Oficial de Justi-
ça da Comarca de Campina da Lagoa-Pr, o veículo objeto da
ação não foi encontrado em poder e guarda do Requerido, ten-
do sido informado pelo próprio requerido que vendeu a tercei-
ro, estando em lugar ignorado, motivo pelo qual requer-se a
conversão da presente em Ação de Depósito, contra o Requeri-
do, de acordo com o art.4º do DL 911/69. Em vista do exposto,
requer ainda se digne de V.Exa., a determinar a citação do Re-
querido pelo correio “AR-MP”, para no prazo de 5 dias, entre-
gar o “automóvel marca Chevrolet, modelo KADETT SL/E EFI,
cor cinza, ano/modelo 1993/93, chassi 9BGKS08KPPC367185,
placa BNI-5892”, depositá-lo em Juízo, consignar-lhe o equi-
valente em dinheiro ou, querendo, contestar a ação, que espera
seja julgada PROCEDENTE a final, com a condenação do Réu
a 01 ano de prisão, além do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, sem prejuízo da execução da dívida
que monta atualmente em R$-2.341,94, importância esta que
será corrigida de acordo com o valor da categoria do bem, ou
seja, de acordo com a variação do preço do bem novo, objeto
do consórcio, conforme Regulamento Geral do Plano, estando
ainda sujeito a novos aumentos que vier a sofrer o referido bem
(objeto do plano), até a data da liquidação do débito, mais multa
contratual de 2% e juros de 1% ao mês; fica o Réu ciente que o
montante a ser consignado é o valor da dívida supra menciona-
da, mais os acessórios, que será corrigida do modo e momento
expostos acima. Protesta provar o alegado por todos os meios
de prova em direito admitidos. Dá-se à causa o valor de R$-
2.341,94. Nestes Termos. Pede Deferimento. Palotina, 02/09/
05. (a) Fábio Y. Araki. DESPACHO DE 12/09/05, DE FLS.41:
“1. Defiro o pedido de fls.36/37. 2. Converto a presente busca
e apreensão em Ação de Depósito, visto que o bem não foi
encontrado. 3. Retifique-se a autuação e registros. 4. Cite-se a
Ré na forma do artigo 902 do CPC, com as advertências do
artigo 285 do CPC, via mandado. 5. Int.Dil. Palotina, 12/09/
05. (a) Bruno Régio Pegoraro. Juiz de Direito Designado.”
ADVERTÊNCIA: art.285, 2ª parte do CPC. “não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e seis.
Eu, ______ (KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Jura-
mentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Autorizada pela portaria nº 009/2005 deste juízo)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal n.º 2001.297-0, que a Justiça Pública move
contra: EDUARDO SILVA DIAS - “Baiano”: brasileiro, sol-
teiro, padeiro, filho de Arnaldo Mascarenhas Dias e de Miraci
Silva Dias, residente a Rua: Barão do Amazonas – nº 74 – vila
Cruzeiro – Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não
sabido e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-
O através do presente edital, dos termos da R. Sentença conde-
natória, datada de 10/março/2006 de fls. 117vº, que determi-
nou a regressão do regimento de cumprimento da pena privati-
va de liberdade imposta do aberto para semi-aberto.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 02 de junho de 2006. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior, Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTEÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S)

APARECIDO JOSÉ DE OLIVEIRA
Ação Penal nº 2005.4067-5

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos de Ação Penal nº 2005.4067-5, através do
presente INTIMA o réu APARECIDO JOSÉ DE OLIVEIRA,
vulgo “Pirata”, brasileiro, natural de Londrina-Pr, nascido aos
13/02/78, filho de Benedito Luiz de Oliveira e Maria Apareci-
da de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
sentença proferida em data de 10/03/2006, que o condenou como
incurso nas sanções do art. 155, caput, do Código Penal, à pena
de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 18 (dezoito)
dias-multa, em regime aberto, mediante as seguintes condições:
a) prestar serviços à comunidade a que se refere o art. 46 do
Código Penal, pelo prazo de seis meses, que lhe serão atribuí-
dos em audiência admonitória; b) apresentar-se, mensalmente,
perante este Juízo, para informar e justificar suas atividades; c)
não se ausentar da Comarca sem autorização judicial; d) reco-
lher-se, diariamente, em sua residência, até as 22:00 horas, onde
deverá permanecer, também, nos dias de folga e feriados, con-
dição que estipulo em substituição ao seu recolhimento em casa
de albergado, face a inexistência desta na Comarca. E para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a fei-
tura do presente edital, pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o
qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de ape-
lação, depois do que a sentença transitará em julgado, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio, do ano dois
mil e seis. Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN),
Escrivão, o subscrevo. DEVANIR MANCHINI-Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =

= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da devedora
WORK FASHION INDÚSTRIA DE UNIFORMES LTDA., na
forma seguinte: PRAÇA: dia 04 de Julho de 2006, às 09:30
horas, por preço superior ao da avaliação; e SEGUNDA PRA-
ÇA: dia 18 de Julho de 2006, às 09:30 horas, pelo maior lance
oferecido, não sendo aceito preço vil.- LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Praça
Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, Av. Tiraden-
tes, s/nº, nesta cidade:- PROCESSO: autos nº 228/2005 de
EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGÁ contra WORK FASHION INDÚS-
TRIA DE UNIFORMES LTDA. BENS:- “20 (vinte) Paletós,

Matinhos

Nova Esperança

Palmital

Palotina

Paranaguá

NIZETE VIDAL, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento de ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$412,21 ( Quatrocentos e doze
reais e vinte e um centavos ), ou nomear bens, podendo impug-
nar o arresto efetuado abaixo mencionado, sob pena de conver-
são do arresto em penhora do bem abaixo descrito. Ficando,
ainda, INTIMADO o devedor supra citado, e sua esposa, se
casado for, de que escoado o prazo para o pagamento ou nome-
ação de bens a penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem
abaixo descrito, convertido em penhora automaticamente, pas-
sando a fluir daí o prazo de 30 (trinta) dias, para embarcar a
execução. DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob nº 35,
da quadra n 09, situada no município de Paiçandu – PR” PETI-
ÇÃO INICIAL EXMO, SR.DR .JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO PARANÁ
– A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PAIÇANDU,
pessoa jurídica de direito de direito público interno, inscrita no
CPNJ sob nº 76.282.664/0001-52, com sede no paço Munici-
pal, sito a Rua sete de Setembro, 499, centro, na cidade de
Paiçandu, Estado do Paraná, pó seu procurador judicial in fine
assinado, conforme assinado, conforme mandato arquivado em
cartório, vem com o  respeito e acatamento devidos à presença
de Vossa Excelência, propor contra a pessoa abaixo qualifica-
da, AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento na Lei
6.830, de 22.09.1980, relativamente a tributo (s) e não pago
(s), conforme faz prova a Certidão de Dívida Ativa sob o nº
012/2004, inclusa. DADOS COMPLEMENTARES  DADOS
DO DEVEDOR: Nome: DONIZETE VIDAL. Endereço Rua
Ângelo Bertazzo, nº 207 – Jardim Alvorada 2º Parte CEP 87.140-
000, Paiçandu. DADOS DO IMOVÉL, Data 35 Quadra 09.
Cadastro 220069-00 Bairro Jd Alvorada 2º Parte TOTAL DE
DEBITO: R$ 412,21  Quatrocentos e doze reais e vinte e um
centavos ). Ante a exposto, requer a Vossa Excelência, se digne
em determinar a citação do Executado, por mandato, para pa-
gar em 05 (CINCO) dias  a importância acima acrescidos de
juros de mora, e correção monetária, honorários advocatícios,
a serem calculados a partir do lançamento da dívida, custas
processuais e demais consectários legais, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a garantia do Juizo, ou ain-
da, na hipótese  DE NÃO SE SER o Executado encontrado, se
proceder o arresto de bens, com o prosseguimento da Ação até
completa satisfação de crédito. Requer, na hipótese de penhora
de bem imóvel, seja procedida a citação do conjugue do Exe-
cutado, nos termos do art 12 2º da Lei 6.830/80. Requer ainda
que seja concedida a prerrogativa do art 172, 2º, do CPC. Pro-
testa pela produção de provas por todos os meios em direitos
admitidos, inclusive juntados de novos documentos. Dá  a cau-
sa, para fins de custas e alçada, o valor do crédito acima. Ter-
mos em que pede deferimento. Paiçandu, 20 de dezembro de
2004. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ  OAB/PR 22128. DES-
PACHO DO MM JUIZ” Vistos Autos nº 119/2004. Cite-se o
executado por edital, com prazo de 30 dias.Maringá, 24 de março
de 2006 . Airton Vargas da Silva – Juiz de Direito. “ E para que
ninguém no futuro  venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e a fixado  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá. Estado do
Paraná aos 25 de abril de 2006.Eu, ( LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVA
SOARES DA FONSECA), escrivão Titular  e juramentado, di-
gitei e subscrevi o presente.

AYRTON VARGAS DA SILVA,
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
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 Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
 Comarca de Paranavaí - Paraná.

  Edital nº 86/06 de Intimação do autor Gilberto Ignácio Ro-
cha, expedido nos autos de nº 858/04 de Ação de Separação
Consensual, em é Requerido Este Juízo. Prazo de 30 dias.

 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que o Requerente GILBERTO IGNÁCIO
ROCHA, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM. Ju-
íza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-
DO fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam pe-
rante este Juízo e se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 31 de
maio de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão
a subscrevo e assino.

 MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

   Edital nº 84/06 de Citação do requerido Moacir Soares de
Freitas, expedido nos autos de nº 96/06 de Ação de Alimentos,
em que é Requerente Cleonice Dias de Oliveira. Prazo de 30
dias.
   A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
   Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam
os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na
inicial aqui resumida: Que a autora se relacionou com o reque-
rido por um tempo, vindo neste período a ser concebido três
filhos; Que o requerido não está cumprindo com os alimentos;
Que há cerca de 02 (dois) anos não vem prestando qualquer
assistência material aos filhos. Fundamentou o pedido no art.
40 da Lei 6515/77. E, estando o Requerido em lugar incerto,
determinou a MM. Juíza a expedição do presente, através do
qual Citado fica para contestar o pedido, dentro do prazo legal;
Intimando-o para comparecer na audiência de conciliação e
julgamento dia 14 de agosto de 2006 às 14:00 horas ficando
advertido que o prazo para contestar é até a data da audiência,
e que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do
CPC). INTIME-O ainda de que este Juízo arbitrou alimentos
provisórios em 1/2 (meio) salário mínimo mensal. Cite-se o
réu, advertindo-o de que a contestação deverá ser apresentada
na audiência ora designada, por meio de advogado e com as
advertências legais (arts. 285 e 319 do CPC), intime-se o a fim
de que compareçam à audiência, impostando a ausência deste
em extinção e arquivamento do processo e a daquele em con-
fissão e revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em
síntese o qual será afixada no local de costume do Fórum e
publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 30 de maio de 2006.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

   Edital nº 83/2006 de Citação da genitora da criança Willian
de Souza Lima, Srª Adriana Gonçalves de Souza, expedido nos
autos de nº 89/06 de Tutela, em que são requerentes Demogê-
nio Ramos Canuto e Miriam Sabará Aleixo. Prazo de 30 dias.
   A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
   FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que a crianças está viven-
do com os autores, desde os oito meses de idade; Que o menor
foi abandonado por sua genitora; Que o pai encontra-se preso
no mini-presídio desta cidade; Que os autores eram vizinhos da
avó paterna do menor, mais devido as condições, pediram para
criá-lo; Que cuidam do menor como se fosse seu filho. E, cons-
tando que a Requerida encontra-se em lugar incerto, determi-
nou que fosse expedido o presente, através do qual Citada fica
para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indi-
cando as provas, indicando as provas a serem produzidas e ofe-
recendo desde logo o rol de testemunhas e documentos (art.
158 da lei nº 8.069/90). Devendo ser cientificada, no mesmo
ato que, se não tiver possibilidade de constituir advogado, pode
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo (art. 159,
Lei nº 8.069/90). E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em
síntese o qual será afixado no local de costume do Fórum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo de menor. Paranavaí, 29 de
maio de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão
a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

 uízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

   Edital nº 87/06 de Citação do requerido Ivete dos Santos
Sant’anna, expedido nos autos de nº 238/06 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é Requerente Walter Carlos
Dário. Prazo de 30 dias.
   A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
   Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam
os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na
inicial aqui resumida: Que contraiu matrimônio em 29/09/1984;
Que desta união resultou o nascimento de uma filha; Que o
casal se separou judicialmente em 23/11/1990; Que não possu-
em bens a serem partilhados; Que da referida decisão que dis-
solveu a sociedade conjugal, transcorreu mais de um ano; Deu-
se renúncia definitiva da vida em comum de forma espontânea
e contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77.
E, estando a Requerida em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 01 de junho de 2006. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

uízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

   Edital nº 082/2006 de Citação da requerida Luzia Alves Pe-
ratelli, expedido nos autos de nº 985/05 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente Renato Ribeiro Bento. Prazo de
30 dias.
   A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
   Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam
os autos no inicio mencionados, afirmando o Requerente na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 20/09/
1958, sob regime de comunhão de bens; Que desta união resul-
tou o nascimento de 02 (dois) filhos; Que estão separados de
fato desde 126/04/1962; Que não possuem bens a serem parti-
lhados; Que da decisão que dissolveu a sociedade conjugal,
transcorreu mais de um ano, decorrendo desta maneira o prazo
estipulado em lei; Deu-se renúncia definitiva da vida em co-
mum de forma espontânea e contínua. Fundamentou o pedido
no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a requerida em lugar in-
certo, determinou a MM. Juíza a expedição do presente, atra-
vés do qual Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15
dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Su-
plicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o
presente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 29 de maio de 2006.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

E d i t a l  d e  P r a ç a  e  I n t i m a ç ã o

 CARTA PRECATÓRIA: 23/2004 ORIGEM: Juízo de Direito
da comarca de São Lourenço do Oeste (SC)
AÇÃO: 02396005720-1 – Execução Fiscal
REQUERENTE: Estado de Santa Catarina
REQUERIDO:Lima Horn Distribuidora e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado LIMA HORN
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 05 de julho de 2.006, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 18 de julho de 2.006, às 14:30 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.584,90 (oito mil quinhentos e oitenta e
quatro reais e noventa centavos), em 04/04/2006, valor sujeito
a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØLote n.º 62-K-14, com a área de 420,00m2, o qual confronta-
se ao Norte com a chácara n.º 62-K-15 com 30,00m; ao Sul
com a chácara n.º 62-K-13 com 30,00m; ao Leste com a cháca-
ra n.º 62-K-4 com 14,00m, e a Oeste com a rua Bartolomeu
Bueno com 14,00m, contendo as redes públicas de água, luz,
telefone, rua calçada, tudo de conformidade com o contido na
matrícula n.º 22.815.
AVALIAÇÃO: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais), em 27/
03/2006, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá

pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LIMA HORN
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 6 de junho de 2006.

 NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

AUTOS NÚMERO: 567/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Jacinto Baggio

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACINTO
BAGGIO, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 05 de julho de 2.006, às 15:00 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.
686, § 3º do CPC).
2ª PRAÇA: 18 de julho de 2.006, às 15:00 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.895,47 (Um mil oitocentos e noventa e
cinco reais e quarenta e sete centavos) em 25/01/2006, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
·50% (cinquenta por cento) do lote n.º 10 da quadra n.º 536
com 419,65m2, o qual confronta-se ao Norte com a rua Papa
João XXIII com 14,00m; ao Sul com o lote n.º 21 com 14,00m;
ao Leste com o lote n.º 11 com 30,00m e a Oeste com o lote n.º
09 com 29,95m, tudo de conformidade com o contido na matrí-
cula sob n.º 10.480, sem qualquer benfeitoria, contendo as re-
des de água, luz, telefone e calçamento.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
16/01/2006, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público desta comarca.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado JACINTO
BAGGIO, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 06/06/2006.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine  EXPEDIÇÃO: 66,66
VRC

E D I T A L  D E  P R A Ç A  E  I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:571/2001, 570/2001, 568/2001, 572/2001, 574/
2001.
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Jacinto Baggio

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACINTO
BAGGIO., na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 05 de julho de 2.006, às 14:45 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 18 de julho de 2.006, às 14:45 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 22.825,86 (vinte e dois mil oitocentos e
vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos) em 04/04/2006,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØLote n.º 11 da quadra n.º 536 com 420,35m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com a rua Papa João XXIII com 14,00m; ao Sul
com o lote n.º 20 com 14,00m; ao Leste com o lote n.º 12 com
30,05m e a Oeste com o lote n.º 10 com 30,00m, tudo de con-
formidade com o contido na matrícula sob n.º 10.481, sem qual-
quer benfeitoria, contendo as redes de água, luz e telefone e
calçamento, o qual é avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais).
ØLote n.º 12 da quadra n.º 536 com 421,05m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com a rua Papa João XXIII com 14,00m; ao Sul
com o lote n.º 19 com 14,00m; ao Leste com o lote n.º 13 com
30,10m e a Oeste com o lote n.º 11 com 30,05m, tudo de con-
formidade com o contido na matrícula sob n.º 10.482, sem qual-
quer benfeitoria, contendo as redes de água, luz, telefone e cal-
çamento, o qual é avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ØLote n.º 13 da quadra n.º 536 com 421,75m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com a rua Papa João XXIII com 14,00m; ao Sul
com o lote n.º 18 com 14,00m; ao Leste com o lote n.º 14 com
30,14m e a Oeste com o lote n.º 12 com 30,10m, tudo de con-
formidade com o contido na matrícula sob n.º 10.483, sem qual-
quer benfeitoria, contendo as redes de água, luz, telefone e cal-

çamento, o qual é avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ØLote n.º 14 da quadra n.º 536 com 422,45m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com a rua Papa João XXIII com 14,00m; ao Sul
com o lote n.º 14, com 14,00m; ao Leste com o lote n.º 15 com
30,20m e a Oeste com o lote n.º 13 com 30,15m, tudo de con-
formidade com o contido na matrícula sob n.º 10.484, sem qual-
quer benfeitoria, contendo as redes de água, luz, telefone e cal-
çamento, o qual é avaliado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 03/04/2006,
valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado JACINTO
BAGGIO., se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 6 de junho de 2006.

Nader thomé neto
assino autorizada pela portaria 29/1989

juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

AUTOS NÚMERO: 573/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Jacinto Baggio

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACINTO
BAGGIO, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 05 de julho de 2.006, às 15:15 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.
686, § 3º do CPC).
2ª PRAÇA: 18 de julho de 2.006, às 15:15 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.835,03 (Um mil oitocentos e trinta e
cinco reais e três centavos) em 25/01/2006, valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:
·50% (cinquenta por cento) do lote n.º 15 da quadra n.º 536
com 423,15m2, o qual confronta-se ao Norte com a rua Papa
João XXIII com 14,00m; ao Sul com o lote n.º 16 com 14,00m;
ao Leste com a rua D. João VI com 30,25m e a Oeste com o
lote n.º 12 com 30,20m, tudo de conformidade com o contido
na matrícula n.º 10.485, sem qualquer benfeitoria, contendo as
redes de água, luz, telefone e calçamento.
· AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
16/01/2006, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público desta comarca.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado JACINTO
BAGGIO, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 06/06/2006.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine  EXPEDIÇÃO: 66,66
VRC

  Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 040-2001 de Interdição proposta por Miriam
Macedo dos Santos Amaral relativamente a pessoa de José
Ferreira, brasileiro, solteiro, nascido em 23/04/1959, natural
de Pinhão-Pr., filho de Maria Joana Ferreira, portador da CTPS
nº 94912, Série nº 00026-PR., e da certidão de nascimento ter-
mo nº 359, fls. 134 verso, do Livro nº A-8, do Cartório do Re-
gistro Civil do Distrito de Pedro Lustosa da Comarca de Pi-
nhão, residente e domiciliado na localidade denominada Faxi-
nal dos Coutos, neste Município e Comarca. Data da senten-
ça: 11/07/2005; Causa: Psicose Maníaco Depressivo.
Curador(a) nomeado(a): Mirian Macedo dos Santos Ama-
ral, brasileira, casada, lavradora, nascida em 17/01/1974, na-
tural de Pinhão-PR., filha de João Maria dos Santos e de Pal-
mira de Macedo Santos, inscrita no CPF/MF sob nº 024.955.189-
66, residente e domiciliada na localidade denominada Faxinal
dos Coutos, neste Município e Comarca. Limites da curatela:
Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de dezem-
bro de 2005. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramen-

Paranavaí
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Pinhão
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tado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escri-
vão.                    - Subscrição por ordem do MM. Juiz.
Autorizada pela Portaria nº 012-91.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA E S/M
ANÁLIA MARTINS DA SILVA, JULIETA BARBOSA
KOPPEN E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES SE CASA-
DOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCESSORES, EM CU-
JOS NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COMPRO-
MISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARCELO SANTOS GOULART, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 239/2006 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente ao imóvel urbano situado no lugar denominado
Planta Jardim Bela Vista, neste município, com área total de
572,00 metros quadrados, fazendo frente para a rua Duarte da
Costa, numa extensão de 13,00 metros; pelo lado esquerdo di-
vide com o lote 12 de propriedade de Irone Alves da Silva,
numa extensão de 44,00 metros; pelo lado direito divide com o
lote 14 de propriedade de Terezinha Avelino da Silva, numa
extensão de 44,00 metros e nos fundos divide com o lote 06 de
propriedade de José Germano Alves Filho, numa extensão de
13,00 metros. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver regis-
trado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-
se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessa-
dos observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do
artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt -
Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os
réus ausentes incertos e desconhecidos e eventuais interessa-
dos e dos requeridos AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA E
S/M ANALIA MARTINS DA SILVA, JULIETA BARBOSA
KOPPEN e seus respectivos cônjuges se casados forem, ou
herdeiros ou sucessores, em cujo nome encontra-se transcrito/
compromissado o imóvel usucapiendo, para que, querendo,
conteste a presente ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS,
através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do
presente edital, sob pena de serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara DEZ
(10) de MARÇO (03) de DOIS MIL E SEIS (2006). Eu Gilci-
mara Mello do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e
subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS Sob n.º 085/04.1 em que é requerente E.
F. R/M ROSILDA MOREIRA DE FRANÇA requerido ADE-
MILSON DA SILVA, expediu-se o presente edital com o pra-
zo de 20 (Vinte) dias, para a CITAÇÃO do requerido ADE-
MILSON DA SILVA atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para querendo, conteste a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito:
EXECELENTÍSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PITANGA – PA-
RANÁ. O Ministério Público da Estado do Paraná, por sua
agente signatária, com fulcro no art. 127, caput, Da Constitui-
ção Federal de 1988, e 201, VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, com legitimidade conferida pela Lei n. 8560/92,
vem propor, em favor de E. F., brasileiro, solteiro, menor im-
púbere, filho de Rosilda Moreira de França, nascido em 17 de
abril de 2001, em Pitanga – PR, registro de nascimento nº
35.817, fls. 127, livro A-58, do Cartório de Registro Civil da
Sede da Comarca de Pitanga-PR, representado pela genitora
Rosilda Moreira de França, brasileira, solteira, a presente AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS, contra Ademilson da Silva, brasileiro, serralheiro, resi-
dente na Rua Paulo Pampuche, n.06, Campo Corrido, fone (41)
274 2647,Curitiba/ Pr, pelos seguintes argumentos de fato e de
direito. Dos fatos A mãe de E. F. manteve relacionamento amo-
roso com o requerido, mantendo por uma vez relação sexual
completa e sem uso de métodos contraceptivos, na qual foi con-
cebido E. Ressalte-se que por três meses antes e até descobrir
que estaca grávida, a genitora não manteve qualquer tipo de
contato sexual com outros homens. Quando soube da gravidez,
o réu negou-se a efetuar o registro de nascimento da criança,
sem ajudar na criação e sustento do filho. Passados vários anos,
até hoje o requerido continuou se negando a reconhecer a pa-
ternidade, ficando até hoje ao encargo da mãe o sustento do
infante, que continua passando por dificuldades para sobrevi-
vência. Do direito Todas as crianças e adolescentes têm o di-
reito indisponível, imprescritível e irrenunciável à filiação ma-
terna e paterna, quer sejam havidos ou não casamento, conso-
ante a garantia do art. 227, parágrafo 6 da CF/ 88, e conforme
prescreve o art. 27 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Por todo o exposto, aliado à documentação anexa, postula o

Ministério Público: - a citação por carta precatória do requeri-
do Ademilson da Silva , para contestar e acompanhar o presen-
te feito nos seus ulteriores termos; - final procedência da ação,
declarando-se E. F. filho de Ademilson da Silva, com todos os
direitos decorrentes, inclusive aquisição do nome patronímico
do pai, com as providências conseqüentes do reconhecimento
judicial da paternidade; - seja também condenado o requerido
ao pagamento da alimentos necessários a seu filho em quantum
a ser fixado em sentença na forma do art. 7 da Lei n.8560/92; -
a produção das seguintes provas, no momento processual opor-
tuno: depoimento pessoa do réu e da genitora Rosilda Moreira
de França, oitiva de testemunhas oportunamente arroladas, exa-
mes periciais, além de todos os meios de prova juridicamente
admitidos. -final condenação em honorários advocatícios. Dá
se causa o valor de R$ 1000,00 (hum mil reais) . Pitanga, 13 de
Abril de 2004. Ana Paula Cesconetto Promotora de Justiça.
ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias
conteste a presente ação, não sendo contestada a presente
no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. E, para que cheguem ao conhecimento
de todos especialmente de ADEMILSON DA SILVA, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de junho de
2005. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS Sob n.º 173/04.1 em que é requerente ADE-
LIA DE FATIMA SANTANA requerido PEDRO MENDES
PACHECO, expediu-se o presente edital com o prazo de 20
(Vinte) dias, para a CITAÇÃO do requerido PEDRO MEN-
DES PACHECO atualmente em lugar incerto e não sabido,
para querendo, conteste a presente ação, no prazo de 15 (Quin-
ze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: EXE-
CELENTÍSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PITANGA – PA-
RANÁ ADELIA DE FATIMA SANTANA, brasileira, casa-
da, agricultora, inscrita no RG n.8037.962-5, residente e domi-
ciliada no Rio Fartura, Sítio São Bom Jesus, na cidade de Pi-
tanga- Pr, por intermédio de sua procuradora judicial infra as-
sinada, inscrita na OAB/ PR sob o n. 35.777, com endereço
profissional à Rua Francisco Costa, 155, nesta cidade de Pitan-
ga- Pr, vem perante Vossa Excelência com fulcro no art. 1.694
e ss. Do CC na Lei da Alimentos n. 5.478/68, pra propor: AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO C/C PEDIDO DE ALIMENTOS
Contra PEDRO MENDES PACHECO, brasileiro, casado,
servente de pedreiro, residente e domiciliado à Rua Alto da
Bela Vista, n. 98, Jardim Netrix, Curitiba – Pr, pelos fatos e
fundamentos que segue. I – DOS FATOS A requerente cele-
brou núpcias com o requerido, na data de 18.02.1995, confor-
me certidão de casamento em anexo. Deste casamento sobrevi-
veram dois filhos (certidão de nascimento em anexo). Viveram
sobre o mesmo teto durante 03 anos e sete meses na cidade de
Curitiba, mas desde que casaram seu marido tornou-se uma
pessoa bastante violenta e sem nenhum pudor em relação a sua
esposa e seus filhos. Após pouco tempo de casamento, o reque-
rido começou a se envolver em relacionamentos extra conju-
gais, o deixou a requerente bastante infeliz com o casamento
porém, ao questioná-lo sobre suas ‘ escapadelas’ fora do casa-
mento, o requerido ficava irritado e violento, chegando a bater
nela e nos filhos pequenos. Assim, na data de 28.09.1998, can-
sada da falta de respeito do marido e de ser espancada toda vez
que questionava suas atitudes e principalmente com o intuito
de livrar seus filhos dos maus-tratos do pai e da violência que
sofriam dentro de casa, a requerente fugiu para a casa de seus
pais nesta cidade de Pitanga. Desde então, nunca mais viu o
requerido, que demonstra um verdadeiro descaso com os fi-
lhos, visto que, nunca os procurou, nem tampouco ofereceu
qualquer espécie de ajuda para criá-los, não se preocupando se
estavam bem ou se estavam precisando de alguma coisa. A re-
querente conseguiu até agora manter seus filhos sem a ajuda do
pai. No entanto, há algum tempo, vem passando por uma situa-
ção financeira bastante delicada, comprometendo o sustento
dos filhos. II – DO DIREITO II.1 – DO DIVÓRCIO DIRETO
Conforme se demonstrou acima a requerente está separada de
fato do requerido há mais de 5 anos e 8 meses e durante todo
este tempo jamais teve qualquer ajuda de seu ex marido para
criar e sustentar seus filhos. Por esta razão, a requerente quer
por fim ao casamento com o requerido, visto que, já não vivem
juntos há tempos e que o requerido nunca cumpriu com suas
obrigações conjugais de respeito, assistência e fidelidade. As-
sim, em conformidade com o art. 40 da Lei 6.515/77,a reque-
rente esta autorizada a requerer diretamente com o divórcio,
pois, o tempo que estão separados já ultrapassa os dois anos
consecutivos estabelecidos por lei, para a promoção da referi-
da ação. II.2- DA PENSÃO ALIMENTÍCIA Ainda, confor-
me já explicitado, o requerente desde da separação, nunca for-
neceu qualquer contribuição para a criação dos filhos, nem ao
menos veio visitá-los ou se preocupou com o bem estar deles,
tendo a requerente que arcar com todas as responsabilidades
sozinha. No entanto, é obrigação do genitor contribuir para o
sustento dos filhos, não porque a lei estipula, mas porque o
próprio senso de humanidade,de caridade,de solidariedade e
amor pela prole assim estabelecem. Deste modo, os filhos do
requerido, vem passando por diversas privações, pois a reque-
rente não tem condições de prover o sustento deles
sozinha,necessitando da ajuda do requerido para prover a man-

tença deles. A legislação é clara e objetiva ao dispor que a pres-
tação de alimentos é recíproca entre pais e filhos, cabendo a
ambos a obrigação de ajudar, amparar, assistir e sustentar uns
aos outros quando não tiverem condição de se manterem sozi-
nhos. Por este motivo, a requerente requer a fixação de pensão
alimentícia para seus dois filhos no valor de R$ 200,00, para
atender as necessidades básicas de alimentação, saúde, educa-
ção, vestuário, etc. Esclarece ainda, que o requerido encontra-
se em ótima situação financeira, tendo inclusive casa própria
na cidade de Curitiba, e percebendo cerca de R$ 600,00 men-
sais, levando um padrão de vida confortável, conforme as in-
formações fornecidas por alguns parentes e conhecidos dele.
II.3 - DA PARTILHA DOS BENS O casal ainda não possui
bens a partilhar. II.1- DA NECESSIDADE DOS ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS Sendo indiscutível o parentesco entre
os requerentes e o requerido na presente ação, e indiscutível
também a necessidade urgente de que o requerido ajude a pro-
var a mantença dos seus filho, pois estes vêm passando por
diversas privações, visto que a requerente não tem condições
de sozinha continuar a mantê-los, torna-se imprescritível que
seja fixado desde já o valor de R$ 200,00 a título de alimentos
provisórios ao alimentando, a menos que este expressamente
diga que deles não necessita. Entretanto, devido situação fi-
nanceira que a requerente e seus filhos se encontram,a fixação
dos alimentos provisórios é de extrema importância. III –DOS
PEDIDOS Ante o exposto Requer: Seja recebida a inicial e fi-
xados os alimentos provisórios na base de R$ 200,00, a serem
depositados na conta a se fornecida pela requerente, até o dia
10 de cada mês; Seja determinado a citação do réu para que
compareça a audiência de conciliação, instrução e julgamento
a ser marcada por V. Exa, sob pena de serem considerados ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor; Seja determinada a inti-
mação do Ministério Público; Sejam concedidos os benefícios
da Assistência Gratuita, nos termos das Leis 1060/50, 5584/70
e 7510/86; Sejam deferidos todos os meios prova em direito
admitidas em especial documento, testemunhal e depoimento
pessoal do requerido; Ao final, seja julgada totalmente proce-
dente a presente ação , deferindo-se o pedido de divórcio dire-
to, nos termos apresentados e tornando definitivo os alimentos
provisórios, no valor de R$ 200,00; Dá se causa o valor de R$
2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais) Nestes Termos Pede
Deferimento Pitanga, 12 de junho de 2004. ADVERTÊNCIA:
Para que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a presente
ação, não sendo contestada a presente no prazo legal, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
E, para que cheguem ao conhecimento de todos especialmente
de PEDRO MENDES PACHECO, para que no futuro nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital que
após será publicado na forma da lei a fixado no local de costu-
me. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de junho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MM.
JUIZA SUBSTITUTA, DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DE DIREITO Sob n.º 224/
05.1 em que é requerente CIRILO HERDT requerida ANA
DE BEM MARCELINO HERDT, expediu-se o presente edi-
tal com o prazo de 20 (Vinte) dias, para a CITAÇÃO da reque-
rida ANA DE BEM MARCELINO HERDT, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias de todo o conteúdo da inici-
al a seguir transcrito: EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOU-
TORA JUÍZA DE DIREITO DA VAR DE FAMÍLIA, ME-
NORES E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA – PR.
CIRILO HERDT, brasileiro, casado, aposentado, RG n
1.212.092,CIC n. 178.253.509 - 87, residente e domiciliado na
localidade da Barra Grande, no município de Santa Maria do
Oeste- Pr, em Pitanga- Pr, por seu procurador e advogado, ins-
crito na OAB-PR ,sob n. 17.793, ao final assinado, instrumen-
to de mandato incluso, com escritório sito a Avenida Interven-
tor Manoel Ribas, n. 361, nesta cidade de Pitanga- Pr, onde
recebe intimações e notificações , vem , respeitosamente, com
o acatamento de estilo, propor a presente AÇÃO DE DIVÓR-
CIO DIRETO contra ANA DE BEM MARCELINO ,
brasileira,casada, do lar e domiciliada na localidade de Barra
Grande, no município de Santa Maria do Oeste-Pr, pelos moti-
vos de fato e de direito que passa a expor: DOS FATOS 1- o
requerente em data de 14 d setembro de 2001, contraiu matri-
mônio com o Requerido,sendo o regime de casamento comu-
nhão universal de bens, tudo conforme termo lavrado sob n.
12.200, fls. 06,livro 28- B no Cartório de Registro Civil do
Município de Joinville-SC .(doc. anexo). DA constância do
casamento não tiveram nenhum filho. A partir do sexto mês de
vida conjugal ornou-se difícil o convívio. Apesar dos esforços
do requerente para manter a situação anterior, marido e mulher
se separaram no dia 13 de agosto de 2003, conforme recibo
acostado, de partilha de bem vendido, tomaram cada um seus
destinos. O casal amealhou um único bem já vendido e devida-
mente repartido em partes iguais, conf. dessume-se de recibo
acostado. 2- O divórcio põe termo ao casamento a aos efeitos
civis do casamento religioso ( Lei n. 6.515, de 26 de dezembro
de 1977, art. 24). O pedido somente competirá aos conjugues (
parágrafo único). O casamento civil pode ser dissolvido pelo
divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano,
nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato
por mais de dois anos, dispõe a Constituição da República,art.
226,6. O fato articulado no item 1 do envolve a contratação de
casamento ( casamento religioso com efeitos civis) e separa-
ção, que autoriza a dissolução do vínculo matrimonial. 3 – Pelo
exposto, pede a citação da ré, ANA DE BEM MARCELINO

HERDT, para querendo contestar ,para os termos da presente
Ação de Divórcio Direto, que espera que seja procedente para
produzir todos os efeitos jurídicos. Provar-se-á a alegada por
meio de depoimentos de testemunhas,juntada de outros docu-
mentos, perícia. Dá se à causa o valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), para meros efeitos de alçada. Declara a Requerente, sob
as penas da lei, ser pessoa pobre na acepção da palavra, sem
condições de arcar com os honorários advocatícios e custas
processuais, sem prejuízo para si e sua família, pelo que requer
lhe seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos do art. 4 da Lei 1060/50. Pitanga 24 de Agosto de 2005.
ÉDER JOSÉ SEBRENSKI OAB-PR.17.793. ADVERTÊN-
CIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a pre-
sente ação, não sendo contestada a presente no prazo legal,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial. E, para que cheguem ao conhecimento de todos especial-
mente de ANA DE BEM MARCELINO HERDT, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de junho de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS Sob n.º 241/04.1 em que é requerente V.
S. R/M CLEIDE DOS SANTOS requerido VALDECIR
MACHADO, expediu-se o presente edital com o prazo de 20
(Vinte) dias, para a CITAÇÃO do requerido VALDECIR
MACHADO atualmente em lugar incerto e não sabido, para
querendo, conteste a presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: Excelen-
tíssima Senhora Juíza de Direito da Vara de Família da Co-
marca de Pitanga –PR . O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, por sua agente signatária, com ful-
cro no art. 127 da Constituição federal de 1988, e no art. 201 ,
III e VIII, da Lei n 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), com legitimidade conferida pela Lei n.8560/92, vem
propor em favor da criança V. S. , brasileiro, nascido em
15.03.2005, em Santa Maria do Oeste –PR , filho da Cleide do
Santos, neste ato representado por sua genitora, brasileira, re-
sidente na localidade de Reservado, Santa Maria do Oeste /PR,
com base na documentação anexa, vem propor a presente Ação
de investigação de paternidade cumulada com alimentos
contra VALDECIR MACHADO, brasileiro, solteiro, lavrador,
residente na Rua Miroto, 42 ou na Cafeiro Corsi , s/n, Rio Azul,
Paraná, pelos segintes argumentos de fato e de direito. Dos fa-
tos A mãe de V. S. conviveu maritalmente com o requerido
Valdecir por cerca de uma ano e seis meses, na cidade de Rio
Azul/Pr, período no qual mantiveram diversas relações sexuais
completas sem uso de qualquer método contraceptivo, sendo
que em uma destas relações foi concebido Valdecir Machado .
Antes de V. S. o casal teve outra filha, T. M. (nascida em
09.03.2003, que foi devidamente registrada pelo ora requerido.
Após a descoberta da segunda gravidez, o requerido falou para
que Cleide viesse para a casa de seus pais em Santa Maria do
Oeste, e que quando a criança nascesse, ele viria registra-la.
Ocorre que, desde que Vinícius nasceu, o requerido não veio
registrar seu filho. O requerido ainda, quando Cleide liga para
ele, manda a família dizer que viajou, mas quando terceiras
pessoas ligam para ele atende ao telefone , demonstrando que
está se escondendo da justiça. Ressalta-se que, durante o perí-
odo de relacionamento, a genitora não manteve qualquer tipo
de contato sexual com outros homens. Com o nascimento do
favorecido, o requerido não quis assumir a paternidade da cri-
ança, nunca mais tendo contato com a genitora e sequer conhe-
cendo seu filho. Até o presente momento o requerido continua
se negando a reconhecer a paternidade ficando ao encargo da
mãe o sustento do infante. Do direito Todas as crianças e ado-
lescentes têm o direito indisponível, imprescritível e irrenunci-
ável à filiação materna e paterna, quer sejam havidos ou não de
casamento, consoante a garantia do art. 227 , parágrafo 6, da
CF /88, e conforme prescreve o art. 27 do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Por todo o exposto, aliado à documentação
anexa, postula o Ministério Público: - a citação do requerido
Valdecir Machado, para contestar e acompanhar o presente fei-
to nos seus ulteriores termos. Deve-se observar que, no caso o
requerido esteja se escondendo para não ser citado, deverá o
Sr. Oficial de Justiça proceder à citação com hora certa; - a
produção das seguintes provas, no momento processual opor-
tuno: depoimento pessoal do réu e da genitora do favorecido,
oitiva de testemunhas arroladas adiante , exames periciais, além
de todos os meios de prova juridicamente admitidos. – final
procedência da ação, declarando-se V. S. filho de Valdecir
Machado, com todos os direitos decorrentes inclusive aquisi-
ção do nome patronímico dopai, com as providências conse-
qüentes do reconhecimento judicial da paternidade; - seja tam-
bém condenado o requerido ao pagamento da alimentos neces-
sários a seu filho em quantum a ser fixado em sentença,na for-
ma do art. 7, da Lei n. 8560/92; Dá-se causa o valor de R$
1000,00 (hum mil reais). Pitanga, 1 de setembro de 2004. Ana
Paula Martins Cesconetto Promotora de Justiça. ADVERTÊN-
CIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a pre-
sente ação, não sendo contestada a presente no prazo legal,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial. E, para que cheguem ao conhecimento de todos especial-
mente de VALDECIR MACHADO, para que no futuro nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital que
após será publicado na forma da lei a fixado no local de costu-
me. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga,

Piraquara

Pitanga
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Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Junho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA,
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pôr este juízo e Cartório tramitam os autos de Ação de
Divórcio Sob nº 185/02.1 em que é requerente Leonildo Carteli
e requerida Márciana Miranda Carteli, expediu-se o presente
edital com o prazo de 20 (Vinte) dias, para a CITAÇÃO de
MARCIANA MIRANDA CARTELI, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente ação,
no prazo de 15 (Quinze) dias, por meio de advogado, sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos afirmados na
inicial a seguir transcrito: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA
DE PITANGA/PR. LEONILDO CARTELI, brasileiro, casa-
do, servidor público, residente e domiciliado no Município de
Boa Ventura de São Roque, pretende divorciar-se de sua espo-
sa MARCIANA MIRANDA CARTELI, brasileira, casada, no
momento desconhecido sua profissão, domicilio desconheci-
do, vem, por seu advogado infra-assinado, inscrito na OAB/
PR, sob o nº 25296, com escritório na Av. Dalzoto, s/n, Muni-
cípio de Boa Ventura de São Roque, onde receberá intimações,
expor e requerer a Vossa Excelência o seguinte: 1º) O Supli-
cante casou-se com MARCIANA MIRANDA CARTELI no dia
30 de maio do ano de 1986, pelo regime de comunhão parcial
de bens, consoante se vê da inclusa certidão de casamento em
anexo, tendo havido desse matrimonio 2 (dois) filhos, D. C. e
F. C., conforme certidões de nascimento em anexo. 2º) no mês
de janeiro do ano de 1997 a suplicada deixou a casa juntamente
com seus filhos, indo viver com outro homem, portanto, aban-
donando o lar. 3º) Que o suplicado mais tarde a procurou, a
qual ratificou a intenção de continuar vivendo com a outra pes-
soa; dessa forma acordaram na separação de fato e na divisão
dos poucos bens que foram adquiridos conjuntamente, bem
como na guarda dos filhos. Que o suplicado paga o valor de R$
90,00 a título de pensão alimentícia para os filhos. 4º) Que os
bens que possuíam já foram compartilhados, ficando o único
bem imóvel adquirido de Conrado Huller para sua filha F. C.,
conforme contrato, sendo que os móveis que guarneciam a casa
ficaram todos com a suplicada. 5º) Infelizmente Vossa Exce-
lência desde janeiro desse ano o suplicado não tem mais conta-
to com sua ex-esposa e seus filhos, não sabendo o seu paradei-
ro. Só para informar o seu domicilio era no município de Cam-
po Largo – PR. 6º) Requer o suplicante, na forma do art. 5º,
caput, e 40 da lei n.º 6.515, de 26 de dezembro de 1997, se
digne Vossa Excelência mandar citar Marciana Miranda Carte-
li por edital, uma vez que seu domicílio é desconhecido, a fim
de que julgado procedente seja decretado o divorcio do casal,
com a condenação da suplicada nas pronunciações do direito.
Requer, outrossim, seja intimado o Dr. Promotor de Justiça,
para atuar no feito. Requer os benefícios da justiça gratuita
uma vez que não tem condições financeiras para custear as des-
pesas do processo, uma vez que além da pensão alimentícia
que paga aos seus filhos e o fato de possuir outra família o seu
ganho de dois salários mínimos não são suficientes para custe-
ar as despesas do processo. Protesta o suplicante por todos os
meios de provas admissíveis no direito, notadamente a teste-
munhal, cujo rol segue abaixo. Boa Ventura de São Roque, 05
de novembro de 2001. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS –
OAB/PR 25.296. ADVERTÊNCIA: para querendo, contes-
te a presente ação, no prazo de 15 (Quinze) dias, por meio de
advogado, sob pena de serem admitidos como verdadeiros
os fatos afirmados na inicial. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos especialmente de MARCIANA MIRANDA
CARTELI, para que no futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia se passou o presente edital que após será publicado na for-
ma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 01
dias do mês de Junho de Dois Mil e Seis. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de GUARDA Sob n.º 42/05.2 em que é requerente ANI-
TA MENDES DOS REIS GONÇALVES e requerido ESTE
JUÍZO, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vin-
te) dias, para a CITAÇÃO dos Requeridos Senhores ADEMIR
GONÇALVES e JANETE FERREIRA atualmente em lugar
incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente ação,
no prazo de 15 (Quinze) dias, por meio de advogado, sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos afirmados na
inicial a seguir transcrito: EXECELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA – ESTADO DO
PARANÁ. ANITA MENDES DOS REIS GONÇALVES, bra-
sileira, casada, do lar residente e domiciliada à Rua Amazilio
Landgraff, 701, Conjunto Guaraúna ,nesta cidade por seu pro-
curador abaixo firmado conforme instrumento de mandato in-
cluso, advogado inscrito na OAB/Pr., sob n 9 .541 com escritó-

rio profissional à Rua João Gonçalves Padilha, 511 local onde
recebe intimações e notificações, vem respeitosamente, peran-
te Vossa Excelência, com fundamento no artigo 33 e seus pará-
grafos da Lei 8.069/90. Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA-, requerer a GUARDA de A. F. G., menor nascido no dia
26/05/1.994, filho de Ademir Gonçalves e Janete Ferreira, ex-
pondo o seguinte: O menor A. F. G., é neto da requerente e se
encontra sob sua guarda e responsabilidade, de forma irregu-
lar, desde os seis anos de idade, encontrando-se hoje com 11
anos. Conforme afirma a inclusa declaração da Escola Munici-
pal Ivan Ferreira do Amaral é a Requerente a pessoa responsá-
vel pelo menor durante os quatro em que ele freqüentava a es-
cola. Os pais do menor se encontram em lugar incerto e não
sabido. Em razão do exposto, com amparo nos dispositivos le-
gais preambularmente invocados, requer lhe seja deferida limi-
narmente a regularização da Guarda do menor, eis que é a Re-
querente é detentora da posse de fato. Requer, ainda, que seja
julgada procedente a presente ação para o fim de conferir a
guarda do menor, eis que é a á Requerente ,admitida a prestar
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, me-
diante termo nos autos. Solicita os benefícios da justiça gratui-
ta pôr não possuir recursos para pagamento as custas processu-
ais. Requer, pôr derradeiro a intimação do representante do
Ministério Público para acompanhar o feito, nos termos do art
201, inciso III da Lei 8.069/90. Pretende provar o alegado com
os documentos inclusos e outros meios de provas em direito
permitidos e cabíveis na espécie. Dá se causa o valor de R$ .-
100,00 (cem reais). Nestes termos Pedem deferimento. Pitan-
ga, 11 de Outubro de 2.005. Roseval Soares Petrechen OAB/
PR 9.541. ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quin-
ze) dias conteste a presente ação, não sendo contestada a
presente no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados na inicial. E, para que cheguem ao conhe-
cimento de todos especialmente de ADEMIR GONÇALVES
e JANETE FERREIRA, para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância se passou o presente edital que após será pu-
blicado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 01 dias do mês de Junho  de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º 68/05.1 em
que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO D.A.G.P R/M
MARLI APARECIDA MENDES e requerido JOSÉ AVELI-
NO GONÇALVESPAULENA, expediu-se o presente edital
com o prazo de 20 (Vinte) dias, para a CITAÇÃO do Requeri-
do Sr. JOSÉ AVELINO GONÇALVES PAULENA atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 03 (Três)
dias, efetue o pagamento das pensões referentes as 03 (Três)
ultimas parcelas, mais o montante referente às pensões subse-
qüentes vencidas (tudo corrigido monetariamente e acrescido
de juros de mora), provar que o fez ou justificar a impossibili-
dade de efetua-lo: EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PITANGA – PARANÁ. O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu agente,
com atribuições legais nesta comarca, com fulcro nas disposi-
ções do art. 127 da Constituição da Republica Federativa do
Brasil, combinado com os artigos 201, III, da lei 8.069/90 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente), 6º do Código do Processo
Civil, e 1º e seguintes da lei 5.478/68, vem, respeitosamente,
perante esse juízo, em segredo de justiça, propor a presente
Ação de Execução de Alimentos em favor da menor impúbere.
D..A.G..P. nascida ao 6 de dezembro de 2001, neste ato repre-
sentada por sua mãe Marli Aparecida Mendes, brasileira, sol-
teira, diarista residente e domiciliada em São Manoel próximo
a igreja do divino, município de Santa Maria do Oeste nesta
comarca de Pitanga – Pr, contra José Avelino Gonçalves Paule-
na, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no Loteamento
Jardim Santa Clara no fundo da casa das Antenas – Santa Ma-
ria do Oeste Comarca de Pitanga – Pr, onde poderá ser citado,
pelos motivos que passa a expor: I DOS FATOS, Por força de
acordo realizado nesta Promotoria de Justiça, o executado fi-
cou obrigado ao pagamento aos Exeqüentes, a titulo de pensão
alimentícia, o valor equivalente a 11,5% do salário mínimo,
conforme consta em acordo anexos. Ocorre que o Executado,
desde o mês de dezembro de 2004, deixou de adimplir com o
estipulado por este Juízo, portanto com três parcelas em atraso,
razão pela qual agora valem-se os Exeqüentes da presente me-
dida, para o fim de compeli-lo ao pagamento de tais parcelas.
II DO DIREITO, No que tange após execução de alimentos, o
Código de Processo Civil, em seu artigo 733, e parágrafo pri-
meiro, preceitua o seguinte: “ ART. 733 – Na execução de sen-
tença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o Juiz
mandará citar o devedor para, em três (3) dias, efetuar o pa-
gamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
efetuá-lo. Parágrafo 1º - Se o devedor não pagar, nem se escu-
sar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um (1) a três
(3) meses”. In casu, constando expressamente do despacho
exarado por esse Juízo que deve o executado pagar o referido
valor a títulos de alimentos provisionais, enquanto não for pro-
latada a competente sentença, e não sendo tais valores pagos, é
cabível a execução dos mesmos, inclusive com a pena de pri-
são civil do Executado, caso o mesmo não venha a cumprir
com as obrigações impostas por este Juízo. III DO PEDIDO,
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte: a)- a
citação do Executado para, no prazo de três dias, pagar o valor
de pensões em atraso, em número de cinco parcelas, importan-
do no total de R$ 90,00 (noventa reais), acrescidos de juros,

correção monetária e demais encargos da sucumbência, provar
que efetuou tal pagamento, ou justificar a impossibilidade de o
fazê-lo, sob pena de ser decretada sua prisão, nas formas dos
dispositivos legais elencados. b)- a concessão ao Exeqüente
das benesses da lei 1.060/50 (assistência judiciária), pois sua
representante é pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não
tendo condições de arcar com custas processuais sem privar-se
dos meios indispensáveis à sua subsistência. Dá-se a causa o
valor de R$ 200,00. Termo com que pede e espera deferimento.
Pitanga, 01 de Março de 2005, MARCOS VINICIOS PESEN-
TI, Promotor de Justiça. ADVERTÊNCIA: para que no pra-
zo de 03 (Três) dias, efetue o pagamento das pensões refe-
rentes as 03 (Três) ultimas parcelas, mais o montante refe-
rente às pensões subseqüentes vencidas (tudo corrigido mo-
netariamente e acrescido de juros de mora), provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetua-lo. E, para que
cheguem ao conhecimento de todos especialmente de José Ave-
lino Gonçalves Paulena , para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância se passou o presente edital que após será pu-
blicado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 01 dias do mês de Junho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
Juíza Substituta

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO DE: ANDINA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA (CNPJ/MF nº 04.251.474/0001-67)
PRAZO 20 DIAS
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA a requerida, sem endereço conhecido, com a adver-
tência abaixo mencionada, para, querendo, oferecer resposta
no prazo de quinze (15) dias, nos Autos nº 87/2005 de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, NULI-
DADE E INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO CARTULAR
C/C DANOS MORAL COM PEDIDO DE LIMINAR “INAU-
DITA ALTERA PARTE” promovida por METALÚRGICA SOO-
MA IND. E COM. LTDA contra ANDINA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, cujo resumo da inicial diz: Em contrato de
parceria entre as partes para executar a montagem e construção
da estrutura da Fábrica da CEBRACE, sendo que a ré realiza-
ria os apontamentos de aditivos nas obras dos contratos Works
Services e Process Works. Sendo pagamento vinculado a um
salário fixo, no importe de R$ 10.700,00. O funcionário da ré
cumpriria uma jornada de oito horas diárias, porém para que a
obra fosse terminada no prazo estabelecido, o mesmo teve que
laborar em horários extraordinários. Ocorre que o funcionário
da ré, ao calcular as horas extras prestadas à autora, o fazia de
forma equivocada, causando transtornos e desconfianças entre
as partes. Devido a este impasse, a autora entrou em contato
com a ré para resolve-lo, e, após negociações concluiu-se que
os valores devidos no mês de abril de 2004 eram recalculados
pela autora, tanto que o réu reconheceu o engano, opondo seu
ciente e dando regular quitação. Porém, embora advertido, o
funcionário da ré continuou a calcular sua jornada de trabalho
extraordinária como melhor lhe convinha nos meses seguintes.
Sabendo disso a autora apresentou seus cálculos que retrata-
vam a realidade, contatando com a CEBRACE para que ela
liberasse diretamente ao funcionário o valor de R$ 22.566,93,
como pagamento dos serviços prestados nos meses de maio,
junho e julho de 2004, contudo, o funcionário da ré lançou
valores indevidos em nota fiscal, emitindo uma duplicata para
cobrança contra a autora no valor de R$ 38.616,93. A emissão
do título foi feita por iniciativa unilateral da ré, sem a ciência
ou participaçãoda autora, ilicitamente. A nota fiscal foi recebi-
da por funcionário sem poderes para recebimento, e ainda não
a apresentou à autora, havendo, conluio entre o funcionário da
ré e o funcionário da autora Sr. José Newton Alves de Abreu,
que já apresentava problemas internos. Diante de tal situação,
as relações comerciais entre as empresas ficaram extremamen-
te estremecidas. A ré alegou que por ter perdido o controle fi-
nanceiro desconhecia, valores exatos da prestação de serviços.
Em 08 de novembro de 2004, foi indicada uma Duplicata Mer-
cantil, no valor de R$ 38.616,93, protocolada sob nº 104110146,
que foi sustada liminarmente nos autos 788/2004 de Ação Cau-
telar. A indicação foi de má-fé, tendo em vista que os serviços
para os quais a ré fora contratada já haviam sido pagos, sendo
que a emissão da duplicata é sem origem e sem respaldo em
documentos que atestem a prestação de serviços. A autora des-
conhece os débitos lançados contra si, requerendo, portanto, a
declaração de sua nulidade. A autora requer, ainda, indeniza-
ção pelo dano moral sofrido, no valor de 500 salários mínimos,
acrescidos de correção monetária desde a data do evento dano-
so, ou que estes sejam fixados pelo Juízo, bem como o arbitra-
mento à ré do ônus de sucumbência, custas processuais e hono-
rários advocatícios na base de 20% do valor da condenação.
ADVERTÊNCIA: (art.285 do CPC). NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu,
o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DEZ (10) DIAS

Pelo presente Edital, levo ao conhecimento de terceiros de que
nos autos de Falência sob nº 115/2002 de LUIZ MARTINS
FERRAGENS foi, pelo síndico nomeado, Dr. Valmor Tozetto,
comunicado ao Juízo sobre a inexistência de bens da falida,

devendo os interessados, no prazo de dez (10) dias, requererem
o que for a bem dos seus direitos. Ponta Grossa, 29 de maio de
2006. Eu, _______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

BEL. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

   EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
           (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000810/2004, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): MARIA HELENA DE OLIVEIRA.
Requerida/Interditanda: MARCELO RAMOS.
Causa da Interdição: Retardo Mental moderado de caráter
incapacitante e irreversível.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 09/novembro/2005.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA.
 Ponta Grossa, 03 de maio de 2.006

MAGNUS VENICIUS ROX
- Juiz de Direito.

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTI-
MAÇÃO. PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DENISE DAMO
COMEL, Juiz de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da
Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as) os
interessados RAPHAELA FERNANDA RIBEIRO rep. por sua
mãe TATIANA FARIA RIBEIRO e CLODOALDO SEVERI-
NO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para no prazo de 10 dias, procederem o le-
vantamento dos valores depositados par a realização do exame
DNA, junto aos autos de AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDA-
DE, sob nº. 66/2004. Ponta Grossa, 29 de maio de 2006. Eu,(a)
Juliano Buhrer Taques, escrivão, que mandei digitar, conferi e
subscrevi.

Juliano Buhrer Taques
Escrivão

Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, DENISE DAMO COMEL, Juiz
de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) CILSON FERNANDES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no CPF nº 678.718.529-
49 e portador do RG nº 4.701.999-0, atualmente em lugar in-
certo, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48h, dar regular
andamento ao processo, ciente que na inércia o feito será ex-
tinto nos termos do que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º. CPC,
junto aos autos de REGULAMENTAÇÃO VISITAS c/c LIMI-
NAR, sob nº. 1166/2004, em que é requerido(a) KARINA
W.RIBEIRO. Ponta Grossa,6 de junho de 2006. Eu,(a) Juliano
Buhrer Taques - Escrivão, que digitei, conferi e subscrevi.

 Juliano Buhrer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MAYKON GUIN-
TER ALBRECHT JAGNOW.

O Doutor Luiz Valerio dos Santos, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento, que perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, tramitam os autos de Execução fiscal, sob n.º
051/2005, em que é exequente A UNIÃO e executado
MAYKON GUINTER ALBRECHT JAGNOW, em lugar in-
certo e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
principal e sua cominações legais, constantes nos autos, no valor
de R$ 19.611,84, datado de 21/010/2005, devidamente acres-
cidos até a data do efetivo pagamento, ou igual prazo nomeie
bens à penhora, contados do término do prazo do edital, sob
pena de não o fazendo serem arrestados e/ou sendo convertido
em penhora o arresto já realizado nos autos, de tantos bens
quantos bastem para mencionado pagamento, ficando desde logo
devidamente INTIMADA, para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação, opor embargos, sob pena de
não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC).
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, aos 03 de junho de 2006. Eu,
_____________________, MARISTELA FABRICIO AL-
THEIA – Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funci-
onária Juramentada - que digitei e subscreví.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Ponta Grossa

Realeza
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE  REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

 F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 264/05, em que é requerente
ANTONIO BALDUINO CAMILOTTO, e requerido AIR
AGOSTINHO CAMILOTTO, que tramita perante este Juízo
e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição
de AIR AGOSTINHO CAMILOTTO, declarando-a absolu-
tamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe como CURADOR(A) o(a) senhor ANTONIO BALDUI-
NO CAMILOTTO. Dado passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 13 de maio de 2006. Eu,
__________________, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

  LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVERSÃO DE
ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

     F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL, nos autos sob n.º 65/2005,
em que é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA, e executa-
do MARCOS IMOBILIARIA LTDA, que pelo presente edi-
tal INTIMA o executado MARCOS IMOBILIARIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal e sua esposa se casado
porventura for, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que foi convertido o arresto de fls. 09 dos presentes autos em
penhora, ficando o executado intimado da devida penhora Lote
Urbano n.º 02, da quadra n.º 233, do Patrimônio de Reale-
za, 1ª Parte, da Colônia Missões, do Município de Realeza,
Estado do Paraná, com área de 554,32m2, com as confron-
tações constantes da matrícula sob nº 7.712 do CRI desta
Comarca, e ainda intimado(s) a opor embargos, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, no fórum local e publicado na forma da lei.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 03 de junho de 2006. Eu, __________________,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVERSÃO DE
ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

 F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL-MUNICIPAL, nos autos sob n.º 71/2005, em
que é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA, e executado
MATHIAS ALFREDO BECKER, que pelo presente edital
INTIMA o executado MATHIAS ALFREDO BECKER, e
sua esposa se casado for, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que foi convertido o arresto de fls. 09 dos presentes
autos em penhora, ficando o executado intimado da devida pe-
nhora Lote Urbano n.º 07, da quadra n.º 185, do Patrimônio
de Realeza, 1ª Parte, da Colônia Missões, do Município de
Realeza, Estado do Paraná, com área de 560,00m2, com as
confrontações constantes da matrícula sob nº 9.481 do CRI
desta Comarca, e ainda intimado(s) a opor embargos, queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume, no fórum local e publicado na
forma da lei. Dado passado nesta cidade e Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, aos 03 de junho de 2006. Eu,
__________________, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVERSÃO DE
ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE  REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

 F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL-MUNICIPAL, nos autos sob n.º 67/2005, em
que é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA, e executado
FABIANO SOBRINHO E OUTRO, que pelo presente edital
INTIMA o executado FABIANO SOBRINHO E OUTRO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi converti-
do o arresto de fls. 09 dos presentes autos em penhora, ficando
o executado intimado da devida penhora Lote Urbano n.º 11,
da quadra n.º 239, do Patrimônio de Realeza, 1ª Parte, da
Colônia Missões, do Município de Realeza, Estado do Para-
ná, com área de 301,50m2, com as confrontações constantes
da matrícula sob nº 15.575 do CRI desta Comarca, e ainda
intimado(s) a opor embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me, no fórum local e publicado na forma da lei. Dado passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 03
de junho de 2006. Eu, __________________, MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS
INTERESSADOS, COM O PRAZO DE DEZ (30) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 127/1987, de Falência, em que é Requerente Londri-
postes Industria e Comércio de Postes Ltda e Requerida Cons-
trel Projetos e Construções Elétricas Ltda, pelo presente leva
ao CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que o Sindico
da falida, ou seja, Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra, torna
público aos interessados, por intermédio deste aviso que inici-
ará a realização do ativo e o pagamento do passivo, nos termos
do artigo 114, da Lei 7.661/45. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis (25.05.2006).
Eu,___________________(Jefferson Villas Boas Erichsen)
Escrivão, o fiz digitar e assino.

  Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ZANATRON
S/C LTDA, LEONY ANGELA GUIMARÃES MANITA E
ROQUE TEIXEIRA DE MELO, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos executados  ZANATRON S/C LTDA,
na pessoa de seu representante legal, LEONY ANGELA
GUIMARAES MANITA E ROQUE TEIXEIRA DE MELO,
para os termos das ações de EXECUÇÕES FISCAIS, registra-
da sob nº 422/2000 e 423/2000, promovidas pela CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, referente a RDA FGPR199800541 e
FGPR199800540, respectivamente, bem como para, em cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital,  pagarem  o  débito  constante  dos  autos supra mencio-
nados, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
do Foro  Regional de  São José  dos Pinhais – PR, nos valores
respectivos de  R$ 674,64 (seiscentos e setenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos),  datado  de 21/09/98 e R$ 4.073,
67 (quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos),
datado de 21/09/98, cujos valores deverão ser devidamente atu-
alizados no ato do  pagamento,  acrescido  de  custas  processu-
ais,  honorários advocatícios e cominações legais, ou ofereçam
bens à penhora, em igual prazo, sob pena de não o fazendo
(pagarem ou nomearem bens) lhes serem penhorados bens tan-
tos quantos sejam suficientes para garantia da dívida. Tudo nos
termos d o r. despacho a seguir transcrito: “Expeça-se edital,
para os fins pretendidos no pronunciamento retro, entregando-
o  ao  exeqüente  para  que  providencie  a  publicação... Dili-
gências necessárias. S.J.P., 10/08/05 (as) Ivo Facenda – Juiz de
Direito”. E, para que chegue ao conhecimento da executada
acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
11 de janeiro de 2006. (as) Eliana Silveira da Rosa, escrivã que
o fiz digitar e subscrevi.

(as) RAUL LUIZ GUTMANN JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – NEY
GABRIEL MARTINS, MIGUEL BIM E NERY

MARTINS E SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM.
PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F A Z  S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 863/2005 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente o Município de São José dos Pinhais, e executados
Ney Gabriel Martins, Miguel Bim e Nery Martins, que tem por
objetivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios discrimi-
nados na Certidão de Dívida Ativa nº 1275/2005, referente ao
lote 11 da quadra 09 da Planta Nemari II , nesta Cidade, perfa-
zendo uma dívida de R$ 552,64 (quinhentos e cinquenta e dois
reais e sessenta e quatro centavos), em 26/09/2005. Estando os
executados – Ney Gabriel Martins, Miguel Bim e Nery Mar-
tins, e suas respectivas esposas, em lugar incerto e não sabido,
fica(m) através do presente edital CITADO(S), para pagar(em)
no prazo de cinco (05) dias a quantia devida, acrescida de cor-
reção monetária, juros de mora, custas processuais e honorári-
os advocatícios arbitrados em dez por cento para pronto paga-
mento, e também INTIMADO(S) do Arresto que recaiu sobre
o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de terreno sob
o nº 11, da quadra nº 09 da Planta Nemari II, nesta Cidade e
Comarca, sem benfeitorias, com medida, divisas, confrontações
e demais características constantes da transcrição nº 5008 do
livro 3H, em data de 28 de maio de 1941; nº 9086 do livro 3D
datado de 03 de dezembro de 1946, nº 16315 do livro 3H data-
do de 25 de fevereiro de 1955, nº 17874 do livro 3I datado de
05 de março de 1956, nº 17980 do livro 3I datado de 19 de abril
de 1956 do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Cir-
cunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo decorrido o pra-
zo do Arresto será convertido em Penhora, contando deste ato
o prazo de trinta (30) dias para a apresentação de Embargos.
Advertindo-o(s) de que se não forem embargados presumir-se-
ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José
dos Pinhais, 02 de junho de 2006. Eu_____________(Simonde
de Lara), Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subs-
crevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R  que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 929/2004 de Ação de Usucapião, em
que é requerente Euni Terezinha da Cruz Faustino, tendo por
objetivo a área 2.392,97m², situado no lugar denominado Cam-
po Largo da Roseira, nesta Cidade e Comarca. A área objeto da
ação, possui a seguinte confrontação : Terezinha Fighiatto Car-
valho e Luiz João da Crus Faustino. O prazo para contestar a
ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem
contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
09 de maio de 2006. Eu ________________(Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação da antiga possuidora, Maria Estella Oliveira
Penteado de França, dos confrontantes: herdeiros de Maria Luiza
Amaral Araújo, João Túlio Marcondes de França Júnior e dos
eventuais interessados incertos e desconhecidos, para que fi-
quem cientes que por este Juízo tramitam os autos nº 124/2006
de Usucapião, em que é requerente Luiz Levandoski, referente
a um lote de terreno urbano com 472,50 m², situado no Lotea-
mento Jardim Dona Hermínia, nesta cidade, confrontando com
a rua Alberto Schramm, lote 17, lote 15 e rua Dom Pedro II e
herdeiros de Maria Luíza Amaral Araújo e João Túlio Marcon-
des de França Júnior. Ficando também CITADOS para queren-
do, oferecerem contestação no prazo de quinze dias, por inter-
médio de advogado e, na ausência de defesa, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem
como sob pena de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos onze de abril do ano de dois mil e seis. Eu
_________________ (Matilde Olicheski Polak), Escrivã que o
digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU EDSON
RODRIGO FERREIRA
 - com prazo de 15 (quinze) dias -
 A DOUTRA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE

DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA LEI,
ETC.

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu ED-
SON RODRIGO FERREIRA, Vulgo “PATAXÓ”, brasileiro,
natural de Laranjeiras do Sul/PR, nascido aos 06/12/1986, fil-
gho de Moisés Ferreira e de Maria Julia Perreira, atualmente
residente em lugar incerto, CITÁ-O e CHAMÁ-O a compare-
cer perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia
28 de Julho de 2006, às 14:20 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos dos Autos de Processo
Crime nº. 2005.223-4, onde está incurso nas sanções do Art.
121 “caput”, c/c o art. 14, inciso II, ambos do Cód. Penal. Pelo
cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia 10 de Março
de 2005, por volta das 03h20min, na rua Castro Alves, nº 1069,
bairro São Cristóvão, nesta cidade e comarca, o denunciado
EDSON RODRIGO FERREIRA, fazendo uso de um facão
(não apreendido), dolosamente (vontade de matar), desfechou
golpes contra a vítima LUCIANO DOS SANTOS GELESKI,
produzindo-lhe os ferimentos descritos no laudo de exames de
lesões corporais de fls. 07, não obtendo êxito na empreitada
criminosa, isto porque os golpes não atingiram região letal.
Extrai-se dos autos, que os golpes – de facão – atingiram a
vítima no rosto e no pulso”. São Miguel do Iguaçu, 05 de Junho
de 2006. Eu______________________ (Edmar Linhares da
Silva), Escrivão Criminal Designado, que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
ADEMILTON MOREIRA

 - com prazo de 15 (quinze) dias -

 A DOUTRA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA LEI,
ETC.

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu ADE-
MILTON MOREIRA, brasileiro, solteiro, auxiliar de Topogra-
fia, nascido aos 11/01/1987, filho de Ilton Tidre e de Reni do
Rosário, atualmente residente em lugar incerto, CITÁ-O e
CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy
Barth, nº. 181, no dia 28 de Julho de 2006, às 13:50 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
dos Autos de Processo Crime nº. 2006.47-0, onde está incurso
nas sanções do Art. 157, § 2º, incisos I e II, (1º fato) e art. 157,
§ 2º, incisos I e II, c/c o art. 14, inciso II (2º fato), conj. com o
art. 69, todos do cód. penal. Pelo cometimento do seguinte fato
delituoso: “1º FATO DELITUOSO: No dia 29 de dezembro
de 2005, em horário não especificado nos autos, mas sabendo-
se ser no período noturno, na estrada que dá acesso ao distrito
de São Jorge, em frente ao parque de exposições deste Municí-
pio, o denunciado ADEMILTON MOREIRA, juntamente com
o inimputável R. C., com ânimo de assenhoramento definitivo,
agindo em concurso e com unidade de desígnios e propósitos,
em comunhão de esforços e divisão de trabalho, cada qual ade-
rindo à vontade do outro para obtenção do resultado, mediante
utilização ostensiva de (01) uma arma de fogo (não apreendi-
da) e grave ameaça, proferiram ‘voz de assalto’ á vítima Anto-
nio Carlos Cavalier e, em seguida, subtraíram, para eles, 01
(uma) motocicleta Honda Biz C100, cor amarela e R$ 178,00
(centro e setenta e oito reais) em espécie. Extrai-se dos autos,
que o denunciado ADEMILTON MOREIRA e seu comparsa,
telefonaram à pizzaria bom sabor e pizza, sendo que quando o
entregador chegou ao endereço declinado pelos supostos clien-
tes, este foi abordado com violência, inclusive levando uma
‘coronhada’ na cabeça” 2º FATO DELITUOSO: “Em data de
02 de Janeiro de 2006, por volta das 23h45min, na rua JK,
próximo a quadra de esportes do bairro Sagrado Coração de
Jesus, o denunciado ADEMILTON MOREIRA, juntamente
com o inimputável R.C., com ânimo de assenhoramento defini-
tivo, agindo em concurso e com unidade de desígnios e propó-
sitos, em comunhão de esforços e divisão de trabalho, cada
qual aderindo à vontade do outro para obtenção de resultado,
mediante utilização ostensiva de 01 (uma) arma de fogo (não
apreendida) e grave ameaça, proferiram ‘voz de assalto’ à víti-
ma Valdir Levandoski e, em seguida, tentaram subtrair, para
eles, 01 (uma) motocicleta Honda CG 150, fato que só não se
consumou por circunstâncias alheias à vontade dos agentes, visto
que a vítima conseguiu se desvencilhar dos assaltantes, obten-
do êxito em fugi do Local.” São Miguel do Iguaçu, 01 de Junho
de 2006. Eu______________________ (Edmar Linhares da
Silva), Escrivão Criminal Designado, que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL & DEMAIS ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Cível desta Comarca, faz saber a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de
que por este juízo e cartório, se processaram os Autos da Ação
de Interdição 416/2005, em que figuram como requerente JACO

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

São Miguel do Iguaçu
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DA SILVA PRUSCH e requerida/interditanda ADRIANA PRUS-
CH, brasileira, solteira, sem profissão definida, natural desta
Cidade, nascida aos 07/07/1974, filha de JACÓ DA SILVA
PRUSCH e BEATRIZ SCAPIN PRUSCH, inscrita no CNPFMF

010.939.549-22, residente e domiciliada na localidade de Li-
nha Bandeirantes, neste Município de São Miguel do Iguaçu/
PR, em cujos autos foi proferida a R. Sentença de interdição de
ADRIANA PRUSCH nos termos do artigo 1.177 e seguintes do
CPC, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e
artigo 1.775, do mesmo diploma legal (Sentença de folhas 035/
039), nomeando-se-lhe curador o Sr. JACÓ DA SILVA PRUS-
CH, brasileiro, casado, aricultor, portador da CIRG 1.355.519-
2/PR, residente e domiciliado na localidade de Linha Bandei-
rantes, neste Município de São Miguel do Iguaçu/PR; e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Estado, por três (3)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, nos termos do artigo
1.184, do CPC, afixando-se cópia no local de costume na Sede
deste Juízo. Cientificando-se que as partes são beneficiárias da
assistência judiciária gratuita. São Miguel do Iguaçu/PR, hoje,
quinta-feira, 11 de maio de 2006 (11/05/2006). Eu __ JOÃO
RICARDO DIEDRICH, empregado juramentado da Escriva-
nia da Vara Cível/Anexos, nos termos da Portaria 202003, que
digitei, e eu _____, JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão,
o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Cível desta Comarca, faz saber a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de
que por este juízo e cartório, se processaram os Autos da Ação
de Substituição de Curador 386/2004, em que figuram como
requerente LOREMAR IUNG, requerido O JUÍZO e interdita-
do ADELINO IUNG, brasileiro, solteiro, sem profissão defini-
da, residente na Rua Santa Catarina, 531 (proximidades da
Delegacia de Polícia local), nesta Cidade de São Miguel do
Iguaçu/PR, em cujos autos foi proferida a R. Sentença (folhas
025/027) decretando a substituição do curador de ADELINO
IUNG nos termos do artigo 1.177 e seguintes do CPC, nomean-
do-se-lhe curadora, em substituição, a Sra. LOREMAR IUNG,
brasileira, solteira, do lar, portadora da CIRG 9.228.140-0/PR,
residente na Rua Santa Catarina, 531, nesta Cidade de São
Miguel do Iguaçu/PR; e, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado, por três (3) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, nos termos do artigo 1.184, do CPC, afixando-se cópia no
local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as
partes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São
Miguel do Iguaçu/PR, hoje, sexta-feira, 12 de maio de 2006
(12/05/2006). Eu __ JOÃO RICARDO DIEDRICH, emprega-
do juramentado da Escrivania da Vara Cível/Anexos, nos ter-
mos da Portaria 202003, que digitei, e eu _____, JAIR LOU-
RENÇO DE SOUZA, Escrivão, o subscrevi e assino, nos ter-
mos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
GERSON FERREIRA DE ANDRADE, COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de GERSON FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado,
filho de Simpson Ferreira de Andrade e Maria Aparecida Felix,
nascido aos 28/07/1977, natural de Maringá/PR, residente a
Rua Cristovão Colombo, 410, Jardim Panorama, nesta, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum, no dia 10 de julho de 2006, às 13:30 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 088/05, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 147 do Código Penal. Re-
sumo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 13/12/2002,
por volta das 14:00 horas, na Rua Tiradentes defronte ao nú-
mero 2142, Jardim Independência, nesta cidade, o denunciado
GERSON FERREIRA DE ANDRADE, ameaçou a vítima Ed-
son Caetano da silva, através de palavras, de causar-lhe mal
injusto e grave, dizendo que iria acertar as contas, decorrente
da guarda de um animal )conforme declaração da vítima de fls.
04), de um “jeito ou de outro” ”. E, para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital
de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Comar-
ca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  JOVAR

CARLOS DO NASCIMENTO, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de JOVAR CARLOS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado,
filho de José Arlindo e Luzia Maria, nascido aos 16/09/1965,
natural de Boa Esperança/PR, residente a Rua Vitória Regia,
940, Jardim Verão, na cidade e comarca de Maringá/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum, no dia 14 de julho de 2006, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 077/05, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 129 caput do Código Pe-
nal. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 23/
05/2001, por volta das 21:00 horas, na Panificadora localizada
à Avenida Samambaias, Jardim Verão, nesta cidade, o denunci-
ado JOVAR CARLOS DO NASCIMENTO, com vontade livre
e consciente, em razão da discussão travada com a vítima Gil-
berto Andrade Figueiredo, desferiu contra a mesma um golpe
com a faca (não apreendida) que o denunciado trazia consigo,
vindo a acertar o rosto a vítima, causando-lhe as lesões corpo-
rais de natureza leve, descritas no Laudo de Exame de Lesões
corporais de fls. 05”. E, para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  JOSÉ
RUBENS BORGES, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de JOSÉ RUBENS BORGES, brasileiro, casado, açougueiro,
filho de Cirilo Borges e aparecida Perdomos Borges, nascido
aos 15/09/1958, natural de Marialva/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033,
Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum, no dia 12 de julho de 2006, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime nº 126/05, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 306, da lei 9503/97. Resumo da
denúncia: consta dos autos, que: “No dia 09 de maio, por vol-
tas das 18h30min, na Rua Princesa Izabel, nº 700, Jardim Pa-
norama, nesta cidade e comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
o denunciado JOSÉ RUBENS BORGES, com liberdade de es-
colha e consciência de atuação, dolosamente, trafegava com
seu veículo GM/Monza, cor prata, ano 10981, placas AET –
0851, sob a influencia de álcool (fls. 10), expondo, com iss, o
dano à incolumidade pública, tanto é que veia a colidir, com o
referido automóvel, contra o muro da residência de proprieda-
de da vítima Marcos de Jesus Germano”. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/maio/
2006. Eu, .............................................. (Marli Teresinha An-
tunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autori-
zação/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
JUCIRENE DOS SANTOS CARVALO, COM O PRAZO

DE QUINZE (15) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s)
pessoa(s) de JUCIRENE DOS SANTOS CARVALO, brasilei-
ro, casada, filho de Martin Torquato dos Santos e Enedina Mi-
randa dos santos, nascido aos 04/03/1964, natural de Cuiabá/
SP, residente a Avenida São Francisco, 728, Jardim Califórnia,
na cidade e comarca de Sarandi/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a compa-
recer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim
Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no
dia 12 de setembro de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 078/03, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 155, caput do Código Penal. Resumo da de-
núncia: consta dos autos, que: “No dia 30 de março de 2001,
em horário não determinado, mas no período da madrugada, no

Pronto Socorro Municipal, desta cidade, a denunciada JUCI-
RENE DOS SANTOS CARVALO, aproveitando-se do descui-
do da vítima ELIAS INÁCIO DA SILVA, subtraiu para si, com
si, com vontade livre e consciente, com ânimo de assenhora-
mento definitivo, a carteira da referida vítima, contendo diver-
sos documentos pessoais, sendo tal objeto avaliado em R$ 21,00
(vinte e um) reais cf. Auto de Avaliação de fls. 15”. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fó-
rum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/
maio/2006. Eu, .............................................. (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.
Autorização/Portaria n.02/2005.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  OSMAR
PEREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de OSMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de
José Carlos Pereira e Ana Maria Valentino da Silva, natural de
Cianorte/PR, sem residência fixa, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim
Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no
dia 14 de agosto de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 093/05, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 4, inc. Ido DEC – lei 368841. Resumo da
denúncia: consta dos autos, que: “Na data de 0/07/2004, por
volta das 16hs30min, no estabelecimento comercial denomina-
do Açougue Central, situado na Praça Ipiranga, nº 37, Centro,
nesta cidade e comarca de Sarandi/PR, o denunciado OSMAR
PEREIRA DA SILVA, dolosamente e consciente da ilicitude de
sua conduta, perturbou a vítima Liliane Cristina Scapin, funci-
onária de tal estabelecimento e que se encontrava trabalhado,
proferindo contra ela palavras de baixo calão, como “pau no
cú”, “caralho”, filha da puta” e vou enfiar o pau no seu cu”,
sem motivação justa, pois queria efetuar compras o local sem
pagar,e como não conseguiu passou a proferir tais ofensas, além
de ameaçar passar pelo balcão de atendimento, atrapalhando a
normalidade dos trabalhos ali realizados”. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/maio/
2006. Eu, ............................... (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
ROBERTO JOSÉ POZO COM O PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa
de ROBERTO JOSÉ POZO filho (a) de João José Pozo e Ade-
lina Gonçalves Pozo, residente na Rua Jaçanã, 248, centro,
nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à
Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Au-
diências do Edifício do Fórum, no dia 12 de setembro de 2006
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Crime nº 058/03, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 303, § único e artigo 306,
ambos do CTB, c/c art. 70 do CP. Resumo da denúncia: consta
dos autos, que:  “No dia 10 de maio de 1998, por volta das
11:35 horas, o denunciado ROBERTO JOSÉ POZO, conduzia
o veículo FORD/F-600, placas AGC-9612, na Rua Cezário
Mancini, nesta cidade e comarca, em visível estado de embria-
guez, e sem a devida habilitação, eis que sua carteira de Habi-
litação estava com o prazo de validade vencido. Com tais con-
dutas gerou danos a terceiros, eis que ao conduzir veículos em
tais condições, o denunciado agiu, ainda, com manifesta im-
prudência, eis que veio a atropelar a vítima Daniele Mendonça,
causando-lhe lesões corporais”. E, para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de
intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e
publicado na forma da lei. Sarandi, 26/05/2006.
Eu,.............................................. (Marli Teresinha Antunes),
Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Por-
taria n.02/2005.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  PAULO
CESAR PEREIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,

com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de PAULO CESAR PEREIRA, brasileiro, solteiro, filho de
Nelson Pereira e Maria Marlene Pereira, nascido aos 02/02/
1972, natural de Joaçaba/SC, residente a Rua Salvador Jorda-
no, 1907, Jardim Paulista, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova
Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no dia
12 de julho de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 125/05, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 16 da lei 6368/76. Resumo da denúncia:
consta dos autos, que: “No dia 24/11/2002, por volta das
23:00horas, na Praça dos Três Poderes, Centro, nesta cidade,
por ocasião da realização da Exporandi, o denunciado foi sur-
preendido por policiais militares, consciente de ilicitude e re-
provabilidade de sua conduta, trazendo consigo, embaixo de
seu boné, aproximadamente 03 (três) gramas de substancia en-
torpecente vulgarmente conhecida por “maconha” (cf auto de
apreensão de fls. 06 e auto de constatação de substancia d fls.
07), estando acondicionada em um invólucro de papel branco,
substancia esta capaz de causar dependências física e psíquica,
sem autorização legal o regulamentar”. E, para que todos sai-
bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta
Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006.
Eu, .............................................. (Marli Teresinha Antunes),
Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Por-
taria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
WILSON AMORIM FERREIRA DIAS, COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de WILSON AMORIM FERREIRA DIAS, brasileiro, casado
filho de Augusto Amorim Ferreira Dias e Joana Amorim Ferrei-
ra Dias, nascido aos 06/01/1955, natural de Cachoeira/BA, re-
sidente a Avenida Ademar Bornia, 975, Jardim Novo Europa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Aveni-
da Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências
do Edifício do Fórum, no dia 14 de julho de 2006, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do Processo Crime nº 108/05, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 10 caput da lei 9437/
97. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 26/
01/2002, por volta das 04:00h, na “Lanchonete São Judas Ta-
deu”, localizada na Avenida Ademar Bornia, s/nº, Jardim Inde-
pendência, nesta cidade, o denunciado WILSON AMORIM
FERREIRA DIAS, proprietário do referido estabelecimento foi
surpreendido por policiais militares, mantendo em depósito,
dolosamente, 01 (um) resolver, marca Taurus, calibre 38, 03
polegadas de cano, acabamento oxidado, cabo de madeira, com
numeração desbastada, municiado com 06 (seis) cartuchos in-
tactos (cf. Auto de Exibição e Apreensão de fls. 08 e Autos de
Exame de Eficiência de Arma de Fogo de fls. 11), de uso per-
mitido, sem autorização e em desacordo com determinação le-
gal ou regulamentar”. E, para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  LUIZ
ERNESTO TEODORO, COM O PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s)
pessoa(s) de LUIZ ERNESTO TEODORO, brasileiro, casado,
filho de Nelson Teodoro e Benedita Barbosa Teodoro, nascido
aos 29/11/1970, natural de Altonia/PR, residente na Rua Ma-
chado de Assis, 1646, Jardim Independência, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O
a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033,
Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum, no dia 14 de agosto de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime nº 098/05, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 147 do Código Penal. Resumo da
denúncia: consta dos autos, que: “No ia 9/03/2004, por volta
das 19 horas, em via pública desta cidade e comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, mais precisamente a Rua Machado de
Assis, 1646, Jardim Independência, denunciado Luiz Ernesto
Teodoro, com liberdade de escolha e consciência de atuação,
ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta e em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar, ameaçou a no-
ticiante, quando esta entrou no local onde o noticiado estava a
agredir as imã, declarando que poderia desferir contra a mesma
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uma facada”. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que será
afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma
da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA, COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
filho de Francisco Pedro de Oliveira e Fani Maria de Oliveira,
nascido aos 22/1/1973, natural de Wenceslau Braz/PR, resi-
dente a Rua Columbia, 787, Jardim Alvorada, na cidade e co-
marca de Maringá/PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante
este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Alian-
ça, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no dia 14 de
julho de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Cri-
me nº 057/05, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 331 do Código Penal. Resumo da denúncia: consta dos
autos, que: “Na data de 20/01/2003, por volta das 23:45min, no
interior da Delegacia de Polícia local, localizada na Rua Guia-
pó, 666, nesta cidade e comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
após ser conduzido a tal local por policiais militares em razão
de estar dirigindo o veículo automotor embriagado, o denunci-
ado MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRAS, dolosamente, de-
sacatou os policias militares Rodrigo Giroto e Jose Carlos Sor-
ge, perguntando a eles, em tom de deboche se eles sabiam ler o
boletim de ocorrência e chamando-os de “meio oficiais”, cien-
te da condição funcional dos mesmos e com intenção d des-
prestigia-los”. E, para que todos saibam e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que
será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na
forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DOS RÉUS LUIZ
FILHO FERNANDES CAVALCANTE e AFONSO
MARTINS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de LUIZ FILHO FERNANDES CAVALCANTE, brasileiro,
solteiro, filho de Luis Beserra Cavalcante e Maria de Lourdes,
nascido aos 15/07/1986, natural de Maringá/PR, residente na
Rua das Dálias, 1048, Jardim Verão, nesta e AFONSO MAR-
TINS, brasileiro, solteiro, autônomo, filho de Ramires Martins
e Maria do Carmo Mauricio, natural e Umuarama/PR, RG. nº
6.419.331 SSP/PR, residente na Rua Osvaldo Cruz, Zona 07,
Edifício Bela Vista, Maringá/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim
Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no
dia 07 de agosto de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 082/05, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 16 da lei 6368/76. Resumo da denúncia:
consta dos autos, que: “No dia 18/07/2004, por volta das
10h25min, em via pública desta cidade e Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, mais precisamente no cruzamento da Rua
Diamantina com a Rua A, os denunciados Luis Filho Fernan-
des Cavalcante e Afonso Martins, com liberdade de escolha e
consciência d atuação, ciente da ilicitude d suas condutas e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, dolosamen-
te, guardava dentro do interior d carro, no painel, uma pequena
quantidade de substancia entorpecente vulgarmente conhecida
por “maconha”, bem como traziam consigo (cada denunciados
uma “trouxinha”), para uso próprio, uma pequena quantidade
da mesma substancia entorpecente, totalizado a quantia de 0,5
gramas (cf. autos e apreensão de fls. 18 e auto de constatação
de substancia entorpecente de fls. 25), cujo princípio ativo é
capaz de causar dependência física e/ou psíquica”. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fó-
rum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/
maio/2006. Eu, ..........Marli T. Antunes, Escrivã designada,
digitei, subscrevi e assino. Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU

MARINALDO FARIAS DE LIMA, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de MARINALDO FARIAS DE LIMA, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Heleno Alves de Lima e Antonia Farias, nascido aos 12/
04/1978, natural de Iretama/PR, residente a Avenida Laguna,
1226, Vila Operária, na cidade e comarca de Maringá/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum, no dia 14 de julho de 2006, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 079/05, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 150, § 1º do Código Penal.
Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 17/08/
2002, por volta das 02:15 horas, o denunciado MARINALDO
FARIAS DE LIMA ingressou clandestinamente, através da ja-
nela, na residência localizada à Rua Gralha Azul, 571, Conjun-
to Floresta, nesta cidade, propriedade da vítima Lauana Apare-
cida de Aquino”. E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Escri-
vã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Portaria
n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
ANDERSON DE SOUZA, COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de ANDERSON DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Alta-
mir de Souza e Maria de Jesus de Souza, natural de São Paulo/
SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à
Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Au-
diências do Edifício do Fórum, no dia 12 de julho de 2006, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo Crime nº 100/05, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 16 caput da lei
6368/76. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “Na data
de 06/05/2002, por volta das 01h125min, na Avenida Brasil, nº
177, Jardim Independência, o denunciado ANDERSON DE
SOUZA trazia consigo, dolosamente e em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar, para uso próprio, a quanti-
dade aproximada de 10g (dez gramas) da substancia entorpe-
cente cannabis sativa, conhecida por “maconha” (cf. auto de
constatação de substância entorpecente de fls. 11)”. E, para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedi-
do o presente Edital de intimação que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/
maio/2006. Eu, .............................................. (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.
Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
CLEBER ROGÉRIO GARCIA, COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de CLEBER ROGÉRIO GARCIA, brasileiro, solteiro, filho de
Laércio Garcia Izini Rafael Garcia, nascido aos 29/05/1981,
natural de São Paulo/SP, residente à Rua Vaz Caminha, 1542,
nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à
Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Au-
diências do Edifício do Fórum, no dia 10 de julho de 2006, às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo Crime nº 097/05, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 309 da lei 9503/
97 (Código de Transito Brasileiro). Resumo da denúncia: consta
dos autos, que: “Na data de 22 de novembro e 2002, por volta
das 21:20h, na via pública Rua Euclides de Cunha, altura do
número 1060, nesta cidade e comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, o denunciado, dirigia veículo automotor, em via públi-
ca, sem a devida habilitação, gerando perigo de dano consis-
tente em fazer manobras para empinar a motocicleta e, condu-
zir o veículo perigosamente para fugir da perseguição polici-
al”. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-

cia, é expedido o presente Edital de intimação que será afixado
no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, 26/maio/2006. Eu, ..............................................
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscre-
vi e assino. Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
ANDERSON FERNANDO DE SOUZA E HEVERTON

LEITE DOS SANTOS, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de ANDERSON FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
serviços gerais, filho de Elidio Felix da Silva e Eva Messias
Leite dos Santos, portador da Cédula de Identidade nº 9.438.189
SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,
sito à Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de
Audiências do Edifício do Fórum, no dia 14 de agosto de 2006,
às 14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 2003.24-6, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 180, caput c/c art. 29, ambos do Código Penal. Resumo da
denúncia: consta dos autos, que: “Em data, hora e local não
precisados, mas durante o mês de julho de 2003, nesta cidade
de Sarandi, os denunciados, previamente concluídos e com iden-
tidade de propósitos, tentaram influir terceiro de boa-fé a ad-
quirir um aparelho vídeo cassete Semp Toshiba, que havia sido
furtado por pessoa ignorada há alguns dias atrás, da residência
da vítima Marcelo Pedro da Silva, fato este de conhecimento
dos denunciados. Segundo se apurou, o primeiro denunciado,
Anderson, de posse do aparelho furtado, repassou-lhe ao se-
gundo denunciado Heverton, para que o mesmo tentasse ven-
der o bem em uma loja de conserto de usados, o que foi por ele
aceito. Assim, dirigiu-se até a Eletrônica Cometa, onde ofere-
ceu o vídeo para a pessoa de Dionatas Rodrigues Santos, pela
quantia de R$ 30,00, o qual percebendo que o produto poderia
ter origem ilegal, acabou não aceitando o negócio que lhe foi
proposto”. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que será
afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma
da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
CLEDERLEY FELIPE DA SILVA, COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de CLEDERLEY FELIPE DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho
de Luzivander Felipe da Silva e Corinta Guedes da Silva, nas-
cidos as 12/08/1982, natural de Formosa do Oeste/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum, no dia 12 de julho de 2006, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 106/05, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 10 caput e art. 10 inc. III da
lei 9437/97. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “Na
data de 19/04/2003, por volta das 23h00min, no interior de um
bar situado na esquina da Avenida Londrina com a Avenida Taí,
no centro da cidade de Sarandi/PR, o denunciado CLEDER-
LEY FELIPE DA SILVA, dolosamente, consciente da ilicitude
de sua conduta, praticava ilegalmente, sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regularmente, 01 revól-
ver, calibre 32, marca Tanque (cf. auto de fls. 08), com qual
efetuou 01 (um) disparo”. E, para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de inti-
mação que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e
publicado na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  DANIEL
DE ASSIS DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS
 A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,

com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de DANIEL DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de
Geraldo de Assis da Silva e Castorina Machado da Silva, nasci-
do aos 25/05/1983, natural de Guarapuava/PR, residente à Rua
Brasília, 647, Jardim Castelo, nesta, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jar-
dim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fó-
rum, no dia 10 de julho de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 123/05, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 331 do Código Penal. Resumo da denúncia:
consta dos autos, que: “Na data de 15/10/2001, por volta das
00h55min, durante a feira agropecuária EXPORANDI, em re-
gião central desta cidade e comarca de Sarandi/PR, o denunci-
ado DANIEL DE ASSIS DA SILVA, dolosamente e consciente
da ilicitude de sua conduta, desacatou os policiais militares
Valmir dos Santos Barbosa e Ivo Martins de Souza, que se en-
contravam no exercício de suas funções, com intuito de des-
prestigia-los, chamando-os de “porcos fardados”, “filho da puta”
e “não vou ser preso por vagabundos, ladrões e ratos o
governo”,ofendendo a dignidade e o decoro de suas funções”.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de intimação que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, 26/maio/2006. Eu, ..............................................
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscre-
vi e assino. Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU
DEVANIR PEREIRA DE BRITO, COM O PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS (ARTIGO 361, DO C.P.P.)

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s)
pessoa(s) de DEVANIR PEREIRA DE BRITO, brasileiro, ca-
sado, filho de David de Brito e Denir Batista Pereira, nascido
aos 29/05/1976, natural de Terra Roxa/PR, residente à Rua Ana
Marta Fautin, 255, Parque Alvamar I, nesta, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033,
Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum, no dia 14 de agosto de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime nº 078/05, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 150, § 1º do Código Penal. Resu-
mo da denúncia: consta dos autos, que: “No dia 08/11/2004,
por volta das 22h30min, o denunciado Devanir Pereira de Bri-
to, dolosamente e consciente da ilicitude de suas condutas, aden-
trou na residência situada na Rua Três Lagoas, 640, Jardim
Santana, nesta cidade e comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
mediante arrombamento da porta de entrada e contra a vontade
do proprietário, lá permanecendo até a chegada, ao local, da
Polícia Militar”. E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 26/maio/2006. Eu,
.............................................. (Marli Teresinha Antunes), Es-
crivã designada, digitei, subscrevi e assino. Autorização/Porta-
ria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  DANIEL
ORIVALDO DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de DANIEL ORIVALDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho
de Raimundo Orivaldo da Silva e Neuza Luis da Silva, natural
de Maringá/PR, residente à Rua Jaguaruna, 242, Centro, nesta,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Aveni-
da Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências
do Edifício do Fórum, no dia 10 de julho de 2006, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do Processo Crime nº 127/05, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 233 do Código Pe-
nal. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: “Na data de
27/12/2003, por volta das 16hs00min, em uma residência aban-
donada, situada na Rua Vaz Caminha, ao lado do nº 19, Jardim
Novo Panorama, nesta cidade e comarca de Sarandi/PR, o de-
nunciado DANIEL ORIVALDO DA SILVA, dolosamente e cons-
ciente de sua conduta, praticou ato obsceno, que consistiu em
expor sua genitália às crianças M.G.M.G. e M.N.S., com
09(nove) e 08(oito) anos de idade, respectivamente, vizinhas
da residência em que encontrava o denunciado”. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fó-
rum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/
maio/2006. Eu, .............................................. (Marli Teresi-
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nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.
Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
 Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU  ELIAS
DE CASTRO MARINHO, COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s)
de ELIAS DE CASTRO MARINHO, brasileiro, solteiro, filho
de Antonio de Castro Marinho e Conceição Aparecida Pereira
Marinho, nascido aos 2/7/1969, natural de Mandaguari/PR, re-
sidente na Avenida Cuiabá, 2271, Jardim Esperança, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marin-
gá, 3033, Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edi-
fício do Fórum, no dia 14 de agosto de 2006, às 13:30 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 118/05, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 147 do Código Penal por
2x. Resumo da denúncia: consta dos autos, que: 1º FATO: “Na
data de 13.03.2004, em horário não preciso nos autos, no Hotel
Chaparral, situado a Rua Euclides da Cunha, 1174, Jardim In-
dependência, nesta cidade e comarca de Sarandi/PR, o denun-
ciado ELIAS DE CASTRO MARINHO, dolosamente, proferiu
contra a vítma Maianan da Silva, sua ex-companheira, amea-
ças de morte, ao afirmar a mesma que “iria mata-la”. 2º FATO:
“Na data de 22/03/2004, por volta das 23h45min,no mesmo
local o denunciado ELIAS DE CASTRO MARINHO, dolosa-
mente, novamente proferiu contra a vítima Maianan da Silva,
ameaças de morte,dizendo que “iria mata-la”, caso a mesma
não abrisse a porta do estabelecimento aonde trabalha”. E, para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedi-
do o presente Edital de intimação que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 26/
maio/2006. Eu, .............................................. (Marli Teresi-
nha Antunes), Escrivã designada, digitei, subscrevi e assino.
Autorização/Portaria n.02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DE EROTIDES HONORATO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

                       FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 078/96,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formulada pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de HPM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., e tendo
em vista que dos autos consta, fica o sócio gerente responsável
solidário tributário da executada, Sr. EROTIDES HONORA-
TO, inscrito no CPF/MF sob o n.º 921.907.318-87, de qualifi-
cações ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, e INTI-
MADO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$-395.445,51-(trezentos e noventa e cinco mil, quatrocentos
e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos), valor atu-
alizado para 19/09/2003, acrescidos dos encargos legais, refe-
rente as dívidas acessórias pendentes, quais sejam, as custas
judiciais e honorários advocatícios, ou indique bens a penhora,
ficando ciente que em caso de não nomeação de bens, serão
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívi-
da, bem como de que tem o prazo de 30 dias para embargar(em)
a execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de março do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CALDEIRA & CIA.
LTDA. e MARIA NOEMIA CALDEIRA, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 101/98, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO PARANÁ e executado LUIZ CAL-
DEIRA & CIA. LTDA. e outra, e tendo em vista que dos au-
tos consta, fica(m) o(s) devedor(es) LUIZ CALDEIRA & CIA.
LTDA., inscrita no CGC/MF sob o n.º 82221029/0001-68, e
MARIA NOEMIA CALDEIRA, brasileira, inscrita no CPF/
MF sob n.º 199.720.599-87, atualmente em lugar incerto e não
sabido, DEVIDAMENTE INTIMADOS da penhora realiza-
da às fls. 56, sobre os seguintes bens:
- Data de terras n.º 05 (cinco), da quadra n.º 224 (duzentos e
vinte e quatro), com área de 500,00 metros quadrados, da plan-
ta do loteamento denominado “Jardim Independência 3.ª parte,
com matrícula n.º 1790 – CRI Sarandi/PR.;
- Data de terras n.º 06 (seis), da quadra n.º 224 (duzentos e
vinte e quatro), com área de 500,00 metros quadrados, da plan-
ta do loteamento denominado “Jardim Independência 3.ª parte,
com matrícula n.º 1791 – CRI Sarandi/PR.;
- Data de terras n.º 09 (nove), da quadra n.º 224 (duzentos e
vinte e quatro), com área de 500,00 metros quadrados, da plan-
ta do loteamento denominado “Jardim Independência 3.ª parte,
com matrícula n.º 1792 – CRI Sarandi/PR.;
- Data de terras n.º 10 (dez), da quadra n.º 224 (duzentos e
vinte e quatro), com área de 500,00 metros quadrados, da plan-
ta do loteamento denominado “Jardim Independência 3.ª parte,
com matrícula n.º 1793 – CRI Sarandi/PR.;
- Data de terras n.º 13 (treze), da quadra n.º 224 (duzentos e
vinte e quatro), com área de 500,00 metros quadrados, da plan-
ta do loteamento denominado “Jardim Independência 3.ª parte,
com matrícula n.º 1794 – CRI Sarandi/PR.;
- Data de terras n.º 14 (quatorze), da quadra n.º 224 (duzen-
tos e vinte e quatro), com área de 625,00 metros quadrados,
da planta do loteamento denominado “Jardim Independên-
cia 3.ª parte, com matrícula n.º 1795 – CRI Sarandi/PR.,
bem como de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar
a execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de março do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS 12 DE MARÇO LTDA., COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

                       FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 313/04,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formulada pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de CO-
MÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 12 DE MAR-
ÇO LTDA. e outros, e tendo em vista que dos Autos consta,
fica a executada COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS 12 DE MARÇO LTDA., inscrita no CGC/MF sob o n.º
75.964.049/0001-63, de qualificações ignoradas, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representante le-
gal, DEVIDAMENTE CITADO(A) dos termos do processo,
e INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a con-
tar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a im-
portância de R$-37.448,96 - (trinta e sete mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), valor atualiza-
do para 27/06/2005, acrescidos dos encargos legais, referente
as dívidas acessórias pendentes, quais sejam, as custas judici-
ais e honorários advocatícios, ou indique bens a penhora, fi-
cando ciente que em caso de não nomeação de bens, serão pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívida,
bem como de que tem o prazo de 30 dias para embargar(em) a
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de março do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE A C P SANTOS PLÁSTICOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 332/05, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada A C P SANTOS
PLÁSTICOS, e tendo em vista que dos autos consta, ficam as
executadas A C P SANTOS PLÁSTICOS, inscrita no CNPJ
sob nº 03476491/0001-30, e CRISTINA PEREIRA DOS SAN-
TOS, inscrita no CPF/MF sob nº 023.073.519-30, com demais
qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADAS dos ter-
mos do processo, e INTIMADAS para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, paguem a importância de R$-23.991,42-(vinte e três mil,

novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos),
valor atualizado até agosto/2005, acrescidos dos encargos le-
gais ou indiquem bens a penhora . Ficando ainda INTIMADAS
de que têm o prazo de 30 dias para embargar(em) a execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

                       FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, se processam os autos nº 378/99, de ação de
INTERDIÇÃO, em que é requerente ANTONIO SEGALLA
e requerido EDUARDO SEGALLA, sendo que por sentença
proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 30 de maio de 2002, foi decreta-
da a interdição de EDUARDO SEGALLA, brasileiro, porta-
dor da CI.RG nº 4.624.540-7, residente e domiciliado à Rua
Aquidaban, nº 551, nesta cidade, ficando incapacitado para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude
de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
seu curador, o requerente ANTONIO SEGALLA. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove dias do mês de maio do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO REINALDO
RESENDE DE FARIAS, nos autos de Processo Crime nº

12/2004, com o prazo de 60 (sessenta) dias.

A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Terra Boa, Estado do
Paraná,

FAZ SABER ao sentenciado REINALDO RESENDE DE
FARIAS, brasileiro, solteiro, filho de Narcizo Resende de Fa-
rias e de Sirlene dos Santos, nascido aos 21/10/1985, R.G. nº
10.058.941/PR, que este Juízo, por sentença de 14 de março de
2006, proferida nos autos de processo crime nº 12/2004, AB-
SOLVEU-O das sanções impostas no artigo 155 “caput” do
Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VI do
Código de Processo Penal.
E como o referido réu encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, expede-se este edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
intimando-o da r. sentença absolutória.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a MMª
Juíza que o presente edital fosse publicado no Diário da Justiça
e afixada cópia do mesmo no átrio deste Fórum, na forma da
lei.
Terra Boa, Estado do Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,
_____________ (KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA),
Escrivão do Crime, que digitei e subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº 202/2005 – Interdição
Requerente: Maria Aparecida Rocha dos Santos
Requerido : Gerônimo Batista dos Santos
Data da sentença: 04.04.2006
Causa: Retardo mental importante, congênito, de causa inde-
terminada.
Curador Nomeado: Maria Aparecida Rocha dos Santos, brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na Chácara Santa Celes-
tina, na cidade de Guairaçá - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de GERÔNIMO
BATISTA DOS SANTOS.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com

intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: o requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.
 Terra Rica, 10 de maio de 2006.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº 255/2002 – Interdição
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido : José Raimundo da Silva
Data da sentença: 28.09.2005
Causa: Retardo mental, CID Nº F 79 grau moderado, caráter
permanente.
Curador Nomeado: Cândida Moreira Borges Filipak, brasilei-
ra, residente e domiciliada nesta cidade de Terra Rica - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de JOSÉ RAIMUN-
DO DA SILVA.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: o requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.
                        Terra Rica, 10 de maio de 2006.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº 30/2005 – Interdição
Requerente: Aurora da Conceição Santos
Requerida : Teresinha dos Santos
Data da sentença: 23.01.2006
Causa: Retardo mental de caráter permanente.
Curador Nomeado: Aurora da Conceição Santos, brasileira, vi-
úva, do lar, residente e domiciliada na rua Amapá, 1.379, nesta
cidade de Terra Rica - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de TERESINHA
DOS SANTOS.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: o requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.
                        Terra Rica, 10 de maio de 2006.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos de
Interdição sob nº 516/2005 e, por sentença deste Juízo, transi-
tada em julgado em 07.04.2006, foi decretada a INTERDIÇÃO
de JOAO APARECIDO GUILHERME VIEIRA, brasileiro, sol-
teiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.256.590-8/
PR e inscrito no CPF sob o nº 066.221.409-95, nascido em
04.09.1965, filho de Francisco Guilherme Vieira e Corina
Guilherme Vieira, portador da Certidão de Nascimento nº 2208,
lavrada às fls. 110, do Livro nº A-4, de Registro de Nascimen-
tos do Cartório Distrital do Registro Civil e Anexos de São
Pedro do Iguaçu, nesta Comarca de Toledo, Paraná, residente
e domiciliada na Rua Recife, s/nº, nesta cidade e Comarca de
Toledo, Paraná, por ser portador de retardo mental moderado,
de caráter irreversível e permanente, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
sendo considerados nulos e de nenhum efeito, todos os atos,
avenças e convenções que celebrar, sem a assistência da CU-
RADORA NOMEADA, Sra. MARIA APARECIDA GUILHER-
ME VIEIRA, brasileira, divorciada, trabalhadora volante, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 7.968.268-3/PR e ins-
crita no CPF sob o nº 036.399.669-96, residente e domiciliada
na Rua Vitória, nº 580, na cidade de São Pedro do Iguaçu,
Paraná. E para que a notícia chegue ao conhecimento de to-
dos, é expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de abril, do ano dois mil e seis. Eu, ____________
(Ana Paula S. S. Portes), auxiliar juramentada, o digitei e subs-
crevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, de
terceiros interessados, ausentes e desconhecidos, para que que-

Terra Boa

União da Vitória

Toledo

Terra Rica
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rendo contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 1006/2003,
proposta por Cecília Byler contra Horst Egon Moecke e Ou-
tros, perante a Vara Cível da Comarca de União da Vitória,
sobre: “um terreno urbano sito a Rua Cel. Amazonas dentro
das seguintes confrontações: Frente com 14,50 mts., com a Rua
Cel. Amazonas; Fundo, com 14,85 mts, com Agro Pastoril Fa-
zenda das Almas Ltda.; Lado Direito com 51,14 mts., com Vi-
vian Elaine Moecke e Frank Eugênio Moecke; e de Lado Es-
querdo, com 52,00 mts., com o Condomínio Residencial Raul
Borille, transcrito sob nº 3.707 no 2º Oficio de Registro de
Imóveis desta comarca, em nome de Horst Egon Moecke e
Outros. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias
para contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação
do presente edital. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (art. 285 do CPC). União da Vitória, 27 de outu-
bro de 2003. Eu, _________, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digirei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de LINDARCI MARIA DILKIN,
expedido nos autos nº 11/2002  de INTERDIÇÃO, requerida
por Felipe Sonnestrhl em favor de Lindarci Maria Dilkin, em
cujos autos foi declarado por sentença a interdição de Lindarci
Maria Dilkin, para prática de todos os atos da vida civil, em
virtude de ser portadora de retardo mental grave, sendo que foi
nomeado Curador, sob compromisso, o Sr. Felipe Sonnestrl . E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no átrio do
Forum e publicado, por três (03) vezes em Órgão Oficial, com
intervalos de dez (10) dias. OBSERVAÇÃO: O Requerente é
beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. União da Vitó-
ria, 15 de julho de 2005. Eu, Samelli Cristiane Rossetto, digi-
tei, e eu ________ Nadir Carmen Soares, Funcionária Jura-
mentada, digitei e subscrevi.

Caroline Vieira de Andrade Mattar
 Juíza de Direito Designada

JUÍZO DA COMARCA XAMBRÊ-PARANÁ
   CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM O PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...

        Edital de intimação de terceiros e interessados, dos ter-
mos dos atos praticados nos autos nº 457/2004, de Desapropri-
ação, requerida por Município de Xambrê contra Raul Sérgio
Bittencourt e Lílian Bittencourt, para que tomem ciência TO-
DOS OS TERCEIROS INTERESSADOS, no prazo de dez (10)
dias, e manifestem interesse, querendo, de que, o Município de
Xambrê, requereu a desapropriação do imóvel de Data de Ter-
ras Urbanas nºs 1-B, 2-B, 3, 4, 5, 6-A, 20-B e 21 (um “B”, dois
“B”, três, quatro, cinco, seis “A”, vinte “B” e vinte e um), parte
remanescente da subdivisão de Unificação dos Lotes nº 1, 2, 3,
4, 5, 6-A, 9-B, 20-B e 21, da Quadra 87, desta cidade e Comar-
ca de Xambrê, Estado do Paraná, com área de 3.821,95 (três
mil, oitocentos e vinte e um metros e noventa e cinco centíme-
tros quadrados, contendo uma construção em alvenaria, perfa-
zendo um total de 688,30 (seiscentos e oitenta e oito metros e
trinta centímetros quadrados), objeto da matrícula nº. 6.996,
do CRI. de Xambrê-Pr., de propriedade dos requeridos acima,
para os fins de implantação do Pronto Atendimento Médico
pelo Município de Xambrê. Que o autor foi imitido provisoria-
mente na posse do imóvel acima, mediante o depósito do valor
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Os requeridos
após citados, não concordaram com o depósito feito, com a
alegação se ser inferior ao valor efetivo do imóvel. Após, foi
por este Juízo, nomeado Perito Judicial, para elaboração do
laudo, quanto ao valor do referido imóvel, bem como deferido
o levantamento de oitenta por cento (80%) do valor deposita-
do, ou seja R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), cujo pro-
cesso encontra-se aguardando o levantamento de oitenta por
cento do valor prévio depositado, por parte dos requeridos e a
realização da perícia. DADO e PASSADO na cidade de Xam-
brê-Pr., aos 02 de junho de 2006.
Eu__________________(Fábio Alexandre de Carvalho), Em-
pregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

Xambrê
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TABELA DE PREÇOSTABELA DE PREÇOS

Assinaturas do jornal “Diário da Justiça”
Valores

Vigentes

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 225,00

R$ 375,00

R$ 732,00

R$ 400,00

Assinaturas do jornal “Diário da Justiça” em CDROM

Sem remessa
postal Anual

Semestral R$ 660,00

R$ 1.320,00

Assinaturas dos jornais “Diário Oficial” e
“Diário Oficial Com. Ind. E Serviços

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 135,00

R$ 225,00

R$ 320,00

R$ 183,60

Assinaturas do jornal “Diário Oficial Atos do Município de Curitiba”

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 30,00

R$ 60,00

R$ 126,00

R$ 75,00

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 135,00

R$ 225,00

R$ 320,00

R$ 183,60

Assinaturas do jornal “Atos Oficiais - Tribunal de Contas do Estado
do Paraná”

ASSINATURAS NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 2,50

R$ 5,00

Diário Oficial Executivo e Comércio Indústria

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,50

Diário do Município

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,00

Diário Oficial Executivo

Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços

R$ 12,00

R$ 16,00

Diário da Justiça

Diário Oficial Atos do Município de Curitiba

Diário Atos Oficiais - Tribunal de Contas do
Estado do Paraná

R$ 18,00

R$ 14,00

R$ 16,00

PUBLICAÇÕES
(custo= 1 centimetro de original)

Atenciosamente.

Governador Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

Diário Atos Oficiais - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,50

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal R$ 7,00Balcão


